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SENADO 

PRrlMEIRA SESSÃO PREP AR.",'I. TORJA 

Para a, inSl!alZaçàQ w.J. A8Sc')~bMa Geral LC!1iS" ,' 
kJ.ttV'I,. cxt.raord.inaria'l~cnte convocada 
por DC(;rcto de 3 do corrente mez, para I' 
ser aberta. a 8 do mesmo. 

I 

:rntf '" DE SE'I1ID1U3RQ 
I 
I 

rlmSlD~CJ"" DO Sr., nlsro c .\l'!·:r.r..I.O-lfÓC I 
I 

SOl'tdo rIa n~!J1/.tllr,iQ d'r:sfin:trlc. a Receber I 

Eua Ma jestade o Imperador. - FaU'~ df> 

TJ~rono. - Encerramellto eia. Sessão ao 
meio dia c um quarto. 

Aberta a Sessão com 28 ,srs. Sena
dores, o Sr. 10 Secretario Barroso fez 
preseni.es cinco parljclp:~çõcs -de mO" 
lestia dos ISrs. Senadores 'D. Nuno 
Eugenio de Lodo. ,~Iarr:lucz de Que
luz, José Joanuim de Carvnlho, Affon
so de Albuquerque J[aranbão. c An
tonIo Gonçalves Gomide. I' 

Ficou o Senado Inteirado. 

Disse cnt.:lo o Sr. Prcsldcnt{! que, /' 
sendo subido o motivo desta. reu' 
nlão, consultava a Camnra sc con,"l' 
nha cm que o Sr, 1" <secretario ar· I 
ílclasse ao Goveruo participando ha· I 
ver se reunido o Senado em sess!io i 
llreparatorla, c achar-se tom numcro i 

D 

suf!ficlente -de membflOS para poder 
formru- a casa; e bem assim 'Pedindo 
a desIgna~ã<J de dIa, hora e lugar 
em que Sua :!'.fajestade o Imper-,u:l.or 
.se 'Dignará Receber uma depu'l:ação 
que de\'c respeJtOtiamento suppllca.r 
ao l\lc:imo Au;;usto Soberano Haja de 
Ann \lneiar ri. hora c o 1 ugar para. o 
... \eto Solemne da. Abertura da .\ssem
·blfa Gcral Lc.!;is!ativa em Sessüo Ex' 
traordinarin. 

D".,,:illv·ói'; a;ffi.'iüallnuill::lJtt:. e l'l!' 

solveu.o:se .que quanto á l' part~ sc 
ü~t:~l! i;;uai ptlrticipação â C"llm~rn 

dos 81'S. Deputados . 
.coD'ilnHou mais o Sr. Presld'C'ntc 

se o Sena'<lo npprovnv:~ que se no
measse logo .a. referida. deputação; c. 
deeidindo-sc que sim, .procedeu·se a. 
sorteio, c snhiram eleitos os Srs. ?ofa· 
noel Ignacio da. Cunha, Jos~ Caetano 
Ferrelr:! rle Aguiar, ,Marquez de Am· 
C.:I.ty, Fr:lndsco Carneiro de Campos, 
Barão ele Itapooi., 'Lou!'cnco Rodrigues 
de Andrade ~ ?-Iarcos Antonio !\fontcl· 
ro de Barros. 

Sobre o dia em que se deveria toro 
nar :t re\1nir o Senado houve diversas 
opiniões; 0, 'llcpo!s de 9ufflciente de
ba.tc. rl)soh'eu'se que tll'esse lugar fi 

reuni:io r;c;unda-rcira, li do corrente. 
pela~ ti IlOras di! illanhã. 

Levl>utou·sc a ~essiio ás 11 horas ê 

{le7. minutos. 

1 



Sessão de g de Se~embro 

NOTA!:) DO DIA 6 DE SETEMiBRO 

A'a onle horas e melo. da mnnbii, 
não bavendo numero sufllclenie de 
membros para tormar a casa, o Sr. 
l- Sccretnrlo deu conta de um orflclo 
do Sr. Ministro do imperlo, tI.arUcl· 
p;lndo que Sua Majestade o Impera
dor iHavln po~ bem Receber ao meio 
dia, 110 Pato da Cidade, a -deputatiio 
a que se refere o oCf[eio do Senado 
<Ial:1do de ã do corrente; e, então, o 
Sr. presidente convidou aos llIustrcs 
membros tia Indicada depulatiío para 

! SESSÃO DI:PERfAI.:DE ABERTURA DA 
ASSInI·BL1:A GER..\iL l..iEIG::I$LATtV A, 
NO mA S DE SET.m"mRO 

l'ilEsror:,-:clA DO su, lIIiSl'O CAI'Eu.Ão-::u:6n 

Reunlndo-se os 51'1. Senadores e 
Deputndos no Paço do Senado pela.s 
onzo horus do. manhã, procedeu·se ã 
nome-açlio da -deputação destinada a 
receber Sua ·M3jestade o Imperador, 
sendo pnra esse fim designados por 
sorte os seguintes Srs. 

o referido Um, a qual sahlo Immedia. ! Scna.dorCI 

tIltnente. /. 
AOS "Iate minutos -tlepols do meio Patrlclo JosCi d~ AlmeJ"da e 51h'a, Mar' 

dia, chegou a deputação; e o Sr. Xt::V ' quel do Baependy, Conde de Lages, JOlJé Cle· 
noel Ignacio do. 'Cunhn, como orador t.a.no Ferreira de Ag-ulo.r, ll3rqU~ de Paraua' 
deU·.l, dl-sse que, sendo i.ntro~úda. ,uá, .Francisco C:u-nelro de 'Campos, LoUl'en

ã Imperial Presença. dirigira a Sua to Rodrigues de Andrnde, VIsOOJlde de C:lI~' 

Majestade o seguinte lhé, I!'.flll'co& Antonio Monteiro de 'Barros, João 
Evangelista dI! Faria. !Ahato, i:lta.noel lõDaclo 

D1SCUBSC da Cunha, Pedro Joa! da Costa. B:l.rros, Josd 
$:Lt.urnlno d:l. Costa. Pereira. e Ma.:rquel de 

·SE.\llfOR. O Senado nos envia em depu- S. João da Palma. . 

tlU;ão perante o Throno de Vo~a Majest:Lde I' 
lmperl31 a suppllcar mui respel1:osamente a DeputlUlo3 
VOSSa :Majestade Imperial Se Digne designar 
A hora c Ju;at" p:ira o Acto ~oiemne da. Ao':;'i- ':;a~;-ildc"; tC!;\! M!v:l.'!l. MMoel P:icheco PI· 
tur:!. da Sessão .Extraordinarla da AS!lemb!e:l. !Uentr.l, JOlio Jos/i Lopes ·Mendes RIbeiro, Joso! 
Geral que Vossa lra.jl!stade Imperia.l 'Houv'l Corr~a Pacheco, Joaquim :Florlano de Toledo, 
por bem convocar por decreto de .3 do cor· Pedro di! Araujo Lima, Jos6 RebelIo de Sou· 
r ente, o qual "lI;p:resen~a 11.0 mundi) lntei:ro _ 1.a Pereira. Evaristo Ferreira -da Veiga. !\oIa
DlII,UI uma. prova do multo Que VQssa MajCS'/ noel Gomes da. Fonseca, .Eruesto .Ferreira 
tade Imperial Se Desvela pela teUcidade ti" r'rança. Manoel J osé de Arnujo Franco, Au
Imperlo ." [ rcliano de Souza. c Oliveira, Jost'! Carlos Pc-

i relra de Almeida Torres. 1B.1ptlsta Callt.ano 
O Sr. Senador inforDlou mal!! que I de Almeida., José Cesarlo de Mir3nda RibeIro, 

o 111 1$1110 AU;;to""Sto Senhor se dignera ~ Antonio lPaullno Limpo de Abreu, VI~nte 
Responder Que o A<:to SoJ.emne d3- j Ferreira de Castro' e Silva, Antonio Pranelsoo 
Abertura da Assembléa Geral LeSis- I de .Paulll 'Hollanda. Jos/i Clemente Pereira. 
Int!V;\, em Sessão 'Extraor~iDarla., se- ; José Bento Leite Fer.relra de ?Ielio, J oaquim 
ria. 30 melo dia. no Paço do senado. / Murcelllno de Brito, Anton io ·paes -de Barros. 

Foi recebida [I. Resposta com mui- Joaquim de Oliveira Alvares e -Dlogo Antonio 
to espcelal agrado . i Fe1j6. 

\ Resolveu-'Je então. que se partlc!- i Ao melo dia, annunclnndo-se :'I che-
PD.SSC (\ Cnnar:!. 'os Srs. Deputados i gada. de Sua lI":r.,1estede Imperial. o! 

Que o Sen:\do sc reunia parn 3(tuelle 1 sendo recebido pela deputação ti por· 
Aeto Solemnc 1Is onze -horas do dia; b do ·Edlflelo. foi ))Or eUa acampa' , 
marca:do. I nbado até o Throno, depoils de se 

\ 



Sess[o Elltraor(iiIlârlá de 1) de Setembro 

reunIrem li mesma deputa!:ã.o, na en· : aberta u Sess~. - Im.pe't>culOr Cons:i!uc-ionul 
irada da Sal,,", 05 Sros. Presidente e i c defensor pe1"p.uiuo do Brosil." 
Secretario. I· 

Tomando Sua Majestade o Impera-! Conclui do este acto ao meio dia e 
dor assento no Throno, e tendo man-J um qnarw, Retirou~e Sua :\:1ajestade 
'<lado asseD.,tar OS ISrs\ Senadores e ,Imperia~ com o mesmo ce:rtmonia.l, 
Deputados. Dirigia á. Assem'blêa o se- que tinha havido na Sua Entrada. 
guinte 

I 
DISCURSO 

"Augustos e dignissimos senhOl"e,.<:; 
sentantes da Nação. 

I SESSÃO 
repre· ) 

·EXTRAORiDINARIA DE 9 DE SE· 
r~IDMBRO 

"Convoquei extraordína.AI.amente a As
sembléa Geral para Recommelldar ao seu zelo 
e sabedo1'ia aquellas medidas que jUlgo mais 
urgentes e indispensaveis Da crise actual, 
afim de remover 08 grandes males que pe
sam sobre os meus fieis subdit05. e promover II 

a 'felicidade geral -do Imperio. As medidas 
que entendo dever indicar a. Asseroblêa Ge-
Tal são: 

01< A conclusão das leis que devem, segun
do a Consti~uiCJ.o, fixar as forças tanto de 
terra como de mar, ordinarias e extraordina
rias. 

PBESIUF:~('I.A DO SR. BISPO CAPELLÃO-MÕ:a 

EJcjç(fo da Oommissã-b de RespoS'ta ti F<2ilJ4 
do Throno, que ficou composta· dos Sn. 
Gomide, Marquez de: Inhambupe e Viscon.
de de Call·rú. - Parecer da Oonumissão de 
LegislfZ·ção sobre a reprrscntaçl10 do Oonsc. 
lho Geral <f.a Provincia da Bahia, 

!Fallaram os Sm. Senadores: ,Presidente, 
1 vez; Borg-ci';, 1 vez; Visconde de Alcantara, 
1 vez; Mn,rquü'l; dc Inhambupe. 2 vezes; Ver· 
guelra, 1 "'Vez; Oli';cira. 1 vez; Barroso, 1 

"A conclusão da Lei do Orçamento_ vez-
"Um prompto e efficaz remedio para me

lhorar quanto antes a circulaç:ão do papel 
moeda e da moeda de cobre. 

"A organização de um Banco Nacional. 
"A discussão das ,Propostas que na Ses· 

são ordinaria deste anno fui servido mandar 
apresentar â Assembléa, e daquella..s que pos
sam ser feitas pelo Governo. 

.. A discussão do Codigo Penal, e 'lia Pro
<:esso Criminal_ 

"Uma lei que regule a justa arrecadalOlão 
dos dizimas. 

"Finalmente, espero ver tomadas na con' 
sideracão que merecem as representacões e 
propártas matis interessantes dos Conselhos 
Geraes das Províncias_ 

uTa-es são, Augustos e Dignisshnos Se' 
nhores 'Representantes da Naclio, OS assum
ptos que ::Me Pareceram mais importantes, e 
que deverã.o attrahir a vossa atienção, e me· 
recer o vosso zelo na presente Sessão Extra, 
ordinaTia., A necessidade ~s medidas que 
Acabo de Indicar-vos ê manifesta, a sua uti
lidade ê obvia, e as criticas eircumstancias as 
e}digem immediata e impel'io.samenle_ Está. 

Aberta .a Sessão com 34 Srs. Sena· 
dores, leu-se, e approvou·se a Acta 
da li sessã.o preparatoria do dia 4 
do corrente. 'bem como a Nota do 
dia 6 do mesmo, e a Acta da Sessão 
Imperial de Abertura. 

O Sr. 10 Secretario fez presentes á. 
CamaTa os seis seguintes officios que 
havia recebido do Sr. 10 Secretario 
da Camara dos 81'5_ [)eputados, no 
1nterva110 da Sessão. 

OFFIClO 

1,· - Com data d~ 2 do corrente, partici. 
pando haver aquclla Camara adoptado intei
ramente, !llH:l. subir á. Saneç:lo Imperiai, o 
Projecto de Resolu~ão (i-) Senado, approvan
do .a creação de varias cadeiras de primeiras 
leUras na Provincia de Santa Catharina. 

2.0 
- Com a mesma data, fazendo igual 

participaç:ão sobre o Projecto de Resolu~ão, 

que designa a maneIra de se votar pa1'"8. Juiz 
ãe paz e seus su·pplentes. 

3_" - Com a. mesma. data., tambem !a.zen-



ScssUO ExLraordinaria de 9 de Setembro 

do li:ulI.l p:l.!'tlc!p:!.t;:!i.o relatlvt\mente ao pro· 
jccto de R~~ohIGllo isentando do exerci cio de 
Juiz de Facto aos membros dos Conselhos 
l~:-O'i'!~:dae!';, tlllrnnte as seSSõe$_ I 

4.~ - Com. a mesma. da.ta. pa.rtlcipando I 
que -aquella. Camara julgara. tambem couve-
aiente :\ hora marcada pelo Senado afim de 

Pe!l!o enUo :l. p!ll:lsra. o Sr. 2" Se
cretario, e leu os dous seguintes 0(

liclos do Sr. Mini:Mu dos Nc;::;c::!c~ 

do Impcrio, 

ono·lel0S 

'·cunlreIll-se para a Sessão llUperial de Encer· 1.~ - Com data de G do corrente, parti
ramen to da. ÀSsembJ(!a. Geral Legisln.Uva, que cipando haverem se expedLdo do Thooouro 
lhe foi communicada em offleio datlldo de J Publico as necessarlas ordens para. pagamen
dous do corrente, i to das folhas do sulJsldio dos 6r8, Senadores, 

5.6 
- Com data de 4 do co:-rente, partlci_ ' das despezas da respectiva Secretaria, e das 

pindo que agueJla. Camara se tinha reunido despezas do Faço do Senado, todas dCl 4° mez 
no mesmo dfa em Sessão preparatoría para da Sessão ordlnar!a do presente anno. 
a abertura da. Assembléa. Geral LcgislD.tha, 2." _ Com data de 'j do corrente, remet
e:;::traordina1'lamente cOhvoca.da );lor Decreto tendo por c6pia o Decreto da convocação da 
de 3 do mesmo, e que se achava ,com numero presente Sessão extraordlna,r!a. 
su'fCidente de membros para formar -casa. , 

6.' - Coro data. de 6 do corrente, partlcl- I 
pando que a mesma. Camara se reuniria no ' 
Paço do Senado, pelas on%e horas da manhã. 
do ·dla 8 do corrente, pa.ra o Teferido Acto de 

lFicou de ambos o -Senado Inteirado. 
Propoz, então, o Sr, Ba!'!"oso que as 

Com missões. examinando os seus tra· 
lhos pendentes, apresentassem os seuS 
pareceres sobre as propostas e rcpre
senUlções dos Conselhos Geraes das 
Frovinclas que, por m:ds int eressan
tes, mereçam ser tratadas na prcsen
te -Sessão extraordíDaria.. 

Abertura da Assemblea Geral, 

Ficou de tudo o Senado intelrMo. 
Participou finalmente o mesmo Sr. 

1· SeC'.retarlo Que havia. recebido 36 
exemplares do Relatorio da Commls
são de visita das prlsiies, carceres de /. 
I;VÜ.';;iiW:; ::: ~s!~_Mll'r.fmentos de cari
dade, nomead:~ pela Camara :tlunlcl· 
pai desta Curte, orrcrecidas pela mes· 
ma Comroissão para serem distribui· 
dos -pelos Srs. Senadores. 

Fol recebi.:!a a otrerta com agrado, 
Declarou então. o Sr. PresJdente 

que não havendo mo.terio. designada 
,aTa Ordem do Dia, e sendo a 'l'espos,
ta li FalIa do Throno o primeiro .01)· 

jecto de que o Senado se devia oco 

sendo apoiada., esta. ~oção foi Jm· 
'mediatamente approvada sem deilaLe. 

o Sn. ,f>RF.5JDI':-N'I'E: - O Orç~mento e, sem 
duvida, o objer.to mais urgente que temos a 
tra.tar; mas, alem -de nikJ o ter dado para. Or
dem do Dia, !ar.·"e tnmbem necesBarío saber 
quando o Sr. 1" Secretario de'·e convidar o~ 
Ministros p~ra assistfrem á dISCUj'isão. 

O Sti. BO/lCES; - -O Sr, 1° Secretario jâ 

disse, na sessão ordinarla. que não se dcvla. 
dar o Orçamento par:1 a. Ordem do Dia antes 
de convIdar-se o Ministro respectivo para as· cUPaJ", de cuja redacçua era. pratica 

Comml',a-'" "0.1 sist!r á discussão. Esse convite é, portanto, encarreg3r-'i'lc uma. v" 
hoc", composta de tres membrüã, pro- um negocio dccldldo. 

O Sn. V1SCOXln: I)~: JlLC,\XT,\I!A: - Na leI punha. se se deveria marcar já a in· 
.dlcada. Commlllsáo: e, vencendo-so do orçamento vem ellglob:Lda. a flxaçüo das 
que sim, procedeu.se a. escrutlnlo, e torçlls de mar e terraj p:l.rece·me, pois, con
sablra.rn eleitos os 8r-6, Gomldc com (arme que sc tr:Ltasse des-ses dous ministcrlos 
18 votos, jUarquez do Inhambupe com com preferencio., deixando para. ultimo IU&;D.r 
13, ficando empatadOs com 12 \'otos ;;. R('partlçiW do lmpClrlo, até mesmo porque 
os ::iY"S, Marque:!: de Baependy e Vis· pode ao essc tempo estar já restabelecido o 
conde de CnyrG, decidindo depois o. comJ'>etente ;\oIlnistro, e vir assisti r íi. dI9CUS· 

sorte em favor do se!;unuo, são. 



Sessão E .. trâOl'dinaria du O de Setemhro 7 

~ o SR. MABQUY..z DE bUAMBUPE: Uma das 

emendas que deve softrer o ::Jtçamento é a 
separa.çAo da !ixa.ção das fort;:as, porque assim 
o determina. a ConstituicAo. 

O SR. VERGUElRO: - Não ha inconveniente 
nes~a separMão. mas é uma questão prema
"ura. e que nã,o foi dada para Ordem do Dia. 
Á seu tempo taIlarei sobre cUa, e, então, deci
diremos tambem por onde deverá. principiar 
a. discussão. Ainda que falte o Ministro do 
Imperia. podc-se muito bem, quand.o se julgue 

tes, na. conformidade da Moção do -SI'_ 
Barroso que se havia acabado de -ap
provar, suspendendo-5e por isso a 8es
.~, 

A' 1 hora e -'O minutos da. tarde 
tornou a reunir~se o Senado, e o Sr. 
tCa1rneiro de Campee, pOT pune da 

Commissão de Legisl~10, leu o .se
guinte 

PARECD 

conveniente. ou adiar-i!e a discussão, ou at- "A Commissão de Legislação examinou a 
tender-se ao que faz as suas vezes, que é- muI- Representação do Conselho Geral da Proviu. 
to ídoneo para ministrar á Camara todas as ela da Bahia, na qual expondo ()$ graves in. 
ilIustracões de que alla necessite, pois não ê convenientes que sof!rem os que têm de cxcr~ 
da. rresumir que os Ministros deixem <1e estar cer direitos, e pedir cumPrimento de obriga
instruidos de todos os negocias. coes a terceiros, moradores em differentes -dis-

O Sr. MM"quez de Inhambupe prote-l trictos, por não ad-mittirem os Juizes de" Paz,· 
rio um discurso que não foi ouvido I como impedimento de comparecer perante el· 
pelo tachigrapbo. les, a distancia em que moram os que têm 

.. . . - d _ para aquelle !im de usar da. prl!via reconcilia-
O SR_ OLHEIRA. - A opm1ao e ser con - d Dlst 1 t d 

. cao com pessoas o seu r c 0, pe c que 
forme â Constituição tratar em primeiro ]u~ t t ld 1 I . I 'I a 
gar, e separadamente, das forças de IDar e 
terra não me parece muito exacta, porque a 
Constituição não trata de semelhante distin
cção. Diz eUa, designando as attribuiçõee. da 
Assemblêa Geral (leu). Isto posto, parece·me 
que o "IBudjet" vem corrente: rixar a despeza 
geral, e ajuntar-lhe a designad.o das forcas. 

O SR. iBARBoso: - Tratar~se do Orcamen to 
das despezas, e, ao mesmo tempo, da CixaçA.o 
das forcas de mar e terra, parece-me que se-

se dê acampe en e prov ene a eg!.s a~ v , 
declarando-se a dita distancia como um impe
dimento attendivel, e comprebendido na ge
neralidade da excepçlio posta no paragrapho 1-
do artigo 5 da Lei de 15 de OuLubro de 1827. 
A Gommisslio é de parecer que a Represcnta~ 

ç1W do Conselho Geral ê bem fundada; e ot
ferecc, portanto, o presente 

PROJECTo DE RESOLUÇÃO 

ria indi!ferente, porque dando~se, pór exemplo, "A AssembMa Geral Resolve: 
vinte mil homens, dava~se logo tambem o di- Artigo unico_ A distancia se uma lcgua 
nhelro necesBario para a sua despeza; mas, é 1mpedimento legal 'Para que as partes 
como a lei tenha.. talvez, de sofúer mais de possam deixar de comparecer pessoa.lmente, 
uma alteraçlo, sou de voto que se separe; e, para o :lctoda reconciliacão perantc os Jnl.' 
como ê indtfferente tratar primeiro de uma zes de Paz, podendo, em tal caso, nomC:lr 
ou de outra Becretarla., sustento a opinião do Seus Procura-dores na fôrma do paraSTavho 
Sr. Visconde de Alcantara_ 10 do aTtigo 5° da Lei de 15 de Outubro 

de 1827, 
Consultou então o Sr. Presidente lPaco do Senado, 9 de Setembro de 1830. 

ao Senado, quando entendia que elle Franetsco Carneiro de Campos. - J.olio 
devesse dar para Ordem do DIa a dts~ Antonio Rodrigues de Carvalho. _ .liforqucz 
cuss!o do 'Projecto de Lei do Orca- de 11ihambupe. - NicOldo Pereira de Pam
.mento, e veneeu-se que tivesse lugar POI VergueirQ_ 
na -Sessão seguinte_ 

Foram, então, convidados os ilIu$-- Foi a im·primir para entra.r na 
tres Membros da Commissão para se ordem dos trabal'hos. 
retirarem aOS seus respectivos gabine- ~ O Sr. Presidente consultou o Sc-



8 Sessão de 10 de Setembro 

nado !õc c'Lteaillu. Que cllc ]lO:lhL da!' O SIt, Al..m::WA ~ AJ,.lIl'Ql'.EltQ'U};: - Sr. 
Ilura a Ordem -do DIa I!. ll!c.tcrI:!. I Presidente. O Sr, AfíU!l~O de Albuquerque 
del:l5e Parecer, e outras sCIDelhantcl:i, . estA gravemente doente, como todos vemos; , 
que houn!~seul jJor Ji:;Cll(iI-: J~ci- ; dl~ prcciua Tetil'ar"tit: IjU!llli:U tUall'll; POI' 1 .. ",0} 

d10-2C ::.fClrmatll'::.mc!lte. ! oito ré nccessarlo!r (: Commlssiio; outrem 
Di:;~e elliiio IjllC c:rLI.UtUU ;j;.'i ueili· ; lt:w "tH,Iut:duu aqui a 1.I1t'1.IU.lU lkt:ilca, atf 

S'Dada para li. Ordem do Dia para a I mesmo para diverso ílm, c tom-5e-lhe con· 
sessüo seguinte, nada mais havIa li. I ccdi-do sem ir á Commlssüo. O casu do Sr. 
fazer-se, e por Isso lc\'antou-sc a I Arfonso .(; multo .uTgcnte: eu peço que se 
sessão um pouco antes .:Ias duas ho-' decIdo. jã. 

ras da tarde. I Senuo a.poiada a urgencia, o Sr. 
Presidente a 'propõz â votação, e foi 
approvadn . 

'SESSÁO DE 10 -DE SETr:::':;BRO DE 1830 

Abrio-se, eetào, a discussão sobre 
a materia do amcia sobre o qual 
disso 

pm:SWE:iCJ.\ DO sn. 11:81'0 (.'APELLlo-_\lúJt , 
I O SI!. ~I,\I!QUE7. DI; B.\UnAC)::iA: - Não 

Foi crmeadiàa licença, ao Sr. Allonso de AI- ! me parece, mesmo, abjecto de discussão. Jl:l1e 
buqucrqlle para tiatal1~cnto de saudc. - ! estií. doente, apresen1a documento, n6s todos 
Entrou em l' c 2- disC'Uss/7Q o Projecto l o conhecemos, e o temos visto: o documento 
de Lei do Orça.mellto. - DisclUsão so/)re i o'! legal; não lIa que duviduT sobre isto: é 
a sU'Ppressão rIos 2:400$000 de dcspezas l conceder a lJcença. 
eventuaes, e sobre os 365$000 que per- , 
ce/)c o copL!ta do Sr. Viscolld-c de CU1/rú" I 
que está escrevendo a Historia do Brazll·1 
-Emcn.àa e tlisCU$são sobre: 1: 600S000 de " 
ordenado do :Director do Jardim Bota
tiico. I 

I 
,ll'A.1]A_'l'!"m 1)1': C::; r.~ . ~p.nMOrp.!l: AlmelO:l. e ; 

Albuquerque, 1 vez: Marquez <ie Barba'Ccna, [ 
6 Yezes; -VIsconde de Alcantara, 4 yezes; j 
Visconde de Carru, {) vezes; Presidente, 1 i 
vez; Verguel-ro, 6 vezes; 'Borges, 12 vezes: I 
Marquez -de ,Paranaguá, 1 vez; :.Marquez de [! 

Baellendy, 4 vezes; Carneiro de Campos, 1 
vez. i Achando-se -presentes 32 Srs. Se- I 

nadores, o :Sr. Presidente deciarou I 
aberta a. sessão; e, 1I-da. a acu Ja I 
anterior, foi approvada. I 

o Sr. P!'esillenle 
Senado se concedia 
Assim se decldlo. 

Pl'OpÔZ, -então, ao 
a licença pedida. 

o Sr, Secretario lcu um reQ.ueri-
menta do Marquez de Cantagallo, so
bre o haver a Camara dos :Srs. DeDu-' 
i.!l:uu:o l:Itl-Vll'i"lruIllv, uo rorçal:llSii"to da 
Rtlp:u'liCúú d05 Negoclos do Imporio 
D. aquantta alll -deSignada paTa pa.
gamento dos officlaes empregndos na 
Secretaria do Registro das Mere&!. 

Ji'leau sobre li. I\1esa para. ser at
tendido qua'ndo se discutir ' a Praje
eto de Lei do Orçamento. 

0IWF.)r DO nr.\ 

'Entrou em 1" dl!lcussão r 2· a 

.() Sr. 1" ~Secreta:rlo fez presente li i 
Ca.mara um offielo do Sr. Senador· "Artl~o ulllco. A clistailc1a. de uma te
Afotonlso -de lo\lbuquerque Mara.nhão, 11 gun é ImpcclilDento legal para que as partes 
no quol pedia licença. para. se reU- possam del"õl1' de compnrceer pessoalment<;!, 
ra.r para sua. casa, m Provincia de pa.ra o neto da reeoncilitt~ão "perante os Jul
Perna.mbuco, afim de tr:!.t:.r da. sua zes de P<lZ. podendo. em lttl caso, nomear 
saude, Que se ~dJa atfecto.da, o que sC'us procuril-cinn~s. na f6r'-nla do paragraph!); 
lIrova com uma. ati~l)t.nçflo anncxa :1.0 i 1Q do nrti:.:-o ,,~ da Lei de 15 de Outubro de 
mesmo otrlclo. ' 1827. 
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M Pa!io. fio Senado, 9 de Setembro de 18::1u. .Este artigo estA conforme i:om O Oret· 
Frrlnct.Sl:o Carneiro de Campos. - Joiio I mento do Ministro; com tudo, vejo Dp.llp. due·/J 

.ir.!o::io ROt!rigUC3 etc. 0 .. ,;;0111.0. - Jfa,.qll~z I 6:.:p.re.;,sved. Qlululu -â üa qUaIltia do doue 
d.! 1111I.flmblt:r~. - Nic .... li!· .... P!:re!!"!! de !!!!m.p~!: c~!!.!cs c qu~troCC:l.tc:; :nU :rills notareI Q.U~ 
V ~H I ergueI • houve um engano! a Caml\Tt\. do~ ,D'C!'putl!.1os 

QU!z !!l!ppr!m!r c!o:::: cm:.tOã de r~iD, e ili'-!) 
F'o; 

ordem 
a Impr1.mlr para 
dos trabalbos, 

entrnr na dous contos -e quatrocentos mil réis. FoI en
gano_ E, nté, se conh'ece que o bou1C niío ~6 

O Sr. Presidente consultou o S~ sommaudo-se as parcellas, mas trun'bem dê
nado se entendia. que ello podia da.r clll.rando-se qunes são os objectos, a q.ue se 
para Ordem tlo DJa a. materJa. -destl:' appl1cam, que são para as dcspezas e\"en
Prureeer, e oullras semelhamtes, que tuac!I do Conselho de Estado, e Gabinete do 
estivessem ·por discutir. Decldlo-se hnllerador. liras sejam dous contos o qu~a.tro
afCInnatlvamen-ie, centos ·mll reis, ou dous <contos de réis, este. 

'Dlssc, então, que, estando já des!· su-ppressão é illegltlma; não pódo vIgorar, é 
gnada para a Ordem do Dia da ses- despeza que tem de se tuer, () a NaC-lo;li 
sUo seguinte, nada mais 1J.avla a fl\- obrIsada, a. 1ill.r 'os meios neoossarios pam 
zer-se; e, per isso, le\·antou-se ases- clla: em segundo lugar temos a suppress!i.o 
são um pouco nntes das duas horas do escripturario -d~' V.lsconde de Ca.yr1Í; bto 
da tarde. , . . Injusto; pois um 'homem, a. quem " Natão 

escolbe para. escre\·er a sua hlstoria ; um hç: 
Entrou em 1" d iscussão e 2° o mem tão vetudlnarlo, ba de eUe de mais ·n. 

IPrdjecto de Lei do Orçamento, cc-
meçando 
phc 1°. 

pelo artigo I" paTagra-
mais escrever! E' o mesmo que dizer: niio 
baja 'Hlstoria do Brazll: não POllSO convIr 
que fique á Naçüo o laMo de que querendo 
esta. Hlstoria, e enco.rregnndo de a. escrever ,a. 

o Sn. VISeO!'iDE f)J~ Ar.CA="T.\UA: _ . Posto um homem quC considerou capaz disso, nii,o 
que esteja convencido íf., por e:""1lerienda, Q.ue lhe dê um escr!pt\lrarlo, que o ajude, achan
o Senado, como vir-illlnte g:unrda da Const!- do-se elle já. tão cansado! tPortanto estas 
t!l!!:iio, nunca, jámaIs, COllsentlríi que um dos I duas lsu'!lressões a~hO-:~ sebre !n.ju~t::;:., .: ... 
poderes queira. esuoiiar (l OUtro; cOl1limio" vriweira indecente, e n. Rp.f1lnd:t at. .... In i(!',:a.. 
continuando Do ver nesta. Lei a ·mesma ten- A Naçüo não p6de querer semelhante cousa. 

ção que tem ha.vido nas outras de Orçamento 
de querer-se restringir certas attrlbulções 
declaradas .na ConstltulçãlJ, que estabelece 
que o ,Poder Executivo pOderá. applícar a 
somma decretada no BUdgct para os dltfe· 
rentes raJIlOS de despezae pUblicas como m~ 
Ihor lhe parecer; coIlltudo, vejo.me na ne
cessidade tle ·ponder:!.,. ao Senado Que o Go
verno nüo pVd(!, nunc!! , annu!r ao prescnte 
Orçamento, em que se fixam as despez(l.S par
tlcul:ues de cada. um -dos artigos dellas. Não 
se fez o quc sc aellU. determinado na Con· 
stItulção, e se tem posto em pratica nos ano 
tepassados Bud{wl.s. flC"!'Indo li. disposição do· 
Got'erno appllear aquella sommu. como me
lhor entender, Assim, feito este primeIro 
protesto, para. que o senndo.1lS rIxe da mes
ma fOrmo. que no B1/.fJ1f!C't antepaesndo, pas

~arel ao primeiro arligo. 

o Sn. VrscoNDE DE CAYIIG: - Sr. Pre~l
dente. A Deus não prata que me opponlL:l. tb 
justas, e neeessarlas reformas: mas n~ 
posso delxa.r de submeMer 0.0 Sen:!.do. a.igll
mas reflexões sobre o 1° artigo da. Lei do 01'
ça.mento, pela supprellsão, quc aIli faz d!\l; 
despezas do. Secretaria de Estado dos Xc:;;?· 
cios -do Imperlo, em Q.ue sou assoaihado, D.à') 
set se por sln·gularldatl.e ou distlneçlo, pel,a 
quantIa. de tresentos e sessenta. e cinco mll 
réis, que se diz ser de ,meu escrevente. · ~' 
obvio o reparo gue, núo se mencionando ~ 
ob1ecto!l das despeztlS englobadas na sommn. 
de -dous -contos e quatrocentos mil réIs 116 se 
cspecioasse es..cm <luantio., ·ílgurando-se-lIlc 
odIoso ao publico, como tambcm. concorrendo 
paro. o de/leU do Thcsouro. Antes de dlz:lI' , 
o que cumpre · a meu descargo, pcr.mUb.-5f
mc observar, que tenllo s idO o. nosSO. Const.i . 
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~u.ICA.O tundlld~ no libcf(l,l systema POIIU~O-I as exprCSsQes com QU~ me hcnrou. Concluirei. 
de lnglllterrn. ê de admirar que não se M' notando IOID minha 'a'polo;ia. que dividi .a. 

'Qtc =- õI~:.~!e::. ~~ SI.!!!. Lt>t:is[a~llra, que todos 11IlstorJIl em dez partes, pela corrcspondoncla 
os 1l.D1l0l!l passn um voto de credito 110 Minis- de suas grandes GpD<:IUI, terminando 110 cst:!
tro. om. grando SODlma., para. as dcspetas, de ':»clechnento da Constituição. como Ilnnun. 
que nio (; obrigado a d!lI" conta. Se adaptar I elel no llu'blico. Sendo a obr:\. lonSll, já sahl
mos a contraria pratica. ..:le Injuriosa descon· ran\ ;l luz duas p:trtcs, e brr!\'emcnte s.1hlrã.o 
flanca., e descredlto dos orgãos do Cbefe do I ú luz Ulllb duns, Que EC acham nn typOgr3-
Poder 'Exccutlvo, o .Lm~rlo do IBrazll não I p1lla Nacional. Contln(io na tarefa quanto 
terá a reputação quo lhe oCompete, Pelo que posso, e llermit,tem minhas enferwidades, e 
1l1C toca dero declarar, que 11 enunciação do occupaçilo. POdia cu com decencla não acel, 
nrtl;o 'tlttl discussão não ê exacta, pai, a tar o encargo, e o .benellclo 'da Imperial Mu
quantia dG treeent06 e sessenta e cinco mil nmcenela, que reconheceu ... necessldaae 'UI> 

rêls 50 paga não a escre\'ente de meu par'- auxilio, que mandou prestar li. um servidor 
ticular serviço, mas pela Incumbencla do Invalido, que guasl jâ está fi sombra da 
gervlço pubUco de escripturar a Hlstoria do morte? Pedia a dellcade:a que u3.da 1llssesse 
Bruil, ile que fui eUCllIrregado por ordem sobre mim, .mas posto que ;não deva votar, 
de Sua MoJestnde o Imperador, Eu o não es' aehel conveniente wer estas obser't'açõcs, 
colhi; e nem o cou'hecia, eUe se me apre- i que o Sen::t.do avall::t.râ n::t. SUa sabedorill. 

. selltou com o seu ,titulo da Secretaria dos / O Su, PJtE6IOC~n:: - ,presumo que o il
Ne: ociO$ do Impede, que coutlnha 3. nornc:l- lustre Senttdor, ainda. Que não ·vote, púde 
ção em nome de Sua. ltajestade o Imp~radO;"' 1 discutir , aU nisso ,mesmo dati! multo escla

SI', Presidente. Retirirel circumstancio.da- rc!cimento & discussão_ 
'=:=t~ !' <:'u .... Fui chamado pelo Conde de O Su, VF.IIGt,'Emo: - Ouvi combater este 

V.liellç3, e!ltando no :Mlnlsterio: elle propôz_/ p:lrasrapho l~, atnenndo..se por se L"'SpeciDca
mo se quorl::t. encarregar-me de escrever ti. rem ::t.$ despez3S. QuerendO Que est:l Lei sej1l. 
Hlstoria do Braztl: rCl)resentei-Ihe a minha englobada; m::t.s não ou\'1 razão algum3.para 
insufflclencl:1, c Idade septuagenari::t.: dlzen- isso: sera. para o Ministro fazer murchar e 
tio porém que acellava. o encaI1>u, i: íii.I:'" ;!õ-, a,;.;;",~õ;" ü>: ;;';;::.C, :l!!::::' :1:: !:.:e~ '!!Z!!r~.r N!
forços em sou desempenho; mas que isso era J tr07 D1!-se Que a Lei ótl de\'c pür á il.lsl)o
ImpI)5Si\'Cl :lcm adjutorlt) de um escreV€llk., sição UI) A~iujlJ~J"1> .. ov ... m.. {l.;;.:; :!.:::::;c:::.:::, 
O. resultado ,foi expedlr-se-me aviso. no qunI I sem as IndIvldunllsar, e terá. Isto lucar'! 
&0 me encarregava., ~ nome de Sua. Majee- Julgo que nüo; porque se o Governo quer 
to.de o Impern.dor, de escrever a Hlstoria do appllc:tr em cada um dos "r3.mOS o Que é 
Br.ull, principalmente a do ultimo perlodo; I marcado para ca.da objecto, niio raz mal que 
e incu-ebir-se a Estanislão de "Souza. Cald::t.s i -rã c!pedClca.do: mas $O é pc.ra appllC:lr 

.3. flCrip turaçã.o. Ete er::t. um natural do Rio i aqucHe que melhar lhe conv:l . .er, deseca.ndo 
d.e bnelro, que, a.ch::t.ndo-se em Lisboa na I este pa.ra vigorar aQuelle, Isto niio con\-~tD. 

Cipoc.a da lndependencla. do Brazil, ba\'endo : Dc mais ha de se discutir para cada um dos 
ahl easa.do, e tendo filhos, \'elo logo para o I' seus ra.mos, c ha de se paSSar o olho, e dizer 
Imperio, em obedlencla á. 'Proclamação do mnto par::t. esta. Rep:ll'tlção, que gastará. ncste 
Impcrador a todos os Bradlelros e:d!ltentcs I c naquelle objecto, e par o. se che;ar a esta i 

I fõrA do ltnperlo, Elle "pela sua boa tcttra./ somma goraI hão do se comp.utar a5 parcel
expedIção, promptidio exemplar, e excellen-te las: o ser englobada .para -que set;."i. senão 
t:l.racter, tem-me prest.:wIo um adJutorlo que I Il~T:l. tirar de um nmo para. outro! Mas Is~.o •. 
difficllmonte cu acharia em qualQ.uer outro. nrto s~ jllíde $upp6r Que o Governo queira 
Com que justiça, ou OQ.uldade, se lhe pr1va.râ ~ fa1:c:,. ,\ 'Rcpresentaçio :Nacional Q.uer que se 

" i 
de uma. d.larla. .ti\o tenue nas actu:les clrcums- i gllstf! tanto neste obJecto, tanto naquelle ; por 
bncl:ls? Excuao o.He~3r mllls razóes depois i IB~O não vejo rul\o a.\gurna. para. sc deixa.r 

.das Que pondorou o EXU1, .Mlnlstro In,terlno I de eSJIccHlco.r neat::t. Lei ; vi, porfm, fazer 
dos Negoclos do lmpcrlo, c ti. Q.uem a;radeço \1111:1. objecÇi10 contra as suppressãcs, que de 
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nenhum 'modo me satisfez, sinto de certo I por Que o,He está minut~d.o por :1rtlgos, e 
&:~de repugnõlDcla em tallar sobre ella.s par:l. isto traz a dlsPG3ICiio da Constituição. 
.ralo obJecto :I. que se dlrigtlw, e IIOr vir nisso eu não me oecuparel em llustent3.r o metho
taUlbem envoh"ido o nome de um Senador; do d.1 Lei; tique para. o fim da dlscUllSão, 
W.1S lembrando-me que a N.1.çüo olha sobre porQue mesmo o nobre 'Senador, que Impu. 
Ms, c que talvez se diga que (! ellplrlto de gnou este methodo, reconhece que e neces. 
corporacão: eu direi com tudo o Que entendo. (S~IO discutir :I. Lei como está; e depois de 
pondo de parte estas considerações. Ha ne- diSCO tida 3eri Jato do senso da camara o Ir 
eassldade de lucr economlu.s? Ha.: logo de- esslm, ou de outro modo, por Isso não me 
vem se tazer, e nas n&o temos outro melo occtlplIre! de sustentar o mcthodo da Lei: 
de aa.hlr deste aperto, e embaraço, &m que s6 direi quanto ti reducç!1o dos dous contos 
DOS eucontr:unos, depois das prodigalidades, e quatrocentos mil rêls, Que o nobre Sena
Que tEra havido, se não lazendo economJas. dor diz que tem a sua appllcação as ·despe
Como se re.5g3tou a .Inglaterra? Eu d·lrel Que zas elo Conselho d.P. Estado, e Gabinete Impe
Cf?"/. Isto mesmo, reduzlndo-se 85 despez3.9; riel, Que não; elle se enga.na; esta est1í. con! 
IDas dlz-sc isto (l uma cousa. Insignificante; I cedib: o Q!-le não se concede são dous con. 
mas a SBmma. ..:lestas parceIlas pequenas avul· tos de reis, tI!.i! pede l)ara despezas even. 
U multo. Ora debaixo destes principlos exa· · toses; porque t"SSaS despezu do Conselho de 
minemos esta. d~eza. Esta. estabelecida por EstndG estão nos 1:900$000, e bem se l·e pelo 
"LeI? Não: logc não pôde continuar: mas que dI:, por([Ut: entio diria que suppri.m.e 
db-sc: a NnÇ"Jo se negara a e&Crever ti. Hls· aeol!!. aQuella ([uantla de dous COntos e ([ua. 
tori:l 110 Bn..z1I? OrA as b.istorJ::ts de todas aS trocentos mU reis, p~llIa para despeu do 
Natiies estão escrlptas sem as ·Nações a. ·man· Conselh~ de Estado, etc, não diz isto; dh: 
darem escl'{l\·er. e não se pMp. lTl.'!Smo e:!;t!-- ([te supprlme dGUS contos e quatrocentos 
rar uma hlstorla Imparcial, escrlpta. debal::to mil réis, para despez8s eventuaes; se com 
da protecção do Coverno: a. pooterldade li ('recito fosse objecto de questão ISSG, eu di. 
Que cGrr!ge; compartLlldo os diversos escrl'l rla Que niio sei quem é o tbesourelro dessa 
ptores, Que se escrc ... eram, para ror1llar c seu despeJa: niio ha dP_'I!lPl':!!. !e!!:l :!:.~"'<il.v : 

j\!; ... \!: 'lIão o ão escriptor no .tempo em Que I na..~ ~~r@tllr!~ de !l:<its.do tem O üttlclal' 
a · hlstorll'. toi cscrlpta; nem (l de suppôr Que Maior: D.!!"0rn. .n{l C!>.!!.~e!!:::: ;!:: Dõta':::o .iiiiu llei 

"SlIjn c~r'!It:\ com tOÕIl 11. verd:ld~, ~ !!l!":l:l:"- I ilU':lll ..:: a casa do Conselho de ·Estado é a 
clalmente; porque os homens sempre são Casa do Sobcrano, e nllo creio Que o Sobe-
arrasbdos pelas paixões, que o rodeiam, sem ra.no sotrresse que o particular tosse com· 
ellês mesmos o &auUrem: portanto Isso oi es- pr!U' pOlpel e penna para isso: isto tol des· 
peculnçuo do bomem de lettras, nüo do Co- suldo de Quem 'mlnutou esse Orçamento ; mas 
verllo; e por ,Isso deve supprlmlr-se: em· emflm elJa ~ concedida.: aSuppressão que se tez 
qunnto ao outro pedidO par.1. de~pC2as flVlln· é de despezaa e'entuaes; houve erro de alga· 
tuac!, 56 podIa ter lugar, e da.:rk a1&:llma r15m" em dar dous contos e qudl"'('Centos 
attcnção para IstG, se não visse no fim d:u--se mil réIS, e pel::t. somlllll. se conbece e550:. erro; 
trinta. contos de Nls para essas despem! quanto ti outra de su-ppressâo ue tresentos 
eventulles, dlga.-sc ahi Que «í pouco, e dke e sl!Ssentn e cinco mil rils nüo é preclllo para 
mais; nào sei para. que ta.ntas despezas even· a. 8uMentar <fazer o elogio do nobre !Senador, 
tllll.es eeparadas; se o .!ofinlstro preebar pede que escrere a bl:Jtorla; eUe tem por si mes· 
um credito 6Upplementar: assIm volO pelo mo eate elogio: oceupem~nos do emprego do 
PIll'as-rIPho, tal como está; não l'ajO r~o homem; tambem niio entro na quC!Stão se 
parn &e altet.1.r, e não ta"er & sUPilreSSIlO: acaso conT"fm Que o Governo m~nde escrever 
parece mesmo aeeessa.r(o decla.rar, c, CM!lo 3. hl!itorla do Pnlz, Qoem contraria estn. su,," 
Que niio se Tê aqui. {nten~ão de per~annllsar pressão ~ :~nhcceu multo bem; lIlalJ pondo 

de \l3rte tudo, como disse. convenho em que nlngumn. 
O SI\. BOI\(jES: - Sr. Presidente. A p:1. hajn. um eacrlpturarlo Imra o escrlptor da 

h '01 , mod>. bl-.t, -I., .,1. nfio ha.. tantos ·homens "ue es, melrll objecção -., p:lragrap o <:. .. 
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t:lc ~clldo il:J.;OS, que foram das repartições! pc;;sibi!itam calumnllls. adulteração, ou olllls
Que se abollrn.m, !lue estiLo na sua. casa. des- são dos successos os mais decisivos e lute
cansados! Nilo hllverá u:n do Conselbo 'li:!. rcssantes, com a especialidade em l'ait d& 
Fazenda, ou outro qualquer, do Desembargo liberal constftiu.1ção, .'\ictuabuente n6ll.~uma. 
do Pacll', que seja. sufrlciente 'Para Isto? S6 Impostura sc :pôde sustenb,r por cODelderv.
este ê que serve? Portanto o Governo mande VCI <tempo, em ser logo desmentida, par 
um destes. e o escolha mesmo o nobre Se- emulos, competidores, e jornalistas. Em LoJ.. 
na.dor, que e o -historiador, e não se diga. que dres, -hoje o centro do commerclo do mundo,. 
são bJ.gatellas -)Iorquo se acaso se :ldmittlr e dos negocies dos Estados cultoa, âs ve;r;e5 
essa Id~a, ~ então excusado cuidar $em e<:o- nem vinte e qUatro horllS dura ;noUcla talsa.. 
oomi:l$; 'Porque osralores de pequenas par- Eu !não me propuz examinar, e referir as oc
ceIlas ~ que fru:em grnnde somma: bem eultal! 'lIlol!a<s, e ela.ndestinas manobras de 
pouco sãc alguns artigos de inJ.:poslções \Iue gabinetes, e conclllnbuJos, que sempre, mal8. 
temos' mas fazem grande somma. ou menos, foram causas dos successos PrGe-

O' SR. VISCOXlll>" Dl: CAmt; _ Sr, Presl- minentes: Isso ~ t6Ta da provlncla da hlsto
ria verdadeira e -realmeo.f.e instructlva .Pres· 

dente. Vexa-me a ·urgen>:la de falIar de mJm I 'd d j'" I' . • , . _ I em o e con e urll.!i, suspe as, e maledlcen· 
em resposta a lmpugnaçao do Sr. Verguelro: c'a, do v I AI' d , , 

• ; 1 ugo. m e que o mcu cargo o . 
Presando eu, quando devo n. honra, que me J escrever a Historla Geral do Brazll, e !Ilão 
fez o Governo de enearregar-me da Historia s6 a hlstorla particular da sua revolução. 
do Brazil, não posso ser indifferente á con· A Historla. do Brazll do estabelecimentO' 
tradicta, que elle tez ao estipendlo do es· de sua Independencla se acha, nos pontos ca
criptur.:lrio, não s6 ·pela. economia do The- pitaes consignada ao Annual Registro ou His. 
souro, mas tambem, e ·prlnc!palmente, pelo toria 'PollUca da. 'Europa, que todos -os annos 
motivo quc inculcou de que não p6dc S'.õl' se pubU<:a em Londres. Já ncste anuo sabIo' 
verdadeira historb eontcm'Poranea. A!!slm á luz a obra das Notícias do Brazll, do Dou· 
conceitt1a a. mInha veracidade, e a dos es' tor walsb, que resIdia no Rio de JaneIro, o· 
CrlptOTCS, que têm dado á luz a historie d ·~·" víaJou até Minas Ger:>es, o qual se reporto. 
grandes successos politicos da Europa, e a [sctos notorios, a documentos publlcos {l 

America 11':ls'e seculo, que aliás fundaram a escriptos brazlleiros. A nar.ratha de íactOll 
sua.s ulLrr~i.:'·"ii ri.ú5 I:::I::.::ill::'CC !!>..~t!!~ !l')t.,.. !)olltleos maJs Interessantes toi o objecto do· 
rios, e COIl.stantca de aut'henticos doeum~ntos! 

. Já publiquei ha tempos partes da obra In
...... cumblda, e atei agora não appareceu censura 

pelo prHo, haveudo tantos periodicos e eg. 

criptores na COrte. O Stonador oppoente não 
apontou ncllas íalsldad1', e nem ainda dlssi
mllla~ào, ou retlcencia de .cousas essenc1a9ll; 
mas de um golpe deu córte ao acto do Co
.,,'emo, c ao trabalho emprehendldo. Espero 
que o Brazil "fará; justo juizo. Responderei 
com li. serenidade posslvel, 'bem que ii dltn· 
di pelo ataque pessoal. A ré blatorim tem 
crlterlo -da \-erdade fundada em razão di· 
versa da do con-trad·lctor. 

Taclto desacreditou as historias contem· 
por:mens no ast:rbcleclmento do I'Illpcrlo de 
Augusto, pela razão de serem falsas pelo 
medo, ou comI1ost.u com recentes odlos inter 
in.tcnsos, vc1 Illmo.dos 'fI.Ctdria cura pOttcrt. 

meu trabalho. Colli;! o disperso. Nilo atlpiTi;i 
ao ambicioso projeeto da intitulada Historia 
Phllosopblca. do Palz; ma-s tambem não 
emlttl o exemplo dos areng".lelros de cont08 . 
mallr,nos, escuras anecdotas, e materlas du
vidOsaS. Disso s6 o ·publico (: c juiz {'ompe
tente. Os phllanthropos com ·r8.1.ã.o lamentam 
a falta de historiadores contemporaneos da . 
antiguidade; e por Isso a. noticia. dos succe&
!lOS da rodor consequenc1a passaram 08 se
culos .:lpenas fundados em tradlç6es, e fra· 
gmentos. Até em Religião se nota a. escassez 
dos monumentos de oocrlptores de sua ori· 
gem, e lí dUf1cil o crlterlo da verda-de em 
cousas graves. O silencio de escrlptores coe· 
vos tem sido al1egado contra ~ veracidade · 
até do pai da HlstorJa Ecdesiastlc&. o pc; 
der das trevas i'Inpedlo uns escrlptOl!, e des
trufo outros. Hume, na sua historla. -de In·· 

laHs. )Ias ora os tempos são outros. A com- glatel'1'a. se doe da sorte do seu grande Rei 
munlcaç!l.o das iNações, o sem numero de ty- Alfredo, dizendo que, pelos tempos barbtu'o!, 
1)Ograpn1as em ambos os ltemlspherlos, Im· . em Q.ue elle viveu, não w;e a tortuna de bll!1--
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,toria cólltemporruu'!a, que consernLsse as u.u·' certo 11ão de ler illstrucç;lo: portauto, não é 
tllilUtlcas memor!a!j de suas vIrtudes, proe- I llecessarlo exa'me 'para os ac:adlta.r. EiilJS es. 
zas, e JlIstttnt!;'õefI. 1\'09 tempos modorno,; têDl )! Uo \·eul.:tludo ordenado sem 1!a..zerem causa 
.ha\'ldo Soberanos ,pre\'ldentes, ~1Ze ordena- nenhulll-:l.; o Go,·eruo p6àe emprEl..l:'al-<lS: por
ram, ou patroclna.ram, composlçoes 1iAs bIs· tan'to estou na mesma opInião. 
torias contemporaneas de seus relulld05, como O 511. ~rA.IlQGEZ DE BAlUlACEX"': - ~r. 
o Imperador Carlos V, que ta.mbem escreveu Presidente . .segundo o ·1II:eu modo de pensar, 
-oommenb.rlos das ·guerras da AIlelDanba., Em a Constituição deve ser respeitada em tudo, 
Portugal atl? havia () oCtIclo de ch:ronista.- e por tudo, até mesmo nos seus defeitos; o 
mór, EI-Rei 1). Ma.noel, incommendou a Jono orçamento feito deste modo ,pareceome não 
de Barros a hlstorla dos descobrimentos do cantarOle a dlsJXlsiçáo da ConU~uição. Como 
Oriente, e Occldente pelos Portuguezcs, Como porem, o nobre Senador deseja que esta 
pois se póde censurar com ~ão, que o ~ .questão de ortensa da. diSpOSição da Const!
verno do Brazl! seguisse esta exemplo? E' tulção tique para o :fIm da disoussão, então 
l!vre 9. todos corrigir minhas faltas, e fazer e-mittlrel a min'ha opinião, limltando-me 
melhor hlMoria. agora á suppressão dos 365'000. Ou deve ces. 

O SR. VERGt:EIIlO: - Sr, Presidente. ;Está. sar o chronlsta de escrever a Hlstorla do 
oom conhecido o inconveniente, que se ad· BrazU, ou continuando forçoso é dar-lhe quem 
mittlo, e dIscussão em causa. proprla. O no- escrenl. Para copiar certa 'loUra ·não serve 
bre Senador cseundallsou-se por eu c.izer - qu.?Jquer pessoa, e supposto a economia seja 
aqulllo que dizem todos! Eu não lhe fiz in· louva.'·el, e até lndispensavel, nem toda:lo 
jurla llenhuma, uutes o respeito muito; po- despeza que se evita é uma eCOD<::lm.!a. Con
rêm por mais clev.!I.dos que eu considere (loS cedo que o escriptor contemporaneo p6de ser 
seus conhecl'mentos, sempre o considero lnlluiclo por um partido, mas qua'ndo ha ll~ 
C(jmo homem, e como tal, sujeito á fra(lueza berdade os dlíferentes partidos se at~a.nI, e 
humana. O que eu não posso admittir é o I? s6 por este choq,ue, que a posteridade p6de 
principio de quI'! não se deve olhar a eco- descobrir o. 'verdade. Convém poI't.a.DtO .que 
nomiaS! Por essa. maxlma tÍ que estamos no 9~ ~screva a hlstoria, e que hrua o copista. 
estado em que nos achamos; é neccssarJo fI- O Sn. BOlll)f:S; - Sr. Presidente, Não 
xarmos estes prlnclpios, senüo o mal -da. Na· pretendia fallar mais, mas vejo que o nobre 
ção cresce progressIvamen're, E' necesaarlo Senador, Que acaba de fallar. sustenta.ndo 
cuidar e'!l evitar despezas super!luas, Que so 'JU~ se '.!ey!& !:>.ZC: ::. :!.:::.O:~::;,., ;;.;l.v ~viitrio.rjvü 
podem evitar; é preciso cortar os males que I o argumento. Reduz, e põe a Camara na aI· 
amençam o I'Illperio; as finaD!:3S t~m sido a. ternat!Y:I, ou suatentar & despeza, ou acaba.l' 
causadarulna de muitos Estados, c no Brll.- com. o escrlptor. FoI aoto da Assembllía' o 
zil pGde vir a. ser 50 não lIzermos que a. re· enc:l1'go da HlstorJa? Não. Entiio para que 
ceita exceda á. despeza: e como se Caz isto? se põe a Assem,bléa nessl!.. a1tl'!rnativa! lIoI~ 
Não ha outra cousa. seniio ImpOr tributoo1" para. que se despreza o remedlo, que se deu? 
'PaTece-'IIle que nenhum de:;ta Oasa. o que- Não ha tantos homens, que estão sendo pa' 
rer:1: logo se não se quer, e tambem não se gO$ sem fazerem nada, e Que já se disse, que 
consente em emprestimos, que servem para se visse um para fazer aquelle trabalho? Eu 
aU.ljlllentnr a necessidade de t .. lbutos; deve· puz de parte a questão, se era conveniente 
mos concordar, que é preciso economia, Não que a hlstorla fosse escrlpta por ordem do 
dellpreze01ns economias pequenas: o imposto Goyerno, ou pela . curiosidade de homens par
de 5 réis em libra de -carne, f6rma uma tlculares: disse que ha muHos homens (e de 
grande renda :1 Nação. J:1 mostrei que esta certo, porque tlnhe.m empregos de maIS coa
de9!)eZa nno era necessarla, e já. urro nobre sequencla, de que serem meros Copistas), 
Senador mostrou que se podia supprlr sem aptos, que se pOdiam occupar nlsto.:Re
taltar ao trabalho com esses empregadOS de cela·se Que elles digam quo nno ~uerem? Pois 
Trlbunaes eX'tinctos: a Isto respooQ.6U o no- saIam 'para tóra. O .!I.ctunl escrevente ha. de 
bre Senador que ·não !)odIa sor mcstre de estar por uma ~u:c.utilt .tão j)equena? Logo 
mcntnos. Não precisa tanto, todos os otn- que a.eM outra -ol'!euj)açáo, não se despede 
c!aM de Secretaria sabeUl- escrever, e: de desse emprego? Póde o Governo retel~? Nüo. 

I , . 
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se hn. de dar o remedlo, que apontei, porque 
não se lan~lI. mão disto agora? A illtu ,uilo e 
l'e~poud~u, ~ ve10.5" cem .altcrllll.th'a:;. 

O .5u. J\WIQUl'..1. .IIE BAIUJACEN..!.: - Sr. 

rl'''i;lil.;nt", ;.. ~;;::;;,'!;:=;lI. do ::wb!'e Sella!lr.>)" 

gado a esw por Isso. 'Esta cOZlllideração faz. 
ver, que o remedlo não serve. Portanto, voto
contra a suppressào. 

O .sx. BoRIJG:': - S1', ,Pre~ltlp.nte. 'Pelo 
que ouço, vejo que o encarso de ser 1::lIcl'V 
V!)pte rlll!;IJl hI!ltorla li mais _pes&do !tue 10--

parece plausivel, mas reduz;lda. á pratica tor- dos, e para. encargo üio J,lt::IiiUO plI.g,,·s.: l ;DtHil 
na-se inexequivel. Eu fiz chamnr todos qU3D- E' cousa nova! Pois por isso mesmo, -que 
tos e~tii.o dcsempreg:l.dos para trabalhar no não li oecupado todos 05 dias, I: mais leve ; 8 
Thesouro, e todos aquelles a quem não !LU' tanto se -prova, que li. pa<:a eJ!tã mostrando. 
gmentei alguma. cousa. nos ordenados, não Como ê que se -traz a razão, de que o l!mpor!l
comparecem, adoecem, e tCm semprf' :Luem gado nfio quererá sujeitar-se! Talvez . .não es'
Ibes passe certldõt:s deniolestlas, e eu não tranbasse se se dissesse que se conserva.a_ 
sou juiz: competente, para decidir este ne- este homem porque :moravtl. .pa:rede'mela ~ 
goeio, A dUfieuldade de acbar entre bes em- easa do nobre Sena.dor! Talvez que appareç&
pregados quem possa, e queira copiar, cor· até Isto! Emflm, digo que as razões, que se 
~spl)ade a deixar o escrlptor sem coplsta_ apresenta para contrariar a. minha muito me 

O Su. BO]lClES: - Sr. Presidente. Com a adIíllt'am. 
declaracã.o, que acaba de fazer o nobre Mi- O SL VISOO~DE DE" CAYlIl); - - Sr. P·:-esl· 
nistro, sou obrig:uIo a avançar, e a dizer, qUil dente. A 'ebemencia do Sr. Borges, força.-me · 
desde já me opponho Co que se conserve oro a reptiear. Nã.o hnpugna!Ulo elle dlrectamente 
d::!nado a homens que servirem em repartl- a Commlssii.o do Governo, que me C1Iearregoll 
ç.io que ~e cxtl·ngo.. Eu não sabia que o Go- a HLstorla do Bra.zil, indlrectamente, Impas
,,-erbo tinha OcCupado até agora a gente tão slblllta. a sua execução, r ecorrendo ao ClIpe-· 
Indl.gna, que tendo a Assembl(!a. usado da ge- dlente de se me dar por <!scrlpturarlo algum 
nerosidade, de lhes conservar os ordenados dos empregados que flearam sem seus om- 
(quando aliãs as castas de seus provimen· cios nas repart!~ões, que se tl'fal abolido; 
tes, são de natureza temporarial se neguem sempre inslsUndo na falta -de autoridade do 
ao ser'l"i!Oo, para que sii.o chomndos, e quei· G()verno, sem crear empregos, e estabelecer 
ralll andar com uma mão em cima da on- salarios, que· e s6 attrlblll~o da Assemblea 
t~a, augmentando os réos de policia, que ha. Geral. Quiz reduzir-me a mestre de eseola 
..... , .. g ... a."r .Rnliio dL"'Se remedio por uroa. nara IlScolh:::; de escrlpoturarlos. Tenho má. let
~;;lll~~- 'QU~ todo e qualquer omprct>--!!c I lra; já SVU llHlUO idoso :illl1"t:. t:.llrcndcl' r:. c<!.!· 
que vencer ordenado actualmente, que, sendo IIgraphia, atim de serem bem. entendidos os 
cbamado pelo Governo "não venha. logo, seja meus ma'lJuscrlptos. Appallo para elle mesa 
suspenso do ordenado. Talvez qu-e seja obje- mo, que com 'Illt!leuldade lê na CommlssãO 
clo desta Lei: porque como vilm muitas des- do Comanerdo as minhas mlnutM. O eserf. 
pezas dessas, virá esse ar Uso. pturarlo, Q:ue 101 nomeado para. me ajudar na. 

O SR. MA!lQUJ;1. DE PAR,\NAGU'\"; - Sr. Historla do Brazll, já 'bem decifra os meul;\. 
Presidente. Não fallaria. sobre a classlfica- hlerogllphlcos, e lllI multlplJcades emendas. 
!;ão destas parcellas que disse I) nobre .zena- Estou habi t uado com o seu presUmo: por 
dor, (Jue depois se devia. tratar, e reseryo-me Cavor que me faz, até ás vezes trabalho com. 
para a occaslão. Quanto á questão de que se eJle de noite. Corrijo multo os meus C!C1. 
t rata, achando Que a historio. deve conU- ptO!l, eegulndo ao regra de Horaclo: multa 
nuar, vejo que o remedlo, que traz o nobre litura oocreuit. Não me envergonho de dizer 
Senador, não C tão ·[orte como elle jtrlga. O o que ilacon disse do seu N01Jum Organum 
nobre Senador, encarregado da hlslorla, ha Scfcntfarum., 'Que o hav.la l'ilComposto dOzo 
de escrever nas bn.rns, e oecasióes, que lula vezes. Que ~rlpturarlo se sujeitaria a. co
gar conveniente; e 'lia de ehamar o seu es· piar, rceoplar, e ás minhas Impertm.enclas! · 
crevente nas horas que lhe parecer: e hl1-..e- Teria. de lutar (segundo tem aeontecldo) com· 
mos de Im-pllr a obrlgaçKo a empregado que n. orthographla, que n110 adopto. Os orflciaes· 
trabalbava tcmpo cer to, :r. eatar á dlsposlcão demltt ldos das estações erttnetll!l, que Iam 
do -Sr. ViscoIlde de Cllyr(!? Eile não é obrl· . servir nas Cilsas publlcll3, seriam com jus ... 
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tlça compcllldoB ao Irem escrever em mInha I mente esta Incumboocfa) , 1$000. E' ErazL
casa particular e tão !'Croota. da clóilde? Isso leiro, casado, e vive disto; voto contra a sup
seria violencla e deshum(l,nlda.d~. J~ dl6(le, p. pre~sã(l. 

repito, Q.ue o encargo de oseripturnrlo, no-I Leu a seguinte 
m;:;;.do, nüo (Í Gftldoj m::.o ;;[::::::;lc:> bCll.m:Cll-1 
cia. As clrcumslanclas do tempo occaslona- I EllE:WA 
-rnm que cl!c ~::.:la :ll.;;::.a :la :;;).;:e::'o: ~=-l 
ptego :aceitasse ,tio :'penoso encarlio. para) _ "Proponho que se supprlma a suppres
mim na.da requeiro. Contlnua-se; ou se me sao óa quantia de 365$000 Que perC'}be oes
tire, o adlutorio do Governo, emqUlLDto me crlpturarJo. - VilCO?ide de ..d.lcantara." 
durar o espirlto, rarei o possivel esíorçoPMa O Sn. BORGES: - Sr. PresIdente. O no
ccrrcsponder a l lD'lJeriai conrIança.. Suppl1CQ bre Senador que acabou de raIlal' sustentou 
porém a eQuldade do Senado, a benerIcio de a opinião de que os elllpregados desses Trl
u::n patriota benemerlto, que tanto me tem bunacs extL:ctos eram incapazes. Agora o 
ajudado, 'Para que se não ·the tIre o COLoCe- sei, e ~nheço Que o Gov~rno empregoll qt
dldo subsidio .de vida. Pelo bem commum flclnlls-Yalor(lS, a. homens inhabels! Apresen
alIego a Lei de 15 de Outubro de 1827, que ta-se o principio de mlsericonHa: o legisla
determina nas escolas as leituras de obra 03.- dor occupa-se só da justtça. O nobre Sena
clontiJ. A Constituição autorisa o GOl'erno a dor toi buscar a lin~agem IIsonjei-ra. da 
dar or.dem e lnstru-cçõeil para melhor exe- compnb:iio, dizendo que o Individuo é bra
cução das Leis. Isto obasta para Que prev.aIe- zilelro, casado, etc. E serli. esllt; o unlco a 
çam as determlnll.~ões do Governo sobre o quem a ação deve soccor.rer? Quando se 
meu trabnlbo que servirá de depertador, de t rata de ie:;f.slar, trata-se disto, ou da jus
quem melhor desempenhe a providencia I-m- Uça1 Esse prlnciplo de ecohomia., 'bem en· 
perlal. tendido, 'é muito I!mlo, porque Isto fica li 

O SI!. r.L\nQm:z DE BAEI'ENOY: - Sr. conselencla de cRda um; e se ee quer esse 
Presidente. Eu não fallarei sobre o systcmu I principio, -o r:ldicnl de,,!! ser o .commum. Os 
em que se apresenta 11. Lei; a seu tempo ex- ar<;umentos, com que sequer &usrentar o 
porei as minhas idéas. Vou falIar só sobre o I pa.,"'3.mento deste homem, são insustenb;,eis; 
arUgo I" (leu) . Diversifica do orçamento do e como SI! . dá tão pequena quantia a um que 
~::!:!!C d" .Tm.!'#'l'in na I!uantla de dous .con- tem t rabalho tão tlesaGo. e Que nhl,t:'Uem 
ios t: tresentG5 ti sc:;se::t:l. e cinco mJI ,.~t!l,! ma.!~ o l!6d~ !!'.Z~r; !;:u~ndC! !'! tratar de um 
ilfoo ~!i!:t!.!!.t~!'. r!t:":'l ",l'''r~;:o: que se .sop.pr1mam J emDre~ado {lualouer, eu me »ronundarri -att1 
os dous contos e quatrocentulI -wli ,.tilô, 1}<l.'::' ... quantia d; "00;000. Rejeito "a emenda. 
eventuaes, qu e ja se disse que tol engano. O ·SR. VEnGUElltQ -Sr. Presidente. Ouvi 
Estou de a:ccOrdo com o prJ-w.eiro paragrapho uma proposição .qUI! me ferlo os ouvidos de
li. excepção da suppressiio de tresentos e ses- masiadamente. !DIsse o nobre -5en9.dor, Que 
senta e cinco mil reis que se dá ao escre- os 'nlesmos provimentos quo se passavam 
vente da Hlstorla do Bra.zll. -Já se tem apon" eram temporariamente. :Mas qu-e se não de
tado, que se pOdia. multo bem suppr1r este via fazer caso disto. Não se deverá fazer 
lugar com individuas dos Trlbunaes extln- CIUlO da >LeI; mandando ella que QUlLDdo se 
ctos. Eu sou o primeiro a decldlr-me por supprlmlr o emprego, não haja direito a 
economIas, .porque .estou persuadido <lue 16 indemnlsnção. Não e a<lul que se deve trotar 
necessario p!U'8. o bem-estar da Nat1i.o, porém a ~1 com taato desprezo! Porem, creio, Que 
economia bem entendida. Já o nobre Sella· esta discuss5.0 s6 serk conveniente ao lndl. 
dor mostrou que não era possivel o remedl0 vlduo, pois <lue l!.Chando-se presentes tres MI
M porqne a maior ·parte desses empNlgn.dos nlstr08, e - tendo eIles ouvido grandes Jnror
In'ha:be!a e já porque não se querem sujeitar mações desse homem "<I18tlncto, que está. 0c-

a um trabalho irregular, de tarde li. noite, cupado no serviço de escrever, e tendo tü.o 
etc., e na-quellas occaslõe9, ~ que o nobre grandes <Jt111.1Idades, estou persuadido que o 
Sendor terA tempo de cscre\"l!r. Por e!!te tra· primeiro emprego quo L.ouver de importan
barbo vencê um Individuo (que segundo aí- ela ~ste homem será empregado nelle. n~ 
firma o mesmo- eBcriptor, satisfaz optimn- vemos ficar certos Que os' nobl'!!8 ·Minlstros. 
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!lã!) de tom:!r assento deile, e não bão dei stlbe o que Caça: mas elle mesmo o lembra., 
consentir Que um homem -de tanto mereei. ti !.'Stâ autorisadQ para o fazer. Pois h:a. de 
mento, I;'steja COIll tiLo pequeno ordenado. dOp"n4er a Admlnlstraciio Publlcll de cert!o 
Eis como tudo se concilia. O bomem a faTor diics, qUo cada um quor ruer? Então dôlxe
de auem se [&!la, vai occupar empregon maior mojnos ~;;o, porque A .A\:o;!!I:'mbJ.:oR tudo I) 

e ~om ·maior or<leuau,,; t! e,,~a occul'a~iio y-.u I que IalIl ':parll. s"r executaóo. Quando 50 

ser supprlda por -Quem \'adla, e <lue ti. Na· apresentar medida leg1fl!atlvll. qualquer pAra 

ç!ü ;;;;.,:;;. ~~::;;. ..... !;;v;v~;:; d.>:':.;~ ,:" l:J oõ • :. .. ;;;:;. ... iI C''''ení.';', " r~l' \:11:\11,)';0;1. a r~pou' 
dar aUmento. ,!Disse um nobre Senador, lJue s;lbllldadc de lIeus empregadOS, eu hei de 
a esses homens desempregados se dão attcs- prOllunclar-me sempre a lavor deUa, e tal~ 

tações falsas, e que se ausentam do sen·jço. ve~ seja mais a.ustero. 
Então, se isso .e .1Sslm, está acabado o ser· 
"iço da Nação, uma vez que nlio haja reme
dio! Q mesmo que esses fazem, f::rão os ou· 
tros: e se o Governo não p6de dar reme
dia, o Que -havemos de fazer? 'E' acabar C?W 
a administração; mas sabemos que ha renle
dio para isso. Estou portanto pelo paragra· . " O Suo M,\CQCEZ DE ]3AnnACEl>"A: - .sr. 

.1ulga.ndo-se a materla discutida, O 

Sr. Presidente propOz o p:uagrapho 
á votacão, ti 101 approvado conlorme 
I!. emenda proposta. 

O paragr:Jpho2~ sem discussão Coi 
II.pprovado. 

Leu·se o paragrapho 3' . 

Presidente. Niio ha duvida que a Lei nio O Su.MABQt.1:!Z DE BAMÁCElI'A.: - Sr. 
deu direito de indemnisação; mas tambem Presidente. Quando principiou a discussão, 
não :lia duvida que a Assembltia tem seguido ollvi ler um requerimento sobre uma sup
essa pratfca: ainda não supprimio emprego, I pressoojporém não acho causa conne:.:a com 
de que não conservasse ordenado. Ha meiOS Isto. 
para prevenir !lqueIles que f!llta.m ás obn- O SR. !BORGES: - Cada um d~ nós tem 
ga(;ê-es, ~ o melhor e o que m{' parece mais! o or~a.ménto, {' aqui não é Que se Cu a com. 
natural foi suspender o pa;amento. MIIS a blna.tãa, é em ensa, e a.!êm -dIsso alM:\. h:\. 
Lei manda que apresentem certidões, e que outra discussão. 
o homem doente vença: elle-s apresent:J.m .-, 
certidões, e colllo posso eu entrar nisto? Se-
ri ... ·I.tr;'~io; ... 1I.i.i .. '';-;'~>i;';'' ;liZitas, .,. que O.õ ~~r,· j 
te3 yudessem comparecer. Ra DOUCOS ;:lias I , 
II.U~ ~u a.cild ~,j Ü"U:;I o[ü.:iiles em ·iIiiHI. CO:!.-j 

!adoria. 
Pareceu a um nobre Senador, que tanto 

eu como outro l\orInistro tinhamos classifica-

O Sr. J>residente propô~ o par:u::ra· 
pho 3° ti vot~o, e foi '\l.pprovado. 

Igu:t!mcntc forampOlI tos á vota-
ção os . paragraphos -4, ' e -á', e appro
vados 6ClD sortrerem ;:llsctlssiío. 

LeU-5e o p!lragrapho {l'. 

do o;; empregados comv Incapaz:e-s; tal não é () SR. VXSOO:'fDE DE ÁLCAlI'Tü4: _ sr. 
a mlnh!!. asserção: p6de um homem ser In-PreSidente. A suppressão desta ttirceira par. 
ca.p:lZ p!lra copista, e não o ser para outro cella me parece Injusta. Este elllpregado (! 

emprego; demais o homem .que servio de homem que rulAs é reputndo de grande me. 
Orrtclal'){!llor ti alDda de -menor gradua~íio, reclmento; estli. em um sitio pouco 5alubrti, 
querer:!. sujeitar-se a copista? Creio .que não. onde ao menos no anno se padece ;:luas ve-

O Sn. BO.llGkS: - Sr. -Presidente. Não ~es de eezões. N6s teremos uma perda. tn. 
bnel com o nobre Senador quando tratei iluestlonavel, se este homem dell::U- este es
da cl:!s5iflcll~ão dos 'Incap:l.Zes; respondl . .3. tabeleclmento, como elle já diz, que se vai 
outro nobre Sena.dor, e se apontei os Qm· emtora. Elle tem o seu orden.ado estabelecido 
c!1l<ls-Maiores, foi -para contrari!lf a proposl' em Decreto, e não sei que autoridade possa 
ção de que {'raJ11 Incapa:es. Disse 0_ nobre ter a Assembllla de supprlmlr ordenados, em 
Senador Que o llomem nao sc:rvlrá p!lrà cO- Lei de Ortamento, sendo estabelecldOO' por 
pista, escolha-se; se ainda não se vio, como LeI. -Esta questão j.1. eu tive na Camarll. dos 
se decide? Disse o mesmo nobre Scnador j Deputadoo. A Constitul~ão dti autorIdade de 
que elles l'.prcsentam certidões, e que não se fixar. anDua!mente as despezas publicas, 
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que s;1o aquell:ls que se podem fazer, ou, sim, e assento que é obJ~[o (1(' multe dt:o 
4el!t.1r de tnzer: me.~ não eqllel!e.s Q.ue são Tld.:1; M36 estou me:.wo que sejo. babll, po. 
Ib::ldas po: Lei. Têm, 11m i1oatem, (l~!L!lc!o :=1:::0 ! .. rmaJu t!w 

O SI:. VEccmmo: _ .. .sr . I7esldente. Não I pltiiosophla, o que 'pc:lcr la pretP.nd('T en 
posso .:1dmJcUr o prlncJplo de que a Le! do I um!1 cadeira r!e !lhll!:'!!o!,!!I:. C(l!:l 1i0!l~!lCO . 
Or~ltttlento níio t~lll ll. propricdMc, que tem Di~-ae, neste eD50 não apparecerá um homem 
todas as ~15, Que e a de revogar, etc. Que tormo.do em phllosophla paTa ISIO: supponhn. 
o. Lei do Or~arueoto é uma Lei, oln.;uem ne- mos que o nuo he, laçamos o m(!SIlIO que o 
gllrá; logo se li uma Lei, póde revogar ou- Jardim BotaDlco de Pernllmbuco, que está 
t ra. Portanto, nio posso :ldo:lttlr estc prin· entregue a um clrur,ç:l1Lo, Que n:1o olha paro. 
clP!o. AI.(im disso, OU\·: dize r, que este orde· elle; l"eJllID·se eetas contas, Que se conhecerá 
nado li estabelecidO por uma -Lei: eu deseja- terem·se despendIdo centenllS de contos de 
rJól saber Que Lei era essa, porque o que se! r éis sem utllldllde 1l!!õIlDlll; port,1nto. se es te 
ê que no Corpo L-egJslath'o não passou esta tem podido colltlnuólr, tatnbem Mse J3.nUm 
Lei, e sei q::e estava lá um homem que ser- POderll contlDU.1r sem este homem. e eu co
via por :00$000, e que no anno passa.do foi nbecl um bomem com çanlles cOllhedmen
nomeado outro com 4.000 cTuzados; entre- tos de Botanlca, sem ter sello _pendent!:. da 
tanto podcrá haver Lei; "mas eu desejarla Unlversldalle. Mas o certo li que não se deve 
eonbecel-a; porem se existe 'Lei, ou não, não .reputar pouco ordenado o de 800$UOO, casa, e 
li esllJ. a. duvida. pata que se possa -TnogaT; escra9'OS para o servir, c outr:ls ~l1Dtagens 

pO!"Que en~o ê nece~r[o nesar o. proprle- que tem, de ter ilquelle predlo li sua d~~ 
dade dc ~I á Lei do O~amento. slção. Quando nlio "I\pparecer autro, .qne o 

O SIL BoACES: - Sr. Presidente.. Eu suppra pela mes~ qu~ntl:t, então dlre! que 
fitou prevenido em p3rte pelo lllustre Se- não estou pela stIPD""ssiie>; ~~ ilO: aJor .. 
uador; m::.s que o o:-denado -de um conto e estou por el!a, porque estou firme no prl:n· 
seiscentos mil rel.5 não foi ta,.udo pelo Coipa clplo de que é preciso diminuir as despe
Lc&'lsiatlvo (i um Íllcto. O anterior admlnls, %&3. 

t rador vencia 2",0$000; a Lei em que se es- O .5x. VISCO:l"Dt nL: C.UBO: - Sr. Presl· 
cora poderã s~r um Decreto de nomea!:ã.o; !!!!!.te. P.::!::rç.:::ü. .::: Si'. :êur.;es os ar;;umentos 
roas poderia o Governo fixar? Obrou dI! 'JI. I <lo SI'. Verguelro para o cú!"te do OTd'1!1I!.I!~ 
:::::: ~o!" então de tncto se dp.stroe. No or·I !!~ !)!:~ ~::r d:: J;.riliw ·Boilluic:o, dIzendo I!He 
~o.meDto do Ylnlstro, n a tabello. 12 diz (léU ) ; é poucO o seu trabalho, IlUO tem CõlS:l, c cS· 
pole ao outro administrador F r. Leandro dll- crayos do fard!m para sua ,hatlt3çio, -e ser
u-$e 240$000 11 este pobre fr ade: c Il;orn viço; que qualquer bacharel !orm:ldo nas Sei
d(M;e IL este 1:600$OOO ~ O GonlrIlO não o po- enelas Nntllr3eS se contenta com uma -cadeir a 
dia fazer, r orque dependia da Assembléól; e de 'PhlloBophla racional pelo " ordenado de 
por cODs~uencla obrou neste c:lSO _por uma GOO$OOO, etc. Respondo, a economIa poJltlca 
da de facto. Ora agora. vamos ao merecl- niio contunde trnbalho lntellectunl com tr.J,. 

mento do homem, e se deve ou não ter o balho mec.1nlco- Sempre roi superior o ullt
ordenadO. Mlegou-se prtme!-ramente a inSll' rio do trilbnlho tle l!lllpcceão e dl reeçáo. Até 
Ittbridade do lugaT Que o bomem habita.: ~ se diz em. proverblo do "Vulgo - bem tm
a pr imeira VeJ: Que oue·) Isto, e se assim li, balba quem bem manda. Ha. tambem a !l'egra 
não sti coroo ha chacuas neste! lng3res, p:l.T.1 .1 superlorld:ade de salulo, o gru.n de 
!lue até são oceupadas por sens prOPrlos ~o- confianÇA no lupector e dlr«tor, pela Im· 
nos: e at(i ha uma fabrica de pol9'ora; nao porta..ochl. do ob1eeto. que lhe li confiado. Tu· 
rOi por causa da inSlllubrldalle Que Fr. J.,ean- do Isso eoncorre a lavor do e.nc.u-regado da 
dro morreu, porque mOrTeu tlslco; poder- conservtlCii.o, multlpllcuçiio, e distribuição dlL!l 
se-ba alleglU" que elle mor.reu tislco das via- plantas preciosas 'do Horto Nacional dos que 
SenSo mal niío da insalubridade do lugll.l'. Eu os 'Tf!Querem Pllf8 todas :lS Provlncltls do Im· 
não duvido que o Indh'lduo se1.1 habll; mas p:!rlo. AJ~m disto eUe li obrij;'ado 4- reslden
i1(J'1"quo O formado C proprlo p:1ra Isto? .sc ela 10:J.gé da COrte, e so vê na ne-cessldade 
este titulo abona geralmente 11. todos .1quel- de bosped.1gcns, ou corteJlas, aos fr equentes 
Jes ·que o llJl resentam, ou não o entendo 115- ,,!ajantes nlldonaes e estrangetrO$, que vão 



!8 Sessão de 10 de Setembro 

examin3r e requerer plantas no phllosopblco I p:estnr BDecorras: 1:t>00$000 Doio chega. pois 
deposito. Não Se! de\'e pois metaphyslcar 800 ficariio no :tOno 20 pat.aca!l; ainda que clle 
bre o Of'd~D:Ldo ajustado. laca. Isso volunt.n/amentc, l!6.!1 o dcYomoa 

O SII. MüQutt: Dl: B.\n't:sor: - 5r conJerrllr, para Que aos estrnngelros Q.ue lá 
Prl!!idente. Eu rc:pu:o o Jardim 'Dabnlto da '-:lo eile lh'o mostre: este homem tem cor
IAgún <Ia Rodr-Igo de Freitas como um es- TêSpondentias com todas as cidades estr.m
tabelcclmeuto D3.clonal 110 grande vantagem gei t as que estão sempre a dIrigir-lhe cartas 
e ser[\ grande descrcdltopara 'DÓS, se por !azcndo-Ihe presentes, etc.; e havemos de p"r 
motivo de uma economia se arrisque a -pro' Isto na mão de um 'homem , lnha-bll? Não; 
dueção deste csta.beleclmento. E' verdade Que :lo!ada mesmo pnra ncreditar a Nação Braz!
desde Que princlp!ou este estabeleelm(,!nto leira. Port:1nto, de nenhum mO(lo eu me .:le
nenhum (llrector venceu , ]:600$(i()0: o pr1- commodo que se lhe ta~a a suppressão, e 1!3-

melro Que la estero foi o GenenU Naplon, Umllrel muito Que elie conllQue a ser,lr. POl'
mlLS esSe não tinha o ~rden.:ldo de 1:600$000, Que estou persuadido que o .Jardim ;81)t:a.
tinb.:l mnls. porque tlDlla o de SU:l patente, nlco estA em multo boa mão, que d:llli pa
depois segulo-se o Marqnez de Sabarll, que dem vir centen.o..s de contos de réis, uma vez 
tazia mais do Que Isto, e era iospector da Que se propagucm as plantas exotic:u. que 
fabrica; de~ls segulo-se o Fr. Leandro, QUo :ulJ se cultivam, Por consequeocla, farei um:!. 
era um religl060 'Que tinha o ordenado de emendn para .a, suppressão da suplifcssão, 
lente .de Botll.ulea, e que se lhe deu mais de Desejnrfn que se me declar,lSse se o Dlre-
240$000 para. o Jardim .Botanlco, C{lm :. dl- etor do Pnsselo ·Publlco e o mesmo Dlrector 
recção do Passeio Publico. AC:lbou·se Fr. LI!- do Jardim Botanlco, porllue se o e, "li mais 
andro, ajustn·se este homem por ]:600$000, umil r:1%ão para ná!) se coarcttlr o ordenado. 
e agora ha. de rlCllr em metade, e dl.z-se - ~randou fi ~resa li. eogu!nte 
se nào Qul.zer, " Ii se embora! Pois um -homem 
que tem por si o credito de ·muita. gente, os 1::3CI.XIM 

seus documentos, e a. c:xpcrlcnciaj que todos 
os que t~ ido ti 'Al:lgüa tem visto 11. boa or- • Artigo 6.- SupprJma-se a reducção de 
i'lem, e o auxilio, quCl tem Clmpregac!o em d!s- 800$000, _ MarqlU!: de Baepernlv. M 

t.l'i""i~ 101'1 r>l:o.11t.:U; t'om !ooas as pessDll$, 4!ue I Foi apoiada. 
!á ~';;'o l;;.:;;w::-; :;c;! ;c:::o ::c~:'.!!!~ ~(!~ :;~e I 
t~n:! !!n:>~. (,'l1t>t.\1'!! 1:!4!' r.M., !Jlmenta, nús;·mo,q· O ,as. VrflMN!,S D!: ..1.:.c";':;";:#JiÃ: _ ."r, 

cacto, etc.; que tem o euid:uio de ma.ndar I Prê3j-ai:lll~. -E' o mesmo homem: 11. dh'eeção 
buscar e9ta.s plantas, e havemos de estar a. do. 'Passelo PublJco esttlva debaixo da dlre
mesqulnhar? Pnrece-me 'Que não. Olhemos c~uo de Fr. Leandro, e 3!;Orn é o mesmo Jus
para o café. que (! boje um dos grandes r:t- ! pector do Jardim &t.anJco: elle vem .uma ou 
mos do BrazU, e rol cultivado primeIro DOS duas vezes na semana e:lll.mlnar o trabalhO 
claustros dos ~arbonios, e dos cartnelita:!. do Passeio. 
donde se propagou e e hoje um dos grandes O SR. Banca: - -Sr. Presidente. J ã se 
ramos. O chá de lá 'tem Ido :lS sementes para nio contraria a. nomeação, e conhece-se bem 
essllS roças, não ba chaCllra. nenhuma no Rio que foi um Ilbuso do Qo1'erno, e contraria-se 
de J:tnelro que não tenha a plJnenta., :J. ea- :LInda Il suppressão e a Insll.lubrldade do lu
nelln. otc., e douilo velo1 'IlaQuelle estabelecl- gar; m:loS a Isto jã está sobeJamente respon. 
mento: e então 'havemos de olhar pouco parti. dido, Q,l1e E uma cbaeara onde ha outras 
eUe1 De modo nenllum. Vamos agom ver -lie mult!l.S hal.lHadas pe!09 seus proprletarl08j 
haver:i um homem, que se sufe lto a este es· porém Isto é alheio, tra~e de saber, se o 
tabeledmento por SOO$OOO. Eu admiro-me que ordenado ~ ou não surrIclente para o homem 
elle se eontente s6 com ]: 600$000 porque ê 8(,!m entrar no Questão (le utllldade do esta
um lupr inlnlubre, como aqui jli se disso, beledmento, e o que elle r equer, ma.s sc:n. 
e 'ti um erap:-ego -pensionado, porque não bll. entr:lr nisto, o nobre St1Iador produzia um 
domloro nem dlll. SlLDto; mesmo nos dias de 3rgumento contra si, como foi o eafé: o Co
semana. ha ·pari:ltlaJi; que \':lo ao Jardim no- \'erno niio ;a!tou Da.da com eUe, e pOr con
tllnlco, ' e este Indh'lduo -vCo..se obr:lgado 11. 801luencla t: um a.rgumento centr.1producente, 
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e quanto mais, n6, teDlO~ o jardim cstab"ic- est:l grande oCO!lsldcrasão, que so dá de lGt
cido a 18 ou 1~ annos, e no Nação ainda não ium Botanlco, o 5e 5e quer estabelecer Ulll 
usou a cultura do chá, ~ nuuca o }l(L\"llmOS J udlIll Botanoo, então CJ:le·se tambC'Ill uma 
de ter, ,aflluc o nosso trabalho no BrazU, o eadalra de Botanlca; mM :para dl.rlglr- o 
despcza uoUe, não e corno o trabalho da Chl- !l.l:tual jardim nüo é neccssarlo phllosophla., 
na; porém Isto tudo ê o.1hclo da questão, eata porgue as funccões são de ngrlcultor. Qua.nto 
05 unicamente S~ 800$000 "paga ou não o tra- li. corrcspondenela, que tem eom !lS Aell.de-
balho daquclle administrador: dlz-se que não mias estrangeiras, o administrador do lu
paga, porque cUe ate hospeda. a gente Que lI!. dlm Botanlco de S. Paulo não tem eonllecl
vai; para mim é novo, e se assim ê, !'OUCOS meato nenhum, e bmbem tl.'m lncumbenclas 
ou nenhuDs o -quererüo, nem por dinheiro ne-I estrangeiras. rccetJc sementes, e manda: 
D'hum; eu tenho 1.1. Ido al.:,"l1mas vezes o . quandO n6~ eslaoolccemos um Jsrdlm Bota
nUllca rui bospedado pelO Dlrectur, e lIU(;W 1l.1~0 I:utão pIVCurarelllo5 estabelecer ellColu 
1.1 1'11.1, 11.'\11. o seu ianter. Aquelle !l. <.::.tern ncce$slIria.s, etc. ' Considerado pois 'I1este sen
hospeda é algum amigo, e Isto fa.:z-se em tido, não vejo rnz.ào Dcnllumn de se da,r tão 
qualquer parte. Se o Governo assentavol QUo grande or.denndG. e piil"ece-me já multo o de 
para sustenta~uo da Sua gloria, devia hospl.'" S(}O$OOO, escravos para o servir, terras para 
-dar quem l!í ;'ai, então havia. de vir como lavru.r, etc. Um empregado pubUco ua COrte 
despe~a.; mas uào se trata disto, trata·se uni- tem: de necessidade pagar o aluguel de uma 
camente do (Iue ê prcelso para paga,meuto dO casa, e -para Isso Jlao s eotha. ,se eUe 8abir 
homem. Já e!lt{~ dito que llão são os 800;000, ha.de haver muita gente qlle QueIra ir para 
são as mais \·anta.g!:lls, que lla., e ainda não lá, Portanto, c orilenado com (Iue fica de 
j!e sabe se ha outro que raça ppr menos. 800;000 com as outras ('Qmmodldndes e mui to 
Quando morreu Fr. 'Leandro, o Governo -de· surficientc. U Governo muito arbitrariamente 
-vI:!. logo propôr li. Asselllbléa, que ,não ap:pa· deu este ordenado de I: 600$000. i{ão duvIdo 

. r~~!~ UI!! ~()~em. _(lU'" ,!lIh:esse ir para alU que o bomem ~eja multo generoso na distrl
senuo por 1:600$000; não o t ez ;-e obrou porbuição. -eu núo tenho ·aadn a dizer da pes
uma "ia de bcto; pois então por uma via soa s6 diso ,que não é necessario tantos co
!le facto se courcta, e quando se mostrar (Iue nh~clmentos, e' que o ordenado de 800$000 boa, 
não ha outro, então ~ que se devê dar mais. de sobra: parecia·me (Iue 400$000 e as ou-

,~, ::., .• .,-,_" .. ,._, ...... _ -. -n.._'~A~'" Cl o • __ • __ ...... _~,~"rl., ...... <l ~"fflrl .. nte.. ,.orlim 
• -~ , .. w .~. ..". "~""'''.~ •• ' __ 1"'_ .... -_ ••. _-_ •• ----

·eu adaptasse o pr!ll-Clplo, de (Iue a Ld do 1 como velu, a,ss;ill -,..1-
'úreamenio "ão 'iN~i:: ,.<;-,-.::.& ... ;;.::: ;:;.dc::.::!!z 
estabelecido, neeess:orlameate havia de ad' / C Sr. E\'ilIl;cll!'u -pronunciou um 
optar que a Lei do Orçamento !IIão pollla es- discurso que não S(!pOde colher, ten' 
ta'belecer um no"O ordenado, pois -não po- -dQ-'Se ·upenas percebido -d1:er que 8U9-
!lendo revogar, também não púdc crear: e I tenbwn a cmeud:l, do Sr. MarquC$ de 
como nAo ba. Lei da crencü.o deste ordenado, :Bnep-endy . 

. esta agora o cri:!., e es t{~ er.ti~o supprimido: 
porEm eu considero que a Lei do Orçamento O Sn. VJsco.'\vr. J)F. CAT!t~: - Sr. ,Prcsl· 
pôdo revogar, e ercar. Ura aqui ba uma. !l- dente.. Estou maravllh?do dI.' QUô twto in
lusão no Jardim Botauico: é jardim, que não slsta o Sr. Vergueiro em reduzir á metade o 
é botanlco, e um jardim, ~m (Iue ha plantas ordenado do dlreetor do Jardim 'Botanico da 
exoUc&3, 'Para se r epartirem,' e não (i neces- LagOa. de Freitas, o viveiro -d!lS espC{:i!lJias 
sa.rlo um botanleo para o dirigir; ba3ta um da Ásia, 1) preciOsas P1nntas da .o\'mcrlca, sen
agricultor. Eu concordo que deste jnrdlm do um cstabcleclmc_llto literario tão ~rtln
posso. haver muita utilidade, e com eUelto çoso- e de -fundação do o.lIt~dCllte governo, 
:;endo para, se .t.=purtir estas plantas CJCotl- que ~ o ohjecto da curlosld:ule dos -estrangcl· 
1.'305, pôde ser Ill.'\1ito IntcressllI1te, e p6de-se 'I'CIl, descriPto em VarlllS obras de v!afo.ntes. 

.-dizer talvez (lue a cultura do chá vcnba de 'e uaturallstas <la EutoIJa.; e multo mais tendo 
. :(~; porl:r.l eu julgo -que não se deve dar sido dllodo por tontracto, com -quem apresen

tanto ordenado, pDrque, se ílzcr conta, os tou a cart:l aca!lenlica de professor de selen· 
especula!lotl!":! \·irão. ·Po~to.nto. -cu n!!o vejo .. ci~ n:Üurnes . E~~"; 1101'1:0 botan1co é um the-
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sauro de ruturos generos de commerelo na-I tes que existem nll8 grandes nnçiles da 'Euro
donal. Já delle temQS colhido conslderavels pa: tomtudo niio desmentem o Utulo que teru, 
bene!lcJos, havendo mc.rc.:ul.o pubJl~o d.e .1'1- !lcm "'c~'elll .ser tra.tad~ com ignornncia de 
meuta Indiana, ehá, abacate, a.rvore do pilo. rusticidade. Honra é do Governo dar aos 
E' bruiío do bom -lavrador, bem <:omo de pre- respectfvosadmllllstl'adorcs or.denados com 
vidente estadista, pIa.nta.r al'Vore.s, bem que llbern.lldade dlgM do povo bras.!leil'o. 
16 haju.m de da.r copiosos ,tructoo dabl a se- O SII. VEnGUEl.RO: - Sr. P.re.s!dente. DIs· 
culos. Os estadlst.1s d~ .bem entendida econo- se-se ;;Zue 800;000 não fazem !o.lta. e já ouvi 

dizet' ta.mbem que 360$000 niio faziam falta e 
espero ouvir Isto muH.n.s vezes; po~m eu 
tenho pedido a palal-ra, porque ouvi que foi 
preciso um Tenente Gener:Ll para fazer este 
esta'beJecJmento. lEu cr.eio que a Datão nôo 
deve nada a elle, a quem deve Isto é a um 
l:I:asllel'ro, otallecldo Ma-rqu'e'Z de Sab:ld'ti.: 
nli.o posso ouvir a'Q;ul estwr se fazendo gran· 
des elogiOS a um homem que -botou tudo a 
perder. .Disse-se que .(i Jardim Botanlco; en
tão tlU tambem sou dlrector <lo Jardim Bo
tn.nlco, porque tenho tambem .multas plantas, 
como c: o cravo, pimenta e multas outr&3; 
agora (i que -sei que possuo utn jarrdi-m 'oota· 
nlco, e que sou <I1d"ector .deUe, e -por essa. de
finição njo que no Rio de J.lJleJ.ro na lllulta 
gente capaz de o -dIrigir; eu cuidei que Bo· 
t:J.nica er.1- uma sciencia dos vegctacs, mas 
agora vejo que e svmente uma eolIe<:ciio de 
sc!enclas exoUeas . Portanto, aJuda sustento 
a minha opinião, de que 800$000 ê multo, e 
não faço reducção, pOrque não quero esbr 

mentos de maior importancla são dirigidos 
por menos dinheiro. 

mJ.a. não dClVem ser parcos nas despezas ne
~arlo .jI.() fim proposto. A'ppello para a 
Honra do :Bra.al1; qu:Ll será. o c1dadilo atilado 
que não olhe com desgosto para o corte pro
posto no ornamento, dtl um tll'denado conce
dido até por tI<tulo oneroso -de convenção? Di· 
Tlda-se a qUlLIltla ' de 800$000, -que .se supprl· 
mew, pelo :numero da povoo,çãobrasiellra, e 
será -i nslsniticante o encargo a cada pessoa. 
As nossas !l.nanças .não se melhoram -com o 
proposto cerceio, .que se :parece com a eco
lIomla da lOl'llliga que a6 corta c uada produz. 
Estamos em pa.1z genlaJ, em que a natureza 
6 -tão productlva, que (permltta~e-.Ille dizer), 
',cortillldo-se a 'bananeira, e calIna, logo de si 
mesmas .tilha, .como dizem os roceiros. O Sr. 
Vergueiro disse que era alcunha o appellldo 
de Jard.m Botanilco ao ~tabe~hnen,'to !lie 
que se trata; que ene lambem Unha em suas 
terras plant.as desse appeUidado J(lJ1'dLm Bo
tanlco; Ique Qualquer ~ocelro. ou fiscal do 
diJ;lttlcto poderia .admln,Qstral/O pejo s~}o 

de 400$000 a.Dnuaes, c alJlda. menos. Talvez 
Sllrl2. melhor ~!:Ir do 'iue fal'la-r 6wro:: Lal 
t;'facejo: mas perruitta-se-me dizer, -que peJo 
estudo das r.a.l.l:es .gregas sabe-se que o termo 
bOtaDlco t1ra a sua. otymologla da raiz bota
ne, que slgnIfJc8 herva, e eamprehen-de toda 

O S"- ~OBOE8: - Sr, Presidente. Levanto
me para :lustitlcar-me de 11'ma lmputacão que 
me [I:!:eram. Um nohre .senador :w.ançou que 
eu tinha dito Ml'tecedentemente que a carta 
de bacharel -era testemunha de 19nornncla; 
eu não disse taJ, disse unicamente que Dão 
fustlflcava as acçõcs do Individuo, que cada 
qua.l mettes5e a miLo na. sua consclcncia . 
Qu&Uto â ·n~1d(lde de JardJm Botnnlc,o, 

a oopecle de ,·egetal. Mas dá."'l!~ -o o.ppe-llldo 
do hONO, ou Ja.rdlm :Bota-nlco ao sitio em 
que se arra!l1am e cultlvaIllplantas, .especla.I
mente as raras, clllS9lt1cadaa com ,termos da 
ac10mcla da Botanlca, a multas.dn.s qUa.es se 
dilo ta.mbem nomes da.s n1u.s ;gregas, pa.r-a a 
lnstrucção, 011 multlp1lca.çil.o desttuada a pro· 
mover a dqueza- ua.clolial, O Passeio Publico 
.da. COrte e o intitulado laTdlm .Botatt!co da 
lagOa de Frelt.n.s, tlim um outro destino além 
do recreio dosnaclonnes e mtraonge1ros. cóm 
raz1f.o ,pois o Governo lhe tem. dado por dhe

·dores a naturalistas. Administradores msU
cos e illitoratos são iJll'llfoprlos e Indignos da. 
,8Ua. contlanca. -Ainda. que taes ertabelcc1me:n" 
to.! aejrun, por t:a"tt, minltloturas de sem~han· 

quo um rnobre Senador campnrou com a 
lltilldade da propagação do eafé, etc., eu dIsse 
que não custou na.da. ao .Governo, nem 118 

outras grandes vnntagens, que o Brasl'l tem 
a esse ,respeito, assim como 11. eanna de Cay. 
na, a qual se se começclJ a PTopagar não foi 
tlmda do Ja.rdlm Botanlco, nem se mnndou 
buscar, S<l IA ·havla; num:) palavra, tudo 
Isso Que o Brasil tem, não rol mandado pro
pngll.r pelo Gol·crno. A respeito do Jardim 
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Botanlco de -Pernambuco, que um nobre se- I feijão, e o mllbo, 600$000 rs., casa, cama, 
n:ldor disse que lã SQ vendIa cbã, etc., como mesa, roupa Javada e engommada, e este est1 
ti cousa. qua não entra na discussão, eu o I me!a. duzla de mczcs e val ... e ewbora. Ha 
procurarei em casa, para su.ber quem vondeu, I uma. dlt'tlcuMllfr~ Imm~ns!!. ~m :l.ch:l.l' ::;'::c:::::. 
e quem comprou; o que eu -!lei <Ie facto ê a admJ.nlstrll os nos.sos predlos. c então CQUl.· 

desculpa -que se .(lã do enelto do 1ugar, e:lS muita facilidade llavemos de ach~ quem ad
diligenclus que se fizeram para o tirar dall1, ministre o Jardim Bot.:l.nlco? Este, que fôr 
o que nunca. 'ge rca~lzou, e .que o j.1:rdlm não para lã, 'ha .(Ie ser da. mesma. t ampera do 
serve 'genão para patrlmonlo daquelles .que que tenho na mlnlla. fazll'nda, não é necessn
lá est.ão. A' vlsta, pofs do que tenho dito, rio Que este ·homem tenha l.inteligenclll. de 
,800$000 de ordenado pareec-me .que ê bas- botanica paTa saber cr~r as plantas exotlcas, 
tante, Agora, se com encHo se receia que par.a conhecer que qua.ndo enas não se dão 
rennnclando ao homem, se perde o estabele- em um ·Iugar, é necessario que _tenha um lu
cimento, então estou · que nii.o s6 ,por 81)0$;'00, I gar rumlogo lUjuelJe que ê l1roprio do PalZ 
mus por dous contos, 1res :ontos~ quatro con- llatlll?_ .B~r:-se4ha _dizer quonõs d~~om06 

los; porém, essa. oSupposiçao .nuo existo; e olhar com avidez para trazer ao nosso -palz 
.se o Coverno aI'bitrnqse, hayia de sustentar- I as plantas -exotlcas, Que ha nos outros pai
se nesta <::lSlI. 1: &00; 000, logo o que temos 1- zes e que podem se ruteis ao nosso? Não ,"e' · 
fei<to aq~i , é 'Sustentar a opinião d o 'ministro, mos propagada entre nós uma Taiz que não 
que arrbitrou sem'Olbante quantb., e se do , era conhecida, e qU B já J.lin:l.s Geraes bz 
Ministro foi um uDico arbítrio, não deve con- I eommerc1o della, vlnilr! paTa l1;üxo lotes de 
tinuar. I' hestas carregadas della? Ora. Isto não ê uma 

O .sl~ MAIIQUEZ DE BAEP~::m"'l": - rS~: pre- rJqueza.: E donde se foi buscar? :'ião foI da 10.

sldente. Tenho ouvido atacar a oplnlao da glia.? Nao temos at~nOll nossos quintJ.es este 
utilidade deste i'!sta:beJeclmento, e me parece genero? A _fructa do p:io, donde veio? Veio 
Imposslvel que houvcsse quem !!1ssesse que d11 .lngua: 11 qUlI.I arvore jft est1 cultIvada, e 
não se podia utilizar delle. Jâ aqui se mos- espalhada por tod~ ~s chacaras: as no:;uei. 
trou as ,-antagens que .se têm tir.a.do rio es- rns, de que nI:o tiramos utilltlade presente
tabeleclmento, e .se apoIl'l:ou o futuro de prOll' mente, 56 tiramos de ser uma an'ore que 
perfdade, que 'Olle ~prel!enta. -do que creio i ,'em com bre,·idade. e que adorD:! as ruas, 
que ni'nguem pode dU\'ldar: mas agora. acabo I mas o '{ructo que ella dd, não digo que sej11 
de :ouvir dizer que a canna cayena não teve I Cl!.paz de '913 comer, mas extrabc..se dcJle ex
precisão de ser agricultada no Jardim Bota- cellente ru:e!tc' eu tenho -já Ura.d e ainda 

1 
• , , 

nico; Isto pareee uma cantrntl cçao com a J ha dc ser um .ramo de commcrclo, que sup
allegnção qUê se fez: ma.s ainda. mais me nd- prn mu~to bem o 01130 de linhaça. onaquelle of
mire! na conclusão do discurso do tllustrc I' I........ ... 11 ',m",g d- '''r>-n·'' IIIdd t co" .... qu .. el3 , av. " ..... 00, 
Senador, que ·ten'do posto em DU a e es e temos necessidade, para progredir o es
estabelecimento, acaba p~r dizer: eu 1'otO por belecimenlo, de um homem que nosacr~dite 
800;000, mas se ncaso onao se ach3ir outr.o ho- com os multos estrangeiros que se dirigem 
mem 'hom paro. aqueUe estabclec!'me~~, en- ãquelle es!.a:bele,':men-to, que saiba o nome das" 
tii.o estou que se dê tre3 contos qU11"-LU eon- /' , 

• ' "plantas, e nome botanlco, e nào um homem 
tos. Isto parece-me contradlcçuo; pois então I Ib t t d I O 
~ utll e tlrMc o ordenado a este homem! I que mo. s.a. a ra Bf as pamas. r;t'. um 

, h haj d.· fazendeiro p3or1lcuh.r dã a quem admUllstre 
Quanto a haver um omem tIue a e "-L a- I 

b _. b 1 1 t d ,--m-'," ~ a sua fazenda, casn, ClLma, mesa e se ê casado ta-r em o CMa eecmellO, e e 'U v ,,, 

seu adiantamento, duvido multo. Custa. ,multo c tcm filhos, sustenta a todos, c dii-lhes GOO! 
a achar um administrador para. uma fazenda rs., por conllequencla, emqu~nt.o fica Isto_ 
rustlca, quanto mals para. este cstaheleclmcn' Por multo lllals do que o 1:600$001} espurlas, 
to, Todos nós que temos predlos, vemo-uos que se düo :lo este homem. () ql~e €i que alie 
a.rtllctos_ a prOCIl'f:t.r um homcm que vá ad- em? Algum escravo para Ir hO:Par-lb.e :lS 
mInistrar uma fazBnda., e dil()oSc a partlcuJa- / botas. e mais na!!a; Il lle elle nuo mnndn. 

. '-m "no'.' ,I,-I,r a mandioca o . cul tl;-nr para '·cndcr._ Portanto, em sll~tcnto rcs. que nuo sa"" s~ .. ,>u .. , , 
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a mInha emenda: eu desejo 11. ecollomla, mas I te '!la pl:lI::a tas medlcinaoo, que a revolução 
nào .:l. CIIStu. de um estabel&elIbeuto daquelles:. franceta, viomndo tudo, tl li~gtl'ulndo tudo, 

O SIt. :Ho!t<;tS: - Sr. ·Presldente. Fui ceu· não deu corte naquelle estabelecimento; res· 
!O~;:do dc cc:!r.:tdl.ctcrlo, dc~'o d:l.l" Un!~ ju~- I ~J~ou Rt;!Mlla utilidade, nilo .respeltou a 
U!!caçli.o. O nobre Senador, qUMldo tratou I gloria da Nação üe ter pialli.a~ e;;:utiws, foi 
de susténtar .a sua emendJ., fez a dcscrlpc:io em rrespel to ás plant.:ls medldnaes que se da· 
da grande vantagem que bavla de dnr aquelJe vam: portanto, a questão 'I! se oa 800$000 .1 
esl:a.beIeclmnto; mt?Btrou que B1'll uUI, que ha- su!li-clente paga do encargo 'Que tem aquelle 
via dene depender ao Collcldade do -Bras!! com bomew, o mais é aJ.helo. 
:lo propagação d8.'l plantJ,s. Contrariei Isto, O Sn. VISCONDE DE :SAEl'E~VY: - Sr. Pre
dizendo que o Brasil já conserva.va. uma gran- sldente. lEu Urel a couclusão de Que não 
de vantagcI'l de plantas exoUcas, que ha.,-!a bastavam 800$000; mostrei 'Que o homem. para 
sem ser por melo do J ardim Habnico; por desempenhar aQuelle lugar deve ser homem 
conoseqUe1lC!.3., a proposição l'i minha, mas a IU'Oprlo, Que 6a:l.ba botanlca, que tenha cotres
cousequenciar 'é deIlo; quando disse :que a I pOIv.l.encla 'com os dUCorentes jardins bot:ml
Nação devia esperar tudo dapropagaçíl.o das I cos da. ;Europa.~ 'para trazer ao nOSlSo 'paiz 
,Plania.s do Jardim 'Bota.llico, mostrei que já aqu'!llas IItantas· Que forem utels A tlntura'rill, 
gozavar aqueJla. 'Vantagcm sem a. existencia J 11 medicina, ao ·commodo, etc.; se não fllr um 
do Jardim Bolanico, não tirei conclusão ne- I homem de ·tGtras, não :sabe -conhecer ~sto. 
nhuma, o nobre ,sena.dor ú que a tirou; por- Sr • .Presidente, ê preciso que seja um homem 
tanto, tudo quanto velo debaixo da conclusão da t:Lculdade. e aonde havemos acbar um ho
rol seu, a eonseQ,uencl.a tambem ê sua. Agora me.Jl -destes 'S6mente por 800$000? Q'.lanto ao 
direi ,mais; as vllJltagens, que jâ o Brasil exemplo, que trouxe, dos administradores de 
goza do ca1'ií, pl1D(lDW. -canna. cayena, etc . , fazendas, eu nij,o disse que fui cu, disse que 
não salllora1U .do Jardim Botanlco; mas Isso conhecia fazen<leiro,s que davam casa, mesa,. 
li alheio da questão, a. mater!-a de · que se cama, roupa lavada. e engommada e 600$000, 
tra.ta li se os 800$000 bastam ou n10 para cu nii.o esea.ndllzel o mustre Senador, pos<;o 
pagar ao homem, para Que entrarmos agora modrar donos de predloa rustlcos Que !CYJlI

com credito para. estrangeiros; eu se quizesse Iam as miios ao CC 'O, qua.Ddo acham um so!
metter-me em eplsodlos, diria ao nobre SI?- / trlV{'1 administrador por todas esta.;; vanta· 
nadl'l1', que o credito par!!. os estrangeIros niio I gena: ora pergunto, esu.s vantagens não el'}'Ji
eat1r. nisso, {: na gloria da Nação, e ê cssa "'lI.lr.m a 1:600$000, que tinhi !!ste baChl!.r~J, 

que devemos adiantar, mas eu .não me metto que lá está? -Dema'ls, elle nii.o tem o trabaJbo
em eplsodlos, trato d.n.questão. se <l.ão ou de dirigir o !Passelo ·Publlco, enelle niio ~c 

não 9urnclentes 800$000 pura pagar ao ho-- cultivam as plantas mediclnaes? Não as dão 
mem. não temos nada coa:. a utll1dade da a. qlJem as vai pedir ? Eu tenhomantlado bU5-
COWla. DJsse-se que são espurios: já se disse car multas vezes •. Portanto, .. c1:l0 que com 
na discussão que ni:.:o são espurlos. Mas vem ra.z50 o Governo gastou com este homem o 
outro argumento - .nós somos fazendeiros. ordcma.do de 1:600~QOO, e estimarei muito que 
etc., ~ o Dobre Sena.dor, eu não o sou, PIJr
tanto ti só pnra elle, m:t.S eu conhec;:o donos 
de c~n.ca.:ra5 que dão menos, e se o nobre Se
nador dli. mais, ;ê (porque lá tem ,b'abalho 
19u:r.\_ T.ambem não e9tou ·para mostrar ago· 
ra se l.lIDR {lhacnra qualquer aqui ê o mesmo 
que esse jardim das pll\.lltas; que. os trance
.zes, tendo um como têm, comtud" nã.o diio \) no
Dle dPo 1a-r.diln ·botallieo. ê de ~a.rdlm -dDS pll1D
tas, e de mais II mais com ttma. 'tIunlldade, 
gratuitamente davam 00 p.1anlas medlclnaes, 
O .que aqui nio tem lugar; e rez tanto peso 
.esta. qua.Jldadc principal de dar grntuit~mcll-

continue a sen-ir, que tem dado provas da 
sua. ha.billdade e de sua intelllgencla. e não 
sei. se elle se rór embora, ~e se ha de achar 
outro, Que entr~ nós são ,muito predsos ho
mens de letras; a. maior desgraça. que tem 
o Brasil (i não ter homens de .letl'l'..l!; !la mul~ 
tos, .não ha duvida, mas não são muitos pll.r(~ 

os que sfto necessarios: n6s temos a. represen
ta~ito naclona,l para onde vl!m os mais hab~f5 
e mgls Instruidos. e depois todos os oulros 
emNcga.dos do GOl·erno absorvem mulm gen· 
te, e uma üas ditticultladcs é nchar pesSI):l~ . 
hnnilltndns pnrn serem encatrcg:ldos dOi nu-
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tl'OO d(flerentes ~mpreg05. Pala então nquelle I então empregue-se em couaaa majores. que é 
estnb61eelmetoa, que alé agora tem Doreseldo, pcr"der inn ho:::.e::l. t.::J c=p;agõll~ a /.rat.lt.r uc, 
que tem do.do pro"as da sua uUlIdade, b:l um "Inlro. Portanto, 800'000 e de sobm: 
de trw,t:a:.;o de ~ti!lla1 ""~ vewOlll eU} Silo eu não sei que motivo poderia ter o GOyenlo 
Panlo tater-se multAs arrobas de eM? 'E Isto t par,'! elevar o anhm:ulo.u~ Z~~ooe ~ l:!ees, 
não ae propagar.!. ~&10 IntErõlv, d.:o Dr&iôll, !leoD· é eom eiieito extraora1nario c exorbitante; 
de se pode tirar multa utllh:laac, OeDl como Acho pO U! que 800$000 são auftlclentl!!!. 
de outras plantas 'Que no Janllm Bol:.aiZllco se O SI!. CJ.B:n:mo DI: CUtl'OII:' - Sr. Pres)
cultivamo! Porta.n.toó !sus't,eIIto 11. minha opt- dente, Dhse um. nobre Senador Que o ante-, 
nl1i.o, de que deve ,subslstJr o ord~ado que o cessor tlnbo. 200$000, e por consequencla quo 
Go\'erno ajustou com este bomem, e confesso era.m de sobra os 800$000, que se davam '~ ' 
que sentirei multo que por 800$000 n6s per- oote. Eu creio que elle n:1o Unha. s6 !OO~C'OO, 
camas este homem; porque não bavemos achar tinha mais 400$000 por ser ICDte de bOt.1lIie::.. 
multa gente, e ,e acharmos, o que Y'ler, Tal 
pau_ 11 TOubar, Yn.1 empregar. os escravos, vai 
vender, etc., ;lortlUlto, se qu1zermOll um b~ 
mem desses, IUL de acllar-le, o que poderá 
faZer é ajuntar, mo.s n estobwlcIIlli!nto ha de 
ir paro. tria. 

On eu não .sei 4J,ue Possa haver quem queim 
tratar deste estabelecimento por 200$000, sell
do homem hablt, e capaz de tr:J.t.:J.r, como é 
necessario, daquelJe eslabelecime.nto? Zu apoio, 
portanto a suppress;lo da emenda, deixando
sc II cousa no estado em que esta, porque d.', 
contr.1rlo .não acharemos um hometll: h;~bi';: 

para ~atar daque!1e estabeleclmellto, o Qu::r.l 
al,nda que não tenha toda a extens~o de plan
tas. seS'undo (I systema, não se pode duvid,,;
que €i um esta.beleeimeDto de Botan.ica., o qutel 
tem plaDtas de que ff!!ulurA riqueza 'PaTa c 
paI .. Ninguem 'Pode duvidar que ha p1aotlls, 
outr·o;!!. desconhecidas, Que hoje fe.!ldem mio 
lhões: (! então havemos de dnr semelh3n1.e 

O Su. VEllot."Elno: - ParooIa que depois 
de conslderar.fle a. que.stão, Srs. Presidente, 
os 1100$000 eram 5utliclentes, porque o nnte
cessar serylo por 200$000, o outro era OCflclal 
jl,lllit.a.r, e o IOldo da pn.tente não chegava o. 
. .. $000, além de ter outras OCCUp.:LÇÕ6!, ,e 
taJ.vez tivesse por isso cousa. nenhuma, ou 
alguma JjT8U(lcação: se os outros tílm ser
vido por tanto menos, como se quer accres
centar a este! Portanto, parece-me Que os 
SÜÜ.ÜW,- ÜlêiI ~;.;, Diiilw ;;-u:n.;;:~i:ói. A ........ J esubeJecJmento_ a .um ho:nerc qut' não cn.ten
ruentou-se nue 09 administradores das ellaca- 1 da e. lI!lgLJa da 5cleDci:I.? NOI; =abc:no!; (Iue ::. 
ra.s ganãavlI.m 1:iiüüü U ' i.tsi:Uu.i'iü. -" .. " "",,· S.õ. i EntAnfl!n t~m uma IIn!',I~e:"!\'I'I Rn~.I,(I!3. "! !':' 

das íszendl\s lla!aVll.~: 600~OÔO, etc., Isso núo ·ci:r.gar um estrangeiro,. e qu1zer conversa:" 
vem mldo. ao Cll.SO. Eu conhcto um sujeito 11. ,com clle, segundo a linguagem da. sdend?-, 
quem Se lhe dava. dous contos de réis pua achA um .homem ígnorante .1 testa de um ~ 
adminlstraT uma fazenda, e elle não qub; tc.bdecimento destes, Isso aerâ a cous:t m:li~ 
pob por haTer 'Um que quer, bavemos de dar rldlculll. do mundo. Alem do que DÓS s:abcmo'$ 
mais do dous cvntos pano es admlnlstrar o ,que Isto li uma. cousa, sobre desaJroea, lrepe.
TlvefTo da iagOn.? ,Do certo que não: btl. de ,IIUoa. dclx.'tr atrlWlr um fttabeleclmento tl~ 
se propordonll.r um. ordenado ao trabalho, 11 ta ordem, ~Ia.s os nobros Scnadores QUo nt:.>-
â qualldade do trabalho. Eu creio que o que cam a emenu.l, l~m encarado tam,bem i*lo 
tem telto toda n duvida, é es3Q nome fllDW- lado da utilidade e cconçmlo: pois núp ~c , 
'Uco, qni! s& dd, que ee se aUender que ~ um 8a~ Que em obJectos 19u;l.(!s a este vem. :J. ser 
viveiro, que existe para I1'IIt se criar aquellas um melo de economill. entregar-se l mãos bo

pllllltal:', e dlsLTlbulr , loto se verá. que IlII,ra habels? Disse um nobro Scnador Q.ue o J,H" 
se dlrlslr esse viveiro niio ~ necessarlo UJIl , dfm Botanico de Perna.:nbuco não teJU 1)(,1'

hómem de grudes conheclment06: portnnto ' I du de nllAa: Isto €i uma espeCle de CODtrl!'-. 
é preciso ver a. causa cOmo li niio se Ibe dano dfcçQoi $f! Diio tem sf!n'ido li PD"que se DitO 
do t!Se nome lantastleo, se vE! que :pa.r,~ criar tem posto um homem habil li t eaL::. .... ·no. ::'-! 
plaDw exoUcas e dlstrtbuU.u niío li neee6sa- o est4J:lelccimento é productlyo de ~n.da p::
rio um botanico. Se esse homem U\"er CSS3 , i)H~ e tique%:!. , coiDo o 'bavcma.! ar;I~f.a r. 
grande babntdll.de, que terã, eu .nllo dU\'Jdo" Cotreli.'1l'ldo-o a mãos lnhabels, Que fa;.3~ r~· 
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trogu.dllT! o QUI! podO) ospenr do um est:l. I 
obolcclmcnto posto entre mãos Inhllbels? j: 
,Mas que COII&I. 5& pode Julgar ·mala nU! I 
,Que UM est:lbeleclmento Que é o 'melo de • 
prop::.;:oção dai nUlõlcrOiõli v'lantas Que ha. ! 
,ÚoUcas I) desconhecIdas? Pols h&Yemas Urar I 

l'otaçilo, e foi IlPPlOvado 
emenda. a. e11e orrerec[da. 

Entro" em dlBCusS40 
pho 7,~ 

conCorme a 

o parogra-

~o l~ ...... .wlÜ.olrlt.~L", uuw. ... w; rubi 11.;;'\1 o,", r, Q Sn. \'ISCOIi'OE DE ALc.I.STAl!A: - .Sr. Pro
,sabe que a botan!(~!l é Il ·mM d!1 a;rlcultura ,eldente. por este paragrllpb.o TeJa que -não s6 
Aue ê preclBO conhecer 1\ anatomia dos Pia0.: ,11 H!umlaaçíio, mas a vacclno. e camOem o 
,~ que 6 ne«S8lLl'lo ctlllhecP.l' ti. mauelTa pro- ,Pn.sscl0 Publico passa para 11 Cmara ;}lunlr.l· 
,!Iria de as trólta.t? Como &e quer que um bo- pa'I, mas como passa! Oesta.lcatulo a Pollch 
,mem v! .cultlv.l.l-as com uma sJmples pratica ,de 40: 1)00$000, que ser4 talvez hoje o maior 
roUuoira7 Não E preciso obsenm- o. sua dls. ,rendimento da Polida, tirooo o direito d(l. 
POSiçã.o? Tal planta tem sido plantada mui- ,importação de escra.vos e o direito de pa~a· 
tu \'e.z:~ om W lugar, e do tem fructiUcado; Jlortes, talvez nüo chegue; ê um melo pois 
mu mud3Jldo-so teOl produzido; ta.1 plnnta ,Indlreeto d3. extfucçào da PolJcla, tIrado li. 

peln enxertla tom apresentado differontes ap' .. ,Policia O dinheiro, ~ o mesmo que dlter -
puencJas, que 3.tc entlio, Bem ella, não tinha I ,não b.a 'P?licia.. No art, 2· 'desta lei "em a de
apresent;W:o, Como havemos tratar pois 'de ,terml" aclW (.leu), Portanto, o artigo pode 
resto um obJe1::to desta. nature.z:a? Xiio bnvemos ;ser conservado tal qual, comf.tl..nto que Se! sup' 
animar o unl.co .que seja capaz? Bíavemos ,prima este tralccto da administNlCão pn.ra. a 
Jlol-o fúta e deixar o estaboleelmento dosam, ,Camara. l!uniclpnL E' "crdade Que este traje
·parado? Portanto, estou que deve passar a eto, ou esta passagem da. admlnlstraçiio li ato 
emeuda, / ,t:r:Ibl}ld:L ti 1ei da. Inst[tuição da.s ~amara.s 

OS .. Bt>RGt!:I: _ Sr. P!eg!d!!.!lte. O !l!lllre )Itunlclpaes, que di: que est:ls Ineumoonclas 

foen3dor que a.C3ba de !allar cnldou Que eS- / 'SC1:uJl Qas ditas CamarILS, e debal:Io desta re
,cl:lrecosse 31guma cousa a lJuostão, mas dei. zra geral Isto ~ da Camara; mos se n6s te- , 
,xou-a no .mesmo estado, Disse Que o ... ntece. ,mO:!! uma. a.utorldade creMa, para Que blLl'em~ 

~Ol' tinb-a mais 400$000 pelo encargo de lente .!~~e:~r~:~a~ a ?a.ma.r~ au!! tem :n~ltos o_~. 
;de Botanlca: mas para Que l'eio Isto? Aquene / , ........ "6 ..... 0;; \!lHte WUIl5, e Que tlllvez nao 
tinha mais 400$000 pelo encargo 1;Iue este :nilu ,se pos~ co.llsegulr o 1[m .tiío O(>m, ...... mt) !~ . 

tem; porLauto, fAZendo o nobre Senaaor Ulll ,cunseg'Ula, nes!.c C0.90 deve ficar sUPllrlmido. 
diac:urso pomposo, deixou li. questão no mes- ,esta declil ração. 

~o estado: II1ns não se trnta disto; trata-se O Sr.. !BoJ:c,:s: - Sr, Presidente, P~ Que 
,se os 800$000 bast.1m par ... papr ao bomem; se hll de .co.nserv:lr na JlollcJa. este encargo? 
,o nobre Seo.a.dor é de opinião contraria, Isso ;Não 6 bom Que se '1'4 alllviando delle:s? Quan. 
,ê diverso, Mas notou·se de coutradlctorlo 50. ,do se desse alguma cousa. della, bem; mas 
ibre o que eu disse do Jardfm Boblnico, de pão se dando, nio ê bom alllvla1-a dClllte eIl· 
:l'ern:lmbuco, e a esse respeito eu vou IlIror- ,cargo? Quem é encarregado de tudo Quanto 6 
;n:'-r á (:amara. O Jardim de Pernambuco, ,commodo publko MS Na.cõcs eult&$? Nunca :I 

~qucm o nrrulnou llrlnclpalmcnto foi um ho- ,Policia se enearrctill disso, sempre é a muni· 
mem' que o Governo malldou buscar com ,clpallda.de, Ora, eu não vejo aqui dlm'lnu!r 
grandes dCSl)eZns, de Cn,.ernt, e .não foi ~or ,115 rendas da Policia, porQue se l!e lhe Ur:
;lgllora.:le!a, m:J.S pelo caracter, o Qual se :pode .~Si1 re.!l:!a, que ,gluta na. U1l1mlnaçlio, e lie 
,dar t.'1.nto na sablo, CODlO no 19norante; esse ,ene,1frega á Cama.ra, se lhe falta essa renda 
,occupou-se no Jardim de plantnr bann nl1llet. / talta-Ihe tambcm es3a. -despeza: portanto, e.'ll 
!3S p(L!1r mandar vender llS b3naD3õ. I ,Que hll desfalque? Nilo trato II.G'OTa fie ti utll 

l,fI. COD3Cn'acAo ou e:<tlnccão da. :Polida, quan-
Juij:-and&-5C diSCutido. a mataria o I do se .""ta· dI dI I " • 890, TO a minha opln[iio, 

Sr, Presldonte propo:;; o pa.ragrapho ~ ' Pormnt" ... , roA 
, .... "" a ...... ma.ra est4 encarrega.da. de 
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:todos os -commodos publlcos, 1I0r que se não I teresse; eu por(!1ll não posso deixar da 'notar, 
~ de enco.rregar deste, assim como da vac-. que 19to, q:uc cm regra gel-dI oi! par:.. todas 
.clna, que é to.mbem um commodo llubIleo?: tls Provindas, não tem lugar nesta; POl'que 
ror conscquencla, acb.o multo justa a dl!.posi- i os rendimentos da Repartição da Pollcil1, co
,Ção que ge tel';. I ·bram-se pela mesma Repartição, e vilo po.ra. 

I o Thesouro 'Publlco pelll LeI de 1827 que de
oDando o. hora, por ella. lIcou adiada. I termina. Que todos os rendimentos d~ .Estado 

ao dlscussil.o. I vão 'IInra alll, por ser o deposito geraI dos 
() .sr. !Presidente marcou para or- I rendimentos da Naeão; esc alndaalste a. 

dem do dia a. conUnuação da dlsc.us- I IntendencJa Geral dn ·Pollcia, -como é possi
são adiada. pela. hora. I vel que se lhe Ure esta. attrlbulçã.o? iNas ou

Levantou'Se a. sessão ás 2 boras da tras Provinc!as eu não dUl'IdaTla Bubscl'1lver, 
tarde. porque não -tem positivamente uma pessoa á 

testa. tleste lI.egoclo, que seja deUc eacarre
gadl1, ainda que a Junta da Fazeada. seja 
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uma corporação a quem poderl:l Incumbir-se. 
Todllvla aqui ·nesta Provincia, existindo a 

J Inten~~neia da ·Policla, que sempre tratou 
1'J!E6JDE:I"CIA, DO sn. DISPO Chl'I::LL.1.O-.:It(in J deste obJecto da. I!!umlnacão, -e que atG tez o 

~ -:~ contrncto PaTlL ~Ila, parcce-me não ter lugar 
-D;"cuswo 80bre a illumiooção a OOTf}O OO.! i passar para a Camara. lIunlclpal. Que sem 

Cantam8 Municipaes. - Conce88(ío de I Rllpllcavel ás mme Ilrovlncias <lo 'lmpedo;_ 
uma !2uantia fiara a il/u.mlnaç4"o c!a Ba. : ~nve.Dho nisso; mas -na C/irte :lcbo que deve 
lIia. - Di.fcuS8!lo .f Obre a d.e~pez(1, da (n- ! ser ·pela lntende!lcla. da Policia em Quanto 
:;tr ... ççiio p·;tTillcc. ! ~lia durar. 

j O >Sn. ÂJ..ltEIOA Y.. ALnUQUERQIJE: - Sr. 
Fa!laram os Srs. Senadores: Marql!cz de f Presidente. ·Eu não se! como se .póde tirar o 

Inhambupe, 3 vezes: Almeida e Albuquerque, : cuIdado da Hluminaciio ás Camaras ·Munlci-
6 vezes; Borges, 10 vezcs: Visconde lle .M- : lIaes; porque é multo. eXJ:lrF!I'J;(I !!.!!. L~! '.!~ :. 
cantara, 2 vezes; Vergu-elro, 9 vezi:S: Marquez : de Outllbro de lB-21l qua esta ·illumlnllçiio 
de B!!.e,e!!~~·, 9 ,'~es; M.:l.!'quez de Ilarbacena, . iHlõ'tenCi: ú.S .me5IDna C1l.m~!'1\ ~, -N2!! ,:"cje :::.:::
I) 'Ve"Ze!I;Saturn1Do, ti v'.!Zes;B!.l'!'cso: 1 ~'c- ! tlvo de fazer-se tlxcepç1io á Provlncla do Rio 
zes; Marquez de Parllnllgua., 1 vez; Oliveira, ! d'! Janeiro; nem sei como se pOS.fa deduzir 
1 vez; CarneIro de Campos, 1 vez. ! 195('. da LeI de 1827, s6 ptlla unlca razão de 

~ 38 S S que o Thesouro é que ba de dar esse di-
Aberta .a. s~SlI.O com d rs. :. nheiro: porquanto esta mesma Lei oi! ante-

nadores, !ol llda e approvl1 a a ac dor Muella, que CtCOU as CamtlrllS Jl.funlci-
da Bnte<:edente. 

O Sn. M.\RQU&1. DE bH:AltBUl'E: - Sr. 
Presidente. A Com missão n"meada para re
digir a resposta á Falia -do Throno, apresenta 
o seu Projecto para ser visto, e appravado 
!la !6rma do &!Itylo, e ·é como se segue. ("Leu). 

.Plcou sobre a. 'Mesa pa.ra ser exa
minado, e depo!s submettldo A ap
provação da Camarll. 

olWE;I[ DO DIA. 

o -5R. MARQltF.Z DE Il'fll.umtJl>E! - Sr. 
Presidente. Os object09 de que trata o para
,grallho 7~, sflo sem duvidlL de plU'ltlCul:lr In-

paes, e declarou expreSS!l.mente, que a mu· 
mlll.l1ção lhes pertencia; e :l -tIrar-se Isto da. 
5U:l administração amanhã. se dirá -que ta.m
bem os outros objectos, Incumbidos :'ui Ca
ma~ oMu'lllclpaes, pertencem á ;Policia. Em
lIm, eu deelaro Que voto contra a'q!lellas dcs
pez;ILs que niio s5.o feitas nll .fOrmll determi
nada. pela. LeI. 

O 'SB. Bono!8: - Sr. Presidente. O pa
ragra·phonilo diz uma 56 palavra sobre ·a 
Policia: a Questão que vejo apresentar -terá 
IUfj.l.r no artigo 2~. O pllragr3.'Jlho 7· (leu) 
não diz ainda. donde ha de 3ahlr o dlnh1!lroj 
portanto, reserve o D'lbra &."nador a sua. ob, 
servnçuo ·para Quando se tratar do artlge> 2·; 

., 
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{IOrque o P:l.rllgl1lpho 7· não -tem outro ObJe-1 vejo mulo nenhuma de dizer Isto; supponha
.eto Icnão dlzer .- o ?tUII19tro do Imperlo póde mos que se dlmlllue n sua autorldad~, 66 em 
~to.r com estn.~ Tepartlçôe8 esta. quantia. conforrnkl:\de de uma Lei é Que se pôde {a.-

O Sk, ,:MAl1Qtn::7. DE 'hUAlfUtll'E: - Sr. 'ler Isso; e 'Quereremos ,D6s -negar que 'e!ta 
Presidente. Eu tambem sou de aeCllrdo !lue autorldllde 'da lntendeucla Geral dn Policia 
se não dev~u: desapprovar as COUS3.!l Que es- estA em opposlçio com 4S nosse.! Inatltulç5es? 
lrlO determl ~!\clll por I.,'~I; :nas o que se trata A Lei Incumblo 11. admlnlstnçiio ecoDomlca 
'!'1ul ~ tio tDodo, com qUI! huo de s~r nppU- i .6S Cnm:u'llS, e queremos Que a polle!a allldn. 
~adaa. E' "erdado Que a Lei de 1" de Outubro ' tenha aquel!a nttrll>ulçlio? 'Quamfo se tratar 
(.~ 1828 tetD um artigo Que diz: - A Camara da applkllção da renda, eu farei ver que não 
Munlc!p31 tratará da murÍlinação, etc., po ba motivo nenhum pnra esta desÚ;unldn.de, e 
~ém aludlL aão ha uma 'Lel, que revogasse lIor cOllscQuoncla. nl:ho que :l declaração dl!flt 
"quella pratica constante de s(>r a Policia eo.- pllSS:lr. 
-carregll.dn deste Ol>jecto, ilue 3Inda se acha I . O ,SII. V1S.:o:>'OI! UE ALC.\:\'T.\M: - Sr. 
~ntregue ao sou cuidado, sendo ella mesma. . Presidente. A duvida. não Í! o pasSIlr :l Ill~
(I,ue lez cs contra.ctQ$ respécUvos, ete., e por I mlnaçl1o, n administração do Passeio e a 
<:onseQuollcla a ella pertence dar eata quan- , vneclnlL, para. as Cama.ras .Munlcipaes; faça.-se 
tia, de que tem e-stado de posse até :\goro. A I o serviço e' 'laça-o qUtlID Quer que o fizer. O 
C:LtD:ml 3funicipnl púde representar o Goler- I que ,nós Queremos ti que bi1j1l llIumlnaçilo, 
00 as 1ait:1a, que nisto. honve~em; porque, propagação da vncdos, ~tc.. mas a dltneul
e~e~ndo a uma certa uora, estio os candle}· dade está nos meios de se luer este tnbalho. 
tOS apagados; mas porQue .a Lei da. Munlcl- e do dinheiro necessarlo 'Parti. e11e, o . qu:J.f 
paUdade incumbe as Camaras de vigiar a U- sabia dos rendimentos da Intelldencia da :Po
lumlnação. ru10 se segue que e!la lhe per- r lIda. Ora a prlllClp:ll reudn deMa Intenden-
t.llln!;:l. 'Portanto, rescrl'ando-me para analysar J _. _ ~_ ~ ... _ •• ~ A __ ~ __ ............. ~ ... I. _ ... ~ 

a quantia em lusar competente, '111.;0 s6mente I ~~~a"':e ~~Y~~~--;;;r~:· ';~·~n~~-P~~~d~·~; 
~ora Que uma vez que a Iutendenela ?e-.:al

1 

-cento e tantos contos. qU3ndo toda. a mais 
da Policia está de posse da lllumlnaçuo, a daspezn Importou em 50 contos. Logo tlran· 
elle Í! que pertonC! esta Quantia, e concordo I d II di t de facto c~ 

L 
~ ••••• '._'-- •• 0. _~. 'lo. T_ crse aque e reu men o, que 

~ue lIa1l IHI I'M r ...... """'"", ." ... " """ ~- ····1 ' . - ' . ,... 1 - "O, sou. 1IOfnuO 0.11.0 se Impor ILm lIDa s ,,~r:rIL, , 
tendllDcla, te entregue as ' Camaras. .., , lo. P lida dc cento _ _.. , _. ~ ____ •• __ •• '"._ p"vou-se ;.or cotlsequenc :1. ' o 

.., l:)n, yy.uuu.r.a.lll). - .:.r, :n-"",."" ... ,,· "'U'" e mntos contos, dos qUlles se tirava ' para a 

tende-6/! Que uma Lei da. ~em,bléa (;era! despem dn llIum!naçii.o, que importava em 4C 
S?VeTnB nU

I 
o~tras Frovlnc as do Imperlo, cootos, c boie s6be n mllls de 50, lIorquetcm 

l' não ,nesta .. E '" cousa mais desigual, Que crescido o numero dos cnndlelros e o preço 
se pÓde Imo.;tnar. ,Esta Lei existe: e onde ~e do llZelte. Lo o tlrando-se do cofre da íPollcla 
deve observlU'? No Impe!'lo. >Esta. lnstl>t.ulçu.o ' , C.- '''''-101 09 dncOMlta con 08 para a ILma.... ......... -
ests ~ulla. ~rQul' foi revogado. por outra; ld 111·' ,I'. ''''''1,· "L, .. m pa! cu ar na umlD3(': o, es .. 0...- ... '" 
1101& que ,u Lei das Camaras Munlcl-paes se , I 1 di , d ,""h • • ""m . real, e um meo 'D reeo e ..... "" '"" 
dlase: - FI~tD re,·oglldas todas as Leis etn • • ~ , r~1 ~o 

,,- h d Id ,T -"'1 d elIa; porq:Je tanto ....... e n .. o er 
tOlltrarlo. -.,IUI 11. uv 0., Qn9 :l """ as I I P \I In ú j nomil!.C. Portanto, eu de 
Camar:l.s ~unicip36 lhes Incumbe a UJuml- ex st r o c S Il h " . por;Ím 
nação, e -cutlio b.a (]e se dizer que Isto '011.0 boa mente approvarel o )lar:l.grap o I " 

vale nada; que a.; Cnmaras não to?rn vigor; com deelaração Que o QUI:! catá ~o artigo 2' 

'<! hão -do e9br ~eiô:J.s -espiões de ;poHda" As l sejn cass:'ldo. (l4!u o artigo 2). Portanto 
QuDll.r:l.S. que -ttit:. :.ttrlbulção de fazer - P08- passe multo embora o .parngrapho 7-, tD3.5 o 
{.UI'nS sobre a iIlt::ninação, hão de ~ '1'1· arU;;:o 2" da Lei deTe ser -C03rt!tadO. 

clantlo o:;: cIllldieir03 pllra. darem conta ti. po- O SII. VEIt(;UEI1IO: - .sr . .Presidente. DIz 
licla! . N:\() POiSO :;;drnIUlr semelhante Inter- o ,nobre 'Senador que o 'tIaS!l3r esta. qunnUa 
preb.ção. QUlLnto ao llrgumento, que ouvi para a Cama.ra. !lIunlelpal (! acabar indlreclrl
hontell1. quI' Illl~rinm minorar c9tll Institui- menle «om n Pollcl::t, porQuo apenas tem ren
e:1o, ,POC\tt:~ alrub. :Lão tinha llca1.l3do, não dlmento parll estn dC!slIC!:1,ns. ·pp.rSlmio eu, se 
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Cli t::. dcspeza fOr relta pela Policia, o que fica J p~ra. Islo. 'Agora a. Quem se hilo de entregar' 
parll a! outras dcspez:ls! Fica. então sellrlo I Entreguem-se a. Quem a. Lei' manda' Que é 
Pol!cl:l. de U1uminaçio. AQu~ não se altem n:L· fi Call'ara lIunlelp:t.l: Dli·se que a Policio. tem 
du, li ~6 em lugar de ser o contrado da lIIu· 1 OUl: ras despetns n rozer! Eu não concebo 
mluaçllO feito pela Pollcln, ser tI!'la C:LmD.ra 1 como I! Que Sê fazem cinco, ou sete Ministros 
:-runIC!paJ, como tem estabelecido a LeI: não da Fazendn: eu nlo na Coastltulçil.o que o 
u Cltu&.'\ nenhuma contra n Poncia, é s6 des- Mlnlstflt do Thesouro dnrá ° Orçamento de 
oucral·n deste trabalho; o dinheiro que ell d devia nppllcnr :l 111 mln i1 t n to cs os OulroS Mlnlllrosj as contns devem 
marn Dema), , ',,,,aç, .o'. ,en rc~n-o li. C:L· ser llQuldll.das com o Mialstro do Thesouro, 

. ,cn cw ° lei o crelO Que (! I ma' t ! 
pouco exaeto, porque rue parece qu';! nli \! se s nuo sc • em. el<to Isto. 1'orl:1.oto, aqui não 
mando. 1lt'10 coCre dll 1'ollcln entregar á Cn. se trnta .enao .se ~ preclla esta quantia. pnra 
mata dncoenta contos: mas sim quart' tn estes ramos, o mais (i para qU:Lndo se ·tratar 

. ' ''' a e do dar o dinheiro. 
um, o ru:t. s " pnr:L n va~cina, que não vilie . 
d:l. Pollcln. Logo, sendo o rendimento da' 1'0- O SIl. VEIICVElUO: - Sr. Presidente. Eu ' 
J!cI:I. docoentn c tantos contos, tlrandD-sc I pedI a palaTra. sómcnte para fuer uma. oh
quartnla e um llara a lIlumlnaçiio, alnda lhe seu:l.ção. Quando mostrei pelo meu calculo 
restna\ nOve ou dez contos. Por este orça. que resta\'am â Polida dn rolltos, i! porque 
mento. Que ct'rtamente li multo baixo, porque t'stcs cinco contos novecentos e trintn e qun· 
o rendimento da Pollcla talvez chegue ao lro mlJ reis para a Yacc1na não sabem della 
dobro, creio eu que o artigo de,'e passar. As despezas Que t'ratn feitas ·pela ·Pollclll con· 

O Sn. VJSCO:l'DE DE ALCAsr.\I1.A: _ Sr. tlnuíUZl a ser Celtas .por eIla mesmn: porém 
Presidente. Eu taIlo com a conta. (Leu). O administradas ).leia. Cama.ta. l{unlc!pqa!. Por
rendlmcnto da Policia ~ de cento e cineoenttl tanto, ainda resta ã Pollcla snl~lclente quan· 
t' cinco cOllt08: tirando cento e -tres contos.. tia; porque Urando-se n illumhtação c tu; 

Que são !In Importação de cscrnvos, com ~ ~bras publlcas, dez contos de r{Hs €i multo 
Q:UI1t'S se não deve contar, ficam clnecenb e b~<:tantc 'Para pognr nos seus orrlclat's e mel· 
dous contos; destes tirando-se quarentn e um rlnbos. 
pnta a ilIumlnnç':lo, que hoje li maior por ter O Sn. ltl.KQt1EZ DR :B..IXl'E~J)Y: - Sr. 
.. ,~'~ ......... ,,, •• "", ...... ...., ~,,, •• ,,,> ........ =""n..". "ll'reSlclente. A quantia de clncoenta 'contos lol _.~'~ --_.o'-'--- ~, - ~ ... _ ............. .. . 
~~l '~:' _" ~~u_~:r~ .. ml:,,~.I~, .~:r.~ .. a : v:ccln.~ e u_m I conrorme, e eu sigo :L oplnh1.o -de n5.o se dar 
wil", " UUb""'W" m .. ~.,,~ 1""-'" ... -r ... ,,~.:,~, II~U 1 mllb do flue nqul!lo Que st' pc1e. 'Eslo1! di! :lC' 
fica. nndn. Porêe, deIxando esta. questão, eu cOrdo que dere ser t'ntresue A Camara. :Munl~ 
nilo tenho nada~ que Isto vá para a Camata cipa! a quan.tla, Que se despendc com a. lllu· 
M,undlclpal, ~~ nao: ,',o que m,e oppor,'t " "de, mlnaçii.o, e propngacào dO. vncclnai ,mas não 

an o-se es... quan a, qual! o se ra ar o 
artigo 2. níio seja cassado, como deve ser. O. que _se dupend" com o ~sse!o Publico, por· 

O 'Sn. AtMnDA E ALD'DQUElIQ1iE: _ Sr. que DUO estA 011 LeI, qut' este fique encarre
gado á Camara. ·Munlclpal. O 'Passelo Pu-bllco 
i! dIrigido pela mesmn pessoa. Que dirige o 
Jardim Bolanlco da 14güa do Rodrlgo de 
F~:tas, o ntl1 (i mt'lhor lIela referenda Que 
h:L de .plnnta.s dt' u~ e outro lugar. Bastn 
Ir-se ao pnsselo p:l.r:L $(! verem dltferentcs 
ta.bolelT08 de plantu exotlcos. lDemals ti o 
mesmo Dlrector, pelo lIue não tem augmento 
de orden:Ldo, e se acnso pllSSllr esta. l/lcum· 
bencla tl Camara j\funlclp:LI, é ncressar!o Qlie 
se gastc nlgurua COU$:!. com um Dlrcttor, e (i 

preciso que seJ:L um homem Instruido, para 
o conseM':Lr no estado em Que esti, Por eon· 
aequenc!a eu larel uma pcqu~nn nlteração 

Presidente. Est:L Qucstilo deve IImltar·se sobre 
se ~ precisa. a prop:Lgaçli.o da vactlna, a lIlu· 
mlnaçiio, assim como a tonscrvação do 1"115-
selo 'Publlco; c se são prcclscs p:lra Iss" cin· 
caenU- contos. ou não; ab0ta donde ha de 
vir csse dinheiro não se tr:J.ta aqui. Sr. l"re
sldente, cu estou multo :U.t!LZado nesta. mate
r ia de fin:J.tlçU, e parecc-me que 3SSlm hei 
de C9I::l.r Melto tempo; pois cu nlio concebo 
como ~ QUI' se Querem fazer dlfrerentcs caixas 
ll!lnes; cu não conheço Quem li cste corre da 
Policia: se as despct.:lS sào ;eracS da Nação, 
entrem os rendlmcntos todos na. caixa geral 
dclla, e d:!.UI se tirem os c1ncoenta cont06 

D 

, 
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par;l ficar. 11 d~sJ)eZa do PlIGSelo Publico In
.::!uldll DO Jlaratrapho 'o. o SI!. )!AIHlut:;,: 01: BAJ::1'l:."fOT : - Sr. 

Presidente. Uma delinlçA.o tão geral, l'Omo a 
Que deu o nobre Senador, de certo não con
vEm ao det1n ilJo. O Passeio Publico, 1lJ6m da.:! 
ruas IlSsombradas COIll Q.l'Vored08, o que na 
totU 'treQuentDdl1.!l, lindo. nns hor.:LS do ma.1or 
calor. por onde ~ torna um obJecto de re
creio, reune -ª l'nnta&,em do cultivo du plan
tas utels, eu já dls!e que era lospe<:c1onado 
pelo Dlrector de Jardim Botanlco, sem que 
por lua receba maior ordenado; nem sei que 
ompenho haJa em .8 tlrar debaixo du ordens 
do ~IDJ.stro do Impelia. a Quem pertence o 
Jardim Bottlnlco, Museu, Blbllotheca e outros 
estabelecimentos de publica Instrucçii.o; fi· 
cando u plaaw ali! cultJvadu mal. á mio. 
pau serem obK"adu e anaJysadas pelOl 
curlO8M, ou aJumnos de &l.tLnlca; nem 
tampouco posa0 conceber que se p.n.hari em 
58 eotregnr á Camara . .ss l:m fi scal por Sca5il 

tJYer algum C!ODhedmeilto disto, alie faltará. 
a toclos os outr05; ao mesmo tempo que ê de 
absoluta noce"Jdada que lIueM esth'er 4 testa 
da um estaheleclmento de&tes, sa.lh3., não só 
a botalllea neeessarla :!Iara o cuJUvo e can-
8l!rTaçao dAS plantas, aeuao ~mbem a arte 
de cut:lr as enfermIdades, que sobrevem ú. 
velbu arrOrH, que levando muitos anuos a 
crear*, não pod.em de repente ser substitui· 
du por outras, e tem o curath-o daquelJas e.!l:\ 
breve se acabaria o Passeio, por se acabar 
" arvoredo, ':: U]lL loxnb:a convld:t a. )Juscal.o. 
A$lIlm, sustento Il minha emenda, ·bem per· 
suadldo que ha convenlencla nisso, e porquo· 
não vejo que se oUeada Lei alguma, nem 
tampouco "' prive a Camarc. Municipal de 
uma regalia, que lhe losso outorsadll; por
que debaixo 'tia palavra vaga de ornamento, 
não é posal\'el comprebender-se o PtlIISelo· 
Publico, DO pl1 em que se acha, servindo alêm 
de receio, de ID8truCC110. 

"No patagnlpho 1" I tlpprlml-5e - ·PU-
111.'10 Publico - para Passar ao paragrupho 
ant~&dell te, Mtas n8 oompetentes a1teral:ÕCs 
nas Q.uantlas orçadaa. - BaepMlSV_ ~ 

Foi lida e apoiada. 

O SJ\. VEBOt/UIIO: - Sr. :Presl<Jente. Pa· 
reela Q.ue depois que- se reconheceu, que a 
(iluminação pertencia. d Camata Municipal, 
Igualmente se devia reconhecer Q.ue lbe per· 
tencla o Passeio Publlco; porque o artigo &6 
da Lei MunlcJpal (leu) submette ao &eu cul· 
dado, tudo o que são obfectm de ornamento ; 
e portanto, o Passeio Publico, como um 01'

GlUDento da. Povoação. deve pertencer á ~. 
mara Municlpa.l, em Tbta do que não te-m lu
:ar nenbum a emenda; Isto E, Querer obser
Tlr o arUso e mum& parte, e obstar li. sua. 
obser-vallcla em outra. Demais. a economia 
-que se al lep., de R r dlrl"do pelo mesmo PI· 
r«tor do Jardim da. L :\o-oa de Freitas. nii.o 
HI te tem lugar; porque 8UPIl09to aQui 8e tem 
dito Isto, não sei se a sua nomeação lhe dá 
essa. Incumbencla. O Q.ue sei 6 Q.ue ella foi 
um aeto do Governo, e não tol feita por Lei; 
e nl\d! é~: ~~~ ijOio ,:.~ta. .ui1llÍnieuação 
possa ser tel~ pelo IlscaI da !reguez.la, para 
o Que a6Sento que elle tem todas as luzes 
necessarlo.a. Porque, que eousa é o Passeio 
PubUeo! E' um lu!;,r com TUas plantadas to
du do arvoreJo; (I para ficar a Beu clU"go 
poderá daqui :: pouco dizer que ê preciso ou
tro bomem para aqui; entretanto Que o Que 
escl nesse Jardim {cru casa. de mornda, tem 
quatro mil cruzadOll, ti não sol que mala. 
·Aqul 110 Panelo, posto Que tenha algumas 
pllnw de recreio, não E que se acham os Ti· 
'fclros dessas llla.ntu exoUcas, e tem o IDcon· 
'enlcnte que, IWlm como o Goremo benefl
ela este homem, Que lã estA na Las"08. poderá. 
luer o mesmo ao que aqui se :puzer; acho, 
.portaDto, que !1gl!.mOl a Lei, e IremOll bem; 
o fiscal da :.',;guezla 116de ter esta Il!.speeçã.o. 
3lIIm como a d~ obra.e, bavendo um feitor 
Jllra vl;l.r sobfG os operarias. o quo mesmo 
tl ilo poderia tnur por 81 o outro Dlreetor . 

O S.. Doaou: - Sr. Presidente. Encar
gos de admhtl,lraçio .publlca llB.o chegam. 10' 
Corpo L8(lsJath·o por Inrormaçiio, chegam 
por aelos legàes; não b3. uma Lei por onde
li!! conheta a quem "Ui encarregado, e ape
DU se sabe pelo dizer do Ministro do !xnperlo 
que ê ao Dlrector do Jardim da Lag63. de 
Freltu, e por vir [ia. Lei do Orç:unento o · 
lUJ;.lr do ordenado com um cltrio cortado, 
quando se trata do Pauelo Puhllco. Maa aln· · 
da admlttlndo-se que aeJa dirigido pelo mes· 
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v31 de oncontro com a Lei da. MunlclplLlldade? mau de lado, mas .alio de direito. E11e não
VGI. Os !P4SSeios Publleos slio UDlas das de- dlue que o diploma passado 11. esse hODleJIl 
coratõts d:.s Caplb,es, para recreio de sous tcuba essa condlçil.o, lIamee Que por Isso no 
chabltD.ntes, alio vejo Que lato tenba analogia. Orçamento se devia lazor Illgum:a alteração: 
com o Jardim 'Botanlco, 'nem tampouco 'IIue Assim 11. lnlorm8Çl1o que eu tenho é Que o 

. tu}ul se .cODSêrVem os viveIros das especln. !Dlrector do Jal'tUm, quo aio ·ê botanlco, um
rias, que s6 têm lugar no Jardim da -LagOa.. bem !Il Incumbe de vir no Passeio algumas 
E portAnto, A v.lsta do artigo dn Lei da Mu- v/!zu; mas quando Ilplulhar legalisado o seu 
nlclplllldllde, não sei como se nã.o possa, ou ordenado, dlr4, ou nl10 vou 14.. Tem·se dito 
não se deva comprehendeT debaIxo das al:trl- quo o que se quer ê tirar este negocio do MI·· 
'bulci5es das (:lIJllaras, 1.1- InSPecçiio e cultlado de nlstro do 'lmperlo, mas eu de <certo não com
semelbltlltes estabelecimentos, então não se prehendo Isto; porque o Ministro n!1o {j o DI
diga chalarlzes, lontes, etc., diga-se chafariz re~tor, mas sim oulto homem Que esl1 de-· 
das Marrecas, da Carloc.:L, do Campo, etc. Diz bab:o da Inepecção do Ministro do Imperlo; 
o nobre Senador que nã.o sabe o Que 8e g3nb.a e as camaru Municlpaes estarão: acaso Isen
em se Urar Isto debaixo da Insp~io do MI- tas dalla? Não. Ainda que ellas sejam Incum-
1I1stro do lmperlo! Ganba-se multo em a11l, bldas deste ou daquelle objecto, o Governo 
vlar este MinIstro de pequenas cousu, que o tom sempre a sUPremo. Inspecçio &obre tudo 
dIatrahem de senlços e trabalhos ele m:llor o que ê da Nnção; mu quando se pretende 
Jmportancla; e ganha-se por outro principio, Que a Gam&r1L Municipal -clltre ulsso, ê s6 
porque quando esteve encarregado ao Conde p:artl que se obserl'e a r.el -pontualmente. A 
da Barc:1, lerdo de puto para as bestas; Camata dos Deputados propô: que se e%ec:ute 
quando foi Incumbido o. Fr. r:~ndro, todos a Lei, e nós nüo havemos . .dlzer o conltarlo. 
-rImos o estado em que se achava; mas nunca Núo convém fazer uma altera~o no ·Lei, que 
cstere melhor lIo que quantlo chegou aqui EI- Incumbia Isto' Munlclpnlldadl!. NUo falia do 
Rei, sendo cnUo cuidado, não por um boto· a:tuOlI fiscal, que o nii.o conbeço; mas acho 
nlco, m~s por um homem que o Vlce-'Rel no- que QualQucr homem ó capai; digo qualquer 
meava. E .porque não pDd.erll. agora a Camara homem dos escolhldOJl para aquetle emprego, 
nomear outro? Trlate-s dos donos das ehaca- parn que sempre so ruta em Pessoas Idone"; 

809 C -rarlados arvoredos, ~ multas outras 
:plnnus, ge lhes fosse prcclso terem um bo
tanlco para tratar dellas? O 00.180 (i que as
sim mesmo ae acham em melhor estado que 
esse P.1sselo. Eu, que sou talvez o mais igno
rante nesse ramo. se tivesse uma chaCllTa ha
,,10. trat ... r multo 'bem delta. sem chamar o 
lDirector do Jardim Botanlco; mas ainda con
cedido que seja aeCEflsa:rlo um bota.ntco para 
toDBen'ar, 6 t:':ltar nas sues doençall '3 essas 
ar\'ores, Dia p6de esse mesmo 'homem conU
iDURr nesse exercido debaixo da .f1scal19ação 
da Camara? Nilo selaexouerado dessa obrl
çaç'lo, um!!. vez que a aceitou; e quandO jul
'lUe que é pau. eHe um desnr receber ordens 
da Camnra, e deixe de servir, como del'e, dl
mlnua.9C-lhe o ordenado. 

O Sn. Vr.nOUEI.RO; - Sr. Pr~ldentc· Te
nho ou"ldo dizer que este Dlreet<..,· do Jardim 
Bntl\nlco {j t~,bem Ineumb!do do passeio Pu
blico. c que cal'- Inform:lçiio tal dado. por um 

I.' nii.o pôde del:tar aa ter conhecimentos para 
dIrigir esso P/I.8selo; não sendo uecessa!'lo 09 

de Botnalc3, :porQuo alIJ s6 têm algumns 'plaIl
tas curl0S4S, para recreio. Quando assim 
'fOlJlO não contundo o!I conheclmontos de Bo
tanlCll pura com os dn Bctaulca appllcadn 4 
Agricultura. Porque Olltão serla pnra desejar 
Que ~ouvessem escolas desta arte das artes; 
ainda QU3ndo por orn se nio eulnllSSe senão 
umOl pratica mal. e8e1arecJda, e mais livre 
dos preJulzos, e dos erros da rotina vul,ar, 
aU; que 11. nO&llIl AgrJcultura possa ser e%er
clda por homens que saibam completamente 
esta arte; 3lnda esbmOS lonre disso, !10m ê 
para admlru se nmOl Nações cllltas, e mais 
velbll.s, -e ,ma.ls adiantadas que n6s, estarem 
alllda ,emlndo a IUo. rotina. Se me dissessem 
que era preciso fltabel~cer-se umil ESeo'Ol de 
Agricultura, -ent:'io sim ; m.1S ':Ira dJrl;1r 
umas .poucas de mangueiras, tendo qUlI.lquer 
chllcara mai", e melhor arvoredo que (I Pns
selo, -então digo QUo nBo. :Portanto, o Clscal 
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qu:llQIIU que ~!Ie seja, ha de ser capaz tle j 118 que ílca.Dl. reterldas, cnda uma uas !lua 
exercer estas runcçÕl$; quanto wlI.h que IL de ô!er si ~bsorl'e ml1i& do que se d6. pa 
Lei Qsslm o d~termlDa e n6s dev,elllos obser· . tod~s! Nós ni:.o potlewos deixar de !leudlr 
\':1.14. commodldado publlca, conservando-lhe 

O Sn.. M.tU~Qt;J::Z LlE BAEPE"'l.I!: - Sr. llbundancia d'aSlla. de QUo felizmente 5e g01 
Prcsl!lente. Se a Lei o determinasse, eu era e de lllllJS a mais aqueUa falllpa 1:Ie Santo AT 
o primeiro a rcspclta.l-;J" o a todos os seus ar- temia Que está tlrrulnada .preclsa toparar-s 
ti!;"os; .rlque porém o lJIustre Senador 00. sua p:tr:l o que tudo era ainda pouco Il qUnnel 
opilllüo. que cu Clearel DlL rnlob.l1. O que aqui de duzelltos contos, pedida pelo lUnlstro 
se leu w raUa de decoração, ergo o !Passeio qU2:nto mais os oitenta contos (llJe se ~he desl 
Publico nüo se romprehende entre a8 incum- suam; pelo que acuo que pelo menos se Ih, 
benelas dilda~ pela Lei 4 C:l.mara Municlpal. devem dar mais quarenta contos, aliás tere 
As minhus rotle:o:ÕE's só tendem e se encaml- mos ile sofínr o clo.mor pela falta d'agua. 
nhAm pAro. se niio orrender a. Lei, dmdo-se· Por IsSO farei umo. emenda para se darem 
lhe uma latltude Que os Legisladores lhe n:io mals os ..juarenta CO'lltos, visto, em as nossas 
deram, nem se eomprehenda nos termos della elrcumst:lnclns. ser muita a quantia pedida 
tomados na sua nnturol, e literal sl;nltlca- de iluzentos COl1tos. 
Çao; IDas o Dobre Senador quer o contrario: 
portanto, susteMo ILindn a minha eme'llda. Mnnilou li ~Jesn a seguinte 

.Tulgando-se discutida. a. materla, r.~IE:<\DA 

posto Avetnção, foi approndo opa-I 
ragrllopho, não o sendo (I. emellda. a! "Par~raj)ho 9 .~ Cellto e ~'iIl'te contos de 
elle oUereclda. O paragr:..pho 8' Sêm I r~ls, em lugar de oitenta contos de r(,ls. 
Impugn~cão foi lambem apprOYlldo. Batpend.y. ~ 

Entrou em discussão o j).1ragra- ) O oSl!. Ar,)!UO.-I. E 'ALIll:QUJ:l!qm;: - Sr. 
plw 9". I Presiilentt'. Eu l'ejo mo prinCipio desta Lei, 

1 que li p:..ra o anno ile 1831 a 1832, Jogo e~t:l 
O 8ll. MAIIQUU /)~; B.IEI'E;'- Dl·! - Sr. I dClipeza de eitenta contos (, para ent.<io, c não 

Presidente. Diz·se que pata as obras publicas I parn :t;or:l., nlnda que no fim se dl;;::I. que n 
pedira o Ministro 200 contos, e neste lIaragra- Lei terll eltccutãO desde Jã; e CO!Jl.O :1lI des
pho se IM dão oitenta, e creio que com pezas do anno em que nos achamos já estã"O 
tal somma não pCidc 1:tzer 8..iI tlbras. cu!' ('!'!!e 1.!!!!~!l:;' :;v l;i" "i:(:,uao ÔO alTllO ,,!ue Tem 
1ill.di.o ur,;-eDl e são Indispensa\·cls. :E3ta qU~II-1 appar~r uma lIecesslelade lal, .que demande 

. Ua passo. para a CnDl:l.r:l. MuniCipal para cuJ- · prOlllpto remedla, o Ministro o pedlrâ. 
dnr n:1ll obras. Só o Aqueducto do Afarac3n5., O .sI!. iIIAJlqt"EZ DE ·BAlIIL\C'F::<\A! - Sr. 
que foi nrrematado a quarenta mJl réis a Prc-slden{e. Que oitenta. cem e mesmo du%en
brll.CI\. Importn em o triplo desta. somma! ile· tos contos não Sil.o auUlclen!eIl pllra toiIas I1S 

mnls nós vemos que o Aqueduc10 da CarlGCa obras pubUcas, todos concordamos nisso; ma.s 
tem desveza$ IIIulto grandes a f:u:er; tOOOll que se possa ne3te moment o dar mais UID 
n6s somos tesü:!Dlunhas de hav<:lr no lar,o da ;rcn.1 do que lo! arbitrado; nl10 ~ poosl'l'ol; e 
Carle~a um chafariz de madeira. c G n,*es- isto quand'O estalIlOS tratando de retirar o 
sario 'Ilessa obra gastar não pequenas som- cobre, e o p:tpel da elreulaeão; I!epois Que as 
mas, assim como para trnzer a agua. alI! e Cnmaras vierem em soccorro ilesta Provincia 
leval·a a outros cha.t'arlzes, como ao largo da o Ministro pedir" mais; por em, niio augmcn· 
Santa nJta e c:l.reeemos de obras hydraull- temos um real. 
cas; esta C:l.sa ('c!itá espequeada e tudo Isto ba O -5n. MAJ!Qt'ET. VF. :gAE.rIl~O\·: - Sr . 

. de ser leito com olUnta contos? CreiO que Presidente. Como OUCO a eX1los1~iio do Mlnls
G Imposslvel. ·Eu rejo que se dão quarenta tro da Fazenda, que mostra a Imposslb!JIdade 
contos para as obras na Provinda ela Bahia, de dar mais um real, ainda mesmo tlue scf.i 
.onde oiio hll. uma lleccssldad<:l tão ur~tc, para. necessidades urgentes, peço licon~a para 
cumo n~ul, nem obras de tanto dls{len!.1lo ~OIllO retirar a mlnh:l. emenda. 
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E~IENDA

Foi concedida a licença para reti
rar a referida emenda, na fórma pe
dida; e dando-se entã:@ por discutida
a materia do parag,ra:pho, ,foi elle ap
l)rovado.

Entrou
'pho 10.

desigualdade que apresenta. Não ha duvida
que todos temos obrigação de 'Concorrer para
as despezas do Estado; 'mas p'or este modo é
um imp'osto, que só pesa sobre uma classe, e
obre esta com desigualdaae, porque se "tIra

em discussão o paragra- a uns o ordenado, e se conserva a outros.
Portanto, vou pela emenda, que põe o nobre

:, .Senador, 'porque eS'te artigo vai contra a.quelle
O ,SR. MARQUEZ DE INHA~IBUPE: - Sr. que fez conservar o ordenad'o vitalido e só

Presidente. 'Se a disposição dã Lei é a unka pódeser revogado por uma Lei. Não nego
regra, que devemos ter em vista para seguir este direito á AssembI-éa; mas o Corpo Le
o nosso rumo, parece-me que estamos em gisla:tivo tem certas regras para proceder á
con'tradicção. Uma Lei que extinguio a Pro- semelhante revogação, que de certo não é o
vedoria e Fisicatura Mór, d·eterminou 'que os mero capricho. As regras devem ser basea
empregados no seu expediente ficassem c'om das, ou na Constituição, ou na Justiça: -a COD
os 'seus ordenados, como se ,querema'gora ti- stituição, porém, ,garante o direito, que os
rar, e que motivo ha para que o homem, que empregados têm aos seus ordenados: e a
servio ao Estado seja privado do ordenado, Justiça ilD.clina a balança a favor ,do empre
que a ,Lei lhe conservou, quando por outro gado ,que servia bem o seu emprego, ,e que,
lado julgou> conveniente abolir o estabeleci- tirando-lhe por facto que lhe nã'0 é propri'O,
mento a que 'ellepertell'cia? Esta questã:o foi tem um direito inauferivel á competente in
muito ventilada; pois que aquiUo que ,cada um demnidade. Se pois nem a Constituiçã:o, nem
tem, e que percebe licitamente, não se lhe a Justiça prescrevem esste esbulho, justo, e
deve arrancar assim. Deu-se-Ihe, em attenção bem justo lIDe parece, que a emenda do nobre
aos seus serviços, e mais circumstancias, e Senador deva ser apoiada.
estes fundamentos ainda subsistem ,para ser O ,sR. BARROSO: - Sr. Presidente. Eu
mantido no ,gozo desse ordenado: portanto, julgo, se 'ha defeito, que este vem da Lei, que
offereço uma emenda para se supprimir esta abolio a Fisicatura Mór; por certo que a ex-
suppressão. cepção que fez é que dá motivo a esta sup-

Mand'ou á Mesa a seguinte pressã'o, pois diz: emquanto Inão tiver outro
ordenado, o que quer dizer, quando não te
nha outro meio de vida; resta pois Provar se
estes individuos estão já empregados; se es-

"Ao paragrapho 10 do artigo 1.° Supp,ri- tão, suspenso está já. o ordenad'o. Eu hei de
mam-se as suppressões, e corrija-se a quamtia sempre votar p'or aquiHoque fôr estabelecido
de setecentos mil réis. - Marquez ae lnharn- I por Lei; assi'm leia-se a disposição da Lei.
bupe." 'Isto não se conforma com e11a; parece que

Foi a.poiada. o que a ,Lei tem em vista é não fica.r o ho
mem sem ter o que comer.

a SR. SATURNINO; - 'Sr. Presidente. ,E' 'O SR. BORGES: - 'Sr. Presidente. 'EstO\1
para apoiar a opinião do nobre Senador pelo que diz o nobre Senador, que se leia a
(leu). Esta Lei -de 30 de Agos'Í'o de 1828 diz -disposição da Lei, que fez aquella abolição;
que ficam c'ontinuando a perceber o ordena- eu esperava que o nobre Sena,dor a lesse.
do. Demais vejo no Orçamento do Ministro O SR. SATURNINO: - Aqui está a Lei
relação dos ordenados (leu): é uma {abella 'I (leu). Nã·o sei A se eUes. têm outro empreg~,
dosemp,regado-s, e etntre elles vem o Prove- mas devo suppor que nao tem, porque, se t::
dor, Escrivão, etc. (foi lendo) a todos estes vessem, o Ministro não lhes dava nrdenado:
chama o -Ministro empreg;:Ldos vita'licios,e eu eu 'não conheço nenhum; mas de certo o Mi
não tenho razão alguma para dizer o contra- nistro não os havia incluir no Orçamento. se
rio; mas se esta Lei conserva a um, conserve o Governo lhes tivesse dado outro emprego.
a todos; 'por outra parte não 'IDe parece es'te A Lei nã'o diz se não tiver o que comer; lias
o melhor systema de saldar ° ctelicit pela. sim se não tiver outro emprego. Pcder-se-hp..



32 ties!;&o de 12 de Setembro 

d{~ Que ~r oQuldade le deram este!! orde- r coosldoraçào, Que DQui se apreseota, é Que 
.I,lados, ~ Que qu~m tu uma equh!aile p6ae J n COII&'tlt:u.l"ao ~allte a proprlCilade dos em· 
deitar de I !a:or. Eu, por6m, Dão estou em I prt;os. Mas em Que pari.e1 Ganllte ,lte n re
que isto tal equldade; e menOll se dlg;l Que 1 muoeornção de serviços; 1lI:U não 011 ordena' 
~ Ulmpf1l ~xp~so DI\. Carta, <lue Dão poderilo 1 dos pelos empl"eôoo, Que se 'llão exercem. 
rertucrer indem1llsaç!i-o, lO aeMO se lhe ·tirar r Qualldo pois se diz Que Isto 6 uma lmposlçlo · 
li t'wprego; IStO li ·formularlo, IIUO até se dIz I aua peRA. !;())r~ !!.que!!::. c!::.:l:;;' ~ tVÍIl J..UIJnos 
u:u: tllI.tent'!J, começando por Sou Servidor, exactidiio. Eu estou Que se não devo esta·be
etc. gOMrá elllquaD.to Eu ·hou\·er ;por bem, elc. locer.a suppressilo, runs n.ii.o pelos .prlncwlos 

C SR, .BOIlOU: - Sr. Prcsldentl;'. Nilo /; QUI;' se tem. expendldo na Cl1mara. Quando o 
1"llC"lzIularlo ~3S patentel: pois não diz Isso A Corpo Leglsla.t!vo, tendo abolido os elllpre· 
lIl iall.a. goo, ~onservou 00 ordenados a estes homens, 

O SIl. Slr.TUIINmo: - Sr. <PresIdente. Eu tel'O por mera polltlca, para não torna.r odlo
Da m!nha o tenho; mas se a CoosUtuleào ,a· IILS U refOl'mas, ~ para. Dão erea.r Inimigos ao 
unte a t:OUserv~çl!.o <los 1!mpt'ebos. como te 1)'St1!ma. Nem se dJglI Que as plI.lavru, que 
podem. clles <!tar? (Ápoi4l!o, Gpoio4o). A:o DOS diplomas desiS'IHIovam ser COQ!ervado o 
menos n3 mlnbn .patente 3ulm esta.; a Coo- I.'IUJ)I'e,ado, emlltr.r.nto o houver por bem o 
lõtltulção, 'Po~m, di: o contrario, lIOt1lue tem Monarch:l, eram um simples formularlo, o 
Que se n5.0 pMI! tirar o emprego, SMlão por QUI! de facto e um:!. Injuria: Dem tMIlPouco 
ltont Ollç:J.. Logo a coll6ervação do ordenado se dcduuru argumentos .para austentar esta 
loi por justiça e nuO por eQuldade; ma.ntec· Cipln!:io da falb de exemplos, C1D qu~ se pro· 
tio-ie por IlSte melo o lndlvl<llJo na posse do tlcassem semelhantes exclusões: porque, seno 
dtretto adquIrido. e gozo daquella pfoprleda' do conferido o emprego deba.lxo de uma tal 
de. DI;" propriedade, porque tanto direito· se con\1lçD.o, o com ella .mesQU aCeito, nenhuma. 
-tem ao gozo dell:l, como de oulta qualquer oUenta. se taria, a Quem tosse privado delle. 
a·jquiridll pelo proprlo lraba.lho: sendo í6ra qU4tfdo assim. 111' julgou conven.lente. não ha· 
4~ d"U'"ida que mulw vezes a occupação di vendo Lcl ~:;.a oulr.!. cousa determlplISse. 
um eID'Pre&"o embar:l~:1 II :lCqulslç:io de ou' PeD&Q ter delltruldo tOdos 03 llT;umen.tos Que 
tro meio de subslstcae!a. se têm feito contra :t suppressão daquelles 

O Sn. BoIlOt:.l/: - Sr. Pre9ideuie. O orde· ordenados; mlls segundo as meus principias, 
nado do emofogado não (i remullernç-lo de eu acho çue ·elll.l não <lcve ter lugar: DOr

sorvlço, 6 pagA.m""t" do :.!~1! tt;!..~~:::.::: li"J."':;· r \Iua'lrttl tendo o Corpo 'LegislativO). l\ooUdo os 
do CCSS:l. () "tr:lba!hü, "lIUO 6e ,.:w, tllrelto a, empregos e t'OI .. ~erv!ldc ::~ ·orilcDa,uo.;, IIvr um 
e,<;w. ()ntnr".rt~: !!. '.!.!l!c!!. ~~~~;~ ti.:;::: .;::,;;;;.ll~ l.princiPlo llOIH.teo, ~O~ j:l, alHe, IIU~u1lo 
,ue3lla administração, é na classe militar, Que nG"ora os snpprime, obra coutra um fa.cto pro
(; r&form.:u1a com um açeresceubmeuto gra- prlo: di uma Idêa -de poucn segurança, e es· 
l1ual relativo aos allUOS de 5mlço que couta; b.bllld&1fe da! suas determlnat6es; e Indu: 
{I,lnclpll.l:ldo essa. e5enlll. -pela terça parte do a ter-se ·pouca confIança nu Il1las operaçiies, 
::;oJ!lo aos Que nio tiverem "tlnte muros de uma vn Qua dâ hoje ullla causa, ê a lira ama
lil.'rfiça, os quaes ·nem ml!Smo podem requerer nhã. 50 eu tivesse p3rte neste 'arU;-o não 
il'lS.1 rerorm-3. salvo ac acaso se lmpOSlIibJU· obrarle uslm; far;la o mesmo que fez ~ N1l.. 
UIlI, antes deste prato, e ellt1"l0 diz 11. Lei: - ção Fr3'llcez"" O Ministro ])ropôz nduzlrem-se 
E!l ih~ unrei por e!luldnde, etc. - Se polI! se :1 metada as despezas; 3 Cllm:r.ra reduzlo-as â 
reputa por uma simples acçiio de equlda.d~ 11 qulntl1 pute, em vista da neeessldade em QUc 
.... C!"COnna dnda. ao o[lJclal com uma parte do se IIcbllva; posta 11. votos a oillnta. p:lrte, ,·eu. 

1>01110; como se pC/de CODslderar· 00lll" um de- ceu-ae JI, metade, que era a propost1l. do Go
ver de rigorosa justiça 11 conservação do or- vemo. Por tamo, eu reduziria a metade to
deuado a homen~, cujo s~Z"'Vlço nno P6de ser du as dCSpezllS, que se estão t3zendo, como 
equipar.ado cru COUta alguma 1lO do mlJltar? attOl; de beDefl<:enela; Isto ê Que todos os que 
Eu lllio chamo a lato dever de JusUça, cbo.· recebem ordella:dos sem esUlrem empreg:;dos. 
mo-o sim acto de mlserlcordla: 1lI1ll1 este prln- s6 reeebe/i&t'ID metade, e tlenndo .1 outra em 
chio u.ii.o deve dlrl&"l r o IC:;1slador, A Ontra divida para o 'Estado pagar, "uando puder_ 
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=---~.----~--~~--~~~----Mas como 11'0 posso flUe: 13to, que vai alo, qU:lutla, porque a ~I lia tlentãl) da. Fialcn-
terar o Budqct, estou que ~c supprlmam, e tul'll nlo tez menção do ltUj:!U' do LDte!'prett, 
sustento ti. [<i do COrpo Lcglslatll"o, nAo Ob-I vorem, "011 na bo". ro de Que o IndaJ;Ou. O 
.stanto ver Que por uma excepção se conser- quo 5e1 ê Que o ottlclo de Tlreaouulro, q~ 
vs:m l\ uns qu:ul110 Q. outros 80 tlrnm; por- vinha DO Orçamento, não li l'llllildo, ~ t rle»
QUO não porlendo, nem d'!veD'Í'::' :Lttrlbufr lita 11Ial, mim o di: a Lei da ~at!l.o; lIl:lS 8CO» 
11 um f).qI'trt~!:' de "!::;;::.::l~:l., t~il'ii.o .vara mim como !Or, como o. lAll determina J)OIIlthamentc 
quo o. Camnra, quando assim procedeu, tinha que os ordenados Mo de contLnuar dutrulCe -41 
de certo lntormaçõcs de Que taes homens jj. tempo (lU'" 1111.0 ~lnrem outl'o emprego, logo 
estavtl.m empregados, e então será predso tU$- que o tln.t<nn, deve çeS9lU' -o ordenado, Pelo 
tcntlLr ti. JustlçD., <:om que procedeu, o que rica prlndplo Que aQlIJ tenho oUlldo, tambem e\I 

par:r. 3' dlseusSio. Pelo Que emqullDto não poderia dizer Que tul ..oesemb:u"gador da BQ
uamlnllm09 8e estes homens têm outro em· hIn, Que tinha propriedade, e que era Tito· 
PrCS'o, voto pelo artigo; 114 3" 'dIscussão se eU· IIclo; podia .ngumenta.r com o emprego de 
mlnartl 4 Buppresslo, que se tez; m:tli no Juiz dos ~vIllJelrps, que era um ottlclo !la 
unlco caso de se não l'crHleM a disposição proprledaüe, e Que Unha direito a ~Jle; iiI<Is 
da Lei. de certo não .tenho, porque atlollndo.ee o la-

O Sa. V.QIoOf!lllo:-Sr. PresIdente. Tem~e t ,ar, nb "eria cootizJullr o ordenado. 
dito, muito -bem, e claro estA que, conservan'J O Sa. M.utQt.-a Dt ·BAEP~lIOY: - St. 
do-se o ordeu:tdo dos empz-epdos ext.liicw"I' Presidente-. SusteDto o arti,o tal qual eU, 
&&,orl1 Que 'e tiram E por ~guma ruão. PIl' o voto contra n emenda.. O p.l1'-.gt.1pho cslol 
reee Que :t Questão se limIta. a e:.tamlnlll', se contorme a LeI de 3D de .Agosto, que mudou 
com tltelto estes tmpl'egados t6m, ou n~ dar ordenados, eIXuzuanto 09 homen, não Un" 
a1õum outro empre;o. Eu sei que dous estio rem outro emprego. 0$ l~res lIupprlmldO!l 
8DIprepdos, porque um li membro do Coose· são de Provedor-:M6r da Saude, qU8 tem bu
lho Supremo o outro li Desembargador da tro emprego, .. 1~ !!.:r!::. Velho, que é hoje 
C«tta. da SuppI!e::t!o: eãteil lIii.o õevem Teneer dil Junta do COlllmerc1o. O Clrurgt1i,o-M6r tem 
mais. E' provllvel que na discussão QUê bouve outro el'tlpre,o; dou~ Desembnrgil.dores 1:1»1' 
eatilndo presente o Ministro. a Camara tosse bem. SIm.pJesmente voto pela conservaç.'W 
I·nrormadll, ti que se ~e, homens não tivessem dos setC(cnt09 mil lils, Que dl:em !"esperto 
outro empr€S'O mnls, h:l,vla05e-lhe '~gervar "5 ll(I G~~"':!~!.::eõ; ,Z;;.::jvlÍ.O e interprete das vi· 
,j.iie;'ul.,JVII. Não entrarei na ';tuestão, se ha 151t:1.s. p8l'lluadldo Que fliio tOm outro c:r.. 
rlgora,. obrl&'.1cão. de lhes co:nservar os ar' t,'N!:o. 
ü~lLu.d08; Jô. se respondeu, que ordena'llo nlio O SI!. M'AJlQUEZ DI: PAJlA:í.t. GUÁ: - S~: 

li r'emuaeraçã.o de servl~o, e cessando este, Presidente. O que 1LC4btL do dizer o nobre 
Jlilo deve ter lugar nquelle: li porêm ,prlncl· Senador li tund~o na 'LeI, por(im, ella diz; -
pio da Ordena.tiio do Reino, que DO!! rege, e emQuanto nrto tiverem outro emprego: af.o 
que devemos respclt.nr, elll..quanto ~ Lei não falia nos Que já Unh:un. A Lei de\"e ~r M' 
rOr deroSlMla: êStá a.dopt.:1do entre n6s d:tr-sc tendida como astâ eserJpta. 
ordenad!.': mu não se r.ula injustiça nenhu· O SR. DOMES: - Sr. ,Presidente. O Dobro 
ma Quudo se tirasse o ordenado todo. O pa' Senador Quer que ,e prejudique. o Cofre Pu
r:l6rapho deve p;tssar tal. qunl. bllco. fundado unlC&lllente no defeito de rll-

O -5n. AIJ,fEfD,\ E Ar.nVQUERQt'E: - Sr. daoç!iO! 
Presldeute. Eu n:l.o couvlrel. em qlle se tire Se o nobre Senador sabe Que se cons~1"" 

aqulllo, que 118 tem por titulo legal: mas VIl'fa a ordcnado por 'Prlndplo de equldade, 
por Isso mesmo Ci Qtle ttl entendo Que nesu e:nqua..nto Illio tivessem outr03 empre;os; 50:: 

. dllposl~lo n.lio se tom. atacado a dIreito do elles o têm, está claro quc não d~em m<!lto 
·cldadii.o. A lei que abolia a Flslcalllrll dJlI 1'eneer. A A8semb!~a do se teria occupar 
expressamente, que terla ordenMo eD:lQu:tnto em eumlnAr se estes homeu tlnh:J.m ou ' n;'jl;
não tiverem outN emp~go. ·Está, portanto, outrO!! emDregos; .1l1r ewntou li. d!sposlçãp .gn. 
multo cl4ro, IIne, tendo-o de\"CIll deixar de o rnl, e .o.que-nes que têm empr'llgo eumpre :\{, 
J)orcel1er: Tlenh6, poríom, duvida. .&obre est:!.. executor da Lei suspender·lhos os vendmn· • 
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tos, Ao Fisko :Mór n;to se contluucu U Ol'd<l-j C n mesma. Cam.:tra UII!l Deputados parece l'c

nado como l'cmuDeração de serviços; Denhum conhecei-a; porque em todo9 cs projectos Que 
servIço [ez :lo este respeito; nil.o me obriGuem ostãf, cm d1scussão, e que envolyem suppres-

1;1. [o.!lar. de Indh'!du09; a Asllemblêa occupa- suo de emprcgos, 'tem outro estylo. Diz -
se de oWectos e não de Individuas. terão o mel:imo ordena!!o se ·não tiverem ou-

o Su, VISCO);"!!!> J)C B.\lU'f,;\,Dl": - Sr. PrG
sidente. ·Não duvido da exccpção, como -diss~ 
o nobre 'Senador, do Que a lei falia; mas es
tou persundldo que a mente da lci, e de nós 
todos, rol attender uuicamente áquelles que 
ric.wam sem emprego nl'gum, do contra.rio 
seria cah!rmos naqul110 Que querlamos evl
tu', quc ê a accumuJaçilo de cmpl'cgos, por 
~~r principio adoptado evital·a; e 'mesmo por
que estamos vcndo que assim não podem ser 
bem sC!rvi::l.os. Ha outro caso em que :\con
tece o mesmo; mas que a lei dJspell!a, Que ê 
a nossa Constituição; clla faz dHfereuça de 
certos empregos que se podem ser"Ir ao mes· 
mo tempo, cessando comtudo o exercido de 
um emquanto se applica todo inteiro ús Cun
cçô~s de outro. Estou, portanto, -que o partl.
grailho deve passor ta! qual, 

o Sr. Visconde de CayrCl pronun
ciou um discurso que nflo foi colhido 
pelo tachigrapho. 

O $u. AUIEIOA ;.: Ar,l1(JQm;Itqcl,: - Sr. 
'~M_~'''~_'~ "'A~A ___ . __ .~_ ._~ ~ ___ ;.1" n~ 

~~t~D~~~;~;~~~ "~M~~~~;i, '~;.~.;:~VhM~~~~\~~~~~~~op~~ ) 
....... ."" .. ",,,,,,,WV"~", 'l."1: " 4"<0""" ". 1""'" ~.-

ur; mas Clt não a. acho, ncm sei como 5':l 

.pode eneontr.n- semelhante duvida, Leia..se 
3. Constitulçiio do principio ao fim, Que se 
achará o futuro como prescnte. 

O SR. ,BA!utOSO: -' Sr. Presidcnte .. Na 
rürma da lei, eu entendo, como os nobres 
SonadQres - ter então ou vir o. ter equiva

tro emprego. Conheceu que aquella cxpn:ssiio 
- em!i;llanto não tiverem outro - era sus· 
ceptlve"l de du\-ido.: e o GOVerno não enten
deu a Lei como alguns nobres Senadores n 
entendem. Leyoul.cl·me para dlzci que o 
mes.mo ':Mlnistro, no Orçamento, supprimlo os 
oTdenados_ 

O S!~. BOHO~;S; - Sr, Presidente. A Intel
liseucla da LeI e da Assembl<la, não [oi nem 
podia ser outra quc não fosse tlror ol'dcnado 
ao que tlvcsse outro emprego. ,Estou pela sup
J}reHão. 

FIndo o debate e posto o p.:ll'agra
pilo á votação, [oi Dpprovado, Dão o 
sendo a. emenda a eUe orrereclda. 

Podio a palnna o Sr. Secretario, c 
disse "flue, .achnndo·sc sobre a Mesa o 
requerimento do Sr. l\Io.rqucz de Can
ta.;o.!Io, que na Sessão de 10 o Se
nado re-solycu que [osse atten:lldo, 
quando tivesse lugar a presente dis
cussão, 'lhe parecia que a sua mate
rio. í'icasse adloda para sc~ t:-alado 
estando presente o Sr . .MJnlstto di!'; 

mal' s!lbl'e este oblecto: o que Jlão 

·Segulo-se a. dIscussão dos parosra
phos 11, 12, 13, 14 e 15, relath'os á 
Provincla. do Esplrlto Santo. 

O Sr,Saturnlno pronunciou um 
diScurso que não Col percebidO pelo 
tachlgrapbo. 

lente para ti. conseM'ocão do ordenado; po- O Sn. BORGES: - Sr. Presidente. Disse o 
rém outro nobr~ Senador disse flue n[io ha- nobre Senador QUc no paragrapbo lI, o I,ei 
"ia moth'O, ou expressão decla'rada. pa~a IlU~ não alllantou :nada para os Conselhos Provln· 
ae rizesso esta suppressilo; porque, segunllo claes; ahl c: que está a rellucção; 'porquanto 
dit, é na conform!tlade da lei de ao tle Agas- em outro ohjecto a L~I dá .mais do que nquIJ. 
to . Essa mesma lei 6 que ffia.nda dar a quem lo que se ·pede:no orçamento para os Conse-

11M tem outro ofriclo; está explicada a dis- lhos, a dcsPeza eTa para dous mezes, e a. LeI 
peslçflO. Eu seij que todos estão empregados, dá para tres. 
i excep~io de um que ê o Cirurgião M6r; O Sn. IB.mnoso: - ,sr, Presidente. Esto 
sustentando a sUlJprcssão. desojarla que me p:u&l"g'rapho 13 trnta não sómente das despe
Inf01'massem a tal respeito. zas das cadeIras creadas, mas tambem da· 

O SR. MARQ"C~Z DE .BAllntl.CEX'.\! - Sr, Prc· Quella9 que se ' hfio dI) crear; or3. que 80 dê 
sldente. A disposição da lC!i ac1mlttc dllvlda: j par" as que cstão creadas, ainda mcsmo que 
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st: l~v acbem appro,·adflS, 'om um paSSOj 
mlls dar-se desde jli 3. quantia que se petle 
p:.ra nqueJlns Q.ue se bão de a·lnda troar, ou 
Que Illndl1 nã.o tem destino, parece-wo que não 
t()l11 lugar 1l1gum. Assento que dQvla sup· 
prlmlr·so :\Qulllo que ainda não tem desUno~ 
QUllndo se crearem toda8, ba de se fazer essll 
dC!peZil. 'Portanto. voto pela suppressiio, 

O SIt. BoRl;I!S: - Sr. Presidente. Em to-

realizou; ruos osulmos 110 !l:esruo C:l.SO, ~o 
não se reaUtar deverá o Ge remo responder 
pC1a somma que sobrar. .Ai:':1I1 lIbso., vem 
mais a 3uppresllilo do ordenado do protessor 
de srammatlca InUna de Ilaparlc:l., que mor
rou, mas se morreu segue-se que ficasse ex
Uncta a eadclrll? Não por certo: eJla ha. d~ 

ocr prorldu; Olns [:u:-se .;randc peso, trota-se 
este objeclo em uma Camara, onde ha 13 

das 'as Provlnclas ha de encontrar o nobre Deputudos da Provinda da .Buhla, e passar 
~ena.dor n mesma cousa. El! ilz todo esse :l lluppressiio dc uma cadelr.a, creada o 3011-

.cMculo. A Lei não ê para se pôr enl cXecu!;ão! provoda! Tllh·Cl Illsum ,nobre Senador saiba 
a;;oro, é parll o IlDnO financeiro ~e 31 a 32; f os motivos {lue parll Isso houveram. Além 
por :onseQUCnCia, supprlD'1.indo-se ~sso, fica o ! dlss, (leu) não \'em D.Qul ,·otp.da .quantia 
Gove.no Inhlbldo de preencher .. emelhantes alguma pa'!"a a lIlumtnaçuo. nem a elloentro 
eseolll5. Semelbllnte duvida. ha II respeito nas tabellas dll Bahiaj talvez Isso aconteça. 
dos Cursos Jurldicos, Que fazendo o.gOr:l II por nuo ter aInda n Bnhla !l[um1natão, a 
de~Jlezn de seis contol. se 1bel dli dezeselsj Qual sendo concedida pelo Corpo LeglslaUvo, 
mas o. razão é pOT1l.ue Quando fazemos (por comtudo não se acha computllda; o certo ê, 
o.ssim dizer) umn lei de antemão, fazemol.a pelo exame Que fiz nas tabcllas. posso dizer 
pura. o estado em que -de\'em ficar os estabe- que nlJl núo se encontra, mas ""f\o sei se essa 
iec1mentos completos; e se nã.o se completa- dlspO!.lição se lloba noutra pllrtej por todos 
rem, o Governo ha de dar conta do dinheiro, estes pangraphos dcsejllva votar. mas núo 
que se põe li sua disposição, e não o 1111 de posso determinar-me por falt:. dos llecC5sa
metter na MglbeJrl1. Port:lnto. o paragTl1pbo ;:v;; oôi,jãr.:eLmentos. 
de"c Ir assim como elltá. 

J1J, lgllndo-se suff1clentemcnte 'leba.· 
tidos os pl1ra.grll]Jhos postos em dls· 

o Sr. Visconde de CayrQ. pronun
CIOU um dlscuroo que não foi per
cebido -pelo tncbisrllpho. 

~:!!:::.::. :: ;.:.:::t::: ~ -:::t:.;~, !::r.,l.m to- r 
üos approvados . . I o SII. \MAilQU~ 111'.: ,BAlIHACI>:lCA; - Sr. Pro-

""",,.~~._ ........ _ .... _ . ______ "' ...... ~_.A .... A_~._._". _.~_ '>A_ ."-__ , __ , __ 
.. - .... " ............. .,~ ..... v ........... - ... .. ~ I ~ ... -~._ ......... ,,-... ~ ....... -.- "..., ·~.u .... " ...... 

16. que sem JOlPugnatão foi appro- com anteclpa!;úo. e o exame da C:t.mara é de 
vado. 2. 3 e 4 mezes tlepole; acontece po:- isso ,I

o Sll OLl\"EIlL\: - Sr. Presidente. Pare
cl3.·me melhor Que se leS'Sem c discutissem 
todos !)S pl1rographos relativos li. uma ·Prorla· 
ela. porque. sendo nsslm na outra <laDlarll, 
levou dous mezes e sendo aqui paragraphl) 
por pa.r:tgTapbo, .qua.ndo llCI1'baTemos? 

Ler:ll]l~e os parDl;rapllos 
19, 20, 31, 22 c ·23. 

l 'i , 18, 

rem pessoas que é preclso serem Bupp.rlmldas 
no o~llmonto . .Portanto. aQui está explicado 
o caso desse professor de Itaparlca. Elle era 
jublJndo. e fallecendo [Jcou cessando o orde
nndo, Q.ue como tal venci:!., emquanto o pro
fessor provido na BUa. -cadeira continua a re
ceber o ordenado que j4 tinba. lEis (l. retI.ILda.
de, ou explicação do facto. 

O SR.. BAJlBoso: - ·Sr. Presidente. AquI 
lIüe ae designa a quantia. para. a lllnmlnação, 
como notou um nobre Senador, Porque a 

o SR. Boltcr,s: - Sr. ,presidente. A.qllt contribuiçã.o Que as Pro\'lnr.lilS pa.gllvam p:Lr:L 
ccl.1. tttmbem uml1 qU:1ntil1 votada,. em Que a. Ulllmlnação dtL COrto se mandou arrccadar 
ruc J)lU"ece ter fugllr a. obscr\'l1!;llo que fez ° UilS POr\-IDCIns, e Que se llppllcassc á llIuro!· 
nobro Senador a respeito da Q.tr.l.ntl~ quc se natão das Capl.tlles, portanto, Dito se sabe 
concede pa.r.1- I1S cl1delrns que não estão crell- qu:u: to se bll de desln:nar; mas determina-se 
d:!s: aQui concede·se pllrll. o Corpo Legls!ati- que as Catnaras MUlllclpnes façl1m esso. arrl:
VO. no estado completo, o que ainda se mio ell.daçAo o n.ppllQuem o producto áQuelle rilll _ 

D • 
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o Sn. SA.Tt1RNINO: 
multo natural que Sejll 

Sr. oPresldellte. E ' o Sr. C:lrnelro de Campos, depois 
de prODunelar um discurso breve, que 
se 0.:10 pudc colhor, mandou á 11esa 
a sc!;ulnte 

, 
como :lcaba de dl~.er ' 

o ~r. l\lar.}ue% de Barbacena.; e port.a.D.to, 
ness.1 parte estou satisfeito. Resta-me porém 
alguma COU8!l ainda. O Ministro pede :I quan
tin. (,leu), e deu·se-Ibe (leu), que vem !L ser 
um conto e b.nto de dlfferença contra a Fa
zenda, 1I0Js se lhe deu demaIs do que era 
orçado. Acerca do COI'PO Legislativo, bem se 
sabe que os ropresentantes da Naçüo não ri
cam. com os seus ordenados quando vêm para 
ns Co.mnras. 

ElIENDA 

"AO pa.ragrl\pho 21 do artJgo 1.° - AJém 
da Qua.ntla destinada para a lIlumlnação da 
Bahia, de·se a QuantIa de oito contos de rGb. 

Paço do Senado, 12 de S~tem\)ro de 1830. 

Camc~o de Campo" 
O SR. ALMtrDA E ALDUQUEnQUE: - Sr. 

PresJUcnte. Não Julgo neces.sado dar a razil.o 
da. suppress:lo; porque se morreu o homem, 
está extlncto o ordeno.do. Quanto á Illumha
ção, como niio sc tem deslgna!lo quantia cer
ta, e como não sei se fi muito ou pouco, nãu 
'-ato por este paragrapho. 

F oi apoiada. 

O SI!. VEROT,iF,I1IO : - Sr. Presidente, Eu 
não posso collsentlr cm tn.l emenda. Se se 
deçretar Que saia da !"cnda publlcu. essa con' 
slgnação para n iIInminaçlio da Bahia, quero 
que se decretc para as outr:LS Provinelasj õ 
mui::! fi uma Injustiça, e ê escandalizar Oa ou· 

O SR, MARQ"CEZ DE BAEPEC'O'DY: - Sr. Pre
sidente. Aqui nilo vem declarada tio Quantia 
que tol destinada para a ilIuminação. Já um 
nobre S enador declnrou que não ,,"iria essa 
espeelrlcacão porque 6e devia cobrar a con
tribuição pela Camnrn Munlclpnlj mas o Con
selbo Geral da Provlncla da Bnhla represen
tou Q.ue não tinha parn a iIluOlinnção duquel
la. cidade, mais do que tanto, que só dn.va 
pnra um certo numero de lampeõcs, c que 
estes mesmos imn reduzl:r-se li. terç:l11arte, 
pedindO C'Om Instancln que se dessem sobre 
Isto provf1cnclo.s. A CO!!l:mlssllo da Fa~cnda, 
pensondo quc erll proyn.vel vir no orçamen
to a pr(lYiê~llcln. pedida, nada propoz sobre 
este obiecto; mas não vindo aqUi, ê nccnssa
rio supprk·se; porque já digo at€; o Conse
lho Provlnclol'. pedlo 001 ..... !"'1'o\ildencla .com 
Instancla. 

tras Provinclas. Se a Babla ha de ter Illgumn 
renda para cstn. lIIüminação; ora não sahen
do nós o que .(i, como se há de saber o que 
se ha de dar? Como se ha de fo rmar um cal
cuia? Eu supponbo que o que ella. tem é o 
renulO1ento dessa contribuição que para ctl. 
vinha.; mas não me consta que .houvesse 
autorIzação para appllcnr da. rend3 nacional 
!!.lguma. Qun.nt!n."para a.l1luminaçuo;· Como que!' 
Que seja, o quo so flzer·para. uma. ProvInclól. ha 
dp. !!er Igual pilr lL tOdh,. Quando se otr:lot.\1 111s 
obrAS PUb]!CRS deu-se uma quantia. para cnda. 
ProYlnc:a, relativo. ao seu rendimentó; a uma 
deu-se mais, o. outra. menos; mas sempre ae
baixo d3. 'Proporr;üo mais ou menos approxl
mada do seu rendimento. Não 91rva pois <le 
regra a consignação para est.n. cldadcj pois 
que ella núo sabe do catre geral da !\ação, 
mas sim do da Provlocla, e a. ma-Ior parte 
deste TCndlmi!nto fi municipal. ·Entretanto, o 
Governo !l.tttlgO entendeu que em. melhor 
erear uma. Maglstra.tura e annexar,lbe esse 
l'endlm(!Oto, enC!!.l're~ndo--n de o de9p'!oder 
em obJectos da 'Munlclpalldode. Nào 6 pois 
do cofre Dacton:ll que se tlra j m:lS sim do 
corre da Poltela, que p.ra quem cobrava parte 
das rendos da Munlclpalldnde. 

O SIt. CAJt~IWIO 111': C,nl rQli: - Sr. l're:;i· 
dente. Pelo rendimento da Proylnda não (! 

o Sn. V.tnçm:lRo: - Sr. Presidente. Não 
est:l.mos no caso de que esta consignação se 
faça do cofre nacional. Todas esw despezas 
sempre loram da Camara :\-luniclpaol. Aqui 
no Rio de Janeiro as rendas munieipacs pa.s
Sll-nllIl .paro. 4 'Policia e ficou a llunlclpaJl
d3de sem ter cam Que satisfazer :LlguDS en· 
ear.gos que a. Lei lhe d:i. Mas determinando 
o Corpo Leglslot!vo que o que pagl1V3. cada 
Provinda para a iIlumlnaçiio da Côrte. seja 
pngo e a.pplleado nl!. mesma provlncla: a da 
Ba'hln so o rendimento que eobr!!. não ChI!gR, 
devo procurar meios p3.rn sa~isrozer a sua 
dcspe7.a. 

que ba. de ser calculAd:L a lJluminação, rch-
• UVllmente lis outr:ls Provlnclas; o qlle se cnl-
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cllh :l.qul li .l conl'eülenc14 \lue ba ncst:l. !l
lUlllinaçi.o em U1lI:l cidade marIdma e mui 
populosa. Estará pois lia mesm.1. r.u:ào uma 
vllla do InterIor da ddnde da. Ba!llll, Que so
bre ser mui 'populos.a, tem grande concurso 
de estrangeirOll, ovlt:Lado-se por esta melo 
grande., nssassinlOB? Quanto ás outras razües 
Que apontou o nobre .senador, dizendo que o 
que se 1Wlllda,:l. dl1r era da Ctunara Munlcl· 
pai, não vejo Isso a rfSpe!t9 de Pernambuco 
e do MIUlI·nhii.o, etc., a /j,l:em se mmda dar: 
e ent~o I10ve í1car sem l!iumlnaçilo a. Bahia, 
flue li 11a.5 maloTes? IBlo (i Que me parece lJ"r 
desigual; Isto li Que me parece um tomento 
de rivalidade, proporclonarem-se os meios pa
ra a Illumlna.çii.o a umas IProvlnelas e não 
se darem. li. Bahia! Portaoto, sustento Il ne· 
cessldade Que ha da conslgna~o para a 11-
Iumloação c!.&queUa C:l.pltal; porque, eomo já 
disse, é uma cidade marltlma. mui populosa, 
QUo necessita ser bem policiada e a Policia, 
para ser solicita e vi&flaote, .carece de JIlu
mlnação seUl a qual 1he takam meIO!! Da.tII. 
exerter 'como deve as suas !uncçõcs. 

'bo/çiio voluntaria como s(! rcz DOl cidade de 
S. Paulo. 

Dando-se tlnalmente por 1I1sculidIL 
·toda n mnterla. o Sr, Presldente~ ' 

após ti. votuÇll0, e Coram approvados 
todos OS paragrnphOs desde lG aljé 
28 Inc1usJva.niente, como estavam, 
nRo o sendo a emenda do Sr. Ca.rnei
TO de C!Llll.Pos. 

'Entraram em dJBCU~~iio os paragrll
phos r1efde U ate 27 IncluslvalIloote, 
relativos !li despez3.S da P.rovlllcla de 
Ser&fpe. 

o Sll BOlIGtS: - Sr. Pruldente. Aqui 
a unlca exee-pÇÚo que TeJo ê 11 respeito da. 
1D,8tl'ucção publ~ qullD.to ao mais a sua 
de~peza. vem. a ser l;nal • da. 'Provlncla do 
Esplrito Santo. ~-aquene pangrapho b.4 des' 
ta a outra Provlncla, de que actualmente se 
traia, li. dltteren~ de UIII conto de rê!!;: mas 
pelA! t.o.beIlas se 1'11 que o motlvo dessa dlt
fereuça foi a. extlncção de al;UlIla..8 cad~ira8 

de STar:nmatlcll. jr,. creadUi, de que até \'~m 

os nomes dos empregados; e como talTez seja 
obJecto que haja. de tntnr"'&c no Corpo Lcõls
Jativo, não me animo a votar na reducçiio 
desta delij)C%a., faço s6 &l!ta observação. 

(I Su. l!.U~"tl"tZ ~~ E.1l'.JMc:.,.\: - Sr. Pj';" 
sldento. A elt!erença entre o Esplrlto Santo 
e Sergipe provêm da povolLçiio, havendo em 
Sergipe multas vUIas, que não ba no .Espl
rito Santo. Em S~rglpe -boa POVOD.çõe$, que 
não esUlo creadas viIJas, e que são mu! n~
merosa.5; e portanto, a reducção não me pa
rece dever ser llõUal á do Esplrlto Santo. A' 
prlme.Lm ,Istn Julga.miJe am~ da Cle3Wa 
categoria: mns Ser'i1le, sobre A po~'oação ser 
matar, ê mals abn.stadE: em'lllanto no :ESpITI. 
to Santo grande parte da povoa,iio 'é summa
mente pobre. 

O SIl. VClIGlJl::rno: - Sr. Presidente_ A 
lIJumJnaçii.o d3$ capltaes das Provindas do 
Jnterlor ê tão convelliento eomo ê n:1 lIahla, 
S. Paulo, aInda que cIdade do InterIor, estll 
nn meSDlo caso. No J;l.eu telIlPo se perpetr~· 

ram. alii vanos assassinatos, a que sem du
vida deu !avor o escuro da noite: e~'ldenclan

do-ae deste modo a llE(es9ldade de ser !11u
m·lnada; ·mo.s Que se tez alll para esta illuml
nação? Entregou-se á CalD3ra. Municipal eate 
nndlmento e elle supilre com -algum.1 COUS.1. 
Quaodo nllo chegou para se comprarem Inm
peõe&, 'houve umb contribuição voluntllrl:l, 
para QU~ cad.1 um CODcorreu, por Isso meSDl? 
que Querlo. ter 4- sua !"ua lIlumlnnda. Terá 
essa lJIu:nlnaçíio, não com multa gralldeza, 
m:l8 pr:lpnrclonadn. com as !ortna da. terno 
PorbDto, eu estou Que se deTe observar 
umn. religiosa JStlald.1dc entre aIS prorlncla8, 
e que por luo se não deve conceder a UIll3$ 

o Que a oulras se nega. Demais, lato ~ uma 
ImDoslçúo particular que tem aquelle destino 
pn-I""J. commodo dos cidadãO!!. li. qual nãl) de\-e 
entrar n08 cotres dJ! Nação, deve 5e entre
gar 1\ Ca.lll1lrn Uunlclpal; se niio cllegnr para. 
tud,. eJlIWI que prQCureill o melo de Ilugmell' 
tar o seu credito, ou promovam UlIln eontrl-

. O 5a. BOIlOEfi: - Sr. Presidente. TII.ITe~ 

Que nito me expJlcaue bem, 'tIl:1.8 a primeira. 
nola Que eu tlz loleobre a "IlH!erenç,:1. da 
despeia Que ha a respeito da lostrucção pu
bltca. Eu examinei :1& tabeUas e vejo que na 
Capttanln do Esplr/to Santo fizeram gmnde 
numertl de cndelrae das prlmelr:lS lcttrns, e 
em Serg\.pe tem 8 de ~rnmm:ltlca latina; m'll 
comtudo, nn outrn lambem tem multas "ll_ 
lu: constituindo a dWcren<:n nIsto, quC :I::" 
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Cli.dcirns crCadWl llo;Esplrlto Sa.nlo for.:l.D.l Ile 
primeiras lettras, e em Sergipe de instru<,.>Ç;\o ! 
ma.l9 amplo.. Quanto {i. despeza do Governo. I 
podfl passar. 

O SI!. M.ulQul>Z DE JjAlUIAÇEiXA: - ~h·. P .. ,,· 

Ach<lndo'~e -1,,·t·S~lli"'S ;;7 SM;, !;f'lIa
dGrcs, o 51' .. {'J'~"idcntc deClurou aber· 
to.:. li Se5sú" c lida ri 

tiante', foI nj)f1ro"/ld,', 
Actn ~,1 .. nl!!!!!!-

sidcnte. A dUtcrcnça que ha na Provincla J OS,, . 
do Espirito Sanw e porque o Governo tem . ... ! li" r 

I 
11 '(E~IlII::~l'F' - Nào pOde le' l' ~a 

"

r aln.:la o exame da rcsp~s tú fi. Falia do ThJ'ollo 
cusas, propr as, \Iue oram dos Jesultas, pllra porque os iIlustrcs Membros . o.' • 

a resldencla do !Presidente, entretanto que em I UJIld t' , da Comnllssao 
Sergipe li ]Jreciso alugar a "'fi a :;uma C01:53. Q.ue redigir; [iear:\. 

, Para amanhil. 

Achando-se liufflci.ente ndlscussüo, 
postos os ·paragrapilos fi votnçüo, ~,,

-ram tvdos apprOTados_ 

i'>ii.o havendo expediente. entrou-se 
-na ordem do di::.., Que er,l a continua
ção da I ' e 2' ·discussilo do ProJeclo 
de Lei do Orçamento, Que na Sessào 
anterior hatia ~icado adiada pela hO
ra nos paragraphos 33 a <lI Inclu~ive, 

relativos As despezas da Provlne!a de 
Pernambuco_ 

Passou-se o. discutir OI! pa.ru.graphos 
desde 28 a 32 inclus1vamente, re'latj, I 
,-os á P.rovincia das Alago~s, Que sem 
Impugnação [oram todas approv:uios. i 

!Então entraram em discussão os I 
parasraphos desde 33 atlj 41 inclusl· 
valllCnta, ~eiatiyos fi provineia de 
Pernambuco; mas por daT a hora ri- o SIt. BonCEs: - Sr. ,presidente. O orça-
cou ndiada, menta da despeza desta .provincia acho-o mui. 

O Sr_ Presidente deu 'para ordem to jodicloso; e teu.ho uma unlca suppressii.o 
do dia a continua.çíi.o da discussão a ta7..I! r, que ha mais tempo se de,'la ter feito,. 
adiada pela hora. e ê :\3 um Iaspector, um Almoxarifc, um Es

Levantou-se a Sessão {js 2 horas da criviio, etc., Que foram feitos j)<!la Junta. Pro-
tarde. visaria ·para tratar das obras publicas, que 

qua~1 todas são concertoo de ediííelos publl
COSo Que ha; mas se.gui~sc depois o aDuso lie 
que, não sendo possivel tomar conta de tudo, 

I este !n:::pcctor com o seu Almoxarlfe "0 ii-

SESSÃO DE 13 ,DE SETE~1BRO DE 1830 

1'ItJ;stuE:;crA uo ~l~ IlJSI'~ C:,l'ELLoío lIÓI: 

Di3Cuuão sobre o Orçatu,ento das dcspcoo.s daI 
Provincias. - Su.ppreu(io da rlcWCZr.t co,,~ 

os itUZiOs do No"(te. - .su.ppr~são r~c 
450$000 dc PCIIS<iCS a. trc$ e~owantcs de 
S. PU1.l/!I. - Su.ppreudo do ortlC'1la.do elo 
IJircotor das llifl.lls c do InspcCIOr aa. la-
brica. de ferro. 

FaJ1arnm (lI! Srl!. Scnndores: - .P]'eslden· 
te, 1 vez; Borges, 11 ye:tes; Ma.rQuez de Bar
bacena, 4 vezes; Verguelro, 4 vezes; Conde 
de Lages, (; v~e3; VIsconde de Alcant.'lra, 2 
,'ezes; Evangelista. 3 vezes; Ca.yr1i, 3 vezes; 
Barroso, 2 \·e7.e,;; ?ofo.rq;.:ez de Paranaguíl, 2 
vcz'!S; Saturn!no, 2 vezes; Visconde de Cae-
t./1, 4 ,-czes_ 

zes~em comlml.dores, e nito davam conta do 
nada; o Que aconteceu dahl to1 que 'os empre
gados desta repartlçiio crescessem de fortuna 
rnpldamente. Ora, havendo um abuso tal e 
preciso aeabar com elle, e se a Junta fo~se 
permanente, tah-cz não IlCilntccesse isto; mas 
a estas Juntas suc~ederam outras cousas, Por
tanto, Quando houver algum reparo a [azer
se, chame-se 11m empreiteiro, c ha lá dous ou 
tres OrrIc!aos E"ngenhelros, a Quem ~e pode 
muito bem enca!'l!"egar a fiscalização; os QUD
renta contos de r6ls paro. as obras ê multo 
justo, porque <lo provinda de Pernamb\1co 
(!bsorve esta Quantla só para concertos das 
pontes. 

Julgando-se bastante a discussão, o 
() Sr. J>r~idcnteprqpoz á ,-oUlç;io 
os sobreditos pafhsraphos e foram 
lI'pprovados. 

Segulo·se a dlscuss1io dos p:U'agr:l-
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phO$ 4:1 e 11i inclusirc. l't:lutlvoIÕ u.1oi 

d~peza5 da prc.vlncla do Rio Grandc 
do No:'te. 

C ~!!, !!~!!'J!."": - Sr. ~d.ildcn.t~ Isto 
proprlnmente não i Botica Nacional, 'c: uma 
Botica )1iHw; maS como não ha outr:l. senü,o 
esta, dllhl é quo o Governo dá ordem 1I:!.tn. so 
soecorrer os pobres; talvez por isso se chame 
Botica. l\acioD31; mas ella é ver dMeiramente 
Botica ;"lilltar. 

Dnndo-sc por discutidos estes pa.
raSraphos, o Sr. Presidente os propoz 
:í Tota~ilo e [oram appromdos. 

Leram·se e entrar:lIn em dJscussii.o 
os para8Taphos de oJi até líl Inclusive, 
reh llvos ds despezas da Pl'O'YJncla 
da Panhyba. 

Uldo::õ, é QUC chcJ;:I.!·lIm nlguntl ur!,;a.O\cntosj e 

por consco.uenela o lIlnl~tro rol obr!gndo a 
sen'lr'1lic dO!J orçamentos a.ntlsos; mas depoIs 
de apresentar o orç3ruento na Camara dos 
Deput.tdOS, núo sei ,e oito ou dez odl,u che. 
;3r:tm os Orç3:rlentOs c!!.C ~C\·!:.~::s ~ ::na:!.· 
dar~-se para lá, quo servl rtlm do reí.'l'8 para 
a dlseus.sã.o; 'Porem Ialtam·n08 aqui; na 3" 
discussão eu os apresentarei, porque já p~!ll 

C8S~~ orçamentoa; mas em rcsu]tMo, dc'lsc 
a mesma quantia, ou mn.ls al&,umn. cousa d, 
que se havia pedido; porquo 110 orçamcJlto o 
pedida era de dezenove conLos, e tallt.J, e 
agorn 4io-se -dezc..ito contos e unto, m:ts ~n:o 
se llr:uam dos correio se de 1odios, nuo ha 
quantia. de menos. ComtUdo, como nib temos 
o orçamento ,presente, Parece-me que se ;I r 
dem IIpprovar os lI:Lragraphos tMs qU!1e:; es
tilo. Aproveito a oCCllslilo pnra dizer que cs 
O1'Q:Lmen~os dllS ,provInCias do i\1:!.r~lIhâo c 

O Su. BOHCr.S: - Sr. Presidente. Aqui Pará que serviram dr .base n~ di!leu~sno lln 
está outrn JJ.lá eollooação; este cirurgião li o outra Camara não süo est~s, que c~~.j ... Vj~! 
Clrurs1ão lt6r do 9atalh:10, e f1earia mlLi$ ! imprefsos. 
bem coJiccado n:l pl\r!l'! rotular, c :lão \la cio I 
"H; por~m para fazermos esta co!locação ~ 'Dando-se por discutidos Os ;t:Ira;Tk' 
necessarlo calcular, e procurar nas tabell~s, I phos, o "Sr. Presidente os pro;r.:c <i 
c como temos aqui Ires artigos englohndos, \'otaçiio, e COMl.ll. atl)r(l\·aJ. ". 
tiQuem para na 3" discussão se examfn:tr . 

~io hav;:ulio lJ.il~ :n~~ !=.H:.!!~ 
~nhre 011 parnzrapb.os, o Sr. Preslden· 
te O! prOP01i :i v .... ( ... "iôou t: fui ,,;:":. ::.;. I 
'provadOS. I 

Entraram ~m discussão os para· 
grnphos de 62 a '56 inelusi\'e, r elativos 
:\s dCSlIe.t.:lS da p rovlne!:!. d.o c ·; 

Não havendo Quem sobre eUes fal
lasse, o Sr. Presidente O!I ptopoz :í 
vota~ão e forn.m approvndO!l. 

Lcram'5e OS po!r:\srlipho.; de 6:: n 
'.:7 !!l.e!u!h'!'.~~!!t~. rt:'l"t,j"nf; fi, des· 
da ·provlne!a do ~Iaa·rnhilo. 

la5ge, foram propostos j\ votn~uo c ap· 
provad.os. 

·Entraram em discussão oe pllrilgra
pho.!l de 68 n 73 Inclusive, relati\'os 
ás dCS1lezas da Provlncl3. do Pilrá. 

o SII. BOlltES: - Sr. Presidente. Aqui 
Leram"lle entilo 05 paragraphos de vem um arUgo de despczas que nã.o vem na 

57 utê 62 Indush'c, relativos ~ des· tabella, Que é este (leu). Não existe nada 
.pe:as dl1 Provinda do Plaub.Y. disto; este J ardim Bolaalco es~ti. reduzido a 

Duto de gado , Houve este Jilrdlm. que [01 
o SR. :\fAIIQUF.;r, Pie: BAnnACESA: -- Sr. Pl'o· leIto POr um Ca.plti'io Genera l que 1:1 esteve; 

sidente . :-l'eslu Ptv\'lncla hou,"c uma reduocih lnns os Presidentes redm:lram Isto !l pasto. 
da. qna.ntir. de seiscentos e cinco mil e selscen· Agora quer talvez csta proposta. ':ue sojc. para 
tos r éis, Que 6 o (lue foi orçado pelO ConselhO melhorilr do estado em quO cstavl1; mas elh 
Geral dn Pro\'lncln. Eu depois de multo tra· Rilo vem na tnbellil, assim C'lmo nüo I'em 
balho, sem 'Poder ntln:l.r com a rllzã.o desta trunbem esta dOspe%.1 d:!. clvlllzaJ;ão, e cnm· 
dlrfereoça. fui procurll.f a .r:u:::o su (flciente e ohese dos Indlgenlls. Núo lel a Que o pam· 
soube Que depolR de Impresso o orçamento, S' rtLpho se retere. Se ê para pago.r a CU" di· 
qUI! o MllIls~ro apresentcu á Camarll,dos -DepU' . rcctorfo, cu vejo que esses homens, que s;'io 
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. incumbidos do dlrcetorio das Provinc!as do Que da eommunlC4!;iio com alsuns "lizlnhos 
~rte, não recebem nada. Como (listea IU'tlS03 se tiraria vlllltagem, porém (i um csb.belecl
não Nm bbeJla Impressa. não POSSo fazer menta foreado, c todos 08 estilbeledmento .. !> 

emcnd:l.S. fDrçndos necesaarJamente dewtllJ,dam meios .:le . 
O Sn. MIJIQua 01:: B..um.\CE:'I"A: - O no- despcz.1 extrilordlnarlos. ·E' neeessarlo ahl 

b~c Senador não Yé cst:!.s desi>CZl15 na Ubel· sustcntcr um destlleamcnto, etc.; mllS não 
lu, porque pasS?U para outro mlnlsterlo opa· G o que avulta a despcza que se faz com 09 
gamento deUas, que são dez contos e tant o, e indlos aldcados, é a dcspeZll. que se faz com 
nUI tI'Imbem se metteu esse J ardim IBotrullco, os lndlos do gertl10, ·que vem dlzell~o - Eu 
c essa eatechese, que niio estavn no orC:l.Dl.en· Querú bnpt!zilr-Il1e - C! nccessarlo vC!tU-os, e 
to. O nobre Orador fo.Ua no tempo em Que apr..mtptal-os e el~-e$ -dopols vàolle embora. 
ostavA presente, e não no tempo actu:l1: llOr Portanto, o defeIto disto está no principio do 
1)0110 podemos votar sem -susto, estabelecimento; (01 um proJecto de occupar I u.:n campo Que cst.1 no sertoio, que ~ lima 

Julga.ndo-se discutidos os parasra' j JA4tta de dezesels leguas, que está. Jntelramen
phos, o Sr. PresIdente os propoz a. te despovoada, Este o:!slabeleclmeoto t.l!m slda 
votação e foram 3pprovados. para nós de despe:a, 1IoIs os indlos que olio 

Segolo-se a discussão dos para;;ra- são n.ldeadoa recebem o que ec lhes dá, ~ 

ph06 de 74 a 84 Inclusive, relaUv03 quando não r ecebem V~Ol atacar o estabelí'-
4s desopezas da Provlllcln de S. P:l;Ulo. cimento. Agof"ll ha .tlguns Cazendelro! li es

tllbelecldos . Eu nlio tenho senão estas Jdéa~ 

O SIL BOIIG.E8: - Sr. PresIdente. Eneur- geraes, mas seria occessarlo examlnar·se, ~e 

temos uma despezQ. (leu). IN"n tabeIla da é bom ou mtío cons&"\""ar o estllbelee1meuto: 
Provlncln vem a despeza feita com Comman- o que eu leI €i Que é um estabelecimento g:a
dante, Escrlv.o., Em!lreEnrl~. etc., mlll vem V()S<> ~O! POl'os" da ... 1:":!Dhnuça. ro.êm. e3~ 
uma dcspeza multo .c;raude de u:u conto ~ .Jespezas não Gbem da. Caixtl. da Nação; lol 
seIscentos .mil réis para sustentaçiio e vcstua· um tributo QUC se \mpoz oos anlmaes qu,> 
rio dos lodlos . 'Eu entendo que ha vinte ano passem no :rcSlsto de Soroeaba; de .maneira. 
nl):; .que se fez um estabelecimento destes, c que os ~rll1dores de CurUyba são os que pa· 
.lu::; :00 «.;lU" ::1 lieo pe.:l6 ,j1iH,;ú,w e vllll~ua'l l;ll.Ul Isto, C Ilté 09 torcaram 11 fazer destrlca' 
Tio pAra estE!l$ Indlos, tem havido negll{:"enela. mentos, f) ,!11'1 f'l~ tI","!,,,y{'!\r I1QueUes cO::Jlcr
iêm ~iuu llill ;"eLlendu l:Ihupies pa·l':l. aQuelles nos; CSltlS alio os vanusena: que 8e tiram des· 
que estiio t'l. testa delle, c uma. negligencia tes esL.abdlec'l.nlen'to forqldO!'; tAlvoz seria 
tal, que 08 Indl09 Que existem são unlcamen- melhor aca.bar com alies, mllS tem chegado 11 
te mandrIões, ~orque até se esti paSl1ndo a tnl ponto que niio ê posslvol acabar; te:m-s~ 

trab:.lhadores. Se eu visse que o estabeleci- Celto uma enOTIOe de~peza. t'l. custa daquelle~ 
menta era de uma data. ·recente, .bem: mas povos; :porém 1/1 digo. [liio estou no esto.do de 
bonleus que vhem aldeados. é necessa.rlo que inrorm~ se a despezn ~ bem ou mal reltu. 
sciam soccolll"ldos com st16tent.o e vestuarIo? O Sn, BonoES: - Sr. Presidente. Direi 
I.:m estabelecimento que dAta. de moJs de 20 a lguma causa em. seguimento do Que acaba 
anuos, pedir hoje vestuarIo e sustento é uma de dizer o nobre Seno.dor BObre as ald!laB 
cou~:\ Que não me parece bem, Se algum dos dos lndl09, Que se ·m/LD.darllm criar para. o 
-nobres Senadores da Pro"l':lnc1a, mais Instrui. Norte. -Alé nAo ha raça branca que queira 
do do que eu sobre este negocio, Qulzcr Intor· mour nas vlzlnbancas daquellcs 1udlas; n:le~· 

mar n Camara a este respeito, eu esUmareJ. mo até pelos proprlos dlrectores • que não ha 
O SII;. VI!:KQVJ:Jno: - Sr. Presidente. Eu um unleo Que se contenho. nos IImlt!!l!l da sua 

nilo duvido que -Dqul haja. dinheiro mal em· jurlsdl.ccúo: isto posto, a Âssemblfa deve 
prcgado, mas nio podemos t:nlrar no exnme t"mar em con~ldor"çüo este ':Ir.gocto, e não 
sem mnlores informações. Eu o quc sei li I conf('rlr eousa nenbt:rnll para. catechese com 
QUC este estabelecimento forçMo, que o MI· o systema que exlstej agora, se mndar, 61m: 
nistro de Esto.do entúo ~ul.z povoar caSll m:t·.· mns com o systcttla Que ell" lstc, com dlrectorlo 
ta eonsldera'lel -de lnrllus com !l. vista tl1he"l: _ Incxequlvcl, o qual o Que faz ê requl,ltar 
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minos de (erro, o qU.:I l tem um onlen:ulo dI! 
(leu) j mas como elle 6 membro do Corpo 
LC;is! .:Ith·o, deTG-S& razor esllL lt:ducção; 
creio eu, nos quatro mezes; mll.S n!io vem 
aqui determinadO; li preciso f.:Uer emenda, 

Mandou 11 )I~1l. 11. seguinte 

&M E:\"DA 

~ P.:Iragrapho &3. Supprlmn-se a quota dos 
quatro mezcs de Sessão do ordenado do dlre
ctor geral das minas. Salv:!. [I. redo.cção. -
Conde de !Aue" 

·Fol apoiada, 

multo ·boas terrl1S, que!lio uesaprovelllllloJ." 
pelos Indlos e pelo moUro de que nlnsuem 
Quer estar ao pC! do vill:1 h:1blt.:.da po< indlo~, 
quo nlnda não estilo clvlllzados, não se de\',;! 
conferir COUSIl nenhuma, ou então Que hll.ja 
~ut:v pla.no. _ Qa~::to :l.~ c:t::b~l~cl_~l'!nto d~ I 
~. 1"':1ulo, pelll wllVI:I. .... au Ull. I.lI.UI:UII. ~!j VI: 

qual é II provldenelll este respeIto: desde 
1809. Solllo de commll.ndaute (leu), UDI des
tacamento composto de um sargento e nove 
so~dados (leu); Isto li eonyenientc? Ator.:l 
ma.13 empregados, um administrador, e mais 
:1lgum outro (leu). Isto n:io me parreee bem. 
Portanto, eu estou que li preciso, ou acabar 
com e1le, ou d:1r-Ihe outro. r6rma.. 

O SIl .. MAnqoEZ DI'! B.\IU1ACEN.oI.: _ Sr. Pre- O Su.. VUlCONDI: Dl': ALCA:..-r..uu.: - Sr. pre· 
sldente. P:U-;L se crlru- qualquer estabclecl- sldente. Nlio IIÚlOorel na emenda; restn..me 
mento li preciso ~crifle3.r, <i neccssario 31. IÓmeote tllllar 60bre ti. suppressão da pensão 
guma despeZll. Ora, em consequencia do es- dada a tres ~tud.:l.nte,s. P.:Ireee--me Q.ue tlnn
lado dC!Sto esubeleclm~nto, têm ido pa.ra. lá do-so este ·venclmento, sc ,·al fazer uma. in
alguns ltLvf'lldores, emble!onando "!"ctirar muI- JUSUÇll talvez . ·Estes rapazes, a Q.uem o Go
tas Tllnt.a.gcns, e cessando essa. despe.:a. pm-. , erno 'm.:lndou du esUs pensões, que são pc· 
CIS.:lID retirar-se e abandona"!" as suns lavou- qaenaa, já ttm dous 3anos parn tres, e ba. 
mil; o que não parece multo utl!: port.o.nto, de se supprimlr umll despcza dul~! ,~,,~ " 
emquanto nilo se der outr3. providencia a este d.:ld:1. a r3.paUS apopllcndos, que até :lg"ora po
respeito, :p~re;::e con.calnate a dc;;.ou:L. Eu Item s'!r li'! u tfl!d~dc p:.r::. ::. ~:...:ãv:' ~';;lv "'" 
creio que os Deputado! respectivos da outrll ba. de approvar umll gratlfienção dada pelo 
O:!.marn teriam os esci:lreclmentos neeesStlr10s Goyerno:lo rap.:lzes cujo bom e.:lr.:lctcr, npp!i
CJue ItI. passou sem duvida, de manelr.:l Que eu cação, Instrucç!io e todas :lS outrns Inform.:l
estou que passe tal qual. çóes a que se procedeu, cotlrm.:lm o bem :lct!r-. 

li ,s:l. VEnOUEfllO: - Sr, P·resideDtc. Qut! ·1 to âa. provJ(lonela do Governo'! 'R:1o dI! se 
este cst.:tbe1ecimento pelo mNa c;:ue Cilt~ .!! d~fxS\ r Mt"'! P"!,!!.Z'i!! :.;c!'.::. desamparados, tnl
pernicioso, nll.o ho. duvida nenhuma; eu eS' 1 '16~ perdendo l\ NII!:~io 1> ;r~de prol'clto quS 
tou pel".6U.:ldldo que isto precisava de outro ella espera? Esw. despcza não empobrece IL Nn.. 
methodo, mns como se posea fazer li que eu <:ão por mais dou! ou tres ilnnos, que as pen
nu.o sei. Eu entendo Que é ·neces~mrto CO!l.Ser- sOOs são o mais pequenns que podem ser. 
var um dcstoe.:lmento militar paTa ·r(lSJst~r I lnl.;o Que est.:l sUPlIrC!sii.o deve ser eupprl
aos at.1(1ues Que lhe la..zem !l8 indio8 do nr- mld.l, e neste senUdo mando 3. emendlL. 
tão. Este estnbeleclmento desde seu prlDcl- . .M-andou .:I seguinte 
pio foI multo mal arranjado, Unto nsslm que, 
projeetll.ndo.se no Rio de J nnelro II criação 
destc cstabeleclmeoto, Jogo se criou um lnteD
dente dOS C.:Imp~ do ag-rlc:ultnra com o or
denado de quatrocentos mil réis, e 31nda não 
se ,podia lltravcssar II M3tW.; mns ~ora que .ta. feito est.& C9ta.l:leleclmento, necessaria
mente se devo conservat o sustentar : agor.:l o 
melo 48 (azer estn .reducção necessita quo a 
Provln cla dê Inronnaçôe& mQ.ls ;cil'tum~Un

clad.:l6. 
O 511. OO:\"D& DE L.\(l&$: - Sr. P residente. 

1'.'ds~ ProvlnClOo hA um dlreetor geral d3S 

"·Proponbo Que fie supporlma :l 8upprô!ss!c 
de qaatrocentoJ e clneoenta e seis mil réis, 
Iwp~rt.1ncla das pensões dild.u a tres estu
dantes dO curso jurldleo de S. Paulo. - Vi,,
otmde de .d.loon.taro. 

!Foi apo/adt., 

o Sr. C.onde de Lages pronunciou 
·um dl9curso que nüo tol ouvido 'pelo 
tacbygrapho. 

, , 
• 

, 
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o Sr. PrC!Sld~nte dcclaroa cntflo que 
se ar!IILva sobN! 3. ,Mesa. um.1 "Rcpre
scntnçiio de Manoel de Santa Barb:Lra 
"Garcia, por parte de u"w dos mesltlos 
estudnnt<!S, que o Senado resolveu na 
Sessão de 30 du Dlez proxlmo p3ss.1do 
que fosse tomada CDl consideração, 
Quando tivesse lu!>ar a presente dis· 
cussiio. 

o Sn.. BOHGES: - Sr, Presidente. O diTe· 
ctor das mlnns nlnda não se 5ILbe que exer-
cicio tem, aqui na tooella não diz quem é, mas 
sejn eHe Quem tClr, se C! Membro do Corpo Le
:;iSlatlvo, dcve-se fazer :L rcdueção; portnnto, 
nessa po1rte estou pela emendo1 . Quanto aos 
estudantes que se quer est:\ suppressão da 
supnrcssão. e um acto de beneCieencin, mas 
n5.o de justlça, a beneBcencla 4Í -da bolsa de 
cad:. um. ·tEu" cuido que a emenda. niio devia 
ser só da suppressão: dc\'la.ser Umbem da 
reposição. do que se dcspendeu; porque quem 
deu ao Ministro a 'Jnrlsdlcçáo dc coneeder 
eemelhantcs estlpcndlos sem lei quc 0. ' :tuto· 
rirosse para Is~? Se nos limitamos a tirar a 

\':io por cnsa. de dh'el'SOls pessoas, ellcs hão 
de achar soccorro; Já mesmo hüo de achar 
contelOpor::lOeoa Que os 8uppram e que os sus· 
tentem, uma "81; CJ.ue eUes tenham aproveita· 
mento, mns por este meio nuncai voto -pela 
suppressão. 

!O SIl oE\'.d.NGr.tlstA: - SI} Presidente. 
Essa justlçn abstr.1cta não ei só a.ppllcavel 
aqui, 4Í tambem ti. polltlc~ 4Í tlllll,hem :l cUlJ· 
dndc. 'Delxemo-nos destes prlnclplos, Que ra· 
zem do Governo ll;or.1 uma esta~u3. p:u-a não 
ter ~cçii.o nenllUm,ll proprla, ainda. quando se 
trata de beneCicencl~, qunodo se trata .da hu· 
ma.nldnde e da utllJdade do Est:ldo. tiro des
tes moços fi rilllo de um escrivão beneLUerlto_ 
Que tendo servido (rlntn nDMS foi aposentado 
com o or()enado. de setecentos mil reils, e que 
qnerendo cC'nduzlr SU3 [arollia. de lIatto Gros· 
50 pau. li. Côrtc, o não pOde fazer por .nilo 
ter meios. Veja qual ei o coração QUI! pode 
resistir a u-m pai que pooe para. sl!u filho uma 
pensão de 12$000 ras para. qUI! vá <!Studnr no 
Curso Jurldlco, ·para. que seja colllmna de 
sun (aroJlla um dln: port3Dto., Isto é um des· 
pcrdlclo? Nós t:le~mcs não est:unos da ndo 

()espe;a. mal tdt;. do :'! i ::. l~!rc, par;:c:; ii"~ á ,,:mli:II:lu.u.ij, apezt!·r dn Clnusula dos emprega.
uma pena multo pequena paro. quem fez des- LIas da Fazem.ln. e niio os e~tamos dando por 
pezos iIIegaes, ! 4Í ·preclso que pague. POr! polltlcn? Pon'en[ur.1 o GO'-erno foi multo li· 
o cofre do EstBdo h:L de estar sujeito :lo:lT- beral ncsla concessão? Quando se consideram 
brtrlus dos Ministros? Esse ) [Inlstro. que deu as cousas em abstrolcto parecem de um moda. 
CSSDS p'.msõcs, quem Sll.be se 05.0 vai ainda j quando .se {'o.nsld~ram em rel:aç~o (:.:; ::ir::u::ns~ 
para. dla.nte, sc aca.so se .náo supprimir na. I tanclns, en',úo opnrecem de ou~r(). "Rn '.! i,!t> I!,,~ 
t:l:br!l1!l. e que em lUS'lLr de tres t1(! trin ta? I ::.tt li vergon·lloSQ JL ~l!ar c mesquiuhar 61}$000 
E u mio scl o IDluUVO por que o 'Ministro fez pnr:~ n tormatura do {IIho de um homem ·be· 
Is to ; se foi lIorque estes homens cram po· nemerlto no ,Es·tado. nas clrcumstanclas cm 
hrcs, porquc não recorreu ao meio de uma que est.4. Nós nl10 cstamos no principio de 
subscrlnção, como se tem relto? Aqui ·no Rio nossa cnrrelra? Qu~e8 Siio n.s Universidades 
de .T.1Jlelro ha ;ent ... -qlle sustenta estudantes Que t1nba;mos? Qunes são as Instrucçõcs Que 
pobres, Assim é que se fazem os abusos, por tln-h:lm05? PGr Que razão 10go se ha. de estr:a· 
cste DlOdo é que Se abusa do pOder legal. que nhar que o Governo auxlJle, e tão raras ve-..:e,. 
niio noden<lo dispor disto, não -tem direito de o a maços de esperança.s; que auxilie ,um nIho 
fa::er; por -conseguinte. estou Que conti nue a de um homem beneDlcrito ao Est~do nas ciro 
sUPPTC$8ão. que existem trezentos que estão cumstancla.s de rnlserla em que eUe se acha.? 
D:LS ll.\<!Smas clrcumst."lnclllS destes, e o ao. Pola se noo, por cOlll1lalxilo e ]lor poHllca 
"erno ná" pode negar 11. uns, tendo concedido nito ne;amos os ordenados ae; empreg:Ldos, 
a outros, que li Injustiça JDanlfesta.; não. (! por Que se C9tranha.rá .10 Governo. essa com, 
bom semelh.an te exemplo. oPols não geri cen· m\Seratào. a Qual posta no. bal.mça numa 
surado o -Governo? Em lugar de adqulri-r glo- parte, c o. utIlidade que tem a. Nação tie outl'll 
r l:l. ha de tcr descre(llto, se conceder a uns par to semprc esta hn de pesar mais, Portan. 
e nli.o ao Qutros, porque elIc não ·pode dizer 
que tinha. jur isdlcção para conced er a trcs 
só, Seus pais que CUCa/li uma sllilscl'ipçito e 

to, eu cstou peia suppressão. 
O Sr, Visconde de C~yrtí orou, mas 

não foi ouvido pelo t~ehYSf:lpho. 
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o SII. DAIUtOSO: - Sr, !Presidente. Eu 
sustento a luppressão por duas ru(ies. Em
QUõ\:lto A primeira, ô tão claro COlllO a luz do 
4130, que o Goyerno não pode fazer despez,u 
lIem osbr nutorlzo.do. Quanto :I. SCl;Un<la, pas· 
!lOU .lqul no Senado que &e não -devIa dlml. 
nulr a matricula dos cursos jurlilleos paro. 
·hão eaorre~r o Estudo com essa despem; que 
() Estado era obrlgatlo a dnr a Inslr uccUO prl
mario. gra.tulta, logo a outra qUO Cosse paga, 
lEu jol·gO Que esta u de interesse partlcul:l r, 
-e por Isso quem qulzer aprender deve p::.!l"~ .r 

aquelle cnglno. Se tde dIssessem que cru vara 
unla selencln. a qual era. para beneCicio ;jeral, 
assim como :1 Medlcioa, a l!.,;rkultura, ctc ., 
ainda iria por Isso, porEm Mato. manda'se 
que \"0. nprender quem th'cr -para pagar uquel-
10 C!nslno, Jogo estamos cm eontr:l.dlctão, 
querendo que o E"sl..1do di! essa renda; e uma 
'·e% Que se admltta qUe ê utU se fr:UlQuele ao 
que não tem, então vnmos ao prineiopio geral, 
dOl-e ser para todes e nii.o para prh'l1egiados 
em pa.rtleulnr: mas partindo do principiO, Que 
não se dlmlnulo a matriCula. pata não carre
,;::.: c E=t:.t!:: ::::!::! ::!sa despeta, então e::n 
par ticular tambe:n não deve CQntinuar. 

j O S/I. BOllO~:s:-Sr, Presidente. Ora pergun. 
to cu: onde o(;m·orno da~ do corre da :Kação,que 
tew ptlbllca, lundnda e detctmlnndn renda, a seu 

tin, elle CStf"1 como qu.1lquer outn., a quem 
se conserva o leu ordenado: q~aDto .:lO outro 
~(), 6e convInhA ou niio consernr as pe·D.
siies temporo.rina, eu estai persuadido que o 
Goyerno pode dar pcnsües, dopendendo do. aI!
prov~Cão da C&mua; o P(m'l,O -essenel:d 6 
se a ÇaDlura deve· opproY·nr ou nfio estas ~eD.
fiUe<;, nlnda QUO teDlporarlaa; se all~ovar, 
continuam, c se julgar m"ellDlO que o MInistro 
fez o que não devia, que rO'Ponha . Ora, esses 
Intlh'ldll05 Mo de ter dMo contas do scu 
estudo, e lato ~ em utilidade publica, poIs 
quo.ndo o Governo conhecer que estes homen.s 
tem tll.lento, não 0 5 h.l de sCl:co:rer? Podê 
l:uci,o, dependendo da. nçJl~0\·uÇi10. O que 5C 
diz <la matricula. cr eio Que não e exacto : mas 
persullto eu se um C!S tudan te. Que é pobre, 
Ih·er quem lhe di meios, não se na de má· 
tritular? Ha de, tem sido Doll a este Indlvl· 
duo fornecidO o melo, e por quem? Pelo Go
\-e-rno, o qual o pode· la!'.er, o ClaO é que se 
upprove. Eu dero 6cmpre presumir bem dO! 
~ctoa do Goycrno; e nilo acho conveniente 
lanear (I pear parte tudo quanto r:u: e Quan
do ha motivos par::!. Isso, procu.o Indn.gar · e 
nprescnto-os; dero presumir bem neste caso. 
sUilpondo que o Goycrno fcz Isto com exam~ 
de eaUsa. e que conheceu quo era estudante 
habll, po~ iuo 8C lhe deu esta pensão; po~ 

1J1.)1-prazcr? ·Nno. POde o MInIstro cobrIr CODl I tanto, acho que se deve approvllr se ano re
a enpn <le cotnmlseração aqullJo que cu nuo ponbn, 
sei o que foI? Quem me diz que não Col neto O SUo VJI)CO~Of: nr. AT.C.\XT.I!IA: - Sr. p.rc· 
de predHecção do Ministro? Por,"cntur!l. cha.- sIdente, se nos ou tros Governos. onde se não 
mou clle lodos os moçOs que ba"\""lu nas mos- procla1DnDl tanto as Inst!lule1ies poutlcas, em 
mas elreumstane1as? Não; Isto é que cu não todo.s elles sempre se der3.m pensões n rapn· 
cul<lo que se possa fazer, ain,ja no caso do zes benemerltos paro. se .:Ippl!cn1'1!m li. estudoo, 
Que tlvosse esso. permissão: mas se não b.:l, se entro os brnsllciroe mesmos nós achamos 
c elle o não pode fazer, como se poõe sustou' multas que tiim gozado desto. bencflcencla dos 
tnr? Quanto A dl~er-se que ê llDl acto de IX: Sobernnns; e c::~ ~s SOoberanos mandaram em 
uetlcencb, e flUC os indh'lduos oflo hii.o de 18(10!is Camaras do 111"11311, que cu lda.ssem e~ 
perder n sun carr~ir:l. eu satisfaço GO nobre nUJ;rnentar as suas reada.s "para poder mandar 
Se:;.;~,:: tIl em :\c:!!J::.ndo 3. Sess:!o, vou pnra :l!;uns !lra!:ne!~ !lo estl.ld::.r: :v!: hoje, Q1.le 
dontro, taça UUla lista dos. ires ~tudantes, e estamos noutrlllS clreumat:l.nelns, ha,'ellloa de 
C1i nobres Senadores que sustentnm a emenda mallograr estu espcr&ucas? Parece de,'C!r ser 
aeJnm os prlmC!lrO!l Que asslgnem. e eoncorram 1)('10 contrario. O Governo Quando escolheu 
pata essc ncto de beDeílccnela. estas homens po.ra m:mdar estudar no Curso 

O Su. MAKQIJEZ lIF. P.AIIA:o.AGU.l: - Sr, Pr~ Jurldleo d~ S. P!l.ulo, havia do ter Informa· 
aldente. Eu direi o QUC sei a este respeito. çiics ILtttes de d31' estaa pensões: ellemandolÍ 
oPor ·um aviso ou decreto li que ·tol dispensado c mandou ornqunnl.o (I. mim multo bem. niO 
Iloquollo trabalho o dlreetor das miollB de [(!t', 66 Pelo Que disso o mustro Senador, m:LS po.r-
1'0. cooservando cllc o or<lcnndo que tlnhn, e que sempre se 6ntenderam benoricnUlente &!I, 

Isto (loque ntl'i entlio se fatl:!: 1101' eonsequen- Intenções do Governo: em toda, :1.5 nA~ões 
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se tem Celto isto, e entre n6s mesmos lIe via, provaçíio; -portanto, tnmbem não vnle o ar
que, ha,cüdo prohlblção ti.s emlmrcações !mn- tlgo da ConstItulç110, que !:lO tro.axe, porque 
cezaFI de conduzir e dar transporte a i1e!l~Oa. aqui não ha Temunernç1i.o de serviços: part!
alguma. leva.ram 08 rapazes brasileIros que w-me que ouvi dizer que um delles era filho 
foram educaHe ti. França. e longe de 6er re- de UII1 Escrlvüo aposentlldo, e Isto quando 
provado este neto, receberam UIDo. remuue- elle já. tem 110 sua rroxtuneração: ê uma. lnjus
rnção; (! que motivo ha. para se crlmlua.r ao tl~a <lar a um homem. e nUo 11. outros: 11. Lei 
Governo por uar uma pequena penslio de 10 deve ser Igual para todo!!; BC querem estabe
ou 12 mil rH!!? Portanto, sempre acho que é IClcer uma Lei, que ao Ulho dos Escrivães 
e.cçiio multo pouco decente do Corpo -Legisla- t'Ip0ge~t.ados se dê uma .p(!nsiio para- o seu 
tlvo reprovar este aeto do Governo. estudo, pOde ser; mas, o. um só,niio; seria 

O SII. VISCOYD& DE CA.YIl(;: - Sr. Presi- necessario que se apresentassem seN'iços eJ:
dente. Fui obr:lgado a pedir a palavra para 
I'Csponder ao Sr. Borges: a. ,parte ultima ê 
• de menos I-mpor'tancla: dizer Que nos con
Tida p:l.ra entt"lLr na. subscripCilO! Não me op. 
ponho, 'IDas nunca gosteI deste modo de abri
«,ar: ê Isto um melo de Querer 'Ser mais ge-
neroso; o empatar & acção do Governo, eu 
~tou comtudo prompto para I18slgmr.r, (Não 
/ie ouvlo o resto do discurso.) 

O SIt. EVA.~GELlSTA: - ,Sr. Pf(!sldentG. 
Eu .estou em p,utl' i)rel"enido; mas slnda. 
resta. :lizer Il.U' nut(· :,t:lll " nobrtl S~n:tI!or, 
na sua. proposição, dã um -ar 1'10 odioso, til:t 
Que o Ministro dã .s. seu. obel prazer. (O resto 
ao seu discurso não pMe ser colhido pelo 
'tachygrapho). 

trnordinarios ,pua. lato; mn.s não se -trata 
disto, 'Porque então devia :.,prescntar·se Ullla 
proposta para ver se tinha. lugar essa remu· 
neração; portanto, náoha razão para. se S1lS· 

tentar 'Ilssa. 'Pensão dada llelo Governo.:A. 
Constltul~ão iaz uma dlffercnça, garantindo 
a Instrueção primaria.; mas é só no ensino, 
e não na sustentação; na Instruc~ão superior 
ainda se quer mais aqui a. respeito destes, 
que é querer que se ~hes d~ a sustentação; 
não tem pois em parte alguma. Isto a Const!
tulçii.o: -não pôde o Governo fazer despezas, 
que niio estejalll decretadas por Lei; nUnca 
a Assembléa decl'1!tou ~ue se fizesse um se
melhante alUgo, e ,produzirem·se exemplos do 
Governo absoluto, para. o Governo da Lei, & 
um absurdo, jll. U-Qul se lembrou que quando 
se tratou da. reducçD.o das matriculas, se dls. 
Q&e -era conveniente que se deixassem as ma
triculas, por Isso mesmo que não coavinha 
augmentar multo a classe dos homens desti. 
nados ao estudo das sclendas, e que eu creio 
Que hoje nos dous cursos teremos quatrocen. 
tos a quinhentos, e o Que 'luer dizer aceres· 
centar mais ires? 1',110 ê por necessidade, 
tendo jll. tantos estudantes: roas por uma 
diBpcslCiio parUcular do Ministro, que qulz 
obsequiar ao atJIbado; logo foi pam saUda· 

O Sn. VEDGUZIRO: - Sr. Presidente. O 
discurso que acabo de oU\'lr, se elJe se di· 
rlglsse a mover o meu oorncão a lavor dOIl 
estuaantes, tinna·me movião; mas como ê 
para dispOr do dlllhelro da Naçüo, devo aba.
lar este sentimento e [aliar ~6 o que enten
do: um nobro Senador que fallou, descobrIo 
O Que tinha conduzIdo este negocio, pol!! 
multo -mala se devia fazer isto om um Go
Tcrno IIheral, Quando o Gcn'crno antigo o fa
zia: a. palidade nüo 'Va-Je: o Go,"erno de agora 
não tem os mellmospoderes, 6 nccessarlo 
acabar com cate habito de seguirmos antigos 
ex~IIiplos: elIe podia m~~mQ promover fi. 1&
IIcldade puhUca por meIos nrbltrarloa; mal 

rer ao seu coraçAo, e como custa. pouco ser 
benefico 41'. OOl!Ul slhela, por Isso ê oue foi: 
cada um dê do seu, e não porque administro 

o GoTerno adual nú,o o ipóde tazer, não pôde 
d1Bpõr de quantia alguma, que não esteja ar. 
bltrada: lIortanto, renunciemos isso para 
aempre. Outro diz Que o Governo estava au
torlJlado a conceder pensõco: eu vejo que 
eUe está. autorleado, omas .é para. conceder .re
muneração de fiervlços, e estas memo de
pendem' a.lnda da appronção da Assemblh 
fi nem derem ter exocuCão nntos d~sa ali" 

os bens alheios hei de dlspcnder em actos 11e 
beneflcencla. o 'lilnhelro que não 'IDe ,pertence, 
Re o fizer fico na responsabilidade de repOr. 
O Governo não ê dODO, mas sim admlnlstrn_ 
dor; não pôde 'distribuir em satisfazer sen
timentos de compaixão, deve dlspender 56 DI. 
conCormlda-de da Lei, como 3 Nação Quer; 
mas o. No.~ão não Quer que disponha desse 
modo: as!llm e!tn de!!peza deve I:Hmlnar-se; 
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não trato de duer que o Ministro reponha '
Que dbpendeu: Quando 8e tratar disto, elle 
deve repôr ; porque nijo tlnho. autorldlLde· de 
o fazer. 

O SR. BüIIOõO: - Sr. PreslUente. Eu 
niio (lul: attribulr ao Governo arbltrarledndc, 
abuso, Dem outra qualquer causa.. ou Idéa se· 
melhante; ,li. disse que considerada. como 
pensão era ser ~oncedldll. por este ou aquelle 
fim; Dln8 isto ·não ê 'Pensiio, conhece-sc que é 
como um aoecorro pal"1J. se Ir !Omlar, Que 
é umA esmolo., e nesse easo não pódc eonsl
demNe como pensão; porquanto, pensiio é 
remuner:LÇ!io; cnso é que o curso d€Ne ser 
6usteut:ldo li custa de .quem o frequenta, e 
aqui tira-se do estado para 05te9; por C1JUse
quellcla concorre o Estado para aqumo mes· 
mo, que desappreva. nos outroa; pOrtanto, fi 
neste CtlSO Que me opponbo; se o e;ludo fo\se 
de outra natuma, eu conviria: -depois não 
é esta a primeira pensão quI'! se exUnglle. 
Suspenderam-se a de rapazes 'Que foram 
mandados pnra a Fl':!.nça aprender selenclaa 
dI! multo mals hnporl.ancla, como f a hy
drnullca, etc., e eu surlento a opinião, por
que no meu tempo é que se mnndaram reco· 
lher, e então o mesmo principio, que nessa 
ecculão dirigiu o Governo acho Q.ue o deve 
fuer agora: a &cleacla jurldica é uU! ao ho
mem .que a .0.1 :r.prender para. fuer vida 
d!sso: -do que ~ pensionista para apreDder 
Medicina, Cirurgia, ete., a Sociedade tem ai
g\NU. proveito; IllIlS do J urista certamente 
uilo, c tn~vez venha tempo, em Que nOs aos 
"Vejamos atropelados com elles .pelo grande 
numero. 

O ·Sa. Co,,"])!: nl LAGES: - Sr. Presidente. 

mandanm depois "Teeolher, lambem se maa
dou um de marinho. para ot c=t:Ilclro:: d::. Eu
ropa, ora quae& do mala precl.os, estes e'I1-
genbelros, Que talvez hoje já 06 terlam.os, 0 \1. 

estei lc.;I:o!:l::! Q1!C ,:,e-.:l =e!' ml!J! esses trt'! 
iegi~ta.» MO l.L um .. r" de Quat'G\:6ü.tWã ;:; 5!le 
que estAo em ·trequenc1a? A nzllo ti clnra.. 

O SIl. SATUBl'\"I!'iO: - Sr. :Pres.ldente. E u 
pou~o tinha n dizer, porquo oe tem fallado 
na questão pr6 ~ contra lIulllc1entemcnte; 
dls5Ne que DóS não ·podemos dar do que nào
é nosSO, e que se .ê neto de ·benellce!lcta, este 
sómente o posso fazer do que ê meu, pois In
terpretaudo 11. vo:&tad& do cada um dos meus 
COiliUtulntes, devo Bupp6r que haja um quo 
diga que não Quer ~oncorrer pua um a.cto 
tão beoetico, e que tão pouco custa. á Na
ção? ·De certo Que não. E 1)lLrilndo deste prin
cipio, tenho que Isto f um voto quasl ex
presso de1la, e portanto, "posso ,""otar pam se 
dar o dinheIro da Nllção. porque tenho sutn
cIente fundamento plll'a julgar, que é esta aua. 
vontade. 

O SIl. EY.6.NOEUSTA: - Sr. .presidente. 
A uma parte do que tinh:L ;:. til%er acaba de 
dizer o Dobre Senador: eu Queria perguntar 
quanto eMle a cada Indtvlduo d:J. Nação Brn
zllelra, destoa cento e ,""lute ml! reis, que se 
dá ao estudllnte: mas deixemos Isto; não 
vejo destruidos 09 meus fundamentos; vej~ 
s6 .que por ultimo se Insiste, em que se sus
tentou nito dl·mlnulr a IlllLtrlculn tlara não 
augmentar o numero; ·mas o roso não era 
esle; .(i como lembrou o Mlrquez dI! Pombal, ê 
para aão deo"a: dos trabalhos de mijo aque1-
les que estavam destlnado5 a cUcs; nilo fol 
outra a nu:no, p:!ra nl10 se deixarem !UI nrtes, 
como ê o oftlcto de alfaiate, sapateiro, etc., 
etc., se .não áQuelles, que desde a sua meni
nice foram d.esUnad05 a 8e~!.o:" aquella car
reira: casos genc, nil.o concluem nadn: não. 
é estar a dizer Que é arbitrariedade mais, ar
hltrarledade menos: eu tinha multo que di-
zer, mas a discussão vai 
o melbor é ealar. 

sendo tão longa qUe. 

O Sr. Visconde 
clou um discurso 
pelo tachygrapho. 

de Cayro. pronun· 
que nia foi ouvido 

Emquanto ao dlrector da.s minas, eu conU
hOO a cODslderaI·o, como em exel'Clclo, por
que nllo se apresenta tdéa alguma em como 
está a.p05entado: te est!i. aposentado, pela. 
rco;t:l ;eral (!.1I1! temos adaptado, -deye-se dar 
este destt:1o: dlspensa.do não sei o Q.ue é: 
_Quanto ao s~guDdO parece que com duas 
p:r.lavras que tinha pronundll.do estava ti
rada a questii.o: eu -dls..'Ie Q;ue nno ha ·Lel que 
autoriae : não set como se póde Inststir; não 
Queria descer "li. detalhes: um Ministro, qu~ 
conliderou Que o Brull "preclaava. de eog!" 
nhelros de -ponte., e ealçndss, clt'~, e medlcos, 
militares, etc., o Que f~? Pegou em alguns 
rO\p:1ZCS, que I!choll enplI%es, e mandou-os 
aprender; mas o Que aconteceu !ol que se 

o SR. BoRDES: - Sr. Presidente. Não 
cuidei .que a discussão 88 fizesse tAo IODg:l, 
porque o obJecto 06tA decidido par si mesmo: 
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h:L um:\ pensào dada. por um :-'Ulli!Stro seDl I a.m nobro SCD.:\dor com :L IU3 he .. meucutlc:l. 
csb.r &utorlSlldo por r.cl; f'l'rgunto, o Minis· [Ina, c judlclo:.'\ que nilo entende o Que ê 
t rei" podia. Cnt!!r lato! Não (apoiado); mlls dl!pcn Sl!do, isto está·se vendo coro os olhos 
vnl-se tusCllr ti. C<tuitltültão, c t(!~-!!'! Illscor- abertos: o :lJ)O$CntAdo ê :1l1uc11c homem, que 
l'tdo por toda ella para wpiltl' \ii~ .;:c~~ce· 1 ~rl t~m UQuldll.do os seus sc1"vl(;os: e llillül!. 

slio: 1-, onde & CODstlhilçíio manda garantir Que o Governo (lisa a n.lsum que ccs!:!. o seu 
8SSB! peDsõ~, i Bxcepção do artigo Que diz cxcrclclo, será Isto o -mesmo Que !lear apo
que alia gl1Tnnto a lnstrucçúa primaria? E em sentadot Tnh'oz que o Governo não lhe dê 
que n gnrante? Em a dllr gratui tamente; essa. aposentadoria. :qunndo lbe Jletn; assIm 
Ill I1S não diz Que duá. Il. sustentll.cão, como nilo se p6de eontrarl:!:r I\. deduetíio, que se 
aqui se pretende, :1lém de se dnr tambem quer fazer, 
bl'lI:tulto o cosi no? E' prcrlso que não seja ' O Sn. BAllIl0S0: - Sr. Presidente, Es· 
mos tão tra.ncO!; é preciso dar'se '" pnmelra ()uecia-me db:er qUC eu conhet;o um dos 
lnstrrieçilo, Que ê &Quel1a Que tirn o homem ilgrnciados, 6 [ilbo de um M!Uta.r multo be
do estado proxlmo do :ui1inal : qua.ndo !e nemerito, e de multo ta.Jento; 'llI a.s iAto não é 
tratou dns omatrleulns, dlsse-se que faziam da questilo; cu -dIsse que estando no Minis
uma parte da rcnda publlcn, e agora nesse teria sa tinha Ulruldndo suspender aos Que 
mesmo artigo pretenda-se que o Ministro [!. esta.va.rn em Franç:l. um nobre Senador diz 
quc :lutorlsado 'fI:lra sustentar t:J.mbem o es· que este :l.cto deu IUJ;llt a. censuras; niul me 
tudante: Isto" cada um flUor as COU5:LS,.", importam censurai, sempre que obro, se.
gundo o. ordem do dia; dlt-se flue a Const!o glIndo o Que 3. minha Intel14;'encln me dlcta.: 
tul!;iio :LUtorlsa para conceder, e que nOs de- nunca me emb:lro.c:uel com ellas, 5:11"0 sen
TeDlOS 60 oeeupar·n06 sobre se de,·c a.ppro- do do -Corpo l,.egJsl:l.tk'o; outra qualQuer niio 
var-se ou não, pOis des:lpprovo : :l Constituí· ml! Importa, nem a recebo; se T:unOC para 
ção dl:t Que concede em reinune~ão, e per· o lo.do do soccorro, então direi quc :.~o'" 
,unt.o aI! este estuda.nte fez serviços :tO Es- ros {lulJlleos &lio os Que se tem ~restado {i. 

tado? Não: Foi·se buscar oulro urtigo, que vllla de Macac\1, Que não ha.,'cndo Ll!{ o !dI.. 
~ o dos locco.rros publicas; p(j~Me cncllbe- 015tro as tem. 1elto, -e hiio de ser npprO"'ados; 
!:ar Isto aqui! Soc~rros publicos são filltos o mlll! é 10.zer 1!ma porta de carros :Para 
tí. bumanldo.de nt!l1da, e não consistem em , PIISSn.r iudu v \lu,;, ;0 ;::!.%~t', 
~an~' ~~t::c! :;.:::t~!: '!lo Tinll'ersldodlJ: mns O ·Sn. l(,~nQtn:~ lJE PArt.t:O;AGUÁ : - Sr. 
aln!!:!. não bilStou Isto, procu rou·se moycr O~ I l;'reSiâenie. O ij,u .. oS;;' d!::~~ -!i ~;.1" as ne1lsões 
coracües com imagens lIson1c1l'rrs, e eu es· que o GO"erno pOde d:lt', sao remuneraçõÍ:ij de 
t o. ... a tll.o commo~ldo, que at(! queria privar·me serviços. O ar U&o diz conferir bOllrilS, etc. 
de nlguma COUSI1, para soecorro destes estu' (leu) dependendo a.s merces peeunlarl~ da 
dantes : maa o nobre Senado.r s6 se occupou approvaçiio da A5semblê:l: mas emfim eon· 
de um: ora como se OttUpou de unI, e não sidere·se Isto, como 'Se Qulzer, () Que 'digo ê 
d09 tres, Ilsslm commovldo como estou (não Que o. nos~ Questl10 deve limitar-se :l appro-
80 tomo por oUensa) vou p:opút a. subscri· vnr, ou nrlo appToVILr : persuntarel: níio ser6. 
pção, cu me Usongelo multo sempre que!e Isto ate es.perdlçar estes mesmos SOC<:OtTOS, 
me 'DrQCura para lato: 'mas 10m(1r is to como quo se deTlm], húo de Ir estes homens, que 
oUeal:l ê torcer as mlnhlls w~::I ;r.i.€üçec:;: tah-ez estejam Já no 'aguado llIlDO, aprender 
mllS ainda vem outro que di::, filiO consulte- a. nUal:lle? ·I&to ê o que eu di;o: portanto, 
mos o voto da Nnçúo; que i! 'Volo Upl'CSSO a QtlcstOo C1 se se ':lpprova. ou ni(o; se não 
acua. que so de, pois se eue ti o voto ex· podia dllJ' (j queswo 1 pa.rtc, o que n6s de· 
prtsso della, (: &6 da Provlnci:l. de Matto vemos trntllr ~ se deve, ou não '.::;: .... Imlr·se: 
Grosso: o quo ti ·voto express~ d!\ )õação li eUe p:l.fa percebC1' esb. penslto ha dl3 bzer 
o Juramento quo dcl na Ast('::1':lI~a de zelar coastar o sou aproveitamento; assim \'oto 
()8 Interesses dn Nação, para isto prec1sa-se pelo artigo: quanto no dlreetor d:l. tabrlC:l. 
uma Resolução. ·Leglsle·se p::> ::!\ I~to; o mais do ferro, elte está. dlsllcn~o 'Por um UluJo 
6 estar a perder tempo com 11m ohjeclo Que de quem o Jlodia uar: :tS'orn 'Se nlis queremos 
está. por ql mesmo claro: q\:~nt') ~ 0~1tro. revosar toou estas mere&; dadns por Quem 
Pnrlo do luspcctor dI!- ·{abr!r'!. uo ~erro, dlz as podkL d11' ; taça·se: o Gl>rcrno :1I~~e fie:\. 
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IlIs!,ensado, cons~r\'ando todos os Beus \'eu' o Sl~, B\lJlGI':~: - Sr , Presldent<!, Acho 
cimentos, cmqu:ulto ciie tem esto titulo, que !/:t t:.!b~l!n. jUlltll o contrario do que se fez 
6 titulo legitimo, não se diga assim , .\ :}11'=t;· . r.:. ;~:.>, :I Provinda. de S, Paulo, porque d(\-Be 
tão nüo €I so o MinIstro obrou bem, ou mal, : e.qul 11. quantia de trcs contos do réis 11. um 
é se devem supprlmlr-'3e, ou !liío estns p1n' ' bO!lJ,elll ts6: ê talvez o emprego melhor que ba 
eões, ; ~() Bradl! H/I. alguIIL"l omissão no conheci, 

a Su. VEIlGtmmo: _ Sr , Preeicleute, Eu' ~ lll';ili:G, ij.uü c G(),;,~!'!!:) d~1! !! '?!!t~ rll~!lfllto: se 
digo Q.ue obrou mal; porquo sendo o G)~"lrtlO cstil. clI;;,ll'lbnda. n, despeza, nllo selj e por 
administrador dos bens dlL Naçiio, obrou i Isso desejava que me eselll.recCSllcm. Está pra. 
como ,Senhorj e digo Isto porque me não ~ sente um nobre Senador, qUE' rol Presidente 
consto. quo ol'tra scja ri \'onto.de de No.ção; ; da Provindo., que multo bem 'POdo Intar, 
nem. expreSSa, nem tac1ta, como conhece um : mar, 
illustre Senador; (l.ntC3 pelo contrario en· I O SIt. VJSCaNL-f: OE C,\n'lI:f:: -- Sr, Prtj, 
tendo Que ella reclam:i pclas reducçõcs do; s!dcnte. Tres contos de ,réis (! qU:l.ntln. d~mi, 
despezo.s Illogaes, pa.rn sabllllJlos do abr6mo, i nuta para !l. despeza, Que 50 faz; porque ee, 
em que nos aCham03, Partanto, loso que a 1 tcs Indlas botucudas, que hoje ~tAo de '11.1, 
Nação reclama pelas reducçues, ha de se dI· j &")lma fOrma. clY!Usa.dos, costumam a appare
zer que ella quer es~as deSpeZl15? Ni\.o, dfl ) cer ao lnspcctor gorai, que Ti estâ, e CODl 

certo, A regra qU8 teni:o ';t __ =,a interpretar e I S:5MCS de amizade, fazclD-nos alguns sen'i· 
conhecer a vontade da NlI.c:ão li esta; e por! ,== ~, c jmrtt o~ ir cO:l.tcnt:l.ndo I! precl~o quo 
isso tambelll o Ministro, é res-ponsa.vel por i Só' .!hc-3 <:!ê alguma causa. Este Inspector tem 
tudo quanto tem sl'.hido do T!I~ouro para I: cbrlE~ çJ.o de cO":"rer os ulrrereotes qu~rte19 
~J.tlsfazer a sua vontade; multo contr:lrl.:\:i. d::s Ijue lá se :lchnm, e om tOdns as COUSM, 
vontade d:L N~iio, I f:l.z d'!spcz!!.s: e atií lã tem parocào pl'Oprio 

i p::.r:. :vl::nlnistrar S3.crnmentos aos nooso!, e 
O Sr. ;\{arqllez de r;.r.wagu:! prc-.I :::.cs lIl~SDlOS lodlos, qUE; se vão eon-vertendo, 

nunoioi.\ um discurso qU~ nrlo foi be:n i J:iõ~:;:; h(ll"d~ à~ !!!d!~~ a;,p:trecem ~s ;'e;:es li. 

ouvido; lllM entendeu,se diz(lT em I' ~i!h:rn, c : nCC~:9arjo ;:Ire~dal-05 com !a, 
summa que na a' dlecussão se aprc, :reild ~s, f('rr_ment .. ~ c mantimentos, etc., e 
sentari:!- o dlplonHl. (lo 1nspector da ~:>,r:l. Isto ê que ho. V:l,,1:t9 OrdeDs m!!5mo na 
i: ... u.~,:il. ;!c !~rr'), pol~ Que não eTa Prov.Jncla, p3r:-:. se [omccerem estes lllantl~ 
ncto lIo presente ill1nlstro, e Que não ! mentos. e'o.::" vara. ij.;:;" :;.:; !;).:!.!:)!! '!!!!:.t!!!.1!l;'m 
~'" ,;"ühccc:'l~ ~ !,~7.;1~, por li!.! .. Y<!;:- I :"l. amlz::.dc comr.osco, c habilitem os outros a 
da o dito ordenado. I' concorrer ta'11loom.. 1::" Cdc:n igu!!:lmente N!T!\ 

>J"ulgando-so sufUcicntemente d!s' se lndemnlsar áquelles moradores, Quo sot· 
cutlda cstll. illaterla. for:\m :l!lpro,'a, fr:!~n t'St~ngos, feitos por elles: eis a razão 
dos tedas os paragraphos, não sendo por que cu acho que tres contos de réis é 
npprovada nenhuma. das duns enlC~' PO:lCO: :1-0 mcnos ero. no tcmpo em Q.ue eu 
das .a eJles orter<!cJdas, ~erl'j; porque concorria umo. Immensldnde de 

I!Idlús, e a.lgulII:ls "etes Iam ti. Caplto,l, c lá 
·Passou-sc á discussão dos pamgrlL- sa maildo.va dar algumas roupas, 1) . outr:l~ 

phos 85 11. 9(), Inclusive, rel:lth'o5 ~ r~u~~~, de manelra que elll'5 s:lhlsscm con. 
despcza da ProvlDda de Sant.1 C:t' t!lntcs, pois Q.ue a brandure. (! o melo mais 
tharlnn, Q.\I q:unes sem dlscuss;jo ro· proIJI'lo Q.ue se encontra., e no.da. de espin· 
ram :l.pprovudos. g:mlu: eHes ~â sa.bem li\. dizer: - Nós as' 

I,ualmcltlte 56 o.p'pl'OVlllfam sem tn.mos Dn.qulHo Q.ue ô notlSO _ e tanto se 
dtseuss;jo os para.gro:phos d~· 91 a 9S, pro"a, que o mclo tI:!. bT",ndura li o 
Inclusive, relativos á.s despez:lS dn mais proprlo, Q.ue para as p:lrtes de ?tlne.8 
Provlnoio. do Rio Gru.nde do Sul. I ~·O\·os ho. um Indio, ti Que clles cha'Il'lam c&-

Entraram em dIscussüo 05 parJ.' I c!quc, que chegou o. rornec:or ti. Tropa Ql1al'· 
srapbos de 96 a 100, Inclusive, reln- I tcl, o sustento, por oito dl!ls, polfquo a cauS1l. 
t1;'O$ ás <lespezas da lPrqvlnCI;l, elc ! p<')rcleu·sc: ontreto.nto, cUe SOUbe quo os nos, 
1'IUni\S 'Gcrne9j e eutii.o dIsse 50S cst:ll'":!:rl '?m fn.ltn, c sUpprla-09 com os 

I • 
li , , 
:I 
• ,I ,-
'" , 
• , 

• 
I , 
• 

.' • 
• 
i 

, 
• 

• • 



:~ 
'. 

" 

, ' , 

I, 

Sessão de 13 de Setembro 

,eneroa, Que tinha, ea~ etc, e velo 30 IIU3.r. / O Sn. BoIltlI::8: - Sr. Presidente. Multas 
t ol, c di", ao Alferes comma.ndante que po- \'ezes se IIl.!I.ntém uma despem para. se poder 
dl:l t:l.ter o (lue qulzesse, daquella parte, e' &Usteotar outra! Eu não couheço O homem, 6 
botar Ill~tto abaIxl), élc.; mas que da. o.Ulr3.) nem quero: elle .elo com despeza da Na.ção; 
;:::.~t~, UM, pOrQue ell!!S precluva.m de caça. I ~c!, :l ~o!'! I'l nrllL se compra uma cbacara. 

O S8. CONDE DE LAOES: _ Sr. Prcsldente. pa rti0 ;;'; fa;~ e~e ~er<jlt". 1\ elle com e:ssa 
Nesta to.bella "êm tres empregados, e pare- dlarla! O quo digo li Que Fr. Leandro teve 
ce-me que com etfelto vem englobada na. umll aula a.berm, e íechou-a por não ter quem 
L eI. Eu dC!KlJav6. que os 81's. Ministros me estudasse. Eu sempre me pronunciarei con
ir.torlXlusem (leu). Tem aqui um homem tra tal despezn. 
IlU:) esteve elnco annOll esludlllldo ISolanlca, O Sa. VISCO:'lDE DF. CAtmt: - Sr. Pre
mas QUa.! foi a origem? t'ma.· PortarIa da Se- sldoute. A ordem .foi do M:lnlstro e este bo
cretarla de Estado (leu) que (i a me!l1lla. orlo mem não perdeu tempo nenhum em Instruir
gem, que tlVl.;úl!ll Ql! pensões, que so 8upprf- so; e talvez quo enue 05 Senadores presentes 
mlrnm: mas eu desejava Que me esclareces. ho.Jn quem abone a sua conductll e a sua Ins 
Bem to.oto sobre este como 'sobre 'OS ouuos. trueç;i,o. Estando elle em estado de lro.!:o.lhar 

O SIl. VtSCONDE Dt C ... ETRE:; _ Sr. Pre. a beDeficlo da Nnção, achou dUllculdade em 
se [azer apromptar o terreDO pa.ra fazer o 
jardim, e agora ha pouco G Que se diz qUl" o 
novo Presidente determinou o terreao. Como 
ê que se diz que /I beneficio a uma pessoa, se 
:I. ordem [01 do Rio de Ja.neiro, para se ,t:r 
uma pessoa capaz! Elle ê multo b!1bl1; nln
guem 1l6de 1porar. Que a Nação pód~ pros-
per:lr com este estabelecimento; e nem :l.cll.o 

dizer QUo não é! Jardim Botanico, e realmente ,!ue poss.t haTer motivo de se Jncrcp.:lr nem 
nü.o ~; mlls é um meio, por onui> SP. aprende :1.0 lndlvl!luo. nem ao GoTel'nO por lancar mão 
como aconteceu com este hom.em, que. apren· de uma medida que pôde intercssar muito á 
deu com 'Fr. L1!andro. ~I.le fOI e.scolhldO ~or Nação. E' portanto dJgIlll de de !AZer :1 des-
sua capacidade, c tem tlUU liiii.!i..:ii> "O::::':C!!.l!., ". ..-•.•• -. ~ ~ ,..,..m .... t,. 

.Idente. Foi uma ordem 1l:Ll'1l Que o Presidente 
houvcsse de nomear uma pessoa Q.ue U.esse 
capacidade para vl.l' II.prender ltQui no 1ardlm 
Botanlco OS prInciplos de Botanlca, e de 
Agricultura lIarticub,r daquelles l:eneros de 
plantalJ exotlcas, Q.ue hadatn de 5Clr CuIUTa
das cm MInu. E' verdade Que tenho ouvido 

• ..O::~I(. \l" . ,,_ y,", v.~ __ ._.·~~ 

-me~~:; subiG "fi- .Mlnas ~ re~u~~:~ ~~~ 6:~ _. O :Sll. CG~O); 1)/:: LAVr.s:· - Sr. Presidente. 
h01!"i.sse d~ rleLrmlnar o IU!'.IU V""'. v .. v.. ~"ãu cuüilii;;;ü ü h:::::.e:!!, !! !!~!1)1,1 ril! muito ;"u.. 
tabeleeer o Jn.rdlm Botanleo, ou viveiro de 
pllLDtas, Q houve tal ou Q.uIlI dlmeuldade em 
se determinar o lu;o.r; e :!gorá" uitlmn.mente 
jli. existe compradn., ou arrendado. uma eha
cara, 'POr QU:Ltro contos e taillG para csse fim, 
e (; mesmo na lmpl!rl:l.l cidade. Como eUe 
nlio podlllo vir sem meios, sendo mandado 
pelo Mlnlsterio, deu-se-Ihc uma. dlarla. que 
tmporta nessa. lIommll: agora está elle pre
pllorando I) terreno p!l.tl!. !e conduzirem ali 
plantas, e sementes eioticns. Quanto a res
'peito dos mlnerlllogleos, consta-me que [o
nDl engajadOS em Vienna de Austrla dous suo 
leitO!!, qUe estavam lã para. ao ItUIISta, no tra· 
balbe da.& rnlnas; um delles cst.a.va multo 
doente. e creio 'Que morreu. Creio que se 
não (lU grande for tuna com lato, porque n(js 
sabemos os meLacs que temOS: do que prc' 
clllll:mos é de Quc:m trabalhe nisto em grande ; 
porém ou julgo quc novecentos e sClIseota não 
(' :l1ulto pnrn. cates homens. 

fê: IDas tendo n6s ti. um qua.rto -de hora aça
bado de íaHar sobre os estudantes, que estão 
em S. Paulo, dizcndo-se que por UDlIl 'Porta
ria nlio podiam ter as ponsües, o por Isso se 
tiraram ; como é Que em circumstaudns Idem· 
t1cilS se quer ruer o contrario! Quanto ao 
mtneralo!;lco hll algum.a razão, e nito parece 
bem que se ra1tem aos ajustes. (O r osto do 
seu discurso niio tol ouvido) . 

O SII. VEnG1iEJllO; - Sr, Presldllnte. Pa
rece que a qucatiio é se deve ensUr este J ar
dim chamado Bot311leo, que o Governo tem 
creado. N6s não havemos dar a. decisão par· 
tIcular para a Provinda de Mlnu, pOl'Que em 
MaUo Grosso bo. um jardim, em S. PaUlo, e 
em outras partes tambem cfCados pelo Go
verno: portanto, a. acabar com o que ba. em 
?onDas, deve-so o.c:l.bar com todos. Quando se 
tratou do 1ardlm da Lag-O:l, 11. questão uão 
rol se de\'la ho.ver dlrC!ctor, rol sohre o orU~ 
nado Que devia ler: fi assim. tendo níõll j!i. I1P" 



Sessão de i4 de Se Lembro 49 

provado nas outras ProvlncJas, tambcm se. per[Jcle do Globo lormn.m () Jnrdlm Botar:lco. 
del'e approvar nesta. Estou persuadido lIue, Esto estabelecimento em questão serve para 
se se applic&.$o maior exame noste Orça- !acll1tar o estudo, e para aeslm -augu\ent3r a 
mento, c so houvesse de tirar deSpeZII.9 lil(!. rlquC'Za nacional, em muito..s cvusns. JA o Sr. 
gaes, terIamos muito que ti,'ar, e tahez fosse EvangelIsta disse, que esto Jardim não -é de 
ena ullIa deUas, porque n\lo foI creada por lIgora; lá. houve um empregado, que tinha 
LeL Lembro..me que ha 1l,'UC.)3 annos tem se duzentos mIl réis.. flue era o Dt. Godoy: & 

I:l'ii .... ü algÜ'iIS, " c:::. S. !?::.~!r.- !!c ercou esse d@balxo deste prIncipio, não ha. duvIda ne
Jardim ho. pouco tempo, e não foi por Le1. nhuma, que tem foda e. legaltdade um paga., 

mento, que se manda fazer agora. Guardando 
O Sr. EYanse ,.~;;t,':. prOlll1nrlou um o respeito quo devo ao n:)bro 6(lnndor, "Voto 

discurso que uno bi Oli\'leI!'. contra 3. sua emenda. 
Leu a seguinte 

EME1\'DA 

~Supprlma~e a soroma de trezentos e 
qessenta mil réis, dada ao empregado, que 
"'Velo estudar Botanica. - COBdc de Lages." 

Foi apoiado., 

o Sn. SA'I't)lli'H:-;O: - Sr. :Prrulldente. A 
TWO, em que se fundo. esta emenda, é em 
consequenola de se tcr sllpprlmido uma Quan-
tia, que se dava a tres estudantes do Curso 
Jurídico. Admitto a razão de que o Estado 
não esteja precisado de tantos Jurisconsul
tos, e de Que em S, Paulo ha. Quatrocentos 
estuda-ntes, e que deste numero multos apro
veltarilo para a Magistratura. Não concordo, 

Dando 3. hora, por ellll. ficou a.d-ln.
da estn. materla, tendo pedIdo a pa
Ial'ora o Sr. Marquez de Paranaguã. 

O Sr. Presidente marcou 'Para Or
dem do Dia: 

1.~ A discussão do discurso em 
resposta ã Falia do Throno. 

2." A continuaçã.c da dlllcussão 
adiada pela hora. 

Levantou-se a sessão depoIs d3.S Z 
boras da tarde. 

SES::SXO DE 11 DE SETEMiBRO DE 1830 

I'JlESIDEXC'IA DO Sil. DISPO CAl'ElLÃo-lrÓu 

porêm, coD;! a paridade . .que se _I>usca, POTQU21 üon:'rinuaçao 17.{) rrojccio de Lei âu Ü'~1Í1M'7'~V. 
=:.~ !e!!:.!:'~ c.'.!~, tr~~!'_t~ .. c:hlll:lnt"Jl em s~o -DisCUJs8üG sobre o orrlenlllfo do encar, 
Paulo e d~ Bob.n-Ica temos sO um; · IIIêm rC!Ja4o rIo Jart!im. iiotanioo e ão GuUTU';' 
disto, este estudo ri muito preciSO no Bra.zll, Mór das .WimJs de Ferro. 
e nlnguem se proporti. a estudar Botanlca, sem 
Que tenha certeza. de um' emprf!go: ê Indls' 
pensavel que o E1Jtado pague a 11m estuda.nte 
lIue faça com que os mais estudem. Se deve 
existir em Mln:1s este jardllÍl., digo Q.ue SIm, 
por ser mu.1to nece>sarl0. (NãO se pOdo OUvir 
o resto do discurso, 

O Sn. CONDE DE LAGEB! - Sr. Presidente. 
O nobre -Senll.dor orou multo bem, segundo o~ 

.IISUS conhecimentos, que resPeito; mas eu 
Aão trato disso, trato de uma despcza. Il~· 
gal, por ser emanada de -uma Portnrla: o se 
as outras despezas assim foram 1ulgndns, P<lr 

~~~m a mesma "'gem, "ta tambem , III~ I 
O SR. VlSCO~fIf:; Dl: CAETIIt: - Sr. Pre

sidente. Todo· o mundo ó Jn.rdlm BotanlcOi 
!odns as .plnntns Que est1i.o e&pa.lhn.da.s no. 8U' 

Fallar3.m os seguintes Srs. Senadores: 
Verguelro, fi vezes; l\farquez de In·ha.mbupe, 
2 \'ezes; Carnel·ro de Cam-pos, 1 vez; Gomlde, 
5 vezes; Borges. " vezes: _4..Ime!da e Albu-
querque, 3 vezes; Visconde de Cayrtl:, 1 .ez; 
Marquez de Paraneguá., 4 vezes; Saturnlno, 
1 vez; Visconde de Caetbé, 2 v~es; R~!'I, 

gues de Carvalho, 2 Vf!Ze!I; Cond'.l de La.ges, 
3 tezes; Mar(Juf!z de Palma. 1 vez; Conde do 
Valença, 2 vezes; Marquez de .Baept:nd;:. :l 
vezes; Barros~,· 1 vez. 

Achando..se presentes 36- Sra. Sena' 
dores, o Sr, P·resldente declarou 
aberta a ses9Ao; e, Uda a acta da· nn
tecedente, foi approvada.. 

N!lo havendo expf!dlcnte, entrou'se 
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1111. l' parte da Ordem do Dia, que 
era n discussão do discurso em res
posta li. Fe.1l1l do Throno. 

o SIt. Y!moCEmo : - Sr. PresIdente. T e
. oho quo fezer ollgumas conservaçõcs: vejo 

que se prometto multo, e que talvez flquGm09 
mal: parece que era bastnnte dizer-se, que 
taremos tudo para satisfazer .1 recommenda
cão. Prometter-se cousas que o 'Senado pre· 
sentemento nüo p6de fazer, e talvez qU13 DO. 
Lei da Orçamento, e fixacão das torçns, haja 
voto tontrarlo da outra Cnmara, c que nem 
isto se raça, não é convenIente. Além disto 
nós não temos a iniciativa na !Ir3.ior parte 
dos nego:!os; é preciso que venha ua Cnmnra 
dos Deputades, e como promcttcmos CQusas 
de Que não temos a Iniclatlvn, e que no curto 
espato de tc:nopo não podemos tratar? Noto 
uma expressiio, que talvez ros~e preciso mo
dificar, c jÍ eSiJ, - inveja. aos contempon.
n005, etc.: porém, o ponto "I ta! é o dc pro
metter muito: nesto. po.rte dc\-emos emen
dar. 

n&o, Que está em viagem, e E! eou&\ de Que 
05 oradores, e poeta!l se ti':im servido. Eu no
tei UIU:l; exprt'SsilO que o Sr. Gomlde susten
tou, que <! propr!a, lloróm eu não vejo já 
nlnguem l.lSllJ'. ,RcflrG-me D; um dos artigos, 
Que diz - pelo Qual - podendo-se dlzH -
pelo que - p~reda-me que ficava melhor, 
porque n1i.o ba sUbstaoU"o mascullno, Il. Q.ue 
se rerira - pelo qual. Trouxe o nobre Sena
dor o exemplo de alguns eserlptores: IIS IIn
guas nCto !tcam cstneionll.rlas, e nrlO é ])0551-
"el que se falle boje, COlDO fallou Joãó do 
Be.rros, porque a X3ÇUO ca,mlnha para diante, 
o o systcmn. das Unguas ~ fundado sobre o 
dos pensMIlentos, e estão f;l!jeib~ ao imperio 
do uso, como diz Hora.elo. Quanto .1 opinião 
do 'Sr. Yerguelro sobre eaunciar cada uma 
das ceusas; tambem me p:..roce Que niio li 
bom prometter demasiadamente. Dizendo-se 
que so faria - o 'Possivel - era bastante. 

O Sr. Gomlde pronunciou um dis
curso Que não [01 ouvIdo. 

o Sr._ M.\RQUE7, n1': IXHAMJlUl',,: - Sr. O 'SIL. BoltOu: - Sr, Presldent~. A ob-
Presidente. A Cómmhsão nuo podia deixar servacão, que faz o Sr. Vergueiro, não púd'e 
de !u~er Isto, c niio fez mais do Q.ue se tem ser desprezada; devemos calcular o tempo, e 
praticado em outras occaalõcs. DIz o nobre que talvez não possamos fazer tudo. A outra 
Senndor que tal\' ez nem mesmo se effcctue CUIDara tem (l, iniciativa de varlos objectos: 
a Lei do úrçam\lJJLI,I : ú;;,,, e de :1('9 Q"P. de- d:\ orl!:'anlsacílo do _Banco, podemo-nils occupar 
pende a sua conclusão:' I:: se hOl1'/''''' qualc,uer II c te a outra Camara a fizer, havemos espe
eml:lJlra~(I, temos idt.u a r.;;;';;;l: ob!'!:~,:;,"', Se rllf: !)ortanto. ~ melbor que não se falle desse 
n~o "Ierem esses object05 da outra Camara, medo. hlu não fica no Cablnetc, e como M
n6s luzamos o que estr. d3. nossa. parte: o quo tlsCllzer ao publico? Faltamos 1'1 Nação In.1olm, 
li que se promeUe de mais! Sua ,Maje~to.de deu e será preciso flUcr u-m manUe~o, ditendo -
o tempo nt~ rim do Outubro, e se 1uigar que Os obJectos taes e tae5, não foram feitos por 
ê necessnrio prorognr. EIle o faril. não hrwer tempo. Se n6s podeinos usar de um 

o Sr. Gomlde pronunclou um dis
curso q\ole nrlO se pôde colher, m;lS 
que em 9umm:L sustentou a resposta 
tal qual. 

O Sr.. VrnGUEIno: - Sr. Pnsidente. S6-
mente para. dizer que eu uii.c (jue~tlonel a pa
IM'ra; conbeço que ti portu8lleza; porém, 
nem todas as palavras Um eablmento em to
aos os dlecursoB: paroee-me que uão Se devia 
dizer - hiveJa., etc .. 

O SII. C .... I\SErRO Dt- C,\).lros: - Sr. Presl
donte. glthre o que se notou da J)alav,ra -
rumo - julgo QUI; t(lm lugar Il expresaão, 
Isto t; muito us.,'\.do, comparar (I Estado o. lima 

termo geral, para gue haw!mos eompromet
ter·nos? Quanto li. e~pressão - inveja dos 
contemporaneos de Vossa Majestade li. remota 
pOi>terldade - Invejas E! do presente, e poste
ridade não, como se conclllam estes pensa
mentos. e que eu não sei. Conhcto a min!!.a 
insu!rIctellcla; mas digo que a eloqucncla, 
que não 6 ~onheclda de todos, não ~ pe~felt\l.. 

O mais clOlIuentc ondor chamava um sapa
teiro, que tinha detronte, para ouvIr o Que 
elle lia, e deIfOlij p~r8'Untava - entendeu! Se 
elle dizia que nii.o, ia para dentro, riscavl1, 
e fazia outra eouSa, ate que o sapateiro eu
teUdesse. 

O SR. AL~n:IDA J: Ar.nUQI;J:;nQ1.1T.: - Sr. 
Presidente. 1"63 não podemos t~~rr tnnta 
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cousa : jti não (alio em relação ao tempo, 
falia em rolação tis nossas forças (ao menos 
eu). A org3nisMào de um Banco poderi ser 
lati!; ma! € preciso prlmeiraDJente gue \ie 
decida, sa .:: ou não utll e s~re isto 110. gran· 
des e fortas oplnlües 'Prli e contra a erc3o;.io. 
Eu estou pela opinião de que tacs Bancos 
n(io se criem. 

O SIt. VrSCOXDE DE C,wnú: - Sr. Pre~i· 

dente. T~Ddo a honra de ser eleito pelo Se· 
nado pa ra um dos :membros da Ccmmlssão, 
cumpre·me lambem responder 5.s obje~i)es 

fe ltns ao discurso proposto â discussão. Pa· 
rece-me que 5Ú conv-ém attender·se á substan· 
ela, e não á. phraseologfo.. Notou-se a. pala'·r:!. 

Invejas - mas tem a autoridade classlc:!. 
de Cam6cs. 

ÁS i nvejcu da sua. e alheia 1, i doria 

Fazem mil vezeS' jcttrn subli7llados. 

Notou-sc a prolb::ldade, e o comprometti
menta do Senado declarando que !n-ri o Te
commendado na Falla do Throno. sendo un· 
tu;; vs ;;i:iHl Objê"Clul:I, tl iundo a Camara dos 
Deputados :L iniciativa do al;;uns. A Com· 
missão evitou não meDOS o estyIo laC'onlco, 
que o aslaUco . .lIas succlntn e englobada 
respostn ser ia equl'valente á censura da Falla : 
tc-c1a.\'!o. nilo se fez dissertação 11 cada um. o 
que seria Imporluno. Exprl!Ssa-meDt~ se com· 
JI'I'omette\l O Sen~do :L f:u:er t:i.o s6mente. o 
Que tivesse ao seu alcance, n!l -certeza de :]ue 
a Cnmara dos Deputados tambem faria o seu 
d.ever de expedlçüo das LeIs no tempo pre
scrípto. 

não v_ir, porque a InicIativa'; da out:-a. ca~ 
PlIlf1\, e as Leis, que ,'lerem. pude ser que não 
ae Ilcn'bem em tempo: mas aqui j:í. se affinna. 
Porbnto, não cstou por isso. 

O Sr, Gomlde pronunciou um dls· 
curso que não foi ouvido pelo lachy
grapho. 

O Sr. Visconde do Cayrd tambem 
não foi ouvido !lO !Leu dIscurso. 

o Si lo M.\IIQUF.1. DI; PAltAXAGt),í.: - Sr. 
Prcsidente. Eu acho fi ·Fo:lIa excellente. Uma. 
das razões, Que tenho p:trn. combater, ê o ser 
pratica deste Senado Co responder 4- Falia do 
Tllrono em cada um tlO'fl. toplcos, ou em cada 
:tma. da.s materias IIldlcado.s; ~ não vejo aqui 
cousa nenhum:1, em que o Senado se compro
mctta; pois que na Resposta se dil: que o Se
nado ínra. quanto estiver da sua parte, e l0-
dos n6s sa.bemos Que o tempo não pClde abra.n
;er tudo, c -por Isso não llOS ,Clde ser impu· 
tado. (Leu). Esta prererencla oflo se refere 
senão á. urscncla do negociO. (Leu). Esta 
palavra. eu :lssento que nüo del'la ser outra, 
porque roendo uma materla, euja. InIciativa € 
da Camara. dos DeputadOS, nós o que faremos 
é estudar o negocio; mas os nobres Senadores 
aão se [h:eram cargo do seguinte paragrapho 
(leu): eis nqul esta. ex-cellen te, diz ao Sobe
rano que iari o que puàcr, c /I! ... lJtc pa.r-Jbra' 
pho ultimo diz que t nlvcz não possa acabar 
tuCiO. k'ortlllltO, não v~jo COUl:lU ll"uiu.UlU, 

possa embaraçllr o passn-r a resposta.. 

o Sr. Gomide pronunciou um dls
CUI'SO que não foi ouvido pelo bebi· 
grapho , o SR. BORGES: - Sr. Presidente. O voto I 

tem alõuns objcctos, que estão como n.ftirm:r.. , 
tlvos: núo tem condições, devla·se dizer, o O SR. VISCO~DE DF. I~lL\l(nUPE: - SI', Pr"-' 
Senado ha. <le procurar fazer tudo o Que es., sldent e, eu nilo dul'ido que talvez seja. melhor 
U'-er 0.0 seu alcance, mas dizer, ha de aco.. em lugar dns pa-lavras - pelo qual - dizer· 
bar, (! procurar ~azer com pruIDjiUdão, não <;P - pAIo !lue -; e vem então a. ficar deste 
seI como ha de ser : que ha de procurar flI- modo (leu): assim parecE!-'IDe Que fica. bem. 
zef, bem; mas com promptidão, lJão sei como O SR. VF.RG'(1f,IItO: - S r . Presidente. Alo.
ha de ser. Agora. sobre o Banco Nacional Que d3 ir.s lsto DIl ·mlnha opinião, embora se espe
ba de estudar; é para quem estudar, e não cillquem os objectos. porQue o a.rg·umento 
é Isto o Que a Falia do Throno quer; o que mab forto que se propoz ê se se deviam no
Quer é que se organlse, e não que se estude mear os ohjcctos de que trata a. Falia. do 
a mnterla. ('leu). E' a. que S9 puder aprum., T ill'UU(J, se se qulzer especificar. esptldiiq.uc
ptar, ou que vier da outra Ca.mara; mas tudo se ; mas lIromcttcr :1 cada um deIles é qlle 
il que o Governo tem apresentado, e o Que não pode ser; porque est1 sabido que n;'o 
houver de ml1odar, nilo -pÔde ser; pois pôde 1 cabe no tempo do. proroguçáo, a qual é de 

D 7 



,;: 

; 
' : 

Se~sâo de 14 de ~eLembro 

dous mez~~ meuOs (,Ho dias; c nào li poss:· 
vel aell:barmos; o que devemos prornetter E 
que havemos de fuzer todos os esCofl:os para 
isto. Não se faço. eompara!;ão do homem que 
pede quatro mil ~!s emprestados, porque o 
Senado não se deve comparar com Isso, c 
porque nós devemos !a:l;cr uma resposta gc· 
nerica, sobre os pon.tOS mais Interessantes; 
por~m, especial sobre cada um dos casos, é 
o que não podemos fazer, e muito -princIpal. 
mente sobre o Projecto, que veio da Camo.rn 
dos Deputados, em que vem englobada a forç:~ 
di: mo.r, c ter.ta com a fb:a<)ão das despezas; 
a Fa.lla do Throno é vertltide quo trata se· 
parradn.mente; mas o Senado :dnd(~ não resol· 
veu se ba de Ir separado. :Dlz·se que o m!· 
ntsterlo quer fazer separação, mas o Senado 
para adaptar Isto, E predso pOr o negocio em 
dlscussüo, e esta ha de ser, quando se dlsl!uti: 

nuo deva de milIlelra. nenhuma estar enf;lo-· 
bada; mas como ISlôO 11.1 de ser na OCC:1s!üo 
da discussão, cntao uh1 !lllUarcmos. Or!!. .a. 
Fal1a. ·do Throno diz (leu): scpnrou muito· 
bem, porque o. Constituição tambem já sepa
rou, Quando diz em um artigo separado QUG. 
competo A Assemblêa GornJ detcl"mlnnr :a
[orça d-e mar e terra e C'III outro artigo Il lei. 
do orçamento. }Ias vamos a ver se o Senado 
nesta sua resposta dividlo (leu): dehilio da_ 
me!!UUL pa.lavra - concluirá - envolveu os 
dous objectos, e porta.nto, nilo vejo motl:vo 
po.r:l. se diz~r de outro. maneira. Oro agora_ 
(leu): Quando diz - procurará - não quer 
dizer que fa.rá por 10rça; quer dizer, naquel-
le tempo ha. de fazer todo o possh'el (leu). 
lEis aqui cs~á QU"C se não comprom.ette, di2 que. 
ha -de concluir dentro do tempo. Vamos adlan· 
te (leu): promette trabalbar. E finalmente . 
(leu): eis aqui está Q;ue apezar de dizermos 
que se ha de toma.r em conSidcra!;ã.o, aindl!. 
ha uma. especlede promessa.. como se quer 
dizer, flea corrigido "por este 'Ultimo artlgo._ 
Portanto, acho que deve passar. 

a. lei; pori)m,antecl'par j.1,SeDl o .Senado 
rresolver sobre este negocio, parece·me de cer· 
to modo imprudencia. Portanto, deVi) haver 
cautela nesta sepnr:lI;ão, para que fjque livre 
depois ao Senado -resolver, como lhe parecer 
melhor: assim insisto em que se faça a de· 
c1araçüo, 'PorEm cm termos generlcos, de quc 
lIavemo!l de fazer todos os esforços. embo!",~ 

O Sr. Gomlde pronunciou um dis-
curso que não [01 ouvido. 

se nomeiem então todos os objectoB. 
Mandou a seguinte 

EMENDA 

"A's promessas espccU1cadas, subsUtun· 
se a promessa gencrica de fa.~er todos 
or. esforços para ' satisfazer "ás recom%llen' 
dações r1!l CorOa. em'bora se individuem es· 
tas; tendo porem cuidado de não preven.lr :lo 

questão - se a -fixação das forças e das de~' 
pe:r.a.s deve ser objctto de uma ou mais JeIE. 

Veroueiro. " 

Foi apoiada. 

o SR. MAIIQut:7. DJ~ PAnA:oiAat.",t: - Sr. Prc· 
sidente, esttL questão (í com efíeHo extempo· 
ranea; e eu nüo prelendla .fallar nana, m'l!! 
vejo agora. que o prlnicpio fundamental ll!!. 
OPPoslção é CJue lIão deve a Camara adaptar 
a. separação, porque pode o Senado Inclu1r 
tudo na Lei do Orçamento. Qumdo se trntnr 
dn. d[acIlssii.o da. Lei Nava.t, fiO menos eu hel 
de propor qne seja. Il'llla lei dlfrerente, que 

O Su. V:tIlGU"Emo: - Sr. P,residente. Diz 
o nobre Senador que o artigo serVe para. uma 
,; vutr<:. :;:~:!2!!.. v..gQ 'lue se faHa. em leis, 
Que se falia no plural, -G porque ha. de ser·· 
mais de uma, c isto i) o que me parecia que 
se não devia. dj~er. Eu não entro na. questão· 
se ~e deve dizer uma lei ou duas, porque I! 
fÓra. de t-empo; mas logo que emmos discu· 
tlIl.d(/um· P·ra.lecto de Lei, quc une estes dous 
obj-ectos,haveIllos de dizer que são -dUM leia, 
quando estamos trnto..ndo de uma só"? iE' pl"l· · 
var 11. l"e9oluçiio do -Senndo, S~ u6.s já. tivesse
mOI> deeldtdl), bem; mas pOl" ora. ainda. o Se
nado não enunciou (l. sua opinião, e com esta. 
mOdUlcação, que se entende Vlr no scguJomen
to da 'resposta. é uma. contradlcl;ão manttesta: 
como é que se lia. de dIzer que niío pode ser?-· 
~' uma. contrndll!ção. :Demais, n6s estamos· 
tra.tando de ·uIna lei multo -extcns'l, qUe em 
unspOUC03 de dias ainda '!IC nlio cbegou 0.0 
artigo 2~. ·Porlanto, a.cho que de\'eznos usar 
de expressões generlcas, que ha.vemos de fa· · 

zcr todos os esforços para sa.t1afazer ás recam· · 
mendaçóes. 
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Julgando-se ob:lStan~ a dlscus~ão, ° 
Sr. rrcsldente propoz o dlscUr90 6. v(). 
t."I.ção, e foi approvado, sendo rejel' 
tada. 11. emenda oUereelda pelo Sr, 
Verg-ueiro, 

BeO!#lda pa.rtc d{l Orlk.'1I~ ao Dia 

Proaegulo ao primeira 
dlBcussão do Projecto de 

e se;unda 
Lei do Oro 

çamento. ,Que na Se:;S:iQ preeedenU! 
havia ficado ndlada pela hora nos" 
paraSftl.phOs de 91; a 101 Inclusive, do 
artj,;o l ' 'rela.tivos á.s des-pezas dn pro. 
vinda de Minas Geraes. 

o Suo SATtm~n,o: - Sr. Presidente. Hon· 
tem lm])llgnel a emenda posta -ao paragrapho, 
MBS al!ld:l hoje me resto. uma. obsen·ação a 
fazer sobre alia.. Diz o p:lTaJ;rapho (leu), v~ 
,e que com o administrudor do Jardim Bota· 
nlco, Que ... elo instruir·se no Rio de Janeiro. 
g!lSta-se trezentos e "Sessenta mU rus, e com 
o Guarda Mór dns Minas oitocentos mil réis, 
fI~ndo tudo anslobado Jl.() mesmo paraglUllho, 
e que po.T:l a dcspeza do Jardim Botanico não 

:;u.do, e creio QUo nete mesmo sentido é Q.ue 
fali!!. a emenda ,osta hon~m pelo Sr. Conde 
de L:lges: e eu, ·apezar de conhecer a forç:!. do 
arg'-umeuto do 11l1l&tre Senador, sou eontta a 
eOlendo.. Não en.tro na questão da Que rol bem 
ou mal dado o ordElnado, ,orque Isso perten.:o 
.10 'Governo; runs a minha qUestão é que se 
C)uercmo'!! jardim, tleve-so daI" o ordenado a 
este homem; e se este IDc}lvlduo velo aprender 
ê -uma sem ,razllo tll'l'.t'-se-lhe o orden:ulo, e as
!;jm vo~o que se lhe conserve .. 

O SI~ RoIllUOtlt:S Im CM\'.\LJIO: - Sr. Pre

sidente. Estarei enganado, mas parece·me que 
ouyl o nobre Senador, que foi 'Presidente nes
ta Provlncla, dizer Que este emprego esi.d. crP.ll.
do ha muitos 3..D.DOS; e por consequenc1l1, se 
eUe estâ creado, pal"ll. que vem a!;(lra a .qu-es
tilO de se ter dado o que se não devi::!. dar? 
Ro;o, portanto. a V , Ex. o í-azer eOlll que o 
lIlustre Senador, que cstti multo certo neste 
nesCC'io, nos d~ Ulllll ln[ormaç:io de es~r ou 
não creado este 'Iugar, 

O SI:' VrSCO:--nl:: lIl> C ,\ETf;: - Sr. P.resi
dente, na. Cidade Imperial existe 11m Jardim 
.J3otcnico, o qual sempre teve empre.;<>.dos, que 
para melhor dizer não era um jardim propria· 
mente, era quul como um passeio, que tinha fica nada; r.l1ldo ·que estas despczas são in.· 

cluldaa no paragrapho das obras publiC:Ls, e 
assim. qul~era eu Que se dissesse, que com o 
encargo do Jardim Botanico c Guarda :M6r 

. das MlatlS tanto, par:t se -saber eom o que é. 

m,uitas plantns proprlas do palz e .ou;:ra$. 
O GC\'erno do! "Capitães Genernes, Que aehou 
Que delle nào pOdia Ur:t.r utilidade, deixou 
de continuar na conservação do Jardinl, mas 
exISte ainda la. o lu;;ar delle: depois a Go
..-erno conhecendo a utUldade que b.avla de 
branspllUlta~ ~as plant.'\S exoUcas principal_ 
mente para ~IIDas, que (! uma Provinda cen
tral, que tu uma. despez3 extraordinari.a. oa. 
conducç-a.o desses seneros, porQue não tem es
tra.dM, nem nnvegaç;io, ll$sentou o Governo 
que era multo conveniente que esses gcneras, 
planLas exotlus e outr:tS especlatias que vilo 
daquI, podla.mnr parn cli. da Provinda. para 
ellll não pagar o transporte que pagn. preseo
teme:lle, o ~ue era. nilo 416 de utilidade da. Na· 
!:ào, mas particular da l-'rovincia; por isso 
m:uldou que se estabelecesse ~U um jardl'lll 
bo~anlco 'Vara esse rim, determln:mdo ao mes
mo tempo QUe. se enviasse uma pessoa para 
vir aprender aqui a cultur:l dns dl·fterentes co
Pl!clprlas. 'Eu nC'Sse tempo ero. presidente, no
mee~ um eRtudo.nte que estava com Fr, ·Lean
dro, que .não IÓ pelo meu voto, mas que mui
t...'\9 "pf!S'(Jas conhec~m Que aproveitou mu.ito, 

11andou á )1esa a l'cg<ulnte 

.. Ao artigo 1.· , pa.ragrapho 99, em lugar 
de se dizer com o Jardim Bot.a.nico - di;a· 
se - com o enea.rres-ado do Jardim. - Batur· 
"114110. 'I 

Foi o.pof:tdn. 

O 511. VISCO;\1)f: D~ C.l.ETt:: - Sr. PrC'Si
dente, o \'Irem cnclobadas estas duns parcelo 
las não ·í~ du ..... ida. nc!!.huma, porque bem se 
Te que o Gui!.rda Nór tem oitocentos mil reIs, 
e o Que 1',.10 :l-prender as t-egras prlndpD..C3 
d<':!5 generos exotIcos tem trezentos e sessec· 
tatll Illll r!lla p::!.rll sua sustentacão: por conse· 
quendo. está t1rnda..a duv·lda, 

O Su, )[AnQUI:!Z DE P.,\U,\N"\OV.i.: - Sr. pre· 
f;lld-.!nte, com efrelto esta dl.lspeza do J-a.rdflI! 
!ot:;.ufco e GUlLid~ Múr bilo comllrehende a 
dcsneza. do J'llrdlm; .mas sim com o cncurre-
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DissMe que podia. -ser qualquer outro Inspe- . cstão em eommcrelo particular, por exemplo o· 
ctor SClIl a despe;.'\ de o :n:mlhr ensinar .. B st"L i mê'lão. é da Europa? O trigo (j da ·Europa? Não 
T:u:ão nüo f: admlsslnl, Que nfoguem I;non I nato <lo estado presente dos portUGuezes, mas 
que os 'principlos da. lll;rieu1turn são muito ',J nesacs portuSUC%es, desses heroes lmUgos, 0:10 
o:xU:l1S05. e ;:;:l\.IWi dos Srs. Que ti!m tnnhed- , IIC rlzera'm &raodes sO pela::! arID:lS, mas cu!
mentos tlcstA m,uoria. que trat .. cla. i'hj· .. !::lc.;I::. , :!!!!'II!!l "m trn 7.(!r as plantas do Oriente, pelas 
das plantas, vc.riio então .que as ·plc.nt:Ls precl- I Qunes ·fazlam nesse tempo a grandeza. de Por-
sa.m remedlos. que se Ihes applIC:1m Qunndo I t1rg~l: e (lu.11 é a rru:ào por que nilo continua? 
nito prosperam bem num pa1z:, que o terreno r~'1ão foi ouvido at6' que disse:) Portnnto, 
preelsll. de certas e certas melborns, .etc, N6s I ns tf>peclarlns Que tem passado hoje em dia· 
"C1llOS (]ue nos palzes ~eiltentrlonnes -dn 'Euro- no ·Brasil, podem -r~er tnlvez :L grnndeza do 
j)<!. ha planus da zcna torr!d:L, da. mesma soro Brasil: logo ê neee!s:J.rlo Pl·OCUl':J.r os meios 
te s6 podem :l.;:;: rlcuH:J.r no nosso palz as plan- !lolS os !lns niio ~e podem obter sem estes. 
W exoUeM, que um homem. habfl que tem Em duas palavras j:í. hontem se disse Que nes
lnsttuctão pode proporcionar os meios. de t:L Pro\·inela .(]ua:lI!o SC cst.1belcceu o J:J.rdl.m 
!l1:l!"lei:-ll Que saiam perfeitas ell [la nosso pafz; .dotanlco. tal pelll.s mesmas orden"S -do Itl1nlst~ 
mas para isso é pr~so que tenhamos um ho- rle. o nln;uem se oppúz a eU", agora não sei 
mem, nüo Que tenha por assIm dizer um t.o.cto porque, determinnnd;:. o mesmo Mlnlsterfo que 
;:;:rossa, pa.I'3 inspector, é tp.reciso que tenba se e3tabelec:a na. Provinda. de Minas, não só 
conhecimentos para. saber conbaccr o terreno, pela qual!.:I.a.de de seu cUma, COlDO :pelo sau 
para desempenb<1r o objl!Cto. Por consequencil!, '.erreno, quer-se fazer agOt'.l. uc::~ juvlda. tão 
quco (lucr os fins prQCU1"a os meios, e como ;!'1'lI.nde:\. este respeito. Eu "Voto cOntra 3. emen· 
em de n~essldwe que houvesse urr.a pes!!oa. d~ e Dão posso nUllat com o moUvo por que 
o lllnutro, com zelo verdadeiramente patrio- :.ilo se quer em Minas o Jardim 13otanico, me
tlco. mandou que vlessC! um homam C!i. apren· n"8 -que nào seja por '11m desprezo p<1rUCulaT' 
der o Olct!todo de .,!!.nt3!", -que is!!o é uma p3Ta com ~ual1a -ProvLnela ou .uma cxeep~ .... 
sclcncln. Que tem Immeils!dade de ·ramos, quc de reST:t-. 
não estão aO :UC:J.oce senão daquellns pessoas O SR. COSDP. Ui: L .... GE$: - Sr. Presidente. 
que tCDh3nl conhccimento de .Bof.a.nica. Um A materia da minha emenda. não e sobre a 
hom em ru~<!co v:lÍ pianl:\"t ml:ti.:;, ~::::19.~, et~ ; 11.::!!!~.~d~ ou Irmt.t1Mll.Ilc de ho.VCi em JfllU.'I 
mas csse \"01 cem 11 sua experlanc!:\ plantar um Jarllim Eotanlcc, :lo ·m!n!!::!. duvida ufir) li. 

'-<lucll:1s csp~dcs, portlue esL::i. uui:il ,,11:::: ~t!"~ ':55 ... ::c~ ~.! t~n!:!.!;' -!'. t.T";l.t~"r disso: Jogo, Qua.l 
mão:; todo:; os dias: mas a respeito daquelles. li o objc-cto dI!. mJnh.:l. emenda? .]l' Q vencimento 
(]Ile ni'io estão entre mãos todos os dias é preei· da um homem Que se diz cmvregado nesse 
so:ql:e haja um homem (]UC tenba eon-hecimen- .T:o.r<!lm, e tem Isto algumn eous:!. -com o Jardim 
tos. Or::\. C$tc jardim, que er:!. uHimamente na Bot.:ln1eo? Ora. n t.,Jlar e verdade, desvaira-se ' 
minha. p:!.tria., uiio é de agora; no tempo do da. questi:o, !lorque niio S9 lhe pode :responder. 
Conde de S!lrzcdas j!lara empregado nclle o Dl'. Pon·cntura. trata·se na. e:nenda de negar a. 
l/elloso. eUe desa"pareeeu pelas circumstanciaS" utllldade do Jardim Bota.nfco em :Minas, ou 

. que eu Já disse. Entret:lnto o~[lnisterlo, com s~ te:n havido, e deve ter dlreetores na\luelle 
vistas verd1lde~r!1!T' ~nte p":~ioUeas, ma.ndou-o J ardim! Não se trata. disso; eu tl\1.to de um 
cr:r.illiza~, : que viesse 11m homem ajlr(,:"I ' b("lmcm empre~ado que tem um "enclmanto Q\l"C 

:J.(jd o methoo{\ 'Í{\ tratar das pJz.nbs. Srs..lem- Dão parece legal. Quando se tratou a.qui do' 
bra.-me muHobcrn o que diz um e5criptor:-Por. ordenado do outro. Que (01 empregado .por or
tug:\i, !;em duvida um üOS palr.es mais abCll; dam do Minbterio · ~Slldo, eu feche! os GIho! 
,=oaclCS d:!. EuroDO!.. donde t irou a sua r!:jIH!z3.. pela convenlencl:t que reconheci que é neees· 
Dns J11antns exotlcM. Porventut3. algum seno. sarlo Que h:ljILll1 homens d estinados p3.T"Jl dtrl
ro que tem. e com Que tez avult:J.d.o commet- girem os jardine; tnal! per-gunto: o de .que se 
elo, (i della? Vieram de outros j)õl!:c.!. •. :-~ I trata to1 nomeado pelo ~nillstro? Se 1!6s S'=lU' 
vlnbas são de ·Portllgo./? Porventura. a vln!!.a bcssemos gue [Oro. nomeado pelo Governo, eu 
(Í da EUl'Opa1 A 1nranj:J.. que é um ramo de fcebnrl n. OI; olhos. J)Ols sa.bomos qual é a ne
commerelo, ê da Europ:l? E ou tras causos Que, Ci!ssldade ou Y.1ntn.Sem de ha.verem estes ho--
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men.!; nesses esta'belecimentos; m.as ou não vejo O SI!. VUICOXvr. DE C.U"rI!:: _ Sr. Presl-
uma nomeaçii.o legal, não seI por quem foi dente. ·Um dos illustrcs Senadores que ante. 
mandado cstuã.ar Bot:11I1ca, não ':lei Se estfi. cedeu, disse que recharia os olhos Ií. (ies.pez& 
dircctor destes estwbelecimentos. c_ se tol no· de trezentos e sessenta míl réis, que se dá ao 
meado pel~ Governo, se algum nobre Sen:ldor dlfector do Jardim Bota.nlco, se \'!sse que este 
saile, que e1:l1\! uvlUo:lil tevli uomê<i.çác; du CC'I il0illeffi ·,i ' --l •• :.: i.··.·. " ,..- - .-.'.' _.1. "'. ____ •• u v v r'U,,"V""" 1o''''V \>'u .. , .... v ...... _ 

verDo, para dirigir aquelle 'lal'ctlm, queira CS· t":l Cllrector. ou IHll'll. ser encarregado do Jar
clnrecer, Que eu nã.o insistirei mais; ma.s em- dlm. Este homem não lo! feito logo lnspector
quanto se não mostr:u- que ellc é director do do 'o'ivciro de plantas ou jn'I'dlm de plantas; 
Jardim, bem ou mal nomeado pelo Gov'Crno, mas quando foi ordem pa.ra se nomeat' ll'ID.o. 
insi-stirel na emenda, -n!1.o entro na quest1io pessoa, qu~ vieSSe atrender o modo d~ tratar 
que éum ordenado pat'n. estudar; mas que I) a.s plantas exotlca.s, 101 declarado posliiva
ham-em não 6 tal dlrector, nüo ·ha duvldn, poIs 
que não apresenta nenhum diploma, Portanto, 
este é o objecto do. minha. emenda. 

O So. MAnQt:;U. DA PALlI!.A: - Sr. Bresl
dente, entre as diversJ.s ta.bellas da dcspeza de 
?lnnas vem uma suppcrssão da despeza quc se 
fa.zia. com a fa.br1~ de lerro; -esta. suppressão 
é feita. ou por sc iulgar Inutil ou por estar 
em tal estado a fabrica que se julgo. q.ue ella 

mante qUC era para a!1II1stlr com conhecimento 
de causa ao est.:l.beleclmento do jardim: p.a._ 
Tece que E:Sta Portaria, por onde foI convIdado 
para aprender, é justamente uma nomeação 
que eBe tem: portanto, penso que essa. duvida 
do iIlustre Senador está des(elta, Agora Quan
tv á !abrlca de ferro, o que posso dizer a esse 
res-peito. é que -se fez uma dcspeza extraom!. 
naria r.C':::l el:a, Que tem esses rcservatorios de 

por si pode traba.lh<l.r para sustentar-se; oxa:lã o.gua, c~m que tamilem se gastou ·mui·to, hoje 
que assim seja; m:l.g cu estou persuldido que parll. a sua cODserva!;iio era uma pequena dcs
esta despeza se supprime porque se julga Inu·1 peta Que.se fazia. Eu não sei se esta suppres· 
til; ma.s c. despeza para a conserva~ão de tan· são é pela inutilidade; mas se .acaso Se não 
tM maeil.inas dI'! unta Importancla, c em que tira alguma. va.ntagem del1a, -é porque se nú!) 
gastou 'Pelo menos a Fazenda Publica mais de d[l dlnJ!elro sufrtcleatc par::t o trabalho da fa· 
trezentos mil crul\a(;os, não parece inutll. brlea. No Que ella dã- dlspendio á Nação 11 
Ainda que a fabrica não trabalhe . .necessita Te- com os pagamentos que se estão fazendo a 
p::.roJ, que todos os dias se -destroem os edifl- asses hr>rn-ens, que vlernm da :Europa, que 1;\ 
e;09, oew (,"V;.;uu ii5 6df!!c~~2 !:!:!!!l!!!!.!'('~i Que ~t.ii.l) t.rabalhando. O motivo da. sU1JpressâQ. ê 
"!'It{lO n.nncxoo a esta fabrica, Ta.w'bew se cons-[ porque não dá. rcndime!l.t':l; mas supprimlndc· 
tnl1ra'11l reSerVllL.v.·jUij ': .. oi'; ..... o =a!:!: !'!e ~(m_ ~'.:' '.:'st!! ll",~pmm: n. primeira operaçan qUê . !lê 

duc~flO ela. mesma. e tudo iste, se se não eon· devia "ÍQ.2er era. tcmar uma. medi-da. pa:ra ser 
sen-'aT, uestroe-6c. E havcmo~ abandonar tudo arrendada ou .. endlda, ainda que cad:l. umqU6 
Isto s6mente porque se não gaste uma .peijue· .1?m seus S«meros niio se Quer embaraça.r de Ir 
na Gomma? Ao menos paTa. sua. conservação para 1fl, porque é um ramo de lndustrla de 
!i necessa.ria.. {ls illustres ·Senadores que estão (tue não -tem perfeito conhecimento, No tempG 
presentes, -d·a Provinda. conbecem multo bem de El·Rey projectou-se que se ba,,·l:l. trazer á. 
o estado "delta, o que têm ·mostrado pelas dlf· borda '(j'agua. ü ferro, :ma..s falt:!. o -dlnbelro, 6 
terentes inrorma.ç:ões que ti!m dado, eu con· 
v1darla Os l1lust:es Senadores para que nos 
qulzessem dar infoM1a.ções a respeito -deste 
at'tigo, que é pata mim mui precioso. portan· 
to, eu dcsC'J:I.\':l. que ~e de~sem esclarecimentos 
tí. Cam'8.1':l. lHl.rn. poder ,'otar ·por est.'l. sUilproo
são, poiS eu vejo que a despezo. t'! necessnrla: 
mas eu estou Ignorante a este respeito, e é 
prCl.avel lIue alguns Senadores, que estão pre
SC::ltes, 'Poderão tn.m·bem 19no~t': por isto 6 
necossarlo eselarecer·nos parajulgaMnOS com 
conheciIJIento de ca.usa. 

.,.ma vez que falta n:io .se pode fazer nada. 
Eu convenho que se pouha. esta despeza (<l.ue 
aliás ser~ multo malar, se se desa.mpaTarem 
estes predios.), eté que baia tempo, em. que a 
Na~ão "possa. ·melhor dezembarn!:ar-se das ,gra.n. 
jesde.~peza.s Que "por ora tem, 

o Sr. Conde de Va'lenlZ3.. em um 
d!scuras que fez, Informou fi. Cama.Ta 
sobre todos ns cJrcumstll.nclas relll.tl
""as no luspectol" do Jardim Bota.nico 
de Minas, o QUlll no tempo do seu mt· 
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ni~,eTio 6 que tinha sido mandado v!; 
estudar etc., \! acabou dh:endo que 
lhe parecia que a despeza era mui 
bem 'fAlta. 

, 
O ~l.I, AL.'IlElM I:: ALnUQ't'E1!QUE: - Sr. 

Presidente, este paragr:liPho trata -da dcspel;a 
lleu): verdadetram(!nte eu ,não sei da eXls
tenda deste Jardim. eu não o "i nunca, e es
tive na Provlnela; por consequenela, como não 
sei o estado em que eUe -se acha não posso 
calcuLar o que se deve deterll1lnar. Tambem 
nli.o sei a razão porque para e~t:l fabrica não 
li preciso despeza; se ê, ou porque ti. tabrlca. 
não llreclsa., ou se é por ser inutll; o "que eu 
recouheço 11 que é um grunde estabelecimento, 
Que honra a Quem o {eli. Gastou-se muito di· 
nhe.!ro, ~ verdade; mas este dinheiro que se 
gastou, iá ~e .gastou h:l. muito tempo. 'Eu vejo 
que a lProvlneia. de r.Unas necessita tanto de 
terra, como 'Jlode precisar um:l. proviu.da ml· 
neira, não '(Klde p!l.5sar sem eUe, e lá o h:!. em 
abundancl:l.. Havia 11m machlnist:l., que era 
Ul:l homem muito ha.bi1; tinha a fabrica, quan-

p~u~na !:wrica <Ie Carro, como nrlo 1l0dcrú. ser 
dt: multo lntere!!se UMa tabrica muito grnn
de! Na minha oplruáo, torno a dliror, t< um 
cst.n.bcleci'lllento que ta: multn. honra li Q.uem 
o ia . M:;l~, como e\\ não sei a r:ll:ão dl!. Huppr~s
silo, iimiit)'llli: ;;. d!:cr !,l!!!" .;o.r.ho !njustlsslmo 
acabar com -11. (abnca de terra. 

O Suo CO;\'J)}; OE LACES: - Sr. Presidente. 
Peço ao illustre Senador .que deixemos ques· 
tões .que não vem ao ca~o e vamos (i. questão 
essencial. Quanto ao esclarecimento que me 
deu o nobre Senador, delle não se pode con
~lulr senão que h:l. uma lei mental, pela. qual 
se feli este e!npregado; ma.s v:rmos á questão 
principal. EstCl bomem, ha 'dous estados '\IM

C:l.Dlente de o considerar. ou no estado de em
pregMo, ou no est:l.do de estudante; se fi estu
dante do Jardim Botllnlco, não 'Pode ser esta 
despeza ordenado; se li director, e aüo ê no
me:l.uo pelo Governo, como quer o Corpo 
Legislativo nomeal-o? Isso era invadir as ato 
tribu:cõcs -do ,Poder Executivo, pois 'IIue n6s 
não podemos nomear o Dlrector do Jardim no
tanico. PortAnto, .como o nobre f!eno.dor nuO 

do eu sshl dc Mina!!, em tal estado, que prt)' me ~~~;are~~tl, ~ttlda ~tnu pela minha emenda. 
du~Ja .renda sumcicnte; tinha ~ente muito ca· Emquanto á fabrica dc :CITO, não scl o El!õta.do 
Paz, a despeli.l era. muito peQilCI'a, e os oW- destc estabeleeimento; mas aqui ba 'IIous meios 
daes, os quaes cram precisos llara a ut.ili~ade a seguir, ou I!.u!;'mentzr a despez:l. com a cer· 
tlaquei;l< ",;;t;;.!;.e!:::::!m!!!lt.~ .. eram homens da tcza do resu1tado, e nã~ esto.m03 mesquinhando. 
maior impartancia: principlou-se a 'Pagar-se- I ou então abandonai-u. üi;o 1:::. ::!.!t!'-:! ""!,l!Ilicnt-e. 
lhes muito 'li;,,:, ~d!!~(!!~ ~nm um methlldo r :() 5ll RrnlRlGUES DF. CAIl'·ALlIO: - Sr. pre-
multo peor. de mnnell'1!. Que e!r.!"" homens slde~tc. lT1l1ll1te-se em lIuj)j;õ',r;::!r :lo .ê~~~l', lJ.u~ 

oram obr!ogados a Ir li. cldade de Ouro Prelo _"em aqui autorlzad:!. 'Paro. um Inspector do 
busr.ar sells pequenos Drdenado~, no Que le- Jr.dim Botanico de Minas. porque se diz que 
YavaIlllllultos dias de jornada; por COnsequen. o horo_em não tinha sidO nomeado pelo Gover· 
ela este estabelecimcnto não podia prospelll.r no; mas esta niio é a qoestão .que nos ImJlorta, 
desb mwelu_ Ali! flzerllJn-se asesimwesmo se o homem est:L nomeado ou nfio, ou se jj ou 
multl\S obras de lmportan(!la; nf:.o 56 pnra a ·nlio Inspector. O que uos deve import:<r, é ap
admlnlstraçüo dos diamantes, mas t:l.mbem ,pa- prol'ar a de~pez.."\ paro. o homem que tratar 
ra \'ender, e eslava em estado de produzir desse estabelecimento: e nes'te caso eu (lCSIJ 
mu!to. Eu nfl.O sei o estado em que eUa. está: juia que o negocio -tivesse aqui o seu remate: 
m.as pa.ra. mim jj de -toda a. admiração a~aba.r- mas wnn o.:;ora conto:-3. isto outro argumento, 
se com Ilque\l.'l. dGSpeza. ·Eu estou ;.ersuadido que te o bomem ~ estudante, que niio podia 
que, supprlmlndo esta deS'peza.. será o mod'.l te!" ~!denndo: mtls j:1. rcapondeu :to isto o no
de :lCl\.bll.J' com o estabelecimento; por isso bre Sell::.dor que estava a. testl da 'ProvlncIa, 
mesmo a mtnaa oplnJão seria que o Goyerno que quemmll.ndou toi o Ministro de Estado, 
de\·lll aproveitar aquelle estllbelecl&lcnto: ti· porque lOe tinha Julgado con"cniente .que vlessb 
rtl'r o maior proveito e me&UlÚ qlla.ndo '::pl!es· ;tque!ie homem aprender; par con!!~quencia. 

BC vender, vendl'Sse Inteiro. Na. pro\·lncla!la. se elle e~teve na escola, elleha de ser mestre 
multas fabricas ode fefl'o, U!. nào ba nlOl;uem talvez .a,&,ora. portanto, 'Pata que estal!lOS eon\ 
'Que nlio tuça terro; 'Por~m bem se conhece isto? O qu::: nos pertetlcerla 'I'! para o atlno que 
que se um particular pode interessar com uma vem 1lXllml:nar, te C'SS:l. degpeu 1111e se f(l'Z com 
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~ ·homolll, era bem ou mal felm. Eu e:;tou I nilo !i ~.J. beneficio do predio, .:: para. aQuelles 
Que l&to é o QUC de"e p.lSS:!.r; 'Por ora o que .hOClt'Illi, Agora lIela receito. se vê Que 3. obra 
se trnt.:l. ê 3.ppro\·3.r 11. desper.n e ~e eUa nüo não trn:baIha, por conseQuenela elle=! so= 
estA approvada, CO::JO ae Quer cnl",lt 1'.es&I. lnd;\.· dn.Quelle beneficIo Bem se oecuplIr6ID senllo 
f:":ttào? QUtult(.J á fabtica. de ferro, Isso Ei de .Do. guardo. do edi!iclo, se (i para Isto, u.m lia
grtLude im:~ort.lncla. não se de'·e desprenr, p1em 6Ó guinda; pomnto, dar n. nove cstr:Ltl_ 
de\'c -e::lt!1l!!1!.f ti. de!!!I'!"?A·· gclrO.!! o ordenndo de tanto sem trlLbalharem, 

O SI:. BOIlGI,S: - Sr. Presidente. O nobre não ho. despeza mais absurda; por isto acho 
Senador .que a.prcsentou a emenda nilo ê con- fundamento PII.I"II. prevalecer a reduccão de·U!Ila 
trarlo :l. uti11d::.de da exlstencla do Jardim Bo- .de!p~zn. desw, que estes homensniio são da· 
to.nLco: se nn" ê, tambem nno pode contrana.r quellea que posaam ser utels 'áquelle est3:beled
fi. exlstencla de um dlreetor, e se niio polZe mento. são homens par:!. vlslas delle, e pnra. 
contr;lrlnr que se (onceda ·um estipendio li. Isso ·basta ·um que abr:!. e feche as porta.s. (I 

quetn se confiou o J:..rdlm, loso est:!.mC9 no que participe no Presidente da Prarincla qual
caso de approvnnnos esta.. despeza. Se o ho- .Quer cousn, que possa. hilver, ate qUilD.do fizer 
·me:r. está ·bem, ou mal nomeado, elle que o conta õar outra. medida. 
~ ~aber do Governo, que â. Cilmara o -que s6 
~abc é appron:.r a despcza de trezentos e ses· 
senta. mil lil ! que se '1 ao dlrector do Jardim 
Botanlco, e ene que vã ltquldar da ope.5soa a 

que'u compete o titulo; mas Isso ê cousa 
alhelil da questão. !Pelo que eu estou pela 4~' 

o Sr. B3rroW ·pronutlelou um discnr-
50 cujtL pr!cneir:!. :parte não se ·pôde 
colher, apeDll.3 se percebeu ser contra 
a emenda e conUnuou : 

peza dos breZentos e sessenta mil réis, que so O 'SR. BAlIR060: - Quanto li. outra. despeza 
deveu! dar ao director. e não me importa.:13.· da fabrica do ferro, a Camata dos Deputados 
OOr -quem ê. Entretanto, eu o vejo nqul e-JD' tem tratndo multo sobre este objeeto, e em ha· 
tem'Plado f)lI. lista. das cade1ru de Instrucc;lo vldo Pl'Ojectos sobre leto: mFl8 eu sei Que o 
Pu-bHca, que estão na Provincln. respectiva, e aetual Mln16tro dil Fazen.da disse !lue se ia.. 
por ~on8equencía e preciso que fOSSe ·por pro- dedicar a fazer 'Pl'OJectos sobre Isso, e pedIo 
vtmeDto do Governo. Qnanto li. fabrica. de fer- documentos que existem sobre este obJect.., 
.ro ha dous .meios fi. eleger; que são, ou da.r par~ln·me que ficasse ndlada esta. ·m3tctin, PII.' 
ujl>l.llll~üi~lilii, oÕ; :m :;:;;>:- :=e!:"'."!r C' ~t~- TA 'lUA PonA dI1lte!'.~e OR meios e o estad., em 
.beleclmento. ou el'dtar o diapenilW. iNo Sf!gun·1 que Isso estio Visto "pois que ello se encnrre
ão ta~u, o:~tll. td.J:,ri.;::a, ijU~ na rocei!:::; :!::. P:-o' I eon.t1<1> !,r(l!'or .ml't(\lnA.."1. !,nrtJLTl~. r.1Jf! ma.is! l!.ue 
,·lncla. nüo vem contemplada, appat'Cce unlca.- nl.J:Lguem está no (IlSO 4e infol'IO.:l.l' il. C:una.ra; 
mente n:!. despcza com os empr.es-ados -nell:t. talvez cotA0 dlrll OS ·motivos por que convem 
Eu conheço bem o bom do estabelecimento; ~upprlmlr essa. desPCza ou n:l.o; U1ustrorá á 
Zl1S desgraçadamente os 'motivos .que concor· Camara. com conhecimento de causa sobre "!t 

reram. para seu abandono, süo ohvles, e são matem em questão. 
alheios da. ~uestlio, e 'Il6e os consen'"amos como 
Portusal, elles vêln da. lepra que a Nação U· 
nha, e nio podemOll rClllStlr·lhe ainda. hoje, 
tue esta mesma gera.ç!o exfste aInda; mlUl 
por amor ao bem, bem !! que evitemOs o S:lllen· 
te preJulto da SOID.ma Que gastamos. pois 1fi. (i 

uma vantagem para. a Nação, evitar as des-

O ·Sr. Gomlde fez tJltl breve discurso 
que Tlão lol percebido. 

o SR. CO:'ÇDE DE VA~l\"ÇA: - Sr. Presl· 
dente. Pe:l.1 IL -palavt'tl PlU'a responder ao 11· 
foi nome3do pelo Goveruo, Prlmetnmente, se 

~Zl1!, ou allM "\lar algum rE-medlo, llutorlzar o c:te homem velo p!.r.l. P.!;u! ~uda.,. pa.ra. t:e1' 

Governo para entrar onaQuella obra... de que dlr~tor do JArdim Botllnlco de Minas, quem 
ta.IVH resulte algum bem. Mas quanto á des· o he.vla nomear? O Goverm.o: a nomentã.o de 
PCZIl, nno li feita senji,o com os emJR'egados que todos 08 elUPl"CSados a quem compete? Ao Cor
o Governo mandou pa..ro lá, para lhe d:!.r .1qceI· po ~glsl!l.tJvo? -Nilo. eert.a.mente . Tratando-se 
la sotelo, ou ordenado, porque nüo vem nenhu, deste estabelecimento e euQ. utllldnde, o Gover
ma dCllpcza. senão com os orde1l3dos; logo eStu no entiio den ordc-m no Presidente da Provln· 

I 

,: 
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\Ii.1~ loCI .. ~'.Ia" I.. LOIi:U; 11~ CllL",il(i:1 :I~ pre::;os. lratalll de /Seus 1I~"ocl05, e COIl$tr:J.U· 

que ° Jub de .lJiteito aprescllhr! l(!rew(!I I gido~ a de;;UOriJ,l'elll-llC em ~ClI!iU.o dou. e mais 
ell~o WIII!.u. prliCC,;ijlU !"-'hlrtl"d"" P:.,'qUol uU/.· , 'il\'%e~, não COlllpar~~'t:r;iu na 5~õaillte 1CS.ião, 

JU!lI .ae _Ul reiw as.SIIiI u ll\te~; C. os .J .uradOllI o que surá maior m:oJ. Voto, :pel" alio COII~':L 
re':;I,oMle,uo, que ye liua lia .... .., t.~·w .""W lu" a cwcuua ew !;e;a.I, lIlas eUllua !l 'Ul :wnlls' 
110, )l\.ll'quo: Ju'ô",rã\.l il 'lu\: ti'; ;,11::1 allr"',..,lIto1l 'I :lilu no prL':iente :J.I"tliõO. 
'fuJa :.:. YIIIII.:i~"'11I tiu:;1.;I. III~tltuiçau rc"ulb, U l)K, VWGt.:J>.U1U: - A. ctueuui.l do $t". 
HWm de outr:l.S, du p.Olll";to jUI;;::wleuto, .I:) pu' C:Hneiro de Campm dcyo ,er 3.ppru\':1da. No 
u.cr·~e-ba I!~tl! YcrHj(~ar, tieauuoj Ulll ta! artli· 
mo ali ~ub tie lJlrcJto? 

O 0511. A.J;.,\.[t:III,\ t: .~l,.'QuI::llQ1,;Es-A emeu· 
da apoiaua Qu~r e u;:o IjUCr ao me5WO lelllpO 
~l:lõ:Weol purJOOIc:lS, qu:!uuo ·!lell(l.:i falia: n .. !) 

Wi quer, olItJl;:alldo 05 Jurõldos a decidir tu' 

tiu.; os .1-'J'OCCl!$OS, do QUo 1csult:J.r.l reunião pc
reune de J u~O!i. ::Se C justo, cumc creio, Que 
um proce.;so meliudro:;o, ou porqae lIcilll CIj. 

lllJ:L intcl-emuo a reput.a.c:io de UiO cidadã/), 
ou porQutl tal seja o abuso. que Ice deu orl' 
gem, QUC a lua dcelsUo Inleresse á causa pu' 
b!i~u, 11.10 ijC lardll; seja isso olJJecto de um 
arLigo, Ijllandll valW-WC6 (jiIJi SC6liUcti cxtracr· 
IIln;lria~; 1Ila5 Qucrer esubclcecr a doulrln1l
da emend;l 6 ~rOCIII'tl;r que os Juradui e\:':;o. 
Jaru, ~em .lnterrllpçãC', em Lr3balho. 

o Sr. C:l:ol1ciro de Campos corro;"';" 
roa !l IlIa opinião, mostrando que, n 
não p,lSSD.r a c;aenli.a, p~ocessos b:l' 
"eru. rcurdolÜos um a.nno, princip:J.l· 
mente nas "illas, onde a reunião d~ 
Jurados € mais espaçaóa do quc ua~ 

"rtlso em diseussilo Wlll'ea·3C o tOlllpO, em que 
de,'eru coruecar :l5 seosãcs, mllll QUtllltO :l. sua 
uur~Cao, nada ha, ucm no prc!cnt.e, lIelll no.:; 
outros ::rtigo:; do projecto. ';:':0 Il."ltlgO IX d~· 

t.:lrmJDa·~e Que tOIIlIS tu; COIusaa (leuJ ; i~ltI 

sem UU\'iU1 Quer dinr que o Jur)' li(! não ciis
~oha, em quanto hllufer proc!SSOi!: nem ou· 
tra 'pUdc ser a intellisclIcla de lal ::.r UJ;o. Sou. 
p01141110 de ,'olo Que .1Ia.ssc a emenda 
posta. 

p'. 
..: 

JuIga.ndo-so a U13teria ~uf[jc!CJltc' 

mente ui~cutida, propO~·se ,\ votus o 
artigo, $.:lIra li emenda, PM/iOU o 
anl;o c depois a cllleuda, 

Entnr :uu em dlscuuão as 
emendas apresentadas na .sessão 
do corrente pelos Su, carneiro 

t:l'S 
d. , 

do 
Campos, 'iJseolHlc de A1c:Ul~ e 
"e:'Suei~o, na occasião da discussiío 
do artiso I, Til 'i, e Que ':cscnlll'Uill 
~ara se discutirem no 'NluJo relat~"u 

ás disposições :;:eraes. 

.• i,"""" ::..-.. ', _. 
O Su. CAll"ElUo pc C,mPOs: - Qui~er:t 

cluados. sõmente que a essa emenda se l1ddiciollasse, 
O Sr, .:ItarQuCló de Caroll'cllas: - que não Ilpp!lfceendo a l1uusação Desse prazo 

O tach,,&rapho nUo colheu o seu di.· f pode~ O: }W" ser aJ::l)jvldo. OUlro tanto aeou· 
curlO. 1 i.cI.-.: ua ';u~ii~a, onde Íla :l aDSol1'i~.io dl\ Ins· 

Uttc1a em al&UP.5 ea.50$. No ml1h concordo 
O Sn.. ,U.)J:E1D.J. t: Âf,DCQl'ClQtlt:: - Re.:o- eoC!. a emenda, 

uh~o, com o Dobre Sen::.dor, Quão uU! .i 1\ 

rapida decisão dos 'Processos por abcsos d& O SI. EV,\~UEU8T.\ : - -Sou tambem de 
iii>cniade de Imprensa, belll como de Olltr:aS VOlo QUo se ::mr'lue o tempo em quo 
quaesqucri sei dlseor!!am05 no meio de consc· deve ser I1preSen~it1R a :tecusaç;lo, porque em 
;uirmos eSS3 raplde: de decis-iío, ou autes, dls· \'erdado fu ra OOi050 dob:nr o 1\60 exposto aos 
tordamos no lu.;ar, enl que essa materi:l deve capricbos do seu accus~dor, So nllo bou"c 
sC"r tratada. Eu entendo qU2 aQui se não dew lempo Il:lta eODelui .. ",o 11 accusa~üo Quem .: 
admlttlr ::I; emenda dO nobre ,Senador, a qual Disso culpado? 
terlÍ. cabimento quando ebeõlll'mOS :iII sessü~s O SI!. Or,I\'EIJU.:-Apez:lr dtlt tlLzües pro
se decidam os prOCellS05 de m61' ul·Senda.. E duzJdna pau sustentar a emenda, eu não ;!, 

l~mbromo-nos de Que, a passa.r a emenda pDrD .posso appl'OYar D11 lua gcnoralidade. Quem 
que 0$ Jurados se n;;o dissoh':l.m, sem dccldl· ' DOS dll que, "Quercado-se proteGer n (lunIQu()r 
rem todos 05 processos, Que hou\'er, ba\'e~(. j Escriptor, QUo te!lb:t ult:;;pr..l:sado os limites 
um pcssimo resultado, v.. lurados t~m em· J da bem entendida liberdade, prOl:aStina,se a 



Sessão de U de Maio 5~ 

reunIilo do Jury, e assim bit elle absolvido? 
(Não se entende o resto da decUração do ta
chygrapho.) 

O SI!. AI.)U::WA E ALuOQU.EJIQt.'f:: - Nilo 
posso votar por uma dess8ll emendas. Quem ê 
o Ac~u~lIc1or, nos proeessos por abuso da 11· 
berdade de Imprensa? E' o Injuriado. Ora rI-

. - guremos um[\. ' hmotbese, Apparcce um artigo 
contra um empregado publico desta Côrte, a.c. 
cusand(H) de preva"l'lcaç5es durante aua real· 
dencla em uma dasprovInclllB, E' este 111't1go 
chamado ao Jury, declara·se com crlmlnal1· 
dade mas QUando o Injuriado pana. a pro
curar os documentos, i,lue depõem a favor da 
sun Inteireza, siio plI.SSados os dez dlns, pres· 
creve o processo, e fica Impune o calumnla· 
dor! Que justiça é esta? Quem 1P6de ndlv!· 
n'hnr os ataques, -que um dia se lhe f.l1'iio, 
para trazer promptas 03 aocumentos compro
batorlos da sua lncorruptlbllldade? Creio, 
pois, Que tal emenda não deve passar. Aprom
pte o oflendldo a SUl!. deCeusa. logo Que o 
primeiro Jury achar erlmlnalldade no 1m· 
.preSSo; citado o Réo, eotão se contará o tem· 
po, que a Lei marcar. E em tal caso que pre
juizo sorire a .parte? 

Passou·sc ao artIgo V, que foi np
provado sem debnte, bem como o VI. 

Scgulo-se o artigo ·VII. 

O SU. SàTUllNI!\"O: - O artigo não astli. 
em harmonia com o vencido. Ne!le determi
na-se Que Inltnndo ;]'ursd08 para completarem 
o numero marcado.. . (leu) creio que Isto 
deve Ir a. Commlssão para. o redigir contormc 
o vencido. 

O SU. AL=A E ÁL1IUQUEBQUE: - Nio 
descubro no arUgo essa desbarmonla, QUC 
nota o nObre 'Senador, antes o acho ·mul bem 
concebido. Póde acontecer Que alguns Jura
dos Queiram antes sofrrer uma multa do Que 
comparecer no dia da reunião. Que ae deve 
então fazer? Chamam-se supplenteB, dos Que 
tiverem presentes. Isto, al-ém de rasoavel, ú 
tambem praticado na Inglaterra, onde o JU1y 
acha-se em um estado de per[elção. Voto pelo 
artigo. 

o ·Sr. Saturnlno susten,tou a sua 
opinião, 'mO$trando a dlftleuldade dc 
se alegrarem os supplentcs. 

o Suo CAlL'õE1JlO DE CAMPOS: - A duvIda 
do nobre Senador consiste em confundIr o 

Não havendo mais quem tivesse a \lue é excepção de regra com o que está de
palavra, procedeu-se :á votação, e tol terminado para ti. mareha regular do Jury. 
Rpprovada a ·materla da emenda do ~este caso os Jurados sio nomeados na r6rma 
Sr. CarneIro de Campos, ficando a sua da !LeI; naquelle ad311ta-se umll. outra medida 
collocação ao arbltrlo da. Commissào. pnra evitar ·malor mal. Na. Inglaterra, onde b.a 

.\s emendas dos Srs. VIsconde de hons Estradas, e ·malor facHldade de reunião 
.\lcantara e Yerguelro foram rejeita· faltam Jurados, e recorre-se ao melo indi-
das. _ cada no aTtlgo. Tenham os Supplentes numea-

Leu-se o artigo IV. dos as qualidades exigidas para ser Jurado, 
que é a6mente o Que se ~uer. 

O Sn. CMXEIKO DE CA~[r08: - Toda a. O SUo .AIM.ElDA E .ALDUQUllliQUE: - (Não 
clllreza é lPOuca. Como em os artigos anteee- se ouvlo.) 
dentes tem-se fallado das reuniões perlodl· OS" . CAlINEIRO VE CAa::PO~: - O que é 
cas, e Juiz haverá que entenda Que elles se Policia dn Casa. compete ao Juiz de Direito 
devam fazer, Ilpezar mesmo de ·nada haver 

(! clle quem deve manter a ordem. 
para decidir, bom é que "li. tudo prevenido na 
L!J. Mas tudo Isso G de mera reãactão. O SlI. OLlV.E.lJL.,\: - Deixando de parte a 

O SR. ALMEIDA E À.lJIUQUE!!QCE: _ Se a falta de homens de .Instrucção, que fnteUz
mente ha no Brazll, ponderei ao Senado a 

Lei manda Que de certo em certo tempo se re· falta de gnrantla, em Que rica o Réo, Como 
unam os Jurados, é mister fazer-se essa ex-

poderá elle "fecusar os JUT8.dos Snpplentes, cepção para o CaBO de nio baver processos, 
do contrario reunlr-se-hão os Jurados, e ret!. se ·talvez os 0110 conbeça! Eis uma duvida, 

que deve merecer todo Q ~eso. 
raMe-bii.o, pOTilue nada ha a fazer, Quando O S <.... <._ • 

I li . .<U..>J.ElnA E ....... UQUE.lIQt;E: - e o 
Isso pôde ser !prevenido no presente 8rt go. I"'. I' • " 'bl.'" d 

.n.t: en.3 em uuv a, acerca a pro " e o 
Foi approvado o artigo, j Supp!onte, porque (I não conhe.cc, recuso-o. 

B 8 
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Mas lierú ,pos~ivol que howenl:! elll circUlnstllu, , 6ldcro.Cuo, devendO ~eU1lJrc ser ouvido, Quando 
QlllS tio ijorom Jurados sejam dosconho~ldos I houver .d(t ~o ihu IU1'llot :lo multa 
de um do seu mMIllO dblrleto? 'l'ào .gr;.mde i O I::iJC, k,II;'lI)~ U)'; l!,\JI,I\'W,J.,.\S: - Acho 
não suo os nossos Distrlclos, E então poder. ) quo :lo ).101111. imposta na s~'1:\sli.o ordinu.ri.a, clU 
~e·ha tombam u.ll~:Ir 11 lIleswlI. falta de co- ' cou~uquellcia da [ullll, uiio deve \lcr (\ ruesmu 
nhoofmento nos JurndtlS pro[wlatnr!Il", pOl'Que ~ da dCSli<l.o cxltiWft,IJlllI.rlQ, NesUl. ha, por :).8-

tal\'o: 60 não r,onhil<:l\.nI {;O !!OUlell~ l:OOl multa : ~11JJ d:zer, um pMlgo da P/l.tl'la., e Qucm uno 
tacllldade, 'l'O/ln~ li" cnU!'!l~ t~!!! sel!~ !IlCO!:- : R~orI~ !lO l'~" "hn_nwr""IlI.o, cl~'; .. Ml\t ~-"!>I.rll ,_ 
velllentos, (I ~e quel'ernos tocar li perfeição, I Incute puuldo, Qunllto u UUlo. duvida, que 
nada fuzelllllll. Voto ,oe:o artl:;-o, ! :r..qul IlIjJparueou, ueore,," da InlPoijiçiio dn mUltll 

O Su, Vp.Bau.:mo: - Nem tada9 as pes- : eu crt:lo qUl:I o Jurado, logo que tI1lta, de\'c 
8oa9 que t~~ 118 Q~aUdades ne<:e9Sarla~ Pllrll. : ~el'_ llIU:lll.dO, uCliudo t(ldI1VIII. lugar à JUdtlll
selem JUlauos, e:scao llllbilltlldll.S paTa conb.e- I caçllO ao UlOtlvO 0.10. falta, quandQ se v~rl[l

eerem doo abUS06 da libenlndc de Imprensa.: Qar ~ multa. ?dde mui llell1 àu.vel' uwn faHa 
Ruultll.11n 'Pois dn appro\-açiio .do artl:;-o quc ! com co.u~u, ~~.1l (JUS 0I0ta. soJa eowmunlcallll. 
~crillm cllcarrc:;adns do jul:;-Ulllcnto dos nbu- I ao Jury, e udo ~ Justo que o lnnoccnte seja. 
sou da. liberdlldo de llnpren~a, pessoas que · casLigado. Tudo se evita poiS !podendo o Ju
MIlI1UIJI eonllecimeuto teriam da mlltcria. O i Tudo allog;;.r O~ ;notlvaa de SUl!. Ialta, uu UIl 
o)!omplo, que se ullel;:ou da Inglaterra nada iWlUodlatn roun!;\o do JuPy, ou quando se lhe 
.prova em fll.\·or do artiso, Ne~lIe 1'317: 9. ins, exl!:lr ao !Ilulta. 
trucção está muito ulc:tis diUundida do que O SI!. C,\I!~I!Il[O IJ~; C"lll,()~: - :-:ii.o pQl,;~o 

ontre nOs, AeOHtuma,d06 1105 processos do cOll tO!Dlar-me com o principio exp~ndldo pelo 
Jury liabalJi os aldQdüos o IIUO davem fazer; lIobre !:Iellndor. :le bn lUotlvo ju~to, que ubrl· 
entt'c nús, forQu oi oon(e$~ar, CUnlo~:L agora, "ue um .Juiz d~ I"acto a nAo comparecer 110 
essa Institulçii.o, ti luiste!· haver ainda alguma I JUTr, (tlla deve comlllunlcur 101:0, alias sot· 
r8.Jiorva na escoil1a dos QUo dovem oOOlpdt o ! lrerli a muita, O nobre Senlldor C~llcorJa 
COD.selbo. El' fnudodo nestes principiai que I nistCl, nHlll -diz justifique dC/JollI 011 1110tivw, 
cu pU;90 a ofte:'ooer umu. emondo.. 

"O 
!)UeITO, " 

artl;;o VIL 6up.pr!ma-se. 

·Fol apolad.! c approv:l.da. 
Julgllndo-se lIlreJudlcad.o o 

"\'-UI, passou-sc ao artlso IX. 

i que teve paro !altar.' depois! Kão ii mais ra
i sou\"cl que essa justificação, ou tlIa'[ tc de moI tlvos, seja apre$CllUlda logo 3 qnem tem in

I teresse llnquella rcuniii.o, em vez de reser· 
ver- I \"il.r-sc para. qUil.udo ]0. nelll existe lembrança 

do Que houve 110 Jury? Qucm e5t<1 wais ba· 
b!lítado para conhecer dos motivos, que oco 

artigo I casiouou a falta de um Jura.do; aquellos, que , 

I se aeham reunidos para. o mesmo fim, e Que 
po(]elll saber, se ha mll.nobra.s para. que !alta 

O Su. ~.!.~RQti};7. õiii: C;'jiAn:Lt.,\s: _ r::.;;; ;:, , ~! t .. , ~'.! !!.,!'.!~!1<:: ou (!'l~m j!!. ~~ .!!.~{\ !<:.!!.!hr~ 

artigo. {Leu). Parece·me que a f:t!ta de com- J de UDla reunião transacta? . 
llnrl!{ljmento do J:;I'~do €i bastante parI! se O BIC. M"lrIWI-2 li}; C"rl,\,l'u.J..,\S; - .Prln· 
lho ilttpdr a Dena. Se o 1l10tivO, de que re-J elplarcl tam.bem o meu dbcUT50 dizendo, nílo 
~u1tou a sua falta ~ uIgeute, e altendlycl, PO~50 ~on torlllar·llle com o ,principio eXi\leo. 
aUe que o allc&"uo, lUns o Jury nílo deve tOUlar : dldo pelo nobre Senador. Como ha de o Jury 
dbso conhecimonto, fjOnJ que o wultudo orre- j ouvir ° mulla'lo, se cUe 50 não acha pre, 
re~a a~ auas ra~ijeB. I ~enle? Aqui ha uma pellelta contradlc~il.o. A 

O SII, Ar,~u:f!t" I~ A_WCI.IUY.Hl.Il"':: _ ~~in' r multa, Sr. !Presidente. Impóe-se, logo quc o 
suem devo ser condemnado iElPl ser ouvido, II Juiz de li'acto não e~mparece; se este teve 
So o Jurllao tIIlta, e uáo <puticipa. oa moti- ratão para !altar, 'allegue-a depOis. E" Isto 
vos, que a isso o obrl:;-Il.m, ·nijo deve logo lIer I nles;no o Que se !Il ratlca. nas Cll.tlledraes. Falta 
n,ultndo. 80 mandar parte lia aoente, 0\1 -de ) um Conec:o, é 10;:-0 multado; teve motivo ,paTa 
outro Inotivo, fIliO lho nii-o perlllittQ Ir ao ' faltar, apresentll"O, e ~ alllvlado da multa. 
CQueelho, ~c,;l .o :;1<\1 uUlcio tOlUnGo om con- i O 51(, ALlll!:llI.\ Jo! ALUI:QUf.Il(,ltiJo!: - Se um 
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Ju17; de Fado nüo púdu co::lparecc:, c dr~ I cOl1.dc!l!II:ldo ~em !!cr oU I·I~~. QUi:;~t:l fi penn. 
parto de doente. por que hn de $er mull..:u!o1 I já ou disso (jue II~ S St,~!ij~ cltrnordlnnrl:ls 
QUI'! ~ o motlYo, por Que (I conhecImento {In 1 deto sef nlalor. Quando n Pntrla ~ anleK~ildn. 
razilo dt! f;.ltn ha de flclõr f<1'f:ri'Il.UO pafa OU- I nlnsuem pôde recusnl""-l!e :.lo llOCl'Orrel-lI, e jul
tro Jury? Deixemos o exemplo dos Cone:;;os., gtl,r neste CII~O não ií o mr.l!mn Que Julgar 
qua decidem eS:iai:l llIulta~ ~"\)IIlU compaiires. A (a" UIII ~i.tlLlJlclj ~crip!o Que nffcnr\:l a um par
regrn de\'e ser qllCfI'. faltar COI/!. l"f/U.'" II~otl_ i tlCUllll"'. 01\'11:110 concor(J1l com ti TloUre Scnn· 
!;ada, niio tClU "/1Iultll; qlW1/' 1Uia tJltrtlcipClr' doto 
I..'g811 ca.U80. 81..'ja mllllado. O que em m!nh:J. i O Suo BoROE/!: - .\eho o IIrtlgo bem .fC· 
opinião deve ser alterado, (j a nlulta. Lembre· I dlgldo, menos na gradua~iio an~ penn8. Diz o 
nlo-nos da pobrezll., que h.t !lO!' esse intel'ler: I nobre iSena(!or, que tal !P'l1dbaçilo t; lteecSllIl' 
umA m\tIÍll de '20'000 é el!trttrn'illllarla: pes- I r1~ IPor isso que as fo.lt:J.S p~enl /ler ai:" mlllur 
901111 /la qUO !Ienca p0'5''1ltanJ semellltw:f! f Oll menor cOll8cqucllcla. Eu ·nâo duvido. an
qtumtla por Junto, Creio 1tz~ .1 multa de l(,.~ I tes v!vnmentll me /pcrsuado quc haYl.'rtí casol! 
ê maIs que SUnlClentl.', I em que 11 falt.a. 5cjll de gr:tnde conseC]ueneln. 

O Suo ErA:\"cir.t.:ISTA: - (Nilu ~~ ouvlo.) i Mas será isto bll8tnnto para darmO!! umn 
O 811, CAII:fEfIlO 11.1> CMIlPOS: - Ainda me II c:u'tn 'bruIlCl\. p:J.ra se imporem multas1 Como 

liDo convcncl d:t. necetlaldadê da promptn Im- BC conheeer:í (leal e o ctlS<1, em que li. falia. 110 
posl~âll da multa, ' ficando o conhecimento dn torna de mór conscqnencin? Qu:1l li :t bn!C 
r3.zilo, qúe tef(l o Jurado para faltnf.rc~er- qne se dfL ::tO .Tur)'? Deverá ser impOStA a. 
\'Ildo 'lInra outro Jtlry. QUê utlll<l.:ld~ bll. nelllà pena maxima, qunnllo a IIcgul'tlnça do Eg· 
delongA? L~ tlmn partle!paçilo de um Juiz I t3do fôr atncndn por nlgum csalptor? Nesse 
dc Io'actO, qne se aclln Sactl1.mentlldo; deVerá ) caso declDrn·sc "lIS faltas em tnes. e ues ot
eUi! sor multado, (I dl!J)"ofll !l.Jllviado? Só se casiõcs imponham-se taes. c tacs multlls~ e 
nó:: queremO!! gula.r pelos estrIas dos Cll.bl- Dltdn de delx.armos :tt"bltrlo 11. ninguem. 
do!;, onde n!'lO hi\. aPJ!ella~IIO, nem aggra\'O! I Quanto á reincidente, em que t:J.D1bl!m fallou 

O SIt, ·P1IF.l:IloE.NTE: - O cogttlme não ~ o nobre Sen:tdor, eUa devo ser pUDlda com 
tllo barbaro, como &e pinta; p6de-sc c!legar l augmento de multa E' Isto o Que se estabe
excuS::t antes do p;:tg:UI!ctllo. leceu sobre os Eleitores. c que "PIIrece dc todn 

! a ruão. 
O Sr. 1Jar.que~ de Caravellas sus· O SIl. AI_\n:WA .: Af.nt'QUJm~"(;r.: - O Juiz 

tentol! os lIeUII nrgbment09, mas nuo de Facto, que falta em occaslão de urgenda, 
~e co}hell bem n Integra do seu dls- ,:; mais criminoso do que :lQuelle que falta em 
eutfl'O. um caso ordlo:lrlo. e merece .por consequell' 

ela malOf moIta. Mas como se poderão :l]1re-
O 3rt. M",nQUF,t DE ~"'nIC,(: - O artigo sentar na Lei todos os casos, em que ta·!vex 

dlll'r: pas,.1.f tlll qual fie' tH:bo. N63 sabemo~ hajn essa falt.a de comparedm~nto. gradu:lII
o InttJrlllllle. lI.ut o ClIIodiiO tem em ser jul- do-se a mulb.? 1!;' Isso Intcir:!.meote impos' 
gl1110 'lIlIlos IISU' 19une!l. $e ha falta _de um! slvc!. O Jurado iulga pela eonsclcnela. e 
JUiz de Jl'ncto, e e9U1 Apresenl:l li. fllZao, Que i gula-se pela prudcacla c rcflexiio, não lhe 
a 1sso o obrlg3, deve etlta sef logo ell\ml·) tolhamos as mãos. lTuando é preciso tel-lls 
nada". i desembaraçadas. 

(N!i.ó foi mais ouvido.) 1 O 511. CM!Xtll'O nl; C.I.)IPOS : - (l\"ão se 
O SR. MAIIQUE2 VE C,\J!.\\'E!.L-\$: - Diz o l ouvio.) 

nobre Senador Que ninguem deve ser .con- O SIlo BOUOf.S: - Pel:! 1'0% primelr:J. del
dernnado sem ~er OUI·ido. lIa.s quem susten- i xel de entender o nobre orndor, que 
tou aqui o contrario? O que se disse, Col que i aliás se 'll:X1rlme com 'precls~o, e c/arezn. Eu 
li f:J.ltll do Jurado del'l:J. seguIr-se a Imposição i s6 me oppuz ao es!abcleeiml'llto de dous ter
da multa, ficando todavln luS"~r pnm este mos ma:cillUJ c 1IIin imo pela imposslbllldade 
justlficnr-se ne seguInte reunião. Estn OPI-I de grndullrem-se as mu!tns. Acho que (; me
nlão 'em nlld:J. e COl1trnrio ~ do nobre Senn- lhor mnrear-se a pena, que 'del'e ter Quem 
dor, qunndo sustenta: (lue nlnsuem dC'/1' S~r fllitil IImn vez, Mm ~omo quem Caltn m315 
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vezes. Deste m040 edta-!!e Q arbltrlo do Juiz, davam,':; eoU~1L um pouco ClCee3SlYIL Eu qut
que eu sempre desejarei ver longe do Bra- rerlEL Que tossem admlttldos a. ruer o acto do 
tiL (Niío Se entende o resto da decllraçil.o Quinto IUlno pllrll entii.o terem cartas de for
do t:lchY/;'rapbo.) matura, e neste senlldo ottcl'i!cl uma. emenda. 

O 511. VF.::lC&l:lI!o: - A Questiio prlnclpn! J 
"crAA IlOllre n !;uduação da opeoa; e qucr-5e I 
Que no 111 1Igo se não IIdml111\ grão WU:lõIUlO, I 
nem mlnlmo; Il(lOillnda.se os Senhores que I 
II.S!Ilm opinam {Ia dlrtleuldllde de se conhecer 
o gráo de hllputaçi\o. Eu creio que pelo mal, 

o que resulta da rlllto. de um Juiz de Facto, 
póde-se calcular o gr:l.o de pena, em que eUe 
Incorre. De mais, lLB ylllas do Brull, Ilchllm-Se 
em dUferenles estadO/! de riqueza; UIDas tem 
mais. e outras menos commerclo. Daqui se· 
gUMe que a multa, que Imposta ao Jurado 
de uma vllla, ti rnsoavel .10 de outra, ti ex· 
~eS5lva.. EIs aquI mais um motIvo parn deI· 
xarmoo a gradull~il!) .das mult.1s á eonselencln 
do Jury. Quanto á oulra questão, eUa estií 
-muI bem debaUda.. :So outr!) Jury, appareça. 
a Justltleação do Jurado, qu~ faltou, e faNe
lhe-ha entAo merecida justiça. 

:Posta a mater la a. votos, foi IIIPPro
vado o artigo. 

Como désse a lIora destinada para 
outra discussão fleou a materla 
Ildlada. 

Scgimda parte da Ordem do Dia 

"ÁTttgO nI. Aecrescente-se: - Fa2:erulo 
eXQme e sendo approvado. - Vergliciro." 

Foi apoiada. 

o Sa. MAltQua ti!'; PALXI.; - Sr. presl' 
dente. Esta ,Proposta do Governo. ora con· 
vertida em ProJecto de Lei, ti rilba das clr-
cumstanclas, e taes, que merecerio 11 alten
ção da Cl!.mllra dos Su. Deputados. E por
ventura serA estunho que se Ildmlttam a lu· 
gares de lettras homens, que se achsm ap
provados nos qUlltro primeiros annas da Un!· 
rersldade de Coimbra, 56 porque lhes falta o 
quinto anno, ell1 que se r epetem u mllterlu 
Já trotadas, e de cuja fteQuenclo. Corall1 Inhl
bldos por moUvos urgentes! Que vantagem 
tiramos em obrlglll-os a fazer uma dis
pendiosa. e longa. Jornada. só para um a.cto 
de etlqueta? Homens, que debaram sua Pa
trla. para estudarem, que se distinguiram em 
todos os seus estudos, que me8mo tiraram 
ponto de quinto "anno, e não f izeram exame 
por causa. da :revolução, que houve em Portu
s:aI ; homens ta.es, .pergunto, delxario de me
reur a aUençii.o dG8 Legislador es Brazllelros! 

Entrou em di.scus9iio a Proposta Eu erelo que elles s me!'el:em, e j:; quanto digo 
do Poder E;lecut!vo convertldll em I em resposta ao nobre Senador que aeaba de 
Projecto de Lei, ~e:a serem dlspen- propôr e emenda. Responderei agora ao que 

~::s d;u:~a;:~s =~. ~~~~~r~to:.I~~.~~ I :!~:~t~. ~:!I~"~: :;ss~~~:~a~~~t:; .~~:~~ 
os eatudantes Que mostrp.rem terem- Direito Patrlo; em 185, houve reforma li:!. 

nos fei to em Coimbra., e aQuelles 
que apresel1tarew cartas de Baeharel 
em Lettras pelas Universidades de 
França. 

Len-se o artigo IH das emendas 
dll Camara dos Su. Deputados. 

Unlvel"l!lda.de, e qual foi o ge~ resultado? Os 
nohres Senadores o aabeDl. e por Isso avanul 
que estes estudantes estilo melhor do que 
n6!. A' vista degtas razões. creio que cabem 
09 argumentos, que tem por tlm ·mostrar a 
necessidade do exame do qulnlo anno. Quanto 
aos estud.1ntes do Berundo AlIno, elles nlio se 

O SR. VUCUElIIO: - Pa.rece-me que .pOr llCbam nas mesmas d rculllat&nclu, e dlspel1-
este artigo dI!.·se maior conslderaçã.o nos que snr a Lei n favor de quem ainda não deu 10-
tiverem frequel1tndo Ul1lYersldll.des estr:ll.ngel· das as provas de aptldlio, ~ eOUSa par a qtre 
ras do que aquelJes Que t~1I1 estudado em u I nunca concorrereI. 
nOll!OS CUrsOB Jurldlcos. Que se lhe abonem O S~ . .ÁLlIElDA. J: ALUl1qIlEnQu.t: - Se eu 
os actos Ce.ttos, bem; &8s11I1 parece de justiça; estivesse lPersundldo de que esscs estudantes 
WIl8 que 08 re(:onhcçamoa Bacharels, quando i não ohUveram o gráo de Ba~ha.tel s6mento 
elles ainda. o não e;am no Palz, em que estu· por fnlt.a de enwe votaria. no sentido no-
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bre Senador. MnlI quem DOS ilSSCS'Urôl que el. 1 exUuguto na Universidade de Franç:!. as Ca· 
les rre~uentD.sseCl o quarto anno! Se estes cs- delrllS de Direito Patrlo: e deixaram 06 Fran· 
tudnDtes fossem de MathemaUen. eu lhes $C< cme8 de o saber ,perfeitamente? NtLlI {IDlver
ria mais faTor;1.fel, pela analogia. que Mue sldades adqu[re-se o Jra.blto, e o methodo de 
estudo híl DUS mater:ln.s de um anuo com a8 estudar; o mais ganha-se no s ilencio do Gn
tle outro: mas em Direito acontece o contra- blnete. Lembremos-nos umbem, Sr. Preslden. 
llo. rDemnls bn pouco tempo um estudnnte, a I te, da f:llta que b:L de sente formada. A 
'lucm faltav:l o exnme do quinto anno, fez o morte vaI trauallLuwlo uo~ De~eml.largl1~ores; 
seu -neto perante o D(!f;embnrgo do Paço. e e h:nemos de ellllerar pelD mocIdade dos nos· 
não se julgou em termos de ser ndmlttldo n 80S Cursos Jurldlc05, Que o.lndo. se nchllm no 
lugares. E havemos de considerar formado fleu terceiro anno? Eis os motivos que me 
a Quatro annos, sem so.bermos se frequentou obrlga.m 11 votar o. fQ.vor dessa cOlleflsilo feita 
o Quinto. dque!les que não puderam fo.zer o o.cto do 

O SJI. MAI:Quet 1) .. C"IIAI'f:U,,\9: _ .Para Quinto anno em Coimbra : e!ln ;, justa e ne
combater o Dobre Senador se:vir·me-hel de o'b.uma razão illndn ouvi que 3. de!ltru:l.. 
um seu mesmo arsumento. Disse o nobre Se. 
nador que se estes tstudantes Cossem de M3' 
tbematica, votario. pelo favor, que se lhes pre· 
tende conceder, opor Isso que no quinto anno sú 
Unham de repetir materias estudllrlo.s. Eis 
o que tombem acontece no presente caso. O 

·Depols de haverem orado os Srs. 
Almeida e A.lbuquerQ.ue, MnrQue% de 
C:!II'n.vellas, retclrçaDdo 'eacta um os 
seus argcrnentos, disse 

que é que ensina no quinto anno em Colm· O SR. V};!I~l.'Emo: - A questão entro dous 
bra, que se não tenba ensinado nos QnllOS iIlustres -Sensdo~e9 tem·se desviado Inteira
anter,lores? O Direito Paulo, que então se mente da. Ordem, tem-se querida mostrlll' a 
ensina, jã o estudnnte o on.,lo elfi)licur no grande dUrerença que ha nos estlftlos antigos 
terceiro e no qunrto anno. Isto e segundo OI e actuaes de Coimbra; nada disso \'em p:u-a 
Compendias de Pnsebonl José de Mello, nnl· o caso: e se esta türa a questão, eu mostra· 
eos que temos. No quarto allllO enslna-se o na que uhlram de Coimbra, nesaes mesmos 
Direito Romano por <Synthese. E temas que tempos, flue hoje são censurado. homens que 
no quInto nUllo nprende-se por A.nalyse, o que fazem bonra li. Nação; mais nluguem trll1a 
jã se explicou por Srnthese; Isto e, a repe- disto. Pergunta·se li justo dispensar de Clt!l.me 
tição de ·materla. Logo o nobre Senador ne· aauelles Brm:llelros que npresental'cm certi· 
nhum motivo tem para se opp(or a esta. con· dóes de t requencla nos 4 annos de Colmbrn, 
cessito, que se ,pretende fazer a. esses estn· bem como do 5", no qual todavIa. se nito exo.· 
cantes; e)les se ncbnm no mesmo caso do ,I minaram em consequencla da revolu~ão em 
MathemaUco n fnvor de quem o nobre sen:l'/ PO~.Ul:lal! Eu a:oelo que bem poucos ~tão 
dl'lf . 1'ot::Lrla. E note.se Que esta concessão se nas clrcumsuncias de merecerem essa con· 
nuo faz sll:lplHmeote 4quelh.'s que ~uda· cessão. E por um tão dIminuto 'llUmero de 
ra.m o quarto anno; deelara·se ate: Que C para pessoas bavemos do alterar uma disj:osicüo 
06 que frequentaram o Quinto sem fnltas. Dis- Legislativa? Se houvesse necessidade, tu vo-
se·se que taes estudante!! estarão multo o.lbeios tarill. a fnvor da medida; maa uma vez que 11 

. ou hospedes na. ma:~ba do FUro, e que ser~ não ba, voto contra.. 
perlgO$o Il.dmittll-D!l Il. ·lugares. Se este argu' 
mento tem vigor, então os mesmos, aue '[hc· 
ram o !lcto do quinto IlnDO estão sem ptlltlCIl 
ncahumo. do FUro. E deverüo ser e:'l:cluldoa 
de .exercer lugarêS? DIsse o nobre gen3dor: 
em Colmbrc ,,,,,(I se e.tudo. ECOfIomio. PaI/tiro. 
Bem; mas flcn o homem Inbllbi1ltndo de li. 

estuda? e:n seu Gabinete? Por este arguo 
menta quantos Ba.cbtiuls ae tem nU o pre
sente formado em Coimbra. ver-sc-blam des· 
pedidos do.s empregos, que e:cereem. ~apolC'.lo 

Posta n materia a votos, passou o 
nrtlgo, e flctl u l'ejeJw.da a emenda. 

Os artigos IV, V e VI, das ernend:u, 
rOrll.m aJlProvlldos sem debate. 

Venceu·se que o ProJeeto pllSSllIse 
!l terC1?lra discussão. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1." A Lei sobre 11 liberdade de im-
prenlól. 
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dotem COl:t08 de réis, tanto de soldos. como 
de fardamf!ntos o sapatos, por falta dos quaes 
ruulu.Ul. d6llca!ç08. Nilo S9 segue, portanto, que 
por ~lJa. não pedir, não se lbe deve dar, e por 
Isso a Camata dos Deputados, por ,:Informa
ç!Scs qUO teve, accrescentou nl~m!lll parcel
'Ias, e multo bem accrescentndns. Uma. h:l, po
rém, (lUO ~ multo diminuta, (lue ti a (lue se dá 
para 1\ çathcchcse, que c: de um conto de réis, 
o para provar Quanto alia é medica, Jnforam· 
rel II Camata do estado dos [ndlos. Não lia 
IIi. IlIdeias do!1es, antes couservam "mpre os 
seus barbaros costume3, O SYstebla de cathe
chCS& naQualla Provincla, cOllslste 6lIl chamar 
estes i .... di09, o faze!-os trabalhar, com o que 
60 tom conseguido redulOlr algumas natües a 
uma cspecio de civillsaç~lo, mOrmente a. Noção 
dos Aplacarl!fl, que servem na Cidade de 
CUy:..bri., onde f:lZem toda :.. qualidade dc tra
balb.o, o se ajustam com os lavradores: são 
multo bons servidores; mas para os conser
VAr jJ necessa.rlo haVer algum:.. conslderllçil.o 

despezns se núo podem f:u:~r com menos de 
dous contos do réis . 

. Ainda. ha. outra eous:!, qUO julgo muI 
necessarla, e li que ha admlolstradores de In-
dlos, que nadn ganham. Estes homenB são Ter-
ulldelramente consules, e com elles ê que 09 

Indlos se cntelldem Quando se QuercDl ruus-
tar pnra trabalhar, c ellcs são Quem lhe:! res-
ponde pclos seus jorDncs que elIes mesmos 
aJustam. FornIlI creados por mim, e niio UVe-
ram maIs que umas pat.:lntcs, 'Que nlttdn nilo 
Coram conflrmadns. ·Em consequencla. do que 
levo dlto, proponho Que para a cnthechese 
se d~.IIl dous contos de T~ls e a cada um des-
tes administradores cem mil réIs. ·Para. o ;ue 
Carei uma emenda. 

Q nobre orador mandou á 1.lesa,. 
onde foi lida, a seguinte 

(:011! os seus Caciquesl 11 ponto de se não ad- de 
~ Ao :..rtlgo 1· paragrapho 

um conlo de rCiis, ponha-se 
110. Em lugar 
dous contos d~ 

mlttlr entre (lUes conl"iil.\D.<Iante br:LZllelro. réis, e ncefl!scente-se em artigo addltlro, ou 
Multas dClstes ygm P:"l : ~' "", gremlo da Igreja, como convier. 
m:;e ~ ~:::C"...::!!;r!iZ '!!!..!c!' . , !l!:;"..:~::. :!c:::;.:::::~ (lI;;: . l'ara os tres admlnlstradorcs dós Indioa 
jul;o v!t:J.I_ SIm, Chamo-l\ yltal, porQ\!e 0.11. Tea· aplacares, das nnções do 'Bnlxo Paraguay, e 
lIdade o a para todo o Imperlo. Nós estamo! proxlmos 1 Vllla Murl. â rnzão de cem ·m.H 
eHc:uiOi/ paI' a(,[Ulllia parte de Republica.s réis c;J.da um, trezentos Inil rNs. Snlva a re
cphemerns, dlls qUll.eS se o chefe de hoje está daccão. _ Stlt:trnlnl)." 
pejos iratados, o de amanhà dlrli o contra· 1 
rio; e cstos indiea, que estúo de permeio,ror- I Foi a~)oladn 1l entrou em discussão. 
m3m uma barrl'lrn, 1)." '; ~~ !,(,iI~l}e!!l fi!!':!!' I O .sR, ;';:ÁI<<lU~ Vi: J).RoI.c,.\T'r: - Sr. Presl· 
que é a melhor dClfcza qU<1 temos, e Deus !IN dente. O nobre Senador, qUe prop6z a Clmenda, 
lh-re de "Que ellea se I'oltem par:!. a outra me incitou 11. dizer algum:!. eousa,por ter co
"arte. Todos sa,bem e assim se plide dizer, Que abeclmento deste uClgoclo, c porquCl estive 
eQuells ProyJncla <í o calcanhar do I:nperio, muito tempo nesta Prol-Incla. ~il.o li certn
neJla a ·mADelra de ter os Ca.clques pe!~ nossa mante o desejo dc D.\Igmeatar a despeza al~m 
partCl li a seguinte: Quando os Indlos elegem da Que YClm na Lei, que lembrou o f!L%Clr esta 
um cacique, que (i sempre tllho, e noto da emenda, nem Quem me susc!tou a Idela de a 
CaeJQ.ue, ·,-em ~te bUBcar ·logo :l. paten~.e da sustCl!l.tnr: :Llltes ·pclo contrario multo tere 
Cnpltiio.Mlir, sem a qual não Cl InstaUr.do. nem em vIsta o nobre Senador :..s noss4S cir(;ulJ!
reconhecldb pelos seus. Nestas occaslõeiil Cl stanclas para propur n emenda tão diminuta. 
somprCl .i:Jeeessarlo da:r alguma consa 11. (!9tes 
homens,··o um conto de ri'ils não chega: m~s 
dirão Ir como ohegaya atli agora? RespondI)
t'el, é porque se cort!tva por outr:L1l jlcspe':l~. 
o que ·agora se !lão p(ide fa.zcr por SCl'C.'U to
das elh!ll . marcada!!. 'Eu quando Iú esthe me 
vI cerCAdo destes homens, e sil.o tae~ que, pc' 
4!ndo uma f3rdn, e não SI! IlICl dal;de, so tOI" 
nar:lm eontr::. nús_ Jull;o, plJr~!i.Rt,), que cs:as 

Pouco !NJ!I~rp.l 1!.~~re2~!.'!!t:lr =c~ ~scl:..r"~I~c)l

tos dados peJe nobre Senlldor, Que sahlJ desta 
Provlncla multo depoiS tle mim, -mas 112ra 
mostrar Quanto eon\-~m collscrvor os Indlcs, 
direi alguma cOUS!!. da grande viII. da nave· 
gação do rio de S; ·Lourenço e outros; nave
geção emprehendldn pela prlmelrn '-(ll! quan
do 1:(,. estive c por mola da <;ual se supprlalll 
08 generos ;'recisos para ClJyaM, e creio que 
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ultlUlllJllellte jli. o SDl e o fer ro por 11111 lhe 
,.iim IIntes do que lemhr3-me que se vendeu 
um alQueire ele sal por 6 olUyas. Or:a sendo 
os Indlos hahltllntes da.s mlllbens deates riO$, 
quem Cornece de ml1nthnellt08 as canoas em· 
prcÇ"lIdu neete tr:lJecto, Bem o que !erl:l li&

eusarlo levar nJgum.1S clUreg&das de man
timentos, c eorrer grande risco do por .elles 
ser :taltl!lIdo, julgo por Isso que multo conv4!m 
ang;tr!lIr, e tratar ,mui hem estes Indlos, dQ.II
do-Ibc.s tudo <qu:lnto pedem; Isto" peJo It.do 
do eOmlllerclo. Asora. pelo htdo d:!. poJalca, 
deparomos com a ·mesma prccis:io de conser
var o.mlzade com ellcs, que nos separam das 
ProyJllc!u ex·hespanbolas, e que estan<1o peJa 
non a. parte Cortllari:io .~1Il lnelCpugnayel ba
luute eG::1tr:L as Invll.$Ões de noS$OS Inquietos 
l'"lslnhos, prillcl1>l11mente do ·ParaguILY. (O 
nobrn orodor continuou 1I.1nda a !alIar em ·fo.· 
fo r da emendll, c dll gr:ltUl~ aos ires a.d
minl$tradotel, mlll o tachygrapho não ap3.· 
nholl o discurso). 

Ju1l;lllldo-se por surticlente • da
cuuão. foram Ilppro~..,.dos os p'l"8.gta· 
phos, assIm c().nJ.o as emeDdas do Sr. 
S;:.~r.ltno. 

"Arth;o:" A despezl1 dll Jntendl'llcla Ge
raI da P<,lJelll niLO e:II:cçderâ "v~nte e 9CtÇ 
contai sels.centol e Dovenln e oito ·1D1I e s~l!. 

centos e quatro rêls, Incluldo8 no orel1merito 
da Justlea o ti somma provenlen~ :lo Registro 
da Parahyba; entrel;ando '.oi!a a outrii, 11 ~s
tIlote da sua r ece.lta A Camara \\fUDlclpal pllTlI 

ser despendida n05 obicct09 que ficam a seu 
cRr!:o. Salv::I Il r edtlcç1io. _ Visconde de Al· 
ClIntoru. ~ 

Foi 1lPO:lldo.. 

o Sa. Co~DC DI:: VAU;:<ÇA: - Sr. Presl· 
dente. Levabto-me parti :l1l;' a.4;UD! esclarecl' 
mebtOs, QUo Dem e. te Senado ' tem, nem tevo 
a ClImar:a doa Deputados. EJU ~tr:lda está 
DO mesmo caso Que ll. do CubaUo do S3..IItos, 
e por 1$30 ",lIlItelltO a emenda. Que prol)llz· o 
Sr. Visconde de Aleanla.ra. QlIabclo se empre
heDdeu C!1ta estrlldll nilo titlba meios 11."1'0-

IIcl3 para I1ppllear Il esta. obl'll. por wo toi 
autorJSII.da pDTa tirar :l QUQ.lltl;l. lItc69~rja 

parll este !Im.. :Deste modo se eJl:lpre1lcndeu a 
estr.uln, e {ez .. e creio Que DIl dltl.Dndll de 20 

Em scguid!l. entrou om discussão o ou 21 le.suas. Fleou nesto eat.P.do, porque o 
. nl"o 2' o (ju~ dlssç I banco nilo Qulz continuar 11 dl1r o diobclro. 
11. ,a Quando entreI !'!rn !: P:;:l"l.. õlcilei ordem 

• P.ll";:. 5e CúnUuUl1r Il receber dl~helro do Dallco 
O ·Su. VJYCONllE VI> Atc..l.l'õ'f.uA: - (-Nilo 

pOde o tt\chy;:rapho perceber seguido todo o 
,diMeurao, o 66 collIgio o aes:ulnte): Que 1.O.n40 
dlmlouldo multo 0$ re.ndlmentos da Policia, 
um doa quatll era;;a os pall8aportes dtdos tiOS 
escravos Que Iam pal'3 o Sul, e tirada pata a 
Camilfll. )!unlclpal li. Quota para 11 lIIumlnll.
ção nada 'Inba a IIcll.l li. Policiai a qual ti-

para csse lIm, contrnctcl com o arH'!ll;J.talltc 
c concluJo-se a obra; 13ltanullPon.m para o 
pagamento creio que dOJe contos de r~Js, que 
pejos relJdlmen~ da Pollcll1 pude pagar a. 
este homem. Tendo entlio dlmllluldo o rendi-
menta, porque mult:l geate .cOlllpanhou:l 
C6rtc P!l.f.:l. Portul1I1, nilo dCla~imcl da elll' 

prm, e m~mo !lz com que muitos minei!"\)! , 
Ilha bU~Dtcs desDeza5 li. fazer c alguDllIS apreseDU1Uem um requerImento, o,brl1.'lllldo-se 
muito nece3f/lrllLS. Que o cofro da POUcla de-I li. pagu um taD.to pehl pa.ssq;em da ponte que 
,Ia (lear ao m.enos com clDcoenUl e dou~ con- o Govcrno pass.'\do hItTJ!: =d.!lo f"\lr par:a 
tos de rlilt, a ~t\b'!r: v!.::c c iato; que ü~ a continullção da estrnda.. Apparueu C'!tc r1-
pende com Il Repa.rtlçiio da Justiça, e vinte e quer.mellto com. etnto e setenta e tant:ls rui
cinco ql,\o ~ a parte Que artec$da do imposto lIlaluru e rui eu QUc redl«1 u JDstrucçiles, 
visado p/Lrll. Il .bctura da estrada de S. Jo;i.o e ged1 a~ Governo em 18%3, "Que fi(! adopt:1ss1l, 
d',EI.Rel: porque não era. passlvel encure- e apptOVuse eate imposto, o que elle Cez.. Nwo 
;al'-ee ti Camata a factuTII dma estnda, que deve escapar Que uma d3ll eODdl~, que CIl 
p:li8a por terrltorlos de diversos mUblclpl08, mem lUlIi Instru~ (\, que um.1 parte .do 
motivo por QUo ::1 .IIarla posto 11 cargo dn rendimento d~tc reglsto. 6trill para llI1Iortb:r 
Pollclll.; e neste sentido mandou !i Mesa. a .1 dhlda. qu: !lo Policia havIa contraMdo com 
SCI;UJato • o Banco, CUlll dlyldll Uta.l'll reconbeclda como 
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dl vltla. t1::l Nn,iio, c que as ulitrllS tlUlI:; terças I extt!n.so cento e trinta c seis tOntos de réis, 
-parte!! (05SOlD IlppllC.1da.!, ·i1ma parte P~:'I Ile ondo se v~ que ficoll um $:lIdo no T-be
.conservar a tsLrada que estava Ccll.a o 11. ou· 80uro, este acompanha UCIJois com li. TabcHa. 
ti". para a conUnuo.çolo. Prosc~uindo-se na ta- toda:1 sua dCSpCZ3, meDOS os cento e trinta. 
"<:tura do. estrada, c t'Dtrando-se !1 fazer pon· c seis contos, que não :1pptIT~eUli rico pois 
te, (Que sião mulUa) principiou a concorrar o na dUilda em :Que ê qUI! se gastou isto. Ap

',J,lO\'O da Camar!l. do RIo das Mortes para esta parece com tudo uma tabcUa deba.b:o de um 
ostrll.da, quo com atreito ê a melhor daqui titulo, que nào sei como possa dizer-se que ~ 
Ila t a l\linns. Então roi crescendo o rendimento des!lcu Que se fez, diz ello. - Despua que se 
e censta·me quo no 0.0.1113 passado andara pDr faz annun!mente com li. pellcla, pela -Reparti, 
quaton:o contos de :réis, e sei que mendandcrse Cão do Imperl0. (!Leu) . A despezll com ali· 
o auno passado. ou 11110 dous nunos por uma lumlnneãe, c outras COU8119 mais sessenta e 
provlsãe do Thesouro.. . (Nãe fo! -percebido sete centos de réis. - De!Jl;na mals o Oren. 
per algum tempo). .Esta estrada ê multo mento, r e!aUvnmentc :1 Pollei:1, pela Secre' 
" rllnde, e póde entra.r em S. João d'EI·ReI. tarla lia J ustlç:l. Tlnte o sete COlltos de rl:is. 
Se. peré.DI, cad:l. Camara fOr appHcllndo uma Olhande para 3. Tabclla da sua Ildmlnlstraçii-o 
Quarta parte par:L admlnistraderes. val-se acho d!Spems pouce le:aes, ou complet:uncutc 
Quasl tudo. Eu achtn'a justo, que [Icassc sem, lUegaes. Vou aual)'SU' /I. Tabella des "inte e 
pre es1.3. Quantia appllc:lda Í':ll'a aQuelle ílm, sete contos do r6ls, Que appareee para a Se
debaixe da dlr!Celle dD Ministre do Imperio. e cretarla da Justiça (leu) para o Corpo da 
Que eUe nemeasse um adm!nlstrador gerat, Pollela npenas diz: (leu) c este augmcnto já 

.Que trabnlho hoje neste ponto, amanhã DO.' rDi feito depeis de Jurada n Censt ltuição. Eu 
quelle, cte., do contrario Cf'DVerte-se em des- jul;a\'a (lue estes OUlclaes da pol!cla não 
peza, (I qU~ dcvia ser econ.emia.. Per est;!.s ra' tlnhnm senão sDldos e gratlfleaçlÍcs relativos 
zões apole O. emenda do nobre $eundor e Qui· a seus postos, CDmo 05 mais eCficllles do !:xer· 
zera quo se fizesse tambem a declarncào de cite; mas vejo Q.ue tem de mais. e Isto 'Por 
que uma te~a part6 do rendimento fosse decreto de :l de J'nnelro de 1825, quando já 
para pagar a divida ao Banco, para cuje fim se nãe podia fazer despeza alguma, 9cm a 
farei uma sub.emenda. Assembl':a uclla consentir. Nesta decisão no-

ta·se li. lIIe.;alldnde desta ;ratltlca.ção conc&
O lucsmo Senbor maudou li. Mesa, dlda naquelle anno. Diz maIs - Pedestres e 

c:dc !ci !!~ ... Ã ~.;; .. lilte Capmcs do tn3tto um conto oitocentos e 
trinta c tl'e;; mil rêis - u QUo suppõe que h.a 

I!IUD·};)!t;'ÇO:.. umo. guerrJlhll immensn dellcs. Ao sineiro de 

U Ao n.rtJgo 2.- A terça parte do rendI· 
mente d:l Po1lcla centlnull-l'á a. entrar no Tbe· 
souro para ser appllclldo ti. amortlsaeãe da di· 
vld:l- de Banco, na túrma da sua In9t1tulção. 
$a.lvll a rcdacção. - (Jonde ãc Valcnça." 

Foi :!.potada. 

o 511 . .Bo1:Gf"Ji: - Sr. Presi<1ente. Como 
nfio está lloollda a. Intendencla eu quero que , 
Re f:lÇ31ll as despe7.llS necessarla.~ !'Iara susten

·t.'\(&o desse estabeleclmente; ma~ p3ra e5!le 
!im quero examinar nas tabeilas, que aconl ' 

p:mh:lre.zn ·0 OJ1;amento, as despczas legnes 
c\u~ lá .se !ll::em. Encontre na Tabclla orçada 

.. entrlindo 'no 'rhesou ro cente e clncoenta c 
chiCO contos de rêls e a dcspllZa fel~ pela 
Policia, tlepoJs do Thcseuro dnr a SUa por 

Sant'Anna cente e qUllrellta e Qu:l.lro mll rl:ls, 
nüo entendo pllr:'L que, mas cmtJm POLSsemoí 
per Isto. Vem outrn despel.a dirlf:"idn para 
Sl'~ronça publlcll, c persegUição dos ladrões, 
doze contos de réis; em todas II!J despczu 
maxlmns e mini roas se apresen tou detalhe •. 
menos nesta, QUU Julgo Inteiramente lIIegaI. 
A Assembléa sa.be cemo se distribuem taes 
dinheIros, que s6 servem para persegulçúes, 
e para se desr,obrlrcm al,UDl:lS mllchlnae/leB, 
que não f:ucm Ulal algum. Os ladrijes ello 
1lCrsc;ul'Jos vela mesma sutlrda. d" Pollela 
(se (i Que esta 1rop:l. nisso Be emprega), por
t.:lDtO. pllr:L clla nãe podem ser es doze cDntos, 
nem Ítlnlbem para dcsp&a5 da JUStlÇll, que s6 
cuida nisso quando e r(io não p{lIIe pagar; 
nôo sei pois paTa e Que silo. Não se p6de di· 
zer ·que aCabou o rendlm~nto reJnll\'o :l es-
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cravos, ainda se exportam alguns para os 
portos do Su-i; diminuto, mns nfio acabou. Fi
calll comtudo outros impostos, como o do mil 
rê!~ por pipa de agunrdente, etc. Não admlt· 
tindo outras despezD.S além das legaes, digo 
que se cll1:r('guem os 37 contos á Camara Mu· 
nicipal, e que o Corre Publico suppra o de/icit 
não Cicando a PolJcla senão com ql.1nze con· 
tos de rHs. 

O ,SR. COSOE OP; LAGES: - 3r. Pres1donte. 
Graças a Deus que jã se conhecem despez.1S 
!llegnos, e que t\.pprovando-se al!>umas Celt.as,. 
por portarias, sO esta ê má. Veio o nobre Se
nador com ;l grntlflcação qUe se dá á. guarda 
da .Pollcla; mas nisso está. enganado, porque 
o cofre desta. Repartição, antes de reunidas 
as C<tmaras, era um cofre psrUcu'lar, e o Go
verno tendo lDgerc-nt!a nelle podia, assim 
coruo deu gratHlcaçõcs áqucUa guarda, ma..· 
dar fazer pontes, etc. Saiba o nobre Senado~ 
que houve uma Lei expressa que o mandou, 
que foi a do Orçament.o, feita pela AssembMa. 
Qu<tnto ás parcellus, nada direi, lIorque não 
sei o que se tem 'gasto; sei 56 que h(l. muitos 
ladrões, que ~ neee!lsa.rlo perseguir. Neste 
ponto conheço que hll. tanta razão para se 
gastar, que seIO escrupulo voto para que se 
dê a quantia exigIda. 

O Ss. VEIlG'OElIlO: - ISr. Presidente. Este 
arUga podia muIto bem supprJmlr-se, porque 
não hn mels do que re~etJr o que a LeI 1á 
6stat;;1~~ii. ;., Ui UI! 6 de Novembro lIe 1827 
mandou que r. rendo. da Policia fosse arrooa· 
dad"a .pelo Thesouro, e que n ·PolicIa sõ fizesse 
despezas autorlsadas por Lei, e que estas nio 
excederiam de seu rendimento. Esta LeI ain
da niío p6de estar esquecida, e nós queremos 
revogal-a já.? Se estamos neste val·vem, nito 
sahiremos do labyrlntho em qDe estamos. A 
despeza da Policia lIão deve exceder ã. sua 
renda. Creio bem (lue ae o ortamento desta 

·Repartlção fosse feito com mais cxltCUdão, 
não baverIa aa despezAS (lue vejo aqui, e (lue 
lIão darllolilt:lIt.e ocIosas. Já se aPontou a des· 
pc-za feita com 09 pteSDl> em 1823. e apparccc 
agora a de 1826 e %7; pois a !"ollcla rctém 
presos dous e trcs annos sem os entregar li 
Justiça? Creio que houi'o descuido de .. penna, 
pois não pos&o persuo.dlr·me que a. Policio.. 
eom vlolat;iio tio. Lei, e d:l. CO!lstl!ulção, re· 
tenba. presos á. SUB ordem, e mesmo porque 
me consta (lue alguns t~m sabido. EsslI. des-

D 

peza de seguran~a publica, e perseguição de 
ladrões, seria Inlntelllg:lvel, s ~ na sC!lslio de 
1828 não dissesse um Dt/puta, ·o que esta des· 
peza era telta com espiões. Dcze contos de rê!s 
,."m '!!!!JIJ.'o-!l, :::::: tamyu ~vn~Ui:ueionnl, n!l.o tem 
lugar algum, Examinando o orçamento TeJo 
que de lIroposlt ... se tratou de o diminuir, 
como, por exemplo, na ngunrdente, que o 
anno passado foi orçada em Quatorze contos, 
e agora o é só em alto. A razúo· que se dá. é, 
que não se exporta mais para a costa d'A· 
trlca, mas uma vez que eUa se consome,que 
Importa. Isso? ApC:'l:ar de ter cessado o com
nlla·do da escravatura, alguma aguardente 
tem ido para a custa de Mate; o facto ~ que 
não tem dlmlnuldo. Eu sempre voto pe-lo ar
tlgo, porque se escreveu, mas não porque eIle 
seja preciso: ,á mais essa recommendação. 

O SR. DOMES: - Sr. Presidente. O nobre 
Senador disse que o cofre da Policia era par· 
ti-cular. Não o entendo 1153101; o cofre seja 
elle qual f6r, que é supprldo por contrl·bul~ões 

da Nação. esUí. sujeito I!. Inspecção do COI'jlO 
Legislativo. Disse mais, (lue notava contra· 
dIcção em se terem aqui a.pprovado despeU1s 
mandadas fazer por Portarias, e llji,o se 'Que
rer esta.: não houve contradlcçiio nisso, e se 
a houve foi em quem Impugnou, 'poIs que 
quem apresentava .'!. opinião de (lue houvesse 
JIl-nllro Botanlco, e não queria. despezas com 
o Inspector deIle Ií que se contradizia; .. . mas 
isto não vem para o caso. -Estou que houve 
Iliegatldade no Ilugmento (lue se deu, e se en
trar na Indagagão do mC!lmo -dIrei das ou
tras desPezBs, porque o Governo não podia 
nllglllenta.l--aa sem Que s. A..sseDl'bl~a. Geral as 
approvasse. 

O Sn. VISCONDE D& ÀLCANTAlIA: - 8r. 

Pre-sldente. Versa il. 'Questão sobre o Orça· 
mento dos NegoclOll da Justiça. Se Dl> nobres 
Senadores Que se oppôem li. emenda, querem 
Que ge deixe englobada a despezlL da PolIcia, 
que se lhe tire e se restitua a da UlumJnsç!!.o 
ti. Camara, porque não querem que vii tudo 
para ella? Delxe-se 56 A Policio. a scgerança 
publica; mM n1l0 Be quer IS90, e o motivo ~ 
por(lue conhecem que ainda assim nãO chegam 
os vinte e sete çontos de réis. V11IIlOS ao ar
camento da Justiça, em 'Que o nobre Senador 
notou que se sustentassem presos; pol.s saiba 
(lue houve, a ta.!vez ainda bnJa utn, que sen
tenciado temporariamente, nji,o havia o Go-

I 
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verno delxal.-o morrer de tome, DI83e-se que a ê o dono delle? Augmenta.-o ou não o {!ofrc dn 
d~peza com a Tropa da. Policia é Illegnl. Junta do Commerclo? !'ião; e se ndo lbe tem 
Como! pois uAu I!e ha de dar gratHlcaçào ai, tomado contas, (! por omissão. Sendo, pois, 
guma a homens, que n toda" hOra do dia e t!luto a renda da Policia, como a da Junta 
Qa Dclte, aio largam as <:orrel0.9 das costas, do Commerclo, rendas PUCllCILS, segue-se quo 
e Que não ae! como ttim corpo pa.m resistirem nito são corres ,Particulares, mas sim, nn.clo.. 
ao-tanto tra.balho? 1;'8-110\l-5e em um conto e nae~; c!Ubcot::. te.::.::::. ;:;:;~ ilU:míl. ,j,iljiiica\:Ges 
oitocentos mil réis, que' se dã nos Pedestres. parUcU'laree, deve sempre dar contas, e á Na
Que cuidam da -prisão dos ladrGes. iE' um dos çiio pertence dcdarar 11. nppUeação da sua. 
grandes serviços que se deve a um nobre Se- despcz:.:., por isso que delIa sahe a sua re
aMor. Quem ha. de metter-se em espessas celta. Se mostrasse que as despezas eram lc
mattas para assaltar e bater os ladrões, senão gaee, e que não excediam ã RIJa receita.. c:;
estes homens, que a Isso estio acostumados? tava Isso multo bem; mas faz Isto o Orça
Os noBSOS .soldados, se nisso O.!! empregarcm, mcnto? Não; nelle esta. tudo embrulhado. Logo 
morrerão ou serão batidos. Será llIega! uma o que ha de dizer a Assemblêa? Ra Ile dizer 
despeza que se faz para vivermos tranoqulIlos? CltfCute-se a Lei; e Isso ê o que fez neste ar· 
FalIou-se na.segurança publlca, etc.; pois não tlgo. 
é preciso que a PolIcia saiba de certas noU- O SR. BAIUIOSO: - Sr. Presidente. Eu pedI 
das? Como temos conseguido extinguir os la- a palavra para !aUar sobre a gratificação da 
dl'Õe5? Por Inculcas e denunclllll, que se ta- Guarda da PolIcl:l, por Isso que se disse que 
zem em segredo (." custa de certo premio que o Decreto que li. mandou augmentar era 1Ile
di a Policia. A França, a Ill'glaterra, e outras Sal. Eu devo lembrar ao nobre Senador, que 
Nações não razem com Isto Immensas despe- a Policia até o anno de 1827 Podia. dispOr de 
zas? O Que é t:es mIl cruzados para estas cOG; I SUa renda, pela. qual pagava. li tua guarda., 
sas? E' um meio dlrecto, o que se quer parll soldos, fardalnelltos, eto.; ln'Us depois represen
acabar com esw. Instituição, Que, não sei por ta.ndo que n1l.0 podia, mandou-se que tossem 
que motivo. se reputa. odiosa: mas é que só pagos pela Thesourarla, ma.s não !leou iI:hl. 
nma Lei a p6de extinguir. Estou, Sr. Presi· bldo o cofre da Polida de correr com aqueIlas 
dente, 'que a emend2. deve passar. uespezas que pudesse. Bastava, portanto, com· 

O :511. Coxo!:: DE LAGES: - Sr. Prmddente. parar a gr8:Ufica.ção com o trabalho' deste 
Ouvi dizer 1!1lA n I"nfrA n~ P{llklf!. Dito er!\. ç(>r!,o, ';lue llil.~ tem ecmp::.r;:;,[v '::üm li UOII 

;la::ku!::.:, 1.' ljtlG o ail:glnento foI Illegal. Pol5 outrOR, antes se p6de ~izer que anda em CVll 

IL A"'~e!!11:>!~ e!!1 <!!!!!.!'!.~!!! de O!'~..!!lellta !ll!.~ I 1!a .. :h:l, te:!~ ~ ;fIna, iõiõ.ia • .oi' <lLlii.V iegai eUs. 
o 'lPprovou! :NILO se rePita semelhante idéa. foi. Não ha POlf irregUlaridade nenhuma no 
PerguntareI ao nobre senador que disse, que Decreto, pontue até cnroo o cotre estava ao· 
todos os catres estavam sujeitos á Inspecçuo arbltrlo do Ministro, que podia mui legal
da Aasemblêa, se o cofre da Junta do Com· mente mandar tazer maior despeza. pela Po
merCio vem no Orçamento! Julgo que não o !lcla, por fs$o que 11. degpeza ·por s lla feIta. 
en.contrará.. não seguia. a mesma marcba e a mesma oro. 

O Sn. VElIGJ;EI!tO: -!Se se attrlbulo 110 dem das outras do Sslado_ 
meu discurso um motivo, devo declara..r que O Sn. BORGES: - Sr. Presidente. Ptlncl
o que tenho 1l o respeito li. Lei existente, e se pIarei respondendo ao nobre Senador que aca .. 
os Exms. Ministros da Justiça e do Imperlo bou de {aliar. Nem tudo o que ê uUI é legal,. 
flzes:lem o sou dever, haviam de sustentai Quando se trata da legalidade, olha-sc para 
a.quella Lei, haviam de determinar que a Pc> a disposição da LeI, a que fim vem pois o
Heln não flzessc despe:as, senüo iLQuellas que nobre Senador mostrar os grandes serviços 
,estão determinadas por Lei, e que a despem da Policia? Eu estou por eUes, mas por lISO. 
não excedesse a sua receita. Estes silo pois delxar·se.ha de conhecer que multas destas . 
,os meus motivos, e nada me importa quc haja deepC118 a!o lllegnes1 Creio que não. Outro
ou não esplGes, porque a minha conductn- 1l Dobre Sénador disse que nilo se chalJl8, lIlegal 
multo tranca. QuaJIto 11 dl%er-se tlue este ~orr(' aqui'llo que Já pllllaOu em duas !LeIs de Orca
é particular e nlio publlco, perguntarei: Quem mento, e que SI! não prO)luncle Isto nuta Casa .. 
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Eu nilo pOS50 aceitar n reprehensão, porque a.rURo, do Que ~ aua etistcnclô1; lU>l"QUil eIl!! 
O:~ ~b de Orçamento semelhlUlto artigo Llb;, nüo rui mUI des.peza do que 11. l ua re
nl10 Pa!lSOU, e se 'passou mostrc·o ti nobre Se- eeHa; .por~m dã-6<) para 11. Munlc!pa.l1<lade, o 
na.dor; "m:lll se não p6de t'lIl f Ater, como.faz fiue se gosa com fi. llJum.lnncli.o. Se a Pollda 
umll censura deotas! Era nec&3sar1o quo m'ft <:"C'!lt!~~:~;:. te:, ;;, ni.;;;;W,", r!.'udn, então ete· 
iJzesse com Ao Mo!!!:t m.:!0j ~ 1l.lllFilt:m .rn",·.púãe. f a.rtU:o não 8Oflr!1I. dlscU8SAu alguma: porém. 
privar de produzir qUIl!quor argumento. Nilo pllSsan.do:\ Policia de cp.nto e tantos conto.'l, 
1& .pronuncie Isto ne:ita. Casa? Quem me pGd-e o. clncoolltn e tantos, e da.ndo quarenta. c tan
prohJ.blr? S6 o RegImento delta. Tenbo res- toS para a Jllum.Jna.çilo, llca com multo menos 
pOlltUdo ao nobre Senador que arguDl8Dtou Para 08 artigos d,1 aegurnnça pubJlca. Um dos 
COIU a. gUlLrda da PoliCia; OJas ainda. accres- nobre9 Senadores Impugnou a quantia de dOJe 
centareJ, que é multo pouca gente, e que é ~;J.tos, mas eatn quanua, que parece e:tccsslva 
lmposslvel pagar Do qulnbento! homens o tra- li gasta de maneira a- maIs utJJ po.!.9Jvc1. 
b.1lbo, Que devia ser leito 'por cinco mU. Au- Quanto se Imngtna que go..atou o Intendente 
&"m~.I1te-$e-lbe sIm a &raUi/caçao, mas o deta- da PoUcla com a fatlncçào dos ladrões, que 
ilhe por Que Isso se tez, li que, quanto -li mlm, audavam aqu! dentro da Babla1 Gastou muito 
não é judicioso; isto. porém, ê questão fi. e atli Pa(ou a uma truntlla 'pll1'tL os doounclar. 
parte. Dl.: outro nobre Senador, que dando-ae A Polida PõIn ter noticia de qUB.lldo em 
vinte e sete contos de rêl& a. P(ljJcla. .fIca e:lta qUADdo de certos mtllva6011, nlio pôde delxar 
bem. Eu no meu discurso dias.,. que estava de adoptar estes moles. em euJo deblbe eu 
pés. despeza. da GuardtL, e mal, objectos da. niu> quero entrar; mas 88 ualm como se 
Policia, mas Que o que QUeria saber ero. para pusa a llIumlnaçio para outra repa.rtJ!:ão, se 
Que eram 05 doze contos de réla da Begurant:a pa.!5I1S3e o mala, bem; 'porem, prJvar a Pa
publJca! Se é caso J)&rtIcullll', requeira o nr; IIclll daquella renda, que , neces.s3.rJa pata a 
bre Senador uma. sessão secreta. e nella o s'!gura.nÇll. pu~ltca, n~ me pa.rtcs ruoa'i"e1 
declare fi. Camars., vbto Que sobre Isso (i que nem jU9to; porque pa.ssando o tLtUgo tal qual 
versa a minha duvJda. A respeJto do cotre d/l. está, nüo só fica a PolldlL o.bandonada, mu· 
JUn.ta do CommercJo, não vem nada para o tlcam tambem sem .eubslstencla all.uell!".S em
tlUO, porque não !lU deBpeu.s senão por con- pregal!os Que ella. occupa: Portanto. nue !le 
SUltlL sua, segundo a ~I da sua et'e!~a!>. ~U~ I supprIma. o ·artlgo, 011 então d~e t Pc!Jd:I 
lbe znarcll. .. ..asa a~tr1~U I~~; mas a lntenden· !)S vln~o e Bete _ CoD.tO~, como dlase ° nobrfl ~~ 
c: .. a.t Po11\fla. nuo e . lIl1Sll1l, fi U~ . !.!ltl~~r ll:id!!r:·· -
crcnJo i10r umll. ~i ce 1760 e tantos que O Sn. B..uao80: _ .Eu pedi a 'palavra para 
mandou Que o .Intendente só ao Soberano ué sustentar alnda, que até ao anno de 1827, era 
Que devia dar cont4l!, não €I como um trlb - legal toda a deePfza da. PoUcln, que o In
n.al, que raz tudo a. portas abertas. tendeAte julgasse nects84rla: d,hl 'por dlaute 

O Sn. M.uQ"OEZ DI: ,BAJIlJACE1'A: . - Sr. o corpo · Leglslatlvo marcou outra cous.a: :mal 
Presld~nte. Um dos nobres Senadores j4 ex· Dl lS2G o 1US a Le1 o habllltan para em: 
pUcou a dWerenea, e motivo por !Zue I1;rt; :repr aQuetla. renda como ontendCllle, fi o 
da. de:lpeta ê teUa pela. Thesourarl.!I- das. P~I nobre Senador 1'8 que agora !la Orçamento 
pa8, e a outra peJa Policia. O cofre do. - d/l.1 e to.mbem uma qUllltl:a de que nAu se 
ela cio ê ma.Js do que um cofre publico, ~n:: tomBrlio coutal, Que 6 a !Z~e se enC4l'T1!gol! 
tudo é arrecadado por conta, assim com da cathechese dOll lndlol Quem é que Ibe 
da J unta do Commerdo, \Iue deve dar contas. h de tomAr contai' NingUém: porQue !e 

Agora. se me perguntar~m se essa8 con~ 118 d:IXOU a. sua dlacriXlio; umlL quanUa ~ 
têm tomadO com eIncUdao, direi que n,:, lIsto consequeo.c!a. que e8 deixa" dlscrlpçl10 de um 
porém 6 questão A pa.rte. Os MInistros o lU- Individuo llllo se pôde dePOle dizer Que r()ll
perto e da Justiça nenhum Infrlng!.o a Lei, bau Patt~ delta. Esta ê a mlnba. opinião: õ 
porque liGO gaetn.rn.m mal. do !Z,ue ;ol~nd"C:; nobre SBlIador ~6de ter a Que QUlzer. 
Policio. o a chamada receIta n. . a S 

\l do 1I000ra pa.ra a despe:a. Ora, eu sem duo O Sn. VtSCOJO)E -OI! ALCAI'I''1AIIA· - r. 
~da acho mais ruoavcl IL suppreasio deste PresIdente. DluHl!o que o Oroaill6nto !lave ser 
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Celto no. cOll'!orlllldade da Lei; Que a despeu Se o Sell.lldo entende Que a Pollel:!. deve tor 
não deve exceder á renda; e que niio se!:l. 12:000$000 para bem dn seS1lr3n~a publica 
Ca.ttI dospezas aenii.o IlS Que csüverem deter- dêm·se·!he; e &0 não InCUlllb8.lIe disso outr; 
min3dllll por LeI. Quanto á primeira po.rte, 11 Repartição, e não se falle mais nisso. O nobro 
PoUelo. ndo despendeu senão o que estava Senador já /lotou alguns casos, em que li. p~ 
dentro do seu cofre, nem chegou a desper.· licJ:l. fez despetas. como foi com os roubos .que 
der tanto, quanto era 11 sua renda, por Isso .::lO iazi:un aQUI no mar; e eu direi que tambem. 
está conforme. Quanto á segunda parte, que se descobriram os ladrües que fizeram IUIsal. 
se nito f.lço. despeza senão :lo Que estlYer de- tes em casas da Tljuca. Cl Gavea.; que multoS 
termlnadil por Lei; a Lei aio diz ta!, diz s6 c muitos desertores tem sido apanhados pela 
que não se taça despeza :l.l./!m da SU:l. r eceita.. PolJela; e que multas e multo..a dela.plda.çilc3 
Disse to.mbem um nobre Senll'dor que o Oro de outro.s rendas publicas têm sido Jlor eJl:~ 
ç:l.toonto esUi. mal feito, porque ha de hayer eonbccJelAs, e em eonseQueoela obviadas. Tudo 
multo mntor ~ceita, do que aquella notndn, Isto S::l sabe por meios, slolstr08 'I! verdade, 
e trouxe por e:lcmplo as pipas de aguardent~ mas de Que :I. Nação tem tirado utiUdade, e 
Que nlnda rendem o mesmo; mas nisto não 11 sUPPollho Que ha de tirar. Or:l. para esta. utl· 
Que o Orçamento da Policia é mão; porque !idade nnclonal E quP !~ :i.. esta desPe2il, 
ne1lta. arrecadaçào serve-se eUa do mesmo CoI· que ordinariamente se gasta em dadh'as de 
lector que é arrecadador geral, e deste prl)- Jolasl porque o Po,·o Brazllelro rejeita outra 
"V~m il má arrecadacão, !;& a hil. -Disse se mais qualquer maneira de llCeit:l.r. 
que a Pallelil nfio deu contas. Eu qUilndoserd O Sn. BoRGES: - Eu disse, Quando con. 
de Intenc!ente dei eont:ls, porque sempre en· (rilrJoi a despeza t!os 12 contos de réis. que 
tendi que cotre nenhum havia, que deixasse dt.<;ej/l.V3. sabcr para o C!ut('- e!"!!!', 'l!' qU2 se De
de ter os seus competentes livros Pilt:l. poder cessaria tr.sse se.'~o secreta pilrll. essa el:pli. 
dilr contilS. Dlsse-se que a receita chega para C3.ção, o Dobre Senador Ministro de Estado a 
todas o.s despet:ls da Policia, ainda cessando jl:-CPU~6i~; mas: niio se disse, e apcnils de 
() rendlmcnto dos escravos, tanto de import:l, leve se apontou o emprego deHas, que €i :\ 
!:ão, como de e~portac!ío . .Nil" ha till: Isto é descobertn de ladrõe&. Se csth'cssemos em 
um engano, e !)ilSta. olhar para. a Tabella 19, sessão secreta cu dlrlil o abuso que se faz 
A Policia. vê-se por eUa que despende com ti com tMS despezas, c com outras: mas como 
11lumlna<jíi.n 41 ~()nt()~. ~ne ct)m (l /}l\~J~r <.l ll. I estamos em A(>J>ljliO publJcc. não !ne cccupci. 
Silude faz 5 contos e tanto de desDcza (Que I disso. Disse a n,lbre Senador nup. li. "PnHI'!" 
.ulio sOl I por qUe llloUvu ila.:iiii)U Jlllril. ãPurl~jll., ! O:'~ .. Ül cvl1u~~jlli~J;~U de iligumils· c~usas .. ~~; 
a niio ser porque n[lo era cofre para onde tI)- pe!soas a Quelll se não pilga com dinheiro, 
dos receitavam, que se mandou fazer por aUl mas sim com jolas. Bem; sejam os 12 contos 
esta. despeu) . Além disto vn.t tambem para de rél5 para essas jOlllS, mas sempre se de
a Vacclna outr:l. porcão, e paga certas pensões veta. dar parte A Camnra (em sessão secreta 
e tençu, Que foram dadas desde o tempo do se qulzerem) do emprC{;o delles. Não se diga 
Sr. D. Joii.o VI, e dadas a umas poucas de mu· que o rendimento dCUI pipas de cachnça dlml· 
lheres \'Olhas, e vluvas, 1I.1guma5 de calcetelros !lU lo por der~!.to do ~recadll.dor, que 4eve na· 
Que se mandilrilm vir. São pois Illegaes estas tura.lmente ter a Quem dê contas, Dem por se 
despezas, que JQ. se têm apresentado na Ca· acabar 11. navegação pnra a Costa d'Alrlea, 
lDilra? Pois 96 por se dizer di·se á "Vluva de porque pilra balançar esta, abrlo-se a do Sul. 
1' .. :110. etc. 10$000 é Que é ilIegal? Torno a atE entii.o fechaüil, porque para mostt:l.r quc 
41zcr, supprlmlndo-se o artigo em toda.s suas nito tem havido diminuição. ba.sta l"er Que 
partes, IIca bem; porque rlea ::. PoUela com conserva o mesmo preço; mJl.S Isto !í alheio 
os enearg09 e despezt1s Que tinha, Bem c. 11· do caso, e s(Í (j obJeeto de UQuldnCio de con· 
I umlnnção; milS querendo Que n lIlum·lnaCiLo tas. Quanto á mação Que fez um nobre Se
seja paga pelo cofre da POlfcla então nüo na.dor, de Que este ar tigo nlio é conforme n.o 
pôde scr, ~orClUt não cbego.m as 8U2S rendns, sentido da Lei, tambem estou por Isso, at~ 

(I rlepentle ISlIo de uma Resolução da Camllrn.. porque estam~ oecupnnrll)-nos com o O:-~n · 
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mento do Imperio, quando isto pertence ao da O Sn.!I1Al1Qt:EZ DE BAnOACl:N.\: - QU:1,D-

Ju~tlca. Parece-me \I!Hl ~crla melaor deLllfwi· do eu cheguei já a discussão estavll. aujaD
llurwos Ilfluí que sahlsse do Thesouro a quan· tadu.; não sei por consequencla quaes foram 
tla de ta.nto p.l.r<L a. JIlurulnacão, (l quando as emendas, que se oIterecerrun a cstc" artigo. 
chegarmos ft Secretaria. da Justl!ia verWQS o PaTe<!e-me Que uma foi feita pelo nobre ]\.1J. 
t;.uc :;c ii6da \la'- ],)/l.ru. 5ustenta~ii.o da Pollcla, -nistro da JU5t1~a, e que outro nobre Senador 
entrando, já se sabe, toda renda della p;l.ra Que !allava quando eu cheo;uol, tnmbem tez 
o Thesouro. Assim e que eu enteado que ri· outra, 
carla emendado tudo, ate porque esta despeza O SIt, PI\ESlDP.l\TE: - As eIDend(t8 que ha 
militar Que fa:/: a Policia, sendo paga pela são estas. (Leu-as). 
Thesourarl::. Geral das Tropas, deve rlcar per- A da suppr~ssão do artigo plll'ece-mc a. 
tencendo ao Mlnlsterlo da Guerra. Xão faço mellLor de todas, porque elle CIIl si n~o trnt 
emeada porque não poderei aqui de repente doutrina nova, e da manelra cm quo está 
lcmbrar:.me do melhor modo de redlgil-a. enunciado p6de trazer mão exemplo na appJj· 

O Su. 'i"EIlGUEIRO: - Quando eu disso Q\le ca~ii.o, porque tlrando-se da PoHcla uma ·~om· 
a Pol1ela mio podia fllZer despezas, sepão a..q ma, ha. de certo fa..zer falta, estou pois pela 
Que estivcssem autoriSlHlas por Lei, negou·se- suppressão do artigo. 
me que a Lei de 1827 não o determinava, ~ 
eu agora veio aqui (leu). Depois de ter dito 
que toda a re::.!!::. e~ :ofrfl da Policia entrass"c 
no 'Illlesouro, diz que por este todas esta..!! 
despe~as serão feitas, por Isso é que Inslstl 
em que o artigo era excuslldo, por não con' 
ter mais do que a dlsposiCão da. Lei, e não 
ser :!gora :lo GCcaslão) lIe revogar uma Lei 
Celta a tão pouco tempo. O Ministro devia 
fazer Orca:mento, e .mostrar quaes são as des· 
pc~as ieglLCs, o que não consta á C:unar~, nem 

Julgada a materla surridentemeate 
discutida. o Sr. Visconde de Alclln
tara regúereu o reUra.r 11. sua cmonlia, 
o que lhe fo! concedido, e proposto o 
artigo :i. Totaç'do, foi slIPprimldo, con' 
torme a. em(>.ndt'.. d() Sr. Bor:;~!:. !lc::ln· 
do portanto prejlldJca.da n su~erue~

da do Sr. Conde de Valença. 
Entrou. em dlscuss1i.o o a.rtigo a". 

se pôde dizer legal aquella que se diz auto- f) S:; . .Düw:;i;S; - Quando na RepOJ'tlç!io 
risada pelo Intendente. mas que R~ niio mo~·1 da Jus~lça. se vol:z.r a quantia. par:t a Ill.AJlU· 

tra tal autorlsao;ão. Concluo Il.ue o ~rç~me~to I ;;-=ü~ UII. i-niend-ellM:l. dR Po1i<:.i~_ ~lltllC te 

c:;~ ;!ot!c:: c::;;!!c=;..:!", qUii II,.Q "SL;. !nt"ll"lI.' trnt.'1rll dest~ objecto. por ~gora requeiro 
nU!llte cxuclo como manda a LeJ, e que sem igualmente a sullpressiío deste artigo. 
se revogar a Lei de 1827 U;IO pôde esta des' 

pazll passDr 1l- pol1cla. Velo li. Mesa, onde foi Ilda a se-
gulnte 

EllIn"lM 

O SR. Bonor..s: - Veio agora Que tlãO se 
necessita da emenda que me oceorreu quando 
faUel, porque li. Secretarla- do Imperlo j.1 se 
acr~ltarnlI1 50 contos de rMs, como -diz aqui. "Artigo 3.- Supprlmldo. - Jo*1Í l(Jtlac1o 
('Leu). Portanto o que noS Importa. que haja Borges." 
de sahlr d:lo Policia ou do Thesourol' Taoto -Foi apoladn, e entrou elll discussão. 
taz q,le ,-{z. do coIre da Pollcla para a Camara 
A1unldpal, eomo que p:LSse primeiro pelo 
Th(!souro. A oorrocç50 que o :l-rtlgo necessita 
ê a da suppressão, para li- qua·! farei cmllnda. 

O mesmo nobre Senador mlLDdou á 
Mesa, onde foi lida, a segublte 

E)lto,DA 

"Artigo 2.- Supprlmldo. - José I{}nacio 

ROf!!C8." 

Foi apólnda. 

o SR. VF.RG(1F.1RO: - Eu creio que Isto 

está bem :z.qul; falia, li "Verdade, ctn despczM. 
dos ilflnlstr05 d;!. Justi~a, e do Itnperio {leu); 
mas reune essa dcspeza no Orçamento. Azom 
a respeito da 8u-ppressão: o artigo niio faz 
mlll9 do Que recommendlU' 1\ observanda r1:\: 

UI, que determinou que s6 llS despe%lIs g~ 
raes ê que se podiam fa.%er, c todas as IIIni,o; 
creada.s depois do. CODstltuic;:üo, uma. I'CZ flue 
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nia ro~m autorlsadas pelo corpo U!g1aI&tlvo, 
são lIIopos. 

lato nlio seria neceasarlo. mas como póde 
~r que ainda haja algum:!. que continue, bom 
é que o artigo vll, que Tem ' a. ser mais uma 
I'ocommtlndaçiio de se observar 1\ Lei. 

Nio havendo Quem mais fallassc, foi 
appr01'!1d:l. ~ l upprCSiAo <lo artlgll, coa· 
tormo 11 emeada do Sr, Rorce!. 

O Su. BOUOES: - Se 11 Polida está. de. 

baixo do Mlnlsterlo da Justiça., pnra que ha
!Vemos OCcupar·nos deIla em dous ?flnlsterlOll, 
ImPCrlo li Justiça? Se no orça~nto velo as
sim repartida, não deve Isto obstar a quo a 
colloquemOI onde convllm . 

o Sn. ,MAlIQ'OU DE BAJlBÃC!:;U; - Como 
me canatou Qua o Senado .t1n'hl1 b.onlem dedo . 
dldo que .queria qUa eu dcsse Informatões acer· 
co. da Fo.brIea de Ferro do Morro do PlIlI.'r, no. 
Provlnela de Mlnu Geraes, julguei convenlen· 
te trazer cam'mlgo todOB os documentos rela· 
til'oa a este Objeoto. O Senado decidirá agor-a 
se Quer Que eu dll as InCormaçõe8 vocalmente. 
ou 58 Quer Que 011 p:l.pels fiquem sobre 11. Me9ll, Se ~ porque as obra8 'PubUcas estão debaI

xo ~o Mlnísterio do Imporlo, já esse M!n.j&t~ 
no Cal dl,cutIdo ti acabOu4Ie IS90. Quanto a Ir 
o artigo como uma recommendaçáo, não sei 
para. Que alia aeja. porque votada para a PolIcia 
umll quantia, como l1a de lazer despezas. 8e 
Dio t~1n" mal.! Como ha de pagar pensões, se 
0 :10 pode «'eCel)er mais do que o marcado? HII. 

de tueI-o dl1.ua algIbeira? Niio, logo de;'e ser 
I1IPprlmldo o ar.tlgo para delle se tratar em 
outro lugar. 

O Sn. BAlIlloso: - Hontem, o que se decl· 
dlo é 'Que 8e pedIssem Informações ao Sr. MI· 
nllltro da F=':::lda, ~a o Senado lL9 quller !',,<», 

ber vocalmente ruo que faz 'multo bem . 

o Sr. lPRsldente consulta a Cama·-
-mara, que assentou 
omaç6es neaes , 

receber as 1nCor· 

o SR. :MAlIQUEZ or: 'BAItIlACCSA: - Na ou
tra Camara jA se mo havIam pedido lDCorma· 

Não havendo quem muJs tomasse a !:Ões sobre este mesmo objedo, eIs aqui as Que 
palavra. julgoU-lile " materla com J';ur. de! (!!!!l) . Eu m=.::.dcl coplDr toda esta papelada 
ticlenle debate, (! p.roposto o artigo li I par" ·remetter li. CAmara, COMO unlco meio de 
Yota~, não passou, Mudo approvada satisfazer a sua requlzlçiio; mas Ctlnstando-me 
1\ $ue ,up,r!!~!:io c= cc:::!Ormldad~ , que ti '8l:l,.lIlI10 queria IL"Igu.mas InrOTmações, pa
:;. ... li emenda do -Sr. Borges. . guel nos orJglnaes e trouxe para aquI. Esta 

~::;, ;;;;iõ .. Id .. " .. tr .. ;,; ,;iú üi"tlII!!8KO o I fa'brica n40 aO pel43 Informaçúes ' do 1!eu -autor, 
llr1. .... J como por as de outr-:a pessou:. con~ta _-qlle _pa- _ 

- I'dll!. prodn1.lr !"~!l.dc'''bcnc!!cJos, :m~ (l:UC r:!;) 

O Suo 1S0uo~: :...-. Deve tambem ser SUP' I os tem produzido porque a admlnlst.raçiio niio 
prlm-Ido. QuandO traLarmos da despeza da In- tem sido boa, O .Govemo 'Quando teve occo.sliio 
tcndencla da Policia e da SBcretarla da Just!- de tratar ~bre este obj~cto (um nobre Senil
ça, separemos todas estas entlda.de~. dor, Que está. pruente, poderA tambem dar 

alguDl.BS tnfol'1Da!:ÕêII, porque era Intendente 
O .mesmo nobre Senador mudou á nessa tempo), mandou i Juata Que examinasse 

meu_, onde foi lida, a seguln<tl! e desse 'elrcumetancladas ~nformaçõe!l; eltarel 
o seu offl.cto (ieu). A Junta, em que conuegula 
dC'9ta r$lpoata. julgou por menos puço o rendI· 
mento da fabrica. o -mandou-a 11. arrematar, mu 

Art . 4,. SupprlmldO, - IOJ~ IulUlcfo Bor· nln;netn a qutz, JIOl'Que!\lio tla Dem Quem COID· 
,u. 

Foi apoiada, 

I) SI', 'BOROr;8: (C'OnUnuaudo): _. Nilo se 
pcnoiO; Que 8upprlmlr C&te e outros artigos é 
IIILl'M. lllo 80 trotar mala disto; ~ü.o senhores, 
havemos de tratar desta m~terl(l, ba. de resus
fitar 'em 1ugar proprlo. 

pre 05 -predlos. 'Pela conta que me d11l Junta 
da ·Fuenda, vê-se Que a despna desto fabrlC:l 
li de doU! contos e tanto, sendo o que lhe PIl' 
redil melhor o arrendal·a, o que a 1unta. teatou 
ruer, como se mostn, por ClIle omelo (leu), 
que (j de 18%1, em <:oll8equencla do \lu:;\1 resol· 
veu o Thl!!ouro que tiO continuasse a v~!erecer 
em ~raça, mil:! .nlngUem tem apPlIJ'ecldo parI!. 
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8e eonaerva.r um eata.beleclmento que não !li I que a deepeza com tUa e .lletcll$arla. Tive hon
!UCT.) ile cousa alguma, ou por outras pal:wras tem um ~JJ('ontro c:c::x: uma Pt'lIoSoa que ha pouro 
que pnrcce diariamente, Como Julguei loueura tempo de lã velo, e ,e eu me .J1c",ulldl~50 das 
abandoDal.o Ou dlll-o de presente a alguem, lD!ormn~~:' 0!8 que me deu, b&sto.va para que jul
lIrocure! com muito trn'balbo um Individuo que g&S88 aQuelle el!t;JIbeleclmenlD perdido para 
,para lâ mandeI; ouvi dizer que a6 11 estivera sempre; porlJue me dlBse: - A ·Ia.-brlca está 
15 dilUI e quo 3d se r~Urata. perdld •• o tana! estã de todo arruinado, e lm-

'O Sa. ALMtlDA E .A.!:.IItIQUEIIQUE: - (Nüo p09alvel lazer-se outro 'em uma despeja, 'extra.. 
o ouvlo o tlIch-lgrapbo,) ordlnarla, porque o canil! vlnba. por mnn mon-

O SI\. M.UlQOEZ DE BMI'E..,,,Y: - O Dollre tan'hn de md qualidade, pouco IIr::'C c hoje 
Se411.dor dlq:e qu este estabeleclmC!nto I! de todll esbor03da, e eOItlo luar uma .novamon· 
multa JUlpOrtancla, e por essa rn:ii.o, para o unha para. tormar um canal novo? Nilo e POlI' 
Senado pct:ler votar com mais oouhecl'mento de alvol; nem mesmo já tem agull. e UM a .tClldo 
ca'USa, pa.rece-me necesaarlo que tenhamos IIUls não pode trllba.lh:Ll"; e nesse os~o quem a h~ 
aJbUmllS Inrol"lnaçõcs . Eu desejava. que se llpre· de querer ~omprar ou arrendar? Nlnguam . -
aentaMem 'DO Senado as propostas do dlrcetor, Mas o qu~ sobretudo me tez soUrer, .nüo 'foi 
e seua oplIlU06, a descrlpçiio das vanlaõens da· o .dlz:er-se.me que não 1;!nha agun. ~orque to
Querle cstILbeleclmento, etc., etc., o que tudo dos sabem que as labrtcaa, quando 11 não '~m, 
deV I eXÍ!Ur eu no Thesouro ou na Re!)artJçiw r(lCQI"ftm :1a .1Iotenelaa vll"!I3, Q,06 anl.maei:'l . 
da dlreeção dos dl4maQ.tes, por IS!O que 45 des- Quantlls tabrle:!s h:L na Provinda que silo mo
pezas dessa -fa;brlca sabiam todll$ da const- vidas por nnlmacst Nilo era 90Ie ClSe o DUI 
gnação que se <lava para os dlam:llltes, O!! fi· essenelal;.mas o que eu por tal reputei 101 o 
nalmente Da ,sCl:retarla de -Estado. Isto € o Que me disse a 'm05mn pesson, que não ha.viam 
Que eu deseJave, pois que, fun.dado no (!(Illcelto comhustívels, porque Il$ ma.t~ ql''! .~ ~o 
.que me merece o dlreetrl.r ca.ma.!a.1amals pode- ere4das em (en-eno! pedregosoe, Que nio po
rei peusar que elle projectali:ae >um estabeleci· dem d.1f .meia dUJ:lda de cortee ·por anDO. Isto 
mento e o collclulsse, se Dio julgnllSe que aerll!. ilterrou-me, porQue desejo .:l conservação do 
,vantajoso. Sei ma.16 que, dUJ"llllte o tempo do cdltlclo; mae «Imo IlUO perco o animo com 
·Camnora, .e exportava terro dest.:l Cal>rlca, não lllcllldade, PC!fSu3dl·me que Isto eram inlorma
.:;;! . "c.mtu .. u OIe ' <lava lucro, comparl1do com li. çóes ohtldas de cG.UlJnho li multo prln'cipalmcn
despua, mas Isso lha de constar . .Demais, nln- te P~.r m~ .. l1lZ:l!r ti. ,m""'!!l!'., ~~ ;u:::::;~ ;:q 
. .1. ' ojii,; ... i\llflle Pre:lUlZO," qual é o es:a!lc!C:ciwan- c.a:nlllho a Uuhu viBtO. JItJguel portanto que 
.to Dovo"que logo a. principio dá lucros? Quan· eetas Jnfo.~maçúe9 provinham de pessoas 19no
do se 14ZPJD estes ' estabelecimentos, contIL"ile rantes 011 ·ma'llntenclonWs, e~ersuadido disto 
logo com sa.erUlcioa de grande 'Cabedal, que de- ILInda tlQuel com e.perIlDça. Seria acaso J)Os~ 
poIs succe&slvAmonte se vai amortlundo com vel Que uma "pessoa que me merece um par.u· 
eonUnuado trabalho, c habc:s arllstas. Nilo cular conceito, ';jua.ndo tez aquelle es:a1lclec.i· 
pode 'hflver estaheleclmento Que, Importando mento, nAo vJ9Be (lue nio tinha sulflclentes 
,por exemplo em duzentos contos, tenha logo de combuatlvPlaf Nilo posa0 5uppor-Ihe um e'rro 
lucro no primeiro· ADno vinte contos, !6ra o t&o palmar, por 1850 a.ind. estou que o est.abe
capital empregado. Ora, ouvi dlz:er hontem leelmento pode .trabalhu CODJ vantagem ' p~r:a 
aqui, Que ~ta.,. em abandono, que nlo .se de- aqu~l!9. .Pro.,I.IIe!a, e Tan'tai'em gerai: mas P!lta 
Tia flllOr desJ)Cz&' e que os artlatas que li 5e mate me U8eKUl'ar enlltlnuo n pe(!!: (lue zc. 
achavam &í- eram dlspenlHosos, sem.durem aollcltem' fnlormac6e!1 do tempo do ueador 
renllmento algum . .Estou convencido d l~to, as- deeta. fabrica, o. e%PO&lçilo que elle rez; e todas 
sim como O estou de que Deet!asa:rlameate ha- lia drcum,tan~las ,!ue deTIJun estar .1138 me· 
'''emotl -vendeI·a ou admlnlatral-il, e que panr. morlas Que eIle flpreselttou, IlSIWn como a cor
Q~qucr daa COUSILlI devemos conserTar aQuel- retlpondencla que tevo com .o Intendente e .a 
les bOiDen8, .que são antes multo n8Cessa.rJos. .camatA. Isto ~ o que desejava. e 8e o SeMoo 

.(JUS depois de mudarem de vida ou de se en- o Julgasse convenIente, mandCU"Je 'tudo t .ÇoJ.n
.gajarem em outra parte nilo Quererão enjeitar- mJasJlo de Agtleulturll, Artes ete .• parti que 
. .se il '·olta.r (;quolle trabalho, ?Df lellO alIseuto 'unta com,," do Comme~lo, desse o seu parecer. 

r 
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J\IJ;.O 'lue ;L.S correspondencl3S estarão Dô\ JUII· 
t!l tia. J)!rcdoria, ou no. Secretaria do ·Estado. 

O SIL lliuQu!>Z DI! ·BAltllACElI'.\: - :-Õüo é 
rllquJ6itar, eu me encarrego de müo.dlU' tudo 
Isso, ou c;teja no Tbeaouro ou na Secretaria do 
l lllGlcrlo. 

O Suo ÁL)TI:;l'UA ): ALlIV"QUl'lUQ t1E: - -Eunüo 
duvido do estado desS'raca,do em que pOSsa 
~t.ar a,uelia fab rica: mllS qunndo se er!g1.o 
to<I:I. a Provlncla tacllltou os meios que .pode
ri:.uu concorrer para o seu estabelecimento, c 
um3 das vanta;lllls [01 a agu1l. que 1M cedeu 
um Capltil.o MO.r, o qUIl'! passado t empo, pre· 
tendeu ,'cr se a tir3va, mas não o consegulo. 
Niio duvido porém que elle contlnuasse a.gora 
(I()!Il /I. sua preten\:ào, e 'Que ... conseguisse, por
QUe, nada pode uttI estD.belecime.nto entregue 3 
11m IId141nlstrador 'COntra a autorIdade do Ca· 
pitilo M6r. Quando li. Ya.n~em da Fabrh:a, 
uI! 18.25, estava em estado de ... 

O Sa. V.u.ou.&tl!.o: - 'Este negocio é muito 
at:rlo; ·trata-se de um eatabeleclmento Que deve 
ser saltentado pelo Governo, e que li a fabrica 
doa ,rabricu; porque sém ferro .não ha nada, 
niio bo Indullrla e sem eUa não ha C.lvilhu.ção; 
logo ê da prlmelr.1 necessld.1de que haja U1lUl. 
rabrica, Que seja como uma escola para esta· 
bolecer esta Industrla lU) paill, o que li de ex
trema n&cesaid.1de, J4 se fizeram enormes des
peus com a de Ipanema, que se conserva em 
1!1e"lhor estado, mil/; que em ,breve acabará, rpor· 
Que, dlzem\ !a'Jtam'lhe matta6, c as capQe8 de 
Ipa.ii;;.::lá. ~~ <Qu&::JI IuiilLIldo, Ha nove annos 
mandaratn.ae âvaliar os mattos de um certo 
dlat.rlcto, para se paSat'em aOI proprielarJos, e 
pertencerem ti labrlC.1; !eHe a deruarellção do 
terreno, Que ora necessa.rio para ter carvão per· 
pe'uamen.te, ° que importava tudo em doze 
mil cruz.:ldos, e por ,não se tuer esta deapu.:l, 
por não 6e pllgar aos proprietarlos,. tem ellcs 
destruido parte dos JIlaUOS, que foi o qne acon· 
teceu de 1Ião 5e pllr em eX&cI1ção aqueIle -pla.no, 
ID' i! lguo comtudo aquelle 1ugar de nene se 
!:'I1:er uma ;;r;mde despezll, porque 'é -um mor
ro lJlagtliUco, que tEm tod.:lS 49 proporções para 
ser um grande estabelecimento de minas de 
(erro, que 11&0 6 ncceesarlo arrancar de minas, 
Ql.II.J que estli ASsentado na 8uperCic1e do ler
reno, e que com multa facilidade se pode con· 
du'lr; uma ve: porém qUI! <lIsto se nilo cuide, 
eU] breve e6tari tudo destruido, E' portanto 
necessnrlo um exame mui clrcumst.aDcllldo 

para o qual lll'Ulto servirá li. hlstorla do p.:ls, 
sacln. Mas o pl.1llo que C preciso rcrwaf para 
uma escola montanlstlclL, nAu Dert'.!!l.ct1 !l. este 
~:llio, o que agora 5e trato. 6. se deve vag.:lMie 
a esses artlstcs; 110 Que direi que, se eiles estão 
cOntractadOs para receberem, :LInda n~o tta· 
baI!Jando, fI.:lgue-se;Jlles; !:l.:l3 ia ú ~vlltrildo 'iUr 
de que só receberão ordenado emqunnto a fa
brlCrl 'Il'nbatlh:Lr: entno ~o.tla se lhes deve daI', 
Emtlm , ~ netes!:'.arlo ver se ISO pOde tazer re· 
viver essa !D.'brlcll, nao perdendo de vista a ~u' 
tra, Isto é, que se forme uma. eecolll onde se 
eusl!le IlQuillo qne é ceces$llrlo pa.ra 11. mine· 
falliio, de donde dlmllnem escolas secundarias 
Pal'.:l todo o lmperlo, 

O Sa. lMAnQtn;Z DE B~nDAcli:x",: -.Eu hoa· 
tGW apresentei na Camara. dos Deputados os 
documentos que são para. se tomar em conslde· 
r.açiio o que se de.,e t3%er a esse estabelecimen
to, leto ê, se se deve admlnistral-o ou arren' 
dal~; portanto, 'Quaudo de l/i. y'jer a Resolulliio 
a elte ,respeito, o Senado flrã o Que [(Ir roDl"C' 
nlente. S' ~onlt.udo lndu31tal"el que COII'fêm 
entretanto conservlLr ° pagamento 4queIles ar
tistas, nfio porque saJam necess.vlos agom, mas 
porque o bão de vir o. ser, quer nós demos em 
admlnl'llt.raçào Il fabrica, .quer .1 arrendemos. 
Quando chegar o tempo de discutir .a dita Re
soll:~ii.o, então .cromos que medida definItIva 
deve :tomar·se, o se ê necesMr10 adoptaMe um 
placo pa~ :LQuell.1 outra, 

,O Sn, :L\IAnQUEZ' D~ BAEl'GNDI': - Eu estou 
peI'Sl!adldo Que a fabrica de ter;:o de Ipanema 
não 6 naclonal, mll8 de certa lSocledn.de parti
cular, de que eu se:.:. um d03 .a.celonbl..as, Esta 
!IIbrlú, pondc>so em boa. ILdmlnls~ração, pode 
ser ulUa fa.brlc.a Que nos dê um Interesse ex
tral)rdlnarlo, Eu entrei para ella com oito 
mil cruzadOS e por Isso estou persuadido de 
que não é nacIonal. 

O SR, IMAttQ0E2 DE BAJUlACENA: - A fa
brica de lpanema. nio ha dU'flda que ti de 1lID:L 

sociedade; mas o Governo pode colllprat-1L aos 
soc.Ios ou vender·lhes a OUtr:1 . ' 

O SR. VtlIGuErRO: - E ' verdade que a 
labrlca de Ipanema , de umn companbla de 
accl(tDlsl.as, 11111$ a. Naçio fez df!9pezas enor· 
mes com eU::\., Além das deepeza.s que lez. em 
182~, tinha de maia a roo.!! feito um emprs
Um,) de noven::' e nove .contos e além tI.:l8 
8UM entradlUl, tinha oons!gnlldo n summa de 
cem contos de r~ls o sobre Isso .aInda. fez um 



-----_.~--_ •. - .. 

::;;;;::;;;;:--::-::-=-:::-:--:--;;.s::e.:":"::O:..d::C t6 de Setembro 75 
emp.restimo. para 6er pago á. Fazenda pela -:-----,~,~,:,:-;.:,~':':':d:'--:.,:::,~"':'~·e-':.-.-,c,c""-.--. 
declmn p~~tc do re.ndlwento. ,parece portanto ~ 

·.-.t. Presldeute qUit a prlme1r.L par"o 
que o capItal Que a na~ tem -ti'" ·Í3.bricll Õ da ort.lem do db em a lIi:fcuss;io do 
multo 8upt;rlOt 110 Que ella vale. Quanto 405 

requerimento .do Sr. ~Iarquez de ~n' accll'lnlstaa ~rece que 56 tem quarenta e duas 
~AA~__ t.n!1!-11!'. !~br:: :.o 1i:'.:1êaioil.;.;, U<r.:t onj· .... ~""'D. 

J1llgando.sc su([Jcjente a dlsoussiln, 
(01 supprlmldll a dcspcza com a tabrlca 
de terro do 'morro do PJl:lI'. conCorDJC 
a emeada. do 'Sr. Marque: do Baepen
-dy, nd'ada. 00. SCSsão .1.nteeedente, atG 
Que se obtlvcssem as fntorm~ões rc. 
feridas. 

clnes empregados na Secr&~rilL do 
"Registro 1ias Mer~~s, I]UC 11 Crunal'lL 
dos Srs. Deputndos supprlm10 no Pro
jecto de I,el do Orçamento; mas que 
t!;1Ddo resolvido o Senado, D.n se~são 
do 11 do corrente, que este requeri
mento lIcasse adiado. l):l1".1 ser .tr.1Íól' 
da a sua m:\lterla quando estivesse pre. 
sente o Sr. Mjnlstro do ImpcrJo, atlm 
de InCorm:lr á Camara. eobre aquell& 
obJecto; nfio podia ter lugar na.quel
la occ:l.Sião, sc,melhante discussão. por 
-não estai' Pl'eF.ente o dito Sr. Mlp.btro 
do lmperlo. 

Tendo d!!do a. ·bora, o Sr. Presiden_ 
te matlCOu par!! ordem do dia; I ", 11. 

dlsc'ISsii.O do .requcrlulento do i\l.a.rqucz 
de CaD'tagtdlo, .que :Da Sessão de 11 
do correD>l.e Clcou adiado para ser -UlL
,tada a sua materla. quando ootl'l"!lS
se pro3ento o Sr, Ministro do Impc-
·rlo; 2", a continuação da (l!scuasüo 
do Projecto de Lei do OrtameMo. 

i.-e\·a.ntou-se a ,sessão ás 2 horas. 

Passou·se por eonsCqueDcla á 2-
'parte da ordem do dia, que ora a con
tinuação (la. 1" e 2" diacus:o:lo do Pro-
1eeto de Lei do OrçlllZlento, Que na. 

SESSÃO DE 1C 'DE SE'r.E-'1'BRO DE 1830 

l'RE~IDEKC'A 00 Im. DISPO CAPELI.ÃO :.rõn 

Projeoto k LeL (k) Orçamcm!o. - DiaCU~8do do 
Orça.mento da Marinh«, - DI3CfUliW lO
bTt o ordomnlfo do E,critJlÚ) do n:c"iltro 

Geral da" JIC'Tcé3, - APl'TO'Io-aÇáO (f(1 emcn. 
da do Sr, VUcOn.dc de AfeGn.tara e .tvb
cmcn.d.o do Sr, BfI"(J,f(). - DtscrtJldo do 
a1'tigo 10 lobre tl dittribui&do de oltcntlJ 
0011/01 pelaI MlUlicipa.lldade8 tIa, PrIWin
!!ial do ruo do Jancl,-o e MiMI Gcra-c,. 

Fallnram os Srs. Selladores; Marque? ri· 
!Bnepcndy, 6 vezes; 'Verguelro, 2 vezes; Conde 
do ÜO L:\.;e8. 4 vczc,; Borges, 13 vezes; VIs
conde e Alcantara. 8 vezes; "'Iarquez de Par:!.
n~u(l, 2 vezes; "Barroso, S· vezes; RodrIgues 
de Carvalho e Cnrnelro de Campos, 1 vez, 

lLbcrt:l. li. sesSilo com :;2 Srs. Senn
dores, lou-6e o DpprOl'"OU-se !lo act:!. d:l 
anterior. 

D 

Sessiio ante~cnte havia (leado adia.· 
da pela hGTa. Comecou a· dlscuS8/lo 
pelo artigo 5°, ao qual dlllSe 

o SI!, :\I,llIQ'CE7. DE ,BAC't:(DY: _ Nilo scI 
o gue vem ·;nzer aqui este ar-tlgo; o que el!e 
diz (;: (:Ieu). Aqui est4 tudo englobadO, te 
~_>::!'.!i~ ,·!.e::: ::,!;;-,::=,ü. ;:'õõõii<:U .. t:firu:dücaull, ~H-· 

rIa -bom o artigo, .mas .l!slm em geral tal me 
não pa:rcce. -Nós não snberuos $0 :l.C"O o G0-
verno tem al/ru1Ui contrn.c~os aJnda a saUm
zer pOr este lado, não sabemos se acllSO alguDll 
delles teria a !uzer I'Cqulslc6es, por IsSO qUI! 
tenham contrnctos co:n certas condlcõCs ou 
cer~os prazos, vIndo assIm a ficar o Governo 
obrigado a (alt,,:, 3. Isso. Pareclõl-me portanto. 
que aI! devIa supprlmI!', porque se devem cum, 
pri" OS C{ln'tractos. Dem:tis, um artigo deste3 
D.uhn lsoladanumtel:;;lcttldo lla LeI do Orça., 
menta, Cará dc necessidade uma Impressão 
mU~lo sinistra lias nações eslr:mgclras, POI"
que pensarão Que no Br:!.s!J uão se querem 
estrang~lros_ Ora Que n6s tlr:ulIos \'lllltagem 
do ndmlllt!r no Imperlo estrangeiros, porque 
etles llOS pooem tl':t1.er IndustrJa e capitaes, 
!! por II:ISo nuooa derelllO! avançnr uma. propo
slçiio quc }lot'sa repclllr llS suas capeeula.çõeE; , 
DIS'o por consCtlucncía que C'3te 3.rtlso velU 

10 . , 
I 
I 
L' .. ,.. 
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atJu: Introduzido niio sei paTa que, e ClU~ ll~~', lJue se supprirncm tlClol!)ezas Que pano cll.:!. nun
a.cilO que deva. passar, m:ui sim supprimlr-5c, I C:l se votar:un. Voto pelo. supp.re-ssll.O do ar-
-p::.ra o .Que !1;C! u:n::. cn:c:;:;,~:l.. U;o. 

·lArt. 
Jletldv., 

O SIto BOJ:GES: - AJJ primeiras f4%Ves (]lW 

O nobre Senador -mandou ti. Mc~ se a.prescl!:tararn fornm que este Q.!'Ugo t:t.ria 
onde foi lida :I. selrUlnte Impressão üQl> estran;clroo, que poderlnm pen-

I sar Que não Os Qllcrlnm ndmlttlr. 'Essa impres
s50 f:l.rln. o artigo se dIssesse: rlc:!. prohlbhl:r. 
a Intro!lucção de catr;mgelr08. )[as o :LNJgo 

5.~ SUPJ1l'hnldo . - Mnrqu.cz de Blfl'. dIz s6 que não se tuça mnts despeza com a 

Foi apolada e eatrou em dlscussã:). 
co!onJ%Il~ão. diz :LO cstr:tnS"eiro que, se quizer 
l"callól :1 sua custa c não ti d3. Nn!:llo. Disse 
o nobre SCO.1dor t}uc t.1h'c% hajam eontractos 

O SI:. VElt{;<:Emo; - P:J.rcC(l-mc que e2to feitos com nlg-unoS cstrDngclros que se mnnd:ls
a!'tigo nenhUlni\ impressil.o pOde fazer entre 03 sem buscar, e Que se o Governo os fez, nüo 
estrnngelros, porque ,nelle olJão se trota de os dere fnltnr n elles. Isto J{i Col destruido pelo 
repellh: • . Dl35 sim de nti.o <lespender COlO el ' nobre Senador Que dlue, que nrlo ·constara 
les. e até ê .bo:n 1ue os estnnge1ros disto .. al~ que e:dstlssew semelh."\D.tes cootrnctos, Servia. 
bnM, -J)nr ... nilo cont:J.rem Qne com atles sc se POréol o mcsmo nobrc Sen.:Ldor, lelllbrou-se 
Iam .llgumn deS1leZ:l., QUo não \Iode Luer n de 11m argumento, que D:1rece plausivel, c vem 
N3.Ção. Ora. como muitos iam Tindo 3em a a ser que, pote Que nad:l se yotll Dar;!. cs'a. 
Nação com eUas lazer <lespeza. :u'guDl>l, nJo colonJncão, pura qu e serve esb. declaração 
pode por Isso es.te a.rtlgo mer im.pressão aI, expreSSa? Eu o diGO; ~ para que, tendo-se Ceito 
gum~ pr:lnclpalmentc n.a.quelles estnoo;-elros l~is de nrç:a.monto. e n.ldn se tendo neU1I6 ",,_ 
4;UC vem ~!!b.nllo com Co sua Industria, p(j;1il~ tadl) p:lra. colonização I!Strangek:l., o Goveruo 
esses, que ~ão 05 mals proveitosos, hão de ~· ;r, tel. nm'l rfC!'.:p('7,;t de !).u!e dc cc:::: ::::U li 1.l 1',l~ 

sem isto 01= nmba.raçar. Sa.be-se mult,) bem I com u.llla eolonltação Irlnudeza, e con.tinuou :.l 

que, se tem gasto i'mmenS3.S sommas eom:~ fnz'!f môl.ls dCspczas, que nos sl1llscQuente.<; M
coJonlzilÇão estran;::elra, tiem utilidade corrC3- çnm~nt08 se nã.o vot.arruJl. Portanto, ni!.o hn 

pODde~te;. íf~m m~~~ ea_~~ ,as ~~~~~~~~~r::c.:~ ~ell1edjO senllo o ·Corl)o Legislativo f:lllar ~m 
IjUtl ;uula·, 1l1l0 ~ul'r.,,,Duud,, .... i\.S U.,,,v .. ,,,ao. -, , v.,n.ILIl! c;\"prestos (' I'03Itlvos, dizendo, além 
nós estlvessemos em esta.cJ;o de fazer essa~ ti~.;-I de nãc \·otn,r d1nhflll'o !lar!!. iss!I, que se nfiO) [a

- JI(I~DJI, eu A eilas me nüo J:'~poria, já 80: ",,;;.1 Içam m:us der.pe~as. PUôl. ,'cr se assim f;:::l; a(':\
provindO deU:ls utilidade; m.l& n6s Que esta· b:1r .o ôl.buso Que se prll.Ucou. 
mos empenhndos não as podemos fazer, eon- O ·Su_ CO .... I1& DE I .. \t:cs: _ Não sei se prn
teut:lndo-nos com o adroltUl-os no nosso pnl1., t1C:lrnm abuso.1 ou nüo: m·as se os ila, ~ porque 
c nelle tratal-os como se fossem eoncidad:10s, a :làwinlstraç:1o ê ~'.: bomCDs e não dc anjos, 
sem a1nà:l. eru clrua lhes pagarmos. A neces- c o!otlos 011 homens são luscclltl\-eis de 05 p,-a
eldade do artl;o prOYa~e llOr ter ti Governo Ucar. Demais, se hôl. a.busos, eorrljam-so poln 
mandado vir multai; colon06 sem autorizaç-lo rcspansnblJldade dnqueHes que os cometteram, 
do Corpo Lc;islativo. e como elle commetteu m3~ náo por um :lcto leg1sl:l.tlvo, Qunnto llG
o nbuso d.e fater essas despeza.s, para que não Têm.:lO artigo, já ,USS6 Que, não b3vendo des
estava :l.utorlzado, neces&.:uio ~ tall:n·lbe ela- pcza .:Interior votnda. pan ·ISSO, é eHe estranhe. 
TO, c dlzer·lhe: Vó& nito podeis fazer essa des- ria Lei do Orçamento, e que por Isso dele sup-
pez;!.. prlw lr-sc. 

O Sn. COl'"JlY. /IR LAtõr.6: - Em Que orçn· O SlI. lJoROF,lJ: - Dlssp. o Dob:-e Senador 
mento, Sr. Presidente, vieram QI1:l.ntlas vota· Que se não corrijam os abusos por actos lo-
da.e para CSS:l. despeza? Em nenhum delles. slsl:ltlros, mas 9im pela. responsa.bllldade d:L
quo eu teobll. visto, Tem. !!. despeza de colonl· !]ue!les que os pntlcnm. Se não se podem 
1.aç!0, logo um:!- ,·cz quc nad~ se tem yotndo corriGir ainda. abusos pela. responsabilidAde, 
pa.ra essa eolonlza~ão, pa.rece ocIoso decJ:uar I: porQ.ue a mo.ohlna nno eata. ainda bem mon-
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_tada.; e como o Gurrerno é movei e as institui· diga, que nuo se faça. DIsse o nobre Senador 
ÇÕCa não têm. aJnda U~ nocessa.rios dellanvolvl. Q.uo a Lei do Orçamento a6 trata d:l. reeo.lt.~ o 
mentos, <lI.ecessolrlo é que o Corpo Legislativo dellpezQ, e da dJ.strlbuJçiío da renda para. as dt
.lance miío do medld"s politlcts, e com el1o.~ vcrS:l"S est:lçõe.s. Ora segundo a sua me~ma 
confia. abusos -sem empregar castigos. O nobre dellnlçüo, ê Q.ue julgo que o arthw deve nel l" 
.senador não l!uer qlJ~ S~ c~!'!'!j!!.!!! !!oh!!.!c! ;cr I C'!!t::r; ;orquc, d!::c::do o orça.m.onto 03 .,rU

a.ctos legislativos, neste caso póLrece quo quel· gOS da recelt:J. são ostes e estes, e os da des
-que elles continuem, peza aquellcs, assea'to que deverâ tambem di· 

O Sn, M.\llQUEZ DEB.l.J'.l'E.:wY: ~ Quando zer as despezns que ficam sup-prlmldas, por 
eu pedi a sup-pressão deste artigo, foi porque a Na~ão :lB ·niío poder fazer. 1'd.o julgo p-reclso 
suppoz Que, se acaso se deVI! parar Inteira.- que laçamos uma. lei P:lrlL suppri-mIr !lma d~: · 

mente com a colonização estrnngelra, dm'!:!. 
isto ser por uma lei. A lei do orc=ento, Sr. 
Presidente, conlorme as minhas fracas Idêas 
Dílo ~ ,um complexo de todas as leis e de tod.1s 
as disposições, deve .\lmltar..se .a decretar o 
que ha de receitu, e marcar as despC2:as, mas 
nio tem nada 'Com as disposições em que ~.! 

.dIz - não hajn. colonlzíll;ão estrangeira, a qual 
ooilil evitada, assim como as despezas com 
I!Ila feita, não se dando dln'he'lro pnrll i650. 
Nas para que se quer metter aqui uma dlsp~ 
si!1i1o que <leve ser separa.da destn. le!? !!lls 
um methodo de anomalias que eu nio acho 

pe~a que nenhu:nn outra autorizava; por isso 
me persuado tIue o artlgo de\'e Ir e que e 
nece.ssarlo. 

o SIl. -COXDK DF: LAOES: - (!Não o ouvlo 
o ·t:J.cb.y-gra-pb.o.) 

o SII. };IAIIQL'EZ DE BAl'.I'x:nn:: - Sr. Pre
sidente, creio que .não dllSe que em. neccssa
rio continuar a ücspezol, e estou persuadido 
que no ofCllllleDlto não se dá 1Ju!l.ntla al:;'I'n:t 
para Isso . O que eu disse [01 que não pertCllCp. 
a uma lei ele orçamento lazer est:J. dedar:.>~ilo, 
e que isto assim posto podia !azer um m{l' 
cUclto. Apontei ma.is Q.ue poderl& haver al-

t'C!!!.ve.!!ientc, .::.::tc~ c reputo perigoso. A iel Sum con·traeto '::ci~o pelo Governo com aIgcm 
UO orç:uneDto deve di:ttribuir a .renda publl~R estrangeiro que alnda não estlTesse finalizado, 
pelas dHlerentes cst~ções, dizendO L1nto p-a;n e qu~ por 1550 era. necCi;s:l.rl0 não apertar v 
esta, tanto _para aQuella" etc.; e o que t<!m Governo, pondo-o nas c!reumstanclas d·e taIt'll' 
com esta disposIção o nrtl-go de que se trata? aos seus contradO!!. Não disse Que se cont!
ricsPoDÚeu-se: 6 para lembrar que não se deve I nua."Rfl 11, d"'~!I~)'..,"\, nem VO!! ~Hl.r!l. essa. !:l63, e.n
fazer eSa desp-eza; "porem ml0 se dando meios I tes desejo aue a não _haja.: mas SI' at'm!f1 QUI!

parI!. ~J1 !t~ Il.;'.' :;c !:!.~!:; ~ :::c!::::c : ... ...::. :!ccl:u':'· , l:~lli(jll a.qui olIl..:ul:u.r lJor muios imiirectClS, Que 
ção, e multo Impropria !la lei tio ~u:.wenlo, n'-Io haja lIlesmo a fdtia de mandar vir colonos 
á- qua.-! s6 pertencia supprlmlr anteriores des- esLranseiros, enIDo prohlên~e por outro acto 
:pezas que .p-ar.B. Isto hOU\'esse vOlndo, Não eon- legislativo, porQ:ue a lei do orçamento não ~ 

venho em que 'uttl1L dIsposição que nada. tem paro. andar por tribun.'\es. Deve ser ,prob.lbldo 
com a distribuição da renda publica. pelos dlt-. por um neto positl·vo que venb.o.m eolonos es
lerentes Minlsterlos. venha Ingerlda em uma trangefros P-:U-a o BrasiL A questão por~m 

LeI com a. qual nuda tem, por sru- objCJCto se· nüo merece tão brgo debate, por I~o não lal
,pa~do. Não estou por conseguinte pelo ar· larel ma.ls a respeito deUa. 
tlgo, e não s6 não estou por este como por O SU . .tIOUOES: - A ,Lei não quer prohiblr 
mais alguns alheios destn. leI. Poderei ensa- a colonização, quer sim que com e113. se ni~o 

nar-me, Dl&!! o mcu vc.t" I! a suppressão. f:t!;a des!?CZ.l, 10;:-0 não (1 llcccssarlo um Gcto 
O SR. BoIIGES: - Se ha artigo nesta. Ip.! legls!aij;',) separado. Já se dlss!! que não cona

.que me pareÇa conveniente, (j este. Havia 0.1- t:J. Q.ue hajn. contractos leitos pelo Governo, 
gu-ma lei :jue .autorizasse esta. de8peza? Nilo; nem o ""flnlstcrlo da .Fazenda para cJles pede 
por.qUGge a houvesse, ent!'kl seria -necessarlo quantia a'll!;uma. Nos ol""\;&mcntos pas~a.d()5 
re;ogal-a por ·outra. O Governo !azIa Isso por oao sc tem vot:!do Q.uantin, ·mllll a despem 
se p-ersuullr .que em inleressnnte para o Im- tem-sc leito com a culonl:mçiio, e a prohlbir
porlo, mas como este aão pode hoje fazer mos oxpressamente, damos lugar a respond'l~ 
-esta despeza, 6 pre<:lso que cJ:preSgi\.lIl<lnte ge nos o Minis tro: "EstaVóL _a utorizado porlJl1o 
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n~o DlO rol prohlbldo." Fa.Ilemoo poiS claro 
:10 Go\-t:rltO, o gue multo COJlY~m em materl:;1.! 
le;;lslatlvólS . 

Julgnda a materJa sufflcle~t~OlClltt! 
discutida, propoz o Sr, ,preslJentc o 
artigo A votnçi'.o, e foi appro.nd,. sem, 
do rcJcltndl1 a emenda. . 

·Em se;ulda foI Uelo, ~ entrou em. 
discussão o artigo 6". 

em cada urna das oulr38. sa.b[n o )flnlstro a 
Repartição que devia !Iller do serviço dos 
Com~·[os. LcDI!Jro-rue comtndo de Que. tendo 
este artl&;'o de ter execução no :lono de 1831 
P:ll':J. o de :::, c lendo nós de abrir a. sessi(o 
em l!aJo do 31, tem o J,nnl~tro tempo de 'Ca
.zcr ulUa f(!cllul13Cilo, c de 'mostrar Que não 
che<;:.. esta. qU311Ua; c fia 'VerdlLdc é tiio pn[· 
lIave] este descuido, que não como o Ministro 
sustentnndo esta dlscu$$:io 'I\a Camo,ra dos 
DL,?utlldos, não upr~eotou esta oblcc!;ão, ou 

O SI\. VI!<CO:ç1!i': DE ALC.l.~TAl\ ... : _ Vtjo se:1 apresentou n110 sei como não nttenderam 

que nesto 3rU&0 G~ se dii. pura despezas de ti. ella. 
Correios, 140:000$000, e com esta quantia não O SH. lf.\UQUEZ DE PAn.\N.Am::A: - A des
€! pOlslvcl $ustentar CorreJos l!!&rltlmos. Xo ordem d<!st.l Rep.nUçãa provém de!!:.. cst:lr 
or!i-lmeuto pcd!;un-se paTIl3 Capital só 136:000$ de,endentc de tres outras, Isto.(i, pertence~lll 
que realmellte se despendem. Ora como pc- os 'Seus rendimentos :'lO Thesouro n sua des
"fodo o Ministro 136 ~ontos 56 para. o Rio pezll a. Secretllr!:\ do Imperlo, e li. nomeacão 
I!e J:lnelro, se Im de arranjar com 140 pari!. dO! Commandllntes, etc. a da ;'farlnha. Isto 
t:xlo o Imperio, uo qual esta despez:a est5. c:J.J. d:e\·!a. Jlcrtelleer Il um só r:lmo de adminis· 
cul:lda em 190: OOOSOOO! De onde Ob.;io d~ S.1- tr:lção, porque da maneira que esta DUne4 
'bl r ~s dcspe:::lS c.::traordlna.rlas n;, :InDO 11- se poder! d3f um orçamento exa.do: pata o 
nnncE:lro de Que tr:1ta esta. -LeI, e que são no- (lu:l1 €i lJl(~clso estar tudo Isto debaixo de uma 
t.welmeDtc neeessar1as? .As E:..!: .... ~ que sei Ttpnrt!cão, que r(lça :LI Jespe:M. e d~ ali 

actualmente servem, umas estHo uTuinad3S, e providencias. Eu ,a disse (lue pel/!. Marinha 
lntelr:lmente perdldllS, outras precisam de se tem feito :lS despe:z:3S até at;ora; ,mas que 
concertos e grandes, c não ~e danl!o qU;l.nt!:t pnra o anno ' os ano posso ~ontlnu3.r. Algumas 
r.Jtr!c!entc pam isto. !!~aremos na mesma pe· porém ha 1<10 pequenas, flue nno se devem 
n\!!'l~, t:rn que eSb\"IUUCS a. ;; aone!;, que se lias' tamilr em eonslderlLÇão; porlÍm ;lS de Cabrir.n 
nrnm G meles sem que t!\"e~~emos net!cJns e custe!o, (lUe ensolem 7I1ultos contos de reis 
d:ls Provlnclos rcrnotns.Al'Ilarinh:: não se !a~ e5S:tS as DO~SO fozer . . Dn.qnl 11. t'I0l1! dill9, !!~ 
r~1.r.;o rJIl~t.ll.~ !l~pe~~s: coruo pois 11:'1 de h:l-I ftírma eUl que c:!t!l, e SCIll aumcleate quantia. 
" cr commun;'; .. ~;:;t:':I ww as Pro\"incias no vot~da DaTa Cnrrn!I'tj:i, "" ~~~,"~.r!'1) tad!'.! :!.!!. I _ _ , 

!':Ol':k, c~Dalilllio 0$ Correios, lJão iJt!~eudo em· eUh)lI.r':::J;\le~ }INUCD:lli, a.,·}m lIe ,res que la lá 
bltreações :para conducções'! Que provJdenclas vilo; e crnquanto niio p:UBar tudo pnra uma 
p6do o Governo dar, quando lhe f:llto. o mo- repartição, sempre hnvcrá. cOllfusão de um ?tu
,,.el dellas, a quantia neccs5arla? Tenho mos- nlstro p.1rn outro. 
tmdo QUO .esta. (luantia E lnsu!ficlente, re· O SI:. Vlscn:o.·IJf: 1If: ÁLCA:-:TAIIA: - 5:-. 
t)1I\!!re pDI't~nto Que seja cICiada a UlDa 110m· Presidente. São ou ailo nceessarlos os Cor
DIa toW, Que chegue po'ra tod!UI as provln- relO!! .Nln;;lIem poder:!. negar Que elles sejam 
elas. no BnzU de extrema .neeessldade; logo E DC' 

O Sft. BOr.CES: - Se eu til'e55e ·parte nl\ cessar!? rlUCT dcspcz:as com (![Jes; ma! de-
faetur.L da Lei, praticaria o que o Dobre Se- '-em tod:LS dias ser Celt.a$ por um:l Só repar
nodor acaba de diZer, Totarla. em cada unU!. Ução, que ser:!. t3mbe1Jl quem a.rrecl1dart as 
dll5 Provlncla.5 uma quantia para os CorrelO1, receitas pro\'cnlentes dO lI:lSsagelros, Cllrga e 
Q nrlO cercearln· aQ,ulllo que visse era nccessn. c:a.rtu, que :IM ngor3 nilo Tecebld.u pelo Cor
ria. como se ,fez ~om as obras publicas, com a relo. e pela AI(:lndega, c arrecndará niio só 
Vnccln:l, etc. Não ha r'l:tão algumll para SUP- 11111.:1, 1IIas t.:un-bem n:ll .Provlnclal, para onde 
prlmir a dCSPCZ3 do! COrreios n.:l!l ProYlnelns, elle9 navegam. E' pois nccesurlo mclhorat a 
e mettcr ·tudo em uma 56 somllr.l, de ma!lelu t6rmn, runs cm(luanto niio tem08 outra have
que o Ministro nua s:Wo o que t.a 'de fazer . SP. mo:! de Ir ~.,m esta. Ora e~w communicaçües 
n Lei pelo contrario trouxesse Isto esp,)cl!!· não podcn(lo dc necessidade parar, e sendo 8. 

Cicallo, )lor e:,:cOlplo. tanto na Bahia, {l tanto qua.nUn arbilrailn In~umcicnte, parecia-me 
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que SeI'Ja mcll!or \-ot:u' desde já a ':I.uaJltla de 
credito suppleUlcntar do que eSIlcra.r paro. >J 

:111110; quantia 110 Q.ue :.1.0 Ministro oowpeteD~e 
a Camara tomará estreitas contas; mas pe
dlndo-se 136 contos s6 para o Rio de Janeiro, 
darem-se 140 para todo o Imperlo, o nada es
ileclfícado em cada Provinda, é Querer que se 
acabe a lnstitulçiio dos Correios. ·E:djo por 
eonscquenela que a C:ullara tome Isto em cou
slderaçiio, porque ou os Correios hão de pa. 
r#r, ou se ba de dar a necessarla quantia. 

O SIt. BOUG!:s: - O que o nobre Senador 
acaba de e."{pendcr !}llrn. com a Call1ara'; 
justo, ~as a consequeuda não v exacta. Dizer 
que Imo de I1ar:lt. ou conceder-se a quantia 
pe~lda para não pararem, teria Isso lugar se 
se ncgD.Sse 3- quantia tOda, mas gastnndo-se 
até onde cheg:lr a quantia votada, ~ S'lndo 
el/o Jusulflclcntc, 86 se p6de dizer que anda
rão com menos promptidão,h:lvendo sempre 
uma ~ommunicncão que é indlsp~ns:weJ. E', 
pGia, de prime!r:I nceessldode ti. mudança do 
sys!em3. de .correios, que com :lS n01.-as rI" 
formas me parece ficou pcor do que ern, e 
por consequencla com mais abusos, c .bom G 
!:lue :lo Cam3.ra :w "li. iá Intornl3.ndo desses 
abusos, dos quaes o primeiro e walor é est3.T 
esl:l Instltulciio dependente de tres reparti
ções, que são }!arlnh3., ·Fazeuda, e -Impel'io, o 
que basta para perturbar o andamento -d~ 

"m\lo \,u.imillistração qualquer. O ('-QI1JO Leg!~. ! 
lati\' o devc tomtl;!' por uma. .Le! um e:cpcdlentc j 
it ~\luleihnnte rellpelk', : c estou q:Jc SI; neve 
oecupar logo disto, e cnUio é que se poderá 
marcar ullla quantia determinada, content..llI
do-nos por agorn. dI) votar um credito supplc
mentnr ao Mlnlstto dn. i'!rlarlnha pru-a !nbrleo. 
e eustelo dos Correios, sem o que dentro em 
dous, ou tres almos aca·baruo estas embarca
ções. No rnnls deixemos a cousa como est'l, e 
no onno de 1831, que 'é QuandO Isto l!Ia de 
tcr • execução, daremos o credito para estas 
maiores desjlezas, e tudo ficará reruedlndo. 

la(}o na mntcrln. ·mostraram bt:m, IIUO se niio 
pÓ(Je ·votar e estlmar essa qunDtI& em um:\. 
8!.>luma certa e vcrdadeira, A que se redu~ 

portanto este. negocio? :A dcspezas eventuae,. 
Neste orçamento velo Que Par;!. este artigo d~ 
despezas eventuaes se dão 30 contos .ti. Rc-
partlç;"io do Imperlo. Pelo Que toca. li !olari
nbn, deu1lEl tambem certas sommaJI Pllra. Iles
pezas crentuaes; eu vejo em alguns lugares 
por exemplo, na PrOl'lncla de Santa Calbn
ri!la, tanto. Se alli cbegar Ulll CorreJo que 
necessite dn algum concerto, [:!.Z·ae estl des
p~za por aquella !omma. Vejo aqtll noutra 
Pro\"lncla que se dll\ (leu), nll- Bahia (leu) 
Isto para despezas eventuaes; lItio sel "pOI'
tauto que o Ministro da Marinha. telldo feito 
per necessidade al~mllS dcspe~a.s com Cor
reios, niio possa collocal-ns D(I. cl:\Sso .Q:lS 
despeZllS eventuaes. Eu "cjo aqui (leu) não 
ha llu\'ida que estas são despczas c\'cntuiles; 
pnrecc pois que não f~lta aqui a verb:l. cm 
que podem ser lançndos os CO:lcertos. Depois 
disto temos o remcdlo que dá o -nobre Sena
dor, o do credito sUPPlcmentar. Eu estou 
pnrtJcularmente Informado d~ >;lue c ;\!.ln!stro 
niio p6de com I!xactl<lão informar quanto 
montarfi a despem dos CorreiO!. 

O SII_ l'.:LInqUT.1." 111, P_\!:.\x.\c"",,{: 
., OU1'!0 o !acbYsrapho). 

- (Nilo 

J"::lhli.da fi ·lIJateria suC!Jclentcmente 
dl~r.nt! (!!!. ;~c;~: ':;;;" .- :Presidente o 
artigo "li. votacão, e roi approndo. 

·Em seguida foi lido, e entrou em 
-dIscussão o artigo 7" que sem Im
J)ugnacií.o foi approvlldo. 

Disse então o Sr. PresIdente, Que 
t endo chegadO o Sr. Minl!!tro do Im
perlo, tlnbn lugar a discussão . do re
querimento do lfarl]ucll de ·Canta· 
gallo, que foi lldo, e entrou em dlll
eussiio. 

o SII. "BOIlllFJJ: - Não se! que considera
ç1'.o (j QUo o SClIlIdo pôde tomar sobre l.sto. 
Ha~'la despet:t com esro. 'Rep:ll·tlciio do Rc-
~fstro Gera! das ·)-{ercês, ngora ~upprl/ll!o-~v 

O SR. Cosnl': nr. LAr.l':~: - Estou .pela ui· 
tlma Idéa do nobre Senador. A sessão abre-se 
antes do anno flnoncelro de 31 para 32, e 
como o mesmo Ministro diz que nilo ~abe quol 
aer1i. a quantia neccsslI rla, rescr\'eJJJO~ Isto 
para ent'-II}, e del:cemos passar Isto como el:lt(\, 
que o mais é estarmos 11 "perder tempo. 

t.lsa despezo. e a Camar:!. asscr.tou QllC um 
atlflelo ere3.rJo para 'Q.ue um nOnJm reg;is· 

O Sn. CAlt:oiEmO 111: Ci\lIPOS : - Creio com 
eUelto que nuo li preciSO gastar mais tempo 
com IsU>. fr.; nobl'cs Senadores que tEm fal -

traSM todas lIS ·){ercC'S e rccebcs.~e ell1Qlu
melHos, del'ia esse homclll (Ilzcr a despe1.:'L 
com os 
deve o 

emolumentos que recebe; logo nSo 
Senado ~cupar-sc seniio de. ver se 

I 

I 

l 
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<rbvo (lU -nà() supprlollr-se a. despezn. A se- I houver Lei Que extinga. este ofrldo, cUe ba. 
tf.u.dtl.· 'parto do 'requerimento Itlo.do. toem o de existir do mesmo modo que foI crendo; 
Senado' com ell:1. Que importa ao Corpo Le- portanto estas addlções exigidas no orr;ameoto 
Irtallltivo que eHe Escrivão !lilo -faca, o que do MInistro do Imperle para a Secretaria 
tle.,e ruer pela. sua propria mão, ou porque das Merc~s, deve ser acreditadas; se porém. 
tem má lettra, ou ·porllUO tem outros aera· alguma bo., -que se possa ellmi-':lar, sejo.-o, ma.! 
cercs? Tenha escre;"cntes, ou taco. com () seu nunca. o ordenado de Escrivão, que o -tem 
proprio · punho; mas mio tem motJyo para uma Lal, que oreou este ofticio, assim como 
pooir que o Corpo Lcglslo.t.lvo o autorlse creou tambem os oHlciáes Qua servem no. 
'Para fazer essa esco}ha, porqlle a este s6 com· 
pete approva:- ou não -a despeza. Appareça 
u·ma C'mencIn n:!. :Mcsa, que -dIga que Testltua 
3. eUe cssa des.pez3, que tem feito, (1\'.0 eu 
direi a mln.1J.a opInião. 

O SR_ BAlucoso: - O nobre Senador que 
acaba. de fallar, quando diz que a segunda 
parte do rCQuedmento -é alheia da. qucstfLO, 
está. conforme commlgo; mas não notou que 
Qua.do se dlacutlo o Orçamento do Minis
oorio do Imporia, numa das tabellas se pe
dia dinheiro ·para esta dcspeza, sem se di~cr 

Que estavam 3upprimidas. Estas n.ddl~ões im
portam em 2:400$, e destas n.lgumas ha, con
tra. as quaes lJei de vow. Aquella Secreta· 
ria. de Oíficines .creados por uma. 'Lei, e seno 
il,:; ':;.:; .,:;.dçü. .. ~v~ '::~ijt':ijllã.gv;; pelo Tbesouro 
nlUIta. razão oro pedir, que sendo pago 1'<,10 

Sc~retarla, e -de onde se segue que as des
pezas com eHes feItas são legaes, e que se 
deve fater, emquanto niio houver outra Lei 
que as prohibo. E' preciso portanto dizer: 
Com o Registro Geral das Mcrcês se ha de 
de!lpender tanto. Farei :J. entenda.. . 

Veio ;l Mesa mandada pelo nobre , 
Seo_ador, e foi lida, a se6'Ulnte 

ElrENIM. 

~ Ao artigo 1~, deve apresentar-se um pa~ 

ragrapbo dizendu: Com a Secretaria do Re
gistro Geral das Mercvs, U rJuantia de 1:0550$, 
supprimida a quantia de 700~, d;~ cosa da Se
cretaria. - Visconde de ..11call:~,·r<7" 

FoI apoIado. 

Tb.esouro, se marque essa quantia no or~a· O SI!. BMutOSO: _ Tal .... ez nüo mc expU
memo, do oooo-:u!o diria o empregado ao I casse. Eu quando votei pela e:dstencJa destlL 
Thesouro: paga-me o ordenndo que esta Lei Repartição tl,ts.!lP': f!1lP. dwia. Tefor.!ll!!"-.ee, e 
da mlnho. nomeação determina, 'POI' Isso qua l uma d::.:; .:fO.:11::'3 ora nii.G da.. ordênadv ao 
aintia n50 eatú por outra; e o Thcsouro dlrjo: F:1:~rh.r~(). nnrnlll> t .. m ,..!nvlI .. " .oml\I."m .. "t" .. 
:'.~'=' ,~Z"', -!'{ll'1ll? {l f)r;:~m,!-.,tn rliio mR-t'~n r Qu~nto ;0 - ~Ct""u~l, ~-cl - Q~~--n-à~ V~-;;~I-~~;~~ 
quantia po,n lsso. m' portanto neCCSSllno tem o seu soldo por ser milHar. Eu jli ... 1 
que o 'Dobre Ministro do ImperIo dedare o uma especle da plano de rerorma, e como 
estado <leste ne;-oclo, porque o QUo so pólie elle digo que se conservo o orden:l.do :l.OS es. 
colliglr é, Que houve um projecto para extln- crevcntes, c que se tira ao EscrIvão; para 
guir esta. Secretaria, e que por isto talvez que farei sub-emenda. 
Jli\() ,'!esse esta. despezn. Torno a. dIzer que 
aqui ha parCeH.13, contra as quaes heI de 
y()tar como !;ão o ordenado do 'Escrlviío, a1u
sueI da eMa, etc., mas 
so :pague R03 officlnes. 

'Votarei acmpre que 

O Sn. VJSCO!HH: DE AtcANTARA: - Sr. 
Presidente. Efit:l. Lei (01 feita debaixo do hy· 
Jlothescs, que o.;j.o se verUlcar3.m; entre el· 
las fo: ti. de extincção do 'Regist ro Geral das 
lI[er<:~s. ;A C:l.m:lt.3- dos Dcpu'tadOS, tendo 
proposto uma L?I que -extinguIa esla Secre
taria, e julgando Que o Senado estaria. de 
aec6roo oom eUa e tambam o Poder Mode
rador ~UPllrltDio ei:lta. despeza. esse é o mo
tivo ?or Q'ue ~11;\ não velJ1. iEmquanto não 

o nobre Senador Ulandou 
onde foi lido. a seguinte 

"Suppri-ma-se o ordenado 
emQuanto receber do :Estado 
mento. - Barroso." 

do Escrivão, 
outro venci-

Foi apoiada, -c -entrou 
cuesão. 

em dls· 

o Sr!. Boncms! - -Não tcnho Clue discuti r 
o lfierec1ment{l do (requerimento, fi 

unicam-ente da. emenda, e sli·1J-elllenun. ':lUe. 
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vou tratar. "Tenha, poIs, sobre Is~o a dizer, 
<lue núo trato do contrll.riar o qllc diz o Sr. 
Ministro do Importo, tntt!l sim ,l 5ub-elLlcilda. 
sohre !lo qual tenho que fallar, não só pela 
clrCUlUstll,llcla que se dá. de re~tbcr soldo o 
actunl Escrivão, como porque no CILSO que 
aucceda. vir outro, ta.lvez não sejn criado com 
O mesmo ordenado, que a este se deu. Resta 
:dnda a despeza de 9S0~ com um Offlclal· 
Maior, dous Ofílclaes, e um .partalro. Pois 
um ameia, q:.Je só ê occuPado em registrar 
"Titulas, necassita de Ofilcial·l\falor? Qual é 
a distrlhuicão de trabalhos que alI! ha? Dá·se 
causa mais ociosa do que um Of.t1claJ-Maior, 
onde todo o trabalho são cópias? Como sus' 
tentar uma -desper.a destas? Ta.nto !Dl~recl· 

mcnto tem o Offlcial-Maior, como os outros, 
por eonsequenci:!. nào del'e ter -mais ~o que 
alIes. 

!Para QUo seMle este -Porteiro? O Escri
vão que registra em sua cnS:l, e I).'{cusa a. 
Nação de pagar a. este guarda-portão, que 
mais dever':!- !!ertencer li. casa de um Minis· 
tro de Estado, porque é mais procurado do 
que o ,Escrlvilo do Registro das )1erc!!s. r·ar:. 
que servem estes Omciaes? Para reglstraI' os 
Diplomas, que se lha npresentam: e porque 

a quem se da\'l1. 
emendas. 

Eu voto contra. todtoB "& 

o SlL BARnoSO: - O nobre Senador _clI6SC 

que nilo S:lbla. pari\. qae era. G lugai' ds ;'If· 

flclnl313olor. SeglJu:IDIl. 1dE!a que tenho, ~ 

para escrever no lm-pedlmento do ESCrlTàc:
Ha umo. Lei que Rutorlal!. o 'primeiro Of!i.,ial 
.e fazer 85 verbas, e asstgnala1--as com a. mes' 
ma fé. Quanto ;1 razão QUCI allcgou. estott 
por eIla, e até j.1. vi um Projedo para. .e"ten
dcr ti. estes Olficlaes o mesIlJ.O que o nobro 
Senador Quer, mas n5.o sei se ·ter:\. lu,!;ar em 
3. ~i do Ol'!~nmento. e meDOS como JlroJlostn 
â parte; bom fi porém que se apresentem 
os motivos, que houveram parn 90 supprlmlr 
ti. Lei da extincção. (,Leu). Conservava el}a. 
estes ordenados, Que eu voto pnra que entrem 
no orçamento, e que portanto não :vodem 
deixar .de ser admi-Uidos. Quando · para. o fu
turo se traUlr disto, irei de accôrdo em quo 
o Secret1l.rlo tenba sobre si toda li. resPonsa
bilidade, todo o lucro, e toda a. despeza. Disso 
mais o· nobre Senador flue não ;'otava pela. 
despf'"z3, porque não era legal; mas náo re
parou que o Decreto da sua criação ê de 13 
de "Maio de 1808, c Que tudo o Que fez a Con· 
stituição fo! approvado por uma LeI. Fosse 
como rosse deu-se-lhe Jegalillade, e agora. eó 

núo os registr:L o Eseriyão pela sua mão? Tem por outl'a Lei é que p6do derogar·se. O Rc
preguiça.? ·Pagul! a quem escreva, que assim glstro qUlludo antlgamente foi ci'Jado, tlnh;1. 
~az o Escrivão dos Feitos da. Fazenda, e para I um s6 orCici;tl, e quandO se lhe deu BI.~is 
~S90 lhe pagam as partes todos 05 emolu· L.c';:ij,jal.'iolaüt1, criou·se segundo iugar. O uI'
mentos que o seu Reglmcnto, ou arbitl'Ío de I flclal.J.1alor ê com e[!eito criado" aqui, m.'lS 
terminam. Como ba de uro "homem receber loi Quando, e por quem podia.. Portanto a 
dinheiro para. escreventes, quando elIe fi o I provldellcl;1. não p6de ter -lugar senJo por 
lIroprlo que deve eScre\'cr? Ou o que se lhe uma Lei, I!ue derogue esta. dlsposlçúo. 
dá li s6 pellls ruhrlCtls, que são ns mais ca- O SUo B01!GF..'): - IE' mnls um motivo quo 
ras de todo o Imperio? Dirüo que li fun· tealho de mc ponunclar contra a Lei, Que o 
dado em Lei: se a. que organlsou a Secreta- Senado desaPprovOu, que é consern~r o 01 .... 
tia. dllll 11-fercês iler ·na suo. origem um ottl- tlelo, o dar !>rdenados, em prejulzo da Nn.
clalJ}.'laiot·, e dous Ortlciaes, ent:1!> direi, que ç:ão. -Elu cstou no mesmo, c "reflectl! o nobr~ 
precisa uma. [.ei, quo n destrua. Fallo da Senador, que 11 J .. el da. criação deste Reg18-
Lei lU\. sua origem. e não na que Q, criou tro, nn ,5ua origem. não teve Offlclai - ni~m, 
aqui no Rio de J'nDelro, porque essa. toi uma e se se crlnro.m aqui. roi pelo motivo que Jf~ 
Lei, com que o Covarno de então (Juiz bene· se disse; agora pOl'êm niio estamos- em clr
lida\" o homem que nomcou. Se acaso; nessa cuma.t::lllclns ue cemtlnuar com seme-'-hn.n-tc 
época, em 1ugar .de quem se ncnneou, se to- despeza. So depende de Resolucào ,o abollr-se 
masse outro homem, este nado. teria; mas esse OffJcl'o pnra. "maloc legalidade~ é isso 
tudo era pouco pt!rIl. se dar ao illUlvlduo, ti cousa muito faci1, (! Que en náo duvido a.pf& 
Quem então se deu o ote\clo. Na Lei ds. cria.· sentar aqui n:t Cl1mara. Se .é neccssa.rlo " o 
Cão deste OftlcJo, não ha scmclhnntcs luga.· aHiclo, conl;erve oproprletar1o oS emol'l-
res, mllS quandO elIe foi trDJlsplantado para mentos, (l tac:a o Registro como lhe parc
o Brazll, a.tlendeu-se ri. quaUdada da. pessoa, eer. 
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o Sn. Vr8CO~iJJ:: ll~ ALcA~TAtr.A: - ('Niio Il:Itl 8upprlola 11 despe:;:\. com n Secretaria das 
o ou\'lo o taebygrapbo) . Merct?s. e que os Ortlcl:les serilo pngos pelo 

O &. Vl!:ncm.:mo: - A razilo q~ ~C:lbo i l!c tu::.1 Escrh'ão. Não estou que se continue 
UI:' ou'Vir. nio me con\'ence por nenbuma d as com scmelh:JO-te despcza, e pnr:l, isso offerc!:o 
cmenua.s. 9:ll':a. Que se conserve esta 'üespeza !lo mlnba ctucudll. Desto modo até se COD' 

,6 ' peJo Que p6de acontecer. Então dê-se-lbe corda com :l. prctenção do Suppllcante. 
credito supplemenbr, c entre .Da o.dem diiii I O nobre Sen:JdoT mnndou ' :1 Mesa, 
despcZlls extrnordlnarins, e se Ilcoz:.tecer quo OUl[O foi lida, ti. se.;ulnte 
elIto Otnclo seja servi~o por outro, que yon· 

Im~:"'u.\ 

"ArUgo a.!ldHlvo. Fiea supPrJmld:1. a !les~ 
peza. ·com .1. Secretaria do Registro Ger:!.l das 
II1'erc(!s, e os Ortlclaes cxistentes seriio pagos 
os seus orden:!dos pelo Escrl"üo do ·mesmo 
Repstro. - Jt»;iJ lfmoclo B orgcs. '! 

Foi apolad:!. 

ça, nlIo (j por Isso Que se deve deixar de dar, 
porque ti Lei o manda. A respeito dos om
claes, lucJlllar·:me-bol ti. i}ue 5e .conserve o 
onlenndo áquelles QUo U!m nOlDeação vl!IlU
cio., cmquan to nüo forem ellam!l.dos para ou
bos s6t\' lçcs, mas .'J:areell:\-me ·b()IO. qu~ -.le 
lupprtmlssem já. O mesmo proprictarlo está. 
promp.to a ·p!l.S6ar sem elles, e fazer o ser
viço pOr sua conU, eomtanto Que ae lhe 
deixe 3. liberdade de os escolher; portaato O Su. B,ulltoso: - Não olhei ·para o que 
não se ottende pessoa alguma em sopprlmir o pretendente propõe, nem 'ha requerimento 
já. estes empregos. Eu mando {I. minh::. nenbum na memoria que apresentou. EIle 
emend!l. 1 diz que, no caso do ser Quem pagasse, fosse 

Vaio á Mesa, onde Col lida, a se- t.nmbem o que nomeasse. EsL:!. materlo. ê fu

gulnto 
.;itiva da questão. e &6 é proprla ·p3r<l. quan· 
do se trn tar da' refe!'"rDa -desb ncp3rtiç:io. 
Pedirei 'Pois o adlnlltllmeuto destas doas 
emendas, para "or etl:ls se reformar 11 Reso

"Supprllll!l.m-se 
lblor, OfUclaes, e 
das Mere~s. 

os' empregos 
Porteiro da. 

de OHiclal- lução. 
Secretaria 

Os nctuo.es empregados, que tiverem p1'l1· 
vlmento vl-tallclo, continu:trão a. vencer os 
seus ordenados. não tendo outro emprego, e ' 
CID quanto o O ilO tlverem. - 1'"<'r!lltciro." 

Foi apoiada. 

- O Su. ROllRIOUES nE C,\I1rAT.lIo: - (Não 
o ou\' lo o taebrgrnpbo). 

O Sn. B,\RltOso: - O nobre Senador p:l' 
rete·me Que de alguma maneira n50 aUendeu 
ao que eu disse, Quando propu:'. qu o serie. 
justa a medida de -extinguir o OWclo, dei· 

. xando-se o ordenado, e passando 3 r esponsa-

O SIt. ~ORG"""S: - Eu nlndn estou per· 
suadldo quo estou conCorme ~m a sc;uLJa 
parte do rCQlIel'Jmenh Eu ententIo que não 
devem ser pagas [leio Estado, c que o Escrl· 
yão dispu te UI com o Governo sobre quem 
bo. de nome.1.r. 

O Sr. Barroso mandou 6. Mesa, on
de foi aúa, r. seguinte 

E.\1P.~I).\ 

" Proponho que 35 duas emendas dos Srs. 
Verguelro c Borges. í1qucm adJadas, pata ser 
3. SIO<l. matcrla dlseutitl~ em sessão ordlnar18 
do Setla!lo. - H(1rTO$(i.· 

bilidade p:!rl.\ o -Escrivão. (O resto do dls- Foi apolad3, o propondo o Sr. Pee-
CUI'6O não rol ouvido pelo behYgrllpho). sldtmlc ti. vot:\(;ão o adiamento, não 

O SIt. Bonc~:s: - 'Eu pronunelel-mecon- tol este npprovndo ; contlnU3ndl) !l 

tra. o pagamento aos Offlclw, e não ,"otar el discussão do requerimento com :lS 

pelA. cmenda Que I'he cúnserva ; cllsse mals, emendas. 
((ll(! necesaa~Ja fosse uma Resolução para li I . 
extlnc<:üo do Ofllelo, oij,o tluvld!l.\·a offerecer O Sn. M"'tqr;F.)'; I!F, B.\F.l'E~llr: - Acho 
O Projecto (\ CaDl lI.r:t.. Acho pois n.gora que que a emenda do Sr. Visconde de AlC!l.ntara é 
a. Camo. ro. pOde ecclarar c:-:prcssamente Que milHo contor'tH!, e flUO ú proprla para ser 
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lu10ptnda '!lO Scnarlo, porque nilo ê.senàOCOD- que ° Senauo quando ·não CODscnUo na. ex. 
cordancla, Esta Secretaria e.,:!&to criada l~ t.!r:c!j:lo aO. Secretul"ia do Re,!;!iltro Geral das 
ga-lmcnte, "elo UWa -LeI da Camara tios Depu. Mcrt\!s, \)ronunclllra o seu censo sobre a con. 
tados, exUng-ulndo ~ta RepartJc1i.o, e o Se- serv~t:ào dO! ordenados, O moUvo por que o 
nado esteve por isso, cahl() por terr:l. :I. Lei; Senador Dão eonsenUo na Lei, é que se nào 
B.J:or.a "em (I '='l"~!1ll!.e:lta, c .. a::g. Dí ... .i u, lIe dá I i<l~; ':I.! ,'utd contra eUa, porque queria a 
Para. PllgameDto dos cmpregadas, quc é. o cxistcncla dn Secretaria, ma9 nüo votarei 
mesmo qne dí~er. ha de cahlr a Secreto.rln "gora pali"l. n conservação dos ordenados, por. 
dne Mere~s, .POI:' estes homens biio de traba.- CJue estou que devem ser pagos· pelo EscrI. 
lhar de graça, e tlcar seUl.· !!.qulllo Que leg/- vilo. Vejo ainda diter-se que ul1la vet que ha 
t1m:unente -POss ulam ? .Ta o Dobre Senador Secretaria, sc dc\"e conserv~r -o ordenado de 
Pl"QpO:z; uma emenda eliminando uma. despeu ~OOSOOO:lO EacrJvão, que não so dê ao actuaJ, 
de 700$000, porque a Secretaria vai ter ou- mas para outro que o substituir. Eu estou 
tra easa, na Qual nio faz despcza. Outro no- P.eto con~rarJo, porque o ofticJo tem gran. 
bre Senador lembrou que se declare que tlUll- des cmolnmentos, e Saiba o nobre Senador 
bem fiCa cessando 11. qUo.ntlo. de 600$000, ·por" que muitos OffJclas que ·loram dados com 
qUe o uctual Escrivão percebe outro lucro, e ordenadoa, foi este depoi!l lIupprlmido, por
por este modo conser\'a-se um estnbeleclmen- que o -Governo nunCa perde de vIsta. a eco
to tal qual, e nào '"amos prntlcal' com a UI&- Domta. do. Publica Fazenda. O Juiz da. Al
,alldndc, com q!l.e '"cio proposto. Não qu~ ro.ndcga de Pernambuco, tinha. 600$000, da
rendo tomar ma{a tempo á Camara, digo que elos pela LeI dn sua criacão, e quando vagou 
estou tllmbem pela. -emenda do Sr. Barroso. o Governo o deu 10go sem orde1lado algu.tQ. 

O Suo VISCO:\DE \)f: At.CA~T,\IlA: _ 'Se o Neste caso está o EscrIvão do Registro ~ 
Senado por uma ·Lel, que veio a esta Camarll., ral du Merch; neste caso esta. um O!I.!clo 
e que não adoptou, quh: conservar ml0 só os de ·tr:!nto. mil cruzados; porque nilo se deve 
Otll<:los, cotno os ordenados destes ohomeus agora. do.r O4ulllo que se concedeu o. 300 an· 
corno (j que agorll se lhe quetelll tirar po; I1OS, llIuito principalmente sendo em prejulzó 
uma 'LeI de Orçamento! Isto não telO equ!- da 'Fazenda 'Publica. Não tcnba. medo o no
ua([c nenbuma, ·nem justlca. A .Lei enste, 15 bre Seuo.dor MInistro do hnpeMo, que se va
em virtude deUa existem os Otrlclaes; dIsp6r ,ar o lugo.r de Escrh·üo. não b:J.ja logo Quem. 
o contrario sem a derogar, () Injustiça. Eu o pretend.a., h:l\'erâ, e em demasln: .se 'porem 
convenho na sub-emenda do Sr. Barroso: lia- acontecer o contrllrio, o Ministro da Reparti
r êm com este ·addltameato, · eml!u.ú!.to· . c!:15'- ' t:io d~ · ~l:!.rtc ao Ccrr'c Lc;;!~l::!.t!vc t!c Il.U~ 
t1r o nctual Escrh':1o do RegIstro dlls Mer- não acha quem Queira: mas lLgt>ra querer 
cês ; pt>rque pOde este morrer, e 13 outro que conscrvar ordeno.do ~ um Otllci:ll.. Que ~em 
lhe &ucceder quererão reteber o leu ordeu- tão pingues emolumentos, Isso nunca. Direi 
do. Supprim:l.--5e por colUlequEncla a qU3nUll ainda mais, que não 16 Be deve tirar-lhe o 
de 700$000 de c3sa, assim como o ordenado ordeolldo, maa aindo. .pedir-lbe alguma cousa. . 
do actua.I .Secretar!o, por isso que eIle recebe p3r11 ti. Fnzenda. Pois bal'emos de buscar do
par outra ·parte, A $uJ>pre9são dos ordeDo.dos llUtiVO do · mlsero.vel Escr h'ào, e entAo de um 
dos OtClelaes, serA uma contradleçiio dr. C3" Omelo, que todo o mundo sabe o grande ren
m3ra por Isso Que o Senado não admlttlo a dlmento que tem, niio 56 se não li -de mtigir • Lei que velo aqui ali elt/ncção desta. Secrc- nade. pUa 11 Fazenda Nacional, mas 31nda 
brla. se ~he h3 de dllr um bom ord enado de 6()O~0()O? 

O SR. B.ARHOBQ; - O nobre Senador ou 
não se recorda, ou nito deu peso á minha 
emenda, pois Que ello. oê mais · reslrlettl. do 
que eUe mesmo quer : diz e1l3: supprlma-se 
-o ordeIlndo do nctual Escrivão, tfcandO po
l'lim par:L o que lhe 9ucceder, e Que nÍlo tiver 
outro ordenado. EstA ,Io!a salvo neJla o Que · 
o nobre Senador QUer. 

O Sn. BORGES: - O nobre ·Senador dlssc 

D 

Nada; Ilto nUo deye ser; detemol sempre 
ter em vista a economia da F:uenda Publico., 

O SI', VI8COi'n,,· D~: ALCA~T,utA : - Sr. 
·Presidente, O nobre Senador tnU:I. vagnlllente; 
a'luellas palavras 9ÍtO multo boas, dlus em 

·toda a po.rte. porque de qU3:Jqucr maneira 
que se enunCiem 8empre são agra..dnvets. Não 
~(! o lIlustro· ·Senador quo lratnndo-se da 
Cbancellar1a.'1>flir, onde ha tlDl o tnelo multo 

11 

, 
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melhor, nada se lhe tirou! Faça-se multo em· 
bora a reducção, o Que eu quero é que seja I • feUo 'por Lei; pro.ponha o nobre Senador n 
Lei, tiro , os ordeUd08, ·faça o que Quuer, 
mas nada de embaralhar tudo na Lei do Or
çamento, nada. de tlUcr Injustiças por moUvos 
particulares, carregantIo tudo em uma parte 
e nada nl1 outra, haja. .Jgu.nldade, tlre-sc 
multo embora o ordenado, se Il ·Nação está em 
apuro, mas haja Justiça e equldade. Eu nio 
detendo o ordenado do EserIvüo do Registro 
GerAl dns Mere!!!, não digo se a Lei 6 boa, 

.. sub-cntenda do Sr . .Buroso, ficando 
prejudicada as outr:l!l duns. 

Prosegulndo depois a discussão 1'10 
proJccto dc Lei do Orçamento, foi 
lido para ncJla entrar o erUgo 8~. 
que selll lmpuillaç'-o tal approval1o, 

Foi tambem , ap!lrnvllrlIJ ~!.'M 1m,!!
:Dllção o :t.rtlgo O·, Que Iol lido para 
entrar em debilte. 

Em sc;uldl1 enirou em dlseussiio 
o ilrtlgo l0, no Qual disse 

ou má, trato só de que 'Da LeI do Orçamento O Sn. VleCO~DI;: DE AI.cAXTAltA: - ,SI'. 
nMo se deve ·tratar disto, Proponho a 'Lei de- Presidente, Eu nüo tenho Indlsposlç-do w!:u
baIxo da base que qulzer, torme os artigos ma contra as CamarilS .Munlclpaes (6 preciso 
Que lhe pa.recer, e trinche o negocio a seu fazer esta ndvertencl3) antes pelo contrario 
bel pr:1zer; mns emqulUlto não bouver Lei tul um daQueUes membros do Corpo Legisla· 
Que diga: os Oftlclnes da. Secretaria das Uvo, que mais cuidarão em apromptar a SU3 
Merc~s flc3m supprlmldos, etc., de;'e-se pa- Lei de que o Senado é testemunho. Estou 
,gar-Ihes 05 ordenados Que Le1s anteriores certo Que é uma das InstituIções mais con
lhes estabeleceram. Havendo Il Lei de sup- stltndonae! que ti. ConsW:tllção nos ma.rc:l; 
pressão, cumpl'1! executal-a; :POn!m sem e}Ja porém o conheclmcnto que tenho do modo 
DiLO 6 p06Slvel que o Senado tire ãquelles ho- com que se administram os rendimentos das 
mens O Que Jbes pcrtence. Camaras e cm algumas 'Provindas, e entre 

O Suo Bonots: - Quando chegarmos ao todas no Rio de Jnnelro, faz com que eu 
argumenkl de paridade, Isto 6, á. Chancella- nilo 'possa tlnnuIr ao nrtlgo lO, da maneira 
rJo,<M6r do ImperIo, ainda o nobre Scnador que está concedido. A C&marR. ~Ttt multo 
não snbe qual serã a minha op!nIâo; mas I bros Intenções, procurará fuzer qu:lnto fól' 
agora só lhe direi, que nella não ha um Of- posslnl para melhorar as estrada8, e as mais 
!feio tüo l'1!ndoso como e:3te. :Eu não me Jlra- obras: mas eUa nlo tem meios (eu 'Dão eo
nuncJel senão cum facloo, [)Iz o nobre Se- tendo por melo 86 o dinheiro, maô outr:ls 
'1'IA(!.,r ';UI!- na :r.~1 \lry O~!>-m"'!1t.., II.II., S;~ ~'l'V~m .multas r.ou~n~), !! !! !.\!tor!::!~::, q .. ;; ";~>!o.: ' 
U .. llr ordenados, e uma vez que foram ,cou. , estal'lI. ineumhlda nté agora desempenhará 
('o'!d!dtos . ato! . IJ!!!'::!I!.'!!!. deYe!!!. '::Q!!.tin!!"-!', P~[!! I melhnr. A GRm!.!'! (1(.' R!o do J:O::;;:'i'u, >ia ' 22 
nio p6de O Corpo ,Lcglslatl\·o .pronunciar-se annos, peTo menos, nio tem feito mais do 
contra isto, vendo IIUO o OmeIo rende mais que duns ou tres pontes dentro da Cidade, 
do QUO rendia quando se IlIstltulo? Ha aqui todas aa mais obras tem sido feftp.s pelil Po
elg".I:ne COU8l1 de parcial? Pois o nobre ::;ellôL- 11c13 ou .peja luntil do Commercfo. Entendo. 
dor Ministro de uma Repartição, não del'c pois, Que não se deve entregar esta quanUa 
ler melbor zelador do cofre da Nação do que 11 Camara Municipal, primo: porque nito tem 
eu? IPllra mim o argumento de- pnrldade d& meios 'para euldaT nlakl; segundo: porqu,," 
Chancellllrla-)t6r, nada vale, porque ainda lã d1vldld~ ella pell1s tCamsras 'desta !provln
nio chegamos; no Rio de JaneIro por61ll nio cfa, que são j~ ou 17, vcm o. ficar multo 
fzlete Ottlclo algum Igual a este da Secre- pouco 11. eadn uma dellas, e principia. cada 
tarla tttl.S Merces e ouvi dizer algum dia a uma a tuer M obras quo melhor entender • multa gente, Que era. um Ortlclo que o Rei a C&.Prl:ho de 6tUI Vereadores, e 11. não culda-
devia dar ao seu filho segundo, o qual podIa rem nas estradas que lISl1m com as Provln
multo bem supprlr a casa do Inlantado, que cl&3 centraC9- Portanto deve termlnaMe neste 
DO Brazll nào Unha. artigo, que fique a CAr:o da Policia. ou do 

Julgada 8uttlcicnte a discussão, rol 
'I1PPrGVl1da. o. materll1 da emenda do 
Sr. VIsconde de .Alcantara, bem c::tmo 

Ministro do Im.puio o empregar esb quan
U .. 

O SA. /BOIIQ;S: - Nüo IPOSSO 4nnulr fi 
emenda Que requer o r_obre Senador, porllUC 
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é anU-consUtucloDal, e é contra a Lei que seu cargo, como os ter:to pnrn mais ainda'!' 
acaba de :pusar, que PÔ" Isto a cargo da , Entendo po13 que na Provinda do Rio de 
MunlcJp.xfdade. Ei' an'ti-consti~lonal, pdr-I' Janeiro a distribuIção deata cota se deve dar 
que ê mesmo contra os prlncl,Plos geraes de n outra. autoridade, e nilo 11 Cnrnnra, N40 
todas as Nl1cÕeS, Em parte !lenhumo. o CO-

1 
quero, :nem qulz dlter QUI:! o Ministro do 

vemo se oceupou com obras publicas, em In· Im.pcrlo seja Inspector prlvaUvo de nhl'~.!!-, 

g; .. i."i ... ~ ate e isto entregue ao Conselho dn os seus lIuldOO05 devem cstar em outra 
Parochla. O Governo occupa-se do leve do parte; nem meSltlo Que t08.ge um Intendente 
Estado, c não em maneiar em fazer obras, e da. PolIcia, mas /reja uma ~essoa, ou a. Com. 
lhe seria aU! desradante o estar deliberando missão, a quem o Ministro do Imperlo encar
a respeito de obras. Disse que a Camara des· regue Isso, o nllo á CamnriL Municipal, que 
empenhou mal: pergunto eu: o Governo, ou está envolvido em m.ultos negoclos. Vendo o 
iL Policia, deaempeobn.ram melhor? Se se me rJseo que Jato p6de Incorrer é Que me lem-, 
mostrar Isto, talvez; mude de oplnlüo_ AIS Uu- brel desta prO"Yidencla. que ee não passa.r, 
niclpalldades de boJe .não são as de outro !Jcn seD1pre salvo o dizer Que bouve oa A&
tempo, e é multo tacU de dizer 0$ motivos ,embl&. Quem :propuzesse Ills:um obSiltaculo ao 
,Porque não cumpJ!lnm estes enciirgos, um :18co que pôde haver. 
dos Quaes era um 'homem, que se apresentava O ·Sft. MAllQUEZ DE B4Ur'Ol": - Eu 
como Presidente, tendo a direcçUo de tudo; não 'deseJo Que se estabeleçam. regras, que 
a cuja vontl1de nenbum dos Vere~ore! .po- produzam o seu etr.elto. Quando se tralou dl 
dia delx:lr de annulr. Isto acabou-se, ellas Quantidade Que se destinava paro. as obra.s, 
hoje tem · um re;fmento multo expll-clto, e eu pugnei que com oitenta cont'Js era. 
nilo de ter as Insinuações que Unham, por- lm·possivel fazer-se "Cousa o.lguma, e com 
que não tem" cabeceira da mesa um .Mlnls- escrupulo propuz mais 40 contos, a minha 
tro de h~tllto negro que 56 Isso as fazliL tre- emenda :porém nãu foi lldopttLda; e -agora 
mero Quer mais o nobre Senador que:la nesse 8.rtiKQ dã~~ se caniça para ~Il dlstri
provlnela do 'Rlo de Janeiro seja entregue bulr pelas Municipalidades. Já o nobre Se
á Policia ou ao Ministro do Imperlo; nas n:1Clor mostrou que repartindo por 16 ou 
ProvlneJa~ porém ti ·quem se ha de entre- mab lfuulclpalfdades. pouco pertenciam 
gar? PiLrtl. não .!ler ~ Munlclpnlldo.dCl, lerá 11 cada uma, e -que I'ortan to tIC8\'8m sem 
necessarlo erear Intendente de Pollcla, IIIH! !!:!~!c: ~:;t~ <Oi .1e;,i.a, <:omo as 'I1as outras 
não hn.; (! Peu9 queira que não haj:J., po.rQuc I l'l'ori~cias, para cuidarem em r.nll~R~ (!!l~ ~?~ 
os Preslu,;u(.,. lew .r.uuU.u .,111 que se _occllpAlD..I. :1::. ;::-l:;::~!;Ãiii:.::e~"jul1uc, como !li1.0 estl'lldlÍs, 
;Iara lia ;;:licarrtigoiulIl di;;t ... ; cal.ll.1il~ wnis pontes, etc., parn quc se dào Ci contos de reis 
fazendo Isto em um3. Incohere'D.cla, jlorqu", á Provinda de Minas, Que para serem dlstrf· 
no Rio de JaDelro pertenceria. o emprego buldos por maJs de eem. Municipalidades, na
daasa Bomroa a uma autoridade, '" .nas Pro- da vero IL pertencer a cada uma, e ·melhor 
vlnclll8 a outra. era nio ihe dar nada. Nós havemos de sot-

O SR. Vll!lCONDE DE ALcAXTAJtA: - Disse Irer Incalculavc1:nente se se entregarem {IS 

o nobre Senador que as Camaras Munlclpat:~ Munielpal!aaaes os 80 coutos desUnalios para 
nlgum dia não preenchiam as suns funcções, esta ·Provlncl.a, porque C.ll.d8 um hiL d.e cuidar 
·porque eram presJdldl1s por um bomem de nnQulllo que de mais perto lhe toca. Nós ve
habito negro, Que lhe fazl:!. lnslnull~ões; po!s mos que a Camara do Rio de Janclro a pr!-, 
slllba o Illustre Senador, :]ue o ,presidente melra. cousa quO de\'e olhar, (l pllriL o.QueUe 
dessas Camaras não eram senão uma. estatua morro do C:tstello, que ameaça do grande 
1'r.·iL manter a ordem economlca. Isto é que porlodo 81 mullas CuaS que o cercam, deVI! 

é glosar sem mote. Se el,l tivesse ~erte!a que l ta:nbtm c:lldar tio Passeio Publico, c nesta 
as Camnras Munlclpaes preencherltLlD o das- casa especado, c outras muitas causas de prJ
empenho das cousas 3ccumuladas que eatüo melfll neeC85ldadc, Ora aupponh3rnos que dos 
11. seu c:1r,o, nenhumiL dltrIculdade porlll. em 80 contos toe:tm iL esb. Camara ~O, 011 meslIlo 
se lhe aeertacentAr mais esta; mas BC cU 60, c scrâ eom isto QUc entl. ha de cuidar 
vejo que ella nlto tem ruelos (14 dl9&8 quo I nestas obrll!!. e demais nu eser3dlls o pon
meIos não 6 o dlnbelro) para o CJue está ao tell, daqui pata. Mi~n8? O tcr :ts estrllda!J 
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!lesemb:lr!u;nuas, o fazer com que os hAbltan· 
tes eorteol a3 suu eerc~ das bordas da. CI' 
trada, etc., ê o em Que as C:1maras devem 
ter vigllandll; 1D:t$ 3. tactura. de estradM de\'c 
!1('rt':'!lc(>r no Mlnlrtro 'do I::npcrlo, :l. cuja 
dlspo.slçã.o dc\'c Clear esses 8 contos. porque 
repartidos pC'lns Camarns do Dlstricto. acon· 
t~erá. por exemplo, que se a C!.m:1J':l. de Vn

.1:::::;::. cc .. c~:,ta. a êstraJi. li. outl'a que se se· 
gue o '1150 fará, o que nttrllhlrá" sobre nlis 
um clamor gera!, visto o mão estad.o em que 
3.5 estradas estão. Estou portanto persuadidO 
Que nüo devemos entregar ás CamarnS Mu
nlcipnes a fnatura 'de obras, ' nas quaes com
tudo poder.1 por agora. entregar-se essa pe
quena porção, 'Que para as Provlnclas que se 
dá, como os 5 contos pnrn 3. de '11:inas, e por 
eonsequenela. nào tirarmos as cousas do seu 
3Ddamento. 

Tendo da.do o. hora, ficou esta mo.· 
terlo. adiada, bal'endo pedido a pa· 
lavro. o Sr. Borges. 

d Sr. Presidente marcou para. a 
Or{lem do Dia a conU'Ilua(:ão desta 
mesma mseuss:'io. 

Lel·tultou·se n 
boras da tarde. 

sessão depois das ! 

SESSÃO DE 17 DE SETBMJlRO DE lB:i!! 

Abrio-se a sessüo com 31 Srs. Se· 
ul1dores, o lida a neta da antece
dente, foi approvada.. 

O Sr. 3" Secretario, depois de dar 
parte que () Sr. 1" Secretario se 
acha\'a (\oente, leu um ottle1o do Sr. 
Ministro dn Fnzenda, COIJl a data de 
15 .:lo corrente, reOlettendo um au~ 
G"r4pho da 'Resolução da Assemblêa 
Geral Leglelutlvo., approvando diver
sas aposentadorias, Da qual Sua Ma
jesta-de o Imperador consentio. 

Ficou o Senado Io.telra.do. 

OnDElr DO DIA 

Continuou a 1" e 2- discussão do 
ProJecto de Lei do orcamento, que 
na se!lsão antecedente bll.vla ficado 
adiado pela hora, no arU;o 10. 

o SR. PRESlDE"TE; - Hontem ficou :1 pa· 
lavra dada ao Sr. José IJ;Da.do BorJ;es. 

O 51:. 130llCES: - Cedo da palavra por·· 
que o artigo foi contrariado, e não se lbe püz 
emenda alguma, qua.ndo se puder, então pe
dir ei a paiavra. 

O 6u. M.4.nQua DE .s..u:n;~DY: - Eu fa· 
rei a tme'D.da, porque hontem contrariei o 
arUgo. 

Velo li. .lfesa, onde tal !Ido., man
dada pelo nobre S6nador, li. a~uinte 

Contt1uwçdo da I " c 2" di8CU&8úO dO Projec/o 
de Lei dO OrÇd~Ato. - .ApprOtJaçUo dO 
artiuo 10, conccdcr.40 a ~tia de oi
tenta C'Orl.tOI para serem dfltribuiacn pc' 
la: JfunldpalfdCldel das Provincia.: tIo 
Rio de .Tanetro c Mina.: Gerllcs. - Emen-

N ArUG"o 10. Supprlmldo. - Mllrquc:; ele 
B(JC1l(1ndJl.~ 

Foi apol3.da. 

o SR. BoRGES: - O nobre Sen3.dor bon
tem, Quando Impugnou O artlJ;o, nilo (aliou 
em supprcs!lão, accupou·se em dlzcr a qucm 

das lobre aCCltmltlação de empregos, ar- se hnvJo.nl 13c encarregar os 80 contos de 
tigo 12 lIarographo 4' . rêl!, e o. Le! não p6de passar sem esta de

clo.racilo. Hon tem 'a Impugno.çi!.o era de que· 
Fallaram ~s Srs. Senadores: Borgee, 4 se precisava confiar seta quontla a outras 

l'ezesj lfarquez de 'B3cpendy, 2 vezes; A1mel· mitos, e disto niio apparec~u eroenda alguma: 
do. e Albuquerque, 2 vezes; E\'anG"ellsta, 1 hoje porem apparece logo emenda de sup.· 
vez; Conde de Lages, 4 vezes; Verguelro, 4 pre~o. ·A quem pois se ba de entregar esta. 
l'8zes; Visconde de Ca7ro., 4 vezes; Marquez quanUll.? E' neeessarlo qne ac declare ; vGto 
de pat3Daguá, 3 .ezes; Carneiro de Campo!, por consequencla contra a 8uppreufi.o. 
3 vezes; Saturnlno, 2 vezes; e Visconde de I O SR. MARQU1':T, DE BAtr'ENDY: - NA Lei. 
AJcnntara, 2 veZell. . est!i !leslgnado A. quem le bll de entregar, e-
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I\. disposição di) quem ,deve lJcar este dinheiro A Quem, perglulta o nobre Senador, se ha. de 
que deicria ser a do MInistro do .Imperio, entregar esta quantia? Ao l\Untstro do Im
porque tendo p&llldo duzentos .contos, apenas perio, como llJlI.ral esta Lei dIU emprezas. 
lho deram. oitenta, sem lhe dizer se era. para Pois ha de se Incumbir :la C.l.IIILlras tudo 
isto ou para. aqulllo. Ora eu não tenho ti. IDO- quanto ha! Bom serA Que ellllS d@m conta 
Ilor ldéll. de ter ouvido dizer que DIÍ.O con- dllll fmmenSllS Jncumbenc.lllll Que tem, no que 
t1avll. nas CnWara..s MllDlelpaes, ao menos eu espero Que muito ha.vemos de melhorar com 
niio aVllncel em 8il/llelhante proPosição; o as Cnmaras Munil:ipaes. A instltulçfLo dos 
que eu disse é, quo distribulda esta quantiA Juizes de ,paz é multo boa, mas já oS vemos 
/IOr multas Municipalidades toellVII. Um baco.- sobrecarregados de maneira que nilo podem 
dlnho li. cada uml1 ; e mostrei que as utrado,sl dar conta do que se lhe Incumbem. E' este 
desta 'Provinda Sllo vltae5 p:t.rtl. a nO4&/). sub- Sr; Presidente, um ponderoso motivo, por qU~ 
aJstencia, porque tudo Quanto .(i essenclCl plIl'a se não deve 6t't;Ulr Isto ás MUDlcipalldades, 
o sustento da IU!l numerosa popUlnçiio vtm muito mala Quando a 'Lei das ompnzas, que 
pelas estradas de Minas e S. Paulo; uut' era ê de 1828, jd ,marcou Quem ha de ter a .1n.s
nec!!$sarlo ier fluem ha,vla de cul-d a,r deito pec!;ão das obras desta Provllléla. Julgo por 
ramo, que dlatrlbuldo por dlttercntes reparo consequencla ocioso este artigo, por Isto Que 
tIções. nos 'havia de cnusar grande em'ba.raçO: já se s:Lbe li quem de"e nertencer a. 8Omma. 
mostreI as obras maIs nec:es~ri!l!l, como. por O SII. BOnoES: - .Não sei ae poderei res
c~~mtll", a desta CUa, do Passeio Publico, ponder Il todos os toplcos, que o nobre Se
do aqueàucto do lfD.r.:u:anã, que estA orçado nador apresenta; mas ao menO$ Teconh~., 

perto de 200 contos. c os cbll(arizes que estio que a Camaru tl5tá persuadida ~~ que votou 
eotre mãos, etc.; é oitenta. contos distribui- 80 contos de réis para n Provinda do Rio 
dos é Que hiio (le chegar para Js to? Ag07!l de Janeiro. O nobre Scn!li! ... ; [:::1'" n!lS obrlls 
pnra 11 Cidade é de summa urgencla, e no vitaes de que teDlOs preclsüo ab'oluta, .:'Ie 
emtanto duvido que 56 p3.ra 1sto llill c"e~"",!!! I ch!tfllrl7.~, :!!eto, c aa~ii,;;V, ~ acha Que; ~ 
a Quantia votada. ~io me lembra, torao a i melhor fJcar tudo isto íi. ndmlnistra"ão do Im· 
dizer, que alguem dissesse Que oilo tlnha con- perlo, do que & das Camarna i\tunlclpaes. e 
tlançn nas Camar::.s Monlcipaes. Quanto ao diz 'lUC não Ca.Huu na ma adminlstraçüo das 
dizer-se Que era antl-constltuclonal, e contr~ f:nmaras. Eu bontem quando fallei Cel p:1l'a 
A Lei que tlnhnmos , .. Itt:' I!a :;!e:!s .!! .. :;, eiô I • .,;;iõO:u,J'Cir u. outro nenrG Senador. que dljUIA 
não llotl!D.dQ !!.S!!!ll_ A Lei das Calnaras ::Ih- 'quo não Clcava belI! na adllllnlatTlL(:ão das 
nicl)laes. lIuando fal1ll'm <:'fl.l s~'.!ed:!::::c~, ;l.::m- ! Cawit.l'iI-S, ~ isto fi (l '!U .. "." ft:!l'u.;::.c!. A,;or .. 
tel, etc . .(i no titulo das posturas, Isto ~. no disse que nós llUl'rCDlOS oollceder As cawa· 
titulo q~e Ibe dA autoridade de fazer postu· r as aQullJo Que ellns nüo t4!nr; poIs a Lel 
rns para. se não destruir aquelle cnminho, e não manda as Camara.!! cuIdar em pontes, es
para que os praprJebrlos TlsIDbos da eetrada tradas, etc.? A Lei Que passou n respeito das 
não se entulhem; llue 'lhe dá o cuidado dI!. emprczas: Que quando não 3!lpareeCr queiD 
administração, mas aào a factura; nem crn Quei ra fazer !l obra. esta aI! rata por conta 
ponhel que as CalDD.ro.s tendo tanto.s cou ~as do -Governo. Quando succede Isto, nlio ha dI! 
a fazer. tivesse tambem de cuIdar de todas ser o Ministro do Iwperlo quem ha de ser o 
as obras. Se ha. Que taw'bem o Ministro do director das obras, porque eUs nii.o ~ quem 
Imperlo não póde; mas .cito tewM nós um3 0.1 ba de !eHorisar. Dsndo-se 18to besta Pl'O' 
LeI tio e.xpreSSIl, Que aqui foi feita ha dous vlnc!a do MInistro do Imperia, c nas outra5 
dias. em que tol sancelonada, (lue é a Lei as Camal'aS Munlelpo.ea, ê mostrar pouca con· 
das ctllprez;o.s, onde se marca o modo de ta- tlan!<3. nas daQuI. Disse que ellas têm multas 
zer as pontes, calçadas, etc.? Não dl1: poslt!· obraS, e que oitenta contos não ahegam; en· 
l'3ment~ esta Lei no parai'rllp,ho ,2", Que ne5ta tão a Questúo ti da quantia, e po.ra as obrns 
Provlnclll. do Rio de Janeiro fico. Isso Der· que o nobre Senador apontou, nem com du
f.enccndo ao Ministro do Imper lo, e nas ou- zentos por cento 6e fazem, Quanto mais com 
tras aos Presidentes! ·Eua Lei tão cll1ra, - r.lncOl"nta. Que foi qU:lnto propOz, para ello.s 
que m~ moveu a f3.Z0T li. emCD" de suppra- eão necessarloo milhares de contos de réis. 
ail.o. ParOl. Que !!:fVe este arUé;O? P.ll':l. II nll:1. Pois o nobre Seoador quer que no IlOSBO (!'li-
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tado ao contll.lilcm todu as obras? Donde hil mas estA ruão, Que este arUgo é até anti
do sab.lr o dinheiro para eUas? Nos GO'l"cr- constltucloaa'l. 
ti.Oil ptudente.s cuida-se naqutUas obras. que O SII. MAllQll.tz: DE BAEPJ::NDr: - Dlasc o 

6ão mais lndlspensavela quando nilo Ibes nobre Senador q~. pela mesqUinhez da qunu-• chegam os meios: o mesmo taz o homem t1n de olteata contos, . se conhecia que era 
parUculiU', e toda a ClSlL, qUe se governa paro. IIS pequenas óbrae a. Q.utLl dlatrlbulda era 
bem, cuida no que é maIs Jndl8'pens8\'cl. Co- pelas Camatas todas para a ' despcnderezn DO 
nhe!:o Que as obras são multo D&ccssarjas. seu Municlplo. Se Isto é :lastro, vejo que não 
·mas .vejo ~ue nito se pOde dar mais :Ie 0[' entraram aqui outros obraa, (lue estavaM ti, 

tenta contos <le réis, e com clles fa~a.,se o cargo <lo Ministro do I'~rJOI,. então 6, o 
(tue tOr mais preciso. 'Portanto acho quc o mesmo que dizer as ~strad&6 de communJca' 

• • artigo está bem concebido. çuo entre S. Paulo o esta Cnpltal, entre MI-
O 8u. Ar.r.WDA E Ar.uuQm:nQ17I'!: _ Eu Dns e est:L Caplt:L1 ficam abandonadas. Nós 

"ato pela. suppressão de!lte artigo, porque vemos que, aInda. que esteJa.m o.bertas as es' 
Uüo acho flue elle Ilüo tenha. causas que 'de- tra.dtls, neUas se gastam annualmente muitos 
VQ.m na Lei do Ortllmento. O que vejo ê, de- cootos de rêls em reparo.!!!, que esta., estradas 
terminar Que de oitenta contos o :MInIstro são por montanhas, Que lIe arrulnam taell
caça uma divisão pelas Ca.maras, e urna sln. mente, do que aoterem extrll.ord!n:lrios pre· 
gularldade pora a CIdade da Bahia cuidar na juizos os transporta<lores de generos, porque 
se;urnnco. do morro, Que não acho bolt poIs perdcm muItos anlmne!; e «i !i\lunlclplos (i 

que o Governo do. Provinda deve cuid~ nu quem ha de euldll.r nisto? .Não; os Municlpios 
eousas de prlm~lra necessidade; independent1;!l tem a sua quota para :l.S cousas pequen.aaj 
porim disto, parece-me que o n~goclo (i multI) 10;0 est:la obrns ·(lc3m tlbandonndas, e fica
fr.cU porque se deve dizer que é para as obras mos em pt1lr esl2.do. Quem ha de cuidar no 
publiCas Indlspensa.veia. Agora quem hll de aqued ucto da CarloC3? A Camair:J. Munici
cuIdar nisso? O 1UoIstro da repartit'do com· pai não; porquo o. QuotA que tem .(! para pc
petente, Mas eomo procede~ o MinIstro? In· quenas neeesalda'CIes. Em havendo uma chuva 
torma,so 'lias Call1llrtul, das obrns que são In- G'r:uldc ou trovoada que arrombe o aque· 
dlspens.avels, e manda faze r debaixo da fis- ducto, 1 !lc;Unos sem Iij;UIl, porque a quantia 
ca1isaçao de eo&'enhe!:o, ::~gundo a dlrectão I ~ dndll para. II.S pequenas cousas c!o Munlci
dns mcsmns Camaras, ficando assim este ne· Dlo: qU:lndo, pejo contr:-,rio, conservando-se 
&,oclo multo simples de SII.'I. nntureza. 0::0- como está li dlsposltão do Ministro do Im
bre SellRdor Que acabou de fallar disse: l!\Ifl. jleJ:I(), I?!:!!I. ·~'!';!!.!.e!!.~ ~:!==~ .,;;v:::l\i l-r.á ~~lc 
ni(l atcho.v~ :1a Lei que l .. to pertell1;t:~~t: &O I cuiàando no (lue ê ma.ls um, e fazendo a 
Ministro do Imporlo; o modo de se ver é despeza que maIs necessaMa (i. Um cdtr1c1o 
mandar 111. buscar, C! então se desenganarâ de por exemplo, que ameaça rulna, não se gas
que li da II.UrIbulcão do Ministro, Portn.nto t:un !ogo com elle trinta ou Quarenta cont09: 
voto p~! .. sU.PDressiio, porque na. minha opl. mas "Me o que oé rnal~ urgente, e vo.1 se fa· 
nUío uno serve de nada este a.rtIgo, zen'(jo a despetll. pouco a pouco. Uma obra 

O SIt JEvANOP!Ll':9TA: - Eu nccresccnto que €i em extremo necesSll.r!:l, .por e:'l:emp!o., 
alndll. no discurso do nohre Senador que aea- proCura,se achllt a.lgum empreiteiro que se 
bou de fallar, que não só está na Lei das ene:Lrregue da tactura da obra, q'le a09 pou' 
em.prez3S, como atei na ConstitUltão, no ti· cos se 'V!1! lutado e pagando. Isto p6de ta· 
tulo dos Coeselhos Gera"; p01'1lue quem é ::cr o Ministro do Impcrlo, e multas obrns as
(lue substitue o Conselho Geral nesta Prodn- sim lIe tem feita; mll.S lima vez que não haJII. 
ela? O Ministro do ImperIo; logo a elle li vintem plr3. tsto, (: que esta quanti3. seja 
que pertence. Disse ID:Lla, que ~ o que se púde dJstrlbuldn por esta. Cmoll.rn e n outrB.S, como 
fazer c'om oitenta. tontos de réis? ·Podem·se se 111io de reparor qualquer destas obras, que 
fazer as causas mais geces8arfn.s. ·E quem ha. tenho apontndo? Como se ha de p1O\'er para 
de t.:er a escolhll? O Ministro do Imperlo; a conservação da nsun dn CarIoca? Que bem 
porque Q1iIl.'ndo a escolho. li de muitos, cada não tem ddo aQuella ca.lxa de mll.delrll. que 
um puxa. para 3 suo. banda. ·Portanto a':!cres· Já e9t(l, c quo alegriio não rol para. o povo, 
cento ao Que tilo excelJentem~Dte lIe tem dito, (! que um bnrrll de n!;Ua. já custou 2{O rõlll. 

'. 
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ma~. a appl.icaciio soja s6 para esta. Se porém I ""ntccipadamente atenue somma de quarenta 
q.ueI emos .Justl~a 1:gual G necessarl0 repar- contos do orçrune.uto por vinte !M\unicipios 
tu a couslgnaçao por todas as l\Iunicipalida- da Provincia, arrisca-se a Capital á grande 
des, porque o Ministro não p6de estar em commoção, pelo desprovimen·to das fontes ne
toda a parte para dar as precisas providen- cessarias a uma populacão recrescente. E' im
cias. Quanto rt Lei com que se augmenta, ê politlco o artigo; porque elle presuppõe ileso 
a~la CaUSa lllUitO differente. 'Esta consigna- confiança do :Ministro de Es·tado e dos Pre
çao nuo é para faZe!' emprezas, a Lei de 1828 sidentes das Pro\Oinc!:;s, de que f .. rão .. busoa 
esta'belece um meio para as fazer, IDas para c distribUições arbitrarias das quotas taxadas 
Isso 'não appHca consignação; fazem-se as no orçamento; isso é de promo\-er os rumo
on;prczas par:! serem pagas ao cmpreitefro res do vulgo, que ora tanto estão em ,oga. 
pelo rendimento deIlas, quando esta consigna- E' indecente o artigo no que respeita á Ea
ção ê s6 para conseryar as obras que exis- hia, pOis se intimam com especialidade os 
tem, e mesmo para fazer algumas pequenas, reparos do morro da Cidade para não cahi
e da maior necessidade. Não hão de ficar as rem os edificios. Niío t~m as Camaras olhos 
ilstradas abandonadas, porque as Camaras por para verem os obiectos das obras mais ur
interesse proprlo hão de cuidar em que as gentes? Direi com um classico latino: "!irec 
do seu Districto sejam boas e se conseryem, commemoratio est quasi exprobatio". O ef
porque conhecem que isto lhe é da primeira feito da intimadaappllcação veroslmilmente 
utilidade. ""ão devemos suppôr que os conlle- será despender a respectiva Camara a maior 
cimentos todos estão s6 em grande lugar. parte da sua consignação para obras de re-

O SIto VISCONDE DE CAYItt: - Sr. Presi- paro do morro, e prescindirem' das fontes, 
dente. A minha regra G - antes í~.zer nada continuando o escandalo de se ver a mais 
do que nadas. O artigo em discussão parece- antiga Cidade do Brazil sem uma fonte aci
mo desnecessa.rio, impo(lltico. }Indecente, .E' ma do monte, onde aliás está a principal 
dp.snecessario, porque está já estabelecido po,'cação, e continuar a necessidade de se 
por Lei que o )flnlstro dos Negocios <lo Im- j,. hll~Q.r a melhor agua, chamada do Forte 
pcrio nesta Pro,incia do Rio de Janeiro, e de ·S. Pedro, em uma ·profunda e estreita 
os Presidentes das mais Pro,'inchis linspc- baixa, de um continuo conflicto de negros, 
ctem as obras publicas respectivas, ·0 lhes Iluebras de potes, pancadas, e ferimentos. ]jl' 

appliquem as despezas da consignação, e que aura herculen. a de suster a montanha da d· 
~~ Cêl~ü.&a.5 lh.~5 rt;pr~5tilt~ül UI:) lu::cessidades I uu·ut:, lJU1-U não caÍlircln· os eãiÍicios sobra:n
do povo. jil' portanto excusado nova provi-, ceiros: i830 demanda grande cn.pitnJ e extr.
d;;;üciõ. Cio cstt: i''ê:,pdtu. E'· illcouv~niente· assi .. ! urüi"uaria a.iuda do Governo. 
gnar-se logo a quota a cadn um dos l\!unl- O SIto MAUQFF.Z DE PA.llA~AGU,I.: - (Nilo 
cipios. Isso seria repartir pão aos bocadinhos o ouvio o tachygrapho). 
que nada valem. Seriam inexactas as pro- O SIl. VERoUImw: - ~u já disse que não 
porções tanto pela dlfferença das Iocalida- se trata s6mente da Provincla do Rio de Ja-

, b' des. como .porque alguns terão reli.la, outros neiro; trata-se tam em das outras; para cada 
a não terão, ou mui ·limltada. O Municiplo Provincia se tem apPlicado uma certa consi
que ~offre algum desast.re, p6da reclamar gnação, relativa. {IS quaes este artigo contém 
prompto remedlo. Deve-se pol,; deixar isso ás uma disposição geral, que é o modo de ap
representações das Camaras, e o prudente ar- pllcar essas consignações; por consequencia 
'bitrlo do Ministro, ou Presidente. A corte este artigo é Indispensavel, e a suplJrimir-se 
sempre necessitará de mul.to maior quota es- será necessarlo decidir a quem se ha de en
peclalmente ·para a sua annual necessida:de tregaI' a consignação. Diz-se que seja ao Mi
de provimento das aguas, poiS que é objecto nlstl'o do Imperio; porém, vendo eu, por 
de afflicção geral no verão, assemelllando-se exemplo, Matto Grosso, "obras publicas, 200$; 
a Capital do Impel'lo á Ilhacll de Ulysses, que pergunto, será o Ministro do Imperio quem 
se denominava - anydra - pela falta de ha de mandar fazer essas obras? Ha de vir 
nguas. Que gra.n·de desp€7.tl ;!!.'llnuaI ;e cem- representação de Matto Grosso ao Ministro 
stante é precisa ahl, s6 para esta Bemfolto- para mandar fazer ta.l obra? Isto não oé pra
ria Publica? Repartindo o Ministro de Eatado tlca,oel. Nad'a ha por consequencla tão ra-
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z01.vel como o que a Lei, isto é, que o preSi-, entre as obras lIceess:\rlas sc dn. preIcl'cllcil1. 
<lente em Conselho quem mllndc, e as Jluni- a t:~ta. Para que é a Camara olecth-a esco
<:Ípalidades quem !!.d!uittiz:JC "d3to que nüo 'lbida ·de qu:!trc em quatro annos pelOtf vu
lut uma distribuição arithmetJca por todas as tos do povo? E' para vir trazer ao Corp;, 
Camar:l.s, porque bem elo:pressa diz a Lei Log-islath-o os YOtOH c opiniões das 8Ull8 

(leu), que é para -as Camaras que !!1~is prc- Provindas. ·De~!lis da Cumara dos DevutadOllJ 
• ri " " ........ 1~ ...... .cI •• _.' __ -_ •• - -. • 

.c!Z~:"C~ _c=t~ ::,u:':.i.,io. r;' clarü qüt; u pâ- ... ..,.t"' ... "' ... A ,,,,"U.lUva JI&W"U iJ,ll~t:UU. oora, por ver 
nICira autoridade administrativa ha dtJ tomar o grande perigo em que está a Cidade na
informações, e dar unicamente paro. aqueilas quella parte, ainda parecerá ma;l que faça 
obras que forem mais necessarias. Seja o uma simples lembra;nça? Não creio que isto 
lIlínistro do Impel'io quem na Provincl:J. do se tome como umn oliellsa, antes sim ~erA 
Rio de Janeiro conheça onde lia obra maIs tomado como um acto de zelo do Corpo Le
necessaria a fazer; mas será justo que para gislatiYo pelas vidas e propriedndes, que· 
:1. sua !íscalisação esteja ella presente em to- estão em grande l'isco. Parece portanto que 
da a parte? Será isso com-eniente? Não: o não se de\'e insistir mais nisto. Não posso 
Ministro do Imperio deve estu:r ncilclL de perceber em que consiste a duvida de um 
tudo isto. Disse-se que se quer t.lrar-lhe o nobre Senador, defende·o elle o pr6 e o can
poder, pelo ·contrario 'Quer-se conSCl'rar a sIm tra; orou segundo os princlpios de Pirron 
dignidade, visto que dar'lhe tal incumbcncla e Carneades, c disse finalmente que é o MI
seria degradar o Goyerno. Concedo sim que nistro do Imperio quem deve distribuir. Eu 
o Governo seja o Inspcctor-m6r, como se tam,bem não quero que .selade outra fôrma; 
disse, mas não deve ficar medlatamente com mas 110. alguma impossibilidade em se a;ve
esto. administração; o que deye tcr (j a su- riguar o quanto pouco mais ou menos se 
prema fisealisação, para que a consignaç[,o dará 11. cadn uma Camara, ,Se uma das mais, 
seiabem applicada, dar-lhe porém outra cousa pequenas pedir muito, ha de :;0 lhe dar sem 
é degradai-o da sua dignidade. Ainda se pOde examinar, para o que ti? Sr. Presidente; ,,~ 

dar uma apparencia de utilidade em tirar a I instituições das Camaras )Iunicipaes são an
dirccção á Camaro. aqui no Rio de JaneIro, t1quissimas entre nOs, não são oppostas ao , 
encarregando o Wnistl'o da. applicar,ão, mas systema, antes são partes integran tes delie, 
nas outras Provineias não tem apparcncia e multo concorrem para o bom Governo. Uma 
nenhuma, e necessariamente se ha d~ incum- Xação multo grande está reclamando estas 
bir ;lo primeira autoridade administrnt1va da instituições. ~rtanto deixe-sc ir a recom
Pro,·lncla, para ilsta fazer a distribuição ou mcndação que nr.o offende ninguem. 
!!llv1icaçilo. Reconhece-se que a Intenção da O Slt. S,\TUItXIXO: - Voto pela suppres
Lei foi soccorrer ns Camaras Municipaes que são, e que se deixem as cousas no estado em 
não tiverem rendimentos para as suas des- que estão, porque o que se vai fazer é pôr' 
pezas; ,elln diz: - as que mais precisarem. em contesta,ção (I 'Minlstro do Imperlo com 
- Se não se quer que seja para isso, então as Camaras. Ao "'linistro fica o direito dls
faça-se uma emenda, e diga-se o que se quer cricionario d~ ,fazer esta distribuição, e 
e declare-se para que obras se quer que 11 quando algunla Camara dloser: precIso -de 
somma sejn applicada; mas não esqueçamos taes e taes obras, elle entrarA no conhecl
que a Lei foi feita para dar auxilio ás ca-j menta da necessidade pnra ·dar o dinheiro. 
maras Munlclpaes que mais precisarem, no I Aqui o que se manda é que eIle dê logo o 
que se se attender não deyer{, o artigo ser I dinheiro proporcionn-r]o {, sua necessidade, ou 
sUllprlmldo. parn melhor dizer, dão-se dous direitos dis-

O SII. CAII;>;EWO 1JI~ CA:\fPOS :-Purece-me crlclonarlos, 11m, a respeito da {Juota, Que 
que não é exprobação o recommendar um:!. dttrá a cada Cam~ra, e outra a estas para 
obra, na qual são Interessadas centenares de fazerem est:!. ou nquclla ;;bra, preferencla 
vidas. O nobre Sena.dor está fOra da provln- que me parece melhor que ficasse ao ",-lInis
cla ha muitos annos, eu venho de lá ha tro, porque uo contrario vili dar occasliio li. 

pouco tempo, e vi o risco em que está a contesta<7JCs. O lI1~~mo quo se diz no Rio de 
Cidade, e a grande precisão desta obra. Nilo J .T::neiro 3, respeito f"o '~f!nistl"O. se dir:"t sobre 
8el portanto que assente mal d!zer-se que C,1 Presiden·tes d:!,g Prol'incias, que· de\"erfro-

D 1:2 
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'lazer' o mesmo com o seu' 'Conselho Provin
cIal,' O Presidente õ quem conhece as neces~ 

I!IldadeB das Camaras,' e 'nüo umas as dl1~ 

outras, e s6' eUe poderA' com conhecimento 
fal,er a,' d!strlbulção, julgando 'com o Conse
lho quaes são as obras mais' necessarlas: 
Portanto este artigo não muda as Camaras 
do ~t!!-do' em que c:;tilo, , e s6 vai suscitar 
con'tt'lstações e~tre ellas e o !Ministro, mo
th'o porque 6 melhor que se supprlma. 

O Sn. CARNllmo DE 'C.Ufi'OS: .:.. Não sup
ponhamos que {) Presidente, ou o l\IInIstro 
àão de distribuir esta quantia As cegas sem 
Informação e se nisso houver alguma du-, ' 

'ida, esto artigo me parece que a vai tirar, 
pOl'que diz que o arbltrio da distrlbu~l.:ão 
pertence na Côrte ao 'Ministro,' e nas Pro
vlncias aos Presidentes. Se o nobre ·Senador 
gulzer para maior clareza accrcscentar al
gumacousa, niSso conve'nho; ,porque se n6s 
mesmos estamos duvidosos,' não devemos dei
xar os outros no escuro. Se não está bem 
claro, faça·se mais alguma 'declaração;' mas 
não se SUllprlma o artigo, porque então mais 
escuro fica tudo, 

.rulgand'o ' .. mater)asufficien te-
mente discutida, foi approvado o !l.r· 
tigo não o sendo a emenda. , 

Em seguida entrou em discussão 
o artigo 11, o qual sem impugnação 
foi appl'ovado, 

Pedlo então a palavra o Sr, 3' Se· 1 
cretario, e leu os seguIntes officics: 

3.0 Do 'mesmo JUnistro, com dato.. 
de 11 do corrente, rcmettendo um 
autograplio do Decreto do. Assem
bléa 'Geral Legislativa, sobro os con
tractos de locação de serviços, Sane· 
cionado Jior Sua ::Ifajestade o In!pe· 
rado!'. 

4. 0 Do :lIinistro do Imperio, com 
data de 16 do corrente, participando 
que Sua lIfajestade o Imperador ha· 
.ia por bem receber a Deputação, 
que tem de apresentar respeitosa' 
mente ao J.\fesrno Augusto Senhor (). 
voto de graças, em rosposta 11 Fall:~ 

do Throno, no dia 18 do mesmo, no 
Paço da Cidade, pelas 11 horas da 
manhã. 

Ficou de tudo ,o Senado inteirado, 
Disse o Sr. Presidente, ,q ue era 

necessario nomeu r mais quatro Mem
bros para a'quella lDeputação, visto 
serem Membros natos della os trc& 
Senhores da Com missão encarrega{!a 
de redigir o mencionado voto dc 
graças; e procedendo-so en tão ao 
sorteio. sahirllm elpitn~ ,os S:!':. ~:: . 
noel Ignacio da Cunha, Lourenço Ro· 

'drlgues ue Andrade, João Evange· 
lista de Faria Lob:lto, c Visconde de 
Congonhas do Campo. 

-CO.ü.tiüüiü.:.üO a discussão da mD.te~ 

ria da Ordem do Dia, teve lugar o 
;~rz.gi"livho 1~ Cio·· artlgo 2°,· o quut 
sem impugnação foi approvado, 

Igual sorte teve o paragrapho 2", 

Entrando em seguida o paragrapho 
3', em discussão. ellsse 

o SR. COXOE DE LAGES: - Parece-me atil'. 

1.' Do ,l\f!nistro da Guerra, com 
'data de 16 do corrente, remettendo 
um autographo da Resolução da As· 
sembléa Geral LegIslativa, designan
do a quem compete ,a attribuição de 
conferir cartas de seguro aos mIli· 
tares do primeira e seóunda linha 
por crimes civis, na qual Sua ~Ia
jestade o Imperador consentlo. 

2,° Do Ministro da. ,Justiça, com 
data de 11 do corrente, remettendo 
tlm autographo da Resolução da As· 
sembJéa Geral Legislativa que' faz , 
extensiva a disposição de 11 de Se· 
tembro de 1826 aos recenseamentos, 
ou certidões das arrecadações das 
heranças dos defuntos' e ausentes; 
na /lual tambOm Silo. Majestade o 

'Imperador consentlo. 

Informar 11 Oamara de que, quando se estabe· 
leceu ao colonla da Nova Friburgo, nomeou·sc 
para ella Juiz Conservador, e como já pas·, 
sou o tempo em que os homens eram consi· 

,derados como colonos, pois que são findos os dez 
annos, parece·me incompetente llue fique exis
tinJo ainda um COllsen·alio., o que é contra 
a Constituição, lIue nüo Quer juizes prl.u,(j· 
vos. 'Ora como j{l nilo lia colonos, não dm'c 
tam1:em haver i:onservncIOJ', e pormuto SUIJo 

prlma-se os 100$000 rs, ele ordenado que elle 
tinha. 'Est.'l 'despeza í! ll1~ga.J e contrarhl :1. 
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Constituição que .1uio quer, como dá d1.sse, 
juizes privativos. 

O nobre Senador mandou {L ·Mesa. 
onde 'foi lida, a seguinte 

:Paragra.pho 3.• do artigo 12, entre nas 
suppressões a qua.ntia de 100$000 'l's.' i:le orde
nado do Juiz Consermdor .. dos Co1onos' ila 
:"<ova Friburgo. Sa·Iva a redacção. -· Crmd6 
llc Lages. 

Foi apoi:t da. 

Tez por decoro. (O tacbygrapho não ouvio .c 
rdSto do discurso.) . • 

O Sn. BonaEs: - Diz o nobre Senador: 
que nã~ seiam.os 1lberaes, e que não. é deco-· 
roso. uma vez. que a Camara dos Deputados, 
não glosou, glosar esta Camara.; então para 
que vem esta lei aqui? Eu ju•Igo que é para 
addicionar ou diminuir-lhe emendando 0 que. 
parecer conveniente. Eu tambem julgo que 
não se deve conservar um homem com orde·. 
nade por emprego que não tem; já acabou .o 
tempo de colonia, e porque razão não se ha· 
de supprimlr este ordenado, quando se ve-: 
que a Cama·ra dos Deputados se não fez a 
deducção, foi j}orque lhe escapou? Multo· jus-

O SI\. MAI\Qt'EZ DE PAn.h·AGuk _ Não ta me parece POrtanto a emenda; basta.· dÓ 
fallarci ;contra a emenda; mas .não sei 0 que genero conservadores, ou da Nação Inglciai 
quer dizer no paragrapho em questão, a. phra.· ainda que o tratado que se fez não dá esse 
se "correspoudente aos quatro mezes". !Pa· J·ui~, mas concede-lhe uma cousa: que se nilo 
nce-me que quer ·dizer supprima·se. ·Esta s11be o que é. Se esse da Nova Friburgo fe~· 
lei •fixando as despezas não pode fixar a vida serviços muito bons, pode pedir ao Governo· 
humana, pode acontecer que estes tres juizes que lhe dê uma tença, mas nunca o ordenado. 
morram, e se se nomearem outros, não se de Consermdor, por Isso que tal lugar nD.o 
·nade pagar aos nomeados os seus venclmen· existe. · 
t·.< de ·quatro mezes, llOJ'que os seus anteces· O :Sit. Co:>nll DE LAGEs: _, TailTa voutade 
~~l'CS. o:::.::::1 :ü10ill.lH\;s do Corpo Leglslatlvo, o I tem a Camara dos Deputados üe !uzer eco:' 
a Jel supprimio-llw:; esses quatro mezes de non1las co.mo esta Camara, portanto, não tc
ord~nado. Para obviar a isto, e preciso que mos que estar com attenções, o ·que aquona: 
est.'l lei seja orçada no maximo, para o .)fi• <.~iío fez, façamos n6s, e quanto ao mais digo· 

·utstro nilo ficar impossibilitado de .pagar, on ao nobre Se.nador q!le tAnhR R· ·b!!nd!!de de !c:. 

ver~se na .necessidade de :pedir nm ('!'edHo /! o ~lrtigo Do, que 6 r..· m.G1~hvr r;;sposta. (!Ut: ~? 
SUP!Jlementar. E' preciso qiie a Camr.ra tome :Pode dar. .. . . . 
• . ... .. ....... I , 
IStO em .cnns!d~!"~~ü~. :::~:: ::::lo :;~ ·;çr ü ·:>ii-~ U Sll. VISCONDI: DE C,AYIIÚ: - (Nil.o O OU· 

nistro privado de fa;;er esta d~speza que é vi o o tacllygrapho.) · 
mui passivei ter .Jugar, por Isso que somos 

1 

O ,S11. VlrscoDE \DE A!L<:ANT'.AnA: - Seja 
mortaes. Esta mesma reflexão já eu devia multo embora •bom systema adoptado nest:i. 
ter feito ao paragrapho .~.ntecedente, quando lei i:le se fazerem suppressões de partes de. 
se tratou da suppressão d~. quotas de outros I ordenad~s, quando se· possa verificar esta 
membros do Suprem!) Tn,t>nnal de J.ust(ça, 

1 
disposiçao, mas que esse ordenados se tirem a. 

-que siio Senadores. ,. . ./ empregadO";:, que actualmente são exercidos, 
. O Sn. VISCONDE nB CAYuú: - Não me pa·J' por seus donos, ou pagos a serventuaTios, ú 

rec3 ,bem, Sr .. Presidente. que este 'Senado 
1 

cont1::. a lei. •Eu vejo que aqui se tira a quota. 
·seja menos Ubernl do que a 'Camara dos Depu-,· correspondente .a quatro ·mezes de Legis'fla
tados; · esta não eliminou a qu11ntla, que a . tura, do que. se :dfi. ao Procurador da Cor~a, 
emenda supprime, o Senado ·não o deve tam- , c ;;a-. ajudante, .. ~ por ·isso pergunto, estes 
bem fazer. O orçamento de ·uma Na~ão não I empregados. não. hão de ser substitui dos, e 
se pode fazer uma exac~fLo mathematlca .. Eu I aquclles que os s,ubstituirem não hiio d~ · co
náo sei se o Go1·ernador desempenha ou não brar .ordcnndo, ou. par.te delle, cmqunnto os 
o SP.U lugar, anas sei que foi •creado pa.ra .pl'O· proprietarlos não' os cxereem? Devem obbrÍl.r; 
mover o beneficio dos estrangeiros .. Não se· c como .enliio vem aqui supprim!da? E'. Yon
jamos menos Hberacs do que a 'Cam:J.ra dos tadc de supprin1lr! Não ganham nada c~ 

· Deputados, ·que u:io fe?. esta strpprossilo . tal· Isso nem assim é que se augment:t a rend~ 
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:publica.· Vejo supprimlr ordenlldos a Juizes/ idéu.~ Quallto á outra questão dJ. · dcducç.lu 
de F6ra, emqua:nto estão na Asaembléa; pois que ae faz, não merece olla a penu de gas~at• 

Olil successores desses Juizes 4e •F&·a, nãa de-, temr·o. O orçamento é feito para o actual 
verão ter o ordenado por intei·ro? Diz-se pa- estado de cousas, variando elle, variam ;1~ 

gue o Governo por outra part.e; por onde? suas determina-ções. Deduzi<Hie a parte do 
Como é que se hão de fazer essas despezas? ordenado correspondente a quatro mezcs, c 
E' vontade de supprimir! Não posso convii· agora que são seis, podia-se dizer seis m~

em taes suppre);sões. J'á o noiJre Senador zcs, mas deixar Ir como veio, isto é, segui11dn 
lembrou que o Governo ficava quartado de a marcha ordinarla. A even•tualldade ha de 
a.Omear outro 1\Iagistmdo de 'Ilr~bunal fixo ser para nials ou para menos, 
JIOI' ser o 'Senador o ·membro dellle ... !Em fim, O .Sn. Co;,DJi: DE LAGES: - Como o nolJre 
isto ~ ou mesquinhez ou vonta.de de supprl- Senador, o Sr. Visconde de Cayrú, não quiz 
m·lr. ler o artigo q.ue eu disse, agora eu o leio, que 

é o a!'tigo 5. o (leu) . 
O S11, MAnQtiEZ DE PAII.\NAGt:.t diz que o 

sys!ema. da lei é fazer dedltC~ões, mas digo 

O Bn. VEIIGUEIROS - Pa.reoo-ome muito jus
ta. a emenda que se apresentou. Contra e lia 
disse-se ·que {) Senado não devia ser menos 
Hberal do que a Camara dos Deputados; ett que não; porque supprime-se o ordenado ele 
&gora digo que .tanto uma como outr·a Camara um membro da Assembléa e todavia não se 
ieve-se reger pela justiça (apoiado), e não !az a deducção do tempo que nella está em
fiei o que quer dizer ser mais ou menos li- pre,;ado para se dar essa quota parte il.o or· 
bera!. E' justo fazer-se esta despeza? ·Esta dcnado a quem 0 sulJstltue. ~ ·que disse 0 

é a questilo, 0 deixemos lá 0 ser mais ou • nobre Senador sobre o accresc1mo dos dou~ 
menos Ii:beral. :Está provado que se não deve mezes, já me havia occorrldo para fundar o 
fii.Zer semelhante despeza, porque não exiote meu argumento (•leu) · .parece que dizendo 
mais este emprego; e como pode existir o a lei que se desse a quota correspondente n 
Conser.-ador de um.t colonla, quando os que quatro mezes, · pode entender-se que por nc· 

n'lmm outro motivo se deverá dar mais. l'i' 
a compunham entraTam na massa geral da Na-

preciso que isto se declare ou que se suppri
ção? Além disto, o emprego de Conservador 
é manifestamente npposto tl. Constituição, ma. 
ainda quando se ljuiz:.;asc procurQ.r. a sil:"'llfi-, O SR. E\'ANGELISl'A: - (:Não o ou\'io o 
oacão .gr:unmatlcaJ, para d·ar attri·bulção di- tachygrapho.) 
Ye'!"'22. !!O ~!!C ~ _:.:::: .Co-:;.:;c:-7::.dor. Aõ üVõSL;.õ r 

leis, ·quando tratam dclles, dizem: Juiz Con
servador - que é realmente o que ollc é, 
um magistrado par.tlcular daq ueHa Col•onia, 
emprego que é opposto á Constituição. Creio 
que este Conservador, além do iJ.I.faglstrado do 
lugàr, é tam·bem Juiz de F6ra de Marlcá, e 
se aaslm é, a tal conservatoria é uma com
~lasii.o que se annexa a esse Juiz de Fúra. 
Eu estou lJem persuadido que não foi sú isto 
o que escapou {l Cam!U'a dos. Depu·taci·os, mui
tas c'ousas mais escaparam, e eu sei de al
gumas, ~ÕÍlO se diga que DÓS ·DiiO podemos 
diminuir; se podemos accroocentar, ·como não 

.TnlgRda R mat~ria sufficlentemen Ü' 

discutida, foi approvado o paragrHpho 
conforme a emenda. 

Em seguida entrou em discussão o 
para.grapho 4. o 

0 Sn. VISCONDE DE ALCANTARA: - E' evi
dente a Injustiça da suppressão a respel to do 
Desembargador que serve de Procurador da 
Corõa, e multo mais injusto o motivo que 1l 

·transmltt!o. Diz-se que se supprlme ordenado 
de Desembargador po Paço, etc., porque ex e r· 
ce outro emprego. Este emprego recebe o or
denado de 600$000 l'S. em virtude de uma lei, 

podemos diminuir? Ambas .ns Camaras devem que lhe deu, pela extlncção do Desembargo 
fiscalizar e cuidarem em promover os intercs- do Paço. Elle ganhou este ordenado em .con
~es da Nação ~ra .a salvar da. ~~'llamidade sequencl-a dos !l~t'!! serviços, dos quaes a re
geral. !Não. se diga. tambem que é pouco; a muneração foi estabelecida por uma lei. Quem 
este respeito jú diRse sobre outra questão que 
m~ltos .poucos fazem uma grll.!lde somma, e 
não esperava VCI' outra vez reproduzida tal 

e con:o se· priva este homem de uma. -cousa, 
de que a lei lhe dá direito de propriedade? 
O motivo de exercer outro offlclo, do qnnl 
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percebe Igual ou maior ordenado, s_erá acnso I p:cgudo foi aposentado tlm virtude da ·lei, e 
lm~tante para que perca o que adqUirlo? ·Não. nao por lncapacl<l!14e; ~.~ o noliru .6enaãor 
Eu .não julgo que o Senado approYe uma se· pareceu acreditar que este e!lliPregado füra· 
melhante lnjustica. nomeado para o seniço de Procu;rador da 

O Sn. ALMEIDA E .AI.uuQtrEliQtrE: - Con· Coreia depois de sua aposentadoria, QUIIDdo 
venho em que esta supperssão não é justa. tal não ha; ellc era ao mesmo tempo Deecm· 
Este ordenado é dado em virtude de uma lei; I bargador do Paço c Proourador da Corõa, o 
agora se o aposentado tem outro emprego, é quando se exttngulo aquclle trlb•tnal fof net; 
questão á parte, o que se trata " aa supprcs· le aposentado, ficando no serviço ·de· P.!'-:u:::>ra· 
são daquelle. Estando fundado em lei este or- dor da Corôa, cm que foi consel'Vado porque 
denado, não po(ie snpprlmlr-se, e .tanto mais não era Incapaz. ·Nf10 tem nada uma cousa 
injusta pare~.::-· tal suppressão, quando outro com a ()utra, nem o Governo pode merecer 
Desembargador em iguacs clrcumstanclas que censura porque esta aposentadoria roi depor~! 

está. na Junta do -Commercio, e que foi ·apo· deHe ser 'Procurador da Corôa. 
sentado, üero por isso lhe foi. tmpprimldo o O Su. SATUltNINo: - Sustento tambcn1 
ordenado, -é cl'le Bernardo da Cunha. Eu voto a emenda, e nada tenho a a.ccrescentar a tal 
contra a suppressão. respeito depois das razões que tenho ouvido. 

O Sn. Vrsco:om~t: DE CAYut: - (Não o ou- Direi porém alguma ,cousa a ;espelto dce, 
vi o o tachygrapho.) outros dous :~posentados, de que 'falia o :u·-

0 Sn. :Bonm~s: -·sustento que deve ser t!go. A razilo que se dá., li por ~erem sido ele
eliminada a suppressão do ordenado do Pro· rados a Conselheiros de ·Estado. Sr. Presiden" 
curador da Corúa, não pelo principio de que te, cu não creio que o lugar de Conselbe_il'ól 
foi aposentado em virtude da lei que cxtln- de Estado seja c se considere como· mcmbm 
guio o tribunal. Se o Governo deve ou não i do Poder Judiciaria, elles pertencem ao Pede!' 
empregar em serviço activo homens aposen- 1 Executivo ou 1\Ioderador. Ainda que este lu
tados, é objecto de outra questão; comtudo cu gar seja eminente -pelas attribuições que tem, 
digo que não, mas a Assembléa não ha de to· nunca se pode dizer que seja dado cm remn· 
mar contas por isto ao Governo, do que a neração de serviços, porque o Imperador es· 
conseq·uencla é, que elle ha de ser sempre mal col-he estes homens em tooas as classes ri c 
senldo, e das consequenclas desse máo servi- Cidadãos, e procura oor•tas qui:J.lidades '!li'O· 

ço o Governo responderá á. Assembléa. Quan· prias. POJ'tanto, não se pode dizer que a pus· 
te ::.o ordenado, tilgü qüe u Prü~untüur üa I sagem de Desem.b6rgador do .Pa~o pa.ra. Con
Corõa o recebia com obrigação de não traba· selheiro de Estado seja accesso, c níio sendo, 
lhnr mais, portanto outro qualquer ordenado com.o não é, a.ccesso, nem se pooendo consi
q_ue vença por um novo •traba:lho, não -pod~ derar como dado em remuneração, ficam sal· 
entrar na ru·brica da lei, que prohlbe accumu· vos todos os serviços e aqueDas remuneracõe~ 
lações. Voto, .pois, que a suppressão deve que lhes são garantidas e flxad·as por lei, cs
dcsapparecer. 1\Iandarel para esse fim um11 tão sempre em pé, e a elevação a Conselheiro 
emenda. de Estado, não os pode privar ·do direito que 

O nobre Senador mandou li Mesa, tinham, quando membros do Poder Judlci~-
onde foi lida, a. ~eguintc rio. Sendo assim, que razão pode haver P!ll'~ 

se dizer que ·fiquem pr.ivados daquorlas re-
E~rE:m.\ munerac;ões? Eu acho injusta a suJ)pressão, e 

por Isso farei emenda. 
Art. 12, paragrapho 4•, restitua-se a sup· 

tiressão do ordenado do Procurador da Co
rôa, aposentado Desembargador do Paço. -
/o.yé Jgn.acio Bo-rges. 

Foi apoiada e entrou em disou~são. 

O St:, CA&:;-r.rno DE CA~!ros: - Sus-tento 
lt emenda. Já está. demonstrado QUe este em-

Velo :i :Mesa, onde foi licln a sr.· 
guinte 

EM'E!>DA 

Artigo 13, paragrapho 4", ellminem-oo as 
suppressões relativas aos Marque~~es de Que· 
J.uz e -Inham.bupe. - Sat~tmlno. 

Foi apoiada ~ entrou cm d!scuss:ir.. 
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O S11. VmtGUEmo: - Opponllo-me á emcn
~a. A lei prohlbe accuruulações, e se o Pl'o
fim~uto d~ um emprl•go_ faz perder o outro, 
açgue..se. que aqueLles que •foram nomeados 
CÇJiweúieiroa d~ Estad~ perderam o anterior 
que_ tinham. ~sta lei niio admitte interpreta
çõ_es; esta tem sido sempre. a pratica costu
mada. Deixaram -de ser DesemhRr,.•il""oo ~~ " . . . ·--...----- ............. 
P~o;. e -como taes foram considerados, creio 
que ainda depois que houve a lei que os ex· 
tinguio, mas não sei como se possa ser Con
selheiro de Estado e Desembargador do Paço 
ao mesmo tempo. ·E' um dos antigos abusos 
qi.ie de;·emos reformar, por isso Julgo esta j 
:clespeza ellmiu!lda <:om muita justiça, por ser 
ella. diametralmente contra as· leis. 

Em-quanto á outra emenda, tambem não 
me' agrada a expressão - . supprf.mir - que 
vem no pwra.grapho, com . effeito ella não ~ 

exacta,· eu comtudo a tolerarei attendendo a 
que esta lei fl sú para um anuo, mas como 
e~i qulziml· que: se . exprimisse era - fique 
su&penso· este ordenado, emquanto fOr Pro· 
curador·da Corôa? !E' Desembargador do Paço 
ou da Casa da Supplicação? Se se considerar 
no ultimo caso, então não podia ser aposen
tado no Desembargo do Paço. E' uma confu
são de cousas que não se entende, resultante 
de precedente3 abusos. Está visto que elle 
exercia o emprego de ·Procurador da Corôa 
exercia o emprego de IProcu·rador da CorOa 
<:ómo Deacml>argador do Pn~o. e logo que foi 
aposentado deviam cessar -todos os empregos 1 
qü~ exc;:cia c:;mo .Deseniba.i'ga.Uür-:- t: G pur hn:~u· r 

que me parece que elle não podia accum·ular 
dous ·empregos, porque não ~a coherencia em 
d'izer-se reforn::ado cm um e exercendo o ou· 
tro. Entendo portanto que a suppressão deve 
ser condlcion~l. 

. ; 

·--. -

Dando 11 hora, ficou adiada . esta 
matcrio., lliwendo pedido a palavra o 
St: Saturnino e o Sr. VIsconde _de 
Cayrú. 

Marcou o -Sr. Presidente para Or· 
dem do Dia a contlnuaç[w da mesma 
dlscusaiio. 

Lev-antou-se· a Sessão depois a as 2 
hor.:1:; da tarde. ... 

SESSÃO DE 18 DE SE'IlEl'd:IBRO iOE 1830 

~.P.ESIDtNCL\. DO SB. lllBPo CAPELLÃ0 MÕR 

ConUnuaçiio da primeim e seuunr/.a ãiscussão 
r!o Projcqt_o de Lei do Orçamento sobre 
;.r:;~-u·muiação ae cm'IX"egos. -_:_· Di8inú·-so inn, 
resposta á FaUa do Throno rlen,ãcndo gra
ças a S. Jf. lmpcria.l pc!a co.nvoc!lÇão ei:
traordi1l<lria · da Asscmb.léa Legislativa. -

. Emenlia do· Sr. Veroueiro a: relljlcito da:' 
no.~eação ãos Srs. Mm·quez de Inlla-.mlmpe 
e Marqucz ck Queluz. - Dcsembm'gado· 
1'Cs do Paço para OonsclheirQ,s de El(stado: 
- Adia1nmi.to do prl-'ragrapho 5• do artigo 
12 por não a:charcmrse presentes os Srs: 
Vice-Prcsidente e 1• S'cCI'etario. - Dis; 
cussão do paragrapho 6' supprimindo a: 
dcspeza com o Ministro ProteiSta.ntc. 

FaUaram. os Srs. Senadores: - Satur.nino, 
3 vezes; Visconde de Cayrü, a' vezes; Vér· 
gueiro, 5 vezes; Visconde de Alcantrura, 3 ve:_ 
zes; Borges, 8 vezes; 1\Iarquez -de Barbacena, 
2 vezes; Almeida e Albuquerque, 1 vez; 1\!ar· 
quez -de Paranaguâ, 3 vezes; Conde -de Lages,' 
1 vez. 

Abrio-se a Sessão com 32 Srs. Se· 
naclores, e lida a Actto. da antecedeu; 
te, fol appro;"ada. 
·c Sr. 3" Secretario 1eu um officio 

de :lfanoel Odorico Mendes, no •qual, 
&rã · iiui.u" üu -Oa.mara. IWiuniciJlRi- da
Cidade de S, Lulz do Maranhão, r0: 
.l!c!.~ava o Senado pela reunião da se·· 
gundl. legislatura;· ramettendo· igua:l
mente o Alvará de Procuração da 
mesma Gamara 1\iuniclpal, pelo qual 
o encarregava de semelhante ,mJssão. 

Foi recebida. a feilcltação com 
agrado. 

ORDE~I DO DIA 

Continuou a 1 • . e 2• discus!!no do 
!=7ojecto . de Lei do Orçamento, que 
na Sessão antecedente havia ficado 
adiado pela hora, no paragrapho 4~. 

.do artigo 12, com duns emendas apoia
das, uma do Sr. Borges, outra do Sr . 
Saturnlno. 
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. O SR. SArua_:;um: - Não tenho muito róa em Portug';ll, e entrou na vaga· de Pró
presentes as razoes em que um nobre Sena- curador da CorOa no Brnsn; guaudo · faÍleceu 
dor se fun~ou para sustentar a suppressão o DesembargadO'!' Mosquelra., (!Ue rcui:la ·· o~ 
felt;.t pela Camara dos Deput11dos a dous con· empregos de ChancAJJ~r !ln C;:,;;;;. ilu Suppitctl
selheiros de Elst:~.do; ll!!!!! creio que oe funaou I çilo ·e de Desembargador ilo :Paço, e ·M DepJ
no principio geral de que to.das as vezes que tado da llfcsa da Consclencia é Ordens. De· 
um empregado qu!l>lquer de1xa um emprego pois da Constituição o Governo, como prov·i· 
para occupar outro maior, perde o \"encime!l· dencia politica, não .a.ltcrou a.s coüs·as, cst!i· 

·to que tinha do primeiro. Bate principio ·não los; e posses dos tribttnaes. Não estamos ilo 
tem tanta generalidade como se suppõe. Se I·mperlo despotico de Roma, em que . se yj. 
na classe militar ha direito á reforma, não ram os exemplos do Senado abolir· os actos 
havemos querer que o .Magistrado, que tem elo antecedente Imperador. Como memlrro'quu 
seguido esta carreira e que tem todo o direi- fui desses tribunaes, fui testem,tt·nha qtie. me 
to f, reforma, a obtenha? Se o Magistrado admirei da expedição tle negocias pelo l'l'Õ· 
adquirio vantagens peio bom serviço que prcs· curador de que se tmta, não obstante qtie 
tou, como se lhes· tiram, por .ter sido eHe da dos tribunaes se lhe dava ,·ista de quasi to
escolha do Soberano, não por accesso, mas por dos os autos e requerimentos em que lia\·i" 
achar nelle qualidades precisas para um de· Interesses da Corôa e· Fazenda. Soria 0 maior 

.sempenho que exige talP.ntos? Perdeu por isso escc~.ndalo publico p~ival-o agora, estando ln· 
todos oo serviços que prestou? Não é possi· valido, do seu ordenado :cg.il. Eu j(t. me pejo 
vel. Voto portanto contra ta1 suppressão, e desta discussão, sendo objecto de t<ío clar;-. 
estou pela emenda que se acha na Mesa. justlca. 

O .Sn. VIsco:>:DE n~o: CAn~ú: - Sr. Presi· Fallarei agorn. das outras suppres,sües ti« 
dente, estando exhuberantemente mostrado, Lei do Orçamento .r~lativa:; fts aposentadori:1s 
que não se pode tirar ao Senador Barão de dos Marquczcs de QueJ.uz e Inha:m:bupe, que 
Lt.apoan o seu ordenado de .procurador da sendo Desembargadores do· Paço, foram no· 
Corôa, não obstante o da sua aposentadorla meados Conselheiros de Eetado. A' :;wimeir~. 
como Desembargador elo l'nço, .pot" zcr contra / v i ola preccram-me fundadas, pela razão du.rla 
a· Constituiçãú, qr:<a conservou ·~ste emprego, e de que pa.~samm ao cn;.prego ,-itallcio de Con· 
~ontm a lei novíssima, que conservou a todos selheiros de Estado, e tambem pelas pontlcra· 
os aposentadoR n~fl~~'?"!!~ e:!.t!~~!.:;. ti'.!tiüra.ul u:J 1 cões· rfn~· S!'!:!. Sc::::.dvr~s --Y"'~rgueiro P R('!-~~::: 
·~t:us 'orãenaãnR; so ucr.r~centare! que, .t!rall· 1 ut: que, nil.o tendo continuado depois no c:.:er· 
do·~e o orden·ado daquclle emprego, não se faz cicio de Desembargador do Paço, nem perce· 
economia no Thesouro, porque se deve nGmear bendo o respectivo ordenado por cinco a11no;. 
outro Procurador da Corôa. A proposta do era illega!, além de extempcranea, a: sua pre· 
sr. SenadGr Vergueiro é inadmissível; porque tencão de participarem do indulto da lei no
só s:J funda na antiga lei, que prohlbe accumu- vlssima, que aliás sô comprehenàeu os Desem· 
Jação de offlclos, ainda. compativei<S. Disse bar.gadores que se achava.m em exerci cio c se 
que rol abuso do Governo; que o dito Barão, declnra:ram aposentadGs no. creaclo Supremo 
sendo membro da Casa da Suppllcação como Tribunal de Justiça. 
Plrocurador da Corôa, fosse tambem depois· . •Meditando, porém, sobre e&tas razões, per
Desembargador do Paco. Em Po~tngal, dous suado-me que, seja por justiça, sein. por c.gui· 
Brasileiros, Ramos e Salter, foram PrGcurado. dade, seja por deccncla:, con\:ém que se r.o11· 

rcs da carôa e scmelhantem·ente Desembarga· sidere \'allda a aposentadoria contronrtldi!. 
dores do Pa~o. Esta pratica houve igualmon· Nem a Const!tuiçi1o, nem it:i n.lguma trm de· 
te no Bras H. Em um e outro paiz estes em- clarado ·que o emprego de Conselheiro de 1;;,,. 
pr~gos foram occupados por bi:memerltGs. A , tado é lugar de accesso aos Desembar!!arlol'es 
Lei que se contracltou, sempr.,. se entendeu de do •Paço. Na. :mercê ·de· nome~ão doa M:t r· 
lugares realmente lncompo.tlvis, nilo llaven· quezes de Queluz e Inha.mbupe, que eram De
do dls;Jensa do Monarcha, que era a Lei viva. sembargadores do Paço, não se _'declarotl Qllll 
Ent:io l}revalecia a regra que o costume 6 o se da. v a por· a.ca:bado· ·o,Juga.r.: que· Moupava.m. 
melhor. Interprete dn.'l L'c!s. O Senador de Elles o não renunciaram· por acto curinl, ~e
i;!Ue trata, foi AJudante do Procunr.dor da Co- nhnma Lei lh'o tirou. De cet•Lo não perde;·nm 
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a ·sua carreira tiiD hDuorlf!ca de magistratu- !ll'osperldade do Brasil, nos euvia em Depu
ra: se uiio· cuutinu~~~ot•aru no oxerclcio do seu I ta~fto pn.ra em seu nome e de toda a Nação, 
lugar, tamoom não requereram o respectivo ) render mui re~pdtosaruente a Yossa l\fa.jcs
or>dena.do. Não se presume renuncia de ãi·rei- / tadc Imperial as devidas graçns pela convoca
Do, pois :aiiu llUU'fi: ractu il~1a:ratorlo ~o:n I ç:in extraordlnarla da Assembléa Legislativa, 

1'o·l,mAiidade legltl.ma. Nao pediram demissão I af!::::. :'!c ccnz!uir ~:!e•.!n» inrl!Rpensavels tra
nem se pr~sume, sendo o Desembargo do Paço I ba!hos. 
o mais condecorado tribuna-l da :-.ronarcllia, 

1

1 "A Assembléa, Senhor, prestando-lse in
de sorte g,ue em Portwgal se davnnt aos seus cansavclmente ao que lhe cumpria, não se 
membros rendosas Commcndas, Alcaldarias / poupou, qunn ti) !!S c:lrcumstancilas per.mltti
nfores, c aW senhorio; de terras, cJ.Ies aban- ram, para demonstrar seu patriotismo e 'dar 
donassem as suas juat:ls expectativas de qual- ) fiel execuç1o aos preceitos que a Constitui
·quer beneficio que pud-esse sobrevir. Com ra- c;ão lhe impõe; mas a vastidão c magnitude 
zão pois imploraro.m. e obtiveram do Chefo elos assumptos q-ue occuparam sua attenção, 
do Poder Executivo a participação do indulto occasionou que, approxlman-do-se o fim da 
cios outros Desemba!l'gadores, a que com a sessão ordlnaria, se achassem ainda penden
cxtlncção do tribun~.l 11ão se deu outro cm- tcs objectos -que pela lmportancia e tr:mscen
prcgo. dcncia das mateiras demandavam maiores dis-

Approxim:.udo·se a hora de sahlr a cussões e exames, como multo convé1n, quan
Deputação que tinha de apresentar do se trata de aperfeiçoar a Legislação do Es
rcspcitosam<mte a S. lVL 0 Impera- tudo. 
dor, da part.~ do Senado, o voto de Vossa 1\Ia;jo>tadc ]jmperiul, Espelho e 
graças cm resposta á Falla do Tllro- Exemplo de Prlnclpe, s'obreestante a todos os 
no, o Sr. Pi"esidente conv.idou os i!- poderes po!itlccs, que com tanto desvello e 
lustres roeml>ros daquella Deputação profunda sabedoria os diri·ge e anima, alar
p:tra o indh::tdo fim, suspendendo-se gando o prazo e abalisando as veredas, F'a7. 
entretanto a Sessão, por não restar que cheguemos porventura mais cedo ao ter
numero surficiente de Srs. Senadores mo, que mais tarde tocariamcs. 
para formar casa. / :: ü Seutulu, Stüiivr, t;aL:Cüd:; ::. !'!.!!!!~ ~~ 

A's 11 iuJ-ras e meia tornou-se a nego~ios por Voss:~. Majes'tade Imperial In
.reunir o Senado, por haver chegado j tlica.dos .para a presente Sessiio, e esforçandn
.n. Deputação, c então o .Sr. Marqnez se (]n~ntl) eRteja a seu a:lcance, concluirá a:; 
de Inharuhupe, na qualidade de ora· Lei~ da força ordinaria e cxtraordinaria ·de 
dor della, tlisse que tendo a mesma mar P. t3rra, a :Uo orçamento, 11a ·fórma da 
chegado ao Pa~o. fõra immediatamen- que '' Constituição determina. ProcuraríL eom 
te admittid!l. ú Imperial Presença de prompt!diio melhorar a circulação do papel 
S. M. o Imporudor, e que dirlg.indo moed~ e da moeda de cobre, que tanto pesa 
clle ao Meamo Augusto Senhor o se- sobre a nação, •Estudará a organização de um 
gulnte dísc:::rso, S. :\1:. Se Dignara noYo Banco Nai:iona,l, problema na verdade 
IRespcmdor Qtle Recebia a Falla do de dlfflcl! resolução. TrabalharfL na discussão 
.senado em resposta {L Fa.lla do 'l'hro- das Propostas mandadas por Vossr, :Majestade 
no, c·om muito especial agrado. Imperial á Asscmbléa, nn Sessü.o ordinarla, e 

Foi tarn.bcm recebida esta rcspos- outras que occorram feitas pelo Governo. Di· 
ta pelo SenMo, com cspec!tl!lisslmo !igen<:iará o andamento do Codigo Vriminal. 
agrado. obr.t de grnnde monta, c urgencia. 1\leditarfL 

"S:ET.I.'1IOR. - A Camam. dos Senadores, 
devendo le-var i :Prooença Soberana üe Vossa 

1\íaicstade Impe•rial M ~xpressões puras do 
~cl! re•onheclmGilto pelo zelo lncom.paravel, 
com qu~ Vcs~a llb·iestnde Imperial Promove a 

sobre a Lei que regule a percepção dos dlzi
mos, que fazem uma principal parte dos ren
dlmentos do Theaouro, c attenderá finalmen
te .ás 'Rcpartl~ões c Propostas mais ln
t~ressan tes dos Conselhos Gcraes di\S Pro
vinci as, como exige a pub,1lca utllldade. 

"Ao Sen:tdo Incumbe dar-se pressa, e pro
Ecgu1r act:i.-nmcntc no descmpel\ho da llonros:~. 
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tarefa, que está a seu cargo, e espera que vendo elles sido promovidos cm 1823, já nll.c 
satisfará lealmente á confiança da Nação, e ,. Ti eram lncluldos no orçamento de 26. A Lel 
cor.rcspcn:d.eri ao interesse que Vossa.: Majeeta.- que abolia c :Orec:m-b3.!';;o de Pa.cc não c= 
de Imperial na Magnitude de .Seu Coração contemplou, mas sim determtuou ;que os que 
Tem .:onstantemen<e ma.n.trestado pela gran- estavam empregados uaquelle tribunal, roS-
r~o, ... rloctto .Tmnt~~rin at:am nnPn .... ~,",n,.omn rr,.fhnnal rio Tn.aH11a ,,,a ---- ----- --.r----· ~---.,---v ;_.,../1:" ___ ... -·----.. ----... --li-·---· 

"Todavia, Sênhor, v juizo princ!val. cüjc ; s üütrüs ajiü:;enta,üus, e qüanüv j~ uãv .;:;;:lstia 
passo é lento, e vagaroso, deve 11residir 1i : o Desembargo do Paço, é que se !leram estas 
feitura das leis, nas quaes um artigo lrre· aposentadorias; .Jogo está visto que ellas -não 
flectido pode accarretar males lncalculavels, podem subsistir por serem contra a Lei. O 
entretanto que seriam prevenidos na sua ort· nobre Senador que conhece Isto, qulz susten
gem, se fôra melhor 11ensado, sendo as mais tar por outra razão, dizendo que se devia consi
das vezes a sofreguidão de acertar embara- dera;· como t:ma remuneração. Se estes dous 
çosa aos fins que se desejam; pelo _que a Conselheiros de Estado são d.lgnos de remune· 
marcha do :senado deve ser com·passada, e ração, é questão multo diversa; · o Governo 
ganhar em clrcumspecta moderação o que per· decrete embora a remuneração de seus servi· 
der em tempo. ços, e venha ás duas Camnras para se appro-

"Senhor, seg.unda, e mil vezes o Senado v.ar; mas agora conceder um~> aposentadoria 
por si, e como orgão da Nação perante o contraria á Lei, é uma cousa que não tem 
Throno Augusto de Vossa :Magestade I'mpe- lugar nenhum. 
il"ia:l, repete seus justos agradecimentos pelas ·Quanto á apose!ltadori:t de Procurador· da 
irrefraga.veis provas de Sua Paternã,l Sollci· Corôa, eu já ponderei o abuso com que era 
tude a prol do Brasil, o que é penhor certo considerado Desembargador do Paço, e ao 
de Immortalidade ao Nome .de Vossa Majesta.· mesmo tempo Desembargador da Casa da 
de Imperial, de Gh>ria á J.~ação, de !eH cidade Supplicaçíio; abuso que não deve contlnua.r. 
aü Impcrio, e de sa.udc::in.:s invejas !lOS Com.. os Desem.bargadores ·da Casa. da Supplicação 
temporaneos de Vossa Majestade· Imperial á são promovidos a Desembargadores do Paço, 
remota posteridade. mas deste :não passam para aquella. O.r;a 

.p~.z~. ~~ S~!!~_rl0, 11 ~~ ~~tAmh~~ tlP. 1-830." pc1~ :-~c1c.cir..iv fü.lldãd!l lia Lei, vemos que o I Procurador dw Corôa é Desembairgndnr cl!l· 
ACaJbada a leitura, prcsegulo a dts· I Casa da Supp'llcaçiLo, que numera com os mais 

cus~ão, dizendo I meml>roo, que tinha ãe ordenado um ~ontQ .~. 

o SD. VEIIGUlijll!O: - Pretpndeu-ile su~ 
tentar estas duas aposentadorias dizendo que 
a lei não prohlbla a privação, isto ê, que a 
lei não era gera:! quando prov1a em.pregos, e 
pretendeu·se confirmar isto com factos. Eu 
não responderei aos factos, porque são con
tra.rlos á lei, e por consequencla abusos.. 
Quanto (L disposição da lei, é geral, e multo 
geral, e não é s6 uma, são varias; mas a de 
1·627 diz mui claramente que logo que qual· 
quer seJa promovido para ·um emprego, per
derá o outro que dantes tinha, posto que se
jam compatlvels. Não {o só na classe mmtar 
que se perde o posto de capitão quando se 
passa a major, a Lei falia de todos o por 
isso ju1go que não ha duvida ~~;lgumr.:, em que 
os dous Desembargadort>s do Paço, que roram 
promovidos Conselheiros de Estado, ficaram 
perdendo o lugar que tinham, tanto qne lla· 

D 

cem mil réls, que quanilo se augmentou mais 
metade, elle tambem foi lncluido como De
sembargador da Casa da Suppllcaçií.o, asslm 
como tambem toram augmentados os Aggra
vlstas e Extravagantes, por consequencia não 
podia. ser aposentado em Desem·bargador do 
Paço, sem um grande .f.nteiro abuso. A Lei da 
Instituição do Desembargo do Paço diz que 
aquelle que não passar prura o Supremo Tri· 
bunal de Justiça seja reformado, logo este 
individuo occupa dou.s lugares positivamente 
contra a 'Lei, que é necessarlo restituir ao seu 
vigor. Sela elle considerado como Desembar· 
gador do Pa~o aposentado, ou como Desem· 
bargador da Casa da Supplicação; mas nada 
de ter ambas as cousas ao mesmo tempo. Por
tanto, a emenda que eu disse que me parecia 
ter lugar para salvar esta compatibi11dade de 
dous empregos ê, que fica suspenso o orde
nado do Desembargador do Paço aposentado;. 

13 
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cmquanto tiver mais ordenado. Eu a remetto I occnpaçãn ~lmultanea de dous lugares, isto é, 
.á :Mesa. a do lugar de Desembargador do Paço e a de 

Veio !! M'ó'~>t~ e foi lida a seguinte Conselheiro do Estado; pois o emprego de Con

EMENDA 
selheiro de ·Estado -' lugar de commlssão? De 
certo que não; nenhum dos ditos conselheiros 

·tal <!Irá, antes s6 deixarão de ser ·Consclbefros 
A respeito do Procurador da Corôa, em 

lugar de - supprlma-se - d.iga-se - fique 
suspenso emquanto vencer maior ordenado 
:por outro emprego. - Vergueiro. 

de Estado quando a Constituição cahlr ( quoà 
abiS't). Pois se elles não exercem o lugar de 
Desembargador do Paço, .não hão de perceber 
o ordenado como se exercessem? Fanou-se 
em uma lei de 1828, pois esta lei, dizendo, 

iFol apoiada, e entrou em discus- aquelles que não forem empregados no Supre-
são. mo Tribunal de Justiça, serão aposentados, 

porque não aposentou Jogo a estes o Governo? 
O Sn. SATURNINo: ---< O illustre Senador Porque entendeu, e como razão, que o não 

que combateu a minha emenda, chama em eram, e quem o contrario pensar está, quanto 
seu favor o Alvará que determina que, quando a mim, em o maior dos absurdos; DisBe-se 
se passar a occupar um emprego, se deixa o maiH, ha de perder os serviços que tem? Quem 
-outro, salvo o caso de que se fa1:a nomeação: é que os ·nega,.ou quer fazer·lh'os :perder? Quan
estou por Isso, mas o Alvará não diz que pel' do se tratar da remuneração de serviços, não 
cam as vantagens que se b/a1~i.a adquirido se lhes darão s6 os quatro mil cruzados, que 
em consequencia do emprego que se deb:a; tinl:.am ·como Desembargadores do Paço, mas 
não diz deixe o emprezv e as vantapn:> '}Ue talvez se lhes dê muito mais, porque então 
nelle ganhou; logo como é posslvel perder I não ba de ser s6 o serviço de Desembargador 
essas vantagens? Os Desembn.rga:dores do do Paeo. aue ha de ser remunerauo. mas sim 
Paço, que não passaram para o Supremo Tri· I todos -0~ ~utros, desde o primeiro lugar que 
buna:I de Jus'tiça, ficaram ,apdsen~ap.as em I exer~eu. -Não se ach2-ndo mais argumento ne· 
remuneração de serviços; por. ~onscquen-~1~, nhu-m, velo-se com a illgislação da antiga :\1o· 

~s ~?~~:~ d~ ~~~ s.~~~"t:~.~:~ ~~~al~P.~e;e~~: 1 ~a~~~~a·--~~::~~~- n?.:'_~~:~.~u:_es~~~~~- a~~~· 
v .,., ...... v ..... v ...., -...- ------·-··--· ---- - I.;: !Jli-Lt~- rouo~.ot::ut.a.& a. .LQfl.tDJu.~a.v "'"' Y'tJ'-UD"u. ... ~.~.v· 

sido o novo em·pr~go como tal concedido. Nilo 1 narchla ou para a reformar·? P·Jri'J.J.'.o, susten-
.s __ , __ -·-- ---.................. f"'n,.,.,. o~:~aim 11m tu·,f-n rln . . ...... 
JU15V quo··pvO"g.....u..a..,.... _ ..... ·· ---:" ---- ----- ·· · I 1;0 a· !lUiJIJl"t'!':.Ot!nU. . . . ... .. 

Governo; se elle foi contra a Lei, cn:une;se o · o Sa. VISCONDE DE ALCANT,\r..l · - Penso 
Ministro á responsabilidade; ainda que, quan- <JJ.P. tr:.1h'l a respondei s6 a d ,,, argumentos . 
. to a mim, elle não está •responsavel, :porque c• pr: roeiro é f!!l~ J Procur:tdor da Cor/ia era 
obrou Cl)llíorm-e a Lei, não se podendo annul· taml>em Juiz da Casa. da Suppl!cação, e por 
lar de f6rma o serviço que o ind.lviduo apre- consequencia que occupava dous lugares; islo 
sentou. Portanto, sustento a minba emenda. é falso; 0 Procurador da Corôa, pela natureza 

O Sn. VIscoNDE DE ALcANTARA: - Não da instituição, era Desembargador .da Casa da 
o ouvlo o tachygrapho. Supplicação, assim como os Desembargadores 

O Sn. BonoEs: -Que n6s precisamos uma do •Paço julgBIVam na Casa da Supplicação, o 
Lei para .regular llS aposentadorias. e as re-
formas. isto é indubita•rel, e é até i.ndispensa· 
vel pa~a acabar com os abusos do Governo. Já 
na classe militar, ~tpeza.r de ter uma lei tão 
terminante, o Governo abusa todos os dias, e 
estão crescendo cada vez mais 319 reformas, a 
uns sem as pedirem e a outros que as pedem, 
isto acontece na classe militar; c na a.drninis· 
tração da justiça ainda os abusos são mais 
escandalosos, porque não ha lei que sirva de 
norma. Quero ernflm con~lderar como tal a 

que era da essencla de ser Desembargador do 
Paço. O Procurador da Corôa, pela lei de Ja
neiro, t!nba qual•ldade de ser Desembargador 
do Paço, e quando fosee na Casa da Suppllca· 
ção assentava-se no aeu lugar, e julgava; Isto 
sempre assim foi desde o principio da Monar
chia; por consequencla, o Procurador da Co· 
rôa é mem,bro da Casa da Supplicação, e como 
tal vem crcado não s6 na 'Lei da Casa da Sup
pllcaçiio, como na de Janeiro, e como tal gosa 
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;e todas as rega1ias de Desembargador do ( então sempre tem de se pagar os mesmos or-
aço, que sempre se intitu•laram de Aggravos. denados. Nilo quer 0 nobre Senador que se 

Tenho pois respondido ao prlm€1ro argumento, dêm dous ordenados a uma pessoa; mas não 
o segundo é que estes dous Desem~argadores dá razão a.Iguma, tanto que nem a Fazenda. 
perderam o lugar porque passaram a Conse- Publica com Isso lucra nem ha lei q 
~el! o; de ~Estado; mas eu em tal não concordo. hlba. Se houvesse um~ .lei que date~~~!;:~ 

Ual· a el que faz perder a um magistrado que niio se pudesse accumular dous empre os 
o seu lugar? Isso acontece s6 :por accesso, e pa- ainda sendo compa;tlveis bem. mas g- ' 
ra. que lug.ar de access h 1 d • • se a nao 
semba.rgadores .do P~o a~:: :!::~o~~: :a~ com; queremos sem eHa tirar aqulllo que 

ser? ~orve para o de Conselheiro de Estado, assl~ c:ã~ :~:~~~~~ e querer atropelar tudo; 
que nao é lugar de accesso, mas sim uma eaco· ' 
lha do SO'berano. Que antlpathla ha em ser O Sn. VERGUEmo: - Creio que não é atro-
mesm1J do Corpo Execut!v1l e ser tambem mem· pelar, é sim tirar abusoo. Disse o nobre Sena· 
bro da Magistratura? Niio vemos membros do dor que o Procurador da CorOa julgava na 
Corpo Judlciarlo ser me!Dbros do corpo Legls- Casa. da Suppllcaçiio, assim como julgavam os 
latlvo. Onde está a prohlblçiio? Portanto não Desembargadores do Paço; mas o que quer dl
ha. razão alguma para se poder dizer que per· zer julgar na Casa da Suppllcaçiio como os 

. deram a qualidade ile Desembargadores do Desembargadores do ·Paço? Nada; e nada vem· 
Paço. Disse-se mais que não vem na tabella; para o caso, porque a .respeito do Procurado!'" 
e q·ue culpa tem elle de 0 niio metterem nella? da CorOa ha uma dlfferença muito grande, 
E hav·erlí. alguem que por Isto queira privar que a Le! marca entre eHe e os Desembargado
do seu direito e qualidade de Desembargador res da Casa da Suppl!cação. Não vejo por· 
do Paço? Nlnguem. Por conscquencla, acho tanto razão alguma para se julgar que não 
que o dar-se-lhes Isto não ~ s6 de equidade, mas silo empregos distinctos, atê compativeis, e 
tambem de justiça; ~preciso conservar as cousas que niío podem exercitar-se lí. face das leis 
no seu pé, não ·façamos justiça, não atropele- reunidas em uma s6 pessoa, porque ê um abuso, 
mos a ordem, devemos querer que se pratique e até logo que chegou 1\0 ;:onheclmento do Cor
cc:m. c~ cnt!"~ c :c.,~c. qu.~ q~-cre!'i~mce se po_ Legislativo não deve por elle ser mantido. 
Prat.r'casse comnosco -e .. • - I nfronn_n ... ~"'" '""'" ,,. Dr. .. ,...,...,..,.,......,d~·c" do """ . ~ os ·wemoros uos ru-I _ .. .., ............. __.. .. .., 'i""'"" vc ·~ .... ~"'u.&.tJ .... "'" ·... .... • .~.~o 

CL~:rêo EAç.:üti7'V 6· Jüd!·c!a.tiv ::;a..:;. :v::.~:-~:; do 1. nstl). t.t.rrhn.lJ! ~-~::"·~~, .. ~ ~u dleo f.!1_!~ t~m-.. . ~ _ A 
Legislativo. que .desconformidade ha em ser I para o Supremo ·rri·bunal de J usuça; e se ha.· 

Desembargador do Paço e Conselheiro de Esta· via este accesso era incompatlvel o exerc!clo 
do? Ora, ainda quando os dout; ministros ele· · desse Trlbun!ll com o de Conselheiro de Esta
vados a conselheiros de Estado se qulzessem do pela Lei da. sua creaçilo. Ora, tendo elles 
considerar como pa1:tes do Poder ·Executivo, e accesso para um Tribunal, cu:lo exerclc!o era 
que pudessem exercer os dous empregos nos !ncompatlvel .com outro emprego, poolam asco
Poderes Executivo e Judic!arlo, ainda nisso lher; ·mas aproveitar-se da sua carreira .para 
mesmo não achava anoma.lla, .porque não ha serem reformados, e passar depois para out.:-o, 
prohlbiçfio expr2Ssa. Isso não pode ser, Isso é abuso. Demais a Lei 

O outro argumento ê que a Je! prohibe. diz: "E' prohlbldo outro emprego", e na1a 
Essu. lei, e todas as outras que .n expl!c'aram,não mais era preciso para. perder os empregos, 
trazem tal lnhlblção, e o Decreto que as de- muito mais quand1l o decreto que os nomeou 
r.! ara d,eclde "Isto é de legislação nossa"; este para Conselheiros de :Estado, niio diz que seriam 
Derreto foi mandado observar .pela. Assembléa ao mesmo tempo Desembargadores do Psço; 
Constituinte, que se pÓssa accumu!!!.r dos em· esta clausula não estlí. llí., e logo que tal n!b 
pregos, uma vez que sejam compativels, e que foi declarado, não ha duvida que a Lei diz 
possam ser preenchidos pelo mesmo Individuo. que .perde o ()mprego anterior. 
O lllustre Senador parece que quer que se dC Eu tinha pedido a palavra para responder 
a outro o lugar; mas isto ~ que não está na n. uma obJecção que ouvi, e que não tinha Isto 
Lei, nem nisso ha Interesse naclon:ü, porq•te lugar senão por uma Ie!. Este principio não-
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pode ser admitt!do; ·rm:.s uma de..Vilza llil:l~al pre com o Coll::!elho de Estado, menos em um 
precisa de uma ·lei para ser supprlmida? Isso acto; o ,Poder Executivo é ali limitado aos l'Yii· 
é uma doutrina nova, capaz de subverter todo nlstros de Estado,· c nenhum delles, a Consti· 
o systema; porque então o Governo não fazia · tuição o declara expressamente, faz parte do 
uma despeza illegal, e como não se ·podia re· /1 Conselho, nem como tal será considerado sem 
vogar senão por uma lei, não seria. esta sancclo- uma especial nomeação. ·Portanto, como se pode 
nada; e ahl está tirada. toda. a influencia das dizer que os homens eram Desemli~.rgadores e 
Camaras sobre estas mater!as. Não é necess•t· Conselheiros de ·Estado? .Nada nos Importa o 
ria Lei para .n69 determinarmos a suppressão que era o Poder 'Executivo na antiga ii'Io1ar. 
de uma despeza illeg~l. o que ~ preciso unlc.:· 1 chia, mas sim o que hoje é, e fundado nestes 
mente é mostrar que ella é l!legal, como está /1 artigos, ninguem poderá dizer que elles eram 
sobejamente demonstrado que esta o é. Não Desembargadores do Paço, e que como taes 
se torne pois a dizer que ~ necessarla uma lei aposentados. 
para revogar uma despeza illegal. Disse mais o nobre Senador que não era 

O Sn. BoRGEs: - Fai contrariado por um lncompatlvel ser Desembargador do Paço e 
nobre Senador com um argamento que me pa· Conselheiro de ·Estado; que se elles não tinham 
recie novo. iD!sse elle: em que lei encontramos recebido ordenado, é pol"que não tinham ex~' 
nlis que não faça compatlvel o lugar de Desem. citado aqueHe lugar; mas que importa não tl'· 
bar.gador do Paço com o de Conselheiro de Es· rem recebido o or.denado competente? Se elle3 
tado? Porque razão o· Conselheiro de Estado, podiam exercitar aque!Je lugar, porque nilo 
parte do Poder Executivo, não pode ser tam· appareceram Já? Isto é faz!lr a· sa;tyra- dos· met
bem Desembargador do Paço? .se não ha Lei mos aposentados. Pois era compatível ser De
alguma que o prohiba, pode o Conselheiro de sembargador do Paço e Conselheiro de ·Estado. 
Estado ser parte do Poder .·Executivo e Judicia e estiveram seis annos sem porem p~ na casa,. 
rio. Vou responder a Isso. Se o Conselheiro I nem exercitarem seus empregos? Isto, torno 
de ·Estado na antiga lionarcllia era parte d•> a repetir, é a satyra dos mesmos aposentados
Poder Executivo, na antiga Monarchia, em .que sem que eu a faca. Não •foi porém· energia quem 
todos os Poderes estavam reunidos em um sli os deixou apparecerem no Desembargo, mas sim 
I.ndividuo, não nos lmpor.ta isso; vamos ver se o não se considerarem m·als Desembargadores. 
no actuai sysi~wa. püüt: :st:i~ va.rt€ dü rodsr Uu Pa!.}u, nem :homem aJgüill qüa :;-eja Ccn:;c~ 

Executivo, vamos ao novo testamento a ver se lhe!ro de Estado se ·pode considerar mais mem· 
com effelto se com·prehende, e se se pode tirar bro de alguma administração ou. emprego na 
uma doutrina tal. Que ~ o !Poder Executivo? sociedade, quando uma e outra cousa o lnhlba 
(Leu.) F6ra dos Ministros de Estado não .b.a . do prlm·eiro emprego. Portanto essa disposição
Poder !Executivo, este é confiado aos Ministros j de que e~las não tln.ham ordenado, .recahe 
de Estado e não aos Consel·hel·ros; e o que em desdouro delles, e se não tinham jus ao or· 

' -é Conselho ·d·e Estado? Aqui na Constltulçao o denado, que por esse emprego venciam, com.o· 
diz (leu) . Ainda. o querem mais claro? Pois tinh~m jus á aposentadoria? 
eu sendo ·Uim .conselheiro de 'Estado ·hei de me O Sn. VrscovE DE Ar.cANT . .uu.: - .supponho· 
reputar menos· alguma cousa? O Conselho de que me expressei mal .. Eu disse que, quando· 
Estado é um auxHlo ao Poder 1.1oderador, ê os deus magistrados, elevados a Conselheiros de· 
onde tem o seu exerci elo, e nunca no Ex e- Estado, se quizessem considerar como partes 
cutl>"o. do Pod·er Executivo, e que supp.uzesse que ha· 

Pois um -homem que é Conselheiro rle Es· viam de exereer os empregos de Poder Exe· 
tado faz parte do Poder Judiclarlo ou é De cutlvo e Judiciario, nisso mesmo eu não acha· 
sembargador do Paço, ou da Casa da Sup~Hca· va lncompatlb!Udade; P.Cl!" consequencla cahlo
ção, conservando a categoria de Conselheiro d~ tudo quanto disse o nobre Senador, que acab>l 
Estado? Ninguem o poderá. dizer, e nenhum de !aliar. Eu não trato aqui de quaes sejam 
Coliselhelro de Estado se julgará. tão pouco. as attribuições de. Conselho de •Estado, eu só· 
o Conselho de Estndo é, como já dfsse, auxilio mente o que disse ·foi ,que, ainda quando ~e 
do Poder Moderador, o qual é exercitado sem· qulzesse considerar os Conselheiros de Estado,. 
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como parte do ·Poder Executivo, que não havia jamos o qne 8~ di~: "Hei por bem nomeat• ç~il
nnom~J!c a!gum:l, que não havia COUHa que selheiro de ~stado a. J:t'uão, o ·qual vencerá .tan. 
obstasse a que puüessem exercer os dous. em· to, se mala não tiver em outros empregos." 
pregos. Quando estes Magistrados passaram 

1 
Daqui ~oncl•1e Que ser -co!!ee!!:c!ro de :m.;tauo 

para Conselheiros de Estado, se de ~€r si mes- · !!.!!.c é :!ncc.::::v::.tir·ar ~v.w. uutro emprego; mas, 
mos não tornaram mais no Desembargo do dizem os oradores do lado opposto, aquelle 

9
uc 

Paço, não foi por não se considerarem· mais passou do Desembargo do Paço para canse
membros daquella Casa; mas sim porque elles llhelro de Estado, deixou de ser Desembar~aor 
entenderam que o exerctclo •que tinham de Con. do Paço, porque teve aquelle accesso do S•i. 
selhelros de Estado, os cohlbe das funcções de j prewo Tribunal de Justiça; provado lato, !lão 
Desembargadores e de tão boa fe assim o en· deve ter a aposentadoria -que •foi determinâda 
tenderam, que elles mesmos se dispensaram / para os Desembargadores do Paço que não pa•

·de receberem o ordenado, na hypothese de .que, saram para o ·supremo Tribunal. Se !ür P<l!l· 
quem não exerce o offlcio não recebe o orde· sivel aos oradores desta opinião provar que 
nado; mas nunca suppuzeram elles, nem pes· i foi uma promoção, um augmento, e que J)er
soa alguma podia suppor, que -perdessem os ,, deram o emprego vitalicio de Juizes não terer 
l!eus lugares, porque para essa perda ~ preciso duvida nenhuma em votar; mas ~ orador€'11 
facto proprlo expresso ;na lei; ora, a respeito', do outro lado dizem que o emprego de Juiz ê 
delles não havia declaração na Lei, logo de vlta:ilclo, que é permlttldo ser Conselheiro ·de 
nada servem os argumentos que acaba de ex- Estado, e ter outro emprego, que o tribunal foi 
pender o nobre Preoplnante. abolido, e que a Lei da sua abolição manda 

[)isse out!o iU ustre Senador que -havia serem aposent!Ldos aquelles de seus mem l>ros 
accesso; e que era para o Supremo Tribunal que ~ão passassem para o novo. Ha comtudo 
de Justiça: mas Isso não é accesso. Os actuaes ainda outro augmento que me faz peso, que é, 
Desembargadores do Paço, cujo tribunal se porque motivo não foram estes aposentados com 
suprimio, !oram ter exercido no novo tribu· os outros, e porque deixaram passar alguns 
nal, a.> que não se .pode chamar accesso, por- annos. Pode-se isto muito .bem responder, que 
que elle suppõe a passagem de menos para Isso foi esquecimento do Poqer •Executivo, con. 
mais; e que mais se lhe deu? Deu·se acaso tra. o qual elles então reclamaram. Sra., a 
mais ordenado? iNiio; antes peraeram. Até materla não é da minha profissão, tenho-lhe 

:agora. eru. acto dü SOberano :a. nomVQ.Ciio -c t:m dado toda a a.tten~ão Ue que ~uu cn:paz, ma! 
DesemiJargador do Paço, tinha certas honras, eu não voto contra, emquanto não npparecereBJ 
era respeitado camo Grande da. Nação, seus fi· argumentos que desfaçam a duvida que teriho 
lhos tinham honras militares, e hoje tem isto? sobr~ a clausula da nomeação que apresentei. 
Niio. Portanto, não houve accesso; aquelles O Sa. BoRGEs: - O nobre Senador, tocim
Maglstrados que existiam naquelle trl:bunal do todas as especles pr6 e contra, para o seu 
passaram a ter exercicio no outro, e estes dons estado de duvida, pela ·nomeação que apresen· 
que não passaram, -!oram aposentados em vir· tou dos Conselheiros de Estado, do qual cu .não 
tude da mesma lei da creação do ~ovo tribunal. sei a fórmula, mas que estou ~:~ue é ass1Jn . 
Por consequencla não podem proceder seme- Diz ella: "·se mais não receber por outros em· 
J.hantes argumentos. pregos". Logo, daqui se deve deduzir que J.lle 

o ,sn. tBonoEs: - Peço a palavra, Sr. Pre· é compatlvel o lugar de Conselheiro de Estado 
sidente, só para dizer duas pa:lavras. Não se (Om o de Desembargador? Não certamente; i"-1· 
podem avaliar os .motivos, ou razão poraue so não quer dizer senil.o que, '-'1! Q Conselheiro 
05 dous aposentados deixaram de ir ao trl, de Estado tiver um emprego de doze ou quin.zc 
bunal, é neoossarlo ~hamar estes para que o mil c:ruzados, não os ha de perder, para ficar 
·digam, outra qualquer pessoa não ·pode avaliar. só com oito, o que seria, em lugar de fnzer-11!.• 

o Sn. :MJ.mQUEZ DE BAIIDACE:>A: - (Não foi uma honra, uma mercê, causar-lhe um grazi<te 
. ouvldo 0 principio do seu discurso.) Disse 0 prejulzo, um dnmno; esta é a razão da clausu
illustre. Senador qlle o emprego de Desembar- Ia, e não por-que dulgue compatibilidade com 
gador do Paco não ·é compatível com o de Con- outro emprego, porque pela inspecção da Con:o· 
selhelro de Estado; mas na sua. nomeação ve·. tltulçllo se vê quaes são aquelles que de-..cir. 

;& '·%41 
T 
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!l.ccumuhr, que são O!! Mlnistroo de rEstado. r fecharia. a porta, nem lhes negaria assento .e 
Pode portanto o nobre Senador diminuir u. sua I exe:rcic1o. Nii.o. m:c pa.rccc rc1CY3Jltc 2. razg,o d~ 
duviua em que e;;t:l_ pela c:Jpcclc que apont!!, B~r VItallclo o emprego de Conselheiro de Es· 

.:;,uc c'lles s~o ".:"lhad·o~ l)om!' Conselheiros de I tado; porque o emprego de Ministro de LEstado, 
'E::Jtaüu ~ uQ.u "\1Viii.V D;j:;cm.b.::.!"õ:!.dcrc~ ·::!c P2.ço. I n.!!!.dR f!1_te ~~j~. ntnovhtP.l. tem ainda a. maior . . . . . 

o SR. ViscoNDE DE C.A.YRú: -Sr . .Preslden- attrlbulção de ser orgão do Poder 'Executivo . 
. te, .quu.ndo estudei as obras politicas do ceie· Parece-me, pois, mais decoroso que valha a 
bce PaT!amentarlo da Ingla~~-ra, 'Ed:mundo graça, ou a titulo de aposentadoria, ou de pen
Burke, especia~mente da sua Reforma ·Economl- são, para melhor sustentar a dignidade dos 

.ca, grande impressão me fc o dizer elle:-t.'lunca nobres Marquezes. Tal é a pratica do Governo 

.invejei .. s merces da -Corôa feitas aos homens Constltuclonu.I da Inglaterra com os Insignes 
de talento e aos homens de servil;o . ...,... Tendo servidores do Estado. 
eu lguaes sentimentos, não posso deixar de C. -Sn. ALMEIDA E ·ALBUQUERQUE: - Tem-se 
propugnu.r pela validade das mercês que o nos- reconhecido que os membros do Desembargo do 
so Augu::;to Imperador fez aos l\larquezes de Paço pertencem á classe do Poder Judlclarlo, 
Inhambupe e ~uel·uz, c qÚe agora tanto se ln- tambem se tem reconhecido que os ()onselhel
alste em supprlmlr. Ainda que não se pudesse ros de Estado pertencem a outro poder; sobre 
_r.onGiderar valida a titulo de aposentadoria. Isso não ha nenhuma duvida. Agora o que me 
concedida na ·Lei da extlncção do Desem-bargo resta saber :é se ê compatlvel o exerclcio de 
do Paço, de que foram membros, comtudo não Cons~>lhelro de Estado ~om o de Desembarga· 
.se -oostm razão por que não subsistam a titulo dor do !Paço. 1Eu digo que não, porque diz a 
.de mercês pecunlaTias, que a Constituição fa· Constituição (leu). Está estwbeleclda na Cons· 
culta ao Poder Executivo conceder, bem que fi· tltulção a divisão dos poderes politicas, que é 
quem dependendo da approvação da Assembléa. o .principio que a sustenta, por consequencla a 
A questão, pois, se reduz a saber se ha boa ra- con~:usão delles ha ·de destruir 0 systema; logo 
_zão para não ser approvada. Deve-se olhar com claro está ·que um membro de um poder, não 
reverencia a Munlflcencla de. T-hrono. O prl- o pode ser de outro. Ha uma unlca excepção, 
melro representante du._ ~_ação _mel~.~:.:~::~ec: 1 que é a respeito dos Ministros de !Estado. Ora, 
os s~rrxcos que tem reuo ~er~ u.'.u.u· .. O'L..L v o "" I iL rnspeito do Pcdcr Juõ..!c!iario note-Re que os 
Conselheiros de Estudo. Os agraciados foram membros dele, que estão occupados no 'Exe

·O=: ze"C.:::. !~:rinis.t.r?~ ·P.m •te.rnpos aifficeis ~ i:a.w.. w1- I· cutivo, J,J~i'U.i:ül t&W:1iVi'~i!::.mc::.t2' c. e~e!"~!~!o. tjt) 
.nha opinião isto só bn.sta para nlio se rle~ap- I Jud!ciR1"1o, porque ~ lncompatlvel; s enrtão 
provarem as graças confel"idas. l\Ias, ainda que como se pode agora argumentaT que é posslvel 
fossem concedidas a titulo de aposentadorias combinar o ·exerclclo de diversos poderes? To
do extlncto Tribunal do Desembargo do Paço, das as vezes que se ajuntar o exerclclo de 'IIm 
a s:tppllca dos :Marquezes era attendlvel. E' poder politico em concurrencla com o de ou· 
notorlo J[ue os Desem•bargadores do Paço Se- tro, um delles 'ha de embaraçar o outro, e o 
bastião Lulz Tlnoco e Lucas, tendo sido nomea- que aconteceria :é que, em lugar de ser principio 
dos, um, Ministro dos Negocias do ;!mperlo, e de harmonização, seria de destruição. Logo 
outro. !"residente da Provlncla de S. Pau1o, que se ~hegou a ser Conselheiro de ·Estado, não 
depois de obterem suas demissões, !oltaram a se pode ser a mais membro de outro poder; 
continuar, sem nova mercil, no exerclclo do Isto G da essencla da Constituição. 
Desembargo do Pa~o, e o Presidente não teve O Sn. BoRGEs: --De todos os argumentos 
a mlntma duvida em os admittl-r a esse ser· que appareceram, o mais forte é este uitin:.o, 
viço; cons!derando-se com razão, que nunca que pe1o Decreto. a pena· que tem é a ::;:en2!i;, 
havlnm perdido a sua cu.rrcira da Ma-gistratura, de ordenado. Elles .não compareceram cinco an-
c 03 -seus lugares de Desemba,rgadores nessa nos. por leso não receberam o ord.,nn:do; por 
Mesa. con:sequencla não temos mais do que continuar 
·· se os :Ma.rquezes de Q•leluz e Inhambupe essa pena da Lei, visto que nunca I~ foram, não 
tamhem se apresentassem no mesmo tribunal vão. 
autes de ser extlncto, o presidente não lhes O .Sa. VERGUEmo: - Tenho de fazer uma. 
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observação sobre o decreto \l.Ue se produzio, o I conveniente algum discutlr-4le o artigo in.mc
au~l não tinha por objecto senão ri!commenda.r diato, e na segunda-feira discut1remo.1 este. ' 
a ouservancia da Lei; e ness.:! caso, como é j O 'Sl!, M.<!.!!qm:z DE P.'!.!!A.K\!l'C'.-1.: - Torno a 

que esse Decreto revoza !!S Leis ant<Jr!ores? dizer ilUe não é necessario que V. ~Ex. se .re
Como ll que revo~ou as Leis que determinam I tire. Já houve um negocio ~emelhante, e niw 
que .c::: cm:preg~dc:: c.u.e aba!!.don~.m ~~u~ ~~ .. ~ se_ tomo:u _em consideracAo _na Camara? . 
pregos oa percam? Como se argumenta pois com então, ot; jii. e;;te negocio for admlttldü na :p;;:· · 

ests Decreto? !Não direi mais nada. sença dos Senadores, que eram mala interes· 

I. 

Julgada a mat~rla sufflclentemente 
debatida, foi proposta á votação, pela 
qual foi approvado o paragrapho con
forme a emenda ao Sr. Borges, fican
do prejudicada a do Sr. Verguelro, e 
não sendo approvada a do Sr. Saturni-
.no. 

sados nelle, que duvida ha agora. de l!O prati
car a mesma cousa? Creio que .nenhuma. 

O Sn. BonoES: - Até mesmo porque V. Ex. 
cumprindo sustentar a justiça da sua causa, 
.não o pode fazer da cadeira em que está, lia. 
de a deixar para fali ar da casa. Mas as ra
zõea a -respeito desta questão são diversas das 
de quando se tratou do subsidio, cuja causa 
era de nós todos, e se todos se retirassem não 
havla Sessão. 

0 Sn. JlfAnQUEZ DE PAnANAGr.Á; - A ques
tiio do ~ubsidlo era uma questão geral, mas 
havia uma especial, que er!l. quando se tratou 
aqui do rmodo de accumular o subsidio c o seu 
ordenado os Conselheiros de Estado, os qunes 
assistiram a esta questão pessoal. 

O -Sn. BoRGES: - 'Se ell'ls não assistissem 
aquella questão especial, fica v ames sem casa, 

O Sn. 11.IAllQUEZ DE PARANAGt;Á:-Eu acho porque eram doze membros .que s;tbiam paJ:a 
f6ra, e ficavamos sem gente. · 

Disse então o 'Sr. Pre'Sidcnte que, 
;-Isto passar-se a discutir o paragrapho 
5•, no qual se continua o objecto que 
·Jhe era relativo, c .não se achando pre
sente nem o .Sr. Vice-Presidente, nem 
o 1" Secretario, convidava para o sub
stituir na presidencla o Sr. z• Secreta· 
rio, a·flm de elle.não assistir á discus
.;iio; ao que, pedindo a palavra, disse 

·que n:io 'é necessario V. !Ex. largar a cadeira. _ n __ 

Porvent\U'a.cada,/Umrnão ha·devótar scgundo(ll. . u ::m. VERGUEnto: - Eu e~lou !JtHõuu,Jiüo 

sua consclencla? ',Demais, não houve já aqui uma 1 '!U~ ()!'QA ,_,m. h a. rlA/.rl1'-r 0 .<P.u. 'Voto c=o entender, 
;:~-.:::;":. ~cme!hante, qua!ldo se ·tratou <lo Subsidio, 1 quer V· !Ex. esteJa aqui, ou em outr:J. parte. 

• • 1i!n l'f"Afn f.D'na lTru::anto I"E11DI tniJt'IR. •hã.n dP. VOta}"' que era ner:oc!o rela.tivn, _P._ que aq1.11 se· msse r---·----- -u-------- ~-- ---:- · -_ . .·. . 
t S d . e ~!'c votaY:L cm ne / tao livres como eu; rmas ser1a razer Yio1enem 

meslllO nes e · ena o, q <i v • · - V E . I . r. n 
· u? Es'~u por•·nto persuadido a · · x. obriga -o a assistir, quando ju d~cla-goc•.o .que era se . • '" ""' _ . . _ 

V 
,, d r· porque cada Senador rou que nuo quer assistir á discussao sobre um que . .,x, po e Icar, _ 

h d t d a Consciencla. negocio que lhe ·Pertence. 
a . e vo ar segun o a su . · 

O S!t. rBOitGilB: - rNo que disse o nobre 
Senador tem razão; mas a decencla. pede que 
V. Ex. não assista á discussão; e o que se 
segue dahl? Se não ha nlnguem para ·tomar 
a cadeira fique adiado o artf.go relativo a 
V. Ex., e discutamos outro. 

, 0 Sn. VISCONDE IJil CA.l'll(r: :..,_: (Nilo O OU-

Proposta esta materia a votaçho, 'vell
ceu-se que ficasse adiado este para
grapho, até estar presente o Sr. Vlce
Presldente ou o Sr.-1• Secretario. 

-Passou-se á discussão do paragrapho 
6•, ao qual dlsRe 

v i o o t::.chygrapho.) · O Sn. ColiDE DE LAoEB: - Parece-me qu,e 
o Sll. iroL\liQUEZ DE BAllRA:CENA: - Se V. Ex. aqui ha dous -meios termos; ou el'Ie tem dirél

não 'fllr.'a 0 primeiro· que faÜou em retirar-se, to a rece~er uma congrua, ou não ter.:., pin
tudo quanto acabou de dizer o nobre Senador isso rme5mo que elle é um Pastor Protest.~nt'J, 
ter!'!. lugar; mas Jogo que V. Ex. emlttlo a sua e que o ·Estado não tem obrigação 'de pagar 
oplniito, nenhum do nós deve obrigai-o a que a Ministros Protestantes, pois .que ~ Relig!üo 
esteja pre~entc. Tambcm não pode causar ln- do Estado é a .Cathollca Romana; mas com-
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tud•) é neces:sario ver se este hontem verdu· 200$ ra., se não houve algum engajamento 
deiramente rol chamaão, e veio justo a:tG certo pet·petuo com este Padre, o que não julgo pos. 
teuwo. s.., !ui chamado deba..fxo de 3.!uste, pa· 1 .oh"el por ver lá. um Pudre CathoHco, e 1.1mn. 

.rece que é da reputação ua ·Nação que a quan- FreJ,"UeZia Catholica; a Nação a essa é que ha 
tia de 300$ rs. parece m·ui diminuta . .Portan- de sust~ntar, mas a Protestante não tem tal 
to.- ou deve cessar ·toda a despeza com um :ivii- 1 dbrlgaçtl.o. l:'ortanto, 0 que se dá a esse Puul'~ 
nh:4Lro de RcHe;iii.o üStrn.r;.hJ., ou se llic 'devem I á ,~m .;"i~t.:.."n "'UC oc fio., "';._,...., , "olonfn mas "" ""'" _..,~,.....,, "i .., ........ .,..., ........ .., .... --~·r " 

con.iinuar os 400$ rs. que se davam. Eu desejo acabou 0 tem.po, acabaram os soccorros, e por 
que o Sr. Ministro da Justiça me dil algum isso digo que se devem supprimlr os mesmos 
e~clarecimento dos ajustes ou contractos que 200$ rs. 
De. [ize.·am com este homem,· para poder votar 
con1 conhecimento de causa. Portanto peço ao 
11obrG Senador Ministro da. Justiça queira dar 
a e3ta C amara alguns esclarecimentos. 

O Sa. VlBCONDE DE A.LcA:oiTABA: - O que 
cu sei é que este homem veio com o Ministro 
da Religião Protestante, que em principio se 
Ihé dayam 200$ rs., que depois se elevaram 
11. 300$ e depois a. 400$, por occasião de elle 

Velo á Mesa, onde foi lida, man
dada. pelo nobre orador, a seguinte 

EMENDA 

·Para.grapho G.• Supprlma-se toda a despeza 
tom o Parocho Protestante. - Verguelro. 

Foi apoiada e entrou em discussão. 

representar que era pouco, que além disto ti· O Sa. BoncE:s: - O principio geral é que 
nha. uma fam!Iia numerosa, contando doi:e fi· se deve manter a -Re'ligião dom.inante do Es
lhos, e que nesta intelllgent:ia. não era posai· tado, e não se deve, pagar a outra. Não ha. 
..,.. 0~ c:::i~t.ir n::. co!onh J:!reen;:hP.Pd.Q ~,!! vezes de Estado que. tendo Religião rlom~nante,; ~' 
P~~orocho e que .assim ou devia !l'etirar·se, ou gue a outra, excepto um sô que, sendo a Re· 
a.ug.rnen~arem-lhe, porque não podia subsistir Iigião Catho1lca Romana a sua, paga á ·Reli· 
c~m tão pouco; cm ccnse:;:uencla do Ql!e ~le· gião •Protestante, mas se paga, é porque tem 

V<:>'·'"'e n. 400$ rs .. porque se julgou ma.is in·l quatro mUhões de habitantes desta R.eli~i~o. 
tcressante deixa.l·o ficar para sustenta.r a co; jl N6is tivemos uma colonla suissa.,; ·co~V'lnna 
· ·. - --- --- __ ,,. __ ..... " "M""'" A .. n.. aue ·houvesse um ministro J:!!Otestantc, mas 
Ltnllll., t: J!U& · oo ... - .u.& .... ,....., ....... r-- .... -- ... -co- - ----· .1 - • ..• . •. . 

· m•nt"" ""tt• '"'arocho vi•to ter elle vindo com 1· esta colonia. fu~ um trato, qu;:. püA' c~;:::.ç;o :!c 
~ ~- ·-·- "'' ' • · · taes 

llo condição de que a sua Religião seria man· I tantos a.nnos se lhe hanam de dar taes e 
· s()Ccorros, e que passado esse tempo seria. 

ttila.. ella Incorporada na massa. da Nação· O tem· 
o Sa. YEBGUEIBo: - .Eu '!lão sei os contra· po ajustado já. aea.bou, collio pois pode f!car 

ctoa que se fizeram com esta Colonla, mas to· subsistindo 0 do 1padre? se, porém, o ajuste 
dos oa engajamentos que se fizeram foram com deHe é de maior ·numero de a.nnos, do que o 
a condição de que se haviam de prestar certos do resto da. colonla, 0 Governo que o cumpra, 
meios Píi; cer!J.> t.cmpo. Entre os :meios que se mas é pelo mesmo tempo que foi o outro, 
illc deviam dar para seu estabelecimento, qui- esse tempo acabou, está. por consequencla aca· 
z~ram ter um Padre; mas eu creio que esses bado 0 seu ajuste, como para todos os outros; 
CO!ltractos ·já estilo acabados ila. multo tem· viva da. sua Industria como homem, :tá que 
110, e que já, não ae prestam mais soccorros; não pode viver da sua Industria como Padre. 
Isto é o que eu suppo!lho. Dar-se esta con· . o Sa. .SATUIININo: - Não entro nessa. 
~:rua oo Ministro, era em razã.o da colonla, era questão, mas .fallarel ·na outra. parte do artigo 
um· soccorro que a ella se dava; mas esse era que manda dividir (leu) . No orçamento do 
temporarlo, e 1lí. acabou. Portanto, sou de opl- respectivo Ministro vem quatro cop.tos e tan· 
nlão q·ue se evite mesmo essa despeza dos to para essa divisão ('leu), em ;irtudc do 
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art. 5' da Lei de Setembro. Não se faz men· , 
vão disto na Lei do Orçamento, nem se pode , 
dizer que vem nas despezas eventuaes, por· ; 
que nesta repartição hu. despeza fixa, salvo ~ 

SESSÃO EXTRAORDI·NA:RIA .OE 20 UE 
SETENiBRO DE 1830 

se morrer .:Wgum empregado, ou fôr tra:o.ste- !'!:!!:SID~NcrJ... no s~. ~~~UEZ nE :!n!~~t:P~· 
rido paro. outra repart!Wío. ;:\{as quanto á 

primeira pa1·te de morrer algum empregado, <Yontinuação da 1• e 2• aíscussiio do Projecto 
toma-se o remedio geral, se algum morrer, · de Lei do Orçamento. - Emenda a ·lavor 
fica supprimldo. Estou portanto que se de- : da ordinarla de 180$000, que recebiam· 
vem restituir estas quantias que são de di· / os .. Bencdictinos e Carmelitas. - Dis-
reito incontestave'l. Além disto vejo •falta;r /1 cussão sobre os ordenados dos emprega,. 
uma. despeza ordinaria, que é relativa a doa vitalieios da BuJla.. - Discussão ao· 
V. Ex. (leu) . Se me Permitte V· Ex. que : bre as despeza& <la Oapella Imperial e 
fa'lle: (0 Sr. :P:esldente: - t:'ode fallar, por· I sCJbrc o order.:;.:Jo do Inspector da mesma 
que propriamente não ·ti commigo, é um con· j Capella·. 
tracto que se fez de dar uma casa ao Vigario / 
Geral). Esta despeza vem empn!'cellada; mas 1 Paliaram QS Srs. Senadores: EYangelista, 
ella não se pode classificar nas despezas ven· 1 z vezes; Visconde de Cayrú, ~ ;oezes; Presi· 
tuaes, porque é fixa, nem vem designada nas dente, 2 vezes; Borges, ~ yczes; Vergueiro, 
despezas geraes, e posto que a Lei do Orça· . 5 vezes; Saturnino, 2 vezes; Visconde de AI· 
mento não diz que ficam supprímidas, como cantara 6 vezes; Almeida e Albuquerque, 4 , 
náQ dá. quantia sufflciente. vem a ser o mcs-~ vezes; !1\larqueq de Paranaguú, 2 rezes. 
mo. Farei portanto uma emenda. . 

: Aberta a sessão com 32 Srs. Sen:v 
Veio á Mesa, mand~da velo nobre ! dores, leu-se e apProvou-se a acta da 

Senador, e foi Ilda, a seguinte J antecedente. 
I 

I 
Artigo additivo ao paragrapho 6", ou Ptt· I 

..-~1 con "nUn.rHI,_ ~nrln l"nnviPl", A_ntorizA·-~A O I 
~~ ··---·-· ··--- --- .. -- . . I 

iYíinistro da Justiça a despender com os apo· 1 

.............. .t ... " """ nvtinnto. rr,.ihnn!lT rl":: Bn11A. ~n..c:.. I 

ORD!:M DO DIA 

Coulinuou a 1• e 2' discus~iio ào 
<Projecto de Lei do Orcameuto, :J.dia· 
da na sessfto anterior pela hora no 
"Oara:uanho ·6" <lo artigo . 12. ~om 

,....,~-~,_.,.u.., ....,.., .... ~ ..... ---w- --------- -- • -· •· ! 

Cruzadas 4:132$ rs .. deduzidos os que tive·: üuab ><llit:llúa:J avui,.üu;;. 

rem tido outro emprego. i • 
. . issimo :Bispo Capellão Mór, i O Sn. EvAXGEIJSTA: - ,Nuo posso con· 
Ao Reverend d m que vive 0 vir na suppressüo destas duas pequenas quan· 

para o pagament!J · :s casas, . e Cartorlo tias, que de costume immemorial se daYam 
Yigario Geral, Capellao do A!Ju~e, e aos •Benedictinos e Carmelitas. E' indecente 
E Clesl·astico 800~ rs. - Sa.tuT114no. , c • ., , mesquin·har co.:n quem por tantas vezes se 

I • tem prestado, cedendo até parte do seu Con· Foi apoiada, e entrou em d scussao 
. vento, e o seu Convento todo cm serviço da 

com o paragrapho. . ' Nação: não é só indecente, é odioso é indl· 
Dando a hora, ficou esta. materla · gno, é ingrato. Estas ordens estão de posso 

adiada. ! deste pequeno brinde, ha · muitos annos; e 
o .Sr. Presidente deu para orde;m · ninguem deve ser ~sPojado da,qulllo, que 

do dia a continuação da mesma. dia· , tem ad·quirido, sem se lhe mostrar que dcg
cussão. I imereceu .. ?ortanto supprlmam.se estas •sup

!L!lV'antou\:l!c e Sessão dep.ots das i pressões; e continuem os Religiosos a perce· · 
2 horas dn. tarde. I ber o que percebiam. 

I 

I 
D 

·~fandon á :Mesa, c foi apoln.d:t est:1. 

14 



108 Se:-.são de 20 de Setembro 

; mundo sabe que eata especie de prestação ll 
EME!I"•A i um si!,"'lnl de reconbecimento que a Naçii.o 

; mostra para com estas ordens Religiosas, 
"Supprimam-se as suppre;;;;i)e;j do que ~e! pelos seus bo;J.s :;e:'Yiços; c tlr:~r ag-ora, sem 

d:~m aos Carmcl!tas, e Bcnedictinos. - Evan- 1 que ellas tenham desmerecido, é ingratidão, 
gclista,," é arbitrariedade, ó impolitieo, é effeito de 

O SJ;, Vzsco.~n~; DI~ C."-Y&ú: -·Parece-me má Yontade que se tem contra eatcs homens. 
bem fundada a emenda do Sr. Evangelista, O !Sn. V}:JtGÓ;:mo: - So.bre a questão dos 
que obsta :1 suppressiio das cnxti~arias da Frades nada direi, senão que se suspenue uma· 
quantia de 180~000, que aW agora o Thesou· esmola dada cm tempo, cm· que elles eram 
1:0 pagava aos ·Religiosos Benedictinos e p()brcs. Sobre a outra emenda QUe quer res· 
Carmelitas. Ainda que as respectivas com· tabelecer dcspczas feitas com o Tribunal da 
munidades sejam Proprietarias e vor isso Bulia, digo que este negocio deve ser regt1la· 

' lhes seja menos detrimentoso algum sacri· do Pela (Lei, que extinguia tal tri'bunal. A 
ficio a ·bem da Causa Publica, comtudo a Lei manda que se conservem os ordenados 
questão é se o Corpo Legislativo tem direito a todos os ·empregados vitalícios: resta agora 
de tirar-lhes o que aW agora percebiam por ver se estes empregados estão nesta. classe. 
:Mercê da Corôa, gratuita, ou remuneratoria.- Creio que não; ·porque a mesma Bu'lla não era 
Consta da Historia do Brazil, que essas Com-I Yitalicia, ·mas sim durava só seis annob: eram 
munidades prestaram grandes serviços á i nomeados para servir por tanto tempo, quanto 
Igreja, e ao Estado, desde a sua introducciio 1 era o tempo da Bulia: ninguem poderia capa· 
nesta Cidade. Como se póde cspolial·as dos · citar-Be de que ia ter um emprego vitaliclo 

I 

.beneficias conferidos, sem serem ou;idas, I em uma administração temporaria. E' verda· 
preterindo-se a fundamental regra de Justiç:: 

1 
de que se traduzio ahi essa clausula, que 

Un.iYcrsc.l? Sem isto, !l decisão seria :sem co· ~ se tem estabelecido -cm todas a.s Leis de ex .. 
nhccimento de causa. tlncção: mas isto procedeu de falta de exa· 

O .Su. .PJ<E~WJ~xm: - ~ão >eio {aliar se· me, que deveria preceder, para. se conhecer 
não em economia; c cu sustento que convém que em tal repartição não .havia empregos vj. 

não menos attender ii. politica c que esta· ta!licios pela razão mencionada. Conhece-se 
' ' deve prevalecer. A suppressão proposta nesta I que na ·Repartição da a:lulla não eram, nem 

L~i do Orçamento h:t de fazer sinistra im· pO:diam ser vitalicios os empregacJ;os: ·logo 
~-rczaü.o nn.s corporaz0es relie-lo.s:.1s. C~nYf~~ I nii.o ~~ di?Vt?m eon-serY~r o~ crdcnudc~. 

calcular, .que alla;s tf\m grande influxo n.". O SR. BonGJ;s: - Pedi a palavra pam 
i>lebe, c que o Po;-o Brazlleiro é generoso, c bem da ordem. A questão da Bulia, que faz 
não ha de ver com bons olhos parcimonia o objecto da emenda do Sr. Saturnino, nfto 
tão estreita, e que tem por objecto quantias ti do artigo de que se trata; é um artigo a'd· 
inconsideraV:cis. Esta obje~ção .i;gua.Imente ditivo. Discuta-se pois o artigo proposto, e 
faço, e farei, a respeito de outras suppres· depois venha o a1'1igo additivo, para não fa. 
sões semelhantes a outras commuuidadcs, que zer confusão e difficultar a voLação. 
adiante se acham nesta Lei. o Sn, SAl'URNI!I'O: - Creio que não ê 

O Sn. EvANGELISTA: ~ A razão de ser f6ra da ordem: e a não se fallar nisto agora, 
rico não é bastante para que se tire o ·seu ·a não sei quando se ha de fa1Ia.r. Estes artigos 
seu -dono. Os Religiosos tem uma ]lropricda· discutem-se e approvam-ise .con,junctamente. 
de bem adquirida nesta pellSão, e a Consti· O paragrapho 6• é o que cst:l em discussão; 
tuição garante o direito de propriedade. Não e isto pode se col1ocar aqui, ou noutra parte, 
se diga que é opinião pu·blica. essa de se timr onde melhor convier: portanto pode-se clis· 
os bens aos Religiosos: é tanto opinião pu· cntir a.gora. 
blim como o é a de um Periodiqueiro, que. O Bono~:s: - Falta ainda o artigo r.•,. 
quando quer fazer va1er o seu modo th: pcn-/ que é o 'da despeza da !Provincla do Rlo de 
sar, vem allcgando que o q11e elle diz ~ ?~i·1 Janeiro: quando se ac:1.bar este, então é que 
nião publica; digM;e antes quo ~ op1nmo . pode entrar o artigo nddlt!vo. 
particular, alcunhada cm opinião publica, o ! O Sn. SATr;r.:o."!No: - Diz o artigo (leu): 
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Jogo, se is to é despeza ecclesias tica, aqui é 
que dev e entmr. Vou agora responder ao Sr: 
Vergu eiro . Diz que a Lei de 28 fal ia de em
pregados vitalicios ; mas que no Tribunal da 
BulIa não ha empregados vitali cios, porque 
a bu lla era <16 por sei ,,; annos, e no fi m deste 
pra zo de t empo é que o Sum mo Pontificc 
renovava a Gra ça Apostoli ca, Mas senhores, o 
titulo destes empregados não di zia - POJ' 
seis a.nnos - e é sabido qu e, quan'do o 80
bera lio quer que o empTlegadp SE1:j'a por 
t empo determinado, determina esse tempo, e 
diz -- servirá por ta ntos annos - oomo se 
de clara nos dipl omas dos J uizes de Fóra, 
Como pois pOderemos n ós dizer que estes em
pregados eram só por seis ann s ? Onde está 
essa cbusul a ? Diz que foi fa l ta de reflexão c 
dizer a Lei que vença m os seus ordenados . 
Eu assisti a essa discussã o e v i qu e houve 
bastan te r eflexão . O qu e conel'uo É: que são 
vit a licios, e que, como taes, es tão no <.: a50 
de gosa rem do favor da L ei, que manda con
6e l' \'a r os s eus ordenados. Quanto á outra 

scm essa declaração? E' uma consequencia 
natural qu e, quando não Be declara tempora
rio, é v ital icio; e não se pode :dizer o inverso, 
salvo se quizermos destr ui r a inteJli gencia ' 
até agora e sempre s egu ida , Quan to a o dizer 
que seria louco : com effeito seria, senã o se 
con tasse com a r enov ação da Graça do Santo 
Pa dre , 

O SR. VISCONDE DE ALCANTARA: - Vejo 
fallar em divers as causas e a emenda que 
appar ce ser do artigo additivo. Se a 'Ca mara 
permit te que se sepa re, será melh or ; qua.ndo 
náo. ver-me-hei na precisão de falbr tambem 
n isto . paragrapho em questão é o 6°; as 
em endas são, uma s obre a Ordiuali a que se 
pa <T[t. aos Benedictinos, e Cll.r melitas, e ou
tra 130bre os 200$00() reis, que se dá 
ao Pastor P rotestante na Nova Fribur
go . Qua.n to á primeira basta rá dizer que es
tas ordina ri a13 se davam a es tes R eligiosos 
pel a catcchese ; e, t endo cessado es te trabalho, 
COllSC'lUen temente tem cessado esta remun era
ção; que estas corporações, por fac uldade dos 

cl espeza de 800 $000 rs. , que o nobre 'senado r l 'Souc{ranos, têm ," J qui'r ido -granues pa L.r imo
diz não ser ma ndada por Lei, é verdade que ni os , e s e acham ho je mais em estado de fa
nfto ha Le i, mas ha o contrac to, que se di7.: zer esmo las do que de recebeI-as. Quanto ã 

o Estado alugou aqu êIl a. casa. pelo preço que seg unda, devo 'lembrar que os Colonos Suis
lhe paga; e não ha Lei que probi:ba ao Go- sos es t ipulara m entre out ras condições, quan , 
verno a lugar u ma. casa: a casa ê pertencente . do vi eram, qu e se lhes conserV'aria o sen Sa
á Mitra, a quem o Governo se obrig ou a dar Icerdote : este é hoj e cida dão brasileiro e tem 
os 800$00() s . : logo deve 'pagar , doze filhos, que são tambem cidadãos bras!

O 8R. VEllG UEIR O: - Vejo i nsistir na mes- . lei ros ; como pois se ha de prescindir des ta 
ma cpi niã'O de vital icios pelo 'fundamen to de I condi ão do con tracto, que se fez com Iles ; e 
que os titul os dos em pregad os não Os decla- i 

r am temp orar ios . P oi s eu dir ei que par a s e
rem vita:lícios ta mbem era necessario que os 
seu,; ti t ulos os declarassem vitalicios . );C c o 
sei como se pOSSR. m etter na ca'beça de a I
guem, excepto o louco, que, nomeado para 
uma R eparti ção temporaria, elle seja vitali 
c io . ,E u assento que , f ind'O o tempo de ta l R e-
par tiçã.o, find am os pl'ovimen tos dos seis em, 
pregadOS . 

O SIl , SATUllX li" O: - D izer que, assim 
como era necessario declarar t emporado, 
t ambem ser ia necessa;r io ,dectarar vHa licio, 
pa.ra ' ,se dizer que com e ffeito 'é vita1icio, é 
uma paridade inteiramente a rbitraria , P ois 
ha a lgum diploma que declare vitali c! o? 
Não . E por isso deixa de o s er ? Não . As Pa
tentes dizem emq uan to hou ver P (l!' hi'lll 
.- : e deixam de se \' vitalícios os que as t l'm 

tir2 r esta pequena quantia, com que se ali
menta uma n umerosa fami1 ia? Ser ia por t ud o 
uma injustiça. . Quanto á quan tia para os em

p rega dos da Bulla, que se s uppri mio de tal 
s orte . que ne':: apparece, j U;lgo de su)IDm a 
j ll 3t iça a emenda, para que se rest itua esse 
a r tigo su pprim ido . E' preciso pagar a es tes 
em pregad os; e não quei ra o Sena do ser ta
xado de leve, como a foi a Cama ra dos Depu
tados, tirand o agora por uma L ei extraordi
na ria estes ordenados, que ain da o an no pas
sado a cabava de dar . Não se argumen te que 
est es empregados eram t empQloarios : es tão 
concedidos .estes ord enados por uma L ei a inda 
recente e é q uan to basta : além de que eu 
sou obr igado a 'dizer que estes officios e ram 
\' italicios. dl?clarados assim por u ma lei (não 
t.enho presente a data da Lei): não eram 
tempora l' ioo : era s im a Bulia por seis annos, 
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!!l::!S se!s ann.oz que :.;c reu.o•-::.vu.m da ccl"t.o, ; mnndü.n.do conservar üs ordenados a emprt-gi:i.· 
c o motivo disto todos sabemos. Todos sa-: dos vitalicios: mas estes nilo são vitalicios: 
bemos que a Sé de Roma, depois que arrogou ; portanto, não ha eontradkção. Quanto ao Pa· 
a si as attribulções dos !Bispos, sempre cos· roClho P•·otestante, eu offereci a minha llruenda 
tuma conceder as Graças "ad tempora··, para 1 ~ondo o~ fundamentos .del!a., eu mostrei 
manter a dependeneia; e que, app'licados os . que, professando a Nação a ·Religião Catholi· 
meios, não 'duvida proroga:r estas G!raças: ) ca Romana, não estava obrigada a sustentar 
donde vem que os empregados na Repartir,: . um Pa.rocho de dlfferente •Co=unhão; com· 
da. Dulla, embora e!la durasse só seis :tnnos, I tudo, se eHe está con.tractado, dê-se-lhe esse 
como estes se prorogavam, eram vitallcios; e /quantitativo, não como Ministro da Rellglfto, 
até os provimentos passados pelo Commissario i mas como empregado civil; pois que mesmo 
Geral ·tinham a ·força. de vitalícios. Multas ; entre nós os Parochos exercitam funcções ci· 
cousas ha que parecem. temperarias e que o l vis, como são o fazer registro de mortos, de 
não sã~: os _rateoslus, ou prazos por tres d~as, ) nascidos, de casamentos, c outras multas, prin. 
e~c., nao deixam de se re~ovar, e é. de obriga· I cipaimen.te nas Vil! as, e Freguezias: conve
çao reformar; qun.n.to mais a. ·Bulia, que era. ! nho que se lhe dê ~ssa quantia, porém mais 
do in.teresse particular do Papu,? Portanto, en· 1 n.ão; ·porque nós temos Parochos que vencem 
tend·J que a emen.da é justa. Temos por Lei I essa mesma congrua, e que todavia têm maior 
que, quando não se designa tempo, se entenda trabalho: embora se diga ·que elle tem doze 
vital!cio: aqui não se designa tempo, logo sfLo j filhos; tambem os nossos têm sobrinhos, afi· 
ou ~;ra.m vita!icios e devem perceber os seus lhados a seu cargo. 
ordenados, segundo a doutrin2. do artigo ad· 
ditivo. 

0 SR. Ar.~!EIDA E ALIIUQUEUQUE: - lj:st:.t 
questão é toda de facto, e por isso não nos 

O .Su. VEitargmo: - Torna~e a insistir a I deviamos occupar della. A •Lei diz que os 'vi~ 
favor dos empregados da Bulia; e o nobre talicios vençam os seus ordenados: não resta 
Senador declarou que elles eram vitalicios, mais do que a autoridade competente ver se 
porque n.ão se decla.ra·m que eram tempora· são vitalicios ou não, e pagar-lhes ou nito, 
rios. ·Eu pela mesma razão torno tambem a conforme a natureza dos empregos. Todos os 
dizer que não são vHalicios, ~ porque a Lei empregados vita'licios pagam novos direitos: 
não pode fazer impossíveis, fazenrlo perpetua leiam-se os seus tHulos, e está tirada a. llu· 
uma Repartição que por sua natureza é tem- vida. Vamos li. ordinaria que se pag:L aos Re· 
pora.rla. A Lei podia dizer - os empregados, ligiosos; eu tocarei no argumento mais forte 
n.o caso de prorogação, continuarJ.o; e, no caso que appareceu, e foi ·dizer-se que a suppres· 
de acabar, continuará~ a vencer os seus ordc- ! são atacava o direito de propriedade. Não é 
nados -; mas dizer que seja perpetuo o que 'assim; este direito é debaixo de uma condi· 
durava só seis annos era um absurdo, era ção, que ê não ter direito perfeito. Se h a 
dizer um impossível. •Podia promctter vanta· Lei que tal determin.e, então sim tem direito: 
gens á. pessoa: mas fazer que o empregado além disto vemos que o mesmo Soberano u, 
exercitasse um ~::mprego que acabara, era fa· · rou-lhes uma. cousa n1alor que elles gozavam, 
zer um impossível. . O argumento dos emphi·l· que ~ra o privilegio de não pagarem direitos 
teusis não tem relação: que importa que so , nas Alfandegas das cousas que fossem para 
torne perpetuo pela ·Lei? Se houvesse uma que f os seus conventos; este Soberano era. bem pie· 
mandasse reformar de seis em seis annos, dlr·/' doos, e todavia tirou porque :vlo que assim 
se-hla que era perpetuo? O nobre .Senador af· convinha ao bem do .Estado. A respeito do 
firma que ha Lei que declam vHalic!os estes \ Parocho Protestan·te, cu quererei sempre que 
~pregados da Bulia; mas -eu creio que se en- / s-e conserve aqulllo que o Governo tem con· 

I . 
gana: e, quando houvesse, seria uma Lei ab-~ tratado. 
surda. Disse que a Assembléa Legislativa cahi. O Sit. VIsco~DE DE ALCAXTAnA: - Princl· 
ria· em con.tradiccão se supprimlsse agora es· piarei pelo Parocho. Este homem velo con· 
tes ordenados: mas eu respondo que não ha·/ tract:v'fo com 200$000 · rs.; e, quer@do-se re· 
ycria motivo para tal censura. A· Camara dos 1 tirar porque a quantia niio chegava para a 
Deputados adoptou a emenda, que aqui se fez, sua sustentaçilo. deu·lhe por um decreto 400$ 
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bene.ss\3s que têm ' nü.o temo::; ::::.o lmpa.r.io .; .,....,...,.. ,. ... ,. ..... 
.................. ~o.1 

iU 

-os nossos; tlrn.ndo-se agora esta simple-s con- que estão sem Parocho per ·falta de. uma quan
~ua. coma ha de subsistir? :Melhor seria di· tia sufiiciente, que convite aos no~sos Fa.uriltl! 

aquelie rebanho sem pastor? Elie está aiii I tantes, e não nos imvorta conservar enlre o· 
ensinando os principias da boa moral; por- nossos Parochos que ensinem a :Moral da r.~E· 

tanto deve -ter os 400$000 rs., tanto mais que sa -Religião? Quanto aos empregados da Bul!:t 
para os perceber tem direito fundado. Passa· tudo estava decidido se as tabellas viessem 

' rei aos em·pregados da Bu'lla. :Eu afiancei que como deviam vir; se o Minist>:o de Estado res· 
ha Lei que os elevou a vitallclos, isto é ver- pectivo mencionasse os tHulos dos indlvlãuos 
dade, e não nos importa saber o motivo desta empregados, a quem tem pago, então veria· 
elevação. Se a Lei ~'le extinguio este Tril>!!· :nos se são ou ·não vitalicios. Eu sú reputo 
na! .da Bulia considerou o direito de recebe- .-italicio aquelle que tem alvar{L de nomeação 
rem ordenados como vitaliclos, como •é que Regia, e este alvarfL sú têm os Deputados da 
havemos de tirar-lhes? Estes homens não te- Bulla; os mais empregados tem uma nomea
rão multa razão de se queixarem das Cama- çflo do Commissario. O que a Cnmara deveri:t 
ras? Acho que sim: portanto, deve·.se dar a fazer em tal caso era pedir ao :O.Hnistro que 
quantia necessaria para o pagamento destes examinasse os titulos daquelles empregados; 
empregados em outras repartições, o Governo eu faço um requerimento para que se tome 
dará contas. este expediente necessario. 

~Vlandou á Mesa e foi apoiada esta Mandou ií. i\Ies:t e !oi apoiado este 

E~rEXDA 

Ao paragrapho 6". Em lugar de 200$000 rs. 
ao Pastor PrO'testante, d~ga'se 400$001Y, rs. 
-=- Ao artigo additivo accrescente-se a quantia 
de 4:132$000 rs. - Viscowdc de Alcantaro. 

Peça-se ao .Ministro da J·ustiça a relacão 
nominal dos empregados da Bulia que tiverem 
Alv:tr{L de serventia. - José lUIIacio Borflcs. 

o Sn. BoRGES: - .Se a congrua desse Pa- O .Sn. Vrscormr; m; Ar.cA:>TAnA: - Pede-
!'O~ho eRtá incluida naquel'les soccorros que 

1 
se uma ·relação nominal ao Ministro da Justiça, 

o Governo prometteu aos -Colonos, ou se houve : dos empregados da :Bulia que silo vi::aiidos. 
cont;·acto particular com o Parocho de se lhe i Todos silo, desde o Commissario até o ultimo 
conservar isso emquanto fôr vivo, está tudo l continuo. Diz-se - porque não veio no orça
acaJbado; mas é o que não consta, nem que / m~nto a Lei que os fez vitalicios? -- Não 
houvesse contracto com a Colonla, nem com vc1o porque não era necessario; a Lei que 
publicas estavam sujeitas {L •fiscalização do mandou co:r:servar os ordenados é a que devia 
nobre Senador; portanto .cabem todos os ar- vir e velo: a outra s6 era necessaria quando 
gumentos. O Decreto allegado para o a•ugmen- se tratou da extincção do -tribunal: comtudo 
to da congrua não tem a legalidade legitima; eu a apresentei. Diz-se, fal!ando do Parocho 
pois que foi lavrado j{L quando as despezas protestante - porque não ha compaixão com 
publicas estavam sujeitas {L fisaclizaçflo do os nossos? - Pois não se pedio j{L melhora
Poder Legislativo, e o Governo nada podia I mento da congrua? Ped!o-se c respondeu-se 
fazer por si s6 neste ramo.• Veio o nobre Se- que não era preciso. !Nús temos grande falta 
nador com o princiipo da compaixão, mos· 1 de Parochos em todo o Imperio; e não appa
trando que este .Parocho tem doze filhos, que lrece nlnguem: nos concursos, porqne nenhum 
são doze cidadãos brasileiros. E quantos pais i homem quer tomar um peso enorme sem ter 
brásllelros pobres não conhecerá o nobre Se- 1 de que viver. . . 
nador; que não recebem nada do Estado? Não i O Sn. BoRGEs: - Se esses homens querem 
merecem estes compaixão? Ha. de a bolsa do ; ter o seu Parocho, porque não fazem ··como 
Estado soccorrer aos pais estrangeiros e niio i os Inglezes? Estes pagam, o Paroeho. Aquel
ba de abrir-se para os nacionacs? Diz que i lcs j{L não são colonos, porque acabaram o 
cllc ensina aHi principies de moralidade: e tempo estipulado; estii.o in·corporados na !lllas-
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sa da Nação; port.:Lnto, :1 Nação nl1o tem obri· ; berrum•se as chaves e entrou-se em ·obras. se 
;-acão de lhes dar esse Parocho d:t sua Seita. i a Camara agora quer que estas despezas cu-

. ! trem na quantia das qbras e reparos das ca-
.nan~o-so>, por ti!Hcutida a matcrJa do i dela3, vem esta a ficar lll"J.is diminuta do que 

requerimento do Sr. Borges, proc~cleu- 1 já era, c o Governo deve eontar eom estas 
;;a li ·;ot::.ção, c foi approvad~ que fi· i parcellas. de menos. Devo 'lembrar ao Senado 
'!:?.!!'!l-e -!V:!!~do IJ nrtign nclrlfdvo, que l que as despez<lS urQaclas com paredes assoa-
"'-- ,. - ... :-,..: .. .., """"#-,.. .:ln n.,...1nnAn ~1'\ l .. 1 • ..., ,. .!'"":" .. ~ .-~• •v w~ ·~··--- wv i lllOS, etc., montam em 18:000$000 rs.; que 
Sr. Saturnmo, bem .~oulo u 2• parte I nenhuma Província tem ·cadeia; a de ll'linas 
<lo. emenda d~ Sr. VlSCOIHlc de Ai·.,!.• j precisa de um reparo multo grande; na Bahia 
tara, em addJtamento ao mesmo ar- , manrlou-se dar um Forte para servir de ca· 
tigo, ~fim de. tmtar-se d.e semelhan;e I dela; a •Pmvincia do l\'laranhão niio a tem; 
matena depo1s de se ob,er a. relnçao i a do Pará está na mesma necessidade· e as· 
exigida no dito rcquerimen to· i siú1 todas as mais: nas Viilas não h a c;deias · 

Dando-se por discutido o paragrapho e tc..:~s os dias estão pedindo ao Governo meio~ 
-em questão, .foi este approvado tal para terem uma cadei11. onde se recolham os 
Clll:tl está no Projecto, não sendo ap· 

1 
presos: portanto. 90:000$000 rs .. para tanta 

pr~vad.a nenhu~a das. :mendas pro·/ cousa é muito pouco. Eu no orçamento não 
po:;tas, mas ped10 a pal.nra ta..,wi quantia certa, porque ·conheço o estado 

0 SR. VISCONDE DJ; A.r.CANTARA: - Eu não 
sabia que estava esta emenda n:t ~lesa, se nfw, 
terh fallado sobre eH:t e apresentaria o que 

de finanças em que se acha a :-<ação; dcixr:i 
ao arbítrio da Camara o decretar a somma, 
que julgasse sufficie.!lte; ma:s ella decretou 
90:000~000 rs., que eu acho muito pouco c que 

hu sobre este negocio. Assim requeiro que se ainda menos ficara, tirando-lhe aquelles 800$ 
torne a pôr em discussã0 a emenda. rs. que de.-cm ser fóra daquella conta, devem 

vir senara.dcs. ,f>olo qüe foi exceptuada a z;;. parte ... 
da emenda. do Sr. Saturnino, julgan· O ·sn. Bo!lGES: --·Está claro que a cam~~" 
do-se que não devia ser comp;·chendi· elos Deputados, taxando uma quantia para ma. 
da .na. discus;;fLQ do paragrapho, c nutenção e reparo de cadeias, não havia d~ 
entrou outra. vez em discussrw. fazer separação desses 800$000 rs. Se t1 pouco 

J o que estabeleceu, -paciencia; o nobre Senador 
O Sn. VISCONDE m~ Ar.c,\XTAI:A: - Dcpni~ 

1 
mesmo disse que co11hcce a pobreza da Xação. 

(i·üG :Sua l'riii.jes~aJe veio para. o Rio de j anel~ 11-'or e~tn. occ.1sifio toc!lrei cm alg:un::a.5 cvui:)~ 
ro, :pedio·sc ao ·Bispo que cedesse a cadeia que ouvi ao nobre Senador, e que nflo posso 
ecclesiastica para se recoii.teré'm os presos da 

1 
deixnr de .:stranhar. Disse que por benignida-.. 

cadeia, que se unio ao edifício do Paço; e, i de do Bispo t1 que se obtiveram aquellas sa
não sendo bastante, .1pezar de se repartirem jlas. de que o GoYcl"IIO tinha necessidade. Gran. 
os presos por algumas fortalezas, foi ainüa de benignidade, que se obtém com dinheiro! 
necessario pedir ao Bispo tres casas do edi· Paga·se um aluguel por um edHicio, onde "c 
ficio, que tinh:tm f!caào na posse deste par:t faz despeza não pequena com reparos. c é 
residencia do Vigario Geral, do -Gapr.I:.:;o da benignidade! Diz-se que era ,habitação do Vi
Ermida c para o Cartorio Ecclesiastico; o gario Geral; e todos sabemos que elle morava 
que por patriotiSllliJ e bondade o ·Bispo obteve em outra casa! Diz-se que era moradia do Ca· 
co:n a condição ·que este poz, de a Nação pellii,o e lugar do Cartorio Ecclesiastlco: na 
dar a estes casos, visto que a Mitra nfLn tinh:1. minha terrn. a Camn.ra Epis~npnl ·é n.a mcSIJ1..!! 

para dar ordenado, nem casa, aos mesmos casa. do !Bispo. e aqui parece-me que tambem 
tres mencionados, Vigarlo Geral: Capelliio e é; lá não se dá caso. ao Escri-vão, aqui não 
E1scrivii.o. O Gov~roo, tendo necessidade dcs· sei porque se ha de dar! iEmfim, estas tres 
tas ultimas sala.o; que restavam, convcro com quantfo.s estão comprchendidas .nas dos repa
o Bispo em dar vúa rcsiclcncla elo Vigario ros c· eous:Ls das cadeias. Se -~~ pouco, a seu 
·Ger~,I 100$600 rs., para a do Capellã.o 200$000 tempo, quando melhorarem as· finanças, se 
r8 • c ·p11ra o C:,~.rlorio outros 200$000 :'ll. R~ce· 1 dará maior quantia. 
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O Sn, .VIscos DE DE ALCA:"iTAI!A: - O nobre • Deus" - Ainda que, por moderno -direito · ~ 
Senador não me entendeu: e'lle está na. sup- l nonico, e Concordat~ dos Sobera.nos da CliJ'i11· 
posição de que o Governo JJaga casas ao Vl· ! tanda.de COill .. s.: Apu~luli-ca, ellcs tenhwn 
ga.rio Geral: pois estli enganado. O Bispo Dio- I obtido o ~Indulto de nomearem <JS Bispos de 
cesano, tendo de obrigação dar casa ao seu 1 seus Estados, com tudo, não podem. os· eleitos 
Vigarlo Geral, ao Capelliío daquella Ermida, 

1

1 entrar no seu Ministerio senão depois de Con~ 
e ao Escrivão do Cartorio, e sendo esta a casa firmação do Summo Ponti-ílce; como é de ori· 
destinada :para isso (sabe Deus se e!la foi / ginal disposição do nosso Redemptor - "Tu 
deixada á 1\:!ltra com este onus), cedeu-a cm Pedro o confirma a teus Irmãos." Toda· a HlB· 
liCrviço do Estado, e o Estado para o J3isp<> toria ;Ecclesiastica n.ttesta e reconhece o Pri· 
pagar •liquelle seus empregados, dá ·um conlln· mado, não só de Honm, mas tambem de Juris
gcnte de 800$000 rs. por este serriço. Diz o dicção para esse effeito. Por isso os BispQ',; 
nobre Senador que isto não é de faYor. Se não tiram Cartas dr: MercG da Chancellaria · 
esta fosse a occasião propria, eu diria que ou outro titulo secular, mas so -Bulia Pontifl· 
havia quem desse por aquelle predio, mesmo eh, em que são declarados "Bispos por Grara 
no estado em que se acha, dez ou doze m!l de Deus, e da ·santa Sé" .. ·E posto que não 
cruzados de renda. possam taes Bulias ter vigor sem c :::lcnepla-

0 SR. •BoucEs: - Será isto obrigação nes- cito do Soberano Secular, comtudo logo que 
te ·Bispado: nos outros não é. O a!jube ·é um o obtém, e são installados em suas Diocese~. 
edifício publico; não sei como pudesse ser podem exercer o Episcopado. O nosso Bis:;n 
alugado! estú no exercicio da sua autoridade, que em 

O SR . .ALliEIDA E ALIIUQt:En<n:E: -· Para parte tem delegado ao seu Vig-ario Geral: m::~ 

que nos occuparmos da obrigação que tem notoriamente, ainda no tempo das Sessões <ii) 
o Bispo para com o seu Vigario Geral? Esta Senado, tem exercido POil!ti'ficaes e cutros 
não é a questão do orçarueUJto; . pu!' cuu~e-1 Actos ãe su:L Dignidade, e tambem como Co:· 
quencia não cslejamus perdendo tempo. 

1 
pellão Imperial. Estas idéas sã.o corrente~. 

Í Nunca se eu ao cstipcndio do Thcsouro ucs 
•Dnnrlo·sc por discut.lda. a ma.terla, 

1 
Bispos o ::.ppclildo de ordenado. mas de ·•ccJ .. 

foi a.pprovada a emenda; i grua", para designar n. differença de sua ::.~-

::leguio-se a discussão do paragrapho I tureza, e até n origem da. instituição dos Dili· 
5•, que na. Sessão precedente havi:l. I mos, que sempre nos Paiz.~s Catholicos. er,~
ficado adiada. f quanto não íoranJ secularizado:; pela Sf A;Jc~-

1 tollr:a, conservam a sua esscuci;, dislinet:~. clr.s 
O Sn. VrscoxvE VE CAYitú: -- Não posso 

1 
Impost."· do Estado. Por isso jamais o to::;,, 

assentir li suppressão que na Lei do Orçamen-; ou parte de tal "Congrua" s~ pode tirur f"J 

to !'€ faz da. Congrua d0 Excellentissimo Bispo ' n·osso Prelado, posto que seja Senador. O E·.· r:·· · 
Diocesano no tempo das Sessões desta Cama· gel h o deu a regra - "Digno é o opcrarin ,:~ 

ra. O urtigo 52 da Constituição não se lhe sua pag-a''. 
pode · appllcar. Ainda que ahi se dispoz qu'O! :~-randou (L 1\Ies::t e ro; apoiada a :;.~, 

cesse interinamente o exercício de qualquer guintc 
emprego, li excepção de Conselheiro e !MI· Em:xvo~ 

nistros de Estado, é evidente que sú se tem 
em vista o emprego civil, porém o ,Episcopado Supprimam·sc as deducções do p:;.ra;r~.p~·<:' 
não é emprego civil, mas pura e simplesmente 5•. - Visconde de (Jayrú. 
um.a. dignidade ecclesiastica, e de eminente O Sn. SArt;nNtNo: - A Carta de Lei t1e 
gráo na hierarchia estabelecido. pelo Fundador 25 de Setembro de 1•829 fixou o subsidio <lcs 
da noss..1. Religião. ·EIIe disse - Edificarei a 1 Membros do Corpo Legislativo do modo r:!I'C 

minha Igrejn. -; é pontanto um Cargo de Cons· · cUes deverão ser pagos; e por ella se vê C!"C 

tltuição Divina, c nfto de Constituição Polltl·l cessa o pagamento daquelle emprego que a:.'> 
ca. o Apostolo das Ger.tes .bem qualificou este Í pode exercer-se conjunct:unen:te. Ora pló'r~nn
Offlcio Pastoral dos .Supremos Sacerdot_es -I to: o Blspo ~enador pode exercer e~tc:;. ~··:1s 
"'Poz.vos Bispos para. regerdes a IgreJa de . empregos conJunctamente? PC'dc: lo;:'l :~"" ~-~ 
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pode com justiça. ti!·ar ao !Bispo a parte da 1 do que foi bem ou mal decretado, ou se ha. 
&ua. congrua correspondente aos mezes de Ses· 1 IJcl particular ou não, a este ·rcspetto; o 
são; nem podia ser ·da mente ria .Constituição, I certo é que elle percebe este ordenado, e vem 
como acabou de mostrar o nobre Senador, escripto no orçamento do liUnister!o. ·E por
oom;;rchonder os empregos ecclesiasticos. que? Porque é um empregado da Capella 1m
Pelo que respeita ao 1:000$000 rs., que se perial, que li a .Sé do Rio de Janeiro, e como 
Quer tirar ao Monsenhor da Capella Imperial, tal as suas despezas são a cargo da Nação, 
não sei o que hi!. a este respeito; só veio a por isso que professamos a Religião Catholl
informacão do :Ministro respectivo: se esta ca Apostolica llomana, eomo manda a Constl
Quantia é dada por Lei, não se lhe pode ti- tuição; da mesma sorte que 0 são as das 
rar. E' verdade que a Lei do orçamento é outras Sés das Capitacs das outras Provincias · 
uma. Lei, e uma Lei pode revogar outra; do Imperio. A .Sé do Rio de Janeiro foi ele· 
m:LS é preciso a.ttender que não se vá faze-: vada a Capel!a Re:Ll pelo Sr. Dom João VI, 
injustiça, e com effeito este ordenado é dado que como Soberano fez ·uma doação de uma 
cm recompensa de traba1ho. Portanto, voto quota par.te de todos os benefícios ecclesiasti
pe!a. emenda .do Sr. Visconde de Cayrú. c os para manutenção da mesma Capella; c 

O Sll, •VISCONDE DI> ALcA;:o;TAJI.A: - As dcs· para isto houve Bulia a um Alvará, que ta· 
pezas da Capcl!3 Imperial, como Sé do Rio citamentc foi approvado pela AssembJ.éa, quan· 
de Janeiro, passam agora .para a ·Repartição do ha àous annos estabeleceu que a lotação 
da Justiça, sendo dantes da Secretaria dos dos .bcneficios ecclcsiastlcos que se fazia 
Keg?Cios do Imperio; aquei!e Ministerio pe- ! dantes pela !!'ilesa da Consci•mcia, se fizesse 
dio 73 contos e tanto; e consigna-se sómente pelo Thesouro: então, passando a ou.tra CD· 

a quantia de '52 contos c tarrto, diminuindo· tegoria, que até então não tinha a Sé, foram 
se U contos, mas não se mostrando mais que augmentadas as congruas dos Conegos e taro
duas suppressões, uma de G00$000 rs., parte bem o ordenado do Inspector. A' vista disto, 
ii:t coügruu. ·uo Bi::;po, e outra de 1:000$000 estando o Soberano até então autorizado para 
rs., ordcn:1do ·do •Monsenhor Inspector. Se fazer todas estas medidas, não só como So· 
passar a quantia. orçada. e não a pedida pelo berano e .Senhor ·Supremo, .como tambem Grão
Ministro, eu quero que a Camara declare po-

1 

M~stre; e, tendo estabelecido rendas para a 
sitiv31men.te as outras dcspeza.s que se de- Se do Rio de Janeiro, na quaiiuaue de c~
vcm reduzir: se se hão de dcsoedir :\Ionsenho., pella Real; não sei coroo .se •ha de agora ir 
res, Conegos, 1Ca.pe!lães, Sacristães, quamtoa brando estes provimentos, que fez o Sobcra-
" •••• ~ ......... · .... ~ ....... u ...... a··'·"" .. ... !n• j.,...,,,. ..... ~ ...... I nn " nl1f\ nnrH~ f~"'".,. :<::o ~o ;H'= ... n'" ,~,.., •. 
l;;; 4.l.LU.Qo;;l'l ~V,I.{Lol.._ l{U u.r..V C1 .lU.I.I.I.\ 'I.VU.U;:, o..<J.l.l,,. ., - "'1-- r--~- ""--~ • ...,..., .,...., _.,..,,:)\,,; .. "ll.,.!,; •· 

igutt! direito, e é necessll.rio que o Governo IJapella Imperial faz mais despezas do qu~ 
saiba o qut> deve diminuir, pam não exceder a Sé. separem a Sé, mas eu acho que a Naçilo 
dos 15:000~000 rs. orçados. Não me posso ac- não gasta. mais com a Capclla. porque ainda 
comrnodar com a suppressão dos 666$, c tantos sobeja. Em conclusão, não me parecem justas 
réis, correspondentes a quatro mczes da con· semelhantes supprcssõcs; mas .quando pareça 
grua do Bispo Cape!lão )lór; porque, scgun- á Camara adoptai-as, peço então que declare 
do vejo da Lei da Igreja, niio pode existir quaes hiio de ser, assim como está declarada 
Bispo sem congru:~. c, .tirada ella, cabe o Bc· a dessa parte da congrua do Bispo 2 do or· 
neficio Ecclesiastico. Pois porque ~ Senador, denado do Inspector; pois que de outra fór· 
não exerce cllc, na conformidade da Consti- ma não se podem fazer suppressõcs. 
tuição, a jurisdicção episcopal no tempo mes- O .Sr.. Br. :~Es: - E' verdade que a Lei, 
mo em .que exerce a de Senador? Sabemos fazendo ess2. diminuição nas dcspezas, isto é, 
que sim. Portanto. tal Buppressão é injusta dando men01~ do que pedio o Ministro, não 
e ·anti·lcgal; c nem a Constituição se podia declara espccif!cada:mentc, excepto duas, as 
oppor a isto, porque ella occupou-se em re· suppressões, que se devem fazer, para saber
guiar a administração de negocias civis, e se o que se de\·c conservar, c pagar-se. MM 
não ocanonicos. Tambem acho que não· tem não foi sem muito fundamen·to que a Camara. 
lugar a suppressão de 1:000$000 rs. do Mon· dos Deputados tez essa diminuição: el!a v! o 
senhor Inspecto~. Eu não enlro ·na questão o que se pedi o p:~.ra o anno de 1824. e mesmo 
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o. que se gu.sLUva atú enwo desLl~ o. creacuo 

1 

-vo; mas o Bispo não pode, segundo as Leis 
du Capello.; no que aindo. o anuo pass!Ldo Cl!llon!cns1 reauac!ar ns suas funcçõcs, ellc ns 
tiC fez essa despeza com G0:000$000 rs., via estar exercendo ccnjunc<amcntc com as de 
que uindo. assim ha al!i muitos abusos; c Senedor, que é: portantu, nf1o convenho na 
por isso orçou o. dcspcza cm 52: 000$000 rs. suppressao que se fez dessa pa:rte dn sua con· 
Ora, ~enhorcs, pois o anuo passado chega· grua. Quanto, porém, aos outros, estou pelas 
van1 GO: 000~000 rs. e agora pede-se 73: OOO~UUli supprcssões, porque nilo estão ID:l.S mesmas 
réis? Pelo que serú esto. uifierenç:1, e en<üo circumsto.ncias ue justiça, poJo contrario, sil.1 
quando se deve attcndcr ús 11recisões do Thc- susten.tados pelo l!Jbuso o mo.is escandaloso. 
souro? ~u di~se ~ vic que alli ha L1uitos O Su. Vl8Co:>nE nJ> c.wnú: - Os S:s. Ver
u.busos-; e com effclto, o que quer düor - guelra o J3orgcs ·fizeram tnntt's capituladas 
seis anu;;icos jubilados? Desconheço iuteira- contra ns despozas do. Co.pcl!a Imperial, quo 
ment~ to.cs jubilações. Dir. - lugares vagos, a dlff!cil dar-lhes respcstas directas. Quanto 
que se devem preencher - e não declara a mim, cm cousas que respeitam a !grejn, 
quaes e!les são. flu nilo sei que alli :!!aja mtLI toco com mão ;;remula. O Sr. Borges '!lüo 
estudo completo: se estão vagos, e n Capella susten.ta a suppressüo que no orçamento se 
continua no seu andamento ·Ú porque elles fez da quantia de ·G66$GGG da Congrua do 
se pouem supprimir. Diz mais - Gapellães-Elxcellentiss!mo Bispo Diocesano nos quatro 
aposentados. :-<ilo sei onde estú a Lei que mezes da .Sessão do Senado; mas o Sr. Ver· 
mo.nde aposentar ·Capelllies. vem seis thcsou· guelra entende que a :sua percepção é contra 
roiros: oru. seis thcsoureims nlma oas:J. a a Con~tituição, que não permitte a:ccumulaçü.-J 
muita gonte de sobejo; é mesmo querer dat· 
o. conhecer n dissipo.ção, e o ·patronato. Diz 
o ndbre Senador que o. imposiçü.o feita por 
E l-Rei 'D. J oüo VI (imposição iníqua, que não 
podio. .fo.zer), sobre os Beneficias Eccles!nsti
cos pura sustentm· a Capello., chega o aind.1. 
sobeja: esW. muito enganado: examine o ren· 
dimento dessa imposição o veja quanto tem 
entrado nas diversas Juntas de Fazenda. Sr. 
Presitlente, ·é il!di~pensnvel a reducção; e pa· 
ra se executar, 1Jnsüt ~eguir-se a L·el da. creo.· 
ção da. Capclla.. F.:lllarci agor~ sobre n. sup
pressão feito. pela C11mara dos Deputados. de 
1: 000~000 rs. do Inspector. A Lei da cn~.;~ .. 
nüo dú tai inspector; a Sú não tinha; foi uma 
innovo.çüo a.rbitrarin c desnecessaria: fez·se, 
mas sem ordenado, recomponso.ndo-se o seu 
trabalho com cer.tas dispensas de outros tra
balhos, como do cOro, etc., pois que isenções 

de empregos na A~sembléo., senão nos !\;linis
tros e Censelhc!ros de ·Estudo, e ·determina 
que cesse o exercício de todos os l>Utros em
pregos durante as Sessões. Esta 2" parte é 
inaclmiss!vel pelo systema da mesma Consti
tuição, vislo que, teudo declarado r;cr a ·Rc· 
l!giüo do Imperio a Rel:gião Catholíco., Apos
toUca, Roma.nn, não podia sem ao. ti.homia, 
determinar o quo é contrario n esta lleligiã~J. 
O !Ilustre Senador fu.ndio e confundia n bic-
rarchia. civii cuw a ·ltierarcb.ia cccl~:::i:!~tic~. 

que é distinctissimn. O ·Episcopa:do é Officio 
do Pastor da Igreja, não emprego de magistra
tura, ou de outro. repartição do go1•erno hu
inano. Isto é o que D;prendi no Direito Ca.no
hico; se ho. escalo. moderna que doutrine di· 
reito novo, digo que ·é escola1 em que os 
Scipiiíos, e Catões das N nções orthodoxas nada 
tem que aprender. Nada mais digo pelo re
ceio de ·parecer que intente demonstro.r evi· 
tlenciu.s. 

Quanto no ordenado do Inspector do. Ca-

o prlv!lcg!os tambem são paga: o.finul (não 
sei porque) manda-se dar no actual 1:000$000 
rs. 1 Não posso consentir nessa dcspoza: voto 
pela suppressflo cuja justiça estú domon .ttrn· 
do. no que acabo do cxpcndcr. Quanto no Bis· 
po, não posso deixar de nssen ti r o argumen· 
to de quo a Const!tU!ção, tratando dos O!i.rgos 
Civis, 1liiO qu!zera !ntrometter-se em couaua 
de Direito Divino: a Const!tulçilo manda que 
o Senador, ou Deputado, nos mezes de 8osallo 
renuncie outro oinprogo qualquer, e é por i~so 
que se lh~s sttspende o vencimeulo respccti· 

pe!la, os Senadores oppoentes propugnnn1 pela 
suppressii.o par nf1o se mostrar lei que o au
torizasse; e nilo se achar cstt~belecido nos 
estatutos da mesma. Co.pe11a dados por El· 
Rei D. Joiio VI, quo.ndo a creou nesta Cap!
tnl: e para o provar, o Sr. Borges I eu s•í 
as primoirns ·llnhas de um para.gra.pho de 
taes osta.Lutos. Respondo que uma. dafl regra> 
do direito civil que Mtude! é "Incivile ost, 

D 
15 
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ru:n tota. lce;c prospecta, judi,care, u.ut res· 1 crcspar as sobrepelizes ou roquctcG, que são 
pondere". ·Em todo o :tcôr de •tnl paragrapho que ! de tenue industria e do pão de engomruadei
~ãao;eleupor inteiro, v~·ISe que aquel1e l'.Ionar- Iras! 
cb2.\deu .a maior i-mport.ancia ao;::n1prcõo do I:nG~ // O 3u . .PJa~f:iJJJE~Tl~: - .. 'Hi.o tenho cora~tLo 
pector de sua ·Cn.pella., parn o esplr~ndor do 1 de penhasco: !lftO :iCC!'e~c!!ntemos a.li!f!ici~·õc:::: 

~~~t~m~~:in:~c:rg;:r~!çrr;ra~~e !i~~;;!~~ab~~i~ j :;r~~~~"'~~:· .Z~~~~;~i 1:p~~a~:ü ~~: ":P~~::~; 
dadc; e que emfim declarou que o lnspector I a todos, qu~ muitas pessoa~ ficarão misera
estaria sob as suas immediattls ordens, e que veis ou descontentes, sendo expulsos do ~c•· 
cwupriria até os seus rec:Ldos verbaes. Eis n viço da lgrejn. E' facil de ver que a dimi
Lci, que até agora niio foi derog·ada. Sun Ma- nuição do esplenàor üo Culto publico na Ca
jestade Imperial continuou em igual prcro- pclla do lmpcrio ha àe ter a mais terrível in. 
gativa. Como este estabelecimento foi creado, fluencia em proporcional diminuição do wcs· 
por assim dizer, na mal'~ baixa das rendas do mo culto nus' Províncias, onde alHis até po~ 
Estado, então oppresso pelos ~ffeitos da in- assim dizer ha1•ia luxo nos templos, e naJ 
vasão em Port11gal, El-Rei não declarou orde- festas principaes, especialmente na Bahia, mi
nado ao Inspector; mas, como ju~to era dar- nha •pa.tria, onde até se punham tocheiros 
lhe um equivalente, na sego da casa Real, e desde o Pres.byterio até o Adro. Deixo ~IS 
ração do Paço. •Depois de seu regresso a Lis· mais consideraçóes ú sabedoria deste Senado. 
boa, seu Augusto Filho, por equitativa com- O Sn. VEnauEmo: - Admittid.o esse prin
pensação lhe assignou o orde~~do que o The- cipio de - plena con·fiança nos :.linistros -
souro até ao presente pagou. :Como se lhe não ~ preciso Lei de orçamento: mas creio 
pode contestar direito desta ""Iunificencia por que a Constituição rejeita esse principio; e 
Decreto, e sendo concedida antes de effecth•o todos nós o rejeitamos. Vamos ú materi::. 
exercício do Corpo Legishüivo? Quem poderá Eu já enunciei o meu voto a respeito da sup· 
duYida·r da justiça de tal Beneficencia, sendo pressão que se faz dessa parte da congrua do 
fundada ·na boa razflo, que é a lei de todas as Bispo; c com effeito mudaria de opinião se 
cousas? Em todo o paiz culto, a Inspecção e visse •razões que favor·.lcessem a ·pproepção 
direcção de estabelecimentos importantes, sem- dessa quantia que se man·da supprimir; ma~ 
pre teve ordenado correspondente á grandezu o que vejo são argumentos tirados -do Direito 
do objecto e a confiança no empregado. iEss::L Canonico (o qual não governa no civil); P. 

6 a Lei dos sa1arios da economia po!i.tica. que se faz agora o mesmo que em 1779 ~e 

Clluito se declarou contra a Proposta do fnzia com o Direito Romano, que era. interpre
:Ministr0 de Estado sobre varias outras des- tado pelo Direito Canonico. Eu não estudei 
pczas da Cape!la: fallou-se muito cm systema Direito Canonico, e nem o julgo necessurio 
constitucional (mas não se olha parn o padrão para isto: quem me decide é a Constituiçflo. 
das Constituições de Governo liiixto, como a Elia diz sem essa excepção e mui ·claramente 
de Inglaterra, em que, na pratica, se dá to- - o exercício de qualquer emprego -; ora 
dos os annos um Voto de Credito aos Minis- o ;Episcopado é emprego publico, por isso que 
tros de Cada Repartição, deixando-se ú sua a Religiflo Catholica, Apostdllca, Romana, pela 
prudcncla a applicação da votada qmmtla). Constituição, {i a Rcligiflo Publica da Nação; 
Com o systema de desconfiança dos orgãos a palavra - qualquer - é indeterminada. 
do Poder Executivo, estamos perdidos. Attri- quero dizer, não limita uma idéa singular, 
bue-se ú. nossa Constituição a virtude ·de ·Re- pelo contrario, designa em commum os indi· 
generaçiio do patriotismo; e seremos sempre vi-duos da especie - emprego: logo pela lctr:t 
suspicazes de que est<t não tem esse effeito da Constituição o Bispo está lncluido naqucl
nos :llinlst·rv~ es·colhldo~ da Nação, c de con~- ln dlsposiçflo; c tanto assim está, que, se !I 

picuo credito publico? O Sr. 'Borges até se Constituição o qulzessc exceptuar, faria del
escn.ndalizou do numero de sacristães, que nliás !e uma excepçfto expressa, como fez dos Cou
sc preparam para as ordens e na Capella têm seJ.heiros de :Estudo e :IIinistros de iEstado. 
mestres de grammatica latina. Chc;ou a sua Que importn que o Direito Canonlco lhe pro· 
economia ainda a dcsadorar a dcspeza de en-[ Iliba renunciar o exercício das suas· funcções? 
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Essa rct;ra. serviria ·par~ ellc não aceitar o ' ~icn? Chamem-Fie ~ pagnem-~e-lhes o sP.u t.ra .. 
lugar rle Senador: mas elle vio em sua cons-1 bulho: o mais é luxo indiscreto. D!ssc·se mais 
ciencia que potlia aceitar e aceitou: lo_ço ~u-1 que estas pcqucnus so:nmas pouco podem 
jcitou·sc c~ disposi~ftu da Constitui~;~ . ..~ relativa mont.ar. Pois ignorn·se que as nnlrln.rles sfi.o 
a todos os Senadores. Assim é que eu entendo I os elementos de que· se formam os milhões? 
:::. CGnetituiç:io: entendo-~ p~·iry IJllP P.~bí. escri- Quando s~ t1•p.trr. dtt- f:n.7.er- r~rl1.1f?~ÕP.~, h_n, riP 

pto nella e lião pelo c;uc está no Direito Ca-l se olhar para a quantidade e natureza? Mal 
nonico. Passarei agora ft Capella Imperial. estavam os empregados que percebem maio· 
E' muilo justa a diminuição que fez a Camara rcs ordenados, ainda que fossem justlssimos! 
dos Deputados, c mais que sufficiente a quan- Que regra de conducta para um Corpo Legis
tia. que lhe decretou· Diz ·o nobre l'<Iinistro lativo! Os ~finistros da Fazenda aprescnta
d:l .Justiça que, para se poder haver só com 11 ram estas reducções: o mesmo Príncipe de· 
somma decretada, dever(L a Camam declarar mittio uma parte da sua lista civil: as Prin
indh·idualmente as suppressões que se devem cezas fizeram outro tanto: aqui temos a 
raz~r. X ii o é preciso: basta que elle se gover-

Fa!la do Throno, que Tecommenda por muis 
ne nesta parte pelos orçamentos anteriores; 
per exemplo, o de 182G, o mais circumstan-
ciad;;, e o que mais illustrou o Corpo Legisla
tivo, vinl\a com seis :VIonsenhores, e agora 
vêm oito, crescendo dous, que nita estão na 
Lei da crcação; vem seis thesoureiros; e o 
nobre Minis~ro ·niio 'pode odesconhecier ,esta 
superfh•idade, poi·s que não conhecerá repar· 
tição alguma com tantos thesoureiros: vem 
uma quantia de 4:000$000 rs. para empregos 
vagos; elle pode examinar a qualidade destes 
dava aos Deputados passa,gens, e <linheiro pa· 
r a ficarem aqui na Côrte; c por isso cahio. 
Agora. fazendo termo de comparação com a 

de uma. vez a vigi!ancia das Camaras sobre 
as •Finanças; e, quando estas principiam a tO· 
mar as suas medidas de economia. ha quem 
se opponha, quando devera ser o primeiro a 
auxiliar! ?vias como não ha de ser assim, se 
se olha mais para o individou que recebe in
justamente, do que para a Xação, que paga in
devidamente! 

O Sit. AL)IEfDA E AJ,nuQuEnQuE: - Eu 
isse que esta quantia é illegal, porque não 
é fundada cm Lei, que autorize, se h a lei, 
quero vel-a. Quanto ao outro argumento a 
respeito do subsidio, eu persuado-me que a 

croação em Lisboa, quer o nobre :Senad~T lle~ nã~ ps:o.u Prlo meu v~lo; se fosse POl' 

que este inspector se di.ga legalmente creado.l mtm, rar-se-um e~;,u redücça?; e qüandü &e 
J.fn.j~. nn Rio ·de .Janeiro o que estava crer,do propuzer, ha de achar-se mmto prompto. 
em Lisboa; - tuas eu qüizera que me mos· I O 8n. BonGF;s: - A wirn laiü·ueiu. 

tra.sse 11a Lei da creaçüo da Capclia huperiul O Sn. :VIAnQCEZ DE ·PAitA:>Aia;,\: - Scn h o· 
do Rio de Janeiro um Inspector com 1:000$ res, o ·Estado tem obrigação de sustentar os 
rs. Se tal me mostrar, eu abaixarei a cabeça; empregados: é principio evidente e ele toda 
do contrario gritarei sempre contra este c a justiça: como então tirar os meios de sub· 
outros semelhantes abusos; diTei que CGta sistencia a um que se tem empregado c dedi
despeza é illegal; que se deve supp.ri:1;!· cado a tal genero de vida? As reducções são 
Tambem aqui se disse que era injusta ao necessarias, mas não é dando golpes mortaes 
templo o fazerem·sc estas ~upprcssões. Ora, que e lias se fazem. Disse-se que exista tam
senhores, para que se acarretam cousas que bem aqui: mas veja·se que a ·lei d·a creação 
bem se conhecem não terem relação com o da Capel!a se refere [t Patriarchal de Lisboa, 
objecto cm questão? Podem·se fazer as festas e diz - ;L exemplo do que se creou em Por
por multo menos. c com o mesmo esplendor, tuga'l. - Demais. que quer dizer supprimir 
sem ·fazer desperdícios, que sú cedem cm pro· ordena.dos conservando os augures? Falia-se 
vei,to de ... é injuriar o Templo? SfLO precisos claro c (Iga·se - niio haja este lugar. Mas 
mus!c<ls? Chamem-se quantos forem precisos cu acho necessario este emprego, porque ei\,1 
nessa occas!ão, e se fará uma grandíssima tem encargos. Portanto, voto contra a sup. 
solenmidade, sem ser preciso ·estar pagando pressão. 
dias de descanso, e depois dando aposentn·do· o Sit. VERGUEmo: - Recorre-se il. ·Patrlar
rias a musicos. São precisos copistas de mu-; chal de Lisboa para provar que é ll\gal o or-
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deno.do, que se dú aqui o.o Inspector d:~ Cn-~ 
pella.. Por este principio podin.·so fo:zcr aqui 
tantos Princlpaes, tantos l\Ionscnlloros mais, ! 

. . D I 
tantos e tantos conRgos, etc., porque na 1 a- / 
trlurchàl o::; h a. l\iati nós tra-tamos ~a c_D.., nau I 
tratamos de 111. 1-io. Lel <lUC manac aar :t~ 1 

Inspector 1:000$000 rs.? Appareçn a ·Lei e 
estú acnbada a questão. Diz-se - este lugar 
é necessario, e portanto pague-se. Estou peln 
premissa; mas nego a consequencla, ou a 
distingo -deste modo - a dln!rei·r.o, não; 
por outra maneiro. sim. Costum[t-se, quando 
se encarrego. algum en1pregado da Capclla de 
algum trabalho, dispensai-o dos outros ser
viços: hu Gonegos dispensados do trabo.l'ho 
do côro, e dos mais officios do seu Beneficio, 
pu.m se occuparem com outras cousas: h a 
meios de pagar sem despcz:t paro. o Thesouro; 
e assim se pra.tica cm todas as outras catllc
dracs: privilegias, isenções, dispensas pagam 
trabalhos, Quanto ao Bispo, j{L mostrei que 
a Constituição nüo o exceptuo.; e excepçüeq 
são sempre odiosas. Portanto, cs~ou ainda 
na minha opinião. 

'Deu a hora, c ficou a materia adia
da, tendo pedido a palavra os Srs 
Borges, Visconde de Alcantara c lllar
quez de Paranaguú. 

duas horas do. tarde. 

SESS.::;o DID 22 D.E sgTEJ:\llBRO DE 1830 

l'HEsnmxcrA nn s1:. j\1.\JIQüEt. m; rxnA:mmr·J~ / 

Dr.,qpcza roJib a Ca1wl1a lmpcria.l. - Slbpprcs-[ 
sr;o da Conorua elo B·ispo e elo Orclcnaclo [ 

do InsiJectnr. - ApproJJação da entenda 1 

Achunuo-so pres~nles 3ü Srs. Se
nadores, o Sr. Presidente declarou 
aberta a sessiio; e, lldn a acta da 
antecedente, ·foi approvuua. 

EXl'EDIE:'õTIJ 

O Sr. 3" Secretario leu um offlclo 
-do prlme.lro Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados, no qual partici
pava que, por off!cios dos )IInistros 
do Imperlo e do. Justiça, foi presente 
ú.quslla Camara Haver Sua !V!ajesta
de o Imperador Sancclonado os De
cretos da Assembi·Ga Geral Legisi:L
tlya, o 1" sobre os abusos da Llber
dauc da Imprensa; 2" sobre a livre 

' citação dos presos, e afiançados; 
como tambcm as Resoluções, 1•, so
bre a u.omeação de Juizes de .Paz nas 
Capellus filiaes curadas; 2", isentan
do os :Membros dos Conselhos Ge
racs ·de ·Provincia do cxeTcido de 
Juizes de Facto, durante o tempo 
{las reuniões dos ditos Conselhos; :J•, 
approvando a creação de varias Ca
deiras de primeiras lettras na Pro
vinda ·de Santa Catllarina; 4•, so
bre a formulo. d:o. votação para Jui
zes de Pnz. 

Ficou o Senai.lv liitelratlo. 

O!Ulll~I IJO Df A 

Continuou a 1• e 2• discussüo do 
J:>rojecto de Lei do Orçamento, adia-
do nr.. sessão antecedente, paragra
Pllo ú" do artigo XXII com uma 
emenuu. apoiada do Sr. 'visconde de 
Cayrtl. 

cio $r. Visconrlc de (Jayrú.- Despeza cont : 0 Sn. MAnQUJlZ JJE BAEPIC:I'DY: - Sr, 
a Policia. - Ooncc.YBcio d.c uma J!erlw./ Presidente. Examinando as despezas dn Cn
prr.m o 1lfinisterio rTa Justiça. 1 pella Imperial, e Sé, vejo quo se podlrnm 

I' i3:000$000, c eBtn ~ a quantia pela qua,1 voto, 
Fnilu.rn:n os Srs. Sennclorcs: Marquez de! porque não vejo cm que se ha de vertr!cnr 

Dacpcudy, 2 vezes; Vergueiro, :J vezos: :vrr~r· essa suppressão -de 21:000$000, que se fnz na 
qucz do Paranagu(t, 2 vezes; VIsconde (je quantia pedida. Os ·Monsenhores 'estüo no 
/l.'lcn.ntnr:1 o veze~; T:lr>Tges, H yrzes; Sntur- numero de oito, c zno os Esbtutcs que as-• 
nino, 1 véz; Almeida c Al)mquorqua, 1 vez. sim estabeleceram cm 1808; cs Concgos süo ... 
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2li, 6 este numero dos mesmos Estatutos; os D.CIUel!es, cujos emprcg·os -não fossem incom
Cnpel!ilcs pelos mesmos :Estatutos devem ser pr..th·e!s; a segunda, porque nos Estatutos 
24, e existem ~ó l:i; os ''rhesourelros são 6, vem este Inspector e Fabriqueiro, o qual tt:m 
c sfto estabelecidos nos mesmos ·Estatutos; n·:u!to trabalho, responsabilidade; c isto, que 
11111 destes € um homem de f6ra fiel do Thc- cne lwjc percebe em dinheiro, 6 uma substl-

' souro, encarregado de receber ~lli o dinheiro jlili~i:iiJ ]Jdo LJUe ~e lhe uu.vu 110 ldfljJu ue El-
para as dcspczas da Capc!la, pelo que tem Rcy Dom Jdflo VI, que era scge, e ração 
460$000; outro ·é o ·que está cncarreg:Ldo do correspondente á Guarda-Roupa. de que im-

' Thesouro, prata, e cera.; outro é o seu aju- portam tudo para cima. uc 2:000$000, além 
dante; trcs eão para cuidarem os ornamcn- de que este seu Orilcnado j[L em trata!lo nos 
tos, e mais alfaias da Gapclla. Vemos mais Orçamentos a·nteriorcs, e tem sido approvada 
uma dcspcza de 25:000$000, c esta é indis- cst:t despcza pelo Corpo J,cglslativo. Por tudo 
pens~vcl para ·se fazerem com a pompa c Isto, Sr. Presidente, nfto só voto pelas duas 
ma~nificcncia ncccssario. ás Festividades da emendas jú propostas, como ainda accresce 
Co.pCil1!1. Imperial,' c Cathedrul. ·Poder-sc-ha qne se rcstabclcca a quantia pedida pelo Mi
dizer: -Façam-se com musica de cnntoch:io nistro de 73:000$000. Eu faço a omcnua. 
- mas nllio farii isto impressfto no povo? Mandou ti. :11es!l o foi apoi:::da csl:t 
.'\•J.Gm disto, muitos destes musicas estão con-
tratados, havemos de rescindir o contracto? JC:.IEND,~ 

Podcr-se-h:t tambem dizer: - Convidem-se 
musicas na ·occasHio - mas, se assim se fi- "Ao paragr~pho G." Em lugar de réi;; 
zessc, ficava a despezn ·no duplo, e as mesmas 56: 333$~3·1, ponha-se i3: 821$8õ0; e suppri
festas p:a·rtlcula.res se faziam com multo m:~m-se as duas deducções, que vêm no dito 
maior despezn, porque pouco 11. pouco se frlam purngr~pho. - ,lfarquc;:: r/c Baepcndy. '' 
nxtingulnrlo os indlvlduos dosta classe, aue O Sn. VEnGuEmo: - Hn duas suppressües 
se appllchvnm a esta nrto. A Capolla Impc- cspeclnes. Quanto (L primeira, que é a re~· 
t·!al é como um viveiro destes hr)omcns: ullf peito ria Congrua do Bispo, é necessario sa
se exercitam; nlli se fazem conhecidos, d!!Ili ber-~e quu,es ~üo o~ empregos flUe ss pedem 
são convidad·os lpam !as festas das ou'tlras 1 questão, a votar-so p:·ú ou conti·u. Mas <mda 
• . _ ......... , . . •• . .. . ..•. _- · . acoum ui ar nara anta o se ood-cr •tmtar da 
1 o-reJas· e nuo u~ <Huwuuuv, t:Hc::t ucauaJl.J, t:: I · - · 
n·~nbo.m:so as Solemnldades do Tcm.p·Jo, tanta se ~a do Ir s~be: !sto;, quem nos lut -~e- e~~i-

. _ - . - . .. nn-r. )\ r.nn~t.1t.n1r.:Jn. lt.. n nue GIZ cuar lJlZ n!:t r.~.t.hP.li'T"nl r.nmo nas outras ll!'rc.ras · u .. ~ --- · · ·- ·- ·· - - · 
··'- .,· .. ú.. c' t h" o Q'l" n1o -~ p:ro',.,..io 

1
r que sô os :viinistros, c Con~elhei:·u~ ue Eslado 

c~nuo s o · ln oc a , ~ .. , t: ..~.,.. "" _ 

d
. ., i 1 'd•de N6s de I podem accumular. Logo, Sr. os ou.ros nuo para os Ias ·uc ma or so cmm " ·. - . · • _ 

. . i podem accumular, Isto e, c.ovcm p~rder ou 
vemos conservar toda a. pompo.. ~o Culto ch-I, o Ordenado, ou o subsidio. Quanto ú segundr. 
•'no· devemos manter as festmdades P.sta- • n · ' · 1 suppressuo, {JUe 6 do Ordenado do Inspector, 

belecidas, c fazer tambcm aqnellns que a~~ra 1 ouvi dizer que é Fabrique!ro, que tinha uma 
accrcscem pelo actual s.yste.~a re~resentatlvo: / r:~r,flo do Gullrda-Roupa, o sega da Cas!l; mnr. 
na Capell::t se fa~cm Ieunwes d.s Camaras, I que nos importa disso? O certo é que este 
alli se prestam Juramentos, e;c., etc .. Eu I mcnmo Monsenhor Inspector actual servia 
vejo que -no Orçamento de 21 se pcdm:m muito tompo som ter ordenado; tinha só 
74:000$000; no antecedente de 26 cu ''oio de 1:000$000 de :VIonsenhor, e como foi dispen
dcspeza 80:000$000; ·Ú verdado que cm ai- sndo ·das obrigações de·stc empregD para 
guns OrGnmcntos npp::re::la menor despcza, oxorcar· nqucllc, -d::va-sc por pago, o s::tis-
68: 000$ o 62: 000$000; mns é porque então se folto; mns em 1825 ou 26 deu-se-lhe mais 
raziam multas dcspor.as por outras Reparti- outro l.:000$000, e aqui teru<Js um homem 
çlios, e não se pngavll.m pot ali!. As dun·s com dous ordenados por um omprego. Scr(t 
subttMçõcs, itlarcadns aqui, sfLD Injustas; a isto Justo? Qualquer dos outros :IIonsenhorcs 
primeira, porque o Prelado cstrt ciil acto con-

1 

servo o lugar .• troc:~ndo esse trabalhe, que !! 
t!mlo do seu Episcopado, e nta passou uma muls suave, pelo de Monsonhor. Q:wnto Ct 
Resoluçno manrlrindo ·que possam vence!· questllo pedida pelo :Ministro, eu ntto pos~o 
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de maneira nenhuma com·ir, quando escan·/ reforme, nem para melhor, os seus actos uma 
da,losumente se Yê uma addiçfw de 4:000$ , v~z feitos. - Somos Legisladores humanos, 
para ·cmprigos Yagos. Quem apresentou ao 

1

1 que deYemos andar ~om as circumstancias 
Ministro por parte da Capella esta. conta do tompo; c é mesmo do sabio prudente mu· ' . qulz illudil·o, e uo Corpo Legislativo, com o dar de conselho, quando convém; o contru-
!lm de agarrar mais esses 4:000$000! E ha-j rio é perYicacia. Demais, Senhores, como foi 
vemos de consentir em tal? Eu já ponderei: que se concedeu isto nos outros Orçamentos? 
que a Fabrica tem seus rendimentos, cujas I J~m embryão. Jí( houve um Orçamento com 
contas não apparecem aqui; pois porque não! um ·Relatorio, e uma Tabella das despezas? 
se hão de applicar esses rendimentos a estas Ag01·a pela. primeira vez é que se entra. nesta 
despezas da Capella, e Sé? O Inspector, a analyse. 'E como se ha de dar ordenado a 
quem compete dar essas contas, que não tem um homem, que se diz .Guarda da Caixa, ou 
dado, pede ainda esta addição; podia pedir Cofre mas que não dá contas ao Thesouro, 

' 400:000$000, e ·nós aqui multo prompt,)S para e nega a Receita? •Este homem já por este 
approYarmos as suas fantasias. A. quantia facto não devia exercer semelhante emprego: 
decretada é muito bastante: com ella se pôde elle tem commettido um crime, e crime graYe. 
fazer a despeza da Capell:t, sem se supprlm!r . Vamos ás outras despezas. Um Armador con
lugares, nem diminuir ordenados. Os -musi-1 stante; não é necessar!o, chame-se, quando 
cos sãÓ necessarios; mas não 60 mnslcos ef- fôr necessario, e ficará mais barato; 60 mu
fectivos; com 30 se faz uma grande Festivi· slcos: para que tanta gente? ·Pois é possiYel 
dade. Portanto voto pela reducção. que só com musicos seja necessario gastar-~e 

O Sn. Bonm~s: -·Não tratarei da Con- 22:000~000? Tantos sacristães, tantos Thesou· 
grua do Bispo, porque já pronunciei a res- reiros, etc., etc. que mare mag'lium! ... Aqui 
peito o meu \'Oto: fa:llarei sobre o ordenado estão (mostrando os Estatutos) todos os ar
do I·nspector, e mais despezas. Tenho ouYido tigos necessarios; pegue o nobre Ministro da 
sustentar esta quantia superiiua, üe~nec~aa-J.rustlça. ni'sta Lei fundamontal da. Cn.pclla; 
ria, e escandalosa: (se mais houvera, lá. che-J veja quantos abusos se têm introduzido; ex
gam.. . e mais cousas houvera, ·mais lhe i tirpe-os; e está feita com toda a justiça, c 
dera ... ) e, •querendo um fundamento ~egnro I funilamento a reducção necessaria. El-Rey 
para contrariar semelhante sustentação, fui Dom João VI tinha bastante affeiçiio á sua 
procurar os mesmos Estatutos da Capel!a ! Cape!la, era nimiamente pieãoso; no seu 
coürirmad.as pelo Soberano de então (apre-/ tempo as festas duravam dia c noite, em que 
sentou O livro dos EGt~tutos). Aqui ve-jo UD:! [ !JC consurnüun muitas arroOas d~ cer~., '?. ern.m 
J.nspector sem ordenado; donde <1 então do/ com multo maior solemnldade: assim mesmo 
que os nobres defensores destã quantia vão nunca. gastou semelhantes sommas: como e 
buscar o fund:lmento das suas defesas? Nilo 

1 
isto? Diz-se que as cousas leYantnram o preço 

sei. Disse-se que os antecessores foram pa- ' e foi preciso augmentar os ordenados. Não 
gos. Pois saiba a Camara que até á sahlda / nos consta tal ·augmento: e, se tal se fez, foi 
de EI•Rey houYeram tres, e nem um só foi incompetentemente por niio ser pelo ·Poder 
pago. Se tinham sege e ração, isso era uma Legislativo; e Injustamente porque aos mais 
generosidade do Sob~rano, que dá suas co- imlpregados das outras Repartições niio se fez 
cheiras, e dá sua ucharia queria obsequiar a o mesmo beneficio, e elles tambem sentem o 
esse homem; e não pó de isto servir de ar- alto preço das cousas. Só os empregados da. 
gumento. Porventura a Nação é obrigada a Capella mereceram contemplação! Tenho de· 
pagar em dinheiro a todos esses, que ·POr ahi monstrado com a mesma Lei daquella Casa 
ai·nda h a, a quem se ti'rou a sege, ou ração os excessos, que alll existClm: concluo por· 
do Paço? Ora, isto nem é argumento, nem tanto que se d&YC fazer a reducçflo, e qne 
merece resposta. Appareceu outro argumento, então a quantia decretada ·pela Camara dos 
dizendo •que esta despeza já veio em outros Deputados {j sufficlentlsslma para conseryar 
Orcamentos. Quer o nobre Senador que, se- :~. Capella Imperial no seu devido esplendor 
melha.ntes á Divindade tenhamos o attrl- e majestade. 

' buto da immuta.bllldade nos nossos decretos: O Sn. llfAnQ'C'EZ DE iPARA·~Aou,t: - Acab:l. 
isto é o mesmo que dizer: - A Camara nunca de dizer o nobre Senador que o Inspector da 
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Capella não tem dado contas de Receita. Aqui 1 ellc tem sobre si todo o Expediente da Ca.· 
c:;tão Senador~g, 'JUC f1:Jram fiscaes do 'l'he· I pella, e é tanto o seu trabalho, que é neces· 
~ouro, e dizem que receberam essas conLas .. sarlo divldll·o cm legações pelos seus subwl· 
:llas supponhamos que não: quem ·é o culpa· ternos: por consequencia o ordenado é justo, 
tio é a Autoridade Suprema, é o Ministro; e e foi dado por quem então podia dar, com 
n:io o individuo subalterno: o responsavel é conhecimento de causa. Dlsse·se que ellc não 
o Chefe da Repartição que não fez respon· tem . dado contas da Receita. Sr. Presidente, 

' sare! aquclle empregado: e demais, nós não as quantias destinadas para a Sé são entre· 
somos Juizes para o castigar: o Corpo Le· gues ao 'l'hesoureiro; os Fabriqueiros têm 
gislativo só póde chamar o ·!Vlinistro respe· differentes obrigações; e ahi não entram as 
ctiro á rcsponsabHidade. Quanto a esta parte multas, porque estas são divididas pelos que 
tenho respondido: vamos agora ao Ordenado, servem: do que fica cm Cofre se fazem cer· 
que elle vence, e lhe foi competentemente tas despezas da mesma Sé, de sorte que 
dado. Este Inspector representou que tinha sendo os Soberanos obrigados a concorrer 
muito trabalho, e responsabHidade, e que com as alfaias é deste Cofre que sahe esta 

' niio podia subsistir com o ordenado que tinha despeza. E' de fóros, que provêm este rendi· 
de :Monsenhor: em consequencia deu-se-lhe mente, e diz-se que tambem de unia morada 
mais 1: 000$000: é illegal? Se o é, tambem é, de casas. 
e supprima·se o nugmento de ordenado, que O Sn. BouGEs: - São tres. 
se deu aos .conselheiros de Estado, aos Des- Pois sejam tres, continuou o orador, a 
embargadores etc.: não sejamos severos só· quem devem-se dar é outra questão: será. ao 

' . • b mente com os fracos, e miserave1s: com a· Thesouro? Não. (Apoiado). Ha de ser ao Ca· 
lemos os outros nas mesmas circumstancias. bido (apoiado); ou, quando muito, ao Prove
Deu-se-lhe; é legal, e deve existir, tanto U:<!.ls dor dos resíduos. ~Demais, nunca se crimina 
que .iá roi approvado na outra Lei de Or· a quem não dá contas, ruas sim a quem as 
f.'lDICnto passado. não toma: c nem oor não ter dado contas. 

O Sn. VIsco:;oE DE ALCA.:-õTAII.l.: - El· se lhe pôde tirar o emprego, e ordenado, de 
!lJey, que então governava, não sujeito á for· que está de posse. Se os Decretos de~se tempo 
muh~ alguma, e só ao seu arbitrio, determi· são iJlegaes, e devem se supprimir, então 
nn.vn mnit-'" N>n~n", 11t.:> verl:m!ll1ente: mui-, haja igualdade, e nào parcialmente: então 
tas vezes mesmo na Capel,Ja nomeava um diga-se: - Os ~'Iinistros e Secretarias de Es· 

ri • ,nntlll vP.M nn~ niin c:.c. ·a,.11!ln, . A " ~ PmnrPP."s:l __ l\. ".!---- . ~-.:.... -... -- ---- --- ----~I tp-ctn niin tt~nhRm !1 nunnf.!l nu,.. t~~m .n<"Jr~> 

L~is: -~ue .. creassem a muitos delles. Os Ca· · ~~d~ -~'i~en·d~~~~. ~e~h~r~;~ ~~; ~~p~r;;sÕes 
pel!ães são 24: mas não pude achar Lei, que sem um maduro exame trazem descontentes, 
os creou, nem vem nos Estatutos: supponho e isto é das peores cousas nos ·Governos con· 
que estará na Lei da creação da Sé; ma.s esta stitucionaes; e cl·le entre riG's ainda não está. 
mesma não a acho: o que posso affirmar é bem firme, ainda bambaleia. Attendamos, a 
que foram creados por El·Rey; e que Sua respeito das rendas daquella Fabrica, que 
:Hajcstade o Imperador os conserv1:Ju, porque e!las tem fins pios. 
~eria mesr11o pouco decente para o culto DI· 
Yino o supprlmll·os, além da· o!dgação de 
conservar o decoro da sua Imperial Capella. 
E' necessarlo manter com esplendor o Cu•J.to 
publico da Religião que professamos; . é ne· 
cessaria praticar a Lithurgia da IgreJa Ro
mana, e é wll!, como Cathedral, onde os ·as· 
pirantes ao Sacerdocio aprendem as ceremo· 
nlas do altar com maior perfeição, c exten· 
são; dali! se tem tirado muitos Parochos,_ e 
até Bispos. Portanto ao !Inspector, se nao 
existe Lei geral que determine o seu orde· 
nado, elle existo' por um Decreto particular; 
c é de .Justiça que, quelll t:Tal>a1ha seja pago; 

O Sn. tBoJIOEs: -Já se confessa que niic• 
ha Lei e, quanto a mim, é quanto basta, pois 
que "stamos no Governo da. Lei. Dissc·se que 
é provavel que estejn estabelecido na Lei da 
creação da Sé o numero de 24 CapellfLes; mas 
que essa Lei não apparece. Pois é crivei que 
uma Sé, que tenha cinco Dignidades, tivesse 
24 Capellites? Eu conheço uma infinidade de 
Sés, c nenhuma tem tantos CapeHães. Por· 
tanto não é com esta escapatoria que se ciJ' 
honesta essa despeza. Eu já. disse que não 
queria rcducção no Culto Dh·ino: o que não 
quero, são superfluidades, sào abusos a co· 
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hr;1'to do Culto Div!ua. luculcL:.·sc cem 1nuito · que tambem nü.o vejo Lcl, que determi-ne 
pequeno o rendimento da Sé: mas cu sol, c li quunto vença um l\Ionsenhor, um Conego, 
sabe muita gente que ha duas moradas do . otc.; o com tudo approvamos estes ordenados, 
casas na rua do Rosario, e uma. na rua do ) resistindo s6mente úquelle ·do Inspector. Se 
Alecrim, alllm dos fóros de terras desde o 

1

. elle n[o o tinha dantes, tinha o equivalente; 
aterrado até ao Engenho Velho. Diz-se que 

1 
o qual, se sahia da bolsa do Rei, para esta 

deste rendimento se fazem despezus com AI·/ sahida do Thesouro. Conserve-se portanto, as· 
faias; bem; mas pede-se a uespezn por in·1 sim como se conservam os outros; pois o 
toiro, e mettc-se no escuro a Receita, que ha, i contrario é mostrar parcialidade. !'Ião sal se 
para faze1· face úquella despezu. Diz-se que i isto arrende os ouvidos de alguem: .mas é 
os l<'abril}ueiros cliio contas aos Co.bidos: pois I verdade que tirar a um, c a outros não, G 
porque este niio ha de fazer outro tanto. AI· . dosl;;ua'ldadc. Assim voto pela suppressão 
legam-se exemplos para sustentar a conserva-/ das suppressões. 
ção de3te ordenado. Nüo ha cousu muis facll O Sn. VEHGUEJUo: - Ouço dizer: - Ha· 
uo que achar exemplos: mas, se Isso Vllllessc, verr. Lei; - e ~lia não apparece. Forte en· 
qUilllquer criminoso se justificaria, apontando I canto! Nós dizemos que não a ha: como se 
crimes alheios: quem quizer sustentar que • responde a isto? E' dizendo : - Elia aqui 
os filhos tem jús para degollar os pais, achará [ estCli - mns sli se diz: - Elle tinha o equi· 
cxemp!cs para apoiar a suo. sustentaçflOi mas j valente em scge, a ração, que se reduzia a 
ú de bom pensa• acarretar exemplos, que não . dinheiro! - Pois não se ve que isso só era 
qunuram? Porque o Corpo Legislativo jú vo· [ bom paro. aquelle tempo? Assim mesmo, ha· 
tou uma lllegulidudc, bo. de proseguir? Tum· 1 via porventura alguma Lei que mandasse dar 
bem se nos assusta com a. pouca firmeza· do / essa sege, e ração para que, tirando-se-lhe, 
systemu constitucional entre nós. Eu o creio i se lhe désse em s~u lugar 1: 000*000? Tinha 
if• muito seguro: mas, se é verdadeira a sup-

1 
issc; mas cessou; tirou-Be·lhe Isso, mesmo 

posiçilo do nobre ·:.\linistro Senador, u con-1 porque não era por Lei: o Chefe da Nação 
templaçüo a individuas em desprezo do bem Ilhe tinha dado; o Chefe da. Nação lhe tirou: 
commum é o que tem feito bambalear o , e daqui nà.o se se;;ue que daquiUo, que só 
nosso systcma constitucional; c l!tlO é o Corpo I por generosidade, e não por Lei, lhe era da.n· 
r.~~i~l•t.ivn qnem tem todas essas contempla-/ tes ccncediodo. Argumenta.·se que se tem ap
ções criminosas. Não Le1ua o uob1·e Scna.dor, ~ provuU.u outras deill.)Ozas illcg:l.es. Este argu· 
l\'fir:lstro da. Justiça, os indi,lduos descendeu· I mento não conclue; porquanto o Governo 
tcs: a maioria. di! Nação ii prudente, c conhe-1 cst(L a.utorisado para occorrer ás nccessida· 
c e que é preciso ir arrnncando pouco a pouco r dcs, cm virtude do que faz certas despezas i 
tantos abusos, tantos desperdiclos. 1 estas vilm ao Poder Legislativo para appro· 

o Sn. SATUit~Ixo: - o nobre Senador a I var, ou desa.pprovur: ·supponhamos que ap
roconheceu que a pessoa, encarregada da di· prova esta, ou aquella, que lhe parece neces· 
recçfLo dos bens da Capella, não G obrigada sarla, e justa: é isto um argu~ento para ap· 
a. dar cont::s ao Thcsouro: comtudo que de· provar todas quantas fe~, e Hii' fazendo? A 
via metter esta receita, para fazer face á Asaemb!Ga approvou essas, que agora se tra· 
uespeza: mas falta. provar que nsr;lm o não zem por exemplo, e nüo -quer approvar agora 
fez. Não vir aqnl esse rendt.mento dos pro· esl!L, porque a iuls-a dcsnecessarla: não o 
dias, c f6ros, não é razflo para se poder af· ).Joder:1 fazer? Assevera-se que este emprego 
firmar que não deu contas. Diz que em tocla tem multo trabalho, e nüo se a]lrcscnta c:n 
a parte um Conego, dispensado das suas obrl· ]lrova desta asserçil.o senão pala.vras vagas, 
ooações n[lo deixará de querer ser Inspector ldGas indeterminadas - multo que fazer, 
:e1~ o~denado. Tumbem liaverfL muito quem muita rcsponsabllldnde. - Não se disse aqui 
queira ser Secretario de Estado por 400$000, que por muitos ant1os exlst!o este emprego 
e até sú pela. honra, c dcpendencia; e com· sem ordcno.do, e que este mesmo Inspector 
tudo dá·Se·lbe 4:800$000. Qut•nlo [L lcgulldadc I actual o servlo no prl?ciplo sem estlpendlo 
de 1:000$000 do :Monsenhor Inspector, ac· ú.lgum? Sim. Mas depms o traba;!ho para se 

' - lU" j'L tenho e:xn•ndldo ·lhe dnT ordenado? Nua: ao contrario nós sa· crescente dS ruzue>~, c " , . • . , 
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hemos que o~ trabalhos da CalH)lla á vista do sendo que ellcs montam talv·ez a 8:000$000, 
IJliC foram noutro tempo estão pela terça I sem ~e dizer em que se gastaram. E :• addi· 
parte. Pois o que quer dlz,er este ordenado ção de 4:000$000 para empregos vagos? Exi· 
agora, senão uma graça feita á pe58oa sem ge-se a quantia; ha quem a sustente, c só - ' razao de pago de trabalho? Como eu não me não ha quem diga quaes sfto Cape!lães; mas 
decido pelos indivíduos, mas sim pelos prin- que conta tão erradu! No Orçamento vem 19 
cipios da justiça, não posso convir em seme- Capelliies com um ~cgcnte do choro: para 24 
lhante donativo; e assento que com a jubi· (cuja Lei niio apparece) faltam 5G a 200$000 
lação fica muito bem recompensado. Receber consomem 1:000$000: faLtam 3:000$000 para 
1:000$000 de l'<Ionsenhor, sem exercer este I a conia pedida! E ha de se tolerar que por 
emprego para poder servir o de Inspector, e semelhante modo se peça mais dinheiro va
tirar ainda outro 1:000$000 de Inspector, é gamente? Niio é assim que se despendem os 
ter dous ordenados por exercer um só em· bens 'da Kação; nfto é assim que as nossas 
prego; é multo favor demais. Que linda não é a instituições hão de progredir. Dê-se, porque 
comparação do homem, que quererá ser l\fi· preciso - é muito máo principio, para regu
nistro de Estado sem ordenado! Cousa mais lar o Legislador em Leis do Orçamento. -
dispara.tada nunca ouvi! Eis aqui o que é Se basta pedir o :Y1inistro, para se conceder, 
defender uma causa, seja como fôr! Pois deba,ldc é então vir cá. Assento pois que a 
julga o nobre Senador ·que ess\J homem qual-/ Camara dos Deputados ainda deixou multo: 
quer, que imagina. sú porque se offerece a e portanto voto pela suppressão. 
servir de graça, sérvc para exercer as altas 
funcções de Ministro de Estado? Deixemo-nos 

1 
O Sn. JIAI:Qt:Ez DI> BAEPEXDY: - Quando 

de sustentar despezas ociosas: olhemos para J eu pego nas contas, que o Governo tem apre· 
o bem pub1ico, se queremos que as nossas sentado com os Orçamentos detal~a-dos das 
instituições vão para diante: não sejamos I despezas de cada uma das Repartlçoes, per· 
ccnstitucionaes sú · em palavras; mostremos / suado-me que o Mi·nistro respectivo pôz da 
por factos que o somos: não queiramos que / sua parte todo o cuidado, para que sómente 
os povos sejam gravados de tributos, para I se pedisse o indispensavel. O l'<Iinistro do Im· 
sustentar parasiticos. Soure as outras despe-/ perio apresentcu a conta detalhad~ de tudo 
zas já se tem frullado super11;bundantemente; / quanto pertence ~ Capella I:r'~enal, c Ca· 
mas eu não ouvi aiuüa u.üiu. r<1ztio, qu,; as' thedral: nesta VeJO uma addtçao de 4:000$ 
justifi.que; só se emlttem razões vagas, que / para se preencherem os lugares vagos. E' 
nada valem. Aquella Fabl'ica tem rendas: com passivei que elle não verificasse a exi·stencia 
ostas bem se póde fazer face âs despezas da destes lugares, para que pede o dinheiro? Se· 
mesma casa; e o Thesouro deve tomar con- ria para mettel·o na sua algibeira? Kão o 
tas, porque nas outras cathedraes toma-as o posso crer. Como então se diz escandalosa 
Cabido, e nesta, quando apresenta um Orça-I esta addição? Pois assim se ataca a problda· 
mento da sua despeza e diz - necessito d~ I de, e a honra de um empregado publico, e 
tanto - é n·ecessario que se apresente igual· empregado de semelhante ordem 1 P~ls elle 
mente a sua receita, para o Thesouro exami· 1 não ha de dar contas deste dinheiro? Esta 
nar se aquellas rendas são ·bem aproveitadas,/ quantia fica no Thesouro, e não sahc de lá 
se se podem elevar a mais, etc. Tsto mesmo I ~enfto á vista _de titules legaes; e. pela conta 
é do interesse de quem administra, porque I aas despezas ~ que se ha de pedir contas a 
mostra a sua conducta. nos dinheiros alheios, cada um dos 'l\iinistros. Se el!es as não de· 
e livra dos juizes, que se costuma fazer da· 

1 
rem exactas, chamem-nos á responsabilidade. 

quelles, que administram o alheio, e niío dão / Para que então gritar antes de tempo, a ela· 
contas. Póde ser quo estes rendimentos se· / mar com a Constituição? I-lei de eu acredi· 
jam multo bem gastos; mas o que eu deYo I tar mais no nobre Senador, de que não ha 
p1·csun:ir é que lhe dito outro destino: por· 1 lugares vagos, do que no exame, que fez o 
que ns dcspezas da Capella estfto marcadas, J :'v!inistro? Estou persuadido de que se deve 
c os da Fabrica hão de ser maiores, ou ma- i üar aquil!o, que o :Ministro pedio, que é a 
nores: e niio vejo razer-se desconto algum, ' IJllantia de 73: 000~000 pam applicar ao Culto 

D 16 
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Divino, o ~on·scrvar a Capel•la Imperial no 1 rum. Todavia para sa.ti~fa~er ao nolml Se
estado de esplendor, em que so acha. Eu cs- nador, quG quer s:~ber Pl~ra. •1no é a quantia 
tau .que por querermos estar com tantas miu- que aque!le 1\Hnistro pedio, devo dizer que 
dezas, mesquinhando as despezas, que se pe- uma grande p11rte ·é para Sacri·stãc3, cujo nu
der!!, ~é~ ~cremes em. -co.!!·si4Jt:~rn.vRiH P--rubn.ra ... mer'? é de 24; ó paro. ajudas de custo, que 
ços, e os mesmos :\Iinistros não poderão dar tem certos Capel!àes, para Mestres di.! Capei
uma cabal conta. Senhores na tomada das las, outros musicas, puchadores de foles, 
contas exami·nemos entã.o, 'e não vamos a etc., etc.; pois que destes lugares muitos os
perder tem·po. tão vagos, e o Inspector diz que ó nece~sa-

0 Szt. VEllGUEmo:-Admittido esso prin- rio provei-os: e, como esta despeza t~m es· 
clpio d·e que se deve rlar ao Ministro e que tado até hoje ao arb!trio verdadeiramente do 
elle pede;, o Orçamento vem a ser uma quall- Imperador, como llO tempo de seu Pai, por 
ficação de credito, que diz - dê-se tudo. - isso o Ministro não fez mais quo assignar. A 
E serl\ isto conforme aos principias d·o sys· maior parte destes empregados, crcados por 
tema Constitucional. Será assim que se sus- El-Rei D. João V:I, ·entraram em folha por uma 
tenta a Constituição. Diz o nobre .senador sirr..plesnota, que se tomava; e outros ordenados 
que se tomem contas depois: e niio será me· que se pa;:;avam, eram da sua prop·ría casa par· 
lhor acautelar o mal, do que remediai-o? ~~ ticular. O Inspector da .Ca!lella niio tinha or
N~ssa occasiiio haverl1 a mesma indulgencia; denado pelo Thesouro; mas tinha 480$000 
e fica tudo arrumado. Diz que não nos pode· pela Folha da Ucharia, e da Cavnlhari~c. E! 
mos persuadir de que o Ministro nào exami- Rei tinha o arbitrio, e mandava como que· 
nasse se existiam esses empregos pagos. Es· ria, principalmente nesta Repartição da Ca
tou bem longe de culpar o i\1inistro: e não pella, onde a creaçào dos empre;:;ados e seus 

' sabe ·o nobre Senador que ao Ministto iião ordenados eram muitas vezes estabelecidos 
ci1ega o tempo para esses exaines lniildos; sem formu•la legal, e até verbalmente: ia um 
que elie apreseúta isto corilo .lhe veril da Ca- bilhete de Camarista de semana, ou de ou
peiia '! d Ministro está :Presente, e elle bem tra qualquer Autoridade; o o nc~;ocio ficava 
pÓi:ie dizer se nào é assim. Quer o 110iirc Se- feito: da{}ul seguia-se logo entrar cm folha, 
narior que assignemos, c juremos nas ];)ala- sem mais nada. S~rr, hom que haja uma Lei 
vras do :Ministro; mas cu, por muito que prH·ativa. pura a Capella, que regule este ·os
respeite u autoridade dos lV!inistro~~ estou que íu.Ut:1t:-ciw.c.ütv; p~i:! que Sr:' h~ a.lli muiü1.s 
isso é indcccrcso :; Asscinb1Ga, e mesmo funcções como Cape!la particular da F .. mlliii 
eiia faitaria a um dever esselidai se tal !i- Imperial, tambem muitas se fazem aHi com 

' zesse. Pede-se taiito pata despezas: sabe-se Cathedral do Rio de Janeiro. Mas ·entretanto 
qlle ha uma Receita, a qual éieve fazer face deve-se dar a quantia pedida. 
6-s desjiezas; nesta não se ftilla, e nós nos 
havemo~ de cti:1ar! Nilo ~ei como Be stlstenta 
isto! 1sto ein: tiili teinpo ameaçador úe cala
midade public'ii! Istb eii!. um t<!ttl.pa, cm cjite 

se está ctiiliiailuo ii1als cblJre, e a Divida Pu
bl!ca estfL crescendo, e vai cadn t"cz a mais, 
e este atiilo ueve ;Jrocluzlt 3 :·tiOu$00<1! Nil.o e 
Óeste 1ii.odo qutl havemos de jlreettciJer OS VO' 

tos d:l :s"ação. A Nação não nos lia ti~ mnl
diz'iit, P'C1tqtie procur!iitios ecdilomisat. 

O ·SR. V1sco~oi~ DE ALcA;;;'l;llit.i.: - A Ga
mara. está inteirada ·de que o Orçameilto da 
Cap()l·ia Imperial niio pertencia il. Secretaria 
cia iustica: que hoje é que colüe~:L a appa· 
reccr nesta -Repartição: portalito eti nào 
posso á:tr toclas as i11ustraçõcs, que ta quci· 

O SJt. i3ona~>s: - Pedi a palavra, para 
responder ao nobre Senador, 1\:Ilnistro da Jus
tlça, que dls·sc não poder dar illustrações so
bro o Or;;amcnto da Capella Imperial por-

' qtie isto atG agora pertencia ii Secretaria dos 
)!e;;ocios do Impcri.o; mas gue estando agQra 
intc•inameüte com esta Pasta, se in<Jstra com 
efteito tão instnlido neste ramo da Capclta. 
Disse que a maior parte destas dcspezas 
eram feitas per folhas particulares, e que 
EI-Iiei, muitas vezes passeando, !azia em
pregos, que por um mero bilhete do Cama
ri:;ta de sema:w. entravam em folha, ·e perce
IJiani ordenados. Ora o nobre Senador, Mi
nistro da .Justiça, não sJ.be que os beta~ de 
um l\Íonarchn nbsalul:o, que sno a Lei viva 
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nas Monarchias desnot!r.a.g nlio(l regulam nas. p~lto um artleo additlvo. Eu tenho a honr::. 
- ' ~\ionarchias ocnstitucionaes? Não sabe que, de o aprl!sentar. O l\Iinistro da Justiça disse 

embor:1 estejam ·creados p:mt essa maneira que renunc!avr, toda a Receita, que tem a 
e~scs Iugaros da Capella, o!les são por falta Repartição da ·Policia, e que contentava que 
de ti tu los lega os? Ao principio dizia·se qae se lhe deixasse só 27:000$000. Por isso of!e· 
eram da creacão da Capella: Mostra-se a Lei rP~O t:!P>:;t~. fl'irma ~st~ art!et> !!ddit!vo: o no
Fundamental, e a Lei da creação; e rcspon· bre Ministro contrarie, se quizer; e ;t Cl).mara 
de-se que EI·Rei creava lugares, mesmo pas- decidir:!.. 
sea,ndo! D!ga·se n.ntes que ae -qu~r conservar 
essa guerrilha de Sacrlsta.s, e d~ CapeHíies, 
esse viveiro de musicos, essas superfluidades 
da Capella Imperla:l; e níto se sustente cou
sas lnsustentaveis. Sem titulo legitimo, e 
legal não ha emprego, não ha ~mpregado. 

Desse modo ·nilo ha despeza que se não faça! 
' E é desse modo que se legitimam despezas, 

c se fórma um Orçamento perfeito? Não ·sabe 
o nobre :IIin!stro que verbalmente não se dfto 
ordens? Emfim, Senhores, ou cada vez me 

Mandou á Mesa, e foi apoiaào esta 

ARTIGO ADDITI\'0 

"Concede-se ao Mín.istro da Justlca pn.r!l· 
manutenGiio da ·Intendencia .Geral da. Policia, 
12:905$980; para as visitas a bordo, 722~800; 
para o Cala·bouço, 503$7·20; para. alugueis de 
casa, que servem de ·Casernas, e Corpos de 
Guarda, 1:680$720; para Pedestres, e Capi· 
tães do JIIatto, e outras dcspezas, 1 :·839$840. 

firmo mais na minha opinião, porque os ar· _ Jos6 l(Jnacio Borges." 
gumcntos em contrario, em lugar de dissua- o Sn. vrscoxnE JJF. Ar.c.~X'l'AnA: -Já no 
cl.i•rem, comprovam as miahas primeiras Orçamento da Rcpartiçíio do Imperio se disse 
idéas; por isso votarei pela reducção; vote que, ten·do a Pol!cia até :Marco deste anno. 
cada um o que entender. 150:000$000 de ·Receita, ficava tendo só, por 

O Slt. Ar.>mlllA E Ar.JJUQUEitQUE: - Eu causa da extincção da cscravn.tura, 52:000$. 
lJCi de votar súmcnl~ J!Ul' uespezas Iegaes. e, como .não possa gastar mais do que a sua. 
Não se apresentando a faculdade do Rei rc- Receita, examinando agora ·quaes são as suas 
vestida das fórmas estabelecidas mesmo na- despezas. Com a illumina~ão, 41:000$000; já. 
qucllc t~mpo, c a que o mesmo Rei ;;e su- aqui vai quasi toda a ·Receita; com que ·ha de 
jcitara; não posso dar por certo, nem reco- fazer as outra.sdespezns? 6:000$ e tanto !para 
nhecer outros titulas, E' muito para notar j gratifir.ação dos soldados ·da Policia; 12:000$ 
que a P.t·uv!l!cia Jo Rio 4e Janeiro .;astc ~o 1 n~.r..1. niversas r.m1sas: ~te.; nflo ~f!rtl. 'D1P.lh9~: 
CuÚu p.jy·~rro 1.7:000$000, c que s6 :l Capc11!! • ~~a vez que. não se extingue a Policia, -dar
Imperial gaste quatro vezes mais! Já disse se-lhe 27: 000$000, e o resto entrar para. o 
que as despezas que nilo forem fundamenta- Thesouro, para alguma das Administraçõ~s 
das em titulas 'legaes, nunca terão a minha P.ublicas! Já· se disse que obras Pertencem 
approração. ao l\Iinistro do Imperío, assim como a Vac· 

Dando-se finalmente por discutido 
o .paragrapho, foi posto á votação, e 
approvado con-forme a emenda do .S:-. 
v.isconde de Cayr(t, não sendo appro· 
vada a do Sr. :'riarquez de l3aependy. 

·Entrou cm discussão o paragrapho 
G" do artigo 12. 

o Sn. Bonm:s: - Quando se tratou das 
dcspezns do Ministro do Imperlo, supprim!
mln-se ahl todos os artigos relativos á In
tcndcnc!n. Geral da ·Policia; c a C:1mar:;. de
cldio que, qU!lindo se tratfl;sse do Ministerio 
da .Justiça, ahl então se apresentasse a res-

cína: portanto deixe-se á :Policia só aquel!cs 
encargos, que lhe são proprios. Hoje que va
mos pouco a ·pouco entrando no systema con· 
stitucíonal, dividamos as ·Repartições; tire
mos da ·Polida o que lhe não compete, e dei
xemos-lhe aquellas cousas, que lhe silo pri
vativas. :\fas a Policia sempre terá soldados, 
que são os executores das prO\"idencias, e or
dt'ns do Intendeu te pnra certas d!UgenciM 
nccessarias, por Isso que entre .n6s os c!dn· 
dãos ainda não sabem obedecer á Lei sem te
mor, e G preciso am;!llo m!IItnr aos Offic!aes 
de Justiça: como então se ha de tirar a estes 
solda:dos, que estão dia e noite com as cor
relas aos hombros, a sua gratificação? Se ti· 



i26 Ses.;;ilc de 22 de Setembro 

rar-se os 12:000$000 par:~ a ·Seguranç:~ Pu· i li'aça-se por :~que!'la Repartl(}ão; e, quando se 
blica, como ha de o Intendente gratificar • trMar ela Repartição da Guerra, eu não me 
um:~ noticia, que se .Jhe der, de um roubo, de r' esquecerei. Quanto aos 12:000$000 rs., triste 
um assassino, ou alguma denuncia occulta? cousa é recordar os motivos, porque se sus
Como ~e havia -de descobrir o roube de uma I t<:mtaram na nri·meira discussão! Mas o nobre 

b - . - -· - • · I "'· ~ • - -. li · d h em arcaGao, a.qu1 no poço ao ·.n1o u~ tJ aut:n'ü, 1 ~ç!lü.uül" .. :!o:.::: ... ~ e ·- !!~~€'~!=tar1o resoon- er-1 e. 
carregad:~ de prata, se não houvessem estas · Vem o exemplo do rilltbo da prat:~ a borde 
gratificações? Eliminar est:~ despez:~ é acab:~r d:~ embarcação: e h:~ de a Camara votar so
cam :~ Pol·icia. lli:~nda-se f:~zer um:~ diligencia bre uma Informação que der o nobre Sena
daqui a dez ou doze leguas: os solda:dos hão J dor? Se valem informações, eu digo que o 
de ir com o simples soldo? .Dir-se-ha que os : dono do ·roubo (é voz publi·ca). foi quem 
Juizes ct~ Paz :1 farão: mas eu respondo que / pagou essa gratificação. Diz que é para per
ainda é cedo; ainda não chegamos ao tempo seguição dos malvados, etc.: pois, quando se 
de os homens cumprirem :~ Lei por virtude vota:r para os outros ::IHnistros crim!naes, en· 
só da Lei; por om cumprem por medo. Por- tão tambem se dê á. Policia. Mas, eu já o 
tanto, se se quer fazer a-lguma decla:ração, o digo, se o Corpo Legislativo mencionar seme
que julgo desnecessario, seja que se dê á Po- 1 lhante despeza, não sei se isto lhe servirá 
Hcia os 27: 000$000 para as despezas da sua 1 de algum desar, porque a Constituição não 
Repartição, e que o mais fique no Thesouro lhe dá autoridade administrativa. Peço á Ca
para o •Ministro app!icar áquella Repa:rtição, mara que pese bem este negocio dos 12: 000$ 
a que fôr determinado: e nestes termos ou rs. para :~ chamada "Segurança :Publlea". 
fique a Lei como está, ou então accrescen- O Su. :r.l:AnQuEz DE PAR:.\NAGu,\.: - Quer 
te-se mais os 12: 000$000 para a Segurança o nobre Senail.or que est:~ gratificação passe 
1'ubl!c:~, e os 5:000$000 pam a gratificação para os Negocies da Guerra. Sem duvida elle 
!os Roldados d:~ Policia. suppõe que é uma gratilfi'ca,ção co.nstjl.nte: 

I mas é segundo certos serviços e certas com· 
:Mandou ft :\Iesa e foi apoiada esta missões que ora se fazem e om não; e nin· 

I 
g uem pode avalia:l-a senão quem encarrega 

E)!EXD.\ estes serviços e estas commissões. Portanto, 
rleve estar a cargo do Intendente. Quanto aos 

Conceda-se ao :llinistro d:~ Jus:iç:~ réis 112:000$000 rs., disse o nobre Sena:dor, con
~7:.tiúXiii6ü4. ~Unt ;.. dc:;p~~d.c!" !22 formf'. do tr~l'~~!nrlo n exemplo a~!egado do nobre :Mia 
sen orçamento, passa!!do o resto da su:~ Re- nlstro, que o negociaule, ·tluau do .;·outo, fo! 
ceit:~· parn as Repartições :~ qne forem incum- quem pagou ess:~ despez:~. Não duvido; ma3 
bidos os outros ramos que estavam :~ seu quantas vezes paga o Governo? Não pode dei· 
cargo. Sal v:~ a redacção. - T'iscon.!ic ele .11.!. xar de haver policia em Governo âlgum, 
mntu.ra.. principa'!mente em um tempo tão calamitoso 

o s11• BouGER: _ Infelizmente se produ· como este, em que as opiniões são tão di ver· 
r.em as mesmas id·~as jü expendidas aqui gentes: logo é nccessario que el!a tenha 4• 

qual!r]o se encetou est:~ discussão do orça- nheiro p:~ra ·pôr em acção aquellas provlden· 
mento do Imperio! N'fw lia pois rernedio se- das que forem necessarias ~ sustentação da 

Seguranç:~ Publica, e -defeza do nosso syste
rn:~. Portanto, voto pela emenda do nobre 
Senador :\rinlstro .da Justiça. 

niio reepeti.rmos tombem os mesmos argu
mentaR. O nobre Senador np:·csenta as d·uas 
especies - .gratificações ue soldados. Segu
rança Publica-; eu vou responder a ambas, 
e parece-me que o nobre Senador ficará sa
tisfeito. Quando r!e tratou daquelles ú: 000~000 

O Su. BoRGEs: - A discussão iá servi o 
para se declarar o que não se sabia. Quando 
se fa!llou em tra;Ml•hos da Policia, disse-se 

rs., eu mesmo disse que não se ellmin:~sse que eram mui grandes, continuados, etc., e 
est:~ dcspeza: mas assento f!UC, recebendo-se por isso sustente! que estas gratificações eram 
os soldos pela thesouraria das tropas, tam- constantes: mas agora já se declam que sii.o 
bem por ahl se recebesse esta gratificação. / serviços pa•rticulares, fllhos da eventual!da
Para que fazer a Polici:~ pagadoria de tropa?_ de! E como é então, senhores, qne pnra nrna 
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despeza contingente c fluctuantc se faz um ; conde de A'lcantara, 5 vezes; Marquez de Pa· 
calculo exacto, até em unidades c fracções? / ranaguCi, • vezes; Garnei·ro de Campos, 2 vc· 
Disto está apparcccnclo a carl:t passo nos. or· i zes; Presidente, 1 vez; Visconde de C:tyrii. 
çamentos, e havemos de approvar:!! Quanto i 1 vez; "Iarquez de Aracaty, 2 vezes; :>1arquez 
aos 12:000$000 rs. para pagar .delações de i de Inha:mbupe, 2 vezes. 
roubos ld,lz o ncbre ::ienador ,\l!nlstro), c : A'berta a sessão com 33 Srs. Sen:t· 
assassinos, etc., etc., eu nem sei como haja I dores, leu-se e approvou·se a Acta eh 
ani·mo de se apresentar semelhante despezu i antecedente. 
para um fim tão estranho ás idéas do tempo, : 
e a esta Casa! Pois ainda se cuida em pagar ! 

a espiões? A quem dtLrá contas dessa despeza / 
o Intendente da ·Policia, se pagou tanto ou i 

I 
O Sr. 3" Secreta:rio leu um officlo 

tanto a tantos ou tantos? A ningucm! E ha I do 1" Secretario da Gamara dos Srs. 
de o Governo fiar-se em um !!ornem e não nos i 'Deputados remettendo o seguinte: 
outros, en,tregan·do-ll!e 12:000$000 ·rs., pa·ra /1 

A Assembléa Geral Legislativa Decreta: 
Eille dispor a seu ·bel-prazer? Porque só este, 1 •Art. 1." A Junta Administrativa da Cal· 
e não os outros Chefes de Repartição, ha I xa de Amortização da Divida Publica fica an· 
de ter o p.ri\•i!egio especialíssimo de não dar ! to·rizada. a empregar na compra de Apol!ces 
contas do que, e como gastou? Porque (!in· da mesma Divida, emittidas pelo Thesouro 
i amos a necessidade desta despeza), só no Nacional, os capitaes que tiver em seus co· 
Rio de Janci·ro ·hão de haver espiões? Pois fres, excedentes á importancia dos juros :! 

o Imperlo limita-se a esta cidade? Senhores, amortização do semestre seguinte á referid:t 
voto contra a emenda. compra: e poder[t tamibem vender as a,;Jol!ces 

que comprar. 
Deu a hora e ficou a materia adia· Art. 2." Os lucros provenientes tanto ca 

da. compra e venda das sobreditas apolices, como dos 
O Sr. Presidente :marcou :Par<~. a juros. que ellas vencerem, serão applicadcs :l 

Ordem do Dia a continuação desta 

1 

amortização annual do Capital fundado pela 
mesma iliscussão. Lei de 1G de :-Jov~mbro de 1827. 

Lemntou-se a Sessão ás 2 horas Art. 3.• A mesma Junta fica tambem 
da tarde. / autorizada ~ incluir na folha .. d~. suas des· 

SESSÃO EXTRAO~Dll\ARIA DE 23 •DE SE· 
TE:>fBRO DE 1830 

rHF.~IIlE:I"CL\ DO SI:, lliSl'O CAPI~T,LÂO ~IÓR 

Cont·imtaÇrio da cU.wussão so!Jrc rb dl:sp;eza 
~om a Polioia. - Concessão de 1'2: 000$000 
p,ara os espiões da Porteia. - Fo·i appro
vrula a cmcnd<z. - Discussão sobre as 
à~SPJ!í:US e<>rn as P.ravincw.~ da Ballia,., 
Sergipe, AlayOas, Pernarn,buco. Prtrahyba 
e Rio G1'<lndc do Nartc. - Discltssiio so
bre a suppressão das Orrlinarias concecli· 
ela.~ ás casas RcUyiosas. 

Fallaram os Srs. Senadores: - Verguei· 
ro, 6 vezes; Borges, 10 vezes; Conde de Va· 
Jença, 1 vez; Conde de r-:~g~s. 4 vezes; VIs· 

1 pczas a cons1gnaçao i!e vm.te mu re1s mensaes 
para o salario de um continuo, cujas obriga· 
çoes serão por ella prescriptas. 

Art. 4.• A Camara dos !Deputados, BlJ 

principio de cada Sessão ordinaria, ou ex· 
traor.d!n.aria, instituirá uma commissão ele 
exame para verHicar as contas apresentadas 
pel:l. sobredita Junta, e conhecer do estado 
de sua administração: ficando assim decla· 
ra da a disposição da segunda parte do art!g'l 
72 da mencionada. •Lei de 15 de Novembro de 
1827. 

Art. 5." Ficam revogadas todas as dispo
sições cm contrrtrio. 

Paço da Gamara dos Deputados, em 22 
de Setem-bro de 1830. - .José da Costa Car· 
valho. Presidente. - Joaquim 1\!arcell!no de 
Brito. 1" Secreta,r!o. - Joaquim Francisco 
Alvnres Branco :;>.1un!z Barreto, ~· Secretario. 

Foi a imprimir para entrar na or· 
dem dos tra.balhos. 
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• I mente disse no artigo a.ddltivo - tanto parJ. 
onu~c~r DO DIA I is;·o t''nt · , • • ~ o pnra nqmmo. - Ora., a Secrctnrto. 

, . _ / d·a .P.olicto. estrí. creado. por ld, assim t:.unbem 
Contmuou o. Khscussuo do !:l:rtigo o pa"'amento do. · h 

additivo ao ProJ'ecto de Lc' d 0 1 " s casm as ou Corpos do G-uar-
. • 0 rçn· da' o calabouç é 1 -

monto offerecido pelo Sr B r ' 0 uma pr suo correccional 
adiad~ nn Scssil.o antccedcnt: gc~~~: neccssarla para os escravos; capitues do mat· 
uma emenda apoiada do Sr. Visconde to e pedrestes sii.o !ndispensaveJs, havendo 
de Alcant:l.l'a. escravaturas; logo o artigo additivo está em 

fôrma e a quantia nelle determinada nãoC.-.:-

0 Sn. VmmcEmo: - A Lei diz que a In- c:dc li. Receita d:t Policia, porque cllo sup
tendencia. ·da Policia não faça despezas que ~oe a. outro. emenda de suppressão, que j{L 
excedam a sua receito., e que 

0 
thesoureiro llz, desse :JJrt·lgo, que. o nobre Senador agorn. 

receba do ~hes(}uro Publico só 
0 

que fôr ne- q~er sustentar· Sim, o nobre Scnailor, e :\II
cessarlo llara dospezas determinndas por Lei. mstro da Justiça, faz uma emenda, pedindo 
Orn. esta emenda, que pede 27: 000$000 rs., gmtificaçflO ;para os soldados da Policia, e 
niio s6 exige unHL quantia acima dos rendi· ;pngamento para a espionagem. Quanto á pri 
mcntos da Poli-cia, como· tambem não uutori- moira rcquisiçfto eu iii disse hontcrn que, se 
zada por Lei, ou antes directamente contraria aqueUa gratificação é permanente, eu estava 
{L Lei e :1.0 systema constitucional. Que ou- por ella em attençü.o aqucl!a Guarda tem pou
tm cousa são 12:000SOOO rs. para espiona- ca gente, e a ser muito pesado o seu traba
gcm? Até faz um priYilegio para cstr:. Clda· lho, sendo Pltga pela mesmo. estação por onde 
de, pois que em todas as Provincias ha Po· se paga 0 soldo: mas foi rovclado hontcm qu'' 
licia e em nenhuma ha quanti;J. para pagar :quctlas gratificações eram dadas a arbitr!~ 
espiões. O artigo additiYo parece-me {_!lJI? pede j u.u Inténdcnte á.q:lc-1!:!3 di!ige!!cias que mr.rc
cousa que cabe no rendimento; porque, Be ! cw:u u. sua contemplação c, sendo assim, não 
o calculo do que p:1gam as pipas de aguarden· i voto por ella, porque é dar arbitrariedade n 
te está no orçamento em 8:000$000 rs. em 1 um homem. Quanto li. gcgunda dos 12:000~000 
attenção a ter acabado o commercio d; ·E"· i r~. e~ j~ me pronuncio! •hontem contra, c 
cr:~valur;,, n6s sabemos que tem continuailo ! nJ. pwnemt. dl~r.nssão. tinha mostrado que é 
::~ ::SJ.hir a. lllC0:1lD. qu:lllt:d~dc ':!c ~g1n:n·r~ent1?. i ~0!,_t.~nrin. fL Lei. O nobre 1\Iin·istro da Justiç~ 
c que ella tem conservado o mesmo preço:. c ! diz que € para l"'sur iida.;;3c8 .:lc roube~. "-"· 
cu Yi a lista das pip:J.s que tem pa.go até o / S<tssinios, etc.; mas outro :Ministro do Go
ultin:o semestre do onno antecedente, c:n i verno disse que era pam pagar .a pessoas qn~ 
son:Il'::J. de 22: 000.$000 rs.. fazendo só nesta / andavam espiando . n dtvergcncla de opiniões, 
ail!l!çao uma differenGa de 4:000$000 rs.. e que era necess:mo, porque o nosso systema 
donde concluo que o calctilo do or~amento 0 ainda é muito novo. Eu supponho ambas as 
inexacto, e que a qu:J.ntia do artigo additivo informaçÕG<; da mesma fonte, ainda que vin· 
nlí.o oxcede á receita. Portanto não posso vo· das por differentes canaes; e tanto conceito 
tar ]JOI' aquella emonda, que at:::.ca positiva· merece uma, como a outra: portanto, o modo 
mcn te a Constituição com a sustentaçfto do3 seguro de votar, cn tendo eu, 6 desprezar se· 
espiões, e pede uma quantia excessiva dos melhantcs informaçü:~s. ·E' cousa bem -dcsprc· 
rendimentos da Policia. zivel pedir 12:000$000 rs. para se pôr ü dis· 

O S!t. BonGES: - ·7•Ian·dou-se encorpomr posição de um homem, e p:1.gar a ·uns pouco~ 
no Thosouro toda a. Reccitn da Polícia agor:L de mentirosos! O mesmo nobre :\flnlstro da 
e que comr,etc ú dizer quanto ha. do snhlr .Tustíça já disse nesta Casa que nn Naçii.o 
da.llí para m::nutenção desta Repartição; e , Brasileira nfto se acl)avam delntores. Eu, 
por lsso, gula-do pelo lCspirito d!u {]amara, [ Sr. Presidente, nií.o posso estar por st>molhan

quc j!l. 8f' tem pronunciado a este respeito, i te em~nda. 
mandando que unicamente se concedam des· j O Sit. Cot'>U~·: nr.: V.\T.r.~çA: - En pensava 
pe~ns nutorizuilas por lei, foi que detalhada· , que se fall:wn sobro :1 l,llumillilç[LO: .mas agora 
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vejo [JUO i~so tí objecto da 3" uiscussilo; por· 1 cousa necessaria: mas o melhor é preveniJ-os; 
i.anto, cedo :i. palavru. ' e esta é a grande funcgão da ·Policia. E com'.l 

O Sn. Coxm:: DE LAG!és: - Não me Jmrcc·: se hilo de pr~::vcnir, se ni'Lo tomando medidas 
justo o receio que tom o nobre Sen:Ldor do anticipadas? iE como se hão de tomar essas 
que o i\'linistro 1m de abu~wr da quauLia que ijC medidas? Havendo dinheiro. 
lhe confia: a ser assim, vamos a desconfiar O Sn. Co;sne JJll L.lulls: - Niio se JlOdo 
tic tudo e nada se faz, O que é um hvmem escurecer a justiça destas gratificações, que· 
constituido em; autoridade? 1E' uma pessoa se dão á Guarda da Policia. Nas Capitae.s 
credora da confümça Publica, por isso qu~ das Provincias não se faz esta d~:.'Speza ii ver· 

' a sua nomeação e um titulo da su11 probidad~ dade; mas é porque na Côrte a populaçilo 6 
o aptidiío. Eu faço muita f~ no actual 1íini:;· maior, e por consequiJnciu. o trabalho tambem 
tro, e seus antecessores tamberu nun()a forrwu 
manchado~ com o Jabéo de dissipadores. 

O Sn. llolwl:::;: - Disse o nubn. Scn.auor 
- porque ~~ ha de desconfiar que abuse"! e~ 
tcn·ho muita fé ncs:c a em todos qulntos }li· 
!listres tem havido. - Lom·,tdo Deus! OJ<u,u! 
que todos foss~m assim ! Mns sahc·se o con · 
traria. 1raç:~. o nobre Senador o conceltu qu~ 

qulzer; eu não: vote segundo a sua conscien· 
cü1; e11 sf.•.;ulerci u. mln·ha. 

a Sn. \'ISCO:.'\" DE UE Ar.C.\N'f.l..!t..\: - licudo 
graças ao nobre Senador pelas suas lisonjel· 
r as eXIl'l'essiies. Agoru. instruirei a C amara 
de que o Ministro de Estado niio tem nad<~. 
com a quu.ntia que se consigna para a Pol!· 

maior, muito mai~ nilo estando a Guarda na 
populaçfto. Qu:mto ú quantia pedida pelo J\'Ü· 
ui~tro para a Segurança Publica, eu digo que 
l mesmo para a segur:~nça dos particulares, 
ltLru. se nilo ir roubar a prata a bordo da em· 
'Jarcaçilo, para se evitar que um homem seia 
atacado dentro de sua casa, etc., etc.; o Go
verno é sustentado por todos os Brasileiros. 

O SI:. BouGl:S: - Se o trabalho da Guarda 
~e Policia na Côrte é muito maior, a força 
desta Guarda na Côrte tam,bem é muito 
maior do que nas Provincias. Se ella não está 
ncstlt proporçü.o, a culpa é do Governo, que 
a n&o soube organizar; o nfto se deve supprir 
agora essa falta com dinheiro. iDisse o nobre 

cia; nr~o ú cl!c c zc:1 deposíturio nem dist!'!· .SenaLlol' que essa. sommu. de contos não é pa
imidor: o Intendente é quem a recebe e :1 ra sustentar o Go1·erno. e o nobre .:Vlinistro 
üist~!bue .como lho up1·n~, para n. scg-urn.nç:.l assarorou que era, .~oi~ ?uo se machinava 
nnlllw.a. 'lambem saiba a Ca:mara QUC elle da. f'>r.nrt'n n t'!nl10.l"'110 "7\:i~ .... C::.P1 nn,... ll11~1 .r1::1-C: :l!;:· • I ••-·•- • -r••--•• ••••V -•• 11:'•• -..-••• --·• •..• 

contas: ao ·8oilerano se ia~ vro~eu•u a ú"'sve· · scrçues esteja. Estou que é par:J. gastar cum 
za, e ellc por si ou por seu Governo approv:L quatro delatores que vfLo a casa do cidadii.J, 
as contas: se náo deciaru.Dl os objectos cm e pn.ra mostrn.r que desempenham o seu 1t0br~ 
que se gastou, é porque não ê pu~sivel, c em o!ficio, depõe o que :~~grada, e nfto o que G 
Esta·do nenhum, qualquer que seja a sua vcr.dade. E' este o perigo dos .espiões. Diss~ 

fôrma de Governo, se deixam de fazer dea· que ze mais gastassemos, mais noticias te· 
J!CZas 0 c·cultas. Pois é prcsumivei que se que•· ritLmos. Que mais claro depoimfmto de que 
m semclh:~.nte somma para inverter o Govcr· se gasta com espiões? Disse mais que esta 
no! Como G presumivel que e'Jllp·roguc essa I somma niio fica ú disposiçilo do :Ministro dll. 
somma cm prejuizo do Governo, quem tem a Justiça, mas sim do intendente, e que este 
maior Interesse na. sua conservaçflo? E' ver· mes:mo dlL conta.s ao Governo. :Pois seja quem 
dado que nilo é com 12:000$000 rs. que se fór: hu. de elle fazer uma despeza discricio· 
mantem a ordem publica: mas esta quantia nariu.? E cll<. nilo d0Ye dizer em que objectos 
é calculada segunuo as necessidades da Na· ;;astou, segundo disse o nobre ·Ministro, como 
ção, se visse que o Corre :Nacion:~l estava siio essas contas? Aqui iii. houve um intcn· 
n1ais abastecido, maior som1ua pediria, por· dente de Policia que· escreveu ao Ouvidor de 
que se tem dez partC:3 de noticias com este Pernam·buco uma c·arta, que eu li; e copiei, 
dinheiro, teriamos cem, se fosse posoivcl ga:;· asõilll como outras muitas, ·que ~ão docnmen· 
tnr mais, e mais cousas sabcriamos, que não tos que eu guardo; n:t qual lln :·:ccommendou 
se sabem. Senhores, castigar os crimes é uma: a perseguição de um pobre "J'i mem dizendo 
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- " · to! muito :ndu!ge~te: se}a -~ais :us·/ dicção com ellas; c o que alll se fazia era 
toro com esses pedrdro~·livres, nao PvUp~ ut:ti· 1 aquiilo que José da Silva Carvalho fez para 

• . rs .,_UI r , ecc ·: :te· : eis aq~1 a conspiração: eu o sei tambem; e fui teste· PCZ'IS para OS pe 'C" ' " • 'I 
cm .que a Int:ndenc1a da Policia gasta o di· munha. As Cõrtes Constituintes de Portugal 
nheLro da ""açao. O que eu deploro é o dever ! dependiam de grandes colu:nntts para se sus· 
que tem o nobre Ministro da Justiça de sus· ! tentar: portanto, não va'!e a paridade. Já se 
tentar semelhante quantia. Eu votarei esm· I disse aqui que não é p:1ra pagar com dinheiro 
per contra ell'a I m 1 • · as s m com presentes, e que d1fferença faz 

O Sit. l\fAnQuEI!; DE :PARAXAGU.Í.: _ Sr .. esta autoridade respectivamen·tc á despeza? 
Presidente, que não pode deixar de haver p0 • I Elia sempre vem a fazer-se. Se se pensa quz 
!leia, é conhecido de todos; e quem não a o ohomem de bem não aceitará dinheiro, digo 
quer (deixe•me dizer), é aquelle que se re· que se el!e é capaz de ser delator, nem tem 
ceia comprometter. Que importa que hajam duvida de receber dinheiro, nem é homen1 d~ 
espiões, se eu sou um homem que me com· bem; quem se avilta a ser de:1unciador por 
porto ·bem, se cumpro com as minhas obriga· presentes, tambem o é por dinheiro e vice· 
ções? Eu não tenho medo del1es, uma vez que versa, quem emprega maior numero de men· 
me conformo com as 'leis e cuido nos meus tiras 'Para obter maior so•mma de dinheiro. 
dcYeres. Se é pois necessario existir a Po- tambem empregam essas infames mentiras 
Iicia, necessario é fornecer-lhe os meios. para para agarrar maiores );Jresentes. !Eu tenho 
o andamento dos seus trabalhos, que silo a medo dc!les; desprezo-os, como se pode des· 
base da segurança publica. Lembro por exem- prezar o mais vil insecto, que cabe debaixo 
pio a despeza feita com a indagação dos bi· dos pés: a minha segurança está na minha 
lhetcs falsos do Banco. Que serv-iço tão i.m- propr.ia consciencia. por isso nem quero que 
portante para o Brasil. Podia ainda lembrar os haja para os outros. 

outros muitos: mas a -Gamara os sa.berá. H a 
este estabelecimento de PO'licia em toda a par
te, c isto prova a necessidade da sua cxisten· 
cia. Lembra-me que nas ·Côrtes de Portugal 
(e bem Jiberaes eram), tratando-se da Poli· 

10 Sn. VEnGUEllto: - ""ão pretendia fal· 
lar mais sobre a materia; matS, para q.ue se 
não pense que tenho medo, devo dizer alguma 
cousa. Nós não qaeremos que se gaste com 
mão occulta; queremos que se gaste confor· 

cia, conservou·sc UID:l soi!l.nl.a para o que não 1 .we a 1e1, € êü já. propu: :::.qui a lei que havja. 
se podia dizer. E com effeito, como se ha a este respeito. A .lei diz que não se gaste 
de declarar, este ou aquellc. que vem fazer com a Policia mais do que a rcnd:~. dclla; di·~ 
uma denuncia? •Então ninguem faria este ser· mais, que não se faça despeza que não esteja 
Yico. de cert:~. maneira degradante, porque , autorizada por lei: mas foge-se disto, que não 
nin.guem se quer comprometter; e entretanto, : faz conta .. ora esta despeza, que tanto se de· 
este serviço é util, é necessario ao bem do ! fende, excede as rendas da Policia, e não está 
Estado. Por consequencia, uma vez que ha j autorizada por lei: a isto não se attende, c 
Policia, que esta necessita de fazer despezas, / argumenta-se que se faça! Trouxe-se a França, 
devc·se votar pelo orçamento do nobre )finis· j por exemplo. Que nos importfL ·:J. França, quan
tro. c StlfLS emendas. I do temos ·uma lei expressa nossa? O Governo 

_ J d:J. Fran~a devia fazer isso. porque o seu Rei 
o Slt, BonGEs: - Se o ncbre Senador nao : posto p 1 " - , t i · . . _ . : . e as '' açoes J!.S range ras, c os em1gra· 

teme a Policm e seus espioes (posso dlzel·o ! dos estavam em opposlção com a Nação: ella 
sem vaidade) • nem eu. :'lias porque. n.ã~ teme· i carecia empregar força .para se sustf;to,r. Por
mos uma cousa, havemos de dar dmhelro pa· ' ventura estamos nós em identicas circumstan
ra que e!la exista? As Côrtes ·de Portugal,! elas? Longe de nós ta'! compnração. Portanto. 
q.ue bem l!beraes e_ram, conc:der~m uma quan-J deixemos a França: sigamos a nossa lei, que 
tia para o que nao se pod1a d1zer; ·mas as · diz que esta despczn não exceda ao ·rendlmcn· 
Cõrtcs de Portugal careciam desse apoio para to, e que não se faça, senão a que estiver au· 
se manterem. pois que a fôrma do Governo, torizada por Iei. Doze conto~ para espiões é 
como sa'bc o nol>rc .Senador, cntav:t em contra- 1 quantia, que excede; espiões nito sii.o autori· 
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zndos por loi; portanto, rejeitamos este pe-J Policia, até Introduzia o horrido 'Eatabel0ri·· 
üião. I mente dos "JogoG d'·.!-Iazard nu Palni~ Royal", 

O Sn. VrscoxDE JJE ALCANT,UIA: - A renda I dando licença para taes .TogoB, e percebendo o 
da Po!lcitt ó de 2i: 000$000 rs.; estes 12:000$1 terço dos lucros, com que se ar!'Uinamm cen
rs. estf1o dentro daquella quantia; logo deve- tenas de ind!vlduos .. LI P.m 11m folheta i!!!pre2-

se dar, e. :;~or esta parte estú sati~f~ito o n.obre f so em P~rl~ em 1828, que essa renda excedia 
Senador. Quando se crcou a Policia, n lm de· a sc;ls millwes de francos. Felizmente no 1m
terminou rendas para despezas secretas, que pe<io do Brazil não existe css:1 immural fon
~e não davam ao Publico; logo estas despezas te de renda publica: mas a progressiva con
cstão autorizadas por lei, e por esta outra fluencla de indivíduos de todas us Nações, prin
parte tambem está satisfeito o Jlobre Senador. cipa:lmente a esta Capital do -Rio de Janeiro, 

O Sn. VEIIOUEmo: - O nobre Senador co- que bem se pode appcllidar, ~eguntlo o (!C!ebrado 
nliece que a Policia tem outras mais despe- Consul de Roma disse dessa Ct!pltal do antigo 
zas; que jfl se appl!caram 41:000$000 rs. para mundo - "Senlina omnibus gcntium" - rc
objectos que sahiram da Policia, e sabendo clamt~ a v!gilanda mais activa, e extensa, para 
tudo isto ignora que estes 12: 000$000 rs ·, para se prevenirem c descobrirem crl.mes impuui· 
os espiões, excedem muito ú ··Receita de réis dos. O Mbre Senador t;ue me precedeu, citou 
27:000$000. Deixemo-nos de sophismas: aqui o grande serviço e beneficio que a Policia fez 
trata-se de fazer boas leis, e niio de campar por ao Imperio, descobrindo o Francez que tentou 
mais fino. Diz que esta despezn é legal. porque introd·uzir immensidade de falsas Xotas de 
a lei da creação da Policia logo a determinou. Banco. :Multo se declarou contra despezas da 
Como a lei mandou cuidar na segurança, pu- Policia, não autorizadas expressamente por Lei, 
blica, segue-se que despezas com espiões, e e que era indigno o systema de espionagem, 
qualquer, que o Intendente fizer sob este pre- .jue sú crcavn e premiava delatores Via c mcn
texto, é lega:!! Porventura ·é com espiões que tirosos. Diogo que a Lei da Segurança Publica 
provê a segurança publica, que a lei quer? que justifica a nccessidatle de ·Policb preven
Devemos distribuir uma quantia com a segu- ti v a, é a "·Lei das Leis,.. Seria absurdo uma 
ranç.J publica, isto é o que manda lei; mas Lei expressa para pagar espiões. Dê-se-lhes 
a lei manda pagar espionagem, que pelo o nome que se quize:r. Assim como lia, e devem 
contrario é o qae mais perturba o socego pu- have:-, publicas Guardas da Alfandega e dos 
blico, e destroe tL seg·urança publica. 1 Pol"tos, assim t<~.mbem ú indispen-:;ave~ que 

o Sr.. VIscoXDE DE Co~.Ynú: - Sr. Pre8i· ' )Xistam secretos Guardas, principalmente n". 
dente, nada resta-me a dizer depois de terem Côrte, que inquiram e descubram malfeitores e 
fali ado homens de Estado, sobre a necessidade seus esconderijos e conciliabulos . .Sem duYida 
da conservação do Emprego d8 Intendente da tacs pessoas não serilo de cbssc elevadas, mas 
Policia, c da concessão da quantia de doze são tf1o necessarios como os meirinhos, mal
contos de rGis, pedida pelo ::VIinistro da Justiça, sins e a!lgozes. Nas guerras ainda de Nações 
para as despczas dessa Repartição, além das cultas se usa de espiões, e m·ineiros, que sa· 
fixas no Orçamelito. Porém, como os Senado- bem por subterraneos canaes, formar minas e 
res oppocntes insitiram em suas contrarias o pi- contra-minas. Ainda que no seio da paz existe 
niões com tanta acrimonia, até dizendo o Sr· clandestino conluio dos mal intencionados ~on
Ver.gueiro que nr.da valia o exemplo da Fran- tra os bons Cidadãos. A Policia vela quando 
çn, aue tem uma poiicia muito dispendiosa, todos dormem, para evitar grandes ma!Bs. 
porque esse paiz se acha em estado forçado, O Sn. Vrscoxm~ DI~ ALCAl'õ'rA!lA: - A des
peJa restauração da antiga Dynast!a, reinani"' pe;~a ú legal, torno a dizer, está estabelecida 
contra a vont:tde dn Nação, farei breves ponde- na Lei, ainda que englobada na noção de des
rações. Prescindindo du reflexiio menos poli- peza paru a Segurança Publica, pois que este 
tica, pcrm!tta-se·me dizer que a Intendcncin. é o fim da Po'iic!a. E como, porque meios se 
da Policia existe na França muito ~.ntes de consegue este fim, esta Segumnça publica 7 
sun. re1•o!uçiio. Basta lembrar que, jú no rei· Tendo espiões espalhados, quanto fôr possivcl, 
TJado de Luiz XV, o celebre Intendente Mr. de paru se colherem noticias; c por isso 6 quo se 
Sart!ncs, para fazer as grandes despezas da . escolhe para Intendente um honwm de eii·cums-

D li 
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p,;cçiío, que sa.i·ba. disti-nguir :J.S noticias más I agora, portanto, o que cumpre ao Legislador 
das boas. As noticias são necessarias, e sem é dar do~ reuuilu,;Jito;; communs para despe· 
espióes não se obtém. Quanlo ll.os -11:000$000 zas geraes. Quunto at•s 12:000~000 .-~. rada 
nL, .tt.iii.Utt. uav Pü.DõVü :::;c::.c!h!!.!!t~ 2-.rt!~o, j!t um jul~uc se é objecto e·n1 que se podem fa
se supprim1o, nao se quiz que tH.tlll~st: dü cvf:-o I z~r !!:buscs cu nr~o: o qu.e jt!!e;Rl' nffi~·m:-i.th:;!,· 
da Policia. Os 152:000$000 rs. de renda não lnente, vota contra semelhante despeza; ass~:n 

passaram: este artigo foi eliminado. Acaba· como o que em sua conscicncia julgar ll'"'"· 
ram essas outras despeías, que estavam a negativa, vota a favor. Eu tenho pa.ra mim 
cargo do cofre da .Policia, e para as quaes, e sempre tenho dito, {) direi que a espionagem 
depois das de sua creação, se estabeleceram não pode produzir cffeito; que o homem, que, 
competentes rendimentos: mas ficaram as que ou por dinheiro, ou por presentes, acceita o 
scl.o da sua creação. ·E quaes são estas? As ·:i! emprego de espião, é desprezivel, e nüo se 
que ~e destinam, e têm por fim a Segurança lhe deve dar credito; se é para evitar roubos, 
publica, como csca, contra a qual se oppõem os que se fazem pelas casas, digo que niio temos 
nobres .Senadores. Sr. Presidente, este nego· visto o resultado indicado. Ha ,poucos dias 
cio, quanto mais se agita, peor fica; e esta vi toda esta Cidade, e o povo de fóra, todo 
opposição niio serve senão para entreter o S.e. em armas contra os ladrões. O mesmo nobre 
nado com G.is&t:i"tllções po'lemicas, ou porque :Ministro da Justiça teve guerrilhas armadas 
se teme a Policia, ou porque se tem fins si- rondando a sua casa. Vendo pois que não pro
nistros, o que não se pode suppor ncs:a C::t· vém utilidade aiguma desta despeza, quer para 
mara, pois que todos queremos sustentar o um, quer para outro lado, voto contra ella. 
Systcma jurado ile Governo ?>ionar.chico Repre. O Sn. Vrsco:(DE DE ALC.\:('r,mA: - Levanto. 
sentativo. me para responder ao nobre Scnador. O que 

O S11. BoliGES: - .Sr. Presidente, ouvi uma eu disse foi que esta opposição só servia para 
prcpcsição que me orfendeu. O nobre ·Senador sustentar dissertações polemicas; e uüu disse 
avançou a muito, quando disse que, ou se teme que temia a Policia. Assim tenho satisfeito. 
d. Policia, ou se quer fins sinistros. Até te~ O .Sn. :\iAIIQUEZ DE ·PAHANAou,l.: -O nobre 
distincçüo, con1o se tcn1er a. :Policia e ter fins t Senaãor dá esta. satiFfa~fic; ·.maz !!ão -~ a. qnP. 
sinistros ni:Lo sejam a mesma cousa. •Eu me I devia dar; e eu respondo por elle. Disse com 
!J!!ero roe•·~'-""lir que isto escapou no calor du effeito que se temia a •Policia, e se queria a 
di~~-l.l~Rflo: senno, não ihe pcrliuava nem U~i..ri. I cxtincçn.c del!a pn.ra. fin:::; ::ii.Ul~tros: mas om 
nem fóra da Casa. Nesta caHa ning;uem teme: qne offendeu isto ao nobre Senador? Se o 
ao mc110~ eu não temo. Saiba o nobre Senador nobre Senador não teme a Pallcia, como disse, 
que não tenho fins sinistros, que quando aigum claro está que não tem fins sisnistros, c por· 
de nós sustenta a sua opinião, l'emette·se á tanto isto nfto se entende com el!c. iPerdôe o 
sua conscíencia, se alguem teme, eu não temo: nobre Senador que por esta occasião eu lhe 
não temo a nenhum homem... (0 Sr. Presi· diga que elle é o mesmo, que nas suas discus· 
dente e o Sr. Marquez de Paranaguá chamaram sões contempla em menos aquillo que acarre· 
o nobre Senador li. ordem.) Entrarei em ma· ta, e ago1·a faz de um Caval!eiro. Senhores, 
teria, proseguio o nobre orador. Se a somma em questões é necessario mui·to sangue frio: 
pedida é vara a .Segurança Publica, cumpre não se pode achar a verdade com a imagina· 
ao Corpo Legishtivo examinar a sua despeza, I çii.o em braza; e é necessario que aq.ui se dis· 
o emprego que se faz dessa somma. Disse·se cutam as rnaterias só com os olhos na Patria. 
que o Intendente dava contas ao Governo só·/ 
mente. Respondo que isto só tinha lugar na Deu·se a ma.terla por discutida; e 
antiga fôrma de Gover.no, em que os poderes posta ii. votaçfto, foi approvada a emen. 
estava·m confu~idos; mas que agora, que es· da, ficando prejudicado o artigo aJdi. 
tão separados, elle deve sujeitar-se ao exame tlvo. 
do Corpo Legislativo. Passou que a somma pa· Seguio-se a discussão dos !)aragra· 
ra a illuminação sahlsse do Thcsouro, porque phos 7' e s• do artigo 1•, r~Ja,tivos ás 
mandaram·se incor:pórar os rendimentos do despczas da Provinda do Espirito 
corre ua !'ollcla nos rendimentos communs: Santo. 
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Deram-se por discutidos c foram a.p- : 
provados. 1 

'Scguio-sc os para;raphos 9" c 10•, rc- I 
'lativos r.s despezas da Provincia da I 
Bahia, I. 

Foram approvaclos Jmmediatamcn tn. 
Entraram cm discussão os paragra-

phos 15\J e 16(\ relativos ás desp~z"(: 

da Provlncia de Pernambuco. 

I Q Sll, .l:lonm~s: - Acho muilu ju~tu~ as 
O Su. Co:>WE DE LAm;s: -Aqui ha engano) suppressões aqui apresentadas. Quanto á sup

nesta quantia de 72:000$000 rs. Seria bom p·ressão das Qr.dlnarlas dos Conventos, P.llas 
que a ·Co:nmissão de Fazenda examinasse isto. ) tGm já passado em outras Provlncias, e algu
Eu exammel as tabellas c vejo que a somma I mas até são escandalosas. O Conven,to de Olin
tolal é que dá 72:000$000 rs. da tem um só Frade; o Convento estil a cahir, 

O Sn. PRESTDEXl'F.: - Pode ser que pe'u I e <> Frade vive no Engenho, que desfructa em 
autographo se conheça isto logo; e não seh beneficio seu. Devo advertir que escapou á com
preciso ir á commissão: se não, irá. missão a supprimir a Ordinaria dos Religiosos 

o Sn. c,11lxEwo DE CAliPos: _ Não ha Capuchinhos de Pernambuco. a quem dá-se 
uma es1nola de carne, que monta em 144$000 

duvida que ha erro: mas. para nfto se perd~r rs. Se se supprimem as dos outros Conventos, 
tempo, vamos discuti·ndo as suppressões. e de-
pol

·s se "er" 
1
·sso, que - e d esta não deve existir, pela igualdade da Justiça. , " ·e -ngano e pen un.. . . :Elles são mendi-cantes, tcom esmolas sufflcJen-

0 Sn. PnES~DEXTE: - No autographo e'!l:i. /1 tes, e talvez que nenhum secular viva tão farto 
a mesma qua.ntm. . como elles. Assim, faço uma emenda. 

o ·su. BonGES: -Está errado; porque u:oi- r· . 

ram as sommas da Administração da Ju,t:ça 'Mandou á :lfesa, e foi apoiada esta 
com as da Capella: o todo é que so.ama eni 1 

\2:000$000, I 

O "I Vr"CO''DI" DI" ·r ·· \"- · n · · •• , • ·' / • ..:;J t .., ., :.. !.. A .. c, ~''.1'.;'\1 i\, - .L.''h\ r"''. I 

E~!F.XDA 

ministração da Justiça ha mais alguma cousa; : Suppr!mam-se as Oruinarias conceuiu1s a 
porque alguns dos novos .Tuizes re~uc·reram ! todas as Casas Religinsas. - .José I(lnacin 
-··- •• : ... L,.. ........... ., ... ,.r'\"1 ., tnm!l,. nnl.lc:n ,::p 1'0'1iP.'n· : TJ tjut:, \,I.OI.V ......... - ...... -- .. ----- •••.•.• , , __ • • ·• : .. ornes. 
plasse já o ordenado. / O Sn. vrscoXD:l m~ AtrAXTAitA: - Diz n 

o Sn. ColiDI~ Dl' LAGES: -lias a uiifercnçn. I paragrapho que fica supprimida a quantia tiu 
6 de 40:000$000 e tantos rs. : por is~.) Slli>Pv· i :1-Iedlco, e San;;l·ador. Se en visse que esta sllP· 
nho que ha engano, e acho CJ.UC d~'tf~ ir it Com- i pressão 81:1 havhi. feito nn. C::ts:. d:. Snpp1i~n~;io. 
missão para examinar. : poupar-me-hla de fa!lar contra esta. A Rela-

: ção do Rio de Janeiro não tem medico. é ver-
Procedeu-se á votação e foram ap· dade; mas é porque morreu, e nflo ha quem 

provados, devendo corrigir-se o erro: por tiíc pouco queira este EL~1prego. Estas 
de calculo que ellcõ contém. · despezas estão estabelecidas por lei: por Isso 

Seguiram-se os paragraphos ll" e assento que, emquanto nüo houver uma outra lei, 
12", relativos ás despezas da Provlnela i que dê un1a nova í6rmn., se conserve istn como 

de Sergipe. : está. 
Mandou á :1-!esa, e foi apolatla esta 

0 Sn. CARNEIRO DE C,DtPOs: - Aqui tam-1 
lielli h a uma pequena cJ!fferença de 9$000 rs ·, li 

que talvez seja erro de Imprensa. ·será boon 
tcr·se cm lembrança. 1 No paragrapho 1-5". ·Supprimn·se a suppres· 

· · • ;· 1 são da quantia de 284$000 rs., dos Ordenados, 

Postos ft votação, roram approva iol. e propinas do :Medico, ·Cirurgião e Sangrador 
Seguiram-se os paragraphos 13" c da Relação. - Visconcrc ~c Ar.can•tarn. 

14• relativos ás despczas da Prov!ncla 1 O Sn. BonoEs: - O nuo ter·se tirado esta 
dn~ Alngôas, .! despez[L na Casa da Supp!lcação não é razão 
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pam que se não tire na Rcln~ão de Pernam- 1 pode o ·Corpo Lcglslntlvo dorogm• essa prim8i
buco. ::->las despezns dà Casa dn Supplicação 1 ra, e utilidade publica não se pode omittir. 
j{t. nno vem semelhante despêza, ltJ:lve~ porque~ O Sk Yl::icoSm; DE CAYnir: - Não tendo 
o Governo mesmo reconhece a sua !nutll!dade; i este Senado a.pprovndo as ciilcl!dns nu c offerc. 
c por isso foi que aqui não se supprimio. : ci á Lei do Orçamento, contra a supptcs:;ão dDs 
Qüitiilu i"tv::! Ciiviwui:uiw::~, u.;vu üize.r iiUe ()~: tcnues quantiaS das OrdinDrins dos Benedic:ti· 
l<'ractes acllnram ílUqUclle palz nllo sei cttJ(, de i nos, Carmellttls e Fta·nclscanos, nfio mé animei 
melhor, que par:1 !tlli correram; e por isso ha ~ a fallllr mais em favor de semelhantes sup· 
a111 Ordens, que nllo hn, no resto do Brttsll: ; pJ·essõcs a outras Communidnclcs Religiosas. 
c como ha Frades de •multas espedcs, e todos , Porém, nüo posso deixar de impugnar a sup· 
ellcs têm muito de c;ue viverem, por isso con- : prcss:1o que se propõe em prejuízo dos Capu· 
ccbi a cmonda em geral. Nüo se entende po· i chinhos do Pará, e que não se lançou !la Lei 
rém nesta thcse o recolhimento de Caridade 1 tlo OI'Gamcnto. O Sr. Senador Borges, que pro
ele Ollnda, porque silo pobres mulheres e não : poz tal supprcssão, disse que actua.lmcnte Im 
estão nas circumst!Lnclas v:mtnjosas elos Fra- : mui poucos reli·giosos no Pará, que fnzem pc· 
des. 

1 
ditorios por continua bolsa. que ·G bem supprl-

0 Sa. VrscoxnE DE .ALcAXl'AitA: - Na Re-. dn, pela caridade dos Catholicps; que tem gran. 
lação .do Rio de Janeiro ha por lei .medico e 1 de rendimento n11 cara venda dos habitas de 
clrui:glfLO: este existe, aqucl!e acabou. :-Ta /·burel para os defuntos. V~xo-me cm responder 
Bahia tiraram . .A nomcaQão ern, feita por vo-! a. taes ponderações ... Mas, Sr .. Presidente, di. 
tos de todos os l'<Iinistros d!t Casn,; e, porqttc 1 rei algumas palavras. Não levemos o descon
o Ordenado era pequeno, não se proveu o lu-: tentamento até ás extremidades do IIIi·pcrio. 
gar, e •ficou vago. Falta o ordenado do .Cirur- 1 Lembro que a Igreja Brasileirn, foi estabele
gião, que o Chanccller da Casa da Supplicação li cida pelos Capuchinhos, que se destinavam pa
tirou .a seu arbitrio. O hon1em tom rr.~Tnmndo rn. fund!tr !t !grej!l. de Oriente, ~p!ndo~ na. Ar
para que se mctta cm Foll!;t, e o lugar cstcL ! mada de Cabral pam n, Indla, e que, desce· 
crendo por lei. Portanto, estou que !! déspeza )I brindo·Sc na passagem o Brasil. aportn,ram a 
se eleve fazer. , Porto Seguro. onde levantaram o primeiro al-

O Sa. VEIWlJEIRo: - .As Relações tiram ! tar, c a Cruz dn nossa Redempçfio; pern:ianc
a.igum proveito destes homens? Não; c por i ccndo no pa!z alguns pata :Missão, cujos no
isso cllas mesmas tem supprimido taen lugares. ) mes pela desgraça dos tempos foram esquecl
~!!0 !'!H~Jhry!· !)I"~1·:. de ::.;:zc s!!o !nutcls, c sendo dos, c só csttto escrlptos no "J.Jh"1'o da Vllla". 
lnutels para que conservai-os? Será justo pagar como bem nós. ou o Escriptor dn, Chorogmphia 
a quem nã<> trabalha? ?\ão se diga que silo Brasileira. ü have~ pi'egerttemente .maior ou 
empregados da Relação um Medico c um cirur- menor numero de Religiosos .d:ts Communid:t· 
gii\o; eram regalin,s desses tribunaes; c at~ dcs !rttroduzldas no Brasil, não diminue a im· 
sP.ria ridiculo cham:tr aos Sang'radores Empre· portnncla dos serYkos destes á Igrejn, e ao 
gados publicas. Quanto á suppressfio da Ordi- Estado; e por Isso nfi.U convém oUrar-se-lhes 
narla dos Capuchinhos, se devemos ser cohc- a n.ntlgá beneflcencia da Corôa. Não ·é, Sr. 
rentes e a regra deve ser geral, está cln,ro que Prcslclente, como se diz em proveito, pelo ovo, 
por nccessaria consequcncia ella tambem deve mas pelo forno, que se nlllvinm e apreciam os 
ser supprimida, umn, vez qUe tem supprimido rcditos. Os Padres terão mortificação pelo cor
P.S dos outros. Portanto, voto contra a cmen- te ptaPósto, mas o seu influxo nc PO\'O devoto 
da do Sr. Viscon.dc; c pela do Sr. Borges. é objecto digno de attenção dos Legisladores. 

o Sit. BonGEs: - E' preciso notar que. as- Discutida :1. materia, foram approvn. 
sim como nfio devemos admittit· despczas ille- dos os paragraphóS conforme a ernen-
gnes, nem por isso somos obrlgndos a coilscr- da do Sr. Borges, não sendo approvr.àa 
vnr as ~ue cst~o cstabelecldns por lei. Para a do Sr. Visconüe de Alcantnra. 
n. 5113• demissão é necessario .Jel, c ulll!- Segulrnm-sc os pttrl!g-i•nphos 17•, c 
elude de presente: mas para a su!t reje!Q11o bas- 18•, r~lrtt!vns fi~ dcspczr,s rh Pro,·in· 
tn, a falta c utilidade, porque por outra lei cln, tia Parah)lba, 



Sessão de 2:3 de Setctilbro !35 

Igllnl sorte tivcmm os parttgraphos 1 O S!i. Bouo1ls: - O nobre Scuudor deve se 
.,:or~~ a~pr?vados sem lmpugnaçfio, I lembrai' ~üe uma Lei de Orçamento fUnda-se 
lU ~ 2u, re:anvos ás despezns da Pro- ; cm probUJJIJ!daties, c que pot• fsc!o, se fôt· pre
vi~ci~ ~~ R10 Grilllde do Norte. J ciso pagar:-se; ha de se pagar. Alêlll disto. quan-
Seg~uam-se os paragraphos 21" e do sobt·e cm uina Provincia vai para. outra. 

~''" relatlvo r. d ci ' " , s u.s espezas. a Provincia O su. VIsCo:\'DE DE ALCA:'i'l'.lttA: - );'i\o · 
~c-~ t · posso es ar por esta doutrina. Se se quer que 

~ Su: ·1\IAUQU~>Z DE AI:ACATY: A observação I o .Orçamen,to .vil especificado, como quer o no· 
será m utll; mas o modo por que estfL concebido J bt e Senador mverter esta ordem, dizendo que 
o .paragrapho, faz duvida. Supprimc-sc os 24 j se houver necessidade de mais !testa Prtlvlileia, 
coadjuctores pela razão de que agora não h:1 se suppm com as sobrns de outra? QMm nos 
Padres que se offercçam pa·ra estes lugares; diz a n6s que não haja um Clerigo que qUeira 
mas podem haver para 0 f11turo; e portanto, ser vignrio, como é fac!!, havendo vinle c qUtL
sc essa é a razão, assento que se conserve a tro coac]juctorcs? Não estfi.o ellas creadus Fl 

quantia, e se vA nomeando á pr()porçfi.o dos P:J.-1 determinadas por üma Lei? !Bstüo. Como cntà1 
dres que appureeerem, metade, um terço, etc. J se tiram estes ordenados? Se não hc\lver mo
Eu vou offereccr uma emenda sobre isto . t!vo para se pagar, o ·dinheiro fica no cofi'~: 
mesmo. . mas se houver, ·pague-se, c para isso ~ necesM.-

:I'Iandou fL )lesa, e foi :tpoiada esta . rlo que se da a quantia. 'E' muita vontaile i!e 
: supprlmlr! 

ImENDA I O S1:. Vm:Gtmmo: - Não se faz esta suv-

1 

pressão, porque as Igrejas estejam vagas; é 
Supprimn-se a suppressão dos 24 Coadju- sim por estarem desertas; c a razfi.o de csta

ctores da Provincia do Ceará; e nugmente-sc ! rem vagas <i o haverem Padres. Ora, havendo 
I -

a qttant!a que pot' este paragrapho se pretende J esta falto., como se pode presumir que se pre-
supprimir, - Marquel<l de .Araca;t·y. 1 encham vinte c quatro coadjuctores? E' muita 

' O 8::, VImatmwo: - Julgo 11 emenda dcs- I vontacle de orçar de~pezao! ~emos porém qu~ 
ncccssarla, Vio·sc que nesta Provinciu. lla ral.; sci:1 neccssario pagar a aigum; assusta não 
t~ de Eccles!!!..t5!Ct:1~; {!llt:" :prP.P.nt!hA.m P.Stcs luga- : h:1.V0r r.~om 1}1_11? S0 pneu(l? Pl?de-~;e trm. rr0~1Hn 
rcs; c, como o Orçamento não tem por objecto . supp!ementar: nfLO é a quantia tfto grande: 
_,~--~- .. - -!!: .. ~ ...... .. Cic:oo:\ntnn-Qo nnA nn nnnn finan~' ó rlo l)f:;:l!:;n,nn ,.C! ''T'lC! nnf.,.oo p.,.l"\'\r{n"i.-:ao hr:a 1'11. 
Ut::O!.It;;.t,u:.&oo .1..1....,._,_,, ...,.,..,. ... - .. -- -- "'::1-- --- ··-···-·- ... -- -'"'T" ..... ,...,., -·-- ... _ .. ,.._.,. """'"''"'' __ ..,,.._.., -- -• 

rciro niio haveria esta despeza. Se algum des·; gumas vagas: mas nfi.o se fez esta suppresslio. 
ses lugares fOr pi'cench!do, paga.-se, porque nfi.o : porque nf:o ha essa falta de Pad.res, c espera.se 
se cxHnguem os lugares. Já se ponclerott o ; que possam ser providas. Pode falleccr algum 

I . 
mesmo a respeito dos membros da Assembléa; 1 Vigario;· eis aqui j{: uma sobra.: e nfto ser(L 
c esta é a marcha. I preciso um credito supplementar para pagar 

o Sn. 1\fAJLQuJI:Z Dl'l A!tACATY: - Son da, 25$000 rs. O nosso calculo será feito com algu
mcsma opinião. A minha ~menda nü.o era. se-/ ma mesquinharia: ma.s o estado do Thesouro 
n:io para t!ra.r alguma duv1da que pudesse h!!.- não dá para mais. 
ver 0 acautelar !nterpret:1ções. O Su. l3onGES: - Eu já tenho dito, c com 

o St:. BonGI~S: - O artigO .d!l. a causa, por- isto respondo ao nobre Senador, que contra.· 
que se supprintc a'· dcspcza: logo; está claro ria os meus pr!ncip!os, que esta lei do Orç'l.· 
que, havendo quem occupe este!! lugares, ha de ! mento não é <'I c uma ~ação, que esteja fixan · 
ser pago; c por isso é escusada '!l emendt•.. /1 do as suas despczas, para delxat· muitas das 

o sn. EvAXGEr,tSTA: - rEu sigo o prlncipln 
1 

sobras da sua Receita parn o anno vindouro; 
de que em Leis toda a clareza ·é pouca, porque ' mas sim é ele uma naçfi.o pobre, que. estf: que
os homens pensám de dlfferentes manelrn_s, e : rendo aprovel.tar todas as obrus para uma ap
cbhi nasce a divol·geMh dns lnlerpre:açoc~·~ pllcaçfi.o indispensavel: e por Isso não poc!e 
Por·l~nto, se a cmcndtl destroc 11. doutrma 0 

. deixar de supprimlr dcspezns dlspC'IIsnvc!s. Se 
do artigo, ~ s6 a e~cl!l;tece, deve ser n.doptada. I Jc gastarem 200: 000~000 rs., e houver lle sobrn. 
E' nisto que - "quod abundn.t, non novct" · ! o papel. Admlttindo o nobre Scna.tlor estes 
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prlncfplos, que a todos os Braslleiros são de 
C\"idencia, não deixará de concluir que todas 
estas suppressões são de necessidade. Quando 
é que no Ceará se hão de prover vinte e qua· 
tro Coadjuctorfas? Nunca, ou muito tarde. Não 
posso portanto estar pela emenda. 

tem sido preciso convidar os 11\llnistros para 
estarem presentes, como têm estado. Com tudo, 
se o da 1\Iarinh:L quizcr essa formalidade, Ia~:~ 

o convite. 
IDeu a hora e foi adiada esta ma

teria. 

O Sn. '1\LutQUE7. DE AnAeATY: - Sinto mui. 
to que a minha emenda. sendo para aclarar a 
Lei, tenha feito perder tempo. Ponderei ao Se
nado aquillo que sabia; e tenho feito a minha 
obrigação. Comparei o orçamento d·essa Pro· 
vinda com o das outras; e. vendo que se fazia 
esta suppressão, quiz s!llber a razão deli a. Co
nheço bem esta parte do Imperlo: é verdade 
que ha muito tempo que <le lá sahl, foi em 
1806; mas já no meu tempo, nas necessidades 
esplrltuaes, fossem muitas ou poucas, estavam 
remediadas pelo ·Prelado desses lugares. Jií. 
nesse .tempo haviam poucos 'Parochos, e por 
isso o Vigario de :Maceiana teve licença para 
administrar o pacto espiritual a tres Villas, e 
nos Domingos dizia :Missa em todas tres. Se 
depois disso essas Freguezias se despovoaram, 
não sei. Viajei bastante a Provlncla, e sei 
que ha Freguezlas grandes, que não podem pas. 
sar sem Coadjuctor, cuja falta estou pcrsua· 
dido qué é muito sensivel. Comtudo não Insis
tirei pela emenda: o Senado decida o que qui-
zer. 

'Deu-se por discutida a materia; e na I 
votação foram approvados os paragra- / 
phos .. =:lo sendo =.pprova.üa. a aruendu ! 

orrereclda. 

O Sn. iMARQUEz DE Irnr.nrnUPE: - Sr. Pre· 
sidente. poucas •Provincias faltam; e como tal· 
vez amanhã concluamos este Orçamento daRe
pn.rtlção da Justiça. achava eu que seria bom 
convidar-se com antecipação o Ministro dos 
Negocias Estrangeiros, que ·é o que agora se 
segue, para vir assistir á 11scussão do seu OI'· 
camento. 

O Sn. BoRGEs: - A 1Camarã. não pode cal· 
cular o tempo que ainda levará este Orçamen
to. Supponhamos que amanhã se acaba, passa
mos a outro qualquer: pode ser o da Ma.rinl.J'.' 

O Sn. :\IARQtmz DE I:>HAlrntrPE: - Pa.reci:t· 
me que nesse caso ·era preciso convidar no :Mi
nistro da ·Marinha. 

O Sn. iBoMES: - Tem-se discutido o Orç:t
mento tlas despe~as e dous Minlsterlos, e nno 2 

O Sr. Presidente marcou para Ordem 
do Dia a decisão desta Indicação adia. 
da; e a continuação .Uo mesmo Projec•o 
de Lei do Orçamento. 

Levantou-se a Sessão depois das 2 
horas da tarde. 

SESS.:tO EXTRAOR:DINARJIA DE 24 DE 
SETEI:WBRO DE 1830 

l'IIESIDE:\"CIA DO SI!. ll!l;l'O CAI'ET.LÃO·)[Úit 

Discusscio sob1·c as clcspcz·as com a Provi1icia 
do Pará. - Suprn·csstio ela oràinaria dos 
Frade.• e do ordenado do Intendente elos 
Diamantes. - Dcspezas com a Província 
de Goyaz. - Suppressao ela despeza com 
os presos c fl.e 1:000$000 que recebia o 
Bispo de Goyaz. - Surmresscio da dcs· 
pcza com o B·ispo de M atto G-rosso. -
Discussão sobre a ve1·oa de 20:000$000 que 
eiespenetta com. a Cadeia do Rio de Ja
neiro. 

Fallaram os Srs. Senadores: Marquez de 
Inhambupe, 1 vez; Conde de Lages, 4 vezes; 
Visconde de Alcantara, 5 vezes; Verguelro, G 
vezes; Borges, 11 vezes; Almeida e Albuquer· 
que, 2 vezes; Visconde de Cayr1í, 2 vezes; 
Saturnino, 3 vezes; Evangelista, 1 vez; Ro· 
drigues de Carvaiho, 1 vez: 1\rarquez de Pa· 
ranaguá, 2 vezes. 

Aberta a sessão com 35 Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-se a acta da 
antecedente. 

EXPF.DIF:NTF. 

O Sr. 3" Secretario leu um officio 
do 1• Secretario da Camara dos Srs. 
Deputados, participando que, tenclo 
aquella Camara adoptado o Projecto 
de Lei remettldo pelo Senado sobre 
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a extlncçiio ua Provedoria de Defun· 
tos, e Ausentes, entende que, para 
poder ser env·iado á Sancçiio Impe· 
ria!, necessita de certas alterações na 
sua redacção. 

Foi remettfdo á Commissão de Re· 
dacção das Leis. 

OIIIJEA! lJO. lJlA 

'Continuou a discussão sobre a ln· 
dicação adiada na sessão antecedente 
para ser convidado o .Min-istro dos 
Negocios Estrangeiros a 'vir assistir 
á. discussão do Orçamento relativo ~ 
sua Repartição. 

pto em uma !lha, e tem lndios que fazem as 
d!l!gencias a ca'Vallo. Portanto não Lew com
paração esta com aquella despeza. 

O Sn. BonoEs: - O Ouvidor quando sahe 
niio anda. tres leguas de camin·ho continuado: 
é embarcado que elle faz a Correição: Em 
l\faraj6 faz esta visita a cavallo, como disse 
o nobre Senador, e um cavallo alll custa 
4$800; siio muito baratos, e até se matam 
muitos, porque diminuem o pasto para o gado 
na occasião da cheia. Portanto a despeza aqui 
é menor. 

O Su. Co:-;oE JJI~ LAoEs: - Vejo aqui uma 
quantia de esmola aos Religiosos de Santo 
Antonio, quando o systema da Camara tem 
sido supprimir despezas desta qualidade. 

O Sn. BoJ:GES: - A reflexão do nobre 
O Sit. MAnQuEz DE I:\"IIAMIIUPE: _ •Eu. Senador é bem fundad~ .• e coherente com o 

dis~c hon tem que, como faltavam poucas Pro- I systema da Lei, que tP.~ supprimido todas 
vincias a discutir, seria bom conYidar 0 Mi· essas despezas. Não se diga que são Mendi
nistro dos Negocios Estrangeirv~ com tempo: cantes: isto não é razão; pois que a piedade 
porém esta materia ainda poderá ficar para I dos Fieis lhes fornece bom patrimonio, e el
a-manhã. /les já em 1824 eram só tres. Aqui tambem 

vem uma despeza abonada por inteiro a no
\"cnta Parochos, quando sabe-se .que, por falta 
de Padres, não ha mais de dous terços, e 

-mesmo porque a maior parte destas Fregue
zias esti!.o desertas. Quanto á suppressão da 
Administração do Pesqueiro, a Camara até 

i devia por uma Resolução mandar vender se· 

O Sn. Co1>m~ IJI~ LAGEs: _ 'forllo a !em· I me I na.nte · cousa: oiho:-~~ !H<i'U. ,;. ne~elt;;., c 
brar que ha de mais a quantia de 4:000$000. Despeza, e veja-se o prejuizo: isso nfLo ê 

O Sn. BmtoEs:-A reflexão, que fez hon· mais do que um patrimonio de quem lá se 
tem o nobre Senador, obrigou-me a examina~ acha. Estes Pesqueiros foram confiscados aos 
melhor a despeza ·da Província da Bahia, e Padrtls das Mercês, c nada se tem lucrado 
Yi que ha esse engano. Mas pôde-se tratar como lucravam aquelles Padres, que tinham 
da materia, c a Commissão corrigir 0 erro. lá o seu Frade, e olhavam para isto como 

Pondo-se á votação, assim se ven· 
ceu: c entrou-se cntfw na discussão 
dos paragraphos 23 e 24 'do artigo 12 
do Proj~cto de Lei do Orçamento re· 
lativo ás despezas da Provincia do 
JI-Iaran•hiio. 

Procedeu-se t\ votação, dando-se por 
discutidos os paragraphos, e foram 
approvados. 

·Seguiram-se O» , aragraphos 25 e 2r. 
relativos (L Província do Piauhy; c 
tiveram a mesma sorte. 

Entraram em discussão os paragra
phos 27 e 28, relativos á Província 'do 
Pará. 

0 SR. VISCOXDE DE AT.CA:\"T.\IIA: - A Pro· 
vincin do Par(L tem Vi·llas multo ·distantes; e 
por isso a CorreiçilO se faz com uma despcza 
enorme de canõas, etc. :Marajó é circumscri· 

cousa sua . 

.Mandou á Mesa, e foi apoiada e.st'l 

E~rEliDA 

"Supprima-se a quantia a e 301$000, dada 
aos Frades de Santo Antonio. - José Iunacio 
Borges." 

O Sn. ViSCONDE DE ALcA:\"TAitA: - O es· 
tado de dccadencia do Corpo Eccleslastlco é 
vlslvel: poucos são os que se destinam hoje 
a Isso, principalmente na Provlnc!a do ·Pará, 
pela sua pouca população, a multa falta de 
Instrucção; o Bispo tem tido precisão de rc· 
correr aos rellgiosos; en trc estes os da Rc· 

::.. 
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ligião da Concoiçüo süo os que se tôm pres· 1 Seguiram-se os paragraphos 2D c 
~o. relativos ás despezus du ProYin· 
ela de S. Paulo: os paragraphos 31 
e 32 relativos á Província de Santa 
Cntharina: os paragra:ohos 33 o 34 

relativos [L Província de S. I'aulo. 

i"adn rf)]ll ffiRil:l. ,.~ln (:\ n1•n,...,Ylf-~.:J;;,.. "' •• ,,..,.,..I 

disto ~~mo s~--hã-;·;;·e ~ll~;ru:;t:;"~~U:~Ia~:a;~ / 
urdinarias'/ Os Deputados, tiio austeros em j 
suppressões, não fizeram esta: ha dP. n fo.7.Pr 

o Senado, a uns homens que coadjuvam o I 
Prelado nos trabalhos da nossa Rellgiflo'/ En 
<Jpponho-me a tal medida. 

Fon,m todos por sua ordem postos 
[L votação, e approvados sem impu· 
gnaçüo. O SH. VETmUJmw: - Quando oU~'Í falbt· 

na falta de Padres do Pará, pensei que vlesst! 
algum Projecto para se promover a sur1 
existencia; mas afinal vi tirar uma conclusão 
a favor da ordinaria, que se dfL a.os Frades! 
Se ha essa falta, esses Fra(!es occupem-se em 
parochinr, c ent•lo tenham Congrua; mas nfw 
se dê dinheiro sem serviço. Eu niio acho aus· 
tem a Camara dos Deputados uns suppres· 
sõcs, que fez; porque ainda deixou passar 
muitas despezas, que se deveriam supprimir, 
e esta é uma dellas. Portanto voto pela sup· 
pressfto. 

O Su. BoucEs: - O nobre· .:\'Iinistro da 
.Justiça diz que o Bispo tem empregado estes 
wligicsos no serviço da Igreja: logo estão 
arranjados, e não precisam desta esmola. El· 
Ics têm, além da bolsa dos i'! eis, o granu.: · 
tranco dos habitas para defuntos, cm qu':! 
ganham o que mi do 2$400 a 8$000. A mos· 
ma fa-lta de Glerigos lhes 6 de V!lntagens, 
porque vão para ellcs as esmolas das Missas, 
e outros beneficias do Aitar. 

Seguiram-se os paragmphos 35 c 3G 
relativos ás despezas de Mina!; Gc· 
raes. 

O Su. V1scoxuE DE CAYmJ: - Niio poss<J 
annuir fL suppressão do ord·enado do Inten
dente dos Diamantes, pela declaraçil.o ·de que 
este lugar se extingue. Isso envolve um Es· 
tanco da Corüa, e a extincção de um emprego 
relath·o, que o presente Governo tem julgado 
nccessario. ~ão entro na questão se é conve
niente ao interesse nacional, que continue 
esse Estanco; direi todavia que, se este für 
ubolido, é de rcceiar que os diamantes se des· 
apreciem con;o as notas do Banco do Brazil. 
Em conformidade á Constituição, o estabele· 
cido por Lei, só por Lei especial se póde 
extinguir, depois de discussão feita direeta· 
mente pelo processo determin::~do na Lei Fun
damental, mas niio de envolta e transenna em 
Lei do Orçamento, que sõ tem por objecto 
fixar as despezas do anno financeiro, que ti· 
nham sido autorisadas pelas Leis anteriores. O Sn. VERGUEmo: -Eu concordo muito 

em que não ·descontentemos a ninguem; mas 
tambem concordo em qae, por contentar, não 
oneremos a Fazenda Public::L. Uma vez qu3 
temos tiradn estas ordinar!as cm todas as ou· 
tras partes, não devemos fazer uma excepção 
nesta Província: as excepções sfLO sempre 
odiosas, e o mal de muitos consolo é. 

·Uma extincção de lugar, e do seu ordenado 
legal, sen-do englobada no Orçamento com 
tanta variedade de materias heterogencas, tem 
a apparencia de ter sido intercalada para 
passar de surpreza neste Senado. 

Mandou fL Mesa, e foi apoiada esta 

E~IE:iDA 

"Proponho que se tire do paragrapho 35 
a suppressão do ordenado do Intendente da 
Administração Diamantina. - Visconde ãe 
Cavrú." 

O Sn. Ar.~mmA E Ar.nuQuEnq'!m: - Eu 
.-oto contra a emenda pela razão de ser isto 
nmn. sin;;ulariua,Je para o ParfL. Nas outras 
Províncias tem-se supprimido aos Carmel!· 
tas, e Bcncdictinos; mas não os Francisca· 
nos; tirar-se agora aos Franciscanos do ParfL 
é fazer uma singularidade, o uma injustiça; 
portanto voto contra a emenda. 

O Srt. SATun:-rrl\"o: - Approvo a emenda 
porque a extincção do lugar não pódc ser 
reita por esta Lei. Este emprego tem multas 

Discutida a matcria, procedeu-se Ct attribuições, e administrações a seu cargo, e 
por isso, quando se queira extinguir, deve-s':'! 
fazer um a Lei especial, que lhe dê o acaba· 
menta, e juntamente regule as outras udm!· 

votnçüo, c foram approvados os pa
ragraphos, nfLo sendo approva'da a 
emen·da offcreclda. 
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nistrações, que lhe estão O 1 di 1 · annexas. uv zer ) D sse que agora niio se paga d 
que se trata desta extincção; mas €'lia noo In•tendanta po~nuc o >K·-•·•-- ~ or ena.do de 
passou ainda .. Po:tanto extinguir o ordenado I esse Iu~a;· se ~~ha na ~:;:~" 0~~ ~ue ~:: 
antes da extmcçao do emprego é uma des-j Se pois 0 Tllesouro niio tem - · epn.R---· 
ordem gravamo, para. 

• . _ que se esneclalisará no OrgrtmAnt.o n .. •nnm·--
.. O ~n. VEnGcEIRo: - Nao se trata aqui de I sflo de tal Ordenado? Para nada · - ·-wr·- · 

extingUir_ a Intendencia. A. suppressüo do or- 0 Slt. .. . . _ · 
denado nao é a suppressüo do lugar Este 1 VERGUEmo· O que acabo de ou-

. · vir é fóra da Ord m •. · -
contmlía; passa ao Fiscal como está agora / e · _,.qw nao se trata de 
1}Ue o Intendente, recon·he~endo a inutilidade ~c;bar com o e~t~belecimen·to, trata-se unicz.
do lu·gar, pedio a outro Deputado para fazer nte de supprJmir uma despeza, que se co
a em-enda da suppressü.o, por lhe parecer des- n~ece superfltm. Diz o nobre Senador que 
airoso fazei-a elle mesmo. nao lia q~em substitua. E' o Fiscal, quexn, 

O Sn. SA·ruH:>Ixo: - Eu não digo que qua~·do nao est~ lá o ~ntendente, ou -está iro
esta Lei extinga a Administração. Diz 0 no- ·P:dJdo, 0 s~bstJtu~. ~OIS nós pod:mos :Iterar 
.bre Senador que passa ao Fiscll!l. .Sim, Se- a despczas _su-~~nmidas_ por Le1, e nuo po
nhor; mas deve ser por uma Lei. Póde-se demos suppnmi: · Eu nao penso assim; nem 
abonar esta despeza ao Il!in·istro: se ficar 0 entendo que assim é que havemos de endirel
emprego, paga-se; se nito, deixa de pagar. I tar . os nossos negocias: Se n~s niio estamos 

O Slt. VISCONDE DE CAYn't: _ o Sr. ver- aqm _Para f~zer economias, então não sei para 
gueiro extenuou a impugnação que fiz da [ que e a Le~ de Orçamento. 
suppressiio do ordenado de Inten·dente, dizen-/ O Sn. Ar.)IE!DA E A.LllUQUEIIQUE: - A 
do que a presente Lei extingue a Adminis- i questão do Ol'denado não tem nada com Admi
tração dos Diamantes. Mas esta Lei expressa· , nistração: póde continuar a Administração, e 
mente cJcla;·a que ora o lugar de Intendente I não haver Inten~.cnte. O que !levemos ver, é 
se extingue. Nisso indirectamente se extin· I 5C é conveniente, ou não supprimir este ar
guio, ou se prepara a extincção do Estanco, denado. Eu devo declarar que desde 1824 -não 
ficand·o sem Inspector, e só com Fiscal, quan· devia já existir este lugar, como já. o mos
do aliás a Lei da creaçüo considerou um ou· J tr~i. O .•\.1-;aru de 1801 já. o extinguia; e, s~ 
tro necessario. O Sr. Borges disse que até o/ -é'X!St~. ~ SI) d~ _f~_.ct~: h·:t _m:~.ls ontrrt rn7.ão, e 
actual Intendente, que é membro da Camara / é que a ConstJtuiçao nao reconhece sem<'l· 
dos .Deputados, foj f!HPm propOz a exuncGRo , lh:!.n.te !!~1!ecie 1e ]i!2.gistrE.:do~: ~ ~S.t8. '.!"!TI~! 
d_o seu mesn:o.!ugar. Digo que isso só prova. a I i~stituição, que não se cas_a con: a Constltul
smgular opmnto do mesmo Intendente: ha çao. Por todas estas razoes nao voto pelo 
exemplos de pessoas que, depois de serYirem ordenado. Eu aceitei esse lugar, e aqui estão 
1:evtos empregos em algum territorio, depois dous nobres Senn;dores, que sabem muito bem 
não se lh·e importa se algum Albuquerque o sacrificio, que fiz em o aceitar; o que nii.o 
disse que o lugar do Intendente dos Diaman-, me foi pouco ruinoso. 
tes fôra a;bolldo por Lei em 1804, mas que I O -SR. Er.\YGEtrsrA: - Tudo, quanto te
depois fôra instaurado; c que elle t::t.mbem! nho ouvido, é muito bom p:u-a uma Lei; mas 
servira esse lugar, mas decla.rara o;o Governo ! nfto para o Qrçamento. Se passar isto, fica a 
a inutllldade de tal emprego, e que agora o I porta aberta par:J, quantas innovações se qui
cor.sidera.vn. iucompatlvel com a Constltu!çii.o. ! zcrem fazer, c então a Lei ilo Orçamento vem 
A Isto digo, que h::t. exemplos de Leis feitas ! a ser a Lei das Leis. 
mas que não tiveram execução, por se de- J O 811. RoDmGUES D}; CA!IVALUO: - Se 
m?nst"rarem os prat.icos, inco~venientes. Tal 1 porque não está. na razão da Constltuiçii.o, já 
!01 a grande Lei das Sesmarw.s. Se o l-ugar ; não existe, então a Casa da Supplicaçiio não 
de Intendente dos Diamantes estava cxtln- ! dero existir. E' da boa ordem, que, sem ha· 
-cto, porque na Lei do Orçamento se fez o. [ver uma r,ei positiva, que destrua a outra, 
'POSi·tl'V'a dceln.raçfto - cuio lugar fica extlll· nflo se póde julgar destruido o que est(t es
cLo? - Para que o Senador oppoente aceitou tabelecido por Lei: porque este .Magistrado 
c servi o .-um lugar, que ~abin estar extindo? nfto e~tá na mzfto da Const!tu1ç1Lo, nii.o se 

D 
18 
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uiga que acabou; é preciso uma Lei que o 1 que a principal obrigação de um Bispo é vi
e:::t!nga. sitar os seus diocesanos; e sem auxilio aquell~ 

O S11. ALMEIDA E AI.BUQUEIIQUE: - Aoa Bispo não póde satisfazer a este dever. DE>
.meus argumentos nilo se respondeu, nem sei mais, a sua Congrua é insufficiente para a 
"!llP. se responda com facilidade. A Casa da sua sustentação: elle é obrigado a fazer esmo
.Supplicação no Braz!l nunca foi só Casa da las; o Bispado não tem rendimento de Chan
Supplicação: foi tambem Relacão da Provin- ~ellaria, como os outros: essas Provisões para 
4ia. O Intendente dos Diamantes é um Ma- con·fessar, pregar, etc., quasi nada rendem, 
~istrado, que exerce as suas funcções ~r um porque em todo o Bispado não haverão cin
Regimento particular, do qual a maior parte coenta Padres. Por tudo isto este 1:000$000 
lios nobres Senadores de certo não tem noti- é de absoluta necessidade. 
ela; pois que é de tal na.ture:r.a., que só existe O S11. CoNDE DE LAGES: - Pelo que diz 
um impresso lá na mão do Inten-dente.. Este aqui a Tabella, esta despeza é consignada 
lugar repugna com a Constituição, além do para alimentos dos presos; e isso é o que eu 
citado Alvará de 1801, que o extingue. crimino, por estar já dada a providencia ge-

ral no artigo 14. Creio que o nobre Ministro 
Discutida toda esta materia, pro- está portanto enganado. Os 400$000 é que são 

cedeu·s~ á votação, e 
.dos os paragraphos, 
emenda proposta. 

foram o>:;;Jprova
bem como a 

'Seguiram-se os paragraphos 37, e 
38, relativos ás despezas da Provín

cia de Goyaz. 

para conducçfio dos presos. Quanto ao 1: 000$, 
não me metto nesta questão; mas que o 
Bispo faça visitas, e outras funcções, sendo 
cego, não concedo. 

Veio á 
esta 

Mesa, foi lida, e apoiada 

0 Sn. CONDE DE LACES: - •Neste para· EME:-:DA. 
,;rapho 37 ven: uma despeza. de 240$000, que 
;jíL está. no paragrapho 11. Por consequencia "No paragrapho 38. Deve supprimlr-se l1. 

farei uma emenda de supprcssilo. j su·~pressll.o de 1: 000~000 a.o Bi;;po de Goya2. 
- Visconãe ãe .tl.lcantara." 

Mandou á :Mesa, e foi apoi9.da. esta I O Sn. SATUitl)."'INo: - Fallarei sobre a 
emenda do nobre Senad.7.r o Sr. Conde de La-

E,~MDA 11 c:- •• ... .... ~ ........ -T\., - __ ,.,-...': ,.. .... """' .l(\,~n. '1".,. .. .,mo 
.u..-:..&., ot:':;)o .,J.JJ.bY.\õl.u..L .......... ~ ........ ":1....... ...... --.- _,__ .... ···-

/ 

certa porção para alimentos dos presos du~ 

"Paragrapho 37. Supprimam-Se os 240$000 Cadeias de todas as Províncias: ora esta Pro
para os presos pobres, por virem contempla- vincia é uma das que tem mais presos; por
•os na medida geral do artigo 14. - Conde àe que, além das do Sertão, passam os que yão 
Laues." degradados para Matto Grosso, com os quaes 

o Sn. VISCONDE DK ALcANTAitA: - ·Eu tambem faz despeza na viagem dahi de Goyaz 
creio que ha differença nestas despezas: umas para :Matto Grosso, que ~ de tres mezes. Em 
para sustentação, outras para conducção d·os Goyaz, me disse o Presidente, estavam alguns 
presos pobres: por consequencla tem cahido presos que devendo ir para o seu degredo, 

3 
emenda do nobre Senador. Fallarei agora continuavam a soffrer a prisão da Cadeia por 

em 1:000$GOO, que se dava ao Prelado desta não ha•·er meios para os con·duzir. Jsto com 
Provincla de Goya7;, e que foi tambem sup- effeito é desgraça; estar ainda preso sete, 
primido. Todos n6s sabemos as qualidades oito, e dez annos, para ir depois cumprir a 
deste Prelado, e a sua cegueira; sabemos a sua sentença! Tendo pois a Província isto 
}tObreza da sua Diocese, a necessi-dade de fa- de particular, não me admira que, além das 
:rer a visita ao Bispado, e as despezas para despezas geraes, tenha uma dotação partl
e!la; 

0 
que obrigou, a requerimento delle, a cular, que são €sses 400$000: e portunto voto 

dar-se-lhe um conto de r~ls para auxilio des- contra a emenda. 
tas despezas de viagem na visita. Eu enten·~o O Sn. YEnour::rno:-o Orçamento é claro 
,.ue esta despeza é muito bem fun-dada, po1s cllc estabelece para os presos da Cadela da 
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Cidade 240~000, e para as conrlucçõcs d&lles J O Sn. llOitGEB: - ·Est:l ::ss:ls demanstra
GSO:)OOO. Se é necessarlo mais, d8-~e; mas 1 do que a em~ndn ele su.ppressilo dos 240$000 

querer maior quantia debaixo de pretextos cs-j deve passar; ou nilo tenho mais naua a ae
peciosos, é no que não convenho. Quanto ao 1 crescentar. Vamos ao B!:Jpc. O nobrP. M!nl5· 
1:000$000 do Bispo para aB visitas, já um ! tro da Justiça, quando apresentou a emenda 
nob S d b I • .. • . - • , • re ena or o ser.vou que, estando elle : u~;: l"l:t:H~nu1~u.v, .a.ez ü a,ot;;.o d:l~ ".'!!"t~d.ee ~~ 

cego, não pôde preencher esta obrigação do Bispo actual: mas, como o ordenai! o nilo se 
seu E·piscopado, tanto mais porque alli não mede pelas virtudes, e sim pelos encargos d11 
se 3Jnda de sege; e um cego nilo pôde viajar empregado, assento que este seu prim~!ro ar· 
de cavailo: portanto esse motivo cessou e a j gmnento tem ca·hido. O outro a!lc.;:tdo de <;:;c 
despeza tornou-se desnecessaria. O outro ar·1 esse 1:000$000 é para as despezas da visita, 
gumento. foi, que esse 1:000$000 se deu quan· ; tambem nilo vale, porque os outros Bispos 
do Goyaz ainda não era Bispado, por.quc os ! nilo têm essa ajuda de custo. O ter-se-lhe dado 
400$000, que tinha de Congrua, _era. muito j quando eram ~isp~s de te:ritorio estrangeir;) 
pouco para um Prei:J.do, que entao J:l era; I e Prelados alh, nuo 6 razuo pa.ra contin'Uar: 
que, crendo o Bispado, deu·se-lhe os quatro o Governo, logo que Goyaz foi elevado a Bis
mil cruzados, que se dão a tod.cs os Bispos. pado, e deu ao Bispo Brazilciro a Congrua 
A isto respondo que tal despeza nem devia competente do Bispo, devia, sem mais espc
aqui apparecer: o Governo deveria ter jâ rar acto Leg!sl3tivo, retirar isso, que se dava 
supp.rimido esse 1:000~000, uma vez que o dantes; mas, como não o tem feito, fal-o 
Bispo passou a ter o seu ordenado compe·j agorn. o Corpo Legislativo. Allega-se mais 
tente. Não se exagerem as suas despezas: el· 1 que elle é obrigado a dar esmolas. Assim; 
las serão grandes, quando elle quizer gastar I mas pam isso nós sabemos que costuma ha· 
profusamente. ?IIus seja o que fOr, deu-lhe a ver um fundo de Obras Pias, do qual os Bis· 
Kação um ordenado, está acabado isso, que I pos até fazem doações de quantias ii sua Sé; 
dantes tinha. O Bispo nilo tem direito senilo J e este fundo se torna maior, ott menor, como 
ao ordenado por sua creação, que é 1:600$000. se quer, pela qualidade de elasticidade; que 
Portanto est{t muito bem supprimido. tem as dispensas, e mais cousas, qu~ se fa· 

O Sn. VrscoxnE DE Ar.CA:I'T.\1\A: - Os Pre· zem a beneficio delle. Eu tenho visto !)essoas 
lados .de Goyaz, em quanto não eram Bispos, que pedem dispensas para casar em igual 
tinllwlll Z: OVü~Oiiú; e ui'i.o t::ra.n1 obr1ga.Uos a ~:-!io de parentesco; c p!!.g~rem !.!I!s 400~1)(H), 
fuzt::i" certa;:; de:;pcZ.a.-:;, qw: agora. elt:v.a.dvs a f -c-u.t:os ~: OIJ~$000; :..ss!~ o B!sro~ como t.Pm 
esta ca.thcgoria são obrigados a fazer: pas-/ arbltrio. nestas dispensas. quando tiver. de 
saram a ser Bispos, e quer o nobre Senador dar mu1tas e~molas, alargue, e, quando tiver 
que elles passem a peor condiçilo! Como Pre- de dar poucas, aperte, não dê tanta elasticl· 
1-a;do tinha 2:000$000, como Bispo tenha dade ás dispensa~. ou ao preço dellas. D!s· 
1: 600~000! Não !la duvida de que elle faz es· se-se que o Bispo, mesmo cego, visita o B!s
sas visit:Is, mesmo a caval!o; e assigna Por· pado. Se elle so.he [L visita por mero recreio, 
tarias: é facto que até assiste todas as tardes /a ~açfw não deve fazer ns despezas da via· 
a Õbra da l\btriz, que alli se 1)5lá fazendo. I gem: se vai para fazer a reforma do que 
Accresce que o Bispo de Goyaz tem sobre si f acha1' mal feito, não consegue este fim, por· 
encargos q~e cs outros Bispos não têm; e J que l~a c de se louvar no~ seus successor.es, que 
menos rendimento, que nenhum dos ()Utros. 

1 
lhe airao que tudo esta bom, tudo pmtado, 

Elle vi-ve em um paíz central, onde todas as 

1

1 do.urado, limpo, c asselado, quando tudo es· 
precisões para a vida são carisslmas; e 1l teJa estragado, e pessimo. O mesmo aconte· 
obrigado a sustentar-se com a. decencia, e <li·J cerá nn. obra da Igreja, a que elle v:li presi· 
gnidade, que o Direito Canonico, e Civi·l lhe I dir :ls tardes: nfLo estartt ningucm traba· 
permittc. Como pois reduz!l·o a menos, do lhando, e lhe dirão que está tudo em actl·vl· 
que tinham os simples Prelados? Acho qu<:! dadc. Quanto li carestia dos vivere~. e mais 
1:400$000 nfto é conscntaneo com o caracter j cousas nccessarias [L vida, saiba. o nobre Mi· 
d<' um Bispo dn :\'n()fto Brazilcira. ~n!stro que alli tudo é baratíssimo, c em 
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abundancla: o ultimo Prosidente daquella zer o novo Parocho, dC'-se·lhe a Congrua com
Província me disse que não tinha gastado : petcnte: o mais é prematuro. 
metade do seu ordenado; o que ê CBJro é o I O Sn. SATURNrxo: - Crcou-se um Bispo 
que é de luxo. Nas Províncias centraes vi- do CuyaiJú: jú não é Bi~po titular, Prelado 
ve-se com muito menos dinheiro: um empre- da!ll. Emquanto simples Prelado parochiava. 
;ado faz um vestido, emquanto nas Proviu- aquella Freguezia: agora feito Bispo com a. 
cia.s ãe borãamar, e na Cíirte, se gastam ·tres sua Congrua competente de 1:600$000, já não 
e quatro. Portanto voto pela suppressão des· é Prela.rlo simples, já não é Vigario. Deve ou
se 1:000$000, e contra a emenda. tro ser o Vlgario, nem o Bispo pôde ser o 

Discutida toda a materia, proce
deu-se á votação, e foram approva
dos os paragraphos, ·bem como a 
emenda do Sr. Conde de Lages, não 
sendo approvada a do Sr. Visconde 
de Alca.nta.ra. 

Seguiram-se os paragra.phos 3.9 e 
40, relativos ás despeza& da Provin· 
da de Matto Grosso. 

J'arocho, não sõ porque n sua cathegorla :he 
não ;permittc, como porque tom de sahir a 
visitas, e tem outros muitos a fazeres incom
patíveis com o trabal'ho conti-nuo de Parocho. 
Está a Igrejn vaga: hn de se nomear outro: 
esse deve ter uma Congi•uo.: portanto Insisto 
na minha emenda. 

O Sn. BonGEs: - Tudo é muito bem dito: 
mas não serve para aqui. Quando se tratnr 
de fazer o novo Vignrlo allegue o nobre Se
nador todas essas razões, que são convenlen· 

O Sn. SJ.•rmt:<OINo:-Este Orçamento apre- tes, para se crcar novo Parocho: mas para 
sentado pelo :Ministro da J·ustiça, foi tirado a Lei do Orçamento é tudo nada; pois que a 
do 1\Hnistro do Imperio, por onde dantes se Lei do Orçamento não faz desmembração de 
faziam estas de~pezas; e por isso lhe faltam Frcguezias. 
algumas addições. Este Bispo, creado em 1827 o Sn. VEitGUEmo: - ·~ão ha inconvt. 
tem, al6m do. sun Congrua, mais 200$000 como nlente em ser Bispo e Parocho: o Bispo 6 
Parocho da Freguezia da Cidade do Cuynbá, Pnrocho do seu Bispndo, e a prova disto é o 
que sempre se conservou na sua ndministra· mesmo, que se via. até agora ahi mesmo em 
ção; mas como agora seja Bispo, que dantes Jlrlatto Grosso; já era Bispo, aii.r.dll que titu
era mero Preiaão, nec~~tiai."Íú é que se nv-/lar, e era Yigario dn igreja da Cidaãe ãe 
rueie um outro Vigario para aquella Fregu~ CuYabá, como informa. o nobre Sena.dor. De-

.. - • -· I z:h, e se dê a. este uma uongrua. .t!lu J.a..L't:J. ! mais cm Goyaz (-parece~rn·e) ~.~onter.e o mes .. 
'll:IIla. emenda, para que se di! ao novo Paro- mo; e sobre esse não se disse que Bispo não 
cho u'IIUL Congrua de 200$000 podia ser Parocho. Mas deixemos esta ques· 

,Mandou á Mesa, e foi apoiada esta 

"Parag\r.a.pho 14. Accrescen te•se 200$000 
para Congrua do Parocho da Freguezia da 
Cidade de Cuyabá. - Saturnino." 

t,iio, que não é para agora: agora trata-se de 
·fixar a.s despezas, que se têm de fazer, e 
não de crear lugares. Se é necesso.rio um Vi· 
gario ahi, o Governo representnrá, e nós en· 
tão tomaremos conhecimento dn utilidade da 
sua creação. Portanto não tem lugnr por ora 
a emenda. 

Findo o debate, procedeu-se á vo

tação, e foram approvndos os para· 
graphos, sendo unanimemente repro· 
vadn a emendn do Sr. Saturn!no. 

:Passou-se a discutir o artigo 13. 

o Sr.. BoimEs: - A emenda é f6ra da 
ordem. O nobre Senador disse que esta Fre
guezla está. na administração .do Bispo, e 
sem ter visto ainda Lei que denmembrasse 
este :O~!leficio, e crea.sse outro Parocho, já . 
pede a Congrua deste. Uma Lei de Orçamento , 

SR. VISCONDE DE ALCAX'l'AllA: - A to
conhecido o estado depioravel elas Ca.

fixn as despezas, que estão na ordem de se : O 
:razer com os empregos existentes; não cren 1 dos é 

P t nto esta emenda é inteiramente delas, apezar de o Governo ter feito, quanto 
õCU melhoramen-lugares. or a 1 

~stranhn ao nosso objecto. Depois que se fi· . está ao seu alco.nce, paro. o 
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to. Na Ilha das Cobras \'!vem 400 c tantos , Brazil, veria Cadeias como aquellas, que De
presos, que não cabem na Cadela: os que es- ' vergier pi-nta, e que fazem arrepiar as car
tão cm degredos estão mu.lto mal seguros, e nes. Sei de uma Provincla, cuja Cadela ser
não ~ possível respomler pela sua segurança, vlo multo de alimentar os despotism;,e dos 
qua-ndo as portas são fracas, os muros arrul-

1 
Gorerna·ntes, onde os presos de galés tinham 

nados, as grades pôdres. No Otrçamento, que 1 por cama o chão humldo debaixo das camas 
o Governo mandou fazer para o concerto da I dos Militares: era num Hospital, para onde 
Cadela, feito com a maior economia, que eu / entravam cem doentes, e sahiam dez: os sol
mesmo recommendei ao arch!tecto da Cidade, dados Unham-lhe tal horror, que nenhu·m 
estava-m 18:000$000 para o concerto só desta I Chefe podia fazer que um soldado se !ossii 
Cadeia.; mas os presos têm crescido em nu- 1 alli curar. Não louvo isto: mas quero que 
mero: o estado actual dos Negocias Publicos · se procure o melhoramen·to á medida das nOS: 
tem augmentado nas Cadeias o numero dos .· sas posses. . 
presos: e a Cadela servindo para tudo, para /I O SR. Vrsco~DE DE ALC.A...'iT.I.!tA: - ·Deixe
Casa de Correcção, para deposito de pretos, m1>-no~. de imputações graciosas; não façamos 
para hospital para custodia, não p6de che- caso Ulsso, e vamos ao que serve. Disse o 
gar, e carece' de mais obras, para se alarga-/ no~re Senador que .agora n~o se tem feito 

m Os P
resos e pôl-os no melhor estado qu~ / despezas com Cadelas: esta enganado; pois 

re ' ' "'""m c:ot ., t recommenda a Constituiçüo. O Governo ne-

1

1 ~1 -6 . 000c;0a00 mesma Ja se. gas ou por uma ~ez 
. · ., , c nem pod1a de outra mane1ra 

ccssita dos me1os para este mel•horamen to, e 11 h . . . . c a conscn·ar-se a vmte c um annos Já no-
D.quella primeira despeza. orçada •e msuffl- I t . d ' . . d. . . 1 e1 que o numero os presos tem cresCido 
ciente. Portanto peço que .se ll m:J.I~ par~ as 1 consideravelmente, c elles se conservam por-
dcspezas da Cadela do Rw de Ja·neuo vmte , . - . . 

• 1 '"uc nao tem s1do poss1vel acabar com esses 
conios de ré1s. J julgamentos: o Governo passado, e o actual já 

i tem melhorado a Cadeia, já não ho. carceres 
Mandou á ::lfesa, e foi apoiada eo;t-~ · · I suoterraneos: mas a casa é pequena, e é in-

/ dispeusavel o seu tamanho. Jil. se conveio 
EliEr;D.i. • cow u iiono ão. propriedade contigua em es-

/ tender atP. a h~ a Ca-dein, p::!g::..:.dc-sc-lhe ü!li 

"Artigo 15 . .Augmente-se mais 20:000$, /1 aluguel: mas uma casa particular para servir 
S.'='!! dO ~-~t~;: !l·t:'·l'?r~~t:"-r-mtn.mP.nto pa:ra reparo das 

1 
Ue (;adP.l~. l!I?C~ss!t2. ser rcfc:-.:r:::.dü. CVü.i. vbiTtõ; 

Cadeias da (;órte. - "Visconãe cie .li.icantara." j de segurança. Só paredes, e grades importam 
o SR. BoucEs: -Eu penso que o nobre 1 em 18:000$000, além do tecto: depois temos 

Senador, autor da emenda não conta com a despeza do cano; e para tudo isto é .;~re
mais Lei do Orçamento, depois desta; pois • ciso dinheiro. Esta obra não soffrc demo1·a, 
pede já uma quantia paro. principio, anda.- embora se corte por outras despeza;;;: os '.!f· 
mento, e acabamento das obras da Cadeia. , rombamentos no edifício actual sã() fr~qucn- · 
Pois não ~ assim: este Orçamento é para um i tcs, de sorte que alguns dias tcrLJ·~e rcfor-· 
anuo, e num anno não se faz obra: faça-se o I çado a Guarda duas, e tres vezes: o edifício 
indispensa.vel, o mais ~ecessa.rio;_ e vemos I novo deve-se fazer, quanto antes, para me-· 
assim, que as actuaes Clrcumstancws do The- lhoro.r a sorte dos presos, como manda a Con- · 
souro Publico não pcrmittem larguezas: ou- stitu!ção, e a humanidade: logo é necessaria 
tro tanto não fazia o Governo passado: pois a sorn:ma pedida para se metteram quantos se 
vejo lmmensas sommas de"pendldas com I puder, e adiantar, ou mesmo acabar a obra, 
obras, e não vejo despeza com Cadeias; o que se fõr possiovel, dentro deste rumo. Disse o 
fez foi dar 12:000$000 para alicerces, que a.lll I nobre Senador . que o Governo gastou grossa 
estão na Cidade Nova em ordem a benefl· sommo. com a compra do terreno, e aJi.ccrccs 
ciar a um homem valido; e para as Villas I da Cidade Nova, para beneficiar a um par
vendia a despeza das obras da Cadeia pela ticular: mas a Isso respondo que em todos os 
Patente de Capltüo-~Iór. Nilo lam~nte o n.c-j tempos se fizeram mais compras; e a Cama:-n 
bre l\Ilnistro só o estado da Cadcm do RJO 1 tem direito de accusar o ~finistro, que com
de Janeiro: se tivesse pisado o resto do 1 prou. NfLo la·mento s6 o estado dcplora.vel da 
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Cadci:1 do RJ!o de J·aneiro; sei que todas cs· 1 O Su. VEimumuo; - Diz o nobre Minls
tfi'o miserave!s; mas vejo que nenhuma tem I tro -que se corte por todas as outras despe

. t:Ul.tos pr~sos, como esta, e que para maior , zas, e se faça esta. Se eu visse que elle era 
_desgraça até t!lm dentro um Hospital. Por coherente neste seu principio, cu condescen
'isso tenho com esta mais contemplação, e derla com a aua sinceridade; mas eu vejo o
·,.'u.stento a seu favor a emenda proposta. contrario: vejo sustentar todas quantas des-

0 Sn. Bonoee: - Insiste-se no argumento p!lzas vêm no Orçamento; ainda não -lhe 
·{!e que o edificio está arruinado, que deman- ouvi dizer - esta ê de mais; - vejo que 
da grande despeza em reparos. Pois paga·s<J tudo é pouco, e _ quero mais; _ pelas que 
de aluguel, nesse estado, 800$000? Um tal se tem apresentado, .é isto; pelas que virem, 
cdiflcio não teria. muitos licitantes, e pode- será o mesmo. ,Portanto olhando para a ne-
·r~ 

1 
haveEr por _monos: mas é paTa n N~- cessidade do Estado, cortemos tambem por 

çao. . . . u veJo que, o que se compra, o '1 . • 
aluga com este dinheiro de todos, sempre fica 1 esta .. A mesma necess!dade qu~ h_a no R10 de 
e:trissimo. Agora em Pernalll.buco vi dar-se I Ja·nel'l'O, ha nas outras Provmclas; e se a 
um remedio a este mal antigo... Consumin· . quantia repartida por :odas não ê sufficiente 
do-se todos os annos uma somma mui grande para 1':Ua, tambem 0 . 0~0 -~ para outra. Nesse 
cm reparo de pontes, principalmente com caso nao façamos pnnleglO; concedamos au
~ma, e acontecendo com el!a 0 mesmo que , gmentos para todos. ;Mas estamos nós em 
a~Jontecia com a Náo Preziganga, que, quando cir.cumstancias disso? Assim queremos; mas 
se acabava O Ct•nC'Ill'tO estava pôdre, e, quando não podC!ndo, façamos SÓ O .que podermos. 
se ia á prôa, já a pôpa necessitava de con- Essa quantia ~ ~6 para um anuo; e os repa
certo, ficando el!a só mais cara, que uma ros, que não se poderem fazer dentro deste 
esquadra, o Consel·ho da Província mandou prazo, façam-se em outro: de repente não se 
orçar a de&peza para o novo concerto, e ven- faz tudo; vamos de vagar. Não se diga que 
do que se orçava em 100:000$ pôz a obra em I a Cadeia do Rio -de .Janeiro tem motivos par
arrematação, e foi feita por 14:000$000. O ticulares, -que não tem as das outras 'Provln
Administrador das Obras, esse monstro nas· cias. Porventura vo3m presos de todo o Dis
ciclo para desperdício do dinheiro da )ilação, tricto da Relação? Não: ha Juntas de Jus
:i:l tinha gasto com a 3" parte de otttra 3G: 000~ I tlça, que julgam, e não vêm aqui os presos. E 
nara a!'.'l.bal' os outros dous terceiro~. Que ad· G maior o Districto da Relacão do Rio de 
~ração não ê (saiUa. a. Camara. o que .:;c fn.z I.J~.neiro. que o da Eahia7 Nã..u: se o Rio de 
com o dinheiro Nacional) ver este mesmo ! :i'aneiro exige di'~; a Bahia exige doze, em 
A<Jministrador na praça, licitando sobre a /lugar de oito. o Governo tem outros meios 
mesma obra, com os outros concurrentes! lstc; . pam promover 0 beneficio dos presos: mas 
(o! o maior dos escandalos; e nilo sei como· assenta que só com o dl·nheiro do Thesouro, 
o Governo teve escrupulo em castigar um ho- gasto ·ás. mão~ cheias, é que se remedeia a 
roem semelhante por um crime provado por desgraça dos presos:. ·Existia uma sociedade 
eUe mesmo! Eu de certo não 0 tinha; e era philanthropica em S. Paulo: tinha ella por 
quando usaria de poder discricionario. 0 objecto 0 .promover a sorte destes desgraça· 
certo é que se fez por 20:000$000 os dons ter- dos: 0 Governo o que fez? Desapprovou os 
ce.iros orçados 72:000$000; e teve. aquell: E·statutos: e acabou com ella! Talvez a pe· 
.f d~ini"'r"do~ O descaramento de d1zer PO• r • 
·• ·~ "' - • f .•• b rtl' dra de escandalo ·fosse estarem mettldos nella 

clescul·pa que, sendo ·e1w. a o ra por pa -
t d r. • t todos os me dons Estudantes; mas nenhum era ·flllho de 

-cular, se pagava u o a VIS a · 
.zes, 

0 
que não era dantes. A' vista destes familia; '!ram dons cidadãos, chefes, e cabe· 

~xemplos 0 nobre Ministro julgará deste Or- ças de famllia; um era ·Padre, e outro bem, 
camento 0 que lhe parecer, tendo ainda em estabelecido. :Não sei se isto compro1·a a 
vista as obras, que faz em sua casa: verá compaixão, que se mostra pelos :presos: o 
que é exagt)mdo: c que com muito menos se certo ·é que a .Sociedade -bemfazeja ~os preso~ 
fará a obra da Cadela, que pretende, em bc· dissolveu-se; e pede-se dinheiro, e ornais di
neficio da humanidade, e em cumprimento da nhelTo {L Nação :para reparos de Cadeias, e 

't · • beneficio dos presos. C011sb mçao. • 
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O SI!. :v!AI!QVEZ DJ; PAJIANAGUÁ: - .Nii.a J gcneros, são as tres con~iderações, que niio 
l'ecorrerei aos abusos pass..:1.dos, para. susten- 1 SA nevem desprezar pn.r!l c~tc cn.lculo. V€ia-
tar o artigo: eu encaro o negocio, como deve 1 mos agor~:. se em qualquer elas outras PrO'I'iD· 
ser. A primeira cousa que noto é distribuir·se I elas dá-se o mesmo, que aqui na Côrte. Em 
esta quantia do 90:000$000 pelo modo, que uma, que eu conheço, o Rio Grande, não Jla 
aqui está, tanto para aqui, tanto para alll, I tanta .populaçã(l, como aqui: a respeito <fa 

tanto para acolá. Isto Indica pouca confiança moral publica está de melhor condição, por~ 
no Ministro: além de que nem todas as Pro- que não ha al!i tanta gente estranha; os gc
vincias terão as mesmas necessidades, nem neros não estão nunca na carestia, que aqui 
careçam dessn quantia que se lhes dá. Que se experimento.. Isto mesmo supponho que 110 
as Cadeias do Rio de Jandro estão na maior verifica nas outras Províncias. Logo, náo es
miseria é verdade: eu ainda não vi a da Ci· tando as mais .Províncias na razão do Rio 
dade; mas. vi a da· Ilha das Cobras, que está de Janeiro, a distribuição não está exacta em 
debaixo da inspecção do U'IIinistro da Mari· relaçilo aos tres pontos, que lhe deviam ser· 
nha, cheia de presos da Justiça. Com effeito vir de base. O remedio seria augmentar a 
é o peor possível; não sei que haja outra quota destinado. a esta Província; mas esta-
mais horrorosa! Quando a fui ver, desejel mos n6s em circumstancias de fazer este au
ver-me logo fóra dalli, não só pelo horrendo gmento? Não. Neste caso lembro-me que, de-

vendo o •Rio de Janeiro ter mais do que as 
outras, se poderá, deduzindo das mais a de
cimo. parte, augmentar a quantia destinada 
para o Rio de Janeiro a 18:000$000. Poder· 
se-ha aindn dizer que isto é pouco: mas esta·· 

quantia é só para um anno. 

Mandou á :\fesa, e foi apoiada esta 

da prisão, como porque achava alli um ar 
empestado. Succede que esta Cadeia está a, 
cargo da Marinha, e continuadamente está 
se pedindo reparos a esta Repartição: acon· 
tece mais que emprega alli um Guarda da 
:Marinha, porque' ~ muito facil fugir um 
preso. Por tudo isto, com razão o :\Iinistro 

:!a!la pelas Cadeias do Rio de Janeiro. üra as 
que estilo longe não póde o Ministro conhecer 

1 

El\1-.::SDA . 

tão exactamente; e. por isso não advoga tanto "Artigo 13. Dcduza·SC a decima parte das 
a. sua ~UZ:l. Depois, estes re,aros 1m·portam, quolas das Provindas, para augmentnr a 
co:no obra nova, e 10:000$000 não é nada; quota do Rio de Janeiro. Salva a redacção. -
isto gasta-se numa parede. ·Não sei onde está Conde de Lages ... 

o senso da Camara dos Srs. Deputados, quan-~ 0 Sn. :3onGEs: _ se a emenda do nobre 

do para uma cnsa forte do Arsenal da Mar!- l'rfinistro da Justiço. fosse baseada sobre os 
n'ha dá 20:000$! ·E para esta Cadeia. 10:000$. pontos de consideração, que agora se acaba 
Direi quo foi um arb!trio. Não acho que seja de apontar, eu teria declarado por e!la. Agra

demasiada a quantia, que pede o nobre 1\!i· da-me esta outra emenda, que agora se offc· 
nlstro da Justiça, li. vista do estado actual rece, e por Isso voto por clla. . 
das Cadeias, e do grande numero de presos, O Sn. VxscoNoE DE Ar.cANTARA: - Levan· 
que carecem meJohor accommodação: não se to-me para fazer um addltamento; e ·ê, que 
póde deixar de approvar esta despeza: é do se entreguem estas quantias ás Camaras res
absolutn necessidade melhorar a sorte dos pect!vas, para fazerem estes repares das Ca· 

desgraçndos. Os arrombamentos são frequen· delas. 
tes, e delles resulta a perd!çilo de lnnocentes 

guardas. 

Mandou {L Mesa, e foi apoiau:l. c,;ta 

!!:~lENDA 

0 Sn. ·Co:'IDE DE L.\GES: - Fali are! sú so-
bre a. d!stribuiçilo dos 90:000$000. O estado da "Accrescente-sc no 'fim do artigo: entrc· 
populaçfto, da moral publica, e da careza dos gando-se estas quantias (LS Camaras l\'Iunici· 
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pacs respectivas, para cuid!lrem nestas recdi·/ 
ficações e reparos. Salm a redacção. - Vis·/ 
c01iãe de Alcantara." 

· O Sn. lVIAUQUl!:Z m• J:'AnA.i\"AOUA: - Sus-~ 
tento a emenda -do nobre ·Senador, poJ"que 

SESS ... ~ O El.'\1: 25 DE SET.El\I-13ll'O DE ,1830 

l'IIESIJJENCI.\ llO SR. OlSPO CArELLÃD-MÓR 

no artigo lü .ã~z que as. obras vão para. as/ Comparecimento do ;1!-inistro dos 'Negocias 
Camaras Mun!Clpaes, e rsto é obra publlen. Estrangeiros (Deputado Mig1tel Calmon 

O· Sn. Boua1~s: - Para ir mais coherente du Pin e illmeida) para discussiio do 
declare-se que a-qui na Côrte seja pela Repar· Projecto ele Lei do Orçamento relativo ás 
tição do l\Iinistro da Justiça; e nas J>rovln· des]Jezas com o Ministcrio dos Nego cios 
cills pelo Presidente em Conselho. Estrangeiros. - Discussão sob1·c as des· 

1~rzas com as Legações no estrangeiro. 
Flnd::. a. discussão, procedeu-se ú I 

votação, c foi approvado o artigo con·/ Fallaram os Srs. Senadores e o l\f!nistro 
forme a emenda -do Sr. Conde de 1 dos Negoclos Estrangeiros: Sr. Ministro, 4 
Ln.ges, e a. 2" do Sr. Visconde de Al· vezes; •:1-Iarquez de Barbacena, 2 vezes; Ver· 
cantara, não sendo approvada a 1" guciro, 2 Yezes; !\Iarquez de Inhambupe, 1 

proposta pelo mesmo Sr. Visconde. vez. 
Seguio·se o artigo 14. 

i 
Achando-se presentes 34 Srs. Sena· 

dores, declarou-se aberta a sessilo; e, 
lida a acta da antecedente, foi appro-
v ada. 

O Sn. Bonm:s: - Este artigo está min u· [ 
tado com bastante largueza, e humanidade. [ 
Vejo que na Província de Pernambuco se gas· j 

tou 300~000, e que agora dá-se 1: 000$000. O I O Sn. OJ"IvEmA, por parte da Com missão 
que resta ~ que, assim como -dá-se ás Cama· da Redacção de Leis, mandou ·á t.Iesa a se· 
ras o .fazer as obras das Cadeias, tambem se . guinte 
Msse a -despeza do sustento. ':'<Ias vença-se a I 
materia do artigo, que depois na 3" discussão I PAitECER 

eu farei a em·enda. I A commissão de Redacçilo de Leis, exa· 

.... ··-'· .I minando o officio vindo !la Camara dos Srs. 
-Deu-se por di~cucid" " w""'"""' " r · . ' ' Deputad-os, em •liat.a. Ue 23 üo t!vl•ren-te, -em 

]lr Cedend~se á vota~ão, fo1 appro-~ 0 ~ ' que consulta a esta Gamara se convém nas 
vada. emendas de redacção acerca do ·Projecto de 
Disse então o Sr. ·Presidente que era Lei que a;bolio 0 Juizo de Ausentes, o qual, 

occaslão -de decidir-se a Indicação do em' vez de se referir ao Titulo 90, Livr. 1• -da 
Sr. 1\Iarquez de Inhambupe, relativa Ordenaçü.o, remetteu-se ao Tit. 100, que na 
ao convite ao l\<Iinistro dos Negocios verdade trata ·de objecto mui -di-verso: c re· 
'Estrangeiros; e depois de pequenas I mettendo-se ao Versículo - Absentes - do 
observaç.õcs, resolreu o .senado que / paragorapho 38 Tit. 62 do mesmo LIY. deveria 
se convrdasse aquelle :IIm!stro para antes referir-se ú rubrica do Tit. na f6rma 
no dia seguinte pelas dez horas da i seguinte - e do Tit. G2 -dos Provedores, e 
manhil assistir ti discussão do Orçn- : Contadores das Comarcas, paragrapho 38 'V, 
mento da sua Repartição. ! Absentes: - é de ·Parecer a Commlssü.o que 

rDesignou o Sr. Presidente para Or·/ nfw se offerece duvida algunias nas altera· 
dem do Dia a continuação da dis-

1 
ções; a 1" por necess!d~~;de, :visto o enga~o 

cussão deste mesmo Projecto. ·que houve na -citação do Tit.; a 2" por nao 
!Levantou-se a sessão depois das 2/ alterar em nada a doutrina do ProJecto. 

horas da tarde. I iPaço do Senado, 25 de Setembro de 1830. 
I -- Luiz José àe Oliveira. - Pd:tricio José àe 

j Mmcida c Silva. 
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-Foi appro;·ado: c regolvcu·sc que , isso üe~·o fallar com franqueza, e clareza. A 
na sua f~OnfortnidtH1 e S'' "r--c:n,.nr,,.""l~o : E~n,·i•,tnY"rt ,., ...... ,...,o··ct1· ..... -=a d- ~ololll• · ~ · . .-1 .. • ...... ., ....... ~.~. ... -.~~... . - ~ ............................. "' • uu' J t: \.I o1a ro1 elll 
:i L:amara dos ~rs. Deputados. paga da que aqui ~elo, h a dous a.nncs. o l\Ii-

Annuncia.ndo-se entüo a clleguuu tlu nistro nomeado não deu passo apressado :;. 
Ministro dos Negocios Estrangeiros, isto, cllc ia pagar a. divida cla E1n·iatura, e 
v Sr. rre.:;1dt:nte ilom,:uu, ~~::e;uudu u Iíi:ssüo àe 1~~liu.c1o: a sua Credencial sahio 
pratica, uma Deputação para o ir re- do Rio de Janeiro antes, que se tivesse feito 
cebcr; e tomando assento o dito .;vu. ncccssaria a sua retirada. A COrto de Vienna 
nlstro, pi·incipion a discussão dos nfto tem ·Legação, porque haja interess11 de 
artigos 15 e 16 do Projecto de .Lei Commercio, mas pelas relações do Sangue; 
do Orç:uuento, relativos íts despezas e, havendo aqui um l~nviado dalli, o Govel'll.b 
par[\ o iiiinisterio dos . Xegocios Es· entendeu que devia fazer ir um -Encarreg?,d;,, 
lmngeiros. Quanto aos Consulados Geraes o Senado Yer~ 

O Su. :'<IlNIS'l'UO: - Xestc Projecto estão que o Governo quiz unir as funcçõcs de Con· 
fixadas us despezas desta Repartiçiio em réis suJes iis de Dlplomaticos. Este anno, Senho· 
120:000$000, 20 para as despezas da Secreta· ires, em uma Resposta ú Falia do 'J'hrono, u 
ria, c o mui~ para as Commissões, ·Legações, . Camara dos Deputados mostrou a necessida· 
etc.; quanto o Orçamento apresentado por ele ele multiplicar as Relações com todas as 
mim na. Camam dos Srs. Deputados, fõra Potencias da America, e com efieito está feita 
de 1í0:000$000. Etl {!hamo a attenção do Se· e aberta com muitas mais, c quando isto est:l 
nado para os diHerentes Itens da despeza da em progresso, ú que se \'Ota tã.o pequena 
Secretaria, c igualmente pa.ra as diversas .i,e- quantia para esta Repartição! Eu confesso, 
r;açõcs feitas; e nfto cansarei o Senado em como l\Iinlstro, que não posso, ít vista disto, 
c.uvir as razões, que justificam este Orça· tomar sobre num esta responsabilidade. -NiLO 
n:cnto elo l\finistro, ou antes direi muito posso fazer emendas na Camara dos Srs. Se· 
pouco do que já disse na Camara dos Srs. nadores: mas advirto ao Senado que sem a 
Depntnr!os. g• tito obvia [\ razfto, porque of· somma de 140:000$000 nada se pódc. fazer; 
fereci r.omo indisr•en~avel a conservação das I nüo se podem conse.;uir os fins, a. que esta 
Lcga~ões, que se acham aliíts supprimidas I Repartição é obrigada a pôr os meios. O Se· 
ueste Projecto, que julgo estar presente a to· i m11lo tomará isto cm considcraçiw, avaliaMo 
dos. Todos sr.bcm c;::~ zc dcYc, per principio J com .iu~te?.n nfl rlc!<pe7.as da Repartição uot 

(11., h
0 

.. ,... , .. ..,..,.,., ... ~~o::-.,1:'1;~.,,. o '!"•·,~·!"!1"!'~,. "'! !'~-: XP..g-nrim; ~strartP:"I?ir(l~. 
~ u. , .. ,~, "''""'~ .......... 1-" ...... - .. , .. P~-·-~-·-Jo ~- -I . -

ciprocid[lde; e foi isto o CJUe fez nomear uma ; ü Sn. Bouca,;s: - Examinei o Relntor!o, 
Legaçfto em Lond;·es por outra, que aqui se / que o Sr. l\Iinistro aJ}rcsentou {t Camara dos 
acha.; outra em l'ariz pela mesma. necessi· i Srs. Deputados; c veio agora as razões, que 
dade, porque a França. conserva uma entre; apresenta, para que seja augmcntada a quan· 
nós; outrtt em Roma, não só porque chegou i tia, ·que ~e lhe Jt'u. Um dos seus argumentos 
um Nuncio a esta Côrte. com caracter de Em·! cardeaes é qllQ agora. em razão mesmo <ie 
baixado;·, corno pelo respeito, que todos ~s [ recommenda.çiio Ceita por aquella Camara, o 
Soberanos consagram ao Ohefe da Rel!glao 1 Governo tem de sustentar maiores Relações Di· 
Catho!ica; outra na Russia pela mesma ra· [ p!omaticas com dS Potencias da America. l\!ns 
7.fto m-encionada. Esrnsado é dizer (t Camara. : o Exm. Ministro de,•e lembrar-se que aquella 
que, quanto (t França, achando-se o Secreta· ; recommendação nasceu do reparo, que a. 
rio da LegaçfLO rcYestido clas runcç<ies, por! mesma C~tmnra fez de ter-se o Governo cs· 
estar com !ice:iça o )Iinis~ro, o ~ng~r está l qnccido das Nações da Amerlca, tendo espa· 
preenchido; po1s que em D1plomacm hcenças Ilhado ·Relações com toda a Europa, .e algumas 
rlest.a ordem equival.em á sua presença. l~ra I' uellas atú ociosag. Apresentou o Sr. :VIinistro 
nccessario porém fazer economias; . e todo~ por isto a necessidade de Legações Diploma
estão ronvencidos disto; mas na 1111nh:t op1- · ticas com os Governos novamente criados na 
nii\o economias neste gencro não siLo, senão i Amcrica; mas de alguns nfio tem appareeido 
nma alteração prejudicial ao Estado, c por J aindu Agentes no J3r:lzil. E ha de o Imperio 

D 19 
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que estú em maior Cathcgoria, que nen·hun~ ( I eira c ·Portugueza. Pois Isto ficará perpe
desscs GoYernos America.no~. principiar por 1 tuo? Acabou o trafico da escra\·atura, e ain· 
mandal·os comprlmentar? A•:ho uma antecipa· I d<l ha de existir esta Commissüo Brazilico
ção incompativel com a Dignidade da Nação: Ingleza? ·Até onde Irá tambem a iiquidaçüo 
conven·ho que se façam essas Legações; um~ j tle ~et1ue~Lros Portuguezes? ·E' multa dcmcr~! 
cui{lO que niio as devemos principiar: elles i Bem se vê que não li outra cousa, se não urn· 
devem encetar a correspondencia; e se appa-/ beneficio, que sustenta a esses ·homens! Va· 
recesse aqui algum Agente de mero Compri· mos ás Legações: (leu). Inglaterra, 12:000$: 
mento, eu quereria que se nomeasse outro, que nunca o Go\·erno Portugucz deu tanto! Dê·•~ 

comprimentasse só, e voltasse. Qua·nto ás Le· vinte e quatro mil cruzados: .não queiramos 
gações da Europa, que o Sr. )linistro sus· emparelhar com as outras Nações ricas, (lUE 

tentou serem necessarias com maior Cara- dão Ordenados muito grandes: nós não cs· 
cter nas quatro Côrtes, eu não ouvi argu- tamos em iguaes circumsta.nclas: façamos pvr 
mento que me conYencesse; porque ·os seus tanto reducçfw em tod<ls esses Ordenados, se
a:rgumcntos foram os mesmos, em que se gundo o estado em que nos achamos: que .não 
fundou o Governo para ter urna Le;;ação na nos fica mal. ·Em França (leu): não adh) 
Austria com esse Caracter, a qual acaba de proporção. Como é que aqui vem 10, e 12 em 
supprimir, havendo aliás dupla razão, para 

1 
Inglaterra? Russia: 12:000$000. ReconhcGv 

a sustentar, de amizade, e de parentesco. Além i que aqui tudo é caro: mas não sei para que 
de que, melhor promo\·e o Ministro os inte-1 sene esta Legação: quaes hão de ser as 
resses da Xaçii~ pela differença do Caract~r I nossas Relações Diplomt1tlcas com esta Po· 
Diplomatico? Creio que esse Caracter ma1s I tencia? Roma: 9:000$000. !Nenhum Negocio 
subido para nada mais serve, do que para i temos com esta Nação, á excepção de algu
obrigar a Xação a maiores dcspezas. O mes- i mas Bulias, quando sejam necessarias, do 
n:.o Sr. Ministro acaba de informar que a Le- 1 Santo Padre: mas para isto basta conservar 
gação de Inglaterra tem estado, ha muito j perante o Chefe da Igreja um Representante 
tempo, nas miios do Secretario de!ia, por do Soberano por muito menos d:!nlleiro, e 
tstar ausente c ?tlinistro: or:1 esse - muito então lá, onde tüdo é barato. Aüstria: (leu). 
tempo - prova que e!!~ tem desempenhado J{t 'foi uma LegaGão muito dispendiosa; mas 
os seus deveres; que tem feito o que faria o 1· está supprimida. Napoles: lsto deve ser. iu· 
Ministro. estando presente: l<lgO cODl ·bom t.Pirn.mentP oannrimirlo. nnrnne não temos re· 
rundamemo se púu" ul~<llÕ.!il' r~tim.r e::;,;e !\Ii-/Jaçao nenhum~- com . ·Nap~Jes (salvo se se 
nistro cie alta Cathegorla, que chama maio- quer accommodar algum afilhado, como f( z 
rcs despezas; e, assim como esse, os elas o Conde da Barca, estabelecendo uma Lega· 
c;;:tras partes. O nobre Ministro muito br.m ção em Constantinopla). Suecia, Dinamarr.~ 
sabe como isso se faz: chama-se a serviço, Paizes Baixos e Prussia (leu). Paizes Baixos: 
fica 0 seu Encarregado de Negocias Interina- 3:200$000, e Din·amarca, 2:400$000. Se estn 
mente, e elle não volta lá mais. A França quantia é uasü.vte para Dinamarca, porque 
acaba de o praticar assim; e assim o tem não é para os Pab;es Baixos? Aqui não ha, 
feito a Inglaterra. Quanto ás despezas da Se- se não o incommodo de andar mudando ue 
cretarla, o Sr. :\1inistro apresentou despezas residencia. Portugal: o que temos nós com 
correntes, e despezas eventuaes, que a Ca· 

1 
Portugal presentemente, em qua·nto se ach:>. 

:rilnra dos Deputados reduzio a 21: 000$000 -~ sentado no Throno d;:. Legithua Soberana um 
Poderá dizer que é pouco: mas eu não se1 usurpador? Que tem a fazer lá um· Ministl o:' 
que tenhamos entre mãos, e estejamos na es-1 Cousa nenhu~.aa. Estados Unidos da Americn. 
pera.nça de ter agora Negociações a tratar 1 Colomb.J.a (leu). Esta deducçüo p6de ficar 
com Nação alguma, que exijam fixar quan· j muito bem: recebamos os seus Comprlmen-
ti;t para despezas dessa qualidade: e por i~so 1 tos, c façamos outro tanto; e nada mais. Se· 
acho t}Ue a reducção foi muito hem feita. V a- 1 melhante deducção bem se póde fazer n'tR 
mos a Ordenados: (leu) ha uma Commissüo; despezas com oH ·Enviados rlo Chile, Perú, 
J\<rlxta Brnzileira c lnglcza; e outra Brazl-: etc.; pois, emquanto a mim; todos estes de· 

'. 
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viam ser retirados; ficando só o elo Estuac 1 inteliigencia com a Colombia, que com a Ho· 
· ArJ;:el!tino. c do Rio de Prata, que temos :1! livia, QUP. é lmmediP.tn i\ Prov!nc!a de ~!:J.tto 

nossa dire!ta, e com quem temos Relações. i Grosso, com quem ainda ha reclamações? E' 
Por tudo Isto, que tenho observado, conclua i necessarlo, Senhores, olhar para o Flanco es· 
que a reducção foi justa; e não ha mot!To 1 {Jnerdo: o Brazll deve olhar. ft sua utilidade, 
para o a.ugruento requerido. J e desprezar esse orgulho mal entendido. A 

O Sn. 1\fr:-i"IsTno: - .O nobre Senador con·l verdadeira razão, por que certos Estados nito 
c! ui o, dizen·do que não acha motivo para o I têm ainda mandado, é porque se vêm susjel· 
augmento de despeza, que o peço; por~m no I tos ft assolaçüo dos P~:~rtidos, e não tilm di· 
seu mesmo longo discurso, e analyse me for· ! nheiro para as despczas, .nem tempo para 
neceu razões, para eu continuar a inslstll' / pensarem ulsto: niio é porque o Brazil seja 
neste augmento. Eu não me lembrarei cte I a Vanguarda da Santa Alliança, nem outros 
tudo, que disse; mas toc~>rei no que me !em· palavrões semelhantes. Fallarei agora da dif· 
bra~. Pr~nciplon por dizer que a recom;:en.-

1

1 rerenç:~. de Caracter Dip!omatico, que o n~· 
daçao fe1ta ao Throno pela Camara dos ;:,rs .. bre Senador reputa de ne.nhuma infl-ue:~c:a 

Deputados, resultou, não da necessidade de I para os Negocios, recorr:t fL pratica constante 
augmentar J,egações, mas do reparo de se ter I e verá se influe; verií que a sua tbeorla é 
o Governo occu-pado com a Europa só. O no· I' arbitro,ria. Pois um mero Encarregado de X e· 
bre SenaJor ha de saber, pois que ha de ter goclos tem a mesma influencia, que um En· 
lido, que este .reparo appa.re_:_eu na?uclla Ca-

1 

viado Extraordinario? Este chvma ao seu 
mara acompanhado de oplDIOCS od10sas · con· partil!o o Corpo Diplomatico, entra cm maio· 
tra o Governo, dizendo-se até que o Governo I res relações: se não fosse assim, poderi."' 
do Brazil era a Vanguarda da Santa Alliança : mandar-se para Roma um Capuchinho com 
nR. Amerlca, e que era preciso que o Brazll I 400$000. Ma~ elle poderia contrariar com 
procurasse ter Relações com esses Go\·ernos. 1 energia as pretenções da. Cu ria Romana.? Não. 
Portanto !ol necessarlo procurar eJtas Rela· i o nobre Senador assentou que toda a redu
ções com esses Governos. :ortanto foi nec:s·l cçio feita pela (;amara dos Deputados haY!a 
sa:rio procurar estas Rela.çoes. D.isse que nao I r:;e H.rn!tatlo u despez~s cvcntu:.lcz; c disse .que 
era .proprio da Cathegorla ao Imperio ence-

1
i a Camara fez bem. Digo ao nobre Scnaclor 

t;;.;- c~taa RelnçJcs. Isto 6 !mstant~ pcr!g~s~ . que ella foi muito alGm dessas despezas: eu 
na pratica, e pouci> exacto em Diplomac:a, i pedi l7l: 000$000, c deu-se-me 120:000$000-
porque esta tem. por base_ das st~as op:raçoes / Disse, apoiando a reducção, que o Ministro 
o Interesse 1\acional, e nao consi-deraçoes, ~ue i mesmo nüo póde saber quanto ha de gastar. 
cheiram a orgulho, nem essas preoccupaçoes ~Ias eu respondo que, se não se! quanto hei 
vãs, que antigamente existiam; e tanto ê as· ·de gastar, sei que hei de gastar alguma 
sim, que alguns . Paize~ de r.i-llor Cathegor~ cousa: e, se essa raziio do nobre Senador 
ou d€ mais cons1deraçao, que 0 nosso, tê vale então tanto se podia negar os 16:000$ 
mandado ·Enviados, ..sem q~e nós lh'os tenha· 

1 

que' pedi para despezas eventuacs, como 30 
mos dirigido. Tam.bem nao ê exacta a sua ou 40. Disse que as Commissões :r.nxtas não 

- d ão temos recebido desse~ . asserçao e que n . dev€m continuar. Sai-ba o nobre Senador que 
Estados nen~um Enviado. Temos_ 0 do P-~~~~ ellas estão est.abelecldas por Tratados de mu· 
tivemos aqui o Agente do Chl!€, temos 1-1 tuo Consenso dos dous GoYe:-nos; e o Brazll 
Agentes de Caracter elevado de Buenos ~ I n'io póde acabar com e!les, se não por outros 
res; temos tido ·Enviados Extraordlnarios . a / T~atados em que Ambas as Altas Partes Con· 
Colombla, etc.: da. Bollvia o Presidente :em t;:ctante~ consintam: todavia, para tran· 
se dirigido ao Imperador, pedindo Jdescutpar qu!lliznr o nobre Senador, devo dizer que o 

- d do c" pois que dese a en rar • . 
nao ter man a a, 1 Governo Yt mandou tocar nisso. para se aca· 
em toda :1. intelllgencia, etc. Disse _:nas ; bar com ~s duas commlssões. Vamos agora 
nobre Senador que conservemos ~elaço~s cto I ao que notou 0 nobre Senador sobre os Or· 
os que estão ii nossa direita. Entao 

0
t e~~;~~ denados estranhando dnr-se cm Londres réis 

~ o outro Flanco são nada? Devemos er . . ' 
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l:!: 000.$000, e 10 em Pariz. O Governo quer 
1 
primentar, e voltassem, assim cowo e!le~ têm 

ter um Corpo Diploma ti c o coai uignidade, ou i feito. Disse C}Ue alguns Governo~ tem mau· 
não quer que nen•hum Diplomata seu fuça a ! uado pedir desculpa; c que o motivo de nfto 

I 
figu1·a, que fazia esse homelll da Côrte de ; tcren1 aqui Ministros é o m(to estado de su~~ 
Lisboa. Depois saiba o nobre Senador que a : nnanças. I~ nós estnlllos melhor? Nen1 que 
Sociedade de Londres consome muito mais, I o nobre :\iinlstro não tivesse já occupado o 
c suas llespezas são maiores que as propinas ! :.Iinisterio da Fazenda. Dis~e que lL differença 
do Corpo Diplomatlco são ;nals pesadas na ! de Caracter nos Diplomatas influe ; por que 
F'rança, propinas que estão estabelecidas por i chama ao seu pa:·tido o Corpo Dlplomatico., 
tarifa, e reguladas pela Secretaria de Estado. I SP. •é assim, mal vfto OK nossos Negoclos em 

I 

Disse que não se guardou proporção. Pois ê ; Inglaterra., onde um Secretario Encarregado 
possivei que se faça t:-na censura desta qua· i de Ncgocios, está Para promover os interesses 
Jí-dade a respeito do Consul Geral'! :Não sabe ! da Nação Brazíleira! Fa!lou nos pa!avrões ua 
o nobre Senador que o Consul Geral tinha a' Caznara. dos Deputados a respeito da conducta 
maior parte das suas rendas nos emolumcn· do Gove:·no. O Sr. :\foínistro sabe que não se 
tos? :ola Inglaterra, que tem Commercio ex· proferiram aqui esses palanões: e portanto 
ti:mso, devia se dar o mesmo ordenado, que reserve isso para quando estiver uaque!lr, 
em Pra:J.ça, onde o Commcrcio é muito me· Camara, de que tambem 6 Depuü,uu. O Sr. 
:wr, e que despacha apena~ trinta a quarenta ~Iialstro enganou-se, quando suppõz que eu 
narios no anno? Fal!auclo tambem sobre a I olhara sú para um lado elo Imperio: esca· 
Dinamarca, e Paizes Baixos, o nobre Sena· pau-se, é verdade, o centro; enganei-me, as· 
ílor confessou elle mesmo a razão da diffe·/ sim como se engana o Sr. Ministro. Sobre os 
r~nça de Ordenado, fallando nas viagens con· [ ordenados disse que o Gol'erno esl!i. no prin· 
timms, <1Ue J(~ se fazem, e em que o Corpo I cipio fixo, ou de não ter Diplomaticos, ou 
Diplomati·co acolllpanha a um Paiz muito 1

1 
de tel-os bem par;os. Eu louvo ess~ prin.clpio; 

caro; e cu accrescento que só a despeza parr. mas, para mim, a idéa - bem pagos - é 
se abrigar do írio, durante o inverno, con-

1

muito vaga; quererei que sempre seja res· 
~o:.'le a (!UiT1f.ll. parte do ordenado do Jii~:is· tricta ás circumstanc!as da Nação, pois que 
tro. Em Xapoles declarei que já niio existia; i de contrario é prodigaliüv.dc contl:F, a :;irt:::l~ 

;; cu !!epe!·~v~, (!li e o nobre Senauor d6cso 1 economica. Disse que 10: 000~000 em Londres 
mais con~itleraçào as uúnllb.ó i_.ia.la:rr~~. Em l :;:i!c o m(l~nno, ou menos~ que lZ t:W F:rar;.ç~. 
Portugal, diz o nobre Senador, não temos I Responu~rei ao S1·. :i'.-Iinist1·o que entrei neste 
necessidade de relações, pela existencia do reparo Cllm id·Eas reaes de facto, com a ln· 
11surpador alli. :Mas, pergunto eu, a usurpa· ' forma<:ão, digo, de um Ministro Portugucz, 
ção. continuará até o anuo de 832? 'fem o/ que esteve em ambas as partes, e que disse 
nobre Senador essa certeza? Supponhamos que o que lhe deram elll Londres, e depois 
que continúa: não se faz a despeza. em Pariz correspondia a mais trinta: isto é 

O SJt. BoJwt:s: - O Sr. :\!ínistro censu· facto, porque ainda não passou o Sr. Mln:~,. 

rou o não me leml>rnr eu úo que elle disse tro. Quanto ii. Bclgica, tambem entrei nessa 
a respeito da Legação de Xapoles na una· observaçiio com o contingente, que me for· 
Jyse, que fiz do seu Orçamento. O S1·. Minis- neceu um :\linistro, com quem Já viyi: ex c e· 
tl'o de\·la ser mais indulgente com a minha pto a conducção, tudo o mais é de pcquen·a 
boa fé, se reparasse que não sou o tachygra· despeza, porque ha casas promptas, ca:rrua· 
pho, que toma todas as palavras. Disse que I geus, etc., para essas viagens. Se eu, munido 
eu neguei as Relações com a America; e destas Informações de facto de pessoas que 
R.presentou uns poucos de Agentes, que .ti· r' exercitaram empregos taes, estou menos hn· 
nl1am vJndo. Eu não ·fallo nesses, que t~m billtado, que o Sr. Ministro, que não tem 
vindo: pergunto pelos que resiuem no Bl'azil. : estes fundamentos, para julgar desta mate· 
A sua Tabella dá uma. desp~za, não para fa. ria, o Publico decida. Quanto ás Commissões 
zcr Comprimentos, mas para te1· Legaçõe~ :II!xtas não disse que se acabasse com ellas: 
fixas; quando aqui tem ,·indo sim, mas nfto disse que, aca.bado o trafico da escravatura, 
r~~iuem Agentes des5ns Potencias: pelo que era de suppôr que nfto exlsti·riam para o 
eu disse que os nossos tcmbcm fossem com· anno de 1831, ou 32. Blllfim, se no meti ui~· ,. ; 
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curso tive alguma contra,licção, e 1sso o re·, 
sultado dos pequenns conhecimentos, que te- I 
nho em Diplomacia, e em que reconheço a / 

151 

superioridade do Sr. :\Iinistro; o que .:! fa· ' "Proponho que ao pm-a:;rapho 1'' do ar
cil de crer, vendo-o nesta Rep:uti~ão. Toda·! tigo 15 'fit. 3" se accrescente 4:000$000, fi. 
·;ia as ob!ecçõ<?s, que apresentei ao seu Or· : cando eleY::do a 25:000$000, que ao paragra-
çamento subsist~m ainda. ; pilo 2• se accrescente lü: 400$000, ficando ele-

O Sn. JI .... . B , ,. .. _ J.> i \'ado a 115:000$000, sendo esta ultima par-
• •• ,\HQUJ.Z JJE_ AJCllACJJ.:< .\. • 

1
_ro-l j cella despendida na fôrma do artigo 16. 

curare; rcduzzr •~ questao [~ wa or s1mp zc- M • n b • . , · arq·nez etc ctr a cena. • 
dadc posszvel, sem entrar llt' exame de ar-: 

0 
S B ., .

1 . - )' lt. onG~s: - ..!.U me maran llo de 
tJgos, ~~c nao valeGo tempoR, Jqu: gastamos, que o nobre Mini~tro, senclo as circumstan· 
ae!le .• ,ao ter este overno ".c ~çues com os 1 . 
. . . t ,. i um cms as mesmas que as de antes, se contente 
Estados Amencanos at'e certo pon o, .(I I h j 1'0• ooo~ooo t . d'd 1"0• ooo•• . o c com • . ., , enuo pe z o 1 • ., • 
passo de prudcncza bem fundada, porque • . • 

' . t • :lias cu na o pedz a pal:wra so para patentear 
11110 sabia qw\es eram as suas zn ençoes, 11 • .. • • . 

· · . 
1 

,, · esta mmha udnnraçar,; eu quero responder a 
•inha razão de suspeitar ma venuo que ou- 1 • _ 
' d G ' 1 urna nmt:~::1e. que se apresentou, do qne e tra era a sua fórma e overno: znas con- .. · . • 

R I 
• 'é d . Systema de Nzvelaçao em Diplomacia. Eu 

"indo depois susteütar estas e açues, e , . . . . 
• •• - ' ' SCl que Lmz II rol o pnmeu·o Soberano da 
necessidade fazer despezas. Nos nu o poiJP.mos / . . . ' . Europa, ·que mudou essa antz.ga . dzffe1·ença 
Com ~randcs despezas · neste caso entaC' tle • " · . de Caracteres; e que por ecouomia todos os 
dous PrJ'ncipios havemos de tomar um; o,I) . . Governos tem adoptado hoJe essa mudança; 
O Pl.I·ncipz'o de l'Cciproclàade adoptado em to-~ . . . . porque os Emba1xadores antigamente eram 
das as Nações: ou por economza, c neces~t- obrigados sustentando este Caracter a fazer 
dadc, não podendo ter senão uma Le:;açuo ' ' grandíssimas liespezas, e os mesmos ~es-o· 
de 3" e 4" ordem, fazer gerui esta medida, elos se d!fficultava.m pelas etiquetas extrs.-
porque ter em Londres uma ordem tal, e nfto ordlnarias, c contemplações, que exigia se-
ter em Pariz, ou Petersburgo, não <! admis· melhante Carnctez·. Como entiio se pôde dizer 
sh·el. O nobre Ministro n~o resp?nu_:~ (~, ce_n· oue o mais alto Caracter é o mais seguro 
sura sobre o Consui de r·onu;;-aL "u" .u"''"'! fiador do bom arranjo dos ;li'egocios? Res-

c I ll' r r 'ne D :tiz"UCl ) -mos ter onsu a 1• q~e . Cl _. • " • ' peito :w Consul em 1-~·rtugal, sustenta-se que 
..,.,..,.,. ,.o; no PP.rf1•n 011 J:'3.U10: O LiOW1.Ut:tCJU I , , ... . C • , ·.&--- - ---· - · · : t · eue e neeel::!!:H.!..l'!U· para o Ollta1"..~:-: .. :.; ::.:.~ ~~ 

entre uma ~ação e outra exige-o, em quan_ 0 s~i. c ninguem ignora, que alli não ha Con
nfto estivermoo em guerra (o que ~eus !1a? sul; pois que o que lft haYia foi 1·.andaào sa
permitta.): portanto esta despeza mto su e hir pelo Govemo actual, c elle snhio: e se 
util, ~orno atG ne;:essaria. Se neste Orcamento clle sahio por ordn1 "~sse Go'·~rzzo como 

I - e T cados co'l!O no ' viesse~ o3 art gos tao esp cz 1 ' • se qaer que o haja durante o mesmo Govcr-
antecedente, nada seria mais fadl, ~o. que no? Quanto ao que 'expandi sobre as despezas 
mostrar ao Senado o que co!lviim elzmzna.r, das viagens da BP.!gica, repito que os meus 
e 0 que conservar. Está dividido em dous ar· argumentos silO funda-dos em factos: eu vivi 
tig0 s s6mente: o 1• (leu); a isto 0 nobre com um Ministro, que lll esteve, e que, tendo 
Senador responde que não pó de ser menos 4:000$000 me dizia que lhe sobrava dinheiro: 
de 25: 000$000; c cu pela pratica, que tenho, portanto nfio me dou por convencido á vis tu 
tambem estou na mesma persu<~são; 0 :". est:\ elas razões plauslvels, com que o nobre Mi· 
reduzido a 99:000~000; e o nobre ~lznzstro 11istro quiz contrariar os meus argumentos. 
pede mais 16:000$000 por não lhe cllegar o Sn. UrxrsTno: - O nobre Senadúr 
aQuella quantia reduzida para Legações em maravilhou-se por ter cu pedido antes rilis 
todos os Estados. Eu tamberu acho pouca; e, li0:000.$000: dando assim a entender que, se 
como rue compete a faculdade uc fazer emen- ~~ UlJ~?rtasse com o Jiinistro, ficaria cm rills 
das, como membro desta Casa, cu a mando 120:000$000. Eu fA llo com frnnqu•:za, e in

ii. #lesa. for,no cm minha cousclcnci:\ ao Corpo Legis· 
latil'o que, quanuo f!z este Orçamento, ha-

:vrandou á :IIcs:t, c foi apoiad:t Esta I l'iam circumstancias, qlW nno dcvla di;:er. Eu 
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· Yt não quero a Legação de Napolcs, da Sue· I ccn:rucrdae,;, que politicas, para que btLvcmos 
cia, e da _Prussia: quero unir a de Hamburgo I de sustentar tantos Diplomatas? O gue de
com a Saxonla c Barlcra, etc. Assim Informo 1 \'emos fazer ê reforçar o ponto Consular, e 
ao Corpn Legislativo, c estes são sentimen-~ dlmil!ulr os Diplomatas, por isso que o dls
tos de· boa 1é, que se der.;m toinar cm bem, peudio CO!ll os Consulcs, c Diplomaticos anda 
e não suppôr-se que, se se apertasse com o ' em 30:000$000, e 66 é ainda mais do deliro. 
:Ministro, elle chegava ao rego. Se não disse Que se gaste tanto com estas Legações da 
estas miudezas ha mais tempo, foi por não Europa, como com as ela America, bem; po· 
prolongar a discussão.· Quanto á dlfferença·l rém ainda ma!s do dobro, isto não tem lu· 
de. Caracter, direi tambem ao nobre Senador/ g!lr. Não carecemos de nos lntromettcr com 
que tudo hoJe conhece na Europa que os Em· ~ Policiu Européa; U1 se arenham as :\a~üa3 

baixu.dorcs Effectivos, e Extraordinarios süo 
1 

umas com as outras; importemo-nos com o 
inuteis, () uiio se admittem, senão ·Enviados. Commercio, c para Isto bastam Consules. Já 
Quanto ú ciespeza de W·hate a Bruxcllas, note o Exm. Ministro ponderou o meio de satisfa· 
o nobre Senador, e que fique cez·to, que, quan· I zer o principio de rcciprociciade, que é man· 
do se paga c<::su, e mobília em Whate, não se I dar um Encarregado de Ncgocios; e é isto 
dispensa de pagar cm Bruxellas; e ha diffe- mesmo o que estão fazendo a França, c a 
rença de despeza; a que se faz em Bruxei·..! Inglaterra. Retirem-se os Ministros, e os Se· 
Ias cn1 um mez, é quasi a de um anuo em j crctarios façam todas essas cousas: e se hou
Whate. Diz o nobre Senador que não se dlt 1 rer um Negocio ·de grande importaucia, que 
po1· convencido. Eu não me lisonjeio d·essa ! seja necessario anelar um Encarregado de 
gioria; mas parece-me que Íl rista de tantas 1

1 maior Caracter, nomeie-se então. Nós deve· 
razões ha de, ao menos, estar commovido. O mos prim~iro cuidar em cconomi!ls, para de· 
Consul Geral foi com cffelto mandado retirar i pois termos maior representação. A Françu 
de Portugal por aquelle Governo; mas este I não tem aqui Plenipotenciario: tem um Se
empregado está recebendo o seu ordenado; c!' crctario: c ·pon·entura não tem elle susteu
scriu uma injustiça suspender·Ih'o, porque a tudo fortemente a Causa dos Soldados da 
sua sahida foi forçada. Temos um Vlce·Con· , sua Xação, que riolaram o nosso Territorio? 
sul em Lisboa; outro no Porto; outro na Ma·j Assim tenhamos l{l tambem um Secretario; 
d-ei-ra; outro nas Ilhas; e todos se corres-~· e o mesmo façamos nas outras partes; no
pendem com o Governo. meiem•se pessoas capazes e não se facam 

.ü Sn. Vm1cur:mo: - ii)u estava disposto 1 iugares para pessoas; que mais Yaiem gran· 
a votar pela quantia rotada pela Camara dos eles (habeis) em lugares pequenos, do que 
Deputados, ainda que me parecia sobre a pequenos (ineptos) em grandes higã.res. Em 
:vresa, A necessario que eu diga os motivos, Roma temos um Enviado: para que? Se ella, 
que tinha para isso. Nada direi a respeito dos como Cabeça ela Igreja Catholica, qulzer !a· 
consules nas Na~ões confinantes, e .naquel- zer lnnovações, quando cá chegar a Bulia, 
las, com quem estamos em relações commer- nós a rebateremos: e se é, como disse, pelo 
ciaes, porque acho muito justa esta despeza: respeito devido ao ·Chefe da Religião, não G 
mas a que se faz com os Diplomatas da Eu· com estas formalidades que n6s mostramos 
rapa é que me parece multo necessaria de o nosso respeito: seJamos bons Cathollcos, 
reduzir-se. Não yeJo nos outros Orçamentos que nisto está tudo. O nobre Ministro já em 
ordenados de lO:ooo;ooo, e ncho, nestP. agora slUJ. consclencla asentou fazer uma reducçüo: 
desta quantia, e até de doze, quando julgo I t~lvez que, consultand~ ainda a su: conscicn· 

1111e na. Europa não tem crescido o preço dos / Cla, faça outra reduccao da reducçao. 
generos. Vejo tantos empregados desta ordem O Sn. BoncEs: -·E' para dizer só duae. 
e não descubro a neccssl'.lade, ou utilidade I palavras de explicação. Disse o_ Sr. _Ministro 
disto. Que as Nações da· Europa espalhem·/ que, por elle ter feito a reducçao, nao podia 
estes. Agentes de suas operações de Gabinet&, . .iulgar que clle pedira mais; pois que a fez 
por.que a Intriga dos Gabinetes da Europa & I' pelo conhecimento, que tinha das clrcumst~n
muito complicaria; bem: mas n6s, qu~ es- cias nctuaes. Eu retruco-lho o . argumento. 
tamcs separados ?or uma tão grande_ dlstan-

1 
d_izcndo que a .camara tu.mben1 pelos conl~e

cia, e cujas relnçoes com a Europa sao mais. ·cJIIIcntos, que hnha, e por outras cons!de1a-
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çõcs mais, podia levar esta rooucção até onde r O SR. MrNISTno: - o nobre Senador 
entendesse. Demai~. ii d~ expcricncia con· I acaba de dizer que podemos fazer 0 mesmo, 
ctante que os Ministros sempre exigem mais, I que tP.m feito as Nações Européas, a respeito 
sempre exageram as suas pretenções; o que / de Enviados, isto é, mandai-os, e logo depoiS' 
o nobre ::liinlstro muito bem sabe, e todos 1 dar-lhes licença pura se retirarem. Eu vou 
n6s, que . tem?s _debaixo das vistas os Orça- j mostrar que. não ganhamos · naãa com isso~. 
mentes das Naçoes Grandes: que o Corpo I ~uando se dao essas licenças, ou por motivo 
Legislativo sustente o seu terrello; c que o i Justo allegado, ou porc:ue se dfL ao :Ministro 
resultaria tem sido fazer o Corpo Legislativo ~- outro destino, do qual é preciso elle apre
as suas reducções, e os :'<Iinistros ficarem com sentar uma Credencial, sempre se lhe con· 
ellas, e fazerem a sua despeza. Os debates, 1 serva o ordenado: tal foi o procedimento da 
que correm Impressos, de differentes sessões, / França, e da Inglaterra. Se o Brazil porém, 
assim o mostram, ou seja na França, ou na 1 sahi~do desta pratica, mandar retirar o seu 
Inglaterra. i Ennado, e cassar-lhe o ordenado, esta noti-

0 Sn. ~IAIIQwEZ VI~ BARIIACE:>A: - O no· i ela divulga-se no Paiz donrle elle se retira; 
bre Senador, que antecedentemente fallou, ; Isto choca., isto faz suppôr ou fios, que não 
disse (pouco mais ou menos) que não era j são agradaveis, ou um jesultis~ro, que acaba 
necessario ter na Europa nem E·mbaixado· ~ sempre em uma miseria, que nós queremos 
res, nem Encarregados; que bastavam Con· obter o respeito dos outros, necessario é trl· 
suJes, para tratar dos Negocias. Se o Senado butarmo-lh'o tambem, e não faz;er cousas que 
admittir este principio, não é preciso alterar desagradam, e chocam. Portanto não tem lu· 
o Orçamento, que veio da outra Camara; e ;;ar esse procedimento, que não i!, senão uma 
com effeito se e'vitam as despezas. l\!as o no- reserva indecente, uma chicana inadmissivel, 
bre l\flnistro não cede dos quatro Embaixa· tanto mais, que as nossas relações, mesmo 
dores; e pelo contrario insiste, fundado nas commerciaes, ·não são ainda bem communs 
razões, que já tem expendido. Chega um ao! Interesses da Politica Geral da Europa. Os 
Em·iado de Inglaterra: não impcrta; não se Estados Unidos conservam estas Relações; e 
manda !{t um Encarregado de Negocies, igu:~l I não é só pelo seu interesse commerclal, é 
ao que velo; e o mesmo se pratique com a~ I tambem pelo estado de civillsação; pois que 
mais Nações. Este é o principio do meu todos sabem que quem está no mundo clvl
amigo. E' preciso agora que o Senado decida// lisado deve entrar n:L sua communhão. Os 
:3t! t:::,~á vvr çllc, c:.: pe!!!. minha E"fllP-n,tn.. . argumentos, de que se servio um nobre Se~ 

. ' . 
O Sn. BonoEs: - Eu não ouvi enunciar i nadar - não to::-:os n:Ld:l. com a Pcl!c!!!. Eu· 

tal principio: ouvi sim que das Legações de i ropéa, deixemos lá . essas Nações umas com ' . 
primeira ordem se podia diminuir mlis uma 

1 

as outras, etc. - não servem para aqui; pois 
ou outra; mas não acabar com todos, a que não se póde negar que é mister termos 
exemplo do que tem feito os outros Sobem- ali! Agentes, ao menos, por causa do nos~o 
nos, que nomeam um Ministro de Grande f Commerc!o. Tambem disse o mesmo nobro 
Caracter -para vir, e deipois chamam-110 :L i Scn::_dor - 1uio carecl•mos prevenir as pré
serviço, ficando o seu Secretario preencheu- i tençoes de Roma.; deixe-as vir, nós :LS reba· 
do as suas funcções. A respeito da Côrte de / teremos. - Om o nobre Senador, que é tão 
Roma, o nobre Ministro não me respondeu, amigo da. justiça, que tem defendido a inno
senão com a subtileza propri:~. disso, que se i cencia contra o crime, que é amigo, e de· 
chama - Tact!ca fina. - Ao outro argu- ! rensor da hum:~.nldadc, quererá que 110s ex-

' manto de que poderíamos fazer na Europa o . ponhamos, presando-nos de bons Ca.thollcos 
mesmo, que os Soberanos das Côr:es EJro- i a. dar ao mundo Cath~lico um escandalo, por 
péas tem feito a nosso respeito, · nao se me . nao querermos preven1r os males? En est~~ 

deu resposta, reconhecendo-se al!iís o exemplo persuadido de que é mister que t·~nl~nmos elt• 
apontado: Talvez que a titulo de Negoclos n6s RomP., até com prefercncia n outra Potcn· 
tenhamos feito da nossa Legação em Londres ela, um Agente com um Ca "acter Igual a!.' 
um Agente Commerclal, um Commissario de que e!l:L tem aqui. Eu tambem não sou de 
Junta: isto é que é rldlculo, e muito mal opinião que se deixem os Negoclo3 da E11 
feito. 1 ropa, porque niio temos l.\ esga.s prctenr,õcs. 
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qUP. as Côrtes da Europa têm: a exportcncl"'. grandes circulas, que não sejam convidaà03 
t~m mostrado que, se ganhamos por um ia do. I ilü.ra os ;;r andes jantares: nõs ·não estamos 

h:~.vcmo.s de perder por outro; pois, se qu1-,uaquclla proximhladc de Interesses, era <Jl!C 
zcrmos fazer um emprestlmo, uma das con· estão as Cortes Européas; não estames <l:t· 

<li~õeg ha de ser nue havemos de pagar â Lv quelle circulo apertado; estamos muito fóra. 
gaçrio de ~ondrcs mnu somma conslderuYcl,/ Porta~t~ digo qu; se aba·ndone inteira.mente 
Calcule entao o nobre Senador, c entiio Yer" a Pohhca Europea; que se conserve só 
se era melhor ter um Agente em Londre~. nquelle Diplomata, que fõr necessario a bem 
para fazer este negocio. Est:L questão não c da ·nossa utilidade, e nüo para mer:1 Repre· 
J.lara aqui: porêm 6 para mo!trar que as rz. scntnção; e !nLI':l isto serve muito bem um 
zões aJl.egad::s pelo nobre Senador tornam-~~ Encarregado ele Negccios dn 2' ou 3" ordem. 

contraproducentes. 

u Sn. Vm:GUE!r.o: - Eu nüo sei que o 
:\Iinistro, que foi ú Roma, fosse tratar .de 
1\'egocios Diploruaticcs: o •que sei é, que foi 
sómente por causa da creação de um Bis
pado no Brazil. E paru is50 é necessario que 
esteja Iii. um Plenlpotenciario? Diz o Sr.l'lli· 
nistro que é para prevenir os males. E o 
que resulta dahi? ·Se é pelas Bulias, que de 
lá podem vir, o nobre :\Unistro sabe que ne
nhuma tem execução entre ·nós, !elll que 
seja approvada pelo Corpo Legislativo, e 
Sanccionad~ pela Autoridade do Br<:zil: por I 
consequencia é Yão esse receio. Nfto ·&. sus· · 
tentando abusos, que a Côrte de Roma tem 
in traduzido, nen1 oslentanU.o gJ'üüdczus, ·qu::! 
lla\·e:nos de mostmr a nossa obedicncia :10 / 
Cel'l'''O •ü1 "' T...--.,_.: ... Catl!Ol;,..,. :t"4r-<:: (\ '7.a.ln <lo r Li a J.,SI.\::JU. , """"'' .............. __ --~- • / 

·F.i )1(1 a a discussão, retirou-se o 
:IIinistro com a mesma formalidade 
com que havia sido recebido; e, 
du.ndo-sc entüo por discutida toda a 
mat(jria, foram approvados os arti
gos em questão, segundo a emenda 
oiferccida pelo Sr. ·iiiarquez de Bar
bacena. 

O Sr. ~" ·Secretario pcdio a pala· 
vra, e leu um officio .do ê\Iinistro 
elos 'Xegocios do :Imperio, com data 
de 24 do co!'rentc, remettendo um 
autographo da ·Resoluçüo da Assem· 
bléa Geral Legislntim, que dá vigor 
por mais um anno (ts Posturas das 
Cc!muras l'viunicipaes. 

F'icou o Senado inteirado. 
Seg-uio·sc a discussão do 

lrl. rein.tivo ao !Yrlui~ter"io dos 
cios da I.Iarinhu. 

artigo 

ÜOHl -(;u~Üu;i~.;u \;Vila~~~~ c=:.~ ~!-:,:.,:::,:_: ::. ·C't!!"!~ : 

de Roma aos seus •·eruadeiro3 principias. / 
Agora. quanto aos mais Dlplomaticos, creio , 
que nfLO haverá duvida em que se possam 
reduzir, e mesmo deixar de os ter. Temos já 
o exemplo da Austria, que tomou a Iniciativa 
nesta parte; e nós 11f10 nos escnndalisamos. 
Senhores, as relações de umas Nações com 
ai outras sfto te:das fundadas ·no intéesse, o 
mais são protestos francos do generosida;de, 
que nüo são senfto ·palavras, que a Diploma· 
cia emprega sempre. Portanto, se é do inte· 
resse do Brazil ter empregados, nfto só da 
segunda ordem, mas até Embaixadores, te·i 
nha·os: mas, como isto é o que se não póde / 
mostrar, cu sou de opi.niüo que não susten·/ 
temos despczas deflneccssarins com esses Pie· 1 

nipotcncla.rios de ostentnGfto. Nilo importa i 

O Sr.. 1\I.\R!lm:z m~ IsHA>U:UPE: - Exa· 
mina.ndo o Orçamento d:1 Rep:1rt!çüo da ~ia· 
rinha, vejo nelle objectos que lhe são estra· 

qu~ os nossos Diplomatas nDo entrem nos' 
' 

nhos, e que quanto a mim, devem ser delle 
separados. Portanto a primeira cous:1, de que 
devemos tratar, é sep:1rar ~sta ma teria des· 
ses objectos; porque uma cousa é Lei do 
Orçamento, e outra cous:1 é fixar as Forças 
de mar e term. 

Deu a hora, c ficou esta materla 

adiada. 
O Sr. Presidente marcou para Or· 

dem do Dia n continnaçfto da dis· 
cussão adin.da pela hora. 

r.evantou·se :1 sessão depois das 2 

ho1·ns da tarde. 
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SESSÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1830 

PRESlDENCl•l DO SR. Dllll'O CAPELL.i.O·:IIÓ!t 

Disrusscio sobre a Lei da fixação elas Forças 
ele Mar e 1'erra e do Orçamento das Dcs
pczas. - Emenda do Marqucz àe Bac
penclv para a separação da Lei de fixa
ção elas Forças de Mar e da Lei do o~. 
çamcnto 1·espectivo. 

Fallaram os Srs. Senadores: )<!arquez de 
Baependy, 4 vezes; :.1-!arquez de Inl1ambupe, 
3 vezes; Vergueiro, 4 vezes; i\Iarquez de 
Paranaguá, i vezes; Saturnino, 1 vez; Bor
ges, 5 vezes; Conde de Lages, 2 Yezes; Al· 
meida e Albuquerque, 2 vezes; Visconde de 
Cayrú, 1 vez. 

Aberta a sessão, con1 34 Srs. Se· 
nadares, leu-se e approvou-oe a acta 
da antecedente. 

Q ·Sr. 3" Secretar>io participou 
achar-se doente o Sr. 1\Iarqu·ez de 
Queluz. 

"Proponho que se discuta o Cap. 1" d 
F' - a 1xaçao da~ Forças de Mar, para ser sepa· 
rado desta Lei do Orç:imcnto o que ~e ad· 
optar, formando-se um·a Lei particular so
bre a dita fixação das Forças de Mar . ....:.Mar· 
qucz de Baependy." 

0 Sn. !'.!AltQUJ~ VE lNIIAMDUl'Jl: - Eu 
jíL fiz esta mesma reflexão, e agora digo o 
mesmo; 1>ois que para se conhecer que esta 
Lei da Fixação das Forças é differente da 
Lei da F!xaçfto das Despezas, basta ler a 
Constituição, que as traz em di!!erentes 
artigos. Separemos pois, e não vamos com 
esta mistura ·pôr um embaraço [L apparição 
da Lei do Orçamento, que deve não soffrer 
demora, Pois que é objecto da maior impor
tancia, por isso mesmo que sem elJa não ha 
Systcma Representativo, do qual ella. é a 
primeira ·base. Tambem não vejo razão, para 
que a iniciativa da Lei da Fixação da Força 
Armada não seja do Senado: não ha artigo 
na Constituição que probiba: não ha Lei que 
d~ rentes a uma do que a outra Camara: 

onvEM no VIA essa Lei portanto .póde ter a iniciativa em 
qual·qucr das Camaras. iPois então fixemos •~ 

Continuou a discussão do ·Projecto Força de i\Iar c Terra, .que são elementos, 
de ~~i do Orçamento no a~tigo 17, I q.ue derem estar fi. xados; e cm Lei separada 
relatno ao Ministro da Mannba. fixemos a quantidade, que se deve dar para 

ú Sn. MJ\ROTT1~7. nt~ ·B.A-~1>~.':\·r-,~~ - Voin ·t.. 1 ,:.ota::, Fun:;a.J:S: se assim não· fl,;nrmns nP'tW~--. .. . .• . I • . .. . 

Lei do Orçamento confundida com a Lei da 1 fica em aresto para sempre virem confundi· 
Fixação das Forças de 1\lar e Terra quando I dos estes dous objectos tão diversos. Por
aquella s6 devP. ~on~e" as Receitas e Despe • tanto voto .pela emenda. 
zas do Imperio p?.;:n. aquelles objectos, que O Sn. Vmwumno: - Não sei porque se 
anteriormente estiverem decretados; e ;não exige a separação destes dous objectos, quan· 
razer destruir, mudar estabelecimentos, que do se reconhece a intima dependencia, que 
são objectos de Lei separada. Além d€sta tem um do outro. Disse-se que el!es vêm em 
coherencia t.emos outra, e vem a ser, que, artigos separad08 da Constituição. •Pois isso 
aclw.ndo-se ~i·fferentes materias englobadas é razão? Muitas -cousas ha, ·que a Constitui· 
numa s6 Lei, ·quaes devem ser separadas, ção ma11da em um só artigo, e sobre elles 
pó de deste englobamento resultar, ou que o fazem-se d uaô, tres, e quatro ·Leis distinctas. 
Poder Moderador rejeite toda a Lei, ou Deve·se fixar annualmente a Força, e a des· 
Sanccione tudo contra a sua vontade. Como, peza para cll::~.; uma cous:J. Importa neccs~a· 
port':m, depois do termos a Lei da Fixação riamente a outra; e a Constituição, se nllo 
das Forças, é que devemos habilitar o Go- manda, tambem 11ão prohibe que v.cnllam 
vemo para fazer as despezas, que essas ·For· juntas em uma ·Lei: logo nfto tem lugar a· 

ças precisarem, eu farei uma emenda, para emenda. 
que se se-parem estes dous objectos, e a Ca- Quanto ao direito da iniciativa, cm que 
marn. decidirá. fallou o nobre Senador, eu não entro nesta 

:Mandou t\ Mesa, c foi apoladlt cst.J questão: mas digo que, se é de ambas as Ca· 
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maras, como disse o .nobre Senador, a dos I (!ou). Isto quer dizer Lei unica, privativa, 
Deputados jú pOz em exercido esse, e nós por isso mesmo Lei propria para i~to. Quwulu 
:tgora mão lh'o 'porlemos disoutar. Nós po .. 1 a dizer-se -- hn. de Sanccion.ar per força -
demos discutir, e emendar; mas uüo adm!ttir I eu confesso, Sr. Presidente, que '.llada ha, 
o exercicio dos direitos da outra Camara, como esta Lei, de que eu ten·ha tanto receio . 

. .. não tem lugar. O inconveniente da Sanccão 1 Ordi.ü.ariamcntc C3tabolecc·Gc uma proporção 
·em globo é nenhum, quanto a mim: o no- entre a popuiaçiio e a Força Armada: a ln· 
brc ,senador terá mai.s motivos para esse ro- glaterra tem cArta população, á proporção 
ceio; mas parece-me muito de esperar que tem certa Força; a Amerlca Ing!eza o mos· 
a Lei, que passar em ambas as Camaras, so· mo, etc. 1\Ias eu nada po~se ct-ncluir diste, 
hre um objecto de tanta importancia ao Sys· nada aprendo; ·porque uma Praça de Guerra, 
tema Constitucional, seja . digna da Sancçiio. por exemplo, quo tem quatrocentos habitan· 

O ,Sn. MAnQuEz VE PAnA~ AGUA: - Que a tes, exige ás vezes uma guarnição de dez, ou 
Lei da J!'ixaçiio das Forças se separa, ou vú. d·oze mil homens. Ha aqui alguma relação 
aqui, é a mesma cousa para mim; mas é ne· com a população? Niio. Esta força é em pro· 
ccssario attender 'que e!la tem miudezas que porçiio do cada um dos pontos, e posições, 
nfto fazem parte do Budgct. ·Sr. Presidente, a que se hão de defender: ·é isto o que se con· 
Constituiçiio não foi o'bra do acaso: deve-se sulta. !Para ·Se votar a Força para um Reiml 
entender ·que as cousas alli postas foram para um Imperio, deve-se consiC:tlrar a posi· 
muito ·consideradas; ·que, qua:vdo se marca· çfi.o das Fronteiras, a natureza do terreno, 
ratu em differentcs artigos a Lei da l~ixaçüo etc.: são estes os meus dados: sfto os prin· 
das Forças, e a outra do Orçamento, ioi para cLpios, que eu sei. Ora ·nós não temos Esta· 
se saber que estas duas Leis ·siio separadas. tistica, propriamente fallando, porque a que 
E na verdade o que tem o Orçamento com as ha, ~ imperfeita: ignorantes por isso nesta 
Reformas, com os Recrtttamentos, etc., etc.? materia, como havemos de dizer que o Go
Isto deve ser separado: e tanto o reconheceu verno ha. de ·Se.uccionar por ·forç:l .est~ Lei? 
a Camara dos Deputados, que fez dous Pro· Se alguns do Corpo Legislativo ignorarem, 

. d' - como eu, e votarem uma Força, que nilo te· jectos sobre estas. cousas, a cuJas 1scussues 
nha relaçiio com estes dados, o Governo ha 

eu assisti. · de Sanccionar por força esta Lei? Não. Por 
."..q!!i ~s trngo An: os te (leu) em primeira 

dlscussfta para passar á segunda; este ou· 
•-· n~ .. , """ SC"'l!ndn nn.ra •passar Ú terceira. l..lV \.I.VU.J .,.......,. o 'v "'"" 

cDnsequenciu 6 .ue.::es5arlo [jue ~" l't:J..)ttn:ill 

e:;tas Leis, afim de que se vote exactamente, 
e o Poder Moderador ·nli·o venha a Suuccio· 
nar [L força ·· uma Lei contra o testemunho 
de su9. conscienc!a. Portanto voto pela 

Agora vejo um annexado ao outro, não sei 
porque! Disse-se que ·ha de ser Srunccionado 
por .força. Isto é o mesmo ·que dizer que o 

D emenda. 
Poder ·Moderador .nfto póde ter voto: eus O Sn. VEilGUEmo: - Eu não disse que 
nos Ji\··re: semelhante principio ia destruir 0 Governo era obrigado a Sanccionar; disse 
uma das prerogativas do Poder Moderador. que era de esperar que não se negasse a 
Pois não podemos pôr emendas nesta Lei; 0 Sancçà.o das Leis vitaes, e mais import!mtes 
.• ,ão ,p6de o Poder Moderador negar a .Sua do Systema Constitucional. 
S;;.ncção? Jú isto ~ um ataque ao ·Poder "'Io- o Sn. i'IIAII<!UEZ DE PAll.\XAou.í.: -O no
derador. OriL mais: além das considerações bre Senador bem claro pronunciou - é uma 
que se tem feito contra esta iuncção, ac· Lei a que ·não se deve negar a Sancção: -
cresce que nfto se sabe qual :i>Linistro ha de esta foi a opinião que emittio. 
referendar esta Lei dupla. Em parte pertence (Os Srs. Borges e Verguelro interrom· 
ao :Ministro da Guerra, em parte ao da Fa· peram, dizendo: - Era de esperar - foi o 
zcndn. Isto é ;perturbar a ordem; por conse· que disse). 
quencia voto que fique separado. Eu entendi assim, continuou o nobre 

O SR. SATtm:nxo: - A!'ém do que acaba orador; mas, se essa é a idGa, que se emit· 
de dizer o nobre ·Senador, tenho a accrescen· Uo então convenho. 
tar que 6 expresso na Constituição oque esta ' o Sn. Bonr.ER: - Quanto a mim, é in· 
Lei seja separada; pois diz o artigo 150 , difrercnte o estarem estas duns Leis nnidns: 
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mas se -oe quer metter cm discussüo seme-~· Diz-se que estas duas Leis devem ir sepa· 
lhanto mnteria, não sflo os argumentos, que radas por causa ·da Sancção; .pois que poderá 
:lf) pr,~duziram, os quo con1·cnccm da neccs·j o Poder Modera-dor querer Sanccionar uma 
sidade da sua separação. Diz o artigo 10 da e não a outra, e assim ~ obrigai-o a dar o 
Constituição que se fixem as despezas; e o 1 seu \'Oto .contra a sua consclencia a uma por 
artigo 11 as Forças de Mar e Terra. ·Eis aqui causa da outra. Eu digo porém 'que por esse 
dous objectos Intimamente !!gados, pois que mesmo motivo 6 que podem Ir juntas em 
não se p6de fixar a despeza sem se fixar a uma Lei só. Fixa-se, por exemplo, uma Força 
Força; esta IJa de determinar aquella. Mas, tD.I, que se julgou ser bastante; e Juntamente 
porque estes objectos vêm mencionados em um quantitativo, que se calculou ser suffl· 
ülfferentes artigos, 6 ·razüo para se concluir ciente para manter essa Força; mas o Poder 
que as Leis respectivas vão separadas? ·Eu Moderador na· Sua lntelligencla -conhece que 
o que ·Concluo, é, que ~ preciso legislar sobre se dá pouca Força, e por Isso nega a San· 
estes dous objectos, mas qui! so facam duas cção a esta parte. Digam-me os nobres .Sena· 
Leis, destacadas uma da outra, ·n1lo tirare! dores quererá o ·Poder Moderador dar a sua 
tal lllaci!o. •Se valesse semelhante principio, Sr..ncção á outra parte, que ~ a despeza or· 
nflo poderlamcs dividir cm dous, tres, quatro cada? .De certo que não quer<:!r~. Jazer um 
c mais Actos Legislativos, ainda ·que o pe· Acto ocioso . .Se não quer a França, por 
disse a utilidade, c a boa execução da Con· exemplo, de dez mil homens, como hade, ou 
stltulção aquillo, que nella estivesse recom· de que serve, San{:c!onar a quantia calculada 
mendado em um só artigo. Neste Capitulo para esses dez mil homens? Estes dous · obie· 
vem desesete attribulções, que tem a Assem· ctos, 'senhores, são tão c:>nnexos, tem uma 
bléa Leglslatlva: segue-se daqui que se ·façam tão intima relação, que ,aão se póde despre· 
llescsete Leis? Hão do se preencher essos zar, ou admlttir um, sem outro . .Supponha· 
preceitos da Constltulçüo om de~.,~~~"'' em mos agora o Inverso da primeira suppos!ção: 
\'inte, ·em trinta, em doze, em tres, em uma o Poder •Moderador Sancc!ona a parte, que 
só Lei, segundo a co•nveniencln, e a boa exc· trata da Força, porque a Julga sufflciente; 
cução dnquelles 1\ian.dados da Conetltuiçi::.::>; a mas •não a qua,ntla, porque tem por mesqui· 
necessidade, e a utilidade são as medidas, nho o cnlculo, que ~e fez: ode que serve •Sane· 
nn~ il'~tot".mfnnn1 oato ,,,.,o,. ... rlnrt T _,,.., n ..,:;, 11fnn11,. a .t:i'ntttuJ elA lha 'etltnm na mll-fntl nA.'t'~ 

~-~u~~;;-d~;~r;i~~s -~;:C~n;~;;u~n~: Q;~;: I ~-·;;;to- d~;· d;s;;z~~-?- D;_~~~ c~~cj;~--~u;-~; 
,.ln. nf'\'!" .nvomonli" •f,"\,.. "'t:'l"nn ... .,,.~" ,.,.. ... + ...... 'h~--,,.,.... ,...,.,..,,,.,n,.,+,., Ana ,.,,n.,..4Cll 1c::!J!na.tn:1'oa 1'1taafo., __ , ,., .... ----r·-, .......... _____ .,. __ .,.., .,....,.....,.,., .. _....,.,., ............ ( ...... 0.,._..,._,..,.,. __ .., · ___ ,...,._ ---------, ---w-··· 
emprest!mo; havemos de fazer uma Lei paral parte,· ·são · e:o::;,traproducentes; mesmo por 
autorlsar o Governo ~: esto Acto, c outra causa da Sancção uma sú Le! deve abranger 
para o ·seu pagamento? Ni.nguem duvidnr[L de estes dous objectos de reciproca depen·dencla. 
que por uma s6 Lei deveremos autorlsar o / Na Inglaterra, e na F:-ança nüo ha Lei de 
Governo para fazer este emprestimo, c ahi Fixa~ão de Força; quan·do se diz - Budget 
mesmo .o!lndiear-lhe os meios para pagar o - ent~:nde-se a For~a numer!ca das despe· 
em.prest!mo, não obstante estar isto em dous zas, esta é a pratica de todas as 'Nações cul· 
artigos na Constituição. O outro argumento, tas, que têm feito Budgets: n!ío se faz uma 
que aqui se apresentou, permltta-se-me dizer, Lei particular para a~mxal1, 'Portanto digo 
não entra nas rn!as desta questiío: trnta-so que não se devem sepal'ar estes doU!! Obje· 
de .fixnçito de ·despezns; e o nobre Sena:dor ctos: e \'Oto contra a emenda. 
ca,nsou·se em fallar no modo de empregar O Sn. MA!!QUE7. nr.: INHA~rll'UPE: - Nl!.o 
ForGas, cousa, de que aqui nllo se trata, pois preciso fazer a ml'llha protestMi!.o de fé da 
que, o como hflo de ser empregadas as Forcas minha constitucionalidade: observo a. Const!· 
quo o corpo Legislativo fixar, fica ao juizo tuigno, e estou persuadido de que as regras 
do Q.c,·erno, n. quem pertence tal distribui· alli. escrlptas r.lio estiio debalde. ·Ellle manda 
r,fto. Quanto (L Sancgão, já estií. respondido fa~er duns Leis scparndns, e distinctae, uma 
que r.no se quer forçnr o Poder -Mod~rndor, que f!l.:c r.s Forças de l'vf.ar e Torra, outra, 
que só se disse que era de esperar a Snn· que !ixe as desp.ezns nocessarins; e 6 por 
cçfto de uma Lei vital úo Systoma. Rep.re· 

1
isso que eu sustento que estna Lois não de

scntatlvo, qual ·~ esta, que oro. so D.]Jresenta. vem Ir englobadas. Argumenta-se contra Isto 
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dizendo-se que o Poder Legislativo ,p6de au- Ministro ha de referendar; porque não sei 
torisar o Gove!'lno a con trahir emprestimos, que o Ministro da Fazenda referende uma 
e estabelecer os meJs para a sua amortisa-; Lei, que envolva cousas que não são suas. 
ção, em uma só Lei. l\1as, Senhores, será Disse que no Budget das Nações eultas vem 
isto a mesma eousa? Eu não acho ·que tenha assim. E' verdade, e neste tambem vem; 
alguma relação. Quanto á .Sancção nós todos aqui d·lz que gaste tanto com estas, e aquel
estamos persuadidos de que o Poder Mode· Ias especies. Não se p6de deixar de fixar a 
rador não negará a Sua Sancção, quando vir Força; quando não fosse por outra razão, 
que •a Lei está no caso de a merecer; mas bastava determi•nal-o assim a nossa Constl· 
elle Póde deixar de dar por causa de um tuição. E' pois objecto de uma discussão se· 
só artigo. Se a Constituição tivesse um ar· parada, que deve formar uma. Lei d·istlncta. 
tigo, que tem a ·d.a NoruGga, o qual diz, que, o Sn. :O.fAJIQUEZ DE l:'i"IIAlrBUPE:-E' para 
quando chegar á presença do Poder 1\Iodera· razer ·uma declaração. Nós já fizemos aqui 
dor uma Lei, que tenha algum artigo d~s· uma Lei de Fixação de Força, dizendo em 
con·forme com o Sentimento do Poder Mode· quanto durar a guerra, tanto; aca·bada. esta, 
rador, faça voltar ao Corpo Legislativo, en· reãuza·se a tanto; assim como vlce--versa. 
tão sim poderia haver esse meio: mas nós vendo 0 Governo que precisa Forças, levan
não temos essa providencia na nossa Con· ta·as, pois que nem sempre estamos em Ses
stitulção; e por isso mesmo não devemos fa· sões: pó de por exemplo haver uma subleva· 
zer cousa que vá embaraçar a Sancção. Deve ção dentro mesmo do Imperlo; neste caso, & 

ir separado, até mesmo para ser r.efe:-ondado outros semeJ.hantes, o Governo obra e:~~."tra
pelo li-Iinistro competente; o ·quP.. :'não .p6de l ordinariamente; e ê para isso que se fixa 
ser, indo .englobado. ·· tambem uma quantia extraordinarla. Eu de-

O Sn. BonoJ;:s: - Si.nto dizer que ·não sejo economias, ainda. que principiem por 
estou convenc·Mdo; O nobre ·Senad·or insiste mim: mas não quero que se economise a.quillo 
na separação, .e não respondeu ás considera· que é de necessidade gastar. 
ções, que fiz contra ella: estão ainda em pG o Sn. lliiAnQUEZ DE BAEPEXDY: - O ·mais 

-os meus argumentos. Trouxe-se ·a objecção for.te argumento, .que se apresentou contra 
de .não poder ser a Lei referen{!ada, indo a separação destas duas Leis, é que ellas 
unidos os doas objectos, porque, sendo ~stes siio tão connexas, e táo dependentes, que 
dlfferentes, não se saberá que Ministro dc·J tanto vale estabelecer umas, como ou!::-a, por· 
ver(L referendar. Este argumento t<>m. C{>!!!. ~!· 1 que.· se se e~tabeie~erem . donf' rn[l h9l!!~n.~, 

!:!t:; ::.!õ;;:::.:;.. :v;·,;;;: .uia~ .,~te inconv.en!ente,l estão fixadas as Forças de Mar; se se esta
que se aponta, nasce de estar a Lei com de· belecerem tantas embarcações, estão fixadas 
feito. Se a Lei dissesse - concede-se ao Mi· as suas despezas. Isto, quanto · a mim, Sr. 
nistro da 1\Iarinha tanto, para ter tantos mil Presidente, ·não merece que façamos, eon_:J 
homens - eu talvez me pronunciaria contra se tem feito, tiio longas dissertações. O no
todos os outros artigos, e diria .que se con- bre .Senador sabe, e já tem dito multas ve
cedesse ao Ministro, tanto para sustentar zes, que, QU:llndo nós tratamos da nossa de· 
tantos Marinheiros, e tantos Soldados. •E · reza, não olhamos para despezas, uma vez 
vindo a Lei assim, como digo, dlr-se·hla que que sejam ·necessarlas: não estamos no caso 
era para o Ministro da Fazenda.. Este não de um particular, que gasta segundo o que 
abria conta ao Ministro da Marinha, senão tem: uma Nação gasta o que lhe ê !ndls· 
de ta.nto, então cah!a o outro argumento, pensavel; e ·nenh:~ma deixa de ter meios de 
este, que parece multo forte. fazer as despezas que lhe são necessarias. 

o Sn. MAIIQUEZ DE PAIIANAGu.t: - Tenho Primeiramente flx·amos a Força; depois cal· 
já dito bastante sobre €Sta questão: respon· cula·se a despeza; e diz-se - para. tal MI· 
dere! comtudo a alguns argumentos, que me nlstro tanto: - ora supponhamos que •não 
lembrar. Dis~e o nobre 'Senador que é uma ~e lhe dá na Lei do Orçamento essa quantia 
Lei não .p6de eer Sancclonada sem a outra. está o Ministro descalço. •Pois ha d& 6 As· 
Riespondo a isto que, se ·é assim, qu~ lm· sembléa proceder deste modo? Eu devo sup
porta ire.m s.eparadas? Não ''cjo inconvc· pôr que a Assemb!t!a faça. isso com informa· 
nien.tc: pelo contrario de não se saber qual. ção do Governo, e que lhe dá o necessarlo 
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para manter-se: não digo que lhe de para formação sómente para o Corpo Legislativo 
dcspezas de luxo, c id6as cavalhcrescas; mas poder legi~lar com conhecimento de causu, 
o numero necessario de gente, para, quando comtudo como entender, então não póde 0 
vier a Lei do Orçamento, nós regularmos o Governo conservar a que pedio, mas só a 
que se deve dar. Assim têm feito as mais que se !~e concedeu; e <:om effeito, o artigo 
Nações: e portanto sustento a minha emen- não diz - dê-se ao Governo a quantia, que 
da. Já disse que se podia discutir ·agora, pedir, para conservar a Força, qu·e clle jul
porque convém adiantar trabalho, pondo este gar, mas a guerra vem de repente; e como 
ramo de parte; vai para a Camara dos Depu- hei de poder apromptar a Força, não estando 
tl~:dos, e nós vamos discutindo as outras ma- autorisado? - Digo que está atrtorisado en
terias; assim parece-me que vamos em re· tão -a pedir um credito supplementar para 
gra. O systemn de complicação introdu:dndo essa despeza, Que não foi calculada, e que 
em uma mesma Lei differentes cousas, que não se fixou: está autorisado nesse caso pela 
de1•em ser executadas por differentes Minis- Constituição, que dá o poder de declarar a 
tros, é máo. Quanto ao dizer-se que na Con- guerm. }Ias, Senhores, n63 agora não temos 
stituição ha ·cousas em dous ar.t!gos, que se guerra com ninguem, nem a esperamos, como 
mandam fazer, e podem-se fazer em uma só o diz a Falia do Throno; d·emais, c!la nunca 
Lei, já o nobre .Senador respondeu que, vem tão repentinamente; e é preciso ter em 
quando se habilita o Governo, por exemplo, consideração se ella é offensiva, ou mera· 
a fazer um emprestimo, e se dizem os meios mente defensiva, se é terrestre, ou naval. 
do seu pagamento, são duas cousas diversas. Pois não é mais do que dizer - a guerra 

O SR. BonoEs: - lrnsiste-se em que au- póde vir de repente; o :.1-Iinistro póde gastar 
torisar o Governo para coutrah!r emprest!- mais, do que se lhe deu, e depois pedir um 
mos e dar-lhe os meios para pagar, são en- credito supplementar; e o Corpo Legislativo 
tidades distinctas. Só se o nobre Senador ha de dar-lh'o! - Acha o nobre Senador al
entcnae que cmprcstimo não é dívida publica! gum artigo na Constituição que obrigue o 
llfas eu .não sei que outro nome se dê, ou C-!!r!)o Legislativo a J.ar ·esse credito supple· 
outra cousa seja, senão divida publica. Diz mentar? O Corpo Legislativo não o concede; 
o nobre Senador que, uma vez desi~Jn·ada a e considere o nobre Senador o resultado. Nós 
ForÇa, o mais não é senão que é preciso tan- já fizemos isto, já concedemos esse credito; 
t.n. ·-m oP.ntHn 1_1m~ .. ~~zHo .d~s.ta~ Jl~~ fa.Yo.r~ce !!!!lZ '!l!l~ ::;c d!õQ. 'i'-"'~ :;vw.v;; vbrigailvs ii. Cüil· 
este· pnncipto'! Tom· ~ -dizer, ravorece a ou- ceder todas as vezes que o :1-Iiuistro pedir; 
tra opinião, que diz ... .;_ o Min·!stro da Mar!- que a Assembloéa não p6de negar. 
nha empregue dous mil homens: -.estão O Sn. ALliEIDA E AtnuQUERQuF.: - Eu 
portanto em pé todos os meus argumentos; creio que esta discussão podia terminar, se 
porque, não se occupando -a fixação da Força~ tratassemos desta Força no Tit. 2•, fazen
senão do quantitativo, que se dá ao Mi·nis- _' do-se o mesmo, que se tem ~elto com as ou
tro, e persuadido, como ·estou, de que não : tras Repar.tições. Com a dos -Negocias Es
se deve ser empregada, e é despeza depois, I trangeiros não se disse quantos Diplomatas 
não importa que vá isto junto em uma sô · devem haver; deu-se-lhe sim a quantia, e 
Lei; quem Sancclona uma cousa, .Sa•ncclona mais nada: com a da Justiça, d~u-se-lhe a 
a outra, pela correlação que uma tem com quantia, e não se d·isse quantos Tri!Junaes. 
a outra. Dfz por~m n nol:m> -8~>n~.ilor, póde Faça-se a:qui o mesmo: dl;;a-se quanto deve 
não Sanccionar uma, e depois pede o M·!nls- despender; que, se não ·pedir exorbitancia&, 
tro um credito supplementar. Eu não sei, Sr. a Lei ha de passar muito d~pressa. Uma das 
Presidente, como ie'i:o tenha lugar; pcll'que razões, que se al!egn, é a dlfticuldade d:~. 

0 credl.to supplementar é quando apparecem Referenda do Ministro de Estado; m~s r.u 
despez!l-S, com que se não contava: mas, se não vejo na Constituição onde diga que s~ja 

esse caso foi apontado na Lei, diz-se-lhe - referendado este Acto, que é do Poder )fo
não posso dar. - Se a razão de f:lxar a derador: o Ml•nlstro só referenda os Actos 
Força de Mar e Terra sobre informações do do Poder Executivo. Tenho ouvido fallar em 
Governo -vale -para se conceder toda, a que I Força _permanente, e ·Força extraordlnar!a. 
elle pedir, então calo-me: mas se. é esta ln-) Mas nós podemos ter alguma duvida c.m que 
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não precisamos da extraordinnrlil, quando a · stltulção: a Assembléa fixou por uma Lei, 
Fa11n. õo 'rhron.o nos -certifica de que estamc2 que fez; se o ·Poder l\!oderador não ·S:lnccio· 
em paz? Nós deve.mos sim calcular uma nau, a 1\:ssembléa !Ilão tem nada .com lss~: Se 
Força extraordin:~ria; mas esta não tem 11· qui21erem dizer quo o Poder Moderador faz 
mites quando se precisa; emprega-se toda parte da Assembl6a. eu nego a asserção: As
quanta ha, se é necesso.ria. ·Entremos pois no sembléa são as duns Camaras; as duas Cn· 
methodo •que seguimos com as outras Repar· marn.s o o Poder Moderador são o Poder Le
tições; que, se a somma que se .pede não fOr gislativo. Disse·se que a guerra póde ser de
demasiada, a Lei passa em um Instante. clarnd·a de repente. Perdoe-mo <1 nobre .Se· 

O Sn. l'riAI!QCEZ DE PAM:>AGu,t: - •Eu nadar, Isso não é exa:eto; ha con·hecimento 
não digo que, quando se peça uma Força de antemão. Não se diga que a Assembléa 
dcsproporclona•da, se conceda: digo que a As· deve estar pela informação do Governo: esta 

. sembléa deve estar mais pela informação do / Informação •é nada á vista da Falia do Thr<l· 
Governo do que pela dos particulares. Ora o / no, cm qu·e o Chefe da Nação diz que estamos 
Govcr.no p6de declarar a guerra, e as vezes o em paz. FaUando da separação renovo os 
esta necessidade nasce de um ·ntomento para J meus argumentos de opposlção; e voto pela 
o outro: as C:tmarns não se convocam corii [ união. 
essa facilidade: o que ha de fazer nesse caso o q Sn. VEnauEmo: -Parece-me que nin· 
o Governo? 'i\'ào ha de sustentar o decoro, e guem duvida de que a fixação das Forças, e 
a honra Nacional? Creio que hade: creio ·que das despezas, vem a ser como um s6 objecto, 
portant<1 se deve fixar d·e antemão, não s6 a por Isso .que são aqui duas cousas i•ntima· 
Força ordinariu, mas até a extraordinaria 1-111ente .connexas. Determinam-se, por exem
para estes casos, como manda a lettra da pio, cem para a Força de Mar; claro cstlL 
Constituição. Diz o nobre Senador, que di· que hão de h:tver praças, que consumam essa 
zendo-se que se dê tanto, é quanto basta. Não quantia. Sendo pois assim, para que essa se· 
(o assim; é preciso que se fixem as F·orçns. I paraçftO? .Será s6mente para emendar 'o Pro· 
Quanto ii separação, já disse que não acho jecto de outra Camnra? A Camara dos Depu· 
inconveniente; si.m acho pela união; demais tuodos assim o ·fez por necessida:de; porque 
jú ha precedentes. Quanto oá Referenda, o vio que, separados estes dous objectos em 
Ministro 111ão referenda a Sancçiio; r .. z muita I Projectos dlst!nctos, não se •podiam vencer 
differenç~. a Sanl!ção, da Lei que manda pOr com tanta facilidade. Se se podesse fazer 
cm execucão. . ·· 1 prtmei.ra.mente · a·· L~i li-a fi.x:a~Jdo \la; FvrQaõ. 

O Sn. Co:O."DE DE LAGES: - Infelizmente estava tud<1 acabado: mas, IGgo que se não 
tem·se dito muita cousa, que não vem para. póde. fazer, necessario era englobar. Fnllou-.se 
a questão. A •questão proposta ·é simplesmente em despezas eventunes, e não sei a que vem 
se se deve separar estes dons objectos, fixa: isto aqui, ainda que a Constituição diga que 
ção e Forças, e Orçamento de Despezas. Tra· ::tnnualmente se fixem as Forças ordinarias 
temos disto, e não p·ercamos tempo com ma· e extrnordlnarlas, não se segue ·que, sem ne· 
terias ·cstranlms. Eu voto pela separação; cessldad·e, se fixem taes Forças: eu on·tendo 
porque esta é a .pratica das :-Jaçoes clvlllsa· que: a Constituição assim autorisou a Assem· 
das. bléa Legislativa, para o caso, porque receio 

O Sn. BoRGEs: - Um dos motivos da que me venha a ser precl·so: - suppõr o 
emenda ·foi a dlfflculdade da Sancção [L Lei, ~ontrarlo, é· suppOr que a Constituição queir~. 
contendo e!ln dous objectos. O nobre Sena- que se façam Leis sem necessiuaue, e sem 
üor disse multo bons cousas, o reconhece utilidade. IDiz·se que p6dc h~<vcr uma guerra. 
que a Assembiêa .póue dlmlnttir: portanto est(L Na verdade: mas então o Gover:J.o, devendo 
turlo aca·bado. Disse que, não sendo rSaneclo· cuidar na conservação do Estado, cuidará 
nada a Lei da Flxn.çiLO das Forças, est!i. n<l nos meios; elle pedlr{L um credito supplemen· 
caso de se pedir o credito; porque a Constl· tar; e as Gamaras niLo l·h'o negarão. Insls· 
tulçllo diz que, emquanto nllo se fixar a Força tio·so muito no respeito á Constituição, por· 

· preslsta aquelln que existe. A Assembl6a fez que pOz cm um paragrapho (nem ao menos 
a 1-el, e o Poder Moderador não Sancclon<~Ui , síio artigos diversos) que se flxnssem as For· 

. I 
Isto não () o mesmo caso, que suppõe a ·Con· · ças, e RO outro '(JUe se orçassem as despezas. 
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Oru ·eu não sei que seja faltar ao respeito j zcm a Lei, e b::~t:::. ollas a fazerem p~1·a 
devido á. Constituição, satisfazer em uma só sortir della effeito! Isto é nbsurc!o! ' 
Lei o que el!a m:lnd~ cm deus Dnragrapllo:i! j' O .SH. l\fA.HQüEZ JJ.I.!l BAill.'l!::.iur: ~ o nobr-e 
O que noto muito ti dizer ·o nobre Senador, Senndor que combate a minha emenda, dá 
que ora tanto defende o respeito Ct Ceonsti·l aso contra si mesmo. Diz que a falta de tem
tuicüo. aue .no caso -de AAr ISA.nflflionnrin n 00 ohri2'011 .R. r.notrHirn .rimt fl.tlnntarlncr ., "''"; ... 

Lei do Orçamento, e não sendo n d.~-Fl~;çu~ ~m~ ÚÍ. co~ ~ut;~:-- e--~ ,;;;-e-i;;~,-se~-;~ 
das Forças, hão de <:ontinuar as que estavam! confessar que, se th·esse tempo, não faria 
Aqui parece que não respeitou a Constitui- assim? Logo ·o verdadeiro caminho, e a mar· 
ção. Eu leio o 11rtlgo da Constltuiçiio (leu); cha legal é a que proponho •na minha emen
nilo ·diz - emquo.nto o Cor.po Legislativo - da. O Senado agora o •que deve fazer? Sepa
·~liz slm - emqtianto a Assembléa Geral tem rar. Estamos nós tão presos com a falta de 
designado taes Forças, nü.o podem continuar tempo? Não; nós não temos essa mesma ne· 
as que estavam. Se se duvida que seja a As· cessidade, que teve a Camara dos Deputados: 
sembi6a Geral, eu ch'amo a nttençüo da ca- portanto devemos tratar destes objectos se
mara nos nrtigos 13 e 14 {leu). A Assem- paradamente. 
bl6a Geral é composta só das duas Camara:i, O Sn. VrscoNDE DE ALC.l.Nl'..UtA: - Insis· 
o nem estas palavras se ·podem entender de te·se com tant:J. emphase, e repGte·se o ·que 
outro modo. Uma vez que a Lei passe nas já se disse; chama-se a lettra da Constitui· 
duas Camaras, ainda que nilo seja ,sanccio· ção para se argumentar, e diz-se que a fixa· 
nada; as Forças devem ser estas que a As· ~iio das Forças depende só da Assembl'éa 
sembl'6a Geral marcou, e não as que exls· Gora!, constituiondo o Governo na necessidade 
timn antes, não só porque na Lei do Orça- de ultrapassar aquellns, que a Assembl~a 
monto não se deu mais dinheiro ·para ma!s Geral tiver designado, embora .esta designa
Forças. çüo nfLo seja Sanccionada pelo Poder Mode-

rador. Eu não penso assim; e é para defen-
O :Sn. Co:>DE DI~ LAGES: - Todas .estas der a Constituição que om me JC\·an.to. 

cousas são fóra da ordem. O nobre Senador Olhando para a Constituição mesma, no TI· 
diz que a Camara dos Deputados não teve tulo do Poder 1\Ioderador, va-se ·que todos os 
temvo: nós _porém temos. Port::mto que .mo- Actos do Poder Legislati\·o silo dependentes 
tive !::::. para nilc s,;pars.rmos? dD- Snncção rpara terem força de Lei (leu). 
• O Sn._ ·MARQU~z DE PAR.l.NAou..i.: - Agorr. Se elies, emquanto não têm força de Lei, 
~.:.~f!!€' =-t:n n mnbvo. nnrnnA .n. f!R.mn.r:t. elo~ .,..;;"' ,.,h,.; ...... "" ,..,.......,,.. ,..,.. .............. ., ,..n.., ... ... .: .... ~ ... ,,.. ... 

··· ··--·-···-- ·· · •·:- ---- ···· · .. -· - ··········.-----~ ........ ~--v-•·o...,"'":"'l ""'"'".a.o.v "'"" "''"'"' ... :»'"' '":l"""'·.v_ . .., • .....,J:".~. .... ., 

Deputados e!lgJooou·lsto:· :porem· e· monvo; que acto· ·da ·Assembiéa Geral hn · de obrigar,· ·o .... 
. não prova· nada; cm lugar de adiantarem inl1ibir o Governo de •poder ultrapassar? 
trabalho, perderam tempo. Se, logo quo se O Sn. l\f,utQUJ~z Dll: BAEPEXDY: - Nü.o se 
discutisse a Lei d-a Força (como eu vi, e tema •que, indo separadas as duas L'éis para 
para que foi chamado) n remottesscm para a Gamara dos Deputados, esta não a admltta: 
o Senado, jlí. delia se ~inha tratado; mas o por consequencia fiquemos paraly.sados. ~u 
guardaram para a encaixarem na do Orça· não receio tal .rejo!ção, salvo 'SO aquella Ca· 
monto. E' tanto necessarlo fixar as despe· mara, o que não é de presumir, está. no erro 
zas, como o numero de indlvlduos: se não de que nós niLo podemos fazer alteração al· 
fôr nsslm, depois tudo. são consequencias guma nesta Lei, e que devemos assignar de 
terriv·cis. O Governo deve ter o numero !lU!· cruz. Terrlvel cousa seria, se o meio de pas· 
cessaria; e se lhe faltar um homem, ·ha. de sa.: um3. Lei :l.lli fosse" nós subscrevermos :l 

recrutar .. Qunnto á outra questão, direi que tudo. A Camara dos Deputados englobou es
não reconheço A·sscmbléa Geral, senão com tes objectos, porque assim enten·deu que era 
a Snncçü.o do Imperador. A Assembiéa . não melhor, ou porque a angustia d·o tempo pôz 
póde mais, do que fazer a Lei, e esta não ncssn necessidade: nós ag~ra separad0r9, e 
tem execucão sem a .SancGão I-mperial, sem I elia não deixará de ir de nccürdo comnosco; 
:1 qual nilo ha Lei, que mando. Pelo que 

1 

não dcl~ará por isso de a. levar a Sanccão 
disse o nobre Sonador, seria desnecessarln Imperial. 
a Snncçf10, poi·s que só as Cnmaras é que !a· 0 SR. VERGUEmo: - Eu . ponderei que a 



162 Sessão de ~7 de Setembro 

Camara dos Deputados englobou em uma Lei que o Soberano deu aos Povos, q.ue elle 
estes dou~ objectos por necessidade: mas a j mesmo offereceu á Nação, ·que a Nação não 
!Hto se objecta dizendo-se que a nós cu.be no fez;. E é a islo que o nobre Senador chama 
tempo. Com effelto! Quem não 'Vê que 11em ! fantasma? E é Isto a que se dâ o uome de 
englobado, quanto mais separado, não se p6- i Pninc!lpJo subversivo da Co!'istl·tulção? Eu 
de COi!lcluir esse trabalho até o fim de Outu- : disse que a Assembléa fazia u. Lei da Fixação 
bro? Fl:.:c-sa, como se que!' a Força, para de- / e não respondia pela sorte da Sancção; c 
pois se fixar a despeza, separando estas I que, tendo fixado as despezas, ~;;ue julgava 
duas entidades; mande-se para a Camara dos I sufflclentes, poderia negar, se qulzesse, esse 
Deputados; de lá, se fôr aceita, suba á San- 1 credito supplementar, que o :\Hnlsbro depois 
cção; esperemos que seja Sanccionada: cabe pedisse, além do que lhe fôra decretado. 
tudo Isto no pouco tempo, que nos resta? O Sn. AL)IEIDA E ALnuQuEn~uE: - ,pare
Não é isto atrazar, e em ultimo resultado ce-me que temos divagado da questão. Tem-se 
não fazer nada? Ainda eu disse - se fôr questionado se ha Lei com Sa.n<:ção; e para 
aceita: - se não fvr, ainda mais tempo ha isto bastaria qualquer dar-se ·ao trabalho de 
de levar, e (o que é mais) ha de ser preciso ler o Titulo 4• da Constituição. Toda a ques
reunir a Assembléa, o que ·eu não sei como tão agora deve ser se deve discutir separado 
será ... Senhores, aproveitemos ·trabalho feito o Orçamen.to. Allega-se a favor da sepa.ração 
e evitemos Inconvenientes maiores. Disse-se que a Constituição marca em differentes pa
gue indo englobado, é forçar o Poder !\:!ode- ragraphos estas materlas: mas eu quizera 
rador á Sancção do que não approva. Não que me respondessem porque é que se não dls-
6 as~im. Porventura não fazemos Leis com cute em uma só Lei as Forças de Mar e 
n.ultos artigos? E deveríamos levar á San- Terra, fallando dellas a Constituição em um 
cção cada artigo separado, para não obrigar só artigo? Por aqui se collige .que não é ra
o !Poder Moderador a Sancclonar em globo zfLo de Lr englobado, ou separado, o fallar 
todos os artigos? Não, certamente. O Poder nestas cousas a COi!lstl.tuição no mesmo, ou 
Moderador Sancclonará o que quizer. Senho- em diversos artigos. Acho muito notavel dl
res, a Lei do Orçamento tem uma affinidade zer-se que este methodo não presta, quando 
inseparave! com esta outra: ella mesma é jtí a Camara, tendo lido .esta Lei á Commls
rnuito complexa. Se o Poder Moderador não são de Fazenda, e tendo ella dado o seu Pa
se agradar de um, ou outro artigo, ·rupprova recer, o approvou. Eu acho que podemos dis-
a Lei, como l·he approuver. . I cutir a despeza com Informação do nobre 

O Sn. BonGEs: - Nada mais direi sobre Ministro, e depois regular a fixacão. Emflm 
. . . .. - I ·.· .. - '··• , ••. • •• . • - . 

~ie~~~;~;~:ücju~;o-:li~~~~:r d::~~s~~~:. ~:JJ~ / ~"m ··~~;;;; ev~~;·";or~:'e"-~"o. ~~:~:~~lo,. n~~ =~. 
nobre ·Senador, que acaba de fallar, me pre- 10 an,nos teremos Lei de Orçamen·to. 
venío em alguns additamentos, que et pod&- O Sn. VrscoNDE DE .CAYRt: - Sr. Presl
ria accrescentar ao que já tenho expenclido; dente, o Sr. Borges estranhou o usar eu do 
tratarei agora unicamente da opinião, ·que tP.rmo fantasma, com que appellldel o seu qua
ouvl aqui, .quando se fallou da Assembléa dro do Novo Poder que Inculcou á Assem·bléa 
Geral, e Sancção de Leis. Não é o mesino Geral, fazendo Lei do Orçamento sem neces. 
escusar,se a Assembléa de fazer uma Lei, sldade da 'Sancção do Poder Moderador. iE' 
como foi a de 1828, e fazei-a, e não ser Sane- patente á swbedoria do Senado que nisso unl
ciOi!lada: isto não é dizer que haja Lei sem camente impugnei o que está na Imaginação 
Sancção, nem consldern.r a Constltnl!;ão como do .!Jlustre Senador, ·não o que está !l:l .Consti
um fantasma, segundo a expressão de um tulção, que no artigo deflnio o Poder Legisla
nobre Senador: eu leio o artigo (leu): aqui tlvo compotas das duas Camara~, com a San
está a Lei já .com Sancção. Agora leio o cção do Imperador. Não posso portanto reco
artigo 65 (leu): Isto quer dlz~r - tem força nhecer autoridade na Assembléa Geral senão 
de Lei. - Logo ha dous modo? .de fazer no:~ casos e modos marcados na Constituição: 
Leis, ou ha Leis àe dous modos, uma, que esta, ~ara a validade dos actos legislativos, rll
sc reputa já Sancclonada, outra, que depende quer a Sancção Imperial. ,Em nenhuma parte 
da •Saucção: e isto é da me~ma Constituição, se acha que para a Lei do Orçamento se fizesse 
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excepção dessa :regra. ALnda que no artigo I dada 
se previna que o Orcamentu das Forcas e Des. ueJ.la 

o 

por um s6 :Ministro, apezar de pussar 
a des,;;;et:a de todo· u I!Up~rio. 

pezas possa ser para menos da existente, ja-
mais se pode entender ·que possa ser muito ln· 
ferlor ás necessidades do estudo, posto qu<J 

Dand!H3e por discutida a Indil:'lçAo, 
propoz-se â votação, ;; foi apopr!!vad&. 

ambas as Camaras concordassem. que o Poder 1 

Moderador seja obrigado a Sancclcna.J.1L se 
:reconhecesse que com ella S1:lria impossivel a 
Defensão e · boa Administração do lmperio. . ' ' 

P.rosegulo· a (!isenssão prlnl:'ipn.l, quf, 
era o a.rt. 17. 

O Sn . .MAnQUEZ DE .PARA!I'AGUÁ: - Em 
consequencla do que manda a Constituição, 
que os !Ministros das Repartições apresentem 
ao Corpo Legislativo o seu Relatorlo, para 

E'·lhe pois livre negar a .Sancção; e, nesse 
caso, fical'ia subsistindo a u.nterior Forca per
manente, e a arrecadação dos Impostos, afim 
de não parar o Serviço, nem se desorganizar 
o Estado. 

ser regulada a segurança do Imperio, tanto 
Interna, eomo externa, e como determine que 

O !!lustre Senador contradisse-me, eltan· se fixe a Força de Mar, tanto ordinaria como 
do o artigo .da Constituição que providencia extr.aordinarla sobre a informação do Gover
a subsistencla da ·Lei. sem Sa.ncção; mas ISt!O no; foi para satisfazer a estas determinações 
é expressa excepção da regra 1pam o easo em I da Constituição Que eu tomei em consideração, 
que duas legislaturas insistam: em propor e I com a maior economia. possivel, o numero das 
approvar alguma Lei que não tosse Sanccio- . Praças e das Embarcações que deve o Governo 
nada: esta disposição constitucional é abso·l manter em tempo de paz no anno de 1831 
luta.mente inapp.llcavel ao easo de que se trata. 1 para ;:8::12. Tendo em vista uma costa de mais 

0 Sa . .M.'>l!QUEZ DE PAMNAGU.I.: _ Eu não ; de. 700 1eguas; o gran·de commercio de cabota
posso deixar de responder ao ·nobre Senador, I g~m em toda. esta extensão; tendo .mais em 
que -disse .que a ·Camara já approvou 0 Parecer 

1 

v1sta a necessidade de consrcva.r a força n<~>
da Commissão de Fazenda, que dizia que este ~al em todos 0~. pontos, e mesmo .?e ter uma 
methodo é 0 que devemos seguir. lEu quero Escola de :I-Iar1nha para a mocidade, e do 
ver a Acta desse dia, para me certificar ee formar marinheiros para a navegação de alto 

· f bordo, pois que os da navegação lle cabot1Lgem a .c~.m:~.ra a.~~rovou <lU não. Quanto á ln or· 
mação, 0 que digo é .que esta •fixação da força não servem para isto, principalmente porque 

· - ·· u. Jutliur ''.' ari.e ·à.ei·ies ::;Ü.o escta:ros; tendo em 
!l!tYe.! -é d.e.d!!.. pelo :1\.!!nistro- ela: Marin-ha, C elle "' 
é 0 mesmo que sustenta a separaçií.o. · vista estas e outras necessidades que a policia 

exige, assentou o Governo que nüo pode ter 
O Sn. A.ummA E ·.'\.Lllt:QUE!lQUE: - Pelo menor nu.mcro de Vasos de Guerra, ·do que 

que acaba de dizer o nobre Senador, Ministro 15 e 6 Transportes, o que tudo faz o numero 
da iMarin·ha. bem pode a .Calll:3.ra obter essas de 21 Em·barcações. 1Em consequcncla, trato.u 
i·nfor.mações: dê-as elic, e discuta-se, embora depois o Gc:verno de lotar e lotou com effelto 
elle sustente a separJ.ção: delle dependem as 
informações; mas não lia de ser :Pelo seu voto 
s6 que se despreze a discussão. Quanto. á aP· 
provação da Gamara ao Parecer da Com·mlssão 
de Fa.Zenda, mande·.se vir a kcta, e vezo.ose-ha 
se assim foi ou não. ' 

0 'Sn. BOUGES: - A Commissií.o de Fa· 
zendn. deu o seu . Parecer sobre esta Lei, e 
disse que achava este methodo multo bom, e 
a Camara o approvou; mas creio que isto 
.não em•baraçn. que agora mude de opinião. 
Eu não ·mudo; mas pode cada um dos nobres 
Senadores mudar. Quanto á outra cspecle, de 
que 4l preciso ser referendada a Lei do Or~n
mcnto, digo ·que clla tod.a .. ha de sei:" refercn· 

D 

essas Embarcações, não c.omo se exige em tem
po de guerra, mas sim em tempo de pnz; e 
pode se dizer iJUe lotou ainda muito mais 
baixo do que devia, para o numero de Vasos, 
lotando em 2.000 •Praças de todas as dassess, 
desde o Commandante até o fim. A Commis: 
são de Marinh0r· esteve por e;ta lotação; mas 
todavia a Camara d.:;a Deputados não esteve 

' ' . 
por isso, e ouçou a Força em 1. 500 homens. 
:Mostrei alll que não se podio. fazer o serviÇO 
com este numero, porque só as Provincias 
Marltim:~.s são· 1'5, e não ,podcmcs deixnr do 
ter pelo menos dous Vasos no .Rio ·da Prata, 
onde •temos grande8 relaçües · de commereio, 
e nté ainda um ·Cofre de presas. sendo de m:tls 

2L 
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,IJ. mai·s um palz que ameaça revolução, :por I 
~Ltia causa é lndlspensavel alli estes Vasos, 

, I 
EXl'EDmNTE 

para salvar ·nesse caso as riquezas dos nossos 
oom:merc!antc:;. N:1. Côrte não pode. d·clX3.r de 
l!!lver dous Vasos; na Bahla, um, em Pernam· 
buco outro, no Pará .dou.s, e é preciso ma.ndar 
" uma e outra Provlncla. Portanto, 1•5 em· 
·~mrcacões são lndispensaveis, e 6 ·transportes 
para importação de .generos. Capacitado pois 
de que se ·não pode pedir menos do que pedi, 
pois o meu antecessor :pedio 2 .liOO, eu faço 
uma. ameada para. que, em lugar de 1.500 pra
cns, sejam 2. 000. 

Mandou á Mesa e foi apoiada esta 

.A:rt. 17, E.i.ii iu&.O.r'Ü!= 1.500 praças, diga. i 
se 2. 000 praças. - Marqucz de Paranagu,4 .. 

O Sr. 3' Secretario leu um offlcio 
do Sr. Senador Manoel Ferreira da .. 
Camara, participando que · por moles
tia não podia comparecer no Senado, 
o que comprovava com uma attestação 
junta, 

O Senado ficou Inteirado. 

OIIDEX DO DIA 

Continuou a 1• e 2• discussão do 
Projecto de Lei do Orçamento, que na 
hora, no artigo relativo ao Ministerlo 
da. Marinha, com uma emenda apoia . 
da do Sr. Marquez de Paranaguá. 

O Sa. iBoBGEs: - São muito plausiveis as 
Deu a hora e ficou adiada a ma- razões que hontem allegou o nobre Ministro 

teria. 
O Sr Presidente marcou para. Or· 

dem do Dia a. continuação da materia 
adiada pela hora. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas ãa 
tarde. 

da Marinha, apresentando a sua em.enda.: mas 
es.:apou-Ihe attender, a par das suas .razões 
apresentadas, ao estado actual das nossas fi· 
nancas, que faz calar todas as razões. Pesam 
soõre nós 1~0 milhões de cruzados que de\·e· 
mos: e ulém disto, um inimigo maior, um 
flagello sobre todos os flagello.s tem feito a 
nossa desgraç:J. em finanças: fallo do cobre e 
do pape! depreciado, e de qu.e já o .Ministro da 

... ~ J ~::e~da diss~ na Camara dos Dep~tados: -
SESSÃO EXTRAOR.VINARIA !DE 28 DE ""'"''I ··~v .amos l:nml-go a combater senao o papel 

m"""KDRO I e o cobre e cs• te~· "~O 0;, .lll .. "'~ .,~ .... ~." .'""' ~~t.I...U J ;;:t OU. O U.AO r..~oLLUo'' \:.IA~o '\AIU& 

. ' 
P'IESIDE:I'CIA DO SR. BISI'O CAl'ELLÃO M'liR 

Contjnuação cZa ais01l3são sdb-re o Project(} de 
Lei do Orçamento. - Dcspczas do Minis· 

-. ·~erio ela .Marinha. - .d buso das promoções 
na Ma11ínl!.a. - Supprcssáo ãos lugares de 
PM;sico Mór, Oi1'urgião Mór ·c OapeZlão 

Mór. 

Fallaram os Srs. Senadores: - ·Borges, 11 
Tezes; :Marquez de iPB.rana;guá, 11 vezes; V.is

'-oonde de Cayrú, 2 vezes; Verguelro, 4 vezes; 
Satturnino, 1 vez; Marquez de ~InhiLIIlbupe, 2 
vezes; Marquez de Baependy, 3 vezes. 

Aberta a Sessão com 34 'Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-se a Acta da 
antecedente. 

/ effeito, são inimigos formidaveis, e ai:ndi 
maior o cobre, porque do papel ainda podemos 
saber que anda.m 50 mU.hões de cruzados; mas 
o cobre não se pode calcular, porque tem-se 
cunhado immenso, ·e a esta immensidade tem 
accrescido outra, que tem vindo de f6ra., dos 
palzcs estrangeiros, e outra, que fabricas par
ticulares entre n6s têm cun·hado. Não se pode 
estar em condição peor! A' vista disto, pareco
me que o nobre l'1Iinistro, pelos seus sentimen
tos patr!otlcos, attendendo a voz e clamor da 
Patria, nã.o deixará de coarctar as despezas da 
sua Repartição. Disse que eram necessarlas 
15 embarcações, e que as tripulara com .me. 
nos gente do que lbes compete. Sobre ·Isto ec 
sempre direi que, menos durante a ·guerra, 
nunca esse numero é D competenr.e; direi t:~m
bem que se podem dispensar esses seis trans· 
portes, quando se preciaarem. Ora, dlminuida 
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. então a tripulação destes transportes, já ba.s- cessaria mais, ·peça um credito: pois quando 
lam ns i. 500 praças. Este 'é o meu voto, e o ·Governo pedi o, negou·se-1he? Não. Nós ou
chamo a attenç:io da Camara e do nobre !•~:. vimos dizer do alto do Throno: - Acudam Me 
nlstro a esta reclamação. males da Patrla, dfun remedias que imlJerios:a.-

0 Sn. MAnQUEZ DE PAnA:-õAGw,l.: - Tenho mente urgem nas nossas criticas c!rcumsta!J.· 
muito patriotismo c muita consideração ·com elas -; o que quer isto dizer? Que evitemos 
as despezas publicas; talvez (permitta·me fa· tudo que fõr .extraordinario, c fique s6mente 
zer a mim mesmo este elogio), talvez nin· a(])ulllo que é indispensavel, Em mlelhores 
guem olhe com mais desvelo para as despezas circumstancias do que as nossas se vio o Go. 
do Est.a.do, do que eu; e é publlco que tenho verno fra.ncez em 1816, porque tudo quanto 

.entrado nas economias da minha Repartiçilo tinha de calamidade era manter um exercito. 
com um zelo superior á minha fraqueza, a.d· de 150 · 000 hOillleas estrangeiros, e recorreu 
quirindo até inimigos. Quando pedi este· nu· ao saudavel meio das economias: de tal ma

mero de Vasos, calculei o indispensave!. Quan· .neira 'Coarctou as despezas aos l1inistros, que 
do pedi os seis transportes, foi para navega· até o Rei renunciou oito milhões da sua lista. 
rem da Bahia par:t Alagôas, e trazerem ma. civil, e as Prin.cezas dons, fez um emprestlmo 
dj)Iras para o Arsenal, não para novas cons· e vendeu alguns bens da Nação. Ora. o nosso 
.trucções, mas para o concerto das embarca· mal, que incalculav.elmente é maior, como já 

ções que vieram muito estragadas da Campa· :está sobejamente demonstrado. e mesmo é 
nha do Sul. Sr .. Presidente, é necessario pro .. evidente: o que nos cum.pre enào fazer? Lem· 
teger o commercio, manancial da riqueza da j bro á Camara que cm 1827 e 1828, quando es· 
Nação, e sem estas embarcações não podemos tava.mos em campanha aberta, o Orçamento 
contar com elle seguro em uma costa como pôde soffrer reducção; naquellc anno o Go· 
temos. Se tiv.essemos marinha mer~ant!l de verno esteve r.or uma reducção da meta1b, e 
alto maT, não seria necessario tão grande nu· neste ele 1328 da terça part.e: ·hoje então, que 
mero de :marinheiros; mas, como não temos, não temos guerr.a, nf•o haYemos de usar ele 

torna·se indispensavel, para um caso de guer· econontias? A Camara sabe qual foi Õ resul· 
ra, que apparece de um mom·ento para. outro; tado da Lei e qual a sua c:.:ecuçiio, por isso, 
e um marin·heiro niio se faz nesse momento. e porque tambem me reserYo para auando 
Não pode deixar de haver no Rio da Prata I se ii!seutlr a despeza, não 'L:!Üarei agora nesta 
duas emibarcações, onde .temos grande com· especlc. . 
merr.io. p.a.r.n O~ nOt::Anc= n'?'~IJ'~~~~.t~: · :::.!~":::.::.=: I ··tr :;n, !..~~\RQUEZ- UE PAHAXAGU.~\: -.E' pfe. 

os seus capitaes no caso de ;,.iguma desordem ciso que o Senado note que Carpinteiros, Ca· 
alli .. o que é muito de esperar. Não se podem lafates, etc., tamibem são praças; ·C o numero 
dispensar .duas embarcações aqui; duas ·na que peço comprchende tambem estas; por con· 
Ballia; uma em Pernambuco; outra no ~Ia· scquencia não se pode dizer que peço muito. 
ranhão; duas ou tres no il'ará. ·Eu farei toda Já disse que em quinze ProviP..cias marítimas, 
a economia possível; farei, mas ficar desarma- que temos, n}o pode deixar de haver ao menos 
do inteiramente, não pode ser; ll preciso olhar uma embarcação em cada um:J.; já aqui estão 
a segurança do Estado; e quando se orça é as quinze embarcações que pedi: e como se 
sempre por um roaximo indispensavel. Uma ha de dar um numero de praças que nfLO seja 
fragata ingleza (são os que lota.m em menos) Igual a esta forçr.? Isso não 6 pr<t.ticavel. O 
calcula sete praças para cada peça; c por con· armo passado não se e:>'.ecutou tL lei: e porque·! 
seguinte uma fragata de ·56 a.nda por 300 e Porque se fazem leis J.nexequiYcis, que depois 
tantas praças; e eu puz em 200. Portanto, a a cxperienci:J. mostra serem impraticaveis e 
despeza ·não pode ser menor do que pedi. incapaze~ de satisfazer ·ás precisões publicas . 

. . o Sn. BonoEs: - Eu farei todn. a eco· Pois, para não su.cceder a.gorn. outro tanto, e 
noinla, diz o nobr.c llinistro, mas sustento a eu poder preencher os encar.;as do meu :Mi· 
emenda para me pôr habllltado.- Não dU\"Í· nisterlo, <l que eu p~ço este numero de Vasos. 
do; mas para que contar com despezas que I que ningucm dirá que siio ::nuitcs, nom ainda 
desde já se podem supprlmJr? Este orçamento 

1 

sufficientes. principalmente cm uma tão longa 
é para o anno de 1sa1 a 183·2: se lhe fôr ne· i Costa, como temos, e onde :;c sa.be mt:i bem 
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qu-e âs vezes apparecem Corsnr!os. Deixo de : vir ás Costas do Brasil fazer presas? Elles 
1,1srte a outrn consideração da instrucção da não S:J>bem que na Costa do Brasil eS<"..a.s Na
mocidade, que se dedica ao serviço do mar; cões bell!gera~ntes têm esquadras? Estou na
todos sabem que o Brasil, por sua posição geo- minha opinião: não digo que se despreze a 
~;raph!ca, exige ter uma forca marítima para Instrucção da mocidade na vida do mar; digo 
a qual devemos pouco a pouco Ir lançando os sim que fique s6 o !ndispensavel: é isto o 
cimentos, afim de não soffrermos insultos, e que que fazem todas as Nações no fim de uma 
'aão vermos entrar por este. barra dentro uma Campanha, ainda com menos generosidade, do 
esquadra estrangeira com morrões oocesas. que nós, porque nen·huma conserva o soldo 
Advirto tam·bem ao Senado que os Offlc!aes por inteiro ao soldado, que não está occupado; 
de Marfn.ha, quando desembarcados, ainda que e n6s o conservamos no mesmo ·Estad(). 
não ten.ham certos vencimentos, conservam to
davia em terra os soldos, fazendo-se assim 
com elles despe-.ms, sem· elles servirem, c re
·suJ.tando daqui ainda outros males, que ê per
derem a arte de embarcar, c apodrecel"em as 
embarcações atrâs da Ilha das Cobras. Cha-
me-se por economia, e quer-se, procurando por 
este .meio certos bens, cah!r em outros males 
talvez mais cons!derave!s. Diz-se que estamos 
no ultimo apuro: mas não é isto um suffic!en
te argumento: m-ostre-se que se pode fazer o 
eênniço com esse numero de Vasos, que se dá, 
e então eu me contentare!: do contrario in· 
sisto na minha emenda. 

0 Sn. VISCONDE Dt .CAYRÚ: - Sr. PreSl-
dente, se o ex-Ministro da :Marinha pedisse
para a Armada Nacional o supplemen.to de 
cinco mil marinheiros, eu hesitaria; mas pe
dindo s6mente dous mil, como indisp-ensaveis 
ao serv!~:o, ·havendo-se-lhe cortado Quin-hentos 
na Lei do Orçamen·to, não posso votar contra 
a sua informação. E' evidente que a sua pro
posta e a exposição que lhe faz tanta honra, 
não é para ostentação de forças navaes, ma5 
para suster a esquadra elemen-tar que temos. 
e -que tanto importa conservar. Uma das jus· 
tas queixas que o Brasil fez das C&rtes de Por
tugal, foi a ordem de se retirarem deste Es. 

O Sn. BonGES: - Sr. Presidente, não se tado ns embnrcações de guerra, e até de sup
esquece o nobre Senador de fazer peritos o! primir-.se a Academia de :!\farinha, para. nf10 
fic!aes de marinha, e esquece-se tanto do mal termos segurança. nem escola naut!ca. :E'---~_.._. 
gral, que todos soffremos, e que necessita de questionavel que a esperança do nosso· Imperio 
um remedlo prompto? Veio com o facto do nascente em grande -parte está na marinha 1m
insulto que soffremos de entrar uma esquadra per!al: ·não só para a protecção da marinha 

• o .. • ··--- .... . e(m"!. m-orrtu~s nccesos aen~o ue::~ws. utttJ.ts.. w"'" 1 mP.rca.iltii, ao menos ãa nossa cabotagem, ·wii:os 

tri•bu!ndo esse insulto â falta de uma esquadra ' tambem para a prompt!dão \los socco:-ros das 
consideravel, e -não sabe o nobre Senndor que Prov!nc!as, em que- sobrevenha desordem, que 
ainda mesmo que tivessemos uma esquadra tanto convém precav-er, especialmente nes.te 

, triplicada, quadruplicada.. faltando uma certa infausto tempo de politicas opiniões discorda;~
cousa, sempr-:l sof!rer!amos esse e outros ln- tes. Os Srs. Senadores oppoentes, Vergueiro e 
s:ultós? Passemos, senhores, ao ponto da ques- Borges, parecem querer que se adopte no Bról· 
tio, e risquemos da memoria semelhantes acon- s!l o systema do Governo chinez; em seu va:'· 
tecimentos, que indev!dnmente se attr!b.uem â to e populoso Imperio, por sua negligencia ele 
falta de grandes esquadras. marin-ha, é continuamente insulta-do por pira. 

Diz o -nobre Senador que deve haver uma tas. Isto é grave erro. Um Estado de tão cx
emba.rcação, ao menos, em cada. uma Prov!n· tenso litoral, e dreumvallado do oceano, devP. 
ela marit!ma; mas eu pergunto: para que uma aspLrar a ser grande potenda naval. Occorre
emlbarcação estacionada em -Sergipe de El-Rel, me o dito de Salomão - "Spes orb!s terrarum 

· no JJJspir!to Santo, no Rio Grande do Norte, ad ratem con.fugiens" - allu'iindo â salvação 
.no -Cearâ, na Parahyba? Será vara cruzar a da especie .humana na Arca :no tempo do Di .. 
Costa? Não temos por ora inimigos. Será para luvlo. Roma não pOde debellar Cnrthago, _se
bater a algum pirata? O pirata tem por Inimigo não depois que teve adequnda marinha. A Na
todas as Nações do Globo; e o Oceano anda 

1 

ção Portugueza s6 começou a figur·ar !lO thea
niais cruzado das Nações bellfgerantes do que tro politico depois que se lançou :1og ::!!ares, e 
·dais nossas embarcações. Pois o pirata l!a do com isso :Lbrio o commcrc!o do mundo. Dom 
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Nuno da Cunha, quando por cabalas !ol man- . sobre o Rio de Janeiro, que mel.hor o }.lod!J 
da;do retirar de GOa, disse - Não levo para i supportar. Na COrte e sua Provincla "Vê-t!e 
Portugal -senão dez Stnnos de s~rv!~os, e tão : apras!vei espect.aculo de r·iqu~za .l)rogr~:dva. ~ 
!Jons que tarde virá Governador que me ponha i Regulo-me ~-elo~ ~rln~plos da _sciencla. -eco-: 
o pé adiante: deixo a Indla a:ba.steclda. de se- i nom.Jca, ev!i.ttJllc.ta aos ractos e nao por prejul
tenta velas e guarnlçii.o para ellas. - Estes I zos do vulgo. Os gritos contra o papel .e oco
aentlmentos siio exemplos para os Ministros bre tem m·uito concorrido para. o ãescrealto aa 
da Ma.rln·ha. do Brasil. A Real Famllla de Nação enormes cambias estrangeiros. ., 
Bragança foi salva neste Estado pelo resto O Sn. BoncJ>s: - Todas as vez os que fa.ila. 
da sua e:quadra. Pela pequena esquadra do o nobre Senador, eu sempre aprendo; .mas h~je, 
Rio de Janeiro suppJ.antou em o nascedouro a· eu confesso tambem, foi a primeira vez que 
:revolução de Pernambuco em 1824. O Sr. Se- deixei de aprender. Disse que, negando nos 
v.ador Borges até Impugnou a conservação das esse numero de praças, que· pede o ndbre. MI
Charruas de transportes: disse que, alnna so- nistro, cahimos no mesmo erro d:J. Inglaterra, 
brevindo guerra, é mais economico fretar em· perdendo a grande expedição á Belglca, quandÔ~ 
bar.cações mercantes para transportar as tro- Bonaparte foi atacar a Austrla, erro notado, 
pas, etc. Sr. Presidente, contra Isso ·recordo diz o nobre Senador, pelo insigne Professor de; 
que o Governo inglez, .por adoptar essa regra, I Econom.ia Politica de Londres, Mr. Macu!Iocb, 
perdeu a grande expedição militar á Belgica, / na sua recente obra de 1828. Disse mais que 
quando Bonaparte foi atacar a Austrla. O eu quero acabar com. a Ma.rinha. Que 600$000 
i.nsigne professor de Economia Po.J.I.tic.'t de Lon- rs. não é nada, etc. Quanto· ao primeiro arg~l
dres, l'vlr. Maculloch, na sua recente obra de mento, s6 digo que praza a Deus que o noo-
1828, nota o erro do seu Governo, que sobre· so Ministerio imitasse o da Inglaterra, mais 
vindo guerra, faz .a. violencla de se apoderar previdente que esse autor de Economia. Poli; 
de marinheiros da marinha mercante; do que tlca; a·o segundo respondo que ta·nto não que;' 
se occasiona ser tripulada a sua armada .com ro acabar com a :Marinha que eu mesmo a cs: 
multa. maruja inexperta, e· occasionar, dando- tou sustentando, indicando quantias necessa: 
se ao co=ercio nacional, pela alta dos tre- rias para a sua sustentação: ao terceiro final· 
tes e soldados, e exposições de Vasos sem tri- mente, digo que j:l estou cansado de ouvir por 
pulação competen'ro, de que resultam muitos , tan·tas vezes dizer que 300 nii.o é nada, 400 
naufragios, com grandes perdas de vidas e I não é nada, 500, etc. não é nada; e eu não 
tazendas. Elle demonstra que seria .muito mais veio donde se hão de fazer e5ses nadas, d~ 
;-anta.joso :lO !Estado conservar em paz maior que tanto carecemos na nossa pennria. Giori~ 
numero de marh1heiros da Armada Nacional, se o nobre Senador oda sua liberalidade; maJl 
pela superior pericla e valentia que assim ad- satba que está em opposlção manifesta com os 
quirem, além da amizade dos camaradas cr. sentimentos da Nação geral, que grita. alt:a~ 
nhecidos, 0 que multo influe no patriotismo e mente que estamos em calamidade e pobreza. 
espirita da gente de mar. Esta dout~ina é O S:~. MAnQUEZ DE PARANAou,\,: - Deix:m
attendivel. Disse o lllustre Senador que são d-o questões que não vêem ao caso, s6 digo ao 
necessarias regidas economias nas actuaes clr- nobre Senador que o que se pede é o indls
cu·mstanclas, em que temos a lutar com dous pensavel, como já. tenho sobejamente mostrado. 
horrendos Inimigos - o papel do Banco e o Quanto a dizer que em certas Provinclas não 
cDbre desapreclado.Sr.IPresldente,,comosepode é necessarios iha.ver embarcações, para mim ú 
sustentar sériamente que a negativa do sup- lnad.m.isslvel semelhante principio, do quaJ SI:! 
plemento de qufn.hentos marinheiros a. Arma- pode resultar desvantagens â Nação. Os Prc
da Nacional fará o prodiglo de minguar e, a!n- sldentcs, que estão ao !acto das necessidades 
da menos, de exterminar tal papel e cobre? da Provlncla. pedem com lnsistencla, mas. 
Não me assombro com esses que se figuram ainda não.ha.ummezque:receb;~offtlcio do, 
monstruosc:: i11lml,gos. Quanto a mim, são Maranhão pedindo instantemente que não man
prestos que 0 tempo gradualmente dissipará de retirar dalll nenhuma s6 einba.rcacão, ]lOis 

com a continuação da paz c franqueza do com- que são de summa necessidade para respeito 
merclo ;O mal que se exa.ggera é mais de ef- da-quellc porto; e cDm effelto, Sr. Presidente, 
felto roca! que geral. Elle cahe especialmente pode-se dizer que é ao respeito r~ forca a.r: 
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ill<L~a qu{l se derea tianquillidade geral. Torno / mente se verlficasse a fabula de Jupiter de9-
:a: d1zer e pe~o que notc·~c bem, que as !L 000 1 ccndo á terra em chuva Llt: ouro, e::JLt: ::~e e::~va .. 

_praÇliJS que peço nüo -süo 2. 000 marinheiros; ) slaria logo do Brasil, e nfLO exterminaTla a re
~!ki . .2.000 ·hom<:ns ui> Lvua:; us clus~~s; entram j d~nàmt·e copia de papel e cobre. Nun{):]. disse 
Jl~tP nu-m~'l"n "'l1.a . .P'1toc:! ,...,.,.n;nte;,.,..,co "f!ft,., .. n('l nnn " !":_f'f-••:-!11 rlA::::-:nna-',,!i'"'~u~ .!:. Uu-·1 belll' .por~lll 
.-:~-·- - --.. -. "'"":'_':".,. ... ":' -.. .. .&"' .. - ............. , v ..... 4_.u...,.., / ':t""'"' u, _._.,~ ... ........... ...,r IIi:' u. -... . . 1 .., , 

..:1,e fazenda., ~te.:., etú. St: u~u ::~e ttLt~uüc a h:stu, j digo que seria incom.paravcJmente maior mal 
~·quer-se por forçu fazer rcducções indlspensa- se faltasse o ·meio circulante. Todos, -v~em que, 
t•eis, entiio diga-se clarameute:-'Acabe-sc com I a d·espelto dos hypcrbolicos inconvenientes do 
~(Marinha: mas isto niio pode ser; o Brasil ha papel e cobre, niio se tem diminuido nesta 
de. ter Marinha: Jogo, d8·se o que ·é necessarlo. Provincia a perspectiva da prosperidade publi-

, O Sn. VISCWDE DE CAYRú: - Sr. Presi-j ca; e nas mas Províncias observa-se propor
·~cnte, o patriotismo do Sr. Senador Borges o clonado progresso. :Mais edlficios se levantam; 
levou a. su·ppressões as mais desmedidas: eu mais terras se cultivam; mais producções se 
·sigo a regra do Mestre da Eloquencia, Quinti- exportam; os .viveres e os salarios do trwba!ho 
ÜÍtno: - "Quam omnis hyperbole sit uttra fl- siio mui altos, evidente effeito da activa in
d'em, non debet esse uttra modum '' - disse dustria, rcmuneraçiio e animação dos lavrado· 
qÚ:e s6· eu considerava e'spcctros os males do res. multidão de empregos e abundsnci:J. de 
desapparecimento do papel e do cobre, contra • fundos a empregar. Na Côrte os .alugueis das 
li. opiniiio de todo o Brasil. Sem duvida o ii- casas são altisslmos. Tudo isto prova a segu. 
iustre Sena.dor ·não conversou sobre isto com rançu do diTelto de propriedade 'dos donos dos 
tÕdos os Brasileiros: e quando ainda não .ti· predios, o que anima a continua edificação, 
.vesse por fim a pluralidade, isso nada prova- e demonstra a população progressiva e a fa
i·.iai porque tem havido e ·ha erros geraes acre. cuJ.dade de pagar. Os Fluminenses têm raziio 
~itndos; e bem attesta a Historia Politica, de dizer, como os Inglezes, qullilldo se lhes 
Religiosa e Literaria ter havido homens que objectam seus emprestimos impostos -'' Niio 
,Se animaram a oppor-se a milhões, e afinal vai do peso, mas dos h ombros". A desaprecia
r·econhecer·se e adoptar-se a sua razão e ver· çiio do "meio circulante", e carestia das cou-
1Íade. Lembro'me do que disse um dos melho· sas, recahc com maior graveza sobre os que 
res moralistas da antigu.idade ",Pes~imum ju. vivem da munificencia nacional·: soflfre·se o 
<Íi-cium I!'.!'Jd so~nnrliln .p1uris dn.tur~~. Disse sacr.if!c!o pel!l. Ca.us!l PubUc:!.: tc-das ~ mais 
q!J.e a opiniiio do mestre de Economia PoJ.itica classes se indemnizam no que compram, por-
..i.n. T .1'\nrl-roq nnD. cQ t.Prn V. 7.Prn :1. l'P.~nP.i.r..n liO ,..n.-. -4-- ......... 'h, ......... ,.. .... ri,......, .n .... .r .. ~, ......... . - ....... --.: ... ..l' .... ..l'':'!. 
- .... -------, , __ -- ·-- · · .. · 1 "!"'"" ..... .......,.., .......... •'-'......,,...,........,. _,..,.4~~~ovü.t.v·.u.vc ·lf\nu;, uç u~,;; 

systemu do Governo tnglez: mas a Naçã.o Bri
ta'!l.lc.a. se tem elevado ao auge em que se ve, 
a.tie~ar de antigos erros do seu Governo, por
que, de tempos cm tempos. tem apparccido 
patriotas ·de genio ·que se têm opposto a pro· 
j~izos do vulgo e do Gabinete, e por fim con
V:encido os estadistas da necessidade de mu· 
dança de ·rotina: disse mais o Senador, que 
até na ·Falia do Th·rono se recon!teceu o im
.menso da desapreciaçiio do papel e c~bre ciT· 
cula.nte. Não me ateTra a citação. 0 Augusto 
Íinp~rador teve ahi ·POr objecto o estado da 

N::i'Çho c a crise em que se acha; mas esta 
~rocede de causas mui complicadas e niio s6 
db desapr~ciado papel c cobre. Pode-se dizer ao 
Senador oppoente: 

·'' I!Jiacos i~tra muros pecatur, ct extra." 
. , 1E' 1nutl! e indecente fazer-se agora a cen. 
;ur:l. do passa.do: o .meu systema é prospecti-vo 
c •não' retrospectivo. Estou certo que se actnal· 

clarações descoroçoad·oras. Niio se faç:L corte 
na .Marinha ~acional, pois que se ella consome 
os productos da terra, tambem pToduz a segu
ra·nça do Imperio. :-1egando-se QS marinheiros 
pedidos .pelo :lfi.nistro da Repartição, a nossa 
pequ·ena Força Naval cahir{t em ruJ.na, e os 
poucos vasos existentes se reduziriio a niio
v::Llores, peor que o papel e cobre, e irão, como 
se diz no vul·go, para as lamas. Ha mais d·e 
cincoenta annos que escriptores e gritadores 
tem ameaçado a Inglaterra de bancarota, mas 
e!la existe com todo o esplendor de Nação de 
"prva". O Bras i I tem recu.rsos incom.mensura
veis hav-endo regular administração. 

O S11. VE!IOUEmo: - Qunndo se faz uma 
Lei, ~ necessaTio ol·har para todas as suas re· 
soluções: perdendo-se isto de vista, em lugar 
de se fazer um •bem, faz·se um m:ll. O no . 
bre Ministro, levado de zelo pela sun Repar
tlçiio, pede tanto; mas n6s devemos olhar pam 
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u estudo geral da Nação. Ora não é duvidoso I os piratas não hão de atravessar o alto mar 
qu-e a Naçi!o está em C!l.l:.unida.dc~ que necessita. para vir fazer presas no~:t ri4J6sos ];)ortos~ p!!.~
fazer grandes reducções nas suas despezas: que sando por ·essas esquadras· que o ·eruzam .'em 
segue-lle daqui? A consequencia é facll de tl· beneflclo das suas NaçÕes~ Pode. Pode ser qiiiJ 
l'~11". N~.-0 -estam-os é verd:!.d·c .nc ult!mo esta.- I qu~ a.igum se atreva a tan~, J)orque emíi~~ .i.~.; 
.;lo: :w;;;; v ij,üe :;erii, ~;, uãu acuilinuos ao pro- 1 temeridade avança tudo; mas é isto u:n o!:' 
gresso do mal? Vemos uma alternativa con· I jecto que mereça tanta considera.ção, e ·que no~ 
t!nuada no cambio de manei-ra que não se / ponha na necessi-dade de' muita dcspeza certá 
sabe .qual será o v~Ior do dinheiro amanhã. e 

1 
por uma cousa Incerta? DissC-se qtie nós de.v1· 

depois de amanhã: vemos que esta alteração · mos fazer Tespeltar, c que se tivessemos uma 
transtorna as fortunas, e que este transtorno boa esquadra não soffreriamos o insulto' de 
vem por fim a recahir sobre a Nação. Kão se entrar aqui embarcações estrangeiras com mi:ir
pode negar que o papel e o cobre é uma di .. rões accesos. Por esta occa.sião referirei o que 
vl'ü,. ·que se está formando sobre outra divida / houve, e -dir-me·hiio se essa foi a causal. 'O 
da Nação; e esta divi-da é certamente muito , Govemo do Brasil nesse tempo dispunha dé 
grande. O papel, por esse exame que _se fez,, uma força maior de que a actual, e comtudo 
niio se Slllbe quanto é: tal era o deslerxo, ou e!la não embara~ou o insulto: · nesse mesmo 
mais alguma cousa, que havia nesta parte.·· I tempo o Governador de uma· Provinda obsto'u 
Do cobre, o que se sabe é que a fabrica do I a um caso semelhante; pois que a:presentan·
R!o de Janeiro tem produzido 16.000:000$000 I do-se .uma força arma:da; elle declarou qué 
rs.; ~ sabe·se que este anno tem-se cun.hado /.não a.dmittia negociações com força armadà. 
dous mil e tanto, isto só de Janeiro para cá; Portanto são outros os meios que se empre· 
sabe-se que ha immensa moeda falsa introdu-i gam na 'ralta das forças; e desgraçado ·o GO.. 
zida aqui, e nas Províncias: e não é tudo isto verno que n(io sabe sustentar o seu decoro 
uma divida que a Nação ·ha de pagar? ::olilo se senão pela força; que fazem uma e ·duas em~ 
trate disto com indifferença, senhores: o mal •barcações aqui, acolá? Niio, disse o nobre Mf·. 
vai crescendo de -dia em dia, e é preciso .re- nistro, .que temos uma costa immensa. Se< · 
medial·o. Pede porém p:ll":l. ::. 1\fatinha o que queremos guarnecer toda el!a de ·embarcações 
podemos cl;ar nestas trlstc's circum.st,ancias: que a defendam, ·bem: mas· para isso ne'm 
ha de se 'dar? Não -certamente . .Argumenta-se ~do::; os nossos fündv.5 chagariam. Fürtaüi.U, 
que ~ para esc.o~· .. ~. p~r:. protec-~ã~ ~?, com·) não lancemos mão de medidas ?ue nada :_pri>
r.üerciü. D.e:w: ·c u.lu ... ~v. JUõ:!l.U lll'.t: _ttt: u.pp . .uquem 

1 
r-aitam, t: lfü~ allii~ .üt:Ww.iUlü:i uQpt::zl:l_~. ·~e.w-

• .a. " :'1 I 'I- •• . • .. ·-· .. .• . . . • 

1om.C~.:; [i.~.; ... .:. ~C.\J.J ~ç ;· .. ..:.c.z,, ,liÜ•.La. ...,c ua.Vt:.LC'll.l I se tambcm dito desde o princlPIO, em .que 00 
quando fôr mister; mas, senhores, 110 estado .fuJ~ou em red.ucções de 400$000 rs, ·nilO' · ô 
em que nos vemos. ccntcntcmo-nos com uma: nada; 300$000 não é nilda, etc., etc. Não· :e 
escola de :Marinha em miniatura, e guardemos assim: são alguma cousa, e l···stas pequenas 
os desejos de nos desenvolvermos em ponto rousas sommadas é que se· fazem os conto&. 
grande pam esse tempo, que ainda não chegou, e os milhões. Façamos oporta~to reducçõeS 
por C1'a acudamos ao mal maior, e façamos uma nestes nadas. c vamos a· economizar, p::.:-::. -ctle
parada em tudo o mais, que não é tão. urgente· garmos a ter com que salmr a Nação da sua 
~6s sabemos que immensos males VIeram so· presente .calamidade. 
bre a ::'-<ação desde esse dia •fatal de 12 de NO· 

I T O 'SR. ·S.\T='···r."o·. .....: O 'llo"re Senador vembro de 1823; que elles têm .progred do. ra- · u.,., ·' 11 

temos pois de ir curando aquelles que geram confessa que se deve dar· o lndispensavel para 
a. Jl.tarinha, mas ai.nda não se mostrou que 'o . outros males, que ~ã.o mais eminentes e que 

por lsso mesmo carecem primci:ro de remedio: que se quer dar é o indlspe~S:ivel, sen{!o pelo-
tudo 

0 
ma!s é bom, mas pode esperar por cir- cont·rario, que o n~bre ~Iimstro de uma. ~~

·cumstanclas mais rel!zes. Quanto á protecção nelra bem clara Já o dem~nstrou, e ai!ld,\ 
ao commercio, sim elle deve ser protegido: mas ninguem o contrariou. Dlsse-se · que estam~s 
qual é ~Jle? o commercio ex temo está na mão ameaçados de um ~arnde ·mal, vlslvel a. todos 
dos estrangeiros: portanto, as esquadras lnglc·J os olhos, e que nao podem~ r~medlalo. S'& 

' · t " •- d •- dcspczas: mas eu vejo zas c francczas que se avenham com os prra as. nao cor .... n o pc .... s ,· .. . . 
Nós s6 .temos 0 commercio de cabotagem, e que a qu~ntia pedida e uma. baga~ela, c que 
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não é com ella. que se ha de dar esse reme- , rinheiros, bot,1carios, -caiafates, ~rurpi,ntei ros, 
dio, sendo que por esta reducção se ti ra a 
llrotecção ao commercio, e outras vantagelAS 
que já se mostra.ram. rLogo, esta fórma de 
'cconomia vai contra a mesma Nação, em ta
\' 01' de quem se quer fazer a economia. Eu 
mudaria de opinião se, em lugar de asserções 
vagas, ouvisse demonstrar que o pedido <lo 
nobre Minist ro é superfluo: como porém isto 
é' o que ainda aqui não apparece, voto pela 
emenda. 

o SIlo 'BORGES: - Como se argue os Se
nadores oppoeutes de asserções vagas, eu vou 
faIlar determinadamente . Nós temos Provin
cias marítimas onde .nunca esteve uma em

etc., etc., são praças, :fa~lando em &,era+!. 
Creio que tenho respondido . 

O SIl. BORGES: - iEntão a Lei está muito 
mal minu tada . A lei concede 1. 400 soldados, 
e vota despezas para mar inheiros e soldados. 
Diz o nobre Senador qu e são 1. 500 plfaças 
incluindo tod as as classes ; e -mais adiante 
diz 1. 400 soldados. Como se pode entend e!' 
is to ? 

O SIlo MAllQUEZ DE PAIU::\ .\GU1Í.: - E' pre
ciso di zer que estas 1.400 praças já estão con
sideradas : mas , como além ·do que ellas ven
cem, tÉÍm mais uma raçilo, por isso é necessa
rio especifi car a sua qualidade e o s eu nu

<Jja'l'cação de .guerra; o que prova que não ê I mero, a fim de se a bona r esta despeza. 
necessaria: no Pará é bas tante uma pequena; 
e não se diga que são necessarias grandea, 
para sustentar o Governo, pois bem sa,bemos 
que não sã.o as fQrças que sus tentam Go
I'emos: no Maranhão, u ma pequena tambem ; 
porque a (fragata "Para.guassú'·, quanc],o l á 
steve, andou apalpando todos os baixos: ou

tra em Pernambuco, onde não pode ser gran- I
de, salvo se querem mesmo que vá lá qu e

. ro a 
·!>rar-se naquella costa de mar ,bravo : uma

" tE h ' . 1 t S I Q Izer 
ou u uas na ' a la; e 19ua men e no U. uan
to a transportes, aluguem-se quando forem ne
cessarios . Qua ndo Pernambuco fornecia m a
eleira s de construcção pllira Lisboa, o Govel'n :> 
nunca te '; e charruas para as levar : alugava 
navios para transportal-as , porque j,\. conhe- I 

Dando-se ·por discutida toda a materia, 
passou-se á votação, e nella foi appro
vado o artigo conforme a emenda do 
Sr . Marquez de P a ranaguá. 

Seguio-se " discussão -do art. 18. 

O SR ilVIARQ E rP - R .
' . _ U · Z DE ,..\ .H .l:-: .\G"\';'\: - equel

suppressao des te artlgo, que nii.o quer d i
_ .nada : nao é preclSa esta recommendação. 

Mandou á Mesa e foi apoiada esta 

ElIIEX ll.\ 

Art . 18. Supprim,,-se . - Ma-rquez ite Pa

cia que charruas não são senão um patrimoniO I ·ranl/{luú . 
dos Commandantes. Parece-me que agora não 
s e <poderá fazer aecusações de asserções va
gas; e que este plano tende a fazer -se a eco
nomia que se quer: elle não será exacto; 
mas cu me dissuadirei por melhores argumen
tos em con trario . 

O ,SH. MARQUEZ DE PAUANAGU-.\ : - O cer-
LO é que faz m uita differença fallar theor ica 
o u praticamente. Eu julgo escusado repetir o 
que já tenho bas tantemente dem onstr<Ldo : :;u 
digo em r esumo qu e os Navios se devem gua~' 
:necer, e com a força que se dá é impossivel. 
Confesso, senhor es, que me doe o coraçã.o to
(Ias as vezes que me vejo obrigado a suspen
der qualquer emprega4o, porque a miseria em 
que viv em com 200$000 de ordenado, leva-o:; 
á ul tima rui na se se lhes tira este pequeno 
.sub:sidio : faço-o ~om nem magoa. J á di sse 
que est e 'llumero çomprehende sol dados, ma-

O Sa. DOl: CES : - O nobre Senador chama 
df>snecessario este a r tigo: lll :!S que remed io dã 
para evitar proilloções abusivas, como foi ain 
da a do anno pass<ldo, em que só de Capitães 
do ~I'I a.r e Guer ra se fiz eram dez ? Que remedio 
dá para qu ando, dep oi:; deste abuso, o Gover
no diz er ao Corpo Legislativo: tenho tantos 
offi ciaes. dei-me din heiro para pagar os seus 
soldados ? O artigo va i e vitar qu c se pl'Oill O
vam por patronato os Offi ciaes, ociosos em 

1 	 t erra, montando em to da promoção um posto. 
S e es tes postos dados nã o tro uxessem a cou
sequencia do pagamento dos soldos, bem se 
podia deixar passar: mas como trazem, qlH' )' 
o artigo que só sejam promovidos aquelles Of
fi ciaes que fo rem empregados em os :--Iavios 
armados . Na Marinha Ingleza as promoções 
não S i' acabam; ma s clles fi cam r eduzidos a 
lllcio soldo . 
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o SI:, j{AI :Q 'E7. VJo: PAI; ,\ SAGli.\: - A espe· 
cie que produzio o nobre Senado!', e em que 
quer fundamental' a nece-~s i d,ld e do a r tigo, é 
inteiramente i njusta , ,Poi s um Of 'ieial que 
es ." em terra, mas qu e tem jus a entrar na 
p'I'omoçii.o pela sua ant iguidade e bons servi, 
ços , ha de ser preterido só pOI'Que no t empo 
da promoção nâo es tá embarcado? E' isto jus· 
ti ç::;,'! Ficam n ull os todos 0 3 se us servi ços an
ter iores? Perde u elle a s ua an ~iguidade? ::-<ão, 
senhores; eIle ha de entrur pela escala ia 
por to e da amig'uid ade , Por tan to, o artigo ~ 

desnecessar io, e p la razão do nobre Senador 
é de :n:J. is a mais i ujusto , 

o S : ~ , M.u!Qt:Ez VI; 1;0.; 11 A i.J fli': :>I, : - O ar, 
ti!;O lié'/ ser suppl'imido, po rque não é aqu i 
o seu lugar proj:Hi o , A s Orde!,:mças é que hão 
de re:o u::lr es t :l.s Pi'O Il!OçÜeS , Demais, es tá el a · 
1'0 Que não s dan do ao Gover,no a quant iJ. 
COll1 qu ;,; ague tan~os Of fi ciacs, elle não L a 

de pl'orno el·os; pois Clue sabe mu ito bem q .le 
a consequencia da promoçií.o do off icial é o 
augmen to do seu soldo pela su" maior ['a 
te;L2, qlie se lhe dá , Ao Gove r ll o pertencro 
fa zo!' ~s pro,::oções. e a seu cargo est á ta lU b?ill 
o dever de não faz er promoções super fiuas e 
escandalosas, como fazer dez Cap iL:.'ies de :\1al' 
e Guer r a, t alvez para que chegae a um <!fi 
Ih do, a qae rn se qu er que chegue este posLO: 
m as para isto !la leis exis tentes, que t êm 
marcado estas promoções ; não é preciso ~ ~ 

aqui esta providenda , P or t am o, concluo que 
o art igo deve ser sUPPl' imido , 

O SI: , VERGn: u;o : - 1\'5. 0 se d iga que ~ 

estr;.\ n ho a esta lei o pI o\'Í uel: ci al' sobre as 
I>Tollloçõe::; . Promoções t razem despeza; e co· 
mo aqu: a gora t!'atanlll6 de diminuiJ·as, e f) 

Governo, CO~lO é no ~orio , te;;l abusado muito 
do peüei' Lli::;cl'icioI'. 2.:.. io de fazer pl'omoçíle, 
por isso é do nosso dever agora tocar t amben: 
nesta especie, como u m meio de coarctar des. 
pezas , Sei que a Ordenança ha de reg'u lar este 
nw;ocio : illas , como e!1a não es tá ainda feita , 
quizera que foss e o ar tigo com uma emenda, 
que tirando tod a a duvi da a r espei to dos offi
ci;;.e3 que têm direito á promoção, quer em 
barcadns Quer em terra, vá serv il' de r egra ao 
Minis tro nas !}rorn oções que ho uver de 
para nüo abuzar. como até agora se tem 
sado . E u faço a emend a , 

Man dou á Mesa e foi apoiada 

D 

fazer, 
a'J,! 

' 

Art. 18 . Depois de - fa r,,,:!-hão ac
crescente·se o só, - Ver!J uu!,'o , 

O SlL .\1 AllQJ;':Z DI, P AIIAN,\ GU .';' : - A pa
lavra - só - emqU:lllto a mim não diz nad a , 
O artigo de ve ser in teiramen te supprimido. 
porqu e elle l ão diz menos do que - não ha
jam promoções - e semelhante determinaçii.o 
va i corta r as esperanças de unia c lasse de ho' 
m ens, a quem a li ás é necessario cnn ten ta r e 
a nimar ás boas acções , Que n.'Lo haj m proma· 
çi; cs ab1.5h"as, bem : mas e ·tinguil·as não i! 
politi co , Breve a pparecerá a Ordenança qu:! 
se mand ou orga nizar ; e posso asseverar ao 
S~nado flu e o GU"Cl'il"; já lll all l!OU ao Con,<;iho 
do .\lmira u ,aclo recO:'lc:l!endar a iJrevidauc para 
a ~ü3. !JrJ~1ip~ ~ dào : pelo que ( onfio qüJ s€ ;á 
~lIr0~cntadJ. 112 S0":;<:;,; 0 qa J 'Cdl ; €'.:ipel'emos 
lJO:' e ll a, = !!ãe ~:~il1C3 intl'(\d uzir i0.gora llê3ta 

lei :W :.' e,3V'_ , ~ e :Iue ihe ~ e,; l'anÍla . De w! ' 
er\' irá ent:lo ü Orlie i1:' I!r:a <.la ).~:':'l' i nh L Il: i 

para flUO se e$tii fazend o? Os F ra nce7, c-;, SI' , 
P residente, em 1820" e os lng lezes o anno pas· 
sado, qu and o quizeram reduzir o grande nu
mero dos se us OHiciaes . não se lembraram d,~ 

tirar as pTomoções ; seguiram caminho m uito 
diverso, Os Francezes passaram tu do a en~· 

etivo, dei xaram as classes, e depois disseram : 
- na classe do Officiaes gen:,es ha tantos de 
mais ; pois quando vagarem seis , promova-se 
um; na outra classe pro mova m-se dOU ": na 
ou tra quat r o, etc , - ; desta maneira foram 
8.'m ortizando o grande num ero. sem t ot13.via 
matar a sperança do accesso, que é o melhor 
incen ri vo das grand es acções m ili ta l' ''l> , mais. 
e ff icaz do qU8 3 S r ecom pen sas pecuni a;' . a~ . ql!e 
não movem tanto o brio mil i tar, Po:- mnto, 
digo que o a r tigo deve ser s upprimi .jo, Núo 
se tema qu e o Govern0 eomm etta ainda est;·s 
excessos, que desgraçadamente se tem apenta· 
do : '0 Mi nistro que ainda os praticar erá mu i 
sem vergon h a ; e nós el eve mos pl'esulll i l' que 
vamos a melho r , 

O SR, ORCES : - O nob re Min is cro reco
nhece o abuso que rem hav ido e apenas quer 
r emed iar este ma l com a boa fé de que clle 
n ão con tin a á , Eu penso de outra rnaneir:', e 
assento que o llla! uma vez experimem3.rio 

esta I der . i n::' ~~ 2r :,1 l1rllCl1r~r pl'o1:id el!rias p'P'[I. que 

22 
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elle niio torne. Eu sei um rcmcdio op:lruo,/ não é ::.qui o lugar de se tratar disto agora. 
mas considerações do costume hão de e~torvar Supprl.ma-se, portanto, o artigo. 
a sua execução: era. dizer o Corpo Legisl:~.tivo, O Sn. VEUGUEI!lo: - o nobre Ministro con-
quando se pedisse dinheiro para pagl· ess':!s sola-nos com boas esperanças. Sem duvida a11 

offlciaes promovidos: - nãiJ dou -; mas ahi ssuas lnt.euções o movem a dar-nos esta con
vinham logo as allegações costumadas - j;l solação; mas o Corpo Legislativo, vendil que 
e~tíio .feitos, o que se ha de f:azer a.gora, etc· • todos os annos se tem feito grandes premes
etc. - Neste caso então vamos estab~lecer sa, e continuando os abusos, não se deve coõl
uma regra. que ponha freio a taes abusos, e tentar com isto, e sim marchar mais seguro. 
seja esta que aponta o urtigo em questão. Diz- Faliu-se na lei de ·Portugal; .m:1s lembrem-se. 
se que ha lei que regula este objecto. · Que os nobres Senadores que Portugal regulou a. 
lei? A de Portugal, que tinha 8 Náos, 10 Fra.. sua l\iaJ:inha contando com todas as possessões. 
gatas, !mmensas embarcações pequenas, etc., que então tinha; tinha um campo muito vasto: 
etc. .EJ ha quem diga que essa lei pode ser portanto no Brasil ella só é applicavel em 
a.pplicada para nós? Tam.bcm se diz que é proporção. Tambem se tem dito que, fix:1da a 
matar as esperanças dos Officiaes. E que d!-/ despeza, superflua se torna a providencia des-
remos nós da l\olagistTatura, cujo maior acces· _ te artigo, pois que o llfinistro, tendo uma quan
so é 0 Supremo Tribunal de Justiça., onde só ! tia determinada e .pequena, não ha de fazer· 
ha uezesete lugares, havendo um sem numero promoções que ·necessariamente exigem despe
de Juizes de Fóra, ouvidores, Desembargado· zas maiores .. Assim .prurece: mas eu já ouvi 
res, que aspiram promoção. As :-rações be!li· dizer ao mesmo .Sr. 1\Iinistro, que a despeza não 
gerantes, Sr. Presidente, essas mesmas despe- ha d·e ser especi1ficada, e sim englob:1da; e· 
dem as .praças, que ~fio de :pret, e aos Officiaes sendo assim, já elle pode tirar quantias daqui 
põe a meio soldo: c se nós niio recorremos a para alli, e fazer as promoções que o seu ·bom 
este meio onde iremos parar com tantos of· comção l·he di~.tar · i])iz-se que não se deve 
ficiacs? Fallou-se na Orden:Lnça que se está tirar a esperança do accesso aos offlciaes; mas·; 
organizando: mas quando Yirá ella? Senhores,/ note-'Sc que esta lei é só para. um anno; de· 

...,,.,.~,... -'h"''lrO'\'I"YYn .... ...1" ,.,.,..,.. l'llnn -:vr~,..f'rlh•J +n,...,i'\C! a cu:r 
não ·queiramos poupar remedio, ·que temos en-~ ,.v.v --·---v u• · -· """ ------- ··-··-· - --
t - d me·'lo futuro acharmos que temos melhorado, franquear-se· .ri'! maos. na esperança e re u • 

. • • · _ _ • ..... . .. ··-.-· ,.....:_ ...... 1 11a; ~?ntr-~tã.ntv, ii.Viia;rç.::ç ~õsa. ·Qrdcn&tiÇL:., qü~ 
·0 ·tiB • .LVlAltQU,t;Z J),t; .L.:.'fn.a.LYUHJ.~:~. -· _,.._ -- . , , . 

. _ . . de se está orgamzando, e desde Já tranca-se o· 
não ·haJa promoça.o -: po1s quem na ·b 

. b - lh. d a uso. quer& seguir uma v1da que sa e nao. e po e 
daJr fortuna? Sr. Presidente, esta proposição 
é equivalente a esta outra - não haja Mari-
nha. Na Marinh:1 não se faz um Oíficial de 
um dia para o outro; elle necessita de certos 
estudos, de pratica de navegação e até do· cos-
tume de emibarcar. E quem ha de querer en· 

Dando-se por discutida toda a ma-
teria, procedeu-se á votação e foi aP:· 
·Provado o artigo conforme a emenda 
do Sr. Verguelro, não sendo approva-· 
da a do Sr. liiarquez de Paranasuá. 

rEntrou em discussão o artigo 19. 

traJr nestes preparatorios para alistar-se numa o Sn. MAllQUEZ DE PARANAGüÁ: - Com· 
classe onde não ha esperança de accesso? Diga- cffcito, é muito fóra de tempo a extinc~ão des--
se embora - não hajam tantos Officiaes desta tes 1ug:1res! Extingue-se o Physlco Mór. e pas
ou daquella classe - mas - nii.o haja promo- sa para o Cirurgião mais antigo a fiscalização· 
ção - isto, Sr. Presidente, é absurdo. Diz-se que aquel!e até agora fazia: extingue-se o C!· 
que o Governo tem absurdo, traz-se á memo- ru!rgião Mó'r, e d,eseilrv-olve-se este eun:prego-
ria os dez Capltii.es de ?.lar e Guerra, que se para. o mais antigo: eJ.:t!ngue-se o Capei
promoveram o anno passado. E' rerdade. h ou- Ião ·Mór, e fica fazendo as suas · vezes o-· 
ve este abueo; mas onde é que não os ha? Capellão mais antigo. Sr. Presidente. se não 
:Mesmo onde ha Constituição ·ha muitos an· é necessario c Physlco Mór, para que conser-· 
nos, tem havido abusos. Senhol'eS, justo é que var as suas attrlbulções? Esta p.rovldencta d~ · 
ponhamos obiccs a este e. outros abusos: mos. nota 'bem a necessidade do seu emprego:·.· 
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..Pa:ra Que então Incum-bir ao Cirurgião Ir a Presiganga, ás casas dos Officiaes, que 
mais antigo €,!;Se emp.reg<JV e ido 'C.i· I diLo parte de doente; têm u exame das botl· 
rurgiíio Mór? Pois. ha de este fiscilllzar QS / cas e dos ·remedias, tanto das embarcações 
seus companheiros? Não se sabe que elle deve que entram, como das que sahem. !Esse caso 
ser independente da classe, para bem preen· apontado da Fragata, .seria por sahiT de re. 
cher o seu officio? O. ·Capellão l\Iór tem uma· pente. •Disse que o de Portugal tinha menos; 
patente, e por consequencia direito ao seu ven· ma~ saiba que o soldo de Capitão de l'ilar e 
cimento. Guerra lá é menor, e esta é a ra:zão da diffe. 

O .Su. Boum~s: - Cuido que o artigo não rença; saiba tambem· que lá elle tem dous 
m:mda extinguir estes lugares; quer sómente medicas {L sua disposição, tambem pagos. 
tirar as· despezas que se fazem injustamente O .Sn. BçmGt:s: - Esse grande trabalho 
com estes I!:mpregados. Continuam, mas sem do Physico J.\lôr, estou •bem .persuadido de 
vencimento. ·E' máo ter uma farda de Ca,pltão que qualquer perito o vai fazer por 200~000 
de Mar e Guerra; entrar na ,Sala do Doce!. rs. at.é mesmo sem esse titulo .pomposo de 
etc., etc.? !Já no Sertão, onde ninguem o vê, Physico :IIór. Essa nomeação que .~:Jz dos 
ha quem faça á sua custa uma Cadeia e Casa Capellães c Capcilão não é trabalho que me
da Camara, só para trazer a farda de Capitão reça .mais d~ que o ordenado de um simples 
Mór. Sobre o Physico Mór, eu trago aqui um Cap·el!ão. Que mão é ter um :Padre o ordena. 
documento de um Offi.cial militar que merece do de Capellão sem embarcar, só para nomear 
muito conceito (.leu). Ora em Portugal, ond;l aos outros? Tomara eu que me dessem esse 
ha um Hospital de Marinha, e o Physico e beneficio slmvles. Disse que em Portuga' 
Cirurgião Mór têm exerclcio, dar-se menos; tem dons medicas; mas eu digo que tem um 
e aqui, onde não tem esse ITabalho, dur·se o hospitul onde trabalham. 
dobro, será isto justiça? Aqui nem as Boti- O .Sn. VEIIGUEmo: - A primeira cousa a 
cas inspeccionam; tudo .vai na fé dos padri· averlgua.r aqui é se ha lei que creasse este~ 
nhos; aqui chegou uma Fragata da costa da empregados. Apparece a lei que os creou pa. 
Africa, e com a mesma botica foi para o ra a Esquadra de Portugal; mas esta Esqua· 
Norte; ninguem a vlo; nlnguem a examinou; . dra é Brasileira, e portanto não tem aqui 
e ha de se pagar tão caro a ociosidade? Que applicaç;io. .Se ha com effeito ·!:ei, ena já 

importa Portugal tivesse. estes empregados? não é do tempo em que o Governo podia fa. 
Tenha·os; nós não precisamos destes. Quanto zer leis, foi ·depois de jurada a Constituiçfto; 

· ~~ :.l,;rr!'e~!?..~ ~~~. ~'1~·! ~ .'.:' ~'nJ ~:v~~f~io'! No-· I P. por ~"Onf:equ~nr.fR ~ ·na~$1. Se todav!.a eJI:t 
mear os que hão de emburcar. ,E só pura Isso I fosse em utiJi.dade :publica, deveriamos sus. 
se lut de pagar a um homem? ·Senhores, aca· tentai-a: mas eHa é conhecidamente abusiva; 
hemos com estes filhos do patrcnato: .pague- creou empregos ociosos. Um capellão que não 
mos ~ú a quem trabalha. faz mais do que nomea,r os outros, ter 70$000 

O .sn. iMAIIQuEz DE .INH.U<nuPE: -·Eu não rs.; ·e o que vai embarcar ter 25$000 rs.! 
entendo que esta· !ui se destine a extinguir Não moGtra isto a todas as luzes que o .fim 
empregos; · 11utro é o seu objecto; portanto de ta:! lei é beneficiar afilhados? Incumba·se 
este artigo deve ser supprimldo. este trabalho, não digo bem, esta nomeação 

l\íundou á 1\Iesa, e foi upoladu esta ao mais antigo; ou faça-a o Governo mesmo, 
que não custa nada. 

·Supprima-se o art. 19. - ld'a1·quez de 
1n1w1n.bu;Jc. 

0 SR. 'MAIIQUEZ DE PARA~AOU.t: - Eu 
vejo que o nobre Senador não quer que se 
extlnguam os ·empregos, mas que se tirem 
os ordenados aos empregados. Nilo pense o 
nobre Senador que o ·Physko Mór e o Clrur· 
glão Mór t~m pouco trabulho: elles têm de 

O SR. MARQUEZ DE ·B:\EPI>Nnr: - O mais 
forte argumento que ouvi foi que estes em
pregados são lllegaes, porque foram crcados 
depois de jurada a Constituição. Com effeito, 
examinando-se os documento& q~l! <>j)resentou 
o nobre ~Ministro, vê·se um decreto de 22 de 
Outubro de 1817, que creou o Physlco Mór; 
este exerceu o Emp.rego; :morreu; e foram 
nomeados depe>ls outros successlvamente. 
Logo a creação não 1! ·do temr1o .. do juramen. 
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to da ·COD8tltuição, mas sim anterior. Como 
pois extinguir lugares legalmente creados, e 
que têm ·C()rtas incumbcnc!~s. sem marcarmos 

REQUEIIIMENTO 

a sua devida substituição, e sem mais contem- . Requeiro que fique aüiado o artigo 10 
plação da·r baixa a estes homens ·bem encar· para ao examinar a legitimidade dos tituloa 
tados l;)m seus Empregos? Plllrece-me muito dos supprimidos. - J~sé Igna;cio Borgd8. 
i-njusto. ·Portanto, sustento a emenda. 

O .SR. VERGUEmo: - Pedi a palavra para 
fallar sobre o Decreto que se acaba de citaT. 
Em 1817 não .havia esquadra Brasileira; era 
esquadra Portugueza, e a esta governavam 
as 1eis desse tempo. Agora a questão reduz-se 
a mostrar se aquellas /PirovidC'IlcilUJ da tal 
lei são applicaveis H. Marinha.. il!lu assento 
que não: portanto, na minha opinião devem 
acabar Physico, Cirurgião e Capellão M6res. 

0 SR. MAliQUEZ DE PAIIANAGU•t: - Acabo 
de ouvir dizer que os lugares não estavam I 
creados por lei. porque as que ·haviam eram 
para a Martnha Por.tuigu'eZa. N6s ~emos 
muito ··bem que as leis da outra Monarchia 
passaram para esta: isto sabe-o qualquer pes
soa ordinaria: para que f!ntão tão desmarcado 
sophisma? A Constituição garante todos os 
serviços feitos no tempo passado: estes ho
mens tem oservido •desde €sse ;tempo: ·log;> 
embom se extinguam os seus ·!Empregos, e!-. 
lcs devem ficar com os seus ordenados, o 
contrario é uma injustiça noto ria. 

0 SR. MARQUEZ DE BAEPE:I'DY: - 0 nobre 

0 .Su. MARQm;z DE BAEFE:'!DY: - Eu estou. 
por esta indicação. 

Poz-se á votação, .e foi approvado o. 
requerimento do Sr. Borges. 

Entrou em discussão o artigo 20: 
mas deu a hora e ficou adiado. 

O Sr. Presidente marcou para ar
dem do üia a continuação da mesma.. 
materia. 

Jú~Wantou-13e a Sessão ás 2 ho~. 
da tarde. 

SESSÃO EX'l1RAORDINA·RlA DE 30 DE 
SETEMBRO DE 1830 

PRESIDENeiA DO SR. BISPO CAPELLÃO-YÓR 

Continuação da discussão do Projecto de Lei 
do Orçamento. - Demissão dos Of!ic!aes 
Estrangeiros da Armada. 

Ministro respondeu em parte: w~ c~ accres· 1 Faiiaram os Srs. Senadores: Marquez ãe· 
centarei que, ad-mittldo esse pr!~Clpio . <J,, f Paranagui'l, 10 vezes; Borges, 9 vezes; Vis
:ruobre Senaddr, tddas as nom~aç~s ímtn:s conde de Cayrú 1 vez· Almeida e Albuquer-· 
pelo antigo Governo estão nu II as· Ninguem que 3 vezes· Carneiro' de Campos, 1 vez; 
dirá tal! A ·nomeação de Physico Mór foi em ' ' 
1817; este mor.reu, e depois tem-se nomeado 
successores em virtude daquelle inesmo De
creto: ora uma Lei da Assembléa Constituin
te m'andou que ficassem servindo no. Brasil 
as Leis que existiam: -como ·então sem mais 
attenção, e por um podel- absoluto, :privar 
estes empr.egados das suas patentes, e dos 
seus vencimentos, que leis daquelle tempo, 
mandadas aqui observar, .lhes conferiram? 

O .Sn. Bonm:;s: - Ao g.rlto da injustiça 
eu sempre .estremeço: portanto, quizera que 
se adiasse esse negocio até se entrar em me
lhor exame. tanto para que não consentisse
mos em abusos, como plllra que, levados de 
zelo, não comrnettessemos uma injustiça. 

Vergueiro, 3 vezes. 

Achando-se presentes 28 Srs. Se-· 
nadares, declarou-se aberta a sessão; 
e, lida a acta da antecedente, foi ap-· 
provada. 

ORDE~ DO Da 

Continuação da 1' € 2' discussão· 
do Projecto de Lei do Orçamento, 
que na sessão anterior fica.ra adiado .. 
pela hora, ·no artigo ·20, relativo ao. 
Minlsterio da Marinha. 

·O Sn. ·MAnQuEz DE 1'ARANAGUÁ: - Este· 
:M·andou á Mesa, c foi apoiado este artig!? não tem lugar; pois ·que ao Governo· 
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----------------------------------------é que eompete nomear, e diminuir Offlclaes. 1 contra os lnimlgcs do !m'jlerlo, sejuw àemit-
Faça-~<: embora uma r.e! que-' prchiba Pal'li. 1 liuos à os postos em .que se acham. E' a prl
o futuro· a admissão de estrangel.ros; mas melra vez que vejo Lei do Orçamento ser Lei 
estes que estão admittldos, e que o (}overno de ordem de demissões. 
pec!io, niio devem ser ex-cluidos. tanto m!'.!~. i Este artigo parece-me exorbitar da Con
que elles fizeram sen-lços na guerra do ·Sul,/ stltuição :lrtig~ 102, em que ·se fez uma das 
onde uns foram .feridos, outros mutllados, attrfbufções do· Poder Executivo, nomear e 
etc., torne,ndo-se por Isso benemerltos. Por- remo1·er os Ccmma,ndantes da Força de Terra 
tanto offereço uma emen-da de suj)lpressão. e :Mar, quando assim o ·pedir o serviço. Re-

mover e demittlr são equivalentes. Se a Con
Ma.ndou á :Mesa, e foi apoiada esta stituição já deu ess:J. prerogatlva ao Poder 

Executivo, é inutil, ou injurioso, ordenar-lhe 
E;I[ENDA as demissões no caso de falta de . actividade 

dos Com.mandantes no serviço. O juizo da 
"P.roponho a suppressão do artigo 20. - conducta dos ·Commandantes s6 p6de ser o 

111arquez de Paranaguá." Governo, que está em clrcumstand38 de bein 
O Sn. BoRGES: - Ouvi dizer que este a conhecer. Se a inactividade do Comman

artigo não tem lugar aq~i. Admira-~e que, .,. dante ·,:: de natureza. que traz culpa, qualifi
estando n6s fixando as Forças, se d1ga que cada nas Leis de 1\farlnha, s6 p6de perder a 
não podemos dlminuil•as, ou augmenta!-as, Patente por sentença no seu fôro, attenta a 
segundo acharmos que é •necessario. Se ISto Constit.uiçii<J, artigo 149. Os Offlclaes do 

~ . t compete ao Governo, para que vem ca IS 0• Exercito e Armada. 'Ililo podem · ser privados 
E' necessario entãc que se risque da Consti- das suas Patente'> senão por Sentença profe
tuição esta attribuição, que deu ao Corpo rida em Juizo competente. Demais: a Con
Legislativo, sobre as informações do Gover- st!tuição no artigo 179 providenciou .que ne
no! Diz mais o Exm. :Ministro que é in'justo nhuma dlsposição da Lei terá effeito retro
despedir homens contractados, e que por se\lS activo. Como pois se poderá privar do post::> 
serviços se têm torn~do benemerltos. Mas I aos Comma.ndantes estrangeiros da Força de 
perdoe-me o Sr. Ministro, que •não se '!l6de M~r pelo fado pretet'iuo não terem coilabo
attender á sua representação, ·sem fazer cen- ra.do activamente na luta da Inde]Jenden<!fn.? . 
sura á sua tabella. E serli injusto, nãl) 'Pre- 1 S;; jirvee.:ier-um ·W.ai. cumpria. nnP. tiVP.~·u~m 
'!:!CJ~ndo ·!!l~!s, ·despedir o 'Go't"'crnc ~ c.:;~~.; :!1v. 'sltto· postos, nO tempo competente, em Conse
mens, que então chamou, .quando precisava? Iho de Guerra: se o foram e ·obtiveram a:bsol
Isto não é caso novo. A Camara dos Com- viçiio, não se p6de fazer reviver processos 
muns, em In·glaterra, quando faz o Bu.d{}et, findos visto a garantia da Constituição, ar
vota :para sustentação de tantos homens: e t!go 1~9 paragrapho ~2~ Portanto agora. as 
se ha estrangeiros, quando se dá. 0 dinheuo, demissões seriam extemporaneas, e trariam 
acabam. O Governo convidando a um ou ou- 0 f~rrete da lgnomln!a. •Recordemo-nos de 
tro ()f.fidal, não o devia fazer a esmo; de>·la que a Independencla. do B.razll multo deve aos 
ser por tempo determinado, como se fazia. no Commandantes Estrangeiros da Armada Bra
Governo a.ntfgo. Se agora supprLmimos este zilelra, desde que o Almirante Lo.rd Cochranf, 
artlg.o, o Governo fica ~om a porta. aberta afugentou da Bahia a forte esquadra Porta
para admittir a quem gmzer, <X>mO até agora. gueza e foi restaurar ·:Maran'hiio e Pa.rá com 
Em .uma palavra, não é no Governo que tanta ' actividade. Podemos ainda .carecer de 
compete fixar as For~ns de 1\far e Terr<1.: serviços dos commanda•ntes estrangei!"os. Se 
logo o Col'po Legislativo usa }>em do seu di- passar a Lei em discussito, será difflcll, ou 
relto decretando estas demlssoes. lmposslvel achar daqui em diante Otflclaes 

0 Sn. ·VISCONDE DE CAYRÚ: - Sr. Presl- de :Marinha. de ba.bl!fdade e honra, r,ue .accl
dente. 'Não posso convir no artigo 20• em tem 0 cargo de commandaute da Armada 
que ·se determina, que os Offlciaes estrangel· l'T ci 

1 . I t da Independenda .não colla- a ona . . 
TOS que n:J. u a A _... Brazileira O mustre ·Senador Sr. Borges sustentou 
borara.m activamente na rm ...... 
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o artigo ·20, em discussão, dizendo: que a / pro,·ido pela Constituição, que deu essa pre
Constituição foi ·feita para os Naclonaes, e 1 rogatlva ao .'Poder Executivo. Tambem as no
não para o~ ~tJ.·allgt:iro~; que .; tempo de 1 meações dos ~Hnistros de Estado, e dO!! Presl
nacionalisar a nossa Armada, empregando dentes das !Provinclas, são Commissües do 
nella os Braz!leiros. e que a conservação de Governo; .mas seria ex:tranho que por Lei se 
c::;t:-::.~gci:-cz ohst~-1-hes 2. ~ro!!l-o!:flo; ~~..!~ (ls I lhe . ordenasse .que demittisse aos que mos
Commandos das 'forças são de mera Com- 1 trassem lnac.tl>ldade. Sendo c\·idente o quanto 
missão do Governo, que póde tirai-os a ar- é vago a Imputação de - lnactlvldade -ma
bitrio; 1}Uc o Corpo Legislativo póde (lispôr nifesta·se a -injustiça de demlttlr Comman
regras ai! Poder ·Executivo para o bem do dantes .da força armada sem culpa formada, 
serviço; que todos os ·Governos, ainda. de fazendo-lhes agora depois. da paz severa ln· 
Inglaterra, feita a paz, ·costumam demittir quir!ção de sua conducta. na luta da Indepen
Offieiaes desnecessarlos da força armada, con- dencia, fazendo-se-lhe cargo da má fortuna 
cedendo-lhes meio soldo; que é notoria a má na cam,llanha do Sul, que só foi para a Inte· 
conducta de Commanda,ntes estrangeiros, do grldade do Imperlo. Ouvi com dôr memo
que resultou a .desgraça da Nação na guerra rar-se a Infelicidade da Nação. Occorre-me o 
do Sul, perdendo a Clsplatina, com taes cir· -dito do Chefe do Governo de Carthago, quan
cumstancias que o eonviria occultar escriptos -'·do, em uma das guerras punicas, alta dl!;~ni
da sua historia. Respondo, que, por Direito da;de do Paiz lhe ·foi dar a no>a da derrota 
das ·Gentes, os estrangeiros são subditos tem- das forças nacionaes; ellc o esconjurou cha· 
porarios do Paiz, e send{) admittidos ao ser- mando-o - infantum Caput. - O :Ministro 
viço do Estado sem restricções, por tacito da Marinha Informou a este .Senado dos bons 
contracto se eonsideram participantes .vanta· serviços de varias estrangeiros. Por juizo do 
gens eompetentes aos nacionaes em igual genero humano, aos Generaes em Chefe de 
serviço. A fé publica os defende. A nossa terra e mar se attrlbuem ·as victorias, ou der
Constituição foi tambem feita. para os es- rotas, bem que nem sempre assim seja, De 
trangeiros, visto que expressamente lhes se- muitas cousas depende <> bom ou mão cxito 
gura a tolerancia de seitas, afim de attrahi- das campan·has terrestres c marltimas. Não 
dos para augmento da população i·ndustriosa receie o Senador ·oppoente que :na Hi:;tcri:: 
que tanto o !mp~ri.o nl;'c~~~it.n; A pnr isso s~ do Brazil se occultcn os successos da in· 
tem feito Projectos de Lei para ·facilitar a I fausta •Campanha no Rio d:: Prata. Xo "An· 
~U~ co!c::.~c::,~:lo, C !l~turs.!.i22.~i!.o: !le!!l 2. -'JO!l .. I ·!!l!~l J:?i'='&;J~tJ~r c:l.A Londres"~ C em muitos iP6· 
stituição os exclue dos empregos, excepto de rloC!Icos, livros, e monumentos, "Se acüa ·~-uu· · 
Deputados. Seria optimo já termos a precisa signada a funesta expedição dos Inglezes a 
cópia de Officiaes .Superiores ·da Marinha; Buenos Aires, e a sua capitulação, lncompa· 
mas, por causa do systema .colonial, que ravelmente mais miseravel e Ignominiosa que 
tanto atrazou li<> Brazil a. população livre, a da Armada Brazileira. A vlctorla de ~elson 
não só não se habillta.ram os Brazlieiros em Trafalgar deu á Nação Britanica gra::d~ 

para a earrelrn. ·naval, mas nem atnda temos triumpho !IIO mar; mas quem dirá que a Na· 
maruja nacional; de sorte que nos •rratados ção Fran.ceza perdeu a honra e fama de v a-
de Comn1ercio o Governo estipulou, que por ientia na perda da sua esquadra? Quando o 
cinco annos não tivesse lugar o direito pu· Almirante Jervls destrulo pa.rte da esquadra 

, bllco de só se considerar nacional a em bar- de Hespanha, ·certificou-se que a honra per-
. cação que tivesse Mestre e tres quartos de tenceu á Officialiclade Castelhana, que .mor-
. tripulação natura.es .do Estado e sempre foi reu no seu .posto, tendo-se perdido a acção 
mais fn.cll formar marLnhelros ·que comman· pelo e6rte da linha, abandono da maruja, e 
dantes. Ainda por ora carecemos de mestres rivalidade de Divisões. Na Armada Brazl· 
pratlcos das Nações exercitadas na guenra. !eira tambem houveram Commandan-tes Bra

·marltlma. Ainda que os Commandanles sejam zlleLros que ·fizeram o seu dever com distln· 
de commlssões a.movlveis, ·é incongruente em j cção. O Pul>U.co não ver(t com serenos olhos 
,Lei dar regras sobre demissão dos mesmos I demissões sem causa publica, de Comman· 
commstndantes, qua.ndo aUás já está' Isso d:mtes estrangeiros. Isso faria sinistra im· 
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pressão em seus P aizes. O Senador oppoente 
alluJio ., aJ.;;u>"'.s d · ~airu"'l)'; !",;: c' :; n:lt.l!';:>s 
~l ~ C-(f;c;aes Lu~;' , nos c 0lltr03 esr.rangeiros, 
q"c1 (; são de tri ste r ecordação ; mas convém 
a ttender, que estiv emos em ci,rcumstancias 
mu i cri ticas, e singulares, de tambem com ba
ter com irmãos, ami·gos, e neutros. O mesm o 
S enador s·abe melhor do que eu, pela sua 
profissão mi li tar que, quando os Suissos S e 

alistavam a bandeiras de contrarios bellige
ran tes na mesma cam-p~nha, logo o seu Go
verno estipulav·a, que nunca se poriam em 
situação de se .combaterem com os proprios 
naturaes: a humanidad e o não soffre ria. Com 
r azão pOis o nosso Goyerno foi indulgen te 
em dar descontos a successos que nos penali
sara m. Voto pois pela s upp ressão do ar
ti go 20. 

O SIl . :vfAnQUEZ DF. P ARAS .~GU_.í.: - Disse 
um nobre Senador Que o Governo chamou a 
esmo; mas nâ o provou q·u e o Governo estava 
pa;ra isso desa utorisado. Disse que o antigo 
Governo os adrni ttia com con tractos. Sim, 
Senhor, e nesse tempo ,'t;l. com soldos do
brados. e por tod a a vida. Todos s<1bem, Sr. 
P re idente, a necessidade, que tinhamos des
ses off iciaes; _porque alguns que tinhamos da 
antiga .Marinha, se ar-cus·aram por suspeitos; 
outros pelo longo oeio, em que estavam, não 
quizer·am embarcar, e muitos foram reforma
dos. Como pois ha.vemos de dizer agora a 
es tes officiaes, <!om qu em nos achamos : 
vão-se embora? - Não diz a mesma Consti
tuição que os officiaes do Exercito, e da Ar
mad a ,não sejam demittWos, sem passar em 
por conselho? Como hã o de ser pri vados de 
su·as Patentes, se não têm commettido crime? 
E' uma ingratidão' 

O SIl . B'oIlGES: - Citou-se a Cons tituição 
qu e não quer demissões de offidaes sem pre
vi a Conselho: mas, Senhores, a nossa Con
stituição dispõe alguma cousa a respeito de 
pstra.ngeiros? A Constituição é ó para os 
Naclonaes. Se m e argumentam com o pri,n
cipio de justiça, bem vamos; mas querer que 
o es trangeiro, que nã.o goza dos fóros de Ci
dadão Brazileiro, tenha garantias n a Consti
tuição elo Brazil, não posso concordar. Eu 
quizera que o nobre Ministro, para que a Ca
ma,r a não fáltasse á justiça, mostrasse deta
Ihada.mente esses contra.ctos feitos com os 
offi<'Íaes estrangeiros, e esses relevantes ser 

viQos: mas eu só ouvi asserções vagas a este 
respeito, e uma censu ra aos Offkiaes Nacio
naes. Será crivei que tantos Offk iaes Brazi.
leiros se escusassem ao ponto de ser preciso 
chamar Estrangeiros; e que o Governo os 
conserve sem os castigar, sem dem ittir ? ,Será 
crivei por outro lado que todos os es trangei
ros sã-o benemeritos? Digo que, qu ando ap
parecer uma relação circumstanciada desses 
bons serviços, e desses -contrac tos eu vota r ei 
,pelo seu cum primento; e até me inclinarei a 
que se dê ás viuvas, e filhos desses, que mor
reram na luta da nossa Independencia, e 
guerra do Sul, uma gratifi cação: mas não 
concorda rei jáma is com a opinião de q ue a 
Camara não pÓde determinar a materia do 
presente ar ti go. 

O SR. :'v1ARQUEZ DE PARA:'iAGU'\ : - Quero 
sómen te 'responder ao nobre Senador sobre a 
intell igencÍft, fl ue deu ás minhas pala vras, 
quan do chamei benemeri tos aos Officiaes Es
t ra ngeiros. Eu não quiz di zer que os Brazi
leiros não sejam benemeritos, nem tão pouco 
os censu rei : disse que, tendo-se escusado uns. 
não qu er endo outros embar ar pelo desuso 
desta v ida; tendo-se reformado outros, e não 
con fiando o Governo em alguns, foi p.reciso 
chamar est ra:ngeiros, fi ca ndo m uitos Nacio
naes de muito merecimen to. S·eria bom que 
não ·se désse ás expressões, qu e eada um pro
fere, mais extenção do que elIas enunciam. 
Quer-se qu e se apresente aqu i uma lista. Não 
h a tal obrigação: o Governo póde dar as re
munerações, que julgar justas, e su jeital-as á 
approvação da Assembléa. Não <é a Assem
bléa qu em qualifica o gráo dos serviços. Dis
se-se qu e a Consti-tuição não é para os OfN
ciaes Estrangeiros; e na Camara dos Dep u
ta elos gritou-se tanto demittir-se o General 
Labatut : nã o entendo . .. 

O SIl. VERGU ElRO: - Pensava eu que já 
era tempo de nacionalisar as nossas cousas ; 
e o Exm. Ministro ainda quer Estrangeiros 
na su a Repartição. Recor.ro para isto a Con
stituição: mas quan to é elJa de sentimentos 
diversos. Diz que com pete pela Constituição 
ao Poder Executivo nomear, e r emover os 
Command~ntes: mas aq ui t rata-se de demit
tir Offici aes Estrangei ros; e, se ·alguns estão 
Comman da ndo, o Governo os r emova, e de
pois demitta-os. Allega que a Constituição 
não quer demissões, sem que pr im eiro se lhes 
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faça .conselho: mas o mesmo Exm. Ministro 1 ros nii{) podem tomar por ella. o interesse, ~ue 
disse Que o Governo já demittlo alguns: e / estes ,podem tomar: não hão de ser os Es
com eff<:.>lto polll~ f~.zP.r, poriJ.liA a Constitui- tran:::clros, os Que nos hão de defender: hão 
ção não garllJnt!o direitos a estrangeiros. Disse 1 de s~r os Brazi!eil·os. . 
que a necessidade foi quem obrigou a a.dmit- O Sn. ÁL3!EIDA E ALBUQUERQUE: - Eu 
t!r estes Offlciaes; mas vejam{)s a lista dei- leio o artigo da Constitulçã{) (leu): e quererá 
h:::.:;, ~ ii.ús veremos qüe, dapo!õ de fcitil ~ ~~.:, !stc dizer que se admittam, e (o que é mais) 
ai·nda se tem augmentado o seu numero, ,pois se conservem ociosos, os que não fizeram se
eu sei que do anno passado para cá tem-se aão augmeatar a despeza publica, e que de 
admittido quarenta e dous. Que abuso, em nada tem servido? ~ão é esta a hermeneu
prejuizo da Nação! E como remediar agorr. tica, que eu sigo. Se entre tantos ha algum 
este mal? Privando os Offlciaes 1Brazileiros benemerlto, o que será possivel, pague-se: 
do accesso, ou demittindo {)S Estrangeiros? não se. lhe faça injustiça: mas conservai-o, 
O nobre Ministro ,-eja qual dos dous extre- não disse o nohre Ministro, e argumentou 
mos escolhe, que emqullJnto a mim parece-me com a Constituição que ao Governo compete 
que, respeitando o .direito dos nossos cone!- nomear Commanda,ntes; e daqui tirou por 
dadãos, é imperiosamente necessario excluir conseqnencia que o Governo podia nomear 
os Estrangeiros. Excluam-se esses homens Officiaes Estrangeiros, e conservai-os. Ora, 
abusivamente admittidos, e respeitem-se só os Seahores, porque a Constituição diz - per
que laboraram na causa da nossa lndepen- tence ao Governo nomear Bispos, !'iiagistra
dcncia. Fez-se um elogio de g.randes serviços ! dos, ·etc. - ha de se dizer que póde nomear 
desses Officiaes: mas eu não sei quaes fo- Bispos Estrangeiros? Magistrados Estrangei
ram as .batalhas que elles ganharam: o que ros? Esta ·consequencia é •absurda. 
sei é que a nossa Bandeira muitas vezes per- O ,SI:, l\:!AnQuEz DI> PAHAXAGu.t: - Disse 
deu a sua dignidade, q.ue a nossa Esquadra um nobre Senador que o Governo commetteu 
foi insultada; e estou persuadido que pas-~ um abuso, nomeand-o estrangeiros: mas eu 
semos por esses desares, porque os Comman- quizera que me mostrasse que Lei infringia 
dantes eram Estrangeiros, e ·não tinhalll o I com e~la nollleação. 'Seria mais prudente não 
in~entiYo do amor da 'Patrla, que faz susten- usa.r de expressões vagas. .Nós não temos 
tar .2. gloria, e os i·n.teresses da. Na~fto. O:rH:lP I :n;tt?lona.'='.S para o serviç'o ·de. ~!arinb.2.; e est2. 
estão esses sen·iços tão gabados? il:!elhor se·/ foi a razilo, por que se nomeavam estrangei-
... ;... ....;:: ..... " ........ ..:~.~ ... , ..... ,. .. ... n,.t'l'ronhf'J ".., ... ~ nnll I '""'CI n nnh ... n .C:!nnnrl ...... ,..,,.: .. ,,_,. ... _ ... ... .:~a ... ~ ... 
.o.~ou. .u.~~Av "'"""'v"·u.u. .. "u'""'" .... ...... o ... ---· ,....._ .. _ "lo.__, I.., ___ - ......... - ....... _ ............... .., .. "!i ..... ,.. """'.&.&yu.& OJ vu..r.vov 

a historia não leYe á posteridade a desgraça:' sobre mim, dizendo que não quero naciona
da nossa campanha naval! .Sr .. Presidente, as' lisar as nossas ~ousas: mas eu lhe respondo 
circumstancias urgem que se diminua, quanto que clle ·não me ·excede em patriotismo, nem 
fôr poss! vel, a no:osa despeza, ·Parn occorrer preciso justificar-me com os meus ·Concida
íL enorme divida publica; e um dos meios é diíos: sou B.razileiro ·de ·nascimento, e esta 
este. Disse o 'nobre Ministro que o Governo circumstancia é mui poderosa. Qual 'é a 
não tem obrigação de apresentar lista; mas gente ·que temos? Rapazes, que ainda agora 
aqui não se pede a escala dos merecimentos, se estão educando para a vida n.o mar. Di
pedem-se os tituios desses Estrangeiros, para gam,me qual é o numero de Brazllelros, que 
a Assembléa saber a razão da existencia ·dessa eu possn. empregar. Hei de agarrar a torto e 
alluvião de Off!ciaes Estrangeir{)s. Com ef- a direito? O nobre Senador perdoe que eu 
feito é gua!"dar multo segredo, e ter m!ste· lhe diga, que deste serviço nfto entendo nada. 
rios com a Assembléa! Se algum tem feito Menoscabou os sen·iços, que apontei, dos or
relel·nntes serviços, Isso mesmo não ~ motivo flciaes Estrangeiros: mas deve saber que se 
para ser conservado; o mais que merece e os Tesultados foram mãos, uão se deveu n.os 
uma remuneração. Não eonslntamos, Senha- Offi.ciaes; elles fizeram o seu dever, dlstin
res, por mais tempo Estrangeiros na nossa gulram-se: são benemerltos. Diga-se clara
esquadlra: não queiramos mais uma Esqua- mente, Senhores ·- não queremos Mlllrlnha? 
dra Brazllico-Estrangeira: ·deixemos os Bra- - ,se a Camara julga que o artigo deve pas
zildros servirem á sua Patria: os Estrangei- sar, diga - de ora em diante, etc. 
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O Sn. Vll!IGUE'liro: -A ignorancia das . um dos argumentos, que se produziram? ·Em
cousas .não prohibe conhecer o mal ·feito dei· : fim, por ora nada tem a.pparecido, quo justi~ 
Ias. Eu ni'io entendo de W!l!nobras: mas posso • fi.que este artigo; portanto elle não deve pas· 
conhecer que cllas foram mal feitas, .pelos sar. 
seus resultados. Quanto ao Patriotismo, s6 O Sn. BoHaEs: - Quer o illobre Ministro 
digo que amo a Patria, que adoptei, e a esse. exagerar os serviços desses Estrangeiros na 
respeito chamo para testemunho a minha vida luta da nossa Independencia; e eu tomara que 
politica -desde os primeiros tempos. Disse o a Historia não transmittlsse ti. posteridade se
nobre ·Ministro que o Governo não tem abu· melhante serviços, que fazem vergon·ha a 
sado: mas eu julgo que ha abuso, quando 

1 

quem nomeou taes Commandantes Estrangel· 
se fazem cousas além da Lei, quando se fa· ros, e ao Brazil, que se fiou .nelles; eu com· 
zem despezas com o dinheiro da Nação, aJ.~m praria todos os exemplares que se imprimis· 
das necessarias; e vendo eu essa alluvião de sem, para ficar na obscuridade successos tão 
Officiaes de Marinha, sem marinheiros, e sem desairosos. Disse que não .queremos Marinha, 
marinha, digo que tem havido abuso, ·e abuso porque vê que não queremos annuir ás sull.!l 
mui conslderavel. Será necessar.io nomear representações: mas eu desculpo este •falso 
mil, ou dous mil, para então dizer-se que ·ha testemunho, que de certo lhe escapou no ca· 
abuso? Em que se ·hão de empregar 342 Of· lor da discussão. Disse que só temos ·rapazes 
flciaes? ·Em quinze Embarcações pequenas? educados, e que .por Isso se chamaram os 
Está visto que não. Entretanto seria iniu~· Estrangeiros. Ora eu vejo na sua Tabella ses· 
tiça demittir llS Nacionaes: Jogo o recurso, senta de .J\!ador at~ Coronel, e não creio que 
que nos resta é despedir os estrangeiros, que se désse estes Postos a EstudUtntes da Aca· 
podem ser demittidos sem sentença. ·EIIes fo- dcmia: veio 231 Offlclaes subalternos; e não 
ram chamados pela necessidade do Estado; posso persuadir-me de que no tempo da guer· 
esta <:essou: lego dC":cm-se ir -embora, que ra proxima todcs fossem crianças; e se en· 
ainda assim nos ficam Officiacs de sobra; e tão eram, agora já são homens capazes de 
lfeb:emo-nos de ridí-culas ostentações. Trou· sen·ir. Logo, Senhores, temos numero auffi· 
:X e-se a estranhosa da Gamara elos Deputados ciente de Brazileiros, para. arruar não só 
sobre a. demissão do General Labatut: mas j quinze embarcações de ~uerra minrln., eomo 
:veia ãiscussiio, que então alli ·houve, bem se / ainda cincoenta; e por consequencia desne· 
p6de ver que aque!)a Gamara não levou a , cessarias são os Of~iciaes F:strn,ne~!:ros. Des· 
.mn.i ·"· rserr\J!=;são_ (J~ T .. o~'(l-~ 1.lt, ~~!'-- !:~:"-.. ~!!: · ::;- ,-~~!i~.iu-:,~;::, t: iiqul!w os ~-Iacionacs. · · 
trangciro, mas sim pela ingratidão, que o O Sn. V~;nouEino: - Quero responder a 
Governo praticou com este ·General; pois que uma arguição, que se me fez. Eu não fiz 
nessa mesma occasião · demlttiram-se outros cargo a este Mlnlsterio, quando disse que sú 
estrangeiros, c· não se disse nada contra. i neste anno se tem nomeado 238 Officlaes es· 

o Sn. l'riAnQuEz DE ·PAMNAGu.t: - Torna trangeiros, e que por conseCl!'~nda se devem 

0 nobre Senador a inverter os meus argu· dcmittir os estrangeiros. Destes alguns tra· 
mentes. Eu o que disse foi que era muito balharam, e zcjam remunerados; outrOs atli 
ama-nte do meu Palz natal, e não neguei o foram nocivos, c quanto antes sejam Ian
patrlotismo do nobre Senador: portanto ·se I çadcs .f6ra. Não se diga em globo que todos 
qulz dar outra intelllgencla ás minhas pala· são beneri:teritos, pois bem sabemos o que fez 
.vras, attrlbua a si mesmo a odiosidade da ! esse Palhaço do Pa:ri, c á sua imitação ou
Interpretação. Para que ha de o nobre Sena· tros mais. 
dor dizer que ainda este anno se. augmentou O ·Sn. BoucEs; - Não sei para que se 

0 numero dos Offlciaes Estr~~ongeiros, quando gabam tanto esses serviços dos Officiaes Es· 
Isto e uma calum·nla conhecida. 'Para que trangeiros. A acção da fragata "Imperatriz" 
disfarçar a estranhos11 ·da .camara dos ·Depu· no Rio da .Prata mnls prova a valentia do 
tado; soiJ.re a deLOissão de Labatut, dir.endo atacante, do que a dcfcza do nosso Com
Que não foi por ser Estrangeiro, quando eu mandante. A defeza da Colonia foi toda ter
Ii os Dlarios, e el!es existem para quem quer j restre. No Rio Grande não houYe Esquadra: 
!el-os, onde se vê que o ser Estrangeiro foi niio hom·e campnnha na\·aJ. No Rio {!a Prata. 
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que Esquadra havia? O .:orto ·6 que ou'Vi di· formaes: no Rio Grande tivemos verdadeiras 
zer, quanrlo se tratou do Rio da Prata, que Acções; c na Colonla uma luta, que nos é 
llquillo se esbn.ndal:ha.va num instante; e o muito gloriosa. Disse-se que a nossa Esqua
resultado foi perdermos uma. Provincla! Por· dra não fez nada. Pois o Inimigo não foi 
que se não ·falia naa Expedições da. Pata.go- tão perseguido? Até chegamos a mettel-o a 
•ia? E' porque não faz conta aos defensores pique por varias vezes. Para que tirar a 
liesses ·benemeritos Ofticlaes. 'IIroux&<Se ou- honra, e o louvor a quem é devido? Disse um 
tro argumento, dizendo-se que o Governo re· nobre Senador, que devemos nacional!sar a 
formara muitos Otrlclaes, que allegaram mo- nossa Esquadra. Eu conv&nho; e para isso 
tlvos plausiveis e molestlas. Então para que não admlttamos de ora em diante mais Offl· 
• nobre Ministro fez duas classificações? ciaes Estrangeiros: mas deitar ·fóra os que 
Porque logo illO principio do seu argumento existem, é uma -Injustiça, é Ingratidão. 'Eiles 
•ão disse ·que se admittlram Estrangeiros, serviram, e não tln·ham tanta. obrlgaç!ío 
porque os nossos Officiaes não estavam em como os Nacionaes, e quanto a mim, por isso · 
estado de serrem empregados? E' muito .para mesmo que não são Braz!leiros devem me
admirar que no melo de tantos Officiaes não tecer mais. pois que quando eu recebo um 
ilouvessem alguns capazes de serem empre- serviço de quem m'o deve fazer, i!lão avalio 
~ados, que de tr.esentos e tantos todos .fossem em tanto, como o daquelle, que não tem obri· 
educandos de escola! Allega o nobre Minis·/ gação. Nús sabemos que um Estrangeil·o no 
tro, como uma razão poderosa, ·que são Es-/ Rio da Prata, quando se peràeu a infeliz Es· 
trange!ros. Ora isto ·!l dizer que a qualidade quadra do Uruguay, foi elle o unico, ·que não 
de ser Estrangeiro é prefe:rivel A de ser Na· arriou a Bandeira, pregou·a, e foi preso em 
.cii>nal! Pois saiba o ·nobre Ministro que ne- arrancai-a. Um Brazileiro que tal fizesse, fa· 
nhuma Nação pensa assim: nenhuma avalia zia uma acção louvavel, mas não excedia de 
mais os estranhos que os seus. seu dev.er: mas isto feito por um Estrangeiro 

O ·Sn. MARQUEZ DE PABA.'fAGUÁ: - Ahi é mais louvavel. Portanto voto contra o ar
torna o nobre 'Senador com a primeira ques- tlgo que de modo .nenhum deve passar. 
tão de serem chamados os Estrangeiros: e eu O Sn. CAB~Emo DE CA.1rPOs: -Ainda 
repito .que o .Governo ,não quiz empregar Na- que a materla não é da minha profissão, com
cionaes, porque conheço a sua insufficiencia,/ tudo vou dizer o meu parecer. Uma das 
fóra os 'habeis, que por não .quererem fo- questões, que ora occupam a Cama.ra, é se o 
:-:.:::-.::: ;!!.!':. ~~!"t!!~!!!. ·!l!!~s~ ~~!'?' r~~~ (' ·"R.to ! Porl-er .1Jeg'1~1at)i:vo -pOde legiSlar ·-sOib!'e -e,gta 
lia. Prata se nomeou um velho. Sim, Sen'ho- materia, ou se é exclusiva attribulção do Po
res, no principio da ·nossa Independencla der Executivo. Mostrou-se, e •é indubitavel, 
ha:via este Officlal, e, se acaso foi depois que compete ao Executivo nomear a Pedro, 
empregado, foi porque o Govu1no não tinha ou a Paulo, porque pertence-lhe o executar. 
tut'l"o, de quel;ll confiasse o Commalido da )fas, Senhores, embaraça Isto que o Legisla· 
Esquadra. Disse-se que Buenos Aires nã::> t!vo estabeleça regras gemes? O que diz a 
tinha Esquadra: ora quem ignora que tinha Constituição no Titulo das garantias? Aqui 
s6 de barcas ·quatorze, fóra tres brigues, e temos o paragrapho, que ainda não foi apon
uma grande corveta.? Não se quer que se tado (leu). E' evidente que o Poder 'Executivo 
louvem '()S serviços destes Officiaes no Rio tem a prerogatlva de ·escolher os Officiaes 
da .Prata, ~ tudo é fallar .nos esforças para para a Armada; mas é debaixo dos termos 
a nossa Independencia: mas eu quizera que I' desta gartvntla, que est(L na Constituição: é 
se comparasse uma com a outra luta; o nu· evidente que não pôde chamar para os ·Em· 
mero dos mortos, e feridos, que tivemos n\!1!1~.· / pregos Civis, Politicos, Militares ou Eccle· 
e noutra campanha. Que acção naval fez Co- siastlcos, senão os que forem Cidadãos Bra· 
chrane? Chegou â Bahia; e a Esquadra Por-, z!leiros, ou, quando multo, Estrangeiros na
tugueza, porque quiz, ou pelo que quer que turallsados. Ora aqui não se tra.ta destes, e 
iosse, retirou-se. Tomou-se siw uaviu~ mer· j sim dos que são verdadeirumente Estrungei· 
cantes, e esta foi toda a sua campanha. Pelo 1 ros não naturalisado~; portanto o Governo 
contrario, no Rio da Prata t!vemo3 Acções : nüo p6de admltt!I-os; e, se os adm!tt!o, nfio 
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tem <>utra desculpa a dar, senão a necessidade • sento que devem ser conservados. ao menos 
em (Jue se vio, e a urgencia das circumstan· aquellcs que receberam feridas, ou f!car!lliV 
~las, em que nos temos achado. Pol"ém, como es~ropiados; aquelles gue estiverem contr::t::· 
Já tem passado essa necessidad·e, essa urgen- dos, até flnal!sar o contracto: os mais sejam 
cia, devemos reduzir as cousas aos termos demlttlclos, mas com· melo soldo. Nestes ter· 
Cc;;.st!tuclonaes. O que diz agora o artigo? mos eu farei uma emenda; ·e estimarei que 
(leu). Esta ~ sem duvida a maior causa de a Camara ache justas todas as especies, que 
attenção, que poderia lembrar ao Corpo Le- nella menciono. 
gislativo; e ninguem affirmará, sendo tocado )!andou li Mesa, e foi apoiada esta 
de patriotismo, que a luta da I·ndependencla, 
que ncs deu existencia Politica, que no!' tirou 
do estado de abatimento, e de nullidade, e 

EMENDA 

nos rest!tuio á vida, e consideração PIIJI'a fi· "Artigo 20. Fiquem conservados os Offi· 
gurarmos no meio das Nações, se posso. com- ciaes ·Estrangeiros que têm sido mutllad<>s, 
parar .com as outras, em que depois entra· ou feridos no nosso servico; os que lêm con
mos: a luta, que tivemos no Rio da Prata tracto temporario, pelo tempo delles; e os 
foi para conservar uma parte do nosso ter· que foren1 demittidos na fôrma do artigo, se
ritorio; mas não se tratava dSJ. nossa Jl'l'Opria rão com meio soldo. Salva a redaccão. -
existencio. (apoiados): portanto está claro Camciro à e Ccr.mpos." 
que sfto dignos de muito maior consideração O Sn. Ar.>miDA E Ar.nuQuBRQt:E: - Tem 
a.quelles que se prestaram nesta honrosa, e versado a questão sobre a suppressão, e não 
mais interessante luta. Disse o nobre Minis· suppressi.io deste artigo. No caso dclle se con
tra que não 'houveram campanhas nessa <>c· servar, digo crue é preciso outra redacção, 
casião: porém bem sabe o mesmo Exm. Mi· ,porque assim como está não comprehende 
n!stro, que os que iam nos Navios Brazilekos os Officiaes, que se prestaram depois da lua 
estv.vam promptos para se baterem com uma da Independencia. Faço esta observacão para. 
Esquadra, que eslava estacionada .na Bahia, na occasifto !la ;·otacão ter-se em considera· 
composta de· uma n·áo de linha, varias fraga· ção. 
tas, e navios armados. Como dlz o nobre l'IIi· O ·Sr:. Borwr•:.9: - Estou em parte pela 
nistro que a Esquadra de Brown ·era maior emenda, porque está conforme eom o prin· 
e maior a luta do Rio de Prata? A Esquadra cipio adoptado por todas as :-rações, que 6 
de Br!!W!l era nenhuma, por D.·~~im dizer; o conser;·ar ac)lrelles, que estiio contractados até 
navio, em que elle montava até tln·ha sido I a fiuallsaçüo dos contractos, etc.; porém não 
mercante. Logo o~ esforços, que . fizeram estou pela r.m:nda na pa·rte que diz que.: f~
aquelles ·na campanha do Sul, não tem com- quem com me1o soldo os que forem dem1tt1· 
paração nenhuma com os que fizeram aquel-~ dos. Por isso PP.ÇO a V .. Ex., Sr. Presidente, 
les, que entraram naquella primeira luta, da que na votaçQo offereça separadamente <:ada 
qual dependia a nossa existencia politica. Ora uma das partes da emenda. 
vll·se bem a necessidade, que temos de na.cio- O .Sn. '1T·.r:r1UEZ DE PAnA:-õAOU.í.: -·Esta 
nalisar este serviço, porque nessa occasião a emonda é un:a porta aberta para injustiças. 
nossr, Esquadra esteve em grande perigo por Se se conse:·m o soldo aos cruc · fic:1ram fe· 
alg:1ns Estrangeiros não quererem combater, é ridos, ou mutilados, porque. não se ha de fa· 
notorio esta necessidade; e pelo facto apon· zer o mesmo beneficio aos que tem feito gran
tado niio posso d€ixar de srmpathisar com o des scrriços cem ralor desmnrcado? Pois 
gran.d~ principio adoptado pela Camara dos apreciamos mals as feridas, que os serviços? 
Srs. Deputados, qual é o nacionalisar a nossa Pois damos soldos por <:ompa!xfto, ou por jus' 
MaT!nha. Por outra parte digo que, se acaso tlça? Eu pccleria nomear alguns, que tomaram 
as circumstanclas passadas fizeram com que, embarcações, rechassaTam o ·inimigo, e ni1o 
depois -da Independencia, alguns Estmn~:"e!ros; receberam fe;·1cia: outros, que se bateram 
PntrnRRP.m no nosso serviço, e elles o tem com toda :1 bmntra, e .que, depois de presos, 
prestado com exactidão, será :tgora uma .in· I fugiram .cm ~cqucnos lotes para :i. nossa Es
justlca pôl-os no melo da rua; c por Isso as-! quadra, ~e:Ít ~-~"<:>berem ferida. l\Iuitas vezes. 
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os feridos são uns cobardes: fogem das ba-~ verno não -sabe o que fazem os Empregados 
las, e ellas lá vão ter, e acertam. no serviço da .Nação? Quem o ha dt~ Mbf>.r 

O Sn. C.AllNEillo DE C~n>os: - Quanto então? Tem-se lnetado que •é p•reciso nacio
a.os que mostraram valUl', üigo que '='He.::s niio lnal!zur a r:.css::. Esqu::.dr:.. ·Eu. con.Ycnho: m~s 
t~m um titulo authentico desse nlor, como havemos de empregar Nacionaes, só porque 
o que apresenta as suas feridas; e o Governo são -Nacionaes? Isto é um capricho indlscre
!!.1!!:! h!Lde !!!.!'..!!.de·r. t!rer !!!!!.a '.!evassa e:!:a~t!s· I to: eu faco Justica ao merecimento.· e não á 
sima, que ·é .cousa difficilima. Portanto cl ne· nacionalidade d~ pessoa; .e .p.or iss~, · ae eu vi,· 
cessaria que adoptemos uma base segura para que um Estrangetro é ha·bll, ·hei de empre
não oommettermos injustiças; e a mais se· gal-o, ·e deixar o Nacional, que não esteja 
gnra, e que todas as .Nações têm adoptado, é nes mesmas circumstanci::s, e careça ainda 
esta da minha emenda. da .pratica ·necessarla. Os Estrangeiros têm 

O Sa . .BonoEs: · - Sr. Presidente, nunca sido os seus mest·res; os Brasileiros ·hão de 
vi -uma discussão, que tanto me tenha en- ser empregados; mas eu hei de fazer justiça, 
cb,ido de con'fusiio. Sustentava-se - mereci- embora passe a emenda. 
mento dos Estrangeiros em globo, se diz que O Sn. VEnoUEIBo: - Sou contra o artigo, 
muitas vezes o ferido é um cobaTde! Sr. P.re- e mais emendas. Eu já emitti a minha o;li· 
sidente, a .base desta ·emenda ~ o que tem niiio a este respeito; já disse que se remune· 
adoptado todas as Nacões na :parte militar. rassem 01!1 qu.e se- mosttiL'rll.m ·benem·erltos: 
Dizem que as balas vão buscar os cobardes, mas que não se conservassem; pO!l'"que qs 
que fogem. Ora, senhores, é possív-el que as O~flciaes Brasileiros com os Estrangeiros, que 
balas deixem os que estão com o :peito á serviram na guerra da ·Indepen~encla, são 
frente, para tomarem -essa direcção? Um fe·. mais que sufflclentes para guarneoerem quln. 
:rido prova que esteve na ~cena do com·bate. ze embarcações. Conservar mais Estrangeiros 
POTtanto, a emenda é •boa; e ·só accrescent11.· até se oppüe á creação de uma Marln·ha Na
rei ta ella uma sub-emenda, para depois aa clona!; pois que tirados do serviço os Bras!
palavra. - contracto - se diga expr.esso -; l'eiros por serem muitos conjunctamente com 
e fallando dos ierf.dos se accrescente - gra· os rEatrangelrqs, não adquirem o exe!l'cici<l! 
vemente. Quanto ao melo soldo, não consigno · necessSJrio Para se fazerem um (lia habf:!~ 
senão por tanto tempo quanto Q que el!e ser·/ Off!claes, e 'fica sempre atra~ada a nossa. :-.ra~ 
vio. rinha. -Supponbamos, senhores, que se conser, 

O Sn. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - Eu não / va toda essa aHuvião de Offi.ciaes Brasileiros 
nrt,.n+n . .:ln ..... ""'"'"~" etnnr.:n - 1"1...f'Wif'i'f•"'" """,...+-"' ., P. .F,,qtrs~nP".&:~i.T'nc• 'l nnc:ra.., 'C"et,..,..,~~ .... ...... : ,,._,;..,.., .. - ... -r ..... -- · ..,_.,. ___ --.. ~-""' ... "1!•·-~ .. -~ ..... /1! ...... .. ..,, - .! · · ···- ·- ---.... --- -""":' • __ . . "":' :.:----- - .... .~ .... _--...... • "" .. -.. & ....... -,..,... .. -

~~~- .=:.t:. :!==·-·!=-"!:!::!: •. -.:?~!"!;.~: ":-:.:::!:::~·--==~::-::,:' IJA -p .'!'.!!!!.~~ ·~~~~!~~~~. :;.!:: . ::.:.: . ::=:::c=· :!c 
não ihiio de ser <:ontemplados os ·que se dis· 
tfngulram -por seus relevantes serviços? Quero 
que se contemplem os feridos; mas que com 
mais direito os que se mostraram ·babeis pelos 
seus bons serviços, ainda. .que ·não .recebessem 
ferJd·as. Plll1"3. isto seria bom deixar ao Go
verno o .dar uma. remu-neração ·áquelles que 
ae dlstinguilfalll; pois não devemos si@ por 
que o Governo diga. que tal Official se dls· 
tlnguio, não sendo assim; · e dê a •remunera· 
cão. tlrando.a. a outro ·que tenha direito a 
ella. 

0 rSn. IM.U!QUEZ DE.PABA.NAOUÁ: -lEu não 
.df8'o que não sejam Temunerados os feridos; 
o ;que digo ~ntra a ~nda é que estes não 
terão tantos serviços como os outros. ·Disse
se que é . difficll ao Governo conhecer quaes 
ailo . os yerdadelros benemeritos. Pois o Go-

tanta gente: ·que se segue daqui? Ficarem 
muitos na ociosidade. Estes, se são Brasile!· 
ros, estão :perdendo aquella ·pratica n·ecessa· 
ria, que os ·pode vir a fazer peritissimos: se. 
são ·Estranget.ros, será politioa, será. justiça 
estar uma NQllilo, alll!.s <:arecedora de meios, 
sustentando ociosos estrangeiros? Preparava
me para offerecer uma emenda; mas julgo-a 
desnec-essaria, demittindo-se os Estrangeiros, 
que não têm direito ao nosso soldo. Sei que 
todas as Nações oons!deram as feridas como 
prova. de serviços; •ll!!lS tambeni sei que mui
tas vezes num frouxo, num cobarde acerta 
uma' bala: por isso parece-me que, encarre
ganão-se o Governo de fazer um exame cir
Ct!!!!!!t!m"Ciado do ·merecimento de <:&.da um, 
e proponha ao Corpo Legislativo a sua res. 
pectiva remuneração para approvar. se a 
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achar justa, ficam tirados todos os lnconve·l 
nlontes, não se eom'mettem ·injustiças i:om os 
Estra.ngefro.c;, ~ :nfi,o SG e:tra.zam. ;po: cau:;~ 1 
destes· os :i\i'acionaes. 

tígo, salvas as omendas; a.ss!m iie 
venceu; 3', a emenda do Sr. <:arn<JI. 
·ro de Call}lJOii; Jui aPlll'ovada: 4• a · 

.I : 

sub-emenda do Sr. Borges; foi ·Igual· 
O Sr. . .:\Ll.RQUEZ DE P,mAi;Aou,t: - E' ne

cessa.rio OUA en tirA n nnhl'A -~fl.n!1rtn .. "A nn' - . : - ----- ------- -- --I 
mente npprovada-; 6•, a emenda do 
Sr. Conde de Lages; não passou. 

C"!l;::.::c cm.- ~:.:v- .,;;;;t~. Diê.;e -qüe --v;,- vlliciu.«=t:S 
são de sobra. Não é assim; todos são ampre. 
gados; uns no mar, outros em terra; e os 
que restam são para revezar os que estão em 
serviço effectlvo, pois que não hão de andar 
os n:esmos eternamente ambarcados; reco
lhem-se uns e .vão outros . .-E quem nos asse
gura qu·e de uma hora para outra não pre· 
clzaremos armar uma Esquad-ra? Diz-se - te· 
mos Officlaes Brasileiros. Não é tam·bem as· 
sim: temos de patentes pequenas; de paten
tes g-randes temos um ou ()Utro, e esões mes· 
mos doentes, ln:habilltados e incapazes de se 

ü Sr; I·-··:secretarlo leu uma REll)r9-
sentaçiio do <:olleglo Eleitoral do J)J.Y. 
trlcto da Imperial Cidade de Ouro 
Preto, acerca dos Eleitores da ~ai-ó
chla, que, podendo pela lei <)Omparc· 
cer em qualquer dos Co!legios ln'tcr' 
-me.dlos, não são obrigados a partlcJ· 
pal·o ao do Dlstrlcto a que perten· 
cem. 

Foi remettldo á Commlssiio de Le
gislação. 

'Entrou em discussão o art. 21, 

empregarem em serviço activo. 'Portan-to, não O Sn. MARQuEz DE PARANAou.t: - Este 
é -sem necessidade que devem se conservar os artigo deve ser supprimido, nii.o s6 porqu·e 
Officlaes Estrangeiros. vai contra o systema de economia que _tem 

O Sn. BonGI::s: - Temos 342 Officiacs: I adoptado, como :POrque é contra a disciplina 
delles a decima parte é de 'Estrangeiros: como militar, e finalmente porque é injusto. 'J)'â
se d-Iz então - não temos Officiaes BrasUel-j tamos de dimi~uir de&p~ e este ar'tlgo 
ros? -Diz·se que .de patentes .grandes sil.o ve- 1 as augmenta: õa.v!Wll-se antigamente as llcen· 
l-hos c doentes: mas esses (já se disse), siio · ças sam vencimento de sol~o, e sem antlgul
reformados. Não entendo. O caso é que s6 dade; mas agorn., pela doutrina deste nr~igo, 
Estrangeires são :gente .boa:; lNa.clollaeS pode-se ir para onde qulzcr, tem solU:o e an· 
não prestam! De uma hora para ou- t!guidade, e quando o Governo nreclsa nQo 
tr~ ,ter ·::m~ .guerra.. . a;rm·ar ®;;quaàra. , . mear Offic-iaes, estará um no Pará, outro .no 
etc.!!_ Agora é que cu.. zc~ __ aue uma e:uerra se 

1 
M~!'!!~h!!~, -~:.t:~ -ü.Ã 'D;J.iã., ei.c.~ iongA t!~~ 

dccla::a ~e üma ~úi'" ·vara .outra; agora é vlstas do :Ministro, que por issu meemo não 
que a guerra tem a propriedade do .ralo... os poderá empregar quando für preciso; .el-

Leu·se e foi apoiada esta les flc111rão pelo tem.po que quizerem no Qfjo, 

SUD·E1!ENDA 

Contracto expresso - ferido gravemente. 
- José Igoocio Borges. 

Tambem se leu e rol apoiada est.1 

E~U:NDA 

·Sejam conservados os offldaes que opera.· 
ram activamente, e com d·lstlncçllo na guerra 
contra. Buenos Al·res. Salva a .redacção. --
Conde de Lages. 

. J>and<H~e por discutida a materla. 
o -Sr. :Presidente propoz á votaç!o, 
:pela maneira seguinte: 1', a suppres· 
siio do artigo; niio passou; 2•, o 1\r• 

perdendo pelo desuso a lnteli!gencla da Sl!il 
profissão, per isso mesmo que não perdom 
nem soldo, -nem antiguidade: ~ finalmente lu· 
Justo, -porque em occasi4o de promoção, s6 
por serem mala antlgoo hlio de preterir aos 
outros, que estiverem trabalhando. Não 'llle .· 
posso accommodar com tal doutrina: por l_sso 
mandarei uma emenda de euppressAo. 

•Mandou á Jrley e foi apoiada· ~ato 

-Supprlma-se o artigo 21. Jlarguez _.H 
Paranagu6. 

·a Sa. BoJwEs: - Voto pela emenda 'do 
nobre Ministro. Com effelto nlio Jlaveria col)o· 
sa melhor do que ir para oncle quiiOIIBe, tra- . 
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.ta r da sua vida, e levar com sigo o seu patrl ·O Sn, Coli"DE DE LAoEs: - Conceder 0 
jllonlo. Eu me•mo, se pertencesse a esta ela:: soldo é esgotar o9 cofres da Nacão; mas con
-~e~ nãÇJ deixa:ria o Minist·ro para me da.r urna ceda-se um favor para os excl·tar a embarcar· 
~al }lc~!lça... ..~s ~a~i.:'aes . cultas ·não fa-zem as- 1 e esse nãO pode ser ~cnü.Õ o v-encimento d~ 
_siiU: quando licenceiam, apenas dão melo I antiguidade. Não se diga que nos navios mar
soldo. e nada mais; e sei quando o offlclall cantes elles não ·se fazem peritos: a ,bor:do 
volta para o servlco 6 quo vem_ vencer antl- destes navios ha uma tal ou qual disciplina; 
gl\ldade,_ e soldo por inteiro. Nao tem lugar ha perigos a vencer; ha occasiões de ganhar 
semelhante artigo, concedido nesta amplitude, coragem, etc., etc. : e tudo isto é conveniente 
em tJ.Ue elle se apresenta; e até n6s seriam os a um mHltar. Po:tanto, fique á disposição do 
~ontradlctorios se, fazendo reducções de des- Governo conservar o direito de cada um no 
p_ezas, consentlssemos. em dissipações. tempo do seu serviço, e lhes conceda as 1!-

. O S~. VEIIGUEIRo: - Este artigo, ii prl- cenças com esta van•tagem. Eu faço uma 
meira vista .parece uma cousa, e a sua inten- emenda, emlttlndo esta especle. 
çãó é outra. Ficam officiaes desempregados, Mandou á il\!esa e foi apoiada esta 
c 'Se elles ficarem ociosos perdem o que sa-
bem por falta de ex!lrcicio: por Isso se diz 
que fiquem com o soldo, e antiguidade não 
todos, ma"S aquelles que forem tra-balhar na 
lliarinha mercante. E' verdade que a Nação 
não poupa a dcspeza; mas ganha a industria, 
c. pericia delles, para os ter exercitados e ha. 
~leis quando carecer de os empregar na Ma
rinha Nacional. iEu creio que esta é a inten
ção do artigo: e para mais clareza o.ffereço 
u.ma· emenda. 

.A.rt. 21. O Governo possa dar ilcença aos 
Offic!aes para embarcarem na marinha mer
cante, vencendo sOmente o tempo de süi'vlço. 
Salva a .redacção. - Conde de Lages. 

O SR. BoRGES: - Ped.J a palavra para ex
pender uma especie que me tinha esquecido. 
Nós não temos navegação de alto mar; toda 
ella é cabotn:gem: por ~onseQnenda nii.o :l!O· 
dem os Officiaes adquirirem ·nella a perícia 
necessttria. Respcmdo tambem ao nobre Se
nador que diz que nos navios mercantes tam-
6em se aprende tal ou qual ensino. Que;:r 

:.\-!andou á Mesa, e foi apoiada esta 

ElrEXIlA 

Art. .21. i~' palana - ;,mpregar-st: 
~:r-~rescen~a-'se - ~a Marinha mercante. 

.... ~..:1·--.f. ____ , .. _..,_ ,.. _.,.._,.11.._,.. ,"'a ••-• .... ,.. •• I ... 

-,,pUUQ.L a. ·\..V.LLIJ!Q:.I..Q..L ta. •.lJ..L.Q.UVll.l U. U.V 'UJ.ll ..UQ.Y J.U' 

- mercante com a de um de guerra? .A experlen-

O S11. BonoES: - Dous princlplos devem 
regular a lei da ·Fixação das Forças: dimi
nuição de despezas e augmento de utilidade 
Nacional. Ora, vamos a ver se este artigo 
está baseado sobre estes dous principies. Que 
não poupa despeza., vil-se peVo ~eu mesmo 

. e"r::mciado, sendo aliás costume durem-se es-
s::t.> licenças seni soldo, e sem antiguidade. 
Vójames se ha essa utllidade, ·que o nobre 
Senador imagina. Não ·ha: um navio mer
cante nunca pode fazer perito um offlcla.l d~ 
Marinha -millta;r, porque este tem uma dls
cipllna particular, que não se pratica nos na
vios mercantes: os mesmos navios mercan· 
te a, pel!l sua. · construcção, não -podem servir 
ptt•ra vasos de gue11ra, e bem se tem visto que 

.. aquelles .que se tem_, armado em guerra, não 
desempenham o seu· fil!l· Portanto, estou que 

· o .artige· dev~ S;!J_r. suv.primldo. 

' -I.. .. . -- -- - ..• -· .. . . . • • . ..... . • . .. 
I Cl.ct. '-ClU. ·wv"lll'UUV liUt= LUUU::S U~ OJ.-J.1C1lloe:::l Ut: lltl-• 

vi os· mercantj!s,' chamados para- o s'erviço ·· .da. 
marinha mllitar, tllm sido m'áoo o~fl{:\f,aes. 

Disse o nobre .Senador. que tem perigos a ven
cer. Tambem um .pescador tem perigos a ven
cer, porque anda sobre ãs aguas do mar; e 
nem por isso é um homem perito para Officlal 
de ~farinha. Quer o nobre .Senador na sua 
emenda que não tenham vencimentos de sol
do, mas sim de antiguidade de serviço. ·Essa 
idéa com effeito é suggerida pelo zelo da eco
nomia; mas não é confe>rme com a justiça 
vencer os postos igualmente com os que an· 
dam num navio de guerra, praticando uma 
dl"Sclplina ·milltar, !lquelles que por seu .• inte.. 
resse andam num navio mer.cante. Portanto, 
estou firme na primeira oplni!io, e Insisto na 
suppressão do artigo. 

Deu a hora, e ficou adiada a discus· 
são .. -
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OnDEM DO DIA

PRESIDENCIA DO sn. BISPO C_\PELLÃ.<>-MÓB

PARANAGU_-\.: - Todos
não pôde passar, dan- I

oSr. Presidente mar~ou para or-I do-se estas licenças só com o v~ncimellto da
dem do dia a continuação da mesma. ant~g.uidade. Disse. um nobre Senador que. OI!

discussão. I Otflclaes nos navIOS mercantes conservam.. o
Levantou-se a Sessão ás 2 horas da I habito de andar embarcados, e a disciplina

tarde. ! da Marinha. Quanto ao habito, bem; pois que
tudo é andar ,sobre as aguas do mar; mas que
elles se existem na Marinha m~rcante, nâo,
porque nem mesmo os commerci3Jl1tes en~re-

garão os seus navios a quem ainda vai apren
der. Devo informar á Camara que até o pre
sente as licenças têm sido sem 'Vencime,gto
de soldo, nem de tempe; por exemplo, o que
embarcou, não conta o tempo, em que anda
de licença para ser reformado, quando tiyer
vinte e cinco annos de praca; mas não perde
a antiguidade; logo que venha, é-Ihe conBer
vada a antiguidade.

O SR. CONDE DE LAGES: Diz o nobre
Ministro, que perde o tempo de seJrviço para
a reforma, e que não 'póde ser promovido!!.
Então que va.ntagem pôde achar o Official
nessa licença do Governo? Por isso {i que -eu
desejava que elies andassem embarcados com
alguma vantagem sua j pois que do contraTio
quererão antes estar em terra passeando, e

listo fal-os perder o costume de embarcar.

I O SR. MARQUEZ DE 'PARANAGUÁ: - Sr.
Presidente. Não se pense que por esta medida

. - é que elles hão de emba'rcar: elles embarca-
Continuou a P e 2" dlscussao ~o rão quando acharem conveniencia, que l'h~

rprojecto de 'Lei do Orçamento, adia o façam os donos dos navios: por lá andám
na sessão antecedente pela hora, no I muitos sem isto que agora se lhes quer cen
artigo 21, r·elativo ao Ministerio da I cede.r. Deve-se ;ambem ter em vista outra.
Marinha, com tres emendas. cousa, e é que para andarem nos navios m.er-

cantes precisam ter carta de Piloto, e nem
que todos os Officiaes de Marinha a têm.não

O SR. CONDE DE LAGES: - Eu insisto
ainda em que os Offic.iaes de Marinha se
aperfeiçoam na navegação de cabotagem.
Qual foi a escola de Nelson? Foi a navega!)ão
de cabotagem. Então não será ella tambem
de vantagem acs Officiaes de Marinha do
Brazil, que para irem daqui ao Pará. hão de

tocar a altura das Ilhas; e para fazerem a
viagem do Rio da Prata arrostam fortissimos
p.ampeiJros? Creio que sim; e por iCons.eq.uen
ela é conveniente animal-os a embarcar offe
recendo-Ihes vantagens.

Julgando-se sufficiente a discussão
o Sr. Presidente pOz ·á votação: l°,a
sUP'Pre~s8.o do artigo, não passou; 2°,

SESSÃO EXTR.A:ORDINARIA DE 1° DE
ourrUHRO DE 1830

Oontinuação da discussão d.() Projecto de Lei
do Orçamento. - Minísterio da Marinha.
- Fixação das Forças de Mar.

Fallaramos Srs. Senadores: Conde de
Lag-es, 9 v~zes; Marquez de lParanaguá., 16
'Vezes; Borges, 18 'Vezes; Verguei1'0, 7 vezes;
Almeida e Albuquerque, 5 vezes; Marquez de
Barbacena, 3 vezes; Marquez de Baependy,
-4 vezes; Oliveira, 1 vez.

Achando-se presentes 30 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a sessão; e,
lida a acta da antecedent~, foi ap
provada.

o 'SR. CONDE DE LAGES: - Parece-me
ha um engano na primeira emenda, que
está como foi lançada.

'O 'SR. 2° SECRETARIO: - Eu as combinei,
e 8JC'hei-as taes quaes foram lançadas.

O ,sR. CONDE DE LAGES: - ·Entremos na
questão, que faz a Ordem do Dia. Disse-se
ho.ntem que a nossa navegação 'é toda de ca
botagem: m3J5 eu não sei como se possa tal
dizer quando se ,sabe que para o IPará ê pre
ciso 'ir á aI turadas Ilhas, etc. Não ê isto
viagem de alto mar? Navegação de cabota
gem é de dez, ou doze leguas de costa: mas
nós temos uma costa de mais de setecentas
leguas.

o SR. M.A.RQUEZ DE
()onhecem que o artigo
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o aJ:tlgo, salvas as emendas; assim I as faz: segue-se daqui que tncs nom~ações 
se venceu; 3•, a emenda. do Sr. Conde são daquelles tltulos legaes, que segurRm os 
de Lages; foi a~:~provada; 4•, 11- emen- I ~ttJeitos ncs Empregos? Nilo entendo assim: 
da do Sr. Verguelro: ficou prejudl· eu ·chamo titulo legal uma Patente, que ae 
cada. não póde perder sem crime: o mais tem pa-

\Entrou em dlscussiio o artTgõ 22. rlda.de com Isto. 

.. o S11. MARQUEZ DE PARA.L'iAG'UÁ: - ·Este 
~rtlgo não p6!le pa.ss!l>l'. Niio se podem demit· 
tir, sem injustiça Offlclaes munidos de titu· 
los legaes: taes são estes Cirurgiões, Officiaes 
d.e Fazenda a bordo, Artlílces, e Cape!lães. 
Não se lhes faça g.uerra agora por serem Es· 
t!'angeiros; estes são Brazlleiros. 

0 ·SR. lliAAllQUEZ DE PARANAGUÁ: - Ora 
eu não me sei explicar, ou o nobre Senador 
niio m'o quer entender. Já disse que os Ca· 
pellães, offlclaes de Fazenda, etc., são no
meados, como o são os. officiaes de Marinha; 
pelo que,· quando não embarcam, não perdem . 
o seu soldo, e s6 sim aquellas .vantagens do 
embarcado: elles têm uma Patente; e são 
nomeados para. embarcar do mesmo modo que 

i!\landou á Mesa, e foi apoiada esta se nomeam os outros offlclaes; bem enten· 
dido, os do numero. Portanto não se podem 
despedir assim, ::;em mais nada. 

O Sn. VERGUEII!O: - Parece-me fóra da 
"Proponho a suppr~ssão do !I>Ttigo '22· - questão disputa!l'·se sobre a legalidade, ou 

Marquez de Paranauuá." não legalidade dos títulos: o caso é co.nser
. O .SR. Bonm~: - S;; ·nõs estamos redu· var os que são neC'essarios, e excluir os des
ziu<lo a EsQuadra a uma escala mais peque- necessarios. Portanto corte-se já d·essa dis
~·a,. com'o havemos. de conservar tudo que atê cussão Incidente, e ponha-se já á votação a 
agora exist~a? Serill.lllOll contradioetor!os. Quaes materia do artigo; pois que não posso crer 
são ~sses titulos legaes, que têm os Officia.es que o ·Senado QUeira conserYar entidades su· 
de apito, Guardiães, Mestres, e Co~tr;·mes· perfluas. 
tres? Qual é o titulo geral do Capellao. Tem o .Sn. AL:U:EID·\ E ALBUQUERQUE: -Pare
uma mera nomeação do Ministro. Reflicta 0 I ce-me que 0 artigo não offerece difficuldade. 
~obre Ministro neste principio cardeal - Supponhamcs que h::. ::.bunil<mcla d,; C;.pel· 
os ramos re!luzindo; - e vela se ê conforme jiães, Cirurgiões, etc.: P.'ll se tirando estas . na· 
r.mn _P.lle o ~onRP.Mf~ r. I) ~~t~d~ . ~es~~!!.!, ~!!:: ll~Yr~, ~::..~ .·tudv .ai-~~n.jad~~- Eu. i~~-~~~~~ . 01:1~ .. 
:uP.· ~g-()rll ho.vi_A .... : . haverão· bem· poücõs· ·deS:t'es oWcla.es; porque 

~ O SR. l\1AR~UEZ DE PAllA:i'AGu.l.: - A Lei .qual 6 0 homem, que quer se-r Offlclal de Fa· 
manda que se fixe annualmente o numero de zenda com 15$000. Mais ganha ell~ em ·terra 
.vasos, e dos indivJ.duos para a sua. lotação; o sn. JMAllQUEZ DE PARANAGu.Á: - .Se o 
por consequencia, uma vez que se adoptaram artigo dissesse sejam demlttldos s6mente 
os· outros Offlciaes, não se devem pôr estes aquelles que .não tem titulo legal, bem es· 
fóra.. Diz o nobre Senador, que estes Offlciaes tava: mas diz aquelles, que não são neces· 
não têm titulos .Jegaes. Deve dizer que ha 1arlos, e entre estes podem estar alguns per
Ciru·rglões do numero, Capellii.es, Offlcia.es tencantes ao numero da.Lei; e, como· é para. 
de Fazenda., etc., os quaes pertencem ao liu· mim regra. Invariavel conservar a qualquer 
mero <:reado por Lei, c tem o titulo legal. E' naqulllo, de que tem titulo .legal, por isso 
v(ll:.d.<ide .. que, quando ha necessidade, cha· não posso admittir sem.eihante artigo, que 
mam-se Offlciaes suprenumerarlos; mas estes vai fazer InJustiças. 
vií~se -embora, logo que cessa a neeessldade, o sn. BonGES: - Estou ouvindo ·fallar 
·0 só estes podem ser demlttldos; os mais ·em Lei, 11ara mostrar que afio tltulos legaes; 
uil.o, porque a sua conservação ê fundada na. e eu não sei que -haja Lei, QUe regule o nu
Lei, e seria uma reconhecida Injustiça p61-os mero da tripulaÇão da ·Esquadra. Brazilelra.. 
f6ra dos seus Empregos. A de 17~6, feita para a Armada iPortuguem, 

o Sa. BonaEs: - Ha uma Lei, que auto- quando tinha. dez n~os de Unha, e grande 
risa o MJ.nistro a f11zer estas nomeações: elle numero de ·fragatas, a qual por Isso mesmo 
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que versav:1 sobre maior objer.to, nfto p6de . l'oto para que a Camara o deixasse passar 
tr.r.r nnnlil":-tf'iín n!'11"o:l 'l nn.ol:!fl T\..,,,, .......... ................ i tol nnr.~l .Ot:"tli n;~ n n .. f-.;,..0 .... ,.: ,..~ ... i'n ... n.n"l 'r\.'t'O-.. •"' .· .. ,.--- ........... - _..,..,.,._ .t'"'"J....,"'"'•"" .,.._,"J.U.""- .. _ .. ':1 .... - ... ... ..., .. _, _ ...... "" ........ ""'O """"' ':i'-""' .o,~o~.o. ..,......., J:!"'~ 

dra. Pois só porque o diz a Lei, havemos de cisos: e o que mais p6de dizer? Quem me· 
ter 12 !<Iestres de N'áos, 12 C~pe!lães de Náos, lhor con·hece quaes, e ·quant·~s são precisos, 
e li commlssarios, tendo nós uma unlca náo, I do que o Ministro? Diz mais .conforme a Lei; 
.C PCll::!:! ·lli"''flre· ? •DJt:~C:(.'I .0 .n •. Ob"C 1,,f;"'?J'~.j.,..·Q ,. .. ,.. j !"I', n f'lr'!'"'il'l.'+c .. dnÚ~ ." ~ .• ,.....,... (. ,.. 1"1"':....,1-,f'C·~~,.: ... ·~!~;-~. 

-······· ... --· · • ~ ... __ .. _, ... ,._ .,..,.., ":::.y,.., wu. "" --1:1-,. '" lo..o.olo-• ':I.Wiw- .. ""' .... ..,_ ........ _.,..,....,.., .r....,o,11. ... 

elles têm uma Patente. Confesso que para senão o Ministro? A emenda do nobre Sena
mim é novo; eu não sabia tal; não sa.bia que dor niio diz mais do· que o a.rtigo; s6 muda ~: 
um C:tpellão, · um Escrivão, etc., tinha uma as palavras. Fica portanto á prudencla dp 
Patente :1ssignada pelo Punho Imperial. Governo regular quantos Escrivães, Commis· 

O Sn. IIIAnQuEz DE .PAJ:ANAGül.: - Por I sarios, Cape!lães, etc., sejam necessarios: isto 
aqucl!a regra nem um chefe de Divisão, n'iÍl· é o que se entende do artigo; e isto é o que 
guem da 1\farin·ha, está legalmente nomeado, deve ser. 
pois que nüo temos Lei particular da All'mada O Sn. BoRGEs: - :Não entendo que esteja 
Brazileira. O nobre Senador deve saber que, debaixo da salva-guarda da Lei aquella que 
quando passou a Côrte de Portugal para aqui tem um Decreto, ou outro qualquer titulo. 
a ma!Gr ;Jarte dos vasos, ·C de Officiaes de Quando a Lei disse que houvessem vinte Guar· 
Ivla:rlnha passaram tambem, e ficaram aqui: diães, por exemplo, foi porque havia naquelle 
e então não hão de conservar ·esses titules, ' tempo uma Esquadra de dez nCtos: e se nfv., ...... 
que tinham na l\fa,rinha Portugueza? Não se temos senão uma, como havemos de conse):'· ··. 
admire o nobre Senador dessas Patentes; sai· v ar o mesmo pessoal, só porque o manda a 
ba que a.té os mandadores, e contra-mestres do Lei? Demais, naquel!e tempo o Soberano era 
Arsenal tem um Decreto do Soberano. Xão a Lei viva; hoje porém estão divididos os Po
tema tambem multidão de Capemtes; sa.ibt~ deres, " ha um Poder Legislativo separado, 
que por nr10 os haver, até se tem ido buscar a quem s6 compete regular o numero de va· 
Frades em Santo Antonio pam embarcar. sos e de pessoas. Logo dcvcmc3 nós, c nii.o 

1 
. .' 

O Stt. BonGES: - Já disse, e insisto, que deixar (l prudencia do Governo, legislar de· 
não pcíde regular aqui e~~a Lei lia A!'!llada I terminadamente sobre este objecto. r . 
Portugue4a, por isso qu·e a nossa ,não tem . O Sn. Co:"iDE DE LAGES: -:Logo que se, .. · 
naridade com aquella. Eu diria então que conheca. que tem titulo !cg~!, n:1o GC pód" ~.; 

~ejam conservados s6 aquel!:s q~e tive~sem / pôr f6ra; podem haver alguns desnecessa:rio~= 
Pam_ente assigp.aàa. peio ·· ·?.unno······lmp-ep-tal~ e 1- "_?12..2. i~tc- ~6 c !':!i:li~t:-c 6 q:.:c. p6ac cc~hcccr: .. :·~.: 
o .wais tuüo ·!<ira. logo é indispensavel deixar· á p·rudenciil." do· 

0 ·Sn. MAIIQUEZ DI!: ;P,\IlAXAGüA: - E Go,•erno. 
:~;quelles que tenham sido despachados em O Sn. MAnQuEZ DE PAnAXAGUli.: - •Eu já 
virtud·e de um Decreto? Xem é este um ~i- disse que me conformava com o principio de 
tuJo, em virtude do qual o Ministro mandá serem conservados os que tiYP.rem títulos .Je-
P.agar? gaes, ·e· despedidos os que nrto estiverem • • 

o Sn. BonaEs: - 'Então sejam conserva- · nestas c!rcumstancias. Mas o artigo diz que :;. · 
dos todos aque!les cuja nomeação tenha ori· fica ao arbitrio .do l'vi!nistro demittir aquelles t: . 
gem em u:n Decreto: e assim faço uma que não são necessarios: ora ha Cirurgiões, :e 
emenda. Capellães, etc. que não são necessarlos, mas F 

l\íl1.ndou ít ::Yiesa, e foi apoiada esta. que aliás são do numero, e têm t!tulos legaes. IL; 
O que hei de fazer! Est:1 é :J. minha du":id3.; .. ,;J·. 

J:)m:>DA se bem que julgo muito duro, il muito injusto ' . 
demittlr sem crime a quem tem titulo fun- "'J .. ~ 

"Serii.o conservados os que tiv·erem sido dado em Lei. ,. 
nomeados por virtude de Decreto, em con- O Sn. BonGES: - O nobre !:\rinistro dá, 
formida.de das Leis existentes .. - José IgM- uma lnterpretaçfto multo rigorosa á emenda, ·e. 
cio Borges." eu estou que se entendesse, como o outro no- · 

o .sn. coxn.E DE LAGES: - O artigo esttl bre Senador, cessaria o seu escrupulo. ,,-
.muito bem concebido. Digo Ingenuamente .Q ·sn. !1-IAILQUI~z DI~ P,mANAGü.l.: ...:.. Eti. 
que, se eu fosse l'riinistro da Marinha, fazia não entendo assim; e quan!''.':. entendesse, 

D 
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qtterla a Lei bem clara, porque se ·hoje entre r achasse em minhas innocentes exp·ressões 
nós ha boa fé, amanhã virá alguem que a não cousa que o pudesse offender. Eu nüo tive em 
tenha. E' necessa.rio portanto uma exulicacão r l'ista .na minha objecção senão mo~t.rar '}1.11'\ 

expressa na .Lei, que não necessite de inter- o tempo insta, e que o decidir-se esta ques
pretações. tão, em que todos estll!mos conformes, era 

O Su. · Cot<ur; ur; :Laur.~; - Peüi a puia· 1 ganhar icmpo. Se todavia o Nobre "\l.lnlstro 
vra para pedir ao nobre Ministro que faça se julga offendldo, eu lhe peço humildemente 
e!Ie mesmo a emenda; porque do contrarlo :perdão. 
nunca se acabará esta. questão. (0 Sr. Presi
dente ponderou que o nobre Ministro já ti·nha 
apresentado a sua emenda de suppressiio). 
Mas, continuou o nobre orador, elle agora 
sustenta parte do artigo. 

Dando-se por discutida esta mate-
ria, foi posto [L votação: 1 •, o artigG 
tal qual, salva a nova redacção: -pas-
sou; 2", a emenda: tambem passou. 

Entrou em discussfLo o artigo 23. 
O Sn. ·JI!AnQUEZ DE p,\HANAuu,í.: -'Eu jll 

::~). ;_ fiz uma emenda suppressi·ra: agora se algum O Sn. ::lfAI!QUEZ DE P.i.nAXAou.t: - Eu já. 
: ,· nobre Senador quer fazer. nova emenda, ha me oppuz multo a este artigo na outra Ca-
. . de ser nestes termos (leu): pcirque desta mara: mas as minhas razões foram desat-

maneira é que se salvam as duas especies, tendidas: mostrei que 1.400 homens no Corpo 
i.\-:-/- · qae ora tem estado em questão - desnecessa- de Artilharia .de Marinha não são sufficlen-

rios, e sem t!tulos )egacs. tes para o serviço; mostrei que a Lei dtl 
O Sn. ::'I:IAnQuEz DE BAJtuACI~NA: - Pare- creação desta Força deu 2.700 praças de to-· 

· ;: ce-me que .fica salvo o escrupulo do nobre das as classes; e· que, apezar deste numero, 
. ! Ministro, tirando-se do artigo unicamente a nunca este corpo tem um Estado completo, 
;~ palavra - nem - ficando desta f6rma (leu). por haverem sempre doentes, presos, Iiccn .. 
''• Desta maneira nfto é preciso supprimir o ar· ciados, desertores, etc., vindo portanto a ficar-.. ~, i'i tigo, e fica tudo consolidado. E' preciso at· num terço effectlvo: mostre! que este corpo 
.,. , tendermos que estamos no 1" de Outubro; e é muito differente dos outros, porque quando 
·i! 1- não é possh·el di><cutir-se a Lei: vai-se o toca em algum porto, desertam muitas pra-
[: \ tempo, -e a Lei não se faz. / ças, adoecem ou trai!, e torna-se por isso 
:: I · O SR ::\IAnQUE?. UE P.\1:.\XAGc,\: - Só multo diminuto. Eu rou mostrar agora <pJal ;': ', -J por aproveitar o tempo não é que havemos I é o seu serviço (leu). Tudo isto fórma 1.356 
.l.~ ... 

1 
do de!::::!:- p~:::::~r uma Lei injusta: 6 melhor; uracas: uara 1.4tiú ha uma clltr~rP.n~-R di! 4-!: 

... :..' ... 1 .,. f! "'" ~ ,.. .... .C,.. .... _ u- - ... 1 Cl ... ..,. I , · t t 
-~ .. ~ -·-r=.:.:.: .. :.::::- ::::. __ , -::: ":1.-... ................ -- ............... ....... .... ot;.t., ueuuzutuo--se os aoentes, aeser ores, e c., 

::. 1 tempo é pouco, proroguem-se ar; Camaras; segundo o mappa do mez de Agosto, como é 

,, 
mas não se façam cousas imperfeitas. Por- possível que se possa fazer o serviço com 
tanto peço licença para retirar a minha emea- este numero? Demais, sempre hão de estaT 
da, e mandar outra. embarcados os mesmos homens: e!Ies devem 

O Sn. BoHGEs: - Eu tambcm peço licença ser rendidos. Portanto o Senado tome isto 
para retirar a min·ha emenda. em consideração, e veja se é possível subsis-

Fol-lhe concedido, e veio ti :Mesa tir este numero, que se dll. Eu sempre offe
recerel uma emenda. esta 

"O artigo 22 seja redigido pela fórma 
seguinte: - Os Offic!aes de .Saude, Fazenda, 
Apito, Nautica, Art!flces, il\farinheiros, e Ca
pell:les cujas nomeações não forem conforme 
ás Leis, ou ao esplrito d·ellas, serão dem!tti-

Mandou á Mesa, e foi apoiada esta 

E~!EXD.\ 

"Supprima-se o artigo 23. - .V:arquez de 
Paranaguá." 

,_~ dos do serviço, exceptuandn os que torem 
·.'!'' · .,neccssarlos. - ,l[arquez· ãc Para1i-ag·uâ." 

O Sn. Bmu;Es: - Se ficar supprimido o 
artigo, que Forças ficam fixadas? Ha de se· 
conservar o Corpo no estado effectlvo, em 
que se acha? Pois havemos de ter no tempo 
de paz um Corpo completo, que foi creado rio 
tempo de guerra? Estanclo nós reduzindo-

~'i-'"' o Sr.. 1\L\riQCEZ DI!: BARIJACI!::I"A: - ·EU 
.3! :j sinto infinitamente que o nobre l\flnlstro 
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despczas, nilo havemos de comprchender este possa fazer reducçilo, augmentando-se! E' 
corpo no nosso systema de economia? Elle andax para traz. Pelo que vejo parece-me que· 
!~~.Zia o serviço com 1.879 praças no tempo da o Ex·m. Ministro não quer r;:ducçilo; quer 
euerra; e n:io o póde fazer .com iAOü no j a inlegra ãeste Corpo. 1-'ois entio falle oe!aro; 
tem;JO de paz? Creio que sim. O nobre l\11· e diga que se deve augmentar, e não dimi
nistro con<.a extraviadas: mas eu nunca vl nuir, embora estejamos em tempo ci.e paz. Se 
contar extraviados, senão em campanha, que houvesse abundancia no nosso Thesouro, ain
silo aquelles que nilo apparecem na occasião da poderia ter lugar semelhante plano; mas 
de se reunir o Exercito. Disse o nobre 1\f!- nas tristes circumstancias, em 1}Ue nos aclla
nistro que nem sempre hão de andar embar- mos, não querer cortar pelas despezas super· 
cados os mesmos, e que por isso silo precisos fluas, para assim irmos amortisando a enor
mais ·pn:ra revesar. C1>m·en•h1> na mudança; me. divid!!, que pesa sobre a Naçã1>, é inteira
mas isso não é preciso augmentar o numero: mente inadmissivel tal ldéa. Eu entendo que 
os que estão fazendo serYiço em terra podem 1.400 praças são suffic!entes; • muito suffi· 
ir revesar os que andam embarcados; sigam cientes: por isso roto contra a suppressilo, e 
esta alternativa, e j{L chega a gente: nem eu a favor do artigo tal qual. 
suppoaho que o nobre Ministro os quer ter O S11. l\fARQUEZ DE PAitAI:\'AGu.l.: - Diz o 
em ociosidade. Disse .que haverao desertores, nobre Senador, que acaba de fallar, que se 
doentes, etc.: pois suppra esses. Para que acaso ficar supprlmido o artigo, não existe 
engrandecer essas faltas? Pois é passivei que mais Corpo de Artilharia. Então onde fica o 
ellas reduzam o Corpo a um terço? Se se der 1 Corpo da Armada, se se nüo fallou nelle? E' 
baixa a alguns por terem completado o seu [ preciso saber que ha Corpo ·da Armáda, e ha 
tempo, preencha esse numero; os doentes j Artilharia da :\farinha; e o que se trata de 
passam para o estado de promptos; o preso fixar aqui é o numero dos individuas de dif· 
para o estado de solto. E sempre haverá um ferentes classes, que hão de ser empregados 
numero constante, e fixo ue doentes, e de no mar, para gua~necerem os navios. Diz-se 
pJ·e~u~; ~ este tão grande, que reduza o Corpo - não se tem feito o serviço, até agora? Sim, 
a um terço? :>rão é crive!. Portanto o numero tem-se feito, soffrendo o soldado, dobrando-se 
decretado é 'u fficiente. gu:lrdas, não se executando a Lei, que manda 

O Sn. VtmGllll.IRo: - Cada vez mais me dcscançar dous dias. O Exm. "-!lnistru da 
maravilho nesta discussão! ·Pensa o Exm. li!· Justiça pedia-me que o auxiliasse com T·rooa .. 
nistro que deita esta suppressão, fica o Corpo / ps:ra evitar os ladrões que andavam na bahia 
no seu estado com-pleto? Est!!._ c=.~!!:l:l.dC .. Se :; 1 l!v TI;iv J.e Janeiro; e foi necessarlo par~ pro .. 
tnr1n fh·orln .na,..o fl ~fo,.h,,j,.., •li Aro 1 'inn ,,.,.,...,nnC'I 1-:-'---"-- ........... ·---·· :" ........... y-,·u·1 ~u•·~ ... U.O" pu-. . : . _ -··- .... ----------· - -- -· ·-- llt'"'-,.--, ... v. .... .a.av.o...., .. · \.lo~v \.ou.ov, .......... ...,.. v "' ... ..., ~ 

como se ha de exclui.r um corpo do 2.000? Eu bres soldados. Agora, se nada disto é atten· 
creio que o nobre Ministro, reflectindo me· diYel, gema o soldado; faça serviço dob11ado; 
!hor, retirar{t a sua emenda. Se se supprl· soffra todas as ordens do superior, ainda que 
mirem as praças da. )farinha, então fica sup· seja com detrimento seu, e contra a Lei do 
prilr..ido tamb~m este Corpo, porque o artigo serviço, com tanto que haja economia, e veja 
25 esW. em re!açfto com este (leu). Aqui fal· o Publico ·reducções, com .que se poupam tan· 
la-se t:m }fa·rinheiros, e Soldados; e decre· tos contos de ré!s, isto é outra cousa: diga-se 
tando·se que s6 hajam l\Iarinheiros, Isto que· então - queremos resumir, nãc nos iri:tvorta 
reria dizer não houvessem Soldados. Eu te· 1~1als nada. - Mas eu, S:-. Presidente, sigo 
ria muito gosto se se podesse votar na con· outra rotina: sou amigo da economia, e a 
formiclade da. emenda do. nobre Ministro; o reconheço como uma virtude necessaria; mas 
servlço padece: · e, como quero que haja ser· nssim como chamo prodiga:idade as despezas 
viço, não Yotarel pela suppressão. D!r. o no· superfluas, tambem não darei o sagrado nome 
bre l\!inistro que 1.400 p·raças não é nada. ele economia fi escassez, com que se foge fis 
Então como se ,fazia o serviço até agora? Se despezas uteis, e lndispensaveis. Já ponderei 

·até agora nos Orçamentos a·nterlores a redu· que as baixas, as reformas, e as deserções, as 
cção era multo maior, e fazia·se o serviço, doenças, tudo isto, com que se deve contar 
porque agora não se far{t? Não sei como se pl>r força, Yem prejudicar o numero dos prom· 
completar as 2.789 praças, de que se. compõe ptos. Disse-se - suppra, mande recrutar -



'. ··~· . . ····---' ... : ··-·-. 

. ~ . 

!: 
., 
\.I 
r: ,. 
•'· i 1 ... 

u. ,., .. 
~· • I 

,;, ; ~ 

·i 
~ ! 
·' ·' 

IIi ... 

I 

,. 

HJO Sessão Extrn.ordinaria de i de Outubro 

mas pergunto eu - e em quanto se habilitam 
os xecrutas, quem ha de fazer o serviço? -
Eu desejava que os nobres Senadores, que as
Him faciiitam estas dlffleuldades, viessem cá 
;:~ara dentro, para executarem semelhante 
Lei. 

O Sn. AJ.)IEJDA · 1~ ALllliQUEJtQUE: - Eu 
nüo questiono, se o numero de 1.4-00 pra~as 

e, ou n!io sufficiente: a minha duvi.da e, so 
nesta Lei estava determinado, ou não, a es
tado completo. Se a palavra - completo -
é, ou vale o mesano que - effectlvo - então 

O Sn. VEnauEmo: - A Constituição de- use-se da mesma palavra. Eu não posso en
termina que annualmente se fixe. a Força de tender semelhante cousa. (Leu). O artigo 
Mar e Terra? Ora a Arti1!1aria da :I-Iarinh:1 n<~o f~z o que manda a Constituição: devia 
compõe a força do mar? Parece-me que sim: fixar o estado completo. 
logo deve s'er inclui-da nest:l. Lei, que fixa a O Sn. :1-IAliQUJ~~ DB PAJ~IXAGU.í.: - Eu 
Força de Mar .. Isto é chro; mas -disto ·se torno a chamar a attençfw da C amara. Para 
duvida! Prova, de que de tudo se tJuer duvi- os navios armados, segundo a Lei. 2ASO pr!l
dar! Disse o nobre :Ministro que a Artilharir. ças (leu). Diz que revê-se: eu digo que não 
da )fari·nha está ereada por L8i. E o emba- ha gente. Combine o nobre Sena.dcr o que vê 
raça isso, pa;ra se fazer a reducção? Temos na Tabcl!a, o que cu jú. tenho exposto, c cn-
64 Corpos ereados por Lei, c se valesse esse tão verft. Eu tenho feito o meu dever oppon
argumento, escusado era mandar a Constitui- do•me a semelhante L'ei: se todavia ella pas
ção que annualm~nte se fixasse a Força de j sar, a ex-periencia confirmará dcsgraç:lda-
1\Iar c Terra, porque, segundo o principio do . mente o que tenho ponderado. 
nobre :\Unistro, nüo se púdc. tocar nc que este~ I O Sn. BoncEs: - Levanto-me ]:.Htra cx
creado por Lei. Será isto constitucional? Es-/ p!icar ao nobre Senador, o Sr. Almeida e AI· 
teja embom crea.da por Lei; se·não se fixar, buquerquc, a intel!1gencia dessa phrase mlll
como manda a Constituição, que (• a Lei Fun- ~:t:, que elle disse não entender. Kão se con
damental, deixa de existir. O mesmo :1con- fund:1 o estado de prompto com o estado cf
tecerft [t Armada: .portanto este Corpo deve fectivo: quer dizer um numero de individuas 
ser :fixado. Quanto ao mais. se o nobre Mi- que t~m praça aberta no Livro-:\Iestre, e são 
nistro quct· por força que se augmente, quan- abonl;l.dos com vencimentos; não são disponl
do nós estamos n. reduzi,r, pelas nossas neces- veis. Agora o que a Lei fixa é o estado erfe
Gidades actuaes, isto· e outra cousa; mas de- fectivo dentro do qual se comprehendem os 
veria entiio apresentar razões mais pondcl'c-~ doentes, ou licenciados, etc. Quanto ao que 
sns; pois que nós nfto queremos as cousas, disse o Exm. :1-Hnistro, eu lhe pegue no seu 
~1?'~~0 ~~~~ ~~~ .:!:. :::.~:!:, : :::!:.:-:.::!~:.: ;::-I_~~~~!:!!~ •. ':' '?~ry-~0~.~':' ~,_,~ nn ~~:wvi!:_'n mil1t.::~r: 

argumentos ·convincentes não deixamos de assim como em tudo, ha muito luxo: e nós 
annuir. Pelo que tem impuguado, parece-me nii.o estamos em circumstancias de ostcntaT 
que a Camara. estará ainda pela reducção; grandezas no meio da pobreza. Revê-se os de 
ao menos eu estou. Terra para o Mar, c vlce-versa, que assim se 

O ~it. BonGI~s: - O nobre ll'lt.nistro be!ll farú. o serviço: o mais é ter, c sustentar pra-· 
se tem esfor!;ado em mostrar que a Força, que ças de luxo, e ociosas. 
tem, não lhe chega para fazer o serviço. Eti 
disse, e estou nisto, que o Exm. l\!inistro não Dando-se por discutida toda a ma-
quer gente, para estar ociosa na lliarinha. 
Neste caso. reversando os de Terra para o 
serviço do 1\Iar, c vicc-versa, verli que o seu 
receio se desvanece. Diz que os desertores, 
os reformados, etc., fazem diminuir a totali
dade do Corpo: mas a Lei autorlsa o recruta
mento, c eis aqui sanado o mal, que tanto 
teme. Ponderou que um recruta não se forma 

teria, e sendo posta á votação, não 
foi approvada a emenda, ficando por 
conscquencia o aTtigo tal qual. 

Entraram em discussão os artigos 
24 e 25, por sua ordem, c foram ap
·provados sem debate. 

Seguia-se o artigo 26. 

um soldado de repente: assim é, mas tambem O Sn. Cor-mil DE LAGES: -A que vem 
não leva tanto tempo, que padeça o serviço; 

1 

aqui lsto? Isto ha aqui uma !llater!:1 cstr:l· 
aiGm de que silo mais os que se recrutll:m, do nha, e eu o demonstraria, se não visse quo 
que os que desei·tam, e se reformam. ella por si mesma se manifesta estranha, e· 
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incompetente. I'ortanto este artigo deve ser 
supprimido. 

Mandou '' ll!esa, c foi apoiada esta 

soldo, examinando primeiramente se essa em
barcação armou com duzentos v. gr.: se achar 
que sim, e que ora tem só 1no, j:í. sabe que 
prcci:;a. de d0z, c que os devo dar: so vê ijuã 

Eni~:>:D.\ .. ;. ·'--··'' o Commu.ndanto pede demais, não d:í.; e eis 
aqui o meio pratico, que deve seguir. 

"Artigo 26. Supprimido. - Canele de La- O Su. :ViAHQUEZ DI~ PAI:AXAGc-.\: - Diz o 
ges." artigo (leu). Por consequencia nfw precisa· 

O Sn. BoRGES: ·-- Temos Lei para castl- mos mais na,da, do que accrescE·ntar estas 
ttar os abusos do Ministerio: mas não a te- palavras (leu); porque as· reformados já es· 
mos para castigar os que commctterem as tão considerados. 
outras Autoridades. l~' verd~de que cst{t en· O Sn. Bonm;:s: - Os que a.cabaram o seu 
tre · mãos esta Lei respectiva aos Empregados tempo de serviço, têm baixa; mas eu não vejo 
Publicas, mas elb ainda não existe, para ser· referencia alguma a estes, que são escuses 
tir o seu effeito: e sendo de presumir que do serviço; não vejo baixa pam estes. Os 
esses Empregados :lbusem, é por eonsequen· que estão cumprindo sentenças estão consi· 
ci(!. ncccss<:.rio que vá este artigo para cohi· derados nas faltas, como os doentes; m1:s, 
bir as Autoridades sub11ltcrnas. - quando acabam de ·cu·mprir a sentença, voltam 

ü Sn. Co1;o1> DE LAGES: - Nüo se precisa para o serviço. Se o nobre Senador quer, 
Lei particular. Qual é o homem, que abusan- accrescente os escusas do serviço, senão é 
do, não sabe que ha de ser punido? Se me para fazer a censura do artigo. 
disserem que. a cada passo se cstfto vende O Sn. lVL\ICQUI~z DE P,\ItA:>AouA: - Nilo · G 
abusos impunes, eu direi que é por desleixo para fazer a censura do artigo que não con
das Autoridades competentes, e não po·r falta J sidero aquelles, que têm baixa para o bos
de Lei. Vamos ao desenvolvimento pratico do pita! por doentes; que n:io considero os re· 
artigo. O Command~nte de ulli navio .pede ao formados, os sentenciados, os .preses, final· 
P:-csidente de uma ·Provincia tantos ,mari· mente todos aquelles que não fazem sc:·viço; 
nüeiros: este cstarCL ao facto do :Muppa Ge·l é para razer a censum, digo, que fallo con· 
ral para s:tbcr se esse numero pedido est(L tra o artigo. . 
conforme com .". Lei, que marcou um certo O S1t. Bonm;s: - l\-Ias o artigo não se 
numero fixo? Eis aqui o Pres1dcnte emba:ra- destina senão a fallar .dos marin.JJCiros, i! 

çado, sem saber qu:tntcs deve mandar rccru- grumetes; e não se occupa dos mais. 
t.nr; P.l~ nqui o que vai fazer este artir.;o. Por- O Sn. ;\'L\ICQl:Ez DE PAI:AX.\Gt:S: - ::1Iar1-
tanto assento que o artigo Uev~ :;;er .supprl~ 1 ri"rlC!;.·cs tambem sfLo praças; · tamhem acloc
mido. cem, são pres,~s. desertam, etc.; ta miJem são 

O Sn. Bonoi>S: - O nobre Senador fun- escuses do serviço. 
damentou o seu argumente ~obre hypotheses, 
que •nunca se podem yerificar. Disse que fi. 
cam respcns:rveis as Autoridades, que abusa
rem, c que bem s·abem disto: mas, se não· ba 
uma Lei, que as responsabilise, se apenas 
existe um Projecto entre mãos, que passou 
var:t a t~rceira discussfLO, sobre a responsa
bilidade dos Empr~eados Publ!cos, ~;;mo se 
st!ppõ~ tal responsabilidade? Diz mais que I 

Deu-se por discutida c<t:l materiu, 
e, procedendo-se ii vctn~i!o, niio foi 
approvada a emend:l :;uprrcssiva, e 
ficou o artigo tu! qu:!l. 

Seguia-se o arti~o 2i: o qua'l foi 
approva.do s10m discussfto tal t1ual. 

Seguia-se o artigo 28. 

quando um Commandante pedir a um Presl·/ ·O Sn. ~:IAnQuEZ DE PARA:-1.\Gu..l.: - gu 
dente de Provinciu tantos marinhei-ros para não sei para que vem este urtlr;o. (Leu). 
u sua tripulação, este não póde conhecer se :1. Quanto a mim, elle não serve senão para 'fa
falta, que n:presenta o Commandante deve ser zer .publica a nossa mlseria, c dar a conhe· 
preenchida sc;;undo a Lei que fixou em geral cer o emprego dn nossu força: e, co:no cu 
o numero dos individues p·ara a Força de não acho isto conveniente, voto contra o ur
:Mar. Eu digo porém que el!e é obrigado a tigo. 
fornecer não s6 com recruta-mento, como com- O Sn. BmtaEs: - ·Parece-me que o artigo 
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tem .mais _al~um prcstlmo: cllc serve par11 I o Senado dec!dic que se fizesse separação des
c~nt?r o llim1stro desta Repartlçfto a que não ta matcrla, e mais nada, logo 0 que havemos 
Platique abuses. Porém pergunto eu: ha de de discutir, se ~e não sabe 0 que é? 
s~r PO~ cs_t_a Lei que se hll de conhecer destes / O Sn. Vr,:nouEmc: - Quando se manda·r á 
auuso~' _Nao: lla elA ""r l!Cl:!. da dcspc::a, cm o:llr<~. ·Camara esta lei, ella ha de ir como 
que se fixou esta força, que o :VIlnistro ha de emenda; não a podemos mandar separada· 
da~ ~ontas. Portanto assento que se p6de sup· ha de mandar-se o ProJecto t::'l qual velo co~ 
pnm1r este artigo. I"" n~n~.o-~ ··-- ...... -· c • I ,;:..._ ... _ ....... u.u.o ... ueo 11uu~::~ ~e uzera.m nesta. a .. 

U Sn. ALMil!DA E ALUUQUEUQUE: - Este mara. 
artigo não_ está bem c~Ilocado; mas apezar! o SI:. Ar.~~!l!D,\ 1; AtuuQumtQuE: _ Esta e 
d~sto, . cu nao o . acho tao desnecessario. Elle li tambem a minha opinião; mas ha de ser dc
nuo d1z que se faça publico pel:~ Imprensa a; pois da fixação da For"a na terceir d' 
força· m . l'd d I " . a !seus-' _as Sim o numero, e qua I ade as srro, então é que se ha de mandar co·m·o emcn-
cmbarcaçoes, que sahcm. Portan:o elle não 

1 
da. Torno porém a dizer que, .quando se tra-

mostra a nossa fraqueza, como mterpretll o 1•oa de razcr separação c " d 'd' . 
nobre Ministro. ' . • a am~.ra ec1 10 que 

0 
S V, . . . ~·· se fizesse uma lei ii. parte, e niio decidio mais 

d · R; J.IIGUJc~llo .. - O a. '1go consta de\ n&da, não tomou outra Resolução. Ora eu não 

P
uas par cs: bal' pnmelra manda que pela ~m-

1 
sei se na terceira ãiscussao ·na de ficar como 

rensa se pu !QUem as pra~as da respectiva / , · ' . _ esta o que posso afflrmar é que então preten-
guarmçao, que se empregam, e isto, se .não é I , f li t 1 
necessario, ao menos é util: a sc.,~unda marca I. o ~d ur con ra a g::mas ·Cousas, que estão 

I venci as. 
o dia, em que, ou 11té que, o .Ministro é obri-
gado a dar contas ú Assembléa e a apresen- O SR. MAIIQUEZ DE BAI>PEXDY: - O Senado 
ta r as necessarias informações' para a fixa· i:í. decidia que a lei da fixação da Força de 
ção ·da Força, e é 0 dia 15 de J.Iaio, que é Mar e Terra seria separada, para que, fixada 
lego no principio da sessão, para que não a Força no Orçamento se fixasse a despeza, 
aconteça demorar 0 tempo que quizer, e !m- . isto -é, a quantia nccessaria para a sustenta
pedir assim o íazimento da Lei, qu~ deve re- ção das Forças fixadas. Portanto, para irmos 
gular o a•nno futuro. Portanto acho que 0 em regra, devemos parar com a fixação da 
artigo contém disposições convenientes, e que Força de í\Iar, e passarmos á .de Terra, afim 
por Isso deve passar. Este é o meu voto. de podermos fazer outra lei separada, e entf10 

O .S!l. BoucEs: - Eu insisto em que o vobrmos a. quantia. Eu jú requeiro a ur
artigo s6 serve paTa conter o "'-iinistro nos genci:~. para se abreviar em os dias de intcrv::!
abusos que possa fazer na sua Repartição. Se 

1 
lo, afim de podermos passar {t outra discussão, 

n(ts esti,~0S'S(Imos ~m .guerra, e qu!z~s.semos pa:- 1 quP., approvn.m:1., rem.ette~se logo p~tn. a oütrc. 
isso Imposturar ao inimigo, ostent:mdo gran-1 Gamara; e se ella. concordar, sobe á .Sancção. 
des forças, bem estava; mas nós estamos cm I O Sn. '\'EnGt:mno: - Que não se passe já 
estado ·de paz e temos forças tão pequenas. á discussão da despcza da i'l!arinha, em-quanto 
Vamo5 a dar a conhecer assim a nossa fra·lnfto tivermos a fixação da ·Força., bem: mas 
queza. :Se fossemos ),Taçilo bclligerante e fizes.J G necessario que fiquemos certos .de que nfto 
semos ostentação disso. terb lugar este artigo; I podemos fazer já a separação. Havemos d~ 
mas, estando em órcumstanclas bem diversas, I fazer emendas para que se separe; e no caso 
não acho conveniente semelhante artigo. de se vencer na tercei-ra -discussão, ha de se 

remetter este ·Projecto tal qual veio. Agora 
Julgando-se sufficientc a discussfto, 

1 

pode-se entrar na discussão da despeza da 1\Ia
e, procedendo-se á vot:lçú.o, não pas- rinha, emquanto não passe ·este Capitulo em 
sou o artigo. I terceira discussão: este é o meu voto; c assim 

iEntrou em discussão " artigo 19, I me parece mais methodico. Portanto, podemos 
que havia .ficado adindo: e sustentou· passar adiante. 
so a seguinte discussiio incidente. I O Sn. OLIVEntA: - Não pod·emos discutir 

. agora o artigo, que ficou adiado, porque ncccs-

0 S11. AL)!EIDA E AtnUQt:JcnQtm: - Nós es- i sitamos ainda de instrucções. 
tamos uiscutindo a fixa~;ão da For~a de :VIar, I o Sn. MARQOEZ DI!: BAT,PENDY: - Lembrou 
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muito bem ~-~o~re Scna"dor; mas temos ·pre- I etc., etc.; cm toda a p:trte o havia, porque 
:::;euLe o Sr. 'J.\unrstro da. 1\farinha .. e nãn e~t{l I essa P.ra fi . .f:ipora. dns <!ousas mó.~es·. 1. .. ,.~" .... ,......, ............ "" .... ~ ...... 
aqui o ·da ~u~:rra; e, como seja u'lil aproveitar Physico 1\'!ór na l\1arinha Portugueza: mas dahl 
est:_ oec~s~~o, .p~demos a~ora entra.r 0111 dis· 

1 
não s.c segue que o haja no Brasil; pois que 

cus,ao d~scc a1 l1gu, e acauarmos com ISto. 1 ne~;ta parte a lei da l\<Ionarchia Portu,i:ueza 
O Sn. l\LUlQUI>Z nr-: BAimAcgxA: - Se é não é app!icavel aqui. 

para aproveitarmos o tempo, temos aqui arti- Demais, vê·se ainda ter um ordenado além 
gos independentes da l-ei da fixação da Força, 

1 
do soldo, maiorias de Capitão de l\Iar e Guerra, 

por exemplo, do 1\Iontepio, da .construcção da I e comedorias respectivas. 
Casa-forte. QuD.l é a lei que dá ordenM!o e soldo jun-

Julgan·do-se suffic!ente a discussão, tamenle, maiorias e eomedorias? Que ~e deu 
decidia-se que entrasse em discussão a tudo por uma Graça especial, assim con< o se 
ma teria do artigo 19. deram outras muitas cousas, c.oncedo: mas que 

houvesse mesmo lei, que creasse esses empre-
0 SR. 1\LUIQL"EZ DE BAEPEXDY: - o argu- ! gos ·Com ordenados e soldos, eom maiorias e c·o

·mento, que se fazia cont·ra este artigo 19, era I medorias. é o que eu não posso comprehendcr, 
que o Decreto que autorizava estas despezas 1 nem o nobre Senador me mostrar. 
em .posterior ao juramento da ·Constituição, · O Sa. ~fAI:QUEZ DE BAEPI>XIlY: - :>;fto sei 
inferindo-se dessa supposição que não podiam ) que para fazer a legalidade e a validaJ!e de 
ter lugar tnes dcspczas sem a approvação da i um emvre!;o autes da Cons·tituição. fosse prc
Assem-bléa; e que por ulüma consequencla po- i ciso uma lei que c·reasse o emprego. ~:ão era 
diam ser extinctas. .Pois a examinar c.ste ne- 1 bastante, nesse tempo, u:m Decreto de nomea
gocio, pud·e saber que todas as ·Patentes pas- ! çfio? Creio que sim: mas qu~:rer-se-ha que a 
sadas até hoje destes empregos, e conferidos I Constituição tenha effeito antes de exislir! 
a certos individuas desde o tempo em que I Um Decreto que iD. ao Conselho Supremo :\li
todos os pod·ercs estavam reunidos cm um s6, I Jitar. em ccnsequencia do qu9.l se pass~va uma 
que era o Soberano, siw legaes e legitimas. 1 Patente, pode-se duvidar de que em legal? Em
Todos sabemos que o primeiro Physlco l\lôr da I fim, será assim, mas eu estou que era. 
Armada foi Frei Custodio em 1808. muito an- / ü SJI. BonGES: - Eu já disse na outra dis-
to~ d·o ha1•or Ccnt:~Htnit"i.io e de oc::+.,rem Ni1''· ; cussão rle!=if:P. :J.rtiP'n nnP .1),,.(1 ,0110t"C'.,·,...;,. ovn,.....;. "'""' ... ... ............ --~- , ........ - ......... I .. . - ...... ..,.,-- --- .............................. .. 4 .............. . 

di dos os podere"; que depois passou a Aze- i nar os titulos destes Empregados, paora bem 
"""..1"'• rlnnn~ .. " n,r.,.,.. r1nnnic ., n.nf.,.l'\ IJ·'.li. n"' [ ~P. 'JhP.R f::17.Cil"' Í1H~tifla ~"'" p,,..+,,,....,..1 1. ........ ~ n-....... ..,, ""'-'1"""""" ................. .,, ...... 1" ......... ................... , _ ....... _.., I . . - ··-·--- .. ---:r-• _ ........... .......... ""'"0 ....... "-'VL19Ç U.LI.t. 

actual: ora esta série continuada de J'hysicos 1 .t'nysico .lllOr, · assl.m. como houve um Capc!lão 
Mi);e.s dD. A·rmada mos·tra que havia um titulo / :'.Iór: m~s de nenhum d_est·es ficou o vencimen
legJtlmo, e era aquelle Decreto de Creação, to que tmbam. A qucstao deve ser se devemo~ 
que nunca foi derogD.do, e que por consequen· extinguir ou continuar estes Empregos; e, co
c.ia subsistia. Logo tom cabido a duvida qur. mo com a. extlncção os Empregados soffrem 
se offerecia; e está conhecido que esta des- falta dos vencimentos, que até agora tem per
peza já está estabelecida. E se estes ~mpre- cebldo, indispensavel é apresenta·rem-se aqui 
gados tí!m titulas legitimas, parece que não na Camara esses 'Decretos: e vejamos á vista 
podem ser porivados dos seus venci·ment(}(., delles que medida havemos de tomar, sem fal
multo .mais que são lugares que o Ministro tar á justiça.· 
da :'.Iarinha reconhece necessa'rlos. Portanto, assento que a·dia.mento deve can-

O .Sn. 'V'EHGTJEino: - Tra.ta·se de - se 6 tinun.r, .!lt~ qu-e se a:prczcntcm esses titules, que 
legal ou não a creaçfto destes ·Eillpregos. Que niío me tem sidC> passivei alcançar. e talvez: 
o Governo já não podia fazer leis em 1S25. é a mesma d!fficuldade tenham encontrado os 

,clarlssimo; logo a creação do Cirurgião ~Iúr, nobres .Senadores. 
nesse tempo, est{t nulla. A respeito do Physico Procedeu-se á votação, e decidia-se 
Mór, essa série lembrada pc'lo pelo nobre Se· que novamente .ficasse ~~llado o arti· 
nadar, como um argumento da validade do go, até que o Sr. lli!nistro da :'.larinha 
Jug?r, nada prova: não o havia s6 aqui; ha· apresentasse instrucções sobre este oh-
via um Phys!co M6r no Pará. outro na Bah!a. jecto. 
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U ;:,euaLio resolveu que se oHidasse I 
ao 1Ex. Ministro da Guerra para vir 
a~:::;hjtir á àiscussii.? ã.o· TltUio .i.~' da 1 
l~ixaçiio das Forças üe i erra, e dcspe
zas do Miuiste-rio da. Guerru. 

O Sr. ?r~"iüeule <ieciarou que, no 1 

caso de vir o Sr. :Ministro da Guerra., 1 

teria lugar o mencio.ciado titulo 5"; c, 
se não viess·e, se trat:tria do Orçamen
to do ll1inisterio da ·Fazenda.. 

Lemntou-se a Sessli.o ás 2 horas da 
tarde. 

SESSÃO EXTRA:ORDINARIA LO:E 2 DE OU
TUBRO 

l'lmSIDilXC!A DO SP.. r:ISPO CAPE!,LÃ:O ~!Úi! 

Discussão sobre o Projecto llc Lei rlo Orçamen
to. - Despezas !lo Jlinistcrio da Gitcrra. 
- Co?nparc~-im,cnto do 11lin~stro da Guerra. 
- Fixação das Forças de Terra. 

mottido acsta Cüzna.ru, declarando .que 
os ·Escrlváes dos Juizes de Paz das 
:l<'reguezias F!liae~. fórn. ·rlas Cidades e 
Villas, sejam ao mesmo tempo Tabel· 
liães de X o tas nos seus respectivos 
Dlstrlctos. 

Ficou o Scnad:J intciTado. 
O Sr. 3' Secretario leu a folha das 

despezas feitas com a impressão dos 
LDiarios do Senado. 

Ficou sobre a Mesa até a seguinte 
Sessão . 

.O Sr. 2" Szcreta•rio participou que o 
:Sr. Visconde de Cnyrú se acha.va 
doente. 

Ficou o Senado intei•rado . 
.A's 10 horas e meia, annunciando·SC 

estar fóra da Sala o Sr. Ministro da 
-Guerru, o .Sr . .Presidente nomeou os 
Srs. Marquez de .<\racaty, Gomide e 
Aguiar para, o seu recebimento; e, sen· 
do introduzido na .Sala, tomou as· 
sento. 

Fallaram os Srs. Senadores e 0 sr. 1\Iinis· O Sr· Presidente declarou que éil· 

tro da Guerra: Conde de 1Lages, G vezes; l\1i· I trava em discussão o Titulo 5'' da Fi· 
nislro da. Guerra, 4 vezes; Sr. Bo.rges, G YC7.Co; I xação das Forças de Terra, e despezas 
Saturnino. 4 vezes; Vergueiro, 2 vezes; l\Iar- do Jiinisterio da Guci'ra; e teve lugar 

que?. de Paranaguá, 1 vez, 1 ° artigo 31. 

.-".chandc·zc prezentez sa .Srs. Sena· I o !';r<. oCnxrm DF. LACJES: -'!'rata-se rle fixa.r 

~~~s~ ~:~l~r~_u·::.:l~=~~~.: ~~;s~~:_:: I ~;r~.~~:.an~~~:~~~ ~: ::nc:;:~.~o~~n ~~~d:~: .. :o~~ 
.lJ.Udo t:s. A'-'l.a. uo. a..u. ... ca.,'tiUV.L.LI.'-'' J.V.l LIIIJ!l:'"' v 1 ......... - .. :.--- • ~ ...... __ , -- ...... - .............. ":1 ....... __ .., ........... .L. .... ... -.~ 

v ada, I dados necessari::s pa.ra. .poder votar com conhe-
0 Sr. Gomide pa.rticipou que •e cimento de causa: não sei se a. Força. que se 

achava doente o Sr. Conde de Yalen.'•' j pode é suffidente ou se se deve augmentar. 
Ficou o Senado inteirado. Eu julgo que as forças -devem sempre ser 
O Sr. 3• Secretario leu os seguintes em relação ao estado do paiz: todavia, peço 

officios: 1", do lliinistro da Justiça aa ·Exm. Sr. Ministro que nos do} alguns escla· 
relativo á ·Relação Nominal dos Em· recimentos para podermos votar com conhe· 
pregados do extincto Tribunal da. Bul- cimento de causa.. 
la, que tem Alvará de serventia. Fi· O .SR. ;>;IINI61'RO DA Gumm.A: - Informare! 
-cou sobre a Mesa para a ·Sessão ~~ li. Camara que a Força, que eu creio necessa.ria 
guinte; 2" .• do 1' Secretario da Gamara ao :Brasil para a sua. defesa interna e externa. 
dos Srs. Deputados, participando ter não pode ser menos de 18.000 homens no tem· 
j)nvi:Ldo á Sancção, em fórma de De:· po de paz. !Eu julgo que de ca.bos e soldados 
creto, o Projecto de Lei que extingue o Governo não pode ter menos de 10.000: doen· 
a Provedoria. dos Defuntos e Ausentes. tes, mortos, escusas, presos c em serviço d?. 

Ficou o Senado !nteirado. quarteis, tudo lt!~() se deve contemplar: eu 
,s•, do mesmo Sr. Secretario, parti- calculo só de desertores 2.000; de doentes e 

dpando ter aquclla ·camara adoptado presos a decima parte do Exercito. Ora, YistrJ 
interinamente o P.rojecto de Lei rc- que esta Força não ú permanente, pois qu" 
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deve haver tro~a em diversos pontos pura d~- 1 nada ha a recear desse la-do, cujos vizinhos, 
gurar a trunqmllidade publica, pura auxilitU' i ainda quando entendessem fazer-nos guerra 
a Justiça. contra. os criminosos. e"lia ãe,re S::} i r:.ü Pa.r~, te-rlam t.lt-1 fazer uma t:!:iLru.Ua. 1uili· 
espa:har pelo Parti, Pernambuco, Sul, etc.; / tar de d~zentas leguas: portant(), alii pouca 1 

e, nao estando os Corpos completos, ·~ indis- / forças suo precisas. A arma de Cuvallaria 
pensavei um recrutamento caicuiado ae anic- 1 ã.hi ~ inutil; u ile Artllheria da mesma sorte; 
mão para supprir nas Provindas aquellas pra.. I tambem nuo podem ser a:dm!tt!da·s outras 
ças .que vagarem; e _:rmra isto, Isto é, para pre- embar~çü:s se~ão barc~; forças pcrmanen
encher as faltas, nuo se pode dar menos de tes ah1 suo oc1osas, .po1s que não poderão 
de ·3. 000, segundo o mappa geral do anno pas- mettor debaixo da sua Artilheria as embar
sado. Tenho respondido ao nobre Senador. cações que cruzarem por um ou por outro 

'O Sn. ()oNDE DE LAOES: - Pela exposição lado d~ rio. Logo, o que nos dCl"e chamar a 
do nobre ::'~Iinistro, conhece-se muito bem que 

1 
attençao e o flanco da Provincia llo Sul. 

10.000 homens, uma vez. que 0 trabalho é mui-~ Quanto ao outro emprego que se deve fazer 
to, não é uma força bastante. :-16s sabemos da ~orça arm~d_a, isto é, para evitar ou re· 
tJUe desgraçadamente existem partidos entre , primlr as sedJçue~, eu pe.nso que nada me-

. . /lhor pode consegUir este fl.IIl do que as 'II'l!-
n6s, ma1s ou menos pronunciados· e que sõ . "' ' c1as, porque estas devem ·deseja- a ordem e 
com a Força é que podem acautelar as desor- t. lllld d - 1• lh ' ranqu a c pu o 1ca que es seguram as 
dens; temos de guarnecer Fortalezas, temos o suas propr· d d ' f .1. . 1e a os, as suas ·ami 1as e suas 
sernço das guardas, e mais trabalhos desta pessoas· e a T - 1. h - t , , •ropa ae In a nao em este 
co~~a: ~emos demais a mais 2.000 praças de interesse, ao menos em tanta extensão. Quan· 
Ar,Ilhena que guarnecer, calc~Ianao as. que se to a au....:i:liar a Justiça, lembro que aqui, com 
achan: na costa e nas_ fronteiras: ti nsta .de 1 muitas Provincias jti ha Guardas de Policia 
tudo 1st o, talvez eu nao .me possa pronuncwr 1 para esse fim. Tam·bem outro principio que 
nt:~l<.::~ li'o"~" O" C n , nh,.ll 1\lf".J.,.,~st-o pede I -r--- - -•- •- ~ --~· • ····-· · . · i rege os Uovernos da ·Europa na fixação da 

O .Sn. BoiWES: - Não ha mais espinhosa I Porça armada. ~ ter os seus Exercitos, no 
tarefa. do .que esta. de fiÃar a Força arruac.la. ! tempo de paz, u!!l.!L forga. numcric:-:. nn. razílo 
....... ,':" .. ,.;; ..... d ... 1 :"1·-----,., .... L" ~ • - I ' 1" n'""'"' ........... CC'""" ... ~ .. ,..u .. '"O"U1"c"o· ~as nós ........ ......... !:,tvoc a. J.!luJ. v.va. Ja ~:::.lll <.:aJcUJaao suas I ........ u ....... J::lv,~. .U\o\J '\,I.Q, ou.-u. . ., 1"' -'CI.::.~ • ,l...l..ol , 

necessidades para fazer a r.uerra offenRiv~. "' i tendo tres milhões de almas, não temos ·tal
defensiva; tem Exercitas; -e com facilid~d~ ! vez a terça parte de gente !iYre, e não temos 

.. • - r ~· ... ' • • 
:;~ •reguHun nas occas1oes; ma.~ n::arn nóc: :l\TQ .. ! s~::ut.t: u~ ~~.~unL -tJut: :n:: .vu~::~a. · t=illiJl"egar nas 

... .. . ··---r - ·- I 
~ii.u uova, ü~:::jLii.uiUos ainda cios recursos nas ! ,;.l'.Wü.C, i:iÇ.iü .iH'cju.izo -da Agricültüi'a; u.It:w 
:-iações poderosas, é com ~ffeito bem diffi- / disto, <Jsi:amos fazendo redur.ções .para ver se 
cu!toso fixar as Forças, que nos são necessa-

1 

porlemos por 1lma. justa economia, igualar 
rias. Todavia, neste :escolho, ·procuremos se.- as nossas despezas com a receita.. Por tudo 
guir as regras geraes, que regulem esta ma- isto, Sr. Presidente, não se pode dizer que os 
teria. :Sempre a força armada. deve ser em 10.000 homens concedidos, faculdade de levar 
proporção do emprego que della se carece os Corpos ao seu €stado completo, não chegam. 
fazer para sustentar o proprio territorio na ·Ponderou o nobre Ministro que ha ID1litas 
sua integridade contra os ataques, que qual- deserções. e que estas fazem um grande "de
quer invasor pretenda fazer; e defender a ficlt" no Exercito. ·E como não ha de ser 
Nação das sedições, que inim.igos ·internos assim, se o GoYerno teve a escandalosa e 
queiram mover. Ora, fazendo applicaçfio des- desgruçada lembrança de dar baixa a Milicla
te principio, vemos que o nosso .flanco direi- nos a troco de escravos? O que se podia espe
to niio tem pela natureza .b:lil'reiras que pos· rar de um Exercito que acceitava escravos 
sam supprir a defesa artificial: por consc- comprados. jti cheios de vi cios e de m(tos 
quencia é sobre este lado que devemos em- costumee? Sabemos que os criminosos remet
pregar toda a força. No centro cuido que nii.o tidos ao Go;-erno merecir.m logo o honroso 
ha. esta necessidade. Quanto ao fln.nco occl- elogio - cstti bom para soldado - que os 
dental, sabemos que o GoYeruo sempre teve iii!nlstros da Justiça, quando faziam as visi
ahi muito pouca ·força, cortam'cnte porque ta'S tls cadcin.s, e encontravam presos· sem 

D 
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prol'as sufficientes, para lhes impor uma . Tropa d 11 
pena, destinavam-nos para soldados. Ora, o outras e nha. Não digo nada quanto ás 
que se podia esperar de um Exercito com- ·Províncias, mas quanto ao Sul digo 

que o nobre Senador en · 
P_ostu de semelhante gente, senão uma con- gunou-se; pots na 
llnuada deserção? Evite-se o motivo e não guerra de 95, 92, 77, e SOO houve T!'upa de 
ltaverão tantas deserções. Tambem se falia Unha. Principiare! pela de 62, que foi quando 
em tropa para guaTDecer a costa, com 

0 
fim . P:~de~os l'IIaldonado. ~om effeito 'houve essa 

de evitar desembarques. Ora, Sr. Presidente P ed~a, em consequenc1a o Governo do Sul 
não parece isto um sonho? Como se pod~ P 0 Tropas, e viera;m de Portugal em 77 
cal.cular essa guarnição no· immenso 'litoral os Regimentos chamados de Moura, de Bra
do Brasil, que tel'e ao inimigo toda a espe. gança, e de Estr~mor, os quaes juntos com 
rança de desembarque? .X em vinte, nem trinta os dous,_ que daqut f~ram do ·Rio de Janeiro, 
mil homens seriam bastantes .para fazer essa se estaciOnaram na Vtlla de S. José do Xorte 
linha de defesa, Conheço a maior parte das e de!t~ram. fóra os Hespanhóes. Portanto não 
?raças. que ha na costa: muitas já têm sido s; p,óae dJzet· que se defendeu aquelle ter
destru!das, e outras 

0 
devem ser por defei- r.ton~ sem Tropa de linha. Quanto á guerru 

tuosas; aquellas j·á não ca.recem de guarnição de lHOO, sabe-se que foi daqui Tropa de Ii
alguma, estas upenas dev.em ter a que seja. ~·ha; e que,_ como n~~ havia mais, empre
sufficiente para. conservaçfto do edificio. :Na .,ara•m-se entao_. .. o~ :ll!llcianos. Agora, se se 
Europa tiveram, do tempo ·de paz. a Arti- quer que o: l'lhnc::!..'l.OS continuem em serviço 
l,tleria toda das .Praças fronteira~, que fa· activo; entao_ ncs_te ;srstema ·~ão é necessa
zem a chave do estado não deixam uma peça. rio, _que se de ·mats rropa de hnha: mas, Sr. 
em cimu das terraplanas, guardam-nas; e no Presidente, que males não traz comsigo se
cempo de guerra. tornam a pol-as com muita mel•hunte systema, ruinoso de agricultura, e 
facilidade dentro de meia hora: nós cá não 1 do commercio? Os Milicianos .da Província de 
fazemos isso; consen·amos toda a Artilherla 

1

, Ma~to Grosso ainda hoie fazem o serviço 
em cima; e por isso 'é necesaria uma senti- acti'vo, leguas e leguas fóra .das suas ·casas: 
nelia para cr..da peça ser .guarnccid:t. Faça-se , alll ha uma Legião composta de quatro com
pois o que se ra~ llll. Europa, que não precisa-I palllh!as de caçad_ores, duas. de Cavallaria, e 
rAmos r]P. tão grande guarnição de gente. An- uma de Artllhana, to.das mcompletas; pelo 
t}gamente não havia na:s -Proviooi:a:s tan~a j q:.l~ não chegam r,ern parw n. tc:-ç~ p::.:-.tc do 
TT!:'))l'.; ~'!1 'Pernambuco .crearam-s~ os Bata- que se precisa, e os :IU!icianos são os que 
lltões -em l~Z'i; · a·· .Provitu;ia. ·üa I"ui:a.i.i.yUa. · .u;•j 1 suo orem. scJu :=uh1u, e -sem -\;ü:W.ar .. E' i.stv 
teve tropa até o anno de 20, ou 22; a do Rio justo? E' isto -para se conserv.ar? Xinguem 
Grande tinhr. uma Companhia; a do -Espírito o dirá: entretanto a Tropa de Unha não 
Santo nada, Sergipe da mesma sorte; Alagõas chega, e é indíspensavel tel-a alli para acau
tambem; e que se todns se conservaram assint te!ar, ou resistir a algum assalto, que ·os 
até o momento de fazermos a nossa Indepen- inimigos queiram fazer por aquelle lado. Pelo 
denc!a, que foi então quando trataram de fa- outro não se póde confiar num Governo 
zer tropa regular e per.manente, vam ob:;ta:- ephemero, mal constitu!do, e sem fé, como 
ás pretenc;:ões da :.\Iãe Patria, que ainda que-/são a .maior parte dessas Republicas; p_ois vi· 
ria reivindicar o terrltorio que chamava seu. mos Já que sete mil ·homens vieram pela 
Mas hoje já não podemos temer essas pre- l Provincla de l\Iatto Grosso, e esta Provincia 
tenções; não temos tão pouco receio das Xa- te1•e de lutar com elles, é ver.dade que feliz· 
cões beJI.l.gerantes: portanto 10.000 homens mente não trataram de conquista. Dizer-se 
no estado presente são bastantes. que :pelo Paraguar não se póde atacar, s~não 

O Sn . .SATUH:>I:>o: - Considerou o nobre fazendo uma estra.da pelos sertões, não é as
Senador os tres pontos, Sul. Centro, e Norte; sim; p6de-se atacar pelo rio, e já -fomos ata
e dGS rac!ocln.~os, que fez, deduzlo que não cados em 1808. Portanto, Sr. Presidente, é de 
era preciso aug-mcntar mais a Força: disse absoluta necessidade termos alll as ofrontei
mals que no antigo ·Governo não havia nas ras guarnecidas. O nobre lllnlstro no seu de· 
Provlnclas Tropas de •Linha: que a Fronteira talhe não tomou em consldera~:ão esta 1m
do Sul em liii e 1762 não foi mantida por portnnte Pro;-incia, nilo se! porque; e, se as· 



Sessão Extraordinaria de i de Outubro 197 

sim ~esmo não chegam 10.000 homens, como , tratamos de estabelecer a Força ordlnarla .no 
pod~rao chegar, mettendo agora mais esta Pro-/ estado de paz, em que nos achamos. e crélo 
vlncm? Eu não poderei calcular o numero / que não podemos recelar taes lnva~ões pre· 
necessarlo de Tropa, necessario para todo o sentemente. As relações da Europa são ami
Imperlo; mas posso asseverar que aquel!a gavels; . dos nossos vislnhos não h!L nada a 
Pro\'lncia não p~de ter menos de 2.000 ho- recelnr, principalmente de um Gõverno que 0 
mens de guarnlçao. mesmo nobre Senador <.'hamn, e é, ephemero, 

O Sit. CoxuE DE LAGEs: - Pelo que Já anarchlco, e inconsistente, que tomará Forças 
ponderei, e pelo que acabo ainda agora de / e tempo para lutar comslgo, e que não tem 
ouvir, devo offerecer á Consideração do se- l sobras destes dous elementos essenclaes para 
nado uma emenda. / entender com os estranhos. Portanto creio 

I que nos basta um Exercito s6mente para 
:!tfandou á ll!esa, e foi apoiada esta D · conservar a 1sciplina militar, e para Isso 

10.000 são ·sufficlentes. Niio nos deve servir 
E:!I!E~DA de exemplo o que nesta parte fazem as Na-

ções da Europa: ella~ oe consideram sempre 
"Seja a iorça de 12.000 homen·s. - Conde em estado de guerra, ou proxlmo a Isso, por-

rle Laues." que os seus Negocios são complicados de tal 
O ·Sn. VEnam:mo: - Quando se marcasse maneira, que as fazem estar sempre em re

a Força em relação lt extensão das Fronte!- ceio c!c algum romprimento, c por Isso estão 
ras, não se devia conceder s6 esse numero; sempre preparadas para a guerra: demais, 
eu solicitaria que se concedesse multo mais: não lhes faz falta á la:vc>ura a gente empre
por~m, como o Legislador deve olhar a to· gada na profissão das armas; a mocidade 
das as relações, . e, fazendo n6s assim, des- deseja mesmo a guerra, principalmente a 
apparece á vista das outras razões essa da nobreza, porque não tem outra cousa tão 
extensão das Fronteiras, eu não posso annulr vantajosa, em que se exercite. Entre nõs po
nem á emenda, nem á requisição do nobre rém nito ê a.ssim: qualquer augmento de 
:\l.inistro. Um nobre Senador disse que para Forças faz a 'fraqueza d.a. la.voura, por isso 
a Provinr,iA. de Matto Grosso são necessa.rios que a a.grlcultura. é muito mais penosa, e 
2.000 homens. Com effcito, se se quer guar: . maior em comparação dos trabalhadores, que 
nece1· toda a sua fronteira, eu acho multo 1· são poucos. Para a segurança do inter.no ha 
pouco, e calculo para cima de 50.000 homens: outros meios, que são as Tropas de Policia, e 
mQC! ... Q,.. ... J.. ... -;.,:... --"'--~----- ---"--- ·"·· -···· /1Jfn;~f..,l:i! 1"'\n..,n+n ...... ""''".f.n.n"' ... , .... ,.,.. ........ +"""'"''"-4-n 

vi~·i;h;s--d;;;;~ ;;:~;:t~·;;::. ~~:;u~st~~ ~;' ~~~ / cll~~--~~~ ;;-d~;e -;~fur;-a-;~ ;-q~;--até a~~;~ 
tado de nos fazer guerra. Essa Provlncia· sim.! se tem segu!tio é pes:Jmo, e nunca póde ser 
carece de alguma guarnição, por Isso que está; profícuo: se se estabelece a Consérlpção, á 
!solada por falta de estradas, por onde lhe j (lua!. estivessem sujeitos todos os Cidadãos, 
cheguem os soccorros precisos: mas por Isso 

1

. depois de um certo tempo de serviço se lhes 
mesmo seria mais conveniente empregar to- baixa, e podiam passar para os corpos de 
dos os meios de a fazer communlcavel com :Millclas, tendo-se assim sempre gente disci
as outras Provlnclas, afim de serem mafs p!lnaJa para um caso de necessidade. ·Em 
faceis os soccorros; abrir estradas; concertar 
as que já tem, até mesmo para facllltal' o 
Commercio, e augmentar a populacão: deste 
modo se fazia a · defeza da Provlncia, e ao 
mesmo se tira\•am vantagens, que tantos mil 
homens de guarnição não dariam, e só fariam 
dcspeza lnutll. Disse o mesmo nobre Sena
dor que são necessarios esses 2.000 ·homens. 
porque a ·Provlncia póde ser atacada pelos 
inimigos. àfas, Senhores, nós não vamos fixar 
forças extraordlnarlas para casos de invasão: 

uma palavra, temos penuria de dlnb:eiro, e 
de gente, para os outros misteres, ora mais 
necessarlos, por isso que não ~emos guerra 
com nlnguem, portanto concluo que n!ro ca
recemos de •maior Exercito, e que para man
ter a dlsclpl!na militar, e fazer o serviço 
actualmente, bastam 10.000 homens. 

O Sn. BonGES: - Prinrlplarel por me. 
Justificar das arguições, que me fez o nobre 
Senador, que tomou parte na discussão. Disse.. 
que as fronteiras do Sul foram mantidas por 
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Tropa de llnb.a, ·e mostrou d"'f • · d' as 1. ·eren,es . pnamente 1sto, cu tratarei de o emendar 
é~ocas da gu~rrn. _ Eu não fnllei nos tempos .! segundo a minha !ntelligencia. Vamos ao de
da gue_rra, POIS nos tratavamos do tempo-·de : talhe, que faz o 110i.Jre !víinistro a r~speito 

paz. Ju um nobre Senador disse que houve ' das dedueções. Fallou cm desertores mortos 
uo Sul uma Tropa u t · / ' ' or . • q e es eYe trmta annos escusos, presos, e em serviço de Quarteis. Eu 
ll pagar· ora Tropa, que estr1 te>do esse , não fa1:o desconto, senão de doentes e presos: 
t:mpo ?or pagar, é menos ainda que :'.IIij.-/1 escusos, mortos, desertores já tem baixa; não 
Clns:_ Disse que em Matto Grosso havia uma , são faltas permunllntes; á medida que faltam 
~g1~0 perma.nent_e. Eu ti~ha dito o contra· / recruta:m-se outros: portanto não pedem in
rw, fundado nas mformaçoes de um Capitão·J fluir Para o augmcnto, que se quer. 
General, que governava aquella Provinda em 
1801, o qual, vendo-se em grande aperto para I; O Sn. SA1'L"!t"'lxo: - Eu não pcsso con-
defender a ProYlncia, e não tendo ·rropa de cordar em q_ue a Força armada actualmente 
linha, fez muitas representações para a . / basta que seJa para uma Escola Militar. Essa 

d 
'qul, J Escol :II'l't ' 6 O f' ' onde não se lhe favorec~u: :portanto nunca o. • 1_1 ar ~ s pm·a os r ·1c1aes; e um 

exfstio semelhante Legião; c, se com effeito soldado nuo _se faz de um momento para ou
existisse, não era nesta Legião que 

0 
Go- ) tro. Que scra, quando alguma Nação visinha 

verno, sah•o um Governo insensato, podia nos ~eclare guerra? Ver-no~·bemos em emba
confiar para a defeza de uma .p~ov· 1·nc·~ ruços· portanto é necessano termos uma · 1~, que 1 · 

tem 380 leguas de fronteira: essa legião era : Fot"ça sufficiente de antemão. Diz-se que nada 
um espantalho, quando muito um casco. Tum· ; ?odemos rec~iar das Nações visinhas, por 
~em se disse que esta Província foi· invadida\ 1sso: que_ cstuo em anarchia: mas eu entendo 
Já, e lutou com uma Força inimiga de sete ! que por 1sso mesmo estamos menos seguros; 
mil homens. E essa força era de Tropa de ; as suas desordeas se estenderão até nós, isto 
linha? Não: era da massn. daquella ~acão. 1 é, elles nos atac~rão, quando menos, para se 
Logo, se n. defeza se~:npre se faz com outras J proverem dos nossos armamentos, mantimen· 
Forças, vil superiores, ou ao menos íguaes. tos, etc. Traz-se pam exemplo a França, e 
não ha mais que armar sete ·mil homens; e Inglaterra, que, tendo milhões de população, 
esta Força será ~uperior, por ser de um povo tem pouca Tropa. Ora. Senhores, t~m isto al
toca·do de patriotismo, 0 que niio tinha aquelle gumo. paridade com a nossa posição? Pois ha 
outro, que ern. mo\ido de um principio verti- , de se seguir em tudo a França, e Inglaterra, 
ei'n<:>B(l,. Fui censurado oelo que disse n. res-1 sem attendcr ii falta de analo;;ia? Consulte
peito do recrutamento. Com erreito insisto na I .wo~ as üossas fron.tciras, e da~ui tiremos a 
mesma obsci'Y!Lção, qac fiz, porque é notorio I base para a fixação das Forças que no~ ~üo 
que o methodo de tal recruta·mento é andar I precisas. Disse-se que na Europa ha facilidade 
Tropa dispersa pelns ruas, agarrando gente de recrutar; f,!Ue r. mocidade, principalmente 
a torto e a direito, e mettendo-os a bordo a nobreza, vor não ter modo de vida, se ar
das embarcações até homens de c:~bellos bran- fere cem mesmo para soldn.do: e nós sabemos 
cos, e outros incapazes. Disse-se - lancemos que Bonaparte recrutou de gargalheira: em 
um véo sobre o passado. Pois como havemos toda a parte, Senhores, ha adio ao officio 
de guardar esse indifferentismo, devendo nos militar; e entre nós é, onde ha ·menos rcpu
occupnr do futuro? Disse o nobre ?.iinistro gnancia. Notou-se o pedir ·eu para Matto 
que é preciso um recrutamento de n.ntcmão, Grosso 2.000 homens; e uisse-se qt:e em pro
para preencher aG \"a;;as, que forem n11.Yendo. porção as mais Províncias deveriam ter mi
Eu por~m não sei que se possa Isso verlfi- lhares. X'i'.o é assim: As outras P:roYi:lcias 
car: seria preciso recrutar cm uma parte nii.o estão nas mesmas circumst::mcias; as 
para ir para outra: mas isto, que n:a Europa desercões são mui frequentes, tanto porque 
é cousa ind!fferente, porque tanto faz sentar all! !l.ão se paga o soldo, como porque com 
praça no Corpo 20, como no Corpo 30, ou 40, facilidade se pass:~ para o estrangeiro, que 
etc., pelos rommoil.os, que ~ham em tOOos os fica muito vls!nho. Tambem se disse que niio 
lugares, aqui é um grande mal forçar :l. sen- se devia recrutar no ponto A., pam se man
tar prnça, c m:1ior mnl a mvd:\r de luga.r; dar para o ponto B. Ora eu qnizera que o 
quando chegarmos ao artigo que trata pro· nobre Senador me dissesse ·como numa po-
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pulaç<lo de 30.000 almas, qual a de )Iatto I nesta classe os .escusas, e os desertores. Eu 
Grosso, se hão de recrutar 2.000 homens: não supponho tal, porque estes são .suppridos 
niLo é possivel: uortanto hão u~ se tirar do 1 por cut!"os, c podem im,,,ediatamente appare~ 

umas para as outras ProYincias. cer substltuidos. O de/ir:it de ·doentes, e pre· 
O Sn. :MINISTRO DA GuEnnA: - Parece-me sos con·heço cu bem: os doentes dependem do 

que um nobre Senador oppoente tem cllc tratamento dos hospita.es, e os presos da 
mesmo mostrado a. necessidade do augmcnto ãiscipHua Uos Corpvõ: .se iato Cü..tr~ :l~.::; 6 
da Força, além dos 10.000 homens, CJUC ape· máo, haja reforma, haja melhor discipllna 
nas se quer dar. Not.:.ndo o máo systema de nos sãos, e .melhor tratamento nos doentes. 
recrutamento; e com razão que daJhi vinha Diz o nohre Ministro que, emquanto não hou· 
a multiplicidade de deserções, que fa~em ·um Yer nova Lei, que regule melhor os recruta· 
~raade rlef'icit no Exercito. Ora o :IIinistro mentes, elles se bão de continuar do mesmo 
da Guerra, emquanto não houYer uma Lei, modo; e que, como o modo existente é máo, 
que estabeleça melhor f6rrna de recrutar, ha as deserções hão de continuar a haver. Estou 
de seguir o systema. aW agora. adoptado; este nisto concorde com o nobre Ministro; pois 
systema é a causa de tttntas deserções, como i conheço que entre nós não p6de ter lugar o 
disse mes:no o nobre Senador, estas deser· ' systema de Conscripção, como na França, onde 
ções fazem desfalque no Exercito; logo é ne·/ ha muita população disponiYel; nem o cos· 
cessaria, para se ter completo ?sse numero I ~ume de Inglaterra, que é conYidar, dando 
dado, avançm- sempre outro ma1or, do t]Uai ~o. 60, e 80$000, conforme ao que quer sentar 
d€duzidos os desertores, doentes, presos, etc., praça, por nos falt:l.r dinheiro para isso. ·Res· 
se conseryem e:n estado cffectivo Oõ restan· ponderei agora ao nobre Senador que ainda 
tes gue serão pouco mais, ou menos, os que sustenta a necessidade de 2.000 homens em 
peço. Demais, o nobre Senador suppõe talvez l\Iatto Grosso. Como se farão esses homens? 

0 Exercito reunido .no Rio de Janeiro; mas lVIesmo lá? Já o nobre Senador disse que não 
elie está espalhado por todas as partes, e o é possível; e que é preciso irem de outras 
lllinistro h a de lançar u.s vistas sobre o Pará, ProYincias. E como irão? Escoltados? Seriam 

0 Sul, etc., para fazer o rateio por todas as precisos 200 para guardar 50, c mais racil 
ProYincias, que apresentam faltas. Estas fai- era fazer uma estrada militar daqui para a 
tas tambem não são como quer o nobre Se· Europa, do que para Matto Grosso. Não disse 
nador, de doentes, e presos sómente: todas tambem o nobre Senador que lá não pagam 
as faltas, que ~.presentei no meu detalhe, fa· soldo? Como então mandar maior nulllel'O de 
zem ai.J.,.Li:merlto nos CDrpos, e devem ser I Tropa para um::. Província, que não p6de pa· 
contem-pladas necessariamente. E' porLa.a~G f ga1· u. · lilic:: t~=? s~;:. · ~- nnhT'P. .}o;r.n:t.dor o lllt!~· 
indispensaYei ter um supplemento: e isto é ! mo executor do seu plano, e·~:e~:í. s.c ·a poder;á 

0 que em minha consciendz. entendo. pôr em pratica. ·Não ha outro rcmedlo, Sr. 
o Slt. BORGES: - Não tomei nota de to- Presidente, sendo confiar ao patriotismo doa 

das as especies, a que devera responder: mas mesmos habitantes da Província, p:J;ra fazer 
responderei ás que me occorrer á lembrança. a sua defeza; e renunciarmos li i.dúa de man· 
Disse 0 nobre Ministro que o Exercito est{L dar Forças para Matto Grosso, porque é toda 
espalhado por todas as par.tcs, c que por con· chimericz.. Disse mais o mesmo nobre Sena· 
sequeaci:~. 0 recrutamento ha de ser feito em dor que um soldado não se faz num dia, e 
todas as Províncias, para terem de umas para que é por isso indlspensaYei ter de antemão 
outras, onde houver faltas. Eu j:í. disse que um Exercito para a occasi5.o. Isto é o mesmo 
quando cbegar.mos ao artigo, cm que se trata que dizer que toda a Xaçilo (leYe sempre es· 
propriamente disto, eu mostrarei {L Gamara ta:r em attitude de guerra para o que poder 
um ruodo prati-co de se sustentar este nu· succeder: é com effeito multa providencia; 
mero; eu alterarei esse artigo !)ara que 0 mas, se tal dissessemos, seria o mesmo que 
recrutamento se faça na mes:na Pro1·incia, fazer cespezas com futuros contingentes, des
em que estiver o Corpo. Eu disse que sen· prezando diYidas certas, que se devem pagar 
tnva por deficit os doentes, c os presos; e :J.ecc~sarlamente. Um soldaria é uma mera. 

0 nobre Mi·nistro quer que tambc.m se contem ! machina, que se mo1·e ao mando do seu su· 
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perior um dos primeiros homens da Europa 1 que ha Commandantes militares, que não de

di~~ ~ue "s~l~ados "~'~o são, senão ~arne ~a I :a~ :nfor~nções ~o que. e~!~ pedira; eis aq~i 
bo.~ d~ p.ç", os vu.claes " qu~ uao se ra· .,o., " causa da ,mposs!bihclad~ .... ou das .C.1f-
zem de um dia para outro: portanto a estes 
é que preciso Escola. 

O S11. i:11INisruo DA GüEURA·: - Seiiia 
1.u uitu facii de se pôr em execução a idêa do 
nobre Senador, se se pudesse mandar um~ 

circular a todas as Provlnclas, e estas tlves· 
sem uma Força proporcionada jl sua guarnl· 
ção: mas como Isto não póde ser, é indlspen
savel que o recrutamento se faça por todo o 
Imperlo. Falta ao Governo um certo numero 
supponhamos; como se ha de pôr Isto em 
pratica? ~em em seis nem em alto mezes. 

0 Sll. SATURNINO: - ~ão se póde fazer 
o recrutamez:to em Matto Grosso: por Isso 
mesmo faça-se €m outra Provf.ncia; e man
de-se para lá. E' longe? Não é preciso uma 
estrada militar, como disse o nobre Sena
dor; no anno de 1820 foram daqui recrutas, I 
e do regimento da Bahla foi uma grande 

1 
parte para ]jl, e não morreu nenhum no ca
min·ho. Ha de se estar a espera que o Ini

ficuldades que encontra na operação, que in
dique para o recrutamento. Diz que é Injusta 
a medida proposta.: mas OIJii~ ~BLá a justiça? 
E' unicamente em . ter o Governo mais Força 
em Santa C11.tharlna do que na Bahia, etc. 
Mas Isto era no estado de guerra; e n6s 
agora €stamos legislando para o tempo de 
paz. E então neste estado não se poderá 
conservar permanente a guarnição? Digo que 
sim; e nem acho vantajoso que se ande, 
em menos .de um anno, uns .corpos para 
aqui e para acolá. Portanto estou na 
mesma opinião. 

Dando-se por discutida toda a ma
teria, procedeu-se jl votação ·Pela or· 
dem seguinte: 1', o artigo, salva a 
emenda: passou; 2•, a emenda, ta:m
bem passou. 

Entrou cm discussão o artigo 32. 

migo ataque, para então se preencher a Força O Sn. Co:.nE DE LAoEs: - Esta substitui· 
necessaria? Não .será mais judidoso prevenir ção de Corpos de Infantaria por Corpos de 
o mal? Quanto ao que disse o nobre Senador, Cavallaria, pertence ao Governo o fazer: el!e 
appellidando os soldados de machlnas. . . não póde, quando julgue necessarlo, substituir um 
sei o que digo: mas .se são machinas, que por outro; mas não seja obrigado. Parece-me 
hão de servir em certa occasião, necessarlo ~ j que seria melho_r dizer se o Governo fica nu
que ~stejam prompta.s cem. n.n.tacipaçãv. 

1 

tvrisadv para reduzir os Corpos do Exercito, 
O Sn. BoRGEs: - Qn!z 0 nobre Senador tanto da primeira como da segunda. 

cul.uÜu.ülr a minha oniniãn· ri~ nnP P,.~ frtm.,.~.l ·· n ·.:s" "R0.~~-~.'!'~.·~ -0 ·!!:-~!;:· !;:i:=i =··=~==-~ 
i:lcavel mandarem-se- recruta-s- para . M~tto-)que o ·nobre Senador diz, e não tem difficul
Grosso; e trouxe por argumento os soldados, dade alguma: elle a.utorlsa -para fazer todas 
que para lá foram daqui, e da Bahla. Não as alterações, e reducções, conforme a locali
vê o nobre Senador, que esses já eram sol· dade do Palz, e a natureza da guerra, que 
dados, e que soldados são machinas, que se tenha. Note-se que o artigo está duvidoso. 
movem para onde se quer? Aqui tem mesmo Estamos ·com a mesma questão que houve com 
uma prova de que são meras maohinas, , e en· o nobre :Ministro da Marinha, que diz por 
tidades puramente passivas. ~ão vê que tra· força redacção em fórma legal, porque a dis
tava-se de recrutas; e que soldados feitos cussão o perturbou! O -artigo está multo 
não são recrutas? Torno a dizer, e nlnguem I claro: se o Governo entender que deve pas
delxará de confirmar, que clncoenta homens sa.r tal Corpo de Cavallaria para Infantaria, 
levados daqui para U\fatto Grosso demandam · passa: se entender que deve conservar a ca
duzeatos de guarda, c um anno de viagem. O vallarla da segunda !ln·ha, conserva: fico. á. 
Exm. Ministro diz que em menos de seis ou sua lntelllgencla substituir a Cavallarla á In
cito mezes não p6de ter lugar aquella en-~ fantarla; destruir os que existem, _sem sub
chente para preencher os Corpos. Eu conce· stltulr out-ros, et-c. 
do, e digo aind~. mais que nem em deus an· O Sn. MIXIBTIIO DA GuEmtt.: - Como hei 
nos: mas porque? Pelo que e!le mesmo se 1 de ser o executor desta ·Lei, deseJo que clla 
quclx:L no seu Relator! o: elle se queixa de I ,.,~ multo clara. Eu ou,•i n:L C amar:~. electiva 
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que não eram precisos os Corpos de Cavai-, 
l'll"IP ~~ d~ 1'\'illif"j'n~.:: P il;ltn .me na'Tit:J.roo nue é '"''"''"'"'~ .. ... .:.r ........... ~ ... , ... ..... .. - J:'-· ......... ":1 

o que quer dizer o artigo. Portanto qulzera 
desenvolvida toda a duvida. "No artigo 32, depois da palavra - nu· 

o Sn. C0:"!lE DE L.1J1ES: - Co!!l0' se t!"a.ta I mt:-ro - ~ubst!tue. .. se ~ ~egu!!lte - pode!! de'. 
de interprelar, .:; necessario ler o !'.rtigo todo 1 o Go;·erno substituir eor.pos de Infantaria da 
(leu). A primeira parte do artigo consente 12• Un·ha pelos de Cavallaria da mesma linha, 
alterar n f6rma, reduzir o numero, mas isto e vice-versa - Salva a redacção. - lllarquez 
só na segunda linib.a: a segunda parte (leu) de Paranaguú. ·• 
parer.e querer que se reduza uma e outra ar· O Sn. Co:>DE DE LAGEs: - Tambem não 
rua, e o numero que fica. igual. Aqui ha r.on· foi ouvido. 
tra.dic-ção: e por isso fiz aquella reflex~,o. o Sn. S.\l'Uil:I'I:I'O: - Eu não entendo or· 
para .que se autorise ao Governo a reduzir gani·sação como entende. o nobre Senador, que 
os Corpos do Exercito. Não se diga que, tendo a reputa pela mera mudança, que se possa 
n Cavallarin, passe para a Infantaria: a dls· fazer em um só Corpo. Organisação é a col· 
trictos, que não p6de ter Cavallaria por serem Iecção de certo numero de partes para um 
pobres. fim: ora, a arma concorre para o fim que 

O Sn. VEnGcEmo: - .Eu não acho a du· se entenda de Força armada: Jogo ella faz 
vida, que o nobre Senador encontra. Diz a parte· da Organisação. Não sei por que razão 
primeira parte -do artigo que o ·Governo po- o nobre Senador convém em que o Governo 
deríl reduzir o numero dos Corpos das tres possa mudar os Corpos na Tropa da 2" linha, 
Armas tanto da primeira, como da segunda e não consente outro tanto na de 1" linha. 
linha: 'a 2" parte accrescenta que nas :Mili· Tanta necessidade tem o Governo de fazer 
elas, além de poder reduzir 0 numero, poderá esta alteração em uma como em outra linha. 
substituir, isto é, mudar a arma, por exem· i Portanto sustente a suppressão. 
plo, de Canllaria para Infantaria. Este é 0 ~ O Su. BonGES: - A org:misação tem 
sentido do artigo e, se alguma emenda se i uma intelligencia conhecida. Quando se trata. 
póde admittir, 6 só de redacção. • J de Organlsacão do Exercito, entende-se que é 

O Sn. SAl'CI:xr:>o: - Não se pode enca·j nas partes componentes delle; e quando se 
rar a. 2" parte do artigo senãO como uma r:- trat~ dcf.: Co:-pos, limita--se só n. estes. Se ~ 
dundancia. D_isse que o .G~;er_~~-:i,::.~~to~~-j Camara quer autorisar ao Governo para fa· 
'"'"Ho nara a!tera1· H. uct.·u"-1 vt,sa..u.aca.!:ll'u.v """' I ...... _ ....... ... 1 ..... - .... ;:..... ... ...... 1;h- ... v .. ':":'",·ir.:":"" An"".fio o 
:-...-.. u. · - · ·· · · · · · · · · · · · 1 .C.'I..&· ·ao U.Lt.Q.LU~v'Oo, I.J.U'O o~.-ç \.o .......... , - • 

-J!;Xercito; -·e u tlue ·~--~;:,~v .,;;çü:v. ::::::.~:;..: .. ....:; .. ::~ j"iitiiõ--deYe t~r- esta: 13 parte·· tal qual, aCcres~ 
quantitat!YO, e a rela~ão que ba entre as dJ· centando unicamente·- tanto na 1" como na 
.-ersas armas? Se entendermos de outr~ fórma 2• linha - porque 11mbas fazem a Forca do 
a respeito dos Corpos da 1" linha enü~o con· Exercito, com a differença que se fixou a 1" 
clue-se .que, quanto a <>ste, 0 Goveh•O fJca co- linrha em 12.000 homens e a 2' não se fixou: 
arctado, e eu não veio motil·o para s_e dar: mas isto f> obJecto de reda~ção. 
maior amplitude de autorisaçfLo a respelto de : 

e a respeito de outros. Portanto propo· ! 
ur.Ja, .. , d ·/ 
nho a supprcssão do artigo, para e\har u 

.-idas. / 
:\!andou !i J.\fesa, e foi apoiada esta 

"Depois da palavra -.Armas - acc:·es· 

t de 1" e de 2" linha - supprlma-se cen e·se -
o que se segue depoi-s da palana - numero./ 

Soturni110." 

0 Sn. :viAHQt'I'z m; p AIIAI'ó .\ouk - Nüo ' 
foi ouvido, e mandou á Mesa esta 

Julgam-do-se a materia suffi.ciente· 
mente discutida, o Sr. Presidente pro-
pôz á votação: 

1.• o artigo; salvas as emendas: 
passou. 

2.• A 1' parte da emenda do Sr. 
Saturnino: foi approvada. 

3.• A 2• parte da mesma emenda: 
nilo passou. 

4.• A emenda do Sr. :'.farquez de 
Paranaguá: passou. 

O Sr. Presidente mu.rcou pam Or· 
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dem do Di<~. a continuação !la mesw~ , 0 Sn. BOJIGES: - Acho o artigo judicioso, 
Lei. i .:xcepto uma parte (leu). Qu!zcra que, em 

Levantou-se a sess.iio ris 2 ho~·~s ou : ~ugu.r tli:::~lu, :::ic deixasse ao arbitrio ·do Go
tarde. ; nrno, segundo a sua intelligencia, e infor

! mações que tiver. Fallo da Policia, cujas com-
: pluhias s!Lo pa.tr!monio dos Commandantes. 
I 

SESSãO EXTRAORDI:'\ARIA DE •1 DE 
OUTUBRO DE 1830 

:'.lnndou fL Mesa, e foi n.poin.dtt esta 

l'HESIUENCL~ DO SU. lllSl'O CAl'Etr..\o-ZIIÓ~ 

. "Artigo 33. Depois da pala.-ra - pedes-
Continuação da cZiscussiio sobre a dcspeza do ~ tres - diga-se - poderá elevar aquellas ao 

,1[inisterio da G1Lerra. - Comparecimento ! seu estado completo; e estas a força que jul· 
do Ministro ãa Guerra. - F'ixaçao das ! gar indis~ensavel. - JosrJ Ignacio Borges." 
Forças rle Terra. ! o Sn. SATtJRNr;o;o: - Apoio a emenda. 

i Direi o que entendo sobre a 2" parte. Dizen-
Fallara.m os Srs. Senadores e Sr. lVlinis- 1 do-se que o Governo fica autorisado a elevar 

tro da Guerra:-Borges, 20 vezes; Saturnino, i ao seu estado completo, nfto se diz nada, por-
8 •·ezes; l\'!arquez de Aracaty, 2 vezes; .:\Ii· i .que os Pedestres não tem numero fixo na 
nistro, 12 vezes; Vergueiro, 3 vezes; EYan· i histcrb. da creação das suas comvanhias, e 
gelista, 1 .-ez; :llarqucz de Barbacena, 3 ve- 1 por isso fica o Governo em embaraço. Seria 
zes; ?;Iarquez de Parcnaguá, 5 vezes; Presi- : portanto melhor fixar este numero, que o 
de1üe, 1 vez. j Go.,.erno 'Púde elevar, ou autorisar o ·Governo 

Achando-se presentes 3·! Srs. Sena- i parn n:,~r, como jul~ar conveniente, _so~rc 
dores, abrio-se a sess~.o; e, lida a ; !aformaçoes -dos Presidentes das Pronncms 
acta da antecedente, foi appro;-ada. [ cm Conselho. A. necessidade deste genero ãc 

:',,:: .. !i Tropa é conhecida: são elles até que cendu-
EXPZüiE:~ ! zem as coüs~s, -que ae nà.o podem plantar, em 

' [ üi~Lanc.ia 11.: íluzenta .. s legüas; c.::; que c~s-
0 Sr. 3" Secretario disse que, 1 team as fazendas de gado; e pegam em ar

achando-se sobre á 111esa a Folha das f mas, ,'luan:do é preciso. O seu numero em 
{IP.!q>P.zns r citas com di vel'::IO::I num e- I ,'\1atto \irosso deve s~r tle quatrocentos, por· 
ros do .iJía.rio üo Senaõ.o, era. n0cc;:; .. 

1

' que r.reseuLus e ·::sessenta, qüc ~il se ach:.:n, 
sario que füsse appro.-ado, para ter não chegam para o ser;iço: e requeiro que 
o competente destino; e depois de ai· , sejam independentes dos 12.000 homens vo
gumas reflexões, decidia-se affirma-~ tados para o Exercito. 
tlvamente. 

Annunci'an·do-se então a ·chegadn. 1Iandou á Mesa, e foi apoiada esta 
<do i\Iinistro da Guer:ra, o Sr. Presi· i 
dente nomeou para o irem buscar, e / rmENDA 

introduzir na sala, os Srs. Senano· J • _ 

res João A.n tonio Rodrigues de Car- ' "Artigo 33. O Go;erno, sobre mformaçoes 
valho, ,pedro José da Costa Barros, I do Presidente da Pro,·incia de Matto Grosso 
Marcos Antonio Monteiro de Barros; em Conselho, poderá elevar a força das com
e, sendo introduzido o :Ministro, e I panhias de Ped:str~.s a1!ê qu<~.trocentD::! ho
toma.n'do assento, continuou a dis· , mens. -- Saturnmo. 
cussão. ) O Sn. BonaEs: - O estado completo des-

Oili>E~r · vo DIA I tas companhias é aquelle da creação ·feita 
pelo General, que as creou. Agora, se o nu-

Continuuçrw da discussão adiada ! mero, com que _foram creadas, ú pouc_o, pe
na sessão anterior do Projecto de / çam-sc informaçoes ao Go.-erno Provmclal, 
Lei do Orçamento na parte :clati:a I se::;mdCI diz o artigo, para ser augmentado 
ao Ministro da Guerra, no arl!go 3,. ; cn"to. 
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O Sn. 'l\-IA.IIQUJ~Z DE Au.-c •T'' .· - Conhe· O S ' " • u. MAnQui~z og il.JIACATY: - Estou 
cendo as precisões da Provincla, em que tanto pelo que -diz o nobre Senad·or, e estou incll· 
tempo .residi, ·seria estranho ·não d'i•zer eu nado a retirar a minha emenda, .se bem que 
alguma cousa, quando se trata de uma mate· nunca me persuadi que dclla · se seguia ti· 
ria tão importante. A C:::mara de~ Deputados rar·se a Força. Não estou bem certo se o! 

~uppüz que o estado completo dastas compa· Pedestres da J:>rovincia de Minas entraram 
n-hlas era maior do .que o que existe; e não na Força do Exercito: pelo modo, que enun· 
é assim. Quan-do se creou o Governo General ela o artigo, parece-me que as rPraças não se 
de l'iiatto Grosso, o primeiro Governador levou consideram: com tudo eu retiro a minha 
a comparuhla de Dragões, que constava de emendar 
cincoenta homens, para o trabalho do cami· 
nho, chegand•; a Matto Grosso, teve de au· 

Pedio, e !ol·lhe concedido retlral·a. 

gmentar essa companhia, porque houve o O ·Sn. BonGEs: - O artigo a respeito dos 
ataque do l"orte da Conceição, e as Mil!cias Pedestres de Matto Grosso, suppôz um es
eram poucas: não posso dizer agora o nu· tado completo, que, segundo as !nformaçõeõ, 
mero exacto a que foi elevado; mas posso que ora temos, não existe. E' imprudente fl· 
assegurar que este augmento foi approvado xarmol·o nós: portanto que o Governo peça 
pelo Governo. Quando eu governava, foi que ~primeiro informações ao Presidente da Pro
houve a Revolução, e por isso creou·se uma vlncia em Conselho. 

~Iandou li Mesa, e foi apoi:l!da esta 

El\IENDA 

companhia de Pedestres por uma Provisão 
Régia: a sua primeira Organisaçiio foi de 25 
homens, e o ·seu destino era unicamente para 
acompanhar até Matto Grosso. Assentava eu 
agora que não era occaslão de fazer o estado 
completo, e que seria melhor deixar este nc-, "Artigo 33. Deixando-se a substituição â 
,goelo 'á disposição do Exm. 'Ministro. fntell.igencla do Governo. - Josá Ignacio 

Borges." 
I 

Mandou á :Mesa, e foi apoiada esta O Sn. SATU"li!<I!<O; - ü noiJre Senador 
não falla uo estado actual; c então o Governo 

<::.m:;nA não poder(L pa.gar, senão o estado completo, 
que é ~quelle, e (!Ue não pB.S~R rle 25 homens. 

"Artigo 33. Supprima·se a parte relativa I Ha de o . rGoverno dar baixa ao resto? Não 
á Matto ·Grosso. - Marquez de :Aracaty." I deve ser." Se a e:.aen-da d·o nobre Senador ti· 

o ·Sn .. SATUR:'!INo: - Não me posso con· vesse um accrescimo, autorisando o Governo 
formar com o que quer o nc1lrc· Sc::i:.C.or, ;c!=·';::.::-::. :. .. .:.:::i:::-.,·:.-;~~.~~· F~!"~?- ?'?~nPT;. Pn_ .~n~~"
que, supprimindo-se esta parte do artigo, não screveria: mas deixai-o em ·duvida se ha. de 
pôde o ·Governo conservar a J:i'orça, que conservar o estado actua!, não me parece bem: 
actualmente existe, nem pagar; e supprimlr é preciso que o Govern-o fique inteirado. Se 
as Forças actua.es, por modo nenhum. As o nobre autor da emenda lhe faz este 01ddita· ' 
Forças actuaes, ou ao menos as de 1828, en· mento, eu retiro a minha. 
trando ·Milicias, eram no seu estado completo O SR. BoRGES: - A emenda não offerece 
1.304 homens, e no estado effectlvo 3.114, não duvida: ella diz ·- sobre as Informações do 
fallando o artigo nesta materia, estli. tirada Presidente da Província em Conselho - e 
esta Força.; e Isto não convém. Diz o nobre sobre essas informações, o Ministro pedlrli. 
Senador que deve entender estado completo para o anno a Força !ndispensa.vel. Parece.rni.e 
aquelle numero ·da primeira creação: mas que não ·ha semelhante -duvida. 
este· é de 25, que ·li nada, e hoje Re acha au· O SR. ZIIINISTRO DA GuERRA: - Fallan· 
gmentado pelas necessidades, que têm •havido do-se do estado completo, ·6 da Organisação: 
em dlfferentes épocas. A minha emenda não ora eu nfLO conheço esta organisação: por· 
diz absolutamente que o Governo possa ele- tanto, devendo pôr em execução este artigo, 
'var a 400 homens; diz que sobre Isto seJa não se! como o farei. Se o Governo tem nie· 
ouvido 

0 
Presidente da Provinc!a. em Conse· recldo a confiança das Camnras, o deve me· 

lho; portanto ella deve passar. recer para isto. O estado cffcctivo é de 808 

D ~ 
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ú.omens, c esta Lei eleva aluda á maior Força 
porque, mandando elevar ao estado completo 
entende-se que manda augmentar. 
. O Sn. VEnaumuo: - Quanto ã 1' parte 
(o artigo, estou que o Governo tique auto-

. rlsado para organlsar a iPolicla. Quanto â 2• 
tambem me parece que deve passar. O artigo 
aão diz directamente que se conservem estes 
Corpos; era melhor que dissesse: mas, logo 
I(Ue diz que o Governo conserve o estado com

sua mão o poder do augmentar mais; o que 
não aconteceria, se se désse um numero de
terminado. 

Jul-gando-se finalmente discutida 
toda esta materia, passou-se â vota
çil.o, e foi approvado o artigo, eon
forme as duas emendas offerecidas 
pelo ·Sr. Borges. 

.Seguio-se a discussão do artigo 34. 

pleto, Indirectamente está dito que fiqUem. o Sn. BonGEs: -·Este artigo necessita 
Diz-se que não ha estado completo, porque a de uma pequena correcção, ·" ve~ a ser, di· 
Lei da organisação não trata delle: mas p6- zer-se, em lugar de diminuir - vagar - que 
ile-se chmnar estado completo aquel!.e que foi li Ji:agua:gem mais exacta. 
feito, e approvado. J>ara o anno o -Governo o Sa. Mrxrsrno: - (.Não fo1 ouvido). 
C!Jlil Informações circumstancladas apresen- o Sn. BonaEs: - Estou de accôrdo com 
tará. á Assembléa o que íulgar conveniente, e 0 nobre !.Unistro a respeito, não dos Offi· 
a Assembléa então resolverá. J>ortanto voto- clr.es, mas sim -das outras praças; · porque 
'elo artigo tal qual: e!le não tem inconvc- este corpo foi creado com seis companhias,· e 
alente. dezoito officiaes, e ora acha-se com as seis 

O Sn. BonaEs: - Diz o nobre ·Senador companhias, e com maior numero de Offi· 
I!Ue o artigo não tem inconveniente. E é pe- ciaes, quando a Lei tem um artigo, expresso, 
queno inconveniente ser fundado em um sup- em que diz que não tenha praças aggrcga
posto, que não existe? O Legislador deve es· das. os abusos, que se tilm praticado nisto, 
tar instruido de tudo, . que pertence ao obie· são escandalosos, e é pa<'a evitai-os que vem 
cto sobre que legisla. E como havemos de di· agora este artigo. Não só se passaram para 
11er - o Governo eleve tal Força ao estado veteranos Offlciaes, que com effelto estavam 
completo - se tal estado completo não existe? nessas circumstancias, mas até ·aguel!es, que 
Não é um erro, que merece {:ensura? O exe- não requereram, e que eram vlctlmas de 
cutor da Lei ri-se então do Legislador. Por· dcsaffciçõcs. O certo ·é que este {:Orpo é o 
tanto o artigo deve ser emendado. . • / que por uma regra geral sempre fnz menor 

.Q Sn. SATUnr."'~o: - Pedio ·auer1a reti-
1 

dçc;pçz;. n.c::; .::;c:1·d~::; .d.:! Off!c!!!.es; e en.tretan.to 
rar a· sua· e111euüa, .. e · iui-iü.e cuuceu1uv. · entre· nós ·faz' de desp·eza .. ·o .. duplo das .Praças, 

O -Sn. 1fn<rsrno DA GUEIIRA: - (Não foi que tem. Parece-me que, por causa de taes 
euvido). abusos, o numero actual -dos Offlclaes passa 

O Sn. ·BonGEs: - Vou de acc6rdo com a de setenta; e isto não deve continuar: com
III'OPoslção do ·nobre Ministro: -mas é preciso tudo eu farei uma emenda, para que o Go
que hajam informações; porque as ultimas verno possa continuar as praças ode pret, e :t 
dos Presidentes em Conselho deixam o ar· Camara decidirá. 
t!go indeterminado. Quanto aos Pedestres, já 
está dito que não existe Lei; e, c!Jlilo não 
existe :Lei, a emenda é mais ampla, e assim 
satlsfu os fins do nobre Ministro com mais 
amplitude do qne elle quer. · 

O Sn. iMINisrno: - (Não foi ouvi·do). 
O Sn. EvA.."'iGELISrA: - Pedi a palavra 

,ara responder ao Sr. Borges. Os Pedestres 

Mandou â Mesa, e foi apoia·da esta 

"Artigo 34. Diga-se - os O!flciaes, que 
yagarem, etc. - José Ignacio BorgeB." 

do Rio Doce j!í. existiam antes da ·vinda do 
·ir. Rei D. João VI; e que depois se augmcn· 
taram .tambem não ha ·duvida nenhuma. 
Qua.nt~ á emenda, acho-a boa, porque assim sou opara ou~ra Ptlrte - vagou. - Da mesm~ 
fi melhor· assim se franqueia -mais, para, f6rma eu nao sei qual seja o numero exces 
q::U'Cio sel~ necef!Sario, 0 Governo ter cm ' sl;o, ou diminuto do Corpo de En-genheiros, 

o Sn. Sarun:n:xo: - !Parece-me que nfto 
é propria aqui a palavra - ~·agar; - por· 
que não se sabe qual li o seu estado com
pleto, para se dizer, quando um Offlclal pas· 
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porque não está determinado o seu numero I viveiro de inhabels, de incorrlg·iveis, e da
completo. . quelles, que o Ministro da Guerra quer tirar 

O Sn. RonGES: -Que vn;;-a o lugar do de:; ·outros Corpos para deixar o lugar aüil 

que morre, ou deserta, não ha duvida . .Se 0 seus afilhados, então não haja Lei, que T• 
nobre Senador entende que a palavra - di· guie este corpo. O Exercito de Portugal •• 
minuir - é mais propria, do que a - vagar fim de uma campanha de seis annos nã• 
- eu não questionarei sobre palavras: queria creou Corpo de veteranos com · numero lnd• 
antes esta, porque assim fica expresso o ar- terminado. Como havemos nós tel-o indeter· 
tigo militarmente. Dizer ·o nobre Senador que minado? E' necessarlo extirpar os abusos, que 
não -se póde dizer excessivo o que existe, é escandallsam neste Corpo: e qual é o mel:l? 
o mesmo que fechar os· olhos a essa lmmen' Determinar que o Corpo tenha um numero 
sldade de Officiaes desemprega:dos, que por fixo de Officlaes em relação ao Exercito. Se 
ahi ha. Tambem dirá que póde haver um 18 Offlciaes são poucos, determinem-se por 
estado de guerra, em que todos sejam precl· exemplo 30; mas não se exceda, tanto mais, 
sos: mas a Lei não calcula com isso; suppõe que um artigo da Lei expressamente diz que 
o estado de paz. Não digo que sejam despedi· neste Col"•o não hajam aggregados. Eu nãe 
dos: quero .que se conservem. no estado em sei como o Thesoureiro das Tropas lhes pa:ga, 
que se acham; mas que não continue o es· sem que resa'ite sobre elle uma responsablll· 
caudaloso abuso do augmento. Nos veteranos dade! :s'ão se pôde deixar de determinar o 
ha, como já disse, 74 Offlciaes: s6 Clrur- numero, e bem assim no EstadO':Maior. 
giões.,.\f6res, quando cada um dos outros Cor- O Sn. SATVRII"I:\"0: - Diga-se multo ém· 
pos têm um, este tem cinco. Não ·e mais, se· hora que os outros Corpos têm Officiaes de 
não querer um Cirurgião ·livrar-se da Discl· sobra: dos Engenheiros não se p6de dizer 
plina activa do seu corpo, requerer, ter pa· outro tanto, porque bem se vê que h:~. O!fl· 
trono, e passar para veteranos, .jsto é, ter cial encarregado de cinco e seis Commlssõcs, 
soldo, e ociosidade! Capitães 36, etc. Isto não por falta de quem se encarregue dellas. 
deve continuar. Quanto a extinguir as promoções, isto {i o 

O SR. l\irxrsTno: - (Não foi ouvido). passo mais antl·polltico, que se p6de dar; é 
O Sn. BonGEs: - Eu não acho d!fficul· tirar o melbc!" i!lc~ntlvo para se prestar bon.s 

dade nessa parte; porque fixado o numero, sen·iços á N::l~l:.ü; pois não é possivel apagar 
e estabelecido o estado ·completo, não hiio de do coração humano o desejo natural de subir 

___ continuar as Promoções: aquelles Postos, que e de ser recompensado. Portanto extinguir as 

~~uç~e:~~~;:~Íc:r7m <!~e ~~:a;~;;:;;!~ :~: 1' ~~:::~õ:~~u:r;;v;:::;g~~r ~~e~m::u:: ~: . 
fazemos mal suspendendo o accesso. O nobre tirando-lhe os meios mais proporcionados. Tal ·· 
Ministro bem quiz Justificar o procedimento systema era fazer os homens lnhabels; e. 
dos seus antecessores: eu iouvo a sua bon- quando a N~r,rro necessitar, não achará nc
dade; mas é cousa que se não p6de advogar. nhum s6. Em tempo de ·guerra, não é que 
Disse que ae mandavam para os veteranos elles se hão de fazer. 
aquclles Offlciaes, que não sablan:. de tactlca, O Sn. Mrxrsmo: - (Não foi ouvido). 
que eram inhabels para o serviço, que eram O Sn. BonGES: - Acaba de dizer o no-
incorl'lgivels, etc., etc. 'Permltta·me o nobre bre Ministro que os homens jl;fLo suscejpti
:Minlstro que eu lohe diga, ou melhor ·aos seus veis de paixões, e que os Ministros não estão 
antecessores, que h& Conselho de Guerra para isentos dellas. Pois, se o nobre Ministro re
os !ncorriglvels; e, 'Quanto aos outros, não conhece esse principio, como nüo quer que 
ha homem, que não tenha aptidão para ai- se ponha um freio a essas palxiies? E qual 
guma cousa qualquer: o que nüo serve para me1hor do que uma Lei, que fixe a marcha 
as fileiras, para uma praça de guerra, serve e a conducta certa do 1\IInlstro? Disse que 
para uma com missão, para os deposltos: se não temos uma Ordenança, etc.: mas teml:'s 
para nada serve inteiramente, ou que é IIi· uma Lei de reformas: e, se esta ainda ca· 
corrlgivel nos seus vicios, castiga-se com uma rece de nlguma ampl!nção, faça-se, com t.anto 
baixa: .é Isto mais justiça. do que mandai-o J que nlio se deixe ao arbltrlo dos Ministros 
para Yctcranos. Se este Corpo ha de ser um fa?.erern o que qulzerem, e lhes dlctarem as 
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suas paixões. A nossa Lei d·e reformas j[L é 1 é nccessario que o Governo tome o expediente 
e. mais ampla de todas qu~-ntas ha: nenhuma e lllcswu para bem da ordem, de os destacar 
Nação dá ao reformado soldo, e oc!o. Diz que para este Corpo. Eu não digo que não se de
a Lei que os de 30 annos de serviço tenham termine o numero, quer seja do Estado-1\!aior 
mais do que soldo; que os de 25 tenham s6) ·c;uer seja de outro qualquer Corpo: o grande 
aoldo; os de menos de 25 não possam re· caso é que se lhes deve mandar pagur quer 
querer reforma; e tudo isto porque não se estejam em veteranos, quer em outra qual· 
deve pagar a um, que servio mais tempo, da quer parte. O Governo poderá fazer esses abu
mesma maneira que aquelle, que serv!o me- sos, que o nobr.e Senador imagina, mas eu 
nos: toda a Lei de remuneração attendeu sempre direi ao Senado que não são tfLo fa
sempre ao tempo de serviço. Todavia, se se ceis de se commettercm, e muitos de.:;~es fa
ju!g:~ que o disposto nesta Lei ainda não ctos apontados pelo nobre .Senador como t<I.'U· 
preenche os fins da recta justiça, e é preciso sos, são na verdade fundados em justiça, 
ampliai-a, amplie-se a Lei; mas não se deixe como se poderia ver, entrando na sua ana
ao arbítrio do Governo encher este Corpo d~ lyse, [L vist:~ dos dúcumentos respectivos. 
quantos Officiaes quizer: os Ministros são O S!l. BoitGEs: - Nas reducções dos Cor
sujeitos a paixões, como bem reconhece o pos não se hão de ir preenchendo as vagas, 
nobre M-inistro actual, e podem commetter I c segundo a disposição da Lei? De certo que 
abusos. Sei que contra a mesma Lei das re- sim. Pois seja o mesmo no Estado-lv!aior. 
formas tem-se commettido milhares de abu- l>Ius a Lei não diz que se tire do Corpo de 
sos. Quem não sabe que um homem são e veteranos para preencher as vagas dos ou
vigoroso p6de obter, c com facilidade, uma. tros Corpos: logo não está na mesma razão; 
e muitas certidões de doente? Quem Ignora e portanto não se deve continuar a fazer lá 
que o mes·mo se pratica nas chamaQ.as Iaspc· entrar. Diz o nobre lV!inistro - ha de se 
cções, que são a mesma cousa com muJança mandar pagar. - Sim, Senhores, ha de se 
de nome? Em uma palavra, Senhores, se é mandar pagar, mas á.quelles que existem; e 
preciso ao Governo ter u-m Corpo, que suppra Isto faz muita .diffcrença. Diz o Ministro que 

. o .tempo das reformas, augmente-se muito precisa que c Offici::1I tenho. o.pticWo tanto 
embora o numero dos Officiaes deste Corpo physica, como moral: mas o que ad-miro é 
de veteranos; em lugar de 18, t~nha 20, 30, I Que um homem, que sentou praç:~, que servio 
40; mas fixe-se esse numero, e não continue j até chegar a reger uma companhia, que antes 
a ha.ver ~sse .,!rciro de 2.f!lh!!.di)S; ~ ne con .. 1 de ser Cu.uH.ão, !ui T-en~ntG, ou Alferes; e 

. • • - 1 . • • .. .. ... .. 
demnadOS de afilhadOS, quandO Se an. S01UU, a!lLt!::J U~ AlJ.t:l t::o:i, vi::lu.Õ~~~ \i';; ~::.:"õ:::.t:, :~~!!?.. 

e descanço a quem bem p6de ainda trabalhar sido sempre inhabil, e tenha avançado pos
e quer livrar-se da disciplina activa militar: ·tos sem npt!dão, para ser depois lanç:~do nos 
de condemnados, quando são mudados dos veteranos, on no Estado-1\Ialor! Parece que 
seus Corpos contra a sua vontade, para cn- a consecução do primeiro posto é uma prova 
cartarem nas suas vagas os afilhados, a q!I!!tn da sua aptidão. Diga-se que não é tão hab!l, 
se quer arranjar. como outros; mas não ven·ha a palavra -

O Sn. 1\Ix:nsTIW: - Se eu sustento que Inaptidão - desculpar os abusos dos Minis· 
este artigo não deve passar como está, é por- tros. Conhece o nobre Ministro algum Exer

. que a_ Lei das reformas não providencia cer· cito, cujos officiues seja~m todos igualmente 
tos casos. Quanclo se trata de empregar um habcis? Não ha nenhum: cada um tem seu 
Offic!al, deve·se attender niio só a que tenha prestlmo particular; e está nu intell!gencia 
forças physicas, cc:no tambem qualidades do Governo empregai-os segundo a aptidão, 
moraes, sem as quaes o soldado não lhe púde que aoha nelles. O nobre 1\Iin.lstro tem tido 
ter reo.pe!to, e subordinação, e elle d~sen:..pe- companheiros ele armas; terá visto por expe
nhar qualquer coc.amissão, ou encargo: mas riencla isto, que digo: terá visto ic.amensos 
ha destes Offlclaes; o que ha de o Governo que não têm capacidade para um:~ cousa, mas 

. fazer delles? Reformai-os; não; porque não que têm para outra: e o que está no vertlce 
têm 0 tempo da Lei; conservai-o~ nos Cor- I da pyramidc é quem deve calcular as cousas. 
pos: tambem não; porque corrompem os ou- I O Sn. i\f ARQU'-7. m~ BAnnAr.r.NA: - A m!
tros, tiram 0 accesso aos que são habc!s: logo . nha duvida sobre este artigo ~. se elle deter-
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mina só que não haja promoção por espaço I v esse de fazer: eu queria 'ver esaa ementh!, e 
de um anno, ou se prohibe tambew us sub- o senso da Camuru votar por isso. ó remo
stltuiçües. Se fosse só aquella disposição, eu dlo, Senhores, está no dinheiro, que ~e d&. 
diria que era meramente a questiio, se convi- O Sa. VEnGumno: - As .nossas viJtaa slio 
nha, ou não, a reducç!io; mas eu vejo estas diminuir despezas sem fazer o!fewl!l. a »à
palavras - não .serão subst!tuldos. Ora eu guew, e conservanão-nos o que est!l. feito; 
acho que não podem deixar de ser substitui· mas acautelando que não se faça mal<> para 
dos, por exemplo, os Governadores de Pra- adiante do multo que se tem feito, preenche
!;as; e esses pertencem ao Estado-Maior. Morre mos o nosso fim. Que não devem ser substi
um: não se ha de nomear outro para o seu tuidas as Praças, que fallecerem, é verdalie 
lugar? Isto não póde deixar de se fazer. Eu obvia a :JUalqu·er: e não são precisos conile
quero saber o espírito da Lei: se ella tem cimentos militares para conhecei-a. Ha 01~ 

por objecto não haver promoção por um anno, ficiaes demais: o Estado-1\lalor tem 120 para 
bem; mas não ser substituído o Governador um Exercito de 12.000 homens. Qual li o Exer
da Praça, que morreu, acho que não póde ter cito no 1\Iundo, que tenha um Estado-Maior, 
lugar. Deve ser substituido, ainda que não em relação as suas Forças, como o nosso? 
haja promoção por espaço de um anno. Crr.io que não ha. Engenheiros 84; e são de 

O Sn. Bonalls: - ,Estou por esta obser- sobra. Veteranos, 74; e j(L se disse que este 
vação, que apresenta o nobre Senador; e numero de Oíficiaes está muito a!Gm do que 
nesse caso di-go que a redacção do artigo de- fixou a Lei de sua creação. Ora, nós devemos 
verá declarar que nestes tres Corpos não procurar meios de diminuir esta immensida
haverá promoção, durante um auno. de; e substituir as Praças vagas por outras ~ 

o Sn. SNrunl\"niO: - Sr. Presidente, eu contrario ao nosso fim. Logo taes substitui
não digo que nos tres Corpos se eleve o nu· çües nilo tem lugar. O Governo trata de apre
mero dos offlciaes inconsideradamente, mas sentar um Plano de organisação: suspenda• 
que süo necessarias as pro:mcçücz, é evidente; me.; portanto por. um unno toda a promoção, 
ou então não haja promoção em parte nc-

1

1 e mesmo substituiçüo, at6 que appareça eL.;o 
nhnmrt; mas isto ~ impossível. Quanto aos ; Plano; e não vamos a dar nós mesmos aso 
veteranoR, se ha uma J.ci, que fix.·c o nu_:nero I para a continu. açflo de tantos abusos dos Mi
dos officiaes, nf<o digo nada:. mas entao é nistros. Nüo se devem prover as Praças va
ocioso fazer-se agora outra Ld,: · qüG :nlS.:ü.d.:: I gas, ou que va~u:..·e111; t:: o artigo deve passa:
exccuta!" aque!la, e por consequoncia este '~r- do medo que est{L redigido com a palavra -
+~ .... ,._ t. r1oc:pP/"'P~J::n.rio. Eu DU!::H5U u. ·fazçr u::::.~~ I U.iül.ii.Luir - uut: G iri.ai::; ::1~1-{Ura. e conãucente 
;;~nda,- ~ara ser supprimido o artigo; pois ao nosso fim. ' . 
de toda a discussão que tem h•.tvido é o re- O Sn. liTAitQUEZ DE BAI:OACE~A: - O dis-
sultado que devo tirar. curso do nobre Senador tende a pro1·ar que 

ha Offlcla~s demais, e que se· não de1•em 
Mandou á Mesa, e foi :rpoiada esta prover. Se a questão fosse esta, eu não insis-

"Artigo 34. Supprima-se. - Sat·urnino." 
o Sn. BonoEs: - Eu estou em que o 

artigo é ocioso por um principio, p:lrque isto 
verdadeiramente pertence ao artigo das dcs
pezas. Em se dizendo - tanto para os ve
teranos, tanto para o Estado-:Ma!or - eu 
quero ver como ·ha de o G<>verno pagar .. Po
rém eu ·queria ver tambem se o n~bre Sena
dor autor desta emenda suppre53ivn., quando 
fos~e no Orçamento da despeza, haYia tlc fa
zer uma. emenda tambem de um credito mais 
para 0 Governo pagar aos o[f!ch;.cs, que bou-

tiria na minha duvida, a qual é sobre a dis
posição da Lei. A palavra - vagar - não 
está bem; porque pó de vagar o Governador 
da Fortaleza, e ficar sem ser substituído. 
Portanto digo que não púde passar,. apezar 
de que creia que a mente da Lei é não au
gmentar, mas não deixar de substituir. 

O Su. VEna~mmo: -- Eu não dou esta 
intelllgencia ao artigo: por isso me parece 
bem fundado. Se morrer algum Governador 
de Fortaleza, o Governo põe outro, que tenha 
Igual Patente, porque Isto ·é uma Commissão 
e não nugmcnta nada: tambem o p6de mn~ 
dar, e Isto não altera o systema ·de diminui
ção. ,A,qul trata-se .das Praças, que se devem 
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Ir 15empre diminuindo; .e esta substituição I r6m este artigo trata. unicamente do E~tado· 
supp06ta pelo nobre Senador .nilo esta neste Maior regimental, e a minha questão ê sobre 
·caeo, é muilo d.iíterente. . os yu~ cre::~cerem ua reU.ucção, que não estão 

Julj:andOile a ma.teria sufficiente· 
mente discutida, e procedendo-se li 
votaoão, nio passou a emenda sup· 
prewaiva do Sr. .Saturnino, ficando 
approndo o artigo conforme a emen· 
da do Sr. Borges. 

Entrou. em discussão o artigo 35. 

O Sn. SATUnlfiNo:-Sr. Presidente. Acho 
aqui uma l:l.t!tude demasiada {leu). Não 
falia aqui na. antiguidade relativa; mas eu 
suppon·ho que, quando vaga um Capitão, e é 
p'reciso preencher esta vaga., se altende li 
antiguidade dos Officlaes daquelle Corpo, e 
mão vir outro de fóra. 

O Sn. J\UnQUilZ Dll PAn,\NAGUÃ: - O no
bre Senador niío percebeu, ou ao menos não 
comprehendeu a idéa do artigo. A sua intelli· 
gencia é esta: vagou ::.m Capitão, vai-se bus· 
car outro ao EstadO<Maior: vagou um Major, 
vai-se buacar outro Maior. 

nobre 

. IT~l~e~ . d~ E~tada:M:aior desempregados, da 

mencionados no artigo 36. Ora ninguem du· 
vida de que todos os Offlciaeõ, que estejam 
em qualQuer· d.e~tino, são for!:"· do Ex~>rr.ito: 
e, assim como no paragrapho anterior se fal· 
!ou nos Officiaes de Estado-<l\!alor, quer se
jam empregados, quer não, tambem se devem 
mencionar os da reducção dos Cor,pos. Se na 
reducção dos Corpos, pergunto cu, crescerem 
30 Officiaes, que ha de o Governo fazer dei· 
les? Onde os deve collocar? ·E' n~cessario 
collocal·os nesta Lei, f)ara que o 'Governo 
saiba que destino lhes ha de dar. 

O Sn. BoRGES: - E' demasiado escru· 
pulo do nobre Ministro; mas lisonjeia muito 
a um membro do Governo. Não ha duvida que 
no paragrapho 1 • do artigo das forças, es
capou fallar nesses Officiaes, que por motivo 
de reducção ficarem sem destino: mas n!Lo 
sabe aqui agora esse additamento, que o no
bre Ministro lembra: s6 na 3• discussão terA 
lugar; e eu ·não me esquecerei de fazer a 
emenda. 

O Si!. P.nr-:RTOENTE: - Será melhor fazer 
a emenda agora para so collocar onde con· 
vier, porque p6de esquecer. 

O .Sn. BoRGEs: -Pois bem: eu a faço. 

:Mandou á l\'fcsa, e foi apola:da esta 

EJ!ENDA 

meu honrado collega, preveni o-se em parte: 
mas eu devo observar que este artigo soffre 
11.lgum impulso com o artigo 2'. Diz e~te 
(leu) : agora o artigo em questão diz (leu). 
Onde estao estes Officiaes üo~ Corpüs, qual 
o Governo eu!)primlo? Não €stão menciona· 
rlna 'P.rwtAntn. II.AAim ~amo trata aqW Uti5 Of ... I 
mesma fõrma parece ,que deveria fallar a "Artigo· 36. Para se collocar no paragra· 
respeito destes Corpos, para que seus vifi· pho em· que convier: - ·E dos Officiaes, que 
ch:.c:: não fiquem atrazados. por virtude da reducção do Exercito sem 

O Sn. BonGF.S: · - Estou pela justa obser· destino immediato. - José Ignacio Borges." 
...-ação, que acaba de fazer o Exm. Sr. Minis· 
tro: deveria o artigo tratar ,tambem dos ou· 
tros Officiaes, que ·hão de ::~er reduzidos: de
via tazer um addita~mento ao paragra.pho 2•. 
Porem, como j'ã passou, agora. s6 na 3• dia· 
cussüo é que se poderá fazer essa ·explicação. 

0 SR. MARQUEZ DE PARANAGUÁ: - Eu 
creio que uma cousa. (; EstadO<l'iialor do ·Exer· 
cito, e outr~ o Estado-Maior, de que se :trata. 

Dando-se por finda a discussão, e 
passando·se á votação, foi approvado 
o artigo, bem como a materla da 
emenda referida. 

Entrou em discussão o artigo 36, e 
sem impugnação foi approvado. 

,Passou-se á discussii.o do artigo 37. 

Diz o art!·go (leu). Acho que o artigo refe· O Sn. Mimemo: - ('Níio t()i ouvido) . 
re·se ao outro EstadO<Malor, sem ser o effe· 'O Sn. BoRGES: - A palavra, ou phrase 
ctivo: todaTia. precisa de especificação. anno financeiro - ê inut!l, porque j!!. se 

O SB. MINISTRO: - .Dare! a explicação, sabe que a Lei ~ s6 para este anno. Esta 
que exige o meu nobre collega. Temos 1• permissão não é para toda a Officialldade: 
ciMsc de Estado-1\la.lor; 2• classe, etc.; pc· J a.que!le, que ficar, não est(t incluido nenta 
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•ondlção; o que fõr exclu!do, sim. Isto me 1 

parece, C ::;crri t_ambcm. a intclligcncia. do. Ca· 1 J:)(!JlVPA. 

mara. Portanto, se quer uma cxpllcacão mais I 
positiva, bastará fazer uma reforma na reda.- "Artigo 38. Supprlmido. - Joaé Ignacio 
ecão: entretanto põde se vencer a materla, e Borges.'' 
.;:;:pois redigir-;;e. I O Sn. ·.iiJ.A.uQuEZ DE P.UAl'I'AOUÁ: - O que 

O Sn. Mimamo: - Eu entendo que o Clltendo é que o artigo comprehende Otflciaes, 
artigo fixa abstractamente (leu). Se nos Officiacs Inferiores, e Soldados do Exercito 
Corpos do serviço fosse concedido dar llcen~a (leu). Aqui está. isto em relacáo aos Oftl
,_ Officines, então não entrava Isto em ques· ciaes (leu mais). Isto agora é relativo aos 
tão, porque estão se dando licenças atê selll Officlaes 1nferiores, e Soldad~. Os Ofrlcia.es 
Tenclmento. Parece pois que o artigo .. trat:l que requererem a sua demissão, dê-se; c a.quel
·daquel!es que pretenderem com causa justlfl- Ies que quizerem continuar no serviço, pode-
cada. rão continuar. Isto é o que entendo. 

0 Sll. IMARQUEZ DE PARASA.GUÁ: - A du• 0 SR. MAIIQUEZ DE ·BARBACEN.A: - ·Eu 
-rida do nobre Ministro é multo attendlvel: ainda veio aqui outra di!flculdade manifesta 
até a hYPothese de ser desnecessario parece (leu). Ora nós tivemos commoção contra, e 
mais ser para aquelles que estão no serviço; a favor; e os Offlciaes estilo iguaes: como é 
pois que os outros, que cedem, já se v0 com que se ·ba de conhecer Isto? Emfim eu não 
etfe!to i)ara. aquel!es, que pedem uma. licen~a entendo ·semelhante a.rUgo. 
e que o Governo vê que póde dispensar sem o sn. :VIARQUEZ DE PAII.A.NAGUÁ: -·Esta 
prejulzo do serviço. Pe::·ecla-me melhor sup- duvida não embaraça; porque o artigo di:z 
Primlr-se a •!Uima. parte deste ar.tlgo. que quer fossem a favor, quer contra as nos-

·Mandou á Mesa, e foi apoiada esta sas commoçües politicas, querendo :: sua 

EliiE!I"DA 

"!--~o ·:.1.rt!go 37, suppr!ma-se o que se se· 
gue âs p.ahl....-ras - desejarem ser delle dis
pensados. - Marquez de Paranaguá." 

·!leu-se por debatida a. mater:ia, e, 
lirocedend<rse á. vota{,;iío, foi BJppro
vado o artigo conforme a emenda 
orferecida. 

.Seguio-se 11 artigo 3S. 

O Sn. Bonots: - Não entendo este ar
tigo: hão ode requerer baixa, e se nito reque
rerem, hiío de ser demltt!dos; isto é contra
dlctorlo. Diz para. diante (leu) : se elles hâo 
de ser demlttldos, ou hão de ter bai:x:a, como 
hiio de continuar? Eu não entendo o espldto 

· de semelhante Lei; talvez que a.1gu!ll nobre 
Senador de hermeneutica ·mais fina. entendl\ 
a mente do Legislador. Se mo !Ilustrar de 
ma.nelra. que el! tambem entre no conheci· 
mento da sua. doutrina, talvez eu vote por 
elle: mas,. ·como 0 acho contradlctorlo, !~ln-

. telllglvel, sou de opinião que se suppr!mà, e 
· faço a em·enda suppresslvn. 

Mandou á Mesa, e foi apota:cia esta ' 

baixa. RP. lhP.·~ d~. Sup!)on:hamos que e.que!!es 
que tiveram paT\e na nossa Independencia, a 
favor, pedem a sua baixa, dê-se-lhes: agor:J. 
aquelles que foram contra, eu diria que não 
merecesse contem!)lação, que l'.osscm demit
tidos. 

O Sn. lVIrsrsTRo: - (NiLo foi ouvido). 
O Sn. BonGES: - Ainda m~smo interpr~~ 

tando o artigo da maneira que o nobre Sena
dor interpreta, de que a. demissão refere-se 
aos Officiaes, e a baixa aos Soldados, c Offi
ciaes Inferiores, elle não póde ser a.dmlttido; 
porque pelo. maneira, com que elle se enun
cia., entende-se que inclue tanto uma como 
outra classe. Quanto a outra. parte de dar-se 
baixa á.quel!es, que fora·m contra a. nossa In
dependenci:t, Isto é obrigar o Governo a en
trar cm un1 exame de questões )lolltlcas. ·E 
quem sabe se tal providencia vai dar aso a 
vinganças de odios partlcula.res? Deixemos 
Isto á Divina Providencia. Sustento a sup
pressão do artigo. 

·Dando-s•! por discutida a mnterla, 
propôz-se á vota:;ii.o; e foi süpprimi!lo 
o artigo na í6rma do. emenda men
cionada. 

Entrou em àiscussiio o artigo 39; 
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D sc:m impugnação foi logo appro· 
7ado. 

Seguio-se G artigo 40; mas deu a 
l10ra e ficou a discussão adiada, ten
do pedido a palavra o Sr. Borges. 

Retirou-se o Exm. l\finistt·o dos Ne
goclos da Guerra com as mesmas 
·formalidades, com que havia sido In
troduzido. 

O Sr. Presidente marcou pata a 
Ordem do· Dia. a continuação desta 
mesma discussão. 

Levantou-se a sessão :is duas ho
ras da tarde. 

rizado com antecipação para officiar 
ao Ministro do Imperio, afim ue sa-

. ·ber de S. M. o Imperador a hora, e 
!l lugar em que se \Dignar:! Recobor 
a Deputação, que devia ir felicitar M 

Mesmo Augusto Senho.r pe!o motivo 
do Anniversn~rio de Seu Feliz Nata· 
l!clo. 

!Depois ·de algumas reflexões, deci· 
dio-so affirmatlvamente. 

Annunciou-se então a chegada do 
Ministro da Guerra, e o Sr. P.residen· 
te nomeou para o irem receber os 
Srs. Albuquerque, D. ~uno e :Mar· 
quez de Maricá. 

Introduzido na Sola o Ministro, e 
tendo tomado assento, entrou-se na 

SESSÃO :EXTRAORDINARIA DE 5 DE OU· 
TUBRO OltDE:.t DO DIA 

PllESJDE:'iCIA DO Slt. BISPO CAPELwi.O li[Õ!t 

G'ontinuação da diset~ssão sobre a fixação das 
Forças de Terra. - Recrutamento. -
Comparedi;mento do Ministro da Guerra. 

Continuação do. discussão do Pro
jecto de Lei do Orçamento relativa 
ao lrlnisterio dos Negocios da Guer
ra, adiada na Sessão precedente pela 
hora, no :vrt. 40. 

Fallaram os Sra. Senadores .e 0 Sr. Mi· O .Sn. BoucEs: - Já pronunciei na Car 
nistro da Guerra: Borges, 12 vezes; 1\Iinis- mara a minha opinião a respeito deste artigo, 
tro, 9. ·vezes; :Marquez ode a3:vrbacena, 1 vez; / e escuBado é agora. fat!gnr a Gamara -com a 
YarguEirv. 4 ;-~üêõ; 1\f~:"Cii.:~Z de P;:'..ran:::.guú., 2 repeticão ·dos argumentos já. expendidos. Sus· 
vezes; :Marquez de Inhambupe, 2 vezes. I tento ·que o recrutamento seja feito na Pro-

. . · . . . ":.,.c:: j' 
1 

vfnr.fn. em que exbth- u Corpo. Nós precisa· 
Achando·s presentes 30 Srs. Sena; mos de uum iei üe · ,.,c;:ü.~;:..w.;:.~!;-., ;::::~~:- :: 

dores, .declarou-se aberta a Sessão; e, 
lida a Acto. da antecedente, foi ap· 
provada. 

I!:XPEDmNTE 

modo ode o fazer, usado até agora, não <i bom; 
mas emquanto e11a não a.pparece, contente· 
mo-nos .com o que existe atl'l se descobrir 
melhor expediente. Eu quizera que se decla.· 
ra.sse que, quando não occorrer numero de 
voluntarlos, se faça o recrutamento pela lei 
existente: e para isso offereço uma emenda. O Sr. 3• Secretario .Jeu dous offi· 

cios, um do Marquez de Paranaguâ, Mandou t:i. Mesa e foi apoiada esta 
rparticipan·do que S. :M. o Imperador 
o Havia. encarregllldo interin,a.mente EMENDA 

da Repartição •dos Negoclos Estran· 
geiros: e outro de José Antonio da Art. 40. !Depois da palavra - Volunta.rios 
Stlva Mala, participando que o Mes· d~ga.·se - ofa.r-se<ha o recrutamcn~o. na 
ano Augusto Senhor o Nomeara 1\1:1- fôrma das tela existentes. ~ Jcsé Ignacio 
nl'stro e .Ser.r'!tarlo de Estado dos !Ne· Borges. 
goclos do Importo. o EJn. MINisrno: - Sr. 'Presidente, não 

Ficou o Seaado inteirado. me posso eonformar com a opinião do nobre 
Ponderou o mesmo Sr. Secretario Senador que acaba de fallar. E' sabido que 

que seria conveniente ser elle auto· . o numero áos Corpos ha de diminuir; e a.qul 
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Lemos os Corpos talvez reduzidos a dous ter- não deve mover os Corpos menos de dous 
cos: ora esta Lei autoriza o Governo a o r- annos; o que com effelto ti um bom calculo, 
~;anlzar os Corpos como julgar conveniente, e ti o que praticam os Inglezes. o chamar 
c o Governo julga, pelo Projecto que manda estes homens para virem ser Soldados, bem; 
apresentar 1l Camara dos Deputados, que de- mas obrigai-os, nunca. Diz o nobre MinistTo 
vem ficar 24 Corpos de Infantaria, 6 de Ca· que o Soldado deve contar ue ir para onde 
vallarla, etc.; mas, sendo como o nobre Se- o mandam. Sim, senhor; mas o recruta aia
nadar acaba de dizer, Isto li, que o recruta· da não é soldado, ainda não tem jurado Ban
mento se faça na mesma Provincia onde es- deiras, e trazido por essa maneira elle cc
tiver o Corpo, acontecerá, ca:no já tive a meça logo na vida com adio, e sõ cogita. 
honra de .ponderar a esta Augusta Camara, meios de se evadir. Vem mais no artigo um 
não se poder tirar do numero dos habitantes calculo de antemão para mortos, escusas, etc. 
da Provincia o numero dos recrutas, sem se Ora eu não sei como se possa fazer seme-
fazer Injustiça, e sõ umas soffrerão, ficando lhante calculo, quando é muito incerto o nu
outras inteiramente alliviadas: portanto, jul- mero dos que se hão de offerecer voluntaria· 
go que o recrutamento deve ser geral, isto mente: aMm disto, estes doentes, mortos, 
é, em todas as Provincias; dar ao recruta um desertores, etc., podem ser em maior numer<> , 
tempo fixo; e, acwbado este, ser elle restitui- numas Provincias do que em outras. Por 
do ao seu asylo. No Sul poder-se-ha recrutar tudo isto torno a dizer que não considero :o._ 

para todos os Corpos que tem? De certo que minha emenda, como um remedia seguro; 
não: e j(l por este exemplo se vê que não é mas no meio de tantos inconvenientes, ê o 
pratlcavel o expediente do nobre Senador. S · que me parece melhor. Os princlpi(Js do no
nós queremos i-gualar a vida civil com a mi· bre Senador são mui justos, mas não têm 
l!tar, nunca teremos Exercito: é preciso que aqui ap.p!icação. 
o Soldado, desde que jura Bandeiras, seja O Sn. l1INIST!lo: - Ninguem duvida de 
cosmopoilta, cidadão de toda a parte, vã para I que tanto maior é o numero dos Corpos, quan
onde as ciro.umsta:lcias exijam a sua presen=a. to é maior a pupulação. Nós temos 30 bata-

O Sn. BoncEs: - Os princípios em que /lhões de Caçadores, e é um transtorno fa
se funda o discurso do nobre ::'.f!niGtrc são 

1 

zer-se a reducciio na mesma Provincla; ora o 
mui plausiveis; mas infelizmente não podem recrutamento ha de recahir naquella Província 
ter i1iJ.lJ1Íúü.!iÜ.u Vit~Tit. ·v üü5Sü t&rr!tvtiv. · ~~- 1 que te!!! r.n~jryr_n_nmP.ro de Corpos: e sendo pre· 
acho o artigo -defeituoso, e" qtieren"do rem·e:,-ciso- recrutar; essa na tte. carregar com toüo 
dial-o, foi que fiz esta emenda. Não é que, o recrutamento ou com a -maior parte delle. 
a ache um remedia efficaz; mas parece-me I Ser1l isto justo? Serâ justo que as outras, 
no meio de tantas difficuldades, que elle of- I porque têm menos Corpos, fiquem isent8.::;? 
ferece, diminuir assim uma parte, ao menos, Seguramente não: eu não acho duro ~ue to
desses mJ.les. Diz o nobre Ministro que o das contribuam, e que se reunam os re~rutas 
recrutamento deve ser geral; mas como se em um ponto onde o Governo assente que 
farão recrutas em Provinclas onde não ha I ha mais facilidade para se fazer a distribui
gente nem para a lavoura. nem para os ou-~ ção. O methodo ou systema de Conscripção 
tros empregos? Que pode fornecer a P.rovin- é muito bom: mas estar(! a nossa populaç~o 
ela de Goyaz, a do Piauhy, a do Rio Negro? I em clrcumstancias de quando o homem nao 
Demais, imaginemos que se faz um abundan- queira assentar pra!:a, dar outro por ai? Não. 
te recrutamento em qualquer destas provln- Eu acho mil Inconvenientes neste artigo; eu 
c!as, como se hão de conduzir os recrutados? não o posso comprehender; mas vejo qne a 
Sabemos que pa.ra Isso é iiecessaria uma cs- emenda não o remedeia. Tornando á opinião 
coita quatro vezes maior, ou elles .hão de . do nobre Senador: eu vejo que será neces
snhlr da sua Provlncla em gargalhe!ras, como sarlo sustentar na Provinc!a do Sul uma 
criminosos. Ora Isto em tempo de guerra grande Forca, maior que a sua ·populaçã-o, 
ainda poderia ser disfarçado; mas no tempo como bem disse aqui o nobre Senador, que 
.;!~ ?":lZ não tem lugar nenhum, tanto mais julga não dever ser menos de 3.000 homens: 
que 0 mesmo nobre Ministro ~econhecc que e poderll. esta P.rovlnc!a prover os recrutas 
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necessarios para esses Corpos 1" t' ? · • que " 1ver. O Sn. MAllQUEZ DE BAllDACENA: ..:... Se toda 
Não se deverilo mandar d:t" o t ~ ·i -. , ~ u ras l rov n- a opposlcoo entre os ·nobres contendores é 
elas? ·:Santa. Catharina da. mesma fôrma: São · apparente, e realmente ambos estilo de ac
Paulo tambem: estas Províncias Já estilo ' côrdo em que o systema actual de recruta
exhaustas, se pode dizer; já não .têm homens mento tem muitos inconvenientes, o reine
,Para dar para soldados. Portanto, acho no dlo é fazer-se uma lei nova de recrutamento: 
.meu fraco ~odo de pensar que não tem Ju- mas agora não se trata disso: portanto, va
ga,r a ~p!n1ao do nobre .Senador: todas as mos á. dlacussão do artigo. Não se sabe qua'l 
Provlnc1as devem concorrer; o recrutamento será o numero de voluntarlos que se hão de 
deve ser geral. Parecerá duro remover um O'fferecer para depois se fazer 0 recruta• 
homem da ~ua patrla para ir se: soldado mento. É· esta a difficuldade que se encon~ 
~out:a parte, mas. essa 6 a ~ondlcuo do mi- tra no calculo: mas, attendendo a isto é que 
mar· eu tambem tenho soffndo muitas cou- se accrescentam mais 2. 000 homens para sup
sas na carreira militar; e parece-me que ne- prir 0 "deficit" annual emquanto se faz o 
nhum tem sido isento de tal ou qual cousa recrutamento para 0 aa~o seguinte; pois que 
desa.gradavel. De Inglaterra vão servir na pela Iel nunca 0 recrutamento feito· em um 
Indla, porque o soldado deve ir para onde o 
mandam. 

Q Sn. BonGES: - Estamos de accôrdo qu<~ 

es;e artigo não é admissivel pelo motivo de 
que o systema. da conscriFção não pode ter 
lugar no nosso pai:~:, ainda mesmo .que se ot~ 
fereça ao voluntarlo accrescimo de soldo e • 
a baixa logo no dia do vencimento do seu 
tempo. O artigo manda que primeiro se con· 
vide para ser soldado, e que depois se passe 
rt. recrutar: estabelece Isto, e já faz um cal
culo antecipado de "deficit" aue·,Ji~. de haver. 
ora como se pode saber--quantos senta.r-:lo 
praça. voluntariamente, para se dizer, recru· 

anuo poder{L servir no mesmo anno; primeiro 
o Ministro ha de sa·ber quantos silo os vo· 
tuntarios que ha para depois mandar recru
tar, e isto deverli absolver um anuo. Por· 
tanto, parece-me que, .reconhecendo-se o in
~onvenlente da Lei, c os males que poderão 
vir de o Governo fazer execução em todo o 
Imperlo, fica remediado concedendo-se mais 
o meio de 2. 000 homens; e entretanto que o 
Governo assim executa, nós faremos uma Lei 
de recrutamento mais adaptada. e conveniente. 
Assim não acho motivo· para se adoptar a 
emenda. 

0 Sll. BORGES: - Pedi o licença P2 ra l'C· 

ta.r-:;c ::.ser:::. t::tntos qu~ faltam? Isto é uma , tirar 
III usiío: eu não sei como se pode fazer se· j 
mellhante calculo: e demais os voluntarios 

a 81t:t e'mendn, e foi-lhe concedido. 

- Findo o debate, procedeu-se f1 vo
tação e foi approvado o a.rtlgo tal 
qual estava no Projecto. 

que poderão apparecer, serão os mesmos, que 
já !orar:: escusos; porque paizanos entre nós 
não querem tal, e seria um delírio esperar Seguio-se o artigo 41. 
que eiles abracem o partido de sentar praça 
voluntariamente pela dlfferença do accresci· 
r:uo do soldo, quando vemos que para sentar O Sn. :MrNISTJlo: - Sr. Presidente, a po· 
praça ·por outro pedem 300 e 400$000 rs. s!ção em que me acho de Ministro da Guerra, 
Diz-se que a lei poderá continuar por todos me obriga a fal/lar sobre este arttl,go com 
os annos: mas isto ~ o que eu não posso sa.- toda a franqueza; embora cu seja censurado . 

. ber, porque tendo a Cawara. de legislar to· Acabo de ouvl·r, na discussilo do artigo pre~ 
dos os annos, pode muito bem mudar esta cedente, as difflculdadcs de se fazerem re· 
lei. No tempo do antigo Gover~:.o Provincial crutas; e vejo neste agora mandar-se que não 
houveram que nunca deram .;-.,.;rutamento, c fique nenhum só nos ·Corpos. Que contratli· 
só se fazia naquelles em que havia _maior nu· cção! Conhecemos aquclla dlfficuldade, e 1m
mero de 'Tropas, porque tambem ahi havia 

1 
vemos ~-c-~-l~pçar. f6ra este- pequeno numero 

população. Emflm, passar (I o artigo c eu e,n· J de Milii:ures, que j(l temos? Enco.runilo o ne
tão folgarei de ver a sua execução, para me i goelo por outra f:lce. que foram este~ ho111cns 
desenganar elos prejul~os em QUe estou o. res-: despedidos? Irão de certo para os Estad011 
peito da lnteJllgenclo. delle.; .! ! 1'!z!nhos c scriio muito bem acolhidos, .parn. 
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nos virem fazer mal; ou andarão vagac\ln
dos pOlas ·ruas até lomarem o partido de 
serem entre .nós mesmos o que nós mesm r s 
bem sabemos . Faço estas reflexões que não 
escapam ã in telligencia de qualq'uer, .nas 
qu e o meu ca rgo me incumbe patent<'.ar ã 
Camara , a respeito de ta l ar ti·go, como Mi· 
ni s tro desta Reparti ç:.ão da Guerra. 

O SB. BORG E;; : - As duas reflexões que 
acaba de fazer o nnbre Ministro não 
zem muda r de opinião. Uma deIlas 
a difficuldade qu e encontramos no 
menlO : mas isso parece não obstar, 
tendo nós um Exerci to de 18.000 
fi ca ndo nós com 12 .000, hão de ser 

me fa
é sobre 
recruta

porque 
hom ens 
despedi· 

dos 6. 00 0, e é neste numero que elles hão 
de ser inclu idos . Quanto ã segund·a reflexão 
e é 'lue elIes hão de ir para os Estados vi · 
zinhos, on de hão de ser muito bem recebidos, 
devo dizer que. se elles não querem ser soldados 
aqui , como hão de qu er er ser lã? Não posso 
acreditar. )/ãQ receio tão po uco que os Co· 

nar es tes hom ens? Não acho jus to ; e esta é 
a minha opinião. 

O SR. BOItG ~s : - Convenho no que diz o 
nobre Ministro, que a Soldadesca adqui r e ha
bito de militar pelo longo tempo de servir: 
mas va.mos ver se é possivel no nosso estado 
particu lar, a opinião qu e emitte o nobre Mi · 
nlstro, fundada nas regras geraes das Na
ções da Europa.. Se nós estivessemos na po
sição da Suissa, e estes Soldados fos sem con
vi dados pela lFrança de um !a do e pela P rus
sia e Austr ia do outro, então poder iamos te
mer o que diz o nobre Min istro; porque com 
um dia de marcha, ou dous, se verificava 
com mu lta facilidad e o convite: mas aqui , 
qual ha de ser essa Nação invitante? Não 
conheço ou tra que pederia, em razão de 11
mit ro fe , fazer esse convite, senão a Cispla
tin a: mas se ell a quizer ter Tropa~ E~tran

<.>:eiras , não tem a mesma facilicl ade que nós 
temos ? ·E lla não carece deste auxilio: ell a 
nos faz a guerra com a sua mesma populat;)a, 

lonas l av ra dor e~; . jú arranjados e estabeleCi - I e, o qu e é mai s, com o seu patr iotismo . F6ra 
dos, se deixem induz ir das illicitações des- a Cispla tina, qual é a outr a ? A Rep ubll ca do 
tes soldados desped idos, porque os seus in· P erlÍ, 0 11 do Ch ~Ie? Estes não mandam, nüu 
teresses hã o el e prevalecer a taes inducções. \ pod em mandar aqui t ransportes para os con
Porta nto, não me parecem bem fundamenta
das as razões do nobre Ministro; e por is~o 
estou pelo artigo. 

O SIl . .D!l!:-;;rsl' llo: - Eu tenho vinte e 
tres annos de serviço, e conheço quanto in
flue na cond ucta dai; soldados a amizade nos 
seus superiores; tenho visto soldadQs que 
S[IO capazes dI".! ir ao fim do mundo, e arros
ta r em toclos os incomm ocloR com um Of!i 
eial, e não querere:l1 fazer metade des t.es sa
cri fici os, ainda 'lue lhes façam os maiores 
interesses, com C'ld ro. Por es te prin cipio eu 
di go ql1C, em se eô pa lhando para. es te, ou 
aquelle Corpo; ell es não sahem; mas em 

. se consideranuil p D m ou tro Estado, onde vão 
ser arregimen taclcs, (1e c~n-to e~les tsahem. 
Quanto aos Colonos, não se pod'e de'tx ar de 
r ecea r o mes mo, porque a maiOr pa r te de1

lcs foram Soldad os destes Corpos, e ·es tão 
mai s h abilitado s a este serviço do que á 
ag ri cultura ; e por isso. em se convidando , 

auzir: por ter ra elles não h ão de ir . Quanto 
aos Colonos , eu não concebo como depois de 
estar es tabelecido um homem, embora tenha 
sido Soldado, dehxe o seu es t3ibelecimento, 
só para se deixar arrasta r pelas seducções 
de on trem : s6 quem não tem nada que per
der.. só um desmoralizado: e se ell são 
desta laia, nada se perd e com a sua ausen
cia ; vão,se embora m uito embora _ Disse

Imais o nobre :Ministro qu e temos h omens qúe 
têm ser vido m uito bem, e ou tros ain da no 
Sul , a quem se devem oi to e dez mezes de 
sol do . Respe!",ln qu e se lhes ha de pagar ; e 
o que se faz a respeito dos Offi ciaes da Ma.
r inha, faça-s e a es tes . Eu não me lembro 
bem da emenda; mas parece-me que mandoa 
attender aos feridos gravemen te, 
dos por con tractos, e tc ., etc . ; e 
reproduza·se nes te arti go a minha 
lativa aos of·ficiaes de Mari nha . 

O SR. Mr" If'TRo: - Quan do 
vão. Demais, Sr. Presiden te, en tre nós ha que se deviam oito e dez mezes 

aos engaja 
se é assim. 
emenda re

eu lembrei 
de soldo a 

um gran de n umero ele off!ci:l es que ~em en- estes Officiaes, não fo i por duvidar de que 
trado em combates : ha alguns Qu e ainda lá I o Governo do Brasi l llies pague, foi con
es tão no Sal, c a qnem se devem oito e dez fo rm e a ques tão presen te por mostrar que 
mezes de soldo. Corno se lw. de pois aba ncto- . elles têm serviços . ..\ re~pei t () do Es tado Ci~
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plo.tfno poder mandar busca:I-os, como nós, 1 O Su. !IrNISTRo DA GuEmtA: - Nãp vejo 
digo rrue fica rnu!to mal:; facll irem de San· l tal infracção da Constituição. Sfto rcgi"ll~n· 
ta Oatharina, onde está a maior parte delles, j tados debaixo das ordens do Governo; far.cin 
do que da Europa, com uma despeza enorme. i o que o Governo lhes manda fazer. seguem 

O Sn. VEnGUEIBo: - .Muitas razões se i o Regulamento de d, e nada operam como 
tem dad~ a favo;· d~ i;ropas estrangeiras: i Estrangei-ros; nii.o sei entao porque ú contra 
mas eu vou considerar este objecto debaiXt' i' a Constituição! Se fossem command:ult':; p..>r 
de dous pontos de vista, para eu saber re- Estran.geiro de outra Nação, ainda be~: mas 
solver, 1•. Será conforme á. Constituicão os Officlaes silo d:1 mesma Nação. A rcsvei'o 
a existencia de tropas estrangeiras no paiz? de economia, ·devo di.zer que efles tê!"" o 
Não. 2.• Será econoinieo? Não: Dever-se-ha mesmo, e não mais, que os V'olu~t'l:io; l~ra· 
~'!!t;;.;: -ltu espi:-ito pub!lco o espírito militar? sileiros; têm o accrescimo de 40 rs. co:uo os 
Sim. Ha com effeito na Constituição um ar- Voluntarios. A respeito da Inglaterra, tod JS 

tigo que não quer tropas estrangeiras: os os argumentos que se quizerem tunr desta 
OfficiMs militares silo empregados puhl!coa, Nação silo a favor da cxistencia de Tl'opas 
e atê exercem actos do Poder Judiciaria: ora. Estrangeiras; pois que hoje ha, ta!v·'~ 15 a 
nenhum emprego pub1Lcl>. nenhuma autOtrl· 16.000 homens; na guerra da Peninsula. cu 
dade pode estar depositada em mão est~im- vi 22.000 homens .Estrangeiros, e atá Com· 
ge!ra: logo não pode haver entre nós offi·[ mandantes: em Inghtterra ha Tropas Estran· 
ciaes estrangeiros. Tambem não é econDrui"•'•l geiras de todas as Armas. Quamto ao u'timo 
porque consomem mais dinheiro do qu<> as argumento do nobre Senador, sou obrJ.g.,llc, 
Tropas Nacionaes: em Inglaterra não se con· e sei responder com experiencia, não sll co
sente estrangeiro em tempo de paz; é bem mo :Ministro da Guerra, que sou actualmen
nos podemos lembrar da grande questão que te, como tn.mbem como General das. Armas, 
houve em 1812, porque o Governo nian:lou que tenho sido, que não ha tal riv:1.lidade 
recrutar alguns estrangeiros; salbemo·s que entre as Tropas Nacional e Estrangeira: ;,1. 
um Membro dos Camaras disse que iss::~ er;l les conhecem o seu lugar e não procuram 
mctt~r met:l.cs Yis entre ouro e prata, e mais rivalizar; quem servio no Sul sabe muito 
não haviam senão 200 a 300 homei•.; emre bem que .nunca houve tal ri;-alidade; c eu 

.200. 000. As Tropaa nacionaes resentem-se posso com toda a certez:J. i!lformar diste :! 

muito de serem commandadas por officiaes Ca.mara. 
e:Jcrwgeiros; e uma Nação livre n!lo pode O S11. V.Ellüu.c.wü; - Eu disse oue O!' 

ver em seu paiz T·ropas Estrangeiras; isto Postos mllltares são empregos publ!cos, 
é dito por todos os escriptores. Lembremo- que s6 os Cidadãos Brasileiros têm direi-to; 
nos do (JUe aconteceu .mesmo em Inglaterra, e a isto não se respondeu: disse mais qu~ os 
quando Guilherme veio occupar o Throno: a Mllltares em certos casos exereiam actos do 
primeira eondiçilo foi - nada de trop:ts es· Poder Judiclario, -e que este Poder não p~di:\ 
tr'..ngeiras no paiz -; e apezar da poiicia, estar em mão estrangeira; mas a isto n:io 
com que o Rei as pedio, não foi possh·el se respondeu: prevalecem estes argumentos. 
:onceder-se-lhe. As Tropas Est-rangeiras t~!Jl Disse tambem que elles vencem mais que os 
grande influeneia na Tropa Nacional, ~ no Naclonaes, por assim mo constar, p~i3 disso 
aspirito publico, e isto não pode produtir não sei multo; mas o nobre 'Ministro ..:1~ que 
senão males, e cales de muita gravi:!ad~. elles estão igualados aos VoJuntarir.s Xaci,,· 
T.ropas Estrangeiras, senhores, mesmo e::J naes. (0 Sr. 1\r!nlstro Interrompeu, di::endo 
tempo de guerra. são de .pouca ut!lidad~: as que tinham pão.) Pois !>em (continuou () 
deserções silo frequentes; elles núo con1l1a· nobre Orador): jtl. isso é uma diíferenc:t; 
tem por patriotismo, combatem por dinheiro; esse piLO já é um accrescirno. Eu não digo 
e por isso, se o Exercito vai victorlos:>, ain· I que essas Tropas Estra~gelras fos~cm crc:t~ 
da clles o acompanham. mas na primeira d ~r·,. ;!q.s contra a Const.ltulçao; pois set quo foi 
rota elles passam-se para o vencedor. Portan· -~antes; mas é elaro que a sua continnaç:w 6 
t ,, quizera que não existisse entre n6~ ne· 11ntl·constltucional: logo, destle o clia em que 
ntum s6 soldado Estran;;e!ro. I se jurou a ConstltulçiLo o Go1·crno cleY!a 
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cuidar em demittil-os. Vamos a;gora á ue- elle respondeu que s6 dava contas ao Rei, 
gatlvn a respeito da rivalidade. Nem p r::,- I seu Senhor: passou-~e revista e tinha 111) 
trangeiro que veste a !arda brasileira !!~a. Praças, e o d!n'heiro consumido! Por tudo 
por isso !Brasileiro; nem o Brasileiro que a Isto devo concluir, e Insistir em que Tropvs 
veste faz u.m s6 Corpo com o Estrangeiro na Estrangeiras num paiz livre ó anti-const!tu

.,l'ropa, t'lr•..a. E;;trangeiro; aqueUe a Yeste rm.ra cionai, anLi·e::cuuuill.i.(:ü, antl-nacivn.~l. ... ":..., ~:!~~ 
ganhar dinheiro i este por patriotismo, para ta disto, pouco resta a dizer sobre a emenda 
-defender a sua. Patria, donde é cidadão, sen que offerece. Seria uma contradicção, e não 
do juntamente soldado. Ora esta differem;.l fica.va bem ao Senado conservar na. tropa de 
ha de necessariamente produzir alguma co•J· wrra estrangeiros, tendo-os tirado da do mar. 
sa; e mesmo não é possivcl QUO o un!form ~ Creio que esse artigo s6 con.serva q3 que 
do vestido uniforme as almas. Logo ha :l? I tem tempo marcado (o Sr . .Presidente obser
haver po1· força rivalidade; e e~t:L chega a/ vou que tambel:l l:c -.-encera a respeito dos 
ser uma indignação, se o. Estrangeiro cheg·a i que tivessem adlação de contracto expresso)· 
a commandar, uma indignação que s6 muita ( Eu sou contra e~sa opinião (continuou o no
subordina!)ão faz soffrer, .sem manifestar-se./ bre Orador); ruas venceu-se, estou por ella. 
1\fas o Estrangeiro vem com a opinil'lo (lc Requeiro então que venha a acta, pois que 
que os soldados da EuroJ a são a~uerddo~. J eu me conformarei com o que estiver ven
v:alentoes, etc., etc.; o :Srasi'ieiro tem seu , cido. 
enthusiasm·o Nacional e julga que, embora\ o Sn. BoRGES: - Consinto c quero me~
aquelles sejam grandes nas campanhas euro- ; ruo que a minha emenda seja alterada pu~ 
péas, elle é melhor para as do Brasil: e com : ficar exactamente conforme coro o que se 
effcito mui·tos factos comprovam esta per-i' venceu a respeito da 1\tarinlla: se ella pecc<~ 
suação; p·o!s vio-se no Sul a differcnca ou por excessiva, dlminuar~>e; se é acn;nhada. 
preferencla da nossa Tropa sobre essa aguer-1 augmcnte-se. Vamos á questão. Su:tento. Sr. 
rida e famigerada Tropa da Peninsula, que i Presidente, que não se à~vem cons&r;ar ~re
na outro hemispherio fizeram aUlís untas : pas Estrangeiras no Bras!!. Se os Brasile1rot; 
p!'oezas. AlGm disto, consola muito ao T:'u- I não têm yalcr para se rlefenrlerem. neste cas·• 
biico ver que. o lionarcha só conta ocm os i venha tropa cst!'angeirn.: mas é est:t um,, 
beneficias que faz aos seus Subditos, 1.' com / pro]!osição que ninguem avançarlí. portanto 
o amor, que lhe retribuem, para a sua de- ! fóra Estrangeiros. Disse-se que creou-se "~"" 
f 
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nos coruçõ~~ dos SubdHos, sem ser vrec1so ! t:J.mbem é certo que depois d~ jura.da ~. t,;ou•
procurar força, que o sustente, nas Tropas t!tuição crearam-se mais batalhões, como ~o· 
Estrangeiras. Quanto ao exemplo de Ingla- rn.m os dos Irlandezes. Disse-se que isto .na~ 
terra, sem repetir o que aconteceu ero 1812, offeude 0 orgulho nacional. Não é ass1m: 
e j(L mencionei, respondo ao nobre l'Yfinistro offende, traz 0 descontentamento nos N:.cio· 
que a Inglaterra sim tem Tropas Estrangei- 1 naes, faz suspeitar que o Governo tem pro· 
ras, que até armava tropas de negros: mas 1 jectos occultos, que não se pode confiar no~ 
para que? Seria para guarnecer ·o centro da n;~.cionaes. Não nc.s !Iludamos, senhores, 
Inglaterra? Não: a Inglaterra confia em seu as Nações da Europa •tGm posto a sua prin· 
patriotismo; conhece que esta é a maJor for- cipal confia.nça. nos seus Nacionaes; e ma' 
ça d~s Estados: armava essas Tropas para do Estado que tero Estrangeiros para a sua 
as mandar para a Inii!a, lugares mal sãos, I Tropa Estrangeira que ainda assim merec~ 
por querer poupar as vidas 11e seus Cidadãos. , algum conceito, a Tropa Su!ssa; 1l se a Frnn 
Isto roe dizem os bistoriad ores, e é verdade, Í r.n os conserva, <l talvez em consequencia ·1: 
se c!les ra.llavam yerdade. E' certo que no t'ldelidade a que a necessidade os tom obrl· 
ten;po da guerra, assoldadar11m Estr!!ngcirc' · r,ado: a Suissa, nüo tendo meios de cmpre· 
m~s tiveram o success::> do costume, que cu gnr a sua população, para dar um modo de 
jií. menciono!: as deserr,ões foram frequentes; ! vida nos seus Nacionaes, cuidava cm fazei-os 

.. ~ .. querendo-se tomar contas a um General 1 peritos não só em valor, como eD4 fidelidade; 
Estrangeiro das despe-,ms da sua Dlvis1ío, j o .;!c.;;te modo olles formavam em qua.lq•u~!' 
]lOrquc tinha recebido dous ru!lhões e meio, .. parte uma Tropa de merecimento: mas hoj~ 
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ciJ.a. tem-se -feito uma Nação· industriosa e tinamente. Outra razão de conveniencls. po
manuiactureira, e já não tem a viuu lUIJitur : llt!ca, q!le o mesmo Exm. Sr. Ministro pon· 
como industria nacionnl. Que se ·pode esperar I derou e a que se não deu peso, sendo oll:::. 
~1."~ t'ra:.:. Tropa composta da mais Yil cana- mui ponderosa, é que na vizinhança do Rio 

., do refugo das Nações, da escoria da Eu- Grande do .Sul temos homens perfeitamente 
ropa? Tal -ê o que existe entre nós; e, 0 que em opposlção um a outro; e um delles, reco
é mais para admirar, a que se pretende con· nhecldo entre nús, Fructuoso Rivera, ao con
.:;~rvar ainda? E não ha de semelhante gen- j vi dar a estes homens despedidos, achará fa
ta~ha offender o brio Na{!ional, 0 amor pro· cllidade de cs attrahir, e com pouca despezu 
pr10 da nossa Tropa? Mesmo h ombrear com cm passagem, e transpo~te, porque estão 
tal gente causa Ira, quanto mais ser pretE- perto, lá os terá, talovez para nos fazer mal. 
rido por ella? Acll!be-se jtí. com este mal; f.a . Eü entendo -que o esplrito do Exm. Sr. Mi
camas justiça aos direitos dos nossos cone!· 1 nlstro não é fazer a defesa da Natiio com 
dadãos. Tropas Estrangeiras, mas sim por um pri:::.ci-

0 SJ! .. MrNrsrno: - Eu SC\U constitucio· pio de prudencia e politica, fazer as redu
na! {o Sr. Ver.gueiro: apoiado) como outro cções pouco a ·pouco, tanto para não parecer 
qua'lquer: · mas estou que o espírito da Cons· que a N11ção é injusta com estes estrangeiros, 
tituição foi - Tropas debaixo da Bandeira a quem chamou em tempos de sua necessi
de qualquer Nação, e não homens divididos dade, como para evitar que elles vão engros-
pelos Corpos. sar a ·força Inimiga dos nossos vizinhos. 

O SR. MARQUEZ DE 'BAnBAcENA: _ Está O S!l. BonG:Es: - Se ~onvlím a reducção 
provado que os Corpos, que se chamara:..;. de por partes, chega-se ao todo; e ·ha de se fa
Estrangeiros, não se deYem considerar como zer o recrutamento nos Nacionaes. Semelhan
'IIropas ,Estrangeiras; assim como tambem te objecção cahe por si mesma. 
que não foi contra a Constituição a sua or- 1 

~~~:zaç~~:.!.o.rque foi anterior ao juramento I 
ut.ua.. ~u.w.u."v ~o que diszo o nobre Scnndor . 
~ü respokdo Qüa ellas foram organ.h:adas, 

1
1 

como acontece em toda a parte em tempo cte 
guerra, _quando lutavamos com a nossa Inde·/ 
pcnaenc~a, e com as Provtncias vizinhas; O 

Julgando-se finalmente discutida 
toda a materla, foi approvado o ar
tigo conforme a emenrla do Sr. Bor
ges, que tinha sido offerecida a res-
peito Uos Offlclaes de M::arinha., na rcz· 
pectlva discussão, e é a seguinte 

. . . .. . I 
nobre Senador fallou da qualidade da g.,Jü,;. ) 
Consideremos a situação do Governo: deu-se 
ordem que se levantassem Corpos regulares 
com Officiaes de merecimentos, e que vles· 
sem promptos: o nosso Soberano ainda não 
estava reconhecido, e os Agentes Portuguezes 
protestavam cont.ra Isso: nós podlamos rece· 
ber senão esses homens; não tinham os ou· 
tros; e elles se tornavam necessarlos naquel· 
las circumstanclas; ylnham disfarçados com 
o titulo de colonos, 'porque de outro ·modo 
não embarca Yam. Era possível em taes cir· 
cumstancias fazei-os melhores? Não, de certo. 
Dlz,se que niio conyém T'ropa. Estrangeiro. 
Todo o mundo o diz, e nem o Ex. lllnlstro 
impugna esta opinião; a sua sustentação é 
meramente de conveniencla ·J>Qiltlca, isto é, 
elle quer qtle não se dissolvam estes Corpos, 
v!sto a difflcu!{!nde de recrutamento no Bra
sll, c diz que é mais conveniente fazer a re· 
ducção aos poucos, e não de uma vez, repen-

Art. 41. No fim do artigo contf:::.ue-se -
assim como os que tiverem sido mutilados, 
as que tiverem sido gravemente feridos; e os 
que dnrem <:ontractoe ell.1pressos. - J~s6 

Jgnacio Borges. 

Segui o-se o a trigo 42. 

o Sa. BonoEs: - Este artigo -ê de eco.. 
nomla: deve passar tal qual. O Governo, não 
sei por que principio, a não ser por mera ar
bitrariedade, tem praticado sobre este objecto 
os m'lla _encandalosos abusos. 96 na >C6rle, 
cam oftlclaes Milicianos, 60: 000$000 rs. ! Nun· 
ca no antigo Governo, em que o Monarcha era 
a lei viva, se commetteu tantos abusos nesta 
parte: agol'a tem chegado a um ponto tal, 
que se passam rapazes Offlclaes subalternos, 
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:para Capitães de l\1ilicias com soldo, sõ por· 
que allegam interes~e de suas casas! .Se o in
teresse de suas essas os chama, '\1iio ~om 
Deus, e larguem o soldo para outro. No an· 
tigo Gov~rno mesmo, .Ignwcio Luiz de Oli· 
veira, sendo Coronel de .1\lílícias, veio para 
Cadete da 1' Linha.: agora pelo ·contrario, 
quer soldo e ociosidade, passa-se para Mili
cias ou Aggregados, ou :Effectivo, com o soldo 
que tem! ·Basta de tanto 111busar, de tanto 
patronizar: paõse o artigo 1tal qual. 

Deu·se por discutida; e, proceden
do-se á votação, Joi approvado o ar
tigo tal ·qual. 

Segui o-se o artigo 43. 

O Sn. VERGUEmo: - :Este arU.go parece
me não estar muito correcto. Já o Exm. Sr. 
Ministro disse que nesta Cidade um Regimen
to tem umas poucas de ruas; e cu julgo que 
por causa de algum inconveniente seria me
lhor dizer no termo da Municipalidade. 

l\Iandou fL Mesa e foi apoiada esta 

ElllENDA 

E será ·bom que isto confirme? Ninguem o 
dirá; portanto, é necessario o artigo. Que 
elles devem auxiliar a Justiça, niio ha duvida 
nenhuma; ma;;, como acontece na::; grandes 
povoações houverem muitos cor.pos üentro 
daquel!e distrioto, não ~erá preciso que ve
nham tropas cie fúra; poderá ·bastar que el
las sirvam no termo da Municipalidade. Di
zer que este artigo vai coarctar o Podi:lr Exe
cutivo, .niio é exacto: deve-se notar que os po· 
deres têm regras; o Legislativo tem-nas na 
Constituição para fazer as Leis; o Executivo 
tem as Leis para obrar conforme elles. Por
tanto, não se limita o Poder Executivo, quan
do estabelece l!ma Lei na conformidade da 
Constituição para elle executar. ·A Constitui
çiic.· manda attendtlr ao b!!m .publico; e é de 
utilidade publica não deslocar os Miliciz.nos, 
senão nos casos de reconhecida necessidade. 
Portanto, voto pelo artigo. 

0 SR . .r.wQUUZ Dll PAitA .. ,AGUÁ: - illlu 
queria que o artigo se limitasse á sua pri
meira parte; pois não posso convir na ex
plicação que se segue. Diz a segunda parte 
(leu): ora se acaso ho\lver. ·uma. rebellião ou 
i-nvasão fúra Uaquelle Dis.tricto, c ::. Trcp~ ·de 
linha da Provincia fôr pouca. para suffocar 

Ar L. 43. -Em lu;;m: de - Distr!cto Q.e a rebelllão, deve·se deix:J.r continuar o mal, 
t; .... or:po iiv!iliciaJJ.o - iliga-se --- Tc~::::o d::. Mu- fi por(lue (segnndll este artigo) as :Vlilicias não 
nir.ipalidade .. - Vcrnuciro. podem sahir da sua Provincia. Além deste 

O Sn. MINISTn~:· ~ (Não· ·foi ouvido.) I inconveniente, ha ainda outro, que o .Exm . 
. O ~tt. VEuauEm~: - O artigo não prohibe l\Iinistro já. ponderou, c é o não se exercita. 

ess'S reunJ·o··D~ ·u"o.: ·M··J"ll<l·u·~--. __ ;_-~--:.:_· __ ·.,:: . .-.. ,:.:.u_ I---· - .:..~ ....... .<,',.. ""1.\0Tnl\ 'n1~CI fPl"-11111~- Tore"' com···· 
i1 ~ u .&. ll,.i u.u.VO ,11«.& uo "'"'"""'"".I:"•• -~- ,. ... -,--..,. .. "11.-----· _ ------ ... ..,... . . . .. -----~ _. .. t:_ __ . .. --·. 

na; ~sto rica li. prudencia do Govel"ll'·· para 1 a. condição de ~ão se poder servir ãel_Ja; G 
oxercltal·os e fazei-os aptos .naquelle ponto ter tropa que ;nao serve para n::.da. VeJamos 
de disciplina que se pode esperar delies. A o que diz a Constituição no atrigo 148. (·Leu.) 
respeito do serviço extraordinario é que o Ora como é que o Governo ha de empregar, 
artigo diz (leu) . Gi'll.· lsto parece que é jus- conforme lhe parecer, se .fica sujeito ::.gora 
tissimo e muito necessario que venha Hmita.do a esta J:.ei? A Constituição diz que o Gcve:-
neste artigo, para que os miseravels milícia· no pode empregar como lhe parecer a Força: 
nos não ·continuem a soffrer os i·ncommodos e l\Ulicias fazem parte do 1Exercito: lego é 
que até agora têm soffrido, filhos da impru- anti-constitucional ma.l'car -o como eleve ser 
dcncia ou do capricho de seus superiores. Em empregada a F~rça, o que é privativo do Go
S. Paulo elles são obrigados a vir de muitas verno, mesmo pela Constituição. Disse-se r,qui 
leguas com peniveis viagens, deixando as • que o Governo estú sujeito ús leis. Sim. se
suas fam!l!t\s, pela maior parto ,pobres, para / nhor, mas ás Leis dimanadas do fundo da 
assistirem á. Festa do Corpo de -Deus, para ~ CoListitulçii.o, que é a Lei das Leis. Portanto, 
g•larnccerem as ruas por onde passa a Pro-/ como .não, pode co3.rctar uma operação toda. 
cissão, e. ainda depois os deixam ah! estar , do Governo, pelo que a Constituição man~a: 
dias c dias, fazendo uma grandisslma falta I e é Isso estran·ho ao Poder Legislativo legislar 
ás suas lavouras, atê que por uma designação / contra o sentimento da Constituição; c~nc!uo 
do super.i.or se lhes conceda o .retirarem-se· ~que o ar-tigo em questílo, ao menos pelo que 
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diz a segu!lda parte, não pode passar: é anti- Nação, e diz-se ao Governo compete dispor 
constitucional. da Força armada, com.o lhe parecer: ora até 

O 811. M.!NlBTllo: - sr. P.r~sidente, já aqui Ya! b=, porque .; a expressão da Cons· 
não precise ponderar os Inconvenientes que ' tituição. Accrescenta-se tanto a 1", como a 
ha de não sahlrem as 1\fil!cias do seu Dis<ri· 2• linha estão na mesma condição: ora eis 
cto, quando haja uma invasão ou uma rebcl· aqui uma blasfemla politica que eu n:1o pos
lião noutra. Provlnc!a, que não tenha forças so admitt!r, e muito menos desculpar na boc.. 
proporcionadas para se defender; pois o no· ca de um militar. Porventura tropa mll!cia
l>rc Sena~or, meu honrado Collega, assás tra- na e !Exercito? Poder-J;e,hla avltllçar que o 
tou destl!- ma teria. Trato só da pratica m!ll- homem auc primeiro é soldado do que Ci· 
tar, contra a qual o artigo está intelr:omcnte dadão, porque tem feito o seu offlcio na 
concebido. Como se hão de chamar as Mil!- viela militar, está na mesma conàiçfLo do que 
elas .para uma Revista, para um exerciclo~ é .Cidadão primeiro do que soldado, e que o 
No artigo .não se declara que isto possa fa· Go.verno pode dispor deile da mesma maneira? 
zer o Govern.(): não se pode! :m como é possi- Se assim é, senhores, melhor fôrn. não haver 
vel ter Mil!clas, que fazem parte da Força do milicias: era melhor dizer toda a iNaçãg é 
li::xercito, Sl:lm disciplina? Se ellas não forem m!lltar: o Governo dlspenha de todos os Cl· 
discipllnadM, como ha de o Governo dispor dadãos como lhe parecer! Já não é a primei
dellas, parn acudir a uma rebellião, a uma ra vez que se pronuncia uma tal blasfemla.. 
Invasão, e uma necessidade qualqu~r? ·Elias nesta Sala.: em 1827, quando se tratou da. 
serão então um Corpo de meros Paizanos, fixaçilo da Força, j!l se emittio tão absurda. 
ignorantes da arte militar. Como poderá ser asserção, ainda que não .procedeu; e isto· 
responsa,vel pela defesa do Imperio o Ministro basta para me oppor a tal emenda de sup-
da Repartição com tnl Forca? Eu não posso pressão. Concedo que o artigo seja omisso: 
estar por tal ar.tigo. ·Eu não digo que os devia. declarar a qual!dade de serviço -em· que 
.llniicianos sejam incommodados por meros ca. o Gc.,.crno pode empregar as Mllicias, mas 
pr.ichos: mas tambem não quero que, temen- pode-se fazer uma emenda, e e!Ia cabe mu!.to 
do!:c um extremo, ae vá cahir em outro. As bem no fim do artigo, declarando que o Go
MH!cias de nada valem sem dlscipl!na; não ver.no pode chamar as MILícias para disclpli
podem tel-a sem P.sta.rem á disposição do Go· nar. Se n6s est.ivessemos b.a dez ou doze an
verno: isto .é o que a Constltuiçã{) manda, nos atraz. talvez não era necessarlo este ar. 
~ t;{u\7 v u.i"~!5u -ü.~ ~~.:;;, !~;:: .. ::::=:!!:::.:.t: ~- 1 Li!;U~ ·punJUe enl.ão o::J 1viiiic.:.wnos sõ eram oc
tlgo é inconstituclonn.I. cupados em seus Distr-lctos; e s6 nos Domln· 

O S1:. MAIIQUE:>: GE 1:m:AltnUl'E: - Estou gos e Dias Santos eram empregados no ser
vencido da força dos argumentos que acabo viço da guarnição. ·Então conservavnm-se os 
de ouvir: e elles mesmos fnzem 11 força da Corpos de M!Ilcias em seu estado completo; 
minha opinião. Portanto, offereco uma emen- e agora .não apresenta nenhum delles trezen
da de suppressão. tos homP.ns. Pelo que seria? Eu já disse nesta 

Cn.mara: foi a desgraçada medida de se con
Mandou á Mesn. e foi apoiada estn sentir 11 troca de um soldn.do .por um negro, 

ou mulato comprado para entrn.r em lugar 

EMENDA do seu senhor, donde resultou que nlnguem 
mais qile Uvesse algum dinheiro de seu qui-

Supprlma-8e 0 a.rt. 43. Marqucz de zesse ser m!Uclano, e os que ·flcavnm se en· 
Inhmn.bupe, vergolllhavn.m d& ser camaradas de gente 

o SR. BOJtoEB: - Se eu não tl'vesse visto comprado.. Accresceu 11 isto o dar-se !baixa 
esta emenda de suppressão, 11ão ~n.!Io.ria so- aos lllil1cianos .Portuguezes com o privilegio 
bre este artigo; mas semelhante emendn, ~ de 'Estrangeiros, apeznr de estnrem esses na
a.lndn mais 0 fundamento que pnrn. ella se tur.allzados pela Co!llltLtuiçiLo, PW il!~o que 
allegou, me forço. a dizer mnis alguma cousa., residiam no Brasil no .tempo dn flua. lnde· 
l~m do que jlí. disse. A !lega-se a Constituição pcndencla, ficando elles 11 jogar com páo d~ 

~orno E e ena fosse feita para dnr garrote ã i dous bicos; Estrn.ngeiro ·pn.ra não servir, Na-
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clonai para gozar as vautagens de Cidadão i quando deixa :1 .disposlçi~o de -Governo a For· 
Brasileiro. Ha Isto; Iw. outros abusos; ha ; ça Armada: e com effelto, .torno a dizer, s~ 
Comrnn.n.d8.ntes que chamam os pcbrc~ ~.'!i"li- i til fct.3c, o :Cidadão não tinha ·segurança. al~ 
cianos ·na ·distancia de quarenta c clncocnta j guma; o que é contra a intenção da mesma 
leguas: e é por causa de tudo Isto que vem 1 ColljsHtulçiio, porque, sendo o Brasil quasl 
este artigo. E será máo? Será anti-const!tu· : todo de Tropas M!Ucianas, corno bem se sab~. 
clonai? Não se censure o dizer que os 1\Hli- j ficava ao Governo a liberdade de poder clls
c!anos só são para a defesa do proprio solo, por da .Nação inteira, ou de Q.uasi toda, fa. 
e que por isso não devem sahiT para fóra da 2.~ndo do . Brasil uma nação de homens de 
P.rovinc!a. Com effeito, se as tiram da sua ~rmas. Senhores, as •Milicias na Europa não 
ProvJncia, vão descontentes; já não defendem tinham o nome de tropas: começou·se a cha
as suas casas, as suas l:i.vouras, as obras de mar Tropas auxiliai·es; depois Tropas de ~· 

sua industria. ·Elles têm só de cumprir o ju· linha, para differençar daquella que é pro
ramento ·que deram e niio são tropa de linha 1 priamen~e tropa. Se lhe que~·~m d~:l.r este 
propriamente dita. Os .Milicianos são uns ho· · nome, só porque :PeS'a em armas, entf10 as 
mens ligados a outros deveres mais, deveres Ordenanças tam·bem são tropa: ellas com as 
dos ·quaes nenhuma lei os pode desligar e armas na mão conquistam a Asia; ellas ex· 
~er esquecer; são .primc~ro Gidadã~s q>ue pulsaram o• inimigos do Brasil antlg.arnente. 
soldados. Eu não sei se temos legislaçiio Seja o que fõr, entenda·se que Milicias nA.n. 
particular a este respeito: os Inglezes não a são tropa, essa Força, que a Constituição dei
têm restr!cta: mas eu accrescentarel á outra xa á disposição do Governo. 
emenda a declaração ·que já disse; e desta o SR. ::'<IA!lQUEz DE PAnANAGu.í.: - Sr. p.re-
sonte o artigo deve então passar· si dente, eu digo que o nobre Senador, dando 

1\landou á .::.resa c foi apoiada esta quantas interpretações quizer, não pode negar 
J com razão que a tropa de 2• linha é força 
I armada. Diz que todo o Brasil é composto 

E)!ENDA [ desta tropa; e que por consequencia podia o 
Governo dispor da Nação inteira. Respondo 

Art. 43. ·Em seguimento: .Esta· disposi· a isso que não sei se o Brasli é todo de 
ção po!'ém não prejudicará a disciplina dos tropa .de 2' linha; nem é isso objecto da prc· 
Corpos. - José Iunacio Borges. sente questão: o que sei é que o Exercito 

;Q S;:t. ~:I:AnQt"EZ m~ 'INrr .. u.rnUPE: - Oun consta. de tropas d!!. 111 e 2:t linha, e tanto 
pronunciar que a Constituição dava garrote é assim que se chama força armada. Ora o 
li Nação! Quanto melhor seria ficar em si- Governo não pode empregar a Força como 
lencio semelhante expressão, offensi.va dos bem lhe parecer, segundo manda a Constitui
ouvidos de todos os constLtucionaes; e pas-/ ção: logo este artigo, que dis•põe o contrario, 
sasse a emenda supprcasiva, que vai destruir 1 é .antijconstltuclonail; e por isso não .1ieve 
um artigo que ·é contrario !i disposição da 1 passar. Não confunda o nobre Senador a oc
ConsUituição! •Eu sustento ~inda a emend·a / casião em que esta tropa deve ser empregada 
suppressiva.. ! com o lugar onde se deve empregar. Compete 

o Sn. ·BoRGES: - Eu não disse, nem era ! ao Poder Legisla.tivo 1ilzer - empregará em 
possivel ouv.ir-se da mln·ha bocca, conservan- / taes casos - mas o lugar onde, isso é da _at
do a .razão, que a ConstLtuição dá garrote á i trlbuição do Governo, dada pela Constitulçao; 
Nação: e, como não fui entendido, eu explico ; e privai-o disto ·é um ataque ·formnl feito ú 
mais claro. A Interpretação que se pretende ' Constituição. Vem o caso extraordlnarlo da 
dar á Constituição, para pôr á disposição do i defesa e segurança do Estado, que exige cm
Gaverno :as M!Ucin.s, oosa interpruLa.!i:i.o dá ! pregar aqui ou acolá as M!llc!as: nüo poder{~ . 
garrote â Nação. Isto fo! o que eu disse, e o -Governo. porque esta Lei lh'o prohibe, (' 
tambem 0 provei. Eu mostrei que as· tropas quer que si\ o fa~JJ. dentro dos seus respectlvo3 
da 2• linhn não estüo na .razão das de 1• li· . dlstrlctos! E' Isto ad·mlssivel á vista da mcn· 
nha; mostrei que M!Hclas nãO fazem Exerci· :·te cfa Constituição, que quer sobretudo a se
to; que niio é dellaa que a .Constituição falln gurança do Estado? Nlnguem o dirá. 

28 
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·Deu a horn., e ficou a dlscussiio / . 
ndinrln. 

Ach::tndo·se pres~ntes 31 Srs. Sena-

E.Xl'EDIIlNTE 

O Sr. 3• Secretario leu um Offlclo 
do ·Sr. Senador Antoni:o 'Vieiru da 
So]~dade, de 14 de Agc;sto pr~~imo 

~acsa.cl.o, cm rcsi>csta · uO q·e.~· lhe foi 
·dirigido por este Senado em 2 de Ju
nho, para responder á accusaçiio feita. 
contra elle pek1. Ca:mara. 'Mul!liCi'Pai 
da Cidade de Porto Aleg;oe. 

Foi .remet~tdf) á Comnússiio de 
Constituiç~.(l. 

O Sr. Ccnde de Valença ;patricipou. 
que o Sr. Gomide se achava doente. 

Ficou o Senado inteirado. 
Passou-se. a ,nomear a Deput!ll(;lii.o, 

que tinha de ir 'feliciotar a .S. Majes
tade o .Imperador no Plausível Dia, 
12 do corrente, do Anniversario Na
talicio do Mesmo Augusto Senhor; e 
sahiram eleitos por sorte os Srs. Ba
rão de Itapo:im, Marq\;ezode Jacarépa
guá, Lourenço Rodrtgues de Andra
de, Nicoláo Pereira de Campos Ver
gueiro, José Saturnino da Costa Pe
reira, Visconde de Cayn1, Visconde 
de Congonhas do Campo, ~Iarquez de 
J;farir.it, Luiz José de Oliveira, Mar
cos Antonio :Monteiro <de Barros, Con
de de Valença, Conde de Lages, Fran •. 
ci~co Carneiro de Crt~!'~~' _\í?:,rqucz 
.:. .. . A ... .,.,."f,r ''"'"''' _.,_ ... _ . ., - ..... . 

Anunciando-se então :o :heg:td:!·;:lo 
Ministro da Guerra, o Sr. Presidente 
nomeou para o introduz!.rem os Srs. 

· ·Luiz José de Oll:veira, :Manoel Igna
cio da Cunha, e João Evangel:lista 
de Faria Lobato; e tendo tomado as
sento na .Sala, entrou·se na 

ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão do arti
go 43, do Projecto de Lei. do Orça
mento, rela,tivo á Fixação das Forças. 
de Terra, adiada na Sessão anterior,. 
com tres emendas apoiadas, 

dores, der.larou·se aberta a Sessão; e, O Sn; SATUJIN!No: ·- ·Parecia-me que era 
lida a Acta da antecedente, fol ap- : materla decidida que .a Tropa l\11lldil.na cr:J.. 
provada.· Forca armada; mas negou-se, e dahl inferi o·· 
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~e que ella não pode estar (L disposição do ; Força armada, .que 0 nobre Senado 
~ow·erno. JI:u entendo, Sr. 'l?residcnte, quo eUa: dü.r. ·Com off~t'to u'A·,,a n:-- -- I rr acaba de 
6 d!f' , ~ • , ""' au "" ll -~·- m·u·-

s <erc da 1• linha cm não ser paga; mas I que toda a Nação é ·Forc ' 1 " " " u• 
que este accldental não ti-ra a natureza de I me diz .que todo o C' ": armada. Elle mes· 
ser Força armada,. porque estou que é torça / Jrar e .dadao (! obrigado a pe· 
at·mada uma collec"ão de homen" a-~ ado· i ~ ~ . m armas cm ·defesa da Patrla; e de tine 

~ o ,..:.u .,, . a .tl()l'~·-t uriUa.àa f" 
destinados á defesa da Patria e as J!ifll'·ias ! 11 : d • que orma o Exercito, uma 
têm este destino. Estando ~este .pri~ci~io ! ocuov~cçao he .homens armados! Como se poda 

1 
· ' 1 tr, sen ores um- tal P 1 -cone uo que devem estar á dis.po.~!ção do Go· : d . . _ ·• ~ ropos Çao, emJ.ttida 

1 como efm1çao? Disse b 
v:erno, segundo manda a Constituição p 01Je · M!J' 1 _ · 

0 
no re .Senador r1uc 

lm 
. · 1 as .lh 1c as suo 0 mesm 

s uma !~i rGg-ü.iar as suas obrigações es· i 1, h . . 
0 

que a Tropa de 1• 
peciaes; dizer que seja Jhtda <L taes c taes I ,hn a, com UliUI. pequena differença, que elle 

d 
"' c amou accldenta1 e ' • 

everes, .em 1taes {) taes casos: mas nunca 
1
. p . • ~ - nao ser pago. -

Pod 
. .

1 
. _ ara destrua· semelhante - · 

e ex1m1 -a da dtsposlçao do Governo. Por- . asserçao baiStarl::. 
tanto, não estou pela primeira .parte do ar· ! ~er como é que 0 soldado da 1• linha se faz 

ti d;! 1 
. 1 soldado e como o da 2•. · 

. gu, que · z que c la seJa empr.cgada só· . . ' · • • um JUra ban-deira 
1 e ou ... ro não· t ' 

mente no seu. respectivo districto. Tod<l o 1 ~ • es a pequena dlffereuça ... 1\Ins, 
cidadão é obrigado a pegar em armas para se sao 0 mesmo, porque é que o Alvará de 
defesa dfl Patria: votam-se l.'l. 000 .hd:nens 

1
180

1
°. só manda_ escusar os que têm estado na 

" mha? Ve' 
de tropa d{l linha; e temos certeza de que f • · Jamos. 0, emprego c li disciplina 
este numero seja surflciente num caso ex· ' que tJnham as ;j',flhcJas no. antigo Governo e 
traordlnario, por exemplo ·de Invasão ou de comparemos 0 que se quer dar hoje. Eu ;im 
rebellião? Que ha de fazer o Ministro da . muni~o .para mostrar sensivelmente esta grau
Guerra? Ha de recrutar nessa occasião? ! de dtfferença: aqui trago a Carta Regia de 
Não: ha de lançar mão destas tro·Ji 66• que creou as Milieias (apresentou-a): aqui 
pas auxiliadorás, pois que para esse rim é verão os nobres Senadores que as 11-Iillcias na 
que foram creadas, e estão regimentados es·/ M-ontLrchla .pura., onde o 1\lonarcM. era a Lei 
ses cidadãos, que singularmer.te já eram obri· 

1 
vh~a. naquclla Gc;crno, que não tinh~ pactu~-. 

gados a .pegar em armas em defesa da Patria, j do c~m a Nação,_ que' não ~inba concedi-do ga. 
que não ·IÍ só a sua. Pruvinci!!., was· tuuu o !m · rnn·tta.s ao Cldadao, nem direitos intlivlduaes, 
perio. Portanto, digo que o Ministro deva I nunca tiveram a ~orte que o nobre Senador. 
mRnriai·a!l -li e limas nara . outras· :P.roviuciil.i!.- 1 qu:r h o .i e dar-lhes· . Diz esta Carla. que não 
segundo a necessidade; pois .il .. do seu. dever· serao· · ew1pregauos; ·m.,slllu ·ua· iu~L•'uc~iiv, o~· 
cuidar na segurança interna e ex;terna, da não no primeiro Domingo de cada mez; e re· 
qual elle é obrigado n. dar contas. commenda que, quand<l supprirem o serviço da 

.Eu faço uma emenda .por estes principios, Tropa de linha, seja de tal modo, que não pa; 
de .que estou convencido; e a Camara resol- deça a lavoura (leu). Se querem ainda mais· 
Terli. ver c Regulamento de Outubro de 1808, Re

gulamento feito quando Por-tugal acabava de 
Mandou á Mesa c foi apoiada esta 

E~tEXD.\ 

Artigo 43. Depois da palavra - Justiças 
substitua-se· ao qu~ está no artigo o se· 

gulnte: - Em caso, por.êm, de rebelllüo ou 
Invasão, o Governo a poclerfi empregar eomo 
julgar conveniente. - SaJtumin.o.: 

O Sn. BonoEs: - Eu não cansarei a cn
mara com a repetição dos ar.gumentos que já 
expendi; a Camara estnril lembrada delles e 
decidirá do seu merecimento, ou desta emen
da agora offerecida. "Fallarel da definição de 

saeudlr o jugo fran'cez e or.ganlzava um Exer-
cito, ell·o aqui: (leu). •Porque diz isto .a respeito 
do ensino dcs Soldados, se elles estão na mes· 
ma razão dos da 1" linha? Tem com Tropa de 
linha estas contemplações? :Eu vou mostrando 
mais cousas que comprovam a differença en
tre uma e outra tropa (leu). Ha estas atten· 
çõcs tamlbem cem a tropa de linha? (Leu.) 
Este é o modo de reunir os corpn,~ da 1• 11· 
nha.? __ rif-eu.) Onde é que a tropa de linha te1n 
um favor tal? (Leu.) Vejam se á tropa de 
linha se concede Isto? Quem dirá, fl vista de 
tantos documentos, que são a mesma cousa? · 
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Que se poda confundir uma com outra? Cor· , e o Legislador iinparcial não deve occas!onar 
reu o tempo e veio o Regu.Jamcnto feito pelo : odiosidade. Ilem mo~tr~ nisto mesmo o nobre 
lrarechal Beresford, em 1814. Chegando ao [ Senador que se constrange a si mesmo, quando 
H.rtigu - l\l:iiicias - não faz mais que dizer ; quer Identificar ~rHicias com 'l1rqpa de 1• 
(leu) ; e logo occupou-se do mode de .pro;·cr JI!nha; que as id~~.s que lhe offerece um a ou· 
os postos. Se as Y.:lllcias de então, senhores, ' tro objecto, convencem da diffcrença que en· 
tinham uma segurança tal, c não estavam su· tre elles existe. Portanto, senhores, são dlf· 
je!tas á vontade do Govern.o, rpara dispor dei· ferentes; e, como taes, não :podem os Mlllcla· 
las a seu bel-prazer, como em tempos constl- nos estar á disposição do Governo da mesma. 
tucionaes, dando-se uma interpretação estra· sorte que os da 1• linha :m ·conformidade da 
nha á Constituição, se quer nivelal·os com a Constituição. ·Esta é a interpretação desta Lei' 
tropa de 1' linha? Dlga·se então - são 1\Iill- das Leis, irrogada par11. gara.nt!r direito, e 
cias no nome; e Tropas de 1• linha, na real!- nflo para fazer vlolencias aos que já de multo 
dade! - !\ias eJles dirão tambcm - que é tempo estavam expressos nos documentos que 
isto? Como se perturba o nosso repouso1 Como apresentei; e gozados com justiça, mesmo no
E c quer que sejamo~ simultaneamente .solda· I tempo do Governo absoluto. 
dos e lavradores, Soldadcs c Commercmntes, : O Sn . .SATUitXI:>o: - .Não seguirei a or· 
Soldados e Artistas? Exige-se de nós um é e : dem dos argumentos do nobre Senador, por
não é, um repugnante! - Senhores, mais da 

1 
que me ê impossivel lembrar de todos: res· 

metade do Brasil é ~mpregada na .Milicia, e ponderei aos que me occorrer. Disse o nobre 
forçal·os por este modo ein -tempo da Constl- Senador que eu q11ero identificar ns :Miliclas 
tuição, 6 obr.igal-os a dizer que eUes poderão com com a tropa de 1• linha, e exclamou - Quem 
este novo systGllla salutar, adoptado para b'.lüJ. poder(t crer que o mesmo, .que foi eleito pelo 
dos povos: é ganhar iniUJigos contra a Consti· povo para .defender os seus lntcrcseee, Yote. 
tuição. Nfto posso ouvir dizer que homens des· ! contra esse artigo! - Sr .• Presidente, eu es· 
pedidos de qualquer genero de industria, mes- ! tou aqui par~. o que fõr o bem da nação, seja 
mo pela sua profissão d:J.s a.rmas, ·recrutados i que cu o y~ja da pa.rte do Governo, seia ·w.e 
s6 pn.ra este serviço, sejam o mesmo que os 

1 
e!.le se me apresente da parte do Poder Lo

outros, que não estão nas mesmas clrcumstan. ! gislatlvo. Eu estou na firme persuasão de 
, . .. ·. .. :" .. ~ .... ~ ... "' -.· .. .., :!.5.~ l ~ ... . . ..... - ~- .......... .:; .. +,...,.,. .. cooo.co nn"r'tf ... c1a.s, qu~ nno sa.o vot",uos u. ,LI..I.V.L ~~.c:, ':lu'"' r a e qu~ u uuv~:.1. uv .u"'v """ ....................... ---- ,.. .... --

. •. ... .. '··--- ... -"- .. ...... .r .. J .. ' ·"' • .&. A ,.. hn."n'' (lQ sã.o .pagos. que nao suo vtrut~.u~.~·.~."".a.u."'.u. ...... - .. / cu1are::s; lj·u~:: 1.üuü v [;,:;t; ;;:. .. :::::::: ...... ,_,.,..i..i.J, ···-

lltares; e. dizer-se isto, havendo estes :tit~los. I Nação. Eu não duvido que haja um ou o!!tro. 
que apresento, e que todo o militar prliiClpal· 1 Ministro l!orrompido e mal intencionado, que 
mente deve ter lido, s6 para pol-os ao arbl· : cuide s6 nos seus interesses individuaes: mas 
trio do Governo! Se eu ouvisse uma tal dou- · tambem sei que rum tal Ministro nii.o dura 
trino. num dos Agentes do Governo, eu ainda multe tempo; que ~ deposto e serâ accusado •. 
desculparia a sua diligencia para obter esta Querer separar os interessE' da Nação 
permissão de dispor das M!ll:las ~ sua von· . dos interes~es à.o Governo é um absur·· 
tade; ainda que não consentiria Jamais .qu~ do. Eu nii.o identifico as ·Millclas com 
semelhante diligencia conseguisse o seu !lm. I a 'fropa de 1' llnuü. no sentido, em que o 
mas da parte ãos .Procuradores dos Povos, da ! nobre Senador me argue: eu s6 disse e digo. 
parte dos seus Eleitos para defenderem suas : :!inda que tanto uma, como a outra, fazem 
liberdades.. . isto, senhores· · · Já se quer mo· a força, que o Goveno deve dispor, como lhe 
dificar tanta riJeza dizendo-se que seja em parecer, para defesa da Patrla. Duas cousas. 
taes e taes casos. Mas, perdoe-me 0 • nobre podem ser diversas por suas dlfferenças e se-· 

Senador Isto é uma contradlcção mamfesta. / rem Identificadas pelos seus generos: Isto é· ' c nlveladoA 1 • • u11 1 Se ellcs são a ruesma cousa, se es ao • : sabido de qualquer log!co. Ora, as ... !c as 
• m a • tropa de primeira Unha, como quer I dirfcrem da tropa de linha em ~udo Isso quan-

f~~.,e~ e~sa excJ;;çf.o? 'Bem sabe 0 nobre Sen.a· I to :lpontou o nobre .Senador. ou ainda em mais. 
,.,_ • - 1 ld de nos ' 

d r que excepções, quando ha gua a I se qu!zer: mas destinadas para o mesmo fim, 
0 · - mpre odiosas t d individuo,;, ou nas clnsses. sao se ' ; qnPl ê a defesa da Patrla, tem Is o e com .. 
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mum: são tropa; são força armada: e é por rendo-se ter com ellas esta justa con
isto mesmo que, considerando-as eu em algum templação, se passe ao extremo de eximil-a§ 
sentido iden-tificadas ·com a tropa de 1• linha, da disposição do Governo. Pode ou não dar
fiz na minha emenda. a. excepção, que o nobre se essa. necessidade! Ninguem duvida.. Nesst> 
Senti:!or en·volvcu na classe das excepções caso, ellas, que são tropas attx!llares devem 
odioso,s. A:pontou-se o Regulamento de Por-

1

1 ser empregadas em defesa do Imperio, 'ou não! 
tugal, em que se notaram essas contemplações Devem. l'via.s quem as ha de determinar? O 
todas com as Mil!cia.s. Sim, devem mesmo/ Governo. Logo, como se pode sustentar que 
haver essas contemplações, c ellas estão nesse ell~:E não ·estejam á disposição do Governo? 
e em outros Regu·la.mentos; ma:s nada. disto O exemplu de Potrugal não tem a.ppl!cação: 
eles troe a qualidade que lhe a.ttribuo, de força. Portugal tinha. um exercito de 50.000 homens 
armada.. Tem disciplina differente, por isso para dispor; e o Brasil tem apenas agora 
mesmo que é tropa millciana.: mas a. Cavalla- 12.000. Ta.mbem que as l\Iilicias são força. ar
ria, a Artilharia e Infantaria têm differença mada, nüo se pode negar: :para confirmar 
na. disciplina; e n~m por isso deixa:m de ser isto basta que ellas são auxiliares da tropa de 
força armada: todas estas armas se destip.am 1 1• linha. A ::-lação em massa. posta em armas, 
ao mesmc fim, que é a defesa da patria, e por j as Ordenanças, as Fortalezas, as Fortificações, 
isso todas são força armada. Portugal tem 1 sfLo Força armada regular; e é por isto que na. 
uma pequena extensão de terreno e tinha organização do Exercito sempre as l\Iillcias -
:lO. 000 _ hom.ans; por con~equencia podia t·~r fQram consideradas como parte do Exercito. 
essas contemplações com a~ l'II!lrr•a.~: o Brasil Portanto, Sr. Presidente, acho que c artigo 
porém tem um terrltorlo immenso, e 1·2.000 é inadmissivel; contra as idéas geraes, que 
homens vot:?.dos. Não :é isto uma disparidade? têm sido recebidas, de força armada.; e impe
Como se pretende pois iazcr um argumento ditivo da execução do dever que o Governo tem 
de analogia cm cousas tão disparatadas? Como de prover a segurança interna e externa do 
se quer cpe as Millcias no Rrn.sil sejam cem- Imperio. 
tcmp!::.d!ls com as isençõeg das Mllicias de O Sn. BoRGES: - Ainda. bem que já se co
Portugal? Disse que para a tropa de linha se nhece a differença de trepa de linha p!!.ra 
recruta, etc. Tll:Inbcm para as :Mil!clas se re- Milícias; pois, destruída essa supposta iden-

. D' -~ ·····- __ .'J.., otn 1~-1.. .. ,..:; .... crutu.: t:U :J se1. 1;;:,t;' lluc vc """' .... .. .............. ,_.... Udn.dC, prcc!::;c scrtl recorrer :::. c:!trc p:"!:!dPi~ . 
.._ .. ·- __ ..... .,,,_: ............ - ... ::: .. ... - ...... .....,_ . . . 

·pugu:;,. ~o.wueiu. vc ... , ............... "'""'"~ " ........... -- --- pai-a pôr ris Milicias· (L disposi~ão do Governo, 
po de guerra, e mesmo em tempo de paz, ! como a Constituição ·determina a. respeito da 
quando estilo ~m serviço aturado. Di~se q~c ! tropa de 1• linha. Ouvi essa s01bt!Ieza meta
padece a agricultura. Ma.s no caso d<:! mva.sao ' physlca de - genero e dlfferença - mas que 

? iD •. s que cr -não toma o inimigo as terras· IS c prova. ella? Porventura uma cousa. é mesmo 
Governo po~.:; abusar· Tambem ° Corpo L e· outra, pQrque ellas têm um genero 'comm um? 
"islativo pode commetter a'busos, porque, como Mal de nós se porque temos anima.lidade de 
" - " f d de anjos Parece· ' . 
0 Governo, nao " orma o · · commum: com o bruto daqui se inferisse que 
me que tenho respon-dido, senão a todas, ao 0 ·homem e o bruto ~ra a mesma cousa! O 
menos á. maior parte das objecções do nobre j nobre Mi:cistro procurou melhor fundamento, 
Senador. ·Portanto, concluo que 0 artigo é an- I dizendo que á. vista do pequeno numero de 
ti-constitucional e impoJl.tico, i~Orque quer ti-

1 

tropa de linha que se dá, 6 preciso supprlr 
rar ao Governo uma attrlbuiçiío que 11 mesma com as M!l!ci~: isto entendo eu. c acho cor
Constituição lhe dá., e porque quer a.tar !liS dato: mas .torcer a genuina intell!gencia do 
mães ao Governo, pa.ra nüo poder ücfender ; art!~,o da Constituição; querel-a fazer capote 
a segurança do Imperlo. - i que cubra tudo, é o que jama.s consentirei. 

Q Sn. MINIST!tO: - Sr. Presidente, eu sou : Disse-se que os Interesses do Governo siío os 

0 
primeiro a impugnar pelas Ml1icias; : mesmos da Nação. Para que então esta fórma 

~u sempre quererei que se]am poupadas de Governo., este systema de Representação 
e só incommoüadas em caso de necessl- Nacional, esta divisão de Poderes? Muito po
dade: mas não posso admittlr que, qt'P- de.ria dizer em rcspo~ta a esta asserção di> 
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n~bre Senador; mas seria 11reciso acarretar I dos mais Senadores, que consideram as Mil!· 
m1l cous~s odiosas, que todos sabem, e por I cias como parte do. Força armada. Eu creio 
Isso me -dispenso de li.S repetir eP.J detalhe; que o nobre :Ministro não 110de deixar de con· 
basta que diga ao nc;~re Senador que, se os ,. ceber que as 1\riliclas formam parte da. Força. 
l!l'teresses do Governo silo os mesmos da. Na· armada.: se não, appello para a sua. couflssão. 
cão, devemos sahir por esta .porta. 'fóra, · dei· I Ora o ar-tigo da. Constituição aiz (leu): a,gora 
:x:a.rmo-nos de 'Cama.rli.S e entregar tudo ao Go- I para s~. evadir a estri. -det~:Jrminação, sustenta
verno. ~ss~ mais q~e o _regulamento de Por-/se que as Millcias não fazem parte -da Força 
tugal nao tmha applicaçao para o Brasil na armada: mas eu vou mostrar os absurd.os que 
parte q'ue dá ás Miliclas tantas garantias, por·/ se seguem de semelhante interpretação ou eva. 
que se~do um pa.lz pequeno, tinha muita tro·/ s~và, mostrando outros artigos da Constitul
pa de linha, que tornava qua.si tlesnecessarins cao cm ·que não entram :Miliclas. O artigo 
as Ml!lclas. Eu acho que este argumento é 1 146 dlz (leu) : por estl:l ar.tlgo não pode ha
contraproducente, porquanto se Portugal, mar-/ ver senão tropa d·e 1' linha e tropa naval: 
cando o seu Regulamen-to de lllilicias, toma ! aqui não falia em Miliclas. Artigo 74 (leu): 
sete leguas pe1o ma.;:lmo do districto, que at- i tambcm não falia. Diz mais (leu) . Em ne· 
tenção não devemos nõs ter com os Ml.lidanos nhum destes artigos comprehende as Mllicias 
do Brasil, cujo dis-tricto cada um se marca nesta Força armada. Quem poderá dizer que 
de muitas lel!J;w.s? Disse-se que &s l\Hlicias taes consequen:cias não podem ser senão ab· 
sempre se contaram -como parte do Exercito, e surdos? Então como se quer eximir da Forca 
que estas sii.o as idéas recebidas de Força ar- arm'ada as Mllicias, se os absurdos são ma.· 
mada. Eu respondo ao nobre Ministro que eu nifestos, s6 porque o artigo p"rinc~pal não fa.l-

. ' t<:n.b.o ;-ictc :::.lgu!ll!l.s Estati&tfcas elos Exercites la nas Milicias? Então tambcm não entram 
ir~~ da iEuropn., daquellas Xações mais 'CUltas, que ! nas outras razões de convenlencia que já se 
.,., _têm Exerci tos, c0mo a ]'r.::.nça; Austria e Rus-) apontaram! !E a chamo a a;tt.~nção do. Camara 
i:~ ~ia; e ahi não veio mettldas ~5 :M!Ucias. 1 sobre o facto entre n6s conhecido. Quando 
;J Quanto ao recrutamen-to que se fez em Ingla· I esta Pro·.-incla foi in..-adida peles Fran'Cezes, 
} 1 terra nus lViiiicias, ~ preci8u .-1u.; se :;aib<J. 0 I se não fosse 'Albuquerque de~cer da Provincia 

1~:~_~ -~ .-~~ __ ;:~:~~:s;o~. ~~:~~:~~:~~e_G:~::r:: ~:~~~ I ~~n::~:s~~~~;~si~~~~a~ã~e;e~~ ~~~:r~~! 
\l · ~~=b:~e o:ntr;!~~~~:~0~u!1~~~::~:s::~s~~r~ ::m~~~~~~~:~ia;. ~~~"u:a;;~~~i"e:;: ·~':t:~~=~~ . __ c _______ ~--. 
~' -~ vileglo de nüQ sentarem praça em tropa de xillo, que até em invasões particulares clla 
'+ ;:

1
· linha. Con·cedo, Sr. Presidente, que se dê ai- se recommendo. e salta ao coração do homem, 

'ii· guma ampliação ao artigo,· para que as Mi· não sei se diga. até do mesmo irradonal. Por-
{!i- I d 1!' llclas possam em casos de urgencia serem em~ tanto, nsisto em que o antigo eve ser sup-
,:. pregadas: mas dim!nuir a Força da 1• linha primido. . 
;I e dizer-se - venham a!l Miliclas oceupar o O -Sn. CoNDE DE LAoEs: - O Governo não 
'lf; vacuo, Isso nunca. nunca; para Isso não darei pode empregar as 1\Ullcias por mala de oito 

o meu voto. dias, sem que lhes pague: por consequencia, 
O SR. ni.u:Quzz Dll PARA.-.-Mu.t: -Eu não não estando o Governo habilitado para lhes 

I' · ,retendia. fallaT mais sobre este objecto, jul- pagar, decidido -está. que ::u; não pode mover. 
l.' gando .ter sido sufficiente a. disr,ussão de hon· Poderá apparecer alguma necessidade que obrl· 
f,' tem; porém como vejo ata~ar de novo aquel· gue a sahir da marcha ordinariaménte; en:tão 
:: les que querem o -<i.rtlgo -da Constituição, em 6 outra cousa, :porque não se ha de deixar 
jj. que funde\ hontem os meus argum-entos, por perigar a. Nação, cuja. salvação é a prlmelra 
;; lsso tornarei a su·stentar a minha opinião, e Lei. 
r procurarei reduzir .as minhas l'azües. ao poMo o S!t. MtNISTno: -.Sr. !Presidente, parece: 

mais -simples. O nobre Senador qtie acaba me que todos estamos conformes em que 
de falia!'- reconheceu a força. do argumento do / ;r.Jilicias nii:o são trepa da 1" linha e vlce· 
nobr~ ·Ministro, fundado na pratica e conve· versa: todos sabemos que estes nomes não 
nlencla; o negou que elle fosse da opinião 1 são synonymos; sim que. exprimem duas en· 
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Udades, rias qunes uma não ~ a outra. Mas 1 cção necessarla da maucl!·a de auxiliar: e 
que Miliclas não façam :parte da Força arma. j só o Governo é quem as pode dirigir: logo, 
da, porque não silo de 1' linha., porque são em ultima conclusão, e'j.Las devem estar á 
mil!c!as, é no que ha dlscordanc!a de opi- disposição do Governo, torno a dizer, não para 
niõ~s: e G no que eu não posso convir. Força a seu bel-prazer as !ncommodar sem necess.l
aJ·mada -~ uma idêa collect!vn; e •uma !déa dade, puls que nem com a mesma tropa de 
cullecti;a comprehende todas as t~uas ps.rclaes linha é licito semelhante divertimento, mas 
identleas? pousas diversas podem-se reunir para as empregar nos casos ind!s7lensaveis, 
para formar um todo un!co; e não é preciso quaes os que figurei á C amara, e· ·que não 
que elle seja composto dos mesmos s"emelhan- são impossíveis. Portugal não -tinha esta ne· 
tes. Agora, passando desta ·raziio :gener!ca ao _l_cl'to~h\adc; quando formalizou esse Re!l'llia
llOSSO ol:rjeeto parti-cular, eu perguntare! - I ::uento c!tado, tinha ·50.000 homens de tropa 
para que são as Mil!ci•as, para que foram·"'·dt:> 1" liüha· e um pequeno terreno: o B·ras!l, 
e lias creadas 'I Se ellas, sendo como são tropas pelo contrario, -~em grandíssimo terreno .e 
auxiliares, e não· fazen.:io parte da força ar- pouca tropa de 1• linha, 12.000 homens s6-
mada, como se pretende, de que vem a se!'!:!!', mente. Ouvi dizer que não ha um s6 Reino 
ciil o que vem a ser? A ser nada; e a servir da Europa onde as •Milicias fizessem parte do 
de nada. Eu não digo ·que o Ministro da Exercito. Eu sei o contrario, Sr. Presidente: 
Guerra a seu •bel·prnzer remova tr()ipas de I eu vi na Hespanha que as l\Iilicias são pagas, 
milicins do Amazonas até o Prata: mas tam- c as vi combater com a tropa de 1• linha jun
bem querer prevenir um abuso, cahindo já nou-r tamente: na ·guerra da P~!!.i::;;a!a, eu vi muita. · 
tro, isto é. eximir as 1\!ilicias Inteiramente tropa de 1\Iilicias: em Portugal eu vi que 
da 1lisposlção iio Governo, sem attenção aoe I ellas fazem pane do IExro'cito, e tanto fazem, 
casos passiveis e provaveis de ~er necessario ! que tem todo o rigor da disciplina militar; 
preencher com as 1\I!llcias o serviço da tropa I ,.i que Offic!aes e Soldados de ::Vlilicias fo1·am 
de linha em defesa da Patrla, em ·bem da fuzilados no tempo da guerra: em Inglaterra 
Ordem publica, é ao que eu não posso jam·ais , são pagas e a maio'r parte dos Officiaes tem 
:::.niluir. O Governo vô-se:nariecessidade de col- meio soldo. já aqui estão tres Nações cultas, 
locar Tropas ·em tres. quatro, cinco e mais. pont~ que têm Exercito, e que destroem a ultima 
de uma Provincia, por motivo de invasiir.. ou asserção do nobre Senador, tomada na gene. 
de riiocllião: a trupa ali! existente não chega: ralidade, cm que a apresentou, de que - as 

· .. o nnP. _hn._rll<. fazer? tDeixar .progredir a rel'~l- . Esta:tisticas das Nações mais cultas da Euro-

..... ---~~~~~:c;::;;~o~ -:~i~~:~:~~~ .. ~~t~;:·~~t~:~~ i f~· ~~o p~r~t:~~;; ;~~!~~~;e:;1~~::;·;;/:P~t 
ças ociosas em outras Provlncias para man- , licias, tropa sim de 2' linha, fazem todavia uma 
dar soccorrer a •Provincia em flagel!o? Parece· parte da ·Força armada da "'ação, Força re
me que a solução salta aos olhos da razão. guiar, Exercito. Quanto ao Regulamento de 
A Consti-tu!;ção faz -responsavel b Ministro 1'808 de Portugal, só basta -dizer que elle nun
p~la segurança da Patr!a: como pois se po. ca teve execução no Imperio do -Brasil. Pare
derá fazer effectiva esta responsab!l!dade. ·com ce-me que tenho respondido. 
a doutrina do presente artigo? Eu não quero O Sn. VERour,rno: -·Eu ~omeçarei fazendo 
que as M!l1cias sejam empregadas como a algumas observa\i,ões ~o-bre es1(a proposição, 
tropa de linha; mas sim, quando fôr preciso. que'·aqui se emlttlo ha pouco, e que na ver· 

·Todo o Cidadão é soldado quando é mister dade faria a felicidade da :u;.ção, sem ma.ls 
defender a Patrla: os M!llcianos são Cidadãos nada, se ella n.a pratica não fosse, ou não se 
e de mais a. mais estão já lrilclt<dos na arte tivesse ·visto tantas vezes desmentida - os 
da guerra. pela. qualidade 1le tropa; ainda que Interesses do Governo são os mesmos da !Na· 
de 2• linha: logo devem, com razão maior. !:ii.o -; proposição da theoria que se qu.er 
ser empregados na defesa da Patria: Patria fazer valer na prutlca, pa:ra dar-se ao Gov-er
não é só a sua !Provlncia, é ·todo o Imperlo: no uma li-berdade illlmitada, e poder empregar 
elles· por.Sm não podem correr a prestar um a Força armada, comprehendo ·nella as Ml!l

. auxi;Jo tumultuoso c Informe, sem a instru- elas, como, quando c onde quizer. Q·ue quer 
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dizer uma 1\";tçii.o com Governo querer Consti· se J,ense que, estando as ·Miiicias no estado 
tu!ção? Quer dizer que, devendo os interesses , completo de 130.000 homens. o Governo fica 
d~ Govern~ serem os mesmos ·que os da Na· i. autorizado para incommodar sõ 130.000 ho· 
c~o, a -Naçao tem ;Isto, pela i!Xperiencla con· i mens: fica autorlfl:adq para incommodar 
t1nuada, o. contarr1o, que lhe tez reconhecer .130. 000 famllias, alêm das relações .que ellas 
a necessidade de uma Constituição que, d!vi· /.têm, por isso mesmo que são pessoas estabc
dindo os Poderes, puzesse freio aos abusos do ' lecidas no '0ommercio, na Agricultura c ln
Governo, e estabelecesse um •Poder Legislati- dustria: fica autorizado a incommodar metade 
v o, composto pelos Eleitos do Povo, !para sus· i ou mais de metade do Brasil: :Ora nos tempos 
tentar esses direitos e defender seus Interes· I tenebrosos do ·Despotismo não se incommoda. 
ses. Isto ·G ·claro e não exige mais explanação; / vam ns ~micias, tinha-se com e lias toda a 
:portanto, está respondido o famoso argumen· 1 •contemplação: •agctra então que os poderes 
to de interesses do Governo serem os mesmos j estão divididos ha de o Podilr Legislativo, 
da Nação. Disse-se que a .Constituição mesma 

1

. ·composto de E) e! tos do Povo para pugnar 
tem dado ao Governo a liberdade privativa de pelos seus Interesses, e seus direitos, dizer ao 
empregar a. iForça Armada. Não ha. duvida .Governo - aqui tendes 130.000 homens; dls· 
que nen·hum outro pode<- se pode intrometter I :ponde dc!les ti vossa vontade, embora se ar· 
nesta. attribuição: mas este - como bem :!:.c ruine o Commercio, as .A.Ttes, a L~ .. voura.? Não, 
parecer - é porventura uma licença !!limita· senhores; eu digo que, competindo ao Corpo 
da para fazer a.t~ mesmo o que dictar o ca· Legislativo .a creação da Força Armad!>, a 
pricho? Parece-me que não: O Governo é que elle compete tambem marcar o destino desta 
cria a Força arma.da? 'Não: é a lei; logo a iF'wça. Agora, ~e é necessa.rio com efíeito 
lei, criando a Força armada, é ·quem lhe ba ampliar mais ao Governo esta faculdade, paxa 
de dar o destino, não digo um destino em ·que possa em·pregar as :Mil!cias de umas Pro. 
detalhe; isto ·G o que .pertence ao Governo; vincia.s na Prov!ncia Umitrophe, isto é ques. 
mas a natureza do destino; e ao Governo fica tão á parte: ruas, como não ha emenda ne· 
uma lilberdad~ dentro dos limites desta lei. nhuma sobre isto, eu voto pelo artigo tal qual. 
iPor outro lado, Força são os ·braços dos cl· ro Sit. SA'run;:.."INO: - (Consi!dera-se uim 
dadãos; A:rma são os instrumentos de que se grande perigo o dar·se ao Governo um po· 
~.;rv;m:.: oro. cnm!nhn:o.do por este arbítrio, der· !Ilimitado .par .a dispor das forças, porque 
que se quer dar ao Co"."crno, J:lnrlerá dle mu· 1 {ji'i se SUJ:!Dôe, ou tem por certo), se hão d~ 
dar familias de uma. para outra parte, e dis· ·tirar das ·l:'roviuci"" ~.:,;;,te:::.::.: ~ ~!lhol'A!I ãe 
'Por dos cidadãos como melhor lhe ;parecer; pess'las, no que se tornarão as familias des· 

0 que é um absurdo. iPorque não havemos de gràçadas, o Commercio paralysado, a Agricul· 
entender então que a. classe dos cidadãos que ·tura parada, as Artes e a Industria. abandona· 
fazem profissão das armas, ~ s6mente a 1• das! IE mais nada? Podia·se imaginar um di· 
J.!nba? Os M!l!cl.anos não fazem tal profissão: luvio, um terremoto, um fim universal d.o 
elles .têm outro.s profissões, onde são conser· imperlo! ... •Sr. Presidente, nem em discurso 
vados; e tanto assim, que até se proh~be que meramente orator!o são bem acceitas exage· 
!pOdem ser alistados na 1• linha, o alistar-se rações exageradissimas. Como se pode tornar 
em Mllicias; pelo ·que nas chamadas inspe· assim tão wbusador o exerci cio do Governo? 
cções mando.m·se passar paTa a 1• linha os •Pois quando se dá uma faculdade a .um indi· 
Miliclanoo qua se acham nas circumstancias viduo, já se ha de sup!Klr, il atié contar de 
disso: na tropa de 1• linha querem..se homens certo, que illle abusará; e abusará sem lim!· 
desembaraçados de todos os mais empregos e tes, sem .respeito a nada? Porque pode, j6. se 
.r;;:r.>5e~; '.las Millcias alistam-se !:IS Lavrado- segue que ha de abusar? Então não se desse 
res;. Artistas, Commerciantes, Industriaes. E ao Supremo Tribunal de Justiça o poder que 
havemos de pür os Arlistas, Commerclantes, se lhe co::~filrlo: e!le poderá ma.ndar enforcar 
etc., fL disposição do Govet·no para os mandar ·a qualquer, a seu bel-prazer, porque não tem 
para uma distancia. ils vezes de 600 leguas? appeliação nem aggravo! Ora, senhores, nem 
Não 

0 
fará, nem lJoderá; e o mais seguro é tanto, nem tanto. Disse-se que compete ao 

otlra.r·lhe a liberdade de o porler fazer. Não ·Poder Legislativo o regular o destino da for· 
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.;., .ar:na.da., por !sac mesmo que a crea. Para I derer de vigiar sobre a &esur;mç:L e tranquil· 
que confundir uma coU"Sa eom ou;r;;.! A !idade do Impcrio. · 
Constltulcão diz qne compete ao ·Governo o j !.'r!andou á :.\tesa, e foi apoiada esta 
empregar, como lhe parecer, a força armada, 
i)Orque t!o .que só c C~erno ~ nuem node I l!~am~DA 
ter os dados .precisos para obrar ~erc:l à.esr.a ) . • 
·matcria. Logo, para que. se ha de dizer que, Proponho que a Conumssao redija· os ca-
como crea, lhe ha de dar 0 destino? o Corpo sos em que o G!l\'erno pode empregar r. fol'ça 
\Ueg!sla.tivo dá 0 destino á 1• linha? .Xão. E da 2• Hnha em serviço ordiaa·rio para ensino 

n~~ a crea? Sim? c t" t d e disciplina, e em caso de rebellião ou illl·a. 
~ . .. amo en :.o se ~re en e _ . . . 

• d . d. sao nas ProY1nc!as llmltrophes, como convier 
que a razao e r.rear s1rva para. estinar? , P· 'bl' ~ 0 • 11• _ . ... . ( .L seguran~ a· 1.:1. - wrva .• o. 
_N~ apparecendo po1s nos novos argument05 0 SR S.'I.TUR~Iso: _A emenda do nobre 
·razões novas, que con>enção. Yoto pela minha· Senador é .para a. ~mmlssão :inarcur i>S c:a.so3 
emenda, e contra o artigo. } em que 0 GQverno pode einpregar ~- força ar-

O Sr.. R.oDRIGUF.S DE C.-uwALiro: - Sr. Pre· • :nada: ora a Cotistítrui~iio tem já marcado 
sldente, não sou militar, e por isso não fal· isso: portanto, torna-se ocios:: esta emenda. 
larla ·sobre cate artigo: mas 'homelll mediana- Isto de Ir á Cornmissão só servirá então de 
mente instruido, entendo a llngua da minha demornr a Lei: portanto. voto · contra a 
Nação, e sobretudo sou legislador, e por Isso eni~uda. 

dr rei a minha opinião. Parece-me que esta Dando-se por discutida a matc:r!a, 
procedeu-se :1 vota<J:1o, e foi appro1·a· 
do que o negocio cm ~uestão fosse ás 
Conunissões 1ie _ConstituiçfLo e de 

mesma expressão - 2• Unha - está lndican· 
do a r<!laçilo gue as iMilicla.s t~m com a tropa 
de 1• linha. Mas que relação ha entre estes 
dona ·Corpos? A de constituirem 11 Força aT· 
mada regular da >Nação. Todos C>S cidadãos 
constituem força, e estou pelo que ~e disse, 
que os braços dos cidadãos são torça; que 
as armas àe que ~ sen·cm, consid~ra..Oa.s nes-
tes ·braços, fa.zem for~a armada; mas como./ 
.. ..... .,o~a nn~ ciàadãoo ar-rr,P..ifvõ--nfic .. !.em, rliJ:WJ .. 1 

. -------------·--·. ··- -- .... ···- . .. ---- ·-- ._ ~.-.:.. --·-·· . J. 
plina, nem fórma regular, eu niio o constaero-~:··- · 
como as :\l!licias; e como as Mílic:!aa tinham 

. essa fôrma e disciplina, eu a contemplo !or~-a 
armada ·regular, força armada .propriamente 
dita, Isto é, força armada na accepçã.o em que 
todcs tomam esta expressão. Esta é a minha 
lntelligencia, e appello para todos os :BrllSllel .• 
ros, se não entendem a&.i:;:).:. donde concluo 
.que quando a •Constituição deixa á dispas!· 
~ão do Governo o ilf!!'tl!lo da força armada, 
inclue-!D.·se na intelllgem:ia da 'Con::;títuiçí!,o 
tam·bem ns Millclas; porqnan~ do contr31' 
rio, seguir-se-hia que !hava eista tropa, ou 
esta força, ·mas inutilmente. Quizera então 
,çue a Commlssão. par:~. onde se mande este 
artigo, o redigisse de novo, e marcasse os c:L· :::-_:;:;: ·. 
sos em que o Governo deverá la-nçar mão 
desta rorça .. Assim fica salvo o receio dos 
abus(IS, que jll se têm como. certos; e fica 
o Governo autorizado p:J.ru. pr~enchcr o seu 

D 

Guerra. 
Rethou·sc eniào n Ministro com as 

lli':sa;.;;.~ fo~~:tlidades com que havia 
sldo recebido. 

O Sr. 3' Secretario lim um off!cio 
do Ministro do fmperlo, participando 
que S. !>L r.> Imperador receberá a . • __ ,,-= 
:Depütacav. que tem ~- honra.· ne .r 't:'.t"'•-·-

. w···. ao·~ .liesmo Augusto Õt:ui.tvi·, ;;:.~. 

db ,22 do corrente, pelo motivo .. de 
seu Natalício, no Pa~o da Cidade, pela 
uma- hora da tarde. 

Leu mais outro officio do mesmo 
~IInistro, 11a.rticipando que se ell:pedi
ra-m as ordens precisas ao Thesoul'o· 
'Publico 11ara pagamento das diversas 
despezas do .mez de Setembro pro:dmo 
passado, feitas com a. impressão de 
diversos dia.r!os do Senado; e com a 
respcctiv:~. .Secretaria c ·cnsa do mes· 

II'.o Senado. 
~'icou u Senado Inteirado. 
Pnssou á outra pa,~te da . 

or.DI'.li llO DI.\ 

Ultima discussão do Capitulo 1• do 
tiiulo 4• .do mesmo ProJecto de· I.c! 
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do Orçamento, relativo á. Fixaçlio da I m•uilo necessa.rias, não podia o Governo dei
Força de Mar. xar de pedir 2. 000 p.raças· de t.oda.s as ciu.s

ses, ·jú mesmo redu?.inde ao e~tado de P:I.Z 
O Su. P'RE:sun·;,!'i'!'·E: -Desejava sa-ber, etc... essa triptua.çilo. ~~~-'~.e a. -~~rm..ar:1 quer lln~~ 7er. 
O Sn. MAilQUEZ DE PARANAGU-~: - Eu as. que se dão essas praças, eu vou a estas c!uz . 

..sento que deve ser artigo por artigo, porque ses, que existem cre:Ldas por lei, e que f!ã.o 
a attenção dlvi<lida .·não deixa fixar bem o cstii;; cm serviço activo, como Ga.pellães, 1\tes
voto. tres, etc., para o servi!!':> Por consequench. 

O Sn. VERGn:u:o: - Se formos artigo por f vê-se que esta despeza nã.o e tão grande como 
artigo, então não ti neste mez que se acaba se 5Uppõe. ~ão se julgue que estas 2.000 pra
cinda a. discussão desta lei. Em·bora não vão ças são os Marinheiros: vou buscar indivíduos 

que estão vencendo soldo para. embarcar. 
O Sn. BonoEs: - Vou sómente emendai" 

um artigo que passou com uma emenda que 

as cousas com muita perfeição, mas façazr.
se. Já na 2• discussão se fallou nisto, por 
isso agora pouco ha.verú a dizer. OlhemoS 
llr.ra a lei da necessidade. o não melhorou, antes o deixou equivoco, e 

talvez dê lugar a censura. O artigo . 2• diz 
Procedeu-se :í. votação, e decidia-se (leu). Perguntarei se com o numero das Em-

que a discussão fosse em globo. .barcações, ha. necessidade d.e promoções? 
Continuou portanto a discussão dos Não; mesmo que se armassem embarcações 

artigos 17 e 18 inclusive, segundo a grandes, tinilamos Officiaes de todas as pa
fórma. Yenclda., com as emendas ap- tentes para e !las. Ponha-se porta.n to um a.r
.prova.das na 2• discussão. 

O S~:. VERGUF .. Jno: - Tenho :t fazer uma 
observação sobre a emenda que se propoz ao I 
artigo 1".. Tüdvz !lés C4)nJu:~cemoS o grande 

apuro das nossas finanças, pelo que é preciso j 
Juu!tv. ::::. ~~!t-: ~.t.tP.nàer ii.::s ;~ .. ç:;~::::!.S. Qr~. au. 1 

. .. . . I 

tigo dizendo - durante o anno flnanc1:iro, 
não hajam promoções. 

Mandou f1 Mesa e ·rol apoiaua est:J. 

F.MENDA 

~-men.tar mais 1.500 praças é augmenta.r mato-· 
res despezas. 

0 Sn. }!AilQUF.Z DE PAIIA::SAGU.í.: '-- Antes 
ode fallar sobre o que :tca;ba de dizer o nobre 
SenadoJ", chamarei a atten~iio da Camara para 
ver que o Corpo de 'Marinha mllit.1r, discl· 
:plJnado para o serviço ae mar, consta de 37 
Officiaes, que vencem so1do; consta de 25 

()!ficiaes de sa.ude, creados por Lei; consta 
de 16 Of!iciat'<l de Fazenda, que embarcam, 
ta.mbem crea.dos por lei; 11 'CapeJ.lães', que 
ganham soldo em terra, creados por Lei. Ha 
tambem o Corpo de Artilharia de )la.rinha, 
iJUe foi creado por Lei de 182'i, e que tam
J:!~m vence soldo em terra. O artigo diz (leu): 
Ora, o Governo julgou que lhe competia ar
mar 'Embarcações. marcou o numero e vio 
qne Jlâo podia fazer o servlc;o como j:í. disse 
o :nobre .Setlll.dor. .Tá se mostrou que para 
tripular essas embarcações, que se julgavam 

· .. '\.ri. ~~ .. ~.;·!:=t!~~!i~n -~elo -:seguinte: -
Não haverá Promoções no Cor.po dos Offlciaes 
da :Armada, durante o anno financeiro d& 
1832 a 1833. - José Igna.cio Borges. 

O Sn. :MAilQUEZ DE PAJtA.::;AGUÁ: - O Go-
verno não tem necessidade de fazer promo-
ções, mesmo porque as embarcações s11o pe
quenas. · Achava que se deixasse isto ao arbí
trio do Governo e que era melhor !lão declarar 
isto, porque de certo modo ~ matar a espe-
rança militar, que todos têm •.. EmfLm, a 
hora está dada; e eu tinha muito a dizer so
bre o Physlco Mór, e Cirurgião M6r. 

!Deu a. hora, e ficou esta materia 
adiada. 

O Sr. .Presidente marcou para o~

dcm do dia a. sua continuação. 
Levantou-se a Sessão ás 2 horas da 

tarde. 
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SESS,i.O BXT&.:\ORDINARIA DE 7 DE CIRDElt DO DI.I. 

OUTUBRO DE 18:]0 

•=="" w •• "'m ""'''-'-<~••< / 
Tcn-eira c!:iscussao da i'''ixação lUis Forças 

Continuação da 31 di:iCU.sslao d:)5. 
artigos li a 28, inclusive, do Proje
cto de Lei do Orçamento relativoo á 
·Lh:a.ç~ d:LS F~r~as rie ~lar, com as 
emendas a,pprovadas na 2• discussão, 
e um:!. outra apoiada do :Sr. Borges. 

de J!ar 

l<'a.Uaram os Srs. Senadores: ·:Marquez de 
Paran.nguá, S vezes; Borges, 2 vezes; Ver· 
gueiro, 4 Yeze<~; 1\Iarquez de B".:!:;.~~na., 1 
vez; Visconde de Cayrú, 1 vez; · J.\Iarquez de 
Baependy, 1 vez. 

0 811. MARQCr:Z DE Po!t.r.A.>AGUÁ: - Eu 

Jll. hontem expendi as min-has razões. Como 
a respe! to do art!gü ?.9 se ·exigiram os do
cumentos, eu os trago all,ui. O Capelliio tinha 

Achan1io-se presentes 30 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a. sessr.~- e ~. . 
lida a acta da antecedente, foi a.ppro
vada. 

O Sr. 3• .secretario deu <:onta de 
U'Ul officio do Secretario da Camar\ 
<los Srs. Deputados, remettendo o 
seguinte 

Pl:OJr:CTO DI·: RESOLUÇÃO 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Ariiou 1.~ Võ ~=;:-~g!!.d0~ !lUblicos, Civis, 

Eccleslasticos ou ·:'III!Itares, emquanto asais· 
tirem ás sessões dos Conselhos Gcraes de 
Província, de que forem Membros, ficam isen· 
tos de exercer os Empregos que tiverem. 

Artigo 2. • Ficam revogadas as Leis, e 
disposições em contrario. 

soldo de Capitão de Mar e Guerra, que eram 
35$000; porém com o augmento de todo o 
Exercito e Marinha, ;-eio a ter 70$000. De\·o 
dizer que este Empregado não quiz nem co· 
me<lorias, nem gratificações, etc. O documento 
é datado de 21 de Janeiro de 1824, e not~se 
que até diz que se achaYa vago. Q1.:aato ao 
C!rurgiã0<..1!16r tem documento de 24 de Ou
tubro de 1822 (leu por algum te:npo): o anuo 
passado passou a Capitão de Mar e Guerra; 
e eis o tltu1o, que apresenta este Empregado. 
Quanto ao Physico .. !Yiúr (~eu). Qu3.1!dc foi 
El-Rei :para Lisboa, foi·se o Physi<:o,to,Iõr, e 
começau :1 exercer este Emprego o Barão à~ 
Saude: este, como nãQ podia reunir os dous 
ltrgares, pedlo demissão, e foi promovido 
Amaro Baptista: morreu, e entrou o Barii.ü 
de Inhomerim, cuia Patente apresento. .A: 
vista disto ten1lo a 'POnderar ·qut-, embora 
se extingam estes Empregos, estes indivlduos 
não podem ser privados das sua.~ Patente~~. 

Direi. mais que algum inconveniente soffrerá 
o serviço com estas extincções. O Cirurgiiio
Mõr da Armada não p6de preencher as obri
gações do Physico-.1\Iõr, como S'ii.o exames de 

Paço da Camara dos U>eputados, 4 de 
Outubro <le 1830. - José d.a Costa Can•alho, 
Presidente. - Luiz J.'rancisco de Paula. Ca-
1Ja.lcanti de Albuquerque, 3• Secretario. -
Jos•' JoCLquim Vieira Souto, 4• Secretario." 

· Cll:urg!ões, de Boticarios, Boticas, Inspecções, 
etc .. Ainda niio ha muitas horas que elle in
speccionou uns poucos de lndlviduos, que es
tão com parte de doente. Que:n p6de fa:z.er 

Foi a Imprimir para entrar na or· Isto? O Clrurglão-:M6r, ou o Cirurgião mats 
dem dos trabalhos. antigo poder!í. no. po.rte respectiva (L Cirur-

·Deu ·parte que o Sr. Senador José gia, mas na do Physico-11-Iõr, não. O C:ipellão 
Teixeira da Matta BaNllar se acho.va não pôde ser ·Privado do soldo: tem um titulo 
annojado pela morte de um ae•t Ir· multo respeltave!. DI'>Pols fallare! sobre os 
mão, c o Sr. Patrlc!o José ae Al· mais artigos. Quanto á Promoç!lo, já disse 
meida e SIIYa se acha doente: pelo I que é desnecessario determinar isso, porque 
que não compareciam. não convlim mesmo fazer Isto publico, para 

·De tudo ficou o Senado inteirado. não desanimar cata Cla~se. 



Scssuo J.Jxt.raordinaria de 7 de Outubro 
-----------~-----------------------------------------0 Se. Bor.cc;;: - Sobre :o>. eroe:tda. que a um ilo:nem cinco mil cruzados !;)ara tilQ 
ortereci hontem a. r~speito da Prc:ncçào, diz pequeno t:-::.b:üho: Qua!t.~U'?-r a onem se dê 
o Exn1. :mnistro que é desnecessario deter· 2u0$000 está prompto para tom~ esse tra
minar que não haja, porque o Gon~rno não balhão. Ainda nilo .:; tudo: este lugar !cti 
ha de mesmo fazei-a: mas eu lembro á Ca· creado com ~00$000, e mrus nada: e agora 
mara que, havendo uma Lei de fixação de tem ordenado, soldo ue Coronel, maiorias de 
forças de 1827 a 28, e determinando-se que embarcado, ração, etc., etc .. Que quer isto 
f(\ita a paz, a Armada fosse . riduzida a um dizer? Que _se dii a um homem socegado e-i!! 
terço; estava feita a paz em IS29, e houn sua casa, que nunca foi :llllitar, que nunca 
Pron1oções na ~Iarinha, em qu·c se fizeram se expõz á defesa àa Patria., uma Patente, e 
dez -Capitães de Mar e Guerra, ext>mplo este o mais, que só e del'ido a quem trabalha, e
que nos faz receiar i;;o:al abuso para o fu· anda sobre as _ondas :lo mar. E' já tempo, 
turo. :-ifto se diga que desanii:Ja a corporação: Senhores, ele pürmos termo a semelllantes es· 
os· Orflc!aes saberão que este preceito é só candalos; i)ara isso é que fomos escolhidos:. 
por um anno. Quanto aos tres Empre;;ados estes papeis velh~. nullos em sua ori-gem 
mencionados pelo Exm. :llinistro, devo dizer pelo abuso, que elles mesmos denunclalll, 
que os seus documentos não abon3m nem a ·l,ão devem embara~ar aos -Fiscaes legitimas 
sua existencia, nem a sua conservaçiio. O Ca· do Patriotismo da Xal}fLO, para tomarem jus· 
pellão-Mór tem u·m titulo da sua creação para tas medidas a tiem das des~zas, que se de
se wr o direito, com que elle percebe essa vem fazer com os dinheiros publicas, que silo 
quantia. Esperdicio escandaloso! Pagar a um o sangue dos Po•os. Que importa ter sido 0 

homem só para fazer nomeações dos que hão de antecessor do Cirurgião-Mór actual Capiti'to 
i.ruU:.tlhür, -e t=l1ç Cil1 dcec:tnçc! Por~u~ llfi(l ha. de :\Iar e Guerra, para este tambem o ser. 
de a Secrc~1.riá de E~tado, que faz outras no-/ Porventüra. a -Lei d.::. cr!~çâo deste Rmnre~o 
rncn~õPs fazer tambem ;~ dos Capellf•es, que lhe annexou esta Pa.tente? Se esse a.;ora. por 
hão de ~ml:tnrr.-Lr? Este ê daquelles Empre- esse abuso àt! PromOÇões, chc;::r a Chefe <!P. 
;;os, que se cria·m para brind:!r a afilhados. j Esquadra, o seu succe~sor ha. de cn:.ra.r com 
Quanto ao Cirurgião-Mór (leu); eis aqui por esta Patentl'; e assim teremos Cirurgiões-?.ió
que se dcYe obstar a Prumoçiio! Veja-se o res Almirantes! Disse-se aqui que o Physico
resultado de se dar a.rbitrio ~o Go,·erno! Um 1 !\fér c=. Portugal tinh~ .o trabalhe Uu I·Ivs
O!ficial de Saude estar tendo Prom()l:ões! I pit.al da :\fllrinha: ora aqut nao na '"''"' ;;: .... .,.. 
Principiou cm 2• Tenente, e est:í. em Capitão pita!: ha. de o Physico-~Iór ter o mesmo ven-
de Mar e -Guerra! Ainda o veríamos em A.lmi· cimento, que tinha lá? Onde está aqui a 
r:!nte! St! mais mundo houvera, lá chegara. justiça distribuitiva? Todo o seu trabalho, se 
Si! nos Officiacs de Saude aconte<:e isto, o o tem, reduz·se ao exame das boticas; mas 
que não será nos combatentes? Xiio sei como esse fica bem pago, e não fo.ltará quell1 a 
nf;o ekYaram tambem o pobre Capellão·:lfór? queira tomar .pelo ordenado àe 100, ou !!1)0$. 
De certo não te,·e homem por si. E' preciso O Barão da Saude deu .um titulo de :\fed!co 
Senha!'.<>~. acabar com tantas iniquidades! Diz a um homem, cujo unico saber, e todo o ee· 
o E:xm. ?.Unistro, que não sabe como se sa· tudo consistia em ser filho de um botiet>.rio 
tisfarão os encargos destes Em;pregados, se da Bahla: c o Cirurgiã<r:l!ór será mais es· 
lhes forem e:xtinctos. Com effelto é este um crupuloso, que o Barão da Saude? Diz-se que 
embaraço terrlvel! Que faz o Capellão--:'viór? o CirurgiãoJ:Iiór tambem examina os Cirur· 
Nomeia os Capellães, que hfto de embarcar? giões, que embarcam nos navios mercantes. 
:-õom-e.f.o-os a Se<:retaria de Estado. O Cirur- Or:J. só por isto devia se lhe tirar tudo 
;;ião·)iór? Elle nilo approva os Cirurgiões, quanto \'ence, e quanto ::;osa: eu queria sa-
que hão de embarcar: nomeie-os a Secretaria bcr a quantos elle já repro\'ou. Este argu-
dP. Estado. O Flhys!co-M6r? EI!e não rege es· mento é um puro sophisma: nós sab!!mc,5, c 
cala de medicos para embarcar, porque os não s::.bc-o o Publico, que cada um dono de na· 
lln. Examina boticas? Ora. -metta quem quizer ,·!o iiscal!sa isto. Quanto ao vencimento do 
a mão na sua consclcncia, e v~rá. se :u; boti· Cn-pellão-M6r, é claro que clle só tem direito 
cas... qnnndo ns~lm fosse, níio C! justo· dar nos 35$ primitivos da creac:ão, pois que não 
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!H)dia. ter augmcnto do soldo com os Offlciaes 
combatentes, como ellc mesmo conheceu, ca
lando-se, quando se augmeatou o soldo aos 
Ofticiaca, até que emflm, para não ser ta
xado de lll'gligcnte na acquislção de seus in
teresses, requect'Cu e deu-se-lhe imm<>dlata
mcn.tc; o que bem prova, que talvez até fosse 
instigado para requerer. Eu offeço uma emen
da, para que o artigo nD.o fique duvidoso, e 
a CallJara não vacille sobre estes venci
mentos. 

partição um :11edico. Disse o nobre ~nador 
que, quanto ao exame dos· Cirurgiões ·dos na
vios merean tes, só por isso se deveria. acabru· 
com o Cirurgião-:llór; c que cada um dono 
dos navios faz esta. flscalisaç~i.o. Ora. nós sa
bemos que os donos dos navios não querem 
scnfto o mais baratinho, ainda que seja um 
charlat.:io, ou um sangrador, embora a tripu
lação, e os passageiros padeçam: elles até 
metten1 por pilotos h<J'Dlens, que nem sabem 
remar: dizem que Deus é quem leva, e ~raz 

o navio. I<J não dc1·erá o Governo vigiar so
bre a l'ida dos míseraveís entregues a um 
matador com o titulo de Cirurgião? Disse 
mais que a Patente do antecessor nf10 era. 
razão pam se lhe dar uma igual. Aqui se 
1·erá que a Patente foi dada ao Emprego, e 
não íL pe::;soa (leu). Disse que o Physico-..\Iór 
nf1o tem, senão 400$000. Eu já:. mostrei que 
estes 400$000 era como 1• ::\Iedico do Hospi
tal ~Iilitar, e que além disto tinha Dlais o 
soldo da sua graduação. Devo informar á Ca-

Mandou ít :lfesa, e foi apoiada est~ 

"Artigo 1•9. Substituido pelo seguinte: 
Os Empregos do Physico-l\Iór, Cirurg!ão,:liór, 
e Capcllão.ll\i6r da AI·mada ficam extinctos 
com a vacancla dos actuaes. - .Tos<: !f]n.ado 
Borges." 

O Sn. ·:vv,nqm;~ DE PA!to\XAliuA: - :oiz·se 
absolut.1mtmte - ficam extinctos com a va-
canela dos actuaes - nfto se diz a cargo de wa.ra., que no meu ~finisterio não dei os ·.iOO$ 
quem ficam as obrigações destes Emprega- por não haver aqui esse Hospital: porém .por 
dos. :11orre, por ext:mplo, o Clrur;;Hí.o·l\!ór: ha consulta m~ .. dou-se pagar ~té os atrazados, 

d MI I t d E ta
,, . San porque se th~se que pertencia ao Physico-:\1ór 

e o ' n s ro e • s ,.o exammar os , · 
ad t 

da Armada, como reyreseu tou Amuro P.a-
gr ores, e c. I t' ta II d v· t • t · 

O S B E 
. .. . _ d p 1s , a egan o que 1cen e "'n omo, que . r.. ORGER: - •1.1 DQUICIOnO lL emen a. . . , 

aqui esteve, nao era ·Medico do HospJt.l!l, e to-
• . 1 1 davia linha os ·!OO;ooo. Esta questão portanto 

!\{andou a ltesa, e foi apo ata esta cst(t a{!abada. ;Quanto ao .CapeflãOJ)f6r, ~e 

Accrescen te-se - e, verificadas as vagas, 
o Cirurgião do numero mais antigo ·fiscali
sar:"L as boticas, e regulará a escala dos Ci· 
rurgiões de embarque, e a Secretaria de Es
tado regulará a escal::.. dos Capel!fles, etc. -
José l{}nar:io IJorgcs. 

0 .SR. :MARQtmz DE P Allo\XAG ü Á: - :-ião 
satisfez. ·Para ncmear Cirurgiões não é que 
é preciso o Ci·rurglão-Mór; é para os outros 
encargos, que elle tem, como por exemplo 
examinar os Cirurgiões, e as botii)as. Di·ga-se 
n que qulzer, a providencia dev<>.rá ser de 
m.odo, que fL testa disto esteja u·m homem 
habll, que tenha até conhecimentos chimicos, 
etc.: o Cirurgião-;\1ór não ii capaz pai'a isto, 
nern o primeiro Clrttr;;lão do numero; pois 
que o que val ser Cirurgião dn. Armada é o 
que nfto tem melo de ganl1ar a sua vida cm 

· e portanto é lndlspens:wel nesta Re· 

r eile tinha. priWciro ~ú ;j:;;co~, v C.cpcie !'~~ .. 
soÜ a: ter o dobro, r<ii porque hoiiYC DeC:.eto 
que augmentou o soldo a todo o .J<~xercito, e 
incluindo-se o Cirurgião, e Cape11iio: elle a.r
.;umentou com u C:tpellão-:lfõr cliJ Exercite. 
que tem soldo de Coronel : c mandou-se-lhe 
dar o soldo o Senado: mas a ·historia destes 
l'mpregados é exactamente e.sta. 

O Sn. V;:naGElllo: . .:..... Querer ainda a.gora 
applicar, sem Lei, as- Instituições de Lisboa 
~o Brazil, é o que eu não posso adm!ttlr . .Só 
porque no Almanal;: de Portugal a Esquadra 
Portugueza tem estes Empregados, os ' haJa 
aqui? Não entendo.· Se assim deve ser, então 
mais esses outros dous ·~Iedicos, que ha1·inm 
em Portugal! A respeito do Physico<l\Iór 
actual, ouvi ler que tem 400$000 de ordenado, 
c nã.o ouvi dizer que tem soldo: não ~P.i como 
é Isto. Quanto á gradua~ão, tenha-a multo 
embora; mas porque a tem, ha de se lhe dar 
o so!do? Não se segue tal: mas desgraçada; 
mente sabemos que tendo sido creado com 
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o ordenado de 400$000, hoje tem orden::.do / eu digo que, uma vez que se hab!llta o Go
de 400$000, hoje tem ordenado, soldo, coru~~ verno l)ara ~rma-:- emb:l.rca!:Õ'>..s, é preciso dar
dorlas, etc.! Coml'liorlas lle CI:Ibarcado a quem jlhe Fof!:a. para se fazer o sen·iço: uma fra
não estA embarcado; soldo a qu~m não é mi- gata tem 200 Praças, e isto ê o menQS, que 
Jltar: Ordenado a quem não faz o ex1!rcicio, . púde ser, ou, a dizet· melhor, coarctar-se de
para que se dá esse Ordenado; Isto ê muito mais. 
abusar da paciencia da Nação, é muito dar .Procedeu-se á votaçao sobre o in

cidente da lndicaçüoO, e foi appro
vada. Progredia portanto a discussão 
sob:-e os artigos em questão. 

ao afilhado do que é seu, é multo ~er gene-
roso com o alheio. E ha de se tolerar tanto, 
e tanto? Tem a. Na~ão tantas sobras para as-
eim se deitar f6ra o dinheiro, de que precisa? 
Eu achava, .Sr. Presidente, que se deviam 

1 
O Sr.. l\tARQU~7. nr: rAP.A:'i.\GuA: - (::-.lão· 

rcmetter ás Commissões de Guerra, e Fazen- foi ouvido). 
da os documentos apresentados pelo Exm. O SI:. ·Boi:m;s: - <> nobre Ministro, con
llrin!stro para os examinn.r, e com a sua in- trariando as emendas offerecidas na discus: 
formação obrarmos com acerto. Eu hontem I são passada, produzio argumentos, para sus
fallcl sobre o artigo 17, e disse que não se tentar a sua opinião, que, quanto a mim, 
podia admittlr mais, que l.SOO ?raças, atten- sortio o ef.feito contrario. Trata-se de omciaes 
dcndo á nossa necessidade; e não cançarei ao Estrangeiros, que o artigo manda demittir, 
Senado com as razões tão sabidas tiradas menos os que entraram na luta da nossa ln· 
da pobrezn da Casa. Proponho portanto uma dependencia; e o nobre Ministro quer que se 
emenda ao artigo 17, e juntamente faço uma conservem todos. Ora nós temos 290 Officiaes; 
Indicação relativa ao artigo 19. e querer conservar então os Estrangeiros, G 

Mandou á l'r'lesa, e foi apoiada esta querer desnaturalisar a ArmM!a. O artigo já. 
está ~orrigido com ::: emenda, que se apre

I>MENDA sentou, dizendo-se que se conservem aquelles 
que tiverem contractos expressos: que mais 

Artigo 17. Supprima-se a emenda de 2.000 quer o nobre Ministro? Os mais foram ohu.-
Praças. mados para serYir á Nação durante a guerra, 

~:l~!;.:; :!~. !!~mPtt~'l~AA este arLif;;v cv:h. G!; i ~~lt!Uia. a -~uerra elles mesmos nã.o podem 
documentos apresentados pelo EJo."'lll. ::Vtínis·ti';.'' ~~:>~rar ~ert:u, cuüci.:;~-~-::.i!cz. Opp•ie o nobre 
ás Com missões de ·Guerra, c F'azenua. - l"cr- :Ministro a· difficuli:lade do recrutamento para 
gu.eiro. supprir os que desertam, morrem, dão baixa, 

o Sn. M,u:quEz Dt: PAllAXAGUÁ: - Vão os etc. e quer por isto que se conservem· os Es~ 
documentos ás Commissões; a isto não me trangeiros, que já estão de dentro; Não con
oppon·ho. Disse-se que o Physico-Mór da Ar- clue esse argumento; pois bem sabe o Exm. 
ma.da não tinha senão 401}$000. Ainda quando Ministro que os Coz,pos d·e Terra taw.bem 
eu já uão tivesoe dito que tem este Ordenado, niio tem um deposito, donde tire homens 
o de mais o soldo da .Patente, etc., bastava para e!>ses supprimentos; que recorrem ao re-
o nobre .Senador ver que seria um absurdo cruta:mento; que, emquanto se instruem os 
ter 0 P.bysico-M:6r, que tem mais encargo, e recrutas, necessariamente recahe maior ser
maior Graduação, menos vencii:Iento que o viço sobre os outros; que este mal é commum 
Clrurgião-Mõr: mas emfim o caso é escrever a todos os Corpos, e não ha de a ·Marinha 
o que informo. Quanto a dizer que se deve- ter privilegio. Quanto á reducção não se deve 
riam crea-r tambem os dous Medicas, que ha admirar, nem estran·har, pois bem sabe que 
em Lisboa, cu respondo ao nobre Senador no tempo de paz a Força soffre sempre uma. 
que, se se creasse o Hospital, elles se crea- diminuição de mais da metade; do que temos 
riam: aqui os l-farinheiros, e todos os u~n- mesmo exemplo cm Portugal. Quando o Ge
tes da Marinha, vãoO se curar no Hospital MI· neral Bcresford regulou o Exercito Portuguez, 
litar; e foi por isto que eu não dei a Amaro num artigo do Regulamento, esta.beleceu que 
Baptista o ordenn.do de Medico do Hospital, o Exercito fosse licenciado de maneira que 
que não havia, e nem ha. 'l'ornn-se a fallar não fique senão a terça parte; o que se veri
D<i artigo 17: faça. a Cnmara o que quizer; ficou, reduzindo-se o Exercito l!ll 64 Corpos, 
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que tinha, a 17. Ora estas 1.400 Praça.<; ficam I Qt;.em os e::.tenda.. Isto não é dizer que se 
;:cm mais alguma c.-ou!':.'l. do seu estado .::om· conservem os Estrangeiros; tomara eu que 
pleto; :porque este Corpo foi creado com não ·houvesse um sõ: ma1:> üevemos <~<;almr 
1.272, e tem 7G9, vindo por isso a ficar aind:~ I com elles convenientemente, com deeoro, jus· 
•:on1 ma.ie da metade do. seu estado completo. tíça, e gratldii.o. Nós já demos uma consider:i· 
Mas - ficam Offi~ln•~ - diz o Exm. l1inis· çiio aos Officiaes, que serviram. na Indc;>~:l
tro. Respondo qn~ ~sses. nii.o alteram o estado dencia: ora a quem.- serviram os ouiru~: 2.;;-.0 

completo; e demais as Compan-hias, em lugar foi á mesma. !lfa~ão, sa-crificando igualmente 
ele terem 150 homens, tenh:1m só 100. Foi as suas -vidas? Na. guerra da Independencia 
talvez por est~ fundamentos que a Cil.mara pelejaram uns para conservarem a liberdade 
dos -Deputados confirmou o artigo na boa fé. da Naç:lo; na guerra do Sul peiej:tram ou
Apparece outra objecção: - como quer o tros pela integridade do Imperlo, para. cOD· 

Brazi! natural!sar a Armada, se admitte servar uma Pro-vlncia, que ~sta.va incorpo
l\Iarinheiros Estrangeiros? - Nilo v~ o Exm. rada ao Brazíl. Porta.nto, se aquellas foram 
Ministro que marinheiros não entram em li· contemplados, estes, que serviram no Rio da 
'Ilha de conta pa.ra o fim. da naturalisação? Prata., não devem ser despedidos: o mais é 
Não sabe que todns as :.<açl'>es os admittem, ingratidão, e !njusti~a. é falt.a de generosiila
sem · darem peso á naturalidade, po:- isso de. Diz ::1. emenda que se conservem aquelles 
mesmo que elles são entidades pa.ssi..-as, diffe- que fomru feridos gra>emente. Isto não é !a
rentes dos Officlaes, que obram, que mandam? zer justiça; porque bem podia acontecer que 
Disse mais, que admittindo-se ~larinheiros um Offídal de grandes serviços sah!sse 11· 
Est:·angeiros, necessario era admíttir Offi- leso, e que um inhabil, ou menos hab!l, apa· 
cia.es ·Estrangeiros, que 'lhe entenda a lingua. nhasse uma bala. Por semelhante regra o 
Não se carece de tal: a linguagem do mar é que morre na Campanha é o de maior mer&
muito limitada; não é preciso muito para cimento: eu pori:m não enten{]o assim. Diz-se 
r,prender os termos dessa arte: n6s temos que se conserYem os quP. tem contracto ex· 
marinllP.iros, que serviram na Esqu:J.tira In- presso: cu j{L mostrei que muitos vieram só 
_gleza, e não sabendo senão os nomes dos ca· na palavra do Governo, porque sabiam que. 
bos, velas, etc., servem muito bem: os cor- naquelle tempo, não estava prohibido 'haverem 
sarios traziam marin·heiros de toda. a lingua, Orf!daes Estrangeiros. E não deve ser des
de toda a Tribu, de toda a Nação, Persas, Chi- empenhada a palana do ·Governo? Quererá 
'!l'l~, ~te .. etc.; e c!!es fizeram proezas; nós o Senado que o Governo fique mal reputa.do? 
que o digamos!... Se proceáes:u: ,,.õ.; ::.:;;-:-1 P?.r<>N• n.ne_ o crt:ulto do Governo influe muito 
mento do Exm. Ministro, deYet·se-hia, quando no credito da Nação. Vamos agora a reriuc,i<u . 
o Commandante fosse Inglez, tirat· de bordo da Brigada. Estão creados .por Lei dous Ba
todos os Brazileiros, ou metter dous Inter- talhões, cada um delles de 1.400 Praças: ora, 
pretes, um para a poupa, outro para a prôa; redu:~:índo-sc ambos a 1.400 Praças, é o :mesmo 
" se' l!ouYessem de mais "ações, mais Inter· que dissoiYer um: demais, olhemos para o 
pretes: ora isso é imaginario. Portanto Es· serYiço, em que estii.o empregados estes Ba
trangeiros fóra: demos lugDr aos nossos con·, talhões, c que não póde ser desempenhado com 
cidadãos. menos de 1.459 Pra.ças, dando-se dous dias 

o SR. !\1AnQuEz m; P.\JlA:.AGu.\.: - A lin· de folga, como manda a. r"ei. 'Ha Guarda 
guagcm da l~arinha é muito limitada, e muito principal; ·ha na Ilha da.s Cobras; ·ha no Ar
fac!!, diz o nobre Senador. Ser!i. para o nobre sena!: convém fazer~e este serviço ou não? 
Senador: para mim, que andei embarcado Creio que ninguem negará: logo ~ preciso 
muitos annos, não é, pois tulve~ não me Jcm· dar-se o numero neeessarlo. São precisos ruais 
bro nome por nome de todo o apparelho dos 154 homens para a guarda da. Presigan:;a: 
ri~.;ios. Demais, estes nomes nas dif!erentes mas para os N:~vios, que estão desarmados: 
Jinguas diffcrem muito, e até nomes, que na ca:dn. Offlcial tem seu Camarada, gue lh.:! d:i. 
n~a língua dizem um~ cousa· tal, sígníf!c:ll:t a Lei: por consequencia que sii.o 1.400 Pra
outra cm llngua. Estrangeira: por exemplo, ças? Descontemos de mais a mais deserrores, 
traquete entre os Francczcs ~ o mastt•o da doentes, etc., qne andam pela decim«. parte: 
mesena; portanto é preciso hanll' a bordo quantos fica.m? E' necessario que o corpo te· 
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nha :::u !!U!lH'ro, 'llle descontando estes, nii.o 1 zer vice·vers• .. 1':1.1 ~reio, sr. Presidente, que 
.faltem para o wrviço. Portanto assento que I muitas raltas commetti<las ptJiu. nossa E:i:;u.a
nilo póde deixar de passar o. minha emenda dra nessa desgraçada guerra do Sul, procede· 
de 500 Praças de augmento. ·Demais, Sr. Prc- ram dr.. fatalidade de se admittircm Estran
siden.tc. nós l)Odemoo ter uma ·guerra.; e .voi· &..:a!rcs: c~tcs h~m.-e!!.s n~.o ~P podem interes-
isso il necessario conservar este Corpo no seu so.r P.ela l:'atria alheia: por nm são Estran
estado completo; esta Artilha.ria <le Mmiaha geiros, e os seus Interesses tambem estran· 
tem uma. razão especial para isso; e 11 que li geiros ao nosso bem. Por outro lado, nós te· 
neccssario que os soldados e:rt:eju·m acostu·. mos unicamente doze Emba.rcações, e 341 or
mados á vi1a do mar, para não enjoarem: ficiaes: á vista desta ·desproporção, ou se hão 
se no caso de necessida.de lançarmos mão de de empregar os Bra:o;ileiros, ou os Estrange!
outros, elles serão mui.to bons Artilheir.os, ros: se 1', ficam os Estrangeiros comendo o 
ma.s não servirão para o mar. ·Por tudo isto a nosso d'!nbeiro na ocio;;;idade; se 2•, !117.-se 
emenda deve p~ssar: senão a experiencla uma injustiça :?.Os Na.c!ona.cs: logo de neces· 
mostrará guão ruinosa. foi a sua rejeição. 'Sldade devemos despedir os Estrangeiros. 

O S11. VEnGt"E:mo: - A minha cpiuião ·Quanto aos dous Batall1ões no seu estado 
sobre este artigo e que elie se ·conserve tal completo, eu só digo que o estado de paz nfto 
qual. Nenhum Estrangeiro tem direito a ser e o estado de guerra: que ·nii.o temos neces
conservado no serviço de uma ~ação: merce· sidade de fazer neste estado presente as mes
narios, como são, QUem lhes paga, pôde des· mas ctespezas, que se faziam, qu:mdo tinha· 
pedll-os, Quando não carece mais delles. Por mos gue~ra, eom dous Batalhões: tudo mu
uma razão de equidade alnoa queremos con- da, segundo as circumstancias; Isto tambcm 
servar aquelles, que nos coadjuvaram na deve mudar. Quanto a esse detalhe, que apre
guerra da lndependencin: mas isto não faz sentou o Exm. ·l'viinistro, de Guardas 
regra, pura que todos oo outros sejam con- p;~.ra a.qui, de Guardas para alli, etc., etc.; 
zc!":ados. Aquellcs ~uizera eu que até tlves- faça-os com mais restricções, e logo chegarão 
sem Carta d~ Cidadão :Bi·azilairo, por isso 1 os soldados, c~·itando·se dcspezas, que se po· 
que concorreram pam passarmos de P.Scravos I dem poupar ua~ triste:; circ!!!!!.stanci,.s, em 
a Cidadãos: ma.s ~~les, que foram fazer um q!!e nos acha:n1os. Diz que é preciso conser· 
s~rvl~t·, j;;. :!e!)cis •.'~' n<is constituidos Cida· var o estado completo destes Batalhões, por
ütivo,--ã.~;::..!:.;:.:!::_.~-- ~l:l-rvi~n_. Qesut!~ãilloo&:. Diz o f q~-e !!.em torln.c; os Soldados sc!''\"Clll para ~ste 

· Exm. ·Mi·n-istro que estes fizeram 'niuito ·bom· COl'JlO, peJa razüo· ~"~'"";.:,;. ;!;;. ::::.- ~:~~!~n '!"" 
serviço, e que o;eria uma ingratidão despe· não. enioem no mar. .Sim, Senhor, ha essa 
dil-as. Se o serviço e ordina.rio, a paga. e o razão especial mas então no tempo de gu~rra 
soldo; se .extraordinariÕ, dêm-lhes remunera· vão para bordo dos navios combatentes as 
ções: isto sim, e eu até vota.ria que se désse praças, que estiverem na Presiganga, e ou
uma pensão de tanto, pois que desejo que a tras Guardas; c os Recrutas irão substituir 
NaGiio não seja taxada de ingratidão; mas a estes acostumados {L \'Ida do m:J.r: além dtt 
conserval·os não; porque é tirar o lugar aos que· não estamos em estado de recelaT guer· 
Nacionaes, e ter depositada cm mão Estran· ras, "para tomarmos já medida de prevenção. 
~eira a força, que por isso mes<no nos púdc Concluo que os F.stramgeiros, nossos coaMu· 
~cr fatal. Se por causa da linguagem devemos vadores na Causa da Independencla, sejam 
conservar os Officines Estrangeiros por seme- até naturalisados; os mais, ~mo j!L nfto ·&ão 
Jhante causal, seguir·se·hia a demissão de to- preciso~. SP.jn.m despedidos. 
dos os marinhei·ros que são tambem ·Estran· o Sn. MA!lQUF.Z m: PAJI,\:'iAGu.í.: - Argu
;ciros; ou o3 marinheiros são tambem Es· menta·se com o tempo da guerra, dlzendo·se 
trangeiros, e parte de Nacionaes: se 1 •, é - como é que então se fazi:J. o serviço com 
dcsnaturalisar 11 Esquadra, ou a Embarca· tantas praças, c no tempo de paz nfto dle
r.t\o: se z• e 3' :hí se vê que podem Estr:J.n· gam? - Não: mas eu já disse, e torno a 
~Iro.~ embarcai' com ~aclonne~. Isto G, que ln'forma.r á Camara, que nesse tempo 3. Arti· 
elles se Cll.tendem nesse~ nomes, c pbrases da Jhar!a de Marinha não tinh(J. as lncumben· 
N~!Vt>t;Ução; c se Isto acontece de Comm:m· elas, que ora tem; o serviço da Presiganga, 
d~nt~ pnr:l. Marinheiros, t:J.mbem se p6de di· Arsenal, etc. era reito pelo Exercito; e :J.S 
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"JTimbarcações eram soccorridas pelos Soldados j pio de justiça, que se devem remunerar ao& 
-du Art!lhnrla de Posiçúo. Eis aqui ::. r:J.Zilo 

1 
que merecem, mas nós não s:1bemos quaes são 

-da dlfferença: e como é entf1o que se ha de I esst;t~, e só o Ccvcr.uo é t;tue J.lóde dizer quaes 
fazer o serviço com 1.400 praças? Parece-me são. -Domais, esta Lei '!lã o passa a ter lmme· 
_isto uma cousa, que se costuma dizer, quando dia:ta execução; é Lei que ha de principiar 
não se quer a,ttender a razão a.i15uma - não n _RP.r exe~ut:!.da no 1• <le Julho. O Governo 

• quero saber disso; lá se avenha. - P11ra o· póüe apresentar já uma Proposta para it~to; 
detalhe do serviço é preciso ter promptas 1.353 e, quando não a apresentA já, póde-o fazer na 
praças: ora sempre ha doentes, que nunca abertura -da sessão do anno, que vem, pois 
.são ·menos da declma parte, desertores, etc.; esta lnicla.tiva e do Governo: assim vamos 
como hiLo de chegar 1.400? S6 se quer suppOr conformes com a Constituição. A espera não 
que neste Corpo os Soldados são immortaes, vem a ser mais de deus mezes. 
são de ferro para não serem revesados, nunca O .Sn. M,\RQUEZ DE BARDACENA: ....:. Eu 
desertam! Não digo que a Nação esteja pa· admittlrla tu-do Isso, se com effelto a Lei 

.. iando estes soldos: dê-se o estado completo; não tivesse execução immediata: mas ella a 
"''licenceiem-se; e fiquem s6 aquelles, que são tem. Porta:nto o que qulzera, é que nesta Lei 

necessarios; mas tendo-se, como á mão, aquel· venha um artigo para que o Gover::10 faça 
les para os casos de necessidade. Senhores, essa PrOJ)osta, ou que autorise já o Governo 
uma vez que não me digam - o serviço ha para fazer ~ssas remunerações: emflm alguma 
de ser ou:.ro. - os argumentos não me con· cousa, que mostre que a intenção da Assem· 
vencem; pois que são precisas -mais de 1.40G bWa é remunerai-os: do contrario passará. o 
praças. artigo e eis aqui os Officiaes indlstincta· 

O ,sn. 'M.\llQUEZ DE BARBACENA: - O no· melllte despedidos, InJustamente demittldos, 
bre Senador, que combateu a emenda sobre sem mais remuneração, nem contemplação 
os Officiaes Estrangeiros, admitte que se re· aos seus serviços: ·o Governo fleando desal· 
munere; que a Nação não seja Ingrata; que roso, e sem pa,Iavra: e estas cousas, Senho

·haven·do um numero assás grande de Offi· res, sf1o de niLo pequena monta para se des· 
-ciaes Nacionaes, devemos preferir estes par11.l prrznr. No mais estou conforme com o nobre 
o Serviço. Nisto estou eu d" a,;côrdo; !!!!!.5 Senador. 
que sejam dilmittidos o~ Estrangeiros, não; I O Sn. Vxsco:-.-vE DE CAYnú: - Sr. Presl· 
tambem que sejam remunerados em oufJra oc·j dente. Nesta 3' discussão -da Fir.ação da,; 
_,~~u:tt_~C!· nã.u; wo:-que. e!!ta. Lei é . ev·iJantc. Se 1 P.~:ç~ d~ M~!' ·não posso deixa-r de votar ~elo 
o nobre· Se.D."adOr· offerecer Ulllu.- t:ü.iir:u.~i, .;"::.:-~ 1 ::.::!"~~~!~':' _,.1." i\;s:t:rinheiros, -e· Art!lh.c!rcs, qu~ 
que se autorise o Governo a conservar os o Exm. lv!inistro da 1!arinha requereu como 
que lutaram na guerra da Independencia, eu ln·dispensavel a suster a exlstencla da nossa 
aproveitarei essa occasião, :para fazer con·he- tenue Armada Brazlleira em tempo da paZ. 
cidos da Camllll"a dous, ou tres Offlciaes, que objecções dos .Srs. Borges e Ver.gueiro prÚl· 
me fazem multo peso. Estes Of·ficlaes v!cram cipalmente se fundam em a reconhecida ue
para o JlOSSL>' serviço; e o Governo disse ...:.. cessidade ,de economias, pelos actuaes apertos 
como soi~ rn.g!Êizes, Ide pedir demissão, que das Flnançe.s. Mas a quem hei de crer? .Aos 
n6s vos admlttimos. - Estes homens foram á Senadores oppoentes, que só prop.õe córte · da 
Inglaterra, iargaram seus Postos, e entraram Força naval, sem calculo das ·consequenc!as; 
·na nossa Marinha. O que resta agora? Des· ou ao Chefe da Repartição da Marinha, que 
pedil·os? Isto não é assim. Os Inglezes mes· tão cir-cumst!lncladamel:lte part!cularisou os 
mos, quando fazem reduc~ão no seu Exer- motivos da carenc!a do accresclmo de gente 
cito, ou Marinha, tomam um principio, que para a. c;:::::::peto.nte Guarnição dos Vasos ne· 
é a1)pllcavel entre nós: aquelles, que t~m di·. cessarias ás communica~ões, soccorros das. 
relto á remuneração, dá·se-lhes por junto om . P.rovlncias de um Imperio tão vasto, e clr· 
dinheiro, e mandam·se embora. Portanto ~ cumvallado do Oceano! De certo tal accres: 
preciso que esta Lei mostre em algum ar·~· elmo não é para osterutar pare'lba com as 
tlgo quo a Assembl6a quer ter contempltt· Potencias mnritlmas, segundo sarcasticamente 

·çõcs. se tem dito: tal .extravagancia não entra ,Il;a. 
o Sn. VE:nouEmo: - Eu &ci, e é prlncl· cabeÇa de pessoa de senso commum: mas 6 
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----·--------------------------~------------de summa importa.ncia que o Imperio do ligou A França, os In~;!ezes foram logo bater 

Brn.zll não se aseemelhe ao da China, que á do Texel a Esquadra Hol!andeza, e a des
peJa negligencia de Forca Naval, é continua· truiram sem custo; porque a gente embar
mente infestado por Piratas: disse é monu· cada não tilllha a precisa longa pratica lla 
mento o 'Porto de Macáo que foi dado ao1! guerra msritima, e por isso até não pMe ma
Portuguezes na origem dos descobrimentos nobrar, por estar prostada, com enjôo, ·que os 
da Asia, pelos serviços que a Armada Lu· navegantes appellidam m.al do mar. Se afrou
sltana prestou ao Imperador Chinez nessa xarmos a nascente Força maritima, desfalle· 
época, exterminando os <Jorsarios das costas cerá o· Im);lerio. Quanto ao artigo 20, em que 

· visinhas. Ei>tou pela regra de solidos Eco- se determina a demissão dos Officlaes Es
nomistas :;;c·ilticos, velhos e novos, que ha nos trangelros, que não collaboraram activamente 
Estados "despezas productivas ". O .celebre na luta da Independencla, sustento o meu 
Parlamentario de Inglaterra, Burke, que tanto voto de suppressão, que emitti na segunda 
contribuio ll. salvar o seu ·Paiz do cháos revo- discussão. A objeP.ção principal dos Senado
lucionario, na sua obra .da Reforma Eco· res oppoentes, além da economia é a neces
nomica, mostrou que ás vezes grandes des· sidade de nacionalisar a Armada Brazileira, 
pezas fazem p:lli:e da verdadeira economia. e facll!tar os accessos dos nossos Cidadãos. 
~a decadenda do nosso Commercio de via.· Se pura e simplesmente se propuzesse demit
gem de longo cu~so, a conservação de consl· tir a Official!dade estrangeira da nossa Ar· 
deravel Armada Brazileira, é a que p6de süs· mada, visto o actual €Stado de paz, eu não 
tentar as vantagens dos cúrtes de made~ras, contestaria o artigo, ;isto que o Governo tem 
e as construcções navaes com as industrias o direito da remoção que lhe dá. a Constitui
que a ellas se ligam. Pende neste Senado em çiio, artigo 102 paragrapho 5• - quando as
Commissão da Fazenda uma Representaçi!.o, e sim o pedir o Serviço da ~açiio: e este ar
Plano do Conselho Geral da Província do Rio tigo coJ?prehende a todos os Commandantes 
Grande do .Sul para o restabel~cimento da da Força armada.. não distinguin-do superio
cultura do Linho Can·hamo, tão necessaria ao res dos inferiores. Mas não posso assentir 
progresso da nossa iliarinha, e ·Fabricas de que depois do período de 9 annos se proceda 
cordoaria~ no A!'EI?!'I 1tl, que lhe darão au· {L odiosa i·nquirição .da - vaga culpa - .dos 
gmento. Não se deve olhar sómente pam as /1 que·- não collaboraram activamente na luta 
;11;,~55.5 pr;:;;c::tcs d!ff!~'!!l<:JsulP.s: não nos aban· da Independencla. - A emenda proposta pelo 
d0itelnos á desespera9ao: · SeJamos iiruu::o · ·úü-

1 
:;, •. Gãi"~~!;.:;. :!: C:.=~~~, ~':..1.':". htontA. rHt_ ad

proverbio pllltrio: - De hora em hora Deus missão os Off!claes feridos gravemente, e os 
melhora. - TeiLdo paz, Constituição, liber· que entraram para o serviço por contracto ex
dade de industria e Commercio, venceremos pres3o, só convence o reconhecimento da inl· 
todos os obsta.culos á nossa prosperidade. Se qui.dade do artigo 20. Quanto ao contracto, se 
para o futuro financeiro virmos recrescer os elles não collaboraram activamente não po
nossos embaraços, encurtaremos a nossa Ar· dem ser attendhlos, ;"!ato q11a a sua obriga
mada: mas por ora qualquer desfarque da ção era de actividade do serviço. Quanto aos 
Força naval, teria o effeito quasl equivalente gravemente feridos é mui factivel que 011 

á derrota da Esquadra de Navarino, que en· que o não foram, ou s6 o foram levemente tl
fraqueceu o Imperio Ottomano. Nii.o se con· vessem collaborado tante, e ainda mais actl· 
sidere isto hyPeT"bolico; pois a experiencla vidade: taes casualidades :POr si s6 não são 
mostra, que o descuido na Marinha traz sem· critcrio da verdade da activa cooperação. A 
pre desarmamento e atrazo incalculavel. De· historia das batalhas está cheia de exemplos 
clamou-se .contra o accrescimo requerido, di· de h&rócs não feridos. Que <:ommandaute nos 
zendo-se que em caso de sobrevir guerra (o tempos recentes forwm mais activos, o mais 
que Deus n5.o permltta) poder·se·ha a.ccres· expostos a ferimentos na terra ou no mar do 
centa.l' 0 numero de marinheiroo, e artilhei· que Napoleão e ~elson? Comtudo de Napo· 
ros gue as circumstancias exigirem. Mas não leão se dizia, quo ainda nas suas primeiras 
se ·f6rma ode reperute maruja e soldadesca PlLra mais sa.ngulnosas Campanhas não tivera uma 
Armada. Na ~uerra da Revolução F.ranceza, s6 arranhadura, e bem que depois de ser Im
.quando a Holla.udn, por forçlt ·ou vontade, se perador, já se punha ti - distancia respei-
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tosa do canhão.- Nelsc::;. ganhou, são e salvo-~ 
a horrida batalha de Tra!algar, e s6 depois 
da vi·ctorla e . t~rrelndas as nnnde!ras da Es· 

2• l!:Hl!:NDA 

quadra Franceza um malvado conhecendo-o, O artigo 26 seja supprimldo. - Marquez 
lhe .disparou uma pistola, com que lhe tirou ãe Paranaguá. 
a vida. Pontanto voto que se deixe ao Go
verno o arbltrlo da. remoção dos Off!ciaes, se· 
jam Nacionaes, sejam Estrangeiro;;, se en· 

3• EliENVA 

tender que não !>recisa de seus serviços, como Artigo 26. Supprlma..se - pa;ra os Hos· 
os e~pelilr . com a. clausula Ignominiosa do pitaes. - Veruueiro. 
artigo 20, mas que s6 ser.ve para tirr.r honra O SR. :MA!!QUEZ DE PARA.~Aau.\: - Assim 
e col!.<liletter Injustiças. . fica talvez peor; porque v~~~ga por mo1ll.vo 

O SR. MA!lQUEZ DE •PABAN.A.auA: - Es· de morte, e deserção é outra. cousa. Os que 
queceu·me fazer uma reflexão que me parece vão para o 1Iospltal tem ·b&lxa s6 no soldo; 
.~onsideravel. O artigo 26 diz (leu) : não con· depois de são, tornam para o serviço. Por· 
cidera outras vagas senão mortos, doenrt;es, e tanto dizendo-se, como quer o nobre Senador, 
desertores. E as que houverem por motivos fica peor. O melhor é supprlmlr o artigo, pois 
de prisão? O Ministro não ha de recrutar? que não serve de nada e na Repartição da 
Por exemplo: ha um navio .prompto para sa· Guerra não vem tal artigo. Ou seja supprl· 
hir; nel!e ha uma sublevMão em que entra mldo, ou seJa mudadil como o artigo 40, do 
quasi toda a guarnição; vem presos Para a Ministerlo da Guerra: não velo ·razão para 
terra, para responderem ao Conselho de Guer· tal d!fferenca. · 
ra: 0 Ministro não ha de reputar para sahlr O Sa. MARQUI!lt DE ;BAEPE:I'DY: - Ha 

0 navio? O Legislador deve attender a ·todas uma emenda para suppressão do artigo, mas 
as c!rcumstancias, e. easos possive!s, para que não •ha para substituição do que se fallou. Eu 

0 executor não fique embaraçado, pois elle quizera portanto fazer esta emenda, para qU'e 
tem responsabilidade. Eu de certo não serei se substitua o artigo 2 6 por outro, que com· 

0 executor desta Lei, porque J11 estou velho, pare a doutrina do artigo 40 sobre a di-spo
a eançado; mas fa.IIC' para bem do· serviço. sicão ·dO recrutamento da Tropa de Terra, e 
Na Repar.tição da Guerra não lla este ar· que na redacção se ponha, salva doutrina do 
tigo. Isto atê me pare<:e nma !n,d!sposição de artigo 25. 
-··~ ............. ~ ..... ... ,..,nh"~ n Mini::st,:u déit· M:::.:!n!:!.!!.; A 1 Mandou á· Mesa, e foi apoiada estã. VJ. V.f"'-"V .... _ -·- . 

EMENJ!/. 

note·se que foi sobre quem carregou mais· a 
desconUança.. . Como pois não ha este ar· 
tigo na Repartição da Guerra, não consinto 
que 0 haja na de Marinha. Voto pela sua , Substitua-se o artigo ·26 pelo artigo 40, 
suppressão. harmon!sado com o artigo 25, e accrescen· 

o Sn .. VEnouEIBO: -·Eu me persuado tando-se as vagas ·por motivo de prisões. -
que lgui ha erro de Imprensa (leu)· Esta Marq!tez de Baepend1J. 
expressão - baixa para o Hospital - ~ .de· 
mais: ·baixa tí por outros tltulos. Pôde-se di· 
zer - yagas - sem se declarar pelo que. 

.Leram-se então, e foram apoiadas 
as seguintes emendas: 

1" E:II:E::\'DA 

·Dando-se por sufflclente a. i3lscus· 
são, procedeu-se á votação; e a Ca· 
mara votilu da manelra:segul·nte 

O artigo 17, conforme a emenda do Sr. 
Marquez de Paranagulí., já. approvn.da na 2• 
dlsr.ilssão. 

O artigo 18 conforme a emenda do Sr. . ' 

0 artigo 23 seja substituído pelo seguinte Borges, offerecida na sessão anterior, e adia· 
No Corpo de Ar.tilh;;.ria da Marinha con·l da pela. hora. 

serrar-se-hão vagas, pelo me:~os, oi-tocentas o aM.Igo 20, · conforme as cm<!ndas do~ 
Praças de soldados. - ,lf arquez de . Para~, Srs. Carneiro de Campos, e Borges, Jl!. appro-
f1UIÍ.. · .. · 

1 
: ~ vadas ·na 2' dlscuss!!.o. 
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' O artigo 21, conforme a emenda do Sr. f 
Conde de !..;ages, apprcvada na 2• d!scus.!SfLO. I 

O artigo 2:l, conforme :; emenda do :Sr .. 

Achaudo-se presentes 33 Srs. Sena-· 
do.r~~. .U.-ecla.rou-se aJJerta a ~c::;sf:.o; e,· 
lida a acta da antecedente, foi ap· 
provada. Marquez de Paranaguã, jli approvada. na 2' 

discussão. 
O artigo 23, conforme a· eoitmda do mes· 

mo Sr. Marquez de Paranaguii., offerec!da na 
presente sessão. 

Os artigos . 24 e 25, .taes quaes se acham 
no :rojecto, e foram approvados na 2• di:s·/ 

· cussao . 
O artigo 26, suppr!m!do. 

O artigo 27, tal qual estli no Projecto, e 
passou na 2• discussão. 

O artigo 28, supprimido, como já o havia 
. sido na 2• discussão, ficando prejudicadas as 
duas emendas dos Srs. Vergueiro, e Marquez 
de J3aependr, relativas ao artigo 26, e não 
sendo approvada. a outra emenda do Sr. Ver· 
gueiro, rel!llt!Va ao artigo 18, proposta, e ap· 
provada na 2• discussão. 

Não houve entretanto votação geral so
bre esta materla, por ficar ainda pendente 
de discussão o artigo 19, com as emendas 
respectivas, que foram ás Commissões de Ma· 
rinha, e Fazenda, segundo a Indicação do 
Sr. Vergueiro. 

oDeu a hora e ficou a sessão adia-/ 
<la, dando ·v Sr. Presidente pn,ra Or
dem do Dia P. · continuação da. dls- j 
cus~ãu Ut:ste ·:ni€smc Projecto d'=' LP.i r 

I 
·· do · ori:a.ii:iiúito. 

0 . Sn; VISCO'-"DE DE (.;AJ;;Tll!Í: - FartlClJIUU . 

que o Sr. Almeida e Albuquerque acha-se 
doente. 

Ficou o Senado inteirado. 

0 Sn. CONDE DE VALE:'o!ÇA: - ~equereu 

que se solldtasse de novo ao Governo a .res· 
posta 'do off!<::io do Senado, de 14 de Novem
bro de 1829, sobre a arrematação feita pelo 
Conselho da Fazenda, do terreno contíguo ao 
Paço do mesmo Senado, visto subsistirem a!n· 
da os mesmos motivos, que deram lugar ao
c! tado offic!o. 

Resolveu-se aff!rmativamente. 

O!IDEM DO DIA 

Continuou a 1• e 2• di~cussão do· 
Projecto de Lei do Orçamm:to, come· 
çando-se pela fixação das despezas do 
Min!sterio da Marinha, na Provincia 
de Rio d<:t .Tl!ne!ro, comprehendidas 
nos paragrapohos 1• até 13 inclusive 
do artigo 29. 
E:1~ ~!:ecito!!~5e ~- !3(!gninte questão 

,_ .. J.,:, __ .... 
··· ".1-&.I.V.&Yv._ .. .,. • 

Levantou-se a sessão ás duas ho
ras da . tarde. 

SESSÃO EXTRAORDINARIA DE 8 DE 
OUTUiB·RO DE 1830 

0 Sn. PRESIDENTE: -Na discussão das 
despezas relativas aos 1\linlster!os da Justiça 
e do Interior, tratou-se de artigo por artigo: 
assim lê 'Preciso agora que o .Senado decida se 
esta discussão presente ha de ser como fo
ram aquellas. ou se em globo. 

l'RESIDENCIJ. DO SR. BISPO CAPELLÃQ-MÓB 

Fi:roçiio dali despezas do Ministcrio àa Mari
nha relativas á Provincia do Rio de Ja
neiro. - Despezas àa8 Galeotas Impe
riacs. - Suppress/Io da pensão do Barao 
do Rio da Pedra. 

Fallara;m os Sra. Senadores: Visconde·. de 
Caethé, 1 vez; Presidente, l vez; Vergue!ro, 
3 vezes; Ma.rquez de Parana.guá, 7 vezes; Bor· 
ges, G ;czes; ·Saturnlno, ·2 vezes . 

o SF .. VERGUEmo: - Eu creio que oé me
lhor discutir-se tudo junto. Quem quizer póde 
fallar em todos os paragraphos. Nós precisa
mos de apressar Isto; pois nos resta multo 
pouco tempo. 

o Sn. ·MARQUF..Z DE 'PABANAGUÁ: -Eu nüo 
sei porque neste -Ministerio se ha. de praticar 
differentemente elo que se praticou nos ou
tros. Aiém disto, eu não sei como parcellas 
distinetas, que merecem uma atten~ii.o parti
cular · sDbre cada uma, hão de ser tratadas 
em confusão. Se alguns paragraphos, como o· 
1 • e 20, não carecem de discussão, outros te-
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rào emendas, e mais emendas; estas. hão de 

1
. ha àe prorogar para adiante. Trata·se, é ver

se discutir; e eis aqui está que leva o. mesmo dade, de quantidades numer!cas de differentes 
tempo. Pcrtun.to .::.cho que !:iC dc,pc discutir pu.· I pr1.rrr1ih-:..q: rnn~ e:xig~ ~a.õ~ uma õella.s nt.ten· 
ragrapho por paragrapho. ~ão ·particular? De certo que sim. E póde a 

O Sn. BonoEs: - Quando se trata de atten~ão occupar-se em globo de todas ellas? 
qualauer obJecto, deve-se olhar para todas as De certo que não. Logo a discussão deve ser 
razões, e circulllstanclas, que o acompanham. dividida paragrapho por para.graph~; ·tarito 
Olhemos para o pouco tempo, que nos resta, mais, porque esta foi a marcha da Camara 
pois j:l estamos em 8 de Outubro; attenda-se com os outros Mlnlsterlos. Mas emflm, ·eu 
a que esta Lei do Orçamento foi apresentada prescindo de tudo, e vamos discutir, cQmo a. 
nesta Camara antes da sessão extraordinaria; Ca.mara. resolver. · 
que já gastamos duas partes do tempo desta O Sn. VEnGUEmo: - ·Prati~ou-sc de outra 
sessão extraordinaria, e a Lei está ainda maneira ·com os outros Ministerlos, porque 
agora em 1" e 2" discussflC; quanto ás despe- ora nos achamos: agora não temos male que 
zas de alguns •:\Iinisterlos que de outros, como poucos dias para este trabalho, e não pode
o da Fazencla, nem entramos ainda na 1• dis- mos contar com prorogações, que ·bem sabe
cussão. •Se o ·Poder Moderador não quizer pro- mos, são contingentes. ·E' certo que o Poder· 
rogar mais, dizendo - tiveram cinco mezes, ~Ioderade>r, .querendo o bem do Estado, que
e não fizeram a Lei do Orçamento - não sei rerá prorogar por mais tempo esta Sessão: 
que desculpa nos justificará perante o Pu- mas Isto ·ha de ser se Elle quizer. Ora esta 
blico. Se a Lei não tivesse ·emendas, e não Lei já está discutida no material; agora s6 
t!Yesse de passar por outra fieira, eu diria é appllcar as despezas: portanto parece-me 
que nos chegava bem o tempo, que nos resta, que a nossa attenção não .Precisa ser tão ap
e poderiamos fazer a discussão distribuitiva plicada, isto é, que appllcada em globo nfto 
de paragrapho por paragrapho: mas ella, an- deixará de ser bastan.te; e que podemos dis
tes de Ir daqui !i Sancção, ha de ir ainda á I cutir todo o Capitulo. Fallou-se em tempo 
outra Camara; e para tudo isto não chegam I desperdiçado: cu convenho nesta ll.f!serção; 
dczcncYe d!ns uteis, que temos. A Camara mas não estou pela causal, que se deu, de 
dos Dc:;n;,tacl.cs já liquidou P,ste negacio, e nós trazerem nas discussões cousas estra·nhas ás 
s6 temos de apurar o trabalho já feito: para I materlas propostas: a causal verdadei:ra, e 
que então a discussão de paragrapho por pa- bem vista, é a predispo~ição, que aqui ha, de 
rug1·.,11üv? ;..g;;:;;;, j'~ ~!!:: ~e ... !!!'.!R_ <llL. :x~~~n-

1 
"" .. '!nArP.r .P:_:nenda~ tudo auanto vem da Ca-

. • · ___ ,....,_: .. • .......... "u' +,.n·h~lhns::.n P.Rta te1to: 1 m::~rn rim: .uenutaaos· e l)rt:Vb.lt::een.do esta-ela. ·ucz, ·.u.u. ......... .. _,. ·- ----·.. . . . . . - --··· ·-···· .. " "- : ·•: .. " .. :. -·· ""'"" -~- ......... • . - .. . -- . -- " 

vamvs a .tratar õó daqull1o que se venceu por prevenção, quantos mezes não serão necessâ~ 
quantitativo: portanto :~ii.o ha dlfflculdade em rios para concluirmos esta discussão, se f6r 
discutir-se o Capitulo per intel.ro. paragrapho por paragrapho? Cada paragrapho 

o sn.·-·MAllQUEZ nE PAnANAGUÁ: - Sr. terá duas, tres, e quantas emendas; e nenhum 
Presidente. O tempo, que temos desperdiçado tempo chegará. 
nesta. camara com cousa· que não tem rela· O Sn. SArun:-.-:r:"io: - Sr. Presidente. Com 
ção com as materias propostas, é o que agorn Isto mesmo estamos a perder tempo: assim 
nos falt:L: e porque tem-se cahido neste mal. requeiro a V. Ex. {JUe propottlla esta questão 
hn de se cahlr ·noutro, para curar o primeiro'/ Incidente á. votação. 

O Sr. Presidente p6z t!. votação esta 
materla, e decidia-se que se discutisse 
o Capitulo todo. 

Entrando-se então na materla prin
cipal, pedlo a palavra. 

Quero dizer, porque o tempo estâ a expira~, 
nãci havemos de marchar em regra? Temes 
regra, que estabelece a f6rmn das discussões: 
sigamol-a: e, se nilo vencermos no tempo, o 
·Poder Moderador niio ·ha de deixar de proro
gar a sessão; porque antes quer as cousas bem 
feitas, do que o tempo aproveitado com im
perfei~ões do que se faz. Porque prorogou E!lc O Sn. MAnQUE?. DE PARA!i'AOUÁ: -··- Eu, 
a SessfLo? Porque nii.o havia Lei do Orça· ; Sr .. Presidente, devo desde :lá preven!r á. Ca-

to Logo acabado 0 tempo, que prorogou, mara de que, quando tratei de fazer este Or-men . , l , _ 

~ - · · - . nindn. a Lei, que Elle quer, · çamento, fiz logo toda~ as reducçoes, que se 
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podiam fazer; reduzi perto de mil contos do j tenho mandado fazer uns nas AlagOas, outros 
que ~c pedi!!. no Or~Rm~nto passado, para todo no. B~hia, e ass!m h<!l lle Ir repa.r.tindo. (Leu). 
o Imperio, de maneira que i!m multas Proviu· A Commissão deve redigir ~ate ptu•agrapho :::J. 
cias já está todo qua.si pela. metade: emflm fórma que se approYou o corpo com ~nals 
p6de-se dizer _que o meu Orçame:J.to é igual oitocentas ·Praças. (Leu). Opponho-me aqui 
á.qu&Hc, que ~ C!!rita.ra nos Deputados tez· para nu parte, que d!: res!'e!t!) RO Bnrão do ·Rio 
o meu antecessor. Vamos ao 1• paragrapho da ·Prata, porque tambem lhe foram concedi· 
(leu): {! .realmente o que eu pedi (leu mais): das por dous -Decretos no tempo de El-Rel, que 
é ta.mbem o que eu pedi, e uma vez que este bem podia assim fazer em dependencia de 
despacho ·passou para a Alfandega, e está já Corpo Legislativo; e não sei como se 
debaixo das vistas de oubra repartição, não possa tirar a alguem ::.quillo, que tem por -ti· 
deve vir aqui esta quan,t!a (leu). O meu an· tulos tão legaes (Leu). Não p6de deixar de 
tecessor tinha pedido o an·no passado para as ser abanada a quantia, que pedi, porque não 
despezas do Arsenal tresentos e tantos con- foi approvada a reducção das quinhentas 
tos; eu peço cento e 1antos; já fiz esta re- Praças. (Leu). Vá; mas note-se que reduzi á 
ducção, que se v~ tão grande: não sei então metade da despeza, que se faz com a -barca 
a razão por que a Camara dos Deputados aln· do -Yapor; ~ •é muito conveniente havei-a, visto 
dp, rell.uzio a mais! Só se foi por não deixar não ·naver aqui outra p:~ra o serviço publico, 
nada intacto. •Deram-se lá razões, que eu aqui e esta até sahe fóra da barra a socoorrer aos 
vou ler (leu): isto não ê verdadi!; pois eu fiz nal'ios; vti, que para a mim a perda desta 
nr o ~ontrarlo por este Diploma, que aqui quantia é menor dt> ')•te a da Yida de qualquer 
trago (leu): por este Diploma é que se dá Cidadão (Leu). Foi avaliada esta Casa forte 
ao Inspector 360$000, não para casas, ~orno em HO: 000$000; e eu a quero ir acabando, 
lá se disse, mas <:Ie gratificação como Wm os porqu-e com ella se dispensa a Pres!ganga.. 
outros Empregos: não sei então como se sup· (Leu). Não sei porque não se quer abonar 
prime uma quantia contra uma Lei! DaYa-se esta despeza com as ga.leotas, que todos sabem 
já ao Intendente da -Marinha 66$000 todos os que são destinadas ao -serviço do Monarcha, 
mezes; reclamaram os Inspectores, que fica· não só aqui, como em todas as partes! O lln· 
Yam de peor condição; c mandou-se então que nístro da Marinha, Intendente, Inspector, etc., 
se abonassem as comedorla.s, e 30$000 de gra· etc., têm escaler; os Presidentes nas Provin
tificação pelo traoatho da iu,jj.:..:çii;;, ·:!~:!c ~. cl<.s; l;;;:: é !!!e~!s<:> ~honnr esta despeza das 
fazer tudo os 66$000. Continuemos (leu)=. isto I galcotas. Pedi tambem uma quantia para os 
tambem uão ~ assim; uma cousa é coste1o de Quarteis ela Ilha das Cobras, e para a Acade
navio, -e outra é despeza, que se faz nas offi· mia dos Guardas-Marinha, porque é uma Yer· 
cinas, e Arsenal; um .navio, logo que se aprom· gonha entrar naquella Academia, que não é 
p.ta do Arsenal, é entregue a quem o ha de mais do que tres cenas pequenas do Convento 
comma-!ldar; ·e ·iodas as despezas, que se eha· c de telha vã; demais a mais, ·não se pôde 
mam costeio, não são feitas pelo Arsen<tl, são alll fazer uma observação astronQmica, por· 
pelo Almoxarlfado, como são maiorias de sol· que o seu observatori·o é uma janel!a, e ~ pre
dos, coiÍ:H)doria.s, etc., etc.: a Camara dos ciso vir abaixo ao morro; os instrumentos cs· 
Deputados não fez esta differença; confundio tão se perdendo a crear ferrugem, a livraria 
costeio cam 0 ·Arsenal; e debaixo deste erro já esteve algum tem11o no •Paço da Cidade, e 
suyp;:imio esta quantia.. (·Leu). Com igual sem agora está na Casa da lntendencla, fechada 
razão supprimio tambem esto. quautia. 111u fiz a qual, não se p6de iá ir consuJ.tar um livro. 
ver que, supposto não ter d-! se fazer este Eu .pedi essa quantia para fazer na Casa ve
anno novas construcções, todavia as obras a lha da Intend.encla as obras necessarias para 
fazer equival!!l.m a novas construcções, porque mudar tudo para lâ, até a Secretaria da Ma· 
om consequencla de guerra, que tivemos, quasl rinna, par:J. a qual o Estado está pagando 
todos os navios se acham estragados: _ que o aluguel de uma casa, e não tardará muito 
portanto_ não se poilla deixar de abon~r esta que ·não se peça por ella 2:000$0~0. pois so.· 
quanti:t para os c~ncertos, os quaes sao ta·n· bemos como_ estão os proprletar!os levantando 
tos. e tão grandes, que por ser mui cara a os alugueis dos seus prcdios: eu assim pou
miio de obra aqui, e muito o trabalho a fllzer, pa.-:~. esta desper.a, e tnmbem uma Guarda. 
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qu~ vai para essa. todos os dias. Quanto aos teis, Academia e .Secretaria de Estado réis 
Qu<Lrteis da Ilha das Cobras, eu quero fazer 117: 40.'i!f,460. - M.(l.rquez àe Paran.agud, 
ver li Camara o que se me communica a este o s1~ BonoEs: - (nlz 0 tachygrapho Mo-
"o•neitn f·Leu) ()ra 1'sto 11~0 ' P"'"'"~' · nnom .......... , - • • • _.... "= va->4 "'""" _"l_ .. _ 1 rell'a qüe o illust.rc Or~dor !!zera um lon;:o 
quer t~r s~Idados, deve dar-J.hes 'COIIlmodos; / dlsr.urso eon:!batendo ao Sr. Marquez de Pa;a.
elles nao sao es~ravos, e nem escravos devem naguá. tm todos cs paragraphoe; e não tomou 
ser tratados ass1m. Num Palz doentio, eon:o / este discurso.) 
este, e ainda que nao fosse, hiiv d,; est<o:: c~ . 
soldad:os dormindo no chita, e espalhados pela O Sa. MARQUEZ DE PAJLA!I"~GuÁ: - Torna-
Fortaleza? Isto não póde ser. Assim, Sr.Pre- se a confundir despezas que sao separadas. Já 
sidente, não sei a razão por que se não dá a disse que as despezas das conducções não tem 
quantia que pedi, e que até é de economia, nada com o custeio: aquellas são do Arsenal, 
para se não perder li chuva, e ao tempo, como estas do Almoxarifado. Disse-se que os Ingle
se acha, um ediflcio como aquel!e, no qual é zes consideram tudo: niio duvido, então lá não 
preciso dar alcatrão, na madeira, para se não são cousas distlnctas. Eu para fazer este cal
perder! Emfim, eu offereço á camaro. estas culo mande! ordem á Intend~ncla, para me di
considerações, que me parecem iustissimas: zerem que despezas faziam dous ·na. vi os arma
a Camara resolYerá como parecer melhor. dos e uma fragata, até o mar alto: aqui está. 

o que se me respondeu (leu). Munição de hoc
Mandou á Mesa, e roram apoiadae ca p·elo calculo lnglez, 9:216$, e sabe-se muito 

as seguinte emendas 

1• I!:ME~DA 

Art. 21!. Provincia do Rio de Janeiro. No 
para.grapho 2 - Em lugar de 315:406$800 rs .. 

bem que os nossos generos são mais caros. 
Os 'lnglezes em munições navaes dão 9$636, e 
as nossas são 7$8<!8; para muni cão de guerra 
dão :900$ rs.; e as nossas são de 1$390, de ma· 
neira que somma.ndo as parcellas, illglezas, 
dli 28$<160, e as nossas 27$-640. ·Este calculo 

substitua-se a quantia de 4ti5: 7·66$800 J'il,, sup-

1 

está muito approtimado, porquo foi ieHo .;;. 
primindo·se a suppressão dos 360$000 rs. dG pressa. Vai uma barra para bordo com certo 
gratificação ao Inspector. - .Marqu.cz d.e Pa- I valor e, quando se cstr::ga, tem. multo m<>.nos. 
ranaguá. / Isto ·é uma. estlmativ~; nf:.c cn.tr:!.m aqu! muj ... 

2• Eli!E"DA tas despezas pequenas, como v. g. umn ban-
I deira rompe-se, dá-se outra, e muitas cousi

No art. 29, paragrapho 5•. Corrija-se a I' nhas ·pequenas. Sobre o que disse o nobre Se
despeza na fórma approvada de vaga de 80~ nador relativamente ao Corpo de Artilharia de 
Praças. - Marquez de Para:fl.(l.{Juá. ' l\{arlnha, sabe-se qual ê o vendmen to destas 

praças (leu): temos a Academia (.leu) . Com 

Art. 29, p·aragra.pho 10. Su·pprlma-se a 
supprecsão relativa ao Almirante Barão do 
Rio da Prata. - Mmq·u,cz de Paranagrul. 

4• El!ENDA 

Arrt. 29. paragrapho 111 •. \Em lugar da 
quantia desi~ada substitua-se 608:717$160 rs., 
sa.lvo o erro de calculo. - Marqu.ez de Para--

11oaUUá. 

os N' avi os armados em transportes, a C amara. 
dos Deputados reduzio a somma de 1.·600 con. 
tos; porque tirou 500 praças: mas UIIUJ. vez 
que o Senado as consente, é preciso augmenta.r 
a despeza; e não ha nisto mais ·calculo a fazer. 
Sobre os navios desarmados, ~ Preslganga: réls 
121:000$000: aqui não houve questito nenhuma. 
Com as Ga.leotas diz o nobre Senador ·que ha 
multa superfluidade; que ha tantos remadores, 
etc., etc. E' preciso saber que os remadores 
dos· Escaleres são separados dos das Galeota$: 
estas têm uma despeza particular: ellas estão 

5' E)n:~DA ecmpre promptas com todos os remadores, por-
que o Imper::.dor não sahe em uma só. Dlz·se 

Art. 29. parngrapho add!tivo: com as Im- que são muitos remadore:~. Mas deve-se at
JlCriaes Galeotas 13:130$400 ni.: ~om o.l quar- tender que além de outros Escalcres, ha un1 
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ao serviço do Commandante ô.a Artilharia do [quando os seus ordenados sejam <de 400$0ÕO rs.? 
Marinha; outro ao son·iço da 1IIha de Santa , Já disse á Camara que me dóe dentro do co· 
Barbar.u; oulro ao serviço de Santa Cruz; ou- ) raçiLo suspender e diminuir um horn~m por 
tro com dez -remeiros e um patrão, ás ordens pouco cuidado e zelo; porque conheç; que 
do Capitão de Mar e Guerra encarregado do quem é mal pago não pode mesmo ter mui· 
Regis~ro do Porto; outro cmpregaclo no serviço to culdu'do e zel~o. Conheço ru.; suas dela· 
do Dique, e que conduz gente da Pres!ganga; pidações: mas veio homens que com 400$000 
outro empregado de medir as praias; outro rs. Lilo podem subsistir; e só so deve esperar 
no serviço do:> Batalhão em S. Christovão; bom serviço quando são !Jem pagos, com quan. 
outro ú.s ordens do Director dos Correios; íóra tia propordona.da ao trabalho, á qualidade do 
ainda outros. Isto absorve muita gen•te, e nem emprego e promptamente. 
sempre um homem pode remar um dia inteiro; O Sn. SATURNINo: - (Diz 0 T~hygrapho 
é preciso haver de reserva. para rendei-os: Lagos que não o ouvio.) · 
portanto, não ha esse excesso que o nobre Se· O Sn. BonGI!:s: - O motivo cordial porque 
nado r figurou. Sobre a gratificação do Inspe· me oppuz á pensão do Barão do Rio da Prata, 
ctor, eu não entro na indagação· se foi bem foi por elle a receber por um exercicio que 
ou ma! dada; o q!.!e digo é que uma lei lh'a não tem: ·portanto não se diga que, tirada esta, 
deu; e não .se pode tirar a nin.:;u,·.li o que a se tirem todas as mais: Se as outras forem 
lei Jb.e dá; o seu tarbalbo tambem não é pe· como esta, sim; mas se são da.das por serviços 
queno, como diz o nobre Senador; mais peque. feibs, não se tirem. Eu disse que era preciso 
na acho eu a gratificação. Quanto ás obras fechar os olhos por mais um anno a certas 
dos quwrteis, se a Camara julga que são des- obras, que até agora se tem deixado de fazer; 
necessarias, resolva tambem que niio hajam não se drem porque as reprove, mas porque, 
--1.:J ... .:~.., .... ....... ,. .. ,.. 'hn1rnn.rln.··...,.. olloq rloVAm mn- Vi~=:t._,~ 'lS nOSSas preciSO-eS em OUt~as 0 S!J.S .õ:JV.'~J.a.uuo, J!V""J. ... "' .... _ ............... v~,, .............. - .... -- -- 1 .. : •• ·tt~-- ..__.,. · .... CU , 

ra.r, que é uma das necessidades da :vida; até I ellas podem ainda esperar mais um anno. Não 
a.gora estava no Rio da Prata; mas agora es" tem estado a Academia. e:I! effP.ctivo exercic!o 
til.o t!Q.tli e nevem ter quarteis: veja·se o que I ha vinte e dous annos no estado em que se 
represen·~a o Commandantc Geral, que diz que jacha? Quanto aos .quarteis, digo que se é pa· 
os soldados dormem espalhados pela Fortaieza, / ra conservação do que eslú. iélo, ~iili; ma:; se 
no chão. Eü. não c~::.!"c! a isto ccono!!lia: 

1 
,) pa.ra continuar a obra, não; deixe-se estar 

· ccvuuW:.O.· ~ v ~= :-:.;;"..:!::.:::.:::.!.:: ::.!!!: i~!:~~Z~~-- I a.c::~im . !'n,.. . nr~.: _A.~_a.na.r-~P.-ha. .ã __ ~:no~s: . o~a:não 
nccessarias, é outra cousa. Em 'que se ataca I melhorarem as nossas circumstancias em fi· 
a economia, quando se pede uma consignação nanças. Ha edificios publicas •que podem ser· 
indispensavel, que propuz vantagens? :Eu não vir de quarteis: estão armazent~ de sobejo da 
peço para mim; se a Gamara não quizer, é- outra banda, que podem remediar; :l todos sa.. 
trabalho que me poupa. mas lembre-se que bem que quando a necessidade urge, os regi
é um mal e<ue faz padecer os misera veis solda- mentos podem estar divididos. O nobre Sena
dos, deixados á sorte, qua::..:lo servem ao Es· dor disse que se preclza fazer reparos nos 
tado. Que imporla não terem pedido os seus navios, para se não perde"rem de ·todo. Sim, 
antecesosres, e pedir eu? Porventura não se senhores; em parte nenhuma a lei prohibe 
faz cada anno uma lei de Orçamento? Faz·se: que se concertem embarcações; antes é de jus
e porque? Será porque as necessidades sejam tlça e mesmo ·de economia concertar para não 
sempre as mesmas? Se assim fosse, bastaria· fazer maior despeza com novas construcções; 
copiar cada anno o que se apresentou no an· mas é occasião de dizer que a Esquadra toda 
tecedente. Quanto ás gratlfkações, digam o que rperdemos no tempo de D. João VI, não 
que quizerem: ellas estão estn:belecldas por foi nor falta de reparos, foi pela má economia, 
lei, c com multo justo fundamento, qual é se· e má administração da nossa Marinha; assim 
rem os ordenados multo diminuitivos. Como como, IJOr -causa semelhan·te, se arruinaram 
hei <Je mesmo obrigar a cumprir restrictamcn· Fortalezas c Fortificações. Deviamos ter um 
te com os seus deveres a homenB que tCm um casco de coberta para quando os navios sP. 
ordenado tão limitado? Como esperar probida· J desarmassem: em Palz frio se faz isto, quanto 
de de homens, por cnjas mão8 passam m!lhõcs: mais :~:qui? Emquanto assim não fizermos, em-
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quanto não tivermos um Dique para reparar, sobrassem, não podemos deixar iOciosí(:>. o 
havemos de perder tudo. Os grandes desper· nobre Ministro em ·dous me1.es de experlencla. 
clicios que se têm feito, poderiam ter sido vê logo, â Yista do serviço da sua. repartição, 
appl!cados para estas despt>zas. íEsse casco o -que falta; e sendo preciso, então pede um 
dura tanto quanto 0 mesmo navio: os Ingle· credito supplementa·r. Tocarei noutra especie, 
zes t~m Náos de sessenta annos com o mesmo nas Gaieotas. •Eu quero gue se consen·em a..4 
casco. Quando se attender ao quanto custa Galeotas; mas cmn sessenta remelroe, nil.o; 
um navio, se th·er pena do dinheiro da Na,. ou se tirem dos 136, que para o krsenal~ para 
ção, é que se hão ·de tomar estas medidas: o seu serviço, ou suppram-se eom os escra
cn tão se ha de cuidar em uma cochia onde se vos. Não poderá isso ser? 
recolha todo o apparelho do navio, c em OU· Acho que esta é uma das reducções que 
tras cousas, a bem da desgraça da Marinha se podem fazer r. o Plano de reforma em que_ 
até agora entregue ao acaso. Quando se aca· entramos a bem da Nação. 
bar a costumeira de dizer-se as nossa8 despe· O Se. V.!."ItGUEIRO: - Eu pensam que se 
zas são tanto; peça-se ao Thesouro; o Thesou- podia cmburaçar a corrente dos males, que at6 
ro não tem, peça-se ao Banco - as cousas agora se viam e escandalizavam; e me Iison
hüo de melhorar por força; mas para chegar· jea1·a de que as nossas esperanças teriam o seu 
mos a esse melhoramento é preciso principiar ,. effeito: por~m agora :·c.io que. tudo é baldado, 
a reformar. Principiamos este anno por uma visto que o Exm. i\limstro, no seu primeiro 
Lei de Orçamento; esta lei vai se p(}r em exe-j juizo que fez, das despezas, disse - todas as 
cução; ·O Ex. 1\Iinistro entra a fazer as despe- 'i sobras, r.ue se pretendem applica·r ~ diminui· 
ZM da sua Repartição com o dinheiro que ção dos .m:iles, hão de constru!·r-se com as des
se lhe concedeu, vigiando attentamente sobre pezas da Marinha. Portanto, eu nfto vou mais 
os seus subalternos; e no fim do tempo diz á fal!ar com esperança de convencer que se faça._ 
Asscmbléa - tenho gasto tanto. O nobre ~Ii· alguma reducção; vou unicam8nte expor as 
nistro tem zelo, tem aptidão .de sobejo, quali· minhas idéas, para que conste qual é o meu 
du.des estas que alentam as nossas esperanças: modo de pensar. Assim satisfaço a minha cons
nós sabemos quanto elle se presta; e não PO· ciencla e a Nação, que me constituio defensor 
demo• du;idar :i v!sta do~ factos, que temos, dos seus interesses. Nada mais me resta, quaa
como sejam muitas portarias, ·que se lêem no do vejo que, em lugar de economia, quet·-se ele· 
Diario Fiuililü;;r,;;c; t::d:: f~to ~nguraum b!lm var a despeza com a Intendencia, Arsenal e 

.. . . .. . . .. - I 
resultado dos trO.balho~i' da ·ASaemotea por l!.,;·. ~""~- :;;;w.i';·;:;;;;;..:!;;:, :. ::::!::: ~~ _11m: fllifl~liúü 1·o.! 

te da lei e dos do Ex. !Ministro por .parte da Não temos construcções a fazer, ha de ·sobr:l; 
execução. as que estãe arruinadas, mandam-se vender: 

o Sn.. iMAnQw:z ot: PAII.\XAOU,\: - (Diz o como niio é bastante para a Jntendencia e Ar-
tachygra.pho Lagos que não o ouvi o. l sena! de Marinha esta quantia? (·Leu.) Não 

o sn. Bon.oEs: - Pedi a palavra para cott. se _estranhe esta asserção- temos de sobra-; 
trariar a opl·nião de que é melhor apresentar ella é pronunciada relativrumente ao serviço 
um saldo, ,jo que pedir depois um .Credito sup- czue ha a fazer: e havemos ode construir no
plementar. o nobre Ministro dá por funda· vas embarcações para estarem ociosas, P!!-Ta 
mento desta opinião, que, se se não accrescen· se estragarem? Isso seria uma ostentação de 
tar a .~uantia para as despezas, ellc ver-se-ha 
em embaraços, sem poder ncudir Cts ur.gcnclas 
da sua Repartição: mas não sabe muito bem 
o li:x. üVIinlstro que nós niio temos um corre de 
reserva, onde esteja ·dinheiro ocioso. para ~o
derm11; .G!~nsa1· essa quantia do saldo? Nao 
sabe que, na.s nossas clrcumstnnclas de apuro 
~m finançaS;- essa. (jür,nt!:J. !ri!! f:tzer f3llta a 
<llltras despezas neccssarlas de outras Reparti. 
•:Lics? ~ão sabe que o Ministcrlo Inglez mesmo 
tem um Credito supplcmentnr? Mil réis que 

D 

tuxo que nos custaria bem caro, e não scl se 
diga que daria de nós uma. ldéa bem desagra
davel, que:: ninguem em parHcular quer que 
se lhe :::p!,l!!quc. :Não agradou a suppressão da. 
gratificação de 160$000 rs. ao Inspector (que 
consta ser para easa..s) ; c argumentou-se com 
o InspeCJtor do Arsenal de Lisboa. 1\las não se· 
vê que é multo d!rferen te aqulllo lá disto cá 1 
L{L ha lambem esse em·prego em tuuus c;; 
Arsenaes: e porque não se cria tambem na 
Bahla, cm Pernambuco, etc., etc., cm to.da 

31 
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a parte, onde ha Arsenaes? .Parece que assim / se sustentar. uma despeza ll!egal! Se não é 
devia ser, para· se guardar uma perfeita una· para exanllnarmos as despezas, e tirarmos 
logla! Nunca se alleguc o que se faz em ou· 1 aquellas que acharmos illcgacs, e injustas. não 
tra parte para argumento de ue;·er-se fnzcr I venham aqui essas quan:.ias; o Govem~ d 
a:qui o mesmo; pois que só a razãn de conve· cont.inuando ·.ta sua nmrcha, e niio se impor
nlencia e não a cega imít:::çi!o é o que a pru· ta com a Constituição, nos dê a faculuadc de 
dencia manda seguir. O que se detet'minott fazermos a Lei do Orç.tmcnto: este procedi· 
praticamente para o Arsena1 de Lisboa não mcnto assim seria. quanto a mim, menos of
podc ser applicado a este inspector. Xão sabe fonsivo, do que vir sustentar aqui com rac~os 

o .Exm. :IIinistro que nós 'temos uma lei que de !Hegalidadc e de usurpação de Poder, 
prohlbe duas gratificações, a qual diz que não aqu!l1o mesmo que se devera esconder :10s 
se possa reccbet· uma, tendo já outra? Ora I olhos do Poder Legislativo. Passemos (ts G:J.· 
escureça-se isto, e diga-se - cm Lisboa o Ins- leotns. Que no . Arsenal deve ha;·er uma em· 
pector tem gratificação! - Demais, bem que barcução mas decente, reservada para o ::;ervi
se diga que esta gratificação não foi dada 1 ço do Imperador, não entra cm questão; mas 
para casas, nvs sabemos que o foi: ora de. I que só para este objecto hajam sessenta rc· 
pois deram-se casas ·para morar dentro do madores e outras mais cousas, é o que não 
Arsenal; isto tambem se sa·be; logo devia ces- poue ser. Disse-se que os remadores, nos il!
sar tal gratificação, ou ajuda de custo. Tarn· tervallos, isto é, quando S. l\Iu.jestad~ n ;io 
bem se insiste na conservação da do Barão do sahe, occupam·se etn outras cousas: bem: mas, 
Rio da Prata. e aW se lhe dá a ciir, que nfto se ha intervallos, se o seniço não é tauw, 
tem, de pensão. Isto não é pensão, ~ gratil'i· que se tenha um grande numero de remei·roo_ 
cação, que eH e recebeu por um exet·cicio que para uns revezarem os outros, parece que não 
já não ten:, e que por consequencia não pode são uecessttrios sessenta: parece que nfto se 
continuar a receber. Disse-se que então esta,; deve fazer essa despcza enorme de 13:000~000 
mm reunidos os Poderes em quem a deu. Em- / rs., só para algumas vezes que S. :Majesta-de 
bora: foi uma cousa de ·sua natureza manil'es- · vai pas~ear. Isto é um desperdicio; e n:1o se 
tamente injusta, de seu principio insu!>sisten- / pense que o Imperador quer que por e11e se 
te, uma generosidade de quem dispuuhtt do I deite fóra o dinheiro da Na~ão, o sangue do-
1'hesouro da Nação, mas que já. nfto dispõe J seu povo; elle mesmo assaz tem dado pro;·as 
pela nova ordem de cousas: hoJe manda-se 1 de que detesta a prodigalidade. Haja Galeota; 
suspentter; c quc:ui ·ili.P.ll~a ~õ~ t:.::.::~ ~!!·~!t•21 1 ~~~;; -:::::.= :::: :~~~~~~-~ ?. ,.nhPrt~. rlnR Galeotas. 
para dar e tirar; tão legalmente Jlle foi dada. I Sobre Quarteis, Academia e Secretaria de l\Ia
como tão legalmente Jhc é tirada, com a gran- rinlla, bom seria que se pudessem fazer essas 
de diíferençn, porém, de que foi dada injusta- • obras, de que o Exm. }Iinlstro se Jcn1brou: 
mente, por um mero arbitrio. e é tirada cot~ ) mas obras fazem-se qua·ndo ba dinheiro para 
toda a justiça, e razão fundamentada, qual 1! ' ellas, e não quando precisamos deHe para des
não ter 0 Baião o exercicio, que se deu por pezas correntes, que se devem fazer indispcn
causal desta gratificação. Agora, se se quer saveltnente. Os Soldados vão-se remediand.o, 
que ha·jam concessões com natureza de irre· como at.í agora; e, se ba com effeito da outra 
vogaveis, é outra cousa; mas tal .principio é banda esses a·rmazens, nelles se podem arran
absurdo. Mais: depois de jurada a Constitui·/ jar, até que possam ter melhor accommoda
çiio, depois de divididos os Poderes, foi nes?c , ção: a Secretaria esteja em casa alugada; pois 
tempo que se tirou esta gratificação. Deverta 1 que quem não pode morar em casa propria. 
ena continuar então? Continuou, e até, C' que /toma Ul>la de aluguel; c ·talvez (melhor saberá 

6 mais para. admirar, se mandou pa.gar tudo o ;J~xm. l•íinistrc), ella pudesse estar cm a1gu
que tinha vencido, e pagou-se até agora! Já ma C:!Sa dos Proprios da Nação, sem ser pre-
0 .Poder Executivo ni1o podia legislar. c toda- ciso fazer-se esta despeza: a Acadcmi:t tem 
via continunr u. gr:!t!f!caçfto, ~ pagar os atra- e~tailo alli naquelle Jlosteiro ha. vinte e tnn· 
zados, que teria vencido! O Governo erigio·se tos anno:1; e parece .que o seu cstabclecim~nto 
em Poder Legislativo neste negocio; e arg-u· tem sido proflcuo, que al!l se tem ·rormado nr· 
mentn-sc com este abuso, com este crime, para. Hciaes habcis de :\farinha.; J>Ois continue, c 
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tenham os lent~s o trll!balho de descerem o r dn a despeza das Galeotas .ás quantias desi· 
morro, para fazerem as Observações AstTono- gnadas para o -Commandante e Patrão; nunca 
mica;;, até que, n1eihoranão as "finanças da 

1 
é es=daireo; vois uil.c a~i como ~e lla de 

Na~ão, se :possam fazer essas commodidades, dar a um oftlcial em terra os mesmos ve~ci
que ora níi.o tem. Eu estou persuadido de que r.1entos do embarcado: ·quem está em terra 
~~!!!. est~ qtl!U!t!e., q!l~ !!. :C~~:--::. doe DCPi.i· te!!! um~s yn.n.t.nef?!!l.~~ -~'!~~ . ~f:l't.~. ~mh~.,.~R.ifo 

t.~dos decretou, o nobre Ministro lln de fazer tilm outras: se estti em terra não pode .ter 
a despeza da sua Repartição, tanto mais, comedoria.s; se está em'barcs.do, não pode ter 
que elle mesmo nos assegura que vai fazer casas. Agora, se lhe querem dar sem estas 
redacções e economias. Disse que melhor se- nttenções, e. só por querer favorecer, então 
ria mostrar um saldo do que ·faltar-lhe di- tenha. tambem >CaYalgadur.as, etc.; nós já te
nhciro. :\-Ias eu respondo que não estamos em mos visto offlda.es ~eformados com soldo, o 
circums-tn.ncias de tanta libera1idade, que con· vencimentos .de cffcctlvo, quando o mais que 
cedamos ·para des~ezas e para sa.ldo. O nobre se •POde fazer a. um reformado, que se empre
:Ministro fez o seu ca.Icu!o de dcspezas :pelo ga em uma commlssão, é dar-lhe uma gratifi
maxlmo: é Ioumvel esta sua segurança; mas cação .. Não sei, não sei como se podem coho
o Thesouro Publico não estti em termos de nestar semelhantes abusos! Se eu quizesse dc
maximo, está no mlulmo. Seria mui glorioso ao morar a Sessil.o, ou se me "fosse licito, eu faria 
Ml11istro dizer no flm.do anno:-aqui estli tanto I àgora u:m catalogo imemnso -destes excessos, 
áe sobra-: m.as se esse saldq proviesse da. lar- que o Governo (cujos interesses aqui se disse 
gueza com que se lhe concedeu a quantia para que süo os mesmos da. Nação), tem continua
as suas despezas, que gloria era essa? Nonlm· damente ap.resentado a.o soffrimento do Pu· 
ma. Se porém, fosse o resultado das suas eco- bllco: mas não o recordamos. 
nomlas e hom regímen, ent~o sim; e então r O Sn. 1\IARQUEZ DE p,\!IAXAou.i: - (Dlz o 
taru·bem não será desairoso se, mostrando as ' tachygrapho Alves que não o ouvio.) 
suas diligencias em economizar, apezar disso O Sn. !BonQI>..<;: - Quanto acaba de cita.r o 
mostrar que a ·quantia consignada não chegou, Exm. Ministro, prova sim que se deYe pagar 
e pedir um credito supp!ementar: o .Sena.do a quem trabalha .. Eu não estou fóra dessa re
não deixará de attendcr, c a.té de louvar o . gra; ellt:i. é de eterna justiça, e isto basta pa.ra 

' seu zelo c bom serviço. Isto, sim; mas conce-~ eu a admittir .O que eu porém não admitto 
rler o maxlmo. auando temos a que applicar nem admittirei jamais é que se fa.ça.m .favo· 
~~SP. saido, Í!;~O ulio; nito era de. prudencia ter l reS COID O dinheiro allle!O;. que OS aispensa· 
em ociosid~de para saldo em uma parte o que i dores dos dinheiros da Nação, com o titulo 
se precisa. para. despezas em outras muitas. ' de pagamento, dêem liberalmente aos seus 
Portanto, eu voto por todas as reducções, taes afilhados vencimentos que não .podem dar. 
qunes vieram, com a dlfferonçn unlca. Jos dous Que quer dizer e como se pode justificar, ter 
augmentos de Força. que se ven·ceu na 2' dis· um offlcia! as vantagens do mar c de terra 
cussüo multo, e muito contra a minha opinião. conjunctamente? Está em terra e por Isso tem 

Leu·se então e foi apoiada esta dinheiro :para casas; nüo está em-barca.do: não 

Artigo Additivo. A despezn com as Impe-
1'iaes Galeotas se Ilmlttt {ts maiorias concedi· 
das ao Commandante e Patrão. -.José Ignacio 
Borges. 

o .Sn. •BonoEs: - .J{t por vezes tenho fal· 
lado sobre os remeiros; jli disse que se tirem 
-dos 136, que se pagam para n Serviço do Ar· 
sonal; c dos 190 escravos que existem nlli, se 
tirem par~. supprlr os remndores. qnc nc ti· 
raro partt as Gnleot~s. Destn. sorte fica limita· 

é isto contradlctor!o? Quanto aos remadores, 
que eu disse podiam ser tirados da massa dos 
remadores do Arsenal, e em lugar destes en
trarem outros tantos escra.vos, dos que exis
tem no Arsenal, objecta. o iExm. iMinistro, di· 
zendo que estes tem outros serviços a fazer, e 
que pc.j•ts.nto não se pode fazer as substitui
ções e :t reducção por mim 'lembradas. Qrn 
pergunto eu: em que occupn no Arsenal 1~0 
escravos c 136 remadores livres? ·Mencionou 
um Escaler ao serviço da For~aleza de Santa 
Cruz, quando este esca1er j(L vem m\s despezas 
do :\Tinlsterio da Guerra.. Dá os Artlflces abo· 
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nados nos domingos e dias santos, e nós sal>c-1 
mos que nesses dias não se trabalha alli. E' 
muita. cousa.! Não pod,; sm· is'to! Disse que o 
quantitativo que se dá ao Bariio do :Rio da 
P1·ata é uma Pensão, e não Gratificação. Ora 
c:~:amlne tem a cousa e desenganar·se-ha. 'Pen. 

· Eão é aquiiio que se da por serviços teitos; c r 
g·ratificação é por serviço actual, que se está 
fazendo: o que i; e deu ao· Barão foi, como se 
vi? do seu mesmo titulo, pelo serviço que se 
lhe encarregara; como então se quer a'gora 
pretextar a sua '(Onservação a mudança do 
nome? Se era pois gratificação, como ha de 
.continuar! ·Pon·entura, dmdo-se a um Coronel, 
por exemplo, trinta mil réis de gratificação 
por estar comma!ldando um regimento, tiran· 
do-se-lhe o commando ainda se lhe conserva a 
gratificação? Não; isto ·é, não se lhe deYe con· 

1 
tinuar, e, se lh'a contlnu.~.r.eni, é um favor, é 
um abuso. Porta·nto, voto contra a gratifica,. 
çfLo do Barão do Rio da Prata; e sobre o mais, 
confirmo a minha primeira opinião. 

O SR. ::lfAHQUEz DE PABA:\AGUÁ: - A casa 
ue,·e·se p·agar, porque é· dada como uma .gratl· 

forme as emendas a elles relativo.s, 
c os mais pa.ragraphos taes quaes es· 
tão no projecto, sendo tamllem ap· 
provado o ndditlvo sobre as Imperiaes 
Galeotas, ficando prejudicado o addit.a.. 
mento do Sr .. Borges, e não sendo ap. 

· provaãa nenhuma· ãas · emenãas; nem 
o 2• paragrnpho auditivo sobre Quar· 
teis, Academias e Secreta.rlas de Es· 
tado .. 

Apresentou então o Sr. S• Secretltrio 
dous mappas of·ferecidos ao Senado 
p·or l\fr. Plancher, contendo um o qua· 
d·l'o da Camara dos Srs. Deputados, e 
outro o quadro do Senado. 

Foi recebida a offerta com agrado. 
O Sr. Presiden•te marcou para a 

Ordem do Dia a conti-nuação da mes· 
ma discussão. 

Levantou·se a Sessão 
duas horas da tarde. 

depois 

.ficação. Nós não temos um subsidio por vir· SESSÃO EXT·RAORDINARIA DE 9 DE OL"· 
mcs aqui? Pois eBe tem por aquelle serviço T.UBRO 
aqueiJa gratificação: se é muito, dG-se-lhe me. 

·nos, mas pague·se a casa. Disse-se que vem 
aqui apontados os artiflceR nos domingos e 

PllESIDENCIA DO S!l. !!ISPO <:APELLÃO l!ÓR 

dias santos. Não são os artífices, são os ser· Continuação da fixação elas despczas elo Mi· 
ventes, porque são precisos pa.ra certos ·ser· niste?'lo da Marinha l'clativo ás Prov!noias 

;;. FaWW: :Ce:;o·;w·ut-Cnttv, ·-ê.;,·~i;~yl;t"~, Rio Gt'a7v-
11e do Norte, Oeann. Jl.a.mnh!io, pa,rá., Jlat. 
to Grosso. 

viços, que alli se fazem mesmo nesses dias; 
assim come !1~ c-~P!"~~~dc~ :.!!!:~!!: :t:=::=..!~~~ 1 

nesses dias. Quanto aos escr:1.vos, não cuide j 
0 nobre Sen:ulor que são 190 dlsponiveis: nes·l 
te numero entram as mulheres e os rapazes 
que tr(•l>alham nas officinn~. Ora as ~ulheres Fallaram os .Srs. Senadores: - Marquez 
hão de ir para o mar? Hao de se tmtr das de Paranaguâ, 16 vezes; Ver.gueiro, 3 vezes; 
a!ficinas os rapazes para Irem remar? Des· Borges, 1.2 vezes; Conde de Lages, 1 vez; Sa. 
contem·se ainda os que estão em campo, no turnlno, 2 yezes; Ma.rquez de Baependy, 1 vez. 
serviço do corte das madel·ras: e calcule-se o 

<que poderá ficar. Al!Ui estâ o Relatorlo: ~eia 
o nobre Sen?~or: que aqui é onde ha de ver 
as dif!erenças dos sexos e das idades. Dizer 
assim - 190 escravos - faz suppor que ha 
gente de sobra para todo o serviço; mas, des· 
contados os que já disse, ,·eja o nobre Senador 
o que fica. 

Deu-se por dlscutlda toda a materia; 
e. pro~edendo·se (t votação, rora;m ap· 
provados os paragr:tphos 6• c ll, con· 

Achando-se presentes 32 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a Sessão; c, 
lida a Acta da antecedente. foi appro. 
vada. 

ORDEM DO DIA 

Continuou a 1' e 2' discussão do 
Projecto de tLel do Orçamento, na pllr~ 
te relativa á fixação dns despezas tio 
!ltlnisterio da :Marinha, que na Ses8~o 
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precedente bavla ficado adiada pela i pregados neste Arsenal, e oram do Exercito, 
hora, começando-se pelo paragrapho 14, / eu creio que devem passa.r p:LI'a lá, por Isso 
do art. 29; relativo á Provincia do flJl~sroo ·que não são deste Arsenal. ~ oon~ll" 

.Rio Grande do Sul. j deve existir, por ser uma ProvlncÍa. qu~ tem 
m uua tropa. 

p SB. l'!IARQUEZ vt: PJ.IlANAGU.Á: - (Diz o j O SR. BcnGE&: - O Exm. Ministro quer 
tacn;-grapno Alves· qu&-o não ouvira, e ·que·/ que aluda continue-cm- toãa a parte do Impe. 
\>iera á .Mesa uma emenda.) r rio, ati! mesmo no Ceará, a Intendencia de Ma

rinha. Creou-se- com effelto essa Intendencla 
~I:mdou á ~lesa e foi apoiada esta da Marinha no Cea.rá, cu conh_ecl o In"tendente; 

esteve alli dous annos, e outro tanto tempo os 
J~JIE!I'DA j ma1s Empregados que --se crearam; mas afinal 

. . -,r abandonaram todos os lugares e .foram-se em· 
.Paragrapho 14. Provinc!a do Rio Grande bora. Que se pode in-ferir daqui? Ju!gue a 

do Sul: em lugar da quantia designada, subs- C-amara se tal Intendencia ceve ou carece 
titua·se 13:900$800 •rs. - Jlarquez de Parana- ~ontinuar. Vamos á duplicata. Eu assento que 
g1tá. - o Exm. l'tllnistro não pode emp.regar, nem mais 

() Sn. V~::nGuEIRo: - A respeito da suppres- • um s6 marinheiro além dos dous mil que se 
Eão desta Intcndencla nominal' não direi nada: I orçaram: quanto mais quarenta! Se erampou
a respeito porém de elevar-se o calculo já feito, j cos, pedisse mais então, mas agora já não tem 
de 20$000 rs. a 28$360 rs., digo que não pode 11ugar. Quanto ao preço, não estou pela opl· 
ter lugar esta a:lteração, por Isso que ~ um;1 ; niii.o do Exm. Ministro, de que tanto gasta 
verdadeira duplicata: ·na, ·fixação da Força já uma embarcação grande como uma pequena, 
se tratou da ~Iarinha que deve ·ficar; e, quan- uma vez que tenha o mesmo numero de praças. 
do se procura fazer face á despeza relativa, Pois uma fragata armada, eom cinco ou seis 
TOt:lr:Jm·sc dcspczas; donde se segue que estas 1 offic!aes, <Jommandante, 2• Commandante, Of· 
de ~ora de,•cm entrar .:"aquella~ já ':?tadas j fici_aes de Fazenda, sommando ~odas estas pra· 
c:lli em geral: fez,se o .<Jl'ÇaiD!!mo, e <usse-se l çns, hr. de achar um resultado Igual á despeza 
- para caua marinheiro tanto - e mais nada ! que ·fez uma embarcação pequena, que não tem 
ec deve agora augmentar. A~lém disto, sabe· ~cnil:; um ::fflcial de ré, e cujas quantias são 
mos que no Rio Grande tudo é mais 'barato, e pequenas? De certo, qUando se fizer a divisão 
por consequcncla deve ser menor a despeza, das pra~as pela uespeza., ha de dar um quo· 
deve ter algum ·abatimento em comparação d:~ ciente multo menor; não ha de dar 28$000 rs. 
que se faz no -Rio de Janeiro: mais; quando Temos mais outra consideração a fazer, e ~ 
se calculam 28$000 l'S. entende-se que entra· sobre a dlfferença da moeda. O nobre Senador, 
ram ahl todas as maiorias dos officlaes em ~Iinistro da Marinha, quer calcular os preçc~ 
commissões de guerra; e esta despeza -de taes das Provin-clas, .quer do Sul, quer do Norte, 
commissões ~ muito insignificante; é de duas pela Provincla do Rio de Janeiro? Não sabe 
barcas, que estão em registro, as quaes não que esses 28$000 rs. do Rio de Jannelro são 
fazem uma despeza igual á que ·fazem as em- 14$000 em -Pernam-buco, no Marail'!liic, ;:;o Rio 
barcações de guerra, que têm um ;;ervlço mais Grande, etc.? Por todos estes motivos salta 
~tivo: essas •barcas até têm meia -tripulação aos olhos que não se pode admittlr a medidn 
só, Sobretudo accrcscendo que seria necessa· de augmento; e .por Isso voto contra a emenda~ 
rio alterar a Lei já feita da fixação da Força, Eu calculava ·que ainda tivessemos algumas 
~e se bouvasse de aug-mentar mais quarenta I obras, ma.q vejo que estamos em peor estado: 
aos dous mil marinheiros votados na Lei geral; / quer-s'e manter a despeza pataca por pataca: 
c então o novo ca1culv não de,·erla ser feito 

1 
nf1.0 se dispensa nada! Assim não faren1ós 

pelu dc~peza, que faz um marinhei-ro no Rio / nada! Dar·se·ha tudo! 
de Janeiro, mas sim pela que faz •DO R!o Gran- I O Sn. ::lfAIIQUEZ m: PAnA!I'AGu,i: - Sr. Pre
de, onrle os prec:os das cou~as niio s:1o tão su- i sldcnte, disse-se que quero uma duplicata, por. 
bldos. A re3peit!! olo~ outros empregados que ; que essas prnças j:'i estão lncluld::s nas 2. 000 

I 
c1•ani do Arsen:JI de ).farinha. ou estavam em- votadas. N:1o ha tal, Sr. Presidente; a flxaç:1o 
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que se fez ·foi da força. de alto mar, a quall Senador, que sou; e sustentar o ltlmeu orçameu.
P<>ssou na Camara com o sugmento, como de- to, como l'riinistro de uma Repartição. 
via passar; assim o entendo, e parece-me que O Sn. CoNDEJ DE LAGEB: -Este Intendente 
todos éntender!lm ::sslm ::.mente d:L ·Lei. Q.uan. era de Sn.nta Catharina, e d1.- Su'!, porque cs· 
do eu fallei dos escalercs, foi que fallei nestas tavam reunidas as duas Intendcnciv.s. Este 
praças, que são distlnctas." Portanto não ha homem era Vedor de Guerra.; dos outro;;; um 
tal duplicata. Dizer que umll embarcação pe- é o Almoxarife, que, distribue, e outro é o .Es
quena não dâ o mesmo quociente 1;1ue uma . crívão, que faz as p·a.gas debaixo da direcção 
grande, ·é estar longe da experiencia desse ne· do Inte.ndente. Se o Intendente é da :Marinha, 
goelo: eu farei ver um exemplo, para maior elle deve estar onde est(L a Marinha; e se é 
clarez!l. Supponha:nos que a despeza d':l uma ·· Vedor de Gu')rra. de\·e vir na Repartição da 
embarcação grande é ·de 4:000$000 rs., e que~- Guerra: portanto, é preciso examinar se vem 
lotação de uma pequena +.! de 2:QOíJ$000 rs.: essa despcza no orçamento da l<'azenda, da 
sahe o mesmo .quociente, feita a divisão pelo l'rfarinha ou da Guen-a. Quanto aos outros 
numero de praça5: a despeza ·é, ·como suppuz, dous Empregados, eu não afflrmarei com toda. 
de 4:000$000 rs.; e quatro divididos por dons, a certeza que sejam da Repartição da Marinha; 
dá deus. A despeza que faz uma embarcação talvez sejam pertencentes "á da Guerra: mas 
grande d{t um certo quociente, dividido pelo parece-me, com mais prob::vbi'Uàades, .que são 
numero de praças: a despeza de uma em bar- da Marinha, pois ellcs eram obrigados :1 for
cação pequena, dividida pelo numero de pr:L- necer do necessario todas as Embarcações que 
ças dá o mesmo quociente. A unica reflexão entravam; e se assim ·é, não se podem suppri. 
attendivel que se apresentau é a do no;bre Se- mlr. A respeito dos marinheiros empregados 
nador, que fallou sobre as commissões de nos barcos, se não têm outro seryiço m:Lis, 
guerra.; por isso não d11vidarei de que se faça do .que aquel'Ie do registro, acho que é razoa
essa reducção. As embarcaçi'jes que não estão vel a reducção que fez o nobre Senador. 
armad:Ls em .guerra, cakulam-se com 7$ e tan-1 O SI;, TionaEs: - Pedi a pahtvra para res
tos réis. Depois, note-se mais uma ·cousa, que ,. pender ao Exm. :Ministro, que ·pretendeu. mos
é o custeio t!estas <:muarcaçüc~. e o fabrico, trar que a differença da moeda, lembrada por 
que poãe ser necesso.rio fazer. Notou-se a dii-! mim, faz um argumento contraproducente. 
ferP.n~::J da moeda. d:.lf!'Ui respectivamente ~~ do 1 Di~ que fez o seu ca.lcu1o pe!3. rcgr:1 i.ng!ez:a; 
Rio Grande; e dahi concluio-se que as des- e que admittida a differença da moeda de uma 
pezas a'!!i podiam ser menos lmport::mtez. Eu 
conheço isso mesmo; e então se se quer atten
dcr a css:L differença, diga-se que o calculo 
podia ser pelo inverso. Este caJ.culo é tirado 
da regra inglcza, que é .fundado sobre o preço 
cm metal: mas, attendendo-se a que 28$000 
rs. do Rio de Janeiro são 14$000 no Rio Gran
de. como ponderou o nobre Senador, devia-se, 
.cm attenção ao cambio, dar áquellas praças 
ainda mais. Conclui o ·um nobre Senador que, 
esperando haver ainda sobras, .via que eu que
ria que me dessem tudo. Sr. Presidente, <lU 

não venho aqui arrastar a Gamara com as 
ntlnbas opiniões: ·Deus me livre de tal pensar. 
Eu Yen·ho, em razão do meu cargo, expor as 
minhas r:~.zões: se ellas niio forem acertadas, 
s~jJ.ru combatidas; mas eu hei de fali ar, e 
Insistir, emquanto não se derem cm contrarl'l 
•outras que conYençam: para isto tenho t:Lnto 
d-Ireito como o nobre Senador, ou ainda m:Lis; 
pois que devo dizer a minha opinião como 

para outra ·Provinclü, dc1rcri.a pedir então mais 
dos 28$000 rs., que pedira; porque com cffei· 
to, esta quantia, J>osta no Rio Grande, pelo 
cam;bio, ·diminue lá. O calculo ínglez é de 
dezesels Schillngs, ·que são 22$000 rs. (Isto é, 
pelo 'ii no que tenho: talvez o 1l:xm. Ministro 
tenha outro •Escrlptor, por onde 'leia: cada um 
H! pela sua c:Lrtilha) . Tornou n insistir que 
uma embarcação s-rande, armada com todos os 
Reus offlciaes, faz a mesma de8peza que uma 
pequena, diYidida a somma, por exemplo ile 
1:CC0$000 rs., pois que vem a d:Lr o mesmo 
quociente. ,}Uu repito o que disse, que um N:L
vio, que não tem tantas praças, offlcla es supe
riores, officiaes de fazenda. os quacs vencem 
grandes maiorias, não pode gastar o mesmo 
que aquellc que tem todas essas despezns: 
isto me parece tfto evidente como - dons c 
clous são quatro. - Estarei eng!llnado, pois 
não I! do crer que o Exm. Ministro. tendo 
sido r~ente de :!\fathematlcas, .avance seme-
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lha.nte proposição, e insista na suu. asserção, 
mas confesso que não sei dar com a minha 
musão, não sei oonde ella nasça. Quanto á. 
n;flexão que se fez de ser necessario exami
nar se estas despezas v~m contempladas no 
Mlnisterio da Fazenda, ou da Guerra, digo qu13 
:rlós não temos nada com isso: se são neces· 
sarias, como de Empregos de Fa?.cnda, :vão 
p3ra. lf~; se, como soldos mi1itares, irão para. 
a Repartição da Guerra: por ora tratamos das 
despezas da ::IIarinha; podemos supprimil-as 
aqui; e se acharmos convenientes em outros 
lugares, poderemos estabelecei-as então: mas 

· Seguio-se a discussão do paragrapho 
15, relativo á Provlncla de Santa Ca
tharina. 

0 Sn, MAIIQW;z DE P.\lcA:>AOUÁ: - Peço a 
palavra. E' para me -não oppor. 

0 Su. BOIIG~;s: - Apoiado. 

Julgando-se discutida; e, procedeu· 
<lo..se á votação, foi approvado·. 

Passou-se ao paragrapho 16, relativo 
á Provincia de S. Paulo. 

agom não. O SJ~. ·MARQUE"- m~ PAT:AX.~Gu.í.: - Fal!arel 
O Sn. !IIAnQuEz DE PA!tAXAGUÁ: - A res- desta despeza (leu). Ora isto não ê mesmo 

peito da regra de cambio, na Commlssão 6 que pôr o Governo em embaraces? Supponhamos 
se deveria ter feito essa comparaçito. Quanto que nfto acha outro que seja capaz, o que ha 
ii., . :·<fi: ;1dade de conceber-se como é que uma de fazer? Não ha. de deixar ficar? Devo dizer 
e:riibarc:.ção grande, com maior numero de of· mais, . que o ·Estado ha de realmente perder 
fidaes, os quaes têm maiores e outras vanta.. muito. Tambem se não pode deixar de fazer 
gens, faça a mesma despeza igual ú. de uma o seu augmcnto: mas isso não deve obstar a 
embarcação pequena, nada mais é preciso para I que eJ!e seja conservado neste serviço; por
EC tornar facll isso, que se vê difficultoso, d·' quanto, deve-se notar que estus barcas são de 
que abstrahir-se da idea absoluta com que se muita necessidade, e importa.ncla. Por estas 
concebe essa embarcaçiio ·grande, e considerar conslderaçõe~ parece-me, pois, que .não se deve 
a rela~ão que ena, assim mesmo grande, pode embaraçar o Governo de poder conservar. Sup
l~r com uma pequena, isto é, o que ambas 

1 
ponhamos ~lesmo que o Governo admitte um 

,Podem ter àf.l conl"llluill, segundo as d:-cu.mst:::r:.. : hom.f?-J.n. que oé .21) Tenente, c::l.pélz de promove~ 
"iAA P. seuR destinos. Supponhamos que um J muito bem aquel'le serviço, c passa a 1• Te
Navio grande faz a despeza de 8:000$000 rs., lnente: eis ahi tirado um homem de· um cm
e ~ue R õ'.l"· tri.!lnlação e de 4: essa despeza prego, que desempenhava. e onde se mostrar:~. 
dividida pelos 4, aa z: agora suppuui.tu.wu:::t 'lu'= 

1
~-~t!! ~ ~:;t:~v, :;,ã.i'n. oc ~~~~ta· uui.ru, qu~ ~~u· 

a despeza de uma. embarcação pequena é de será tão util. Isto é claro; e portanto nesta 
4:000$000 rs .. e que a. sua tripulação é de 2; !lartc peço a suppressão. Quanto ao Intendcn-
4 divididos por 2, dá 2; e eis aqui está. que 

1

, te do Arsenal, (leu); tam·bem não acho Isto 
pode . haver o mesmo quociente. Disse que conveniente: segue-se o mesmo inconveniente 
fui Lente de Mathematlca: íul, e honrc·l!le que ponderei já, que é ·tirar-se do lugar um 
multo disso; c me. parece que se ainda. hoje r homem entendido, e dar-se o emprego a um 
fosse, e o nobre Senador fosse meu disci-pulo, novo, que não saiba. do Expediente do serviço. 
eu o reprovava por esse calcu1o que fez. Em· I Portanto \'OU fazer uma emenda. 
fim, a Teflexão mais acertada, que aqni ouvi, 
foi aquella de outro nobre Senador, de que 
estas praças devem fazer uma tal ou qual des
P'lZa, menor que nas embarcações de guerra; 
e então. debaixo desta. consideração, podem Sll 

calcular 1G$0ÕO rs. 

:Mandou á Mesa, e foi apoiada esta 

Paragrapho lG. .Provincia de S. Pau'!o -
Supprlma.-se o que se segue depois da pala
vra - Marinha. - Jf al'qucz ele Paranavu•í. 

Dnndo-se pot• discutida toda a ma· O 3n. VEnouEmo: -:- Eu supponho que o 
teria, procedeu-se á. votação, e foi ap- Intendente· não é quem faz os risco~ JJRI'tt a 
pro,·a.do o para.gra.pho, niio passan1lo I embarcaç<X!s que se b.•Juverem de construir, 
:L emenda a. elle oíferecida. , mas sim o constructor: por conscquencln, pa-
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ra. construcções não é preciso I11tendente de 
l\Iarinha. Tam.bem não me parece qae deva 
estar um Capitão de 1\Inr e Guerra com solcio, 
maiorias, além de 200$000 rs., habilitado pal'a 
fazer uma despeza da Administração. seja 
maior do que as obras que se fazem. Se o 
Official ê habll, seja empregado onde se tire 
utilidade dos seus talentos: mas, quando se 
conhece que não 1la trabalhos a fazer, para 
que consenal-o alU perdluo? Isto mesmo ê 
'.li.lterrar o merecimento de quem deve ser apro. 
veitado; e não devemos consentir t:m tal. Um 
Intendente alli com 800$000 rs. tambetn é um 
desperdiclo: e creio que .um 2• Tenento para 
esta •Commlssão ~ bastante, se não ê ainda 
mais exacto dizer·se que não é necessa.1'io Of
flcial de Marhi.ha. Portanto, estou que é mul
to ·bem feita esta reducção. 

IDeu-se .por findo o debate sobre esta 
materia; e passando-se ii votação, foi 
a.pprovado o paragrapho conforme a 
emenda referida. 

O paragrapho 17, relath·o {t Provín
cia do Espil'lto .santo, foi approvado 
sem impugnação. 

Passou-se ao par.agrupho 18, relath·o 
á Província da Bahia. 

O Sn. ~ÍAR'Ct;:;;z ~E :P.Ã_!t.l.~AGU·\: - Sr. Pre .. 
. .. .. .. • . I 

sidente, eu fiz todas as reducçoes poss1Ye1~. 

menos nos empregados deste Arsenal. Eu cha· 
mo a attenção da .Camara sobre estes desgra
çados, carregados de famillas, que ficarão na 
miseria por esta reducção, que se quer fazer. 

O S1:. BoRGES: - A Pl'inclpal despcza. des. 
ta. Pro\·incla, a respeito -de Arsenal, é para. 
cúrtes d~. madeir.as, pa.r:1 c qua a a pedem rére: 
21:009$000: mas a Pro,·incia- não tem obras a 
fazer; .por cousequencla, diminuindo-se a des
peza ·dP. construcção, eõtá reduzida esta des
peza de c6rtes. A despeza. com empregados é 
q uasi nenhuma. · 

O Sr:. l\IARQUEZ DE PAR.\NACUÃ: - (-Diz o 
tachyg;ra.pho Alves que o nã.o ouYio.) 

O SR. BoRo.ts: -Eu argumento com -a ta· 
bella mesma, e não com os fa.ctcs de naufra· 
glos; e é :POr isso que digo que, diminuindo-se 
essa construcção, devem cessar esses córtes de 
madeiras; Vem a·qui ~sa despeza da Consena.
toria. Ora, este consen·ador ·é um :Magistrado, 
que neste .Emprego ral seguindo os lugares 
da Classe -da Magistratura. vai •tendo accessos, 
e maiores predicamentos, ·ê perfeitamente um 
Magistrado, e por consequencla não pode ser 
empregado da Marinha. Al~m de que ha dous 
Projectos para extingui r seme11um te emprego, 
e Deus nos IIY.re que continue tão malvada 
instituição, onde se praticaram as maiores vlo
lencias: •basta dizer ·que ella. ~ •um Juizo que 
tem um Regimento ;;;)creto, que nunca foi 1m· 
presso, e que se esconde como os estatutos da 
Inqulsiçi'to. Quanto a 'Escaleres é falso: não 
existem tae~: são dous botes muito pequenos. 
Portaato, não se pode deixar de cor,:.ar por_ 
P.ssas desucza~. 

rLeu-se, e foi apoiada. a seguinte 

O Sn. BoRc~s: - O Exm. Ministro cha· 
mou a .attencão da Camara sobre estes empre-

t. • "' "" .f. gados publlcos: mM qual sera o me10: ::;era 

iNo paragrapho 20 - Província das Ala. 
go.as ~ Augmente-se a quantia ilesignada com 
·mais S: 000$000 rs. - Ma.rqu,ez de Pa.ran.agm! .• 

recorrermos aos Impostc;; de Freguezla, como 
praticaram os J.nglezes; ou a outra cousa se· 
mclhnn:te? O orçamento nedtt tem com Isso: 
Demais, se formos conservando estas, e outras 
despe7.as, por motLvos de compaixão, não te· 
mos feito nada. Eu portanto voto pe1o artigo. 

Deu·se por srufflclente a discussão, 
e na votn.ção fo! a,p;n·oo;~,Jo o p~ · 
pho, não sendo approvada a emenda 1t. 

e1le proposta. 
•Segulo·se o paragrapho 21, relativo 

á Provinda de Pernambuco. 
[)eu-se por finda a discussão; e. pas.· 

sando-se á votação, foi. approvado o o Sn. Bono~:s:-ü·Exm. Ministro quiz que. 
paragrapbo, bem coruu u paragrn.pho I ficasij~ a uespeza com a Conservator!~; 1\ ella 
19. aqui vem nas despezas do iM!nlsterlo da .Justiça: 

.Segulo·sc a discussão. do parugra- A1êm desta, hão de haver multas outras trre-
pho 20. gularidades! Mas vamos ao paragrr.pho 21. 



Sossilo Extraordinaria de O de Outubro 2fii 

Quanto ií. Intendenci1L dn. l\Iarinh:l, niio sei aq·ualles fornecimentos; quanto a carne, agua 
para que serve ali!, se se não pode fazer cons· e lenha, foram; mas a resp&Ho de vegetaes, 
trucções nenhumas; sa:be·se que o porto não como os niw havia então, mandaram-se wboboras 
R.d"-!11ttP' (:1 p1n c:o di.,.oniln tc:of-n ........ ., ,.ll""o +nrto I n '!'!"_.:.. ... .,unn.r.•::: o resto foram fci:c::; do c:.n!m .•. . . ' - ... -~ ...... .. ....... ~ ... -~ ........ v, "'.., ..... ~ \.1. .. "'"""' • "' '.t'"'' a. u...-..-- ' Ir 

. Não é porto de escalas para embarcações. Sim, I p11.ra o mar: eis aQui como se fornece uma ee
um porto quo. tem unicamente a fornecer ãa I quadra! Quanto a esta despeza que u.qul vem 
embarcações, que entram,. nãu " r.>orto (!I? ~·-

1 
de Inte!lderrda (1~'.!), est~ t}lnhP.lrn RP.rve :;>ar<L 

ca'Ia .. E ha de então ter uma Intendencia de o Intendente da lllarinha accrescentL.r e for· 
:11urinha ·com Intendente, Escrivães, dez ou mosear a sua casa, com a qual tem feito UJ!la 
onze Almoxarlfes, em um.a palavra, cincoenta grande despeza á Nação, e procurado para si 
e quatro empregados? Não é passivei. Quando todos os commodos. Com que dinheiro tem 
Pernambuco fornecia madeira para Lisboa; olle feito esses accrescenta.men:tos da C3Sa, 

cortav<!m-se as madeirns, faziam-se as remes- essas obras de luxo, como são grades de f.erro, 
sas, e o Patrão, sem mais ninguem, era quCl~ venezianas, etc., etc.? Com o que era para 
'fazia tudo isso; elle acudia 6.s embarcações manter a Marinha. E ainda se ha de cons~r
em peri-go; fornecia-lhes os apparelhos de que var? Julgue-o a Camara. 
necessitavam, e isto, senhores, no tempo cm o sn. MAitQuEZ DE PAnANAGUÁ: - Se a 
que se procurava o Intendente, c rcspondia"5e C~:mara entende que deve supprimir, suppti
está dormindo; hia-se .para o Almoxarife, e ma; mas cu sempre direi que não se de,·e 
elle dizin que n[o abrin o armazem a qualquer acabai assim sem mais nem mais con1 uma 
ordem da noite sem ordem superior. Com to- Intendencia. E' ncccssario fornecer â .Armada, 
dos estes descontos, fazia-se este scn·iço de· e mesmo aos Navios do Commerclo; e por isso, 
baixo da direcção de um simples Palriw; como r:•ara se deitar abaixo, dever-se-h'!. fazer um 
ent:\o se quer que haja agora esta multidão • Projecto de lei que tome as -ne;,U •C:; necessa
dc empregados, que não ser1·e senãc de peso J rias na sua falta e extincçrw. PaS~l)m ·os 
ao Estado? A Inspecção do Páo,Brasil que ahi ·iU:OOO$OOO rs.; não se deem os 60:0UG~OOO que 
ha tambem é outra da m<:sma estofa. Eu in- pedi: maf~ fique a camam persuaJilla de que 
formo â Camara de alguns factos, por onde ja nesta quantia que uedi no Orçamento rla
prJdcrá fazer o juizo sobre tal estabelecimento, quella Provincia não j pe.)t:.n:;,. a reuucção. 
Estabeleceu-se o c6rte do Pão-Brasil, e logo 
creou·se um armazem de arrecadação, com 
um Administrador, e um Fiel; este Adminis. 
• .. ~ ·• ~ "---... ... +' .... ,. n...,.,n,•on"n rln rlfnhtlfl'n J 
tdU.\lV1 VV"'"'"'l'"....,, "" --- - --.. ·- . . .· 

0 

Deu-se por sufficicnte a discussão; 
c, procedendo- •e [I votaçf1:>, foi appro· -- _,- - _ ............... ,:., '\ 

como bem lhe parecer. para aquelle fim, sem 
que desde então até agora se tenha dado 
E:a h:1i~nco nilquellc n,rn~azenl,. sem que 
tenha dito - vós tendes recebido tantos 
contos para comprar PácrBrasil, vejamos quan
to tendes empregado. Daqui tem vindo que no 
mesmo armazem se tem feito o contrabando 
do P>w·Brasil! Parece incrivel, ma~ é facto: o 
Administrndor, que ú um homem multo honra
do c de multo boa fé, foi il!udido pelo Fiel. 
A respeito de fornecimento, referirei tambem 
u;u facto. Quando os Inglezes estavam em 
guerra com os Americanos, foi daqui do Rio 
de Janeiro ordem a Pe~na:mbuco para fornecer 
as l~ragatas Inglezas de carne, lenha, agua e 
vegetaes: chegaram as Fragatas; e, como ti· 

Y"'"'U.V V .1'---:~-••.- •- •' 

os paragrnphos 22, re:at:vo á Pro
vincia da pa:rahyba, e o 2:1. respectivo 
â .Provincia do Rio GraiL i·l do Norte, 
foram •por sua ordecn postos fi votação, 
e sem ir:,'Jng;~.~ção fHam approvados. 

Seguicrse o paragrapho 2·1, relativo 
(L Provinda do Cearli. · 

0 S;:. 1\IAHQt:EZ DI~ PAUAXAGuA: - EU não 
quero combater a quantia, que se dâ; mas 
quero que se emende um erro, que na Cam~:a 
dos Sro. •Deputados passou contra aquillo que 
julgaram que se de1·ia supprimlr. (Leu)· Sup
primlcrse 1:000$000, e i c ou 1: 000$! mas aqui 
está 100$000: por 100 réis. Está nsto que ha 

erro. 
nham de se demorn.r só cinco horas, expedi o ! o Sn. J3ouGES: _ Eu 'l!áo estou pela quan· 

como acaba de explicar o 

X2 
lo;: o o General as ordens para se mn.ndarom I tia de 1: 000$000, 

D 
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. nobre Senador. O erro, que eu acho, é nas J O Sa. MARQm;z DE PARANAGU,\: -A casa 

. :l.cspczas crdinari!!S, Q.Uf:! devendo escrever·se é para o expediente da Intendencia: e só dei
' 2:486$000. Quanto a essa quantia ãe 1:00\i$000 ,. xará da a. ha-;·er, se nãü hDtn·er mais Iz:tcn· 

. ·pra despezas eventuaes, a Commissiió foi de denc!a. As informa~ões ultimas, que teve, foi 
parecer que se supprlm!ssem, e o senso da' de 18: 000$000; porém mesmo, sendo- 16, com 

· CàiW.ã.i'ã. · :üiiv-- l(Ui;: . d::.:. ~s.d~ . -~~!'!!: (IP.~pezas l_q~_e . s~--- hã_o_ ~e fazer as despezas eventuaes? 
eventÜaes; deu só para despezas ord!·narias. Já digo: 16:000$000 para: pagar empregados, 
Portanto voto contra a pretençiio. para ter uma casa com amarras, ancoras, etc., 

O Su. MARQUEZ DE PARANAGUÁ: -:'·A Ca- etc., niio chegam. Aqui estão Senadores da
mara niio fez tal suppressiio assim. O nobre quella Provincia, que digam o seu parecer. 
Senador tem uma Tabella, e a explicação; bem Eu Por ora reflro•me ás Informações, que me 
a póde ver. A Commlssão o que fez foi suppri- dá o Presidente da Provinc!a. 
mir 1:-100$000 das despezas ever.tuaes, que O Sn. BonoEs: - No Maranhão ha um 
eram 2:200$000. Agora se a Camara quer que armR?:em, em -que se guardam estas ancoras, 
Tá assim, vá. Eu na Camara dos ·Deputados amarras, etc., e serve de Arsenal: estes 600$ 
fir: esta mesma reflexão, e ninguem alli a portllillto, que se dão pd.ra a casa do expe
combateu: ficou de se emendar depois, e es· diente da ·Marinha, além de ser muito di
~~:ueceu. nheiro para um aluguel de casa alll, bem se 

Julgou-se sufficiente a discussão, e , p6de poupar: ou senão, alugar-se outra casa 
na vota~ão foi approvado o paragra- mais pequena. O meu parecer é que devemos 
pho. contar por tudo quanto podermos, fazermos 

Passou-se ao paragrapho relativo todas as economias passiveis, para ir adiante 
á Provlncia do· Maranhão. o plano de reforma, que temos adoptado. 

0 Sn. l\{ARQUEZ DE PARANAGUA: - Eu 
pedi para esta Provinci:l. 27:508$718, e a Ca
mara dá só 1G: 000$000. Eu não sei como s\3 
possam fazer as despezas todas com esta quan
tia só! Só as despezas ordinarlas importam 
em 18:900$000, e dá-se para tudo 16:000$000. 
Eu não posso deixar de mandar á Mesa umn 
c:::::.c::d!!. ~!!.!"?.. 'P.1.P Re dê o 1neu !lCdido. 

Mandou (I Mesa, e foi apoiada esta 

El\rnNDA 

No paragrapho •25. Provlncla -do Mara
. n·hão, em lugar da quantia designada, substi
tua-se 27:$08$781. - Márquez de Paranagud. 

0 SR. VEBGUEIBO: - Eu creio que não é 
necessario mais do que os 16:000$000, por Isso 
mesmo que a Tabella augmentou mais 2:000$. 
Se todos os lllnnos fõr assim a crescer, onde 
irá parar a despeza: pois para que não cresça 
mais, li preciso que já a cortemos. Não é ne
cessario que a Intendencia seja de um po11to 
tão grande; menos -~ bastante; c nós nfw de· 
vemos ter estabelecimentos por m11ro :axo. 
Quanto ás despezas e''entuaes, -eu" ci·eio. que, 
quando se votou a rlespeza para o Arsenal 
daqui, comprehendeu-se logo a dos concertos 
das embarca~ões, porquan.to, quando o l~xm. 

Ministro quizer mandar concertar qualquer, o 
póde mandar fazer na Provi nela que julga 1' 

mais conveniente, e achar que é mais commo
do. Se assi·m não foi, então digo que se votru 
maior despeza do que cm necessar!a. 

O Sa. MARQUEZ DE PAnAXAGv,í.: - No Or
~amen to diz (leu). H a alguns concertos, qu c 
lá se f~.zem; e o que pertence ás despezas 
deste Arsenal vem aqui (leu): aqui está cal· 
culado na despeza deste Arsenal da Côrte. 

·Findo o debate, procedeu-se li. vo· 
ta~ão, e foi approvado o par:tb"l'apho, 
não o sendo a emenda a elle oflere
cida. 

O Sn. BouaEs: - As despezas ordlnarlas 
são 16:000$000, ·é o que está na Tabella: 
portanto enganou-se o nobre Ministro. Esta 
Intendencla 6 como a de Pernambuco, portanto 
deve ser ex:tlnctn. Que construcções se fazem 
no Maranhão? Para que ha de estar pagando 
uma casa de 600$000? Aqui vem uma pensão 
a uma orphü.: vlí. para ., Mlnlsterio da Fa
zcn·da. Porque não se hão de reduzir estes 
Escrlvães? Fara que um Intendente Capitão 
de M.ar e Guerra, com ordenado, que cor
responde a 2: 000~000? Portanto os 16:000$000 
são mui suf!!cicntes; é multo dinheiro. 

0 Sn. MARQUEZ D]!: PABANA(;<J.í.: - Esquc· 
ceu a Provincia do Piauhy: o creio que foi 
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~~--------------------------------------~ por julgarem dcsnecessarla. nest~ Orçamento; I acabo de expOr; tudo mais vem de fóra. eom: 

mas a Paruu.Uyba é um porto, onda entram os ~ede.2tres, e~sn gAnte: quo lá se emoregava, 
embarcações, e é necessarlo haver ulll algum não se gastava senão o alimento, e este COII.· 

soccorro. Comtudo, se a. Ca.ma.ra assenta que slstla no que chamam cMbé, que é fa.rlc.ha, 
!!.!l!! d~Ye.h~.v~r, .. não._ ha.,fa.. .. _ _ . _ agua, e quando multo cachaça. A fragata, que 

O Sn. · BonoEs: - Na Par.nahyba 6 uma I It!. cet5.; s!rrl; .. -h.a ·de-apOdrecer; porque 13. não 
r~rlda.de quando lá vão Embarcações; porq~•.e, I ha. os aviamentos necessarlos para. constra
nuo sendo o piloto pratico da.queHa barra, , cções, ou hão de ir daqui, ou da Europa. Po
perdeu-se. >Se acaso quer-ee estabelecer a!ll dia muito bem delxar~e de construir alll, até 
algum meio de soccorro, então com maior ra· mesmo porque o seu porto é de multo perigo. 
zão se deve estabelecer nas Alagüas. O pharol, que se mandou fazer nas Salina~~, 

O Sn. 1\fARQUEZ ])E PARANAGUÁ: - !Por melhorará alguma cousa; ·mas é uma melhora 
isso mesmo que tem uma barra tão arriscada que apenas servirá para demandar a terra.· 
é que deve haver alll soccorro. Quanto ao a.u· Quan·to ás barras, lotou o Presidente da. Pro
gumento negativo de níio haver em outras vlncia em 100 praças: quizera. que me dissesse 
partes, para mim não provam nada. onde as accommoda: só se estiverem em pé! 

Pois as ·barcas, que o Pará tem podem con· 
Segulram•se . os paragraphos 26 e ter 100 praças de guarnição? A c~.mar;, dos 

27, relativos á Provlncla do Pará. Deputados, quando J,,tou em 40, de certo teT6 

O Sn. ·MARQUEZ DE p,\ItAXAGu..l.: - Sr. 
Presidente. Este Arsenal, que devia ·merecer 
a maior consideração, e~ié• ·,no maior abandono 
possível: alli estão opera rios com treze me
zes por pagar: uma. fragata, que lá se mandou 
fazer antes da náo, e fragata, que se fize
ram na Bahla, ainda existe no estaleiro; e as 
t:~nn..~. madeiras estão a apedrecer. Pedi pal'll 
alll 57:000$000; e de lá se pede, além desta 
quantia, mais i3: OOG$000. Como, pois, se dá 
agora só 55: 000$000? Embora passe Isto: o 
~!!~ '""-. niin nos~u deixar de pOOJ.dH!Ir ~. Ca
mara, é isto fixação de 40 Praças, quando a 
lotaçãc é de 80, c no Orçamento vieram 100. 
Eu não sei o tamanho das barcas; e o fim 
para que se empregam; mas que dados tem 
a Camara dos Deputados para fixar 40? Não 
sei: porque assim fixa arbitrariamente. O Se-
nado tome Isto em consideração. • 

informações dcs Deputados daquella.. Provín
cia; e, se mais pedissem, eu diria que as bar
cas não têm commodldade para tanta gente. 
Portanto é multo bastante a quantia que se 
vota. 

Deu-se por discutida. a ma.terlo.; e, 
procedendo-se li votação, foram ap· 
provados. 

.Pnsccu·se ao t,'ar~.er~.pho 28~ rela
tiYv á ProYincia de ·Matto Grossoa 

O Sn. MAitQUEZ DE PARA.c'IAGu..l.: - Eu, no. 
meu orçamentu, uão pedi nada par::. esta Pro
VlnCia, · porque, como Pro:·;!:.:!::. !=.tcrior, Pl?'l'!
sel pertencesse a outras Repartições: mas, 
como se estabelece uma quantia, devo dizer 
que rtenllo dado para saber que ella não des· 
~mpenha o seu fim. .São seis barcas; e sei 
que ao meu antecessor se pcdlo u·m Offlclal. 
de Marinha para commandal-as. Ora, como 
p6de chegar para esta despeza 1: 800$000? 
Não me posso conformar. 

0 Sn. SATURNINO: - Estas . barcas da. 
Província de Matto Grosso são absolutamente 
Mcessarlas: ella.s são empregadas no Rio Pa.· 
raguay, e servem tambem de con·duzlr os man· 
tlmentos para. a fronteira. A su::L tripulação 

O .Sn. 'BonGES: - Se não houvesse este 
Arsenal, ou se se acabasse com elle, melhor 
seria. :Alll só 'ha abundancia de madeiras: mas 
faltam ellas na. Bahia, Aiagôas, etc., etc.? No 
Pará até s~ desconhece o uso dos carros de 
bois, e nem os p6rlc ter por causa dos rios, 
as madeiras estão distantes · uma. .Iegua e 
mais da borda d'agua; c é. carregada á força 
de braços. D. Francisco fez as maiores lnso
Ienclas possi'Vels; mettla quarenta Indlos a 
pucharem madeira, sem pagar u ·ninguem 
este penoso trabalho, em que morria a maior 
parte da gente. "o Pará, jú. disse, nfto h::L se· 
nilo madeira, c. essa vem com o custo. que 

ê de 2ó pessoas cada uma. A sua despeza an·c -
dou sempre annexa ao Mlnlsterlo da Guerra. 

·A quantia, que ora se dú.; é' multo diminuta: 
com ella não se p6de f·azer o serviço. 

O .sn. BonDES: - A despeza com esta& 
barcas deverá Ir ·na Repartição· da Guerra, 
como n dos Pedestres do Parti. Quanto á des· 
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peza com Commanuante, Official de Marinha, 
é inldl'alllente lnutll; nem se cancc o !IHnis-/ 
t~o . em empregar um Officlal para navegação ! 

do. Rio Paraguay, porque não vai lá fazer 
na~a: os mesmos homens de UL são os me
lhores· para aqueiia · naveguçãu, j_jui"iju;; estilo i 
já :multo praticos nella. Portanto voto pelo 

1 
art1go. 

Julgou-se discutida a materla, e !o! 
1 

approvado o paragrapho. j 
Segui o-se o artigo 3', o qual sem / 

lmpug'nação foi logo approvado: sen-1 
do por fim approvados em geral os , 
artigos relativos á fixação da despeza r 

do l\Iinisterio da :Marinha, para pus-) 
sar á ultima discussão. J 

Resolveu então o Senado que se j 
convidasse ao Ministro da Guerra 

por ter estado esta reunida cem a de 
.Fazenda. 

:líarcou entii.o o Sr. Presidente par:J. 
Ordem do Dia a ultimo. discussão da 
I!'ixaçfio das !!'orças de 'ferra; e, se 
h~uvesse tempo, a ultima discussão 
da Fixação das dcspezas do Mi·nlste
rio da Justiça. 

Levantou-se a sessão ás duas horas 
c dez minutos ila tarde. 

sgss.~o EXTRAORDINARIA DE 11 DE 
OUTUBRO DE 1830 

l'HESIDE;';CJA DO SI!. HI~i·o CAl'EI,I,.\o-~IÓlt 

pal'a segunda-feira, ás 10 horas e Leitura das Resoluções dos ConselhOs G-craes 
ll!ela da manhã vir assistir á ultima das Províncias do Pará, Maranhão, Per-
discussão do Mlnisterio da sua Re- nambuco, il.lll:JÔa.'i, Scrui11e. - Oon~pariJ· 
pr.rtlção. cime~to do S1·. llfinistro da Guerra. - Dis-

cussão sobre as despezas do llfinisterio 
O SR. :'JAUQUl'Z DE PAltA:>AGUÁ: - Como da G-!tm-ra. 

n_ão esteja pre~ente o :Minls:ro da ~uerra, ,e / •. . 
sim o da Justiça, pouemo:l Já passa. ao :i\u-~ Fallaram os Srs. s .. nauores e lVwnsti·o da 
nisterio da ::1st1ça. Guerra: Conde de Lages, 12 vezes; Saturni-no, 

Q Sn. SATUit~rxo: - Eu achava que se 12 vezes; Borges, 4 Yezes; Ivii.nistro da Guerra, 
deveria Ir agora trabalhar nas ~men-das do 3 vezes; Oliveira, 1 vez; Evangelista, 1 Yez; 
Ministerio da :i\fnrinh:t, parn. ns Commlssões Rodrigues de Can'alho, 1 vez; Vergueiro, 1 
poderem apresentar os seus Pareceres sobre vez; Marquez de Inhambupe, 1 vez. 
os artigos 19 e· 43, deste mesmo ProJecto de 
Lei de Orçamento. 

C Sn. MAnQUEZ I>E BAI>I'EXDY: - l-lu acho 
boa a iembrança do nobre Senador. Vão ás 
Commissões trabalhar; e, como a sala fica 
sem o numero necessario para continuar a. 
sessão, p6de entretanto ficar suspensa. 

Foi approvado este Parecer, e ficou 
·por isso suspensa a sessão á uma hora 
e vinte minutos da tarde. 

T...ogo depo!s das duas horas tor-
11\ill a reunir-se o Senado; e, pedindo 
a palavra o Sr. Borges, disse que 
tendo ac Commlssões ãe Guerra e 
Fazenda assentado em que se pedisse 
ao Governo certas I-nformações sobre 
a mater!a do artigo 43, niio podiam 
entretanto dar :-,obre este o seu Pare
cer; que, quanto ao artigo 19, a Com
ml~si!.o · de Constltulçií.o nüo se púde 
reunir com a da Guerra, c Marinha, 

Aberta a sessão com 31 Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-sc a acta dn 
anterior. 

IlXl'Enmx·m 

O Sr. 3• Secretario leu dous offi· 
elos do Secretario da Camara dos Srs. 
-Deputados, um com data de 9 do cor
rente, participando a eleição da nova 
Mesa, que naquella Camara deve ser
vir no presente mez, e o11t•o com data 
de 7 do mesmo, remettendo as se
guintes Resoluções de Conselhos Ge
raes de Prov.Lncla, approvadag peln. 
mesma Ca·mara. 

R~soi::ção rlo Consel110 Geral dr. ProY!n
cla do Pará, approvnda pela Gamara dos Depu
tados: 

Art!~:o 1.• Todo~ os Tr.-atrangclros, que cn~-
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g-arem n. esta Provincia serão obrig-ados a 
apresentarem-se ao Juiz de Paz ua Paroch!a, 
puru ouue Iorem ·residir, depois de cumpri
rem os deveres anteriormente estabelecidos; 
n.quelle Juiz mn.ndará abrir pelo resp~ct!ro 
Escrivão em Livro para isso destin~do, o as
sento do Estrangeiro recentemente cheg-ado, 
onde dP.clare o nome, filiação, naturalidade, 
idade, estado, officio, ou profissão, e o fim a 
que se propõem. Se acontecer que e !I e tenha 
vindo incluido na matricula. da tripulação de 
aualquer emburcaçüo, e resolver a ficar na 
Provincia ser6. dr. mesma fôrma obrigado a 
apresentar-se ao Juiz de Pn.z. Os CapitfLes e 

:vrcstres das embarcações no acto de cabota
rem pam o regresso as equipagens pela ln· 
tendencia Geral da Policia; darãó parte por 

na8 dtL Carla de Lei lle 15 de Outubro de 1827. 
.Artigo 6.• O Presidente da Provincia dar:i 

as ordens precisas, pn.ra que chegue ao co
nhecimento da Ca.mara da Ca'(.'ita.l, com a au
tecipaçiio necessaria, o~ !'.on1cs, e tJUnlldadl'~ 

dos Estrangeiros, que tivtJrelll s:J:hido do ter
ritorio da. sua. jurisdicção. 

Artigo 7." A Ca:mara. da Capital, e as do 
in·tqrior da. Prov.!ncia., pelo intermedio du.-
{Ji!Cl!a, remeLterão a.nnustlmente ao Conselho 
Geral um llfapp:t dos Estrangeiros entrados, c 
outro dos que tiverem sahido dn. Pro...-incin, 
para serem levados ao conhecime-nto dos Pu· 
deres Legislativo e Executi·Jo. 

Paço da Camara dos Deputados, em i ele 
Outu·bro d~ 1830. - José da Costa Carvalho, 
Presidente. - Joaquim Marcerlino de Brito, 

escripto ao Chefe desta RepartiçfLo dos Es- 1" Secretario. - Joaquin~ Pra.ncisco AWc<:: 
trangeiros assim vindos e desembarcados, e BratiCO Jl[uniz Barreto, 2" Secretario. 
o respectivo Escrivão confrontando aquella 
parte (que será rcmcttida) com a matricula Reso:uçilo do Conselho Geral ua Provinci:: 
do porto de onde veio o navio, e a. que. vai do Maranhão, approvada. pel::1. Camara dP~ 
passar, conhecerá a. exactidão de taes vape!s, Deputados: 
e fazendo as observações, que occorrerem a Artigo 1.• Haverú na Cidade de s. Lulz 
este respeito, as remetterú ao Juiz de Paz da do ~iar:tnhão u~o.J. Jardim Dotanico no luga-r 
P~rochia prin~ipal, o~ uaquellas para onde se mais vroprio, c ~ccom-modado para isso. esco
sa!ba terem 1do habitar alguns delles, pon· lhiclo nela C<JJmara Municipal, com apJJrovaçrLo 
do-se parn. estes elll pratica a d!sposiçào do / rln r.n~sP.Iho Geral da Provinda. 
UtlSCWi.mrquc do Estrangeiro. r -· :\rtigo 2." N'o Jardim Botanico se culti· 

.A .. rth~·o 2.u Quando fiP. proponha a sahir 

1 

va.rfto nflo sónlcnte as p1i:!.nta.s inUi.:;eua::; d{; 

da _capital para o interior da :rovinda,_ será utllid;de na r;conorn!a domestica .. e na med·l~· 
obrigado a 1_·equerer por c~rtfdno !!.O Ju.1z de 1 "~"'" ,..nmn tamhAm nJ:: P.Xotir.ns. auc uo::n:iutüi1 
Paz respectivo, o seu assenio, e com este ha .. 1· ~-~~. ·.·.n··l·a··-s .quali'd-·'es e que. com facilidad~· 

.1. . 
1
, 

1
. . as mes """ , .. 

b1 1tar-se pela Intendencm Geral da o !CIO. . m "Cl!'m·1tar se pcssn. .... ~ . 
cuja habilit.:.ção u.presentará ao Juiz de Paz · . r. 

d F I d f• 'd' h' · 'l.rtigo 3.• O Director <.lo .Jard11n seru <• . .-J a • reguez a, para on e or res1 1r, e a 1 o · 
• - r. Li mesmo tempo J .. \!nte de Bot:tnic:l c Ag~i-respectl v o Escr!vao a transcrever.t no vrc 

cultura. ·competente, ficando o contraventor sujeito iLs 
mesmas penas do artigo 5•. Artigo 4.• Para. occupir o e-mprego de 

Artigo 3.• De tres mezes os Juizes de Director ser(t escolhido um Cidadão Brazilei:-:; 
Paz remetterão ás Camaras de seus distri que tiver os conhecimentcs neccssa.rios par:c 
ctos certidões dos Estrangeiros, que tiverem isso, e na sua falta qualquer Estrangeiro qu·: 
dado entrada e sah!da no Livro competente. esteja nas mesmas circumstancias. 

Artigo 4." O Commandante do Registro Artigo 5.• O J .. ente Director do Jardim 
do Porto da Cidade, ou quem suas vezes fi· f Botn.nico terá o mi!smo Ord:nn.Uo, c venci· 
zer, fica obrigado u. remetter a cada t•I'l doP 

1 
meatos, que tem os das Pronnc!as da. Bu:do 

Juizes de Paz da Capital a lista nominal dos J c Pernambuco, pagos pelo T!le.oouro Pu!Jlw~ 
passageiros que entrarem, declarando qunes : da Prov!ncla. 
os Estrangeiros. I Artigo 6." O Jardim Botn11lco desta Ciua.dn· 

Artigo 5.• Se depois de tres d!aJ, contn.· I serú. em tudo regulado pelo Jardim Botan!cr. 
dos ua entrada da embarcação, o Estmagc!ro 

1 
daquellas duas ProYinc!ns, tanto no seu nn· 

~ não tiver apresentado ao Juiz de Paz, este i mero de Empregados, qu~ tcrr~o os mesmcr. 
procederá contra ellc com o wax!-mo das PC·; vencimentos como nos seus Estatutos. 
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•Paço da Camura dos Deputados, cm 7 de 
Outubro de 1830. - José da Costa Carvall1o, 
Pi'esidente. - Joaquim Marcellir.o de Brlto, 
1 o· !Secretario. - Joaquim l/ra.71(;iS,C0. ,i:IV,cs 
B~·anco Muni111 Barreto, 2• Secretario. 

Artigo 5.• Os sen·hores, e proprletarlos de 
terrenos, que nellez consentirem homens a. 
titulo de aggregados, ou protegidos, ou com 
qualquer outro especioso, sem que mostrem 
que elles se empregam cm occupação honesta, 
e tenham genero de vida, ou emprego decente 

Resolução do Consel-ho Geral da ProviJJ.· de que subsistam: ou que a.coutarem malfei· 
cia. do Maranhão, r.vprovada pela Cam~1·a dos 

1 
tores, incorrerão por cada Individuo, que as· 

Deputados: sim tiV'erem na sua companhia, na multa de 
Artigo 1." Os Juizes de Paz desta Provin- duzentos mil réls, appllêados ãs casas de cor

ela cuidarão em observancla do paragraçho 5' recção, e mais obras do :Município, além das 
do artigo 5•, da Lei de 15 d·e Outubro de 1827, mais penas- que por dire!to lhe forem impos· 
em indagar, e fazer um exacto arrolamento tas. 
de todas as pt>ssoas, que existem dentro do 
Districto da sua jur.isdieção, com especlflca· 

Artigo 6.• Nas mesmas penas incorrerão 
os mencionados propriets.rioo, e serão julga
dos consentirem os ouprad!tos indivíduos 
sessenta dias depois da publicação desta por 
Edi taes afflxados na Cidade, ou VHla, li. cujo 
Districto pertencerem. 

cã.o de suas naturalid·ades, idades, e occupa
~ões; e de proceder contra aquelles, que fo
t·em achados vadios, e sem meios decentes de 
subsistir, na conformidade da Lei. 

Artigo 2.• Os Officiaes . dos QuaTteirões 
serão obrigados a darem lmmediatamente 
parte aos Juizes de Paz de todas as pessoas, 
que de no\'O apparecerem nos seus Districtos, 
com a informação necessaria de onde ellas 
vieram, e a que fim, e para onde se dirigem, 

.Paço da Camara dos Deputados, em 7 de 
Outubro de 1-830. - José àa Oosta Carvalho, 
Presidente. - Joaquim Marcellino de Brito, 
1• Secretario. - Joaquim Francisco AlVes 
Branco Muniz Barreto, 2• Secretario. 

<l·em que genero de vida se empregam, para Resolução do Conselho Geral da Provincia 
no caso em que se conclua serem \"adios, ou de Pernambuço, approvada pela Gamara dos 
malfeitores, se proceder c::mtra elles na con- Dep!!tad~s: 
formidade da Lei. Artigo 1.' Estabelecer-se-ha em Olinda uma 

Art!;;o 3." C:; J::i:cG de Paz fiscalisarão I Bibllotheca Publica. 

a ?bservancia .d~.-~:~~:_o ~~:ec:d::J_t:~_e__~,~-?!."1 A~tigo 2.• .Par~ e_sta ~il:!Ii~hec~. ~.esti· 
ffma.e-s -dvs Qua.. ........... ~vço, ljU'V v ""Naoe, ... cuu\J""" 1 nar-se-11a a ua.rLc ua va::~a. uos .l:l·eneulct.lll0::5, 
serão multados em se!s mil réis para as des· que fÔr necessaria, ou . o antigo Palacete . do 
pezas do 1\iunicipio, e no dobro nos casos das Governo, desoccupado, e posto em abandono; 
reincidencias. se naquella Casa não se poderem accommo-

Artigo 4.• Os Juizes de Paz vigiarão so- dar a Bibliotheca, e as Aulas do Curso Jurl· 
bre os proprietarios, senhores de terras, e ho· dico, fazendo-se li. custa da Nação em um ou 
mens poderosos; procurando haver delles uma outro edifício os reparos e arranjos que pre· 
circumstanciada relação de todas as pessoas cisos forem. 
iivres, que tiverem em scas companhias a Artigo 3.• O Governo nomeará um Bibllo
titulo de aggregados, ou qualquer outro es· thecario, e os mais empregados nec.~ssarios. 
pecial; indaga·ndo em que elles se occupam, para a conservação, asseio, e guarda da Bi· 
de que tiram a sua subsistencia; o motivo bliotheca, arbitrando-lhes ordenados. 
por que os consentem em sua co,npanhia, ou Artigo 4." Abrir-se-ha nesta Provincla 
nas suas terras, ficando responsaveis pela ve· uma subscrip~ão vbluntaria para compra dos 
racldade das declarações, que em virtude livros, e a Fazenda Publica concorrerá.. com 
deste artigo, são obrigados a fazer debaixo prestações annuaes para o estabelecimento da, 
da .pena da quantia de cem mil réis, no caso mesma Bibllotheca, as quaes entrarão no Or~ 
de falsidade, paga a metade para as despezas i çamento da dcspeza apresentada á approvaçiio 
dO ~runiclpio respectivo; 3. outra metade ao/ da. f ... ssc~b!6:1. Gcr:.!. · 
Oificial de- Quarteirão, ou outra qualquer pes· r Artigo 5.• O Presidente em Conselho no
~oa. f!llP. provar a falsidade das declarações ! mP.ar[L uma Commlssáo de tres Nogoclantes 
no tcdo, ·ou. em parto.. I para .receber a subscrlpção, as obras que se· 
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· of!erecerem como ~arte della, a quota da Fa- Resolução do ConsP.IIH:i G·eml d~. P:rov!!!· 
zcnda Publica, a fazer a compro. dos livros,/ cia. das Alagôas, approvada pela Gamara ~05 
a qual dará conta de tudo publicando-a peJi Deputados: '·· .- · 
Imprensa. . Artigo 1.' Crear-se-hão quatri/ ·Cadeiras, 

·Artigo 6.~ A C~ngregação dos Lentes do que sirvam de aulas preparatorlas ás sclenclas 
Curso Jurídico remetterâ ao Presidente d'a maiores. · 
Provlncla uma relação das melhores obras, Artigo 2.• A primeira da Llngua Frt.n· 
e edições, indlc:mdo por sua ordem as que ceza. 
devem ser successivamente compradas. Artigo 3." A ·segunda de Rhetorlca, cujo 

Artigo 7.• A Congregação dos Lente"S Lente tenha a seu cargo explicar aos seus 
formo.rá os Estatutos da Blbllothcca, que de- Alumnos princii)ios de Poetica, de Geogrn-
pendcrão da approvação do Governo. phla, de Chronologia, e Historia Universal. 

~aço da C amara dos Deputados, em 7 de Artigo 4." A terceira de Philooophla, com· 
Outubro de 1830. - José da Costa Carvalho, prehendendo os tres objectos, Logica, 1\feta
Presidente. - Joaqu,im Jfarcel'lino de Brito, physlca e Ethlca. 
1• !Secretario. - Joaquim Francils.cq .ll.W!cs Artigo 5.• A qua~ta de Geometria atê o 
Branco Jfuniz Barreto, 2• Secretario. trarado d:.s sessões comlcaa. 

·Paço da Camara dos Deputados, em 7 de 
Resolução do Conselho Geral da Provin- Outubro de 1830. - Jo:;d da Costa aarvalho, 

ela das AlagOas, approvada pela Camara dos Presidente. - Joaqltirn Marccllitio de Brito, 1• 
Deputados: Sccretarlo.-Joaquim Fronci.~co .ll.!Ves Branco 

Artigo 1.' Ficam fechados os córtes de Jfuniz Barreto, 2• ·Secretario. 
madeiras de construcção naval nas m~~:ttas 
pertencentes ás Freguezlas de Nossa Senhora -Resolução do Conselho Geral da Provin
das Brotas da Atalaia, e de Santa Luzia do cia das Alagôas, approvada pela Gamara dos 
Norte, pela grande destruição, em que se D~putados: 
acham as ditas ma.ttas, e pela distancia, e Artigo 1.• A Povoação de Santa Luzia 
dlfflculdade que se encontra no fabrico e da Alagôa do ::-!orte, será e!cva{la á cathego
conducção das referidas madeiras. ria de Villa, por estar na d.istancia de doze 

·Artigo 2.• Para substituir aquelles córtes leguas por terra, e sete por mar para esta 
fechados, abrir-se-hão novos nas mattas que :Jidade; para a Villa de Maceió na de tres lc· 
existem ao Sul do Rio Subauma, onde ha guas por mar, e cinco por terra, e para a da 
com multa abundancia madeiras para con· Atalaia na de sete Jeguas por terra firme: 
struccão ãe aua.es-auer vasos de gu-erra. por . distancias estas que tornam di!!ice!s, e t.'l'!'~ 
maiores que sejam, fazendo-se necessaria. a j dlosos recursos, e providencias JudiclaeG ac9 · 
Umpeza do dito Rio pa.ra o embarque das habit:J.Dtcs da mesma Povoação. 
mesmas madeiras, por um e outro lado do ~\rtlgo 2.' O seu termo será demarcad'J 
dito Rio Subauma. pela divisão de sua Freguezia na !6rma om 

Atj;lgo 3.• Para evitar-se a despeza enor- existente. 
me, que a Nação faz com a conducção das Artigo 3.• Terá. todos os edifícios Publi· 
Indicadas madeiras para o embarque no porto cos, como Casa. de Camara, Cadeia, e outr&s 
de Jaraguâ, abrlr-se-ha. uma levada do fundo que têm todas as Vi!Ias do Imperio, estabc· 
do sitio denominado do Mestre Francisco, em. lecidos DOl' Lei. 
direitura ao Pimenta, por onde se podem Ar.t. 4.• Serão creados cs lugares de Jul
conduzlr mui facilmente as madeiras das so· zes Ordlnarios, e de Orphãos, e todas as Au· 
bredltas ma.ttas a embarcar-se no porto Fran· tDrldades Civis, estabelecidas e creadas ::J.as 
ce~. por onde faz a :iíação meniJs tres partes demais Vlllas do Imperlo do Brazl!, na con· 
da despe~a que faz para o de Jaraguii. • rormiàade das Leis actualmente em vigor. 

Paço da Ca'lllara. dos Deputados, em 7 de Púço da Camara dos Deputados, em 7 
Obtubro de 1830. - Josd da Costa Carvalho, I do Outubro de 1830. - .josú lia Costa Car·· 
Presidente. -·· Joaquim Marcellino de Brito, valho, Presidente. - Joaquim .llarccllino da 
1• ;secretario. - Joaqu.l.m. Ti'rtinrmçco' Alves Brito, 1• Secretario. - Joarr.tiln Frar&tJisco 
Brar&co Mu.11iz Barreto, 2• Secretario. I d.ltiC.Il Branco Jfuni: Sa:Teto, 2• Sccrdario. 
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P.ssolu~i\o do Conselho Geral da Proviu- J alguns Omclacs de Engenheiros, e mesmo 
:cia de .Sergipe, approvada pela Gamara dos / eu daria o numero de dez. Os nossos Enge
Dc;mtados: nheiros t&m idéas, mas nüo süo tii.o habels 

Crear-se-hüo nesta -capital as Cadeiras ) P~r falta de pra.tlca; finalmente o essencial 
·de Loglca, 'l'heorica, •Geometria e Francez. . [ sao obras hydauhcas. Eu porei uma emenda. 

Paço da Camara dos Deputados, e'llJ 7 ' O nobre Senador mandou (t 1\Iesa, 
de Outubro de 1830. - José ·da Costa C ar- ! onrle foi lida, a seguinte 
•mZI!o, .:'residente. - Joaqu·im J1ianc1Zino de i 

·Brito, 1" Secretario. - Joaquim Francisco I 
I 

Alves Branco Muniz Barreto, 2" Secretario. ! 
~~~!EXIJA 

. . . . . I Como excepçüo ao artigo 41. .Possa o ·Go-
Quanto ao pnmmro of.f!~Jo, f1cou ,.01•110 •dm'tt'. C d E 1 • t' 

• • • ~ 1· u no orpo e ··ngen Jciros a e 
o ·Senado mte:rado; e quanto ao se- dez Off' 1 E t · f h b 1 . rc aos s rangerrcs, que orem a e s. 
gundo, mandaram-se imprimir as 

Conde rle Lages. 
Resoluções a que elle se refere. 

• '\nnunciando-se então a chegada 
do l\Iinistro da Guerra, o Sr. Presi
dente nomeou pum. o irem receber 
os Srs. Patrício JosG de Alme;,la <! 

Foi apoiada . 

O Su. ·SATU!!Xrxo: - Apoio a emenda do 
nobre Senmlor; o que e !I e acaba de dizer é 
,-erdade. Os nesses Engenheiros nü.o têm 
pratica, c é mislel' que se misturem com os 
outros para a adquirirem. Eu proporei uma 
emenda no mesmo se·ntido ao artigo 32. 'l'i
nh[! pedido a suppressfto deste artigo, mas 
ni'lo foi approYada, comtudo insistirei ainda, 
acerco. dcs Engenheiros; o n1csmo artigo estlí. 
mal redigido (leu). N'üo se ·pó de entender, 
porque o Corpo de Engenheiros nfto tem nu
mero fixo, e nüo me parece util ao serviço, 
nem ao bem da Naçfto, que se extinga a· Pro
moç:lc no Corpo de Engenheiros. O Governo 

Silva, Marquez de S. 
e Bariio de Itapoã. 

João da ;?alma 

Sendo introduzido o :Vlinistro na 
Sal<~., c tomando assento, entraram 
em ul~ima discussão ·os· nrtigos de 
31 a 43 inclusive, do Projecto de Lei 
elo Orçamento, relativos á fixaQfto 
das Fo~ças de T.erra, com as emen
das approvadas na segunda dis
cnssiio. 

o StL CoxnE DI~ J....\GES: - Teuho ü1gümc1 nomevu ürrw. Ccn1:ni~z:lo de Estatistica, e a 
\ln..-id~; r; artigo 39 dio: (leu) a,ue se dará I primeira cousa em que el!a embarrancou foi 
baixa aos que requererem; mas os que não i na falta de :lfappas Topogr:.phicos; .é uma 
reaucn:~ir: '? O -Gv;.·cr::.c !!eYt;;! df'.tt l1n.ixa.. u-rna ! c&usa essencial. J,Jui'(lUe aiuti&. ii~ü ·~.5tãv ::inü.:L-

r 

1·cz que haja excesso d::t força que se mar cu., j canas as · ü.irec~ü~::~ üu:::~ ri.ivo, 'I:;:: te: ::.;ilo ~c~ c:; 
c se niio lh'[l reque:em ha de ir contm a i Engenheiros parn. sustentar esta obra, nem 
Lei? l'ilando ít ~Tesa, para obvin.r este cmba- · para a principiar. Estancar a :P.romoção é o 
raço a se~;:ünte mesmo que tirar o ultimo estimulo, que ha 

Art!.;o 39. Supprimam-se as pa.larra3 
se o requererem. - Conde de La(fes. 

Foi apoiada. 

para estas cousas; ·que se Testrinja, estou 
por isso, ·e direi mesmo que se nii.o possam 
despachar senfto aquelles que estiverem ha
bilitados cvu1 o Curso completo. O Governo 
para nomear algumas pessoas, que se appli
casscm a estes estudos, despachou alguns 
ainda sr.m terem o Curso, na esperança de 

O Sn. CoNilE nr: LAGES (cantinüando): -- que corrtlnuassem; porém alguns têm abusado 
Esta suppressüo dos Officiaes Estrangeiros 1 

g para evitar este abuso, eu direi que se 
não a ncho má no Corpo de Engenheiros. ! não despachem senão aquelles jovens que es
N6s aqui temos unicamente a escola, mas ; tiYerem completamente habllltados. 
nüo temos a pratica accessoria, como seja . 
)}ara obras h~·d!raul!cas, etc. 1Lem:brava eu : 
al~uma. excepção a t:tile artigo, c:u farcr de · 

O nobre Senador mandou á Mesa, 
onde foi !!da, a scguinto 
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l~llE~UA 

a!Gru disso uma Lei para \IUe todao as olmL 
publicas se façam por emprezas? H a, por con 
sequencla não se priva o Governo de. charna 

Ao artigo 32. Supprlma-se o que G rela· os que quizer. Se não achar uos nossos i':n 
t!vo ao Corpo de Engenheiros, e substitua·se geuhelros homens sufflcieutes !JUra a~ illrlgi 
em lugar desta suppressão o seguinte: 1

1 
cha·ma um Estmn;;ciro, e G por um Obre~r· 

Não serão contemplados nas ·Promoções como outro qualquer. Por todas estas razoe: 
do Corpo de Engenheiro~ os Offlciaes que se 1 julgo lnutH a emenda. Quanto á outra, que• 
não mostrarem habilitados com os estudos o nobre Senador que não se acabem as prc 
completos desta Arma. Salva a redacção. - moções no Corpo de Engenheiros. Tendo·s, 
.Saturnino. apresentado uma, que mostra a necessidad' 

Foi apoiada. 

O .su. Bor.GES; - Para tratar das emen-
·das, permitta-me V. Ex. que eu faça uma ob· 
servação. O Regi-mento diz que as emendas 
na ultima discussão sejam apoiadas por dez 
membros. 

de se chamar Estrangeiros por causa de nãc 
reunir em si o Corpo de Engenheiros cs co· 
nheclmentos precisos, quer outro nobre Se· 
nador que se continue a promoçü.o nesse 
Corpo, para o qual por motivo do seu defeito 
se chamam Estrangeiros? Isto é contradicto· 
rio. ·Diz·sc - mas é para nf10 perderem a es
peran~a do accesso. - O que fizemos na ){:L

O Sn. PnESIDEXrE: - Assim 0 foram. rlnha? Dissemos que não l!ouYessc prcmoçiío: 
O Sn. BORGES ( contlnua·ndo): - Enga- c porque se não attenden a esse desalento 

nei-me. Principiarei pela primeira emenda do nesta Corporação? Poder-se·ha dizer que no 
Sr. Conde de Lages: não a julgo necessaria, Corpo de Engenheiros não ha sobejos Offi· 
a inte!llgencia deve ser outra, porque o ar- ciaes? Não, porque ha oitenta, quando o 
tigo não quer que se dê baixa a todos: então Exercito de Portugal, regulado em 816, fixou 
tudo quanto fosse praça de pret a quereria. 0 numero delles em setenta. Não se diga que 
·Quanto aos Offlclaes Estrangeiros, não s:l I desalenta 0 esvirito militar; a Lei e só pura 
se lia tantos, porque das nossas tabellas nao um anno, e no "fim delle tomar-se-hão as me· 
consta~ '!l!:!S ou haja, ou nilc, perguntarei I didas que convier. o nobre Senador quer que 
ao nobre Senador qual é o fundamento üa as promoções continuem nos que se acharem 
emenda? Até aqui adoptando-se a medida ge- l!ab!litados completa·mcnte. Os que têm ~ido 
ral para despedir os Officiaes Estrangeiros, admittldos até hoje. deviam ser lmbilltadcs, 
se dá o motivo de gratidão; e para que se hão para que se faz pois esta recommendacã,o? 
de conservar estes, pelo fundamento, em que PILra se Infringir a Lei do mesmo modo, e 
o nobre Senador baseia as suas razões? Diz-se deixar ao arbítrio do Governo essa habilita· 
não temos Offlclaes Engenheiros adestrados, çao. Reconhece·se que, os que sahem da Es· 
e podemos precisar delles: primeiramente fa· cola não são habels, logo, e havemos cont!· 
rei uma observação, que a Lei é só para um nuar a consentir Promoções com semelhante 
anuo; por consequencla para que vem essa abuso? -Não deixará nenhum de ser habilita· 
cautela? Depois, se pela necessidade que ha do para Engenheiro. Não acho pois motivo 
de · (lfflclacs Engenheiros, concedemos Isso, para que passe senão a primeira emenda. 
vamos em contradlcção com o que se fez na o ·Sn. MINISTRO DA GuERRA: - Julgo do 
Marinha, na qual se despediram Offlciaes ·Es· meu dever informar a Camara sobre esta ma· 

. trangelros, que em combate dera.m as m!l.io- teria. Creio que não se trata de organlsar o 
res esperanças. Tudo Isto se ponderou na Corpo de Engenheiros; se se tratasse muito 
camara, c ella resolveu o que sabemos. diria, e cumpriria faz~r .algumas reflexões 

Havemos de deixar dez homens a arbl- sobre :Pontes, Calçadas, etc.; porém não se 
trio do Governo? .se o Legislador deve evl- trata agora disto. Trata-se se o numero de 84 
tar todos os abusOl!, que o empregado p6de (de qutl actualmente se compõe o Corpo de 
:tazer, como se p6de fazer isto? Não tivemos Bngenhclros) é sufflclente, ou demasiado. Eu 
esta· a:ttenção com a. Marinha, e queremos direi· que a Camara !illeetlva tem exigido do 
agora tel-a com os Engenheiros? Não 11a Governo lmmensos detalhes a respeito das 

]) 3.'~ 
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fortificações de todo o Impcrio, qual a sua 
utilidade, etc. Para dar uma Informação exa
~ta dislo, é preciso fazer expedições destes 
Ofiiciaes. Quanto aos Offlc!acs Estrangeiros 
direi, que pela relação nominal, · que aqui 
tenho, montam u ii, e GVãnV. C!:tee. h0-!!!~!1B. 

estão constantemente empregados, não sei 
quem ha de encher estas vagas no Gorpo, 
tal qual clle está. Diz um nobre Senador, que 
a Lei ·é para um anno, e allega esse motivo 
para não se deixarem de demittir esses Offi
ciaes; -mas eu digo que nem por isso, visto 
que na·quelle Corpo é necessidade de babeis 
Officiaes, se devem delle tirar. esses onze,
que pela maior parte tem multo mereci
mento, tanto que estão todos empregados. 
Seguramente não se poderá dizer que é por 
protecção, mas sim que é por necessidade. 
Cor:; que ~;e ha de supprir o desfalque ll:Csmo 
dura11.te o anno financeiro? O exemplo que o 
nobre orador trouxe de Portugal, não serve 
para aqui e nem me consta que !H.· houvesse 
u;;~ Corpo de Engenheiros regulailo. 

-Visconde de Conuonhas do Campo, vencido. 
- Barrio de Itapoã, vencido. 

Entrou em .discussão conjuntamente· 
com a materia que nella estava. 

C S::. Boz:aES: - Df~Ae o nobr~ !víl&iti
tro que necessitamos desses Oiriciaes, e a 
prova 6 que estão empregados todos; mas. 
pela tabella vejo tres Coronels desemprega-· 
dos, log<i se ha. tres Coronels desemprega
dos, segue-se que não são todos precisos. :Mas. 
supponhamos que estão todos emp~egailos; 

direi eu, s6 porque estão empregados segulr
se-ha qu·e seJam neccssarios todos? Para. isso 
não posso asslsnar. Se se pôde deduzir pelo 
fac ti) a suppressão do cireito, então escusa
mos de estar a occupar-nós {;Gm isso, é dizer
que tudo o que existe no Exercito é preciso, 
por Isso que existe no Exercito. 'Por conse
quencia não me posso ligar a semelhante· 
idéa. A Camara electiva está adquirindo ln
formações, e para ellas serem exactas é pre-
ciso grande numero de Engenheiros para se· 

Foi lido o seguinte Parecer das expedirem pa1·:.. as muitas Praças de Armas·. 
Commissões de Constituição, e Guer- I que temos, anile não ha nenhum. Eu creio· 
ra, sobre o artigo 43 do Projecto de que hv. Officlaes Engenheiros estacionados 
Lei em questão: nas Provtnclas. Na de Pernambuco ha, e el!e. 

As Commissões reunidas de c·onstituição 
e Guerra, examinando as emendas oííerecidas 
ao ·artigo 43, ila fixação das forças de terra, 
acerca das quaes deliberou o Senado que as 
Commissões redigissem um novo artigo,. á 
vista das mesmas emendas, são as Commis-
sões de parecer que no caso de não ser sup
prlmldo o artigo como foi proposto em uma 
de suas emendas, fosse redigido pela maneira 
seguinte: 

Artigo 43. A força armada da segunda 
Linha é a6mente destinada a prestar auxi.Jio 
ás Justiças dentro do Termo da. respectiva 
:'>Iuniclpa!idade. Em caso porém de rcbelllão, 

. ou Invasão, o Governo a ponderá empregar 
como julgar conyeniente. Esta disposição nilo 
prejudicará a. disciplina dos Corpos. 

·Paço do Senado, 11 de Outubro de 1830. 

póde fazer muito bem essas fortificações, que 
são tão insignificantes, que é obra de dias, e 
de qualquer Official. O anno passado eu v! 
uma conta clrcumstanciada dessas fortifica
ções, pelo Relatorío do 1\f!nlstro da Reparti
ção, o Sr. Senador Barroso, sobre a Provín
cia de Pernambuco, c foi bem ampla essa 
conta, que fallou em quantas fortificações ha
via, qual era a sua utilidade e inutll!dade, 
qual era o seu emprego, S\ia . despeza, e o. 
reparo que ;teccssltava, etc. Portanto nessa 
Provinda já ha Offlclaes Engenheiros para 
dar informações para fazer:mos os reparos; 
que el!as necessitarem, reparos puramente 

· militares. Mas o que eu trato é, poi·que se hão 
de occupar sessenta Offlciaes Engenheiros 
a~ul na Côrte? Não estamos em estado de
guerra para se precisar delles para se faze
rom fortificações, que Deus nos livre, sejam 
como as que temos aqui, que não ha palzano· 

- Mt.~rQuez de Inharnbupe. - Oonde de La
ues. - M"'rquez de .<J. João da Palma. - .llfar
qucz de Aracat11· - José Ignacio Borges. -
Vencido. - José Satuniino rla Costa Percir~. 

· algum que olhando para ellas não Yeja o re-· 
sultado da ·Impcricia. Quanto á minha emenda. 
di!. discussão r.essada, nada digo; porém 
quanto ÍL que aqui se apresenta, que é ao-

( 
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artigo 43, e que assignei - vencido - devo 
dizer o motivo. Não me agradando o artigo 
da Lei do modo que estava concebido, porque 
<la o emprego discrlcionario, oppôz·sc a Isso 
o nobre ·Ministro, dizendo, que ficará inde-

e o Alvará de 1800; então façamos o emprego 
da tropa mllic!ana conforme a Carta Régia da 
sua creaçfio, e do Regt:lamento de 1808. E' 
neste sentido que fiz uma emenda, que man
do á Mesa. 

t errnin:uJn " .f!l .,;;" "'"'":, ..... .. 'L. .. ____ - ..... 
····-r - .,._ --- ... .,....,,.. .. - \oouu. ... .u.a.a ·a. t.l"U!'U. O nobre Senador mandou á l\~esa, 

onde foi !Ida, a seguinte da sesunda Li·nha; mas contra isso !la uma 
razão, porque emprego ·é uma cousa, e es
cola de tropa G outra; emprego é quando 
ella. está em acção, disciplina é o red uzil-a 
a estado de ser cm;Jregada, e isto não póde 
fazer parte do artigo, que só diz - emprego; 
- ·mas para salvar ·esse escrupulo, accrescen
tel nesta occadão uma emenda, que .foi: 

Artigo 43. A Tropa da segunda Linha po
derá ser empregada pelo Governo, conforme 
a disposição da Carta Régia de 22 de :O.larço 
de 1766, c Regulamento de Miliclas de 1808. 
- Josú Iuna.c-io Borges. Esta disposição não livra da disciplina. -

Em quanto ao emprego, como se insistia de 
uma e outra parte a este respeito, mandou 
a Ca.mara para a Com-missão, para esta ·mar
car cs casos em que o Governo póde abusar; 
mas eu achei um embaraço gra:nilc em se fa
zer uma Lei casuistica, e não me podia ac

. co:nmodar com a opinião aqui emittida, de 
comprehender na disposição da força armada 
a tropa da segunda Linha. Ora, olhando mes
mo para a Constituição, vejo, que quando 
trata das attribuições ilo Poder Leg!slativr, 
diz: - Fixar annualmente as despezas, c fi
xar a força armada ordinarla e extraordi·na
rla. - Logo este artigo unido ao outro d>\ 
a conhecer que se fixa a força armada, com 
que se faz essa despeza; ·logo é claro que 
além da força com que se faz essa despeza, 
não póde haver outra sujeita á disposição do 
Governo; por consequencia as objecções que 
se fazem não procedem; porque se é o mes
mo, preciso é Igualai-as em todos os seus en
cargos e ·o mesmo Senado conhece, que uma 
nã·o póde ter os encargos da outra; Jogo, 
cousas que ·não são lguaes nas suas pr..rtes, 
não podem ser lguaes no seu todo. Foram 
estas considerações que me recordaram o ra-

. clocinlo, que é o que vou expôr !L Camara, 
sobre o qual foi o meu voto. Quererá a Ca
mara pôr a condição das tropas m illclana.s 

Foi apoiada. 

O Sn. -Or.rYEIJtA: - Sr. Presidente. ·Pedi 
a palavra para lembrar que estamos no meio 
do mez, e que é preciso não desperdiçar 
tempo. e que como estamos na terceira dis
cussão, ninguem deve fallar mais de duas 
vezes. 

O Sn. lii!7;ISTRO D.\ GtrEJmA: - (Nfio o 
ouvi o o Tachygrapho). 

O Sn. S.\run:-;rxo: - A questão é se a 
tropa da segunda Linha é rorça armada, não 
se póde deixar de conceder; logo deve estar 
á disposição do Govemo. O nobre Senaclvl' 
que combate esta doutrina, compara o artigo 
10 com o .artigo 11. Que diz o artigo iOi 
(Leu). E o ·artigo 11? (Leu). Como o artigo 
vem lmmediato ao outro, quer julgar que a 
materia do artigo 11 se refira s6mente á do 
artigo 10 (leu). Eu não vejo na minha ln· 
telllgencia esta referencia, porque estes ar
tigos são taes, que não têm relação nenhuma 
um com o outro. Pois porque um a.rtlgo vem 
lmmedlato ao outro ha de dizer-se, que a 
materia que trata o segundo, ~ a .mesma que 
trata o primeiro? Este argumento parece-me 
especioso. Porta:nto insisto na minha opinião, 
de que a f'Orça armada é tanto a da primeira 
como a da segunda linha. O argumento do 
lllustre Ministro é de todo o peso, já a As· 
sembléa o reconheceu. Ora, pelo mesmo ar
tigo 11 se p6de dizer qu·e esta é a força ex
traordinarla. O nobre Senad·or entende que 

· peor do que estava? Não; logo se se deixa
rem aE4 •tropas millc!anas empreEf.1das con
forme a legislação que temos, a <::amara 
Quererá mais do .que Isso. Se assim quer 
peora. a sua condição; e devemos crer que a 
Constltuicão velo para melhora dessa classe 
de gente. E que temos n6s de legislação a 
este respeito? Temos a Carta Rlclgía de liGG, 

se quer Identificar a primeira com a segunda 
linha.; não, Senhor; o uso que o Govel'DO · 
ha de fazer della não é a mesma cousa; sAo 
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ldenticas quanto ú classe, Isso sim; e qual snpp·jr que o Gol'erno abuse em tal excesso. 
é esta classe? Ser força armada, Isto é o es· Em quanto á exp~dição de 1817, esse modo 
senclal; mas no r{~c differe umn. da outra, é de recrutar não é admissivel, é um mão· 
de em certos casos só ser uma empregada, exemplo, que é necessario nüo imitar, quando 
e quaes :;ão esses casos? São estes de que se der um caso desses, os povos de mlllclas .. 
trata .1. Lei. Ora que o Governo a possa em· Xão ti•atemos de uma expedição que sahio 
p.re;;ar, uma vez que se não p6de n~g~>r que aqui do ·Porto... (O resto do discurso não. 
é força o,rmada, é incontestavel. Que o Go· foi ouvido pelo Tachygrapho). 
vcrno tem uma attribuição sua de a cmpre· O Sn. BonGEs: - O nobre Senador acabou 
1;nr como bem lhe parecer, não ha duvida; dizendo, que era u.m máo exemplo, que era 
p6de sim abusar, mas a Constituição con· preciso nil·o imitar, quando se der um caso 
fia·lhe este pod·er. Tambem o Corpo Legis· desses, em que o Governo chame os povos. 
l:.tivo póde abusar fazendo uma Lei injus· de milicias. Deus o faça executor desta Lei; 
tissima, mas a Constituiçfto não o suppôz de mas ta!vez ·não o ha de querer ser. Disse que 
abusar. O Governo nüo é natural que ·mande a demora da expedição foi de quarenta dias. 
do Pará tropas para o Bio Grande do Sul, ten· Eu não sei se foram 40 dias, porque essa. 
do-as no Rio de Janeiro. E assim como o rebelllão aconteceu a 6 de l';Io,rço, soube-se 
Corpo Legislativo ·não é lmpeccavel, por isto aqui a 28 e a expedição apresenta-se na Ba
que não é composto d1'! Anjos, e se lhe deu h ia a 16 de Abr!l; parece por consequenc!a 
uma attribuição como não ha nenhuma, por- que a.qui ha erro de chronologia. l\Ias, digo, 
que se suppüe que elle não é capaz de abu· eu, o Governo de então fez Isto com as mili
sar, o Gove1·no tambem nfto ai.Jllsará do seu c ias; c agora, quando desgraçada.mente ·acon-· 
Poder ExecutiYo, por isso que os interesses teça um caso .d,sses, devem tomar-se medi·· 
são identlcos. Portanto voto pelo Parecer do, das contrarias, e deixar empregai-as á re;e
Commissão. lia? Perece que nfLO; não me capacito que a.. 

O Slt. Coxm; Dll LAGES: - Disse o nobre C::mara possa jú.mais comprehender, e met
Senador o Sr. Borges 1111e l1a Officiaes para j ter debaixo da mesma craveira da tropa da 
o serviço; estou por isso, uma vez que se 1 1• Linha, que é votada, ás privações, e á. 

·conservem os que existem; mas se agora se / morte por um juramento, homens que são 
rler bah:!!. !!. alguns,. como hav~mos de rem·e.. Cidadãos, e qu.-e só em cn.sc de .n.ccc:;::;ida.dc é-

~~:::. e::a. ~~taL~~"~~t~~s n~u~:~~~:: ~c"~~ I ~~~."~~~"'S:~.~a~~~ ~!,~_,:_ p~:~i\"1:~--t-al, .:_.::_a. 
euuo, u ........ "·"'"' A..U.J/V"' ............. ...- .................... _ ... , - ":1.-- 1 "" .......................... .., .... .., u.v'"' ... v\.lu..&vo uac J.u.t.cc1 ..:;vu.t..a.a.-

ti·ato é que pela sua qualidade devem ser dlctOr!o ·ao· systema ·de Goveriw · qu, E~- n.d· 
olhados com dist!ncção. Vamos ao artigo 43. optou .. Eu salvo a minha consc!ei • .:ia com a 
Parece-me que .estamos aqui sempre com o exposição de meus princ!.p!os, c com o voto 
!:mtasma dos abusos, que o Governo possa declarado que eu fizer no fim, no caso que 
t'Ommetter se as milicias ficarem á sua dis· a Camara se pronuncie contra o meu modo· 
posição; este receio é mal fundn.do, porque de sentir. 

· se o Governo se achar em circumstandas cri· •Disse o nobre Ministro que ()S Offic!aes-
ticas, a primeira cousa que fará, deve ser de Engenheiros niio i!stão tod()s sempre oc· 
chamar as Camaras; e então ellas hão de ha· cupados, mas que é preciso ha.vi!r alguns dia·· 
bil!tar o Governo para a despeza, e decretar ponivels, e por consequencia que é necessa· 
:>. força extraordinar!a de primeira Linha rio conser.val-os. O nobre Ministro expôz aqui' 
logo para que havemos estar com estes fan· que dezoito mil bayonetas estave.m occupadas: 
tasmas? O empregar o Governo a força de 110 serviço, mandaram-se demltt!r seis mil, e· 

· segunda linha, será por momentos, será em" nesse caso não deY!a convir nessa reducçiio; 
quanto o Corpo Legislativo nf1o decreta a mas reduz!rndo o Exercito fizeiaos um acto 
força extr.acrdinaria de terra e mar; logo Injusto? Nilo; fizemos algu.ma. tortura ao, 
como póde dlzer·se que ha de abusar? Tnl Governo? Não; logo se nüo fizemos alguma 
suppos!ção .nii.o deve faz.er·se. Não ye,jo pol~ em tirar seis mil cabos e soldados, niio a fa· 
esses· inconvenientes, essas .d!fflculdadcs que j remos tambem em tirar dez Engenheiros, que 
se ::presentam, não se podendo nem devcnclo s~ ncham ao servi<:o do Braz!l. Dls~e um no· 
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bre Senador, que tomou parte na discussão, esses Corpos de ml!icins? Se se .tem conheci· 
'lttC se n. Constituição deu esse arbitrio ao mente disto, se todos têm sido testemunhas, 
Poder Executivo, assim como deu ao Poder como é que o Legisln.dor sobre materia, que 
LegislatiYO, ~ porque suppõe q:ae elle não se tem praticado, dcixarii. de ser acautelado? 
abusará; o que quer dizer que deu ao Go· O Sn. ErAXGEus·rA: - Peço perdão por 
verno a mesma confiança, que pôz no Corpo alguma alteração que tive quando pedi a pa· 
J .. egislatlvo. Enganou-se, per.doe, dizendo-lhe; lavra, porque fui atrozmente atn.cado peJo 11· 
a prova G que o; actos do Governo sujeitou-os lustre Senador, quando nos meus gestos de· 
á responsabil!dadc desde Ô primeiro até o ui- clarava que os sentimentos da mln·ha alma 
timo, o Poder Legislativo não é responsavcl eram inteiramente oppostos aos do nobre Se
a alguem. E h·a de agora dizer-se que a Con· andor. Disse elle que a Constituição não con· 
stituição fez a mesma confiança? E' o cem· fiou tanto ao Poder Executivo, como ao Le· 
trario: se acaso a Constituição d~se essa gislatlvo: que dá a este o direito de o dlri· 
coofiança ao Poder Executivo, como é qur. glr; mas esse direito é uaq·Uillo que a Con· 
havia de .d~r autoridade ao Poder Legislativo stituiçiio marcou, por isso !!!.esmo que os Mi· 
para. corrigir e ·emendar todas as Propostas nistros do Poder Executivo estão suJeitos á 
delle? Logo não é a mesma cousn., porque a responsabilidade, segue-se que ha mais con· 
Constituiçilo não deu essa confiança sem fiança nelles, do que em um Corpo que nilo 
exigir a responsabilidade por todos os seus tenhn. responsabilidade. Pois não se ha de 
actos. Torna-se a fazer reviver aqui o argu- acreditar ·em um 1\Unistro do Pod·c'r Exe
mento de querer que o Governo dispon-ha das eutivo, que tem tanta responsabilidade, e 
milícias como da tropa de Unha, e porque, qne está debaixo das vistas daquelle que tem 
Senhores? Pelo artigo da Constituição, que to·Io o interesse, ao mesmo tempo que se 
diz que o Governo dispõe da força armada; ce~nfla nas nomeações do povo, feitas sabe 
pois se ~ do artigo da Ccnstitu!çiio para que Deus como? Sr. Presidente, porque se abusa 
se fazem differenças? Para se dizer então de uma cousa, segue-se que se ha de abusar 
que a forca da segunda I!nha só pôde ser em· de tudo? Então deixemos de legislar, e d~i

pregada em taes e taes occasiões? Se não xemos de julgar, porque Julgador ha, que 
fossem buscar o nrtlgo da Constltuiçilo, eu multas vezes não satlsfa~ o seu Ofllclo. O 
.não contrariava, estou cansado de repetir que me escandalisou neste artigo foi o di· 
isto. Se quer.em, porque a Constituição diz zer-se que os milicianos não podem sahir da 
:;uc ::. !o!·~a .!'.rm~.~1~ .. Pstá á disposição do Go· sua Provi·ncia, e servirem só no seu distri· 
"e"no rep•·t~·r est•n como r·or''" ·armau·" 1 

' - .... ... - ,_ :=.. .:~.. .. ..... ~,-· ". ,,ma 
l' .... , ..... ""' "" 'li""' · .... , e: I CLO, u~ .LV.&J.J..1n. \!U.~ .UQ.V ......... v· ............ ~ .... ----···- ---

por conseguinte Inclusa no artigo, então não 1 Provincia vislnha; Isto de algr;.m modo ehel
se façam excepções, Iguale-se uma á outra rn.-ms a federação. 
em todas as obrigações e encargos, mas isso O Sn. :lfr:usrno DA GUERIL'I.: - ,sr. Pre· 
não se quer; pois se não querem lgualal-as sldente. Não fatigarei a Camara; farei só 
como querem englobal"a.S ·na ·disposição do uma explicação ao nobre Senador, que disse 
artigo da Constituição? Acabarei o discurso que eu me fiz Juiz do seu mereci-mento; eu 
dizendo, que a razão que nos occupar empre· não disse tal; ou eu não me expliquei bem, 
gando as mlliclas, deve ser aquella que re- ou o nobre Ser:ador, por fatalidade min·ha, 
gula tudo, que é o principio da ut!lldade pu- não me comprehende. Eu nunca avaliei em 
bllca e dos povos. Ora, sendo esta utilldade tanto os meus talentos; e muitas vezes tenho 
a razão por que disso nos occupamos, como dito mesmo nesta Ca.mara que siio multo II· 
havemos de deixar ao Governo .fazer o que m!tados... Eu não disse que os dezoito mil 
quizcr? Quem é que desconhece que os mllt· homens estavn:m occupe;dos, disse si·m que, 
clanos são chamados a capricho dos Com- que, segundo a Constituição, Para segurança 
m:mdn:ntes para exercidos contlnuadog? Quem externa e ini.erna, achava os dezoito mil ho
desconhece os abusos que fazem os mesmos mens necessarlos, bem como para sustenta~ 
Commandantc::: dos Corpos de mlllcins no a disciplina, e o serviço ordinarlo. Esta força 
emprego total da !orça? Quem desconhece o,. foi diminuta, multo embora. o Governo cul
abusos praticados aqui, quando se reduziam dará.· nos recursos; mas trazer o mesmo argu-



284 Sessão Extraordinaria de :1 i de Outubro 

mento a respeito dos Engen-heiros, não póde 
servir por não ter paridade alguma; porque 
aiio 6 pro\'avel que haja sempre o milsmo n• · 

mero de Officiaes, e devem sempre haver ai· 
eul!s disponivel.R. 

0 Sn. BoRGES: - Eu j(L mostre! q!.i<.l Cl 

t minha opinião, e quando trouxe o exempl'" 
das dezoito mil bayonctas do Exercito, foi em 
resposta ao illustrc Senador, e não ao nobre 
Ministro. O !llustre Ministro disse que os Of· 
tlciaes são precisos como disponive!s; e eu 
tambem disse que tendo elle pedido dezolt11 
mil hVmens, davam-se-lhe doze mil ; por con· 
~equencia é preciso ouvir os discursos que se 
fazem, p11ra a elles se responderem. 

0 -Su. RODRIOUI~S DI> CABI'ALUO: -" (Não O 

ouvio o Tachygrapho). 
O Sn. VF:noUEmo: - Eu tenho de fazer 

alguma observação sobre· o que está em dis· 
cussão. Parece-me que a Lei no artigo 31 do 
Projecto dá dez mil cabos e soldados, e lia 
uma emenda que os elevou a doze mil; 6 
contra ella que vou fallar. Eu não me ln· 
cumbirei de responder ao nobre Ministro, que 
pugnou por esta emenda, porque não ten·ho 
forr;as; mas lembra-me que se estivesse aqui 
o l\IInistro da Fazenda, fallando n·a sua Re· 
part.ição, havia de mostrar que não ha com 
que pagar. Comparando agora as razões, de 
um e de outro, para onde me deverei deter· 
minar? A força que se pede é para resistir a 
ini-migos, que não estão presentes, e at€ mes-

mover aquelles gue n!lo estiverem· habilita· 
dos pam isso? Parece-mo que lião. D;;mais 
por que razão se ha de fazer essa excepção 
d·O que se tem estabelecido nas outras armas? 
PoiR ba. de dizer-se, em todas as armas sus· 
pendam-se as promoções por um an-no; e no 
Co!'po de Flngenheiros não se suspendam? 
!sto 6 uma i-njustiça que salta aos clhos, q 

seri-a aggravar os Off!ciaes das outras armas. 
A respeito dos Offlciaes Engenheiros não u
nham ~onhecimentos praticas de architectura 
civil,· etc. JIJ. está respondido a isto, que se 
o Gover.no tiver obra~ e fazer vá engajar 
Engenheiros, ou homens que saibam; não 
é .necessu.rio que tenham. patentes, porque el
las não dão conhecimentos. Quando se tratou 
aqul do Ca:nal do Maranhão, e ljUe a Com
missão tinha apresentado uma emenda para 
que o Governo mandasse vir dons Engenhei
r0~ da Frao~ça, ou ;\'1. ID!l'•ater.ra, o Senado 
rejeitou essa emenda, porque disse, '6 uma 
industria, para. a qual o Governo se p6dc ser
vir de qualquer pessoa que encontrar, seja 
1.; aclonal, ou Estrangeira, e addlcionar um 
homem para dirigir uma obra, não quer di
zer que seja um emprego, é tima i-ndustria; 
por esse lado não vejo necessidade da sua 
consideração. Esta questão pol'l!m rola tare
bem com o numero actual de Ofíic!aes. Pare
ce-me que 84 Offic!aes são de sobra; IJorque 
nós temos 18 Prov!ncias, e ainda que dos 84 
se deduzam dez por· molestia (que o maximo 

rno hu ~c)Uu. u :vruba.hH1U:a.de de q:·ü.e nãv te- 1 nu e· se r.nnt.-'1. no "RxP.r~it.n Pnt.r~ n~ Rolclaiinf;. 
· nhamt.s · gÜerra, e ·a; força ·do argumento do., p.orq;;c nos Offic!aes não é tanto, pois que · 
Ministro da Fazenda é para combater um tem outro tratamento) ainda ficam 4 para 
inimigo presente; e hei de eu abandonar o cada Provi-nela. Ora Provinc!as ha que ne
presente para resistir a remotos? Nilo. Por· n-hum s6 precisa, c assim ainda ha de sobra. 
tanto d>:!sta comparação deduzo eu que não Se eu visse que elles eram incumbidos· de 
se devem augmentar os dez mil homens. So· levantar a Carta Topograph!-ca do Imper!o, 
bre o artigo 32 tambem ha uma emenda :J·ara então bem; porém mesmo assim qut~tro Enge· 
se substituir a palavra - vagar - á palavra nhe!ros em cada Provinda ·é bastante; logo 
- diminuir; - não me agrada esta emenda, nem um s6 se deve admittir de novo. Taro
porque já disse um nobre Senador que no bem se fez uma emenda a respeito do que se 
Co~po de Engenheiros não havia vagas, mas Yenceu na força de mar, . que é para que se 
sim diminuir;ão; logo a palavra - diminuir conservem os feridos, etc. Eu como então fui 
- comprehende mais do que - vagar. - cie opinião contraria, contftnuo tambem a ser 
Portanto voto contra esta emenda, ficando aqui; por Isso quero sim que se remunerem 
como está no Projecto. Sobre os Offic!aes, pa- aquelles que têm prestado serviços, e que se 
rece-me que ha duas emendilS, um-a para fi- guardem os con-tractos feitos, mas não se 
carem .Jivres os accessos á~uelles que estive- conservem no serviço os que têm os seus coa
rem habilitad~s; esta conãição parece-me que I tractos ainda por acabar; pague-se o contr&
era desnecessaria; pois o Governo ha de pro- cto, mas snia do Exercito, ·por isso mesmo 
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que não é necessario. Se ficamos com uma llando as Leis esto.bclccidas, Isso é o que eu 
g;a~nde somm:~_ de om~Io.(~ Braz!leiros, deve- _ n:-~.r-": '=' o.s:!m como ellc não póde violar, 
mos por ~~~o .u;;!:'; .;ü os .Estrangeiros. Sol11e tambem não póde ser negado o.o Corpo Le
:!. fo.rça ;:.,.·--segunda Linha, é que tem havido g!slativo o nlterar a Lei :para a a:mpl!ar, ou 
grande questii.o. A Cn:nmissão, a meu ve1', restringir. ?ortant') considerando estas diffc
o.part.ou-se_~:; censo da Camarit; tinha se ven- renças, e a qu.! .;a:ta aos olbos de que a se
cido uma emendo. de - nos casos extraordi- l:'Unda Linha faz uma differença extraordi· 
narios de rebell1ão, e invasão ~ercm empre- naria, duvida nenhuma encontro em que 
gadas as mllicias nas Províncias limltroplles: nesta Lei se possa limitar o emprego da forca 
-:- isto venceu-se, e a Commissão devia limi: mlliciana, e que fiquem subsistindo as Leis 
tar-se a este vencido; ella não qu!z estar com anteriores; ou então diga-se, conforme a 
isto, e ampliou. Tem-se geralmente dito que emenda vencida de que no caso de inv::são, 
a Constituição di ao Governo o emprego da ou rebelllão, possa ser empregada nas Pro
força armada, c que a segunda Linha faz vinc!as limitrophes; mas como .mesmo as· 
parte do Exercito. Eu já disse que força ar· sim, em razão da grandeza de nossas Pro
mada é um homem com armas, c que todos vincias, podem ser empregadas na distancia 
os Cidadãos eram força armada; mas agora de 200 ou 300 leguas, qulzera eu que se sub· 
póde o Governo lndlstinctamente empregar stituisse á emenda que se venceu, que pos· 
todo o Cidadão ~>•·mado, só porque ao Poder sam ser empregadas. não excedendo a 50 !e
Executivo compete a disposição da força ar- guas, que já não é tão pequeno o incommodo 
mada? Isto é incompative!. Como póde ser que tem. 
que o Governo empregue a Mlllcla como pri~ O mesmo Sr. Senador mandou â 
meira Linha, quando são homens casados, E\ 
empregados no Commercio, antes, e agricul-
tores, que logo que se movam para. f6ra, fi· 
cam outras tantas familias desordenadas? 
Pois os ll.fillcianos que, segun-do a. nossa Lei, 
são obrigados a apparecer um Domingo em 
cada mez para dJs.::iplina, estão no m~smo 
éa~o ü~ t:lllrai' tlm combate, como aquclle que 
faz a sua profissão das armas? Não !i possi· 
ve!; os outros têm u~ soldo de que vivem, 

1Iesa, onde foi lida, a seguinte 

E)IESDA 

Artigo 43. No caso de rebellião, ou in
vasão poderão ser empregadas as Miliclas 
nas Províncias visinhas até 50 Ieguas. Salva. 
a redacção. - Vergueiro. 

;-.;ão foi apoiada. 
e é-lhe~ _meRmo prohibicio tratar ae outro ne-1 

· ·· · ··· g<!CIO, -e estes· sao ·pais· ne ·· iamiiia;· iavracio- · · li· :::>n. -"-ARQUEZ DE· 1NIIAMnuP.t: ··:....:: Diz;se 
res, e commereiantes. E qual é a razão por que na Commissão houve dlver-gencia de vo
que são tüo dlfferentes um soldado. de mlll- tos, sendo a maioria que se supprlmisse, es
cias, e um · soldado de linha? Este ha de ser tando quasl toda unanime pela suppressão ·do 
sustentado pelo Estado, e o Mlllclano não; artigo. 
e qual é a razão? E' porque um professa. as 
armas, c deve estar prompto a Ir para onde 
O m111ndarem, e outro niio é assim, deve ser 
empregado, porem de maneira que os seus 
Interesses não sejam destruidos.. Par isso 
digo que, quando a Constituição diz que o 
Governo tem á sua disposlçüo a força. arma-
da, 6 porque quiz marcar a separação dos 
Poderes, e as attribuições que competem a 
um e outro, e esta está muito bem colloca.da 
no Poder Executivo, porque niio ha de ser o 
Poder Legislativo q_!le ·ha de empregar; mas 
llUC o Poder Executivo possa de!la dispOr a.b
sol'!!tamente a !eu· cnprlcho, apertando e vio-

O Sr. llinistro da Guerra retirou-se 
com a mesma formalidade com que . 
havia sido recebido. 

Pedlo então o Sr. Saturnlno o re-
tirar a sua emenda offerecida na 2• 
discussão ao artigo 43; e foi-lhe con
cedida. 

Julgando-se então a mataria suff!
clentemente discutida, foram appro
vados todos os artigos taes quaes ha
viam sido· emendados, e approvados 
na segunda discussão; â excepção do 
artigo 39, que passou conforme a 
emenda do Sr. Conde de Lages, otre-
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rec1da na presente sessão, e do artigo 1 

34, que foi supprimlda segundo a ! 
emenda do Sr. l\Iarquez de Inhambu- ! 

pc, proposta na segunda discussão; i 
não !iendo approYadas nenhuma das i 
outras emendas offei"ecidas, e ficando /i 

prejudicadas as emendas do Sr. Ver
guelra, e do Sr. Borges, propostas na 1 

segunda discus~ão ao citado artigo 1 

43; ficando outrosim appr.ovado o .

1 Parecer acima transcripto, quanto (\ 
supprcs"ão do mesmo artig,• 43. 1 

E depois da approYação geral de 
todos os artigos, com as respectivas 

.A:berta a Sessão com 30 Sra. Sena
dores, leu-se c approvou-se a Acta da 
an tcceC:entc. 

Pealo então a palnYra o Sr. Barão 
de It:1poan e disse que, na qualidade 
de orador da Depuação encarregada 
de felicitar a S. M. o Imperador pelo 
Prazlvel dia 12 do ·corrente, Anniver
sario 'Natalício do Mesmo Augu11to Se
nhor, havia dirigido -ao Throno o se .. 
gulnte 

DISCURSO 

emendas approvadas, foram remetti· "Senhor, se o Annh·ersarlo s.6 do dia do 
dos á Commlssão de Guerra, para os 1 feliz Natalicio do Monarch.a amado pela ~a· 
redigir, reduzindo-os cm fórma de ·. ção faz mui digno motiYo de grande solemn!-

' Projecto de Lei. dade com o maior esplendor. que será quand'l 
Tendo já dado a hora, o Sr. Pre- esse dia é o AnniYersario tambem do da Glo 

sidente marcou para a Ordem do Dia rlosa Acclamação do Mesmo Monarcha. a QueDl 
a primeira e segunda discussão da fi. a Nação deYe incessante tributar todo o rcc<J· 
xação das dcspcz:!s do :lfínisterio da nhccl-mento por extraordlnarlos benefícios. As· 
Guerra, e se houvesse tempo a nl- sim é hoje, Senhor, que se ostenta em todo n 

tima discussão da fixação do Mlnls· Imperio tanto festejo, e com tanto enthusins· 
teria da Justiça. mo por se juntar ao Annlversario do feliz 

Lc\·antou-sc a sessão ás 2 horas e Natalicio de Vossa Majestade Imperial, o h 
20 minutos da tarde. Sua Gloriosa Acclamação, dia certamente m<> .. 

rovel e feliz para o Brasil. Os vivos transpo'"· 
tes, e festivas acclamações, ·que sem duvida em 
toda a parte do Imperio resoam, necessarla.-

u mente devem excitar'lhe a justa recordaç~, 
SESS.~O EXTRAORDI:\',\RIA DE 13 DE O • d 

. 
1 

d!!. S!.!:! Eleva~~.o .CH.t~eorl~n, com ·:t. ventur.a e 

PI!ESIDE~CI.\ DO SI\, DISPO CAPELI • .\.O·~TÓR 

I ...... n,.., C'I"";J.,.,. lTnrn:~n Maiottt~iltl TmnP.1'iR1 nm 

I~~;~ r~~~;~~. ~-d~·-~e~~~; por unanlme Ar.cla-
mação dos Povos, ser o •Primeiro 'Imperador, l' 

Defensor Perpetuo, iDando·lhe para maior en-
Discurso de congrai:tlrr.ção rJ.o Senado a. S. M. grandeclmento, e para ser felizmente admfnis· 

0 In>1Jerl1idor pelo seu anniversario nata,. trado, saJbia e liberal Constltulçiío, de que Vos
Zicio, sendo Ora.dor o Barão de Itapoan. - sa :Majestade I.mperla! promove constante a 
OompareciJJ>cnto do Minist-ro da G-uerra. - guarda, e a observancla ·com o seu IJ11perial 
Continuirlf.'ão da discujssão sobJ'c as dcs]Jc, Exemplo no Exerclclo das Altas Attr!buiçõcs, 
zas do ilfinisterio da G-u.erra. que Lhe sã•J desl·gnadas pela mesma Constl~uf 

· ) ção, na qualidade de Chefe de dous dos qul· 
Fallaram os Srs. Scnr.dores:~Presldente, tro Podere!! Polit!cos, cuja divisão e harmonia 

2 vezes; Rodrigues de Can:ilho, 3 vezes; Bor·1 fez o Príncipe conserYador dos Direitos doa 
ges, 19 vezes; •Evangelista, 2 :vezes; 2• Secr~- Cidadãos, e o mais seguro melo de eífectlvldn· 
tarlo, 1 vez; Ministro da Guerra, 7 Yezes; Sa- de das ,garantias, que a Constituição offe~cc~. 
turnino, •5 Yezes; Vergue!ro, 2 Yezes; Marquez Por tão ·grandes motiYos de tanto jubilo g~ral, 
de Paranaguá, 1 vez; Almeida e A:l·buquerque, a camara dos Senadores, possulda de I.eae~ e 
1 vez; conde de Lages, 2 vezes; Visconde de patrioticos sentimentos, nos encarrega de apre
Cayrú, 2 vezes. sentar, ante o Throno de Vossa Majestade Im· 



--------------~·----·-- -·----·-
Scssüo Exlraordinaria de 13 de Outubro ~07 

------- ------------------ -·-·-----·- ----
perial suas muito respeitosas congratulações, r {) Sr~ rE\",\XGEllS'l'.\; lsso é metter no 
com expressões _Pur_:~ de fir~o adhesü.o ti ~a- escuro as outras •. o que nü.o dtlve pra.tlcar-se 
grada Fes~oa ue rossa MaJestade ImpeTJal, neste caso, por rsso que houve ·confusão na 
de indelevel gratidão ao illlmltado desvelo de primeira discussão. Eu não posso ~evar A 
V . .l't:I. Imperial pela prosperidade do Imperir.. paciencla que se queira dlstrahir a attenção 
as quaes com o maior acatamento rogamos a . da Camura, naquillo que já te1•e o seu conseu. 
Vossa Majestade Imperial, em nome da mesma tlmento. 
Camara, se <Dig11e Acolher Benigno, Prestando O Sn. RoDltlGUES DE .CAni"ALHo: - Eis aqui · 
lhe mais um testemunl1o da <:onsideraçii.o, ql•~ . no que dii.o as discussões; pois eu hei de com· 
el1a faz por merecer da Alta Justiça do In-~ p<trar uma emenda que está approvada, com 
comparavel Monarcha, que ao Brasil estava outra {]Ue foi rejeitada, para fazer. parallelo 
predestinado pelo Supremo Dispensado• dos j' na discussão, ou eu sa:hirei para ·f6ra, ou não_ 
·Thronos, e que o Oéo preserve por dilatados e se conte com o meu voto, porque eu não en
felizes annos para establlidade do Thron·• Cons-j tendi nada. 
t!tucional, de que depende a gloria e !l pros- O SJt, BonoE.~: - Para qur. se cansa o n<>
perldade da !l'íação. Rio de Janeiro, 12 de bre Senador em contrariar uma cousa que 
Outubro de 1830. -Barão de Ita.poon. nunca se fez? Entraram a1gum dia em discus. 

S. Majestade Se <Dignou RespondCT qu~ são emendas que cahiram? Dizer tal, ·é estar 
Agradecia ao Senado. fóra dos habites da Gamara, e uma tal opinião 

Foi recebida esta Resposta com mui- só poderia ·ser emittlda por alguem que fosse 
hoje a primeira vez que entrasse nesta Casa. to especial agrado. 

O Sr. 2' Secretario participou IJU~ :l 0 Sn. EvAXaEIJSTA: -Quem entrasse pela 
vez primeira nesta casa, havia de exigir que Sr. Tinoco não comparecia por doente. 

Ficou o Senado inteirado. entrass~ em discussão artigo por artigo, e nu 
terceira d-Iscussão sempre se praticou assim. 

O ·sn. Pr.ESIDE:STE:- A primeira parte da (C Sr. ?.residente: -Nunca se praticou isso, 
ordem do dia é a despcza da Repartiçilo da nem o Regimento o ·permitte.) Eu entendia-o 
Guerra, mas o l\1inistro ainda não veio e para assim. 

nào perder tempo, pa,reoe;me que pod~aso, / o Sn. 2• SEcrtEmnro: - Pelas notas que 
n~ C::!"l,. li n•lH•-.., .. ~: ............ ;ão àa. nxa~ü.u ua~ Ut=S'"/ . o .. 
~-s-~. - -···~~ '"0~"'0 tomei, veJo. que deve ser as.srm (leu); estas 
pezas do Mlnisterio da Justiça. , ~ão ~;:: emenct~s '!'.!e for1\.!!J av.v.•oY~.d~.s, 

.!"~! ;;.:;;:;;~;;-.-.w.l..:.. ·· · · · ,. · o sn.· .l:lonoEs: - Requeiro a v. Ex. que 
o Sr. 2' ·Secretario leu os paragra- separe as emendas que foram approvadas. · 

phos 1' a 6' inclusive do art. 12, .re- O Sn. PnEsiDE:sTE: -Aqui estão as emen-
Iat!vos á Província do Rio de Janeiro, das que foram approvadas e eu as vou ler. 
com as emendas approvadas na segun· 
da· discussão. 

0 Sn. RODlUGUJlS DE CARVALIIo: - Eu por 
mim não entendi o que se 1eu, e ou se ha de 
discutir artigo por artigo,- ou se hão de ler 
só as emendas que foram approvadas; porque 
eu não s:ei quacs são as que entram em dis
<:Ussão. (Apoiados.) 

0 :Sn. BonGES: _ Aqu!l'lo ·é multo razoa. 
vel. Eu sei porque razii.o no fim de umn dlscus
se ·guardam todas as emendas. ·Aquellas que 
foram prejudicadas rasgam·se; mas lerem ago
ra. trinta e tantas emendas. é querer confundir 
tudo. Requeiro a V. Ex. que se 1eiam s61 O 
aquellas que foram approvadas. dente. 

D 

Flnd.a a 1eitura, deu parte o Sr. Pre· 
sldente que estava na ante-Gamara o 
:Sr. M·inistro da Guerra, e nomeou pa
ra o irem receber os Srs. 011\·eira, 
Visconde de Cayrú e Satu.rnino. 

Sendo introduzido na .Sala o Minis· 
tro, e tomando assento, entrou-se na 
discussão das despezas do Ministerlo 
da Guerra, prin-cipiando-se pelo para· 
gr:r.pho 1" do art. 44, relativo ás .d~::!

pezas da Provincla do Rio de Janeiro •. 
ao qual disse 

Su. 11Irxcsrno DA Gu~;unA: - Sr. Presl· 
esta snppressão de dons Ajudantes 1h' 

34 
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Porteiro, poderia admittir-se ·se os ordenados O Sn. BonoEs: - A suppressão, quanto a. 
fossem mais av11ltados. E' verdade que quatro mim, podia ser maior do r,!Ue é; e quanto a 
ajudantes do porteiro, parece á primeira vista Ajudantes de Porteiro, niio se pode justlficu· 
serem superfinos; mas atendendo ao pequeno a conservação de quatro. O argumento qne. 
ordenado que têm, a ponto de serem obrl;;~:los 1 apparece de que ganham pouco, não produz:· 
a terem outro qua1quer modo de vida, pa1·a I n:vem comparar-se com as outras Secretarias~ 
apparecerem .com tal, ou qual decencla para 1 Tem ellas qu&tro Ajudantes l!e iPortel~o? Niio
ser.-irem. Quanto á despeza do papel, se a Se. ganham elles mais? Tambem ni'.o; logo cahem 
c;·etaria da Guerra estivesse em parallelo com por terra todas as outras considerações que 
as outras repartições, tambem não duvido de se possam fazer. Quanto ao expediente, o que· 
que estn supprcssãc fosse multo razoa~·el: mas está mais proxlmo {! o da :Marinha. Esta Se
para Isso, preciso é ter um General em Cbefe, cretaria tem onze Officlaes, e pede para o ex-
obra que nem em oito ou dez mezes pod~ pôr pediente 1:800$000 rs. Ora, tendo esta um. 
em execuçfto, e da maneira. que está, sãl.l n~- expediente muito ·grande, como li que se pede· 
cessarias todos os d-ias 30 a· 40 AYlsos. Por agora para a Secretaria da Guerra 3:300$000 
consequencia esta diminuição não a julgo con- r.s.? A d!fferença é multo grande. Accresce . 
.-eniente. nesta - remonta de c!l;vallos para Correios,. 

o SR, .SAn;n:.-rxo: - Pelo que pertence a despeza que não vejo em nenhuma >das outras 
Ajudantes do Porteiro, não entrarei nisso, por- Secretarias. Os nossos off!claes do ·Exercito,. 
que não sei se são necessarlos ou se pJdtll!l dá-se-l-hes um cavallo pn.ra oito annos; e aos 
d·ispcnsar..se; o que .-ejo ~ que não· pode chegar Correios ha de dar-se um cada anno? Porque 

0 ordenado parn um homem viver delle s6, se diz com exactidão, par:~. papel, pennas e 
visto que é obriga-do a apparecer com alguma utcnclllos, tanto; e para .remonta de cav:~.llos 
decencla. Niio me atrevo a pôr a emenda, por- de Correio tanto? Basta o defeito de virem 
que não conheço a verdadeira necessidade des- englobadas estas despezas, para que seja justa 
tes lugares; porém, pelo que pertence á re· a reducçiio que se faz. Ainda ha aqui uma 
ducQão dos ·500$ rs. da despeza do ·expediente, cousa, que siio estes quatro Pensionistas; as
não me posso accommodar coll'!. ella. Esta des- sim como se diz que ha um Porteiro aposen
peza é em papel, pennas, etc., o que é neces- tado, e um ajudante de quem diga-se tambem. 
Bl!-rio quando se tem de expedir certos diplo- quem são estes outros Porteiros aposentados,. 
mas e avisos. Ora, creio que estas despezas se são offlclaes, ou niio, porque nas outras. 
não estão fixadas por Iei: o que se '<lá para 

1 
Secretarias vem Isto até nominalmente ou pelo 
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approximado com o dos annos antecedentes, quai:ro pensionistas, e não diz quem são. Por
e então hiio de diminuir-se os Avisos? Não, ha tc.nto, voto p~::!o artigo. 
uma certa formalidade que se não pode alte- o Sn. MINis1'1lo DA GmnRA: - -Eu per
rar, por exemplo, para se pagar um offlcial é suadia·me que não era .preciso roubar o tem
necessario um aviso á Thesouraria para pa- po á Camara em ler a relação, mas eu a lerei· 
gar e outro ao Commandante para mandar para satisfazer a requisição do nobre Senador. 
receber. Por consequencla, suspendo o meu Quanto ao expediente, niio :ha parallelo ai
juizo a respe\to dos Ajudantes do ·Porteiro, e gum no da Guerra com o da Marinha; a Guer-
,·oto contra a suppressiio dos 500$000 rs · ra tem correspondencla com todas as Provin-

Veio ã Mesa, mandada pelo mesmo, elas, e com multas autoridades subalternas •. 
e foi lida, a seguinte e ·é o ·Quartel General do Brasil. Isto salta. 

"Ao art. 44, .paragrapho 1•-Supprlma-se a 
suppressíio dos 500$00(1 rs. -para as despezas 

S + • " do expediente. - a..u.rmno. 
Foi apoiada. 

aos olhos de quem tem a mais pequena pratica · 
neste ramo. Eu já disse que multo se pode·· 
ria -simplificar, mas é obra de muita c!rcum&pe •. 
cçiio, de lei e de tempo. O illustre Senador,_ 
que acabou de fallar, apontou uma especte,_ 
que para mandar pagar o aoldo do otflciR.l ll.ll. 

I vezes oé neccssarlo Irem tres ou quatr~ avisos;; 



-------------~_....._--._------- --_ ..---- ---~-----._-----

Ses~ão Extraordinaria de i3 de Outubro 269

por isto é que se calculou esta quantia pelo teiro, e um Ajudante do Portei,ro, não se de.
methodo a.ctual, e reduzindo-se esta despeza clara quem são os quatro Pen-sionistas. O
do expediente, não sei o que hade fa'zer o nobre Ministro da Repartição disseque deu
Ministro. Quanto aos Ajudantes do Porteiro, es:sas instllucções á Ca:mara E-lectiva, mas nós
eu fui o primeiro que disse que convinha; temo.:; o mesmo direito que elIa. Vejo na ta
não sei se ha mais nas outras Secreta.rias, nas belIa da despeza ,da Secretaria, que aqui tenho
·quaes estou :persuadido não houve suppressão impressa, vir 11m Porteiro, um Ajudante do
alguma a respeito ,dos Ajudantes do Porteirq, Porteiro ,aposentados, e quatro Pensionistas;
e do expediente. Tocou um nobre ,senador em agora, se além disto ha outras explicações,
outra especie, e disse: uma vez que a Secre- não sei; eu por.ém preciso disto. A mi'nha
taria da M.a.rinha faz a despeza de 1: 800$000 questão principal é vir englobado o expedien
rs., vindo na da Guerra 3: 300$000 rs., sem te com a remonta de cavallos. Disse o nobre
especificação, está. tudo en,globado. Ora, eu Ministro que o expediente d,a Secretaria da
apresentei o relatoiro na Caroara ·Electlva, Guerra é muito maior que o das outras. O
e entreguei todos os documentos que julguei termo maior é muito vago, pode ser 20, ~O,
necessarios, e que estav,am ao meu alcance; 100 cu 200 vezes, e isso é necessario saber-se.
não jul'guei que era d,a obrigação do Ministro O nobre Ministro reconhece o defeito que ha.
da Guerra apres'ental-os ao Senado, mas eu neste expediente,J;>orque diz que ha leis ge
os vou ler paTa satisfazer a requbsição ,do il· r,aes, que estão no -conhecimento das autor!
lustre Senador (1eu). IEstas aposentadorias dades, para o conhecimento das quaes é ne
estão sanccionadas por um decreto, e ainda cessaria uma ordem particulaor. Nesse caso
que pareça ã primeira v,ista que é muito, isso será esse talvez o melhor .ar.gumento que haja
se desv,anece conhecendo-se o mecanismo da par.a se nã.o conceder semelhante despeza, da
ReDartição. Na ausencia do Porteiro, é pre- qual pro'V'ém um descredito para o Governo.
ciso quem responda por certas ordens, papeis, Pois uma medida legi·slatíva, sempre que se
etc. quizer pôr em execução, ha de precisar de

.o SR. VERGUEIRO: - Vendo o parecer da uma ordem? Eu pensei que não havia tal;
Commissão da Camara dos Deputados, enten- mas se o na, como agora sei que existe, não
do a ,razão desta suppressão (leu o parecer). ha de ,acaba:r? Ha de; e por isso seme1hante
Não obstante ser .este o parecer da Commis- des-culpa não pode a.dmitrtir..se. Disse mais
são, a reducção não foi tão grande, porque que esta Secretaria está. minutada de tal fór·
abate sómente dous Ajudantes de Porteiro, e ma, que ella oé o Quartel General do Brasil;
quinhentos mil l"éis no expediente. Estes qui. isso não é senã.o por a:buso, e os abusos devem
nhentos mil l'léis nã.o se entende ,que sejam no destrui·r-se.
papel e Unta; tem quatro Correios, 'dous dos O SR. MIN1STRO DA GUERRA: - ,Em pri
quaes a Commissão entendeu que devia sup- meiro 'lugar responderei ao illustre Senador
primir, porque está visto que 3 :,300$000 ts. é q.ue assentou que os Cor.reios estavam i·nclui
muita cousa para papel, pennas e tinta; en· dos na d'e3tteza do expediente. Na camara Ele.
tram ahi quatro Correios, e a remonta de ca· ctiva houve esse -Parecer da Commissão; mas.
vallos, que não é todos os annos. Emfim, por ella con'V'encida das ,razões :que eu expendi,
muito grande que se'ja o expediente, dous votou nos quatro Correios. Agora res:ponderei
Correios bastam, porque os serviços que eÍ- ao outro .i1lustre Senador, que tornou a dizer
les fazem 'é dentro da Ci,dade, não sendo o d,e que não sabia que era obrigado o Governo a
para fóra feito por elles. Portanto, V'oto .pelo mandar Avisos. Eu peco ao Ulustre .senador
a.rtigo, e contra a emenda. qU'e tenha a bondade de ler o relataria que

O SR. :BORGES: - Não foi satisfeito pelo apresentei na CamaTa Electiva, e então verá.
nobre Ministro da Repartição. Eu di-s-se que que, al'ém desses documentos impressos no oro
1Ie englobou a despeza do expediente com a. çamento, houveram muitos ou'tros; nem era
remonta de cavallos, e sobre isto não Uve d'e suppor que a Camara IElectlvapassasse isto
satisfação alguma. Disse tambem que debaixo de relampago; .loerei porém o catalogo dos Pen
da rubrica de aposentados, dizendo-se um {Por- . sionistas para sat.isofazer o illustr.e Senador
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(leu) . ·Cuidei que não era preciso fazer este / A respeito dos Pensionistas elles estão con-
cata!ogo, uma \'CZ que disse que esta relação firmados por L'Cl, ( (lltl conheço um que foi 
já tinha ido. Farei agora o mesmo a respeito aposentado agora ·ha pouco por estar cego), 
da Secretaria e do expediente (leu). Disse estiio confirmados pela Assemblén .. Portanto,. 
o illust·re Senador que hav-Ia remontas todos sustento a minha emenda . 
. v::; ailnoa; Vü tâ.l· n~ü iiiõãê, ürcci G. remvntü. ... !'} S~;. Düi\üEõ:- -·Ouvi u.gura ·uma ·cousa· 
que serve para aquelle anno financeiro. Tudo /inteir.amente nova, c é que a remonta dos 
isto foi examinado, e conferido na Camara ! CoJ·reios ha d·c ser quando elles disserem que 
El•ectiva.. c, apczar de tudo, passou. Disse I o cava!Jo morreu, quer dizer, que hão de ser 
mais o l!lust.re Senador que haviam muitos I remontados como um Offlcial de Cavallaria. 
ebusos, e trouxe exemploa a respeito de sol- em campanha. Isto poderá ser? PoderCI a :Na-· 
dos; eu fui o primeiro a apontar qU;e se 

1 

ção votar uma despeza por semelhante modo? 
necessitava de um novo methodo, mas por Dar cavallo a um homem todas ns vezes que . 
maia eloquentes .phrases c razões que se apon- ! elle disser que precisa delle? As outras Secrc
tem, não posso convencer-me de que o !Minls- ! tarias, porque não pedem para remonta de 
tro da Guerra ponha em andamento a machi- i Correios? Diz o nobre Senador que não du·· 
ria em seis ou oito mezes. Eu muito desejava ; vida que algumas cousas se possam diminuir 
ver o illustre Senador occupar este lugar, pa.ra J no expediente; pois se reconhece Isto, como 
uma vez ao menos ser .bem de&empen·hado. 1 argumenta que não pode haver diminuição? 
o thcsourelro não paga os soldos sem um : Dous contos e oitocentos mil réls chegam 
a1·iso, o que é ainda mais positivo do que a j muito bem para fazer a despeza. Disse mais o 
pru,·isüo. · · nobre .Senador que ás vezes são necessarios 

o sn. SA'rUit:nxo: - o expediente da Se· sete Avisos, e todos indlspensaveis. Destes 
cretaria da Guerra deve ser muito ~nalor do effeltos está carregada a nossa administração, 
que o de outra .qualquer; .basta. ver a· multi- e tudo o que é augmentar entidades sem ne-· 
d[w d~ indivíduos, com quem esta Repartição cessidade, é abuso. :!'lias isto é alheio da. ques
está cm immediato -contacto, Commandantes tão, e tratarei unicamente disso porque tem 
Militares. Chefes dos Coroos. ·et.c. .Po·de-!'<e ev!- I ar:alogla com el1a. 
tar isto, minutando o Exc.rcito de maneira J Disse o nobre Ministro que estimaria ver. 
que só tenha a entender-se ·o Ministro com 1 me no seu lugar; a isso respondo que não me· 
o Gerre!'~l e!!l Chefe, porém d:J. maneira cm i poderá ver, purque o lugar 11st:i. mu1 nem oc-
n••o net~a,rf'l .., c::!~".,."r<"l.,.; .... ............ ,.. ................. .,. ......... _ """"- 1 " ··· ... •.. \1 .. ·u-.:. ,·.uu-t:l",; .:uor SU·;.,.,tl.tUIOO ·p.or- OUtr·a. 
,.._. -··--···· _ ·-----·-··-· -- .., ... _,_,..,. .. ..., ..., .... ......, .,... ..... \.rUJ:ICl.UV, ""'r ..., """" ..,;.;~ 

ta gente, não se podem dispensar os avisos, qualquer pessoa, mas não por mim, porque 
que são immensos; por exemplo, pede licença conheço a minha. Inferioridade para Isso; com
um .Qfflcial para vir estudai: na Academia, tudo, como parlamentar," reconheço a minha. 
são necessarios sete avisos, ao Presidente da habilidade para quando se apresentar alguma. 
Provincla, ao Commnndante Militar, Cl Aca- medida destas, poder dizer aqufllo que julgo •.. 
demia, ao Governador das Armas da Côrte, Cl Quanto aos Pensionistas, eu disse que se 
Thcsouraria para 1he pagar o soldo, etc., de devia dizer quaes eram os quatro; mas o no
maneira que nenhum delles se pode dispensar. bre <Minfstro da Repartição, quando leu a sua 
Fnllarei agora na remonta. Disse-se que se ta:bella; leu sete e não quatro; ~ sobre Isto· 
dav:~ um cavallo para um Offlclal, que durava que assentou o eu dizer que estava englobado. 
8 ~unos, e que os Correios: têm reinonta todos Disse eu tam•bem, porque razão se não faz 
os nnnos. Niio po:le dar-se comparação algu- esta distincção. tanto para o expediente, e tan-
ma ent1·e o cavallo de um Ccrrelo, que estCI to para Correios? Não se fez ella, unio-se uma 
desde pela manhã até (L noite posto na porta cousa com out.ra; mas para tirar toda a du.
da Secretaria, sem comer, com o ·do Offlcial vida, som.mel ns addlções que leu c nobre MI
que tem outro tratamento. O do Correio ha nlatro, e não chegam a 6:300$000 rs., Impor
de morrer multo mais depressa, por l~so a tnm só em 2:400$00 rs. Portanto, não pode hn .. 
remonta. ha de ser mais amiudada, isto é, ver duvlda·alguma de que a quantia vota.da. 
quando morrer um cavallo, dar-se-lhe outro. chega. Agom sobre os 500$000 rs. · do· expc~-
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diente, direi que o argumento maior que se /' duradouros os ca.vallos neste paiz .• Eu tenho 
produz 6 que está em maior contacto do que Correio que lhe não tem durado o caval!o um 
n"-nhuma das outras; mas então a Secretaria I anno: e por if'So um que se lhe dá no fim 
do Imperlo tambem tem grande expediente, de quatro annos, acho que não é excessivo. 
porque (!Stá em contacto com a Nação inteira., Portanto, a despeza que o Ministro pede não 
~c·+n rl.cr.i'oftn .,.,,.n,,.ll,.,., An nnn n~,.'l c:, T\'l0"-:1,. nn"' f' c;:.ó n!l1"!'1 nl"'nnn~ Hnt!'l f\ n!lTlf'l 1-1 T!lmh...,m,1"HI,.!1 _,.. ....... - .............. - r-""•·--· _..., ·'t- .... r-.. - --·.r-o-··-- ·1 ----- .. ~--~ -·-· --~.;...., ____ .;... - ._.~ ..... --•···- .-;.·-----r--:.0. .. 

or:tc!a! u.qu!, e preciso umt:. ordem da Secre. · concertos, como cadeiras, pastas, ete., e tudo 
taria de Estado; pois tambem será preciso isto nós sabemos que dinheiro leva. 
ir ordem para a Provincla para onde fôr des· O Sn. BonGEB: - Pedi a palavra para di· 
pachado algum Official? (O Sr. Ministro da I zer que agora é inutil a discussão; tudo o 
Guerra: - Tamt>~>m vai ordem.) E' uma usur. que a Camara dos Deputados votou ~ o que 
pação nova, por.que eu fui despachado da Côr- o nobre Ministro quP.r na sua tabella, porque 
te, para uma Provincla, e recebi sem ordem; aqui est·á votado (leu), e o que o nobre Mi· -
immensos Officiaes que foram da Côrte, nun. nlstro da Repartição pedia, era (leu), isto é 
ca v! •que fosse ordem para se lhes pagar; a a mesma somma de dezenove contos. 
ordem era a sua patente; e a esta novidade, O Sn. SATUaNINo: - O senso· da. Camara 
que se introduzia de certo ha. pouco tempo, dos Deputados foi supprlmi.r dous Ajudantes 
deve infalllvelmente acabar. Emflm, não se do Porteiro, e 500~0(!0 rs. com o expediente." 
pode contrariar uma. despeza, apezar de todo Direi ;.o nobre Senador que a respeito dos 
0 mundo conhecer que é abusiva. soldos não e como elie diz, tanto que os Ma· 

o Sn. :\I:.AnQUEZ I'E ·P,\UANAGUÁ: - Sr. Pre- gistrados que vão servir nas Provindas levam 
sidente, cu por fatalidade já fui encarregado, Provisão do 'fhesouro, sem a qual não sa 
por pouco tempo, da Pasta da Guerra, e es- lhes paga. Sempre assim foi, e e de Lei. Para 
tou .com a da. Marinha ha muito tempo. Não j se desannexar desta marcha.· (não entrõ na 
se podo nega-r que o expediente da é muito questão de se está. compllcada) é necessarto 
grande: dlsse·sc que se pode simplificar, o j um Regulamento approvado por Lei. O nobre 
tempo ·é que o poderá. fazer, e uma Lei serlL Senador disse que a Secretaria do Imperio 
necessarla, pois que ha alguns objectos em I estava em contacto com todos os Cidadãos; 
que síío precisos oito ou dez Avisos; por exem. Isso pode ser; mas a. da Guerra, disse eu, que 
pio, um Conselho de Guerra em Ma.rinha pre· está em contacto immediato, o que faz multa. 
d'!~ <:!"' 0 ftn Avi•n~::_ !larn 1lm só objecto, auem di:fferenca. Recorrem todos li Secretaria da 
,,.ta -<!" •l<>ntro 'e que .vil o• embaraços e gran· Guerra porque n~io ha Quartel General do 
des compllcaçõcs que ha. Quanto aos Correios, Exercito. As J>rovlnclas communicam·se im
disse·se que s6 esta Secretaria é que tem (lua. mediatamente com o ~IInistro da Guerra. A 
tro mas e engano; todas as outras tem os • uniea com que podia comparar-se era com a 
me~mos quatro; em algum tempo este serviço da Marinha; nesta porém o numero de indi· 
era feito por soldados, mas depois fizeram· viduos com quem está em ~ontacto é multo 
se quatro correios, dous para a Secretaria e menor. A' Guerra pertencem Mi!lcias e Or 
dous para 0 Ministro. E' verdade que alter· denanças, e por isso não admira que a des. 
nam, mas muitas vezes estão todos em acti· peza seja maior. 
vldade. Ora, a cada um delles dão-se 40$000 O Sa. BonGEs: - Está. o calculo. A ta· 
rs. para um cavallo; e hoje compra-se por bella pedia 20:563$000: cuido· que o Exm. li!· 
isso? iDe dous em dons annos dá.·sc •um far· nistro não ha de duvidar de que aqui está. 
damento, e no anno deste orçamento vence· comprehendldo tudo (leu) . A Camars. votou 
se 0 cavallo não só na. Secreta.ria da :Marinha, 19:479$000 réis (leu por multo tempo). Estão 
como nas outras, porque foram todos creados satisfeitas todas as pretenções, escusamos Ir 
ao mesmo tempo. ·Portanto, eu acho que não com a discussão para dlaute._ Sobre a rec~ 
pode haver duvida alguma em se a·bonar se· pçào dos soldos, etc., o nobre Senador qulz 
melhante despcza porque é tempo proprlo, e contrariar o que eu disse, trazendo ·o que 
vem a ser 10$000 por anno para cavallo; nós acontece com os Magistrados; pois saiba que . 
sabemos 0 que clle3 fazem, e quanto são pouco não acontece o mesmo com o -Exercito, e qu~ 
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quer contrarlt\1" materia de facto, e sobre. esta 
niio se argume~ta, examina-se. Nenhum Offi· 
ela! se apresenta nas Provlnclas, senão com a 
sua patente. 

0 Sn. MINISTRO DA GUEllRA: - E' preciso 
ordem do Thesouro, sem a QUal não se lhe 
paga. 

O S::. BoRGEs: - Diz o nobre Ministro 
que ~ preols:o ordem do Thesou~o. sem ~ 
qual não se paga! Já. vejo que tenho vivido 
f6ra do iBrasll desde 1822, porque governando 
eu at~ esse anno uma Provincla, e recebendo 
nella 28 Off!claes despa{)hados da. COrte, ne. 
nhum delles teve nem ordem do thesourelro, 
nem da Secretaria .para receberem. De dcnde 
se lntroduzio semelhante abuso? E' preciso 

· acabar com elle. Eu hoje mesmo vou ter com 
o Contador. 

0 Sn. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - Não 
existe nem uma emenda, senão a do Sr. Sa· 
turnlno, mas tem-se questionado sobre cousas 
que não se apresentam. A que .vem esses cal
culos, e essas divagações sobre soldos, se niio 
se trata. disso? A discussão deve ser, e deve
mos ou não dar mais 50'0$000 rs. e se não 
discutirmos deste modo, níío temos areamento 
este anno. 

Julgada a materla. sufficientemente 
discutida foi proposto á votação e ap-

' provado o paragrapho, não passando 
a emenda. 

Segulo-se a discussão do paragrapho 
·2•, que sem impugnacão foi approvado. 

!Requereu entiia a JS r. Ve!'guell'o qu,e 
discutissem os paragraphos, e que se 
guardasse a sua votação para o filll 
da sessão; e assim se decldio. 

Passou•se a discutir o paragrapho 
3', ao qual disse 

0 SR. 1\l:LNIBTRO DA GUERRA: (Nilo O OU· 

o ordenado era pouco, tambem os mais pre
cisam; lmmensos têm reclamado á Assem
blêa pelo defeito dos ordenados, e a .resposta 
que se tem dadc ll: - Espero pelo regula· 
:nento geral dos Empregados. - Como se ha 
de consentir um acto lllegal do Governo, se 
aos mais se diz que esperem? E' posslvel qutl 
a Assemb!lla tolere isto? O Ex-m. Ministro 
está na intelllgenc!a de conservar atll que 
seja autorlsado pela Assemblêa; eu não es
tou por isso. Poderá dizer que se enganou, e 
então all'emos que não temos Governo, que 
elle é conforme o homem que está nelle; mas 
isso não ·é posslvel. O Governo afiançou o 
anno passado que não augmentarla despeza 
(não lez nisso algum favor); consequente
mente o Ministro, que lhe succedeu, e que 
fez uma tal alteraciio, usurpou a Jurlsdicção 
do Corpo Legislativo. 

0 Sll. MINISTRO DA GUERRA: - Responde· 
rei ao nobre Senador com os documentos, e 
com a mesma Lei do Parecer da Commlssiio. 
Diz ella, que o Governo conservará esta Se
cretaria no p1l da sua creaçilo. Ora, no pé 
da sua creação ha estes dous Escrlpturarlos, 
e então como é que o Governo usurpou? 

O Sn. BollGES: - Eu disse que usurpou. 
no augmento de vencimentos, e se acaso tal 
augmento se não fez, como ll que a despeza 
cresceu? 

0 Sn. MINISTRO DA Gt'ERRA: - Foi em 
consequencla de uma Resolução de . consulta, 
por se .haver representado que o soldo era 
pouco. 

O Sn. BoRGES (continuando): 
ainda prevalece a · minha opinião. 
emenda. 

Então 
Farei 

Velo á :Mesa, manda{!a pelo nobre 
.senador, e foi Ilda, a seguinte 

E) lENDA 

v! o o tachygrapho. ) . 
0 

s 11. :BonoEs: - Rllspondeu ao ·Exm. Artigo 44 paragrapho 3.• Supprlmam-se 
Ministro com 0 Parecer da Commlssão de os augmentos feitos aos vencimentos dos Of· 
Guerra da camara dos Deput~.dos (leu). O ficiaes da Secretaria do Quartel-General, fi· 
documento sob que assenta o augmento de cando no estado da sua creação de Fevereiro 
despeza ê megal, e incompetente. Não se p6· de 1824. - José Ignacio Borges. 
de alterar despeza alguma em pagamento de F.ol apollllda. 
Empregados, senão por acto do Corpo ~gls· O Sn. MINISTRO DA Gt~"ERRA: - (Não o 
latlvo: a crençiio foi em tempo que ja os ouvi o o Tll'chygrapho). 
pod~res e~·ava.m. separados. N'iío se diga que. O SR. Co:I'DE Dll LAGES: - Rogo ao Exm. 
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:M:inistro que me diga se a suppreRsiio ll 1lo · ou cm annullar uma Lei quo existe, ou con· 
Praticante, ou do Escrlpturarlo? I se!"Val-o.. . 

(0 Sr. 'Ministro disse que era do Pra· O Sn. SA-run:nso: - i!'::!larei sobre ll 
tlcante). emenda que Si'PPrlme a quantia de 22 contos 

Ponho uma emenda para que se esto.be· dos Officiaes Estrangeiros, que forem demit· 
Ieça este Praticante, que G creado por Lei, e I tldos. Eu não sei como se pôde iií calcular a 
então a Commlssão ha de dar o ordenado. · quantia de 22 contos. Prlmelrd.mente hão de 

Mandou á Mesa o nobre Senador, 
onde foi lida, a seguinte 

EMll:\'D.~ 

Artigo 44 paragrapbo 3.• Supprimam-se 
as palavras - e de um Praticante. - Conde 
de Lages. 

Foi apoiada. 

admlttlr-se os Offlclaes do Estado-Maior que 
tiverem as tres clrcumstanclas marcadas pela. 
Lei da. fixação da força, e não tendo n6s pre· 
sente quem são os militares, que não devem 
ser demlttldos, nem sabendo quaes são as 
suas patentes, como havemos de fazer este 
calculo? Portanto deve·se sempre dar demais 
porque o Ministro não p6de fazer outra ap
pllcação senão aquella para que a. quantia 
se votou; e diminuindo os 22 contos, vamos 

O Sn. Bono~s: - Reflicta o nobre Sena- i inhabllltar o Ministro para poder pagar os 
dor no sentido da minha emenda; e !la não soldos aos Officlaes que ti\'erem vencido. Fa-
6Upprime Praticante: diz, su])prlma-se a rei pois uma emenda á outra, por não ha.ver 
quantia de 784$000 do augmento de soldos dados certos, não tem lugar. 
dos Empregados; não supprimio emprego ne
nhum, quer que se conservem com o venci· 
mento que lhes deu a Lei. 

0 Sn. CONDE DE LAGES: - ('Leu). 0 sen
tido da Lei é supprimir um Praticante. Se ha. 

Veio á l'tfesa, mandada pelo nobre 
Senador, c foi lida, a seguinte 

E:lolENDA 

dous, .ella tira um. Artigo 44 paragrapho 4.• Em lugar de· 
Julgou-se a materia discutida, e 124:492$400, substitua-se o rJue se pede nQ· 

passou-se ao paragra.pho 4•. I Orçamento. - Saturnino. 

0 Sn. :l.ú~ISTI!O DA GUEI!RA: - Fallarei Foi apoia/da. 
a respeito do Brigadeiro Cordeiro. Tira-se-lhe O Sn. BoRGES: - O, nobre Senador que 
este v~ncim~utu, ·· taivez···por- eiie- -estar· encar-· 1 sustentn. ~ ~nbEt!tn!ç!c di:, q,~c 6 . ~vrqüt: uüu . 

• • • . .. _ . I . _ ............... __ , ... ---- .. --
re~;,.uu u11. ·\,;!!.IX& ue amurt1zu.çao;· ·porei.U- -saoemos-· quantoo .. elles ·-sii<l; · esse embaraço é-
ninguem ignora que elle não está empregado nada. Esta Lei manda acabai-os, e que sejam 
s6 alli, que tem tres Commissões, sendo uma demlttldos, por Isso por poucos que sejam 
dellas o encanamento do Maracanã; e como sempre· prefazerão a quantia reduzida, fique· 
se ha de supprimir o soldo de um Offlcial, pois a reducção. Sobre Commlssões ordlna
que, além do serviço que faz, não tem graU- rias e extraordlnarias, a Lei .do OrçamentO' 
ficação nenhuma por isso? Este Offlclal ê nada dA ';lllra as ordlnariP.s, e caso que se dê 
de maito merecimento... (0 resto do dia- alguma. cousa para as extraordinarias, seja 
curso não foi ouvido pelo Tachygrapho). sempre menos, e nunca mais, porque qua'lldo 

O Sn. RoDRIGUES DE CAR\'ALIIO disse que o o Ministro necessitar informará ás Camaras, 
Brigadeiro Cordeiro não pe~cebla nalla pela e pedirá soccorros, que ellas nunca negarão; 
occupação que . tinha de uma estrada, man- não sei que possa haver duvida a.lguma nu~ 

dada fazer ;::el!!. Junta do Commerclo, e que ma medida destas. Nõs 'llii.o estamos em esta
não se devia tirar o soldo, a quem tinha di· do de nos poder alarga.r contando com um 
relto a elle. fundo, e dar demais s6 para viT o Ministro 

o Sn. BoRGEs: - O que acaba de dizer com um soldo, isto não é posslvel na Lei do 
o nobre Ministro da. Repartlçll.o, _'llão é o que Orçamento deste auno. Portanto não se deve 
se trata; o que estll em discussão ê (leu). conceder mais, para nã•J ficar quantia.' a!gu
Quando chegarmos .a isso, havemos de f.lcar I ma ociosa, quando põde ser uma applicaçll~· 
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urgentlsslma. :'íão é pois preciso accrescen· I cução esta J_,ei, c nunca a entendi de outro 
t11mento: devemos Ir com ess11 reducção, as· modo. Ora, a Lei trata daCJ,uelle CJ.UO não pu
sim como está concebida.. desse preencher dous empregos ao mesmo 

Julgando·se discutida esta mate· 
ria, seguia-se a d iscussiio do para
grap-ho 5•. 

tempo, e então julgava a Lei uin vago, e se 
~ra o militar, tirava-se o soldo; agora porém 
não acontece assim. F!ste Olficial tem esta. 
e outras Commissões, CJ.Ue elle preenche, é 
empregado militarmente em multas commls· 

O -Sn. BmwEs: - Eu estou por estas sup· sõcs, das quaes não recebe gratlfú:acão ai· 
pressões. A Lei de 1791 diz que não é com- guma, e então como é passive! tirar-se-lhe o 
pativel o serviço militar com os empregos soldo? Pela Lei não se deve tirar-lhe, parCJ,ue 
civis atê á Patente de :1-Iarechal inclusive; elle preen~he ambos cs empregos; se porém 
portanto na presença de uma J.ei destas que elle não exercitasse o emprego mllitall', então 
temos ha de continuar ess::. pratica? Quer o teria lugar a applicação da Lei. Portanto não 
Corpo Legislativo calcar uma disposição !e- se deve tirar o soldo a um Official que está 
gislativa? Xão; e -se acaso quer, ou pelo empregado militarmente, que se niio pôde ne
menos digo que niio quero; por consequenc!a gar que é um Offlclal de multo merecimento, 
o Brigadei'l'o Cordeiro ~ claro que está na / c 'que aliás ·por p.a.triotillmo seu cede üa gra· 
disposição desta Lei, portanto a suppreES!!n r. tificação r•re lhe pert.P.nce. Eu v-oto contra a 
que lhe fez G justa; elle póde dizer: não supJ)ressiio, e farei uma emenda. 
quero continuar nessas funcções, quero tor
nar para o militar, então torna-se a dar-l-h<: o 
que tinha; mas calcar uma Lei por utilidade 
de um s6 homem, isto não pôde ser. Demais 
no Brigadeiro Cordeiro refundem-se todos os 
Officiaes de Engenl::arla? NfLo ha um Offi· 
clal que possa empregar-se nessas obras? São 
ellas acaso os bastiões de Lille, ou as portas 
de Newbourg? Aqui já se di·sse que eu tinha 
censurado uma de suas obras. A cada homem 
ê permitt!do censurar as obras dos outros, 
ainda mesmo do Engenheiro de maior nome, 

O nobre Senador mandou á l\Iesl~, 

onde roi lida, a seguinte 

Ei\IENDA 

Artigo 44 paragrapho 5.• Supprim:t-se a. 
suppressão relativa ao Engenheii·o emprega· 
do civilmente. - Saturn.ino. 

Foi apoiada. 

ii'uJ'L.iüt- este nünca. deu a qualquer o cunho 1 O -S!!. Bom.H~r~ ~ - ·Eu rr~o ru)~~ ~nnceb<'r 

da infallibilidade nas suas obras; logo eu 1 pelo ar.gumento do nobre ::ienaaor ·o mottvo 
posso reparar, e repararei sempre. Torno a,... por que se ha de agradecer ao homem o dei· 
dizer que destes Officiaes que ha no Corpo xar de receber gratificações, quando tem ao 
de Engenheiros que temos, um haverá que o mesmo tempo m!4itas commissões, ainda que 
posso subsUtuir porque não posso crer que a Lei priva-o de que recel}a duas. Logo quo 
todas as nossas obras estão dependentes da elle recebe alguma gratificação, como quer o 
existencia de um homem! Se lhe convém nobre Senador que se lhe agradeça o nli.o 
continuar no exerc!clo do seu emprego mi- receber multas? Então aquelle que tivesse 
l!tar, largue o emprego civil, e outro Irá cinco commissões haYia de receber cinco gra
para elle, ou vlce·versa; mas exercitar aml]os tlficações? Veio mais com a intelllgencla d11 
não póde ser, Tespeitem-se as Leis exlsten- Lei, e atê que já teve occaslão de a executar: 
tes. pois se assim a executou, contrariou-a. Eu 

O Sn. :MrrsrsTno DA GmnnA: - (Não o não me persuadi que houvesse discussões nes· 
ouvlo o Tachygrapho). te a·rtlgo, quando ha uma Lei em vigor so· 

O Sn. SATunrsrrso: - A Lei, que citou o bre que elle se baseia; mas toda a contrarie
nobre -Senador, creio que nunca se entendeu dade da suppressão funda-se no merecimento 
quando o militar occupa um emprego civil e do homem, e não na disposição Legislativa, a 
outro militar, uma vez que desempenha am·j qual diz que o militar logo que fôr nomeado 
bos bem. Eu já ti've occas!ão de pOr em exe- para emprego civil Y!talicio, perc:t o posta. 



Sessão Extraordinaria de :13 de Outubro 275· 

Portanto de duas uma, ou queremos lnvali· slma! Ha necessidade delle? Dêm·lhe quantas 
dar a Lei ou ê tão preeminente o merlto do comm.lssões qulzerem, tenha o hom~m dez 
homem que ê preciso calcar a Lcl em l:e!lefl· empregos, elles não o farão deixar de ser um 
elo del!e,· mas nunca com o consentimento s6 homem. O Director da Cai:::a da Amortiza· 
della. Entendeu-o assim o nobre Senador, que ~ão é um empregado de· Fazenda? E' e s6 
já püz esta Lei eru execução? Sempre que põde perder o seu emprego quando commet· 
se querem fazer favores acha-se na mesma ter crime . .Se está pois exercendo um Offlclo 
Lei páo de dous bicos, tal veio a ser a Intel· de ·Fa~enda, deixe de ·ter o vencimento ml
l!genc!a dos Capitães-Generaes, que uns re· litar, 1)ois que ê contra a Lei. 
ceblam o soldo da sua patente, e outros s6 O Sn. VIscoNDE DE CA11lú: ;..... (~ão o ou· 
venciam o ordenado de Empregados; por v!o o Tachygrapho). 
consequencia concedia-se por favor o soldo .o Sn. VEimuEino: - E' s6 para fazer· 
da Patente, e mais eram chefes mUltares a uma reflexão a respeito da não observa.ncia 
quem se dava a attrlbuição de entenderem da Lei que prohibla este duplicado emprego? 
no civil, eram chefes militares, porque a Ha; ·pois se a :üeí. Que este •horuem é empre· 
f6rma do Governo era o sYstema Colonial, gado civil e militarmente, é um facto; ·mas 
que consiste em Governo Militar. Portanto a Lei diz que o militar empregado civilmente 
sustento a suppressão. I per~a o posto, como não ha de este perder o 

O 'SR. VISCONDE DE CAYnú: (Não o seu? Eu sei que ha pouco tempo aconteceu 
ouvlo o Tachygra·pho). em S. tPaulo não q1;ererem abonar o soldo a 

O Sn. BmtaES: - O nobre Senador, que um Offlclal por estar numa com missão civil. 
acaba de fal!ar, esteve tõra da discussão. e Ora, não tratamos agora da conveniencia, 
está redondamente enganado; o emprego c!' mas sim da Lei, e ella não consente que o 
vil de que se falla ser ·Director da Caixa de militar seja empregado civilmente. Disse-se 
.Amortização, que ê ·Offlcio de Fazenda; este que está empregado em multas commissões 
~ o que emprego civil sobre que assenta a militares, e que por isso deve ter soldo, e 
incompatibilidade, e não esse de fazer ca· tambem as gratificações que lhe ·derem; mas 
naes, pontes, etc. Disse mais .que foi de algum tambem se recon·hece que um engenheiro não 
modo offender n modestia de um homem, póde ter senão uma gratlflcaçil.o, ainda que 
que já se ac·ha em um lugar 1!levado, e cu sejam muitas as commlssões, porque p6de 
.digo que não ; e se isso é offender haver uma ·que lhe occupe todo o tempo, e 
a modestia, não será . tambem offender outras não; logo está claro que, tendo 1!!!la 
de todos os mais ciizenrio·se~· que· ~ilt=·: ..; .. :~ú ·' cuwWÍ;,.oiiv qüe lhe tome todo o tcm~o, nü.o 

capaz? Quereria o nobre Senador que entre pôde desempenhar as outras commlssões mi· 
os Magistrados l:le dissesse que Pedro, ou l!tares. A Caixa de Amortização não é uma. 
Paulo era o unico capaz para desempenhar commiss~o, ~ um emprego, a Lei não diz, 
uma empreza qualquer? O nobre Sen·ador es· é verdade, que seja um emprego vitallclo, 
teve lá nessa· geraroh!a em um lugar tão dls· ·mas diz haverá o ~pregado tal, a que deu 
tlncto, com o que hoje tem e que Julgaria crdenado, assim como a todos os ·outros, e· 
iluando se dissesse que s6 Fuão e_r~ capaz? delle o empregado não ser removido sem que 
Tornemos á questão. O Brigadeiro ·accupa um commetta culpa. A Lei prohibe esta accumu· 
emprego civil, é Off!cial ue Fazenda vital!· lação; logo este facto que se combate é con· 
elo, o luga1· da Caixa de Amortização não é trarlo á Lei. 
uma commlssão, ê um Officlo de Fazenda, tem PaTece que appareceu um argumento de 
ordenado dado pela Lei, que nãopMtl chamar-se que esta despeza se ha de fazer ainda que 
gratificação. .Maravllhou·se porém o que se passe a outro: passe, e faca·se a despeza 
disse: "Temos dous Br!gadeiros, um da Caixa multo embora, mas cumpra-se a Lei. Ora as 
de Amortização, tem ordenado pelo emprego; outras commissões de que esse •Brigadeiro 
outro, como encarregado de taes e taes obras, I está incumbido não são de tanta lmportan· 
te::::: grnt!f!en~fl.o". De ma:nelra qÚe temos / ela que lhe occupem o tempo para não pc
duas .pessoas distlnctas, e uma s6 verdadeira; / der servir um emprego civil, por isso põde 
por pouco que não cl,ega li Trindade San tis·. haver outros engenheiros, que se possam em-

D 
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pregar nessas commlssões, porque não sup.. 
ponllú este dotado de uma força .de activi
dade tal, que seja superior a todos os outros. 
Portanto a despeza que se faz não cresee em 
outra parte. 

9 vezes; Vergueiro, 4 vezes; Oliveira, 2 vezes; 
Presidente, 1 vez; Almeida e Albuquerque, 1 
vez; Saturnlno, 1 vez; Marquez de Parnna
gu!i, 1 Yez. 

Julgada a mataria sufficlentemente 
discutida, e tendo dado a hora, reti
rou-se o Sr. :Ministro da Guerra com 
a mesma formalidade com que havia 
sido recr,bido. 

•Pedio então a palavra o Sr. ter
ceiro Secretario, e leu um oft!cio dG 
Sr. Francisco Carneiro de <:ampos, 
com data de 11 do corrente, part!ci
pandn que por Decreto de 9 do mes
mo havia sido nomeado Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias 
Estrangeiros. 

Ficou o Senado inteira.do. 
Passou-se então á votação dos pa-

Aberta a sessão com 30 Srs. Ser..a
dores, •leu-se, e ·approvou...se a acta 
da antecedente. 

O .Sr. 3• Secretario propõz qu& se 
não imprimissem as Resoluções dos 
Conselhos Geraes {}e Provinda, vln
darulUma:mente da Camara dos Srs. 
Deputados, c que foram alll appro
vadas, visto J!i se acharem impres
sas, e não terem soffrido alteração 
alguma na mesma Camara. 

•Decldio-se affirmativa:mente. 
·Pedlo então a •palavra o Sr. Aguiar 

e por parte da Commissão de Instru: 
cção Publica leu o seguinte 

ragraphos 3•, 4• e 5", os quaes foram P.AllECEn 

por sua ordem approvados, sendo o 
3" tal qual est!i no ~roiecto, o 4• A .Commissão de Instrucção Publica, at• 
conforme a emenda do Sr. Borges, e tendendo li. Proposta, e Officio do Conselllo 
o 6• tnmbem tal qual está no Prole- Geral da Província da Bahia, acerca da cria
cto, não sendo approvada nenhuma ção do Escolas, posto que lhe .parcga a lista 
das outras emendas propostas. alguma cousa excessiva, adoptou comtudo a 

Marcou o Sr. Presidente para Or- sua integra, pela conta, em que estima o 
dem do Dia a continuação da mesma { voto do Conselho legalmente autorisado para 
discussão. . · taes designações, e melhor conhecer das cir· 

i.evantou-se a sessão deoois das 2 curostancias, e necessidades locaes. não ou-
horas na tarde. I sando, nem podendo. sem conhecimento de 

.SESSÃO EX'l1RAORDINARIA DE 14 DE 
OUTU13RO DE 1830 

PRESIDE/i'CIA DO SR. DISPO CAl'ELLAC>-liiÓll 

. Leitura rUJ Parecer da Oommissão ele Instru
cção Publica. referente a Província ãa 
Bahia. - Oontinuação da discussão sobre 
as dcspezas do Ministcrio da Guerra. -
,tpprovação àas e11~enãas e encerramento 
da mesma disr:ussãc. 

Fallara.m os Srs. Senadores:-Rodr!gues 
·de Carvalho, 2 vezes: Borges, 7 vezes; Mar
quez de Barbacena, 2 vezes: ·Barroso, 1 vez; 
Conde de Lagcs, 6 ;czcs; Ministro da Guerra, 

causa, dar o menor c6rtc na referida lista, 
e traduzindo-a fielmente, propôz a seguinte 

RESOLUÇÃO 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo .1. • Ficam creadas na •Provincia 

da Bahla as Escolas de Primeiras Lettras se
guintes: 

Na Capital, e seus suburbios. 
Duas .Escolas na rua Direita da Fregue

zla do Pilar, sendo uma para meninas. 
•Duas ditas na Alfandega, Freguezia da 

Conceição, sendo uma para meninas. 
Uma dita na da Preguiça. 
Duas ditas nas immedlações da IgreJa 

de .S. Josti, sendo uma para menfnM. 
Uma dita na rua da Cruz do Pascoal. 
Duas dlt;J.S na rua do Paço nas imme-
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diaçües da F'reguezia, sendo uma para me
ninas. 

Uma dita no povoado a~ Freguezia de 
Santo Amaro de Ipiranga.. 

Uma dita no Terreiro de Jesus. Uma dita na do Monte-C: v r do. 
'Duas ditas na ptaça do Palacio, sendo 

uma para meninas. 
Uma dita no da Vllla de Abrantes. 
Artigo 3.• Nas Villas da Comarca: 

Duns ditaõ nas immedlacõe::s Uu. Igreja_ da. 
1 

·Duas Escolatt ua povoa~ãn ri~ .. ·~reerre~in 

Sau~~a:en:i~a~m:a5pa~: :::~~~: da Palma, 

1

. ~~na::ll<l. u<> C;wliüdra, ;;;;ndo Uillu par!!. me· 

sendo uma ])ara meninas. Uma dita no Arraial de S. Felix. 
Duas ditas na Freguezia de S. Pedro Ve-~ Uma dita no de •Belém no Con-vento dos 

J.ho, sendo uma para meninas. extlnctos Jesuitas. 
Uma dita nas do Recolhimento de .São Uma dita no da Cruz das Almas. 

Raymundo. Uma dita no de S. Estevão de Jaguipe. 
Duas ditas no adro da Fregliezia da VI- Uma dita no de .Sant'Anna do Camisão. 

ctoria, sendo uma para meninas. Uma dita no da Freguezia de S. Gonçalo 
Uma Escola no Povoado do Rio Verme- dos Campos. 

lho. Uma dita no da Capella da.s <Mercês. 
Uma dita no da Barra de Santo Anto- Uma dita na Capella dos Humildes. 

n. Uma dita na Capella da Conceição da 
10. 

Duas di tas no da Freguezia da Pen·ha de 
Itapagipe, sendo uma ·para meninas. 

Uma dita no porto do Senbor do Bomf!m. 
Uma dita no dos Mares. 
Duas ditas no ·da. Freguezia das Brotas, 

sendo uma para meninas. 
Artigo 2.• -No termo da Cidade: uma Es

cola no lugar de Nossa Senhora da Escada, 
Freguezia. de Pirajâ. 

Feira. 
Uma dita no da Feira de Sant'An::m, Fre

guezia de S. José das Itapororocas. 
Uma no Arraial da Freguezia -do San

tissimo ·Coração de Jesus do Pedrilo. 
Uma dita na .povoação da Freguezia de 

S. Thiago do lguape. 

Uma dita em Paripe, no lugar 
Thomé. 

•Duas ditas na povoação da Freguezla da 
Vi!la de Santo Amaro da Purificação, sendo 

I uma para meninas. 
de São I Uma dita em Camorugi, no Arraial da 

Capella. 
Uma dita em Co!!itioe. no Juaar da Fre T" l't - ~ "" · ., ~ ., - 1mn. r 1 .n. no. nnvnor.an ""' "rP.!!1JA7.1lL .. 11. 

. I - - -
,i;Ue~ia. . i ; I ,<.;nnhorn. 

Uma dita em Passé, no lugar da F;~· j L'ma dita na do Rio Fundo. 
guezia. • Uma dita na da Oliveira. 

Uma dita na Povoação de Itapoii., Fre
guezia de .Santo Amaro de lp!ranga. 

Uma dita na Povoação da Ilha de Ita-
parica. 

Uma dita na do llfar Grande, no lugar de 
.Santo Antonio dos Vellasques. 

Uma dita na Freguezia da Vera Cruz. 
Uma dita em Santo Amaro do Cata, no 

lugar da Freguezia. 
Uma dit:J. no povoado da Freguezla de 

Pirajli. 
Uma dita na Freguezia do Matuim, no 

·lugar do Caboto, ao pé da CapeUa de S. Ra-
que. 

Uma dita no Povoado da Ilha de Maré. 
Uma dita na Freguezia do Ass11 da 

Torre, no lugar da Praia do Forte. 

Uma dita na da Freguezia da Vllla de 
S. Francisco de Sergipe do Conde. 

Um!l. dita na de Sant'Anna -do Catd. 
Uma dita na do Sen!lor do Bomfim da 

!IIatta. 
Uma dita. na de ·Paramerin, Freguezla do 

Monte. 
Uma dita no povoado de S. José d::. mel• 

ma Freguezia. 
Uma dita na povoação da Freguezia dt· 

S. Sebastião. 
Uma dita na da Ilha do B(lm Jesus. 
Uma dita na da Ilha da Madre de Deus. 
Uma dita no Arraial do Pojuca. 
Duas na povoaGãO da Freguezia da VI!Ia... 

de Maragoeipe, sendo uma para meninas. 
L'ma dita na po\·oação de :lfagé. 
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Uma dita na 
lippe. 

da Freguezia de S. Fe· Uma dita no Arraial da Freguczin Ve
lha. 

dita no Arraial da Feira do Curra., ·Duas na povoação da Freguezia da V!lla 
Uma do Livramento, e Minas do Rio de Contas, linho. 

Uma dita na povoaGão da Frcguezia 
Vil la de J aguaripe. 

U::.n~ C.!t:::. n~ . pc~ .. C!l.~~o de. ~~zareth. .... 
Uma 
Uma 
Uma 

dita na de Aldeia. 
dita na da Pirajuhia. 
dita na Estiva. 

~cndo uma para menin?.3. 
da 

Uma dita no Arraial 
Jesus. 

tio ·Sen·hor Bom 

Uma dita na povoação do lugar da Villa 
Velha. 

Uma dita na de Sall.to Antonio de l'a-
ramerino. 

Uma dita na Freguezi:t de S. !liguei, Uma dita na do Brejo Grande. 
no lugar da povoação da Lage. Uma dita dentro da V!Ila do Urubú. 

Uma dita no Arraial d11. Capella de Santo Uma dita no Arraial de Jlfacaúbas. 
Antonio do Padre Matheu.s. Uma dita no Julgado de Chique-Chique. 

Uma dita no ãa Encarnação, Freguezla Uma dita ·no Arraial do Jmgado da Serra 
da Plrajuhia. de Titlba. · 

Uma dita no da Conceição, da outra parte - Uma dita na povoação da Freguezia da 
do Rio de Nazareth. Yilla Nova do Príncipe, conhecida por Santa 

Uma dita nas Barreiras da Jacoruna. Anna do Caetet6. 
Uma dita no Arraial de Maragogipinho Uma dita no Arraial da Conquista. 

de Baixo. Uma dita no da Umbarana. 
Uma dita dentro da Villa da Pedra Uma dita na do Botlagtl. 

Branca. Uma dita na de Santo Antonio da Barra. 
Uma dita dentro da Yilla da Ahbadhi. j Attigo 5.• Na .(lamara do Rio de 'S. Fran-
Uma. dita dentro da Vllla de Mlrandella. cisco: 
Uma dita dentro da Villa de Agua Fria. I Uma Escola na povoação da Frc!;uezi:t 
uma dita dentro da V!Ila do Pombal. da Y!IIa da Barra. 

. ·. Uma dita dentro da Villa de .Soure. 1 Um:J. dit:J. na do Julgado d:J. Carinlt~nh~. 
Uma dita dentro da Villa de Inhambupe I Uma dita na da Freguezin. do Rio Preto. 

de Cima. . Uma dita na da Villa do Pilão Arcado. 
Uma dita na povoa~ão de Santo Antonio Um~. dita no Arraial do Brejo Zacaria:;. 

;~,..,.. ",,..,... ... ~"'h.,~ ., · "u'"'J.ua. U.lLa. uu iu:I!!U.l" Ut:Jlüilii.muiu .A.J.Tu.iai. · · ........ ....... -o ... •--....... o 

L''!!ln. .. :.!t~-.!!~ :!~ !'-!~~~~ ~~~.!!~!'?.. ~~- C':'n.- ui.u(;t. Ui[H. ·i.t·v.··iiuYuCt);;;V ·Ütt···r"u:5ti.t:Ziu. u~ ·· 

ceiçil.o do Aporá. 
Uma dita no Arraial do Trondonó. 
Uma dita dentro da Vllla de Itapicurú. 
Uma dita na povoação do Julgado do Ge-

remoabo. 
Tima dita na Fr~guezla do Toscano. 

·Uma dita dentro da. Vllla do Conde. 
Artigo 4.• Na Comarca da Jacob!na: 
Uma Escola dentro da Villa de Santo 

Antonio ·da Jacobina. 
Uma dita no Arraial da Saude. 
Uma dita na povoação do Julgado do 

-scndosé. 

Uma dita no do Pamb(l. 
Uma dita na do Riacho. 
Uma dita na do Morro do Cho.I>éo. 
Uma dita dentro da VIJla Nova da Rn.l-

:11ha. -

Villa de Campo Largo. 
Artigo 6.• Na Comarca dos I!n,éos: 
Uma Escola na povoação da Freguezia 

da Yllla da Barrà do Rio de Contas. 
Uma dita na Vllla de Marahú. 
Uma dita na da Vllla de Oliveira. 
·Duas na da VIIIa de Valença, sendo. uma 

para meninas. 
Uma dita na povoa~ii.o de Jequeriçá. 
Uma dita na da Calalba. 
Uma di ta na de 2\fapcn·dlpc. 
Uma dita na de S. Fldells. 
Uma dita nu. Freguczia da Vllla de Ca-

mamú. 
Uma dita na povoação de Igrapeima. 
Uma dita na dr. Frcguezla da Vllla de 

Cayrú. 
Uma dita nn povoação do Morro. 
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Uma dita na da Velha Boipeba. começando-as ús nove horas; ou no caso de 
Uma dita na da da Freguezia da Vllla as principiarmos ús dez; concluindo-as então 

de Barcellos. ás tres. Requererei ta.mbem outra. cousa, posto 
Uma dita na da Freguezia da Vllla de que seja u:na alteração do nosso Regimento, 

õantaré:n. e vem a ser, que em lugar de !aliarmos 
Uma dita na Villa da Nova Boipeba. quantas vezes quizern:os, não so IHJS per-
Uma dita nn povoação de Tuporoft. I mitta fallar mais de duas v~~es. e~ltando-se 
Uma dita na Freguezia da Villa. de Bar- I por esta fórmn a. demora · O!lS discussões. 

cellos. Mandarei ú. Mesa uma Indica~ão p&ra este 
Uma dita na Freguezia da Vllla de San-~ fim. · 

tarem. Veio então á l'.Iesa a seguinte 
Uma dita na Villa da Nova Boipeba. 
Uma dita na d:t Freguezia da Villa dos l-'IDICAç,\o 

Ilhéos. 
Uma dita na povoação de Cann.avieiras. 
Artigo 7.• Na Comarca de Porto Seguro: 
Uma Escola na povoação da Freguezia 

da Vi!la rle Porto Seguro. 
Uma dita na da Villa de Alcobaça. 
Uma dita na da Villa Verde. 
Uma dita na da Vllla de Caravellas. 
Uma dita na da Villa de Belmonte. 
{;ma na. da Villa Viçosa. 
Uma dita na da Yilla de Trancoso. 
Uma dita na da Yllla do Prado. 

Proponho que da manhã, 1i:í. do corrente 
em diante,., . .::omece a sessão ás nove horas, 
e dure uté ás duas; e que nas discussões do 
Orçamento se llmite a fa~uldade de fallar 
duas vezes a cada Membro da Camaru; que 
no caso de começar a sessfto ·depois das nove 
se preencha o tempo depois das duas. -
Carvalho. 

Sendo apoiada, cutrou .em dis'!us
siio, e disse 

Uma dita na da .Yilla de Porto Alegre. O Sn. Boao!!:s: - Acho que está preen
·Artlgo s.• O Governo fornecerá as Es- chida uma das partes da Indicação, porque 

colas de Ensino it';Iutuo os edificios e uten- ·o Regimento nfto permitte que nas terceiras 
-,iiiu~ preciHuij. 1 discussões se faÜe senão duas :vezes: quanto 

Artigo 9·.• Os orãeilados destes Brotes-I a restringir-se os discursos dos Oradores nas 
sores Herii.o taxados pP-lO Pr~~ldente _'!!Tl! Con- outras di~cussões, niio creio. que seja admls
:selho, em conformidade da Lei de lo de Ou- sivel, ·entao é ouando se desenvolvem as 
t.UbrO. de 1827: e Se !nt<:l"!!!!!.TJ!!!!lte fore!!!.lid6as SObre aS illaleria.S OUP. SP. rilo~ntA.m. __ ~ -· 

-providos· alguns sem· ·habll!tação- :Piena.··dos jdev:e· -peririittir..Se tiin~· plen~ .. Iiberd:iJd~ A' 
conhec;tmentos exigidos na. mencionada. Lei força de querermos ser breves !ião vamos 
terão ~stes o ordenado de 150$000, até que tornar-nos omissos. 
os mesmos, ou outros se habllltem na fórma O Sn. MAnQUEZ DE BARDACEN.A: - Não se 
prescripta. · me offerece duvida alguma sobre a Indica-

Paço do senado, 14 de Outubro de 1830. ção, ·quanto a prorogar-se a sessão por mais 
Marq:u:z de S. João da Palma. - Vis- uma hora, e ainda mesmo por mais duas, 

cMric ãe oayrú. - Marcos Antonio Monteiro designando-se porém a hora em que devere-
de Barros. - Jose Caetano Ferreira ãe mos aJuntar-nos, e fazen'Clo-o por tal modo, 
Aguiar. que todos possam concorrer a ella. 

Foi a imprimir pp;ra. entrar na O Sn. BAnRoso: - Determine-se, que a 
ordem dos trabalhos. s&ssão seja das dez horas ú.s tres, pois julgo 

o S:a. RoDRIGUES DE ·CARvALHo: - Sr. 
Presidente. Estamos em melado de Outubro; 
talvez que não se ultime a discussão, pro
cedendo como atê agora: não podemos con
tar que haja prorogação; por consequencla 
~ necessario espaçar a duração das sessões, 

que será mais commodo, do que das nove tis 
duas. 

0 ·SR. RODiliGUEB DE C.ARV.ALIIO: - 0 caso 
está em que se estabeleçam as cinco horas 
a sessão; porque principiar mais cedo, ou 
mais tarde, é questão de nome. Seja qual 
fOr a hora que ao designe, estou certo que 
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todos os nobres Senadores farão diligencia 
paro vir a clla, porque todos reconhecem 
g:ue Re faz isso necessario. Emfim decida o 
Senado como lhe parecer mais conveniente; 
uma ''ez que se estabeleçam as cinco horas, 
desistirei de todas as outras partes da mi
nha Indicação. 

E~(Jll(DA 

Paragrapho 9.• Supprimam-se 
vras depois da palavra - Inglez. 
de Lagea. 

Foi apoiada. 

as pai 
Cone 

O Sn. Mrsrsi·no DA Gumuu: - (Não f 
colhido o seu discurso pelo Tachygrapho). 

Dando-se por fim o debate, e sen- O Sn. l'riAuQw:z DE BAitDACENA: - Tende 
do posta á votos a IndLcação, foi ap- se encommendado para Lnglaterra uma m~ 
prorad:~. sOmente na primeira parte, china de brocar artilharia, quando a remei 
e na segunda. teram, mandaram tambem com ella esse h.:> 

Annunciando-se então a chegada mem encarregado de assentai-a, posto qu: 
do Exm. Ministro a a Guerra, ,., Sr. ainda se não tivesse preparado o edificlo, en 
Presidente nomeou para o irem re- que devia iaborar. Conheço que não houv·
ceber aos Srs. Marquez de Baependy, nisto gramde acerto; comtudo veio o machi· 
Marquez de Paranaguá, e José Igna- nlsta, e creio contractado para residir nc 
elo Borges. Brazil todo o tempo que fosse necessarlo 

•Logo que o Ministro foi Introdu- A)ara assentar a machlna, que ainda at~ hoJe 
zido na sala, c tomou assento, conti- não se assentou. Quando eu estive no Mi:nls
nuou a 1" e 2' discussão da fixação terio da Fazenda veio este homem dlzer"me 
das despezas do llnnlst<lrlo da que visto não haver necessidade delle, dese
Guerra, que na sessão precedente java retirar-se; respondi-lhe que suspendesse 
havia fícado adiada pela hora; co- a sua partida, e que emquanto se não collo
me~:mdo-se pelo paragrapho 6", re- cava a machina, poderia o GoYenno empre
ln.tivo á ·Provlnclo. do Rio de Jane!- gal-o, em algum outro serviço, em que fosse 
ro, o qual sem in:-l)ugnaçii.o foi ap- Jl'roveltoso pelos seus conhecimentos. Eis o 
provado. est&lio deste negocio. Resta saber agora se 

Hesolyeu-sc então que se guardas· convir~. (!Ue sP. despeça esse homem. En
sem as votações para o fim da ses· tendo que não. Que destino daremos áquella 
são, conforme se havia pra.tica<io nú I machlna, que custou tanto dinheiro, e que 
sessão anterior. e tão perfeita, segundo o aff!rmam todos os 

ISeiruio.,se & ãiscussii.o ão ·Dara.l!ra .. 1 ........ ~ .... -~ ... .:r ....... , .. -- -·---~- - -·-'-······;, ... v··~:.: ·t:.ü.i. . . · .,._.,..., __ ..,. ____ .. , ""' "J.U. .. u. .... v "' \.tU.iUQ.l.U..l .., 

pho 7", e não havendo quem pedisse andamento nos faltar esse homem, o unico 
·a palavra deu-se por discutida. que n6s temos habilitado para fazei-o, e com 

.Igual sorte teve o paragrapho 8•. 0 quai já temos despendido não multo pouco 
•Entrou em discussão o paragrapho nor essa causa? Creio que o machinlsta· deve 

9~. e iendo obtido a palavra, disse ~er conservado . 

o Sn. Co:owE DE LAGES: - &>bre a sup
pressão dos vencimentos desse Alferes de 
Angola, que passou para o Brazil, no ·tem-po 
da Independcncia, não p6de haver a menor 
duvi-da, porque já e fallccido. Q11auto aos 
vencimentos do Major. de Estremoz parece
me que a sua suppressão tambem n·ão p6de 
entrar em duvida, pois não me consta que 
no Brazll haja Estremoz, e uma tal addlção 
creio que s6 por en-gano pôde ter lugar no 
Orçamento. 

Mandou então á. 1\lesa a seguinte 

.() Se. BonoEs: - E' este um da queiJes 
male;;, a que estamos sujeitos por causa des
ses celebres ajustes, que era uso fazer-se ar
bitraria e tresloucadamente. Mandou-se bus
car uma ma·chlna· J)Ura brocar antfloharia 
antes do tempo, em qne poderia ser precisa; 
não ha cousa mais Imprudente! E agora o 
que se pretende? Esperar que ella se assente 
e sem que possa prever-se quando Isso vlrâ 
a ter lugar; commetter nova imprudencia, 
continuando o. pagar ao homem, que ha de 
ser -enec:li·regado da execucão desse traba
lho, que talrez nunca chegue a ter effelto. 
:\ão posso OPP'I'OYar uma conducta scme-
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lhunte. Deixemos por oru ficar a machlna 
como está, e não queiramos Inutilmente au
gmentar novn;s despezas. Se algum dia ti· 
vermos ediflcio aprop1lado para clla se coi
locar, então sr. mandará um machtnista para 
a pôr em execução. 

O Sn. VERGUEwo: - Eu julgo que não ha 
lnconv.en;lente algum em despedir esse ho
mem, nem {:relo que seja. preciso o.sscnt11.r 
a machiua, bem :Jsscntada está ella no Ar· 
sEma.l. El!e ol.irigou-se por um contr~cto a 
a:;sentar a. machlna; e que tem isso? Des· 
pede-se, pre.scinde·se do cov.tracto, não se 
quer mais os seus serviços, e como já pedio 
para se retlralr, tanto melhor, faz-se-lhe a 
vontade, e todos ficam satisfeitos. Ainda a 
casa que deverá servir para essa off!r.ina ·de 
brocar não está feita, ainda não está prin
cipiada, ainda nem ao menos está designado 
o lugar para edificai-a, e já havemos de es· 
tar fazendo despezas com um homem que só 
então poderá ser emprega.do'l Muito máo 
plano de economia é esse; não tem lugar 
nenhum. Depois de construída a casa se 
mandará vir ou esse, ou qualquer outro ma· 
chilllsta: pela Iettra do contracto não ha 
obrigação de o conservar, portanto deve-se 
despedir. 

Da:ndo-se por discutida a materia 
deste paragrapho, palssou-se a dis· 
cutlr o paragrapho 10, c encetando a 

no futuro Orcamento se remedeia ostc in
c~nveniente, con·fiando·se o registro das pen
soes .a uma s6 Repartição, e então ter{L lu
gar 0 que Propôz o nobre Senador. 

-Deu-se por discutido este paragra
pho. 

Seguindo-se a discussão do para
grapho 11, e tendo obtido a palavra 
disse 

O -Sn. ·Co:>DE ~!: LAOES: - Parece-me ser 
evidente a. necessidade de conservar os Cor
pos de 2• Linha; por consequenc!a é lndls
pensavel tambem, sobretudo nas ·Provlnclas 
onde esses Corpos estão a. maiores distan: 
elas uns dos outros, conservar-lhes essas 
praças incumbidas de dar o signal de cha· 
muda, 0 signal de marcha, etc: Portanto 
farei uma emenda, reduzindo ~ metade a 
suiJpressão que expressa no Projecto. 

Mandou ~ Mesa. esta 

EMENDA 

Paragrapho. A suppressão reduza-se a. 
metade. - Conc~e de Laues. 

Foi apoia.da. 

0 Sll. MINISTRO DA GUEmlA disse que a 
red ucção, que se pretendia fazer, nlio podia 
ter lugar presentemente; que o numero das 
Pl'aças em questão sé deveria determinar..se 

::;u~ discussfi.o di~c I nnA.nJfn QA ff7AQC:Ul n l),.ifonanp., f.!n,. ... 1 r. ...,;" ...... 

O Sn. Our<:n:A: - Eu assento que estas 
pensões devem ser transferidas para o lugar 
'das outras, e ficarem ali! todas reunidas: 
port~~Jnto approve~se a. mater!a do l)aTagra· 
pho, fazendo-se porém esta alteração. 

O Su. Bonor-:s: - Seria muito boa a 
medida proposta pelo nobre Senador, se as 
pensões fossem concedidas por uma só Re
partição, mas 'é o que não acontece, resul
tando dah! uma confu~ão tal, que o Corpo 
Legislativo não sabe multas vezes o que ha 
de fazer. Bom seria que tlvessemos um re
gistro classificado de todas as pensões, po
rém não o temos, e por Isso nenhum pro
veito p6de resultar da transferencla pro
posta. As pensões dos Militares não vêm ln· 

·clul.das unicamente no titulo, que agora es· 
tamos discutindo; acham-se tambem d!sper
.sns pelos dos outros Ministcrioo. Veremos se 

do mappa de tod~ ~;'"C~~;~; -·~-~-ue- ~~·t~; 
dessa ~poca era inte.:npestivo o tratar de tal 
ma teria. 

O Sn. Bono<:s: - Não se p6de admlttir 
a suppressiio total, mas tambem não é exacto 
dizer-se, que é intempestivo fazer-se a redu
cção antes de haver a Ordenança, · porqüa 
n6s temos Lei, que marca as praças, que 
deve ter cada um dos Corpos. No seu prin
cipio essa quvJ!dade de praças eram pa.gas 
pelos 'Capitães das companhias, mas o re
gulamento acabou com Isso, e .marcou uma. 
por companhia. Eu examine! na tabelln. do 
orçamento a redueção, de que ora se trata, e 
bero que não seja .proporcional ao Corpo, 
nii.o é comtudo uma reducçlio completa. Por
tanto p6de passar a emenda red11.Zlndo a 
suppresslio fL metade. 

Fechou-se a discussão deste para-
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gra'Jl'ho, e feita a leitura do para· mesma Cllllllll'il li. quantia de Cl: 0~8$000. A' 
grapho 12, deu-se logo por discutido. vista desta reducçiio, e não havendo na Lei 

Entrando em discussão o paragra· do Orçamento artigo algum, que previna a 
pho 13, disse 1 f6rma de occorrer lí.s despezas daquelle es· 

U Sn. I\'ili'u:s'J.'HO n.A _ ;"'!u· -~~-,~,. • _ ,~T .. .:~a i.aiJ~1t'ciille:U.tü, qüan-do p:;.r~ cl!~:; não ba~te a 
. """ .t.ou u... \'"'"'"'""" . 

cs~revetl o Tachygrapho). quantia, que. ihes é appllcada, receio achar-
O Sn. Pm~sim:xTE: - Tenho a ponderar me gravemente embaraçado, não sabendo 

ao Senado, que não ha erro no impresso, e :onde devo lr buscar o dinheiro necessarlo 
que está conforme com 0 autographo. no ca·so de haver falta .. E' preciso attender 

O Sn. CoNDE DE LAGES: _ IJ:u assim 0 que aquellas despezas não adm!ttem um cal· 
pensava. Orçada. a despcza, e dizendo-se em cu lo prefixo, e que por isso mesmo podem 
geral para o Imperio, é claro que nella se falhar fodas · as proba'bilid!)es, em que se 
ccmprehende a de cada uma das Provinclas I escoraram :P:.~ra fazer a rooucção. Quanto ao 
e por_ consequencla (\ desnecessario fazer ess~ juizo .q~e fez um nobre Senador, de que a 
mencao: mas o que nr10 p6de calcular-se com dlmluiçao desta pa:rceUa .. de :despeza .fõra 
certeza é o que se ha de dar para as sua3 b:~sea:da na dimlnuiçfLo da força, que de 
despezas parcines, pois seguramente se lhe 18.000 homens tinha ·passado para 10.000 

· ha de conceder alguma cousa em razão da permitta-se·me dizer, que é errado. Esta des· 
imJ>ortancia do objecto, peza é appl!cavel sómente para o Rio de Ja-

0 SI
'. neiro, é a que poderá fazer-se com 3.000 ho-
• VERGUEmo: - Quanclo se supprime 

a despeza de um, ou outro empregado em meus aqui existentes, ou que hão de aqui 
particular, é pratica fazer-se especificada existir. Se a reducção se fizesse cm globo, 
menção della: mas quando se faz a suppres· comprehendendo os doze mil homens, que 
são sobre a totalidade de quae-squer addi· · passaram nesta Augusta Camara, eu concor
cões reunidas, nesse caso não se menciona a daria com o nobre Senador; porêm como a 
parcella sobre a qual deva recahir. A despeza Lei s6 contém .parcellas positivas até nos 
do Hospital .Militar foi orçada conta:ndo-se objectos de menor monta, não sei como o 
com uma for!,:a de 1s.ooo homens; esta forca GoYerno ha de supprlr qualquer accresci-mo 
reduzio-se a 10.000, e por. consequencla fez-se de despeza. Dirão que lhe resta o recurso 
urn abatimento 11roporcional no orçamento da de um credito supplementar; mas fôra multo 
sua despeza. Ignoro se a auantla de aessenta melhor que se evitasse a necessida·de de Jan" 
e um contos serlí. sufficbnte para fazer face çar mão desse recurso, eliminando-se esta 
ás despezas do Hospital; mas como não é suppressão tão excesslm. 
poss!Yel fazer-se esse orçamento com certeza O .S1t. A.L>miDA E Ar.nuQuEuQUE: - Sr. 
por Isso designou-se por uma estimativa Presidente. Já se mostrou que não era pos
a,;ueila somma. Pouco importa porêm que slvel calcular esta despeza, e tambem j1í. se 
ella chegue, ou que não che~uc: a despeza fez ver que tinha ha.vldo reducção na força, 
que· fôr neccssaria para o Hospital ha de fa· que pedlo o nobre J.\flnlstro; m!!s resta ainda 
zcr-se em todo o c:~so, porque é lndlspen- observar, que nos noventa e um contos, que 
savel; e primelrl} se deixará de pa·gar aos se pediram, estão lncluldos quinze contos 
sãos do c;,uc deixar de supprlr com o que de soldos, e gratificações, despeza. que 
fllr mister pa!a o tratamento dos doentes: Jâ foi lnclulda na do Exercito, e vem por
aquelles podem· ter muitos recursos, e a es· tanto a ser uma duplicação. Creio q;ue a 
tes podem vir a faltar todos com a falta de Lei manda abonar s6 melo soldo aos Ofrl· 
saude. claes, que estão no hospital, e assim temos 

O Sn. MINisTno DA GuEim.\: - .Sr. Pre· ainda a fazer um abatimento nestes mesmos 
sldente. No Relatorio da minha Repartição, quinze contos; mas seJa como fôr, a despeza 
quo apresentei' na Camora clcis Srs. Depu· do hospital não se pôcle calcular, e por essa 
tados, tinha orçado .para as clespezas do 

1 

razão parece-me, qne não se deve altera.r o 
Hospital Militar d~sta Côrte, a quantia de artigo, c que deve passar tal qual Ycio da. 
91:028$000, que o·gora se acha red1.1zlüa pela 1 camarn dos Deputados. 
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o Sn. BoRGES: - A apura<.:ão, que acaba o Sn. :MINIRT!tO DA GtrllRRA: - Responde-
de fazer o lllustre Senador, quanto a mim, rei · primeiro ao nobre Senador, que cntcn
não é exacta. Os quinze contos não são a.p- deu, que a parcel!a de quinze contos era. ap
plfcados para soldos de Officiaes, ou de Sol- plfcavel para soldos .de Offlciaes. .Aqui nAo 
dados, nias sim- para satisfazer os venclmen- se trata dos Otficlaes do E::-.. :-:-clto, porque j4 
tos dos diversos empregados do hospital; é estão classlficailos noutra parte desta .. !.e!' 
pagar a Medicos, Cirurgiões, Enfermeiros e trata-se dos emprega.jos do hospital, e d·es
cutras p~ssoas, qu(l lá servem. Agora se essa pezas feitas no mesmo, que vem a. ser (l:lt1). 
despeza é excessiva, nem o afflrmo, nem o Eu calculei a despeza sobre uma força de 
nego, porque me faltam os documeutos n:e. ! tres mil homens, porque a guarnição d& 
cessarias pura formar o meu juizo, mas ·COrte não p6de ser composta de menos, muito 
nunca se poderá dizer que seja soldo do ·principalmente incluindo nesse numero aquel~ 
Exercito, ou considerada como tal. Tornando _les que vêm das Provincia.s; o por canse
para a questão: não !ta duvida nenhuma, :J.Ue : quencia conformo-me muito com a reducçiíc 
se as Camaras votassem duzentos contos do t feita sobre a base de doze mil homen·s. Quanto 
réls para a despeza do Hospital do Exeroito i ao credito supplementar, creio que não de
bem estava, porque quando o Governo remo- i vorn ser empregado pnra ~ases ordinaJrioo. 
vesse qualquer porçiío de tropa do ponto A J Com a base dos doze -mil homens, calculan
para o ponto :B, estava á sua disposição di- i do-sa segundo as forças empregadas nas Pro
minuir a despeza em um, e augmentsl-a em : vincias, fica muito bem, porque no orça
outr~; .mas não ha~:ndo nas despezas d~ j men_to quas! tu~o · são des~ezas prevenidas, 
Provmc~as um só at t1go de despezas de hos :e nao despezas ftxas. Eu veJo aqui uma des
pitaes, porque estiio englobadas com outras i peza fixa de onze contos e tanto para os em
de differentes natureza, parece-me, que a I p~egados que nin"uem trata de suppr!mir, . • t I , o 
despeze. pedida para o Hospital da Cor .e. i as_slm como ninguem designr. donde ha de 
unlca deste genero, que •:cm posltiva~nn.o ! reca:hlr a su:Jpressão dos trinta contos. Se 
desi-gnada, não admitte r:enhuma especte de i acaso se dissesse: no hospital ha emprega
calculo, que possa justificar, visto que o ! dos de sobra: esta rlespeza torna-se desne
maior ou menor numero de Tropa aqui ~x~s- j cessaria; já eu sabia onde devia dar o c6rte; 
tente não é consequ·enc~a de uma dispostça_o /mas assento que r. Gamara nfw achou lugar 
legal, que o tenha prefixado, mas sim. d? h· • onde cumprisse descarregai-o, aliás o te
vre arbitrio do Governo. Se 0 nobre ~!Olstro I ria notaiio, porque ella teve o detalli~ ü~ tu
quer sustentar uma força em ::;ll'O:;Jorçao com ! das as despezas. A respeito ü<>o vü<.i·ii.ci :C: ru
a. quantia que pede, poderá sueceder-lhe ou- I v!ncias {levo informar ·a esta Augusta Ca
tro, que a Qt~eira diminuir: logo sendo esta 1 mara... (:Nii.o foi colhido pelo Tachygrapho 
uma daQuellas despezas fluctuantes, que em 0 resto do discurso). 
todos os Burlocts das Nações cultas andam 
separadas das outras, creio que a poderemos I O Sn. S.o.-runNINo: - To:los os illustres 
admlttir · indeterminadamente, e o nobre MI· Senadores que. t~m fali ado sobre este para
nistro pedirá um credito supplementar no gra.pho dn. Let asseiJ.tam que a dcspeza do 
principio da seguinte sessão, porque a esse hospital neL:ssariamente h:!. dr. ser relta. ~m 

t 
·• e poder" calcular melhor o nu- nobre Senador disse, que se fa!to.r dinhetro 

empo Ja s ~ r d't 
mero de tropa que se destina a ficar na Cõr- ao :Ministro, poderá este pec 1r, um cre I o 
te, -ã vista da reducçüo que se deve fazer. i supplementar, porque p&ra c_cnL:cer-se se . a. 
Então dirá: continúa a existir na Côrte a \quantia pedida chega, ou nao, e nec~ssar10 
mesma força que existia; vejo que não chega i tempo para forma.r uma base com :n:uor cc-

tia que se me deu; quero um credito •nhecimento. Eu não se! para que s1rva essa. 
a · qutZ:Uentar .para tanto; e Isto já se . tem demora, quando jii. temos a dcspeza calculada 
~u~p e Eis 0 que eu supponho, que deverá fa· sobre a forç:;. de tres mil o tant~s homens, 

01 
o. m razão de não poder-se desde agora , que devem ficar no Rio de Jauc1ro. S:~bcn

zcr-se, e 'b fi· na ror~a que deve ha· 'do-se pois que a despez:t cst[t cfl-lcuhtda em 
tomar uma ase xa ~· • · · r 
ver na Côrte. l relaçfi.o a esta força, 6 do !ll'C\'Cnlr que a-

36 
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zeudo-se a reduccão não chegue. Nestes ter· 
mos voto pela suppressii.o da. suppressão. 

Mandou á. 'Mes& a se~uinte 

Elllli:NDA 

•Paragrapho 18. S.ubstltua·se a quantia de 
il :028$000 aquel!a, que foi pedida 110 orça· 
mento. - Saturnlno. 

:z<:ol apoiada. 

r.oto uma diHetenca extraordina.Tia, e .con:· 
fosso que não sei como se ha de fa.!ler a re· 
ducção. 

O SR. •BollaEs: - A reducçã~ db certo 
não foi calculada. com a despeza, que se or· 
çou para ~. Fabrica da Polvora sómente, mas 
nem por Isto de!xtl. de reca.hlr tambem sobre
ena, e com tanta mais razão, que .te1ulo-se 
apresentado em todos os orçamentos anterlo-

0 SR. CO:!o'DE DE LAGES: - .Sr. P,reai- res um artigo da sua recei-ta, <:.1. e anno dei· 
dente. Se queremos entrar em detalhes sup· xou de apparecer, ou pelo menos eu não o 
ponhamos que a guarnição da Côrte é de encon·trei no orçamento do Ministro da Fa· 
tres mil homens, a que correspondem tre- zenda, que tive o cuidado de examinar mlu· 
wntos doentes: calcule-se -para cada um a da.mente. Nos anncs passados houve um ar· 
quantia de 12$800 mensalmente, e conceda-se tlgo de receita de 70 a 80 c~ntos, e ·neste 
• somma resultante. Dado, porém, que o G-o- anno vemos que é uma Fabrica que faz de 
verno queira conservar na Côrte seis mil h o- despeza. 77:501$500, e que produz cousa. nc 
mens em lugar de tres mil, veJo que temos nhuma: deste modo é melhor a!:abar com 
o mesmo inconv-eniente, de que se quer fugir; ella, !! . ~omprar a polvora a quem der por 
porque os doentes apezar do rlcticit hão de menor preço, no que de cer-to lu.crarémos. 
ser tratados, e não se hão de lançar pela Fanando agora de outras despezas compre
porta fóra. Nós temos um exemplo bem re- hendidas neste mesmo paragra~ho, nii.o 
cente no hospital, que o Governo organis'ou posso deixar de dizer que me parece dema· 
em Macacíi, pois n·ão me consta, que se lhe siadamente grande a do pessoal do Arsenal, 
tlv~sse consignado quantia alguma para esse e julgo que e~sa Repartição resente-se do 
fim. As Ca:r.:taras nunca se opporão a que o mesmo vicio de todas as outras, que é o de 
Governo faca essas, e outras despeza.s seme-/ estar sobrecarregada de ·gente. Além de 
Ihantes sem dependencia do orçamento: por·/1-6:250$000 ·de ordenado dos :Dt>Puta~os t: 
tanto parece-me que se poderá fazer o cal- mais empregados do Arsenal, e casa· ae ar· 
cu! o daquelle modo, e supprir-se afinal qual· 'mas eucoutro na Tabclla respectiva uma ad· · 
quer excesso, que appareça, entre a quantia j diçã~ de 1:587$000 de ajudas de custo par:~. 

....... ~nnr.fldidn.,. e n. rleRnezn.. nue inRtn.mfmtA se !mnleRtias. Não sei como se concede!!! est~,: 
houver feito. :: · ··· /aux!Üares · tl.i; ·doenças: -parece-me um incen· -

Findo o debll.te, leu o -Sr. 2• Se· .. ti·ro para fazer com que ellas grassem. Te· 
•cretario o paragrapho 14, e como mos depois - compra de generos por grosso 
não houvesse quem sobre elle fal· para supprimento dos unua.zens, . e officlnas, 
lasse, deu-se por discutido. 110 contos. - :Estamos em tempo de paz, e 

O mesmo aconteceu a respeito do não é crivei, que se faça necessario despen-
paragrapho 15. der com esse ramo uma somma tão crescida. 

·Entrando em discussão o paragra· Seguem-se ainda, entre outras addlções, tres 
pho 16, disse de despezas mludas, carretos, feitios de obras 

O Srt. MrxrsTno DA GUEmtA: - Realmen· I Jornnes de operarias e serventes, et~., . im, 
te não entendo este paragrapho, por mais :portando na quantia de 70 contos. E natu· 
que 0 tenha estudado. Diz elle (Jeu). A' i ral, que havendo de fazer-se menos obras, 
vista do seu contexto não sei como se possa htda tambem de despedir-se muitos desses 
supprimir a quantia de 188 contos, quando operarios, assim como aconteceu na Repar· 
não se qulz desi-gnadamente eliminar uma t!çllo da •Marinha, e por Isso aqui pOde ter 
unica das d!fferentes parcellas, que a prefa· . lugar uma não pequena reducção. A quantia, 
zem. A Fabrica da Polvora produzio 0 ren- ; que o Corpo Legislativo supprlmlo foi cal' 
dlmento llqui·do de onze contos, e para fixar culada sem excesso; da parte do Governo: 
0 ser.tiüo deste paragrapho preciso fOra, ·que 

1 
está n:gora appllcal·a com acerto: despenda· .. 

ella. t!veEsc produzido 188. Nestes termos J cllc s6mente nos objectos de que houver ne-
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Entrou· em ülscussüo o paragra.ph_u 
· 17, e di&~~ 

0 SB. !M'INISrBO DA GUEBILA: - (Nilo foi 
ouvido pelo taehygrr.vlio.) 

cessldade, que por fim ha. de ainda encontrar 
sob I ii~. O numero de empregados ociosos, ou 
lnutels appar-ece em qullSI todas as esta
ções: e soem Ir muito longe, lancemos os 
olhos sobre o Thesouro, ·e daiili veremos ii
gurando em folha perto de 200 homens, e 
trabalhando apenas 10 ou 12. Por que motivo · 0 SB. CoNDE DE LAGEB: - (0 tachlgrapho 

não são ellea ·cha,mados 10 d-esempenhar os só pôde perceber que o no!)re Orador .vota.Y~ 
seus deveres? Diz-se que ·os seus ordenados pela quantia dada, en:i. razão de estarmoo em 

· tempo de paz.) · 
são pequenos. Pois bem; tenham bons orde· 
nados, mas não gozem d::lles sem trabalho, •O SB. BoBGE:a: - Julgo que a. despeza or
n.em s~ conserve um numero excedente ao çada. para re,naros de fortalezas, niio ha ·.do 
necessario. Portanto eu creio que a redu· ser applkada para Be fazereill obras externas, 
cção póde passar, sendo feita. no pessoal, nas porque niio estamos em· tempo de .guerra.; -,e 
ma.terlas primas, nos operarios, e nas des· como e nataral que haja necessidade desses 
pezas eventuaes, por isso que diminuíram reparos, eu niio me op:Ponho a. ella. Concor
os .trabalhos desta Repartição com a cessação darei tambem na quantia pedida para o edif!
da guerra. Quanto á Fabrica da Polvora, elo da. Academia. iM!lita.r, porque até ê pc
emendem-se alguns defeitos da. sua admlnis· quena essa. quantia., e ~atA. ~nhecldo que 6 
tração, e· ach'o que se poderá fazer a sua preciso que se aeo.be a.quella obra. Sou ainda 
despeza. com a quantia. que se votou, pois da mesma opinião a respeito da quantia or· 
não é de suppôr que continue o embaraço da. çada para o IHospltal :Mflltar, onde será. nc
falta d·e agua. cessarlo fazer.,ge ~s r!lJ)aros, a.ttenta. a 

O Sn. MINU~RO DA GuEJmA: - (Nada. es· grandeza do ediflclo, e no decurso do tempo 
creveu o tachygrapbo.) soffrer mais ou menos dâmnlflcação. Preen-

0 .Sn. IBoncES: - ·A reducção niio assenta chidas estas tres aâd~5es, conforme foram 
nos jornaes dos opera.rlos, mas na d-Iminuição orçadas, vejo que resta da quantia concedida 
dos .mesmos opera.rios. O nobre Mlni'stro da quarenta contos de réls. E não será· sufficlen· 
Repartição niio pode desconhecer que no tem- te para. obras {}e quarteia e corpos de guarda? 
po de paz não ha tantas obras a fazer, como I Se o mustre Ministro julga de maior .prc
)'ln tempo de -guerra. Quanto ao pessoal da cisão os quarteia da cavallaria, appli'que para 
~unta;· e ··.uu1.Âo· ~w.~:;-::;;:.:!.~~ --~~a:_ -~-~~n.-~~~-c.~_o. tal- 1 elles a m::.!c:- p!l!te d~~~P.s quarenta contos, e 
vez o illustre Ministro, por ·falta de teiiiilo niserve o· resto para· conservação " •·.;~;.:-;;::; 
não se tenha dado a um exame sério a tal dos outros quarteia e corpos de guarda. Va
respeito, mas quando se der a esse trabalho, mos ainda lentamente. Nós não queremos aca
entiio conhecerá •que pode dispeDJsar-se. im· bar com as dhras; em lugar de fazerem-t;e 
mensa gente, que se acha accumulada.; e que em •tres annos, faça.m-Ge em seis. Estou de 
ê muito posslvel fazer-se a reducção. Porém a.ccôrdo com o Sr. Ministro em que o Soldado 
diz o nobre :Ministro que então se verá na. deve estar no quartel mais bem accowmodo.do 
alternativa de o.bandonar o est.abelecbmento e agasalhado, do q-ue nos corpos de guarda; 
da nova fabrica da Polvora, e sujeitar-se as· porém sofframos algum incommodo por mais 
sim á responsabilidade: ou de fazer a des~ um anno, attendendo ao estado do nosso co
peza sem o dinheiro necess11rio, o que não fre, que não permitte maiores despeza.s. · _ 
cabe no posslvel. Não ba taes alternativas; O S~t. -)iiNIBrno DA GUEallA: - NlngueiJ1. 
se não chegar o dinheiro, o il\Unlstro apresen· mais do .que eu respeita as -~uzes do nobr~ 
ta as suas contas e diz: faltou-me dinheiro; Senador, o Sr. Conde de Lages; pol'lim devo 
não ·rlz !llals, porque nãol pude. A. Naçiio verá dizer que muitos objectos ba, que faze!II mais 
com magoa deca!Jir C\1 paralysar-se esse novo despezas em tempo de paz do quo ew tempo · 
estabeleclmc:::to, p0rém a responsabilidade do de guerra. Quem não sn.be que na occasiúo da 
1\f!n!stro fica salva. ultima guerra. consta\'O. a gu~tmlciio do Rio de 

Deu-se por discutido este· pa.ragra· ,Janeiro pela maior parte de :Milidas? A nos-
pho. sa tropa tinha marchado para. o Sul; c quem 
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Jg;norn que os nossos quartels estavam vaslos? 
as' Mlliclas euram-se em suas casas: eis aqui 
temos que em tempo de guerra ha menos 
gente no hO:SPita.!: portanto nem todos os ob
jectos de d~5Pt:us. ew i.ewpo ãe paz ãiminuem.j' 

havido. opposição, 
cutido .. 

'deu-6e por dls-

;Jgua! sort~ tiveram os pa.ragraphO!! 
38, 311, 40, 41,. -42 e 43 relativos ásc 

· · · :Provindas ue S- :Paulo, Santa Catha-· 
rlna, Rio . r.:ande do Sul, iM!nas Ge
raes, Goya.z ·~ 1\latto Grosso. 

!Houve-se tambem por discutido o 
paragrapho 44, relativo A Mnslc:l. dos 
Corpos, :zue o Governo conservar, In
cluidos os instrumentos. 

Passando-se a. discutir o paragra
pho 45, relativo ao .soldo da tropa, 
disse 

O Sn. VERGUEIBo: - No estado actual das 
nos8as finanças não é posslvel que applique- I 
m-os s6 para quartels na Côrte setenta e qua.. 
tr<i contos. Reduzir esse artigo de despeza a 
quarenta cont-os, não é fazer uma grande re
ducção. .Exigir multo, é consultar· pouco o 
estadQ do cofre Publ1cJ. Se houvesse dinhei
ro de sobras. eu ·francamente diria que se 1 

desse todo o que fosse necessario !'~!!! nbtel'- I 
se .a. commod!dade dos Soldados; mas logo I 
que não o ha, continue-se assim, pois que as- O Se. BoRGF.s: - Aqui não ha mais do
sim pôde jâ passar no tempo em que, como l que !:tzer o accrescent:l.mento dos doze mil· 

I 

3gora, não Unhamos ta.mbem guerra. 1 homens, mas isto é objecto de que a mesma.· 
/ Commissão de Redacção se pode Incumbir:·· 

Houve-se entiio por discutido o pa- i entretanto, offereço a seguinte 
ragrapho 17. · _ I 

Deram-se tambem por discutidos os I 
paragraphos 18, 19 e 20, relativos á 1 

Provincia do Pará: 21, 22 e 23, rela
tivos 1i Provincla do ·Maranhão: 24. 
relativo li. Provlncla. do Pia.uhy: 25, e 

Art. H, pa.ragrapho 45, addkiOU&-Se a 
quantia correspondente a mais 2.000 Cabos, 
Anspeçadas e Soldados. - José Ignacio BIYI'-

26, relativos á Provlncia. do Ceará: ge~. 

2i, relativo á Pro,incia do Rio Gran- Foi apoiada, e depois de julgar-se 
discutida, disse de do Norte: 28, relativ-o á. Provincla 

1 
da. .parahyba; 29, 30 e 13 relativos 
á Provin~a d~ ·Pernambuco: 32, re- 1 O Sn. Co.,"llE I>E l..AG&S: -:- \JOmo na· em·: 

· !ativo fi · 'Pro\incta das Aiagoas: 3~. pregos Militares, que poaem ll:io ser ri."tos, ·i.ml- · 
35 e 36, Te2s.t!vos á. Provinc;ia da bra-me que con.-iria approvar-se esta emenda, 
Bahia; os quaes foram todos propos- que vou ler 
tos !Seguidamente á àiscussüq, sem 
haver quem pedisse a pal:J.\·ra par:t 
!aliar a respeito delles. 

Tendo nesta occasiii.o dado a hora, 
e querendo retirsl'-se o Sr. Ministro 
da Guerra, disse 

.ABl'IGO ADDITITO 

Quando hajam sob:-;;s nas p:Lrce!las, de
cretadas em cada Pro,·incia, poderá o Go;er
no :~pplicai·as ás de outr:JS Pro,·Incias. quando 
nestas haja .falta. - Conde de Lages. 

O Ss.. Or.rn:m.\: - Pouc-o falta para ulti- 1 Salva a redacção. 
:n.ar-se o debate da fixução das desPez:lS d? 1 O S&. MA!!QUEZ D~ :P AJWL'õ,\GU•\.: - ·EU 
Jllnisterio da Guerra, e p:lrn-'l!ue o ;Exm. M1- facho que est.'l emenda " posta fóra de tempo. 
nl'stro não tenha de ;olt:r.r aqui amanhã. po-1 No principio d:r. Sessii.o reservou-se para se 
dia-se prorogar :r. Srssão. ~ discutir ainda se hav€ria;n jlarcellas engloba-

! das concedidas a cad:?. u:::r. dos :mnisterios. 
A..o:sim se resolveu. ! Dando-se-lhes pois u= so=a para despe
Seguio·se portanto a discussii.o do ' :ms em tod~s as Pro>"in::i::.s, o que será multe>· 

paragrap.liii· !li. relativo á Provincia 1 rnnvenie:>te. n::i.n t<>::' );;~~ ~ a emr:!d:t do r:{lbre
do Espirita Santa. ::ta qaa.I não tendo O::!. c a:-. 
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·. O SI:. via:GUEillo: - Estou pela emenda, 

com tanto que se entenda que a· .appllca~ão é 
fc,ita ·na mesma classe. E' multo :Justo que os 
Officiaes passando -de uma Provincia para ou· 
t~a .estejam a seu commodo. Sobre o que dis; 
se o iiiustre Ministro da Marinha, penso que I 
,a. Gamara. não ·permlttlrA tal con~lobação: 
nós estamos discutindo addlção, como é que , 
havemos de transtornar agora tudo o i!Ue tc·j' 
mos feito? A .opinião do lllustre Ministro de 
certo não será n opinião da Camara. 

O :sn. Mr;orrsr1:o DA Gú"Em:A: - Os Offl· 
ciacs estão no Exercito, quer estejam nesta, 
quer naquellp. Provlnci.a: por consequencla 
hão de ser pagos sem d!fferençn de lugares. 

0 Sll. M~RQL"l>Z DE PARANACUÁ: - 0 que 

das do Sr. Conde de Lages ·nos pam: 
graphos 9• e 11, e a llo S1'' Bori:es ..ao 
parag.ranho 45: 11lio passando, ·llW!"·a 
do Sr. 'Saturnino ao paragrapbo .. 13; 
nem o artigo addlli v o :do Sr. Coni!'e 
de Lages. · : ·· 

Marcou o Sr. Preslde.nte · para• or
dem do dia a 1' discussão 'da fixa~ão 
das despezns do Mlrilsterio: da Fazen
da, para cujo fim resalveu-se.·qtw so 
convidasse o r!!spectivo··Minlstro vara 
ruJ no';P.··horas àa :maBh!í•· : 

Let"at•tnu-se a Sessão ás 3 horas· 
-;ucnos vin~e minutoo da· tarde. 

eu disse foi que a emenda não tinha· lugar, ·,. 
u/ma vez que previ!:lccesse o que se tinha 7 SESSÃO EXTRAORDI:'<A.li.lA DE 16 DB ou, 
pn~sado no principio da discussão. O nobre i TU.BRJO · 
Sena.dor vem sempre com - opinião de Mi· j 

nistro. Eu fallo como sinto, se a minha é j PRESIDEXcrA no sn. m~Po GAPI>x.r...í\.o·MI'ilt 
justa, adopte-se, e se o não é rejeite-se. O Mi- 'I · :; 

nistro não entra em nada para este caso. Com,Jarlecimc-nto elo .Mú:UNo do lmpcrio. ·-
1 · • - ,, a f-íxllr.áo da11 des·oczrJs O Sn. BoncEs: - :Eu cuidei ·gue a emenda j D~cussa.o sovre " ·- , 

não .er:Í admisslvei porque não se permittia \ ào Ministerio elo ]lll1JCrio. - ~crJucçuo _PI 
• d 1 do D·ín•ctor do Jaràml. Bolat!",GO; ao officin! reformado, quando passar::. de uma ar enn.r o · · 

Província para outra, receber o soldo na·quel-
1?- onde fixava a sua nova residencia: porém, 'l!'a.llaram os Srs. Senadores: - Verguei-

. _ , . . 6 es. Rodrigues de Carvalho, 6 vezes~ se Isso é permitt!do, entao grande lDJUStiça 1 ro, vez • . · . . i 'lb ue""UC !i vezes· Mlmstro, 7. soffn eu porque -segUJndo d:rgu! para Per- Almeida e l> uq .. , • ' · · 
, ' • t 6 ez. co• Boro'eS 5 ·vezes;~ 

nain:lluco, e requerendo ao ex•:>.1lnlstro OI!vm- vezes; Saturn~no. . v e~, _ .. "'. .. ,',_,_ .., ··"-
ra Alvares, qiie expedisse· ordem para:·eu rece- 1\larquez da P:tlm3-. 1 Vt1~; ~v<>u~""""'• .: ~=· 

. . . id te 2 vezes· VIsconu·e de ,.,cc . .-, be!" o mel! soldo nessa Província, ernguunto zes; .Pres en • ' • · 
01. · , vez· Duque Escractn., al1i me de:morasse, el~e aprescD,tou·rne um tara, 1 vez; · 1vem1., ~ • 

escu~ado e eu calei-me. 1 vez; V!:sconde de Cayrú, l vez. 

O Sit. VEitGUEmo: - Faffando da opinião 
de um lllustre Senador, vali-me para o desi· 
gnar da expressão - llfinistro -; julgo que 

:Aibrio.ose a Sessão com 28 Srs .. ·Se; 
. nadores, e !ida a. Acta' da antecorlen~ 
te, foi approvalla. 

em nada o offendi, pois bem que esteja agora li 1 ,,..c1·,..u ao Sen·•rlo o Sr. O vera p .... ,"" · ·• as3entado aqui corno Senador, por isso não -
QUC 0 Sr .. Barf!o de Jtapoan nao com: 

perdeu o caracter de Ministro. Mas deixando · t 
P:L-recla. por aclm:r-se mo los o· de p:1rtc essa questão, o gue nos f.nteressa é 

·Ficou o Senado in~cira:~o · saber que devemos votar segundo o vencido, e I 
Continuou a rliseussão. do . paraL,'1"ll: 

não conforme a opinião de urn ou outro Se-~ · 
Pho 5• do artigo 4-5·. ilo Projecto d~ 

nador. d 
iLel do or~nrnento, com umi'- emcn. ~ Finda :t discussão, ·retirou-se o sr. I 

:O.Hnlatro da Guerra -com as formal!· apoiada, ·cuja ma teria !~c ou· cmp::l.tall~ 
I na ~otaçi10 na ,Se1JSão· unt.ecodentc · ,. . dades com que havia sido. recebido. 

Foram então propostos á votaçii.o i ·: · . _., 
toclos os par:::·ruphos discutidos, e fo-) O Sn. Vt:nc.UI,U\o: - En: cre~o fltiC mats 

" • ,·~er 1lo que l1on•.,,., rarn approYadc~: bem como as emen- ~ cou.sa nenhuma se poc;e u.. · . . · ': . 
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se.· disse, porque esbl. suppressão estll fundada 
na Lei, pois, ;qu~ ellu. fixou um numero, e logo 
Q.Ue se excMa 11 elle, estll a ·nomeação illP.· 
gal. O argumento que mostrou houtem um 
illustr-e Senaaor oiferece que, alnd& que ~iio 

!l.úuvosse ·Lei l!il.l! f!ltasse numero, hav1a a.bu- . 
so. du poder, , por isso mesmo que . poder Ols· 
criclonario deTia ser aquelle que coritribuisse 
& não ci augrnenta.r, que isto foi um abuso é 
cousa que , nii.G. se pode p&r em questiio, por· 
11ue parcçe·me QUe todos conhecem QUe são 
doonecessari.:m · estes Conselheiros, e, a.Gslm 
cama o Governo admittio estes quatro, podia 
nomear quatrocentos ou quatro mil; e o Cor
po Legislativo dm·ê autorizar despezas feitas 
oom desprezo á Lei ê á custa do Sangue Na
cional? Pois quando a Nação está precisada 

pois se se disser faça-se uma. Relação em MI· 
nas Geraes, e sirva-se do Ri!gimento e Instl· 
tuto da de Pernambuco, ha. de se mudar? Ni!.o, 
de certo. Portanto,- ·não se ulga que não ha 
numero flxo, pr~rque cinco é numero fixo. 

Aun unclando·se n chegada <!o Exrn. 
!Ministro do Imperlo; fi'cou adiada. esta 
materia, e o Sr. Presidente nomeou 
para o irem receber aos Srs. Visconde 
de Congonhas, rpa.trlclo José de Almei· 
da, e João Evang-elista. 

Sendo introduzido o ·nnnistro, e to. 
ma-ndo assento, entrou em ultima dia. 
cussf10. o titulo 1• da flxa~ão das des· 
pezas do !Minister!o do ,lmperio, com 
as emendas approvadns na segunda 
discussão. G que se apresenta uma sangria destas? Não 7 

pode oer; pois a.l0m de ser abusiva, é escan· ' 
dalosa. Quando o. Constituição determina que r o Sn. VERGUEino: - Quando se discut!o a 
seja abolido este Tr!-bUJlal, e quando em uma i despeza deste Mlnisterio supprlmio...se a l'e· 

.das Camaras passou um Projecto para ·Sua ducção de 365$000 rs. para um escrlptorio, e 
a.boliçii.o, ê que 'se rc.z esta nomeação? Se e!· a· de 800$000 rs., a razão :principal que se 
l.e.:l têm. feito algum serviço por onde mere- apontou foi que isto era uma quantia. insi· 
çam ser remunerados sejam .por outro modo, gnificante, e eu não me opporla a gllas, se 
mas não procurai--se este melo indirecto: diga. não visse que com estes pingos de cera, no 
se estes indiv~iluos merecem remuneração; fim ha um "deficit" grande: por isso eu me 
ma.e quando o Tribunal. esta a ser supprimido 

1 

declaro outra vez contra as emendas que se 
é· que se faz a nomeação, s6 para que elles flzeoram aqui. A respeito dos 565$000 rs. 
sejam aposentados com o Tribunal, é atacar talvez que não fosse necessarlo, porque o Exm. 
uma. das a.ttribuiçü"" ílü C:;:-::(: L~VRlativo. I :t<:Hnf~t.ro a fará, porque ·tem á sua disposição 

. Qtle é approvar rewLliit;l'<"\)ÓCõ .;l~CUllfRr!a"', !JO!S l ~~'!!! nnmero .. de eropregO,âos ·oc!osos; que e:si.V.u 
que :por este modo vêm elles a ter uma re· comendo ordenado sem trabal·har, e mnttc-s 
muneração sem ser pelo Corpo Legislativo, e destes ·Vencem maior quantia do que esta, 
assim não se pode sustentar a validade da. tire-se um ·delles para fazer o serviço: mas 
sua nomeação, aem que o Corpo Legislativo comtudo como temos na nossa mão é melhor 
Í!l.~a uma injuria. á. Nação. Por consequ~ncia, do que ir paTa as athelas. Quanto á reducção 
de'Ve ser rejeita.da esta. emenda, e passar 0 do Jardim Botanico da Lagôa, tambem me 
~rtigo como ;)lltií.. parece que se deve sustentar tal qual foi feita 

o sn. RoDRIGUES DE CAr.>ALIIo: - (Não na Ca.mara Ellcc~iva, porque não se tem muito 
;;e ouvio.) a considerar o ordenado de 1:~00$000 rs. que 

0 
Sn .. ALM!tiDA E .A.LuUQUEIIQUE: - O a.r· o Ministro aTbitrariamente lhe deu; pois tem 

S d a · e casa. nara morar, escravos para o servir, ter-g11mento QUe ouvi do !llustre e~.a or P rec . ,. 
me oontra.producente: disse que na. Lei de 61 rlLS para cultivar, e finalmente viver em um 
lliio se faz menção da de 92, mas faz mençíi.o ponto onde todas as uespezas são muito me
da de 1808, ql!c .. é multo clara, pois ella ser· nores: tem muito bom peixe, c tem todas as 
ve--se da. palavra. - Instituto - o que diz o commodidades, de maneira que ·pode viver lá. 
R imento do Conselho da Fazenda, diz que com a decima parte do que precisaria. 'lia Ci· 

eg d" F·~enda de cinco vo· dade. A' vista disto, e de que o seu anteces· constará. o Conselho w ..., 

to&. Jogo dizendo.:Se na Lei que sirva deste i sor tinha. 200$000 rs .. ha de se elevar este 
instituto,· Olltá ola.ro que fixou o n~mero: 1 ordenado a 1 :·600~000 rs.? ':\ã.o se vê que Isto 
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foi uma. prodigalidade sem medida'! se 0 ho· 
mem é de muito merecimento, 0 que eu não 
duvido, tenho multa pena que elle esteja. em· 
pregado nisso e não em melhor lugar, porque 
...... . rl' é i .---- l~·r .. •m um v veiroAe plantas,exotlcas, 

e:xi,stlndo a Secretaria, é preciso que hajalll 
o!f!ciaes para a satisfazer,· Eu tenho a )eiD

brar que, apezar de se omittlr um. artigo d" 
disposição com a. Coloniza .. ao" "'"t 1 . " ~ ~ .., range rn· 
n"o se deve comprehender a d....., ' · ~ .. ezo. qu&. se 

.para. se repartir por -todo o Imperio, e. não 6 
necessario grande conhecill1ento para as cultl
:Yar:. portanto, sen.do este ordenado exorbitan
te,· não estando em proporção com os IJutros 
ordena.dos, voto pelos parwgraphos taes quaes 
vieram, e contra as emendas que aqui se pro
puzcram. 

tru: com o IEstabeleclmento;-10.-Nova Fri"ourge~ 
pllrque este estabelecimento não r. an 11 . • " .... ue e que 
se eve em vista neste arti~o 5• êa disposi-
tão geral; é uma despezo. .lá estabelecida par 
Lei; além disto, ah:tda quando se houves..qe de 
supprimlr no Capl:tulo 2", ao ménos não·. se 
devia supprimir a despeza que se faz .com ~m 
Mestre de Primeiras Letras, pois entendo qu~ 
lst<J deve ser attendido na primeira parte; . 0 Sa. MINISTRo DO lMl'Eilio: - Quanto 1t 

suppress!lo da quantia de 365$000 rs d i • 
1 

., evo r 0 .SI:. Sll.tunmxo: - Sr. Presi.dente, t~d~. 
ê Impugnar as emendas, eu repetirei os. me~ . 
ll10s argumentos que se fizeram, principiarei 
pelo que respeita li. suppressãb do Director do 
J~rdim Botanico. ·!>isse-s~ que não -é necess:L
rlo Ull1 homem de tanto!! conhecimentos para. 
occupar aquelle lugar, e que ~via exercer 
outro mais essencial. Se os conhecimentos que 
elle tem são de Botanica, em nenhuma parte 
poderia empregar nieihor do que no Jardim 
Botanlco, e talvez nue sejam "!!ecessarios mais 
conhecimentos para a direcção deste Jardim, 
do que para alguns outros que lia na EuroQa; 
!)ols necc:;sita. conhecimentos de cada. uma das 
plan·tas que se transferem para este · clima 
combinando o que se ·ha de fazer na cultura: 

com e Ia; porque ·G ver.da:de que ha muitos em
pregados que estão percebendo ordenado sem 
traba!har; e eu creio que terei á minha dis
posiçao para poder applicar a esse serviço. 
Quanto á outra suppressão do ordenado do 
~Jireotor do J ardlm, parece-me não ser tito 
JUHta, porque ainda quando se supponha mui
tu grande, acho que se não deve reduzir tanto 
qu~ fique em metade. Diz o illustre Senador 
que elle não tem muita despeza: G certo que 
tlllc não fará tanta {:Omo na cidade: mas G-lhe 
preciso ter algum cavallo ou conducção, tanto 
para a repnrtiçfto que tem a fazer. como com 
a. 'ln~pecção do ·Passeio Publico, e outras cou· 
sas de que está encarregado. Além disso, o 
meu antecessor, quando se discutio isto . na 
outra ·Camara, disse que el!e tinha a soffrer 
muitos Inconvenientes, que provêm do mlto es.. 
tado da:! lagOas, o que já. tem servido ·de pre· 
juizos aos antecessores delle. Quanto ao di· 
zer·mt: que este lugar não ·precisa de um ho
mem tfto lnte!ligente, parece-me tambem que 
n:lo. é muito justo, porque na verdade, para 
conservação daquelle jardim, para conservar 
p Jantas exoticas, para .poder fazer estas d!s· 
tribu!ções, que, segundo me consta, tem feito 
!11Uito bem, e tem espalhado o mais que ~ pos
stvcl para que haia em todo o Imperio, eu 
sou de parecer que quando .se queira reduzir 

Se fôr entregue isto a um agricultor, que não 
estll. acostumado senão. a plantar milho, e fei
jão, como seus pais, levará muitos annos e 
não fará nadll. São plantas exoticas para' as 
quaes é necessarlo consultar a theoria. Quan
to á. questão ele ser Jardim :Botanico ou não, 
n!lo entro nella, só direi se aqui!lo não <} 

Jardim 'Botanico, então não ha nenhum no 
mundo. Portanto, assento que trumbem r~du
zir metade do ordenado não pode ser, pois G 
um lugar que .precisa b<Jspedar bem a Estran· 
gelros, e a Nação lucra nisto, -porque é o modo 
de fazer transacções: a ·comparação :que se faz 
com o seu antecessor· não tem Iu~ar, porque 
elle era um Reli-gioso, tinha casa e comer na 
Cidade, e este não tem o encargo do Passeio 
Publico, a ~ue ·6 preciso vir. O seu antecessor 
não necessitava, e tinha além -dos 200$000 · rs. 
mais 400$000 rs. de Lente da Cadeira de Bo: 

o ordenado, não deverlí. ser tanto. Quanto ao 
artigo additivo que zupprime, al€m do aluguel 
da casa, os dous officiaes do Registro Geral 
das Merces. uma vez que este subsiste enten· 
do qu~ não pode passar sem que hajum offl· 
ciaes; porque um Ofíicla1 Maior s6, como dlz.no 
emenda, não poderá satisfazer a tudo, porque 
aqui concorreram mui-tos Diplomas, c assim 

t:mica. Por conscquencia sustento a emenãn, 
porque não Yeio argumentos _que n de5tru"am. 
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.•.:;·v~a a respcit.o do .8scziYiio :;a e tem .o H.cua. é, fazendo um Offlclti Maior, Offlciaes, Con· 
~~m·· iia.. Historia do Brasil, é verdade que o tlnucis, Porteiros, etc., etc. 
!.Wll'llP:tlO . tem muitas pessoas desempregadas ·E se mais mundo houvera lti chegara. 
llÍW:vcdo (.>mprcgar nisso; mas n6s conhecemos Deram-se differentes ordenados para. um 

.l.'~1!;li:L ú 'ô lleda.c~or, que é um homem de avan· mesmo trwbalho, e oppõem a. Isso o dizer que 
&.~~:! idaue, que necessita de uma pessoa que esses homen.s têm um titulo do Governo: pois 
:e!.le. ccu.hcça; e que soja da sua confiança, e -pague o quf' o Governo lhe pagava; fica.· o 
-uua· vá. trl.libalhar com elle ás horas que pos- Offlcio reduzido a pouco, é a. sorte de· todas 
ãa; {i. um homem que já. conhece o seu borrão, as industrias, quando crescBID.: é sua .utilida.· 
,e·es.te é quem· acha proprlo. Nilo se diga que de; quando diminue, a pe,·da é delle; portanto, 
~-fuutll, porque ezn toda a parte o Compositor não se pode sustentar nada -..:listo. Assim, 
d:r_Historia tem Esct'iptura.rio. Quanto ao Re- quando muito annulrei o que diz respeito ao 
·gl&tro da Secretaria d'as Mercês, isso é eviden· Director do Jardim Botanlco, embora sa diga 
te,. porque tcndd a Cama.ra dos Deputados .pro. que G pouco. Quem dá. um ordenado de 800$000 
posto um projecto para sua supp,.assão, esLe rs., escravos para servir, casa para morar, o 
nw passou e por· cc>r:~Jaquencia devem su-bsis- que i-mporta em mais de quatro mil cruzados? 
tlr--. oo mesmos- otficiaes. Fez-se uma dissertação multo Ion.ga sobre os 

Q, su. Boumr.s: - IPela primeira vez ou-vi conhecimentos que eram precisos ao homem 
um discurso semelhante, qual o que acaJba de para dirigir este estwbeleclmento, goste! de a 
proaunciar o nobre Senador, .que foi haver ouvir, porque era. bastante sclentifica: mas 
um. tme!IIIbro do Corpo Parlamentar que con· não concluio nada. Disse-se "se não (i Jar· 
ti-arít~ a. economia. de uma despeza proposta dlm Botanico, então não ha nenhum no mun· 
pelo mesmo Ministro da Repartição, este mesmo do", -pois ha muitos jardins, e maiores, para 
acaba de dizer que a. reducção é justa; ha um cas quaes talvez ~e nãc, tenha exigido homens 
membro . da · camara que a quer -contrariar, de tão grandes co::thecimcntos; é pena não 
•Iueto dizer,, 9-uer dar ao Ministro mais do existir Monsieur Buffon. (0 rest~ não se ou· 
.que. o Ministro pede, isto ~ que de fa~to me vio.) 
maravilha. Se acaso não tivesse ouvido da O Sn. MAI>QUEZ DE PARAN.AGu,t: - (Não 
·bocca do, .mesmo ~Hnistro dizer 1;1ue se po- se ouvia.) 
dia fazer esta -reducçw, pois que tem gente O Sn. SATUR:>IN'o: -Maravilha-se o nobre 
A sua disposi~ilo, que pode supprir tudo. Mas Senador ~e que pel~ ~rlmelra v:;o; .~io um p~
diz· 0 · inembro vós não tendes tal. "Quando . Iamen·tano que emlttl~ uma opmmo quMe. n~ 

· t - tem -uem suppra diz outra 1 era a favor da reducçao que o mesmo mi.S-faltar lB o nao •1 • • - • b · 
lt . ande a reducção, _ tro dizia que podia haver, eu nao se1 que o rl· 

dCSl,leza eu acho_ mu 
0

• gr os" por conse- gação tinha um pa.rlamentario de segui-r a. 
;;cbo possivel ra.or poi men • - d opinião do Ministro· a. opinião delle não ha 
· m:1 não posso destruir as razoes o no- · · . 
que a aba d f Ilar senão fa- de fazer calar a m-lnlía razão, s6 porque o Mi· 
bre, Senador, que a.c e a ' nlstro diz o contrario calarme-hei? Não: a.s
zendo este reparo, que todo o mun~o com~e: sim como se o Mlni;tro pedir de mais, hei 
hende muito bem quanto elle é sahcnte. a. de dizer que se dê mais? Não. Se acho o con· 

R · t ·Geral das Mercês· na outra . 1 h mos a.o eg1s ro ' traria do que diz o Ministro, emltto a m n a 
•. - ·r. e dl's"e 0 que .era e haverá. . - -durcussao Ja. s ' ' . 

1 
opinião: as razões que eu produzi nao_ sao 

um. sú Escrivão para: registrar todos os tltu os contra os pri•nciplos da Economia: disse o 
·e mercês, c que faz um Escrivão?. Ou escreve l'viinistro que -podia chamar .um empregado 
ou. chama ql1em lhe escreva; poJS ha de a qualquer para Isto. Eu acho que não produzi 
Naç;ia dar u!D offlcio tão rendoso como :s:: a razão, não é para gastar dinheiro ti Nação, 
é, e. de mais a 'mais dar quem J.bc esc.reva. E eu advogo os Interesses della., não silo s6 os 
muíto e isto :i.inda não fica aqui, nuo sO se dinheiros. Tta.lvez -estes sejam secundarias. 
deu· escreventes para fazer a cscripta, mas Tornou·se com 0 Jardim Botanico, dizendo 
t.·millem se 'úz com o appamto e luxo ~om se que eu tin·ha. enunciado a proposição que 
que· r.e costumam faZer todas as cousas. Isto se aquelle não era Jardim Botantco, não o 
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' s a 0 que se dê 1:200$000 rs., pois elle 
e disse·se venha o melhor Botl!ll!co da Europa. d per eu .em tPernambui:o o seu offlclo, que era 
oxalá ·que assim ·rosse, e se pudessemos ter de Goo•ooo . • rs.' em prat.•' dO .;e· lhe p"rt•ntn. 
um Llneu melhor seria. Disse-se se 0 Go- 1 1 200• v ~ v a~u : .ooo rs., porque tambem a ::-<acão 
verno tivesse procurado, e mostrasse que não nao pode com grandes despezas. 
Unha achado outro senão este, então a Assem-bl~a votaria por aquslla quantia. Ora no Bra~ Velo á Mes;; mandada pelo nobre 

:Senador s. seguinte 
si! não ha muitos que se app!lquem a eota 
sclencia, porque ella não promettla tirar dei
la subslstencia, e era preciso um homem i:om 
estas clrcumstanclas, e ponha·5e isto em has
tr, pobUca, é de certo muito proprio, ora o 
caso está em ver quaes são as _suas despeza.s;. 
o que sei ·é .que ao administrado!- de uma fa· 
zenda, dá-se-lhe mais dinheiro, e não sei que 
comparação tem o feitor de u:na .fazenda i:Om 
o Director do Jardim Botanico. E' preciso a 
este, al'é.m da paga do t~abalho, ·a paga da 
despeza que faz para estudar; portanto, sub
sistir os argumentos a ,favor da emenda, sub
siste tudo. Pelo que pertence á Secretaria .do 
Registro Geral das Jliercês, a Lei não foi 
abaixo, par •CQnsequencla subsiste. iilaça-;,.1 

uma nova resolução, e ponha-se ao Escrivii.o a 
obrigação de pagar aos Officiaes que elle os •ha 
de ter, é inogave!; porque :ü.i:O ~ !'n•~lO'('! Q.Ue 
um homem s6 dê vencf.mento a todos os Re
gistras, que estes· Officiaes sejam pagos pelo 
escrivão ou ·pela Naçii.o; é ·necessario que a 
Lei o determine . .A Lei não está revogada, 
logo clles devem receber. 

o Sn. .ALli!EWA E AI.HüQGERQUE: - De
. pois que O\!Vi ao nobre :Ministro da 
Repartição dizer que podia multo bem sup
primir a quantia. de 360$000, porque ·tinha 
pessoas ha!beis para supprir, não se! como se 

· pode sustentar o contrario, BJlém diato que s6 
este escrevente seja o un!co capaz de escre
ver (o que eu duvido) . A HI-storia é provavel 
que dá algum !u"Cro, e mesmo grande, pois 
que do producto da venda se pode fazer esta 
despeza: mas o :Ministro diz que pode nisto 

t - t. occupar outros empregados que es ao a sua 
disposição, e não posso com1prender. como se 
pode Insistir em querer ccnservar esta des
peza. Emquanto ao Jardil"' ··'7'!1tanlco, eu acho 
que 800$000 rs. é alguma -~o.tsa. Em Pernam
buco dava-se em prata 600$000 rs. que uqul' 
Importa cm 1:200$000 rs.: não se diga que 
ha quem faça por menos. haver(L mesmo quem 

ro nií.o se accelta. As-

EMENDA 

J?aragrapho G.o Em lugar de 1:600$000 rs. 
ao? illrector do Jardim Botanico, dê·se-lhe 
1:~00$000 rs. - Almeida e Al'buquerque. 

!Foi apoiada. 

0 Sn. li1INisrno: - Eu fallarel sõmente 
do Registro d~s :Meri:ês, uma vez que não pas· 
sou a resoluçao que o suprimia, este estabele
cimento ha de ficar no ~sta.do em que está 
o escrivão não tem a seu cargo ter o archlv~ 
na sua. Casa, nem pagar aos Officlaes, que se 
occupam na Secretaria, é preciso tambem ad
vertir que o trabalho .desta Secretaria, apezar 
de ser d·e registro, é muf.to tr~.~?.!ih;jso, tem dE 
fazer arésto em duplicata, um que fica .na 
Camara e outro que deve !r para a Torre do 
Tombo; portanto, no estado em que está, não 
tendo sido extlncto, deve-se approvar a tabella 
tal qual está. no orçamento. 

Torno a J.emiln'air, pelo ·que .pertence á 
Nova Fri•burgo, para ser· induida aque!la par· 
cei.Ja de ·despeza, como é da Escola de prJ.mel
r.as letr~, no artigo da.s disposições geraes . 
Diz que ficam abolidas todas as despezas em 
tolonlzação. Lembrarei que pelo ·que respeita 
á Nova Fri'burgo se devem ~onservar a1guns 
estabelecimentos (não se ouvlo o resto). 

(Apoiado.) 
O ,s&. iBonoEs: - Quanto á despeza de 

Colonlzaciio, não adm!tto senão essa do pro
fessor de primeiras letras, o que passa para 
outro artigo. Quanto ao Registro das Mercês, 
terei de ~bservar .que não ê tii.o grande como 
esse trabalho. Basta que tirem o registro iias 
Patentes, quando ha duplicata estou que nii.o 
se faz; alêm disto o mesmo escrivão do Re-
g!stro apresentou um requerimento em que 
nii.o !nlllste em ser pago, ou nii.o por elle, o 
quer é ~:~ue seja autorizado para. os . ad:nitLir 
á sua custa, e não serem; admittldos pelo Go
verno; portanto, nãio é tão forte o argumento 
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como se apresenta. O nobre Ministro .quer que 
ainda se faça a despeza da casa como vem na 
tabella. 

Ü Sn. MINISTRO: - (Não se ouvia.) 
O Sa. ÁtJI[EIDA E ALnuQUEttQUE: - Sobre 

nomear os Officiaes, acho que não ha caso 
tão natural como isto, quem é que paga é 
quem nomeia. Quem nomeia os fieis do The
souro? E' qt:em tem a sua responsabilidade. 

E)lE:iDA 

'Paragrapho 1". Supprima·se a despeza com 
os iDiarios das Camaras, e com o mais que é 
relativo a esta despeza. - M:clrqUt!Z de Para-, 
nauua .. 

Foi apoiada. 

Eu se a:caso fosse obrigado a pagar não me O .Sn. CosTA BARnos: - Apoiado, apoiado. 
accommodaria com pessoas nomeadas pelo Go-~ O SR. Ar.~!EIDA E ALIIuQUE!lQUE: - Eu j(t 
verr.o. · em outra occasião mostrei o meu modo de 

O SI:. ::IL\RQUEZ DA PAUlA: - Embora o pensar so.bre os Diarlos (que não ~ervem de 
nobre Ministro dissesse que possa ser este / nada) ; mas todavia não apoio nesta occaslão, 
supprido com .as pessoas que bem. tem á sua I porque não deve entrar aqui na Lei do Orça-

. I 

disposição, talvez ·que, se se ponderasse o que I mento, eu voto sim que não haja diarios, mas 
eu tenho a dizer, não houvesse tanta discus- não ê nesta Lei que se deve detel'lmin9r, 6 isto 
são .. ;;;• encarregado de escrever esta historia da economia da despeza da. Casa. 
um individuo que todos nós conhecemos, e isto O SR. MAI:QuEz DE PAII.AX.Aou.\: - ::lias 
foi gratuitamente. Parece· me natural que se esta despeza vem aqui no orçamento, ao Mi· 

. dê a este homem um. ·escrevente da sua escolha, n•istro abona-se esta •despeza, é preciso fazer 
da sua vontade; parece que isto é o que se suppressão della. 
fez, e não um que se lhe mande, e que não I O Sn. S.Al'UR:nxo: - Eu sou da opinião 
esteja á sua disposição. Este escrevente ha I do nobre ·Senador; de nada servem os Diarios. 
de escrever quando elle o chamar,. o iEmpre- Não dizem o que se passa aqui, e acho 
,gado Publico não ha de querer sujeitar-se ao que Isto é economia das Camaras o poder sup
.capricho do Autor da Obra. Dirá "não quero primir a despeza da impressão dos Diarios, 
ir de noite, quero uma hora certa, e não a seu 

1 

é como bem diz o nobre !Senador, não servem 
arbítrio". Estas· clrcumstanclas são multo .at- de nada, antes servem de procurar o deSJCre· 
tendivei·s para se não mandar á força um ln· dito dos Senadores, ·pois que muitas vezes ap. 
diviciuo que elle não quer, isto é .dar·se-lhc I parece o contrario do que elles dizem; por· 
uma ajuda de custo para pagar a ·•.wem lhe i tanto apoiando a emenda do nobre SenP.dor, 

·escreve. visto que não se lhe dá nada mads. I s6 tenho a. dizer que não se pode supvr!mlr os 
o Sn. :lf.AaQuEz DE PARA::I"Aau,l.: - Agora, Diarios a.qui nesta Lei, porqÚe se entenderia 

-quando se trata de tanta economia, parece com os da outra Camara, o que uão podemos 
que não devemos continuar a sustentar uma fazer: por isso farei uma sub·emenda.. 

I 

despeza que não tem utilidade alguma. Os O nobre Senador mandou á Mesa a 
D!arios, nós sabemos que ainda não estão pu. seguinte 
bl!cados os de 1826, não se vendem, e a des-

SUD·EliENDA 

:õub-emenda sobre os Diarios. Seja a s·up· 
pressão, só acerca do Senado. Salvo a Reda· 
cção. - Saturnino. 

Foi apoiada. 

O SR EvANGEr,TsTA: - Não tomarei o tem-

peza ·G conslderavel, anda por 40 contos, deve
mos os supprlml·r. Sabemos que as partes da 
Sessão apparecem .pl'!meiro nos period.icos: 
quem tiver interesse de publicar os seus dis
cursos, mande·os para a Imprensa: a despeza 
das ructas sim são precisas, portanto mando 
á :Mesa uma emenda para a suppressão dos 
Diarios das Camaras. O outro dia aqui vieram 
vinte e seis Sessões que importavam em 900$ 

rs. (Apoiados. ) 
I 

po; sou o mesmo que concordo não ha;·er Dia· 
(L Mesa rio, porque é inut!l, não sei de que se!'Ve. :lias 

/ faço uma. reflexão que o esta•belecimento dos 
O nobre Senador mandou 

a seguinte 
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Diarios está no Regimento, e eu não posso cultivadas por Botanicos: eu tenho algumas 
concordar que uma cousa 4Ue está na lei seja no meu sitio, 4Ue até os nc;;ros cultivam: 
abolida no Orçwmento: faça-se, mas não no se nós tivessemos Isto para alim·entar as. 
Orçamento, seja uma lndkação (L parte, e dls- plantas dos polos, então sim; mas todas as 
cuta-se. outras se dão bem em qualquer parte do 

O Sn. RoomGUES JJE CAr.VALIIo: - Senho- Brazll: portanto não vejo que haja necessl· 
res, o 'Diario não é objecto de unm Lei (O Sr. dade de tantos con-hecimentos para tratar 
Costa Barros: Apoiado, apoiado) é economia deste, e que seja uma pessoa de tanto estudo: 
da Casa; logo podemos nós: impedir a eco- não vejo portanto ser necessario dar um or
nomia da outra Camara? Não. Podem elles dena-do tão grande a quem dirija este traba
dizer: queremos Diarlos, portanto não é lho: mas uma emenda que procura um ter
na r,ci do Orçamento que vai isto. E' uma mo médio dando 1:200$000, comparando o 
deUberação du. Camara. que não se metta em ordenado de 600$000 que tinha em Pernam
despeza na folha que vai pa-ra o 'Ilhesouro, fi· buco, e disse aqui mais em razão do preço 
cando salvo o Diarlo da outra .C!IJmara. Mas da moeda; mas eu creio que quando se trata 
a;;ora, fallando da materla, eu tenho estado de estabelecer um ord~nado não se tem isto 
desd!' o principio ,-endo que os D!arios não .em linha de conta e Deus nos livre, que Isto 
servem de nada, e pelo que? Porque vejo que, continu·e, deve-se Procurar o valor geral da 
quando os homens se vão aperfeiçoando nesta I moe~a, . e não do novo estado peculiar desta 
arte sahem para fóra e vão cuidar noutra ,Provmcla: se fosse por um anno como é a 
vld;. )<unca os ha capazes, e daqui que se /Lei não teria duvida, mas não se diga depois 
segue? E' que nfto vem no ·Diario o que se [que ha direito ad·qulrido, e que tendo-se-lhe 
disse; e o mesmo ha de ser na outra Camara; /dado, isto não se lhe pôde mais tirar por 
portanto é uma despeza inutll. Ora, como esse argumento, que eu tenho Yisto fazer, 
não sou' dos que fazem falias para o Dlarlo, I porque eu qulzera, ·que se tivesse em linha 

I de conta o est~do d· Na"" o· por 1'sso nu· o poder-se-lia dizer "como voe~ 1lão brilha, não · " " " '~ · 
• 1 voto pela emenda e sim pelos 800~000 que quer". Não senhores; posse brilhar como os· . ' ., • 

. 6 suffic1ente. 
outros, porque :unda que o Redactor deve 
redigir o Diario não é Isto que se faz; por- Sobre 0 Re~lstro das 1\!erces quer-se que 

t 
• d 

1 
' DI 1 - é se dê casas, po1s, Senhores, é necessarlo nma an ,o, ec aro que os nossos ar os nao . 

aquillo que se diz na Camara; logo para que ~:S.:.~~~t~ -~:,an~e- P:;~ ~m :s~ripturario d,o 

se faz? Para deroois a ·mais r·ir no fim de / ~;;;~;;qu~:~a~;:o ú ~~::·~=~·te ~:u~q~~·t::ü;~~: 
seis .mczcs, portanto é uma dcspeza inutll; ta !h ' 

• • nes casa se e podia dar um q.uarto; mas 
mas a questao nao é agora para aqui, por isso estou q E 1 - h d t t ue o ser vao a e querer an es er 
digo que ad:nittindo a materla, reservo para este escriptorio em sua casa do que f6ra, mas 
outra occaslao. é preciso primeiro mostrar, que ha iL~I que 

O Su. VEnGUEmo: - Sobre a primeira mande dar casas para isto. Um quarto onde 
emenda não direi nada, pois o mesmo Mlnis· se accommode é •bastante, e póde 'dar-se-lhe em 
tro diz que se pode supprlmlr esse· trabalho, qualquer ed-lflclo publico; portanto não .posso 
supprlmlndo a despeza, logo para que havemos votar para esse augmento de despeza, que já 

de gastar esse dinheiro. digo, que é não fundada em Lei. Trata-se 
Sobre a outra do Jardim Botanlco ln· . tambem de economisar a despeza dos Diarlos, 

slstc-se que sfto necessarios conhecimentos 1 essa questão é inteiramente fugltlvja desta 
para Isso; eu j(l na outra discussão disse que Lei;· não entro por ora na queo;tão :se deve 
o Jardim não é Botan•lco, é um viveiro de ou não haver Dlario pelo pouco fructo que 
algumas plantas; mas disse-se é necessario temos delles; porém ha a observar, que a 
outros conhecimentos além dos de Botanlca, Nação tem d!irelto de saber o que n6s faze
etc., para tratar o cultivar as 1)1antas: lá mos aqui, Isso 6 objecto de economia da Ca· 
estr, o Jardineiro, não acho que este Jardim mara, não vamos agora sujeitar ao voto da 
tenha todas as plantas, tem algumas q~e a~li I outra Camara, e á Sanação uma cousa que 
dão e em toda a parte, e nuo . sao 1 n6s podemos fazer, e que não ll , · , de 
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Lei: ·devemos ficar com liberdade para fa· O ·Su. MA!tQ1m7. m~ BAunAcr;.ll ,\: - 1:\Ian· 
zer ou não essa despeza, e que i·ntroduzln·/ dou f1 Mesa a seguinte 
do-a no Orçamento, e a sujeitando ao voto 
lia outra Cama.ra, e á Sancção Imperial, é 
lançar de n6s uma regalia, que é da nossa 

l:MENI>A 

economia ln-terna, e ê por outra parte ir com Proponho que o paragrapho .2·2 da Pro
o que é regalia da outra Ca.mara: haja multo . vi:c.cla da Bahia seja redigido da maneira 
embora depois alguma indicação para Sll não seguinte: - Com a Civilisação e Catechese 
fazer a publicação dos Dairios, mas não ·con· dos Indlos, .1:·22·2$000, supprimidos os 220$000 
fundamos nesta Lei. das Ordluarlas a dlfferentes Religiosos. -

0 Sn. MARQUEZ llE PARAN,\GUÃ: - Eu Marquez de Barbacena . 
. não fa:llarla nesta questão, nem farla a emen· 
da recon·hecendo a regalia das Gamaras; mas 
então para que vem aqu:. esta despeza? Não 

Foi apoiada. 

é lgua.lmente sujeito isto á Sancção? Suppo- O Sn. BonoEs: - ·Estou que a Camara 
nhamos, que não é Isto sanccionado, se aqui I v.io, que a despeza era mais utll com os Mis· 
não viesse eu não .trataria disto, mas uma SIOnarlos, e que se deve aca:bar com -esses 
vez .que a despeza vem aqui considerada, esta. Empregados. Para o Procurador Geral dos 
regalia está sujeita a estas circumstancias, e Imiios, 30$000 ; isso são ·30$000, que se dão 
tanta razão ha para a emenda, como para vir para nada. O Escrivão é o da Camara; neste 
aqui: se não viesse aqui esta despeza, mas sentido estou que fique o artigo como está.. 
velo, por conseguinte ha de passar pela San- O SR. AL::I!EIDA E ALnUQUERQUE: - .Sou 
cção, e ha de ser admittlda a emenda. d·e opinião que não se altere a Lei, é por um 

O Sn. PnESIDENTE: - Dão por discutida anno, ·e se houver in·conveniente o Governo 
a materla? - Sim. - Segue-se os artigos das da Bahla repre~ei.Llarâ. Eu entendo que a 
Províncias, despeza. com os Padres ~ muitn mAis neces-

0 SR. SEcRETARIO leu. I saria de que com os Escrivães, e~tes são dam-
O sn .. BonGJ;s: - Ttmdo-se apresentado nos dos Caboclos; por consequencia não acho 

aqui a Idéa de ser necessario abonar a. dcs·l razão 'llenhuma ·para se conservarem estes 
peza do Min!s~ro Mestre de primeiras lettras JDscrivães. 
da Nova Friburgo, escapou fazer a emenda, O Sn. Mr:>."ISTRO: - ·A emenda do ·nobre 
a qual offcrcço. / Scn~do:- !!~c ~6dc !!e!~~! d~ ·S~r s:J.!Ir»rov::~:da. 

· :porque de ~crto · tlsUi telta ·Ct Intenção dos 
O nobre Senador mandou ú. Mesa autores deste Projecto, ·Porq~e pelo que per-

a seguinte tence á suppressão das Ordlnarias dos Pa-

EMENDA 

Artigo 1" :paragrapho 5.• Addicione-se a 
quantia de 150$000 do Mestre de primeiras 
lettras da Nova Friburgo. - José Ignacio 
Borges. 

Foi apoia/da.. 

O .SR. :!.'IIl'ilSTRo: - Aqui •no paragrapho 
22 parece que ·houve engano, parece-me que 
~9 220$000 6 que se su:pprlmlo nesta despcza, 
que ~ affecta com Padres de differentes 'Re· 
ligiões. 

dres, eLles ·declaram no lugar competente. O 
Escrivão tem este pequeno ordenado porque 
tem ·Emolumentos, o Procurador tem pequena 
quantia, e não G mais do que um agente para 
promover o lnteres.!le dos Indios anquelles 
casos em que elles têm de apparecer como. 
Parte. 

0 , Sn. VISCONJJE DE AT,CA:'iTARA: - .Eu 
estou mais pelo voto do Projecto, porque a. 
outra Camara o que teve em vista foi extin
guir a Conservatorla dos Indlos, além disso 
vil-se pela qua.ntla, porque havendo um conto 
e tanto na Ta.bella 7, vil-se dimlnuida toda 
essa quantia, que diz respeito á.s Conservato

O Sn. ·BORGES r.: o ·SR. 
cr::>A: - Examinando ns 
50r engano. 

MAUQL"EZ m: .BAnnA- rias delles, e a!Gm disso cm · declarando o 
Tabellas ccnviram I motivo especial, que. 6 para Missões, e para 

f catecltlsar. Quando vejo Conservatorla.s ex-
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tlnctas fico muito contente porque não ad· 
mltto Fóros Privilegiados ; conservemos 
aqu!llo que mais precisamos, que são aquel· 
les que propagam a Religião. Parece-me mais 
conforme sustentar a quantia mencionada 
para os Padres do que dar 30$000 a um Pro
curador Geral. Directores, etc. Não sei como 
so dú a um Escrivão particular de uma AI· 
deia 80$000. O que tem que fazer? Só se é 

e não vi differeaças nessas Conservatorias. O 
Ouvidor está; na razão geral coÍn todos 03 

Cidadãos. Eu era Corregedor de uma Proviu: 
cia, que tinha 4 Vl1las de ln'dios, e ,não vi Ia. 
o que se d·iz: agora se quer deixar um3. Villz:. 
sem Escrivão é outra cousa. 

0 Sn. VISCONDE DE ALCANTAl\A: - 1\ào 
trato da questão se estas Villas da Provin· 
ela da Bahla tem Conservador. .Se . nenhum 
Escrivão, recebe ordenado :Pelo Thesouro 
como hão de estes ter. Se é Escrivão do Ge· 
ral então use-se desta expressão. 

Escrivão do ·Director; pois ha de se dar um 
Escrlpturario para fazer menção da:s fam:
lias, quanto tem de idade, at~. Não é possi· 
vel. O Sn. VEROUEI!lo: - ·Eu .não sei uada 

O .Sn. RooiiiGUES DE CAIIVALHo·: - (Não destas Povoações de lndlos da Bahia, mas vou 
se ouvio). dar eszlarecimento pelo conhedmento que te· 

o Sn. MiliiSTrto: - Estas Ordlnarias es· nho d~ outras terras. Devo pensar que essas 
tão supprimidas na Repartição da Justiça; Povoações estilo desprezadas, ellas se conser~ 

já o disse o Sr. Ministro! Parere que são as ·varão em quanto houveram. Directores, que 
mesmas, ou ao menos em grande parte, POI'· as constranglnm: acabada a rlirectoria aca:ba· 
que diz no Tit. 2• artigo 12 ;p:.ragrapho 10 vam. Na ·Bahla não sei se acon·tecerll o mes· 
(leu) está na Tabella 7. . mo que na minha Provincla, mas ~ de sup· 

Se o. Camara dos Deputados supprimlo pôr. Se existe a Despeza de que se trata, ha 
·na Repartição da Justiça, não havia de ser de ser com o Escrivão da Camara; porque 
contradicto·ria conservando-a na do lmpcrio. as Provedorias acabaram: e note-se que as 
Eu parece-me que aqui ha falta de declara· Cartas Régias todas são depois que se extln· 
ção. guiram as Directorias. Se são das Mm.:icipa· 

O Sn. BonoEs: - Estou pela opinião do !idades temos ?. Lei, que manda que a 1\lu· 
Sr. Visconde de Alcantaro. porque vejo que uicipa!ldade nomeie o seu JJ:scr!vão. Os Di· 
aqui não se trata de avaliar a justiça da des- rectorcs estão extlnctos pela ~ei, e se eu 
peza; trata-se de examinar qual· foi a mente tivesse a fazer emenda a este respeito seria 
da Camara dos Deputados na suppressão que para que se supprimisse tudo; porém como 
fez: vejo que na Provlncia do Ceará se sup-/ pó de ser que houvesse algum Titulo mais 
prime a ·despeza (leu). Quer dizer o espírito antlgo, por isso não farei. Qu.anto a pagar· 
da camarn, é que não haJam Conservat~rias aos Frades para •Misslonarios acho que não 
de Indigenas praticamente fallando nas Pro· é preciso essa intervenção, as Doutrinas Fra· 
vlnclas do Norte, o. Escrivão da Camara não descas não são das melhores cousas. 
tem ordenado . .Se não ha quem trabalhe ne· O Sn. OLI\'EIIlA: - Nós laboramos em 
nhum Director tem ordenado; não é só o duvida, temos adiado outros artigos por equi· 
Procurador -Geral. V.endo aqui a disposição vocos. Este estú. nas mesmas ctrcumstandas. 
sobre a Provlncla do Cearú., e não vendo aqui Requeiro o adiamento. 
votada nenhuma despeza na Lei; excepto na O nobre Senador mandou á Mesa o 
de s. Paulo, por causa de um Destacamento, seguinte 
vejo que a mente d~ Camara fo1 acabar com 
o.s Directorlr.a. 

O ·Sn. llfiNisrno: - O argumento não 
tem força de convencer: ha multa dlf·ferença 
de Directoria e Conservatorla. . . (Não se ou-

REQUEIIIMENTO 

Requeiro o adiamento do parn.grapho 22 
do artigo 1•, até a seguinte sessão. - 071· 
v eira. 

vio o resto). 
o sn. Romuom:s D& CAm'ALHo: - Não NAo foi apoiado. 

sei destas Conservatorlas, para mlm é cousa 1 O Sn. Vr::notrEmo: - Esta quantia l!ara 
nóva: estive em um Pa\z onde fui Ouvidor, · Catechese e Civllisaçiío dos Indlos, creio . que. 
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se reduz a algum presente para acariciar. O não respondeu a esse manifesto; mas que 
argumento mais forte que se produzlo foi, houve declaração de guerra, não ha duvida. 
que era para estar bem com elles em tempo O .SR. ErANGELISrA: - A declaração de 
de guerra. Se fosse gente procedente em seus guerrc. n::sceu de uma fal~idade, que foi ob
principios, e conservasse o esplrito de gra· jecto de riso; mas não se faz guerra nenhu
tldão, mas sabemos que não é assim. O Sei· ma: não se- .diga que bouve guerra: nós es· 
vagem não olha senflo para o Dia em que se ! tamos tratando sériamente na materia, e 
lhe dá alguma cousa, entflO estilo contentes. · com ella se foi avançando muito a Catechi· 
Xós não temos receio de guerra com os Po- sação dos Indios, e a Cultura das terras, e 
vos; para que havemos de estar a dar o que parece-me que é então que se estabeleceram 
~ inteiramente perdido? Quando chegar oc· fazendas de maneira que ahl jú ha Nações 
casião pagaremos mais liberaLmente; esse con-~ domesticadas, estas que se domesticaram não 
to de réls é su'fficiente. recebem mais nada são as outras; que se 

O Sn. SArun:;rNo: - Já informei ii Ca·, estão domesticando, e isto é outra cousa. 
mara do Estado em que está a Provincia a / 
este respeito. -:lfesmo em outras Provlnclas I 
como em Minas 3:000$000, S. Paulo 2:000$00 I 
e tanto. Eu assento que em ·Matto Grosso • 

I 

deve ser mais. E!ll ii'Iatto Grosso ha quinze, 1 

ou d~zeseis de Selvagens, estas Nações sflo 
muito notaveis, e algumas prestam grandes 
.serviços ao Imper!o; uma ha ·que sendo nossa 1 

inimiga não se p6de fazer a coramunicação I 
do Matto Grosso para o Diamantino sem , 
grandes dispondios: niio se pôde conservar I 
esta Nação. só fazendo-lhe a vontade; é ne·J 
cessar!o que tenham uma es;>ecie de Com· 
m2.ndan.te que se pa-ga, e este hcmem· serYe / 
de solicitar os seus Interesses, c fazer cs 
tratos que os Negociantes fazem com cada I 
um dos Indios. Eu não faço mais do que re- . 
p"iJ.ir os ill~>:~Wos facto~. l 

O SR. V;,;nuu;,;mo: - Faiia-se em pagar / 

Procedeu-se á -votação, leu-se o ar
tigo 5.• Fixou-se a discussão. RJet!-
rou-se o Exm. Ministro com as mes
mas formalidades com que tinha sido 
recebido. 

Foram então a:pprovados todos os 
arti-gos relativos ao !Ministerlo dos 
Xegoclos do Imperlo, taes quaes o 
haviam sido na ·2• discussão, a exce
pção dos paragraphos 5" e 6", que 
passaram conforme as emendas dos 
Srs. Borges, e Albuquerque, offerec!· 
das na presente sessão, e dos para· 
•graphos 1• e 11, que foram approva
dos taes quaes estão no Projecto; não 
sendo approvadas nenhuma das ou
tras emendas propostas. 

ao Consul. (0 Sr. Saturnino disse que tinha I O Sn. PnESIDE:I'TE: - Agora revive a 
o nome de Administrador). Os Consules sem- discussão sobre o artigo 45, que se tinha 
pre foram pagos pela Nação a que pertencem ! suspendido pela entrada do •:MJn.fstro. 
e não ~evemos pagar Legações Estrangeiras. j O Sn. DuQUE EsTRADA: - (Não se ou-
Em Minas, e ,S. Paulo pôde-se fazer uma ! vi o). 
despeza de mais, porque ha emprezas em l O ·Sn. RoDRIGUEs DE CARVALHo: - Sr. 

I 

mão; em :S. 'Paulo emprehendeu-se romper um l Presidente. Duas questões ·ha aqui a tratar: 
sertão para estabelecer uma Povoação no ' primeira se pela Lei da Creação deste Tri
centro dos Indios. Tem custado multo, e tem bunal no Rio de Janeiro se tinha fixet o nu· 
causado grandes males (L Provlncla, e foi mero dos Conselheiros: segundo se tln·ha ha· 
uma empre1.a em 1809. Em Matto Grosso não vido abuso. Limitando-me a estas duas qucs· 
vejo empreza alguma; por Isso julgo que um tões, direi quanto á primeira que a Lei de 
conto é bastante. 1808 criando o Tribunal do Rio de Janeiro; 

O Sn. EvAXGELISTA: - (Não se ouvi o). nunca se p6de ~izer, _que se refira á Lei de 
o 'Sn. Bonm;;s: - Pois conserve-se um 500, pelo contrario quanto trata de estabele· 

conto de .rêls. Agora a palavra para contra· cer o Regimento nesse mesmo paragrapho re· 
riar o nobre. Senador sobl'C um facto hlsto· fere-se tnmbem a Lei de 17 de Novembro d<J 
rico. Disse que não houve declaração expressa 1797, e ahl qual é o numero dos mem
pelo Governo, verdade é que o outro Governo 1 bros do Tribunal? Não se falia. Quand() 
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so creou o Trlbu~:.al do 'l'llesouro não se fal· se tem ampliado o numero dos vogaes nos 
!ou absolutamente d·essc ~espect!jo Reg;!- Trlbunaes do Conselho da Fazenda, e da 
mento, no Rio, dahl que se reunia isso: mas Junta do Commerclo, attendendo·se ás idades 
.agora n·esse mesmo paragrlllpho esta Lei o e molestias dos primeiros agraciados, e aos 
que diz (leu). Logo que dizer, que não havia accrescimos dos negocios: não havendo pois 
numero, e por isso se manda ao Pre- legal prohibição do augmento dos numeras 
sldente que informe qual er.a o nu· dos vogaes do Conselho da ·Fazenda, nem 
mero .para aquelle Tribunal. Portanto se tendo ainda &Ido derogada a Lei de sua 
isto está numa Lei, que D:.~o tem sido re- creação, era inauferlvel ao .Governo a prero
vogada, como não se ariumenta com· esta gat!va da nomeação dos que julgasse conve· 
Lei. •Logo nfw serve de nada o argumento da niente. Não é expresso na Constituição que 
Lei de 500, e se ~erve, serve tambem esta o Conselho da Fazenda seria extlncto. ·Eu 
Lei pela qual nii.o havia numero determina· olho a substancia, e nii.o a superfície das cou
.do: portanto escusamos estar argumentando sas. A Constituição garantia a remuneração 
com o numero, porque está fixo na Lei da dos serviços; e isto presuppõe a necessidade 

-creação deste Tribunal aqui no Rio de Ja· de alguma •Repartição Pu·blim para ·~ exame 
neiro, nem na Lei a que se refere. Quanto á dos titulas, e suas qualificações, dê-se-lhe o 
seguinte questão se ha ou não abuso, :aão 'é nome, e fixe-se no lugar que se considemr 
para aqui: é para o fUro competente; é no congruente, seja no Thesouro, ou em outra 
Tribunal Judiciaria que se deve tratar. Não estaçii.o. O ter passado na Camara dos Depu
se p6de dar uma sentença sem J!rlmeiro ha· tados ·Projecto de Lei para extlncçiio do Con· 
ver um .processo, uma ·pronuncia. Portanto selho da Fazenda não era motivo sufficiente 

.acho que o Conselho da Fazenda não tem nu- para o Governo nii.o usar do seu prudente 
mero fixo na Lei de 1808, nem na Lei de 7 arbítrio no p.rovimento de novos vogaes, em 
está numero determinado. quanto 'tal ·Projecto nii.o tivesse a approvação 

O Sn. VxscosoE DE CAYnú: - .Sr. Presl· do Senado, e a sancção Imperial. O Sr. Ver
. dente. Não posso votar :Pela suppressão que gueiro contestou o arbítrio do Governo em 
no artigo 45 paragrapho 5° desta Lei do Or· ampliar o numero dos cinco Conselheiros no
l:t~.mento se faz dos ordenados dos quatro meados ao principio do estabelecimento, visto 
Conselheiros de Fazenda, que accresceram que a Lei da creaçii.o não tem a clausula -,
depois do anno de 1·828. Os lllustres Senado- A quantos eu fôr servido ·nomear. - .Mas tal 
res aue sustentam a ~uppr~~~ii.f) d!?.O'Im, .que /'clausula não se encontra em LegislaçfLo Pa-

. ' 
as mercês do Governo foram 1Jlegaes, · e abu· ; tria, e s6 seria de novo formularia. As Leis 
sivas, tanto por contraria& á primord.ial Lei da ereação do Conselho da ii;azenda, e da 
da creação do t:cnselho da Fazend&, que ta· Junta do Commerc!o tem a clausula - .Aos 
xou o numero de dnco Conselheiros, como que eu fôr servido nomear - que na obvia, 
esse Tribunal não podia mais existir depois literal, e commum lntelllgencla, sempre se 
da Constituição, e tendo al!ás jâ passado na interpretou como dando ao Soberano o arbi
Camara dos Deputados o Projecto de Lei trio do numero dos nomeados. O Sr. Borges 
para sua extlncçfto. - Quanto á legalidade declarou contra o abuso da non::.eaçii.o dos 
das mercês já o Exm. Ministro da Justiça / quatro Conselheiros, pelo augmento das Des· 
mostrou, que a Lei da creaçii.o do Conselho J pezas do Thesouro, quando as notorlas ur
da Fazenda no Brazll, não limitou o numero 1 genclas do Imperlo Instavam pela redueção. 
dos vogaes, como a de sua creação em Por- Respondo que se houve abuso nos Despachos 
tugal, :POis o Sr. D. João VI se reservou o do Governo a Camara dos Deputados tem o 

·arbltrlo de o ampliar, vf.sto a clausula - direito de accusar o •l';Iin·lstro da Repartição; 
Aos que eu fôr servido nomear. - Outro Se- mas não de espoliar aos Ag·raclados dos seus 
nador mostrou que Igual clausula tem a Le! Ordenados, tendo ·~stes tirado suas Ca;~tnl' 
da ereação do Tribunal da Junta do Com· e ·pagos os Direitos da Mercê, e entrado na 
mt:rclo, e que s6 se fixou o numero dos JJes· posse e exerclclo de seus EmpregÓs. e bnt<> 
embargadores da Casa da Suppllcação na mais que a Camara dos ·DeputadO'.! no ~rr.igo 
:Lei da sua crenção. Em consequeucla disto em discustláo · niio lnval.idou os Despachos, 
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ante~ exx.ressamente :·e~ou!:::ce ::o~ Agrac!a· . " força, e de que todos querem fugir para o 
dos o Titulo de ConselhciroJ. Sr. P~esidcnte: Poder judicitLI'io, que .l o abuso do Pode:", 
J>ermitta·me cll:l.mar a attençü.o do Senado porque n!nguem duvida que estes Emr•·egos 
com . especialidade ao Despacho do Consellle!· foram creados superfluamente - mas isso 
!O Luiz Moutinho, de quem tenho mais co· pertence ao Pode,·-Judiclarlo? Valha-me Deus! 
nhec!mento, e que notoriamente () de talento, Se houvesse violação de Lei, era preciso pro
presUmo, e serviço dlstincto. Elle foi Offl· var-se como e aos Ministros pertence Sen
cial de Gabinete do :.\finlstro de Estado dos tenciar; ·mas no entanto que não ha uma Sen
Negoclos do Iruvdr!o no tempo o mais cri· tença, que condemne como infraccão de Lei. 
tico da luta da Independencia do Brazi!. ~'o! ou de abuso de Poder, ha de o Corpo Legls
depo!s nomeado Official-l\lalor ·da Secretaria latlvo ser obrigado a a:pprovar um acto abu
de Estado dos Negoclos Estrangei-ros; e pas· sivo? Se .. tratassemos de possuir o abuso, ha
sados annos foi despachado para Encarregado viam os de seguir a marcha do Poder J udi
dos Negocios cm Rom-a. Concluida est11. Le· ciarlo, mas agora tratamos de reprovar um 
gação Sua :Majestade Imperial fez a :Mercê acto abusivo: e para approvar ou reprovar 
de Conselheiro da Fazenda. Quem poderá di· um acto, que se considera abusivo, nilo () ne
zer com sombra de razfto, que houve aibuso cessaria seguir a marcha do Poder Judicia
em tal Graça (!. pessoa tão l!enemerita? Em· rio. Ja na outra C amara se reconheceu que 
fim sobrevindo-lhe enfermidade, com appa· era um acto abusivo, e nesta não se tem rlito 
rencias de consumpção, obteve a Mercê de nada ·contra Isso, e não se póde mostrar que 
Licença temporaria para ir tratar do resta- não seja um abuso, mas foge-se para o Po
beiocimento de sua saude na Europa. Seria der Judiciario, como se aqui se tratasse da 
injustiça, que bradaria aos CGos, ·havendo via
jado na confidencia da F·é Publica do Go
verno, tirar-lhe o Concedido Ordenado legal. 
ficando sem subsidio de vida, enfermo, e em 
desamparo fóra do Imperio. 

O Sn. VEnouEmo: - Eu principiarei rpela 
intelligencia -das palavras - que ou quanto 
as quaes são muito distlnctas, e :POr consP.
quencla o que - nunca se p6de referir a --

imposição da pena; mas não se trata disso, 
trata-se de que o •Governo commocteu um abu
so, e o Governo Legislativo não o deve se
guir, trata-se de examinar se o acto é abu
sivo ou l'.ão, e reconhecido, o Corpo Legis
lativo não deve prestar o seu consentimento 
a despezas illegaes, principalmente em as 
circumstancias em que estamos, e que talvez 
nos vejamos obrigados a fazer· o sacrificio 

quanto - houver de J.uJm-ea.r. ::.ra5 -disse r: 1 dos :nozsos suDs1dfoF;, e os Emorega.Uos de ai
nobre Senador, que havia muitos negocios, e gnma pnrte dos seus Ordenados,. e é. uma cir
ao mesmo tempo disse, que os trabalhos ti· r.umsta.ncia destas que havemos de sustentar 
nham diminuido de maneira que Isto não é despezas reconhecidas illegaes, e direi mais 
exacto. Disse que se deu a um destes Empre- com escandalo, pois além do não serem se
gados, que estava com uma molestla de com- gundo a Lei, occorre mais que já tinha pas
supcão. - Pois como () isso? Pois é necessa- sado numa Camara a extincção deste T.rlbu
rio quem trabalhe; e dá-se a quem não pôde mil, e o Governo mesmo reconheceu,. tanto 
trabalhar? E' contradic~ão, e se acaso se que o.presentou um Projecto para se abolir, 
concedeu em remunern~ão eis ahl a cousa é que augmenta quatro Conselheiros, que não 
flependente do Poder Legislativo, pois o Pa- llram necessarios para ·cousa nenhuma. Logo 
der Executivo nü.o p6de fazer remunerações não é um crasso abuso, e nos ha1•em"a pr~s
pecunlarlas ·sem o Poder Legislativo appro- tar o nosso consentimento? Se se cnteu:le 
-var. Disse-se que a Lei de ·600 não é appllca· que se deve approva.r uma despezn .. lnt.eira
vel para aqui, porque nilo tol citada, e a que mente Jnutll, e abusiva, isso é outra cousa: 
1lerve é a de SOO - mas essa Lei concedeu ao então todos os abusos commettldos pelo Go
Presidente esse exame .foi o privativo do re- verno devem ser approvados pelo Corpo Le
sultado da necessidade, que havia desse Con- ~islatlvo? Mas Isso não é posslvel susten
selheiro, porque quanto ao numero não ora tar-se. 
possivel, porque já estava ::n.:J.rcado. Vamos o Sn. SA1'Um~r:xo: - Sr. Presidente. Err· 
ao outro argumento de que todos reconhecem entendo que abuso, ou Infracção de Lei é 
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quando existe uma. cousa marcada, mas como l-
se acaba de mostrar que a Lei não determina · SEl:ll::lÃO .t:X'l'l:I:AORJI)INARIA DE 18 .DE OU·· 
numero, segue-se que o Governo não abusou TUBRO 
em nomear quo.tro Conselheiros, que já ha· 
via. A intelllgencia da palavra - que ou 
quanto - sempre se entendeu deste modo, 
quando na creação de uma Instituição qua.l
quer o •Legislador dizia aquelles que ·houver 
de nomear, e a mesma pratica se ve nos ou
tros Trlbunaes, que não tem numero fixo: 
portanto não se p6de dizer que fosse abuso 
nem infracção de Lei. A respeito do Poder 
discric!onario não se! se abuscu, ou não, eu 
não estou ao facto da necessidade dos l\Iem· 
bras do Tribunal, nem do seu mereclme.:~.to. 

Nilo ha duvida que tem o Poder Legislativo 
a autoridade para não sanccionar despezas 
abusivas, mas mostrando-se que não são, pa
rece que devem ser approvadas. 

• 0 Sn. RODRIGUES m: CAIIYALIIO: - Eu 
não quero een~urat' o modo de pensar de 
cada um, nem ninguem deve censurar, cada 
um falla segundo entende em sua consc!en· 
cia. Ninguem é mais capaz de reprovar abu· 
sos do que eu, e a prova que -dou é a minha 
conducta, mas vamos á questão. 

PRESIDEl\"CIA DO BB. BISPO CAPE_LLÃO·)!ÓK 

Discussão sollre a arrematação dos dire-ttos 
ria .tHfanáeoa 

Fallarrum os Sra. , Senadores: - Borges, 
17 vezes; Marquez de Bnrba.cenn, 6 vezes; 
:vrarquez de Mar.lcá, 2 .vezes; Rodrigues de 
Carvalho, 3 vezes; Marquez _ de Barbace
na, 5 vezes; Almeida e Albuquerque, 3 
vezes; · Vergueiro, 7 vezes; Marque~ de 

· Inhambupe, 2 vezes; •Evangei!Sl!D., 3 vezes; 
Vi-sconde de Cayrú, 3 vezes; Marquez de Pa-
ranaguá, 7 vezes; Olivelr:J., 1 vez; :'IIarquez 
de Baependy, 1 :vez. 

·Achando-se presentes 2õ Srs. Sena. 
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
lida a Acta da antecedente, foi ap
provada. 

E.li:P!WIE:'í"TE 

O Sr. Secretario leu um officio do 
Secretario da Camara dos Srs. iDepu. 
tados, a.com:oanhando as seguintes re
~=:oJI_tçilP.R: 

1•. A Assembliéa 1Gerll(l L~isla.tíva :re
solve: 

Artigo unico. O Governo f:J.rá recolher 
ao Thesouro Publico a quantl·a que se achar 
no Banco da Bahia, pr~venlente do que lhe 
tocou no devldendo do anno de 1-828, pelas 
Acções que nelle tem; e expedirá as ordens 
necessarias á. Junta da Fazenda daquella Pro
vincla para entregar Igual quantia aos adml_. 
nistradorcs da mesma casa. 

Traz·se a Lei .de õOO, pois venha tam· 
bem o Alvarâ, e o Alvará determina numero? 
Não: determinou, e então como se falia na 
Lei de 600, e não se fa11a do Alvarfl, isto li I 
que eu quero que se me di-ga venham ambos 
par:J. dentro, e logo que .aqui_ nã? tem ~ume~ 
neste Alvará, e porque eile nau· Lew· lliiri.t<> <;;:,~. 

a:quelle Regimento, e se tem referido, tambem 
tem referido ao Alvará. Emquanto a outra 
questão eu não duvido que haja abuso _de Po· 
der, mas isto decide-se assim? .E' o que eu 
souber. Deus nos livre de semelhante pr!n· 
clpio, ·ql!e. fica uma porta franca para se te· 
rem qua.:1tos empregos se qulzcr. Torno a 
repetir: não duvido que haja abuso, mas nós 
estamo<~ habilltados para isto, é assim que 
se ha de obrar. Xinguem pôde perder o seu 
lugar se não por uma Sentença, sem que 
prove, ·e ·como se faz Isso? E' por meio do 
Poder Judi c! ar! o. Logo não tem lugar nenhum 

iPa~o da Camara dos Deputados, ló de
Outu•bro de 1830. - José da Costa OM"Va!hO, 
Presidente. - Joaquim Marcc!lino ac Brito. 
to Secretario. - Luiz FrCIInciisCO rle Paula Oa
wloanti c Albuquerque, :2• Secretar.!o. 

agora. 
mcou adiada a· materla por dar a 

ho::a. 
o Sr. Presidente marcou para a 

Or•lem do Dia a continuação da dis· 
cussão deste Projecto de Lei. 

n 

•2. • A Ass~mbil6a. Geral Legislath~ ro-

solve: 

38 
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Artigo unico. Nem a ·Ordenação do Livro 
·!•, Tlt. !f3, nem alguma outra lei em vigor, 
jJrohlbe que os :filhos de coito dam'!lado sejam 
llllltituidos herdeiros por seus pais em testa-

tos de Consulado, e os direitos arrecadados· 
nas Mesas da Estiva. - José Igwar:io Borges. 

{) Sn. lliAnQt.1lZ DE B,umAcEsA: - ;Este 
artigo não estava assim quando assisti ú 
discussão delle na Camara dos Sr. Deputados: 
talvez o redigissem de novo, porque, marcan-

mento, não tendo estes herdeiros necessarios. 
Paço da Camara dos Deputados, 16 de 

Outu•bro de 1830. - José da Oosta O<bi"Varlto, 
Presidente. - Joaquim Marcemno de Brito, 
1 • Secretario. - Ltuiz l•'ranr:isco de Paula O a. 
valoanti c Albuquorquc, 2• Secretario. 

Foram a imprimir para entrarei!' 
em discussão. 

OIIDEM DO DIA 

Continuação da discussão do Pro-
jecto de lei do Orçamento, uo artig4 
67, do Tit. 7•, da Receita, que ficou 
adiado na .sessão antecedeute. 

Foi approvado sem discussão, as· 
sim como o artigo 58, apenas lido. 

Leu-se o artigo: e pe<iia a palavrt! 

do a lei o tempo em ·que se devem pagar as 
contr~buições, não qulzessem fazer uma dis
posição além desse mesmo tempo. Eu .con
venho na emenda do nobre Senador, mas não 
na divisão dos direitos, porque isso farú uma 
especle de guerra em as ditas Repartições, 
em razão de que os generos se confundem uns 
com os da outra. Pod€/I'·s~hia ~edu'7!ir a() 
terço, ou ao quarto: mas não app~recia quem 
arrematasse; e eu direi a razão. VIndo eu, 
quando entrei para o !Ministerio, qJue não 
tinha forças .bas:tantes para acabar com as 
malversações, procurei o meio da arremata-

. ção; mas ·não .foi possivel achar quem ·qUizes
se, e a Tazão, que me davam algumas pessoas, 
era por mandar a lei os dez por cento. Não 
me parecendo esta a razão verdadeira, ou 
principal, procurarei saber qual seria; e estas 
mesmas pessoas, sahindo deste ponto da ar
rematação, em conversa me asseveravam que 
a dilapiilação é tal, .que os dez por cento a 
sul:5tentwm. Se esta não ê a. .razão, -6 outra 
que eu não conheço: mas o que 'é facto é não 
ter-se podido fazer a arrematação. 

O .Sn. BoRGES: - :Não me parece valer 
a objec~:ão do nobre Senador, pllru 11iiu ~" 

:m!:- e~tas despczn.s e !ucr~r n::1. cz:pc.cul:i;::lo? · espaçaT o tempo ·à a arrema.la!;ão. s~ at;oill.i. 
Ninguem. Mais: se se dividisse esta arrernn· fosse, então não poderiamos contractar ·renda 
taçã.o em mais lotes, por ex~mplo, os direi- nenhuma, ou não poderlrumos admittir ~entra
tos do Consulado ú parte, os da CEstiva (< c tos de Renda, 1:1enão •para. o anno. :Mas todos 
parte, os da Alfandega li parte, se fariam mais os annos não havemos de ter uma lei de ar
Companhias de licitantes, para <lntrarem em çamento? Eu <!ntendo que não ~ esse o espi
competencia a beneficio da arrematação. Por- rito da ·Lei, ·como o nobre Senador suppõe, 
tanto, acho que o artigo deve ser emendado: tanto niais que niio vai de accôrdo com a 
c eu offereço á Camara a emenda, emquant0 ConsUtuição. A :Constituição manda rapar· 
não se apresentar outra idéa, que 1:1eja mais tir annualmente a contribuição d-Irecta; e a 
\'antajosa. das Alfandegas não 6 diTecta; portanto, não 

O Sn. BonaEs: - :Este artigo é de sum. 
ma utilidade: mas a maneira por que estú 
·eondebido o artigo, vai ·frustro.r a. medida 
que se toma. Resta de tempo só até o fim 
de Julho de 1832: e quem irú tentar u)lla 
arrematação que obriga a despezas, sabendo 
que não tem um tempo suffJ.clente ·para re-

Mandou ú :Mesa e foi apoiada esta 

E:M:ENDA 

.Artigo 59. A arrematação dos direitos 
das Alfandegas será pelo prazo de tres annos: 
e, para promover a concurrencia ·dos licitan
tes, se arrematarão separadamente os direi-

está na craveira do preceito da Constituição; 
e por Isso pode-se espaçar o tempo a mais 
de um n.nno, como prponho na minha emen
da. Quanto ás dlfflculdades que o nobre Se
lllador, reconhecendo a necessidade e vanta
gens da rmedlda, comtudo receia, dizendo até 
que .não achou concurrencla, ·parece-me que 
taes difflculdades ·bem se podem desvanecer, 
logo que se rcmo;-a,m as causas que Impedi-
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ll'am a execução desta arrematação. Eu me 
dou á tarefa de as explicar, para se lhes dar 
o remedio conveniente. 'E' cousa -bem notorla 
e atê o nobre Senador o sabe pelas informa· 
.ções daquelles .que niio quizeram arrematar; 
que a dllapiduçiio das Alfandegas tem che· 
,gado ao s~u maximo: estes empregados que 
'têm aqui a sua Toça, não querem que ella se 
acabe, e por isso, para -desviarem afinal, como 
queriam os prevaricadores, frusta-se a arre
matação; foi perder a Nação dous mil contos 
de ré is, que podia lucrar. Lucraram elles, 
porque niio só cori tin ua a sua r,:,ça, cDmo -por· 
que, sabendo que aquillo é uma lavra. que 
nunca acaba e está segura, conti·nua o seu 
systema de negligencia: sim, dllapidam como 
dantes, e não têm os arrematantes pDr fls· 
caes dos seus serviços, para os obrlgu.r a ser 
expeditos, ligeiros c promptos nas suas di
.versas repartições ás horas marcadas para 
os ~rabalhos da casa.! A' vista disto, saben
do-se já hoje de todo este jogo, -que houve, 
eu assento, senhore;;, que o Ministro da Fa· 
zenda, qualquer que el!e seja, rompendo por 
essas duvida.s que serviram de embaraço, pos
tos peios arrematantes, e desprezando esses 
in·bustes lisonjeiros dos prevaricadores, con. 
seguirá infall!velmente o efíectuar a arrema· 
.taçiio. Passemos agora á outra objecção do 
nobre Senador sobre a divisão dos direitos 
em differentes sessões, que proponho na mi· 
;n1ha emenda, para facilitar a concurrencia de 
arrematantes. Disse que isso seria .fazer uma 
guerra entre as duas Repartições, porque os 
genelros de uma se confundem -com os de 

-outra. Eu estou persuadido de .que os direitDS 
da Estiva niio tem nada eom os da Fazenda, 
e os da Fazenda, e os do Consulado: parece
l!lle que a arrecadação de cada um del!es é 
JnteiTamente separada; que tem offlciaes se-
parados, e :Mesa-s separadas; qu& dlfficuldade 
pois haverá em separar tambem a arremata· 
ção destas Estações em; differentes ramos? 
,Parece-me que nehhu•ma: além de que esta 
separação ha de produzi;r maior uti~ldade, 
;porque se formam companhias de pessoas dg 
11ma mesma classe para arrematarem tal ra
mo, de que ellas têm lntel!!gencia, e assim 

· haver.lo mais coucurrentes: os tn:bernei'roo, 
por exemplo, e os hDmens de armazans, se 
;proporão a. arrematnr os -rendimentos da Es· 
Hvn; e não ha de aeontecer a.ssim, se englo· 

1bar·se turlo numa só arrematação, porque ê 
natural não querer qualquer ·metter-se num 
negocio .que niio -ê da sua lnte!ligencla, ou 
que envolve partes que estão fóra dos seus 
•conhecimentos, para ir \\e entregar ao que 
lhe disserem Ds consoe! o~. Nós -témos sido
,testemun.has de algumas arremataçõ~s. que 
-por não haverem cDmpanhlas que concorres
sem, se faziam á vontade do arrematante, 
com grandissimo prejulzo da Xação. Houve 
tempo em que não apparccendo competidores, 
se apresentava um só arrem.ate.nle, este era 
um homem- já associado ce-m o Governador, 
para ter parte na arrematação; e elia se fa· 
zia sem. .mais difficulldade nem c~ppos!ção. 

rram:bem outras vezes la-se a Lisboa, onde 
um s6 arrematava, porque de eá Ihe inm as 
iii ustrações necessarius, e não tinha compe-
tidores, por não saberem do estado do Bra· 
,n, nem terem cá a. quem encarregar este 
negocio: assim uma. casa só se fazia sen·hora 
do monopolio, e a Fazenda eT!l quem fica.va 
mal na negocia.~~o. <Eu vi arrematarem-se ren
dimentos na.cionaes por trezentos contos de 
.réis, por -triennio, que -chegavam a novece!J
tos, para enriquecer a uma casa: e, logo que 
o Governo a.ccordou em -separnr em differentes 
.ramos, nem foi preciso ir arrematai-os em 
·Lisboa, nem faltaram concurrentes, resultnn
do da novidade do systema chegarem a. ren · 
der pa.ra a Fazenda quantias extraordinarins, 
além· de toda a expectação. E' por isto, senho. 
res. que eu digo que será de muita vantagem 
;para a fazenda publica separar esta a~rema
·tação da :Alfandega em differentes ramos: 
custa menos formarem,se ~equ!fnas compar 
nhias, do que uma grande, que possa arre· 
matar tudo em globo; nem se pense que es
tns pequenas se reunirão para -formar uma 
.grande: não, são homens de dlfferentcs elas· 
ses, ·que por isso mesmo não se querem reu
unir: são hom{!ns que negoceiam em rnmos 
differentes e por isso não querem arriscar 
os seus interesses, entregues á inte!Ugenc!a 
de outrem. ·Concluo, Sr. Presidente, que se 
-deve adopta1' este methodo de separar cm 
d.Jfferentes ramos os -dlfferentes direitos da. 
Alfand<!ga; que se arrematen.. por m-aior tem
po, do que o marcado no artigo, afi,m de que 
os a.rrcmatan tes possa.m rcsa.Tcir as suns dC3· 
pezas, e lucrarem: rematem-se; e não per
sistam esses embaraços que até agora a mal· 
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dade dos prevaricadores tem oppos:o. Eu fi 
arrematar a Alfandega da minha iProvinc:a: 
e vi a guerra que os Jilmpregados dessa Re· 
4Jart!ção fizeram: aqui twmbom a farão; mus 
a arma com que o llfinistro deve rechaçar os 
inimigos :l a perseverança em arrematar. Não 
•tema o '!Ministro as duvidas que 5,3 lhe offere
cem: tome um arbítrio qualquer, que seja 
para effectuar a arrematação, que o Corpo Le· 
.gisla-tivo o oha de approvar. 

0 Sn. 1>fAitQUKl DE MAnrcA: - A primeira 
ra-rte da emenda, para que se espace!e o tem
po, é imdispensavel, mesmo pelo .que o nobre 
Senador, autor da emenda, acaba de ponde
orar: a segunda parte, porém, para se rema· 
tarem separa-dos os diversos rendimentos, deve 
ser ou assim, ou conjuncta-mente, como pa
recer conveniente ao arrematante. 

•0 Sn. RaDitiGUES DE CAitVALIIO: - (•Diz O 

ço do leiliio .será o r.!nüimento do ultimo an
no. Salva a redacção. - B1>rges. 

O Su. Roomams DE C.utvALHo: - Parece. 
me que esta cspecie - rendimento do ultimo 
anno - vai ser um o bstaculo para se effe
ctuar este negocio. •Pe.de ter havido nos ul
timas annos maior ren:!i:::r~en.to, e isto fará 
fugir os arrematantes. E' preciso pois esta-· 
belecer um termo médio, que não espante. 

O .Sll. BoRGES: - Eu não quero dizer que· 
o ultimo anno esja o anno passado. Sei que 
o anno pa-ssado foi o que .teve maior impor· 
tação de escra-vos, e por isto maior soonma de 
Fazenda, propria- para aquelle .tru,flco. O ui· 
timo anno, que suppuz na minha emenda, é 
este em ·que estamos. Espero explicações do 
nobre Ministro, para continuar o mea ãis
curse. 

O S::. ~IAnQUE?. n~o: BAimACE'-" A: - O ren • 
tachygmpho Alves que nflo o ouvira. ) dimento õa Alfandega neste anno deve ex· 

() Sit. :BonuEs: - Convenho em .JJ' ~ll ceder muito a dous mil contos, apezar de ter 
deixa ao Governo esse arbítrio: mas insisto acabado o com•mercio da escravatura. Nflo 
illa separaçflo. Quanto ao .ajuste ·com uma posso fixar· o termo mMio; mas posso dizer 
iPauta, direi o que sei a respeito da Alfandega que os dous mil contos são seguros . 
. da ;Bahia. Do Rio de Janeiro se mandou a O Sn. AL~miDA E ALilUQUllRQUI>: - •Estou 
·todas as Alfandegas do Tmperio uma Pauta, persuadido de que a base é cousa indiffercnte 
.para. servir de termo de comparação nos seus 1 para. o negociante, que quer arrematar, por
despachos: mas;, como nas nossas Estações I que, se a bage fõr termo médio para os tres 
tudo ·é vagar e preguiça, principalmente n_as I annos, o negociante tem pcnna e tinta para 
Juntas da Fazenda de execrand::. memoria, calcular e escusa tirar-se os dez por cento, 
aconteceu que, chega,ndo á :Bahia a Pauta, c porque o Governo não pode arrematar por 
não procedendo a Junta da Far:enda na exe- r menos. - . 
(:UÇao do que se lhe ordenara, o corpo mer- o Sn. ·Bar.GES: E' indiffercnte. sim; 
cantil mais acordado, aprov·eitando·se da ne- mas o nobre Senador sa-be que toda a. cousa 
gllgencia da Junta, logo que vio ·que a Pauta posta em leilão tem um preço, por onde prin. 
illiio era a mesma, deitou pela porta da Al· cipia o acto do leilão. Se é alto, o licitante 
fandega setecentos volumes, de sorte que, 
ainda a Pauta não estava prompta, já a Al
fandega estava vasia. ~ão seria assim, se 
a Junta, da Fazendn., apenas recebeu a ordem, 
fizesse logo a alteração: então não haveria o 
grande prejulzo ·que houve. Quanto á outra 
!dúa, é preciso que se declare que a base para 
a arrematação é o rendimento que tem ha· 
vida, ·dos direitos; e é escusado dizer: "dez 
por cento ·•. Eu vou fazer uma sub·emenda 
com estas declarações. 

Mandou ti Mesa, c foi apoiada esta · 

SUll-EMEliDA 

A separa~ão clns arrematações ficará IL 
lntclllgencl.'l. do Governo, c a ·base para o pre· 

faz o seu calculo, e não quer. 
0 SR. VERGUEIIlO: - A emanda pa-ra OS 

tres annos aW era dcsnecessaria, por:que essa 
disposição já está tomada pela Lei; mas vá. . 
sempre como declaração, para não haverem 
duvidas. Quanto á arrematação em separado, 
está .bem demonstrado que é de maior vanta· 
gem. Quanto á base, não me parece intcrcs· 
s:mte alterar: o negociante •ha de calcular 
o que lhe faz (:anta. 

'0 Sn. 1\fAUQUEZ DE BARUACIONA: - Com 
cffeito, a •base é lndifferente. O que h a de 
fazer tambem nas ·Provlnclas, porque o ren. 
dlmcnto do Consulado nas Províncias não ex
cederá a 3o: 000$000 rs., c aqui anda cm mais 
de 300: assim como me parece de vantagem 
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que, em lugar de se rematar por metade, seJa 
um terço ou um quarto. 

O S11, Bonm;:s: - Eu quero evitar que se 
diga depois - não se arrematou porque a 
base era muito alta - como se disse o anno 
passado; o que eu e mui ta gente não acredi
tou. Eu quero ·que se ·tire tudo que possa 
servi·r de escapatoria á inepcia do Ministro. 
Ponhrunos uma ,base baixa: todo o mundo 
conhece que é da pratica dos leilões, quanto 
mais barata se apresenta a cousa, subir a 
mais alto preço; quando, pelo contrario, ap
parecendo com uma avaliação alta, desalenta 
tudo, e tudo foge. ~ão se queira tambem mui. 
ta cousa . em fiadores: porque o negociante 
é obrj.gado, senü.o pelo que faltar; e isto é J 

mais barato do que a arrematação do dizimo. 
que h.a nas Províncias do ·Norte. 

0 S1t. MAitQliEZ DE MAme.\: - Se nós te· 

entendido que é com o que estiver 
nisterio, quando se cumprir a Lei. 

no Mi-

Dando·se por discutida. a materia,. 
procedeu-se á vota~ão; e foi appro
vaão o artigo conforme a emenda e 
sub-emenda em todas as suas p:utes~ 

:Entrou em discussão o artigo 60. 

O SR. MAUQUEz DE lNIIAMDUl'E: ....:.m1z o ta. 
chygrapho :!\foreira que o não ouvira.) 

Ar!. 

. Velo á ~esa e foi lida e apoia.da 
esta 

EllENDA 

60. Supprlma-se. - Marquez de 
In1w,mbupe. 

mos interesse em que se faça esta arremata-
. ção, porque é o meio unico de segurar maior O Su. i\TAitQUI~z DI~ BAimAci~IIA: - Eu não 
renda da Alfandega, ê conveniente não por- sei como, passando o artigo 59, possa ser sup. 
mos difficu!dades para a sua execução. L em- pri•mido agora este artigo 60, ·que 'é uma con
bra-me que em 1824 e 1825, quando esta ren· :;~quencia necessaria daquelle. Não tratamo's 
da chegou a duzentos contos, se disse que era de fazer uma imposição; tratamos sim de 
o maior. porque sempre andava de cento c reparar abusos que hn nas imposições já es· 
rinr.omlt~. a cento e setenta contos. Agora ta:belecidas. •Eu assisti á discussão deste ar· 
chegou, como di~SE' o nobre Ministro, a tre- I tigo na Gamara dos •Deputados; e Já ouvi aos 
zentos contos: mas veia·se que foi porque,/ Deputados de M·inas fazerem exposições mui 
estando a acabar a escravatura, vieram 60.000 ~orr~rosas da a~minls~ração das Alfandc;:as 
escravos; e el!cs vieram por f~zen.d~s qu.~ 1nteuores. Se nos entao achamos que, para. 
d:.qui fc:n.·r.:.. qt:c nfro ~rnm e~.f~, ne.m ~E-su· /evitar abusos nas Alfandegas maritimas, ernr 
car, mas fazendas da India c da Europa. Por I c~nveni:e11te po.1·as em arrematação, porque 
consequencia, ha de haver um "defic·it", e nao havemos de applicar esta medida ás .do 
já não podem servir as bases dos dous annos. int~rior? Este artigo não tem nada com a 
passados. imposição; é meramente com a administra· 

o Sn. l\IAitQUEZ DE BAIUlACESA: - Levan- ção; e se as Alfandegas m.aritimas devem 
to·me só para combater a injusta accusaçfto ser arrematadas, o mesmo deve acontecer com 
que o nobre Senador, o Sr. Borges, fez do as do interior. 
)Iinistro. suppondo-lhe incpcla. .Elle confun· O Sn. BORGES: - Como estou persuadido 
dia a actividade do Minis:.ro, ·que promoyeu de que estes direi tos que se cobrDIID. nas AI· 
a arremnt:tção, com as desculpas dos arre· fandcgas do interior são ini.quos, e injustos. 
matadores, que a não quizeram realizar· Eu estou por todas as emendas 'Que se fizerem 
fi:: toda. a diligencia passivei. até chamando, para que elles se aca'bem. Eu não os con~!
convidando, pedindo. Quem daYn a descu?pa dcro no mesmo nlvcl dos que se cobram nas 
de que a base era muito alta. eram os nego· Alfandegas marítimas; e pela tyrannla de s6 
c[antes, uo•·quc em publico nfto se podem soffrer Alfandega de porto-secco a Provinci~ 
' -d~r senão desculpas honestas. de l\f!nas, quando as mais consomem os gene· 

o sn. Bo;wEs: - O Parlrumcntario, quan· ros sem uma Imposição, eu digo que se deve 
do falia no exercicio das suas runcçõcs, é com extinguir este flagc!lo, que a Provinci:t de 
aqueile Ministro que vier .. Eu nii.o disse que Minas tem soffr.!do atê agora. O arrematante 

•a com este ou com aquelle; c está bem ha de fazer-se lnexoravel mais do que 0 .t:Tn.i· 
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nistr~dor, que se acha no Registro, porqu€ 
ha de querer á custa dos viajantes engrossar 
os seus rendimentos. Se eu fosse membro da 
Ca.mara Electiva, indicaria que se acailasse 
com esta imposição: mas jlí. ,que não podemos 
fazer este benefi<lio áque!les po;os, ao menos 
não v~mos aggravar o mal que soffrem, r~

zendo·os gemer debai..<o do jugo de u...:' arre· 
matante: deixemos a cousa como estâ, uli.,l a 
dupliquemos. 

Finda a discussão, o Sr. Presidente 
propoz a emenda suppressiva, c roi 
approvada. 

Segulo-se o artigo 61. 

O SB, BonoES: - Acho este artigo muito 
vago, porque diz as sobl'as da Receita, e não 
diz qual é esta sobra. Fel um descuido, pois 
que marcando despezas e receita, devia apre· 
sentar no fi.m o saldo dessas despezas e des
sa Teceita.: portanto o ~rtlgo carece ser emen
dado. A Commissiio de Fazenda devel'ia fa
zer esta emenda; mas como isto lhe será 
oneroso, eu me encarrego de a fazel', e a. 
apresentarei na 3• discussão, pois j(L tenho 
e3te trabalho principiado, e muito adiantado. 
Por ora s6 digo que o artigo .faça menção 
da quantia resultante da somma; e para isto 
offereço esta 

O Sn. Eli'AXGI>LISTA: - :li!"· lLPOio o que 
acacbo de ou:vir. Oxalá que se acabasse €sta 
iníqua Imposição, qU€ pesa ainda sobre a mi
nha Província! E quem ha de afiançar o pa
gamento desta arrematação? Eu não vejo em 
Minas quem seja •fiador seguro do arrema· 
tante. Alli não ha commerclo capaz; tudo se 
Yende fiado para nunca mais se cobfàr, senão 
a dec!ma parte. IDe certo o arrematante ha 
de perder, pol'quc aquelle é um paiz aberto, 
que favorece muito ao €Xtravio; e o fiador 
pela fra·queza de seus teres fica tambem fal
l!do. Confirma esta asserção a verdade bem 
sa:bida de que ainda hoJe outros arrematan
tes estão devendo i ~ação. 

o Sa. VEnGuEmo: - Eu tambem voto pela 
suppressão. O artigo 59 =nda que se arre
mate ama parte da Renda; e a deste Re!;istro 
não é tão· avultada {jue mereça a pena de se 
a·rremata.r metade. Quando mesmo se arre-
mate, segue-se u·w inconveniente ·grande, que 
é fazer o Estado despezas com a Administra
ção; pôr ali! guardas para evitar os extra
vios, e estas guardas hão de ser €Xtl'aol'dina
rias, parque todas as part(es h a astr.adas. 
Mais: passando esta Lei, fica o Corpo Le
gislativo sem poder extinguir este imposto, 

E~tENDA 

Art. 61. Declare·se a quantia do 
pl'esumiV€1. - Josá Ignacio Bo1·ocs. 

Foi apoiada. 

saldo 

O Sa. illAHQUEZ DE ;B.\Itn.\CEXA: - .E; in
teiramente desnecessaria esta er::c!lda: o ar
tigo estâ redigido como deve ser. A despeza 
cstâ fixada, o Governo não pode fugir della; 
mas a receita 'IÍ eventual, pode sel' maior ou 
mcnol'. ·Eu fiz ver na Camara dos Srs. Depu
tados que aquella quantia vaga, e indeter
minada, era muito má hypothcse; que era 
indispensa vel esta;belecer-se uma quantia cer
ta para este pagamento; e esta minha opl
r.ião mereceu a approvação da Camal'a: pelo 
que julgo que neste sentido € que está redi
gido o al'tigo. -Diz o artigo (leu): cinco por 

O Sn. RoDIIIGUES DE CARVALIIo: - (Não cento das ~otas em circulação, o resto. das 
o ouvi: diz o tachygrapho Moreira. j cedulas da Ba,hia. Qual € então a vantagem 

que talvez deva ser extincto. 

do calculo do nobre Senador? Nenhuma. Se 
. 0 Sn. VEHGUEIIlo: - A Lei da arremata- h a quatro mil contos de sobra, são destina-

ção da Alfandega é positiva, diz - fica em dos para isto: mas determinar-se Isto, segue
vigor: portanto, o que fica s6mente â disposi- se que haveriam estes quatro mil cantos? 
Ção do Governo, é o poder arrematar até a N-

1 ao. iPorta.nto, não sei o que se tira de dizer-
terça parte dos direitos: c assim pal'ece que se qual G a obra. 
não tem lugar 0 que quer 0 nobre Senadol' · O Sn. BonoEs: - Reconhece-se a neces
Quanto ao dizer que a cautela dos extravb~ sldade de resgatar as notas: e onde se h a. 
csti na mão do arremat:inte, nil.o li assim; i b 
muitas cousas passam f6ra das estl'adas. Por- ;lz-s~s;:: :asn:~~!:~~iom:sa: ~~t:o ~::~~: 
tanto, con~inue a couso. como estú; e com o dizer quo ho.vlam sobro.s? ~il.o. Diz-se u~ 
tempo entao se fará a reforma que convier. ha. lõ ooo. ooo~ooo rc d R i'- - q - · · "' ~. e ecc ""• e n!4o "~ 
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diz quanto é a despeza; s6mente se diz que po~içüo: !ela-se o grande escriptor dos. Bu
com as sobras se faça o resgate. Ora, nii.o se djects, o Mestre desta histor.i•., c ahl se verão 
sa.bendo quanto -é a despeza para se confron- commlssões nomeadas em Inglaterra em 1816, 
tur com a Receita, como se ha de saber que em 1817. etc., lllll conseq!'.~ncia da.s quaes se 
sobras ficam? Não se pode. Uma Lei de Bu- puderam conhecer as prevaricações do Lord ... 
dject não é senão uma conta corrente: e jli que passou por uma accusação e soffreu uma 
se vlo conta eorrente sem dizer - despeza sentença, Commissões taes envolvem proje
tanto; receita tanto; resta tanto? Diz-se que 1 ctos sinistros com Intenção no futu-ro, diz o 
a receita pode variai' e qlf3 a despeza é certa. nobre Senador. Deus nos livre, senhores, qu~ 
Bem: mas pode-se suppo,- com fundamento o Corpo J:..eglslatlvo tivesse taes concepções! 
uma receita, c tirar um saldo hypot.hetico. Nunca se pode suppor idGas criminosa.s da 
Fará isto algum mal? Acho que nii.o. Eu jli ' parte delle, que reflectirão contra elle mes
<lisse que me encarrego de fazer este calculo; mo! Commlssões taes não envolvem essa cri
não peço a ningue·J.! que o faça: eu o apre- minalidade; não; pelo contrario, como se 
.sentarei; examine-se, e veja-se se estli exacto. vlo -em Inglaterra, -ellas servem para se co-

nhecerem as prevaricações dos empregados; 
Finda a discussão, propoz á vota. são mesmo em beneficio do Governo, e utili

çã.o o artigo, salva a emenda; pas
sou: e a emenda não foi approvada. 

Os arts. 62 e 63 foram approvados 
sem debate. 

Seguio·se o art. 64. 

O Sn. :MARQUEZ DE CA mú: - ('Diz o ta
chygrapho Ribeiro - o nol>re Senador fallou 
contra o artigo. ) 

dade da Nação. Orá não é esta ·que o Impera~ 
dor visl.ta as Estações Publicas; e não é tão 
louvado por este trabalho de ir ·Elle Mesmo 
examinar por SI o proceC:imento das Repar
tições publicas? Na verdade. E porque não ha 
de fazer o mesmo o outro Poder, o Poder Le
gislativo, que tem de taxar as despezas, de 
estabelecer as contribuições? Porque se ha de 
louvar sómente nas informações de outrem, 
e nellas tudo confiar? Porque ha de Isto ser 
reputado uma offensa? O Ministro que fõr 
honrado, que não tiYer mysterios, ha de mes
mo folgar com a visita desta Commissão, por
que ê natural a quem obra bem querer que 
v-ejam as euas fuoas obras. !Portanto,: dig'! 
que o artigo de;-e passar: o contrario seria 
inhabilitar os meios de conseguirmos os fins, 
a que todos nós nos propoonos. 

O Sn. MAnQUEZ DE BARllACENA: - O nobre 
Senador dá ao artigo uma interpretação que 
eu não entendo. Eu vejo este artigo debaixo 
do Tit. 8; e por isso entendo que esta Com-
missão, em que elle falla, é para as contas; 
então é indlspensavel que as haja. lv.\as como 
se ha de julgar de contas sem exame? E' i·rn
possivel. O que aqui se manda é o mesmo 
que ha em In·glaterra. 

{) Sn. VISCONDI~ DE ·CAYitt: - 0 QUb ha 
em Inglaterra é isto: chama·se uma pessoa 
do Th.esouro para examinar estas Reparti
ções -de Administração Geral; porém, o Poder 
Legislativo não se lntromette. Isto, Sr. Pre· 
sldente, é um manancial de ldéas Inexactas: 
Isto - em segredo - envolve projectos sl
ni&tros com Intenção no futuro. 

O Sn. BoRGEs: - Faz grande vulto aos 
olhos do nobre Senador o dlzllr-se que era 
escrutlnlo secreto: entendeu que era algum 
Club. (0 Sr. VIsconde: então para que vem 
aqui.) E' para n nomeação da commlssão 
(disse o nobre Orador). Eu não sei, senho
res, !'OI"IJIIP. SP. mostra tanta oppeslção a este 
artigo: a Constituição não prohlbe a sua dou
trintt, e nós temos exemplos desta justa dls-

0 S!t, ;]\,fARQUEZ DE PARANAGUÁ: - Tenho 
observado que quando se trata de alguma cou
sa que tenha relação com o Governo,· para que 
appareça a verdade, importa muito. despedir 
todas as opiniões antecipadas, e rallar com 
muito sangue frio. Eu j)()rei de parte 'este. 
costume, e Jlmltar·m~hel 1í materia. Que. ~ 
preciso separar os poderes, e conservar cada 
um as suas respectivas attrlbulções, é incon
testavel: que este artigo ataca as attrlbulções 
do outro Poder e vai perturbar a ordem em 
duvida. Pois ha de se permlttlr que a Camara 
dos Deputados Institua Commissões iJUe vão 
nas repartições publicas, para ver livros, estas 
e aquellas ordens que ha a este e aquelle res
peito. O Poder Legislativo 'deve só fazer a 
Lei mas tudo ·que é de execução é do GoYcr-
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no: isto até é um axioma moral que qualquer 
sabe. A Constituição diz que pode dar algu· 
mas instrucç cs, e isto é cm objeétos diplo
matlcos: e mesmo dar instruc~ões é e:J.trar na 
Secretaria <l pedir livros para ver, <"ltc., etc.? 
Se carece saber algumas cousa, para tomar 
algumas inedidas, peça ao :VI!nist:-o üe Estado 
as info;·mações, que carece; que este as man
darl1 ~ouscar onde fôr preciso, 'mas nii.o rompa 
esta ordem, esta marcha que é mesmQ constitu. 
cional. Notou o nobre .Senador <jUe o impera-

tur a EsLruugciros; mas sobre e~ses negocies 
não ha de a C amara importunar o Goveruo. 

A este tempo leram-se e !oram 
apoiadas duas emendas. 

1• EMENDA 

Proponho que seja supp.rimido o artigC> 
6·1. - viseonde de Oayrú. 

dor vai ás estações publicas, e dahi inferio - 2• EMESDA 
logo () Poder Legislativo tam·bem p()de. .:.... 
Ora, senhores, querer tirar uma consequencia No artigo 64 depois da palavra - exame 
por analogia ·de um facto de uma ()rdem para accrescente-se - de contas dentro do 
outra, dhcrsa, o que é? O Imperador vai por. tempo das suas sessões. - ]farquez de Par 
que. como Chdc do Poder Eecutivo, pode ir. ranaguá. 
O Poder Legislativo faz uma Lei: poder-se-hia o Slt, BonoEs: - Pedi a palavra para or
conc:uir - logo o Governo tambem pode fa- rerecer esta emenda (.leu): parece-me que 
zer Leis? - Seria um absurdo: cada um na assim fica mais claro. Longe de nós que as 
sua esphera. O Governo nüo se nega a infor- commissões vüo alterar qualquer cousa nas 
mações que as Camaras pedem: diga-se pois Repartições: el!as vüo só examinar. 
- exame de contas - e Lüo exame de qual- o ~Su. MAUQtiEz 1m .PAM:'i'AGu.t: - Eu 
queJ· Repartição. ·Nilo se presuma tanta in- achava melhor .que se dissesse em lugar de 
differcnça no Governo. - camara - qualquer das Camaras, e isto 

O .Sr:. VEitatmmo: - Attcnda-se ao sentido dentro do tempo das suas sessões. 
do artigo e não •haverão mais duvidas. As O Sn. BonoEs:-Estou por essa opinião, 
Commissões ·nã.o vão ás repartições exercer ) ainda que considero :~;quella Gamara - d~ 
acto algum do Poder 'Executivo, nüo vão cor· preparar os trabalhos - e está uma camara 
rigir, dar ortlens, etC.; vão unicamente €Ã'ilmi- Ue censura, porque ,·cjo que cm Inglaterra. 
nnr o que vai por lá, para illf()l1mar á Camara, estas ·Commissões de exame silo da Camara 
e esta entüo tomar as medidas legislativas que dos Communs, e nüo dos Pares. Mas seja 
julgar necessarias á boa administração. Se qualquer das Camaras: o que se quer é que 
o Governo tivesse sido franco, se JJ.ão t!.vesse se faça 0 exame. Quanto ao tempo da sessão, 
negado muitas c muitas vezes as informações 1 não acho tão proprio, antes seja no inter
que as Camaras lhe pedem, () que tem occasio· vallo, porque a Commissüo examina, dá conta 
nado tantos males á Xação, procurando mes· ~ na sessüo futu,ra a Camara toma em consi-
mo encobrir o crime, não seria preciso este 
artigo. Disse o nobre Senador que o <Ministro 
é quem deve infol"mar á.s Camaras. E l;e elle 
tiver commett!do alguma prevaricação (pare
ce-me que isto nüo I) impossive1), e na infor
mação encobrir ;ts suas faltas; de que servirá 
uma tal informação? Poderá assim a Camara 
accusal·o? Nunca. A Constltulçã.o quer os 
fins, e nós queremos os meios! Isto é querer 
um apparato de Constituição! ·Elmquanto se 
não derem estes meios de .conhecimento, co
nhecim'lnto verdadeiro, as Camaras nilo pode
rão preencher os seus fins, e ficaremos com 
um rantn.sma de Constltulçüo. Eu creio que 
no GoYcrno nüo lut {!0\!Sa que se deva occul· 

dcração todcs estes exa.Jnes, para operar as: 
providencias necessarias. 

Mandou :i. Mesa, e foi apoiada asta 

EMENDA 

Arti,go 64. Cada uma das Camaras po
derá instituir Commissões de exame de con
tas nas Repartições, por onde se arrecadam 
rendas publicas, e se fazer despezas, afim de 
obter QS precisos conhecimentos de que ca· 
roce, para ·desempenho das ftmcGões, que lhe· 
encarregava a Constituiçfto. - .rosé Iuoo.cio
Borues. 
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O Sn. AL!I!ET•JA E ALUUQUERQUE: - Cou, 1 pela morte ·do Imperador: portanto este ·ar~ 
venho na emenda: mas acho ocioso quando tigo até é 'ociooo . 

. se segue da palavra - despeza,-para diante. :Mandou li Mesa; e foi apoiada esta 
O Sn. VrscoNDE JJE CArnú: - (Diz o Ta· 

chygrapho Ribeiro que não o ouvi o). 
· O Sn. OLII'EIRA: - Nós augmenta.mos uma 

hora de trabalho, para adiantar, com a con· 
dição de não se fallar senão duas vezes; e 
agora vejo a ordem ~~;Iterada. 

0 SR. ){ARQUEZ JJE PAMNAGUÁ: -Eu 
pedi a palavra a beneficio da discussão; e 
parece-me que em negocias importantes não 
se púde guardar a regra geral. 

0 SII. AL)!l!:lJJA E ALUUQUERQUl~: - Eu 
quereria que cada um fallasse s6 as duns ve· 
zes; mas determina-se, e nilo se observa; Jogo 
o melhor é não se pedir n palnv,ra. 

J.<~indo o debate, o Sr. Presidente 
propiiz li votaçilo a emenda suppres· 
siva; não passou; propõz o artigo, 

. - salvas as emendas; foi approvado: 
igualmente foram ap.provad'!ls as 
emendas do Sr. Borges, f! do Sr. 
l'<f'llrquez de Paranagu~. 

Entrou -em discussão o artigo 65. 

o Sn. l\1.\l\QUEZ JJE B.UWACE,.A: - .Como <i 
que se ha de fazer a conta d.e cousas tão in· 
significantes, como carvão, lenha, etc.? Eu 

EMII:lll!A 

i'roponho a suppressão do a.rtigo 68. 
,1farqúez de Paranag11á.. . 

o Sn. VEnouEmo: - Se vlssemos que to
dos os Ministros, por vontade, davam lnfor· 
mações á Assembléa; nã.o seria necessarlo este 
arti·go. O que custa a um Ministro apresentar 
no principio da sessão .o quadro da sua •Re
partição? N&o custa nada; e a Assembléa 
pôde ver se deve diminuir, ou augmentar, e 
dar o Impulso, que fôr necessarlo. O artigo 
deve passar para espertar a alguns no exer· 
cicio dos seus deveres. 

o Su. M.AnQtn JJE PAuANAou.t: -.:. Tudo 
isso é verdade; mas o artigo 6 desnecessario. 
Qu:l:Ddo o Cclrpo Legisl.itivo quer qualquer 
fnformação, pede, e . dá-se-lhe. Quanto a des· 
pezas no OrçamerJ :o vem declar;:do em que se 
fazem: o 11-Iinistro assiste li ,discussão, e ln· 
forma á C amara. Quando el!e conhece. que é 
necessarlo, 'Prapõe tambem.. 

O SR. Ev.A.'i'GELISTA: - (Diz o Tachygra· 
pho Lagos que o não ouvio). 

O .SR. VERGUEmo: - O artigo é ind!spen· 
savel. Como em todas as cousas se fazem des· 

Mandou li Mesa, e foi apoiada esta pezas, a camara dos Deputados tem direito. 

ElfEXJJA 

•Proponho que no artigo 65 seja Buppri
mida a disposição da 3' co!umna. - 1lfari['Uez 
de B,lrlmccn.a. 

de examinar se se deve augmentar ou di· 
mlnulr. Disse o nobre Senador que não ha 
neces~>ldade de saber dÇ>s negoc:ios da Jus
tiça. Digo que h a: e se as cousas estivessem 
bem reguladas, até devemos ter uma Estatis· 
tlca .dos crime::,, que se ·commetteru, das de-
mandas, que ha, etc.; etc. Como ha de o Corpo 

Deu-se p~r discutido, e foi ;ppro: 

1 

Legi_slatlvo trabalhar sem in!ormacões? Pois 
v ado o artrgo com a suppressao re .o· •Governo tem conhecimento de um negocio, 
querida na emenda. 'e 0 Corpo Legislativo não p6de ter? Se na sua 

Os artlgôs 66, e 67 foram approva· Rlepart!ção um Ministro ·não . tiver tido al· 
dos sem debate. teração, remette-se ao Relatorio do anno pas• 

Teve lugar o artigo · 68. I sado, e o Corpo Legislativo fica instltuldo de 
I que ·não houve novidade. · . 

o sn. •MAIIQUEZ m: PAJt.\;1:.\GUk - A Con· I O Su. EY.\:\"GE!.ISTA: ,...... ·Eu não me ex~ 
stituiQào manda que o :\Iinistro apresente â i pl!qu·el bem, pelo que vejo. Uma Lei de Or·· 
camara dos Deputados o Orçamento -da des·l camento · não tr.:.ta senão de fixar a Força 
peza: por consequencia não Ycio qual seja a d·e Mar e Terra, e ns dP.spezas: portanto: e 
obrigação sobre este objecto. Dar contas da \ é o que eu digo, faça-se embora umn Le1 á 
Administração é s6, segundo a Constituição, • parte. .!!.qui nr~o 6 · IugO.r propr!o. 

D a9 
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0 Sa. MA.IlQUW: DE IPAIIANAGUÁ: -Eu 
até acho que isto não deve pa.ssar. Diz -
at6 o dia. 15 de Maio: - como é Isto possl· 
vel? O lrHnistro tem de fazer um detalhe im· 
menso; rem de fazer o Rela.torlo; tem ou· 
tras multas cousas a seu cargo, e não poderâ 

o anno linaucclro, · alnd·a;. . porGm assim v a· 
gamente, não. 

Y·elo á Mesa, foi Ilda, e apoiada. 
esta 

satlsfa.ze1· neste prazo. Impôr esta obrigação Artill'o 71. A prohlblção comprehende sõ
é mesmo querer ou que se cumpra, ou que mente o anno financeiro. - José Ignacio 
ae façam as cousas á pressa, e por consequP.n· Borges. 
ela mal feitas. Finda a discussão procedeu-se 1i. 

.votação do artigo, sa:Iva •a emenda: 
passou; n. emenda tambem foi a·ppro
vada. 

Finda a discussão procedeu-se â 
votação, c foi approvndo o artigo tal 
qual, ficando reprovada a emenda 
suppressiva. 

O artigo 69 passou sem debate. 
Entrou em discu·Sllão o artigo 70. 

Teve lu•gar o art!go 72. 

O Sn. BonaEs: - creio que não ha este 
direito: dentro dos portos do mesmo Impe
rlo, sim; da mesma Provlnc!a, não. 

O Sit. BoRGES: - Não sei se este artigo O .sn. MAitQUEZ DE BA.IlDACENA: - íDigo 
ataca o 3•; é preciso ver o que se legislou. que ha. 
Diz-se que se mandou dar aos Procuradores ~~ O Sn. Bonm::s: - Pois deve acabar; por
tantos por cento da Renda, que arrecadarem: que as Provindas não são Nações Estrangei
agora resta saber se esses Ordenados são, ou 1 ras. Vem, v. gr., doce de uma. Provincla para 
não da Renda da Gamara. O homem, tendo I o Rio de Janeiro: ha de pagar cinco por 
interesse, cança-se, se, para termos Procura- cento! Vale mais abandonar o doce. Tomará 
dores capazes, nós Interessamos nas despezas mesmo que não mandassem. Mandaram-me 
est(t claro que se tirarmos esta parte do in· uma rêde de palha do Pará: aqui avaliaram
teresse, o homem deixa isto. E' attender a na em 60$000; eu disse ao portador para que 
este peri-go. não a deixou lá? Eu faço uma emenda; tenha 

O Sn. !MA!lQUEZ DE lNnAMDUPE: - (Diz o a sorte que tiver. 
T.achygrnpho Lagos que o não ouvira). 

Finda a discussão, procedeu-se á 
votação, e foi approvado o artigo tal I 
qual. 

·Seguia-se o artigo 71. 

Mandou á ;)<fesa, e foi apoiada ~Hta 

l::MENDA 

~rti;;-o 72. Accrescente-se: - De Provln· 
cia a Província. - José Ignacio Borges. 

0 ·Sn. MAIIQUEZ DE -B.'U!DACENA: -Na 
O Sn. MA!tQUEZ DE PARANAGuÁ: - Eis outra camara reconheceu-se quanto era mâ 

aqui d-e que servlo o meu ·Relator! o! Eu pon-l esta imposição: porém, abollda ella, traria 
derci que os Offlciaes da Secretaria não che- . um deficit extraordinarlo, e, para isso, a lni-
gavam para o expediente, que é comp!lcadls-/ clatlva é da outra Camara. . 
slmo; e agora este artigo prohlbe que se 
preencham as vrugas. Ten·ho mandado vir da ) 
Intendencia toilos QS l!v.ros para serem exa- · 
minados na Secretaria, e tenho offlclaes en-1 
carregados deste serviço de contab!Udade, e 
não são poucos os que estão neste emprego. ! 
Assim faço porque creio que o Ministro que I 
quer dar boas contl.i.S \l;; ~·. n.e21In o deve fa· i 

P.rocedeu·se á votaçãQ, e então 
pedio o Sr. Borges licença para re
tirar a sua emenda, a ·qual foi con· 
cedida; e o artigo foi app.!'ovado tal 
qual. 

Segulo-se o arUgo 73. 

zer: e como se não tiver Offlclaes? Quando [ o sn. )fAnqn:z m: BAnnAC!l::'(A: - Nll. 
vn.gar não posso prover! Se dissesse: du.rnntc Repnrtlç:'" cln Fn?.C!Hla póde ter execução este 
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artigo; mas na da ;\farinha seria difflcil, e 
a na Guerra impossivel. Supponho que em 
consequencla da minha reflexão foi que se ac· 
crescentou - em tudo que fôr possivel. -
Eu lembrare! a necessidade de se porem as 
palavras da Constituição; mas lá. se m& disse 
que o que -era da Constituição em desnecessa
rio cleclarar. 

:Mandou á 110~::.. e roi apoiada esta 

Prcponllo que no artigo 73 .se accresc~nte 
emquanto não forem derogadas, ou substl· 

tuidas por outras, como determina o artigo 
1 i1 da Constituição. - Jlfarqucz de Bm·ba,. 
cena. 

O Sn. l\IAUQUEZ DE BAm•EXDY:-Acho dlf· 
ficuldade n·este artigo, por mandar que a Lei 
principiará a ter execução desde já, por con
sequencia quero que se diga - durante o 
anno flnanceiro. 

!'.fandou á l\Iesa, e foi apoiada esta 

Artigo 73. Em lu.gar das palavras -
principiará a ser \!xecutada desde já - sub· 
stitua-se - será executada durante o anno 
financeiro. - Jfarqucz de JJaejJendy. 

' 

tuJo 7", da Receita para passar 4. 3• 
discussão: assim se dec!dlo. 

O Sr. Presidente marcou para Or
dem do Dia: em 1" lugar, a conU· 
n uação do discurso do paragrapho 6• 
do artigo do l'rflnisterlo da Fazenda, 
-e o artigo 19 do Titulo 4", extinguiu· 
do os Empregos de Physic(}\1,'\fór, e 
Cirurglão-1VI6r da Armada, qu~ ficara. 
adiado; em 2• ·lugar, a 3• discussão 
do Projecto de Lei do Orçamento dos 
Mlnisterios, que ainda não entraram. 
em dilicussão. 

Levan tou·se a sessão ás 2 horas e 
25 minutos da tarde. 

SESS,\.0 l!;X'TRAOlWllNARIA DE 19 DE 
OUTUBRO DE 1830 

Aboliç1io dos Despachos de Oo11selhe'1ros para 
o Tribunal do Conselho da Fazenda. -
Dcspezas com a Polieúl. 

Fanaram os Srs. Senadores: Santo~ Pin
to, 2 yezes; Oliveira, 3 vezes; Rodrigues de 
Carvalho, 5 vezes; Conde de Valença, 1 vez; 
Marquez de Palma, 1 vez; l\brquc;; de Para· 
nagu·á, 1 vez; AI mel da e Albuquerque, 6 v e· 
zes; Vergue!ro, 3 vezes; Saturnlno, 2 vezes; 
Evangellsta, 1 vez; Visconde de Alcantara, 4 

O Sn. VERGUEmo: - Não estou por ne
nhuma das emendas. A primeira já não tem 
lugar aqui; pois quando se fizesse, devia ser 
no artigo 56, que j(t passou: a 2• vai promo-

t · vezes; ~!arquez de Paranaguâ, 2 vezes; ~.!ar~ 
ver o mesmo que nós queremos coare ar; va1 

quez de Baependy, 4 vezes. 
fazer contiuuar ainda os abusos daqui até 
o anno flnanceko. 

O Sn. BonGES: - O fim do artigo é não 
dar mais lugar aos abusos no intervallo do 
anno financeiro. Alguem Ignora que o Mi· 
nistro da Guerra poderá entretanto fazer uma 
Promoção multo grande? j 

Finda a discussão o Sr. Presidente i 

Achando-se p;-esentes 30 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a sessão; e 
Ilda a acta da antecedente, foi ap· 
provada. 

F.XPEDIENTE 

propô~ á votação: 1•, o artfogo, salvas I o sr. 2• Secretario leu dous officlos, um 
as emtlndas: passou; 2•, ·a emenda I do lflnlstro dos Negocias do Imperlo, parti~ 
do Sr. Marquez de Barbacena: foi 1 clpando que foi remettida á Repartição da 
approvada; 3•, a do Sr. Marqucz de i Fazenda a Representação, que fôra remettlda 
Baepcndy: foi Igualmente appro- i do Senado com o offlclo de 8 do corrente, 
vada. , sobre a occupação dos terrenos, e casaR con-
. o Sr. Presidente· propílz ao Senado I tlguas ao E:enado; 2•, do Ministro dos Ne-go

~e npprovavn todo~ os artigos do Ti·~ elos da Fazend·a, participando não poder as· 
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sistlr á. discussão da. Lei do Orçamento por 1 gados não desempenhavam obrigações no Se-
ter de assistir li discussão na Camara dos ! nado: Sua Majestade chaiDlou-me e disse-me que. 

,srs. Deputados da. creacão de um Banco Na· dissesse eu ao S1·. Presidente que os nii.o pou-
clonal. passe, pois que queria mesmo que elles des· 

Ficou o Senado inteirado. sem o exemplo da obedlencia, e da exacçiio. 

, 0 Sn. FURTADO DE MENDONÇA: - l'artici· 
pou estar incommodado o Sr. Marquez de 
Br.rbacena. 

O 'Sen~~do ficou inteirado. 

Portanto, se algum qulzer ·pretextar as suas 
faltas com o motivo de ser criado de Sua Ma· 
jestade, eu estou presente, e darei parte. 

O Sn. OLIVEIBA: -Se forem exc!uidos,. 
devem· ser ouvid95 antes; pois que é uma. 
pena. 

O .Sn. CoNDE DE VALENÇA, como Membro I O Sn. :V!AitQUEZ DE PAir.ANAGUÃ: - De· 
da Commlssiio ele Policia, requereu que se vem ser multados nos dias em que fa.ltarem 
suspendessem os vencimentos do Ajudante do sem causa. 
Porteiro da sala do .Senado, Domingos Men· Finda esta prévia. discussão, resol· 
des, e do continuo da Secretaria, Mariano ·veu-se que não fossem incluidos n~ 
Joaquim de Souza, .por não comparecerem Folha dos vencimentos. 
ás suas obrigações, ha muito tempo. 

O Sn. :SANTOS PINTo: - l'or esta occa· ! 
sião requeiro qu-e· ninguem seja autorlsado a 
dar licenças, li excepção da. Mesa, ou a Com· 
missão de Policia. As faltas são vlsivels, ll 

não fazem caso nenhum de falta.rem. E' por· 
tanto preciso que o Senado tome alguma de· 
liberação a este respeito, e o melhor será 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Continuou a discussão do paragra· 
pho 5• do artigo 45 do Tlt. 6• . das 
Despezas do lllnisterlo da Fazenda, 
que ficara adiado com uma. emenda. 

mandar suspender os vencimentos aos que são O Sn. AI,MEIDA E ALnuQUEnQuE: - 'Não 
negligentes. fallarla mais sobre este artigo, se não ouvlssv 

O· Sli. Ou~"EIBA: - Nlngu.em está autor!· dizer que o numero dos Conselheiros é iii i· 
sado . a dar licenças. Os Officlaes, que aqu~ mitado. Disse-se que a Lei de 1590 só diz que 
ha, suppõem-se necessarlos; e por Isso não o Presidente do Thesouro houvesse de pro· 

·se devem dispensar, seniio por molestia. pôr por um regulamento, e que se pretendia 
O Sn. RoDRIGUES DE CAnv:.LIIo: - Aqui f!xar o numero dos Magistrados. A Lei não 

já ha uma decisão :1. este respeito. Nem vem disse em parte nenhuma que o Presidente uo 
o Emprega.do, reincide, seja despedido. Thesouro podia alterar o numero. Fallou·se 

O Sn. CONDE DE VALE:I'ÇA: - CE'or uma ln· 1 em Regimento: temol-o? Tambem se creou 
.;~iscreta condescendencla é que acontece des- uma Junta para o novo Codlgo, e temos novo 
tas. Um destes jã escandallsa com tanto fal· Codlgo? Não. Emfim, eu não necessito repe· 
tar: o. outro talvez que esteja doente; mas tir o que por immensas ·vezes já. tenho dito. 
deveria ter participado. Não se póde negar que a Lei marca cinco 

O Sn. SANTOS PI:.<~ro: -O Ajudante do Conselheiros: o mais é abuso. 
Porteiro apresentou attestação de doente, O Sn. VEBGUEn.~: - Cada vez se co· 
quando sei do contrario. Este anno tornou a nhece mais a necessidade de impugnar est:t 
apresentar attestação de que está em uso de / emenda. Factos recentes mostram que as 
remedÍos. Estou. tambem: estou, e talvez ai- dissipações continuam. Mostrou-se que ha\·i:t . . ' 
guns dos Srs. Senadores: e aqui estamos. Um ' excesso de Offlclaes; e apezar disso appa-
delles falta escandalosamente, que ~ o Ma·/ rece uma nova Promoção! Que quer Isto di· 
rlano, e sabe·se que anila por ahl trabalhando. I zer? .Se os abusos pois continuam, preciso é 

O_ Sn. MARQUEZ DE PALMA: - Por_ este i acabar com . elles. Esta nova _ crenção é um. 
· occasiao deve offerecer li consideraçuo do i abuso notor10 feito acinte, ta o escandaloso 
Senado o que jú. se passou de outra ;-ez. Chc· , que os mesmos defensores não .podem f.S· 

"gou a noticia de Sua Majestade o Impera· ' curecer. Está demonstrado que o numero do~ 
dor que al;uns dos seus creados nqui empre· Conselheiros d:~ Fazcnd:~ cst~ fixado pela Lr.i 
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cm cinco: formam-se sophismas, c não ap~ I curadores da Nação, os zeladores das suas 
. parece nada, que derogasse esta Lei, senão rendas? Não, Senhores; e por !aso voto con· 
abuso. A Lei de 90 diz sim que o ·Ministro tra. a emenda. 
apresento um exame, para se •fixar o nu• O •SR. SAri:m:v.rso: - Sr. .Presidente. Eu 

. mero, etc.: é Isto já. revogar o que estava fi· entendo a palavra - que :.._ nilo relativa· 
xado? -Não: o Legislador queria com conhe~ mente á.s pessoas, como entendem .os nobree 
cimento de causa ver se era necessarlo au: Senadores, mas sim ao numero; e' tanto "i)~. 
gmentar o numero, que houvera fixado: mas rece assim, que, apenas se estabeleceu aqui 
emquanto não alterasse aquelle numero, elle este Tribunal, •logo se crearam mais Conse-

. subsistia. A Lei do Thesouro, que se allega, lheiros do que esses desse numero; donde se 
não destroe, pois que, como já. mostrei, diz: deve coll!gir que o Soberano, nesse tempo 
- quem - não é dizer - quantos. Se a Lei tambem Legislador, entendeu, e queria que 
da creação do Thesouro se aqui não limitou se entendesse, que elle podia crcar quantos 
o numero, havia Lei que anteriormente já. fosse servido. E' regra de hermeneutlca qu~. 
tinha limitado, e estava em vigor. Que quer quando ha duvida sobre a intelligencla de 
dizer - os Con·selhelros que Eu Houver por qualquer escripto, devc·so ir l•uscar a 1io 
bem Nomear? - Quer dizer, que o llfonar: mesmo escrlptor: ora aqui vemO!! que o Le· 
eha reservou para Si a regalia de os no- glslador, o Rei, nomeou quantos qulz, dando 
m~ar. Se dissesse - quantos Eu, etc. - en· assim a entender que a Lei não marcava J:!U· · 
tão poder-se-hla entender que Tinha Revo· mero fixo, pois .que nessa occaaião aem usou 
gado a primeira Lei. Não recorramos a so· das palav.ras do costume, quando dispensava 
phismns, ·Para sustentar o interesse parti· na Lei, que são estes - DiLO obstando a Lei 
cular em desprezo do Interesse geral 1ia Na· em contrario; - logo, em ultima eonclusãc, 
cão. Quando mesmo não estivesse llmitado devemos concluir que estes Conselheiros ~m 
o numero, poderia o Governo elevar de cln<:o questão não estão ·fóra. 1ia Lei; e8tão nomea· 
a. quatorze? Quando não ha numero limitado dos legalmente: e por Isso não se lhes p(>de 
por Lei, valem os princípios de utilidade: tirar o ordenado. Voto portanto pela emenda. 
mas 6 quando se trata de extinguiT o Tri· o •Sn. 'Bonm;;s: - .Sr. 'Presidente. Foi 

. bimiil, como . dcsnecessario, que apparccem quando se tratava de abolir este •rrlbunal, 
novos Conso.lheiros despachados! 1 O que ~ que o Governo nomeou mais Conselheiro~! 
isto, Senhores? Nüo !i mesmo querer apro- E não é Isto abuso? Se. :1. Lei que trata d& 
veltar os restos do morf.bundo? Abuso escan· sua abolição não dormisse nesta Casa, h<J 
daloso! Se deixarmos passar este, deixaremos tres annos, o Governo não commetteria csto 
a porta aberta. pa.ra todos os mais. Eu espero abuso! .Temos concorrido deste modo para este 
que daqui até Julho ainda o Governo nomeie abuso: e quereremos agora ser mudos esí5e
mals quatrocentos! E' nec~ssarlo, Senhores, ctadores de tal procedimento do Go•·~rnc, 

se attendemos aos interesses da Nação, não confirmando com o nosso sUencio o. mal, q~e 
deixaremos o 1Governo favorecer assim aoe se fez? De certo que 11ão. Não podemos an· 
seus apani-guados. Isto, que agora vimos, é nu-!lar Despachos; mas é das nossas attri· 
um effelto de não termos tido uma Lei 1ie l>ulções evitar despezas com ·Despachos, que 
Orçamento este anno: o Governo Julgou-se o Governo faz. f6ra. das suas attrlbulções, e 
senhor de gastar á sua vontade, fez despezas além 1ia utilidade 'publica: fiquem pois muito 
ociosas, col)lo esta, que é de 7:200$000, e ~ue embora esses Conselhelr{)s da Fazenda, ulti· 
reunida monta em um capital de 360 mil mamente nomeados, ·gozando de todas at 

cruza.<~ os. O Governo bem sabia que este Tri· honras, e ainda. demais, se é posslvel; mas 
huna! pela Constituição, e pela voz publica não consintaDlos que se lhe dê dinheiro: pa· 
vai a acabar; sabia que já havia o voto de gue-os o Ministro do Esta1io, que o~ nome~u. 
uma Camara para a sua extlncção: mas por Se nós approvarmos esta despeza, cu posso 
isso mesmo qulz aproveitar a sua existencla assegurar que o Governo contlnün a nomear 
precarln para arranJar os seus favoritos. ·E mais e mais, pois que o numero dos séu~ 
havemos n6s de deixar estes abusos, estes afHhados ainda não está consumo-do. Somos 
crimes continuarem; nós, que somos os Pro- flscaes das Rendas da Naç!io, e a I\açüo con· 
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fü1 em nós: portanto não consintamos nos 
despcrdlcios, que o Governo a seu bel-prazer 
faz. 

O Sn. EvANm;LISTA: - Pedi a palavra 
11ara combater o. doutrina de suspendermos 
9o5 pagamentos aos Empregados. Sr. Presl· 
dente, eu não sei que Isto ·seja outra cousa 
aeniío annull&r Despacho! E o que é Isto se· 
não um despotismo legislativo? Admittido 
oste principio, não havia mais do que dizer· 
m-os o •Governo abusou, tlromos o Ordenado, 
o extincto estava o Emprego, -que o Governo 
por sua devida attribulção tinha conferido! 

·Deus nos livre que ·pegue semelhante .maxl· 
ma. Quando tivermos visto que o Governo 
abusou, ·chamemos á responsabilidade o Mi· 
nir;tro -respectivo, ouçamol-o, que assim man· 
da. a Constituição; mas não vamos logo ti· 
rando os Ordenados, porque isto é querer 
ernen.dar um mal com outro mal. Offerece-se· 
nos agora isto: o que devemos fazer? Chamar 
o Ministro, que nomeou esses Conselheiros 
dit Fazenda il. rcsponsabllidade: c deter.mi· 
n(j,rmos que, emquanto não se decidir a sorte 
do Tribunal, que se projecta abolir, não no· 
meie mais nenhum. Não se legislou que não 
houvesse por om ·Promoção militar? Legis· 
ic·B~ o mesmo a. respeito do Congelho -rla Fa· 
-::errda. Eu raço uma emenda a respeito. 

abusou, e nem se póde saber legal•mente, se· 
não depois de accusado, e ouvido. O roais niio 
é modo, é desordem. Apoio a emenda que oe 
acaba de fazer: ella está conforme com o 
paragrapho 47, que diz (leu). 

O S1t. BonoEs: - Quero s6men te respon· 
der ao nobre Senador, que fallou em despo· 
tlsmo legislativo .. no executor ·é que se póde 
temer despotismos, porque esse é que tem 
força coarctlva, tem as bayonetas á sua dls· 
posição. Tambem disse que vamos emendar 
uma ·desordem com outra desordem. De;;or· 
dem é conceder u·ma despeza lllegal, lnutll, e 
ató perniciosa. Que nos Importa a nós que 
assim so tire o pão a quem o tem? A nos 
não pertence olhar pa-ra os agraciados; mas 
sómente para a natureza da graça feita. Pois 
a razão de já estar na mão vale, para que 
se não tire? ·Por essa regra não se devia ti· 
rar o alheio da mão de quem o possulsse. 
Esses Ordenados mal concedidos são com e!· 
feito pertencentes a quem os merece, e a 
quem a Naçfto deve pagar: não escrupol!ae· 
mos portanto em os tirar: pelo contrario 
cramos contra as regras da justiça, se os 
conservassemos. Nflo lamente o nobre Sena· 
dor que - se tira o pão a quem o tem: -
nenhum desses estfL nessas circumstancias 
do miseria ... 

J.\'Iandou á Mesa, e foi apoiada esta 

.~o paragrapho 5• do artigo 45, substi· 
lul·ae: - Não haverá mais Despachos de 
Conselheiros para o Tribunal do Conselho da 
Fazen-da, de cuja abolição se trata. - Salva 
!l redacção. - Eva-ngelista. 

O S11 . .SATUIINI:I'o: - Dlsse·se que se pas· 
a~:r esta .despcza, o Governo ha -de nomear, 
'GJU lugar de -quatro, quatrocentos Conselhei· 
ro-.q. . . Quem niío vê que Isto é uma hyper· 
bole exagera.dissima, fóra de todos os !!mi tes 
d:J. possibilidade? Pôde Isto entrar na cabeça 
de n!nguem? Pois o Governo est{L doido? Grl· 
ta-:;o, e classifica-se esta nomeação de abuso? 
~is, se o é, porque não se r.tmma o 1\llnlstro 
i responsabilidade? Abuso é não razer o que 
em casos tacs manda a Constituição, e que· 
rer com um rasgo de penna legislar contra 
:t :~onstltuição! Eu nfto sei se o i\Hnistro 

O Sn. VEitGt:lltuo: -Temos uma Lei que 
fixou o numero de cinco Conselheiros: mas, 
para se apadrinhar o abuso do Governo, ln· 
ter-preta-se esta mesma Lei, que fal'la dar!l
mente cm cinco, do modo que faz conta; e 
diz-se que a palavm - que - lnserta ahl, 
quer dizer - quantos. - .Seria preciso com 
effeito alterar todos os Dicclonarios, para 
ter vigor tão arbitraTia interpretação! - Os 
Conselheiros, que Eu Houver de Nomear -
ser o mesmo que - quantos Eu, etc ... - 6 
entender o que não se entende... Disse-so 
que o modo de entender a Lei, quando ella ii 
obscura, é pela pratictt tlo Legislaclor. Sim, 
Senhores; mas esta Lei, que diz claramente 
- cinco - não é obscura. Disse - que El· 
Rei, quando estabeleceu aqui o Conselho da 
Fazenda, logo nomeou mais de cinco. ::-.Ião 
é isso exacto: nomeou só cinco; depois no
meou mais. ·Mas porque? Porque Elle era ao 
mesmo tempo Executor e Legislador; a sua 
vontade absoluta fazia tudo quanto queria 
( tal é a marcha dos Governos absolu· 
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tos). Dlvldldos, porém, os Poderes, ainda· no Rio de Janeiro· com ~ssa Lei; pelo ((Uil 

podia o Executivo fazer Isso mesmo? Não; devia ter cinco vogaes, na confor.mhiade do 
e todavia fez. Logo o que se conclue? Que Regimento; mas outra Lei, que confirmou 
abusou; c não s6 abusou, como infringia a esse instituto de 500, accrescentou, e chamou 
Lei no systema. Constitucional. Se pois para regra do Conselho da Fazenda a Lei de· 
abusou, Senhores, se infringia a Lei, 61, e todas as mais Leis, e ordens, que err 
como ha de o Corpo Legislativo ainda tivessem cm vigor. E quacs eram em Hl08'i' 
cm cima concor.rer para ·que proslga ·seme· Achamos que toda a Legislação do Regimente 
lhante abuso, oonsentlndo nesses ordenados de 500 era sobre os Vedares: na Lei de 1M 
arbl~ra.rla, e abusivamente conferidos? Por· já não se Yil senão um: ·nos annos segulnt~ 
ventura póde o Governo no systema actual estabelece dous, c que não presidissem ali· 
a.ccrescentar lu.garcs, dar or.denados, sem o nutL!mente, mas segundo as materlas, do qnt·· 
concenso do Corpo r.cgislatlvo! Veja-se u tratasse o Conselho: depois se determlnm; 
Constituição. Póde dar honras, títulos, con· que o Presidente fosse o Secretario de Esta. 
decorações; mas dinheiro, não. Essa emenda do, € a este deu-se um Regimento: esta )f)· 

agora offerecida está se reprovando a si gislação continuou até 1755, quando veio :. 
mesma: el!a diz que não hajam mais Desp:t· Lei ·de G7, e não trata nada dos Membros do 
chos no Conselho da Fazenda, porque sq Conselho; diz sõmente que o Presidente s~ja 

trata de abolll-o: ora estes quatro, que aqui o do Erario; refunde toda a fórma do Con
estão, já foram feitos depois do ·Projecto selho: d{t uma nova ordem: e accrescenta a 
para essa abollçfLo: logo partlciptLm da mAs· Jurisdlcção contenciosa, em consequencla da"S 
ma causal, isto ·é, não deYem existir; e se materias, que tlv_ha debaixo ·da sua Inspecção: 
não devem existir, é excusada a emenda. nilo eram bastantes os O!fidaes dados por 
Procedamos, Senhores, com Yalor; recusemos este Regimento ·de 500, e o Legislador entra 
o nosso consentimento a semelhante abuso, na Lei de 61 a reconhecer a necessidade ali
não só por clle .m~smo, como. pelos que este soluta ·de maior numero de Conselheiros; pelo 
ha de germinar; não ·r.ueir.amos cahlr na cen· 
sura da Nação, por beneficiar a .quatro indl· 
viduos, que aliás não carecem deste bencfi· 
elo; não nos façamos co-rêos com o Governo. 
Voto contra a emenda. 

0 Sll. RlODIIIGUES DE CAHV ALllO: - (Diz 
o Tachy.grapho Alves que não ouvlo). 

0 Sa. AUH:IDA t; ALUUQUEliQUE: - ,sr. 
Presidente. O Alvará de 500 foi que creou o 
Conselho da Fazenda., ~ estnbeler.eu-o com 6 
votos. Agora diz qt;e creou com seis. Não ha 
tal: o .Presidente era o mesmo do Erarlo, e 
este nunca lá foi a~slstlr ao Despacho. Eu já 
demonstrGi isto pelo mes::J.o principio da 
LP.!, que quer uma pluralidade de tres votos; 
o que não se poderia verificar, sendo o nu· 
mero maior de cinco: não era possiYel. A Lei 
que creou este Tribunal no Rio de Janeiro 
tambem marcou cinco, e não seis. Tudo em 
contrario que se disser é porque se quer di· 

zer. 
0 ·SR. VISCOlillE DE ALCANT.I.RA: - .Sr· 

Presidente. Cinco foram os Membros da lns· 
tltu'.çiio deste Tribunal; e quatro Vedores se 
chamaram para servirem de Presidente, um 
cada anno. Creou·se o Conselho da Fazenda 

que autorisa ao Presidente do Erario a qur 
propuzesse. Dessa época cm diante o numer(l 
cresceu; em 1790 j(t era maior; mas desde 
essa época nfto se acham mais ordens, parn 
que vão os ilf!nistros da Casa da Suppllca
çào no .conselho da Fazenda, a quem Já se 
tinha dado jurisdlcção contenciosa: elll umn 
palavra, Yê-se que desde css~ época de 17~() 

a legislação economlca de Conselho da Fn
zenda foi toda alterada. Ora, se 11. regra me· 
Ihor de Interpretar é pelos factos, v~·se qu~ 

o ·Regimento de 500 foi alterado por esta~ 

r-cgislações, umas JíL por ·escripto, outras po~ 
factos: como é passivei. que o numero do~ 

Conselheiros da Fazenda fosse firme, e in· 
alteravel em quatro? Vê-se que o Regimento 
de 600 dá autoridade de votar em todos oa 
Negocias; que depois o Legislador lhe df< 
voto, s6 no caso do empate. Vêm-se outras, c 
outras alterações: como pois sustentar que 
no melo de tantas tL!teracões, só o numero 
dos Conselheiros ficou fixo? Eu estou peln 
emenda; estou que o Governo podia nomea.r; 
estou que não violou a Lei. Quanto n asser· 
ção de que houve abuso de Poder, eu s6 o · 
direi depois de ver uma sentenco.; e nito m~ 
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~crsuado de que a Camnrn queira pôr em 
execução um acto, antes de ser julgado: isto 
é, . a pena sobre abusos de Poder. Supponha· 
mos {jue ha ab_uso: o que deve fazer o Se· 
nadl)? Deve converter-se em Tribunal de Jus· 
tfça, e classificar o abuso do Ministro. E qual 
é o effeito do Julgamento? A suspensão do 
Ordenado a estes Empregados. Como pois ha· 
vemos de sus:;Jeuder, se ainda não hot:ve uma 
Sentença? Seria uma iniquidade. ·se o Seriii.
do julga que houve transgressü.o de Lei, ou 
abuso de Poder, chame o Ministro a Juizo; 
condemne ou absolva, segundo a sua defeza; 
mas nfto obre illegalmente; não .mande exe· 
cutar um acto antes de julgar: Isso seria um 
despotismo, um absurdo; e não chega lú a 
nossa alçada. 

. de i9 de 

pelo ·Parecer da Commissão, cuido que nunca 
se fará esta discussão. Os illustres Membros 
estão divergentes, c por Isso o Parecer ou 
tarde, ou nunca apparecerá aqui. Parecia-me 
que, vendo cada um dos nobres 1Senadores 
os papeis, poderia votar com conhecimento 
de causa; e bem se podia dispensar o Pa·_ 
recer, alfrtn de ·que, como as _·Gommissões oc· 
cupam oito Membros, sa!i!ndo daqui estes, 
vaga a Casa. A Camara decitla o que lhe pa
recer melhor . 

O · •Su. RoDmouEs DE CaRrar.no: - Ven· 
ceu-se que esperassemos pelo Parecer das 
Commissões: isto foi o que a Camara deci· 
di o: esperemos. 

0 'SI!. S,wumnxo: - Não se póde deixar 
esperar pelo Parecer. O nobre Senador diz 

Dando-se :por discutida toda a que if1 vio os papeis: mas nem eu, nem 
m1:teria, o Sr. ,presidente pôz á vo· muitos dos -nobres Senadores vimos; e por 
tação: 1•, o artigo, saJyas as emen· isso nã.o podemos Yotar no Negocio. -Se fica 
das: passou; 2•, a emenda suppres· a Casa V!llga, é porque é preciso. 
siva do Sr. Visconde de Alcantara: O Sn. )!AnQuEZ DE BAEPENDY: - Que é 
foi approvada; 3', a . do Sr. Evange
lista: passou. 

Segunda parte da Ordem do Dia 

Continuação da discussão do ar· 
tigo 19 do Tit. 4", que fica remettl· 
do ús Commissões de Guerra, e Fa· 
zcnda. 

necessario um Parecer da Commissão, ainda. 
que os seus Membros estejam divergentes, 
niio ha duvida: mas que não t\ conveniente 
vagar a Casa, quando o tempo é tão pouco, 
tambem é certo. Pela minha parte estou 
prompto a reunir·IJle de tarde em casa de 
qualquer dos meus nobres collegas para o 
fim de fazermos este trabalho, qu~ talvez em 
meia hora se cone! ua. 

0 SR. :\fAIIQUEZ DE PAMNAOU.-1.: - A de· 0 -SR. ALMEIDA E ALBUQL"EilQUE: -Pare- '10 

cisão do •Senado sobre ·este artigo foi que ce-me desnecessario o· Parecer da Commlssão. 
a Commlssão d'ésse o seu parecer. Eu apre- A questão, que se ach-ou de tratar, e decl· 
sentei todos os papeis, que harlam; !l espe· dio-se, não foi á Commlssão, e era bem com· 
rnva portanto ver esse Parecer. plicada. 

o SR. ManQuEz DI:: BAJ:PE:\'DY: -·Na prl· O Sn. BoRGEs: -Não me importa que 
melra reunião da Commissão de Fazenda com haja Parecer, ou que -não haja. Se o qui· 
a da ·Marlnh::., serviram esses papeis; mas, 
havendo depois discordancia n.>s Membros 
das Commissiies, assentou-se em pedir mais 
algulls esclarecimentos. O Sr. lllarquez de 
Paranaguú. entregou-se todos os papeis, que 
podia apromptar, e eu entreguei-os ao .meu 
i!lustre Collega da Commissão, o Sr. Bor-ges, 
sue tem sido o Rslntor: este, depois de os 
ver, tornou-nos a ilntregar; e atê agora ain
da não nos tornamos a reunir, para -dar a 
decisão a este respeito. E' o que posso ln· 
formar á Camara. 

0 Sn. BORGES: - Eu j{t ri eS!l€s papel5, 
c já fiz o meu juizo. Se a Cnmara espera 

zerem, digo que podemos amanhã -vir meia 
hora antes da sessrto para esta Casa, afim 
dA o fazermos; e apresentar-se jú amanhã 
mesmo. 

0 .Sn. RODRIGUES IJE CARVALHO:- Como 
já esteja detorminado que estes papeis fossem 
á Commissüo para da;· o seu Parecer, faça-se 
a discussão sobre este Parecer: Isto foi o 
que se decldlo. 

Procedeu-se (t votação, e nella se 
decidio que se esperasse até a se
gu!õli~ sP.ssii.o, que as ('ommissüea 
darlani o seu Parecer. 
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Terceira parte da Ordem do Dia 

Teve lugar a 3• discussão do Tit. 
2•, da. Fixação das despezas do i\Ii
nisterio dos Negocias da Justiça. 

0 ;Su. VEROUEI!co: -Vejo aqui Commis 
S:lr!o G-erai da Bulia, Deputados; estes no 
meados pelo Governo; v!Wo outr~s Ernpreg::.
dos, nomeados pelo Commissario. Eu não vejo 
aqui ·nenhum, que deva ser conservado. O 
estabelecimento havia de durar seis annos: 
está portanto claro que, elle acabado, a~abo

dos ficam os Empregos delle. Outra razão é 
que pela marcha que temos seguido em ou
tras extincções, só dev.em continuar a vencer 
os seus ordenados aquellcs Empregados, que 
têm serventia vltallcia, e que não tem ou
tro Emprego; ora que estes não têm 
serventia vitalicia, estâ sab!do, por isso 
mesmo que o Emprego era só por seis an
nos, tempo que devia durar o estabeleci
mento: que todos têm outros EmpregQs, taro
bem estâ evidente. O Ci.>mrnissario é o lVIon· 
senhor Cunha: o mesmo titulo estâ indicando 
que elle tem ·outro Emprego: dos Deputados 
um é o Conego tal; tambem tem emprego: 
os mais são Frades; tem seus Conventos, c 
não ficam na miseria. Portanto creio que a 
suppressão está bem feita. 

O SI:. Vrsco~"DE DE ALCA..'ITA.UA: - IN6s 
já a·qui fizemos uma Lei concadendo aos 
Deputados, e mais Empregados da Bulia da 
Cruzada, a conserva~fto dos seus ordenados, 
até serem encartailos em outros Empregos 
de equivalente vencimento. Como então, sem 
muita i:~justi~-a. tirar agora estes ·ordenados 
garantidos em uma Lei novíssima, que não 
foi dcroguda? Disse-se que estes Empregados 
nfto são vitalidos, porque o estabelecimento 
da Bulia era por seis annos. Ha quantos an· 
nos o nobre Senador conhece este Estabeleci· 
menta? E' costume da Côrte de Roma não 
conceder por mais de seis annos, para con
servar a dependencla (L S6 Apostol!ca: mas 
ê sabido, que eila sempre proroga, quando 
se impetra, tanto que a Lei mesma diz: -
Como é de suppôr, e com Justa razão, que 

a continuaçfto deste 
Tribunal, etc.: de· 

nova creaçãQI de 

os Papas proroguem 
tempo: continuará o 
mais, razia-se sexennio 

D 

Tribunal? Não: logo os seus .Empregailos são 
vitalicios. Não acho razão para se excluirem 
os Deputados Frades: a Naçi::o achou-os ca· 
pazes de servir, e não ha de .remunerai-os? 
Pois elles não têm necessidades? Não se lhes 
dão Pensões, e Tenças? Não vemos que os 
Confessores de Suas MaJestades têm Benef!: 
cios? A injustiça é sempre mâ; seja ella em 
damno de quem for. Portanto admitto a. 
emenda, salvo aquelles que não estiverem em· 
pregados em outras Repartições, ou que te
nham outros Empregos de maior ordenado. 

O Sn. IBoi:oEs: - A emenda apresentada 
para se continuar esta despeza tem por fun· 
damento o titulo, que dâ ao Tri-bunal de -
Santo; - mas apezar disso não estou por 
ella. O nobre Senador na ·~ua defesa produzia 
uma especie, quanto a mim, con·tra ella: disse 
que o Tribunal continuava, e seus Emprega· 
dos eram vlta!icios, pela supposição de que 
a Bulia continuaria. Ora ella acabou; já não 
ha mais Bulia; falhou esta hypothese; e por 
cousequencia, segundo o principio do nobre 
Senador, tem acabado estes Empregados, e 
j(: não se podem reputar. vitallcloa. Disse to
davia que são vitaliclos, porque todos elles 
tem um provimento, uns ilo :Soberano mes· 
mo, e outros do Commissario, por delegação 
do Soberano. Por esta regra não ha Emprego 
nenhum, que não seJa vital!clo; até os Cor· 
reias de Secretaria o são. ·Emprego vita!icio 
entendo eu ser aquelle que tem nomeaçf•o 
do .Soberano, e um Alvará, a qual só p6de 
perder por uma sentença. Não se póde pois 
comparar com estes aquelles, que o Commis· 
sario p6de demittir, quando bem lhe parece. 
Eu não quero injustiças: e por isso vou fa· 
zcr uma emenda. 

Mandou á Mesa, c foi a;>oiada esta 

E:I!ENDA 

Conceda-se ao Ministro da Justiça a 
quantia de 1:400$000 para. pagamento dos 
~uatro Deputailos da Bulia, que não têm Em
prego do Governo. - José Igna-cio Borges. 

0 ·Sit. VrSCO;:o(llE DE ALCANTARA: - ·Esta 
emenda foi especial!d:1.de, e isto ~ contra a 
justiça. .Porque ha de pagar aos Deputados, 
c aos outros Empregados não. A equidade 
deste Senado mandou conscr;ar a todos os 
que não tinham outro Emprego, essa quota. 
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que percebiam pela •Bulia; por exemplo ao Emprega:dos, em virtude da mesma Lei, fica
Secretario, que não tem outro Emprego; ao varo vitalicios, Isto é, nomeados para servi
Porteiro, que está nas mesmas circumstan- rem por todo o tempo da sua vida. Note mais 

. elas, e que demais a mais está velho, incapaz que, para adquirir esta qualidade de vitali
de empregar-se noutra cousa; a alguns Of- cio, tanto importa que a nomeação seja feita 
ficlaes, que não têm outro vencimento por pelo mesmo Soberano, como por outro, a 
outra parte: como agora se quer dar um pri- quem elie tinha dado este poder; pois que a 
vl!egio aos Deputados com exclusão de todos hermeneutica geral, que todos entendem, é 
os mais Empregados? Não sei porque! Cum- que, quando mando fazer uma coasa .por ou-

·. pra-se a Lei, e continlia-se a dar o venci- trem, St::jrpõe n. cousu feita por mim. 
mento na fórma du Lei, isto é, áquelles, que O Sn. BonoEs: - A minha hermeneutica 
nii.o o tiverem por outros titulos: dar u uns não será juridl~a, mas é mn,thematlca. 
e outros não, é desigualdade odiosa, é injus- O Sn. VrutGUErno: - .Sempre as Leis fl
tiça; tanto mais porque ha uma Lei que lhe zeram differença do Deputado, e do Conti
garantio os seus Ordenados. Nii.o deve ser nu o; e por essa theoria de ser o mesmo, se
menos contemplado o Continuo, do que o ria considerado da mesma fórma o soldado, 
Deputado: tanto direito tem um, como o ou- que o Gen~ral. Os •Empregados mais eleva
tro: cada um serve no seu lugar. dos sempre tiveram mais consideração; ·e 

·o S!t. BonGES: - Eu não me deci·do pelos comparar o Continuo com os Deputados, que 
principios da equidade, e commiseraçii.o; de- formam .o T.rfbunal, é muito mal feita com
c!do-me •pela Lei, e por ella é que fiz a paração. Quanto â qualidade de ;vitalicio, digo 
emenda. A Lei mandou contemplar sómente que não póde ser vitalicio o Empregado de 
aos que· tivesse serventia vitalicia; e, como uma Repartição temporaria, como era o Tri
só os Deputados a tem, por Isso só nelles bunal da Bulia. E' verdade que, quando se 
fallei. Os providos pelo Commissar!o, embora fez essa Lei, não se teve esta consideração; 
o nobre Senador persista em chamai-os vi ta- seguia-se a rotina geral; e não se adi·ertio 
Iicios, elles não têm um titulo emanado do que este Tribunal niio era permanente: pelo 
Chefe do Poder Executivo, e ·por isso, no meu que escrupou esea. expressão inexacta, que 
entt:Jldt:r, não são vitallcios. Fallou no or- nella se acha de - vitalício: - Agora, se 
denado do Secretario, que até já não se acha se quer ·dar execução a uma expressiio ln
no Imperio: demais, elle não tinha Ordena- exacta da Lei, deve·se attender se a:quelles 
do; tinha uns tantos por cento: e ha de se Empregados, que tgm provimento do Chefe 
dar isto? A Bulia jâ não existe, para do seu da Nação, porque os outros nomeados pelo 
rendimento deduzir esses tantos por cento: Commissarlo Geral de maneira nenhuma se 
quereri o nobre .Senador que se crie agora podem considerar vitalic!os á vista da Lei, 
um Ordenado equivalente? Eu pensei que a que facultara n,o Comm!ssario taes nomea
mlnha emenda não encontrasse oppos!ção: ções. Diz a Lei que o Comm!ssar!o os no
mas tal é a vontade de que 'se faça esta des· mele: mas diz tambem que, quando não ser
peza... vem bem, os despeça: ora será v!tallclo o 

o Sn. Vrscoli'DE DE ALCAliTARA: - O no· Empregado que pôde ser despedido? Não: 
bre .Sen:rdor faz consistir a natureza dos Em· portanto digo que a mesma Lei não os julgou 
preg-os v!tal!clos na qualidade da pessoa, que taes. 
nomeia, e diz qne são vital! cios aquelles qut. O Sn. Vrsco;o;nr: UE ALCANTAM: - ·E' 
são nomeados pelo Chefe do Poder Execut!;vo. escusado [responder ao 1)rf.me!ro argumento 
- Estarão todos os nobres Senadores por do nobre Senador, que não vem nada ao 
esta no,·a definição? - Se o nobre .Senador nosso caso, e que não velo combater CO\lsa, 
se lembrasse quo ha muitos Empregados ~mn- o Continuo a respeito do Deputado, e o Solda
porar!os nomeados pelo Soberano, rcformarin d.o a respeito do General eram da. mesma ge
a sua definlçfLo. Note o .nobre Senador que o I r~rchia: s6 se disse que cada um servia á 
Commlssar!o Geral da Bulia tinha a regalia Nução em seus lugares respectivos. Vamos â 
de nomear os Empregados em virtudl! ue umn questi!o. O qm! tem que o Commlssarlo ~u
Lei, que lhe deu esta faculdade; c que estes desse dcmltt!r, para se inferir que o Emp.re-
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gado, nomeado por elle, nilo era vitallcio? ciso que tenha Alvarã do Impern:dor para ser 
Veja o nobre Senador o Alvarli de qualquer ser.ventla v!tal!cia: bem o p::r!era ter, e ser · 
Empregado vitalicio, nomeado pelo Chefe da temperaria. 
Na~ão; e achará nelle esta expressão, em~ O Sn. AJ.li[EIDA E ALnuQuJmQuE: -·Eu já 

quanto eu o houver •por bem. Está sabido disse que esta questão é toda de facto. A Lei 
que, quando o Empregado não serve, bem, manda que se de ordenado ao Empregado vi
estâ sujeito á demissão; ·e não é isto o que talicio: agora o ponto é ver se estes são com 
lhe tira a natureza de vltalicio. ·86 não o é, cf!eito vitalícios. Eu estou que sim; e que 
quando o seu titulo lhe marca tempo deter· não ollsta poderem ser demittldos pelo com
minado por tantos annos, ou tantos mezes. missaria. Os Officiaes de Fazenda vitalicloa 
Antigamente estava ao arbitrio do .Soberano podem ser despedidos, quando assim o julgar 
o demitt!r os Empregados que serviam mal, conveniente o Ministro do Thesouro: os an
logo que se verificava o seu mli.o serviço: ora ti.gos Monarchas assim o faziam; e tambem 
o Sober;xno, assim como delegou no Commis· o raziam os Capitães-Generaes. A Lei do 
sario o poder do nomear, delegou tambem Thesouro de iLisboa diz, podem ser despedi· 
este de demittir; e este poder, como já está. dos pelo ·Ministro que nomeia. Portanto o 
dito. Não tira ao Emprego a natureza de vi· que deve deci'dir esta questão li a lettrn dos 
ta!icio: logo, onde está o fundamento para Diplomas destes Empregados, sejam cllcs no
se arfirmar que estes Empregadas nomeados meados por quem fôr, e possam, ou nãa, ser 
pelo Commissario em virtude daquella auto- demittidos: o que é preciso ver, é se .foram 
risação, não são vitalicios? O ·Soberano podia nomeados para servirem por tempo marcado. 
nomear, e ·demittir por si, sem comtudo dei· Creio que a maior parte destes Empregados 
xar de ser vitalicio o nomeado, se no titulo jli. estarão arranjados em outras Repartições: 
da nomeação não vinha tempo determinado: comtudo digo que devem ser contemplados 
el!e communicou ao Commissario ·um e ou- com os seus Ordenados os qu·e ainda nfro es
tro Poder: segue-se daqui que os seus no- tiverem accommcdados. Não digo que lhes 
meados são temporarios? Eu não sei tirar se- demos 4:000$000, ou que se dê menos; por
melhante illação. Foi ext!ncta a Bulla, e a que não sei quanto importam estes .venci
Assemblêa usou de equidade com estes Em· mentos: mas o que quero é que se de o que 
pregados, mandando por uma Lei conservar fôr pr.eciso para se fazer este pagamento. 
os seus Ordenados. (digo equidade porque o O Sn. BonaEs: - Mas nós precisamos 
Empregado, quando aceita o Emprego, está vota;· essa quantia, e por isso é necessario 
sujeito íL ext!ncção): a Lei foi conforme com que seja determinada. 
o que se mandou a respeito de todos os outros O .Sn. AL:>.llliDA E Ar.nUQUERQUE: - Na 
iugares cxtinctos: c sé estes é que hão de redacção a Commissão dirá a quantia. 
sarrrer a sorte desgraçada de se lhes tirar O .Sn. BonoEs: - Qual redacção nem r e
o que j'(t lhes estava garantido por uma TJei dacção! O :II!nistro da Justiça está dizendo 
novissima? Eu não posso descobrir a razão que todos são vitalicios... E' necessario ta
desta desigualdade, quan·do vejo que assiste xar-sc a quantia, uma vez .que se resolva que 
a este o mesmo direito que aos outros! · se de. 

0 .Sn. RoDJtiGUES DE CARVALHO: - TodOS 0 Sn. 0LIVEillA: - Já. aqui temos dito, 
concordamos em que tenh:> Ordenado o Em- , que não hil. de a Lei do Orçamento ficar pa· 
pregado vitalicio, que não tenha outro Orde· rada, por nfto se poder liquidar .quaes são 
nauo: portanto toda a questão agora l!mi- os vital!cios. A Lei manda attender nos que 
ta-se a determinar-se estes Empregados são, o ~r.o, e que não tiverem outro Ordenado: 
ou não vita:licios. Estes Off!ciaes ,foram crea· assim vote-se a quantia de modo que possa 
dos por Lei: vamos ver a Lei o que diz (leu). chegar: vote-se a da emenda; que o l\Unis· 
Aqui está 0 que diz a Lei: são os Proprie- tro dará contas: elle ha de ser muito escru· 
·tn.rlo~ os que o Commissario nomear. Outro puloso .nestes pagamentos c não ha de exor
Alvar{L diz (leu): aqui está tão claro que bitar da Lei. 

·nAo admitte duvida, Aqui está R. Lei de 54, Dando-se por finda a discussão, 
·n.nc torn:t a ralla1" nisto (leu). :-<fto ê pre· procedeu-se á votação, o nell~ não 
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-------------------------------------passou· a emenda do .Sr. Vlsconát! ti~ 

Alcantara, offerec!da como artigo ad· 
dl·tivo; e foi aP'provada a emenda tlô 
Sr. Borges. 

;;cdor, emquanto elle cstú l\Ilnistro de Esta
do: ora supponhamos que deixa de ser Mi
nistro de Estado: elle deve voltar para o 
seu lugar; porque este Emprego de lVIinlstr~ 

'Seguia-se o paragrapho 
tigo 12 'Tlt. 2•. 

3" uo ar· de Estado nflo é de ·promoção, que faça ces
sar o ·que antes tinha o sujeito. Portanto ~ 

bom que vá a emenda. Quanto {• 5• parte. 
O Sn. RomuoUEs DE CA!tVALno: - Não que o Regedor interino rcc.ebe ha de rece· 

sou de opinião que este Orcamento sirm para 
extinguir aqulllo que nfLO está extincto por 
Lei. Este lugar existe: portanto deve-se dizer 
que fica suspenso, e não que fica supprim!
do este Ordenado do !Wgedor das Justi~as. Eu 
faço a emenda. 

·l\iandou á Mesa, e foi apoiada esta 

bel-o sempre emquanto servir, ainda que s~ 

supprimam os 4:000$000, porque G dispod· 
çilo de uma Lei antiquissima, que não es~:J. 

derogada. 
.Q S1:. DoJ:GES: - Eu cuido que c,;t:t 

suppressão, que a Lei faz, niio é por sor cst~. 

ou aquelle o Regedor, nem por estar vao;o 
o lugar: cuido que foi por ter entre mãos 

EMENDA. a J..ei, que regui:J. as Relaçücs. Disse-se que 
esta Lei é para 1830 a 32: mas note o nolJr;; 

Ao paragrapho 3• do Tit. 2.• SupprJ.ma-se Senador que nesta mesma Lei ha um artigo, 
o Ordenado de 4:000$000 pertencente no Re- que diz - desde já - Fa!larel agora sobr."J 
gcdor das Justiça;;, emquanto fôr :Membro do uma emenda, que :Passou na outra discussão 
Poder Executivo. - Carvalho. para se d.:r ao !\iinistro da Justiça a quantia 

O Sn. ALMEIDA E A.r.BuQUEilQUE: - Esta de 27:0000$000. Requeiro que se leia (leu-se). 
Lei ha de servir no anno de 1831 para 32; A emenda. deveria dizer simplesmente conce· 
não é para agora: não sei entiio para que da-se tanto - o resto é exuberante; porque a 
vem esta emenda. dcspeza com a Pollci:L ~ do Thesouro por uma 

O Sn. Vgnr;\;Emo: - Niio posso admittir Lei que já declarou que taes e taes encargos 
a emenda. Ha um Projecto para se abolir o da Policia passam para o Thesouro. Eu lm· 
lugar de Regedor: demais, este Emp:·eso ~Htíi pu.gnei os 12:000$000 para espiões; dei as ra
vago, porque o que servia passou a :vnnistro zões da minha impugnação; e passou comtu· 
d\; Eõtü.dü; v cv~.:J o Empr~õO i! d~ Cm:um.ir.· do egte pedido do !\:finistro na votação, que só 
são, com este outro cessou aque!le. Se deixa• I a Alta compreheusão Divina sabe como ella 
de ser ·Ministro de Estado, não t:>rua. outra i.;!· <':_capou então o apresentar um dccumen
vez a ser Regedor, por isso mesmo que niio to, que apresento agora (leu). Já cm 1828 se 
era offlcio, era commlssão: e, como nós que- pedlo esta quantia de 12:000$000 para segu
remos economias, aproveitamos esta occasliio rança publica (para espiões), e se deduzi o 
da vacancla para extinguir esta despeza. esta quantia rias despczas do i\1inlsterio d:t 

O Sn. II!AnQUEZ DE BAEPE:I'DY: - {) Rege- Justiça: ,com tudo o Mlnisterlo da 'ReJpartl· 
dor passou a :Ministro de Estado; mas p6de ção a ressussltn agora, c o Corpo Legislativo 
de hoje para amanhii deixar de ser Ministro lh'a concede! Fundado neste documento eu 
de Estado; e nesse caso não deve perder o farei ·Pois uma sub-em€nda a emenda venci· 
seu direito ao seu antigo lugar. Portanto da, para se dar ao )fi.nlsterio da .Justiça a 
voto pela emenda. quantia pedi'da, menos os 12:000$000. 

O ·Sn. Ar.~mroA E ALnuqcEnQ:m: - Eu :11andou {L l\!esa e foi apoiadu esb 
desejava que :ne dissessem .quando terá lugar 
essa extlncçfm. Actualmente não se faz est1 
despeza pol'que o Regedor está servindo na 
Mlnlsterio; mas o que serve por cllc receb·~ 

a 5' parte. Esta Lei é para o anno de 1831 
para 32: portanto não a:dmitto a cmouda. 

O Sn. )f.\nQCEZ m: B.•,EPt::l'nY:-A emen
da diz que se supprim<~. este ordenado do Rc-

A emenda offcreclda pelo :\Iinistro dn 
Justiça sobre as despezas da Policia - De
duza-se da ·qua.ntin pedida a de 12:000$000, 
que tom app!icacfio para segurança da Jus
tiça; e a de 316$160 a beneficio dos presos, 
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porque já íoi comprehendida na que se con~ Lá vão~ leia para onde quereis. - Verdada 
cedeu em favor dos mesmos opr.esos. - José é que a intelligencia das palavras, nessa her
Jgnacio Borges. meneutica particular, não se toma segundo u 

O Sn. Vtsoo~DE DE ALCANTAB.A: - Allc.ga idéas de quem escreveu; mas de quem lê, 
o nobre Senador, que no areamento passado e quer que a cousa seja como elle entende: 
se supprimio esta. quantia de 12:000$000, des· porem eu interpreto, e leio segundo as re
tinada a. prevenção dos crimes. Quando assim gras da hermeneutica geral, e publica.. Eu 
fosse (que não foi) não fazia argumento, por- vou ler (leu). Deduzida a quantia de 12:000$. 
que bem podia ser desnecessaria então, e ne· E diz-se ainda que se mandou conservar esta 
cessaria agora, ou vice·versa. nemais, Ien· qua,ntia! Manes de Jacintho Freire e de Bar· 
do-se esse artigo, não se póde inferir que ros, vinde aqui ensinar a ler ;portuguez! Ap· 
!ôra supprimida essa despcza (leu): o mais parece aqui a quantia de 12:000$000 para !e 
que se póde entender é que se supprimam deduzir, e torna-se como para addicionar!. 
li:000$000 (foi lendo): diz que a despeza, que Quanto p6de uma vontade teimar em canse
se fizer com a Cadeia, se tire dos 12:000$000; guir os seus fins! At6. se faz uma linguagem 
e n!ío diz que se supprimirão: então enten· nova, querendo fazer persuadir aos outros 
deu-se que esta quantia chegava para uma e que deduzir e addfcionar são 1!1ynonimosl On· 
outra cousa; e agora eu entendo que é. pouco. de estar:1 essa Escola, em que se a[:lrende tal 
Com effeito, se se quer .que haja algum meio portuguez? Eu quereria ir lá. aprender taro
de se poder descobrir os criminosos, é. ne- bem; ou antes arrasal-a até os :seus funda
cessaria dar ao Intendente da Policia alguma mentos ... Senhores, os 12:000$000 foram sup· 
quantia. Não digo Q.ue 12:000$000 sejam bas- primidos naquelle orcamento: n~ deve ir 
tantes para isto; porém attendendo á.s cir- neste, que já. deve ser mais perfeito. Cessem 
cumstancias dos cofres, pedi só iSto, para se de uma vez os presentes a esta gente de bem 
não deixar -de todo correr o crime a redea favorita da Policia: nó~ nunca vimos !aze· 
solta. rem-se presentes por parte da Na~ão: a Na-

O Sn. BonGES: - ;Supl)rima-se uma des- cão paga: os Particulares é. que fazem prc
peza uma vez, não se deve fazer reviver, se sentes. Tirem-se tambem esses 360$000 para 
nã.o ha motivos novos; este ê o _meu princi- os •presos, que Já. foram inciuidos na outra 
pio. Vamos ver que m-otivos allegou o nobre quantia de 4:000$000 para presos: e, já. que· 
Ministro, qu~ndo na discussão se oifereceu apparece agora esta interpreta~1lo ao artig-o 
esta emenda, para ressussita.r esta despeza. do Orçamento passado, veja-se bem como se 
Disse {e poder-se-ha crer!) - esta quantia faz a redaccã.o do artigo presente, para que 
era distribuida em presentes por pessoas, que não haJa depois quem diga que não foi de· 
pela sua qualificacão não podiam receber di-- duzida esta despeza: se fôr necessario, po-
nheiro. - Ficamos então t?abendo que os nham-se atê notas, e commentarios. que ti-
12:000$000 não eram distribuidos pela cana- rem toda a poosibllfdade de sinistras inter
lha, mas pela gente de bem, encarregada do pretações. 
vil officio de espiões! Que desgraça! Gente O Sn. MARQUEz DE PARANAGu • .(: - A I'~· 

de bem recebendo com o nome de presentes lav-ra - deduzir - nesta Lei, não está tão 
da Policia. o dinheiro da Nação ganho por clara. como o nobre Senador pretende incul
meios tão aviltantes! Que vergonha, quando car nas :mas declamações. Sem recorrer a.os 
appa.recer nos nossos Diarios esta declaracão Classicos, eu entendo que a quantia de réis 
do mesmo Ministro de Estado! Que idêa se 12:000$000 não foi supprlmlda. Diz o artigo 
fará. da nossa .gente de bem! Vamos á. i».ter· {leu): ê deduzida da &em-ma applicada para 
pretac~. que o nobre Ministro dá. ao artigo despezas da Policia tanto - quer dizer quf! 
do Orçamento passado. Disse que n§.o se sup· da .quantia dada para a Policia .se destinem 
prim1ram os. 12:000$000, que, quando muito, 12:000$000 para isso, que se pedio: isto não 
se deduziram delles taes e taes despezas! é suppl"imir este pedido; pelo contrario {'; 
Ora., Senhores, cada vez mais me convenço uma declaraçlo expr~a de que se devem F~ 

de que a hermeneuiica .Juridica de uma her- rar do todo a quantia de 12:000,000 p.,-:-~ 

meneuUca particular! Por isso bem se diz - aquelle destino. Assim o entendo. 
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O Su. Hor:m::s: - Eu quero apresentar 
mundo inteiro esta express1io do artigo; e, 
se houVJor quem con~1rma ba.l ~ntelligencia 

de que se mandou dar 12;000~u00 para esse 
fim de segurança (espiões), eu quero perder I 
cem ·mil réis contra um vintem. Se assim 
fosse '<!iria o artigo - fique ca.mprehendida 
na somma da Policia essa despeza de 12: 000$ 
- mas ao contrario diz - deduza. - Que 
mais quer? Só se - deduzir - não ~ tirar, 
e sim accrescentar! Venham quantos Diccio· 
aarios ha, velhos e novos; venha até esse 
feito pela Academia de Lisboa; venha ... 
(deu a hora). Emffm, eu tenho feito o meu 
juizo. 

~~ic<>u a discussão adiada pela 
hora. 

O Sr. J'residente marcou para Or· 1 
dem do Dia a discussão e.diada pela I 
ho.ra: e, se houver tempo, a 3A dls· 
cussão dos Ministerios, quo ainda j 
não se discutiram. I 

Levantou-se a sessão â.s 2 horas 
tia tarde. 1 

' ! 
I 

I 
SE.SS.~O EXTRAORIDINAR•IA DE 20 DE OV- I 

TUBRO I 

PRESIDENÇU. DO SR, BISPo C.H'ELLÁO·MÓR 

Disf'Ussão sobre as despezas do Ministerio da 
Marin·1Ul. - Suppressc!o dos lugares M Ci-
1'U1"J1i(10 Mór e Phyrico Múr. - Discussdo 
sobre as daspezas com. as igrejas. 

EXPEDIENTE 

O Sr. Secretario ponderou no Sena
do que não podia pôr em execucão 
a decisão em ·que mandou excluir da 
rolha os dous Empregados, que tem 
.compara;c~do, ,por "Ber a·queUla .tolha. 
annual e não mensal, e mais porque 
o ajudante do porteiro, um dos dous, 
se achava gravemente enfermo. 

O Senado resolveu que a Commis. 
são de Policia inda.ga.sse se e:ra vcrda. 
deira a molcstia; e, sendo, não ti~·esse 
lugar a deliberucào tomada a respei· 
to delle. Que quanto ao Continue Ma
rianno se cumprisse a deliberação. 
Resolveu tambem que para a 'boa or· 
dem do servico, fizesse o Sr. Secretu. 
rio a lista dos Empergados na Secre
taria e na Sala, para se declararem 
as faltas, e serem presentes â Mesa. 

ORDEM DO Dl."-

Entrou em discussão o artigo 19, 
do Ministerio da Marinha., que ficara 
adiado na sessAo antecedente. 

O Sr. Borges, por parte das Com
missoes de Fazenda c Marinha, leu o 
seguint(' 

P .UtEtEJ: 

As Commissões de Fazenda e Marinha, 
reunidas para pronnnC'i<nem o seu voto sobre 
o art. 19 da Lei do Orcamento. que extin
gue os Empregos de Capellão Mór, e Physico 
!\'Iór da Armnda, são de Parecer pela maioria 
de votos, que S€ acham presentes. que quanto 
ao Capcl!ão Mór, se julgue vago por haver 
caducado o seu titulo, e se declar~ que nBo 
será provido de futuro: QUe, quanto ao Physi· 
co Mór, Cirurgião Mór. se conservem os actuaes 

Fallaram1 os Srs. Senadores: - Vergueir01 

5 vezes; Marquez de .Parãnaguá, 2 vezes; Bor
ges, 9 vezes; Almeida e Albuquerque, 3 vezes; 
Conde de Lages, 1 vez; Visconde de Alcantara, 
6 vezes; Conde de Valença, 2 vezes; Marquez 
de Inha;mhupe, 1 vez; Marqucz de Baependy, 
1 Tez; Ey·angelista, 1 vez; Carneiro de Cam
pos, 1 '\tez. 

·com o simples soldo das suas Patentes; mas 
que, quando de futuro vagarem, o Governo 
deverâ propor á. AssembMa o meio de sUJ;n,n·i,. 
a sua falta com melhor economia da Fazenda. 

AOO~ndo-se presentes 31 Srs, Sena. 
dores, declarou-se aberta a Sessão; e 
lida a Acta da antecedente, foi appro. 
v~da. 

Paço do Senado, 19 de Outubro de 1830. -
José Ignacio Borges.-'Conde de Lages.-Mar
quez de Maricá. - José Saturnino da Costa 
Pereira. - Marquez de BnepP.ndy. - Ni<'oláo 
Fc~~~ ... de t;arnpos Vcrgueiro, ,·enrldo. 
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o Sn. VERGUEmO; - Como eu asslgnel 
vencido, devo dar a razl.o de me ter apartado 
da maioriã.. Quanto ao Cap~llão não houve dia~ 
cordancia nas Commf.ssões: todos entenderam 
que elle perdeu o emprego pof seu descuido 
de nlo apresentar a sua Pa.ten,te para. se lhe 
passar outra, quando ·um decreto assim o de
termi·nou; Quanto ao Physico e Cirurgião Mó. 
res, ha bastante embaraço. O Cirurgião iM6r 
foi crcad.o aqui sem soldo, só com a. .graduacão 
de to Tenente; depois requere~, e foi protn.Q
vldo a Capitão de Fragata, com o soldo res
pectivo da. Patente, em tempo em que podia 
ser !elto;· mas, quando já. o Governo não podia 
fazer, o promoveu a Capitão de Mar e Guerra, 
depois de jurada a Constltuicão; e eis aqui 
J)orque eu assento que s6 deve ter o soldo 
daquella. ·Patente, e nlo desta, q.ue ~ nu11a.. O 
:Physico Mór foi creado aqui com o rodenado de 
400$000 rs. e graduac!lo de {}ap!t!lo de Mar e 
Guerra: isto em 1811 até 181'Õ, em que a..ppa
rece um tDecreto dando, a.l<ém do o~enado, 
mais o soldo da Patente, por ter ser:vido com 
multo presUmo, zelo e inteireza: depois vem 
o successo, e diz o seu •titulo com o venci
mento que lhe ®mpete. Pergunto qual 6 elle? 
O da creação e nlo os 400$000 TS., POrque o 
mais ·foi Graça concedida á. pessoa do anteces
sor e nlo ao Emprego, e o que -é pessoal não 
passa aos successor~ . .Assim o entendo; e por 
isso t'arei uma emenda. 

Mandou á. Mesa e foi apoiada esta 

•Art. 29, paragrapho 9. Ao PhY'SiOO M6r o 
soldo de 400$000 rs. da creaçlo do Emprego. 
Ao Cirurgião :Mór o soldo de Capitão de Fra
gata, que Unha antes de júra.da. a Constitu1cão. 
- Veroueiro. 

O SR. MARQUEZ DE PÂB.ANAGu.Á: - Sr. Pre
. sidente, é verdade que o Ca..pellão não tem a 
sua pà.tente asslgnada. pelo Imperador, haven
do -com effelto es~e Decreto, que .mandou apre
sentar as Patentes do velho Governo para se-. 
rem novamente assignadas por 8. M. I. : . mas 
disse-me o Capell!o Mór -que. tendo ma,ndado 
sua Patente ·á Secretaria., o Officlal Maior 
lh'& tornara a enviar, dizendo que o Decre
to se entendia. só com os MUltares; e elle na 
boa fé sobre a palavra. de lDll Empregado pu~ 
'bUco, .chefe daquella Repartic!o, descansara 

tranquillo. Esse otficial Maior ê hoje morto; 
mas eu-devo crer no testemunho desse Ca.Pel
Ião .M6r, oonhecldo Por homem de caracter 
honesto e de bOns costumes. Se isto vale, para 
que elle não seja pr:Lvado do seu vencimento, 
a Ca.mara o decidirá. Quanto ao Physico 1(6r 

devo dizer que, como Physico Mór de Lisboa" 
tinha os 400$000 xs. pelo Hospital, e aqui não 
o havia; eu, quando Amaro ·Baptista preten· 
deu este lugar, fiz~lhe ver que só teria o sol· 
do, e vantagens de embarcado, e não ()8. 400$ 
rs. de ordenado; e elle contentou-se. No :Mi
nlster-f.o subsequente elle requereu e mandou~· 
se dar os 400$000 rs., .mandando-se mais pagar 
o que elle dizia que se lhe devia de a.trazados. 
O seu successor requereu tam!bem, e deu-se-lhe
Quanto ao Cirurgião Mór, é verdade o que 
disse o nobre Senador; mas falta aqui um 
doc111ID.ento que apresentei, que to! o da -crea
ç!lo do lugar de Cirurgião Mór; talvez esteja 
na Pasta. Quando servio Fr. Custodio, elle 
reunia os dous lugares de Cirurgião Mór do 
Exercito e da Armada, pagavam-se.;J.]he am
bos; e elle tinha patente de Coronel, e de 
Capitão de Mar e Guerra. 'E' verdade que o 
C!rurg!!o Mõr fo! Capitão do Fragata: iJD31S 
S. M. o Imperador o Nomeo'u e~pitâo de Mar 
e Guerra, e está. feito: e, tendo elle um Di
ploma assi.gnado pelo Imperador, não se lhe 
pode tirar. 

O SB. Bo:RGES: - Creio na desculpa. do 
Capeiião Mór, lamento a sua sorte, mas quero 
que se cump-ra o Decreto. Quanto ao Phystco 
Mór, vejo que o de Portugal tinha os 400$000 
rs. como ordena'do de Medico do Hoopttal Mi· 
ntar: mas aqui, apezar ·de não ter esse onue, 
quiz·se fazer esse ravor mesmo sem trabalho. 
Quanto ao Cirurgião Mór, .vejo que foi Creado 
com Patente de to Tenente. depois elevado 
a Capttlo de Fragata, e finalmente a CapitAo 
de Mar e Guerra, com boas esperancas de 
chegar a Almirante. Vedo que aquelle princi
piou com 400$000 rs. e está hoje em 2:000$00.0 ~ 
rs. ~ este com os prós e precalços do seu em~ 
prego, e está. cm 1:600$000 rs. Querendo res
peitar os seus titulas, e concllia1-os com os in~ 
teresses, e menos o.ttensa da íNa.ção, me parece 
que o meio conveniente nesta. co1Usão é· con
ceder o soldo ·das patentes. sem as maiorias, 
e comedorias de embarcado. 

O Sa. ALMEIDA E Ar.BuQtl'EilQUI:: - Sou 
contra. a emenda, contra o Parecer e estou 
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pelo artigo. Quer-se oonaen-a.r o soldo a. asseis · e até escandalosa; e que por isso se deve àup.. 
individues, só porque têm titUlo._ Orid.e :está- a primir: além disso vejo as contas da Pollcla 
Lei que -tal o mande! -A _Oo_n.stitut~ãO :r,J.la dos apresen~ada.s em 182&, e nlo vejo esta des.Peza. 
Q:tfi.ciaes: resta saber se quem tem ·grad.Uaçlo Quanto á. outra. quantia, está. cl.a.ro que se 
militar é official militar. OS Au'ditores· de deve supprimir, porque já. está. induzida nos 
Gn,er:ra. têm ,Patentes 'S·em vencim-ento&. Oa 4:000$000 rs., que se concederam para os pre· 
Pl"otessores, que nl\o têm certo nlliDlero de me
ninos, têm o seu titulo. mas não v-enc-eni. De1-
xemO..nos de Cape1H\o . .Não sei como J?e possa 
oomprehender que uni Frade possa ser Ot!lcial 
do ·Exercito. 

0 Sa. CONDE DE LAGEB: - . (Diz o tachy.gra.
~ho Lagos que o não ouvira. ) 

sos. 
O Sn. VEBGUEIBo: - NAo entrarei na ques.. 

tão se_·dcduzir é diminuir, -ou acorescenta;r: 
eu me vexaria ee lessem que eu questionava 
sobre uma palavra tlo corriquei-ra e tloia.lbida. 
Dêm-HÍ.e o sentido que quizerem, eu digo quÕ 
semelhante despeza não deve existir. Querer 
que ella subsista. pelo motivo apresentado pelo 

A esse tempo vieram á. :Mesa, e r:o- Exm. Mi-nistro, é querer ·mesmo desacreditar 
ram apoia.das as seguintes emendas. a Policia, o Governo, a gente de bem da Na

1• E:r.l:U:NDA 

.JuJ a.rt. 2~. Fica. ext.incto o lugar de Ca· 
pell!io •Mór da Armada actualmente vago, por 
haVer caducado o titulo do a.ctual: e, logo que 
se dê v.a.catoria M6r da mesma Armada, o Go· 
.-erno oproporá. á. Aesembléa. o meio de sup
prlT a sua !alta.. - J~ Ignacio Borges. 

'Art. 29, para.g;rapho 9. Em lugar de rêis 
9~676$000, a quantia de 11:256$000 rs., e diga· 
se - inclusive o simples das Pat.entes do 
Pbysico Mór e Cirurgift.o Mór. que fi-cam con
"Servados. - JOsé Iqn.aCio Borae•. 

Da,D.'dCHle por discutida toda a mate
ria, o Sr. Presidente .propoz á. vota
ção: 1• o ar-tigo~ salvas as emendas, 
passou; 2• o Parecer, propondo-o em 
!Partes; toi appravado; s•. as duas 
emendas do Sr. Borges; foram app.ro
-va.das: ficando pre:iudicadã. a emenda 
-do Sr. Vergueiro. 

Seguia-se a discusslo do art. 1.2, do 
Ut. 2•, relati:vo ao :M-inisterio da J'us
tica. que ficou a'dia.do na Sessão an
tecedente com -duas emend·aa. 

cão. 12:000$000 rs. para "Se g.astar em pre. 
sentes com a gente de bem que faz o offlçio 
de espiões ... isto não se comprehende. Sup
ponhamos que o Intendente quer elle mesmo 
ser esptlo, e o uni.co espião: ,ficam em e asa 
os 12:000$000 rs. E quem saberá. se elle ga.s-. 
tou em presentes? •Parece-me que esses pre
senteados: nlo passam recibo. E' preciso de
senganarmo-nos de que a segurança. publica 
não se tem pelos espiões, ainda que elles se-. 
jam dessa categ-oria que o Ex·m. Ministro da. 
Justiça aqui nos pinta; pois 1basta dizer -
espião - quer dizer ___.mentiroso, falto de toda 
a moralidade. Diga. embora o Ex.m. Ministro 
que sli.o hom-ens de tlelfi: serão muito gradua.. 
dos, muito condecorad-os; mas homens de bem. 
não não. Ha. meios legaes para. prevenir o 
cri~e; e nlo ha necessidade desses instru· 
mentos da 1ntriga e das vinganças particula
res. Foram elles .capazes de sustentar a Car
los X? Seus Ministros os tinham em abundan
cia, e seus abusos deram cabo delle, sem po
derem valer as delacões. Faca o Governo ob~ 
servar as leis, sustente a Constitui~ão. _que 
nlo são preciSos espiões: o estabelecimento da 
esDionagem .repugna -com o systema constitu-
ciong,l; s6 tem lugar no tmperlo da Força. e 
da Escravidâo. Dep5e um es];)ião: como se 
ha de saJber se é verd3ideiro o seu depoimento! 
Fóra com os espiões. 

o SB. M.A.ll.Q'UEZ DE P,!BANAGUÁ: - Nl.o 

o SB. A.LMEIDA :s: A.Lu:ÚQUEilQUE: - Enten. quero entrar Da questão -se se deve dar ou não 
do qUe deduzir não á augmenta.r.; mas delx&- esta quantia dos 12:0<10$~00 .rs. Pedi a pala
mo-nos de interpretar o "Passado; vamos ao vra. unicamente para dizer outra vez que a 
presente ·A questlo 6 se se deve ou nã.o dar linguagem ao artigo da :Lei do areamento 
esta des~eza. Eu entendo que ella é Ulegal, . passado não 6 clara. :Eu vejo aqui (leu): -



j)áia.r a divida estrangeira.~ e esse cam:bio -; 
·ma.:s quando diz - deduzindo - não exiJlica. 
·.a. idé.a. ·de suppressfi.o. Eu desejaria ver o Rs
lato rio, para entender qual era. o sentido do 
artlio. 

O Sn.. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - 0 ar~ 

tigo está. bem claro. Argumenta-5e com a di~ 

vida. que ~e mandou deduzi!"~ IDéCIR no orça~ 

.menta mandou-se. deduzir, porque dahi ·abate~ 

..se para outra. Repa:rticlo. Velo no orQatnento 
a quantia de 12:000$()()0 rs., e a. Camara mau. 
.dou de.duzir. Quererá. isto dizer - accrescen
tar'!' Isto é novo modo de entende~.·: Eu nlo 

.sei como apparcce semelhante interpretacAo 
dentro desta sala. Parece que n!o estamos 

-.em estado de le·gislar, e s~:r de irmOs ainda: 
par a a escola! ..• 

O Sn. BmtGES: - A questão passou de jus~ 
ti!ical"'"6e o motivo dà. despeza a interpretar 

··O artigo do orçamento Passado. Eis aqui o 
que produz um absurdo! Deixemo-nos pois de 
interpretacões e vamos a decidir se se deve 
..da.r ou não a quantia de 12:000$000 rs. para. 
espiões. .Em tempos de economias fazer pre

. .sentes a quem antes merece... não é cob.e
rente. 

0 8It. VISCONDE DE .ALC.AJo."'T.A..RA.: - (Diz: 
-o tachigrapho Lagos que o nlo ouvia.) 

o SR. BoBGES: - J :A. o nobre Ministro mu~ 
dou de linguagem: até agora. susten.ta,.va. os 

.1"2:000$000 rs. parã. Pedestres, alguei-s de ea.
-vtal~os, etc., ebe. 'No p.eu ar~ento pedio 
27:000$000 rs. !IJ.Clusive a. quantia. de 5:000S 
rs. em ..que entra 1:800$000 rs. para Pedestres, 

-e capitães de :matto: logo o pedido na discus· 
slo actUal, na sub-em.enda, e por co:nsequenda 
~ã.o pOr terra todos os argumentos com 
que o nobre Ministro o quiz sustentar. Deve 
prevalecer pois a sulremenda, e nada mah: e 
ainda nesta -quantia se concede maf.B. atguma. 
cousa, que é o pagamento da. metade das con· 
demna.cões, que seria -oon.veniente elioniuar 

. daqui, visto que pela. insUtuiçlo dos Juize-a 
. de Paz tem ditferente direcclo. P.orta.ntJ: ap· 
provo a sul}-em.enda e nada mais: 

0 Slt. VISCONDE DE .Ar.cA.NTAB..6..: - Nesta. 
-..despeza orca-da em l2:000$00 rs. é que 
se incluem todos. oi pedestres, gratifi~l5es_, 
. .a.lugueis de cavallos, etc.; mas se se nli.o quer 
torno a dizer, elimin~se daqui4, não tique 

···nada; elimine-se todas as outras despezas; e 
...acabemos com isto. Porém saiba-t~e que nestes 

D 

3~3 

Sobre o artigo additivo da Policia.. Os 
12:000$000 ra. pedidos para segurança publica. 
sejam reduzidos a 4: 000$000 rs. Salva a reda
ccl!.o. - Oon4e ae Va.lença. 

O SR. BoRGES: - Pa.ra que ha de o nobre 
Senador !atiga.r a Ca.mara! Se esta despeza. ê 
casual, como a.ca.ba de dizer, tanto faz que se 
appUquem quatro como doze con•tos, Demais, 
se em sua consciencia. quer con-ceder esta des-
peza, vote pelos doze contos, e não nos fati~ 

gue com. emen~. Nesta Iytten)dencia nlo 
havia esta. despeza no· anno de 1823, aqui está. 
(leu). De duas uma: ou· d~u uma: conta ine-
xacta. ou . mesmo nt\o houveram semel"hà.ites 
emprezas: mas eu creio no que disse o nobre 
Senador, de cuja honra. teniblo muito boa. opi
nião. Ha aqui unicamente uma despeza. de 
1:000$000 rs., nA.o sei para que; mas -se!. que 
não foi para Isto. 

O SR. CoNDE DE VALENÇA: __:.Sr. Pl'esi~ 
dente, não me lem-bro já. do que se fez nesse 
tempo, mas parec&~ID.e que se ·fez esta despeza..;. 
parece-me que sim, por causa de ~-guns Po~~~ 
guezes q1.1e machinava.m embaraçar que a. nos-, ... 
sa causa da lndependeneia. fosse avante. 

o SR. M.AltQUEZ DE INILUotBUPE: ~ T.r~tar 

se de uma. Reparti~ em que eu. servi. Eu 
fui nomeado Intendente Geral da Policia. ~ 

achei aquella Reparticão na ultima. desgrac.a; 
procuravam-se a.s cousas e não se .achavam; 
não havia escriptu~ pela qual se dessó!n. 

·~ .. 

• 
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contas, quando fosse necessarlo. Culdet i()go lO Rio de Janeiro é todo o Imperlo do Brasil? 
em estabelecer uma cscripturação P'HJ. esse Já se deu para o Rio de Janeiro 17:000$000 
fim, com toda a exactidão e dureza; e cm rs.; já isto é um privilegio, e ainda se vedem 
breve appareceram impressas todas as quan- mais doze contos, ao mesmo tempo que nilo 

·: . 

tias que se tinham applica:do per aquella RCJ- se concede um só real para as outras Provin· 
partição. En·trel para ali numa cris2 arrisca· elas? Será isto por ser Côrte? Eu assento que 
da, qual era a. da mudança do Governo; e por não devemos votar uma somma sem applica.. 
isso foi necessario fazer algumas desp'!:!:Ls ex· çilo, que se saiba, quando se exp!lcam as ou· 
t.·aordinarias que er:um indlspens!lvo.ls. O 1ue tras: assento que não devemos privilegiar o 
quero dizer com isto é que a IntenJeucl.:. até Rio de Janeiro com 17:000$000 rs. e mais 12, 
então um cabos, tem hoje uma escriptura~ão não dando nada ás outras Provincias: e con. 
methodica, muito exacta, pela· qual se tomam cluo destes princípios que •tal despeza devo 
as contas com muita facilidade, sem poier ha· ser suppri-mld:l. 
Yer abusos, nem dclapidações; ao :n,.n;oa ten!Jo o Su. VrscoxnE DE Ar.CANTA.IIA: - Esta 
esta gloria. Quero dizer tambem qu' lia dili· despeza não é só para o Rio rle Janeiro, é para 
gencias a fazer, propria daquella Rep<-rtiçf!O, todas as Províncias: o Intenuente tem juris
para as quaes é preciso dinheiro: a, romo ha dicçfw extensiva a todo o Imperio; e para 
esta necessidade e ao mesmo temP';l uma cscri. • todo o Imperio é que se pede esta quantia. 
pturaçilo capaz, que não cobre aim~:::i. voto i O Sn. VEHGUEmo: - Sei que a jurlsdicção 
pela emenda. i do In·tendente é em todo o Imperlo: mas tam-

0 Sn. BollGES: - Ninguem aqui duvidou · bem sei que até hoje não se mostrará um só 
das contas; ninguem disse que os Intendentes facto de despeza desta qualidade com alguma 
mettiam o dinheiro na algibeira: portanto !oi outra ProYincia; e, se não, apresente-se. 
ex temporanea e ociosa .toda a demonstração 
historica do nobre Senador a respeito do bom 
estado da Intendencia.. Trata-se aqui d~ ap
p!icação do dinheiro; e isto é cousa muito di-

Dando·se por discutida toda a ma-
teria, o Sr. Presidcn·te propoz á vo-
tn~iío: 1 o, o artigo c os seus paragra-

.i 

. vers~ da que o nobre Senador ima:ginou. Se 
me persuadisse de que era bem applicada esta 
despeza dos 12: 000~000 rs. Yotava por el!a; / 
vctazo!a por 120:000$000 rrs.: mas cçmo Yejo I 
que tal despeza, além de desnecessaria, e mal 
app!icada, é nociva, vergonhosa c infame, por 
isso não voto nada para ella. 

phos, sa!v~s :1-s emendas; passou: .2", 
a emenda ao paragrapho 3", relativa ao 
ordenado do Regedor das Justlçaa; 

!• O Sr:. VJmou.~>mo: - .Eu niio pretendia !al
Iar mais sobre este objecto: assás me tenho 
pronunciado con·tra elle: mas quero ainda per· 

' 

· guntar porque razão, apresentando-se contas 
detalhadas sobre outros objectos, mencion(J,n· 
do·se até - bacalháos de açoitar ··- e outras 
cousas miudas, não se declara quaes silo os 
objectos empregados para. ess(J, segurança pu· 
bllca, que custam 12:000~000 rs.? Bastará a 

,",1 este respeito dizer em globo - para segurança 
; ·I publica tanto? Isto me faz convencer de que 
:' aqui ha segredo, h a mysterio; e, como eu de-

;. testo em couEas do Governo esses arcanos, por 
· isso voto con-tra tal dcspeza. Dlz'se que é ne· 

. .... cessarlo perseguir os malfeitores:. ,Bem: mas 
·~~·~ esta asserção me obriga a outra pergunta: 
; .;' pois ·sú no Rio de Janeiro 6 que os ha? Deil' :xam-se a redea na.s mais Provindas e Cidades? , 

: \. 
I 

passo~; 3•, a emend:l para ~uppriwir 
o ordenado do Juiz Conservador dos 
Col:.nos; passou. 

Tendo de votar-se sobre a emenda 
supprlmindo a suppressão do paragra
pho ~'. o Sr. Presidente deixou a Ca· 
deira; a dita emenda suppressiva ap
provada na 2• discussão, e foi appro
vad!L ila parte relativa a ·deduzlr·se o 
vencimento da Congrua do Sr. Bispo 
Cape!lão Mór; e ficou empatada na par· 
te de se dar 1:000$000 rs. ao l'vionse. 
nhor .Inspector da Capella Imperial. 

Propoz mais o .Sr. Vice-Prcsidente 
a. parte do artigo addltlvo ao paragra. 
.pho 6', rel31tlvo no pagamento das ca. 
sas em que mora o Vlgarlo Geral, etc.; 
passou . 

Tornando a tomar cadeira, o Sr. 
Presidente propoz a emenda ao para
grapho 4', do mesmo artigo 12, para 
se conservar o ordenado ao Prncura·· 
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dor da Corôa: e !ol approvada. Pro. 
poz a emenda do Sr. Borges, para se 
supprlmirem as ordinarlas a todas as 
Casas .tteligiosas; passou. Propoz o 
artigo additlvo do Sr. Visconde de 
Alcant:~ra paTa se conceder ao J\Unis· 
tro da Justiça 27: 698$604 rs. ; passou, 
salva a emenda; propoz a emenda do 
Sr. Borges; foi approvada, fieando 
prejudicada a emenda do Sr. Conde 
de Valença: tornou a propor a parte 
da emenda relativa ao ordenado do 
Inspector da CapeHa Imperial; foi ap
pro\'ada: propoz o artf.go addltivo ao 
.paragrapho 6•, salva a emenda; pas· 
sou: propoz a emenda do Sr. Borges, 
para que se desse s6mente 1:400$ rs. 
·para os Deputados da Bulia; foi ap
provado. 

O Sr. Secretario leu desde o para
grapho 7• até ao art. 12; e, postos á. 
votação, foram approYados como na 
2• discussão, não sendo approvada a 
emenda ao paragrapho . 35, que tinha 
sido approvad(]. na 2• discussão. 

:Entrou cm discussão o art. 13, do 
miJsmo tit. 2•, e foi approvado sem 
impugnação com as duas emendas np
provadas na 2• discussão. 

Leu-se o art. 14. 

Dando-se por discutida a materia, 
:procodcu·se ~ votação, e foi approva. 
do o artigo, e igualmcn te a emenda. 

0 Su. VISCONDE DE ALC.\:\'TA!l,\: - .Sr. Pre· 
sidente, cu não posso deixar de representar 
ao Senado a lllbsoluta necessidade, em que 
estão tonas as igrejas do Bras!!, principal
mente as Parochlas. No Orçamento não de
terminei quantic. para isto, porque quiz deixar 
ao arbítrio da Oamara o d~~ignar a quantia 
que julgasse suracit'lte: mas vejo ·~om des
gosto não se taxar qaantla rulguma. Declaro 
que as Parochlas _quasl todas estas sem para
mentos. Sei lJUC não é possível nas actuaes 
circumstancias dar um prompto remedlo a to
das: mas tambem deixar em abandono, não 
se dando alguma somma para esta despeza 
tão necessaria ao culto da Religião, que profes. 
samos, não me parece justo. 

Assim, eu me atre\'o a propor que se dê 
a cada Bispo 4:000$000 rs. para e!lc distri· 
iluir pelas Parochias do seu Bispalio, que mais 
precisarem de paramentos, reparos, etc. 

·Mandou 1i.. ~.fesa c foi apoiado este 

AIITJ'GO ADntTIYO 

Fica applicada a quantia de 4:000$000 rs. 
:!. c~d:l um dos Bisp!!.dos, entregues n.cs res~ 

pectivos Bispos, para o~ distribuírem em re
paros e ,paramentos das Igrejas pobres da sua 
Diocese; salva a redacção. - Visconde ãe A. l
cantara. 

O Sn. :MAnQui>z DE BAEPE~Dl": - Não h r, 
11ma emenda pam ser entregue este dinheiro 
ás Camaras :Y!uniclpaes? (O Sr. Presidente res. 
pondcu que não.) Pois pensava que, {)Ua.ndo 
se poz á yotação este artigo, havia emenda. 

O Sn. BonGES: - Como não haja emenda, 
pode-se fazer um artigo add!U.vo; porquanto, 

·-se a Camara votou que os reparos das cadelas 
·fossem feitos pelas Camaras l\funiclpaes, a,gora 
·para o sustento dos presos deve ser ella mes
ma. Quem o h:J. de fazer? O )!IInlstro? O Ou-

"VIdor? Não. Eu faço a emenda. 

:Mandou á Mesa e foi apoiada esta 

Art. 14. A'!! di clone-se - a quan·tla votada 
· J)ara a sustentação dos presos pobres seja cn· 
-.tregue ás C amaras l\Iunlclpaes das respectivas 
-Provlnclas. - Josá Ipnacio Borges. 

O S&. •BonoEs: - Estou em dlíferente opi
nião da do Exm. Ministro. O que mandam os 
Canones a este respeito não sei: o qu~ sei 
é que nas Juntas de Fazenda s6 se manda cu!· 
dar no repe.ro da Capella M6r; e nunca .man· 
dou da:- paramentos. Seja, porém, o que fôr, o 
que posso assegurar â Camara é que, de.se 
quanto se der para este fim, as igrejas hão 
de ficar sempre no mesmo estado, pela negll· 
gene! a dos Padres. Quem tem viajado pelo 
Brasil sabe multo bem disto: sabe tambem 
que a bolsa de:; fieis nunca se poupa para es· 
tas despezas, sêm ser preciso gravar a Fazenda 
Nacional. Outra: 4:000$000 rs. não é nada: 
gastam-se Jogo no reparo da primeira Igreja, e 
as mais ficam olhando: se se fôr repartir, 
tocará. menos de 100$000 a cada uma, e coiiL. · 
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~ste dinheiro nfLo se faz nada. Portante, voto Igreja em terra, ou arruinada, nem se fazem 
contra a emenda. os Officlos :Dh·!nQs, nem estes ajuntamentos. 

O .sn. Vrsco;snE DE ALCANTARA: - iPols Demais 'V""'l.OS que as Leis regulamentares 
porque não se póde fazer tudo de uma vez, das Eleições parochiaes dizem que, quando 
não se deve fazer alguma cousa? :Porque não não ·haja outra casa, se façam no corpo da 
se p6de dar este anno toda a quantia neces· l\Iatrlz; e não havendo esta numa paroch!a, 
sarla para os reparos das Igrejas 1Parochlaes onde todas as ·casas apenas chegam .para se 
e seus paramentos, com que se exercem as reunirem dentro doze pessoas, como se farão 
funcções do Altar, não se poderá entretanto as Eleições? Eu entendo que por todas estas 
Ir fazendo algum concerto mais urgente, até razões, e muitas outras, deve-se fazer esta 
que para o anno e outro anno se dil mais al· despeza: se é pouco, faz-se pouco; e depois 
guma quan·tla, até que e!las fiquem. se não se Irá augmen•tando: a Nação .é obrigada a 
no ultimo estado de perfeição, ao mP.nos com fazei-a. 
decencia? Pois é melhor deixar ·chegar a ul· O Sn. VEnouEmo:-Opponho·me á emenda 
tlma ruina para depois fazer de novo com ou artigo addit!vo por aquelJe adagio por 
maior despeza, do que reparar, emquanto a pouca saude, mais vale nen·huma; ·4:000$000 
cousa admltte reparos? Eu estou que até se· para cada Bispado, vem a sahir 29~000 ·a cada 
ria muito .para reparar sahir um Budget da! Igreja; e isto é nada; (j espalhar dinheiro 

I 
AssembHia Legislativa de uma Nação catho· : sem colher o fructo. Se queremos cuidar no 
llca, onde se encontram quantias ·para todas I Culto Divino, il muito justo, e mesmo para 
as despezas, e •Para o Ecclesiastico não sa:hir ' cumprir com a Constituição deve ·ser assim; 
nem um só real. Além de que nós somos porém devemos principiar pela reforma do 
obrlgadcs a fazer esta despeza, não só pela · Clero, porque sem bons Pastores é o mesmo 
Religião, que professamos, como pela Con· que nada ha.verem ricas Parochias. )Ião ~ 

F:titu!ção, que manda fazer o que rfôr possl· preciso que as Igrejas estejam co·m mais, ou 
vel para a sua sustentação. Não se espere ·na menos adorno, porque Deus estú. em 1toda 
piedade dos fieis: e!la ainda não acabou, mas a parte, e acc!:'mmoda-se bem nesses Templos 
elles não silo obrigados, e esse credo velho já pobres. E' preciso não deixar esfriar a pie· 
não existe, pelo que julgavam que, donde a dade dos fieis: os .fieis 1·endo que o Governo 
Igreja um, lucravam cento: hoje · cada um toma a si fazer as Igrejas, perdem o costume 
quer negocios civis. Em todos os tempos, des· de dar esmolas: pelo contrario, v-endo a sua 
de que o ·Brazll foi colonia, foi sempre des· Matriz em necessidade, hão de concorrer para 
peza do Thesouro o ·necess:lrlo para a Ca· reedificai-a. Assim àigo que estes 4:000$000 
pe!la,Mór, e mais para o .corpo da Igre!a: em vez de fazerem um bem, vão fazer um 
passou a Côrte para o Braz!l, e ficou Isto mal, qual é diminuir a caridade dos fieis: e 
assim. Já no auno passado se deram da Ca· portanto voto contra a emenda. 
pell~ Imperial muitas alfaias para as Igrejas O Sn.. BoRGES: -Pedi a :palaY'ra ·para 
pobres, e nfLo se pôde continuar com o .mesmo accrescentar uma especle aos meus argumen· 
aux!Uo, porque não ha . meios. Todas as ra· tos. As Igrejas estão pela maior parte fe· 
zões ·expendldas pelo nobre 'Senador ainda chadas sem Parocho: para que entfLo repa· 
v!gor!sadas com a sua experlencla do Interior ral-as? ·Para continuarem a estar fechadas? 
do Brazil, por onde diz que tem viajado mui· Faça-se um Templo como o de Mafra, e não 
to,. tanto quanto a mim são de mera theo- se dê ao 1Parocho uma ICongrua sufí~clente; 
ria. Ha Parochos muito zelosos das suas lgre· verão se ha üe hp.ver quem a ·queira. Se me 
jas, lncansavels · em promover, mesmo á sua dissessem que esses 4:000$000 eram para au· 
custa, a magnlflcencia dellas; e alguns ·ha gmentar as Congruas, e assim convidar os 
que a~ têm feito com o seu dinheiro, e tam· Clerl.gos a quererem ser Parochos, ainda hem: 
bem esmolas -tiradas por e!las, desde os seus mas para fazer Igrejas, quando ha tantas, e r . 
fundamentos, mostrando a maior actividade i multas dellas :fechadas, não :mnuo. Saiba o 
posslvel. Finalmente n6s sabemos que os ; nobre Senador que passando este t~rreno, não 
.ajuntamentos parochiaes ·é um dos meios 'ha povoação, por pequena que seja, que não 
mais conducentes li. civllisaçiio: e estando a 'tenha uma Igreja. <Jra, quanto a dlzor-sc que 



Sessllo Ex.Lruordinuriu. de 21 de Outubro 327 

~empru as J;;rejas se fizeram !l custa do Es· 
tudo, acho menos exacto: sei que o Estado, só 
mandava fazer as Cape!las-1\Ióres, e nu·nca deu 
dinheiro para paramentos. Não ·Se desconfie 
da piedade dos fieis: quando é preciso para 
estas obras, um dá a ·madeira, outro a telha, 
etc., etc.: aqui mesmo h a dia algum em que 
niio se ouça esturgir os ares com foguetes? 
Pois assim como fazem festas, hiio üe fazer 
a Igreja, sem a qual não podem fazer as fes
tas. 

O Sn. EI'AXGEr.JSl'A: - (·Diz o Tachygra· 
pho Moreira que nfLo percebeu). 

IDando·se por discutida a materia, 
passou-se á votação, e foi approvado 
o r.rtigo addit!vo. 

O Sr. Pregidente propôz ao S;;nado 
se approva va todos os artigos e Pa· 
ragmph·os pertencentes ao 1\llnisterio 
da J,,$tiça, e os dava todJ:q por dís· 
cutidos. Foram approvad~ : definiti
vamente. 

Teve principio a 3• uiscussiio de 
Tit. 3•, pertencente ao ·Ministerio dos 
Negocias Estrangeiros. 

O :Sn, ·CAJtNEmo DE CA:.tPos: -·Sr. Pre· 
sidente. Ha poucos dias que entrei para esta 
Repartição ; e por isso poucas obsel'V ações po-
derci .f!lZC!\ Ycj~ c~t:::.!! E!:lc::.d:::.:: de :!leu a.n-
tecessor (o Sr. Presidente advertio que era 
do Sr. Marquez de Barbacena) ; pois bem 
(continuou o Orador) eu direi o que -me oc· 
corre, para que ellas passem. As pri.m~iras 

observações, que tenho a dizer, são .geraes. 
Se o credito supplementar, que foi ~oni:edido 

montou (leu): d:w.nt se vê quanto o orç.a· 
men·to offerecido é diminuto, e quanto ;;;!: 
j!l est!l reduzido, montando todo el!e em réis 
171:000$000. Estas são as observações geraes, 
que offereço ú. Camara em abo·no destas emen· 
das, que forain approvadas. Agora passando 
ás particulares, lembra-me dizer que aqui te· 
mos nós despezas indispensavels, que não PO· 
. dem soffrer córte, como por ~xemplo, as da 
Secretaria, e expediente. P.edio·se para ajuda 

~ão necessurios 8:000$000, .quatro para cada 
um. (Diz o Tachygrnpho Moreira que o nobre 
l\l!nistro continuou a ·mostrar a necessidade . 
de se conservarem as Representações nos Pai
zes Estran-geiros: mas quo nii:o pôde tomar . 
o seu discurso). 

Dando-se por finda a discussão, o 
.sr. Presidente propôz ao Senado se 
approvava os artigos 15 e 16, e os 
seus parOJ.graphos, salvas as emendas:·· 
passaram; propôz a Gmenda: foi .ap· 
provada. Consultou se dr.va por · dis
cutidos os artigos do Ministerio dos . 
Neg3cios Estrangeiros: Cl definitiva
mente se decid!o. 

O Sr. Presidente deu para Ordem . 
do Dia, a 3' discussão das despezas 
do Ministerio da Marinha, e da 
Guerra, convidando-se o Ministro. 
desta Repartição para assistir fL dis·· 
cussão. 

Levantou-se a sessão !is 2 horas e. 
um quarto da tarde. 

SESS.:tQ EXTR'AORDINARIA DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1830 

PRESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÂO·M6n 

Fixação das àespezas ào ]lfinisterio da ila
rinlla. - Discussão sobre as despezQ.s ào 
Ministerio da Guerra. - Oomparecimento· 

Fallaram os :Srs . .Senadores: Vergueiro,. 
9 vezes; Marquez de ·Paranaguá, 11 vezes; 
Borges, 1'2 vezes; Almeida e Albuquerque, 1 
vez; Ministro, 9 vezes; Conde de LD;ges, 3 
vezes; •Marquez de Barbacena, 1 vez; Satur
n-lno, 3 vezes. 

Achando-se P.resentes 31 •Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a 'dessão; 
e, lida a acta da antecedente, foi ap
provada. · 

de custo. 16:000$000; c esta quantia foi re· EXl'EDIENTE 
duzida a 6:000$000: mas eu vejo que só para , 
os contra<:tos feitos com a -Republica de Bue· O Sr . .Secretario leu os seguintes officios 
nos Aires, se acaso el!es pagarem aos no~sos do 1' :Secretario da . Camara dos Srs. ·Depu-. 
Representantes, ~ue assignarnm os Tratados, tndos: um .acompanhando o Projecto 'de Let. 
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QUe extingue a Chancellaria-:VI6r do Imperlo, todas illlas. De muito boa vontade quizera 
e a Superintendencia dos Novos Direitos, e concorrer para essa gloria, que o Exm. MI· 
uma Resolução lleslgnando os terrenos, que nlstro espera ter, de apresentar um saldo no 
deve comprehender a Fazenda Nacional, outro fim do anno: porém, como o nosso aperto 
acompanhando as seguintes Rlesoluções dos é conhecido, parece-me que maior .gloria lhe 
Conselhos Geraes das Provindas, que foram resul·tará de sacrificar essas esperanças ao 
approvados pelD. mesma Camara: uma, da interesse publico no estado actual, fazendo 
Provincia de S. Paulo, erigindo em Fregue· que não appareça um deficit no Balanço, que 
zias varias Cape!las; quatro da Província de está feito. A dcspeza com as galeotas poderá 
Minas Geraes, :.1 1• fixando em 80 réls as co· ser de 315:000$000. Pois ha de se dar tanto 
nhecenças por cada pessoa de confissfLo; a 2' para o Arsenal, tanto para artilheiros, tanto 
creando varias casas de correcção; a 3• de· para marinheiros, etc.! Isto não póde passar 
clarando Dias Santos dispensados naquelle de modo nenhum: a unica cousa ·QUe se po
Bispado os mesmos que são no Rio de Ja· derla accrescentar, era a maioria de soldo 
neiro; a 4• creando uma Cadeira de Logica, ele Comm:mdante das ·galeotas: o mais eleve 
e Rhctorlca na Villa do ·Paracatú do Prin· se supprimlr completamente. Elevou-se a dous 
cipe; qua:tro da ProvinciD. de S. Pedro do mil o numero dos marinheiros. Pois será pos· 
Rio Grande ·do Sul, a 1' elevando a Villa a slvel que estejam sempre em acÚvidade dous 
Frcguezia de Piratinin; a 2' desmembrando a mil marinheiros, havendo, como se dissc,mor· 
Capella de Nossa :Senhora da Consolação do tos, ·desertores, etc.? Emquanto se faz um re· 
Serro de Bucna da ~Iatriz de S. Francisco cruta:mento 'ha um intervallo .muito gran·de: 
de Paula, e creando-a cm Freguc~ia; a 3' logo é um calculo muito errado o fazer conta 
creando em Villa a Freguezia de ·S. Francisco a dous mil, principalmente dando-se marinhei· 
de Paula; a 4• declarando pertencer á Ca· ros para todas as Provincias. Nós temos ne· 
mara Municipal da Vllla do F.io Grande os cessidade a acudir, e é preciso evitar despe· 
terrenos dev~l:utos, que se achtLrern dentro zas maiores. E' tal o nosso aperto, que o Mi· 
dos limites dos predios urbanos, que 1 nistro da Fazenda, apezar de ouvir o clamor 
não tenham edifícios; duas da Província publico contra o cobre, acaba de comprar 1.500 
de SantD. Catharlna, a 1' declarando reserva· barricas delle: por mais pequenas que ellas 

·das as Perobas, e Lacuranas, e dando outras sejam, devem importar perto de 1.500:000$000! 
providancia.s sobre córtes de madeiras, a 2• Se nós dermos aos Ministros quanto eJ.Ies qui· 
sobre a creaçi~o de uma Fre;;uezla com a in· zercm, damos com isto em pantano! Pois, já.· 
vocação de S. Joaquim, no lugar denominado que os ,Ministros não querem entrar no ver· 
Morrinhos. 

Fera,m a imprimir o Projecto de 
Lei, e Resolução; e quanto ás onze 
ResGlluçõcs dos Conselhos. Geraes, de· 
terminou-se que se Imprimissem as 
que não IIOUYCssem impressas na Se· 
cretaria. 

Teve I ugar a 3• ellscussão do Cap. 
2• do Tlt. 4" da fixação das despezas 
do Minlsterio da MD.rinha. 

r!~.r!elro caminho, ·entremos nós: elles e:~.~ ta· 
ram o dinheiro todo, e ainda pediram um 
credito supplementar. 

0 •Sil. l\lAIIQtil!lz DE PAnA~AG~i: - ~ão 

diga o nobre Senador que a despeza com as 
;;aleotas j!l está englobada nessa quantia: to· 
das as despezas vêm separadas em seus lu· 
gares, e esta das galeotas ·é .df.stincta, porque 
tambem c!las têm um serviço distincto: diga 
antes com franqueza que não quer que ha· 
iam galeotas. Quanto ao Corpo de Artilharia 
da Marinha e Navios armados, não sei para 
que vem contrariar ·o que já está resolvido? 
Resolveu-se que se augmentasse a Força, que 
ha de guarnecer os na\·los, e bem assim a 

O ·Su. Vt;uoumr.o: - Ha quatro emendas, artilharia da i'viarinha: não sei então para 
uma sobre os marinheiros, outra sob1·e os ar· que vt;m os embargos do nobre Senador! O 
tllhciros, outra sobre os offlciaes de saude, nobre ·senndor não sabe disto (perdoe que lhe 
outra sobre as galeotas: c eu me opponho a diga; e tambem não lhe fica mal, porque nã() 
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é da sua proHsoii.o): vejo na fixação ela Força outros. Quanto 11 galeota, nfto digo que nãc 
que ·diz (leu). Eu jll, expliquei muito aqui e hajam: digo sim que desses 31'õ:000$000, eles
bem podia portanto já sruber o nobre Sen:~~dor tina·dos para despezas de embarcações, se tire 
que estas duas mil Praças não são dous mil o necessario para as galeotas estamos em 
marinheiros; mas dous mil homens de todas tempo de paz; tem-se de armar só doze em
as classes, officiacs da armada, artistas, offl· barcações:; portanto bem !e pôde incluir ahl 
cíaes de saude, e ·officlaes de Fazenda, etc., a despez3. com as galeotas: não é pi'Cciso es· 
etc. Disse que se consideram para as outras tar .desandando com remadores privados, que, 
Pro\incias. Pois por isso deve a do Rio de tendo de occupar-se só quatro ·ou cinco vezes 
Janeiro ficar excluida? Disse que quanto M anuo nas galeotas, and.am nas falúas da 
mais se der aos Ministros, mas hii.o de. abu· Praia Grande como me encontrei ·com um, 
sar ... De certo o nobre Senador !az uma idéa que me explicott esta especulação. 
muito triste dos Ministros do Governo! Eu 
digo em geral que nenhum é capaz de fazer 
despezas superfluas; e seria conveniente que 
o nobre Senador poupasse mais a palavra -
abuso - que eu entend·o em sentido multo 
mão. Emfim a Camara já votou em ultima 
discussão: por conseguinte 'hão de se dar os 
meles para se fazerem estas despezas. 

0 Sn. MARQt;EZ DE PARANAGCÁ: - 0 no
bre :Senador atira-me com o que enunciei aqui 
de esperar ter a gloria de :>.Qrescntar um sal· 
do. Eu assim o disse, e isto nfto quer dizer 
senão que pretendo fazer todas as economias 
passiveis; pois sou economico, até na minha 
casa. Diz o nobre Senador que os remadorel> 
das galeotas estão ociosos. Ni"~o h a tal: estão 
emp,regaci{)S em out/ras muitas, e prom:ptos 
para, quando o Soberano quizer emba:rcar, se 
3.presentarem vestidos com decencia. Disse 
que o ·Corpo de Artilharia não está sempre 
completo; que ha doentes, desertores, etc.; e 
que portanto não se 'deve dar a quantia cor
respondente ao estado completo. Pois PlLra os 
outros Estabelecimentos não se deu o estado 
completo? Isto não é modo de orçar despe
zas! Façam o ·que quizerem; que eu o que 
farei tambem, quando vir que não posso pre
encher as despezas da Repartição, é pedir a 
minha d-emissão. Estamos com economias: e 
acabo de ver que se dão terras, que podiam 

· pu.§"a.r fôr.o! Eu, .Sr. Presidente, faço o m-eu 
dever; sustento o que me dieta a conscien
cla, e tenho firmeza bastante, para m·e con
servar no meu posto, porque apresento ur::ta 
vida illi'bada, e nada temo. 

O Sn. VE!tG!iEmo: - O Exm. )Iinistro 
disse muito; mas não respondeu aos meus 
argumentos. Eu disse que nã·o era preciso 
dar a quantia correspondente a dous mil ma
rinheiros (chamo marinheiro a tudo que em
barca) porque não ô possiYel est3.rem to
dos sempre em effectivo serviço. Agmdeço 
muito o chamar-me ignorante por cst3. intel
ligencia, que dei á palavra marlnlleiro; e es
timo que o Exm. .iVIinistro esteja bem ins
truido para não tornar a entender que de
duzir é augmentar. Quando se tratou das For
ças, trol.L'I:cram-se muito boas razões para se 
mostrar que uunca se podia ter o numero 
completo: agora porém para se dar a quan
tia, sustenta-se o numero completo! O mesmo 
Exm. Ministro tem dito nesta casa, e cm ou
tras parteG, que. ni"Lo precisa de tanto dinhei
ro; que ha de apresentar um saldo: para que 
então o pede, se não póde gastar tanto? I-Ia
vemos nós de dar dinheiro de mais, quando O Sn. BonGES: - Requer o nobre Minis
o precisamos para outras mil cousas, só para tro que se Ih·e de a quantia .para os quinhen
clExm./Minist:ro -da Marinha ter a gloria! de apre- tos Individuas, que se addicion3.ram aos 1.500, 
s~ntar 'um saldo? Nfto quer o Exm. Ministro por isso que com os outros córtes já não pôde 
que me sirva da palavra abuso. Eu não digo conseguir a pretendida gloria de apresentar 
que os ::lf!nistros gastem comslgo o dinheiro um saldo. Eu não posso annuir a tal requi· 
da Naçfro: mas é innegavel que o tem d!s- sição: o Exm. Mlnistr.o deve se lembrar qu<l 
sipad·o com despezas super.!luas, e aW ruino- marln·heiros não estil·o zcmpre vencend·o (não 
sas; e,scnao,•haJavistaanossa historia desde trato de Offlciaes): quando se desarma um 

0 principio da nossa Revolução: é neste sentiilo navio, paga-se só aos que apparecem, e uahf 
que digo que elles têm abusado; e tanto vale, niio vencem mais, como as outras Praças, que 
:p3.ra fazer falta, gastai-o comsigo, ou com os • ficam sompre com soldo: os quo desertam 
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uáo dei:,:.m procuração·ba.st:J.nte para receber os o actual Ministro era permanente no 1Iinlste
scus vencimentcs: os que morrem tambem não rio, deixava todo ii. sua dlscreção; dizia quG 
passam a divida a seus herdeiros; ainda não se abrisse um credito indefinido ao Ministro 
.se apresentou atê um cobrador pelo defunto, da :M•arinha: mas quem p6de contar com tal 
ou pelo desertor: demais, .nunca andaram so- c·stabilldade? Acaba um l\rJnistro da Faz;enda 
.bre as aguas todos os daus mil; cu o posso de apresentar uma medida por parte do Go
a.!lançar, e até não duvido apostar: portanto verno, diz - vamos acabar com o cobre, for
J!Õde-se bem fazer esta despeza com a quan· rc-se uma quantia, com que el!e se resgate; -
tia relatl.va a 1.500. Respeito a galeota nin· r:·ca o Corpo Legislativo occupado desta me· 
guem disse ainda que as não haja: eu quero dida; quando desapparece da Scena este MI· 
que se se conservem, e que a. despeza dellas nistro, e o que lhe succede compra logo de 
seja feita, nüo pela li-ordomia·<ll<!6r do Impe- uma vez 1.500 barris d·e cobre? Quem tal 
radar, mas pela Nação. Porém para que tan· pensara! ·Até é difficil de acreditar-se; mas 
tos remadores de -estado, vencendo dlaria· ~:conteceu! Como pois {:Onfiar nas direcções 
mente, para servirem tres ou quatro vezes no do Governo, que, quando toma uma medida, 
anno? O Arsenal tem 160 remadores: ll pos- !0go muda para a contraria? O nobre Mlnls· 

tro affirma pela sua parte: mas amanhã es· 
tará f6ra; e outro obrará o contrario. Por· 
tanto concluo que se façam estas rcducções; 
pois que não sabemos quem será o Ministro 
Executor. 

Mandou ii. Mesa e foi apoiada <.'sta 

E:liENDA 

Ao artigo additivo - as dcspczas das Im
periaes galeota.s se limitem á maioria do 
s~ldo da Patente aos Offlciaes, que são nellas 
empregados. - José Ignacio Borges. 

0 Sll . .l\fAI!QUE7. DE PARAXAOU,Í.: - -Estimq 
'h,.."'YY ,..,,,.. ,., '""""'""' Q,.........,.,:~,.._ .,,..,.,.,..,..n. nln<!tf"n 'h., .. ,..., 
............ "! ...... v ................................... .., ........................... _ ...................... ...._ 

sivel que estejam todos no mar nesse dia, em 
que o Imperador quizer embarcar? Não: por· 
que então não se poderão tirar desses os pre· 
cisas para a gal<!ota? Diz-se que ha dous Of· 
. f!daes empregados nas gal eotas. Ahi ll que 
vai o. dinheiro! Pois ·hão de merecer mais 
estes, do que aquelles, que anda:m no alto 
mar, expostos ao inimigo? E' um escandalo 
terem estes por um serviço que se );lóde cha· 
mar de sedn, mais, do que os outros, que ser
vem na sua legitima profissiü:! D~-de a estes 
homens o soldo da sua Patente de Capitão de 
Mar e Guerra 70$000, maioria deste soldo 
como embarcado 36$000, comedorias de Com
man·ãante 2~!$000, pu.ri1. üW.. c::-ill.d·o 2$000, scl~ 

do com praça de Grumete 8$000, etc., etc.; -
se mais mundo houv-era, mais chegara . . . E' 
com effeito desperdicio, e ainda mais escan
Ua:iu, dii.i." n êr.;tçõ ::::::::!.-::d:-!522 taes venc~mfl!n

tos! . . . Eu já fiz a este respeito uma emen
da: agora não farei mais que instaural.,a,. 
Quanto ao PhYsico-M6r, e Cirurgião-Mór, eu 
já .fiz uma. emenda. Diz 'O Exm. Ministro que 
elle não pede o dinheiro para si: e que iMi· 
nistro nenhum faz despezas superfluas. Prou
vera a Deus qne, o que el!e ·pôde dizer de 
·si, pudesse dizer dos outros? Não vemos nós 
tod·os os dias no Diario F:u.minense as suas 
repetidas Portarias, para curar as chagas 
a.b.,rtas pelo seu an teccssor? Não lem'Os no 
seu Relatorio as escandalosas prevaricações, 
que têm havido nessa Repartição? Ainda 
hontem vimos que se engolia um barco de 
madeira! Quanto não se terií. engolido de ca
bos meta·es, etc., etc.! Se cu Hl estou, tambem 
era' engolido! Se cu tivesse' a certeza de que 

de madeiras, que se engo!io: por ahi ver(L que 
o Governo niio ll consentidor de taes abusos. 
Eu no Relatorlo fallo nos abusos do Almoxa
rifedo: m~s 111-~~ t~rr. !~to ~om mRrfnJ,~!r('s? 

As minhas vistas fixam-se no Arsenal, por• 
que a bordo dos navios não é que ha o gran· 
de abuso. O nobre Senador diz com ~quiva

lente para 1.500 Praças se p6dc pagar a des
peza das 2.000, que estão votadas. Pois qu~! 
a Camara votou 2.000, para dar quantia cor
respondente a 1.500? Então di-ga "Se franca
mente - não votamos mais, que 1.500 Pra
ç:J:s. - Isto não é modo de orçar despezas! 
Diz que muitos morrem, muitos de!lertam, ou
tros estão licenciados, -e por Isto o dinheiro 
ha de chegar. E quem disse ao nobre Senador 
que o numero destes mortos, desertores, !f. 
ccnciados ha de montar a 500, para que ;1ossa 
afflrmnr oae com o equivalente de 1.500 se 
podcr6. pagar aos 2.000 votados? Não Insisto 
na Artilharia da Marinha, porquo não so-
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produziram novos argumentos em contrario. ção do ·Barão do Rio da Prata. o Decreto dJz 
Quanto ás ga!eotas, não se dê embora aos que seja pago pelo Cofre das Commendas va
Commandantes mais, do que as maiorias: ·mas .gas: devia portanto mandar procuração para 
os remadores não se podem tirar. Os escale- Lisboa, porque aqui não ha Commendas vagns. 
res estão continuamente occupados; e as ve- (A este tempo, diz o tachygrapho R~belro, 
zes em grandes distancias; portanto é neces- fallara.m juntamente alguns Sra. Senadores, 
sarlo que as ga.leotns tenham os seus rema- e o nobre Orador; por isso não se pôde ,perce· 
dores proprios: não é na occa.slão de o Im- ber a continuação do seu discurso por algum 
perador querer embarcar que se . hão de Ir tem.po.) O Decreto de 22, continuou o nobre 
buscar· os remadores: isso até· .seria indeco- Orador, não diz que suspende pensão, d.iz 
roso li Nação, e lncommodo ao Soberano: e!- (leu); chama-lhe - graça -: logo, quem lhe 
!e;; não estão ociosos nos dias em que nfio re- chamar Gratificação, ou Remuneração, !all~L 
mam; estão cosendo velames, e fazendo ou- Impropriamente: ora essa suspensão foi em 
tros serviços, que sempre ha para se lhes 1822; c, quando o Governo já não .podia dia
mandar fazer. Aproveito ainda. esta occaslão por dos dinheiros da Naçã·o, em 1826, pela 
para fallar sobre a gratificação dada ao Al- nova ordem de cousas, resuscita-lhe esta graça. 
mirante Barão do Rio da Prata; ella foi-Jhr O que faz o Cor:po Legislativo agora? Diz -
dada em 1817, quando foi promovido a Almi- não se pague esta despeza, que ~ illegal. Ob
rante, e declarou-se mui posltivaãllente qUQ jecta·se, dizendo que no orçamento passado 
ficaria conservado com o seu soldo: depois não se tirou. Embora; todo o tempo é tempo 
foi suspenso; mas quando se mandou pagar para se acabar com os abusos: tambem talvez 
aos outros, se mandou tambem pa:gar a este: neste ainda vão multas despezas que depois 
agora tira-se. Deste modo, Sr. Presidente, nada tiraremos. 
estará em segurança, quando se fizer Lei do o Sit, :IIAnQullz DE PA!l.AX,\Gt:,t: - O Cor
Orçamento! A época de se fazer esta Lei será po LegislaiTvo reunio-se em :lviaio; e foi em 
a. época dos sustoa! Hoje se tira a ti, amanM Abr!l que se mandou pa:;::r esta dcspeza. 
se tira a mim! Demais, que muito é conser- O 81:. BoRGEs: - Quando assim fosse, ia 
var este soldo a um pobre velho de setenta estava jurada a Constituição; e ·é quanto ·basta. 
annos, que brevemente deixará com a vida O Sn. ::IIAnQcEz DE PARAXAGUÁ: - Esta 
este mesmo soldo? Eu faço uma emenda, e a graça. foi feita por quem a podia fazer: foi 
C::mara decidirá. .n,~nensR. ·nel:a..<; drcumstandas do 'I1hes!>uro 

Mandou á Mesa e foi apoiada estai co~ todas .as mais: porém, depois o Thesouro 

EMENDA ela esta tambem. A .graça ou pensão, dá um I 
pagou as pensões atrazadas, e por consequen· 

direito a quem ella é feita. Decida portanto 
'Supprlma-se a suppressão da Gratificação a Camara como lhe parecer. 

ao Barão do Rio da Prata. - Mfkquez de pa,. O Sn. VERGt;Emo: - •Está bem conllccida a 
mnaguli. desnecessidade de se augmentar esta despeza. O 

o sn. BonGES: - o nobre :i\!lnlstro estrn.- Exm. '1\!lnistro não apprcvou que as: 2.000 praças 
nha votar-6e um numero üe Praças, e querer- hariam de estar todas em effectiro serviço; 
se agora dar quantia correspondente a numero portanto, nilo se ·deve .dar a despeza mais do 
menor. Niio se. admire disso: uma cousa 6 I que o equivalente a 1.500. Fallare~ sobre a 
votar a força, e outra o dln~elro: demais, jli ul~ima emenda; Eu ass~nta.va comm~go que o 
disse que marinheiros não su.o o mesmo que I Exm. Sr. Mln.stro, taxando-me de 1gnorantc 
soldados; esteos vencem sempre, ainda que I pela intelllgencia que dei {t palana - marl· 
estão no quartel; e 0 marinheiro, sú quando nhP.iro - não cahlsse no erro de ~omar em 

0 
navio est~ armado: outra razão do mar!-/ sentido diverso as palavras, cuJo st:;niflcndl} 

. nhelro que deserta, do que morre, fica o di-,. todo o mundo sabe: mas tomou - ~;ratlfl:_a· 
nh•lro e não se despende: nsslm, quando se çiLO por pensão, quando esta ·é rcmuneraçao 
votam' 200 !Praças devem-se vat.ar 200 <OU I de serviços feitos, c aquclla <! de serviços que 
300 quantias ·de m~nos, pela razão destas va- se estão ainda fazendo, e durante o nHJsmo 
gas, que são certlssim~Ls. Vamos á gratifica-! serviço. Se, pois, nilo é pens~o. como se sus· 

4.2 
D 
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tenta. que não cessar? Está elle no mesmo . c niinha intcn~iiu tirar dinheiro a quem o 
exerci cio ainda? Não; demais: fo!·l'he suspensa / tom legalmente: mas vejo que el!e ~>ctava ro· 
por quem lhe podia suspender; e ·foi outra vez I cebendo como soldo uma_ cousa.que não o era, 
dada por quem já não lh'a podia dar, por J e que nem sei o que era; o que vejo no 
estarem Já- divididos os Poderes na Constitui· 

1 

Orçamento são mções, cava;lgaJduras a um 
ção, que se tinha jurado. Não vale dizer que : Offlcial, que não está em effectivo serviço: e 
a época de se fazer lei do orçamento será. a é justo ter estes vencimentos quem está. ocioso 
época dos sustos. Sim, será para os que estl· em sua casa? E' claro que não. Portanto, voto 
verem nas circumstanc!as deste; mas os que , que se lhe continue s6 aquillo que fôr soldo; 
tiverem os seus vencimentos fundados em Lei, I J que as mais vantagens cessem desa, 
não se assustarão. Argumenta-se que no or·J 0 Sn, MAnqm:z DE PARAXAGu.t: _ Como 
çamento passado se abonou esta despeza: mas I 0 nobre Senador insiste na •ua duvida u 
essa.,Lei}oi por um anno, ~ acabado esse te~-~ torno a explicar. Eu pedi 200~ praças pa~a e a 
P.o Ja nao se pod~ _alle~ar · nesse tempo nao 1 guarnição dos Navios de guerra e Transpor· 
mou esse desperd!clo; t~ra·se ~gora: po~emos ! tes: a Camara dos •Deputados julgou que não 
-e devemos fazei-o, ou nao? Tire-se, e nao se i eram mu!t . e con d ó 1 ·o o . . . os. ce eu s .o praças. 
pretexte mms este abuso :om trocadilha de vai ao Senado este orçamento: mostrand~ eu 
palavras, chaman~o·se pensao ao que ~ra ;;a· a imposslblli<lade de se fazer o serviço com 
tiflcaçãóo. Foi des e modo que 0 primeiro · Y· esse numero votado por aquella Camara, o 
sico ·:'II r -da Armada, tendo 400$000 rs. de Senado attendeu, o approvou o numero que 
soldo, chamou-se a isto ordenado, -e obteve eu tinha pedido, de 2.000 praças. Quanto ú 
outro soldo mais: 1Í com estas alteraGões de duvida sobre o Barão do Rio da Prata, eu 
palavras que os dinheiros publicos vão pela . peço ao nobre Senador que leia a minha emen-
agua abaixo. ! da n. esse respeito: diz ella_ (leu). Chamei 

O Sn. AL)rll!DA E ALnUQUEltQUE: - Sou : gratificação; e nem eu sou tao Ignorante que 
obrigado a apresentar uma duvida, que já ! confundisse isto com outra cousa, em prejulzo 
offereci na 1" discussão, e sobre a qual fi·J da causa que advogo; pois que, no meu en· 
que! ainda mais confuso com as explicações tender, gratificação tem mais peso que pensão; 
que me fizeram. Eu pretendia, e ainda enten·l porque 1l a gratificação dos bons serviços e 
do, que 1.500 praças são as !ndispensaveis;. pensão nii.o traz esta idéa. Quem a deu, podia 
e que, para não faltarem, se calculava um nu- i a dar, como hoJe o pode a Assembiéa: portanto 
mero: dizia eu que não se. determinando aqui J deve ser conservada. 
qual ~ esta.do completo, vmha elle a ser u;; 1 0 .Sn. VERGUEIRo: _ Esta .gratificação foi 
que nua e~1ste,_ ou um H !Imitado; . e que por / supprimlda, porque a Lei não consente que 
conscquenc1a nao se podia determmar despe-[ t h d ''f' ·es s bre " prc . se en· am uas gra,l Icaçu . o " · 
za para el!e. Cuido que o maximo a que se J ferencia ou maior peso que se dá l gratifica, 
elevou esta despeza foi a de 1.500 praças; e • 1 ,- - - t ho P ndcr•r que , çao ac ma ua pensao, so en a o · ~ 
neste_ sentido creio que só entrou na consl- pensão é sempre a remuneração de serviços 
deraçao do .Senado dar para este numero. feitos e gratificação em contemplação ao ser. 
Do mesmo modo a. respeito do artigo 23, q~e viço, que actualmente se faz. Esta doutrino. 
dá. o estado effect1vo em 1.400 praças ermo ,. t 11 um Comn1a11 • . ., 8orren e: mas, como por e a · 
que a despeza é só para este ~umero; p01s " dante, cessando 0 commando, não pode conti
contrarlo seria uma contradicçao com o artigo b tlfi ç· _ por 1·sQo se nuar a. perce cr n. gra ca ao, , . 
24. •Eu entendo que cs:ado effectlvo é aquel!c . confundem estas ldéas, dando·se ú !dila. de gr~-
prompto, 11em o qual nao se pode fazer o ser· tlfica ão uma latitude que não tem. · 
viço; e para este só 'li que se dtl. o dinheiro. ç 
Expliquem-me o contrario: eu nunca conce. O Sn. BoRGES: - Escapou-nos uma. emen· 
berei. Quanto ás galeotas, tambcm não posso da, que é sobre a suppressão do Escrivão do 
comprehender o porque hão de ser sempre os Dcspa.eho Marltlmo. ,_parece·me que na Li!i da 
mesmos: quand,. adoecerem, não hão de vir : extlncção se diz que se conserve o Ordenado, 
outros? A respeito do .Barão do Rio da Prata : não tenilo outro emprego: c n;;or:t me rccorUo 
jã t~nho declarado um cento de vezes que não . de que é Conselheiro ela l~a~cnda. 
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Julgando-se sufficlcnte a discussão, U Sn. BonoEs: -Não vem a declaraçao da 
o Sr. Presidente poz á votação o ar- suppressíio, porque 6 desnecessario. O Hospi
tlgo 29 e os pnragraphos de l até 13, tal não tem despeza permanente; consequen· 
salvas as emendas; passou: depois a temente olho para a despeza que se faz. Disse 
emenda no paragrapho 6•, approvada o Exm. Ministro que es!!a despeza cxooce, 
na 2• discussão; foi approvada: a 1 porque os marinheiros se curam no Hospital: 
emenda no paragrapho 9•; passou: a mas isto não é novo. 
emenda ao paragrapho lO•; não pas- O Su. :r.rr;-;rsruo: - Calculou-se esta des
sou; os paragraphos additivos sobre peza conLando só com os doentes da Guarni
as imperiaes ga:leotas, approvados na ção do Rio de Janeiro; mas curam-se lã os 
2• discussão, foram approvados; não da 1\Iarinha tambem: ora, sendo a despeza 
o sendo a emenda do Sr. Borges a orçada pelos doentes da Repartição da Guer
um dos paragraphos additivos. I ra, c crescendo o numero dos doentes, quem 

A este tempo annunciou-se que che- J ha de fazer a despeza? 
gara ó :Ministro da Guerra; e o Sr. 1 O Sn. BoRGES: - Eu já disse que a dos
Presidente nomeou para o introduzi- l paza do Hospital não é permanente. Reduzia
rem rm fórma do. costume. Ficaram I se o ex~rcito de 18.000 homens a 12. 000; na 
portanto adiados os outros paragra- ' l\brinha fez-se uma reducção de 7. 000 ho
phos: e entrando-se na outra parte da meus: e então, reduzindo-se os individuas, ha· 

via de se deixar a mesma despeza para o Hos· 
OBDE)[ DO DIA pi tal! Seria uma !ncoherenc!a. Demais, .para 

i que sfLo cinco ·medicos? Para que uma 1m
Entrou em 3• discussão o ai:t · · 44, i mensidade nessas Contadorias? Não ha uma 

e seus paragraphos, relati.vos ao ::111- i Lei, para. que ha.jam Hosp!taes nos Corpos? 
' nisterlo da Guerra. I E como se orça o mesmo? Todas estas razões 
I foram aqui apresentadas por um nobre Sena-

lO Sn. Bouors: - Venceu-se na Camara: dor que j[L esteve nesta Repartição; e elle 
que a esta Secretaria se concedesse toda a 1 mostrou que se podia fazer a despeza com 
despeza, que permittla a Lei da sua creação · : esta quantia.. 
Eu a li em easa e aqui está. (leu)· Na T~-~ () Sn. :r.Irxrs1·r.o: - Nós estamos fallando 
bella vejo um Secretario que nuo vem na Lei. .em . sentido diverso. O nobre Senador falla 
riií.o sei ~e B.;l'á cr.;a~iio mais antiga. (0 Sr., do Exercito; e eu fallo do Hospital. Trata-se 
Ministro disse que o nobre Senador lesse 0 desta despeza; e eu digo que, sendo calculada 
art. 6.•) Eu vejo, continuou o nobre Orador., para 3. 000, tudo que fllr dahi para cima não 
um .Secretario com 600$000 rs.; um 1• !Escri-: serve. Se o ill:xercito fosse reduzido a menor 
pturario eom 480$000 rs. Nilo vejo aqui ,08 i ror~a. do que a Guarnição do Rio de Janeiro 
Offlciaes Civis do Quartel General: portan<o. I então sim: mas não !l assim. Quanto a. dizer 
estã proposta a Consulta, que se fez a favor I que não é cousa· nova curarem-se no Hospital 
delles; e dev~m ficar cr.m 0 vencimento da ., Militar os marinheiros, e fEmpregados da. 1\!a· 
Lei de .sua creação. rinha, respGüdo que, se não é isto novo, é 

<J sn. Mr;o;rsrao: - Falta na Tabella a/ novissimo pagar-se a despeza de uma Repartl-
gratlflcaçílo do Secretario. ção pelo Ministro da outra... Cada um estã 

0 Sn. BonGF:s: - 'Eu propuz a suppressão j autoriz~o .par~ pagar as deSIPezas da sua 
da emenda sobre os tambores por ter visto . Repart!çuo e nuo da outra. _ 

30
.000$000 rs. para musicas. E' -multo! Além I O SR. ?oiAIIQUJ~z DE PARAXAOUÁ: Nao. 

de· ·que os corpos de Artilharia ligeira, c Cu· 
1

. tem réplica. as razões do Exm. Min!stro. Se 
çadores não tem .musica em parte nenhuma, a despeza do Hospital fosse orçada pelo Ex
se niio entre nós. / erdto, de certo dlmlnuia; mas .:i orçada pela 
. 

0 
sn. !MINISTRo: - (Não foi ouvido: diz o guarniçílo do Rio de· Janeiro: demais. n~ tem

ta~hygrapho Lagos.) · I po de paz afflue mais gente, porque f1ca na 
· 

0 
Sn. -MAl!QUEZ DE P.ULANAOUÁ: - (0 mes-j COrte maior numero de. em~regados e conse-

mo. ) 
: gulntemente os te Hosp1tal \"em· a carregar 
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com mais doentes. Como a Marinha não tenha,. tando mais homem, menos homem? Põem·s• 
Hospital Particular. vão para alll os doentes tantos Off!claes a um Exercito: aJguem g&
io Arsenal, escravos, carpinteiros, etc., etc. i rantc a sua existencla? Quem pode aflancar & 

(J)iz o tachygrapho Lagos que não ouv!o o I vida dos homens! (O nobre Senador contl
reato.) · nuou, mas diz o tachygrapho Alves que nfto 

Mandou â Mesa, e foi apoiada esta /1 ouvlrn. mais.) 
O Sll. Co~DE DE L.\GES: - Insisto no meu 

I principio de que bases variaveis não podemos 
I votar quantidade cm·ta. Será crivei que vo

No parag:rapho 13, accrescente-se á des- tando-se, por exemplo, 100, e sendo necessa
peza do Hospital Illfilitar a quantia de 30:000$ rios 150, não se hão de dar mais cincoenta? 
rs. - Jl!arqucz de Paranaguú. N:lo arbitro de augmentar despeza? Ti"ata-se 

O Su. BonGEs: - Disse 0 nobre Senador da sande dos homens, que é um objecto sa
que no tempo de paz ha maior numero de doen· g~ado: portanto, dê-se tudo quanto' fOr neces. 
tea. Ainda agora sei que pede para armar so.rio · 
dez, ou doze Navios com 0 ·fim de 05 ter O Sn. BoRGES: - Trouxe-se o argumento 
aqui no porto! Estou que é para esperar al. do sofficlaes que morrem. Acho que não é 
~uma febre de Macac1í! Já estou arrependido exemplo que sirva: elles são supprlmldos com 
de votar pela despeza delles! os lmmedlatos, nisto não h a diff!c'Uadade. 

O Su. !l\L\RQu~ DE PAJ!ANAGU.Á: - Eu 
agora respondia melhor, calando-me: porém ... 
Pois persuade-se n nobre Senador. que o mes
mo numero de empregados, que andavam por 
f6ra nos Navios, cm o tempo de guerra, hão 
de ser em·pregados em quinze embarcações pe
quenas? Estfi. claro que não: que grande nu
mero ha de ficar no Arsenal, como são Car
pinteiros, Artlflces, etc., etc. Ora, havendo 
mais gente, nlio ha de presumir maior nume· 
ro de doenfes? 

Este artigo não está na. razão dos outros: 
pedem-se, por exemplo, 30:000$000 rs. para 
musica: nega-se; dá-se só tanto, e diz-se -
remedie-se com isto: mas quando se trata de 
curar a humanidade enferma, não se pode di
zer - não ha mais. Concederam-se 60:000$000 
rs. : principia-se a fazer a despezu, e no de
curso dos mezes vê-se que não chega: o qua 
se segue? Pede-se mail>, c dá-se. 

O Sn. Mrxrsrno: - (Diz o ta.chygrapho 
Alves que o não ouvira.) 

O Sit . .lllAnQtrEz m; .l:lAnDACE!I"A: - Nenhum 
O Sn. Bonol!:s: - Cada vez aprendo cousas oi-camento era mais susceptlvel de execucão 

novads! Pois os jornaleiros do Arsenal' são do que este, se acnso se tomasse por ·!base 0 
cara os no Hos.Pital? quanto deve fazer de despeza cada um doente: 

O Sn. MrxrsrJw: - (Diz o tachygrapho . tomava-se por exemplo, um cruzado, depois 
Lagos que não o ouvlo.) ~e vei'ltidarla qunnto se gastou. A base do 

O Sn. CoNDE DE ·LAGF.s: - Sr. Presidente, Exm. Ministro é o termo médio: mas, como 
sobre dados incertos não se pode formar cal- eu supponho melhora na Administração, de 
cuJo exacto. Bem disse ha pouco um nobre certo pode fazer·sc diminuição de despeza no 
Senador que a despeza do Hospital ·nilo é per· seu calculo. Agora se esta diminuição ser~ 
manente. Portanto, não me decido nem por de 30:000$000 rs., como se diz, ou não, eu nfto 
trinta, nem por sessenta, nem por oitenta. O posse. afflrmar, porque Dão tenho dados posi
que digo é que se dê a quantia necessarla; tJ.vos; e nisto consultare! a opinião do Exm. 
e esta s6 se pode sa.bey pela pratica. Ministro. Para decidir-me sobre a emenda; 

O SR. MINIBl'lto: - ·Parec()-me que a falta perguntarei duas cousas: se o seu orçamento 
de dados certos não deve obstar a que se cal· é fundado sobre despeza constante, · que se 
cule esta despeza, e se flx-9 uma quantia para tem feito nos ultimas annos sem melhoramen
ella. Se se faz um calculo de mortalidade em to de administração; ou se contando· já o me
um Exercito, não se poderá fazer com essa Jhora.mento e reforma que deve fazer. Estas 
i)robo:bllldade o orçamento a respeito do· Hos; duas especlcs são multo dlfferentes; e por 
]lltal! E niio pode haver essa probabilladde, Isso o ca.loulo deve dlfferlr multo; pois bem 
tomando por base a Guarnlcão da COrte, CO!l· sabo que wna adrnlnistra!)ão bem regulada, 
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• a cargo de homens capazes, faz uma des· , o numero necessarlo, se devia elevar a um 
peza Pela metade da outra. i outro maior. Como agora, tratandO"'II!l da des-

0 SB. 1\IINIST!l.ú: - o que posso Informar ~ peza, ua diz c:.ue 12.000 praças são 12.000 das
ao nobre .Senador ~ que, antes de estar á : pezas? [lesse principio então allegado, e quan· 
testa desta Repartição, nunca ioi menor 0 nu. 1 to a mim bem verdadeiro, eu concluo que, s.e 
mero de doentes de 600. Posso tambem iníor· i para ter lU'. 000 praças é preciso votar 12.000 
mar que o tratamento de!les 6 pessimo: faJ· , basta para este pagamento o equivalente a 
tam aquellas commod!dades necessarlas a um i 10.000; pois que a realidade é de 10.000. Se 
doente: é preciso andar tirando os doentes ; se disse que não é mesmo possivel ter ef!e
d!l umas para outras enfermarias, lncommo·; ctivamentc 12.000 homens para que dar com 
dando aos mesmos do~ntes para accommodar ; que se pague a estes 12.000. Niio estamos nós 
aos de moles tias mais graves; pelo que tenho i tílo abastados que tenha.mos dinheiro paraly· 
todos os dias queixajl e mais queixas. A' vista: sado para depois o Exm. Mlnist~o aprcsen· 
disto, como reduzir a despeza? / tar um saldo. 

O Sn. Mr:nsmo: - (O tachygrapho AI· 
Julgou-se bastante a discussão dos 1 ves não tomou o discurso.) 

paragraphos de l até 17. i O Sn. SArun:-<rNo: - A Camara dos Depu· 
Seguia-se a discussão dos paragra.J tados achou que eram bastantes 10.000 pra· 

phos 18 até 45, com uma. emenda, ap· 1 ças; e sobre csto. base c::_lculou a despeza. 
provada na 2• discussão, offerecida ao ! Ora mudando esta base, nao dever{L mudar a 
yaragrapho 45. 'despeza? Se n6s cá assentm,semos que 10.000 

· ainda eram multes, e estabeleces.semoa 8.000: 
conservaríamos aguclla mesma despezo.? Est{L 

O Sn. VEnGt;Emo: - Voto contra a. emen. claro que níio: logo, elevando n6s a força a 
da. Parece-me que quando se fez a emenda 12.000 devemos votar uma despeza relativa a 
para augmento de mais 2.000 homens s:obre este ;umero: 0 contrario ê andar com con. 
o:i 10.000, se disse logo que não era possivel jecturns 0 adivinhações que afina! vão pOr 
estarcn:i todos em servíco e!fectlvo; que CS· em torturas 0 Ministro da Repartição. Por· 
t~riiu:i1 ta1vez s6 10.000, e _:aivez ainda me- tanto, voto pela emenda. 
nos .. Bavendo pois esta razao geral, e parti- 1 0 s11• Vtnom:mo: - Disse 0 nobre Sena· 
cu! ar das nossas c!rcumstancias, parece que i dor que, sendo a base 12. 000, deve-se votar a 
dando dinheiro para lO. 000 homens, temos I despeza para 12. 000. Pois eu hei de dar c% a· 
preenchido. ctamente a quantio. paro. um numero .!JUe eu 

O S11. Co:-<DE DE LAoEs: - Se o estado cf· sei que nunca ha de existir completo? Hão 
!ectivo é de 12.000 homens, como se ha· de_ de se recrutar: e as recrutas vem todas no 
dar a despcza. s6 para 10.000? Eu quizera. que I mesmo dia, começam no :me,uno dia? Não ha 
o nobre Senador, contando com essa dlmlriui-JI de haver um sú em que haja esse numero com· 
ção, me mostrasse os dados em que se funda, pleto; portanto, a despeza ha do por força 
para dizer que o estado e!feetlvo de pro.ças ser menor; e se, sendo menor, para que dar 
é de 10.0QO . .Se os dados são rarla.vels, que- quantia maior? Ha ainda os doentes, que (pa. 
rer estabelecer despeza fixa, Isto é, tanto para rece-me), vencem s6 melo sol'll.o. Por tudo 
10.000 ·homens, ~ querer pôr o Ministro em lato voto contra a emenda. 
collisii.o. O que hs. de fazer o Ministro se o sn. SATú"RNINo: - O nobre Seno.dor con
a experlenclo. e o tempo apresentar 10.500? fessa. que a base não é certa, Isto ê, a sua: 
Ha de contentar-se com as conjecturas eco- mas, se n6s temos uma base certa., que ê o 
noinicas que aqui so estão fazendo agora? numero votado de 12.000 praças, para que 
li!. 000 homens !azem 12.000 despczas, e Isto havemos de desprezai-a. e Ir buscar uma com 
é ó que se deve dar. que não se pode contnr certo? .Senhores, Isto 

() Sn. VEBouEillo: - Creio q11e, quando se 6 cousa de brincadeira? Eu penso que ê ne· 
~ratava de elevar a. !orça de lO a 12.000 ho- goelo multo sério. O Ministro pedlo 18.000 
mens, disse-se que era. preciso dar este nu:nero homens, porque julgou que eram neccsaarlos 

!la. · ntos e por Isso, para se ter para a segurança e defesa Interna e externo. 
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do lmperlo: reduzlo·se a 12.000: c l160ra nfw / O Su. MARQUEZ DI~ PAUANAou:1.: -- Per
se ha do dar a· despeza necessarla para estes gunto eu: posso supprlmir o numero dos em
mesmos 12.000! E' Isto compromettor o MI- pregados? A Lei me autoriza, apezar de que 
nistro, e expor o Imperio! Emfim, para mim tal suppreasão pertenca ao Poder Legislativo. 
é ·theoria nova querer doze e dar dinheiro para Loi;'o, parece que semelhantemente me podia 
dez! a Lei autorizar para augmentar os ordenados, 

J)ando-!!e por sufflclente a discas· comtanto que não excedesse da somma deter· 
são, retirou-se o Exm. Ministro com minada. 
as formalidades do costume; e, pro- O Sn. SATURNINo: - Determinar que O· 

{:Cdendo-ee depois á votação, o Sr. Governo faca isto e aquillo não é delegar: 
f'residente propoz o paragrapho 3• do demais, não se delega aos Presidentes de Pro·· 
art. 46, e passou conforme a emenda vlncias o poder de dar Ordenados aoH ?rofes· 
da. 2' discussão: os paragraphos 9• e sores das Cadeiras? Acho multo de justiça qu~ 
:11, •fOO"am approvadas, conforme as quando se augmente o trabalho, se augmente 
emendas já approvadas na 2• d!scus- o ordenado, porque a paga deve andar na 
são: os paragraphos 10, 12 e 13, taes proporção do serviço: portanto, sou de parecer 
quaes vem no ProJecto: os paragra- que lle autorize o Ministro para nas circums. 
phoo 14 a 44 tiveram a mesma sorte: tancias necessarias poder augmentar os orde
o paragrapho 45 passou, conforme a nados, não excedendo da quantia votada. 
emenda approvada na 2• discussão. O Sn. VEnom:mo: - Eu vejo que o artigo 

O Sr. Presidente propoz ao SenadtJ autoriza para poder. supprlmir empregos: elle 
se dava por discutidos definitivamen- diz (leu). Não entendo como se dâ semelhan
te todos os paragraphos deste artigo, te lntelllgencia. Poderâ deixar de prover os 
e assim se decldio. emp!'<lgos qua vagarem; mas mandar embora 

as pessoas que estão empregadas cÓm titulo 
legal, isso não. Portanto, parece-me que tal 
delegaçãc; ou autorização para augmentar or· 
dcnados, fundada da falsa hypothese de pode r 
supprimlr empregos, não tem lugar. Tambem 
não se autorizou aos Presidentes para dar or
denados aos Professores; determinou-se que 

Continuou a 3• dl·scussão dos para
lgraphos que tinham ificado adiados 
pela chegada do Exm. Ministro da 
Guerra, pertencentes ao Min!sterio da 
Marinha, de 14 a ::3 . 

puü~t:w. fazêr aü.ti"'oêtâ.ütv a ae;;vçz:. :ü.cco::::::::.· 
tenho duv!d:l nenhum~ nestes nrtfgos: porém ria; mas nunca estabelecer ordenado fixo. 
quero fazer uiiia observação. Não se augmen- Eu creio que 0 artigo pode passar, como esttí.. 
tarüo os empregados, bem; mas quando fôr 
preélso sobrecarregar a algum de um tra-ba· 
lho de mais, do que lhe compete, níio ha de 
o Ministro poder dar uma gratificação? Ha 
de querer que sirva sem se pagar'f Isto não 
pode ser. 

O Sn. BonoEs: - O preceito par .a não au· 
gmentar os empregados quer dizer, faça as 
reformas que lhe parecerem; pague como qui· 
zer, comtanto que não exceda da quan:t!a que 
se deu. 

O Sn. VEnGUEUto: - Ao Poder Legislativo 
é que compete augmentar ordenados: nós exer· 
citamos este Poder por delegação da Nacíio; 
e níio o podemtJs sub-delegar em outrem: por· 
tanto, niio podemos conceder ao Ministro essa 
faculdade de augmentar ordenados, seja mes· 
ms sob o pretexto de gratificação. 

Julgando-se discutidos todos os pa
ragraphos, o Sr. Presidente propol·os 
â votação, e foram todos approvados, 
não o sendo a emenda, que passou 
na 2• discussão, ao paragrapho 16. 
·Propoz; mais se o Senado dava por 
discutidos todos os artigos e paragra
·PhOS pertencentes ao Mlnlsterio da 
Marinha: decldio-se que ficaram ap· 
provados definltlvM!lente. 

O l:lr. Presiãenlc .U;m ;:m:~ Ordem 
do Dia a 3• discussão do Ministerlo 
da Fazenda, convidando-se o Ministro 
desta Repartlçüo para vir assistir 11. 
discussão. 

Levantou-se a Sessão ás d un.s hora !L 

da tarde. 
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SESSÃ() EXTRA<JRJ.DINARIA DE 22 DE 

OUTUBRO DE 1830 

l•RESIDENCIA DO· SU. IJISPO C.U'ELL.i.O·:MÓII. 

Ult·ima d·iscussão ela li'i:l:açiio das rlespezas do 
.U'inisterio da Pazencta.-Com.parecimC?Ito 
do Ministro da Pazenda. 

Fallaram os Srs. Senadores: Vergue!ro, 6 
vezes; Rodrigues de Carvalho, 2 vezes; Bor
ges, 2 ''ezes; Almeida e Albuquerque, 6 ve
zes; :Marquez de Barbacena, 2 vezes; Vis· 
conde de Cayrll, 1 vez; Visconde de Alcan
tara, 3 vezes; l\Iarquez de Paranaguâ, 6 ve
zes; Gomlde, 4 vezes; Marquez áe Inham
bupe, 3 vezes; Marquez de Palmu e Visconde 
de Congonhas, 2 vezes. 

Achando-se presentes 33 Srs. Sena
dores, dctlarou-se aberta a sessão; e, 
lida a acta da antecedente, foi appro
vada. 

EXPEDIEXTI; 

las du l:'oa~r Jll;il·clariv. Nilo Iii~ LilllllJcm 

maior disparate! Sabe-se multo bem que o 
Poder Judiciario 6 para a punição dos crl· 
mes; e que aqui agora não tratamos de con;. 

I demnar o Ministro, nem de impOr-lhe penas: 
comtudo allega-sc essa evasiva, para susten
tar-se um acto abusivo do Governo, como se, 
quando ha um roubo, c o dono conhece que 
a cousa é sua, seja necessariq esperar pela 
sentença do Poder Judkiarlo · para. ser res· 
tltuida a cousa. Conhece-~e que houve abuso 
(não quero dar aquelle outro nome: mas o 
que é tirar dinheiro da Xação)? E para pai· 
rar a iniustiça faz-se uma emenda, que mes· 
mo está mostrando o conv~ncimento do abuso 
mas que pretende ainda assim que o Corpo 
Legislativo approvc o m:>-1 feito! A opiniii.o 
publica, o mais terrivel dos Juiws, não nos 
consente que tal approvemos: el!a nos con· 
detnuarâ como c'Jmplii:es; c a Nação inleira 
a quem somos responsaveis nos arguir(L (JC 

dispormos do seu dinheiro mal e Indevida, 
mente, só por contemplações com um GoYerno 
abusador. Trata-se não de punir o dellcto, sim 
de restituir o seu a seu douo; trata-se de re~ 
parar o acto abusivo do Poder Executivo, e 

O ·Sr. 2• Secretario participou que o 
Duque Estrada se achava doente. 

I, para Isto não é preciso julgamento: que nos 
Sr · 

J!'icou o Senad() inteirado. 

· resta? Rcproyar o acto d·• Governo, que creou 
a Lei da creaçiio deste Tribunal, a qual ain
da niio foi revogada; rejeitar todos esses so-

··- · 1·vi.tiswas, !Jüt: ,:,t:: têm acarrt::taGo; a n:iandai:" 

E .. 
1 

. t d 1 entrar nos cofres da Xação esses Oràc:::.auós 
~ão tendo chegado o xm. ... n1s ro a · . · C 

Fazenda para assistir á discussão, entrou-se ; extorqui dosE contrata L:i _ali favlor d,esses obn· 
1 selb.e!ros. sse ac o foi 1 ega : nos o sa· e-

com tudo .na 1 
mos â vista das Leis existentes: foi até es-

OIIDE)t DO DIA I -
. ca.ndaloso; toda a Nação o reconhece, pois G 

F! • d J palpavel, e não é preciso grandes Indagações Ul'tima discussão da xaçao as 
despezas do 1\flnisterio da Fazenda, I para sabelrh"!lel que nãodha:~a neccessldaLde _deis_

tes Conse e rcs, Qu:m o J•L o orpo e:;1s n· na parte relativa á Provincia do R!<: 
tlvo, vendo que este Tribunal e incompativel de Janeiro, comprebendida nos pa-

do 
com a Constituição, tinha pr!.nclpiado a abo: ragraphos 1" até 17, ,indluslver, 
III-o, -e jâ tinhn. passado numa Camara o Proartigo 45, com todas as emendas ap· 
jecto para a sua abo!i~ã\J. A Nação vlo com 

provadas na 2' discussão. 
escandalo despe'lder r, Governo estes dezoito 

O· Sn. VEnGUErno: - Não sei ~amo sem / mil cruzados sem necessidade, e em tacs cir· 
arrronta da razão, sem desprezo de todos os cumstanclas; e, ainda mais parn. se resent!r·. 
princ!plos Const!tuc!onaes, c de todas as re· quando, gemendo debaixo de uma dh•ida ~=:~:-: 
!l'rns da Loglca, se p6de concluir que o. Corpo me, olha para todos os lados, e não 1•ê meios 
r.eglslativo deva. approvar uma despeza, que de sahir deste embaraço. E ha de o Corpo 
6 manifesto, e notor!o abuso do Poder. Isto Legislativo sancc!onar abuso tão escandnloso? 
é para mim a contradlccão mais absurdn. pos- ; ~ilo; nito. Emborn. o Senado o apprc1·~. cu· 
sh•el! ·Recorre-se li necessidade das forrou- J continuare! a declarar-me sempre contra, pois 
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quo reconheço que o ·melo de sustentar o sys- mas, que sempre &ão indecorosos ao indaga
tema Constltuclon&! 6 o reUg!oso respeito â dor da verdade, e aqui são ainda mais peri· 
Oonstltulção e o derrlbal-o são os abusos dos gosos pretenderem destruir o imperlo das 
Go.vernos contra os interesses da Nação em Leis. Eu mostre! que, além de ser !llegal, em 
·attençll.o aos lnter(!ssas dos particulares. escandaloso aos olhos da Nação esse acto do 

O Sn. RoDIIIGUES DE CAIIVALJio: - (Diz o 1 Governa, creando taes Conselheiros, p~rque 

Tachygrapho Alves que não pôde colher o seu não havia necessidade delles, e já se tratava 
4iS!)urso). de abolir o Tribunal: mas contra essa minha 

A esse tempo annunclou-se a che· asserção, e os argumentos relativos, não ou:vi 
gada to Elxm. Ministro da Fazenda li · palavra. Disse o nobre Senador que o Senado 
lllD:te..Camara; e em consequencla o ainda não reconheceu tal abuso. Pois que 
Sr. Presidente nomeou uma Depu- para qualquer Senador proferir a sua opinião 
ta.ção de tres 1\lembros para o lntro-[ ha de esperar a oplnlii.o ào Senado? Logo que 
duzir na sala. Tomando assento o 1 eu recooheço, voto segundo a minha consci· 
mesmo Elxm. Senhor, continuou a encla, e não segundo a dos outros. O nobre 
discussão. Senador, sem o querer, fez assim a conflssíio 

publica de julgar contra a sua consciencla! .•. 
O Sn. VEnom:rno: - E' triste cousa de· Disse que ha difrerença de abuso de poder, e 

render uma causa qualquer li. força de so- infracção de Lei; e para o provar trouxe o 
ph!smas: e fazei-os dentro desta sala, na Casa disparatado exemplo do homem, que faz um 
das Leis, recorrendo at6 a invectivas: i'i não assassinio em lugar publico. Que gal.ante 
só· contrario aos fins saudavels da su.a instl·j cousa! Se isto fosse dito por outra pessoa, 
tuiçiío, como · ás augustas funcções dos seus i. ainda teria alguma desculpa (não aqui); ·miLil 
membros escolhidos! Elu não tenho esse odio . por um Jurisconsulto... admira. Eu assento 
que o nobre Senador imaginou em mim contra / que isto não merece que se gaste tempo em 
os Conselheiros em questão: não os conheço, . refutar: todos sabem que não ha analogia en· 
senão um, e o nobre Senador bem podia já I tre o exemplo emittldo e a questão actual: 
catar persuadido por outros factos de que aqui não se trata do facto, a questão é toda 
sustento economias · pelo interesse geral da de direito: não se póde portanto concluir que 
Nação, e não por odios. ou contemplações seja necessario esse processo judicial, como 
particuiares. Sustenta-se que a Lei não fixou 1 aiii. Disse que é necessa~m · uwa sentença 
~~:umero determinado. Apresente-se a Lei, e ve· 1 pa·ra que ·nós wnheçamos se houve abuso. Ora 
la-se: ou a~pareça a que revogou já essa de onde !riamos parar, se admlttlssemos tal 
1592, que expressamente diz - serão cinco. principio! Pois é necessarla sentença para o 
- Houve sim um Decreto, que encarrego}! o Corpo Legislativo negar a sua Sanc~:ão a uma 
Ministro de examinar e propilr o numero1 dos . despeza con·hecldamente l!legal? Pois tão de
Con!elhelros, l!ara sobre o seu exame e pro- pendentes são as nossas attrlbuiçües? Pois 
posta alterar-se o numero estabelecido: mas não valem os ge:r.idoR da Nação, e a Opinião 
isto é j! revogar! Quando muito diga-se que Publica? Quer-se que façamos o sacrifício de 
ll.ouve tenção. Mas, o que diz a ultima Lei, tudo approvar: e para que? Para que não 
que creou este Trlbunal no -Rio de Janeiro? venha a Camara, a quem compete a accusa· 
Diz - os Conselheiros, que Eu houver pm; ção dos ~linistros, achar este a Juizo: quer-se 
bem Nomear. - Rlevogou porventura a outra que, como o Governo abusar, abusemos nós 
Lei, que tinha fixado o numero de cinco? tambem: mas eu não posso admittlr uma Lo
Não, certamente: esta expr.essão só quer di·J g!ca que me precipita em consequencias tão 
zer, que ha. de nomear as pessoas, que lhe pa- absurda.s: ainda que não tenho responsa.bill· 
recer, sem obrigação de as Ir buscar por es·l dade perante algum T.rlbunal, níio quero co
cala em outros Trlbunacs. Quem não sabe i. inclcllr com abusoR, seJa.m elles commettldos 

. que para revogar uma Lei, é necessarlo uma por quem fôr: sou responsa.vel perant!l a. 
disposição expressa, e manifestamente con-jl Opinião Publica; perante u. minha consclen· 
traria â Lei existente? E onde está. essa dls· ela; e não hei de ensurdecer-me ao grito dt. 
posicão? Mostrem-me, e dqlxcm·se de soph!s,~ minha consciencia, e da. Nação, par:~. tavore-
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cer a quatro individuoil', c a:gradar a quem os 
despachou. 

O Sn. RonaEs: - A causa desta questão 
é a. despeza pedida par<~. esses Conselheiros 
ultimam~mte nomeados. Como o negocio joga 
com interesses de tercei·ro, e sou obrigado a 
votal', meditei sobre a materia, e agora e;'l:po
rei á Camara os fundamentos, em que me es
tribo para votar contra tal despeza. Deixarei 
todas essas interpretações de Leis; eu encaro 
a questão debaixo il.e outro ponto de vista. O 
Corpo Legislativo tem a attrlbu!ção de deter
minar as despezas da Naçüo, fiscalisando a 
utilidade, e legitimidade il.ellas: ora apparece 
aqui a despeza de 7:400$000, com quatro Con
selheiros da Fazenda, despachados quando já. 
se trntava de abolir este T·rlbunal por lncom
pativel com a Constltulcão; e haviam dez 
Conselheiros, gente bastante para o seu expe
diente: o que deve á vista disto fazer o 
Corpo Legislativo?' Está claro que se elle 
deve fiscallsar, não poderá apprCJV!ar seme
lhante despeza desnecessar!a. Não se lntro
metta a annullar a nomeação; isso seria 
exorbitar da sua attrlbuiçíio, que se limita á 
f!scal!sação da despeza; fiquem os Conselhei
ros com todas as honras, prlvllegios, e pri
mazias; mas sem ordenado; e está tudo aca
bado. Não é preciso chamar á responsabíli· 
dade o Ministro, que os despachou. Quando 
o Governo faz uma r.rerc~ pecunia.ria, e!la vem 
buscar a appt•ova~ão ao Corpo Lcti!sb.ti~to, e 
este, se vê que esta Merc~ foi .mal feita, não 
,·ota. e despreza: assim tambem agora a res
pe! to destes Conselheiros. Um nobre Sena
dor, que sustenta esta despeza, disse que re
conhecia ter havido abuso. Não sei, Senhores, 
como, reconhecendo-se tal, se possa votar pela 
despeza, que alenta o rubuso! Em quanto a 
mim, ~ ser contradictorlo! 

iDlsse mais que é preciso um processo ju
dicial. Não h a tal necessidade, quan.do se 
julga -das despezas; e, para cada uma despeza 
que se .houvesse de· supprimir, fosse necessa
r!o proceder um processo judlc!arlo, quando 
se farln a Lei do Orçamento! Os Magistrados 
sabem descobrir .'fa.ces favoraveis em todas as 
co11.sas quando querem; e as sua.s de!onga.s 
são .do' tamanho das suas dependenc!as: o que 
se seguiria? Ou que nunca haveria ·Lei de Or
çamento ou quando a houvesse, e!Ia seria 
feita ao' al'bitr!o dos !lra.glstra.dos. Disse mais 

o mesmo nobre Senador~que a Camara ainda 
não pronunciou que houVjesse niS:to abuso. 
Eu digo porém que, consent!ndo na emenda, 
para que o Governo não continue a nomear 
mais Conselheiros de futuro, nisto 1bem mos
trou reconhece abuso nos nomeados de preta
rito. Fallarei agora desta emenda. Ou o Go. 
verno fez a. nomeação com legitima autori
dade, ou sem ella; se p:lmo, como se prohi'W 
a continuação? Se segundo, como se vota. pela 
despeza? Votar pela despeza é votar pela le
gitimidade da nomeação e pela. continuação; 
votar contra esta, ê votar contra a despeza: 
mas votar pela despeza e contra a continua
ção da1; nomeações é con tradlctorio; e Iiot con
sequencia inadmlsslvel tal emenda.. Sim, se
nhores, deve-se prohiblr a continua.t;ão de taes 
nc-meações, porque são anti'constltuclon.aes; 
e porque estas qua.tro ultimas estão nesta das
se, deyemos supprim!r esta despeza. Deixemo
nos de apa.drinha.mentos, e respeitemos a Opi
nião publica, e os ln ter esses da :Nação. 

O Sn. .ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - Insls to 
e Insistire! sempre, emquanto não me conven
cerem com razões, pois detesto s~hismas, 
que a Lei de creaçiio do Conselho da Fazen· 
d:t, que .fl,.:ou o numero de cinco Conselheiros, 
está em seu perfeito vigor; allegue-se multo 
embora essa 'Lei de 90, que s6 trata do ex
pediente, c não do numero dos Consel·heiros. 
Pergunto agora: se se apresentasse uma. fo
lha ele Con.sclhc!rcs d!l F!!.ze-nd~. n.n Mf.nfstro 
competente, cm que a despeza fosse mo.ls de 
tres contos de réilil, elle mandaria. p<~.gar? .cal
culou-se no Budject de 28 a despeza para qua
torze Conselheiros, e apparecem na Folha vin
te; o Ministro mandara. pagar? S6 se fOr da 
sua a.l.gibe!ra. ,pois, se o Ministro não o pode 
fazer neste easo, como o poderia depois da 
Lei, que trouxe qua.ntia certa para. o Conselho 
da Fazenda? Tudo que fez foi des.peza !Hegal.. 
E despezas lilegaes devem ser supprimlda:s. 

o 811. MARQUEZ DE BAIIDACENA: - Toda 
a questão sobre os g:uatro Conselheiros está 
nisto: se a Lei, que marcou o numero de 
cinco, est~ ou não revogada.. Eu vejo de um e 
outro lado .Turlsconsultos Igualmente respel
tavels; uns dizem que sim, c outros que não; 
e, como não sou Jurisconsulto, acho ~ vista. 
de razões tiio ponderosas por um e outro lado, 
que a cousa 6 problematlca. Noto toda.vla que 
os nobres Oradores que "Sustentam a ex!sten-
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ela da Lei m:~orcando o numero de cinco, não o tribunal; ·é estranho que hoje o Sr. Verguei' 
persistem na consequencia necessaria, que flue ro arguisse de "absurda" c "ahsurdlsslma." a 
do seu prínclplo admlttido; quero dizer, admit- interpretação que a..maioridade dos Senadoras. 
tido este principio, segue-se que devem haver deram á Lei que apresentou o Exm. lV!!nistro 
só cinco conselheiros, e nem mais um; mus da Justiça, E'. livre a cada Senador a sua. 
os nobres Oradores só SQ limitam á exclusàc opinião; mas é lntolera.vel a dictadara de 
destes quatro, quan-do o 'l.'rlbunM tem quator-1 quem presume que a sua lntelllgencla seja a 
ze. Não serão illegaes os outros cinco? . medida da verdade. O caso é de interpreta-

O Sn. AtJ.rEIDA E ALnUQUERQt:E: _ Não ção de Lei; e pela Constituição a lnterpre·::.•.
se respondeu ao meu argumento: eu 0 torno ção authentica compete sómente á ·Asscwbléa 
a propor. O Corpo Legislativo, pela Lei do Geral. A' pluralidade dos Senadores pareceu 
Orça.mento é quem fixa as despeza.s: esta Lei que na clausula da Lei da creação do Consc
determlnou 33:000$000 rs. para os Conselhel- lho da Fazenda - "Conselheiros que Eu fOr 
ros da Fazenda: podia o Ministro gastar mais servido nomear'' - o Legislador reserv:wa á. 
desta quantia com esses quatro? Nlnguem 0 suprema Autoridade o arblt.rlo de amplia1"·· 
dirá. Logo, esta nova despeza não deve sub· o numero dos vogues al~m dos do seu prlmei
slstlr. O Exm. Ministro mostrn.-se Imparcial ro esta:beleclmento; e de facto assim se pratl
nesta questã.c, e a chama problematlca, di- cou. O Sr. Vergueiro, na p~esente discussão, 
zendo que á vista das razões iguaes por uma já· não insistlo na sua anterior opinião, em. 
e outra parte, não sabe decidk--se: mas a que combateu as opiniões contrarias a pre
sua. reflexão sobre a exclusão que se faz só texto de que a. Lei não tinha a. clausula - "a 
destes quatro Conselheiros sobre dez, que já quantos" eu fôr servido nomear- formulario,. 
haviam, fazendo ao todo o numero de qua- sem exemplo. Toda a força principal do seu 
torze, á vlsta de uma Lei que fixou positiva- argumento esUl. na citação da .primordial Lei 
mente o numero de cinco, •bem indica qual é da creação do Conselho da Fazenda, referida. 
a sua opinião: diz -'- se a Lei manda cinco na Lei da. creac;ão de Igual Conse:ho no ·Bra· 
e ha quatorze; porque se excluem sómente si!, que taxou o numero de cinco conselheiros .. 
estes quatro? - Respondo ao Exm. Ministro Isto nada prova, visto no fim do preambulo· 
que os outros cinco -foram feitos por quem da mesma Lei do Conselho da Fazenda do· 
podia. fazer, pois que igualmente Chefe da Brasil, se prevlnlo que se guardassem as Leis 
N'n.~ão A T,Ag-l~lador, nesse temoo, oodla dis- precedentes sobre esse objecto, excepto no que
pensar na Lei, quando ·lhe parecesse e augmen- rosse derogado por Decretos e Reaes Ordens •. 
tar o numero marcado: mas essas dispensas Consequentemente permaneceu a regra do ar· 
parclaes não são um11 derogação total da Lei, h!trlo que o Soberano se reservou na amplia· 
que apezar disso :tlco. sempre existi-ndo, em- ção do numero. Tambem fundou-se em a ue
quanto não apparece uma disposição expressa cessldade notorla de economias no ~hesouro· 
em contrario: estes quatro foram nomeados pelo aperto dos tempos, e na opinião publica 
por quem já não podia, depois de jurada a a esse respeito, que tem declamado contra. 
Constituição, que dlvldlo os Poderes. abusos dos Mlnlsterios. E I! e figurou as no-

O Sn. VxscoNDE DE CAYnú: - Sr . .Presl- menções dos quatro Conselheiros como de
dente. Havendo o Senado na 2• discussão des- mero favor. para ficarem com os ordenados, 
ta Lei do Orçamento appro·{ado a emenda da extf.ncto o Conselho da Fat:en~a. Não contcs
Sl:lppressão -do art. 4-5, paragrapho 5•, na par- to· a necessidade de justas economias, nem 
te em que se supplrmia o orden11;do doa quatro considero estarmos em leito de rosas depolsc 
Conselheiros nomeados depois de 1828, pela de tantos Infaustos successos pu'bllcos. Po
razão capital que a Lei da ereacão do Conse- !';;!:-~ Isso não ~ razão su!!fclente que legitime 
lho da Fazenda no Brasil niio limi-tou o se:: a Invasão do Poder Legislativo nas attrlbui
numero, mas sim o Governo o havia por ve· ções do Poder Executivo. Sr. Presidente, não .. 
zos ampliado, e que portanto, o Poder Legls· ê decoroso qu~ neste Senado haja êco das ln· 
Iatlvo não era. autorizado a Invalidar as no· vectlvas de varias perlodlcos quo lrrlt:~.m o 
menções !eltns em virtude da attrl·bu!ção do vulgo com accusações aos :Ministros, arguln
Poder EccutLvo, não estando ainda· extlncto do-lhes desgovernos, abusos, desperdlclos, pa--
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tronatos, etc. Até se disse que a votação do Excede toda a crenca que o Governo, depois 
Senado na 2• discussão foi pelo medo de que, de tanta. censura em ambas tLS Camaras, faça 
se houvesse a dec!siio contraria, seria reco· novas nomeações de Conselheiros de Fazenda.. 
nhec!do o abuso das nomeações, e · a Camara E' notavel que ã vehemenc!a dos Oradores op· 
dos Deputados accusar!a o Ministro. Respon· poentes se empregasse tii.o s6mente contra os 
do que neste Senado nii.o ha medo; ·ene julga quatro Conselhel:r~ uatmamente nomead011, 
como entende. ser de seu dever. A Camara quando al!âs nada disseram contra os outros 
dos Deputados fará o seu, independente de que existem aléin do numero do originai es· 
opiniões alheias. O Senado estâ .firme na re- trubelecimento do Conselho da Fazenda. Bem 
gra que, posto fosse menos econom!cn, ou Im- ponderou um dos nobres Senadores que se 
prudente a nomeação dos quatro Conselheiros, a Lei da creação do Conselho da Fazenda não 
niio podia P.ll•ducar o direito dos agraciados a.dml.ttia. ampl!ação de Vogaes, tamlbem se 
que tiveram suas Cartas de Merce, pagaram dovcriam tirar os ordenados dos antecedente~ 
os direitos respectivos e entraram no exerciclo Conselheiros, para Igualdade de jusUça; e-~ 
de seus Empregos, que niio podiam perder subsistindo os da creação. Emfim, torno a re
sem culpa formada, na conformidade da Cons· cardar ao :Senado o que já ponderei na 2• dis· 
t!tuição. O Sr. Senador Borges já disse, e cussão, que um dos quatro Const>lheiros é dos 
muito bem, em uma das sessões passadas, que cgregios servidores do Estado; elle se acha 
a Lei do Orçamento era de mera "conta cor- ausente com licença do Governo por molestia 
rente". Eu verdade eu a considero como de mui grave; e é de merito tão eminente que 
simples Balanço annual da Receita e Despeza consta de notoriedade ter uma attestaçiio do 
do Thesouro. iNiio convinha ~amais vir lei de nobre :Marqucz de Caravellas com a clausula 
~orte de empregos e ordenados. O mesmo _sr. de que sem o seu serviço niio poderia desem
Borges fez agora calculo de annuidades, fJ. penhar o proprio cargo, quando foi :Ministro 
gurando a renda vitalicia de um grande c.a· de Estãdo nn época a mais critica da Inde· 
pita! na paga do ordenado dos quatro Conse- pendencla do lmperio. Cumpre dar aos Orgãos 
lheiros, importante em 7:·200~000. Eu <'igo que do Poder Executivo racional latitude na~ Pro
este computo de "zero", comparativamente 11 postas dos despachos. Nao havendo Lei pro
renda do Imperio, que nesta Lei se orça em hibitiva, jamais qualificare! de abusos os seus 
15 mil contos. Um Ex•:Minlstro da Fazenda actos de officio, nem me arrogarei o juizo do 
disse neste Senado que, de facto, a renda merito dos empregados, que s6 a elle foi do.da. 
~"~""·' "n ~otailn havia P~AOPiiln 10 nnr eAntn pela Constituição. 
;;y;-n;~s -;;~;im~;~ --0--~~~-o S;, Borges J O SR. Boaol!:s: - O nobre Senador, que 

disse que o Senado tanto recon·hecera o abuso acaba de ,fali ar diz que 18:000$000 rs. são 
da nomeação dos quatro CO!ll>elheiJros, que zero; que o Brasil pode com este gravame. 
adoptou a em:enda de se prohib!r ao Governo Então para que nos estamos a cansar com 
augmeutar mais o numero. - Respondo que lei de Orçamento, fixando as despezas? O Era
isso unicamente prova que ás vezes, nos cor- si! pode com tudo: façam os :Mialistros o que 
pos deliberantes, passam decisões nas primei- quize·rem! !! o nobre Senador quer animar
·ras discussões pela piaus!b!l!dade dos ar.gu- nos; mas e !I e mesmo na sua consciencia estâ 
mentos e enthusiasmo do dil>; mas Isso não convencido do contrario. Como é que se pode 
·tolhe a redeUberacão, e contraria decisão de- sustentar a legitimidade da despeza e prohi· 
·finit.iva. Espero que a emenda de que se bir a sua continuaciio? Não é isso contradicto
trata niio passe nesta 3• discussão, para não rio? A Isto não se responde! T·ambem não se 
da; 0 Senado o exemplo de se intrometter na respondeu á objecciio do nobre Senador, o 
prerogatlva ·do Poder E:<ecut!vo, e fazer a Sr. Almeida e Albuquerque, em que ponderou 
inJustiça de t!:::ar ordenados de empregados que, tendo-se votado no Budget de 1828 uma 
sem legitima causa de erro de off!cio. O Sr· quantia determinada para o Conselho da Fa
•Borges declarou na 2• discussão, dizendo que, zenda, o. Ministro nllo podia pagar a esses no
sem inhibitoria do Governo, poderia este fa- vos quatro Conselheiros. E' de indt!stria en
zer quarenta e quatrocentos Conselheiros.·· globar tudo, quando as objecções a responder 

·• · são de imposs~b!l!dade. não têm resposta conveniente que as des-
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truam. Condesccndencias, ou antes negligen· 
cias da parte fiscalizadora, são a causa de os 
:Ministros commetterem semelhantes abusos: 
já vimos que o ::l!lnistro da :Marinha excedeu 
a qüantla determinada para a sua Repartição, 
e ainda não se querem tomar medidas de se· 
gurança, que evitem toda a occasião de albu
sos! Se ;Jelos abusos que o Ministro praticou 
viesse a areia, e foi perguntado - ·quanto 
gastastes? Para q11e gastastes? Porque gastas
tes? - e!les seriam menos Ilberaes com os 
Cofres do. Nação. Tambcm não valem de nada 
as ccinsideraçóes com o merecimento dos indi
viduos agraciados: nós não nos occupamos 
com personalidaàes: talvez elles mereçam 
ainda muito mais; porém isto lhes foi dado 
illega!mente; e, como o Corpo Legislativo s6 
se occupa em approvar, ou reprovar as despe
zas, conforme ellas são legaes ou ao menos 
uteis ao Estado, ou ao contrario, ·embora se
jam multo merecedores ainda de maiores bc· 
neficlos, o Corpo Legislativo deve suppr!mir 
esta d~.speza. 

res escavam divididos, c in·hibido o Go\'crno 
de fazer creações e taxar ordenados: na no
mooção daque!J'es houYc abuso, mas ,abuso 
legal; na destes abuso !Ilegal, e ainda mais 
escandaloso pelas circumstancias: foram no
meados quando se tratava de extinguir o Tri
bunal, á maneira ·de queima-roupa, como quen~ 
quer aproveitar os ult!mos restos; quando a 
Nação geme debaixo de uma divida qual nunca 
teve. Estou persuadido de que o Mini9tro 
deve ser punido por este crime; mas agora 
não é occasiíl.o; e oxalâ a Camara dos Depu
tados se lembre de chamai-o a .Juizo: tratemcs 
ao menos de reformar o mal; p~~;gue depois o 
criminoso o crime, €mquanto é tempo. ponha
mos obstaculos ti continuação de tantos abu-
SOS. 

0 Slt. l\1.-\JIQUEZ DE BARDACENA: - E' re
sistindo sem .duvida aos abusos dos Ministros, 
que se sustenta a Constituição, mas é guar· 
dando·se as fórmulas; que ella se conserve, 
pois que, quando estas se postergam, nenhum 
Governo é mais sujeito a transtornar-se que 

O Sn. VEnam~rno: - Eu perdôo ao nobre 
Senador os ataques que me te>:; respeito os 
seus annos c nada mais direi a este respeito. 
Quanto. aos seus argumentos, elles se reduz!
ram a considerações individuaes de bons ser
viços; e, como não se trata agora de remune
rar serviços, tem cahido todas as razões que 
arrastou. Tambem iUsse que lS:C00$000 .rs. 
são zero. Sendo assim, zero é o nosso traba· 
Uio; mas, como suppressão de quantias peque
nas que formam milhares .de contos, não se 
pode chamar trabalho do valor de zero, zero 
ficam sendo os argumentos em cont'r.ario. 
Outro nobre Senador, que encarou difficu1da
de no negocio, dizendo que não podia formar 
opinião por não ser Jurisconsulto, disse que 
estava duvidoso se a lei tinha fixo,do numero. 
Parece que o nobre Senador foi modesto de 
mais, porque o resto da lei G muito claro. 
Accrescentou que, sendo o numero de cinco, 
haviam quatorze, e sO se reje!tavam quatro. 
O nobre Senador s:i.be que no Governo abso· 
luto faz-se a lei num dia e Jogo no outro ena 
softre excepções; sabe que essas excepções, 
ainda que mal feitas, eram feitas por quem 
podia fazer; sabe que estes outros Conselhei
ros, f6ra dn numero, foram nomeados pelo 
Chefe da Nacão, quando era igualmente Lc· 
gisla.dor; e estes quatro, quando j{t os pode-

o Governo Constitucional: ·por isso quizera 
que a Camara obrando como costuma, com 
toda a circumspecção, e madureza, primeiro· 
conhecesse o abuso, que o reformasse. Eu
consultei pessoas de bastante intel.igeucia 
nest2. materia, e das minhaa indagações co
lhi que a Lei não graduou o numero de Con
selheiros: teuha agora estado com bastan
te attenção á discussão; e pelos argumentos 
do nobre Orador, que. acaba de fallar, vejo 
que o Governo tinha autoridade de augmen
tar esse numero, po!s que então era Lei viva. 
Todavia, se foi m:io o procedimento ao Go
verno, se foi põr patronato, declaro no que 
não o fiz jamais, nem em tempo aLgum me 
dobrarei por esse motivo, eu antes quizera 
uma accusação formal, e reparar á minha 
custa esse dinheiro, do que uma arguição que 
nada remediando, accuniula crime.s sobre um 
::lflnistro (apoiados): proceda-se com a Lei, 
accuse·~e o Ministro, e elle reponha da sua · 
algibeira. se puder, e, se não,. vá para a pri
são. (Apoiados.) 

O Sr. Presidente participou ú. Cr.
mara que o Exm. Ministro dizia que 
não tinha representação alguma a fa
zer; c que, como tinha dado hora ás 
Partes para a Audiencia, pedia reti-
rar-se. 
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Retirou-se o Exm. Ministro, com as 
mesmas for~alidades,com que ;havla.:Si· 
do introduzido: e, dando-se por discuti· 
da a materia, procedeu-se (!, votac~o, e 
P,assara.m os paragraphos taes quaes 
•foram approvados "na 2• discussão, a 
excepção da emenda do Sr. Evange
·lista, que não foi a.pprovada, sendo 
igualmente approvado o artigo additi
•VO offerecido na 2' discussão, relativo 
lís Pensões do Bolcinho. 

·SegiiTram-se todos os outros para· 
graphos relativos ás mais Provincias 
do lmperio. 

0 Sn. VISCONDE DE .ALcA~TARA: -Sr. Pre
sieente, tendo-se decretado por uma. Resolu· 
ção deste anno que ficava a quantia de réis 
2:000$000 mensaes ·para o Canal de communi· 
cacão na Provincla do :Maranhão, não vejo 
fazer-se menção desta despeza neste orçamen· 
to: e, como pode haver alguem tão escrupulo· 
so que por isso entenda ter-se supprimido esta 
quantia, furei uma emenda, que tire toda l! 

duvida. 
Mandou á :Mesa e foi apoiada esta 

0 .SIC. GOMIDE: - Aqui pero que diz res
peito a 1Minas Geraes diz (leu). Ora não sei 
como se possa abolir o Ordenado sem se 
abolir o ·Emprego: c, como para se abolir o 
Emprego. é necessarlo saber se este homem 
tem titulo legitimo, ou não, .por Isso requeiro 
que o Ministro informe a respeito, e entre· 
tanto fique adiado este paragrapho. 

0 'SR. 1\{ARQUEZ DE PAIIANAOUÁ: - () que 
o nobre Senador quer saber é se este Em
prego estlí competentemente nomeado. Eu 
posso in-formar-lhe que umas v-ezes pro
viam-se, outras deixavam-se vagos estes lu·· 
gares de Flscaes: Isto consta 4lo Relatorlo, e 
aqui vem o seu provimento. 

O SR. Go~!IDE: - Bem; a Informação não 
p6de ser mais legHima. ·Pois, se é creado 
por Lei, é preciso supprlmir a suppressão 
dos 600$000. 

:Mandou á 1\iesa e foi· apoiada esta. 

E~IE~DA 

1Paragrapho 64. Supprima-se a sup.pressão 
dos 600$000 ao Fiscal da Intendencia de Ouro 
Preto. - Gomidc. 

O .Sn. AL~tJ:,,DA E ALDUQUEitQuE: - :Nii? 
E!IENDA sei para que se ha de conservar esta despeza, 

não se querendo mais Fiscal. Aqui já se sup-
No fim do paragrapho 5•, se acerescen- ·prlmlo o Intendente dos Diamantes: porque 

tem as palavras seguintes - além da somma / ha de w:ar o l•'lscart Essa .Junta da :fundição 
de 2:000$000 mensaes decretada pela lei de faz tanta despeza que todo o ou-ro que entra, 
27 üe Agosto deste a!lno, para a abertura de não chega para pa·gar. Assim voto eontra ~ 
um canal de communlcação. Salva a redacção. emenda. 
- Visconde de .tHcantara. O Sn. VEnGumno: - Vejo aqui no Rela-

O Sn. VmouErno: - Esta emenda não per· torio que o Fiscal tem Alvará de 17 de Se· 
tence &qui. Com cífelto esta despeza deve-se tembro de 1829. Eu desejava sa.ber quaes são 
fazer, .porque, além da sua utilidade, é uma as suas funcções, ou que qualidade de gente 
divida; o Thesouro tem em si este dinheiro: se nomeia para Isto. 
mas, quando ella não esteja comprehendlda O ·Sn. ~:IAitQt;t:z DE INIIA)[DUPE: - Este 
na consignação para as obras publicas, deve lugar não está extincto: deve portanto ter ll 
vir na Repartição do Imperio, e não aqui. ·seu ordenado. Eu direi o que sei a este res-

0 Sn. vrscoNDE DE .ALcA~TA!tA: - Declare· peito. Quando se creou a Intendencla de Ui
se. Seja onde fõr. O Interesse da. Provlncia nas se crcaram quatro casas com iF!scaes, os 
exige esta obra: el~a ha de ser feita com quaes eram providos pela Camara: começou 
dinheiro proprlo; e o credor não pode dls· a -haver grande abuso nisto, até que flnal
pr.;:.sar a cobrança desta divida. · mente o Capitão .General, Visconde de Con· 

o sn. MARQUEZ DE PARANAGü.Í.: - Para dexa, representou que era melhor extinguir 
a despeza do Maranhão já estão determi·nados estes lugares, e se désse a um .para sompre: 
10:000$000 rs., e a quantia para esse Canal é o Governo annuio em 1807 que subsistisse I) 

-de 24:000$000: Jogo não está incluida. Orrlclo perpetuo, ;-crlflcado ~m fulano de tal 
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Cardoso: este offlcio depois mgou, e o Go· 
verno o proveu em virtude de uma consulta 
em 1829, que ·foi quando vagou. Já se -vê que 
o G'Overno não innoYou; não fez que prover: 
portanto o l·ugar não está extlncto; nem es
tava, e por isto deve ser conservado o Orde
nado. ·E' justo que não se provam de ora 
em diante Orfi.cios lnuteis, como este, pois 
sabemos como estão as casas da Fundição; 
mas entretanto conserve-se o ordenado ao 
que tem por ora o Offlcio. 

O .sn. RonmcuEs DE CAm"ALHo': - VeJo 
aqui desigualdade, que não comprehendo: 
extinguem-se os Empregos desta Repartição. 
e !az•se e:ccepção deste Fiscal! lExtlnguin
do-se o Intendente dos Diamantes, -é 'Verdade 
que este Emprego era triennal, mas tambem 
não sei se este Fiscal é vitallclo. 

O Sn. 1\!AnQUEZ DE I:mAMllú"l'E: - Ainda 
que a Lei de 61 da Fazenda tenlia determi
nado que os lugares sejam amoviveis, com
tudo -é vitallcio: era triennal s6 a respeito· 

titulo de ·bem de um ente chamado Nação, 
para fazer mal a lndi'vlduos, que ficam sem 
pão. 

0 Sn. 1\L\RQUEZ DE INIIAllmUPE: - (Diz 
o Tachygrapho Lagos que não o ouvlo). 

O Sn. VERGUEmo: -Eu tambem não de
sejo tirar o pão a quem o tem devidamente; 
mas merece-me multa consideração este ente 
moral chamado Nação: ella é ·quem me paga, 
e quem .me manda pugnar pelos seus interes
ses. Não tenho horror em votar pelas suas 
economias: o que me horrorisa são os des
perdícios. J·á disse que sobre esta questão 
estou em duvida, c não sei como hei de vo
tar: mas por outra parte vejo que retardl!r 
esta Lei é causar graves Inconvenientes. 

0 · .Sn. VISCONDE DE CO:>GONIIAS: - Não 
pretendia .fallar sobre esta materla; mas vejo 
que é objecto em que a Nação ganha e por 
isso devo cumprir com o meu dever. Sendo 
General Pedro 1\Iaria (~lz o TachYgrapho La
gos que não ouvi o por algum tempo). Era. 

do individuo, mas o offido -era perpetuo; 'natural, continuou o nobre Orador, que, qual).~ 
pois até a Lei manda que, quando vagar, vão do Informou sobre a necessidade de augmen
outros servindo por elle. ·tar o ordenado, o fizesse com a mira bem ge-

0 S11. :MAnQUEZ DA •PAL~rA: - (() Ta· ral ·da Nação; mas não foi assim: todos co-
chygrapho Ribeiro não tomou o discurso). ·nheceram que elle só quiz despachar este 

O Sn. MARQUEZ DE PAitANAcuÁ: - Tenho 'Empregado com prejulzo mesmo da Nação. 
aqui um ~ocumento, que prova a creação Tinha servido á sua mesa, e era o Fiscal! 
deste lugar: por elle se vê que é 'Vitallclo. Não ha titulo, que mostre que elle tenha 
(Leil). tr~.~alho !!.!~u!!! ~!!! !!2 ~t!t!"::.~ f!!::.d!;:5~; ::: 

O Sn. VERGUEmo: - Que se creou este o Ministro havia de conhecer que cada fun
lugar, não ha duvida; mas que elle alr.da dição tem seus officlaes respectivos: mas a 
exista ú de que se duvida, vendo-se que j:l representação de um General, pedindo, valia. 
não o ha nas outras Intendenclas, pois tão multo... (o nobre Orador, diz o Tachygra
necessarlo era nas outras, como nesta. Isto é pho, continuou por mais algum tempo, mas 
uma questão nova, que agora apparece já no não foi ouvido, e conclulo dizendo que vota 
fim da discussão, e que não ~eve ser decldldr.. pela suppressão). 
sem conhecimento. Eu até aqui não o sabia; · O Sn. GomDE:: - Que ha Lei de creaçúo 
e por Isso agora não estou em estado de vo- não ha duvida nenhuma, e ·é n-Isto ·que eu 
tar. Ha Legislação posterior, que é necessa· Insisto. A Intendencla de Vllla Rica é a que 
rio examinar; e não sei como se póde reiel- tem mais ouro, porque de todas as outras 
tar um artigo sem se examinar o que ha a vão para alll. Por consequencla é a mais tra· 
esse respeito. baJ.hosa. Insisto no adiamento, para podermos 

O .Sn. GoMIDE: - Acho justlssimo que votar com conhecimento de causa. 
obremos com conhecimento de causa, e para O ·Sn. MAI!QUEZ DE. PARANAOUÁ: -·Eu 
isto se peçam com urgencla Informações ao respeito o titulo legal, e não me Importa en
Ministro da Fazenda. Que o homeiL ·servia, trar no ·exame particular, ·se foi crendo o lu· 
não ha duvida; e parece-me que com titulo gar por empenhos, c patronato. Este titulo, 
legal .. Declaro que tenho tomado o systema ·que apresentei, .~ legal; porque foi dado por 
de niio v~tar por mesquinhas suppressões a quem o pod!a dar, e Isto é o que nos lm-
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porta. Primeiro creou-se o lugar por um .:e
creto, depois proveu-se no Individuo' vitali· 
cla:mente. 

O Sn. Vrsco:'iDE DE CoNOO:'iliAS: - O So· 
berano o tinha ·declarado nullo por uma Lei; 
e assim o considero muito mais depois que 
esse provido morreu. Como não gosto de to
mar multo tempo ao .Senado, llmlt()'me a 
isto. 

0 Slt, MAUQUEZ DE PABANAGUÁ: - :Ape· 
zar de nii.o ser Jurisconsulto, se! que a an
nullação foi para a nomeação dos ·Emprego· 
dos, e niio para o lugar. .Prohlbio-se ·que al

.guma nomeasse o seu cria.do para ser-.-Ir: 
mas podia-se prover numa pessoa idonea. 

O Sn. AL.~EIDA E .AI.n'G'QUERQUE: -Com 
a Lei e ·Que aTgumento (leu). A' vista disto 
pôde se conservar o Ordenado? Não. Esta 
Lei é para 31 a 32: se fôr Injustiça, o ·ho-
mero que represente; tem para Isso muito 
tempo. 

áquclles, a que não chega.r a somnuL parti
cularmente destinada a cada um, uma vez 
que se não falte aos fins t!a respectiva aP
plicação, e dentro dos limites ila somma to
tal, que lhe foi votada. .Salva a redacção. -
Visconàe àe A.lcantara. 

O Sn. MARQUEZ DE P.AllANAouÃ: - iE' lm
pratlcavel o artigo e escusada a emenda. 
Quando aqui velo o Orçamento de 1827, em 
que vinham essas especla!isações, deram-se as 
razões, por que se não deviam da.r sem&o 
lhan tes declarações, mesmo porque a Con
stituição no arti-go 102 pa.ragrapho 13, !a!· 
!ando c!as at~rlbulções do Poder Executivo diz 
(leu) • .Com;., então hão de as Cama.ras espe
clallsar? Seria contra a Constituição. Deve-se 
decretar a cada 11inlsterlo uma somma: mas 
a appllcação pertence ao Governo: o con· 
trarlo ~ pôr o Governo cm embaraços. 

0 'SR. .Ar.:I.!EIDA E .AI.nUQUEIIQUE: - ·Esta. 
emenda não p6de paesar; e o artigo não pôde 

Finda a discussão, approYaram-se deixar de Ir, como está. Desde que houve Ad-
os paragrapbos em questão, e a emen- ministração na Monarchla Portugueza, nunca 
da do Sr. VIsconde de Alcantara, se fez despeza alguma, que não fosse deter
não o sendo a do Sr. Gomlde. minada, parceHa por parcella. Na Junta dos 

Passou-se a discussão dos artigos Tres Esta.dos haviam seis cofres separados; 
46 a 53, inclusive do Tit. das D!óv•~- e a Lei expressa, e positivamente prohlblo 
slções Geraes. I com nmltas penas, que se emprestasse de um 

, cofre para outro. Veja-se a 'Lei do Thesour() 
O Sn. Vrsco:>oE DE AI.C.\NTABA: - QuQ de 61, 1'\ n dR. cr~?a~fo.Q do Thesouro do R!o 

para cada um dos 1.1inlster!os se fixe uma. I de Janeiro. A mesma. despeza -com a Casa 
certa, e determlnad::. quantia, é muito pro- Real ·havia de se fazer com orçamento de
pr!o, e jus~o. mesmo por ser mais conve- talhado. Leiam os Alvarás, que estão cheios 
nlente ao Ministro para prestação das suas dessas providencias. Como havemos pois de 
contas; mas tambem parece mala conveniente dizer hoje: - tomai, tanto e gastai? A Coo
para o andamento do Governo, que fique ao stltuição diz - para os dlfferentes ramos; -
arbltrio de cada um :llfinlstro o despende:· isto não admitte equivoco. Não vamos com 
em um objecto aqull!o que sobrar em outro; um golpe de penna inutllisar todo o traba
pols que muitos ·haverão, para os quaes a lho, e destruir todas as Leis. 
despeza decretada seja sufficlente, c outros, O Sn. BoRGES: - A emenda tem funda
a quem falte. Deste modo não se altera o mento plauslvel. Dão-se ·tantos contos para. 
Orçamento, e o Ministro .. ffca ha:bllltado a diversos objectos, entre os quncs alguna bs. 
preencher melhor os seus fins com mais utl· cuja despeza é fluctuante: se não admlttlr
!idade. Nesta intclllgenc!a eu farei uma mos a doutrina. desta emenda, vem a neces
emenda. sldade de pedir um credito, tendo aliás di-

Mandou 1í. l'llesa, e foi apoiada esta nhelro de ·sobra. O meu principio é que nã() 
haja nuoca quantia ;ociosa dcma.ls, não acb() 

EME:'iDA exacto, que tendo o Mlolsl!ro dinheiro, de 
que lance mão, vá lncommodar á AsscmbH!a. 

Depois do artigo 53. Artigo addltivo: ctt· O Sn. VEilGtmmo: - A Lei tem taxad() 
da ~flnlstro poder~ com as sommas decrc~a- o maximo para todos os objectos; e querer 
-das para os objectos a seu cargo supprir que passe a emenda é anteci]uu· um credit() " ' 
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supplementar. ·Isto assim é o mesmo que não 
haver Lei do Orçamento. Se vemos que p6de 
haver falta em algum ramo, demos já; . mas 
fixar o maximo, e dar credito supplementar 
sem conhecimento de causa, isto não p6de 
caber na · natureza de Lei de Orcamento. 
Quem póde duvidar de que o Orçamento Cie 
1828 foi ·bem especificado? Não sei porque 
então se allega esta Lei, se ella não deu tal 
faculdade, ou arbitrio aos :\Ilnlstros! Na Re-

estes supprlmentos, não é dizer - deite fóru. 
A Lei concede para despezas eventuaes, e 
nisto já. lhe dá. arbitrio. Se dependesse lstn 
de mim, eu Iria buscar a pratica das outras 
Xações, que dividem as despezas permanen
tes das fluctuantes. 

!VIandou á Mesa, e foi apoiada esta 

partição da Guerra, por exemplo, prohibidas ·Quando em qualquer dos •:Minlsterios se 
as !Promoções, morrendo alguns, está. visto der caso, de que, em algum dos artigos de 
que a Glespeza consignada para soldos ha de I despeza especlflcadamente concedida, seja di
diminuir, e esta diminuição avulta em mui- minuta a despeza calculada, e em outro ar
tos contos de réis, e 'ha de o JIIinistro appli- tigo haja sobra na somma, que se arbitrou, 
car, como quizer, estas sobras? Não. Eu es- poder!: o respectivo Ministro supprir a falta 
pero que no fim do anuo financeiro hajam com a sobra, dentro do limite da somma, 
gra.ndes sobras, principalmente na Repartição que lhe foi dada, sujeito pela sua responsa
d<t Guerra, e Marinha, se não dermos já Je bilidade ao abuso desta permissão. - Josú 
antemão aos Ministros faculdade para dispo- lgnacio Borges. 
rem dellas. E' uma tendenda, como temos Deu a hora, e ficou adiada esta 
visto, para gllStar o dinheiro da Nação a materia. 
mãos largas; e é necessario prender essa J.\Iandou então !i l\Iesa o Sr. Bor-
tendencia muito a.nt!ga, e habituada. Fal- ges, por parte da Commissilo de 1\ra-
lou-se na Constituição, querendo-se que ella rinha e Guerra, as ·redacções das 
favoreça esse arbitrio pretendido: mas veja- emendas approvadas definitivamente 
mos a Constituição (leu). DesÜnados por relativas ao l\finisterio da Cuerra, 
quem? Pela Assembléa Geral aos varies ra- tanto sobre a fixação das forças de 
mos da Publica Administração. Se passar esta terra, como da fixação das despezas; 
emenda, veremos que em nenhum llfinlsterio e bem assim das emendas approvadas 
sobra um real, quando podemos ver centenas definitiv-amente, relatlv::s ao Minls-
de contos. Voto contra lai <:lliêüdõ.. 

O Sn. BOJml!:s: - Os ai"gumentos, que 
acabo de ouvir me enchem de escrupulo. Tão 
escrupulos" ·sou au! 'Parece-me estar já. vendo 
reallsar-se o receio do nobre Senador. Com
tudo eu vou offerecer a mlriha emenda, j!i 
minutada differentemente do que tinha pro
jectado, para llabilitar o 'Ministro a preen
cher os seus fins, e todavia. não poder abusar 
desta faculdade. Eu vejo despezas fluctuan
tes, por exemplo - Instrucção Publica; -
votou-se esta despeza; mas uma Lei habili
tou os Conselhos para alterar o numero, como 
julgar conveniente. O :\finlstro quer fazer uma 
despcza c·om que não se contou; por exem
plo, reparar um ediflclo da Nação, que se 
incendiou:· pede dinheiro para esta obra, e 
no Thesouro · não se J.he d!i, tendo al!á.s elle 
sobras na sua Repartição, porque soube eeo
nomlsar: Ha· de pedir um credito? Acho qu~ 

· não. Dizer <!UC elle fica autorlsado para fazer 

xação das forças de mar, como sobre 
a fixação das despezas. 

Foram remetlidas á. Commissão de 
Redacção das Leis. 

O Sr. Presidente marcou para Or
dem do Dia, a continuação desta 
mesma disposição; e, ha'Vendo tempo, 
as primeiras e segundas discussões 
dos Projectos de Lei n. 6, deste anuo 
sobre a extincção da Provedoria dos 
Seguros, e n. 18, tambem deste anua. 
sobre a extincção do Commissarlado 
Geral: e as Resoluções n. 19, sobre 
as Appellações; e ·n. ·20, sobre a ·crea
ção de .cadeiras de Phllosophla Ra
ccional e :Moral, R.hetorlca, Geome
tria, e Francez na Provlncia do 
Ceará.. 

Levantou-se a sessão depois da~ 

duas horas da tarde. 
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SESSÃO EXTtRJAORIDINARIA DE 23 DE 

OUTUBRO DE 1830 

PRilSIDENCIA DO BR. DISPO CAPELLÃO·HÓD 

. 
Fixação das Forças de mar e terra. - Ul

tima discussão do Projecto de Lei do Or· 
çamento. 

Fallaram os Srs. Senadores: Vergueiro, 6 
vezes; Marquez de Baependy, 5 rvezes; Bor· 
ges, 12 vezes; Almeida e Albuquerque, 7 ve
zes; Saturnino, 2 vezes; Marquez de ·Barba· 
cena, 3 1•ezes; Visconde de Alcantara, 1 vez; 
Marquez de Paranaguâ, 3 vezes. 

tlvo se tenha pronunciado contra elles. Sll 
a Lei do Orçamento de 1828 foi especificada, 
porque não o ha de ser esta agora? 

0 ·Sn. MABQUEZ DE BAEPENDY: -Diz O 

nobre Senador <.Je, ficando assim soltas aa 
mãos dos Ministros, p6de, por exemplo, o da 
Justiça appllcar as sobras ela sua Repartlç!l.o 
para espiões. Como é que o Ministro ha de 
!azer appllcações a cousas imaginarias? Serã 
por este desejo natural de gastar? Eu não 
tenho taes receios: acho as emendas multo 
iudicios!ls, e tendentes ao bom andamento 
dos i!legoclos: portanto voto por ellas, com 
particularidade pela segunda. 

O Sn. BonGES: - E' escusado repetir os 
meus argumentos de hontem. kgora vejo que 

1 o nobre Senador oppoente á emenda apresenta. 
Achando-se presentes 33 Sra. Sena· • 0 abuso, que o ~Ministro da Justiça p6de ra

~ores, declarou-se aberta a sessão; e, I zer, applf.cando as sobras ii. manutenção dos 
Ilda a acta da antecedente, depois de ' espiões. Mas isto tanto póde fazer este como 
uma pequena observação, foi npprl>' os outros tàflnistros: não li privativo da Rt· 
Yada. partição acautelar um acto desnecessarto. 

ORDF.)! DO nu Sim, para que ha de o }';flnlstro pedir um 
.~ · · credito, quando elle tem dinheiro na mão? 

.Continuou a. ultima dlscus~ão, Se e!le abusar, fica responsavel. Os Governos 
adiada pela hora na precedente ses· Representativos da Europa não praticam, 
são, dos artigos 46 a 53 inclusive, do. como nós: para as de!!pezas nuctuantes dâ·se 
Tit. das Disposições Geraes do PrO" um credito á parte: o Ministro dá logo con· 
jecto de Lei de Orçamento, com duas tas; e, se sobra alguma quantia, encontra"Se 
emendas apoiadas, uma do Sr. Vis- no novo credito, que se lhe dâ. Assim dese· 
'.:O!!dt> d~ A 1r~ntll1'1t, t'llltl'R. do s~. jR.VR Pll IJliP. ~e fizesse :<. J,P.! i! o Orçamento: 
Borges. mas elle não teve origem nesta Casa; e nem 

eu com uma emenda podla corrigir a sua f6r· 
O Sn. VERGUEmo: - Oppuz·me â primeira ma, sem transtornar toda a Lei. Diz o nobre 

emenda, devo opp6ir·me 'á segunda, ;porque Senador que, não P.:!ssando a emenda, espera 
são a mesma cousa por dlfferentes palavras. grandes sobras: e eu digo que o mesmo se 
Ellas não são admissiveis de modo nenhum: p6de esperar com ella, porque o Ministro 
ellas se reduzem a dar aos :Ministros um sempre fica sujeito a responsabilidade· na 
Credito Supplementar antecipadamente. E tomada das contas. A ar~itrarledade já está. 
como, depois de termos fixado o maxlmo, ê dada, quan-do se concedem tantos contos para! 
]lrovavel que hajam multas sobras, como despezas eventuaes: e, se não se quer esta 
hontem ponderei, principalmente .no Mlnlste- arbitrariedade tire-se esse artigo e vú. a Lei 
rio da Guerra, onde não p6de estar sempre com todas as despezas definidas, e determl· 
completo o numero de tres mil Offlciaes, e I nadas. Temos taxado quantia para a Instru
mesmo ·dos Soldados: e como, á vista da ex- cção Publica: e não est1i.o os Conselhos Ge· 
perlencla, que temos, experiencla constante I raes dns Provincias autor!sados -para crear 
de tão mú. economia, haYemos de deixar ao Escolas? Não velo uma Resolução da C::mara 
arbltrio dos Ministros estas obras? Não é dos Deputados para se mandar abonar as 
prudente: elles ·gastarão atê o ultimo real, e Pensões Militares? O que ha de dizer o Corpo 
a. Nação perde centenas de contos. O 1Iinis· Legislativo, quando o Ministro peça mals di· 
tro da Justiça, por exemplo, appllca Jogo nheiro? Que dos artigos de despezas e1·en· 
pa;ra espiões, e ainda que o Corpo Legisla·. tuaes p6de tirar para esse pa.gameuto: e 6 ~ 

D 
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mesmo que se faz ~~;gora. Portanto insisto em arbitrio da emenda, nfto se tomassem contas,. 
que passe a minha emenda. eu não a quereria; mas, como se tomam, in· 

Q Sn. AummA E AwuQuERQuE: - Já sisto na minha emenda. 
hontem mostrei que todas as Leis do Fazenda O Sn. MAJtQUEZ DE BAJIBACJ>X.\: - Não é 
determinam que as despems se façam circu· possivel marcar tudo em uma Lei de Orça· 
stanciadamente; e offcreci por exemplo a mento: por isso nos Governos Constitucio
Lei que creou a Junta d(ls Tres-Estados, on i e naes da Europa, o .Soberano das autoridades 
se determina mui positivamente que haju.rn Pil:ra .decretar quantias ev.entu~~;o:;,, quando 
d!fferentes Cofres, e expressamente prohib~ acontece haver falta entre uma e outra ses
que de uma caixa passe dinheiro para outra, são, sempre debaixo da responsabilidade do
ainda mesmo a titulo de emprestimo. A J,ei Ministro, que deve provar a necessidade desta 
que creou o Thesouro do Rio de Janeil·o · quantia, do mesmo modo que entre nós é 
manda fazer as despezas detalhadamente. J{t obrigado a dar contas daqueHe arti-go de des
antigamente os Monarchas não queriam pezas eventuaes. Ora o que quer esta cm.en
nesta parte deixar arbitrio. Argumenta-se com da? Simplesmente que, se o Ministro tiver 
despezas, que. se não calcularam. Ora eu não excesso em u•m ramo, e diminuição em outro, 
considero que este Orçamento fosse feito com possa elle mesmo fazer esta passagem, su· 
tanta pressa; mas supponhamos que õim; o jeito ú mesma respon~abilidade. Ha de acon· 
que fará o Ministro? Pede credito .supplc- tecer necessariamente o que tem Imaginado 
m~ntar: isto é mo.is seguro, e mais conformP alguns dos nobres Sen~dores; por exemplo, o 
ao Systema Constitucional. Argumenta-se com Ministro da I•'azenda, tendo 1.000:000$000 
as Xações Estrangeiras. Deus ncs livre que para pagamento da Divida Publica, e depen· 
a nossa Administração Financeira seja como dendo isto de Cambios, ha de gastar mala, 
a de Inglaterra. Fallou o nobre Senador no ou menos: mas nas contas é que se ha de 
exemplo da Instrucção Publica .. Pois uma ve;; ver. Portanto, como o Ministro tenha de dar· 
que isso é creado por Lei, manda-se pagar: contas, não h a de gastar como ·quizer: ~. 

mas deixar arbitrio, isso nunca, e repugu:L como seja assim, voto pela emenda. 
com o nosso Systema, e até com os exemplos O Sn. VEnmmmo: - Ainda não ouvi um 
e Leis da llfonarchia Portugueza desde prin· argumento, que me convencesse; e, como to
clplo. :Sou portanto contra todas as emen· dos e!Ies tendem a dar um arbitrio ao :\'linis· 
das. tro, eu os rejeito. Eu produzi um exemplo, 

O ·SR. BonGEs: - Felizes nós, se a nossa e respondeu-se-me que não era privativo do 
Administração financeira estl'l'esse no estado lVIinlstro da Justiça ter espiões: mas o que 
da I'llglaterre! l:embrc'se o .nobre Senado!" se segue .dahi? E' que, temendo eu esta peste 
que este ramo tem melhorado muito alli. Se . por aquelle lado só,. ella póde accommetter 
dissesse que as Finanças· da Austria estão de multas outras partes .. Por· que razão, Se
em grande con·fusão, eu ~~;poiava; mas as de nhores, não se ha de esperar que o Ministro 
Inglaterra, não. A França tem este ramo em mostre a indispensabillda:de de uma despeza, 
muitv bom estrudo: mas ha quanto tempo pare então se lhe conceder um credito sup
trabalha. Em 23 ou 24 foi que consegulo um plcmentar? Será para não nos cançar? Nós 
resultado dos seus trabalhos. Trouxe o exem- temos obrigação de· trabalhar a bem dos ln
pio da Mona.rchia Portugueza. Pois essa 1\lo- teresses da :'~ração. Será para não dar traba
narch!a teve iáma!s Lei de Orçamento? Não lho ao lr!n!stro? Um Ministro Constltuelo
era a Casa dos ·Contos o Minister.Jo das FI- na! já deve contar com estes incomn10dos. 
nanças, creada em 61 pelo 1\larquez de 'Pom· Para que havemos de dar occaslão a lnter
bal, que fazia tudo, quanto lhe vinha li id,:ia! pretações? Elle entenderá que t'í necessaria 
A minha ·emenda vai evitar as reiteradas oc· uma despeza, que o não é, assim como o Ml
cas!ões de se pedirem creditos. Diz-se nistro da Fazenda entendeu, ou fingio en· 
que dá-se das despezas eventuaes. Eu tender, que eram necessarlos mais quatro 
por~m entendo Qüc despezas eventuaes não Conselheiros para. o Conselho da Fazcnd:~. já: 

.s:lo para supprir despczas fluctuantes, mas agoni;~~;nte. 'I'rouxe•se o exemplo das Esco
~lm dcspczas impre;·istas. ~Se deixando-se este Ias. !Pois por isso foi que se deu mais, do· 



Sessão Extraordinaria de 23 de Outubro 

que pedio o Ministro: podem haver despezas 
-eventuaes: pois aqui tem mais tanto para 
even tualidaães. Velo o e::cemplo das Nações 
da ·Europa. Ora eu quizera que nunca se 
trouxesse a Europa para cousa nenhu·ma, por· 
que ordinariamente se traz para autorlsar o 
::~rb!trio dos Ministros. Veio a Inglaterra. O 
grande talento dos Financeiros Inglezes ~ ser 
bre tributos: quem duvida de que a Ingla· 
terra gasta dinheiros sem precisão? A emen· 
da vai destruir todo o csplrito da Lei; vai 
decretar despezas englobadamente: li contra 
a Constituição. 

ministração, e a cada. ramo, o que fica ao 
Governo para. desempenho do paragrapho 13 
do artigo 112 da Constituição? Não !alio no 
mais, porque tudo está sufflclentemente d!s· 
cutido. 

O Sn. BonoEs: - Eu quero fazer a expU· 
cação, que pedio um nobre Senador. Se sobra, 
o Ministro appllca para isso, que falta, e es· 
cusa de pedir credito. Não ha cousa mais 
simples. Se não ha sobras, pede o credito. Eu 
não me persuado de perigo com esta emen· 
da: se tal visse, já a retirava. 

O .Sn. VEnom:mo: - Estes ·argumentos, 
que se offerecem, são eventuaes. Que ·despeza 
mais eventual, que essa de uma Lei, qu se ha 
de fazer? 

Julgando-se a materla sufriciente_. 
mente discutida, procedeu-se á vota· 
ção, e foram upprovados os artigos 
taes quaes o havia,m sido na 2• dis· 
cussão, bem como a emenda i! o Sr. 
Borges, ficando preJudicada a do Sr. 
V!sconde de Alcantara. 

.Seguia-se a udtirna di;;cussão dos 
arti-gos 54 a 61 inclusi-ve do Tit. da 
receita. 

O Sn. BonaEs: - Aca·ba de dlz~r o nobre 
Senador que não nos occupemos dos exemplos 
da Europa. Que deHa é que havemos de 
aprender, não ha ·duvida nenhuma. Esta:mos 
nós já tão adianta:dos? Eu nunca me occupei 
em fazer elogios á Nação Ingleza; porém 
digo que, apezar dos seus desperdícios, prou· 
vera a Deus que a nossa Kação estivesse tal 
qual. Nós vemos W. se corrigem defeitos, 
examinando-se contas; e aqui não temos na· 
da disso: se eiia desperdiça, nós a excede· 
mos: e qual é a Nação, que pôde evitar todos 
os abusos? N<;-m na casa de um particular: 
quanto mais em uma Xaçrw. Nós nem temos 
Ministro de Finanças: aqui o ilfini~tro da 
Fazenda é o mesmo, que arrecada, e despen· 
de; e isto nunca foi da attribuição de Minis· 
tro d~ Finanças: este .toma contas a um 
Administrador, etc. Entre nós ha ainda gran· 
des defei-tos, que eu espero que se acabem: 
pretendo trabalhar muito nisto, porque tam· 
b"m não ·espero morrer estes dez annos pelo 
menos. Insisto na minha emenda, porque não 
vejo esse perigo, que o nobre Senador teme; 
salvo se o nobre Senador desconfia que não 
se tomem contas ao Ministro. 

O Sn. Bonolls: - ·Eu offerecerei ao ar· 
tigo 61 uma emenda. Apresenta-se a despeza, 
e a quantia calculad'l da receita; e s6 das 
sobras não apparece somma alguma, quando 

0 Si,, AL)!ETDA ll ALDUQlJEl!Qú'E: - 0 no
bre Senador sustenta uma emenda insusten 
tavel. Dá-se p;ra uma despeza 6:000$000, por 
exemplo, e . gasta-se 6:500$000; desejava que 
me explicassem agora como é que, tendo-se 
determinado certa quantia, e dizendo-se que 
das sobras pó de accrescen ta r, se ha de fa:zer 
'isto? Eu não entendo. 

o Sn. SATUI,l'!No: -·A explicação ~ a 
mesma, que o nobre Senador deu. Ataco~·se 
a emenda como contraria á Const!tuiçao: 
mas eu estou nóutro parecer. Se a Lei do 
Or~amento marc:J. o que .pertence a cada Ad· 

~ in·negarol ·Güô d~;jtU ta·.LuiJe:=w se deve iazer 
menção, para se dizer que appllcação se lhe 
deve dar. A Camara dos Deputados tanto rc· 
conheceu esta necessidade, que deu-se ao tra· 
balho de sommar as despezas de cada 1U· 
nisterio, para mostrar o saldo que pôde ha· 
ver. No Ministerlo do Imperlo (leu): no da 
Justiça (leu): no c1e FJstrangeir{)s . (leu): uo 
da :r.rarinha (leu): no da Guerra (leu): no 
da Fazenda (leu): Quanto a receita (leu)' 
sobras dlsponiveis (leu): somma total dos 
differentes 1\finister!os (leu). Portanto es
tou que se devem mencionar aqui as sobras, 
e dizer·se tanto. 

·Mandou á Mesa, e foi apoiada esta 

Artigo· 61. Depois da palavra - receltiL 
diga-se - na quantia de 2.168:041$100 -

e continue o artigo. - .Tosé Irmacio Bor(le.~~ 
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O Sn. ADIEID.!. E ALnUQUEnQuE: - Eu 
acho que o artigo deve passar, como estií. 
e que não é necessarlo fazer mais alteração 
alguma. Quando se tratou desta despesa, dis· 
se-se, e multo bem, que esta podia ser multo 
maior: como pois esperar essas sobras em 
quantia determinaela? ~ão estou por Isso. 

0 S!l. ALMEIDA E ALllt:QUEHQIJE: - 0 ar· 
tlgo deve passar, como estfL. Pôde haver quem 
diga que não se arrecade desde já o que s~ 
deve arrecadar? Não. Tambcm baverií. quem 
diga que se não façam as despezas, que a 
Assembléa julgue necessarlas, para prover as 
Cadeias em utilidade dos povos? Tambem 
não. Logo niio pôde deixar de passar o artigo .. 
Eu não admltto nem mais uma palavra. 

O Sn. BonoEs: - Se o nobre Senador vlo 
que não era calculavel a despeza, como votou 
em 90: 000$000? PorQ.ue não pedlo a suppres· 
são do artigo? Esta despeza já está calculada 
com o cambio. 

O Sn. VEnouEmo: - Sr. Presidente. Que-
ria que V. Ex. mandasse ler a emenda ao 
artigo 64 (leu-se). Era melhor supprimir·se 
a sub·emenda. Não acho inconveniente cm 
que possam trabalhar mesmo fóra do t ~rupo 
das sessões, e que até possam chamar pes· 
soas de fóra para fazer certos exames. Os 
Membros das .commissões são :lrembros das 
Camaras, e são obrigados a assistir ás ses· 
sões das suas respectivas Camar.as: o tempo 
das sessões apenas chega para as discussões: 
portanto acho que melhor seria fazerem esse 
trabalho no tempo do interva!lo. );iio admltto 
a sub-emenda, porque esta suppõe que o Go· 
verno pôde fazer despezas, que niio estejam 
fixadas pelo Corpo Legislativo. Pois porque 
aconteceu por desgraça da Nação que os Con· 
selheiros da Corôa não quizeram que hou· 
vesse Lei de Orçamento, não havemos agora 
de remediar esse .mal? Se passar esta emen· 
da, o que resulta? Que a opinião do Senado· 
é que o Governo póde fazer despezas, inde· 
pendente das Camaras. Que absurdo! Quererá 

O Sn. AL~miDA E Ar.nuQUERQUE: - A des· 
peza, que está determinada, é com libras es· 
terlinas (leu) : estas soffrcm cambio, que é 
multo variavel: e como orçar o que é tão 
varlavel? 

O .Sit. BonaEs: - Na Lei está uma ou· 
tra cousa, que é Divida Publica externa 
(leu). Porque não votou contra isto? Tanto 
conta com a differença do Cambio, que a 
r~ei concede (leu). Portanto não é esta s6; 
são todas as quantias presumíveis, e não exa· 
c tas no Orçamento. 

Deu-se por findo o debate; e, pus· 
sando-se il votação, foram approva· 
dos todos os artigos que haviam sido 
na 2• discussão, ii. excepção do artigo 
61, que passou conforme a emenda 
do Sr. Borges, ficando supprlmido o 
artigo 60, como jií. o havia sido na 
2• discussão. 
Passou-se â discussão dos artigos 62 

e 74 inclusive, com as competentes 
emendas. 

o Sen.ado ser censurado na opinião publica?
Quer o Senado abrir o caminho para a des
truição do Systema Constitucional? O Sena· 
do não quer, nem póde tal querer. Quanto á 
segunda parte da emenda, atê é ridicula! 

O Sn. BoRGEs: -Não estou por esta Como diz a emenda, tudo ,que não fôr rever 
emenda (leu). Isto é o mesmo que suspender gado por uma Lei; e que é até o anno flnan· 
a Constituição, porque sem Lei de Orçamento ceiro - se a Lei diz que ha de continuar?" 
não ha Constituição, não ha Governo Repre· Voto contra todas as emendas. 
sentativo. Basta que já o anno passado (-Deus o .sn. MARQUEZ DE BAnDACENA: - O Ta· 
sabe porque) tivemos essa grande falta! Ago- chygrapho Alves não tomou o discurso). 
ra emendar este artigo, e dizer-se para o 

< i C p Le 0 Sn. VISCONDE DE ALCANTAUA: -Para anno !!Dancelro - " sancc onar o or o · . 
11 r lt 6 n'o podemos votar com conhecimento de causa, necess1to glslaUvo aque a a a, que n s a 

d it I i A I n~o se obriga saber se o Ministro fica autorlsado para des· deixar e mu o cr m nar. qu " 
·• - fôr possivel· que pender s6 dentro dessa quantia em todo esse 

desde Ju, senao no .que · I · 
lit d di dar ? E' 0 mesmo espaço de tempo; porque aqui diz - desde maior amp · u e se po a . • 

I d · em parte não em jli. - Feita esta d(!Claraçao, estou por ella. que d zer - reme e1e-se , . 
tudo. - Portanto sustento o artigo como O Sn. Boam:s: - Stm, Senhores, é de~de· 
estâ. j:l: esse é o senso da Camara. 
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0 .Su. ~!AitQUEZ DI~ BAltnACENA: - Em· 
quanto a Lei é sanccionada, o Ministro regu· 
la-se pelo Orçamento, que se apresentou, em· 
bora não fosse sanccionado: depois que ha 
uma Lei sancclonada, regula-se por ella desde 
logo. 

que não é essa a pratica, como havemos nó& 
separar aquillo que está unido? E' neceBSa
rio que uma cousa ande junta com outra;. 
porque, como se ha de approvar uma sem a 
outra? São cousas tão unidas por sua natu
reza, q·ue não s6 podem separar. Portanto 
voto contra a Indicaçilo. 0 .S!t. MARQUEZ DE BAEPJ>NDY: - Ai-nda 

não percebi como ha de ser. O Ministro tem 
tanto para fazer a despeza de um anno: ha. 
de fazer com esse tanto a dcspcza de dezoito 
mezes? De certo que lhe ha de faltar di· 
nheiro, senão lhe derem mais metade do que 
está consignado; porque doze mezes não é 
o mesmo que dezoito. Se isto é assim, voto 
contra: mas, se se lhe ha de dar mais me· 
tade, relatlrva a esses seis mezes, que exce
dem ao anno, então líL vai todo o Or~amento 
transtornado. Eu nfto entendo. 

O .Sn. MAitQliEZ DE PAllANAGUÁ: - Bas
tava que a Constituição fizesse esta separa
ção, como com effeito fez, para ee aão jul· 
gar Impratlcavol: ella põe em artigos sepa
rados a fixação das Forças, e a Fixa!;ão das 
despezas. Demais, indo unidas no Orçamento 
quem ha de referendar esta Lei? O Ministro 
da Fazenda, quando estas cousas pertencem 
a dlfferen tes Mlnlsterlos? Não é possível: ha 
separação de Mlnisterios; o que é da Guerra 
é da Guerra; o que é da Marinha não é da 
Fazer..da, etc. Poctanto estou que se deve fa
zer a separação; pois que ella é fundada 
mesmo na Constituição. 

Deu-se por sufficien te a discussão, 
e na votação foram approvados os 
artigos, taes quaes o haviam sido nu 
2• discussão, li excepção dos urtl· 
gos 71 e 73, cujas emendas appro· 
vadi.s do Sr. Borges, e do Sr. ;r.rar· 
quez de Baependy, não passaram na 
presente discussão. 

.Pcdio então a palavra o Sr. 3" 
:Secretario, e leu um officio do Mi· 
nlst.ro do Imperio, remettendo :por có· 
pia o Decreto de 21 do corrente, pelo 
qual Sua :'viajestade o Imperador Ha 
J)Or bem. l'rorogar a Asscmbléa Gc· 
ral Legislativa até 30 de Novembro 
proximo futuro. 

Foi recebido o Decreto com muito 
especial agrado. 

A' requerimento do Sr. Verguelro 
entrou em ultima discussão a Indi· 
cação do Sr. :'v!arquez de Baependy, 
j[L app.rovada na 2' discussão; :para 
que a Fixação das Forças de Mar 
seja objecto de uma Lei separa;da. 

I 

O Sn. VEnGuEmo: -Declaro-me contra 

0 Sn. BoRGES: - A interpretação, que O· 

nobre Senador dii ~. Constituição, é mui am· 
pia: entende que determinar cm artigos se
parados é o mesmo que mandar fazer Lei~ 

separadas: mas não é assim. Ora vem de
baixo de um mesmo artigo taes e taes attri
buições da Assembléa, por exemplo, fixar an
nualmentc as forças de mar c terra, ordina· 
rias, c extraordinarias; crear, ou suppri-mlr 
Empregos, e estabelecer-lhes ordenados: ora, 
porque estas duas cousas vem num mesmo 
artigo, segue-se que a Assemb!éa deve por 
uma mesma Lei fazer estas duas cousas? 
Não: e assim tambem porque duas cousas 
vGm em differentes artigos, não se segue que 
as estabeleça em Leis differentes: conforme 
ellas t~m, ou não, relações, 6 que devem-s~ 

fazer, ou não Leis separadas. Disse-se que j:1 

fizemos essa separação nos annos passadc•. 
Embora: então devia ser assim; a·gora não: 
agora a Assemb!éa vil que deve regular por 
outro modo o seu trabalho. Demais, em to· 
dos os GQv{)rnos, ~uando se diz Orçamento, 
diz-se Lei que fixou a Força, e a despeza: 
juntamente, pois que estão tão identificadas 
que dizer uma é dizer a outra. V'em a dlffl
culdade da referenda pelo Ministro do The-

tal separação, que é conhecida;mente lnutll, 
Tista a Intimo. relação, que ha entre a fixa· 
ção da Força o a Fixação da despeza: aquella 
é a base desta. Se fOr praticavcl tratar antes 
da Lei da fixaçilo da Força, c esperar quE' souro. Dir'll então que .este Ministro não pôde 
ella. fosso sanccionada, para então se tratar referendar Lei, que verse sobre objectos da 
da dcspez:t, cu não me opporla: mas vi3to mnrlnha, nccessarlo tambcm quo cada um 
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ilos outros· Ministros referende o que disser 1 não obstante estar já discutida a Lei, fl
resp~ito ás suas Repartições e não é Isto um j ::ando a despeza, eu creio que podere! tallar 
ábstirdo! A Lei do Orçamento é uma Lei sobre o todo da Lei. 
gora!: não é uma Lei que regule este, ou 
aquelle objecto particular, e não mais, desta 
ou daquella Repartição; portanto basta que 
seja referendada pelo lVIinistro do Thesouro. 
Portanto voto contra a separação. 

O :Su. Pm~SLDE:>TE: - O que está em dis
cussií.o é a emenda. 

O Sn. SArUitNixo: - Pois as razões que 
militam para a separaçií.o na Marinha, lgu:ll· 
mente valem para a Força de terra. 

. ,·, ·o Su: :IIAHQUI>Z DI~ PAitA:>AGU,\: - (0 

TachÍr.grapho Alves não tomou o discurso). 

O Sn. VERGuEmo: - ·Bem entendido . 
O Su .. SATuur;rxo: - •Pois entií.o quererei 

fazer uma emenda. · : ·O Su. BonGJ>S: - Por esse principio do 
nobre ·:senador seria necessario fazer uma 
Lei mandando dar .os mO;rinheiros, e outra os 
~oldados .ilarn. a m·esma marinha: uma Lei 

Mandou ú. Mesa, e foi apoiada estn 

El!EXDA 

pnra os marinheiros. E para que multiplicar Addltamento á emenda sobre a separaçií.CI 
para mandar pagar aos soldados, e outra I 
entidades sem nccessld~de? rln. r_,ei da Fixaç~o das Forças. - E entel.!-

0 .Sn .. ALMEIIJA E ALBuQuEnQt:E: _ Pa- da-se esta separação, tanto a respeito dali 
Forças de :liar, como de terra. - Saturrece que é indifferente irem estas duas cou-
nino. 

O Sn. liÜ.HQ!iEZ DE BAEi'EXDY: - A C a
mara já está nesta intelligencia, desde que 
se fez esta em e!:! da para a separaçfw: ha de 

sas separadas cm diversas Leis, ou incluldas 
numa só, para sua validade: mas o que será 
mais conveniente? Fazer cc>m menor traba
lho o que as~im se poder fazer. Ora não trôz 

se fazer sim o mesmo na P..epartiçfto da um. trabalho imnienso essa separaçií.o! E para 
que? Para nada, A Constituiçií.o diz que se 
fixem as Forças de mar, e terra sobre a ln
tormaçií.o do Governo: isto foi o que o e fel: 
para que se exll;e agora co:n interpretações 
arbitrarias o que a Constituição não diz, ne:n 
dá a entender? Argumenta-se corn a referenda 
di) Minf!'trn.· :1-THR ~ne! A '!"P vPm Hf!lli P.ot.P< 

equívocos? Ha duas especies de referendo.s. 
Senhores, . uma, pela qual o lVIlnistro se res
ponsabilisa; outra que só serve para dar á 

Lei o cunho publico de verdadeira; para di
~er que esta Lei e aquella, que foi feita, e 
sanccionada. A Constituição bem cl:I.ramcnte 
diz que· cs Ministros sií.o responsa\··eis pelos 
actos do Poder Legislativo, e nií.o do Exccuti· 
vo: logo que duvida terá um Ministro em re
ferendar um acto, pelo qual não se torna de 
maneira nenhuma responsavel? Eu já aqui 
mostrei que a Lei dos Juizes de Paz foi re· 
ferendada pelo l\Ilnlstro do Imperio; e nln
guem. pe~r isso . disse que ficou sem effeito. 
Venham outras razões, que abonem esta se
paraÇão (que as al!egadas nií.o têm força al
guma .. 

O Sn. SATunNrNo: - Nií.o_ me levanto 
P,ara · fallar sobre a materla: é sómcnte para 
pedir que se leia a Indlcaçií.o (leu-se). Bem: 

Guerra. 
0 Sn. VEROUEIRO: - Xií.o ha duvida de 

que a Camara assim se pror.unciou: mas 
agora se se deve, ou nií.o, fazer essa separa
çllo, que admiWda numa Repartição, fica ad
mittida na outra, ~ de que se trata; e con· 
tra o que sempre me levantarei. Que importa 
que ven·llam estas duas esnecies em üifferen
tes artigos, para dahl se cone! ui r que são ne
ccssarias duas Leis separadas? A Constitul
çilo deu as attribuições á Assem bléa, e nllo 
lhe marcou o methodo dos trabal-hos: por· 
tanto não se diga Que pela ConstltnfçfLo sllo 
nccessarias duas Leis separadas. o Inconve
niente da Referenda é nenhum: j{L um nobre 
Senador explicou as qualidades destas Refe-

. rendas; donde se vê qur:: nenhum Ministro 
p6de ter escrupulo de referendar esta Lei do 
Orçamento, embora ella contenha obJectos de 
outras Repartições: e, se querem lt!var ao ma
xlmo esse escrupulo vão, seja referendada 
por todos os seis Ministros de Estadoi não 
é Isso tií.o grande trabalho; neL.l faz mal ai· 
gum. 

0 .Sn. MARQUEZ iJE PARANAOu.{: - DI!· 
solveria a duvida Isso, Que diz o nobre Se· 
nador, se c)la estivesse em asslgnar ·• um MI· 
nlstro os artigos da Rcpartlçií.o do outro: 
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mas o argumento, que se fez, é nmito diffe- , comtanto, que se fixasse a quantia, e se pa
rente. Eu já. disse que na Ca:mara dos Depu- i gasse; mas as observações, que acabo de ou
tdos, na 1• o 2• discussão, se discutiram cs· I vir ine ·parecem de uma natureza tão sÚi~, 
tas cousas separadas, e flzcram·so Leis sepa- ! que não posso deixar de annulr. ·Envolvendo 
radas: depois, não sei porque, annexaram ít a Lei objectos estranhos, com crrelto o Po;. 
Lei do Orçamento: demais, veja-se que esta der l'rfoderador não poderá. ter plena liberda~ 
Lei envolve objectos dlfferentcs da Lei das de para apprt>var, ou não approvar a Lei. 
despczas; e, se nós na Legislatura passada, Nós temos tempo; e assim me parece m:tis 
separamos, não sei porque não vale este pre- prudente separar estes objectos. 
cedente. Emfim não vejo razão para o con- O •Sn. VEI!GUEmo: - •Pela l·mportpncia, 
trario. que o nobre Senador, Conselheiro do Esta· 

O .Sn. Bonm~s: - Tenho um escrupulo. A do, tem dado á separação, fez-me crer que a 
Constituição diz em um só artf.go - fixe a Lei do Orçamento será. Sancc!onada, c não a 
Força de mar e terra: portanto parece que de Fixação da Força Armada. Eu supponho 
uma mesma Lei deve fixar tanto uma, como que os Poderes estão em harmonia; que o 
outra Força. Legislativo nãc tem atacado a· nen·hum dos 

O Sn. Ar.3IEIDA E A.LllUQt:EJ:QC'E: - (Diz outros; que não haverá Conselheiro da Co-
o Tachygrapho Ribeiro que o não ouvlo). rôa que aconselhe a recusação da Lei da Fi· 

O Su. l';!AnQu.ZE m; BAEmxnY: -Devem xação da Força: por tudo isto não tenho 
subir os objectos legislados li. Sancção sepa· esses receios, indo unidas a,s Leis. Se o 'Po: 
rados, para não pôr o Poder Moderador na der ·Legislativo tem feito algumas iJterações 
Collisão ou de negar a Sancção a uma Lei na Administração, é a bem da ::-<ação; e Isso 
toda por irem objectos englobados, que de· mesmo quer o Governo (supponho eu). Xü.o 
vem ser separados, ou ·de ceder forçado ao havendo pois llcsharmonia, porque se ha de 
que não quizera sanccionar; ora aqui vem temer que o Poder ;Moderador queira s:J.nc
disposição, que não tem nada com despezas, clonar uma, e não a outra Lei? Em fim, não 
materi:J. de Lei de ürçam~nto: logo é neces- veio razão para tal separação de Leis. 
sario ·fazer a separação, ainda que e!le de- O Su. MARQUEz DE ·BAEPEXDY: - Estou 
mande o trabalho de se fazerem duas, tres, persuadido, e bem persuadido, de que ha de 
seis, e ·dez Leis. Supponhamos que nesta Lei ser sanccionada: comtudo para que havemos 
se tiravam ao Poder l';Ioderador attribuições de 'fugir do trilho já. aberto para marchar
que sao suas, por exemplo, a .nomeação do 1 mos, e Inventarmos novidades? Já. aqui velo
Chefe da Força de mar e terra; nfLo se fa- o Decreto para a prorogação; iii. não podemos 
ria uma· invasão contra a Constituição? De al!egar falta de tempo, para englobar estes 
certo, stibindo. assim a Lei, o que se seguia? objectos, já. ha razão para. se fazer esta se
Ou que o Poder Moderador sanccion~va tu- paração, que se diz indlfferente, mas que eu 
do, coacto, e perd.ia aquillo que a Constitui- sempre reputarei de summa · importancia, e 
ção lhe tinta concedido; ou reprovar tudo, o mais conforme o esplrito da Constituição. 
pois que na .Sancçilo não se reprova parte, A Lei. do Orçamento deve fixar a. despeza.: 
e outra parte não; e eis a -Nação privada mas esta da Fixação de ·Força :é rccommen
desta Lei, que alili.s contém artigos interes- dada que seja ·feita á vista da Proposta do 
sant!sslmos. E' este o motivo principal, por :Ministro: logo não é a mesma cousa. Demais, 
que ·fiz a. emenda: não é pela duvida da re- indo junto, póde abranger cousas que não 
ferenda. A .C amara dos Deputados conheceu sejam do agrado do Poder Moderador; e por 
a necessidade de separar, e por isso fez as consequencia ficar tudo sujeito á nega~iío da 
discussões :separadas; rma:S :dep·o·is·, .vendo Sancçiio: por consequencla separar os obje
que o tempo era pouco, englobou tudo. Ora, ctos, para que a LEI! não 1•á. encontrar dlffi
tcndo nós agora tempo, não devemos sepa- culdade na .Sancção: o que só assim se pódc 
:rar? Não resulta Inconveniente algum; an· evitar. Não se diga. que, se separarmos Isto, 
tcs pelo contrario caminhamos em regra. !levemos separar tudo c tudo: ·Isso é fugir 

o 'SJt. MAJ!QUJ~ nr: BilnnAcr::vA: - Pare· pa:-a os extremos; e extremos sempre são 
.cla-mo !ndltrczentc separar, ou englobar isto, máos. Vá. na Lei do Orçamento a· F!xa!lão 
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!la dcspcza; <l noutra Lei á parte vá a Fixa· 1 
Çiil) da Força de mar e terra. Que mal se ' 
segue disto? Se é por .falta de tempo já hoje 
tivemos o Decreto da prorogação da Assem· 
bl6a; c se é por ·maior trabalho, :bel!l €mpre· 
gado >é o trabalho, que se dirige a bom fim. 
Portanto jnsisto na minha emenda. 

Empregos, em quanto assistirem ás 
sessões dos Conselhos Geraes de Pro
·vlncia; do ProJecto de Lei autori· 
sando a Junta Administrativa da 
Caixa da Amortlsação da :Divida Pu· 
hiica a empregar na compra de· Apo
lices da mesma Divida, emittldas 
pelo Thesouro Nacional, os Capitaes 
excedentes á importancla dos Juros, e 
amortisação do Semestre seguinte; 
da Resolução n. 21, approvando o Em· 
prego de Encarregado da Conta'bili· 
dade da Gamara ci'Iunicipal da Cidade 
do Rio de Janeiro. 

Dando-se por discutida toda a ma· 
teria, procedeu-se á votação, e nella 
foi approvada definitivamente a ln· 
dicação, bem como a €menda do Sr. 
Saturnlno. 

Fez então o .Sr. Vergueiro a se· 
guinte 

Na Lei Ga Fixação das Forças de mar e 
terra accrescente·se - esta Lei principiará a 
ter execução desde :fá em tudo que fôr possi· 
vcl. - 1' cr!]uciro. 

Foi apoiada, e sem impugnação ap· 
·Provada. 

'Propúz então o Sr. Presidente á 
votação geral toda a Lei, e foi ap· 
provada, remettendo-se á Commissão 
de Redacção ~le ·Leis, ~ara redigir 
na r<J::forraidade de que se venceu. 

-Dedarou depois o Sr. Presidente 
que, visto ter-se concluido a discussão 
do Projecto de Lei do Orçamento, tor· 
navam a ser ás 10 .horas da manhã 
as reuniões do Senado, na fórma do 
Regimento. 

Marcou para Ordem do Dia: 
1. • As primeiras e segundas <ii s· 

cussües ãa Resolução n. 19, sobre as 
Appellações da :Resolução n. 20, so
bre a creação de •Cadeiras de Philo· 
sophia,; 'l'l;hetor:ica, Geographia e Fran· 
cez, na Provincia do Ceará; e do 
!Projecto de Lei sobre a extlncção do 
Commlssarlado Geral do Exerci to. 

2.• As primeiras e segundas, das 
.Resoluções n. 25, sobre os flihos de 
Coito damnado; n. 26, para se reco· 
lher ao Thesouro Nacional a quan· 
tia, que se achar no 1Banco, pertcn· 
cente á Casa dos Orphãos da CidaJe 
da Bahia; n. ·23, Isentando a todos 
os Empregados do exercido dos seus 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

SEJSS,\.0 EXT!RAORID!ii,l"ARIA D!El 25 DE OU· 
TUBRO 

P!tESIDE:I"CIA DO Slt. BISPO CAPELLÃO·~!Õil 

Dilscussão sobre os P,tojectos •de R;_csoluç4o 
ns. ns. 19 e ·20. - Disculi:iZo do Projecto 
de Lei sobre a. extincção do 00111.1l!.issar1~ 

do Geral dv ExercUo. 

Fallaram os Srs. Senadores: - :Marqüez . 
de Inhambupe, 3 vezes; Almeida e Aibuquer
que, 5 vezes:; Matta, 1 vez; Carne!ro de Cam· 
pos, 6 vezes; Yerguelro, 6 vezes; Rodrigues 
de ·Carva!1ho, 2 vezes; Oliveira, 3 vezes; l\Iar· 
quez de Baependy, 3 vezes; 'Borges, 9 vezes; 
Presidente, 3 vezes; Evangelista, 1 vez; ~rar· 

quez de 'BarlJacena, 2 vezes; Conde de Lages, 
1 vez. 

'Achando-se presentes 32 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a ·Sessão; e, 
lida· a Acta da antecedente, foi appro
vada. 

OltDI::nr DO DIA 

Entrou em 1• e 2• discussão o Pro
jecto de Resolução 111. 19, vindo este 
anno da Camara dos Srs. Deputa<los, 
sobre a f6rma do processo, assim !las 
appcl!açõcs. como das revistas nas cau
sas dveis e crimes. 
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o Sn. MABQUEZ DE INJIAMDUl'J!:: - Esta 
.lei vai alterar Inteiramente a. ordem estabele
cida dos processos, dando uma nova. f6rma. Nós 
sabemos quaes são as leis que têm esta.bel~ 
cldo os princlplos, porque os Juizes tlevem 
julgar, e que têm vogado até agora: sanemos 
como até agora se faziam os julgamentos, qu"' 
era por melo de tencões; methodo, quanto a 
mim, terrlvel, porque ilepende sempre do J'ulz 
Relator, em cuja boa t~ .muitos vão con!lack>s. 
sabemos que isto necessita de reforma. Mas, 
nós temos entre mãos o Regimento das Rela· 
cões, que estamos a. fazer, como temos o Co
digo, que não poderá tardar; c demais não 
é este objecto, para que se fez a conYocaça(l 
da Assembléa. Portanto, estou em que aev~~ 

mos adiar cst~ negocio atií vir aqueHa grande 
lei, em que vem esta materla englobada, qu .. 
aqui vem destacaaa. 

Mandou ·á .:Mesa, e foi apoiado o se. 
gulnte 

REQUESIMESTO 

pllcação entendeu pOr duvida no methodo de! 
Julgar!!! O Governo duvida tam:bem, e a Ca
mara dos Deputados vem esclarecer o que s6 

. esta Relação duvida. Entretantn, multas cau
~as estão paradas, e causas de pessoas que 
estão na cadeia: ainda hontem me disse· o 
Chancel!er que estilo na cadeia sessenta e tan
tos presos á espera da decisão: veja pois a 
Camara. se tem urgencla este Projecto. Elle 
6 mui simples: s6 tem uma couslnh:i que nlio 
acho boa, e é este de tres Relatores, que jl!. 
foi na Lei do Supremo Tribunal de Justiça; 
do que resulta que um descansa no outro, etc. 
Einfim, voto contra o adiamento. 

O Sn. MATA: - Estou prevenido pelo no· 
bre Senador, o Sr. Albuquerque; e por Isso 
pouco tenho a accrcscentar. O que deu occa· 
sião a esta duvida consta por documentos, e 
ha entre cousas, esta: .que um rllo sentenciado 
na Bahla teve revista no Tribunal Supremo 
de Justiça ·por nul!ldnde. do Processo; e no
meando-se a Relação do Rio de Janeiro, esta 
não soube se haYia de decidir o negocio na 
Mesa grande dos Aggravos: ficou tudo parado; 
e em conseque!lc1a ·1 Governo fez a Proposta 
á Camara dos Deputados. 

o Sn. CARNE'(R<J DE CA~tros: - Não posso 
convir cm que :C.!I.ln Tribunal estejam uns ocio· 
sos e outros votem quando o negocio ~ i!a ui· 

•Proponho que fique adiado este Projecto 
até que se ultime a discussão da Lei regula 
mentar, que está pendente acerca do regula
mento das Relações do Imperio. - ;lfarquez r.tc. 

Inhambupe. 

o Sn. Ar,ru:EJDA E .ALBuQUERQUE: - O Pro- r. rcebe mais ) I 
Uma lmportancia. · (Diz o tachygrapho Lagos 

_ . que nao pe u . . 
jecto nao pode !icar adiado. Eu cre1o que, 0 SR, MARQUEZ DE INHA~rsurE: - Eu não 
se o nobre Senaaor se lembrasse do~ ln~on.v~· sabia destas razões; por Isso julguei pruden'e 
nlentes que ~esultam do a~lamen:o, de certo esperarmos pelo Regimento das Relações; mas 
não o proporia. Neste ProJecto nao se altera agora pelo que ouvi peço licença. para retirar 
a marcha das Relações, senão na pu'b.li:idade, 0 me~ requerlmentd. 
pois ·que o art. 1•, não trata da dec1sao daH 
Relações, cnde não se julga por tenções; Foi-lhe concedido: e em consequen-
trata das Revlsta.s das causas clvels e cri- ela entrou-se na materna princlpa:l, 
mes, e nestas não ha ten!)ões: o Juiz que era 0 Projecto já mencionado em 
do Feito vai passando os autos; dão-se os geral, e o a.rt. 1• cm particular. 
dlas ao Relator; este relata e com os outros · • c 1 
despacha: não ha aqui a mais pequena al o sn. .AL~tEIDA E Ar.BuquEnQmc: - Eu 
teração. Assim como as Revistas são concedi· digo que ache mão ser julgado por tres; Po· 
das com publicidade, não deve o mais ser ~m illiio faço emenda. Digo ·que o ProJecto 
feito ás escuras: .demais, 6 preciso saber C• pode ;passar. 
que deu causa a este Projecto. ·Concederam-s'l 
al"umas revistas, que se mandaram, na !6rma 

o - -da Lei, a uma das Relações; as Relaçues nao 
acharam dlfflculdade nenhuma em julgar; po
rém, por fatalidade, a do Rio de Janeiro ap\'P.· 
st-nta um exemplo extraordina.rio: a casa Sup-

Procedeu-se â .-otação, e foi ai)pro
vado o artigo. 

.Seguia-se o art. 2•, e sem impugna-
ção foi approvado. 

Seguio-se o nrt. 31

'· 
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.c Sn. CA!tXBinO DE c.niPOS: - Eu não 
concordo com este art:go, emquanto manda 
que uma Sessão s6mente do Tribunal julgue, 
ficando os mais ociosos. Actualmente, pelo 
systema das nossas Relações, assim acontece, 
porque as suas sessões não são publicas, em
quanto um juiz trata de um objecto, o outro 
trata de outra cousa; mas, sendo publica a 
Sessão, parece que não se deve tratar senão 
de um objecto, que se offoreça !i attençiio de 
todos. Por isso eu farei uma emenda, para 
que sejam Juizes todos os que se acharem 
presentes: assim se favorece mais o direito 
dns Partes. 

~dcsa grande. Que causas de tanto peso sejam 
decididas por todos, é multo justo, e nlnguem 
o negar!i. Não se diga que não se pode tratar 
de duas cousas distinctas: ellas nllo vão ao 
mesmo tempo; e portanto esta objecção não 
procede. Parece-me que, estando juizes ociosos 
mais justo <i que todos se occupem do uma 
materia melindrosa. 

·O Sn. VEIIGt:Emo: ·- Requeiro que se leia 
a emenda (leu-se) . Isto é o -mesmo qu·e está 
no Projecto: fixa o maximo c não o mínimo, 
porque diz - pelo menos -: portanto parece 
que a emenda ·é desnecessaria. 1E' claro que, 
quando s.e incumbe ao Tribunal todo o julgar, 
não se fixa o I!HL."':imo e sim o mínimo. FicandcJ 
isto assim, fica claro, e tambem o que se faz 
sobro o empate. Eu voto pelo artigo tal qual 
est:l.. 

Mandou-se !i :\!esa, e foi apoiada esta 

El\IEl'iDA 

Art. 3•. Depois da palavru - interior -
diga-se - todos os Juizes presentes, não sen
do nunca menos que os da Sentença recorrida, 
etc. Salva a redacção. - Oarneiro de Oa?n,
pos. 

O S.:. AumrvA E ALilUQUEnQUE: -Na Lei 
' que creou o Supremo Tribunal, j:l. est!i deter-

minado o numero dos Juizes que ·hão de vo
tar. Para que havemos de fazer alteração? 
Diz-se que serão todos: ora supponhamos que 
haja dous julgamentos: emquanto um acaba 
de propor o feito, e descansa, os outros pro
põem. S!lpponhamos que é pmciso chamar ou
t.ro Juiz nas causas cíveis, como serfL7 Nas 
cal!sas crimes, se houver empate, est!i dado 6 

remedia: mas, se não houver, de necessidade. 
se hão de chamar mais Juizes. 

O SR. 1\IARQUEZ DE lNRAMnUl'E: -!Diz o ta
chygrapho Lagos que não o ouvia.) 

O Sn. CAmiJ>!ItO DE 'CAMPos: - Duas dlffl
culdades se tem posto contra a minha emenda; 
a 1•, que empata a legislação existente a res· 
peito da divisão das causas pela lei do Supre
mo Tribunal de Justiça; 2•, o estado da ca.-,a 
da .Suppllcação. 

Quantoá 1•, sa'bemos:j)em que uma lpg!Jilla
;ão posterior revoga a anterior; além de que não 
se deve decidir da vida de um homem em 
uma simples sessão, e com esse .numero. Quan
to (L 2•, não acho que seja impossivel Isso, 
que se diz a respeito das Relações: .na Casa 
da Supp!icação multas vezes em ~ausas Impor
tantes mandam-se chamar todos os Juizes da 

O SR. CAilNEI!lo DE CAMl'os: - Eu creio 
que não ha motivo para deixar juizes absoluta. 
mente indifferentes: e sobre as dlfficuldades 
nos empates, isto é calculado do modo de jul
gar por to.nções. ,Eu j[L ·em outra occnsião me 
pronunciei contra esta idéa de estar empatado, 
e logo decidido. Vejo que ha esse voto chama
do de :i'<!inerva: mas dizer-se que est!i empa
tado, e decidido, não entendo. Não acho clara 
a letra do artigo. 

:0 SR. RoDRIGUES DE C.ARYALHo: - (·Diz o 
tachygrapho Lagos que não ouvio.) 

0 Sll. AUIEIDA E ALilUQUEIIQUE: - 0 nobre 
Senatlor que acaba. da fa!l~r já. me prevenia. 
Isso j(L est:l. determinado na lei do Supremo 
Tribunal de Justiça: além disto, qual é o fim 
da Revista? Principiar o julgamento de novo. 
E não ser!i contradicção que se julgue por ou
tro modo? Eu não duvido que seja melhor 
esse methodo: mas pergunto eu: quando a 
Relação, para onde fôr mandada a causa em 
revista, não tive,. o numero igual âquclles que 
proferiram a sentença, como b.a de ficar pa
rada? Não deve ser. Aqui d:l.-se o remedi o com 
mais madureza e mais conhecimento de causa: 
isto G uma providencia provisoria: não apre
senta inconveniootes: e'demorar a lei não é 
pequeno mal. 

0 SI!, CAIIXE!IIO DE CA~U'OS: - 0 que disse· 
o nobre Senador ser uma sentença julgada por· 
menor numPro do que foi j:l. julgada, ~ extr~ 

ordlnarlo. Então ~eguia-se que uma sentença 
dada pelo Juiz de Fóm devia ser julgada por 
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um'i O que se quer nas reformas 6 acertar: • fJ Sn. 1\L\ItQCEZ DE BAEPEXDY: - Pedi a 
logo parece que deve haver maior numero, ! palavru. s6mente para dizer que não é só res· 
onde melhor reside o senso co=um. Eu as·J peito ao :\!iuisterio da :Yiarinha mas sim 
sento que, quanto maior fõr o numero, tanto ; tambem ao da Guerra, que se qu~r separada 
mais garantias tem a parte. i a lei da Flxaçilo da Força. (O Sr. Oliveira 

t ' 'I leu.) Pois, como vai separada, deve haver 
Dando-se por discutida a materia, ; alteração cm todos os artigos c títulos, como 

procedeu-se á votação, e nellu foi ap·! fõr conveniente para a ordem . 
. provado o artigo, e nilo passou a emen· O Su, ALliiEID.I. E ALBUQUERQUE: - Parece· 
da a elle offerecida. me que nilo pode ser assim: a Lei deve ir tal 

Os artigos 4' e 5" foram por sua : qual veio da outra Camara: as emcudaE. vilc> 
ordem postos á votaçilo e approvados I scv~rada~; e lii é que se ha de fazer a sep~ 
sem impugnaçilo. ' · ra;;ü.c da I~orça, c niLo ir da(]ui cm bocadinho\ 

de papel. 
Seguia-se o art. 7'. O Sn. V.cw;~emo: - Parecc·me que a se .. 

I PUl'L:.<'fio (]oyc ~Cl' rc 1tn UCJ.Ui. y:'io as CD1Cndas· 
O Sit. VERGUEmo: - Creio que se deve ' ·' - ' • ' . · ~ ' ' 

• · t 1 (I ) p · h de e, chegando-se ao pomo, em que se faHa d:1 
SUIJPI'>:nlr es as pa avras eu . o1s n , ~· • . 

P 
• p l d a I '' 1xaçuo da Força, vão-se segumdo os artigos 

estar o ovo.:, e nao as ar es, e seus a vog · . 
? P 

· · L . d S T ib para diante. Parece-me tambem que ha ro-
dos:. arec•·:-..ne -que a e1 o upremo r u- . • . 

, 
1 

'd · b . t E bom 1 dundancia na rcdacçao, ou eu percebi mal. 
na! da a guma provi encm so_ re IS o. 'ra , o Sn. OurEI H.\: - Eu na Commissilo dis· 
que .para concordar com aqmllo, que está ven·J d' b s d . 

1
, .- S!! o mesmo, que agora lZ o no re ena or; 

CJdo, fosse como a esta. mas não quizerum, e disseram que semi,)re .. foi 
O Sn. OLII'EmA: - Creio que se priva lis costume irem as emendas s·eparadas. Quanto 

partes o assistir pa!'a evitar que em um.:J. causa á redundancia, digo que as emendas estilo 
crime ella ouça a sua sentença de morte. taes quacs; nüo se lhes augmentou nem um:i. 
Quanto aos procuradores· é porque elle-- fazem só virgula. 
as vezes das partes. O Sn. BoncEs: -- Eu en•;cndo que as 

o Sn. RoDRIGUES DE CAiti"ALno: - Esta cr,JCndas devem ir taes quaes es:tilo; e que 
providencia .passou ntL lei de responsabilldade: no artigo da Fixação diga-se - faça-se id 
mas aqui trata-se de outras cou~as. Eu nãc sep;;.rarla -; pois vai para os rvrembro~·l.n_ ... 
posso conceber como um homem sentenciado Corpo Legislativo, e não para a mão de um 
ii. pena de morte esteja passeando! empregado qualquer. O que ~ preciso é me· 

Ihor redacçilo, porque no estado em que estão 
Deu-se por finda a discussão; c, • tê:n muita redundanc!a; e isto e uma lei do 

ilJrocedendo-Ee á votação, .foi appro·i multo peso, onrl8 uma sií palavra de mais ou. 
vado o a~tigo. 

1 
de menos vai fazer grande differença. 

o art. s• foi approvado sem de· I O SR. MAnqUEZ DE BAEPExnY: - Eu dose-
bate. j:wa saber se houve alguma emenda no ar-

! d P 
. t ! tígo 2G drL Fixação da Força de 1\Iar. (0 Sr. 

Foi por f m approva o o roJec o : . . , !ti di Presidente: - F01 approvado tal qual esse 
em geral para passar a u ma s" . • . ' artigo) . Eu na o estava cá nesse dia; .. ~. es· 
cussão. tava quando se apresentou este artigo parà. 

() Sr Ottveira requereu então ur· s·er redigido segundo o systema analogo á. 
gene! a sobre esta materia: e sendo Repartição da Guerra; por isso nilo sabia o 
apoiado o set! requerimento, foi logo que se decidiu. 
approvado sem !mpugnaçilo. o Sit.· PilliSIDE:;'l'E: - Este artigo na 1• e 

o mesmo Sr. Oliveira, por parte da 2• discuss:lo foi supprim!do; c na 3" passou. · 
Comm!ssüo de Redacção de Leis, leu O SJt. Or.mmtA: - O 'Sr. Presidente já 
a redacção das emendas approvadas respondeu por mim. Eu tenho nota de que 
pelo Senado, ao Projecto de Lei do , foi supprlmido na 1" e 2• discu~·são, c na 3• 
Qrçamen-to. i passou tal qm~l cstavtL no Projecto. A. Acta. 
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.- 1\SS m o poaer mostrar. e tirar toda. a du· 
1 
~eja maior <lo que em outras partes? Deve ser 

Tida.. · !Igual. A respeito da Cadeira de Latlm, Jern· •ir 
o; 

\ a O Sn. RoDRIGUES DE CA.BvALHo: - Este I bro que a ·camara- jâ" tem rejeitado outras; 
artigo foi supprimi.!o: ê prE:clso porte.nto :rorque jâ se tem mostrado que nao são ne. 
mandar vir o~ documentos, pelos quaes con&- cessarias. 
ta que foi restu.urado. 

O Sn. PnEBmENTE: - Já. mandei buscar a 
.Acla. 

O Sn. VEBam:mo: - Creio que a reda<:cllo 
. J --ainda não está em discussão: que ainda ha 

- / de ir á Secretu.ria para se arraD.jar, e ·Voltar 
a:qul. 

0 Sa. PliES!DEN'rE: - Aqui está a Acta 
(leu) . 

O Sa. BonoEs: - A reda.ccão não está 
exactamente conforme com o que se venceu: 
tem multa redundancia . 

!Depois des:l:as observações, torna.· 
rnm as emendas â Commissão, para 
"Jrem novamente redigidas. 

ORDEM DO DIA 

Entrou GDl 1' e 2' discussão o Pro· 
jecto de Resolução n. 20, vindo este 
anno da Camara dos Sra. Deputado~. 
sobre a. creação de Cadeiras de Phllo
sophia, Rhetorica, Geometria. e Fran· 
~ez. !l!! P!'oY!nc!a !!!.' C e!!.'!' E.. 

• 
O Sa. BoRGES: - A cama r a tem jll regls. 

trado outras Resoluções, que se têm aprcsen· 
tado aqui, para creação de cadeiras de primei· 
ras letras e de grammatlca latina, attenden· 
do aos pontos em que el!as são estabelecida~ 
e 4 economia que ê necessar!o ter, para não 
aos alargarmos tu.nto com estes estudos pre
taratorios. Portanto, peco acl.lrunento para 
teta Resolução, afim de ir de accôrdo com 
o QUe se acha já vencido.-

Mandou á. Mesa, e foi apoiada esta. 

' 
Adiada a Resolucão. -!Tosá 1(111acio Bor· 

te•. 

C) sn. Ho:tGES: - Eu propuz o adiamento 
por a.ttenção â Resolução; mas propriamente 
voto contra ella. Não sei para que cadeira~ · 
de geometria., rhetorica, phllosophla e latim 
na Cidade ria Fortaleza. Estas cadeiras já. 
estão creadas no Curso Jurldico; e quem qui· 
zer seguir a carreira das letras va. lâ estudar. 
Serâ para não serem frequentu.das? Se se íl· 
zer esta creaçli.o, tambem Plauby, Parahyba, 
Esplrlto Santo, etc., quererão. Estas Vadelrafi 
crea.m.·se só mente nas grandes Cidade.;: 
portanto, no caso de nil.o passar o adlamen to, 
voto contra a. Resoluçllo. 

0 Sn. EVANGELISTA: - Parece-me que o 
Projecto nem ~ áos Conselho~ Gerae~. nem 
Proposta. do Governo; e, tendo n6s tão pouco 
tempo para tratu.r destes, que são recommen· 
dados, nlio devemos gastar tempo com este. 
Por esta razil.o approvo o adiamento. 

!O Sn. MAB~UF.Z DE BAEPENDY: - Eu sus· 
tento o adiamento, porque não havemos de 
emtar ·31ugm.enta.ndo despezas, e despezas quP. 
ni!.o são requeridas por aquellas Repartições 
por' onde se del'em pedir estas creações, como 
os Con~el!loR Geraes, Quando estamos fazendo 
reducções atê em cousiiSI que alllí.s parecem 
necessarias. lato de certo foi moção de algum 
Deputado: deixemos para depois, quando pu· 
dermos franguear despezas cbm Instrucção 
publica d·essa Provlncla. Jlí. um nobre Sena
dor observou que devemos da:r p:referencia 
nos nossos trabalhos ãque~les objeot~ que 
nos foram recommendados, rela~vos li. Fa· 
zenda, Magistratura e Conselhos Provlnciaes. 
Nil.o se rejeite, porque é um Projecto a res· 
peito da Instrucção publica: mas fique adiado. 

I 

~eu-se por IIU!ficlente a discussão; 
e, procedendo-se A votação, fol a.ppro· 
vndo o adiamento. 

ORDEM DO DIA 

' Seguia-se a 1' e 2• discussão do 

.) 
.. ';J.; 

O Bs. Vnom:mo: - Eu n!lo direi que 
•e.l& adiada; mas que seja emendada.. Obser
TO aqui duas cousas neste artigo. (Leu.) Que 
motivo haTerá para que o ordenado no CearA . 

PI'ojecl;o de _ Lo! n. 18, vindo csto 
nnno da Camara dos Srs. Deput:ldúJ, 

. ., 
} 

i 
1 
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sobre a extmcçilo do Comm!ssarl::!!o i mais tr~.balhoso! Eu nl!.o 11ei desta Repartlçl\p, 
Geral do Exercito, começando-se pelo sen~:1 pelo~ pavsls .Dublicoll. Nas Prov!nclas 
art. 1•. são bastantes c de zc:!1ejo os so.ssenta diaa: 

por.taD.to, nada de prorogações; e, ne no to.mvo 
O Sn. BouaEs: - Quanto li utilidade da marcado nfio satisfizerem, a pena. da lel er11 

Lei, basta ver a sua ma teria para ser Jogo cima logo, que e a penhora. 
reconhecida. Que não deve .haver semelhante es-l o Sn. MAnQUEZ DE BAilDACENA: - A lei, 
tabelecimento (excepto em tempo de guerra), r quanto a mim, é para acabar com o Cc)mrnls
é muito sabido: nenhuma Nação o tem; e &ariado, e não para a tomada das contas, que, 
entre nós teve principio no to::·mpo em que se tambem quanto a !llim, niio pertence li Cama
mandou vir a Divisão de Portugal. O 1• ar- ra. Diz o nobre Senadl)r que seis mezes sti:o 
tigo pode passar; os outros !}O progresso da de sobejo: e eu digo que nem em seis annos 
discussão poderão soffrer alguma correcção. se tomarão essas contas: ha de ser preciso 

. O Sn. :l.fAIIQUEZ DE BARDACE:VA: - •Eu fui nomear Commlssões, que vão a essas diver
muitos annos inspector gera:! das trop:1s na sas Repartições, pois que em nenhuma fo
Provincla da Bahia, onde não havia Commls- ram as suas contr..s alnda examinadas; c o 
sariado; tudo era feito a dinheiro, ate o far- '!)besouro ·bem s6 sllt! hume-ns p:1ra Isto. 
damento, e o resultado foi passarem multo Como pois serli poss!vcl abranger tanto., e 
bem, e cada Regimento ter em caixa dous e com tão pouca gente, em seis mezes? Eu já 
tres contos de réis. estive no Thesouro. c sei disto: em dez me

Deu-se por discutida, e 
vado o ar.flgo. 

zes occupou-se só com duas Repar.tições, e 
foi appro- r.io foi pos~lvel acabai-as. . 

Segui o-se o art. 2. • 

O Sn. BonaEs: - Este artigo tem o de
feito de não marcar tempo; e é muito neces
sario marcai-o, p<~,;:a niio ficar para as Calen
das Gregas. Aos Almoxarifes das Juntas de 
Fazenda, quando deixam de servir, dão-se 

o ·Í:i!!. VE!tGliEIRO: - O artigo não trata 
de tomar contas: elle diz: (leu)· Man·r·· ... 
da-se que entregue as suas contas e os · 
livros; e isto poãe fazer immediatamente, em. 
muito menos de seis mezes, porque elle _dev1 -
ter, como supponho que terfi, a sua escnptu; 
ção em dia. Depois e que se lhe hão de :Q' 
mar as contas e Isto e outra cousa, que n1 eeis mezes, e não se proroga o tempo, se nlio ' . 

6 
i 

voderli fazer-se em seis mezP.s, s se se . _ , ... -.~r· 
;c!' g!"!!::.d:: :.cc.c.::::!d~dc. .f..qü! :aa Gei:itG D6;~ i i d "'h ouro 
preciso mais tcm:~K>; porém, nas ProvJnciae 
é cousa que se faz em trinta dias. Portanto, 
eu proponho uma emenda para que na Côrte 
sejam seis mezes, e nas Províncias sesseata 
dias. 

puzer uma pena aos Off c aes o _ •· es _ · 
o Sa. BonGES: - Informado agora pelo 

nobre Senador, ex.jMinistro da Fazenda, peço 
licença para retirar a minha emenda, e apre
sentar outra mais conforme com a materla 
em discussão. Sei que ha contas de Juntas 

Mandou li 1\fesa, e foi apoiada esta de Fazenda, que nunca se tomaram; que 

EME!I"DA 

Art. 2•. Marque-se ao CoÍnmiss:ario Geral 
da COr.te seis mooea, · para liquidar as suas 
contas; e H :li! Provi nelas sessenta dias llfll! 

aeus delegados. - Josd Ign,aclo Borges. 
o Sn. BonoEs: - Eu não marcaTia tanto 

tempo aqui na Côrte, se não visse nos Pe
rlod!cos publlcos que este Em11rego, o Com
mlssar!o, nl!.o dá. contas ha muitos annos. 
Deixaram-no neste descuido, ou houve este des
cuido em llie tomarem contas todos os me
.zes, o que seria bem facll, pc.ra wgora lhe eer 

existem, ha vinte e dous annos, dentro de 
caixões fechados e lacrados:! Não sei como._ . 
aquelles empregados não têm escrupulo de' 
gastarem o dinheiro, bem a seu bel-prazer. 

Foi concedido retirar a sua emen
da, e por substituição maudou ! 
Mesa, e foi apoiada, esta outra 

EJIENDA 

;Art. 2.• Depois fecbam - dlga·se -
lmmedlatamen.te. - .Tosrl Ignuc!o Borges • 
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Deu-s:e por discutido o artigo; e, 
passando-se á votação, foi approvado 
conforme a emenda referida. 

Leu-se o art. 3.• 

Sn. BonGEs: ·"'"'"" Sobre este artigo 6 ne· 
cessaria que a Camara proceda do me•m-:-

. .:na~~n. ~I,.!t:' ielll pr:ro~:ii!!:; cw todas as aboli· 
cões, que se têm feito; e é garantir os orde
nado~ .1que!les em!fregados que tiverem ser
ventia vitalicia, e nilo tiverem outro emprego; 
pois que ha alguns que têm outros empregos; 
e alguns que são de livre nomeação do Com

·mlssarlo. E' preciso que se emende isto nesta 
!r"telligencia. 

O Sn. Co:'iDE DE LAGES: - E' facil fazer
se a emenda. Alli ha empregados: que têm 
'Patente, e outros que são nomeados pelo Com
missarlo. Ora, aqueJJes devem ser coP'lerva
dos, e estes despedidos: portanto eu faço a 

,, emenda. 

',:_) ( }, 
Mundou á Mesa, e foi apoiada esta 

~r-. 
I · Art. 3. • Conservem-<!s os: ordenados acs 
! , que tiver= Diploma Imperial. Salva a reda. 
i.\ \ ·ccão. - Conde de Lages. 

\ \ : ) \ . ,+. -~·, 

"": ... , 
:a .. 
~ 

j ... 

... 

7 
l 

Discutida toda. esta ma.teria, proce· 
deu-se á votação, e foi npprovado o I 
artigo, ·bem como a doutrina da 
emenda proposta. 

Os arts. 4• e 5• foram por sua or
dem postos á votação, e approvado~ 
sem debate. 

Deu a hora. e ficou esta materia 
por isso adiada . 

O Sr. Presidente marcou para Or
dem do Dia, 1• a continuação da ma
teria adiadr.: 2•, as materlas já desi
gnadas na Sessão precedente: 3•, tre
ze Resoluj;ões de Conselhos . Geraes 
de Provlncias já approvadas pela Ca
mara dos · Srs. Deputados, c que se 
acham impressas por ordem da mes
ma Camara. 

Levantou-se a Sessão ás duas horas 
da tarde. 

SESSÃO EXTRA(IRDINARIA DE 26 DE OU. 
'J.'UBRO 

P!lli'SlDENCL!. lJO l:lR. BISPO CAl'ELL.~O·:U6R 

tin.-'ti::;w,;.'W ua atsr:ussão do Projecto de Lei 
- Loi'lura ào O!ficio ào Jfinistro dos Ne-
godos ào knrPcrlo 

Fallaraw os S~. Senadores: - l\Iarquez 
de Maricú, 4 vezes; Borges, 8 vezes; •l\farquez 
de Barbacena, 2· vezes; Vergueiro, 6 vezes; 
Evangelista, 3 vezes; Rodrigues de Car:valho, 
vezes; l\Iata, 2 vezes.; Visconde de Caeté, l vez; 
VIsconde de Congonhas, 1 ve:o. 

Achando-se presentes 30 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a Sessão; e, 
lida a Acta da antecedente, foi appro
vada. 

O Sr. Gomide partial:pou ·que se 
achava doente o Sr. Senador Patrício 
José tle Almeida e Silva. 

O Senado ficou inteirado. 

Pri1ncJ.ra parte da Ordem do Di<: 

.Coutinuc;u a 1" e 2" discus~.fto do 
Projecto db Lei u. 18, vindo este anno 
da Camara dos Srs. Deputados. sobre 
a e;o.:tincçfto do CcmmiFsarlado Geral 
dn ·Exercito, adiado pela hora na Ses
silo antecedente, no art. 6•. 

·Foi approvado sem Impugnação, as· 
sim como os arts. s• c 9•, sendo por 
fim approvado o Projecto em geral 
para passar á ultima discussão. 

Segunrla parte da Ordem do Dia 

Entrou em 1' e 2• discussão o Pro· 
jecto de Lei n. 22, vindo este anno da 
.Camara dos Sra. Deputados .. autor!· 
zando a Junta Administrativa da Cal· 
lW. de Amortização da Divida pubhca 
a empregar na compra de Apollces d'l 
mesma lD!vlda os: capltaes que tiver 
em seus cofree, excedentes á lmportan
cla dos juros e amortização do semes
tre seguintP. á referida compra; com~ 
çnndo-se p~llo art. 1•. 
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v l:i11. lllAnQuEz DI~ :\L\lucA: - Eu não eu- ! marcou: mas, quando as apolices estfLO abaixo 
trarc,i no exame se esta quantia excedente po·/ do par, não é infracção. Seria mais utll talvez. 
der la ter melhor appllcação; se seria mala i a.ppiicar paru. amortização do papel: mas cum
utiJ empregai-a no 'l'hes.ouro, ou em bilhetes pre saber a historia que motivou esta Resolu·: 
do ·Banco: vejo que esta lei vai dar uma ap· ção. Quando a lei fixou a quantia necessarla pa
plicução a um fundo de trezentos e tantos con· ra pagamento do juro e a:<.nort!zação do capital, 
tos, que não são necessarios para pagamento não marcou simplesmente, como parecia melhor; 
do~ juros da amortização; e 0 sobre isto que o juro e amortização, .mas l)larcou a quantia q\IQ 
direi a minha opinião. Eu não posso conciliar devia corresponder a .todo o capital: ora acon· 
Caixa de Amorllzação de divida com caixa de teceu que foi mais dinheiro, como devia !r; 
reedificação .. como ·é que uma ·'Jalxa de Amor· c, como a lei prohibio que o :Ministro do Thç~ 
t!zação venderá apolices? Isto seria um gran- souro pudesse Intervir alli, a mesma Junta da 
de dcscredito, descredito muito maior quan· Caixa de Amortização pcdio autorização para 
do a Camara lho faculta. Se nós queremos !r I empregar aqueJie excedente: o que tem dimi· 
coherentes com o princi.pio geral, não deve· nuido "Jluito. E' necessario, quando se fizer a 
mos dar este arbitrio á Caixa de Amortização, nova declaração de credito, declarar exacta~ 

que serve para trocar o papel. ·sou ele opln!áo mente a quantia; e, sendo desde já retirada. a 
que se supprlmam nesta lei as palavras - quantia, é multo mais !ncil isto, que 1· Assem
vender apolices ou comprar. bléa marcou. Eu não sei como escapou aquella. 

Mt.nclou á Mesa, e foi apoiada esta 

1 

segunda ];!arte, que - poderá tambem venden 
-: isto vai converter aquella Caixa no malar 

E::IIEI'DA 1 perigo contra o credito publico. Portanto, ap· 

I
, provo a emenda tal qua) está. 

Sup!Jrima-s:e no art. 1' as palavras - po· o Sn. VERGUEI~o: -Eu não posso de modo 
derl!. tambem vender as apollces quG comprar. I nenhum concordar com as opiniões que acabo 
~ Marque::: 'le M!l~Cá. de ouvir: parece-me melhor deixar a cousa. 

O Sa. BouoEs: - A emenda deve passar / como está no Projecto. ·Eu ·digo que é mais 
pelas razões expedidas. Essa Caixa não deve/ ulil resgatar o papel do que as npo!ices; e com 
com effeito ultrapasõar o fim da sua institui- effeito foi para isto que se tez o grande sa-' . 
ção, que é amortizar apolices: fazer-2e agora ! crific!o da venda das apolices: mas tambem 
negociante, credor e devcder, comprador e ven· i nilo admitt!r o -giro daquella Caixa na colllpra 
dedor de apolices é, além de abrir a porta a / e venda, e .Jimitar s6 á compra, il no que eti 
mil malversações, desacreditar-se. Eu. seria d~: não poê5o concordar, pürque, emquanto a mim, 
opinião que se emendasse o artigo por Intel· j uma cousa não deve estar sem a outra. Que; 
ro, nilo para que re\·ertesse para o Thesouro ' quer dizer estar a comprar sem poder vender! 
a somma accumulacla, porque isso tambem se- Que quer dizer comprar uma divida antes do 
ria desacreditar, como aconteceu á Caixa de seu vencimento sem daqui tirar vantagem? 
Amortização de Londres, quando o Ministro Nós não estamos em estado de pagar dividas 
fez voltar para o Thesouro a c;uantla exceden. adiantado. Portanto, ou havemos de adm!ttlr 
te, de maneira que fo! preciso grande trabalho a 2~ operação com a 1', ou nenhuma. 
no outro Ministro para res:t!tulr-lhe o credito, o Sn. BonaEs: - Este projecto ê oppoato 
que tinha perdido: quereria que se npplicas!H á Instltu!çiío ãa .caixa: ella foi lnstltuida para 
este fundo para amortização do papel; porquo pagar o augmento de seis por cento, e o juro 
estas apol!ces na circulação são um ramo de da mesma divida á. razão de um por cento; e 
industria, ê um capital que gira e que se deve niio para comprar e vender apol!ces. Disse o 
entreter, ao mesmo tempo que a ex!stencl:L do nobre Senador que niio estamos em estado de 
papel é ruinosa e se deve diminuir. pagar dividas adiantado. Sim, senhores: mas, 

o Sn. MAHQUEZ DE BAitnACENA: - 'Pelo~ empregada essa somma excedente li compra dA 
jlr!ncip!os em!ttld.os pelo primeiro nobre Se- apol!ces, poupam-se 24:000$000 rs. de ·juros, 
nador, 6 !nd!spensn;rel a suppressíio. Com e!· que se deviam pagar; e não é melhor fazer 
feito, ha Infracção de lei por se amortizar esta diminuição no pagamento do que ter oclo· 
mais do que um por cento, que é o que a !e! sa essa quant!!l.? N!nguem o desconheccrâ. Eu 
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votarei pela appUcação para amortização do 
·papel, porque estou que se deve lançar mão 
de todos os meios para convencer a Nagilo de 
que se trata de diminuir o papGI: mas vejo 
qlfe este beneficio não está tanto ao alcance 
de ser percebido, como este da compra das apo· 
llces. Se para o anno puderem .,se comprar ou· 
tfas cem, ou oitenta, diminue-se o pagament' 
cios juros; e, entran!lo já. Isto para o resgate 
total da Nação, ,poderemos no futuro Orçamen· 
fá votar, em lugar de setecentos contos, só· 
mente seiscentos, ou selcentos e tantos. Po:·
tlinto, digo que a emenda deve proceder lnf'l.!
llvelmentil. 

O Sn. VJtnaUEmo: - !Não estamos ainda 
hoje em melhores circumstancias do que esta· 
vamos quand(i se estaboleceu aquella Caixa: 
então se entendeu quo era necessarlo fazer 
Isso, e agora existe a mesma necessidade de 
reunir a nossa divida. As apolices foram ven· 
di das a 60 e 65; e, se as comprarmos agora, 
havemos de dar por e!las mais do que recebe· 
mos: aqui está já um prejuízo, e não pequeno, 
talvez de 15 por cento, porque a.gora estão a 
76 e mais: e, accumulado este prejulzo li di· 
ovlda., nossas drcumstauLclas tornB.IDiise poo
res. Porém, se comprarmos o vendermos, po· 
der-se-ha cem o lucro da venda, .tirar-se algu· 
ma vantagem, e esta vantagem reparar o mal, 
e o prejulzo que se soffreu. Comprando-se, 
poupam-se esses juros que se pagavam, com>) 
dfz o nobre Senador: mas vendendo-se, ganham· 
se esses juros, que outro qualquer vendedor 
tft;pravelta. Portanto, vvto pelo projecto tal 
qual estío.; e, quando não se queira sem ess.1 
emenda, voto ~Ia sua rejeição. Se é mais 
l!ecessarlo remir o pa.pel, então quelme-.~e 

todo o que lá está. 
· O Sr:. MARQUEZ Dll MAlUcÁ: -Se o nobre 

Senador dissesse que era. seria melhor applical' 

O .Sn. BonoEB: - O nobre Senador que 
combate a emenda reconhece o .Jucro da ope
ração da compra, mas Insiste na sua opinião
de que o ~verno pode tambom augmentar 
seus interesses, comprando e vendendo. Ora 
pondere o nobre Senador os ptlrlgos que se 
seguem, quando o Govrno se mette a nego
ciar. Que negocio tão lucrativo não faria quem. 
com. um grande fundo, comprasse agora que 
estão em baixa, todos os assucares~ Mas v4 o 
Governo metter-se nessa especulação e verA no 
fim o resultado: as mofltras serão umas e as 
vend:IS se~ão outras; pagará commlssões, cor· 
retagem, etc., etc., e aflz:al o prejulzo serA 
certo. O Governo é um Ente moral: havia de 
se serv!x da intervenção de Agentes, que não 
se importam com o -bom resultado das nego
c·iaéões, e só sim com o seu pro-.relto proprio. 
Vimos que o Governo já teve esta Iem•branca. 
mandando, em lugar de dill:helro, generos com
merciaes ps.ra Londres, para não soffrer pre
Juizos nos camblos: o que resultou? Aqui não 
sei: mas em Pernambuco o. prejuizo foi maior 
do que se tivesse comprado letras. Notou o 
nobre Senador que ao principio se venderam 
as apollcos a 60 e 65, e que hoje estão a 75 e 
a mais. Não ha duvida: e porque? Porque a 
Caixa se tem acreditado com o prompto paga

mento dos juros. l\fas não bastarA pagar os 
primeiros e s.egundos semestres: é necessarlo 
ir ·retirando do mercado quantas puder, e não 
emittlr outras. Uma casa de commercio que 
tiver muitas letras fóra, mas se fôr pagando 
promptamente, verá que su·blrli. de valor as 
que tiver na praça: comtudo, se pagar por 
um lado e emlttlr pelo outro, perde o credito; 
e o credito não se recupera tão facliment~ 

como se perde. Portanto, concluo que o Go· 
verno não deve negociar; que deve sim res· 
gatar apollccs·, quantas puder, mas não ven· 
der mais. 

O Sn. M.ti.IIQUEZ DE MARICÁ: - (Diz o ta· 
chygrapho Lagos que o não percebeu.) 

Dando-se por discutida a materla, 
procedeu-se .li votação; e foi approvado 
o artigo conforme a emenda referida. 

·Seguia-se a discussão do a.rtlgo se· 
gundo. 

o dinheiro quo a.lll ha para remir o. papel, eu 
conviria: se dissesse· tambem que fosse rejei· 
tado este Projecto, eu tombem conviria. Porém 
e)le está em dlscussilo; e, se se trata de appli· 
ca.r na mesma Casa. aquelles fundos, é sem 
duylda, me varece, melhor aprov~tar desta 
maneira. E' preciso ver, senhores, a Institui· 
~ãO da Caixa de Amortização: nlio é caixa d~ 
emissão: quando ena emltte letras, niio se 
acredita; quando as retira, acredl ta-se. (Diz o 
tachygrapho Ribeiro que o nobre Orador con
tinuara, mas que o não ouvlo mais·.) 

O Sn. BoRGES: - Das apollces é a.ue 11111 

trata. Deve-se supprlmlr a palavra - vendu, 



363 Sessão Extraordinaria de 2~ de Outubro 

(leu). Os lu cros não são proven ientes dos 
jUl'OS . 

O SI{. . MARQUEZ DE B.\RBAn:SA: - O a r tigo 
não pode passar como está. Xão ha lucros 
proveni entes da compra: ·isto é o que já está 
de term inado na lei. 

O SR. il3 0RGES : - Eu tambem não con heço 
lncros na compra das apolices: ê o lucro dos 
jnros p·rovenien tes da s: apolices compradas:, 
quer diz er que, quando o Governo dã seiscentoR 
contos, dá seiscentos e dezoito. 

lVlandou á Mesa, e foi apoiada esta 

Art. 2.° Os lucros das apolices compradas. 
- J ose: I gnCllcio Borges. 

O SR. VEUGUEIU O: - E u en tendo que, uma 
vez &uPPl' im idos os lucros das apolices com
pradas, o artigo segundo é inteiramente des
nec:essar io. Nã.o são sómente aquelles capitaes 
que actualmen te exis tem, ma. ' os qu e hou ve
rem de existir. 

O SR. B OHOESS - Eu tambem conheço isso; 
mas, como se diz q ue aquelle capital qu e se 
emprega em apolices a favor da Cai~a, vai 
prOduzir um lucro, POI' i s~o é que digo que 
se raça dell e menção. As nossas in stituiçõe:=!: 
são ainda tão novas que tudo é preci so men
cionar para clareza. 

O Sil. MAUQUEZ DI<,; MAilH:A: - E' indi spe n
savel ir o ar tigo, porque elle des igna a appli
cação deste juro . 

'Procedeu-se {l vota~ ~lO, dan do-se por 
d iscu tida a mater ia; e foi approvado 
o 	 artigo na canfor midade da em nda 
a 	 ell e offerecida . 

O art. 3" foi ap provado s'em debate. 
S eguio-se a dis cussão do art. 4°. 

O Sil. BORGES: - Creio que este ar tigo 
não precisa de decla rações: elle bem clar amen
te diz que a Camara dos Deputados todos os 
annos in st ituirá uma commissão de exame. 
Ora, isto já está legislado desde 1827 ; e de
mais, na lei do Orçamen to se disse que a mbas 
as Camaras possam i nsti t uir exames : não será 
is to a.gora o m es mo que lem brar áq uella Ca
mara que faça. is to? Suppri :n a-se este a rti go . 

Mandou á Mesa, e fo i apoiad a esta 

D 

Arti go 4 " Supprimido. - José 19nacio 
Bo-rges. 

Dando-se por di scuti da a matena, 
procedeu-se á votação, e foi supprlmi 
do o a r tigo na fó rma da emenda r e
ferida. 

O a r t. 5° passou sem impugnação. 
Foi por ·fim approvad o o projecto 

em .geral, para passa.r á ultima discus
são . 

Te'J' ceira parte [la Oq'dem, do Dt,a 

En trou em 1" e 2' dl scus ão o Pro
jecto de R esolução n. 25, v indo es te 
an no da Cama ra dos Srs. Dep utados. 
sobre os filhos de coito da mnado po
Id~rem ser li n:stituidos herd'8'Í ros de 
seu s pai s, em testamento, não tendo 
esles herdeiros necessarl os . 

O SIl. E\'.\XGI>LI ST A : - Xo m eu en tender 
não devia cá vir esta R esolução, porque n ão 
ê recomlllen dada e não ha tanta p ressa della . 
Temos tanta cousa a tratar, que deram causa 
a es:ta prorogação da Assemblêa, e que nos fo
ram recommend adas : para que então gastar 
tempo com isto? Sobre esta R eso lução ha mui' 
to e mu ito que dize r : ella será justa; m as, 
quanto a mim, é terri vel e mui 11Ociva; e 
oxalá que ella nã o passe. F ique adiada. 

Man dou á Mesa, e foi apoiada esta 

EUESD.\ 

Propon,ho o ad iamento da discussão da Re
solução sobre os filh os' de coito damnado. 
Evangel'is ta. 

Entrou em di scussão o adiamento . 

O SR. Vr,L~GUEmo : - Não tem lugar o adia
mento, principalmen te sendo a mater ia da Re
solução u ma cousa tão impor tante, e a que 
ninguem se poderá oppor. Deu-se por motivo 
do adiamento não ter s ido r ecommendada esta 
Resolução (o S r. Presidente in terrom peu di 
zen do: r ecommendou-s.e a justi ça). Bem; mas. 

46 
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a recommendução nilo é um preceito. Port11n· / acju de Hcligloso, seja de Cieri::o, etc., etc.; 
to, voto contra o adiamento. · que su tenha sempre muito cuidado na sua 

O S!t. J!:YM>GJ::r..ISl'A: - ~iz o nobre Sena- educaç1io primaria; que as mãis sejam obriga
dor que ninguem se opporá. Eu desde já de- da~. a ul!mental-os atú á id·~ulu de tres anno~; 
claro que me hei de oppor com todas as for- que os pais, sendo Religiosos, sejam obrigados. 
ças; e não permitta Deus que tendo todas as a sustentai-os. Se a ordenaçrw quer que o Jie
Nações horror ao adulterio, a Brasileira seja ligioso reconheça o seu filhq, c o alimente, 
a primeira que levanta este horror! Vamos como se nüo ha de admittir agora esm !{e
tratar do que mais importa; d::ts materias in- solução? No Direito -Canonico, porque Bened\
teressantes dos ·Conselhos Provinciaes; da Jus- 1 cto XIV declarou expressamente que os Ecclo.
tiça crimi-nal, que nos foi reccmmendada. He- siast!cos c Beneficiados sejam obrigados .;,. 
commendação não é preceito: mas não ha mo- manter seus filhos, ou por seus: bens patrimo
t!vo para a desprezarmos, occupando-nos com niaes ou pela renda dos seus bencfi~io~
isto. ;.\1n.is: a uossa Constituição diz que nunca pa>:<· 

O Sn. BOitGEs: - Cui:io que esta Resolu- sem as infamias da pessoa infamada: logo, que 
ç!io, a qual tem um ·unico artigo, tendo unica- razão ha para que um filho padeça por seu 
mente a declarar a disposição da orden~.çüo. pai s~r um C!erigo, ou por ter eommettido 
Elle é filho de requerimentos de partes: por adulterlo? (Apoiados.) E' atacar ate o direito 
consequencia convém que a Assero:bléa d& a de propriedade, que .a Cons:tituição garante: o 
sua pronuncia em semelhante materia. Diz o 
nobre Sanador que ella causa horror: é o mes
mo que dizer que é conhecidamente má. Pois 
se é ad·::m t:éo conhecida a sua materia, de
cida-se já, que eu tambem votarei contra, se 

Clerigo é senhor de seus bens: e não ha de 
poder deix:J.l-os a seu filho'! _E' duro! Esta He
soluçao é justa, e multo jmta: den passar. 

O Sit. Romuaur::s DE CAitYALiro: - (Diz o 
tachygrapho Lagos que não ouvi o.) 

entender que -~na vui em prejuízo da salvaçfLO O SI,, E\·Axm~usrA: - lEu estou p~si!lo! 
!las almas. Ouvi dizer que não ha lei que prohiba! En-

O Slt. EvAli'GELJSTA: - (iDiz o tachygrapho tilo para que clispens:a? Esta resolução ó um 
Lagos que o não ouvia.) cscandalo. E' preciso que os crimes tenham 

O Sn. Rom:rcur::s DE C.\11\'ALUo: - DeYc- Pêna~ annexas, senão commettcm-se com toda 
I! l tratar deste objecto, e é preciso decidir, a facilidade. Diz que 6 na tum!. Pois a natu
~or~ue ))a 1_1m pnragrapho na no~sa orden~tçiio, rezu nào horroriza um ajuntamento tndevldo? 
c gue se d·:l. certa inter-pretação. (Diz o tachygrapho Lago" que o Crude r co::-

0 Sr.. 1\INrA: - ·Parece-me que esta Reso- tínuou, mas que não o ouvia ·mais.) 
!ução é toda conforme á Ordenação do L. 4•. Q Sn. Vr::nour::n:o: - Parece-me tJUe o uo
Não ha lei que prohiba que os filhos de coito brt: Senador fallou muito fóra na :naterir.: 
damnado possam succeder a seus pais em tes- considerou as varias classes que h a de filhos; 
tamento. Não havendo herdeiros, para que e uão d disso que tratamos agora. Noutro tem
aguelles que não têm ascendentes, nem des- po a legislação patrla valia menus que as leis 
cendentes, ha de Instituir um estranho? E' romanas; essas leis que eram feitas para (l 

até repugnante á natureza não poder institui~ Estado de Roma, pelo Soberano ile Ruma, mas 
herdeiro o seu fidho. Eu voto pela Resolução. que, como esse Soberano -ê o Chefe da Igreja, 

O Sn. VxscoxoE DE Coxaoxu:.s: - Susteu- tinham urua observancla maior que a.s proprla~ 
to a Resolução: ella é fundada no direito na- leis da :."<ação. Mas não se trata aqui da suc
tural e civil, e at~ mesmo canonico. No DI- cc~sao legitima: é claro que o filho ê chamado 
rei to :<aturai, porque, não fazendo a natureza pelas leis:, e isto está marcado: trata,mos -da suc
distincção de fllhcs1 naturaes e legitimas, acho ce~sãu testamentaria. Todo o Cidadão tem di· 
que os pais têm obrigação ·de os instituir seuM rcito de testar como quizer; e, se ha alguma 
herdeiros. No Direito Civil, porque tambem prchiblção disto, ó necessario ser derogada. 
vejo que os nossos legisladores firmaram e~tP. 'l'udos podem herdar, e só o filho de coito da
ponto, e não prohibiram aos pais: instituir lw1- i mnaüo G que não pode s.ucceder a seu pai. 
dr.11'o~ tnes filhos: O L. 1'', paragrapho 11, do· Mas será Isto .!Usto? Que crime commetteu 
.termina que nunca se abandonem os filltoõ. elle pata supportar esta pena? Nenhum: pol~ 
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el!tào cowo prlval·o de UIIJ dlreltu civico'l A 
Constituição manda Isto? Não; ella quer que 
a6 pe>r effelto de uma senteDça se perda o di· 
relto que cada um tem. Esta doutrina é dos 
tempos, em que os crimes: passavam aos filhos 
c netos até á ult!mn geração: mas taes erros 
já se pnssaram com os tempos cm que elles 
tlnhaw vigor; essa ln terprP.taçáo forçada dada 
ú ordenadção é do mesmo tempo; o u6s agora 
jú reconher.emos: a igualdade de direitos em 
todos ca Uidad:1os. Não ba lct alguma na l'iio· 
narcMa Portugueza que tal prohiba; e, quando 
a houvesse, era injusta, c estava em opposiçft() 
com a nossa Constituição: porém, como nouve, 
e infelizmente ainda hoje ha, quem duvide dls· 
to, por isso é necessaria es:ta Resolução. 

denação a respeito dos íllhos lle coito damna
do (leu) . Aqui nfto tratamos tia successão de 
Irmãos (toco nisto por ter dito um nobre Se· 
nadar que os irmãos destes filhos de coito 
damnado nfto lhes podem succeder); tratamos 
da successão de filhos de coito damnado, cujo 
pai não tem ruais herdeiros: mas argumenta· 
se com este ponto da ordenaçii.o, que vem a ·ser 
('leu), e daqui quer-se concluir que, assim como 
o pai por este ponto da ordenação não pode 
succeder ao filho de coito damnado, tambem 
o filho não pode succeder ao pai. Sr. Presiden
te, estes e outros: argumentos que noutro tem· 
po vaJi.am tanto, hoje desapparecem como . o 
rumo. Pois seri possivcl. serrt justo fazer va
ler semelhante argumento, vendo nós que o 
pai é um criminoso, e por isso deve soffrer 
aquella pena, e o filho um innocente, que niio 
concorreu para nascer de coito dumnado? ·Sof· 
fra embora o pa.i daque!Ja inhabilitaçilo: o 
filho deve herdar de s:eus pais os bens, assim 
como herdou (deixem·me dizer assim) a exis
tencia. .m se disse que estes filhos são Cida· 
dfws, c o direito de herdar é inauferível do 
Cidadão, quando não vai offcnder a terceiro. 
E' livre a qualquer deixar seus bens a qual· 
quer: só ha de ser prohibido a um pai deixai-os 
a seu filho! Todo o mundo sabe que o testa· 
mento é a declaração da ultima vontade: c 
ha de o testador ter vontade de beneficiar a. 
seu filho, sem poder decl·arar esta vontade, 
para, constrangiclamente por uma iel barbara, 
beneficiar a um estranho, que eiie vreieJ'e a 
seu filho contra a sua vontade? Que importa 
que seja filho de coito damnado, se elle niio 
tem out·ros que s·ejam legitlmos? Se ter taes 
filhos é um crime, o crime é de quem os tem; 

0 Slt, RoDitlGlii'S DE CARVALHO: - A ReSO· 
lução não é necessaria. Se a ordenação nem 
permitte que os irmãos por parte de pais se· 
jarn seus herdeiros, como poderão estes: heJ:· 
dar? Se ha;vi:.~. excepção para poderem herdar 
aquelles que estavam cm testamento, é claro 
que não podiam herdar. ·Demais, os filhos de 
coito damn:ado podiam ser herdeiros de suas 
mães e niio de s:eus pais; isto é doutrina cor· 
rente. Se Paschoal José de Mello seguia dou· 
trina diversa, foi porq·ue cru. com) "'ador do 
novo Codigo: os outros Escriptores n, o foram 
da mesma opinifto. 

O Sn. MATA: - Que importa que os outros 
Escriptores seguissem a opinião contra os fi. 
lhos de coito damnado? A ordenação é clara; 
eu a torno a ler (leu). Falia aqui dos que 
morrem ab·intestados, e diz (leu). Logo os 
filhos de coito damn·ado, uma vez que não ha
jam herdeiros necessarios, podem ser institui· 
dos: herdeiros: o testador pode nomear a ,um 
estranho: porque não ha de ser este? Isto seria 
até contra toda a legislação. 

0 Sit. VISCONDE DE CAET(;: - Diz este Pro· 
jecto (Jcu). Assás está demonstrado que esta 
ResoJ.ução deve passar; e eu não devia accres· 
ccntar mais nada aos valentes argumentos que 
se tem emitt!do em abono desta Resolução. 
Com effeito, na nossa Legislação, fallando. ri· 
gorosamcnte, nfto ha lei alguma. que proh1ba 

0 que agor:.~. esta Resolução determina; e os 
mesmos Jurisconsultos de tempo antiquissimo 
nfto foram tão ·faltos de 1 uzes que seguissen: 
ás cegas o Direito Romano. No tempo do Rei 
D. Diniz eH e dizia que o fazia de sua propria 
jurisdlcçito. Ora vamos ver o que vem na ar· 

e os íllhos tidos silo Inteiramente innocentes: 
se são innocentes, e pela Constituição nenhuma 
pena podcrú passar além da pessoa que com· 
mctteu o crime, como s:e ha de privar a estes 
filhos da herança de seus pais? N'ão se diga 
que eata faculdade vai facilitar o adulterio, e 
sacrllegio. Nem a prohibiçilo, que havia, im· 
pedia o crime; nem a faculdad!! que vai haver, 
o promoverli: a causa de taes crimP.s é outra; 
e ninguem deixará de procurar satisfazer seus 
doseias lllicitos neste genlltO pela lembrança de 
que o fructo do sou crime ílcar:i privado dos 
seus beneí!cios; o criminoso, no meio da sua 
paixão, nem se iembra que poderá ter um 
filho a quem não poderá deixar por herdeiro 

' 
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de seus !Jens. 'lambem esta faculdade não vai I 
alliciar ao crime: se o homem é desmo:~allzado, 
esta faculdade 1he ·é superflua; se ó homem 
bem morigerado, esta faculdade não r, tirará 
de sua vida illibada, sempre virtuosa. Por 
tudo Isto concluo que a Resolução deve passar 
tal qual. 

O Senado ficou inteirado. 
O Sr. Presidente propoz á discussão, 

e approvação do Senado a redacção das 
emendas approvadas pelo Senado ao 
rProjecto da Lei do Orçamento: mas 
em consequencia de algumas observa
ções, resolveu-se que ficasse para de· 
pois esta dls:cussão. Dando-se por discutida a Resolução, 

procedeu-se á votação, e foi approvada, 
para passará ultima discussão. Primeira parte da Ordem ào Dia 

!Leu então o Sr. 3" Secretario um 
Officio do Exm .. Ministro dos Nego cios 
do Imperlo, com data de 25 do, cor
rente, participando que na mesma data 
se expedia ordem do Thesouro para 
se não pagar mais a :'vfarianno Joa
quim de Souza o que. vencia como con
tinuo da Secretaria deste Senado. 

Ficou o Senado inteirado. 
Deu a hora, e o Sr. Presidente mar

cou para a Ordem do Dia as tres He
soluções dos Conselhos Geraes de Pro
vindas, jú approvadas pela Camara 
dos Srs. Deputados, que haviam jú sido 
designadas na Sessão antecedente. 

SESSÃO E~TRAORJDINARIA DE 27 DE OU
'l1UBRO 

Dtscussao da Resolttçao do Oon"!elho Geral àa 
Provinc:ia ào Pará. - Leitura da reàa
cçao das emendas appr()1)aàas, ào Projecto 
àe Lei do Orçamento. 

Fallaram os Srs. Senadores: - Borges, 12 
v.ezes; Saturnlno, 9 vezes; Ver.gueiro, 2 vezes; 
Almeida ~ AlbuQUP.~que, 7 vezes; Rodrigues de 
Carvalho, 2 vezes; Conde de Lages, 2 vezes; 
Oliveira, 1 vez; Mata, 1 vez; MarquP.z de Bae
pendy, 2 vezes. 

Entrou em discussão a Resolução do 
Conselho Geral da Provincia do Pará, 
approv~da pela Camara dos Srs. Depu
tados, relativa ú Policia dos Estrangei
ros, começando-se pelo art. 1.• 

O Sit. BoaGES: - O unico defeito que acho 
neste Projecto é não ser extensivo a todas as 
Prov.incias do Imperio, que são de beira-mar. 
A Assembléa ha de dar uma providencia para 
a fiscalização de Estrangeiros no Pará, e dei
xar em esquecimento as outras Provinclas? 
Estou que se deve dizer - em todas as Pro-
vincias do Imperlo- e, para que seja assim, 
offereço uma emenda. 

Mandou ú Mesa, e foi apoiada esta 

Art. 1.• :Uepõ!s da pala;vra - chegarem -
diga·se a qualquer das Provincias .1\Iaritiruas. 
do Imperio. - José Ignacio Borges. 

· O Sa. SATUJlNI:>o: -Eu adopto a doutrina 
que o nobre Senador acaba de expender, por
que com effeito não veJo razão para esta esp~
cialldade: ter o Parâ esta providencia, e as 
outras Provlncias não: mas o que eu não posso 
. \dmittlr, é que seja aqui emendado este Pro
Jecto. Este ProJecto deve passar com uma só 
discussão, porque _é uma Resolução do Conse
lho Provincial; o a emenda deve ter duas dis
cussões: assim não pode ter lugar aqui esta 
emenda. Portanto, o meu voto é que vá este 

Achando-se presentes 33 Srs. Sena- Projecto ú Commissão para o refundir em 
dores, declarou-se aberta a ·sessão; c, uma medida geral para todo o Impcrio. 
lida a Acta da anteced!Jnt'e, foi appro- O Sn. BonoEs: - Pode seguir-se outro ca-
vada. minha, que ê desprezar-se este projecto in li-

O Sr. 3' Secretario participou ach·ar-~ mdne, para se evitar a discussão; e apresen
se .gravemente enfermo o Sr. ~arquez tar-se outro com uma medida geral, nascido· 
de Queluz. nesta Camara. 
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O Sn. SA'l'Ull:SINo: - Sendo adsim, não se I ria dar ao Conselho Geral a iniciativa de 
t~m em conslder~ção esta emenda: além disto, uma Lei g~ral, quando. sabe·se que· ella não 
d1scutlr este ProJecto e depois cahlr elle, não : a tem, senao para a sua Província. E' reso
e tão vantajoso como o ir á Commlssão, para lução de Conselho Geral: ha de seguir a for
se tomar •Uma medida geral: com isto se adian- mula prescripta pela Constiiuição a taes Ro· 
ta mais. soluções: o mais é confundir e atacar a Coli• 

O Sn. VEl,GuEmo: -Não confundamos aqui stituição . .Se entendermos ·que convem a 
resoluções l'art.iculares de Conselhos Proviu· mesma disposição a todo o Brazil, entl!.o apr~
ciaes com as do Corpo Legislativo: estas têm sente·se um Projecto de Lei geral, nasciuo 
uma marcha marcada na Constituiç~o. Se ha aqui na Camara, c nfto com tal inlciatl.a. 
a mesma necessidade nas outras Provlncias, que é incompetente; e, para não ~e Galar cD
ao Conselho Provincial do Pará não pertence crevendo o mesmo, p1de-se dizer - a Ro~o
providenciar; nem nós agora. tratamos se se lução adoptada p<;ra v Pará, seja extensiva 
convf:m, ou· não, [Ls outras: Províncias. Tam· a todo o Imperio. - Portanto (> eecusado ir 
bem nfto se deve tomar como iniciativa para á Commissão, e mesmc> não deve ir. 
se fazer uma lei geral a Resolução de um Con· O Sn. SATun~r~o: - Eu não !aço aqui 
selho Geral de Provlncia: qualquer 1\iembro da ataque nenhum á Constituiçãc, nem ao Con
Camara pode apresentar um ·P·rojecto de Lei, selho Geral. A minha Indicação é verdade:
ou contendo expressamente a mesma doutrina, ~· ramente para que fique adiado este ProJecto 
ou referindo·se a esta Resolução do Conselho até que passe uma Resolução, que dcrogue :1 

Geral do Pará, para a fazer extensiva a todo . Proposta. Vai á Commlssão; ella propõe um 
o Imperio; porque isto. 6 negocio que tem ini- outro Projecto de J~esolução, ou Lei gc~::l, 
ciatiYa nas Camaras:. Por ora discuta·se esta que prejudique este; e assim satisfeita esta 
Resolução relativa ao Pará. Provincia, e as outras participam da mesma 

O Sn. SATUlt~I~o: - Parece-me que não se providencia. Em que está aqui o ataque á 
perde nada em que este Projecto vá á Commis· Constituição, ou ao Conselho Provincial? .Acho 
são: tem-se já. .feito isto aqui muitas vezes, que em nada: c por isso sustento a minha 
em casos identicos. A Commlssão dá o seu pare- Indicação. 
cer; diz se este Projecto tal qual está pode O Sn. BonGES: - Acho que a Commissão 
ser applicado ;. todas as Províncias do Impe-/não tem nada a fazer. O Projecto é ele um 
rio; e escusamos da.r uma lei particuJn~r para Conselho Ger:!.l; p6dc !jC:" ::.ppro~"::.do, cu co-
cada uma Provinc!a, fazendo logo uma lei gc·J arctado, mas não póde ser mudada a sua na

. ral. tureza. Se a sua ma teria é boa, discuta-se, c 
Porl:!nto, insisto em que vá li Commissão .. approve·se: e, depois de se approvar, orga

nise·se um outro Projecto novo com inicia-
1\iandou á Mesa, e foi apoiada est~ tlva da Camara. Assim é proceder em re

gra. Portanto peço licença para retirar a m!-
I:-iDICAÇÃo nha emenda na intclllgencia de que se dis-

cuta o Projecto artigo por artigo; e depois 

Vá 0 Projecto á Commissão que parece se faça o outro com disposição geral. 

propria, para organlz3Jl' uma lei, appllcavel a Foi·lhc concedido retirar a emenda. 
todo o Imperio sobre a materia em questão. -

. Satttrnino. 0 Sn. ALMl~IDA E ALDUQUEUQUE: - Não 
o Sn. VERGuEmo: - Não sei para que Ir me animarei a dizer que a doutrina !leste 

. este Projecto á Commissão! A Commlssão Projecto seja applicavel a todo o lmperlo: 
não p6dc alterar a marcha estabelecida pela no Pará é facil esta fiscalisação; mas, aqui 

. constituição, a respeito das resoluções dos 

1 

no Rio de Janeiro, por exemplo, ondo ha 
. Conselhos Geraes. E' resolução de um Con· grande concurrencla de Estrangeiros, se os 
selho ·Geral? A Commlssão não lhe p6de mu- Juizes de Paz estiverem occupados nisto, en
dar a natureza; e dizer - € boa, e faça-se / t.ão não terão tempo para outra cou~a mais . 
.sobre ella uma Lei geral - porquP. Isso se- . Esta medida 6 justa para a Província do 
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Pará: e ~e o sor(\ tambcm para as outras, é. pessoa conheci1a, d{\ um fiador; depois o 
preciso razcr melhor exame para se saber .. Ou1·idor dá-lhe um titulo, por onde consta 
Portanto assento que devemos discutir este . que está habilitado, c prctenr.e sahir do à!s· 
Projecto sú para o Par(\. i tricto para tal parte; em consequencia o 

1 
Go1·erno di·!he o Passaporte. Portanto nem 

Discutida a ruatcrla da Indicação; j faz duvida dizer o artigo - Intendente -
procedeu-se ú votação, e não foi ap· 

1

1 nem mandar que se habilite. 
provada; continuando portanto a dis- i O Sn. RoomauEs DE CAIIVALIP.>: - Para 
cussão principal, que er<J. a do ar· 1 que nfto passe por ignorante nesta materla, 
tigo 1', o qual, posto :1. Yotação, foi · já fal!e! nella, respondo. Nunca os Ouvidores 
logo approYado sem impugnação. foram Intendentes de Pollcln; fazem sim as 

Seguio·se o artigo 2". ; suas vezes; e tanto é assim, que na Relaçüo 
I o Ouvidor r!iz - com vozes de Intendente. -

0 Sn. RODRIGUES DE CAln".1LIIO: -· ~;[tO I ::lfas Vá, como fôr. 
sei se haja Intendente da ~olicia, senão aqui: i o St:. AL)mro.t E ALBCQl:JlnQtm: - Sup
delegado do Intendente, stm, lm naE mais / ponhamos que é assim, como diz o nobre 
partes; mas Intendente mesJr.o, JJflo. ·Logo Senador, 0 que tem i~so contra 0 Projecte? 
isto não est:1 exacto:. deYia lii?.cl· - o Ou·/

1 
O Projecto nfto falia em Intendente Geral; 

vidor dil. Comarca - e não - o Intendente fal!o. em Intendcncia. 
da Policia - porque nii.o o ha. I' 

Deu-s•) per finda a discussão, e 
O Sn. SATCHN!liO: - Além da duvida drJ I pass~.ndo·s~ ti votação, foi approYado 

nobre Senador, acho outra per d•izcr aqui j 

(leu). Que habitação é esta? E habilitar para 
que? Se eu fosse Intendente da Policia, não 
sabia em que consistia esta liabllltaçüo; e 
talvez quem o é tambem tenha a mesma du-! 
vida. O sujeito !em a certidão do primeiro J 

o artigo. 
Os arti;;os 3" c 4• foram por sua 

ordem Jll'Stcs ú vot.tçào, e appro\·a-
cto!:' sem debate. 

assento; já hl o conhecem, e sabem o seu I O Sn. SA'Witxrxo: -- Acho rigoroso este 
modo de vida: para que mais habilitação? 

1

1 artigo. .Muitas Yezes aco;:t~ce estar um ho
Acho isto, ao menos, ocioso. mem oito dias, d~pois tle entrar a Eroba.rca-

0 Sn. ALr~rEtDA E ALnUQUERQüE: - Disse ~ão, sem poder desembarcar: como en.t:lo cc 
um nobre Senador que os Ouvidores de Co·/ hão de marcar tres. dias para se apresent:r, 
marca são Delegados do Intendente da Po- e logo com o maxtmo da •Pena, que lmpoe 
licia. Engana·se: não ha taes: são perfeitos/ tres mczes de prisão, ou seis de correcção? 
Intendentes nas suas Comarcas. Eu fui Ou· i E' muito rigor! Se fosse uma Lei geral, de 
vidor da Comarca da Ilha da Madeira, e era : que todos pudessem ter noticia, ainda menos 
Intendente da Policia alli: se o Intendente I mal; porém é uma legislatura particular de 
da ·Policia da Côrte me -mandasse alguma uma Provincial Aqui deve haver modifica· 
ordem, eu haYia de responder-lhe que não a ção. 
cumpria, porque nfto era seu Delegado. Os O Sn. Bomms: - Aqui, logo que os pas· 
Ouvidores siio Intendentes da Policia. sageiros chegam, vão lmmedlatamente t1 Po-

0 Sn. BonaEs: -·Podia dizer - perante !leia: em nenhuma parte se lhe dão tres dias: 
o Magistrado; - mas não ~ preciso fazer na França e Inglaterra desembarcam, ainda 
esta altcra~iio, porque com effe!to os Ouvi- que seja á mela noite, e Yiio-se apresentar 
dores são Intendentes da Pollc!a, .e, como á autoridade competente. Agora, se algum 
taes, é que, perante el!cs, se habilitam os está doente, Isso ~ outra cousa. No Pará cha 
que pretendem Passaportes do Governo. Esta ma-se - dar fundo - o estar defronte da 
habllltação, em que falia o artigo é essa cidade; e ~ quando se recebe a visita. •Se se 
antiga: o sujeito requer Pa~saporte; o Go- lhes derem oito dlas, clles terão tempo pnra 
verno manda que, habilitado pela Policia, se desBJpparecerem, de modo que se não saiba; 
lhe pns~e; ~II e vai ao Ouvidor; se não é c fica frustada a providencia. ,. 
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O S!t. SATUH.:>;rxo: - E' verdaue que na a respeito do Canal do Maranhão: IJUCi'ia que 
Europa vii.o logo á presença da Autoridade fosse lida essa emenda (foi Ilda): é ncce~

competente. Aqui vai um Guarda com elles; ·saria nova redacçii.o que quer dizer - com
e este poderá instruir da Lei do Paiz, logo municaçüo da Ilha com a terra? - •Será bom 
que cheguem alli: mas não se lhes dizer na- que não saiam daqui semelhantes cousas: é 
da, e fal-os soffrer uma pena, era o que cu muito má redacção. Ainda ha outra, que es
a.chava duro. capou, no Ministerio da Guerra, o!terecida 

O Sn. Bonm;s: - Suppõe sempre que o pelo Sr. Borges ao artigo 44 ·Paragrapho 3•. 
primeiro Official do Registro instrua aquella Finalmente no artigo addici'onado para que 
:ente: demais, o Governo da Provinda ha os :Ministros possam applicar a8 sobras de 
de tomar medidas convenientes, para. que um ·para outro objecto, se disse que ticavam 
chegue á noticia de todos, c nenhum •Prejuízo rcsponsaveis sómente pelo mão uso, que fi· 
ha de resultar {ts Partes interessadas. zessem desta faculdade; e por isso de"er-se-

Deu·se por sufficiente a discussiio; hia tirar daqui a palavra - bom. - Eu !aço 
e, procedendo-se á votação, foi appro· nota de tudo, que disse. 
vado o artigo. I O Sn. ALMEIDA E AIJJVQUEUQ"GI:: - As 

Os artigos 6• e 7• foram por sua ! reflexões do nobre Senador não podem pro
ordem postos á votação, e foram ap· ' ceder. Este Tit. 4" da Força de :Mar li tra
provados sem debate, sendo por fim tado em Lei separada: por Isso não p6de 
approvada a Resolução em geral, .para ir alli. Sobre a reflexão feita ao Tit. 3', digo 
subir á Sancção Imperial. que o nobre Senador mesmo !oi quem fez a 

Leu-se então a redacção das emen·1 redacção. 
das, approvadas pelo tSenado, ao Pro·/ O tS11. SAT"Gllliõi:>o: - Tambem o artigo 19 
jecto da Lei do Orçamento. , não está redigido, como se venceu. Diz -

o Sn. BoucEs; - Quando se discutia a ficam extinctos os Empregos de Phy~ico-11!6r 
Lei, acharum·sc erros de calculo em algumas c Cirurgião-:\Iór da Armada; - c o que se 
a.ddições; e cuido que se apresentaram emen· venceu foi que ficassem conservando os Sol
das para se corrigirem estes erros. (O Sr. dados das suas Patentes. 
Presidente observou que não tinham vindo O SR. BonGI;s: - O que notou o nobre 
emendas por escripto). Entretanto, continuou / Senador, Sr. Conde de Lages, sobre a minha 
o nobre Orador, Lu Lr~s ei'ros de calcülo, düü5 emenda, proeeile ele um descuhlo meu, lfUando· 
relativamente :l Bnhia, e um relativamente fiz essa cm·enda a respeito da Secretaria do 
ao 1\'Iaranhão; o que bem se conhece, com- Governo das Armas: esta estação foi redu .. 
parando a despeza enuncia;da na Tabella com zida aos termos da Lei de tantos de Fevc-
a que se concedeu na Lei. Parece-me que de- reiro, e esqueceu"'lle apontar a Lei: agora se 
veriam ir duas emendas sobre estes dous er- poderá accrescentar, para que a Camara dos 
ros, isto é, tres erros relativos ás duas Pro- Deputados veia a razão, por que 5e fez esta 
vincias: mas emfim a Lei torna para a Ca· reducção. Estou por todas as mais observa
mara dos Deputados; elles lá verão, e corri· ções, que fez o nobre Senador, e de que se 
girão. / obrigou a tomar nota para se addicionarem. 

o Sn. Co~;vE DE LAGF.s: - Não ·ha du· Quanto aos erros de calculo, ou !açam-se 
vida que existem esses erros de calculo: é emendas ou notas, que digam que ha erros 
preciso pois examinar isto, para ir correcta em taes c tnes paragraphos; poi8 um del
a Lei. Tambem não ouvi ler uma emenda Ies é multo paipavcl, que é a unifto das des
offerecida ao artigo 28 da Fixação da Força pezas Ecclesiasticas com as da Justiça. Disse 
de Mar. (O Sr. Presidente observou que o um nobre Senador, a respeito do artigo da 
artigo foi rejeitado logo na 2• discussii.o). Força Armada, que, como se venceu que tosse 
Pois então, continuou o nobre Orador, de- em Lei separada., não precisava fazer-se aqui 
veria vir notado o artigo. - Supprimido. - menção dellr.: mas eu assento que, como se 
Tambem não vejo !aliar-se no artigo 26: é 1 supprimlram uns artigos, c outrcl" não, se 

.outra lacuna. Ainda lia outra duvida, que é·' deve no flm do Projecto dizer-se que o que 
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não vai abi comprchendido, foi supprimido.l O Sn. Boum;:s: - Como se separou um 
Eram 11 artigos, vão só 9; deve-se fazer ai·/ artigo, para delle fa.zer-se uma Lei ~ p~rte, 

guma declaraçã". :1-fas tanto a respeito disto está claro que a prrmeira enumeraçao f1cou 
como dos erros de c:tlculo, são cousas de alterada, e é necessario declarar isto. Eu of· 
mera economia das Camaras. fereço uma emenda, que mostre as minhas 

.A este tempo veio á !lfesa, foi lida observações. 

e apoiada esta 'Mandou á :IIcsa, e foi apoiada csla 

EliESD""\ ElCESD.\ 

Vejam-se as emendas, que se fizeram aos No paragrapho 3" do artigo 44, accres· 
art.igos 2S e 28, o ao poragrapho 3' do artigo ccnte-se - f!cando a Secretaria no estado 
4-!. Quando se trata do Canal de Maranhão, da sua c:·eaçào. No fim da Lei de Força de 
diga-se sómente que a despeza fixada •é para llfar diga-se - todos os mais artigos, que 
o Canal mandado fazer pela Lei de... :-<o l'ieram contemplados, e aqui não appare· 
artigo addicionado sobro o uso, que os 111!· cem, foram supprimidos. No fim do todo da 
nlstrcs possam fazer, das sobras óns parcel·. Lei diga-se - convém corrigir os erros de 
lns, e se llies impõe responsabilidade, tire-se J' calculo, que se encontram nos paragraphes 
n p:>.!avrn - ·bom. - aonde de Laucs. 9' e 10, c 23 do artigo 12, comparando-se as 

O Su. VEnGUEmo: - Com ·effeito é neces-/ quantias concedidas nos paragraphos com as 
sario melhorar a redacção: os paragraphos 1 que vêm pedidas nas Tabellas. - Josó !una· 
que foram alterados devem fazer alterar o 

1

1 cio Borges. 
numero: o que foi emendado deve ir com a o Sn. Boncr:s: - O que é necessario 1i 
sua nota ccmpetente - emendado: - o que fazer-se melhor redacção á vista destas ob
foi supprimido deve ir especificado com a de- servações. 
claração - supprimido. - Sobre o Cana1 o Sn. Or,rrEmA: - Não se pôde ser Juiz 
do Maranhão 6 bem feita a reflexão do no- com taes .Mordomes! E' preciso que se diga 
bre Senador. A emenda, que passou, ao ar- se ha de a redacção ser feita como está no 
tigo 73, me parece contradictorla, ou redun- Projecto, ou se com a nom logica do Sr. 
dante; porque, tendo-se fixado a despeza Borges. Digam-me: que eu, como me disserem 
para o anno financeiro de 1831 cm diante, farei. 
!lMsau ~stc par::.;rapho a fll.ll~l' uma altera-I o Sn. BonoEs: - A Camara já assentou 
cã·o para que o Governo possa receber os tri- no que se deve fazer: portanto é ociosa a 
butos neste intervallo, isto pela razão de ter pergunta do nobre .Sênador. A minha Joglca 
faltado a Lei do Orcamcnto no anno antece- é a de todo o mur.do: o nobre .Senador não 
dente; e, como se tem regulado tudo para o 
anno, que corre de Julho em óiante, esta 
emenda, que diz - emquanto não fôr substl
tuido, ou revogado, etc. - venha a ser con
tradictoria, e onvoh·er um absurdo. Não en· 
tro no merecimento da sua doutrina; fallo 
s6 do absurdo, que ella envolve: por isso re
queiro que não v(L esta disformidade no 
Projecto, que é redundancia, e absurdo. 

1\fandou á :.I'Iesa, e foi apolad:t est:t 

tem razfto, para a chamar particular, ou 
nova. Não é esta a primeira vez que se re· 
dlgcm emendas. Se o nobre Senador não p6do 
ser Juiz com tnes Mordemos, isto é, se acl:.:. 
que é muito trabalho fazer esta redacção. en 
o tomo todo sobre mim. (Apoiados). 

0 Sn. Co:>nE DE LAGES: - E' muito tr~ 
balho para um homem só. E' necessnrlo UC!o 

mearem-se mais dons em lugar ·dos dous. QUIII · 

estão doentes. 
O Sn . . :!'rfATA: - E' necessarlo nomear. 
O .Sn. PnESIDI:XTE: - J.'o!s vamos [, elei· 

, ção. 
Artigo 73. Supprimn·se a emenda accres· O Sn. VEnouErno: - V. Ex. mesmo p6do 

contada depois das palavras - rendas, etc. fazer a nomeação: fica assim mais breve. Já 
- Vcrgueiro. tem o Sr. Borges, que se offereceu. 
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O Sn .. PnESIDENTE: - •Pois seja o ···sr. 
Borges, e o Sr. Alllleida e Albuquerque. 

Co1}tinuou a .. dliõ~~ussãc,. e teve a 
palavra 

artigo li1, da Constituição; - Ao artigo 75. 
- Supprima-se o que se segue á palavra -
posslvel - no caso de adoptar-se a emenda 
ao paragrapho 6.• - Marquaz de Daependy. 

0 .Sn. .Ar..\rEIDA E ALDUQUEI!Qu'E: - Por 
causa da ord.em, primeiramente digo que não 
se pôde confundir esta e111enda, ou outra 
qualquer, com as reflexões feitas até aqui. 
Se na redacção escapou escrever aqui!lo, que 
aqui se venceu, essa questão é differente de 
outra qualquer, que se suscitar sobre o. ab' 
surdo. 

0 Sll. JI.IAllQUEZ DE BAEPENDY: - Insisto 
pela conservação da emenda; e, quando pa· 
reça que ella não está collocada em lugar 
proprio, mude-se para outro qualquer; mas 
não se supprima; pois não vejo esse absurdo 
que acha o nobre .Senador, para destruirem 
agora uma cousa decidida aqui depois de 
longo debate, e em que o Senado se pronun
ciou com toda a dareza, á vista das razões, O Sn. DoBGES: - A Lei passou toda ati! 
que então se expenderam, e. que 0 Senado o artigo 72 para ter applicação de Junho de 
terá mui presentes. Não duvido que, segundo 1831 por diante; ·e, co111o se Yio que não ti~ 

. a Constituição, ella deveria Ir no paragra.pho nhamos Lei do Orça.lnento p:tra este anno, 
6•: mas, ponderando-se aqui esse lnconYe· disse-se no artigo 72 - applique-se esta Lei 
niente, outros maiores, que se seguirão de no que fôr possiYel nestes seis mezes, ou sete, 
tal collocação a esse tempo, fizeram que se que faltam: este artigo 73 foi lançado como 
addite ao paragrapho 73. A Constituição ela· um remedlo. Portanto digo que deYe ser con· 
ramente detormina que os Impostos sejam j servado. . · . 
estabelecidos annualmente; mas que a.quelles, O Sn. Ar.:I!EIDA E ALDUQcERQt'E: - Prin
que já estiYerem designados para amortísa- clpiarel pdo paragrapho 6•. Eu o leio, e não 
ção da DiYida Publ!ca, fiquem de FGla, e acho absurdo. A Lei occupa-se em estabelecer 
não seja preciso renoYal-os: isto é o que no& a despeza orçada para o anno financeiro; e 
de;·e regalar. Ora o pal'agrapho 6" engloba o paragrapho 7• diz que neste anno o Go
tudo; mas este defeito já tinha passado, e Yerno póde arrecadar as Bendas. Absurdo se
para evitai-o de algum modo, foi que. se in- ria se o paragrapho não dissesse isto tão 
troduzio esta emenda no ultimo paragrapho: claramente; absurdo seria se o GoYernc fi
logo ou .se ha de ·consen;ar' esta emenda 1 zcsse a despeza com Rendas, que não fossem 
!!dd!th~:. ~c::;tc ~i:s::nv :para·graphu, vu t"niã.o, 1 .:lü annu flnanceiro. Vamos ao paragrnpho 73 
quando se tire daqui, se lieve alterar o pa- da questão (leu). Que mais se p6de desejar?. 
ragrapho 6", par,. eHe se fazer esta decla- Pois ha aqui alguma cousa contraria li con
l'ar,ão necessaria, conforme a Constituição. O . stituição, ou Lei existente. Objecta-se que po
nobre Senador considem esta emenda como derá o 1\Iinistro entender .isto em sentido in
um absurdo, e propõe que se tirem essas pa· Yerso: mais eu estou persuadido, e o digo 
lavras, que aqui foram votad·a.s rdepo!s de que se houvess'! algum, que entendesse uma 
muito longo debate: mas eu tambem chamo Lei de modo opposto li Constituição, era ln· 
absurdo tudo o que é contrario {L Constitui· capaz de ser Ministro de Estado. Vamos á 
ção. 

Mandou á Mesa, e foi apoiacla cst: 

c111enda. Elia G a mais cxtr:wagante! Lem· 
bra que já no anno futuro não ha\·erií. Lei 
de Orçamento, e tome uma antecipação . tcrri
Yel! Pois porque o anno ·passado não houve. 
Lei de Orçamento, segue-se que se ha de re-

Ao artigo 55 paragrapho 6.• As Rendas petlr esta falta? Nfto houve: c n~o mostrou 
Indirectas, o as contribuições publicas: as n. expcriencla cs males, que resultam de se
Rendas directas, qu9 o GoYerno fica por esta melhante falta? Nito seryir{L isso de . ex em· 
Lei autorisado a perceber, durante o anno pio? Não manda. a Constituição fazer Orça· 
fln::tncclro, o .que continuarão a ser percebi· mento annual? Como pois jií. contar com uma 
das, até que se publique a sua derogação, ou Infracção da Constituição? Estn. emenda até 
sejam subst!tuldas por outras na !6rma do é escandalosa, porque cHi m:i. ldéa elo Go.-erne>. 

D 47 
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e nf•o menos do Corpo Legislativo, suppondo-o 
cumpllce nessa omissão. Voto portanto con· 
tra ella. 

q.uc tranqull!ze a todos os creclorcs Cio Estado, 
e desde c.gora dissermos que ella ha de ser 
alterada, qual será o que não. se assuste? 

O Sn. 1\l:AnQt:EZ DE BAI:PI:~DY: - Não é Voto contra a emen1a. 
verdade que, se o Governo fôr autorlsa.ão 
para arrecadar as Rondas s6 no anno fln&n· 
ceiro, o con-tr~:>tador das Rendas da· Alfandega 
se julgará pouco seguro? Elle estarâ seguro 
do seu paga.lllento por um anno, porque para 
o outro pôde ser destruída aquella RJnda.. O 
que se lllrá da Caixa da Amortlaaciio? Qual 
6 o seu fundamento? lll' a Renda das Alfan· 
degas: e, se esta não puder ser arrecadada, 
senão durante o anno financeiro, n1ío fica 
duvidoso esse fundamento? E' necessar.io que 
os Especuladores lloR Fundos publlcos este
jam seguros de que aquella Renda não tem 
necessidade de ser fixada annualmente; e 
tenham disto totla a certeza. A Constituição 
diz, e eu já aqui o repeti, que serão reno
Tados annualmente os Impostos directos; e 
sobre estes mesmos exceptua o caso de es· 
tarem já appllcados para pagamento da Di· 
vida Publica: mas esta Renda é imposto in
dlr~cto: portanto tem todo o lugar a minha 
emenda. Quanto a essa id~a aterradora, a 
essa prevenção terrivei, como lhe chama o 
nobre Senador, eu não se! tirar a quem os 
toma PC>r qualquer cousa, e ainda. mesmo no 
que não C>s causa: de que se trata é de fa· 
z.,;r üwa. Lei i!O:üfürw.e a. Con&l.ituiçü.o, e isto. 
não assusta a ninguem, antes vr:l tirar os 
sustos, que podem justamente ter os Especula· 
dores dos Fundos Publicos. Finalmente digo 
que, Jogo que o Senado reconhece o absurdo, 
deve emendai-o: e por Isso lnolsto na minha 
emenda. 

Deu a hora e ficou por Isso adiada 
esta materla. 

O Sr. Presidente ·marcou para a. 
Ordem do Dia: 

1.• A contlnuacão da discussão do 
Projecto de Resolução n. 19, vindo 
este anno da ·camara dos Srs. Depu· 
.tados, sobre a fôrma dos Processos 
tanto das Appellações das Sentenças, 
como das Revistas nas causas civels 
e crlmlnaes. 

2.• A 1• e 2• discussão do Projecto 
de Lei n. 27, vindo este anno da Ca
mara dos ,sr.s. DeputadQS, sobre a 
abolição da Chanccllaria Mór do Im· 
per! o, 

3.• A 1• e 2• discussão do Projecto 
do Resolução n. 28, vindo este anno 
da Camara dos Sra. Deputados, sobre 
a Fazenda Nacional de Santa Cruz: 
em ultimo lugar, as Resoluções dos 
Conselhos Geraes de Provincia, jtí 
designadas na sessão precedente. 

Levantou-se a sessão depois dns 2 
horas da tarde. 

SESSÃO EXTRAORDINARIA DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1830 

PBP:BIDENCU DO SB. DISI'O CAPElLÃQ-liÚB 

0 .Sn. ALlllli:IDA E ALBUQUERQUE: - Nilo 
me posso convencer da utilidade de tal emen· 
da. O artigo s•, quanto a mim, ê tão claro, 
que nem admitte discussão. O nobre Sena.· 
dor acha absurdo, e eu niio posso achai-o. Diz 
c. artigo (leu) - ficam autorlsados - logo 

Leitura ele cJous Projectos de Rceo~ução, vin
dos ela Oamara elos Deputadoa. - Dis
cusaão sobre a nova redacção das cm.cn· 
dJis approvadas pelo Senado, relativa-~ ao 
Projecto de Lei do Orçamento. 

o contra.r!o está 'i''llll entendido. O Governo 
recebe no anno f!aneclro para fazer a t:es
peza: onde estlt o absurdo! Torno a dizer 
que esta emenda nlío serve, senão para ante
cipar uma ldêa aterradora, de que não ha de 
ha;·er Lei de Orçamento; e Deus nos livre 
de uma emendo., que assusta. Se n6s dentro 
do anno flnanc(l!ro havemos de fazer uma Lei 

Fallaram os Srs. Senadores: .Conde de 
Lages, 1 vez; Ma.rquez de Inhambupe, 2 ve· 
zes; Presidente, 5 vezes; Marquez de Para· 
naguá, 4 vezes; Borges, 7 vezes; Vergueiro, 
4 vezes; Evangelista, 1 ve:o; Marqucz do Bae
pendy, 4 vezes; Almeida e Albuquerque, 4 
\"ozes; Rorlrlgues de Carvalho, 2 vezes; Car-
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neiro de Cam·pos, 1 vez; Matta Ba.cellar, 1 
vez; V:isconde de Cayrá, 1 vez. 

Aberta a sessã.o com 30 Srs. Sena· 
dores, leu-se, e n;pprOYou-se a acta 
da anterior. 

O Sr. Furtado de Mendonça, na quallda· 
de de Secretario .Supplente, leu um officlo 
do Secretario da C amara dos Srs. Depu to.dos, 
remettendo os dous seguintes 

PROJECTOS DE IJESOU;Ç.Í O 

1.• A Assembléa Geral Legisljltiva ire· 
solve: 

Art. V A Lei de 18 de Setembro de 1-823 

·glstro.do, ou contra ollo proferido sentença 
em processo criminal, passada em julgado, 
para se fazerem na sua matricula as dovidas 
notas. 

Art. 6.• Noo dous casos de mantle,ita 
nul!ldade, ou injustiça notoria, p6do-se inter
por revista, na conformidade dos para.graphos 
6", e 16 da Lei de 18 de .Setembro de 1828, 
das Scnten~as proferidas em ultima lnstan· 
cia cm t-odos os Juizes, ainda privilegiados. 

Art. 6.• De todas as Sentenças pr.oleridas 
1 em ultima. in.stancia nos Tribunaes Ecclesia.s· 

I ticos, depois da dita Lei, poder-se-ha interpõr 
revi-sta nos dous referidos casos, apezar de 
t~Jrem passado os dez dias; salvo se as ma--
terias iuigadas forem meramente espirituaes. 

Art. 7.• Estas, e todas as outras causas, 
será cumprida com as seguintes declarações. em que o Tribunal conceder revista, serão 

Art. 2." Devem ser admltt!dOR á mo.tri· julgadas nas Relações Provinciaes, conforme 
cuJa, de que trata o artigo 4• paragrapho a•, o artigo 16 da citada Lei, e o processo, tanto 
nilo só os Magistrados, que actualmente es· para n interposição, como para a apresenta
tiverem empregados, mas tambem os que já ção, será o mesmo estabelecido nos artigos 
tiverem ser.vido algum lugar, e estiverem 8• e seguintes. 
habilitados para continuar no serviço, ainda Art. 8." Os dous casoo de manifesta nu!-
que estejam desempregados. !idade, ou injustiça •aotoria, sõ se julgarão 

Art. 3.• Os Magistrados, que de novo en· verifi.cados nos precisos termos da Carta de 
trarem no ser-viço, e os actuaes, que forem Lei de 3 de Novembro de 1768 - paral;rapho 
despachados para outros lugares, poderão ser 2" e 3", e quando occorrerem casos taes, e 
m:~;tricu'lados, logo que apresentem a sua tii.o graves, e in-trincados, que a decisii.o de 
Carta, ficando obrigados a rcmetter ao Prc- serem, ou não comprehendldos nas disposi
si:lente do Supremo ·Tribunal a Certidão daj ções d~sta Lei. se faça duvidosa no 'nribu
sua posse dentro de seis mezes, os que ser· na!, solicitará elle as provide:tcias !e:gislati
virem nas Provincias do Thio de Janeiro, .São vas pelo interm'!dio do Governo. 
Paulo, Santa Catharina, Rio Grande do Sul, Artigo 9.• A interposição da revista por· 
Minas Geraes, Espirito Santo, e Bo.hia, de um melo da maniiest.açã.o, de que trata o artigo 
anno os que servirem nas Provincias dt Ser· s• da referida Lei, pôde ser feita por qual
gipe, Alagõo.s, Pernambuco, ParahYba, Rio quer procura(::::-, ou seja bastante, e geral, 
Grande do Norte e Goyaz; e de dezoito me· ou seja .partlculnr, dos que estiverem autori
zes os que servirem nas outras ProYincias. dade, para o proseguimento do feito na Ins-

Aos Magistrados, que se não matricula· tancia, em que se proferir a Sentença, de que. 
rem, ou que, tendo-se matriculado, nfto re· a revista se interpuzer. 
liletterem na posse nos referidos prazos, se Art. 10. O termo dos dez dias, fixados 
nlio contará a antiguidade no tempo da mora. para a manifestação da revista é perempto-

Artlgo 4. • Quando algum :VIagistrado fôr rio, e improrogavel, sem embargo de qual
suspenso pelo Poder Moderador -na. ~onfor- lJUer r~~tituição; todavia os erros commct
midade do artigo 154 da Constitu-ição, o MI· tidos pelos Escrivães dos Juizos, de que se 
nistro -Secretario de Estado dos Negoclos da interpuzer a revista, ou pelo .Secretario do. 
Justiça o participará offlcialmente ao Presl· I Trihu-no.l, nfto prejudicarão ás partes, que ti-. 
dente do Tribunal: igual pa.rtlc!po.çil.o do- verem cumprido ns dispORições lognes. 
cumentada fará o. Relação, e qualquer Jul· Art. 11. No cMo de se provo.rern tacs 
gador, q~ando tiver pronunciado algum Ma· f!rros peromte o Tri:J>unal, deferirá este o di .. 
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rei to das lJilrtes,. como se não existissem, çilo da Revista ao Promotor da Justiça; c 
salva a. responsabilidade dos que os tiverem far·se·ha tambem ao Procurador. da Corôa, So
comme.ttido. beranla, e Fazenda Nacional (sem dependen· 

:Art. 12. As revistas que tiverem sido de· c ia de licença), em todas as causas, cm que 
negada~. por motivo dos mencionados erros, e!le tiver intervindo como Autor, ou Réo, As· 
admlttlrii.o novo conhecimen-to para. se der"' slstente ou Oppoen·te; e tanto um, como ou· 
rir, como fõr jus~o. comtanto que as partes tro arrazoarão em prazo igual ao concedido 
tanto neste caso, como no artigo 6•, o re· ás partes. 
queiram na. Côrte e Provlncia do Rio de Ja· Art. 1-8. ·Se depois de feita. a manifesta· 
nelro dentro de trinta dias; de um anno na cão do recurso, e a intimação, fallecer o Pro
Província de 11-Iatto -Grosso, Ceará, Piauhy, curador de alguma das partes antes de arra· 
Maranhão, e . Pará; e de oito mezes nas de soar, ou por moles tia, prisão, ou outro grave 
mais Provlnclas, contados da publlcacão da l·mpedlmento, se impossibilitar, não sendo a 
presente Resolução. parte moradora no lugar do Juizo, não corre· 

Art. 13. Se a parte, contra quem se pro- rão os dias, que faltarem pa.ra o termo, se 
ferir sentença em ultima lnstancla, morrer não depois que fôr citada para constituir novo 
an-tes de findarem os dez dias, sem ter in· Procurador em prazo rasoavel. 
terposto a . revista, nem consentido no jul· ·,. Art. 19. Se neste tempo fallecer alguma 
gado, sendo moradora no lugar do Juizo, ou das .partes, sendo moradora no lugar do 
sabendo-se nelle do seu fallecimento dentro Juizo, ou sabendo-se do falleclmento dentro 
dos ditos dez dias, passará aos herdeiros o do prazo dos quinze dias, proceder-se·ha á 
direito de a interpOr. habilitação dos herdeiros perante o Juizo da 

~rt. 14. Os herdeiros neste caso farão Sentença, e não se contará no tempo conce· 
a manifestação dentro de dez dias depois da I dido para a apresentação, o que se consumir 
publicação da sentença, por que torem habi· na habilitação. 
litados, perante o Juiz, ou Relação, que jul·J Art. 20. Quando a parte fallecida não fõr 
gará a causa principal. moradora no lugar, e se nii:o tiver noticia 

Se a parte que fallecer, não fõr mora- do fallecimento dentro do dito prazo, não 
dora no lugar, nem nellc se tiver noticia do se poderá depoi-s allegar o falleclmento para 
:!al!eclmento dl;lntro dos dez dias, valerá a se invalidarem os actos praticados antes de 
interposição da revista feita pelo seu Pro- ser sabido. 
curador, e se esta a não interpuzer, passará Art. 21. O Escrivão continuará a vista 
o direito de a Interpor aos herdeiros na fórma dos autos ás partes, ao Promotor da Justiça, 
acima declarada. e ao Procurador da Corüa, Soberania, c Fa· 

Art. lõ. A Intimação da manifestação, zenda. Nacional, nos casos em que o dever 
quando a parte contraria não residir, ou não fazer, para arrasoarem, ficando a seu cargo 
estiver no lugar do Juizo, p6de ser feita na cobrrul-os (irremlssivclmenbe, logo· que finde 
pessoa do Procurador, nos termos do art. 9•. o termo da Lei, e Resolução de 31 de Agosto 

Se a parte tiver sido revel, e não estiver de 1829. 
no lugar do Juizo, e nem tiver const!tuido Art. 22. Se ambas as partes, ou alguma 
Procurador, não é precisa a. intimação. dellas, depois de feita a manifestação e ln· 

Art. 16. A excepção posta no artigo 9• tlmaçii.o, deixarem de arrasoar por escrlpto, 
da Lei a respeito das causas crimes é exten· não se deixará por esse motivo de conhecer 
siva a favor dos R~os que tiverem sido sen· clt> merecimento do recurso. 
tenclados antes da publicação della, e não é Art. 23. Depois de preparados os autos 
necessarlo que os Réos provem a imposslbi· com as razões, ou sem ellas, e feito o tras· 
lldad, que tiveram de interpOr a revista das lado, o Escrivão os remcttcrá ao Secretario 
Sentenças já executadas, bastando que a sua do Tribunal pelo Correio, pago o porte pelo 
allegação seja attendlvel. recorrente; e da remessa ajuntará conheci· 

Art. 17. Nas causas crimes, em que não I mento ao traslado. 
houver parte accusadora, far·seJha a intima· Art. 24. No lugar, cm que estiver o Trl· 

• 
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bunal, a remessa. dos autos se fará indepen· poderão mandar (ll•roceder a todas oo dill· 
denote de traslado, o qual sõmente se tlrarâ genclas, que entenderem necessarlas; cm ne, 
depois que fôr concedida a revista, sendo para nhum caso porém se _manda.r.t proceder A de, 
esse fim remett!dos ao Escrivão competente, : vassa., quando não fôr caso deli~. ou. quando 
que, t.i·rado o traslado, os reenvlar-d. ao Se-

1

. fôr segunda, posto que a primeira. seja nulla. 
creta.rio do Tribunal para serem remettldos Ar.t. 30. Os ef!eitos da pronuncia decla, 
á. Relaçilo, que o Tribunal t!Yer designado. rados no artigo 24 da. Lei procedem conjun.· 

Art. 26, Tanto os· autos, como o· traslado, ctamente como consequenclas della, sem de· 
serão sellados á custa do recorrente, não se pendencla de declaração dos Juizes, a quem 
fazendo a remessa sem que este tenha pago não é dado a.rbltrio algum a este respeito. 
o sello, e o porte do Correio, e Imputando-se· Art. 31. Quando houver parte accusadora 
lhe a demora, que por essa causa houver. O será. admlttida a. addlr, ou declaro.r o Llbello 
Escrivão ser{• responsavel, se fizer a remessa, do Promotor, com tanto aue o faça no prazo 
sem sello, mas não se deixar:!. de conhecer do ~e tres dias. 
recurso. Art. 32. Se algum outro Juizo se intro-

Art. 26. Todas as providencias, que fo- metter no conhecimento dos dellctos, e er
rem necessarias para o Escrivão tomar o 1 ros de Officio, que commetterem as pessoas 
termo da manifestação, no caso de repugnar, r declaradas no artigo 164 paragrapho 2' da 
e para fazer o trabalho, e a remessa, bem Constitu-ição, poderá o Tribunan a.vocmr os 
como para todoo; os mais actos e dlllgencias autos; para proceder na fõrma da Lei.· 
prepa.ratorlas, serão requeridas aos Presiden·J Art. 33. Se ao tempo d~ dever julgar-se 
tcs das Relações, e Tribunaes, ou aos Juizes , finalmente o processo criminal, não se acha· 
de Primeira Iusta.ncia, que tiverem proferido I rem seis Juizes livres, deferir-se-ha. o julga
as Sentenças. / mento para outra sessão; e quando aconteçá. 

Art. 26. Quando a revista fôr intentada/ não os haver entre todos os Membros 'do Trl
pelo Procurador da Corôa, Soberania, e Fa· bunal, conYocar-se-hão por suas antiguidades 
zenda Nacional, se proceder(L do modo decla-,· os Ministros da Relação da Côrte, que !orem 
rado nos artigos 8• e seguintes, da Lei, sen· preciso. 
do porém a intimaçfto feita. s6mente ii. parte/ Esta convocação se~á feita pOli' officio 
vencedora., e não ii. vencida, a quem se não do Presidente do 'I1ribunaU dirigido .ao da 
dar:!. viste para arrasoar. i Reiaçãu. . 

Art. 27. O Tribu-na.! conheceril dos dei!·~· Art. 34. Para >L execução das Sentcl!ças 
ctos, e erros ue Officlo sem precedencla de criminaes, assim de condemna.ção, como de 
queixa de parte offendida, ou do Procurador absolvição, se deverá. juntar ~- Portaria do 
da Corôa, e tanto neste caso, como quando I Presidente, ordenada pelo paragrapho 9• do 
a queixa fôr directamente perante el!e, o lVU· [ artigo 4', da Lei, uma Certidão a.utheatica 
nlstro a quem tocar inquirirá testemunhas, 1 da Sentença passada pelo Secretll!'lo, a que 
e proceder:!. ás mais dillgencias que são en·/ a mesma Portaria explldtamente se re!ira. 
carregadas aos Juizes Terrltorlaes pelos ar· ! Art. 35. A Portaria, no caso de Sentença 
tlgos 21, 22, e 23, ua Lei; ou por elles se i condemnntoria, ser:!. remettlda aos Juizes, e 
m.andarão fazer segundo a deliberação do Tr-i· Autoridiules,. a quem tocar a sua execução; 
bunal. e no caso de absolvição se entregarA A parte; 

Art. 28. Os indiciados no caso do artigo 
20 serão ouvidos por ordem expedida na con'/ 
formidade do artigo 1 • da Resolução de 21 
de Agosto de 1829, e tanto neste caso, como 
no do artigo 22 se lhes enviarão as cópias da 
queixa com os nomes do accusador, c das tes· 
tem unhas. 

Art. 29. Os Ministros sorteados para a 
pronuncia, antes de profer.ircm a sentença, 

quanto a requerer. 
Art. 36. Se o Rêo, que fôr absolvido no 

Tribunal, tiver prestado fiança pecuniaria, 
será esta a seu requerimento levantada por 
·Portaria do Presidente. 

Art. 37. Não se pod:erão supprlr no Trl· 
bunal ns faltas, e omissões das solemnidades 
que a Lei exige para a interposiçllo, c se· 
guimcnto das revistas. 
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ll.rt. 38. Se por qualquer desastre a.con- 1 tallclos, serão preferidos nos Offic!os vagos, c 
tecido . ao Correio se perderem os actos re-i que vagarem de Igual lotação. 
mettldos a.o Correio se perderem os autos re: i ll.rt. 4.• Ficam d~roga.das todas as dispo-
mettldos ao Tribunal, poderâ a Parte com : sições em contrario. 
uma Cert!di!.o authentlca do Administrador Paço da Camara dos ;Deputados, em 2'1 
do Correio da COrte, pela qy,al conste o de- de Outubro de 1830. - José da Costa IJar
sastre, lnterpôr de novo o recurso na fórma Vc;lho, Presidente. - Joaquim Marccllino de 
da Lei, servindo o traslado dos Autos, como, Brito, 1• Secretario. - Luiz Pranclsco do 
se fossem os prlnolpaes. ! Paula Cavalccmti de Albu.querque, 2• Secre-

Art. 39. As custas, de que trata o artigo i tario. 
15 da Lei serão contadas pelo Regimento de 
10 de Outubro de 1764, feito para as Comar· 
cas de Beira-Mar, na parte relativa aos Es-' 

' crivães, e Tabel!lães do Judicial. 
Art. 40. Os emolumentos, de que trata 

o artigo 39, serão contados pelo Regimento 
de 26 de Agosto de 1750, na parte relativa 
aos Escrivi!.es, e OfLicial Maior do extincto . 
Tribunal do Desembargo do Paço. I 

ll.rt. 41. As custas, e emolumentos assim 
regulados, emquanto se não der novo Regi· 
mento, serão contados nos Autos pelo Secre
tario executivamente, quando ns partes se re
cusarem ao pagRmento. 

Art. 42. No impedimento do Thesoureiro 
servirá por elle uma pessoa idonea, debaixo 

F~ram todas a imprimir para. en· 
trarem na ordem dos trabalhos. 

·Leu depois o mosmo Sr. Secretario 
um officio do .Secretario da Camara 
~os Srs. Deputados, remettendo di· 
versas Resoluções de Conselhos Ge· 
raes de Províncias, approvadas pela 
mesma Camara. 

·Dispensou-se 11 sua imp~essão por 
já se acharem impressas. 

0 Sn. VISCO:IDI~ DI~ Co:s-GO::I'Ir AS participoU 
ft Camam que o Sr. .il!arquez de Barbncena. 
não comparecia por achar-se doente. 

Ficou o Senado inteirado. 

de sua particular responsabllidade; e o Se
cret~rlo do Tribunal será o Escrivão de toda 
a. Receita e Despeza. 

O Sn. BoRGES, por parte da Commissüo 
da Redacção de Leis, fez a leitura da nova 

. I redacção das emendas approvadas pelo Se-
Art. 4~. Haverá no :rnbunal assentos !!!!:d~. :!O ?r~.JP~to 11 ~ LP.i do Orcamento. 

para as pessoas, que assistuem âs suas ses-i 0 S "'""~ 1L -'R i 
_ . 1:. ,I,AJ.,ul~ DF. 1 AGES: - • eque ro a 

s
1
oes, os quaes 0 r· Gov;r~~ r;rli. collocar no 1 V. Ex. que mande ler o artigo 22 da. fixação 
ngaFr . para esse dlm es 1Lnal o. . da força de terra, pois me parece haver ahl 

1cam revoga as as e s em contrario. um engano, está exacto. 
Paço da Camara dos Deputados, em 27 

de Outubro de 1830. - José da Costa Car- O Sn. l\IAIIQUEZ DE L"iiiAMDUPE: - Como 
tem havido duvida relativamente· á.s ma.terlas valho, Presidente. - Joaquim. Marcellino de 

n1·ito, 1• Secretario. _ Lu!z Francisco ele que nós de\·emos tratar nesta sessão, dese
Panla cavalcanti de Albuquerque, 2• Secre· iava que se estabelecesse uma regra segura 
tarJo. para a marcha dos nossos trabalhos: em con-

2.• A Assembléa Geral Legislativa, re- sequencia disto trago uma Proposta, para que 
solve: o Senado a tome em consideração. 

Art. 1.• O Julr. da Conservatoria dos Moe· 
deiros está extincto. 

Art. 2.• Os processos findos, e os penden·/ 
tes no dito Juizo, passarão no estado em que 

I 

:Mandou então á 1\Iesa esta 

I:>DICAÇ'Io 

estiverem, para. os Juizos de> domicilio dos j "Proponho que o .Senado resolva se po· 
Réos, precedendo distribuição, onde houver dem ser admittldas, e discutidas nesta sessão 
mais de um ·Escrivão. extraordinal·ia outras materias, al6m das que 

Arl. 3.• Os Escrivãcs das Conserl'atorlns foram lndlca{las na Falln do Th::-ono, na con· 
dos Moedelros, que tiverem provimentos vi- 1 vocação da mesmfl. sessfio, afim de serem 
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nossos trabalhos dirigidos debaixo desse ponto O .Sn. PnE~lllE:'i1'E: - E·stá em discussão 
de vista. o artigo 73, com as observa~ões, e emendas. 

-Paco do Sen:~.do, 29 de Outubro de 1830. O Sn. YEnaUE:mo: - ·Está approvada a 
Marqtwz de Inlla.mbupc." redacção de todos os artigos da Lei do Or· 
O Sn. PnESIDE:>'rJ:: - ·Depois que se ter· camento para o anno tin:;.ncelro de 31 a 32; 

minar a materia de que agora estamos tra· parece-me que nisto não ha duvida. Temos 
tando entr:~.râ em discussão a Indicacão offe- porGm o artigo 73, que não póde pertencer 
reclda pe~o nobre Senador. a este Orçamento, aeglmdo \foi emendado; 

O Sn. MARQUEZ DE PARAl'i'AGuÁ: - Eu r& porque a ser admissivel, uma vez que já estão 
mettl a um dos illustres Membros da Com· prefixas as vendas para o dito anno. Quando 
missão de Mari'l!ha e Guerra o calculo por se pôz essa emenda nii.o desenvolvi multo a 
extenso da Artilhari:~. de !Marinha, e noto, ll materla, porque parecia-me clara, e entendi 
vista delle, um engano de tres contos de rGis. que para niio passar bastava a idéa, de que 

O Sn. BonGEB: - E' verdade que o illus.. o aitigo 73 não pertencia á. Lei. J:~Igo por
tre .senador mandou o calculo -detalhado da tanto, que não entrarâ em questão, que a 
despeza actual do Corpo, com um addlta· emenda deva ser rejeitada. Por,·entura terá. 
mento da quantia relativa ao augmento cias agora lugar emendarem-se os artigos deste 
Praças; resta agora saber se o erro é me,J, Projecto? De certo n[io. Esse facto só poderia 
ou do illustre Senador. dar~e. havendo algum absurdo; mas acaso 

O Sn. MAnQUEZ DE l'AnA:<rAGuÁ: - Um existlrti elle em não admlttlr-se essa emenda? 
lllustre Deputado, o Sr. Cunho. Mattos, to! Não. A emenda nada accrescenta, -po.rque é 
quem reconheceu que faltavam os dez mil uma simples referencia á Constltulçlio, a qual 
réls de gratificação aos Comm'l.ndantes -do · para ter o seu devido vigor n1ío precisa de 
C<:>mpanhia, elle fez a emenda, e a Camara ser indicada por uma Lei, poi-s a Constitui· 
dos Srs. Deputados contemplou essa addição; ç[io, que já estfí. em observancla, tem mais 
porem o mustre Senador não estando ao ta· torça do que os artigos do uma Lei que não 
cto disto necessariamente havia de proceder p6de destruil·a., nem altcral·a. Creio, que ne
como procedeu. nhum inconveniente haveria em nos referir· 

o Sn. BonGES: - Logo o erro não vem mos, como algumas vezes temos feito, a d is· 
da minha p11rte. A' vista da. tabella calculei a I posições Constitucionaes, ou mesmo em ns 
imoortancia de cada. uma Praca, o escrevi i transcrevermos por extenso, quando ooslm 
a quantia a que montavam as oitocentas. Ve· ' conviesse para •maior clareza do objecto, de 
rificado o erro alteram-se duas sommo.s, a que se tratasse; mns estamos agora nesse 
somma concedida, e a do Soldo. caso? Não. E nesse mesmo caso será absurdo 

o .sn. MARQUEZ DE PAnANAGuÁ: -·Peço deixar de fazei-o? Tambem não. Logo se nü.o 
que veja se vem contemplada a gro.tif!cacão existe o absurdo, por que motivo se ha de 
doa Commandantes do Compan-hias. addlclonar na redacção um artigo Constitu-

O Sn. BonGEB: - Es~e exame não pód~ cio na!, {lu e até nada vem esclarecer? E' ln
fazer-se de repente, e de mala estou um pouco utll, absolutamente inutil. De mais, eu crolo 
fatigado, porque Isto deu-me bastante traba· que a emenda differe alguma cousa da Con
Iho. stltulção. Xa Constituição está. - contribui-

O sa. l\[AnQO:Z DE •P.An.ANAGuA:-Conheço cõe-s directas - e parece·m'3 que o artigo 
que esse -exame níio é facil; como a ditfe· comprehende em geral todos os imiJostos: 
rença é s6 de tres contos de réia, eliR se sup· mas não entrarei agora nesse exame; o qu~ 
:Prlrá. sustento é, que a Lei do Orçamento para o 

Approvou-ae eiitilo a. mencionada anno de 31 a 32 está no todo inclui da~ nos 72 
redacção, quanto aos artigos 1• até artigos, e que atê agora mesmo nc~.!:1ou de ser 
72 Inclusive, ficando ainda depen· approvada. 
dente de votação o artigo 73, e n. O .Sn. ·BonaEs: - Não posso deixar de 
respecth"l!. emenda aprceen tada pelo comparar o que está em dlscusslio, com o 
sr. Ycrguoiro na sessão precedente. que já foi discutido, rallando sobre o n.9!ltun· 
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pto, que nos occupa.. A emenda que Sll apre- 1 de proceder não só sobre esse paragra.pho, 
senta ao paragrapho 6• do artigo 4õ j;\ uil.o I mas sobre dez, ou doze quando nelles se 
admltte discussão, porque se acabou i.le ap· I apresentarem absurdos contradictorios ú Con· 
provar oo 72 artigos do Projecto; rest_ando s~ ! stltulção. Parece-me que nenhum outro pro
o artigo 73, que mais temos nós com o para· / cedimento resta se não o de ~e emendare~. 
grapt.o 6'? J(L está lançado na acta, que ficou esses absuxdos, em qualquer parte, que se en· 
salvo esse artigo 73, que não é Lei; portanto, centrem. O que fiz eu? Mostrei que o absurdo 
para que ~e renova a discussão de. semelhante era saliente no paragrapho 6', c por conse· 
ma teria? A votação, que so fez, íoi para sa· quencia, se um Hlustre Sano;dor emendava 
ber se a Camnra approvav.a os 72 artigos, o artigo 73 por ser absurdo, eu gozava do 
salvo o artigo 73; c assim se venceu. Logo mesmo direito para emendar tambeiu aquelle 
que este artigo fi~ou ex<:luido, segue-se que paragrapho: comtudo desprezou-se o absu·rdo, 
não faz parte da Lei do Orçamento, c nfLo que eu a:pontei; .porque -não ha duvida, que 
posso convir na discussão. Rogo .pois a V. Ex. a Camara. votou, e que se lhe não fez cargo 
que queira declurar, que está fechada a dis· da minha emenda. Mas por Isso não deixa· 
cussão .de tudo quanto é relativo aos 72 ar· rei de Insistir em mostrar, que passou um ar· 
tlgos, sobre os quaes já se votou, c que s6 tlgo positivamente absurdo. O que diz a Con· 
está em discussão o artigo 73. stituição? Diz muito claro, que .annualmentc 

o Sn. EvA:SGELISl'A: - Sr. .Presidente. serão estabdecidas peia Assembléa Geral to· 
Então temos uma surpreza, eu ouv.i dizer - das as -contribuições directas, á excepção das 
salvas as emendas - e por isso votei a ía· que estiverem applicadas aos juros, e amorti· 
vor, aliás teria votado contra. Como ha de sação da divida publica; e das que tiverem 
passar uma cousa, que já se mostrou ser um sido dcrogadas, e estiverem substltuidas por 
robsurC.o? Isto é uma surpreza., é uma tactica outras. E ac~,;o a Constituição faz depender 
perigosa. da Lei ann ual rh Orçamento as rendas indi· 

o Sn. MAnQuEz DE BAE!'ENDY: - .sr. Prc· rectas? Nunca, em parte nenhuma. Não es· 
sidente. Eu. fazia t_enção de. não fal!ar mais 

1

1 tar[\ cm cc!ltradlcção com a Constituição este 
neste negoCio: porem perm1tta·se·me íazer o paragrapho 6"? De certo, ao menos no meu 
mesmo, que fa;;em os outros illustres Senado- I modo de ver. Diz o .paragrapho 6': "As ren· 
res. v. Ex. presclndio, com effeito, da minha 1 das, e contribuições Publicas, que o Governo 
~=c::.d:., ;tG:-q,uc !!!1!!ta claramente propôz, se fica por esta Lei autorisn.do a. perceber, du.· · 

··· a.pprovavam todos os artigos á excepção do rante o mencionado ~-nno flnancelrll, qualquer. 
artigo 7:!, e a camara assim o approvou. Eu que seJa a denominação; e appllcação dellas, 
não fui lnsenslvel a este proceder, porque sú uma vez que tenham sido reconhecidas pela 

i pertcnda á Camara o direito de reprovar as I Assembléa Geral". O que quer dizer este pa· 
1 minhas emendas; c pelo modo com que V. Ex. ragrapho, considerada esta expressão - As 

propôz ú votação, ficaram i3llas reprovadas rendas, c contribuições Publicas - designa· 
sem dependencla do voto da Can:,ua, do qual das assim collectiva e absolutamente? Quer. 
não se deveria .prescindir. Porém não direi dizer, que as rendas da Alíandega, Consulado, 
mais cousa alguma a este respeito. Tendo etc., ficam todas dependendo da fixação an· 
visto a emenda, que se fez no artigo 45, apre· I nual: por consequ-encla, lt•go que acabe o 
sentei uma outra ao paragrap~o 6" do ;tr·[ anuo ílnancelro, acabarão todas as rendas. 
t!go 45, e disse, que adoptada ella, c.omo eu i Aqui é que ha o absurdo; por isso, e em rn· 
julgava, que aconteceria, por ser .conforme. á i zão de já ter passado o paragrapho 6' do 
Constituição, podia ilntão supprlmn·-sc o adm·l· artigo 55, é que foi posta a emenda do artigo. 
mento, que Jli tinha sido approvado na 2• dis· 73 pelo Sr. Marquez ·d·e Barbaeena. Então 
cussão. Diz-se agora, que no .paragrap!1o 6' I 'lão se podl:l. retrogradar na questão, e cum· 
do artigo 45 ni1o se púde tocar, porque j(L foi /'~ria reservai-a para a ultima approvação. r. 
npprovado: porém o mesmo digo eu a res· ' ~olllo se diz agora, que niio ha absu.rdo, c que 
peito deste artigo 73, quo tan1belll já se ap· i não se J!(•de já tratar, nem emendar esta 
provou. Moa ainda falta saber, qual é o meio : ma teria? Póde·se tratar sobre. qualquer Pro-
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jecto, ainda quando appareça no Senado .paro 
remetter-se não só á Camara rios Srs. Depu· 
tndos, mas ainda mesmo á Sancção Imperial, 
o que j{L não é caso novo: uma vez que se 
reconheça um absurdo, estamos nas ci.rcums· 

guir ·~ existencia do absurdo, mas ninguern 
o de·;ignará no .paragraplio tal qual est{L. O 
illuHr.e Senadolj,' que me precedeu, já me 
prevenia dizendo que este paragrapho 6" não 
é mais do que uma das parcellas, que formam 

tn.ncin.s de emenü~.l·o, e é esse um dever, qu~ a somma total dos quinze mil contos da re· 
não podemos deixar de cumprir exactamente: celta geral do Imperio. E alteram-se porven· 
não são meras formulas, que a nosso arbitrio tura nelles os dlctames da Constituição? Não. 
dispensemos. Tenho .portanto mostrado, que Deduz-se dahi, que as contribuições, que a 
no .paragrapho G' existe um absurdo, porque Constituição não manda revogar, ficam re· 
engloba todas as rendas, quer sejam directas vogadas no fim do anno? Essu declaração é 
quer Indirectas, para as tornar dependentes que seria um absurdo. A Constituição declara 
de Buàget annua:; e pth' consequeneia quando muito expressamente a respeito das - contri· 
por .qualquer motivo a n.Jva Lei do Orçamento buições directas - applicadn.s por juros, e 
houver de demorar-se um unico dia além do amortisação da Divida Publica, - que <:on· 
prefixo !UI do Orçamento antecedente, teria tinuará até que se publique a sua derogação, 
de seguir-se, que os povos ficavam desobriga· ou sejam substituidas por outras. - E então 
dos de pagar as rendas directas, e indirectas; · porque a Lei não repete esta disposição da 
e isto ·é absurdo, é contra a Constituição, e Constituição, segue-se, que a Constituição ·fica 
contra a boa ordem. Emfim eu não tenho revogada? Isto e absurdissimc.: a Constitui· 
motivo particular nenhum, que me iiuluza a ção fica sempre subsistindo em toda a sua 
fallar nesta materia; o que desejo é cami· plenitude. Ora vejamos se só o paragrapho G• 
nhar Constitucionalmente. merece attenção. O paragrapho 4" diz - A 

o S1t. AL~IETDA E Ar.nt:QUimQl::E: - Sr. importancia da divida actiYa, que fôr effe· 
Presidente. Eu creio que a votação do Senado ctivamente cobrada. - Logo, discorrendo do 
serYe para alguma cousa: se não serve prin· mesmo modo, aquillo que não fô.r cobrado não 
cipicmos de novo esta questão, ou aliás va· entra na receita. Aqui não se trata do tempo 
mos pra nossas casas. Pois houve uma vo- que ha de durar o Imposto, trata-se de conhe· 
tação tão precisa, e manifesta, e agora diz-se, ccr quaes são os rendimentos, com que se cal· 
dê·se .por não votado? Isto não póde ser; cuJa para formar a somnlil de r,uinzc mil 
isto não é modo ãe trabail.tu.r. Por~lli i:V:WV c c~u.t~~: s~!!! IJU'? po~ i~~=:o q11eira dizer-se, que· 
illustre Senador, que me precedeu, quer per·/ elles deixam de continuar. Pondero todas es· 
suadir ·ao .Senado, que nesta ma teria, sobre a tas cousas, nrto porque esteja persuadido, que 
q,ual não 6 dado .fallar mais, ha absurdo; eu / tenha lugar a discussão, pois que ficou fe· 
direi tambem duas palavras. No artigo 54 chada desde o momento, em que foi appro
está orçada a receita do Imperio, em quinze I vada a redacção, que é o ultimo apuro, .por· 
mil contos de reis, e no artigo 55 acham-se que ns Leis passam nesta Camara. Se n6s ad• 
comprehendidos 7 paragr.aphos, que são as mittirmos discussão depois de approvadas as 
partes integrantes, de que se compõe aquell~ reclacções, hão de transtornar-se aqui todos os 
todo. Vejamos o que dizem os paragraphos. Projectos, e ficarão sempre empatados: é ne· 
(Leu). Onde está pois aqui o absurdo? Eu ces>ario .respeitar o ·Regimento, do contrario. 
não esp.erava, que o !Jlustre Senador susten· não fazemos .cousa 'llenhuma. T.oguei ·nisto 
tasse uma semelhante opinião. por apparecerem aqui alguns escrupulos fun-

0 .Sn. VEncumw: -·Sr. Presidente. Dls· dados sobre a existencia de um absurdo, que 
se-se, que se podia fallar tanto no artigo 55, eu não encontro, e que ninguem poderá mos
como no 73. Para não parecer que eu fugia trar-me; porque então era •necessario mos· 
desta questão, tratei della, não obstante <:o· trar-se, que esta Lei revoga a Constituição, e 
nhecer que não admitt!a mais debate o que eu não posso assentar que haja Lei algum:~. 

p~rtence aos 72 artigos j(L approvados. Como que a revogue, pois toda a Lei contra ella 
é passivei attr!buir absurdo {L dotltrina do ( G nulla, e excede aos nossos poderes. A Na
paragrapho G•? Niio basta dizer-se: o caso está ção não ha de respeitar aquellas Leis que 
em 0 provar. ·Eu não neguei o direito de ar· I não forem feitas dentro do circulo das attri· 
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buiçÕ('S, que a Constituição nos concedeu, / certo. Nenhum ~Iembro do Corpo Legislativo 
po1·que sú nos autorisou para fazcmJOs aquillo deb:ar(t de persuadir·se, que a Constituição 
que ella ordena. Para revogar qualquer dos j é a Lei das Leis, e menos acreditar(L que 
seus artigos seria necessario que se consul- possa haver Lei algunllt que " c!Crogue. Sup· 
tasse ft Nação, c que restrictamcntc se pro· ponhamos, que na Lei do Orçamento houvesse 
cedesse na fórmu dos artigos 173, c seguiu· uma disposição contraria, ao que manda a 
tcs du Constituição. Pois entito, como se diz Constituição: o que se seguia? Não era ex c
que é absurdo? Deixemos porém esta questão: cutada: por ccnscquencia, onde está o fun-
nilo lmstu. dizer cathegoricamente, que a Con
stituição não manda scnito revogar as 
contribniçõcs directas - c que portanto a:1 
- indirectas - são fixas! ;o.Iào sei como se 

damento desse receio? A divergencla em que 
se est(L, versando unicamente sobre o addita· 
menta, ou suppressiio ele pala1'!'as da Consti-· 
tui~ão, julgo que nilo merece a pena de um 
debate: ao menos para mim é indiffcrente, 
que se addicioncm, ou deixem de addiclonar .. 
Todavia sempre accrcscentarei, que no Orça· 
mcn to de 1828, ninguem se lembrou de qu':l 
a falta dessas palanns constituía um absur
do, e que é súmente agora que apparece t.al 

possa tirar essas conclusões, porque todas as 
Leis podem ser rel'ogadas. Finalmente sus-
tento, que nfto ha o absurdo, de que se re
ceia: e já disse que se toquei nesta questão, 
sahindo fóm da ordem, foi sú para mostrar 
que é nullo qualquer escrupulo de absurdo, 
ou de cousa que o valha. lembrança. Emflm cu estou na firme intel

ligencla, bem como a Xaç~o inteira, que o 
seu Codigo sagrado é a Constituição, e que 
ella nflo póde ser re,•ogada, nem offcndida 
por nenhum acto do Corpo J .. egislativo. 

O Sn. BoitGI's: - Em todas as Sociedades 
ha sempre ttma Lei, por que ellas se regu
lam: nó; temos bmbem um Hegimento, que 
marca a direcçfio elos nossos actos; e logo 
que este nos d:l a liberdade ele fallar·se :~s 

yezes que se quizer na 1' e 2' discussão, e 
na 3' só permittc que se fo.llc duas \'czcs, 0 
porque suppõe o negocio já bastante discuti
do: e tanto mais se avança n:t discussão, 
tant.o ma.is restringe o Regimento a liberdade 
de faliar, fJOis diz que quando vierem as re· 
dacçüe.; de quaC!iquc:- Leis, cu Resolu!:Ões, .'3~ 

fallar(L uma só Yez. ultimada a votação da 
redacção, est(L extinctc esse negocio, e se 
acaso se admittir um principio qualquer cm 
contrario, então teremos a confusão de Babel 
no Corpo Legislativo, que de1•e dar o exemplo 
da regularidade. Apez11r do muito que Jli. se 
tem ponderado sobre a questão principal, que 
nos occupa, accrescentarel a!nda para salvar 
o escrupulo do illustrc Senador, que susten
tou que os Impostos - Indirectos - são per
manentes. Está nas nossas attribuições: Fa
zer Leis, interpretai-as, suspendei-as e revo
gai-as; - c até o oQoverno j(L o tem feito, 
pois ,;;em consentimento do Corpo ·Legislativo 
dimln ui o os Impostos indirectos, quando fez 
os Tratados de Commerclo com dlffcrentes 
Potencias Estrangeiras, e reduzia a 15 por 
eento os 24 por cento, que até então se P'!r
cebia.m pelos direitos das Alfandegas. Como 
se pretende pois sustentar que os Impostos -
Indirectos - são permanentes? ::Irão são por · 

-o Sn. R<JDRIGUJ~s nE CAit\'ALno: - (Xão· 
foi ouvido pelo Tachygraphol. 

O Sn. Ar-~mmA E :\r.UUQTilmQl:'E: - A 
respeito do paragrapho G" fallei verdadeira-· 
mente por causa da ordem, e para mostrar 
que j(L estava votado. Agora fallarei a res
peito do artigo 73, e é proya;-~1 que continue 
~ tor o rl<>j':grn~n rlP nfin ~er entendido. Qual 
foi o deslgnio do Corpo Legislativo, quando 
fez esta Lei? Cumprir a Ccnstituiçfto, a qual 
determina que se fixem ann ualmente, c se re-· 
partam as despezas publicas. )lote-se bem qua· 
o objecto unico da Lei não póde transcender 
o anno financeiro, contado do 1" de Julho.· 
de 1831, no ultimo de Junho de 1832: por 
consequencia toda a materia desta Lei deve 
limitar·se a esse anno financeiro: e sendo 
assim, como se quer apresentar aqui uma 
clausula, que vai produzir effelto multo des- · 
marcado. Disse-se, que não era absurdo usar· 
das palavras da Constltul~ito; mas de certo 
não se pratica. A Constituição estabelece um 
principio geral, e diz - Todas as contribui-· 
çõcs, etc. ser:io a.nnualmente estabelecidas 
pela Assembléa Geral - mas continuarão, até 
que se publique o. sua derogação, ou sejam 
substit.uldas por outras. - Estamos nós por-· 
>'len;ura jaltcra.ndo a Constituição? Não: o 
que estamo~ fazendo? Estamos legislando para 
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n:mcei.ro sómente. não pode rei'Ggar ou alt~· 

r ar a Constituição. 
O Sn. 1\IAnQt:Ez IJI> .B.\EPJ::-<vr: - O illus· 

tre Senador queixou·se de que niio fôra en
tendido: cu o entendi muito bem, e creio que 
nssim o mostrei já nos meus discursos, aos 
quaes accrescentarei ainda alguma cousa. Ar
gume:.ltou o illustre Seuador com o que acon
teceu a respeito ~das forças de terra e mar, 
dizendo que a.I!i não se tratam dest11. especie. 

o pequeno circulo de 1831 a 1832: portanto 
não tratamos de disposição alguma, que dure 
além desse ultimo anno. E como se quer am
plhu· esta materia do espaço.. que lhe ha 
dado? Não comprebcndo a razão, em que se 
fundam os illustres Senadores, que são dessa 
opinião. Dcscja\·a que ~c me explicasse o mo
ti;·o, do que vou agora expôr. Diz a Consti
tuição (leu): por que razão quando se tratou 
das Forças de mar e terra, l!Üo se tratou 
desta especie? Enteio achou-se rJUC não se hia 
de encontro á Constituição, e que o Corpo 
J .. egislativo cumpria o seu dever; agora po· 
rém entende·se o contrario. .Sr. Pl'eõidente, 
sejamos cohercntcs; esta emenda não púde 
deixar de suscitar a idéa, de que ha um prin· 

O artigo llG da Constituição é muito positivo 
sobre es·sa materia: que paridade ha entre 
uma e outra cousa? Para que fim ve;n aqui 
as palavras - anuo financeiro? - Indifferen· 
te fôra para mim, que houvessem ou não aqui 
estas pa!anas, se á vista dellas não se pu
uesse deduzir que pela ·Lei do o.rçamcnto fi
cava. autorizado o Governo para receber todos 
os impostos dP ·~ualqucr qualidade e denomi
naç~o que elles sejam. ,Pol'l·entura o Governo 
ha de cobrar as rendas ;<indirectas'' ·pela au
toridade que lhe dá esta Lei? Xão: h a de co
brai-as pela autoridade que lhe dão as leis 
existentes, porque esta >Ú J>Ode tratar das 
rendas "uirectas", as quaes deverão ser aqui 
:lesignadas. Esta é a duvida que se apresen
ta.: mas foge-se ·della, e ve!ll-se com contas 
alheias da questão. e que me não convencem. 
Touas as rendas "directas" são permanente:; 
pela Constituição; e emquanto não forem re
\'ogadas por lei. hão de existir. O artigo de
Yin dizer, como eu puz na mitrha emenda ao 
paragrapho 6": "As rendas indirectas, e as 
contribuições publicas: as rendas directas. que 
o Governo fica por esta lei autorizado a per
ceber durante o anno financeiro, e que conti
nuarão a ser percebidas, até que se publiqne 
u sua derogação ou sejam substituídas por ou
tras na· fórma do artigo 171 da Constituição"; 
mas querer·se fazer os impostos "indirectos'', 
dependentes da Jci annual do Orç::unento, isto 

cipio particular, que :: motiva. 

O Sc. ::\LinQuEz JJE !NHA~lllUPE: - (0 ta· 
chygrapho não ouvio o discurso deste nobre 
Orador.) 

O Sn. Ronmot:Es JJE C.uti'•\Lllo: - ·Eu ti
nha dito que não fallnva mais sobre esta ma
teria; porém, ·como veio a comparação da 
força de terra e mar, declararei que o que 
eu quero é que este artigo fique como está: 
diga·se aqui o mesmo que alli se disse. To
dos nós estamos persuadidos de que as nos
sas razões são as: melhores: mas o que diz o 
artigo? ·Orça a receita geral do Imperio. E 
nos .paragrap·Jws 1", t2•, 3", ·4", 5" e 37 do ar
tigo seguinte, que especificam os diversos ren
dimentos, que formam a receita or~ada, en
contra·se a clausula de que o Governo fica. 
autorizado a percebei-os durante o "anno fi
nanceiro"? Não: ella foi s·úmente introduzida 
neste paragrapho 6". Logo, isto que se accrcs
centou é aquil.lo que era desuecessario accres
centar: por consequencia é absul'do e devn 
emendar-se, assim como o que veio no arti
go 73. 

. Q Sn. Ar.>rEIIJ.\ J> Ar.l:t:QUF.HQUE: - Acho 
celebre o a,rgumento que 'fez o nobre Senador. 
O que diz o artigo \54? .Diz ·muito bem em por
tuguez: (leu o artigo). Agora no artigo 55 
vem designada a receita para o anuo finan· 
eeiro. Onde, pois, cs:tá o absurdo de que fal
Ia o nobre Senador? 1Em parte nenh·uma. 
Quanto ao artigo 73, digo que a disposição da 
Con~tituição, que se pretende addiclonar-Ihe 
é ··-' e "l' por 

é um absurdo, que pode ser muito sério incon • 

venicn te. • 
o Sn. YEitGUimtO: - l\Iuito se tem diva· 

;ado na questão. Eu propuz a supprcssão da
quella emenda, e os meus argumentos são 
multo claros e precisos. Esta Lei 6 para ? 
nnno financei.ro, e assim o declara no prlnc!
pio dos differentes titulos de cada um dos 
i\finisterios, dizendo no titulo 7". concernente 
ao ist.erio da •Fazenda: - A Ilcccita do 
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to, e compõe-se destas audições. - Logo pa- ver a!;ora se a emenda c necessaria e se com 
roce que não entra cm d\lviüa que os 72 art!- effelto ha no artigo um .~bsurdo contrario á 
gos pertencem ao anno financeiro. :lias te- Constituição. Eu pela minha parte jurei guar
mos agora o artigo 73, que exorbitando aW;n dar c fazer olJ~ervar a ·Constituição, e estou 
do anno financeiro, quer que as rendas e con- persuadido que nãc deve passar cm uma lei 
tribulções publicas sejam percebidas pelo Go- secundaria um absurdo opposto á letra da 
verno emquanto nfLO ·forem ·dcrogadas ou Constituição. Diz o lllustrc Senallor que não 
substituidas, etc. Como poderemos admlttlr é preciso que dtemos a Constituição; mas a 
este artigo, em vista dos antecedentes? De questão é outra: trata-se de saber se, conheccn
nenhum modo. oDiz-se tambem que ha absurdo llo a Camara que o a.rtigo contém materia 
no paragrapho 6": eu não o dlstinguo. Já se diametralmente opposta [L Consittuição, pode 
mostrou aue na fixação das' forças vem umu consentir em que elle 'passe. Parece-me que,. 
semelhante disposição. (Leu o artigo cor.rcs- considerando artigo, elle está em manifesta 
não a devemos tambem fazer na fixação das contradicçiio com a Ccnstituição, e portanto 
rendas. envolve tambem a.bsurdo; porq!ue diz e!'~e: 

O SI~ CAit.'i'EIRo m; c.urros: - Sr. Pres! O eu) • quer dizer, que todas as rendas, ou ,; di
dente, d·uas qc:~stões se têm movido, a pri- rectas'' ou "indirectas", dependem ua lei an
meira sobre o tempo de discutir a ·emenda, ' nua!: e o que diz a Constituição é, que só 
que foi offerecida, e a. segunda f"Obre o mere- as rendas "directas" soriio flxa(}.as annua.!
cimento dclla. Quanto á 1• questão, se nós mente. Se esta lei siippõe que para o Gover
estamos ainda em tempo de discutir a emen- no cobrar até as rendas "indirectas" necessita 
da, creio que estamos; porque o nosso Regi- des:ta disposição, ou fixação annual, é claro 
men to diz que ainda no acto de appro\-ação que contradiz a Constituição, que s6 exige a 
da redacção das Leis pode-se ponderar que -fixação annual para as "dlr~ctas"; e é •aüo 
ha uma contradicção ou a:!Jsurdo manifesto; e só contraria á nossa Constituição, mas tam
s:eria um erro imperdoavel que uma corpora- bem ás das outras Nações; porque na Ingla
ção tão augusta como esta, deixasse sahir do terra, e outros paizes, as rendas: "indirectas", 
Sell seio um absurdo, quando pudesse evitai-o. por via de regra, são permanentes. Está pois 
Por consequ'encia, muito bem acautelou o Re- visto que se a.caso o artigo comprehende mate
gimento, prescrevendo que até ao ultimo mo- ria .contra a letra ua Constiuição, e at6 muito 
mento, se apparecesse qualquer absurdo, ou absurdo nas circumstanclas do Imperio pois 

~~~~:~~~~~0·0~;e;:~ieõ~~:õ~~~i~~~a6 e~::~~ ~~ I ~: vo:~r~ua:~~~:i;~~~~~;~c~e~~;0ac~:t~~=~"' q~~ 
artigo 73, ·mas declarou-se logo que essa emen- se deixasse de fixar annualmente, cessa.vam 
da se offerecia quanto ft sua materia, á con- todas as rendas, faltava o pagamento aos em
slderação da Camara. e que se poderia collo- pregados, e viria a anarchia; ainda ·quando 
car no artigo 6", ou onde se Julgasse mais a Gamara deixasse passar um tal absurdo, 
apropriado: portanto, estou persuadido que a 

em rigor seria o mesmo, que se não passasse, 
discussão da emenda ainda é admissivel, e 

porque ning·uem estava obrigado a cumprir a 
existe com effeito. Supponhamos que o artigo 

lei nessa parte. Mas o caso é que nós: somos 
tem quatro emendas e que 0 Sr. Presidente. os guardas da. Constituição, e não devemos 
propondo-o, não se lembra de propor a clau-

deixar passar cousa nenhuma contra ella até sula - salvas as emcnuas; - o que se se- • 
nem por apparencias. Portanto, eu satisfaço· gue? Xão tem effcito a ·votação, porque tudo 

aquillo que é ·contra as fórmulas cm vigor é a obrigação do meu juramento, e aos dictames 
sempre nullo: por cons:equenc!a, se houve en: . da minha ·consdencia votando pela emenda. 
gano da parte do Sr. Presidente, não se pode O l:in, BOJtGZ:S: - O nobre Senador prin
prlvn,r aos 'Membros da Cnmara de discutir cipiou o ·seu discurso fundado sobre uma hy
ainda a sua opinião_ Tenho demonstrado que pothese falsa: elle não quererá um Regimen
at6 ao ultiino momento i! !leito resalvar-se o to da casa para si e outro para os outros; re
alisurdo ou contraulcção, e ~JüZ estamos ainda quclro, portanto, que V. 1Ex. mande ler o 
em tempo de discutir a emenda. Vamos a artigo, onrle se permittc esta questão, e rogo. 
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ao nobre Senador, que atten<la á letra do mes· cebe. :-Tão hn em parte alguma da lei isso 
mo artigo. que. se diz: portanto, os argumentos que se 

iO <>Jt. :PnESIDEXTE: - E' o ar!Jgo; 80. tem feito, são argu·mentos, que não se deviam 
(Leu-o.) Temos tambc:!m este additamcnto admlttir neste caso. 
(leu-o)·. Por .consequencia as observações quo O Su. VrscoNDE DE C,\Yuú: - Sr, Presi· 
arguiram absurdo ou; contradiel;ão são per- dente, a:ttento o forte nesta Sessão, e espe
mittidas em ultimo, na votação geral, que clnlmente o ·discurso do Exccllentissimo ::m
fechu a 3• discussão. , nisro dos :Negocios Estr:mgeiros, estou con-

.0 SI~ BonGES: - Logo, nem o ·que existe vencido não só da necessidade, mas tambem 
no Regimento, nem a pratica do Senado, es~ da religiosidade em adoptar<Se a emenda que 
tão em accôrdo com o que expoz o nobre Se- o nob~e ::1-Iarquez dll Baepcndy offereccu ao 
nador. Depois de approvada a redacção, não artigo 78 da Lei do Orçamento, para se lhe 
é permittido •fazer-se emenda alguma; do con· I pôr a clausula - "na conformidade do artigo 
trario as: questões se tornariam aqui interml- 171 da Constituição". Recol!il.eço que ellc mc
naveis. Falia-se em absurdo; e como é possi- lhor cabe no paragrapho 6• do artigo 55 da 
vel que o nobre Senador estivesse calado até mesma Lei. Está a meu ver demonstrado que 
agora, conhecendo que existia esse absurdo! este artigo não só é antinomico á Constitui· 
Foi um raio de luz, que veio illumina.l·o nes- · ção, mas tambem impoliti'co e contradictorio 
te momento! Sr. Presidente, a emenda sobre (L decisão deste .:Senado, de se proceder á ar
que tratamos não pode ser discutida, :;)arque r'!matação da metade das rendas das Alfan· 
até não foi apoiada pela maioria dos dous degas por um triennlo. Se no artigo 55, na 
terços da Cam:;;ra, como é expresso no Regi- enumeração dos objectos da Receita do The
mento. Assim estaruos a. consumir o tempo souro (que é o p.ropos:to no titulo 7•), se ac
inutilmente. crcscentn.sse o - "Item das rendas c ~ontri· 

O Sn. 1IAnQUEZ DE B,\El'llNDY: - Estou 
persuadido que a emenda foi apoiada, e por
tant" admittida a discussão. 

·o Sn. BoncEs: - Queira ter o incommodo 
de examinar a Acta, e então conhecerá que 
está equivocado. 

O Sn. PnESIDENTE: - As emendas feit:>3 

buições publicas" - não haveria objecção; 
mas a justa. duvida ~onsiste na clausula -
que o Governo fica por esta lei autorizado a 
perceber durante o mencionado anuo -finan
ceiro qualquer que seja a denominação e ap
plicação dellas, uma vez que tenham sido re
conhecidas pela Assembléa Gerai.-Esta clau-

como obser.vações á redacção não são apoia· sula firma virtualmente a regra que o Governo 
dn.s. 1 não ú aui.ur.izaüu a. al'n::ci:i.!lã.i" \iüã.ôi;~ü.C~ rc::.:!~-:; 

O Sit. :\!AnQur:z DI' B.\tPE:i"DY: - Então a e contribuições pu'blicas sem que a Azsemb!.~a 
emenda ·do Sr. Verguei·ro está nas mcs:ma'l Geral ann.ualmente as recon·heça P. autorize. 
circumstancias: porém, uma. vez ·que não fo
ram apoiadas, como entraram em discussão? 

0 Sn. 2\fATTA BACELIAit: - Não foram 
apoiadas, e tanto que nenhuma dellas tem a 
nota que é uso pôr-se-lhes: quando assim acon· 
tece. 

O Sn. PltE:SIDENTE: - A mesma Acta não 

Como se pode con-testar que esta en-unciação 
é comprehensiva. de todas as contribuições, se
jam "directas" ou "Indirectas", não é Isso 
contra a expressa providencia d., artigo 171 
da Constituição, que unicamente fez dependen
te do Corpo Legislativo o annual estabeleci· 
menta pela Assembléa Geral das contribuições 

diz que fossem· apoiadas. "directas", e estas mesmas: com a excepção 
O ·Sn. ALMEIDA E Ar.BUQUEitQUE: - Tanto das applica.das nos juros e amcrtlzação <la 

r oram apoiadas que têm sido já por dous dia~ Divida Pu·bll~a? Nisto não deve haver parl
assumpto ·de discussão: mas .deixemos isso; o dade de materia: basta que varios Senadores 
que eu queri11 era que me mostrassem em que tenham manifestado a sua opinião de que o 
parte se encontra que as contribuições indi· paragrapho ·6• viola este artigo constitucional. 
rectas se cobrem s6 durante o anuo ·financeiro, para níi.o passar sem o correctivo da proposta 
e as outras em todo o tempo. Argue-se ellJ emenda. Quanto •mais que, sendo as rendas 
fals:ü a lei: o que e11n. quer é que o Govcrn.o 1 das Alfandegas derivada:s: das contr!bui~ões 
não no : financci.ro mais do que ro· "indirectas", c de que tambem se faz a co11v-
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cta nas importações dos gcneros estrangeiros, 
c estando estas: prefixas por Tratados de Com· 
mcrclo com as Potencias, é inquestionavel que 
não carecem de reconhecimento e autorização 
aunual da Assmbléa Geral, para o Governo 
dever effectuar sua continua arrecadação du· 
rante o tempo dos Tratados, bem que deva 
limitar a sua Despeza á que lhe fôr taxada 
pela annual Lei do Orçamento. Além de que 
já o nobre autor da emenda bem ponderou 
que, s:e passar o paragrapho 6' do artigo óõ, 
alterar-se-ha o Credito Publica, não tendo se
gurança da paga a Divida ::-<aclonal, nem ~~a
Yerá na praça quem se arrisque á arremata
ção triennal das rendas do Impcrio, ficando 
estas e quaesqner contribuições indirectas ele
pendentes de annual reconhecimento c auto· 
rização para; cabrança da Assembléa Geral, 
que aliás sú tem direito de "repartir" em 
cada anno a "contribuição directa", como pro· 
vldenciou a :ConsHtuição, artigo 15, paragra
pho 10. 

Os Senadores oppoentes á emenda (Srs. 

que essa clausulu do parag1·~pho G" foi inserta 
com sinistro designlo; mas basta que o vulgo 
lhe !JOS$1 dar interpretação malefica para que 
seja suppriiuitla ou se lhe addicione a emenda, 
que tira todas as duvidas. Isto tem exemplos 
em Leis Regulamentares. Ao Senado cumpre 
o proceder só por espirito publico, prescindin
do lle pondonores e formularios:, emquanto não 
expede da Cnm::.ra as suas Resoluções. 

O Sn. Vm:alimno: - Levanto-me só para 
responder á supposição gratuita que se fez de 
uma dc:enninação da Constituição. Insiste
se em dizer que a Constituição prohibe que 
se autorize o Governo a perceber as contribui
ções indirectas; mas eu convido ao illustre 
Senador para mostrar-me onde está a prohibi
ção. 'fal\'ez não SN'ia neccssario que se desi
gnasse a continuaçfto dess:~ percepção; mas 
tambem nada tolhe que assim se declare. Op· 
põe-se isto {L Constituição? rXão. Quanto ao que 
se diz a respeito das outras constituições, em 
nada é applicavel para o nosso caso. A Consti
tuição impoz-nos um preceito sobre o estabe
lecimento aunual das contribuições "·directas", 
porém não paz preceito algum a respeito das 
"indirectas"; logo é livre ao Corpo Lt:gislativo 
o dizer; que estas durem por tanto. tempo, ou 
que desde já fiquem. Sustentar o contrario 
seria querer limitar as nossas attribuições. 

Yergueiro, Borges e Albuquerque), disseram 
que não havia o arguido absurdo no paragra
pho 6•, do artigo 1>5 da Lei do Orçamento, e 
que era ociosa a referencia nelle do artigo 
171 da ·Constituição; porque, sendo esta a Lei 
das Leis, nunca se entende derogada sem o 
prévio expediente nella prevenido. Insisti·rüo 
muito nn n.ntt>rinr o;ilt>nr.in dos .Senadores r.m o 
curso da deliberação: c no Regimento interno 
do Senado, que não admltte a-brir-se a dls,cus
são depois de ·final ,-atação e redacção das 
emendas adoptadas. Em verdade, quando se 
deliberou sobre os artigos 6" e 78. elles .pare
ceram-me sem consequencia perigosa; mas 
agora, sendo, a todas as luzes, patente a sua 
antinomia á Constituição, não posso deixar 
de rett·actar o meu antecedente voto. Isto não 

0 Sn. AT,)rEIDA E ALUUQú"EHQt:g: - Esta 
üiscussão vai-se otornanào sem üm. (Apotado.J 
E' necessario acabar com ella. 

é novo, mas frequente, em deliberação sentia 
que o poeta lusitano 'Camões qualificasse de -
··subida. luz, e raio de Santo'': tanto mais 
que o nobre :IIarquez de In·hambupc aprescnton 
nesta Sessão as anteriores Lei.<; do Orçamento, 
em que não se vê a clausula que se introdu
zia na pres;;nte Lei: iRto é novidarle digna de 
reparo. Accresce que, durante a longa discus
são da Lei do Orçamento, tem-se em varias 
periodlcos insinuado ao povo que não pague 
impostos ~Iguns sem tal Lei annual. l'>ão digo 

Não h:wendo mai1: quem foliasse, 
deu-se por concluido o debate, e o Sr. 
rPresidente consultou então ao Senado: 
1". Se devia propor á votação ambas 
as emendas; isto é, a emenda do Sr. 
Vergueiro acima referida, e a do Sr. 
llfarquez de Baependy ao paragrapho 
6", do artigo 55, não obstante achar
se já approvada a redacção, absurdo 
no cilada paragrapho 6•, do artigo 55; 
houve empate na votação. 3•, Se o ar
tigo 73 emendado, como passou na ul
tima discussão, tambem continha ab· 
surdo: venceu-se que não; ficando por 
consequencla reprovada a emenda do 
Sr. Vergueiro. 

Requereu depois o Sr. l\Iarquez de 
'Bacpcndy retirar a sua emenda ao pa-
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l'agra.pho uu, do r.ll'tigo 5~1, 

materia acabava de haver 
votaçüo: foi-lhe concedido. 

SO lmJ C li j~1 I 

empate na j 

1En tiio o Sr. Secretario Furtado de 
)1endonça pedia que o Senado mar
casse a fórmula que se devia seguir 
na remessa á Sancção Imperial da ~e-) 
solução do Conselho .Geral da Pronn· 
C'i:t do Pa!·(J. approvacla na Sessiio ·pre- : 
cedente, sobre a Policia dos: Est:·an- I 
··eiros na mesma Província; mas por j 
;~:!r n. Jw•·;t, adiou-se a di:wrssiio. ! 

.\lio harendo por.antu nurncro ~uf

ficiente de ).Ierubros para forma1· cn~a. 
nüo houve Sessão. 

Declarou o Sr. Presidente que .subsis· 
tia a ordem do dia designada na Ses· 
silo antecedente para quarta-feira, 3 de 
Norembro. 

SESS.;;.o J!:X'fRAORDINARIA Dl~ 3 DE 
NOVE::\IBRO Dl!: 1830 

O Sr. Presidente marcou para a Or- i 
dcm do Dia: 1". A discussão da mate- i 
ria. adiada: 2'. A indica<:;ão do Sr. lUar- i 
qucz de lnhambúpc; e em seguimen:o I A.presentaçtio elo Paret'er sobre a liberclarlc 
as matel'Ín':: iá dcsigna.àas na Scssao I rios 'inrUos, rlct Pro·vincicr rlc S. Pa.u.lo. -
antecedente. I Dísctt88(t0 do Projecto de Rc.çornçáo, ·vin(!O 

Levantou-se a Sess11o depois das 2j d<! Gamam rlos DeJlltlctdos. - Disvussáo 

!JOrDs da tarde. 1 rio Projecto ele Lei sobre u abo!"içcío r/a 

I 
Clta.ncenarta-Jf &r llo Im.perio. - Dis-

---- cussüo aa Resoluçrio rio Conselho Geral 

I !la Provincia do J!rtrmt.luio sobre a crerc-
:!\O'fA DO DIA 30 DE OUT.UBRO DE 1830 Çrio rle um Jan/hn Rotanico. 

I 

A's onze horas da manhã fez-se a Fallaram os Srs. Senadores: Furtado de 
:IIendonço., 2 ,·czes; Presidente, 1 vez; :\far-chamada, e acl1aram-se presentes 23 
quez de Inhambupe, 5 vezes; Vergueiro, ·i Srs. Senadores·, faltando os Srs. An-
vezes; Borges, 4 vezes; Rodrigues de Carton!o Vieira da Soledadc, Visconde de 
valho, 2 Yezes; Almeida e Albuquerque, 3 

S. Leopoldo, ·;>;Inrquez de Santo Amaro, vezes; Barão de Itapoã, 3 1·ezes; :'>Iarquez de 
::IIat'Q.uez de Jaoarépaguft, 'Conde de Curm'ellas, 2 vezes; Oliveira, 1 vez. 
Valença, Sebastião Lulz Tinoco da 
Silva, :1\fanoel Ferreira da Cama.ra, 
"'rarquez de Caravellas, ?.farquez de 
·Barbacena, Affonso de Albuquerque 
::lfaJ·anháo, José Carlos :l[ayrink da Sil
va Ferrão, Bento Barroso Pereir:t, José 
Joaquim de Can'alho, Patrício José de 
Almeida e Silva, Marqucz de Queluz, 
e Estevão José Carneiro da Cunha, 
com cat1sa participada; e sem ella os 
Srs. ~farquez de ·s. .T oão da Palma, 
Vi~conde de Congonllas do Campo, 
:'>farquez de Pnranaguã, "1Ia1·qucz de 
Bacpendy, VIsconde de C.ayr\1, Francis
co Carneiro de Campos, D. Nuno Eu
genio de .Locio, l'rfanoel Caetano de A!
melda Al-buquerque, Visconde de Al
eantara, c José Snturnlno da Cosla 
Pereira. 

Aberta a sessão com 32 Srs. Sena-· 
dores, leu-se, e approvou-se a acta da 
sesS<io do dia 29 de Outubro, e bem· 
assim a Nota do dia 30 do mesmo 
mcz, em que não hou;-e sessão. 

Pedia a paltwra o Sr. Borges, e 
participem que, tendo dado as preci-
s~s providencias acerca da impressão 
õo Codlgo Criminal, de que o Sr. 
Presidente o llavin encarregado, já 
se ncllava impressa, c in a ser dls·· 
.tribuida pelos Srs. Senadores a 1" 
pnrtc do mesmo Codígo; e successl· 
\·nmcnte se iriam distribuindo as 
mais partes, (L medida que se fossem 
imprimindo. 

O Sr. M!tt.ta Bocellar participou á 
Camara ~lle o Sr. ~Iarquez !lo Sã<>· 

·r 
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João da Pa'lma não comparecia por de 1" Secretario supplente, eu não posso fa· 
se achar molesto: do que ficou o Se· zer taes alterações; é por isso que requeiro 
nado inteirado. uma deliberação. 

o Sit. MAnQuEz DE 1:-inAMJJUPE: - Já se 

OJCDE)[ DO DIA 

0 Sn. FUH'!'.\DO DI~ :IIEXDOXÇA: 

decidia que a Commissüo fizesse a formula: 
a formula é a que leu o Sr. Presidente: não 

- -Na ses· lia mais que deliberar. 

süo passada fiz observar a esta Camara que 
havendo algumas Resoluções de Conselhos 
Geraes de Província, passadas em ultima dis
cussão, e que devem ser, em ccnsequencin, 
remettidas {L Camara dos .Srs. Deputados, es
tava em duvida sobre a formula que deveria 
seguir em tal remessa, por se não achar ain
da estabelecida pelo Senado: offereço agora 
sobre este mesmo objecto, para se deliberar 

O Sr. Presidente pôz á votação a 
Indicação do Sr. 1\Iarquez de Inham· 
·bupe, posta na sessão antecedente; 
e sendo apoiada para fallar sobre ella 
pedia a palavra, e disse 

O .Sit. VEnaUErno: - Parece que esta ln· 
. dicação põe em duvida, se podemos ou não de· 
terminar quaes sejam os nossos trabalhos: 
e eu não sei como, contra os principias Con· 
stitucionacs, possa ter lugar semelhante du· 
vida: contrariu-se a mesma Constituição pon· 

a seguinte 

L'(lllCAÇ};.o 

Convide-se a CommissfLO de Constituição do em duvida, se a Assembléa Geral põàe 
usar de suas attribuições! Isto é, duvida-se a apresentar com urgencia um formularia, 

que acompanha as Resoluções dos Conselhos 
Geraes das Provlncias, quando pelo Senado 
forem levadas á Sancção Imperial. - Men· 
donça. 

Foi apoiada, e pedindo a palaYra 
disse 

O Sn. BoncEs: - A Commissão a qu.l 
foram já remettidas outras semelhantes Re· 
soluções, para serem enviadas á Camara dos 
'Srs. Deputados, que dê 'tambem o seu Pare
cer sobre este objecto; e o Sena:do resolverá 
depois se deve seguir-se a mesma marcha. 

O Sn. PnEStDEXTE: - A formula com que 
se remetteram as Resoluções, é esta. (Leu)· 

O Sn. BoncEs: - Nada mais ha que ad· 
optar a formula, . com que outra:s Resoluções 
foram já remettidas á Camara dos Srs. Depu
tados, que ú - A Assembl~a Geral, sobre a 
Resolução do Conselho Geral da Província 
de tal, resolve. 

0 .Sn. Ft:UTADO lll~ MEXDONÇ!.: - Nasce a 
minha difficuldade de não terem vindo da 
Camara dos :Srs. Det>utaclos :as Res.o~uções 
de que trato com o rormulario que se tem 
usado aqui; a mudança que se lhe rlzer para 
ficar com este formula.rlo, é uma ·emenda, 
que só o Senado põde pôr; c o remetter-se 
como está, ·é uma altera~ão na formula que 
esta Camara tem já seguido; e na qualidade 

se póde ter lugar o systema Constitucional! 
Este systema consiste na divisão dos pode· 
res, e se os poderes são Independentes, como 
se póde julgar que um poder seja obrigado 
a obedecer a outro? Consultemos a Consti· 
tuição, e vejamos se nella se encontra algum 
lugar, a que se possa referir esta Indicação; 
se em algum lugar se marca ao Poder Mo
derador a attribuição de fixar as materlas de 
que a Assembléa se deve occupar: em ne
nhum lugar se encontra; os objectos de que 
a Assembléa deve tratar estão marcados na 
Constituição: logo que ella se reuna, está 
sem duvida no exercício de suas attrlbuições 
e não sei como se possa conciliar o reunir-se 
a Assembléa Geral para exercitar uma parte 
de suas attrlbuições, e não poder exercitar 
outra: é o que se collige da Indicação: della 
tambem se seguia que estando a Assem.bléa 
reunida ordinariamente, não poderia provi
denciar sobre casos extraordlnarlos que oc· 
corressem: e que maior absurdo! Como po
deremos, Senhores, ceder de uma regalia que 
a Constituição nos outorga, e que nada mais 
ti que o exerci elo das nossas attribuiçiies: 
com .que fundamento havemos pôr Isto em 
duvida, nüo se achando na Constituição pre
texto algum? Já disse, e tornarei a repetir, 
que ao Poder Moderador não compete pôr 
preceitos á Assembl6n Geral, porque a Consti· 

,t· 
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tuição, donde unicamente o Poder Moderador dos, quando não Julgar de convcniencia o 
tira a sua algada, lhe não confere esta rega- trat~r de outros: parece portanto superflua. 
lia: a Assembléa Geral, uma vez reunida, está a Indlca~ão, por nada accrescentar á mente 
no pleno exerclcio de suas attribuições: p6de do Senado, que pôde continuar na marcha de 
o Poder Moderador, sim, recommendar esta seus trabalhos. Supponhamos que o Senado 
ou aquella materia; é isto outra cousa; eu queria (por julgar conveniente) dar de mão 
não confundo, nem julgo que se possa con· a algum dos objectos recommeudados; quem 
fundir, recommendar com mandar. duvida que o podia fazer? E' logo de nenhuma 

A harmonia dos Poderes pede que se utilidade a Indicação olhada pelo lado da 
respeitem as :recommendações reciprocas, e I conveniencla, pois que esta tem de apparecer 
que as materias recommendadas se antepo· quando vier a materia que fôr preferível a 
nham Cts outras, tanto quanto fõr possível: outra recommendada: pelo que toca ao di· 
mas de nenhum modo se diga, nem se du· reito, está completamente respondido. 
vide, se a Assembléa p6de tratar de tudo o 
mais, e preterir as recommcndaçõcs, quando 
o julg-ue conveniente r~ felicidade da Nação. 
A proposição geral em sentido contrario é 
in!ldmissivel, é contraria dos princípios Con· 
stitucionaes, é contraria á lettra da Consti· 
tuiçilo, porque limita as attribujções da As· 
semb!&a, que, assim como se não podem am· 
pliar, tambcm se nfio dcl'em restring-ir. Eu 
não digo que se preteriro.m sem fortes mo
tivos os objectos recommendados, mas não 
admitto que se estabeleça como proposição 
geral a exclusão de todas as outras mate
rias que nfto entram na recommendação, por 
ser tal proposi~ão contraria aos princlpios 
que professamos, e á Constituição que temos 
jurado. 

O S1:. liL\RQUE:r. DE IxiU~!DUI'E tez um 
discurso sustentando a Indicação; mas não 
foi colhido pelo Tachygrapho. -

O Sn. BonGEs: - A Indicacão do nobre 
Senador cnvoll'e dnas questões: uma de di· 
reito, outra de con;·enicncia de trabalho. Está 
quanto a mim respondida a primeira: se um 
dos Poderes pol!tlcos pôde preceituar o outro, 
dcsappareccn a su:t indepcndcncia: isto é rc· 
conhecido pelo nobre autor da Indicação; .;: 
não é encamndo a questão por este lado que 
ellc pó de sustenta r a Justiça da sua proposi· 
ção. Quanto ao lado da convenicnc!a, se o 
mesmo nobre Senador conhece que quando os 
objectos recommendados pelo Poder Modera· 
dor consomem na discussfto o tempo que é 
ncccssarlo para outros, delles BC deve langar 
mão, para que " a Indicação? E' só para a 
conilucta da Camara; pols -desse :r:~rinclpio 

estrt a Cnmara persuadida; e lia está . em que 
deYe ter attençiio aos obJectos recommenda-

D 

O Sr.. VEI:GI.ilmw: - Parece-me, Sr. Pre
sidente, que se nito tem reflectido exacta· 
mente sobre a Indicaçiio: o seu nobre autor 
pergunta se pôde aqui tratar-se de outras 
materias, além d1ls recommendadas: esta per· 
gunta é que cu acho contraria aos nossos 
princípios, c ú.s attribuiçõcs do Senado: o aã· 
mittir semclh~:nte duvid1l, é duvidar das at· 
tribuições desta C<1mara, é re:mnciar o Se· 
nado exercício !las suas regalias: por estes 
motivos deve ser reprovada a Indicação: 
nunca se pôde duvidar que podemos tratar 
de tudo que se offereça: e nos pareça utll: 
pelas palavras da Indicação, se pergunta se 
podemos exercitar as nossas attribuições; tal 
pergunta põe em questão os nossos poderes 
políticos: só a Constitui~ão os marcou; ou
tro Poder niio pó de júmais ~estrmgil·os: o 
mais offcndc gravemente o Senaúo, ou antes 
o Senado se offende gravemente a si, renun
ciando suas attribuições essenciaes, e o que 
offendc a essen c ia, marcha para a an!quilla
ção: nestes temos reputo a proposição emit· 
tida: nem o PuJer :IIoderador tcn tou precei· 
tuar o Sonde; não tem feito mais que re· 
eommendar certas materias, mcstr1lndo a sua 
convenienci::; mas o Senado pôde achar maior 
conveniencia en1 outros objectes por os jul· 
gar mais po:Idcroses: e como .se pretende 
propür cm ubstr::teto, que se attenda exclusi· 
va.mcnte ao rc~o:nmend:1do, dcsprcz:tndo tudo 
o mais, qualriuer que seja o btcressc que o 
Senado encont:·e, indo contra o testemunho 
de sua conscienciu? Decic;ir, an tcs d:t com· 
paração d1ln m:~tcrias, quacs s~ de••cm tratar, 
e quaes r~jeitar, é nlGm de prccctlcr incon· 
stitucionalmentc, porque cede o .Senado de 
suas attribuir.õcs; uma precip!ta~iio incompa· 
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tll·el cam as Cana que cobrem as cabeças dos 
!Ilustres membros desta Casa. A Indicacão 
não trata de conveniencla, trata de direito 
que tem o Senado de occupar-se ou não de 
objectos f6ra dos recommendados; e esta 
questão de poder ou nilo poder é que eu 
reputo inconstitucional, como tal deve ser re· 
jeiiada: em quanto aos factos antecedentes, 
não se decidi o cousa alguma: vi uma pro
posta pura que se tratasse de todos os obje· 
ctos; mas o mesmo nobre Senador que u 
apresentou, a retirou, e não houve decisão 
alguma. A Camara dos Srs. Deputados tratou 
na passada sessão extraordlnaria multes ou· 
tros objectos, além dos recommenda:dos: per 
rém eu não me valho de precedente algum, 
allego, com a Constltuiçfw á l"ista, o direito 
que tem a Assembléa indisputavelmente n 
exercício das attribuições que a Constituição 
lhe dá em suas reuniões, nem entro en1 in
terpretações, consultando qual seria a mente 
dos Redactores della; olho para a sua let
tra, porque olhando para a lettra é que os 
Brazileiros a juraram. Compete, eu nunca o 

tenha _prcforencia o objecto que deu causa a 
esta convocação?.'N:io se! como disto se possa 
duvidar: eu nilo conheço ninguem mais Con· 
stitucional do que eu. Professo cordialmente 
os princlpios da Constltu!cão, e nelles não 
vejo como o nobre Senador que me combate 
a !nconstliucionalidade que t~nto se pretende 
fazer saliente: eu disse que a Constituição 
deu ao Poder :Moderador o direito de convocar 
extraordlooriamente a Assembléa; e como é 
que a Constituição lhe podia dar tal poder, 
sem que deixasse ao seu Juizo a decisão da 
necessidade dessa medida? E donde vem essa 
necessidade, senão de faltarem proYidencias 
que compete (L Assembléa dar? Como pois plí· 
de o Poder :Moderador deixar de dar a conhe· 
cer o fim para que fez a convocação, senão 
indicando as materias que o mo;·oram a esta 
medida? E será pura se nilo satisfazer ao fim 
da convccn~fto extraordinaria, que se faz a 
com·ocacilo oxtraordinaria? E' o que rejo no 
discurso do nobre Senador que me precedeu: 
porque a convocncão tem um fim, -mas este 
fim p6de não ser preenchido. A conYoc::tção 

duYidei, ao Poder Moderador convocar a As· extraordlnaria & l:Jem differente da proroga
sembléa, mas não lhe é concedido (pCTque cu çilo: o fim desta é alongar o tempo p:tra a 
o não vejo na Constituiçilo) limitar as suas conclusão dos trabalhos ordinarios, c o da· 
attribuições. Exigem as circumstancias do quella é tratar de certos objectos extr~ordi· 
Estado que a Assembléa se conYoque, mas narios. Em uma palana, eu me limito na 
nesta convocaçfto não se fixam regras para o minha Indicação, a que se decidam ns mate
andamento dos seus trabalhos, estas regras rias que se devem tratar, e isto olhado por 
estão marcadas pela Constituição: como pois este restringe a um Regulamento cconcmico, 
se quer conceder um direito noYo ao Poder que podemos alterar; e mui justo me parecia 
Moderador? E tanto mais quando o Poder que, havendo as materias recommcndL:das, o 
Moderador de tal attrlbuigilo não usou; s6 r e- de que nós mesmos conhecemos a transcen· 
commendou certas materias, e não as mandou dente importancia, se não yiio busca.r outras 
tratar: e ha de agora o Senado, contra todafi com prejuízo destas: multo embora, se o tem· 
as regras, que nos devem s-ervir de norma, 
prescindir do que a Constituiçilo lhe dá, alie· 
nando esta attribulçfto em favor de outro Per 
der? Não o deve, nem póde fazer! Pelo lado 
pois do direito, deve a Indicação ser rejci· 
tada, como me parece ter demonstrado; e 
quando se queira passar para a conveniencia, 
digo que se não p6dc tal questão tratar em 
abstracto, sem que as muterias se apresentem 
em particular. 

O Su. MAnQm:z m:: Irm.umtTE: - Não fa· 
camos a questão odiosa, quando ella póde ser 
tratada sem odiosidade: propuz que o Senado 
déssc u-ma decisão; e não parece justo que 

po sobrar, se tratem de mais objectos; não 
me opponho a isto; o que eu pretendo é que 
os recommendados tenham a primazia; o que 
se póde todavia alterar, quando o Senado te
nha razões para isso, como multas '"ezes al
tera o seu Regimento Interno, de que a mi
nha In-dicação, a bem dizer, faz um supple· 
mento na presente sesslio extraordinaria. O 
Senado pódc fazer o seu Regimento Interno 
(a Constituição lhe dá esse direito) alterai-o 
addiclonal-o, ou mutilai-o; ninguem p6clc du· 
vldar que a ordem das mater!as a tratar é 
objecto de Regimento, c a minha Indicação, 
estando neste caso, longe de ser inconstitu·-
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cional, vai Jlerfeitamente de 
com a Constituição: entretanto 
cidlrá o que quizer. 

conform1dade nado tomou uma deliberação quando re&pon· 

0 Senado de· deu á li'lalla do Throno; já. alli o Senado se 

0 Sn. RODRIGUES m: CA!tVALIIO:-A ques· 
tão que se tem debatido ê, se o Senado póde 
tratar de objectos que não estão recommen· 
dados na Falia do Throno? Levada a questã(.) 

comprometteu a tratar de certos e indeterml· 
nados trabalhos: o Senado ha de ir cohe· 
rente com o que naquella resposta expendeu,. 
e nada mais lhe resta a deliberar. 

E ALIIUQUlmQUJ~: - Eu 

ao extremo, digo que póde; mas perguntar· creio que não deve tratar-se desta Indicação; 
se·ha se obra com prudencla em usar ampl.;· eila consiste em uma pergunta feita ao Se· 
mente deste poder, preferindo os objectos nado, e já aqui se decidio que se não deviam 
marcados a outros? Digo que não: (apoiculo) I udmlttir perg\lntas: a questão está. decidida; 
daqui concluo que a Indicação proposta em póde fazer-se mais alguma cousa, além do 
abstracto deve ser rejeitada. Por ora não se que recommeudou a Falia do 'l'hrono; e a 
tem prestado materias que pareçam mais im· questão que nos está occupando, não sendo 
porta,ntes que as indicadas na Falia do Thro· , a!li recommendada, prcva bem esta •·erdade. 
no; devem logo tratar-se estas exclusivamcn·J O S1:, Rom:rcuJ~s JJE CAHV.\LIIo: -Com 
te. Supponha;mos que apparecem outras; o i effeito houve nesta Casa uma Resolução para 
Senado as pezn.rll para conhecer a sua illl· I se nüo fazerem perguntas á Ca:mara, e sendo. 
portancia, e estou certo as preferirá. quando i assim não pôde ser aceita a Indicação, sem 
a sua conveniencla se mostrar claramente su· j ser revogada e~ta Resolução. 
p~rior á das outras. Por ora, Sr. Presidente, 
sabemos qual é o objecto para que fomos 
convocados, occupemo-nos .desse objecto, por· 
que o mais seria annullar o fim da convoca· 
ção, como já disse um nobre Senador; e se 
apparecer algum outro o ·Senado dirá então 
o que se deve fazer: concluo pois que nfio 
pôde ser admissivel a Indicação por ser con· 
cebida abstractamente. 

.Julg:!da a materia sufficicntemente 
discutida, o Sr. Presid~nte a propôz 
á votaçüo, e foi reprovada. 

Pedio a pa!ana o Sr. Visconde de 
Con;;o:1has, c por part~ da Commis· 
l'ii o de Colonisacão e Catechese, de:1 
o seguinte 

O Sn. BonoEs: - Xos termos em que a I'Am~cJm 

J.nrlicação está concebida, vê-se que é contra· 
ria aos principies do seu nobre autor, porque, A Comn:issão de Colonisaç;1o e Catechese, 
reconhecendo a necessidade de attender _ á I examinando a Representação do Conselho Ge· 
conveniencia dos trabalhos do Senado, propoe ral da Provincia de S. Paulo, na qual expõ~ 
que se decida se p6'de o Senado ou não atten· I que os Indios denominad·os Bugres, situados 
der a esta convcni.encia. E' a Constituição I ao Oeste da estrada publica desde a Villa da 
quem tem decidido deste Poder: o mes:no I Faxina, até a rle Lages, continuam a serem 
nobre Senador o reconhece, c tanto que con·l tratados como escravos; á sombra da Carta 
vém, que o caso extraordinario poderia fazer 

1 
Régia de 5 de Novembro de 1808, a qual de· 

preferir as materias recommendadas. Reflicta j termina, que os Milicianos, e moradores da 
o nobre Senador que desde já apparecc a 1 Pro'l"incla de .S. Paulo fizessem correrias 
conveniencia de tratar outros objectos pro· I contra aquelles infelizes, e que apanhando-os 
miscuamente com os marcados na Falla do j os considerassem como prisioneiros de guerra 
Throno: elles deixam intersticios, e per~e;se 1 por quinze annos, destinando-se aos serviços 
alguma cousa em aproveitar estes interstJcl&S j que mais lhes conviessem, do que resultará 
com ma;terins de utilidade conhecida, ainda o serem reduzidos de novo á escravidão, che· 
que no momento sejam mais urgentes as re· I gnndo a barbaridade a ponto de serem ,·en· 
commendadas? E esta del!!Jcração não telhe / didos em Leilão, prctextando·se que se ven· 
o Senado de utllisar (l Nação, tornando. ~e- I dinm os serviços nã-o de quinze annos, mas 
didns utels no tempo que pela sua op1m~:o j' talvez perpetues, c, o que era pcor ainda, 
se passaria em pura perda? Demais, j(l o Se· dos filhos destes Indios, c do~ filhos destes 
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filhos; porque aque!Ies, que os possuem, Jan· i 
gam mão do todos os ardis para os conserva
rem neste misero estado, sendo !acillmo i!· I 
ludir a vigllancia do Governo, logo que se 

1 
mudam de uma Provlncla para outra, pro
pondo finalmente, que não sli se revogue a i 
sobredita Carta Régia, mas tambem que se- 1 

jam protegidos os Ind!os, que se apanharem,
1

1 

e voluntariamente se entreguem, e se cons!· , 
derem cerno Orphiios. E' a Commissão de pa- I 
recer, que seja attend!da a Represllntação do li 

Conselho Geral, e que reduzida a Projecto, 
como abaixo se descreve, entre em dlscussüo / 
na ordem dos trabalhos: I 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: Í 

Pedlo urgencla o mesmo Sr. Sena
dor, e se decldio, que fosse a !mpr!
•m!r para entrar na ordem dos: tra;ba· 
lhos. 

O .Sr. Presidente propoz á ultima dis
cussão o Projecto de Resolução n. 19, 
deste anno, sobre a f6rma dos proces· 
sos, e não havendo quem !allasse sobre 
elle, foi proposto á votação, !lcando 
approvado para subir á Sanccão Impe· 
ria!. 

Of!ereceu mais o Sr. Presidente á 
1• e 2' discussão o seguinte Projecto 
de Resolução, vindo da Gamara dos 
Srs. Deputados. 

Segue o Projecto. 

Art. 1.' Fica revogada a Carta Régia de 
1 

5 de Novembro de 1808, que manda declarar I 
a guerra aos Indios Bugres da Provlncla de 

1 
S. Paulo, e determina que os prisioneiros se· 1 

1 
_ 

jam obri"'ados a servir por quinze annos aos / O S;:, VEnGt:Imte: - Esta Reso uçao parece 
"' · ntroversia pode offerecer· é Milicianos, ou moradores, que os prenderem. i que pequena co · 

• • • I el!a exigida pelo intereses de um grande nu· 
Art. 2.• Os Ind1os prisiOneiros de guerra, i .

1
• f 't . d bs[·rocca·o do ·a , mero de famt ~as, e e1 a am a a ~ • e seus filhos, e descendentes, são cons1 era- · . N 

. I direito que lhe assiste, a generosidade da " a
dos livres, e se lhes restituirá sua inteira h· i . d 

1 
e te expe 

berdade, ainda que não esteja completo o 11 ção Brasileira naol pocer a recdusarS s D~ . 
1- diente tomado pe a amara · os rs. oPU· 

prazo de D annos. I tados .' Lembro-me de ver o requerimento que 
Art. 3.• Serão soccorridos pelo Thesouro . . • t • na 

t fizeram os preJudicados; eu nao en rare1 
Publico com os meios necessa:ios p~ra come- l expos'ição que elles fazem do processo: dese· 
çarem a cul.tlvar a terra, e criar ~m:naes do- l jaria até que as irregularidades alli commetti· 
mesticos, afim de que o seu propr10 1~teresse i das ficassem em perpetuo silencio. iExistia uma 
os convide ao trabalho, ao commerc10, e á I d' - • lt - se"'u!'o esta mas fez-se . . . _ me Içao .e a, nao se o , 

C!Vlhsacao. I outra, onde apparece a omnipotencia do ex-
Art. 4.• Os Indios, que forem apanhados tincto Desembargo do Paço, que no silencio do 

ou se entregarem voluntariamente, serão con· seu Salão, decretou desapossar os possuidores 
siderados como Orphüos, para merecerem de todo 0 seu territorio. Limito-me á parte 
pelo seu desamparo, e natural rudeza, toda do requerimento em que reconhecendo os pre· 
a protecção das Leis, e gozarão das saudaveis judicados a propriedade da ::-l'ação, vêm pro
pro••ldencias dadas na Ord. Liv. 1•, Tit. 88, curar da propria. Nação o que não puderam 
a favor dos Orphãos na parte que lhes fôr obter da Autoridade Judicial: não entro na 
appllcavel, principalmente nos artigos Cria- questão de ter sido 0 Julgado .bom ou máo; 
r,ão e Soldados, para que seus filhos venham 0 que se apresenta é um expolio manifesto, mas 
a ser Cidadãos mais uteis, que seus pais. jll. 0 disse, não entrarei nesta questão; pode 

:Art. 5.• Ficam em seu inteiro vigor as ser que 051 Desembargadores julgassem com ai· 
Leis do 1 • de Abril de 1680, de 5 de Julho guma. justiça; não tem isto nada com a expo· 
de 1715, c de 8 de Maio de 1758, e todas as sição que os prejudicados fazem na sua sup· 
mais promulgadas a favor dos Ind!os. plica, e ha todo o lugar para que a Nação 

Paço do Senado, 3 de Novembro de 1830. seja com elles .generosa. As Leis que regulam 
-Visconde de Congonba.s do Campo.- Conde as Slsmarlas: não foram ainda revogadas: el
do Lagos. - Josll Saturnlno da 'Costa Pereira. las expressamente dizem que o Sismeiro que 
- An·tonio Gonçalves Gom!de. se fizer a concessão cultive a tel'ra ·dentro de 
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cinco annos, e quando Isto não faça, seja dada do pussil'cl que esta Slsmarla não fosse a mal! 
a terra a outra pessoa, sem audlencla flo prl- antiga, appareceria outra que atacasse todas 
melro agraci~do: é !acto que os Jesultas e os : as propriedades, e acabasse todos os tunda· 
primeiros possuidores destas terras não as ' mentos de propriedade, de modo que com tão 
cultivaram todas, c determinando a mesma or- subversivos prlnclpios nenhum proprietarlo de 
denação que citei, que se a pessoa tiver cultl- terras do Brasil pode julgar-se seguro em sua 
vado uma parte, será dada a outra parte a posse. Se fosse praticado o que a Constituição 
quem a culti-ve; todas as terras dadas aos Je· 

1 
tão sabiamente recommenda sobre a concll.ia

suitas não cultivadas estavam no caso de se- I ção, talvez que se não tivesse questionado ao
rem dadas a outros: é o que aconteceu com as/ bre um pleito que tem feito •tanta dupeza ás 
terras da presente questão: os prejudicados I partes e á Fazenda Nacional, e ver-se·hia quo 
obtiveram legitimas titulas .das terras que cu!- 1

• não podia o direito da fazenda de S. Cruz 
tlvavam, pois que cm lhes .serem estes titulas estender-se ás terras qu só por se ca!lar a 
passados, se não fez injustiça alguma aos sue- justiça lhe podiam ser annexadas. Não quero 
cessares: dos Jesuitns que haviam perdido o pensar que os Agentes da Nação quizessem !a
direito que lhes deu a primeira concessão por ! zer a:tropelar ao direito dos prejudicados; mas 
falta de cultura. Como ·pois se podem dizer I se não dermos este remedlo, veremos renovar 
que estas terras não pertencem aos prejudf-/ todos os dias estes odiosos processos, 110is não 
cados, sejam cmbor.a. ou não comprehendidas I faltará quem revolva papeis traçados 11ara ex· 
na medição: e o que se fez? Uma medição que polia:- legitimas possuidores; não eram Jegl· 
comprehcndessc todas essas Sismarlas; uma timos, nunca ;;e podem julgar taes terras per· 
medição comprehendendo terrenos a_ que o pri., tencentes á Corôa, mas á Nação: não faz por· 
melro possuidor, c em consequenc1a os seus tanto a Nação agora mais do que tem feito 
successores, tenham perdido o direito, por te- I sempre, isto é, conceder terras que estão á sua 
rem cahido em comisso pc!a falta de cultura, i disposição: e a quem com ·mais justi~:a as 
existindo titulos dados: legalmente pelo So-l pode conceder do que a estes lavradores que 
berano que os podia dar, e deu na fórma da as tem retirado, e dado pelos seus fructos os 
Lei, que ainda existe, com a muito attendivel I proveitos que da lavoura tira a Nação em ge
circumstnncia de ser o mesmo Soberano doa- I ra!., e que todos con·hecem? Quanto mais que 
dor aquelle que se poderia julgar prejudicado: / estes terrenos foram já dados pelo Soberano, 
mas seria um acto contradictorío dar o So· I que naquelle tempo estava rcvcs:tido da com· 
berano terras porque se deviam julgar devo-/ petente autoridade, e preenchendo todas as 
lutas, ·tendo cabido em :omisso,_ e depois en- formalidades da lei existente então, e agora: 
volver em seu favor? Nao é, po1s, a presente .. o que aqui ha de •mais notavel acerca do Desem
Resolução um acto de generosidade, é só um bargo do Paço é terem sido p::ssadas as Sis· 
acto de Justiça. Não se diga se atacam os Ma· marias que os prejudicados apresentam, por 
gistrados; ellcs não são in·violavcis: devem · este Tribunal, que agora as despreza. A.ccres
rcspeitar·se as suas decisões, é uma regra da . cendo mais o ter o mesmo Tribunal decidido 
direito que a sentença nulla é inju!gada. Este no segredo do seu gabinete este negocio sem 
expolio foi praticado depois de julgada a i audiencia das partes interessadas, conlrecendo 
Constituição; mas não foram chamadas as par. i de preterito sobre nullidadc (que a seu capri
tes a conciliação: isto de certo não foi olh.a· 1 cho decidio) de arrogando-se jurisdicção de 
do, porque se disse, não podia o Tribunal dei· : Tribunal judicial, que não era por sua institui-

' xar de o conhecer. Diz-se que ainda poderão i ção e regimento. ·Esta monstruosa decisão man-
reclamar seu direito os prejudicados, quando ! chará eternamente o 'Desembargo do Paço, es· 
torem executados pela sentença, e virem en· ) tabelecendo uma base para Invadir o •ais sa· 
tão com seus embargos; mas isto tem grandes :grado dos direitos; aquelle direito que a Con~
delongas e despezas; e fóro. disto, que certeza : tltuicão garante em toda a sua plenitude. De
haverá de que possa ainda appareccr 11ma ; pois de todas o.s injustiçll'! pratlco.dns contra 
Sismnria mais antlgn que esta, e que faça estre- : estas famil!as, a Nação não faz mais, pass:ando 
.mccer todos os proprietarios do Brasil, e sen· esta Resolucão, que conceder •terras que lhes 
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pertencem: deve portanto Sill' a mesma Reso· m.ettido pelo Juiz da medição não justifica a 
Jur,üo appro'l'ada. arbitrariedade do Desembargo do Pa!)o, porqu~ 

O 81:. J3Air.Ão IJF. ITAl'oÃ: - O nobre Sena· se referia á medição já feita.: estará revogad::t 
dor fez um elegante discurso sobre a materia a Ord. do L. 4'? Certamente não; está em seu 
da Resolução; mas eu creio que toda a ques- inteiro vigor; mas não o estava para o Desem· 
i.fio 3e tem de red·uzir a saber se a Nação deve bargo do Paço, que s:empre se julgou acima 
estar de posse destes terrenos ou os actua.es de todas as leis. O Desembargo do Paço ped_, 
possuidores: e tudo o mais cabe .ao .poder judi- todas as informações; os homens em boa fé apre. 
ciarlo. Estes homens não foram expoliados; sentam os titulos passados pelo mesmo Desem. 
a Resolução do ·Desembargo do Paço só os fez bnrgodo Paço; fazem avultadas despezas, e dahi 
foreiros: tol'llo portanto. a dizer que se deve a alguns annos diz o T·rlbunal: tudo Isto é· 
examinar a conveniencia da Resolução, e dei· nullo! Em que lLa de o Cidadão descansar, 
:xcmos o que pertence a outro poder. quando o mesmo Tribunal que lhe garante uma 

ü Stt. Vt·:t:GUI·:mo: - Concedo que a ques· propriedade por um titulo fundado em Lei, lhe 
tüo finai é a da convenlencia desta doação; nrrant::a esta .propriedade, desfazendo o que fez, 
mas pam se mostrar esta convenlencla foi ne· calcando aos pés a r~ei, ·que dev.e ensinar a res
ccssario mostrar o direito que os expoliados peitar! Semelhante decisão, sendo fundada na 
tem ás terras: se elles tivessem entrado á for· , :tr·bitrarieclade, como poderia s·en·ir de funda· 
ça de armas, nu por meios subrepticios, eu : mento para a sentença proferida contra o~ 

nunca \'ataria p.ara esta Resolução, e não se ·prejudicados? A provisão que annu!lou as Sis
tliga que o exame do Direi·to s6 pertence ao Po· i marias ~ daq·uellas que ainda no tempo do 
clcr .Judiciaria: além de que, esta concepção :'Absolutismo mesmo se embargavam na cxc
deve ser baseada na Justiça; a :\'açilo, de que; cuçflo. O Desembargo do Pa~o. quando conce
~.omos procuradores, é aqui parte interessada; ; deu as Sismarias·, conceden porque podia; e 
maH podemos, mesmo devemos examinar o di- ; quando tirou, fel-o porque quiz, e não porque 
rcito com que a Nação possue; se a questfLI) / pudesse. Não se diga portanto que esta resti
fo~se enlre dous individuas, o que um delles ( tuiçiio é um favor, porque fazer justiça, como 
não fosse a i:\açiio, não se poderia alterar a j neste caso se faz, é obrigação de quem a dirige: 
scntenç.~; chamar-se·hiam os Desembargadores 

1

. havemos de dizer: vós não tendes cousa ne
:í .responsabilidade: é o grande defeito do Tri· nhuma, apezar das: despezas que fizestes; e o 
bunnl Supremo de J·ustlça, não l!a\'er quem trabalho que tivestes, augmentando a riqueza 
respons~bilize o mesmo Tribunal: os .Tuize~ ; Nacional, não merece a menor consideração; 
s·fw independentes, mas nflo .são irresponsaveis: 1 porém nós vos empossmnos nas vossas terras 
ha qttcm conhece os delictos de um JHembro, por faroi·: não, senhores, .para não podermos 
1JOrém não do Tribunal. A J>rovisão do Descm- discorrer deste modo, é que eu acarretei a 
hat·g·o do Paço, de que fa!Jou o nobre Senador, questfLO de uf.rcito. De nós darmos terras a 
n5o fez m:~.is que provar o poder da força: foi Estrangeiros, como não !lavemos de restituir 
vio!cncia, e o despotismo mais escandaloso que I ás familins brasileira'' aquellas qne lhes fora·n 
se tem t•isto; ·porque foi o quero porque quero, tiradas? Eu approvo a Resolução por todos os 
sem audiencia das partes: :revogou-se leis e principios. 
llcridfo contra e! las; •claramente violou a lei, O Sit. B.m.\o 1m I·nPo,\: - (Não se ouvi o.) 
quando declarou nullas as sismarias medidas O Sn. BouGES: - •Eu llmito·mc á questão 
e llCê!Uarcadas. O Juiz da nova medição res- de pura ·convcnicncia; e para convenicncia em 
JlC!r.ou no principio ns marcas; mas depois ·beneficio commum do direito de propriedade: 
disse (!ue o terreno era pouco para a fazenda porque se não pode destacnr a questão de di· 
de S:mta Cruz. Fez angnlos obtusos e angulos 1 rei to que envolve a Resolução. N:io havia no 
a~ullos, e tudo quanto quiz a sua imaginação { Brasil terra s·em dono; as que o nfLo tinham 
conceber: onde se vio sem necessidade princi·/ eram da Corõa, lwie da Nação; c o que havia 
pi:,1• :.rm:: medi~ilo com :mgoulos perto o acabar- / a esse respeito? Uma !cgisln<:fto aut!Jent!ca, 
se 1,om angulos obtnsos, ou agudos? Basta que J éomo o Alvnrlí. de 62, que impõe 11erda cxpres
'~ ,._,~'~Jl:'.:'cm as duns medições. O nbuso com· sn, per conunisso, áqncl!e ~ue u nfLo cultivar .. 
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Estavam e~ta:s terras conceclldas aos Je· : esta retroacção é pôr em alarme o direito de 
sultas. estes as perderam por não as culti· propriedade: estão mllhares de famllias de 
nrem, e ficaram em termos de serem dadas . posse de terras de que não tem títulos, ou 
a quem as pedisse depois: verdade é que i coom títulos novos, dados depois da ext!ncção 
quando se pediam terras já dadas, e que por I dos Jesuitas, pela Corõa, e tudo eet{L desem· 
falta de cultura tinham cahido em commisso,l possado; portanto não entrando no ljue fez 
era preciso convencer a pa·rte que se oppu· I o ·Desembargo do Paço, nem ·querendo de· 
nha: mas quando se deram as da presente I fender, ou atacar as razões do Poder Judi· 
queetão, oppuzeram-se os Jesuítas, ou a Na· 

1 
ciario, é-me licito dizer que segundo minha 

ção a cujo patrlmonio passaram? ,:li'ão vejo j consciencia deve passar a Resolução. 
que appareça semelhante facto, ·nem da pa.rte, O Sn. BAu.\o UE ITAPOÃ: - ·Eu estou nos 
dos Jesuítas, nem da parte da Fazenda Real, mesmos princípios que o nobre Senador, que 
hoje Nacional. Não se pôde por outra parte acaba de !aliar, mas por e!les mesmos acho 
negar que era ·muito vantajoso, e politico que se deve tomar uma medida ~eral vara 
passarem as terras ao domínio de quem as aquelles que tiverem terras, que fOflsem dos 
cultivasse, e não as ,possuísse por luxo: Jesuítas: faça-se com os mais o ·meemo que 
quero dizer que mui justa me parece aquella faz com este. 
Legislação: e que este era o principio da O Sn. Bm:GES: - .Para que acordar o leão 
mesma LcgislaçfLo, se prova tanto que a Prcr que dorme? A Resolução versa sobrl a Fa· 
visão do Couselho Ultm:marino, que regia no' I zenda de Santa Cruz', e não tem nada com 
Brazil a semelhante respeito, disse que, ain- 1 ns outras . .Se a Resolução passar, ·não acorda 
da ·mesmo aquelles homens que fossem a<:ha· ! ningue:n, porque sobre as mais fazendas não 
dos em terras que lhes não pertencessem por I se suscitavam questões, nem existem desde 
sesmarias, mas que as tivessem cuJ.tivado, 1 o :mno de 58, om que foram extinctos os 
na concurrencia preferissem a outros que [ Jesuítas, até hoje: basta1·a a Lei da pres· 
sem este requisito pretendessem as mesmas : crip~ão. 
terras. Para mostrar o principio de conve- ! 
nioncia fi segurança da propriedade, teuho i 

de ponderar a esta Camara que os J esuitas i 

nilo possuia:n só a Fazenda de .Santa Cruz: 1 

I 
tinham innu:neravels E:1genhos e Scsmarias ; 
doados por pessoas de quem se não sabe: e/ 
se apparecer um homem com um papel ve·j 
!ho que diga: as terras de tal Engenho ve:n . 
a tal extremo, tem uma linha .magistral que 
abrange, taes e taes propriedades; hilo de 
ser desapossados? Xão se acaba então o di· 
relto de propriedade e grande parte do Bra· 
zil? As 33 Fazendas de Piauhy foram dadas 
aos Jesuítas por Domingos Affonso: tal é a 
tradição, mas não apparece semelhante titulo 
e se apparecer alguem com um papel que de· 

O Sr. Presidente propílz á ·Totação 
o 1" artigo da :Resolução, • roi ap
provado: tambem o !oram e sem lm· 
pugnação o 2", 3" e finalmente todo 
o Projecto para passar á u!Uma dis· 
cussão. Propôz mais o Sr. Presidente 
ii 1' c 2• discussão o Projecto de Lei 
n. 27, deste anno, vindo da Camara 
dos Srs. Deputados, sobre ~ aboli· 
ção da Chancellaria-1\.fór do Imperio, 
c não havendo quem !aliasse sobre 
o artigo 1", foi posto ii votação, e 
a.pprovndo, o mesmo aconteceu ao 2• 
para fallar sobre o 3" pedio a pala· 
na, ·c disse 

nomlne titulo destas terras, tem o Piauhy 
todo: porque todos sabemos a generosidade 
com que cm -tempos remotos se davam ter
ras no Srazll, e sem duvida que a primeira 

o Sr.. !\f.~H<!UF.7. lll: !xiiAl!DUPE: - A 

· concessão das terras dos Jesuítas, nctual· 
mente da Fazenda ·Publlca no Plauhy de•·lam 
abranger multo .maior superflcic do que hoje 
occupam as 33 Fazendas: sem duvida que 
comprehendlam a Provlncla toda. Admlttir 

promulgação das Leis foi sempre um obje
cto, a que se deu toda a Importancia, porqu~ 
é em verdade rnatcria digna de attenção: to· 
dos sabemos como até aqui se ·tem isto posto 
em pratica, por isso me dispciHõo de !aliar 
sobre o uso que tem sido adoptado em dif· · 
ferentes tempos; mas isto que manda seguir 
o Projecto, 11ão me parece bom; porque o re-

i 
t. 
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mcuer aos Presidentes das Províncias o of- I pregão dos Cegos, que fazia excitar o apetite 
flcial-malor da Secretaria de Estado os cxem- 1 de as ler. O Governo lncumblo depois ao of
plares das Leis que se forem promulgando, flclal-maior <la Secretaria da Fazenda, Ma
nii..o fica em l1armonia, nem com a lmportan- nocl Travasses, a remessa das Leis a todas 
ela do objecto rcmettido, nem com a catlle- as Estações, o que elle fez .rcmettendo os 
goria dos Presidentes das Províncias. :-<ão exemplares impressos. No Brazll ult!mamenta 
se póde -duvidar que o objecto é o da maior se tem feito a remessa pelo Chanceller-t:'\1:6r. 
ponderação que conhecemos, portanto não Emflm fosse esta remessa feita por esta ou 
julgo decente que a remessa se faça por um aquella pessoa, nunca se lhe deu a mesma 
Empregado de ordem secundaria, cuja assi- importancia que á promulgação. Tendo pas
gnatura só apparece nos papeis .do expediente sado o 1• artigo, onde eu teria alguma du· 
interior da Secretaria, ou quando muito para vida, porque desejaria mais publicidade na 
fóra, authen ticando a fidelidade das cópias. promulgação, não acho incohcrencla alguma 
Tambem me não parece bem a coresponden- em que o official-maior faça a remessa das 
ela nesta parte do offieial-maior com os Leis aos Presidentes, visto que o mesmo of
Presidentcs, que por cousas muito mcnoreE ifcial-maior p6ãe certificar que a. Lei foi já 
monta-se communicação directamente cc.n os promulgada na .Secretaria onde serYc: voto 
Secretaries ·de Estado; e se em todos os ca· por consequencia contra a emenda. 
sos, ainda .menos importantes, como disse, O .Sn. l\fARQuJ•z DE !NUAllnurE: - A 
recebem os Presidentes as ordens il!lmcdia· quesüío n:lo t'l sobre a promulgaç:lo, eu bem 
tamente dos 1\Iinistros, para que se h:t rle sei, e já passou o artigo que trata deste acto; 
fazer aqui uma excepção, que niio deix:J. de é da remessa Que a mlnha emenda se occupa: 
algum modo de choc11r o melindre daquellcs parecia-me melhor pelas razões .que puz, e 
Empregados, que sem duvida são de .:;-:·:J.nde que o nobre Senador não destruio, que ella 
ponderação no Imperio: offereço para isto a se fizesse pelos Ministros de Estado; mas 
seguinte faça o Senado o que melhor entender. 

Ao artigo 3.• Depois das palavras - Os 
officiaes maiores - diga-se - os que serf.o 
remettidos por officio .dos :Ministros, e Secre
taries de Estado aos Presidentes das Provín
cias; salva a redacção. - Marqucz rlc In
hmnbupc. 

O Sn. :MAUQUEZ DE CAnA\'ELtAs: - Sr. 
Presidente. Eu não concordo com a emenda. 
A Promulgação das Leis já passou; só se 
trata agora .da remessa a cada uma das cs· 
tações: yerdadciramente a J."romulgação é 
feita na .Côrte; c a remessa de que se trata 
não é cousa essencial, para· que se exlia a 
fazer-se pelo Ministro de Estado: basta ql.lc 
o faça uma ·pessoa por elle autor!sada. Anti
gamente em Portugal eram as Leis promul· 
gadas na Chancellarla, e remettidas depois 
a cada u·ma das Camaras, c alli deviam ser 
registradas. o que comtudo se deixou de fa· 
zer em multas, por desleixo, e multas vezes 
:por falta de quem o fizesse. A venda das 
Leis, c os annunclos das gazetas lhe davam 
publicidade, e na Côrte de Lisboa havia o 

O SJ:. Ar.~!ElDA 1~ Ar.nuQUEnQt:E: - Eu 
não vejo necessidade de se alterar o artigo. 
Já passou, é verdade, o outro, que diz que. 
o official-roaior leia a Lei: mas parece cousa 
bem ociosa esta leitura, que ouve meia duzia 
de pessoas, ou ninguem, porque os presentes 
nem lhe darão attenção; mas emrrm va csttt 
formalidade; tudo ·é pôr-se-lhe o Sello; e 
quanto á remessa dos impressos para as Pro
víncias, nada tem de boro ou de máo que 
seja feito por este ou aquelle, comtanto que 
se diga quem, para que não se deixem de rc
mcttcr; nem eu ·•·ejo inconveniente em que 
S()ja o official-maior, antes utilidade pc.rque 
a Lei ha de necessariamente passar pela sua 
mão, c uma vez ~uc a tem, e.-.:cusa dai-a a 
outrem para. remetter: o que sem duvida G 
mais complicado. 

O .Sn. VERGUEmo: - Se este Projecto 
. tratasse do methodo da Promulgação das 
Leis, cu quereria roais alguma cousa -do que 
esta; c na Camara dos Srs. Deputados exis
tem dous Projectos sobre esta materin: eu 
diria que esta formula está dimlnuiun., por 
niio marcar a época cm que a Lei deve prin-

'/~ 
I ., 
1 . 

I. 

' 
if\ 



'.! 

. ,. 
i.; 
'\ 
--~ 
... 1 

r .• 
~· 

.. 

Sessão de 4 de Novembro 

clplar a ter execução nas Provincias para 
onde se remettem; mas não tratemos aqui 
deste: trata-se de fixar em que Estação se 
ha de fazer o que até aqui se fazia na Chan~ 
cellarla-.'lfór que fica abolida. AIII era Ilda 
a Lei, do que talvez nem um resultado util 
houvesse, e que por consequencia tnmbem na 
Secretaria de Estado o não haja: mas se 
lia a Lei na Chance!laria, 1eia-se aqui o offl
clal-maior. O Chanceller remettia a Lei para 
as differentes -Estações; remette-a aqui o of
ficlal-maior. E' portanto uma medida esta, 
que a meu ver vai bem de qualquer modo, e 
por isso votare! pelo artigo tal como está., 
porque não vale a pena de ser emendado. O 
objecto da promulgação deve ser tratado es
pecialmente: nesse caso se poderá ver o· que 
mais convém. 

O Sr. Presidente, depois de julgar 
a materia discutida, pôz li. votação o 
3• artigo, que foi a,pprovado como 
está, ficando reprovada a emenda do 
Sr. l!arquez de Inhambupe. 

O .Sr. 2• .Secretario leu os artigos 
4", 5•, G", 7•, etc., até 14, que to· 
elos, sem discuzsão, por ·não haver 
quem fallasse, foram postos li. vota
ção, e approvados; c finalmente ap
provado o ?rojecto em ·geral, para 
·passar á ultima discussão. 

O Sr. Presidente pôz em discussão 
a Resolução do .Conselho Geral da 
Provincia do '1Iaranhão, já. approva-

colherão a de Pernambuco, que é sabido; não 
ha o Director na Bahla, ou não se sabe o or
denado que lhe compete; ·mas como ha al
ternativa, tomarão certamente Pernambuco, e 
excusa o Projecto de ser emendado, demorado 
talvez até a sessão futura. 

O Sn. llfAIIQUEZ DE CAitA\'ELL.\B: - Se
gundo -minha lembrança, fixou-se ordenado 
para o Director do Jardim Botanico da Ba· 
hia, ·mas não se creou; finalmente posto que 
me não lembra bem como Isto se passou, es
tou com tudo certo que o Visconde .da Pedra 
Branca foi, não só Director de um Jardim, 
ocmo teve e recebeu ordenado. 

;Posto pelo Sr. Presidente ii. vota
ção o 1• artigo, foi approvado, assim 
como todos os outros do Projecto, 
sem discussão, por não haver quem 
fallasse, e finalmente o mesmo Proje
cto por inteiro para subir á .Sancção 
Imperial. 

Tendo entretanto dado a hora, o 
Sr. Presidente designou · para a Or· 
dem do Dia as mais Resoluções dos 
Conselhos Geraes da Provincia, já 
postos na sessão precedente . 

!Levantou-se a Mssão depois das 2 
horas da tarde. 
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do na Camara dos .Srs. Deputados; l'RESJDEXcrA no sn. ursro c.\l'ELI .. ~o-~róR 
sobre a creação de um Jardim Jlo-
·tanlco na mesma Provlncia, e sobre Discussão . das Rr:soluçúes. dos Conselhos Ge· · 
o mesmo disse raes das Provincias do Maranhão c Per-

O S1t. OurEm.\: - Vejo aqui uma refe· 
rencia ao J ard!m Botan!co da Bahla, mas eu 
que conheço -bem a Bahia, não sei onde alll 
existe tal Jardim, e menos o ordenado que 
tom o Director, que tambem não ha, nem 
creio que houve nunca; o · como se ha de 
cumprir esta referencia, se o objecto da re
ferencia não existe? 

O Sn. AurEIDA E .ALBUQUERQUE: - Como 
ha alternativa de ser uma ou de outra Pro
víncia o ordenado que sirva de regra para 
O Director do Jardim do lfaranhão, e!lcs CS· 

D 

. nambuco. - Leitura do Parecer propondo 
a torn~ula qlte convén~ acloptar para ser 
àirigidct ao Poder Moderador a Resolução 
do Conselho Gera! da Provincia do Pará 
acerca dos estrangeiros. 

il"allaram os Srs. Senadores: Almeida c 
Albuquerque, 9 vezes; Berges, 8 vezes; Ver
gueiro, 3 vezes; 2\rarquez de Inhambupe, 3 
vezes; Marquez do Aracaty, 4 vezes; Conde 
de ·Valença, 1 vez; l\Iarqtiez de Caravellas, 

-4 vezes; Rodrigues do Carvalho,. 3 :vezes; 
Gomidc, 1 voz. 
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Achando-se presentes ·3a Si~.- ·so· 
nadores, Jeclarou·se aberta a sessão; 
e, lida a acta tla an-teccdontc, foi ap· 
provada. 

elemento:; para levantarem uma cusa, porque 
!os niattos. lhes dão madeira, c palha cm. abun· 
:danda, como tambem a caça para comerem: 
:o rio da mesma sorte lhes fornece o peixe; 

O Sr. 3'" Secretario leu uma Feli· 
citação da Camara Municipal da 
Villa de Baepcndy, pelo motil·o da 
presente convocação extraordlnaria 
da Asscmbléa Geral Legislativa. 

!e eis aqui elles estabelecidos c habilitados 
~para roubarem. Não roubam aos proprieta· 
irlos das terras, cm que estão; mas roubam 
:aos Yislnhos, assim como os acoutados por 
iestes vão roubar áquelles. Este é o facto: 
:c não merecerá isto uma providencia? Eu as· 
:sento que o melhor meio de acabar com esta 
i praga é fazer rcsponsaveis. os proprietarios 
;pelos mora;dores, que recebem em suas terras. 
;Eu já flz isto, e com esta medida que tomei 
:os proprlctarlos nno rcceolam vadios em suas 
!terras, e até lançavam f6ra os iá. recebidos; 
)porque diziam-lhes - ha prohibição do Go
:verno - e tinham nisto boa desculpa pam 
icom elles. O Projecto deve ser admittldo á 
!discussão. Que importa ser ·de um Conselho 
/de Província, c ter a approvação da outra 
iCamara, para não o emendarmos na·quellcs 
Ja~Ügps que carecem de emendas? Já aqui 
1corrlgimos um Projecto do Conselho Provin· 
:cial de Pernambuco a respeito dos Capellães 
;da. Il.ha de Fernan·do; ao que os Deputados 
!não. se oppuzeram. Elles mesmos conhecem 
jhoje. o erro de pôr abaixo Projectos de Con· 

Foi recebida com agrado. 

Entrou cm discussão a Resolução 
do Conselho Geral da Prol'incla do 
Maranhão, já approvada pela. Ca· 
mara dos Srs. 'Deputados, sobre os 
vagabun-dos daquella Província; co
meçando-se pelo artigo 1". 

O Sn. J\.L)IEIM ~~ Ar.nuqum:quJ': - Esta 
Reso!uç:io pa:rece util, ·mas ella ha ·de produ· 
zir consequencias mui funestas. Os artigos 
1", 2'" e 3" poderão passar, porque são de 
economia nccessar!a em consequencia da Lei 
de Outubro de 1827, porém.os. artigos 4• c Õ" 

v<1o est3 belecer naquella · Prcll'incia um srs· 
tema de espionagem. No artigo 5• estabelece 
penas até 200$000; o que,.'além de ser um 
absurdo, vai dar um ·exemplo ás outra;s Pro· 
vincias, que {L imitação estarão a legislar 
criminalmente. Portanto acho que este Pro
jecto não pôde passar Elle não póde ser 
emendado, sem que Y{L n outra Camara, para 
ter tres discussões: assim o reprovo. 

O Sn. Bonm:s: - Eu quero que se dls· 
cuta o tProjecto; e que, se algum ou alguns 
dos seus artigos carece de correcÇão, se cor
rijam. Elle não pôde deixar ue ser de mutua 
utilidade, e até, posso dizer, de necessidade. 
:\o Brazil acham os v~dios c ladrões .multa 
facilidade para exercerem os seus mãos. cos· 
tumes: os proprietarios de terras, como _cllas 
não valem nada, sem muito custo lh'a;s con
cedem; de mais a falta de luzes c edu~ação 
os move a fazerem este mal entendido. bene
ficio, pensando praticarem assim um_a. obra, 
de çnridado; os vadills acha.m ahi. (t mãe os 

l
selhos Pro1·inciaes só porque vêm com um 
,ou outro artigo mal ·concebido: elles têm 
!conhecido mais outro erro, pelo qual se des· 
lpoja:vam de um direito, e reg-alia, que s6 o 
:senado'' csta.ya exercendo, e eÜes não, quero 
rlz~r, o Senado, estando em opinião contra· 
ria á. dos Conselhos Gcracs, corrige aquellcs 
:Projectos, quo lhe vem directamente, e clles 
idepOiA s[o obrigados a discutir as nossas 
;emendas; mas elles nfto faziam outro tanto, 
~ hoje já conhecem este erro. Portanto ad· 
lmittamos o Projecto lí discussão: quando 
)cheg~rm.os aos ~rtlgos 4" e 5" emendem-se os 
~!efeitos: que cllcs têm ou 11:1 dureza das pc
:nas, ou na demasiada autoridade, que se dá 
:aos.Juizes de Paz: c, porque ellc está defci· 
:tuoso numa parte, não o rejeitemos no todo . 
.Voto 'pelo .artigo 1". · 
· · o ,sn. _<\.LlrEmA E Ar.nuQuEnqm;: - Diz o 
nobre. Senador que não importa seja de Con· 
seúio 'de· Provincla, c tenha vindo já appro· 
:Vad~ da outra Camara, para o emendarmos: 
~ miÍn. por6ni' importa. muit~. porque então 
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vir:l ellc a soffrer tres discussões e não ·é: 
Isto o que manda a Constituição, mas sim, 

. , ... . I 
que tenha u-ma só discussão. Trouxe o exem~ 
pio do que foi daqui para a Caniara dosj 
Deputados. ·Mas ella mandou-o pára cá com! 
emenda? ~ão. Se tivesse vindo ccim . emêlÍda,! 
então sim, proCedia o argumento do nobre! 
Senador; mas, tendo vindo sem e !la, caliei 
todo o argumento. Vamos agora a ponde'rár/ 
a disposição do Projecto. Porventura lia\·erái 

. um homem, que receba em sua terra a um; 
malfeitor? Recebe a um individuo, q'rie e!iei 
julga querer estabelecer-se,· e traballiu: cômo: 
pois fazei-o responsavel pela conduéta 'deste?j 
Onde está a Lei, que proh!be 'adm!tt!r a· um; 
cidadão? Onde é que se -vlo isto? De cert~ 
este Projecto passou ali!, como passam mui-; 
tas cousas, sem maior reflexão. Esta ê umai 
providencia barbara, que nenhuma. Nação c!~ 
vilisada póde adoptar: é a cousa mais ridl; 
cuJa, e Indigna, que tenho visto. Poftánt:o; 
voto contra. 

judlca á segurança publica, c eJic foi rejei
tado. Portanto, devendo nós olharmos muito 
para a segurança publica, que de certo pe
riga com. esses vadios acoiltados, é necessa
r!o que passe este Projecto, que vai dar um 
cõrte · nelles. Temos o Codigo, que falia dos 
vadios: pois 'ponha-se a pena, que lá vem, 
quero dizer,· harmoillse-se esta Resolução com 
o disposto no Codlgo, e não a desprezemos. 
Concluo que o Projecto deve ser admittido 
com aquellas alterações, qtie o censo da Ca
mara. julgar conveniente. 

O S&. AL~!Ern.-. E Ar.ncQm:nQQ;: - Eu 
não digo que não admitto o Projecto: elle 
estã admlttldo: como poderia então tal di
zer? O que digo é que o reprovo todo e não 
adm!Üo os seus prlnc!p!os. Os artigos '4· e 5• 
estabelecem O S)~Stema da espionagem; impõe 
ao Juiz de Paz a obrigação de ter olheiros, 
que andem vigiando as acções de cada um: 
ora, quererá o nobre Senador que entre na 
sua casa a!guem para ver o que faz? Estou 
certo que não: ao menos eu não quero. Onde 
ê que se vlo isto? Em Palz do mundo civ!Ii-

O Sn. BortoE:s: - Diz o nobre Senador: 
que a Constituição quer uma só discussão em; 
cada ·camara. Pois é esta; e o resto do pro-; 
cesso não me importa; não me importa que;, 
se fôr alterado· depois o Projecto, haja de iérj 
tres, ou quatro discussões. Vamos ã materiS.: 
do Projecto. Pe11gunta o nobre Senador: pois 
póde se pôr uma responsab!l!diide a alguem 
pelas acções de outrem? Quem ·ha de coar~ 
ctar ao 'dono da terra a receber iiella quem' 
qu!zer? Respondo ao nobre Senàdor que o' 
Governo é o tutor da NaÇão inteira, pois; 
que ninguem póde fazer o que· -quizér em pre
juizo dos ou troa, ainda usando ·do· que é seu, 
Logo, quando o propr!etario da 'tára mette~ 
nella vadios, e malfeitores, o . Governo, que 

sádo? ·O exemplo de fazer polvora não vem 
para o caso: e não me canso em mostrar a 
sua disparidade, porque el!a é manifesta. Em
fim tenho feito o meu officio, declarando-me 
contra semel-hante Projecto, portanto não se
re! responsavel pelos males, que resultarem 
da sua medida, a mais lmpolitica. poss!vel. 

é o curador geral do povo, íião · âeve ficar 
mudo espectador. Qual é a Nação, que nãq 
tem Leis pol!ciaes? Não posso adiill'ttir que q 
proprietario receba a quem bem lhe par~ 
cer, sem se Importar com o detrimento da 
seus visinhos, c o que é mais~ com o soce~1 
publico. Eu já deitei abaixo uma Reso!uça~ 
fundada neste principio da Constituição: --; 
todo 0 genero de industria é livre, comtant1 
que não prejudique aos costunics pub!lcos: _. 
veio o <Projecto, para qualquer raiar polvor4 
livremente, 'péque ~sto .nTto · iprojild!ca. a~1 
costumes publlcos; m:is eu inostre! que prC: 

O .Sn. BORGEs: - .Será a mais impolitica 
passive!, ha mulias ,po.izes cl1vHisados, que 
por utilidade publica exigem saber do indi
viduo, que entra, oride vai habitar, que of
flc!o tem. a que vem, que tempo de demora 
ha de ter. Praza a Deus que vivesse nesses 
palzes! Eu me daria. por muito feliz, se o 
Braz!I esth·esse no estado dessas ·Nações, 
onde as lojas de ricas fazendas, as Estações 
Publicas, que têm muito cabedal, ·se fecham 
com bem segurança; onde os particulares 
nem fecham as suas portas! Não digo outro 
tanto de um paiz, onde é preciso trancar as 
portas com sete sellos, ter os domesticos ar
mados, e alguns em sentlnellas! Tal é o 
Braz!I; e, quando se quer tomar uma medida 
de cautela, para e\'itar tantos damnos, elia
ma-se-lhe medida impol!t!ca! Deixemo-nos de 
theor!as fL vista ·dos factos: theorias no es
tado social são utopias: o que se quer é o 
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bem de todos, 6 o socego. publico . .Se a Lei 
i\ aspera, corrija-se; mas não se reJeite; c 
nem clla manda examinar o que cnda um 
faz cm sua casa. 

O Sn. ADmmA :r. ALnUQUEr.Qt:F.: - Torno 
a dizer que a Lei j<i estft admlttida; mas que 
cu não admitto os seus prlnclplos :. eu a re
proyo: esta. G a minha opinião .. 

Procedeu-se á ''dt~ão, e foi ap
provado o artigo. 

Os artigos 2• e 3•, postos. li. vota
~ão por su·a ordem, foram. approva
dos sem debate. 

Segulo·se o artigo 4" .. 

O .SI\; BonGEs: - Este artigo deve ser, 
emendado. Parece·me melhor, para salvar os: 
abusos, que os Juizes de .Paz possam com-: 
metter, intromcttendo-se a examinar até ns 
casas particulares, mudar esta acção, que o 
artigo suppõe nclles, para os mesmos pro
prletarios. Sim, é melhor que os proprleta
rlos tenham a obrigação -de dar aos Juizes 
de Paz esta relação dos moradores, que têm: 
nas suas terras. Eu redigirei o artigo dlzen~ 
do (leu). Quanto á pena, estou que eÚa póde 
ser. modificada pela quinta parte, ainda que 
conhe~o que E imposta a um crime não PC· 
queno. 

:Mandou á ·Mesa, e foi -apoiada, esta 

Artigo 4.• Os proprletarlos de terras da~ 
rão aos seus respectivos Juizes de Paz a re· 
lacão circumstanclada de todas as pessoas. 
livres, que tiverem em sua companhia, ·assim 
como dos moradores cm suas terras - e siga 
o resto do artigo, emendando-se a pena para 
50$000, salva a redacção. - José Iunacio 
Borges. 

O Sn. VEnGt:Emo: - O artigo diz que os 
Juizes de Paz, etc., e a_. emenda diz que esta 
acçfi.o flcarii. incumbida aos proprietarios. Pa
rece-me que vem a ser a mesma cousa com 
a mera dlffcrença de melhor redacção; e, 
como se devem evitar emenda:s, quando cllas 
não são necessarlas, principalmente nesta~ 
Propostas, julgo que bem se póde excusar 
esta, que ora foi offerec!da.. Nós devemos 

promover. os bons costumes, o amor ao tra
balho, pois que a ociosidade é mãl dos vlc!os, 
e para Isto é lndispensavel Indagar. das pes
soas desconhecidas, os seus meios de vida, 
em que se occupam, porque muitos vivem de 
meios illicitos, e nocivos á .Sociedade, e toda 
a Sociedade, bem organlsada, não omltte esta 
indagação: ora, aqui diz (leu): mas julgo 
eu que Isto se entende dos que vêm de fóra, 

.e não são conhecidos, para se não admlttir 
talvez . um facinoroso, ou de mii.os costumes, 
que venha Infeccionar aos incautos na Moral 
Publica e particular. Quanto ii. pena, ella não 
me parece demasiada; porquanto, se o pro
prletarlo. dii. uma relação verdadeira,. estii. li
vre della; e se a dá. falsa, semelhante falsl
.dade não se paga demais com cem mil réis: 
além de que não se póde fixar exactamente 
.uma pena: porque casos haverão, em que 
.uma pena seja exorbitante, e outros, em que 
a mesma nem iguale ao crime pelas suas clr
cumstancias particulares; mas a legislatura 
não póde estar calculando essas -dlfferenças. 
Julgo que cem mil réis é sufficiente; e que 
.é de muita necessidade o appl!car a respon
sa'bflldade aos fprelprletarlos. /Portanto con
cluo que bem se poderia omittlr Psta emen.da. 

O Sn. BonaEs: - !Peço licença para re
tirar a minha emenda. 

Fol-ll!e concedida. 
•Dando-se por -discutida a materia, 

procedeu-se ii. votação, e foi approva
do o artigo. 

Os artigos 5• e 6• foram postos fi, 
votação, por sua ordem, e approva
dos sem impugnação, ficando por fim 
approvada a Resolução Imperial. 

Leu então o Sr. 3• Secretario um 
offlcio do Sr. Antonio Francisco de 
!Paula Hollanda Cavalcanti de Albu
·querque,, p·articlpaDJdo; acllar-se ·no
meado Ministro e .Secretario de Es
tado -dos Negocios da Fazenda. 

Ficou o Senado inteirado. 
iEntrou depois em discussão a Re

solução de; Conselho Geral da Pro
·vlnc!a de Pernambuco, jii. approvada 
pela Camara dos 'Srs. Deputados, so
bre a crc~ão de uma Blbllotheca 
!Publica naquella Provincia; começan
do·se pelo artigo 1>. 
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O .Sn. Vmtaumno: - Creio que esta Pro- Electiva para ver se consente na emer.d:• 
posta está nos termos de passar. Isto é da I deste Projecto de Resolução, e se adopta esta 
primeira necessidade, e até a Lei do Orça- formula para as outras, que estiverem em 
mento parece-me que já suppôz esta quantia · identlcns .circumstancias, e que se acham em 
para esta Bibliotheca. Não vejo aqui cousa discussão neste Senado. 
que careça de emenda: portanto deve passar. Paço do Senado, 4 de Novembro de 18~0. 

- Marqucz de Inhan~bupe. - Marquez de 
Dando-se por discutida toda a ma- Aracaty. - Visconde de Congonltas do Cam
teria, procedeu-se á votação, e nel!a po. - Bariio de Itapoã. 
foram approvados os artigos 1 •, 2•, 
3•, 4•, 5", 6• e 7•, por sua ordem, fi
cando por fim approvada a Resolução 
em geral. para subir á Sancção Im
perial. 

Pedio então a palavra o Sr. Mo.r
quez de Inhambupe; e por parte da 
Commi·ssão de Constituição leu o se-
guinte 

PARECER 

Foi apoiado, e entrou logo em dis 
cussão. 

0 .Sn, :'vf.mQUE7. DE· IXIIA~tnUPE: - Vou 
!azer uma pequena exposição. deste negocio, 
para que o .Senado possa melhor deliberar. 
Já aqui se tratou desta materia, quando hou· 
ve de se remetter semelhante Resolução desta 
para outra. Camara; e então o Senad:> reso: 
veu que se declarasse que a Resolução, CJUe 
se remettla, era sobre uma Proposta de tal 
Conselho de Província: mas agora o negocio 
muda de especie, porque é para subir á Snn-
cçllo Imperial; e por -isso outro dP.''c ser o 
modo, de que devemos usar. Alguns dos meus 
companheiros na Commissão queriam que se 
dissesse que se remette a Resoluçiio do Con
selho de tal, que foi approvada pela Assem
bléa. Eu porém não acho ra?.ão, porque . a 
Assembléa faz o negocio seu, c 'aliás, se, 
podia dizer tambem - Resolução, que teve 
principio nesta, ou nnquella Camara. - (0 
nobre Ora1lor continuou, mas está inintelll
givel o que tomou o Tachygrapho Ribeiro) .. 

Devendo a Com missão . de Constituição, 
cm cumprimento da Deliberação do Senado, 
propôr a formula, que convém adoptar, para 
ser dirigida ao Poder :!\foderador a Resolu
ção do Conselho G~rnl da Província tlo Pará 
acerca dos Estrangeiros, que para alll foram 
residir, a qual foi em ambas as Camaras sem 
emendas approvada: é a Commissão de pa
recer que se observe o methodo geralment~ 

praticado em todos os Projectos de I.el, dt~ 

zendo-se no principio: - A Assembléa Ge
ral Legislativa resolve: .:_.fazendo-se menção 
no 1• ou unlco artigo da Provlncln, em que 
esta Imposição vai, sua execução; e· que na 
remessa para a Sancção Imperial se cumpra 
o que se acha estabelecido no artigo 62 da 
Constituição do· Impe.rio, sem. ser necessar!Ô 
declarar o Conselho Geral, em que a Reso
lução teve origem, porque isso se conhece 
pela referencia do seu contexto, e porqu~ o 
mesmo se pratica, quando um Projecto tem 
a iniciativa em qualquer das Camar::s Le
gislativas, ou é o. resultado de uma 'Pro
posta do Governo, porque em um, e· outros 
casos a Assembléa Geral faz o negocio seu 
para o reprovar, ou adoptar, como mais uUI 
julgar a bem da Naç!io. E' mais a CommJs
são de parecer que desta norma se use st'ln
pre que as Resoluções dos Conselhos Geraes 
de Provi nela terminarem neste Senado, par-. 
ticlpando-sc assim of!lcialmente á Camara 

O Sn. 1\fARQt.~z DE AnACATY: -Como 
sou membro da mesma Commissão, e assl
gnel o CParecer, ainda que com restrlcção, por 
isso vou patentear á Cn:mara as razões por· 
que · discordei em algumas das partes do 
mesmo Parecer. Quando se apresentou á Ca
mara, em outra ·occasião, um Parecer sobre 
a remessa de uma Proposta · para a Camara 
dos Deputados, houve nesta Camara grande 
discussão, e assentou-se em Ir com esta for
mula: - A Assembléa Geral sobre a Reso· 
lução do Conselho Geral ·da Província Re
solve: - portanto Isto é negocio já vencido, 
como se p6de ver das Actas. Ora, sendo ne
gocio já vencido, c estando nõs cm identlcas 
clrcumstancias, parc~e que se dovc adoptar 
agora aquella · deliberação jú. tomada, para 
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não parecermos !ncoherentes, c marcharmos d!ffcrença allegada não faz argumento. Por· 
·em ordem. Pelo que, supprJndo o meu Yoto \"entura o· que vai daqui para outra Camara 
separado, vou propôr uma emenda, que equi· iii approvado leve -a. restrlcção, ou condição 
vale úquelle voto. de tornar a voltar, ou vai para subir 'á. San· 

cção. Logo (parece-me) adoptada uma for· 
:\[andou fl :'rfesa, e foi apoiada, c:;ta mula sobre taes Resoluções, que hão de su· 

bir á Sancção, ou immediatamente daqui, ou 
E)rE:illA pelo melo da outra Camara, essa mesma for· 

mula adoptada deve servir para todos os ca· 
-Siga-se a formula jâ vencida, e adoptada sos, em que houver de subir á. Sancção qual· 

na ResoluÇão, que se remetteu ú 'camara ~os I quer Reso!ução semelhante. 'Vigoram esta mi· 
Deputados, a qual versa sobre os Capellaes nha oplnlao as palavras da Lei, a que me re· 
da Ilha de Fernando. - Consulta-se a Ca-

1 

firo (leu). ::'-1ão sei se essa Lei· já. estâ Sane
mitra d'os Deputado~ se convém que da ~es- clonada; mas e lia foi daqui minutada_ assim; 
ma ·formula se use nas diversas Resoluçoes, I lá existe na Camara dos Deputados; nao resta 
·que tém iemettldo'a ·este Senado. - '?úarqucz 

1

. mais do que segull-a: do contrario estaremos 
de Ara'crity. a fazer para cada um caso particular uma 

O SR. MARQUEZ ·nE I:mA~inurE: - Eu iá Lei particular; o que não convém. 
disse que devemos lançar mão de um dos O Sn. VE!tGUEmo: - Parece-me que se 
dous meios, ou seja consultado offlcialmente tem confundido formula de remessa com 
a Camara dos Deputados se convém nesta enunciação da Lei. Formula de remessa são 
alteração, ou seja fazendo a emenda, pois as palavras, com que se envia uma Lei ou 'á. 

que, p'elo modo, eom que vem a Resolução outra Camara, ou ao Poder .lfodcrador: 
approvada, não p6de passa:r, ·para subir â enunciação da Lei são outras palavras, de· 
SancÇão Imperial. Tambem 'já mostrei que ·baixo das quaes a Lei ha de apparecer ao 
uma cousa é remetter 'á ·outra CaÍnara, e ou· publico: portanto uiria cousa é a f6i'nia de 
tra é fàzer subir · á. 'Sancção Imperial: ora enunciar um acto legislativo, e outra ·é a 
essa· formula -já veri'clda, em 'que falia ai;ora ·fôrma de o remetter para alll, ou: pára acolá . 

. a eniéi'da do nob're Senador, foi adoptada (ApoicÚlos). Ora, a Constituição tem estabe
para quando se houver ·de remetter ·alguma lecido em geral a formula das remessas <leu) 
ResoluÇão á outra Camara; mas ··agora de e não temos que dlséutlr sóbre Isto. Vamos 
que se trata é da formula, com· que "deve su· agora á outra formula. Que· o Senado 'fem 
.blr á :sancção Imperial, 'o que inuna ·d~ .es· adoptado já tima formula não ha duvida: 
pecle, e, se fosse o mesmo, o Senacfo não não direi se adequada, ou lião, pórq'ue ·não 
mandaria fazer uma nova formula, pois que assisti a essa discussão; mas estâ Isto feito, 
estou convencido de que não costuma· man· ·e não se póde negar: que o Senado, tendo 
dar ·tomar ·trabalhos superfluos. Sendo pois ·adoptado essa formula, atê jâ fez remessa 
mui liotavel a dlfferença das formulas, aquella com essa 'formula, tambem é certissimo: que 
proprla para aquelle fim, está -devendo ser portanto não devemos alterai-a, é a minha 
accommodada · tambem ·a seu fim peculiar, c opinião. E' verdade que, para ficar esta bel e· 
diverso daquelle, acho que não tem lugar clda como formula constante ·em todos os ca· 
esta emenda, que se ·acaba -de ·offerecer. sos. "dever-Se-hia pedir â outra Camara a sua 

o SR. M.(nQuEz ·nE AIL\CATY: - -Insiste o· · a:pprovacão; pois que o que n6s fa.zeniós para 
nobre Senador em mostrar a dlfferen~a ·de' n6s é nosso, e o qtie fazemos em -nome da 
remessa p·ara ·a outra · Camara, e de remessa Assembléa Geral deve ter o consentimento 
para a Sancçüo Imperial, conclulrrdo ·deste de ambas as Camaras (os Srs. 'J\farquez de 
seu argumento que aquella formula jâ ·ven· Aracaty e Rodrigues de CarValho disseram 
clda, ·e adoptada n·ão s·erve para ·o caso pre· que assim se tinha feito). Pois então, con
sente, 'pois, qile ora se trata ·de remetter uma tlnuou o nobre Orador, se já tem unia appro
Res'olução -de Conselho Geral 'de ·Provlncla · vaçüo da ·outra · Camara, iião a pôdemos ai· 

·para a .Sancção Imperial. Quanto a mim a· terar nella cousa alguma . 
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O Sn. COS'!'A Barros: - Apoiado. 
0 Sn. MA!tQUEZ m; AIL\C,\TY: - A pre

sumpção é de que a Lei passou, porque não 
houveram emendas, ou ao menos para aqui 
não vieram. 

O Sn. VEIIG!iEI!IO: - Isto é cousa de fa· 
cto: devemos pois esperar alguns dias para 
nos certificarmos, se não temos toda a cer
teza. Póde este negocio ficar adiado até. ou· 
t:o' dia: 

O .sn. Co:o.-m; DE V.u.E:s-çA: - •Parece-me 
que tenho -ei!l. casa esta RJésoiução já Impressa 
sanciconada:. porém fique isto adiado até 
amanhã, para mais segurauça; quo me pa
rece que poderei apresentar aqui a tal Re
solução, adopta~a pela Camarã dos Depu· 
tados, c atG Sancclonada .. 

0 Sn. AL~!EID.~ E Atn'CQUJmQUE: - JiL se 
disse que a formula decretada na Constitui· 
ção nada tem de commum com a que as Ca· 
maras remettem umas ás outras as suas Re-
soluções: aquella é para quaudo vai a Lei 

é Riesolução é da mesma fôrma: mas nós 
podemos, usando da mesma fôrma, apresen-. 
tar a Resolução em quesÚo, acc~esce~tando 
mais uma expressão, que mostre onde eúa 
te\·e origem. E' verdade que, quando envia· 
mos uma Itesolução Iniciada' em alguma das 
Camaras, não declaramos. que fOra proposta 
na Camara dos, Deputados, ou na do Senado; 
mas Isto. é porque ambas as Camaras fazem 
um só Corpo, a Assembléa Legislativa; não o 
fazemos porém com os Conselhos Provlnclaes; 
por isso 1i necessario declarar a origem de 
taes Resoluções, que nasceram naquelle, ou 
naquelle outro Conselho da Provlncla. Pare
ce-me que a formula devo ser esta - A As· 
sembléa Geral Legislativa dirige ao Impera· 
dor a Resolução do Conselho ·Geral da Pro
.vincla de tal, que julga vanta~osa, etc. - Nós 
aqui o que fazemos é approvar a sua. Resolu
ção; e a approvacão vai enunciada nas pa
l:wras - que julga \'antajosa. Costumamos 
dizer - a Resolução inclusa: - agora accres· 

á Sancção:. esta. é para quando se communi· centcmos - da Província de tal - para in· 
cam .. {Ls. Camaras. Nas ·Leis se ·diz - quere~ dicarmos a sua origem. Assim não fázemos 
mos. a Lei seguinte - e vem a integra. da. mais do que usar das palavras da Constitui· 
Lei, nas Resoluçõe?se diz - tendo a Assem· cão; das quaes não ha necessidade de nos 
bléa Oera~ resolvido - e apenas se mencloua separarmos; e mesmo uunca nós devemos se
a. materla da. Resolução. Eu sou. de opinião para~. A Cama·ra dos Deputados seg.ue esta 
que ambas as Camaras adoptassem uma só_ mesma marcha: é exeusado outra: usemos 
formula de remessa; e eis por que, quando 
se tratou deste negocio, eu disse que hou· 
vesse conformidade. Ora, aqui está a Lei, que 
diz (leu): est'outra diz (leu). ~as Resolu· 
ções conta-se a historia da Resolução, e de· 
pois se diz o que ella determina: nas Leis 
a formula 6 - D. Pedro, etc. - c depois 
transcreve-se a r .. ei por extensa. Portanto, 
indo daqui a formula competente de Resolu· 
cão, o Goveruo fará o mesmo, que faz com 
as outras mais Resoluções; pois que tem 
adoptado a sua formula de enunciar. 

0 Sn. MARQUEZ DE CARAn:LT~\s; -Eu 
sou de parecer diverso do que se tem dito 
aqui: podere! estar eugauado; mas parece-me 
que estou fundado em exemplos daqu( m'esmo; 
alénl de que. fundo-nie na Constituição mes
ma. Estll milTCada na Constituição uma for
m~ia: e porque. a não seguimos com alguma 
pequena dlfferença, que uão altera ll natureza 
e o espÚ·!to. d.a sua disposição mareada? Quàn
üo é Decreto, c1l~-sc _.:_.Decreta; - quando 

da formula Coustitucioual. 
Ó .Sn. ALlrEID.\ E AL~UQUERQUE: -·Eu já 

disse que o Governo ha de usar da formula 
que lhe parecer; pois tem usado de differen· 
tes form.ulas. 

O Sn. llfAnQUEZ DE CAR.~YELLAS: -Seria. 
preciso \'er os autographos. 

0 SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: -Nós 
estamos a duvidar de tudo, aluda ·mesmo do 
que está escripto. Eu já apresentei as Reso
luções: lel:as. o uobre Seuador, c verá .. Diz 
que é neGessario ver os autographos. PoLs não 
sabe todo o mundo. que existem estas Reso
luções? Ora, vejamos (leu): vamos a ver ou
tras (foi lendo muitas). Cada l\Iiuistro de 
Estado. tem adoptado a sua formula: o nobre 
Senador quaudo foi :1-Iinistro de Estado as
sentou que 'era melhor pôr a iutegra nos De· 
creto8; mas outr~s ·não têm !elto assim: cada: 
um tem seguido o que lhe parece melhcr. Por 
isso disse eu que, como não tem havido uma 
formula constante, c fixa; c não se tem se-

.. 
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guido o mesmo, que com as Leis, melhor se· 
ria que ambas as· Camaras adoptassem uma 
formula, e por essa fizessem ambas as re· 
messas, para não dar lugar aos :Ministros a 
fazerem as variações, que até agora tem 
feito na publicação das Resoluções. .Se as· 
sim não se fizer, embora vá daqui com essa 
declaração de Resolução de tal Provinc!a, o 
:lílnisterio fará o que lhe parecer melhor. 

vcru ser as me~mas que a Camara tem adop· 
tado. 

E' preciso todavia Indicar a origem da 
Resolução e para isso se deverá dizer: - -'\. 
As~emblé-:1 Ger~tl sob·re a Resolução do i,;on>e· 
lho da ProYincia tal. - Quanto ás leis estilo 
estabelecidas as fórmulas na Constituição. 

Leu.) 
0 Sn. 1\!.l.IIQ UEZ DE !XIIA~[DUl'E: -iDiz O ta· 

chygrapho Lagos que não ouvio. ) 0 Sn. RODRIGUES Dll CAII\'ALHO: -Nós não 
temos nada com a fórmula, com que o Gover
no publica .as Resoluções, tratamos da fórmula 
que foi adoptada pa1·a um acto legislativo, di· 
zendo·se - ·Decreta sobre a Resolução àa Pro
vincia tal. - Vá daqui para a Sancção, como 
se fazia dantes, com a simples diffcrença de 
declarar o lug&r onde ella .teve origem. 

O Su. l\!AuQuEz DE A.IIAC.~T>:: - Tenho ob
servado que a disC'Ussão não tem versado sobre 
a 2' parte da minha emenda. Parece-me en
tretanio que se deve consultar a outra Camara, 
porque o Senado não pode fallar em nome da 
Assemblila Geral sem que a outra Camara seja 
consultada e approve a opinião do Senado. 

O Sn. BonoEs: - Sou de opiniáo que não 
se altere a fórmula estabelecida, e que se re· 
metta pa:ra a Sancção Imperial do mes!llo modo, 
que se remette para a Camara dos Deputados. 
Consultc"\Se sim a outra Camara, mas não se 
espere pelo que ella praticar, porque talvez 
tenha trabalhos taes que não possa agora tra
tar deste negocio. E' facil dizer á Camara dos 
Deputados: - O Senado, approvando tal reso
lução, adopta esta fórmula. Estou que, quer 
seja vindo do Conseiho Geral de !Provincia, 
quer do Governo, se diga que é a Assembléa 
com o <;imples enunciado no art. 1• -da Pro· 
vincia de tal. Estas Resoluções são autoriza
das pela Constituição, dependendo da appro· 
vação da Assemblêa Geral Legislativa. 

O Sn. BonoEs: -O nobre Senador está em 
um equivoco quando pensa que aqui se tem 
pratic:.do isso. Vejo que o Parecer da Commis· 
são diz - s:em ser necessario declarar o Con. 
selho Ge11al em que a Resolução tel'e origem, 
porque Isso se conhece pela referencia do seu 
contexto-: mas Resoluções ha cujos contextos 
não declaram tal, como uma que agora mesmo 
aca:ba de se dis:cutir, e principia os Juizes de 
Paz, etc. - a qual só mostra doude é na data 
em baixo; -data que não apparece depois na 
publicação, ·e por isso fica sem se saber qual 
é a Provlncia; o que aliás se saberia se o 
1" artigo o declarass.e. Assim é preciso marcar 
uma regra: uma Resolução de Província é 
cousa diversa das que têm iniciativa nas Ca
maras: deve-se ma,rcar a sua origem; e para 
Isso acho que a fórmula adoptada para a rc. 
messa seja a mesma para a Sancção. Estou 
que não temos nada· com a fórmula· de que 
us.a o Governo na publicação: enuncie tudo 
qua-nto a Assembléa deliberou, e o mais faca 
como lhe parecer. Parece-me multo plausivel 
uma emenda que se aprcscn tou, e voto por 
ella. Cumpre tirar uma duvida em que está a 
Camara 'Cic que na Lei da Provlnc!a de Per· 

O Sn. lbiiQUEZ DE C.UIAVELLAS: -Não es. 
tou ainda em estado de entrar m·uito em dls· 
cussão, porque não es:tou ainda restabelecido 
inteiramente na minha saude: eu já cxpendi 
a minha opinião, e agora envio uma emenda, 
que bem a indica. 'E' minha opinião que nunca 
nos apartemos da Constitu!{;ão. 

Mandou :t Mesa, e !ol apoiada esta 

nam·buc~ não está adoptada ainda pela Camara -Use·se da fórmula dada pela Constituição 
dos Deputados a fórmula em que se fallou. Ha no art. 62, substituindo-se a palavra - Decrc
outro equivoco, que é dizer que a creação das to - pelas seguintes: - Resolução do Canse
Cadeiras já está sancclonada: Isso não foi acto lho Geral da Provincia de ..• - J.farquez de 
do Conselho Provincial, e nós fizemos o nego· Oaravcllas. 

elo nosso. O Sn. RoonrauEs DE C.l.IIV.ALIIo: - Isto j!l 
o Sn. Ronnrocr~s m; C.u:rM.uo: - Eu já es.tii decidido pelo Senado, e .até o Senado já. 

n1e pronunciei; j;'l disse IJUC ns· fórmulas de-. usou desta fórmula. 
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O Sa. MAnQUE?. DE CAIIA VELLAS: - O nobre 
Senador confunde a fórmula da remessa para 
a outra Gamara com a que é para a Sancçãr>. 

·O Sn. GoliiDE: - Acho que ii Lei velo boa 
da Cama:ra dos Deputados com esta cplgra,phc: 

tempo vlrã cm que se faça ls:to, e mais e mais; 
por ora não. Calcule o nobre Senador a fre
quencla que hão de ter estas aulas nessa Pr()
vlncia, advlrtlndo que o Povo ainda pensa que 
a Geometria não serve senão para :\i!l!tares; e 
que. Alagoas é uma Provincla multo pequena, 

- Os Conselhos Geraes:, etc. -; porque os desligada ainda hontem de Pernambuco: !em· 
Conselhos Gcraes são autorizados pela Constl- l>re-se que alli ha o Padre Vlgarlo, o Presiden· 
tu leão para assim o fazerem· te, 0 Comrmandante Militar, e os: mais são t.a· 

O Sn. AL~!EIDA E ALBUQUERQUE: - E' pre- berneiros, e homens de negocio; para dar ins
ciso não confundir estas ·tres: cousas; a hlsto. trucção a seus 'filhos, mandam-os para onde 
ria da lei, a lntroducção ã lei, e o modo de ha estes estudos, com uma mesada; se bem 
dirigi-r a lei á. Sancção. -Reduzir a Decreto I que eu conheço pais, em Capltacs populosas, 
não ll copiar tal qual. Quando a Camara emen- com muitos filhos, que, rodeados de escolas, 
da, diz: - ,Emendas que se approvam - e não os mandam a ellas, e dizem que a melhor 
isto não vai na lei, porque a outra Gamara escola 6 o seu escriptorlo. No anno de 1897, 
redlje, e dã·lhe o .titulo .competente. Na lei cm que Pernambuco era o que era, o Lente de 
não vai a dccl::lração de que principiou no Geometria foi para Lisboa, por não ter disci
Conselho tal: diz-se unicamente: - Resolve pulos: pois a Província das Alagoas hoje é o 
sobre a Proposta de tal Conselho. - A dlre·j que dantes era Perna·mbuco. Emfim, vamos 
cção com que vai ao •Governo está na Constitui- com o tempo, c medindo as nossas forças, para 
ção. : 

1 
acudirmos prl•meiro ao que é mais urgente: 

Findo o debate, passou·se á votação I Roma não se fez num dia. 
e nclla foi approvado o .Parecer defini- 1 

tlvamente, conforme as duas emendas 1 

a elle offerecidas. / 

Seguio-sc a discussão da Resolução i 
do Conselho Geral da Provlncia das I 
Alagoas, já approyad:J. na Camara dos / 
:Srs JDil!Jlutados, sobre a creação na 
mesma Provincla de quatro cadeiras de 
Aulas Preparatorias ás Sciencias :Maio
res, começando-se pelo art. 1 •. 

O Sr. Borges requereu o adiamento 
-desta Resolução, pelo apuro actual das 
finanças publicas. 

O Sn. Ar-lrEIDA E ALnCQL'ERQUE: - "'ão I 
vejo razão para semelhante adiamento. Ou 
silo, ou não são precisos estes estudos: deci
da-se Isto. Voto portanto contra o adiamento. 

O Sa. Boncr.s: -Requeri o adiamento pelo 
apuro actua] das nossas finança.s-, que apenas I 
dão para o que está estabelecido já, e o que 
fôr de summa necessidade. Que necessidade ha 
destas cadeiras naS' Alagoas? Para que fazer 
despezas desta qualidade, quando a Constitui· 
ção só garantlo a Instrucção Primaria? Jfl te· 

r 

mos dous Cursos Juridicos -com todos os Estu- i 
dos Preparatorios; e li quanto ·basta nas cir-~ 
cumstancias actuaes. Vamos pouco a pouco; 

D 

Dando·se por finda a discussão so-
bre o adiamento, procedeu-se ft vota· 
ção, e foi approvado. 

Deu a hora, e o Sr. Presidente mar
cou para Ordem do Dia: 

:1•. a ·ultima discussão do Projecto de 
Lei n. 18, deste anno, sobre a extin
cção do Commlssreriado Geral do Exer
cito. 

2•. A ultima discussão do Projecto 
de Lei n. 2·2, ·tambem deste anno, au· 
torlzando a Junta Administrativa da 
Dalxa rln Amortização da Divida Publi . 
c::r a ewpregar os capitaes, que tiver 
em seus cofres, excedentes ãlmportan· 
ci:l. dos juros e amortização do semes
tre s:egulnte, na referida compra. 

a.• A ultimá discussão da Resolução 
n. 25, deste anno, para que os filhos 
de coito damnado possam ser institui
dos herdeiros de seus pais em testa
mento, não ·tendo estes herdeiros nc
cessarios: em segui-mento a continua
ção das dlscussõe!l de Resoluções de 
Conselhos Geracs de Provi nelas. 

Levantou-se a Se~;s:io depois das 
duas horas da tarde. 

{9 
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Leitura da Prop.osta rlo Governo, approvaãa 
peTa. Cania.ra !los Deputados, cleterm·inando 
qttc ,to(/f.l,v as Rcp(trtições hão de presta,r 
con.!as ao Thcsouro Publico d11s rlespezas 
a seu cargo. - Discussão do Projecto de 

das rlespezas a seu cargo. Entretanto, na espi
nhosa tarefa desta parte da Publica Adminis· 
tração, foi o meu primeiro cuidado, em obscr· 
vancia da lei, tomar conhecimento de quaes 
eram estas Repartições, e achei que uma das 
mais importantes era a Caixa a cargo da Le
gação de Londres, A Proposta do Governo para 
reorganização do The~ouro Publico, que se 
acha adoptado por esta Augusta Camara, esta
belece no art. 106 que o Corpo Diplomatico e 
consular será pago directamente no Thesouro 

Lei sobre a extincção do Commissariado 
Publico, por si, ou por s:eus procuradores; e 

Geral. do E~tercito. - Discusscio do Proje· 
o art. 107 du~ emendas approvadas estwbelece 

oto de Lei mttorizando a Jun•ta Ad?nin·is-
, tl C , 

1 
, ,.1 , - d D que o p::tgamento dos juros e amortização das 

tratwa .a aix,a ~c ~.m.o-.lza.çao a cs- , 
P 1

, ~ EmprestJmos externos será feito pelos mesmos 
11cza uõ tra a e.mpregar n.a com.pra .. c !tpo. , t d E .. 

1 
. t . , , , . ~.gen es os ;mpresl!mos. sto Impor a o 

hees os ca.p>t:aes que twcrcrn seus cofres./ m . t . ti - d dlt C 
1 - Discusslio do Projecto de Resoluçlio ap. d esLmo Q~e ad mLmrda ex ncçaot a a afxa 

. . , . a egaçao e on res; e nes es termos ·ar· 
tn·ovando que os fühos ?ilcgti•trnos possa?n 1 .r. f 

1 
. • • C • 

. . . çoso " ec i:tr e 1lqu1dar a dita aixa. Preten-
sor lbe1·den·os de seus pa1s, nao ·tendo es-~ 

I I 
, 

1 
.
1

. D' • 1 di, conhecer pela escripturação do Thesoureiro 
tcs tere c1ros , eu• 1mos. - ·1scussao ~a P bl' _ 

u ICO o seu estado e transacçoes desde a 
Resozuçlio rlo co·naelho Geral cic Alagoas e / . t' ' 
• S , ~ua origem a ·e o presente; mas·, supposto alli 

11 c e.r(}lpe. t 
· / encon rar-se a correspondencla officia'!, e os 

11 S S d ,
1 

'd I balanços elos trimestres c outros papeis rela· 
Fa aram os rs. ena ores: - ·"' mei a e . . _ . 

I ti vos ao obJecto com tudo uuo existe uma es-·\'IIJUquerque 4 vezes; Borges, 11 vezes; Conde . _ ' 
· ' S . 

1 
u cnpturaçao regul:lr, c documentada com as de-

de La"es 2 rezes; aturmno, vez; "'<arquez _ . . 
" ' " d 'I . ~ ., claraçocs c cJrcumstancias que deve ter; e por rle Inhambupe 1 vez; ""arquez e :< arJcu, ~ . . .... 
,. ' d n d 4 ,, ventur:J. sena bem dilfJc!l estabelecei-a complc· vezes· •«·nrguez ·e aepen v, vezes; e r· . 

' · . . tamente, v1sto qua o centro das operações cs· 
guelra 1 vez; l\Iata Bacellar, 2 vezes; OllvCJra, t 11 d I • L d 

' R d . d C 11 1 ava co oca o na "egnçao de on res, onde 
~ vezes; o !'l~ucs e arva IO, vez, 

o afflulam as remessas das letras, dos generos, 
metaes·, ~Jcdras preciosas, e etc., que iam tanto 

Achando-se presentes 32 Srs. Sena· 
do Thcsouro desta Capital, como das Provin· 

dores, declarou-se aberta a Sessão; e, cias do Imperio e alli er:1m applicadas a diffe. 
lida a Acta da antecedente, foi o.ppro-

rentes destinos, não me sendo mesmo conheci· 
vada. 

O Sr. 3• Secretario leu um 0fflcio do 
Secretario da Camara dos Srs. Depu· 
tados, remettendo a seguinte proposta 
do Governo, com as emendas appro· 
Yadas pela mesma :Camara. 

Augustos e Dignissimos Senhores Rcprc· 
sentantes da Nação. - A Carta de lei de S 
de Outnbro de 1828, ultima, que temos de Orça. 
mento, determina no art. 13 que todas as Re
partições, por onde se despendem dinheiros pu. 
b!lco~. prestarão c•ontas no Thesoui·o Publico 

da~; inteiramente todas as differentes espe· 
ciaes c denominações ele contas abertas e cor
rentes na cscripturação da dita Caixa. A' vis· 
ta pois destas razões, em o1Jsen•ancia da cita· 
da lei, c desejando desde j{t antecipar os bons 
effeitos das disposições da Proposta do Gover
no Publ!éo, para a reorganização do Tllesouro 
Publico, e das emendas, que esta Augusta Cu
mara cm sua sabedoria aprovou, tenho, cm 
cumprimento das Ordens de S, :!\fajestade o 
Imperador, a honra de apresentar a seguinte 
Proposta: 

Art. l." O ~Iinis.tro da Fazenda fica auto· 
rlzado a criar uma Comrnlssão de .Exame, para 
ir lmmedlat:unente fechar. e liquidar a Caixa 
a cargo da. Legação de I;õndres, 

Art. 2." Será composta de trcs Membros,. 
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um dos quaes será Presidente, para regular ' O art. G". Ficam •revogadas todas as leis, 
os trabalhos; e outn servirá de Secretario. I alvarfis, decretos e mais disposições em eontra

Art. 3." O Ministro da Fazenda dará aos ri o. 
Cammlssarios as instrucções que julgar con
venientes para o prompto c bom desempenho 
desta Commissão. 

Art. 4." Cada um dos Commlssarios ven-

Paço da -Gamara dos .Deputados, em 3 de 
Xovembro de 1830. - José da Costa Carvalho, 
Presidente. - Joaq,uim Marccllino ae Brito, 
1 • Secretario. - Luiz Pramcisco de Pa1tla O a-

eerfL mensalmente a Gratificação de Oitenta ·valca.nti de ..:11buquerqu,e, 2• Secretario. 
Libras Ster!lnas, pagas :pela maneira, cambio e 1 
Systema que se praticar cum o Corpo .D:plo-/ 
111atico e Consular do Im)el1o; e, além da 
quantia indicada, se lhe abon:r:'l\0 as necessa
rias despezas do expediente c viagem de ida 

Foram a imprimir só as emendas, 
JlOr já estar impressa a proposta. 

Primeira tJili'lc da Orde.~~ do JJ!a 
e volta. 

Art. 5. • N :1 Sessão Ordlnaria de 1831 o 
Ministro da Fazenda apresentrurã á Assembléa 
Geral todo o resultado que tiver obtido até 
en t:io, dos trab:tlhos da Com missão; e final
mente •um rel:ltorio geral completo e documen
tado da dita liquldaçiio, quando ultimada fôr. 

Rio de Ja!leiro, em 1G de Outubro de 1830. 
- José "tntrmio Lisboa. 

Entrou em ultima discus~âo o Pro
jecto de Lei n. 18, vindo este anno da 
Camara dos Srs. Deputados, sobre a 
extincção do Commissariado Geral do 
.Exercito com duas emendas ll.pprova
das na 2• discussão, uma ao art. 2•, 
outra ao art. 3.• 

0 Su. AL:UEIV.\ l~ ALllUQUE!:QOE: - .Esta:; 
emendas são ociosas: a 1' diz immediatamente; 
e Isto é o mesmo que está dito no Projecto: a 

Converta-se em Projecto de Lei pela manei· 2" diz - os officiaes que tiverem Diploma Im-
ra seguinte: perial -; e já bem se sabe que não se paga a 

/1. Assembléa Geral Legislativa do I•mpe- quem não tem um titulo legal. Portanto, digo 
rio do Brasil: que o Projecto deve passar como estfi. 

O Se. •BonGES: -Quanto á 1• emenda, es
tou pelo que diz o nobre Senador: mas quanto 
á 2", não; porque o artigo como está pode dar Os arts. 1' e 2• da Proposta substituam-se 

pelo seguinte: - O Ministro da Fazenda cria- l-ugar a arbitrariedades e patronatos. . 
' · C · - m sta de tres mem 0 Sn. AL:UEID.~ E Ar.nuQUERQ'C'E: - POis rcL uma omiUISSao co po - . 

bros para tomar conta nesta Côrte 11 Caixa ua- pode-se _des~onfJa: que 0 Governo dê soldo a 
Lc~acão de Londres que cessará desde j{L com quem ~ao tJver t:tulo legal? Aqui não ha que 

" ·• ' _ temer mterprct~1çoes. 
todas as suas opcraçoes. · 

o art. 3• da Proposta passa a ser 2•. 0 Sn. Coxm:: ~E LAG~~s: - (Diz o tachy.gra-
0 art. ·1' subsltua-se pelo seguinte, que pho J..-agos que -nao ouv1o.) 

- 3 • - !j_ -cannara dos Deputados O Sn. SATcnxrxo: - 'Notou uma falta no 
pasoa a ser · " ' artigo 5• (!eu): dâ autoridade aos Presidentes 
no principio de c:i.da Sessão, criará, para exa-
minar o trabalho da Commlssão estabelecida das: Províncias e não a dá ao :Ministro. Eu 

offercço uma emenda. pelo art. 1", uma ou mais: commissões, as quaes 
[L vista do mesmo trabalho proporão as provi
dencias que entenderem necessnrlas, e a gra
tificação de seus membros. 

Depois deste colloque-se o seguinte artigo 
additivo: Art. 4.• A Commissão fará mensal
mente ao Governo um relataria de seus traba
lhos: e este o farâ publicar immedlatnmente 
pela Imprensa. 

Art. 5.' O mesmo da proposta. 

:1-fandou fL 1\Iesa, mas ·não foi apoiada 
esta 

Art. 5.• Entre a palavra - approvada -
e as pelo Ministro da Guerra - pon·ha-se -
ou emendada. - Satu-rnino. 

O Sn. BonoEs: - :-Tão obstante não ter 
sido apoiada a emenda, eu quero tirar o es· 
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crupulo do nobre Senador. o Arsenal do Exer-~ porque esta Junta tem administradores h111beiti, 
cito ·é considerado Tribunal Reglo, e seus actos e demais são responsaveis pela má admi~istra
não podem n.er corrigidos por :Ministro de qual· çüo. Supponhamos que se compra num dra por 
quer Tepart"ição: as Juntas de Fazenda por6m [tal preço; depois pode se ''endcr. O comprar 
são Tribunacs Administrativos. i e vender são operações indls:pensaveis: portnn· 

O Sn. Co:-.nE DE LAOEs: - iNão fallarci na: to, voto contra a emenda. 
emenda, porque não foi apoiada, não existe:; 1 O Sn. llíArtQUEZ DI~ MAnrc.t: - ·Parcela-me 
fai!arei s6mente sobTe a doutrina do artigo. \ q·uc esta materia estava muito lfquldada. O 
Eu entendo que é necessario que a Junta daí vender apolices é contrahir emprestimos; c o 
Fazenda recorra ao Governo, pois que não é 1 remil-as ~ pagar. Logo como se quer que a 
el!a quem paga; e não se pode s·er Juiz, e I Junta da Caixa esteja com uma mão compran. 
Parte no mesmo tempo: Jogo deve Ir á appro- do, c com a outra satisfazendo. Isto 6 muito 
vação do 'Presidente, que é um Delegado do / claro. 
Go1·crno. I o Sn. AL~rEID,\ r, Ar.nuQUEllQUE: - Eu es-

.·0 Sn. 1\IAnQur~z !JE !XHA~mt:PE: - Pnra tou pelo contrario. -Eu não considero empres
n6s podermos com conhecimento de causa votar 1 timo 0 que é por tres: dias, c 6 vantajoso; 
a respeito deste a:rtigo 3', era necessario sa- \ porque pode melhonr muito o credito desta 
bera quantidade. O artigo diz que os offlciaes I' Caixa da ~\imortfzação Publica; e por isso deve
receberão o seu s·oldo: ora é claro que não se-lhe facilitar o meio de comprar c vender. 
podia deixar de dar-se aqulllo que elles já. ti-J o Sn. MAnQUE?. nr: BAEP~:xny: - O nobre 
nham: Jogo ha alguma razão secundaria que 1 Senador já expoz os fundamentos solidas da 
obrigou aquella Camo:ra a determinar JstD. ) emenda, afim de conservar o credito dnquella 

I 
Caixa: c contra Isto creio que nada se pode 

·Deu-se por sufficiente o debate, ~ dizer: mas tenho ainda a offcrccer {t considc
foi appro,•ado o Projecto tal qual pa.s-/ ração da Cnmara que nós não devemos ir nu
sou na 2' discussão, a excepção do ar·, gmentar a calamidade iJlUblica. N6s sabemos 
tigo 2•, qu~ ficou como estava redigi-~ quanto se soffre pelo depreciamento d·as ~otas 
do, por nao ser approvada agora a do Banco, sabemos quanto se faz para dar 
emenda que pnzsou na 2• discussão; e credito a estas Notas, sabemos que. tirando·sc 
finalmente foi approvado o Projecto da circulação uma porçfLo gra,nde dellas, ganha. 
em geral, para re\·crter á Camara dos se muito credito. Com estas vistas. como havr .. 
.Srs. Deputados, com a citada emenda mos de adoptar uma operação que ni metter 
ao art. 3.' no mercado uma grande somma de notas aJ~m 

das que já ha? Para que ha de a ~ação fazer 
Segunrla parte tia Orrlcm tio Dia apparec~r outra .Vez no mercado aquellas Xo· 

tas, que já tem na s-ua Caixa? Não será augmen-
Scguio-se a ultima discussão do Pro. tar aquelle depreciamento? .Sim. Comprando· 

jecto de Lei n. 22, vindo este anno da se apolices com esses quatrocentos contos que 
Cam·ara dos Srs. Deputados. autorlzan. existem em caixa, gan.ha-se com effe!to nesta 
do a Junta Administrativa da Caixa operação; mas car.rcga-sc o ·mercado com maiR 

da Amortização da Divida Publica a quatro centos contos de Notas que deviam 
empregar na compra de apolfces da desapparecer. :Eu poderia ter dito Isto na 2' 
mesma divida os capitaes que tiverem discussão, se então me achasse presente. :lia!;;: 
seus cofres, excedentes á lmportancia ha de haver preju!:>:o ~a con1pra destas Apoli
dos Juros c Amortização; com as emen· ces, porque a caixa vendcu·as a 62 por ~entn. 
das approvad·as na 2• discussão. e agora ha de compraJ,as por 74. E' verdad~ 

que ganha-se o juro, que se pagaria deli a'·: 
,o Sn. AL~mmA Il Ar.nuQUERQcE: - Não mas fazemos maior .mal, como já demonstrei, 

posso descobrir a razão desta emenda. Diz a qual 6 0 augmento de Notas na circulação, e 
lei (leu): isto é uma operação lndispcnsavel por consequencia ·o seu desapparecimento, quan
para a Caixa da Amortização; c não se pode do aliás intentamos, e 6 multo do interesse ela 
esperar que haja de se vender com projuizo, :>rnçiio, o acrcdltal·as. 
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O SJt. BollGES: - O que acabo de ouvir 6 que !o! contrahldo com um por cento de amor
novo para mim em Economia Politica; c de · tização, e pagamos o juro delle, passando o 
certo s:erla preciso desa1Jrcnder o que sei para ' que s:obra da quantia destinada para pagamen
admlttlr semelha:nte doutrina. Quer o 'nobre' to. Diga o nobre Senador que o depreclamento 
Senador que o depreclamento das Notas pro- ! das :-<atas não p·rovém da sua quantidade e 
v6m da sua quantidade; e eu já aqui mostrei i traga para prova que, se houvesse uma Caixa, 
que Isto é um engano, pois que prov~m unica· i onde se realizassem promp.tamente essas No
mente da falta de prompta remissão dellas, t tas, cllas ficariam ao par: eu não entro agora 
quando as levam á. estação competente para ! nesta questão, que não importa ao nos:so caso; 
ser remidas por moeda; s::io outras causas ! seja qual íôr a causa, o que devemos fazer é 
mais, que agora não expendo, porque são cs- j minora.r o mal, e não fazei-o crescer; e se com 
tranhas á questão. Appareça uma Caixa com 1

1 

effcito não lla essa Caixa supposta, não deve
vi·nte mil contos em metal ou em joias para mos metter na circulação mais Notas, que não 
resgatar o papel; verá o nobre Senador como / têm essa Caixa para as: realizar, e que reco
ellas ficam ao par. Agora, por outros lados, lhidas, como estão, já diminuíam a multidão 
vamos :1 ver o rez:ultada de conservar-se esta- j dellas. Isto é o ·que me ·parece acertado: se 
cionario aquelle cai)ital: não é menos do que i não merecer peso, contentcrme de .ter feito o 
estar pagando juro, tendo din·Jleiro para se ; meu dever, expondo os meus sentimentos, ain
pagar a divida. Haverá algUIIlla casa mercantil ; da mesmo que na opiniü.o de um ou outro pa
que tal faça? Semelhante devedor merecia um. i reça doutrina errada. 
tutor! O nobre Senador confessa que se ganha ~ () Sn. Bonm;s: - E' uma das va.ntagcns do 
nesta operação; e não a admitte? Pois ainda' cmprcst~mo, cu o confesso, habilitar o fluctuan
achn pouco o que se ga,nlla no juro. que fica ' te para pagar; •mas, se a Xa~ão pode minorar 
na caixa? l\inguem de certo consentiria crescer . a sua divida, não deixa de ganhar tambem uma 
o capital de sua divida, e queria ir rempre P:l· ; vantagem: se pode tirar uma quantia, e fazer 
gando juros. podendo aliás amortizar o capi- : com cinco o que fazia .com dez, não deve per
tal! .Diz que se comprarão por 74, quando se 'der es:t:t medida, que lhe é vantajosa. 
venderam por 62. Assim faz o devedor de má · O nobre Senador não se quer importar com 
fé, o velhaco; retr:m o p:tg<J.mento dos seus cre- . a causa do deprecia.mento das Notas, e diz que 
dores para desacreditar a divida e depois man- devemos curar este mal. Ora, não sei como se 
da comprar pela terça parte, por terceiras pes- ' ha de fazer esta cura, sem attendcr [L causa do 
soas. Terminarei o meu discurso respondendo : mal. Diz que, tirando-se da circulação estes 
a outro nobre Senador que objectou contra a . quatrocentos contos, ha de diminuir o depre
emenda . .Tii na ~" discussão se ponderou o re- . ciamento. E nestes dons annos, cm que esta 
sultado pratico de compra·r c ;·ender; disse-se, quantia tem estado recolhida, as notas não 
e •mostrou-se que a X11~ão sempre perde nestaJ têm todavia continuado no seu depreciamento? 
especulações, s:ó. aproveitam aos Agentes, a Se negar isto, que a experiencia quotidiana está. 
que a Nação os encarrega: a Caixa da Amor- ·mostrando aos olhos de qualquer, .negará tudo 
tização deve conservar a natureza da sua insti- : de mais sensível e palpavel. A Nação ganha 
tuição; ella foi criada pam remir a divida, e : dezol'o a vinte contos nestas apo!ices; c, quan
não para negociar: quem faz dividas é o Go- : do chegar ao maximo preço, a Nação faz um 
verno; quom as resgata 6 a Caixa; cada um. emprestimo vantajoso e então resgata todas. 
deve ficãr na sua operação. Portanto, deve pas. : o Sn. VERGUEmo: - Já na 2" discussão 
sar a emenda. i emitti a minha opinião a este respeito. Sou 

O .Sr.. l\IAnQt:EZ m; BAEPEXDY: - Pela theo- : de parecer que se conceda o juro deste dinhei
ria geral de operações de credito, ou de empres. : ro, e o que tem de sobra pois que entendo que 
tlmos, se conhece que a grande vantagem que : dahi pode resultar um luc,ro não .pequeno, c um~ 
trazem os: cmprcstlmos 6 habilitar a ter uma : das vantagens é diminuir ás grandes oscilla· 
somma para pagar em um espaço de tempo pelo · ções. Disse-s:e que, qnn·ndo o Governo compra, 
que se estabelece a :unortizaçiio, mas amortiza. ha mais um concurrente no mercado, que ha 
cão lenta. No nosso cmprcstimo Vllimos concor. : de razer subir as apol!ces ~oncluindo-se daqui 
des com esta theoria geral dos financeiros, por- : que 0 Governo ha de com~rar por mais e ven- ' 

íT." 
M 
r 
fi 
f' -• 
~ 
-~ 

.. 
~ 

' .. -



'A 
I 

408 Sessão de r; de Novembro 

der por menos: mas eu nüo supponbo á testa i ~eja errada, isto é, Que haja outro meio d<: 
desta Administração pessoas inhabeis para es-~· sahir do embar~~o ~m rJue n~s Yemos em fi· 
tas operações. Disse-se que é falta de economia nançn~. sem ser por opcr:~çao ele credit~: 
o conservar um .cabedal empatado, podcnao- mas, emquanto estou persuadido disto, não· 
se applicar ao pagamento do capital da divi·/ posso deixar de .convir em QUe !;C conserve· 
da; mas este argumento, á :primci·ra Yist:J. esre c~·bedal fiduciario; c por isso \'oto contra 
bom, não tem forca no nosso estado. Que ca· a emenda; e, nn caso del!a passar, seja rejei· 
bedal é este? E' prata ou ouro? Um credito tado o Projecto. 
que diz - á vista deste .pagará tanto: - O Sn. Bonm:s: - Tenho hoje fal!a<lo duas 
Jogo o que resulta desta operação é trocar vezes; mas peço licença <1 Camara para aln· 
uma divida por outra. Se nós: fazemos o sa- da responder á opposição que vi fazer á minh<t 
crificio de pagar com 62, para tirar da cir- opiniiio, 1JOis que cst:L é uma das: matarias 
culação este papel fiduciario, eomo havemos mais ponderosas ele que aqui temos tratado. 
ele outra vez mettel-o na circulação, e então Confessou o nobre Senador que se tivessemos 
com uma perda de 62 a 74? Embora se diga uma caixa com metal sufflciente para reali· 
que a depreciação do papel não nasce da suo. zar as notas, ellas vinham ao par. Eu digo, 
abundancin: estou persuadido ·de que se hou· porém, s:cm receio de errar, que vinham acl
vcsse esse cofre cheio de metal para as res· , ma do par; porque o papel acreditado .vai.~ 

gatar, ainda que fossem muitas:, as Notas fi· mais que a moeda pela fa.cilidade de se cou
carlam ao par do metal; mas ·como ni'Lo eXI8· duzir. Disse que. se nós tivessemos meios de 
te, nem podemos ter esse cofre supposto, digo pagar a nossa divida adiantada, bom era que 
que a abundancia do papel concorre muito app!icassemos esses fundos, mas havíamos de 
para a sua depreciação. Sei que outras silo recorrer a overaçõc~ de credito, c por canse· 
as causas principacs: as: Notas nfLo podendo , quencia nilo tinha lugar semelhante appl!ca· 
sahir para fõra, e o cofre vai indo para as i ção. \Deus nos livre, Sr. Presidente, que fM· 

I 

Províncias, e por isso tem mais valor que o ! semos resgatar o cobre com operações de 
papel: tem-se diminuído sim o papel; mas ao /l credito! Resgatar dh·ida que não vence Ju· 
mesmo tempo tem~e cunhado immenso co· rog, com outra que vence, isto é o aue nunca 
brc; tem·s:e resgatado mil contos de ?~rotas, e /"c praticou. A dh·ida em apo!!ces que temos, 
tem-se emittido quatro mil de cobre, e este não se fez s6mente :Para resgatar o papel, 
em chapinha, que só tem valor de retalho./ fez·se tambem para supprir o "deficit" da 
Eu vi uma relação de que se tem emittido despcz:!. do :mno: isto tem lugnr porque, quan
dezeseis mil contos de cobre, c jú depois dissol do um Estado qualquer necessita gastar dez, 
tem-se cunhado muito ·mais, fóra as 1. 500 bar- c não tem, senfLO quatro, não podendo tirar 
ricas e 4.000 libras ... A' vista disto, como se os se!s da Nação, então contrahe um emDre~

ha de restabelecer o credito do papel? Nós te- timo. Disse que é .para evitar o depreciamen
mos dous inimigos a destruir, o papel e o I to do papel. Mas contrahindo-se essa divida, 
cobre; não sei qual del!es é maior, mas posso ! não vem a dar na mesma cousa Sahe um p,1-
affirmar que ambos se devem ·tirar da circula- ! pel debaixo de nova rubrica para recolher·st: 
çfLo. Não se! a •medida adequada para reme· ! o outro; e o depreciamento que tinha aque!le 
diar tanto mal, mas posso asseverar que só! passa para este, ficando a NaçíLO no mesmr, 

I 

vejo que temos ;,: recurso das operações de ; estado de desgraça. A :Economia Politica, ~·c·· 

cr,~dito. ·Então como queremos estar j[L ~ ! nhores, j{L não e lwje essa sclenc!a myster!o
pagar esta divida, necessitando contrahir ou· ! sa, como escreveu Adão Smith, já 6 sim uma 
tra maior? Se ha outro meio para salvar o ; scicncia JIOpular, que qualquer ~abe nppticur 
Estado, então .bem, app!ique-se essa somma : aos seus IJegoclos. Todo o mundo sabe a quan
para o resgnte; mas do contrario, niLo. Para : to chega uma quantia, .por pequena que seja. 
dar credito á caixa, basta mostrar-se que o~ · \"encendo juros: sabe que é vantajoso para o 
seus meios marcados dão sobras. basta que os de1•edor, mesmo ir amortizundo, quanto !lll· 
credores vejam que ella tem um fundo maior. · der, a diYida principal, por isso que assim 
do que aquclle para pagamento da sua dh<idn. dimin1w a divida dos juros: sabe que estes 
Eu estimarei muito que esta minha opinião quatrocentJs contos emJl:Jtados não aprovei· 
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tam, como mett!dos em operaçfLO: que se cou· que estão carregadas daquclla especle de ca· 
clue eutiio? Que elles devem ter uma appl1· p!tal. 
caçào; e, como a mcdhor que lhe podemos dar O .Sn. l\baQt:EZ DE M.uuc.t: - (Diz o ta· 
pelas razões já cxpcndldas, c contra as quaes ehygrapho Alves que não pôde colher o seu 
não ouvi ainda nada de convincente cm cou· discurso.) 
trarlo, seja esta, que quer a emenda; segue-) o SI~ MARQL'F.Z DE IlAE!'r:~nY: - O qu., 
se qnc a devemos adoptar. Objcctou·se que 

1 
11.cabam de dizer os nobres Senadores parece 

!riamos comprar mais caro do que vendemos, ~ de algum modo ·reforçar a minha o:Pinlii.o, 
que compraríamos por 7-1 as apolices que veu· ! uma :vez que confessam que o meiO ae rea· 
demos por 65. Embora: .todo o emprestJin" I gatar o papel é a sua eJCl!ncção. Ora eu disse 
tem sempre de resgatar os seus: tltulos por I que, mettendo·se na circula~ão esta quantida· 
maior premio, porque o seu :valor cre~ce ou · de de notas, que jll. se acham recolhldas, íamos 
diminue seg-undo o pagamento dos juros. Se augmentar a calamidade publica, s~ndo al!D.s 
eu estivesse convencido de que o depreda· necessarlo dar um remedia para a sua exttn· 
menta das !\atas do Banco estava na razão cção; que esle remedia, ainda que lento, pu· 
da sua accumulação, então quando s·e tratou / rém oppor.tun.; !)ara n:io causar tambcm ou
na Lei do Orçamento de applicar uma somma : tro mal com a sua rapidez, era ir retirando 
para o seu resg-ate, eu diria Jogo que não se · pou.co a pouco as notas, que abundam; e Isto 
fizesse outra app!icação senão esta: mas ~~· I mesmo recon·hecem os nobres Senadores: Jogo 
tou em princípios ·bem diversos, e por Isso J parece que, quando a )Jação ifL tem tirado 
não posso assentir á opinião do nobre Sena· I umu. porção de notas da circulação, nfto deve 
dor. Disse que o cobre não tem valor lntrinse·/' emittil·as outra yez. Iõsto creio cu que C! 

co, que são chapinhas de ba.;atc!las. O que , muito claro. O papel j:í. recolhido já está fllm 
não diremos do papel? Ao menos u. materla i d:t clrculaç1lo; v.ai augmentar aquelle melo 
prima dessa moeda tem algum valor; e I! 

1 
circulante, c entfto devemos applicar meios 

somm.a de mil contos em papel, considerado 1 para lhe darmos credito e valor. Qurmto ao 
o ~eu material, não vale seis vintens:. Toda· ! cobre, no qual havemos de soffrer uma perda 
:via, eu me declaro mais pelo resgate do cu I pelo menos de quarenta c ciuco a cincocnta 
brc por_ uma raz~o: que é a facilidade da !Il·1 milhões, quando houv~sse~os .de tomar uma 
troducçao delle ralso, soure o lmmenso CJU" medida par.a a sua extmcçuo, dig-o que deve-se 
tem sabido da Casa da Jfoeda; o que nos /' extinguir momentaneamente, para el'itar que 
servirá de g-rande cn;boraço qua~d~ quizér·/ ~o inter~a!lo da operação não augmente a 
mos tomar uma medida para alliVIarmos a Introducçao de mais mocdn falsa. E, como 
Xa~ão deste 'f!agello. Tocarei agora de pas~-J ha\•emos de at:tlhar o mal por uma proviclcn· 
gem numa especlc, para fazer :ver á ·Camam cia legislativa, que se h~ de tomar, c entre
as :variações que podem ter os capltaes clr· tanto, .continua o deprcciamcnto das notas ile 
culantes. Est.wa o cobre a qua.renta por lhnco, pede a prudencia que niio ml!ttamos 
cento e ·baixou a vinte. Como foi isto? Res· j na circulação mais estes quatrocentos contos, 
gatou·sc algum? Parou a emissfto deli c? Pro- I qne de certo vão influir grandemente no tal 
videnciou·se a intrcducção dcllc por contl'a· de!lreciamento. Sahintlo a.;ora esses quatro· 
bando? Nada disto: pr"cedeu - a differeu~a centos contos· em )Jotas, clles :valem meno~ 

de apresentar na Camara !los Denutados urn pelo depreciamento aclual e pelo que ellas 
dos seus :!l!embros uma medida para reduzir mesmas vão augmentur: g-uardadas ellas va· 
o cobre a um dimi!mto valor. Os ·)lossuldore~ Jerilo mais que actualmente, quando sahir essa 
delle disseram - est:unos ameaçados de uma / medid:t que se houver de tomar a respeito d" 
banca-rota; - entr<lrnm logo a deitai-o pur:t , cobre; pois que todo o cspecuiador, vendo que 
fóra de si, e como apparccesse abundanc!a, c i as Notas do Banco vão a ·ter remedia, que 
ning•uem o quizcsse comprar mais com prc·) )hQ~ dit maior :valor, 1!~. de guardal-ns para 
mio, el.le desceu tlaquelle maior 1·n.1or em 1 esse tempo, c não Jane:. :·3s de si no momento 
que estivera; donde se colligc que a marcha / em que ellas valem menos. ·Portanto, Sr. Pre
dos meios circulares. não csl~ tão depen,de~tc, i si~ente, p?ço Hce.nça p:tra fazer _uma emend:t, 
como se quer da ma10r annmdade das caixas, , afun de ficar adiada ,,sta matcrm até que, :1 
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•·lsta das providencias que se tomt em a res- 'sómente para deixar amortizados .quntrocen
pelto do papel do Banco, e de.~ nu,;~ credltos, tos contos, ·que podem dar de lucro vinte e 
possamo~ então decidir .com justeza o que se : quatro contos! Voto portanto contra o ndia-
ha de fazer destes quatrocentos contos. 1 mcnto, que julgo prejudicial aos interesses da 

. ' :-.ração, impolitico e até contrario aos mesmos 
Mandou á. l\iesa, e foi apotada a •e- principios do nobre Senador, seu autor. 

guinte 0 Sa. 1\L\RQUEZ DE BAEPENDY: - Diz O 

nobre Senador que ainda não .respondi ao seu 
. argumento cardial dos vinte e quatro contos, 

Proponho o adiamento deste ProJecto ate I que Imagina de lucro. ~ão scrlí preciso pc
que se hajam de dar providencias so;re 0 ' gar em pennn para fazer o calculo, c com 
meio circulante· - ltfai"Qltcz de BacDcn y. elle responder no nobre Senador: basta dizer 

c aqui toda a resposta, que vender apolices 
Entrou em discussão o adiamento a ~:essenta e dous c meio, e comprai-as depois 

proposto. a 74 6 75, não ê operacão discreta; pelo con
Lrario ena dlí, no capital de qu.atrocentds 

o :Sn. BonoEs: - Jii tam sido um erro contos, a doze por cento, um prejuizo de qua· 
muito grande ter amortizado esse dinheiro renta e oito contos; e perder quaren-ta e oitro 
ha tanto tempo, quando se podiam ter lucrado para ganhar vinte e quatro, não acredita nada 
o anno passado doze contos e neste outros , no operador. Estou certo que o nobre Senador 
doze; e -ainda se pede adiamento! Até quando: nfw quereria esta operação para si. (-ü Sr. Bor· 
Se a Assembléa não acertar .com o melo de ges interrompeu, dlzeudo: quero, quero.) 
providenciar a este respeito neste anno, nem Pois bem: con-tinuou o nobre Or<Jdor, pode 
no seguinte, ha de este negocio entretanto querer, porque G senhor do seu cabedal; mas 
estar parado, quando aliiis elle é de summo eu, qu~ penso de outra maneira, nem quero 
interesse para a Nação? Responda o nobre para mim, nem posso querel-a para a Nação, 
Senador ao argumento cardial, q·ue aqui se cujos interesses julgo zelar, rejeitando seme
fez, que é dos dezoi-to ou vinte e quatro con- lhante opinião. Disse que era impol!tico. 
tos que se podem lucrar pondo este dinheiro lmpolitico selia {)Star a Assembléa trabnlhnn
cm operação. Se se estabelecesse a respeito ; do para remediar o depreciamento das notas, 
deste papel-moeda uma providencia !regular, i e ser a Assembléa que mandasse sahir mais 
como se estabeleceu a respeito das apoll_ccs _do j notas, ·q~e vão augmentar aquelle deprecia·· 
emprestlmo, uma ·Caixa, uma Amort1zaçao, I memo. Il:ós, senhores, nao devemos olhar nas 
que recebe da Nação uma quota annual, que i nossas operações sómente para o augmento 
cumpre fielmente a sua promessa de paga-I dae: rendas do T-hesouro Publico; como finan· 
mento de juros, e que por isso tem ganhado 

1 
ceiros somos obrigados a attender o bem geral. 

a confiança publica, então sim, teria lugar a Qual é a razão por que não augmcntamos as 
opinião do nobre Senador: mas guardado es- Rendas Publicas com mais dez ou doze mi· 
se dinheiro, digo essa quantidade de notas, lhões de cruzados? Porque entlio fariamos sim 
lii no cofre, que' credito ganha? Quem vai esse augmento, mas !amos: de {)llcontra no 
s.aber o que Iii está? Eu não o se!. .Se o nobre i.nteresse geral da Nação. Introduzir na clr· 
Senador receia perda ou prejuizo, nos qua- cu!nção mais quatrocentos contos de réis, te
trocentos contos de apolices, quando s? {)Sta-~nha embora esse lucro para o Thcsouro de 
belecer essa nova 'medida, conforme a mdlca· \"ln-te e quatro contos de réls, não 6 nugmcn
ção jii apresentada; pelo contrario, ellas se I tar o cambio, que jii pesa sobre a massa da 
venderão com lucro: jll ahl estão quatro ccn· !l."ação? Não é isto um mal em prejulzo de 
tos contos de papel para principio de SU!t todos os consumidores do Brasil? Creio que 
operação, com mais vinte e quatro contos: de sim, c estou disto bem convencido. Portanto, 
cambio, e .talvez mais. Se o papel valer então tal operação não se dev{) fazer; embora ella 
ma!s, o mesmo ha de acontecer com as apoll- trag-a comsigo esse lucro de •·lnte e quatro 
ces; cHas hão de ter esso mesmo ~recl"!to contos para o Thes:ouro. ~. como para bem 
igualmente. Para que pois o adiamento? E' resol-vermos o negocio cm questão é prt!clso 
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primeiramen•c ver a operaallo, que se tome 
para estabelecer um meio circulante, que nos 
Jh·re das actuaes calamidades, por Isso pedi 
o adiamento, para, quando lá .chegarmos, to
marmos então em consldera~ão " lei; e lns:lsto 
no meu requerimento. 

.O Sn. Bonot:s: - Agora por este ultimo 
discurso do nobre Senador <é que .vim a co
n·hecer quat é a sua opinião: quer Ürar o 
papel..moeda da circulação, mas não pagar a 
divida. :Disse que se guarde essa somma ate 
que as notas subam a maior preço, c não se 
importa que os credores deixem de ser pa
gos; discorre assim-nós devemos; mas para 
pagarmos é necessarlo comparr com 75 o que 
emlttimos por G2: para que este prejuizo? 
Demoremos o pagamento, que misso ganhamos 
mais de doze por cen·to etc. - .Mas senho
res, já se vlo Governo 'bem estabelecido não 
querer pagar a divida que contrahlo; não 
querer resgatar as apol!ces: do seu empresti
mo, só porque as não pode recolher pelo mes· 
mo, porque ns deu? Isso era uma velhacada; 
e deste principio resultaria tristes consequen· 
c! as. Está ainda em pé o meu primeiro e 
principal argumento: o que se disse, como 
resposta, não satisfaz; foi um simples princi
pio carunchoso, o que se expendeu, e mais 
nada; entretanto, deixando-se razões conv&
nicntes, que não se podem destruir, pede-se 
agora o adiamento, talvez para corar erros 
passados, seus proprlos erros de má adminis
tração em outro tempo. 

O Sn. M.\nQuEZ DE iBAEPENDY: - E' uma 
:lesgraça que numa corporação tão respeitavel 
como esta, que devia ser composta sómente 
de pessoas: sisudas, haja alguem que, ultra
passando os limites das suas faculdade~ e da 
decencia mesmo particular, até levante falso 
testemunho, e calumnlas, que podem ser já 
desmentidas: por tantas testemunhas probas e 
imparciaes! Apresenta o nobre Senador como 
oplnlfto minha, nesta casa, cousas que eu nun· 
ca proferi! Quem me ouvlo dizer que se não 
pagasse, para cahlr em descredito a Caixa? 
Quem disse que se deixassem cahir cm des' 
credito as Apo!fces, para então se comprarem 
por menos? Quem se poderia lembrar de· se
mclJJ.ante ladroeira? Só quem fosse capaz de 
fazer ou tivesse lnclina~ão a e !las. Ouvi .tam· 
bem em mls:tura com estes falsos testemu· 
nhos, a dcsattenciosa arguição, a indigna taxa I 

D 

de carunchosas âs razões que cxpcndi, para 
responder a esse argumento ta:ntas vezes cha· 
mado - cardeal. Não merecem ~al epitheto 
razões que mostram cabalmente que em lugar 
de a Nação lucrar esses vinte e quatro con
tos das apo!lces, vinha a perder quarenta e 
oito, como fica dem001strado; nem o dizer 
que comprar apolices por mais do que se ven
deram é prejuizo, quer dizer que não se pa
guem os juros da amort;ização: tal P.Cnsa
mento só entrou na cllbeça do nobre Sen~dor. 
Quanto a dizer o nobre Senador que talvez 
eu queira agora o adiamento para corar er· 
ros passados na grande emissão das notas do 
Banco, melhor seria que, em lugar de uma 
imputação assim vaga, o nobre Senador apon
tasse esses erros passados, s:e o pudesse ·fa
zer, sem cambem me levantar falsos tcstemu· 
nhos. Eu peço o adiamento porque quero que 
s·e faça esta operação com toda a legalidade, 
acerto e madureza; e creio que quem assim 
procura acertar, esse deseja o bem da Naçfto. 
A minha regra é não offender a ninguem, 
multo menos ainda aos meus: collegas, a quem 
sei respeitar: mas todavia sei semir-me quan· 
do não recebo igual retribuição. Se digo a 
minha opinião, contraria ã de outrem, pro
nuncio-me com toda a moderação; c nunca 
me valho de Interpretações sinistras, porque 
nem é do meu .costume, nem proprio de um 
2\íembro desta Casa. 

O .Sit, BoRGES: - Quem diz que a Nação 
niio dev~ comprar tltulos de sua divida por 
75, porque os emittlo a 62, e meio, e que guar. 
de o dinheiro para comprar por menos, diz 
tacitamente que a Nação não pague o que 
deve desses titulas: daquelle principio tira· 
se bem por· !llação esta proposição, que o no
bre Senador agora com grande emphas:e de
clara que não pronunciou, mas que em toda 
a discussão tem sempre sustentado, e ou com
batido. Eu não offendi ao nobre Senador; 
contrariei a· sua opinião: e niio o podia fazer 
senão mostrando o vicio della. 

!Deu-se por discutida a materia in
cidente; c, passando-se á votação, não 
foi approvado o adlamen to. 

Dando-se tambem por finda a dis
cussão principal, e, procedendo-se á. 
votação, foi approvndo o Projecto tal 
qual passou na 2• discussão, A exce-

52 
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pção do art. 4•, .cuja emenda suppres· r O ,::;u, BouGJ~s: - Bste Projecto parece at· 
siva não passou na presente discas:· tendivel: é apresentado pelo Conselho Geral 
são, e ficou o artigo tal qual está no da ·Provincia, que con·hece estas difficuldades, 
Projecto; sendo por fim approvado c e estas difflcu4J,ades ·tambem me são conhe· 
Projecto em geral, para, depois de cidas: pelo que acho deve passar. O art. 3" 
redigidas as emendas pela Commls· traz uma vantagem, que 'é de abrir um Canal, 
são de Redacção das Leis, reverter o qual ha de servir para outras cousas mD.id. 
para a Camara dos .Srs. Deputados. Tambem digo que Pernambuco precisa da 

Pedia então a palavra o Sr. 3• Se
·Cretarlo, e leu um officio do :Ministro 
dos Negocias do Imperio, participan
do que S. Majestade o Imperador Ha
via por bem que os Offic!aes da Se
cretaria do Senado fossem contempla· 
dos na respectiva folha com os venci· 
mentos marcados na .Proposta do me.:;. 
mo Senado, de 17 de Outubro de 1828. 

Ficou a Camara inteirada. 

Terceira parte da O rrlcrn ao Dia 

mesma providencia. 

• ooli-.·-~ ....:.:..:i/.! ~ 
J)eu'\Se por discutido o artigo e foi 

approvado. 
Os artigos 2" e 3• foram por sua 

ordem offerecidos á votação, t: appro
vados sem Impugnação, ficando po: 
fim approvada a Resolu~ão em geral, 
para subir á Sancção Impeiral. 

Seguia-se a Resolução do Conselho 
Geral da Provincia de Sergipe, já ai)· 
provada pela Camara dos Srs. Depu· 
udos, sobre a criação das l:adeiras de 
Logica, Rhetorica, Geometr.Ja e Fran· 
cez, na mnsma Provincia. 

O Sa. BoRG".!:S: - Eu peço o adiamento. 

,Mandou-se á .Mesa, e foi apoiado o 
seu 

Entrou cm ultima discussão o Pro
jecto de Resolução n. 25, vinúo este 
anno da Camara dos Srs. Deputados, 
declarando que os filhos de ·coito da.
annado possam ser instituidos em tes· 
tamen to herdeiros de seus pais, não 
tendo estes herdieros necessarlos: 
cujo projecto foi logo approvado sem 
Impugnação, para subir á Sancção Im
JJCI'ial. Requeiro o adiamento da iRcsolução pro· 

posta. - José Ign.acip Borges. 
Quarta parle da Ordem {]() Dia O Su. :1-f.l.TTA BAC};LLA!l: - Oponho-me ao 

adiamento. Eu sei que em Sergipe, ainda que 
não ha muita povoação, ha todavia um lugar 
chamado as Laranjeiras, multo povoado, as· 
sim como ba Santa Luzia e Santo Amaro. 
gm Sergipe já ha muitos annos havia ca
deiras de Grammatica Latina, não só na Cl· 
dade, como em outras partes·: porque razão 
pois não se ·hão de prover estas cadeiras? O 
Conselho da Provincia, mais ao facto das suas 
necessidades, entendeu que ellas são ncces·sa
r.ias, c com effeito é m uilo penoso virem os 
estudantes á Bahia, distante tantas lcguas. 
ou a Pernambuco ainda mais longe; a Camara 
dos ·Deputados jli. approvou esta Resolução, e 
clla ·bem conhece o estado das nossas finan- · 
ças; que razão pois poderá h:wcr para se 
adiar esta Resolução? Estou que se de1·em 

Passou'\Sc a discutir a Resolução elo 
Conselho Geral da Provincla das Ala· 
goas, já approvada pela Camara dos 
Srs. ·Deputados, elevando li. categoria 
de villa a povoação de .Santa Luzia; 
começando-se pelo art. 1•, o ·qual sem 
·impugnação foi aprovado, seguindo-se 
os artigos 2•, 3" e 4", que tiver:..m 
Igual sorte, ficando por fim approva· 
da a Resolução em geral, para subir 
á Sancção Imperial. 

/Entrou em discussão a outra Resl)o 
Jução do mesmo Conselho, tambem jli. 
.approvada pela outra Camara, sobre 
os cortes de madeiras naqueila Pro· 
videncia, começandD-Sc pelo art. 1•, 
teve a palavra ... • ...... prover estas . cadcirllS'. 
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O Sn. Bm:GES: - O nobre Senador faz Indefinido; portanto não é o mesmo que re

multo ·bem em advogar a causa de sua Pro· jelção. As Provlnclas nfto estão Igualadas: 
vlncla: mas attenda que os Conselhos Geraes engana-se o nobre Senador: tanto assim, que 
s6 olham para o seu terreno, e a Assembléa o Ordenado dos seus Presidentes varia: va
Legislativa para o todo do Imperlo. A As· ria a respeito da sua população, o numero 
sembléa tem adiado outras semelhantes ex!· dos mem·bros dos seus Conselhos, o Governo 
genclas de outras Provlnclas pelo principio de Constitucional é o Governo das luzes, sim: 
economia que ora se faz muito necBSsarlo mas estas se adquirem com ordem: não h a· 
guardar: assim não pode conceder a esta Pro- vemos de mandar ensinar sciencias maiores 
vinc!a o que tem negado ás outras. A Assem· a quem ainda não está Iniciado nos conheci· 
bléa tem multo em vistas illustrar o Brasil mentes prlmarlos, que servem de degráo 
todo: mas não é possível por ora effectuar este para subir a e!las. Temos por ora criado C3.· 
seu desejo: quando melhorarem as nossas fi· delras de primeiras Jettras, e estas não se 
nanças, estabelecer-se-hão cadeiras em todas a.prendem em um anno: depois passaremos 
as Provlncins. a criação das Rhetoricas, Philosophia, etc. 

O Sn. Or.IVl!:IIl.\: - Posto que não fallel Não sei mesmo, onde se Irão buscar Mestres 
sobre os outros adiamentos, todavia não posso habcls para tantas Cadeiras. Se as criarmos 
admittlr este contra o pedido desta Proviu- já por todas as Provlncias, o Governo ver· 
ela tão carecedora de luzes. O Governo Con· se-ha na necessidade de as confiar a homens 
stltucionai é o Governo das luzes, não é já Imperitos: e isto, em vez de ser um bem, é 
o Governo das trevas: eiJe não se p6de man· um grande mal para a mocidade estudiosa. 
ter, se não com a Instrucção. Ainda que a Portanto com este adiamento não se coarctam 
Constituição garante só a Instrucção prima· as luzes: ganha-se sim tempo para melhor 
ria, comtudo vemos que estão igualadas to- se criarem depois essas Cadeiras. Saltos 
das as Provlncias; pelo que, se em umas ha mortaes na Ordem Social são o mesmo que 
estas Cadeiras desde o tempo do Governo Ab· na Ordem Phys!ca: produzem terremotos. 
soluto, nas outras devem haver tambem pela O Sn. OLtYEIRA: - O nobre Senador, que 
razão de igualdade. Que grande despeza é não admitte igualdade nas Prov!ncias, suppõe 
esta, que vá contra o principio adoptado de todos os filhos de Sergipe em igual estado 
economia? E' esta daquellas cousas, que, de atrazamento nos seus conhecimentos; sup· 
sendo gramdes, e muito proveitosas, pouca põe-nos todos sem saber ler, nem escrever, e 
despeza custam. Nós temos de ir buscar ahl ainda agora todos na escola de primeiras 
homens para o Corpo Legislativo. Dirão que Jettras. Pois não haveria uma, ou duas ou 
se podem tirar de todo o Imperio; mas nunca tres duzias delles, já capazes de passarem á 
esta Prov!ncia ha de ter a gloria de ver um Grammat!ca. Latina, Franceza, á Rhetorica, 
de seus filhos sentado entre os Legisladores? etc.? Ou quererli o nobre Senador que estes 
Ha de sempre ir mendigar ás outras Provln· vão á Bahia, ou Pernambuco, ou Maranhão 
elas quem defenda seus direitos, e Interesses estudar os preparatorlos para o Curso Ju· 
no recinto das Camaras Lcglslat!.vas? Além r!dico? Se tal quer, permitta-me perguntar· 
que não precisa ella de. sab!os tirados do seu lhe se seus pais poderão com essa despeza? 
seio para o seu Conselho Provincial, Ca· Se já não é sacr!flc!o, que elles farão a bem 
ma.ra :Municipal, Juizado de Paz, etc., etc.? Ou de seus filhos, e proveito da Patrla, soffre· 
basta que. estes s6 saibam ler, e escrever? Se rem a despeza; que hão de fazer, quando fo
não principiarmos desde já a estabelecer es· rem para qualquer dessas outras Províncias, 
tas Cadeiras, a Instrucção Publica tarde, ou onde estão estabelecidos os Cursos Jur!d!cos? 
nunca apparecerá; pois que esta planta custa Quanto a mim parece-me que se devem já 
.a crescer, e a dar fructos, e por Isso de.vc prover estas Cadeiras a bem da mocidade da· 
ser plantada multo de antemão. Por tudo que!la Provlncla; c por Isso voto contra o 
isto voto contra o adiamento que agora im· adiamento, que, se não é indefinido, é certa· 
portil o mesmo que rejeição. . mente prejudicial, por isso mesmo que !nte· 

O S11. BoRGES: - Este adiamento niio é ressa multo começar desde já na. d!ffusão das 
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luzes, tanto em atrazo entre nós. Os mestres 
apparecerão. 

0 Sn. RODIUGUilS DE CA!l\'.\LIIO: - Como 
seja do dever de cada um advogar pela sua 
ProY~ncla, eu tambem peço para o Ceará, que 
dá oito Deputados, e quatro Senadores, quan· 
do Sergipe só dá tres l'rfembros para ~ Corpo 
Legislativo. Pede esta Prov!ncla logo de 
pancada, quatro cadeiras: não se! como qulz 
tambem Cadeira de Grego, de Hebraico, etc., 
etc.! Esta vontade de fazer tudo de uma vez 
é o que faz não fazer-se nada. Criam-se: e 
o que acontece? No fim de pouco tempo fe
cha-se a porta, porque não apparecem dlsci-

SESSÃO DE 6 DE NOVEMBRO DE 1830 

l'BESIDEXCIA DO SR. D!Sl'O CAI'ELLÁD-MÓ!l 

Apresentação de 1t'l1t Projecto de Lei ® Sr. 
Bo1·ges. - Discussão do Projecto ãe Lei 
autorisando o Govcmo a recolher no 
Thesouro Nacional a quantia pertencente 
á Oasa dos ()orphãos da cidade da Ballia 
que se acha no Banco. - Discussão de 
cinco Projectos de Resolução vln®s da 
CJamara dos Deputados. 

pulos para tantas aulas. De mais: estamos Fanaram os Srs. Senadores: Verguelro, 
nós em esta·do de fazer estas criações, tanto 9 yezes; Marquez de · Inhambupe, 6 vezes; 
relativamente á finança, como a Mestres ca· , Almeida e Albuquerque, 8 vezes; Oliveira, 6 
pazes? Não. Criaram-se os Cursos Jurldlcos, : vezes; Marquez de Marlc6., 1 vez; Borges, 8 
e não appareceram logo os Lentes para todas i vezes; Evangelista, 1 vez; Marquez de Cara
as Cadeiras. Finalmente o .Senado tem toma-~1 vcllas, 3 vezes; Rodrigues de Ca!'IValho, 3 
do urna medida geral sobre Isto para todas vezes. 
as Provlnclas: fazer agora uma excepção para . Achando-se presentes 30 Srs. Sena-
Sergipe é odioso: fique portanto adi:lda a I dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
Resolução. lida· a acta da antecedente, foi ap-

0 Sa. l\fATl'A BacELun: - Só respondo provada. 
ao nobre Senador na sua asserção - fecha-se 
a porta: - não é assim: sempre estiveram 
abertas. 

Procedeu-se á votação sobre o adia
mento, e foi a!}provado. 

Deu a hora; e o Sr. Presidente 
marcou para a Ordem do Dia: 

1.• A 1" e 2• discussão do Projecto 
de ·Resolução n. 26, para o Governo 
fazer recolher ao T·hesouro Nacional 
a quantia que se achar no Banco, 
.pertencente á Casa dos Orphãos da 
Cidade da Bahia. 

2.• A 1• e 2• discussão da Resolu
ção n. 23, Isentando os Empregados 
'Publlcos de exercerem os seus res· 

EXPEDlENTI-: 

O Sr. 3• Secretario leu um offlclo 
do Secreta:rio da Camara dos Srs. 
Deputados, participando a eleição 
dos Membros, de que se compõe a 
·nova Mesa, que naquella Camara 
deve se~vlr no presente mez. 

Ficou o .Senado inteirado. 
Pedlo então a palavra o Sr. Bor· 

ges, ·e apresentou o seguinte .Proje
cto de Lei, sobre o qual requereu 
logo a m-gencia. 

l'OO.TECTO 

pectlvos Empregos, em quanto asais- A Assemblé& Geral !Legislativo. do !m-
Urem ás sessões dos Conselhos Ge- perlo decreta: 
raes de Provlncla. Art. 1.• Fica extlncta de direito a Con-

3.• A 1' e 2• discussão da Resol u· gregação dos Padres de S. I<'el!ppe N ery, es
~üo n. 21, approvando o Emprego de tabeleclda em ,Pernambuco, que jll. o está de 
Encarregado da Contabilidade da Ca· facto pela falta de Sacerdotes, que segundo 
mara. o Concilio Trldentlno, e Estatutos da Con· 

gregação, siio lndlspensavels para regenela da 
casa. 
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Art. 2.• Toda a propriedade, d·e qualquer 
natureza que seja, pertencente á ~x-congre

gação, será. consignada para patrimonlo de 
uma Casa ·Pia, em que se recolham, e edu· 
quem os 0l1}lhãos d~ampa.rados de ambos 
os sexos da Provlncla, segundo a posslblllda· 
de do mesmo patrlmonlo, o que tudo será. 
regulado em Lei separada, l(jepois de con· 
clulda a liquidação dos fundos, que ·houver 

deve .guardar a Igreja, a quantia de 240$000 
annuaes. A livraria da ex-congregação é 
doada á do Curso Juridlco de Olinda. 

A·rt. 8. • A cada um dos Sacerdotes, ·que 
tiverem effectivamente conservado· o habito 
da Congregação, e o tiverem obtido conforme 
os seus •Estatutos, se dará. ~mquanto não ob· 
tiverem beneficio . ecclesiastlco do Governo, 
uma dlaria de mil reis. 

a dispOr. 
Art. 3.• No emtanto porlim que senão 

realisa a . creação da referida Casa Pia, pas· 
sará a sobredlta proprledn:de da ex·Congre· 

Aos Leigos, que goza·rem do direito de 
congregados, se dará. uma dlaria. de seiscen· 
tos r.éls, e os Noviços que por caridade da ex· 
Congregação tiverem entra'lio gratuitamente, 
serão mandados continuar seus estudos no 
Seminario ·Episcopal de Olinda, ra.té que se 
ordenem Sacerdotes, sem comtudo serem 
compeUldos. Os que porém entraram dota· 
dos, serão entregues, e restltul'lios . com· seus 

gação, por deposito, ao Fisco Nacional para 
a administrar, com a mesma responsabilidade 
com que arrecada os rendimentos geraes da 
Provlncla, fazendo porlim escripturação sepa· 
rada deste deposito. 

Art. -t.• O Presidente da Provincla em 
Conselho nomen:rií. uma Commlssão de tres 
pessoas de reconhecida probidade, para ln· 
ventariar todos os bens moveis, immovels, e 
semoventes, que possuir· a· ex-Congregação, as· 
sim como todos os tltulos ·de renda, e de 
dfv.idas activas, afim de serem escripturados 
em um Tombo, que servirá. de regulamento á 
Administração Fiscal, e .passará á Casa Pia 
aqui Iniciada em tempo opportuno. 

Art; 5." A Administração Fiscal da Pro
vlncia arrendarlí. annualmente em hasta pu
blica tO'dos ·os bens de raiz, e venderá: pelo 
mesmo medo os moveis, e semoventes susce· 
ptlvels de descamlnho, ou damnlflcaçãó, con· 
servando porém em :boa guarda, os que não 
correrem perigo. 

Art. 6.• O Padre, ou Padres, que actual
mente regerem o patrimonlo da Casa extln· 
cta, prestarão li. Commlssão Inventariante 
contas legaes e authentlcas da sua admlnls· 
tração, e bem assim lhe entregarão os tltulos 
dos bens possuldos com a noticia dos encar· 
gos, que tiverem, fornecend'o-lhe igualmentP. 
todas as Informações e clarezas que lhe fo
rem requeridas, sob pena de se proceder 
contra elle ou ~!les ordinariamente, no caso 
da reslstencla manifesta, ou simulada. 

·Art. 7.• A Igreja da !\ladre de Deus serll 
entregue ao Ordlnarlo com as alfaias, que/ 
forem precisas, para que a ponha sob a ad· 
ministração de um .Sacerdote, o qual vencerâ 
pelo trabn:lho e desempenho do zelo, eom que 

dotes ás famlllas: todas as despezas mencio
nadas neste artigo, e em outros, e bem assim 
as que se fizerem com o Inventario, serão 
l!)agas pelos rendimentos dos bens da Casa. 

A.rt. 9.• O Governo cuidará. de mandar 
;satisfazer os encargos pios, de que os bens 
-estiverem onerados; pelo modo que mais con· 
'Veniente lhe parecer, deduzf.ndo a sua despeza 
1do rendimento dos bens, como no artigo an· 
tecedente. 

Art. 10. São nullos, e de nenhum effeito 
todas as alienações, e contr.actos onerosos 
.feitos pela ex-Congregação, e as reclamações, 
que a tal respeito se fizerem, ou sobre divi· 
das passivas, serão levadas por via do Go
verno com Informação do Conselho Provincial 
ao conhecimento da Assembléa, para. bem de 
as attender ou desprezar. 

Art. 11. A disposição da .presente Lei será. 
cumprida em tudo o que fôr appl!cavel na 
.Provlncla da ·Bahla, no que ~ respectivo ao 
Hospiclo que alll tem a ex-congregação, doa· 
do porlim desde já o patrlmonio, que a;lll 
existe á Casa Pia dos. Orphãos, que tem 
aquella iProvincis. 

!Art. 12. Ficam revogadas todas as Leis, 
e mais disposições em contrario. 

Paço do 'Senado, 6 de Novembro de 1830. 
José Iunacio Borges. 

Foi a Imprimir com urgencla, :para 
entrar na ordem dos trabalhos. 

Requereu mais o .Sr. Borges que · .. ·:-: 

<!!: 
I 
• 
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:e levantasse o adiamento do Pro-/ qui não corre lá. E' um pequeno favor, que 
Jecto de Lei, que manda reunir em dá o Governo fez em 1827, e de que se pede 
uma só Administração os cJ.nco Hos-/ a continuação, am 1828. Este estabelecimento 
pitaes, e Casas de Caridade da Pro· i tão utll, e necessarlo, foi feito por partlcula-
vlncla de Pernambuco. res; o Governo apenas deu a casa: e, qu!tndo 

Foi deferido o requerimento. se pede este pequeno favor do Governo, elle 
·ha de ser menos generos() d'l que os parti· 

Prlrneir4 parte da Ordem do Dia I cu lares? Eu assento que a Resolução deve 

I 
passar. 

Entrou em 1• e 2• discussão o Pro- O SR. :1-L\RQUEZ DE 1\L\RIC.\: - (Diz o 
jecto de Resolucão, vindo este anno I o Tachygrapho Lagos que apenas pôde per
da Gamara dos Srs. Deputados, auto- , ceber que o nobre Senador votava pela. I!Je· 
rlsando o Governo a fazer recolher /

1 

solução). 
ao Thesouro Nacional a quanila, que O SR. Ar.lmiDA E ALnUQUERQt."E: - Digo 
se acha no Banco, pertencente fi Casa : que é a cousa mais Injusta posslvel; e, para o 
dos Orphãos da Clda.de da Bahla. ! ser, basta que só a estes se faz. Se o Governo 

~ deve prestar soccorros, deve ser com Igual· 
O Sn. VERGUEmo: - Parece extraordina- · dade . 

rio que o Governo se faça procurador da Casa / O Sn. BonaEs: - O Governo .t?m feito 
dos Orphãos. Pois esse Estabelecimento não : outros favores aos outros estabelecimentos : 
tem procumdor no Banco? Pergunto: isto velo ; não se diga que só se contempla. este. Que 
acompanhado de alguns documentos? 1 maior favor, do que a Isenção da. Declma ás 

O Sr.. :'\IARQUEZ DE IxrrA~IRUPE: - Esta , Casas de Mlserlcordla? Eu visitei o anno 
casa. é digna de toda a attenção: por conse- i passado este estabelecimento, que faz a ln· 
quencia tudo quanto se lhe faça é bem ap- ' veja das mais Provlnclas, e ao qual nenhum 
plicado. Esta mesma graça já foi feita 0 / do Brazll iguala: é cousa. digna de toda a. 
anno passado; ·convém portanto dar ao _ Go- [ contemp~ação, e deve ser protegido. Se fosse 
verno esta. autorlsação. . 

1
. necessar1o mesmo dar-lhe alguma cousa do 

O SR. ALlmiDA E ALBUQUERQUE: _ Já se ! pa.tri~onl7 da Nação, devia ~e dar: quanto 
tratou aqui de uma igual providencia; e eu , mais 1sto. Voto pela. Resoluçao. 
me oppuz, porque 'l!em acho em que a Assem-/ O SR. EYA:'\'GELISTA: - Fui prevenido. 
bléa se occupe, porque hão de ter os Or.phãos ! O Sn. VEncnmo: - Se a.pparecesse mes-
da Ba.hla. este prh·ilegio? E' um Estabeleci-/ ~o alguma Proposta, para se dar alguma doa
meato de caridade· mas os outros tambem 0 , çao a esse estabeleelmento, eu votava por 
são. ·Porventura, q~ando mandaram metter as ella: mas deste modo, não. A protecção deve 

ser em termos; e nunca fazer o Governo pro· suas Acções no Banco foi por lntermedio do 
. curador que é cousa indigna, e extraordi· 

Governo? Isto é uma propriedade, como de 
1 

' 
outro qualquer: se ·houver dividendo, lia de 

1 

nar a. 
se lhe dar, como aos outros Accionistas. O , 
que se pretende ~ dar em moeda forte aqui!Io ! 
que os mais recebem em moeda fraca: então / 

slsto na mesma moção, que fiz já da._outr~ 

([)!z o Ta.chygrapho Lagos que os 
Srs. Marquez de Inhambupe, e Evan
gelista fali aram em ia vor da Reso
lução; mas que não os pôde ouvir 
bem). não se faça uma. Lei; dê-se a esmola. Eu ln-~ 

vez. '/ O SR. MARQUEZ DE CARAVELLAs: -Eu 
O Sn. OLIVEIRA: - :!-Tão E':l pede moeda não posso sustentar a d!scussão, porque ainda 

forte: a Bahio. tem moeda fraca, como aqui; me acho doente, e em consequencla da fra
tem cobre, tem notas depreciadas, e tem Va- queza prohlbido pelos 1\fedicos de fallar: com
les, o que se manda é dar aquillo Q!IC já to- tudo não posso deixar de contribuir d·a. mi
dos receberam, e que, fazendo o patrlmor.lo :nha parte a favor de um estabelecimento tão 
·prlncipn:l d'a.quelles Orphiios, não tem •sido utll, como este. Este Estabelecimento é de 
posslvoi elles receberem, porque o papel da· • multa utilidade, está muito 'bem fundado, c 
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creio que é a melhor cousa que temos no 
Brazll; destina-se á. educa~ão geral, e multo / 
principalmente á dos desamparados orphãos: 
ora, o Governo ó obrigado a auxiliar taes 
estabelecimentos; . e Isto, de que trata esta 
Resolução, é um auxilio: .Por consequencia 

t<>llos, !seu tuuuo us .u;w.l!r·~g .. uuo ~· u.· 

b!Jcos de exercerem os ~taiS hl!llJ>·e· 
go~. ~:mquanto assistirew. "s .:illosu~;:; 

dos Cons~:lhos Gcracs de· J:'ruv•ll~lll., 
de que towm Iv!emilros. 

:voto, e votarei sempre para que passe. O Sn. BonaEs: - Cuido que esta Resolu-
0 Sn. ALMEID.\ E A.LDUQUEIIQUE: - Todo ção já sahio daqui, e foi offerecida pela Com

o mundo sabe que tudo isso é assim: que ó missão de .Legislação. 
multo bom estabelecimento; que o Governo O Sn. CViAIIQUEZ JJE lsll.lliiiU!'E: - Aqui 
deve proteger estabelecimentos desta e de passou uma Resolução para •não serem obri
!gua:l natureza: mas a questão é se o GQo gados a servirem nos Jurados: isto agora ~ 

verno deve ser procurador dessa casa. Isto é outra cousa. 
outra cousa; e não se acarretem argumentos 
que não provam a questão. 

O .SR. ·BonaEs: - Não estranhe o nobre 
Senador que o ·Governo seja procurador; el!e 
o é de todo o mundo, e até procura por Edl
taes a quem quizer, exigindo um premio. 
Agora o que se quer é que renuncie esse 
premio, e para isto t preciso um Acto Lcgis· 
Iativo. Se os nobres Senadores não quizerem 
assim, então façamos outra Resolução, dizen
do - o Governo prestará ao Hospicio dos 
Orphãos da Bahia a quantia de tanto: -
mas eu acho que esta é melhor, porque não 
faz despender essa quantia, e só sim não le
var o premio. 

O Sn. VERGUEmo: -Não ha só essa dif
ferença, que se acaba de adoptar. E' muito 
diverso o negocio de receber dinheiro, e pas· 
sar :Lettra, deste, de que ora se trata. Tudo, 
quanto se tem dito a favor deste Hospício, 
é alheio da questão. Se elle precisa de soc· 
corro, dê-se-lhe um conto de róis, ou mais; 
e eu votarei por essa doação; mas este modo 
de soccorrer não me agrada. 

O .SR. ·BouaEs: - Podia-se dizer - o 
procurador dos Orphãos vá ao Thesouro re· 
ccber um equivalente á quantia, que se achar 
no Banco: - mas isto é um jogo de pala· 
vras. 

Procedeu-se á votação, e foi appro· 
.Yada a Resolução, para passar a UI· 
tima discussão. 

Tercdra parte da Ordem do Dia 

1PaSSOU·Se á I• e 2• discussão ao 
Projecto de Resolução n. 21, vindo 
este anno da Gamara dos .Srs. Depu· 
tados, approvando o Emprego de En· 
earregado da Contabilidade da Ca· 
mara Munici-pal da Cidade do Rio 
de Janeiro; começando-se pelo ar· 
tigo 1" • 

. sem Impugnação foi logo approva· 
do, assim como tambem os artigos 
.2" e 3•, sendo por fim apprcll'ado o 
Projecto em geral, para !lassar á ui· 
tima discussão. 

Quarta pm·tc da Ordem rlo Dia 

.Entrou em !l• discussão o Projecto 
de Resolução n. A Q, deste anno, de· 
clarando sem vigor a Ordenação L. I• 
;I'it. 95, e o ·Decreto de 26 de 'Março 
de 1834. 

!DandQose por sufflcientc · a discus· 
são, passou-se á votação, e foi apprQo 
Yada a Resolução. 

O SR. 'OuvEmA: - ,ué 'aqui era prohl· 
bldo aos Magistrados temporarios o casarem 
sem licença: porém hoj~: já não é esses :\fa· 
glstrados: logo cessou essa prohlbição. 

Segunda parte da Ordem do Dia 

-Entrou em 1" e 2• discussão o 
Projecto de Resolução n. 23, vindo 
este anno da Cnmara do~ Srs. Depu· . 

Deu-se por discutida a materla, e, 
passandQose á votação, foi approvada 
a Resolução, para passar á ultima 
discussão. 

. [ 

1 
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Quinta parte , UI. Ordem do Dia 

. segu!o-se a discussão da Resolução 
do :Conselho ·Geral da Provinda de 
Piauhy, Já. a;pprovada pela Ca-mara 
dos Srs. Deputados, sobre a criação 
de uma Junta de JustiçJ. na mesma 
iProvincia, com·eçandCFise pelo ar
.tigo 1° . 

lhe ha de negar esta providencia! Se ·a Pro
,,incia das AlagOas, ou de Sergipe quizesse 
tal, eu diria que não, porque ficam perto da 
Bahia: mas Piauhy, que dista tanto, sim . 
Demais, não se faz despeza; e ficam soccor· 
ridos aquelles povos. Portanto acho que se 
deve concluir. 

0 Sn; AL:I!EIDA E ALBUQUERQUE: - FaJ· 
la-se em uma cousa, e responde-se outra! Não 
nego a utilidade da cousa, digo que não é da 
competencia do Conselho Geral da Provin· 

O SR. OLI\'Jmt.\: - ·Como ainda não está ela o creal-a. O Conselho não pôde criar Tri· 
montado o systema do Jury, esta Provincla bunaes, e Masistra.dos: isto é o que eu digo, 
pede esta Junta de Justiça, á semelhança da e pelo que voto contra a Rlesolução . 
11ue ficam distantes das Relações. Que a dis· O SR. VERGUEmo: - O Conselho Geral 
tancia de Oeiras ao Maranhão, duzentas le· não creou; propóz á. Assembléa Geral L&
,;uas; e os ·máos caminhos, pessimos, são g!slativa, e isto .póde fazer. Elle pôde propOr 
que se concedeu a Goyaz e outras Provincias, a criação de uma Villa, que quer dizer uma 
cousas muito attendiveis, não ha duvida ne- Camara Municipal, um Juiz de Fóra, Juiz 
nhuma; que 'é por isso preciso irem os presos de Orphãos, Escrivão, etc., p~rque a V!lla 
em tronco, pois do contrario niio chega lá se compõe de todas estas Autoridades: por
um s6; e que este modo de conduzir é hor- que não J)oderá tambem, attentas as suas n& 
roroso, e incompativel com as idéas do tem- cessldades locaes, propôr a criação desta 
po, tambem é sabido de todos; que para isto Junta de Justiça? Vem a Proposta ao Corpo 
é preciso chamar Tropa, e faz-se despeza, ~ Legislativo, e este póde approvad-a, ou re· 
igualmente certo; que fi:nalmentc, criando-se jeita!-a; e tanto ~ assim que nós estamos 
esta Junta, evitam-se todos esses inconvenien- d-iscutindo esta Resolução do Conselho fosse 
tes, ·bem conhece o Senado: portanto paTe· detlnit!va, como suppõe o nobre Senador, que 
c&-me que deve annuir a esta pretenção. Alli por isso a rejeita. 
hoje ha um Ouvidor, dons Juizes de F6ra, o O Sn. Bono}:s: - Como eu visse contro
da. Cidade e o da Parahyba; ha Lettrados que vertida a Resolução, e a objecção fosse que 
podem seJW!r no impedimento de algum des- ao Conselho .não competia fazei-a, recorri á 
tes; de mais vem o recurso de servirem os Constituição; e por ella mesmo acho que nem 
Vereadores na falta de Advogados: por con- a Resolução offende á. Constituição, .nem o 
sequencia acho que, sem irmos contra a Con- Conselho Geral daqucBa Provincia exorbitou 
stituição, e sem estorvarmos o ·Systema dos da esphera de suas attribuições. Diz a Con· 
Jurados ainda não estabelecidos alll, bem stituição (leu): aqui não diz - só nos nc· 
podemos conceder esta Junta de Justiça. Se gocios particulares - mas dá. maior ampli· 
para o futuro ella não fôr mais necessaria, tude nestes termos - nos negoc!ios mais im· 
com outra pennada de tinta se desfaz. portantes. - E é inteiramente, para a boa 

O Sn. ALuEmA E ALBUQUERQUE: - Se o administração da Justiça, que haja ali! um 
Conselho pedisse uma :providencia, eu não me Julgado? N!nguem o negará, sabendo a im· 
opporia: mas criar Tribunal, e :Magistrados mensa distancia, que vai dalli ao lugar da 
não 6 da sua attribu!çiio, e por isso me oppo- Relação; os incommodos, que soffrem os .pre· 
nho a esta Resolução. sos nesta pen!Yel Yiagem; os detrimentos dos 

O Sn. VERGUEmo: - Esta Provincia tem· pobres soldados conductores, que muitas Ye
uma razão particular para possuir em si esta zes são Milicianos, obr!gadÕs a deixar su~s 
Junta de Justi!:a., assim como aquellas, que casas, suas famlllas, e seus interesses; as 
já a tem: estli distante duzentas leguas ·da despczas, que mais, ou menos faz a Nação 
Relação; e a distancia foi motivo ,para que nestas viagens. Logo o Conselho Geral niio 
as outras a tenham: logo nfLo sei porque se, snhio da orbita do suas faculdades. De mais 
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é do Interesse geral da Nação esta· Resolu· 
ção daqueHa Pro v! nela? Não: ella propõe só· 
mente a beneficio dos réos dalll; e não pôde 
que se adopte esta medida nas mais Proviu· 
cias. Por consequencla a Resolução pôde pas· 

.sar. 
0 Sn. ALliEIDA E ALnUQUEIIQUE: - Onde 

quer que estejam os Trlbunaes, são Tribu· 
naes da Naçiio, a que todos os Cidadãos estão 
sujeitos, embora se lhes dê o nome· que qui· 
zerem. Além disto eu quero mostrar ao ·nobre 
Senador que pela Constituição isto não é da 
attribuição do Conselho Provincial. A Con· 
stltulção declara mui positivamente que a 
.criação de Empregos pertence ao Corpo Le
gislativo; e no artigo 86 diz mais (·leu). 
Disto ê que eu fallo; e por isto é que me op· 
ponho (L Resolução. 

agora á vista disto se pôde haver escrupu:lo · 
em se conceder esta providc·ncla. 

o Sn. MAnQuEz DE bar,\)InUPE: - (mz o 
TachYgrapho Moreira que não ouvi o). 

o Sn. RoDRIGuEs DE CARvALHo: - o Con· 
selho ·Geral de Piauhy, vendo que outras 
Prov!nclas distantes dos lugares, onde ha 
Rlelações, tem uma Junta de Justiça, para 
julgar os seus réos, livres do !ncommodo de 
irem tão longe, e sem fazerem despeza á 
Fazenda Publica, lembrou-se de ter tam·bem 
este pri-vilegio; e em consequencia mandou 
para o .Corpo Legislativo esta sua lembrança. 
Agora se isto, que velo, é Resolução, ou Pro
posta ou Recommendação, eu não sei. Mas 
seja o que fõr, deixaremos por Isto de dar 
essa providencia tão necessaria? Concedo 
que houvesse irregularidade no modo de· se 
annunclar aquelle Conselho; e nem é para 
admirar que homens, ainda não acostumados 
a estes negocios, faltem ás formalidades de· 
vidas: mas nós podemos emendar essas irre· 
gularidades, sem .desattender á justiça do 
que elles desejam, tanto mais, quanto elles 
allegam o exemplo das outras Rrovlnclas, 
que estão nas mesmas circumstancias. O Con· 
selho pede que se estabeleça alli o Systema 
de serem al!i mesmo julgados os rêos por 
uma Junta composta dos Magistrados dalll, 
c na sua faita dos Advogados, e dos Verea· 
dores em ultimo caso: o que não é novo: 

O Sn. BonoEs: - O Conselho Geral não 
cria: propõe ao Corpo Legislativo, para que 
este crie, se julgar que deve criar. Ainda ha 
pouco o Senado approvou o .Emprego de 'En· 
carregado da Contabilidade da Camara Mu
nicipal desta Cidade; e .ninguem disse que a 
Camara Municipal tinha criado. ,propôr para 
se criar, não é dizer que já criou: se tal 
fosse, não precisava cá vir. Ora, qua.:lto ao 
Tribunal me parece que esta Junta não está 
nessa cathegoria: ê um mero Julgado, que 
se erige acl hoc, e deixa os seus Membros 
no mesmo estado; o Ouvidor é ainda Ouvi· 
dor, o Juiz de F6ra não passa disto, etc. Tri· 
bunal é uma Estação permanente com juris· 
dicção extensiva: e eu, estando f6ra dalli da· 
quelle Territorlo, não lhe. sou sujeito. 

0 Sn. OLIVEIRA: - Se o Conselho Pro-

6 .pois o .meu voto que vá a uma Commissão 
isso, que velo, Petição, ou Resolução, ou o 
que quer que é, para esta organlsação uma 
Resolução, em que se mande appllcar a esta 
Provinda o mesmo, que já se tem concedido 

vincial presumisse que podia fazer e.sta cria· ás outras nas mesmas circumstanclas: em 
ção, não a pedia, como pede, Co~po Legisla· uma palavra, mude-se a fôrma da cousa: mas 
·tivci: criavam logo a Junta, assim como crea· conceda-se. 
ram as Escolas, cuja faculdade tem por Lei. O Sn. BoRGES: - A Camara dos Depu
Quanto (L necessidade desta criação, ella iá tados niio notou este defeito; mas nós o pc
está sobejamente demonstrada;· e eu posso demos notar, e corrigir. Em lugar de se di· 
·accrescenta:r que de umas· poucas levas de zer - O Conselho Geral da .Provlncia resolve 
presos, que remetti, quando lá estava, só uma - diga-se - a Assembléa Geral -Decreta. -
ou duas chegou ao seu ·destino, apezar de Emendemos a fôrma. 
escolher bons com.mandantes: al>ém disto, sof· O Sn. 1\fAIIQUEZ DE Ixrr . .urnUPE: - Este 
frem os povos, que estão pelos caminhos, por· Projecto deve cah!r; c é necessario Isto, para. 
que os obrigam a dar cavallos: e hoje talvez que se faça depois o que o nobre Senador 

·digam - comprem-nos - sendo .por conse- acaba de propôr. Não ha Lei, que determine 
qucncla necessario a Fazenda concorrer para que haja naquella Provlncia esse Tribunal, o 
essa despeza, que niio 6 pequena. Julgue-se qual ê uma cspecle de Relação, pois julga.. 
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definitivamente: é preciso fazer uma crea· para que hruvemos de estancar este negocio, 
cão toda nova; e creações s6 o Coi·po Legls· ! ali:is reconhecido por .muito utll? Olhemos 
lativo póde fazer: por Isso deve cahlr este : para a substancia do que .quer o Conselho, e 
Projecto, e a Commissão de Constituição or· ' não escrupullsemos por causa de uma ex· 
ga:nise outro, mandando qu.e se crie alli esta pressão Inexacta, eom que elle se enuncia. Os. 
Junta de Justiça, e o mais que fõr necessa· Conselhos Provlncla:es, já disse, ainda estão 
rfo, para, depois de correr pelas discussões multo no principio do exerclclo das suas fun: 
ordlnarlas, que deve ter, adoptar-se ou rejel· cções; Isto é v-erdade: mas .que está resol· 
tar-se, como aprouver ao SenaJdo. vtda, tambem é lndubltavel. Portanto, reco· 

O Sn. VERGUEmo: - Não fallarel da utl· n·hecida a eompetencla do Conselho Geral, e 
lidada desta medida: assâs se tem mostrado a utilidade da providencia resolvida, não de· 
0.s incommodos de uma viagem de duzentas vemos embaraçar a Resolução com mais de· 
leguas, que multas vezes póde recahir sobre longas. 
um lnnocente: que d:i occasião aos crlmino· O Sn. RooRIOL"ES DE CARvALHo: - N'ão 
sos a se evadirem da punição, sendo tirados vejo razão para que se diga que isto é uma 
no caminho das mãos dos conductores pela Resolução: quanto ao meu modo de pensar, é 
forca mai'or de seus consoclos: que finalmente propriamente uma Petição; c nisto estou. O 
obriga a Fazenda Publica a fazer despezas: Conselho Geral vlo que era multo conveniente 
esta utilidade est:i reconhecida; c com effelto á sua Provlncla essa providencia, que goza;m 
não tenl1o ouvido combatei-a. Falia rei da as outras nas suas clrcumstanclas: e o que 
competencla do Conselho Provincial em tomar fez? Pedlo, ou resolveu pedir, a Assemb!éa 
esta Resolução, que se •quer que caia, porque Geral Legislativa essa mesma providencia. 
faz uma creação; o que é só da competcncla Acho que, attenta a Identidade de circumstan· 
do Corpo Legislativ.o. Ha uma creação mais cias, a Petição está no caso de ser deferida: 
nova, .que a de Vlllas? E porventura já ai· mas dizer-se que resolveu, quando iPede, é 
guem combateu que os· Conselhos Provinclaes o que eu não entendo, porque resvlver e pe .. 
a possa;m resolver? Demais, aqui não se trata dlr não são a mesma cousa, embora se pre· 
de crear uma Relação com Chanceller, etc.: texte a expressão com ig;norancia; em que 
trata-se .s6mente de fazer applicavel a esta estão ainda, das formulas devidas. Lembra-me· 
Província o que já foi creado .em outras, 
onde pelas mesmas razões, que favorecem a 
esta, se tem estabelecido uma Junta de Jus· 
tlça, composta dos Magistrados Territoriacs, 
na falta de algum destes, dos Advogados da 
Terra, e em ultimo recurso dos Vereadores. 
Apparece porém Isto debaixo de uma expres· 
são l·ncorrecta; e diz-se que é Plltlção. Não 
sei po!"que se lhe ha de dar semelhallte de· 
nominação, quando a Constituição, farllando 
dos Conselhos Geraes, diz - Resolv.er, ou 
Propôr - di"ga·se muito embora que o Con· 
selho usou de uma linguagem Incorrecta, 
porque ainda não está acostumado, e bem 
exercitado nestes negoclos; o que é multo 
desculpavcl, porque n6s mesmos estamos aqui 
multas vezes questlona'lldo sobre formulas, e 
a respeito destas Resoluções não temos ainda 
assenta:do na que deve servir de regra: mas 
diga-se tambem que está resolvido, porque, 
como já disse, a Constituição lhe d:i a facul· 
dade do - Resolver. - E se está resolvido, 

agora, para responder á especle, que aeabo 
de ouvir, de não devermos estancar este ne· 
goelo com mais delongas, perguntar tambem: 
o novo Codlgo, que não tarda:rá a apparecer, 
consente estas Juntas de Justiça? Se elle fôr
contra esta Instituição, !i excusado creal-a. 
Portanto bom será que se espere, para não 
Irmos fazer uma cousa que daqui a pouco 
seja preciso desfazer. 

O Sn. MARQUEZ DE 1:-nu~rnurE: - Por
ventura um homem, que commetteu um 
crime vai logo para a gargalheira? Xão está 
provldencla.do que em cada Dlstrlcto haja um 
Juiz T·errltorlal, perante o qual é accusado o. 
réo por um Llbello? :São é depois de pronun·· 
clado que elle ·é apresentado ao Tribunal de· 
'finittvo? Não tem elle recurso .perante os 
Juizes Terrltorlaes? Para que pois estarmos
com questões, para que se decida este nego
elo promptamente? Tratemos o negocio, •como 
se deve tratar; e o mais é confusão. Esta Re· 
soluçiLo não está na fórma regular; não está 
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na regra; está. anti-constitucional: por con· i Gerne~ não se podem metter em todos os ne· 
sequencia o que . se segue a fazer de mandar / goclos pecullares de suas Provlnclas (leu) : 
a uma Commissão qualquer, para que faca , a .Constituição não marcou a natureza dos 

I 
uma Resolu~ão em termo;;. Isto é o que me negocios: Jogo são todos os das slllliS Pro-
parece mais acertado, para não saltarmos as vlnclas. Olhemos agora a questão por outro 
regras estabelecidas. lado, olhemos a substancia do negocio. As 

.O Sn. 11-!AnQUllZ DE C.w.WELI..;\s: - JJ:u Resoluções .dos Conselhos de ProvLncia têm 
tam-bem entendo que a Resolução deve cahir; o privilegio .de passarem por uma só dia· 
porque entendo que os Conselhos Geraes de cussão; e nós podemos tambem fazer isto 
Provinda não podem resolver em tudo, quanto nos negoclos das Camaras Legislativas. Ora, 
fôr da sua ·Provlncia: póde em negocios eco- a Camara dos Deputados já a . contemplou 
nomicos, e aáministrativos, mas não nos ne- como Resolu~ão, e Já. ella teve uma só dia· 
goclos políticos, e judf.c!aes; e a· prova é o cussão; mesmo .que assim não ac·ontecesse, 
artigo 71 da Constituição (!eu). Este direito, nós aqui podíamos tratar· este negocio em 
diz o artigo, será. exercitado pelas -Gamaras uma só discussão, comtanto que a sua mate
tios Distri-ctos, e pelos Conselhos Geraes: mas ria nos parecesse util e por isso digna. desta 
pergunto eu: qual é o direito, que têm as Ca- ex.cepção: com effelto todos estamos ccmven· 
maras dos Districtos? E' meramente o eco-~- cidos desta utilidade, isto é, de que é ut!l 
nomico, e administrativo. Logo este negocio, haver em .Piauhy uma Junta de Justiça: Jogo 
de que trata esta Resolução do Conselho Ge- o que resta? Approvarmos isto, que já. veio 
ral, é privativo do Corpo Legislativo. Como approvado da outra Camara, pela sua utlll· 
pois se !.ntromette o Conselho num objecto dade, dispensando as discussões do Regi· 
que lhe não pertence? O que devia fazer o mento, caso a não consideremos como Resolu· 
Conselho era representar; e tanto era este o cão do Conselho Provincial. Não nos sirva 
passo, que devia dar, que no artigo 83 da de embaraço tão pequena cousa, .qual é a 
Constituição vem as excepções, em que não inexa,ctidão da formula, para sujeitarmos 
pôde o Conilelho Geral propôr, nem deliberar I uma medida salutar. 
(leu). Representando ootão a AiSsembléa Ge-~ O Sn. MAnQtmz DE CAnAvEr.us: - Se 
ral annuindo á. sua Representação, fazia um não admittirmos como Rewlução do Conselho 
Projecto, e este passava, como passam· as Geral, não podemos remetter á Camara dos 
Leis. Se viesse, por exemplo, de S. Paulo Deputados para levar a Sancção com uma só 
uma Representação para se lhe dar uma Re-i d:iscussãa. Por con•sequencia ,deve eahir; e 
Jação, não seria feita essa creação por um ' proponha-se uma Resolução da materia. 
Projecto? Creio que sim, PC/Is o mesmo deve O Sn. VERGUEmo: - A Camara dos Depu· 
se fazer agora, no caso presente. Aqui dá-se tados admittlo isto como uma Resolu~ão do 
a um, e tira·se a outro, ·quero diz.er, tira-se Conselho; e, se nós a con~! .Jcrannos tambem 
íL Relação do Maranhão a jurlsdlcçiio, e vai-se assim, como tal ha de ser levado á. Sancção 
dar a essa Junta de Justiça. Accresce mala, Imperial: mas se nós a co:J~!dernrmos de ou· 
que o Codi·go Criminal já. passou na Camara tra m~.reira, havemos d~ fazer uma emenda 
dos Deputados, e breve ha de vir aqui para Para aquella Camara. na fórma de !Decreto. 
o discutirmos (a verdadeira discussão deverá Se ha Resolução, remette-se como Resolução; 
ser uma acclama~ão geral, pois que sempre se não é, remette-se com a emenda, que a 
ha de ser melhor do que o que temos) ; clle torna Decreto da Assembloéa. Faça-se o que 
talvez esteja em contradicção com esta crea- se quizer: o que digo é que niio devemos 
~ão, a qual b.:;m ·considerada é certamente rejeitar a materia. 

' ~ 

.J .. 
• -' . 

~ ~ 

contra a Constituição. Portanto, para nos 11· O Sn. OLIVEIRA: - •Pedi a palavra para 
vrarmos de contradlcção, e marcharmos co- pedir a V. Ex. que, quando propuzesse á. vo
herentes com a Constituição, esta Resolução tacão, fosse no sentido, em que aca.ba de fal
del'e cablr. lar o nCfbre Senador, Isto é, se passa tal qual 

0 Sn. VEIIGU.F.!RO: -Eu não sei como pela veio da Camara dos Deputados, com6··!leso
Constftulção se possa dizer que os Conselhos . lu~ão, ou se como Decreto: mas occorre"'Ja: . ~·. 1. 
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· ;: 'ue é melhor fazer uma emenda, para de· 
'.~ r ' ois se votar sobre a materia. 

· "' :! Mandou á Mesa, e foi apoiada, esta 

·~;: i' : . 
, .. - E~m:so.\ 

nos no seu Regimento, assiro como não que
remos que nos dêro regras, taro·bem não as 
podemos dar ~ outra Camara. 

O Sn. BonoEs: -Vá. para a Camara dos 
Deputados com a emenda: façam lá. o seu 
processo? Veio Isto com um caracter; nós o 
emendamos: é o mais que podemos fazer, 

. _::: ( ~~ 

:u; - Requeiro que â Resolução do Conselho da 
Provincia do Piauhy, sobre a criação da Junta 

. :: ~ · de Justiça, se dê a reforma de Derreto da 
~·: . 

.'! f ! ,, Assembléa Geral Legislativa. - Lniz José de 
·. / - · :" Oliveira. 

·. ' . O Sn. AL)!EtDA E .AulUQUEaQUE: - R'e· 
r ·4. 
• . duza-se embora á. fórma de Decreto, esta dis· 
1 

· posição do Conselho ·Provin:c!al, que ;o, Ca· 
. , roara dos Deputados entendeu que era Reso-

; ·: ! • lução: o meu principio é votar contra Juntas 
,,,;; I 

de Justiça, por ·ser Tribunal, que não vejo 
na Constituição. 

' ; .O S1t. RoomGuEs DE CAnV,\LIIo: - Estou 
.. i :) pela emenda, pois que só por essa fórroa é 

::>Íque pódc passar este negocio. Quando é Re· 
]solução do Conselho, assigna o Presidente e 

·:jjío .Secretario, e aqui (veja o autogra,pho) vem 
,; ;~ assignados todos: repara-se mais que no au· r tographo diz - pedir. 

... 0 Sn. ·:MA!tQU!'Z DE CAnA VELLAS: - )I esse 
, . .., caso então principiemos aqui este negocio por 

r um Acto Legislativo que ha . de passar por 
<~ duas dis'cussões, ·para se remetter á Camara 

O Sn. ~1.\ltQUEZ DE INliA~tBt'l'E: - Não 
se trata agora da materia: quando se tratar 
o Senado decidirá se convém, ou não, esta 
medida. "11rata.mos da formula; então digo 
que acho ln.coherente e contraria aos prfn· 
cipios .da Constituição a que se propOz. E' 
necessa·rio que vá. â Commlssão, e se instaure · 
de novo o Projecto para se decidir a mate· · 
ria: não é bastante dizer-se - seja em fórma 
de Decreto. - E' necessario que caia esta Re· . 
solução, e se levante outra nova, que tenha 
origem no Senado. 

i • .} dos Deputados, e po.der subir [L Sancção: fa· 
/ ca-se um Projecto, dizendo-se - A Assem· 

0 Sn. AL)!EIDA 1:: ALBUQUERQ'GE: - 0 que 
está agora em. disc.ussão ·é a materia da ·Re· 
solução. Se se assentar que se de;·e reduzir 
a Projecto, na discussão o Senrudo decide, e 
diz - não consideramos isto como Resol•ução 
do Consel·ho, ha de se reduzir a Decreto: -
mas não se diga que del'e já cahir, e depois 
principiar. Kós não temos muitos dias, e o 
mesmo praticou a Lei do Orçamento a res
peito da Forca de Mar e Terra, que se que
ria que fosse em Lei separada. A materfa ·é 
o que está em discussão, 
se se adCiptar a emenda, 
emendada. 

decida-se: e depois 
vá a Resolução 

O Sn. OLiv1ma: -..,. ·Póde-se reduzir sim á 
·(' bléa Geral Legislativa, decreta, et.c. 

! , fórma de Decreto, dizendo-se - A Assembléa 
i GeraJ Decreta - e no fim o ficam revogadas 
1 ~ a Lei de 12 de :\faio, e as mais em contrario 

~ .-

. 

. !
~·., 

- mas para que sermos tiio restrlctos em 
formulas, querendo que passe por duas dis· 
cussões? Creio que niio será necessario mais 
do que uma, uma vez que se tem feito o 
essencial. 

j 

O Sn. VEnouEmo: - Sr. Presidente. Se 
se concorda na utilidade da doutri·na só resta 
emendar a formula. Remette·so para a Ca· 
mara dos Deputados com esta emenda: se 
ndcrpta·rem lá, levam ·á Sancção; se reJeita
rem a emenda, acabou-se o negocio. Não .§ 

nccessario dizer á Camara dos Deputados -
vós haveis de tornar a discutir isto: - 0 { 

' 

J que . nos compete sómente é emendarmos 0 

_,.., .:'IJu.e acharmos defeituoso; e nunca mettermo-
.. \ .. ····. 

1 
" f 

-----

'Depois de longo debate, passou-se 
á votação, e nella foi approvada a 
·emenda, e bem assim o artigo, · que 
se achava em discussão. 

O arti-go 2• foi approvado sem lm· 
•Pugnação; vencendo-se por fim que 
esta Resolução tivesse ainda uma 
outra discussão, sobre a qual foi pe
dida, e vencirla a urgencia. 

Tendo entretanto da~do a hora, o 
Sr. Presidente marcou para Ordem 
do Dia: 

1.' A discussão acima referida. 
2.• A 1' e 2• discussão do Projecto 

de Lei n. 6, vindo este anno da •Ca· 
mara dos Srs. Deputados, extlngnin· 
do o Ju.izo do Provedor, e Escrivão .. 
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da .Casa de Seguros das Provincin.s 
do Im.pcrio. 

3.• A continuação da 1" e 2• dfs· 
·cussão do Projecto de Resolução nu· 
mero 9, sobre a Appellação pcrmltti· 
da pelo artigo 45 do Projecto de Lei 
de :l de Outubro de 1823, o qual ha
.via ficado adiado em 28 de Julho do 
corrente anno: em seguimento as Re· 
soluções dos Conselhos Geraes de 
Provinda. 

Levantou-se a sessão de,pois das 2 
horas da tarde. 

SESSÃO DE 8 DE ~OVID:\~BRO DE 1830 

.4.ppr()Vação da entenda apresentada na ultima 
d-iscussüo de Re.çolução do Conselho Ge· 
ral da Provincia do Piauhy. - Discussiio 
do Projecto tic Lei sobre a cxtincção do 
Juizo de Provedor c Bscrivão dos Seguros 
nas Províncias do Intpe-rio. 

Fallaram os Srs. Senadores: Marqucz de 
Inhambupe, ·1 vezes; Vergueiro, 8 vezes: Sa· 
turnino, 2 vezes; Almeida e Albuquerque, 5 
vezes; Carneiro de Campos, 6 vezes; Bol'ges, 
4 vezes. 

Geral Legislativa, um sobra a extln· 
cção da Pro1•eiloria de Defuntos, e 
Alusentes, e outro para que possam 
os Es·criviies dos Juizes de Paz ser· 
vir de TabeHiães de Notas nos seus 
respectivos Districtos. 

Ficou o Senado i-nteirado. 
O Sr. 2• Secretario leu a redacção 

das emendas approvadas pelo Sena· 
do ao Projecto de Lei, que autorisa a 

_a Caixa da Amortlsação da Divida 
Publica a empregar em compra de_ 
Apollces da mesma Divida os Capi
taes excedentes aos pagamentos dos 
~uros, e a:nnuidades dos Semestres. 

Foi a.pprovada ·sem impugnação 
para com o Projecto original remet· 
ter-se â Camara dos Srs. Deputados. 

Primeira parte da Ordem do Dta 

·Entrou em ultima discussão a Re
solução do Conselho Geral da Pro
víncia de Pia.uhy, conforme o vencido 
na sessão precedeu te,. sobre a criação
de uma Junta de Justiça na mesma 
Província, com uma emenda appro
.vada do Sr. Oli~·e!ra: e então o seu 
nobre autor pro,põz á mesma emenda. 
este 

Diga•se mai~. no fim da Lei - ficam re
Achando-se presentes 29 Srs. Sena· v!gadas tcdas as Leis em contrario. - OH

dores, declarou-se aberta a sessão; e, veira. 
lida a acta da antecedente, foi ap-
provada. 

EXPEilTE~TF. 

O Sr. Santos Pinto participou qqe 
o Sr. Senador Patrício José de AI· 
meida se achava doente. 

·Ficou o Senado inteirado. 
O Sr. 1• Secretario leu um off!c!o 

do Secretario da Gamara dos Srs. 
'Deputados, participando que por of· 
fi'cio do Exm. ~IIn!stro da Justiça 
foi presente {tC]uella Gamara Haver 
Sua Majestade o Imperador Sanccio
nado dous Decretos da Assembléa 

Dando-se por discutida toda esta 
materla, passou-se á votação, e foi 
approv:ada a Resolução tal qua:l o 
havia sido na 1' discussão; e bem. 
assim o additnmento referido, afim 
de reverter o Projecto â Gamara dos 
·Srs. Deputados, com as mencionadas 
emenda;s approvadas. 

Segunda parte ela Orclent do Dia 

Entrou em 1" e 2• discussão o Pro
jecto de Lei n. 6, sobre a cxtlncção
do Juizo de Provedor. e Escrivão dos 
Seg.uros nas Provinclas do lmperio. 
come~ando-sc pelo artigo 1•. 

,-._;-
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:? o sn. Mt.nQui>z o~> rxuAMnul'E: - sr. 
''!" 
?,Presidente. Devo fazer algumas reflexões so-i;·.; .. ;: i ~ 

da Junta do Commerclo, de que este objecto 
faz parte. - Marqucz de Inhambupc. 

_.,,. ::/;t bre esta Lei, ,porque, posto que eUa vá derru· O Sn. VERGuEmo: - Votar por este adia· 
• · !.!: ' .:.· bar uma Instituição, que não pôde existir, como 

. - ""f' mento é votar por um gravamo tyranno, que 
pesa sobre o corpo do Commerclo, que por 
todos os títulos deve sempre ser favorecido. 
Certamente em Nação nenhuma se veja um 
tributo tão oneroso sobre o Contracto de Se· 

: .: > ::. está, ella vai tocar nos Interesses de muitos, 
i~ .. i: - . :i9:ue tilm adquirido já como um direito de 
,' :: i! . · .;:;ropriedade a certos vencimentos. Sou tam· 

··: i i :lem :Memb_ro do Tribunal. da Junta do Com· 
·. : ;. ,:Jlerdo, po.rs até agora mng:uem me cassou gurança como aqui: e ainda se quer que con· 

. :.- [ :: · ·:~_meu titulo, mas, como_ não :enho exercício tinue! Não eu, que na mJnha consciencla 
:,·/!, .... :;~ao v-enço nada, e por 1sso nao poderei ser julgo, sem me Importar com Interesses par· 

· ;: ; :. . jgaxado de ·_suspeito ~esta defleza ;qu~ faço. ti cu lares, que quem tem de arriscar os seus 
:' I ~t Casa. de Seguros, amda que se podram es· fundos deve encontrar toda a facilidade, e 
. i ' ::'i'iiabelecer sem Autoridade ~eal, como nas não um Imposto tão pesado de cinco por 

'· : : ·.1"1l!a!s Praças, aqui foi creada com esta i.:ulo- cento. Semelhante Provedor, Senhores, é uma 

:_;·:_r i 
i :·.! , I 

; ·,~ • I : 

,. ·! :-t 

.. , 

~-ridade: havia um Provedor, e por morte deste 
;!_:,.Passou este Officlo á referida Junta, fazendo 
-'::Jéada um 1\fembro della as vezes de Provedor 

daque!las façanhosas criações dos tempos pas
sados, feitas de proposito para engordar afi· 
Ihados: hoje conhece-s~, e pódc-se remediar ·.:~ 

:>;annualmente, para preparar os Processos, e este mal, e não se ha de remediar já e já! ·:",'r! . 
'.-'-tirando-se de todos os Seguros cinco por cento Que Importa que hoje esteja a cargo da Junta "4~ 

. :~iquidos para um monte mór, sobre que a do Commercio? Assim como se lhe annexw 
·~unta faz .o seu maior interesse, pois que o cst!l Commissão póde-so tirar; e fica sendo 
· ;-;r-Ordenado é tão mesquinho, que se. limita a sempre Junta do Commerc!o, como era antes 
. Ji!~eiscento~ ml! r~is. Estes cinco por cento re· quando foi criada. Não esteve esta Provede· 

··' ' .. '" partem-se em trcs partes; uma entra para o ria em Elias Antonio? Esteve; e -podia pas· ". ' . -~ 
:1 Cofre da Junta e é appllcada á factura de sar ":tra Antonio Elias, ficando a Junta com ,!l .. "' .. 

i
. ) pharóes e 'ouÚas cousas utllissi•mas; duas as attribu!ções da sua criação. Q que emba-

'

j são dlvid!da.S ainda em tres partes, uma para raça que os Deputados desta Junta lucrem 
o Escrivão, e duas para os :\fembros da com esta Provedoria annexada á mesma 
Junta. Ora, a.qul se vil que estes Em;prega- Junta? Havemos em beneficio particular de 
dos estão de posse deste rendimen-to; e não uns tantos homens gra'V'ar o Corpo do Com-

... , parece prudente tirar-se assim de repente, sem merclo com um tributo escandaloso? Ha 
-1/ se lhes dar um equivalente, pois que eiJes pc•uco ainda damos nova fórma á Intenden-

J ~;':.S. '~:;:~::~r:~: ~:~:t::dps:Slrl!; 
~ por ena, pois que esta faz uma par e e a, 

cia da Decima; e ficaram os Magistrados, a 
cujo cargo isso estava, multo prejudicados. 
Se fôr olhar para emolumentos, que percebem 
estes, ou a·quelles, não damos ti'm passo em 
reformar para o bem Publico. Tal modo de 
pensar não deve ser admittldo no Corpo Le
gislativo: portanto voto contra o adiamento. 

l e talvez ena dê alguma providencia salutar 
\~ sobre este mesmo negocio; e proponho que 

J · fique adiado este Projecto, até que venha essa 
--·'j Resolução da Camara dos Deputados, que 

i · : ~ trata de dar uma nova fórma a este Tribu
';·,!:)i na! da Junta do Commerclo, com quem está 
• ::_._:' hoje I!g:tda a Provedoria dos Seguros. 

.Mandou á :\Iesa, e foi apoiada a 
·:' seguinte 

li!'; 
r 

' ~ .; 

.. , . } 

r:rmrc.\çXo 

Requeiro que este P.rojocto fl~\ue adla.do 
até que venha o em que se trata da extincção 

, 

. ······ .... 

O ·sn. SATunxrxo: - Já um nobre Sena. 
dor expoz que uma terceira parte deste rendi
mento é para o cofre -da J•unta, donde sa11em. 
as despezas com faróes>, construcções de ca· 
naes, etc., obras utllissimas. Como pois no 
tempo presente havemos de prescindir de um 
Imposto já estabelecido em Bem Publlco, para 
estabelecer outro? Ou querer-se•ha que não se 
façam essas obras? ou que se façam â custa 
do Thesouro Publlco, cujas rendas jâ estão 
sujeitas a mil outras despezas:? 'Diz·se que é 
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um imposto pesado. E qual é o imposto Jev.e? exlstencia ou annlquilação da prov.edoria das: 
Diz-se que é a benefício de partl.culares. Será casas de Seguro. 
lprtlcular este cofre e suas despeza!l? :As O ·sn. :MAnQUEZ DE I:onrnuPE: - A Na
outras duas tres partes são divididas, uma ção deve pagar a quem a serve; e o que foi 
para o Escrivão e duas para os Deputados da uma v.ez dado, não se pode tirar, principal
Junta; e é certamente a Isso que se chama mente se foi dado como .paga do trabalho. 
interesse partlcul'ar. Veja-se a Consulta; que Por outra. parte sei que o Corpo do Commercio 
então se fez, quando se annexou esta Prove- deve ser protegido; e que estes ·cinco por 
doria dos Seguros á. Junta do Commercio; cento são um f.mposto que pesa sobre este 
ella diz ·que ficavam estes emolumentos por corpo jnteres:sante. :Mas o qu~ concluiremos 
maioria de ordenado, isto é, que em lugar de I destes princípios na questão presente? Que 
se augmentarem os ordenados, que com ef- estes emolumentos foram dados como au· 
feito é multo pequeno, 600$000 TS. se dav.a gmento :de ordenado o declara a Consulta Re
este ren:dimento p:ara repartirem entre si; o solvida, que já aqui se citou: que um orde
que é o mesmo que se entrasse este imposto nado augmentado não .deve retrogradar mos~ 
para o Thesouro, e de Já tornasse a sahir no m1-o a ra:zão por que se fez tal augmento, 
augmento de ordenados. Faz portanto parte que foi porque se reconheceu que o primeiro 
do ordenado destes empregados: e ordenados · estabelecido não pagav.a o trabalho do em
tiram-se ·assim, sem mais n'ada? ·Diz-se que é pregado: que a paga do trabalho não deve, 
um grav.ame este imposto. Mas pergunto eu: nem pode ser tirada ao trabal·hador, é claro 
donde sahe o dinheiro para pagar os ordena· nas regras de Direito ).'aturai: Jogo parece 
dos a todos os empregados; não é dos lmpos- que não devemos, sem primeiro ver o q.ue 
tos? :!lião se poderá negar. Portanto, Sr. Pre- se determi·nará da cxtincção do tribunal, de· 
s:idente, estou que se deve esperar pela refor- cldlr já este negocio, que vai offender os ln
ma deste tribunal, para \'ermos que indemnl- tcresses c direitos adquiridos dos Deputados 
zação se dará aos seus Deputados, e então desse Tribunal. Al!t>gou-se o exemplo da ex
decidirmos esta materla com justiça. Não va- tln<:çllo ela Junta aa 1Jecima, e tambem 0 aa 
mos, querendo beneficiar a uns, of!ender aos ~xtincção da Provedoria de D~funtos e Au
outros. sentes, apezar 'de ficarem prejudicados os em-

O Sn. .AL~CEIDA E Atnt:QUEI!QUE: - Op· pregados de uma. e outra repartição: mas 
ponho-me ao adiamento. Este 'é um Juizo pri- não lembrou .iJizer tambem que, quando se 
vatlvo opposto á Constituição, e é isto quan- extinguio a .:1-Iesa da Consciencia e Ordens se 
to basta para ser já extlncto. E' de mais a disse que o Secretario não só ficasse com o 
mais odioso, eu diria que é alguma cousa seu ordenado, mas atê aquillo que tinha pago. 
mais... Disse-se ·que vai esta extincção pre- de novos direitos; o que assim ficou, e foi 
judlcar a pessoas Interessadas. Orn, isto justo. O que foi isto? Obrou a Assembléa com 
não é razão que se dê para obstar a que pns· desigualdade? Não; o que é de concluir é 
se a Lei: já se mostrou o que se fez ás Jun· que nem todas essas cousas que parecem 
tas da Decima; e ainda agora acaba \le che- iguaes o são; nem todos os factos que se 
gar o officío de participação de que foi sane- trazem pa·ra exemplo, são ·bem trazidos;; e a 
clonada a La! de extincção do J,ufzo de; De· cstG .resJ>elto é quanto ·basta responder. Deve
!U'ntos e Aus:entes, que dava dez por cento. se favorecer o Com·mercio, sim; mas que ln
Porventura aos empregados .dos mais tribu· justiça se lhe faz em .conservar este imposto?' 
naes que se extln·guem dão-se os emolumen- Nenhuma: com isto os negociantes não ficam 
tos? E' necessario acabar com um Juizo que privados de fazer os seus seguros em outros 
pesa sobre o •Commercio, e eu darei as minhas segurados: quaes·quer: podem-nos fazer até 
razões, quando se tratar desta materla: por nos ·Paizes estrangeiros, onde são mais bara
ora é sobra o adiamento; e sobre isto digo I tos: isto lhes é livre. A leglalsção que se 
que l!lão tem lugar, ·porque a !reforma da fez a este respeito é só para as casas de Se
Junta do Commerclo não tem nada com Isto; gu·ros estabelecidas por autoridade do Gover
é uma cousa separada; o tribunal pode exls· no: outra qualquer casa particular, qnando 
tir, ou anniqullar-se, independentemente da •. fizer o seu Seguro, não é obrigada a pagar 



·; 

;li!! 
'ii.JI I :,-,., .. 
,'J . 
:.! ·; ·-· ··r 
. ~ . ; ... 

.'·· 

,I 
I 

;.-I ·.·.· .. 
:} 

.;:.• 

426 Se5sll.c de 8 de Novembr') 

os dnco por cento. •Demais, eu não vejo re- O Sn. CAR:SEmo DE CAl!J?os: - As razõeao 
querimento do Corpo do Commercio I>cdindo que ouvi não me convencem de que a Junta 
esta extincção. Outra: se na Lei que estâ em do Commercio seja um Tirlbunpl anomalp, 
discussão, da ext!nccão do Tribunal da Ju.nta contrario á Constituição. Jâ quando se tra.
do Commercio, •determinar-se que estes cinco tou da lei sobre os Fóros, eu disse que não coo
por cento pass:en1 todos para a Fazenda Pu- vinha jâ destruir aquel!e .tri•bunal, e fundei
bllca; o que tem mul·to lugar, porque, não se me na pratica das Nações civilizadas, onde 
asfabelecendo novOs impostos, tambem não lm gra-nde Commercio, e ond·e se 1admlttem 
se devem perder os j1l. estabelecidos, como estas instituições! com as mesmas disposições, 
se ha de fazer esta arrecadaçiio, tendo"Se a~o- por exemplo da Inglaterra e da Franca, cujos 
lido antes (agora) este imposto? Para evitar· tribunaes semelhantes a este :exercitam attri
mos este embaraço, c não .estarmos a andar buições iudiciari1as. Agora vejo que nas re
de traz pa-ra para diante, e de diante para formas feitas com tanto sacriflcio, tratando 
traz, é que digo e acho mais prudente .esperar· de reformar a Carta Constitucional, a Fran
mos primeiro pela decis~o daquella Lei, que ça 'ainda tem nell:a um artigo de Commercio. 
estli entre mãos, a qual tem uma intima li· Por íss:o acho que este tribunal não é assim 
gação com esta. Resolva o Senado o que lhe contrario ao Systema Constitucional. A mes
parecer: quanto a ·mim as razõeSJ que acabo· ma Constituição diz que só não haverão Joui· 
de .cxpen-der ass:.z mostram a necesúdade do ' zes espcciaes senão a·quel!es que forem em 
adiamento. causas especlaes; e por isso •assento que aln-

0 'Slt. VmtaUEIRO: - Não sei como, reco- da pcrmitte que se cons:erve este por algum 
nhecido um mal, se deva demorar o seu re- tempo para tratar das causas especiaes do 
meàio e inteira. extincção; isto é o mesmo Commercio. Além de ·que estou persuadido 
que querer defender a causa dos Deputados de que no estado actual das nossas luzes, ain
da Junta -do Commerclo em abandono da causa da tão acanhadas, as causas do Commercio 
Publica do Corpo do Commer.c!o; ao que eu jul-gadas por arbítrios tirados á sorte não se· 
não assentirei. Allega-se que estes emolumcn· rão ta.mbem julgadas, como por este tribu
tos foram annexados como augmento de OI"de· na!: vejo mais que na magistratura mesmo. 
nado pelo trabalho que crescera. :Pois bem: nem todos s:e têm dado ao estudo partlcula:r 
mas tirando agora esse maior trabalho, como destas materias, para serem -habeis Juizes 
se tira, bem tirado, deve ser tambem esse nestas causas especiaes do commercio, e da
augmento de ordena!do; e eis aqui um acto qui concluo que devem ser julgadas por este 
de justiça. Encarregou-se a estes Deputados tribunal. Se todavia vencer-s:e que este tri
o exercício desta Provedoria de Seguros, e huna! deve acabar, digo ainda que não deve 
por isso .se lhes mandou dar estes emolumen- ser repentina a sua extincção: sabemos que 
tos.; mas agora ex·tlncta a ·Provedoria, devem as reformas devem ser feitas com muito va· 
ficar v.encendo os emolumentos respectivos? gar e cireumspecçfLo, segundo o exemplo mes
E' o que eu .não entendo! O que sei é que mo das Nações civilizadas, pois que el!as 
se deve pagar só a quem trabalha. Disse-se trazem logo no dia s.eguln-te a desgrMa dos 
que todo o Imposto é gravame. Sim, é: mas reformados e causam um .mal maior do que o 
ha uns mais pesados que outros:; •ha uns que que exista: os Portuguezes de certo estão 
·pesam sDbre o .giro do Commer.cio, como este, soffrendo agora, porque .todas as suas refor-
e estes niio se devem consentir, porque o atra· mas: foram multo precipitadas. Como então 
zamcnto do .Commcrcio influe no atrazamen- as reformas devam ser do modo que disse, e 
to de todas as cousas da ·sociedade. O Proje· na do Tribunal da Junta do Commcrcío se 
cto deve ser iâ dis;cutido: bastante tempo tem ha de providenciar a respeito destes emolu-
iâ sido adiado um Juizo que fere claramente mentos provenientes da PrDvedoria dDs Se-
a ;Constituição; e querer ainda adiamento {\ guros; emolumentos que são ora appllcados, 
-respeitar de mais o interesse particular des- parte em beneficio do mesmo Commerclo, na 
te5 deputados d•a Junta, odesat~ndendo ao factura de faróes, canaes, etc., etc., parte em 
interesse da :-;ração, e a observancia da Const!· bene'f!c!o destes empregados, como augmento 
tulção. Voto portanto contra o 111dia.mento. dos seus tenues ordenados em resolução de 

- ...... . . ... --·-·------. 
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uma Co~sulta, que naquelle tempo era uma i porque a Provedoria é opposta á Constitui
Disposiçao Legislativa; assento que não de-

1

: cão. Ao primeiro argumento respon/do que 
vemos: resolver este negocio em questão sem não é esta a occaslll.o de se tirarem Impostos: 
que primeiro se decida aque!le da reforma/ quanto ao segundo digo que estando hoje 
do trl·buna!. Não vamos de carreira; sigamos encorporada .na /Junta do c~mmerclo esta 
os exemplos das Nações clvllizadas nas suas j' Provedoria, della não se pode tratar d~staca,. 
reformas; reservemo-nos para tratar disto damente, mas sim e s6mente q·uando se tra·. 
com mais: acerto e circumspecçilo. Voto pelo j tar da Junta, a que ella se annexou por uma. 
adiamento. I Resolução :de Consulta. Voto portanto pelo. 

O Slt. VERGUEmo: - Ouvi um excellen te , adlamen to· 
discurso; mas não é aqui agora 0 seu lugar: I O Sn. C.ut:mmo UE CAMPos: - O nobre 
não tratamos da abolição do Trtbunal da 

1 

Senador. que sustenta a inconstitucionalidade 
Junta do Commer.cio; portanto 0 discurso foi , deste tribunal, fundado na regra geral de que 
prematuro. Digam-me o que quizerem das i divididos os Poderes, o Administrativo Ú. 
outras Nações: eu s6 me governo pela Constl- , não po:de ser Judici•ario, não repara que a 
tuição que jurei: não jurei a da França, a da /Constituição põe excepções: po!" exemplo, o 
Ingl<:tterra, etc., etc. Quanto á moderação, que J Senado tem o poder Judiciaria: vemos que o 
deve haver nas rcfor!llas, é uma cousa já sa- i Poder Executivo é separado; e na Camara 
blda. e mais que sabida; mas moderaçfLO de [ passou que elle possa exer.cer o Poder Judi
abusl)s, soffrimento de cousas antl-constltu· j ciario sobre presas, etc. Já disse que em t<r 
clonaeS!. Disse-se que :a causa de cahir a ; das as nações civilizadas existe este tribunal, 
Constituição em Portugal foi a pressa de rc- f ou co~sa semelhante: embora o nobre Sena
formar tudo de uma vez. Não foi essa causa: /: d~r diga agora QUe não_ se impo~ta com os 
todos nós sabemos qual e!la foi. .. mas não exemplos das outras )!açoes, eu o tenho ouvi
me importa com o que vai nos outros paizes. do citar muitos exemplos de !las. Não digo 
Se o nobre Senador é de opinião contraria que se não trate desta materia: mas acho que 
á extincção d·esse .~ribunal, guard~.s:e para é prudente, visto ella estar ligada com a ou
quando el!a vier á discussão: por ora trata· tra, esperar que primeiro se decida aque!la 
se ·deste aditamento proposto. ·Eu digo que outra, cujo Projecto se acha já na Camara 
não se deve adiar por mais tempo este Proje- dos Deputados em discussão. Não S!C escan· 
cto: assaz tem sido adiado. Deve ser já dis· dali;;;e tanto com este imposto. nem o repute 
cutido; porque estes emolumentos de que ! E6 de interesses particulares dos empregados, 
trata, são um gravame ao Corpo do Commer- l p:tra. ~~crer já ~ Z."..:-:::. c=:t!::~çfo.,~: ~pcj:::. Q!!C', co· 
cio; e esta Magistratura, a Provedoria dos I mo já se mostrou, u·ma parte deste imposto 
Seguros, é opposta á Constituição. :-Ião posso , entra no cofre da Junta para as despezas pu· 
soffrer que se deixe de tratar de uma lei san-/ b:icas d.o interesse geral do mesmo Commer· 
ta e justa, porque ella vai tocar nos inte-1 c10: VeJa que o mesmo interesse particuJ.ar 
resses de fulano, e de sicrano: disse-se que 1 nos .d:ve merece:- attenção, pois não devemos 
ainda não veio aqui requerimento de neg<r/ sacnf1car nlnguem, senão quando inteiraomen
ciantes. Pois não bastam os clamores publi- I te a causa pubiJ.ca não pode. 7er salva por 
cos com que elles se queixam todos: os dias 1 outro modo· Procuremos conclhar, se puder
deste imposto? Talvez q.ue por elles saberem i :nos, ~ma e outra cous~: e, como para isto 
que até dentro das Camaras ha quem apoie 1 ~ pr~c1so tempo, ~onheCJmcnto de facto, por 
o seu mal, por Isso não se tenham animado j ISSO Insisto no adiamento. Criou-se a Junta 
a representai-o. Nem sempre a f!alta de que!-/ do Commercio com. 600$000 rs. de ordenado. 
xa significa falta do mal: muitas vezes 0 1 da moeda fo:tc: hoJe, p::~gos em moed:~. mais. 
padecente não se queixa, porque receia per- 1 a m_ais crescido o preço .de todas as cousas. 
der o seu tempo. J' E nuo quer o nobre Senador que se attenda a 

. isto? Quer que s'e tirem estes emolumentos, 
O Sn. SATunrmm: - Disse·sc que o Pr<r i e fiquem reduzidos ·os Deputados a um ven

jecto não deve fkar adiado, 1• porque trata i cimento que apenas ehegarfL para 0 aluguel de 
de alliviar o Commercio de um gravaruc, 2' J uma casa pequena! .E:'. prcelso irmos de con-

D 
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formldade .com os prindpos de direito e de O SR. BoRGF.S: - -Não se tem feito aqui 
Justica. , senão alongar a discussão. O!fereceu·se um 

O SR. AXMEmA 1!: ALBUQ'OL"'IQUE: - Os se· i Projecto â discussão: no melo ou principio 
nho_:es ~ue Pedem o adiamento Jlão têm feito i della, propoz-se o rudiamento; e, q•uando so
s:enao discutir a materla do Projecto; 0 que I bre este se devia tratar sómente, para ver 
b~m pr~va a .necessidade de se entrar já nesta se ~icava o Proj:cto â pn.rte, ou se 'cont!nua
àJscussao. Vwram aqui exemplos das Nações · va a sua discussu.o, os mesmos defensores: -do 
estrangeiras; veio a Carta da França, que I adill!mento, tratando ainda da mn.teria do Pro
ainda agora. na sua reforma n.dmitte a Junta jecto, 1êm ab:rrado desta questão Incidente; 
do Commerc1o: mas estaremos nós na França, e o que ê mms, pelas especles que têm acar
ou seremos obrigados a essa Carta? A Consti- retado em seus discursos, que carecem logo 
tuição do Imperio do Brasil, que .nós jurámos, de uma prompta resposta, ainda que são fóra 
diz que .na Capital do Imperio haverli. um da ordem, tlim feito espaçar a discussão por 
Tribunal de Justiça; e não diz mais nada. todo este tempo que se tem .gasto sem natla 
D!sse-s:e. ~ue estes empregados têm um dirzi-J se concluir. Um nobre Senador fez um _e'"ccl
to adqulf!do a estes emolumentos. Como en- lente discurso. favorecendo a cons:ervaçno do 
tão se tem augmentado o tribunal com novos Tribunal <la Junta do Commercio: mas para 
Deputados, que vão .prejudicar no dividendo , que, se não se trata agora ·de conservar ou 
a~s poss.uidores desse direito? Emtim, tem-se j extinguir esse tribunal? Tal li a sua dísposi
dito munas cousas sobre a materia do Pro- , ção, c favor! Mas, se reparallsc que nos EE· 
iecto, quando o que está cm discussão é 0 i tatutos dessa Junta não ·ha um s6 arti.go que 
adiamento: isto mostra que a materia deve I f:l.lle na Pro\·edoria de Seguros; nesse Offi
ser já discutida; e que tal adiamento não cio, que se deu a Elias Antonio, bem sabemos 
tem lugar: porta.nto voto contra 0 adia- por que, e que s·e podia dar a outro qualquer 
menta. particular com iguaes merecimentos, não se 

D Sn. V:b."RG!Jl!mo: - Continua-se a tratar cansaria com essa defesa. Tambem não pro· 
da materin, e diz.se que fique adiwda. :r-;ão curaTia mover o Senado li. compaixão por es
ha ~aior contradicção! Tratam della., e dizem / ses empregados, que só têm 600$000 de orde· 
- nao se trate! Nas cousas que se disseram 1 nado, ainda 'do tempo da moeda forte, se se 
a favor do Projecto, fóra da questão. se disse i' lembro.ss:e que se extinguia a. :Mesa da Cons· 
que. embora n. Const!tuiçrto tcnhn. fci to :t di· c!encin. e OrrlP.n~, e outros muitos empregos. 
visão dos Poderes, elJa todavia faz alg.umas só com vistas do Bem Publico, sem attençf1.0 
~)!'~~!\~Q~s; 1)0!' exem.n!" .Po" " .C"nol'ln Tu;., ~tlro: intP.rt'!SSP. nartkulares dOS SeUS em.prega
em certas causas. O;a., .,is;; nfro ·;;;;~os. :i~ d~~; q~e t~d·o; os Empregados Publicas estito 
que dizer - a Constituição fez esta excepção, ainda com os: ordenados do tempo du. ·moeda 
famas nós tambem outra. - Allegou-se mais forte; que ainda não se apres-entou aqui um 
que se tinha dado ao Governo autoridade Ju- Projecto para eleY11r os ordenados, pela dif
dleiaria a respeito das p.resas. <Não sabe 0 r crença que "fazem hoje com a moeda fraca; 
nobre Senador que, sendo o Governo quem que, quando aparece algum requerimento de 
declara a guerra, quem dli. as instituições pa- pnTte, pedindo augmento de ordenado, a Com
ra ella., só elle pode julgar se uma presa foi missão, o.pezar de conhecer a sua justiça, mas 
bem ou mal feita? Eu não admitto estes exem· para não dar um passo odloso, melhorando a 
pios; elles niío valem l!lllda: não admitto tam- sorte de uns sem fazer o mesmo aos: outros, 
bem os das Nações estrangeiras, quando temos tem sempre dito - quando nos occuparmos 
na noss:a Constitui~iio disposições em contra- dos C'l"denadcs em geral será deferido. - );ftn 
rlo: leio as ?utrns Constituições, como Ielo I al!egaria, como grande argumento. que destes 
qualquer publicista, para me instruir e não emolumentos da Provedoria sabem as des:pc· 
P~ra. jurnr .nas suas palavras. Vamos ã ques-~1 zas dos fnr6cs c canacs, se lhe oc.corresse que. 
tao, sen!Iores: todos nós estamos fóra da Or· par:~. estas mesmas 1iespezas ha uma grande 
dem · Decida-se se se admitte ou não o ndia- 1 derrama sobre coiros, o outros objectos de 
menta: que, quanto a mim, é jli. tcmp" e mais ) Commerclo. Xão quereri:t certamente pela ra
que tempo de se tramr desta materia. · ziio de que na outra Camara existe jfi. outJ·o. 
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p11ra a reforma da Junta do Commercio, se 1 tenha failado da materia. Isto era bastante 
reparasse que Provedoria de Seguros e Junta I o seu discurso, sendo uma arguição dos meus 
do Comme1~cio são duas cousas inteiramente I erros, seja-me permittlda a mesma faculdade 
hecterogeneas; está. um tribunal com suas ai~ j de o notar. Quando se trata de :presa.S, não 
tribulções relativas; aquel!a um Offlclo, que J se applicam só Ordens Secretas dadas aos Ge
fol de Elias Antonio Lopes, e que, pelo eon- I neraes: nesse Tirlbunal escol'hldo julga-se das 
flicto dos pretendentes por morte deste, se / infracções commettldas contra o Direito das. 
deve aos Deputados da Junta, como uma Com- Gentes:; fez-se um verdadeiro julgamento pro
miSSilO, que não tem nada com a natureza do priamente dito; elle é um perfeito Julgador; 
'l'rl.bunai: se reparasse que nós aqui podemos e tanto assim, que semelhantes ·presas são jul
admlttlr na ordem dos nossos: trabalhos o que ga:das em 1• Instancia nos Trlbunaes Ordina
ltem nos parecer, sem dependencia do que a rios de Justiça ... 
outra Camara faz, ficando-lhe tambem igual o Sr.. :BonoEs: - E' necessario fallar da 
direito. ~··unca pensei, e com isto remato o materia. para se decidir o adiamento, diz o 
meu discurso, nunca pensei ouvir aqui esse nobre Senador; se a materia é interessante, 
argumento fundado na excepção que faz a fica adiada, se não é cahe o Projecto. Logo, 
Constituição, dando ao Senado o poder de ju!- quaes são as que se discutem? ::-<enhumas: 
:;ar o Presidente e Jviembros das Ca.maras! feche-se a porm, e vamos para casa! Para. 
Bastava •·er-sc que a Constituição especializou fazer ca.hir as não Interessantes, nào é pre
e~sa. excepção, para. se saber que eJ.la não ad- ciso cú. virmos. Repisa-se que na Ca.mara dos 
mitte outras mais. O caso das presas, que ar- Deputados está um Projecto que tem relação 
gumento "faz para a mistura que se pretende com este. O que embaraça. isto? Eu na. mÚ1ha 
de Poderes'! Estas são j.uJga.das, não pela le- casa. ten·ho resmas de papel de materias pro
tra exprcss:J. das leis, como fazem os: Tribu- postas, que aqui ainda. não chega.ram. Se esse· 
mteR Judiciarias, mas sim pelas Ordens secre- tal Projecto já estivesse aqui, ainda valeria. al
tas dadas aos Generaes em campan·ha; presas guma cousa. semelhante alegação: mas, esta.n
sii.o sempre julgadas em um tribunal criado do~lle ainda lá., o !que temos nós com e1le? Digo 
para isto; e quem é o verdadeiro Juiz nesse alguma cousa, porque o da extincção do Con
Tribunal, sabe o nobre Se~ador. sabe-o todo selho da Fazenda cá está ·ha. muito tempo 

m ndo é a Nação mais rorte que, quando _ • 
o u -• - '. . como se nao estivesse! Quem nos diz que esse 
ve desattendida a sua reclamaçao. raz como I Projecto não irá fazer companhia a esses mui
fez o Almirante Rossin: diz -:-: se 0 vosso tos que tenho em minha. casa guardados? 
Tribunal reprova, cu saio para. rora. e ~ecurn.> I Q " · . r. 
• 1• D · . s nhores materias uem nos asseoura. que, vmdo para c.t, nós a represa Ia. - e1xemos, e . .d • • ? 

• d par . "Ora. decidamos o a optaremos ou reJeitaremos. Talvez que, que nao nos evem oecu ao . . • . 
· . - di d dl."C ssa·o deste pro- querendo cu a contmuaçao desse Tribunal, que se flca ou nao a a a a - u · . . . . . . 

d fallar Sobre a sua chamam anomalo, e ann-constJtuciOnal, seJa jecto; c guar cmo-nos para. 
materia, o essa outra, que se tem aqui intro· levado da força de e!oquencl~ dos nob:es Se
mettido extemporaneamente, quando fôr seu nadores, !; vot~ contra. Q~c 1mport~ tao pou
tem 0 o adiamento é 0 objecto a der.idir: eu co que nao tenha apparec1do requerJmento do 

P • t 11 Corpo do Commercio, pedindo a extincção des-,·oto con ra. e e. 
o Sit. CAux~:mo DE CA~rJ•os: - E' srubido ta Provedoria? ·Pon·entura nós só nos devemos 

que não se pode decidir sobre um adiamento occupar do que vem aqui a requerimento de 
proposto, sem se tratar da materia do Proje- Partes? Bem se disse já hoje que á.s vezes se 
cto. qu.e se preten'dc ad·iar: e com crrcito, não requer, para não ser dcsattcndido o re
como s:e ha. de resol.-cr uma, sem se tocar na querimento. Emfim, senhores, eu não ouYi ain
outra? E' preciso ver se a materia (, interes· da razão que me conYences:sc da. utilidade ou 
sante ou não; se temos todos os dados neces- necessidade de tal adiamento: Yoto portanto· 
sa.rios para tratarmos já. della; ou se prcci- contra elle. 
samos. {!c attcnder a. outras ecmsas, para en- () SI:. C.lnxr:n:o DF. CA)n•os: - O nobre 
tão se decidir - fique ou não. O nobre Sena· Senador assentou ele d~figurar os meus ar
dor que, tratando-se agora. do adiamento, se! gumentos:, até viciando·os. Aincla bem que c!-
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les foram pronuncaldos á face do Senado. Eu I dor proponha que, cm lugar de 600$000 rs., 
não disse que todas as materlas deviam, ou tenha cada Deputado 6:000$ rs., e não estorve 
cahir logo, ou ficar adiadas: se tal dissera com adiamentos desnecessarlos e argumentos 
tinha lugar essa conclusão tão prom·pta - fe- qu não o favorecem a discussão de um Proie· 
che-se a porta, e vamos; para· casa -; o que cto, que já tem sido adiado mais do que de· 
eu disse, e o Senado ouvlo, foi que, quando a via ser: deixe discutir-se se se deve ou não 
materla não é interessante, cahe logo; que, eJo,:tlngulr e~ta :!'lfaglstratura anomala; se deve 
quando o é, mas ella depende do outros da. o Commerclo continuar ou não a pagar este 
dos, depende de combinação com outras, então imposto; se de\•e a Constituição soffrer ou 
fica adiada. Isto não é dar! essa amplitude não, por mais tempo, esta ferida. O nobre 
que o nl)bre Senador imaginou, e me attiil'uio Senador quer que a Junta do Commerclo seja 
gratuitamente. Disse que talvez esse projecto um daquelles Tribunaes especiaes admittldos 
existente na Camara dos Deputados fique nas pela Constituição. );ão o impugno por ora: 
resmas de papel, que elle tem em sua casa. eu só trato a·gora da s;eparação dos Poderes: 
Digo eu que não ha de ficar; pois que isto digo que a acção do Executivo deve ser scpa
ha de ser materia de uma lei regulamentar, rada da do Judiciaria. E' verdade que a Cons· 
e, quando se tratar dos fóros, lá se ver{L se t!tulção faz uma excepção: mas não faz esta 
fica subsistindo ou não esse Tribunal. Estra· que o :nobre Senador quer fazer; e, logo que 
nhou a minha compaixão por estes emprega· não a faz. não a podemos admlttir. Ouvi dizer 
dos, e exprobou·me o não ter eu ainda apre- a respeito das presas que então esse Tribunal 
sentado um Projecto para augmento de orde- ~ Judlclario; que então se applica a lei n.o 
nado a todos os empregados em geral. Eu nilo facto; que então ba um perfeito Julgamento. 
acho que tenha obrigação para iss~: o Legis· E' necessario, senhores, não saber nada do 
Jador cumpre o seu dever, tratando do persen- Direito interno :IIercantil para se dizer que o 
te. E porque o não tem feito o nobre Senador? applicar a lei ao facto é só do Poder Judiciaria! 
De certo é porque sabe que as nossas cir· Por esse principio poderíamos dizer, errando 
cumstancias financeiras .não nos permittem at· crassamente, que algum~s vezes o Governo cxer. 
tender a alguns? Antes isto já é dar um passo 

1 
ce o 1Poder Judiciarlo, quando é cous::. tão diffc

por principio de beneficcncia; e quanto mais, 1 rente. Ha negocias positivamente elo Govm·no 
que defender estes emolumentos a i'a.vor dM : que só e!Ic os decide, sem todavia poder-se di· 
Deputados da Junta do Commerclo não é Pt~·' zer que elle exerce o Poder Judlciario: tal é 
gnar por augmento de ordenado; é sustentar , o negocio das presas, que os Diplomatas re· 
o que elles já. percebem em virtude d<! uma · clamadores não querem saber s<! está, ou não. 
Consulta rsolvlda. ' affecto aos Tribunaes, quando fazem as suas 

O Sa. Vm:aUEmo: - Tem-se dito que Jun- reclamações: elles, se se lhes diz que tal Tri
ta de Commercio e Provedoria de Seguros são li bunal ha de decidir o negocio. replicam logo 
cousas ligadas; <! que por consequencia não - não ·me importo com os teus Trlbunaes; 
se pode tratar de uma, senão em relação á. quem me ha de indemnizar, visto que teus 
outra. Eu não admitto tal dependencia, por· I Marinheiros violaram o Direito das Gentes 
que já a Junta do Commercio existia, já esta- Universal, e o Direito das Gentes Convencia· 
va r<!vestida das suas attrlbuições constitu!n· na!, és tu. - Por consequencla, este nogocio 
tes, já era o que é, quando multo depois; se é todo do Governo; o Governo é quem decide, 
lhe annexou, como um appendlce, esta ·Provedl).. segundo dieta a Prudencia, e os interesses do 
ria, que fôra exercida por um homem, e que Estado: mas isfo não é exercer acto Judlciario. 
-podia passar a outro, ficando a Junta sempre Finalmente, a ques,tão agora é se este Proje· 
o que é. O unico argumento que parece ter 1 cto está ligado com o que trata da extincção 
mais alguma força é o prejulzo que vão sof·j da Junta do Comm<!rcio, ou se é cousa sepa· 
frer os Deputados da Junta com a extlncção rada. Assás <!stá demonstrado que a Junta já 
desta Provedoria, ainda que é -notorio que el· existia antes de se !h<! annexar esta Provede· 
lcs têm outros empregos: mas lss:o terá lugar ria; donde se conclue que uma cousa é dis· 
a propor-se, como emenda, quando se trata.r j' tlncta Inteiramente da outra: contra Isto ain
da mataria do Projecto; então o nobre Sena· da não se produzio um só argumento para jus-
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tlflcar este adiamento: logo tal adiamento tomara que me explicassem o sentido desta 
deve cabir. i palavra - já - tão .usada aqui: e9tamos no 

O Sn. lfARQUEZ m: INIIAMBUPE: -- Reco- ' quinto anno, e sempre usando desta palavra -
nhece-se que a questão a decidir é o adiamen· · já -! Para quando será? Quando principiare· 
to; mas ·cu .vejo que os mesmos defensores da · mos? Talvez que na geração futura! Não des
Ordem estão cabinào na desordem, isto ~. es- . cubro a mais pequenina razão para este adia
tão fa!lando na materia do Projecto. Eu verei I mento: não me convencem as do nobre Sena
se me posso conter nos llmHes da. questão dor: portanto, voto ainda contra elle. 

Não havendo mais quem !aliasse, 
deu-se por discutida a materia da in
dicação; e, procedendo-se á votação, 
então requereu o Sr. Vergueiro que 
esta fosse nominal: ao que pedi o a 
palavra e disse 

subjecta; vou fallar do adiamento precisamen
·te. Sa:bemos que o Alvará de 1795 anneJ>ou isto 
á Junta do Commercio; e eis aqui está que 
por uma lei ficou encorporado este lugar a 
esta Junta, fazendo desde então o seu exerci
cio uma parte das attribuições deste Tribunal. 
Installou-se aqui no Rio de .Taneiro este Tri
bunal, e parece que, estando em vigor aque!le I 
Alvará, deveria ir para alli este lugar: mas O SR. ~!ARQUEZ DE I:om~rnUl'E: - Nós te
El-Rei, determinando todavia que a 3• parte" mos tratado desta materia do mesmo modo 
dos emolumentos da Provedoria fossem para que temos tratado de outra.s igualmente, ou 
o Cofre da Junta, separou as outras duas 3 ainda mais importantes. Para que então essa 
partes, e deu-as a um homem com o titulo de votação nominal? C\'ão basta quanto temos sef
Provedor dos Seguros. Já ahi se vê que o . frldo, quanto temos sido maltratados. quanto 
lugar não foi inteiramente separado da Junta. se nos tem ultrajado? Ainda havemos de dar 
l'<!orre este homem; e determinou EI-Rei que motivo para" se duvidar da nossa honra? Quem 
o lugar tornasse para a Junta, donde tinha é que duvida dar fr:mcamente o seu voto? Eu 
sabido, e onde por uma lei se tem conservado juro por cada um que esta nesta casa, que 
até agora. Já aqui se v~ tamhem que aquelle darii o seu 1:oto, seja qual fôr a natureza da 
:J.ntlgo Alvará recobrou sua antiga força, c os . materia, segundo a sua conscicncia. Haverá 
Deputados da Junta o seu antigo direito. Tra- alguem que s~ recutie :.t ititiO? Ninguem, nln
ta-se porém agora de abolir este lugar, quan- guem. Logo, qual ser{L :J. razão por qlle se ba 
di) ~!!~?- ~':t~. ~nnt:'r!'ornt:l.o !'0:r !'?~ ~ .Jrr!!t~. -do Ut: pi-a:Hr estu YUtiL.;ã.v uuwiuu.i, üiüa t::Lct.p~á.ü 
Commercio: pergunto: poderá tratar-se de tal/ do que se tem praticado? Porque, e então não 
abolição sem respeito ao Tribunal? E' porven-1 sendo sobre cousa principal, e só uma inci
tu.ra á vis:a do ~xposto, cousa ~eparada? I dente? Longe de mim dar sinistras interpre
D!go que nao: que 1sto deve segmr a sor- tações iis opiniões dos meus Collega!. Por
te daquelle Tribunal, Isto é, que primeir() tanto, parece-me que de nenhum modo deve 
devemos ver o que se decide a respeito do ser nominal esta votação. 
Provedoria, que lhe está an·nexada por uma o SR. C.utNEmo nE c.urr>os: - Sr. Prcsi
lei, e ·cujo exerciclo faz hoje parte das attri- dente isto decide-se bem á vista do Regimen
buições do mesmo tribunal: digo que deve fi· to. Requeiro a v. Ex. que o mande ler para 
car adiado o Projecto. se ver se tem lá este caso, .para se poder pe· 

O Sn. Ar.ltEtDA E Ar.nuQt;ERQL"E: - O adia- dir votação nominal. 
mento não deve progredir. Todo o fundamen
to do nobre Senador em seu excellente dis
curso é estar a.nncxada a Provedoria á Junta 
do Commercio por uma lei: mas Já aqui se 
desligou um Juizo particular encorporado num 
Tribunal, como uma de suas attribulcões; por 
uma lei abollo-se esse Juizo, c o Tribunal ficou 
Intacto. Pois do mesmo modo pode acontecer 
a respeito desta Provedoria, ainda mesmo que 
tique subsistindo a Junta do Commercio. Eu 

O Sr. Presidente leu o Regimento. 

o SR. VEnGt;Emo: - Estou persuadido de 
que ninguem recusará o seu voto: requeri a 
votação nominal, porque julguei a matcria 
transcendente. Agora, se o Regimento niio o 
admitte neste caso, acabou-se. O meu requeri
mento não é em nada injurioso; porque taro
bem estou persuadido de que ninguem teme 
(lUC a Nação sai·ba qual foi o seu voto. 
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Procedeu-se á .votaçii.o do Requeri-~ parado. - Quer o nobre Senador que este seja 
mento do nobre Senador, e não foi ap- comprehendido nas excepções, e ·mostra que o 
provado. j é, pelas razões de congruencla, ou meras con

Entrou por consequencla em dls- 1 jectura.s, que acaba de expender; entre as 
cussão a materia do Projecto, come-[ quaes é a necessidade de conhecimentos espe
c:ando-se pelo art. 1•. ; ciaes das materias sobre que versam as causas 

I que são julgadas neste 'l'ribunal, os quaes os 
O Sn. VmcGUEmo: -tEstou pelo artigo pelai outros Juizes nao tem. Ora, este Trfbunal é 

razão que j;l dei, ãe ser incompativel o Poder I de Commereio, ~a-vegaçüo, A·gricultura, Artes, 
I 

Judiciaria com o Poder Administrativo; e não j Fabricas, etc.; quanta cousa! E haver<'i um 
só por isto, que .mostra a necessidade de se ! Deputado da Junta que reuna os conhecimcn
scpa.rarem estes: dons poderes, como porque i tos de todas estas materias? Onde estli. r,lle, 
este Juizo não é necessario. Para que conser- i que o quero admirar? Não ha: portanto este 
var um Juizo que julga só de uma especie de i argumento eahe. A outra razão é o exemplo 
contractos? Se houver para cada especie de : da França nesta sua recente reforma. Sobre 
contracto um .Tuizo, li. parte, onde ir& parar : isto j<'i se disse que não estamos na França, 
o numero dos Juizes? Esteja este contracto, · e nem tudo o que a França faz é para se !mi
como os mais, sujeito á jurisd!cçii.o commum. 1 ~::tr... O que nos Importa saber, é se pelo 
Passe o :Lrtigo tal qual, que assim o determina. : ::t:·tigo lGS da nossa Constituição fallando do 

O Se. CAnXEIHo DE C.urPos: - Sr. Pre>"1- i Poder Judiciario. pode haver mals algum tri
dente, tod~s as causas devem ser julgadas : bunal para julgar (leu) . .O que se segue da
num mesmo .Tuizo, mas isto quando pode s.er, I qui? Segue·se que, quando houver causa por 
quando as causas não são daqueiJas compre- ! sua natureza es•pccial, ha de ir ao Supremo 
!Jendidas na excepção da Constituição, ou que ! Tribunal, que e um Juizo, privilegiado. Logo 
a Constituição exceptua, porque com effeito, i para que um tribunal que não estli. na Const!
ncm todos são para julgar de tudo. E como ha I tuiciio? Emfirn, eu nfto vejo razão que sus
de o nobre Senador provar que estas causas; j tente semeihantc tribunal: e por isto voto pelo 
do ·Commercio não são daquellas que a Consti-/ artigo. 
tuição1julgou particulares? Eu estou convenci- 'O SJ:, Bonm~s: - Ha muitos motivos para 
do d'e que o sfto, porque sei muito bem que semelhante emprego não existi~. Primeira
elias exigem nos seus julgadores conhecimen- mente, não serve para isso que se diz: a Pro
tos eSPeciaes sobre materlas de commerelo, que Yedoria dos Seguros; não decide Causas; alll 
nem todos os Juizes têm, e que estão multo nãD se sentcncela nada; e triste de quem tos
além dos conhecimentos forenses; porque vejo se alli sentenciado: os Deputados da Junta do 
o exemplo bem notavel da França, que, depois Commer.cio não fazem mais do que fazia ·Elias 
de tanto sangue, emendando a sua Constitui- Antonio Lopes; c ·bem süo vistas todos os dias 
ção. que desde o principio sempre teve a divi- ·nos Dlarios sentenças dos Tribunaes Ordina
são dos Poderes, ainda conserva essa Com- rios sobre estas Causas: se os Interessados re· 
missão particular, que julga das Causas Com- correm a Arbitros, por serem menos -dispcn
merciaes, c que de certo seria abolida, na re- dlosas as decisões e um Juizo mais lnte!ligen
forma, se a sua instituição fosse opposta as te, :L .Tunta do Commercio não exercita ainda 
idéas cons:titncionaes, qu~ aquella Nação tanto c.ss.lm esse titulo pomposo que tem; reduz-se 
sabe zelar. Estou c~nvenddo disto; e em con- simplesmente li. parte administrativa; não sen
sequencia -dn. minha convicção não posso vo- tenceia: agom mesmo anda uma ·grande ques· 
tar senão contra. o arUgo. tiio. o seguro do navio Europa, de que a Jun-

O 811. Ar.~u:IDA }; Ar.nuQUERQUJ;: - Em re- tn elo Commcrc!o nem tem noticia. Em se 
gra geral, todo o Tribunal especial é contra j g-nndo lugar, quando mesmo este .Juizo exerci
a Constituição; e por esta regra nüo deve cxts. [ tassc essa attribuição, que não exercita, era 
tir um Tribunal privativo do Commerclo. :Ma!., i um Juizo muito caro: .Juizo que custa cinco 
diz o· .riobrc Senador, a mesma Const!tuiçfw ! por cento sobre o capital da causa. é carisslmo; 
faz excepções. Sim, faz: mas; não diz - para 

1 
não hn Mnhum IJOr esse preço: os ma.l3 têm 

a~ causas do Commercio haja u.m Tr!bu·nal st~ i d~ uma s~ntença quatorze vintens ou seis tos-
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tões; e este tem extorquido centenas de mil fõr, deve ser ext!ncto já, )l'ão se diga que se 
réis: do que tem resultado ficarellL as Caixas guarde para quando se tratar da Junta do 
prejudicadas, em consequencia · do preJuJzo Commercio: pode ser que não estt-ja por t>Sse 
qut>Stionarem com os .Segurados para não pn· Projecto da extlncção da Junta, porque com 
garem o que devem. Sim, se esses seiscentos, effeito vejo qtie deve haver um Tribunal Ad· 
ou setecentos contos, que tem sahido da Pro- ministrativo sobre objectos da riqueza Naclo
vedoria, estivess;em nas Caixas dos Seguros, na!, ainda que sem esse nome de Tri.bunal do 
talvez os Segurados, contentes com esses lu- Commercio, Agricultura, Fabricas, Navegação, 
eras, não tivessem sustentado pleitos tão ln· Artes, etc. e sim com alguma reforma nas 
justos, procura•ndo na chicana desviarem-se d.~ suas attrlbuições; e de maneira nenhuma es· 
pagar os sinistros que devem pagar; no que tou pela conservação desta. Provedoria de Se· 
certa.mente se tem desacredita.do de maneira. guros, .em que não descubro nenhuma ntil!da· 
que os negociantt>S vão fazer os seus seguros de publica. E de ma.ls o que tem esta Prove
nas ~a.çõeeJ Estrangeira.s: e não menos tem daria com a Junta do Commercio? ·~ada. Dan· 
prejudiea.do a Nação, fazendo sahir para as tes era um Offlcio de Elias Antonio Lopes; 
Nações imemnso cabedal. Se pois este Juizo / agora é de Fulano, Membro da Junta do Com· 
não sentenceia.; se elle é tão caro; se por esta. mercio num anno, noutro anno de outro Fulano, 
careza, digo, se por este pesado imposto que 1 Membro da mesma. Junta, e assim até o ultl· 
pagam as Casas de Seguros, os Seguradores mo; não é cousa que se annexasse ao trlbu
levanta.m o preço dos Seguros, e isto obriga a na.l, annexou-se aos Deputados do tribunal, pa,. 
Ir fazel·os nas Xações Estrangeiras, em pre· ra servir cada anno um; e tanto é assim que 
juizo da )l'ação, se por ca.usa dessa. contribui- não é em Mesa que s·e julgam estas causas; 
ção iníqua clles, querendo ser menos prejudi· julga.-as o Deputado que está no seu anno de 
cados, sustenta.m iniqua.s demandas; certamente Provedor. Não sei como, á vista disto, ·que 
deve ser já, já extincta semelhante Provede· todos sabem, se diz que isto pertence á Jun
ria. Este é o meu voto. ta do Commercio! Vamos agora ver se ha ne-

0 Sn. Ar.lrEmA E AI.nliQut:IlQtm: - Este cessldade deste Provedor. Quaes; são a.s suas 
tribuna.! julga, e tanto julga que da Junta do funcções? Assignar apolict>S que j!i. são assl· 
Commercio têm ido causas para o Tribunal gna.das pelo Tabellião, e notadas pelo Escrl· 
de Revistas; e eis aqu:i a razão .por que no vão, encarregado pela lei de fazer estas apoll· 
artigo vai-se dar a outro tribuna.! este Julga- ces. Ora, se uma. Escriptura. lavra.da por Ta
menta, o que não acho boa doutrina, porque hellião autorizado tem fé puõl!ca. em qual
não é preciso dizer a quem fizer seus contra· 'luer parte, onde se apresente, e faz prova. le
ctos que ha de chamar Arbitras; eu acho que gal, para que assignar o Provedor estas apo
devem todos' seguir a regra geral. Sou de !ices? ':Irão se está aqui conhecendo mesmo a 
opinião que se acabe este Juizo, não só porque inutilidade deste Provedor? Tambem; preside 
a Constituição não o reconhece, como porque aos Arbitras. Ha tambem cousa. mais inutil? 
é multo impolitlco, e a.té injusto pagar-se um Pois ha tantas causas sobre differentes con· 
imposto ie cousa incerta, um imposto sobre tractos que são julgadas nos Tribunaes Ordi· 
cousa. cm que ambas as partes contrnctantes se narios; e só este contracto de Seguros ha. de 
arrls:cam a perder. Que in·justiÇa perder o ter um Juiz particular? De certo é isto uma 
Seguro, e ainda assim pagar um tributo, e tri- anomalia, além de se gra.var o Commercio com 
buto tão grande! Não pode subsistir semelhan· este Juizo privativo, e obstar os progressos da 
te cousa. vida mercantil. Já aqui se disse e é muito ver-

O SR. BoRGEs: - ~ão ha tal Juizo, torno dade, que este imposto que pagam as Casas de 
a dizer! As causas do .Seguro ou silo julga.das :Seguros, obriga-as a fazerem mais caros os 
por Arbitras ou vão aos Tribunaes Ordinarios: Seguros, pelo que muitos negociantes mandam 
''eja.-s;c o Alvará da. sua instituição, que não fazei-os na Europa. ·E sabendo nós disto, ven
lhe dá o nome de Juizo, e só lhe chama em· do que assim se utiliza aos Estrangeiros, não 
prego. devemos pôr todos os meios para cham.ar es· 

O SR. VERGuEmo: - Eu não entro na ques- ses contractos ao nosso paiz? S-im, devemos 
tão de ser Juizo ou ser Emprego: seja o que remover esses obstaculos:, esses onus, que nfu-
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cinco hospitaes, e cas:as de Caridade da 
l>rov.Jncla de Pernam•buco. 

Levantou-Bil a Sessão depol:~ da& 
duas horas da tarde. 

SESS,\.0 EXTRAORDINAJUA. DE 9 DE 
NOVE.'\1BRO DE 1830 

l'RESIDEXCIA DO SR. DrSPO CAI'ELwi.D-:!I!ÓR 

Continuaçlio da cliscussüo do Projecto de Lei 
sobre a extincçcio do Juizo do Provedor 
r: Bsc1·ivcio ela Casa de Se[lUI'OS das Pro
vincias do Impcrio, foi approvada. -
Dis~1tssão de dous Projectos de Resolu· 
r:cio. - Comparecimento de 1tma Com· 
·1.:issão de membros cW. Gamara dos Depu
tados. - JJisc:urso do Orador da mesma 
Oo-:nmissâo. 

gentam os contractantes para os Estrangeiros; 
devemos tirar esta odiosa imposição, quando 
não seja no todo, ao menos em parte. O meio 
de reduzir é facil; e eu o proponho. Dois ter
ços- vão para estes Empregados por certo ser
:vico que prestam; sejam alUviados desse s:er
·Vico: e cessem essas duas terças partes, cm 
favor do Commercio, que não se podem elles 
queixar de s·c lhes tirar estes emolumentos, 
porque tambem se lhes tira o trabalho rela
tivo: o outro terço fica sempre para a Nação; 
e o interesse Xacional virá a ser certamente 
muito maior, porque, tirado o maior peso des
te imposto, os Seguros fazem-se mais baratos; I 
sendo mais baratos, elles serão muito mais do 
que eram dantes; crescendo muito mais cm / 
numero, cresce o todo, de que se tira essa ter- , 
~.a parte; e por consequencia, essa terça par-

1 
te, que vai para o cofre Publico, vem a ~er / 
maior. Eu estou que se deve conservar a Im
posição, reduzida a um por cento; e que esse 
um por cento ha de montar em mais a bene
ficio da Nação do que conservando-se como 

Fall:mtru os Srs. Senadores: Viséonde de 
CaetM, 1 vez: 1Santos Pinto, ~ YI!Zes; .Satur

Deu-sc por finda a discussão, c, pro- :tino, 3 vezes; Presidente, 7 vezes; Ver;;uciro, 
.ceãendo.-se á votação, approvou-se o I G vcz.::s; Almeida ~ Albuquerque, 5 vezes; 
artigo tal qual está no Projecto. Borges, 10 vezes; Vtsconde de Cayrú, 1 vez; 

csw. 

Deu a hora e requereu então o Sr. Vasconcellos, 2 vezes; Rodrigues de Curva
Borges que a Gommissão de Legisla- · lho, 1 vez; :Marquez de Inhambupe, 1 vez. 
ção passasse desde já a examinar o Aberta a sessão com 31 Srs. Sena-
Projecto do Codigo Criminal, á medi- dores, leu-se e appro\·ou-se a acta da 
da que se ·fossem imprimindo as par- anterior. 
tes do mesmo Codigo, para depois dar 
sobre elle o seu Parecer. 

O Senado decidia definitivamente. 
O Sr. Presidente marcou para Or· 

dem do Dia: 
1 •. A continuação da discussão, que 

acaba de adiar-se. 

2.• A 1' e 2' discussão do Projecto 
de ResoluQão n. 32, extinguindo o .Tui
zo da Conservator!a. 

3.• A 1• e 2' discussão do Projecto 
de Resolução n. 9, adindo em 28 de .Tu
lho do corrente anno, sobre a appella· 
ção permittida pelo art. 45 do Proje
cto de Lei de 2 de Outubro de 1823. 

•Em ultimo lugar, a 1" discussão do . 
·Projecto de Lei do anno de 1829, reu-j 
nindo em uma só administração os_ 

O Sr. 3" Secretn.rio leu um officio 
do Secretario da C amara dos Srs. 
Deputados, rcmettendo uma Proposi
ção do Poder Executiro sobre a re
crganisa~ão do Thesouro Xacional 
r.om as emendas approvndas pela. 
:uesma Camara. 

Dispensou-se a sua leitura, e fo
ram a imprimir as emendas pam 
entrarem na ordem dos trabalhos. 

Leu mais um outro Officio do Exm. 
:\Iinistro do Imperio, participando 
111:0 se expedio ordem á Th!!)lnrtição 
ele Fazenda para serem pagos os an
!:m1lntos de vencimentos dos Offic!aes 
da Secretaria dcs!:t Camara. 

I 
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l''lcou o Senado ln te!rado. 
I:>i"DICAÇlo Leu finalmente um Requerimento 

de Marianno Joaquim de Souza, .con
tinuo da Secretar.!a do mesmo Sena- "Pecam-se ao Governo Informações sobre 
do, em q.ue pedia, que se lhe man- J rend.Jmento do Imposto, sobre o Seguro · 
dasse abonar os seus vencimentos, 
que se achavam suspensos por mo
tivo de ter elle deixado de compare
cer na Secretaria, visto jã se ter 
apresentado nella, e estar proonpto 
para desempenhar o serviço, que lhe 
é relativo. 

calcula-do pelos annos de .paz, e de guerra. -
Saturnino." 

O 'Sn. VEnGUEmo: - Já hontem se pro· 
pôz, e foi rejeitado aqui, um adiamento, e 
agora apparece de novo o mesmo adlamen·to 
debaixo da f6rma de uma Indicação, para 
que se peçam informações ao Governo sobre 

Pedindo então a palavra, e Jten- o rendimento desta contr!bu!ção, tanto no 
do-a obtido, disse tempo de paz, como no de guerra. Que ·ne-

' cess!dade temos n6s de entrar em semelhante 
0 Sn. VISCONDE DE. 1CAETIIÉ: - Como O 

·senuuo só mandou suspender os vencimentos 
do Supplicante em razão das suas faltas, e 

averiguação? Nós sabemos, que o contracto 
dos Seguros :é oneroso com o Imposto de 5 
por cento: a questão reduz-se pois a exami· 
nar, se é gravosa esta imposição. Creio que 
n!n·guem dirá, que ella não seja gravosa, uma 
vez q·ue manifestamente se conheça, •que re
cahe sobre um dos contractos, que mais se 
deve fran·quear ao Commerc!o. 

estas agora cessaram, parece·me que está. nas 
circumstancias de ser attendido, e de se lhe 
continuar o respectivo pagamento. 

0 Sn. SANTOS PINTO: - ·Eu não duvido 
·que elle continue a vencer, mas só do dia 
que se apresentou em diante, e supponho, que 
isto foi o que o Senado resolveu. 

Foi deferido o Requerimento. 

Primeira parte da Ordem tlo Dia 

'Continuou a 1' e 2• discussão do 
Projecto de Lei n. 6, deste anno, 
adiado pela hora na sessão prece
dente, sobre a extincção do Juizo do 
Provedor e Escrivão da Casa de Se-

Investigar se esse imposto rende muito, 
ou pouco, em razão de poder motivar um 
deficit sensivel na renda, é acto que só per
tence á ?amara dos 'Deputados, por ser ena 
a que tem a ·iniciativa sobre impostos; bem 
que não se ·Possa com ef.fe!to Imaginar, que 
a suppressão de tal imposto produza um de· 
ficit de semelhante natureza. ,Sabe-se perfei
tamente, q.ue esta renda no tempo da guerra 
foi multo avultado, porque não só se segu
rava tudo, como tudo se segurava ·por muito 
maior preço, mas em tempo de paz não ha 

guros das Províncias do Im.perio, 
mecando-se pelo artigo 2•. 

Abria-se a discussão, dizendo 

co- esses grandes rendimentos, porque muitos 
~egociantes não seguram, principalmente 
quando fazem as suas remessas para portos 
onde o risco é d!min·uto. Logo está. visto que 
nito póde importar em tanto este rendimento, 
que origine •um sensível desfalque á renda 

O Sn. SATUR:-IIXO: - Sr. Presidente. Eu 
· não posso votar pela emenda, por me faltarem 
os esclarec!men tos precisos. 

0 Sn. PRESIDE:-!TE: - Não 
nhuma apoiada. 

ha emenda ne- publica, e com particularidade sendo, como é, 
applicado mais para os Emprega,dos do Se
guro, do que para o ·Estado, pois o 
Estado percebe s6mente a terça parte 
da sua total!dade. Ora, se todos ·nós 
perfeitamente ·conhecemos, .que esta ren
da em tempo de paz é muito tenue, não 
se! para que fim se quer pedir informações 
ao Governo, sobretudo havendo, segundo eu 
creio, mais de um ~lembro deste Senado que 
muito bem as póde fornecer com pleno co-· 

. O .Sn. SATURXINo: - 'Mas houve hontem 
a lembrança de reduzir-se este imrposto a 1 

·por cento em lugar de 5, e por isto parecia· 
me, q'lle "seria mais prudente pedir ao Go
verno informações a este respeito; assim po
·deremos votar com maior acerto. Eu farei 
·uma Indicaçito neste sentido. 

-Mandou ã Mesa a seguinte 
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nhecimento uc causa. Demais, este Projecto 
é rec!u.iilado pela voz do Commercio, que SE 

tem declarado contra uma impos-ição tão 
gravosa, imposição que não se tem .feito em 
parte nenhuma, e QUe serve de motivo para 
que muitos deixem de •fazer aqui os seus se· 
guros, e os vfto fazer na ·Europa. •Portan to 
não sei -para que é este adiamento; se :é só 
para saber quanto :Pôde inf:luir na renda pu
blica a red ucção do imposto, será ·bastante 
considerar, que a Nação percebe a terça parte 
e que por ·isso não põde produzir grande des· 
falque. Emfim, este Projecto já se tem de· 
morado muito nesta -Casa, porque desde Ju
lho que elle -veio, agora •é que se discute: 
por consequencia voto contra o adiamento. 

O Sn. AL~mmA E ArnuQcEuQug: - •Esta 

os Orçamento~ remettidos .do '11hesouro; e 
verdade, que temos os Orçamentos, mas creio 
que esta renda não vem declarada nelles. Em· 
fim, eu não voto nesta materia, sem conheci· 
mento de -causa; podem-~Se -discutir os ou· 
tros artigos, e ficar este adiado, porque o 
Governo não h a de tardar tanto com a in· 
formação. 

O Sn. BonGEs: - Ainda -que se calcule 
sobre os annos de paz, e sobre os annos de 
guerra, não obteremos um resultado prova
vel. Se a guerra fosse constante, ou alter
nada; se a Nação pudesse com certeza estar 
dous annos em guerra, e dous em paz, então 
podia-se muito -bem calcular, mas não acon· 
tece assim, porque põde a Nação estar em 
paz 50 annos. Logo se o calculo não serve 

emenda é um adiamento, não ha duvida ne- para cousa nenhuma, com r.ue intento pedire· 
nhuma. I-Iontem já se mostrou nesta Casa mos essas informações? Se esta Indica~ão ro
que este imposto no Contracto do .Senado é Tertesse s6 em beneficio do Thesouro, ainda 
o mais impolitico possivel: elle existe, mas bem; mas o T-hesouro não recebe dahi senfto 
de facto não dev-ia existir. E tendo-se {:Onhe- a terça parte, e as outras duas são reparti· 
cido o damno publico, que provém deste con- das em beneficio de particulares: logo para 
tracto, será coherente a sua continuação? que 'é preciso calculo? Conhece-se, que o con· 
Creio que não. Um illustre Senador pretende, tracto está sendo iniquo, que desta disposi· 
que se peçam informações ao Governo; e eu ção lniqua, o Thesouro sõ recebe uma terça 
não sei para que são as informações, porque parte: c então porque não prescindimos 
cui-do que o Governo já as ha de ter daclo. disto? A Camara dos Deputados, que tem a 
Nos Orçamentos remettidos do Thesouro ha iniciativa dos Impostos, ajuizou muito bem 
de vir declarado o rendimento do Seguro, e sobre esta im-posição, senão calculou C(}m 
cada um de nós pó de ahi fazer todos os cal- el!a no seu Budget; e se acaso calculou, a 
cuJos, e exames, que quizer, sem -dependcn- mesma Camarn. não deixará de attender ao 
cia de outra alguma informação, que neste vazio, ·que necessariamente deve resultar. Se 
caso sõ serve para espaçar tempo. Por con- quizermos porém remediar este inconveniente 
sequencia não vejo razão nenhuma para que emendemos o art.lgo, e -diga-se: "subsiste n 
se haja de demorar o Projecto, e por isso imposição sõmente naquel!a parte, que é em 
voto contra a requisição. utilidade do Thesouro Publko". :Mas estando 

O S&. SATUR:I'INO: - Chama-se á Indi- conhecido, que a imposição não é de justiça; 
cação adiamento, e ella não é adiamento, que nos importa com a rend1L ..Jella? Sup

_nem ao menos indirecto: porque podemos pra-se embora essa imposição do Seguro com 
discutir, e approvar todos os outros artigos, outra: para .que ·ha de continuar um lucro, 
e quando chegar a informação, tratar-se uni- de .que se conhece a desvantagem? ~ão ser 
camente ·deste, e approvar-se, ou -não. Quanto como se possa insistir em querer conservar 
a dizer-se, que não se sabe o motivo -de ser esta qua:lidade de contracto em peor condi
necessaria a Indicação, eu direi, <Jllc é para çã(} do que os outr(}s, principalmente sendo 
a Camara estar lllustrnda a este respeito, a maior parte dos interesses, que dahi re
porque ao menos eu não estou. Disse-se, a gultam, em beneficio de particulares. Talvez
Camara <los Deputados deve estar presente fosse este o motivo, por que hontcm se sus
nisto; mas eu que não estou no mesmo caso, tentou o a<llrumento nesta casa, mas e!Je ca
por isto sollcito as ·neccssarins llLustrações, h!o por terra, porque não se pôde ser surdo 
pois quero, e devo votar com conhecimento contra a justiça, e a razão. Hoje porém diz-se. 
-de causo.. -Diz n illustre .Senador que temos que o Cofre Publico fica privado desta renda .. 
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'1\"ão nos dê isso cuidado. A Camara, que fez a · quencia deste Estn:beleclmento, se formaram 
Lei, examlnar{l q.ual ~ a perda, que vai sor- varias Companhias .de Seguro :Marltlmo, as 
trer o ·Cofre Publico, e tratarâ de dar-lhe quaes se mostraram tão uteis, que, se bem 
remedio. ·se o Hlustre ·Senador tem algum es- me recordo, e melhor eonstará. dos Registros 
crupulo a este respeito, queira rerlectlr, que das apollces da estabelecida Casa de .Segu
entre a 2• e 3' discussão ha um espaço de ros, só ·na Côrte, nos ultimos annos antes do 
tempo sutficiente para obter todas e quaes- regresso de El·R:ei á Portugal, ·montavam a 
quer informações, de •que necessite; porém mais de trinta milhões de cruzados os seguros 
seja qual fôr o rendimento, uma vez que se 
considera Injusto, o meu voto é, que deve-se 
desprezar. [)iz o Hlustre Senador, que pode
mos continuar a discutir os outros artigos: 
não podemos tal: o artigo, que estamos dis 
cutindo, é o mais essencial de todos; e!le 
·vai livrar o contracto dos seguros de todo e 

legaes; não se remettendo em conta as nego
ciações, e expedições dos 'Estrangeiros, que 
as mandavam segurar fóra do Estado, ou ef
fectuaJVam · clandestinos Seguradores. Os 5 
por cento das Apoiices não se deduzem dos 
principaes; mas ·dos premios. E' certo que 
no reinado de ·El-Rei n. João V os Consules 

qualquer imposto; sem este artigo pouco apro- Estrangei·ros fizeram requerimento prora se 
·veitariam todos os outros; e por isso declaro isentarem de pagar o emolumento taxado pc
positivamente que não se ·Pôde perturbar a las ,Leis ao Corretor e Provedor dos Seguros, 
marcha da discussão. e seu 'Escrivão; mas o Governo não alterou 

O Su. Vrsco~DE DE CAY!lú: - Sr. Pres1- taes Leis; e só depois do progresso do Com
dente. iParece-me bem fundada a proposta do mercio, e restabelecimento da Casa de Segu
Sr. Senador José Saturnino, de requerer-se ros ·em Lisboa, se deu esse Officio de Proprie
do Gonrno informação sobre o annual das dade á Junta do Comrnercio. em cujo cofre 
Companhias de Seguro Marítimo, que se ar- se recolhiam os 'emolumentos arrecadados na 
recada pela Provedoria respectiva, a qual se fôrma con<!ordada pelas Companhias autori
extingue pela Lei em discussão. -Digo, como sadas, de que se fazia o annual dividendo 
Deputado da Junta do Commercio; ainda cm tres porções; 1• para o 1Escrivão; 2•, para 
que tenha interesses na questão, elie comtudo o Provedor e 3• para o cofre do 'll.r!bunal, 
é inconsideravel; só propugno pelo interesse que tinha as applicações uteis aos interesses 
dl:. Fazenda )<acional. Cumpre-me pois expôr Naclonaes. Pelo fn:llecimento do primeiro Pro
alguns factos, para mais exacto conhecimento vedor no Rio de Janeiro, o Sr. D. João v.r 

·do Senado. O Sr. Senador Borges sustenta o deu a :Propriedade do mesmo Officlo de Cor
Projecto de Lei, dizendo, {JUe é muito one- retor e Provedor dos Seguros â Junta do 
roso ao Cornmercio o imposto de 5 por .cento, Comercio da nova Côrte, e fez :Mercê aos 
{JUe os segurados pagam na Casa dos .Segu- Deputados de urna das tres ·porções dos seus 
ros; e que tal imposto é iniquo, por ser prin- i annuaes emolumentos ; corno supplemento 
cipalmente em beneficio do Escrivão, iProYe· Hos seus tenues ordenados, incumbindo a cada 
dor e Deputados do Tribunal. Taes asserções DeJ)utado servir annualmcnte por turno 'O 

têm base erronea; porque ·não existe o as- Officio de •Provedor. A 3• parte entrava no 
sesto imposto: mas sim um emolumento do Cofre da Junta, e de sua som ma, e apJ)lica
antigo Officio de Escrivão, e Corretor dos ção legal, se remettia em cada semestre, a 
Seguros, estabelecido e confirmado por Leis conta <!001 o balanço geral do Thesouro. ·Esta 
de Portugal, que {;Om o trespasse da Côrte por~ão era de varios contos de réls. Porque 
ao Brazil se puzeram em execução no Rio se privará o Estado deste ramo de renda PU· 
de Janeiro, e Bahla, e não por directa ordem blica, e quando aliás trata-se de promover 
do •:\Ionarcha, então reinante, o Sr. D. João VI; a arrecadaçãoz Presentemente é raciona:! a 
mas a requerimento da 'Praça da .nova .Côrte, cxpectaçfto de que o nosso Cornmercio mari· 
em .que peàio a crenção de Corretor de Segu- timo, sobretudo o de cabotagem, ·não serâ es
ros, com o titulo de 'Provedor, com seu iEs- taclonar!o. mas progressivo; e que em con
cr!vão, na mesma fôrma que existia em Lls- ramo da Renda do Irnper!o. )<o 'Parlamento 
boa: ao que o Soberano annuio, precedendo de Inglaterra passa em proverbio, que qual
·Consulta da Junta do Commer.<!lo. ·Em conse- quer {JUC propõe a abolição de alguma Renda. 
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supposto em Londres existia a Casa de Lloyd 
que se jacta de ter ·conta aberta .de Seguros 
com todo o Mundo, comtudo ahl s6 se tomam 

Publica, deve apresentar na mão direita o 
lJill da ext!ncção tendo na outra mão o lJllll 
da substituição. Não consta neste Senado de 
Requerimento das Praças para a isenção da 
paga dos emolumentos estabelecidos, nem de 
de abuso dos que delles participam. E' noto
rio que o Escrivão actual, que ·foi proposto 
na orig-em da Casa dos Seguros nesta ·Praça, 
a:!lêm de ser mui hab!l na 1Escripturação, e 
de todo o credito na fidelidade de Arreca
dação, tem sido muito ut!l em conciliar as 
Partes nos .casos de duvida, em tão compH
cada materia da Jurisprudencia e Pratica 
commercia;l; o que o fez digno de especial 
attenção. No meu particular modo de pensar 
adoptaria o liberal sYstema de não gravar o 
Commercio dos Seguros, porque muito anima 

interesses nos .Seguros indlviduaes sem Com
panhia, ainda só do u:m Soclo visivel. O nosso 
Systema é nessa parte, multo mais Jlberal. 
Sendo o -contracto dos Seguros o mais me
lindroso contracto de direito das Gentes, que 
envolve grandes Interesses das NaçõCll com
merclantes de uns para outros 'Estados, é de 
manifesta congruen<Jia haver uma Casa de Se
guros em cada .Praça para o regu!aT Registro 
das A•pollcCll, e •Corretores autorisados para 
bem dirigirem os Seguros, afim à(l legali
dade dos pa:ctos produzidos nas mesmaJl. 
Apoliees, a protecção de controverslas depois 
dos sinistros. l!)epols de estarem feitos esta
belecimentos de ·conhecida vantagem, ainda 
que tenham unomalias, já.mai.s convém a sua 
repentina abolição, muito mais envolvendo 

e facilita a navegação, Porém, quando se acha 
introduzida, e formada uma Arrecadação de 
Renda do Estado, posto que na origem foi 
de simples emolumento de Off!cio, e espon
tanea offerta da Praça, e aliás não tem im
pedido o avanço do Commercio, não se mos
tra razão relevante para se extinguir. Em 
Inglaterra as apolices de Seguro têm o im
posto de 3 chel!ugs. Os Seguros na muior 
parte se fazem por Corretores, para maior 
legalidade dos :Pactos; e se faz a despeza 
do respectivo emolumento, e tambem a da 
Commissão, se são mandados .fazer fóra da 
Praça. ·ConV!ém demais ponderar-se, que ora 
a parte do emol•umento das Apolices, que se 
reparte pelos D<Jputados da Junta do Com
merclo, é de direito adquirido por Decreto 

tambem c6rte de 'Renda ·Publica. Em Ingla
terra se tem experimentado, depois da paz 
geral, gravissimo da-mno pelo c6rte de mais 
de tres milhões esterlinos de im-postos. Em 
as nossas actuaes circumstanclas, não se póde 
considerar indifferente -qualquer desfalque 
nas Rendas que existem; tal é a das Casas 
de •Seguro. 

0 Sn. ALMEIJJA E ALllUQUERQUE; ·- 0 ii
lustre Senador diz, que Isto não é um tri
buto, e eu não lhe sei outro nome; mas dê
se-lhe o nome -que quizer, deve-se extinguir, 
porque é uma cousa que ·Pesa muito, e muito 
sobre o Commercio. . . Por consequencia as
sento que o artigo deve passar eomo está., do Sr. D. João VI; e pela Assem•bH\a Consti

tuinte foi determinado que se guardassem as 
Mercês feitas por Decreto desse Sobm;a.no. 
Emquanto pois não fOr abolido o Tribuna:!, 
é prematura, e não conforme a esta ·Lei, a 
privação dos effeitos da .M-ercê, feita ao 
Corpo do mesmo Tribunal. 

O Sn .. BonGES arguio .com outras objecções 
ao estabelecimento das Cal!as de Seguros, e 
defende a illimitada liberdade deste .Contra
cto, como o de qualquer outro. Sem me in
gerir nessa discussão, 1!6 direi, que até em 
Inglaterra, eUe não ·é absolutamente livre; 
porque o Governo, apezar de tentativas de 
alguns Parla•men tares, ainda não -julgou con
veniente abolir os monopolios das duas unl
cas Companhias Icgaes de Seg.uro, autorisa-
4os dCllde o reinado da Rainhal · Isabal; -e 

O Sn. BoRGES: - O Hlu:stre Senador, que 
me antecedeu, folrneceu-me ainda mais ar
mas, do que as que eu já. tinha, a favor do 
artigo: para o provar não precisa mais do 
que o !acto dos Seguros legaes, que,. segundo . 
disse, s6 na Côrte nos ultimos annos antes 
do regresso de EI-Rci á. Portugal, montaram 
a mais de doze mil contos, que a cinco por 
cento rendem para mais de sessenta contos. 
Ora, como se ha de conservar a mela duzia . 
do homens .particulares, que não têm ne
nhum trabalho, um beneficio dCllse lote? Eu 
não sabia disto, mas adquiri mais esta arma 
para sustentar a abolição de semelhante im
posição. Já. hontem se disse nesta discussão, 
que Isto tem sido o Juizo da lmmoralldade,. 
sobre as chlcanas, e demandas, que ha no·· 
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------------------------------------------------·seguro: ora quem não vê que Isto tem eon· Imposto lnlquo, não só pelo ,gra'IJame, ·que 
.corrido ·para a lmmoralldade mercanti.J? V a- causa ao ·Commerclo, como porque reverte em 
mos aos outros argumentos. Diz-se, que nas beneflclos particulares. Vê-se, que este Of!l
outras Nações tambem ha Imposições. Na In- elo teve origem em Portugal, onde com muito
.glaterra ha a despeza do Corretor, -que ~ um cuidado se :procuravam empregos :~~a~a at·· 
agente, um ·homem que vai fazer o ajuste, e commodar lndlvlduos, como aconteceu com a. 
de necessidade se lhe deve pagar o seu tra- Patrlarchal. Ora no Brazll, onde se julgou 
bal-ho; assim como se deve .pagar tambem o necessarlo não dar cabo dos :Aimanaks da
custo das Apollces, mas aqui o pagamento quel!e tempo, achou-se que em Lisboa havia. 
não assent:J. n<!m sobre trabalho de correta- uma Provedoria de Seguro, que rendia 5 par 
gem, nem sobre custo das Apollces, ou com- cento, houve 'llm presente, e ·creou-se uma 
missão de correspondentes. Disse o lllustre igual Provedoria, ;parai arrumar o afHhado· 
Senador que Isto est-tl estabelecido por Lei, mais favorecido. Eis a marcha, <)ue teve este. 
e por uma Lei da Assembléa Constituinte, foi negocio. E havemos de esperar ·por Informa
determinado, que se observassem todas as ~ões do Governo, quando o lllustre Senador, 
Leis anteriores, que existiam em vigor. Quem que combateu o Projecto, esclareceu tanto 
duvida disso? Por essa causa é que ellas têm este negocio, e tão clara pôz a injustiça, e 
estado em execução aW ·O presente; mas agora • inconvenlencla desse Imposto? Acho, que não· 
trata-se de revogar uma dessas rLels, e como ha necessidade de informações, e portanto 
se revoga? E' por uma outra Lei, é ·por um voto contra o adiamento, e a •favor do ar
novo acto Legislativo. Creio que o lllustre tlgo. 
Senador não pretenderii, que estejamos com Dando-se por findo o -:lebate, não. 

foi approvada a Indicação, e passou as mãos presas, .para não reYogar as Leis an· 
tJ.gas. Que resta p~is para sustentar· uma 
attribulção ta:!? Nada. Qua;ndo porém se In-

o artigo tal qual está no Projecto. 
Segulo-se a discussão do artigo a•, 

e disse sista em temer a perda da ·Fazenda Publica, 
. o remedlo sabe-o qualquer dos ill'llstres Se
nadores: diga-se dos Contractos do Seguro 
se pagará tanto por cento á Fazenda Publica 
- :mas nunca se permltta continuar seme
lhante gravame em beneficio de particulares. 
Se acaso os •Emolumentos do Escrivão são 
diminutos, dê-se-lhe mais; se a Lei lhe marca 
por cada uma das Apollces 480 réis de feitio, 
marque-se-lhe 1$200, marque-se-lhe 4$000, mas 
nada de excesso, nada de gravame, nada de 
5 por cento. 

O SR. VERGUEmo: -:Este artigo é corol
lario do 1•, extincto o Juizo privativo dos 
Seguros, em questões, que perante elle se· 
tratavam, passam por uma consequencia ne
cessaria para o fôro commum. 

O SR. Ar.lHliDA E Lo\LnuQm:nQUE: - ::fla. 
rece-me muito rasoavel, o que diz o nobre· 
Senador; .mas temos a notar uma cousa. Es· 
tas palavras - como até agora as praticava 
- podem Induzir em algum -erro, e bom seria. 
evitar, que assim venha acontecer. O que é, 
que se praticava até agora? Julgo, que as 
partes 'nomeavam os seus arbitres, e que O· 

Provedor nomeava tambem o seu. iE deverá 
o Juiz de Paz, seguindo aqueHe exemplo, no-· 
mear Igualmente um arbitro? Entendo que 
não; e por isso quereria, -que o artigo fosse 
mais claro a este respeito; reservo-me porém 
para tratar este assumpto na 3• dlseusslio. 

Tenho !aliado !6ra da Ordem, porque jii 
se não trata de im'Poslção; uma vez que pas· 
sou o 1• artigo, fica extlncto o Juizo da ·Pro
vedoria; mas faHei para salvar a conscien
cla do !Hustre Senador nesta parte. Quanto 
a informaçiio, que se pede ao -Governo, para 
se peder decidir a respeito do 2• !lJrtigo, já 
se tem dado ns razces, J]Ue mostram ser ella 
desnecessarla, e se ainda assim o !Ilustre .Se
nador escrupulJ.sa. a esse respeito, entre a 
2• e a• discussão procure !Ilustrar-se . 

0 SR. VERGUEmo: - 0 fim principal d:t 
Lei, que n:OO ostamos agara rdiscut!nd{), G 
supprlmlr o Juizo privativo ·da Casa de Se-

O .Sn. VEnouF.mo: - Sr. Presidente. Ne
cessidade nenhuma ha de informações; está 
~onhecido, que o Imposto dos Seguros ·6 um 

guros, deixando porém ás !Leis existentes o
modo de julgar as questões, que eram nelll> 
decididas: e o/l por esse motivo, ·que no artigo 
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se diz - como até agora sa praticava. - dos. Nestes termos, entendo, que não se .póde 
Convenho, que seria rnalhor ajustado dizer-se/ deixar de approvar o Projecto. 
- na conformidade das Leis e1:istentes -
porém, ou se diga de um, ou de outro modo, Foi approvado o artigo 1". 
nós não estamos tratando de reformar a Le- 1 Os artigos 2", 3• e 4" foram todo~ 

gislação actual n respeito do Juizo por ar- sem impugnação por sua ordem np-
bitros. Se n Legislação sobre essa materia é provndos: sendo por fim tambem np-
rlefe!tuosa, póda-se emendar, sem todavin con- provado o Projecto em geral, pnra 
fundir essa questão com a prcsante, pois silo passar á ultima discussão, 
absolutamente differentes, e nenhuma relação 
tem uma com outra. 

Havendo,se por discutido, .foi ap
provado. 

O Sn. PJmsmE:s-m: - Está em discussão 
o artigo 4•. 

_o Sn. Ar.MEIDA E ALHUQUEitQI:J~: - Isto é 
doutrina corrente, e nfto ha nada que se lhe 
oppõr, 

Foi approvado sem Impugnação, e 
de igual modo o artigo 5". 

Passou-se a discuti-r o artigo 6". 

O Sn. BORGES: - Queria, que se consul-
tasse o autographo para saber, se trata do 

Terce-ira parte da Ordem do Dia 

Coo tin uou a 1' e 2• discussão do 
Projecto de Resolução n. 9, deste 
anuo, adiado em 28 de Julho proximo 
passado, sobre a appellação permitti
dn pelo artigo ·15 do Projecto de Lei 
de 2 de Outubro de 1823, o ·qual, de
pois de algumas observações, ju!:gou
se prejudicado com a promulgação da 
Lei da Liberdade da Imprensa. 

·Entrando n este ltempo na .soJa, 
disse 

Escrivão das - causas -de seguros - ou do O Sn. SA:s-Tos PJ:s-To: - ,Em qualidade de 
Escrivão das - casas de seg:uros - como :Niembro da Commissão de !Policia, Sr. Pre
estâ no impresso. sidente, tenho a annunciar, que estâ na sala 

O .Sn. PRESIDJ~xn:: -O autographo diz: immcdiata uma :Deputação da Camara dos 
- O actual escrivão da casa de seguros. Srs. Deputados. 

o S11. Bo!IGES: - nem. O Slt Pm~SIDEXTJ:: - O Sr. Santos Pinto 
Foi approvado. participa officia1mente, que está na sala im-
Os artigos 7" e 8" sem impugna- ! mediata uma De!)utação da •Camara dos Srs. 

~ão .foram tambem rupprovados, as- / Deputados; é esta a unica informação, que 
sim como foi o Projecto em geral, i tenho a tal respeito. Para nos -regularmos 
.para passar á ultima discussão. I neste acto, resta-nos tão sómente seguir, o 

/ q~e estâ determinado no supplemento do Re-
Seg-uncla parte da Ordern do Dia · I gtmento Interno. Eu leio (Leu). Parece-me 

J que ~eve ter execução no ()aso presente. 
iEntrou em 1" e 2" discussão o Pro- 1 (Apoiado)· Muito bem. Nomeio, para irem 

jecto de Resolução ·n. 32, deste anno, receber a oDeputação da Camara dos Srs. Depu
sobre a extincção do Juizo da Con- tados, aos Srs. ::-i!!coláo Pereira de Gam)>Os 
servatori-a dos Moedeiros, começan- Vergueiro, .José Ignacio Borges, Manocl Cae
do-se pelo artigo 1". / tano de Almef.da e Albuquerque, Marquez de 

Aracaty, :Nfarquez de Baependy, .e 1\Iarquez 

O Sn. VE!Ioumno: - Este Projecto não ê de •Marlcá. 
mais -do que um complemento da Constitui
ção. O Juizo da Conservatoria dos 1\Ioedciros 
é um· J.uizo especial, -que ·Já está cxt!ncto 1 

.Sendo in traduzida na Sala"'"'ã Depu-. 
tação c tendo tomado assento, disse 

pela. Constituição; agora o que resta é pôr / O ·sn. ·PnEsTDENTJ~: - Tem a palavra .0 
o preceito em pratica, e dar destino nos res·/ nobre Oracl:;r -da Deputaçito, e póde fallar 
pectivos pleitos, assim como aos Emprega- . sentado. , 
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O S.r. Deputado Bernardo Pereira 
de Vasconcel!os, como Relator da 
Commissão, leu a s~uinte 

P!IOPOST.\ 

:Augustos e Dignissimos Srs. Representan
tes da Nação: 

A Ca.mara dos Depu ta dos, não tendo a.p
provado algumas das emendas, que esta Ga
mara offereceu ii ·Lei, que fixa as despe~as 
publicas, e orça a Receita ·Para o aiino fi
na·nceiro -de 1831 a 1832, nos incum:bio de re
querer em seu .nome a Teunião das duas Ca· 
maras, na fórma do artigo 61 da Constitui
ção Politica do Imperio. 

~o\ Camara dos. Deputados, anciosa pela 
ultimação desta Lei, que tem julgado vanta
josa, e que é da essencia do Governo Repre
sentativo, espera, que o Senado aceederá com 
urgencia á .sua pretenção, e para esse fim se 
submette ao Regimento Interno desta Augusta 
Camara. 

Paço do :Senado, em 9 de :o-rovembro de 
l830. - Bernardo Pereira de Vasconcellos. 
- Antonio Paulino Limpo de ,!•breu. - JosrJ 
Lino Coutinho. 

declaração, que a Deputação julga. 1!ecessa· 
rio fazer. 

O Sn. BonaEs: - :A Camara. dos Srs. 
Deputados submette-so a essa parte, que foi 
Ilda pelo Sr. Presidente, por ser a que te.
mos, e que nos póde servir 'de regra para 
este acto, em-bora não obtivesse a. IIIPProva
ção da mesma Camara. 

0 Sn. RODRIGUES DE CARVALHO: -Não
podemos obrigar a Camara. dos Srs. ([)epu
tados, a que ·esteja. por aquelle Regimento 
destinado em sua origem a ser eommum a 
amt>as as Camaras; e nem é essa a .questão, 
de que agora nos devemos occupar. Assim· 
como a proposição, que acaba de nos ser 
feita, pertence á .Camara dos Srs. Deputados; 
assim tambem nos pertence a resposta, . que 
temos de dar-lhe; demais não havendo mo
tivo algum, que .nos obrigue a responder agora 
mesmo, :Parece-me, que .nenhum inconveniente 
haveria em se retirar a Deputação, e fazer-se 
constar depois á Camara dos .Srs. Deputados· 
a deliberação do Senado. 

O Sn. BonaEs: - Requeiro ·que V. Ex. 
mande ler a Proposição da Camara dos ·S·rs. 
Deputados. (Foi satisfeito) .• <\hi não se pede 
o dia, pede-se a reunião; sobre ella é que te
mos a deliberar, •mas nada exige, que deli

O Sn. PnERIDE:\'TE: - Trata-se de desi- beremos .na presença da Deputação, nem que· 
gnar o dia, e hora para a reunião. Eu leio 0 vamos fazer precipitadamente. 
a parte do Regimento, que . trata deste obje- o Sn. VEnatmmo: - Fundada na Consti
cto. (Leu o artigo 44 do Projecto do Regi- tuição, a Camara dos Srs. •Deputados reque., 
menta Interno da Assembléa Geral)· reu a ·reuniflD, e o que ha a :fazer depois 

o Sn. BonaEs: - E' presentemente o disso no Senado? Parece-me q.ue .é dar-se 0o 

negocio todo de V. Ex. :o-ra qualidade de Pre· dia;· portanto nenhuma \necessidade ha de 
sldente do Senado diz, que recebeu a Depu· discussão: ao Sr. Presidente compete regular
tação; e como a Camara dos Srs. Deputados I os trabalhos do .Senado, eHc dará o dia. 
se .submette ao nosso Regimento,_ entendo, O Sn .. PnESIDE:-;rg: - O nobre Orador da 
que deverii preceder discussão para se res- Deputação quer explicar-se sobro a Proposta 
ponder, designando o dia, c hora da reunião. que fuz a Camara dos Srs. Deputados, assim 

o Sn .. Ar.)!EJDA E ALnuQUERQUE: - Não permitto-lhe a palavra. 
julgo que seja necessario preceder discussão o Sn. VAscoxcELr.os: - A Camara ~011 
ii designação do dia, e hora da reunião; o Deputados autorisou-.nos para. que .podessemos 
meu voto ~. que se designe agora mesmo, convir em tudo quanto fosse conducente á ob
porq.ue se trata de um negocio que não offe- servancia do artigo 61 da Constituição: a 
roce a menor 'duvida, e que estii estabelecido Deputação, fundada nestes poderes, que a 
na .Constituição com toda a clareza. Camar.a lhe concedeu, tem á lembrar, que-

O Sn. VAscoNcEuos: - Permltta-sc-me ella. se submette ao ~gimento Interno desta 
a palavra. A Camara dos Deputados submet- Casa, mas que não é da sua intenção sub
te-se ao Regimento Interno do Senado, mas metter-se ao regimento commum. Assim pôde· 
.não reconhece como tal esse ·Projecto, a que o Sr. Presidente designar o dia que quizer, 
-ella negou o seu consentimento. Esta 6 uma e se isto fôr decidido nesta sessão, a Depu-

'. 
l 

: :,j 

: .'i\ 

.. 

;! 

!
:!~ 

' 1 
' r 

'' '! 

!\I 'I 
I 

.J ... , 
I 



::! 

; 

. ' 

Sessão de iO de Novembro 

tação est[L prom·pta a espemr, afim de com- .

1

. rou, e que servem d·e .fundamento ll. sua In-
munlcar o resultado á sua .Cama:ra. dlcação, julga-a multo attendivei. 

O Su. Bonm;:s: - Quem p6ae dizer, quan- O :Sr. Presidente suspendeu a ses-
do isto se decidirá! Para q.ue fazer esperar /. são publica, e effectuou a sessão se-
a ·Deputação por uma resposta verl>al!O que ·creta. 
cumpre, 6 que V. Ex. declare ll. Deputação, A's 4 horas da tarde terminou-se a 
que o Senado ficou inteirado da Proposição sessão secreta, e o Sr. 'Presidente 
da Camara dos Srs. Deputados; que se vai marcou para a Ord·em do Dia: 
deliberar sobre ella; e que lhe será commu- 1." A ultima discussão da Rcsolu-
nicado o .resultado. çiio n. 28, sobre a Fazenda de .Santa 

o s" .. PnHS!IlllXTE declarou que se ia im· Cruz. 
mediatamente tratar do objecto proposto; e 2." A ultima discussão do Projecto 
então retirou-se a Deputação com as mesmas de JJel n. 27, sobre a ext!ncção da 
.formalidades com que havia sido recebida. Chancellarl:JiM6r do Imperio. 

Entrando em discussão a Proposta 
da Camara dos Deputados, apresen
tada pela sua Deputação, {]!~se 

0 Sn. BORGES: - ,p,eço a V. Ex. que 
queira mandar ler o artigo do nosso Reg!· 
mento a respeito das sessões secretas. (Foi 
lido). Requeiro sessão secz,eta: e para esse 
fim enviarei ft Mesa urna Indicação. 

!Mandou á !lfesa a seguinte 

IXD!C.\Ç.\0 

"Requeiro sessão secr.eta para discussão 
da Ordem do Dia, que agora se offerece. -

.José Ignacio Borues." 
O Sn. PnESWEXTE: - E' necessario ser 

3." A continuação da 1' discussão 
do Projecto de Lei n. iR, do anno 
de 1829, sobre .ns diffcrentes Admi
nistrações das cinco casas de Cari
dade da Provinda de PCTnambu,co. 

4." A 1" .e 2• discussão do Projecto 
de Resolução n. 31, deste anno, so
.bre o cumprimento da Lei de 28 de 
Setembro de 1828; .e em seguimento 
ns rnaterias jft designadas na sessão 
precedente. 

iLevantou-se a sessão. 

·SESSÃO DE 10 DE ·:-.l'OV'El.\I.BRO DE 1830 

apoiada. PJ!ESJDH!'i'C!A DO SR. niS!'O CAPELLiO-MÓR 
O S!t. Bor.GilS: - Não precisa ser apoia· 

da: o que se deve .fazer jj remettel-a á Com- Discussão de cinco Projectos de Resolução 
missão de Constituição, ou a uma Commis· I sobre a FazencUJ. Nacional de Santa Cruz, 
são nomeada a.d hoc, para depois se decidir J sobre a abolição da Chancellrt.rla-M ór do 
á vista da sua resposta, se deve haver, ou I l?n)Jcrio e da Superintendencia dos No· 

não a sessão requerida. vos D·ireitos, sobre os Hospitaes e Casas 
Nomeou então o Sr. 'Presidente a di! Caridade rle Penwm.buco e sobre a 

Commissão de Constituição pa:ra Policia dos pretos da Província da Ba-
'que, ouvindo o illustre autor da In· hia. 
dicação, déss:e o seu Parecer sobre 
ta:! objecto, suspendendo-se entretanto Fallaram os Srs. Senadores: - Vergueiro, 
a sessão. 3 ve:o;es; Borges, ·i vezes; Almeida e Albu-

Aos trinta .minutos depois de meio querque, 6 vezes; Visconde de Congonha~. 2 
dia tornou a reunir-se o Senado, e v.ezes; :vrarquez de Inhambupe, 2 vezes; Sa
então na qualldade de Relator da turnlno, 1 vez. 
Commissão, disse 

ü Sn. ::\fARQt:"z DJI Ixiu~rnuri~: - .Sr. 
Presidente .. · A Commlssão de Constituição, :1 
vista das razões, que o nobre Senador poiule· 

Achando-se presentes 34 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
.Jida a acta d·a 'antecedente, foi ap
provada. 
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Primeira parte dct Ordem do Dia 
uma Lei, cujos artigos vão corrigir d·cfeltos, 
e animar a caridade dos Fieis a bem da hu
manidade necessitada, como se acha .neste 

·Entrou om ultima discussão o Pro- ProJecto. 
jecto de Resolu~ão n. 28, deste anno, 

Nãq havendo quem se oppuzesse, 
:procedeu-se á votação, e foi appro
vado o Projecto, para passar á 2• 

sobre a Fazenda Nacional de Santa . 
Cruz. I 

I 

O Su. VlmGuEmo: - 'Esta questão está 
suf.ficienteJilente debatida, e já na outra dis
cussfto foi as;;ás desenvolvida, mostrando-se / 
a conveniencia. de ser approvado este Projc- I 
cto. •Portanto julgo que nada mais resta, do I 
.que proceder-~e á votação, nfto havendo quem 
il.llpugne. . . 

Não havendo eom effeito quem im-/ 
. pugnasse, .passou-se [L votação, e fo! 

1 
approvado o Projecto, para subir a 
San·cção Imperial. 

discussão. 

Qtta1·ta parte da Ordcrn do Dia 

·Entrou em 1• e 2• discussão o Pro
jecto de Resolução n. 31, deste anno, 
declarando o modo por que deve ser 
.cumprida a Lei de 18 de Setembro 
de 1828; começando-se pelos arti
gos 1• e 2•. 

Seguuclct pa.rtc ela Ordem, do Dia 
0 SR. VISCON!lE DE CONGONIIAS: - (Diz 

, o Tachygrapho Alves .que apenas pôde colher 
:Passou-se á ultima discussão do · que a opinião do nobre Senador era a favor 

Projecto de Lei n. :!7, d·cste anno, : da Resolução) . 
. sobre a abolição da .Ch:mcellaria-~ró:· ; O SI:. ALl!EJDA E ALitUQt:EUQm:: - •Esta 
elo Imp.erio, e da. Superintendenci:l Resolução não ofierece duvida alguma.; con. 
dos Novos ·Direitos. tém uma. ma.teria. corrente; e é excusado em-

Senl impugnação foi a.pprovado, ba.raçarem-na com emendas ociosas. ·Elia deva 
para. subir á Sancção Imperial. 

Terceim parte da Ordem do Dia 

:Seguio-se a 1' discussão do Proje
cto de Lei, do anno passado, reunindo 
em uma só Administrar,ão os cinco 
I-Iospitaes, e Casas de Caridade da 
Provincia de Pernambuco. / 

O SR. BonaEs: -Quando apresentei o/ 

passar. 

Procedeu-se á votação, e foram 
approvados os artigos 1 • e 2•; bem 
como os seguintes, 3• e 4•, por sua 
ordem. 

Leu-se o artigo 5• e sobre este veio 
á Mesa, e foi apoiada a seguinte 

anno passado este Projecto de Lei, fiz então Ao artigo Õ.0 Em lugar da ·ultima. pa
conhecer á Camara a. neccs~idade deli e: como lavra - privl: .. :,:lado - que de~-e ser sup
porGm podem ter esquecido as cspecies, que primida, diga-se - ainda de quaesquer Tri
apresentei, quero outra vez repetil-a.s. Ter bunaes. Salva a. redacção. - .~fMquez de In
Perna.mbuco cinco Estabelecimentos de Carl- I hambupc. 
da de, -é o mesmo que não ter nenhum pela O .SR. VISCDXJ>E DE Coxaoxius: - Creio 
maneira dos seus estabeleciomentos. Uns tem que não é necessaria a emenda; e por isso 
pequenos patrimonios; outros maiores, poré!m sustento o artigo tal qual se acha.. O qu.e o 
mal administrados, do que resultu que niio I artl·go tem, é um erro de T.achygra.phia, que 
se renlise a bondade de tão uteis casas, e vem a. ser (leu): e, como isto mesmo não ó 

mesmo que algumas pessoas de caridade te- cousa. essencial põde passar; não precisa. de 
nham deixado de addiciona.r alguma. cousa emenda; assim como não precisa. mais a:l
tiq.uelle patrimonio, que não dcsempel)ha o gouma. d.eclaraçiio no artigo, tal como essa da 
seu fim. ·Ag-ora. o meio de acabar com esses emenda preposta, pois que elle está multo 
abusos é reduzir todos a um só, estabelecendo bem conhecido, e é sabido que não ha ex-
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L'ilPcrro de juizo Ecclesla.stlco, ou :\ll!itar, para ! e deixam cor•cr á. revelia, podendo á.s vezes 
1;c lnterpôr o Recurso d-e Revista prura o llnteliJOr o Recurso. Por tudo isto acho QUe 
Supremo Tribuna:! de Justiça. O Supremo o Projecto deve passar; e qulzera mesmo 
Tri·bunal, se vir que houve nullidade man!· ! que não se lhe fizessem emendas, para não 
festa, ou inJustiça notor!a, mandará. para a j o demorarem, pois que e!le 6 de summa ur
Relação, e esta s·eguirá a respeito da Revista ! gencia, e por faltn de uma providencia estão 

I 
o qu~ a Lei determina. ~ão se precisa de ' muitos negocias parados. Se entrarmos com 
mais declarações: todos sabem que este Tri· emendas, ellas vfto remettldas para a outra 
huna! Supremo é geral para todas as Causas, Camara: demora-se a discussflO: e talvez 
ainda que sejam privilegiadas, uma vez que ainda este anno não sala a Lei. O Projecto 
as Partes peçam o Recurso de Revista. deve passar, como está.. 

O Sn. MAnQt.:F.z m; Isu.urrmPE: - Eu Findo o debate, passou-se á. vota· 
concordo com o -que disse o nobre Senador, 
que os ?.fembros do Supremo Tribunal estã!l 
pt;:·suadidos, de que não ba Tribunal algum, 

1 

de ·que se não possa interpõr o Recurso de 
Revista; mas como ha Tribunaes privilegia· 
das, cnde se proferem Sentenças sem appel· 
laçilo, o que é contrario á Constituição, ex· 
cepto o Senado, quando trata das causas dos 
Con~·elheiros de •Est:ldo, Senadores, lVHnistros 

cão, c foi approvado o artigo, nã~ 

sendo a emenda .proposta. 
J-eu·se o artigo 6' e entrou em d is· 

cussão. 

O Sn. V1sco:-;m~ m; CaxaoxHAS: - Este 
nrtlgo deYe passar; pois ha cousas que estfto 
dependentes desta disposição. As •Causas, que 
se tratam nos 'I'ribunaes Eccleslastlcos, vi-

de Estado, e Deputadas da camara Electiva; nham a ficar sem recurso, uma vez que se 
po:· isso assentava eu que era melhor fazer-se não tinha dado um Tribunal Superior: mas 
e~::1 declaraçiio, que propuz na minha emen· este ai'tigo dá a providencia necessaria: por· 
da; e ainda ·estou por esta opinião. tanto deve passar. 

O Sn. AI,)[Jl!D,\ E AtnuQuE~:QcE: - Eu O Sn. AT.lfE!ll.\ E Ar.nuQUEnQUE: - Tal-
julgo que não p6de entrar em duYida, que as vez que este artigo careça de melhor reàa· 
éaus:J.s d·o juizo Ecclesiastico, e do Conselho cção, por.que o espírito de chicana at6 nas 
Supremo Militar seiam julgadas no Supremo cousas mais claras acha materia para as suas 
Tribunal de Justiça; o l]ue mesmo se vê da pontinhas: porém como não se possa. enten· 
Lei de sue. criação. Portanto esta emenda é der .que a Revista nas causas Eccleslastlcas 
ocicsa. Como poderá entrar na cn:beça de al· seja interposta ~c niío em trcs dias; e ha ur· 
guem que se cria u.m Tri-bunal de Revista . gencia desta Resolução, por isso não faço 
para isto, e outro para est'outro? A Lei criÕu emenda. Na redacção se póàe corrigir. 
este, e não ha outro, que venha tomar conhe· J)eu-se por discutido, e foi appro-
cimcnto dessas causas: portanto pertencem vado o artigo: e da mesma sorte fo· 
todns a este: o Tribunal é geral; e tanto, que ram por sua ordem postos â votll!;ãO 
iii lií se julgou uma sentença do Tribunal da todos os mais rut~ o artigo 43 inclu· 
.Tunta do Commercio. Agora, quanto aos Kí· siYe, c logo approvados o Projecto 
lit:tres, é mui facil fazer-se um ProJecto á em geral para passar â ultima dis· 
parte. Os .Juizes do Supremo Tribun·al de eussflo . 
. Tmüiça não po[lcm saber se foi bem, ou mal Pedio então a palavra o Sr. 3' S~· 

dada umn. Scnten~a contra um General que cretario, c leu um offício i!o Exm. 
_perdeu uma Acção, porque, v. g. nfto se apro- :\Hnistro c Secretario de ·Estado dos 
Yeitou de uma clrcumstancia favoravel, de Negocias do Impcrio, participando 
tal tempo, de tal lugar, etc.: isto só podem que Sua Majestade o Imperador Ha· 
s~ bcr :\fllitares, e por isso poder-se-ha criar v !o. per bem que os Porteiros do Sr· 
uma .Junta composta de Jurados 1\Ulitares. nado, c da respectiva Secretaria, fos· 
Qnnn to t\s Causas Eccleslastlcas, o artigo 6" sem contemplados na competente Fo· 
tira toda n duvida, c dft uma providencia, as· lha com os vencimentos marcados na 
sim como sobre aquellns sentenças, de que as Prcpo~tn do mesmo Senado de 17 de 
Partes não interpõem o Recurso de Revista, Setembro de 1828. 
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Ficou a C amara inteirada. : (J S1:. l:JoncE~: - !\i, o cllstantc o respeito 
Ponderou depois o mesmo Sr. 3• ) que c:onsagro âs Resoluções dos Conselhos 

Secretario que no artigo 3• uo Pro· .Pro v luclaes, por isso mesmo que elles melhot
jecto de Resolução sobre a Fazenda I conhecem as necessidades de suas Proviu· 
Nacional de Santa Cruz, que se ha· j elas, todavia acho que esta não pôde passa!'" 
via acabado de approvar para subir Í sem correcção. O artigo 3• acaba. dan1lo a 
á Sanccão Imperial, con vlnh.a anote- 1 causal da Lei: e não preciso tal, .porque o 
pôr-se a conjuncção - se - ao verbo I leg!sla1l·or dâ providencias, c não é . obrigado 
- aproveitarem- e que por Isso con· a dar a razão dos seus actos. O objecto dos 
Enltava ao Senado se approvava que artigos 1•, 2•, 3•, 4" e 5• era bastante: aqui 
e!lc offlclasse á Camara dos Srs. não se trata de punir, mas sómente de evi· 
Deputados, propondó esta alteração. 1 tar o crime; e :Por Isso bastava legislar para 

cohibir, aem indicar estas pessoas, que tran-
0 Su. BonGES: - Com eífelto a expres- : s!tam. .o\ qui já se providenciam os tumultos 

são não esfA correcta: parecia melhor dizer i (leu): pol'tanto não é preciso tanta cousa, 
- as pessoas, a. quem aproveitar a. presente : que obriga a mudarem-se os aquartelamentos 
renuncia; - mas todavia acho que isto, como . da Tropa: não é preciso dizer que hajam 
estâ, não altera o Sentido. · quartel~ por esses lugares da. Cid.ade: a dis-o 

O S1:. SATUll=-r=-o: - Um assento agudo tanc!a não é tilo grande, quero dizer, a Cidade 
coHocado sobre o - â - remedeia tudo, por- não é tão grande, que a Tropa não se possa 
que fica dizendo - âs pessoas, a quem apro- apresentar logo no lugar n·ecessa.río: a dls
veítar. - A correcção, que fez 0 Sr. Secreta· tancia não será mais de tresentas, ou quatro
rio, é mui justa, que é - as pessoas, que se · centas braças do lugar, onde haja. o tumulto. 
aproveitarem, etc.; - porém assim fica bem Assim julgo que é excusado este final; e, 
sttpposto que este mesmo artigo deixa duvida. quando lá chegarmos, eu apresentarei a mi
sobre o Senhorio util, e o Senhorio directo, nha emenda. Poderão dizer que as emendas 
por não fazer esta differença, que devia fa· são o meio de embaracar o andamento. da 
zer; e esta mesma falta se acha. no autogra· Lei: mas eu respondü que, como esta. Ca
pho. mara tomou a deliberaçfro de corrigir as Pro-

O .Sn. VEnGtrErno: - ·Eu assento que é postas dos Conselhos Geraes de Província, 
melhor ir assim mesmo como está., porque não é muito tambem que ellas soffram emen
no sentido não !:1.2: duvida alguma. Será. lin· das. Se a Camara não a approvar, desistirei 
guagem mais correcta assim da maneira que della; mas entretanto eu hei de offerecel-a.. 
propõe o Sr. Secretario, mas, como está, pas· o sn. ::\L\RQUEZ DE I:<IIA:~tnUl'E: - Olhan-
sou cm ambas as Camaras, e não faz duvida: 
portanto deixai-o ir assim mesmo. 

0 SI!. BOGI':n E o Sr.. COS'l'A BAnnoe: -

Apgiado. 
Depois <!estas ·reflexões decidia-se 

em votação, que· o Projecto subisse â 
Sanc~ão Imperial, ta.! qual se achava 
redigido, e o Senado navla appro
vado. 

Qttinta parte da Ordem do Dia 

do para um lado desta Resolução, eu diria 
que esta. Resolução devia cahir; mas, olhando 
para outro, vejo que· a Província da. Bahia 
carece muito desta medida, pois tem soffrldo 
por varias >'ezes levantamentos de escravos; 
e não admittir estas providencias aqui dadas 
seria consentir que continuassem e tivessem 
o seu effeito esses levantamentos. Vejo aqui 
cousas que me parecem inexequive!s, por 
exemplo, esta de levar o escravo um bilhete 
do seu senhor. Quantos senhores ha. que não 
srubem ler nem escrever? Uma pobre mulher 

Entrou em discussão a Resolução que não sn h c escrever, como ·h a de fazer este 
do Conselho Geral da ·Provineia da bilhete? Se mandar fazei-o por outrem, já não 
Bab'ia, Já. approvada pela Ca.mara dos 

1

. é proflcua a providencia, porque não (i da se
'Srs. Deputados, sobre a Policia dos nhora mesma, e o escravo então pode pedir 
1)rotos da mesma Província; come- a qualquer s:eu conhecido um escripto falso, 
çando-se pelo artigo 1•. i que com!ndo o apadrinha de suas velhacnrlas. 
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Tem mais, que a autoridade ha de examinar · ros: o pobre Juiz de Paz não terá mais nnil:1 
este bilhete; e com effeito esta eautela em- ; a fazer do que estar licenciando esta gent~. 
baraça os bilhetes: porém, .por outra parte, I que é immensa: vai um homem a negocio, e 
que inconvenientes, que males, não traz com· volta ti noite; amanhã. é preciso voltar e pede 
sigo esta cautela do exame? !E' preciso man- outro ·bilhete; aqui se vai o tempo todo do 
dar com toda a pressa wn escravo a buscar Juiz de Paz, e mesmo do preto que deve cul· 
um remedia; pressa tal como acontece mui-~ dar no seu negocio: Isto ê um trabalho inac:l
tas vezes, que não permitte um momento de 

1 
havei, que não sei como se possa praticar. 

demora para se fazer o bl~hete, e mesmo I Como esta Resolução não pode ter mais do 
nessa occasiiio não occorre tal obrigação: sahe · que uma discussão, e votando com emendu 
o escravo; e quando se espera pelo remedia, I vai a ter mais do que uma, o que a Cons:ti· 
chega a noticia de que foi preso, resultando tuição não admitte, por isso não faço emenda 
disto o maior damno passivei ao desgraçado e voto contra o Projecto. 
doente. Supponhamos que com effe!to levou O Sn. BoHGES: - ~ão estou pela rejeição, 
o bilhete: como ·ha de o portador estar es- porque esta Resolução é daquellas providen· 
perando que seja reconhecida a letra, e cor- elas que a Cidade da Bahia reclama (apoia· 
rer com toda a pressa para levar o reme- dos): e uma providencia que o Conselho Ge· 
di o? Isto não 6 passivei. iE quanto não é ral de uma Provincia reclama, não se de\·~ 

oneroso es~ar dando tantos bilhetes, quantos desprezar: nellc paz a Provincia a sua con· 
porta;dores despedir. O Conde da Ponte, go-1 fiança; e elle é o orgão por onde a Provinci'l 
v,:,rnando aquella Provincia, tinha dado uma falia: portanto approYemos a sua proposta. 
providencia d~ Policia ~obre os escravos, e j Se nós a rejeitarmos, logo na primeira o_cco
era que, na ·Cidade depo1s das nove horas da / sião do mais pequeno levantamento clle dw\: 
noite não sahisse preto algum sem es;crlpto 

1
- nós reclamámos, mas embaraçaram o re· 

de seu senhor; e aquelle que apparecia sem I medio que tinh:unos proposto. - Se este pro
elle era castigado: mas quantas queixas hor.!- jecto fosse nascido em alguma das Camarus. 
v:eram disto? Immcnsas, e com razão, porque 

1 

eu mesmo votava para que cahisse por terra, 
aconteceu muitas: vezes serem castigados os vis:tos estes inconvenientes, que elle comprP.
escravos innocentes. :Por este lado me p:Lrcce / hende, mas é de um ·Conselho de Prov!ncía. 
pois que não tem lugar esta Resolução: mu3, I que bem deve saber o que lhe convém, e en· 
senhores, vendo por outro que os escravos tão em materia tão grave e Importante, qual 
naquella Provincia têm alguma cousa de es-j é 0 zocflgo publico. ·~ós conhecemos nqui c3· 
peclai, que não têm os de outras partes; são : ses defeitos, e talvez para Iâ não o s-<!jam: 
propensos a~ Ievanta~cnto; sã_o todos de uma 1 mas, se na s:ua execuç~o elles reconh~_cer_em 
mesma Naçao; e por Isso faceiS em se combi-. que a sua obra está defeliuosa, na reumao Jnl· 

narem; são aguerridos; são corajosos e em-!1 mediata estou certo que proporão outra, cmen. 
prehendedores, como a experiencia por vezc.~ dando os defeitos da primeira. 
tem mostrado; por isso não me atrevo a dcs· / o Sn. ::IIArtQUicz nE I~u.umum: - Es~:1 
prezar e:tas provldenclas, tanto mais ainda, I Resolução, na verdat!e, envolve especles {!lh', 

porque suo tomadas por pessons muito ao fn· como já disse, são impraticavels: mas tam· 
cto das necessidades do. sua Provinc!a, e de J bem 6 uma verdade que para se gozar de ur~ 
muita inte!Ugencia neste negocio particular. 1 bem é necessario fts .vezes soffrer muitos ma· 
Portanto, apezar de conhecer que fica restri- ' les. Tambem não se pode decidir de um ob· 
cta a liberdade dos senhores, todavia para '"' ) jceto só pelo que elle apresenta: é neces<;n· 
~Or a salvo dos }nsultos dos seus escravos i rio contrabalançai·~ com o .seu opposto, para 
~oto pelll Resoluçao. · ver na somma dos mconvementes c vantagens 

.o Sn. ALJmmA 1~ Ar.nuQuEnQuE: - Eu I que ambos offerecr.m, qual ê o que se deve 
vejo aqui nesta Remlução a cousn mais im· I adoptar, e qual o que s;e lut de rejeitar. Estas 
p~atlcavei que é possivol. J?iz (~eu): isto 1

1 mmdmas são de pru~Iencin c a~ que agora 
nao 6 menos do que uma VIolenc1a que se deYemos chamar a·qul. para decidirmos com 
faz ao preto forro, s6 porque é preto. Demais, I acerto sobre esta Resolução. Este negocio é 
consideremos uma immensidade de .pretos ior· . proposto por pessoas Interessadas c de bas-
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tante conhecimento da sua materia; se é mo.! ~ Entretllnto, as cousas estão alli acauteladas 
para si o fazem; mas por outra parte não s~ pelas autoridades; não estão num estado de 
pode esconder ás vistas de qualquer que :•e- inteiro abandono, que precisem de uma pro
melhante proposta envolve inconvenientes, e videncia j:i e já: nós estamos no íim de No
até Impossíveis moraes, e não <<li se diga que vembro a ac::.bar esta .Sessão; podemos espe
até phys!cos. Quem. pode ignorar, torno a rar pela seguinte futura; e então proporemos 
dizer, que os pretos forros: alli são sem nume- outro P~oiecto, com muitas cousas tiradas des
ro, e que sendo de uma ~lllaçilo industriosa, te, mas que se possa emendar e discutir suf
elles são mui inúustriosos, ~n,lHtdpres da 

1 
ficientemente. Xesta demora a Provincia não 

vida, sempre occupndos em suas negoc!açõr,s soffre prciuizo; pois que pode esperar ainda. 
de uma pam _outra parte; ~ po~ con~:equencia, j n,Jgun•· mezes: a~tes pelo contrario dar-lhe
essa obrigaçao .que Jh.es tmpoe agora esta hemos um I'Cmedlo salutar, que curando um 
Resolução, além de os ir tolher no prompt·l mal não vá, como esta Resolução, abrir por 
expediente das suas traficancias, vão pôr ao outras partes chagas perigosas. 
Juiz de Paz um onus ou uma pensão insup- O S!:. VEI<am:Ino: - Supponho que o pre· 
portavel, qual (i a de passa.r todos os: dias to fon·J ha. de tirar um passaporte cada vez 
essa a!luviilo de passaportes? Quem pode igno- que houver de ir para fóra da cidade, é com 
rar que muitos senhores não sabem escrever, effeito a. Resoluçilo cousa insupportavel, e até 
para passar css.cs bilhetes aos seus escravos; impossível, não s:ó para o mesmo preto, que 
e que muit:!3 vezes elles silo mandados pelos tem de cuidar na sua vida, como pa:ra o 
Feitores, os quacs em muitas Fazen<las são Juiz de Paz, que tem outros uffazares, c que 
tarobc:n cscr:.tvo.s:? Assim ~ que cs:,!s cousa~ nfto pcü12rin. fa.zcr mais nada senão dar esses 
silo mui claras: mas o Conselho da Provincio. pa.ssapones: mas eu entendo o artigo de ou
tambcm as conhece; e é elle mesmo quem tra fôrma; c como eu o entendo desapparece 
propõe, para evitar outros incornmodos maio- toda a lliWculdadfr. Como a presença de um 
res: portanto, voto pela Resoluçilo: Neste preto traz Jogo a idéa de es:cravo, e o es· 
caso juro nas palavras do Conselho, que devo cravo sem escripto lle seu senhor é preso, ne· 
suppor mais entendido e igualmente intereo· cessaria era que o preto apresentasse um ti· 
sado. tuJo por onde mostrasse que é forro, para n:in 

o Sn. Ar..,tEIJl,\ 1> ALBUQ'Cl>I:Q'CE: - Eu ser pre:o; e ess·c titulo é um passaporte pas· 
não descouheç,:o a necessidade da provideu- sado pfrlo Juiz de Paz: mas este pa~saporte, 
cia; mas conheço tambem que o remedia dado além de outras cousas, que declara, . diz :J 

ao m:tl vai ser peor que o mesmo mal, qu<:! I tempo que e.lle .d;eve duraa-; e por 1sso <> 

se soffre. A Província da Bahia existe h:l. Juiz de Paz, vendo que o preto é bem condu· 
muitos annos com tal ou -qual Policia, mais I zldo, pode lh'o passar por mais tempo, e não 
ou menos; c não é por uns poucos de negros i por um ~ia~ As:'im_ entendido a ;rtigo, nad1 
que ella ha de chegar a esse estado desastroso J tem de mexeqmvel, e mesmo n.to pode ser 
que os :Membros do Conselho Geral se figu· I outro o seu espírito, pcrquc estar tirando um 
ram, para fazerem esta Resolução. A Provln.-j passaporte c:tda ~ia, at(i é pueril. Portanto, 
cia. carece sim de uma providencin. a este voto pela Rcso!uçao. para que passe. A Bahi:t 
respeito: mas é esta a que se deve dar? ·""ão, carece muito e muito ,disto. 
certamente. porque esta vai causar incommo- iDeu-se por discutida a ma teria do 
dos a essas autoridaes fiscalizadoras, e incom- artigo, e, procedendo-se á votação, foi 
modos terríveis, que de mais a. mais vila es· approvado. 
torvnr o exercício do seu Offlcio, criado para Os nrts. 2•, 3•, 4• e 5• foram todos 
outros misteres; vai excitar uma rivalidade por sua ordem offerecidos á discu-;· 
mui grande nos pretos forros da Bahia, dos sfto, () Jogo approvados sem impugnu· 
quaes muitos sü.o ricos, e alguns são Off!ciacs çfLO; sendo por fim approvado o Pro-
dos Corpos de Henriques•, vai indispol-os pai' jec~o em geral para subir (t Sancção 
cstn. obrigação de levarem para qualquer par· . Imperial. 
te um passaporte. Esta ti da.quellas providen- ! Tendo já -dado n 110ra, o Sr. :Prcsi-
clas: que produzem mais males elo que bens. J dente marcou pal'a Ordem do Dia: 

i 
i 

J 

·' .. 
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.1." A 1" e 2' discussão da Proposta , valho, 1 vez; :\iarquez de Carave!las, 3 vezes; 
do Governo criando uma Commissib lfarquez de Aracaty, 2 vezes; Almeida e AI· 
de exame ~ara fechar e liquidar a buquerque, 1 vez; Furtado de Mendonça, 1 
Caixa da legação de Londres, com as/ vez; 
emendas approva.das pela Ca.mara uos 
Srs. Deputados: · 

2." A 1• discussão do Projecto de 
Resoluaiio n. BD, deste anno, revo
gando a Carta Regia de 5 de Novem· 
·bro de 1808, que manda declarar a 
guerra aos Indios Bugres da Provín
cia de LS. Paulo. 

3." A 1" discussão do Projecto d~ 

Resolução n. BB deste anno, decla· 
rando •que a. distancia de uma legua 
é impedimento legal para que as par· 
tes possam deixar de comparecer pes· 
soalmente para o acto da Reconcilia· , 
ção perante os Juizes de Paz. i 

4." A 1" discussão do Projecto !e · 
Lei n. BE deste :umo, declarando ex 
tlncta de Direitos: a Congregação dos 
Padres de S. Filippe Nery, estabeleci· 
da na Província de Pernambuco: el!l 
'Seguimento varias iResoluções de 
Conselhos Geraes de Província. 

Levantou-se a Sessão depois das 2 
horas da tarde. 

Saturnino, 2 vezes; Presidente, 1 vez. 

Achando-se presentes 33 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a Sessão, e, 
Ilda a Acta da antecedente, foi appro
vada. 

O Sr. 3' Secretario leu um ofl'icío 
do Seaetario da Camarn dos Srs. 
Deputados, remettendo uma Proposta 
do Poder Executivo. sobre a extincção 
d<J. Junta Directora da Typcgraphia 
Nacional, com as emendas: approm· 
da:' pela mesma Camara. 

· Pri1neira parte da Ordem do Diu 

Entrou em discussão o Projecto de 
Resolu~:lo n. BD, deste anuo, reva· 
gando a Carta Regia de 5 ue :\ovem· 
bro de 1808, que manda declarar 
guerra a.os Indios Bugres da Provin· 
c! a de S. Paulo. 

O SB. VIsco:>vE DE Co:>co:uus: - A Com· 
missão de Colonização e Catechesc, dando o 

SES.S:\.0 DE Ú .D.E XOVEJI:BRO DE 1830 seu parecer de approvação á Representação 
do Conselho Geral da Província de S. Paulo, 

l'RléSIIli~xcl.\ uo ~1:. msr•o CAPnL:\.o-)tón sobre a execução <la Carta Regia, que obrigo~: 
os Indios a servirem por quinze nnnos, e so-

Discussão rlo Projecto rlc Rcsolur;ão libcrtan· bre abusos que exigiam a sua revogação, não· 
do os Indios do caP,tiveiro. - Discussão se esqueceu do que os legisladores: da N"açãn. 
sobre a c1·eaçiio de 1ww Go1MJtiS'são pam tendo em vista o augmento da populacão des· 
fechar e liquidar a Caixa da Legação d~ ce vasto Impcrio. deviam dar mais expansão 
Londres. - Discu,ssiio do Projer-"to rle Lei a esta provül~u~ia lc~i~lativa sobre os rndi•)S 
que clcclara extincta de di1'CiiOH a Oon- para a Província de S. Paulo, fazendo-a ex· 
gregação dos Padres ele S. Fel'ippe Nery tensiva a tcdut as mais Províncias do Impe· 
cm. Pernambuco. - D·i.~CILSSclo da Propo·stn rio, muito particularmente derogando a Car· 
do ConscT.ho Gcra.1 d.a. Provincia ele S. Po- ta Regia que declarou a guerra aos Indios Bo· 
dro do Sul, pa!l'a ser erigida e?n J<'?·cuue- tocudos da margem do rio Doce, na Provin· 
:::ia a OcLpella de S. Leopoldo, c ta<'TI.bcrn ela de Minas Geraes. A Comm!ssiio, revolven· 
erigida e111. Villa a F'rcuuezia de Pirati· do a historia sobre os Ind!os do BraHil, re· 
nim. conheceu os erros paJ.maras que têm com· 

mettldo os noosos avós no methodo de dvil!
Fa!laram os Srs. Senadores: - ViscondQ zat;:ão dos Indios. O Padre Vieira refere que 

de .Congonhas, 1 vez; Verguclro, 4 vezes; Vi>· :na conquista do ilfaranhão, cm 1615, desde ;~ 
conde de Cayrú, 2 veres; Rodrigues 'de Car· 1 Cidade até o Gurup:í, haviam mais de ~uin· 
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nhentas aldeias de índios, toda~ cllns nume· . lhos o discutirem, proporem o del!bernrem so· 
rosas em população tanto que alguns deltll· • bre negocias mais: interessantes das suas Pro-

' . I 
varo de quatro a cinco mil arcos: mas que, i vlnclas, formando projectos peculiares, e a~· 

quando elle chegou em 1652, Já tudo estav'l. i commodados á.s suas localidades: e urgenclas: 
destruido, consumido e reduzido a mui poucas : pareceu ii. Comm!ssão mais acertado o espo· 
e pequenas aldeias, das quaes o lllustre VIda! : rar que os mesmos Conselhos Geraes, em ob· 
de :'egreiros jtt não .pôde ajuntar oitocentos I servancia ao _artigo da Constituição, .e zelo
IndJos de armas: c calcula que em trlnt:t / s:os de seus mteresses peculiares, dlrJjam· a 
annos er:tm mortos mais de doze milllões de este respeito as suas Representações e Reso
Indios pelas guerras, capth•e!ros, vexames c ! lução mo~ivada á Assembléa Legislativa, para 
molcs:tins que lhes trouxeram os Portuguezes. / obterem a sua approvnção; e que por ora ap
Em 1732, na Provinci:t do Rio Grande do Sul, I provasse sómente :t Representação do Conselho 
já. os Jesuitas tinham nas trinta Missões dos ! Geral da Província de S .. Paulo; pelo que a 
Guaranys, nas margens do Uruguay e Para· / havia reduzido a Projecto de Lei, para ser 
t!á, 1-11.142 Indios reduzidos a Religião Chris- I discutido. Eu sustento o parecer d:t Commis· 
tã; e desde 1747 até 1766 foram baptizados I são, e voto pelo Projecto com uma pequena 
nestas povoações 9.152 pessoas. 2.1ns os Je- i alteração, que é dizer-se nesta Proposta- De
su~tas, nas suas. conversões, tinham mais por I crcta - e não Resolve - como cstrt; bem 
obJecto o reduzJI·os no despotismo Theocra· como no fim, onde diz - Soldados, 0 que é 
tico, para melhor os escravizarem, sem prn· I erro de imprensa, se diga Soldados. _ E' 
curar que elles aprendessem as: artes e offi· i quanto tinha a dizer. 
cios com que pudessem melhorar. a sua :ort.~ I O SI:. Vmwm::mo: - Eu creio que 0 Pro· 
sel~agem, e gozaren:" dos benef!c~o~ da CIVI!:· ! jecto deve ser admittido. Esta Carta Regia é 
zaça.o, tornando-se J.,ualmcnte u,eis no pai~. j um daquelles a:ctos da Côrte de Lisboa, que 
Na ·Provinci~ ~e S · ·Paulo, q~e sempre tera / o Brasil soffreu, e qu8 jJ. hoje nii.o pode exJs. 
um lugar distmcto na historia. tambem. os / tir nem em sombras. Ha outr p · t 

· · · CUida O rOJCC O para 
.Tcsuztas, que sempre tiveram 0 m:uor . • 1 revogar tambem a outra. Carta. Regia; e seria. 
do em possuir Indios. deram origem ás di·~· bom ver isto, para. não fazer duas leis sepa
vcrsas Aldeias nas F:::.zendas que ~erdara~n radas. A injustiça de tal C:trta é conhecida· 
dos Paulistas já com bastantes Ind1os, CUJO i' poi"s que tem P · r· d . . . . ' 

. t or 1m o re llZir pnsionerros numero sempre aug:nentaram. Foi cm at en· .• 
ção a estes factos historicos que a Commissãa /

1
6. .escra~trdaoi, dc~mo com effeito estão ainda 

f . lOJe mm ·os: n :os por tel·os comprado a troco 
julgou achar bases seguras para ormar um : d t t 

1 . . • C t 1 . r c ras cs, mac lados foices e fazendas. Não Plano geral de Civ!lrzaçao e a ec Iese, QU<i:. ; digo ' 
mais nada sobre esta materia, esta é corrigindo o~ erros :passados, e reformando 

todos os abusos praticados com esta pobre :linda a 1" discussão. Voto pelo projecto. 

gente, pudesse conseguir o melhoramento da 
triste sorte de subditos que, além de inutei3, 
se reputam nos~os inimigos, vivendo erran.· 
tes, como Hordas. nas mesmas matt:ts do Sol:> 
Brasileiro. Tambem não escapou ti Commis· 
são o ver a •Memoria ~obre os Indios de São 
J>aulo dada lí. luz pelo benemerlto Paulis;ta 
José Arouche de Toledo Rondou, em 20 de 
Dezembro de' 1823, em que o autor emitte c. 
sua opinião sobre a Civll!zação dos Indlos da 
sua Província. Xada escapou li indagação do> 
Membros da Comm!ssüo para o fim iá acima 
declarado: mas, tendo em vista o artigo 81 
da Constituigiio, que mui express:amente en· 
carrega aos Conselhos Geraes das Provincias 
-o terem por principal objecto dos seus traba· 

Passou-se ii. votação, e ne!la foi ap· 
:provado o Projecto, para passar tt 2• 
discussão. 

Scguncla pa.rte da Onle:n rlo Dia 

·Seguia-se a 1• e 2" discussão da :Pr·')o 
.posta do Poder Executivo sobre a cria. 
ção de uma Commissiio para ir imm e· 
dlatamentc fechar c liquidar a Caixa 

· a: cargo da Legação de Londres, com 
as emendas approvadas pela Camara. 
dos Srs. Deputados; começando-se p'l· 
los arts. 1• e 2• da Proposta, e o ar· 
tigo 1• das emendas. 
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O Srt. Vmwu~n:o: - A questão é toda s~ I rinjar {L J~uropa ú custa (J:L !\"ação, c ainda 
se deve ou não tomar contas a uma Reparti· cm cima ganhar dinheiro por me divertir! ... 
ção por onde s·c tem de.spendido mllhões e A conta desta Caixa, senhores, é a cousa mais 
milllões, sem dar contas. E' claro que sim; ~ j facil passivei; uma conta corrente: não de
nisto não pode haver a menor duvida. O JI.I!· i manda uma Commissiio para as· tomar: um l!o
nistro diz que não se tem tomado estas con·: mcm só, e' talvez em vinte e quatro horas sa· 
tas; e eu e.stou que esta falta. provenha o:t tlsfaça este trabalho. Os balancetes, como já 
da falta de officiaes, ou da falta de methodo. disse, c sei pelos: Ministros da Fazenda, estão 
Se, pois, o T.hesouro não tem melo de fazer no Thesouro: nilo tem mais do que lá Ir e 
este exame, e elle é indispensavel, claro fic'l ver - tantas letras recebidas, e tantas saca.· 
que é necessario criar uma Commlssão para das, importam em tanto; tantos empregados 
isto. Agora se e.sta Commissão ha de ser em por ordem do Ministro tal, tantos por ordem 
Londres, é o que não me agrada: estou antes do Ministro tal, etc. Não lia cousa mais facil. 
pela emenda que a quer aqui, porque, com cf- Para que, pois, ir a Londres? Para que Com· 
feito aqui, c não lá, é que se devem dar con· missão? Basta ser aqui: ba.>ta um homem au· 
tas, que certamente hão de s'er enviadas para torizaclo. Quanto ao ponto de ficar este ne
o Thesouro, para se ver se os Agentes daqucl- gocio em segredo lfL no Tl!csouro não approvo: 
Ia Caixa têm des]'endido conforme as ordens · venha p::rf! aqui e faça-se publico pela lm· 
que têm recebido. Não me agrada tambem prensa. 
esta expressão (leu): a lei é quem cria; o O .Sn. ::.ttnqum~ llE IXILDmt'PI~: - (Dlz o 
Ministro não faz mais do que a nomeação dos tachygrapho Ribeiro que não ouvia capazmen· 
empregados: com tudo não faço emenda, para te o seu discurso.) 
não s·er ncccssario voltar o Projecto á outra O St:. BonGt·:s: - Esqueceu-me uma cousa. 
Camara. Este outro artigo diz (leu): isto O Governo quer mandar fechar a Caixa a car
acho conforme com a Proposta do Governo. go da Legação de Londres; e não diz por 
que quer que se feche j[~ a Caixa: e com ef· onde se l1a de fazer o pagamento das Apall· 
feito, todas as administrações que estão cm ces. c quem é que ·ha de receber as remessas 
contas, suspendem as suas operações; is:to é que rão das Províncias a favor da ·Caixa. O 
da natureza das cousas. Estou pelo Projecto c JIIIinistro conhece que tem lJaYido muitos: abu
pelas emendas feitas aos arts · 1" e 2." sos nesta •Caixa, e propõe á Assembléa que a 

o Sn. BonGJ~s: - Pelo conhecin:ento pa:· 
1 

mande fechar parn se liquidarem ::s suas con· 
tic:ular que tenho des,ta Caixa, e noçoes adqui· 1 tas: na verdade foi bom que este em oito 
ridas pelo que diz a voz publica, eu devo vo- ! dias tivesse logo cs.tc conhecimento, que ou· 
tar contra a Proposta e as emendas· A Caixa i tros cm tantos tempos nunca quizeram ter; 
t'lm dado contas, c ellas exist~m no_ Thcsouro, / mas falta agora dizer quem restitue 11 esta 
vindas nos paquetes: da C~Ixa nao ~e. tem j Caixa nestas opcra~ões, que já apontei, e qua 
roubado n:tda; tem sim havidO ·g:nndiSSimos i são permanentes. Isto não é dizer que conti· 
abus·os, pelos quaes deviam ter sida chama· j nuc a existir semelhante Caixn: ella de1•e aca
dos os Ministros á responsabilidade .. ~ que 1 bar. Os Diplomaticos tenham procuradores :11 

era preciso agora? Criar uma CommJssao uc ! Rio de .Janeiro para receberem o seu dinheiro. 
Exame pam ir a Londres tomar contas? Uma :A ::IT!trinha Ing-leza aqui csl.acion<:il:t assim u 
c:asa qualquer de commercio faz isso sem ~an· J faz; recebe os seus soldos cm letras, sacadas 
dar lfL coromiss·ão; o que faz é mandar. Vlr as 

1

1 pelos: Comm!ssarios. A compra c resgate dJ 
I l aqui. mesmo· e se Isto se · . 

r,ontas, e g {)Sa ·as ' . ' . ' . ·I.Apoliccs faz qualquer banqueiro com uma PP.· 
faz com um correspondente particul-ar, c !D , quena Commlssüo. O que quero é que se diga 

t m · com um correspon· 1 

dependente, quan o a!s · h / quem fica por entretanto com os encargos des-
dente subdito. Esta proposta é uma man ~: . tn Cnixa. 
é um bcncfido que se quer ·fazer ao5' que Ja ; 

t"o e•Jl vistas para serem os empregados : iNão havendo mais quem fallassc, o 
es .1 • d ' 
na tal commissão. Eu invejo :: fortuna os ' Sr. Presidente propoz :i. votação: 1". os 
que blio de ser nomeados, porque assim i~.: arts. 1" c 2" ela ·P1·np0·'i~. sah·a n _. I 

I 
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emenda; fora.m approvadosr; 2•, o ar· I ou ainda de dous ou tres? E' uma contradi· 
tlgo 1• das emendas; tam·bem foi ap· 

1 
cção. Talvez eu apresente n seu tempo um 

provado. .
1

· projecto para serem •extlnctas todas as Casas 
O Art. 3• da Proposta que passou a Rellglosns· que hoje sfLo meras vivendas de 

ser 2' nas emendasr, 'foi approva· I uns poucos de homens que já não fazem com
do sem impugnação. munldade, nem exercitam as funcções de suas 

O art. ·1" da mesma Proposta julgou- instlt,i:Iições. Por ora trata-se desta antiga
se prejudicado e approvou-se o das mente Corporação, que de facto est<l extlncta 
emendas, qu·e o substitue debaixo do Não quero valer·me das razões de escandalo~ 
n. 3. Seguio-s•e a discussão .do artigo e m<1 conducta desses Padres ainda restantes: 
add!Uvo das emendas, debaixo do n. 4, basta-me para votar pelo projecto a razão ~e 
o qual tambem foi approvado sem im- não haver já o numero n·ecessario para formar 
pugnação. 1 communidade nessa ainda chamada •Congrega-

Igual sorte th•eram os art. 5• e 6' ção: o que com effe!to não I1a alll. Não se. 
das emendas; sendo por fim appro- diga que ficam reduzidos ti mlserla: pelo con
vada a lei em geral, assim emendada, trario d<l·lhes uma subslstencla. Se na Camara 
para passar á ultima discussão. i dos Deputados cahio outra igual Resolução, 

r foi porque ella vinha fallando em Bulia Pon LI· 
Tçrccira ]Jitrfe rla Orde11~ do Dia ~ ficla, o que agora esta não traz. 

! 0 .Sa. VISCOXDE DE CAYaú; - (Não O OU· 
Passou-se á 2• discussão do Projecto i vi o o tachygrapho RJ.beiro.) 

de Lei n. BE, deste anno, que declara [ O 811. BoRGES: - O nobre Senador tc:n 
extincta de direito a Congrega~ão dos : estado fóra da questão, e 6 uma incoherencia 
IPadres de IS. Fellppe Nery, estabeleci· ! todo o seu discurso, com o que se está tratan
da em Pernambuco. i do. Saiba o nobre Senador que se imprimiram 

---·'·?-'! [ c_ foram pubicadas as Representações que se 
O Sn. :r.!ARQUE7. DE IxrrA~mt;rf:: - (Diz J ~ fizeram do estado escandaloso em que existe 

tachygrapho Ribeiro que o nobre Orador vo- i essa Congregação. (0 Sr. Visconde de Cayrú: 
tara contra o Projecto, mas não tomou 0 seu Eu não leio despropositas.) Pois quem nfto lê 
discurso.) , despropositas, continuou o nobre Orador, tam. 

O Sn. V~:ncuEmo: - Este J>rojecto é dieta- bem não diz despropositas. Leu aqui uma 
do pela razf:o e pela religião mesma; e é a 

1 
representação tirada por certidão authentlca 

primeira 1•ez que vejo attribuir a tigres cousas ! da Secretaria de Estado, a ·c1ual é bem exacta 
tão boas! Este projecto não faz mais. do que / e verdadeira: !ela o nobre Senador e verá se 
reduzir a direito o que est<l de facto. Essa : esta R·esolução não é multo bem fundada: 
Congregação j!l não existe, pois não é Congre- Ieia-s·e, e se ainda assim tiver tanta devoção 
ga~ão, onde niio ha aquelle numero marcado a esta Congregação, peça ao Governo que tire 
para fazer Communidade: essa Congregação dalli a Alfandega, e lhe restitua a sua casa, 
está reduzida a dous ou tres indivlduos, des- como dantes estava. Leia, examine c verá que 
tructando uma granlle renda: e será isto con- essr. antiga Corporação está reduzida a um 
forme fL boa razão e mesmo decoroso á Reli· Congregado e a dous hosJ>edes, que este c.h•a· 
gião? Eu at6 qulzera 'l]ue esta medida se fi· mou para não estar s6: examine e não venha 
zesse exten.siva a t~das as Casas Religiosas que I dizer aqui eu não sei de nada. O pro~e~to que 
estão cm lgu::tes clrcumstanclas; pois que os cahlo na Camara dos Deputados·, cahma tam
l!eus patrimonios são para sustentarem Mlnls· 

1 
bem aqui, e em qualquer parte onde se apre

tros do AJLar que sirvam aos Povos fóra e i sentassei, pj)r ::·azer um art:go- {]Ue e:xigla 
dentro se emj)reguem no cxerclclo do Culto I Bull!l Pontificla para a redacçao dos encargos 
Divino, fazendo aqucllcs Actos de Reli~ião ex- pios da mesma Congrcga~ão, e estar _aCamara 
terna, como são Córos, c outros offi'cJos, que I de accõrdo a não emendar os proJectos dos 
se fazem Wl1 corporações. O que o.uer dizer , conselhos Geraes de Provinclas: a C amara 
Communidade ou Corporaçiio ele un1 homem i Yio que, tal proJecto não podia passar com. 
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semelhante artigo; e, como niio o qulz emen· 
dar, elle cahlo; o que niw aconteceria certa· 
mente se corrigisse esse artigo, pois que essa 
redacção não necessita de Bulia PonUflcln. 
Houve porventura. nlguma Bulln para os en
cargos da extlneta Companhia. dos Jesuitas? 
Nenhumn; e mais era nesse tempo em que : 
para tudo se recorria ao •Papa. O Estndo ficou j 
com os bens c niio se importou com os encar· 
gos que tinham os Jcsuitas. Se agora querem 
satisfazer os desta congregação, mande o Gcr 
,·erno satisf:~zel-os: pelas Freguezia.s, ou por 
outra corporação qualquer, pois que isto então 

Quarta parte da Ordem do Dia 

~ntrou em 1• dis·cussão o Projecto 
de Resolução n. BB, deste anuo, de
clarnndo ser a distancia de uma !egua. 
Impedimento legal para que as Partes 
possam d elxar de comparecer pessoal· 
mente para o acto da Reconciliação
perante os Juizes de Paz. 

Fol Jogo approvada sem Impugnação
para passar á. 2• discussão. 

Quinta parte da Ordem do Dia 

Scguio-sc a Resolução do Conselho 
Geral da Provincia de S. Pedro do 
Sul, já. approvada pela Camara dos 
Srs. Deputados, sobre as conhccenças 
dos parochos da mesma Provlncia. 

é um serviço feito no Estado, e essas Corpora
ções têm obrigação de servir ao Estado; e 
se o nobre Senador ainda assim fica com es· 
crupulo~:, entenda-se com o Governo. Nesta Ca· 
mara está um :\:lembro que foi :IHnistro de 
Estado, e que não duvidou que se .desse a cada 
um desses Padres 1$600 rs. concedendo..se·lhes 
licença para viverem no Hosplcio da Bahla, 
ou não sei onde, quando se Intentou tomar· 
J.hes: a Casa para Alfandega; o velhacão desse 
Padre, que ahi governa, entrou a reclamar; 
mas apenas o Imperador lhe disse em Audien
cia Publica: - O' Padre, vá..se embora, se não 

O SR. iBonGES :~Não sei como poderá. passar 
este projecto sem um prcambulo que indique 
de que Província e para que Provincia ellc é. 
A medida é conveniente, e tão com·eniente que 
se devia estender a todas as Províncias do 

eu mando buscar á. Secretaria de Estado a Im.perio. Os Parochos querem fazer prevalecer 
Representação que lá está.- c não fallou mais convenções antigas de seus antecessores que
nisso. Foi a ordem do Governo, e o Presiden- não são fundadas: na Constituição do Bispado, 
te executou-a, fez alli a Alfandega. Sem du· só para extorquirem de seus parochianos cc
vida a Casa dos Padres: está. vaga ha muitos / nhecençlll! pingues. Os do~os de Fazenda~
annos: as Escolas que tinham aca•baram-se, só/ achavam noutro tempo mats barato darem ao. 
existe ali! a im•moraiidade e 0 escandalo. Des· seu Parocho uma rez quando el!a valia um.\ 
de que sentiram que seus bens podiam ser pataca.; agora porém que vale vinte mi-l n\is 
nacionalizados:, disseram logo - cuidemos em I não querem dar, e têm razão. Ainda Isto n!l., 
desfructar e de malbaratar. Portanto ê nece."l· é o peor; o mais escandaloso ê o que vai pe!J.tl 
sarJo quanto antes tomar-se medida, antes que i Aldeias dos Indios. Os Parochos querem se
el!es dissipem de todo os bens que ainda res· pagar dos Indios por serviços pessoaes; o 
tam. Pode ser que se offereça alguma emenda como são escravos, assim os reputam, que 
a cada um dos artigos do Projecto; mas quan· 

1 
não custaram dinheiro, matam-nos de ser- -

to á sua admissão, nada ha que dizer: o Pro·j viço; do que tem resultado estarem hoje 
jecto deve passar. · desertas quasi •too as as Aldeias. Acho por· 

O SR. RoomGuEs m: CARVALHo: - (!Diz o tanto que a medida é justlssima; e já disse 
tachy.grapho Alves que o nobre Senador orou que melhor seria, para chegar a todo o Im· 
a favor do Projecto; mas não tomou o seu perio este beneficio, fazer-se uma Resolução-

-discurso.) ou Lei da AsscmbMa Geral, que comprehen

Deu.se por suffieientc a discussão, 
c passou-se á votação, na qual foi ap· 
provado o Projecto para passar á 2' 
discussão. 

dessc todas as Parochias do •Imperio. Quanto-
ao preambu!o, 'ê lndispensave! tel-o. O Sr. 
Presidente haja de mandar ler o autographo·· 
deste Projecto, paTa se v.er se nelle vem ... 

• (Leu-se), 
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O S11. l\!Al!QUEZ DE CAJtAYELLAS: - !Estou , que nota o nobre Senador, nfto faz falta: a 
pela observação, que acaba de fazer o nobre r Resolução póde passar, como está .. 
Senador. O Projecto assim nflo póde subir [ O Sn. AL~m!D,~ E ~\.LnUQJ:mtQUE: - IE' ~s· 
á Sancção, pois .que é ·Preciso saber-se de . sim que o. Ministro na o ha de na publlcaçao 
que Provinc!a é. O Poder 'Moderador ha ae ! desta Resolução mudar o systema de!'la, fa
d!zer: - Hei por bem Sanccionar a Resolu·J zendo-a estranha ao fim, para que ella foi 
ção da Assembléa Geral do teõr seguinte: - ' tomada: e seria mesmo digno de riso, se, 
e, não declarando a Resolução donde é, pó-

1

1 sem fazer a declaração competente, que desi· 
de-se entender que é geral. gnasse a que Provinc!a ella pertence, escre· 

O Sn. VERGuEmo: -Creio que não é ne· vesse .unicamente - nesta Provincia - por· 
cessaria tal declaração, porque é costume di: que dava então a entender ·que era para o 
zer-se na promulgação: - A Assembléa Ge· Rio de Janeiro. 'Estou que o Ministro ha de 
ral sobre a Resolução da Prov!ncia de tal: - ser coherente: não ha de publicar p!lll'a aqui 
donde fica claro .que é ·dessa Província, e , o que não é .para aqui. Portanto julgo des· 
não geral. Portanto póde passar. i necessario fazermos nós aqui essa declara-

I -
O SR. BOitOEs: - Já se tratou aqui desta : çao. 

materia, e na .presença mesmo do nobre Se- 1 O 'SR. MARQUEZ DE !?>IIAMnt;PE: - Estou 
nador se venceu que em todas as .·Resoluções I certo de que, havendo aqui já outra questão 
se dissesse a ·Província: parece-me tambem sobre Isto mesmo, o Senado 'remetteu. o ne
quc a este respeito ha aqui um Parecer de 

1 
goelo para a Comm!ssão de Consti'tuição, c 

Commissão, sobre. 0 ·qual se .fixou uma regra I' dcpoi.s tomou uma ~eso!ução sobre •· o !Parecer 
para estes casos. )<6s podemos sim estabele- da mesma Comm!ssao. Assim requmro que se 
. cer aqui esta regra, para enviarmos as Re· leia a acta. (Leu-se). 
soluções desta qualidade; mas não as pode· O SR. FuRTADO DE l'iiE::i'DOXÇA: - Ha mais 
mos dar ao Governo para a promulgação das alguma cousa sobre este negocio. Participou-se 
mesmas Resoluções: por •isso supponhamos á Camara dos Deputados sobre a formula, 
que el!e diz: - Hei por bem Sancclonar a ·que o Senado adoptara; e até hoje ainda não 
Reso'luçfto da Assembléa Geral do teôr se- / veio resposta. Aqui está o offic!o, que foi 
guin•te: - como se sr<berá que ~ para uma para aquel'la Camara. (Leu). 
Província? O nobre Senador diz que é cos-
tu me dizer-se na. promulgnçõto :· - A Assem· 
bléa Geral sobre a Resolução do Conselho ! 
Geral da Província de tal Resolve: - mas 
não ha tal costume. Como a Constituição dá 
regra. sõmente para a promulgação das Leis 
geraes, e não sobre as :Resoluções, estas são 
promulgadas segundo o modo de entender dos 
differentes Ministros de Estado. .Portanto 
acho que é necessario fazer-se esta declara· 
çiio num artigo. 

0 'SR. l\fABQUEZ DE AltACATY: - (Diz O 

Tachygrapho Alves .que o não ouvio). 

Dando-se por discutida a materla 
da Resolução, procedeu-se á votação, 
e foi approvada, para subir á San
cção Imperial. 

Sexta parte da Ordem elo Dia 

•Entrou em discussão a Proposta de 
mesmo Conselho Geral da ProYincla 
de S. •Pedro do Sul, tambem já ap· 
provada pela Camara dos Srs. Depu
tados, para ser erigida em Freguezla 
a Capella de S. •Leopoldo. 

O Sn. VERGUEmo: - )<ão importa que se 
tenha seguido differcntes formulas na pro
mulgação destas Resoluções, segundo os dif
ferentes modos de entender dos !vi!n·!stros: 
uma YCz ·que a Asscmbléo. remette para a 
Sa ncção umn. Resolução, .que ;(i appllco.da s6-
m cn te a uma Provlnc!a, o GoYerno não h a 
de gcnerallsal-a; ha de necessariamente dizer 
a que Província ena pertence, seja qual !ôr 
:a formulo., {).Ue adopte. Portanto esta falta, 

O 'Sn. BoRGEs: - Eu quero saber como 
é que o GoYerno ha de promulgar Isto assim. 
Supponhamos que tem adoptado esta formulo. 
- Hei por bem Sancclonar a Resolução da 
Assembléa Geral sobre a Resolução do Con
selho Geral da Provincla do Rio 'Grande de 
S. Pedro do Sul: - ·ha de prin'Ciplar - a 
dito. Capella? - Não se! como isto se possa. 
entender, e admira-se que, estando á testa. 
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disto um ::\fembro do Corpo .Legislativo, con· : outra, que foi a da Junta de Justiça do 
sentisse em •que se minutasse isto desta fór·j PlauhY: achou-se que devia passar, e depois 
ma: Isto ·é uma linguagem lnlntelligivel. emendou-se, dando-se-lhe a formula de De· 

O Sn. MARQUEZ DE AnACAl'Y: -:Sr. Pre·: creto da AssembHla Geral. ;Esta emenda cstã 
sldente. !Eu offerecl aqui um11 emenda, e ella : no mesmo caso, porque Isto não vem de lã, 
venceu-se: eu -disse que era unicamente pela / como Resolução; vem como ·Proposta: por 
ncessldade que havia de se .proceder, pois que isso voto pela emenda. 
o Parecer da 1Commissf10 era que fosse, como : O .Sn. MARQUEZ m: CAnA vELT •. \s: - Eis 
qualquer Lei, ou Resolução, e não se meneio· ,' aqui estil o que eu disse: a palavra - Pro
nasse o Conselho Geral da Provlncla; não / posta - abrange tanto as Resoluções, como 
me lembre!, nem me podia lembrar que viesse · as Representações. Aqui diz n·o arU.go 38 
aqui uma Resolução nestes termos. Portanto (leu): ora sendo assim, ellas vêm de lã com 
sou de parecer ·que se emende. este preambulo, e achava eu que com elle 

O Sn. BonGES: - Isto, que agora se offe· subisse ã Sancção, para, quando sahlsse o 
· rece é Proposta, e não Resolução do Conse· Decreto, vir com o mesmo preambulo; pois 
lho; e não sei como vem da Camara dos a obrigação é estampar l!Jqulllo que vem da 
Deputados, como Resolução. •E' Proposta, e, Assembléa Geral. · 
como estas a Assem'blêa faz suas, eu nesta O .S1t. VERGUEmo: - As Propostas são 
lntelllgencla vou fa:zer uma emenda, para feitas ,para conhecimento oda IA.ssembléa, e 
que a ·Cape!la de tal passe n ser Freguezln não para se promulgarem os motivos, que 
com a denominação de tal. obrigaram o Conselho a fazerem-na, e nós 

Mandou li !'.resa, e foi apoiada, esta temos adoptado a regra de não dar os mo· 
tivos da Lei. O que se apresenta agora aqui 

Elm:>DA vem debaixo da rubrica de Proposta: se a 
Camara dos 1Deputados con·fnndfo ·a com Re

A Assembléa Geral, ,D~creta: >olução, nós podemos, e devemos emendar: 
Artigo unlco. A Capella de S. Leopoldo devemos fazer sobre a materia proposta pelo 

na Provlncia do Rio Grande de S. Pedn do Conselho um acto Legislativo da Assembléa 
Sul passará. a ser elevada a Freguezla co:n Geral: por Isso voto pela emenda. 
a mesma Invocação, que jã tem: servin-do-lhe O Sn. SATURNr:s-o: - Eu (:relo que ha. 
de limites etc. Segue o que vem na Proposta. mais ra:zão para se dizer que Isto é Resolu· 
Salva a redacção. - José Iunacio Borges. ' ção, do que Proposta, porque a Constituirão 

I ·' o SR. MA!!QUEZ DE c.~RAVELLAS: -Sr. I diz (leu), o Conselho tem autoridade .para. 
Presidente. Eu tenh·o idéa de que no Regi-/ tomar R"esoluções sobre cousas do Interesse 
mento destes Conselhos Provinclaes se man-~· peculiar da 'Prov!ncla e esta é uma dellas: 
da multo expressamente que elles hajam de logo porque havemos de chamar a Isto Re· 
!azer men~ão da Proposta. ,sendo assim 6 · presentação? Já o nobre Senador mesmo disso . 
excusado estarmos nós a disputar agora so· que o termo - Proposta - é um termo geral 
bre esta materia; porque neste caso deve-se que abrange estes dons actos - Resolver, e 
remetter com os mesmos ti tu los, com •que Representar. - Portanto acho que se deve .. 
de lá vem; e o Governo, quando qulzer man- seguir a regra das Resoluções, e não das 
dar executar, deve pôr mesmo estes motivos: . Rcprcsen tações. 

~elo que ·l:í a dita ·Capella fica bem: e Jã se I ~Indo o debate, procedeu-se á vo- . 
sabe para que Provlnc!a é. Eu cre10 que o taçao, e foi approvada a Proposta, . 
Sr. ·l\farquez de Aracaty foi ·buscar a Lei. conforme a emenda a ella offereclda, . 

. O Sn. 'VERGUEmo: - Isto é outra ques- resolvendo-se que tivesse ainda urna. 
· tii.o diversa da emenda. Os Conselhos Provln- outra discussão. 
c!aes ou resolvem, ou representam; este não 

· resolveu, propõz; c a Proposta deve ser to- I 
mada corno Representação, e não como Re· 1 

solução: pelo que deve-sc~lhe dar a fórma da ! 
.Assembl~a Geral. Isto já n.qul aconteceu com I 

ScUma parte da Orde1n do Dia 

Passou-se a discutir a Resolução do
Conselho Geral da mesma Provlncia'. 
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de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 1 Campos, 
<ta·mbem jil approvada pela Camara vez. 

2 vezes; Marquez de 1nhambupe, 1 

d·os Srs. Deputados, erigindo em Vllla 
a Freguezia de Pirat!nim. 

0 Sn. SATUil:I'LNo: - Sr. Presidente. Eu 
estou persuadido de que esta Resolução é 
materla j{L tratada aqui no Sena:do, porque 
esta Freguezia, assim como a de S. Francisco 
de Paula, erectas ·em Villas, vem na 'fabella, 
onde vem o Parecer da Com·mlssão de Esta· 
tistica; e eu não sei que fim teve esse Pro
jecto. Requeiro a V. Ex. que o mande ver, 
porque se cahio na Camara dos Deputados, 
bem; mas se mlo cahio, deve ficar esta ma· 

Achando-se presentes 34 Srs. Sena· 
dores, abrio·se a sessão; e, lida e. 
acta da antecedente, foi approvada. 

EXPl;:DIE:I''rE 

O :sr. Furtooo de Mendonça, na 
qualidade de 1" Secretario Supplente 
leu um officio do Secretario da Ca· 
mara dos Srs. Deputados, remetten:lo 
as segui14tes Propostas da mesma l'a· 
mara: 

teria adiada. A Assembléa Geral Legislativa do Im-
O :Sn. PnESIDE:I'TE: - ·Este Projecto •foi perto, decreta: 

aqui approvado; mas não sei que sorte teve .<\rtigo unico. Fica prohibida a concessão 
na Camara dos Srs. Deputados. Esttl dada a de Loterias. 
hora: amanhã se saberá. •Paço da ·Camara dos Deputados, em 12' 

Como d·ésse a ·hora, a Resolu~ão 

ficou por isso adiada. 
O :Sr. Presidente marcou para a 

Ordem do Dia: 1•, a continuação da 
discussão adiada pela hora; em se· 
guimento outras Resoluções de Con· 
selhos Geraes de Provinda. 

Levan tou·se a sessão ás duas horas 
da tarde. 

de No,·embro de 1830. - José da Costa C'!.r· 
valho, Presidente. - Joaquirn Mrircellino de 
Brito, 1 • Secretario. - Luiz Francisco de 
Paula Ca.valcanti. àe Albuq1tcrque, 2• Secre
tario. 

·A Assembléa. Geral Legislativa do Im
perio, resolve: 

Artigo unlco. Fica creada uma Cadeira. 
de Grammatica Latina na Vllla da Coritiba 
da Provlncia de S. Paulo, com o Ordenado de 

SESSÃO EXTiR.AORDIN' .. ~RIA D.E 13 DE 
NOVEMBRO DE 1830 

l'!IEST.DI~XCIA DO flll, DISPO C.\PELw'iO·l[{)!l 

I 
quatrocentos mil réis annuaes. 

•Paço da Camara dos Deputados, em 12 
• de Novembro de 1830. - Jos•1 da Oosta Car
l valho, Presidente. - Joaquim Marcellino de 
j B1"ito, 1• Secretario. - Luiz Francisco de 
Paula Cavalcanti de .d lb!tquerque, 2• Secre
tario. Discuss•7o do Pm·cccr ela Con~missüo de Cem· 

stituição sobre o officio da Oamara dos 
Srs. Dcp1ttados a.ccrca da Relaçtio, que o A Assembléa. Geral Legislativa do Im· 
Senaclo exigira das emendas postas pelo perio, resolve: 
mesmo Senaclo ao Projecto de Lei do Or· 

1 
Art. 1.• O Governo fica autorlsado para 

camento. 1 mandar pagar pela Junta da Fazenda "Fu-

I 
blica da Provlncla da Pa.rahyba elo Norte ás 

Falia mm os :Srs. Senadores: -Almeida e C amaras das dlfferentes V!llns da mesma 
Albuquerque, 3 vezes; :\farquez de Baependy, · Província, o que se lhe estiver devendo, per-
3 vezes; Saturnino, 1 vez; .!lfar.quez de Cn· tencente ás Ordlnarlas de 76$000, annuaes, 
ravellas, 3 vezes; Presidente, 1 vez; Ver· que costumavam perceber como indemnisação 
guelro, 2 vezes; :\farquez de Paranagui, 1 do rendimento do Subsidio das Carnes Ver
vez; VIsconde de Cayrú, 1 .vez; Marquez do des, que passou a ser administrado pela Fa
Mnrlc:l, 1 vez; Dorges, 3 vezes; Carneiro de' zendu Publica. 
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Art. 2." As Ordinarias, de que trota o ! diz com o maior desapego posslvel, que .. o 

artigo antecedente continuarão a ser pagas . Senr.do - cu!lvém plenamente, em qu~ li· 

tis Camaras pela Junta da Fazenda Publica. , quem supprimidus as emendas controvertida~. 
Art. 3.' iF'ieam reYogadas todas as Leis, : Eu não ~osso descobrir motivo n:lgum plau-

. t 1·0 1 slvel para fundamentar este procedimento, e e mais disposições em con rar . 

l o I dar-lhe um colorido rasoavel; todos nós, que Paço da Gamara dos Deputados, um ~ · • 
1 , a t a . I estivemos presentes na dlscussao, v mos, que 

de Novembro de 1830. - J~sc da 08 (L ai· I i:nuitas das emendas foram vigorosamente 
valho, Preslden te. - J oaqu!m 11! OJrcell\no de j' . • . d mais vi-
Brito, 1• Secretario. _ Luiz li'ranciseo de combatidas, e nao menos, ou um_ a , 

1 ~crosamente sustentadas, por Isso, que se 
Paula aavalcanU de Albuquerque, 2• Secre· Í ~enceram. Ora se essa questão foi tão deba-

tarlo. I tida, como se dirá de improviso, que cedemos 
·Dispensou-se a leHura de~tas Pr~· das emendas? Eu não comprehendo este ma

posições, e mandaram-se 1mpr!mu ne.fo. Não digo, que 0 Senado haja de sus
para entrarem na ordem doil traba· j tentar todas as emendas, •mas não haverá 

lhos. J alguma ·dellas, em que o Senado deva lnsis
. O mesmo Sr. 1" Secretario Sup· 1 tlr? creio que sim; e se o modo de proceder 
plente .leu mais dous officlos do ·Exm. ! neste caso está marcado na Constituição, não 
Ministro do 'Imperio: o 1• partici·j

1 
posso, .não devo ·de maneira nenhuma con

.p.ando que se expedio ordem ao T·he- cardar no 'Parecer, que até acho multo mal 
soüro Publico para pagamento de / redigido. Diz o Parecer: (·Leu). Como avança 
587$100, importancia da despeza feita i a 'Commissão, que o Senado plenamente con
com a redacção de 57 numeros do l >'ém, em que üquem supprimldas as emen· 
Diario desta Gamara; e o 2• pal'tici·i das? Donde colheu elJa esta certeza? A Com
panda haver-se expedido ordem ao missão podia dizer, que era de Parecer, que 
mesmo Thesouro Publico para o pa-~ se supprimissem as emendas; podia dar a 
gamento, que se achava suspenso do sua .opinião sobre esta materla, mas nunca 
Ordenado de :VIarianno Joaquim de i dizer que 0 - Senado faça ,participar á Ca-

l ' . Souza, Continuo da Secretaria do i mara dos Srs. Deputados que elle convém 
Senado. plenamente, em que fiquem supprimidas as 

Ficou o Senado inteirado. emendas - etc.; isto ·é o que vai agora de· 
cidlr-se. Penso, pois, 1que nesta parte, o Pa-

Primeira parte da Ordem d.o Dia recer não está -bem redigido. 'liambem não 

. posso conformar-me com o Parecer na parte 
Entrou em discussão o Parecer !Ia~ em que diz, que o arbítrio de retirar as emen

.Commlssfto de Constituição sobre o / das - se não póde entender de al·gum modo 
o!ficlo da Gamara dos Srs. Depu-. vedado pela Constituição: - é isto dar-se por 
tados acerca da Relação, que o Se· certo uma cousa, em que t.s Gamaras ainda 
nado exigira das emendas postas pelo não convieram; é sustentar uma nova duvi
mesmo Senado ao ·Projecto de Lei dr; da, ah~m daquella, que se tinha encontrado 
Orçamento, e em que a referida Ca- na mesma Constituição pela diversa ln·telli
mara não convinha; e tendo obtld.- gencia do artigo Gl. Parece-me, que a 1Com-
a palavra, disse missão d·everia occupar-se unicamente do of· 

. ficio, que se limita a fazer saber ao Senado, 
O Sn. AtMEIM E AtnuQuEuQuE: - Ü.PPO· quando as emendas, ,que este pedlo, lhe se

nho-me ao Parecer da Cama·ra: Já mostrei rm riam remettldas. Eu creio, que no principio 
~utra Sessão, que o artigo 61 da· Constituição o .Senado poderia sem Inconveniente ter desls
é claro, .,quanto se p6de desejar; e foi este tido das emendas, mas não convenho, em q11e 
o moti'Vo· por que no dia em que recebemos o faça agora; só a Assembléa Geral ·Legisla
nesta Casa a Deputação da Camara dos Srs. tlva é que ha de decidir do merecimento das 
Deputados fui de opinião l]ue se podia de-~ emendas. Certo pois de que o Parecer não 
terminar logo o di·a da. reunião. O Parecer está bem .redigido, voto pela sua rejeição, e 

'1 
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diga-se aos Srs. Deputados, que a reunião te- · O Sn. SATL"nxrxo: -Não me podem con
nha lugar quando quizerem. vencer as razões, que o nobre .Senador tem 

O Sn. MARQUEZ DE BAEPENDY: - iLevan- produzido em favor do Parecer da Commls
to-me pa:ra sustentar o Parecer da Commls- são, a que me não conformo. ·Do seu discurso 
são. A Commissão não f€z mais do •que apre- só posso concluir, que a .Resolução do .Senado 
sentar por escripto a. intenção do Senado, sem em sessão secreta examda pela Comml'ssão 
accrescentar-Ihe id·éa alguma. O Senado con- dev.e ser sustenta.da, porque o Senado asslni 
siderou este negocio com toda a madureza, e o julgou. Mas, além de ·que essa Resolução 
com toda a cautela, que exigia um objecto não foi terminante, porque se o fõra desne
de tanta tra.nscendencia: e::amlnou quaes cessaria era Ir (I Commlssão, eu estou per
eram os pontos de divergencia entre esta suadldo, {}ue a ·materia não deve passar como 
C-amara e a Camara dos Srs. Deputados; co- está, e que o Senado a deve de novo pezar, 
nheceu, que a Camara -dos Srs. Deputados e melhor examinar, e nem é extra,ord!nario 
tinha adoptado as emendas mais esseuciaes, que a decisão .tomada em uma discussão seja 
aquellas que produziam cons!deravel ·augmen-~ reprovada. na seguinte, quando se tem refie
to de despeza publica, c;uaes eram as que as- . ctido m(!lhor na gravidade dos assumptos em 
sentam sobre as Repartições da Guerra, e da questão; antes é sdbre a possibilidade da re
Marinha: e reconheceu, que unicamente ti- f provação de materias · approvadas, que sabia, 
nha .duvidado de algumas outras ·menos pon- I e prudentemente o nosso Regimento estabe
derosas, e Importantes, e tanto que todas eHa.s / Ieee os .tramites por que as Leis têm de pas
não valiam a ·pena de deixar por semelhante 

1 
sar antes da ultima, e d.efini.tiva approvação. 

motivo de ir a Lei do Orçamento sem novas j Pela parte que me toca em algumas emen
. delongas á Sancção Imperial. j das, que tive a honra de apresentar á Ca-

Fundada nestas considerações, e no voto . mara; eu nenhuma razão tenho até aqui para 
do Senado, a Commissão apresentou o seu I ceder da sua a.dmissão, e trah!ria sem duvida 
Parecer, e de :fôrma alguma pôde ser incre- o testemunho .de minha consciencia, se de 
pada por este acto. (O nobre Orador prose- novo votasse contra ellas, que é ao que se 
guio sustentando o Parecer da ·Comm!ssão; reduz a cessão proposta pela Commissão. Não 
e mostrando que nenhum inconveniente re- quero com isto -dizer, que pertinazmente vo
sultava .da des.istencia das emendas pela sua / tarei no mesmo sentido, em que ten·ho vota
pequena importanc!a), conclui o mandando á do, apezar de quaesquer razões, que ouça con
Mesa a seguinte tra a opinião, .que tinha emitt!do: ao contra-

E)fENDA ,\DDITIVA 

rio pa.ra maior socego de minha consciencia 
. sobre materias de tão grave lmportanc!a, e 
em que se acham envolvidos os interesses da 

Proponho, que seja approvado o Pare- Nação, com interesses de muitos Emprega
cer da Commissão, para ser enviado ·á Ca:mara dos, cuja justiça eu me pronuncio contra o 
dos Deputados, com o add!tamento de - que Parecer, e quero a reunião, .para, á vista do 
no caso de não julgar a Camara que a Lei que de novo se produzir, permanecer, ou nm
do Orçamento pôde su·bir á Sancção, fique d!IJr na opinião, em que actua'lmente estou 
designado o dia 15 do corren:te, pelas onze sobre cada uma das emendas propostas, e ap
horas da manhã, para a reunião das duas provadas aqui, e rejeita.das na Camara ele
Gamaras, na fôrma do artigo 61 da Consti- ctiva, .não só acerca das que eu tive a honra 
tuição. Salva a redacão. - :1farqttez de Bae- de propõr, como das .que os ma:ls !Ilustres 
pcndy. Senadores apresentaram, e a que eu assentf 

Foi apoiada, e continuando a d!s- pelo ·peso, que achei nas razões, que emitti-
cussão, disse 

0 Sn; :\LIRQUE.Z DE BAEPElõDY: - lEU pe~O 

• c! esculpa de ter designado o ·dia para a re
união, essa attr!bui~ão compete ao Sr . .Presi

. .dcnte. 

ram em seu ·favor. 
A nobre Commissão muito faz valer a. 

economia de tempo, que julga dever empre-· 
gar-se na discussão de graves, e interessantes 
mater!ns, que ainda nos faltam, e para cuja. 
deliberação poucos dias restam da sessão, que 
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·cst[L. a terminar. Na concur,rencla das mate
rins 16 sen1 duvida da maior monta a .factura 
du Lei -do Orçamento, ue que nos occupamos; 
e satisfaremos ao importante encargo do a 
organisar, trahindo o testemunho das -nos

. sas consciencias, e votando contra o ·seu gr!tol 
·porque nii.o llOS resta tempo para satisfazer 
outros empenhos, dos quacs certamente . ne-

-nhum tem maior, nem igual lnfluen·cia no es-
-sencial .do Systema Representativo, que te-
mos jura;do? Sr. Presidente, grandes remorsos 
nos deveriam restar se a;bandonassemos a sub
sl·stencla de grande numero -de em.p:regados, 
de euJa justiça estamos persuadidos (.porque 
assim o decidimos) só por cconomisar tres ou 
quatro dias de trabalho, que se podem até 

comtudo abraçar o seu l'arcccr. i'er:>ua.do-me 
qt;e a lllustre Commissiio, possulda grande
mente do dc~ejo de ver desembaraçada a Lel 
do Orçamento, dlriglo tCYdns as suas vistas 
para dons unicos objectos, a utilidade da eco
nomia do tempo, e os inconvenlen tes da re· 
união ·das 'Carn.aras, não estando ainda deci
dida a grande questão sobre a lntelll.gencla 
do artigo 61 da Constituição, e nenhuma 
conta teve ·com a bem merecida censura, em 
que infall!velmente inceneremos, da mais es· 
tranha pr.ecipitação, e volubilidade, se, como 
nos propõe, sem un1 novo exame, de impro
viso desistirmos di:' emen-das adoptadas, de
pois de larga e .porfiosa discussão, em que com 
t~nta sabedoria, e ~elo foram conte~m.p'lados 

interesses verdadeira.mente naclonaes, direi
tos de alguns Cidadãos, que não convém dei
xar cm ab::ndono, w tcs reclamam a nossa 
maior circumspecçiio; muito 
esperar, -que se não todas, 
emendas obterão a su:~- final 

.mais sendo de 
mui.tas dessas 
approvaçiio, na 

presença de ·rec!oprocas .explicações, c :argu
mentos produzidos pelas Camaras reunidas 
3egundo a mente do citado artigo 61. E se es-

·reparar prolongando mais algumas horas a~ 

sessões, •qtle nos resta;:-em depois de ap!Pro 
vr.:da a ·Lei do Orçamento. As nossas discus
sões niio toram presentes á Camara electiva, 
pois que nem as emendas foram .para lá mo
tivadas, nem as discussões fora.!ll impressas, 
ou publlca:das de modo algum: vagas in·for· 

·mações só poderiam chegar ao ccnnccimento 
de cada um dos Deputados, que reprovaram 
as emendas -em questão: e .quem nos diz, quo 
a Cama;ra electiva, ouvindo as razões -d·o Se
na·do, não mud,trá ela opinião, e assentirá 1na;; 
emen·das, ·que actualmente reprova? 

tas ·ccmsiderações, a que ninguem deixará de 
lhes dar grande peso, pouca attençiio mere
c~ram da lllustre Commissão, ·nã.o devia ella 

.Sou portanto de voto, que se marque o 
dia para a reunião, e conseguin-temente re
provo o Parecer que a Commissão offerece. 

O .Sn. :I.L\IIQUEZ DE CAUAYEr.LAS: - Sr. 
Presidente. Entre os grandes assumptos of, 
fereci'd·os nesta Augusta 'Camara ás nossas 
deliberações, nenhum a meu ver -se tem apre-

esquecer-se de que já não P.ra .passivei veri
ficar-se essa proposta desistenda, depois de 
havermos remcttido essas emendas á Camara 
dos Deputados, e de -ter esta sobre ellas In
terposto o seu Parecer, consentindo em umas 
rejeitando outras. As emendas por nós ap
provadas e remett!'das á outra Cam.ara, já 
estão fóra da nossa disposição, pois deixa· 

·sentado de tanta transcendcncia como este, rnm de .ser nossas, logo que a outra Camara 
que· ora nos occupa. Muito sinto qne o es· as .recebeu, sobre ellas deliberou, e .tomou 
tado de con~·alescen.te de uma grave enferm-1- uma resolução. Lembremo-nos do que entre 
dad.e, me não proporcione hoje forças bus- nós mesmos se pratica, quando qualquer Se
tantes, para poder energicamente sustentar nadar offerece uma emenda, .e esta é .pela 
a discussão, de que se faz digna tão impor- C amara apoiada? Porque depois do apoia-

. tante ma teria, mormente urgindo tanto a sua mente, já a nào ·póde retira,r o seu autor? 
· decisão; não deixarei todavia de contri·bulr Pe~la bem simples razão de 'lhe nã-o pertencer 
· com o meu fraco eontlngente, offerecendo ai- 1 mais uma emenda, de que a Camara se se
gumas reflexões sobre o Parecer da Commls- n~or!ou !Pelo seu apoiamento. Esta mesma 
são, e e>.'lpondo com fran.queza, e sem reserva razão proced-e mui vigorosamente, .quando as 
o meu voto nas actuaes circumstnncias de emendas sendo tranMl'!lttldns â ·outra Camara, 
aperto de tempo, e da 'l"igorosa necessidade esta as sujeitou ao exame dos seus Membros. 
de concluirmos uma Lei tão vital. Pelo que o Par.ecer da Comimssão é i•nadmis· 

.Sr. Presidente, rcspeita,ndo eu multo os sl'l"el sem o consentimento da outra Cnmara, 
nohres Membros da 'Commissão, niio 'POsso e nem 6 de esperor que clln consln.tn na desl!-
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rcncia proposta, Qtwuuo .M requereu, c tanto I ~<'III por CotumisRões. Ac!Jar.J.-9e expressas no 
1asta. pela renniüo. ~rtigo a ~·euniüo, e discussão; tnmbem não se 

Se os Deputados requeressem són:outc o Jl<;rlo nc-;;-ar que uel'n haver vota~üo, porGm o 
r1ue se acha clnro c expresso no nrtigu f.l --- -- fil!e n·ito r., -~xprcsso (no que verdadeira
n reuni<i"o parn a discussão das emcud2s e:t: nwnic cOJlsi~te a qucstfio) (j sobre a m!l.llelra 
qu·c cll~co.l"dtml - nem a !Ilustre Commlssão rle r;~ .votar. - Ora se nüo .(; expresso, que a.s 
'-'~ria de parecer, qu~ desistlsscmos dr·a~:"· Ctlm:cms ret:oida~ •·otem promiseuamente,que 
emendas, nem nós hesi·tarlnmos um s(• m· implicanciu ha, que da.das as redprocas lllus
ntento cm asslgnaiar o rlln, em que se haja I trnções, couclulclll. a .discussão, e por esta ln
à c l'er!ficar essa rctmiiio; porém elles não tcirada cad.11. uma eles ben-s, -ou miics fuuda
qur,rem Isto só, pret~ndem mais, querem mui mentos das emendas, sôbre eUas decidam, vo 
c;:.peclalmcnte •com a se.;u.:·ança .que lhes lns· / tando separadamente por Camnras, se.;uln
pi:·n n. superioridade do numero duplo elos 

1

1 elo-se a regra geral, que j,!lmals se ve exce
~rcmbros da SlH\ Camara, :!.dqu-lrir sobre o ptuatla, e que é Ulll:L ncccssarin consequ<mcia 
Senn·d.o pela vetn~ã~ premiscu:t a força ln- I d.a dlvis.iio do Poder Legislativo? Xão se pr,!
v~n-cn e!, ~ue l1a lntuto tempo anhelnm; pn·r<• I t!Ca assnn gcra!meu-te em todo~ os Palzes dt 
a con~egmr mui ]ll'O)li<:io lhes ~ o ensejo da , Coverno Il.cprescntati•·o, composto ele clnas 
n;;cees~dacle ele se c!esem!Jara.çn.r nmu Lei tii.o j Camaras, espec!almenie em .J-nglntcrra e n-os 
c,;;~J1Clal ·nos Go.-emos iin-cs, n. quul devendo I Estados Unidos? Sim, Senhores, se exr.eptuar
;~c!a nossa Con~tituir.fio ser nnnual, ·bem pou- 1 mos o CJUC pos!ti.-nmente foi dctcrminntlo no 
r:~''' ·dias nor; restam para se encerrar .a ses- i Carta concedida á Pc•rtuga.l em 1823, as Com
·"~··· Eis aqui o verdadeiro motil•o, por que jmissões :mixtns àesti•u:t<las -para. a coucHin
':' ''to in.;tam pc:!a reunião. / ~ã.o dns emendas, dlscntom entre si, mas n!l.c 

A semelhante pretencüo, cu com quasi os •·otam; acabada a discussão, volt~m pa~. a~ 
Sena.tlores, semlJI'e resisti, c abstrahida toda I ~uas respectivas Camn.l·.,s. e a!li apenas fazcn: 
:t ccsnsicleração de Membro do Corpo I~gisla- I rclatorios dos argumenr.cs cxpen.clldc;; por 
th•o, ele Representante da Na~ão, persisto nma, c outra parte, P. ti Yista dclles reMll·cm 
aluda, como parti-cular, na persuasão ele ser scpar~damentc a.s C:tm~rns po.r suas votaçõe-s 
:1 :~ti-constitucional a Yc·ta~iio promiscua, Qtwn- fi.naes; se ·concordam, delxt: ele hm·el-~, e 
tl-1 cxcrc~mos o Poder Legis!atiYo, caso unlco neste caso lançam per c!:tenso ·na Acta os mo· 
n. que se refere o artigo G.l, que trat~ do pro· tlvos, ·que empeceram fl sua conclusão, pam 
r:ef'so rla fOl'lllaçii.o das Leis; emborn possa serem em todo o tem:po ·eonstant~s (L :'\ação, 
elln ser a!lmittiela, Qunndo não houver na e ·ll postP.rlciade. :'\enhuma razüo plnusivel se 
Constituição Iimita~iio especial, em outros póde apresentar, pa·nt npartarmos-nos deste 
actos da A~.,cmblé~ Geral, que em t1gorosa cstylo, cm que fica sah·a a reg.ra. gera-l, quanto 
classlfic~ão. se n:1o podem caractt•rlsar de a f6rma ila Yotação: pois a -d!ffercnça de se-
Leglslrltlvo~. m~s sfimentc de .mera Represen
tarão ,xaciona.~. como eleições, reconbcrl
mento do Priuclpe Herdeiro do T·hrono, etc. 
Persisto nesta opinião, niio por espil'ito !lc 
col'po, mas sim porque não tenho até hoje 
r:thac!o razões so!lc!ns, que me couveuccs~cm 
dG contrario. 

A meu ver, a. Constituição, neste :u·ti~o. 

sc;;nio a pratica ndoJ>tada nos Governos fun
dadoR tmfi mesma.s bases .que o nosso, quando 
n.s Camnras discordn.m sobre cmenclns postas 
aos Projectos de .Lei, com uma só dlffcreuçn 
r:le o!'denar, .por ·pn.recer melhor parn. o acerto 
da dec1Sl1o, que se facam em Asscmbl6a Ge
ral, rounida.s amb!ls as Camarns, os lllustra· 
<:Õcs c discussões, ·Que em outros Palzes se fa-

n 

rem ,noutros Gc1·ernos as conferencias feitas 
por ·Commlssii()s, c entre nós por Camaras re
unidas, nfio r, ccrta.mentc razflo sufflciente 
para. o nüo seguirmos, nem de se dlscnt!r 
promiscuamente se '!lódc deduzir, CJUe a vo
tação <levcr:í tambem ser promiscuo. Sr. •Pre
l'idente, n boa hermcneutica não consente f!UC 

r.c aparte da regra geral, sem urna excopçii.o 
cnnncla.da por termos bem expHcitos. Sendo 
duvidoso o scntlrlo de qnnlque.r dlsposlr.ão le· 
gislat!1·a, o bom senso aconselha, flUe se fuja 
dnqucllc que fôr contraodictorio com os prln
elpios estabelecidos, ou delle se siga algum 
n.bsurdo. Com estes '!lrl·nciploo está cm 'fl€'1"· 
fcltn opposlciio a votação promiscua. Diz-se, 
~11e o artigo no sl:\u sentido obvio mostra. que 
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a. vota~ão lleve ser ·promiscua. Se por obvio 
se enten-de, o que· é claro, e patente; ver no 
a.rtigo ,. votação promiscua, t! em verdade 
ver multo. O artigo apenas manda seguir o 
que fôr deliberado, a saber, se pela votação 
concoridaram as Camaras nas emendas, re-

posição, c é por isto lia mais str.icta ncce~

sidadc, que cada Camara, por uma maneil''l 
el'plicitn, e mui poeitlva., faça hnpreterivcl-• 
mente constar se approva, ou reprova. J!us 
como se poderá !fazer constar a· appravnç~o. 
ou raprúYO~ilo do Sen:ulo, 1•otando este pro· 
miscuamente com a Camara dos Deputados, 
cujos ::llembro<> são em numero duplo -dos do 
Sena.do? E como se poderá elemr <i cathcgo
ria ele Lei um Projecte, que em todos os scuo 
artigos não é •po~sivel, I'Crif!car-se a co.ncur
renc!a da. approvnção elos dons Ramos do !'o
der Le.;:islativo, que cm nenhuma. hypothesc 
perde o direito .de opposiçiio? 

N'ão sendo possível dar-se uma resposta 
cabal n estes que~itos, nem ao:; argumentos 
<la analrse dos princípios fundamentaes elo 
Poder Legislativo, foge-se d;~. questão, a.pre
sentam-se casos alheios deste Poder; figu· 
ra-se ·com{) um runl o .malograrem-se muitos 
Projectos de Leis, e nfto se ad'\'erte, que bem 
longe de ser Isto um m:rl, é antes um sau· 
da.vel correcti·vo da multiplicidade de Leb, a 
que sito propensas a.s :Assembléas representa· 
tivas: inculca-se gratuitamente uma estranha 
fusão, que para não ser admittida, basta o 
não se achar exp.ressa. na lettra do artigo Gl., 

mettc-se o Projecto á Sancção I.m.perial; se 
porem, a·pczar do que 'lhes foi presente ·na 
discussão, persistem aind!l. em diiicordancia, 
fica. o Projecto sem effeito, não pooe ha1•cr 
Lei, mas nada diz o artigo sobre a maneira, 
por que se h a de deliberar,· ou votar: prova. 
llVidente de que na materia nada mais havia 
a declarar, estando estabelecida a. regra so· 
bre a I'Otação. Se por obYio, se entende o que 
se nos apresenta á primeira vista, não se ad· 
verte que neste sentido, nem tudo o que é 
obvio, sempre é l'erdadeiro; c niio o é com 
effcito aquelle sentido, que nos cond·uziria a 
uma contradlcção, a um absurdo. A. institui
!";ÜO de duas Camaras tem principalmente por 
objecto, formar uma resistencia. fL resolução 
prematura, ou -pouco ccnsideradas, nascidas 
1i1Uitns 1·ezes de um desejo exaltado de inno· 
\"ações e pGI'fei~ão imaf\inarias, inspi·ra.cJas 
pela pouca idade e falta de experioncia.: se
ria por.tanto um manifesto contrasenso depo
sitar nas mãos da.quellcs, de quem mais sr, 
receia menos considera~ito, c mad.u.reza, uma 
força sufficiente para zombar de toda a. con 
trrudic~ão, e annullar a mais preciosa snlm
guarda. das boas Leis. Pela .constituição o Po
der Legislativo acha-se repartido por tres Ra
:nos: C;uuara dos Deputados, Senado, Impe
rador; cncla um de per ·si não possue este 
Poder cm a. sua plenitude, esta sómente se 
verifica. na rcunüio destes tres Ramos, ve
rifica.dOL por um as senso expresso, c unanimc: · 
um só que discrepe, não ha Lei. Se razões 
ponderosas, c mui consentaneas com os prin· 
cipios libet·aes, ndopt~dos pela Constituição 
fazem clesnecessaria a intervenção do· Ran1o 
Imperial em P.rojectos identicos, apprc~·ados 

e ser diametralmente OJl'POsta. nos principio• 
fundan1entaes da Constituição: aitniquila·se 
um dos Ramos do Poder Legislativo, substi· 
tuindo os 1•otos das Camaras pelos dos }Iem
bros, quando os destes apenas servem para 
forntar por sua maioria o \'oto da Ca.mnra, n 
que pertencem: finalmente exeog!ta-se nessa 
votaçiio promiscua uma decantada garantia 
a favor do 'Ilhrono, da qual me dispensarei 
de tratar agora., porí]ue mui victorlosamcnte 
foi combatida, c dcmonstradn ociosa pelo Re· 
latorio dos ·:lfembros desta Camara, que nüo 
a.dheriram na Commissão :'lf!xta á scmelhnnt~ 
votação; não .deixarei todav.ia de. obsen•nr. 
que sendo a manutenção da Constituição a 
melhor garantia, que de nós podem exigir o 
Throno, c a ::o<ação, a Camara tempora.ria não 
offerece melhor, llClll tão solida como a que 
apressnta o Senado pela. sua composição. A 
existencia Politic11 e perma.nente dos seus 
llfem.bros est{t (:;o intimamente ligada. com a 
Constituição, i:iue o proprio interesse da con
servação de um tão preeminente lugar inces
santemente lhes inspirarn a mais zelosn vi· 
gilancia na gum·c!a fiel, c cm toda a· sun 

na terceira I.egislatll'ra, .quando tendo-lhe sido 
aprcsentrudos pelas suas anteriores não lhes 
concedeu a sua S;mcção, resulta isto da na
tureza meramente. suspensim do veto· Impe· 
ria!, c não pódc ·por este .respeito ser nppll· 
ca.do a qualquer ·dos outros dous Ra.mos: por
que sendo absoluto de qualquer destes, jíunn!s 
se p6dc Y·er!ficrur; como no Ramo Imperial, 
n. perda. da alternati-va da a.pprovaçilo, ou op· 
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dessa fonte, de oude ihes dimana tauta for- i deg!gualdade no numero dos seus respectivos 
. tuna, u cuja perda, ou alteração não pódc ! :lfcmbros; todavia encarando agora este ob
delxar de lhes ser fataL Além disto tlchan-~· jecto, não coino um particular, mas conio 
do-se por un1a •parte Independentes do Povo, l\Iembro de~ta Camara, que nn qualidade de 
de q.uem Já não precisam para permanecerem Representante da · ::-<ação, de<~•o exprimir a 
no honroso Posto, em que .se acham; e por I vontade geral, c ser orgão fiel do csplJ•ito Pu
outra parte entrando igualmente com clle na ! blico, sou de parecor, que se escreva já á 
partilha dos heneficios, ou damnos. ·que das i Camara dos Deputados, não só assi·gnando-se 
~uas deliberações possam provir, como legis-

1 

o dia da reunião, mas tambem declarando 
Jam tum bem para si, e nenhum interesse t~m que estamos promptos para a vota~iío ·pro-' 
de lisonjea·r o Povo, desprcza,riio as suas in· i miscua. ·Sim, Senhores, o Governo Represen
disái~pçõcs,_ consulta~iio se~<pre o maior bem, I t~:ivo, G por sua natureza o Governo da opi
e se1·ao umcamentc Inipeiiidos pela felici-dade I nwo publica. Q.uando esta se apresenta pela 
geral. Tambenl a ·eondescendencin com o Go- imprensa, !i\·.re da !nlluenein de obstinados 
\'ei'l!O jámals serft tanta, ·que lhes permitta ar-~ partidos, geralmente abr3çado por todos, ou 
redar-sc do ponto que marca o perfeito equi- no mcnr.H pela parte mais illustrada da so
Iibrlo, Que entre si devem conter os Poderes ! ciedndc, cm cujo ·selo ella se fórma, não pó
constituidos, ou que opp1·ime o Povo. Nenhum i de dr. scrYir de gula nos Representantes da 
Cargo póde ter attractivos, para seduzir, c i Naç<io. E' um facto fóra do toda a du,·!dt! 
fascinar a quem possue um .tão eminente i que desde que se suscitou esta questão a opi
vitalício, c tão privilcgla,do. A Idade a'l'an- i nião geral tem-se manifestado a fa.vor da vo
çada, em .que as paixões têm já perdido muito I tação promiscua, inculcando que neste ~en

da sua .força, e vivacidade, dá mais lugar á / tido todos sempre entenderam, e juraram a 
reflexões, do .que ao• desejos de honras e dis- / Constituição. Muitos lmpressO'S apparecera.m, 
tJ.ncções. Eis aqui pois gnrmltias tanto mais I tratando polemicamente esta materia; mas se 
fortes, o !nabala·veis, quanto são funda,das so- I aquelles que defenlllam a votação ,promiscua, 
bre o interesso pessoal, identificado com as lniio se avantajavam em força de argumentos 
nossa:; Instluiçües Politicas. Excusado .é ad- / nos qne n combatiam, eram sempre dcspro
vertir, que o argumento comparatiYo, de que ' porcionadamonte muito superiores em nu-

' me servi, considerando sómente em abstracto ' mr.ro, sendo de notar, que nas Provlncias ne-
a organlsagão superior do Senado, quanto a. i nhum se apresentou, que a não defendesse. 
~ua independencia, mLda tem com as quallda- I Além disto a Camara <C!os Deputados nlio se 
des pessoncs dos illustres membros, que com-/ tem rendido até agora á força dos nossos ar
põe a. outra Cama·rn, ·cuja independencia, zelo i gumen.tos. Se os Deputados têm direito para 
pelo .bem Publico, e Constitucionalidade nin- exig.ir de nós, que estejamos pela lnterpreta
gucm deixará de reconhecer. çiio, que elles dão ao artigo 61, tambem nós 

Assús tenho falindo dn vota~ão promls- ni\o podemos compellil-os a que abracem a 
cua; tanto niio fal!aria, se não me parecesse nossa opinião. Xão sendo possi\'el co11segu!r 
com·euiente apro,•eitàr a opportunidade de nesta ·pa.rte a uniclacle indispensayel entre as 
fazer ver, quão Yiis têm sido a·s muiias incre- Camaras para ha\•cr a authent!ca intcrpreta
pações, que por este respeito com bastante ção do artigo, nenhum outro moio occorrc 
acrimonia se tem suscitado, e arteiramente mais proprlo, c nutis conforme {L natureza do 
propagado contra o Senado. Porém, Sr. Prc· GoYerno Constitucional, para tomarmos uma . 
sldente, dcnwnsirado est:i, que se o Senado resolução sobre este nssumpto, que não pôde 
tem dcscm·dado da outra Cama.rn nesta ma- estar Jlor decidir, sem graves incon<Venicntcs 
teria não foi influido por capricho, c cspl- no excrc!cio das nossas augustas funcções, 
rito de corpo, c comquanto cu ainda esteja do qne recorrer ít opinião publica. Nestes 
persuadido de ser a votação promiscua um termos, ai·nda QUe, como particula.r, eu esteja 
verdadeiro contr~senso no systema, que segu!o . persuadido, que não foi da mente da Consti
a Constittliçiio, estabelccen.do duas Camaras, , tui~ão. que por semelhante maneira se vo
indepen'dentes uma da outra, c com notaYel 'tnsse, não podendo comtudo como R~!)rescn-

i 
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t:mte .da ~açiio res1stlr a uma tão clara ma· 
nifestaçfto d:t vontade gernl, voto que se faça 
quanto a:ntes a reunião, e nclla 'l"otem pro· 
miscu:tmente as Cnm11.rns. Tal'vez dt'St:J. reso· 
lu~ão resulto o não pequeno beneficio da 
mn.ior circumspecção na organisaçrLo dos Pro
jecto;; ele Lei apresentados en1 qualquer das 
Ca.marns, e muito especialmente nas emendas 

Camn:m dos Srs. Deputados delx-on ele \'crlfi· 
car a remessa das eme11das, e a demorou 
p:mt depois que se designar o dla da reunião. 
O Senado não pôde pois de fórma nenhum:! 
negar-se iL reu·niiio: todos nós queremcs o :m· 
(!ll!llento da Constituição, elln. permitte a J'c· 
uniito dlls Cama·ras, e estou bem certo, que 
ningucm deseja oppõr-se-Jhc, porque a. Ccn
stituição conYém a cn:da u1n em partlculal', c(ue se fi:~erem no Senado. 

0 Sn. Pm:swi~:;"TE: _ Quer fazer a ·emen· assim como convém á Nação cm geral. F:dl:t· • I rei ag;ora sobre o modo da votn~ão, posto q 1:•! 

da · não trato dclle o Pólrecer. A mesm;~. opinião 
O SR. :lf.IIIQm:z IJE C.lllA\'r:r.u;;: - :>:rto a este respeito 6 jú reconhecit!a, eu scmpr•· 

~reciso fazer emenda. Eu exprimi simples·! a c:u:ncici muito cl~rarnente pela l'otaç;,,, 
mente o meu voto. promiscua.. ?\ão eonsiderarel os incon venlcn· 

o SJt. VEr.Gl:JWtU: -'Eu a.ssento, que o tes, que so tem ponderado, resultarem ucs,:t 
Parecer da Commissão niio satisfaz completa- cspecle de ve;taçiio, por Isso que eu nfto quer:> 
:nente o fim a ·que se propôz. Se o n.rtigo Gl nem de1·o entender um Artigo Constitucional 
tla. Constituiçil.o dissesse: - Quanto ú.s emen- pelos resu!L:tdos; <JUBI'O, e de1·o comprcbcn
rlas forem rejeitadas haver[\ reunião - claro del·o por aquil!o que está escripto. Diz o nr· 
está que excluidos ficava.m todos os meios; tigo: - c conformo o rcsultndo da cliscusS<1o 
mas a Constituição rl!z: - poder[L - por· se seguirá o que fôr dellberado. - Isto u:io 
tanto não é isso um preceito, e não sendo, se póde appli~ur senão iL \·otnç:Io promisc::~, 

torna-se evidente, que ficn. livro o adoptar porque quando um corpo collcctivo deliber~. 

aquelles meios de concilia;:;iio, que a natureza vota, pois se não votnsse fica\'a indeciso () 
dr.s cousas possa exigir, oú que são adopta· negocio, que fazia o objecto da delibern~ilo: 

dos, c praticados em todos os Paizcs ·Consti· sendo p()rém livre sempre a cada uma das 
tucionaes. Sendo pois adopta\'cis estes meios, Camaras o rejeitar os Projectos, que lhes são 
não me pa.reco comtudo uma consequencin. nc- apresentados, $egue-se, que esta, disposi~ii.o 

cessaria retirar as emendas, ainda que o Se· unicamente <VIgorosa a respeito das emendas. 
nado tenha. direito a retirai-as. Eu u~o cles- em nada embaraça a sua independeucia. Eu 
a.pprcvo a doutrina do Parecer, pela qual se no Senado considero-me tüo independente d~ 

estabelece, que o Senado póde retirar as ~ação, como se estivesse na Cama.rn. dos Srs. 
emendas, que foram rejeitlU!as, p~.ra assim Deputados. E Eleição para qualquer das Ca· 
haver uma conciliação, c não se retardar a maras é pCipular. O Brnzil não tem classes di· 
conclusão de uma J...ei, que se· reconhece vi· versas, para que numa Camara seja represen· 
tal: em ta do isto convenho, apezar dos argu· tada. a ~obreza, c na outra o Povo, etc.; Jogo, 
mentos, que se fizeram sobre n. con·Yeniencia porque não existem essas classes, não se põde 
de discutir as emendas, attentn a sua quali· dizer, que o Senado reahÚcnte .represente nl· 
dllde c os dh·ersos interesses particulares, guma dellas. Sem considera.r nos resultados. 
mas o Legislador não deve desviar-se da sua sem perder tempo cm confrontar a nossa cnn
carreira }lor motivos particulares, c s6mente stltuiçfto cem as da.s outras Nnr,ões, mas :1.:· 
occupar-se dos interesses gerncs; além de que J tendendo simplesmente no seu sentido littê
os partieula.res, que fossem prejudicados, ti· ra!, digo que o a~tigo 61 quer, que haja :t 

nham o dlrcito de roolarnar c de serem in· votncno promiscua. 'Esta qucstiio ~ um pouC":' 
demnisn:dos dos seus prcJaizos; porém não fugltl\·a do Parecer; mas, como tem mult:t 
obstante Isto, não obstante recm1hecei· que a relação com P.lle, bom será que o Senndo Y:'t 

Constituição nfto impede o proposto recurso pronunc.lando desde jú a sua opini:io, p~.r:t 

da supressão dns emendas, com.tudo cumpre que n1io appareçam embaraços no futur.~. 

confessar, que 1t reunião é ncccssnria, para. Portan.to, respeitando multo os prfucipfos, cm 
se fixar de uma vez n lntelligencia do a.rtfgo que assenta o Pmccer da Commissilo, ilntendo 
61, e nt.~ creio ser esse o moti1•o, por ·que a todavia, que cllc não satisfaz as exip;enc!:l• 

. ·······-···------. . -----······· •' .. . - ' .• ·::::---- ..-c---- ... _ . 



Scssào Exlraordinuria de 1:1 de No vem !Jro 

actuacs, e assim decido-me com prefer,;ncia 
P<!la e:neacl::. 

O St:. AL~IE:rnA E ALilt"QUERQti!>: - Julgo 

pelos meios murcadoo na Constituição, tac:; 
co:uo a que diz respeito ao art. 73, (~ congrua 
do Sr. Bispo Capellão llfór, etc. No prlneipio 

que cst.c parecer foi ·dado para a ordem do sorla possivel renunciar as emendas c man· 
dia, por conscquetlcla niio sei porque não se <lar :mmmcial-o assim il outra Camllra, mas 
quer que eu falle sobre as suas incoherencias. agom nf<o. Eio: :tqui o motiYo porque voto 
Um nobre :\fembro disse que o parecer é con- contra o parecer dR Commissiio, assim como 
fonne f< decisiw do Senado; c eu digo que o porque a liberdade de votar e de fn:llar con· 
r>:.tr.:Jce:- é da Commissão e niio do Senado, c tra todos os pareceres de"todas as commissões. 
por Isso insisto em declarar que tem g-raves O mêu voto é que se diga .-~ Camara dos 
defeitos. O .Senado pedio as emenda:> {< Ca· Deputado• CJUC podo \"ir qunndo qnizer. 
mura d03 Deputados; esta respondeu que vc- O :Sr:. :M.11:Qt:EZ 1m PAHA:;",\GTJ.i: - Eu tam. 
:-if{cari:t a remessa depois que o Sennilo ti· bem yotaria pelo parecer da Commissão, para 
\'esse designado o dia. para a rc:uniiio: c ne~- que dcslstissemos das emendas, c que no c:1so, 
ti) caso, a que vem dizer n Coaunh,osiio que o em que a deslslencia ni'i.o fosse 3.ccita pela 
.l!fc:J.:tllo co1n-~m plenamente em que fiquem Cnmara dos .Sro. Deputados, se marca~c o 
sul)prfmidns as emendas? :-<ão 0 compreht>n· dia para a reunião; mas este meu voro só te· 
do; c eis o moth·o por que cu di~o r1ue 0 pa- ria lug-ar no caso em que o Senado pcr!lstlssc 
rccer mlo é um. A Commi:iSão estabelece co- em se J?ronuncia1· contra a ~·otação promis· 
mo rcr::ulraclo do abandono d~s cmcndps a cua, a favor ela qua.I eu votei desde o prin· 
con<:ordla c harmonia. entre <JS duas Camaras; , dpio: por<J!l1. como o Senado concorda em 
:pelo contrario et acho que dnhi só pode re- adoptar essa fôrma de votação, digo que não 
sultar a dlscordfa e a dcsharmonia entre as Yoto rwfo parecer, e peço que se re'Spouda :\ 
mesmas Camaras. Xós sabemos a di,·crsa in· Gamara !los Srs. D~putndos que o Senado 
tellf.gencla. que de uma c outra pa.rte .,c tem ~:o:n·ém na rcunili.o com Yotnç:io promiscua, c 
dado ao a.rtigo 61, nós sabemos ta.mbem os que desig-ne " Sr. Presidente haJc mesmo o 
diffcrentcs juizos que se tem formado sobro dia para ef.la. Este é o meu voto. 
a demora da decis;lo deste negocio, e por to· O Sll. VrscoxnE DE C.-I.YRú: - Sr. Prcsl· 
das estas razões desde o pri.ncfpio fui de dente, ainda quo entenda não ser curial a 
voto que se desig-nasse o dia para a reunião, rer.iracl<L das emendas que o :Senado offerece 
e nem o Senado a pode negar, nem jamais •~ Lei do Or~amento, tendo já sido remettldas 
terá receios: clella. Quanto ao modo de vota· r~ Camara dos Deputados, comtudo voto pelo 
~ão, eu sempre sustentei que estava muito parecer da Commiss;io sobre a Requisitaria 
claro na Constltuiç;io. A Constituiç:i.o diz: - que a meoma Camara faz para a reuuiiio prr.s· 
a proposição, opposiciio c approyaçiio dos Pro- cripta no art. 61 da Constituição. 
jectos de Lei compete a c.ada .. uma da::: Cama- Este parecer foi dictado por espírito cou
ras. - Ora, quando ambas as Camaras dis- ciliatorio. e a Constituiçiio niio prohibe o pro
cardam <obre a formação do Proj.:Jcto, ncre~- posto arbítrio ele renuncia da tllscuss:io da~ 

sariamente hão de buscar um terceiro Juiz emendas na AssembWa Geral: cl!e previne 
para dec!dir; é pois esse terceiro Juiz que a conflicto e poupn. tempo, ::.fim de subi!· a Lei 
Constitul~iio estabelece na reunhio elas uuno quanto nnte': :í Sanc~fio Impcrinl. Attc>ndentlo 
Camaras, o qua:l vem assim a interpor o seu tamhem ;ls singularissfma.> c!rcumstnncias da 
juizo sobre a bondade ou niio bottclade das cffervescencla populn.r. c ter a Camara dos 
emendas. Eu não encontro o min!mo incon· Deputados adopTado as prinC'ipaes emendas 
,·eniente em que se observe o que cst:i na do Senado; havendo em consequcncia mutua 
ConslituiGão, c por isso fui c serei sempre de sclsi!o de opiniões, niio se pode contestar o 
voto que haja a reuniiio. Disse um nobre Ora- ellreito de retractn.~ão. Hn muitos exemplos 
dor que as emendas rejeitadas eram de pouca tle re.nuncfa de prorogath·as c opiniões em 
monta, nsslm como a elo Director do Jardim Cm·pos deliberantes, c em Conselhos de Sobe· 
Botanico etc.; porém deverá recordar-se que ra.nos, por bem da paz. o fmperio ele c! r· 
algumas' outras é de granel~· importancla., c cumstancia. E' ncccssario ceder aos tempos. 
clns qnaefl não podemos prescindir, sem ser i :\Tão posso comtnclo Yotar )lt'l:t pl'OJ>osta 

; . 
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do nohrc :IIurqucz de Bacpendy, c opil:liio àc em letra ambígua de um artigo da Constitui
outros Senadore-s, que instam pela reunião t;flO. ostensi1·amente imperfeito e incompleto, 
da o C amaras c I'OlUÇão promiscua 11a Assem- pois até não deu o. e):pediente que se den~ria 
IJiéa Geral. Allega·se a este respeito a Opinião ~oguir para subir o aecõrdo da Assembléa 
Publica, cm que se propugnn pelo sentido llt· Geral á S:tncção Imperial. Tanto mais que 
teral da causula fin:tl do art. Gl da Constitui- a Constituição deu no art. 174, e seguintes, a 
ção, ·• e conforme n resultado ua decisão, se· providencia nu caso de não se guardar algu!!! 
~uir·sc-ha o que fôr deliberado". artigo da Constituição, ou merecer reforma; c 
· Bu ainda sigo a .. ·opiniüo Senatoria •·, que : nüo se poderia preterir este melo constitucio· 
lla mais de trcs anúos se fixou, e confirmou : ual, amea~andCHõe ao Senado, como é noto1·in, 
neste Senado por seus solcmncs Accôrilos !le : de For~a ·Publica. 
!nterpretagiio deste artigo; clles correm im·; O Sn. :!II.\f:Qt:J'Z n~; D.\J;PJ;:-.-Jn·: - Quando 
pressas pelo llltllHlo. DeseJava que me ensi· i fallci a primeira vez no Parecer da Commls· 
nassem a casa dessa prcrendida ';opinifio pu· , siio, foi porque entendi cm minha conscien· 
ulica", para ir consultai-a e instruir-me. A . cia que a Commiosão seguiu sem discrep:m
llistoriu, a experienda me têm mostrado mui· : ela o que o Senado tinha determinado, c por 
tos exemplos de divergente~ c até contradlcto .. consequencla, q•1e os illustres Redactores do 
rias·, intituladas ;·opiniões publicas" no me:s:no Parecer não mereciam ser exp:obrados. E' 
paiz, nfw só cm diYCrsas êpocas. mns tambem , verdade que cad:L um doa Senadores, sendo 
no identico lugar c tempo. Eu só considero : I'Cncido na sua opinião, pode todm·ia persisti!' 
opini;io pnhlira a da Vontade Geral, quando : nclla, ma.s não <itacar a decisão d:L maiori:! 
He mostra unanimc e constante nos reconheci· : do Senado, [L qlml eleve sujeitar-se. O parecer 
dos sabio.> do· ·Estudo, c nos p:Llriotas livres · (]l, Commistiilo, propondo a desistencla das 
dt> espirita c partido. emendas, emendas de pouca importancia, e 

E' incontestavel que a clau~ub final do que nem prejudicam os interesses particula· 
artigo Gl 6 de lntcl!igcncia duvidosa; basta ' res, pois caà:t um tem direito de reclamar 
notar que nel!a o termo - deliberado - é contJ';J. aqu~:llhs disposições pelas quacs se 
de sentido dobre na lingua:gcm vulgar c aín· : julgar lesado. offerecc um melo conciliatorio, 
da na litterarla: ruas o seu genuíno sentido que a Lei prohibe, mas que tem a vantagem 
cst:í fixado na Constltuiçiio, na primeira linha · llc economizar tempo: portanto, eu :tinda es· 
rio art. 59. - Se o Senado. uepois de llclibl:- tou na minha opinião. Este meio que nó;; 
raclo, juiya. Aqui evidentemente se mostra a ' offcreccmos [L Camara dos Deputados não. 
rlistinc~ão catcgorica entre o acto de rlcllbe- i deve ser abandonado; porque dizer-se que a 
m1· e o acto de Vlita?·. Não se pode portanto : Camara dos Deputados niio quiz mandar as 
rntendcr o termo dc/i.berrulo do artigo 61, em 1 emendas cm razão de que nós j;1 nilo podia· 
sentido differeutc do definido no precedente; mos desistir dcllas, é um engano: a Camara 
artigo 59 da lei fundamental, para significar . dos Deputados nãn é Juiz competente sobre 
votado e deddido, como arbitrariamente se ; esta matcria; nós somos inàopendentes da 
pretende contt·a a institutiva wincidencia elo : Camara !los Deputados, como a Cnmara dos . 
mesmo artigo; consequentemmlte Votação Pro- Deputados é independente de nós. Tornando, 
miscua é incompntivcl com :L defini~üo constl· · po~ém, [L questão essencial, .isto é ao Offlcio 
<ucional . .''..lém de que, o sentido dil·erso que : snbre que se funda o parecer da Commlssiio; 
se lhe qu.,r dar, 6 contra o espirita do nosso : o que dá a conhecer esse ofifclo? D:í a conhe
sy~tcma, que estabeleceu duas Camaras pam ; eer que a Camara dos Deputados insiste em 
obstar as desordens de "Camara Unica" cm : que se verifique a reunl:lo. E resistiremos 
Corpo LcgislntiYo. De certo a votação pro- . n6s á verificação de um acto que é pormitti
m!scua, sendo :L Camara dos Deputados de : do pela Constitnit;iio? De nenhum modo. A 
numero de JTembros dobrado a respeilo do , Constituição diz que a Camara que recusar 
Senado, traria, quasi sempre, nfto sú desuuto· 

1 
as emendas, julgando que o projecto é Ynnta

rldadc, mas. tambem annul«ação dos votos do jose, poder{, requerer a reunhio: a Ca1narn 
mesmo Senado. Al<l:u disto é absurdo recla· dos Deputados usou desta faculdade, roque
mar como certo um direito que mal se funda ren-a; e como nos recus:ulnmos a Isso? Niio 
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o devemos fazer. Portanto, terminare! dize11-! passando projectos i!lenticos cm as duas J.e. 
do Que se off!cic á Camara. dos Deputados em ! gfEia.turas, que se seguirem áquclla que o~ 
conformidade do parecer e da emenda que eu I tiver approvado, não nece.!lsitam elles mais 
propuz; se a Cnmara dos Deputados niio Qui- i da Sancç1io Imperial. E l>orque? Porque a 
zer aceitar a desistencia das emendas, faça- Nação já se pronunciou por aquella Lei, que 
se cnr.iio a reunião, c marque·se já o dia p:tra passou em tt·es Legislaturas. Outro exemplo 
ella, declarando·se tambem que a \'otaçáo será da mesma Constituição, e fundado nos mes
promiscua, pois não devemos gu'a.rdar essa mos princípios: pode o PocLer l-Ioderador, 
~uestiio para o dia em que as Camnras se quando o e:dgir o bem do Estado, dissolver 
reunirem. Requeiro pois que se faça na minha a Camara dos Deputados, convocando imme· 
emenda este additamento da ,;\'atação promis- 1 diatamente outra que a substitua. O que é 
cun.''. :pois esta dissolução? E il uma n.ppcllaç:to para 

::\!andou então á ::'Ilesa o :a mesma :>.'ação; mas se esta nomear segnn· 
! da 1·ez os me.:;mos Deputados, é porque ella 

.IDDIT.um:o;To .\ >:~n;~u.\ : approvou a maneira com QUe clles se houve· 
; ram anteriormente. Logo, fundado nestes 

"Com votação promiscua". Brr>~JICIU/-IJ. • • . • 11 • ,, t · : prmcJpios, e segundo o que se co 1ge ues cs 
·f•'oi apoiado. : dons artigos ou disposições constitucionaes, 

O Sn . .:VLu:Ql:I'z m; C.IP.A\'EJ.J~I:s: - Sr. Pr& ' deve todo o Representante da Nação olhar. 
sidente, não podendo eu sustentar a discus- : primeiro que tudo, para !l espírito publico, e 
são, comtudo tentarei dizer alguma cousa so· ; como orgão deste apresentar no Congresso, 
bre certas expressões de um !Ilustre Senador, de que é membro, o que cllc requer, niio o· 
e que me dizem re~peito. Elle indirectamen- contrariando, senão nos casos raros e extraor
te arguio--me por ceder ít opinião publica, dinarios em que elle se mostrar fascinado. 
quando eu tinha uma opinião contraria. Eu O Sn. Ar.liEIDA I·: Arm:<H:WQ!:E: - Pelu 
estou firme no que disse e protesto desde já terceira vez repito que, tendo-se dado este 
que como Representante da :>.'ação nunca re- parecer para a ordem do dia, e estando posto 
sistirci rt opinião publica. quando ella se em discussão, tenho direito inquestionavel 
:l.prcsemar livre das prevenções dos partidos e tanto a comhatel·o como a sustentai-o, segun
abraçada geralmente pelas pessoas intelligeu- do fõr a minha opini:io, embora fosse ellc :1 
tes e amantes da ordem da sociedade; em- expressão de todo o Senado; o que de certo 
bora seja dh·ersa a minha opiniã-o particular, mio acontece, pois nesse caso não estaria em 
pois uma opinião geral assim caracterizada é discnssflo. J(t disse tambem que achava pos· 
uma torrente a que se nfLo resiste, c que não sh·el, que o Senado discutisse as emendas; 
pode ser damnosa. Isto mesmo é fundado na. porém no principio, e não depois que a. en
nossa. Constit.uição: porque é principio geral mara dos Deputados n:io as tendo approvado, 
que tocl{)S os Go1·ernos livres são fundados n-a I requereu por uma Deputa~ão a reunião das 
opinião publica, por ser etta um meio infal· 1 duas Camaras. Xo estado presente deste nc
livel, com que se manifesta a vontade geral / gocio o Senado só tem a seguir o que dctermi
da Xa~ão. X6s somos os orgfLos desta ,-ontade 1 na o art. 61 da Constiuiçiio. Eu n:io compre· 
geral, e quando eu \'ejo que clla se decide por ' hendo como se possa encontrar obscuridade 
uma parte, hei de ir capridtosamcnte contra. naquillo que é o mais claro poss' · I. O arti
el!a? Xã·o: a minha obrigação como :Membro go 61 diz muito positivamente tlc .• o artigo), 
desta Cam:ira. é só apartar-me de uma opinião, e nlio diz - J>Oder(L ceder. - lia de pois hn.· 
e combatel·a quando ella fõr damnosa; pois Yer discussão, e ha de haYer resultado, e r:stc 
tambem é uma verdade que o povo querendo res~ltado consjste necessariilmcnt,c t-m nos 
sempre o bem, muitas vezes desconhece os unirmos [L outra C:unara para votar pro-mis· 
meios de obtel·o. Eu n:io esr.ou aqui numa cuameute: pretender que se discutam as 
Academia, até por capricho, poderia susten- I emendas e que cada um de nós vá votar na 
ta r a minha opiniiio · partfculnr. A mesma ! sua C amara, é o mesmo que dizer - não haja 
Constituição quer que sigamos a op!niiio pu- ; resultado. - T~m-se procurado toda a sorte 
bllca; ella dá o \'eto ao Poder :l!odcrndor, mas ; de Interpretações para baldar a precisa clispo-
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,;Jçi'to do artigo 61: t>:;tc artigo foi tirado no ca~o presente 6 necessarlo obedecer ã opl-
qua~i "ipsl&· vcrbls" do projecto da Constitui
cüo, eu o !elo: (leu) . E!~ aqui wmos a mcs-

di. o publica. Disse um !llugtro Senador -
dCileiuYa fJtW •nc cnslnasse!ll' a casa dessa pre
~cndldu ~cnhorn opinião publica. - Se com. mr• doutrina, Isto nflo se pode negar, e quem 

fez :t Constltuiçito multo bcm o conhece. Serú 
posslrel que se puzesse na Constituição um 
artigo capital pnra niio ter obsennncin! De 
nenhuma P.orte. Disso um i!lustrc Senador 
que, tendo o Senado jít dellberrtdo sobre este 
objecto, de•·c persistir na sua, de~ibcragiw; 

mns eu assento o contrario: por Isso mesmo 
que o Senado emontrou fundada reprovação, 
f! preciso que se emende: por consequcncia 
voto que se olJscrve o artigo Gl. 

O S~:. Vlmoullmo: - Tra!:t·se de: conci
liar as duas Gamaras: eu j;í expüz a minha 
oplnifLO :1 este respeito, e disse que me pare
ciam adoptaveis os meios propostos pela Com-
mis,[to; ·porém, os que cstü.o na Constitulçü.o, 
e para os quaes pendem todas as opiniões, 
são todaYitt mais legaes. Aque!lcs funu:un-sc 
na pratica elos uulros pai2es con~i.iwcionacs. 

e~;tes nu nossa propria Constituif;fto, c por 
consequcncia silo preferi.-eis. Agom appR rece 
uma emenda propondo n votação promiscua; 
.iulf;o muito conveniente que o Senado tome 
cstG accô:do, para pôr termo a essa dif'<õidcn-

Lão pouco se co11tcnüt cu o satisfaço: ~aliJa. 

;•ois que a casa da opinião publica é tt casu. 
·.ie todos; lá é que nós devemos estudar o que 
;,ensam uns e outrog, 1•arn .depois podermos 
.·alcular com acerto o que quer a Nuciio; Ilor
•!t:e nfto ha outt·o Jul7. que seja competente 
~lll scmelhunle;; ma terias. A-ssim como em 
tndns ~s du.-lda~ que encontramos a t•espeito 
ua Constitulcflo, havemos de recorrer ao Juiz 
legitimo, que é a :-:acão, porque del!a \'elll 
a Consl!tuição, c todof; os Poderes po!lticos, 
~.ss!m lambem .nos la.uccs cm que aos fõr 
impossiYel usar dlrectamen te desse recurso, 
o ·que potl!l acontCCiér algnmas vezes, pNa 
àlfficuluadc e lnco•n-enientcs que lla cm reu
'llT urua rc!)r~.ent..1._cão JHt·C:ion~l, para pr~ 
aunciar cm termos formacs n sua opin!iío, 
~tão h:l Ollll'ü rc!!!0tlio !:iCmflO n1endigor os vo· 
tos particnlnrcs. para ca!cnlnr ít •·ist!l de!les 
qual seja o YOto geral que ~c dO\' C seguir. 
Ponauto. todos aquelle~ Srs. Senadores que: 
têm sacrificado a suu opinlfio á opinião pu
!>!ica, têm fcit<> o seu dc~·er. Tamtom não 
entra em duvidn que a opiniào publica, ou a 
opinião de uma muito grande maioria ela 

cia, que exlstla cntl~c as dutts Cnmaras, e pa.ra 
nos prepararmos desde já para a reunião. 
Um !!lustre Scnnclor, IJUC noutro tempo foi de 
1:oto contrario, disse que persistia ainda na 
:1:c11ma opinião, como particular; porénJ, que 
<:edia della e estava nito só pela reuniiio mas 
:.ambem pela vota~iio promiscua, como l\Iem
i:Jro desta Cam:mt c Representante da :-:ação; 
nois nessa qualidade só d~:n·ia exprimir a •·on
tadc geral, e ser org-ão fiel da opinillo publi
c:a: mnnlfcstarei o que penso a este respeito. 
::'\(,m sempre no~ dcnm10s entregar iL toncn
te da opinião publica, porque pode ser erra
c!.•. e aouelles que ~~tão ã testa dos negocies 
naciona. têm o direito de a dirigir c emen
dar. E' uma regra que admitte excepções; 
e::amlncmos porém se ellas siio admissi>·cis 
neste caso: cu creio que niio. Estamos em 
(luvlda sobre a Yerdndelra intellgcncla de um 
(!Gs nrtlgos da Constituição; a Cn.marn dos 
Deputados cntell'deu-o de um modo, o Senado 
entcn d0u-o de ou ~r o: o n. quem toca decidir 
ustn dnvlda? A' :K'ação, c ünica.mcnte á !1/n
f;ão. (Apoiado.) Por isso mesmo qne n nossa 
Con;;tltni<;ão rccou!lcrc n sun ·Soberania; logo 

Nação se tem pron Imcindo pela votaçf!o pro
miscua. Escusado ü, pois, ficar ainda pendcn
:e a discussão deste objecto: o meu voto é, 
•JUO ~c adopte a votac:;fio promi~cua, e que se 
marque o dia para a reunião. 

O SJ:. lliAuQt:Ez JJI: MAmcÃ: - (O tnchy
;;·rapho sõ pôde colher e:sta pequena parte do 
discurso do nobre Orador.) A minha OJlinliio 
seria que segulsscmos o parecer da Commis
são, porque, se a Ca,mara dos Deputados con
.;c-n tlsse nel!c, tudo est:m:t terminado, ~ os 
doze cllns que fnltam poderiam ser apnweita.
dos cm outro ohjccto de urgente llccessidade: 
vcnclo porém que nfto podemos impor precei
tos ÍL outra Camara, convcuho na reunião. So 
:tdoptarmos a rejcicfto ou dcslstencia das 
emendas podorít dizer a Camara üos Dopu
taclos, u;io. consinto; eu n:io quero a reunlilo 
para constranger o .Senudo a desistir das 
emendas; quero sim a reunião, mas é p:~ra 

ouvir as razões que te\·c pam fazei-as, porque 
poderão ser tac-s que me fttçaru mudar d~ 

rt!)lniiio: nestes termos nilo sei como se possa 
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negar a reunião. Quanto á vota~ão promls· • nado, afim de poder responder á. Camara dos 
cua, hei de confessar sempre que perdemos Deputados com acerto, ponderou em Sessão se
uma grande demanda, pois quando um corpo, creta, nas diversas razões que existiam par& 
que é composto de tres, tem de votar com acceder ou não a esse pedido. Ponderou que 

· outro que se compõe de seis, e os votos Ee nos restavam .só dezoito ou vinte dias de de Ses
hão de contar por ca:be~a. é o mesmo que dar são; que Unhamos entre mãos, além de outros 
essa causa por perdida, porque ha de vencer trabalhos importantes, o Codlgo Criminal, a 
por forca aquel!e que tem em seu favor maior organização do Thesouro, o estabelecimento de 
numero. Apezar disto devemos ceder da nos· um meio circulante, e que todos estes objectos 
sa parte, porque mais de uma razão ha para poderiam ser ainda terminados nesta Sessão, 
que o taçamos, mas tambem pela -vocação pro- uma vez sendo aproveitados esses mesmo• 
mlscua. dias que nos restavam; o que de certo não vi-

O Sa. Bor.oEs: - Occorre pela primeira ria a acontecer, verificando-se a reunião, e dis· 
vez a execução pratica do art. 61 da Constl· cutindo-se emenda por emenda, pois isso con· 
tuição, depois de cinco annos de estar esta- sumiria uma boa porção de tempo. Attentas 
beleclda esta fõrma de Governo. Por este estas razões, entendeu o Senado que devia to· 
motivo convém instruir o Senado de alguns mar conhecimento das emendas rejeitadas, e, 
precedentes. Logo que a ·CAmara dos Depu- á. vista da sua maior importancia, decidir se 
tados fez a sua moção, pedindo a reunião das desistiria dellas ou se progredia o debate pc
duas Camaras para decisão das emendas que rante as duas Camaras. O expediente da de· 
ella havia reprovado, pronunciou-se tanto nas sistencia foi sem difficuldade acolhido pelo 
Camara como nos clrculos particulares, que Senado, tanto porque a Con::tltuição o nS.o 
o Senado resistiria á. reunião das duas Cama- prohibe, como porque tem sido adoptado por 
ras, e até se espalhava o motivo, dizendo-se todas as Na~õe:s cultas, que gozam de Governos 
que o Sena,do, animado de ,priaclpios aristocra- Representativos. A deliberação do Senado fl
tlcos se persuadia que era uma classe privl!e· cou porém sem cffclto, porque a Camara doa 
giada do Brasl!, e. que se desdoura\•a de unir-/ Deputados recusou enviar as emendas, dizendo 
se á Camara dos Deputados na mesma Sala. que resolvera verificar a remessa só depois que 
Estas razões a que nem eu, nem outros muitos o Senado tivesse designado o dia da reunião. 
dão o menor apreço, serviram todavia de pre- O .Officlo que continha esta decisão da Camara 
texto para obscurecer o principal motivo ·que dos Deputados foi remettldo á. Com missão de 
o Senado tinha para não promover a reunião Constituição, e esta proferlo sobre elle o Pare
das duas Camaras. O .Senado nunca resistia a cer que estamos discutindo. 
essa reunião, reslstlo unicamente á votação 'Examinemos o Parecer: diz elle que o 
promiscua: e porque? Porque temia ser ven- Senado requereu a remessa das emendas rejel
cido pela !orça numerlca e niio pela lntelle- tadas, por n:!a lhe constar quaes eram; pa

ctuai. A reunião já. tinha sido feita quando rém, que tendo agora pleno conhecimento dei
se tratou do reconhecimento do Princlpe Im- las por meios seguros, convinha plenamente 
pcrial, e de muito bom grado havia o Senado em que fossem supprlmidas. Antes de tudo, 
concorrido para ella; a duvida pois não con- não sei se é exacto dizer-se que o Senado tem 
sistla na reunião, como eu já dl.sse, mas só· pleno conhecimento das emendas, visto que lhe 
mente na votação, cuja fôrma ficou Indecisa. falta o conhecimento legal, aquelle que só po
até hoje. Agora pela primeira vez é que se derla haver por communicagão feita official· 
trat.a de resolver definitivamente esta mate- mente pela Camara dos Srs. Deputados, que 
ria, c por uma occurrcncia de summa Impor- de facto niio existe: logo, falt:mdo este conhe
tancla, qual é a solução da Lei do Orçamento, cimento, como ha de o .Senarlo desistir das 
que se acha embaraçada por semelhante du- emendas? O Senado não o de1•Ja fazer, nem 
vida. A Camara dos Deputados, tendo rejeita- votou que se fizesse; e por conscqucncla o Pa
do parte das emendas, que foram aqui postas recer da Comm!ssüo não cst:l cm accõrdo com 
a essa lei, e adoptado outras, pedio a reunião o voto do Senado. O que se vai fazer com a 
:para dellberar-so a respeito daquelias: o Se- deslstencla das emendas é justificar a mal 
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fundada opinião de que o Senado se desdoura Todos cs ;cs corpos· têm por costume nos pai
de discutir com a Camara dos Deputados, ou zcs constitucionaes sustentar com grande per· 
que se teme de semelhante discussão, porque severança as suas prerogat!vas:; nós temos dis
pode ser vencido nella pela força de argumen· so insignes exemplos na Camaru alta de Ingla
tos, quando nada disso passou pela idéa do · terra, e tanto mais que o Senado estava per· 
Senado. Por consequencia, eu não posso annulr suadido que esta prerogativa se achava con· 
ao Parecer da Commissão, apezar de conhecer nexa com o mais v! tal interesse da Nação. O 
que elle só foi dictado por consideração de Senado se considera\'a a Camara mais lndepen
concordla e harmonia entre as Camaras, eco- dente e a historia tinha mostrado que estas 
nomia de ten1po e de trabalho, etc. Se formos Camaras, nas: épocas mais tempestuosas ha· 
vencidos na votação pela força numerosa sim- viam concorrido, ainda mais que as tempo
ples:mente, a victorla não será muito honrosa rarias, para salvar a Xaçfto. Assim vimos que 
para o vencedor, pois o Publico que presenciar os Barões e a Camara dos Pares sustentaram 
os debates c escutar as razões que se expen.· . mui tas vezes a Conslit ui cão, e as liberdades 
derem de uma e de outra parte, não deixará. publicas em Ingl:tterra; e nn França el!a ha 
de saber apreciai-as. I bem pouco tempo fez o mesmo, quando a dos 

Direi agora alguma cousa mais a respeito ; Deputados jazia prostrada. Eu at6 certo tem· 
da votação promiscua. Sendo eu da Commi.e- ' po vacillei muito sobre este objecto da vota· 
são do Senado, quando se organizou o Regi- j ção promiscua ou separada; primeiramente 
inento commum, e tendo então exposto franca·Jinclinei-me [L promiscua, mas depois, commo
mcntc a minha opinião sobre aquella fórma i \'ido pelo absurdo que parecia resultar de per
de votação, devo hoje confessar do mesmo mo- : der o Senado a sua importante indivldualida· 
elo que tendo, como homem, que vive na socie· : de, rlecldi·me pela separada. Portanto digo 
dade, apalpado a opinião publica a semelhan· i que a encarar-se o Parecer da Commissão, em
te respeito, reconheci que era diversa da mi· . quanto tinha em vista disputar palmo a palmo 
nha. N'em se diga que a opinião publica não :o terreno, quando se tratava da prerogativa do 
exis:tc, e que não se lhe sabe a casa; ella exis· i Senado, a qual clle julgava connexa com a 
te, e habita nós diffcrentes circulos por onde i mesma fórma de Governo, c a mais segura 
o homem anda; a essa opinião, pois, tão deci·/ garantia da sua prosperidade, não se pode 
didamente pronunciada sobre a intelligencla 

1 
censurar de absurdo. Não se pode tambem es· 

do art. 61 da Constituição, devemos sujeitar- 1 tranhar que a Commissão apresentasse este 
nos, e veremos depois o remedio que isto pos·j recurso, e quizesse mesmo jogar esta ultima 
sa ter para o futuro, pois me parece que se 1 carta: mas, pergunto se por isso, que era lici
apparecesse um Projecto para regular esta ma- to ao Senado s:er sempre constante na primei
teria, a Camara dos Deputados não deixaria ra opinião, que lhe parecera a mais bem fun
de consentir nelle. Nestes: termos voto contra dada, não poderia de um momento para o ou· 
o parecer da Commissão e a favor da emenda tro mudar a race desta materla tão grave e 
que se lhe fez, menos na parte que tcr;:~de a de que tantos espiritos se occupam tão séria· 
communlcar-se á Camara dos Deputados que o mente? Para alterar isto não poderiam offere
Senado consente na votação promiscua: por· cer-se á lembrança motivos e razões que ti· 
que a communicação que temos a fazer-lhe deve nham outr'ora escapado? Eu digo que ha tem
reduzir-se a estas palavras: - O dia tal é o pos a esta parte multo me tenho occupado dis
dia da reunião. (Apoiado.) to, e em resultado voltei á primeira opinião 

O Su. CARXI~mo DE CAMPos: - Depois do que tive, de que a votação fosse promiscua, 
que têm dito os lllustres Oradores, nada resta por entender que a interpretação da Constitui
a ac'crescentar; todavia pedi a palavra para ção devia ser muito respeitada. A nossa inter
dar o meu voto explicito. Confesso que, enca· pretação era fundada: no e.spirito c não na 
rando o Parecer da Commlssiio em abstracto, letra; ella suppunha uma attenção multo mais 
não acho que seja desarrazoado; elle tinha em forte do que aquella que era nccessaria para 
vista, cingindo-se á votação do Senado, susten· a interpretação da letra; esta tinha ganho o 
tar até a ultima a perrogatlvn desta Camnra. voto da Nação, ao mesmo tempo que a nossa 
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perdia, por menos obvia, e porque dependia I 111 udei, isto é, vim para a minha primeira opl
da combinação de muitos destes artigos da nião, e dou-me por muito contente disso, não 
Constituição: portanto, se acaso depois dcs.· só porque respeito muito essa opinião publica, 
tas observações que nos occorrem nós vemos a que um lllustre Senador perguntou onde mo
Camara electiva sustentando a sua opinião rava, mas porque assento mesmo que não per
com a mesma efflcac!a, e talvez até com ai- deremos nada na demanda, como se nos pre
guma acrimanla, Inculcando que o Senado qur:r tende inculcar, antes concordo multo na idéa 
llludir o artigo da Constituição; se nós vemos de outro nobre Senador que disse - não te
esta opinião tão derramada, que o caso chegou mamas, que a Camara dos Deputados nos haja 
a termos, como disse um nobre Senador, de de supplantar pela força numerica (apoiado). 
s:er necessario decidir esta questão pela opi- Eu tenho muita honra de pertencer a este Cor
ni-i1o publka, então cedamos a ella quanto an- po privilegiado: um nobre Senador disse que 
tes. :;.l'ão se diga que não existe -opinião publi- não era privilegiado; eu digo que el!e o é, 
ca; ella tanto existe que se manifesta multo porque tem attribuições que não tem a outra 
claramente: nós hoje temos para isto meios Camara; a Constituição quer priv!legios que 
que não tínhamos no tempo antigo; os homens são inhercntes a certos cargos, e taes são es
vh·cm em maior contacto; nós temos até a tes: portanto, não deixando passar essa pro
imprensa, e as Folhas periodlcas, as quaes posição, de que a Camara não tem privilegies, 
não slo para desprezar, porque nellas jogam digo todavia que estes privllegios não obstam 
todos os argumentos pelo choque dos partidos; a que nós discutamos e votemos promiscua e 
de tudo !str. se co!Jigc IJUC esta maneira de Juntamente; e não temo que a força numerica 
interpretar o art. Gl é a mais geral e corrente. haj:t sempre de supplantar as razões e os ar-

gumentos; nem que a Camara dos Senadores 
venha a ficar no iuturo de peor condição an
tes me parece que novo horizonte de gÍoria 
se nos aprese11ta; talvez então se respeitem 
mais as emendas, por Isso que podem vir a 

A CommissfLo. ·querendo sustentar o principio cm 
que a:Camara'est:wa, apresenta o Parecer, fun
dado em que assim como os indivíduos de cada 
Camara podem retirar as: suas emendas, pare
cia que cada Camara tambem o podia fazer: 
mas nós vemos que, á vista do espirita da 
Constituição, tendo a Camara electiva Insis
tido sempre na observancia da letra da mes
ma Constituição, e manifestando-se essa opi
nião, hoje pronunciada geralmente, esta retira
da é in.sustentavel: por este principio não 
conven'ho ao todo no Parecer da Commissão, e 
só approvo a parte da reunião. Quanto á vota
ção já me tenho pronunciado hoje; vou pela 
minha opinião primeira, c não devo ser notado 
por homem que varia de opinião, quando em 
objectos de tão grandes interesses muitas ve
zes a regra ~ - '·prudentis est mutare consi
lium ". Xenhiun de nós se pode pejar de que 
até ag-ora lhe h:tja escapado uma on outra con. 
sideração sobre um objecto por si mesmo dif
fic!l e complicado, c que tenha de renunciar 
hoje á opinião que sustentou em outros: tem
pos; eu o tenho feito sempre, e tenho dito, que 
apparecendo qualquer absurdo, ou contradlcção 
no mesmo momento cm que se tem decidido a 
questão, se pode emendar; portanto cu nf10 
tenho medo que se diga que o Senado mudou 
de opinião, porque eu da minha parte tnrubem 

discutir-se em reunião; e a Camara dos Depu· 
tados, quando sustentar, ou rejeitar uma emen
da contra a letra da Constituição, que ella 
agora invoca, terá de lembrar-se que não ha 
ele ficar só nas galerias a fraqueza das razões 
nJpresentadas, mas que será levada atJé as 
mesmas remotas: Provlnclas por meio dos' Dia
rios. Se quizermos recordar cousas passadas, 
ver-se-ha que temos apresentado nesta Camara 
emendas muito justas que a mesma Camara 
dos Deputados :J compraz de ter approvado: 
yercmos que na Lei do Supremo Tribunal de 
Justiça fomos nós que lhe fizemos a emenda 
de ter publicidade: na Lei dos Jurados cabe
nos a gloria de ter apresentado a emenda para 
ser no primeiro Jury adm!ttldo o accusado a 
dar Jogo a sua defesa de explicação, antes da 
pronuncia feita, ou sustentada; evitando-se por 
esse modo multas vezes um processo: nós fo
mos os que fizemos' por melo de emen-das a 
Lei dos Jurados multo melhor do que antes 
ern; portanto, se houverem espíritos mesq;:i
nhos, como aquelles que sem attender a. esses 
meus s·crviços e outros, a respeito da Llber. 
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dadc da imprensa, mo enxoyalhem nas !olhas na Camara dos Deputados; tendo muito em 
pequnas, se houverem, digo, esplritos dessa vista a estreiteza do tempo que nos resta para. 
tempera, os quaes queiram por igual !6rma. a conclusão de uma lei que o Senado reconhece 
menoscabar o Senado, o remedia é o desprezo. vital, pondo-se termo a questões que se 110dem 
Assim c&te Corpo, que apresentou a Lei sobre complicar de maneira qua se corra o risco de 
a propriedada do Cidadão; este Corpo que sal- ficarmos para o anno sem Lei de orçamento, 
Tou todos os Réos condemnados ã morte de como acontece no presente, visto que a proro· 
a encarar, sem primeiro se lhes franquear o gação datSess:ão·Legislatlva, sendo meramente 
accesso ás Graças do Poder Moderador, não se Independente do :Poder Moderador, se não pode 
poderã nunca julgar pouco Importante, e em- assegurar que ella venha a ter lugar. Não 
quanto fôr animado do amor da verdade, da é para evitar a reunião das •Camaras que a 
ordem e da justiça, jamais se poderá. conside- Commlssão propõe esta medida da conciliação 
rar vencido. O Senado, torno ainda a repetir, e facilidade; pois ninguem poderá asseverar 
tem diante de si o horizonte melhor que nunca sem absurdo que el!a se não deve admittir, 
teve. Eu como Membro da adminlstracão me achando-se e:o:pressam·ente de~erminada na 
congratulo de que passe a votação promiscua, Constituição, para os cMos desta natureza. E' 
para que .quer in!luir neste Corpo, e por via verdade que o Regimento interno não teve ple
delle sustentar uma l!legal e perpetua prepon.,, na approvação cm ambas as camaras, pela di· 
derancia.. vergencla de opiniões acerca do artigo 48; 

O Sn. BonGES: - Fui arguido pelo nobre 

1 

mas r.ssa questão se poderia res:olver, sem que 
Senador de negar os privlleglos do Senado. o methodo da votação pudesse servir de im-

O Sn. CARli'EIIlO DE .C.\MPos: - Eu não pedlmento para esta reunião, uma vez que a 
argui a nínguem. C amara dos Deputados tinha declarado que 

O Sn. BonoEs: - O nobre Senador não me para este !lm se sujeitava a seguir o que esta
comprehendeu, eu disse gue quando se queriam n estabelecido no Regimento interno do Se· 
dar as causas, porque se não realizava a reu- nado. O que todavia não posso deixar de no· 
nlão das duas Camaras, se dizia que o Senado tar é que alguns de meus illustrcs collegas, 
estava na persuacão de representar um corpo sendo de opinião que se adoptasse a .nedlda 
prlvllegla:do, expuz unicamente o que os outros proposta no parecer da Commlssão, estejam 
diziam, mas não o que eu diria, porque o ob· agora de diverso sentir, desapprovando a sup· 
jecto da questão €Til muito diverso. pressão das emendas, para que tenh~. lugar a 

O Sn. M.\UQUEZ DF. INlUMHUPE: - Tem-se reunião. Eu sou da mesmo opinião; mas de· 
excedido a dls·cus.são além do circulo em que sejava que Isso se tratasse de um modo legal 
ella devia conter-se. Eu me pouparia a rn.llar e coherente. Todos nós s:abemos que s,; o Se· 
de novo nesta materla, que se acha bastante· nado conveio na suppressão de suas emendas, 
mente desenvolvida, se a Isso me não impc!lis· foi sem duvida movido pelas razões pondero
se a qualldade de relator da Commissão, para sas, c por se persuadir que, tendo sido appro· 
declarar que esta nada mais rcz senão expor vadas pela Camara dos Deputados as mais sn.
IIS intençõeS< do Senado acerca deste impor- llentes, entre as quaes eram o augmento de 
tante objecto. A Commissão no seu parecer forcas de terra e de mar, que arrastam comsi
tomou por base o que se passou na Sessão, go grandes despezas, podia prescindir das 
em que se tratou da reunião das duas Camaras, outras, que eram de pequena entidade; tanto 
na qual o Senado, pelas razões lembradas por mais quando não tinha so!rrldo a menor a!· 
alguns de seus :Membros, deliberou aue para teração o artigo que estabelece a cobrança dos 
facilitar a expedição deste negocio se adoptas- Impostos, que rormam os rendimentos da Na. 
se o ·melo de propor 11. rejeição das emendas cão, e razem a base essen·cia! dos Governos 
que haviam offerecldo á Lei do Orcamento, lteprescntatlvos, o qual passou como velo da 
addlclonando além disso as razões de interesse Camara dos Deputados, entrando nesta regra 
quo se raziam mais dir;nas de attençiio, convin- n suppressão de palavras que soffreu o penul
do plenamente em que rlcasseo: supprlm!das timo arUgo, o .que de certo não des:troe o gran
as emendas controvertidas, e desapprovadas_ de principio, gue está pronuncir:do no para-
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grapho 6", do art. 39, onde se declara que uma 1 

das partes da receita publica são as rendas e / 
contribuições, qualquer que seja a denomina-/ 
cão e app!lcação dellas, uma vez que tenham . 
1ldo recon,hecldas pela Assembléa Geral. Por-/ 
tanto, Sr. Presidente, tendo mostrado que o 
parecer da Commlssão sómente teve por fun
damento o voto quas! geral do Senado, e tendo 
este mudado em grande parte de opinião, nada 
mais resta senão assignar-se o dia para a reu
nião das duas Camaras, e isso quanto antes, 
para se terminar um objecto, como é o da Lei 
do orçamento, que é da maior transcendencla 
e interesse nacional. 

Passando-se á votação, o Sr. Presi
dente propoz: 

1.' As materlas já designadas na 
Sessão antecedente; e em seguimento 
as ultimas discussões do Projecto de 
Resolucão n. 31, deste anno, decla
rando o modo por que deve ser cum
prida a Lei de 18 de Setembro de 
1828; do Projecto de Lei n. 6, deste 
anno, extinguindo o Juizo do Provedor 
e Escrivão da Casa de Seguros das 
:Províncias do Imperlo, e demais cinco 
pequenos ·Projectos de Resolugões. 

Levantou-se a Sessii.o ás duas horaa 
da tarde. 

.SEJSS,\.0 EXTiR.AORDIN.A!RIA DE 15 DE 
NOVE..'\fBRO DE 1830 

PllJ:SIDEXCU DO SR. DISPO C,\PEI.Iu\0-)!Óll 

1.' Se se approvava que se otficias- !. 
se á Camara dos Srs. Deputados, na j 
conformidade do parecer da Comm!s
são; decldlo-se que não; ficando por 
conseqúencla prejudicada a 1• parte 
da emenda. 

2." Se haveria reunião das Camaras; 
venceu-se que sim. 

3.' Se a votação havia de ser pro
miscua; assim se decidia. 

Di8cussão sobre a approvaçrio àa Acta da ses
silo secreta do dia 9 do corrente. - Dis
cusstío àos Projectos ele Resolução àas 
Provin cias de Santa Catlta,·!na, Goyaz, 
Bahia. Pernambuco, foram apoiadas as 
emenda8. 

4.' Se se havia de participar isto á 
Camara dos Srs. Deputados; approvou
se, menos quanto á circumstancla da 
votação, por ser desnccessaria. 

Marcou então ·o Sr. Presidente o 
dia 17, pelas dez horas da manhã, para 
a reunião da Assembléa Geral; e re
solveu-se que o Sr. 1' Secretario o!
!lciasse á Camara dos Srs. Deputados, 
annunciando á mesma Camara o dl:L 
marcado para a re!erida reunião. 

O mesmo 1• Secretario leu depois 
um officio do Exm. Sr. :\linistro da 
Justiça, remattendo um autographo da 
Resclução da Assembléa Geral Legis
lativa, sanccionada por S. M. o Im
perador, sobre a maneira por que de
vem ser distribuidos os Processos das 
Appellações das Sentenças pro!erldas 

Fali aram os Srs. Senadores: Borges, 25 
vezes; ·Carneill"o de Campos, 2 vezes; Almeida 
e .o\lbuquerque, 2 vezes; l\Ial"quez de Inham
bupe, 7 vezes; Oliveira, 1 vez; Presidente, 2 
vezes; Rod·rigues de Andrade, 1 vez, ::.rarquez 
de .Caravellas, 5 vezes; Oliveira, 3 vezes; ,sa
turn!no, 1 vez. 

!Achando-se presentes 33 .Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
Ilda a acta da anteceden·te, foi IIJ!lpro· 
vada.. 

Ponderou então o Sr. 2• ·Secretario 
que, não estando ainda approvada a 
a acta da sessão secreta, que teve lu
gar no dia 9 do corrente, era neces
sario que o ·Senado deliberasse sobre 
o destino que ella devia ter. 

nas Juntas de Justiça, assim como das o sn. BonGES: _ A materia não foi de 
.Revistas nas Causas Civeis e Criml-1 tanta lmportancia .que não se possa fazer pu-
naes. i bllca. 

fDanclo a hora, o Sr. Presidente assi- ~ O .sn. CARNEIRO DE CA:I!Pos: - Parece que 
gnou para a ordem do dia: ~se póde guardar para a primeira sessão se-
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creta, que tivermos. Se o seu conteúdo havia I E_stado Senadores, que não podem vir todos os 
de ser propalado, para que se fez sessão se· dtas; assim resolva o Senado o que achar 
creta. Esta faz uma série distincta das ou· justo. 
tras. Concederam-se as licenças pedidas 

o Sn. BonGES: - •Se não tivermos outra com a clausula de comparecerem os 
sessão secreta, havemos de fazei-a só .para ap-~ dous Srs . .Senadores até que se ver!· 
provarmos esta acta? A acta diz o que se ficasse o seu embarque. 
propôz, e o que se venceu: os :Diarios sim j 
narram as <liscussões, e discursos de cada um: I O Sn. BonoEs: - Tenho a apresentar um 
mas acta não é Diario; portan·to p6de-se fa· ProJecto (leu). Peço urgcncia. Fallo em ·bens 
zer publ!ca. moveis, immoveis, e semoventes, PO!'que a 

O Sn. ALlrErDA E ALnuQUEI~QuE: - Eu prevaricação dos "Rel!giosos tem chegado ao 
nunca assisti no .Senado a sessão secreta, se· p011to de venderem até por preço barat!ssimo, 
não a uma; mas não me lembra o que então I escravos, alfaias, etc. Já na presença do Go- · 
se fez. A minha opinião é, que se faça o que verno houve uma ·questão sobre a venda do 
está em costume. Sei que na outra .Camara a Engenho de .Cabuçú feita pelos F1rades Bentos. 
acta é approvada logo no mesmo dia. 

0 ·Sil. ·:.VL\JlQUEZ DE INHAlWl.;PE: - A pru· 
denc!a pede que os mesmos motivos que nos 
dictaram a faz()r a sessão secreta, militem 
para não fazer publico o que lâ se passou. A 
acta portanto deve ficar em segredo até ha· 
ver outra sessão na mesma natureza; ~ so 

Mandou â Mesa, e foi apoiado o 
seguinto 

PJlOJECTO DE LEI 

não a h ou ver tão cedo, ou nunca, disso não l'iO 
A Asscmbléa Geral ,Legislativa do Impe-
decreta: 

se segue inconveniente. 

Procedeu-se â votação, e resolveu-se 
que se registrasse no Livro compe
tente, paro. ser ap!}rovada na 1• ses· 
são secreta, ·que houvesse. 

O Sr. 1" Secretario leu uma parti· 
· .. · cipaçito de moles tia do .Sr. Visconde 

de Caethé. 
Ficou o Senado inteirado. 
Leu· depois um Requerimento do 

Sr. Senador Visconde do Rio Verme
lho, supplleando licença para se retl· 
ll'ar á sua Provlncla. 

õ Sn. OLIYEIIlA: - ·Eu .peço igual licença. 
Jâ em Agosto teve motivos fortes para Ir â 
Bahia, além de molest!a do peito, que padeço: 
demorei-me comtudo por ouvir fallar em pro· 
rogação; o nquelles motivos, que tive, Instam 
ainda; posto que da molest!a me ache me
lhor, e nilo de todo livre. 

Artigo unlco. Siio nullos, e de nenhum 
effeito em Juizo, ou fóra delle, todas as alie
nações, e contractos onerosos feitos pelas Or· 
dens Regulares sobre bens moveis, immovels 
c semoventes de seu patrimon!o, uma vez que 
não haja precedido expressa licença do Go
verno para celebrarem taes contractos. 

·Paço do Senado, 15 de Novembro de 1830. 
José Ig11acio Borges. 

Foi a imprimir com urgenc!a para 
entrar na ordem dos trabalhos. 

Primeira 1lnrte da OrdcnL do Dia 

Continuou a discussão, adiada pela 
hora na sessão de 12 do corrente, de 
Resolução do Conselho Geral da Prcr 
vlnc!a d~ :\finas Gcrnes, jlí. npprovnda 
pela Camara dos Srs. Deputados, ser 
·bre a creação de uma casa de col'!'e
cçi!o na mesma Provlncla . 

. O .Sn. Bonolls: - Con·ven·ho nas licenças 
pedidas, comtnnto porém que não prejudiquem 
o numero necessario pa~a continuarem as ses
sões. 

o Sn. PnESIIJENTE: -Estamos 32: sa
hindo dous, ficam 3('; ha trcs :\f!nlstros de 

O Sn. BonoEs: - iEu pretendia contrariar 
no todo este Projecto: mas será mais pru
dente pedir o seu ndin.mento. 

Mandou li Mesa, e foi apoiado este 
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UEQUERI:\!ENTO 

Roqueiro o adiamento do Projecto offere
cldo. - José Ignacio Borges. 

0 ·Sn. CARNEIRO DE CAl!POS - Eu apoio, 
porque a Lei do Orçamento jti. tem destinado 
certa quantia para obras publicas sem contar 
com esta, que demanda despezas grandes. Já 
aqui appareceu requerimento de uma Vllla, ! 
que não 1em rendimentos para .fazer a Ca-~1 

dela, e o Senado determinou ·que o .Presidente 
fosse autcrisado para alugar uma casa, que 
servisse de Cadeia. Portanto este Projecto, 
quando não seja rejeitado, -deve !icar adiado I 
por ora. 

1 Procedeu-se á votação, e foi appro-
vado o adiamento requerido. , 

Segulo·se a Resolução do Conselho 
Geral da Província de Santa Catha
rina, já approvada pela CamDJra dos 

O Sn. Bonm~s: - Como os povos hão de 
fazer primeiro a ·Igreja, para então ser Fre
guezla, o que não será nos nossos dias, é in
differentc ·que passe, ou não .passe a resolu
ção. 

Procedeu-se á votação, e !o! appro
vado o artigo 1•; Igual sorte teYe o 
artigo 2", sendo por fim approvada a 
Resolução em geral, para subir á San
cção Imperial. 

Segunda parte ela Ordem rlo Dia 

Entrou em discussão a .Resol uçiio do 
mesmo Conselho Geral da Província 
de Santa Catharlna, já approvada .pela 
Camara dos Srs. Deputados, s1>bre o 
c6rte de madeiras na mesma Provln
c!a; começando-se pelo artigo 1'. 

O Sn. BonGES: - :'Ião tenho noticia posi-
Srs. Deputados, sobre a creação de tiYa dessa localidade; mas por nnn!ogb com 
uma Fi"eguezi:l na mesma Província, o que acontece em outra parte, concluo 
no lugar denominado - :Morrinhas - que o Brojccto é justissimo. E' uma desgraça 
com a Invocacfto de Freguezla de São ter mattas, e não ser senhor dcllas, vendo 
Joaquim; começando-se pelo artigo 1". pacificamente o Poder da Forca estragai-as, 

sein lhe poder obstar ! Esse Regimento 
O Sn. AL~IEIDA E Ar.nuQuEnQUE: - O Con- !e!to por um homem chai:uaüo José de 

selho reconheceu esta necessidade; e a:qul está Mendonça, Columna.J\Iór, e póde bem riva
tambem quem a reconhece. Logo parece-me não llsar com o :Marquez de Aguiar no despotismo 
haverti. duvida em se approvar. Na Camara j tem sido causa de estarem hoje as ma<ttas em 
dos Deputados as Resoluções têm uma só d!s- 1 miserrimo estado em prejuízo de seus pro
cuss1lo. / prieta.rlos. O mesmo a.cho que terá acontecido 

O ·Sn. MAnQUEZ DE I:m.urnUPE: - Nós , em Santa Catharina. O Al;vará de 75 reservou 
conhecemos a distancia do Brazil, e a neces- duas qualidades de madeiras, os apinhofres e 
sldade, em que estão esses povos do Pasto perobas: mas o Intendente da Marinha rescr
Esplrltual. Mas esta resolução vem tão des- vou vinte e seis: que ~ o mesmo que reservar 
carnada, que não sabemos se ha por ah! a!- . todas! ·De1·e acabar esta arbitrariedade: passe 
guma Capella jti. feita, que dispense a despeza · o Projecto. 

I 
de se fazer uma nova; não vêm Informações 
algumas, que nos esclareçam; e entretanto é 
um objecto, ·que pelo menos trnz comslgo a ; 
despeza da Congrua do Parocho, e do ·fabrico i 
do Cape!lão-11!6r da Igreja. S6 porque ~ pro- : 
posto pelo Conselho da Provlncla não é bas- ! 

J 
tante, para ser approvado: multas vezes se , 
faz Isto para commod!dade particular. 

1 

0 Sn. RODRIGUES DE ANDRADE: - Fica : 
multo longe, e V. Ex. sabe a distancia que tem ; 
do Morro dos Caval!os; c os lugares !ntranst- : 
t.we!s, que lntormodelam, tendo aliás mais de ' 
mil almas. ! 

·Procedeu-se fL votação, e foi appro
vado o artigo 1•, da mesma sorte os 
artigos 2•, 3", 4• c Õ", <]Ue por sua 
ordem !oram postos á. votnçfto: fican
do por !!m aJ}provada a Rcsoluçfto em 
geral, para subi'!" A Sancção Impe
rial. 

Passou-se á. discussão da Resol uç;io 
do Conselho Geral da Província de 
Goyaz, j!i approvada pela Camara. dos 

· Srs. Deputados, sobre as conhccenças 
dos Parochos da mesma Prov!ne!a. 

I 
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Sem impugnação foi logo approvaa n 
para subir ti Sancção Imperial. 

Instrucção Publica at-tendeu â Proposta do 
Conselho de Provlncla; e propõz esta Reso
lução. Leu então o Sr. 2• Secretario a re· 

dacção da emenda á Resolução do 
Conselho Gera.! da f'rovlncla de São 
Pedro do Sul, erigindo a Capella de 
S. Leopoldo em Igreja Parochlal. 

O Sn. 2• SECilETAIUO 
do Conselho Provincial. 

leu a Representacão 

0 Sn. 1\fARQUEZ D~ CARAVELLAS: - POli 
bem: não deixarei de votar pelo adiamento, 
vistos os fundamentos, que ha para elle. Vejo 
com effelto que está feito o Orçamento, e 
nelle se decreta um tanto para a Provlncla.; 
e, creando-se agora cadeiras, não haverá meios 
para a sua manutenção. Mas eu vejo tambem 
que as escolas •de Primeiras Lettras são esta
belecidas pela Constituição, mandando crear 
não s6 nas vlllas, como nos lugares mais po
pulosos, porque, se assim não se fizer, ou fica 
a mocidade da Povoação sem este primeiro ele
mento de Instrucção, ou hão de os pais man· 
dar seus f!Jhos Jeguas e Jeguas distantes da 
sua .casa. Ora esta P.rovincia ·é multo grande, 
c multo populosa: e por Isso parece que o 
Projecto teria todo o lugar. Noto sim que na 
Cidade ha algumas demais: esta da rua. da 
Alfandega é multo proximo á Preguiça, na 
immcdiação de S. José, tambem era excusado 
haver, havendo na rua .da. Cruz do PaschoaJ; 
era bastante nma, ou a;qul, ou alll. Eu mo
rava no la;rgo do Paço, e la ao ~~tudo de 
Latim a esta Cruz do Paschoal. •Emflm ha. na 
cidade emenda, que se poderiam excusar, pela 
proximidade em que estiio umas das outras. 
Comtudo voto, como já disse, e pelas razõea 
acima .ponderadas pelo adiamento. 

Foi approvada, para remetter·se á 
Camara dos Srs. Deputados. 

Terceira parte da Ordem do Dia 

IEn trou em 1• discussão o Projecto 
de Resolução n. B C, deste anno, sobre 
a creação de Escolas de Primeiras 
:Lettras da Provlncla da Bahla. 

O Sn. BonaEs: - Eu não duvido •que o 
Conselho da Bahla determinando este numero 
de Escolas, fosse levado do seu patriotismo, 
a!!sim como da con vição de que o .corpo Lc· 
g!slatlvo deseja promover a Instrucção Pu· 
blica; mas nem por Isso fica salvo do reparo 
que faz a Commissão, quando diz que esse nu· 
mero é exçessivo. E com effelto eu veio que 
na Bahla ha jll setenta e cinco ·Escolas de Pri· 
melras Lettra~. e agora por esta Resolução 
yejo 168. Será Isto admissivel? Dando a cada 
uma o ordenado médio de 300$000, se bem 
que multas hão de tel-o de 500$000, mon-ta a 
despeza a mais de 50:000$000, f6r_a os utensí
lios. Nós na Lei do Orçamento temos guar· 
dado toda a economia: como agora fazer esta 
despeza? A prudencia pede, e o nosso systema 
adoptado exige ·que fique este Projecto. 

1\ianàou á Mesa, e foi apoiado este 

nEQUl!:It!MENTO 

:ftequeiro o adiamento deste ·Projecto. -
Josó Iunac:io Borges. 

O Sn. OLWErnA: - O nobre Senador j~ 

est:l eE-quecido da Bahia: disse que da rua 
do Paço a S. José é multo perto, mas é muito. 
longe: S. José li ao pé da Soledade, e tem já 
outra Freguezla. Não, Senhor, não ha, emenda 
demais: todas silo necessrurlas, todas são fre
quentadas; e a Provincla póde com a des
peza. Demais, el!as não se cream cm tres dias, 
nem em tres mezes: h a de levar tempo, ha de 
levar annos; e não se vai já. aman·hã pagar 
esta despeza. Por isso estou que o Projecto 
deve passar. 

0 Sn. MARQUEZ DE CARA\'ELLAS: - ElU 
quero sa-ber se Isto veio como Representação, 
ou como Resolução; porque, se ~ Resolução, 
não tem mais i]ue uma discussão. 

O .Sn. Bonar.s: - O que exige saber o 
nobre .Senador não pr!ljudica o adiamento que 
se ~edc; porque seja Isto o que fôr, motivos 
de conveniencia pedem que seja adiado. 

O Sn. PnESIDENTE: - A Commlssão de 

O Sit. l\IAnQUEZ DE CAllAVELLAs: - P6de 
ser que eu esteja esquecido; mas parece-me 
qnc não vai multa distancia da rua do Paço 
a S. José, e por isso disse que, collocando-se 
uma Escola na. Cruz do Paschoal, esta mesma 
podia servir .para os meninos ·que moram em 
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.S •• José, pois que demais longe vinha eu, que 
era da praia á Cruz do ,Paschoal. Demais, é 

accessorlo offender que, como a Lei faculta 
.. h:nerem escolas sem serem ·de ensino mutuo, 
pôde acontecer fazerem-se mestres homens, que 
a;penas saibam ler, e escrever, e isso mesmo 
mal, de sorte que num requ€'1'imento dizem mil 
barbaridades. Attendo a tudo isto, c por tudo 

·isto é que voto pelo adiamento. 
O Sn. Bonm;:s: - Pedi a palavra sómente 

para responder no nobre Senador .que disse: 
- a Bahia p6de com a despeza, e todas estas 
Escolas silo necessarias. - N6s temos uma 
caixa s6, para onde entram todos os rendi· 
mentos, e donde sahem todas as despezas da 
Nação; e foi debaixo deste systema ·que se fez 
a Lei do Orçamento, dizendo-se a Receita do 
Tmperio importa em tanto, deste tanto gastaril 
a Provincia A, tanto; a Provincia B, tanto; 
a Provincia C, tanto, etc. - Não considera-
mos os meios de cada uma Provlnci:t iso!acla
mente; se assim fosse, seria preciso da.r uma 
fôrma a .cada Provincia, e foi isto o que se 

Lettras, na Provincla elo Rio Grande 
do Norte; começando-se pelo artigo 1• 
com uma emenda apoiada, offercdda 
na 1• discussão. 

O Sr.. BonaEs: - A discussão deste Pro
jecto é artigo por artigo. O 1• já tem emenda, 
parra se supprlmir a cadeira de Grammatica 
Latina da Vllla da Princeza, ficando só a 
que ha na Cidade. Este artigo está bem: nos 
outros eu irei fazendo as emendas .necessarias. 

O .Sr.. MAnQuEZ DE IxliA~rnt:PE: - Se 
esta cadeira. está já creada, para que ha.-emo<> 
de abolil-a? Se não estil, parece-me que, fa
zendo-se adiamento para as outras Províncias, 
esta deve ter igual sorte. Por consequencia 
proponho o adiamento deste Projecto. 

O •Sr.. Bonnr.s: - Em lugar ele adiamenb 
é melhor fazer emellJdas. O artigo 1' já tem 
uma para que não seja cadeira na Vllla d~ 

Prlnccz:t: os outros tambem veremos como 
ficam. 

O Sr.. :1-IAnQU.li:Z DE Ixru~wem: - Sr. 
Presidente. Requeiro a V. Ex. que se leia o 

niio fez, nem o que se deve mudar agora. 
N t b S d - d 't b . artigo. (O Sr. Presidente leu). Parece-me qnc o e o no re ena or que nao se e1 a a atxo _ _ 

P · t f' di d nao estao creadas, porque pela phrase do Pro-o roJec o: 1ca a a o, para vermos se para . . . 
!h F . d I . I JCC•to crcam-se duas .cadmras, t1ma na Ctdaclr. o anno me oram as manças o mper10, c • . . 

t - d á · do ~atai, e outra na Vtlla ela Prmceza. Por cn ao po er passar. 
isso mesmo me parece que ode;·e ficar adindo: 

D 

Deu-se por discutida a ma:teria do 
requerimento; e, procedendo-se á vo
tação, foi appro\·ado o adiamento re
qu€'1'ido. 

Quarta parte da Ordem do Dia 

está nas mesmas circumstanclas do .elas out:-ns 
ProYineias. Fique adiado o ·Projecto. 

O Sn. Bor.m:s: - A Cadeira da Cidade 
está creada, ha mais de quarenta annos; eu 
o sei com toda a certéza: e o conbrario disto 
~ um erro. 

Segulo-se a 2' discussão do ·Proje- O Sr.. :\iARQUEZ DE IxiTA)rBUPE: - ·De 
cto de Resolução· n. A G, deste anno, certo 1]ue ninguem o p(lde certificar melhor 
sobre a creaçüo de Escolas de Primei- do ·que o nobre Senador. •Pois bem: se não 

I 
rns Lettras, na Província de .Santa ; é nova, póde ficar. 
Catharina; começando-so pelo ar- I O Sn. Bonar.s: - A .cadeira é antiga: o 
tlgo 1•. que é de no.-o é a alteração, que se faz agora 

Foi logo appromdo sem impugna
ção: e Igual sorte tiveram os nrrtigos 
2• e 3•; sendo por fim appro.-ado o 
·Projecto em geral, .para ·passar {L ui- · 
tima discussão. 

no ordenado, passando-se de 250$000 para 
350$000. 

.Procedeu-se á Yotação, e foi appro
vado o artigo na fórma da referilla 
emenda. 

Passou-se a discutir o artigo 2•. 
Qulnta parte da Orrlem. do Dia o Sr.. Bor.ar.s: - Requeiro a suppressiio 

~ntrou ~m 2• discussão o Projecto j desta cadeira na Ribeira, porque fica tão dls
·dc Resolução n. A B, deste anno, 50• tante <la Cidade, como daqui ao principio da 
bre a crcação de Cadeiras de Grrnm- : rua 'elo Alecrim. 
mntlca •Latlnn, c Escolas de Primeiras :O.Ianl!ou :1 :IIesa. e to! apoiada esta 

60 
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Artigo 2." Suprima-se a 
beira. - José Jgnacio Borges. 

r~scola da Ri· I 
I 

Precedeu-se á votação, e foi appro- I 
vado o artigo, segundo 
proposta. 

a emenda J 

I 

Sexta parle tla Ordem do Dia 

Entrou em 2• .discussão o Projecto· 
de Lei n. B C, deste anno, sobre a 
extincçfLo da Congregação dos Padres 
de S. Fcllppe Nery, da Provinda de 
Pernambuco, começando-se pelo ar
tigo 1". 

Entrou em discussão o artigo 3", com j 
uma emenda apoiada, offerccida na j O Sn. BonGEs: -Diz o artigo 1• (leu). 
1' discussão. i Todo o mundo sabe que para haver Congrega

Foi logo appro1•ado sem debate, na I ção são necessarios sete .:Membros, Procurador, 
fôrma .da mesma emenda. Proposito, etc.: ora ali i existem só tres, um 

Seguia-se a discussão do artigo 4". Congregado tal qual, e deus hospedes, que 
chamou para não estar só, mas que não são 

O Sn. BonG!':s: - .Supprima-se esta ca- Congregados: logo não existe Congregação 
deira da Povoação de Papruri, e substitua-se na propriamente dita. Já disse outro dia que elles 
Villa de São José. Xão parece con>eniente não moram no Con>ento: moram em casas 
que a haja na Povoação, deixando a Villa sem particulares: o Convento está já -tomado par:J. 
ella. Alfandega: reservou-lhe uma parte: elles não 

!.fantlou á :lfesa, e foi npoiada, est9 a quizeram; e foram morar fMa. 
O Sit. MAnQtiEZ DE CAilAVELLAS: - Este 

JmEXDA artigo parece-me que fica melhor assim (leu): 
o mais é a razão da Lei; e o nosso Regimen-to 

Artigo 4." Supprimn-se a Escola da Povoa- não permitte enunciai-as. 
çfto de Papari, c substitua-se, por outra na O Sn. BonGES: - Vem o artigo assim, para 
Villn. de .S. José. - Josri Ignar:io Borues. justificar a medida, que a AssembWa vai to-

Dando-se por discutida esta mate- mar; pois que ainda ha muita gente, que olha 
ria, procedeu-se á. votação, e foi ap- pn.ra estas casas, como fraccões do Oéo, em 
provado o artigo segundo a emenda a que não é licito .toca.r. Mas vá como diz o 
elle propos·ta. nobre Senador, que é muito bastante: diga-se 

,Passou-se a discutir o artigo 5•. fica extincta a Congregação, etc., e eu faço 

O Slt. BonGES: -Devem se supprimir es- a emenda. 
tas cadeiras na Povonçfio de Acary, c tambem T 
em }fossoró, ficando as outras. / 

}!andou ft )tfesa, o foi apoiada. esta I 

Artigo 5." Supprimam-se as Escolas da 
Povoação de Acary, e da Povoação de :\1:os
sor6. - .José Iunacio ol11'!1CS. 

Procedeu-se logo (L votação, e sem 
impugnação foi approvado o artigo na 
f6rma. da emenda. 

·:\!andou á Mesa, e foi apoiado este 

Artigo 1.• Fica extincta a Congregaç<lo dos 
Padres de S. Fellppe N'ery, estabelecida cm 
Pernambuco. - José Iunacio Borges. 

Procedeu-se á. votação, dando-se por 
idlscutlda. a materia; e foi approvado 
o artigo na fôrma da emenda a elle 
offerecida. 

Entrou em discussão o artigo 2". 

O a·rtigo G• foi approvado tambem O S:t. Bonm~s: - A doutrina deste artigo 
sem debate: sendo por fim approvado é porque em ·Pernambuco não h a estabeleci~ 

o Projecto em geral, para passar fi ul· mente algum, a beneficio do .qual se faça Isto; 
ti:n~ diS('lJ~:fio. . e por outra razfio mais, que 6, para fazer· 

.. 
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nquietar as conscieucias de alguns partidistas 
que estes Padres tinham sa.bido angariai!'. As· 
sim se fartí que se approve com melhor von
tade a extincção dos Padres. 

0 S1:. :lf.\UQt:I:7. DE l:au~l"llt;i'g: - -Como 
a unic:;. duvida, que póde haver, é sobre a 
gratificação, que se üeve dar aos encarrega
dos ·desse trabaiho, eu proporei uma emenda, 

Deu por discutido; e, procedendo-se salva a redacção, :;l.::tra ''rltisfazcr á duvida pro
posta. O Senado julgará se ella satisfaz com 

:1 votação, foi approvado o artigo. 
effeito. Entrou em discussfla o artigo 3•. 

:\Iandou á :uesn, e foi :!poiada, esr.!t 

O Sn. SATun:n:m: - O artigo póde pcs-
srur, mas não acho boa esta e:>pressão- ex- E~mxoA 

Congregação; melhor é dizer - exttncta Con· 
gregação. ·Artigo 4.• Depois da palavra - :nomeal".:i 

O .Su. MAHQUEZ m; C,\l:,~mr.r.\><: - Tam· diga-se, cm I u:;ar de uma Commissão -
bem não acho boa aqui outra expressão, que seus Officios da ·Contadoria \la Junta da Fa
é <:::;ta - ao Fisco Nacional. - Esta expres- zenda, que com assistencia do Desembargador 
siio, pela •Lei, dá idêa de que esta extíncção Procurador da Corõa, Soberania, a Fazenda 
C> em consequenei:J. de crimes; e realmente não Xacional, procedam u. este Inventario; consi
é. Portanto ·ê mais -decente, e mesmo mais pro· :;nando-se-lhes uma gratificaçfLo por este vra
:prio àizer~e ao Thesouro Nacional. ba:lho, c por uma vez "ómente. Salva a recta-

O .Sn. BoJ:GilS: - Bem: til· e-se esta ex· , eção. - JI a. r que::: de Inha.mbupe. 
pTessão, visto que ella tem essa odiosidade: I 
mas tambcn1 não se dign. - no Thesonro Na- { 
clonai - como é em uma Provineia, é mais 
exacto dfzer-se para o deposito, para a Junta 
da Fazenda da Provincia. 

Julgou-se sufficiente a -discussão; e, 
procedendo-se á votação, foi appr0\':1· 
do o artigo na conformidade da emen-
da o artigo 5". 

O Sn. BonGJ~s: - Para se dar destino a 
:l!andcn á ·~lesa, e foi :1poiada, esta I estes bens, é neeessario saber-se a natureza 

. . . del!es. Ha poropriedade de -casas: destas bom 
1'~n,:-;n.\ / é que se façam arrend:~mentos, para se apro-

1 

veitar o seu rendimento, e evitar assim qual
- .,~~t~~;o .:· Em lugr,r de - Fisc~ :Naeio~a~ quer prev_aricação, ~qne possa haver. Ha cou-

~lloa se á .Tunta -da Fazenda aa Pronn sas, que sao suscept1veis de rdescaminho; estas 
cia. - José Im~acio Borgt:s. . parece que se devem vender, para se nfto des

' Deu-se por discutida a materia; e, ' encaminharem. A .respeito das alfaias, está 
procedendo-se á yotac;i.\o, foi approvado providenciado no artigo seguinte, mandando-se 
o artigo na fórma da. emenda. que se entreguem aquellas, Que forem neces· 

Seguia·se o artigo ·l". sari:~s para a Igreja. Tudo o mais, ou vende-se 

O Sn. 13m:m,s: - .Eu veio que ·neste artigo 
f:\lta uma espccie, para elle ficar perfeito. E' 
necessario razer-se o Inventario destes bens, 
c poderia dizer-se ·que fosse feito pelos .Tulzes 
dos Feitos ·da Corôa; mas achei que seria me
lhor encrurrcgnr este trabalho a uma Commis· 
são p!lrtlcular; e por isso assim redigi o Pro
jecto. Falt!l. agora arbltra·r a esta Commissüo 
uma gratiflcaçfto pelo seu trabn.lho: pois ·que 

ou arrenda-se. 

Deu-se por discutido o artigo; e, 
procedendo-se ii votação, foi appro
vado. 

O a1·tigo 6• foi lo,.;o approvado sem 
debate. 

Leu-se o artigo 7•. 

O Sn. lV!AILQUE7. nll I:>TTA~rnt;!'E: - (Diz o 
gratuitame:Jte ninguem 111 vai, e mesmo nin- Tachygrapho Alves que não ouvia). 
guem deve trabn.lhar de gn-aça. Eu, por não O Sn. BoRGEs: - Estou por isso: em lu
sa·ber o que se deYia arbitrar,· reservei-me gar de 200$000 dêm-se os 400SOOO, ficando 
para propôr o Sen:~do esta duvlcla; c o sc-j obri-gatlo tí dcspeza da limpeza, e asseio d:~. 
nado então arbitrar, como achasse justo. Igreja juntamente. · 
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O Sn. OuvmRA:-Tambem estou por isso; 
mas deve ir declarada essa condição; melhor, 
é dizer-se - tanto para o Ordenado, e tanto 
para a limpeza da Igorcja; - pol'que, se fôr 
tudo englobado, fará clle, ou não, a despeza 
do asseio da Igreja. 

O Sn. Bor.GJ~s: - Estou que o artigo ne
cessita de correcção. Diga-se 100$000, para a 
despeza de gulsamentos, e limpeza da Igreja. 

:II:mdou f:. :\fcsa, e foi apoiada, est:~ 

Artigo 7.• Addicione-se ao Ordenado elo 
Sacerdote mais 100$000, ·para ·despeza de g-ui
samento, asseio, e conservação do T·emplo, com 
obrigação de habitar alli mesmo. - José Jgna
cio Borges. 

Julgou-se discutida a materla; e, ! 
procedendo-se á votação, foi approYa
do o artigo na conformidade da emcn-1 
da offerecfda. 

Seguio-se o artigo S•. 

cados na •Proposta do mesmo Senado de 17 de· 
Setembro de 1828. 

4.• Do mesmo l\Iinistro, pal!'ticlpando que 
se expediram as necessarlas Ordens do The
souro, ·para pagamento do augmento dos ven
cimentos ·que ficam percebendo os Porteiros 
do Senado, e respectim Secretaria, desde o dia 
10 do corrente mez. 

5.• Do mesmo 1\f!nlstro, participando 
haver expedido ordem ao Thesouro .Publico 
Para pagamento das despezas feitas no mez 
de Outubro proximo passado no Paço do Se--
nado, e sua ·secretaria. 

De tudo ficou o Senado Inteirado. 
O Sr. Presidente marcou para a 

01\dem do Dia: 1•, a continuação da 
discussão adiada pela hora; 2•, a 1' e 
2• discussão do •Projecto sobre a •re
organisa~ão do Thesouro Publico. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

SESS,i.O EXTR:\ORDlNARI!A DE lG DE 
:\'OVIDMBRO DE 1830 

PRJ~SIDEli'CTA !JO SR. JIISPO CAPELL\o-~r<Ín 

O Sn. OLIVEIRA: - Acho 'que este subsidio 
é muito pequeno. Não se deve dar menos de 
dez tostões por dia. Elles têm .de pagar casas 
e fazer outras despczas; de mais poderão ter 
uma molestia, etc. 

Deu a hora e ficou adiada a dis
cussão. 

Pedio então a palavra o Sr. 1" Se
cretario, e leu os seguintes offlcios: 

Discussão sobre a reorganisação do Theso!tro 
Publico. - Comparecimento do Jfinistro 
da Fazenda. - Continuaçrio da discussão 
do Projecto rJe Lei I'Xtinguindo a Congre
gação dos Padres de S. Felíppc "Scru. da 
Província de Pernambuco. 

1.• Do Secretario da Camara dos Srs. Depu
tados, participando que a mesma Camara con
vém no dia, .e ho-ra marcada pelo Senado para 
a reunião da AsscmbMa Geral. 

2. • Do mesmo Secretario, remettcn'do o 
Projecto de Lei do Orçamento com as emen
das approvadas pelo Senado; e bem assiro a 
relação de algumas .das mesill~S emendas, em 

Fallararo os Srs. Senadores e Ministro da 
Fazenda: ::\far{Juez de Inhambupe, 2 vezes; ::I'Ii- . 
nistro oda Fazenda, 2 vezes; Borges, 6 \'Czes; 
Marquez de Marlcá, 1 vez; Oliveira, 1 vez; 
Almeida e Albuquerque, 2 vezes; Visconde de 
Congonhas, 1 vez; VergueJ.ro, 2 vezes. 

que aquelln. Camara não conveio:· aflnr. de-ser,,"'·. 
tudo presente 1l Assembléa Geral. 

Achando-se presentes 28 .Srs. Sena- -
dores, declarou-se aberta a sessão; e, 
lida a acta da antecedente, foi ap
'Provnda. 3.• Do Exm. liín!stro do ImpE.>rio, parti

cipando Haver por bem de Sua iMn;jestnde o 
Imperador que o Ajudante do Porteiro, e Con
tinues do Senado, e .da respectiva Sccretnr!a. 
sc.lnm contemplados com os vencimentos mar- I 

Annunciando-so a chega..da elo Exm. 
·Ministro da Fazenda, e o Sr. Presi
dente nomeou para o irem receber, os· 
S.rs. Conde de Lages, ::\farquez de 3fn-·-
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ricll., e 1\fanoel Caetano de Almeida e 
Albuquerque. Introduzindo o Exm. MI
nistro na Sn:ln, entrou-se na. 

O Sn. VEIIGUEmo: - Estou convenddo das 
desordens das nossas fianças; a .qual se! que 
não procede tanto da falta de Leis, como da. 
falta da execução dellas. Sei desta causal: 

Pri11~cira pm·tc da Ordem. elo !Dia por6m assim mesmo· não posso dizer que . I este Projecto não seja necessarlo. Nessas Leis 
1• e 2' discussão da Proposta do todas ha um defeito capital, que i:i preciso 

Governo sobre a reorganlsação do corrigir, qual ~ unir a arr:ecadação com a 
Thesouro Publico com as emendas f!scallsação. Póde haver um systema mais de
approvadas pela Camara dos Depu- feltuoso do que encarregar ás Juntas uma, e 
tados; começando-se pe:c Capitulo 1• outra cousa? Resulta daqui não haver con
do Titulo 1", com as emendas corres- fiança; porque, feita uma convenção de tudo 
pondentes. ! encobrir, tudo vai bem, e ndo pesa a responsa-

1 b!lidade sobre nenhum dos (Membros. Estas 
o Sn. MAnQUEZ DE !NHA)fnUPE: -.Sr. f Juntas são compostas do Presidente da Pro

Presidente. Este Projecto envolve uma Lei I v!ncia, e do Brocurador da Corõa, do Inten
rcgulamentar a respeito do Thesouro Publico; [ dente da Marinha, etc. O Presidente tem sem
e por consequencia. vai abolir directamente to- pre Influencia para dirigir os mais, e por 
das as outros disposições a. este respeito. Se isso, se quer, beneficiar aos seus afilhados, 
esta rcorganlsacão se limitasse ao Thesouro seguindo toda a Junta o seu parecer. O Escri
do Rio de Janeiro, que esiá debaixo das vistas vão, e o Thesoureiro são os Senhores do jogo; 
do Governo, e do Corpo Legislativo, ainda eu quando querem, !lludem por Isso mesmo com 
con1•iria: mas, extendendo-se clla até ás Jun-j muita facilidade a todos os outros, que são 
tr.s da Fazenda das Províncias, eu não me , quasi sempre e.'Ctranhos naquelles negoclos, ou 
posso accommodar com o .que se acha aqui I ao menos ignoram o mludo das particularida
propcsto neste methodo novo: parece-me que des dessa Junta. Sendo pois defeituosa, e 
os abusos hão de continuar da. mesma ma- muito defeituosa a legislação actual, que dâ 
neira; e <JUe a !nefficac!a desta medida ha de mesmo aso ao que acabo de ponderar, segue-se 
obrigar-nos a voltarmos ao antigo systema. que é necessarlo uma reforma tanto no Rio 
Vejo aQui quatro Autoridades numa Provln-~ de Janeiro como nas Prov!ncias: segue-se que 
cia: e não é de esperar <JUe eHas se choquem este Projecto dc~ve ser admittido: e por isso 
in.fa!Uvelmente? De certo que sim. Quanto a voto por elle. 
mim, este Projecto não merece aqut!la contem- . O Sn. àL:ltElDA E ALBUQUERQUE: - Eu 
plação, que se lhe quer dar: mas todavia, se não posso fallar com multo conhecimento da 
o Senado assentar .que elle p6de ser emen- • causa sobre esto Projecto, porque ainda hon
dado em cada um dos seus artigos, e multo tem foi dado para Ordem do rDia, e não ;cabe 
circumstanciadamente, então ainda poderá nas minhas pequenas .forças examinai-o em tão 
passar. Embora a .co=issão da Camllll'a dos pouco tempo. Como porém, entrando depois 
Deputados seja de parecer que elle se approve em ,discussão artigo por artigo, se hão de 
com pequenas emendas, eu assento para mim fazer as emendas necessarlas, e esta 1• dis
que, como Isto 1é uma Lei organlsadora de cussão é sobre a sua demissão, eu digo .que 
uma grande machlna, deve ir com multa refie- deve ser admitt!do. Llmitar-me-hia a dizer s6 
xão; e isto não se faz com pequenas emendas. Isto, se não ouvisse já dizer que as Jun·tas 
Emflm, eu ,desejo multo que se acabem os de Fazenda estão estabelecidas defeituosa
abusos, que sejam mesmo extirpados; e como mente: eu tenho multo conhecimento dellas, 
não li com este Projecto, que se obterá este porque servi ncllas pOli' mais de nove annos; e 
fim, 6 o meu pa-recer que se rejeite este Pro- por isso direi o que entendo a este respeito. 
jecto, e se fac:a um outro novo, multo prln- VI o .methodo estabelecido, e para mim é 
clpalmente pelo que pertence ás .Juntas de Fa- multo bom. Elias foram creadas com 'tres 
zenda das Provlncias. Membros, e depois se lhes annexou o .Procura· 

O .Sr.. Mr:sxsrno M FAzE~M: - (!Diz o J dor ·da Corôa, e o Juiz dos Feitos: e seu of-
Tachygrapho Moreira que nii.o ouvio). ' ficio Um! ta-se todo a uma m!)!'a admln.lstra~ 
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cão, semelhante á de uma casa mercantil: ar· • Ministro da Fazenda que, querendo tomar con
recadar a.s Rendas Publicas, e pagar a quem ! tas, não teve gente. Ora, veja-.~e a alluvião de 
apresenta titulo legal para ser pago; propõr I Empregados, que ·tem o Tl1esouro, e combi· 
á arrematação aqui!lo, que se costuma arr.c- j' nc-se com essas centenas de Empregados o 
mat!llr, e mais nada. <Agora, se as Juntas da que disse o ex-1\I!nistro! ·De certo elle quiz 
Fazenda fazem o que querem, não é Isso impu· 1 dizer que não tinha gente capaz; e isto é 
tavel á ·Lei de sua creação, ·Que bem mostra / uma pura 'Verdade. O Thesouro do Rio de Ja
ter sido feita com muita reflexão, e bem neiro está reduzido a uma Escola de lmmen
pensada. Depois que se principiou a entupir / sos rapazes, que vencem 50 a 100$000, ou para 
os Tribunaes, e mais Repartições, com Em- I se livrarem de ser soldados, ou para terem a 
pregados sobre Empregados, para arrranjar afi· i iactancia de dizer: sou um official de Fa
lhados, ij que· ficou isto assim, como hoje se I zenda!... Neste estado é indispensavel uma 
acha. Emflm adopte-se o :Projecto; que, en- i reforma radical, que mude até o nome destas 
trando a sua materia em discussão, se farão i lamentaveis Estações, pois que é regra geral 
as emendas convenientes. r que, quando se mudam as cousas, deve·se mu-

0 Sn. BonaEs: - Coincido com a CJpinião I da~ tambem o nome, por{]ue já esta mudanca 
do .nobre Senador, que louva a Lei da creação I lhe dá algum ·credito. Deixe-se a um s6 ho
das .Juntas de Fazenda, attribuindo os defei- mem esse trabalho da Junta, por.que s6 as
tos, que hoje se lastimam, aos el.'lros, em que sim poder1i haver rcsponsa·bilidadc; a um ho
tem cahido depois o Governo, accumulando mcm, não desses, que andam com o requeri
Empregados, e mais Empregados nas Reparti· 1 menta munido de crurta de empenho atraz dos 
~ões Publicas. A Lei de 61 approvou a Legis· Ministros, mas ·daquelles, que se recommendan, 
lação, que havia atê então, porque conheceu pelo seu credito publico. Xão se pense que niio 
que assim era necessario: e e lia teve a sua os l1n: no anno de 1829, propôz-se um par:. 
devida execução em toda a :1-fouarchia: por a .Junta da Parahyba, e o Presidente de The
el!a todas as questões sobre Rendas Publicas souro desse tempo o riscou; mas o que lhe 
eram levadas á Lisboa; e no fim de um anno, succedeu o achou capaz para serYir na .Junta 
quando muito, dons, vinham dadas as .provi- de Pernambuco, que rende mais de dous mi\ 
dencias competentes, sem escapa-r a mais pe- contos de réis. I-Ia sim {]Uem possa servir de 
quena cousa, ficando assim as Juntas instrui- A!dministrador: o ponto cst!i. em querer o 
das do que convinha fazer-se, e o Thesouro de I ~!inistro achal-o. ::-liio se acham homens, para 
Lisboa da marcha destas repartições. Depois serem Presidentes de ProYincla, que é prl· 
que porém se passa.ram a nomear Escri·vães 1 "tteira Autoridade Administrativa? Acham-st>o 
Contadores, etc., para as Juntas de Fazenda, I pois a mesma possibilidade de se fazerem cen· 
tornaram-se ellas um pattimonio particular do tenas de Presidentes em uma hora, ha para se 
Presidente do Thesouro, que dispõe de!las fazerem estes Administradores, que dcvezn Jr 
como lhe apraz. De Lisboa vinham homens, t.omar a.s vezes das .Juntas da Fazenda. Deixe 
não s6 capazes de desempenhar os seu•s luga- o Governo esse systema errado de accumula· 
res, como até de reger toda a Administra~iio, ções: metta no Thesouro só homens capazes 
por seus con-hecimentos, e probidade: mas ·logo de trabalhar, tirados ou do Corpo Mercantil, 
que o Erarlo passou pa;ra o Rio de Janeiro, ou de outra qualquer parte; c então verá que 
cria1nças admittidas para Praticantes começa· com trinta desses fará mais do que fazem 
ram a ser despachadas logo para ·Es- esses cento e vinte. Haja reforma sim, tanto 
crivfLes de Junta, e Contadores nas Prov!n- no 'IIhesouro ·do Rlo de Janeiro, como nas 
cias, desacreditando-se a si, a quem os no- Juntas de Fazenda existentes nas Províncias. 
meava, c ao mesmo lugar: começou logo o Mas Senhores, como no~ poderemos occupar 
costume de não se tomaJtcm as contas todos com esta Lei salutar, que ha de preencher 
os annos; ficavam pregadas cm caixões, de essa grande obra, se estamos no fim da ses
maneira que, vendo as Juntas que não haviam são? Esta proposta do Gov.erno foi cxami-
já esse Fiscal supremo de todos os seus actos, nada, ·discutida, c trabalhada na Cnmara Ele· 
começaram tambem no costume de as mandar ctlva em quatro mczcs: c ha de ser no curto 
de oito em oito annos, e mais. Aqui dlsse um espaço de tempo, de hontem para hoje, que 
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haYemos de combinar esta Proposta com as 
alterações, <JUC nclla fez aquella Camara, para 
l'orma!izarmos uma Lei m·ganlsadora, que vá 

J:Et!UF.It!MESTO 

-\SJ 

fazer uma reforma geral em Repartições tão Requeiro o ucila:mcnto da Lei. - Josd 
antigas, c co:nplicaúas? Disse-se que havemos Jgna.cio Borges. 

de <liscutir artigo por artigo: mas pergunto o Sn. 1\LmQUEZ m; ;\L\JUCJ.: - Voto pelo 
eu: quando? Em que tempo'! Se estivcssemos adieJmento pelas mesmas, e todas as razões, 
uo principio _dlt s~ssiio, d~ria q_ue a_ Lei en-[ que acaba de expender 0 nobre Senador: 
ti·asse em d1scussao daqm a 01to d1as para ' accrescentarei todavia algumas reflexões so
termos tempo de fazer sobre el!n. algum c:-:u-1 bre o Thesouro Publico pelo conhecimento 
me: mas cotamos no fim, e nenhum:L proba- [ que tenho delle do tempo em que fui l\!i
bilidaà~ ternos de que. _será p~o:o:;::<la. Esta-/ nistro desta R:partiçlio. Esta Lei vai sub· 
mos P01 S cm unHt pe:·rmta coll!sao, ou de ap-1 stituir todas as Leis existentes sobre as Re
provai-a por acclam:t~no, dando o nosso assenso . partições de Fazenda, que tiveram muito ·boa 
s~brc a_ fá da _outra Camara, ou de fazer uma ! execução, e produziram muito bons effeitos, 
cliscussuo cornda de cada um dos seus a~ti- 1 

0 
t . e 1quan o a 'immoral!da.de não entrou na 

gos, sem ter estudado promncla.mcnte a ma- f . · 1 - . . pnnc1pa destas Repartições: esta Lei tem 
terw, f:J.zendo por t!m um monstro, que não it d ff 'd c d 

• ó c _ . mu as emen as o erec1 as na amara os 
poucr .. ter execuç:co. ·:-<esta conJunctur:• julgo D tad · d h " f d' . . epu os; e am a ontem .:: que oram IS· 
que cabe rnUJto bem o ad1amento; e que não 
convém outra cousa, senão fôr com effeito 
ainda a presente seoslio, que dê tempo para 

tri·buidas aqui para nosso conhecimento; es
tns emendas devem ser combinadas com a 
Lei, para fazermos o nosso juizo sobre a 

concluirmos este trabalho com perfeição. Lar- f . . 
_ . . pre erenc1a, que se deve dar ou á 1Le1 na 

:;amos de rnao, supponhamos que se prmdpm . 
est:~. discussão, largamos de mão todas as cou·J sua origem, ou ás emendas O'fferee~das a 
sas já encetadas, e aproveitamos os dias, que . eiia; necessitamos fallar so~re Estabeleci· 
não restam, na discussão dest:~. ·Lei: chega I dU:entos_ de Fazend~ que estao em grande 
entretanto 0 di:: do encerramento: 0 que se I ~stnnc1a; e em mto dias, que nos restam 
fez? Pôde-se dizer que nada; porque a dis- / n_aa é que podemos passar ~or _tantos ob~e
eusslio não se concluio; c, quando chegarmos 1 c,cs :ranscendentes, e da maJOr Jmportanc:a
á sessão futura tudo quanto se meditou sobre~- Por ISto estou que tem todo lugar o adia· 
esta Lei já nüo lembra: a distancia, que vai mento até á sessão futura, em que com mais 
de outro. e outra. sessfio, faz esquecer. :\lesmo tempo, mais •madureza, ~ n;ais conhecim~nto 
a respeito do Exm. ~finistro torna-se neces- de causa, poderemos entao lazer uma Le1 de 
sario o adiamento. Se a :IIinistro, ora presente, reforma, como deve ser. Sim, é de summa 
fosse a mesmo. que fez a Proposta, que con- necessidade esta reforma: temos Leis do 
cebeu esta Lei, e a discutia na Camara dos Era'l'io; mas n6s as podemos melhorar: o 
Deputados, sua presen~a nos serviria de auxi· espirita humano tem feito progressos em to
lia para a discussão, porque as suas informa- das as cousas; e nfLo são aceommodadas com 
~ões, f!lhas de suas idéas, com que tivera for· as idêas do seculo as que eram boas, e exa
mado este Plano de reformas, suppririaD1 a ctas nesses tempos passados. Antigamente os 
falta de temp.o necessar!o para estudarmos a Empregados deviam subir aos lugares por 
mntcrin: mas esse :\Iinistro nem está aqui, uma escala, e eu achei ainda esse erro era
como Senador, para nos dar !Ilustrações. E' sissimo, do qual resultava não poder o P.re
bem verdade que o Exm. Ministro assistia 11 sidente do Thesouro lançar miio -do mais 
discussão desta Lei na. Camara electiva. como hab!I, quando tinha de prover um lugar vag-o, 
Deputado: mas isto nlio é o mesmo, que ter para mio fazer preterições, e não gritarem 
sido o autor do Projecto, uma cousa é sus- esses mesmos prct&ldos, al!ás ~nhabeis, c 
tentnr idéas suas, c outra raciocinar com idêas incapazes: erro pernic!osissimo, que, <lando 
de outrem. Por tudo Isto eu requeiro o adia· um direito a esses inhabcis, fazia que clles 
m@to. nfw se esmerassem cm se aperfeiçoarem nas 

1\Iandou ~. :Ilesa. e foi apoiado este cousas da sua obrigação, pois que sabiam que 
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a antiguidade só lhes era bastante para sue- gados do Thesouro, como disse um !llobre 
cederem nos Empregos; do que resultou niio ~Senador; ·nüo ha. -esse numero; enganou-se; 
achaT eu, quando tome! conta da Repartição , não são tão bons os ordenados, que com·l
do Thesouro, dons homens para to1ru1rem de.rn a multidão: pelo contrario siio bem pou
quaesquer contas, de maneira que me .foi cos, tnnto na Thesouraria, como nas .Conta· 
preciso tirar um homem do Arsenal do Exer- darias. E' verdade que, quando se fecha 0 

cito; não achei quem me désse uma synopse Thesouro, sahe muita gente; ·mas grande 
do quanto rendia; só achei lgnorancia; e, parte é da Casa da :\Ioeda, onde ha vlntL' 
como quem não sabe não faz nada, achei I homens com os braços cruzados, porque não 
que não se faziam trabalhos grandes porque tem que f~zer, os quaes eu espero fazer tra
não havia sciencia de os fazer. E como se balllar, e t1ral-os da ociosidade. Devo tambem 
ha de haver um !Vlinistro, que -entra para o ! declarar que o Ponto al!i não está em rela· 
Thesouro eom semelhante gente? Ha de es- i x:açilo. _:ra alguns Empregados, é verdade, 
tar a fazer •cópias, e emendar erros de &!ram- I que estu.o com parte de doentes, ha dous an
matica? :Não: deve sim ter homens ]Jabeis, ' nos; mas eu pretendo entrar no conheci· 
em que confie; homens taes, que do mesmo / menta deste negocio; e, se achar que se ev:>· 
Thesouro possam ser tirados até para :\Iinis- i dem ao serviço com pretexto de molest!a, hei 
tros ·de Estado, como fazem mesmo algumtJs 1 de demittil-os, ou ao menos suspendei-os, 
Na~ões civilisadas. Os que temos. quando i como a todos os negligentes, e da·r parte {t 

muito, sabem a parte mecanica de partülas Assemblé<L; pois que a Lei me autorlsa para 
singelas. Feliz o que sabe partidas dobra· isso, avezar de fazer os Offlcios vitalicios. 
das! 1Eiles entraram pnrn. alli sem os mais Eu exa·minei bem a Lei que 11assou a est•? 
succlntos preliminares, só pa·ra se livrarem respeito na .Assembléa, e vejo que revogou 
das !:'.Iilidas; e, como por infelicidade da esta autoridade do :\tinistro de poder demit
:-.:açfio o que pro\'a alguma cousa do Estado tir, e suspender os Empregados, quando achar 
jamais quer seguir outra profissão, ainda conYenfente. Quanto ao receio do nobre Se
que conheGa, ou conheçam a sua inaptidão, nador de serem despachados os llretenden
alli ·ficam; e da!li sahem p1ra as Províncias tes, ·que não largam a porta do ·l\l!nistro, es-
em Escrh•i1es de Juntas, e Contadores! Eis teia descançado, e não espere ver no meu 
aqu! a origem de todo o mal e o que ·~ multo tempo, porque pretendo põr a concurso os 
preciso ·remediar. Dê a Lei liberdade ao ?IIi· Empregos, pa<ra serem providos nos mais di· 
nistro para empregar os que forem habeis, gnos, ·que se apresentarem, e nunca quere-
que elles procurarão habilitar-se eom os co- rei fazer por mlm só estas nomeações. A res· 
nheclmeutos necessarios, e não se fiarão mais peito dos ·habeis, ·Que nllf existem, devo di-
na sua antiguidade, como um degr.1o segt1ro zer que 0 seu numero não limita só aos con

pa<ra su·birenl aos Empregos maiores, que não 
sabem, nem podem desempenhar: elle então 
terá quarenta em lugar de cem: ;mas estes 
poucos serão capazes de desempenhar o que 

tadores: entre outros eu aponto o Ottone 
'Sarmento, Saldanha, etc. Disse-se QUO sã~ 
mandados para as ProY!ncin em Bscrinics 
de Junta, e Contadores, rapazes ~em instru-
cçáo, que vão desllonrnr a ne>mcacfto.· ·qu1·. lhes commetter. 'E' necessarío mudar o an- • 
zera que me dissessem ~omo ~ que um deste'· 

tig-o systcma, porque já se não cas(\ com as o 
babeis lm de Ir para uma Provinci" donde 

idéas modernas. Entre em .discussão essa Lei ~ p6de ser chamado no dia seguinte? Fallarei 
organica: mns não a vamos principiar, para ag·ora sobre uma expressão, que aqui se emit
nno a acabarmos: por isso quero o adiamento . t1o, fazendo o Thesouro um viveiro de 1\Ii-
para termos tempo de estudar a materia. 

O Sn. )IrxrsTno !lA FA7.lc:>"DA: - Quando 
fa!lef pela primeira vez, logo de! a entender 
que ncham multo a proposlto o adiamento: 
por Isso agora não farei mais do que decla· 

nlst:-os de Estado da Fazend(\. Permltta-se-me 
dizer Que o nobre Senador, que assim pen-
sasse, Pensava multo mal. O viveiro de :\fi
nlstros de ·Estado é esta Casa, um Contador 
flóde ser ~nui habll nessa esp!Jera, e niio ter 

mr algum11.s co11sns sobre os pontos. em Qtle os conhecimentos necessnrios para 0 Jl.ffnfstc· 
se tocnrnm. l\ão süo <!sses centos os E111pre· , • r.o: nHo é a cega p·rnt!ca de trabalhos ma-
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terlaes, e mecanicos o que habilita um ho- r se mais alguma cousa a estes homens, e acho 
mero, !Para se pôr á testa dos Negocios: veja 1 que 600$000 é •bastante. ·Eu voto pois pela 
o nobre Senador que €rn Inglaterra o Mi· , emenda, até mesmo para que elles não te
nistro da l~azenda, e o Chanceller-Mór são / nham motivos para fazerem quelx:l.S, e não 
tirados da Representação Nacional. / digam que se lhes tira muito e se lhes dá 

pouco; se bem que estes ·bens não são delles: 
.Deu-se por discutida a mataria do / mas quero que se declare que esta dotaçi1o 

requerimento sobre 0 adiamento; e, I é sómente para aquelles ·que existem na coa
procedendo-se á votação, foi appro- j gregação, e não para os que estão vivendo 

i já fóra, que lãr.gam a roupeta no deposito e 
vestem a sua casaca. Tambem quero que s:e 

v ado. 
Retirou-se por consequencia o Exm. 

dê nos noviços que foram admittidos confor-
:Ministro com as mesmas formalida· t t - d -. d . d me os es a tu os, os quaes na o po erao ser 
des com que havia sido mtro uz1 o; I . 

0 
. 

e entrou-se na outra 

Segunrla Jlarte cl<l Orrkm do D-ia 

senao um ou dons. Propos1to nunca admit-
f tio nenhum por menas de 600$000 rs:. de 
1 dote: é verdade que depois entraram alguns: 
i de graça, mas não sei se destes existe algum. 

I 
Vão pois para as suas casas, para as familias, 

Continuou a 2' d'iscussão do Pro· aqueUes que entraram com dote, dando1s:e
jecto de Lei n. BE, deste anno, ex-! lhes os seus dotes; e os que entraram gra
tinguindo a Congregação dos Padres : tultamente, se existem, como sfto rapazes 
de S. Felippe Nery ·da Prm·incia de . pobres e tendo principiado os seus estudos, 
Pernambu·co, que na :Sessão precedeu- 1 hab~Eitcm.-se ,pa/l'a .clerigos, para que a so
te havi::t 'ficado adiada pela hora no ciedade por esta reforma não perca esses sa
art. 8". cerdotes. Emenda-se o artigo com esta nova 

diaria: não vamos crear inimigos a esta me· 
O Sn. OLII'EIJtA: - 'Eu já hontem disse dida justa por ralta de tão pequena despezn, 

que me parecia muito pouco este contingente, que pode ir contentar a essa gente que estava 
que se taxa para os Padres. Xinguem ignora na posse e fruição destes bens. 
os preços das cousas hoje em qualquer das Ci-
dades principaes. Estes homens, não tendo [ 
casa para morarem, ficam sem ter de comer e 
vestir com a quantia de 360$000 rs.; e se 
tliverem 1111gu:n,as enfermidades, muito pecxr 
será. E' preciso notar que são ·homens a quem 
se tira multo; e o que s·e Ihe dá, do seu é . 

iP:rocedeu<Se á votação,
1 

dando-se 
.por .discutida a materia; e foi appro
mdo o artigo conforme a emenda pro. 
posta. 

Passou-se a discutir o art. 9.• 

. Por isso eu assento que se deve .elevar esta 
pensão a 600$000 rs. A respeito dos leigos 
não digo nada. 

~!'andou á :\lesa e foi apoiada esta 

El!ESDA 

O Sn. BonaEs: - O Governo de 1758, que 
extinguia os Jesuítas, não se importou com 
os encargos pios dessa companhia; mas em
fim o Governo pode mandar satisfazer estes 
encargos:, ou pelas ·freguezias, ou por onde 
lhe parecer: e eis aqui a razão deste artigo. 

O Sn. :\L\nQt'Ez DE I:i'IIAMDUPI~: - a!:u es-
,0 art 8 • Prop h d" tou que este artigo deve ser supprimido. Nós -"- . . on• o que se e aos sa· '· • 

cerdotes desta cong.regação, emquanto existi· r ,:mos na mes.ma ordenaçao bem dcdara~o 
rem no Brasil. a quantia de l$GOO rs. diarios.

1

1 tq' .e quando um es~abcleclmento destes nao 
Lu;~ Jos•' d 01 . . ner um certo rendimento se extingua· Io~o 

- ·~ ' e IVCI·ra, • • ' 0 

nao é necessario pôr isso a cargo do Gover-
.0 ~n. BonaEs: - ~~ arbitrei esta diaria / no e fazei-o administrador destes ·bens. Está 

no proJecto, .como sufftc1entc; mas, reflectiu- sabida a regra que se deve seguir quando os 
do agora, Vt>Jo que com effeito é preciso dar- j bens passam de uma administração para ou-
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tra: não é preciso este artigo. Eu farei 
emenda suppressiva. 

uma ' O Sn. Vmmm:mo: - Visto quo a corpora-

l
[ cão se extingue, não tem lugar este artigo. 
Se elle se refere áquellas allenações que fo· 

Ma·ndou á ·Mesa e foi apoiada esta i ram feitas anteriormente, elle não as pode an-
1 nullar; se estão nullas, é em virtude de ou-

/ 
tras leis anteriores, e não por effeito desta. 
Proponho portanto a suppressão. 

Supprima-se. - Jf<J-rquez de Art. 9." 
Jnhambu-pe. 

0 .SR. ALMEIDA E ATJJUQUEIIQUE: - EU 
estou pela suppras:!lão. Este artigo está com-

:l!andou á Jfesa e foi apoiada esta 

preendido no outro, que trata. dos pobres, que g~IENDA 
ê o encargo mais pio que pode ser. 

O Sn. BoRGES: - A razão deste artigo Art. 10. Supprima·sc. - Vergu.ciro. 
é porque um Judeu, Fuão de tal, dotou esta O Sr:. BonGE:s: - Este artigo 'foi estabe· 
cas·a com alguns bens, com a condição de lecido em consequencia dos abusos que os 
que, apparecendo a;!gum parente seu da sua padres têm commettido com estes bens. Eu 
Tribu, se l·he desse o dinheiro que estivesse~ sei que c!lcs têm feito contractos e dado em 
em cofre: appareceu com effeito ·em Pernam- arrendamento perpetuo muitos bens por um 
buco uma parenta de!le, Gaspar Pessoa era preço mui Pequeno; por exemplo, uma cha
o seu nome, casada com um official de en· cara muito ·bem plantada, com bons edific:ios, 
genbeiros: justificou que era tal; e em con- arrendada por 12*000 rs. Se o nobre Senador 
sequencia se lhe entrou o dinheiro que W. quer a suppressão deste artigo, diga então o 
havia, c era uma porção avultada. De então meio de se evitar estes abusos. 
por diante não appareceu mais ninguem: mas O Sn. VEnat:Emo: - Todos estes contra
pode ainda apparccer algum Judeu da Tribu ctos hão de s:er julgados pelas leis existentes, 
de Benjamin; e, apparecendo, deYer-se-ha e não por esta. Nós não havemos de fazer 
dar do cofre da Xação. agora uma lei retroactiva. Se tratassemos de 

O Se. Vrsco:<DE DE Co:<GOXIIAS: - O ar· 
tigo, quanto a mim, deve passar tal qual, por
que ha legislação a este respeito, sendo em 
primeiro lugar o alvará de 1796, o ·qual re
gida a applicação que se deve fazer destes 
bens, encargos, etc., fazendo unicamente ex
cepções daquelles encargos que forem missas 
obrigadas a certos altares, etc. 

O Sn. VmtGUEmo: - O artigo deve ser 
supprimido, porque, a admitUr-<Se, seria uma 
legislação nova. Pelas nossas leis todos os 
bens annexados: á Corõa não fica:m mais su
jeitos a encargos; e é o que acontece aqui. 
Encorparam-se aos Proprios :Xacionaes; ces
saram portanto todos os enca.rgos. Se ha lei 
que obrigue ao Go\'erno a mandar cumprir 
esses encargos, execute-se; mas eu creio que 
não ha. Supprima-se o artigo, se queremos 
que tenham vigor as leis existentes a esto 
respeito. 

Deu-se por discutido, c foi suppri
mido o artigo. 

uma medida geral de todas as corporações, 
conviria que se estabelecesse isso; mas para 
uma corporação. que se vai extinguir não acho 
que seja preciso. As leis existentes estão em 
vigor; por ellas se regul':l.rão essas aliena
ções . .Supprima-se portanto o artigo. 

O Sn. A.r.~mrnA E ALRUQUERQUE: - Eu 
adopto a doutrina do artigo com outra reda
cção. Pode-se dizer - o Governo fará ava
liar todas as propriedades, que forem alie
nadas por effelto de contractos. 

Procedeu-se á votação e venceu-se 
a su],ipressão do artigo, para sBr sub
stituído .por outra na 3• discussão. 

Seguio·se a discussão do art. 11. 

0 SR. BORGES: - 0 Hospiclo ·da •Bahia 
tem dous contos de réls. Ha annos os Pa-
dres mandaram arrecadar o dinheiro que lá 
havia; mas o procurador, que foi fazer essa 
arrecadação, ficou-se com o dinheiro; e por 
ilsso cstii.o lá admlnlstrand·o. Eu vejo quo 

·Entrou em discussão o art. 10. - aqucllcs bens da Bahia pertencem á congre· 
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Pernambuco, parece que se deve dar tambem SESSÃO PRfMEIRA ·DA A:SS'El'iiBLf:A 
gação; e uma vez que se dá este des:tino á de 1 

GE-
á da Bahia; c por isto redigi assim este ar- RAL LEGISLAT.IVA 
tigo. 

Deu-se por discutida a materia; e, 
proceaendo"se á votação, foi ruppro
vado o artigo, sendo por fim appro
vado o projecto em geral, para pas
sar á ul•ima discussão. 

O 2" Secretario pedio então a pala
vra, e particpiou á Camara que o 
Sr. Evangelista não comparecia por 
achar-se doente . 

!Deu a hora, e o Sr. Presidente 
marcou ·para a ordem do dia a dis
cussão em Assembléa Geral das emen
das approvadas pelo .Senado ao Pro
jecto de Lei do Orçamento. que não 
passa·ram na Camara elos Srs. Depu· 

·Em. 17 de Xovembl'O de 1830 

PnESIDEXCU DO Sr.. DISPO C,\l'I:I.Loi.o·~lÓll 

Reuwiüo d.a Assenobléa Geral para. rUsautir as 
e.m.endos do Projecto de Lei do Orçamen
to, feitas pelo ."! enad.o c que 11ão fr>ra.'ll. 
a.pp.rovadn.s pela. Camam àos Srs. Depu

tarias. - Di.scussão sobre a S1f1lpressão 
(lo orde:naào rlo JCJsmvão da · Seeret.().ria 
do Registro Geral das Jfercês, dos cm-
1J1'C[Jaàos á.a IntendeneüL da PrJ?.icia do 

Rcordor das Justiças do Desem.ba1'.'1~ rio 
Paço, á.a con[J1'Urt do Bispo OapeUiJo Jirí1· 
e rio Inspector da Oa']lella Imperial. 

tados. Fallaram os .Srs. Senadores e Deputados: 
:llarcou depois para a ordem do Presidente, G vezes; Ferreira França, G 

dia da ·primeira Sessão do :Senado, •·ezes; 1\farquez de Caravellas, 6 vezes; Paula 
que seguisse depois da reunião das e .Souza, ·i vezes; Li no Coutinho, 5 vezes; 
Camaras: 1", a 1" e 2' discussão do Rebouças, 3 .vezes; Visconde de •Alcantara, 2 
projecto de lei n. BQ, deste anuo, vez.es; Rod•rlgues de Car\·aJ.ho, 2 vezeg•; AI
declarando sem effeito as alienações me~da e. Albuquerque, 1 vez; Ernesto, 2 ve
e contractos feitos pelas ordens re· ! zes; Lmz Cavalcanti, 4 vezes; Cunha :\lat
gulares: 2", a 1• e 2" discussão da tos, 4 vezes; Borges, 2 vezes; Castro e. Silva, 
P.roposta do Governo sobre n. extin- 2 vezes; Odorico Mendes, 1 vez; 'Paulino de 
ção da Junta Directoria da Typogm- Albuquerque, 2 vezes; Henrique de Rezende, 
phia Nacional, com as emendas ap- 1 vez; Ve:-gueíro, 3 vezes; Cassiano. 2 vezes; 
provadas pela Camara dos Srs. Depu- Ah·es Branco, 1 vez; Chicharro, 1 vez; Custo
tados; e, em seguimento, a continua- dio Dias, 2 vezes; Visconde de Carrú, 1 vez; 
~ão das materias já designadas na : ~I:ty, 1 rez. 

Sessão precedente. j Reunidos os .Srs. Deputados e Se-
Leu então o Sr . .Secretario supplen-/' nadares pelas aez horas e cinco mi-

te um officio do Secretario da Cama- nutos da ·IDanl!ã, na Sala das Ses-
m dos Srs. Deputados, participando ) sões do .senado, fez-se a chamada e 
na.ver aquolla •Camara adoPtildo as 1 acharam-s-e presentes 37 Srs. Senado-
emendas do Senado sobre a Fixação I res, e 75 Srs. Deputados: immedia-
das Forças de :Mar e Terra para o tamente disse 
anno financeiro de 1831 a 1832; e o Sn. Pm::srn"~"TE: - Está aberra a As

bWa Geral Legislativa do Imperio do Bra
sil: temos presentes muito mais de 51 S:r.s. 
Deputados e tambem mais de 26 Srs·. Senado-

sobre a Proposição, que extingue o 
Comml~sari'ado Geral do Exd~cito, 

cujo 'Projecto dirigia em fórma <!c 
[)ecreto ii Sancção Imperial. rcs. 

Ficou o Senado inteirado. 
Levantou-se a :Sessão ús duas 

0 Sn. FEIIREmA FRAXÇA: - Sr. Presiden-
ho· , t - . . c, cu nao se1 se é da Constituição que se 

ras da tarde. 

I cont:m separados os ·Deputados e Senadores. 
Aqm somos todos .jgunes. 
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O Su. Pm~sJoEx·n;: - Já enunciei que es· i que tem a occupar·sc a Asscmblêa Geral é a · 

tava formada a Assembléa Geral, a qual se 1 discussão das emendas feitas pelp. Ca:mara 
compõe de duas Camaras: Cama·ra de Depu· : dos Srs. Deputados ao Projecto de Lei do 
tactos e Camara de Senadores. As listas, por i Orçamento para o anno financeiro de 1831 a 
onde se fez a chamada, contém separadamen· l 1832, começando-se por esta 
te os nomes dos ,senadores e Deputados; e l 
nessa conformidade se procedeu. ' 

=O Sn. Fmm~;mA Ft:Al\'f}A: - ).Tão era ne· ! 
cessaria a separação dos nomes: na chamada; I 
bastava que estivesse presente metade c mais 
um dos }Iembros de que são compostas as 
duas: Cama:ras, ;para termos oAssemb~éa Ge· 
ral. 

''1.• Paragrrupho 3". Depois da PDflavra 
- Cirurgião - accrescente-se - e Secretaria 
do Registro Geral das JiercGs - supprlmido 
o ordenado do Escrivão, e o aluguel da casa. 
- E em lugar de 19:431$()8(), diga-se réis 

O Sn. :.\fARQ1il'Z DI~ ·CA1tAVELI-1S: - Sr. ; ~():381$()80." · 

Presidente. Não estou por aguella doutrina. i O Sn. Lrxo Cou1'rxuo: - Sr. Presidente, 
Bast:J>rá contar indeterminadamente o nume-1 seria bom que 0 .Sr. Secretario ]esse o artigo 
ro tanto de Deputados como de Senadores? sobre o qual se fez a emenda, para que todos nós 
Entendo que não. O que G Assembléa Geral? conheçamos a sua mater.ia.. Pela simples e 
São as duas Ca:ma.J·as: (Apoiado. J Logo, não destacada leitura da emenda nada se pode 
~a vendo duaiS ICama:ras, não ha Assemblóa , deduzir. 
Geral. Supponhamos que contando-se promis-~ 
cuamente, acham-se aqui reunidos mais ·ll!cm-
bros do que os cstrictamente precisos, quan· 

O Sr. 2• Secretario leu o pa.ragra· 
pho 1" do artigo 1", concebido nestes 
lermos: 

do cada uma das Camaras contribue com o 
numero que marca a Constituição, e que a ".Paragrapho 3.• Com a Chancellaria Mór 
Camara dos Se!ladores só tinha incompleto do Imperio, Academia das Bellas A.rtes, e Aca· 
o numero de 26, pois o excesso da totalidade de mia :lfedicoJCirurgica, 19:431$080. " 
füra preenchido pelo numero maior da Ca· 
mara dos Srs. Deputados: poderia se dizer 
que existia a Cam:ura dos Senadores? Certa
mente não. Uma vez que não existe qualquer 
das Cama,ras, não existe Al;!Scmbléa Geral; 

Concluída a leitura, pedio a pala· 
vra e disse 

O Sn. Rrmour.As: - Supprime-se por esta 
emenda o ordenado do Escrivão da Secreta-

porque a Constituição diz expressamente: - ria do Registro Geral das :lferces, e o aluguel 
A Assem.bréa Geral compõe-se de duas Ca· da Casa, mas pretende-c<;e ao mesmo tempo 
maras: Gamara de Deputados e Camara de que os !Escreventes deste Escrivão sejam pa
Sooadores, ou Senado. Portanto, carece que gos pelas rendas :Nacionacs. A emenda não 
a reflexão que se offereceu não vem a propo· pode ser admittida; porque, se o ·Escrivão 
si to. 

O •Sn. PAur.A E SouZA: - Como ni'to exios
te indicação alguma, julgo que as .reflexões 
que se fizeram não são materia de debate: é 
um negocio terminado. 

O •Sn. FE!lREU:A FRANÇA: - Peço a pala· 
vra. (:Ordem do dia, ordem do dia). 

O Sn. Pm~sw~:Nm: - Está aberta a ·Ses· 
são: passemos á ordem do dia. 

O :Sn. ]'F.nmtmA FRANÇA: - Quando cu 
entrava para aqui disseram-me á porta que 
pedisse para entrar tambem o povo: eu faço 
pois: este requerimento. 

O Sn. Pm,sruF.NTr~: - O nosso Regimento 
não admitte povo nesta Sala. O objecto do 

não lleve ser pago pela Nação, está claro que 
os seus escreventes nlio devem tambem ser 
pagos por ella, aliás resultaria deste acto da 
Assembléa um gravame, que serla tyrannico 
para o povo. ·A Constituição manda que o Po· 
der Legislativo fixe annua!mente as despcz:J>S 
publicas: ora, o ordenado dos Escreventes do 
Escrivão desta Secretaria não é deS1Jeza pu· 
blica; logo, não se pode destinar dinheiro 
algum para seu pagamento. Sei que a Constl· 
tuição, :quando trata dos Direitos Civis, c po· 
líticos dos Cidadãos Brasileiros, diz: - nln· 
guem será. isento de contribuir para as: des· 
peza.s do iEstado em proporção dos seus ha· 
veres; - porém, se não pode ser considerada 
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tal esta despeza, como !la de o Cidadão Bra- ! çados todos os titules das :Hercês po:- c!le 
sileiro ser constrangido a concorrer por man·/ feitas: como ê possível, que assim se prcten· 
do nosso para ella! ~unca. Talvez haja quem 1 da acabar com esta repartição! Por ou•tro 
diga que se a Nação não fizer esta despeza, /lado, os Officiaes da Secretaria das Mercês, 
então os Escreventes deixarão de ser Empre- i que foram estabelecidos por Lei, uma vez 
gados Publlcos, e ficarão dependentes do ar-1' que estão no exercício dos seus Empregos, 
!Jitrio do Escrivão, o qual, sendo nomeado , devem ter os vencimentos competentes; 
pela ~ação, obter~ sobre elles a vantagem / ordenado do Escrivão, 6 certo, foi supprimi· 
de um emprego vitalicio. E' certo que tahrez / do, mas é porque elle j~ tinha vencimentos 
assim se diga, mas nesse caso tambem se po- por outra Repartição. Ainda mais um argu
derá responder que os escreventes igualmen- monto. !:e em todas as Leis de extincçães 
te devem ser vitalicios, porque são creados de Tribunaes a Assem'bl'éa Geral tem ado.
pelo mesmo poder que creou o Escrivão, e ptado o systema de conservar aos !Emprega

.que se este tem direito a continuar no mes- dos os respectivos ordenados, emquanto não 
mo cxerciclo tambem aquelles o têm, porque forem prividos em outro lugares, com dobra
um não é ·mais privj,Jegiado do que os ou· da razão deverão ser conservados os: Officiaes 
tros e nem a lei os differenceia. Portanto, a da :Secretaria d:Js :O.Iercês, que ainda estão 
emenda não pode passar, pelo principio, que s~rvindo ne!la. O Senado, quanto a mim, 
se adoptou a respeito do Ordenado do E.scri- procedeu em regra; e não é possível que os 
vão, e aluguel da Casa; ·bem como nenhuma/ Srs. Deputados, desattendendo ao direito des
li'I:!Zã:o pede Jl)a.ver .para dreter.mina:-~.e uma tes empregados:, deixem de adoptar uma cmen
cousa a respeito do Escrivão e outra a res- da que é fund~da cm .principies de eterna 
peito dos Escreventes, onerando.-se a Xação justiça. :Sr. Presidente, o Senado fez as eco
por uma despeza originada por interesse de nomia.s maiores que podia fazer, tirou o or· 
particulares. j denado ao Esci'Í\'ão, .por isso que este Olfi· 

O Sn. VrscoxDE DE ALCA::I'TAM: - Sr. Pre- 1 cial jii. gozava de outro vencimento; suppri
sidente, quando se fez a emenda ao paragra- / mio a despeza da >Casa. porque não estava 
pho 3•, augmentando-se assim as despezas fi· I' decretado que a Nação a fizesse: mas tirar 
:xadas pela Lei do Orçamento para o f:\finiste-~ aos outros Empregados que exercitam officios 
rio do Imperio, teve-se em .vista a justiça creados legalmente, aquillo ·que lhes pertence, 
que pugna a favor dos empregados na Secre- I não 6 possível. Qualquer dos Srs. Deputados 
taria.doRegistroGeral das:l\fercês, que existem I conhece muito bem o que se deve· ás Leis, e 
com exercicio das funcções de seus empregos./ o que se deve ii Justiça e á equidade; e creio 
~6s sabemos que a Secretaria das "Iercês foi que não hão de querer que se .proceda agora 
creaua nesta Capital por uma Lei, e os seus de modo diverso do que se tem procedido em 
empregados igualmente. 1Esta Lei não revo·/ casos semelhantes. As medidas que pelas 
gou o Alvar~ de 77, ·que anteriormente havia Leis da Assembléa Geral se tem tomado a 
dado Regimento a essa classe de Empregos. respeito de outros Empregados, devem igual· 
Se pois existe esta Secretaria creada por Lei; mente ser applicaveis a estes. 
se existem seus Officiaes creados e estabele- ·o Sn. LrNo Cor.;rr:uro: - Não duvido do 
cidos na conformidade da Lei; se as suas dis· espirio do Senado, e acredio que as suas in· 
posições não estão alteradas; se qualquer que tenções sejam de fazer as maiores economias: 
pretende ser agraciado deve, em certos c:Jsos, mas nós a:qui não devemos: fallar nem em 
apresentar uma Certidão desta .Secretaria, por Senado. nem em Camara dos Deputados, pois 
onde mostre que não tem sido remunerado votamos promiscuamente, como se não hou· 
dos seus serviços; se ·grande numero de 1\Ier- vesse emenda de uma parte, nem rejeição de 
cês não podem ser proflcuas sem ir a esta outra: por consequencia eu niio fallarei para 
Secretaria receber a verba, de que ·ficaram alli 
registradas; se o Governo finalmente para 
as suas attrlbuições, recompensando os servi· 
<;os prestados ao ·Estado, não pode dispensar 
o exame desse Registro, onde se acham lan-

1s Srs. Senadores, como o il!ustre .Membro 
fali ou para os Srs. Deputados. 

O Sn. Vrsco:SDE m~ 1\.I.CA:'<"TAr.A: - (Inter
rompendo.-o.) Tem razão o illustre .Membro. foi 
engano meu. 
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O .:.u ·Ll-:u Gon:-;uo: - Neste artigo me lhe tirou, por que não se poderá tirar aos ou
parece que ha uma doutrina santa, e justa, i tros ·Empregados? Terão estes maiores privi
o ·a~c não d~sc_ubro ~a emea·da em que os Ci·ilegios do que aq~cllc? _Deixar a uns aquillo 
dad<!os Brastlmdos sao multados para pagar, mesmo que se nao ·detxa a outros, seria o 
~ o que é mais singular, para pagar a quem i cumulo da incoherencia. Além de que, '.> Che· 
níio os serve, nem muito pouco a quem não / fe dessa ·Estação, que percebe todos os emo· 
lhes presta a minima. utilidade: isto p:od~z f !umentos; pode muito bem applicar parte para 
um desarrazoamento rematado. Se a ::-.::~çao j esses que trabalham em beneficio delle uni
pagasse a um !tomem que com o seu serviço : camente. Assim como os ,Escrivães pagam aos 
prestasse alguma utilidade, bem; mas pagar ! Escreventes dos seus Cartorios assim tambem 

• l ' 
a um homem so para se locupletar, e pagar· ' 0 -del'e fazer esse E~crh·ão. Fique .em-bora com 
J.he s.obretudo [L custa do Povo ;Brasi.iei;ro, I os rendimentos que está comendo com as 
s:eria uma injustiça do primeiro lote. Vamos ) mãos nas ilhargas: 0 que .nós não queremo.s. 
a saber: que lucro d[t essa .Secretaria á Na- i é que a "'ação ainda em dma lhe dil mais 
ç~o Br.asiJc~ra? 1\fen.os do que zero. ::\'unca (dinheiro. Tenho mostrado que esta Reparti· 
Vi que pro\:tesse daln um só real para o The- ; çiio, bem que seja criada por unJa ·Lei, pode 
souro Publlc_o. Diz:se que é necess~rio faze- ! ser abolida por uma outra; e que é uma con· 
rem-se :Merces, registrarem-s-e lVIerces, conhe- 1 d' - ·r d d d • , tra 1cçao mam esta proce er · e um mo o a. 
ccr·se de li:Ierces, etc. etc. etc. l\Ias per~un-1 . . . . . 

- r· b : t· R . "- ., 1 respeito. do •EscriYao, e de outro a respeito dos to eu: nao 1ca su SIS mdo esta epantçao. . . . . 
O qlie d. · d' t t d t . d . : Offtcmes; se todos for. am creados per L€.'1, c!l· tz m trec amen e a ou rma este • 

. . i t;lo a jus:tiP-u. se'a feita i"tmlmeute por todos. artigo, em Que de propostto, c com pleno co-
1 

• • " • • " 

nhecimento se não quiz autorizar 0 11-Iinistro I Tamoem se ala~Içou que pr~tendemos a_cabar 
do Jmperio a despender quantia al.,.uma das • com a .Sccretana das lllerces. Quem <! que 

o • ) 11 ? p . • 
que I! avia orçado para a .Secretaria do :Re<:is· ; pretende acabar com e a. 01s porque nos 
tro _Geral das ~Ierc&:>, e nem ao menos- se / di~sc~ltos que _o . C~e!e ~ d~ssa Rep~~tição' de~:~ 
fez acll::!s mençao? Diz 0 homem, que percebe i pa,.m aos seus .En.p, e,auos, segue ~e que Jl• _ 

todos os emolumentos dessa Estação (que não 1 tendemos que clla se acabe? "'iio ha tal; con
são pequenos), deve pagar aos: empregados. 1 tinue muito embora. O que nós fazemos <e cer
que trabalham para ellc. Ha nada mais jus- ! cear cm. muito pequena parte os Pingues ren
to do ·que fazer com que um homem, que acs· dimentos do Chefe dessa Repartição; em vez 
fructa em santo ocio uma renda de dez a de lucrar vinte mil cruzados, ou não sei quan
doze mil cruzados, e que não d[t o valor de to, de renda, fique lucrando dez ou doze, con· 
cinco réis para o Thesouro Xacional. pngue forme o 1JUC rest .. 1.r depois de feitas as despe
a esses Empregados, e fique então com o J zas, com que injustamente se tentava sobre
resto? O Escrivão não tem nenhum trabalho, 1 carregar a Nação, já tanto sobrecarregada. 
s:ão os outros Officiaes que fazem tudo; · Creio que de1·e passar a doutrina da Lei do 
c ha de a Nação pagar-lhes, entretanto que Orçamento nesta parte por ser justa. e muito 
eile percebe toclos os interesses? (!)e certo que justa. 
não é possil·el, só .com o fito de locupletar um O Sr:. RimouçAs: - O honrado )fcmbro 
homem inutil, pagar a quem o sirva á custa que defendeu a lacuna, concluio o seu discur· 
da '"'ação, l\Ias ·disse-se que foi creaào por uma so referindo a sua conservação: mas nós aqui 
Lei, e que não podemos destruir o que existe não ventilamos se ella íleve existir ou não: 
em virtude de uma Lei, que ainda não foi re- a questão é muito '.lil•ersa. Trata-se agom àe 
vogada. Optimo raciocínio! Pois uma lei não saber, em primeiro lugar, se a Nação deve 
é derognda. por outra? Embora esta não seja pagar a Empregados particulares; e em se
uma lei destinada positivamente a esse fim, gundo lugar, se concedido, que a Nação não 
todavia é uma Lei por consequencia por el!a deve pagar a ,Empregados particulares:, como 
podemos não só abolir o que j[t está creado, já se attendeu na ·expressão .desta emenda, 
mas tambem crear de novo tudo aquillo que pode estabelecer-se aqui uma excepção em con
nos parecer conveniente. Demais, se este ·Es- trario, e applicada a circumstancias da mes
crivito tem ordenado por Lei, e todavia se: ma natureza. Quanto á .primeira questão, para 
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sustentar-se a obrigação do pagamento, seria 1 ::-ião é lugar proprio de tratar da .violencia 
necessario negar-se o principio consagrado ) com que por este modo indirecto se pretende 
p~la Constituição, de que a ::-Iação Brasileira i obrigar e. uma Camara, que preste o seu as
•ão tem obrigação de concorrer parn. pagar 1 senso áquillo .mesmo que já livremente re
a Empregados particulares creado por uma 

1

: cusou. ::-lunca s:erei de voto que o Orçamento 
Lei especial, aqui fica eem ter ordenado; . sirva para crear e extinguir empregos, aliás 
com() podem os seus :Escreventes:, em virtude i tudo fica sudelto a arbítrios de uma Lei. O 
da mesma creaçüo, lograr melhores vantagens, ! orçamento 6 o balanço da Receita e Despeza 
sendo pagos pelo rEstado? Em circumstancias llegaes; G a conta do credito e do debito; e 
identicas os commodos, e os: incommodos de- 1 mercantilmente fallando, o deve, e ha de ha
Tem tocar a todos sem distincção; de outra Jr ver: cada ·Uma verba da receita ou da despeza 
sorte veríamos desapparecer da .face da Lei deve ter por base a Lei que a creou, que lhe 
a justa igualdade, que ella promette e asse- serve de documento c de prova: tomar a con
gura. Para sustenta r em toda a plenitude a sequencia pelo principio é confundir os ter
doutrina da emenda, talvez seria neceEsario mos. O Escrivão da Repartição das: :Mercês, 
que se negasse á. Assem,bléa Geral o poder que vendo que sem ella ser extincta se deb:aram 
tem de supprimir não só os empregos publi- no Orçamento os .Empregados sem ordenado, 
cos, como os seus or.denados, e então admit-- requereu que em tal caso, de\·endo elle pagar
tir~e tto abrigo desse absurdo que o Escrivão lhes, lhe fosse outorgado o direito de os no
e Escreventes de que fallamos deviam conti- mear; e com effeito, nomear o Estado empre
nuar a ser pagos pela Na0iio: mas da mesma gadc.s, c abrigar um Cidadão a. pagar-lhes, i! 
emenda se deduz que nem ao escrivão compete anomalia de que ~·e não pode dar causa, a . 
semelhante direito. E' necessario pois que o não ser o mando: tirar a um Empregado o 
artigo não fique contradictorio, e que tambem direito de ser considerado tal, depois do exer
nós o sejamos•. Se acaso se dissesse que fi- cicio de vinte annos, e esbulhal-o da esperan
cava conservado o ordenado .do Escrivão, e a ça fundada de ad'quiri'r outro emprego na 
despeza do aluguel das casas; então ainda se extincção do seu, conforme o systema ·que a 
poderiam conservar os ordenados dos ·Escre- Assembléa .tem seguido com os outros ·Empre
ventes; porém a s.uppressão mencionada na gados, é offender, por uma excepção odiosa, · 
emenda, pondo tacitamente o aluguel das ca- é dar lugan á queixa justificada incontinente. 
sas a cargo do Escrivão, igualmente o encar- Ouço agora que o Escrivão deve pagar aos 
rega de todas as outras despezas: providencia Em.pregados, camo os Tabelliães e Escrivães 
esta ·que tanto mais é Justa, quanto é certo pagam a seus Escreventes, não sei onde está. 
tambem que elle só colhe dalli todos os lucros a identidade, nem mesmo a analogia; aquel
e interesses. les: nunca faram empregados publicas, nem 

o Sr. Ferreira França, num breve nomeados pelo Governo, e se querem igualar 
discurso, mostrou que a Constituição uns e outros, assim se ,declare, que é o que 
só reconhecia 0 privilegio que fõr cs- quer o chefe da Repartição. E quem em tal 
sencial, e inteiramente ligado a car- caso poderá negar-lhe o direito de nomear 
gos por utilidade publica. e não privi- aquelles a quem paga? Dccln.re-se que, sendo 
lc;;-io pessoal, que fôra dado ao Escri- estes Cidadãos ·Empregados publicas até aqui,· 
vão da Secretaria das .Mercês, e que deixam agora. de o s.er; mas nfto se obscureça, 
actualmente estava abolido pela mes- que com ·esta determinação ficam elles expo-
ma constituição. Jiados da esperança bem fundada que tinham, · I como servidores da Na~ão, na !ncumbencia de 

O Sn. ·Roonram:s m: CAr.v.u.uo: - Verei que os encarregou; mas .não se pretenda por 
se posso trazer a questão ao seu verdadeiro I uma smbstituição estabelecer direito novo, es
estado. A Secretaria das )fercês: foi creada I tranho a tod:!s as regras, C!!U:l o de nomear 
por Lei, e por clla estabelecidos os ordenados J um e pagar outro, que nem ao menos; é ou
aos seus Empregados. Propoz-se a extincção v! do. 
dessa Repartiçlio; não passou a Lei; e então I O .Sn. MARQGEZ DE CARAvELus: - Sr. Prc
no Orçamento supprimiram-se os ordenados. J sidente, tem-se combatido a emenda, porque 
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se tem julgado que os Empregados <la Sccre- : clarado que o Escrivão pague aos Officiaes, e 
taria das :\Iercês nfto são empregados J>ubll· · é principio reconhecido que aquillo que a Lei 
cos: parece-me porém ·que elles o são tanto .não determina, qualquer pode deixar de o 
como eu sou, ou como outro qualquer, que fazer. Ha tambem outra razão: pois eu hei 
exerce um Emprego legalmente crendo, e de de pagar da minha algi!J.cira um serviço de· 
exercicio Nacional. Os Empregados daquella terminado, e niio ·hei de poder despedir a:quel· 
Repartiçiio estão num ser1·iço ·ordenado por les a quem for .incumbido esse serviço, quan
Lei, um serviço ·de que a Nação tira pro1•eito, do o não desempenhem a meu contento? E' 
serviço que se não produz .renda para a Na- pois uma contradicçilo dizer-se, que não são 
çüo, evita que ella pague mais do que deve Empregados .Publicas, e ao mesmo tempo af· 
pagar: e isto ·é de grande utilidade. Qualquer / firmar-se que o Escrivão não os pode despe
homem que requer uma mercê, allegando o dir. Não lhe será dado fazer, que reverta 
direito que lhe confere a Constituição á re- para si, o que ha de dar aos Escrlvães, des
muneração de seus .serviços, não poderia re- pedindo-os, e desempenhando por suas mãos 
petir o mesmo requerimento ;J.inda depois de o trabalho que elles faziam? De -certo: e creio 
;er sido já remunerado? E não será convenien· que ninguem lhe poderá contestar este direito. 
te, será do interesse da Xação o poder coube· Bastará, quanto ao Escrivão do ·Registro Gc
cer,se com -certeza, se aquC\lles serviços j[J. J"al das Mercês: passarei agora a fazer outra 
foram recompensados ou não? Disso não tira : ponderação, que deve ter applicação .a outros 
ella utilidade? N'iio é um serviço, e bom ser· i artigos desta Lei. Eu sou de opinião, posto 
viço, que se lhe faz? E'. Então, como se pre-1 que esta Lei do Orçamento seja a -mais vital 
tende que ·esses J!)mpregados não são reconhe- · de todas (apoiados), que não devemos apezar 
cidos como ·Empregados Publ'icos? Disse-se: disso ir accumulando nella artigos que constl
sii.o Empregados particulares, assim como os tuem .talvez ·1, 5, ou 8, 10 e 20 ,disposições, 
Escreventes de um Tabellião, ou Escrivão Ju· que pertenciam a leis: espe-c!aes, pois consl
diclal. ~ão confundamos .as cousas, que são dera nessa marcha .grandes embaraços. Pri
differentes . .Se acaso se desse isto como uma meira-mente, quando se trab de um artigo, 
empreza, e se dissesse .ao Escrivão do Registro que vem confundido com outTos, sobretudo 
das l\!Brcês: vós tereis ·estes e aquelles emo· sendo estes em grande numero, a attenção de 
Jumentos, mas a rlespeza correrá por yossa cada um dos Legisladores, não pode com es
conta; vós pagareis áquelles que forem pre- pecialidade firmar-se multo sobre a justiça, 
cisos para o desempenho do serviço de que ou injustiça, conveniencia ou inconveniencia, 
estais encarregado: ·então estava muito bem, que nellas ha, como cumpria fazer-se; pois 
mas se isto não se acha estabelecido, não de· que assim a attenção se enfraquece, ·repartida 
vemos agora aqui dizer que pague o Escrivão pelo todo, e por objectos que não são homo
aos Officiaes. e muito menos: que é um privi- geneos. o Tisco menor que nisto h a, nós o 
legio. A isto não é preciso responder, bastava vemos agora verificado: não le1•a o artigo as 
reflectir que para se verificar privilegio cum· precisas clausulas, fica manco, e por conse
pria fazer certo que todo o chefe de uma Re- quencia defeituosa a Lei, uma vez que não 
partição, que lhe retribue com pingues emolu- seja approvada a emenda. Indispensavel era 
mentos, está por J.ei obrigado a pagar aos: declarar •que o Escrivão ·ficaYa sujeito a pa· 
Officiaes que com elle serrem: pois todo o ;;ar os ordenados aos Officaes. e que podia no
privilegio é uma excepção da Lei geral. ,meal-os; mas é o que se não fez. Além disso, 
Além disto, o que eu Yejo, é que a Lei tal .semelhante pratica, ou para me exprimir com 
qual se acha não pode passar sem uma emen· mais .propriedade, .semelhante innovação, iria 
<'la. porque o que diz a Lei no art. 1", para- de certo modo prender e tirar a liberdade ao 
grapho ~" (leu). Eliminou daqui tudo quan- ,Poder Moderador, ·que sendo um ramo essen-
to pertencia ao Registro Geral das :l\Iercês: ela! do Poder Legislativo, clevla emittlr o seu 
p()r consequencia, daqui concluo eu, que se Yeto, ou a.pproyuçiio com tanta indepcndencia, 
fosEe o Escrivão diria aos Offlciaes: - Po· como qualquer das duas ·Gamaras. Se o Po· 
dem-.se ir embora, q:ze não _tenh~ dinl~eiro I ·der :Moderador tivesse a attrlbuição de nilo 
para pagar-lhos - pozs eu nao VeJo aquz de· approva,r cm uma ·Lei um ou mais artigos, c 
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pela simples sancção dos outros ella pudesse 
ter vigor, bem, não havia Inconveniente: mas 
.a sua attrlbuição não ·sobe a tanto, -deve ap
prova·r ou rejeitar o todo; elle não emenda, 
tem ·um voto explicito sobre o complexo da 
J.ei, e não sobre as diversas partes que a 
constituem: donde resulta que multas vezes 
elle deixará de sancclonar uma Lei, aliás boa, 

O S1:. Eu:-msro: - Sr. Presidente, eu 
fa!larel muito pouco, pois sobre o objecto em 
questão já se tem emittido fortissimos argu
mentos, e bem pouco res·mrá accrescenta.r: 
tocarei pois unicamene nas razões que se ex
penderam para fa1•orecer a approvação da 
emenda. Observou-se em primeiro lugar que 
o Escrivão da Secretaria das l\Iercês fôra crea-

sü porque não approva um artigo della; e ou- do por uma 'Lei, e que se lhe não devia tirar 
tras, achando a Lei urgente a sanccionará, o beneficio que dessa Lei lhe resultava: dls
deixando talvez passar artigos que reprove; se-se cm segundo lugar, que os Officiaes da
e neste -caso procede com ·coacçfto, pois sane- quel!a Secre·:aria, ou escreventes daquelle 
cionou sem a liberdade que dereria ter no Escrivão, da mesma fórma tinham um venci
exercício de tão Augusta Funcçiio. Portanto, mcnto marcado por Lei; c accre.sccntou-se 
isto é contra os principies da Constituição. e que o chefe da .repartição devia .pagar aos 
por esse motivo parece-me que jamais conviria outros Empregados, então deveria tambem fi
que na Lei do Orçamento se incluíssem arti- car ao seu :!rbitrio a nomeação, e por conse
gos para os quaes cumpriria a legislar com quencin. a demissão dos referidos Emprega
m~is especialidade. Concluindo, pois o meu 

1

. dos. Estes .J'Iaciocinios não me parec-em muito 
discurso, digo que os Offíciaes: da Secretaria fortes. E' Yerdade que o Escrivão da Secrl'" 
das :VIercês são Empregadas Publicas, e como r tar!n. dns l\Icrcês tem a propriedade desse Of
taes creio que devem ser ,pagos pela Nação,! ficio por .Lei; mas r::ual é a prnpriedade mais 
pois que foram creados por clla, e exercitam I antiga, é a delle cu a das industriosos, que 
Officios de que e!la percebe ut-ilidade. Demais,, pagam o~ impostos? Perguntarei: se esses iJl
nfto estando declarado na Lei que o Escrivão dustriosos. que do fructo -do seu trabalho ap
deve pagar a esses homens, é muito provavel I plicam parte para pagamento desses impostos, 
que elle os despedirá, dizendo, ou que não não quizerem continuar a pagar, o que have
tem precisfto de todos, ou mesmo de nenhum. mos de fazer? Eu ,pela minha parte, {)Omo 
Emfim. não acho bom, nem approvo, que ve- representante daquelle.s, cujo fructo do tra
nha uma -disposição desta natureza inserta na bu.lho é a mais santa de tod::.s: as proprieda
.Lei do Orçamento, quando só .pode ser admlt- des, francamente digo que não se ''ote um só 
tida em uma Lei particular. real de despeza para pagar a semelhantes Em-

O .S1~ FlmREI!t.l Flt.IXÇA: - (Pronunciou p1·egados. Quanto a -dizer-se que no caso de 
um breve dis.curso, que não foi colhido pelo / julgar..se que o chefe da repartição deve fa
tachy.g•rapho.) zer todas as deE:pczas, deve elle tambem a seu 

l() Su. AummA ~> ALnuQt:EICQta;: - Esta 
questfw pa.Tece-me muito simples, c eu esti
mava que el!a jâ se acabasse. (Apoiado.) Toda 
ella reduz-se a saber se os Officiaes da Secre
taria das ?.fcrcês devem s:er pagos pela NaçfLo; 
e é isso justamente o que eu assento que não 
de,•e succedcr. Esses Officlaes não trabalham 

nrbitr!o now.car os !Empregados: cu respondo 
que sem duvida á primeira vista pode pare· 
cer essa medida razoa,·el: mas reflectindo-se 
mais pousada:mente conhece-se o contrario. O 
G01•erno contractou dar um ordenado a esse 
Ez·criYiio. c a seus Escreventes para receber· 
delles certos serviços, sem comtudo estipular 

de graça; as partes .pagam-lhes tudo o que a duração desse contracto, nem se privar do 
clles: fazem; logo 6 desses pagamentos que direito de lhe pôr termo: agora declara a Na-
elles devem tirar os seus Interesse!>, mas nunca 
dos cofres da -Naçfto, que nada tem com isso. 
Portanto, sou de opinião que tudo quanto se 
tem dito a respeito doE: Officiaes da .Secreta
ria das :Mercês não vem a. proposito para ;~qui: 
c demais. se o Escrivão toma este negocio 
sobre si, claro está. que clle é quem lhes devo 
pagar, e não a X:~~[Io. Este·.:; o meu voto. 

D 

çfto pelo orgflo de seus representantes que não 
quer que continue esse contracto como dantes, 
e que não quer pagar aos: Escreventes cousa 
alguma, pois o pagamento deles deverá sa1Jir 
dos Interesses que recebe o Escrivfto. O que 
se segue dahi? ·Está des·felto o contracto, e· 
se não faz conta ao Escrivão proseguir á vlcta 
do novo onus, largue, que não faltnrá ·quem 

G.i 
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queira. Disse um honrado :>lembro, o Sr. ~!ar- se pense que eu procuro defender o direito 
quez de Cnrave!las, que se nós na Lei do Or- destes Oifflciaes, ;proc·uro. .sim. u;preserrt.a.r a 
çamento lnserissemos alguns artigos: que não questão nos seus verdadeiros termos, •pois é· 
fossem agradaveis ao Poder Moderador, o col- evidente, e cumpre que se diga em abono da 
locaríamos na precisão de todavia sanccional- verdade e dos principias de justiça, que pu
os, pois sendo a Lei do Orçamento a mais gando·lhcs o Secretario, pertence-lhe, como eu. 
vital entre as do Systema Constitucional, a já disse, o direito de poder nomear a quem 
sua approvação necessariamente produziria a quizer. Ponderou-se que não devemos Inserir 
daquel!es artigos que talvez reprovasse, quan- nesta Lei artigos hecterogeneos, só afim de · 
do não fizes~em parte del!a. Convenho na elles obterem approva~ão. Eu sou do mesmo 
opiniilo do honrado 2\!embro; o que disse é voto, pois reconheço, e nem pode entrar em 
exactissimo, não o nego. )!as tambem se nós duvida, que seado esta Lei uma Lei de ncces-
fizermos cm, leis separadas a distribuição des- sidade, que o Poder ""foderador deve com pre
ses artigos, e c!las não forem sanccionadas, fcrencia sanccionar, segue-se que se nella ln
teremos o desprazer de nilo ,-ermos realizar- serirmos artigos que lhe sejam estranhos, virá 
se aquillo mesmo que julgamos util. Cumpre o Poder Moderador a ficar privado do livre 
pois co:J.fessar que se de um lado se offcrccem exercicio das suas attrilmições, pois será for
inconvenientes, do outro não deixam tambem çado a approvar ess.es mesmos artigos, que 
de offerecer-se. E qual será melhor nesta ai- talvez rejeitaria se lhe fossem apresentados 
ternativa: que a ~ação por seus Representan- cm outras quaesquer leis de menos urgencia. 
tes faça passar na Lei do Orçamento o que Xão digamos, como acabou de dizer um hon
ll!e parece vantajoso, ainda ·mesmo com r e- rado 1\!embro, que a ~ação faz a Lei, e que o 
pugnancia do Poder llfoderndor, ou que este Poder )lodorac]{}r t; obrigado a sanccional-a. 
lhe possa nega.r a sua approvaçilo quando is.to E' nccessario conservar sempre em lembran-
lhe seja apresentado em Leis divididas? Creio ça o que diz a Constituição. - Os Represen
que a decisão é muito clara: portanto cu vo- tantes da Naçilo Brnsl!eira são o Imperador, 
tei, e con·tinuo a votar contra a emenda. e a Assembléa Gera!. - Se postergarmos os 

o SR. Lt:rz CAI'ALCA:I'TJ: - A questão não seus preceitos, os resultados serfLo pcssimos, 
consiste cm saber se deve·se pagar aos: Offi- e em vez de liberdade só e:1con traremos des
ciaes da. .Secretaria das l\fcrcês, mas sim em potismlo. Tambem se ponclerou que os prhile
decidir se passa a emenda do Senado, ou n1i.o. gios pess:oaes estavam abolidos pela Constitui
Pela Lei do Orçamento, não se ·paga. ao :Se- ção; ma:> no presente caso não vejo que se 
crctario daquella Repartição, mas: conservam- trate de privilegies dessa natureza, sim dos 
se os respectivos Officiaes: ora, se elle fôr que estão ligados aos cargos; e se a es:e res
obrigado a pagar-lhes, a Lei não pode então • peito pode existir alguma duvida será melhor· 
negar-lhe 0 direito de nomear a quem quizer · esclareeel;a, recorrendo fL mesma Constitui
Quem paga 6 quem nomeia: os Empregados ção, do que proceder acceleradamcnte, e sem 
nomeados pela Nação são pagos pela :Nação; exame. 
esta é a praiica: Jogo esses: Empregados. sen- O Sr:. CUNHA MATTos: - Sr. Presidente,. 
do pagos .pelo Escrivão, deverão ser nomeados não posso conformar-me com a opinião em!t
por elle. Se esta. Lei obrigasse o Secretario a tida pelo lllustre Deputados, que disse que se 
conservar os Officiaes já nomeados, nada te- os Empregados das Secretarias deixarem de 
ria. e !lo que oppor-Jhe; porém, a. Lei nilo .manda ter ordenados pagos pela Nação, pode pol-os. 
isso expressamente; e por consequencia, se no meio da rua o rEscriviio da Secretaria das 
ella passar, tal qual foi app.rovada pela Ca- :lfercils. Eu entendo que não. Hn muitas leis 
mara electiva, não entra em duvida. que o Se- sobro estes: empregados, e lembra-me, Sr. Prc
crctario fica com direito do nomear; posto sidentc. que quando se a.ugmentaram ·em diver
que não possa despedir. Eu não quero com sas Províncias os Empregados d:ur suas Secrc
isto dizer, nem que se deve approl'ar a ·'rncn- ta.rlas, declarou-se tarul>cm por um Decreto,. 
da, nem que se deve rejeitar; o que nffirmo ou Carta Regia, que taes Empregados não 
é que se não passar a emenda do s.enado, os tivessem vencimento algum por conta da :Nn
Officlaes estão indirectamente despedidos· ~iin ção, e por isso apenas recebiam os emolumen--
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-tos, que lhes eram dados nas mesmas Secre
tarias. Corntudo, elles eram empregados de 
natureza vltallcia, como todos os t)utrr.ci, com 
a unica dlfferença de serem propostos pelos 
Secretarias aos Governadores e Capitães Ge
neraes, que depois os propunham ao Governo, 
o qual finalmente approva ou deixa de 
approvar essas propostas. Por consequencia, 
estes offlciaes da Secretaria das: ::V!ercês. ain
da quando sejam privados dos seus ordena· 
dos, o que me parece muito justo, devem ser 
conservados nos seus Empregos, porque nfto 
só têm direito adquirldo a e!les. mas perten
cem-lhes de propriedade, emquanto por um:J. 
lei positiva não fõr mandado o contrario. Os 
emol,mnent-os que percebe o Secretario das 
l\Iercês, são tão pingues e avultados. que chegam 
para o Secrct:Lrio, c chegam mui amplamente 
para poder dar uma quantia não pequena. a 
todos estes Officiaes. ·Portanto, eu voto para 
que elles tenham vencimento pago á custa 
da Naçfto; sustente·sc pelos rendimentos, que 
estii desfructando a mãos la\·adas o Secretario 
das :Mercês. 

O Slt. En:-;~:sro: - O honrado Membro que 

serem expressões que lhe haviam escapado: 
pois nunca poderia eu acreditar que o honra
do Membro tivesse Intenção de dizer, que a 
Xação era a Assembléa Geral. Quanto ao que 
enunciou um outro Sr. Deputado, sobre os 
av-ultados rendimentos do Escrivão, eu não en
tro neste exame, porém sejam avultados ou 
diminuídos, o que sustenr.o é que a Lei não 
obriga a pagar aos Officiaes, e que por conse
quencia elles ficam sem ordenados. Diz-se 
a isto: fiquem embora, trabalhem gratuita
mente: maS/ como estou persuadido que não 
hão de trabalhar gratuitamente, por isso ob
servei que o Escrivão não está autorizado 
pela Lei a despedil-os, assim como não está 
obrigado a pagar-lhes. 

.O SR. CmmA ::VL1'1'1'DS: - Sr. Presidente, 
o Escrivão não pode despedir os Empregados, 
elles é que podem dizer ao Governo. que é a. 
autoridade que lhes deu os seus provimentos: 
·'não nos convém sem ordenado"; o Go\•erno 
então lhes deferirá corno fõr justo; mas en
tretanto hfto de continuar a servir e confor
mar-se com as suas circumstancias. Afinal, 
pode muito bem acontecer que se ajustem com 

antecedeu, parece não hav-er comprehendido o Escrivão, e que ven·ham a nüo perder cous:L 
bem o meu discurso. Elle pensou que a mi- alguma. 

O .Sr. Paula Souza fez um breve 
discurso, do qual n tachygrapho só
mente pôde concluir que o i!lustre 
Orador se pronuncia v a contra a 
emenda. 

Findo este debate. propoz·se a vo
t..'lçiio a emenda. e não foi approvada. 

Entrou então cm discussão a 

nha opinião era que as· Leis nüo dependiam 
ua Sancçiio: na:turalmente exprimi-me muito 
mal, pcis que assim se apreciaram as minhas I 
palavras. As Leis dependem da Sancçilc, nem 
en, que assim o entendo, poderia jamais avan-/ 
çar o contrario: o que dei a entender foi, 
apro\·citussemos a Lei da fixação da receita I 
e dcspeza publica. para nella uddicciouarmos • 
os artigos que nos parecessem interessantes, ! 

afim de serem por esse modo indefectlvelmen- : 
te sanccionados porque maior mal resultaria 1 

de ficar a Assembléa privada de fazer passa.r / ~\rtigos 2", ~· e -1", são supprimidos. (Xüo 
o que ~ bom. do que de se approvarem artigos foi approvada. a emenrla de suppressão dos ar
vnntajoscs, que talvez o Pode1· l\Ioderador re- tigos 3" c 4".) 
provaria, se acaso os rcservassemos para os 
collocar em outras Leis. Eis o que eu dei a 
entender, o que não hesito em repetir, pois 
bem que muito respeite o Poder Moderador, 
nem por Isso o concituo com melhores dese
jos e intenções do que a Assembléa Geral. 

O S1:. L1:rz C.W.IT.CA:>;'fr: - O illustrc 
~fcmbro não me eomprehendeu bem: elle ti
nha dado a entender no SQU discurso que a 
Nação mandava Leis ao Poder :l!oderador; 

1 

c sómentc a isto é que alinde. bem cerro rlc J 

Artigos cuja suppressii.o nüo foi ap
provada: 

Art. ~.· Ficam supprimidcs os orde
nados e gratificações dos Empregados: 
da Intendcncía da Policia, que foram 
estabelecidos nesta Repartição depois 
de jurada a Constituição do Imperio. 

Art. 4.• Fica suspenso o provimento 
dos Empregos vagos, ou que vagarem, 
na Secretaria e Contadoria da Inten-

'i ,. 
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d·encia Cera! da Policia, servindo ln· 
tcrlna.mcnte qu,alquer dos Em»rega
dos <>s lugares vagos, sendo necessa· 
rio, até serem regulados pela Assem· 
bléa Geral. 

O S1t. BoncEs: - Estp, emenda foi pro
posta por mim. Julguei que não convinha 
admittir nas despezas a cargo da Repartição 
do I.mperio objectos relativos a lntendencia 
Geral de Policia, que pertencem ao Mlnlsterio 
da Justiça: e parece-me portanto bem fundada 
a suppressüo do 3• artigo. Tendo-se votado 
no Orçamento do referido l!inisterlo quantia 
dcterminad:~. para todas as despezas da Po
licia, inutil se tornava a disposição daquellc 
artigo, que ap·cnas poderia ser conslder:ado 
como consequencia do 2•, o qual tendo cahido, 
forçoso era ·que o out-ro experimentasse a mes
ma sorte. Quanto ao 4•, reconl1eço que a mate· 
ria diversa, escapou isso; Dias como não es· 
tamos em occasião de fazer agora emendas, e 
que a discussilo unicamente pode versar so· 
bre as que já foram rejeitadas, vejo que nada 
se pode fazer a seu respeito. 

um.a vez que a .Policia já não tinha 
os rendimentos, .ou receita de que 
tratava o artigo 2•, de que em lugar 
del!a se lhe havia concedido uma. 
quantia positiva e applf.cavel s6mente 
para objectos designados . 

. o S.r. Paula c Souza disse que o· 
artigo devia passar, porque ndle se 
explicava a maneira de se despende· 
rem as quantias concedidas, as quaes 
de outra fórma podiam ser desviadas 
do seu verdadeiro emprego. Sustentou 
que a emenda era preiudlclal no seu 
conceito, c terminou votando contra. 
elln. 

Havendo-se por discutida esta ma· 
teria, o Sr. Presidente propoz á vo· 
tação: 

1". Se subsistia a SU'!ll.lressão do 
artigo 3"; não passou. 

2.• Se se approv:n·a a 
elo art. 4": tambem não 
v ada. 

Passou-se a díscu ti r a 

3' EME:;"DA 

suppres:;fto 
foi appro· 

O Sn. CASTRo E .SrLvA: - A Con~titulção 
declara que •é da attribuição da Assembléa 
Geral: - Crear ou supprimir Empregos Pu· 
blicos, e estabeleccr·lhes ordenados. - Sendo 
assim, está cJa.ro que não é passivei sem ma· 
nifesta usurpação de Poderes c violação da 
Constituição, autorizar a I·ntendencia da Po· 
Jicia para crear empregos, estabelecer orde· 
nados, de accõrdo com estes principias votei 
pela ·rejeição da emenda, e continuo a votar 

i!\o mesmo paragrapho 3•, em lugar da pa. 
lavra - supprime - diga-se - suspende-se 
- c depois das palavras - Regedor das Justf· 
~as - diga-se - emquanto f6r Membro do Po
der Exec:~tivo. 

da mesma fórma. 

''.Com o Tri·bunal da Relaçilo, e Juizes 
Territoriaes, inclusive o Intendente Geral da 
Policia 41:384$445. 

·Supprim~-se o ordenado de réls 4:000$000 

:o Srt. Ononrco 2\fr;xnEs: - O illustre ::lfem· 
I>ro da Asscmb16a Geral que sustentou a 
emenda fez observar que, tendo-se incluído no 
lfinlsterio dos Negocias da Justiça a quantia 
fixada para as despezas da Intendencla Ge· 
ral da Policia, vl·nha a ser ·desnecessario o 
artigo 3•; mas quem nos assegura CJUC a In· 
tendencia da Policia, faltando este artigo, ·não 
n.ppliquc para as despezas para nhi supprimi· 
das, parte das quantias que lhe são dadas para 
terem differente applicação? Isto é multo pos· 
sivel; e portanto a Emenda não deve ser ado· 
pt.ada. 

ao Regedor das Justiças, e divide-se a quota. 
correspond·cnte a quatro mezes dos ordenados 
do Procurador da Corõa e seus AJudantes, de 
àous Desembargadores, e tres Juizes de Fóra, 
que são !IIembros do Corpo Legislativo. 

() Sr. Borges de~larou que insistia 
em oppor-se ao artigo, porque a sua I 
doutrina era absol;trr.amen!'e i:llutil,. 

::'>Ião havendo qu·cm qulzcsse a pala· 
vra, e dando-se esta materla por dis· · 
cutlda, foi proposta a emenda á vo-· 
tação, e não foi approvada. 

Segulo-sc a discussão da 
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Paragrap·ho 4.• Elimúnc-se a suppressão 
feita ao Ordenado do Desembargador do Paço, 
aposentado, e Procurador da Corôa, ficando 
todas as mais. E em lugar de 15:905$000 -
dign-se - 17:505$000. 

1'.\HAG!!.\PJ!O ·1" ;IIEXCJOXADO XA El!EXDA 

tos multo maiores, aos que gosa estando apo
sentadfr. Aqui temos pois palpavelmente de
monstrado que a adop~ão da emenda além de 
ser justa é tambem conveniente e economlea. 

O Sn. C.\STRO E SIL\"A: - A aposentadoria 
do Des:em.bargadór do Pa~o foi-lhe concedida 
em consequencla da Lei que abollo o Trlbu· 
na!, de que elle era :Membro; e o ordenado 
que por esse titulo recebe, de nenhum modo 
lhe pode ser tirado, é uma acquisi~ão a que 
tem direito pelos seus serviços e sobretudo 

Com c.> Empregados dos extlnctos Tribu- porque a Lei assim manda. O Exericlcio, em 
naes do Desembargo do Paço, Mesa da Cons· que está o Procurador da Corôa, nenhuma re
ciencla c Chanccl!aria das tres Ordens r~ls I laçii.o tem com a aposentadoria, são cousas 
15:905$000. I muito diversas e os interesses que produzem 

Supprimem-se os ordenados de 1:600$000 podem sem inconveniente recahir no mesmo 
rs. de Desembargador do Paço a,posentado, individuo. Quando se discutio esta materia 
que percebe o Procurador da Corôa, por estar 1 na Camara, de que sou ::'vfembro, votei contra 
em exercicio neste Emprego; de rs. 3:200$000, semelhante s:uppressão. e conservando a meg-
que na mesma qualidade se destinavam aos m.a opinião, votarei agora pela emenda que 
)'farquezcs de Inhnmbupe e de Queluz, por está em harmonia com a Lei. 
terem sido elevados ao Emprego vitalicio de O Sa. :\L\aquEz DE CARAVELLAS: - Esta 
Conselhei-ros de Estado antes da el:tlncção do emenda G de justiça por ser fundada na Lei. 
Tribunal; de rs. 2:100$000, que percebia o A Lei o aposentou com o seu ordenado. !Essa 
~fonsenhor Plzarra, já fa!lecido, eomo :\lembro Lei, G a que abo!io a Mesa do Desembargo do 
do cxtincto Tribunal da :\fesa da Consclencia, Paço, a qual diz, que os Membros do referido 
Procurador das Tres Ordens; e de rs. 300$000 Tribunal, que não forem promovidos ao Su· 
que percebia o Official da Secretaria Luiz Joa· premo Tribunal de Justiça, ficam apo5entados 
quim de Gouvêa, por estar no Em.prego de com o ordenado que ~erceblam, e com as hon· 
Secretario da Camara :'dunlclpal. ras do novo Tribunal. Ora, o Desembargador 

O Su. P.mr.rxo DE ALnUQUEnQur-:: - Eu do Paço de que tratamos, era effectivo: e foi 
votei por esta emenda, e como continuo a el!e promovido ao Supremo Tribunal? :-;ão: 
'·otar por ella expenderel á Assemb!éa Gerai logo, está claro que por essa Lei devia ser· 
os motivos deste meu voto. O Desembargador apcsentaão com: o ordenado que percebia no 
do Paço aposentado, que serve de Procurador Desembargo do Pa~o. Nem se diga que por 
da Corôa, obteve a aposentadoria em confor- ser aposentado não deve servir outro empre
midade da Lei, e sem offensa dei! a não pode go. Essa razão valeria se acaso elle fosse 
ser privado do correspondente ordenado. Esse aposentado por idade ou molestia, mas elle foi 
mesmo Desembargador não pode tambem ser a~entado, porq,ue não foi promo>ido. E' 
privado sem o!'fcnsa da Lei do outro ordenado quanto ·basta na conformidade da Lei, que não 
que percebe ~omo Procurador- da Corõa, por- prescreve para se dar a reforma nem o ex
que está no excrclcio do Emprego, que nada cesso da Idade, nem a falta de saude: portan
tem de commum com a sua aposentadoria. to, estamos no caso da Lei, não sei como se 
Demais, provare! que a emenC.:a não só deve 1he possa tirar. Multo máo exemplo seria 
passar por -prlnclplos de justiça, como tenho irmos atacando assim a pouco a pauco a pro
mostrado, mas por principias de conveniencia prledade, quando a prop.riedadc é o bem !un-
e de economia. Se porventura privassemos damental da Sociedade, e quando nos Gover
esse Desembargador do ordenado que tem nos !lvres convém que para ella se olhe com 
como aposentado, deixaria de existir a apo- todo o respeito. :Nestes termos eu vo.to que 
sentadorla, c elle segundo a Lei s-eria admit· passe a emenda, que 6 fundada em Lei. A 
tlào no Supremo Tribunal de Justiça, como Constituição não nos deu autoridade para C!!• 

:.\!ombro do mesmo Tribunal, e com venclmen- tarmos atacando direitos que siio pessoaes e-
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que devem estar a coberto de toda sorte de fi!Yor da cmen·da, pois vejo que com a sup· 
\'iolencias com a garantia pessoal da .seguran· z>ressão a Nação não lucra nada. Se o Empre· 
ça do Cidadão. go de Procurador da Corôa se ha de dar a 

O Sn. C-c:xiu }L\TTos: - Sr. Presidente, outro, que ha de gan·hnr o mesmo ordenado, 
defendendo a emendrL, combato a injustiça ness:e caso conserve-~e o que já está, pois 
que se procura praticar com o Procurador da tah·ez proceda com mais sentido neste nego
Corõa. O Procurador da Corôa foi aposentado: cio, e saiba melhor o seu officlo. Por estas 
mas não é es·te acto fundado em as regras razões é que eu voto pel:L emenda, e não por 
da justiça? E': logo esse Desembargador deve outros motivos. Disse um illustrc :'<lembro que 
coiJServar a sua aposentadoria, e pode ao mes· a emenda .se devia adoptar por principias de 
mo tempo servir de Procurador da Corôa, e justiça, e que se nós fossemos atacar a pro· 
accumula.r o compe.õente ordenado. Sr. Pres:i· priedadc, transtornava-se a ordem publica. 
dente, nós Yemos que os ::lfilitares reformados Pois, Sr. Presidente, querendo nós a justiça, 
podem ser ad.mittidos a exercer qualquer em-~ havemos de querer tru,nstornar a ordem Pu· 
preg"o publico, sem por isso perderem o soldo blica? A Lei do Supremo Tribunal de Justiça 
da sua reforma. E seria jiJSto que o perdes· /mandou, que os Desembargadores do Paço, que 
s·e:n, quando entrassem em algum outro exer·/ não fossem promovidos, ficass:em aposentados: 
cicio? Certamente nüo. :\s reformas: ou apo- , porém, pergunto eu: se esse poder, que a Lei 
senta~orias s~o consequencia de um contracto j deu ao Gov:rno, era um poder discricio~ario, 
anterior, tac1ta ou expressamente celebrado / que o autonzasse a aposentar homens vigoro
en.~re a Nu,ção e o Empregado: são a remu- sos, homens perfeitos, cm cs:~ado de poder ser
ncraçiio de serviços já prestados, e que não / \'ir? Pois ficava ao arbitrio do Governo apo· 
têm o menor nexo com aquelles, que de novo / sentar um homem bem sadio, que estava no 
se prestarem; c tanto se conheceu adustiça des- 1 Desembargo do Paço, c não promorel-o? Para 
te principio a respeito dos Militares, que to·j tanto não quereria jamais a Kaçiio •autorizar 
dos os ::1-Iembros do Corpo Legislativo perten· o Governo, pois seria sanccionar o preiuizo 
cerltcs a essa classe, e que se acham reform!l· /de homens capazes ·dC servir. A liberdade, que 
dos. accumulam aos vencimentos das suas rc· ) a ·Lei facultou ao Governo, foi para apos:en· 
formas Lodos os outros vencimentos, que por ! ::nr aquelles que não estavam capazes de sof· 
titulas di1•ers:os lhes pertencem. A JUistiça I frer o grande trabalho do Supremo Tribunal, 
neste caso, Sr. Presidente, está tanto pura um mas nüo para distribuir aposentadorias a seu 
lado con1o para ouLro; e se ha justiça para os bel-prazer. Segue-se, pois, ao menos assim o 
::IIinistros, deve haver tambem justiça para as deyemos piamente acreditar, que todos os 
outras classes. Este Desembargador acha-se Desembargadores do Paço, que não foram pro
aposentado; e pela. mesma razão que o Offi· movidos ao Supremo Tribunal de .Justiça, 
cial .militar, que estú reformado, vence o seu achavam-se em estado de não poder prestar 
soldo, e qualquer ordenado que se lhe conceda, I ?sse serviço. !a! vez muitas pessoas farão ~ma 
este Desembargador ha de vencer tambem a Id.éa desvantaJosa do Governo a este respeito; 
sua aposentadoria, com quaesquer outras van· t·alvcz eu peiJSe do m·esmo modo, á vista de 
tagens: que lhe sejam concedidas. Esta é a algumas cousas que sei e que desgraçadamen
minha opinião. Eu appro>·o a emenda do Se· te não lhe fazem muita honra neste assumpto. 
nado; .é muito justa e fundada em razão: e Po!'tanto, se os que foram aposentados til·e· 
como eu entendo que os Cidadãos silo iguaes rem a aposentadoria em razão de ni'to es.ta· 
aos olhos da Lei, não posso coll\·ir em que se rem capazes de cntmr no sen·iço do Supre· 
prati'quc de uma fôrma a respeito dos )Iili- mo Tribunal, a conser,ucncia que dahi se tira 
tares, e de outra fórma a respeito dos outros ver a ser que o Desembargo do Paço, que 
Empregados:. actualmente exerce o lugar de Procurador da 

O Su. Lixo Cot:Tixno: - Sr. Presidente, Corôa, D1lo foi promovido ao Supremo Tribu· 
eu faço teuçi'to de votar pela emenda do Se- na! porque o consideraram doente, velho e ln· 
nado, mas não pelas razões que alguns Jl. capaz de servir nelle. Argumentou-se tambem 
lustres Oradores produziram. E' sóruente pelo com os Milltares reformados; mas perruitta· 
principio de com·cniencia que eu votarei a ! me o illustre Orador que cu lhe pergunte, se 

• 
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os: Militares reformados entram em effectlvl· interessava na mudan~a do actual Procurador 
dade? Poderão entrar por abuso, por melo de da CorOa, e mesmo por acreditar que elle 
um acto illcgal, que não ser\'e para exemplo. bem dcscmpenha>·a o seu Emprego: manifes· 
Por consequencia, não tem paridade a refor· tando afinal, que esta discussão não teria lu· 
ma dos ~ilita.res com a aposentadoria de que gar se o Governo fosse mais eircumspecto e 
se ~rata; c quando tivesse era para determi· cumprisse melhor o seu dever, não nomeando 
nar a votação contra, e não a favor. Voto pois para Procurador da Corõa o mesmo Desem· 
pela emenda do Senado em razão da conve· bargador do Paço, que ha>ia aposentado em 
nicncia, como já disse, mas nunca porque e!la razão de o julgar in·habllitado por velhice, 
ataque o direito de propriedade, que não re- molesUas ou algum ou.tro motivo, para ter 
conheço neste caso offendido nem por som· exerdcio no Supremo Tribunal de Justiça. 
oras·. O S:t. CuNHA lL\TTos: - Di·rei só mente 

O Su. BonGEs: - Duas questões envolve duas palavras. Todos reconhecem a verdade 
a C:JJenda: uma de economia, outra. de justiça. do que acabou de expender o nobre Ora.dor: 
Quanto á primeira de economia, já em gran· todos reconhecem que o Governo procedeu 
de p:trte estou prevenido pelo nobre :l.fembro / muito mal quando aposentou este empregado 
da Assembléa Geral, que acabou de fullar. Publico, e não o nomeou para o Tribunal Su
Sc o actual Procurador da Corôa de fucto não 

1
. premo. Qua.nto uo illustre Membro que julgou 

serrir, ha de dar-se a outro o ordenado desse , não haver unalogia, no que eu disse a res
Empregado: logo, o que é que a Xaçiio poupa I peito da classe militur, com o presente caso; 
na mudança? Xada: é tirar a Pedro para dar eu penso de diverso modo, e creio com bas
a Paulo. Portanto, se não se melhora cousa 

1

1 tante razão, que h:t muita analogia. Prouvera 
alguma, e se deve continuar a existir um a Deus que nós pudessemos fazer, que assim 
Procurador da Corôa com ordenado, não hu não fosse, para então riscar da immensa lista 
inconveniente em que seja o actual. Quanto dos reformados homens que bem capazes são 
:i. segunda questão, a de justiça, entendo que de estar nas nossas fileiras! 
oe ellc está no exerci cio de Procurador da .Q SI~. !lfAnQuEZ DE CMtAVELLAS: - Sr. Pre
Corôa, necessariamente ha de perceber o seu s.idente, eu levanto-me porque vi arguido o 
o:·denado. A Lei do orçamento não é feita principio que tinha adoptado para defesa da 
para dcmittir Empregados: o Governo fez essa emenda. Eu disse que defendia esta emenda 
nomeução ao abrigo de uma lei, e tem a As· pelo principio da Justiça; e um illustre :'.Iem
sembléa jurisdicção para emendar um tal acto bro disse que não era pelo principio que eu 
elo Governo? De certo não tem: o que a As- havia adoptado, isto é, pelo principio de jus
sembléa podia fazer era eliminar essa des· tiça, mas pelo de conveniencia, que el!e vo
pcza (apoiado), e corrigir assim as arbitra- tav·a a favor da emenda. Não é isto o mes
riedadcs do Governo; mas se fizesse neste mo, que dizer, nuda vale o argumen.to fun· 
caso, praticaria uma injustiç~ manifestu, por- dado na justiça, se não quundo se combina 
que semelhante despeza é do nutnClro daquel· com a conveniencia? Muito mel lis:onjeio por 
las que es.tão marcadas por 'lei, c das quacs haver seguido uma vereda diversa da que se
mio se pode prescindir; embora revertam a guio o ll!ustre :Membro: ·para mim a justiça 
favor de um ou de outro individuo, hão de é tudo: a conv.eniencia por si só considero-a 
fazer-se em todo o caso. Portanto, para não de nenhum peso, e apenas admissivel para. 
tomar o tempo á Assembléa Gerul. reptindo o reforçar o urgumento. r>isse ser de justiça, 
mesmo que j{L se tem expendldo, concluirei, pois1 sempre reconheci por justos aquelles 
que não havendo Interesse de convcniencla actos que estão em conformidade com u Lei. 
cm dar a outro o ordenado, que percebe o A Lei é expressa e a mesmo Constituição, 
actual Procurador da Corôa, e havendo injus- quando trata do Supremo Tribunal de Justiça, 
tlr.a manifesta. em tirur a este o ordenado de munda que na sua organização el!e seju com
um emprego que está cxercitundo, deYe pas- posto dos Ministros dos Tribunaes que se 
sar a emenda. houverem de abolir, c dos: Juizes Letrados tf· 

O .SR .PAULA SouzA: - Disse que votava rados das Relações por suas antlguida.dcs. 
pela emenda do Senado, porque a ·:'-<·ação nadu _ Eis aqui o poder discricionnrio dudo ao Go-
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verno! Pergunto agora: a )fcsa do Dcscml.tar- 1 que fos~:c de justiça. Depois disto proscguio 
go do 1Paço foi abolida ou não? Foi. Podiam / o illustrc :IIembro sustentando que se tinha 
caber todos os seus Desembargadores no Su-\ dado ao Governo o arbitrio de fazer as no
premo Tribunal de Jus:tiça? Não. Supponha- menções para o .Supremo Tribunal a seu bel
mos mesnw que cabk1m: nem por isso se I prazer: por mais força que o lllustre ;lfembro 
segue que tenha h:wido erro da parte do Go- empregue cm s.usientar essa doutrina não po
veruo; clle achou mais com·enicnte tira,r ai- derú ser acreditada. Quando a Xação confiou 
gun.s das Relações, e prati.cou-o assim, .por- ao Governo o direito de fazer essa nomeação, 
que a Lei c a Con.stituição o autorizavam para foi na hypothese de que o Gol'erno nomearia 
fazei-o. Que m<tis ha a dizer a este respeito? todos aquelles que pelo seu estado de saude. 
Se não houvesse essa conveniencia, que lem· conhecimentos e mais requisitos indispensa· 
brou o illustre :Membro, ·seria um absurdo I'Cis es:til·essem· habilitados para bem sen•ir; 
recusa.r a ·emenda, senuo ella aliás justa, como e aposentadoria não sómente aquelles que jul
fica demonstrado. O Governo obrou no pre- g:!ssc inhabeis por velhice, doença ou quaes· 
sente caso com mui.L:l. circumspecção; não quer outras circumstancias. Eis aqui a lin· 
conferia ao Procurador da Corõa o lugar de 

1 

guagem tacita que a Nação tel'c para com o 
!\!ombro do Supremo Tribunal de Justiça, por- Governo a respeito das nomeações para o Su
que o reputasse incapaz de preenchei-o, mas premo Tribunal; mas não lhe deu o arbitrio 
porque o lugar de Procurador da Co.rôa é de discricionario que o· .mesmo Governo poz em 
mais trabalho e este se tornaria mais pesado. pra.tica. 
e talvez com detrimento do serviço, unido ao O Su. Hr:xmQuE m: REZExm;: - Levanto· 
do Tribunal s.upremo. Al~m disso, a Lei da I me unicamente parn. um cxclarecimento. Eu 
or;;:mização do Tribunal Supremo determina esta I' a persuadido que a Lei queria que o 
que os seus l\Iembros não possam ter outro 

1 

Procu·rador da Coróa fosse precisamente ~!em
emprego além do de Senador ou Deputado; brn do Supremo Tribunal de Justiça: porém, 
por consequencia, se fosse promovido, Iargavn 

1 

como não é assim, I'O'tarei pela emenda. 
o lugar de Procurailor da Corôa; e querendo O Sn. VEnGUEmo: - Como eu til•e uma 
o Go1•erno _con~en•al·v n:ss:e important: Car~o I opinião singular, apartando-me do pensar _de 
pela experJCncJa, que tmlla da maneira d:s· I ca.da uma das Camarns, de1·o expor as razoes 
tincta. com que elle o tem desempenhado, nao cm que me fundei, c as: q1w hoje me movem 
o ·J>romoveu, mas aposentou-o, porque na con· <L confor.:a:r•me com a opinião do Senadq. 
formidade d<t Lei podia ser aposentado com Existia no mesmo individuo uma accumulação 
o seu ordenado por inteiro. E' portanto o 
principio da justiça a razão cabal, que de1·e 
firmar a emenda. 

O SJ:. Lrxo COla·rxno: - Pedi a palavra 

repuf;nan te de deus empregos, Desembargador 
da Casa da Supplicaçiio, <L que era anncxo 
o de Prccurador da Corôa c Desembargador do 
Paço. Uma accumulação tão abusiva só podia 

par.a responder ao iJ.lustre :!\Iembro, porque ter lugar durant-e o Goyerno arbitraria, com 
e!Ie tirou do meu discurso uma falsa conclu· o seu systema de accumulações, que tanto da· 
siio. Eu não al'llncei que fosse contra a jus- mno nos causou, ·e -devia cessar no GoYcrno 
tiça, o que era de conveniencia; o que eu Cons:itucional. cumprindo por isso que este 
disse foi que Yoêal'a pela emenda, porque era ne~ocio entrasse na ordem Ie~al desde o mo
de conYeni·eneia, e não pelas outras r.azões, menta em que se extinguia o Desembargo do 
cem que a haviam sustentado, entre as quacs 

1 

Paço. Xão pode entrar em duvida que Pro
figurava tambcm a do principio de justiça. curador da Corôa seja cargo inherente a 
Sr. Presidente, não se ]lo de dizer que a con· Desembar.gad'or da Casa da Suj!)Jjjjcação, fl 
\"CIIiencia esteja cm contradicçilo com il justi· Yista da Lei da sua crcação, e do Decreto, que 
ça; por convcnicncia não se entende s6mentc augmcntou os ordenados da. mesma .casa. 
o dinheiro, c os diversos bens mundanos: por Quando o Gol'erno cumprin a Lei da cxtin· 
convenienc!a entende-se tambem o que ii jus· cçfio do Desembargo do Paço, era do seu de
to. santo e ra.zoavel: deste modo estfi claro ver emendar aquelle abuso, passando este Des
que approvando eu o que era de conveniencia., embargador do Paço para o Supremo Tribu· 
nf10 deixava por essa causa de apprnvar o 1 na! de Justiça, e fazendo cessar as suas: run· 

! 
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cções de Procurador da Corôa, ou reforman- · O Sn. CASBIA.:i'o: - Na Camara dos Depu· 
do-o plenamente, quando o não c::msidcr::ssc tados fui eu o prlemiro que propuz a suspen· 
idoneo para continuar ao serviço: porém o são da quantia correspondente aos quatro me
Governo, com manifesta contradicci,~. e abuso zes .da Congrua do Sr. Bispo Capellão :Mór, 
de poder, reformou-o em seu emprego, e con- fundado na regra geral que veda aos Empre
tinuou-lhe a effectlvldade do outro. Para cor· gados Publlcos o perceber ao mesmo tempo
riglr pelo modo possivel este abuso, que o ordenado de mais de um Emprego, assim como 
Corpo Legislativo não deve approvar, propuz no art. 32 da Constituição, que lnhlbe ao 
que ficasse suspenso o ordenado da reforma 
de Desembargador, emquanto durasse o exer
cício de Procurador da Corôa, isto é, de Des
embargador da Supplicação. Não me sendo 
porém hoje permittido votar por aque!la opi
nião, que o Senado rejeitou, e tendo a esco
lher entre as: ruas opiniões das Carnaras, ado
plo a do :Senado, que respeita a aposentadoria 
feita conforme a disposição da Lei, e sem 
augmento de despez>as, ainda que poderiam 
rer sido diminuidas, se houvesse mais eco
nomia na execução da mesma Lei. 

Julgando-se sufficientemente diSI" 
cutida esta materia, propoz-se a emen
dl :i .votação, e ficou approvada. 

Deputado ou Senador, emquanto durarem as 
õuas funcções o exercicio de qualquer Empre
,r;o, excepto o de Conselheiro de Estado, e Mi· 
nistro de Estado: ·Porém, reflectindo melhor, 
3 consultando a Lei sobre os s:u·bsldios do 
C:o!'jlo Legislativo, não hesito em reformar a 
:ninha opinião. A emenda proposta pelo Se
'l:ldO est:i multo conforme com os principias 
:!e justiça, porque a Lei diz: - No tempo das 
Sessões Legislativas ficam ces:sando sómente 
os vencimentos e ordenados de Emprego e 
Officios, que se não podem exercer conjuncta-
n:e::ttc durante as mesmas Sessões. - :Em
quanto pois: me não pro·varem, que. as fun
cções Episcopacs são incompativeis com as 
de Senador, devo acreditar que não existe in
compatibilidade alguma entre ellas; principal
mente por ver que o Sr. Bispo Capellão Mór 
nunca foi substltuido, e tem sem:pre exercitado 

Paragrapho 6.o, que era 0 quinto da Lei. cumulativamente umas e outras funcções. Por
Depois da palavra Capel!a di~a-se _ incluida tanto, é do meu dever, e com particularidade 
a Congrua do Bispo Capeilão o Mór, e 0 venci· i por ter sido o aut.or da emenda da Ca.mara 
mento de 1:0000$000 do Inspector da Cape!la. 1 dos: Deputados, manifestar :i Assembléa Geral 
E em lugar de 46:333$334, diga-se: J a minha opinião, e expender os motivos que 

r wnho, e que julgo fundamentados no bom sen

5" P.II:AGRAPIIO QUE DJm l[O'fl\'0 A' El!EXDA 

Paragrapho 5." Com a Santa Igreja Cathe· 
dral, e Imperial Cape!la 56: 333$33·1. 

Deduz-se a quantia de rs. 666$G66, corres· 
pondente a quatro .mezes da Congrua do Bispo 
'Capellão Mór por sc.r .Membro do Corpo Le
glslnLivo; e s:uppre-se o vencimento de 1:000$ 
rs. ao Inspector da Capella . 

'Então o Sr. Presidente convidou o 
Srs. Vlce·Presidente para o substituir 
na Cadeira da Presldencia, o que se 
verificou lmmedlatamente. 

so, e na justiça, para votar pela emenda do 
Senado, a respeito da. minha propria. emenda, 
oue não considero justa. 

0 Sn. ALVES BnAxco: - Eu penso de 
diverso modo, c tenho de votar contra ai 
emenda do Senado, apezar de que os princi· 
pios, em que me firmo, sejam os mesmos, 
que produzio o nobre Membro, que acabou 
de fallar: Limitando-me a argumentar com 
a mesma ·Lei, que o nobre Membro citou, 
forçoso é ·que cu tire uma conclusão intei'l'a· 
mente opposta á sua. r>iz o artigo 2• da Lei 
(leu). Este artigo permltte, ·que o Senador 
ou Deputado possa accumular durante as 
sessões todos os Empregos, que não forem 

;Declarou depois o Sr. Presidente lncompativels? Creio ·que não. Para conhecer 
que estava em discussão sómente a o espirita de qualquer Lei, é preciso não des· 
1• prtrte da emenda, que trata da Con- conhecer o csplrlto dn Constituição. Quacs 
grua do Sr. Bispo Cape!lão Mór. I são os Empregos, que o Deputado, ou Sena-

D 64 
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dor póde exercer conjunctamente, segundo o 1 e outra cousa silo Empregos, está decidido, 
espirita, e ainda mesmo, segundo a lcttrn que se não podem acCU'mular, porque a Con·· 
da Constituição? :São dous, unicamente dous: stltuição diz, que só se possam exercer con
o de Conselheiro de Estado, e o de ;\Iillistro junctamente os dous de lfinistro de Estado, 
de Estado. E como se esta determinação não I e de Conselheiro de Estado. Deixarei de parte 
tosse bastante expressa, diz ainda mais a a questão Canonica, porque não pertence 
Constituição: .que o exercício de qua:lquor para aqui: reclamo só a lettra da Constitui· 
outro :Emprego cessa Interinamente, emquanto ção; e não se podendo á vlsta della accumu
durarem as funcçõcs de Deputado ou de Se- lar os empregos, de que tratamos, não se p6da 
nador. A' vista pois destes principias de tambem vencer os seus ordenados. Voto ·por 
summa evidencia conclue, que não posso dei- isso contra a emenda. 
xar de votar contra a eme:~da, que está em O Sn. CuSTODIO DIAs: - Sr. Presidente. 
discussão. Eu sustento, e sustentarei sempre a Consti· 

O Sn. Cmcrronno: - Eu pedi a pal:tvra tuição; m:ts poderemos nós por algum priu
para chamar a attenção da Assembléa Geral cipio suspender· um Emprego, que é vltali
sobre o artigo 32 da Constitui~ão, que ·passo cio? Não; nem permltta :Deus, que esta As· 
& ler. (Leu). Por este artigo é indubitavel que semb!Ga j~mais o faça. Continue a ser Bispo, 
nem o exercício de Bispo, nem o de Cape!-~ c Capel!ão-l!ór, que ninguem lhe póde em
lão•:M6r são compatíveis com as funcções de baraçar esse exercício; porém não vença ar
Senador. Pela mesma Lei de 25 de Setembro denado no tempo das sessões, porque a Lei 
de 1829 eu deduzo o contrario, do que pre· o prohibc. E que se importa o •respcital'el 
tendeu deduzi•r o illustre liembro, que fallou Prelado com esse miseravel interesse! O Em
em favor d:t emenda; porque a Constituição prego Ecclesiastico f muito superior a seme
não admitte o exercia de Bispo, ou de Capei· Jhante bagatella: cu sei que clle faz muito 
lão-lfór, e consente unicamente os de .:1-!inis· bom uso de todos os seus rendimentos, porGm 
tro de Estado, e Conselheiro de Estado. nós Representantes d:!. Na~ii.o, nilo podemos 

O ·sn. VEnGUEmo: - Eu encaro a ques· apezar disso consentir numa dcspeza, que é 
tão do mesmo modo que os dous illustres reprovada pela Constituiçfto. 
Membros, que acabaram de !aliar; nem posso O Sn. CASSIA;\'O; - Sr. Presidente. Fui 

. admittir, ·que tendo de uma parte a Consti· combatido com a Constitui~ão, c eu não lan· 
tuição, e de outra parte o facto, se prcfim ~are! milo de outra arma para defender-me, 
este: e se despreze aquella. ,.\ Constituição i e repellir o ataque. Disse o illustrc Membro 
diz mui expressamente, que niio se póde ac- que impugnou primeiro a. minha opinião, que 
cumular !Emprego algum, exercendo as fun- a Lei deve-se entender, segundo o espírito da 
cções de Deputado ou de Senador, excepto Constituição. Eu leio porém na ConstituiçfLO: 
o Emprego de :Ministro de Estado ou Canse· que é só Constitucional, o que diz respeito 
lhelro de Estado: esta excepção muito espe- aos limites c attribuições rcspcctil':tS dos Po
cial, e muito clara, fórma a regra contraria, deres Politicas c individuac~ dos Cidadãos; 
e exclue todos os outros Empregos. Allega e que tudo, o que não é Constitucional póde 
um illustre Membro, que nós vemos, que a ser alterado. •Desta fórma não sei que em
accumulação existe de !acto, porque o exer- baraço possa haver para não se interpreta
cicio de .Bispo, e tambem o de Capellão-)!ór rem as Leis, que a Constituição perrnltte 
continuam como dantes, c não passaram ain· fazer, segundo a sua propria lettra, logo que 
da {L outro: porém se a Constituição diz, que esta não vai de encontro com os principias 
não póde have·r essa accumulação, o allegado Constitucionaes, que acabei de expõr. Disse 
nada vale, é argumentar com abusos contra outro nobre :\lembro da Asscmbléa Geral, que 
a Constituição, c querer, que os abusos pre- temos de um lado a Constituição, e de outro 
valeçam contra a expressa disposição della. o facto: mas cu citei uns simples factos, ci· 
Haverá quem duvide, que o •Episcopado seja tci uma Lei, a de 25 de Setembro de 1820, que 
um Emprego? Parece-me que não. Have:-á está -em pleno vigor, e n~1 devida obscn·an
quem possa negar, que a Capcllania.-~fór seja cia. Esta Lei é muito clara, e não ·é preciso· 
um Em)}rego? Creio que nfLO. •Logo, ~c uma rcco!'l'er no seu espírito pnra· ter npplicucão .. 
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Dlz o Artigo Constitucional, que se tem aqui é subdito, e membro da Naç~(): goza das re
citado: (leu o artigo 32) mas, pergunto eu, galias, que ella lhe tem concedido; são estaa 
tem cessado o exercicio do Sr. Bispo Cape!- e os seus direitos pollticos que lhe podem ser 
lão-:Mór? Não. Logo se elle não cessou, o sus.pensos; mas não o que é estrictamente do 
seu ordenado não deve .taml>em cessar. Eu Poder Episcopal, que é todo espiritual, e de 
.não tenho contemplações com pessoa alguma; que certamente não tratoJu a .constituição, 
voto pela emenda do Senado, porque me :Pa- por ser um objecto, que lhe é absolutamente 
rece justa, conforme á Lei, e aos princípios alheio. msse-se a Nação, é quem lhe paga: 
Constitucionaes. é verdade; mas ten1 a Naçfto obrigação de 

O ·sn. :rv!AnQUEZ DE C,\ItAVEf.LAS: - :Antes sustentar e manter o Bispo e todos os :\II
de entrar nesta questüo, cumpre que fixemos nistros da Igreja? Tem; porque se a Religião 
bem a significação das palavras da Constl- é necessaria ao homem, porque o conforta 
tuição, quando diz, que césse .tOdo o Empre- na adversidade, e lhe offerece no futuro the
go; porque se nós não entrarmos bem na sua souro immenso de bens, e é tambem utll ao 
intc!ligencia, confundiremos tudo, e iremos Estado, como a gua'l'da avançada da Lei; o 
de muito boa fé contra o qÜe ella realmente homem deve manter o sacerdocio, porque 
quer e ordena. Qual é, Sr. Presidente, o ob- 1 qualquer está obrigado a manter a socieda
jecto da Constituição? E' dcclara·r os direi- : de, de que é Membro, e esta mantenca, que 
tos civis e políticos dos Cidadãos, e deter- l dantes se fazia por offerendas dos Fieis, hoje 
minar a maneira por que elles hão de ser j é feita pelo Governo em Congruas, e em ou
eifectivamente garantidos: é a regra para o I tras partes por certa contribuição no pro
CO\'erno, tomado este na sua mais ampla dueto das terras, como o Dizimo. Pol'ém essa 
accepção. :Pergunto eu, a Constituição trata Congrua, que lhe presta o Gover.no, não é 
aqui dos direitos do Episcopado, que são me- um honorario pelo serviço prestado ao oEsta
ra:mente cspirituaes? Certamente não. O fim do, como aos Empregados Publicas civis ou· 
da Rclí;iilo é muito distincto do da !\ação; políticos, são os alimentos, que nós todos 
aquelle é espiritual e celeste; este é ao to dó / prestamos aos !\Iinistros da Religião, que 
temporal. Portanto, q:~ando diz a Constitui-/ professamos, e estes alimentos jámais podem 
ção - cessem todos os ,Empregos - deve ser suspensos bem como o não póde ser o 
se entender, que falia dos Empregos civis, e exercício das suas funcções. Estando pois de
políticos, e não do Emprego de J>relado de rmonstrado, que os Empregos que a Constitui
uma Diocese, Emprego que é essencialmente ção manda suspender são os meramente c!· 
espiritual. O poder, que exerce o Bispo, Ji.mi· vis, c políticos, em que não entram as fun· 
tndo sómente ao espiritual, ·vem de Deus, cções Episcopaes, é da maior evidencia, ·que 
c não da !\ação - "In quo vos Spiritus San- deve ser conservado ao .Sr. Bispo Capellãc
ctus possuit Epíscopos ·regere Ecclesiam Dei" l\Iór a sua Congrua no tempo do seu exercici.o 
- e se este poder nfto vem da XMão; se não de Senador. Portanto voto pela emenda. 
é um:1 delcga~üo della; como o poderá sus· O Sn. PA'C'LA E SouzA: - !Estão em dis
pcnder a Constituição? O Sr. Bispo Capellfto· cussão as duas partes da emenda ou uma só? 
Mór, estando no . exercício de Senador, já- O SR, PnESIDE:\"TE: - ·E' só a que dh: 
mais deixou de reger a sua Igreja, nem eu respeito ao Sr. Bispo Capcllão·:Mór. 
creio, que cm rigor Canonico, estando elle O Sn. PAur.A E SouzA: -Parece-me que 

·na sua ·Diocese, podilt deixar de xerccr as seria mais conveniente, ·que entrassem ambas 
funcções Episcopaes. ·se se pretende, que com- em discussão, ·para ganharmos tempo, e vo
mettera um abuso, porque estava suspenso, tar·sc afinal ~eparadamente sobre cada U·ma. 
então devemos concluir que foram nullos to· dellas. 
dos os actos por elle praticados; e teremos 
o absurdo de um Poder temporal accumulnr 
o quo foi obra do J'cdcr espiritual, sendo 
qualquer destes dous Pod ercs dlstlnctos e in

Declarou o Sr. Presidente que a 
discussito continuava sobre a emen
da cm geral. 

dependentes um do outro. Não confunda:mos O Sn. PA'C'r.r:;oo DE Ar.m:rQ'C'J'I!QTm: - A. 
as cousas diYcrsas: o Bispo, como Cldadfto, ! discussão comprchende agora dons objectos • 
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que são, a Congrua do Sr. Bispo .Ca;1elli'u>
M6r, e o vencimento do Inspector da Impe· 
ria! Capel!a. Estou firmemente persuadido, 
que a emenda na parte relativa á Congrua 
do Sr. Bispo Capellão.:!\Iór 'é inadmfssivel, 
não .porque eu me confundo em generalldadll 
com as razões, que se tem produzido para 
esse fim, mas porque entre cllas algumas ha 
de muito peso, e que estão multo concordes 
~om a minha opinião. Um dcs 'Membros desta 
Augusta Asserublé:t disse, que as funcções 
Eplscopaes ·não podem ser accumuladru;, e 
designou como abuso a prutica em contrario. 
Eu nilo penso assim. Entendo que as func~ões 
Episcopaes podem ser nccumuladas, como de 
facto o té'm sido; mas enten·do tambem que 
essa accuruula~ão não pôde a justo titulo ser 
eonsiderada accumulação de Emprego, e op· 
posta aos dictames da Constituição na ruais 
ligeira parte; pois que o Exm. Bispo tem um 
exercício espiritual, que está f6ra do alcanc~ 

da mesma Constituição. Quanto porém á Con· 
grua, a questfto muda muito de face, e o re· 
sultado é absolutamente contrario; porque 

cepto de <Ministros, e Conselheiros -de 1Estado,. 
o que ma.nda cessar o excrclcfo, e ordenado· 
de qualquer Emprego dura.nte a sessão. Sr. 
Presidente: eu respeito a Constitul~ão como 
Virgem Pura; e por isso não posso concor· 
dar com esta opinião em observancla da 
mesma Constituição: visto que ella declarou 
ser a Religião Catholica Apostolica Romana 
a Religião do Imperador. Entendo em conse
quencla, que esta disposição da nossa Lei 
Fundamental virtual, e necessariamente pres·· 
creveu á "\.ssembléa Geral a o]}rigação de ln· 
teira observancla do ·Direito Canonlco, deri· 
vada da ·nossa jurada Religião, e ensinada 
pela Santa S~ de Roma. A OPi·nlão dos Mem·· 
bros oppoentes funda-se, em que a Constitui· 
çiio comprehendeu todos os Empragos, não 
isentou algum, nem fez distincçüo entre Em· 
pregos Civis e. Eccleslasticos, Em contrario, 
digo, que jámais se appellidou Emprego o 
Officio Pastoral dos Bispos. O Episcopado é 
do I·nstituto Divino, c não de creação de •Po
der Te-mporal. O nosso Salvador estabeleceu 
a sua especial Constituição, quando disse: -

ordenado, e Congrua, .para mim são synoni· Edificarei a minha Igreja - declarando ao 
mos, e pel:J. Constituição niio pedem accumu· Príncipe dos Apostoles ser a Pedra sobre ·que 
lar OrdAnadcs. excepto os ·que ella marca, c erigia o sagrado Edifício, a que prometteu 
siio os de Conselheiros de rEstado, e de Mí· perpetuidade, que ainda continua ha mais de 
nistro de Estado. A respeito da emenda do dezoito seculos, não obstante se terem des
vencimP.nto do Inspector da Capella, digo, que truido os mais fortes Imperios do Oriente e 
não me decido :t votar contra ella; pois bem Occidente; o que ·é evidente signal da espe· 
(]Ue não formos uma ldéa exacta, do que seja ciallssima protec~ão da Providencia á Ca· 
esse Inspector, penso comtudo, que havendo deira de S . .Pedro. O mesmo nosso Sah·ador 
Capella Imperial é necessario hil.vP.r uma tambem immediatamente Nomeou os Aposto· 
pessoa encarregada da sua direcç11o, e a quem los Pastores .do Rebanho Ch·ristão. Os Bispos 
se pague para desempenhar esse trabalho. actuaes são seus Legítimos Successores e 
Deste modo acho, que o Ordenado elo Inspe· Representantes na Hierarcllia ·:EJccleS'Jajstlca~ 

ctor nüo deve ser eliminado. que é separada das Dlgnl.dades e Corpora· 
O Sn. vrsco:'IDE DE CAYirt: - 'Sr. Pí·esi· çõcs Civis, bem ·que devam lealdade, e sub· 

dente. A importancla do Direito r.n.nonico Ec· missão ao Governo secular. Por ·novo Direito· 
clesiastlco, que se envolve no objecto em dls· Canon!co, e ·Indulto ·Pontiflclo, os Soberanos 
cussfto, impõem-me o dever de propugnar pela Cathol!cos ora têm a Regalia da :o.Tomeação 
integridade da congrua do EX'lll. Bispo Dioce· dos Bispos, e a nossa .Constituição decla:rou 
sano, Senador do Im.perio, PrcsldP.llte desta ser isso uma das Prerogativa.s .do Poder Exe· 
desta ·Assembléa, conformando-me á emenda, cutl\•o, tacitamente confirman·do a posse desse· 
que o Senado of!ereceu á Lei do Orçamento, Direito de Nomeação. Elia comtudo não al· 
em que se supprimlo a parte da mc&ma Con· terou, ·nem era possível alterar a essencla do .. 
grua, correspondente aos mezes de sessão do Episcopado, cuja exlstencfa e dignidade de· 
Corpo Legislativo. Os membros d'.lsta Assem· rlva da Ordenação sagrada depois da Con· 
bl6a, que têm sustentado a decisão desta Lei firmação da Nomeagüo pelo Supremo Pastor· 
têm allegado a Constltu!~ão, que não ad·mitte da .Jgreja. Por Isso os Bispos Nomeados não· 
accumulação de Empregos nas Camaras, ex· I tiram Carta de Officlo, que deva passar pela· 
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Chancellarla do Imperla, nem pagam pela sustentou, que não havia preferido o facto 
Graça da -Nomeação Imperial, ,Direitos ve· ti Constituição, porque não a.paiara a sua 
lhos, ou novos, nem prestam o juramento de opinião no facto, mas na Lei, que expressa
todos os Empregados do Estado; mas .purra mente determina se possa accumularr o Or
e simplesmente tiram pela Curia Romana uma denado dos Empregos compatlveis. 'E' ver
Bulia Pon tlflcia, em que são declarados - dade, que, segundo a Lei citada, todas as v e
Bispos pela Mercê de Deus, ·e da Santa S-é zes, que se póde accu;mu!ar o exerciclo de 
Aposto!ica. Por isso sempre foi do estylo dar· um Emprego, tambem se p6de a{:cumular o 
se á paga, que o Bispo percebe do Thesouro, seu Ordenado: mas a Lei não de!inio quaes 
o nome, não de Ordenado, mas de Congrua, os :Empregos, de que se pódc accumular o 
como· especial contri-buição alimentaria para exercicio. E onde devemos nós procurar essa 
decente sustentação do Prelado. Esta nomen· definição? ::-<ão póde haver uma. fonte melhor 
clatura pcrsistio depois da Constituição do do que a Constituição: nella estti cscripto, 
Imperlo. O -nosso Salvador tambem declarou que não se póde accumular exerclcio de Em
- Digno 1í o Operario de sua mercê. - A prego algum, excepto de Mi-nistro, ou Con
quantia da Cc-ngrua acha-se designada pelas 1 selheiro de Estado; esta excepção firma a re
Leis, e Ordens preexistentes. O Catholico Povo gra em contrario: Jogo não ~ podendo ac
B-razileiro quer sem duvida que c!le seja cumular o cxerclcio de outro Empr.ego, é 
sempre integral, e intacta. Peltl. abertura das contra a Lei, que se accumule o Ordenado. 
sessões do 'Corpo ·Legislativo, e assistencia M·as o Hlustre Orador argumentou, que o 
do Exm. Bispo Diocesano no Senado, não fi- Exm. Bispo Capellão-Mór estava no exerci· 
cem Sé vaeante no Bispado, nem se . fez ne· cio dos seus Empregos, concluindo daqui o 
cessarlo Coadjuvar .para a Administração da direito de accumular o ordenado. Contra esta 
Diocese. E' notorio, ·que clle tem exercido ' asserção disse eu, e ainda sustento, que o 
as suas funcções Episcopaes no tempo das illustre .Orador preferlo o facto á Lei: pois 
sessões por si, ou pelo seu Vigario Garal, a que a 'Lei não autorisa a accumulação do Dr
quem paga o honorario. Não podendo pois, denado nos casos em que a Constituição pro
estando presente na Côrte, cessar o exerci· hlbe a accumulação do Emprego, ·e em nada 
elo da Mitra, é-lhe inauferivel a i-ntegridade deve ser tido o facto da effectiva accumula
da Congrua, que na origem provém da Col· ção do Emprego em manifesta contTavenção 
lecta dos Dizimes Ecclesiasticos, que depois da Constituição. Procura-se desviar a dispo
foram secula.risados por Concordatas com a sição da Constituição, dizendo, quo ella tra
Santa Sé. Não Insisto neste dirreito pela im- tn; só de objectos políticos, c ·não dos reli
portancia pecuniaria (que não é tenue) mas giosos. A apparencia de força, que se possa: 
pela Inviolabilidade dos pr!-nciplos do nosso encontrar neste argumento, desapparcce á 
Systema Oanonico. Ouvi contradizer estes I vista da Constituição, que declarando a Rell
principios, dizendo-se, que se d·evessem va· 1 gião Catholica Religião do Estado, fez della 
ler não convinha que os Bispos fossem M'em· I um objecto pclitlco. E como p6de a Nação 
bros do Corpo Legislativo. Mas isso não tem I fazer despeza com um objecto que não per
fu-ndamento 1111 Constituição, c é contra o tença á sua associação? Demais os M!-nls
senso da Nação Brazlleira, e Juizo do seu tros Catholicos entre nós eJrercem tambem 
Supremo Chefe, e Primei•ro .Representante. poderes temporaes, e a Constituição delega. 
Eu me regosljaria se visse no Senado muitos 1 ao IPoder Executivo o Poder {!e nomear os 
Prelados ·Diocesanos, como se vê na Ingla·j Bispos. Não p6de pois entrar em duvida, que 
terra na Casa dos Pares, que tem Banco dos o Episcopado Catholico st>ja entre n6s um 
Bispos, e onde o Arcebispo precede aos Du- Emprego politico, ou social. Objecta-se mais, 
ques. Se estes não têm su•bsidio do Thesouro que nós não podemos suspender as fu-ncções 
g-ozam de grandes reditos pelos Dlzimos au· do Episcopado. Concordo nisto, mas não tiro 
torisP.t'los pela Igrreja Anglicana. Emfim já· a mesma conscquencia, porque ella não se 
mais confundirei o Episcopado eom :Emprego contém no principio. Já no meu primeiro 
Civll; Isso sei·;a igunlnr cousas desigunes. discurso, prevendo objecções desta natureza, 

O :Sn. VEnam:rno: - Um nobre Orador declarei, que não entra"~ em questões Cn.no-



. i 

riU·~ Se~sü.o Primeira d;t Asscmbléu. Geral Lcgisbtiva cm 1'7 de Novembro 

nicas, por não pertencerem ao caso; agora ' poderes sem limites a ninguem são concedi· 
porém tenho necessidade de expUcar-mc. Nós I dcs sobre a terra, _e só pertencem á Dlvln· 
não podemos suspender o :Exm. Bispo ao dade. A Constltulçao do Imperlo foi ·feita, 
ell:crclcio do Episcopado, para que exerça as quanto era posslvel, para nos reu·nlr tcmpo
funccões de Senador; mas somos obrigados rarlamente: ella respeitou a !ndepandenc!a 
a dizer com a Constituicão, ~ue nflo póc~ das Instituições rellgiosas e politicas; os ho
exercer ao mesmo tempo umas e outras fun· meus neste baixo mun-do só devem reconhe
cções. Reconl1ecido este principio, os que sus- ccr um .poder temporal: ningucm será feliz 
tentam ~ue o Exm. Bispo não ·póde ser pri- se atacar a Religião, que sendo de Institui· 
vado, ·nem privar-se do exercicio do Ep!s~o· ção Divina, em nada deve alterar por artlfl· 
pado, hão de n·ecessarlamente concluir, que cio humano. Portanto, que relação tem a pra· 
não p6do ser Senador. Em minha opinião, tlca espiritual com a temporal? Queremos 
ainda que elle não deixe de ser Bispo por suppôr a Aguia de duas cabeças? Nunca. Não 
ser Senador, não pódc exercer ao mesmo Yarnos submctter o poder espiritual ao poder 
tempo o Episcopado c a Senatoria, como temporal: onde Deus manda, eala-se o ho
acontece a todos os outros Empregados não jmem. A Religião verdadeira não é institui· 
exceptuados; e ainda quando a este r~~peito ~;io terrena: ella existe desde antes dos se· 
se me offerecesse alguma duvida, eu deixaria- rulos, e ha de durar ainda ~:.lém delles. Que 
essa questão á consciencia do Exm. Bispo, 11· temos nós com a paga do Exm. Prelado? Elle 
mitando-nie a dizer com a Constituição, que recebeu ·de gra~a o poder, de graça o ha de 
não pôde accumular o Ordenado. Accrescenta- exercer. Divinos são os seus titules, e sua 
rei, .que a razão desta disposição estfi de. ac· :nissão; se os alugar a preço dos bens tem
c&rdo com a lettra da Constituição: não se poraes soffr~rá o seu predomínio. Sei bem 
quiz, que o Legislador se distrahisse das suas que G necessario estabelecer Ordenados fixos 
altas funcções, fazendo a unica excepçJo tios ~ws Directores esplrituaes, porque cessando o 
i\.Iinistros e dos Conselheiros de Estado cm interesse daquelles, cessou de ordlnario o fer-
razão dos esclarecimentos, que podem dar no 
Corpo Legislativo, estando em dia com os 
negocios, que nclle se tratam .. Sobre a outra 
emenda só tenho a dizer, que a Cape!Ia Im
perial teve Inspector desde a sua ·Neaçiio, 
mas sem ordenado; o Ordenado foi-lhe dado 
pelo Governo depois de jurada a Constitui
çãoe por consequencia, qua:ndo não tinha po
deres para o dar, por .pertencer essa attrl
buição ao Cowpo Legislativo .. T.ambem não 
vejo razão alguma para .que elle tenha or
denado, qua.ndo em nenhuma ·outra Cath·e· 
dral, havendo o mesmo Emprego, não ha tal 
ordenado. Voto portanto contra ambas as 
emendas. 

O Sn. cusronro Dus: - i1<1uito· me rego
sijo, pelo zelo, que encontro nos illustres ·se
nadores a respeito da Religião Catholica; 
nem menos era de esperar de um Corvo tíio 
respeitavel: eu honro-me de professar os 
mesmos sentimentos, e protesto que nunca 
terei outros. Não me agradou porem uma 
proposição que escutei, e que ê nada menos, 
do que a confundir o que é temporal, com 
que li espiritual. ·Niio avancemos tanto; ,·amos 
s6 até onde. podem chegar as nossas for~~s: 

•·or destes; mas nem por isso a Constituição 
póde prescrever regras além dos limites, onde 
chega o seu poder temporal. N:io se tema, 
rejeitando a emenda do Senado, offender os 
princlpios da justiça, ou lesar os legltimos 
interesses do Exm. Bispo Capel!ão-:1-fór, por
que lhe resta neste caso a direito de opção 
entre a Congrua de Bispo, e o Subsidio de 
Senador .. Eu pela minha parte voto afoita
mente ·contra a emenda; assim como tamllem 
Yoto contra o conto de r6is concedido ao Ins
pector da Capella; e estou persuadido, ~ue 
ainda assim não deixará de ser bem Inspec
cionada, que os pingos de eêra são multo 
bastantes para satisfação desse trabalho. 

O Sr.. REnnuç.l: - Sr. Presidente. Esta. 
questfto tem sido summamente bem tratada 
pelos Senhores, <JUe Impugnam a emenda, e 
eu de boa vontade teria cedido da palaVTa 
se fossemos desde já proceder á votação: mas 
como outros Senhores, que seguem a opi·nlão 
contraria, tambem pretendem fallar, não dei· 
xarel ·de motivar o meu voto. Annunclou um 
lllustrc Membro, que a Constituição não tra
tava senão de cousas meTamente ·POliticas, e 
que o artigo 32 da mesma Constltul~ão não 
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!O podia entender applicavel ao presente ca.so. · lar os interesses de umas e outras, e essa 
Parece-me pouco explicavel dizer-se, quA a possibllldade · é que eu sempre negarei. .AI· 
Constituição só trata de cousas politicas: mas gumenta·se com o facto do exercicio s!multa· 
quando assim acontecesse, necessario seria neo dessas diversas fu·ncções; mas de que vale 
eonfessar, que essas cousas politicas tinham um tacto, um verdadeii'o abuso contra a ex· 
lliemasiada magnitude e comp·rehendiam no pressa determinação da Constituição? Eu s6 
!eu circulo objectos absolutamente estran·hos a respeito e fundado nella voto decidida,mente 
pois eu vejo que o artigo 5•, além de tratar contra a emenda. 
!obre as differentes Religiões, :prescreveu o "Sn. F'EMEIRA FRANç.>.: - Eu não sei 
multo clara e positivamente, que a Religião de Direito Canonico, portanto peço licença 
Catholica Apostol!ca Romana continuará a para fwllar como enten·do, e i•ndependente des· 
!er a Religião do Imperio: o que de certo não se !Direito, .pol'lque tambem assim ·hei de vo
sei como se possa classificar na ordem das tar, Fa.llarei primeiro do artigo 32: .não vejo 
cousas politicas. E' um tacto innegavel, que aqui onde elle faça distincçii.o de Emprego, e 
entre as principaes attribuições do Poder só .noto as duas excepções de ~finistro, e Con· 
Executivo a Constituição tem marcado a de selheiro de Estado; logo o 1Emprego de Bispo 
nomear Bispos, e prover os Seneficios Ec· acha-se com1prehendido no artigo, e por .con· 
elesiasticos, e daqui se segue, que a Consti· sequencia, ficando fóra da eqcepção, está cla
tuição comprehende todas essas materias, de I ro que não se póde ser Bispo, e ser Senador 
que o nobre Orador quer que ella não trate. ao mesmo tempo, como já disse um dos i!lus-
Tambem se arguio, que a Constituição, no 
artigo 32 tallava unicamente dos Empregos 
ci·vis, mas eu não vejo tal: e lia diz - qual· 
quer Emprego - isto é o mais amplo que 
se póde dar. Se a Constituição não quizesse 

tres Oradores; porém se quizessem, que isto 
se entenda pelo contrario, então será preciso, 
que o Dispo tenha um subsidio para fazer as 
suas vezes ao menos dunnte as horas da ses· 
são, pois de cel'to não poderá estar sentado 

abranger a generalidade, clla se exprimiria I ao mesmo tempo rna ·Camara, e na Igre
de outro ·modo, e não faria a excepção, que ia. Cas a que :~·em estas duvidas? O 
Yem no mesmo artigo, fóra da qual nenhuma :Sr. Bispo não ap.provou esta Constitui
outra ha que seja. admissivel. Querendo po- ção? Approvou. Dizem algu:ns .Senhores 
rém conceder, o que não é possível, que a que não se podia incluir o Episcopado na dou
Constituição deixasse de comprehender sob a trina do artigo, por ser um Cargo Religioso: 
denomi-nação de Emprego a Dignidade Epis· mas se a Constituição assim o quiz, não ha 
copa!, nesse caso não teria tambem lugar argumentos, que valham contra isso. Demais, 
incluir-se a sua. despeza na Lei do Orçamento, os Senhores todos não approvaram esta Con· 
pois é evidente, que nella só se admittem as stituição? O ·sr. Bispo, e o mesmo Papa não 
despezas do Estado. Portanto o argu-mento approvaram? (~tpoiadosQ. Sim, Senhores, to
fundado .nestes pri-ndpios é muito contrapro- dos a approvaram, o Summo •Pontífice deu· 
ducente, e o honrado ~fembro, que ~elle se lhe a sua tacita approvação mandando para 

· aproveitou, não procedeu com grande acerto cá o seu .Ministro, e as sua.s Bulias; eu creio 
em abono da causa, que defende. Mas, pondo que sim, creio que isto é a pura verdade. Se
tudo Isto de parte, o Emprego de Bispo é nhores, eu já disse, que nada entendo de Di· 
um Emprego do Estado, e por esse motivo reito Canonico, mas parrecc-me, que os me
lhe está consignada a competente Congrua, Ihores Canonlstas não poderiam sU"stentar com 
a qual po!'ém nito póde ser ·accumulada ao verdade, que o Sr. Bispo exerce um Emprego 
Subsidio de Senador, porque a Constituição que não se acha comprehendldo naquelles, 
reprova toda a especie de accumu!ações aos de que trata o artigo 32 da Constituição. Fa!
:Membros do Corpo Legislativo, exceptuando !arei agora sobre a conveniencia, que se quer 
apenas a de Ministro de Estado, e Conselheiro encontrar na excepção, qu.e fnz o mesmo ar
de Estado. ~iio .se trata agom de saber, se tlgo a respeito dos :Vfinlstros de Estado e Con· 
o Sr. Bispo Capellão_:~f6r deve exei'cer simul- J selheiros de Estado. Senhores, a Constitui
bneamcnte as !uncçoes Eplscopaes, e Senato- ção foi feita pelo Conselho de Estado, e () 
rias, o que se qu~r saber é se póde accumu- seu voto não deixa de ser suspeito nesta 

• 
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parte; pois certo é {]Ue todos os seus .Mero- 1 mi!larmente: não digo nada de mal. (Apoia
bros silo tambem l\Iembros do Senado, e além i do). Assim como se dá substituto aos Viga-

' do Interesse, que lhes resulta, da accumula- I rios ,tambem se p6de dar aos Bispos: mas 
1;iio, gozam por essa fórma, a de duplicada in- se elle poder fazer tudo ao mesmo tempo, 
fluencia na organisa~iio das Leis, pois con- que o faca; ninguem melhor do que cllc póde 
correm para e!las não só {!Omo Senadores, conhecer as suas forcas, e escutar a voz da 
mas como Conselheiros juntos M ~Poder )!o- sua consc!encia. Creio que mais custa a en
derador. Isto não me pa·rece de grande con- tender a ·Constltuicão, como a entendeu o 
ven!encia, apezar de tudo qu:wto digam esses Sr. 1\fa:rquez de Ca'ravellas, do que pela fór
Senhores, que assim o entendem. Outro tanto ma que eu a leio. Quanto ao Inspectcr da 
succede a respeito dos Ministros de Estado, Capel!a, já. está. mostrado, que não tem lugar 
quando accumulam as funccões de Membros dar<Se-lhe ordenado a esse titulo. Já disse, 
do Corpo Legislativo. Eu peco perdão da mi- se não agrado peco perdão. 
nha franqueza, mas devo dizer a verdade; por O Sn. :iiiAnQUEZ DI~ CAnAVELLAS: -Sr. 
mais que me p·reguem, nunca poderei acre- Presidente. Continúa a insistencia de se olhar 
ditar, que haja conveniencia em semelhante sómente para a lcttra da Constituição, des
pratica. Sim, .Senhores, digam, e pensem o prezando-se o seu espírito; pois só porque a 
que quizerem, eu estou firme, em que não, Constituição ·não faz m:tis outra. ,excepção, 
é conveniente, que um Deputado aceite o lu- J que a dos Conselheiros d·e Estado, e Minis
gar de Ministro. Sr. Presidente, não se póde , tros de Estado, basta s6 isto para se negar 
servir ao mesmo tempo a dous Senhores; não 

1
: ao Sr. Bispo Capellão-12\Iór a sua Congrua no 

se póde ser Procu·rador do Povo, e ser :Mero- tempo das sessões, fazendo-se comprehendi· 
bro do Governo: os interesses de um dos dous das na regrn. gera.! da suspensão do exerci
llão de padecer por força mais, ou menos: cio dos Empregos as funcções do seu l'vi!nis
por.ém u Constituição assim o determina, é , terio Pastoral! Eu já disse, que tendo a Coa
nosso dever obedecer·lhc. Parecerá talvez, que I stltuiçiio por objecto manter os dir·eitos dos 
eu qu~:ro concluir de .tudo o que tenho dito, Cidadãos, organ!sando para isso um Governo 
que não se deve pagar a Congrua do Sr. Bispo que melhor a sustente, defenda, e faça effe
nos mezes da sessão: não, Senhores, eu sou ctiv·amen te respeitar, trata1•a só mente de Em
de voto que se lhe pague, porque não póde pregos civis e politicas, que entram na or
ser prh'ado deli a emquan to fôr Bispo. A ganisaçiio, ou fazem parte do GoYerno const!
mesma Constituição é, quem melhor que to- tuido, e não dos da .Igreja, cujo Governo, 
dos os outros argumentos, resoke este nego- sendo por sua natureza, e fim multo d!st!n
cio, el!a exige para ser Senador oitocentos r.to do Estado, não póde este ter nt~lle outra 
mil réi•s ~de rendimento nnnual por bens, ln- ingerencia, que não seia a de Inspecção para 
dustrla, commercio, ou Empregos: se nós fos- cohi"bir abusos, que pCTturbem a tranqu!III
semos pril·ar o Sr. Bispo de parte da sua dade publica, ou offendam os direitos dos Ci
Congrua, ir!amos destruir esse requisito ln- d:J.dãos. A isto não se tem 'l'espondido, e 
d!spensavel, e o poríamos de peor condição quer-se prescindir do Direito Publico Eccle
do que aquelloo, que tem o rendimento por siastico, quando por elle se póãe vir no co
bens, industria ou commercio, pois sendo as- nhecimento da natureza do regimen Eccle
slm o Sr. Bispo vinha a ficar com o subsidio slnstico, e das funcções puramente Eplsco
sem esse rendimento, e os outros com ambas paes, para. as não confundirmos com as do 
as cousas. A Lei de 25 de :Setembro de 1829 Estado. Para ser bem patente a confusão em 
é que podemos dizer, que não foi boa: ·resen- que laboram os lllust'l'es Preopinantes, bas· 
te-se da 'fraqueza proprla de todas as con- ta1·á reflectir, que o direito de suspender o 
cepções humanas: queríamos fazer uma mesa exercício -de um Emprego nito póde provir, em 
pozemos mão á obra, e sabia uma cousa muito ultimo resultado, da analyse, senão de quem o 
diversa; mas como havia necessidade da mesa crcou por autoridade proprla ou delegada; 
l'omos usando del!a como tal. Se o Sr. Bispo mas se o Episcopado é de Instituição divina, 
quizcr ser substituído por outro póde o fa- como pôde a Constltuiçiio suspender as suas 
zer... {Interrupç.üo). Eu estou fallando fa· funcçües? Logo clnro cstrt, que os Empregos. 
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de que trata a Constitui~iío, são sómente os , :mudo de referir as varias causas, que contri· 
instituídos por ella, ou por Leis subsisten· i buiram para que fosse privativa dos Sobe
tcs, ou que para o futuro haja de fazer o I ranos, ·J>ON!Ue .algumas :não .podem ter ap
Corpo iLegislativo. Tomado num sentido não I plicaçã.o entre nós, só me servire! da razilo 
amplo, como se tem tomado, o artigo da Con- / e conveniencla politica de se dar ao Impe
stitulçilo, deveríamos afflrmar, que cessava i rador, como Chefe da Nação, e Supremo vi
tamberu o exercido de qualquer occupação, I ~;llante da segurança e tranquillidade do Es-

1 

por e:..:emplo o de Tutor ou Curador, e nt'G ' tado, n escolha, e nomeação de uma Personll· 
me-smo o de administrador de quaesquer ! gem de tanta consideração, quanto é poderosa 
bens, ainda quando não fossem do Estado. I nos animos dos po\"OS a influencia da" Reli~ 
Fixemos pois bem as nossas idéas, e conhe·/1 gião, para que tiio grande poder seja sómente 
coremos logo, que a Constituição não podia I depositado nas mãos de pessoa que mereça 
mandar suspender· as funcções dos Bispos, ; a bem 'fundada confiança, de que delle nilo 
que por sua natureza são alheias do seu ob- i abusará, perturbando a tranquillidade da 
iecto. Disse porém um illustre Membro, que ) Nação ou mesmo cm detrimento da Igreja, 
a mesma Constituiçito combate o principio, : de quem o Impe1·ador, como Membro o mais 
de que só trata de cousas civis e politicas; I poderoso del!a, tambem é Protector. Pirém 
porque se assim fôra, não trataria da Reli- : desta nomeação, em que não entra mais q!l\ 
g-iilo, declarando qual era a do Estado; não ; a idlla politica da protecçfio da Religião, ·e 
d~rin ao Imperador a nomea~iio dos Bispos; I defensa do Estado, provém pol'l·entura a <I.U· 

nem as Congruas destes, e dos mais Minis- I torldade, ou a jurisdicc;ão ·Episcopal? Não po:· 
tros da Igreja, entrariam no Orçamento das ! certo. A jurisdicção, e autoridade de reger 
clespezas da Nação. Não me será difficil de· j a Ig1·eja, niio é commettldn ao Bispo pela no
monstrar, que todos esses Arti.s;os Indicados / rneação; elle recebe os seus poderes pela or
n~o estão fóra da linha elo objecto politico ! dem, que se lhe con1ere na sua Sa~;ração; c 
da Constituição. SE' o illnstre Preopinante I só então é que elle é realmente Instituído no 
nos artigos, que indicou, mostrasse que a I .Episcopado pelo Imperador, .i!i.mais ·se pôde 
Constituição se havia ingerido no Governo / considerar o Episcopado como um Cargo ou 
interno da !:;reia, a:lgum argumento com c!· 1 Emprego civil ou IJlOlltlco, cujo exercício pe>ssa 
les poderia form::r; m~s não havendo a Con· i ser suspenso pelo poder temporal, que o não 
stituição feito mais, elo que proteger espe- i institulo. ou creou, pois a sua Instituição, e 
cialmente a Religião Cathollca Apostolica i a sua autoridade. ,·ê:rn só ele Deus. Provado, 
Romana, declarando a Rellglilo do Imperio, i que o seu exercício não pôde ser suspensa, 
por ser aquella que sempre prôfessaram o~ : provado tambem está, que se lhe não pôde 
Brazilekos, conceder a mais ampla toleran· ; tirar a Congrua, destinada para a sua man· 
ela !is outras profissões diversas, sem que j tença. A Congrua. não se lhe dá como hono· 
todavia lhes permittlsse culto ']mblíco, por .

1 

rario do exercício de algum Cargo ou autori· 
evitar os niio pe~uenos inconvenientes, que dadc temporal, de que gozam os Bispo..'! ·por 
disso resultariam em um Povo ainda não i uma regalia conferida pelo Poder temporal; 
acostumado a ver outro culto diverso da sua : elles têm direito á ella, como Ministros ·da 
proflssii.o; finalmente dar a maio!" garantia / Igreja, pelo exercício da Jurisdicção e mais 
dn liberdade de consciencla, assegurando ex- i poderes espirltuaes: ~ um direito .firmado ·na 
plicitamente, que ninguem será perseguido ! regra do mesmo Ev:mgelho - "Dignus est 

I 

por motivo de Religião; não sei como em j mcrcenarium mercede sua - aquelle que . 
t uclo isto se possam encou trar disposições, : sClrve ao altar deli c deve viver. .Tá o antigO 
rzue não entrem .no objecto politleo do Go- i Test11meuto dizia - "Non alligabls os bevi 
'"erno de uma Na~ito. e por consequencla j tritttranti ". - Se qualquer Sociedade dove 
cornbatn.m o principio, que cu tinha estnbele- i Rer mantida ·pelos :.\!embros, que a formam, 
cido. Quanto n nomeação dos Bispos, todos i cl:lro está, que nós devemos sustentar os ?IIi· 
nós sabemo~ qur. elh 11a primitiva Igreja, e 

1 
nistros da Igreja, d!' que somos Membros~ 

mesmo am alguns seculos postM"Iores, ora ; Nos primeiros terr11os da Igreja elles eram 
f<>lb por ~lt:>ição do Clero, e Povo; e dei- suste-ntados por offerondas; depois se estllbe· 

D G.'i 
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tado ou 'Senador. Não me compete pois fazer 
distincções, que a Constituição não fez: e 
se os Canones dão direito a um Bispo de 

leceu o Dizimo; onde este está cm vigor, 
nã.o entra no Burlgct a dcspcza da mantença 
d:1 Religiii.o, porque os seus mesmos :liinis· 
tros recebem dos contribuintes esse rendi· não largar a sua Diocese, os Canones toda· 

1•ia niio lhe podem dar ordenado. Eu pedi 
porrm a palavra pam combater um princi· 
pio que se emittio nesta Casa. Se a Tribuna 
dá direito a um Representante da Nação 
para dizer o que lhe parece, a mesma 'I'ri· 
buna me dá direir.o a responder ele igual m~
neira. Disse um nobre Membro, que não s~ 

póde serrir a dous Senhores, sendo ao mes
mo tempo Representante da )lação, e Mi· 
nistro de Estado. :l[as será. isto servir a 
dons Senhores? O fim de todos os Poderes 
Políticos é a segurança, c felicidade da !'><.t· 
~:io: e se um Governo deixar de tender a 
esse fim, esse Gorerno deve ir abnixo. Como 
pois se p6de entender, que servir no Poder 
Executivo não é servir a )lação? Porventura 
não seremos nós tarnbem go1•crnantes fazcn· 
do as [;eis? Quer o illustre Orador que um 
Deputado ou Senador não aceite o Cargo de 
Ministro de Estado. E' sem duvida mais 
honroso o lugar de Representante da Nação 
do que o de :1-Iinistro de Estado, e mais im· 
portante uma Camara LegislatiYa, do que un: 
:'lfinistro: mas será. tambem importante o 
Cargn de um Deputado, do que o de um Mi· 

mento, que lhes está consignado. Nos Esta· 
dos Unidos tambem não fórma. artigo do Bitrl,. 

get essa despeza: porque não havendo até 
Religiii.o dominante, cada um paga. directa· 
mente a.os Ministros do Culto o preciso para 
manter 3. Religjiio, que professa. Entre nós 
dm•e entrar no Orçamento geral das despe· 
zas do Estado, porque não sendo a totalidade 
dos Dizimos a.pplicada á Igreja, na massa 
deste, ou de qualquer outro rendimento, que 
o povo recebe para as despez3s geraes do 
};:stado, t'ntra. tambcm a parte, que fórma as 
nossas oblações. Pelo que demonstrado estii., 
que posto que a Constituiçiio tratasse da Rc· 
Jigiii.o, da nomeação dos seus :O.Iinistros, e 
entrem no Bwlgct as rlcspezas das suas Con· 
;o;rnas, em tudo isto nenhuma disposiçfLo lm, 

·iJUC nilo seia politica, e do objecto principal 
d:~ Constituição. Outro illustre .Preopinante 
quiz deduzir da distincção, que eu fiz entre 
o :'IIinisterio Ecclesiastico, e os Empregos, de 
que trata a Constituição, que por isso o Bispo 
nii.o de\·eria ser Senador. Para se demonstrar 
que esta conclusão nfto é bem tirada, bastará 
ret'Iectir, que o Qxercicio de um :lfinisterio 
posto que alheio do Governo politico, não tira 
r. pessoa, que o exerce, a qualidade de Cida· 
rlão. e subdito do •Imperio: ora se o Bispo 
.} Cidadii.o, se e&tá no gozo dos seus direitos 
poli ti c os, e tem as qualidades que a Consti· 
tuil)rLo exige para ser Senador, porque o não 
scrii sendo eleito pelo povo, e nomeado pelo 
Imperador? A Igreja forma uma associaçiio 
di\•ersa. da. do Estado, porque os seus fins 
s;io diYersos; mas estas assor.iações não sii.o 
oppostas umas :ls outras, antes mutuamente 
~e auxiliam: os :lrembros da. Igreja, os seus 
:ne.•mos )finistros nii.o deixam de ser Cida
tiios, e subditos do Tmpcrio. Portanto, Senho
res, claro está por todas estas crosiderações, 
que deve passar a emenda que conservn ao 
Sr. Bispo Capellií.o-:\Iór a sua Congrua, no 
!empo em que ellc exerce as func~ões de Se· 
na dor. 

nistro de Estado? A Constituição deu mais 
consideraçiio ao Deputado do que aos outros 
Empregados Pu!Jlicos, ·determinando, que 
cesse interinamente o Emprego durante as 
funcções Legislativas; assim deixei eu a 
l\.fagistratura para \"ir a esta Assembléa, por 
ser o cargo de Deputado mais jmportante 
que o de Magistrado. )Ias a mesma Consti· 
tui~iio, determinando que o Deputado deixe 
1•ago o seu iugar na Gamara, quando fõr no· 
meado lflnistro de Estado, deu mais consi· 
deração ao Cargo de Ministro, fazendo ces· 
sar o menos importante. Entre as Nações 
Constltucionaes são as Assembléas Legislati· 
vas as Escolas dos :lflnistros de Estado; c o 
Escolhedor dos Ministros, tirando-os de entre 
os eleitos da Nação, vai mais de accôrclo com 
os sentimentos Nacionaes. Se porém um Re· 
prP.scnta.ntc da Nação não devesse aceitar r 
Cargo de Ministro de Estado, cntio f!carb 
esse Cargo competindo a pessoas menos ca 
pazes, e terlamos menos razão de nos quc:
xarmos da falta ele bons Ministros. (Sussurre 

O Sr:. Le1z C.\\".IT.C.\:"TJ: - A questão 
trm jlí. sido muito debatida. ·e está.· rlecic!ida 
nf'la ('onstituiçfi.o, que não admltte accumu
lar,flo d!' emprego com as tuncçiies de Depu-
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nas galerias, e o Orador, voltando-se 
Jus, continuou dizendo): Não 1hes 
agrada a mim, que é quanto basta. 

para el- : Ve!·gu, ~ vezes; Carneiro de Campos, 2 ve· 
agrada, · ~es; Ama·ral, 1 vez; Vasconcellos, 1 vez; Vill· 

conde de Cayrú, 1 vez; Paula e Souza, 1 v e~. 
O Sn. RomuGwEH DE CAI:v.u.Ho: -Sr .. 

Presidente. Por bem da Ordem: não temos • 
que fallar para fóra deste recinto: só nós · 
somos os ouvintes, e só pa'l'a nós é que se , 
dirigem os discursos. 

O Sn. Lt'IZ CAvAT.cA:-;n: - Se desagrada ; 
:t algumas pessoas. que se deixe o lugar de ; 
Deputado para ser :\Iinistro de Estado, eu l 
não m~ ~·~porto com i~s~, e persisto na m:- i 
nha opmmo da. mesma forma. . 

O Sn. P!lESIDJ:::->TI:: - Est~< dad!l a hora. i 
c al;uns Senhores têm pedido a palana. j' 

O S1:. P.\UL\ 1: SouzA: - Podia-se adiar 
a discussfto, pois eu nii.o a julgo finda. j 

O Sn. :\fAY: - Para votar cedo ::1 pa!a-
n·a. 

O Sr. Presidente declarou que ea- · 
tav:1 adiada a discusoiio, e desiguot: . 
par::. a Ordem do Dia a continuação : 
da ruesma materin. 

depois i 

A's dez horas c cinco minutos fez
se a chamada, c acharam-se presentes 
:JS Srs. Senadores e 76 Srs. Depu
tados. 

Declarou então o Sr. Presidente 
aberta a sessiw; e, lida. a acta da 
a!l terior, foi approvada. 

Ol!.llF.~! DO lJI A 

Continuou a discussão adiada pela 
hora na sessão precedente das emen·· 
d:LS feiras pelo Sena.do, que não fo
ra.:n a.pprovada.s pei:J. Camara dos 
Srs. D('putados, ao .Projecto de Lei 
do Orçamento para o anno finaneeirc 
de 183.1 a 1832, eomec.andO<se pela 
se!l'ulnta 

Lentntou-se a sessão logo 
das duas horas da t::trde. • P:1r~.grupho 7." Additivo con1 os quatrt} 

[ Deputados da c:itineta Bulla da Cruzada de;;
i empregado;;, e que ti;m títulos ·vitalicios. réis 
: 1: 400~000." 

SESS.\:0 2• DA ASSE:MBLi;A GERAL LEGIS·i Tendo obtido a palana, disse 
LATlVA EM 18 DE NOVE~IBRO DE 18~0 I 

l'PJo;SIJJt:)(CIA DO ~r.. !IISPO C.U'ELLÁD-:MÓI! 

j O 81:. BoJ:Gts: - Sr. Presidente. Quando 
j •·cio a Lei do Orçamento para o Senado, cui

dei logo em cotejar todas as quantias desi
[)i.~cussão da 6' cmenrla fd.tn. 7JdO Se?UI.d.O. p;nadas nos artigos das despezas, com as Ta

concedendo o ord.cnatlo aos qu(ltro Depu- bcllas, que apresentaram os •Ministros; e nii.o 
ta.dos dcsern.prcgndos da c.r.tinda Bulla encontrando entre as diversas addições :ia 
da Cm:::a:da .. - Discu.ss1Io da 7• emenda · mesma Lei quantia alguma applicada para 
sobre a casa pertc1~ccnte á Mitra. deste ns Empregados do Tribunal extincto da Bull:J. 
BisplUÜJ, que )JOr contmcto foi ccdidi! da Cruzada, suppuz, que houvesse escapo.jo 
para accrcscimo da cadela desta ei.cw.de o pedido, que o :\Iinistro da Justiça havia 
por 800$000. - .lfi.~cussiio da s• emenda feito para este fiom, por .não poder persua
sobrc a fia:ar;.ão da d.cspc:::a do Ministcrio dir-mc, que a Camara dos Srs. Deputados 
dos Ycoor.ws Estrangeiros. quizcssc fazer uma absoluta suppressão des-

sas despezas, pois que seria proceder de eo.-
Fa.llaram os Srs. Senadores e Deputados: centro á Lei, que as autorisava. Em taes cir· 

Borges, 4 vezes; Castro c Silva, 1 '·ez; Cunha cumstancias. para reparar a falta da Lei do 
:lfattos, 3 "'"()WS; Pauli no de Albuquerque,!? .v c- Orçamento nesta .parte, julguei .conYenicnte 
zes; Custodio -Dias, 1 vez; Rczendc, 1 ve; :\Iar- a emenda ndditiva, que faz objecto dn dis· 
qucz de Caravciia.s, 1 ,·cz; L! no Coutinho, 2 cussão. Farei algumas Tcncxões par:~. de
vezes; Almeida e Albuquerque, 3 yezcs; Odo- monst.Tar a justiça da emenda. Diz a Carta de 
rico )fendes. 1 vez: Presidente, 1 yez; VIs· Lei, que extinguia o Tribunal da Bulla da 

·<'onde (]c A·lcontnrn, ~ yezc~; · FerN!ra. dll C"ruz~da - Artigo 5.• Todos os Empregados 
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Vitallcios no Tribunal da Bulia que n<io :i- . merecerem a estim:~. da Xa~ão, se deixarom 
verem outro Empre;;o, continua~ão a vencr.r ; de h~rmonisar-~e com ella, e. não mantiverem 
os seus Ordenados, emquanto o Governo os i ao mvel das liberdades patrias todas as gn.
nfto empregar em qualquer serviço, p~tra qUo! /·rantias, c direitos dos Cldudllo.s, <lntão de 
forem aptos. - Esta é a regra que tinh11.mos 1 nada prestará, porque a Naçilo não o abraçou 
a seguir: Para. deliberar com acerto, restan ' só pelo nome, que elle tem, mas pela regu
saber se no Tribunal da Bulia havia algum !aridade, -que o dirige, pela justiça e -boa íé 
Empregado vitalicio, que não ti\'esse outro que são delle inseparaveis, e pelo acerto e 
Emprego, e se achasse por consequencia !la- permanencia das deliberações dos seus Re
bilitado para gozar do beneficio da Lei: eu-1 presentantes. 
tiio fiz uma Indicação para. pedir-se ao Mi· 1 O Sit. C.\S'mo E .SILI'.\: - Sr. Presidente. 
nistro da Justica informação sobre este ob-~ Esses Ordenados dos Deputados da Bulia. siio 
jet-to: o )Hnistro informQu, que os :Depu- concedidos por uma Lei, que foi feita. pela 
!.ados da Bulia. tinham todos sen•entia vitr.· ' .-\.ssembléa. Geral, e devem ·necessariamente 
licia, e esta.-am munidos dos respectivos Al-J ser incluídos no Or~amento. Nas mesmas 
varás: e que os outros Empregados, apez:u· ! circumstancias julgo que estüo os Ordenados 
de não terem nomeação Imperia.l, c sim dil I' de todos outros Empregados da mesma Bulia 
Commissario,_ eram igualruen~e vitalic!os .. D:~;- porque :od~s. elies t~m ~ car~cter de_ ~_:npr.:~
attendendo a 2• parte da mformaçao, nao , gados YJtahews. Esta fot a mtnha opmtao Ilit 
tive !t menor duvida, em que se concedes5J ~ Camara de que sou .:lfembro, e ainda não ouri 
o quantitativo correspondente á despeza dos ; razão alguma, que me faça variar della.. Os 
quatro Deputados; nh em attenção a elle;;, / Titules desses Empregados embora sejam as
mas cm re:;peito [L Lei, que manda conserva~· ' sl;;-naclos pelo Com-missaria da Bulia: como 
ns Ordenados daquelles que tiverem serven· "ssc :tcto foi DJ'aticado em conformidade com 
tia vitalicia. Poderá agora :Lrgumentar-se di· a Lei, nada tem de defeituoso, c por esse 
zcndo, . que desses quatro Deputados alguns motivo mio deixam de ser vitalicio;; da mcs
>ão Frades, que não carecem de soccorros do ma fôrma que o são os Deputados ... 
Governo: convenho: quando se discutio a O S11. CusHA :\!ATros: -Sr. Presidente. 
Lei, que abolio o TTibunal, a minha opinião Foi uma Lei da Assembléa Gera.!, que con· 
foi ess:t; eu m:tnifestei então muito positiva· cedeu aos Empregados vitalicios do extincto 
mente que aquelies homens d~ixavam de estar Tribunal da Bulia os seus Ordenados, e nad:t 
Ji.;ados com o Governo, uma vez que se ex- mais é preciso para lhes serem conser1·ados. 
tingui:t o Tribunal de que eram ::IIembros, po- Vamos ao Regimento da Bulia: niio obstante 
rém a minha opíni~o não produzlo effelto, e ser ella concedida de seis em seis annos, 
eu iui vencido, ainda que nfw fosse conven· <:omtudo os seus Empregados eram sempre 
cido. E de que pódc valer a.gora esse argu- l'ii.:J.l!cios. Os Senhores, que sfto do opinifio· 
mento, agora que uma Lei decidio a questão contraria, quei-ram ler esse Regimento, c Já 
pelo contrario! E' tarde: então o argumento encontrarão logo nos primeiros artigos, qui! 
poderia ;·aler tudo, hoje nada pôde valer, todos os Empregados da Bulia são de natt:
porque a Lei o torna inutil. Tal'Vez se alie- reza vita.licia. Eu creio, que rol sobre estes 
_;ue, que não devem ser considerados Em- mesmos principias do Regimento da Bulia, 
pregados vitalicios aquelles que foram no- que se baseou a Lei de 20 de Setembro de 
meados pelos Commissarios, porém, a emenrla 1828, para determinar, que ta.es Empregados 
não trata d!'lles; unicamente comprehende os vencessem os seus Ordenados, aW qu~ 0 Go
qun.tro Deputados, que por todos os titules verno os empregasse de novo em outro qual
est:lo :w abrigo da Lei, e que não podem sem quer serviço, para que fossem aptos. Sr. Pre
injustl<:a manifesta ser privados dos venci- sidente, o Governo tem muitos meios de em
mentos, que a Lei lhes tem assegurado. Eu pregar esses homens; se forem Eccleslastlcos 
lembro á AssembMa Geral, que o Systcmn do não falta que lhes dar a fazer; e se nfw fc
Governo Representativo, que temos adoptado rem Ecclesiasticos tambem ha de haver multo 
é o nníco, que póde convir a uma Nação ci- em que sejam empregados; mas emquanto 
\'ilisa·da (apoi.a.rl.a); mas se os seus actos de~- não tiverem outro destino, devem continuar 
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a perceber os seus Ordenados, poi"que a Lei ua Lei do Or~amento. Portanto se existe Lei 
assim o dispõz. O Regimento d::L Dull::L é uma consei"vc-se o Ordenado a todos esses Empre
daquellas disposições, que foram confirmadas gados, e. ·rejeitc-lle a emenda do Senado, que 
por Leis, e que valem como taes. ::-<ão se faz considerou só parte delles, quando devia con
justiç:L alguma. se tirarmos a esses .Emprega- I siderai" a todos. 
dos os vencimentos que elle;;; t~m. ; O ·Sn. CusTODio Das: - Sr. Prezidenk. 

O Sn. PAwr.rxo DE Ar,nuqul!:nQUE: - Sr. i Eu sou tão exacto observador da igualdade 
Presidente. ~il.o est::Lndo cu cm conformidade i perante a r-ei, como todo e qualquer Cida
com os princípios, que expendeu o illustre I dão, que professar a. Lei Divina, e poi" Isso 
:Membro desta Augusta. Assembléa, que pri- não posso querer que esta Lei, assim couiJ 
meiro fallcm sobre a. materia controvertida, outra qualquer, sirva para favorecer o abs(}
cstou I"esolvido a. votar contra o Artigo Ad- lutismo .. Tá se disse por muitas vezes que 
ditivo, porf}ue assim o êntendo, e julgo do temos de reformai" Empregos, e que estes de
meu dm·er. Se a emenda não fosse opposta a I vi::Lm .ser tem pararias: e como se procui"a 
uma disposição Constitucional, isto é, á igual- agora fazer vitalicios estes Deputados dtt 
dade de dii"eitos, que tem todo o Cidad::to pe .. · Bulia.? Teremos de ve;: o Brazil g-emei" sem 
rantc a Lei; se acaso comprehendesse a to-lucscanço debaixo do peso de tributos par:!. 

I 
dos os Empregados lia Bulia, eu votaria pela; sustentar mandões acobertados com o manto 
::;ua admissão; mas como <:lia exclue a to- i da Religião? Deveremos sem utilidade con
des aQuelles, que não são Deputados, e vai , servar, e fazer vitallcios Empregos tempera
estabelecer uma distincr:ão odiosa, u inju~ta I' rios, ·firmados em u·ma graça. mercenaria, que 
hei de \'Otar contra clla nenhum dos En1pr~- não tem existencia, uma vez que não se re3· 
gados da Bulia tem maioi"es p:-ivilegios, do Iise a sua attribuir,ão? E ha de neste caso 
que os outros: o f:Lvor, que lhes concede a persistir o effeito extincto de toda a causa? 
Lei de 20 de Setembro, é applicavel a todos, De nenhum modo: é um assumpto, que já 
sejam ou niLO seja:m Deputados. Eu niio en- findou de todo. Prescinrlamos ainda dos fins 
contra al!i essa differunça, que a emenda bem sa.bidos, em qne se fundia o dinheiro 
CJUei' fazer. Os Empi"egados da Bulia, ainda das Bulias, isto é, festas, carruagens, etc. 
11ue não fossem Deputados, só podiam ser Cessarão todas essas cousas; e a que titulo 
privados dos seus ·Empregos por meio de um hão de continuar a ter ordenado os Deputados 
processo, que os declarasse criminosos, e por da Bulia! E para esse fim ba de se extorqui.r 
consequencia tambem eram vitalicios. Tem-se o dinheiro da algibeira do Povo! Fac;a-se exe
por[,m citado um Regimento, que ;oalia como cutai" á risca a Lei, que abolia esse Tribunal, 
Lei; mas se o ·senado nfto julgou con\·eniente c não se pague, contra o disposto na mesma 
autorisar as despczas dos Empregados da Lei, a homens que j(L têm outi"os empregos, 
Bulia, como quer conservar os 0I"denados do; e que não devem ser aqui contemplados. Des
Deputados della? Isto é contradictorio. ::-<uncn. ses Deputados dizem, que dous sfto Conegos: 
darei o meu voto para firma.r a desigualdade estes pois jli. têm meios seguros de subsisten
de di-reitos entre Cidadãos, que 'devem g·ozar cia, c se th·erem certas condescendencins ob· 
delles com igualdade. :O.Iuito embor::L a emnda terão dos mandões' quanto quizerem. Qu~cs 
do Senndo fixe unicamente u:na. quantia pai"<t sei"ão as I"eformas, se condescendei"mos com 
pagar aos quatro D~putados, o :mnistro com- todas essas Leis do despotismo? Se tol!os fo
petente pôde, e de'\·c sem dcpenduncia da rem tão condescendentes como eu. sem du
autorlsa~ão da Lei do Orçamento maudar pa- vida serão re!ormaclas muitas cousas, e feitas 
~':ar a todos os Empregados da Bulia, pois a muitas uteis reducções: se o contrario sue· 
Lei do Or~amento não tira o direito a quem ceder, e eu fõr vencido pela maioria. ccdcrPi 
o tem, c não revoga Lei algumn. Demais, os : sim, porém a minha opinião ha de ficar cm 
).Hnistros poc!em pedir crmlitos supplemcn- pé. E' tão cln.ra a injustiça de He dar di
tares para. estas e outi"ns clcspezas, visto es- nheiro a 11uem não trabalha, que .i:í. me pes:: 
tarem mltoi"isados para fnzercm todns as eles- de ter pedido a palavm pai"~. fal.Ini" sobre est.n. 
peza.s occurrentes, que s1io fundadas em Lei, mat~ri~. 'Em meu conceito a. emenda niío de1·e 
ninda. mesmo, que não estcj:nu contemplnrlas pns~~r. ~ cu clerlnro-mc rontrn ella. 

.I 
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'!odas essas plantas parasitic:~S, que se m1- I reza do Diploma, que os Empre~a.dos da J;uli<L 
!rem di1 substancia da g-rande arvore da Na- são vita.!icios, mas sim em virtude da Lei, 
ção. Deus nos livre, que passasse essa dou que as crcou. Nada pois tendo ouviüo, qt:•! 
irina, da maneira que foi aqui emmciada. faça variar a minha opiniilo, nesta matcria. 
'I'ambcm se fallou no cscanda!o de banquP.- insisto em votar contra o Artigo Additlvo. 
!es, carruag-ens, etc., mas tudo isso acabou, porque não devo approvar, que entre l\fem
'l excusa.do _é íallarmos no que j,í. nrw rxlstl." 11 oros da mesma repartiçiio haja Ordenn<los 
Em conclusao cu voto, que s~ deve conserva;· 1•ara uns c para outros não. 
o Ordenado desses 4 Empregados, e se al~L:UJ O Slt. RJ;t.E,DE: - Sr. .Presidente. No 
delles tiver outros vencimentos, para o anue meu conceito a. emenda. niio deve passar: para 
lhe ajustaremos a conta. mim são cousas igua.es as assig;naturas i!0H 

O ·sn. PAur.J;-;o DE AuouQr:mQul;: - Sr. Diplomas desses Empregados; todas e !las são 
Pr.-:sidcnte. A acrimonia com que o Sr. S.::·· validas u-ma vez que f<ervin.m com el!as, e 
nador, que primeiro quiz sustentar o art!;;o ( nunea lhes foi motiva de estorva a sua 'ii~ 
;--espondeu para comb:J.ter uma pessoa, que 

1 

fcrcnça. A Lei, que abolio o Triounal da. 
-~stli tfto distante delle, foi muito dara 11ara Bulia diz, que continuarfw <L vencer os seus 
:leixar de ser no;:!cla. O Sr. Senador, qneren- ' Ordenados todas os Empregados, que nfto ti
do refutar os princil!!os, em que fundei o verem outro Empre;;o; mas nft.o obstante ess:t 
meu discurso, disse que não esperava ouvir expressa determinação da ·Lei, consta-me que 
ncst:t casa taes razões, :Jt:m tor de :ts com- I um desses Deputado.~ tem de vencimento;, 
bater. Eu pelo contrario, Sr. Presidente, es- J>crto de dons contos de réis; que outro, qu" 
pero ouvir tudo quanto repugna á razão, por- era o Padre :!lfestre S. Paio, já morreu; e 
que can·heço os ·homens, c sei de quanto elles que outro é um Religioso Portu;;uez. Como 
süo capazes. Vamos adiante. Eu sustentei o 1 ,-, isto? Pois ha de continuar a pa;;nr-se a 
~rtigo, Que está em discussão, qnr.rc:Jdo ptl- ' est:l gente? De ncnlmm modo. •Eu nfto quero 
re::u que .elle comprehendessc a todos os Em- saber se a Lei é boa, on m;í, o que quero é 
)lreg:t.dos da Bulia., que fossem vitalicios, por que ella se cumpra, c para se cumprir nr,a 
~er e~sa a clfsposiGão da Lei, que servia de I deve passar a emenda, pois em parte alguma 
fundamento no mesmo artigo; agora sustento 1 da Lei vejo, que se mande pagar Ordenado,; 
ainda. o rnesmo, e mio posso deixar de dizer a defuntos, a estrangeiros, ou a. quem tem 
que o artigo é parcial, e que é injusta por outros Empregas. 
supprimir os Ordenados a uma parte de Ci- O Sn. :!IL\JtQm:;o: PE CAn.\ \'léU .. \~: - Sr 
dadãos, que têm o mesmo r!irelto, que os cu- Presidente. Eu pouco direi. porque bem clis
tros a quem sfto conservados. ·Eu niLo podia cutida está a matcria, quanto {t Justi~.a. du 
comprchender o motivo, por que a. porçfto dcs- emenda. Levant0i-mt1 sómcntc para. mostrar a 
ses Empregados mais fraca c mais neccssi- 1 incohcrencia. cle uma conclusiio, que se cl~ 
tada, não pudesse ter a mesma justiça da nu- ' duzio -de um principio all;is verdadeiro. Diz-s,~. 
tra porçii.o mais forte, e mais abastada: po- a ca:~cessiio da Bulia ela Cruzada é por seis 
Tém um nobre Orador quiz ter a bondade de anuas, Jogo a duraçfLo do 'friiJunal não pód,; 
esclarecer-me; dizendo, que estes tinham um exceder a esse prazo. Verdade é, Que a. con
Diploma assi;;nado pelo Chefe do Poder Exe-/ ccssiio ela. Bnll:t é por seis anuas. ignoro Prl
cutivo, e que os outros não goza,·a.m dessa rém qual ;;eia o moti\·o c!csta. limitaçfta, pois 
l10nra.. Assi·m será, n:io o duvido; mas u~ I nos ulti-mas tempos os dinheiros, que dolln 
c:l'rto não é a assignatura do Diploma, que / provinham, tinham uma npp!icaGiio perm!\· 
constitue a qualidade vitalicia dos Empre>:a- nente: talvez procedesse isto do estylo d:t 
!los. Seja qual fôr a mão. que tinha firmado Curia Romana, mas dahi nüo se conclue. qur 
os titulas, com que servem os Empregadcs o Tribunal dc\·a. durar sómcnte por :;eis an
d:t Bulia, se o praticou le~almcnie, esses Em· nas. O Tribunal tinha :t seu cargo a admlnii;. 
pregados s<io tão ,·italici~s. como os D~pn- j traçii.o, e a arrccada~ii.o ela Fn.zemla. da Bulia: 
tn.dos elas .Tnntas da Fazencla. os quacs totla- ora todos os ne:;ocios do scn expediente nfto 
vin têm o seu Titulo unicamente assi;;nac!o 1 oodiam estar roncluiclos rlt:nt.ro dn tiio curtr, 
por a.quei!c qnc o~ preside. :<üo é pela n:•tu- praso, forçosament<J devia c!le> ter uma dura· 
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::odas essas plantas parasiticas, que se nu- I reza do Diploma, que os Empre~ados da, Buli<L 
trem dn. substancia da grande a.nore da, Na,- são vita.licios, mas sim cm virtude da Lei, 
çáo. D~us nos livre, que passasse essa, dou que os crcou. Nada pois tendo ouviüo, Qt:'! 

:lrina, da maneira que foi aqui enunciada. faça variar a minha opiniito, nesta matcria. 
'I'am·bcm se fallou no escanda,Jo de banquP.- insisto em votar contra o Artigo A.dditlvo 
!es, carruagens, etc., mas tudo isso aca,bou, po~que não devo approvar, que entre l\fem: 
il excusado é íallarmos no que jii niio rxistl." 1 bras da mesma repartiçiio haja Ordenado~ 
Em conclusão eu voto, que s~ deve conserva;· r•aru. uns c par:~. outros não. 
o Ordenado desses 4 Empregados, e se al~t:nl O Sit. REZE~mE: - Sr. .Presidente. Xo 
delles tiver outros vencimentos, para, o annc meu conceito a emenda não deve passar: par:t 
lhe ajustnremos a conta. mim são cousas igua.es as assig;naturas i!0~ 

O ·sn. PAH.I:>io !IE Ar.HUQ!:I;nQt;l;: -Sr. Diplomas desses Empregados; todas ellas são 
Presidente. A acrimonia com que o Sr. S.::·· validas u-mu. vez que f<ervia.m com ellas, e 
nadar, que primeiro quiz sustentar o art!;;o / nunea lhes foi motivo de estorva a sua :li~ 
;-espondeu para combater uma p~ssoa, que 

1 

fcrença. A Lei, que abolio o Tribunal da. 
·~stli tftO distante delle, foi muito (;']ara Jlara Bulia diz, que continuarfw [L vencer os seus 
:leixar de ser nor<ula. O Sr. Sena.dor, qGeren- ' Ordenados todos os Empregados, que nfto ti· 
do refutar os princip!os, cm que fundei o verem outro Empre;;o; mas nii.o obstante ess:t 
:meu discurso, disse que não esperava ouvir expressa determinação da ·Lei, consta-me que 
ncst:t casa taes razlies, :Jt:Ul ter de :1s com- I um desses Deputados tem de vencimento;, 
bater. Eu pelo contrario, Sr. Presidente, es- J>crto de dons contos de réis; que outro, que 
pero ouvir tudo quanto repugna ít razão, por- era o Padre ?.festre S. Paio, já morreu; e 
que conheço os ·homens, c sei de quanto ellcs IJ.UC outro é um Religioso Portu;;uez. Como 
sii.o capazes. Vamos adiante. Eu sustentei o 1 .~. isto? Pois ha de continuar a pagar-se a 
~rtigo, que está em discussão, qnr.re:Jrlo ptl- · est:L p;enre? De ucnlmm modo. •Eu nfto quero 
re::u que .elle comprehendessc a todos os Em- saber se a Lei é boa, ou m(!, o que quero 6 
)lre~a.dos da Bulla., que fossem vitalicios, por que ella se cumpra, e paru. se cumprir nfio 
~er essa a dlsposiGão da Lei, que servia de deve passar a emenda, pois cm parte alguma 
fundamento ao mesmo artigo; agora. sustento 1 da Lei ;ejo, que se mande pa~ar Ordenado,; 
ainda. o mesmo, e não posso deixar de dizer a defuntos, a. estrangeiros, ou a. quem tem 
que o artigo é parcial, e que é injusto por outros Empregas. 
supprimir os Ordenados a uma parte de Ci- O Sn. MAitQnr:;r, m~ C .. \!:.\ mr.r .. \s: - Sr 
dadãos, que têm o mesmo r!ire!to, que os cu- Presidente. Eu pouco direi, porque bem clis
tros a quem sfto conservados .. Eu niw podia cutida está a. materia, ~uanto fL justi~.a da 
comprchender o motivo, por que u. porçü.o dcs- emenda . .Levant0i-mt1 sómcntc para mostrar a 
~es Empregados mais fraca c mais necessi- 1 incohcren c ia ele uma conclnsi'to, que se d~ 
tada., não pudesse ter a mesma justiça da nu- ' duzio -de um principio a!l;is verdadeiro. Diz·Si), 
trn. porção mais forte, e mais abastada: po- a ca:~cessão da Bulia cl:t Cruzada é por seis 
rém um nobre Orador quiz ter a bondade de anuas, logo a duraçfto do Tribunal não pód,; 
esclarecer-me; dizendo, que estes tinham um exceder a esse pra.zo. Verdade é, que a con
Diploma assignado pelo Chefe do Poder Exe- I ccssão ela. Bnlht é por seis anuas. ig-noro ptl
cutivo, e que os outros niio goza\'a.m dessa rém qual :;eja o motiYo cle~ta. limitaçrto, pois 
honra. Assi·m sE'rli, não o duvido; mas c!~ I nos ultimas tempos os dinheiros, que clollt! 
<:l'rto não é a assif':natura do Diploma, que I provinham, tinham uma npplicação perm:<
mnstitue n. qualidade vitalícia dos Empre~a- nentc: talnr. procedesse isto do estylo d:t 
<los. Seja qual fôr a m•io. que tinha firmado Curia Ronwna, mas dahi nüo se conclue. qur 
os títulos, com que scrYcm 0!'\ Emprcg-adcs o Tribunal deYa durar s6mcnte por :>eis an
ela Bulia, se o praticou Ie;;a!mente, esses :Em· nos. O Tribunal tinha a seu car;;o a adm!ni;;. 
Pregados s:io tão \"italicios. como os D0pn- J traçii.o, e a arrecadaçü.o da Fn.zenda ela Bulia: 
tn.clos elas .Tnntas da Fazcncla. os quaes tocla- ora todos os negocias do HCn cxpodicnte não 
via têm o seu Titulo unica.!llcntc assi;;naclo / oocliam estar roncluiclos rle:nt.ro de ti'lo curtr, 
;Jor a.qnelle que o~ presicle. ::-<:i.o ,-, peln. n:•tu· praso, forçosamente clcvia. e!Ic ter uma dur:t· 
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ção mais ampla, sobretudo competindo-lhe 1 nado, a quem Wtha outro, ou tiver obtido 
tnmbcm o Poder .Tudiciario uaR materins de i noYa occup3.1;iio, a nós só compete tomar con· 
sua competcncia. -~ós sabemos o tempo, que I tas, c fuzcr cffectiYa a responsabilidade do 
se consome em tomar contas, c quanto dura :'lllnistro, que nil.o sc;;uio a regra, que lhe deu 
entre nós qualquer pleito, ainda quando se I a Lei. ·N'ào entr:l nas Yistas do Legislador a 
procede executi\·amentP; a chicana tem sem-: iudivi<ina.lidade, ou casos particulares, mór· 
pre entrada franca no nosso Fõro para ba- I mente havettdo dado pro;-idenclas gt:rnes: o 
rn!h:u· e eternisar qualquer causa: este m:1i, j Legislador é sempre imparcial, e por isso 
que <Õ muito antig-o, ~ que por infelicidade 1 quando le.~isln, como esta:mos agora fawndo. 
nossa ainda subsiste, não devia escnpnr á at- ' olha para os objectos em abstracto, na su~ 
tene·ão do Legisla<lor, para não limitar :• I .;:cnemlidnde, c lego que desta se arreda 
rxi;tencia do 'l'·ribunal, nfto no tempo de seis ! muito arrisca a KUa in·dcpcndenciu: os casos 
:mnGs, porque era isso impossil·el, mas nem I particulnr~s. c !las inuiviuual:~s ·pe:rtcnccm 
me~mo a outro qualquer praso per incalcu.Ja- ! ao Poder Executim. -~ós somos homens, n:lo 
vcl, suppostos os a·busos do Fõro, que se nã:> l estamo~ pnrtanto !ines de ~ermos Influídos 
haYiam ainda acautelado, nem cm tal se rue- ! por considerações particulares, somos ln\·io· 
ditava na época ela crcac;ão desta .Junta. Es·; 1P.veiR, <' niio temos quem responda por nó:<: 
w~ ronsidcra~ões ele mera eonjectura pa~s:un ! ni'Lo assim o Poder Executivo, cujos 111inistros 
:í realidarle, se J:cne:armcs os olhos para o / .i.írnai~ se podem e1·adir da responsnhi!idado!, 
reg-imento deste 'Tribunal ele 10 de .:\laio dr~ 1 ~ue ~Obi'C; elle~ pe,;:c aindtt qmLJHlo se qucira:n 
1634, que esta1·:L em vi,;,;or, quando foi estnl· cobrir com o :\Tanto Imperial. Diz-srJ tambem 
.Tunta abolida: no paragrapbo 4" se confere que ha lnjustir,:t na desigualdade de Emprn
aos seus :'liinistros ou Deputados o carg-o vi- gados vitalicios, e não vitalicio~: responderei 
talicio nas palavras - tanto que os ::-.rinis- a isso: 1•. que essa distinc~iín vem da Lei, c 
tros da Cruzada uu:a 1·ez forem fJrOI'idos eJ;~ . n:io se trata agor:t eh· :t reforll'-'lr; 2", que~ 

seus Officios nf:o poderão mnis ser tirados I ~ss:~ injustic:a nascida rla desigualdade, coro 
r!e!.!es - c tanto lhes segurava o seu provi- ~ue são contemplaelas ~s riuas classes de cm-
mento, eJUC nem se quer podiam ser suspcn
~os pelo Commissnrio Geral: pois n:lo ob~t:mtc 
o Jlorler, que este tinha de ~uspende:- c d~s

r:c:clir a quai~U'-'1' outro Empregado, como o 
Secretario, o Thcsoureiro c mais Offici:te:;, 
apenas podia. reprP.sentar ao Rei, c dclle es
perar providencias, quando achasse P,Ua~(iUCr 

Dcputaelo incurso cm ornissõe,s, ou mesmo 
pre•·aricat.fto. Se pois são vit:L!icios os Depu
tado~; rln Junta, cessa o argumento, porque 

prcg·ados, deve desappnrt~eeJ"t uma vez que 
ponder<'mos, que os Empregados amovíveis ne· 
nhuma garantia 1f'~al tinham de gosarcm per
petuamente esses ordenados, que percebiam: 
de neccssid:1de e!l~s deviam procurar outro:; 
meios para estabelecerem ~unn subsistcncia 
segura, pois os do emprego sendo precarios, 
não lhes aconsclh:lY:l. n prud~n<:ia, que ncl!e:; 
UCScanr,:tSSClll. Ü~ YitaJicios poré,m, firmadOS 
na Lei, e contando com ella tinham uma 

~" ihc timvn. a cnntinna~5o do vencimento fiança infal!ivel, r a mais firme hase sobrP. 
elos seus crrlcnados. que lhes segurou a JJei qn,o podiam com a maior ~r>~:umnça reg-ular 
da aboli~ão do Tribunal. Eu não sei se ·Pe.dro a> suas dcspezas. A ;:-arantia, que elevemos 
ou Pau:.:, ~ue foi Deputado, exerce actua.!- :i ~"-''!:nranc:n. indivirlu~l nnm Governo 11\·re 
mnntc outro F.mprc;c:o, de que tem ordenado. nfto permitte, que com o intuito de reforma:
" donde tira su rfieiente e mesmo pin."ne abnlemos assim a confiança, qn<' devem to· 
rendimento pam :c Rua mantcn~a. A isto ac:u:- dos ter nn Lei. RrfOJ·mcm-!';e embora os !uga
telou a -Lei cit~ela rle 20 de Setembro de 1S2S re~ inutcis. ma;; de modo que nfw se rac:a 
~o pnragrapllo 5", 1!ando a continnar,fto dos a rlcsgrnr;a dos reformados, q11 e o hem pu
ordenados sónwntc aos empregados vitalicios, b!ico prohihe. .\ economia, que -resulta. de 
que nfLO tiverem -outro emprego. cmq_unnto suppre~sõcs elr rlPspcza, como est:t repartida 
n~o forPm emnrr,r;ados pelo Governo cm l)n:tl· Jlelo tr.rlo ria sociedade, {o n:~dn, porQue nada 
quer sen·ic:o pa.1·a que forem aptos. E' cst:c a :lYult:c: m~s é b~«t:mte! parn produzir c!:~ mo· 
rr';::ra, pm· cll:c. w deve reg-ular o G-oYcrno: e l'CS dos inf0lize;;, que uma. semelhante medlil:\ 
'" pon·ent:nr:c mandar rontinnn1· ('ste orelf'· · repcnlina.mf'nl'' vai submergir na lndi;;enda. 



~-

1 
I 
I 
'· 

" 
~~ 
~"" ft 

\. 

( 
I 

I 

l 
~' 

r· 

I : 

Sessão !3egunda da Asscmbléu GcrLLI LcgislativLL de i8 de Novembro Giü 

títulos vitalicios, c que não percebessem um 
outro ordenado por diversa Repartição. Mas 
não supprimlr o artigo do Orçamento, e por 

Não se entenda, que eu me opponho a refor
mas, ou que não attendo para o estado des
graçado das nossas finanças, eu quero a.> 
reformas, porfm quero tambem que nellas se 
proceda muito cautelosamente, e em todo o 
caso sem quebra das garantias dos Cidadãos. 
Sem a emenda do Senado os Deputados da 
Junta da Bulia receberiam grave offens?. na 
segurança, que com todo o fundamento ti
nham ·na natureza do seu ·Emprego, e na ·Lei 
de 20 de Setembro de 1828. 'Portanto voto pela 
emenda. 

uma emenda, fallando só em quatrll indiví
duos; como se póde dizer, que é en:enda ge
ral? E' emenda particular, e muito particular 
em favor de quatro indivíduos chamados :Depu
tados do extincto Tribunal da Jun til úa Bulia 
da Cruzada. Eu desejava, :Sr. Prcsideaw, pr!:l· 
var ao 'Senado, que motivo t~:ve elle para fa
zer selecção desses quatro individuo~! Como 
soube o Senado, que e!les t!nham l'itu!os vi
talícios! Como houve conhecimento de que 
elles não ganham nenhum orde~ado por ou
t.ra ~stação! Eis a uníca pergunta, que eu 
queria fazer; porque se me ·respondessem: 
fomos informados, que ·esses Individuas têm 
titulas vitalícios, e não percebem algum ou
tro or:denado, eu então perg.untaria mais; 
pois nesse extincto T.ribunal não existem ou
tros Empregados, que tenham títulos viti:'.
lieios? '·Emquanto pois o Senado não mani
·festar as razões, que teve 11ara faUar cru 
quatro individuas com exclusão de outros, eu 
não posso em minha consc!encia •votar por 
esta emenda. Depois disto, quando ouço um 
!Ilustre Membro da Assembléa Gera! dizer, 
que esses indivíduos estão contemplados con: 
os seus vencimentos em opposição á Lei, por
que tambem os percebem por outras Reparti
ções; quando ouço dizer que um delles já 

morreu, e por consequencia está riscado da 

O .Sn. LrNo CouTnmo: - Senhores, eu 
não tenho tenção de votar contra uma Lei 
escripta, e creio que jámais Membro algum 
do Poder Legislati-vo quererá votar contra as 
suas proprias obras: nestes termos eu estara 
decidido a sustentar a doutrina da Lei, 
que abolia o Trl·bunal da Junta da Bulia 
da Cruzada, na parte app!icavel á emenda, 
com todas aquellas circumstancias, que a 
mesma ·Lei marca, e rem a ser que se con
servasse os ordenados dos Empregados, que 
tivessem títulos vitalicios, uma vez que nito 
percebessem outro algum ordenado, estava 
pois firme nesta Resolução, porém á vista 
de alguns discursos, que se têm aqui pronun
ciado, julguei do meu dever pedir a palavra 
para procurar o motivo, por que o Senado 
tin·ha posto uma emenda restrictiva, abran· 
gendo s6mente quatro Deputados desse extin
cto Tribunal! E' verdade que já disse um 
iL!ustre :Senador, que elle não se embaraç!l 
com individualidades nem procura agora sa
ber se Pedro, Paulo, :Sancho ou :S1artinho, que 
eram Deput:1dos, exercem actualmente outro 
Emprego; e que só dava attenção ao artigo 

lista civil; que outro <é um Frade estrangeiro, 
que obedecia a superiores estrangeiros, e 'POr 
consequencia não pôde gozar nenhum Emprego 
Publico Brazileiro: mio sei, não sei como se 
possa votar pela emenda. Eu não hcsita·ria em 

5" da Lei, quo extinguia o Tribunal, c que 
manãa .::;,nsen-a:r os ordenados aos sem: Em
pregados vltal!cios: mas perdoe-me o nobre 
Senador, esta emenda feita pelo Senado trata 
unicamente de quatro individuas, e parece-me 
que se o Senado queria emendar ·IIa confor
midade da Lei citada, o deveri!L faze:· sup
pri-mindo o artigo da Lei do Orçament<l, e 
não fazendo essa emenda, que manifestamente 
se· acha em contradicção com o disposto na
queiJe artigo 5•, a que se dcsattendeu, que
rendo attender-se cm demasia: pois em tal 
caso ficaria regulando cm todo o SP\\ vigor 
o .mesmo artigo 5•, que manda conscrvo.r os 
ordenados Ctquellcs Empregados, que tive~sem 

D 

dar-lhe a minha approvação, se ella fosse con
cebida segundo a Lei, que pôz fim ao Tribu
nal da ·Bulia; mas quando obseno todas es-
tas cousas, que se têm dito; quando vejo 
que a emenda falia só em.: quatro indivíduos, 
cu, Sr. Presidente, vejo-me na necessidade de 
dar o meu voto contra clla. De facto, sendo 
dous Con~:gos os dous Deputados, que restam 
(visto que um é morto, e o outro estrangeiro) 
segue-se que nenhum pagamento resta a fa
zer-se-lhes a pretexto de serem Deputados da 
Bulia, porque o morto nada 11óde receber, o 
Frade estrangeiro, porque nem habil era para 
ser Deputado do extincto Tribunal, e os dous 
Conegos, porque a Lei só manda pagar aos 

6G 
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que nüo tiverem outro Emprego. Emquanto ao menos se supprimiram Ctitiati dctipczati, comú 
pois cu nüo souber o contrario a rcsp·eito des· se fez a respeito de outras muitas. I>or con· 
tes quatro individuos, hei de votar contra a scqucncia o 'Projecto do Orçamento foi abtiO· 
emenda do 'Senado, porque e!Ja, torno a dizer, lutamcntc omisso a este respeito, e não podia 
só seria rasoavcl se supprimisse o artigo do assim de fôrma alguma ter lugar a medida 
Orçamento, ·que veio da C<~mara dos Depu- aconselhada pelo nobre :\lembro da Assemb!éa 
tados, e dissesse: fica supprlmido o artigo, Geral, que fallou ultimamente, porque clla 
porque subsiste a Lei, que manda conservar assentava sobre uma hypothcse inexacta, dan· 
os ordenados a todos os Empr.egados da Bulla do como existente um artigo, que de facto não 
que tiverem titulos vitalicios, uma vez que existia. Estando persuadido, que o silencio 
nüo percebam outros vencimentos por diversa da Camara dos Deputados neste atisumpto 
Repartiçfw. Feito isto, excusado era fa!lar não podia ter origem na intençüo, de que não 
nesses quatro indivíduos, c prestar á emenda se fizesse uma despcza autorisada. por Lei, 
esse caracter de particularidade, que a Lei pois era suppôr, que se queriam cousas con· 
não reconhece, e a. que eu hei de sempre op· tradlctorias, o Injustas, o que eu não devia 
pôr-me. Xfto entro em questão de saber se a acreditar de nenhum modo; Inclinei-me a ju!· 
Bulia foi concedida por seis, ou por mais gar, que a Camara dos Deputados o dcixas:w 
annos. Tal Bulia nunca existio entre nós; era de parte, por ver que a. Lei do Orçamento 
um ·engano, que se fazia ao Povo Brazlleiro, era feita para o anno financeiro de 1831 a 
como jli em outra occa:siiio cu disse, com fo- 1832, c que havia tempo sufficiente para cm 
lhas de papel pardo, c com lettrinhas que meio se poder tratar com mais facilidade, c 
nada valiam: n~o existia semelhante Bulia; mesmo derogar a Lei, que lhe era relativa, " 
a Bula foi expedida com a condição de dar-se dar-lhe um outro expediente . .:-<estas circum-
á .Santa Sé trinta contos, ou trint:t mil cru· staneias, quando vi que no ·Senado se tratam 
zados, e lít vinha declarado, que não teria de incluir esta materia na Lei do Orçamento 
effeito, emquanto não fosse recebido esse di· por meio de um parcial artigo additivo, fcit:> 
nheiro, o qual em verdade nunca tendo ido 
para Roma, nada portanto valia a Bulia, por· 
que não era Bulia, mas Bulia, que se fazia 
ao Povo, para lhe extorquir os seus vintens, 
c dar-lhes uma app!icação incompetente, e ao 
todo alheia da primitiva instituição. Emfim. 
isto já estii. acabado, graças a Lei de 28, e 
nada temos que providenciar sobre mater:a. 
de todo extincta. Accrescc ainda., 'que a Lei 
mandava pagar aos Empregados da Bulia p~
los rendimentos da mesma, e acabados con:o 
estüo estes rendimentos, donde é que se ha 
de tirar o dinheiro? Do Cofre ~acional! Para 
que? Para pagar a homens, que nos andavam 
enfanando com folhas de papel pardo, e di· 
zendo ao Povo, que ganhava grandes Indu!· 
gcncias, quando não existia semelhante cousa? 
l\fto, Senhores; o dinheiro da .Xação, a meu 

em favor de quatro individuos, pronunciei-me 
desde logo contra clle; pois não posso achar 
justiça para se contemplarem quatro, c ex
cluir-se o resto. Disse-se, que aquclles tinha;JL 
titulos vitalicios, e os outros não. Pois a cir· 
cumstancla de serem amovíveis destroe a 
qualidade de serem os seus titulos vitalicios? 
De certo não. O regimento da Chanccllari:l 
expressamente declara, que todas as vezes 
que um officio nüo fôr provido por tempo 
certo, se reputa vitalicio, ou ainda que só 
dure seis mezes. Se na. Lei !lo Thesouro Pu· 
bllco do Rio de Janeiro se ordena, posto qur: 
os officios sejam triennaes, c de serventia 
vltalicla, o poderem ser amovil·eis; como se 
argumenta dizendo, que por serem vitalicios 
esses Empregados da Bulia não podem ser 
:ançados fóra? Podem; uma vez que não cu•n· 

ver, dcvese dar a quem bem serve a 'l\'açfio, pram com os seus deveres, e muito principal· 
e nüo a zangõcs, que só vivem á custa do mente quando ha razüo para crer, que ~ô 

trabalho a!hdo. Este é o meu voto. eram vitalicios pelo Regimento da Bulia, o 
.Q 'Sn. Ar.)!ElDA 1: ALnt:QUEILQl'l~: - Neste que todavia nilo affirmo, porque ainda niio 

.Projecto de Orçamento, que l'eio da Camara me dei ao trabalho de o ler, nem de certo 
dos Deputados, para o Senado, DiLo se fez agora. me darei. Por conse~uencla cu não 
menr.üo alguma das despezas da Bulln; não considero no artigo addltivo do Senado mais 
houYc artigo algum, 'que fal!nssc nisto; c riem . elo que uma. pa.rcialidadc, c uma parcialidade 
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que não se deve admitt!r por ·maneira no- Lei. Disse-se que houve particularidade em 
nhuma. Os Capitftcs Gencracs davam antiga- : não se conceder a todos aquellcs Empregados 
mente Patentes até ao posto de Tenente·Co- i o mesmo que se tinha concedido a quatro 
ronel; entretanto csoas Patentes eram tfto va· i Deputados, c ainda outro nobre Orador con· 
lidas como quacsquer outras firmadas pelo ' firmou essa asserção, ajuntando que a cmcn· 
punho Régio; e a razão era porque a Lei dava da era parcial, porque dos Deputados nclla 
aos Capitães Geueraes a autorlsação necessa· !nclu!dos um era Conego, outro estrangeiro 
ria para assim o praticarem, o que prova que e outro já fallecido. Queira o nobre Orador 
a natureza vitalicia dos Empregos em nada dar-se a pena de examinar o Orçamento apre· 
está pendente da natureza das assignaturas sentado pelo Ministro da Justiça, e então co· 
dos Diplomas pelos quacs são elles concedi· nhecerá, que além do Conego ·havia cinco 
dos. A' vista pois de quanto fica dito, sus· Deputados; que o Senado excluio destes o 
tento que o artigo additivo é parcial e par· morto, e deixou unicamente aquelles quatro, 
cialissimo. Fiq_ue suspensa a decisão dest~ que eram os q_ue estava,m na craveira da Lei, 
negocio; a Assembléa abre-se a 3 de Maio; e por não terem outro Emprego do Governo, e 
até 3 de ·setembro ha muito tempo para tra- possulrem o requisito de empregados Yitali
tar delle com vagar. Voto contra o artigo. cios. Em taes circumstancias o Senado jul· 

O ·S1t. Bonm;s: - A unica cousa com que 
se embaraça um dos :liicmhros da Assemhléa 
Geral, que combateu a emenda, foi com pro
curar saber os motivos por que o Senado ad· 
optou; mas eu cuido, que o illustre Membro 
estava fóra deste recinto no acto da dis· 
cussão, ou não entendeu bem o seu discurso. 
Perguntou por que motivo se não tinha sup· 
pri•mido o artigo do Orçamento sobre a Bulia: 
a isto já se lhe respondeu, que tal artigo não 
veio no Orçamento, e que a Camara El~ct!va 
nada ali! haYia dito a esse respeito. Tratarei 

gou, e eu tambem assim o julgo, que não 
podia igualar uns aos outros, porque uns e 
outros eram por sua natureza desiguaes. O 
exi!!llplo que se trouxt:>, tio que praticavam 
os Capitães Generaes no expediente de certas 
Patentes militares, e não serve para agora, e 
seria sõ bem para q_uando se discutia a Lei 
que abolio o Tri·bunal da Bulia. A .presente 
questão deve datar ú seu principio dessa Lei 
de 1828 para cá, e os factos anteriores de 
sorte alguma lhe podem servir de apoio. 
Quer-se notar, que dos quatro -Deputados, que 

pois de responder unicamente sobre a emenda o Senado escolheu, !la um, que dizem ser 
elo 'Senado. Eu já disse que quando se tratou EstraU'gefro; pois bem, se assim fôr, o Mi· 
de fazer esta emenda, se pediram informações nistro que o exclua. Porventura o Senado é 
ao ·:Ministro, por ser a unica autoridade a 'Drfhunal de inquirição para fazer este exa
quem se podiam pedir c que se achava me? Não. Quanclo o :IIinistro houver de rea· 
habilitada para as poder dar. O Ministro in· lisar esse pagamento, el!e terá cuidado de 
formou, apresentando uma relação nominal dizer, desses quatro Deputados a quem se deu 
de todos os empregados desse extincto Tri- a continuaçfto dos seus vencimentos, um nfto 
bunul, com especificação dos 'QUe eram no- deve percebei-os, porque não ó Cidadão Era
meados pelo Governo, e dos que eram nomea- zileiro; e se o :Ministro fizer o contrario, eu.~ 
dos pelo Commissario Geral, e amovíveis por será chamado {L responsabilidade. Assim creio 
cl!e. Foi sobre esta informaçfto que o Senado que estão desfeitas todas as duvidas, e que a 
regulou a emenda. Vendo o Senado, Que além emenaa deve ser approvada. 
do commlssario Gerai, e do Juiz Executivo, O S!L. Onomco :IIF::>nEs: - Sr. Presi· 
bavhtm seis D~!)utados nomeados por •Decreto dente. Posto que s·eja verdade, que as Leis 
com serventia vitalicia, e quinze differentes em geral devem ser feitas sem se attender 
empregados nomeados pelo Commissario Ge-~ aos individuas, comtudo creio que este prin
ral, c amovíveis por clle, distinguio c dlstln· cipio não é app!icavel, q_uando se trn.ta -da 
guio com justiça, porque não podia Igualar Lei do Orçamento. Nella se autorisam as dcs
uns aos outros. Nenhuns dados mais do que pezas, e por isso deve examinar-se com quem 
estes podia procurar o Senado para proceder essas despezas se passam a fazer: nesta parte 
com acerto cm sua deliberação,. que eu fi r-,· não sou pois da opinião de um dos Senhores 
mcment(l creio scJ' fundn.cla na JUSti~a. c na que fallaram nesta materia cm sentido con· 
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traria. Toda 'Via eu voto pela emenda do Se· ignorava se esses homens ganhavam, ou . não 
nado, porque me -parece mais justa, do que ordenado por ou'trn. repartição; •p:ar conse
sc decldio na Camara Electiva, e porque j(, quencia está em pé a :minha proposição. Mas 
o Senador, que acabou de assentar-se, mostrou , disse o nobre Orador, approvemos a emenda, 
que o Conego tinha sido exclu!do, que o .morto ' porque o Governo devendo cumprir a Lei que 
tambem o fõra, e que restavam portantQ, só I não rol clerogada, e vendo que elles gan·ham 
quatro. Disse-se é verdade, que desses quatro por outra Repartição, não lhes dará esse or
um era Estrangeiro; mas tam.bcm me <•onsta denado: c se ellcs argumentarem nesse caso 
que não o é, e sim um Frade Arrabida, que com a Lei do Orçamento, e disserem, esta Lei 
não voltou nunca a Portugal; que hoje está manda ·que vós me deis o ordenado, e vós. 
secularisado; e que já se achava aqui antes Mini<Stro de Estado, eleveis cumpr!l-a! ·Disse 
da Indepenclencia; e portanto não <• Estran· o illustre Senador que se o Ministro faltasse 
geiro. Xão descubro pois razão para se votar I ao seu dever seria chamado á responsab!l!
contra esta despeza. E' legal, porque pende dade: tudo isto é muito bom; mas Já v!o o 
cxactissimamente da a:..ei, que extinguia o Tri- illustre Senador verificar-se a responsabil!
bunal da Bulia, c da Lei nfto nos devemos dade em algum dos nossos Ministros? Já vlo 
apartar como bem disse um dos Srs. 'Repre- que alg-um desses :1-l!nlstros d<J Estado, que 
sentantes. A Assembléa Geral deve redobrar tem consumido mil-hões e milhões á Nação 
de attenr,fto, quando tratar de objectos desta Brazile!ra, pag-asse cinco -réls da sua alg!
natureza, e havendo alguma raziio, ainda que /beira? Como? Donde? Todos elles são pobres, 
não -muito clara, é •mais prudente o votar-se eomo cu, por assim dizer; não têm onde 
que se pague ao Empregado do ·que votar-se crin.m, c como hão de pagar!!! Mas Isto são 
que nada se lhe dê. cousas que não vem para aqui. Senhores, o 

O Sn. LrNo Cocrr:>rro: - O illustre :Se· que devemos fazer é o que faz o bom Medico, 
nador, que me quiz combater, disse que o que ·procura precaver que os homens niio 
Senado foi muito bem informado, quando pro- adoeçam, porque depois de adoecerem, tudo 
duzio esta emenda, que eu chame! particular, são difficuldades para se conseg-uir a cura: 
e outro !Ilustre Senador tratou de .parcial, c olhemos pois muito para que niio se gaste o 
accrescentou, que tinha em vista uma relãi;ão dinheiro dn. Xação, porque depois de sahir 
nominal dos empregados da Bulln., apreseu- do cofre, e passar a mãos alheias, btrr.:>.ven
tada pelo Governo, ou seu agente, o ::lfinistro tura do daquelle <Jne o possue. 
de !Estado, sobre a ·qual o .Senado havia re- O ISn .. Bomms: - O nobre "'-lembro da As
guiado a emenda. Aqui tenho essa relação: sem.b!éa acaba de dizt'r ·que o Senado funda
mas pergunto eu ao !Ilustre Senador, onde se mentou a sua emenda sobre uma simples re· 
encontra ruqui a especificação, que mostra se Jaçã.o, onde ~6 ;mcontra h-omens; não é as· 
esses empregados têm ou não têm outro em- sim: o Senado pNlio Informações ao Ministro, 
prego, para assim se reconhecer qua~ siio · e este informou circumstanciadamente. e de
aquelles que segundo a Lei estfto aptos para j clarou ao Senado que aquelles Deputados não 
continuarem a perceber os seus vencimentos? i tinham outro al~;um em[)rego do Governo por 
Nesta relaçfLo virá issa declarado? Não; ella.! onde percebessem ordenados. Foi sobre estas 
é sómentc nominal, e desgraçadamente qua;:i ! bases, e ·nfio sobre as que cita o nobre :'Irem
todo o ~uad~o dos Deputados é composto cie J bro da As~cm~léa, que n Senarlo firmou a 
Frades, Jsto e, de homens, ·que morreram ·para 1 emenda. Nao e de suppor que o :1-Iinis:tro al
o seculo; mas vamos adiante. Aqui não se de- i terassc a verdade, mas se assim acontecesse, 
clara, se esses indiYiduos, assim mesmo Fra- 1 o que havia de fazer o Senado? Arvorar-se cm 
dcs, ganham dinheiro por outra Estação pu- / Tribunal de exame, c proceder a uma lnqul
bllca, c preciso era que o Senado tivesse a J'"ir,ão? Julgo que ninguc.m o dirü. o lScnndo 
certeza do contrario, porque -na conformidade , empregou todos os meios ao seu alcnncc para 
da Lei a condi~ão de não gozar ·de outro vcn-) cond11zir-se com acerto, e fez n. emenda cm 
cimento é lndispcnsavel para poder conti-J conformidade com a lei. 
nuar-se a perceber o ordenado da Bulia, I"ogo , O .SJt. Ar.~mm.\ E AI.IlUQUF:HQt:I-:: - Antes 
a emenda nfto se fundou na Lei, pois que se I de tudo, preciso saber uma cousa: tomos ou 
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não temos regimento? Se o temos, como <i i ouLros veneimeuLUS pagos pela Naçil.o. Em 
que a 1Jrctexto de fazer exp!ica~õcs, se vai 1 consequencia llessa lei, o Governo fez o orça· 
fa!lando CJUatro vezes? menta, e attendendo ás suas disposições, uni· 

O Sn. Pm~snm:;m: - Nesta ultima eu não camente a!li admittio aquel!es empregados 
tinln dado a palavra. que não tinham vencimentos 'por outra parte, 

O SH. ADmlll.\ ~-~ Ar.nuqer:nQm~: - Eu considerando porém em these que todos os 
disse que este artig-o additivo, que consignou 1 Offlciaes da Bulia eram vltalicios na confor· 
quantias para se pa~ar sii a quatro indivi· i midade da 18i da cria~ão desse Tribunal. As· 
duas. era p~.rcial, e ainda agora 0 repito. j sim procedeu o Governo, e assim .entendeu 
Para que eu o julgasse justo, e não parcial, / cumprir o seu dever, como fiel executor da 
seria necessario que conservasse igualdade nas / lei. Um dos ::VIembros da Assembléa notou que 
suas disposi-ções. Pois dos Empregados: da . desse Tribunal viessem contemplados no Or· 
Rnlla, que pass~.m de uma duzia, quatro só· · çamento feito pelo Governo só dnco Depu· 
mente de,·erfto conservar os seus ordenados, tados, sendo elles seis ou oito; mas. se o exa.· 
e ficarem os outros: pri-vados desses benefi· minar {)O!n attenção, verá que o mesmo princi
cios? Porque motivo? E', dizem alguns senha· :pai Deputado Commissario Geral da Bulia não 
rPs. porque os ·quatro t~m títulos vitalicios, ~ toi ,contemplado, porque tem ou.tros venci~ 
e os outros não: pode ser que ·seja assim; · mentos como ::\Ionsen·hor tia Capella Imperial; 
mas eu vejo que a lei da criação dess:e Tribu· verá que outro Deputado tambem não foi con· 
na! con~idera vltalicios todos os títulos dos templado por ser Coneg;o da mesma Ca· 
seus empregados, e até me persuado que esta pella, donde recebe vencimentos: dabi pois 
foi a informação do l\Ilnisterio competente. conhecerá elle a razão que teve o Go· 
Diz-se que são amovíveis:, convenho; mas por vcrno para não incluir seis ou oi·to, 
serem amovíveis, não deixam de ner vitali· mas sim quatro. Todos poosuiam a circums· 
elos, e viee-versa: estou tão certo disso que tanda de terem títulos vitalicios, mas .faltava· 
o mesmo ·Commlssario Geral podia ser posto [ lhes a outra, que é· a de nii.o terem ulversos 
no meio da rua, se el1e ·prevaricasse no seu 'vencimentos. o Senado ni'to estando na ornes· 
officio. ·Emfim, a presente questão é de fa· ma persuação em que estava o Governo, que 
cto, e mlo pertence ao Corpo Legislativo desi· considerou vltalicios todos os Empregados da 
gna simplesmente o dinheiro para as despe· Bulia. por isso fez differença entre aquelles 
zas, e ao )Iinistro da Repartição ·incumbe que er::um da nomeaçfto do Governo, e os cu· 
despender este dinheiro na conformidade da tros que eram nomeados pelo Commissar'" 
lei. Sfw pois funcçõe:; muito distinctas, e por Ger!':l, e dahi proveio incluir unicamentr c;< 

isso mesmo se tornava necessarlo que no acto primeiros na sua emenda. excluindo tod"•·i.1 
de se designar essa despeza não se obrasse aquelles que gozavam de outros vencimento~. 
com parcialidade, porque a acção do ::lfinlstro assim {)Omo um que .havia fallecido. Aqui ve~:í 
não podia n1elhorar nessa parte a do Corpo o illustre Membro da Assembl~a Geral qne r 
Legislativo. Por todos estes motivos. enten· Senado entendendo a lei da maneira que ficn 
do que a emenda não é justa, e como cousas dito, não obrou particularmente. A outra oh· 
injustas não uevem sahir desta casa, eis aqui 
a rav.ão por que eu voto contra ella. 

O S1t. V1scoxm·: DF. ·Ar.cAXTAu.\: - Eu en· 
tro na materia. senhores, que se offerece ao 
exn,me da Assembl6a Geral, para que cada 
um dos seus membros possa ficar ·c:Lbalmen· 
10. instruido uella. A lei que extinguia o Tri· 
bunal da llu!la considerou dons objectos para 
que os :Empregados nessa Repartição tives· 
som direito (t contlnuaçftO de seus ordenados: 
ambos pois de\·emos encarar. Considerou pri· 
meiro, que os seus pro\"lmcntos fossem vita· 
licios; c Dm s~gundo lnp;ar, que não tivessem 

jecçii.o que fez o iii ustre Orador, funda-se em 
dizer-se que um dos quatro Deputados, um 
era Estrangeiro, e sujeito a superior Estran· 
geiro; mas permitta-mc o nobre Orador que 
eu affirme o contrario. !'<ós todos sabemos 
que o Portuguez, ·que ficou no Bra.~il na 6po~a 
dn Tndependenc!a, é tfto bom Cidadão como 
nós somos: esse Frade que jurou a Constitui· 
ção. era Empregado publico, cst:wn entre nós, 
entre n6s contlnuon a vh·er: e portanto. é 
cidadão Brasileiro, c não pode deixar de ;o· 
zar de todos os direitos e rega.llas que lhe 
d{L a Const!tuiçfto, a sua justiça fundada na 
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lei, e nunca Assem.bléa Geral o podo esbulhar) comprados ou alugados. Ainda hoje está o 
dos direitos que elle tem adquirido por justos · Gorcrno pagando aluguel do uma casa que 
titulas. :-.lestes termos entendo que a e:nend<L 

1

1 serve d.e Secretaria de Estado . dos Ncgoc~os 
do Senado é justa, e digna do approvaçao. , ua ·:'.fannha, e o mesmo tom fClto a respeito 

! do outras muitas, que talvez não fossem de 
Julgando-se a materia sufficiente- .I uma utilidade tão evidente, como aquella de 

te debatida, foi proposta a emenda á i que serve de cadeia. Por consequencia parece
votação, e ficou approvada. : me que a emenda offereclda pelo Seuado der e 

Teudo a discutir-se a 7• emenda, I ser approvada pela .-\$SI}lllb!~a Geral. 
convidou o Sr. Presidente ao Sr. Vlce-~ 
Presidente para o substituir na Ca· 'Dando•se assim esta materia pot 
deira da Presidencia, o que se verifi- i discutida sufficientemente, ·propoz-se 

' cou immcdlatamonte. 
Passou-se enifto a discutir a 

ElrENDA 7• 

"'Paragrapho 8", additivo. Com a casa per- 1 

tencentc á :Mitra deste Bispado. que por con- i 
tracto foi cedida para accresci.mo diL Cadei11. 
desta Cidade, 800~000. " 

O Sn. V1scoxnE ·DE Ar.CAXTARA: - Talvez 
será conveniente explicar á Assembléa o mo
tivo desta despeza, para que vote com conhe
cimento de causa sobre a emenda feita pelo 
Senado. e ·não approvada pela Camara dos Srs. 
Depu~ados. O Rio de Janeiro, tendo ficado 

a emenda á votação, e foi igualmente 
approvada. 

Tornou então o Sr. Bispo Capellão 
.Mór a occupar a Cadeira da Prcsidcn
cia, c scguio-se a discussão da 

E~!EXDA 8• 

"Art. 13, que era o 15 da lei. Em lugar 
de 120:000$000, diga-se 140: 000$. No paragra
pho 1" do mesmo artigo, em lugar de réls 
21: ú00$000. diga-se 25: 000$000. E no paragra· 
pho 2" em lugar de 99:000$000, dlga...se réis 
115: ·100$000 o .. 

sem cadeia depois da vinda de El-Rei o Sr. .1rtigo fl l]ue se refere a emende. 
D. Joflo VI, talvez com bem pouca civilidade 
se lançou mão de parte de um edifício perten- "Art. 15. E' fixada a despeza do l'i!lnls· 
cento á }Iitra para se lhe dar esse destino, terio dos :-.legocios Estrangeiros em 120: OOOS 
posto que occupado estivesse pela prisão Eocle- reis, ·que serãn dispendldos da manelm se· 
siasclca. Com o vo)fver di1S tempos, tendo :;uinte: 
accrescido o numero dos presos, foi necess:..- Pnmgrapho 1.• Com a Secretaria de Esta
rio augmcntar a Cadeia, e o Bispo Capcllão do dos ?iegocios Estran:;clros, seu expediente, 
)!ór, como Administrador dos bens da l\ntra, e despozas extraordlnarlas 21:000$000." 
de muito bom grado conveio em entregar para Paragrapho 2.• Com as Commlssões de Le-
csse flm o resto do edifício ao Governo. fican- gaçõcs em Paizes Estrangeiros, 99:000$000. 
do este obrigado a pagar-lhe a sommn an- O Sn. FEnHETR.\ nA VF:Tr.A: - Do todas 
nua! de oitocentos mil rGis para aluguel de quantas emendas !oram postas pelo Senado 
casas de um Capellüo, que diz missa ao pre- á Lei do Orçamento, o que não estão em re· 
sos, do Cartorio Ecclosiastlco, e do outras lação com os nossos princlplos, nenhuma me 
para reslàenciiL do Vigarlo Geral, pois por parece ma.is absurda, c que mais facilmente 
tudo se achava a cargo da mesma :l!itra, e de;-a cahir, do que esta que diz respeito ao 
pela cessão àaquelle cdlficio, onde tudo estava nugmcnto de despezas do :II!n!sterio dos No
reunido, se vlc. precisado a dar em outro lu- !!oclos Estrangeiros, para as quaes tendo sido 
:rar. ·Em todos os tempos tem h~Lvido cx-om- marcada pela Camara dos Srs. Denutndos a 
pios desta esperie de contrnctos celebrados I ~uantla do 120:000$000, a emenda. vota 11. 
pelo Governo, e sempre ~UP lan~~ mão de erll· ~u:mtla do HO :000$000 rs. Considerações de 
flclos particulares para cmpl'<"!'~r r.m ohjectos j F:conomia publica, considerações de Pol!tlciL 
publlcos. pnga-HJCs o justo valor do sou pr~ço,l devem mover a Asscmbl~a Geral a votar con· 
ou do sen rendimento. conforme tom s1do : tr11. a emenda: considerações de Economln. pu· 
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bi.ica, porque nós nos deveUJos lembrar que dar a Jiberdad~ aos nossos ascendentes, de 
não são só 120:000~00u, os que fomm coucedi· certo nãu lie;Ji(Jraria.Iuos todos os sacrificios 
do~, pois á vista da baixa úo cambio, que in· que temos l'dt0; mas estamos llerE:uadidos 
fellzmente continua, taivez avultem na época que não serviram senão para algemal·os. c 
de se despenderem a mais de trezentos ou dobrar-lhes a escravidão. Portugal está ~m 
qu~tr~ce.ntos contos. :lfas nflo é essa a razfLO I ferros, e em fel'ros porque as nossas relações 
prinCIPal que no.> deve mover a rejeitar a diplomaticas foram dirigidas com tal inha.bi
emenda; a razão principal G para restringir !idade, que nós mesmos nos fizemos seus op
as nossas relações diploma,ticas com os go- prcssores, e tudo foram males e prejuizos que 
vernos europeus, com governes a que ,omos causámos a essa :'-:'ação, e, por maior des· 
estranhos em relação de semelhante nat.,reza. graça, com sacrificio da nossa bolsa, porque 
Sabemos muito bem que debaixo deste pre- a Nação Brasileira cm nenhum sentido foi 
texto se tem dispendido .muito de nosscs di· poupada. Dirão que nós vamos restringir as 
nheiros com a unica vantagem de se conseguir nossas relações com os Estados Amcri.canos; 
tornar mais dura a nossa escravidão, e intro- mas devemos lembrar-nos que restringindo, 
duzir a desordem nas nossas finan~as; ex- como nos cumpre, as nossas relações com as 
ccptuando is:to, para nada mais tem servido Potencias Européas, muito pouco nos é mister 
esoes nossos negocias diplomaticos. Se acaso para as entreter com os: Estados Americanos. 
os dinheiros que temos destinado para wcs Lancemos as vistas sobre os Estados Unidos, 
fins houvessem sido menos mal empregados, sobre essa :\'ação que está para nós como dez 
talvez ainda não nos movessemos a fazer mais p:tra um; os seus agentes na Eruopa não ao
alguma concessão; por6m todos os precedcn- dam cm rkas bcrlindas, mas nem por isso 
tcs nos aconselham o contrario; além disso sfto tratados com menos respeito, nem clle 6 · 
devemos eonsidcrar que sendo nós um Eatado menos consideravel por suas relações di.plo
que agora come~a. não é justo que encetemos maticas. A diplomacia americana é szti gene-
a nossa carreira com cstrepito grande, nom ris; tem vencido a di'plomacia euro[léa pela 
devemos ter pejo de confessar que somos pe-~ sua simplicidade, por suas luzes, c não por 
quenos: possuimos é verdade immensos ele- estrepido das carruagens; não é o estrepido 
mcntos de grandeza. mas por ora ainda não das carruagens que pode impor ás :\'ações 
somos o que o destino nos promette: portan-~ illustrudas; el!as con. hecem o ridiculo de nos
to, r:~uere::nos apresentar-nos com fausto cm- sa pompa. Portanto. voto •Pelos cento e V·inte 
parclhando na Europa com aqucllcs Governos 1 contos de réis, que 'tinha decretado a Gamara 
que es.tão cm situação mui differentc da nos·J dos Srs. Deputados; e se fosse passive! vota
sa, seria de certo grande c imperdoavel fa-) .ria por menos. 
tuidadc. Siio essas, c outras dcsl·airadas pre· 

1 
O Sn. CAilXElllO DI~ C,nrros: -Esta Emcn

tcnções, que nos tornam ridiculos, c a que j da que concede Yinte ·Contos mais: para a Rc
dcvemos attribuir cm grande parte o pouco, . partição dos "'cgocios Estrangeiros, tinha sido 
ou nen·hum caso, que fazem de nós os outros ! ~pprovada na primeira. d·iscussão pelo Senado. 
Go\"crnos; pois Instruidos a fundo das nossas i Entrando eu depois neste ramo da Adminis
circumstancias, conhecendo multo melhor que / tração, a sustentei na 2• discuss,fto; c portanto 
nós a errada conduc;a do nosso Governo, e 1 devo apresentar á consideração da Asscmbléa 
as qualidades daqucllcs que de ordina.rio sito : Geral as razoes em que fundei aquclla minha 
preferidos para o representar, só descobrem I sustentaçflo. Tive em vista primeiro aquellc 
cm todos esses: despachos, e ostentações di-,. que se havia despendido nesta Repartição em 
plomatlcas. uma 1'orr.a triste misera1•el, que tempos· anteriores, e particularmente o que 
nos cobre de ridknlo. As som mas enormes,) se havia ;atado cm 1828; l"i q~e no anuo de 
que se t~m escoado por esse lado, bem longe /1828 se tmha vota~o um credito supp!emen· 
de produzirem o minimo resultado interes.- . tar só para ccl'tas uespezas de 1827, na quan
sa.nte, só tem servido para causar prr>!•.!izo: tia de 124:000$000 rs.; ~uc pela. I_ei de 8 de 
iis nossas finanças c fortificar a escravidão I Outubro de 1828 se haVIa determm<tdo para. 
de duas :\'açõcs,. a nossa, e a Por.tugucza. Se I o anno de 1829, 140:000$000 rs.! que a quan
no menos essas despczas ti1·csscm sido para tia cm quo o meu antecessor tmha orçado a 
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quantia .>e possa fazer o serviço daquelle.; 
ooiectos, que são marcados no dito orçamen· 
to offerecidu? Pitrece-me que não. Esta emen· 
lia dos 20: 000$000 vem quan·to a me•ade a ser 
por consequencia necessaria; porque a sup· 
pressão feita n0::1 lü: 000$000 viria a rccah1r 
já sobre despezas ordinarias, que estão neste 
mesmo Orçamento bem expressas, e não podem 
excusar·se j[L sobre as cventu.acs, com que 
sempre se lic<c coutar para expressos, ajudas 
de custo de ili:J. e volta, e para propinas de 
ct·atados, par:J. o que só se dfto G:uL-. ,·,•.:u rs. 
Com semelha-nte quantia b()lu se vê que 1üu 

pode fazer·s~ todo esse servir,o. Scgunuo o 
estyio acham·se y, vencidas algumas quantias, 

despeza pam esta rep:ntic;fto no 1" semestre 
de 1830 era de 1:;5: 3:;0~400 r~ .. ; que n orça· 
monto do anuo financeiro de lSJO a 1831 era 
de 235:160$800 rs.; que o meu antecessor fi· 
nalmente tiniu:. offerecido o presente orçamen· 
to de 1831 a 1832, na quantia de 161: :·500$800 

rs.; a menor, a que ellc se podia reduzir, 
como estava persuadido. Julguei cu, ·portanto, 
á vista destes precedentes, que a quantia só 
de 120:0uu~OOO rs. era mui diminuta para 
fazer convenientemente o serviço, c para sus· 
tentar a dignidade do Imperio. Eu protesto 
perante a Assembléa G·cral, que entro para 
este ramo da Administraçfto conduzido pelos 
mesmos princípios que sempre me têm diri· 
gido, um grande rcspei:o e uma exacta obc· 
dieucia ás Leis, principalmente á Lei Funda· 
mental; c tendo cu de executar esta parte 
da Lei do Orçan1cnto debaixo de minha res" 
ponsabilidade, assento que devo para isso ser 
habilitado. Apezar do desfavor com que a op· 
posição olha em geral ao Governo; apezar do 

e não pequena.>; porque no caso de Buenos 
Aires pagar aos nossos negociadores :Ls pTCJ· 
pinas pelo contracto da Convençüo preliminar 
feita com essa Republica, dcyem·se pa~ar 
tarui.Jcm aos G~nemcs Guido c Da-lcarce, qu~ 

assis3naram .por parte dclla, e nada menos 
importam do que oito contos de réis em bri· 

desfavor ~om que, particularmente, é olhada lhantes. Aqui temos nos que ~õ para .,,,, 
esta repa-rtição, por isso que é de relações parte não ·chegam já os 6: 000$000 rs. votados 
externa-s, por isso s.e diz que é Repartição pela Camara electiva. Depois .temos ma:i,;, 
por onde se tem dissipado grandes ca-bedaes I como já disse, as Commissões mix'tas, que são 
da Nação, persua-do-me que estas considera-~ estabelecidas por tratados com Xac;~ões Es
ções geraes não podem nunca- induzir a As· trangeiras; a Ass-embl~a .Geral não pode dis· 
sembléa Geral a votar contra aquillo que fôr , pensar o Gaverno de cumprir pontualw~ntc 
e&trlctamentc necessario para se poder fazer I as condições dos tratados existentes. li:stas 
o serviço publico c manter a honr:t Nacional. : Commissões estão eiU actual scrvi~o: a Com· 
Além destas considerações geracs, eu analy- · mis.:;üo Ingleza e Brasileira está trabalhando 
sei em segundo lugar, e agora tornarei a ana- · todos os dia-s, e julgando as causas de contra· 
lysar o.s differentes documentos de que se bandc; do Commercio illicito da escrava-tura: 
compõe o Or~a-mento offerecido por meu an· a Commissão l\lixta Brasih•!ra to Portu~;ucza 

tecessor. Neste Orçamento se determinam está trabalhando tan1bem todos os dias, e a 
muita-s despczas que são indispensaveis, e que importancia das despezas destas Cummissões 
a Assembléa Geral de nenhum modo pode sup- monta a 8 ou 9 contos de réis, que foram aqui 
primir; taes os ordenados de Officlaes. de absolutamenLc eliminados no Orçamento. 
Secretaria, c do Ministro, despezas do expe- Alóm de que, conforme a convenção secreta, 
dien te, despezas eventuaes, de expressos e aju-) addicional ao tratado da- nossa Indcpen-dencia, 
das de custo; despezas feitas com as Commi.s- havenL necessidade ele crwr uma segunda 
sões Mixtas Ingleza, c Brasileira, neste paiz, Commissão mixta, que faça alguu1a despcza; 
e na Serra Leôa; e despezas feitas com a c é de notar que nesta Combsào l\lixta Brasi· 
Commissão :!>Iixta Brasileira e Portugueza. !eira, ora existente, os nossos dous Commis· 
Todas essas sommas, ainda sem fallar nas sarlo~ nã<> percebem actualmente emolumento 
das Com missões mixtas, Importavam em rêis algum; c isto nüo sei se deva ser sempre 
31:150$800 rs.; ora neste primeiro paragr>L- assim, quantio o obrigar os Cidadãos a tra· 
pho do art. 15 da Lei do Orçamento não vejo balhar sem remuneração é contra os princ!· 
senão 21: 000$000 rs., concedidos para esse fim. pios de justiça-, e talvez mesmo contra os in· 
Temos ·portnnto supprimido desta despeza teresses da Nação: note-se que os Commissa· 
10: 1~o.;:soo rs. E seriL passivei que com essa rios Porluguezc~ percebem pingue> ;ratifica· 
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ções, que pelo cambio montam a ol·to ou nove 1 gundo plano seria o de reformar, e alterar 
mil cruzados; que os que se offerecem :;ratui· o actual estabelecimento. Quando por~m se 
tamente nem s<:mpre terão as melhores ln· queira adoptar este s<:gundo plano (para o 
tençõcs e uma conducta illlbada; e -que cons· qual eu diria de boa vontade), e que se re
ta vagamente, além disto, que alguns desse:s forme o systema de Diplomacia, contentando
:M<:mbros da Commissão .mista ·foram sollci· nos:, como disse um illustre :Membro da As· 
tados para fraquearem cm sua inteireza de semlbléa Geral, de figurar o que scmos na 
caracter. E' claro que a Lei do Orçamento realidade, e não sustentar nma pompa vã, e 
não foi concebida exactamente, quando des· ridlcula no mundo civilizado, que em vez de 
prezou despezas legaes oriundas: de tratados, nos engrandec<:r nos confunde; quando se 
que constituem uma lei publica do Estado; queira ser coherente, digo, com est<:s prlnci
e necessariamente, para ellas se deve votar pios, e se é j:i de concordar n<:sta ·base geral, 
quantias equlva~entes. Eis aqui pois lii.ais julgo todavia gu<: es:ta reforma, assim como 
uma base sobre que assenta a defesa da cmen- todas, .traria comsigo no principio despezas 
da, pela qual pugno, e que s6 importa em addicionaes, e que para isso mesmo esta ver· 
mais vinte contos de réis do que a Camara ba é limitada. Eu mandei calcular ·com quan·· 
electi.va fixou: isto é a emenda que elevou o to poderia manter-se o plano de reforma, re· 
Orçamento da despeza da Repartição dos Ne· duzindo as Legações de 2" ordem em todos 
gocios 'Estrangeiros áquella mesma quantia os pontos da .Europa, onde nós: as tínhamos, 
que foi calculada pela Assembléa Geral no até agora, as legações de 3' ordem, isto é, a 
anno ue 1828, em que se \'otaram 1-10:000$000 simples encarregados de negocias, e collocan· 
rs:. O Senado observou que as circumstancias do ali:is Consules Gcraes em outros lugares 
não .tinham mudado, de maneira que a DI· já da Europa, já da America; e o res.ultado 
plomacia, e o Corpo Cou!lular hui.J.Vt:5St:üi de foi cakülar-se a despezc. em perto de 90 con .. 
offercccr pa.ra menos grande alteração, antes tos de réis; por conseguint~. o que resta para 
pelo concrario, a nossa posição, e a marcha as muitas ajudas t~'~ custo, que nõcessariamen
do mundo civilizado nos conduziam a collocar te se devem dar, querendo-se lançar mão des· 
Bmpregados em multas partes, em que até ta reforma? Xote·s.c que, fazendo-se a refor· 
agora os não tínhamos. A Camara dos: Sena· ma, ha\·emos de considerar que muitos dos 
dores foi nisto de accôrdo com os votos ex- Empregados actuacs tendo de regressar, niLo 
primidos na Camara electiva, que muitas ve- hão de vir sem vencimento, c ao mesmo tcm
zes censurou que s6 tivessemos agentes na po que aos qu<: vão su•bstitull-os se lhes ~dian· 
Europa, e não os: tivessemos nos diverso~ ta uma ajuda de custo de metade do seu or
pon~os da America; por com;equencia, daqui denado, o que é despeza puramente addicio· 
tambem resultam despezas addicionaes, e tal. na!, e que não diz respeito ao outro adianta
plano nunca pode ser menor do que o que se menta de parte dos mesmos Ordenados, v. g. 
tinha em vista em 1828. Analyscmos <:ste se- de um ou mais quar-tcis, o qual ost:i em 
gundo elemento, quero dizer as Legações para pratica, segundo o systema da Secretaria, 
as quaes se votou outra. verba, que é a de 99 afim de que possam commodamentc estabelc· 
conws. A respeito desta verba me parece que cer suas casas, ~ fazer as primeiras despezas. 
ha um de dous planos a seguir, c pa:ra qual- Resumindo as minhas idéas digo, que ;na pri.· 
quer d<:lles se pode sustentar que esta verba meiTa parte do Orçamento proposto, tendo-se 
é muito diminuta. O primeiro vem a ser o do calculado as des·pczas ordinar!as e cxtraordi
estabelccimento actual :Diplomatico Consular, narias <:m 31 contos de réis, cercearam-se cm 
a·ccrescentando·lhe s.ómente alguns outros 10 contos; cercearam-s:e absolutamente despe
Agentes nos diffcrentes pontos da Amcrlca. zas necessarlas e indispensaveis até dessas 
Ora, só para sustentar as cinco legações que Commissões mixtas sobre que temos: tratados 
temos em ·Inglaterra. França, Russia, Roma a cumprir. Quanto a <:sta 2' verba das dif!c-
e Austria, serão prccis.os 73 contos e tanto, c rentes Legações cm differentcs pontos da Eu· 
para as dos Estados Unidos SO contos; o que ropa e da America. nfLo se deu para isso o 
resta, pois, para os mais estabelecimentos, nccessario, qualquer que .seja o plano que ;m 
tanto D!plomaticos como Consulares? O se-. queira adoptar. A' Yista pois do que tcnh() 

D 87 
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expendldo, vejo que nlto é compatlvel raur· que nii.o pareça que o Ministro foi !mprevl
se o serviço publico sem um credito supple- dente, porque vai pedir dinheiro á Assem· 
mentar, ou sem tomar-se já o arbltrlo da b!6a depois de approvada a Lei do Orçamen
emenda; porque repito, no anno financeiro to, protesto desde já que se nii.o passar a 
de 31 a 32 não pode gastar-se menos do que emenda eõ.I hei de, ou pedir o credito, ou re-: 
se votava para o anno de 1828, por isso que duzir ainda os tenues vencimentos dos Em· 
as nossas circumstancias e relações não tem I pregados, ou sah!r finalmente deste d!f!lcll e 
d!minuido, antes ao contrario crescem; nem penoso lugar do l\Iinlsterio. 
me parece que deva haver menos vígilancia, I o S11. A~rAnAJ.: - Tenho bastante senti
e menos clrcumspecção n11 escolha do~ Empre-: I mento de não ter pedido anteriormente a pa
gados .Diplomatlcos, convindo muito que te-: i lavra para fallar contra ou a favor de alguma 
nham honra e saber para sustentarem os di- I outra emenda, aiim de não ver-me na precl
re!tos e a dignidade da Xaç:lo. O mundo todo, Ir ~iio de o fazer pela primeira vez, que me 
como nós sabemos, está em movimento; tra- acho reunido cm Asscmbl6a Geral, combaten· 

r 

ta-se dos grandes interesses da Sociedade cl- I uo o meu !Ilustre :llestre c Amigo o Sr. Car· 
V•il, e ·nós ainda que pequenos, por ora, não • neirn d·e Campos no intento de provar que n 
devemos ser estranhos ao Governo humano. I somma de 120 contos de r~is é sufflciente 
Pa.ra contar, pois, com homens que possam J para manter a dignidade externa da Nação. 
dignamente servir, 6 preciso não digo dar-/ Eu estive na l~uropa em differentcs Côrtes, 
lhes ordenados para manter essa pompa vã e 1 e convenci-me durante a min·ha viagem, que 
futil de que se fallou, mas: o que seja mister i a Diplomacia Br:tsilcira cru absolutamente 
para sua decente sustentação. :E pode-se dizer i inutil. .Em França residi tre.s annos, c o que 
que um homem com quatro, ou ainda oito I obsen·ei alli de nossos Empregados Diploma
contos de réis, vá ostentar pompas na Capital I ticos? Obsen·ei que elles nada mais faziam 
da Inglaterra, da França, ou em qualquer ou- do que mwndar para um ou outro Pcriodico 
tra .Capital da Europa? Seguramente não: os traducções dos Discursos .de Sua Majestade da 
ordenados ou gratificações que nós damos são Abertura e Encerramento das Sessões da As· 
até mesquinhos, siio apenas o~ que :1s nossas sembléa Geral, e annuneios da Lithographla 
estreitas circumstancins permlttem dar, e por da Flora Fluminense, quando não se entretl· 
consequenda os argumentos do nobre Orador, nham cm inserir nos livros da espionagem 
que me precedeu, procederiam muito bem se de Pariz 0 que muito bem lhes parecia acerca 
acaso nós dessemos para essa pompa; mas deste ou daquelle .Brasileiro que n:lo estava 
com os tenucs ordenados dos nossos Emprega- nas suas graças. Eis aqui a que se limitavam 
dos, já da 2' ordem, já da 3', ou encarrega- em geral os serY.i~os da nossa prestante Di· 
dos de negocias, como é possiYel dizer que plomacia. Eu vi que um Empregado aqui des
possa ter lugar semelhante ostentação? Qual· pachado com doze contos de réis' para Ir para 
quer desses Empregados das ::-<ações estra.n·has a Russla, durante nove mezes de estada em 
aqui tem muito ma·ls, e nem por isso ostentam Pariz só se entreteve em passear em grandes 
esse grande luxo. Portanto, me parece que a carruagens, e em da.r tantos jantares, sem se 
Assem!bléa Geral, só pelas obserm~õ~.s geraes lhe importar cousa alguma com a Russla, 
offerecldas pelo nobre Orador, não lleve r e- onde nunca foi. E como se poderá ver sem 
cusar-se á evidencia, do que tenho cxpenclldo; grande espanto, que na s6rie das despczas 
P!lrcellas legaes foram umas absolutamente se nos aprescnta.m n:io pequena.q para n Lega
cerceadas, outras dlminuldas de um~>. maneira 1 ç[Lo da Russia? Taes despezas são escusadas, 
Qu·e se não pode explicar. ~mo 6 comprchcn-~· são ].nuteis. Passemos para a Inglaterra, tal
slvel gue toda a dcspeza cxtraordinaria seja vez a unicn parte da Eu·ropa onde seja neces· 
reduzida a seis contos de r6is: isto é poslti- j sario ·conservar um M.jnistro Dlplomat!co; 
vamente querer fazer parar a murcha deste 1 mas em que tinha a empregar-se es.te :.f!nistro 
1tflnlsterio, ou então como já disse, resultará. / ckt Inglaterra? Até agora tratava dos negocias 
a necessidade do ered·lto supplementar; ma.; I da Caixa de Londres, bem bons negocias, e 
estou no principio, que ê melhor j{t prevenir· I claqul por diante, o que ha de fazcr1 Olhe-se 
se esta talha, do Que depois precnchrt-a: p,1ra 1 para essas contas apresentadas pelo Ministro 
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da Fazenda, onde se acha dlspendido com a 
Legação de Londres oito mil e tantas libras 
esterlinas, que ao cambio actual montam para 
mais de noventa contos. E hão de continuar 
estes desperdidos de dinhel·ros? De nenhuma 
sorte; devemos acabar com eLies por uma 
vez. Quanto damos nõs ·aos nossos enviados 
na Côrte de Londres? Doze contos de r<'!ls. 
E quanto recebem os Enviados dos Estados 
Unidos em Londres? Sete contos de réls. Eis 
aqui temos uma d.ffferença de cinco contos: 
e não pode o illustre .:\lembro da. Asscmbléa. 
Cer:~I. ~iiniscro das Relações Estrangeiras, ap· 
plicar essa differença e com vantagem, para a 
Diplomacia dos Estados Unidos? Pode multo 
bem. O lllustre Orador queira attender que 
na Lei do Orçamento a. despeza, que ba a fa.· 
zer-se com as Commissõcs de Legações em 
l'a.izes ·Estrangeiros, n<io monta a cem contos 
dr. réi,, c que por conseguinte restnm mais 
de l'inte contos para. serem a.pplicaveis ás ou· 
tras dcspezas. Senhores, os Estados Unidos 
despendem L. ·17. 000 com toda a. sua Diplo
macia. c nós despendemos pcr:o de L. 30.000: 
ha uma grande desigualdade, e o Brasil não 
pode entrar em parallelo com os :Estados Uni· 
dos. 

z&r! Papel, penas, tinta, etc., 2:800$000 r.s. 
A que fim tanta despezn, quando o expediente 
é tão pequeno? Estou convencido, que o mais 
que se podia consignar para as despezas or
dlnarlas da Secretaria dos Negoclos Estran· 
geiros seriam 13 contos de réi.s. Vamos ás 
despezas extraordlnarl.as: .consistem estas em 
Expressos, Ajudas de custo, eventuaes de Ida 
ou regresso; Presentes de Tratados, etc. Por 
quanto a Expressos, julgo ser despeza que 
poderá occorrer uma vez na vida, pois não 
vejo necessidade de os empregar, a não ser 
por satisfazer o apetite de desperdiçar o di· 
n·heiro da Nação. Quanto a indemnizações: de 
idas e voltas, é despeza que se pode multo 
bem reduzir, uma vez que o :IIinisterlo não 
continue no divertimento de fazer peregrinar 
os nossos Diplomatas. Que necessidade tem o 
Marquez de Taubaté, assim como o :l{arquez 
de Rezende, de andarem num motu continuo 
de Londres para a Austria, e da Aus:tria para 
Londres? Para que estas peregrinações? Por· 
que não deixam a esses homens gozar em paz 
os .bons ordenados que percebem, filhos da 
prodigalldade do nosso Governo? As: quanti:ts 
concedidas são de sobra para fazer face á.s 
despezas necessarias; mas uma vez que não 

O Sn. VAscoxo:r.r.os: -Fui em parte pre· se reduzam as inufeis, não podemos admirar
,·enido pelo i!lustre Orador, que acaba de sen· nos, que cem contos de réis ou ainda muito 
tar·se. Voto contra a emenda, pois parece-me, mais, não cheguem para a. Repartição dos Es· 
que o serviço do :Ministerio dos Negocias Es· trnngelros. Sr. Presidente, nós somos Ame
tr:mgeiros pode ser cabalmente desempenha· ricanos; porque não havemos ter a. simpli
do com os 120 contos de réis concedidos, e cidade que os caracteriza; porque havemos 
mesmo com qunntia ainda. menor; não hesl· imitar da Europa só os abusos? Para. que e 
ta.mln em dizer, que talvez houvesse prodlga • porque estes presentes? Que utilidade nos 
lldade em não s;e adoptar a disposição da Lel tem vindo destes Tratados? Até se alegou 
do Orçamento de 1827, que consignou 110 con· com 0 de Buanos Aires: se algum dia a. As· 
tos de réis para ~:SSc fim. As despezas desta sembléa Geral puder verificar a responsa.bill· 
Repartição podem dividir-se cm tres classes: dade dos !'rfin !stros, de certo os que nssigna.· 
administrativa, Commissões c Legações. Ad· ra.m esse tratado infame, devem ser os pri· 
rulnistratf.va comprehende duas sortes de des· melros que tenham de soffrcr todo o rigor 
pezas, ordinarias c extra.ordlnarias. Não fal· dn Lei. Que desproposito, que vergonha. de 
!arei agora no pessoal da. Ad'lllinls!Jração, Tratados! Por consequencln, acabemas com 
posto que ~:Steja. persuadvdo que se fazem taes presentes, não se consigne cousa alguma. 
alli maiores despezus do que as necess.a.rlas; para. clles; se não se fizerem mais Tratados 
isto é tanto maior numero de ·Empregados, ser4 um beneficio pa.rn. o Brasil; prouvera a 
como por exemplo sete Ofrlciaes de Secreta.· Deus, que nós pudessemos acabar ta.m.bem 
ritt em lugar de quatro, que seriam su!ficlen· com quasl todos os que estão feitos! Seguem· 
tes; esta lei, porém, já tem prevenido toda se as: despezas com as Commlssões Mixtns: 
a continuação do abuso que se queira com· essas Commlssõcs estão a. findar; o prazo ns
mctter a. este respeito. Para que quatro Cor· signnlado para a. extincção do Commercio da 
reios na Sacretarla? Tanto ha nella que fa.·. Escravatura está conclui-do; por consequcn- • .. 
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ela, semelhante despeza pode orçar-se, quan· : moth·o nunca discontinuott elk cm mandar 
do muito em um ou üous. contos de réis: o : Diplomatas a todas essn.s Cõrtcs paz·a lhe 
que porém se faz preciso é que o Go,·ez·no : enviarem os f>Janos tcnebros:os, que nclln,; se 
não durma a este respeito; que excite os .:1-Icm- : uramavam. afim de serem postos em ex<'· 
bras dessas Commissões a traba!.harem, c não 1 cução; mn.s felizmente acaba a Xação Fran· 
faça o mesmo que tem feito com a do Banco, ! ccza de salvar a liberdade do mundo civili· 
na qual estavam ha um mez suspensos os : zado (apoiado), e de anniqui!Iar por uma vez 
trabalhos, porque cllc não tinha nomeado um I todos esses planos execrandos. Ora, perdendo 
Membro. que a de,·ia inteirar. :-.rão tratarei / a Santa Alliança o seu Poder Executivo, nüo 
mais de Commissões; gaste-se embora {!Om ! se faz necessario que continuem a existir os 
el!as; mas n:1o se gaste mais do que fôr estri· 1 nossos diplomatas na Europa; devem voltar 
ctamente ncces.sario. Passarei agora a cxn·· p~ra o Brasil, e é muito natural que o Go-
minar as dcspc.a.s com as Lega(;ões c Consu
lados:: primeiramente permitta-se-mc obse:· 
var que os nossos .:\Iinistros têm rle scn motu ' 

rorno, desengan:~l-o da louca prr~:en~flo de 
est!·<.!.visai·o, h:~ja tll! conformar-se de boa meu
cê ''· ~rlopw!· essa medida. Assim h:t de di· 

proprio seguido o gracioso costume de an· ' H!!,liiir·~ê mui;., ;;emcllJante rlcspeza, o que 
gmentar o ordenado dn.s LegnGõcs, c assim o : ~!J ~reio .ser t:mto m~tis vantajoso, que :::t mi
praticaram a respeito das de Inglaterra, Fran· . !!iw cp!niii.o ôemprc teve .como nociva. ou 
ça, Russia . .Roma, etc.; desconheço :t autori·: :J•;i:: menos c"'•lO iz1util. Desde 1827 clamo 
dade com que o fazem, mas o certo é r,ue r:~:; !"!l :t D!plm~:<~r·i~. e posro qnr ~ minha 
todas a.s Le~~u;.ües tiveram augmen~o de o:-- opinitw scjn. t.:-::::Jda de ]13r,Hloxo. espero que 
denados; e nem se diga que pode P·rcvenir- o ! .• ,:npo me dar[[ ju;;tir;a. Nüo reconheço uti· 
se esta increpa~iio attcndendo-se á cliffcrcnç:1 : lid:!de alguma cm Diplomacia: cm v c:~ ele 
da moeda, po:nuc todos es.ses scnho1·es cn:- 1 ro:H:iliar a paz da Sor.icrlacle, é a fonte das 

• I 

pregados de Leguções, são ent.es privilegi:J.· : roJltc•.;tar;ücs c das guerras:; todo o seu empe-
dos que rcccbc:n os seus. ordenados em moeda J nho ô emmaranhar os negocias, afim de fa· 
forte: por conscquencia, foi taJ\·ez o paiJ·ona.- l zcr-sc valer nas Côrtes onde reside. A minha 
to, quem lhes fez a conccssfto de todos esses ! Dip!omaci~ é de otr:.m especie; consiste ella 
accrescimos; idéa. esta que não dcix:t de for· I unicamente em fazer executar com pontuali· 
tificar algumn.s entras s:obre a desnecessida·l d:tde a ConstituiçDo do Im]lerio; cm recolher 
de ~c tantos :Jip!omacas na_ Europa; por?uc 

1 

sc:z: dis:incçiio. todos o: ·Estrangeiros, qu? se 
motivo se conserva um Env1ado .Extraordma- unem ao Brasa!; em nao fazer, como ate ao 
rio e 1\Iinitsro Plcnipotcnciario em Romn vcn- ;Jrcsente, que se tem recebido com os braços 
cendo 9: G00$000 rs.? N:io quero que se deixe I abertos os Estran~eiros, mas só os Estran· 
de ter lá um procurador, para tratar de ai· . gciroE· inimigos do Brasil, inimi~os d::ts Li· 
gum requerimento ou prctcnção que nos pos- bcrc!ades publicas, admittindo-os nas fi.leiras 
sa com·ir; mas tenha-se sem uma tal dcspezn. 
Eu não sei o que possa influir a bem dos 
nossos destinos um diplomata na Côrte de 

dos nessas defensores, e nas principues re
p:lrtições do Estado. ao mesmo tempo que se 
do.wrczam, deportam-se. e perseguem-se os 

Roma, assim como outros em Napo!cs. Rus· Estrang-eiros capazes de pugnar com honra 
sia, Austria, França., ~nglatcrrn. e até em : pelas Liberdades rnb!icas, c pelos interesses 
Portugal. que já figura na lista das Na~õcs · da. nossa .Patria. isto n:lo são ficções. são 
onde devem pc1·manccer Leg-ações BrasUciras. puras Ycrdades; de tudo isto ha exemplos: cm 
Estou, porém, pcrsun.dido, Sr. Presidente, que a nossa Historia. Persuado-me pois que é 
o nosso Gove_r:~~ din:inuir[t ~go~a o numero /p.cla obscrnmci~ d:l Constitniç1io que 0 Bra· 
de tantas e t"o mutczs Legaçoes: _cu entendo / FII po.dc. s:r feliz; que é pela obscn·ancia da 
que c!Ie conhece bem a sua poszçao, c a. po· Constztui!)ao que serão attrahidos Estrangef· 

I 
sição da guropn, pois n:io se pode duvidar 

1

. ros ao Brasil, gstrangciros que mereçam a 
que lhe coube a ventura de fazer na Amcrica nossa estimação, c que nos sejam proveito
a vangua.rda . da Santa A!Iiança. 'An~iado.) 

1 

s~s .. Eu persuadirei ao P_ovo para que a rc· 
Por esse motivo tem o nosso Governo Ic~'<tdo s1sta cm massa contra a mvasão, que houver 
a Nação ~s bordas da sepultura; por es;c · r~1 damno das suas liberdades c dos seus di· 

\ 
,\ 
' 
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rcitos, c tam!Jc:n ll::r;~ derrib~r as cabe<:as de salvar a liberdade e a civilização? Não: 
que ainda tentarem sujeitai-o ü escr::widiio; sem ordem dos Directores !la Europa não se 
são esTas as doutrinas que se devem prégar farú tal reeonhceimen to. Tem-s:e promovido 
(apoiado), c para as prégar não se pr!lcis::un , a eivilizar:ão como se podia llromov!lr? Não; 
Embaixadores, nem Legações de 1" ou de 2" ; é tudo pelo eoatrurio; mandam-se vir :Missio· 
ordem: mas emfim, dê·se alguma cuusa ao ; narios lt3Hnnos, c empregam-se outros mui· 
Governo, que alimente o~ seus prejuízos, em- : tos meios pam ::trazal-a. Os males todos, que 
pregue um ou dous diplomatas, porém com ; tem vindo :~a Brasil. procedem com espccia· 
menores• ordenadC'.s. O illustre ;}!emb:·o a : !idade dr'·.::: :~ep::rtiç:·lD tlos Estrangeiros, por
quem c~•mbuto, di,oc que um lJiplonHLra 11:1 .; ~uc ella nüe e:nprega scn:::o inimigos do Bra
Capital da. Inglaterra, da Franr;a, ou cm qual- ; ::;il, lw·menr i:lL~!lr.os, nc;;o(!i::tntes fallidos, e 
quer outra d::t :Eu!·opn, nüo podia ostentar · outros de :~···.wl j~2.cz. Recen~en:ct.te ouvi con· 
pomp<!s com quatro ton~os do rl!is, ou ainda ; r.ar que ::;e i-.:J;L:c~rD. um ho:no.m inca.pacissimo 
Ct>Ul oito: é c:1Uio o or~::1mento que nos en- ! para Ccnsul dr: Buenos Aires, c logu diss·eram 
gana; porque nellc se c.oilsigna para o .:\Iinis· j que foi c :'-.I:ni.stro ::!Ctua.l, quem fez esta. no .. 
tro em Londres doze; p:!ra o ;\linistro na I meação: :;Uli;,; i~:co :::;sim, ;:~arecc que se quer 
Russi<l doze contc.s, etc. ; por con~equencia, i continuar :1 :> n1csmo trilho de desacertos; e 
o orçamento 0 o culpado ue nos persu:ldirmos · é esca a v•.!:·:•:!" qu~ ccn\·Gm ao Bras:il? Não: 
d(l!ks ~erem pin;;ues ordcuados. Em conclu- ·dizem mcsm;, que :.:t~ se pr~move a reuni:lo 

' süo, conccclamos lU, ou IS contos pnra a ad· : d:! ftroi·ir~c;:.! Cl::!::~~H!n:~ ~~o D~·~;:-;!L.. .Ainda 
ministra(;üo; ~ ou :~ pa·ru. :!~ Commi.ss.ões :\fix· : n:!.o r:sUin .:.:~~c-~r,dc.s os nossos ::VIini.gtl·os de 
ta~ c DG ou 93 p:!.ra :1s leg:tr;ões: mas diga.- : !'~!::;::!~· de:!"r:.: t~!:!.r o san-gue Bradlciro! .Ainda 
se corno ~~~ !~a c~~ ií!zer c:-:u. dPspczJ.! ... Não ; ~t~cTe:u or.l~\J ::Lro de discordia! Que de~· 
se j10dc fazer ... Querem que se rccorr:1 a. un1 i ~-~·:· .. f~a! :\:w í~~1c:-o ronrinuar: ii vista elo que 
credil.o ..Slli1plc:ncnto..r! ... X~lO .sei. nem. dc~:ejo r :.c-n:lo (litn, :<.:-: ]1C~S:) Ueixar de ,•otltr contra 
saUcr: com o meu vcJtO ncr:;~:.ivo conte o il· ; a emenda.. 
lustre )lfc:nbro. c pode fii::H certo que ta:11- i .O Sn. F'l·:::;::·:il:.\ JJA v~:tG:,: - Eu não fal
bc:n hei de promover a accusnr:fto de qualquer I !a.riil se :!.•··:::n ::!.<;uns senhores·. que surrponho 
:.nnislro que g-::~st.ur m~is do que lhe cstú I de opiniil·o t·<Jntraria .. nüo houvessem pedido 
mm·c:1do na Lei do Orçamento; dcc!arantlo a palavra, c como não des!si:cm della eu res
desdc j(: que niln me importa que essa Re- pondedci a ~!~;nm::s duvidas aprcsentad~a, 

partiçii.c não tc:Jha meios com que dcsempe- P'~Jc nobre 0:-:ttlor que (• ;\Tinistro. O i!Justre 
nhc o;, serviços do costume. Quando assim :.fc:J·:bro tli:''"l' ql!\~ g-cneralid::~des n;io prova
aconteça, tanto melhor para. o Brasil: então n:m que :w:: rcmettcssemos ao que é espe
não se pagará mais ao Padre Am:u·o pa.ra cial; scroi e;;,-,, o meu ponto. Direi com tudo, 
insuJt::.- o Corpo Legislativo; não ha·:crú di- !Jrimciro, 1t:'J D p·cnsn.mento tolerante, que 
nhciro para manda1:-se limpar o lixo d:ls ca· houve na qc;an:.ia concedida, ou na votação 
dcias da Europa, e apresentar assassinos e da Camar~ r!r.s Deputados, e que o Sr. ;}fi
Iadrõc:i armados: de baionetas nas nossas nistro não ;~,!JI·:mgeu, ou nilo Quiz offerecer 
praias; faltarfto meios p::ra se continuar a no seu db:~t::·so: edc pensamento é, ~ue nos 
informnr-nos com Tratados. Por um dellcs restringis·,c:JlOS com ns testas coroadas da. 
se foi rccc!Jer de um Rei Estrangeiro a So- Europa, e que abrar,asscmos no<sos Irmãos 
!Jeranin., quando jít ~e tinha reconhecido. quan- ,\mericano;; ('om rcl:H;ões n1ais estreitas. não 
do residia na. ::-<ação (apoiado), c que todos pomposas. :11:~:; eordi:tcs e frequentes. Eis o 
os Poderes Politicas eram delegações desta. pem·amcnt•1 ,,u,~ presidio á Yotação lia Cama
Ultimamente, por um outro, sujeitaram--se os 1 ra dos Drp;:r:Illos, c rlerivando daqui, rliz o 
Cidadãos Brasileiros a Tribunacs c a Leis ln- Sr. :l!inl·:tr•:. '!nanto ser:'t dirfici! deixar de 
glczas: a tnnto tem chegado o crime c trai· pa·gar c!:_~·..-·~ presentes, que siLo igunes pelos 
ção dos nossos• Ministros (apoiado). Desejava TraL!Ldo;.. " q,mnto nos será custoso reduzir 
que me apontassem o beneficio que nos tem 0 Ordcna·clo a differentc;; Dl.plomatas, que ;,.;
feito esta Representação Estrangeira. Prm;un· mos na Europa, e estreitar as relações com 
to: jli. se reconheceu a bandeira, que acaba a America, etc.! Poi~ bem, do excesso das 

~ .. 
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quantias applic:Hlas para a Europa de:;:pcnda • essa quantia de 99 contos de rs. se consignou 
com as novas relações; quanto mais que te- para Commlssões, Relações Dlplomaticas, etc. 
mos a notar que as relações Diplomatlcas com c assim a Camara dos Deputados nilo delxoll 
a Europa, são pela maior parte desnecessa- de attender a esses 'l'ratado.s existentes:. S~ 
rias:, c não me farei cargo de entrar nesse de· nhorc~ •. os ultimo~ acontecimentos da França 
talhe, porque cabalmente fui prevenido pelo vão mudn;r a Politica da Eu.ropa, e de todo o 
nobre Orador que me precedeu: direi sómen- Mundo, c é mais uma razão para podermos 
te que nós apresentamos ao mundo o rldiculo simpli'ficar nc5sa~ relações Diplomatlcas:; e 
de termos Em·iados em Dinamarca, c mesmo se algucru (não dig-o que isto aconteça), tem 
na Russia( nesta Potencia colossal, que ne· confiança na Politica da Europa, se julga 
nhuma sympathi!l cm com o noss:o .Palz; em· que devemos assentar relações Diplom.aticas, 
fim, para dizer tudo, até houve um Enviado seja então com essa Nação, onde as~ cores 
do Brasil em :IIeck!emburgo. Eu julgo que l\"acionaes triumpham rcstaurada:l, e têm por 
bastará termos Enviados cm duas Potencias i.lnica ancora a Ji.bcrdade dos Povos. Sendo 
d:J. Amcrica; c na Europ:J. cm França c In- assim, escusado e conservar nas outras par· 
glaterra. Se acaso nossos Diplomatas são tos da Europa relações secretas de uma pc
mandados: para vigiar o jogo da .Politica Eu- Iitica estranha á no5sa. Voto contra a emenda. 
rop8a, essas duas Côrtes podem ministrar-lhe o Slt, CAn:>J~IHo m~ CA~tPos; - :-\ão ouvi 
os dados sufficientes, bem que cu não tenha senüo as mesmas generalidades, e frequentes 
.receio algum de todos os seus poderes. Ess·es aspersões ao Governo: cu sym:J.ptlllzo com os 
Governos exis:cm pela m:J.ior parte cm oppo· il!ustrcs: Membros da AssembJ.éa Geral nos 
siçiio ao Governo que temos adoptado: nós sentimentos constitnclonaes; sou amigo das 
não derivamos nossas instituições da aristo- liberdades publicas, c assaz tenho disso dado 
cracia da Inglaterra, nem do absollztigmo da testemunho; nesta pa·rtc portanto não dlscor· 
Russia. Disse-se que nós ternos a fazer Tra· damos', porém nisto mesmo lla alguma exa· 
tados. Ainda haverá Tratados, Tratados que geração, e nós sabemos que os illustres :.rem· 
nos .têm coberto de vergonha? Ainda se pro- bros da opposiçfto costumam por vi:J. de r~ 
jecta fazer mais 'Dr;atadog, conhecendo .n65 gra apresentar 0 Governo debaixo de uma 
qual é a nossa posição politica. e que não face pouco vantajosa e muito diversa daquel· 
podemos fazer Tratados que nos sejam uteis? Ia que é a verdadeira. Se nós om·irmo5 os 
Não queremos ter ut-ilidade com o prejuízo 11-fembros da oppos:ição da Inglaterra, dizia 
alheio, basta. que tenhamos a desgraça de di- já Voltaire no· seu tempo, assentaremos que 
zcr, que estamos ligados com esses tratados no dia seguinte serão dissolvidas a:l Camaras 
ignominiosos, c que pagasseruos aos noss·os do Parlamento. c a !Ilação abysmada; mas 
Diplomatas para nos prenderem com indignas devemos dar torlo 0 desconto aos: excessos 
cadeias, tanto sobre a administração, como provenientes do calor da discussão. Tenho 
sobre a politica, infringindo até Artigos Cons- ouvido censurar grandemente o Governo, e 
tltucionaes, e commettendo .ouros abuso.'i de attrlbuir-lhe vistas sinistras, e planos criml
Poder. Disse o illustre Orador Ministro que a nosos; todavia, durante o pouco tempo, que 
quantia orçada de 21: 000$000 rs. não era suffl· sirvo, não vejo que os meus illustres colle
ciente: .mas a .base gue t.omou a Camara dos gas sejam animados de outros sentimentos, 
Deputados, foi o orçamento dos annos ante- se não do da maior obedlcncla á Constitu!
rlores; e por julgar que devíamos restrin- ção, e ás Leis, ou flUe tenham em vista ou-
gir nossas relações Diplomaticas, e introdu- tra cousa se n~o o promover, e solidar a 
zlr economias em todas as Repartições, con- prosperidade ela Nação: parece-me pois rtU':l 

velo que era mais que sufflciente esta quan- essas carapuças não nos quadram; c se 
tia. para continuar a Administração na mar- existiram tacs plmws tenebrosos, e tnes in· 
eh a modesta em guo cumpre caminhar· fracções de Leis, que seriam talvez cm épo
Quanto fL quantia de 99:000$000, em que se cns remotas, pois niio estou ao facto disso, 
julgam supprimidllB as despezas, que são ne- os que nelles se envolveram, ou a.; commet· 
cessarias para as Commíssõcs Mixtas, creio teram est:io debaixo da espada -da. Assemb!OO. 
que se lu'bora em um erro manifesto, porque Geral. Eu efltou disposto a fazer todas as 
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reformas, e verdadeiramente já. alguns pas- uma vez plantadas as relações mercantla? 
sos tenho dado para entrar no campo das Porque não havemos pois ter Agentes Nacl~ 
economias, e nelle continuare! de muito bom nacs, que possam al!l sustentar todos os di· 
grado, porque naturalmente sou Inimigo das reltos o a dignidade da. Nação? Não vejo ra
superfluldades, e amo a parci·monia, e a mo- zão alguma.: a experlencla ·tem mostrado, que 
deração. Não obstante assento, que a emenda se nós eliminarmos a Diplomacia, se tiver· 
deve passar: não basta dizer, que tenhamos. mos simples Consules nos pontos d!!. Ame
sómentc Agentes em duas partes da Europa, rica e Europa Mercantil, nossos direitos, e 
na França, e na Inglaterra; as nossas rela- interesses multas vezes serão mal sustenta
ções com a Europa são muitas, e não só pelo dos. Ainda ha pouco tempo tivemos um 
principio da reciprocidade, como pelo nosso exemplo: o nosso Consul da. Cisplatina, hoje 
mesmo interesse devemos tel·as tambem em Repubi!ca do Uruguay, fez reclamações a 
outros lugares: nós <iramos dalli qunsi io· respcHo dos Actos do Congresso, que ataca· 
dos os nossos supprimentos, e posto que este- varo a nossa convenção preliminar; foi-lhe 
jamos no continente Americano, á. excepçno respondido, que se lhe dava resposta por 
das Nações llmltrophes, as outras por muito simples urbanidade, mas que elle não estava 
tempo offerece.rão menos necessidade de cor- autorisado :.para fa:zer reclamações daquella 
rcspondencla dlplomatica. Nf1o se mostra pois / ordem: por consequencia ãevemos ter Con
com evidencia, que a Assembléa Geral tenha , suJes, mas que sejam ao mesmo tempo encar
provldenciado, no caso que deixe de pass[l.r ! regados Interinamente de Negocies. Disse eu 
a emenda a esta parte da administração, e I que, para pagar toleravelmente aos Encarrtr 
serviço publico, necessario nas actuaes 'Cir-) gt\dos. interinos, o menor ordenado, que se 
cumstancias, .muito mais quando além das • poderia dar, nunca seria menos de seis mil 
precisas Legações da Europa, devem haver I réis, ou dous contos e duzentos mil réls em 
Agentes em varias pontos da Amerlca. Disse , alguns lugares de menor carestia.; mas daqui 
outro nobre Orador, que o seu voto era, que I nfto se poderão seguir grandes despcrdlclos, 
não houvesse Diplomacia alguma: adoptan- i porque é dar apenas o necessario; e de certo 
d~se esse principio, e uma vez que a Assem- ' os nossos !Empregados, sendo pa•gos por este 

' bléa Geral ·pelas suas Leis assim o deter- ' modo, não se demorarão muito em Parlz, nem 
mine, e proscreva a Diplomacia, então o Mi- ' rodarão em ricas carruagens sem irem para 
nlstro se contentará com yAua.lquer Cll"ça-~ os seus lugares. •Se o nobre Orador assim oa 
mento, mas essa opinião é :muito singular vio, e com doze contos de réls, são peccados 
para merecer uma resposta positiva. Na as-~ velhos, porque cada um, que os commetteu, 
sociação politica não se pódo prescindir da terá de responder, e nada tem isso com o 
sciencla experimental, nó~ devemos seguir ~ no\·o Pla~o de Administração, em que apc
cxemplo das outras Naçoes, que tem cam1· nas se hao de sustentar, e com alguma di
nhado na carreira da civlllsação: são os I minuição nos Yencimentos, [I.S tres Legações 
nossos pharóes, e devemos lembrar-nos que de 2' ordem, ou enviados nas tres Côrtcs 
não ha Nação illustrada., que se queira rc- princlpaes de .Pariz, Londres c ·Roma, ou en
duzir a esse systema da China, ao da an· tão ha de reduzir-se tudo a ·Encarregados de 
tiga Taurida, ou de algum outro refugio das / Negocies, e alguns que seiam conjunctamente 
Nações. O Imperlo do Brazil não .ha. de ad· i Consulcs c Encarregados nos .Paizes mais 1m
optar os singulares principias, que adoptou 1 portantes em Commercio. Portanto com a 
o Doutor Francla no Paraguay; estou per· : nova reforma sem duvida. ·hão de cessar es· 
suadido que hayemos de seguir antes a ve- i sas perigrina~ões escandalosas, de que se t~m 
reda, que têm trilhado as outras Nações cu!-~ queixado os illustres Oradores. Tambem se 
tas. Nós temos necessid~dc de sermos repre- disse, que já. está provldencia.do neste Orça
sentados no mundo clvll!sndo, porque o nosso , mento pelo que toca a Commissões Mixtas: 
sólo é multo extenso e fecundo; nosso Com- I cu só vejo aqui 99 eontos de reis, de que 
mercio, agora estreito, e acautelado, ha d!l ) são absorvidos com a despeza ordinarla das 
em breYe tempo es-tender-se a todas as !-la· I princlpnes Legações, conforme tenho exposto, 
~ões, e quantas outras relações não nascem 1 oitenta o tantos contos d!l r~ls: e otforeco á 

I" 
~ ... 
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consideração da Assembléa Geral, que pa.n applicar a sobra de uma verba para outra 
ainda muito urgente despcza: é forçosa obri
ga~ão, que cada um despenda como estll. as
sentado pela Lei do Orçamen·to. Este prin
cipio ferrco, posto que foi aqui combatido 
como era de razão, e combatido com argu
mentos firmados em artigos expressos <la 
Constituição, todavia creio que passou. A Ca
mara dos Srs. Deputados foi marcando aos 
dil·ersos .:1-Iinistros cada uma dns verbas, como 
a comprador de casa pobre (apoiado), porém 
contm n Constitui~ão e contra o uso de to
das ns !\a~ões cil'ílisadas. Estes elementos 
s;i o bases para se formarem os calculas da 
rlcspcza provavel; porém as bases podem fa· 
Jhnr. Supponhamos, que existem quatrocentos 
mil réis, sobras de um objecto qua·lquer de 
despeza, c que faltam quatrocentos mil réis 
p.1ra outra consignação: porventura o Minis
tro, que pela Constituição tem o direito de 
decretar a applicar;iío rias clifferentes sommas 

se fazer ·qualquer reforma & necessarlo pagar 
ordenados aos Empregados, que hão de I'Dl
tar para o Brazil, por se não poderem conser
var nos lugares, ~ue ora têm; ajudas de 
custo aos Empregados, que conforme a me~· 

ma reforma forem collocados nos diffr;ren· 
tes pontos, por conseguinte ficam absorvidos 
os 99 con•tos de réis, e talvez que esta quaH
tia não chegue para bem pôr o plano em exc· 
cução: e como então se diz, que está pro1'i· 
denciada a despeza das Commissões Jrixta:,,? 
Não ha na Yerdade uma proposiçfto mais 
contraria {l evidencia da Lei do Orçamento. 
Ella diz - ·Com Commissões em Paizes Es· 
tran;;eiros. - Ora isto quererá dizer com "' 
Commissões lllixtas dest:t Côrte, e da ,Serra 
Leõa? Não. A Camara dos Deputados po;· 
tanto sem razão algum:t cerceia despezas ní:· 
cessariás, e filhas dos Tratados ieitos. Dis:;c 
o nobre Orador, o Commcrcio da cscran1tura 
j[L acabou, por isso acabou o principal tra
balho, e pouco tempo durarão essas Commis· 
sões: mas o nobre .Orador porventura consu:
tou as condições dos Tratados parr. affimu:r 

~-L \'Gl:ldí!S :~o-~; ~~r::ruics r(!n1os d~ pulJ1ica .Ad .. 
ministração, não ha de providenciar ao que 
falt:.t en1 um r:-~.mo znl.lrn.ndo r.m outro? Todos 
rlirão QUe sim. Pelo exemplo das Commissões 

que estavam acabadas essas Commissões J.rix· :llixtas se vé, que tal interpretaçüo da Con· 
tas? De certo não; pois que pelo contrari.J stituiçfto (> muito absurda, não obstante o 
dos Tratados evidentemente se mostra, que voto da Camara dos Srs. Deputados, que 
cllE's não têm acabado, c que devem trabalhar muito respeito nos merece, mas que n:io é 
ainda 15 annos. Logo niio concluem cs ::r· infallivcl. EstíL demonstraria, que os 1·10 con· 
gumentos, e a Assembléa Geral não susten· tos são precisos para manutenção das des· 
tará a decisão dos .Srs. Deputados no ccrcea- pezas dcst:t Rcp:trêiç:io. ::!i{ts fk::ra:n sem 
mcnto destas despezas necessarias, e de que providencia dcspczas que necessariamente se 
se não pôde prescindir, salvo se acaso s~ 

1 

de.-em fazer, e ainda havendo sabrns ele ou
assenta, que é preciso que se apart;) o Gover· tra verba. Disse um nobre Orador, fallando 
no de modo que ·elle desampare a Adminis· das pro)Jinas ·dos Tratados, pois nós quere
tração; mas então assento tambcm, que se mos ter mai:; 'frat~dos? Respondo; e quem 
não obra com sinceridade, e com zelo nacio· lhe fallou cm novos Tratados, que se h;1o 
nal. Eu julgo que o Governo é um dos Po· de fazer'? Eu s<í fallei na convenção prclimi
deres da Constituição do Imperio, c mrih nar com Buenos Aires, que já se fez, c de 
essencial em toda a organisação politica: que se elevem as propinas. E' verdade, que 
portanto os que somos zelosos pcio cumpri- quando se quizcssc demonstrar, que ainda 
monto <la Constituição, devemos ajudai-o, e se podiam fazer noi'OS Trat~dos, suffieicnte 
não fazer parar a sua marcha, muito mai:; 
quando j{L se tem demonstrado, que tem in· 
tcnçües sinceras, que está prompto a cami
nhar na estrada Constitucional, c no plano 
das saudavcis reformas. Tornando ás Com· 
missões 1\fixtas, dig-o que ainda quando das 
Legações sobrasse <J;lguma cousa, nada para 
elltts se podia converter, porque nesta éLei do 
Orçamento se disse, que o Ministro nfio pórlr 

era lembrar, que c<~a ~tt.ribuição pertence 
priv<J;tivamcnt.e ao Pod~1· Executivo; devendo 
só em um easo, isto .(>, no rlc troca, ou cessão 
de territorio, ser confirmados pela Assembl-éa 
Geral; sufflciente era Jemhrnr, que te·ndo-se 
feito Tratados com todas as Kaçõcs commer
ciantes o clvilisa.das, parece que uma ou ou
tra, que estivesse de f6ra, algum direito tl
n·ha para ta:mb<:m os fazer, c não ficar de 
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peor condição tanto clla, como a mesma Na
ção Brazlleira, que ganha em tratar a todos 
com igualdade. Falla-so na Russia, e diz-se, 
que temos nós com a Russia? Sustento que 
temos mul-to. -o mundo depois da invenção, c 

. progresso da navegação, depois da grande 
extensão, que tem toma-do o -Commcrcio, não 
se mede só pelos calculos de distancia: os 
homens communicam-se hoje de uma a outra 
extremidade da terra com toda a facilidade: 
o consumo da Russia G muito consideravcl, 
porque o seu terrltorio é vast.issimo, e já 
conta uma população numerosa, c por isso 
devemos entreter relações com ella. A Rt!ssia 

esta convençfto preliminar foi boa ou má, 
pertence justificai-a a quem a assignou: mas 
pergunto eu: tal qual eila é, deve a :1\açiio 
cumprir cada um de seus artigos, ou não? 
Precisamente que sim. Esse Tratado, ou con
venção preliminar de paz, que se fez com a 
Republica, foi celebrado em tempo em que 
havia aquelle costume de propinas, c pare
ce-me que se não pôde agora derogar repen
tinamente um tal uso assim estabelecido, e 
conservado entre todas as Nações civilisadas. 
Se Buenos Aires pagar a chamada propina 
áquelles, que por nossa parte assi-gnaram 
esse tratado, não deveremos nós tambem pa
gar? Não sei em que se funda o :nobre Ora
dor, nem qual será a razão plausivel, que 
possa apresentar para que nós não corres
pondamos. Eis aqui temos, em que se fun
dava o plano da defesa da emenda: a quan
tia destes oito contos de réis é despcza even
tual, por-ém é ao mesmo tempo despeza fixa 
do Tratado, que já está feito, e a que a Na
ção talvez não possa recusar-se, segundo o 
costume das Nações civilisadas. ·Tenho des-

não tem Colonlas, precisa portanto de assu
car, algodão, ca~é, cacií.o, c outros muitos ge
nercs, que nós temos; assim como nós pre
cisamos das suas lonas, dos seus brins, cor
doalha, pixe, alcatrfto: com i:;to não quero 
dizer, que se taça com clla já algum Tra
tado, porém isto bem mostra, que algum se 
poderia fazer, c com vonta•gem mutua, e re; 
ciproea. A :Suecia tambem entretem comnosco 
um eommercio vantajoso para ·ambas as l>.'a
ções, c taJ\·ez mais para a nossa, além de 
estar a Côrte ligada com relações de paren
tesco, c todavia o Go1·erno não tem acce·dido 
;i. llrctc:~r,ão de um Tratado, ou convenção por 
~:lia preposto. O Governo conhece, qne não é 

impossivcl fazer Tratados vantajosos, uma 
vez que elles seiam baseados na justiça, e 
verdadeira reciprocidade: uma vez que se 
guarde nclles a dignidade, e o decoro do Im
perio. Verrlude ·é que estas Xações desejam 
fazer Tratados, fundados no principio de não 
dc1·erem ellas ficar de peor condição, e pa
gando maiores direitos do que pagam as ou
tras Nações: e posto se lhes diga, que a 
Assem bl-éa Geral já tem proYidenciado, esta
belecendo direitc:; iguaes para todos, e que 
assim se tornam desnecessarios os Tratados; 
ellas respondem, c insistem, que a Lei igua
lou só os direitos de importação, porém nfto 
igualou os de carruagem, tonelada, etc. :\'ii o 
obstante o Governo, querendo marchar com a 
op!n!ão dns Camaras, não so tem prestado 
flquellas razões, c se tem recusado á celebra
cão do qualquer Tratado. Por isso d!sse eu, 
que não veio nada a proposlto a idéa dos 
no1·os Tratados, que ninguem aqui tinha 
amnçado, pois só se íallnva das propinas do 
Tratado, ou con\'ençâo de Buonos Aires. Se 

truido todos os argumentos, tanto sobre a 
despeza das proprinas dos tratados, como so
bre as das Commissões ·::IHxtas, que gratuita
mente se suppõe acabadas, calculando-se oito 
contos de réis para as primeiras, e ajuntando 
dez para despezas das Commissões Mix'1:as, 
que não foram contera·pladns no Orçamento, 
vê-se, que só estas -duns despezas elevam a 
emenda até dezoito contos; que resta pois 
para o complemento do Orçamento? Dous 
contos para despezas extraordinarias. E será 
possi\·el, que esses dons contos, c o pouco 
mais já votado, se possa occorrer as ajudas 
de custo, e gratificações, muito mais quando 
os nobres Membros da Asscmbléa Geral que
rem, que o Ministro reforme a Repartição, o 
quo motiva muitas despezas extraordinarias? 
Parece-me que não: cumpre aos nobres Ora
dores, que impugnam a emenda, demonstrar 
o contrario; o que grande satisfaçflo me dará 
porque si-nceramente desejo fazer toda;g ~s 

economias possivels. 

lJ 

O Sn. Cu:mA MAnos: - Sr. Presidente. 
Havendo-se constantemente declarado contra 
a cxiatencia do Exercito de ·Diplomatas Bra
zlleiros, espalhados pelo antigo :l!undo; cu 
dovo apresentar a esta Augusta .\ssembléa 
Geral as minhas opiniões oxpoudidas n ., ou-

G8 
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tr<~ Camara, seguindo, quanto fôr possivel, 
o discurso e opiniões cmitt!das pelo i!lustrc 
:11em!Jro, que acaba de fallar. Sr. Presidente, 

t!lm recebido o Brazil doti Tratadoti, ClUC se 
tem feito até agora? Confcs~o. que ainda não 
l'i nenhum, entendo na minha conscicucia, 

qual <5 o Quartel-General da Politica do Mun· que o unico Tratado, que faz honra aos nos· 
do no dia de hoje? ·Londres. Quaes são os sos Negociadores Brazilclros, foi aquellc que 

seus Po&tos avançados? Um, dous, ou mais 
em todos os mares. Xós Yemos, que o Baltico 
esui fechado pela Ilha de Helgoland; o mar 
do :--<orte pelas Fortalezas do Canal; o Adria· 

se fez com os Estados Unidos da America; 
este foi o unico estabelecido sobre bases Con· 
stitucionaes; todos os outros dlvergiraul 
deste principio cardeal, compromettcram a 
houra, a gloria, a dignidade, os interesses c 
até mesmo a indcpcndcncia dos Cidadãos 
Brazlleiros. (Apo~ado). Disse um i!lustrc 
.\lembro, que tem havido cxagcra!::iio nos dis· 
cursos de alguns illustrcs .Oradores. Sr. l'rc
~idcnte. Eu declaro, que ainda não ouvi uma 
accusação falsa contra os .:Ministros, o que 
observo é, que se tem occultado muitas cou· 
sas, bem vergonhosas (apoiado). ou seja por 
aão haver grande vontade de fallar, ou seja 
por outro motivo de convcniencia, ou politica 
particular. Sr. Presidente, louvores sejam da· 
dos á Assembléa Geral pelas maneiras de· 
c:entes, <:om que se tem portado nesta dis
~ussão. Elia ha de fazer honra [~ Asscmbléa 
Geral: a Historia dirá com grando ufania 
aos Povos Brazileiros, que na primeira rc· 
união para discussões deste Augusto Con· 
grcsso .do Imperio do Brazil a dccencia com 

t!co, o mar Egco, c todo o l\Icditcrranco poJa 
llha de Malta, Ilhas Jonias, e Gibraltar; as 
Costas do Brazil estão observadas pelas Ilhas 
de 1Santa Helena, c . Assenção; Africa pela 
Coréa, Serra Leôa e Ilha de Fernando Pó; 
a India pelo Cabo da Boa Esperança, Ilha 
1\lauricia, e immcnsas possessões do seli Im· 
perio Oriental, que já toca com a ·China; os 
Estados Unidos por Ha!ifax, e Bermudas; o 
Golfo do l\Icxico pela Jamaica; a Columbia 
c Guyanas pela Ilha da Trindade; finalmente 
o li! ar Pacifico pela X ova Hollanda, e Ilha 
de Oralisty: por conseguinte não ha um s6 
ponto do Globo, que não esteja fechado, e 
observado pelos postos avançados da Ingla· 
terra, de maneira que é absolutamC'Ilte im· 
possivel, que o seu ·Gabinete desconheça, e 
ignore todos os planos, c projectos de opera· 
ções intentadas, ou executadas em qualquer 
canto do Universo. E teremos nós medo, que 
a Russia ponha cm movimento contra o Im· 
pcrlo do Brazil, c sem consentimento da In· 
g!atcrra, as immensas Hordas de Cossacos, 
dos Samoyedas, dos Ostiakos, e dos Tartaros 
da Siberia? Teremos medo, que os Austria
cos ponham em moYimento, e passem o Es· 
treito .de Gibraltar com as -nuvens dos Ecla· 
von!os, dos Croatas, dos Hungaros, dos Bo
hemios, dos J\!orarves? Teremos medo, que a 
Prussla envie aos Brazilciros as suas .!.m· 
mensas Phalangcs cias Provlnclas do Rheno, 
dos Estados de Brandeburgo, c da I'olonla? 
Teremos tambem medo, .que da França possam 
sn hil' exercites contra o Braz!l, sem que a J.n· 
g·iatcrra se acha in forlllada, o muilo alerta so· 
bre as suas prctcnções? ::-<lio, Sr. Presidente, 
a Ingla.tcrra, pela .sua posição geographlca 
no velho :IIundo, c pelas posições de suas 
Fortalezas no mundo novo, sabe de tudo 
quanto se passa mais occulto nos Gabinetes 
de todos os :\Ionarchns c Estados do U.nl· 
verso. O Sr. ·Ministro diz, qne ainda. nos são 
nccessarios alguns tratados? Que bcncfic!~ 

que se portaram os Srs. Deputados, c Sena
dores. Mas continuou o illustre 1\!embro da 
.\ssen1b!éa Geral dizendo, que pretende en· 
trar na vereda das economias. Que terrivel 
confissão; que terrivcl censura dos :llinistros 
;lassados! Se o illustrc :\lembro quer agora 
entrar na carreira ,das economia,>, mostra 
que até hoic se trilhou a estrada das dissi· 
pações: tal é a conclusão, que se dc1·c tirar 
·!os princ!pios emittidos pelo illustre :\Iem· 
lJro. (Apoiado). Tambem disse, que a riqueza 
do sólo Brazileiro é muito grande, c por isto 
ilcvemos ter muitas relações Diplomatic:Js. 
:';r, Presidente, todos nós reconhecemos a ri· 
'!lWZa do sólo Brazilciro, mas \'emos uris por· 
l'entura, que nossos gencros sejam exporta· 
<los para fóra do Imperio em navios brazi· 
lciros, excepto pouca cousa, que vai para 
:\Iontcvld.éo, e Buenos Aires? ("lpoiallo). X6s 
temos lmmcnsos ganhos, temos immcusos 
pcstos, nf~o falta industria, nfto faltam ca.Jli· 
taes; todavia, graças aos nossos 'T!ratados, 
graças aos JJossos Ncgoclardorcs Diplomati· 
cos, os Estmngoiros, só os Estrangeiros se 
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aproveitam dos beneficias dos fretamentos, c . cultas, que até hoJe tem llavido, foram em 
são os que tiram os mais avultados intercs- i gr:tvissimo detrimento ao PcYo Brazilciro. 

' ses das riquezas do terreno do Braz!l. O' ("ipoiado). Tambem se disse, que .no caso 
nosso Governo de proposlto tem agr!lhoado de se não votarem os 140 contos, pó.de haver 
os recursos do Brazil, os Estrangeiros tiram desorga.nisacão da machina social. Que ouço, 
todas as vantagens, e nós a maior parte dos Senhores! ·Póde desorganisar-se a maehina 
preJuízos; nlngucm poderá negar esta ver- social do Brazil por não se darem 20 con
dade: (A JlOiado). ~inguem póde desconhecer tos de ré is ao Sr. :1-Iinistro dos Negocias Es
que os Tratados produziram um abatimento trangeiros! Tiio fraca é a nossa machina 
não pequeno na alma dos nossos Commer- social, que se destrua por não se dar ao Go
ciantes. (Apoia-do). Os Nacionaeá olham verno uma quantia tão insignificante! :-<esse 
para os Estrangeiros, e dizem-lhes, -vós sois caso a machina social .do Brazil est{J. men·os 
mais feliz que nós, "Vós não estaes sujeitos segura do que este edifício, que se acha sus
a recrutamentos, n11o estaes sujeitos a con- tentado por escoras, e pontaletes de ma
tribuições onerosas; não estaes expostos a deira. !Sr. :Presidente, a machina social póde 
arbitrariedades dos nossos Ministros, ao mPs- desorganisar-se, niio por faltarem 20 contos 
mo "Passo que cs .Cidadiios do .Imperio esta- de réis, mas por se votarem mais do que 
mos sobrecarregados de tributos, estamos so- vinte contos: ella pódc desorganisar-se por 
brecarrcgados de contribuições, e estamos su
jeitos nos rccrut:tmontos, e por cumulo de 
desgraça fomos pelos nossos Ministros entre
gues aos severos Juizes dos Trtlbunaes de 
Inglaterra. ("ipoiado). 1Sr. Presidente, os fa
vores deverão estar da parte dos Cidadiios 
Brazileiros, mas desgraçadamente só os ma
les são nossos, e os benefícios formam a 
partilha dos Estra.ngeiros. Disse mais o !l
lustre Membro, que clle tem proposto a um 
novo plano de administração: quando se diz 
novo plano, devemos entender, que é um 
plano de economia; e por conseguinte os 
Deputados são sufficientes para se montar 
essa .nova machlna, ou administração Diplo· 
matiea. Esse plano deve ser conforme ás ne-

outros princípios, por se haverem consumido 
muitos milhares de contos de réis em obje
ctos inuteis, contraries, e perigosos 'á bem 
entendida liberdade do Povo Brazileiro. 
(Apoiado). Tambem se disse, que a Camara 
dos Deputados deve ajudar o Governo. E' 
pouco, Sr. Presidente, o que a Camara dos 
Deputados tem feito em auxilio do Governo? 
Não 3Jlprovou ella o augmento das Forças 
terrestres? ~fLO approvou o augmento das 
Forças navaes? :-<ão augmcntou o fundo rlas 
despezas da administração com muitos centos 
de eontos de réis? Para que se increpa assim 
a Camara dos 'Srs. Deputados, chamando o 
odioso sobre seus :1-Iembros? Xão é a Camara 
dos -Deputados, que tem desacreditado o Go-

cessidades do Brazll, e não um Plano gigan- verno; é o Gover.no mesmo que se tem dcs
tesco de luxo, e apparato estrond·oso, tal acreditado é e!le qu!l se tem apresentado 
qual tem sido adoptado pelos Ministros pas- falto de actividade, falto de energia, falto 
sados .. Eu faço justiça ao honra.do Membro, de capacidade (a.poiallo) c permitta-se-mc di
respeito tanto os seus talentos, como o seu zer, falto de zelo, falto de patriotismo. 
patriotismo, e constitucionalidade, espero que (Apoiaclo). Como têm sido oncn.min·hadas as 
o seu Plano se) a fundado nas solidas bases cousas do .Brazll? Tem ha'Vido -vigor na ad
das economias, c conformo as circumstancias ministração? ,•rem se feito justiça aos Po
actuacs das r!lndas da l\açiio. Senhores, não vos? Tem-se procurado que a :-<ação seja, se
tenhamos Legiões de Diplomatas; para ·que não forte, ao menos bem governada? Xão, 
servcn}, e para que .nos tem scTYido? Talvez 'Sr. Presidente: os Brazi!ciros nom são feli
para cousas occultas, para mysterios .de uma zes, nem os l\I!nistros têm chamado .sobre 
politica tenebrosa. r~u fallo em cousas occul- as suas cabeças as bcnçã·os do Céo. Não se 
tas por ha-ver escapado ao nobre Mem:J>ro diga, que a ·Camara .dos Deputados, ou os 
uma palavra; elle fallou cm Comm.issão Se- l\Icmbros da Assembléa Geral, nfLo querem 
creta, eis nqni o que nós temos. Nada de ne- apoiar o Go\•erno. Todos nós !]ucrcmos npoiar 
goclos occultos; nada de negocias secretos, o Governo com os nossos votos, querems 
porque infelizmente todas as negociações oc- apoiai-o com os nossos brar,os, com os nossos , 
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corações, -com o nosso sangue (apoiarias); 

mas queremos apoiar um Governo justo, vi
goroso, cnergico, c Constitucional (apoiado). 

:lias, Senhores, estará o nosso GOIVerno nüstas 
circum~tancias? De certo não: não conhece· 
mos todos nós n sua Infame pol!tiea tenc· 
hro;;a: a march:: tortuosa, que tem seg-uido; 
n1:n·ch~ f.,.;t:., C!IIP no~ tem levado at~ :!ti bor
tlns do preriplcio'! Sr. Presitlr~ute, u .\~,em· 

bl•!a Gcntl de>eia sustentar o Gol'frno, mas 

tam agontes consulares, e quando se suppo
nba, que t:Les Ministros são lndispensavels, 
eu lembrarei, c1ue mandem Diplomatas para 
a Grecia, Constantinopla, Egypto, Tunl!, Ar· 
gel, Tripoli e Marrocos, onde são u tels, como 
na •Russin, Austrla, etc. Na .1\Jmerica com·ém 
entreter mais Internas relações Dlp!omatlcas 
do que com os Gabinetes Europeus, que 
sempre se mostraram hostis ás doutrinas do 
Governo Constitucional. Como nós fazemos 
parte de ·Um Povo, que se chama Americano; 
como o Brazil é uma grande porção do todo 
chamado o grande mundo, com•ém que l'er
dadeiramente o Brazil seja do Brazil, ou do 
novo mundo, mais do que tem sido até agora. 
!lião nos envolvemos em negocias estranhos 
á nossa Patria; não nos mettamos a dar Leis 

<-!!:! q~!~}r un1 Ucn:rno justo, c~ Cons:itucio
~;oJ, 11"11 Gc,·:E>rno, que não il!nda Oci Pm·os. 
(:lpoiarlo). A Camar:1 dos Deputados tem 
sirlo justa, ella mio quer a anarchla (apoia

elo); ella não quer a desordem (apoiado); 
ella quer o Brazil Constitucional (nJlOia

clo); ella quer Constitu!~ão, nada mais, 
('t•tt."';iui~ão narla menos: (apoiar/o) isto é, 
o fll!l' :1 c~unar:~ dos Deputados cle"pja, ist~ 
(·. 0 rpw a )o!:!r::<o deseja, isto é o que pre
t,~!Hl~ t! ,\s:;embléa Geral; mas para que to
das estas r.ousas se comsigaro, não ,ha neces
sidade de se conservar as Phalanges de Di· 
piomatas Braziieiros, que por maneira algu
ma tem con tribuido para prosperidade do 
Imperio. Eu, Sr. Presidente, voto pelos 120 
contos de réis, e apresento a minha opinião 
a respeito do numero de nossos Diplomatas. 
Devemos conservar um ::'vfinistro muito habil 
om Londres, centro da politica do mundo ci· 
l'!lisado, desde a Siberia até a Chin:i: na 
França deve existir outro Ministro igual
meu te habll, e cheio de zelo, e patriotismo, 
visto que pelos ultimas acontecimentos desse 
grande Paiz podemos considerai-o como um 
dos roais fortes baluartes das liberdades pu
blicas. ·E' daquelles dous pontos de onde se 
obserraro, e vigla:m os acontecimentos poli· 
tlcos do mundo. De Pariz já desappareceram 

a Xacões estranhas, que se acham separadas 
das nossas praias pela vasta massa do Ocea
no: nãt> sigamos a antiga politica tenebrosa 
que tem sido causa da ruina do nosso Thc· 
souro, e nos tem comproroettido em Poten· 
cias remotas. Eu não direi, que imitemos a 
politica Chincza, nem a d·o Paraguay. A 
China desfavoravel âs Embaixadas, e tis pro
postas .de tratado com os Inglezes, nem por 
isso deixa de existir com multo esplendor, 
ainda apezar do seu barbara despotismo pa
trlarchal. ·Sr. Presidente, nossos portos estão 
abertos a todo o mundo: fujamos porém de 
relações Diplomaticas nessas Potencias cha· 
madas baluarte da Santa Alliança, que me
lhor deve ser institulda Allian~a lonfernal, 
instrwmento sacri!cgo da morte .da liberdade 
dos .Povos. Estejamos de accôrdo com a In· 
glaterra, França, Roma, por lntermed!o de 
Ministros habeis, patrloticos, e honrados; 
approxlroemos-nos cordialmente para os Go
vernos Americanos, c sobretudo, Sr. Presi
dente, abracemos .nós com a Constituição Po
litica do Imperio, clla será o nosso Norte, 
clla serti a cstrella brilhante, que nos con· 
duz ao sagrado Templo da liberdade Consti
tucional. 

os PoUgnacs, os Peyronnets, Corlfeos do ab· 
solutismo, dos golpes de Estado, e dos clubs 
secretos. Em Roma devemos ter um ::'viinis· 
tro em acatamento, e obsequio ao pai com
muro dos fieis Cathollcos Romanos; m:1s 
esse :\Iinistro deve ser verdadeiramente Apos· 0 Sn. VISCOXDE Dll CAYnt: -·Sr. Pres!· 
tolico, estranho ás Intrigas, um homem qu~ dente. Talvez conviria, que cu guardasse o 
por suas virtudes sirva de exoonp!o, e cdl· silencio depois que o :Ministro de 'Estado dos 
f!c!o á cur!a Romana. Estes são os ~IInis· :!'i'egoclos Estrangeiros, etc. (Segue-se o resto 
tros, que cu julgo neccssarios, e lndlspensa· .da falia como estfL no Diario Flttm'incnsc 

veis na Europa. Na Austrla, Russia, Prus· numeras 127 e 128, de 27 c 29 de Novembro 
s!a, Pa!zes Baixos, l'íapolcs, .Suecln, Dina- do anno proxlmo passado, dos quacs terão 
marca, não h a neccssidudc de Ministro, bas- a bondade de transcrevei-a para este). 
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O 'Sn. P.u:w. E Sot:z.i: -'Procurarei não cscr:1vos, ha.ia de durar ainda 15 annos: es· 
desviar-me da questão, apezar -de 'ter sido sas Commissões devem durar sómente em· 
necessario haver della algu-m desvio, pois quanto forem mister, e seria um absurdo to
para conhecer se devemos votar pela emen· .mar-lhes tempo certo de duração, quando o 
da, que concede mais 20 contos de réls, para !'!'ratado o nfto designa. Vejamos agora se 
as despezas da Repartl~ão dos ~egoclos Es· os 20 contos de réls preenchem as intenções 
.rrangelros, tornava-se indispensavel no mo· do ·Sr. J1inlstr.o, a respeito das Legações. 
mente da discussilo passar em rescn.ha o pen- .Quanto tem um ::'.Iinlstro nosso na Ingla
samento dos Srs. Deputados, qu:JJndo appro- .terra? Tem 30 mil cruzados; em França tem 
varam o artigo, e o Senado ·quando o emen· vinte e quatro. 
dou, para assim distinguir ·tudo o que ha a O ISn. CAn:mmo DE CAlfPos:-Tcm mais. 
fayor, e tudo ·o que !la contra esta materla, O Sn. PAULA }: 1Sot:ZA: - ~Eu fallo se· 
c reconhecer o que conY&rl adoptar, se o gundo as informações que deram os Minis· 
pensamento do Senado, se o da Camara dos tros; não posso adivinhar. 1Sr. 'Presidente, o 
Deputados. Eu mesmo ~pretendia não desYiar· Mlnisterlo tem mostrado uma ignorancia 
me dessa marcha, e passar até em resenha a completa da marcha Constitucional; . o :1-!i
conducta do GoYer.no, afim de se poder apre- .nlsterio não merece confiança, porque quan
ciar melhor esta questão, como já havia do tomou o leme dos Negocies não fez um . 
feito, quando ella se discutlo lla. Camara dos manifes.to da sua futura conducta, e do nosso 
Deputados: porém tendo sido a.ctua1mente estado politico, para se não pensar, que a 
antecipado por a1guns !Senhores, ·não direi Administração pretendia continuar na mesma 
senão aquellas cousas, que me parece esta- série de prevaricações de seus antecessores, 
rem no amago da questão. Trata-se de re- de :\Iiuisterios exncraveis, como os passados 
solver se deve dar-se 140 contos ou 120. têm sido. O novo necessariamente ha de 
Pelo que disse o Sr. Ministro da 'Repartição participar da mesma execração, cm quanto 
entendo, Que elle julga, que 140 contos são não fizer esse l\fanlfesto; não digo que o 
.sufflclentes para fazer face a todas as des- deva fazer, mas que !la de participar da exe
.pezas, e compromette-se a satisfazei-as com craçi'io dos anteriores, emquanto o não fizer: 
essa quantia: por conscquencia a sua opinião ,....- Illustre Orador, enumerando entüo as 
e a dos Senhores que votam pela emenda, es- quantias pedidas para diversas Legações, as· 
.tão de accõrdo, erm que dada essa quantia se sim como as reducções, de que era:m susce· 
desempenham os mesmos fins; consideremos pth•eis, sem Inconveniente algum, as mesmas 
agora a differença, qu.e mi de 120 contos quantias; passou a calcular aritllmeticamente 
a 140, para ver se com esta .dlfferença, que a dirferença, que resulta, e continuou d.izen· 
é de 20 contos, se poderá fazer, o que quer do: - Se o Sr. ~Ilnistro julga, que com mais 
o Sr. :\Unistro. Primeiro tratarei das Com· .vinte contos de r.éls pôde satisfazer as des· 
missões Mlxtas. O .Sr. Min.istro entende que pezas da sua Repartição, eu tenho provado 
não está autorisado a fazer despeza alguma que com menos vinte contos de réls pôde 
com estas Commlssões, logo .é evidente que fazer as mesmas despezas. Bom seria, que o 
ainda quando se lhe concedam os 20 contos, Sr. l\finistro me respondesse com razões, com 
que pede, nem por Isso se bab!litaYa para franqueza, com lealdade, e não com risotas, 
,preencher os seus fins, :Porque elles na maior que são .tanto mais ridlculas, quando partem 
.parte unicamente poderiam ser nppllca:vels dos Agentes do G.overno. (Apoiado). Se os 
.para as Commissõ.es de Legaçõ.es em Palzcs Senhores, que pensam o contrario, th·.essem 
IEstraugeiros; e se o Sr. Ministro suppõe, observado como nas Camaras de outras ~a

que possa passar o artigo addltivo, englo- ções se comportam os Agentes do Govcr.no, 
·bn.ndo .a despeza, <levo dizer·lhe, que não não apresentariam aqui essas maneiras in· 
Pl!Ssa; porque na Camara dos Deputados teYe decentes. Digam os Srs. Membros da Assem· 
grande maioria contra. Direi de passagem, bJ.êa Geral, que cm Fran~a assistiram ns di~· 
que não sei como o Sr. Ministro quer que cussi>cs, como se portava esse Ministro VII-
o e:1:erclcio das Commlssões 1rUxtas, es.tabcle- Iele, como comh~tla os seus antagonistas, 
ddas por motivo elo Commerclo illicito dos ni\o com n~ armas ridie.ui:H; ele ri~aü\s, mas 
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a força de raciocínios, e de argumentos, bem os l\Iembros da Administração saibam ter 
rJUC fosse muito hostil ás Liberdades Publi· forças, e talentos de melhor natureza, para 
cas, qualidade esta, que eu julgo não existir mostrarem a nullidade, e desvio das opiniões 
no~ Srs. M!ni~tros act1Iaes. Muito convinha, dos seus oppositores: é assim que se conse· 
que um :11inistro, que diz querer marchar guo estabelecer a verdadeira marcha da li· 
constitucionalmente, apresenta.~se á Assem· berdade (apoiad<J) da !!herdade com ordem: 
bléa uma exposição dos nossos negoclos; e porque não ha J!berdade sem ordem. (Apoia· 
quando julgasse, que não era conveniente fa· rio). O tempo da liberdade chegou, chegou o 
zel-a publica, que a fizesse em sessão secreta: tempo do seu reinado, e eu me felicito de 
eis a conducta, que é propria de todo o Mi· existir nesta época. 
nistro, que deseja ·merecer a confiança dos 
Representantes da Nação (apoiado); mas 6 
isto o que os nossos Ministros nunca fize· 
:-am, porque tambem nunca pensaram <?star 
num Governo Representativo de facto. Eis 
aqui urna das razões principaes, que tem 
conduzido os nossos ::V!inistros a nunca se 
importarem com as Camaras; porém uma vez 
que o actual :lfinisterio quer conduzir-se na 
direc~ão da opinião publica, e 
sYsterna das nossas instituições; 

segundo o 
uma vez 

que deseja merecer a confiança Nacional, deve 
tambem sei" franco, ser leal, e abandonar por 
uma vez os caminhos tortuosos de uma po
litica infame, que não póde deixar de com-

Ficou adiada a discussão por ha· 
ver dado a hora, e terem pedido a 
palavra alguns Srs. :lfembr01 · da As· 
sembléa Geral. 

O Sr. Presidente declarou para a 
Ordem do Dia a continua~ão da d!s· 
cussão que acabava de adiar-se. 

Leviantou.;;e a sessão logo depois 
das duas horas da tarde. 

prometter os nossos mais caros interesses, e SESSÃO DA AS·SEMBLf:A GERAL LEGIS· 
de arruinar os seus autores, e sequazes desta L.A.TH' A EM 19 DE NOVE:1vrBTIO DE 1830 
linguagem. Quem usa combater a peito des-
coberto os actos lllegaes do :!lfinisterio não 
que!" a sua deslocação, como disse o Sr. :IIi
nistro dos Negocios Estrangeiros: combater 
com franqueza, e com verdade os ::lfernbi"os 
da c;\dm!nistração, não ~ querer a desorga· 
nisação do Go1·crno (apoiado). Uma cousa ~ 

o Governo c outra multo diversa são os 
Membros da Administração: o Governo não 
p6de existir sem o Poder Executivo. Este 
Poder reconhecido pela Consfituição, este 
Poder sem o qual não ha nenhum Gover:to, 
nem ha razão nenhuma, é objecto, que me· 
rece multo respeito, e que não pó de con fun
cllr-se com os ::lfembros da Administraçiio. 
.SI". Presidente, não quero tomar mais tempo 
e concluirei dizendo ao Sr. Ministro, que cu 
demonstrnlrel tpor calculas •arlthmetlcos,:que 
n!ndn com menos dinheiro do que o concedido 
Re podem fnzc!" toda~ as despezas da sua Rc· 
particão; se julga que os meus calculas são 
errados, se entenclc que não são exactos os 
meus ar~umentos, combata-os com calculos, 
c com argumentos, c nii.o queira fazei" uso 
elas armas do rlcllculo; c 6 .necessarlo que 

PRESIDEXCTA DO SR. niSPO CAPF.I.Tu\Q-::I!ÓR 

Continua~rio da discussão rlct s• emenda. 
Discussão rla 9• cmcnrla sobre a manu· 
tcnçrio das Imperiacs Ga.lcotM. - Dis· 
cussão rkl. 10• emenda sob're o Conselho 
da Fazenrla c seu e:cpedientc. - Dis· 
cussão da 11• emenda sobre os juros rla.~ 

Apoliccs rlo 1• cntprestimo Brazilciro. 
pertencentes ao Tltesouro :Nacional, sobre 
o producto Uq1iido rlo páo IJra.:il que se 
vender na Europa. 

Fallaram os .Srs. Senadores A Devulados: 
Carn·ciro de Campos, 1 v~z: Li no Couti· 

n h o, 4 vezes; :May, 1 vez; Visconde de Cayrtí, 
3 vezes; Cunlla llfattos, 2 vezes; Luiz Ca.-al· 
canti, 1 vez: Paula e Souza, 2 vezes; Vascon· 
cellos, 1 vez; Ribeiro de Andrade, 1 vez; 
Xav!c!" de Carvalho, 1 .-ez; Vcrguelro, 1 .-cz; 
:<.rarquez de Paranag-uá, 1 vez; Rebouças, 2 
vezes; Castro c Silva, 1 vez; Getulio, 1 vez; 
Costa Carvalho, 1 vez; Paullno de Albuquer· 
que, 3 vezes; Borg-es, 2 vcze9. 
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A's dez horas fez-se a chamada, o 
acharam-se presentes 36 Srs. Sena
dores e 76 Srs. Deputados. 

Declarou o Sr. Presidente aberta a. 
sessão; e, lida a acta da an tece· 
dente, foi approvada. 

OltlJE~l UO UIA 

Continuou a discussão adiada pela 
hora na sessão anterior da 8• emen
da posta pelo Senado, e não appro
vada pela Cama.ra. dos Srs. Depu
tados ao Projecto de Lei do Orça
mento para. o anno financeiro de 
1831 a 1832. 

Tendo obtido a palavra., disse 

não se pôz limite algum na. duração das Com
missões: entre as trMsacçãcs anteriores ha
via o artigo separado que apresento (leu-o): 
ora este artigo separado, assim como a Con
venção addicional, e mais estipulações ante
riores foram approvadas pelo Tratado da 
abolição da escravatura, que é o Tratado de 
23 de Novembro, onde diz: (leu). Portanto 
está claro, que tendo-se feito o Tratado ul· 
timo pelo qual se approva:m todos os artigos 
desse 'l1ra.tado, ou Convenção anterior, e suas 
concessões addicionaes, e estando estabelecido 
nellas, que taes Commissões durassem por 
mais quinze annos, quando outra cousa se 
não estipulasse, era preciso que a Camara 
dos Srs. Deputados contasse com a existencla 
destas Commissões, e portanto, que houvesse 
u·ma verba para as suas despezas. Esta verba. 

o .s~. CAnsEwo JJE C.utPos: - ·Eu ti· sustentei eu, que a entender-se que se achava 
nlta pedido a palavra para fazer breves ex- incluida na quantia dos 99 contos, havia. 
plicações, afim de destruir alguns equivocos diminuir muito consideravelmente as som
e enganos, que tinham occorrido na. discus- mas votadas para as Legações; porque pelo 
são; c cm segundo lugar para. responder ás I menos existia. já a abater dos ditos 99 contos 
inculpações feitas ao Governo, e mesmo a a despeza. urgente de perto de 10 contos, que 
miin. , tanto importam as Com·missões l\Iixta.s, tanto 

A primeira inexactidão, ou engano, que : Brazileira. e Ingleza, como Brazileira e Por
occorreu nesta discussão, foi a respeito das 

1 
tugueza., já creada.: além destas accrescentel 

Commissões, e rolou esta por muito tempo, ! que havia necessidade de se crear uma outra 
I 

sustentando-se, que as Commissões Mixtas jã I Commissão Mixta em virtude da Convenção 
não ·existiam, e assim não se podia votar I secreta, que se ajuntou ao Tratado relativo 
quantia. alguma para ellas: a discussão foi 1 á nossa Independencia. Esta minha proposi
levada a muito alto grão, e muito calorosa- 1 ção, talvez por não ser bem entendida, é 
mente debatida. Um dos nobres Membros I' que foi combatida, dizendo-se que eu tinha 
disse, que no autographo se fazia menção annunciado uma Commlssão secreta. Eu não 
della.s; e então estã acabada a. questão, se a tratei de Commissão secreta, mas sim de 
mente da Assembléa Geral €, que se enten- Convenção secreta, e que jâ estâ publl~ada. 

diam declaradas por esta. primeira parte do -Esta Convenção no artigo 3' manda, que se 
paragrapho ~· as Commissões f:\lixtas, que crio uma Commissão para se liquidar a. des
estão trabalhando. Outro disse, que eu estava peza da conducção das Tropas, etc.; assim 
enganado: porque com effelto estas Commis- creando-so esta Commissão tom de proporcio
sõcs da Escravatura tinham expirado com o nar-se alguma. gratificação aos seus Mem· 
trafico da mesma Escravatura; e quando cu bros. O mesmo digo daquellas outras Com· 
notei, que parecia h a ver manifesta c ou tradi- ntissões :\f!xtas Brazileim e Ing!eza, e Bra
cção cm suppôr..se, que um Tribunal, que zileira e 'Portugueza, que tratam de liquida· 
tinha de julgar os ·factos de contrabando de ções; porque seria muito estranho negar-se· 
escravos, cessasse desde já, começando elles lhes. uma gratificação, forçando os seus Em
agora. appa~ccor; apontou-se, que na Ltlgis~ pregados a um trabalho assíduo sem alguma 
lação havia. lugar, que me convencia do en- compensacão. Os homens Pm geral nllo gostam 
gano: mas ou estou Persuadido que o nobre de trabalhar de graça.: n6s sabemos, que os 
Orador, que me combateu, é quo estava en· Membros Portuguezcs da Comntlssiio 1\Iixta 
ganado. A Convenção da nboli~iío da Escra.- Brnzileira e Portugueza, Yencem pelo cambio 
vatura roi feita cm 1826, . c ncs~a occas!ão actual sote contos de réis, c os nossos cousa 
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nenhuma. , Está demonstrado, portanto, q1Je princi>palmente quando o nobre Orador, que 
o Orçamento nfto tem providenciado bem, o assim procedeu, con;hece mul-to bem que a 
que é uma verba muito importante a das guerra foi tão desastrosa que seria impossi
Commissões :Mixtas, e nem sei que funda· ,·e! conceber que se queira desafiar uma ou
mento podia ter o meu antecessor para dizer, tr:t igualmente .fatal, e que semelhante plano 
que acabavam. O outro equivoco, que occorrcu niio convém ao Governo de sorte nenhuma. 
foi o de dizer um nobre Orador, que cu po· Como é que se pode combinar essa proposi
dia tanto como os meus antecessores, c que ção com a oulra, de que o Go,·orno escolheu 
tendo eu manifestado á Camara desejos de para Já mandar um ·homem inepto, e de todo 
que esta parte do Gorcrno a meu cargo en· incapaz? Pois o Governo, tratando de aliciar 
trasse na via economlca e Constitucional, fi· a Clsplatina, havia de mandar·lhe um homem 
cava assim em manifesta contradlcção. Pare· que para nada fosse apto? Xão se pode coo
ce-me que em todos os tempos tenho mos· clliar Isto. Nestes termos; a proposição ·que 
trado bons desejos de utillsar [L C11usa Publica ,tqui foi enunciada, tanto na Imputação ela 
e que elles devem ser acreditados. Pelos pretenção do Governo, como na parte da no
meus constantes esforços para bem servir, e meação, acho-a distituida de fundamento. 
amor ao nosso Paiz, e ás nossas Instituições Quanto a e.sta ulejma parte da. nomcaçii.o, 
é que mereci sempre ser contemplado na de,·o declarar que a mesma consciencia nada 
carreira da Representaçrw Nacional; cu fui me argue. c nell:t descanso. Havia a dcmis· 
pela minha Provincia o primeiro Deputado, são pedida e dada do actual Consul naquella 
e o primeiro Senador cm numero de \'otos, Repu!}llca; era .portanto ·necessario nomear 
com o que muito me glorio, e gloriarei sem· 
pre. Niio haja portanto medo, de que eu vc· 
nha prevaricar no Minlsterio, e dissipar .o 
dinheiro da Nação, como aqui se tem impu· 
tado aos meus antecessores. Eu disse, que 
havia engano manifesto da parte do nobre 
Orador, em avançar que eu tinha pedido 
tanto como elles: o meu antecessor (não fal
larei dos anteriores, que ainda pediram mais) 
pedio 171 contos, que lhe foram negados; e 
concedendo·se-lhe só 120 contos, elle susten· 
tou então nesta casa com todc o afinco a 
nacessidade deste augmento, e nisso foi coad· 
iuvado por outro JIIembro, que havia aldo 
:Ministro na mesma Repartição: logo essa 
grande contradlcção, que o nobre Orador pre· 
tende ter encontrado, não existe. 

Outra parte da discussão foi uma propo· 
sição multo injuriosa para o :Governo, e vem 
a ser: que o Governo actual trntava de ln· 
·trigar a Provinda Cisplatlna para a 'fazer 
tornar outra Yez ao gremio da reunião do 
Imperio: esta propos:ição tão uestitulda do 
fundamento parece ·que não exigia resposta, 
e que só tendia a lncrepar o Go\'erno; eu 
ainda n11o revolvi o cartorlo; não pude ainda 
ver todos os 1pape:!s da mes:ma .secretaria, 
nem me era possível fazer o exame de todos 
oR seus negoclos em t1io pouco tompo: mas 
es'tou pel'~uadido do contrario, o não se! 
como se possa a ''an~a r uma ta.l proposição, 

outro. Um unico candidato se a:prer.entou; 
este homem, filho do Brasil, tinha-se dado a 
conhecer por alguns opusculos .sobre mate
ria philologlca, e nüo t()ndo eu nenhuma ln· 
formaçii.o desfavoraveJ quanto aos seus costu
mos, nem tam!}em havendo quem lhe dispu· 
tast·c a sua pretenção, parece-me que devia 
nomeai-o, tanto mais que a norneaç:io era de 
simples Consui, e com 600$000 rs. de venci· 
mento. Depois de feita a nomeação appare
ceu um outro pretendente, JJascido cm Por· 
tugal, e que tinha tido a desgraça de passar 
por m.n proce.sso em .matcria grave criminal, 
posto que ficaS<·C rub~olvido: para excluir o 
primeiro nomeado se offereceu este a servir 
de graça; tal circumstancia ainda mais me 
fez desconfiar, c não atendi ao seu requeri
mento: concluo que o ·Governo não ·está en· 
volvido nessa Jntriga tt:>nebrosa; ·que não me
rece esta calumnia. assim como não merece 
censura pela nomcaç:io ·do Consul, ft \'ista dos 
rlarlos expendidos. 

Pelo que respeiHL a. outros enganos que 
occorreram, cu ouvi a um nobre :\lembro 
dizer -tambom que eu tinha feito Inculpações 
graves nos meus nntece::sores, uma. vez qua 
rli~tiO que cu queria. cntra.r na carreira das 
economias: cu nün o entendi assim, nem 
cuido qnc culpe! os !111nlstros meus a,nteco~

so;·cr; nesta parte, como expoz o nobre 1\fcm· 
!Jro da Asscm!Jita Geral, o Sr. Ylscouclc tlo 
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passo vê i~so nos IDiarios e Periodicos, onde 
apparecem os debates parlamentares. Lá vêm 
notados niio só os sorrisos, pequenos sussur
ros, e outros signaes moderados, mas até 
grandes rumores e completas i;nter.ru·pções. 
Poderá põr-se um artigo no ·Regimento que 

Cayrú. Xós principiámos ainda ha multo pou
co ·tempo, e niio é de admirar que se tenham 
commettido alguns erros. As legações de que 
tratamos são pelo maior numero do tempo 
de EI-Rei o Sr. D. João v.r, c é mesmo â8 
vezes bem difficil o faze1· supprlmir abusos 
em um momento .• Eu antecipo nmitos sérios 
inconvenientes se fôr necessario reduzir já 

todas as legações a legações de 3• ordem; 
precis~ seria fazer nomeações para os palzes 
cm que queremos ter sómente Encarregados 
de Negocias, e fazer retirar os actuaes, por
que naturalmente não hão de querer descer. 
Já eu disse ·que todas esta.~ reforirui.s trar 
zian1 despezas addicionaes; estes Empregados 
que estivessem nas legações de segunda or
dem, tendo de voltar ao Brasil, hão de ven
cer os seus ordenados até que cheguem; os 
que forem su;bstituil-os ·têm de receber de 
mais a mais, além dos ordenados, que se lhes 
adiantam, a ajuda de custo; eis aqui porque 
eu disse que não n(•hava snfficiente o Orça
mento, mesmo cm caso da reforma, porque 
esta não pode 8er repentina, nem eu a.;;slm a 
ju~gaya conforme com o actuaL plano. As 
legações de segunda ordem, consumindo qua
si toda esta somma, pouco ou nada restava 
para estabelecer as legações de terceira or
!lem, ou os Consulados, e aquella verba de 
U9 contos era portanto muito diminuta. 

tolha o soltar-se um sorriso; mas· por ora 
ainda o niin ha, e mesmo seria isso impossi
vel; seria reduzir estas Casas, onde se tra: 
tam os grandes interesses da "açiio, e que 
se devem tratar. com toda a franqueza e de
safogo, aos termos das Casas •tristes dos In
quisidores. ou {Ls Escolas dos wrdos e mu
dos do Abbade .Sicard, ou de l'.Ji:pée. Assim 
reclamo, que sou um :IIembro desta Asscm
bléa, que poderei sempre do meu lugar, com 
tanto que nunca interrompa a ninguem po
sitivamente. dar essas demonstrações, e quan
to mais que eu ncuhuma p:davra nessa oc
casião proferi. :\'estes corpus parlamentares, 
além disso, até se pei·mittem ·palavras desta
cadas, para que vão de~Jazer algumas propo
sições sinistras do dis<:urso dos Oradores; eu 
ten·ho visto isto pratica.do pelos grandes Ora
dores de ambas as Camaras de França e de 
Inglaterra: assim nüo rnerecin. eu a censura 
que me foi feita; defendi-me, c .todo o homem 
goza desse direito (apoiado); sou :1-Iinistro, 
e querer-se-ha exigir de minl a rubnegação da 
dignidade e o abatimento? Já disse que en
trei para o :Ministerio com os mesmos senti
mentos que sempre me animaram: os meus 
princípios são bem conhecidos. e não soffro 
comparação com os ""Iinistros francezes que 
tralüram os seus de\'crcs; toda :L Yez ·que me 
fôr preciso humnhar, deixarei de ser :VIinis
tro. Tenho firmeza de caracter bastante para 
arrostar a mesma sorte; já me tenho visto 

Um nobre :11embro, discutindo esta par-
te dos argumentos, c querendo só restringir-
se muito fielmente aos ~ermos da 'questão 
ar i thmetica, afn.st.andolSc dos discursro va-
gos: que se faziam em geral, tinha reduzido 
os seus ar.;umentos :1 combinação das cifras 
das differontcs quantias do -orçamento, nessa 
occasião me pareceu que o nobre :Membro da 

enl Cl·rcJilllst:wcias muito tristes, mas não vaAssembléa Geral estava cm um engano ma-
n~rcsto, porque aponta.va os ordenados dos riei de caracter, fui sempre o mesmo homem, 
Chefes das legações, ·e niio os dos outros Em- todos o sabem, como !\lembro do Govemo, c 
pregados. e mais despezas do expediente; fal- como legislador eu defenderei o systema, e 0 

tando-lhe deste modo ainda muito para cal- posto de honra até a ul·timn hora (ar>oiado) · 
cular com certeza. Entfto talvez occorreu in- Finalriwnte assento que o nobre l\Iembro que 

· · d ffcndido nesta p·Htc não esta.va voluntariamente o riso a meus lablos, do que se eu por o • ' • . _ 
•• I ''LIIO pois '\0 COII•( l':tr!O lliLO multo ~c offendeu o nobre Orador: acho po- 1 seu.Lo cm um CI g, • • 

· t · t ·· d 1 tal modo as me~mao de· rém que não .Jiouve motivo para tanta susce- lll erp1 ll a na. c l\11 
- t" medidas como cllas fo-ptibi!ldadc. O nobre Orador lia de sabP.r que monstraçoeo au co . · 

1 . - . pe"soa multo t·cspeltavcl, c a os Parlamentares de todo o ,:\fundo t~m o d- ram. e uDI,L o • , 

'b • n · t:t vcncrn~'LO pelos seus d\· rcito de dar signacs de npprovução ou de quem .tr1 lhO 1 111 • • ,. . 
I t · pn.triotlcos- fo1 meu colle-reprovaçií.o das opiniões que nas Camnras se cn os, e scrnços • : . _ 

emittcm: quem lê a. historia do tempo a cada ga desde o principio ua institmcao tio nosso 
GJ 

D 

·. 
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:iJ'..:Lt.::lJia parh~!tll:Ht.:n, e u . .:ll~ :.::l.!~illJl'l! t.:I'C!::icldu mo CJUC ft:z o l!o:nch! J;rvUi6o CJUC dc.stjava 

(;!li reputa~ão, c boa f:JJma, creio que· na tran· ; ler dinheiro i•:tra :;aU~iazer as suas fan•a· 
r]uillidalic da sua conscicncia cllo mc:;mo lllc ; :;ia:;, sum n::da lhe importar os meios ue ob· 
ú<rú justi~a. (Apoiado.) I :el-o. Dbse-.sc hontcm fJUC restam ainda ai· 

o Sn. Lt:>"o CoL"J'l:Xllo: - Sr. J>rcsiucntc, :;·uns tm:auo~ a i<•z~r: e aindt• se farii<J m_ais 
cu farei o que em mim couber para ser breve tratude:;, como os que «tt• agora se tem fetto, 
no:; te -negocio, r1uc j{t se acha não pouco de- fJUC são todos em dcscrcdi.o do Brasil? Dis· 
b"!ido; porei mesmo todo o esforço para ser se-se que niio se tinham feito ainda tratados 
brando, afim de que nfto se arrepiem alguns • com a Sueeia c com a llussia, c que estas 
:;cnhorcs r!c ouvidos mais delicados, e para 

1
1 :l_uas Naçiic:; não de\'lan: ficar de pcor condi· 

r1ue n;io :;c úign rJue se julgant estar vendo r,,ao do que as oulri!s. J,u de certo nunca es· 
inilammadas Iants do Vcsuvio; bem que não I j)crci ouvir tal; pois, porque se tem feito 
seja d: admir;tr, rJne o Vesuvio Iane.e de si tratados. ve:·go;Iiw:;u~ e .fJ!'0juuiciacs com a~
lavas Inflammad:J.S, quando o velho Ema, na : gumas ;-.;a~oes, .se;;-ue-sc que de1·cmos contt· 
Sicilia, que jít se suppu-n·ha extincto, acaba i nuar a f;tzc!-os com o rc:;,o da:; que faltam? 
r!e intlarwi;aJ·-sc de novo, e tem vomitado do ) o>arrcc·me r1ue a conclus:i.o de1·e ser pelo con
r;eu seio n:uito mais assombrosas l"vas; dei-~ ti·~rio, c nunca mais. fazer tratados: p:osc
xcmos por~m hypci•l.Jolcs, c en.~remos na ma- flll!r como dantes sena um absurdo, sel'la o 
t(;ria. Trata-se <HJUi úc resolver se deve ~~r-I mesmo que estabelecer que a pc:;te, que gras
~c mais ~u c:onro.':> àc rs. para n Rcpa.rtl~ao 1 ;;ou C!ll E:..trccloJ~~"i, Caüi~ c C.iiDraitar, deria 
rios :\c;;ocios ·E:itmngeiros; esta é a qucstüo: I ser esp;tlllatla por todo o .:líundo pant au
a Camara dos .Depu-~ados j;i assentou que a/ gmcntar a sua prosjleridade. Que mais tra· 
nuanila de 1~0 tOIJtos em suffieientc para to- ; tados pcderá quer~;r o nobre :'.Iinistro? ::\i!o 
tia.s as dcspeza~ d(;ssa. Hepartiçüo; o Senado f remos já uma Jci que pe:nuittc a Lodas as 
p"rr-m ju!r,ou que era preciso consignar mais I .\'ações eomm."'·tiar Jii'I'ementc con1 o Brasil? 
:w contos. l.:m dos Senadores, ·que é hoje .Mi- Se ha quem pretenda mais franquezas, mais 
niscro dcs~m Hcpar.cir;iw, tem sustcnt1.•do o ac· liberdades, é sú com vistas de uos atraiçoar. 
ercscimo dos 20 coutos, outros sustcnam o i) celebre principio de reciprocidade é e tem 
con-trario; isso é, que 20 contos chegam Jl::tra 

occcrrer a todas as despczas, e eu •tenho a 
honra de me alistar no numero dos que süo 
deste ultimo voto. Expoz o nobre :IIinistro 
que o dinheiro consignado era muito pouco, 
e pretendeu demonstrai-o, tratando cm pri
meiro lugar das despezas extraordinaria.s, cm 
que quer incluir os presentes de Tratados. 
.\faldito systema de tratados! Quaes süo, pois 

oido ~cmpre contra -nós: examinemos o lucro 
que dahi teremos. X6s não temos um só Xa
,·io no Tamisa, quando n:t Ballia, no Hio de 
Janeiro, c em todos os portos elo Brasil tem 
.;ubido as nossas aguas com o peso dos ::\a
'/Íos da Inglatcrr.t.; ouêro tanto quasi se pode 
dizer a respeito da !<'rança, c denwi~ Poten· 
das Estrangcims. Xüo basta que o Brasil cE.

teja á borda da sepultura.: querem dar-lhe 
os Tra.t:.dos que se é preciso pagar com pre· mais :tlgnns c:npnrrões para melhor o pode· 
sentes'! Fal!ou-se crn um celebrado com a Re- :·e:u enterrar de todo. (Apoiado.) Diz-se que 
Jlublica de JJuenos Aires, que mais cedo ou os homens da opposiçiio costu·mam de ardi
mais tarde terá de pagar-se; parece-me isto nario ser pouco f:ll'oravcis. em delinear o qua· 
querer adiantar obra J):lra a loja, pois eu dro .rio Governo, r]ue go"tam de aprt1.>cntar 
creio que aquella Republica n:lo está de mui· debaixo do aspecco menes vantajoso; n:io '' 
to bom humor para tlesfazcr-sc de oi-to con· tnnto assim. apeza.r de tnrlo f]uanto l'oltaire 
tos de r•~is, até meomo pm·quc lhe falta di· possa ter dilo: a primeira I'Cz que til·cnw,; as 
JJhciJ•o; port;lnlo, a C]Uíllltia., que ~c pede a ameaças ele um t'ui.Jli'O df~::iastro:-:·o, foi na Fnl· 
esse Jlrt·~cxto. é para fica1· rle reserva, por I Ia do Thro:1" dentro eles! a Cn.ia (apoiado); 
niio poder ter :tind:t app!icaçiio alguma. l'o- foi clla quem nos :r.nnunelou q1w o Brasil :;c 
dcni dizer talvez o nobre :IIinisrro: nüo fuz I nr~!mva fts hord::s da scpu!tUI':t (apoiado); c 
mal conceder já esse dinheiro, porque se se fJUC um rlesasti·oso futUI'O nos :nnear;ant. 
niio pagar o presente, guarda-se para quando ( .-\poiado.) o~· memhros tia opposir;:1o ainda 
für mii:itPr fazei-o; ll0ri!m isso valcT'ia o m0s- niio tin11:un nv:111u:ldo 1:1nto, Sl'. Pre~ji~kur.c: 
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u cppo.siç:~o é nccc:,;arln, G ellu indispcnsuvel 1 nhecimouto do 11'odcr l\Ioclcr:tcl~r; de outm 
ao nosso sysle:nu de Governo, c talvez .soja o sorte todo.s os Brasileiros poderiam ser enfor
,;u:lico c m:!is cfifcaz rcmer!io para que elle cndos ao arbítrio dos Inglczc:;:, g1:; aqt!Í para 
prospere c frnctifiquc, sc·bretudo no presente que nos tem servido os tratados. Demais, como 
c"~atlo de: cous~s. c:n ~llú nós estamos vendo é que o :IIinis~ro dos Negocias ha de poder 
t:mto desvnrio, tan:a prevaricação c tanta conservar semelhantes Commi.ssücs mlxtas? 
dr:oord•':l:. Se n•5:; Yamos aosim, hai'Cndo op- :\~o sei ~ue tenhamos 11:1 Serra da Leôa Bm
PG~i,;ão, o:H.lc cstnrinmos sem cl1a? De certo 3Fciro::: alguns em Cnmmissõcs: quercr{t o 
nQo (~ !Jo;du, mas no centro da sepultura. Sr. ·Ministro actual continuar a sm:tcn:ar Es
(Apoiaclo.) Se tal não é ainda a nossa sor- tr::.ngeiros nnque!lc Pai;:, como ~c cllcs fos

srrn n:-asileircs? Xrio o creio; mas argumen
t:·l·se dizcudo que ~~ pic~iso f::!zcr css:1 dcspcza, 
porr]ue pod c occ"::·er :d·.c;u m negocio sobre 
contrn-bando de r~~raovs: pois oc:::n, propünh~ 
o Sr. ::VIi:Jis~ro um Projecto de Lei parr. rc
:ncdinr cs.sa rn::tl; Jloré~n. u:io queira suste a· 
tar cousas que a !ei n:Io autoriza. 

Passemos á despeza da diplomacia: hou
\·c :1 znan!a noutro tempo, e parüce-nle que 
ainda agora. de querer inundar a Europa com 
a Diplomacia Brasileira; e até cu j[, disse na 
Camn.r:t dos Deput~dos, que n1ui:o me admi
ram de não oe ierem lc:JJbrado de mandar 

um Embaixadc:r nosso parn a Côrte de Cons
t:tntinopla: t:>h·cz que com o tempo, a.ssim 
venha a :::con:ecer. Eu n:<o sei que interesse 
nos pro;·{,m desta mania, c de tanto luxo di

plomatico. x:w quero que os nossos Diplo
matas vão para os s·cus destinos com os P•~s 

descalços, á maneira dos nnt:ig-os Apostolos, 
como a~ul ~e disse: nada de extremos; nfio 
quero os po0s na lama, nem os quero tambem 
cm clouradns bcr!inchts: {c custa do dinheiro da 
Naçtlo. Estar um Brasileiro coberto de suor c 
verganr!o de trabalho para alimentar o fausto 

desmedido de um homem ocioso, não tem de 
modo algum principio por onde se compac!c~a 
coma,razüo. nem com a humanidade. Niio·fique 

te, dc•·cmos esse beneficio á mesma pequena 
o;Jrosi~fio que tem ·h~1·!do no cspa~o de cinco 
annos. Pretende-se que o partido da opposi
~:ão, por~nc tem for~a moral, deve apoiar o 
Goremo. c não censurai-o: mas eu digo nes
te cuso ~;,e o partido da opposiçiio f:tz o of
ficio do b0m !>::i ele f<!milia que não só re
prehendc os filhcs .. ruas até os castiga pa.ra. 
~cu h~m, l}ti:nHl'1 c!Jc~:; se desviam da honrosa. 

co:Hlucta que lhes está pre.>cripta: por con
sc~ucncia o partido da oppo,.ição cumpre o 
seu dever c:n censurar o Governo, e em op
por-sc a todos os seus actos de injustiça. 
Creio ter dc:J:onstrado que não é preciso dar 
dinheiro ulgmn para ·Presentes de Tratados·, 
assim como que os ::llcmbros da cpposição, 
longe de serem prejudiciaes ao Governo, e ao 
Brasil, têm sempre tra'balbado para a sua 
felicidade. Disse o nobre l\Hnistro qne era 
preciso dinheiro para as Commissões !~Iixtas. 

Xfw vejo motivo alg-um legitimo que nos obri
gue a manter semelhantc.s ICommissões. O 
ou c tem o tra lado feito com E l-Rei D. João 
í'I parn. nm: reger hoje? Allegou-sc que houve 
dcjlois um trn.tado ~ue mandava conservar 
por J5 annos n. CommissflO ::IIixta Inglcza c 
Bra~ilelra: esse tr:ctndo é o da abolição do· 
Connncrcio da Escra;·atura, e nellc niio de
puro com artigo algum que mande ccnscnar 
e.;sa Com:1~iss.Jo. O nollrc ?IIinistro bem sabe 
que n. lei que go;·emo é sempre a ultima, e 
nunca as anteriores; logo, se no ultimo tra
tado nadf\ se prcscrcrc a respeito de tal com
m!SS.lO, p:.tru (]nc se quer conservai-a, preva
lecendo-se pa:·a ioso d:::; disposições de tra
tados ma is an1 igos, que j[L não têm vigor 
al;;un<? Para qnc é procur;tr mais: este gra
vam c? Aincl~. se a~!wr(t pnnco imporem os 
Inglczes pena de morte aos nossos Cidadüos? 
Felizmente, pela Cons~itui~:,o, não é permit
tido que essa pena se execute, sem que a sen
tcnr,n, ~na a promulga, tt'nha. sul>irlo ao co-

a Europa sem diplomatus Brasileiros, mas te-

nhn-sc s6mente nas Côrtcr.: pr!Hcipiaos. J[L 

disse que tinha lido cm nm .Diccionario J<'rnn-
ccz ~nc um Emb~.ixador n:io era m~is do que 
:nn simples cspi:io ele farda dourada. Que 

ou:ra cous:t foi. on (o aincln o Visconde ele Itn-
baiana, ~uc intromcttendo-sc nos negocias 

el~s ontr:~s :\':~~êícs· fe:~ protestos contm o Go-

p:~.ssoando t~ custa d:!. ~xnr.~o. c t~h~cz Y:"'L p'1S· 

~.:nr o C:lrn~Y~I :1. Vcnisc, co!llo fn~irm nl~~nn~ 
~ntigos Reis, sem se importm· narla com ns 
ordcna~l~:l3 elo r.ovrrno, r,uc> pm· trcs vrzcs o 

~-... 
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tem mandado recolher. mas Sempr-e' debàlefC; 
porque ·nfio lhe tem obedeci4o! 

!Deixarei agora. a ·Diplomada da Europa 
para tratar da !DiplomaCia da. America do 
Norte. Emt:tnanto aquella tem merecido t~ 

das as atten-cl5cs do nosso Governo, esta tem 
estado num q~a'Si perfeito esquecimento. 
Ainda recentemente acabava de ter lugar Uilt 
facto bem vergonhoso para o Brasil. Esse 
homem que tinha roubado ao Banco~ que es
teve ·refugiado nã.quelle Paiz, e que o Gover
no depois despaéhou para alli como s:eu Agen
te, acaba de commetter um dos mais nefan· 
dos attentado$, elle acaba de fugi.r de lã, tra· 
zendo roubad:a uma mulher casada, como re 
ferem todas as Gazetas. Deste calibre são 
quasi todos os homens que o nosso Governo 
manda para nos representar á. face das o11tras 
Nações; homens que pela sua condueta im· 
moral e pela:s seus crimes alo conhecldw de 
todos. O nosso Governo, Sr. Presidente, pa· 
rece sentir um terror pauico s6 em ou:vir pro
nunciar o· nome de Republicas; parece nllo 
querer negocias com ellas e ter medo de que 
o empestem, com-o se acaso o Governo deva 
ser um unico para todo o mundo. Não é as· 
sim; todos os Govérnos são bons: Nações ha 
onde não se pode admittir a Monarchia; ou
tras ont'le nfio é admissivel o sy-s:tema Repu
blicano; outras onde não pod.e ter lugar o 
systema Representativo; e outras, finalmente
te, que necessitam de uma fôrma particular 
de Governo; mss d31hi não se segue 'lUe o 
mesmo, que nW convém a umas, dell..<.. Cle 
Rer conveniene ás outras: o que não soffre 
duvida é que as Naç15es não podem ser gover
nadas todas pelo mesmo modo. N6s estamos 
rodeados de Governos liberaes, é necessario 
que o nosso seja igualmente liberal. Nós nlo 
podemos ser felizea emquanto o Goverm.o não 
assentar francamente que o Brasil pertence 
â Amerlca, e não A Europa, e que os Brasi~ 
leiros pertencem ao Brasil unicamente. Des~ 

eng2ne-se o Governo, se elle quer que prospe· 
remoc: seja moral, seja virtuoso: tenho repe
tido muitas vezes que o máo pai f.az o mão 
filoho, o mão mestre máos discípulos, e o má.o 
Governo, mãos subditos. Consolo~m,e de ver á 
testa da repartição dos Negocias Estrangei· 
ros o Ministro actual, porque, como elle foi 
sempre muito economico dos _seus bens, taro
bem ha de ser eG,onomico dos bens da Nação. 

sendo pOrém assim, cOmo. éu· éspero,' e como· 
tem prometUdo o Sr. Ministro, não sei por 
que razão pede elle a. mesma quantia. que pe
diram os seus antecessores, quando nenhuma. 
idéa tinham de reformas, quando a6 se trar 
tava de ver lugares para os afilhados: isto 6 
contradictorio. Pois os antecessores do Sr. MI~ 
nistro consumiram 140 contos em desordens e 
em depravações tinanceiras, e precisa-se &gora 
igual quantia, agora que se promette ·seguir a 
carreira das econom-ias ~ das ·reformas! Isto 
é f.ncomprehensivel, salvo se as reformas e eco
nomias promettldas silo da natureza das que se 
fizeram ·na mesa da Rainha, onde depois. de 
muitos calculas e proJruos veio tudo a parar 
na reducção de um frango assado; mas se el
las ·hão de ser outras, se ihã.o de ser justas, 
s1.nceras e efficazes, en tio desnecessario se 
torna o augmento dos 20 contos sob]:"e os 120 
jc1 concedidos. Querendo o nobre Ministro, es
sa quantia não só chegara., mas talvez que sô
bre. Ha quatro Correios, parece-me que dous 
serão bastantes: a de~~eza do expediente, isto 
é, papel, pennas, tinta. pode muito bem re· 
duzir-se a Il;lenos; as communicações natural· 
mente hão de ter diminuido depois da Revolu
ção Franceza.; a r~éito dos officiaes já. se 
disse que eram m·uitos, e quanto As despezas 
diplomaticas podem ficar pela metade. Esque
cia-me fallar .das ajudas de custo eonceclidas 
ao nosso Es:quadrã.o de Diploma.tas; jã. um 
meu 'honrado amigo ponderou que era grande 
injustiça fazer andar tanta ·gente a. peregrinar 
por P.aizes estranhos; deb:::em descansar esSes 
ll:omens; não se faca como o anno passado se 
fez. Houve um homem que em menos. de seis 
mezes teve tres nomeae,ões de Presidente, e re
cebeu outras tantas ajudas de custo. .Seja o 
Sr. Ministro o que nos afiançam as suas pro
messas. o jreu caracter e a sua. boa vontade, 
e fique certo que com o dinheiro votado ba 
de Pc;>der .supprir francamente a todas as des
pezas neeessarlas. 

O S:&. MAY: - Parecia-me que a materta 
estava esgotada., mas ainda se debate e com 
razão, porque ainda ha muito que dizer. Os 
Sienhores que defendem a emenda estl.o numa. 
mera questão arithmetica de 20 contos. de 
réi.s, sem os quaes diz o Sr. Ministro que nl.o 
pode satisfazer as despezas da sua Repartição: 
os ho-nrados ~~m-bros que com batem a emen,da.. 
do Senado, funda.m;,e na. qU,~tão politic3., que 

·_-.,--: 
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consta. de desconfia.nca, em que todos n~.s es
tamos da direccão qlie no Rlo de Janeiro se 
tem constantemente dado. á ·nossa Diplomacia. 
Uns diZem,' e o· Sr.· Ministr~ ~be~. I).Ue a. 
quantia 0r1:ada é pouca; e o Sr. Ministro a.c
cr6eentà: que a D.Ao ·se v:o.ta~ a. quantia que 
pede, se verá. ob_ri~ado a pe~Hr sua. demissão: 
outros diz~m que a. quantia é bastante e qu~ 
para a sua. appUcaclo desejariam dar cousa 
nenhuma. Eu devo ,qontessar, Sr. Presidente, 
que sou tjlesta. ~l~in;ta opinião emquanto ae 
nlo remediar nosso mal que já lá. vem de trãS. 

.H.O:ntem Q me~ digno amigo, o Sr. P_aula 
e Souza, · d~senvolveu uma verdade, na qual 
de~einos todos convir, e sem a qual ê impos
sivel, que ;nem .p _a.e_tual Sr. Ministro, nem 
pessoa algum,a po:Jsa. de$~mpen•ha.r cousa dgu
ma em' iei-mps. o'' i?r. Paula e Souza disse 
que sem um novo 11fa.nifesto, e um noyo Tri
lll;o, ~ra impossível sa·hirmOSI da confusão em 
que nos ve:~s. Eu entendo, Sr. Presidente, 
e ~uppo_nh,o que o meu t;1obre amigo en:tendeu 
por este l'>!anl!est_o, um inventario ou rezeuha 
~~ n,os.saà .CoUsaS p~a~. _e: n,ão um 1){a.n1fes· 
to Politi~ rE~t.erno, ·que alterasse o Esta-do, 
95 prlm;l.ipios da noss-. Fi.xa.~ Politica: nem 
o meu :g.obre amtg.o. tlod.i@. querer in•culcar 
isto. E quem poder-a. duvidar que sem este 
inventario ou mani~esto do Sr. Paula. e Sou~& 
será lm<possivel .cas,ar o (;overno com a Na-
cão, afim de se poder eori:J..e~ar a reconh~cer 

os nossos males. e $.tacar em frente o peso 
dos interesses estmngeiro~. que tanto gr.avi
-tam .Qobre o Brasil, já. â vista dos tra.t.a.dos _e 
da. intelligencta. que se te;m. dado â sua. factu
ra, Jl!. em virtude d& s.uplnid&de de todos os 
a.ntec:essores do Sr. Minis,tro. Se eu tivera 
visto os Srs . .Ministros antecessores. de S. Ex. 
(não fa.llo de S. Ex., que .e~trou nO ]IJ._inl,fllle
rio já. d-epois da installa.çlo dp. presente Ses
~ Legi,9l~tiv~ != não te~ t~ ~mpo para co
nb,ece:r suª' ~i~ão), .~P~e:DJ{\r ao ,Corpo :Le
gislaÚvo os el~m~n~ .dC?. N-O"~o p~~~te. e do 
nosso futuro, ACerca da. infeliz lntelligenc1a 
que se1pp~~ ~q~f s'~ ·-~~~ ~Ó P~.'-,Ph~. 8° do 
artigo 19'.2 ç1;& Cop.,s.tituic.~;- ~u atê ~olga.ria · 
muito, em tr~b~lha.:r para lhes fazer ver que 
al1,1(la ha Ut:U ·r~et~Jo aos m~les d~tes trata-· 
.do,s, .q":l~ tr~eJll o ~.rasll enToscado oomsigo 
11l.e.s;Ql~ •. e ;que .con.sUt"Qem os BrasU.e~;ros nlo 
si) .re"~1l-t~r~_Q.S dps l!ls.t:r,.\l~~i~~ COWR .a~ _di~ 
vidldos do ,eu Governo, que t~p1 obstinada-

men~e deíen_dido 9 direito da l_e,gttimidade des.. 
tes trat~dos, se!Jl a.ttender ás· demonstracões 
patenteadas da. sua n-qllida.de, â. vista do parar 
grapho 8° do artigo 1Q.2 da Const~tu.i~ão do lm· 
p_erio. 

.Os meus dignos a:tnigos que combMem a. 
emenda do Senado, dizem que estes tratados 
são todos mâos e ruinosos para o Brasil: os 
dignos Membros, especialmente O Sr. Viscon· 
de de Cayrú~ cÚz que estes Tratados eram ne
cessariOs para ·o esplendor do Imperto. Eu 
digo, Sr. Presi.dente, que nem alo mâos, nem 
eram necesrsarios; mas sim que são todos nul~ 
los pOT terem sido celebrados contra a letra 
e o sentido do paragrapho 8" do artigo 102 
da CQnstitui.cão; por n.lo haver,em sido leya-
dos ao conhecimento do CorPo Legi$lati'vo, a 
CQ;Q.Clusio e a ratificação, como manda a Cons
tii~~~~- l•Ung~em nó principio quiz dar va-
l~r 'a' 'oppos,ic~ que eu fiz ha quasi quatro 
ann~ ·(em 1827) ti legalidade destes Trata· 
dQS: ·na Camar.a -a que tenho a honra de per
tencer foi tratada a minha coacçlo moral por 
del:llencia (risadas e _um apoiado de Lino CouM 
U)lho). ~· hdle, que & lfudvldendl& q$ 
(tue- eu tivesse a honra de perte:ncer a esta 
Augusta. Assembléa, é chegado o momento de 
eu declarar solemnemente que todo~ os Tra
ta.dOSI '5;âo .nul~os. porque nA.o houve e;onsulta do 
Corpo Legi-slativo entre a conclM~O e a ra
Uficaçlo, como mand~ o paragrapbo go do ar
tigo 102; e ainda mais assim, porque as cir
cum.stancias de 'factura destes Tratados, en
volvendo pontos constituciQllaes, n~o s6 per
mittiam con'f!1Ulta, c~o a exigiam, tan~o m~is 
quanto esta. consulta nA.o veday~ a ratiflcaçA.o, 
e era reservada pela Constitdiçlo c~mo fielra 
aos mesmos tratados, como bem se colllge no 
para.grapho 14 do mesmo artigo 10~, que trata 
dos ~reves Pontifícios e Letras Apostolicas: 
e sobre isto, Sr. Presidente, estou habili!-3.do 
a responder a qualquer opposiçlo que se me 
possa fazer, pois estudei bem a ma:teria (aqui 
olhava o orador para o Sr. 'Martl:m Franci~ 
que ha:vla. pedido a palavra) . 

Se o Sr. Ministro Hrvesse ao menos dado 
a entender por uma tangente delicada que o 
Governo esta.va.-se prepar~o para esta v1go
rosa e nlo ordinaria. tarefa, e11: estou _conven
cido que nio s6 lhe votariam ·~~t.M vinte con: 
tos de rêis, que para pouco servem, m-as atll 
vinte centenas de contos; ma.s n!Lo se manifes-

~ • I ... 
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tando idéa alguma nova acerca do reconheci· guus honrados .:llem!Jros: a mim nüo me a5-
sombmram; assim o Sr . .:l!inistro queira. e 
par:L trab::lllar preliminarmente daqui até a 
futura Sc,são, para pcrsudair a todos CJUC tudo 
rpJJnto se tem feito cm Tratados está nu!lo. 
( 3 até ·1 apoiados.) E como o Sr. .:lfiniatro 
disHc hontcm que n:1o convinham episodios 
nesta discu;;siio, cu ::ó acercsccntarci que mui
LI! de:;cjariu. que o Sr. }finistro nos dissesse: 
- não \"Os assu:tcis, senhores, com esses no
vos tratados, por fazer: já se rcconhcr.e a po
siciio da Xac:io cem o que já se fez em op
posicfio á nossa Constituit;ão, c vai-se procurar 
remediar o mal, ú \"ista do par:Lgrapho 8" do 
artigo 102. 

mento da nossa situação, c não passando a 
nossa administração do ramcrrão do nosso sys-
tema actual, é impossivcl que e~ta Assembl~a 
possa annuir decentemente a qualquer accrcs· 
cimo de dcspcza para manutenção de um sys
iema viciado de Relações c Intcrcurso Externo, 
c de mais a n"J;ó OllPO~to á Constituição. 

Demais, estes vinte cor:tos remediarão a 
nossa posição? Xão de certo, nem mesmo a 
voderão pcorar: mas o que é que se deve com
ba:er: o principio de gastar um só vintém para 
apoiar nem mesmo indirectamente a m{~ in
tel!lgencia dada constantemente á Constitui-

O S1:. V1scoxm: lll' Co~Yd:: - Pareceu hon· 
tem assustentar-sc ce>m o discurso longo e so
noro de um illustrc :l!embro, que cxpcndeu 
sobre os males presentes c futuros do Brasil 

r;ãr. na parte relativa aos Tratados com irri
tação, e com prejuizo do Brasil. Fa!Jou-se na 
despcza com as Commissões :\Iixtas, nada disto 
me convence: estas despczas são nu!Jas, pois 
que os tratados que as criam são nullos. l'r!as 
admittindo-se o prbcipio da vida no1·a, ou re
senho do Sr. Paula e Souza, então sim, Sr. 
Presidente, facil nos será levantar cabeça. 
De outra fórma, nem estes mesmos vinte con
tos, nem outra qualquer somma poderá ser 
votada cem approvação do Brasil. Noventa 
mil contos se tem estragado á Xação c mais 
ella terá de consumir, emquanto se não ldenti· 
ficar com ella o seu Governo, portanto niio 
são os vinte contos: o objecto da opposição á 
emenda, mas sim a direcçüo que se tem dado 
ft nossa politica externa. 

em virtude dcs~cs Trn.t~dos; c p:treccu !!.poia.r 
a lembrança do Sr. :liinistro quando este dis
!:e que nilo con1·inha enfraquecer-nos, apre
sentando r1üsfavora.\"P.lmP.nt.c algnns doe:: nn~<;o~ 

Agentes lá por fóra. Eu pela minh:~. parte, 
Sr. Presidente. não vejo motivo p:tra nos af· 
fligirmos com a pintura dos nossos males e 
de seus autores; pelo contrario. assento que 
das nossas contcstaçõeii não pode ha>·er máo 
resultado; peior seria as ir sof!rcndo em si
lencio, ou olhando uns para os outros; e para 
isto, se V. Ex. me pcrmittir, contarei uma 
anecdota que vem bem para o caso. Dissera:n 
algumas 1·ozcs como pode contar. Embarcou 
um Frade velho de Barcelona para Alicanti, 
cm pcditorio de esmolas, c levava comsigo 
um seu Donato: apenas embarcados, eis que 
se levant:t uma grande borrasca: começa o 
Capitão e a tripulação do Xavio a trabalhar 
ferrando panno, arreando panno, c tomando 
as suas precauções com a gritaria c alaridos 
do costume; fervia o púo c chicote de cabo e 
tambem as imprecações c descomposturas 
do costume. O Padre :IIestrc, que ouve o mo
tim no convés, mandou o seu Donato á bocca 
da escotillm a ver o que la Iii por cima; eis 
Yolta o Donato log-o c diz: - Padre Mestre. 
estamos· perdidos; os homens desconjuram-se 

Tem-se dito nesta Augusta Assembléa que 
se não devem fazer mais Tratados; eu, Sr. 
Presidente, não me conformo com esta opi· 
nião. Pelo contrario. cu quizera que o Sr. Mi· 
nistro propuzesse e entabolassc quanto antes 
um Tratado qualquer com algumas das Na· 
l;Õcs que ainda não tem tratados comnosco, 
ou mesmo a rcnoraçiio de tratado com alguma. ,. 
Xação mais atilada das que que tem tratado 
j:í celebrado; e que este novo tratado, partin· 
do de principio~: mais equitativos, fosse leva
do ao Corpo Legislativo, entre a conclusão c 
a ratificação, na fôrma do paragrapho 8" do 
artigo 102 da Constituição, para termos um 
precedente para fallarmos sinceramente fts Na
ções com quem já temos tratados não s6 fel· 
tos anti-constEuclonaes, mas até com lcoiio 
enorme; c para isto, Sr. Presidente, dever-se· 
!Ji:J. fazer um sacrificio, c até mesmo conces
sõc.s valiosas, mas razoareis-. Os Tratados que 
lia :t f~7.rr parrl'rrnm hontrm as~omhrar al· 

c espancam-se, c estão trabalhando multo e 
caçando tudo. - Ah, meu filho respondeu o 
Parire l\!cstrc, paeicncln, louvemos nós a Deus: 
bom é que assim façam: emquanto trabalha· 
rrm o Navio, hP.m vamos nú;;; o chegaremos 
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a :;.ah·o: e Deus nos ilvre que elJcs csmorc· deixarão dar um passo; porque nós, Sr. Pre· 
~am e se ponham a rezar ou a pedir miseri· sidente, no Brazil, só temos venia para nos 
cordia e pcrdfLO uns aos outros, pois que eu· insultarmos, c irritarmos uns aos outros; -
tão de certo iremos todos a pique. Applico, · a massa dos intcre:Jscs estrangeirGS apinha· 
pois, o caso, Sr. PresidcnLe, c não vejo que i dos nos gritam: - Alto J[t! Nilo queremos 
nos possa vir mal das. nossas opiniões, e até i saber das vossas cousas internas, nem dos 
lllesnlo da nosaa irrit.ar;ão pelas nossas roru:t· \'Ossos absolutisruos, neru carbonarismos. -
ria paosadas, e dos uo:;soo esforços para as fa· Ide pela fôrma que tendes ido; desenhai e 
zer parar: c •quanto a estes vinte contos, nem cumpri vossos tratados; que isto só .é o que 
julgo bom, nem múo, nem mesmo necessario nos importa: e de facto ·é verdade que ·va· 
0 cansa~•o que temo~ com isso. Faça o Sr. mos gemendo, e peorando debaixo do pe:;o 
)finlstro cousas sérias: - trabalhe e IJrepa· desses interesses externos; peso que só po· 
rc·sc para trabalhar para a .Sessão, e rerá que 
se lhe concederá alegremente todo o justo ex· 
ccoso de dcspeza que cllc ti\·er feito, se elle 
ou seu succcssor se soullercm lla\·cr para \'ill· 
clicar as rcclama~õcs e catobolar as ncgocia
tõt•.> precisas para renovar a maior parte das 
uossas rclnGóeo· cxtern!tS, em vez de se oc· 
cu1wr com esses vinte contos que não pas:>am 
de ser um pingo de cera no sentido arithrueti· 
cu, posto que impossi\•el de conceder-se pelo 
lado politico americano, debaixo do qual de· 
nmos cono:ideral·o; até porque estes vinte 
contos na !.la são para o encarte das nossas 
l'claçõcs na America, e só parecem destinados 
para ru; despezas que j[t existiam na nossa Di· 
plomacia na Europaá quando o Sr. ::1-Iinistro 
apresentasse devidamente as suas precisões 
diplomaticas na America, e as nomeações fei
tas, então até esta emenda do Senado seria 
insufficicnte; torno a. dizer: trabalhe-se, c 
faça-se tudo em termos, c não havcr[t duvida 
nenhuma. Sobre nomeações diplomaticas nada 
direi, nem é aqui lugar; mas como se tem 
fa'lla.do nisto, obscJTarci que as nomeaçõeS; fei
tas têm dado seu desgosto ao Gorcrno, e que 
até uma em particular foi muito desairosa, c 
como tal foi reconhecida no fim pelo mesmo 
Ministro; mas disto não tem culpo o Sr. MI· 
nistro actual. 

derít alliviar·se quando nós todos casarmos 
sincerwmente uns com os outros, c todos com 
o Brazil debaixo de principies ue vida nora; 
c quando digo \"ida nora peço se não entenda 
manifesto externo politico no\·o; ·pois este 
j;í. 'fizemos ha oito annos, c niio con\'iria al· 
temrmos principio~ para não assenta.r o 
ol·ho do observação dos Estrangeiros sobre 
nós. 

Hcsta·me, Sr. Prcsldcn te, fazer uma pe· 
quena. ol.iser\'ação acerca ele uma proposi~rLo, 

que escapou antes de hontem, 17 uo corrente, 
ao digno .S1·. :uarquez de Cara\'ellas, acerca 
da necessidade que esta Assembléa tinha tlc 
fazer essa Lei do Orçamento da maneira que 
o Podor Moderador a pudesse 1Sanccionar. 
Sr. Presidente, perdoe-me o digno l\Iembro, 
esta proposiçiio encontra-se com a Constitui· 
ção; os pacleres da Constituiç:io devem jul· 
gar entre si livremente, c livres de respeitos 
alheios da Constituiç:io. A Assembléa fez a 
Lei ocmo entende, o Poder l\Ioderador Sane· 
ciona, ou nega como entende: nada de prl· 
sões; c demais eu estou hoje habilitado mais 
do que lla dias estava para asseverar que o 
Poder )!adorador foi unicamente talhado 
pela Constituição como um cobertor, ou 
manto que só deve cobrir a Augusta Pessoa 
de Sua :VIajcstadc o Imperador, e mais Dili· 

""ão tomarei -mais tempo fi Augusta As· gucm: c todos aquclles Conselheiros, que tém 
scmbléa, c remetterei dizendo que o 1" gran· julgado poder l'cpartir este manto, puxaa· 
de trabalho é pensar bem no que ha a fazer: do-o sobre si, tem-se enganado miscr:n-cl· 
o primriro pensamento no quadro politico é /mente; porque o que aconteceu, c está acon· 
o Pai dos outros pensamentos; c o que se tecendo, é, que com esta manobra tem os 
ha de fazer tarde com custo, é melhor fa· Conselheiros feito sentir a Sua :VIajestade 
zel-o cedo; a primeira grande cousa é casar· o Imperador o frio, que lhe rC'sulta ele terem 
mo-nos todos, :-J'aço"to c Governo; sem este puxado sobre si csto Imperial cobertor, o!Jrl· 
consorcio, ou casamento, estaremos sempre ganclo o .Imperador agora a não consentir 
dcsgrnçados; c a mnssa dos ln tcrcsses cs· r;nü nin!;·nem procuro snlrar-sc a sombra d:t 
trnng-ciros apinhoados sobre nós nunca nos impceai.Jilidadc, c d:t irresponsai.Jilidadc, que 
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são privativas da sun Augusta Pessoa, e clr.
mais ning-uem; nem til.o pouco a empregar 
manobras prejudiciaes ·á sua Imperial Repu· 
tnção, que são de mais oppostas á lettr:. da 
Constitui~ão.' 

sido multo logrados, e ainda assim abafei 
am parte os sentimentos do meu coração. Por 
agora nada mais direi, e l!mlto;me a ponde-
rar, que está demonstrada a nenhumã. ne
cessidade dá conservação desses iSrs. Diple>
matas na. Europa, e a convenlenc!a da con
servação delles na Amerlca. 

Mettnmos, pois, Sr. Presidente, müos a 
nossa obra do nosso consorcio, e eu convido 
respeitosamente o Digno .Sr. :\Iinistro <los 
~egocios -Estrangeiros, cuja probidade {: mais 
qualidades pesso~es l!n.uHo respeito, pa:ra 
encetar esta tarefa em que acaba de fallar 
acerca tia nossa posição lamentavel, debaixo 
do peso dos interesses externos; assim de· 
que para o anno, e {L vista de algum Tratado 
mais conforme aos interesses do Brazil, e 
conforme tambem com o paragrapho 8" do 
artigo 102 da Constituição, se possa come· 
~ar a verificar o que ha tantos annos tenho 
dito a respeito !la nossa feição sublime Na· 
clonai sobre todos os tratados nullos, e ca
semo-nos todo~ quanto antes, ou acabemos 
o divorcio em que temos vivido; e rejeite
mos a emenda do Senado, quo nüo vem para 

O Sn. 'Lurz CAI'ALC.\XTr: - Eu na Ca· 
mara dos Deputados Yotei contra "sta P.meu
da, e contlnúo a Yotar contra ella; não pela 
economia de vinte contos de réls, mas para 
lf.mltar a orblta desta repartição, que teru 
causado compromettlmentos á ~ação, seguin
do um systema sómente Europeu. Quando a 
conducta pratica do GoYeTno desmentir o 
passado, seguindo um systema, que seja mais 
Americano, então lhe poderem~ conslguar 
maior somma, ou mesmo um credito supplc
rnentar. 

Aqui se ditise hontem, que os ~linistro~ 

passados desdenharam as Camaras, e o ·mes· 
mo Sr. Ministro dos ~egoclos Estrangeiro; 
declarou, que o Ministro actual quer seguir· 
nova marcha. Certamente o Sr. Ministro co
meça já sua conducta, procurando defen
der-se nesta Casa, o que é uma prova de não 
desprezar a Assembléa. 

o caso; na certeza que a Assembléa do Bra· 
zil votar[L alegremente qualquer grande som
ma para se trabalhar em regra, e verificar a 
nullidade dos Tratados feitos até agora em 
opposição á doutrina da Constituição. Voto 
contra a emenda do Senado. 

Disse tambem um :Sr. Deputado, auc o, 
Membros desta Assembléa, que defendem o 

O Sn. Ct:NHA !>1.\TTos: - Sr. Presidente. Governo, tem :mais obrigação 'lie respe!tn.1 
um illustre Membro desta Assembléa disse a opposição, do que de conduzir-se vlce-ver~~t. 
que tinha direito a defender-se contra os Eu não estou por isso; entendo ao contrarie., 
ataques, que lhe eram feitos; eu tenho o mes· que não ha dif!erença de Deputado a Depu
mo direito. Aqui foram atacadas as minhas tado; todos somos !guac~. c cada um tem 
opiniões de um :modo ·bastante acre; disse-se direito a defender as opiniões que entender. 
que eu era um vulcão, que eu tinha voml- a opposicão é necessarla, mas tambem. a at:
tado lavas abrazadoras, e pouco faltou.. . fesa do Governo é necessarla. Eu na Legts 
dessa Santa .Al!iança. ,sr. Presidente, as mi- I atura passada !ui mais ordinariamente d ~ 
nhas lavas não hão de ser assoladoras ... · opposlção ao Go\'Crno, e s6rnente o defenill 
Tambem se disse, que nós tratamos de ln· nas poucas vezes, que lhe ache! razão; ~n
crepar o Governo, e nunca de o defender. tretanto não Yi, que os meus direitos rnu 
Não é assim; nem cu, nem nenhum dos Se· dassem de um para outro dia na razão aas 
nhores que está nesta casa dirá, que se te- opiniões, que sustentava, como aqui se pro
nha censurado o Governo por ter propagado curou dar a entender. 
a Vacclna, por approvar essa Sociedade de Disse o mesmo Sr. Deputado, que o Sr. 
S. Paulo, e por alguns outros objectos de se- Ministro a\·ançava, que o combater os MI· 
melhante natureza. Ainda nlnguem o atacou nlstros era ucsorganlsar. O que disse o Sr. 
por Isso, mas sim pela lntroducção de Tre>- Ministro !o!, que se conslgnassemos pam 
pas estrangeiras no Braz!l, pela compra de uma Repartição multo menos do que o ltlmr-· 
armamentos, etc., etc. Sobre ·estes, e lguaes lutarnente nocessarlo, para as dcspezas della, 
procedimentos é que assentam as nossas cen- seria !~to desorganlsar; c certa·mente o se
suras. Eu disse lloutcm, que nós tínhamos I rin; mas não osta·mos nesse caso. O Sr. Depu· 
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tado porém torceu o o sentido das palavras e que tirando 'l!ma quarta parte do Ordena<io 
do Sr. Jrtlnistro; a tanto não está autorlsalla de cada um delles, se podia preencher a 
& opposl~ão que deve sim argumentar cm quantia dos 20 contos, que pede o Sr. 2\Iinis-
fórma, e não torcer os argumentos. 

!Diz mais o Sr. Deputado, que os n()VQ.O 
::\Iinistros, para obterem a .contianca desta 
.A.ssemi>Ma, deviam ter feito um !1-ianifesto 
de sua conducta futura, e que a falta desl<' 
mostra em taes Ministros ·is:noraneia com 
... .Ieta <los seus deveres. Se tal Manifesto ap 
parecesse, diria o Sr. :\Iinistro, e com razão 
- de palavras estamos fartos, queremos 
obras. - Se o Sr. l\!inlstro dos ::--iegoclos Es
trangeiros tem a confiança da maioria desta 
Asscmblé:J. (apoiado), e quer antes ,s·eirvlr 
bem, do ·que ostentar isso, a sua conducta 
o mostrará. Como pois o Sr. Deputado ~ tão 

tro, sem que talvez tosse preciso tocar nos 
vencimentos dos outros Empregados. Eu fali() 
com o Or~amento aprese;:Itado pelo 2\riniste
rio diante dos olhos: nelle se pede pam o 
Enviado Extrnordlnarlo na Inglaterra 30 mil 
cruzados, tirem-se 10; para o de França, pe
dem-se 25, tirem-se 15; e deste modo aqUI 
temos já 10 eontos de réls; e os outros 10, 
que faltam, podem-se muito bem tirar dos de 
Roma, Russia, e Austria, principalmente ne
nhuma necessidade havendo de conservarem 
Diplomatas .nessas duas ultimas Nações. 
Quanto ás Commlssões Mixtas, e Presentes 
de Tratados ... Além de que duvido multo, 

conhecedor da ignorancia, eu felicito a esta que se façam mais Tratados; não obstante 
Asscmbléa por ter no seu seio um Membro se eu soubesse que se 'fazia um para annullar 
tüo sabio. ("tpoiadol- todos os que estão feitos, votaria não só pelos 

O ·mesmo rSr. Deputado no dia 5 deste 20 contos, mas ainda para que ge dessem 
mcz disse que não confiava .nos novos Mi- 400. 
nistros; no dia seguinte declarou que ao Disse-nos 0 Sr. Ministro qu·c as Commis
contrario nenhuma desconfiança tinha contra sões l\Iixtas sobre 0 Commerc!o da escrava
os novos l\Iinlstros; e hontem disse, que a tura devem continuar ainda por algum tempo, 
sim]lles falta do indicado manifesto trans- em ~azão de algumas liquidações, que ha a 
mitte aos novos :!\Iinistros a execrabilidade fazer: .quero pois conceder, que clurem um 
do :Minlsterio passado. Terei pois de apren- anno mais, e sendo assim, parece-me que 
der do .Sr. Deputado a sua sabadoria. c nllo dando-se 8 contos de réls serão bastantes, 
a sua versat!lldade. mesmo no caso de aturarem até .Tulho de: 

o Sn. PAULA E SouzA: - Lameuto ter 1832 ... Tenho portanto terminado o que diz 
de tomar ainda algum tempo á Assembléa respeito ao objecto essencial da discussão: 
Geral; quando reconheço, que um dia de de- restava,me só fazer algumas observações se
mora nessa Lei ê de sraYe prejulzo para a bre as expressões, de que tanto se offendeu 
Nar,ão: mas vejo-me forçado a sustentar a o tSr. Ministro, e outro Sr. Deputado; porém 
questão principal, e a fazer algumas eli."'Jlllca- como já tratei da materla principal, ereio 
ções das ouaes não posso dispensar-me em que posso dispensar-me desta segunda tarefa. 
razão do meu dever, offic!o e dignidade: pro- Hontem mesmo quando fiz o meu discurso, 
curarei todavia ser breve. expressei o bom conceito, que formava do Sr. 

A ·quesblo tem descido até ao terreno 1m- J\Iinlstro; mas esse bom conceito não me in-
mundo das personalidades, e tem-se quasi 
abandonado a parte que ella offerece de In
teresse, o que s6 deve occupar as nossas in
tenções; isto tl, se 120 contos chegam, ou 
não para as despezns da Repnrtiçflo dos 'Nc· 
gocios Estrangeiros. Eu já pretendi mostrar 
que era excessivo o numero dos Empregados 
Diplomatlcos na Europa, e não só digo que ê 
excessivo, mas lnutll, e prejudicial cm mais 
de um sentido (apoiaclo). Eu j[L disse, que 

.surrJcientc er:~ conservar só 5 'Encarregados, 

D 

hibe, como Deputado, de combater as razões 
por elle apr.esentadas. Se houve algum ex
cesso nas minhas eJ.:pressões, 6 necessarlo at
tribuil-o ao calor da discussão, c de nenhum 
modo a outra causa. TodaYia julgo, que o 
Regimento desta Casa não dli. direito a ln· 
terromper t1 alguem, e muito menos a que
rer lançar o ridlculo sobre qualquer dos Ora
dores. 

0 Sn. VASCOXCET.LOS: - Direi sempre al
guma cousa ainda que pouco. O Sr. 2\IInlstro 

70 
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julgou, que devia combater cs argumentos, 
qu·e se lhe faziam, declamando. acerbamente 
contra o systema da opposlcão. .NCJ Brazil 
nunca houve nem systema, nem partido de 
opposição; apenas um ou outro "-fembro da 
Assemblóa tem censurado isoladamente os 
erros do Governo. Sã<> os Srs. :Ministros que 
têm semp.re tido por costume sustentar-se, e 

cie sol>re e!Je ao )iinistro da Policia, c talvc~ 
saberá o que ignora: disse mais, que taxan
do-se esse homem de inepto, se accusava ao· 
mesmo tem!JO o Governo, do ter t:tu vistas a 
reunião <la Cisplatina, para onde o ·havia 
despachado, o que não era crivei, sim é cri
vei, pO'l'que :~empre que se urdem taes tra
mas, por fortuna do Brazll empregam-se nol-

defender-se, fallando em opposição, e attri- las homens pessimos, despidos de talentos, 
buindo-lhe tudo quanto ha de máo. Não pro- assim como de virtude~: e senão veja-se. o 
cederei nesse sentido; lembrando porém ao que se fez quando se pretendeu proclamar o 
Sr. :Ministro, que eu em nada calumniel, c absolutismo no Brazil. Que qualidade de geme 
qut: tudo quanto disse são verdades. -Eu já ·se empregou para t'sse 'fim? A escoria ua 
hontem fiz ver que a quantia concedida chega Sociedade, os mais vis de todos os homen~. 

e sobra para as despezas necessarias. Todos ("tpoiado). :\1uito teria aind:J. a dizer, mas 
os ::lfinistros procuram occultar os seus actos attendendo a que j(t são hoje 19 elo mez. t• 

mas com particularidade os da Repartição que de1•emos adiantar esta Lei para subir 
d~s Negocios Estrangeiros. Ainda ha pouco quanto antes á Sancçiio, por isso não contl
se nos apresentou um relatorio, que incluia nuo. Desejo porém que se entenda, que eu 
quatro folhas de papel, e não continha uma não calumnio; que apontei factos; e CJUe q 
só idéa. Esta ·é a 'marcha. Diz-se, ·que está Brazil teria sido ·multo venturoso, s" estn. 
en1 uso darem-se Presentes de Tratados; pois Repartição dos Negoclos Estrangeiros nunca 
bem, acabemos com esse uso, o qual tem sidc tivesse existido. 
o incentivo pa.ra se fazerem muitos Tratados, 
que de certo nfto se teriam feito, se nrw hou
vessem taes .Presentes. A existencia de uma 
Commissão na Serra .Leôa não é uma ca
lumnia, é um facto, e a inutilidade desta 
Commissão está provada. O Sr. ::VIinistro diz 
que niio pôde fazer a despeza com 120 contos 
e so com 140. Pois so hão de augmentar-se 
20 contos, que é toda a differença, faça-~e 

uma reducçfto dessa quantia, e tudo ·ficar(! 
em ordem. Estou, Sr. Presidente, com os ou
vidos cançados de escutar boas palavras; de 
hoje em diante serão tudo reformas, e e~o

n·omias, e a dar credito ás expressões do Sr. 
Ministro, vamos para a idade de outro, etc.: 
mas o que cu por ora vejo de real, e que 
o iSr. :Ministro pecl·e o mesmo, ou mais, do 
que os seus anlecessorcs: portanto as boas 
palavras desacompanhadas de obras não 'me 

O o&n. RrnEmo DE AxnnAn.,: -Senhores, 
bem que a materia esteja quasi esgotada, 
deixai todavia que eu para ella contribua 
com o meu conting·entc, e desta arte satis
faça deveres de fiel mandataria da Naçáo. 
Eu não ti.rarei a sufficicncia dos meios ap
plicados ·para as despezas dos Kegoclos Es
trangeiros, da comparaçii.o com as despezas 
do Corpo DliJiomatico dos outros Estados, 
porque cada Governo tem suas pcculiarlda· 
des, seu~ pontos de vista, seus interesses, e 
suas faculdades disponíveis, dll'ersus e par
ticulares. Igualmente ni'io descerei a calcules 
arithmetlcos para demonstrai-o: 1', ;porque 
estes acabam de ser offerecidos com toda a 
exactidão por um de meus honrados colle
gas; 2•, porque quando esta materia foi dis
cutida na Caruara dos De!)utados em pre
sen~a do predecessor do actual Exm. 1finls· 

fazem impressão alguma. Disse ta;mbem o Sr. tro das Relações Estrangeiras, demonstrou-se 
:II!nlstro, que sem razão era arguido o Go- som replica, que 120 contos eram ·mais que 
verno do projectar a rcunifto da Cisplatma, sufffcientes, supprimindo na Europa algu
porém confessa desde logo, que ainda nâCJ mas das nossas Le;;ações manifestamente ~u

tere tempo tle examinar todos os papeis da perfluas, reunindo diversas, que sem motivo 
sua Secretaria; pois examine-os, e talvez se ao menos .p!ausi\•e'f, se nchavam aep~tradas, o 
arrependa da ligeireza, com que fallou. A finn.lmcntc, passando alg-umas de 1' (L 2• 0 

respeito do Consul ultim!lmente despachado , 3• ordem, ou cm outros termos, reduzindo 
~isse o n_obre Ministro, que tivera ,mui to boa.s j os sens ~10norarios. A'. vista disto, eu passa
mformaçues; pois recommendo-lhe, que off1- rc! em Sllcnc(o o que Jú se t~:n expendldo, e . 
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forceja-rei sõmente por conveu~er-vos da ne- dos mares; Tratado finalmente em que os 
cessidade de minorar semelhantes despezas nossos Negociadores pretenderam denegar 
com argumentos, ou objecções, que servirão mesmo ao infeliz Braz!leiro urna porção de 
de respostu ás reflexões emittlr.las por dous terreno em que !Pudesse descançar sen corpo 
nobres Senadores, c um delles Ministro, coro versado sob o :Peso de in!ortunios, e desgra"· 
o fito de su>lentarem a emenda insustenta·l ças. Eu perguntaria agora ao nobre Senador 
vel do Senado. Antes porém de entrar na á vista do que acabo de expender: não nos 
matcria, permitta-se-me uma breve digressão. seria licito pagar aos outros GoYierncs na 
Parece que o ou·ddo delicado de um nobre mesma moeda? Semelhantes ataques não são 
Senador offendeu-sc pelos ataques feitos 6. desejos do bem geral, ou ao menos um rlf
Santa Alliança por alguns dos Oradores, que rei.to de represalia? Ninguem o negará; por
me precederrum: com ·effeito admira tanta que esta é a marcha, ou por dizer melhor, a 
susceptibilidade, ou tanta prudencia. Acaso vida agitada, mas energica dos Corpos deli
o nobre Senador, que é tão versado na lit· berantes, e .pretender o contrario -é querer 
teratura Inglcza, e Franceza, está olvidado transformar-nos em Espectros, ou animali 
dos ardentes, e fervidos discursos pronun- parlanti ao aceno de um Srs ... Senhores, o 
ciados nas Tribunas dessas duas ~ações con- amor da humanidade arrastou-me para longe 
tra a .Santa, disse mal, contra a tenebrosa, da questão: desculpai-me, eu entro ja, na ma
e infernal Alllança? Que resguardos, ou res- teria. Que i)uer dizer um Corpo D!plomatieo? 
peitos podem, ou devem esperar de nós Go- Uma collecção de Espiões politicas, ou uma 
vemos, que assental'am -:J.o. firmar seu poder policia bordada. Vós tinheis uma espionagem 
sobre a desgraça de seus governados? Gover- interna: para conservar um triste equilíbrio, 
nos, que por sua tyrannia força.ram ao des- vós creastes uma exterior: este nome só ou
terro immensid:tde de seus subC:itos, e ~ue \"e-se com -desgosto, e ha um motivo de n.:~!s 

ainda fazem passear .pelo mundo o merito, e para minorar o numero de taes espias. 'Eram 
a virtude ataviados com os .trapos da nudez, porém os Diplomaticos, qut tínheis na Eu-
e da miseria? Nenhuns; ·porque de certo fal- ropa, espiões externos? Ouvi alguns dos meus 
tariamos ao sentimento natural da pieda!le, collegas, que estiveram na Europa pelo mes
se deixassemos de estigmatisa.r taes Gover- mo tempo i)Ue eu; e elles vos dirão, que a 
nos com a nossa censura, e de os apontar sua occupação cifraTa-se em fazer expulsar 
ás gerações futuras, como os garroteadores da do Paiz, em que se achavam, os seus coo
humanidade, e os retardadores da civilisação cidadãos, como culpados de crimes politico:;, 
e prosperidade do mundo. Esqueceu-se além e em denunciar aos Governos Europeus ou
disto o nobre Senador do modo por que o tros, como revoludonarios. Eram revolucio
Marquez ·de Laferomais insultando na Tr!- narios, grande Deus! Brazlleiros amigos da 
buna dos Pares de França ao Governo Bra· Independencia, e da Constituição jurada! Bra
zileiro por eccasião da questão das presas? zileiros que queria:rn um milhão de vezes a 
'Nem ainda se lembrou dos cirulentos sarcas- morte antes do que viver um só dia escra
mos, com que Browgham pulverisava o nosso vos! :Se vós sahis do circulo de tão vergo
Governo; das graças oratorias, e do sal PI· nhosa tarefa, então elles nfLo eram mais do 
cante, e mordente ·com que Canning o votava que compradores de alguns barcos, de alguns 
ao t!Scarneo, e mofa das galerias Inglezas por generos, ou mer.cadorias, .ou em outras pala
occasião do nosso Tratado de nconhecimento? vras, homens encarregados do desperdicio <le 
T.ratado, que será un1 monumento eterno de nossas rendas. Como não pretendo fazer a 
opprobio e de vergonha paTa o nome Brazi- $Ltyra das medidas tomadas nesta parte da 
leiro, Tratado que ca1cava aos pés o princi· Administração por todos os nossos Governos 
pio o mais irrcfrngavel do direito das Gen- qne se succederam, eu vos direi que a ampU
tes, porque a acção de um Governo sobre os t.ude dada á nossa Diplomacia na Europa ·foi 
seus subditos não se extende além do seu uma desgraçada imitaçiLO do caruncho, que 
terrltorio; Tratado, onde a \'ii paixão da vin· minava a velha Côrte, com quem estivemos 
ganca. bem que ester!l, e importante, se de9- infelizmente reunidos por tanto tempo: o 
cobre a cada passo, c até \'ai respirar all"m que as baixas, e vis occupações, a que no!> 
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submettiamos, nasciam da nullida.de das es· u.Jwcimentos das Nações ma.is atEantadn.s. e 
Rencia.es, porque separados por um vasto pelo contrario o canal das intri!:as secretrts. 
mar, situados em outro hemispherio, e ver· 
dadeira Potencia Americana, somo~ inteira· 
mente estranhos aos interesses c idêas que 
rlominam a velha Europa. Todavia, disse lLIIl 

nobre Senador, é mister conservai-a. por honra 
e para. esse .fim lembrou o Ttors l'honneur de 
Francisco 1" depois da batalha de Pavía. Se· 
nhores, todos sabem as desgra~;as, que des· 
fecharam sobre a França pelos loucos proje· 
ctos de fazer conquistas na .Italia, que tivr.· 
ram Francisco 1", Luiz Xli e Carlos VIII. 
.~gora eu perguntaria, quer-se-ha da mesma 
sorte conservar na Europa uma Diplomacia. 
superfina com o fito de nella adquirir um:J. 
porção de terra longínqua, inutil, e que se 
não póde cousenar? Não nos é suffíciente a 
lição dolorosa, e funesta desta guerra do Sul 
emprehendídrt perfidamente ignorante e co
ba.rdemen.te feita, e concluída com desdouro, 

das miserias, e dos nadas que occupam as 
Côrtcs. ·Senhores, os bons escriptoo t•m todo8 
os ramos d·e conhecimentos humanos, e o ro· 
çamento, e communicação dos PO\'OS entre si 
são o verdadeiro vehiculo das luzes. O Exm. 
);fínistro das Relações Estrangeiras susten
tou que os actuaes Agentes nos eram neces
sarios, ao menos como sentinellas encarrega
das de nos inteirarem do movimento ger~l. 

que parece agitar a. Europa. Está bem; per
mittamos este luxo em Diplomacia; conten
temos essa curiosidade, bem que inutíl a 
Americanos. Ha na Europa pontos elevados, 
de onde se p6de descobrir, e saber tudo: estes 
pontos são Paríz e Londres; conservai nelles 
dous Agentes, e pedi ao ~enio, que outr'ora 
guiou o c-\utor das Ruínas de Palmyra, ras· 
guc :1. venda, que lhes encobre a vista, para 
Que poss:1 :1ventar 1i.s diversas idéas, Daixões 
e interesses, de cujo choque result:J. o mo
vimento, que se anhela perscrutar; satisfeita 
~sta curios!d:Hlc, que mister hn. de tantos 
Ag-entes supcrfluos cm outros pontos nul!os 
da Europa? Disse finalmente o mesmo Exm. 
l\Iinistro, ·que os 120 contos dados fL sua Re· 
particão não chega\'am, porquanto haviam 
Estados que insistiam cm fazer Tratados com· 
nosco, o que presuppunha propinas, ou pre-

e vergonha eterna do nome Brazileíro? Se· 
nhores, a verdadeira. honra. de un1 G·overno 
na. organlsação de sm.s administrações, con
siste no necessarío, e est1i. subordinado aos 
seus meios disponíveis. Accrcscentou-se ain
da, que a conservação da dignidade, c res
peito devido ao lmperio, requeriam a con· 
servação da nossa actual Diplomacia na E11· 
ropa. E ·eu perguntaria aos que ·pensam desta 
maneira, os Agentes da dilacerada I-Iespanlta 
e do deserto Portugal inunilam a ·Europa. in· 
teira; que respeito conseguem para o Paiz 
que reprcsent:J:m? Senhum, poi·que sfto obje
ctos ou de piedade ou de desprezo. 'Senhores, 
a verdadeira. dignidade de um Governo cou-

Rentes, não lembrados nesta parte do Orça· 
mento da. despeza. Ao que respondo, que se 
ha Est:ldos, que desejam taes T(ra.tados, é 

porque del!es tiram o avultado lucro, e nós 
conhecido prejuízo; do que se infere que por 

siste em governar os poYos segundo as Leis, nenhum modo os devemos fazer. São de Com· 
em os conservar unidos, c promover sua pros- mercio? Ainda peores; que reciprocamente 
peridade, e iiberdade legal. Trilhe o nosso póde haver entre um povo commerciantc, ~ 

esta vcred:l, e e!le ser1i. digno, e respeitado outro, cujo ccmmP.rcio 6 de simples cabota· 
por todo o mundo civilisado. Insistia ainda gem: entre um povo sujeito a um regimen 
o mesmo nobre .Senador, que devíamos con· restrictivo, o outro que goza de toda a lati· 
scryar os Diplomatas, que actualmente temos tude, franqueza c liberdade commcrcial: cn· 
na Europa, por attençfto e respeito ti velha tre povos que .pagam direitos de entrada 1lc 
ch•i!isaçiio Européa, e para. servirem como 
de canacs, que no!-a hajam de tra.nsmitt!r. 
Eu quero suppôr a Europa toda igualmente 
adiantada cm luzes, o que é falso, pergunto, 

suas mercadorias? :-<en-huma; como pois se 
quer continuar no erro de iguaes Tratados? 
Senhores, Tratados de connncrcio, s:io Tra
tados, segundo rt cngenlwsa Jcmbrnnca de um 

nfto bastarão poucos para conseguir-se ·um viçoso Portugucz; nfLo os facamos; deixare
tal fim? Demais, estudemos a historia da mos de pagar propinas, ou presentes aos. 
Diplomacia d·e todos os povos, e nós vere· Agentes dos Dutros Estados, c a somma con
mos, que cm vez della ser o Yehiculo dos co· signada [L Repartição dos :-.l"cgocios Estran-·· 
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-;-eiros será. mais que sufficicnte. Voto pois 
contra a emenda do .Senado. 

O 'Sit. Xwnm nr~ CAJ:vALno: - Como te· 
nho tambem do votar contra a emenda do 
Senado, preciso é que se cxpenda os moti
vos, que me condizem a fazei-o. Primeira
mente eu voto paio Orçamento da Camara dos 
Deputados, em que jfL votei, porque estou 
convencido de que el!e chega para a despeza 
a que é applicado. Em segundo lugar eu re· 
conheço, que a Nação Brazilcira, livre e in
dependente, é sem contestação nenhuma do1;~, 

e senhora da casa; e!la tem toda a disposi
ção activa dos seus negocias, e pôde dizer 
aos seus Administradores, eu não dou par~ . 
tal despcza mais que tal quantia; e se ellcõ 
insistem, ·póde retorquir-lhes, eu não quero 
dar mais. Estus siio as razões, par que voto 
contra a ·emend:J. do Senado. 

rito humano, pelos inveterados prejuízos de 
suas antigualhas. 

:Sr. ·Presidente, tanta bulha por 20 contos 
de l'éls no Imperio do Brazil! Isto mortifica
me por extremo. Lembra-me a anedocta de 
um Professo: da França, que, em preludio de 
suas lições de :Moral, recommendava a regra 
- d'abord la poUtesse. 

Em bera companhia iámais so toleram 
maledicencias contra ausentes, e infelizes, e 
muito mais contra Governos. Portanto renovo 
a protestação, contra as inventivas de v:t;;as 
generalidades fLs pessoas e Potencias, que se 
tem desluzido, e vilipendiado nas fal1as de 
alguns .Oradores nesta Augusta Assembléa: 
Contrariarei as principaes de que me recor
dar. 

Sr. Presidente, não approvo na Adminis
tração, o que tem sido objecto de ;:;crrrl ecn
sura; mas iü disse, e repito, que estamos na 
aprendizagem da governança do Estad(j, e 
systcma Constitucional. Era natural c ü~Ivez . 
inevitavel, que os Administradores cahissem 

O Sn. Vrsco.:mE DE CAYnú: - .Sr. Presi
dente. Opponho·me a tudo quanto se tem dite 
de extranho ao objecto em discussilo; esta "" 
dc\•eria restringi; ao ponto controverso - ?3 

convém, ou nfio, conceder os 20:400$000 -
que o Senado votou por supplemento [L ·Lei 
do .Qr~amento para complemento das nossus 
Le;r:ções na Europa e America. Xada !l'lC 

resta a dizer sobre este ponto, porque o :l!í
nistro dos Negocias Estrangeiros satisfez cn
balmente as objecções eeonomicas dos Orad~

res dissidentes. Mas nilo posso deixar de res
ponder aos que se oppuzeram ú protcstaçilc, 
que hontem fiz nesta Assembléa Geral os im
politicos ataques ao G-01rerno, ao Corpo Diplo
matico, fL - Santa Alliança - :í. Velha Eu· 
ropa, aos nossos T·ratndos, ao Commercio es
trangeiro, até louvando-se o .Srstema do Im
perio da China, QUe n:io admitte estrangeiros. 
Mencionaram-se, niio sei a ·que proposlto, os 
recentes successos da cahida dynastia da 
França. Admiro-me qtw tanto se escnndccessc 

em grn;oes erros, e causassem grandes males 
ao nascente Imperio. Mas convêm advertir, 
que schrcveio guerra infeliz, bem que dieta
da pelo ultrage notorio á Honra Nacional; 
sobreveio a necessidade de emprcsti:nos, que 
accumularam com excesso a Divià·a PuiJ!ic;t; 
sobreveio o enorme Cambio, phencrmeno nun
ca visto nos Annacs do Brazil, cffeiw ni"to só
da urgencia de sustentar o Credito Publico 
n:1. satisfaç:io pontual dos juros de noss~s 
Empenhes em Londres, mas tnmbem do .es
tado perturbado das relações mercantis nos 
mercados geraes. Temos porém agora Minis- · 
terio de Confiança Nacional, qne seri mais 
atten.to iis necessarias reformas, c cconomi:rs 
de suas Repartições. As Rendas do Imperio 
estão em progresso: cm nenhuma parte se 
vêm symptomas de retrogradn.ção do nosso 

c requintasse ainda mais o Sr. :Martim Fran
cisco, fallando com bastante eloquencia, mus 
com pouca sabedoria: elle, não contente de 
sustentar a varios .Srs. Deputados, que cara
cterisaram o Corpo Diplomatlco por - Col
lcgio de Espiões, at6 qualificou a - Santa 
Alliança de Infernal Santa A!Jianç::t, garro
tcadorn da Libcrd:trle dos povos - o taxou a 
VeJ.h:1. Europa r~nlo u !nimlgn. das luzes do 

JOaculo, e OllPO·sto :1 perfeitlbilidadc do espi-

principal ra:mo de riqueza, n. Ag~·icultt•rn. 
Vê-se cspe.ciahncnte na Côrte, n:io ohstr.n.t~ 
o desapreciado meio circulante, ~prnzinl 
scenn de actividaae, c e(]ifieaç:io, nc!n q;1al 

já. .emparelha o Rio de Janeiro ás maiorPs 
Cidades da Amcrica. ::"Jiio ha pois ra:~iio nnra. 
tantas declamatorias increpações de nbnsos, 
do desperdiclos, e infortunios. 'O J)rincipi" 
vital da liberdade do Commercio c industria. 
e da ConstituiGiio do Jmpprio, tom im.mensa 
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(orça ,p,ropulsiva para '•encer os obstaculos 
á nossa prosperidade, urna vez que tenhU;lllos 
confiança no Governo, e no Chefe Supremo 
do Impe;rio, o mais interessado na sua esta
bilidade e esplendor. 

bre bases justas, e nem ainda á Constituicã.o 
de Hespa.nha, se não quando em 1831 se mos
trou ser feroz democracia. Elia não só niio 
se oppõz á nossa Constituição liberal; mas, 
logo qae El-Rei D. Joiio VI conveio por me
dlaçiio de Inglaterra, no Tratado da Indepen
dencia do Imporio, os Soberanos d'Austria e 
Prussia reconhecer:~;m a mesma Independen
cia, c eu Yiaram á Côrte do Brazil seus l\1inis
tros, c sollcitarann Tratados <!e Commercio 
com a Corôa Imperial. O GoYcrno da Rus
sia se mostrou por algum tC!IIlpo esquivo; 
mas o actual Imperador seguia o exemplo dos 
mais .Soberanos. E' certo que o Governo de 
Inglaterra, desde o principio da liga, decla
rou, que não era par.te ·no Tratado della; 
mas não menos declarou, que a-ppro\·ava os 
princípios em que se fundou. O Goyerno In-

J:ú.mais posso convir no dicterio de Inju
ria Publica que - Diplomacia é Espiona
gem. - Porventura, queremos que o Brazil 
se ponha fóra da 'Lei das ~ações? Tem ha
vido, e podem haver Diplomatas machiave
licos c insidiosos; mas é iniquo e absurdo 
atacar i11 olobo ao Cor·po Diplomatico com 
lugares comnJUns, e congeric de factos ano
maios de Agentes das nossas 'Legações. Ac
cusem-5e pelo expediente da Constituição; 
mas é incurial, e deslocado Yociferar-se sobre 
taes objectos nesta Assembléa. Um Orador 
atG disse, que melhor seria não termos Corpo 
Diplomatico, nem a Repartição dos X egocios 
Estrangeiros, que só tem feito males. Isto é 
contra o senso commum, contra a Lei que 
fez as Repartições da Secretaria de Estado, 
contra o accürdo da Camara dos Deputados, 
que sustenta as Legações iBrazileiras, e só 
coarcta as suas dcspezas a 120 con'tos de 
réis. ::Vlelhor seria que o illustre Orador em
pregasse seus talentos em melhor causa. 

;;lez >é Potencia l\!aritima do politica singu-
lar, que quer, por assim dizer, estar sempre 
- ao largo - para consultar a seus inte-
resses conforme as circumstancias. Já o ean-
tor da "·Eneida" descreveu os Britos pela sua 
situação insular como totalmente separados 
do mundo - "Et penitus tato diYisos Orbe 
Britannos ". 

Portanto, Sr. Presidente, nfto me intro-
metto a julgar dos Planos dos Soberanos da 
Santa Alliança: jámais direi, que tiveram si-
nistros desígnios, como lhe têm imputado es~ 

criptores de espirita de partido: considero-a 
como liga de Potencias, que deyemos respci-
tar e nunca proYocar com baldões no Corpo 
Legislativo. O grande homem d'America, 
Franklin, que ensinou tirar o ralo da atmos
phcra, c o Sceptro á tyrannia, notou como 
prudente regra - nfto ha inimigo pequeno. 

Sr. Presidente, agoniei-mo ouvindo as 
contumelias dos que desdenham a Valha Eu
ropa: pois a ella -devemos o ser e saber. 
::-Jella ha Inveterados prejuízos dos ·povos, e 
Governos: mas é nfto menos ·certo, que na 
Allemanha, principalmente nos Estados da 
Prussia e Austria, 6 mui conspicua a littera
tura, industria e moralidade. Desejo que to
dos os Estados tcnhrum a .melhor .fórma de 

Sr. Presidente, desadorei quando ouvi 
tantos O!}probios i(L - Santa A:lliança; -
não sou Censor das Pote o c ias: não serei o 
Fiscal, que se intitula em Roma o - Diabo
lissimo Rola - que faz capituladas contra 
Yeneraveis. Todo o mundo sabe que a -
Santa Alliança - foi uma confederação das 
maiores Potencias do Continente ~a ·Europa, 
para derribar o Colosso do Despotismo mi
litar do Aborto Revolucionario da França, e 
que foi ostensivamenta ~estinado a sustentar 
a paz geral, que tem continuado ha quinze 
annos. A França foi a que .mais participou 
dos beneficios dessa Alliança e paz, pelo es
tabelecimento de sua :.!onarchia Constitucio
nal, que em breve se elevou em força politica 
a ponto de emprehender e concluir com es
plendida Victoria o extermínio .da horrida 
Potencia Barbaresca, que escravisava a hu· 
manidade. :Mr. de Pradt, ex-ATCebispo do Ma
llncs, que é boa Autoridade no Brazl!, em 
uma das suas obras, sustenta a bondade do 
fim ~a - :Santa Alllança. - Elia não se; 
oppôz ao srstema Constitucional da França~ 
de r-rol!anda, de Wirtombcrg, estabelecido so-

GoYer-no compatlvel com as suas circumst:~;n· 

cias; mas li da sabedoria politica não preci
pitar as 6pocas das reformas, c nem todos os 
paizes siio igu:~;J.men.te susceptlvcis de sys
toma representativo. 

Sr. Presidente. Indlgnci·me a ouvir lu--
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discriminadas querelas contra os nossos Tra-~que delle com particu1arldaue se verifica o 
tados. Além do Tratado Politico, que nos se- dito dos Livros Santos, ".Ludens in orbe ter
gorou :!.. Indepenclcncla do Imperio, os mais rarum". Prescindo de responder ás declama· 
Tratadcs de Cowwercio têm contribuído para ções, que tambem se fizeram contra o luxo 
a Indefinida extensão do mercado dos produ· dos nossos Diplomatas, e ai·nda do corpo do 
ctos da nossa agricultura, e para continua po1·o: isso é prova do progresso ·da civilisa· 
attracção de estrangeiros !ndustriaes. Parece· ção e riqueza, e do senso do decoro dos ho
mc que o Orador, que mais declamou contra mens publicas e particulares. Consistindo o 
os T.ratados, tem por causa a Convençüo em luxo no uso dos productos preciosos da na
qu·e se impôz a pena de pirataria aos contra· tureza, o arte, o seu bem ou mal se com· 
bandistas do desh um ano trafico dos negros mensura a se ter ou não ter faculdade de 
d'Africa: parece que a sua pena é que não pagar, e em se fazer a melhor, ou peor es· 
continue o horrido mal, que ameaçou con· colha dos objectos. Senão dermos co:1sumo 
verter o Brazil em Ethiopia, e que quasi ex· aos artigos de luxo dos Estados estrangeiros 
tinguio a raça indígena, c muito impedia a não teremos extracção dos nossos equivalcn· 
multiplicação da progenie Eur~a. PejO"me tes generos, que, em grande parte, sfLo de 
de contestar os que se oppõe ao Novo di- luxo. Se por ora. muito dependemos dos Es· 
rei.to .publico das Potencias da Christandade, trangeiros para as manufacturas, .p6de-se di· 
que tem abolido um commercio, que sõ pro- zer, em linguagem do vulgo, que os Euro· 
ctuzia ignorancia e crueldade. Tenho cora~iío pcus dependem do nrazil pelo "beiço"; visto 
de carne e sangue: detesto tal commercio, e que, a não retrogradar a sua civilisaçfLo, hfLo 
comprazo,me do Tratado de sua cxtincçiio. de carecer do nosso assucar, café, cacáo, a 
Já o Brazil não será territorio de Nação na que o grande l';Iestre Linnêo deu o titulo de 
ma.ior parte composta de gente que não nasce '' theobroma, comer de Deus". Até se desen· 
no Palz, e e necessariamente barbara, c ini· torrou a Canning, e se condemnou a este 
miga dclla. insigne Estadista, o archi-libcra! Ministro 

Sr. Presidente, fiquei attonito quando de Inglaterra, que aconselhou ao seu GoYcrno 
ouvi um Orador lamentar, como se fosse ca· o reconhecer a independencia dos novos Es· 
Jamidade nacional, que, pelo commercio es-~ tados d'America. Deu-se-lhe em culpa o nosso 
trangciro, as aguas dos nossos Partos j{t . Tratado, que pôz fim á dominaçrLO da Metro· 
.transbordam cem o peso dos navios de di·/ poJe, que opprimia o Brazil. Não serei cum
.versas Nações. Eu regosljaNne-hüt se fosse Plice de tal injustiça, e ingratidão, só direi: 
verdadeira tal hyperbo!e; pois signal era de · "Parce sepulto". 

ser florentissima a nossa agricultura, e im-/ .Concluo, Sr. Presidente, dizendo. quo não 
mensa a nossa exportação. I destruamos o credito nacional, figurando o 

Sr. Presidente, acarretou-se com muitD Imperio em penuria e desgraça, quo não 
emphase a queda da Dynastia da França, e existe, o dcixanuo de ter competente Corpo 
a dissolução da - Santa Alliança. - Não sei Dip!omatico, que mantenha c extenda as nos
a historia do futuro, não sou juiz entre Po· sas relações politicas, c ccmmcrciaes com os 
.vos, e Governos, que estão em luta de auto· Governos e Estados mais cultos. 
ridade c libcrd~de. Sei que ~ Jogo, da. fo;tuna 

1 
o .Su. Vmmm:mo: _ Sr. Presidente. Eu 

trnz carta de sorte ou azar, ora •L du01ta, 0 i não fallaria nesta questão por estar j:l muito 
ora á esquerda. ,\,prendem-se grandes lições debatida, se o illustre .:\Iembro, que me prc
nas catastropbes politicas, que demonstram 
a instabilidade das cousas humanas. 

cedeu, não forcejasse em dizer, que era um~. 
vergonha insistir na economia do 20 conto·; 

Sr. Presidente, não causemos nós mesmos com uma Repartiçüo de tanto intoressc. En 
ma!or dcscredito ao Imperio, assoalhando as seria da mesma opiniüo, se desta Repa;tiçfLo 
nossas chagas !azaras. A Providencia deu-nos nos tivesse vindo algum bem; porém como 
um ·Paiz abençoado, onde at6 faz brot..1r flô-

1 

só males e!la nos tem causado, c j{L me parer.n. 
a·es campanulafas de grandes trombetas, como demasiada a quantia que se lhe concede, in· 
para apregoarem os nossos recursos. Parece · sisto, que ao menos se Ji1c negue o augmento 
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"·Parnsgrapho 14•, additivo. Com a manu· 
tenção das Impcriaes Galeotas, 13:130$000." 

0 ,Sn. VISCONDE DE CAYUÚ: - •Sr. Presi· 
dente. Nii.o tirarei jámais a posse de nin
guem, multo menos a do Chefe Supremo e 
Primeiro Representante da 'Nação. E' notorlo 
que o Imperador se acha na posso de fazer 
uso das Galeotas do Arsenal da Marinha, 
cuja despeza se fazia pelo T.hesouro. Estou 
pela regra da Jurisprudencia do Paiz mais 
Constitucional da Europa-a posse va.Ie nove 
dccimos da Lei. - O uso das Galeotas era 
considerado até agora como de serviço pu
blico Ao Imperador compete pela Constitui
~ãc a ;Superintendencia de todas as Reparti
ções; com especialidade lhe convém a da Ma
rinha, que talvez com razão se pôde dizer 
a principal Arma para defensa <lo Iruperio. 
De .facto, o Imperador Inspecta as fortifica
~ões maritimas .por meio de ta.es Galeotas, 

destes 20 contos. Todas as despezas, que a 
Nação faz, devem ter um objecto util; ora 
a nossa Diplomacia em lugar de nos trazer 
utilidade, tem nos causado grandes m.a:les 
com os Tratados e Convenções, que tem feito 
em pura perda nossa; por isso devemos eles
pender com ella o menos possível, talvez as
·Sim nos farii. .tambem o menos l!llal possível. 
Se os qu·e têm sustentado a emenda, mos
trassem a1guns bens, que a Di,plomncia nos 
tenha feito, talvez eu adoptasse; mas elles 
se limita.m a dizer: "nós somos Nação, to
das as Nações têm Diplomacia, e gastam 
largamente com e!la, nós ·devemos fazer o 
mesmo". 'Estas razões de Alma:nak nada con
clu~>m, ainda que entre nós tenha.m mere
.cido muita consideração, e seria longo refe
rir as muitas instituições, que entre nós se 
tem in traduzido sem -outra razão mais do 
que estarem no ·Almanak de .Portugal, ou de 
outra Kação; mas é tempo de acabar com tão 
cega, e perniciosa imitação, olhando para os 
nossos interesses, e •não para o que os outros 
fazem. Todos conhecem, e confessam, que as 
nossas relações Diplomaticas devem ser mais 
estreitas com a America, que com a ·Europa: 
ora pedindo o ;,l;!inistro apenas 30 contos ,para 
el!es, devia contestar-se com menor quantin 
para as da Europa, e tendo-se-lhe dado muito 
mais, não· vejo razão ·porque ainda pareça 
pouco. Fal!ou-se aqui em abono da Santa Al
liança, e notou-se falta de reverencia em se 
atacar uma Corporação Santa, e tii.o respeita
ver. Sr. Presidente, . tenho visto muitos Dia
bos terem nomes de Santos, c a ninguem com 
isso enganam: direi mais, que eu até reputo 
sacrilega essa Associação .por se den(}!llinar 
"Santa", cobrindo com tão respeitavel ·titulo 

e tem sahido ,fóra ·da barra a inspeccionar a 
Costa, e Ilhas adjacentes a esta Ca.pital, e 
a.té visitando na•·ios de guerra nacionnes, e 
por cortezia a ntws estrangeiras, ·pela de. 
monstra~ão de estima ás Nações e Potencias 
amigas. Como pois se póde com justiça con
testar-se a necessidade da ordinar!a despeza 
das Galeotas, que por decisão do Senado se 
a:ccrescentou á Lei do Orçamento? 

o plano execra\·el, que tem formado contra 
a liberdade dos Povos, e contra tudo o ,que é 
1•irtude: a Hespanha, e a Italia attestam a 
sua perversidade. Porém deixemos essa cele
bre Al!iança quebrada, que não merece mais 
a pena de ser atacada, e voltando á emenda, 
voto contra cHa, declarando o pesar, que me 
fica de não poder diminuir ainda as despe-
zas desta Reparti~ão. 

.por nã·o haver quem pedisse a .pa
lavra, foi proposta a emenda, e não 
toi approvada. 

Entrou em discussão a 

·Domais, a Constituição no artigo 115, 
além da doação dos Palacios, e terrenos Na-
cionaes, de que o Imperador estava .de posse, 
providenciou, que a ·Xação cuidaria nas ac
quisições e construcçõe!l, que ju·lga.r conve
nientes para a decencia e recreio do Impe
rador, e lmperi.:Ll Familla. Que acquisições 
e construcções podem ser mais convenientes 
a estes fins, do que as da·s Galec.tas? iSe a 
Constituição -encarregou li Xação do cuidado 
de t>.dquirir, c construii· novos objectos da de
ccncia e recreio do Imperador e da sua Fa
milla, como scrii. compativel com tão espe
cial recommendaçfLo da Lei Fundamental, 
que o Imp·erndor sC'ja -espoliado do uso de 
Galeotas de que estava de ·posse :por si, e 
!lO!" seu Augusto Pai? Voto portanto pela 
omcn'lla do Senado. 

o :Sn. :M:.nQuEr. m~ PAIL.\XAGu,í.: - Não 
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valccer nenhuns outros; ttrdo, tudo sem e:• 
cepção deve ser subordinado :1 Constituiçi!c 
c á Lei: é pois attendendo á Lei e á Consti 
tuição, que eu entendo <]Ue este artigo addi
ti I' O não rpóde ser approvado. Diz a Carta de 
L'ei de 11 de Agosto de 1827 no artigo 1", 
(leu-o). Pergunto, esta despezn é para a Bi
blioihcca Publica? Niio: logo está compre
henr!ida nos mil contos. Esta despeza é par:L 
acquisição, c construc~ão de algum Palacio, 
que a 'Nação julgasse conveniente nos termos 
do artigo 115 da Constituição? ~ão: por con
;;equencia está comprehendlda no circulo cl:J. 
Dotaçüo dos mi•! contos. Pretendeu o illustre 
Senador dar a entender, que as Galeotas são 
applicadas para o serviço Publico: mas este 
argumcato estfl cm contradicção com a Lei. 
Sua Majestade o Imperador, achn/se co;]!o
cado no .ponto mais sublime da Xaç:to, e como 
Chefe Supremo :della exerce não por ·si, mr.ts 
pelos :Ministros todns as funcções in.herentcs 
ao serviço Publico. Mostrou-se taill1·bem du
vidoso o illust1~e Senador sobre o destino, que 
deveriam ter as Galeotas, e seus pertences: 
se com cffeito o ~Iin!stro da RcpartiçfLO o 
não souber, pergunte-o á Assembléa Geral, que 
ena dirft qunl seja. Senhores, mcdi·temos bem 
neste negocio: trata-se de uma dcspeza cc:' 
traria .{t 'Lei, e {t Constituição; c qualquer 
das hypotheses comprehen'dida:s nos discur
sos dos nobres Sen::t:dores, que defendem a 
emenda, não serve senão para afastar o de
coro e a cUgni à ade do Throno Imperial. 

O Sn. Cr:xrrA l\L\Tros: - .Sr. Presidente. 

posso dispensa r-me de fallar nestn materia, 
por isso o faço, c procurarei ser breve. NfLO 
tendo appllrecido na Lei do Orçamento esta 
dcspeza das Impcri~tes ·{}a!eotas, julgarei do 

meu dcrer propôr a emenda, que faz o obje
cto ·da discussão. As razões, que expendi par:t 
se abonar esta despeza, deverão estar presen
tes na memoria de todos os :\1embros desta 

Assembléa, porque cu as fiz patentes, tanto 
na Camara dos Srs. Deputtrdcs, como no Se
nailo; assim creio desnecessario repetíl-as 
para não fatigar a Assembléa Geral c ·para 

poder melhor aproveitar um tempo precioso. 
Todavia permitta-sc-mc cl1amar a attençfto 
sobre este objecto, porque não me parece 
justo, que se negue ao :\Iona:rcl1a aquillo 

mesmo, que se tem concedido a tantos func
cionarios da Nação. E' constante, que o :IIi
nistro da l\Iarinha, o Intendente, o Inspector 
do Arsenal, 03 .Empregados rle muitas outras 

Repartições, e os Presidentes das Províncias 
têm {ts suas ordens escaleres, nue lhes dá 
a Nação; .parecc,mo pois que e!les nil.o po
dem deixar de SCJ: fornecidos ao primeiro dos 
Cit:la•rlãos, ao Cllef.e Supremo do Imperio. Es
tas despezas foram sempre supprlda-s pelos 
Cofres :N'acionaes, e até já foram consigna
das .pelo bom senso do Corpo Legislativo nos 

Or~amentos an·teriores: agora mesmo talvez 
tivessem sido a1)provadas, se eu, seguindo a 
marcha dos meus antecess·ores, as englobasse 
nas despezas do ·Arsenal da 1\la.rinlla; mas 

quiz ser franco com o Corpo Legislativo, c 
por isso H1'as apresentei separadas, assim 
como todas as outras, para que melhor as 
pudessem a\•aliar; e sentirei muito, que esta 
minha franqueza prejudique um objecto, que 
é tão distincto. Cumpre-me ainda ponderar á 
Assembléa Geral, que se forem supprimidas 
estas despezas por se en ten·der, que não são 
applicndas ao Serviço publico, e que como 
taes devam ser feitas pelo bolslnho Imperial, 
nesse caso o l\Iinistro se ha de ver ombara
çndo para a entrega do trem, o pertencente 
ás galeotas, pois não a poderá verificar sem 
Jicen~a da Asscmbléa. Elia o decida. 

o Su. R~:nouçAs: -O melhor argumento 
que se pôde apresen-tar não só nesta como 
em qualquer outra questão, é sem duvida 
aquelle, que se funda na Constituição, c na 
Lei. Contr!t tnes argnmcntos, niio podem prc-

Tom•se falla·do só sobre ma.terinl das Galeo
tns, mas não é essa a qu;:,stão; a questão é 
sobre o .pessoal com o qua:l se despende a 
quantia de 13:130$400. Vamos ver em que 
se fazem estas dcspezas. O Commandantc tem 
mensalmen.te 136$600 de mniol'ias, soldos, 
comedorias, etc. Ora a.qui temos uma sine
cura. comJYieta. Vamos [t ou,tra addiçf1o: o 
Patrão entre o soldo, maiorias, comedorias, 
gra-tificação parn ca·sas, vence por mez réis 
75$600: o que é tambem uma perfeita sine
cura. Temos ainda um Fiel, que vence por 
mez 18$, e 60 remadores, que fazem igual
mente por ·mez uma despeza de 864$000. Im
portam estas qnatro parcellas em cada um 
a.nno 13:130$400, que são exactamente as des
pezns que a. Cnmnra dos De-putados não quer 
:tpprov~r. 
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se conservar o material das Galeotas, restam 
muitos meios de!las serem tr·ipuladas e guar
necidas sem augmento de dcspezas; e quan.to 
a Con1mandante, no porto existem sempre 
mais ou menos embarcações de Guerra com 
Officiaes de :i\-farinha; no Arsenal tam bem exis
tem .bastantes e qualquer destes podem servir 
de commandante, quando as circumstnncias o 
exigirem: demais •temos um Patrão Mór, e 
este pode fazer as vezes de commandante, W:l· 

Agora mostrarei a razão em que ella se 
funda para isso. Uma destas des:pezas, a do 
Commandante das Galeotas, 'é 'legal, porém 
ociosa; as outras são illegaes, e até nem são 
autorizadas pela pratica:· nenhuma dellas, por
tanto deve ser conservada. Eu tive a honra 
de s~r :11embro da •Commissão sobre o Rela
tor~o do :II!ni~lro da :IIarinha, e no seio da 
Commissiio já disse o que vou agora repetir 
ao illustre Jviinistro. Os Reis de Portugal, 
desde o tempo do Sr. Rei D. J oiio IV, tinham 
esse estado, e em ponto melhor do que este 
do Brasil: mas qual era esse estado? As Ga· 
Jeotas o Hiates. Quem commandava essa 
frota? O •Patrão ::IIór. Quem eram os remado· 
res? Os Algarves. :E que faziam el!es? Es.ta· 
Yam sempre empregados nos I-IIates e nas Ga· 
leotas? ·!\ão, senhores, estavam trabalhando 
no Arsena:l. As Galeotas esta:va.m na Jun
quéira, os Hiates estavam em Belém, e quan· 
do eram precisos iwmens para o serviço dcs· 
tas embarcações, chamavam-se do Arsenal, 
onde estavmn empregados nas diversas offi· 
cinas. ·Isto foi o que se praticou por muito 
tempo no Brasil, depois que a Côrte 'Portu
gueza transplantou o seu assento para o Rio 
d~ Janeiro. Em 1816 (.bem ·haja a bondade 
do Sr. D. João V:I), é que se deu o 'Comman· 
do a João Antonio Salgado, o que todo o 
mundo sabe. Pel'gunto eu o que fazia João 
A11tonio Salgado desde aquelle ·tempo, até que 
embarcou para a Europa? Todo o seu grande 
trabalho consistia em ir beijar ·a mão a Sua 
J\!adestade, pois em todo o tempo 'QUe fo·i 
commandante das Galeotas, creio que não em
barcou nellas mais de trcs ou quatro vezes, 
desfructando os rendilll(entos do com.mando 
em bom socego, no centro da sua casa. i\Ias 
pergunto: no tempo de Salgado havia remado· 
res privativos das Galeotas? C'\ão senhor, nllo 
havia; .Jogo, isto é cousa nova. Eu rogo ao 
illnstre Ministro que me conteste, se acaso 
estou enganado no que exponho, mas persua
do-me que não o poderá fazer; sf1o factos es· 
tes muito sabidos para serem negados. Por
tanto, Sr. Presidente, a que titulo se ha de 
clar todos os annos 1:•639$200 ao Commandan

sim como acontecia antigamente. Quanto aos 
remadores, não existem já no Arsenal 136 
remadores! Se forem necessarios para as Ga· 
leotas:, vão-se buscar alli. Pois de 136 não 
se podem· dispensar 60? Sem duvida. !lias tal· 
vez se diga: esses 60 homens eram privativos 
das Galeotas, c assim devem continuar. Sr. 
Presidente, não estamos no Imperio da ocio· 
sillade, não podemos querer 60 ocioso>, nem 
de,·emos s.upportar as despezas que e!les fa· 
zem. Pon•entura, :1s Galeotas sa'hem todos os 
dias, nem sahem todos os mezes, nem todos 
os annos. Sua Maejstade o Imperador quando 
sahe ao mar, ordinariamente embarca na sua 
canôa com seis ou o i to remadores; por con· 
sequencia, como havemos de determinar que 
se pll!gue a 60 homens para estarem ociosos? 
Suppondo, porêm, que em algumas raras oc
casiões não existisse no Arsenal gente suf
ficlen te para tri·pular as Galeotas, nesse caso 
parece-me que era facil o remedia, e que se 
poderia tirar essa gente das embarcações ar
madas:, que estivessem no po!'to. l\ías diz-se: 
uma vez que se acaba com isto, acabe-se com 
o decoro, dccencia e grande consideraçfw com 
que :Sua ::IIajestade deve apparccer. Sr. Pre
sidente, eu torno a dizer que nós agora truta
mos à o pessoal, e não do material; quando 
entrarmos nesse assumpto eu exporei entfto 
a minha opinião, presentemente seria inutil 
fazei-o, porque a A~sembl'éa ainda não de· 
clarou que se recusava á conser.Yação das Ga· 
leotas. Ponderou o Sr. :l!inistro que no caso 
de se supprimircm estas dcspezas, se veríJ. 
embaraçado na entrega e conservação dos 
aprestos pertencentes [Is Galeotas. Ha poucos 
d!n.s ·fui ver os armazens cm que estão guar· 
dadas; certamente são mui·to ricos todos os 
seus ornamento::; e apparelhos; mas poncntu· 
rol serft necessario um Comman1~antc par.a. 
conservai-os·? Para que serve o Almoxarirtl 
do A1·scnal? Para que servem os Offlciaes qnc 

te d<Js Galeotas? Julgo que se deve supprimir 
esta despcza, c até por não haver agora tal 
Commanuante. 1E que melhor occasião para 
praticarmos com cl!e ·a~uillo mesmo que flze· 
mos a ;·e.;;pcito do Capel!ão J!iir! Xo car,o 1lc 
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111. estão? Os serventes destinados para o ser· ' 
vi~o pessoal do .Arsenal podem ser incumbi·[ 10• ElrEXD.\ 

dos de todas ·essas cousas. Portanto, eu apoio . 
a suppressão desta emenda, porque entendo 1 Paragrapho 5. do mesmo artigo. Elimine
que se deva economizar á Nação a qmmtia de j s~ a suppressão de 7:200~000 rs. até o fim do 
il.3:000$000, que de outra fórma se consumi· 1 paragrapho; e em lugar de 26:080$000, diga
riam sem a miníma vantagem. Sr .. Presiden·' .~c 83:280$000 . 
. te, esta questão talvez vá merecer algumas 
reflexões tão cheias de acrlmonia como aquel· 
las que hontem aqui se fizeram, por dua~ 

.palavras só, que eu dei a respeito da chamada 
Santa Alllança: ·mas eu espero que os illus
tres ::.1-Iembros da AssembWa Geral se conven· 
çam das minhas razões, ou que apresentem 
prov.as de que são •legaes as despezas que se 
fazem com estes homens. . . (A' ordem, á o r· 
dem. O illustre Orador sentou-se, dizendo po· 
rem algumas palavras que pela confusão das 
vozes, não puderam ser colhidas pelo tachy· 
grapho.) 

0 ·S!l. CASTRO ll .SILVA: - Na Sessão de 
18 de Julho eu disse na Camara dos Depu· 
fados que a despeza das Galeotas não perten· 
cia ao Thesouro Publico, sim ao Thesouro Impe
rial: então appareceram todas as razões que 
agora se reprod·u2lem, e todav'~·a a emenda 
cahio. Dous motivos forçosos ha que nos obri· 
,gam a sustentar a suppressão; primeiro para 
livrar de toda a especie de censura a Pes
soa do Chefe da Nação; segundo, para obs:er· 
var religiosamente as disposições constitu· 
cionaes, que não estão em harmonia com es· 
tas .despezas. Poupando-me a repetir o que 
Já se tem dito, .farei uma un!ca observação. 
Conservaram-se as Galeotas sem o lugar de 
Commanilante, emquanto não appareceu o de· 
.creto ·de 2 de Julho de 1816, que todavia é 
fundado em Legislação •alguma, .que tivesse 

Paraurapho 5• do art'i{Jo 45 do Projecto, ao 
qltat toi !lOs ta a e11~en da 

Com o Cons.elho da Fazenda, e seu Expe. 
dlente: supprimido~ 7:200$000 rs. dos Orde· 
n:tdos de ·1 Conselheiros, que accresceram de· 
pob do anno de 1828, 26:080$000 rs. 

Julgando-se finda a discussão, fol 
proposta a emenda, e não ficou ap
provada. 

O Sn. GETFT.TO: - Se querem que rcspet· 
t6 o seu voto, respeitem o meu. Votando se· 
gundo entendo, eu não ataco a Assemb!Ga Ge
ral, uso do direito que a Constituição me 
concede, e nunca solto rizadas, nem dou pa
lavra quando cada um dos senhores dá o seu 
voto como quer. 

O Sn. CoSTA CAnvAuro: -. Não sei o mo· 
tivo, porque ninguem lhe diss·e cousa alguma. 

0 Sn. LL'\'0 COUTIXIIO: - lEu declaro que 
não me ri, nem disse cousa alguma; porém, 
se o tivesse feito, nem por isso teria abusado 
da liberdade que me é dada. 

Qualquer Membro desta Assembléa tem 
direito de rir, tem direito de fallar; e assim 
como o illustre Deputado é line para votar, 
·nós tambem somos livres: para rir e pa.ra fal· 
lar. 

Teve I ugar a dis:cussão da 

creado esse •lugar; e .portanto deve ser consl· 
dcrado como uma simples graça, a qual po· 

".Paragrapllo 1°, do mesmo artigo . .Redija· 
rém não pode ter effe!to por ser opposta á se assim: _ Os juros das Apolices do 1 o Em· 
Constituição. ::-.lestes termos continuo a vo· prestimo, que existirem em ser no anno de 
.tar contra a emenda do Senado. 

0 Sn. VASCOXC!lLLOS: - •Eu pretendo VO· 

.tar contra a despeza das Galeotas: digo Isto 
par1.1. que não se pemuadam do contrario. 

1Dando-se por findo o de·bate, niio 
foi approvada a emenda. 

.Segulo-se a discussão da 

1831 a 1852." 

Parauraplto 1• do m·t. 54 do Projcdto sobre o 
qual r.rssc·wta a emenda 

"Paragrapho 1•. Os juros de 2·10.000 L. cs· 
terlinas cm Apol!ces do 1 o Emprcstlmo Bra· 
sHeiro, pertencentes ao Thesouro :Publico." 
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O .S~. ,P.\ULI:>o DE AtllUQUEJ:QVl>: - Sr. 
Presiilenle, acho que preciso votar por esta 
emenda; c!la não fuz n1ais do que fixar .a 
quantia de juros das Apolices do 1" ·Empres· 
timo, que deve ser comprehendida. na Ilecei
ta orçada para o futuro anno financeiro; I'O· 

tar e:n sentido contrario seria. imaginar, que 
podem existir Apolices c nfto existirem juros. 
Se não houverem Apolices em ser, não h a v e· 
rão juros; e se não existir nem uma, nem 
outra cousa, nada se pode orçar: é por isso 
que cu vetarei pela emenda. 

O Sr:. PA'C'LA 1; Souz,1: - Disse o illustre 
Deputado que não podia fazer-se applicacilo 
de outro juro senão do das Apolices que exis
tirem em ser: eu digo que deve de certo cal· 
cular-se deste modo: mas a emenda. diz (leu· 
a); e o artigo diz (leu-o). Logo, se nós po
demos pelo artigo declarar o que se ha de 
!:izcr desse dinheiro, p::tm que havemos de 
permittir ao Governo o arbHrio de o poder 

como eu creio firmemente não haja nenhuma . 
Se as virgens: dos ~Iinistrcs da Fazenda sf1.0 
como a Caixa ilc Londres, bem aviado estava 
o mundo com semelhantes virgens. Eu voto 
contra a emenda. 

;O Sr:. PAt:r.rxo rm Ar.Bt:QUJmQt:E: - Sus
tentarei a emenda com as ruesmas razões cm 
que se firmam os Srs. Deputados para a re· 
restar. Se os Srs. Deputados estilo instruidos 
de não existirem essas Apolices, como querem 
dar ao :Uinistro os juros: de Apolices que não 
existem? Xão é isto formar uma Receita chi· 
merica? ·Converteremos um negocio tão s6rio 
tm objecto de folgucdo? Seja, porém, como 
fôr, nõs não tratamos agora de resoh•cr se o 
~IInistro extraviou ou não as Apolices, tra· 
tamos de arcar a receita do Imperio, e de 
decretar os fundos para ella, e estes não po
dem ter de ouro os juros de Apol!ces que r.iio 
existau1. Por toilos estes motivos insisto em 
sustentar a emenda. 

extraviar? Se passar a emenda, o que se se· 
gue é que o •llfinistro poderia dispor desse .O Su. Lrxo Cot'TlXIIo: - O que eu disse, 
dinheiro a seu bel-prazer, e tanto mais 6 isto referindo-me a ·ilrformações particulares nada 
de presumir que nós estamos vendo, como sem vale; aqui devemos conduzir-nos pelo que cons· 
autorização legal, se tem g·asto annualmente ta do relataria do }!inistro, c é nisso que .eu 
o fundo dessas Apolices. Eis aqui 0 que a me fundo. O :1-Iini.stro disse que no deposito 
Asscmbléa Gera;] quer c deve evitar. Nestes I de Londres estavam em ser 240 Apolices de 
termos parece-me que cumpre rejeitar a cmen- mil ·Libras; cu _sei o ~ontr~r.io, mas 1sso n~o 
da, que vai deixar a porta aberta para 0 ~r- bast~, porque nao o sm offlClalmente: se na.o 
bitrio, que não ser6. novo. existirem taes Apoliccs, o l\Iinistro as pagará; 

O Sn. Lrxo Cot!1'I:>IIo: - Eu serei muito Ycrdade é, que a maior parte cios nossos Mi· 
bre\·e: Jevanto;mc uD.icaauente para esclare~ nistros, consumidores do dinheiro da Nação, 
cer e.ste negocio. ,Diz a emenda (leu-a). Ora não tem por onde o peguem, e que afina•! a 
se clla passar tn,J ·qual está, vale o mesmo Xação ter:í. de perdei-o; mas talvez chegue um 
que dizer ao nosso ~Iinistro -gaste você este dia, que cm falta de dinheiro venham a pa· 
dinheiro, que nós damoE, apezar de conhecP.r· gal-o com o corpo. 
mos que nos tem @.ganado. - Em verdad'l, 
a Camara dos Deputados até hoje tem sido !I
ludida por todos os :Ministros da Fazenda. 
Um disse que a Caixa de Londres dst.al'a 
cheia, que estava até virgem, c nós sabcr:~aa 
ctual seja i\. vir.gindade de t::t.l Caixa. Outro 
1finistro da Fazenda declarou que as .Apolices 
do 1 o Elupreslimo estavam intactas; c cu já 
sei por via.s partieulu.res flUe nenhuma dei· 
Jus existe, que se venderam pal'U fazer face 
ás dcspezas extraordinarias pelas grandes <>r· 
dens do celchre l\Iarqucz de Queluz: comtudo 
11ós cle\•emos ca.Jcular com o 1I!nistro, que a:r
lirmcu na C:unara dos Deputados que estavam 
cm ser 240 Apolices de mil Libras, embora, 

'O S11. PAer.rxo JJJ> .:I.LnL'<lUEnQcE: - Eu 
vejo ainda que a emenda é prcfcri\'Cl ao ar
tig-o da lei: portanto votarei pela emenda. 

Finda a discussão, e posta a Yotos 
a. emenda, não foi approvada. 

Segui-se a 

'"Parag-rnph<> 3•. Redija-se assim. - O 
produeto liquido do .P(to Brasil, que se vender 
na Europa durante o anno financeiro de 1831 
a 1832." 
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r toda a duvida creio que é necessaria a emcn· 
Paragrapho a que se refere a emende: suppra : da. Esta. arrematacão é uma druque!las que 

. j·exlgem grandes dispendios para serem postas 
··Para.grapho 3.• A importancia da ter~a r em andamento, e que ninguem deseja fazer 

pa:·tc do Pão Brasil, que o Thesouro Publicll/ por curtos prazos, porque, temem que em lu
tinha em Londres em ::\'!aio de 1830." 

1 

gar de lucro, lhes dê prejuízo. Eu estou ua 

opiniiio que a arrematação das Alfandegas 
·Dantlo·se nor fluda a discussão, pro- . . : 

• puuc gcneraJlzar-se por todo o Imper10; se1 
poz-se a emenda [L \'Otaçii.o, e nii.o foi p . . 

que na~; rov1ncias de Pernambuco e da Bal11a 
aprovada. 

Passou-~se a tliseutir a 

1~ 11 EliE:XDA 

"Artigo 31, que corresponde ao 59 fia lei, 
redija-se assim: A arremata~i'co dos direitos 
das Alfandegas será feita pelo prazo de tres 
unnos, servindo-lhe de base o rendimento do 
presente anuo, c ficando ii. inte!ligencia do 

tem produzido vantagem e aqui teria acon· 
tecido o mesmo, se a arrematação se houvessê 
verificado, e .não oceorressem ns duvidas e 
embaraços que houveram. Diz a emenda (leu). 
Tambem se attendeu á conveniencia: se aca
so se dess;e o termo médio dos annos passa
dos, pode ser que se offerecessem novas díffi
euldades, de qu.e o l\I-irdstro se aproveitasse 
para não fazer-se a arrematação, e é isso o 

Governo a1·.remat~n.r cclnjutlclja ou •separad:a· fJ ue eu desejo evitar, afim de o col!ocar na 
mente os direitos de Consulado e os arreca- a·lternativa de fazer a arrematação ou de se 
dados pelas; ~Iesas da Estiva." ver obrigado a justificar-se perante o Corpo 

Leg-islativo, quando a não faça. :\!arcou-se na 
.1.rtigo a que corrcspo11tle esta emenda emenda, como base do preço tla arrematação, 

I o rendimento do presente anuo, c po!'que? Eu 
"Art. 59. Ficam em vigor até ao fim de o digo. E' porque o preço baixo de qualquer 

Junho de 18.32 as leis {]UC mandam arrematar cousa postn cm leilão, é de ordinario quem 
metade dos direito.s dias A·~fandegas ~ dcs produz a concurrenc:ia, a qual é tanto maior 
Consulados de sabida, com a declaração de 
que poderá arrematar-se até a terça pa.rtc do& 
direitos da Alfandega da Cidade da Bahia, e 
até a quarta. parte dos direitos da Alfandega 

quando menor é o preço da conta, que se of
fercce. A c~:periencia sempre assim o mos
trou. Apresenta-se em leilão uma cousa qual
quer per alto preço, desalentam-se todos; 

desta Cidade, quando assim conven·ha aos in- ar>resenta-se por u-m preço infimo, sobe mes-
tcresses nacionaes ou seja necessario para fa
cilitar-se a arrematação." 

O Sa. BoRGES: - Diz o artigo da lei 
(leu). O que se entende deste artiõo é que 
o Governo, até o fim de Junho de 1832, porá 

mo além do preço por que se daria fór:l do 
leilão. Tornando porém [t questão, digo que 
a emenda deve passar, at6 porque estft mais 
clara do que o artigo. 

O 81:. RF.nouçAs: - O honrado Membro, 
cm arrematacão a porçfLo dos direitfrs das que acu.bou de faJJar defendendo a emenda. 
Alfandegas indicadas no mesmo artigo; mas deu a entender, se na Camara dos Deputados 
o Senado entendeu que dc\·ia declarar-se que se ti\•esse feito o artigo com a mente de se 
a arrematação duraria pelo tempo de trcs observar as leis anteriores, que decretam a 
r.nnos, segundo se observa .geralmente, e por arrematação, to:lvez não votaria por ella .. 
este mot!l·o fez a emenda. Talvez que CSS(\ Creio que neste sentido tem fallado c neste 
taml>em seja a verdadeira lnteJiigcn.cla do sentido de certo nada. direi. l\fas n emenda 
artigo, pois reforindo-sc :'is• lei;s anteriores, não foi rejeitada, c o ue\·ia se1·, porque é colt· 
que mandaram arrematar metatle dos direitos /I trn. a Constituição; porque inculca o grande 
das Alfandegas, o prazo lla ·sua duração de- c fu·ndamental principio de se renovar annual-

. I 
ver[L ser o de tres annos, mas para cv1tar · mente todas as lmposicõcs publícaf':. Foi po!s 

-~ 
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por essa causa que eu não votei por seme
lhante cmcnua e que eHa foi rejeitada na Ca· 
mura !los Deputados, e é tamberu por esse 
motivo que deverá ter igual sorte na Assem· 
bléa Gern•J. Ora é proYavel oCJUe as rendas da 
Alfandega continuem a ser appro\•adas nos 
annos seguintes, e que as anematações se 
generalizem, visto que a experiencia tem s!do 
boa, no que conven'ho com o honrado Membro, 
assim como a .respeito da vantagem que a 
Bahia e Pernambuco tem tirado da arremata· 
ção; porém, não se trata disso, aqui trata-se 
de respei;Gar o systerna constiqucional; por 
consequencia, de maneira a:lguma se pode ar
gumentar contra a doutrina do artigo. O.s 
rendimentos· da Alfandega devem ser arr~ma· 
tados anualmente, porque são o resultado de 
um imposto que só pode ser approvado an· 
nualmente. Vejo que honrado Membro s:e fir· 
ma em que a inexactl<!ão da lei tem sido 
muito contraria aos interesses nacionaes; eu 
não nego os inconvenientes que se attribuem 

SESSÃO EX'f.RAORDINARIA 

Sessão 4" da Assem.blt'.t.J. Gerai Le{Ji<slativa, e11' 
20 clc Novembro clc 1830 

l'llESIDE:\"CU DO Sll. BISPO CAl'EL'L.Í:O·::OIÓ!t 

Continuação cla 13' C111-C1Hl<t sobre a a.r,·cmata
çcio dos !li1·eitos das AT./anci.eoas. - Dis
cussão ela 18' e;mcntla que au.toriza o Go
vemo a 1Jercebcr as 1'Cndá.,s, con·~ribuiçõ~s 

J>ttblicas c jazer as clcspczas decrcfa,das por 
esta Lei. - Disc-u.sscio ela H' c1nenaa. e da 
15" S0b1'C a Sltbstituiçeio ac Comm'issõcs de 
cxa.m.c de e·on·tas cm todr;s as Repalrti:çües 
PubNc:a.s.-Di.'!Cli-SSIÍO à.'J 16' cmenrla S1tP1~1·j. 

minào a co/u.mna 3" do a'l't. 65. - Discus
scio da 17" em.enàa SQibre o art. 44 da Lei 
elo Orç:a.mento. 

Fallaram os Srs. Senadores e Deputados: 
á doutrina do artigo, limita-m~ unicamente 
a mostrar que houveram justas razões para a 
Camara dos Deputados não annuir á emenda; 
e uma dellas é observada a Constituição, que 
determina, como já disse, que nenhum im· 
posto seja estabelecido senão annurulltllente. 
Este principio 6 da essencia do systenia cons
titucional, ~ um dos grandes caracteres que 
elle tem.: portanto, o artigo de\'e ficar como 

Ferreira l\fe!lo, 2 vezes; Borges, 8 vezes; 
Almeida c .-\!lbuquerque, 2 vezes; Rezende, 1 
vez; Vergueiro, 1 vez; Amaral, 5 vezes; Vas
concellos, 2 vezes; Lino Coutinho, ·1 vezes; 
Paula e Souza, 3 vezes; Ferreira França, 4 

\'ezes; Marquez de Caravcllas, 2 \'ezes:; l\Iartim 
Francisco, 1 ~·ez; RE•bouças, 1 vez; Cun1I:t l\Iat· 
tos, 2 vezes. 

cstfi. 

• o\!lgun.s senhores disseram: "Votos, 
votos"; e querendo o Sr. Presidente 
pôr a emenda ii votação, disse 

O Sn. BonGES: - Eu não cedo a palaHa, 
que pedi; esta materia é de muito interesse, 
faz o principal rendimento do Brasil, é neces· 
sario adoptar a emenda, e eu quero dl!r ai· 
guns esclarecimentos il Assembléa Geral a se
melhante respeito. 

I 

Ficou a discussão adiada pela hora. 
O Sr. Presidente deu para a ordem 

do dia a continuação da mesma ma-
terin. 

A's dez horas ofez-se a chama da, c 
acharam-se presentes 32 Srs. Senado· 
res e 75 Srs. Deputados . 

'Declarou o Sr. Presidente aberta a 
Sessão, e, lida a Acta da anterior, 
<lisse 

O Sn. FEimErr.A 1\II~LLo: - Sr. Presidente, 
pela ordem pedi a .palavra. Como é provavel 
que hoje se termine a discussão das emendas 
feitas pelo Senado a esta lei, parecia-me que 
aquellas que th·essem a approvação da Assem· 
bl6a Geral fossem tambem redigidas por uma 
Commlssão da mesma Assembléa, formada das 
Commlssões de Redacção de ambas as: Cama
ras, a qual, concluido esfe trabalho, o apresen
taria para ~r apprm·ado pela Assembléa. Ge· 
ral. 

O .Sn. Bor.GJ~s: - Não acho a materla tão 
Lo\·antou-se a Sessfto depois 

duas horas da tarde. 
das ponderosa que seja preciso occupar com ella 

duns Commlssõe8. (apoiado); já estão mrridas 
12 emendas; não ha nenhuma redacção nova a 
fnzer-~e. porque não foram alteradas; vence· 
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ram·so umas da mesma !órma que estão fei· 
tas e desprezaram-se as outras: isto é traba· 
lho para a Secretaria da Camara dos Srs. Depu· 
tados. A Secretaria copia n.s emendas que 
foram approvadas e despreza as redigidas, por· 

· que a nossa discussão não fez mudança nel
las; jli. estão redigidas, e não h a mais nada a 
fazel". 

O Sn. FcnnEinA MELr.o: - Sr. Presidente, 
eu estou bem persuadido que não se pode ai· 
terar nada na redacção, mas é preciso formar 
o Corpo da Lei, e attender a que vil conforme 
com o vencido. Se a Assembléa Geral enten· 
desse que para esse fim se devia nomear uma 
Commissão, parecia-me conveniente que as duas 
Commissões de redacção reunidas fizessem 
esse traba:lbo, porque se poupava tempo. i 

0 Sr.. ALMEIDA E Ar.m;Qt;EI:Qn:: - Sr. Pre· 
sidente, eu creio que não temos a fazer mais 
nada senfio aprovarmos hoje mesmo a acta c 
rem<.-ttermos cópia deJ,Ia e das anteríores' ii Ca
mara ultimamente deliberante, a dos Srs. Depu· 
tados, pois esta é que ba de reduzir o Yencido 
a Projecto, na f6rma do artigo 12 da Con;;ti· 
tuição. Discutidas todas as emendas, approva

Camaras para redigirem as emendas, 
e depois enviar-se o Projecto ú San· 
cção Imperial: .decidido-se pela nega· 
tiva. 

O Sn. VEnGUilllCO: - Sr. Presidente, com~ 
se emittio outra opinião, que vem a ~e r, irem 
as actas com as emendas approvadas para a 
Camare. dos Srs. Deputados, visto que foi a 
ultima deliberante, afim de se lhes dar lú 
andan1ento, como determina o artigo 12 da 
Constituição, parece-me que V. Ex. a podir• 
pôr a votos, para a Assembléa Geral deliberar 
o que entender melhor. 

Dando-se por finda a discussão, ven· 
ceu·se a opinião indicada pelo Sr. Ver-
gueiro affirmatlvamente. 

OI!JJE~l JJO DIA 

.continuou a disucssão da 13" emen
da, adiada pela .bom. na Sessão ante· 
cedente, e tendo obtido a pa-lan-a, disse 

~e a acta, declarando-se neJ.la o vencido, e é o Sr.. A)IARAL: - Sr. Presidente, eu serei 
remeitida ii Camara ultimamente deliberante, breve, para que quanto antes se ultime a dis· 
e Iii se faz a redacção necessaria, remette-se o ' cussão. os .rendimentos das Alfandegas são 
projecto ii Sancção, depois de reduzir a Decre· objecto de grande interesse para a Fazenda 
to, na fórni"a do mesmo artigo 62 (apoiado). Nacional; estes rendimffilt6s dev.em crescer 
.Nilo é preciso dizer mais nada. Vamos á or- mais e mais todos os dias, e por isso não sei 
dem do dia. se seria prudente a·rrematal-os por um prazo 

O Sr.. Bonccs: - Sr. Presidente, eu estou dilatado, como prescreve a emenda do Senado. 
em parte prevenido pelo illustre :.\lembro que que não julgo admissivel nesta parte. Nós fa
acaba de fali ar: não h a nada a fazer na reda- zemos estas arrematações por ora como ensaio, 
ccão, é copiar aquHlo que se venceu. N'ão con- e ·para esse fim é mais conveniente um pmzo 
cardarei, porém, com o Hlustre ::\lembro que limitado. Não vou com a opinião de um Sr. 
propoz a reunião das duas Commissõcs de Re- Deputado que disse que os impostos de1•em 
dacção, porque não ha nada a redigir; ha só ser decretados sómente por um anno; mas não 
a copiar-se o .que estil na Lei, ou nas emendas, é disso que se trata, nem eu tenho medo de 
approvadas. que a arrematação se :Caça quer haja Lei do 

O Sn. REZE~DE: - Aqui não ha Camara, Orçamento, quer não haja: o que a Camara 
ha Assemb!éa Geral, e é necessario que a reda· dos Srs. Deputados pretende é que o Go1•erno 
cção seja approvada por ella, até estou que seja interessado na arrematação, e que se faça 
a Deputacão, que levar o Decreto ii Sancção, pelo menor prazo possível, que são dezoito 
seja tia Assem.bl~a ~erll!l, mas se não fõr as- mezes, contados do 1" de Janeiro de 1831 até 
sim, n:io será tambem necessario fazer-se a 0 fim de Junho de 1•832, c não como quer a 
redaccão pelas Commissões reunidas. emenda do Senado, segundo a qual só de1•c 

Foi proposta a votos a opinião emit- ·acabar em Dezembro de 34, o que não está cm 
<tida polo Sr. D.eputndo José Bcn;to concordancia com a Lei do Orçamento, que 
Ferreira lfel!b, de se nomearem as não regula o mesmo tempo: portanto voto con
Commissões de rcdacçüo de ambn.s as tra a emenda. 

.. 
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O S1:. VASCO:I'CEJ.Los: - Sr. Presidente, a . direito por tres mmos? Seríamos contradlcto
Camara dos Depuütdos entendendo que o im-

1

1 rios, :Je t2! fizcsscmcs. Eu não quero, que se 
posto dos direitos: das Alfandegas devia ser trate de uma e outra cousa conjunctamente, 
mmualmente renovado, nito .pode decidir-se a mas a questão principal deve preceder a esta 
que a arrematação fosse feita por trcs annos, da arrematação das rendns da Alfandega: s;:, 
como está na emenda do Senado; e foi este o für decidido que os tributos podem· deixar de 
motivo esseucial por que a nüo adoptou. O ser aunuaes, então se fará o contracto por 
meio mais abreviado de decidir esta materia tres annos. Por consequencia, a questão prin
é tratar-se já do artigo 73. Logo que se decida cipal deve ser a da duração dos tributos, e por 
que os impostos sejam pagos por mais de um iss:o approvo o Requerimento do Sr. Deputado, 
anuo, então ·Se decidirá a emenda, que .posto para que se discuta em primeiro lugar 0 ar
me pareGa muito razon.vel, comtudo depende da tigo correspondente. 
solução daquelle artigo, o quai tambem pode ü Sn. P.n:u ~' Sor:u: - Sr. Presidentt!, 
ser tratado conjunctamcnte com este que es:tf1 isto 6 uma questão de ordem para econornl:l
cm discussão. de tempo. Sou portanto de opinião que sé 

O Sn. l\IAJ:JA DO A)L\I:Ar.: - Sr. Presidene, trate conjunctamente a materia dos dous arti-
parece-me que esta questão é indifferente :1 
do artigo 73, e que envolve doutrina diversa. 
Xo meu entender, os impostos podem clurar por 
um ou mais annos, sem dependencia de serem 
annualmente estar!Jelecidos; por isso o contra
cto ou arrematação pode ser muito bem pelos 
3 annos, quando não haja outro embaraço mais 
do que esse. Tratar já ou .tratar clepois, separa
da ou conjunctamente este artigo, e o artigo 

73, é cousa indifferentc .. 

O Sn. Bomms: - Diz-se que é indHferente 
tratar-se a um mesmo tempo elo artigo 73 c 
deste, que est{t cm discus'São; eu penso o con
trario. Sr. ,Presidente, não ·Confundamos uns 
artigos com outros: pela ordem co11vém não 
confundir as materias, e sim tratar de cada 
uma dcl·las em sepai,ado. Eu nfw descu.bro in
teresse em tmnstornar a discussão, confundiu-, 
do-a com a do a·'rtigo 73. Eu votarei contra 
elle, .pois estou na opinião de que os imilOstos 
indirectos pedem ser decretados por um, dous 
ou tres annos. 

0 Sn. LINO COUTINHO: - Sr. Preside!lte, 
a proposição do Sr. Deputado Vasconcellos é 
bem fundada; não ·digo que se trate promis
cuamente das duas questões, a da Alfandega. c 
a dos tributos, mas digo que com a do artigo 
73 fica decidida esta da Alfandega. Supp()nha
mos, que a Assemrbléa Geral Tesolve que os 
tributos devem ser marcados todos os annos, 
porque a Constituição assim o manda: logo 6 
clm·o que o artigo 73 deve ser tr!ltado de fixar· 
se a duraçfto da arrematação. Supponhamos 
que passa o artigo dizendo ·que niio SI> podem 
cobrar tributos por mais de um anno; ~omo 

se lia de dar então no contracto esse mesmo 

gos, aliás a disc.ussüo ·le\·a·rá tempo duplicado 
e <;em vantagem; perdendo-se até aquelle que 
já consumimos na di~;.cussão de ·honrem. Voto 
pois pelo reQuerimento. 

O Su. Lr:l'o Cor:Tixuo: - Pelo methodo 
proposto conseguimos economizar tempo; resol· 
vida a questão principal, resolvida está a ou
tra, . que é um corollario deli a, e ou cal! e, ou 
subsiste. Não pode negar-s·e que a discussão 
fica mais fac H desse modo. 

ü ·Sn. FEimEIRA FRA:I'ÇA: - Eu direi o 
mesmo que o Sr. Llno diz. Decidido o nrt. 73, 
decidido fica tam bem o que está agora em 
discussão, pois é um corollario daquelle, logo 
ha economia de tempo, porque ha economia de 
razões, que é a economia logica. 

O Sn. li!AJ:QUEZ DE CAn.imr.LAS: - Sr. Pre
sidente, eu nüo votarei .nu·nca para que estes 
artigos sejam tratados promiscuamente, por
que além da possibiUdade, que ha, de fazer a 
arrematação da Alfandega Por mais tempo, do 
que lhe dá o artigo da [.,ei, por exemplo, como 
está na emenda, que attendam á conveniencia 
que ha em dar um largo prazo para poder 
haver maior :lanço: tambem não o considero 
um coroJ.lario do outro artigo, se não quando 
as imposições Indirectas devam :durar o prazo 
de um anno s6mente, ·Porque então impossível 
era darem-se os tres annos~ como quer a emen
da. Poré.m, ainda quando dccldissemos que 
não deviamos prefixar um tempo ás contribui
ções Indirectas, pois a Constituição '!lào falia 
seniw das directas, a .Asscmbléa Geral pode de
cidir e declarar que niio quer a a·rremat.ação 
por tres annos, porque nil.o que'r levar a tanto 
tempo a vex:.ção que tem o publico com tão 
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inexoraveis Exactores. Eu votarei sempre cou·. 
tra. as arrematações, porque ah~m de conslde· 
ra.r os grandes lucros dos arrematantes:, como 
um gravissi.mo desfalque na renda :publlca, as 
reputo incompativels com a fórma de Governo 

·que nós ab•aç:lmos, onde é preciso '!}rorer mui 
estrict.'lmente as despezas indí.spcnsavels do 
Estado, e logo que se re~eba mais do que é 

.Preciso, ata.Cl:.·Se a propriedade indivldua1 
(apoiado) . Isto não deve fazer o Governo 
(apoiado) : quando digo o Governo, fali o no 
sentido maiP. amplo, •QUe comprehende os Po· 
deres Executivo e Legislativo em geral. O que 
se deve fazer é dar uma boa a.dmüâs:traçúo ii. 
Fazenda Publica, e castigar aquelles que pre
varicarem. E' esta a reforma que convém. Pre
ciso tambem serii aprender o ·como se economi-

"Artigo 45, que corresponde ao 73 da Lei: 
depois da palavra - publica - diga-se - am· 
quanto não forem revogadas ou su.bstltuidas 
por outras, conforme determina. o paragrapho 
:í.í'l da Constituição-e siga o resto do artigo. ·• 

A·rtigo a que foi posta a em.enrla 

Art. 73. Esta lei principiará a ter execução 
desde j[t em tudo o que fõr possível; e para 
o que é o Governo autorizado a perceber as ren
das e contribuições publicas, .qualquer que seja 
sua denominação ou applicação; e a fazer a.3 
despezas decretadas por e~ta Lei. 

za. na adminls~raçiio. Se o interesse e grande o s '! • s p 'd t . U. •• AUL\ DO ·~:IL\I:AL: - r. res1 en e, 
vigilancla dcs Contractadores podem ser mui eu voto contra a emenda do Senado, em pri
uteis nessa parte, os mesmos resultados pode· melro lugar porquo é escusada, e cm segundo 
remos obter com a boa escolha de Emprega
dos, dando-lhes bons ordenados, como fazem os 
Contractadores com os seus; evitaremos .assim 
os vexames que estes praticam, com os quacs 
nos vem a sahir bem cara a lição, que elles 
nos dão. Portanto, cu julgo indifferente' que 
se trate esta materia antes ou depois do art.i
.go, porque é mais conforme com os meus prin· 
cipios rejeitar a emenda. 

O Sn. Fmm~o;uu FJ:A:;'Ç,I: - Eu não me 
conformo com esses senhores que díssera.m que 
os tributos indirectos podiam ser estabeleci· 

. dos: por mais de um anno; elles sahlram da 
condição e da natureza do imposto. O Sr. )!ar· 
quez de CaraveJ.Ias faHou das contribuições, 
segundo entende a Constituição; em lugar pro
prio trataremos essa materia, que outros en· 
tendem ·de outro modo: .por agora só conv.(~m 
decidir o assumpto que nos. ·occupa, e sobre 
o qual sou de voto que nenhum inconvenlcnt~ 
ha em tratar promis:cuamente os dous artigos. 

O Sn. ~<\.Ll!EIDA E Ar.ut:Qt:ERQtrE: - Para 
mim é indlfferente o discutir-se com preferen· 
cia o artigo 73, porque só a votaçi"Lo é que ha 
de decidir da sua adopção ou reieitar; mas 
não posso convir em que se discutam os dous 
conjunctamente, porque a discuss:io de um dcJ. 
les pode prejudicar a do out.ro. 

Ju·Jgando·sc bem discutida esta ma· 
teria, decidlo·sc que l!ntes da 13• cmcn. 
da se discutisse a 18", que diz: 

D 

lugar, porque está cm contradicção com o 
disposto no paragrapho G' do artigo 55. Eu 
entendo que o artigo 171 da Constituição res· 
tringe liem claramente ao espaço de um anuo 
a duração das contri-buições directas; diz e•se 
artigo (oeu). Logo, estando de accõrdo oom o 
p:JJragrapho 6" do artigo 75, desta lei, com o 
artigo 171 da Const:tuição, é claro que a 
emenda se torna dcsnecessaria, e até mesmo 
se pode com razão denominar contradictoria. 

O S1:. FI~JlUEIIC.\ F1uxço~: - Sr. !Presidente, 
o artigo 179 da Constituição, no paragraph~ 
22, tratando do modo por que o Cidadão pode 
ser privado do uso c emprego da sua proprieda
cle, ·diz: (leu), por conse·quencia, é illegal toda 
e qualqu€!' outra fôrma, que seja empregada 
para esse fim, visto que a Constituicão, nest.P. 
mesmo paragrapho, tarubem garante o direito 
de propriedade em toda a sua plenitude. O 
que ·5 um imposto? Nenhuma outra cousa 
mais do que a subtracção de uma parte da pro
priedade dos Cidadãos, que concorrem para 
elle, ou seja directa, ou seja indircctamcllte. 
E como havemos nós no presente caso vcri· 
ficar legalmente o uso, e emprego da parte, 
que se pretende subtrahir á propriedade dos 
Cidadãos? Por ·que fórma os indcmnisamos 
nó~ do valor della? ~u o ignoro. As contri· 
buições devem ser Impostas, segunde os hn· 
\"eres de cada um dos :Cidadãos, que mrlam 
tambcm, segundo as necessidades da Nação; 
e por isso nada é mn is conferi~; c aos pr!n· 

. r 
. ' 
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r1plos da justiça, do que o estabelecimento 
annu:d de todas as contrLbulções, na !órmn 
por que se acha expresso na .Constituição. 
Nem um real se deve dar, além do ·que fõr 
estridnmen.te .necessario, quanto mais v.intc 
con.tos de réis, como ainda hontem se pre
tendia: muitas vezes um honesto Cidadão 
deixa de comprar uma libra de .carne para 

0 Sn. LISO COUTISHO: - Sr. Presidente. 
Eu voto contra a. emenda do .Senado, não s6 
porque ella está em contradiccão com a Lei 
do Orçamento, .porém por ser contraria a to
dos os principies das associações humanas. 
O Senado quiz emendar o artigo votado pela' 
Camara dos Deputados, isto ·é, quiz, que os 
tributos continuassem a ser cobrados, em-

n sua subsistencia, porque lhe custa mais um quanto não .houvesse Lei em contrario: mas 
Tintem, ou trinta réis, que não .p6de satisfa- ninguem duvidará, que o .Senado cahio deste 
zer, por ter de acudir ao pagamento de um modo em manifesta contradicção, ii vista do 
tributo, que lhe absorve aquella quantia. E' p!Lragrapho 6• do artigo 55, que diz (leu). 
por isso que cu em materia de impostos nem Ora, .Senhores, depois de haver o .Sanado ap· 
um real votarei de mais; quero que a pro- provado est:L doutrina, que abrange todos os 
priedade dos Cidadãos lhes seja garautida impostos, quer directos, quer indirectos; de
em toda a plenitude, e que jiimals fique de· pois de haver approvado, que esses impostos 
pendente da criminosa arbitrariedade, com continuassem a ser arrecadados durante esta 
que se costuma desperdi~ar o dinheiro pu- emenda estabelecer uma disposição toda em· 
blico. Assim pois estou firmemente pcrsua- contrario? Isto não ·é admissivel; isto repu-
dido, .que .nem os impostos directos, nem os 
indirectos podem ser decretado! por mais de 
um anno. Os directos, Sr. Presidente, com 
tanta mais razão devem ser decretados os 
annos, que a.td a Constituição é muito e::
pressa a este respeito: esta disposição en· 
cerra uma tendencia salutar, e vem a ser, 
que sendo os impostos directos por sua .na
tureza diminuidores dos capitaes productivos, 
JOão elles tambem os primeiros que devem 
a.cabar. A Constituição, faUando a verdade, 
paroce que pretende isto mesmo, quando s:i 
se f>az appllcação de parte das contribuições 
directas para os juros,. e amortisação da iii
vida publica podendo daqui deduzir-se, que 
logo .que estiver extincta a divida publica, 
tambem estão ex.tinctos os impostos. Demais, 
11.s contribuições directas podem ser revoga
das, e substituídas umas por outras, porque 
a Constituição s6 quer impostos, que sejam 
em proporção aos haveres de cada um dos 
contribui:!tes, e que não seJam mais ·pesados 

gna ao bom senso. Examinemos os principies 
das associações humanas, e vejamos se llS tri
butos formam a renda particular de algum· 
individuo: parece-me, que ninguem sustentará 
a affirmativa. Qu\lndo os homens se reuniram 
em sociedade disseram át;uclles que elegeram 
para chefes do seu Governo: nós queremos 
ser governados, segundo esta ·Lei fundamen-· 
tal, e como vos haveis de ter precisão de di; 
nheiro, para occorrcr a diversas despezas, 
nós estamos promptos a concorrer com a 
nossa .quota para e!las, mas nada mais. 
Ora sendo isto assim, se o homem social não 
se obrigou a dar para as dcspezas do Estado 
senão !lquillo que fosse necessario, ·como se 
ha de conceder a renda por dez annos, os 
vinte, e não se decretar annualmente? A 
proporção, que as dcspezas do Estado dimi- · 
n uiram, não serfL o Povo alliviado de pagar· 
mesmo, que pagaYa dantes? Supponhamos; 
que !l despeza, sendo de cem no anno passa-· 
do, vinha a. ser de noventa neste anno; o 
PoYo teria obrigação de pagar cem? De certo z:. este, do que llquelle, como de ordiilario 

acontece com os directos, que são os mais 
gravosos de todos. Sr. Presidente, cstii demons· 
trado, que !l .Constituição manda marcar an· 
nualmentc os Impostos, logo a Constituição 
deve ser observada, e os direitos das Alfan· 
degas não devem ser !lrrematados senão por 
um anno; al6m de que semelhantes arrema· 
tações, como bem disse o Sr. Marquez de Ca
rnve!las, o nós todos sabemos, são sempre um 
gravame extr!lOrdinarlo para os ·Pa~·os. 

não deveria ser obrigado e pagar mel.s do 
que noventa. E cada um dos Membros da Se-
cicdade deve prestar p!lra as su!ls despezas 
unicamente aqulllo, que fOr indispensavel, e 
nada ffiilis: é este um dogma Constitucional, 
que sempre tenho pregado, e pregare! em
quanto fôr vivo. O Povo !ica desonerado de 
pagar todo c qualquer tributo, uma vez que 
a Assembl6a Geral o não decretar. (A.poia
rlo). Esta doutrina Constitucional ·6 a arma 
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mel.hor para fazer conter o ·Governo em seus 
limites, a mais forte barreira para obstar aos 
seus desperdícios, as suas loucas ·prod!ga1i
d:ules, c a mais solida garantia para a se
gt:rança do direito de propriedade, e da ven
tara dos Povos. 

O Sn. BoncEs: -A emenda 
Senado não se p6de sustentar 

feita pelo 
( a:Ptmulo) ; 

nem para impugnar se faz preciso recorrer 
nos princi·pios gernes dos Impostos, ou a dis
posições da Constitui~ão; basta se attender 
á cmtradicçfto, cm que se acha a emenda com 
a Lei (apoia.do) . .Se ha argumentos tão irre
cusaveis, como este, desnecessario se torna 
rcccrrer a quaesquer outros: entretanto como 
vetei, e p~c.tendo ainda votar contra a emen
da, julguei do meu dever pedir a palavra, 
mer.os para expcnder as razões do meu voto, 
·do que pa:a sustentar a dignidade da Ca
ma:·;~, a que pertenço. Di~cutio-se no .Senado 
esta Lei, artigo por artigo: ·passou o para
grapho G" do artigo 55, sem emenda nenhu
ma, quero dizer, approvou-se a doutrina de 
que os Impostos, assim directos, como intli· 

nifcsto, seja eorri;;lda de ncwo por pedido de 
qualquer Membro, e nesta clrcumstancia est:l. 
a de que tratamos. Portanto ella não pód~ 
subsistir, é contradictorla com o vencido, a 
deYe necessariamente ser desprezada. 

O Sn. M.ul'rD[ Fn.\:-ICISco: - 1Senhore~. 

antes de encetar o exame da genuína lntelli
gencia, que deve dar-se aos artigos 171 o 
172 da Constituição do Imperio, intelligencia 
que annu!Ia a emenda do Senado sobre a ar
recadação dos Impostos por inconstitucional, 
permitti-me alg,umas breves reflexões sobre 
elles, não só por scbre tal objecto haverem 
fallado alguns Oradores, mas tambem porque 
talvez de tres considerações possamos dedu
zir, ao menos indirectamente, a decretação 
annual dos mesmos. Que vem a ser uma con
tribuição? Tudo aquillo que o Subdlto paga 
ao poder Social, encarregado de acudir ás ne
cessidades ào Estado. Qual 1i o principio fun; 
d:::uental de .toda a imposição? E' a sua re
no.-ação annual, afim de que sempre assente 
scbre a materia nova, e annualmente repro
duzida; porque de outro modo destruiri:l. a 

rectos, de qualquer natureza que fossem, de- m:J.teria imponível, o que estú em opposição 
viam ser estabelecidos todos üS annos. (Apoia- directa e absoluta com a noção de imposto, 
do). Depois de correr assim a discussão, no ou contribuição: em uma palaYra, imposto 
acto de discutir-se o ultimo artigo da Lei, é ueducç:Io de renda, e de renda liquida para 
houve um :lfembro, que se lembrou de recla- nilo encetar os capitaes circulantes, que en
mar, que o preceito da ·Constituição fosse es- tra·m na confecção della. Debaixo deste ponto 
peclficado naquelle artigo, fazendo para ·isso cie Yist:t parece, 1 ", que assentando o imposto 
a emenda, que ora debatemos. Na discussão sobre .:!ateria neva, ou annualmente reprodu
mostrou-se palpavclmente a inexactidão, e ::id,\, sua decretação nos Governos Constitu
contradicção de tal emenda, mostrou-se que cicnaes deve seg-uir a mesma ·Lei, isto é, ser 
esta Lei a:brangia duns .épocas distinctas, uma annual; 2•, que todo o imposto, que sabir se
contada de 1• de Julho de 1831 ao ultinio de bre :nateria velha, isto é, sobre capitaes, é um 
Junho de 1832, e outra desde que fosse pu- rcubo, c por conseguinte inconstitucional; 3", 
blicada aW ao principio de Julho de 1831; que todas as divisões das contribuições dire
mostrou-se mais, {JUC tendo passado uma dou- ct:ts, e indirectas, etc. são meras divisões sYs

trina contraria â da emenda, não podia. esta tcmatic<ls ele ordem e -metllodo com o fim de 
ser admittlda: tudo isto, Senhores, se mos- facilitar a comprehensão daquelles que se 
trou com evidencia, porém, por uma destas diio ao cstuclo das sc!encias economicas. Abra
contradlcções lnexplicavels, a que estão su- mos agora a nossa Constituição, e submetta
jeitos os corpos deliberantes, a votaçfto deu rr:cs {L mais escrupulosa, c clelicada autopsia. 
um resultado em contrario ao que promettia o artigo 171, com que cuidam escudar-se os 
a discussão, c a emenda ficou approva.da. Po- homens nutridos pelo leite das 'Velhas dou
rém, Sr. Presidente, cu quero valer-me agora trinas do Despotismo; artigo que incontesta
do nosso Regimento, para pedir a rcgciçilo \•cimente é a .Egide de todos os amigos d:L 
da emenda: porque o nosso .Regimento ex- Liberdade legal. E primeiro que tudo desca:·
pressamente -diz, que quando uppareçn uma nemol-o das proposl~õcs accessorias, que uelle 
emenda redigida em contradicção com a ma- se encontram, isto é, das c:mtri·bulçlics dire· 
teria v<mc!dn, ou que contenha absurno ma- ct::ts, que não existem na reulid::tde, cmquanto 
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,hypothecadas aos juros, e á amortlsaçfto da 
divida publica, e daquel!as que foram dero
gadas, e sua revogaçfto legalmente publicada, 
e deixemos-lhe as contribuições não substitui· 
das, que equivalem ás primeiras. Agora per
~untarei aos Legisladores, meus col!egas, qu~ 
determina o artigo em questão? Que umas, e 
outras são estabelecidas annualmente pela 
.-\ssembléa Geral, e que el!as continuam a ar
recadar-se durante o anno decretado. Pre
tender o contrario, ou em outras palavras, 
espaçar a sua arrecadaç(io além do anno, é 

mister, que sua razão esteja em guerra de· 
clarada com a lettra, e sentido do artigo 172. 

·Supponhamos todavia por um momento • 
que as contribuições podem ser arrecadadas. 
sem tempo prefixo, e independentemente da 
Lei do Orçamento, emquanto não revogadas; 
póde o Governo distr!bull-as pelos funcc!ona·· 
rios pu·bllcos, e empregai-as em outras des
pezas do Estado, sem a apprO'Vação annual 
da, referida Lei? Niio, seguramente: logo 
como poder arrecadar semelhantes rendas r 
.São poryentura 6s Governos Constituclo· 

anniqu!lar a proposição primaria, ou univer- naes novos usurarios, que só cuidam em enri· 
lial do artigo, ou subordlnal·o :á derivada, ou quecer para só enthesourar? Multo menos, 
secUndaria, 0 que Implica manifesta contra· porque a Nação não deve pagar senão o ne
dicção; ·é suppôr 0 Legislador semelhante ~· cessario, e este necessarlo devo ir lo;o acudir-

as precisões do Estado. Demais, não salta esses homens falsos, c en;anadores, que em 
aos olhos da Assembléa Geral, de que se fôra verdade fazem dadivas illusorias, por isso 

que immediatamcnte as rctrahem, é finai· 
mente avançar o maior dos absurdos, e o 
mais fertil em erradas .consequencias, porqu~ 
sustentar, que :ts contribuições directas podem 
lier decretadas por mais de um anno, é o 
mesmo que se dissessemos, que a Lei do Or· 
çamento tem vigor, e força por muitos an· 
nos. E não se pretenda defender semelhante 
!rbsurdo com exemplos tomados nas Consti· 
tuições dos ·Povos estranhos: que tem ella.s 
de commum com a Constituição do ImperiJ? 

Para nos convencermos plenamente de 
que outra. não póde ser a interpretação Jo 
artigo 171, consultemos o artigo 172, que )}l· 

rece munir e fortificar a doutrina, que aca·bo 
de estabelecer. Que nos diz elle? Que o li!-

permittido ao Governo a cobran~a das rendas 
Independente de sua decretação annual, O· 

Corpo Legislativo deixaria de ser reunido! O 
Governo usurparia todos os poderes! E a 
Constituição, esta ·Egide sagrada, que obriga 
o Brazil inteiro, cahlria por terra, e até de!·· 
xaria de ser um nome ou slmulacrv vão! 

Supponhamos que, apezar da clareza, e 
!orça log!ca, com que demonstrei a yerda
de!ra lntell!gencia dos artigos 171 e 172, sup
pon.hamos, df.go, que sua interpretação póde · 
admittlr duvidas, ou contrO'Versias; ainda 
assim eu votaria contra a emenda do Sena
do, porque como Cidadão, homem livre, e· 
Deputado da !-la~ão, eu nnr!ca •Jarei. n-.orte á 
Liberdade, e renascimento, ou non vida ao· 
a.bsurdo Despotismo. 

nlstro da Fazenda apresentará ann ualmen te O •SR. :MARQUEI! llF. ·CAR.A v~::r.LA.S: - Não 
na Camara dos Deputados, apenas reunida, o se trata de emendar a Constituição; trat?.-se· 
balanço geral da receita, e despeza do anno pelo contrario de executai-a, evitando que lhe 
antecedente, e igua:lmentc o orçamento geral seja opposta a Lei do Orçamento. Neste sen- · 
de todas as despezas publicas .do anno futuro, tido o objecto desta discuss1io comprehende 
e da importação de todas as contribuições e estas duas questões: - A emenda do ·Senado 
rendas publicas: será. para que sómente :>s ao artigo 173 desta Lei, é con.traria á. Consti· 
vejamos? •Seria esteril ou inut!l curiosidade? tuiçiio ? - iE' ella i·ncompat!vel com os pr!n
Xão, Senhores, ·é, para que os emendemos, ou c!pios essenc!aes de um Governo livre? -
corrijamos, e depois os approvemos. Notai Sr. Presidente, apezar do quanto eloquente-· 
agora, que este artigo inclue e a,brnnge todas mente se ha. expendido nesta mater!a, eu 
as contribuições, e rendas de qual~uer dcno- ainda .estou pela nega.t!va, c demonstrarei: 
minação, que scjnm; que esta Lei 'é apresen- 1• que a emenda não está cm contradlcção, 
tada todos os annos, c todos os annos appro- nem com a Constituição, nem com os pr!n
vada. Como pois p6de haver homem rasoavel cip!os rundamcntaes dos Governos livres; 2•, 
que se persuada da continuação das contrl· concordare! em que seja ella suppr!m!da, por·· 
bu!ções directas por mais de um a.nno? E' dcsnccessaria, mal collocada no sobrcd!to ar--
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tfgo 73. A emenda se não oppõe a que sejam I ao Paiz, para que leglsla·va, l'lsta a grande 
annualmente decretadas todas as contribui- dlfficuldade, que a sua desmedida extensão 
çõcs, ainda mesmo as Indirectas, das quaes offerece a uma prompta reunião do Corpo 
não tratou a Constituição; quer que o prazo Leglsla'tivo. - Pois o contrario .disto •não 
de um anno não seja tão rcstr!cto, que expi· explica, a que vem, depois de estabelecida a 
rado el!e, fique o ·GoYerno inhibido de rece- regr.a da fixação annual, o periodo, que im
ber, e o povo desobrigado de p~ar as con- mediatamente se segue e principia - mas 
tribuições, visto que occurrcncias C'Ventuaes, continuarão. - A conjuncção - mas - não 
não impossiveis no Brazll, podem fazer com indica, que a disposição, que lhe ê subsc
que termine o anno antes da reunião do quente, modifica a regra que lhe antecedeu, 
Corpo Legislativo, a quem privativamente em opposição no que ncl!a se detennin<>u? 
compete prorogal-as, ou substltull-as por ou- Sim: tal 'é a natureza desta conjuncção: logo 
tras, e tanto quiz o Senado conformar-se com a emenda, que apenas differe do artigo 171 na 
a Constituição, que mui explicitamente subor- sua redacção, não póde de f6rma alguma ser· 
dinou a emenda ao que ella prescreve no ar- caracterisada de anti-constitucional, m6r
ti-go 171, entendendo ser com elle conforme, mente declarando, que a continuação das 
e até !dentica; pelo que, ou o Senado não contribuições terá lugar - conforme deter
entendeu bem este artigo, visto a e!le refe- mina o artigo 171 da Constituição - por esta 
rir-se, e nada mais querer do que a sua pon· succinta observação sobre a litteral intel!i
tual execução, ou, se o entendeu bem, e ai- gcnci:l. do artigo Constitucional se reconhece: 
guns dos nobres ~fcmbros têm procurado 1•, que o Senado perfeitamente comprehen
persuadir-se, que a emenda é contraria aos deu o .genuíno sen.tido do artigo; 2•, que I!· 
princípios essenciaes das associações politi· uma verdadeira evasiva a lembrança de se 
cas, dC'Vercmos forçosamente COI'duir, que considerar dentro do prazo do anno, e não 
nilo só a emenda, mas tambem a Constitui- f6ra delle essa continuação dn~ contribuições 
ção está. em opposição, ou é incompatil•el com ordenadas pela Constituição: porquanto tão 
esses tfio preconisados principies. A meu ver indispensavel era, que a Constituição fizesse 
nem poucas reflexões são de sobra para. nos expressa .menção 'de continuarem as contrl
convencermos, que nenhuma destas hypothe- buições aMm do prazo prefixo para a sua au· 
ses se verifica. Principiare! pelo exame do ração, quanto ociosa seria essa declaração 
artigo 171, r.a parte a que se refere a emen- dentro do período, em que ellas su·bsistem: 
da; mostrarei depois que a sua. disposição, no primeiro caso ·havendo uma ampliação de· 
nos termos em que a conce·beu o Senado, nada regra, preciso era que o 1.eglslador mui ex
tem de incompa.tivel, ou de incoherente com plieitamente a declarasse, para poder ter 
o systema dos Governos livres, quer se at- execução; no segundo porém, em que não oe
tenda á theoria, quer á pratica dos que go- corre aqilella razão, nada ha a accrescentar; 
zam das melhores e mais llberaes Institui- pois sendo o limite do tempo marcado só-· 
ções. O artigo, depois de declarar, que con- mente para não ser excedido, ninguem, at
tribu!ções devam annualmente ser estabeleci- ten.tas .as attribu!ções do J>oder Legislativo, 
das pela Assembléa Geral, pois não quer to- se poderia persuadir, para que fosse mister 
das, porém, sómente as "directas", que não declarar-se, que por haver a Assemblêa Ge
est!veretn appllcadas ao pagamento de juro, ral fixado um termo á duraçiio 'das contri
e á amortlsação da divida, accrescenta - buições, fic:wa por isso inhlbida para todo 
mas continuarão aW que se ·publique sua de- o tempo, antes de concluído o termo, fazer 
rogação, ou sejam substituídas por outras. - as alterações, que o interesse publico recla
Este simples enunciado, que num apice níio masse. Demais, se a mente da Constituição é 
discrepa do artigo, apresenta-nos na maior que a continuação não seja além do anno; 
luz esta 'Verdade - Que a Constituição com- porque não se exprimio assim - cont!nuo.rlio 
quanto esto.beleca a regra da annualldade das menos se forem revogadas - ou tambcm -
con-tribuições directas, não deixou todavia de se dantes não .forem revogadas - e preferio 
prorogar a continuação dellas, além do prazo a estas expressões uma phrasc, que cont6m 
de um anno, como um correct!Yo necessario um sentido diametralmente opposto? Portanto-
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pugna contra as regras da boa hermeneutica, I reza destes Impostos, ·que nunca podem ser 
é por extremo .forçada, e inadmíssivel a in· objecto de reparti~ão, como da influencl~ 

terpretação, que se quer dar, de continuarem I d::.mnos:L que podem ter sobre o commercio: 
as contribuições sómente por tempo de um em verdade, se elles fossem annuaes, ou em 
anno, e nunca .mais do que o mencionado i ~;~ral de curta duração, não poderiam dar 
prazo. :Mas diz-se, é contra os principios fun-1 ao Commercio dados seguros c para o cal· 
damentaes dos Governos livres, franquear I cuJo das suas especulações, e lhe seria de 
tanto o direito de perceber impostos: se nos 

1 
grande ruína, se porventura succcdesse ve

recordarmos das sábias medidas tomadas 1 rifica:-se um intervallo, em que cessasse a 
pela Constituição, para que se reuna todos 

1 
sua arrecadação, porque os genero3 então ln· 

os annos o Corpo Legislativo, convencer..nos-
1
· traduzidos infa!Hve-lmente supplantariam 

hemos, que a prorogação do tempo por ella. os que tivessem pago as contribuições, e até 
ordenada para a cobrança dos impostos, bem / os lançariam fóra da concurrencia. Quanto ás 
longe de ser absolut11 e illimitada, não passa I contribuições directas, a variedade, que a 
de uma cautelosa providencia, para ·não in· :espeito dcllas se encontra, ·nos persuade, que 
torpecer a marcha do Governo, .não sendo I a ann ualidade da sua votação já mais foi con· 
aliás pro~avel que tenha m~itas vezes lu_gar, I templnda ~orno ess~ncia~ garantia das liber· 
e que seJa de larga duraçao. ·Cumpre fixar d:1dcs publicas. Indicarei sómente as Consti· 

I 
bem nesta materia o que é essencial ás Jl. I tu!çõcs de alguns ·Governos, geralmente re-
berdades publicas, e por isso ·de indefectivcl i cc:ihecidos na escala das !Nações livres. Seja 
observancia, para que se não confunda com i o primeiro o dos Estados Unidos: a. sua Con
e que ·é meramente accidental e va.riavel, se· st:tuiç:io não ordena, que annualment.e se 
gundo o interesse publico. O principio vital Cêc:etc::~ os impostos. Quando não fosse disto 
a grande garantia para assim dizer, e o do· a mais terminante prova o silencio, que guar
;;ma dos Governos livres, 1é que nenhuma . da o Titulo dos bílis de impostos, acerca do 
contribuição pague o povo, sem s~r votada /1 te:::po, em ,,_ue elles devem ser propostos, e 
pelos seus Representantes (apo~ados). O :t sua duraçao, temos uma 'bem decisiva de· 
tempo que ellas deva~ durar jámais :ntrou I :u?:Jstracã? n~ singular disposição do artigo 
como ·elemento essenc1al .na manutençao da s~n:e :t fixaçao i!as forças de· ~rra; porque 
liberdade: sejam el!as votadas pelos orgãos I determinando-se ahi, que se nU:ó" votem para 
legitimes da Nação, os seus Representantes, 1 cllns sommas para mais de dous annos, esta; 
votem estes por um, deus, quatro ou mais I adverteucia, ou ·d:isposição singular para o 
annos, illesas se conservarão as liberdades 1 Exercito, dá bem a conhecer que não ha por 
publicas pela sa·bedoria, e zelo, com que e!les I Lei votação annual de impostos. Temos tam
conci!iarão os direitos individuaes, com as bem a Suecia, cuja Constituição é liberalis
neccssidades, e interesse do iEstado no maior, sima e sendo o seu Gover.no Monarchico, é 
ou menor prazo, que assignarem ás contri· de grande força o seu exemplo. Na sua Con
buições. A pratica geralmente observada nos stituição não se encontra senão a apresenta· 
Governos os mais liHes, tira toda a duvida ção annual da con.ta das despezas, e nada se 
a este respeito. Nenhum, nem mesmo o In- determi.na sobre o prazo das contribuições 
glez, allás tão zeloso em materia de impos· directas, ou indirectas. Finalm~I:~te a Consti· 
tos, limita o tempo das contri'buições - in· tu!çfw dos Pa.izes-Baixos verifica· a minha 
directas - estas uma vez estabelecidas, se proposição de não consistir no tempo a ga
conservam emqu~nto não são por Lei altc· rantia sobre impostos; pois mui posltiva
radas: deste uso não se a,partou a .nossa Con· mente ordena, que se votem c conservem in· 
stituição: assim .o demonstram o artigo 171 e variaveis por tempo de dez annos os rendi· 
o paragrapho 10 do artigo 15, pois sendo mcntos, ou impostos destinados para as des· 
estes os unicos lugares, em que ella trata pezas publicas; menos se o ·Rei dentro deste 
do estabelecimento c repartição das contrl· prazo .fizer conhecer a necessidade de os al· 
buições, nfto faz menção senão das - dire· terar. Se pois .Govcr.nos da ordem dos men· 
ctas. - As ~ações não o têm abraçado por / clonados mostram thcor!a e veteranos na 
uma cega rotina; elle nasce tanto da natu· pratica, e fruição da liberdade não reputalll: 
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essencial a annualidade dos impostos: como nado, encarregando-o da expedição das ar
é possivel que se rejeite, como of!ensiva da dens, no caso de as não ha"ler o Governo ex
liberdade, e contraria á organisação politica pedido dons mczes depois do tempo deter
uma emenda, copiada da Constituição, que se min::-do. Estando com todas estas providen
não oppondo ao estabelecimento annual das cias tão .solidamente garantida a annual re
contribuições, apenas quer uma cur.ta am- união da Assembléa ·Geral seria extrema
pliação 'do tempo decretado, para conservar mente excusado ir a Constituição mendigar 
sempre desembaraçada a marcha regular do . de um Paiz estranho uma cautela, que além 
Gm·erno, que um só momento não deve pas- de superflua, se não póde realisar neste Im· 
snr? ::-<iio nos llludam<Js com o exemplo da perlo, attenta as suas circumstancias, sem 
Inglaterra. Se os Inglezes não dão aos lm- risco de iJCtigar as liberdades publicas, que 
postos directos mais de um anno de duração com ella se propõe manter. iEm verdade, Sr. 
não é porque reputem incompatível com a Presidente, se sem ·Poder, isto é, sem Gover
liberda'de um maior praw; lançam mão deste no, não ·ha liberdade, bem como sem liber
e::pediente para que o Rei não deixe de con- dade não ha Governo estavel, e legitimo 
vocar todos os annos o Parlamento. E' bem ( apoiadoQ; se a sabedoria do •Legislador pelo 
constante quüo solícitos têm elles sido, para accôrdo, e harmonia das suas instituições 
que se esta·belecesse por Lei com força Con- 1 com as circumstancias do Paiz, a que se des
stitucicnal a reunião annual do Parlamento, tinam, deve fazer a liberdade inabalavel pelo 
em opposição tl regalia, que possula a Corôa, Poder, c o Poder inabalavel pela liberdade: 
de convoca r quando bem lhe :parecesse; e sem offensa destes principies, em Inglaterra, 
porque das mais activas e assíduas dlligen· onde com summa facilidade em bem poucos 
cias, que empregaram, principalmente desde dias se congrega o Corpo Legislativo, póde 
o longo Parlamento, apenas obtiveram no rei· ter lugar a votação das contribuições com o 
nado de Carlos H, que o~~ão decorresse o pe- termo de um anno restricto, e improrogavel; 
riodo de tres annos, nem que se reunisse pelo mas no Brazil, em que pela sua vasta exten
menos uma vez este Corpo, o que ainda hoje são, por sua povoação mui derramada, e col· 
est:l em vigor, visto não ter sido sanccionado locada em distancias entre si mui remotas, 
por Guilherme III o bill da reunião annua:l; C<Jm ·grandes difficuldndes de communicação, 
afim de in.fallivelmente alcançarem o que já- podem <Jccorrer grandes, e as vezes insupera
mais poderam conseguir por Lei, xecorreram veis embaraços, para que os Deputados se 
ao meio, que estava ao seu alcance, de an- possam reunir mo dia assignalado, senão nas 
uullar Indirectamente essa regalla, :posto que sessões successivas de u.ma Legislatura Já 
já limi.tada, não votando subsidies para mais lnstallada, ao •menos no primeiro anno da 
de um anno, porque a ·necessidade, que delles que se h<Juver de installar, P<JiS que além ·das 
tem o Rei, o obriga a convocar todos os annos causas constantes mencionadas, outros acci· 
o Parlamento, para lh'os conceder: ora esta 
medida, aliás mui proficua aos Inglezcs, é 
par:t nós absolutamente desnecessaria, porque 
a Constituição nenhum arbítrio deu ao Go
verno, nem mesmo ao Poder Moderador so
bre a convocação e reunião ordlnaria da As· 
scmbléa Geral. :Achando-se .nsslgnado o dia 
da sua reu.nião annual, os Deputados nomea
dos não precisam da convocação do Governo; 
ellcs se reunem por virtude <la Lei ·funda· 
mental no dia que estas lhes têm designado: 
tambem a mesma Lei fixou mui cautelosa· 
mente o tempo, em que o Governo deve man· 
dar proceder ás eleições para a nova Legis
latura, e para que fosse pontual 11 obscrvan
cia deste artigo, constituio fiscal delle o Se-

dentes, mórmoote o da secca a que estão su
jeitas as Províncias do Norte, podem obstar 
á conclusão das eleições, não obstante o 'largo 
espaço de quasi dous annos <]ue tem, para se 
effectuarem a tempo; 5e a Constituição, na 
presença de tantos embaraços para a reunião 
do Corpo iLeglslatlvo, fosse tüo stricta na vo
tação das contribuições, como se quer, daria 
certamen-te a .mais decisiva prova de falta de 
prudcncla e clrcuspecção; pois propondo-se 
mui exuberante a garantir, já. suffleiente
mente garantida, expunha o Governo, que a 
ha de manter, no risco de absolutamente sus
pender a sua acção por falta de meios; e 
desta maneira faria com que ficassem sem 
apoio, o se .tornasse-m vãs todas ns garantias. 
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Pelo que n-.ui s:tbia, c prudentemente deter- d·ade sem fixação ·de despcza :mnualmentc . .Se 
minou a ·Constituição, que as contribuições os tributos durassem Indeterminadamente até 
continuassem aMm do prazo de um anno, em- serem derogados por uma Lei especial, os 
quanto não fossem derogadas, ou substituidas tributos ;poderiam tornar-se eternos, e nenhu
por outras, e a emenda, que é del!a cópia ma garantia nós teríamos contra elles. O 
fiel, não póde ser rejeitada por anti-consti- honrado :1\iembro reconhece, que nenhum .Povo 
tucional, nem por opposta· aos principies dos livre póde pagar tributos, sem serem vota· 
Governos, pois demonstrado está, que atten- dos pelos seus representantes; mas susten
tas as circumstancias do Brazil, tanto se tando .a emenda não repara, que ella se acha 
acha eHa em perfeita harmonia com aquelles em contradicção com aquelles mesmos prin
principics, quanto melhor, e mais solida- c!pios, pois ella quer, que os tributos con
mente garante as nossas liberdades. Tratando tinuem sem dependencia da sua votação, e 
agora da necessidade da emenda: como ella que assim ·possam durar por um prazo illi
nada mais elljprime, do que aquillo mes.mo mitado, até mesmo sem attender-se, se acaso 
que se acha na lettra, e espirita da Constitui- são directos, ou Indirectos: logo a emenda 
ção, tão clarrumente enunciado, que não re- não é só contradictoria, não é só oclos:l, ti 
quer interpretação authentica :Para ser com- igualmente anti-constitucional (aJJOiado) .por· 
prehendido por todos, concordo cm que seja i que .vai dar ao artigo 171 da Constituição 
a emenda supprimida por desnecessaria e 1 uma amplitude alheia delle; vai applicar a 
ociosa: porque .nem a Constituição precisa ; doutrina desse artigo a toda a especie de 
que as suas determinações, para serem obrl- : contribuicões, quando clle trata unicalllente 
gatorias, seja.m vigoradas por outra Lei, nem I das directas, vai finaimente estabelecer um 
tambem se poderá apresentar o~rig~ção cu di· I principio cpposto ii Constituição, e deter.mi
reito politico ou civil, que se.Ja tão authen- n&r o contrario, do que ella determina. O 
tico, sagrado e respeita\"el, como o que tiver mesmo honrado :c\Iembro não póde desconhe
por ·base a Constituição, que .é a Lei Funda- cer, que os seus argumentos não sü.o conclu· 
mental, a primeira de todas as Leis. E quan- dentes; reflectindo um pouco sobre el!es ha 
do por exuberancia se resoiva, que a emenda de confessar esta verdade, porque cu conheço 
não seja supprimida, não deverá ser posta assim como a Assembléa Geral, e todo o Era
ao artigo 173, que s6mente trata de authen- zil, a sua ingenuidade, e a pureza de suas 
ticar os impostos, e as despezas .desde a pu- in teuções. So não fosse a fix·ação dos impos
blicação desta !Lei, até que principie o fu- tos de nada serviria a insta!laçi"Lo annual da 
turo anno financeiro, melhor col!ocada seria -~ssembJ.éa Geral, a Nação ficaria sempre es· 
no paragrapho 6" do artigo 55, que •é mais crava do Governo, e este sempre h:tbi!itado 
amplo, e abrange todas as contribuições, que para opprin:!l-a ~.ssim como até agora tem 
o Governo fica autorisado a perceber em todo feito. (Apoiado). ·Então teríamos um Excr-
o anno; como iii se fez na Lei do Orçamen·to cito de cem mil homens, talvez al\!.m dos que 
publicada ·em 1828, em que foi approvada uma já temos, e que é quatro vezes maior do que 
semelhante emenda. o Brazil precisa, sem que a Assembléa pu· 

O Sn. PAUL.\ 1~ Sot:zA: - Julgo dever fa- desse ·pôr estorvo a nada disso... Taes são 
zer algumas ·pequenas reflexões sobre os ar os inconvenientes de alterar este principio 
gumentos do honrado Membro, que se sentou, essencial este dogma importante da nossa 
por isso mesmo, que elle é digno de todos fôrma de Goll'erno, e sem o qual não pódt) 
os •meus respeitos, e que tuc'o quanto clle haver garantia, não p6de haver liberdade, 
diz é para mim de grande peso; mas se esta não póde haver Constituição. (~tpoiado). A 
Augusta Assembléa quer, que se proceda iá emenda importa ainda mais, em dar ao Se
á votaçiio, eu cedo da palavra que tl.nha pe- nado uma lniciaüva. sobre impostos, porque 
dido. (Falle, fali e). Sr. Presidente, os hon- , tendo o Senado .declarado na emenda, que as 
rados :Membros, que defendem a emenda do 1' contribuições durassem perpetuamente, vinha 
Senado, pensam como nós todos, e como nós a ter poderes mais amplos, do que a Camara 
todos reconhecem, que nos Governos Consti-1 dos Deputados. Designando a duração marca
tucion.aes não .p6de haver verdadeira liber- da as contribuições pelo Senado, serYi·me da 
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cxprcsziio - perpetuamente - porque pas- r Se 6 externa .nenhuma dlfflculdade póde :pro
s~ndo a doutrina da emenda, era multo pro- <luzir; se ·é interna digo do mesmo modo; e 
vavel, que assim acontecesse; e que longos 1 se suppuzcsse que era na Côrte, tambem seria 
annos se volvessem sem jámals hwver Lei I fncil lnstallar a Assembléa cm outro lugar. 
alguma de Orçamento. O honrado l\!em- Eu salvo algumas das hypotheses <le calami
bro, que é tão instruido cm DITcito Con- <!ades publicas, mas esses inconvenientes ne
stituclonal ; o honrado Membro a ·quem I nbuma Constitui~ão provém. Disse o honrado 
se deve cm grande parte a obra da j Membro, toda a Lei deve ter utilida<le, con· 
nossa Constituição, deve concordar, que a i venho: mas o il!ustre :IIembro deve reflectir 
simples convocação, ou instal!ação da Assem-~ que este art!go da J~el il. de summa necessl
bléa Geral, ser!a.m uma. ll!usoria garantia, dade, e se nao passar, creio, ·que a Assembléa 
não vindo acompanhadas da votação annual I Geral não se comprazeria de ser a Reopresen
dos impostos, tornada lndispensavel: o Povo 

1 
tação ·dO Brazil (apoiado); ;pois era a Re

flc!'.ria assim sem armas para fazer conter I presentaa5o do Brazil para não poder sai
o Go1•crno dentro dos circules dos seus de-/ val-o. Este ::rti;o ú a unica ·base da conser
vcres. Não se argumente com a responsa·bi- ) va~ão da liberdade. E demais cumpre dizer, 
!idade dos Ministros; essa arma é muito j que nos annos anteriores esse artigo passou; 
fraca; quando os :viinistros se vejam accusa- i por consequencia ·é impossível, que no anuo 
dos, póde a Asscmbléa ser dissolvida, e re- I de 30 retrog-mdan:os daquillo que então fa
petir-se o .mesmo acto, com n que fõr de novo / zemos. 
convocada, desta sorte nf•o seria de :!dmirar i Terminado o debate, foi posta a 

I 

que víssemos a Constituição anniquilada [)ela ' omenda á vata!::ão, c unanimemente 
mesma Constitu!ç:J.o. Em tal caso melhor m- ,I Dpprovada. 
lerá adoptar outra .fórma qualquer de Go-~ 
verno, onde ao menos se não commettessem O .S1:. V.\scuxc,.r.r.os: - Requeiro que se 
despotismos em nome da liberdade e ao abri- I deelitre na acta que a votacão foi unanime. 
go das formulas Constitucionaes. O honrado 
:\!embro citou o exemplo de dil·ersas Kações 
a re&pcito da votação de impostos; mas estou 
certo, que não poderá mostrar-me, que nesses 
Paizes se cobre alguma cousa, sem haver 
precedido a fixação da despeza, para que deva 
ser applicado. Deixemos ']Jorém as Constitui· 
ç:ies das outr:1s Nações, e trateomos de cum
prir, ·o que nos prescreve a nessa; ;pois nas 
circumstancias, cm que nos achamos co!!o
cados, muito, c muito. dependem da susten
tação dos seus .prlncipios, c da sua exacta 
observancia os nossos mais caros interesses, 
a nosss .gloria, 11·berdade, e segurança. Para 
dissipar os receies, que testemunha o hon
rado :l\oiembro na presença .de grandes emba
raços para a reunião do Corpo Legislativo, 
será bastante reflectir-se, que cm seis me
zes se podem fazer as rEJeições do Brazi!, e 

Assim se decidio. 
Tove lugar a continuação da dis

cussão d~. 13• emenda. 

O .sn. A)r.\::.u.; - Creio que esta emenda 
estt'i. ljlrejudicn.da por si mesmo. (Leu a 
emenda). 

O Sn. Bouc:E~: - Não está prejudicada: 
todavia serei de <:>pinülo que fique o artigo 
como está, c reprovo-se embora a emend·a 
do Senado, qu~ não sutentarci. Cumpre po
rGm fixar :: a.ttcução da ·Camar:: sobre a dou
trina do artigo 5n, e comparai-a com o que 
se vcnoecn, parn. se examinar, se ha contrndi
cção entre umn. e outra cousa. Que diz o ar
tigo? Ficam em .vigor uW o fim de Junho de 
1832 "as ·Leis, que mandavam arrematar me
tade dos iDireitos das •Alfandegas, c dos Con-

suppondo, que haja uma tlissolução da As- suJados". Quer isto dizer, aquellas Leis, que 
scmbléa Geral, ainda apezar disso não falta mandaram arrematar uma parte dos Direitos 
tempo, para a \"atação das contribuições, por- das Alfandc~as, c dos ·Consulados, podem ser 
que a Lei do •Orçamento principia em Julho.! e:;ecutadas durante aquelle ee.paço de tempo: 
Disse o honrado l\1embro, que entre outras I creio ·que não op6de haver dul"ida a este res· 
d!fficuldndes p6de sGbrevir a de uma guerra; /peito. ]!: o que diz a emenda? "A arremata
pcrém de que natureza? Externa, ou Interna? çii.o elos Direitos das Alfandegas ser(t feita 
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pelo prazo de tres annos". Isto é, que apre· I fizestes, tambem nenhuma tenho no que es· 
seu ta con.tradicçfto manifesta: o art!g"o ·não 1 taes agora fazendo ... " A Assembléa Geral 
manda mudar a {•poca, diz unicamente, que j decretou muito bem: as contribuições dire· 
recommenda. a Lei respectiva us arremata· 1 ctas podem decretar-se por tres, e mais an· 
ç;ões dos Direitos das Alfandegas, e dos Con-~ nos: a grande garantia não consiste no tem· 
suJados durante o tempo do Orçamento, se po, que devem durar as Imposições, mas sim 
poder ser executada. Yotou·se, que as impo· 

1 
no seu esta·belec!mento, que deve só ter lugar 

siçõcs fossem annuaes, e a Lei que manda I por priYativa c exclusiva determinação da 
fazer a. arrematação diz expressamente: "ar-/1 Asscmbléa. Geral. O que faz a AssembJ.éa, 
rcmatar-se-ha por uma vez sómente em c ou- . quando contrahc Úm emprestimo? Hypotheca 
tracto triennal, C'lll cada uma das Provin-~1 uma renda qualquer para pc,gamento; c acaso 
cias do Imperio, a metade dos Direitos actuacs nfto decreta a imposição dessa renda para 
de entrada, baldeação, e dos denominados tantos annos, quuntos são os da duração? 
Consulado de sahidas das respectL1•as .Aifan· / )<ão ha duvida alguma na aff!rmatll•a. ,A Con· 
degas ". Ao mesmo tempo ·nota-se, que a dis· I stituição quer, que a decretação dos impcs· 
posição do artigo vale o mesmo que .dizer - / tos seja privativa do Poder !Legislativo, sem 
Essa Lei ficu tendo a sua disposição .por 1 dependcncia de algum outro: vencido que 
mais um anuo. - Se o artigo estivesse con- I se-ja este principio praticamente fica salva a 
cobido de outro modo, bem; o artigo só de- ! Constitui~ão, e sem offensa da divisão dos 
via dizer: "E' pcrmittida a execução da Lei, Poderes nella cxarada, não se póde duvidar 
com a declaracão de não se arrematar senão disto. Se se disser, que a Asscmbléa, fazendo 
por um anno, mas não acontece assim; o ar· a .Lei da arremata~ão dos Direitos 'das AI· 
tigo estíi mal concBbido c tendo de executar-se fandegas, praticou um acto contra a Consti· 
a Lei, os Direitos dns A·lfandegas seriam ar· tuição, poderá tambcm dizer-se, que praticou 
rematados por tres annos, e isto sem exem· dous, um no anuo de 27, e outro no de 28, 
plo, porque a disposiçüo do artigo o !Permit· quando por uma Resolução revalidou aquella 
tia. ;Se nós podessemos emendai-o, declaran· arrematação, dissolvendo as duvidas, que of· 
do,' que ficavn.m em vigor as Leis, que man· fereceu o J\finistro da Fazenda, mas eu direi 
daram arrematar os Direitos d!lls Atlfando- sempre o contrario, e sempre sustentarei 
gas, com a clausula, de serem feitas as arre· que a .Assembléa obrando desse modo, obrou 
matações s6mentc pelo anno financeiro, não conforme as attribuiçõcs, que a Constituição 
poderia haver duvida; mas diz-se simples· lhe dá. 
mente: ficam cm vigor as Leis que manda· O ,Sn. REROUÇ'.\S: - Xão 1'alla~ei na 
ram arrematar as Alfandegas: e isso não é emenda da Camara vitalícia, porque o hon· 
admissivel. Considere-se bem o que tenho ex· rado Membro, que a defendeu na antericr sessão 
posto: não sustento u emenda, só procuro se declara conl.rario a ella. Tambem não fallaria 
mostrar, o que ha a este respeito, e até digo sobre ter ou não sido promulgada alguma Lei 
francamente, que não .teria o menor cscru· contraria á Constituição; mas como n.ppare· 
pulo de fazer a arrematação por tres annos, ceu aqui esta idéa, ·devo dizer, que o honrado 
pois em nenJmm Tribunal poderia ser julgado :\Iembro, que em primeiro lugar fallou a tal 
criminoso de infracção de Lei. Ouvi a um respeito, só indicou a possibilidade de se fa· 
nobre 2\fembro dizer, que esta Lei, que manda zer occasionalmente alguma Lei contraria á 
arrematar os Direitos das Alfandegas, é uma Constituição; e .visto está, que, não sendo 
daquellas que se tem feito contra a Constl· ·por intenção, salva fica a AssembWa Geral 
tuição: nunca avance! tanto, direi, que a As· de toda a imputabilidade; accresccndo ainda, 
sembléa Geral tem commett!do actos contra· que deste exemplo nunca poderia resultar 
rios á Constituição. Deus nos livre de insul·/ pretexto legitimo para a desobediencia dos 
tal-a deste modo, c de entornar sobre el!a o I Povos. Os Povos devem obedecer fts Leis, .c 
veneno da suspeita, c da odiosidade: a Na· quando a.s considerem contrarias a seus di· 
ção poderia nesse caso responder-nos: ".Isso I re!tos, resta-lhes o recurso de poderem re· 
que cstaes ·praticando agora, que segurança presentar sobre ellas, c de apresentaram as 
nas dá? Se nfto tendes confiança naqu!llo que /a uns rccln.I1Iações pelo orgão dos seus Rcprc· 

I 
I 
\ 
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sentantes: por consequencin nada mais direi dos an·nualmento pela mesma Assembléa Ge· 
sobre esta questão. ral, é claro, que não pódc passar um artigo 

Cumpre-me agora mostrar, que não exis· de Lei determinando, que se arrematarão os 
tem, a respeito do artigo 59, as conclusões impostos das Alfandegas por tres annos. )Jão 
que tirou o honrado Membro, e que, notando posso deixar de reconhecer a força dos argu
algumas contradicçlic~. ve:·oot: ·; . I mentos do nobrn Orador, quando mostrou, 
do engano de facto; porque este arti~;o 59 1 que a doutrina do ar-tigo 59 ·não estava. bem 
diz: "Ficam em vigor até o fim do anno i clara: diz o artigo (leu): Quer·so dizer por 
de 1832, etc". ·E' pois evidente, que Isto vale // este artigo, que o Governo fica autorisado 
o mesmo, que dizer: - Ficam em vigor até até o fim de Junho de 32 a arrematar os D!
fi.ndar o anno da Lei do Orça:mento, o anno j r~itos das_ Alfandegas? Não: por consequen· 
financeiro, etc. - mas dir[L o honrado :\Iem- i cza as razoes, que exependeu o nobre Orador 
bro, temos tempo a preencher: porem cu I silo attendiYeis, c .pedi a pn.lavra nt~ para 
respondo, que fica preenchido no anno da Lei /' mostrar, que me tinham feito grande impres· 
do Orcamento. :lias disso-se, o contrario desi- silo: o remcdio para evitar semelhante in· 
gnado na :Lei de 25 de Outubro de 1827 é ! con•·enicnte, visto que o Regimento não per· 
trien·nal: .primeirame-nte essa. Lei fica sem ) mitte cmcnd~r, c sub-emendar, 6 fazer-se 
nenhum ef!eito immediatamente que se aca- i tima Rcsoluçao tornando mais explicitas as 
barem os 3 anncs, que clla considerou; ella I dispcsições do artigo 58, Este procedimc:!:to 
diz - arromatnr-sc-ha •JlOr uma ve?. siimente ) não ,; novo: lCJr..lJro-me, que do igual modo 
- lago niio ha mais para arrematar-se algum I se procedeu ~- respeito da Lei, que ~rcou as 
- outra. vez; - é ·negocio concluído. Em se-~' Juntas. ~c .Justiça, ·para considerarem os cri· 
gundo lugar, como o tempo determinado no n~es n;zhcarcs em segunda, c ultima instan· 
artigo 59 é a conclusão do anno fin:mce!ro,l Cia;. amda não estava clla sanccion:J.da, e j(: 

segue-se, que é tambcm sobre esse tempo de· I h.wza uma Resoh:ç•lo para quu não se exe
terminado, que pôde ficar em vigor a Lei de 1 cutasse a Sentença de morte sem subir ao· 
27: por consequencia não entra em duvida conhecimento do Imperador. Entendo pois 
que o artigo 59 está completo, e que -não of· que 0 artigo àe<:e ser declarudo. 

ferece a menor contradicção. Ellc não deve Julgando-se baEtnnto discutida :1 

"POis ser eliminado, é conforme om tudo com materia, foi posta {L votação; e jul-
os principies aqui expendidos, c muito bem gou·se prcitldicada. 
sustentados, de que us Rendas )Jacionaes se· .Scguic-sc a discussão da 
jam quaes -forem devem ser deorctadas an· 
nualmente pela Assembll!a Geral. 

O Sn. FEr:REJM Fr~~xçA: - Diz o artigo 
174 da Constituição (leu): O artigo 176 (leu). 
O artigo 177 (leu) : Log;o a mesma Consti
tuição 'Póde ser alterada, e reformada porque 
el!a não tem a !nfallibilidadc, a.quella infal· 
libllidade que nenhuma producção humana 
pódc ter. Quando cm f:zlta de razão se não 
obedece ú Lei, existe a força publica parn 
obrigar a obedecer. Quando nós 11ouvermos 
de reformar a ·Constitui cão, empregaremos 
para o fazer os meios Constitucionnes: c di· 
zendo, que a Assemh!éa Geral nfto é infalll· 
vel, dizemos a puríssima verrlatle. 

o S11. V,\sco:-.·crr.r.os: -Hei uc· votar 
qnc a emenda elo Senado, cstfi. prejudicada. 
Tendo sido reconhecido pela Assembléa Ge· 
ral, que nilo havia direito n cobrar impos- I 
tos, se nilo fossem estnbcleclrlos, ou renova· j 

14• E~fE~DA 

"Artigo 32 que co;-rcspondc uo 61 da 
Lei: depois da pnlavra - Receita - diga-se 
da qu:mti:J. de 2: 144$110 - e siga o resto do 
artigo." 

_,\rtigo a que fnz rcfe:·e:lci:t n em-nela: 
"Artigo Gl. As .sobras d:t Receita serão 

applicarlns no resgate de Xotns elo B::tnco n:1 
fúrma da Lei ele 25 de .Setcmbl'o de 1S2D, qu.' 
o não prcro;-cn; e o resto no das Ccdula.~ 
da DJhin. e referidas Netas do Banco, em 
partes i.~u~es, cmquanto por un1 a.cto Lc;i;
l:ltiva ~;~ li1cs nüo der amplc' dcsezn-oll·í· 
me:nto." 

D~Dols do pcqeunn discussiio foi 
prc.pr.ab :'i l"otaç,io c foi app:-ovada; 
.1:1h~.1 a rcila.ccüo. 

Sc3"uio-sc a cllscussiio da 15" emen
da, que diz: 

. 
' .. 
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1 
h a de entrar-se na mora.lldade dessas pre~os? 

I
' E' tarefa d!fficilima: semei:Jante providencia 

só serYe para compllcar ma1s as contas, sem 
".Artigo 35, que corresponde ao 64 da Lei, apres.entar o menor vish:mbre de utilidade: 

redija-se assim: Cada uma das Camarns po- todavia, se quizerem que se ~pprove, appro· 
derá instituir Commissões de exames de con- ve-s~. 
tas, durante o tempo das sessões, e, todas as O SJ:. Liso CocTI:mo: - Creio que esta 
repartições publicas, por onde se arrecad::un materia niio é de· tiio pequena monta, como o 
Rendas,. e se fnzcn: despezns, afim de obter I !Ilustre :Membro .julga: para a tomada das 
os prec1sos conhecimentos, de que c:l!rccc, con~s ·é neccssnr.u· <JuC sa saiba o preço por 
para o desempenho de suas augustas funcçües que se compraram os generos. Ha de acaso 
c as nomeará dentro os seus :Membros por apresentar-se uiiUL conta em globo? Supponha· 
escrutínio secreto." mos que se trata de lona; ha de dizer-se -

Artigo a que tem referc':lcia a emenda: Lonas, oito contos de réis - c niio ha de es· 
"Artigo 6·1. A Camara dos Depu-tados JlO·/ pecificar-se o preço por que foram compra.· 

der[L instituir Commissões de e:w.me do quaes- das? )lií.o duvido que esta fórmula seja mais 
quer Repartições publicas para obter os eo· : trabalhosa para I']Uem dá as contas, mas para 
nhecimentos indispensa·reis ao desempcnllO ! quem as toma é sem duvida muito mais fa· 
de suas augustas fu-ncr;ões; c as nomerreá I cil. :-:a França, quando se ·diio as contas, vem 
dentre os seus :\Iembros por escrutínio se· nellns declarado o preço médio por que se 
c~::to." compraram os generos. Niio acho difficuldnde 

O Sn. PAcr.A }; Souu: - Direi muito JlOli· alguma em adoptar-se esta medida, antes u. 
co. ·Esta emenda alterou o artigo origin~: da julgo muito util e voto por ella. 
Lei; quero dizer o artigo, que veio da C:t· o Sr.. Al!.'.R.u.: - Já disse muito bem " 
mura -dos Deputados, a meu ver, em dc::s meu il!ustre patrício que as contas não se 
partes; numa, quando f~z instituir ::s Co:::.t· pollem tomaT sDDl se saber os preços dos gc· 
missões; na outra, quando restringe o direito neros comprados. ·Disse um "JJOnrai!o Orador 
das mesmas. Quero nppro.\·ar a primeim p~:·:e l']ue nenhuma utilidade offerece esta medida; 
da emenda, ·porque acho justo, que a C::mara mas respondo-lhe que se engana; que pelo 
dos .Srs. Senadores tenha o mesmo direito, menos serYirá. para se chamar á. responsabili· 
que a Cnmara electiva, onde já enunciei est:1 dade os Empregados que tiverem abusado. O 
minha opiniiio: mas pretendo votar contra a termo médio dos generos de\·e especificar-se; 
segunda, porque não vejo fundamentos. qu·õ 
a sustentem. Requeiro portanto a divisilo :Jl 

votação. 

i~:to -niio é uma lnnovaçilo; Isto se encontr.1 
nos .Orçamentos de todos os ·Pnizes onde ha 
Governos -constituintes, e por ccnsel']uencia ;, 

Julgan:lo-se discutida, o Sr. Pr~s!· necessar!o. 
dente propõz :1 emenlla dividid:t e'11 o s:~. CuxnA ::.r.~rro~: - ::-liio só é neces· 
duns partes, e foi :::pprovada ,,. 1' ri:>, é utilissimo: nfto se pod-em tomar exa· 
parte atG a palavra - E1:ame; - :t ctamente contas sem se conhecer o tel!'mo 
2• parte, qnc ü o resto, unanimc· médlo dos preços por que se comprJHam os 
mente reprovada. genercs. •Se acaso se tivesse feito isto, esta· 

.Entrou em discussiio a riam no dia de boje liquidadas :::.!gumas das 
contas .que se apresentaram á Gamara dos Srs. 
Deputados: porêm, pela falta dessas relações, 

. desses .preços médios, nada se pode alli fa
"Artigo 3G, que corresponde ao 65 da 

1

1 zcr. A0m~sent~u-:e-nos uma _colle~çiio de. a~-
Lel: Su,pprima·se a 3' columna." ;:arisn:c:; destJtmda de Ic;ullrl~de, constttm· 

Columna 5• do artigo G5: ram-nns ccntailorcs c Escriptnrn.rios de uma 
"A ~-· O vencimento nnnual, ou o preço 

médio das cousas, que se compraram." 
O Sn. BoHGES: :- O Senado suppr!mio aqui 

a 3• columna, e de fac~o clla é ociosa. Como 

casa de commerclo: e desse modo nada se 
fez, c tudo se acha cm desordem e confusão. 
Portanto não s6 é utll e ncccssnrlo, mas at6 
lndispeu;n:vcJ para rugir a estes ínconvcnien-
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tcs, que su notem os preços médios dos gene- : dos generoti comprados, e constantes do Ba· 
ros nos Balanços das Despezas. lanço das Deó11ezas: i primeira vista parece 

O 'Sa .. BonGES: - Se acaso as razl!es que muito Judiciosa a reflexão do l!lustre Mem· 
tcnillo ouvido devem proceder,. cum,pre con, bro, mas ella não tem· cffeito, attend.endo-sc 
fcesar que o artigo não está •bem concebido~ 1 que pelo termo m6dio poderemos quali!lcar u 
Se nelle se dissesse - o preço por que se : moralidade das despezas feitas, conhecendo-se 
compraram as cousas ..:... nisso conviria eu: por esse termo médio a proporção que existe 
mas o artigo falia do - termo médio das coa- entre elle e os preços ,do .mercado nas respe
sas que se compraram- e esse "termo médio'' ctiva~> épocas. Tambem o termo médio nos 
é extrahido da somma dos preços de todos os pode servir de base para Orçamentos futuros: 
generos, o que não serve de cousa alguma. sabendo-se o preço que custaran1 os generos 
Olbe·se para a execução pratica, e reconhecer- neste a:ma, será mais facil ealculnr o seu 
sc<ba que nenhuma vantagem resu~ará de custo p~ra o anno seguinte, e poderil. evitar·f?.! 
tal medida, inteiramente inefficaz. ·Praza a desta maneira que a nação continue a ser 
Deus que n.6s pude~:emos tom:u· as contas, tfto gra1•cmcnte prejudicada como até agora; 
ainda mesm" sem entrar .em todas essas miu- (porque de facto se tem commcttido enormes 
dezas; não fôra preciso descer a tanto para/ dcl:!plG::::Cc.:. 
zelar os dinheiros publicas; mas quando baja 
de fazer-se, mão se faça no mencti sem pro- i 
veito. Se porventura se decla·rassem os pre· ; 
ços por que se compraram essas cousas, ent:io i 

I 

Julgou-se diocutida, e sendo posta 
ii votaÇão, !oi approv:tda. 

Leu-se para ser discutida a 
poderia haver utilidade, pois se conseõuiria ~·. 
ass.im examtnar a moralidade ou convenien· 
cia que pudesse ter havido entre o vendedor c ' 17• E:IIEXD.A 

Arti.~o H; depois do 72 da lei, additlvo. 
Quando em qualquer dos )Iinis:terios se der o 
caso que em algum dos artigos de despeza 
especificadamente concedida, S()j:J. diminuta a 
quantia calculada, e em outro artigo haja na 
som:ma al'bitrada. poderá o respectivo J;Iinis· 
tro suprir a falta com a sobra dentro dos 
!imites da som ma cons:ignada, sujeito todavia. 
pela sua responsabilidade, pelo uso que fizer 
desta permissão. 

o Sa. BonGJ•s: - Cuido que esta emenda 

o comprador; Porêm, pela simples declaração I 
do pre~o m6dfo nada por certo se consegue. 
O .que se tem feito até •boje ncs~e assumpio 
de tão alta monta? Eu não sei, que se te
nham tomado contas a um só .~'finisterio; ain
da nlo vi que s:e C'llamasse um ?lfinistro qn::l· 
quer fL responsabilidade. c que SI! lhe per:;un
tasse o motivo dos excessivos despen
di os despendidos, que todos os dias se 
estão fazen.do! Porém, deixemos isso por 
agora, espero que tempo virá, e mui
to breve, em que se faça, e em que a res
ponsabilidade ministerial não seJa ·uma fór· 
mula inutil, assim como essa 3• columna o é 
para a verWcação das contas. 

foi rejeitada .na Camara dos Srs. Deputados, 
não tanto pela materia della, como por se 
temer a mesma Camara do abuso que possa 
fazer o Governo da permissão que se lhe con
fere pela emenda, temor esse em que não 
deixo tambcm de tomar parte, visto que h:. 

O Su. Cu:>IIA )fATTcs: - Disse o .nonre 
!lfem!Jro, que acaba de sentar·sc, que ·nilo se 
fez ainda tomada alguma de contas; .mas se 
visse os trnballlos da Commissão da Camara 
dos Srs. Deputados, conheceria n,ue já temos 
feito alguma cousa. Pedimos o ·que era n!ls· 
ter para adiantar esses trabalhos, e se clles 
niio progrediram foi porque nada se nos apre· 
sentou: não J}romovemOis a;ccu~ações .contt:t 
os :IIinlstros, porque n. Camara dos Srs. Depu· 
tactos entendeu que devíamos reservar isso 
para melhor tempo. Disse-se que não lm con· 
veniencia e1u se apresentar o preço médio 

factos cm seu abono, que não são contrariados 
nem desculpados. Todavia, apezar de não ser 
o autor da emenda, advoguei-a; c devo dar a 
rnzão por que o fiz. Quando no Senado se dis
cuti o esta lei, appareceu t=bem a id~a de 
qne se reunissem todas as quantias prestadas·' 
a qualtJUer :Ministerio, e que se dissesse: con· 
cede-se a. cada Ministro a quantia de tanto; 
sem comtudo se fazer declaração elas diffe· 
rentes parcdlas de dcspeza. Esta ldéa tinha, 
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IJOI' fundamento a doutrina do artigo 10~ da 
· Constituição, que declarando as principaes at

tribuições do Poder ·Execu t!vo, no paragrapho 
13, diz - DeCTetar a. appllcaçi1o dos rendi
mentos destlnados pela "'\ssembléa aos varlos 
ramos da publica :Administração; eu porém, 
que entendi que a palavra - Decretar - não 
tinha a significação que se lhe queria dar, 
porque o decret:!-r a applicaçi1o dos rendimen
tos etc. - não era. senilo expedir as ordens, 
para. fazer effecth·o o seu em~rego; projmz· 
me logo a co:1trariar uma tal opiniã.:>, c disse 
pJrtan to, que a reservassemos para nos oc
cup::.rmos d~Jia no fim da discussão da Lei. ~ 

Quando pois se approxtmou esse tempo, ap- 1 

pareceu a emeruda, mas não redigida com 
tanta clareza, como est.1, c dando-l·he eu esra 
ultim;; fórm:~., ·não hesitei em defendei-a, atú 
mesmo pa:.-:t .que não passasse tal qual tiniH ! 

sido apresentada, estabelecendo nada menos/ 
do que a reunião das quantias eng!obad::~s, 1 

doutrina que vigoros::~mcnte .se procurava sus- j 
tentar com argumentos fundados nos prece· 
dentes dos Orçamentos anteriores. Eu fir. " 0 1" 

sembléa decidirá. porém como entender me
lhor. 

Fallaram ainaa alguns nobres Mem
bros da Assembléa Geral, uns a fa· 
vor da emenda, e outros contra eiia; 
mas os seus discursos não foram co-· 
lh!dos pelo tachygrapho. 

Julgando-se finalmente bem discuti
da. a materia, foi proposta a emenda 
á. votação, e foi rejeitada. · 

O Sr. Presidente propoz, se se dava 
por discutida a materia das emendas, 
assim se decidio: se a _4.ssem bléa. Ge· 
ral appro·rava o Projecto de Lei com 
as emendas, c foi approvado . 

Procedeu-se á. leitura da Acta, e foi 
a.pprovada. 

Levantou-se a Sessão depois das 
duas horas da tarde. 

ao Senado que se elle approvasse a emena.J. SESSJ~O EXTRAORDfNARL\. DE 23 DE XO· 
d'aquelle modo, tínhamos perdido o trabaJh,, V<E:I!-BR'O 
de organizar a Lei por artigos, e que dahl 

Pm:SIDEXCL\ DO sn .. I!ISPO C.\PELL<io-:UÓR resultaria. não ser possível tomar as: conta.~ 

para o futnro, fic:mdo sepultados no silencio 
todos os ::,busos comettidos pelos i\Iinistros. / 
Nestas circumstancias julguei, que a execução , Segunda discrtSst!o do Projecto etc Lei que an-
pratlca da emenda não offendia a Lei em I nulla 08 ccmtractos onerosos fei'tos pelas 
cous:1 a! ~uma· porém se na presente discus-~1 Ordens Religoasas sem licença do Gover-

" ' L "t l" • p são se mos:rar o contra·rio,. não duvido desls· 110• - CI ura c ( rseussao do arecer da 
tir da minha opinião, e votar contra a emen-/ Commis.çào de Legislação, sobre 11 organi-

da, porque eu só argumento com a. Lei do 
1 

Orçamento, que considero uma contra corren-

1

, 

te, onde se •·ota. a despcza. por differentcs ar
tigos, e vota-se a receita do mesmo modo. , 

ZCMÇiio do Cod·ioo Criminal. - Ultima di.s· 
cussiio da Rcsoluçcio extinguindo o Juizo 
da Conscrvtttoria doo 1lfoeclciros. 

Portanto diria cu, que um Ministro qualquer I Fa.lla.ram os Srs. Senadores: - Almeida 
tendo todas as despczas orça.das, umas em i' c Albuquerque, 3 vezes; Presidente, 2 ;-ezcs: 
mais, outras em menos, supprisse a. falta, que Borges, 6 vezes; Ev:mgellsta, 1 vez; 1\rarquez 
cm qualquer dellas occor.resse com o accres· de Cara.vellas, 6 vezes; Visconde de Congo
cimo que resultasse de alguma outra., quando / nhas, 1 vez; Verguelro, 6 vezes; Rodrigues 
a necessidade o exigisse, ficando em todo u de Carvalho, 1 vez: Carneiro de Campos, 2 
caso o Ministro responsa.vel pelo abuso que vezes; 'l\farquez de Aracaty, 1 vez: :!\farquez 
neste acto hou\·essc de commetter. Esta me· ele lnhambupe, 3 vezes. 
dida parece-mo justa c .razoavel, e seria um 
acto de pouca sal>edoria .votar-se um credito 
ao :Ministro i}:tra este ou para aquellc artigo 
c!~ despeza, quando tem :1. sua disposi~il.o a~ 

1 
S:iliJrls provenieiltcs de outros artigos. A As· . 

Achando-se presentes 30 Srs. Sena
dores. declaTou-se aberta a. Sessão; e, 
Ilda a Acta da antecedente, foi appro
va.da . 
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. geral, o Projecto sobre os Direitos IJUC aevc 
I pagar o algodl1o, que se exporta de qualquer 
Provlncla; por falta de cuja medida tem ha· 

O· Sr. 3" Secretario leu os seguln· v! do c continuarão a haver muitos embaraces. 
tes Officios: 1•, do Sr. Senador Costa Por Isso julgo que serli convenlentr:> tratar
Barros; 2•, do Sr. Saturnlno, parti· se delle já (apoiados). 
clpando acharem-se tlocntes. 0 s1~ PRESIDENTE: - Mas 0 projecto não 

Ficou o Senado Inteirado. j está repartido pelos Srs. Senadores. 
Leu mais os segulutes do 1 • Secre-

0 
S Bo 

0 
· t t m · 

R. ::cms: - proJc-c o e umca-tarlo da Camara dos: Srs. Deputados: 1 • 

1• . . 11 ,. I mente deus artigos; por consequcnc1a, é !acll , em que participa que aque a va· . . . 
• . d ,. . discutir-se Já. E' preciso notar que a Cam~m• mara nu.o consent10 nas emen as .er· ' 

t 1. s d P . t d L 1 I dos Deputados redlg!o este projecto por que-
as pe o ena o ao roJec o e e l . d · · 1 

t · J t 'd 1 1 t 1 i rer melhorar este ramo de rn ustrra nac10na ; que au onza a un a "' m n s rat va , . , • . 
d C I d A 

. • 1 c com ctfelto, se nu.o acudirmos já, Jlerde-so a a xa a mort1zaçao a empregar . d 
na co::npra de Apoliccs da Divida 'PU- ! tu 0 

• 

blica os Capltaes, que tiver em seus ! O Sn. EJ':'\NGELIST.<: - Não pode ha~cr 
cofres; 2", rcmettcndo 16 Resoluções 1 maior urgeoac1a. Portanto, tratemos dellc Já. 
dos Conselhos: .Gcraes de P.rovllncia, 0 SR. PRESIDE:>n;: - Nunca se !ez isto 
appro\·adas pela Cam:Jira dos Depu- aqui no mesmo dia em que vem da outra Ca
tados, sentlo cinco da Província de mara. 
Goyaz, c onze da de :Minas Geraes; 3•, o SR. AL~!EIPA E Ar.uuQcERQvE: - Hon
enviando a Resolução da mesma Ca- tem foi aqui approvada uma Resolur;ão scbr<~ 
mara sobre a Proposta do Poder Exc· as duvidas do Tribunal Supremo. A redacc:í.o 
cutlvo acerca da revogação do art. 17, :linda não appareceu, c nella se poderá fazer 
da lei de 23 de Setembro de 1829, com i aí·nda uma emenda, yue julgo muito necessn
ru; emendas approv:tdas pela mesma :ria. Não se declarou se aquel!as sentenças, 
Camara; 4", acompanhando duas Re- : proferidas no Almirantado sobre presos, per
soluçôes da refeTida Camara; 1', de- i tencerr1 ao supremo Tribunal ou ao Governo; 
terminando que se comprehendam nas ~·· devendo aliás declarar-se que nenhum Trlbu
dispcsições dos artigos da lei ..• de G na! se deve metter nisto, que é um negocio 
de Novembro de 1827, as Viuvils, Or-

1 
todo do Governo, baseallo sobre ajustes. Nes· 

phãos menores de dezoito annos, etc., ta Resoluc!lo vai a e.,;cep~ão dos dous Julg~.
.:J•, sobre os direitos que deve pagar o mentos do Senado, c do Tribunal Supremo: 
algodii.o que se exportar de qualquer não Indo esta declaração, pode por isso mes· 
Provlncla. mo haver duvida sobre o caso do julgamen·to 

Quanto ao 1•, ficou o Senado intei· feito no Almirantado. Eu faço esta reflexão, 
·rado; quanto aos 2", 3• e 4•, foram para se emendar ainda: são duas palavras que 
a Imprimir as Resoluções c as Pro- não custam nada accrescentar: c que, se niio 
postas dos: Conselhos Geraes de Pro- forem, vão fazer uma contradlcç.ão com o 
vlncla, com a clausula de só se imprl- que está estabelecido, e que por isso nüo teru 

· mirem aquellas que hou\·e:~co• já 1m· lugar a minha. reflexão: embora eu faca o 
pressas. meu dever. 

O Sr. 2• Secretario leu a ·redaccáo 
das emendas approvadas pelo Senado 
i!. Re!:oluç.:!o vinda d.~ Camara dos 
Srs. Deputados. acclal·nndo a lei de 
18 de Setembro de 1S2S. 

Fornm approva.das, para se remet· 
ter â Camara dos Srs. Deputados. 

O S1: .• <\unmu ~= Ar.ncQUERQUJ~: - Aqui 
,·cm um Projecto que e de summo Interesse 

.Q SR. lfAIIQUEZ DE CARAVELLAS: - lEU não 
ncho essa necessidõ.;!e. Todos sabem que o 
negocio de presas niio é tratado nos Tribunaes 
ordlnarlos e s1.m que pr:r.teoce ao Governo. 
Se todavl~ hou\·er duvida. o que nã(J supponhll 
por ser uma cousa mui.:o sabirl.1, far<JC"hn. 
então uma Resoluçãn; mn; ;>or ora acho que 
não é preciso fazer-se essa emenda, c;ue lem
bra no nobre Senador. 

•• 
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Procedeu-se á votação, e decldlo-se / bam, e está cm manifesta contradicção com 
que se approv.ava a redacção com' as luzes do seculo em que vivemos. As ldéru; 
estava. ! illustradas de hoje n;io consentem penas atro

A indicação para se discutir já o zes, e crueis tormentos para. e:Ntorquir con
•Projecto sobre os direitos do algodão flssoes; multas pecunin.rias para locupletar o 
·não foi acceita, e entrou-se en.tão nn. Fisco: provas sem! plenas, e lrndiclos repu

tados plenos como per fel tas provas para a 
Prín~cira parte da Orãcm ã.o Dia imposição das penas nos delictos chamados 

privilegiados: já não pcrmi~tem o uso dos 
!Entrou-se na 2• discussão do Pro- asylos, e o privilegio dos fóros paro. isentar 

jecto de Lei declarando nu!los os con- os ·malvados da justa pena e proteger a im
tractos onerosos feitos pelas ordens punidade: semelhantes erros, semelhantes vi
Religiosas sem licença do Governo. elos proprios do tempo, em .que trabalham os 

Julgou-se discutido, e foi logo ap- ' an·tigos legisladores, já não podem ter lugar 
provado para passar á ultima discus• hoje: as Leis devem ser accommodada:! nos 
s5.o. 

Segunda parte da Ordem do Dia 

O Sr. Rodrigues de Carvalho, como 
l\!embro da Commissfto de Legisla~ão, 
let: o seguinte 

l'Al!EC!m 

costumes, c ao gcnio daque!lcs para. quem se 
faz; c é por isso que a nossa Constituição 
mui expressamente nos determina no art. 151, 
que organizemos no1·osr Codigos, tanto Civil 
como Criminn.l. Este, que. ora se apresenta, estf, 
conforme :is luzc2 do scculo; csti! cm pcrfeit:l 
harmonia com a Constituição. Louvores sejam 
dados ao seu autor, e nos dignos col!aboradores 
que o coadju1·aram. Ellc está dil·idido cm qua-
tro partes: na 1• trata dos crimes e d::s penas; 

A Commis&lo de Legislação, examinando na 2• dos crimes contra a m:istencla politica 
o Projecto do Codigo Criminal, julga que c!lc I do Imperio; na 3•. dos crimes particulares; 
está muito bem organizado, c fundado nos· I na 4• finalmente dos.crimes po!iciaes. A par
princípios ·da Philosophia .Turidica dos tem- te da Leg-islação. que rQgula a administração 
pos; e por isso é de pa·recer que deve ser I da Justi~a .Criminal, é a que tem sempre 
adoptado sem ou.tra discussão mais do que maior Influencia na con<:;ervaçfto ou sociedade 
a de se mostrar que é mais conveniente ado- /e felicidade publica; e no presente Codig-o Crl
ptal·o assim, deb:ando alguma correc!:ão para /mina! c Penal, a vida, a honra, a proprieda
o .que a pratica fôr demonstrando digno de i de e liberdade do Cidadão, acham a necessa
reformas. do que p;·iyar o Imperio por m~is /1 ria defesa e protecção; aqui se tira. toda a 
um anuo do beneficio que deve resultar da es.peranÇIJ. de impunidade ao crime; a inno
sua admissão, a qual n.caba de um gi>lpe com cencia se abriga ela oppre~sfLO; os Juizes não 
leis barbaras c repugnantes ao estado actual. acham meios para a nrbitra.riedade; trium-

Paço da Camara do2: Senadores, em 28 de pha emfim o impcrio da lei. Com a pres.ente 
Ko1·embro de 1830. - J!arf]1WZ lle Inha7nli11· reforma da Justiça Criminal fica preenchido 
pc. - Nicoláo Pereira ãc ca.-mpo.~ Verouciro. o voto do Br::sil, c a confiança publica nos 
- 1l!anoel Cacta·no rlc .1/.~ncirla e AJbu.q1tcr- Legisladores vai nugmentar-sc. Portan·to, sou 
q1te. - João .1nton•io Rorl,rigucs rlc Ca?'Valho. de opinião que se approve já o nm•o Codigo 

o Sn. VIscoxm' 1m CoxGoxnAs: - Kão Criminal c Penal. 
posso deixar de me conformar com o pnrcrcr O Sn. AL~mn• .. \ E Ar.nt:QUJ::RQL"E: - Con
da Commissão, de que se approYc o novo firmo tudo, quanto acaba de cxpcnder o no
Codigo tal qual se ncha organ'izauo. O Bm- brc Senador.· L~mbro porém á Camara que, 
si!, havondo·se constituído independente, ha- não tendo o Codigo ncnfto uma discussilo, é 
vendo-se estabelecido Imporia, e proclamado o PTl'Cif>o já mandar copial-o, para se enviar ii. 
seu Governo :Constitucional, reclama a rcfor- Sanc0iio. 
ma da sua Legislação Criminal; pois que a 
existente no Lino 5" das Ordenanças é bar-

Ju~gn.ncio·sc clif.cutldo o parecer, 
foi appro1·auo deíinilil·amcnte. 
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.0 Slt, MAJtQUEZ lll:: CARAVELLAS; - Eu BUS· 

tcn to o Codlgo, porque é melhor do que o que 
temo~. que não é senão a vontade dos Desem
bargadores; mas o que me parecia acertado 
(ainda que com Isto não quero dizer que se 
lhe facwm emendas, as quaes Iriam demorar a 
.sua apparlcão), era que se apontassem alguns 
defeitos; por exemplo, esta certeza ou proba· 
bllldade de que ella trata. Eu posso ter só 
probabilidade de que um homem quer offender 
a minha pessoa, e vida; e não certeza, que ! 
é aquelle estado da nossa alma fóra de .toda I 

. ' 
motivo, bastava o que ponderou, ha pouco, um 
nobre Senador; que o Codlgo actualmente do· 
minante era a vontade dos 'Desembargadores, 
o que não se pode negar. Portanto, acho que 
toda a Camara está de accôrdo ria admissão 
deste novo Oodlgo . 

Procedeu-se á votação e foi approva· 
do o projecto pela convenlencia que 
ha do ser adoptado, para plllisa.r á ui· 
timr. discussão. 

.a duvida: mas deixarei por isso de.repellil-o? li O Sn. :\1.\nQm:z DE CARAVELLAs: -Eu pro
Do certo que o hei de fazer, porque todo o ponho que se vá copiando o Codigo. Devem 
homem .tem um direito natural a ls.>o: e até I haver dous autographos; um que fica na Se
.nas leis ar.tigas era perml~tldo mabar o ladrão cretaria de Estado, e outro que ha de vir para 
que entrava na casa, porque sempre se devo I uma. das Cam~ras; por Isso é necessario quo 
presumir que, vindo roubar, mataria .se achas;. / se distribuam Já por dous. officlaes da Secreta
so resistencia. )Ias emflm estes defeitos são J ria, qu.e escrP.Ya~ (:orrectamente, e com Ugel
mnito menores em comparação dos da orde· reza, mnda que nao se apurem muito na Jettra, 
n:<ç:lo, que é um Codlgo de Dragii.o; t:mto q.ue ! pois cu tenho Yi.sto autographos dos paizes es· 
por sua bal'barldade o tempo mesmo tinha I trangeiros com mui·to má lettra. Para enviar· 
advogado, porque as idéas podem mais que as mos impressos,' elles não siio autographos: para 
leis e9crlptas. Adopto portanto o novo Codigo. distribuirmos por cadernos aos copistas, ha di· 

.Q Sn. VEP.G'L"Jo:mo: - São plo.usiveis as pon- versidade de lettra, e não deve ir assim á San
deracões do nobre Senador; mas o parecer já, cção. Portan.to, a minha opinião é que se des
não pode tornar á Commissiio, porque já tem tinem dous of!iciaes perftos só a este traba· 
uma votação para a sua. admissão. Jil. não po- lho, e que se eople já e já. 

demos fazer emendn:;.; agora hanmos de vo
tar simplesmente se o Codigo deve ser a.dmit· 
tido ou não. No nosso Regimento, a 1• e 2• 
·discussão se reduzem a uma só nos ·Projectos 
·que vem da outra Cam.ara: podemos pois, para 
não perdermos as fórmulas estabelecidas, ta· 
zer hoje mesmo esta 1' e 2' discuss~. e de
pois !lar.;:;o para a Oroem do Dia de amanhã 
a ultima discussão. Proponho portanto que se 
ponha já á discussão se convém ou nii.o, este 
'Codigo. 

O Sn VEJtom:mo: - O Impresso tem 85 
paginas, c para se copiar tudo isto com exa
ctidão, e em tão pouco tempo, é quasi lmpos
sivel. Eu não acho inconveniente em que vá 
o mesmo impresso, porque o que faz a au· 
thenticidade são as assignaturas. Copias tiram· 
se por letra de mão ou chapa, por di!ferentes 
modos; tudo são cópias; e estas cópias Impres
sas, uma vez que tenham as a.sslgnaturas com· 
petentes, são autographos. LDe mais, as cópias 
de letra de mão ;:iio quasl sem·pre erradas. 

0 SR. IMARQo>:z DE CARAVELL.\S: -Eu SUS· 

iProcedcu-se r~ votação, e llellu. se tento que authographo é sempre e~;crlpto orl· 
decldio que entrasse já cm 1' e 2• ginal feito pelo autor, e copiado pela impren· 
dlscuss:lo. Pelo que entrou em discus- sa. A Imprensa ti um melo de se fazer propa· 
siio e pedlo a palavra ·gnr a obra do autor. Portanto, parece-me que· 

não podem ir impressos; nem o Imperador 
o Sn. VJmOt:Y.IIto: - Que é convenlCilte este ' (.apontando para um que tinha na miio) pode 

Codigo, recon·hecem todos os nobres Sen·adores: assignar aqui: não tem espaço nesta ultima 
está claro que é de summa neccs..<:Jdade substl· folha. Procurem-se copistas capazes, que e.s
tuir á8 leis antigas feitas nos tempos da bar· oreva:m- certo c do prciJSa; e, se não puder 
bnridade um novo Codigo: adnptado ás luzes haver dous autographos, então daremos outra 
do nosso scculo. Quando não tlvessemos outro ! pro,·ldencia. 
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0 Sn, RODRIGUES DE CARV.u.no: - Para que 
· esta questão, se daqui até segunda-feira podem 

bem estar tiradas as cópias? Isto poderá deitar 
a dez cadernos de papel: e dez cadernos de 
papel não se escrevem em seis dias? :\Iuito 
bem: aqui estou eu :que, querendo, escrevo 
tres cader·nos por dia. Hoje é terça-feira; no 
sabbado podem estar promJ}tas as cópias. Dê· 
se a dous offlclaes da Secretaria, que elles 
apromptam. 

criptas não sii.o apocryphos. Ser impresso, ou 
ser manuscripto, vem a ser aqui a mesma cou
s:a: tudo esttl. nas assignn;turas, que lhes dão 
a authenticidade. 

0 Sn. liWQUEZ DE CARAVELLAS: - De\•emos 
distinguir duas especics de autographos; aquel· 
!e que aJ}parece para se discutir, c outro, que 
tem passado por todas as discussões em nm· 
bas as Camaras: aquelie nasce em uma das 
Camaras, e depois é remetlldo á outra; este 
torna-se um autographo da Assembléa Geral, 
am que e lia pede ao Imperador a Sancção; e 
é este que eu digo que não pode ir impresso. 

O SR. CAn:mmo Dr: CA~!Pos: - Estou pela 
divisão; mas destroe ella a definição dada de 
autographo? Não. Esse autographo, que vai 
ser apresentado ao Poder Moderador, como-

O Sn. VERGUEmo: - Se se quer seguir a 
marcha de ir em manuscri·pto, bem: mas, se 
fosse impresso {t sancção, não se seguia disto 
que não havia de passar como lei. Não vejo 
inconveniente nenhum nisto: e não posso ad· 
mittir, mesmo pela definição do nobre Sena
dor, que a cópia de mão, que se quer, seja 
autographo, é o escripto original da letra do 
autor; e esta cópia não é assim. 1Portan.to, au· 
tographo é o escripto, onde estejam as assigna
turas competentes: que se não tem, não é. 

O SR. BoRGEs: - Eu não duvido de que 
um homem, que escreve ligeiro, tire esta ·cópia 
em tres ou quatro dias: mas que é desse 
homem? Onde está elle? ·Disse um nobre Sena· 
dor que, quando quer, escreve tres cadernos 
por dia: mas de que serve para agora essa 
sua habilidade? Eu lembro que, como não ha 
officiacs que façam isto, permitta-se ao offi· 
cial maior da Secretaria escolher homens ca· 
pazes, a quem se dê uma gratificação por fa . 
zer estas cópias. Já não fizemos uma despeza 
com a impressão? Que multo é fazer mais 
esta? Talvez que os officiaes da Secretaria es· 
tejam occupados com outras cousas, e por isto 
não possam dar conta. 

obra das duas Camaras, da Assembléa Geral, 
é escripto pela mão da Assembléa Geral? Não: 
é sim por aquello agente, por quem a Assem
bléa Geral faz escrever; e el!a então não faz, 
que assdgnar, para lhe dar authenticidade. 
Portanto, em. rigor, não temos autographos: 
temos cópias. 

0 Sn. l\L\ItQUEZ DE AnACATl.': - Pedi a pa· 
lavra para fazer uma observação. E' necessa· 
rio cxaminar-<Se se estes erros que vem aqui 
no titulo 2•, oartc 3•, pags. 57, e 63, são da 
Imprensa, ou se do mesmo autogr!lpho; por
que, se fôr da Imprensa, a:qui mesmo se emen· 
da, mas se fôr do original, será preciso re·· 
querer á outra Camara. 

O Se, VEnam:mo: - Esta duvida poder-se· 
ha decidir amanhã: por ora decida-se se se 
deve mandar copiar ou não. 

O Sn. Bonm,s: - Eu já dei alguns pas:ws 
O Sn. CAa:>Emo DE CA~!Pos: - Eu concordo sobre este negoclo, e lembraram-me dons co· 

com o que acruba de dizer o nobre Senador, c pistas, que podem desemJ}enhar: um conheço 
é que se escolhrum dons homens capazes para cu muito bem, e posso já ltl. mandar; o outro 
Copiar este Codigo, pagando-se-lhes uma gra· con·hece um Official da Secretaria, e é o escre· 
tiflcação pelas desJ}ezns da Secretaria: mas eu vente do Sr. Visconde de Cayrt1. lfas, suppo
tambem não acho inconveniente nenhum em nhamos que por algum incidente não se aprom· 

· que, caso não se apromptarem as cópias, vá o I ptam as cópias, e é J}reciso recorrer ao lm· 
Impresso; pois que nem por isso deixa de ser pres:so: acho que então deverá ir a ultima 
autographo. Autographo, como todos sabemos; /pagina deste copiada em manuscrlpto, em que 
é uma palavra grega que quer dizer - escri· vão as assignaturas da :Mesa. Este me parece 
pto, que sahio da mão do seu proprio autor:-~ que deverá ser o arbitrio de que a ·Camara 
e pergunto eu: as Cn.maras escrevem ellas lançará mão. 
mesmas estes autographos? Não. Logo, toda a 'Procedeu-se á votação, e decldio-se 
validade estft, como disse um nobre Senador,/ que se procurassem dous homens co-

.llo signal pelo qual se reconhece que estes es· pistas, para tirarem os dons autogra•· 
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phos do Codigo; e que, quando por ! 
algum i·ncidente não estivessem pro.m- i 
ptos a tempo de se .remetterem á snn· J 

cçii.o Imperial, fossem os Impressos. , 

.Entrou em ul.t!ma discussll.o o .PJ'O' 
jecto de lei, extinguindo do Direito a 
Congregação dos Padres de S. Fellppe 
Nery, com as emendas approvadas na 
2• diSCUBBÜO. 

Terceira parte da Ordem do Dia 

Teve I ugar a uLtima dlscussiio da 
Resolucão vinda da Camara dos Srs. 
Deputados, extinguindo o Juizo da 
conservatoria dos ~.roedeiros. 

Julgou-se discutida e ·foi approvnda, 
para se remetter á sanccão Imperial. 

Seguio·se a ultima discussão da re
solucão n. A Q, declarando sem vigor 
a ordenação L•. 1•, Tlt. 95, e o De· 
creto de 25 de Março de 17-3·1, que 
prohlobe aos Julgadores Temporaes a 
casarem sem licença com mulheres de I 
suas jurisdlcções. 1 

I 

O Sn. BonaEs: - Requereu-se a suppres· 
são do art. 10, para ser substituldo por algu
ma ldéa qualquer que remediasse o que elle 
providencia. Lembra-se portanto .apresentar 
em emenda de substituição, a ver se a Cama
ra convém (leu), Se a Camara quizer estar 
por esta emenda, bem: mas, se não qutzer, 
supprimn-se tambem. 

Venceu-se que ficasse ao Governo a 
autoridade de examinar qualquer di· 
vida authentlca que possa apparecer, 
ou contracto com dolo. 

cMandou á 1\Iesa e foi apoiada esta 

Julgando-se discutida, foi approvada, EMENDA 

solução vinda da Camara dos Srs. 
Deputados. IEm substitulcão ao artigo 10. - O Go-

Entrou em ultima discussão a Re· verno fica enearegado de examinar escrupulo
solução vinda da Camara dos Sr~.~ samente todos os contractos ou tltulos de di· 
Deputados, approvando o Emprego dP. vidas passivas, que ha,jam de apparecer em 
encarregado da contabilidade da Ca· juizo do patrimonlo da congregação extincta. 
mara lfunicipal da Cidade do Rio de - José Ignacio Borges. 
Janeiro. O Sn. VEnauEIRo: - Tenho que fazer umá. 
Julgand~rse discuJtlda, foi approva observacão sobre o artigo 2•, onde 'diz (leu). 

da, para se remetter á sanccão Im· ""ão diz aqui qual ·ha de ser a sorte desta pro
perJal. priedade. A Intenção do Projecto é sem duvi· 

Entrou em ultima discussão a Re· da que, logo que se exingua a. casa, o seu 
solução ainda da Camara dos Srs. patrimonio reverta para a Nação, mas, como 
·Deputados, .isentando os empregados todas as vezes que os bens sujeitos a encargos 
publlcas, civis e eccleslastlcos de exer· pios passam para a Nação, ficam logo sem es· 
cerem seus empregos emquanto assis· ses encargos, eu julgo necessarlo fazer-se uma 
tirem ás Sessões dos Conselhos Ge· declaração, para evitar tod~s as duvidas que 
raes de Provincia. 

Julgou-se discutida, e foi approvada 
para subir á sancção Imperial . 

.Seguio-se a ultima discussão da Re
solução vl11da da Camara dos Srs. 
Deputados, para que o Governo faça 
recolher ao Thesouro Naclo·nal a quan· 
tia que se achar no Banco, pertencen· 
te fi Casa dos Orphãos da cidade da 
Bahla, proveniente do devld<mdo das 
suas Apollces do anno de 1828. 

Julgando-se discu•tida, foi npprova 
da para su·blr á sa.ncção Imperial. 

possam occorrer. 

Mandou á l\Iesa c foi apoiada esta 

E~lEXPA 

Art. 2•, depois da palavra - ex-Congre· 
gaç:io - nccrescente-se fica encorporada nos 
proprios nncionaes. - Vcruuciro. 

O Sn. BoRGES: - Isto estfL remediado no 
artigo 3", quando .diz (leu). Diz o nobre Se
nador que como cessam os encargos pios, é 
preciso que os bens mudem de natureza, para 
tomarem o nome de reglos: mas eu creio qua· 
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no ·artigo 3•, é que se ha de corrigir, aceres- Otficlal de Fazenda, Indo o escrivão, ou para 
centando·se que a Junta da Fa.Zenda passarã , que este, Indo aquelle. 

. I 
a administrar, etc. iEu fa~o a emenda neste 1 O SH. MABQUF.Z nr. INIIAli!JlUl'E: - Os Of· 
sentido. flc!acs de Fazenda não podem fazer o acto

Mandou á Mesa e foi apoiada esta legal: quem o faz tal é o Juiz com o seu Es
crivão; c é pam este fim que eu exijo que 

EllE~DA elle vá. O Procurador da Corõa é necessario 
neste negocio para dar certa solemnldade ao 

Art. 3•. A Junta da Fazenda fica compe- acto, uma vez que estes bens vão ser enco~ 
tlndo a administração desta propriedade com porados aos IProprlos Naclonaes. 
a mesma responsa'b!lldade com que arrecada O Sn. MAnQUEZ DE CARAVELLAB: -Eu não 
os rendimentos geraes da Provincia, fazendo acho necessidade desta nova emenda, que age
porém inscripção separada. - José Ignacio ra vem substituir aQuella primeira que se 'fez. 
Bcn-ges. O motivo que se dá, de ser necessarlo o Escrl· 

O Sn. MARQUEZ DE biiAMBUPE: - Eu fiz vão. para o acto ser legal, fica destruido logo 
uma emenda ao art. 4•, para a nomeação das que uma lei mande o contrario, pois que é 
pessoas que devem assistir a este inventario, legai tudo aqulllo que se faz conforme a lei. 
que deveriam ser dous 'Escrlpturarlos com a Ora, mandando esta lei que seja esse acto feito
presença do Procurador da Corôa: mas assen· pelos Offlciaes de Fazenda, uuvldar-se-ha que 
to que s.e deverá declarar que estes Officiaes o acto fica legal? Que -necessidade ha aqui 
devem ser nomeados pela Junta, e não pelo desse escrivão? Nenhuma; antes pode ser que, 
Presidente do Conselho, porque esta ~ quem acof.tumado ás ·trampollnas, as faca alli tam·· 
conhece melhor os que são mais ha:beis para bem; o que não é de recear dos Offlclacs de 
isto. Julguei então que era bastante a presen. Fazenda, que entram de novo neste exerclcio, 
ça do ProcuTador da Corõa; mas agora penso c que não estão avisados ás costumeiras dos 
que deve tambem ir o Juiz da Corõa com um 1 Escrhã.es. Ta.mbem não julgo preciso aau1 
tabelllão, para fazer este Termo, ou o escrivão o Juiz -da Corõa. Para que? Aqui não ha mais 
do Juiz da Corôa, a quem dessem os emolu· do que Inventariar, ·fazendo a descripcão dos 
mentos necessarlos. rEu faço uma emenda nes· bens: estes Officlaes são autorizados pa.ra Is· 
tes termos; e peco p~a retirar a outrn. so: tambem a vlgllancla do Procurador da 

Corôa, a quem :poderão requerer aquil!o que· 
Mandou á Mesa e foi apoiada esta fôr -conveniente: e não 6 preciso augmentar 

tantas entidades sem ne~essidade: só se li 
E~m,;nA 

·Ao ar. 4•. Em lugar das ·paJ,avra.s do 
principio até a de - probidade - se diga o 
Juiz da Corõa com- o seu Escrivão, e asslsten· 
cla do Procurador da CorOa, e :Soberania Na· 
cional, procederá a inventariar todos etc. -
e seja até o fim, onde se accrescentará - re· 
mettendo os autos de Inventario com toda a 
brevidade á Junta da Fazenda. - Salva o. 
redacção. - ilfcwqucz de Inhambupc. 

:FoWhe concedido reti-rar a outra 
sua emenda apresentada na 2' dlscu· 
são. 

O Sn. BonoES: - Não sei para que vão 
duas :mtorldades, o Juiz da Corõa e o Procura· 
dor da Corõa. Tambcm não sei para que o 

para fazer o acto mais apparatoso; mas para. 
isso niio voto eu, ·que amo mais a simpllcl-· 
dade. ,Eu estou que a primeira emenda ~ me
lhor do que esta presente: e por Isso voto· 
por el!a. 

O Sn. MARQUEZ DE I~JIA~!IIUPE: - Eu re· 
for.marei a minha primeira emenda, accres· 
centando agora a presença do -Escrivão, por· 
que é quem tem fé publica, e podem portar 
por . fé, o que não podem fazer os O'tflclaes 
de Fazenda, ainda que esta lei os autorize 
para fazerem o inventario. O Procurador da 
Corõa é para fiscalizar todo este acto. O Juiz 
da Corôa <'i para deferir aos requerimentos 
que houverem. 

O Sn. BonaEs: - E' sOmente para fazer 
uma dcclarncão. Eu não duvido Que o receio
do nobre Senador sobre Escrivães seja bem 
fundado; mas para o caso dr. que se trata. 
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estamos ·bem sorvidos: posso asseverar que 
não ha empregado molhor do que o actual Es- SESSÃO EXTRAOR.D'INARIA DE 24 DE NO· 
ri . I 

c vao. VE.HBRO 

Dando-se por finda a {]iscussão, o 
Sr. Presidente propoz á Camara se 
dava por discutidos os· artigos: c as
sim se venceu. ·Propoz em conséquen
ciá. á votação o art. 1•; e foi appro· 
vado com a emenda já approvada na 
2• discussão: o 2• igualmente com a 
emenda do Sr. V ergueiro, apresenta· 
da nesta Sessão; o art. 3•, foi appro-

l'RESIDE:iCU DO Bll. mSPO C.Al'EU.ÁD-M6n 

Leitwra e discztssão ela rerkuy;ão dM emendas 
do Projecto de Lei que e:rtingue a Con
gregação dOiS ParJ.res de S. Felippe Nery. 
- Ultima ctiscussãb do Projecto de Lei 
qu.e annuna os co1ttractos onerosos feitos 
pelas Orck1ts Religiosas sem licença elo 
Got•erno. - muma cUsC~~Ssão sobre a 
conveniencl.a de ser adop1ado o Coclig() 
Criminal. - Discussão do Projecto de Lc! 
sobre os direitos que deve pag(Jir o algo
dão e»porta.do das Provin.cias. - "idia
mcnto ILa lei soare os ladrões. - Discus-
são da Proposta do Com;elho de Goyaz,. 
creando uma Cadei-ra de Philosoph!a. 

vado com a emenda do Sr. 'Borges, 
apresentada nesta Sess:lo, ficando 
prejudicada a emenda apresentada na 
2• discussão: o a!'t. ·1' passou com 
uma emenda do Sr. :Marquez de 
Inhambupe: os art.s. 5• e 6' foram 
approvados, como o tinham sido na 
2• discussão: o art. 7' passou com i 
uma emenda approvada na 2' discus- , Fallaram os Srs. Senadores: - Marquez: 
sãc; o art. 8' foi approvado com a I de Caravellas, 11 vezes; Borges, 11 vezes; Al· 
emenda da 2' discussão; o art. 9• foi ,1 meida e Albuquerque, ó vezes; Marquez de 

~ . 
supprimldo; seguia-se o art. 10, que i lnhambupe, 1 .-ez; Carneiro de Campos, 4 YC· 

foi substituido conforme a emenda do 'zcs; Vergueiro, 9 vezes; Marquez de Maricii., 
Sr. Borges; o art. 11 foi approvado. 15 vezes; Conde de Lages, 3 vezeSl; l\farquez de 

O Sr. Borges se offereceu para re- i Barbacena, 4 vezes; Rodrigues de Ca.rval!JO, 
digir as emendas approvadas, o apre- . 1 .-ez; Gom!de, 1 vez; M.a.rquez de Palma, 2 

I 
sentar o autographo, para se remet- i vezes. 
terá Cn:mara dos Sr. Deputados. i Achando-se presentes 29 Srs .. Se:Ja

dores, declarou·se aberta a Sessão, c, 
lida a Acta da antecedente, foi appro
vada. 

Tendo dado a hora, o Sr. Presiden- J 

te marcou para a ordem do dia: 1' a · 
ultima discussão da convenlcncia do )I 

Codigo Criminal; 2', a 1• c 2• dis· 
cussão da Resolução, vinda da Cama· 
ra dns Srs. Deputados, marcando os 
Direitos que deve pagar o algodão, 
que se exportar de qualquer Provin· 
ela do ·Imperlo; 3', as discussões das 
diversas Propostas das Conselhos Ge-
racs. de 'Provincias, appro.-adas pela 
Camara dos Srs. Deputados; em ul
timo lugar, a 3• discussão da Resolu· 
ção, criando diversas Cadeiras de 
Grammatlca ·Latina, c de primeiras 
letras na Provlncia do Rio Grande 
do Norte. 

Le•antou..se a Sessão depois das 2 
horas da tarde. 

,{) Sr. Borges pedio a palavra para 
ler a J·~dacç:io das emendas ao Pro
jecto de lei que extingue a Congrc:
gação dos Padres de S. Felippe Nery, 
e declarou que tinha accrescentado 
no art. 4' o seguinte - e mandará. 
uma c6pia authentlca á. Assem.l>l~a 

·POr lntermedio do Governo. 

0 Sn. u\IAIIQt'EZ DE CAIIA VELLAS: - Eu ni'io-
posso dcix~r de fallar sobre esta redacção. 
O que é redacção? E' a expressão mo.is bem 
ordenada, c com toda a clareza daqull!o qne 
se venceu. Mas eu vojo aqui cousas que n:i<l 
se vencoram, como é essa remessa ao Cor;w 
Legislativo por intermedio do Governo. ~:in 

sei que !;Cjn. noccssarla semelhante remc.<;.>:J, 
1 pn.ra se cstn:bclecer agora obrigação sobre l'l-

' ·= .. .. 
'''"'!r 



·-·:-11·-· 

. ·;·. 
i:_ 1 1 ·,··.", 

~ii~·! _r: .. ~ ~i 
I:' 

·, . : . :·:! 

,, 

:·1 ·: ,: 
:·. 

j· I 
! •• · 

. · 

.584 Sessilo Extraordinaria de 21. de Novembro 

la, porque, quando o Corpo Legislativo qulzer da a, qual, lendo-a eu em -casa, não entendo. 
saber desse negocio, manda ao Governo pedir j O mesmo .tambem vai acontecer a esta: ella. 
as illustrações neoessarlas; comtudo eu não ! tem uma expressão que se torna equivoca. 
me opporia a esse artigo, se tal materia ~e /Diz :- os A~minlstradores da_:ão conta da sua 
offerecesse á. discussão. Mas o que eu nao ! admmlstraçao -; mas eu nao sei se é uma. 
posso soffrer é que na redacçii.o do que se ! conta geral desde a fundaçflo do Convento, ou 
venceu na Camara se au:;mente, ou s:e diml· I se é do estado actual delle. 
nua um aplce: isto não é redigir, é alterar. I O Sn. iBonm~s: - Quando se diz que um 
Temos mais outra, e é este -· elle e e lia:. / e~earre_gado qualquer dê contas da sua. admi· 
Emfim, é preciso abrir-se uma nova dlscussu.o i mstraçao, nunca se pode entender que se lhe 
sobre estes accresccntamentos que se fizeram i manda dar contas do que fizeram os seus 
na redacção, sem o que não poderão passar. J ::!Jlccessorcs. 
Nós temos esta'l>~ecido quo, quando .tenha r O Sn. :MARQt'EZ nE Ixu.nmuPE: - Quan
passado um absurdo, então se emende depois I do fiz a emenda ao art. 4•, designando as 
ainda que a lei tenha passado: ora aqui não pessoas que devem entrar na factura deste 
lJOU\'e absurdo: como então se faz esta alte·l inventario, e declarando que este inventario 
ração? 'Esta mesma restricção de ser só no seja rcmettido á. Junta da Fazenda, foi logo 
caso de absurdo deveria obstar a isto, que r o meu sentido que a Junta o communlcaria ao 
agora so fez. I Governo, para este tambem fazer sciente o 

O Sr:. Bonr.r~s: - .Acceito a reprehensão 
1 
Corpo Legislativo; porque t! lndispcnsavel que 

ou adverteneia que me faz o nobre Senador. / o Corpo Legislativo esteja ao facto deste ne
Eu fiz isto, por~ue não sou multo res:tricto 

1 
goelo, para bem poder tomar qualquer medida 

em etiquetas. Parecia-me este accrescenamen- r legislativa a respeito. 
to cousa insignificante; que não alterava a 
doutrina do Projecto: mas seja assim, .como 
diz o nobre Senador; eu j(t risco ('riscou). 1 

Agora, quanto ao - e!le, ou elles - devo dl-1 
zer que isto se venceu na Ca.mara; porque 
pode estar a administração em tres ou em 
um, e ha por isso que se dizer - elle ou el- ' 
1es. 

0 :Srt, li\fARQU"EZ DE CARA\'EI,r-~s: - Não re
prehendo ao nobre Senador: fali o em geral 
contra o que se faz opposto á .Ordom. Não 
aduütto que na redacção de um projecto se 
mude cousa alguma substancial, seja esta 
mudança. feita por Pedro ou por Paulo. Em
bora. pareça ou seja .mesmo cousa. insignifi
cante esta alteração que o nobre .Senador fez; 
é necessario manter a Ordem, para não dar 
occnsião a outras cousas maiores e mais me
lindrosas. O mesmo que agora faço, tem o 
nobre Senador direito de fazer em outra oc
cas!ão a meu respeito. Quanto ao - elle ou 
clles - estou que é objecto de mera reda.
cçfw; e por isso mo não opponho. 

0 Sn. ALMEfDA !c ALnUQUEUQu•:: - Creio 
que a redacção é lida para se \'er se vai al
guma cousa. de .mais ou de menos; e tam
bem uara se ver se osr Projectos vão com toda 
a cla;eza, para que não passe algum equivoco. 
'Mas aqui passou uma te!, que j{L foi sancclona-

Procedendo-se (t votação, o Sr. Pre· 
sidente propoz ao Senado s.e appro-
vava ·o accrescentamento feito pelo 
nobre Senador, e decldio·se que não. 
Sobre não estar bem enunciado o ar-
tigo 6", decldlo-se pela affi~mativa: 

e nesta conformidade .foi approvada 
a redacção para ser remettido o Pro
jecto á. Camara ·dos Srs. Deputados. 

Tendo·se concluido esta discussão 
incidente, entroti-Ee logo na 

Primeira pm•te da Orac.m. d.o Dia 

Teve lugar a ultima discussiio do 
Projecto de ·Lei, declarando nullos to-
dos os coo tractos onerosos fel tos pelas 
Ordens Religiosas sem licença ·do Go-
v e roo. 

Julgou-se discutida. a materla; e, 
procedendo-se á. votação, foi approvado 
o Projecto, para ser remettldo li Ca· 
•mara dos Srs. Deputados . 

Segunda 1mrte da Ordem do Dia 

Seguio-s·e a ultima discussão da con· 
veniencla de se adoptar o Codlgo Cri· 
minai. 
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O Szt. C,m:mwo og .CAMPos: - Eu voto ! no; c, Jogo que a pena que merece, não ch.e· 
que se adopte o Codigo: ·basta que clle (! feito ! gue a dous mezes de prisão, não .merece at· 
neste tempo, e pelos escolhidos da Nação, para I tenção, porque não se ha de estar a castigar 
haver de ter a sua Sancção. Esta materla de todos os dias todas e quaesquer acções; con· 
Jurlsprudencla criminal tem sido debatida em vém sim pôr penas áquellas que são conslde
todos os tempos, e basta es.ta presumpção para rnvels. A nossa JegisJar;ão actual mesma mar· 
reputarmos este Codlgo uma obra melhor, que I cn poucos casos em que a tentativa do clrme 
a de 17.63. Aqui se acham os princípios !um!· deve· ser punida, porque na verdade não se 
nosos da sciencia, as penas p~oporclonadas aos pode punir toda e qualquer teBtativa. 
crimes, o que na verdade é uma tarefa diffl· O Sn. CAzt:mmo DE CAMPos: - Sei que não 
cultosissima, peJos differentes gráos •que um fazemos emendas, e estamos concordes em que 
crime pode ter. Comtudo eu devo dizer que no el!q passe i~: mas, se não fosse isso, deveria 
pouco tempo cm que pude correr rapidamente o Codigo soffrer uma einenda, em que se es· 
os olhoS/ por este Projecto, achei algumas cou· tabelecesse uma pena, ainda que pequena, por 
sas que emendaria, se não .fosse ver que emen- exemplo de oito dias, para as tentativas, afim 
das demoram a discussão, c por consequencia de que não se conclua que U.llla tal acção ~ 
o apparecimento da lei, que aliás urge, e é innocente. Quanto ao que notei sobre peita. 
neccssario que appareça .. Diz aqui a tentativa c suborno, já disse que achei muito boas as 
do crime (leu). ~mo me parece justo allivlar definições: peita é dar uma cousa pa.ra fazer 
a tentaitva de toda a pena: acho que se dev.fa conforme a lei; suborno, contra a lei; mas a 
i~por uma, por exemplo, de oito dias de pri-

1 
distincçfto,. maravi1:hei"'lT!e de ver depois. no 

sao, porque o contrario é canonizar a tentati-/ fim .do a:t1~o, ~uc lls ~enas do suborno seJam 
va, :omo não dellcto, e dar aso a qualquer c!-~ a?_PIIcavels. ,t peita. Isco de. cer:o vai .dar o~ca· 
dadao tentar o crime. Xotarei mais uma in- ~wo a duvHlas na sua app!Icaçao: mas cmf1m, 
congrucncia. Sobre a peita, o suborno acho j V{L; não se demore por mim a promulgaçfto 
muito bem dizer - receber dinheiro - porque ! do novo Codigo, 
comette-se um e outro delicto, recebendo-se di· O Sn. AL~rEIDA E A.LllUQt:l::nQuE: - Logo 
nhciro, ou para fazer o mesmo que a lei man· que se não fazem emendas, toda a discussão é 
da, ou para fazer aquillo que a lei prohJ.be, inutil. Observe o nobre Senador que não se 
ou é contrario ao que a lei manda: mas veio estabelece essa pena, que quer, de oito dias, 
que no art. 13·1 se destruio o ·bom daquellas porque a lei deve ser coherente. E!la estabc
deflnições, mandando que se appliquem ao su· leceu .que não se imrpuzessc pena maior de dous 
borno todas as doutrinas que são relativas á mezes de prisão; e que aos crimes menor.es se 
peita. Pois será o mesmo influir a favor de impunha a terça parte. Ora a terça parte são 
um homem de merecimento perante uma au· vinte dias de prisão; como, pois, indo coheren. 
toridade, para que lhe faça um be·;eflcio con· te. se podia admitt!r essa pena de oito dias? 
forme á lei; que influir para que essa auto· Era ser contradictoria a lei. Eu acho que es
rldade obre um desacerto? Parece que no prl· tas pcquena.s observações não augmentam nada 
meiro caso não ha senão uma influencia ln· de perfelçüo: portanto, é escusado estarmos 
culpavel. e até justa, porque vai Jllustrar a com discussões. 
autol'idade para obrar o que manda a lei; e Julgou·se discutida a materia; e 
no segundo, uma influencia criminosa, porque .propondo o Sr. Presidente ao Senado 
allicia a obrar contra a lei. Emfim poderei se approvava a conveniencla de se ado. 
estar enganado. 

O Sn. Vr.nr.ur.mo: - A ultima duvida está 
tirada por estas palavras - delxar·se corrom
per. - O que informa á autoridade sobre o 
mcrecimen:o de um sujeito para occupar Em
pregos não corrompe; nem a autoridade, roce· 

.bcndo as informações, deixa-se corromper. 
Quanto r. tentativa, do certo que quando clla 
não chega a effcito, é um crime muito peque-

ptar desde já o Codlgo Criminal, ven· 
ccu·se que sim, e que se rcmcttesse á 
1Sancção Imperial. 

Terceira parte d<t Ordem elo Dia 

•Entrou em 1' e 2• discussão o Pro
jecto de lei, vindo da Camara. dos Srs. 
DeputadoS', sobre os direitos que de-
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vem pagar o algodão exPDrtado de que é .multo justo, e ·multo interessante; e 
. qualquer· Provincia do Impcr:lo, come- I não sei se conYirla mesmo diminuir ainda 

cando a discussão pelo art. 1.• I mais esse onus; porque conservando-se, aca· 
: ',Ji;.;:!l ~, •. , .. ,.,,,,,;li;·-:,""·''"' .... .. ... . .,.-;;;,'·· ·4::;;.~:.1• ba·se de todo, como já disse, este Importante 
·l,á""'!"~'~·•':~~:"""·w;:r ... :~.W•!li..,'"'JJ·" ·" •· ·.• .. ,..~_.,_,.. • 

· o SR. iBoRoES: · :...· Esta disposição não pode I ra:mo de riqueza nacional, que tem chegado 
offorecer du;·!da alguma. Os negociantes do a vender cada anno 700:000$000, e que no 
Rio de Janeiro pagam pela exportação uma 

1 

Maranhão faz metade das Rendas da Pro
certa quantia: logo é necessar:lo que os outros vincla. Vote pelo artigo. 
portoo paguem o mesmo. Em Pernambuco es· O SR. BoRGEs: - Eu tambem tive essa 
tava fixada a quantia de 600' rs. par arroba, )lembrança, qua occorreu ao nobre Senador, 
quando este genero se vendf.a a 8 e a 10$000 de que seria melhor especi~lisnr n Lei o preço 
rs.; hoje porém se ;·ende a .2$400 rs., e alada que deYe pagwr o genero: mas nilo a propuz, 
paga o mesmo imposto de 600 rs. Não parece porque logo me occerreu tambem que, quan· 
isto justo. Os re-Jtos das fabricas que ainda do o "-'Iinistro mandar a Lei, ella .h a de ir 
ha .estão a cahir; e é necCS<Sal'lo reanimar este , acomp:ml.!ada de uma t:lbclla, para. se saber 
ramo de industria, diminuindo ·t<io pesado im·/ o que se dove pagar. 
poste~. ldeaproporcHona<lo com o baixo preço / 1Procedou-se á Yotação, <~ foi ap· 
por que está este genero. E' para este fim provado o artigo. 
que se projectou esta Resolução; -e por Isso / Segulo-se o artigo 2•. 
acho-a boa. A respeito do Charquc, manda pa- I O Sr.. ·:IL\IIQL'liZ DE 2\L\Itic.í.: - Eu não 
gar dez por cento, deduzidos do preço do mer·/ estou multo certo no Direito, que ora pagam 
cado: 6 o mesmo que paga outro qualquer ge- i os c:harques: e o artigo está. alguma cousa 
nero: e por Isso acho admissl\·el. : escuro (leu). Parece-mo que quer dizor que 

O Sn. MAitQur.z DE l\bmc.l.: - .Senhores, i não pagará mais que dez ,por cento, em lu
toda a providencia que tende a augmentar j gar de quinze que pagaYam. Acho que esta 
a industria é boa; c taes são as que vejo : reducção já é um faYor oSobre este ob<jecto; 
nesta Lei. ·Esta Imposição de sahlda foi aqui ; e Igualmente estou em que este fa;·or é 
la.nçada em 18G8, quando o algodão era obje- 1 muito bem feito. Conta-se que, sendo a•rgui· 
cto que fazia mui·ta bulbo., porque tinha che· • dos os Jnglezes por um Italiano de lançarem 
gado a 10$000 c n 11~000; enuio GOO réls era / Impc.stos em tudo, até no ar que lá se res
dez por cento, <>u ainda menos; e neste sen-~1 

pira, respondera um Ing!e.z: - .Sim, os ln
tido foi que se estabeleceu estiL 'Jnantla: mes g!ezcs têm Imposto em. tudo, mas não o .tem 
esse grande preço, por que se vendia, foi di· no pão, e na carne. - Portanto approvo o 
mlnuiado pela concurrcncla dos algodões de artigo. 
outros Paizes, a .ponto de baixar a 2$400, e O .Sn, Co~DI:: DE J.Am:s: - O direito, que 
a 2$000, pelo que hoje css:s 600 réis são um paga este gcnero é de 600 rliis de e.'Cporta· 
Impo.~to de vinte c cinco a trinta .por cento, çiio em arroba, tributo de mais de .trinta 
que junto a outras despezas de carretos, etc. por cento, :i·á se sabe, de carne exportada 
faz que esta producção seja abandonada pelo para palzes e&trangeiros. Ora se attendermos 
prejulzo que dá, c se acabe de uma :vez este a tudo, quanto paga este genero, o dlzlino, 
ramo de industria. D()mais, este genero .não quinto dos couros, etc., ;·cremos que não 
se exporta tal qunl n naturezn o produz: ti pódc concorrer com o do estrangel'l'o, quero 
preciso descaroçar, etc.; tom mão ode obra. dizer de Buenos Aires, 1\ofontevld.~o. -etc. Por· 
Por tudo isto convõm muito reduzir este , tanto é necessario reduzir este Imposto. Tal· 
Impesto a um pento, que com·ide a lauçar I V!!z esta reducção, que yamos fazer, não seja 
outra vez mão da sua plan-taQão, e do seu j todo o favor que se dcYia fazer; .mas já é 
commercio: senão, clle acaba de todo, e de i alguma cousa .reduz!'!' um direito de 'lnals 
todo acaba tambem o luC'I'o do Imposto, que i de trinta ~or cento a dez. 
a !Nação percebe:. 1~u Ycjo dizer-so aqui que 1 O Sn. BoRGES: - 'Este artigo ·trata só do 
paguem os mesmos Direitos, que pagnm os , que snhe para fóra do Imperlo; deixa em 
do 'Rio de Janeiro: mas talvez seja melhor) pé o que entra para as outras Provlnclos: 
declarar mesmo {]Unes siio esses Direitos; c /tnns seria conveniente que nos occupassemos 
dizer-se - tanto. - Em fim. passe o artigo tnmbcm disto; porque em Pernmnbuco paga. 



Sessão Extraordinaria de !31 de Novembro 587 

ltiCr réis j}Or arroba, nas outras Provlncias 
ni"to Hei, aqui creio que não paga nada. 

O Sr.. MAr.Qt:EZ m-; B.umAcExA; - Aqui 
p;,,<:a quinze por cento. 

O Sr:. :!HAH!!t-'1~7. DE C,lr:AVEU.As; - Lem· 
bro uma cousa, que servir~ para esclarecer 

sempre dedu?.ida a despez~t de transporte 
p:tra o lugar onde se cobre. :-;"i\o ha !~o 

nunca, nem contra, nem a favor do Propric
tarlo; o a:té agora ainda ·não houve queiXA 
disto. l'iias é tal a nossa mlsCJia, que a carne 
e;trangeira tem mais .favor que a nessa: a 

este objecto. Na Lei <lo Orçamenw, nas Dis· estrangeira .paga quinze por cento; 1nas a 
posi~ões Gcraes, quer-se que os generos do que .vem do Rio Grande, paga ainda mo.i;;. 
l:lrazil, sendo trnnsportados <lc uma para cu· : Se niio estivesse tiio :ullantada a di~cus:;iio, 
tra.~ Províncias, não paguem nada. ! cu pedia o adiamento, para dar melhores cs-

0 Sn. VEnGn:mo: - :E' sendo de um lu· i clareclmentos, mas, •como espero quo :para . . 
;;ar para outro, dentro dn. mcsm:J. Provinc!a. ~ o an:1o se dê maior favor, por Isso l'nto pela. 

O SI:. :1\fARQLr;7. m; CARAn:r.us: - Pois : Lei. 
I 

~Há engano meu. O SI:. Rov::IGu:~s ne c.,J:v,u.uo: - Sr. 
o Sn. VERGuEmo: - O qne se deve aqui i Prosidente. Peço a V. Ex. se veja o autogra

notar é a desigualdn.cle deste artigo com o / pho, porque, por mais ro!t3;; que <lou á rui· 
antecedente: ali! reuuzicrsc o imposto a , nha cabeça, não posso conceber que este im· 
cious por cento; aqui r~duz-se a dez. Se ·naz i posto seja da carne, CfliC entra nas ProYi·n· 
outras Províncias o seu forte é o a!;;odão, ! cias. Será da mlnba má intclllgencia: mas 
tambem no Rio Grande o é n carne secca. i eu entendo que é da que se cxpcrtn. para 
C<>m t:'Ll imposto de certo nfto :pódc concor· f6ra do Imperio. (Foi combinado o uutogra
rcr com a ca.rne <le Buenos Aires, c }l'ont~· pho). 
vidéo, para ir vendei·:L aos 1P:~.izcs est.r.:tn· O S1:. l\i.IJ:Qn;z DE BAnr.Aci,XA: - Sobre 
;~riTos. ; a carne, que vai do Rio Grande pam a Da-

O Sn. Co:mr. DE LAm;:>: - (Diz o Ta~ltY·; hia, c se compra para mandar-se p:mt a Ha· 
;:rapho Ribeiro que o nobre Orador fe7. um jvana, c! que a Lei diz - quando se comprar 
discurso, em que mostrou niio l!~.Yer esta I esta carne para se ma.ndar para fóra, não, 
cl~sigual!laclc supposta). 1 se pague m~.is que dez por cento do preço 

O ·SJ:. Vr:J:on;mo: - Xiio me convence i do lllcrcn<lo. 
essa rnzf,o. Os Economistas di;:cm que se fa· 1 O SI:. BonGES: - A carne que salte ào 
dlite sempre a exportação, que o .maior preço 1· Rio ·Grande para as outras 1'ro1"incias do 1m
é o que produz a abundancia. O systema das pcrio nii.o paga senão o dizimo, a que sabe 
ia.xas é um system·a antigo, e tein sido a I para fóra <lo Impcrio paga o <lizimo e mais 
c::~.usa dn miscrla dcs povos: niio o podemos seis tostões. Agom e~1 lugar ·disso, diz o 
~holi'l", mas entretanto /fazemos uma. red:u· artigo - pague sú dez por cento do preço 
c:•:fio attendivel. ·Se poder ser, paremo' para do mercado; -c cu acho muito ·bem com· 
o anno tudo no .mesmo nível, fixar.clo clous binado o arti..r:o. ,Só o Rio Grande é quem 
por cento para tudo. a. Ycnde boje; porque do Cear.1. j[L não snh~ 

o .Sn. AT.:IIEIDA E Ar.nuQUEnQl;E: - Eu mais nada; no Pi:mhy já não ha que chegue 
não acho essa desigualdade; p~rCJilC o dizimo para ir para o :.rarnnhão, nem chega para ir 
elo algodão é pago pelo prnp do merendo na pnra as Antilhas; no Parti lta uma. prohibl· 
occasiito do embarque, o qual é muito maior; ~fio expressa, un1a. Carta Régia, d~ maneira 
o charque porém paga dez pelo preço corrente que, havendo immc-l'Bcs campos de criar gado 
na terra. onde é p:•eparado, c é muito me· não se cria; como porém pódo haver mai5 
ncs do que no porto do embarque. a.lgum,1 Província que exporte, por isso & que 

O Sn. VJ·:J:aur:n:o: - ~iio importa pagar diz o artigo (leu). 
no lugar <la producçfi.o, <>U no lugar do em· O Sr.. :I-1AnQUEZ m: CAn.~n:r.r.As: - I'arC'· 
b:u·que; porque tem as <lespezas elo tmns- ce-me ser necessario corrigir o artigo com 
porte até alli. Portanto ha desigualdade. maior clarcza. Diz que pagn.r{L dez por cento 

O Sn. ::'tiAHQl'EZ !li': BAnnAcJ;:s-A: - Niío elo preço do mercado nas Provincins, on1 que 
estou bem preparado, c ,qoffro cousa da ca- até agora .pagn·m Rubsidios maiores. Logo 
lJcça, para. fa.llo.r sobre isto. :\las faco uma scguo·se que nns Províncias onde o subsidio 
requena cxpllcaçiio, c é que, so PU!l:L dez, é é mcnol", ainda que 1'xportcm carne, não tem 

n ~-
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Jugax· esta no\'a medida. Parece que o >Hlig;o 1 Pro•·incia de ~Iinas. Portanto acho que est;t 
restringe os dez por cento, quando houver j parte se deve supprimir, porque é dlsparn· 
de se pagar subsidio maior. I tada. 

O .S1:. Coxor: vr: L.\Gr:s; - A medida ~ / O ·Sn. Ar.m;uu ); AI.llcQCr:ut~uE: - O que 
geral: isto estít claro. O artigo occupa-se da ' cu acho ser disparate é dizer-se que os di· 
car.ne, que sahe para os Paizes estrangeiros reitos que se cobram pertencem a esta ou 
exportada da Bahia, Pernambuco, etc.; por aquella .Pro•·lncia. Elles pertencem ao Impe· 
exemplo, a que sahir da Bahla ·Para Havana, rio do Brri.z!l; e a escripturação á Pro\'incht 
e pagava seis tostões, manda. o artigo que/ onde se cobram. Vai por cxem~lo da Para· 
pa;;ue dez por cento: indo porém para a hyba para Pernambuco, onde Ya! pagar cssr: 
Hahin, paga então sempre os seis tostões. O I subsidio: a Junta da Fazenda de Pernam· 
artigo vai a cYitar a desigualdade, que até buco arrecada, c diz que recebeu; nem isto 
agora havia. 1 

é .no\·o; pois cu tenho Yisto nos Balanços de· 
O Sn. Bon,;E;;: - Onde ella p:1gar sub· bitados a uma .Província os direitos que S(· 

sidio maior, que os (fez po~ cento, não p:~ga 

senão os dez por cento; onde porém pagar 
subsidio menor, paga os dez por cenro, c os 
seis to>tões. 'Esta é a intc!Jig·enci;t do ar· 
tigo. · _; 

o Sn. :1!.\RQt:Ez DE :IL\mc.t: - o artigo 
não t~ata seniio do direito de exportnção: 
não faz ·mais do que remediar, ü reduzir este 
imposto. ou este chamado subsidio, a uma 
menor quantia, afim d·e facilitar a exporta-

arrecadam cm outra. Terei muita pena lltte 
por cousas que não valem nada fique emha· 
ra~ado este Prc>jecto! 

0 Sn. BoHGES: - A 2• parte do arti~li 

combatida pelo nobre Senador, que encetou 
a discussão, está conforme com o ~ystem~ 

actual do Brazil a ·respeito dos impostos, qu;, 
pagam os gencros de exportação. Antiga
mente, como os generos pagavam os impos· 
tos na Província, para onde Yão, estas Pro· 

ção, na intenção de augmentar a ~uantidade vincias, donde sabiam, tinmtm alli procura· 
de genero, porque é sabido que, quando nii.o I dores para. fazerem a arreca<lação: ·mas hoje 
ha mercado, o genero diminue; a. demanda 1 as mesmas Juntas de Fazenda, para onde se 
do genero é que o faz crescer. Vio·se que I exportam, arrecadam; e por Yia de lettas 
até agora esta exporta~ão custam seis tos- passam para a. outra ProYincia. Que isto seja 
tões, mas que este imposto não animava a 

1 
melhor, não digo: o que digo é que este i' 

exportação; por isso, querendo-se facilitar a o systema actual. 
exportação, que é o que faz crescer os ge- O SI:. ~fAHQUE7. DF. -B.U:EACEXA: - .Pela 
ne:·os de industria, diminue-se este imposto, nossa Administração 6 permittido arrecadar 
ficando agora em dez por cento. Assim é uma LP.rovlncia os direitos da outra, man· 
que cu entendo o artigo. dando as Juntas da Fazenda para o Rio de 

Julgand{)·Se :bastantemente discuti· 
do o artigo, procedeu-se á votação, e 
foi appro\·ado. 

Entrou em discussão o artigo 3". 

Janeiro uma cópia de t{)das as quantias, que 
têm arrecadado, •afim de se evitarem atra· 
pa!hações, e saber-se o que lá tem. Tsto não 
é bom: as Juntas ficavam com as rendas das 
outras Prc.vincias, e nfto mandavam: as ou· 

O Sn. }L\RQt:r.z m: :ILu:rc.í.: - Este ar· 
1 

tras, que não recebiam, foram obrigadas :t 
tigo está claro, quanto á 1' parte; mas a 2•! nomear procurnclores, e estes, além de Je.-r.· 
deve ser supprimida (leu). Po~s .da c:trne j rem commlssão, faziam ponto, como se fosse 
que sahc, por cxemp!{), da. Balua para Ha·l com rendiment{)s proprios. Se houvesse u1~1 

vana, hão de pertencer os direitos ao Rio i official <le Fazenda encarregado especia.!mento 
Grande? Isto é um absurdo; é um systema 1 desta cscripturar,ii·o, c as Thesourarias ele 
inteiramente errado. Quando o gcnero sn.lte I umas Juntas se correspondessem com ,'IS ou· 

I 
dnquclla :Provincia, n:1o pertence mnis áquclln. i tras, estam bem. :-ra Provlncia <lc Sergip~ 

Província: '~ o mesmo que se consumisse; c i cl'EI-Rcy, que precisa de despezas mensacs, 
não paga nada para ahl. Por.ventura das fa· i o .Presidente saca sollt•e o Offlclal cncarre
~e~dns: qu.c \'ão daqui pa;a :llinns, <mde pa·/ g·ado da n<huin.istrnçiio da ~al!la todas as 1'~
.,a.n seis xmpostos, estes xmpostos pert~ncem ; messns; mns Já das Alngoas ·para Pcrnam
ao Rio de Janeiro? Nüo: pertenct>m sim :i : buco é ele uma Junta sobre a outr~, porqlH' 
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as quantias são importa11tes. Tsro é um ex- · concorrer; o .que seria ao contrario, se fosse 
et•sso de trabal!JO desnecessurio: mas, para : em casa publica. Na casa da Rela~iio ha o 
obYial-o, é preciso uma medida geral, c não 1 incon\·enieute de haverem differentes lr!esu,s 
participar neste caso. Portanto, nüo obstante i a trabalha·rem ao .mesmo tempo; de maneira 
:;s reflexões judiciosas do meu !Ilustre col- , que ou hilo de fallar baixo para se não atra
lc;a, sustento o artigo. pnlhareru uns aos outros, ou hão de fallar 

.O Sr:. MAI:QGEZ m: MAnH·.\.: - Se ·é dis- alto ,para o poro os ouvir. Mas emfiru dis
parate dizer-se que os direitos, que se co- . cutamos a materia: depois o Governo dnr:l 
bram, pertencem a esta ou aquella Provincia, i ns instrucções para a boa execução, como 
não sei para que se tomava esse trabalho determina a Constitul~ão. 

ele passarem de uma para outra Pro-rinciü, .O Sr.. C.\n:oom:o DE CA:IfPos: - Quando 
clanto.;; por meio {]e procuradores, c hoje por se orfereceu na Cam:~ra dos Deputados esta 
\'!a de letras! Eu sei que se faz a quota das Resolução, o .Deputado Maya, hoje :1-Iinistro 
Prm·incias todas; e que havendo falta em <lo Imperio, offereceu ·:~lgumas. emendas, que 
CJU:J.Iquer, então do Cofre Geral da ~a~fLo se me parecem ·bem proprias para tornar excqui
paga essa despeza; pcréru como estes direitos Yel a Rcsolu~ão; mas fora.m rejeitadas. Eu 
de, exportação dcs geueros, que \'Üo de umas acho com ~ffeitn difficuldacle nesta publici
pa.ra ·outras Províncias, fazem a parte p:·in- dadc; '[lorque :~o mesmo tcnwo, que trabalha 
cipa! de suas Renàns, .;, prcri~o providenci:lr a :\Ie~a de Agravos, trabalham as :Yiesas do 
sCJbre isto de maneira que taes direitos se Crim~. da Corõa, da Chancellaria, e da Ou
l'eputem da Provincia, onde se pagam: pois . viiloria:. e é for~oso rJUC fnllem baixo, para 
que o gencro, que sabe de uma Província, que a.s vezes de uns não perturbem os on
p6de·se dizer que se consumia: isto é prin· tros: só se fôr o trabalho successivo, se se 
dplo geral reconhecido. tratar de uma ·sti mateJ'ia, cntiio sim, po· 

tler·se-ha fnllar alto, para que o poro possa 
Finda ~· discu~silo, procedeu-se {t , cu1·ir. Eu acho esta .cJirficuldn.de. 

mtnção, c foi apprc\·ndo o artigo. 
O Su. BOI:r.Es: - Estas difflculclades, que 

I "ual sort2 te1·e o artigo ·1", ricnn· : 
do 

0
afinal apprcvado 0 Projecto em ; se apresentam, 1~iio t~m nada con1 a. mcçf!o, 

:;eral, para passar !t ultima discuss~o. l ~ue se fez, que e de Ievantar·~e o atll.amen~o. 
· : Portanto decida-se isto, e dep01s na d1scussao 

o SI:. V.t:ucumr.o: - Veio da outra Ca- i da •materia da Resolução venham essas dif-. 
:nn.ra para esta uma Resolu~.üo, para que se i ficuldades. ·Eu sou de opinião que se lcrantc 
taça effeciiva a publicidade elos .\ctos Judi- ; o adiamento. 
ciarlos, como manda a ConstituiQão: aqui cn- : 
trou cm discussão c ficou :tdiada. Como p<r . 
r6m agora está a fechar·sc a sessão, e não : 
r!.;vemos por mais tempo ,privar o Brazil ; 
deste bencricio, cu requeiro que se levante : 
o adiamento, e se df cst:t Resolução para a 

Julgando-se discutido o requeri-
mento, approvou-se que se levantasse 
o adiamento, e fosse dada para a Or
.dem do Dia a. mencionada Reso
lu~ão. 

Ordem do !Dia. O Su. ~IAnQrE;r. m: C.IH.IYJ:Lr .. IS: -- Existe 
o Su. :\Lir.t,•t:I:Z 11~: C.u:.1mLI .. 1s: -.Eu ; outro adiamento. o da Lei sobre os ladrões. 

apoio ·muito o requerimento elo nobre Sena· ; Qua.nto {t parte penal, remediado cst[L o ne
rlor. Todo o mundo estft persuadido ele que I ;;ocio poJo ·Ccdigo; mas quanto ao processo 
a publicidade destes Actos é uma das garan· ; é preci$o que ena se decida, e se publique, 
ias. o Governo mesmo Jf, tem posto em eXê·: porque é multo essencial nas :Leis ,penaes 
cu<::ii-o aquella parte ela Cons~ltuição, ~u~ or- i a .(lromptidão da sna execuçilo, c esta Loi 
de.na que todos os factos seJam pubhcos. O i determina um processo abre\·iado, como cou
nuE! cu n'io sei ·é se estes Actos Jndleiarios ; rcnlcnte: do contrario, ainda que passe o 
!~dcrüo ter essa publicidade; porque no prin· i Codigo, ha,·emcti de usar elo .mesmo processo 
dpio a~é llouve difficuldadc na cnsa. pois i nntigo, t]ne Ie•·a temp~ illlmcnso, c demora a 
;;e raz.~m nn cnsa elo Inquiridor. u JlOI:tas : punição do crime. (0 Sr. Presidente lnfor
:lbNtns. si111; mns onde Jlouca gente pode . m.ou que e>>;t Reso!uçilo est:n·a presa. na 
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Commissiio para or;;ani~nr os seus orti;;•lS : dcYcm ser, como os das outras Cadeiras, c 
com os da Lei da Liberdade de Imprensa, I o ordenado do Lente o que está votado na 
os quaes são alguns vinte). Ent~o. proseguio 1 Lei. 
o nobre Orador, com vinte artigos não põde ! Dando-se por discutido, foi appt·o-
ccrtamente passar nesta sessão. vado o artigo. 

O Sn. C.IRXt:mo DE {;A)Il'O": - Sr. Prc· Seguia-se o artigo 2•. 
l3idcntc. Eu creio que podemos remediar isto 
com uma Rcsolu~ão, em que se determine O Sn. liiAIIQL'l:Z 1m C.IIt.wt:r.t..\S: - ·Pare
que o crime de furto seja julgado pelo mesmo ce-me exotlco este artigo. Dizer que a pri
.Tury d:1 Liberdade de Imprensa; fazendo ap- meira vez seja feita a nomeação do Lente 
plicacão, om tudo quanto für possi'l"e!, do por •Su;t :\rajcsiade o Imperador, é incu!C<'Ir 
processo do abuso da Imprensa; pois que, que depois ella fica reservada ao Governo 
quando se trabalhou nessa Lei, Jogo se te1·c de lít; o que não ten1 lugar. Ou a nomea~iio 

o intuito de o Jury julgar de outros del!ctos. ha de ser toda e sempre ·Por Sua ::\Injesta.:!c 
O Sn. AI~~IEillA r: AIJIL'Qt'EltQtao:: - Este ou a Cadeira se ha de pôr em concurso, e d.:

negocio, quanto a mim, é tfto facil que cu pois ser appro\'ada a nomeação por Sua :lia
quererei que se fa~a essa Resolnçi\o, não jestade: isto é o que deve ser; o mnis é ex-

. para o delicto de furto só, mas para. todos os tra1·agaute. 
dellctos. Toda a d!fficuldadc cstav:1 em es- O Sn. GolftnE: - Eu acho que o art!~o 

tabelecer o .TurY por todo o ·Brazil: mas, como está bom. Quem ha de ;:oncorrer W., e cxn
já. está na Lei da Li·berdadc de Imprensa, c minar? Daqui ha annos os disclpulos desta 
essa Le:i j;i foi sanccionada, que em todas :l!i J Cadeira poderfto ser concurrentes: mas agora 
Villa.s haja a Resolução para todos os deli- J quem? E' por esta razão que o Conselho !H~de 
c:ros. i ag·ora a nomear:ão de cá; e que depois Si! 

O Sn. VEHGut:rno: - Eu já pedi que me i faça lá. 
apromptassem as emendas, tanto da Lei de 1 O SR. liL\cQn:z !li': C.\rt.\n:r.r_l.~: - Eu 
Responsabilidade dos iEmpregados Publicas, /não considero as Provindas do interior nessa 
c0mo da dos Jallr6es, para então a.presentar ít decadeucia; antes tenho admirado multas n~
Commissão, e clla dar o seu Parecer. j zes os Offlcios, que de lá v~m. os quaes, com-

i parados com os que vi ·em Portugal, sf<o smu 
Quai'ta parte da Ore/cm rlo Dia 1 comparação muito melhores, muitos vêm or-

ganisados. Acho que nos i\Iembros do Ccnse
Entrou em discussii.o a PrOJlOsta do lho hão de haver pessoas capazes de conhe-

Conselho da Provincfa de Goya.z, ap
·pro,·ada pela Camara. do~ Srs. Depu
tados, creando uma Cadeira de Phi· 
Iosophia; e principiou a discussão 
pelo artigo 1•. 

cerem a aptidão precisa para ser professor; 
e por Isso poderão escolhei-o, c mandar parr 
cft a nomeação para ser appromda por Sua 
l\Iajestade. Al~m de que nunca faltará quem 
queira ser professor. De lá se pedia um bo-

O Su. V1mcm:rno: - E' de razão que uma tica.rio; e, mandando eu ver quem quizesse, 
Província tito remota, donde é dlfficultosis- não achei: mas não tardou muito que não a p
si mo ir :t outras Provi.ncias, tenha esta Ca.- pa.recesse um, pedindo muito nüo só para se 
cleira, mas eu acho que, approvado este 1• transportar, como o seu ordenado. Eu ouvi 
artigo, tcdos os mais sejam supprimidos. llizer que lá j[t houvera esta Cadeira, e uté 

O S1:. Bonm:s: - Eu, que tenho pedido me indicaram o professor, um ll!anoel Joa
o adiamento de outr;ts Cadeiras pam as ou- quim Fclix, que cu conhec;o multo; mas quo 
tras Pro\·ln.~ias, voto por esta. As outras se extinguira por falta de discípulos. Em 
Provindas pediam Cadcims de Grammatlca uma pa!rtna, o que digo é que a nomea~iio 
Latfna, Rhetorica, Phllosophin, Geometria, do professor deve sempre depender do Go
l~rancez, etc., etc.; esta pede uma só, o rstít verno, ou na sua origem, ou .na s1m a·ppro
llnR circnmstancias que aca.b:t de ponderar o \'nt;ilo; que cll:L deve ser regulada Jle!o qt:c 
nobre Sena:dor. Qu~nto aos outros artigos está determinado para as outras Cadeiras: o 
estou ~uc se d&vcm supprimlr. Os Estatutos 

1 
por fsso voto pcln. supprcssüo deste .1rti~o 1·. I 
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0 SFC. }f.\HQt:EZ D.\ PM.>I.\; - (Diz o Ta· , 
chy:;:·npho J!orcira IJ.Ue nfw ouvira). 

~1.·' .:\. ultimét di..;~ll")!'i;t~J ·diL Heso
luçiw, Yinda da Cama;·;:. uos Srs. 
Dcputdos, sobre os di:·eito~; r]ue d8re 
.pagar o algodão1 qu·~ s~ exportar Je 
qunlquer das Provinc·ins. 

Procedeu·s~ â Yota~ão, e não foi 
approYado o artigo 1 •. 

Leu-se o artigo 3". 

O .Sr.. VEHGUEII!O: - Tambem não tem : 
lugar esta disposição. O professor ha de cn· ' 
:elnar, como ensinam os outros: hn de seguir : 
llll Instrucções, que ha p::n·:~. as outras aulas. · 

Procedeu-se ii. votação, c não foi : 
appro1·ado arti:;o. 

-Leu-se o artigo e foi logo rejei- . 
ta do. 

L·cu-se o artigo 5•\ 

O Sr:. .!vi.mQta:z m: C.\r:.\ n:u.As: - Eu , 
não sei por que ha de lá. principiar cm Ou· . 
tubro, só se l{L ]}rincipia o inverno neste : 
mcz: mas estii. para a parte do Sul, que é : 
dh·crsa cousa da do :'llortc. :'lia Europa é bem · 
que principie em Outubro, mas aqui não sei . 
pelo que: portanto voto contra o artigo. 

0 Su. :1-IAUQt:EZ m: P.\1.)1.\: - (Diz o Ta· : 
cll.y;;Tapho :\foreira que niio ouvi o). 

Procedeu-se <1. votação, e foi appro
vado o artigo. 

Os artigos G• e 'i" foram logo rc· 
jeitados. 

Leu-se o artigo 8". 
O Sn. Bor.cEs: - Este artigo está contra 

o estabelecido a respeito dos ordenados. A~ 

outras Cadeiras não têm esta. obrigação: 
n.presenta n. Junta da Fazenda n. rel~ção, cm 
que mostra :>. idade, nome, filiação, para re· 
ceber o ordenado. 

O Sr.. :1-fAnQn::r. m: C.\HA\'I:I.r .. \s: - A ma
teria, de que se trata, IS distincta. Xós o ·que 
dovemos Yer, é se isto é uti!. Eu acho muito 1 

util, e muito necessario até, ·para, quando 
se tratar ela Estat!stica ge~al do Imperi?, 

-1." A ultima d!scu~s'io da It~solu

~'io creando Ulllll. Cnd8lr·; •!e G:-alll
matica Latina, e -.~il•er:m~; Cadeirag 
<ie ·prime~ras !cUras n~; :Pr01jincia 
do Rio Grande do Xortc. 

5.• A Resolução sobre a Proposta 
uo Conselho Geral da Provlncia do 
Santa Catharina, creando Yari~s C.:· 

deiras de primeiras lettras. 
6:' A ultima discussão da Rcsoln· 

~ão da Camara dos Srs. Deputudos 
:i Propost:t do GoYcrno acerca da 
Typo;;raphia Xacional. 

7 ." A discussão· de varlas Propo~

tas tlcs Conselhos Geraes tle Prol'iu
cia., appJ'Ol'adas pela Camara tios 
Srs. Depu-tados. 

S.• A 2" discussfw do Projecto uc 
Lei, •reunindo as d!fferentes Admi
nistrações, CJ.Ue re:;em a Casa -de C:t· 
riuade na Província de Pernambuco. 

9.• A ultima discussão do Projecto 
de Ld, c;<;tinguindo a Provedoria de~ 
Seguros. 

Lm·antou-se a sessão í•s díms hu· 
ras da tarde. 

'3ESS.\.O EX'f;RAORDD1ARIA DE :?G DE 
::-<OVE~IBRO DE 1830 

l'er se ha C•U não, aproveitamento destas Lcitllra c 1liscussrio rlo Projc(:!o de Resolu-

Cadeiras. Se forem uns poucos u~ discii!lllo~. 

que nada apt•oyeitem, que neces>idr.dc !ta 
destas Cadeiras? Por isso ~eh·) boi~/ tJ aJ·ti;;-o. 

Deu 1t hora e ficou nuiatl:t ;! d!s-: 
cussiio. 

~'~~O rlctenninanclo os casos qne devem se• 
julgac!Os pelo J11izo elos .ruraclos. - r;;. 
lima discu.sslio da. Rc.~olur,•rio sobre os 'N

rdtos que eleve J)((ffOi' o cL/.!Jodtio. 

O Sr. Presidcntr. Jlla:·con pa.ra a / Fallaram os Srs. ·Senadores: - CaJ·neiro 
Odem do Dítt: 1 de Campos, 7 vezes; Vergueiro, 7 vezes; :IIar· 

1." A discussão udiac~a pela hora. : qucz de Caravclla~. G \'C?.Ps; Almeitla c .l.!bu· 
2.• A ·Resolnr,fto CJ.lD mand:t a pu·. querqne, G \'ezcs; Visco:Hlc de Alcantnra, :: 

blit'idadc de todos os actos das Reso-: vezes; Dor:;es, 3 v~zes; Visconde de Cayní, 
l11~õ0s e mais Corpoo Judiciarias. 1 \'cz; Prco!dcntc, 1 nz. 

.. 
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Achando-se .presentes 32 .Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a sessiio; e, 
lida a acta dn antecedente, foi appro· 

da Imprensa, sobre o qual j:i se debateu aqui 
bastautementc, c por isso .não é cousa nova 
de que não tenhamos um pleno conheciruenw. 
Portanto acho que se den ·entrar já n()sta v ada. 

O ·Sr. 3• Secretario l;u um offlclo 
do Secretario da Camnra dos Srs. 
Deputados, acompanhando tres Reso
luções. da mesma Camara: 1', crean· 
do uma Cadeira de Rhetorica, Geo
metria e Elementos de Historia; ou· 
tra de Philosopbia Racional, na Ci· 
!ladB de Parabyba; 2•, marcando o 
tempo, que devem durar as "\.rrema· 
tações dns Alf:mdegas, ·e dos Consu· 
lados de sabida; 3', dando uestino 
aos Fundos de sobra existentes na 
Caixa de Amortização. 

J!'oi a imprimir a 1', 2' c a 3• fi· 
cou p~tra dar-se para Ordem do Dia 
da seguinte sessão, .dispensada a sua 
imprcssiio. 

O Sr. Vergueiro apresentou, foi 
lido pelo Sr. 2• Secretario, c apoia· 
!lo, um Projecto de Resolução, mar· 

discussão, a ·ver se a Resolução póde passa!' 
nesta sessão; pois que do contrario S31'ft 

manco o Codigo Criminal, que não .pód~ tc1· 
uma perfeita execução sem o qne dispõe estll. 
Resolução sobre os processos. 

0 .Sr.. ii·L\JCQt.'llZ Dll CARA \'EU.,\S: - Eu 
não rue opponho á doutrina do Projecto, que 
om se offerece; e votaria pela urgencia, Sil 

soubesse com certeza que passando clle aqui 
hoje mesmo, como ur:;entlssiiuo, não ficava 
na outra Camara para o anno. NJ1o vamos 
com a ambicüo do muito, perder tudo, o 
muito, n o pouco. Nós temos aqui um Pro· 
jecto sobre os ladrões, c falsificadores de 
moeda, o qua.l soffrcu algumas emendas, que 
não senem senfto ·para ruais clareza, c nfco 
transtornam a doutrina, que veio da Ca· 
mara dos ·Deputados: neste Projecto trata-se 
mesmo deste Juizo Preparatorio desde o ar· 
tigo l'' até o 12•; c é muito conforme com o 

canelo os casos que de\·em ser julga· que se pratica .em uma Nação Classica a este 
dos ·pelo Juizo ilos Jurados, ê pedio respeito: o Juiz de Paz recebe a denuncia 
ur:;encia para que nest:~. sessiio mes· faz o Corpo de Dclicto, tira os testemunhas, 
ma tiYesse jti a 1" e 2' discussfto. fórrua o seu processo informatorlo, e remettc 

no Juiz de Direito: vai ao chamado Grau· 
O SI:. C.\H:-il::UIO m; C,ul!'o~: - Eu apoio Jury, c ahi é ratificada a Pronuncia. Ora, 

a urgencia, é assento que, quanto mais de· 
pressa passar o Projecto, tanto maior bcne· 
ficlo fazemos ao Drazil. Não se pódú taxar 
a Assembléa de precipitação, passando j:l a 
Lei, porque a sua rualcria já foi multo dls· 
cutida nesta Carum·a, ·quando se fez a J"ei 
sobre os abusos cl:l. liberdade de communicur 
os pensamentos. O que tenho unicamente a 
noLar ~ a eJ>:pressão - Uberdade de Impl'Cnsn 
- é preciso que se eorrija, dizendo-se - Lei 
dos abusos da liberdade de communicar os 
pensamentos. - Nii:o rue occorre outro nwtii'O 
mais, pelo qual a Asscmbltía deixe tlc ad· 
optar já este Projecto; pois não se pôde exc· 
cutar ·bem o Codigo sem esta no1·a Instiltd· 

se tudo isto está aqui, caiam as emendas, 
que se puzeram, e leve-se il SancGii.o o Pro
jecto, que j(t estabelece um processo parti· 
cular pura dons casos, do furto c de moc.da 
falsa; aproveitemos este trabalho adiantado; 
e niio vamos nos arriscar a contin:;encia, que· 
rendo estender esta providencia a todos os 
dellctos; ·pois não sabemos se a outra Ca· 
mara julgarfL tambem urgente est:L nova Rc· 
solução, para JlOdcr passar nesta sessão. Se 
approvamos de carreira o no1·o Codigo, esse 
passo niio fr.z regra; e ha1·ia uma J•azüo pam 
isso, que era termos examinado o Codig'o 
particularmente, c reconhecemos que ·cm com· 
paraçf1o do actual é optimo, apezar de alguns 
defeitos, que tem, e que mesmo aqui apon· 
tei. Assim, uão tendo ccrtezn. do que esta 
Resolução mere~a ·urgenci:t .na outra Ca· 
mara, c. temeu do perder aquelle trabalho 
principiado, quererei que se conclua aquella 
sobre o processo nos crimes de furto, c ue 
moeda falsa, para se não perder tudo. 

ção. 
O Sr.. VEnGt;mno: - Da utilidade desta 

Resolu~ão •parece que ninl!iuem ·Pode d:.:ri· 
dar. Ta·mbem que nil.o somos precipitados, 
approvando·a jú, é outra. verdade, porque 
aqui não fazemos mais do que appllca•· o 
processo feito para os a-busos da. liberd!H!<: 
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. O .Sn. Atlu:m.l 1~ Ar.ut:qm:w1w;: - Esse, o Senado gloria-se sempre de ter feito da ;;ua 
Projecto n respeito dos ladrões, não pôde j parte o que devia: portanto ta.J receio não 
passar cm •Parte nenhuma, e ver-se-hn que nos de1·e embara-çar a que passe aqui a Reso· 
desde o. principio até o fim 6 um tecido de / Iução. Tambem niio nos deve embaraçar essa 
incoherencias: pelo que elle nfto presta para esperança vã de passar a outra Resolução 
nada: é só para o l:tdrão preso em fia· sobre os ladrõoo, e falsificadores de moeda: 
grantc: e ntG manda dar 12$800 ao Escrivão porque essa S'im, pelas suas ·muitas imper· 
do Juiz de -Par., para cujo pagamento eram feições, que soJ'freram trinta e nove emcn· 
precisa-s centenas de contos do réis. Pelo das, cada uma das quaes offerecc materia 
contrario este Projecto, que agorit se apre· para uma renhida discussão, é que não JlO· 

senta, clle contGm uma doutrina tão corrente derá nunca passar. :Elia principia logo (leu): 
que ninguem ignora; e iii fci tratada, e rlis· supprimiraiU·tie est:ts palavras, e· daqui re· 
cutida aqui. Niio é cousa que não tenha jâ sulta ocmprehender toda a qualilludc de furto: 
sido ex:aminada por nós mesmos. Se para o e eiç aqui i1í uma primeira questão, para 
seu mais rapldo andamento prescinlllmos custar a passar a Lei. Depois dít au·toridrul·o 
agora do .formularia do ncsso Regimento, para prender sobre uma simples denuncia: 
bem sabe o nobre Senador que sempre nos eis :tf]Ui outro objecto de ;;rande contestação. 
fins da sessão se despachanl nesta Casa Finalmente o Projecto foi todo emendado, e 
mais Resoluções, e Leis, do que nos quatro tantas emendas não se discutem com essa fa.· 
mezcs todos: c est:t ·bem merece a dispen~a cilidade: são emendas substanclaeti, e não de 
dos intersticios pela utilidade, e ne:cessidaàe mera explicaGfl.o como disse o nobre Senador. 
da sua ma.teria. Teme o no~re Scnatlor que jl Pelo contrario esta Resoluçfto é da mais fa· 
a Camara dos Deputados não concorra para o cil discussão, nfio só porque a sua materia 
mesmo fim de passar nesta scssiio: ma•/ é hoje doutrina corrente, como ta·mbem por· 
::quclla Camara está convencida da neces:;i- que já tem sido discutida aqui em outras 
dade absoluta de dar andamento {, Constitui·/ occasiões: aqui não só faz mais, d·o que a 
ção, c ha de ver que este Projecto G orga-~ applicação do que j[, pa-ssou, tanto nesta como 
nisndo na fôrma da mesma Constituição, para na outra Ca.mara, com a unicn differença li e 
o não retardar: elle ha de dar o seu assenti· declararein-se agora as circumstancias, em 
mento a uma prol'idencia, que vai reunir em que se deve .fazc1· essa appliclção. A' vista 
um corvo todos os retalhos de Leis destaca· disto que du.vida pôde haver em· passar esta 
das, e que vai dar uniformidade ua. nossa Ju· Resolução? Nenhuma: pois que Já foi multo 
risprudenela, por cuja f:tlta tcdos os dias se meditadã. Eu estou per~uadido de que se 
estão \"endo os ~Iagistrados em emba.raços. O amanhã fôr demcttida para a outra Camara 
Codigo foi approvado quasi por acclamaçfl.o: ella Ita de passar nesta sessão. 
porque? Pela necessidade. E não -ha de valer O Sn. VIscolml> m: ALC.lliTAH.l: - Sr. 
o mesmo motivo para um Projecto, sem o Presidente. Se uma Lei é ·boa, contendo umn 
qual o Codigo não pôde ter sua perfeita ex:e· ou duas especies, sem duvida é melho:· 
cução? Eu assento que é muito necessario tr:t· aquella que se estende a mais obdectos. A 
tar-se já deste negocio: a sua urgcncia é Lei sobre o furto trata sómente do processo 
incontestavel. para este crime: este Projecto .porém mnis 

O SJ:. v~:nmn:mo: - Receia-se que não amplo, comprehendendo tanto o roubo, como 
passe estit Resolução da ·Camara dos Dept!· todos os outros crimes, é por isso mesmo pre· 
tados: mas nii.o é justo esse receio: aqnella fcrivel. Depois temos outra razão: a Lei so· 
Camara sabe que toda a Naçfto reclama este brc os ladrões esta.belece um processo, qu~ 
beneficio, c não é possivel deixar de prestar n Assembléa ainda n1io adoptou; este Pro· 
a sua attenção immed"iatmnente a este re· .iecto porúm offerece um modo de procCjlSO 
clamo: ella sabe que as Cadeias e~tão atu· que a Assembléa j{L adoptou, quando fez a 
lhadas de gente pelo mfto estado em que nos Lei para julgar os crimes de abuso da Iiber· 
3cllamos a respeito das Leis penaes, -pelo dnde de Imprensa: processo, que logo te\'O em 
vicio dos nossos processos, que este Projecto vistas gcnerallsar. Este artig-o G" é que dm·e 
agora \'ai sanar, c, se todn\·ia não attender, ser .eliminado, porque vai esta:bL'Iecci· uma 
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cspccie de Leg!slaciio nova, e póde adm!ttir I processo, ·Sobre o qnnl ouvi a multa gente 
lllll!l gnmde contestn~;ão. E' :pois a minha , entendida. iliversa.s opiniões; que não pras
opinião que este Projecto 6 preferível á Lr:! j ta.va pura nada, que era muito bom, que della 
~ob!'e os ladrões, porque com elle vamos tirar i se poderia tirar alguma cous!l boa apcnab. 
o . ~:ove~ to desse processo, c do de todos os j' etc.: e ha d: agora app~rocer refundida 
1n.a~ cnmes. numa ·Resolucao uma matcr1a til.o importnnte 

O Sn. BonGl!s: - Sou obrigado a votar I sobre :1 qual ouYi tão diYcrsas opiniões, pura. 
contra a urgencia, e sinto bem niio mo poder ! sa dizer logo - seja approvnda ecm urgen
convenccr das razões, que tenho e>uvido. Uma I ela? A mesma Ca1:n.~ra dos Deputados, sen
üc!las é que torna-se man.co o beneficio do I tindo mesmo a necessidade de um tal Co
Codi~;o, uma vez que cst:1 Ur.soluçii.o não digo, .nã_o o a~abou: e nós a:;ora llaven1os de 
puss~. por{]uc é preciso esw.br.le~er uma nova/ supprllll!l-o, so com o dizer que todos os cri· 
:•jrJ:w. de proccss~. l\1as perg-unto cu: 0 que 1~1es s~ja1~ ju!~ad~s. pelo .Tury, con~ o mesmo 
!:J.Z est::t Resclucao'i Deixa tudo :·c. me::;mo ~ysten.a (,e p!ocesoo, qu.:: é n or1gcm reco· 
6Stado: diz ella - o modo de prepü~·ar 0 I nhcc1dn de todo o m~l? Não posso entender! 
proce-sso, D.t6 o ponto de ser julgauo r>c1o Acl1o que é uma leriandnd.~ querer que todos 
.inr:;, é Pehts Leis existentes: ora se se di:l / os crimes sejam ju!gadcs com a mcsUJa fti
'JllC u:; Cadeias estejam cheias de gente, nrto tiiidade .com que se julga um mero pape! 
p.:ks J .. cis penaes, mas pelo d~feilo das Leis impresso. Os crimes que se commettem lliL 

do processo, r,ue remediamos nós, conscr- llrderu social são mui Yarinveis, o por isso 
nmdo essas mesmas Leis? A unica diffe· llluito custosos de se julgarem: não é uma 
n:n~<: é de ser Ie1•ado o róo {L Relacüo, ou: simples Resolução, que .h:J. de regular nego· 
ao Jury, indo o seu processo com 0 mesmo 1 elo de tanta monta: é preciso um Codigo. 
vicio que t1nha,m os outros, prorenieme des- Dellc estt"t se tratando na Camara dosDepn
sas me.;;mas Leis, per onde são regulados. se tndos; vindo para cá, já vem calculado, já 

o gr:Jnde remedia c, mudar de Juizes, então é obra de uma C:unara, que vale mais do que 
a.~abcmc-s com a ::\Iagistratura, vá tudo para aquclla que é produzida pelas meditações de 
os Jurados, c maildcm-sc fechar essas aulas um l!ome1n só, por maiores que sejam os seus 
do Curso Jurídico; mus não vem 0 mal dos con!Iecimentos, e mais puras as suas inten· 
.Juizes; não vem das Leis penaes; vem das cões; espe1·emos )lO!' elle: é melhor fazer em 
.Leis do processo, como bem disse 0 me•mo cinco mezes com perfeição um Codigo com· 
nobre Autor deste Projecto: portanto tal rc· pleto, do que tomar medidas incompletas NU 

medio não sana o mal. Tambe:n allcgou-sc uma precipitada Resoluçiio. ,Por tudo Isto 
~ue o Coài;:o foi npprovado por ncclamaçfLO. voto centra a urgencla requerida: assim 
O Codigo foi examinado, Jogo que se apre- como tambem contra essa outra opinião de se 
~cntou, ha c!ous armos, por uma. ccmmissiio supprimirem as emendas ~ Lei sobre os ladrões 
::IIixtn de ambas as Camaras; passou depois para fazei-a subir iíL ft Sancçiio, porque isso 
por uma discussão .bem renhida; imprimio-sc é o mesmo que querer uma Lei cheia de ue-
e imprimiram-se as emendas, pelo que pode- feitos c !ncohcrendas. 
mos ter conhecimento da sua nmterla: de· , O 81:. Ar.:~mm.\ 1: AtnUQTJenQt•E: Sr. 
mais, não tínhamos Cod·igo, pois que 0 que Presidente. O processo criminal 6 muito ll"'.ais 
havia tinha cabido cm desuso, de nwneiru simples do que muitn gente pensa. l\Iu!tos 
que a vontade do Juiz sel'l"ia ele Codigo; por assentam que o Codi~o é um liYro do tama
cuia razão qualquer que elle iosse, ainda com i nho de um Cnlipino; e cllc púdc ser em um:l. 
alguns defeitos, urgia a .necessidade de ser i folh:1 de papel. Xiio se pretende 'Pelo processo 
approvarlo. E poderem~ dizer semelhante-) criminal scnüo saber quem .p;:rpotrou o criDIP 
rncnto que uma Resoluçao de quatro ou cinco 1 e loyar as provas perante e> Juiz. o que tc
<lrtigos, substitua tambem um Codigo de j mos que o outro Codigo seja grande? X.:ste 
proc:sso, ovite, e reforme tudo quanto ha de i ProJecto, que oru se apresenta, csüL tt1do, 
clcfc1to nesta r.:utc? Eu Yi que na Camara i quanto é neccs~n.rio dizor-se. Os Juizes de 
dos Dcputa,dos se aprasentou um Codigo de i Paz, p~la Lei, siio obrigados a. formnr 0 corpo 
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de dclleto, e o process;; com multa clrcum- esta ancora sagrada. - assim 0 entendi em 
specção, digo o processo prepara:torlo, até minha consclencla. - Não nos persuadamos 
conduzir o réo á presença do Juiz, que o de que com a Instituição dos Jurados ganha
deve iulgar: e estiA reconhecido que o Jury mos a pe~feição: será multo bom Juiz, e eú 
é o mais nobre Juiz do mundo. Mas, diz o tenho visto as suas vantagens· nos Palzes 
nobre Senador, ficam as cousas no mesmo onde se tem adoptado; mas no Brazll, não, 
estaJdo. Não ficam: agora siio os Juizes dos porque ainda não está habilitado para tanto, 
Jurados os que julgam; e estes não são como assim de repente. Convenho que o admitta
os Magistrados, que por pequena bagatella mos por ensino; ~;;ue se estabeleça nas Ca
podem annul!ar u·m processo, porque elles pJ.taes; que com o andar dos tempos passe 
julgam em sua consclencla. Diz mais o no- âs Vl!las; e assim se cá introduzindo pouco 
bre Senador que ha diversidade de crimes, a pouco, não o sobrecarregando Jogo de 
e que pela Lo! da l!.berdade tla Imprensa só muitas attribul~ões, que por ora são maiores 
se podem conhecer os deli:Ctos de um mero que as suas forças. O Jury é o melhor Juiz 
papel. Não é assfm: é pelos pensamentos,que do mundo: convenho; mas do mundo ci·vili· 
el!e contêm. s:ndo pois, Senhores, tão sim-,· s~do; quero d·lzer, cuja clvilisaçilo, e educa
pies este n·egocio, e achando-se nesta Resolu- çao, está proporcionada com esta Insti·tui· 
ção todo o ·necessarlo, não a demoremos, só çiio. Disse um nobr-e Senador - isto é tão 
porque vem em uma folha de papel. I faci.I! Será: mas eu ainda não o vejo feito. 

O .Su. VERGuEmo: - A Legislação, que - E' cousa de meia folha de papel! - mas 
temos a este respeito, é Imperfeita, e pede não rupparece, nem em uma resma. Appa
reforma: esta Resolução, se não comprehende reça elle em menos de mela ·folha de papel, 
toda a perfeição, ao ·menos melhora em ·parte tirando os defeitos, que ora soffremos, que 
aque!Ja Imperfeição. Só porque não trata do I eu o adoptarei mui promptamente: eu ·não
processo prcparatorlo, havemos de despre- compro o burro por grandes orelhas, nem 
3al-a? Isso ê o mesmo que dizer que as re-1 avaJ.io os livros pelo tamanho, nem pelo seu 
formas todas se devem fazer em um dia. Uwa autor: leio sem prevenção, e o julgo segundo 
vez que se não mostra que ba nesta Resolu- as minhas idéas combinadas com as que e].Je 
ção algum vaslo capital, e que ella na sua me offerece. Em uma palavra, tendo-se mu· 
pratica offereça alguma dlfflculdwde, deve dado a natureza do Juizo, era necessario 
passar. tam·bem mudar-se o modo de preparar o pro· 

o SR. BonoEs: - Toda a difficuldade, cesso; mas como esta Resolução deixa o 
que eu acho, não ê atê o ir o homem para a processo ilo mesmo modo, e só muda !I na· 
Cadeia, é no seu julgamento, porquo esta Rc·l tureza ~o J.uJzo podendo ainda continuar as 
solução não faz mais elo que mudar de Juiz, arbltraned.arles, por isso voto contra a ur· 

ficando ainda as Leis existentes para se pre· , genda. 
parar 

0 
processo, e levai-o ao JurY. Disse um · O Sn. VxscoxnE DE CAYnú: - Ainda que 

nobre Senador - que importava que o nnvo seja plauslvel a proposta Resolução do mus
Codigo tenha acabado com a. arbitrariedade tre Senador Sr. Verguelro, para se poder dar 
do Juiz, ·maTêando positivamente a cada cri- Jogo execuf;ão ao Codlgo Cri-minal, princlpal
lllC sua pena correspondente, se ainda, pro- mente pela razão de humaniuade, p•1r ser um 
vado 

0 
crd·me, 

0 
Juiz poderia dizer que nfto expediente de fazer lmmediatamente proces

estava provado? E não póde o Jury, pergunto sar o grande numero existente de presos, e 
eu, dizer 

0 
mesmo? Ainda o outro Juiz tem assim despejar as terriveis Cadeias; com

uma regra marcada, que todos podem saber tudo occorre-me objecções contra a requ~rlda 
para 

0 
censurarem no caso delle nilo a se· urgencla da Deliberação dos lnter.vallos das 

gulr; mas este não reconhece, nem se lhe Divisões; estando a findar a sessão proro
estabelece outra regra mais, que a sua con· gada. ·Expõe-se o Senado á censura de pre
sc!encia, e p6de commettcr sem susto quan· clpitação em objecto tão grave. E' notorlo 
tas torturas, e a11bitrariedades qulzer, p~r· que na Camara dos Deputados se está ·dis
que tem para 

0 
salvar de toda a lmputaçao cutlndo o Codlgo do Processo, e pelo Regl-

76 
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r.:~::to do Scn::.:!o, r.ão se C.c~·c t:-at::.r nc:ta · sas vão a ser julgadas pelo Jury. N6SJ deve
Camara objecto, que esteja na discussiio na / mos ter l\Iag.strados nos Tribunaes de Appel· 
outra. Allega-se a necessidade de um expe-~1 lação, pois que a Constituição mesma_ manda 
di ente provisorio para não se esperar pelo que hajam? Disse que todas as Naçoes têm 
dito Codigo do Processo, o que exige demora Codigo de processo, e Codigo muito volumoso. 
de rnezes, e porque na proposta Resolução se Pois bem, nem eu digo que esta Resolução fi· 
determina que o Juizo do Jurado se regula que sendo o nosso Codlgo; ella vai s.ervir de 
pela Lei, que providenciou contra o abuso da uma tentativa por um ou dous annos, mesmo 
liberdade de emittlr pensamentos, e porque para melhor se fazer depois o ·Codlgo com 
não convêm que fique sem effeito o já ap- mais perfeição, á vista do que a sua execução 
provado Codigo Criminal, amquanto não se fõr mostrado' na pratica necessarlo de se cor· 
organisar o Codigo do Processo, e é incon· rigir. Disse-se mais que nilo adiantamos nada 
testavel o quanto é máo ·o actual das accusa· com a instltuiçilo dos Jurados. Não é assim: 
ções. adiar-se muito, pois evite-se essa infinidade 

St. Presidente, o Codigo Criminal tem por dl! chicana, que ata as miles ao Juiz, desejando 
fonte proxima o recente •Codigo Criminal da mesmo punir o crime, que conhece verdadeiro. 
Lulziana, ainda que tambem nelle se inseri· Eu tive um réo, que commetteu crimes atro
ram doutrinas dos acreditados pub!lcistas des· zes:, e que o povo todo desejava ver castigado 
te seculo. Ao ·Codlgo desse novo Estado elo !logo no outro dia: mas ellc com a chicana ode· 
Governo americano .do Norte está unido o Co- morou tanto quanto foi posslvel; fez immensos 
digo do Processo ·Criminal, que é de volume Ag.gravos; e não sei como ainda foi .por fim 
dobrado. A França já tinha feito um de no- parar no Dique. E' necessario corrigir este de
lavei extensão. Como pois admittlr-se·ha uma feito; e não ha outra maneira senão fazendo 
simples Resoluçilo de poucos artigos, como a julgar pelo Jury. Por Isso mesmo que o cl· 
Regra do Processo nas: Causas Crtmes? Taes I dadão, :.rembro do Jury, se incommoda, elle 
n:iniaturas ~~ Icgislaçito '110 mostram simpli- j nilo admitte essa réplica e trépllca: demais:, 
Cidade e fac1lldade enganosas na pratica. Ha 

1 

como estes Juizes silo homens Independentes, 
tenue analogia entre o processo nas Causas de chamados nessa occasiilo, não podem estar de· 
abuso da Jlberdadc da Imprensa, e o processo baixo de uma inL!uencia. de empenhos e prole· 
multo mais complica.do, para organizar-se Cor- cções, como estão os· Juizes permanentes, que 
:uo de dellcto, e as provas das outras Causas apenas recebem uns autos, recebem immedia
crlmes. Tem passado seculos, usando-se do tamente um chuveiro de l\Iemorias e Cartas de 
processo imperfeito da antiga Legislação, pas- favor. Por tudo isto acho eu que esta Resolu
sem-sc mais alguns mezes até que s:e fórme o ção deve ser acolhida já e já. Eu esperanço 
Codigo de processo regular. multo no seu bom resultado, que este ·bom re-

0 Sn. C,\nXEmo DE C.urPos: -Eu continuo I sultado chamará s.obrc a Assemfbl6a. Legislatl
a sustentar a urgcncia . .Se nós fizermos ap· va as bençãos da Nação. 
parecer esta Resoluçfto, fazemos um .grande {) Sr:. ::\fARQUEZ DE CARAVELLAS: - Eu voto 
beneficio ao Brasfl, e a Scssilo de 1830 I pela urgencia, se passar nesta Sessão. 
merecerá os maiores elogios do povo Bra· O Sn. BoRGES: - Isso não é possivel. 
silciro. Um dõs argumentos dos nobres Se· O Sn. :MARQUEZ DE Ci>nAYEtLAs: -Pois cn-
nadores oppoentes, é que isto não pode ser tilo nüo. 
obra de um dia, c que é maiS! prudente espe- Julgando-se bastante a discussão so· 

bre a urgencla, procedeu-se á votação, 
e foi approvada. Pelo que entrou Jogo 
cm discussão o Projecto, começando-se 
pelo nrt. 12 e seus paragraphos. 

rar tempo para se concluir uma cousa perfeita. 
::-<ão se diga que Isto é obra de um dia: aqui 
\'Cio a lei sobre a lfberdade de exprimir os 
pensamentos, foi discutida mui clrcumspecta· 
mente, e é esta mesma lei que agora esta Re· 
soluçilo manda applicar a todoS! os mais cri
mes: pelo que não rccahe essa taxa de precl· 
pitação. Tambem não é exacta essa lllação de 

O Sn. AL~rEIDA E Ar.nuQUERQt:E: - Eu jul
go que já está discutido o artigo, pelo que 
já se tem dito na discussão da urgencla. Só 

.se acabar com a Magistratura, porque as Cau· pedi a palavra para lembrar que na nossa lc-
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gi:;lação actual acha-:;e a ordem do processo / 
crime em um Titulo, c não é multo grande, 

· assim como tambem o clvel; e que portanto o 
que não vai nesta Resolução, fica subsistindo 
como dantes, por exemplo, o modo de Inquirir 
testemunhas, etc. Digo só Isto; c, quanto ao 
artigo, eu voto por elle e s.eus paragraphos. 

O Sn. Pm~SJDESTE: - Para salvar qual
quer escrupulo, declaro que esta discussão é 
em Commlssão Geral. 

0 Sn. VISCONDE DE ALCANTAR,\: - Esta 
1' excepção parece que deve ter alguma mo
dificação. (Leu). Ha muitos Juizos· privile
giados, por e::emplo, o dos Cavalleiros, que 
ainda existe, assim como outros; portanto, 
na redacção bem se póde tirar esta ampli
tude, que se achn no artigo para não vir a 
fazer duvidas depois. Podia-se dizer - os 
que por ·Lei particular tem formula certa 
de julgar, ou em razão da pessoa, ou em 
raziio da causa. - Esta emenda, ou corr~

cção é para que se fique bem na intelligen-
cia de que são exceptuado deste julgamento, 

No artigo 1.• Exceptuando-se os que na 
Lei tiverem formula determinada para o seu 
julgamento. - Visconde de ,ltcanta.ra. 

0 SI!. A!.MEI!lA E ALBCQt:ERQUE: - 0 
artigo não fica melhor com a emenda. A Con· 
stituição tem já declarado quaes são os que 
têm privilegio: diz ella (leu). Que mais é 
preciso declarar, quando a Constitui~fto o tem 
deClarado? :lias em fim, se hfto de ha 1•er duvi
das, faca-se nova redacção. Falia-se em Juizo 
dos Cavalleiros; eu não sei que tal haja: 
fui Juiz dos CaYal!eiros, c nunca ninguem 
requereu perante mim cousa alguma, e de
mais este já está abolido, assim como outros: 
o que ainda existe é o Juizo Ecclesiastico, e 

/ mais alguns, que poderia agora lcmbrnr. 
I 0 Sn. VERGGEIHO: - 0 objecto deste pa-

ragrapho é fazer julgar no Juizo dos Jura
dos todos os delictos não privilegiados. Os 
delictos são privilegiados ou em razão da 

ficando tudo o mais sujeito a el!e, o :lfilitar, causa, ou em razão da pessoa. Ora a 1" parte 
o Senadi>r, o Conselheiro do Supremo Tribu- do paragrapho comprehcnde os primeiros; a 
na! de Justiça, etc. 1 ~" tr~ta. ~os segu~dos; aquelles,_ como diz a 

o Sn. VERGUEmo: _ 0 Projecto diz mes- Co~stitUiça~, contmuam a ser Julgados nos 
Ju1zes particulares na fôrma das Leis; ficam 

mo que são exceptuados os crimes, que ou 
por natureza, ou em razão da pessoa, per
tencem a Juizes privilegiados, na conformi· 
dade das Leis. Portanto parece-me que a 
emenda nada augmenta. 

salvos os Juizos sobre crimes, que são pri Yi-
Iegiados por sua natureza: estes referem-se 
á Constituição, que não admittc privilegio 
pessoal. Logo parece que o paragrapho está 
claro. Não tratamos aqui de supprimlr os 

O Sn. Vrsco:-mE DE ALCANTAnA: - Eu Juizes privilegiados; sim de fazer uma appli-
entendo o artigo, mas não me conformo com cação da fôrma do processo, alterando o me
elle. Eu não quero que fiquem exceptuados nos passive! as Leis existentes. Na 2• parte 
todos os crimes, que ou em razão da pessoa, tambem exclue os dellctos, que hfto de ser 
ou por sua natureza, tem Juizo privativo; julgados no Senado, ou no Conselho Supremo 
quero sim todos sejam julgados pelo Jury, de Justiça. Portanto parece-me que tudo Isto, 
excepto aquelles, que para serem julgados, / ou restringir mais, é outra cousa. 
têm uma formula certa marcada por uma O Sn. :\f.\ILQt:E7. OE CARAVELLAS: - A 2• 
Lei. Por exemplo commette um Cavalle!ro / parte do paragrapho está multo clara: não h a 
um cri-me: por este artigo el!e· n5o deve ser I duvida: trnta daquelles que têm fôro privl
julgado pelos Jurados; mas eu quero que legiado, como são os :Membros deste Senado, 
seja. O crime de roubo da Fazenda Publica os do Conselho Supremo de Justiça, a quem 
segundo este artigo deve ser julgado pelo a Constituição mesmo designou um fôro, que 
Juizo da Fazenda; ·mas cu digo que v:1 aos não concedeu a mais nlnguem, nem mesmo 
Jurados, -porque nfto tem formula particular aos Militares, e aos Eccleslasticos; pelo que 

·de serem julgados, embora tenha um Juizo o fôro, que ainda ci>nservnm de outro tempo 
privativo. Eu faço n emenda. estes e aquel!es, é sómente nos crimes pura-

mente Militares, e puramente Eccleslastlcos: 
Mandou á Mesa, e foi apoiada., esta quero dizer, o Mllltnr que roubou, que ma· 
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tou, que commetteu qualquer delicto, que não clonado, todas as causas hão de ser julgadas 
seja daquelles contra a disciplina liHI!tar, é pelos Jurados; isto não ha de mudar com 
julgado como outro qualquer, no Juizo dos a vinda do Codigo: o que ha de ser emen· 
Jurados; e bem assim o Eccleslastlco. dado, é a fórma do processo; e então, quando 

() SR. PRESIDENTE: - Esses mesmos até se appllque esta fórma da Lei da Liberdade 
agora têm sido julgados no fôro Eccleslas· de Imprensa, o Julgamento não ha de ser 
tico. pelos Jurados. Que esta fórma 1í prov!soria 

Pois não me parece isso bem, continuou emquanto não fôr adoptada aquella, isso está 
o nobre Orador, nem parece isso conforme já determinado. 
com o espírito da Constituição. A 1• parte O Sn. CARNEIRO DE C~!Pos: - Pedi a 
carece com effeito de melhor declaração; palavra para fazer uma reflexão. Para que ha· 
deve-se designar expressamente, para tirar vemos nós agora tirar estes fóros, se a Con· 
toda a duvida, o fôro tal, e tal. Não temos stituiçfto diz - ü excepção das Causas, que 
ainda a Lei dos fóros, que determine quaes por sua natureza pertencem a Juizos parti· 
são os que se hão de conservar: a Constitui- culares, na conformidade das Leis? - Já 
ção tambem não os marcou; antes deixou a passou que as Causas privilegiadas o eram 
porta aberta para que hajam Juizes prlvlle- só em materi.a puramente Ecclesiastica e :.IIi
giadcs em razão da causa: portanto é neces- litar. PortaiJlto parece-me que o artigo sub· 
sarlo designai-os aqui. Se tivessem os já a Lel sista, como está; que conservemos os fóros 
dos tóros, estavam tiradas todas as duvidas. no estado em que se acham. Digamos - as 
A respeito do que disse um nobre Senador Causas, por sua natureza, etc., como l\Iilitar 
sobre o Juizo dos Cava!leiros, direi que isso c Eccleslastlca. 
acontece porque dantes a corporação dos 
Cavalleiros at6 era considerado como uma ::IIandou á Mesa e foi apoiada esta 
corporação Eccleslastlca: e hoje muita gente 
anda com o habito da Ordem de Christo sem 
ser Cavalllelro, pois que, para o ser, ê pre
ciso tomar o grão, professar, e ter uma tença. 

O Sn. Ar,)rEJDA E ALBr.QUEnQuE: - Eu 
creio que a Constituição teve em vistas prl· 
vi!egiar só as causas clveis e não as crimes 
(leu). Pela <Lei da Liberdade de Imprensa 

O 1• paragrapho redija-se assim - _,\s dos 
Eccleslasti~os e :Militares, nos termos do fôro, 
de que presentemente gozam; e as das pessoas 
que têm Juizos pri;vativos expressamente des· 
ignados na Constituição. - Carneiro de Carn-

estão acabados todos os privilegies, ao menos pos. 

pelo que diz neste artigo (leu): bem se po- I O Su. MAnQm:z UE CAHA\'ELLAS: - Pedi a 
dia applicar ta:mbem aqui a phrase desta palavra s6 para uma explicação a respeito 
Lei: mas como a Constituição, quando falia desta emenda. Eu acho que fica mais !ntelll
nos Militares, diz (leu l: eu querere! que se givel e conforme com -a Constituição o dizer 
conserve esse privilegio aos Militares para a assim - á excepção dos MUltares e Eccle
boa disciplina; e para Isso achava conveniente siasticos. · 
que se especificassem estes dous casos do O Su. CAIIXEIRO DE CA~rPos: - A expll· 
Juizo privativo, MUltar e Ecclesiastlco. cação é ·boa: salva todas as dlfflculdndes. 

O Sn. MAnQUEZ DE CAIIA\1>Lr,As: - Tam- O Su. VEflGUEmo: - Ponha-se a emenda: 
1lem qulzera que este 1• artigo levasse esta eu não votarei por ella, porque não voto 
declaração - emquanto não fôr sancclonado por aquillo que suspende a Constituição. se 
o Codigo do processo; - porque, assim como a Constituição diz que não ha privilegio em 
esUí, mostra o caracter de perpetuidade, razão de pessoa, c sim em razão de causa, 
quando aliás esta Lei é sómente para reme- como havemos nós conservar esses fóros pes
dinr por emquanto. soaes? Se é porque essas duas classes estão 

O Sn. VEuGu"Emo: - E' s6mente para res- de posse desses fóros, devemos saber que 
pender á observação, que acaba de fazer o não hn posse contra a Constituição. Tambem 
nobre Senador. Depois que o Codigo fôr sane- cstavamos na posse de sermos governados 
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como rebanhos; e, como a Constituição des· 
truío essa posse tyrannica, hoje jã somos ou
tra cousa, Já somos homens. O privilegio da 
Causa está mantido na Constltul~ão: deste 
podem gosar os Eccleslastlcos e Militares ; 
mas o prLvileglo pessoal é contra a Constitui
ção, Se um destes commetter algum delicto 
(militar ou eccleslastlco) responde no seu 
íôro; -mas, se o seu crime fôr puramente ci
vil, responde como outro qualquer cidadão no 
fõro geral. 

o Sn. c .. ulxr:mo DE CA~!POS: - Eu estou 
do accôrdo com o nobre Senador na !ntelli- ! 
ge~~la ~a Constituição; sei que ella llmita o 
pnvr!eg10 ás Causas, e não o estende ás pes
soas; mas o nobre Senador não Ignora tam
bem ·que nem todas as cousas se decidem pela 
razão, e sim pelos habitas, e costumes. Na 
Bahia, um Militar matou o Ouvidor, Presi- i 
dente do Conselho do Jury; e foi preso para i 
a Cadela: mas os )lilitares entraram a ela- / 
mar .que semelhante prisão na Cadeia era um 1 

insulto feito á classe, que do maneira ne- 1 

nhuma se devia permittir. E' preciso pois I 
contemporisar por ora; é preciso conservar ). 
essa posse; lá virá tempo, em que se possa 
acabar de tudo com estes privilegias. Demais ( 
esta 'Resolução é provisoria; e por isso, indo 
com esta emenda, mio ha receio de 'que vá 
perpetuar os fóros. Não vamos dar materia 
para qu·e fique frustado este nosso trabalho: 
não nos ;vamos pôr no risco de não ser sane· 1 

clonada a Resolu~ão. J 

O Sn. At:u:ern.~ E ~-U.nuQUEnQur::: - Se a 
emenda niio fosse tão geral, eu votaria por 
ella. Como é crh·ei que haja privilegio, seja 
qual fõr a sentença? Não ha motivo nenhum 
para que nas Cansas dos :Militares, como c!· 
daaãos, ellcs tenham um privilegio, como :Mi· 
I !tares, Eu voto antes pelo artigo, que pela 
emenda, .que vai estabelecer um fôro que a 
Constituição -não quer. 

O Sn. CAitXEll!o nli: CA~n·os: - En não 
insisto na emenda: fal-a para segurar a exls
tencia da mesma Resolu~ão, qu() me parece I 
ficará em nada, se e! la ti r ar estes f6ros. Se 
não I! convenir:nte, eu a retiro . 

.Tulgando-sc sufficicnte a discussão I 
o Sr. Presidente póz á \'Otação o ar·/ 
tigo e seus paragraphos, salva a · 

emenda: foi approvado. Propõz a 
emenda: não passou. .A do Sr. Vis
conde de Alcantara t!Jiha eido retl-

. rada. 
Os artigos 2•, s•, 4•,. li•, G• e 7• fo

ram por sua ordem otrereci«os á dis
cussão, e logo approvados sem de
,bate, ficando por fim approvada a 
Resolução para pasear á ultima dls· 
cussão, a qual teria lugar na sessão 
seguinte. 

O Sr. 3• Secretario Jeu dous offi· 
cios do Ministro dos Negocias do 
Imperio: o 1• participando cjue Sua 
l\Ia;jcstade o I-mperador Ha por ,bem 
quEl os Continuas que servem de Por· 
telros nas portas das Galerias do Se· 
nado sejam contemplados com os 
vencimentos marcados na Proposta do 
mesmo Senado d() 17 de ·Setembro de 
1828; e 2• .que Sua Majestade o Im· 
perador Ha por bem 'Receber as duas 
Deputações, a que se refere o Offi· 
elo de 23 do corrente; uma para 
acompanhar os decretos da Assem
bléa Geral, e outra para solicitar o 
dia, hora e lugar para o encerra
mento da mesma AssembHla. 

Do 1• ficou inteirado; e quanto ao 
2•, o Sr. Presidente, declarando que 
uma s6 Deputação seria encarregada 
de ambos ·OS objectos, nomeou para. 
Membros da referida Deputação os 
Srs. Marquez de Barbacena, Visconde 
de Cayrú, Lourenço Rodrigues de 
Andrade, J{)ilo iEvangelista de Faria. 
Lobato, Conde de Lages, José Cae
tan·o Ferreira de Aguiar, e Marljuez 
de Inhambupe. 

O Sr. 2• Secretario leu um Officlo 
do Ministro dos Negocias da. Fazen· 
da, acompanhando um autographo da 
Resolução da Assembléa Geral ~egis· 

latlva, que designa os terrenos, que 
devem ficar comprehendidos na Fa
zenda :Nacional do Santa Cruz; em 
que Sua •MaJestade o Imperador con
sente, 

Ficou o Senado inteirado, e deter
minou-se que se participasse á ·Ca· 
mara ãos Srs. Deputndos. 
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om:m~r no m.\ 

Teve lugar a ultima discussão de j' 

.Resolução, vinda da Camara dos Srs. 
Deputados, sobro os Direitos, que 
deve pagar o algodão, que se exportar 
ile <!Ualqucr das Provlncias. 

Deu-se por discutida e foi logo ap-1 
provada para subir á Sancção Im-j 
perial. 

Deu a hora c o Sr. Presidente 
·marcou para Ordem do Dia: 

1.• A ultima discussão da ·Resolu
ção marcando os crimes, que podem 
ser julgados pelo Juizo dos Jurados . 

2.• A 1• e 2• discussão da Resolu
ção, vinda da Camara dos Srs. Depu
tados, marcando ·O tempo, que devem 
durar as arrematações das Alfande
gas e dos Censulados de sahida. 

-'\.chando-se present~s 29 Srs. ·Se· 
nadares, declarou-se aberta a sessão; 
e, Ilda a acta <la antecedente, foi ap
provada . 

O Sr. 3• Secretario leu os seguintes 
officios do Secretario da Camara dos 
Srs. Deputados: o 1" participando 
que aqueJ.la Gamara adoptou as emen
das do Senado á Resolução, que de
clara algumas duvidas da Lei de 18 
de Setembro de 1828, .que creou o 
Supremo Tribunal do Justiça; 2•, 
participando ter haYido cquiYOco na 
redacção da excepção do artigo 310 
do Projecto do Codl-go Criminal, e re
mettendo a verdadeira redacção; 3•, 
acompanhando duas Resoluções da 
dita Camara: a 1', dando destino aos 
metaes preciosos existentes no Banco 
e nas Caixas Filiacs de S. Paulo, e 
Bahia; a 2•, npprovando o Decreto de 
5 de ll!arço de 1829 sobre o regula
mento dos Correios, com varias ex
cepções. 

Ficou o Senado inteirado. 
3." A 1• e 2• discussão da Resolu

ção, vinda da Gamara dos Srs. Depu
tados, dando destino aos Fundos de 
sobra existentes na Caixa de Amorti- 0 Sn. VISCOXDE DE CAETHJ~: - Aqui se 
zação: em seg-uimento as materias acham duas Resoluções sobre Propostas dos 
marcadas na sessf10 antecedente. , Conselhos Geraes de Provlncla, appro,•adas 

.Levantou-se a sessão pouco depois / por esta Gamara, e pela dos Srs. Deputados, 
das dilas horas da tarde. em que se notam erros, que precisam de 

emenda: uma é do Conselho das Alagõas, 

SESS,\0 EX'l"RAORJDINA-RIA ,DE 2G DE 
NOVE:IIt13RO DE 1830 

elevando a Povoação de Santa U".uzln da Ala· 
gõa do Norte á cathegoria de V!lla; outra do 
de S. Paulo, para serem pagos os Emprega· 
dos publ!cos daiJUella Provincia nos lugares 
de suas residencias. A Gamara resolva se se 
deve aqui emendar, ou reenviar para aquella 
Gamara, afim de ser lá emend.ado. 

l'ImSIDicXCU DO SI!. I)JSPO C.\l'ELL};O·)!Ó!t 

Ultim<J. discussão da Rcsol uçtio que marca os 
crimes que devem ser ju./gatlos pelo Juizo 

dos J ttrcul.os. 

·Fallaram os Srs. Senadores: - Visconde 
de Caethé, 1 vez; Marquez de Caravellns, 9 
vezes; Borges, 9 vezes; Vergueiro, 5 ·vezes; 
Almeida e Albuquerque, 8 11ezes; Carneiro 
de Campos, 3 "Vezes; Rodrigues de Carvalho, 
1 vez; :lfarquez de Aracaty, 1 vez; Marquez 
~a Inhambupe, 2 vezes; Visconde de Alcan· 
tara, 1 vez. 

0 Sn. 1\fAnQUEZ DE CARAYELL\S: - Ahi diz 
- nesta Cidade Capital - e não declara qual 
é: por consequencia é necessario designar a 
Província a .que pertence. Assim como está 
não póde passar. 

O Sn. Bonar.s: - Não é preciso mais do 
que fazer este nccrcscimo - Proposta do 
Conselho Geral da ProYinc!a de tal. 

O Sn. Vrmaumno: - Como a Gamara dos 
Deputados tem assentado não emendar estas 
Resoluções, vejamos se podemos nós cá dar 
o remedia. Se se adoptar a Resolução, na re-
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dacçii.o se dará alguma formula, que designe nos de questionar sobre o que nos não !m
a Provlncla a que pertence. j porta: elles já têm assentado ·Disto; e nós 

.O Sn. AL:.tl::lllA l:: A.I.ntiQUlmQL"E: - :Passe , nfto temos autoridade para lhe dillermos de 
a Resolução, como está. O Ministro de Esta· i cá: não emendastes; cmendae agora. 
do, que referendar, usará da formula, que i O Sn. RoDr.roUEs DE CARv.AI.Iro: - Pare
melhor lhe parecer. Ir á Camara dos Depu- i ce-me que esta questão era oxcusada. Nós 
tados •é gastar tempo, e embaraçar que ella 1 temos uma. formula, peJa qual se tem remet
passe. Vá para a Sancção, que o Ministro tido as Leis, e 6 esta - A Assembléa Geral 
competente, depois de sancciona:da, lia de Legislativa sobre a Resolução do Conselho de 
saber usar de uma linguagem exacta. tal, Resolve - não ha. mais que discutir: 

O Sa. CAnxJmro Dl:: c.u!Pos: - Quer o /' temos este estylo, sigamol-o: não é preciso 
nobre ·Senador que se deixe Isto á lntelligen- mandar para outra Camara. 
cia ·do l>íinistro; mas eu receio que este ar· I .O Sn. M,u,QL"EZ DJ' An.\CATY: - !Estão 
bitrio vá influir na substancia da Resolução. /1 aqui empatadas vinte e cinco Resoluções dos 
~ós jii vimos que publicando-se algumas Re- Conseihos Geraes de Províncias por causa de 
solu~õcs, nella.s appareceram taes alterações i se não ter decidido este negocio: os Canse· 
que foi preciso fazer-se uma outra para se 

1

1 lhos Geraes poder-se-hão queixar do Senado: 
sabar a decisllo das ;camaras: portanto o é preciso portanto o Senado tomar uma de
meu voto é que se forme aqui a emenda. liberação. Mande-se primeiro ii Camara dos 

O Sn. BonGts: - Sou de opinião que vá Deputados consultar se está por esta formula 
á Camara dos Deputados. Ella não quer que nós temos adoptado: se responder que 
emendas destas Resoluções, o que é substan- não, o Senado uecida então o que se ha de 
ela!, e da sua doutrina; mas não ha de que-~ fazer: decida, e não deixe isto empatado; 
rer que vá uma Resolução, que indica donde porque assim estão privadas da Sancção. 
~. Tal não posso crer; e só me desenganarei I O Su. At~IEIDA E A.LIIUQUEICQUE: - Não é 

se \'ir a sua resposta, dizendo - vá assim 1 necessario solicitar resposta da outra Ca
mcsmo. . 1 :nara. Eu fali o com a Constituição (leu): 

O .Sn. VEilGUErno: - Não está reconhe- 1 não tem mais nada. Se .vem um Projecto de 
cído, que esta Resolução lhe foi presente? 1 uma Gamara para a outra, aquella, que o ad· 
Pois podemo-nos capacitar que lhe escapasse opta, faz o Decreto para mandar á. Sancçiio, e 
esta falta? Aqui já veio outra Resolu~üo, que não manda perguntar o Decreto. O mesmo 
principiava - a dita Freguczia. - A Camara acontece agora neste caso. 
dos Deputados nfto quiz mesmo emendar; O Sn. BoRGES: -·E' muito bem lembrada 
porque sa;be que na p~:blicação de uma Rcso- esta comparação do nobre Senador: e por 
Iução vai um preambulo, que designa a .que isso estou que não é necessario esperar pela 
Provinda ena pertence; que depois segue-se I respo~ta da outra .Camara, muito mais pela 
a Integra; c que no fim se torna a designar ma:nmra com que se faz esta communicação. 
a Prov!nc!a. Se se dissesse - o Senatlo participa que ad-

O Sn. Bonm;s:-Que a Camara dosDepu- optou tal formula. - ainda ·bem: mas dizer 
to.dos tomasse o accõrdo de não emendar er· - o Senado consulta a Camara dos Depu
ras de linguagem, não posso crer: o que sei tados, para sn;ber se consente - nfto estou 
é que niio emenda erros de doutrina nestas 1 por isto. 
Resolucões. Se tal fosse, e~ diria que a sua I O Sit. 1\JAn~t:r,z DE C.'\JtA vEr.~.A.s: - ·Estou 
maioria era a mais estup1da. 1 tambem que n.to 6 prec1so officJar 11 outra 

o 'Sn. vr.nGt:Imw: - Tem j{L passado a!- i Camara. Ou esta formula está declarada na 
gumas Resoluções, que o. Camara dos Depu- I Constituição; ou não: se está segue-se a Con
tados nunca alterou, conhecendo alguma ex-/ stituição; se nito está, é de economia parti
pressrto viciosa ncllas. E será isto estupidez? / cular da Casa, e podemos scguiJ-a indepen
Aquella C:tmnra adoptou Isto; é objecto do dentemente da outra Camara. Quando rcmet
seu Regimento; ella está ligada n este Regi- i termos :t Sancção, ella lla de ir com esta for
mente: assenton ou de rejeitar, ou de appro- l mula - Resolução da Assembléa Geral sobre 
var tal qual. Será isto estupidez. Deixemo- : a Proposta, ou Resolução do Conselho da 
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Provlncla de tal - .quando se pu-bl!car, o Ir na segunda ~l-que para a terça mesma; 
Poder Moderador ha de dizer - Hei por bem / embora seja o dia do encerramento da Assem
Sancclonar a Resolução sobre a Proposta do 1 bléa. Estou que até então ficam promptas 
Conselho Geral da Provlncia de tal - por- J ambas as cópias. 
tanto pó de ir assim, que todo o mundo fica ! o Sn. BoRGES: - Eu já disse que o co
sabendo a que Provinda pertence. / pista adoeceu: portanto nem segundo. nem 

O Sn. ~l!:!tGur•rno: - Nem está marcada /terça-feira tem cópia. Para procurar-se agora 
na _constituiçao, ·nem em artigo algum. ~o /outro copista, ·que acabe a cópia principiada, 
Regimento: mas to.mbem nem a Constltuiçuo não de,•e ir 0 autograp·ho com duas Iettras 
nem o Regimento prohlbe que se conclua este I d!Herentes, porque o tornam suspeito. Agora 
negocio, como melhor se ent~nder. Portanto uma de duas, ou Ir uma cópia, e um im
podemcs decldll-o sem sujeição alguma. I pressa, de lntelllgencla com o :\Ilnlstro da 

/ Repartição, ou Irem dous impressos . 
Finda a d!s~ussão, decldio-se que/. o Sn. MAnQuEz DE CAn.wEtLAS: -Nesse 

nada se participasse á outra Camara. 
1 

caso p6de ir uma cópia, e um impresso; e 
O Sr. Presidente consultou o Se- 1 at~ um verifica 0 outro. .Mande-se já para 

nado ~obre a re~acção Yerdndeira. du / a .Imprensa a nova redacção, que veio, para 
ex~e~çao do _arti·go 310 do Codigo 1 se Imprimir no seu lugar competente: ê na 
Cnmmal, eunada ao Senado pela_ Co.-/ ultima folha, e de hoje até amanhã tem tempo 
mara dos Srs. Deputados: c pedtO a / sufflciente para se apromptar. 
palavra 

· / O Sn. ALllmmA ~~ .ALnuQUERQUE: - Se-

o S 'I C E . 1 nhores, a Constituição manda remetter dous 
JC. "AJIQL:EZ D" .\11.\\'Ef.T •• \S: - U Já lh 

. . - . i auto~raphos: vejamos o modo de me or 
·combme1 a redacçao; e acho-o ma1s claro: i " d . d · 

. /. cumprir este mandado· e · e1xemo-nos e m-portan to parece que deve passar. Se qmze- ' . . . • 
á "á • c · - d L . 1 - · telligencias com· o Ministro da Repartlçao. rem, v J a omnussao e egis açao, para . 

d P h 
_ :\!andar Impressos não deve ser, porque Im-

ar o seu arecer; mas cu a c o que nao me- _ 
. pressos não sito autographos; e entao estes, rece a pena. .,. , ··' .. 

., ·- ·; que estão cheios de tantos erros. O que eu 

Procedeu-s> 1 , t - f 
1 

não acho inconveniente é ir a cópia com duas 
v ogo a vo aç;~o. e o 1 

d t I 
. lcttras. Se é porque se p6de mudar ou tirar 

approvada a nova redacção, e erm - 1 

I alguma folha, tambem no Impresso se póde 
nando-se que assim se participasse á 

fazer isso mesmo, e ainda melhor. A minha 
Camara dos Srs. Deputados. 

opinifto portanto é que se procure outro co-
. pista .que acabe a cópia ·principiada. 

O Sn. BonGES: - Tendo-me eu encarre- : ' 
gado de fazer apromptar as duns cópias deste I O Sn. BoRGES: - :Primeiro que se pro
Codigo até Sabbado, recebi uma carta de um 

1 
cure, e se ache esse copista para acabar o 

dos copistas, dizendo-me .que se acha doente,/ qu.e e~tá principiado, val-se o tempo em que 
tendo já chegado á pagina. 28. o outro está a c6p1a deve estar prompta. 
na metade, e assevera que o aca,bará. Por-/ O sn. MARQUEZ DE CAnAVELUs: - Pois 
tanto a Cama.ra só p6de contar com uma c6- · assentemos já de remetter uma cópia só, e 
pia; e deve tomar a este respeito alguma me- um Impresso; e mandemos já para o. Im
dldn, ou que v{t uma só cópia para a Sancçii.o prensa, para se accrescentar a .-ova reda
e um Impresso, ou que vão ambos os autogra- cção, que velo da Gamara dos Dcpu(aãos. Não 
phos Impressos. percamos mais tempo. 

O Sn . .MARQtmz m~ CAnAYELLAS: .;_Eu já o sn. AL:IrEIDA E Ar.nt:QUEilQt:E: - .Não 
sustentei que não devem ir Impressos para sei como ha de Ir um Impresso t<io cheio de 
a ·Snncçii.o. •Di:l;o que neste caso vão ama.nbii erros! 
as Leis, que tivermos promptas; e se peça o Sn. MAnQUEZ m' CARA\"ELLAS: - Os er
a. 1Sua. Majestade outro dia, a segundo.-feirn, ros, que tem, são de imprensa, que não alta
para so remettcrem mais ·Leis, e entüo po- ram a doutrina: é um - o - cm lugar de 
dcrá Ir o Codigo tambcm: se não puder ainda um - a. 
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O ~I:. BOJ:GI:s: - Prometto á Gamara que J mas isto mesmo, por um tempo,· emquanto 
amanha terá as cópias. não houver uma Lei, que regule este obje-

1 cto. Sabemos que, mesmo no systerna antJ.go, 
O Sr. Presidente consultou á Ca- ! se ehamava Lei aguella norma, que se esta

mara se aceitava a promessa do no- i belecia "ln perpetuum"; Alvará o que go
bre Senador; e decidia-se que sim. ' vernava por um anuo. Ora esta ~isposiçiio 

Consultou mais se devl~m ir a lm- j agora é s6mente para acautelar o grande 
prlmlr as duas Resoluçoes vindas 1 mal de niio serem Jmmediatamente punidos 
hoje, uma sobre os metaes, e outra i os dellctos; o que animava mais os delin
sobre os Correios. I quentes. Portanto parece que nesta parte não 

i tem toda a razão o nobre Senador. Quanto a 
O Sn. BonaEs: - Eu acho que é preciso J segunda parte, acho de grande peso o seu 

imprimirem-se; porque qualquer dellas é de / argumento. A Constituição falia em Juizes e 
multo peso; uma é sobre propriedade, outra J em Jurados, e diz que os Jurados decidem 
muda um Regulamento estabelecido, e cousas do facto, e os Juizes appllcam a Lei: depois, 
assim não se decidem pela simples leitura. quando falia dos Juizes de Direito, diz - os 

J uizcs serão perpetuas; - e por esta regra 
Procedeu-se á votação, e decidia-se uma vez que o Juiz appllca a Lei, é Juiz 

que fossem a imprimir com urgencla. de Direito. Isto é claro; e é por isto que já 
O Sr. 3• Secretario leu um reque- nesta Gamara insisti muito em que os Jui

rimento dos ·Accionistas do ·Banco, zes de Paz eram Juizes de Direito, pois ap
queixando-se da Resolução tomada a plicam a J..ei ao facto. .Estou por tudo Isto 
respeito dos metaes existentes no persuadido de que o nobre Senador tem ra
Banco. ziio de sobra: mas eu acho que se póde reme-

Ficou sobre a :~<resa, para ser at- diar isto com uma rcstricção, dizendo-se que 
tendido, quando se tratasse da Reso- se façam Jurados sómente nos lugares onde 
lução respectiva. I houver Juiz de Direito, Juiz de Fóra ou Ou

vidor; desta sorte vamos cohercntes com a 
Primeira parte da Ordem elo Diit Constituição. Com effoito, não se deve con-

Teve lugar a ultima discussão da 
Resolução, que marca os cri-mes, que 
devem ser julgados pelo Juizo dos 
Jurados. 

. fiar a vida, a honra d·o Cidadão a um Juiz 
ordinario, que pela maior parte é um ho
mem, a quem outro ensina o que deve faz!!r. 
Eu não sou do contrario' aos Jurados; co
nheço que é uma. das melhores .Jnstitu!ções: 

1 
mas vejo o estado de atrazame.nto do Brazil 

o Slt. llfAitQ'!iEZ UE I::;-nA~murE: - (Diz o 1 em luzes, e em moral; e por Isso tenho meu 
'11acltYgraphc l\Iore!ra que não ouvia). i escrupulo. Portanto eu approvo a Resolu-

ú Sn. ~L\RQUEZ DE CARA\'ELT..\s: - Deus ção: mas quero que vfl com esta alteração, 
são os fundamentos do nobre Senador, op- que já disse; pois que atE ouvi dizer que o 
pondo-se a esta Resolução: 1•, que não deve Codlgo do processo exige que o Juiz de Di
ser Resolução, mas sim Lei; 2", que é con- 1

1 

relto seja sempre formado em Jurispruden
traria á Constituição. Quanto ao 1 ", eu aclto clll-
que deve mesmo ser Resolução, porque não I O .Sn .. VIscoxnE DE l"l.LCA:>TARA: - Eu es
é uma med!da provisoria, emquanto não ap- tou por esta mesma opl·nlão; e parece-me que 

·parece 0 Codigo do processo, que se está or-~ c!la é a mais accommodada tí doutrina_ da 
ganlsando. Ainda quo o Legislador tenha Constituição, e a pratica de todas as Nnçoes, 
sempre a liberdade, e o direito de derogar, e 1 que usam do Tribunal dos Jura.ctos. Supposto 
de abolir uma J .. ei, comtudo uma Lei sempre ) que pela nossa Ieg!slnção estiLo ainda tlm uso 
se entende uma regra perpetua. Esta Reso- os Juizes de elciçao popular, pela. falta, que 

·lução nü.o faz mais do que ampliar uma de- ha, de Juizes Lettrados, comtudo pôde ser 
te~minaçfLo, que estm·a espccJ.flcada para um modificar este Projecto cDm uma emenda, e 

t l imes . ~ 1 ma's ou menos nestes tcr-.cri me, estendendo agora a Ol os os c r , eu a .are pouco • 
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mos (leu). Sei que em algumas Provlncias i Províncias cujas Comarcas são demasiada· 
lla um só· Magistrado, como a de Sergipe;./ mente extensas; e por isso multo difficll, ~ 

sei que multas Villas não tem Juiz de Fõra; quasi impossível ir o Ouvidor presidir n"st<1 
e por isso o negocio ha de ser mais demo-) ou naquella Villa, ao Conselho dos Jurado •. 
rado, do que sendo pelos Juizes Ordl·narios, ! :-<a ,Província de S. Paulo sei eu que ha VII· 
que todas têm; mas antes isso do .que violar I las onde ha mais de vinte annos foi o Ou· 
a Constituição, e sujeitar a sorte dos povos I vidor fazer Correição. Eis aqui porque me 
a um ignorante, que não conhece a Lei, e nem / vi obrigado a recorret· ao methodo e doutrina 
a sabe appllcar. que apresentei. Sei que esta Resolução nfto 

preenche tddos os fins da Constituição; l~t.o 

Mandou á Mesa e foi apoiada esta sim se vóde dizer, é \'erdade: mas não poa~ 
mos fazer tudo de uma vez. O estabeleci· 
mento do Judiclario tem multas ülffiL:nla ... 
des, para ser feito com a ultima perfelçã0: 

Artigo additivo depois do 2.• O Juiz ê necessarlo haver uma F.statlstlc~ mult .. 
tanto da accusação, como de julgamento, não circumstanci~da, que nos diga as divisões dos 
poderá ser presidido, senão por Juiz de Fóra terrenos, para sabermos quantos Juizes de 
ou Ouvidor da Gamara, como Juizes de Di· Direito são necessarios, e em que lugares: 
reito; e nunca por Juizes ordinarios, ainda est:l E~tatlstlca ainda não temos: e havemos 
que em outros casos sejam seus substitutos. por isso de perder a occasião de ir wclhu 
Salva a redacção. - Visconde de Alcantara. rando alguma cousa? 'Parcce·me que não: nós 

O Sn. VEIIGUEmo: - Duas são as obje· não podemos reformar as nossas Leis de re· 
cções que se fazem a esta Resolução; a 1• que pente. Não existe ainda organisado o Systcm!l. 
deve ser Decreto; a 2•, que ella ataca a Con· dos Juizes: quando elle se estabelecer com· 
stituição. Respondendo á 1•, dl·go que usei pletamente, então serão todos perpetuo&; 
da palavra - Resolva - por ser isto uma mas, ermquanto não tivermos esse systema 
medida temporaria: mas não me opporei a organisado, as cousas devem continuar como. 
que se diga - Decreta - caso appareça ai- estão, reformando-se o que já ê suscept!v~. 

guma emenda para isso. Quanto á 2•, eu não de reforma, porque não é possível, nem é 
me persua:do de tal ataque; e se o ha, elle /mesmo prudente, remediar tudo de pancac!a. 
já vem na Lei da Li·berdade da Imprensa. Quanto á capacidade, que têm os cida:dãos 
pois que e!la faz .Juizes de Direito homens I brnzileiros para este .Juizo, não se lhes póde 
não lettrados; mas nem houve então, ne111 contestar: nós sabemos que povos menos in: 
ha a::ora esse supposto ataque: logo que não struldos tem tido este estabelecimento: os 
se dá a estes Juizes uma jurisdicção, que a portuguezes no principio da Monarchla eram 
Constituiçiio prohlba, c não se revoga o que julgados peloH homens bons do povo. A ins· 
a Constituição marcou, niio ha ataque á Con· tltuição dos Jurados é mais antiga 'lUC a. 
stltuição, e é isto o que aqui se observa. Eu 'Magistratura. Para conhecer se Pedro ou 
rue lembrei da doutrina, que contêm esta Paulo é autor daquella acção que se lhe Impu
emenda; e estou bem convencido de quo ta, todo o homem de bom senso é habil: por· 
muito melhor seria ser presidido o Consell!u tanto parece que em toda a parte do Brazf'L, 
dos Jurados por um ~fagistrado, por isso que ainda mesmo onde a clvllisação seja menos 
é o Juiz que dirige, esclarece, e dá o bom nn- adiantada, se póde estabelecer sem susto cst~ 
damento n tudo, que pertence á ordem do systema dos Jurados; de mais, sempre para 
processo; mas aqui achei tantas diffleuldn.· occupar estes empregos os povos têm o cul·. 
des, que recorri á outra doutrina. O mesmo dado de escolher os homens que tem mai~ 

nobre Senador, autor da emen•da, disse que alguma instrucç•io, ou pratica das cousa~. 

ha Provlncia onde apenas ha um .:lfagistrado: Portanto voto contra a emenda. 
como pois faltando este, se ha de encher o O Src. CA.nsrnno DE c.nrros: - Eu tam· . 
fim do~ Jurados? Devemos acautelar os casos bem não estou pelas duns ob.icccões do Sr. 
em que falta este Magistrado, porque a ali 1\farquez de. Inhambupc. A 1' não tem n~:da 

:ministração da Justiça nunca deve parar. As de essencial; c demais tem aqui adoptado rc· . 
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~~~--------------d~zir ii. R.esoluçiio uma medida qualquer, que ( bre Senador propôz para se adrulttlrem os 
nao tenha o ?aracter de perpetuidade, como 1 Juizes ordlnarlos, antevendo -que ha lugares 
G ~sta. A 2' fica de todo destrui da pelas· dt!· I onde não· ha senão um Magistrado, e esse 
ficuldaües, que el!a traz comslgo, e que a \ mesmo multo distante da Villa. Pôde aconte· 
doutrin~ da Resolução qulz obviar. Estou / cer, lJ verdade, que com esta doutrina da 
persuadido, e bem convencido de qu~ a Na· ' omenda se demora o preso mais algum tempo 
~_iío experimentara uma grandE: mellwra com I na Cadeia; mas o que acontecia Até agora? 
esta nova formula de Julgamento: sou Ma- Esperaram na prisão ruezes e annos, primeiro 
gistrado permanente, e todavia não me !as- I que fossem remettidos para as Relações: 
cina a razão este meu emprego. Tenho a i agora porém hão de esperar muito menos, e 
meu favor a. opiniilo do um grande Orador ( esta pequena demora é resarclda pela sesu· 
da Camara dos Communs, que fez os maiores , ran~a de ser julgado por um Juizo presidido 
elogios a. esta fórma de julgar os crimes; diz I por um homem de inte!ligencia, que nã.o lJ um 
elle que nas partes mais barbaras da Africa I pobre Juiz ordínario, pela maior parte homem 
este modo de julgar tinha tido os melhores ignorante, que depende de quem lhe ensina 
resultados: diz que os homens pelo senso o que ha de fazer; quanto mais dirigir elle 
commum são naturalmente babeis para. jul- o Conselho. Estou que com o decurso do tem· 
gareru, ainda melhor; que isto se ve não só 1 po cada um ha de ir tomando interesse por 
Africa como na India; que a Inglaterra, o I este julgamento; cada um se !la de ir babl
nnior bem que podia r.rocurar, em esta.bele- litanclo com os conhecimentos necessarios 
cer o Juizo dos Jurados em toda a parte. Sou para ser um -dia Jurado, e estar prompto, 
portanto de opinião que se estabeleçam os I quando o nomearem para este Conselho; os
Jurados. !v!a.•, se nós podt;JnQ>; fazer este bem 1 tou que hão de começar a apparecer opus
conciliando-o com a Constituição, e por meios culos para illustrarem a estes Juizes na ln
mais exactos, porque o não havemos de fazer? tol!igencia Jurídica: mas emquanto puder
.:lfuitos Juizes que hoje gozam dos l>eneficios mos fazer isto com mais exacção, dovemos 
desta grande Instituição, a estabeleceram I não ir sujeitar uma boa Institui~iio a uma 
como 'bem disseram já alguns nobres Sena-i m[t execuçiw. -Portanto approvo a emenda, que 
dores, no tempo mesmo em que nem sabiam I faz privativo o Juiz para que seja ou o Juiz 

I 

ler e escrever; na Inglaterra conta-se que · de Jcóra, ou o Ouvidor. 
fõ~a na tempo do Rei àlfredo: mas não sa- O S11. ALl!E!DA E ALnuQuEnQuE: - -E' 
bemas que esta Instituição foi estabelecida excusado fazer a apolagi:L desta Instituição 
por meios barbaras proprios do seu tempo, dos Jurados; e !la tem sido feita um milhão 
porque essas Nações não tinham ainda os de vezes, e todo o mundo hoje reconhece as 
meios luminosos, o mais exactos, que acha· suas rantagens: mas é muito para desejar 
mos entre nõs, quando vamos a fazer a mes- que todns as providencias legislativas vão re
ma Institui~ão? De certo temos estes meios, vestidas da maior perfeição possi-vel; e é do 
e seria imprudencia despreza!fos: por Isso nosso dever mclhorrur quanto puder ser o 
estou pela emenda. As Vlllas têm Juizes de metlwdo dos processos; o que certamente 
Fó1·a; e demais ha um Maglstrnüo ambulante faz a materia desta Resolução. I'la muitas dif· 
que é o Ouvidor da Comarca: assim póde o ficuh:lades, e el!as já foram aqui apresenta
Conselho dos Jurados ser sempre presidido das, para que os Conselhos dos Jurados sejam 
por um Juiz lettrado, ou seJa o Juiz üe Fóra presi-didos por Juizes lettrados; mas com ef
da Villn, ou seja o !la Vllla mais proxlma, feito, é triste, é duro, sujeitar a sorte de um 
ou seja l> Corregedor que faz o giro daR Vil- Cidadiio a um Juizo leigo. Eu tenho já re
las. Os Corregedores até agora tir:~r:t:n ns clamado nesta Cnsa que os Juizes de Direito 
chamadas devassas gernes de corrciç;1o: hoje devem ser Juizes formados: lllas o Corpo Le
Já não tem esse trabalho: podem portanto fi· gislativo nesta parte tem pensado de outrD 
car com este outro encargo de irem presidir modo. Quando eu vi estabelecer Lei da liber
aos conselhos dos Jurados, onde os challla· dade de Imprensa estes Jufzes, eu disse quaes 
rem, na falta de Juiz proprio de \'ara branca: eram os Juizes que a Constituição quer, e 

--e r.1s aqui tirada essa diff!culdade, que o no- com effelto nito sei como se pôde dar a in-



•' .. 
'',• 

. ' 
'' 

. -:·· 

.•,' 

. ·I 

:! :60G Sessão Extraordinaria de 26 de Novembro 

tlivfduos attri·buições, que a Constituição lhes 
1 

mos em circumstanclas de remediar Isso, 
nüo dá. Ser{t muito bem que se algum dia I porquo a Constituição deve ser entendida e 
fõr ao Supremo Tribunal de Justiça algum ! executada na fOrma littera.I, quando d;;~a 
processo, eu digo quo ell_e é n~llo; q_ue _ nã

1
o I intell!gencia não se seguir absurdo. A ma

reconheço semelhante Jmz, muno yrmc~pa · ! neira de sanar esse defeito, que escapou na 
mente pelo modo por que clles sao feitos. 1 L i d l'b d ti d 1 1 b "" 1 . 1 e a 1 er a e e mprensa, em ru.ua pe o 
Apresenta-se agora uma emenda; e cu a Julgo , . . 
muito judiciosa. Quizera que ella merecesse I Sr. Almeida e Albuquerque, paroce-me mu1to 
toda a aceitação, ainda que nella se fizesse , rasoavel; agrada-me que o Conselho do Jury 
1.1 m.n. pequena alteração de ~relação, mesmo / seja presidido por um Magistrado de Direito, 
para melhor ser aceita. Quizera que se dis-1' accresccntando que o Governo dê as lnstru
sesse que o Juiz dos Jurados seja presidido , cções quanto aos Districtos, em que devem 
pelo Juiz de Fóra, ou Ouvidor sempre que 1 presidir. O Governo determine que os Ouvi
puder ser, ficando o GoYerno autorisado para / dores não estejam estacionados nas cabeças 
assignar os Districtos de cada um Juiz. As- I de Comarca; determine-lhes que de tantos em 
sim, . conhe~endo o ~ove~no as l~ca!idades do I tantos tempos Yão a este, e aquellc lugar. 
Braz!l, dara as devidas mstrucçoes, para que _ Em Inglaterra mandam-se de seis em seis 
o Ouvidor presida em taes e taes lugares, o 

1

. ? 

J · d f t - t de mczes, e executam clles todas as causas . . u1z a orça em aes e taes, c c., e on 
não é possiv~l nem um, nem outro, seja quem / Nilo; muitas fica~l ainda por decidir, ficam 
está exercendo o seu emprego. Acho que isto , para os outros se1s mezes, e entretanto o réo 
não é diffícultoso, porque o Governo tem to·j tem tempo pam apromptar a sua defeza. O 
das as proporções para determinar quacs são , mesmo se faça cá, que é melhor do que su
as Villas, onde este Juiz mais visipho po- 'i jeitar a sorte de um cidadf1o á ignorancia 
derá _ir presidir . .Isto ré obiecto de mera re- de um Juiz leigo, que por mais bem inten
dacçao. , cionado elle deixar{t de fazer justiça, por não 

O Sn. :\fARQUEZ D" I:-;r-r.utnurE: - (Diz ! conhecei-a. Adopte-se a emenda do Sr. Vis
o Tachygrapho Ribeiro que nf<o lhe foi pos- 1 conde com o adclitamento do Sr. Albuquerque. 
sivel escrever o discurso do nobre Orador). I Por estar na Lei da liberdade da Imprensa 

O Sn. Ar.MEIDA E Ar.nuQuEnQuE: - Os I 
O 

'd - J . qne sejam Juizes leige~s, cu não \'Oto pela sua nv1 ores sao por sua natureza mzes am-1 
bulantcs. se não fazem 0 seu officio, a culpa , continuação: todo o homem prudente, conhe-
não é da Lei, é de quem a não faz executar, I cendo que errou, não continún. 
obrigue-o o Governo a Ir em todas as partes j O Su. Ar.~mmA E Ar.BUQUEnQuE: - O ad
onde é conveniente a sua presença, que nisso 1 dítamento é de mera redacçfto: não fiz emen-
não lhe faz violencía. 1 da. 

O Sn. :\fArtQl;Ez DE CAHAVEJ,T.,\S: -Le-I O Sn. CAJ\XEmo DE C.urros: -E'· uma 
6 d

. . I 
Yanto-me s mente para 1zcr que se •\'DI ve- ! sub·emenda, que accrescenta uma ldéa nova: 
rlfícando o meu receio, que era, de que Isto /1 portanto deve vir emenda [l :\lesa. 
não passava nesta sessão. Estou vendo de- 0 Sn. Ar.:l!l~lllA E Ar.ra:QL'ERQUE: _ Pois _ 
morar isto com questões minuciosas, se ha de f . d are1 a emcn a. 
ser Resolução ou 'Lei, e outras bagatellas. 
Portanto cumpre decidir j{t se deve ir com 
este título ou com outro, e concluiremos este 
negocio, já se disse que isto é interino, por
que temos entre mãos um Codigo de pro-

Mandou ú :\fesa e foi apoiada cstn 

EMEXDA 

cesso, que já se está. discut!nd·o na entra Ca- . . 
j t! 

- d L . O GoYerno fica autonsado para ass!~·ru; r 
mara; por cu o mo vo nao eve ser m, a 
qual tem o caracter de perpetuidade. Quanto~- a cada um dos Juizes lettrados os D!strir:tos 
ao que se notou na Lei de liberdade de Im- em que devem presidir nos Conselhos de Ju
prensa, é uma verdade que nfto se ad\'ertio ra!los. SaLva n. redacção. - :tlml.'icla a A lbu· 

nisso, quando clln foi feita: mas nós esta· Qttcrquc. 
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Julgando-se bastantemente discuti· 1 

da a materia das emendas, e todos SIES.S,\:0 ·EX'I'RAORD.L\'!.A!R"IA DE 27 DE NO-
os seus artigos, o Sr. -Presidente prc- VEMBRO 
põz tl votação o artigo 1 • e seus pa- , 
ragraphos, salvas as emendas, 6 fJi / 
approrado. Propoz as emendas n fo· 

ram approvadas, salva a redacção; e 
!oram approvados todos os a:t.lgos. 
Propüz a idéa, que se emlttio no Se

nado de que se esta Resolu~ão de· 
-veria ir como Resoluçfro, ou wmo 
Lei: resolveu-se que fosse como Re· 
solução. 

O Sr. Vergueiro ficou de apresen-

tar na sessão seguinte as emendss 
redigidas. 

PJIESIDE!'(CJA DO Sll. DISPO CAl'ELLÃo-liÓil 

Prin~eira e segunda. disc:ussão d.a Resolução 
dando clr:stino aos tunc~os enL metaes pre
ciosos c:r:isten·tes no Banco e nas Oai:tas 
filictes dl.l. Bahia e S. Pau/c. - Primeira e 
segunda dlsG-ussão da. Resolução dando des
tino aos /lmdos de sobra existe7Ltes nos 
cofres da Occixa da Amortização. - Dis· 
cussão ela Resolução mareando o 'tempo 
que devem durar as arremiataçües das Al· 
'/llndegas e Consulados de sahida. 

Fallaram os Srs. Senadores- Vcrgueiro, 
O Sr. 3" Secretario leu um officio -~ vezes; ·l'iiarquez de lVIaricá, 4 vezes; Borges, 

do .Secretario da Camara dos Srs. 9 vez e;;; Rodligues de Cat-valho, 4 vezlll!; .:\lar
Deputados, em que a mesma Cama.ra quez de Barbacena, 1 vez; Saturnino, 1 vez; 

t o • lt - I Almeida e Albuquerque, 7 Yezes; Marquez de par 1c1pa que consente na a eraç·ao 
_ Baependy, S vezes; Marquez de Caravellas, 4 

proposta pelo Senado íts Resolu~c>rs 
1
. vezes; ·::\Iarquez de Jacarépaguá, 1 vez. 

dos Conselhos Geraes de Provinda, 

que devem subir á Sancçilo Imperial. Achando-se presentes 31 Srs. Sena-

O Sr. Presidente marcou para a Or· 

dem do Dia: 

1." A ultima discussão das emendas 
approvadas pela Camara dos Depu
tados á Proposta. do .Governo, extin· 
guindo a Typogmphia .Nacional. 

2.• A 1• e 2' discussão da Resolu· 

ção vinda da mesma Cama.ra, dando 
destino aos metaes preciosos existen

tes no Banco. 

3:' A Resolução mareand·o o tempo 
que devem durar as arrematações das 1 

Alfandegas e casas de Consulado de 

sahlda. 

4." D~ndo emJlrego Jos fundos de 

sobra, existentes sem destino na Caixa 
da Amortização: em seguimento, as 
materir.s marcadas n~s sessões ante· 

c e:! entes. 

·Levantou-se a sessão depois das 2 

hor~s da tarde. 

dores, depois de recolhida a Deputação 
que tinha ido apresentar a S. Majes
tade o Imperooor varias .Decre:os da 
.-\1:-sembléa Geral -Legislativa, e pedir 
ao .>re'smo Augusto Senhor o dia, a 
hora e o lugar ·para o encerramento· 
da Assemb!éa, declarou-se aberta a Ses
são. 

O Sr. 2\c!arquez de Barbaccna, como 
orador da Deputação, disse {)Ue S. :II. 
o Imperador respondera, -quanto aos 
.Decre-::os apresentados. que estava. 
bem; e quanto ao objecto da segunda 
·Deputação, que o encerramento seria 
no paço .do Sena-do no dia 30, ao meio 
dia. 

Foram recebidas as Imperiaes Res
postas com muito especial agrado. 

Leu·se a Acta da .Sessão anteceden
te, e foi approvada. 

O Sr. 3• Secretario leu os seguintes 
officlos do Secretario da Camara dos· 
Srs. 1Deputados: 1•, parti-cipando que
a mesma Camara adoptara, c ia en
viar {L Sancção fmperial a resolução 
que declara som 1'igor a ordenaçfto, 
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Li v. 1", 'l.'it. 95, na parte que prollibe , valente. Diz - o Governo me deve; quandu-
aos :Magistrados o casarem sem licen- ; elle me pagar, eu vos pagarei. - E h:werU. 
ça com mulheres dos lugares de suas I lei que autorize semelhante espera? Tal ma
jurisdicções; o Decreto declarando nu!- j nobra é fundada na injustiça, contra todas as 
los, c de nenhum cffeito em Juizo, : leis; a um ludi-brio. feito aos credores. Pelo 
quaesquer contractos sobre os bens das : contrario esta Resolução é conrorme e. razão. 
ordens Regulares, sem expressa licen- .'é justíssima, é de praxe; e é de lei, é de ut!li
ça .do Governo; 2", acompanhando duas ! c!ade publica, porque vai entrar em giro este 
•Resoluçiles da referida Camara: a 1', ! dinheiro morto sem vantagem alguma: tiram
que approva a convenção dos limhes i se tres mil contos de :>lotas da circulação; e 
dos Termos da Villa de .S. Pedro de 

1 

isto basta para justificar inteiramente a 1Rcsa· 
·Cantagallo, e {ia .Xova Friburgo; a 2' I iuçüo. Digam embora os Accionistas que se 
limitando a ·Imposição <la Decima, que : :'taca o direito de propriedade: cl!cs é que o 
se arrecada na Província da Bahin, j tlim atacado, desde que deixaram de pagar os 
·dos generos exportados para fóra do ' c:redores. Elies j(L fizeram um outro requeri
lnl'perio. i menta para repartirem entre si esse metal; 

Ficou o Senado inteirado, e mandou ' c quanto é offeru;:ivo do direito de propriedade 
imprimir as resoluções. J ;,cmelhante requerimento? Yinha a fortuna n 

Leu-5e a red:wção do :Projecto de Rc· . rccahir sobre aquelles que tém maior numero 
solu!:ilo sobre o> ·crimes que devem ser 1 úe Acções; e quem tem uma ou duas, nii.o go)
ju!gados pelo Juizo .dos Jurados. ! z:wa de tal beneficio, porque não quereriam 

F<Ji approvada sem i'mpugnação, pa- : reclamar por tão pouco o seu direlw no divl
ra se rcmetter á Camara dos Depu- ; dendo .da moeda; assim como os que estãl) 
taclcs. : i'óra, distantes daqui, nem vinham, nem man

, clavam receber. E' verdade que o Governo 
Primeira parir: da 01·dem do Dia ; a(iançou o que o ·Banco deve: mas porventura 

a fiança dcsonera o primeiro devedor de pu-
Entrou eu1 1' e 2" discussfto :t rc- :;ar? Não. Logo, a Rcs·oluçüo é por tudo justa, 

soluçi!o, vinda da iCamara das Srs. e deve passar. 
:Deputados, dando .destino aos fundos j O S!t. ~L\JtQUI.:Z m; l\L\RJC.\: - Es:ou pela 
cm metaes ·preciosos existentes no i substancia da Resoluçüo, que é reduzir as No
Banco. c nas Caixas Filiaes da Eahia e tas a ouro e prata: mas nfto posso approvar 
.S. Paulo. o modo por que se quer fazer isto. Parece-

me isto mais uma Resolução vinda do Divan 
O S1t. Vl·:J:Gt:lmta: - Este artigo 1". que de Constan·tinopla do que dos Deputados da 

é a base de todo o Projecto, não contém mais Camara .Electiva, que professam princ1p1os 
do que a expressão do que o Banco devia ter constitucionaes! Diz o nobre Senador que 
feito, ha muito tempo, embora. o requerimento ~uem deve. paga. Isto -dito assim em abstra
dos Accionistas diga que este Projecto at:.ca cto, sem attender (Ls relações da divida, nem 
o direito de propriedade. O Banco tem dividas :is da moeda, com que se manda pagar, é muito 
activas e pa.ssivaE·: c o que acontece a uma .bom de se dizer: mas olhemos para as circum3-
casa que se não quebrou, ·fez ponto? Ha de tancias peculiares; não fallC'mos no a.r; e ve
dizcr a.os ert:•dores que esperem até que ell:~. remos quanto é injusto este meio, que s·c quer 
cobre dos seus devedores o que tam bem lhe ~ pplicar. O dinheiro que ali i existe. são pa
denm? :1\ii.o, muito menos tendo dinheiro em tações hcspanh6es comprados a 1$000 pelo 
caixa: ·paga com 'todos os seus bens atti onde Banco: por outro lado os .bllhetes já hoje se 
elles chegam, c .depois agencia as suas cobran. recebem com rebate, poJo que já ningttcm 
ças para pagar o resto aos credores. Esta. G pode exigir se lhe pague ao par. Corno, pois, 
a determinação das leis e a praxe seguida. mandar que com cEte dinheiro se paguem as 
1\I<IS niio é isto·o que quer o 1Ban(!O: clle quer :.;0ta.~? Isto era o mesmo que dizer- o Ban
tcr esse dinheiro ocioso, c que o Publico es· er. soffra o prejuízo do premio que deu na. 
pc·1·e com a~ Xotas, sem Jhe pagar o seu equi. i eompra dl'fSa moeda, c soffrn muis o prcjulzo 
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Ses~ii.o ExLI'ilOI'dinariu de 27 de ;\O\'CllÜJro 

·-------------------------------· 
do desconto, que podi:J. lucrar 110 resgate des- i eswu 110 mundo da lua? Que Jlressa de pagar 
sas Notas. Se o Banco não pode converter as i dezenove mil contos! 
suas notas, é pela emissão superabundante I O Sa. VmwuEmo: - O nobre Senador fez 
dellas, e esta supera;bundancla d devida a cau- um grande discurso so para defender o Banco, 
sas extraordinarias, que todo o mundo sabe. li que elle mesmo reconhece ter sido Ullla spe-
0 Banco fez as despezas da guerra do Sul· lunca lallronum: disse que o Danco foi forMdo • , ! . ~ 

suppr10 nas despezas da Independencia, depois 1 pelo Governo: mas essa não (} a questil.o. Do 
de ter sahido mul·:o metal com a -retirada de I que se trata é se o Banco é devedor destas 
El-Rei. Os Directos diziam que se ia consu- / Xotas, e se tem dinheiro Jl'llra pagar. tE' de
mindo o ·Banco; que esse premio de seis por i vedor, e tem dinheiro em caixa; logo deve pa
cento nii.o lhes valia de nada vista do grande I gar. Disse que não deve pagar ao par, porque 
mni futuro, que o G·01·erno lhes preparava no J essas moedas: entraram para alli como genero. 
preceito de emit·tirem mais e mais papel (digo I :'ll'inguem lhe nega isto. antes se diz 
preceito, porque tnl .Supplicante, quando pede, i que ponhn á venda como genero, para 
manda): mas as requiziçõcs ou ordens conti- i ver quem mais dá. A uniea reflexão at
nuavam, e o Banco fez o que o Gov()rno lhe i tendivel, quanto a mim, (} a -de ser feita a ope-· 
mr.ndou. !';ii.o se impute pois ao .Banco a falta i ruçfto pela Cem missão do Banco, c não pela 
de seus p~gamcntos, parn obrigai-o agora a i Caixa da AmortizaçfLO: mas sempre tenho a 
largar de mão esse resto -dos seus fundos:. Com I ponderar sobre isto mesmo que a Com missão 
o seu papel fez-se n guerra; e pagaram-se os i do Banco já cs·tá sobrecarregada de outros 
empregados publicos; e agora, que já delle .1 trabalhos. que estão ainda atrazados, e incunJ
n:1o se carece. fazer-lhe er.tn violenda é ingra- \ bir-lhe agora mais este, é demorar o effe!to 
tid:1o, é injustiça. Que importa que se demore ! saudn>'CI da Resolução, que quanto ante,.q deve 
a remissão das :\"otas? E!Ics vão girando; c 1 felici-ta1· ao Publico, tirando já e já dn cir
nós sabemos que a Inglntorrn esic,·e vinte c I culação umn grande somma de notas; ao mes
quatro annos s-em converter as suas notas. E /! mo tempo que n. Caixa dn Amortização, além 
demais, senhores, n mesma Camara dos Depu- do credito publico, que gozn pelo zelo e inte!
tados, -quando em ou:ro tempo o Banco quiz ! ligeucia com que desempenha as suas opera
.-ender este metal, não lhe .prohiblo esta ope- i ções, não está onerada com grandes trnbalhos. 
raç:lo? Co·mo a:;ora a. manda? Eu não concebo I Com-tudo, se houver emenda para. que se in .. 
a rnzüo -desta contradicçiio! 

1 
cumba esta venda á Commissão do Banco, cu 

'O que sei, e o que entendo, é que não se não me opporei: o que quero é que se faça a 
düve alli fazer ·transacção alguma sem nu- cousn, e j(t, a bem dos possui-dores das Xn
diencin e consenti.mento dos seus interessados: tas. 
elles, e só cllcs, (} que estão ao facto do que .o Sn. Bona~>s: - Nfto se contrarin a me
convém áquelln corporação. Pobre Banco! De· dida de reduzir as notas, mas sim o modo da 
pois de ter sido roubado por todos, quantos reducçfto, querendo-se que clla seja feita pela. 
s.e puderam encher á su:t custa, ninda agora Commissilo do Banco. Resta agora snbcr qne 
vem o Corpo Legislativo metter-lhe a ultima confinnça gozn essa Com missão. Eu não sei nada 
lançada! Faça-se a ycnda: mas seja feHa pO!' contrn clln.. senão que -tem sido vagarosa nos 
duas Commissões. uma do Banco, e outra do. sens traba·lhos: e a favor dn Caixa dn Amor
Go,·crno. E' justo reduzir esse papel, que cir- tizaçftn tenho ouvi-do os maiores: elogios (]UO 

cuJa. mas pelos meios que não causem prc- acreditam até pelo seu balanço; balnnço que 
juizo ao Bnnco j{L tflo prejudicado. Aquellc na miio de um menino das primeiras lct.l'~:' 
metal não entrnu para a! li pelo seu ]}reço eJ.le conhece o es:~1do rl:\quella Estaçiw. Sei 
reprcs·entado; entrou como gencro compra-do; e I que ella foi erind:! pwa. outro fim, qunl 6 r> 

por isso só quem o comprou o derc vender. da amortiznção da dividn publica; e por issCJ> 
Acabo de ver ainda o anno passado uma lei niio quizern desvial-n da &ua insti-tulçüo: mns 
sobre o medo de liquidaçiio desta cnsn: c ago- lembro-me que a divida do Banco é l10jc como 
m vejo uma Resolução mandando que este divida publica, c que por conscqucncin, bC!!l 
dinhei-ro scjn carregado t?.c-abrupto pam a Cai· se lhe podia encarregar esta opcraç:1o da ven
:Xtt da Amortizaçfw! Que é isto, senhores! E!! da dos mctncs. Emf!m, faça o nobre Sanado!" 
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a emenda para e.u ver se posso votar por et!la. ' O Sn. IRoomGUES DI~ CAm'ALHo: - Esta re
Quanto á reflexão ·de que a ·Camara manda l1oie i solução, á primeira vista ou á vista de quem 
o mesmo que dantes r>rohibio, não mostra ' só olha as cousas petla casca, parece atacar o 
.contradicção na Ca.mara: o ndhre Senador 1 direito de proJ>riedade; mas ella não é senão 
sabe que dantes havia Banco, e que hoje elle i uma {f!sposição just!ssima. Ten·ho em meu po· 
já não existe, de cuia odiffere!'lça nasce esta : dor uma letra de Pedro do valor de 100$000 
diversidade de opiniões da Camara, que o no- 1 rs. para ser ·paga á vista; elle tem d!nheiro 
bre Senador chama injustamente contradicção. 

1 
amortecido em Caixa, e quando se •lhe .diz -

Tambem não se pode dizer que o Corpo Le· pague - e!le grita: - quer-se atacar a minha 
gislativo desaer~di·la o Ban·co: elle já não pode i propriedade. -·Ora pode haver maior des:pro
tcr mais descreodito do que tem, e quem o · posito? O ·Banco vai pagar agora com um o 
desacreditou foram as operações dos seus pes, ! que devia pagar com tres. e al·nda grita, quan
.simos administradores, que só tra·taram de se f do se lhe faz tamanho beneficio! Se o Governo 
encherem, sem se impt)rtarcm com o interesse j chamasse a si esta differença, teria então ra
da 'Sociedade. O argumento de que com um I zão .de gritar: mas, rccahindo sobre elle mesmo 
mil nii.o se pagam dczenove mi•! contos, não 1 o beneficio desta differença, .gritar ainda cm 
procede: todos sabem, e 6 ·de justiça univer· ; cima ~ loucura, assim como não é ius·tiça c.ha· 
sal, pagar o devedor o que pode. O exemplo f mar a esta medida tDecreto do Divan de Cons
do Banco de Inglaterra não tem paridade; c I tantinopla. A ·Resolução não manda nada que 
o mesmo nobre Senador sabe a desigualdade i seja novo: é do !lrirnc!ro homem, 6 da natu
entre o que lá se passou, e D.qui. A desculpa ]reza do devedor pagar ao crr:dor. Podc·se dizer 
de que o Banco foi obrigado pe-lo Gv:erno ;Ji',.i j que a Resolução só tc"ll f!e l'lllVO o modo com 
justifica: diga-se antes que foi uma conniven· J que manda fazer este pagamen'lo: manda que 
cia entre esée e aquelle. J se faça pela Caixa da Amortização, porque vê a 

O .Sit. )f.\ItQUEZ nE ::IL\!t!CA: - Ha mil dif· ! confiança publica que ella goza; porque sabe 
ficuldadcs para que a Caixa da Amortização j' que por a~!! se fará este bem ao publico mais 
se encarregue deste trabalho. Elia não foi ins· de pressa. O pobre empregado publico está sof· 
tituida para isto; e nós já ·temos aprendido da 1 frendo por cnusa do Banco um excessivo re
experiencia o que resulta de se accumularem I bate no seu ordenado, e ainda aquel!es senha
muitas cousas a uma Repartição. ·E' muito res querem que a sua divida seja sagrada! 
difficuhoso conduzir estes .metaP.s para a rua J Querem que os ·100$000 rs. do empregado da 
do Ouvidor. Os interessados nesta transacção !l:ação chegue ao ponto de valer só cem ou 
passam pelo desar de verem este negocio por cinco mil réls! El!es querem gozar do bene· 
mãos estranhas: o que denota um desprezo ficio .do rebate, c ainda nfLO se contentam 
total delles. Estes homens do Banco melhor com o actual; querem que chegue a muito 
conhecem o papel f.1:lso, •que se queira intra· mais, embora pa,deçam os outros! Com effel
duzir neste resgate .• Portanto, é que eu digo to, tanto ego!smo não se pode soffrer! Dizem 
que a Commissão do Banco deve estar á testa que o Governo os lesou, c nfLO attendem aos 
deste negocio: ou, quando não, concor.rer de dezoito e vinte por cento que essa lesão lhes 
maneira que nunca fique -de fóra. üs lnteres· trouxe de proveito cada anno. Digam que o 
sados em um negocio qualquer devem assistir lesado sou eu. e os outros, que carregamos 
a e !I c, e saber o -como elle s.e faz. Eu faço a com o seu papel. A Resolução deve passar tal 
emenda: o Senado decida. qual. Se quizerem que o Banco assista {L ven-

!:llandou á Mesa c foi apoiada esta da dos metaes, conceda-se que possam mandar 
tres, quatro ou cinco pessoas: mas nunca se 
lhe entregue a cx~cução desta medida: al!i 
existe uma semente de mal, que contamina 

Supprimarn...se no art. 1" as palavras - todas as cousas que alli se fazem. O beneficio 
serão immediatamente - ató á pa•lavra - 6 grande, não deve soffrer demoras. 
elh1 - inclusive; e preceda {I palav.ra - Em- {) Sn. iMAHQUEZ DE BAnnACI·:xA: - O mes· 
')lrcgados -a pala na -serão. - Ma.rqnc;: de mo Banco já pedia autorização para fazer csr" 
.. l!aricri. trP :o: com isto reconheceu a ncccss·idade des· 
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ta medida: não temos portanto a questionar fazer bem o seu dever. Portanto, voto para 
iobre a matcria desta resolucão. A questão : que passe a lei tal qual. 
agora deverá ser .meramente sobre o modo. O Sn. Boua~s: - Não es~ou pela opinião 
Eu digo que, se não é uma. injustiça, é ao do nobre Senador, que não quer que se con· 
menos uma Infracção manifesta do estylo .pra· fie esta operação á Comm.issiio liquidadora!. 
ticado nestes casos, o razer·se esta operação j Se a lei criou aque!la Commlssão para llqul· 
~em intervenção dos seus interessados, vender- ! dar todos os haveres do Banco, e Isto faz 
we este metal sem asslstencla desses homens, j parte dessa liquidação, ~omo havemos nós, sem 
em cuja posse elle está. Portanto parece-me i motivo, deslocar esta attribulcão? Se ha sus· 
que deveria ir o artigo como está, sem emen· 1 peita da. sua conducta, então acabe-se com 
da, porque elle assim preenche o fim da Re- ella de uma. vez para tudo: mas, se se confia. 
solução, que é vender os metaes estagnados, nella, não lhe deveroos fazer a injuria de en· 
e vai conforme com o interesse do Banco, a carregar a outrem illto, que !az parte das suas. 
quem se dá. esse proveito de pagar as Notas incumbenclas. 
pelo preço nominal. A que vem aqui a recor· o Sn. RoDRIGUES DE C.AllV.ALHo: - Eu não 
daciio dos males a:trazados? Que importa. sa· duvido da. probidade da Commissão do Banco: 
ber agora a causa, ~u as causas do mal? Nós J 0 que digo é - se e!le não é Banco, nem tam
vlmoe as malversacoes do Banco, mas vimos !Jem a outra do Governo, para que encarre
tambem que, levantando-se um Deputado da I gar·lb.es isto com as vistas de que ~ justo ln· 
C:tmara para pedir que se mandasse fazer um tervlrem neste negocio as pessoas Interessa· 
exame da administração do Banco, a .Asselll- das? _ Os Interessados são os Accionistas: 
bléa não assentia á sua mação: fecb.ou os as comml.ssões não se importam, se não com 
olhos, e disse que Isso era um objecto parti· a liquidação. Eis aqui porque voto pelo artigo. 
cular. Portanto, não voltemos as vistas para 0 Sn. SATURXL'I'o: _ Eu conheço a neccs· 
o passado: os: delapídadores, o Governo, a As· sidade de concorrer gente do :Banco nesta ope· 
sembléa, todos têm _culpa nos :nales. d~Banco. ração, por causa das Notas falsas, que podem 

O Sn. a:oonrG~Eo'> DE. CAmALHO. Se' o apparecer nesta occasião da venda dos me· 
Banco existisse amda, tmha. lugar a reflex:o ) taes; e por isso votare! pela emenda: mas 
do 11obre Senador: mas q~e _é do .Ba~co? Nao ,·ejo que temos muito .pouco tempo de sessão; 
existe: só .ha duas Comm1ssoes LiqUidadoras. ella ha de acabar amanhã; e, pondo-se emen· 
Se se quer dar agora a estas Commissões uma da., carece tornar para a outra Camara para 
lncumbencia mais, é outra. cousa.; mas Isso ser discutida; 0 que certamente não cabe no 
é fóra das suas attrlbuições, e é complicar tempo, e vai empecer a lei para que não pas· 
trabalhos. Onde está o Banco? Acabou. E jil se: portanto, voto pelo artigo tal qual. 
se vio ser administrada por seu dono u.n:a 0 Sn. ALlrEID.\ E Ar.DüQ'IJERQUE: - A 
casa fallida? ;\l'unca. Poder-se-lia dizer - nao questão é se esta operação deve ser feita. por 
é falllda - mas eu digo - é fall!dlsslma 0 commlssões reunidas ou se pela. Caixa da 
mais ~;ue pode ser -; e é escusado demons- Amortização só. As razões que se deram por 
trar Isso que todos sabem. Não sei como se aquella opinião, não me convencem; eu estou 
pode dizer outra cousa de uma casa que não mais que seja pela Caixa. da Amorti.zação, não 
pag:J. as suas letras. O Banco é um devedor:· só porque ella goza da confiança [tubllca se~ 
e 

0 
que se segue? Tirarem-se-lhe até os seus a menor duvida, como porque, fixando o art1· 

fundos para pagar aos seus credores. Esta é go 2• 0 tempo desta medida, é necessarlo ti· 
a pratica; e escusado é estarmos a. fazer eal· rarmos todas as occasiões de demoras. Pode 

I 
P!ll contrario. Ora poder-se-ha suppor essa Commissão entrar no exame de c~uslnhas 

cu 05 · c ~m ou nao fazer que a Caixa da Amortização abuse desta om· que gaste tempo; se conv" . . 

1 
-

0
? Não é de esperar isto de homens que hoje a operação; se o cambio está multo ba\· 

: s::m · ;onduzldo coro tanto zelo c honra no xo; se o agi o tem crescido; se é melhor es· 

cumprimP.nto dos seus deveres. Para ,q~e. po;s perar p~rad~~:~a~:·c~~-:n~:cd~v~d:~~lq~::~~ 
::l~rt~z~~i~oct:;e ~ã~u:u~::.~~r':z'er~ e v:o:~m= ~~~:e~~c ~eve pôr cm pratica logo. Portanto, 

18 
D 
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voto contra n emenda, e que o nrti.;o passe : 
como está. ' I 

. O Sit. !v!AnQUEZ DE. BAEPE:iDY: _- Sr. Pre· 1

1 

Sldente, estan10s no fim da. Sessuo, e emen· 1 

dar esta Resolução 6 obrigar a tornar pa.rn I 
a. outra Ca.mara, resultando da.hi gastar-se 
tempo, c niio passar nesta Sessão. O que quer I 
a emenda'! Uma cousa a.ccldental; ser feita. a 
opcrnçiio pelas Corumissões reunidas, sabendo 
nós que a Caixa da Amortização goza de toda 
o credito, e que é muito capaz de desempenhar 
perfeitamente esta operação. Ora. cousas acc!· 

·Pedia então o Sr. Ycrg-uelro a ur-
gencia para se fazer hoje mesmo a 
:!• discussão, e foi apjlrovada. 

Scg1uHla Jlarte da. Ordem elo Di.a 

Seguia-se a. 1' c 2' discussão da R~· 
·solução, vinda da Camara. dos Sr8. 
·Deputados, dando destino aos fundos 
de sobra, existentes no:j cofres da. 
Caixa da Amortizaç<io. 

dentaes niio merecem a pena de serem emen· 1 O Sn. BoRGES: - :-;ão ha motivo algum 
dadas, e então nas circumstancias em que nos para se contrariar esta. Resolução. Só tem 
achamos, de termos só um dia de Sessão. De· aqui 11ma cousa (leu) : ·mas aqui não ha mais 
mais, a que depreciamento não chegaram as do que mandar sellar e carirnb..'lr. Aqui está 
X o tas, demorando-se esta medida, que de cer· em baixo, neste outro artigo (leu) . Portanto, 
to vai dar credito iís que ficarem? Seria hor· voo pela Resolul:ão. 
roroso o .progresso deste depreciamento. Re· O Sn. !IL\nQt'EZ DE CAilAVJ;r.L.\s: - Esta 
cebe o Senado duas Resoluções ldent!cas, para declaraçfLO que aqui vem é para. acautelar as 

tirar da circulação uma somma de Notas: Notas do novo padrão, que não se carimbem, 0 

todo o publico julga-as de .-umma utilirlnde, e B6 sim as outras. Portanto, vai bem o artigo. 

rea~mente são: que dir!l:o os Perlodicos, -rue 
mUlta gente chama orgãos da. opinião publica, 
se as não sustentassemos? Diriam que o Se· 
na.do, com a. sua apathia, desprezou o bem ge
ral da. Nação. As Commissões liquidadoras 
têm iá muito que fazer: tomaramos nós que 
ellas dessem quanto antes conta dos seus ra· 
balhos: para. que a.ccumular-lhes mais incum· 
bencias? O obstaculo que apresentou o nobre 
Senador, de passarem pelas ruas as carroças 
carregadas de moeda para a Caixa da Amor· 
tizacão, não vale nada; pois que não precisa 
remover dali! esse metal: põe-se em hasta , 
publica; e a. quem comprar, dá·se um credito r' 
para ir lá receber. Passe a Resolução tal 

Procedeu-se á votacão, c foi 
vada a. Resolução, para passar 
ma discussão. 

appro
li ulti· 

Igualmente foi pedida a urt;oncia 
para. se tratar hoje mesmo da ultima 
discussão, e foi ap!}rovnda. 

Terceira. parte da Ordem do D-Ia 

Teve pnnclplo a 1" e 2• discussão 
da Resolução, vinda da Camara dos 
Srs. Deputados, marcando o tempo que 
devem durar as Arrematações das AI· 
!andegas, c Consulados de sahida. 

qual, para ter tempo de subir á Sa.ncção. f 
O Sa. MARQUEZ DE MAme.{: - As razões ! O SI:. :IIAI:Qn:z DE :1-lAmc,(: - Está. visto 

que acabo de ouvir me fizeram mudar de opi· que esl~o _arremata<:õ_es de\·em ser assim: nin· 
nlão a respeito da emenda; e por isso peço gucm dn·a o contrano, sabcmlo tla hypotlwca 
Jicenca para. a retirar. : que ha nestas rendas para pagamento da Di· 

i yida Publicli. Portanto, voto f'JUC passe a. Re· 
i solução. 

Foi·lhe concedido . 

I 
O SR. BonGE~: - As orrcmntações sii.o de 

Os arts. 2", 4• e 5• foram approva· muita vantagem: mas essa emenda que B<! fl'Z 

dos sem debate. f d / ao nrt go o orçamento, deu lugar a esta di~· 
Dando-se por discutida toda a Re· ; posição. Passe a Resolução: niio quero que di· 

solruçiio, o Sr. Presi-dente consultou ! gnm que nós a !nuti!izllmos. Para o anno ha 
o Senado se a approvava, para. pas· ! de haver uma outra Reso!nc:ii.o snbrc Isto. 
sar á ultima discussão; e assim se .: O Sn. 1\-!ARQUI'.Z 1m BAEI'ESI>Y: - Eu julgo
venceu. ; que osta Rr.soluçfio não pode pps~ar. Elia \'ai 
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fazer um transtorno muito grande nas renda.~ O Sn. :!1-!.\r:QT:I;z lll~ BAEI'J~:'iiJl': - E' s6mell· 
das Alfandegas, que estão hypflthecad:Js para te para responder no nobre Senador que dis:sa 
o pagamento do emprc.otimo. O nobre Senador ! ser cousa indifferente arrematar ou adminis
:LCaba de dizer que e!la provém da emenda : trar, porque de qua}qucr dos modos lia sem· 
que se poz ao ultimo artigo da lei do Orça· : pre arrccadaçfLo. >Ião é assim: a idô:t da As· 
menta: mas essa doutrina já estava sanccio· / scmbléa foi que, para se pagarem as Rendas 
nada mui explicitamente no art. 6•, ou para : de qualquer natureza, directas ou indirectas, 

' grapho 6•. Dizendo-se agora que não se possa : é nece.ssario que sejam annualmente reparti· 
arrematar, senito durante o anno financeiro, ; das. pcis que do contr:trlo cessa a obrigação 
de certo se inuLiliza aquella medida; pois nf:o : de pagar. Portunto, voto contra a Resolução. 
baYerá ninguem que fa~a tal arrematação. As : O Sr:. VrmGr.·r~wo: - Eu não direi que ha 
Alfandegas da Bahia e Pernambuco foram ~r· ; r·m;tradicçiio. Ha uma lei que manda as Ar· 
rematadas por tres nonos: como agora se lla : r·emataçõc:.s tricnnaes; c agora se diz que hão 
do fazer isto, só durante o anuo financeiro? ; de ser renovadas annualmente. Isto nasce do 
A Resolução nãõ deve passar. i grande escrupulo da Camara dos: Deputados na 

O Sn. ADU:IIH E Ar.rn.:Qt::I<nQm:s - Eu cs- i obscrvancia exacta da Constitui~ão, que man· 
tou que não faz mal ser arrecadada ou por J r!:J que os tributos sejam reno1·ades todos os 
administruçito ou por arrematação, uma Ren·! ~nno3; e é debaixo desta consideraçilo que 

da, que esteja hypothecada; porque CJUClll ti-: \'cio a Resolução. Se adoptarmos esta Reso· 
ver hypotheca sobre essa .Renda, bem certo ! luçiio, neto "'' I::r"-o as arrematações por tres 
de que h:J. de receber o seu dinheiro por um J annos: ~e não ::tdoptarmos, fica cm Yigor essa 
ou por outro modo: o caso é pagar: o Govcr· ! lei, que mandou que sejam tricnnacso, c que 
no n:lci se obrigou a tel·a administrada, c niio : n;io l'oi revogada pela lei do Orçamento, e 
arrematada. O que eu acho celebre é ma1al~!· I Ciltio mandar::. o Corpo Le;;islatii'O rcno1•ar 

I 
que a Arremataçiio seja s6 pelo tNnpo que diz i annualmcntc c~sr:., tributos, au:orizando cad:t 
a. Rcsoluçi'w: isto é o mesmo que dizer - núJ i ::ano o Go1·erno para isso, sem todavia dimi· 
se arremate. - Qual ser{L o desasisado qu·~ 1! nuir nada nclle:s para não faltar a renda, 
queira arrematar por tal tempo, em que não po(s quo o Corpo Legislativo fica cntiio na 
pode fazer as suas diligencias para lucra;·'? I indispcns::tvel obrigação dessa renovação, para 
Quanto a mim, e.sta Resolução é inteirament~ ni',o faltar {L fé da hasta publica. Agora o 'que 
destructiva. c]a lei que manda arrematar. com·(·m \'Cr .:; se ,; meJ.Jwr ser por tres annos, 

o Sn. BonoF:s: - O nobre Senador disse oa ccmo quer a Resolução. 
.que esta Resolução destroe as arrematações. 
Xiio; el!a nfLo pode ter effeito retroacth·o; 
occupa-sc unicamene das que se hiio de fazer, 
c n.ão das que já estrw feitas. ::II:Js pedi a pa· 
lttvra para fazer uma reflexão que me occor
rr. Um artigo da lei do ·o..-çamento diz - fi· 
cnm em \'igor, durante o anno financeiro dr 
31 a 32, as leis que autorizam as arremata
ções de Al!andeg(l.s -: pam o que ma.nda.m 
as leis? Que sejam por trcs annos. Logo. a 
disposição da lei do Orçamento não re1•ogo1t 
o artigo da lei. Eu fui que cmitti esta icléa na 
},ssembléa reunida, mostrando que cr:t uma 
eontradlcçiLo o querer os impostos por um an· 
no, c deix~tr :J.quelle artigo. o~ Deputados co· 
nhcceram i~to; e por isso vem agora com 
esta Resolução. ·Eu sou de opinião qnc dci:c
mos abaixo esta Rcsoluçi'to, se com crfelto que
remos a continuaç~lo rlcss:: medida. uns :~rre

matações da Alfandega. por trcs unnos. 

0 SI:. AL\U:W.\ E Ar.nt::QClci:Qt:J;; - Sr. 
Presidente. ..\pcznr elas razões agora. cutit
tidas, c d~s que ouvi ·na Asscmbléa ·Geral, 
estou persuadido de que a interpretação, que 
se ML a esta P..c3ol ução, nfto é a mais con
forme ao espírito dcl!a. Quem nos diz a nós 
que por ella ~~·~sma não continuarão as Pro
•·incias a razet· :J.S Arrematações por tres 
annos? .Portanto eu voto pela Resolução; e 
a causa principal, porque assim o faço, é a 
opposiç:lo que tenho a arrcm:Jta~ões. Diz-se 
que e!las siio ,~:tntnjoso.s no E~stado: mas, 

ccmo r:a n~o creio que o dcs;r:ixo seja esscn
cinl ~w Go\·erno, c pc!o contrario estou que 
cllc mesmo ]Jôdc vigiar sobre os >1CUS inte
resses, assim como um parti~nl:1r Yigia so· 
bre os seus negocios, sem lho >er prl'ciso cn· 
tregal-o cm mãos alheias; pc:· is,;n ~.emc

lhantr. vantaf:L'm n:io posso eomprchc-nder. 

1 
Basta1·n. i:;tn ]1:\l'a rn I'CI::tr pela R<•:oolur,~o: 

. .. 

... 
~ 
! 
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o seu effeito ha de ser não se arrematar a , de que a Arrematação nunca póde exceder 
Alfandega: Isto é o mesmo gue eu guero: i do anno financeiro; não serve para mais 
portanto voto por ella. I nada, nem de sortir della outro cffelto. Qual 

0 SR. BO!tGES: - Nem a Assemb!éa re- r será o negociante, que se metta numa Arre
unida, nem agora aqui a Camara, me res- i matação só por um anno? Elle sabe ·que é 
pondeu ainda ao argumento, que fiz com a ! necessario maior prazo, para um anno com
Lei do Orçamento, a .qual manda que, du- ( pensar os preiulzos, ou poucos lucros do ou
rante o anuo financeiro de 1831 a 32, fique ; tro. Portanto voto por ella, que ~ uma sim
em vigor da Arrematação das Alfandegas. A i pies declaração. 
Camara dos Deputados reconheceu a força / O Sn. MAUQUEZ DE BAE!'E:I'oY: - Eu nfto 
deste argumento, e quiz remediar, mandando sou amigo de contractos, e quizera que nunca 
agora esta Resolução nova. Um nobre .Sena- ! os houvessem: mas este é sui gencri8; <Ó um 
dor d"tt-lhe uma Interpretação favoravcl, e diz negocio, cm que, se os contractadorcs ga
que a Arrematação se póde fazer duas vc- nham dez, a Fazenda Publica ganha trinta. 
zes. Mas o nobre Senador não se lembrou Por isso quizera que se fizesse esta tentativa 
que a Lei do Orçamento manda que conti· j de se arrematar a Alfandega. Esta Resolu
nuem as Arrematações, onde não se ti\'erem .' çii.o, porém, mandanua, como manda, fazei-a 
ainda feito, e ella mesma diz - serfto ar-; só por anno c meio, de certo vai afugentar 
rematados os Direitos da Alfandega por uma os Arremat:l!ntes, e fica frustrada a Lei, que 
;•ez sómente; - do que concluo que a iu- a mandou fazer triennal. Por isso voto contra 
terpretação do nobre Senador não p6de favo- ella. 
recer a Resolução. Pelo que voto contra a 1 O Sn. A~liEIDA E ·Ar.nrQt:EitQt:l':: - .Se
Resoluçfto. Não é que eu seja amigo de ar-~' nhores, a Resoluçii.o o que faz unicamente é 
rematações: pelo contrario estou nos prin- apresentar uma interpretaçfto authentica do 
cipios, que acaba dê expender o nobre Sena- artigo, que estava obscuro. Portanto deve 
dor: mas a experiencia do que estamos ven- passar. 
do: Ministros da Fazenda nomeados, c logo O Sn. BO!tGt:s: - Qu., apparecessc, quer 
demittidos sem terem tempo de remediarem não appareeesse esta Resolução, a i·ntelllgen
os males da Alfandega; estes Ministros op- cia do artigo é sempre a mesma. Se a Ca
postos em seus systemas; os extra.vios da ! mara entende que se deve fazer a Arremata
Alfandega sempre em marcha: tudo isto me i çii.o, faça-se: mas, se entende o contrario, 
<lbriga a confirmar-me ainda por esta vez 

1

! deite ab~ixo esta Resolução: po:que ella é 
com este melo da Arremataçii.o~ ·Siga-se a um pregao expresso, que dtz nao se arre
Lei das Arrematações, que se fez: quando se 1 mate. 
fizer outra nova, cntflo me opporei a ella. / . O Sn. ::lfAHQUJ~Z DE CARAvEr.r.AR: - Appa-

0 Sn. AL)miDA E .ALRUQt.'EnQm:: - .se na [ reco uma emenda, para que o Governo fi
Lei do Orçamento viesse declarada essa dis- zesse a Arremataçii.o por tres anncs; mas, 
posição especialmente para as Províncias [ posta em discussão cahio. Isto nii.o foi nesta 
onde nfto se tinham rcalisado estes contra- on naquella Camara; foi na Assembléa Geral 
ctos, bem estava: mns ella diz que é por uma reunida: logo estií claro que a :\rremataçii.o 
vez sómente, c, mandn'!ldo-o agora por. outra nii.o deve exceder do anno financeiro, c 6 
vez, tamhem é por outra vez sómente. So- para declarar isto mesmo que vem agora esta 
hretudo, na Assembléa Geral reunida se disse ; ResoluçftO; se os nobres Senadores não ap
que esta era a verdadeira intelllgencla. iPor-1' provam isto, porque se dcixarrun ficar? Isto· 
tanto voto ainda pela Resoluçii.a. Tomara aconteceu muitas ve~~s. 

que nunca h~jam Arrematações; porque a ! O ·SH. MA1tQUE7. DE DAEI'l·:xoY: - Aumi
expericncia tem mostrado que ellas só são rn-mc muito fazer o nobre Senador seme
Ya:ntajosas aos Arrematantes, c que del!as lhnnte arguição aos seus collcf;aS, sabendo 
sempre entra prrra o cofre publico metade mnito bem que as emendas seriam appro
do que podia entrar. vadas, ainda que se levantassem. todos os 

O Sn. MAnQtm?. m~ CArtAYEr.r.As: - .Esta Senadores. Não posso ouvir isto a snnguc 
Jtcsolução nfto é mais do que uma dcclaraçftO frio: o quo tem que entr1o cahissc essa emen-
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da? :Não se pócle fazer levantar aquillo, que ! de ol>•~atoria; as discussões da Asscm·bléa 
cahlo? Conhece-se o prejuizo, que esta Reso·/ elle as vê nos Diarios, que não I h impõe 
lução vai causar ii Fazenda Publica, lmpe- obrigação alguma, nem foram jámals do
dlndo a ~-\.rrematação triennal, e mandando cumento authentlco. Terá }lois receio tle ob
que seja só durante o anno financeiro, o que servar a Lei por causa do~ Dlarlos? Eu de 
!arií de certo tugir todos os licitantes: logo certo que 'não. ~ão me convence este argu
deve cahir; o eu contlnúo a votar contra I manto do nobre Senador: por isso voto ainda 
ella. contra a Resolução. 

o Sn. MARQUEZ DE c.~n.~n:LLAS: - Eu I o Sn. l'YIARQUEZ DE BAEPENDY: - Eu acho 
não ataco a ninguem. 'E' patente que houve· que as discussões da As~embléa. só obrigam 
ram emendas que só tiveram seis votos, ! depois que ellas produzem acto legislativo. 
quando oramos trinta e quatro. Pergunto eu: Disse o nobre Senador que o :Ministro ha de 
a emenda não era para ser a Arrematação ver nos Diarios a discussão, flue houve na 

. ror l:res annos? Era. E foi approvada pela Assembléa, o confrontando-a com o artigo da 
Assembléa reunida? Não; logo está resolvido Lei, ha de ficar perplexo sobre o que eleva 
que a Arrematação só poderií ser durante o fazer. E esse Ministro não ha de vor tambem 
anno financeiro: c, como o artigo da Lei / nos Diarios, ou saber por outra via, que esta 
poderia ter outra Resolução declarando qual , Resolução cleclaratoria, passando na outra 
é a verdadeira intelligencia delle. Agora se i Camara, cahio nesta? Tal argumento é es
ella ha de ter ef!eito não adianto; antes I pecioso, mas não convincente. Portanto coo
estou bem persuadido de que ninguem que· 1 tinúo a votar contra a Re~olu~ão. 
rerií arrematar a Alfandega por um anno. I O Sn. MARQUEZ DE J.~CARI!:l'AGuJ: - Sr. 
Digo que deve passar, por que ella 6 uma I Presidente, logo que o .Senado fez es~a emen
e)l:pressa declara~ão daquelle artigo que o!· I da, mostrou que duvidava da intelligencia elo 
ferecia duvida. artigo. Esta emenda foi discutida na Assem-

O Sn. Ar.l!EIDA E ALDUQl.'ERQUE: - ~as bléa Geral, e cahio, não porque ~e julgasse 
nossas Leis não vem preambulo, como an ti· desnecessaria, mas porque a Assembléa, na. 
gamente se via; por elle se poderia inter· I sua ,maioria, quiz que a Arrematação seja 
pretar que a Assembléa Geral approvava . a / annual, e não trienna!. Então não se fez dessa 
arrematação triennal. Portanto é necessar1a 1 decisão uma declaração authentica: !az-se 
esta Resolução para se salvar decididamente i agora por esta Resolução? Logo a Resolu
a intolllgencia daquelle artigo. I ção deve passar. Este é o meu voto, não ob-

0 Sn. VERGUEmo: - Quando !aliei a prl· stante ser eu de parecer que a Arrematação 
ineira vez, não pronunciei a minha opinião; I eleve ser por tres a·nno~. 
está indeciso sobre a aceitação ou rejeição 1 O Sn. Bor:GI!S: - O que é certo, e todos 
desta Resolução: mas as reflexões, que tenho vemos, foi que a 'emenda call'io:· agora o 
ouvido, me têm decidido. A Lei diz que a porque cahlo, ninguem o póde at!irmar. Cada 
Arrematação por tres an·nos; mas a Assem- um vota pelo motivo que tem; uns por mo
bléa, reprovando essa emenda que appareceu tivos de justiça, outros por motivos de con
para que a arrematação fosse triennal, de- venlencia; e do motivo, por que se vota, nã() 
clarou que o Corpo LeglslatiYo não quer a ha documento que diga - foi por isto. 
Arrematação por esse tempo. Eis aqui o Mi- O Sn. AunnoA r. ALDuQur.nQuE: - E' 
nistro embaraçado, e em collisão. Mas vem para mim cousa estranha dizer·se que não 
agora esta Resolução, que declara expressa- se sabe o porque cahio a emenda. ScnJpre é 
mente o quo deve fazer o ':\Ilnistro: não se preciso consultar a razão dos Juizes; c todo 
deverá appro\'ar? •Eu ·desejo quo ninguem 0 homem de bom senso assim o eleve fazer. 
tenha duvidas sobro o que deve obrar: por Ou ella dizia cousa, que já estava no artigo 
isso \'O.to pela n.e,solu~ã.o. da Lei, ou dizia o contrario do artigo; se 1', 

.O ·Sn. DortGES: - Que colllsão pó de fazer cal! lo por dcsneccssario; se 2•, porque a sua 
o que se legislou, com aquillo, que apenas doutrina não agradou. Por este principio bem 
se dlscutio? A Lei é apresentada ao Ministro se pódc inferir, e conhecer-ao a razão por que 
.ocm os seus caracteres de authcnticldadc, e a emenda cnhio. 

·:: . 
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Julgando-se sufflcicnte a discussão 
· paasou-se á votação, e uella foi ap
provada. a Resolução, para passar á 
3' discussão; e ser esta hoje mesmo. 

Entrou em 3• discussão a Resolu
ção, dando destino aos metaes pre
ciosos existentes no Banco, o nas 
Caixas fil!aes de S. Paulo e Bahia. ) 

Foi logo approvada, sem debate, 
para subir á Sancção Imperial. 

.Seguia-se a 3• discussão da Reso
lução, dando destino aos Fundos de 
sobra existentes na Caixa de Amor
tizacilo. 

Foi tambcm logo approvada, para 
su·bir á Sancção Imperial. 

Entrou em ultima discussiio a Re· 
solução, que marca o tempo que de- ) 
vem durar as Arrematações das Al-
fandegas e Consulados de sahida. I 

i 

e portanto não ha embara~o para que seja a 
arrematação por tres annos. 

Deu-se por discutida a materia; e, 
procedendo-se á votação, foi appro
vada a Resolução, para subir á San
cção Imperial. 

O Sr. Presidente marcou para a. 
Ordem do Dia: 

1.• A ultima discussão das emen
das approvadas pela Camura dos Srs . 
Deputados lL Proposta do Governo, 
extinguindo a Directoria da Typo
graphia ~aclonaL 

2." A discussão adiada da Resolu
ção do Conselho Geral da Província 
de Goyaz, approvada pela Camara 
dos Srs. Deputados, creando uma ca
deira de Philosophía, etc.; em segui
mento as discussões marcadas nas 
sessões antecedentes. 

Levantou-se a sessão ás duas ho
ras da tarde. O S1:. MAI:QuEz DI~ BAEl.'EXDY: - ~u ain- / 

da persisto na -mesma opinião: niio me posso 
com·cncer dessa utilidade, que se inculca 
·nesta Resolução, comparando com o preiuizo, 
oue a Fazenda Publica vai ter por caus11 
dclla. Portanto contlnúo a Yot:u coatra clln. ~·.\LJ:.\ IJO !HllO!'W XO EXCEllltA::\l:EXTO D,\ ,\SSEll'

nLf:A GERAL EXTR.\OltDIX,\RTA El! 30 DE ::i'O· 

\'ElfURO 
o S&. MARQUEZ DE CARA\'ELLAS: - Nfta 

está expresso na Lei, que não se possa cobrar 
imposição alguma, senão at6 o anno de 1832, 
isto é, que a ultima cobran~a seja no ultimo 
-de Junho de 1832? .Tá no 1• de Julho nfto se 
pódc co-brar, senão por uma nova autorisa
çito da Assemblóa. 'Logo, como póde haver 
arremataçll.o por tres annos? Isso seria d:tr 
direito de cobrar além do ultimo de Junho 
de 1S32. Para decl:l.rar isto, veio esta Re
soluçii.o. Logo clla deve passar. 

Augustos c dignissimos senhores repre
sentantes da nação. 

O Sr.. MAIIQUI~z DE B.\E!'E:i'DY: - Eu es
tou que, sendo 'bem arrecadada a Renda da 
Alfandega, h'a de crescer muito esta conecta 
em beneficio do Thesouro: ora a Arremat!l-

-Eu venho fechar esta sessil.o extraordi-
•IHtria, louvando cad:t uma das camaras em 
separado pela fiel execução do art. 61 da 
constituição do Imperio, e a assem bléa ge
ral pelo com-plemento de grande parte de seus 
trabalhos. 

O cod!go crimlt1al, a lei do orçamento, 
a lei da fixação das forças de terra e a 
fixação das forças de mar, são proras sobejas, 

cão {• o que pôde produ?.ir este bem: c, como c não equivocas do interesse, que a asscmbléa 
esta -Resol.ução Impede a arrematação, -por geral toma pela brios:t nação, que represcn tn.. 
isso que ninguem h:t de querer entrar nelln ~fuito sinto, comtu-do, que no tempo da 
por um anno r.õ, ~cu ob!·i~aclo a votnr con- sessão ordinaria, que -durante o da cxtraor
tra clla. Ainda que haja um artigo na iLei dinaria, c o da prorogação, não pudesse ter 
<lo Orçrtmento pnr~ fl\1~ RC n~o possa cohr~r tido Jogar o decretar-se o melhoramento do 
a R.Qnda além do anno t!nancelro, desta meio circulante, que tantos males causa ao 

I Renda, pcl:t sua natureza, ha de ser renovada 1 Bras!l em geral, c a esta província em par-
tt co'Lranca, como j;, disse um nobre Senador; I iicular; mas .trabalhos Interessantes, ~ que 
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rcqucriD.m grande attenção c tempo impedi· 1 do qual depo;1de o bem· estar de meus rl~i~ 

ram, certamente, que a assembléa geral pu-~ subdltos, a consollda~ão do systema monar
desse dlspoosar mais este beneficio. chico constltudonal, e a gloria da assembJ.;,~ 

Augustos e dignissimos senhores repre- / geral. 
sentantes da nação, eu conto que a assembléa Está fechada a sesaiio . 
geral se occupará na futura sessão or-dinaria Imperador Constitucional e Defensor Per-
de tão importante, urgen:te, c vital negocio, petuo do Brasil. 
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